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DESPACHO DE ACUSAÇAO

Registo n.°

Consigna-se que por despacho judicial foi declarada a excecional 

complexidade dos presentes autos.
*

Consigna-se que os arguidos constituíram Defensor, tendo apenas sido 

nomeado defensor oficioso ao arguido JOSÉ PAULO BERNARDO 

PINTO DE SOUSA, uma vez que não constituiu Defensor em Portugal, 

conforme despacho de folhas 40640.

ÍNDICE DO NARRATIVO DA ACUSAÇÃO 

NUIPC 122/13.8 TELSB

I. ENQUADRAMENTO

1. O ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA

2. O ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

3. O ARGUIDO JOAQUIM BARROCA RODRIGUES

4. O ARGUIDO GONÇALO TRINDADE FERREIRA

5. O ARGUIDO RUI MÃO DE FERRO

6. A ARGUIDA INÊS DO ROSÁRIO

7. A ARGUIDA SOFIA FAVA

8. O ARGUIDO JOÃO PERNA

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 176



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PRCX:URADOHIA-GE!«L DA BEPÚBUCA 
DEPAStAMENTO CENTRAL OE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO m U L

40928

9. O ARGUIDO JOSE PAULO BERNARDO PINTO DE 

SOUSA

10. O ARGUIDO HELDER BATAGLIA

11. O ARGUIDO RICARDO SALGADO

12. O ARGUIDO HENRIQUE GRANADEIRO

13. O ARGUIDO ZEINAL BAVA

14. O ARGUIDO ARMANDO VARA

15. A ARGUIDA BÁRBARA VARA

16. O ARGUIDO JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA

17. O ARGUIDO RUI HORTA E COSTA

18. O ARGUIDO RIBEIRO DOS SANTOS

19. O ARGUIDO LUÍS SILVA MARQUES

II. CARLOS SANTOS SILVA E O GRUPO LENA

1. A PRIMEIRA FASE DAS SOCIEDADES DO ARGUIDO 

CARLOS SANTOS SILVA

1.1. A SOCIEDADE ENAQUE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA EDA

1.2. A SOCIEDADE PROENGEL PROJETOS DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA EDA

1.3. A SOCIEDADE RUMO ESTUDOS E CONSTRUÇÕES 

EDA

1.4. A SOCIEDADE NUMERO UNO DISCOTECA EDA. / 

JOÃO NUNO ALMEIDA EUSÉBIO LIMITADA
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1.5. A SOCIEDADE CALÇOEME IMOBILIÁRIA SA

1.6. A SOCIEDADE DINOPE PROJETOS DE

INVESTIMENTO, ESTUDOS E PLANEAMENTO EDA

1.7. A SOCIEDADE CONSTROPE CONGEVIA,

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SA

1.8. SOCIEDADE EPS -  ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LDA

1.9. A SOCIEDADE OFICINA DE ENGENHEIROS, LDA

1.10. A SOCIEDADE RECOABITA CONCEPÇÃO DE 

PROJETOS u r b a n ís t ic o s  SA

1.11. A SOCIEDADE GIGABEIRA INSTALAÇÕES

ESPECIAIS LDA

1.12. A SOCIEDADE DURARIA SERVIÇOS DE

ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA

1.13. A SOCIEDADE LOBEGE GESTÃO DE IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL LDA

1.14. A SOCIEDADE TAGGIA XIV CONSULTORIA

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA

1.15. A SOCIEDADE MICAREFE SOCIEDADE

IMOBILIÁRIA LDA

1.16. A SOCIEDADE PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS SA

2. O GRUPO LENA -  SUA CONSTITUIÇÃO E 

COMPOSIÇÃO SOCIETÃRIA

2.1. A SOCIEDADE ALWAYS SPECIAL SGPS SA

2.2. A SOCIEDADE LENA SGPS SA
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2.3. AS SOCIEDADES SUB-HOLDINGS DO GRUPO LENA

2.3.1. A SOCIEDADE LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO SGPS SA

2.3.2. A SOCIEDADE LUSA LENA AUTOMÓVEIS 

SGPS SA

2.3.3. A SOCIEDADE LENA HÓTEIS E TURISMO 

SGPS SA

2.3.4. A SOCIEDADE LENA ENERGIA SGPS SA

2.3.5. A SOCIEDADE LENA COMUNICAÇÃO SGPS 

SA

2.4. AS SOCIEDADES OPERACIONAIS DO SETOR DA 

CONSTRUÇÃO

2.4.1. A SOCIEDADE LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA

2.4.2. A SOCIEDADE LENA INDÚSTRIA SGPS

2.4.3. A SOCIEDADE LENA IMOBILIÃRIA II SA

2.4.4. A SOCIEDADE LENA CONCESSÕES E 

SERVIÇOS SGPS

2.4.5. A AQUISIÇÃO DA CONSTRUTORA 

ABRANTINA

3. A INTERNACIONALIZAÇÃO DO GRUPO LENA

3.1. BRASIL

3.2. BULGÃRIA

3.3. ANGOLA

3.4. ROMÉNIA

3.5. ARGÉLIA
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3.6. MARROCOS

3.7. VENEZUELA

3.8. VOLUME DE 

INTERNACIONAL

NEGOCIOS NACIONAL

4. A LIGAÇÃO DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA AO 

GRUPO LENA ATÉ 2009

4.1. NO SETOR DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

4.1.1. NA SOCIEDADE FLASHPRESS SGPS SA

4.1.2. NAS SOCIEDADES SOJORMÉDIA E LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA

4.2. NA SOCIEDADE LENA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO SGPS SA

4.3. NA SOCIEDADE XMI MANAGEMENT &

INVESTMENTS SA

4.4. A CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA (LMI)

4.5. A UTILIZAÇÃO DA SOCIEDADE LENA

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA (LMI) / XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA (XMI)

4.6. CONTRATOS GENÉRICOS CELEBRADOS ENTRE 

OUTRAS SOCIEDADES DO GRUPO LENA E A LMI / XMI

4.6.1. CONTRATO DE ASSESSORIA PERMANENTE

4.6.2. ASSESSORIA TÉCNICA E ESTRATÉGICA

4.6.3. ASSESSORIA PERMANENTE AO CONSELHO 

DE ADMINISTRAÇÃO
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4.6.4. SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 

ESTRATÉGICA

4.6.5. CONSULTORIA E ASSESSORIA COMERCIAL

4.6.6. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICA À LEC SA

4.7. CONTRATOS RELATIVOS A PROJETOS 

CELEBRADOS ENTRE OUTRAS SOCIEDADES DO GRUPO 

LENA E A LMI / XMI

4.7.1. PROJETO IC17 (CRIL) SUBLANÇO BURACA -  

PONTINHA

4.7.2. PROJETO DO TÚNEL DA TROFA

4.7.3. PROJETO EXECUÇÃO DA EMPREITADA “VTS 

NA COSTA MARÍTIMA DE ANGOLA”

4.7.4. PROJETO CONCEÇÃO E EXECUÇÃO DA VIA 

DE CIMA DE ALENQUER

4.7.5. PROJETO DA BARRAGEM DO BAIXO SABOR

4.7.6. PROJETO DOURO INTERIOR

4.7.7. PROJETO DO BAIXO ALENTEJO

4.7.8. PROJETO DO BAIXO TEJO

4.7.9. PARQUE DE NEGÓCIOS DE PROENÇA-A- 

NOVA

4.7.10. PROJETO “TPCA”, NA REPÚBLICA CHECA

4.7.11. PROJETO AUTOESTRADAS DO CENTRO 

4.7.12 PROJETO LITORAL OESTE

4.7.13. PROJETO ALTA VELOCIDADE -  TGV

4.7.14. PROJETO PINHAL INTERIOR
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4.7.15. CONTRATO MARCO PARA A CONSTRUÇÃO 

DE 50.000 CASAS, NO EIXO NORTE COSTEIRO DA 

REPÚBLICA BOLIVIANA DA VENEZUELA

4.8. FATURAÇÃO TOTAL DA LMI / XMI

4.9. PAGAMENTOS REALIZADOS PELA LMI / XMI

4.9.1. PAGAMENTOS REALIZADOS A JOSÉ CONDE 

RODRIGUES

4.9.2. PAGAMENTOS REALIZADOS A GUILHERME 

DRAY

4.9.3. PAGAMENTOS A TÍTULO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE DIVIDENDOS

4.9.4. PAGAMENTO DE SUBCONTRATAÇÕES

5. PAGAMENTOS DA LMI / XMI A SOCIEDADES 

RELACIONADAS COM OS ARGUIDOS

5.1. PAGAMENTOS A SOCIEDADES RELACIONADAS 

COM O ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

5.1.1. PAGAMENTOS Ã ENAQUE -  ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LDA

5.1.2. PAGAMENTOS Ã EFS ENGENHARIA, 

FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA

5.1.3. PAGAMENTOS Ã PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA

5.1.4. PAGAMENTOS Ã SOCIEDADE NOTA DE 

ANÃLISE

5.1.5. PAGAMENTOS Ã OZW -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJECTOS LDA

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

40934

5.1.6. ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS 

NEGÓCIOS LDA

5.1.7. RESUMO DOS PAGAMENTOS DA LMI / XMI 

PARA A ESFERA FORMAL DO ARGUIDO CARLOS 

SANTOS SILVA

5.1.8. FATURAÇÃO DIRETA DO ARGUIDO CARLOS 

SANTOS SILVA AO GRUPO LENA

5.2. PAGAMENTOS À SOCIEDADE HIDROLIS

RELACIONADA COM ANTÓNIO BARROCA RODRIGUES

5.2.1 PAGAMENTOS RECEBIDOS PELA HIDROLIS 

COM ORIGEM NA SOCIEDADE PROENGEL II DO 

ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

5.2.2 PAGAMENTOS RECEBIDOS PELA HIDROLIS 

COM ORIGEM NA SOCIEDADE XMI

5.2.3 GANHOS ALCANÇADOS ATRAVÉS DA 

HIDROLIS

5.3. PAGAMENTOS DA XMI A SOCIEDADES 

RELACIONADAS COM O ARGUIDO JOSÉ LUÍS RIBEIRO 

DOS SANTOS

5.3.1. PAGAMENTOS À SOCIEDADE PROJAE 

ATIVIDADES DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 

LDA

5.3.2. PAGAMENTOS À SOCIEDADE IDEIAS 

INTEMPORAIS CONSULTORES LDA

5.3.3. PAGAMENTOS A SOCIEDADE TECADVISER 

CONSULTORES TÉCNICOS LDA
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5.4. PAGAMENTOS DA XMI A SOCIEDADE 

RELACIONADA COM JOAQUIM PAULO DA CONCEIÇÃO

III. O FAVORECIMENTO DO GRUPO LENA

1. ACORDO ENTRE JOSÉ SÓCRATES E CARLOS SANTOS 

SILVA EM RELAÇÃO AO GRUPO LENA

2. EVOLUÇÃO DO VOLUME DE NEGÓCIOS DO GRUPO 

LENA

2.1. EVOLUÇÃO DO GRUPO LENA E NEGÓCIOS POR 

SETOR DE ATIVIDADE

2.2. O VOLUME DE NEGÓCIOS DA CONSTRUTORA 

ABRANTINA

2.3. RESULTADOS DA ATIVIDADE DO GRUPO LENA

2.4. AS PRINCIPAIS OBRAS DO GRUPO LENA

2.5. OBRAS ADJUDICADAS NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA PARQUE ESCOLAR

2.6. PROJETO FERROVIÁRIO PORTUGUÊS DE ALTA 

VELOCIDADE / TGV

3. O CONCURSO LANÇADO PELA RAVE

3.1. PROJETO FERROVIÁRIO PORTUGUÊS DA REDE DE 

ALTA VELOCIDADE (RAV)

3.2. O CONSÓRCIO “ELOS” E O PROGRAMA DE 

CONQUISTA DO TGV

3.2.1. A COMPONENTE CONCORRENCIAL

3.2.2. A COMPONENTE TÉCNICA (O ACORDO 

XMI/PROJAE)
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3.2.3. A COMPONENTE POLÍTICA (a execução do 

acordado com o arguido JOSÉ SÓCRATES)

3.3. A CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL 

RELATIVO À CONCESSÃO DO TROÇO POCEIRÃO/CAIA

3.3.1 LANÇAMENTO DO PROCEDIMENTO 

CONCURSAL

3.3.2. A AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

3.3.3. A FASE DE NEGOCIAÇÃO

3.3.4. A PRIMEIRA ADJUDICAÇÃO DA PROPOSTA 

DA ELOS

3.3.5. AS BASES DA CONCESSÃO

3.3.6. A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO E O 

PRIMEIRO PROCESSO DE VISTO

3.3.7. A REFORMA DO PROCEDIMENTO

3.3.8. O SEGUNDO PROCESSO DE VISTO

3.4. A EXECUÇÃO MATERIAL DO CONTRATO

3.4.1. O PROCESSO ARBITRAL

4. COMPENSAÇÃO INDEVIDA PELA DIPLOMACIA 

ECONÓMICA

4.1. A INTERNACIONALIZAÇÃO E O INTERESSE DO 

GRUPO LENA NO MERCADO DA VENEZUELA

4.2. O QUADRO DA COOPERAÇÃO ENTRE PORTUGAL 

E A VENEZUELA

4.3. A UTILIZAÇÃO DA PROXIMIDADE DA PESSOA DO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES AOS DIRIGENTES DA 

VENEZUELA
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4.4. A INTRODUÇÃO DO GRUPO LENA NO MERCADO 

DA VENEZUELA

4.5. OPROCESSO DE CONTRATAÇÃO DO GRUPO LENA 

PARA A CONSTRUÇÃO DE CASAS NA VENEZUELA

4.6. O DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DO 

CONTRATO ASSINADO E OS GANHOS DO GRUPO LENA

IV. O GRUPO ESPÍRITO SANTO E A PORTUGAL TELECOM

1. O GRUPO GES/ A ES ENTERPRISE

2. O GRUPO PORTUGAL TELECOM

2.1. HISTÓRIA E ESTRUTURA ORGANIZATIVA

2.2. O MERCADO DAS TELECOMUNICAÇÕES EM 

INÍCIOS DE 2006

3. RELAÇÃO GRUPO PT / GES

3.1. O ACORDO DE PARCERIA ESTRATÉGICA

3.2. A IMPORTÂNCIA DA PT PARA O BES

4. LANÇAMENTO DA OPA

4.1. OGRUPOSONAE

4.2. CONDIÇÕES DA OPA

5. A OPOSIÇÃO À OPA POR RICARDO SALGADO

5.1. INTERESSES DO BES

5.2. ACORDO RICAPODO SALGADO / JOSÉ SÓCRATES E 

A POSIÇÃO DO ESTADO NA OPA

5.3. ACORDO RICARDO SALGADO / ZEINAL BAVA E 

RICARDO SALGADO / HENRIQUE GRANADEIRO

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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6.

5.4. EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA ANTI OPA POR 

HENRIQUE GRANADEIRO E ZEINAL BAVA

5.4.1. O SPIN OFF DA PT MULTIMÉDIA

5.4.2. ANGARIAÇÃO DE NOVOS ACIONISTAS

5.4.2.1. CARLOS SLIM E A TELMEX

5.4.2.2. FUNDAÇÃO BERARDO

5.4.2.3. O GRUPO ONGOING

5.5. O DESFECHO DA OPA

5.5.1. A AG DA PT SGPS DE 2 MARÇO 2007

5.6. A EFETIVAÇÃO DO PACOTE DE REMUNERAÇÃO 

ACIONISTA

5.7. CONCRETIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS A 

GRANADEIRO E ZEINAL BAVA E O NOVO ACORDO 

COM JOSÉ SÓCRATES RELATIVO Ã ESTRATÉGIA PARA 

A PT NO BRASIL

O INTERESSE DO INVESTIMENTO DA PT NO BRASIL

6.1. A VIVO E A PROCURA DE INVESTIMENTOS 

ALTERNATIVOS NO BRASIL

6.2. OS RESULTADOS DO PROJETO SWAP E OS 

CONTACTOS COM OS ACIONISTAS DA TELEMAR

6.3. A EVOLUÇÃO SOCIETÃRIA DA TELEMAR E DO 

MERCADO DE TELECOMUNICAÇÕES NO BRASIL

6.4. A PREPARAÇÃO DA VENDA DA VIVO E DA 

ENTRADA NA 01 EM 2010

6.5. ASSEMBLEIA GERAL DA PT SGPS DE 30 DE 

JUNHO/ VETO DO ESTADO
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6.6. O ACORDO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 

PARTICIPAÇÃO NA TELEMAR/OI

6.7. O PAGAMENTO DE NOVAS CONTRAPARTIDAS

6.8. A FORMALIZAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DA 

PORTUGAL TELECOM NO BRASIL A PARTIR DE 2011

6.9. A ESTRATÉGIA DEFINIDA PARA A PORTUGAL 

TELECOM NO SEU RELACIONAMENTO COM A 01

6.10. OUTRAS VANTAGENS PREVISTAS PELO BES COM 

A ENTRADA DA PORTUGAL TELECOM NA TELEMAR/OI

6.10.1. A OFERTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO 

GRUPO 01 POR PARTE DE EMPRESAS DO GRUPO 

ONGOING

6.10.2. A MONTAGEM DE UMA OPERAÇÃO PARA A 

ENTRADA DO GES NO CAPITAL DAS ACIONISTAS 

BRASILEIRAS DA TELEMAR PARTICIPAÇÕES

7. INVESTIMENTOS DA TESOURARIA DA PORTUGAL 

TELECOM EM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO BES APÓS 

2010

7.1. QUADRO DAS RELAÇÕES ENTRE RICARDO 

SALGADO E A ADMINISTRAÇÃO DA PORTUGAL 

TELECOM

7.2. A RENOVAÇÃO DO ACORDO ENTRE RICARDO 

SALGADO, HENRIQUE GRANADEIRO E ZEINAL BAVA

7.3. ANOS DE 2010 A 2013

7.4. ANO DE 2013

7.5. ANO DE 2014 -  INVESTIMENTO EM RIOFORTE

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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7.6. EVOLUÇÃO DAS APLICAÇÕES DA PT EM 

PRODUTOS DO BES NOS ANOS DE 2010 A 2014

V. O GRUPO VALE DO LOBO E OS FINANCIAMENTOS 

CONCEDIDOS PELA CGD

1. O GRUPO VALE DO LOBO

2. O PROJETO DE AQUISIÇÃO DE TERRENOS E DO 

GRUPO VALE DO LOBO

3. O ARGUIDO ARMANDO VARA E A SUA DESIGNAÇÃO E 

FUNÇÕES NA ADMINISTRAÇÃO DA CGD

4. A NEGOCIAÇÃO DOS FINANCIAMENTOS ACORDADA 

COM O ARGUIDO ARMANDO VARA

5. A SOCIEDADE VEÍCULO TURPART SA E A MONTAGEM 

DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DO GRUPO VALE DO LOBO

6. O FINANCIAMENTO ADICIONAL DE € 2.000.000,00

7. O CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE 194 MILHÕES 

DE EUROS

8. FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA EASYVIEW

9. OUTROS FINANCIAMENTOS APROVADOS AO GRUPO 

VALE DO LOBO

10. O CUMPRIMENTO DOS FINANCIAMENTOS E A SAÍDA 

DA CGD DO ARGUIDO ARMANDO VARA

11. A REALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS

12. A CIRCULAÇÃO DOS MONTANTES PAGOS NA SUÍÇA

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB . Página 189

>



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUBADOHIA-GERAL d a  REPÚBUCA 
DERAHIAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

40941

13. OS FUNDOS RECEBIDOS NA CONTA DA VAMA 

HOLDINGS

14. OS RENDIMENTOS DECLARADOS PELO ARGUIDO 

ARMANDO VARA

15. MOVIMENTAÇÃO DE FUNDOS A PARTIR DA CONTA 

DA VAMA HOLDINGS

16. A TRANSFERÊNCIA DOS FUNDOS DO ARGUIDO 

ARMANDO VARA PARA PORTUGAL ATRAVÉS DA 

SOCIEDADE CITYWIDE

17. A UTILIZAÇÃO DOS FUNDOS COLOCADOS NA CONTA 

DA SOCIEDADE CITYWIDE

18. AS OPERAÇÕES DESENVOLVIDAS PELO ARGUIDO 

DIOGO GASPAR FERREIRA ATRAVÉS DA SOCIEDADE 

CLIFFSOL LIMITED

19. APROPRIAÇÃO DE FUNDOS PELOS

ADMINISTRADORES DE VALE DO LOBO

20. VANTAGEM FISCAL ILEGÍTIMA GERADA NAS 

SOCIEDADES VDL RTL E OCEANO CLUBE

21. VANTAGEM FISCAL ILEGÍTIMA OBTIDA PELO 

ARGUIDO DIOGO GASPAR FERREIRA E SOCIEDADE 

ARGUIDA PEPELAN

22. VANTAGEM FISCAL ILEGÍTIMA OBTIDA PELO 

ARGUIDO RUI HORTA E COSTA
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23. VANTAGEM FISCAL ILEGÍTIMA OBTIDA PELO 

ARGUIDO ARMANDO VARA

VI. O CAMINHO DO DINHEIRO

1. INTRODUÇÃO

1.1. ENQUADRAMENTO DO CAMINHO DO DINHEIRO

1.2. AS CONTAS DA SUÍÇA NA UBS

1.3. AS CONTAS BANCÁRIAS DA SUÍÇA UTILIZADAS 

PELOS ARGUIDOS

1.3.1. JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA

1.3.2. HÉLDER BATAGLIA

1.3.3. RICARDO SALGADO

1.3.4. ZEINAL BAVA

1.3.5. HENRIQUE GRANADEIRO

1.3.6. JOAQUIM BARROCA

1.3.7. CARLOS SANTOS SILVA

2. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO E NO 

GRUPO GES

2.1. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO E 

NO GRUPO GES-PRIMEIRA FASE

2.2. AS SALINAS EM ANGOLA (A JUSTIFICAÇÃO DAS 

OPERAÇÕES)

2.2.1. AS SALINAS DE BENGUELA E O PROJETO DA 

BELA VISTA

2.2.2. AS SALINAS DO TCHIOME

2.3. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO -  

OPERAÇÃO PINSONG+PT E CEL 2010
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2.3.1. A ES ENTERPRISES E A PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED

2.3.1.1. A CONSTITUIÇÃO DA ES ENTERPRISES 

E DA PINSONG INTERNATIONAL

2.3.1.2. ÓRGÃOS SOCIAIS DA ES ENTERPRISES 

E DA PINSONG INTERNATIONAL

2.3.1.3. A UTILIZAÇÃO DAS SOCIEDADES ES 

ENTERPRISES E PINSONG

2.3.1.4. A GESTÃO DAS SOCIEDADES ES 

ENTERPRISES E PINSONG NO ÂMBITO DO GRUPO 

GES

2.3.1.5. AS CONTAS BANCÁRIAS

2.3.1.6. A CONTABILIDADE DAS SOCIEDADES 

ES ENTERPRISES E DA PINSONG

2.3.1.7. A CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

“PINSONG+PT”

2.3.1.8. A CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

“PT” REALIZADOS NO ANO DE 2007

2.3.1.9. A CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

“PINSONG”

2.4. OS CONTRATOS PINSONG

2.4.1. PRIMEIRO CONTRATO ENTRE A PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED E A MARKWELL 

INTERNATIONAL FINANCE

2.4.2. SEGUNDO CONTRATO ENTRE A PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED E A MARKWELL 

INTERNATIONAL FINANCE
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2.5. A CONTABILIZAÇÃO DA OPERAÇÃO CEL 2010

2.6. JUSTIFICATIVOS DOS PAGAMENTOS PT E 

CEL 20I0 -  ZEINAL BAVA

2.6.1. JUSTIFICATIVOS DOS PAGAMENTOS PT E 

CEL_2010

2.6.2. JUSTIFICATIVOS DOS PAGAMENTOS

CEL 20I0 -  HÉLDER BATAGLIA

2.7. O FINANCIAMENTO DOS PAGAMENTOS

“PT+PINSONG” E “CEL_20I0”

2.8. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO E 

NO GRUPO ESPIRITO SANTO -  DESENVOLVIMENTO DA 

OPERAÇÃO PINSONG

2.8.1. MOVIMENTOS INICIADOS NO ANO DE 2007

2.8.1.1. MOVIMENTOS COM INÍCIO EM JUNHO 

E JULHO DE 2007

2.8.1.2. MOVIMENTO REALIZADO A FAVOR DO 

ARGUIDO HÉLDER BATAGLIA

2.8.1.3. MOVIMENTO REALIZADO A FAVOR DO 

ARGUIDO HENRIQUE GRANADEIRO

2.8.1.4. MOVIMENTOS COM INÍCIO EM 

DEZEMBRO DE 2007, A FAVOR DOS ARGUIDOS 

ZEINAL BAVA E HENRIQUE GRANADEIRO

2.8.2. MOVIMENTOS COM INÍCIO NOS ANOS DE 

2008 E 2009

2.8.2.I. PRIMEIRO ALEGADO PAGAMENTO DE 

€5.000.000,00

4
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2.5.2.2. SEGUNDO ALEGADO PAGAMENTO DE 

€5.000.000,00

2.5.2.3. PRIMEIRA TRANSFERÊNCIA DE

€ 2.000.000,00

2.5.2.4. SEGUNDA TRANSFERÊNCIA DE

€ 2.000.000,00

2.8.2.5. TERCEIRO ALEGADO PAGAMENTO DE 

€5.000.000,00

2.9. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO E 

NO GRUPO ESPIRITO SANTO -  DESENVOLVIMENTO DA 

OPERAÇÃO CEL 20I0

2.9.1. MOVIMENTOS REALIZADOS NO ANO DE 2010

2.9.2. MOVIMENTOS REALIZADOS NOS ANOS DE 

2011 E 2012

2.9.3. MOVIMENTOS INICIADOS NO ANO DE 2010 

COM DESTINO AOS ARGUIDOS HENRIQUE 

GRANADEIRO, HÉLDER BATAGLIA E ZEINAL BAVA

2.9.3.1. MOVIMENTOS A FAVOR DO ARGUIDO 

HENRIQUE GRANADEIRO

2.9.3.2. MOVIMENTOS FINANCEIROS A FAVOR 

DO ARGUIDO HÉLDER BATAGLIA

2.9.4. MOVIMENTOS FINANCEIROS EFETUADOS 

PARA A ESFERA DO ARGUIDO RICARDO SALGADO 

A PARTIR DA CONTA ABERTA EM NOME DA GREEN 

EMERALD
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2.9.5. MOVIMENTOS FINANCEIROS EFETUADOS 

PARA A ESFERA DE ÁLVARO SOBRINHO A PARTIR 

DA CONTA ABERTA EM NOME DA GREEN EMERALD

2.10. TRANSFERÊNCIA PARA O GRUPO LENA 

ACORDADA COM O ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

2.11. MOVIMENTO A FAVOR DO ARGUIDO ZEINAL 

BAVA

2.12. MOVIMENTOS FINANCEIROS INICIADOS NO ANO 

DE 2011 COM DESTINO AOS ARGUIDOS HENRIQUE 

GRANADEIRO, ZEINAL BAVA E RICARDO SALGADO

2.12.1. MOVIMENTOS FINANCEIROS PARA A

ESFERA DO ARGUIDO ZEINAL BAVA

2.12.2. MOVIMENTOS FINANCEIROS PARA A

ESFERA DO ARGUIDO HENRIQUE GRANADEIRO

2.12.2.1. MOVIMENTO FINANCEIRO OCORRIDO 

EM OUTUBRO DE 2011

2.12.2.2. MOVIMENTO FINANCEIRO OCORRIDO 

EM JANEIRO DE 2012

2.12.2.3. MOVIMENTO FINANCEIRO OCORRIDO 

EM NOVEMBRO DE 2012

2.12.3. MOVIMENTOS FINANCEIROS PARA A

ESFERA DO ARGUIDO RICARDO SALGADO

2.12.3.1. MOVIMENTOS FINANCEIROS OCORRIDOS 

NA CONTA DA BEGOLINO S.A.

3. A PASSAGEM DE FUNDOS POR CONTAS BANCÁRIAS 

TITULADAS POR JOAQUIM BARROCA
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3.1. FUNDOS COM ORIGEM NO GRUPO LENA

3.1.1. AS OPERAÇÕES DE CONSTITUIÇÃO E 

DEVOLUÇÃO DE SUPRIMENTOS

3.1.2. A COLOCAÇÃO DE FUNDOS NAS CONTAS NA 

su íç a  d e  JOAQUIM BARROCA

3.1.3. TRANSFERÊNCIAS DE FUNDOS PARA A 

ESFERA FORMAL DO ARGUIDO CARLOS SANTOS 

SILVA

3.1.4. CONSTITUIÇÃO DE OUTROS SUPRIMENTOS 

A FAVOR DO ARGUIDO JOAQUIM BARROCA E DE 

OUTROS SÓCIOS DE SOCIEDADES DO GRUPO LENA

3.2. A PASSAGEM DE FUNDOS COM ORIGEM DIVERSA 

POR CONTAS TITULADAS POR JOAQUIM BARROCA

3.2.1. A MOVIMENTAÇÃO DE FUNDOS COM 

ORIGEM NO EMPREENDIMENTO VALE DO LOBO 

PELAS CONTAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO JOAQUIM 

BARROCA

3.2.2. A MOVIMENTAÇÃO DE FUNDOS COM 

ORIGEM EM RICARDO SALGADO E NO GES PELAS 

CONTAS BANCÃRIAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO 

JOAQUIM BARROCA

3.3. A MOVIMENTAÇÃO DOS FUNDOS DAS CONTAS 

BANCÃRIAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO JOAQUIM 

BARROCA PARA AS CONTAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO 

CARLOS SANTOS SILVA

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB 7U Página 196



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PUOCIIHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO K N A l

40948

4. A CIRCULAÇÃO DE FUNDOS PELAS CONTAS DA SUIÇA 

DE CARLOS SANTOS SILVA

4.1. OS FUNDOS RECEBIDOS NAS CONTAS 

BANCÁRIAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO CARLOS SANTOS 

SILVA

4.2. OS MOVIMENTOS FINANCEIROS REALIZADOS 

NAS CONTAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO CARLOS SANTOS 

SILVA

4.2.1. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS PARA A 

CONTA DA BELINO FOUNDATION

4.2.2. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS PARA A 

CONTA DA PINEHILL

5. A CONCENTRAÇÃO DOS FUNDOS NA SUÍÇA

5.1. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS DA CONTA DA 

BELINO FOUNDATION PARA A CONTA DA 

BRICKHURST

5.2. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS DA CONTA DA 

PINEHILL PARA A CONTA DA BRICKHURST

6. O APROVEITAMENTO DO RERT II

7. A REPATRIAÇÃO DOS FUNDOS

7.1. A TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONTAS DA 

BRICKHURST E DA PINEHILL PARA O BESI E O RERT II

8. A UTILIZAÇÃO DE CONTAS BANCÃRIAS SEDIADAS 

EM PORTUGAL

8.1. A ALIENAÇÃO E RENDIBILIDADE DOS TÍTULOS 

TRANSFERIDOS DA SUÍÇA
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8.2. A VALORIZAÇÃO DOS ATIVOS ACUMULADOS NA 

SUÍÇA

8.2.1. RESULTADO FINANCEIRO ALCANÇADO NAS 

CONTAS BANCÁRIAS UTILIZADAS NA SUÍÇA

8.3. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS DA CONTA BESI 

PARA AS CONTAS BES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

ESAF TITULADAS POR CARLOS SANTOS SILVA

8.4. A UTILIZAÇÃO DAS CONTAS BES 0113.7420.0407 

(ABA 1-C) E 2102.4355.0006 (ABA 1)

8.4.1. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS DA XLM 

PARA A CONTA BES 2102.4355.0006 (ABA 1) ANTES 

DO REPATRIAMENTO DOS FUNDOS

8.4.2. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS DA XLM 

PARA A CONTA BES 2102.4355.0006 (ABA 1) APÓS O 

REPATRIAMENTO DOS FUNDOS

8.4.3. A UTILIZAÇÃO DAS CONTAS BES 

0113.7420.0407 (ABA 1-C) E 2102.4355.0006 (ABA 1) 

APÓS O REPATRIAMENTO DOS FUNDOS DA SUÍÇA

8.5. A SAÍDA DE FUNDOS DA CONTA BES 

2102.4355.0006 (ABA 1) PARA CONTAS BANCÃRIAS DE 

OUTROS BANCOS

8.6. A UTILIZAÇÃO DE CONTAS ABERTAS JUNTO DO 

BARCLAYS BANK

8.6.1. A DESIGNADA OPERAÇÃO BRASIL

8.6.2. UTILIZAÇÃO DE € 1.000.000,00 PELO

ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA
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8.6.3. A UTILIZAÇÃO DE € 1.000.000,00 COLOCADO 

NAS CONTAS BARCLAYS, NO INTERESSE DO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES

8.6.3.I. LEVANTAMENTOS EM NUMERÁRIO 

SOBRE A CONTA BARCLAYS 155204501183 (Aba 1- 

E)
8.7. A RETIRADA DE FUNDOS DAS CONTAS DO BES 

(ANO DE 2014 E ANTERIORMENTE)

8.7.1. TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS PARA O 

DEUTSCHE BANK

8.7.2. TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS PARA O BPI

8.7.3. TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS PARA A CGD

9. RETRIBUIÇÃO DE CARLOS SANTOS SILVA

9.1. AQUISIÇÃO DO IMÓVEL SITO NA URB. ALTO DOS 

MOINHOS

9.2. AQUISIÇÃO DO IMÓVEL SITO NA RUA MANUEL 

RODRIGUES DA SILVA

9.3. COLOCAÇÃO DE FUNDOS EM CONTAS DE 

FAMILIARES E EM APLICAÇÕES FINANCEIRAS

10. A TOTALIDADE DOS FUNDOS COLOCADOS NAS 

CONTAS UTILIZADAS EM PORTUGAL E A SUA 

MOBILIZAÇÃO

10.1. UTILIZAÇÕES NO INTERESSE DO ARGUIDO 

CARLOS SANTOS SILVA A PARTIR DA CONTA BES n° 

2102 4355 0006 (Aba 1)
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10.2. MONTANTES TRANSFERIDOS E UTILIZAÇÕES DE 

FUNDOS NO INTERESSE DO ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES 

COM REFERÊNCIA À CONTA BES n° 2102 4355 0006 (Aba 

1 )

10.3. UTILIZAÇÃO DA CONTA BES N° 0113 7420 0407 

(Aba 1-C) NO INTERESSE DO ARGUIDO CARLOS SANTOS 

SILVA

10.4. UTILIZAÇÕES DA CONTA BES N° 0113 7420 0407 

(Aba 1-C) NO INTERESSE DO ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES

VII. A MOVIMENTAÇÃO DA CONTA BANCÁRIA DO ARGUIDO 

JOSÉ SÓCRATES NA CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS

1. MOVIMENTOS BANCARIOS ATE 

GOVERNO

A SAIDA DO

2. A UTILIZAÇÃO DA CONTA NA CGD APOS A CESSAÇAO 

DE FUNÇÕES COMO l.“ MINISTRO E NO PERÍODO DE 

ESTADIA EM PARIS

VIII. A UTILIZAÇÃO DO PATRIMÓNIO COMUM TRAZIDO DA 

SUÍÇA

1. AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS A MARIA ADELAIDE 

MONTEIRO COMO FORMA DE COLOCAR FUNDOS NA 

DISPONIBILIDADE DO ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES

2. A AQUISIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMÓVEL EM PARIS

2.1. A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL

2.2. A REALIZAÇÃO DE OBRAS NO IMÓVEL
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2.3. A MUDANÇA DE ESTRATÉGIA E A MONTAGEM DE 

UM CONTRATO DE ARRENDAMENTO

2.4. A REGULARIZAÇÃO DE IMPOSTOS EM FRANÇA 

REFERENTES AO IMÓVEL EM PARIS

2.5. A UTILIZAÇÃO DE DOIS APARTAMENTOS EM 

PARIS

2.6. A DEFINIÇÃO DE UM DESTINO PARA O 

APARTAMENTO ADQUIRIDO EM PARIS E A 

CONTINUAÇÃO DO APARTAMENTO ARRENDADO

3. ENTREGAS DE QUANTIAS EM NUMERÁRIO AO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES

3.1. A MONTAGEM DOS ESQUEMAS

3.2. OS PROCEDIMENTOS PARA O LEVANTAMENTO 

DE QUANTIAS EM NUMERÃRIO

3.3. A ORIGEM DOS FUNDOS E A CONCRETIZAÇÃO 

DAS OPERAÇÕES

3.4. ENTREGAS DE QUANTIAS EM NUMERÃRIO 

REALIZADAS NOS ANOS DE 2010 E 2011

3.5. ENTREGAS DE QUANTIAS EM NUMERÃRIO 

REALIZADAS NO ANO DE 2012

3.6. ENTREGAS DE QUANTIAS EM NUMERÃRIO AO 

LONGO DO ANO DE 2013

3.6.1. NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2013

3.6.2. NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2013

3.7. ENTREGAS DE QUANTIAS EM NUMERÃRIO NO 

DECURSO DO ANO DE 2014
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3.7.1. NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2014

3.7.2. ENTRE JULHO E NOVEMBRO DE 2014

3.8. MONTANTES TOTAIS DAS OPERAÇÕES 

ENTREGA DE QUANTIAS EM NUMERÁRIO

DE

4. PAGAMENTO DE DESPESAS NO INTERESSE DO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES COM O DINHEIRO 

REPATRIADO DA SUÍÇA

4.1. PAGAMENTOS A SANDRA SANTOS

4.2. UTILIZAÇÃO DE JOÃO PERNA PARA A 

CIRCULAÇÃO DOS FUNDOS E REMUNERAÇÃO DO 

MESMO

4.2.1. A CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO 

ARGUIDO JOÃO PERNA

4.2.2. ENQUADRAMENTO FISCAL

4.2.3. PAGAMENTOS Ã SEGURANÇA SOCIAL

4.2.4. COLOCAÇÃO DE MONTANTES NA POSSE DO 

ARGUIDO JOÃO PERNA

4.2.4.1. DEFINIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

ASSUMIDOS PELO ARGUIDO JOÃO PERNA

4.2.4.2. PAGAMENTOS DE DESPESAS E 

OPERAÇÕES BANCÁRIAS REALIZADAS PELO 

ARGUIDO JOÃO PERNA

4.2.4.3. MONTANTES TOTAIS MOVIMENTADOS 

PELO ARGUIDO JOÃO PERNA

4.2.5. DETENÇÃO DE ARMA PROIBIDA
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4.3. MOBILIZAÇÃO DE FUNDOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EXEMPLARES DO LIVRO “A CONFIANÇA NO MUNDO”

4.4. O “MONTE DAS MARGARIDAS”

4.5. AQUISIÇÕES DE OBRAS DE ARTE

4.6. PAGAMENTO DE VIAGENS AO ARGUIDO JOSÉ 

SÓCRATES

4.6.1. VIAGENS E ESTADAS PAGAS PELO ARGUIDO 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA OU ATRAVÉS DE 

ANTÓNIO PINTO SOUSA

4.6.2. VIAGENS PAGAS PELO ARGUIDO CARLOS 

SANTOS SILVA

4.6.3. VIAGENS PAGAS ATRAVÉS DO ARGUIDO 

JOÃO PERNA COM FUNDOS DISPONIBILIZADOS 

PELO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

4.6.4. VIAGENS PAGAS ATRAVÉS DA CONTA DO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES

5. CONSTITUIÇÃO DE UM FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO

IX. CARLOS SANTOS SILVA E GRUPO LENA APÓS 2009

1. O AFASTAMENTO FORMAL ENTRE CARLOS SANTOS 

SILVA E O GRUPO LENA

1.2. EM RELAÇÃO Ã SOCIEDADE LEC SGPS SA

1.3. EM RELAÇÃO Ã SOCIEDADE LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA
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2. AS SOCIEDADES CONSTITUÍDAS OU UTILIZADAS 

PELO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA APÓS 2009:

2.1. PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS, SA

2.2. A SOCIEDADE NOTA DE ANÁLISE

2.3. A SOCIEDADE OZW EDA.

2.4. A SOCIEDADE LULILARTOND EDA

2.5. A SOCIEDADE TAGGIA XIV

2.5.1. DETENÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS 

NAS SOCIEDADES CONSTROPE CONSTRUÇÕES SA E 

CONSTROPE SGPS SA

2.5.2. DETENÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS NA 

SOCIEDADE DINOPE SGPS SA

2.5.3. DETENÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NAS 

SOCIEDADES TRADINGAL -  PROJETOS, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EDA, E 

MEMOCONTORNO EDA

2.6. A SOCIEDADE DINOPE SGPS

2.7. A SOCIEDADE LOBEGE SGPS

2.8. A SOCIEDADE ITINERESANIS EDA.

2.9. A SOCIEDADE ACTIVADVISOR EDA.

2.10. A SOCIEDADE XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS EDA

2.11. VOLUME DE NEGÕCIOS DE CARLOS SANTOS 

SILVA COM O GRUPO LENA
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3. O ARGUIDO RUI MÃO DE FERRO E SUA UTILIZAÇÃO 

NA AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EM NOME 

DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

4. O ARGUIDO RUI MÃO DE FERRO E A CONSTITUIÇÃO 

DA SOCIEDADE RMF CONSULTING LDA.

5. O ARGUIDO RUI MÃO DE FERRO E A DETENÇÃO DA 

ENTIDADE AIRLIE HOLDINGS LIMITED

5.1. A ENTIDADE COSMATIC PROPERTIES LTD

5.2. A ENTIDADE AIRLIE HOLDINGS LIMITED

6. O ARGUIDO GONÇALO FERREIRA E A SUA 

UTILIZAÇÃO NA AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS 

EM NOME DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

7. A UTILIZAÇÃO DA SOCIEDADE XLM COMO ALEGADA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DA LEC SA E AII

7.1 CONTRATO ENTRE AS SOCIEDADES XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA E LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, COM DATA DE 31 

DE JULHO DE 2009

7.1.1 A PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS DE 

ATIVIDADES

7.1.2. RELATÓRIOS DE ATIVIDADES REFERENTES 

AO ANO DE 2009

7.1.3. RELATÓRIOS DE ATIVIDADES REFERENTES 

AO ANO DE 2010

7.1.4. RELATÓRIOS DE ATIVIDADES REFERENTES 

AO ANO DE 2011
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7.1.5. RELATÓRIOS DE ATIVIDADES REFERENTES 

AO ANO DE 2012

8. O NEGÓCIO DA VENDA DO IMÓVEL “KANHANGULO” 

EM LUANDA

8.1. A SOCIEDADE ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, SA

8.2. O NEGÓCIO DO IMÓVEL DO KANHANGULO

8.3. A CELEBRAÇÃO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA

8.4. A UTILIZAÇÃO DO NEGÓCIO DO KANHANGULO 

COMO FORMA DE CIRCULAÇÃO DE FUNDOS

8.5. A ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA

8.6. CIRCULAÇÃO DO MONTANTE DE € 8.000.000,00

8.7. O ALEGADO CONTRATO PROMESSA DE COMPRA 

E VENDA CELEBRADO ENTRE AS SOCIEDADES 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA E ENINVEST 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA

8.8. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE 

AS SOCIEDADES ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO E XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS

8.9. A DENÚNCIA DO CONTRATO PROMESSA DE 

COMPRA E VENDA

8.10. REVOGAÇÃO DO CONTRATO PROMESSA DE 

COMPRA E VENDA E PERDA DO ALEGADO SINAL DE 

€ 8.000.000,00
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8.11. DESPESAS IMPUTADAS AO RECEBIMENTO DOS €

8.000.000,00

8.12. PAGAMENTOS À SOCIEDADE MOTUPRÓPRIO LDA

8.13. A SOCIEDADE ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA

8.14. PAGAMENTOS À SOCIEDADE GERMANO 

MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS, SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS

8.15. DESPESAS RELACIONADAS COM A VIATURA 63- 

JQ-02

8.16. OUTROS VALORES DE DESPESAS IMPUTADAS AO 

MONTANTE DE €8.000.000,00

9. CONTRATO ENTRE AS SOCIEDADES LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA E XLM -  SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, COM DATA DE 1 DE ABRIL 

DE 2013

10. CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS SOCIEDADES 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS E 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

UNIPESSOAL

11. FATURAÇÃO E PROVEITOS DA XLM LDA ENTRE 2009 

E2015

12. AS SUBCONTRATAÇÕES DA SOCIEDADE XLM LDA 

COMO FORMA DE CIRCULAÇÃO DOS FUNDOS COM 

ORIGEM NA LEC SA E NA AII
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12.1. PAGAMENTOS DA XLM A SOCIEDADE RMF 

CONSULTING GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA 

UNIPESSOAL LDA

12.1.1. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 30 

DE DEZEMBRO DE 2009

12.1.2. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 01 

DE AGOSTO DE 2012

12.1.3. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 01 

DE AGOSTO DE 2013

12.1.4. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 1 DE 

NOVEMBRO DE 2013

12.1.5. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 2 DE 

JANEIRO DE 2014

12.1.6. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 01 

DE JUNHO DE 2014

12.1.7. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 30 

DE JANEIRO DE 2015

12.1.8. FATURAÇÃO EMITIDA PELA RMF 

CONSULTING

12.2. PAGAMENTOS DA XLM Ã ARGUIDA SOFIA FAVA

12.2.1. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009 E SEUS 

ADITAMENTOS

12.2.2. DESPESAS DE ALOJAMENTO EM PARIS

12.3. AQUISIÇÃO DO MONTE DAS MARGARIDAS E 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES ATÉ 2015
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12.3.1. CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E 

VENDA E PAGAMENTO DO SINAL

12.3.2. ADITAMENTO AO CONTRATO PROMESSA E 

PAGAMENTO DE REFORÇO DO SINAL

12.3.3. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

12.3.4. O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES

12.4. PAGAMENTOS DA XLM A ANA BESSA

12.5. OUTRAS DESPESAS SUPORTADAS PELA XLM LDA.

12.5.1. PAGAMENTOS À SOCIEDADE ITINERESANIS 

-  CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL 

LDA

12.5.2 PAGAMENTOS À SOCIEDADE CONSTROPE 

CONGEVIA, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA

12.5.3. PAGAMENTOS À SOCIEDADE PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS

12.6. PAGAMENTO DE DESPESAS DE VIAGENS

13. CIRCULAÇÃO DE FUNDOS ATRAVÉS DE 

MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PARA O SÓCIO CARLOS 

SANTOS SILVA

14. A UTILIZAÇÃO DA SOCIEDADE RMF CONSULTING 

LDA.

14.1. UTILIZAÇÃO DA RMF CONSULTING GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA PARA A 

CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS
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14.2. CONTRATOS E PAGAMENTOS A ANTONIO MEGA 

PEIXOTO E ANTÓNIO MANUEL COSTA PEIXOTO

14.2.1. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE I DE 

AGOSTO DE 2012

14.2.2. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE I DE 

AGOSTO DE 2013

14.2.3. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE I DE 

AGOSTO DE 2014

14.3. CONTRATOS E PAGAMENTOS A DOMINGOS 

FARINHO E A JANE HELOISE BOBELA MOTA KIRKBY

15. UTILIZAÇÃO DA RMF CONSULTING PARA A 

AQUISIÇÃO E DETENÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS

15.1. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

EN.VSN II -  STRATEGY CONSULTANTS LDA

15.2. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

LULILARTOND LDA

15.3. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA OZW -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA

15.4. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

WALTON GROUP INVERSOR 21 SA

15.5. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES NA SOCIEDADE 

RECOHABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS

u r b a n ís t ic o s  SA

15.6. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES NA SOCIEDADE 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA -  2012
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15.7. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES NA SOCIEDADE 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA -2013

15.8. ALIENAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 

SOCIEDADE LULILARTOND LDA

15.9. ALIENAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 

SOCIEDADE OZW -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA

15.10. ALIENAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 

SOCIEDADE WALTON GROUP INVERSOR 21 SOCIEDAD 

ANÓNIMA

15.11. ALIENAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 

SOCIEDADE TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA

15.12. REALIZAÇÃO DE SUPRIMENTOS A FAVOR DA 

RECOHABITA

X. A UTILIZACAO DA CAPACIDADE DE INFLUENCIA DO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES ENTRE 2012 E 2014

1. A CONVERGÊNCIA DE INTERESSES ENTRE O 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES E O GRUPO LENA

2. INFLUÊNCIA RELATIVAMENTE A NEGÓCIOS NA 

ARGÉLIA

3. INFLUÊNCIA RELATIVA A NEGÓCIOS EM ANGOLA

4. INFLUÊNCIA RELATIVA A NEGÓCIOS NA VENEZUELA
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XI. VIOLACAO DAS OBRIGACOES FISCAIS

1. ENQUADRAMENTO DOS MONTANTES E ARGUIDOS 

ENVOLVIDOS

2. JOSÉ SÓCRATES CARVALHO PINTO DE SOUSA, NIF 

102915156

2.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2006

2.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2007

2.3. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2008

2.4. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2009

2.5. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2010

2.6. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2011

2.7. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2012

2.8. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2013

2.9. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2014

2.10. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2015

2.11. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

3. CARLOS MANUEL DOS SANTOS SILVA, NIF 128211768

3.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2010

3.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2011

3.3. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

4. HENRIQUE MANUEL FUSCO GRANADEIRO, NIF 

122042344

4.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2007

4.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2010
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4.3. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2011

4.4. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2012

4.5. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

5. ZEINAL ABEDIN MAHOMED BA VA, NIF 182175189

5.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2007

5.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2011

5.3. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

6. RICARDO ESPIRITO SANTO SALGADO, NIF 119101599

6.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2010 e RERT

6.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2011

6.3. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

7. HÉLDER JOSÉ BATAGLIA DOS SANTOS, NIF 115137173

7.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2006

7.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2010

7.3. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS.

XII. DOLO DE ATUAÇÃO DOS ARGUIDOS

1. ATUAÇÃO RELATIVA AO GRUPO LENA

2. ATUAÇÃO RELATIVA AO GRUPO ESPIRITO SANTO

3. ATUAÇÃO RELATIVA AO GRUPO VALE DO LOBO

4 r
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4. ATUAÇÃO RELATIVA A CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO 

DE FUNDOS

5. ATUAÇÃO RELATIVA AO FORJAR DE DOCUMENTOS

6. ATUAÇÃO RELATIVA Ã APROPRIAÇÃO DE QUANTIAS

7. ATUAÇÃO RELATIVA Ã CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO 

DE FUNDOS PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO e 

ZEINAL BA VA

8. ATUAÇÃO RELATIVA Ã CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO 

DE FUNDOS PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO e 

HENRIQUE GRANADEIRO

9. ATUAÇÃO RELATIVA Ã CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO 

DE FUNDOS PELO ARGUIDO RICARDO SALGADO

10. ATUAÇÃO RELATIVA Ã CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO 

DE FUNDOS PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO E 

HÉLDER BATAGLIA

11. ATUAÇÃO RELATIVA AO FORJAR DE DOCUMENTOS 

PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO e HÉLDER 

BATAGLIA

12. ATUAÇÃO RELATIVA AO FORJAR DE DOCUMENTOS 

PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO E ZEINAL BA VA

13. APROPRIAÇÃO DE MEIOS FINANCEIROS DA 

PORTUGAL TELECOM POR HENRIQUE GRANADEIRO
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14. ATUAÇAO DE CIRCULAÇÃO E OCULTAÇAO DE 

FUNDOS PELOS ARGUIDOS ARMANDO VARA E BÁRBARA 

VARA

15. ATUAÇÃO DE CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO DE 

FUNDOS PELOS ARGUIDOS JOSÉ DIOGO GASPAR 

FERREIRA E PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO

16. ATUAÇÃO EM VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS

16.1. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA

16.2. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS JOSÉ 

SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA, LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA

16.3. RELATIVAMENTE AO ARGUIDO CARLOS SANTOS 

SILVA

16.4. RELATIVAMENTE AO ARGUIDO CARLOS SANTOS 

SILVA

16.5. RELATIVAMENTE AO ARGUIDO ZEINAL BAVA

16.6. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS RICARDO 

SALGADO e HENRIQUE GRANADEIRO

16.7. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS HÉLDER 

BATAGLIA e RICARDO SALGADO

16.8. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS JOSÉ DIOGO 

GASPAR FERREIRA, RUI HORTA E COSTA, VALE DO 

LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA e OCEANO
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CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE 

SA

16.9. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS PEPELAN -  

CONSULTORIA E GESTÃO LDA e JOSÉ DIOGO GASPAR 

FERREIRA

16.10. RELATIVAMENTE AO ARGUIDO ARMANDO 

VARA

17. ATUAÇÃO DO ARGUIDO JOÃO PERNA RELATIVA À 

DETENÇÃO DE ARMA PROIBIDA
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***

Para serem submetidos a julgamento, em PROCESSO COMUM, 

com intervenção do TRIBUNAL COLETIVO, o Ministério Público vem 

deduzir acusação contra:
*

1. JOSÉ SÓCRATES CARVALHO PINTO DE SOUSA.

nascido a 06.09.1957, em Vilar de Maçada, Alijó, divorciado, filho 

de Fernando Pinto de Sousa e de Maria Adelaide Carvalho Monteiro, 

titular do NIC 3446599, do NIF 102915156, com residência na Rua 

das Musas, 24 -  2.° Dt.° - Lisboa, com T.I.R. a fls. 25223 dos autos,

com Defensor constituído a folhas 7716;
*

2. CARLOS MANUEL DOS SANTOS SILVA, nascido a 

09.12.1958, em Belmonte, solteiro, filho de José Carloto dos Santos 

Silva e de Maria Alice Horta dos Santos, titular do BI 4194848, do 

NIF 128211768, com residência na Rua Abílio Mendes, 26-7.° Dt.° - 

Lisboa, com T.I.R. a fls. 31491 dos autos, com Defensor constituído 

a folhas 7588;
*

3. JOÃO PEDRO SOARES ANTUNES PERNA, nascido a 

30.08.1969, em Pena, Lisboa, solteiro, filho de Fernando José 

Antunes Perna e de Emiliana Pereira Soares, titular do NIC 9547228, 

do NIF 187636710, com residência na Rua Gabriel Pedro, n.° 30, r/c 

Dto., 2890-000 Samouco, com T.I.R. a fls. 7310 dos autos, tendo 

como Defensor o Dr. Ricardo Candeias;
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4. GONCALO NUNO MENDES DA TRINDADE FERREIRA.

nascido a 06.03.1976, em São Jorge de Arroios, Lisboa, solteiro, 

filho de Vitor Manuel da Trindade Ferreira e de Noémia Celestina 

dos Reis Calvário Mendes Ferreira, titular do NIC 10683244, do NIF 

216513324, com residência na Rua Ana de Castro Osório, n.° 14-2.°, 

1500-039 Lisboa, com T.I.R. a fls. 7318 dos autos, com Defensor

constituído a folhas 14306 e 30812;
*

5. INÊS MARIA CARRUSCA PONTES DO ROSÁRIO.

nascida a 15.09.1969, em Messejana, Aljustrel, solteira, filha de Luís 

de Assunção do Rosário e Maria Helena Carrusca Pontes do Rosário, 

titular do NIC 8473426, do NIF 193200708, com residência na Rua 

Abílio Mendes, 26-7.° Dt.° - Lisboa, com T.I.R. a fls. 31490 dos 

autos, com Defensor constituído a folhas 40616, por 

substabelecimento;
*

6. JOAQUIM BARROCA VIEIRA RODRIGUES, nascido a 

17.03.1962, em Santa Catarina da Serra, Leiria, divorciado, filho de 

António Vieira Rodrigues e Maria Helena Ribeiro Barroca, titular do 

NIC 4499081, do NIF 123959004, com residência na Rua de Tomar, 

n.° 50, Quinta da Sardinha, Santa Catarina da Serra e para efeitos de 

TIR indicou a morada Lena Engenharia e Construções S.A., Quinta 

da Sardinha, 2495-186 Santa Catarina da Serra, com T.I.R. a fls. 

15052 dos autos, com Defensor constituído a folhas 15055;
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7. JOSE PAULO BERNARDO PINTO DE SOUSA, nascido a 

09.06.63, natural de Angola, filho de António Pinto de Sousa e de 

Margarida Natália Bernardo Pinto de Sousa, titular do BI, emitido 

pela República de Angola, número 002263479BA033, com morada 

em Rua dos Açores n. 03, Zona B, Benguela, Angola, tendo indicado 

no TIR, que se encontra a fls. 89 do Apenso CF, para efeitos de 

notificação Avenida Portuguesa, Edifício Orquídea, 6.°, Luanda, 

Angola, com Defensor oficioso designado em Portugal na pessoa do

Dra. Filomena Villas Raposo, folhas 40640 e 40750;
*

8. SOFIA MESQUITA CARVALHO FAVA. nascida a 

22.09.1969, em Angola, divorciada, filha de José Manuel da Silva 

Carvalho Fava e Maria Clotilde da Costa Pinto Mesquita Carvalho 

Fava, titular do NIC 8551335, NIF 206737645, com residência em 

Rua Abade Faria, 33 R/c, 1900-003 Lisboa e para efeitos de TIR, que 

se encontra a fls. 27530 dos autos, indicou a morada Caixa Postal 

CCI 4226, 7050-600 São Cristóvão, com Defensor constituído a 

folhas 27531;
*

9. RUI MANUEL ANTUNES MÃO DE FERRO, nascido a 

29.10.1965, em Moçambique, divorciado, filho de Rui Elias Mão de 

Ferro e Maria Manuela Ferreira Antunes Mão de Ferro, titular do 

NIC 7009159, NIF 177736070, com residência em Belas Clube de 

Campo, Rua Mãe de Água, 30 R/c B, 2605-199 Sintra, com T.I.R. a 

fls. 22604 dos autos, com Defensor constituído a folhas 14381;
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10. HELDER JOSE BATAGLIA DOS SANTOS, nascido a 

25.01.1947, no Seixal, viúvo, filho de José Pinheiro dos Santos e 

Rita Severina Bataglia dos Santos, titular do NIC 6090140, NIF 

115137173, com residência em Rua Marechal Bros Tito, 35-24° A, 

Bairro das Ingombotas, Luanda e, para efeitos de TIR, que se 

encontra a fls. 33274 dos autos, indicou a morada do escritório do 

seu mandatário na Rua Castilho, 165-Lisboa, tendo como Defensor o 

Dr. Rui Patrício;
*

11. ARMANDO ANTÓNIO MARTINS VARA, nascido a

27.03.1954, em Vilar de Ossos, Vinhais, Bragança, divorciado, filho

de Álvaro Augusto Vara e Júlia Adelaide Martins, titular do NIC

3178119, NIF 103638547, com residência em Av.  ̂ das Forças

Armadas, 2-5° Esq. -  Lisboa, com T.I.R. a fls. 18785 dos autos, com

Defensor constituído a folhas 18802;
*

12. BÁRBARA CATARINA FIGUEIRA VARA, nascida a

28.08.1978, na freguesia da Sé, em Bragança, solteira, filha de

Armando António Martins Vara e Maria Isabel Telo Figueira Vara,

titular do NIC 11252097, com residência em Travessa Chafariz das

Terras, 21-4°A -  Lisboa, com T.I.R. a fls. 22183 dos autos, tendo

como Defensor o Dr. João Lima Cluny;
*

13. RUI MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E COSTA, nascido a 

27-08-1960 em Foz do Douro - Porto, casado, filho de Miguel Jorge 

Fleming Hora e Costa e de Maria Helena de Faria e Melo da Costa 

Oliveira Horta e Costa, titular do NIC 3853346, NIF 113627750,
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com residência em Rua Femão Lopes de Castanheda n° 8 -  Lisboa, 

com TIR a fls. 34178 dos autos, com Defensor constituído a folhas 

34179;

*

14. RICARDO ESPÍRITO SANTO SILVA SALGADO, nascido a 

25.06.1944, em Cascais, casado, filho de João Carlos Roma 

Machado Cardoso Salgado e Maria da Conceição Morais Sarmento 

Cohen Espírito Santo Silva Cardoso Salgado, titular do NIC 

1153526, com residência em Rua Pedra da Nau, 141, Cascais, e TIR

a fls. 33437 dos autos, com Defensor constituído a folhas 33438;
*

15. ZEINAL ABEDIN MOHAMED BAVA. nascido a 18.11.65, 

natural de Moçambique, casado, filho de Mahomed Bashir 

Abbobakar Bava e de Serbanu Daud, titular do NIC 8173649, com 

residência em Fiat 4 Hyde Park Gate, South Kensington, Sw7, 5dh, 

Londres, Reino Unido, tendo indicado, para efeito de notificação, no 

TIR que se encontra a fls. 35388 dos autos, a Avenida Barbosa du 

Bocage, 98, l.° esquerdo, Lisboa, tendo como Defensor o Dr. José 

António Barreiros;
*

16. HENRIQUE MANUEL FUSCO GRANADEIRO, nascido a 

02.12.1943, natural de Rio de Moinhos, Borba, casado, filho de 

Manuel António Granadeiro e de Ana Barroso Fusco, titular do NIC 

1096814, residente em Rua Custódio Vieira, 1-3°, Lisboa, com TIR a 

fls. 35405 dos autos, com Defensor constituído a folhas 35406;
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17. JOSE DIOGO DA ROCHA VIEIRA GASPAR FERREIRA.

nascido a 28.08.1961, na freguesia do Campo Grande, em Lisboa, 

divorciado, filho de Fernando Henrique Gaspar Ferreira e Ana Maria 

Pereira da Rocha Vieira Gaspar Ferreira, titular do NIC 5509845, 

NIF 122581407, com residência em Casa 1107, Vale do Lobo -  

Almancil, com TIR a fls. 17581, com Defensor constituído a folhas 

17584;
*

18. LUÍS MANUEL FERREIRA DA SILVA MARQUES,

nascido a 05.03.1956, natural de Angola, casado, filho de Carlos 

Eduardo Medeiros da Silva Marques e de Maria Filomena Gomes 

Ferreira da Silva Marques, titular do BI 5391778, com residência em 

Rua António Feliciano Castilho, 3, Setúbal e TIR a fls. 38698 dos

autos, com Defensor constituído a folhas 38931;
*

19. JOSÉ LUIS RIBEIRO DOS SANTOS, nascido a 27.04.1958, 

natural de São Gregório, Caídas da Rainha, casado, filho de Jaime 

Ribeiro dos Santos e de Ermelinda Luisa, titular do BI 4243577, com 

residência em Rua Professor António Peixoto, 6, 4.°, Lisboa, e TIR a 

fls. 38701 dos autos, tendo como Defensor o Dr. Paulo Farinha 

Alves;
*

20. OCEANO CLUBE -  EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

DO ALGARVE SA. NIF 500715050, tendo como legal 

representante José Diogo da Rocha Vieira Gaspar Ferreira, sita em 

Garrão, Almancil e, para efeitos de TIR, indicou a morada do legal
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representante, sita em Casa 1107, Vale do Lobo, Almancil, com TIR

a fls. 17583, com Defensor constituído a folhas 17584;
*

21. VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA. NIF

500697469, tendo como legal representante José Diogo da Rocha 

Gaspar Ferreira, com morada em Administração Vale de Lobo 

Resort, Vale do Lobo, Almancil, e TIR a fls. 36354 dos autos, tendo

como Defensor o Dr. João Medeiros;
*

22. PEPELAN-CONSULTORIA DE GESTÃO. SA. NIF

504680811, tendo como legal representante José Diogo Rocha 

Gaspar Ferreira, com morada na Rua D. João V, 19, 4.° Esq., Lisboa, 

e TIR a fls. 36352 dos autos, tendo como Defensor o Dr. João 

Medeiros;
*

23. LENA -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA. NIF 

500073880, tendo como legal representante Joaquim Paulo 

Cordeiro da Conceição, com morada em Quinta da Sardinha, Santa 

Catarina da Serra, Leiria, com TIR a fls. 29343 dos autos, tendo

como Defensor o Dr. Miguel Pedrosa Machado;
*

24. LENA -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA. NIF

508466423, tendo como legal representante Joaquim Paulo 

Cordeiro da Conceição, com morada em Quinta da Sardinha, Santa 

Catarina da Serra, Leiria, e TIR a fls. 29345 dos autos, tendo como 

Defensor o Dr. Miguel Pedrosa Machado;
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25. LENA SGPS SA. NIF 504556916, tendo como legal 

representante Joaquim Paulo Cordeiro da Conceição, com morada 

na Quinta da Sardinha, Santa Catarina da Serra, Leiria, e TIR a fls. 

35619 dos autos, tendo como Defensor o Dr. Miguel Pedrosa 

Machado;
*

26. XMI -  MANAGEMENT & INVESTMENTS SA. NIF 

508004411, tendo como legal representante Joaquim Paulo Cordeiro 

da Conceição, com morada em Quinta da Sardinha, Santa Catarina 

da Serra -  Leiria, e TIR a fls. 29339 dos autos, tendo como Defensor 

o Dr. Miguel Pedrosa Machado;
*

27. XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA.

NIF 509018076, tendo como legal representante Inês Maria 

Carrusca Pontes do Rosário, com morada na Rua Manuel 

Rodrigues Silva, 7-C, Escritório 6, Lisboa, com TIR a fls. 35600 dos 

autos, tendo como Defensora a Dra. Paula Lourenço, com procuração 

a folhas 35598;
*

28. RMF CONSULTING -  GESTÃO E CONSULTADORIA 

ESTRATÉGICA LDA, NIF 508993130, tendo como legal 

representante Inês Maria Carrusca Pontes do Rosário, com 

morada em Rua Rodrigues da Silva, 7-C, Escritório 6, Lisboa, e TIR 

a fls. 39186 dos autos, tendo como Defensora a Dra Paula Lourenço,

Porquanto indiciam suficientemente os autos que:
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I. ENQUADRAMENTO

1. O ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES

1. O arguido JOSE SÓCRATES nasceu no dia 6 de setembro 

de 1957, em Vilar de Maçada, Alijó e viveu toda a infância na cidade da 

Covilhã.

2. Entre os anos de 1980 e 1988, exerceu funções como 

engenheiro técnico no município da Covilhã.

3. O arguido JOSÉ SÓCRATES exerceu o cargo de Deputado 

da Assembleia da República nos períodos a que respeitam a V Legislatura, 

anos de 1987 a outubro de 1991, subsequente à eleição a 19 de julho de 

1987, a VI Legislatura, desde novembro de 1991 até setembro de 1995, 

subsequente à eleição a 6 de outubro de 1991, e IX legislatura, entre 2002 e 

2005, subsequente à eleição de 17 de março de 2002, tendo sido eleito pelo 

círculo eleitoral de Castelo Branco e pelo Partido Socialista.

4. No período compreendido entre 25 de outubro de 1995 e 21 

de junho de 2011, JOSE SÓCRATES exerceu os seguintes cargos políticos:

-  Entre 30 de outubro de 1995 e 25 de novembro de 1997, no XIII 

Governo Constitucional de Portugal, no qual foi Primeiro-Ministro 

António Manuel de Oliveira Guterres, assumiu o cargo de 

Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente -  conforme 

Decretos do Presidente da República n.° 85-A/95 de 30 de outubro e 

n.° 70-A/97 de 25 de novembro, a fls.7 e 9 do Apenso CR;

-  Entre 25 de novembro de 1997 e 25 outubro de 1999, no XIII 

Governo Constitucional de Portugal, no qual foi Primeiro-Ministro
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António Manuel de Oliveira Guterres, assumiu o cargo de Ministro- 

Adjunto do Primeiro-Ministro -  conforme Decreto do Presidente da 

República n.° 70-C/97 de 25 de novembro, a fls. 9 do Apenso CR;

-  Entre 25 de outubro de 1999 e 5 de abril de 2002, no XIV 

Governo Constitucional de Portugal, no qual foi Primeiro-Ministro 

António Manuel de Oliveira Guterres, exerceu o cargo de Ministro 

do Ambiente e do Ordenamento do Território -  conforme Decretos 

do Presidente da República n.° 199/99 de 25 de outubro e n.° 24- 

A/2002 de 6 de abril, a fls. 13 do Apenso CR;

-  Entre 12 de março de 2005 e 26 de outubro de 2009, no XVII 

Governo Constitucional de Portugal, exerceu o cargo de Primeiro- 

Ministro -  conforme Decretos do Presidente da República n.° 

19/2005 de 12 de março de 2005 e n.° lOO-A/2009 de 26 de 

outubro, fls. 15 e 17 do Apenso CR;

-  Entre 26 de outubro de 2009 e 21 de junho de 2011, no XVIII 

Governo Constitucional de Portugal, exerceu o cargo de Primeiro- 

Ministro -  conforme Decretos do Presidente da República n.° 100- 

B/2009 26 de outubro e n.° 38-A/2011, fls. 19 e 23 do Apenso CR.

5. Ou seja, o arguido JOSE SOCRATES exerceu o cargo de 

Primeiro-Ministro no período compreendido entre os dias 12 de março de 

2005 e 21 de junho de 2011.

6. Entre 26 de setembro de 2004 e 23 de julho de 2011, JOSÉ 

SÓCRATES foi Secretário-Geral do Partido Socialista.

7. Em 2011, após a cessação de funções como Primeiro-
r r

Ministro, o arguido JOSE SOCRATES foi residir para Paris onde
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frequentou o Instituto de Estudos Políticos de Paris (INSTITUT 

DTTUDES POLITIQUES DE PARIS, conhecido por SCIENCES PO).

8. Nessa universidade francesa, no ano letivo de 2011-2012 

concluiu uma pós-graduação e no ano letivo de 2012-2013 concluiu um 

mestrado em ciência política.

9. Como trabalho final de mestrado apresentou a tese intitulada 

“A PERDA DE CONFIANÇA NO MUNDO -  DISCUSSÃO SOBRE A 

TORTURA EM DEMOCRACIA”.

10. Nesse período de tempo, não exerceu nenhuma atividade 

profissional remunerada.

11. No dia 23 de outubro de 2013, em Lisboa, JOSÉ 

SÓCRATES lançou um livro intitulado “A CONFIANÇA NO MUNDO, 

SOBRE A TORTURA EM DEMOCRACIA”.

12. Entre 29 de janeiro de 2013 e até 7 de janeiro de 2015, o 

arguido JOSE SOCRATES recebeu rendimentos ao abrigo de contrato de 

prestação de serviços celebrado com o grupo suíço OCTAPHARMA AG, 

do qual Joaquim Paulo Nogueira Lalanda e Castro era representante em 

Portual.

13. Nos termos desse contrato, era Consultor e Presidente do 

Conselho Consultivo para a América Latina desse grupo empresarial.

14. No período compreendido entre junho de 2014 e até 

novembro de 2014, o arguido JOSE SOCRATES recebeu rendimentos ao 

abrigo de contrato de prestação de serviços celebrado com a sociedade

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOraA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DERARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENÃl

40979

portuguesa DYNAMICSPHARMA -  COMERCIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A., da qual era administrador único 

Joaquim Paulo Lalanda e Castro -  conforme Abu 3, Doe. 23, fls. 1 a 9.

15. Em dezembro de 2014, na sequência da sua detenção e 

sujeição a prisão preventiva à ordem dos presentes autos, a 

DYNAMISCSPHARMA revogou tal contrato de prestação de serviços 

com base na justificação de se verificar impossibilidade por parte do 

arguido JOSÉ SÓCRATES de continuar a prestar os serviços objeto desse 

contrato -  conforme folhas 11547 dos autos.

2. O ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

16. O arguido CARLOS SANTOS SILVA nasceu no dia 9 de 

dezembro de 1958 e é natural da Covilhã, cidade onde viveu toda a 

juventude.

17. Em setembro de 1981 licenciou-se em Engenharia Civil- 

Especialidade de Estruturas na Universidade Técnica de Lisboa-Instituto 

Superior Técnico (I.S.T.).

18. Entre 1983 e 1986, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

trabalhou como profissional liberal para a Junta Autónoma de Estradas e na 

assessoria de vários projetos e obras em Castelo Branco, entre as quais a do 

IP6 -  Construção entre Samadas e Castelo Branco.

19. No mesmo período de tempo, trabalhou, igualmente, como 

empreiteiro, atividade na qual se relacionava com os municípios dessa 

região do país, nomeadamente com a Câmara Municipal da Covilhã.
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20. No âmbito destas últimas funções e por via da Câmara 

Municipal da Covilhã, o arguido CARLOS SANTOS SILVA aprofundou o
f  r

seu conhecimento com o arguido JOSE SOCRATES que, à data, também 

trabalhava para essa autarquia, tendo desenvolvido entre si uma relação de 

grande amizade, confiança e proximidade, que se manteve ao longo dos 

anos.

21. O arguido CARLOS SANTOS SILVA veio assim, também, 

a conhecer e a manter relação de amizade com António Pinto de Sousa e 

com o arguido JOSÉ PAULO BERNARDO PINTO DE SOUSA, 

respetivamente irmão e primo do arguido JOSE SOCRATES, com quem 

veio a participar na sociedade DURARIA SA, conforme adiante se irá 

referir.

22. No ano de 1985, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES foi trabalhar para Castelo Branco, no âmbito do projeto do 

IP6, mais concretamente na variante de Castelo Branco.

23. Nesta altura e circunstâncias, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA conheceu o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, com 

quem viria a manter uma relação de proximidade e amizade.

24. No ano de 1997, o arguido CARLOS SANTOS SILVA
/V r

iniciou uma relação conjugal com a arguida INES DO ROSÁRIO.

25. A partir de 1987, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme infra melhor se descreverá, criou um grupo empresarial na área 

da engenharia civil, arquitetura e construção civil, composto por múltiplas 

sociedades, todas controladas por si.
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26. Assim, em dezembro de 1987 constituiu a sociedade 

ENAQUE-ENGENHARIA E ARQUITECTURA, EDA., NIF 501906029, 

e no ano seguinte a PROENGEL-PROJECTOS DE ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA EDA. (PROENGEL I), NIF 502021128, e a RUMO- 

ESTUDOS E CONSTRUÇÕES EDA, NIF 502021136.

27. Nos anos subsequentes e até 2005, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA constituiu ou adquiriu participações sociais, diretamente 

ou através de outras sociedades, relativamente às seguintes sociedades:

-  CONEGIL -  EMPREITEIROS, S. A., NIF 501265031, onde 

adquiriu participação social em setembro de 1991;

-  DINOPE-CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA, EDA., NIF 

502407271, constituída em junho de 1990, que a partir de setembro 

de 2006 se passou a designar de DINOPE -  PROJETOS DE 

INVESTIMENTOS, ESTUDOS E PLANEAMENTO, LDA, 

passando a ser detida desde julho de 2013 pela DINOPE SGPS;

-  CONSTROPE-CONSTRUÇÕES SA., NIF 502828110, 

constituída em agosto de 1992, que a partir de 2011 passou a 

designar-se CONSTROPE-CONGEVIA, ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO SA;

-  EFS-ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS, EDA., 

NIF 503240095, constituída a 21 de julho de 1994;

-  OFICINA DE ENGENHEIROS EDA., NIF 503305480, 

constituída em outubro de 1994;

-  RECOABITA-CONCEPÇÃO DE PROJECTOS 

URBANÍSTICOS, EDA., NIF 504928694, constituída em abril de
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2000, a qual em maio de 2012 passou a sociedade anónima e a ser 

detida através da DINOPE SGPS;

-  ALDIZÊZERE-CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS, 

LDA., NIF 504935550, constituída em abril de 2000 e liquidada em 

fevereiro de 2009;

-  GIGABEIRA-INSTALAÇÕES ESPECIAIS, LDA., NIF 

505057204, constituída em julho de 2000, onde detinha 

participação através da CONSTROPE;

-  DURARIA-SERVIÇOS DE ENGENHARIA E GESTÃO DE 

PROJECTOS S.A., NIF 505633108, constituída em agosto de 2001, 

tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA uma participação de 

17,5% e sendo a posição maioritária, 79,5%, detida pela MECASO 

SGPS, sociedade participada pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA e por Maria Adelaide de Carvalho Monteiro, tendo a 

DURARIA sido liquidada em setembro de 2008;

-  LOBEGE-GESTÃO DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÃO CIVIL, 

LDA., NIF 505908123, constituída em janeiro de 2002, passando a 

ser detida através da LOBEGE SGPS, a partir de abril de 2010;

-  TAGGIA XIV -  CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, NIF 511216211, sociedade instrumental, 

com registo na Zona Franca da Madeira, adquirida pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA em 18 dezembro de 2009, sendo então 

transformada em sociedade anónima com ações ao portador e sendo 

designado administrador o arguido RUI MÃO DE FERRO;

-  MICAREFE, SOCIEDADE IMOBILIÃRIA LDA., NIF 

506867790, constituída em abril de 2004, cuja participação passou 

a deter através da LOBEGE SGPS, a partir de outubro de 2009.
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28. Até 2001, a atividade desse grupo empresarial centrou-se, 

maioritariamente, nas zonas da Guarda, Covilhã e Castelo Branco.

29. A partir desse ano, a sua atividade comercial foi sendo 

transferida para Lisboa, passando as sociedades a ter instalações nesta 

cidade, designadamente em escritórios sitos na Rua Manuel Rodrigues da 

Silva n.° 7 C, na Alameda Roentgen, n.° 7-D e na Rua Poeta Bocage, n.° 2,

3.° H.

30. Em 2001, a convite do arguido JOAQUIM BARROCA, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA passou também a trabalhar para o 

Grupo LENA.

31. Tal colaboração verificou-se com sociedades do Grupo 

LENA relacionadas com a área da construção civil e da comunicação 

social.

32. A relação laborai de CARLOS SANTOS SILVA no Grupo 

LENA concretizou-se através da celebração de contratos de prestação de 

serviços e da assunção de participações sociais e de posições nos órgãos 

sociais em sociedades do Grupo LENA.

33. Assim, em dezembro de 2002, CARLOS SANTOS SILVA 

passou a ser sócio da SOJORMÉDIA GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES 

SGPS S.A., sociedade do Grupo LENA cujo capital era detido, até essa 

data, pela CONSTRUTORA DO LENA SGPS, por Francisco Manuel 

Gameiro Rebelo dos Santos e pelo arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS, ficando com uma participação no seu capital de 25% -  conforme 

Abu 57, Doc. 4 e Anexo 2.3.02-274 ao relatório do OPC.
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34. A SOJORMÉDIA SGPS, S.A. era a holding do Grupo 

LENA para o setor da Comunicação Social da imprensa regional, sendo 

responsável pela edição de oito jornais regionais nos distritos de Aveiro, 

Viseu, Leiria, Coimbra, Faro e Santarém, pela estação de rádio ANTENA 

LIVRE, em Abrantes, e pela rádio NO AR, em Viseu, por uma empresa 

que se dedica à comercialização de publicidade para o meio regional junto 

das grandes centrais de venda de publicidade nacionais e ilhas, por uma 

empresa que se dedica à edição e publicação de livros e por uma gráfica 

que imprime o DIÁRIO AS BEIRAS, o primeiro jornal regional adquirido 

pela holding em maio de 2008.

35. O arguido CARLOS SANTOS SILVA exerceu o cargo de
f

Vogal do Conselho de Administração da SOJORMÉDIA entre março de 

2003 e junho de 2005 e entre setembro de 2007 e o ano de 2009.

36. Em fevereiro de 2012, a SOJORMÉDIA foi incorporada na 

LENA COMUNICAÇÃO SGPS.

37. A LENA COMUNICAÇÃO SGPS foi constituída em 31 de 

dezembro de 2008, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA assumido 

o cargo de Vogal do Conselho de Administração para o triénio 2008/2010, 

a que renunciou em 28 de agosto de 2009.

38. Em resultado da incorporação da SOJORMÉDIA na LENA 

COMUNICAÇÃO, CARLOS SANTOS SILVA ficou com uma 

participação de 25% no capital desta última sociedade.

39. O arguido CARLOS SANTOS SILVA assumiu, igualmente, 

o cargo de Vice-Presidente da LENA-ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
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SGPS (LEC SGPS) desde a data da sua constituição em março de 2008 até 

agosto do ano de 2009.

40. A partir de 2005, conforme infra melhor se descreverá, em 

parceria com o arguido JOSE SOCRATES, que assumira nesse ano as 

funções de Primeiro-Ministro, e por intermédio dos arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, o Grupo LENA, iniciou uma 

fase de desenvolvimento da sua atividade comercial e de 

internacionalização.

41. A internacionalização desse grupo significou a extensão da 

sua atividade a outros países, tais como Angola, Argélia, Brasil e
r r

Venezuela nos quais o arguido JOSE SOCRATES dispunha de contactos 

privilegiados com o poder político, que utilizou em benefício do Grupo 

LENA.

42. Na agilização dessa parceria, no dia 19 de março de 2007, 

os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, este 

último em representação da LENA SGPS, constituíram, com a participação, 

a título individual, do mesmo JOAQUIM BARROCA e ainda do arguido 

JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS e de António Barroca, a sociedade 

XMI-MANAGEMENT&INVESTMENTS S.A., com o NIF 508004411, a 

qual até outubro de 2010 teve a denominação de LENA-MANAGEMENT 

& INVESTMENTS S.A. (LMI).

43. Com a constituição da então designada LMI, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA visavam concentrar 

numa entidade as atividades de angariação e o desenvolvimento de



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PRCX:UMDORm-GEBAI. DA HEPÚBUCA 
OEPAHTAMENTO CENTBAL DE 
mVESTIGAÇÀO E AÇÃO PENAL

40986

circuitos de faturação que permitissem remunerar os próprios sócios e 

terceiros, incluindo funcionários de entidades públicas, que viessem a ter 

intervenção nos referidos procedimentos de angariação contratual, a favor 

do Grupo LENA.

44. O arguido CARLOS SANTOS SILVA foi membro do 

Conselho de Administração desta sociedade desde a sua constituição até 

março de 2015.

45. No mesmo período de tempo, o arguido JOAQUIM 

BARROCA foi Presidente do Conselho de Administração dessa sociedade.

46. Em paralelo com a internacionalização do Grupo LENA e 

na dependência da mesma, também a partir de 2005, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA iniciou uma nova fase de constituição de sociedades no 

seu grupo empresarial.

47. O objeto de algumas dessas sociedades relacionava-se com 

uma intenção de internacionalização da atividade comercial do grupo 

empresarial do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

48. Assim, a título pessoal ou por via de sociedades que 

constituiu para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA intensificou 

a colaboração com o Grupo LENA, concretamente na área da construção 

civil e faturando a prestação de serviços a esse grupo em projetos situados 

no estrangeiro, nomeadamente em Angola, na Argélia, no Brasil e na 

Venezuela.

49. Nesta fase, além do mais, foram constituídas sociedades, 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, destinadas a relacionar-se com o
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Grupo LENA e a receber do mesmo fundos destinados a este arguido e ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

50. Além disso, conforme infra melhor se descreverá, a pedido 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA passaram a figurar como sócios em 

sociedades do grupo já existentes e em outras, entretanto, constituídas, os 

arguidos RUI MÃO DE FERRO, GONÇALO TRINDADE FEREIRA e a
^  f

arguida INES DO ROSÁRIO, com o objetivo de ocultar a participação do 

primeiro nas mesmas, a facilitar a justificação da movimentação de fundos 

com base em relações comerciais com outras sociedades do grupo com o 

objetivo de ocultar a sua proveniência ilícita, o seu destino e de permitir a 

sua reintrodução na economia legítima.

51. Nesta fase, foram constituídas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA as seguintes sociedades, as quais foram sempre 

controladas pelo mesmo, não obstante os seus sócios e titulares dos seus 

órgãos sociais serem frequentemente terceiros da sua confiança:

-  PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, com o NIF 

507211421,constituída no dia 10 de outubro de 2005, com a 

denominação ARITMA-CONSULTORES DE ENGENHARIA, 

LDA, tendo mudado a designação em novembro de 2008 e sido 

transformada em sociedade anónima em março de 2012;

-  DINOPE SGPS SA, NIF 508930936, constituída no dia 2 de julho 

de 2009, sendo detida em 50% através da TAGGIA XIV, entre 

novembro de 2012 e até dezembro de 2013, e depois através das 

sociedades ITINERESANIS e ACTIVADVISOR;
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-  LOBEGE SGPS SA, NIF 509013643, constituída no dia 2 de 

julho de 2009, detida através da DINOPE SGPS, tendo sido 

liquidada em dezembro de 2016;

-  MID-MANAGEMENT AND INVESTMENTS AND 

DEVELOPMENT LDA, NIF 509010130, constituída em julho de 

2009 e detida, a partir de outubro de 2009, através da DINOPE 

SGPS;

-  XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA, NIF 

509018076, constituída em 7 de julho de 2009, com a denominação 

ALGO EXCÊNTRICO UNIPESSOAL, LDA., através do arguido 

GONÇALO TRINDADE FERREIRA, tendo alterado a firma para 

XLM e adquirido o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

participação maioritária ainda no mesmo mês de julho de 2009;

-  NOTA DE ANÁLISE, LDA, NIF 508661315, constituída no dia 

30 de janeiro de 2009, tendo como sócio Albano Costa Oliveira;

-  OZW-SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA, NIF 

509544347, constituída em setembro de 2010, tendo o arguido 

utilizado para deter a sua participação a pessoa do arguido RUI 

MÃO DE FERRO, depois a sociedade RMF CONSULTING e por 

fim a sociedade ACTIVADVISOR, sendo a outra participação 

detida por Romeu Branco Simões;

-  LULILARTOND LDA, NIF 509549594, constituída no dia 23 de 

março de 2011, detida através da sociedade RMF CONSULTING e 

dos arguidos RUI MÃO DE FERRO e GONÇALO TRINDADE 

FERREIRA, tendo depois sido utilizada a sociedade 

ACTIVADVISOR para deter uma participação social, tendo o
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arguido CARLOS SANTOS SILVA apenas figurado como sócio já 

em fevereiro de 2016;

-  ITINERESANIS-CONSLT.TORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA, 

NIF 510072658, constituída no dia 21 de novembro de 2011, com a 

denominação ITINERESANIS-CONSULTORIA PARA OS 

NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA, inicialmente apenas detida pelo 

arguido e, a partir de julho de 2013, com a participação de Romeu 

Simões e formalmente dos arguidos RUI MÃO DE FERRO e 

GONÇALO TRINDADE FERREIRA;

-  ACTIVADVISOR LDA, NIF 510756212, constituída no dia 12 

de julho de 2013, detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

através de participações sociais em nome dos arguidos RUI MÃO 

DE FERRO e GONÇALO TRINDADE FERREIRA.

52. Até 2009, a PROENGEL II não teve atividade significativa.

53. A partir desse ano, foram afetos a essa sociedade, entre 

outros, projetos em Angola, Cabo Verde, Argélia, Brasil, Venezuela e 

Guiné Equatorial.

54. Tais projetos consistiam, na sua quase totalidade, em 

subcontratações de contratos do Grupo LENA nesses países.

55. Assim, num total de faturação da PROENGEL II no 

montante de €23.164.004,97, nos anos de 2009 a 2015, o Grupo LENA foi 

destinatário de 77,92% dos montantes faturados, nomeadamente às 

sociedades XMI-MANAGEMENT INVESTMENTS SA, 

CONSTRUTORA ABRANTINA SA, à LENA -  ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e à LENA VENEZUELA.
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56. Além do Grupo LENA, no mesmo período de tempo, apenas 

foram clientes e fornecedores desta sociedade, sociedades do grupo 

empresarial de CARLOS SANTOS SILVA e/ ou controladas pelo mesmo 

ou por terceiros na sua dependência, tais como a PROENGEL LDA, EPS, 

CONSTROPE, XLM, ENAQUE, OZW, OFICINA DE ENGENHEIROS, 

RMF CONSULTING-GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA, 

LDA, GTSPEM-GESTÃO DE SERVIÇOS PARTILHADOS E 

EMPRESARIAIS LDA, CONSTROPE-CONGEVIA, ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO S.A. e ITINERESANIS-CONSULTORIA PARA OS 

NEGÓCIOS LDA.

57. O arguido CARLOS SANTOS SILVA financiou ainda a 

atividade de sociedades constituídas em nome de terceiros, caso da RMF 

CONSULTING, NIF 508993130, inicialmente apenas detida pelo arguido 

RUI MÃO DE FERRO, de forma a utilizar a mesma para fazer passar 

fundos pelas suas contas de forma a realizar pagamentos a terceiros, em 

particular no interesse do arguido JOSE SOCRATES, conforme adiante 

melhor se narrará.

58. Por essa razão, em dezembro de 2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez com que a sua sociedade ACTIVADVISOR viesse a 

participar no capital social da RMF, e em abril de 2016, fez com que a sua
/V r

gerência fosse assumida pela arguida INES DO ROSÁRIO.

59. A RMF era utilizada pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA na emissão de faturas destinadas a justificar o recebimento de 

fundos de outras sociedades, nomeadamente da XLM-SOCIEDADE DE
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ESTUDOS E PROJECTOS LDA, as quais não tinham subjacente o 

fornecimento de quaisquer bens ou serviços.

60. Por sua vez, a RMF CONSULTING foi também utilizada 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, a pedido do arguido JOSÉ 

SOCRATES, para efetuar pagamentos a Domingos Miguel Soares Farinho 

e sua mulher Jane Heloise Bobeia Mota Kirkby por serviços prestados por
r

Domingos Farinho na escrita do livro publicado pelo arguido JOSE 

SÓCRATES no dia 23 de outubro de 2013, em Lisboa, intitulado “A 

CONFIANÇA NO MUNDO, SOBRE A TORTURA EM 

DEMOCRACIA”, conforme adiante melhor se narrará.

61. Foi, igualmente, utilizada no pagamento de serviços 

prestados ao arguido JOSÉ SÓCRATES por António Mega Peixoto.

62. Desde a sua constituição e até janeiro de 2015, CARLOS 

SANTOS SILVA foi sempre gerente da sociedade XLM-SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, tendo, a partir de novembro de 2011,
r

também feito participar no capital a arguida INES DO ROSÁRIO

63. Esta sociedade foi constituída pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com o conhecimento e o acordo do arguido JOSE 

SÓCRATES, com o objetivo de, conforme abaixo melhor se narrará, 

permitir a movimentação de fundos destinados a este último, provenientes 

do Grupo LENA e de outras fontes, em contrapartida de atuações enquanto 

Primeiro-Ministro em benefício das entidades pagadoras e sem que a sua 

origem, destino e justificação fosse revelada.
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64. Tal objetivo foi concretizado com a emissão de faturas a 

sociedades do Grupo LENA, principalmente à LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e à sociedade ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA, pertencente à CONSTRUTORA ABRANTINA SA, 

adquirida pelo Grupo LENA, que justificaram o recebimento e a 

contabilização de fundos destinados ao arguido JOSE SÓCRATES.

65. Com 0 mesmo objetivo, essa sociedade foi utilizada para 

efetuar o pagamento de despesas e responsabilidades financeiras do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, designadamente através de pagamentos à sociedade 

RMF CONSULTING e, por via desta e diretamente, à arguida SOFIA 

FAVA, a Ana Maria Souto Bessa e à RASO-VIAGENS E TURISMO S.A.

66. A NOTA DE ANÁLISE LDA, conforme infra melhor se 

descreverá, foi utilizada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA entre 

outubro de 2009 e setembro de 2010 para receber fundos provenientes da 

sociedade XMI com origem no Grupo LENA, sem que este arguido 

surgisse como fornecedor dessa sociedade e a origem dos fundos ficasse 

dissimulada.

67. Apesar de figurarem como sócios da OZW-SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA o arguido RUI MÃO DE FERRO e 

Romeu Simões, como infra melhor se narrará, esta sociedade pertencia ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, era controlada por si e utilizada no 

seu interesse.

68. Por essa razão, em abril de 2016 a sua gerência foi assumida 

pela arguida INÊS DO ROSÁRIO.
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69. Esta sociedade, conforme infra melhor se descreverá, foi 

utilizada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA nos anos de 2010 e 2011 

para receber fundos provenientes da XMI com origem no Grupo LENA,
A r

diretamente ou por intermédio da arguida INES DO ROSÁRIO, com o 

objetivo de que aquele arguido não surgisse como fornecedor dessa 

sociedade, sucedendo nessa função à sociedade NOTA DE ANÁLISE 

LDA.

70. Com data de 15 de julho de 2013 a sociedade 

ITINERESANIS foi transformada em sociedade por quotas e foram 

designados como gerentes os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, RUI 

MÃO DE FERRO e Romeu Simões.

71. Desde a sua constituição, essa sociedade sempre pertenceu e 

foi controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

72. No dia 25 de janeiro de 2015, foi designado gerente desta 

sociedade o cunhado do arguido CARLOS SANTOS SILVA, Diogo
A

Ramos Ribeiro de Andrade, cônjuge da irmã da arguida INES DO 

ROSÁRIO.

73. A partir de março de 2016, a arguida INÊS DO ROSÁRIO 

assumiu tais funções.

74. Além de ter sido utilizada para movimentar fundos
r r

pertencentes e destinados ao arguido JOSE SOCRATES com o justificativo 

de constituírem suprimentos do sócio CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme abaixo se descreverá, a partir de 2012 e até 2014, esta sociedade
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recebesse pagamentos da XMI sem que surgisse como fornecedor dessa 

sociedade.

75. Apesar de figurarem como sócios da ACTIVADVISOR os 

arguidos RUI MÃO DE FERRO e GONÇALO TRINDADE FERREIRA, 

como infra melhor se narrará, esta sociedade também pertencia ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, era controlada por si e utilizada no seu 

interesse.

76. Em 2013, esta sociedade passou a deter as participações 

sociais que a sociedade RMF-CONSULTING detinha nas sociedades 

OZW-SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS, LULILARTOND, 

LDA e TAGGIA XIV.

77. Em fevereiro e março de 2016, respetivamente, GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA e RUI MÃO DE FERRO renunciaram à gerência
A

desta sociedade, tendo esse cargo sido assumido pela arguida INES DO 

ROSÃRIO.

3. O ARGUIDO JOAQUIM BARROCA RODRIGUES

78. O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES 

(doravante JOAQUIM BARROCA) é um dos filhos do fundador do Grupo 

LENA, António Vieira Rodrigues.

79. A partir de 1999, assumiu a liderança desse grupo, 

juntamente com o seu irmão, António Barroca Rodrigues.

80. Durante todo o período a que se reportam os factos, isto é 

entre os anos de 2005 e 2014, o arguido JOAQUIM BARROCA



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUMDORIA-GERAI. DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE 
mVESTIGAÇÀO E AÇÂO PENAL

40995

RODRIGUES foi administrador do Grupo LENA, tendo estado a seu cargo 

a gestão efetiva desse grupo empresarial, especialmente na área da 

engenharia e construção civil.

81. No desempenho dessas funções, desde o início da década de 

2000 e até 2015, assumiu formalmente cargos no conselho de 

administração, nomeadamente, nas seguintes sociedades do Grupo LENA:

-  Acionista e Vogal do Conselho de Administração da ALWAYS 

SPECIAL SGPS SA, NIF 507563816, inicialmente designada 

CASA AGRÍCOLA AVR SA, constituída em dezembro de 2005, 

sociedade que era a cabeça do grupo LENA;

-  Acionista e Vice-presidente da LENA SGPS SA, NIF 504556916, 

constituída em setembro de 2000, com a denominação 

CONSTRUTORA DO LENA SGPS;

-  Presidente do Conselho de Administração da LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, NIF 508466423, 

constituída em março de 2008;

-  Presidente da LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

NIF 500073880, constituída em maio de 1974, com a denominação 

CONSTRUTORA DO LENA SA;

-  Administrador da LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS, 

NIF 506529533, constituída no dia 10 de fevereiro de 2004;

-  Vogal do Conselho de Administração da LENA

COMUNICAÇÃO SGPS, NIF 508694469, sub-holding para o setor 

da comunicação, constituída em dezembro de 2008;

-  Acionista e Presidente do Conselho de Administração da LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS, SA (LMI), NIF 508004411,

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB , P ^ in a  244
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constituída em 7 de março de 2007 e que em 14 de outubro de 2010

alterou a sua denominação social para XMI -  MANAGEMENT &

INVESTMENTS S.A.

82. Independentemente do exercício dessas funções era o 

arguido JOAQUIM BARROCA quem tinha a seu cargo a gestão efetiva do 

Grupo LENA e o controlo das sociedades e dos ativos que o compunham.

83. Os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA conhecem-se pelo menos desde 1985, ano em que este último 

exercia as funções de engenheiro responsável pela obra da variante de 

Castelo Branco.

84. A data, o Grupo LENA tinha a seu cargo obras no mesmo 

local, sendo o arguido JOAQUIM BARROCA responsável pelas mesmas 

em representação desse grupo.

85. Desde então, desenvolveram e mantiveram sempre um 

relacionamento de amizade e confiança.

86. Em 2001, o arguido JOAQUIM BARROCA convidou o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para trabalhar no Grupo LENA, tendo 

este passado a colaborar com esse grupo ao abrigo de contratos de 

prestação de serviços celebrados com sociedades pertencentes ao mesmo e 

através da participação no capital e assunção de cargos nos órgãos 

societários e funções em sociedades pertencentes ao referido grupo, 

conforme acima já referido.

87. O arguido JOAQUIM BARROCA conhece o arguido JOSÉ 

SOCRATES pelo menos desde 2005, ano a partir do qual começou a

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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participar em comitivas empresariais organizadas pelo ICEP, em 

representação do Grupo LENA.

88. À data, o arguido JOSÉ SÓCRATES já tinha assumido o 

cargo de Primeiro-Ministro no XVII Governo Constitucional.

89. Desde então, conforme abaixo melhor se descreverá, com 

vista a obter benefícios comerciais para o Grupo LENA por via da atuação
r r

de JOSE SOCRATES na qualidade de Primeiro-Ministro e também após a 

cessação de tais funções pelo mesmo, JOAQUIM BARROCA manteve 

vários contactos com o arguido JOSE SOCRATES, principalmente por 

intermédio de CARLOS SANTOS SILVA, mas tendo mantido diversos 

encontros pessoais com o mesmo JOSÉ SÓCRATES, nomeadamente, no 

Algarve, em Nova Iorque e na Argélia.

90. Além disso, a troco desses benefícios e em representação do 

Grupo LENA, o arguido JOAQUIM BARROCA aceitou efetuar 

pagamentos que eram destinados à esfera do arguido JOSÉ SÓCRATES e 

disponibilizou contas bancárias abertas em seu nome para movimentar tais 

fundos e ocultar o facto dos mesmos e de outros, provenientes de outras 

fontes, serem provenientes da prática de crime e pertencerem a este último 

arguido.

91. Também na concretização desse propósito, conforme infra 

melhor se descreverá, juntamente com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e com o conhecimento e o acordo do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

deslocou-se por diversas á Suíça a fim de proceder à abertura de contas 

bancárias no banco UBS, em seu nome, e ordenar operações financeiras 

destinadas a movimentar fundos que sabia serem destinados a ficar na

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, oriundos do Grupo LENA e 

de outras fontes, com vista a ocultar o facto de pertencerem a este arguido, 

de serem provenientes da prática de crime e com intenção de virem a ser 

reintegrados na economia legítima.

92. JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, pelo menos desde 

2006, manteve, igualmente, diversos contactos com o arguido HELDER 

BATAGLIA, a quem foi apresentado pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

93. Nomeadamente, conforme abaixo melhor se descreverá, o 

arguido JOAQUIM BARROCA e HÉLDER BATGLIA encontraram-se em 

Luanda pelo menos duas vezes, nos anos de 2006 e 2007, a propósito dos 

negócios envolvendo o edifício denominado Kanhangulo, situado em 

Luanda, que pertencia à sociedade ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA, pertencente à CONSTRUTORA ABRANTINA SA, 

adquirida pelo Grupo LENA, que justificaram o recebimento e a
f  r

contabilização de fundos destinados ao arguido JOSE SOCRATES.

94. Tais encontros foram organizados pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com o conhecimento e o acordo do arguido JOSE 

SÓCRATES, e visaram construir um justificativo para a entrega de fundos 

a este último através da elaboração de contratos promessa de compra e 

venda do edifício designado de “Kanhangulo”, nos termos melhor infra 

descritos.

95. O arguido JOAQUIM BARROCA conheceu também o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, administrador do empreendimento 

Vale do Lobo, com quem negociou diversos contratos de prestação de
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serviços na área da construção civil, por empresas do Grupo LENA, para 

aquele empreendimento, mantendo reuniões com o mesmo quer no 

Algarve, quer em Lisboa, no Hotel Ritz.

96. No âmbito dos referidos contactos, o arguido JOAQUIM 

BARROCA aceitou subscrever um contrato promessa de aquisição do lote 

n° 130, à sociedade OCEANO CLUBE -  EMPREENDIMENTOS 

TURÍSTICOS DO ALGARVA SA, integrado no empreendimento Vale do 

Lobo, pelo preço de € 12.098.000,00, com data de 14 de dezembro de 

2007, obrigando-se então a entregar uma garantia bancária no montante de 

2 (dois) milhões de euros, sob a justificação de se tratar da garantia do 

pagamento do sinal relativo à mesma promessa de compra -  conforme Abu 

60, Doc. 72, folhas 2 a 15.

97. O contrato definitivo de aquisição do referido Lote nunca 

veio a ser celebrado, nem foi realizado qualquer princípio de pagamento.

4. O ARGUIDO GONÇALO TRINDADE FERREIRA

98. O arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA é 

advogado desde 2007.

99. O primo do arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA, 

Armando Manuel da Silva Batista Trindade, e o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA foram colegas de faculdade e eram amigos desde então.

100. Armando Trindade há vários anos que trabalhava no grupo 

empresarial de CARLOS SANTOS SILVA.
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101. Além disso, figurava nos órgãos sociais ou como gerente em 

sociedade pertencentes a esse grupo, designadamente como gerente da 

EFS-ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA, da 

PROENGEL-PROJECTOS DE ENGENHARIA E ARQUITECTURA e 

sócio da XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA e da 

OFICINA DE ENGENHEIROS LDA.

102. Em 2008, por via de Armando Trindade, GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA conheceu o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

e passou a colaborar profissionalmente no seu grupo empresarial, 

prestando-lhe serviços jurídicos e outros, assim como às sociedades do 

grupo empresarial controlado pelo mesmo.

103. Inicialmente essa colaboração não era a tempo inteiro e 

centrava-se na prestação de serviços jurídicos às sociedades PROENGEL- 

PROJECTOS DE ENGENHARIA E ARQUITECTURA LDA, OFICINA 

DE ENGENHEIROS LDA, EFS-ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LDA e ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITECTURA 

LDA, todas sediadas no Teixoso.

104. Por via do exercício dessas funções, o arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA conheceu o arguido RUI MÃO DE FERRO, que 

em 2009 também iniciou funções no grupo empresarial do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

105. Alguns meses após a sua entrada, o arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA passou a exercer funções a tempo inteiro no 

grupo empresarial do arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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106. Entre 2008 e 2014, além das sociedades acima referidas, o 

arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA, designadamente, prestou 

serviços às sociedades DINOPE -  PROJECTOS DE INVESTIMENTO 

ESTUDOS E PLANEAMENTO LDA, PROENGEL I e GTSPEM- 

GESTÃO DE SERVIÇOS PARTILHADOS.

107. Além disso, no âmbito do relacionamento profissional e de 

confiança que veio a estabelecer com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, conforme em sede própria se narrará, o arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA, a pedido do primeiro, com o intuito de ocultar o 

facto da titularidade do capital e o seu controlo pertencer ao mesmo 

CARLOS SANTOS SILVA, bem como para permitir a circulação de 

fundos com ocultação da sua origem e destino, assumiu a titularidade de 

participações sociais e funções nos órgãos sociais e na gerência de diversas 

sociedades do grupo empresarial daquele arguido.

108. Assim, no dia 7 de julho de 2009, o arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA assumiu o cargo de sócio-gerente da sociedade 

ALGO EXCÊNTRICO UNIPESSOAL LDA.

109. Dois dias depois da sua constituição, no dia 9 de julho de 

2009, esta sociedade passou a denominar-se XLM-SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJECTOS LDA., tendo a gerência passado a estar a cargo 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, deixando o arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA de figurar como sócio.

110. Em finais de 2012, o arguido GONÇALO TRINDADE 

FERREIRA passou a figurar como sócio da TAGGIA XIV-
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CONSULTADORIA E PARTICIPAÇÕES EDA., detendo 10% do seu 

capital.

111. A partir de 15 de julho de 2013, o arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA passou a figurar como sócio da sociedade 

ITINERESANIS-CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS EDA., detendo 

uma quota de 5% no seu capital.

112. O arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA aceitou, 

igualmente, figurar como sócio da sociedade ACTIVADVISOR EDA, 

desde a data da sua constituição em 12 de julho de 2012 até ao dia 30 de 

2016.

113. O arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA assumiu, 

igualmente, cargos nos órgãos societários de sociedades do grupo 

empresarial do arguido CARLOS SANTOS SILVA, designadamente da 

sociedade ACTIVADVISOR, onde figurou como gerente entre 12.07.2013 

e 30.03.2016.

114. Em fevereiro de 2016, o arguido GONÇALO TRINDADE 

FERREIRA renunciou à gerência da ACTIVADVISOR, tendo tais funções
r

sido assumidas pela arguida INES DO ROSÁRIO, companheira do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

115. A totalidade do capital desta sociedade também passou a ser 

detida pela arguida INES DO ROSÁRIO.

116. As sociedades ALGO EXCÊNTRICO UNIPESSOAL EDA, 

depois designada XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS 

EDA, TAGGIA XIV, ITINERESANIS-CONSULTORIA PARA OS
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NEGOCIOS LDA e ACTIVADVISOR UNIPESSOAL EDA, pertencem 

todas ao grupo empresarial do arguido CARLOS SANTOS SILVA e eram 

controladas por este arguido.

117. Os meios financeiros para a realização e aquisição de 

participações no capital da social das sociedades acima identificadas, se 

bem que realizado em nome do arguido GONÇALO TRINDADE 

FERREIRA, tiveram sempre origem e foram sempre disponibilizados pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

118. Com base na relação de confiança e de proximidade que 

mantinha com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, por diversas vezes, 

conforme abaixo melhor se descreverá, a pedido deste último arguido, com 

o acordo e conhecimento do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido 

GONÇALO TRINDADE FERREIRA executou diversas tarefas no 

interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

119. Designadamente, conforme nos capítulos infra melhor se 

desenvolverá, o arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA:

-  Participou na celebração da escritura de aquisição por CARLOS 

SANTOS SILVA de imóveis pertencentes a Maria Adelaide 

Monteiro, mãe de JOSÉ SÓCRATES;

-  Em janeiro de 2014, após a divulgação de notícias referentes à 

aquisição de imóveis pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA a 

Maria Adelaide Monteiro, produziu um contrato de arrendamento 

do imóvel de Paris, visando criar a aparência da vigência de um 

arrendamento celebrado entre CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ
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SÓCRATES, com o objetivo de ocultar o facto deste último ser 

proprietário do mesmo imóvel;

-  Por diversas vezes, procedeu ao levantamento de quantias em 

numerário por meio de cheque sobre a conta do então BES com o 

n.° 2102 4355 0006 (Apenso Bancário 1), titulada por CARLOS 

SANTOS SILVA e à sua entrega ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e a JOÃO PERNA, motorista de JOSÉ SÓCRATES a fim 

de serem disponibilizadas a este último;

-  No dia 20 de março de 2014 deslocou-se a Paris a fim de entregar 

verbas em numerário, pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES e 

provenientes das contas bancárias do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, à arguida SOFIA FAVA, ex-cônjuge do primeiro;

-  Efetuou, a pedido de CARLOS SANTOS SILVA e no interesse 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, transferências via Western Union 

para Sandra Santos, pessoa ligada a JOSÉ SÓCRATES;

-  Procedeu, com fundos que lhe foram entregues pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, à aquisição de um elevado número de 

exemplares do livro A CONFIANÇA DO MUNDO, publicado por 

JOSÉ SÓCRATES, com vista a inflacionar a sua venda, no 

interesse deste último;

-  Em 2014 elaborou o contrato de trabalho de motorista entre os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOÃO PERNA;

-  No início de 2014, também após a divulgação de notícias acerca 

da aquisição por CARLOS SANTOS SILVA de imóveis 

pertencentes a Maria Adelaide Monteiro, foi encarregado pelo 

mesmo arguido CARLOS SANTOS SILVA, no interesse do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, de constituir um Fundo de
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Investimento Imobiliário Fechado para o qual aqueles tencionavam 

transferir os imóveis, propriedade do segundo, com o intuito de 

ocultar tal facto.

120. Além disso, também a pedido do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com o conhecimento e acordo do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA acedeu em 

que o pagamento de despesas referentes ao imóvel de Paris, pertencente ao 

arguido JOSE SÓCRATES, fosse realizado através de conta titulada por si 

e aberta para o efeito em França, no banco CAÍSSE D'EPARGNE ILE DE 

FRANCE com o IBAN FR7617515900000485164101788, com o intuito de 

ocultar a propriedade desse imóvel.

121. Concordou, ainda, em guardar em cofre titulado por si no 

BCP e em cofre localizado no seu escritório quantias em numerário 

pertencentes e destinadas a ser entregues a JOSE SÓCRATES e que lhe 

foram disponibilizadas por CARLOS SANTOS SILVA.

122. Além da retribuição devida pelos serviços profissionais 

prestados a CARLOS SANTOS SILVA e às sociedades do seu grupo 

empresarial, o arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA recebia 

avultadas quantias pecuniárias pela concretização das restantes tarefas que 

realizava a pedido do primeiro em seu benefício e no interesse do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

123. O arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA recebia 

tais quantias em numerário, gastando-as em seu próprio proveito e 

realizando depósitos em numerário nas várias contas abertas em seu nome 

pessoal, entre 2011 e 2013, num total de €81.010,00, onde já se excluem as
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quantias recebidas para finalidades específicas, caso de pagamento de
F F

impostos, aquisição de exemplares do livro de JOSE SÓCRATES e 

realização de entradas ou aquisição de participações sociais, conforme 

tabela que se segue:

a) Ano de 2011

DATA M ONTANTE (€) CONTA BANCÁRIA

0 1 .02 .2011 € 2 .3 0 0 ,0 0
C o n ta  B C P  c o m  o N IB  0 0 3 3 0 0 0 0 4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7 0 5  

A B A  33-D

2 2 .06 .2011 € 5 0 0 ,0 0
C o n ta  B C P  c o m  o N IB  0 0 3 3 0 0 0 0 4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7 0 5  

A B A  33-D

15.09 .2011 € 2 .0 0 0 ,0 0
C o n ta  B C P  c o m  o N IB  0 0 3 3 0 0 0 0 4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7 0 5  

A B A  33 -D

2 8 .10 .2011 € 1 9 .5 0 0 ,0 0
C o n ta  C G D  c o m  o N IB  0 0 3 5 0 3 2 5 0 0 0 0 1 0 4 7 7 0 0 9 2  

A B A  33 -D

TOTAL €24.300,00

b) Ano de 2012

DATA M ONTANTE (€) CONTA BANCÁRIA

2 7 .0 2 .2 0 1 2 € 5 0 0 ,0 0
C o n ta  B C P  c o m  o N IB  0 0 3 3 0 0 0 0 4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7 0 5  

A B A  33-D

2 7 .0 2 .2 0 1 2 € 5 0 0 ,0 0
C o n ta  B C P  c o m  o N IB  0 0 3 3 0 0 0 0 4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7 0 5  

A B A  33-D

2 7 .0 2 .2 0 1 2 € 5 0 0 ,0 0
C o n ta  B C P  c o m  o N IB  0 0 3 3 0 0 0 0 4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7 0 5  

A B A  33-D

2 3 .0 3 .2 0 1 2 € 2 .5 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 27 5 0  6 2 6 8  0018  

A B A  33 -B

1 2 .04 .2012 € 5 0 0 ,0 0
C o n ta  B C P  c o m  o N IB  0 0 3 3 0 0 0 0 4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7 0 5  

A B A  33-D

12 .0 4 .2 0 1 2 € 5 0 0 ,0 0
C o n ta  B C P  c o m  o N IB  0 0 3 3 0 0 0 0 4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7 0 5  

A B A  33-D
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DATA M ONTANTE (€) CONTA BANCÁRIA

0 2 .0 8 .2 0 1 2 € 3 .0 0 0 ,0 0
C o n ta  M G  co m  o N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

0 3 .1 2 .2 0 1 2 € 5 .0 0 0 ,0 0
C o n ta  M G  c o m  o N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

TOTAL €13.000,00

c) Ano de 2013

DATA M ONTANTE (€) CONTA BANCÁRIA

0 7 .0 2 .2 0 1 3 € 1 .0 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 27 5 0  6268  0018  

A B A  33-B

13 .03 .2013 € 7 0 0 ,0 0
C o n ta  M G  co m  o N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

14 .05 .2013 € 9 0 0 ,0 0
C o n ta  M G  c o m  o N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

0 2 .0 9 .2 0 1 3 € 3 .0 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 2 7 5 0  62 6 8  0018  

A B A  33 -B

2 1 .1 0 .2 0 1 3 € 7 0 0 ,0 0
C o n ta  M G  c o m o  N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

2 5 .1 0 .2 0 1 3 € 1 .3 0 0 ,0 0
C o n ta  M G  c o m  o  N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

2 5 .1 0 .2 0 1 3 € 2 .0 0 0 ,0 0
C o n ta  C G D  c o m  o N IB  0 0 3 5 0 3 2 5 0 0 0 0 1 0 4 7 7 0 0 9 2  

A B A  33 -C

2 9 .1 0 .2 0 1 3 € 1 .0 5 0 ,0 0
C o n ta  M G  c o m  o N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

3 0 .1 0 .2 0 1 3 € 2 .9 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 27 5 0  6268  0018  

A B A  33-B

3 0 .1 0 .2 0 1 3 € 2 .5 0 0 ,0 0
C o n ta  C G D  co m  o N IB  0 0 3 5 0 3 2 5 0 0 0 0 1 0 4 7 7 0 0 9 2  

A B A  33-C

14 .11 .2013 € 8 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 2 7 5 0  62 6 8  0018  

A B A  33-B

19 .11 .2013 € 1 .7 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 2 7 5 0  62 6 8  0018  

A B A  33 -B

4 -



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOmA-GEBAL DA REPÚBUCA 
OEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41008

DATA M ONTANTE (€) CONTA BANCÁRIA

TOTAL €18.550,00

d) Ano de 2014

DATA M ONTANTE (€) CONTA BANCÁRIA

10 .0 1 .2 0 1 4 € 2 .5 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 2 7 5 0  62 6 8  0018  

A B A  33 -B

1 4 .0 2 .2 0 1 4 € 5 .5 0 0 ,0 0
C G D  c o m  0  N IB  0 0 3 5 0 3 2 5 0 0 0 0 1 0 4 7 7 0 0 9 2  

A B A  33-C

0 5 .0 3 .2 0 1 4 € 5 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 27 5 0  62 6 8  0018  

A B A  33-B

0 5 .0 3 .2 0 1 4 € 5 .0 0 0 ,0 0
C o n ta  B C P  co m  o N IB  0 0 3 3 0 0 0 0 4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7 0 5  

A B A  33-D

1 4 .0 4 .2 0 1 4 € 6 2 0 ,0 0
C o n ta  M G  co m  o N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

14 .0 4 .2 0 1 4 € 9 9 0 ,0 0
C o n ta  M G  co m  o N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

19 .0 4 .2 0 1 4 € 5 5 0 ,0 0
C o n ta  M G  c o m  o N IB  0 0 3 6 0 1 2 1 9 9 1 0 0 0 5 0 3 8 8 1 9  

A B A  33

11 .0 7 .2 0 1 4 € 8 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 2 7 5 0  62 6 8  0018  

A B A  33 -B

13 .0 8 .2 0 1 4 € 8 .7 0 0 ,0 0
C o n ta  N o v o  B an co  n° 27 5 0  62 6 8  0018  

A B A  33-B

TOTAL €25.160,00 ~

5. O ARGUIDO RUI MAO DE FERRO

124. O arguido RUI MÃO DE FERRO é licenciado em 

economia.
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125. Até ao primeiro trimestre de 2009, RUI MÃO DE FERRO

trabalhou numa sociedade denominada OTTO INDUSTRIAL

TRANSFORMADOS DE PLÁSTICO.

126. No exercício dessas funções conheceu a arguida INÊS DO

ROSÁRIO, que trabalhava na AMALGA-ASSOCIAÇÃO DE

MUNICÍPIOS ALENTEJANOS PARA A GESTÃO DO AMBIENTE, 

denominação à data assumida pela Associação de Municípios de Beja.

127. Na faculdade fora colega do arguido RUI MÃO DE FERRO 

uma prima do arguido CARLOS SANTOS SILVA, de nome Isabel Viegas, 

que à data da sua saída da OTTO exercia funções no grupo empresarial 

deste último arguido.

128. Logo após a sua cessação de funções na OTTO, foi 

contactado por esta última para comparecer a uma reunião com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA com o objetivo de vir a colaborar com o grupo 

empresarial deste último.

129. Na sequência dessa reunião, ainda no primeiro trimestre de 

2009, o arguido RUI MÃO DE FERRO passou a trabalhar para o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e para as sociedades do seu grupo empresarial, 

a título de prestação de serviços.

130. Nessas funções foi encarregado, designadamente, de montar 

o plano financeiro num projeto de construção em Cabo Verde, denominado 

SALHABIT.

131. A partir do terceiro trimestre de 2009, o arguido RUI MÃO 

DE FERRO passou a trabalhar, em exclusivo, como assessor de gerência
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para o arguido CARLOS SANTOS SILVA e para o seu grupo empresarial, 

designadamente para as sociedades PROENGEL, ENAQUE e EPS.

132. Ao longo do tempo, foi estabelecendo uma relação de 

confiança e de grande proximidade com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

133. A confiança gerada levou o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA a solicitar-lhe que passasse a figurar como sócio, sócio-gerente ou 

administrador de várias sociedades controladas por si, com o intuito de 

ocultar o facto de, na realidade, pertencerem àquele primeiro arguido.

134. Por outro lado, o arguido RUI MÃO DE FERRO aceitou 

também que tais sociedades, em que figurava como sócio ou como 

administrador, viessem a ser utilizadas para, a coberto de circuitos de 

faturação e de contratos de conveniência, sem correspondência com a 

realidade, receber quantias pecuniárias obtidas através da prática de crime e 

realizar pagamentos com as mesmas a terceiros, segundo indicações 

recebidas do arguido CAREOS SANTOS SILVA e, por via deste, do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

135. Nesse âmbito, o arguido RUI MÃO DE FERRO aceitou 

figurar, em nome pessoal ou por intermédio da sociedade RMF 

CONSULTING, como sócio, designadamente, em sociedades do grupo 

empresarial de CARLOS SANTOS SILVA, nomeadamente, das sociedades 

abaixo discriminadas:

-  ITINERESANIS -  CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS,

LDA.
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-  OZW -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA.

-  TAGGIA XIV -  CONSULTORIA ECONÓMICA E

PARTICIPAÇÕES, S.A.

-  ACTIVADVISOR LDA.

136. Na satisfação dos mesmos interesses, também a pedido do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido RUI MÃO DE FERRO 

aceitou utilizar a sociedade arguida RFM-CONSULTING-GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA, por si constituída, como 

sociedade unipessoal, por acto de 21.09.2009, para figurar como detentora 

de participações sociais de sociedades do grupo empresarial do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e para a emissão de faturas e outros 

documentos contabilísticos com o único objetivo de justificar movimentos 

financeiros de fundos com origem na prática de crime, montantes esses
r r

pertencentes a este último e ao arguido JOSE SÓCRATES, sem 

correspondência com uma efetiva prestação de serviços.

137. O arguido RUI MÃO DE FERRO utilizou, desse modo, a 

estrutura societária da RMF CONSULTING essencialmente no interesse do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, de tal forma que, no dia 2 de junho de 

2016, a titularidade do capital da RMF-CONSULTING foi transmitida para 

o próprio arguido CARLOS SANTOS SILVA.

138. Os meios financeiros para aquisição pelo arguido RUI MÃO 

DE FERRO, por si ou através da RMF CONSULTING, de todas as 

participações no capital da social das sociedades acima identificadas foram- 

lhe sempre disponibilizados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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139. No ano de 2013, conforme também adiante se descreverá, a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido RUI MÃO DE 

FERJIO aceitou, igualmente, assumir a titularidade das sociedades em off- 

shore COSMATIC PROPERTIES LTD e ARLIE HOLDINGS LIMITED, 

proprietárias da Quinta dos Muros Altos, em Sintra, cuja alienação ao 

arguido JOAQUIM BARROCA foi utilizada para justificar a 

movimentação de fundos para a esfera do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, numa primeira fase, e a final para o arguido JOSÉ SÓCRATES.

140. A pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, no 

período de tempo compreendido entre os anos de 2009 e 2014, com o 

conhecimento e acordo do arguido JOSE SÓCRATES, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO aceitou, ainda:

-  Elaborar contratos, recibos e outros documentos referentes à 

relação laborai entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOÃO 

PERNA;

-  Proceder à aquisição de um elevado número de exemplares do 

livro A CONFIANÇA DO MUNDO, publicado por JOSÉ 

SÓCRATES, com vista a inflacionar a sua venda;

-  Que as suas contas bancárias fossem utilizadas para fazer passar 

fiindos pertencentes aos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOSÉ SÓCRATES com origem na prática de crime, tendo aberto a 

conta bancária MONTEPIO GERAL 121.10.004903-4 (Apenso 

Bancário 19-C) com a finalidade de que tal património ficasse 

separado do seu;

-  Em momento subsequente procedia ao levantamento dessas 

quantias em numerário por meio de cheque sobre a referida conta
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do MONTEPIO GERAL e à sua entrega ao arguido CARLOS

SANTOS SILVA a fim de serem disponibilizadas ao arguido JOSÉ

SÓCRATES.

141. Atenta a natureza desses serviços, que o arguido RUI MÃO 

DE FERRO aceitava prestar, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

estabeleceu a realização de pagamentos mensais, feitos à sociedade RMF 

CONSULTING, de €2.500,00 até junho de 2009 e de €3.750,00, a partir 

dessa data e até ao final de 2014, montantes que foram pagos pela 

sociedade OFICINA DE ENGENHEIROS LDA, até julho de 2012, tendo, 

desde essa data, passado a ser pagos pela sociedade GTSPEM -  GESTÃO 

DE SERVIÇOS PARTILHADOS EMPRESARIAIS, LDA.

142. A esses pagamentos acrescia ainda, por acordo com o 

CARLOS SANTOS SILVA, o pagamento mensal à RMF CONSULTING 

da quantia de €1.250,00, a que acrescia o montante de €2.500,00, 

trimestralmente, sendo estes pagamentos a cargo da sociedade XLM.

143. Em resultado dessas formas de pagamento acordadas entre 

os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI MÃO DE FERRO, a 

sociedade RMF CONSULTING, controlada por este último, faturou e 

recebeu das sociedades OFICINA DE ENGENHEIROS, GTSPEM e XLM 

o montante total de €386.250,00, nos anos de 2009 a 2014.

144. Além das retribuições acordadas pagar através da RMF 

CONSULTING, o arguido RUI MÃO DE FERRO recebia ainda avultadas 

quantias pecuniárias pela concretização das restantes tarefas que realizava a 

pedido do primeiro em seu benefício e no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.
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145. Nesse âmbito, o arguido RUI MÃO DE FERRO recebeu e 

depositou em numerário, na sua conta pessoal junto do MONTEPIO 

GERAL, conta n.° 121.10.004903-4, apenas ao longo do ano de 2014, a 

quantia de cerca de €42.500,00.

6. A ARGUIDA INÊS DO ROSÁRIO

146. A arguida INÊS MARIA CARRUSCA PONTES DO 

ROSÁRIO é licenciada em engenharia, na especialidade de geologia.

147. Vive maritalmente com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA desde o ano de 1997.

148. Conheceu o arguido JOSÉ SÓCRATES, em 2002, por 

intermédio do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

149. Desde então, juntamente com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, manteve um relacionamento social próximo com JOSÉ 

SÓCRATES, passando férias juntos, visitando-se nas respetivas casas e 

combinando eventos sociais com regularidade, nomeadamente almoços e 

jantares.

150. Também no ano de 2002, a arguida INÊS DO ROSÁRIO, 

por intermédio do arguido CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES, conheceu o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

151. Pela mesma via, conheceu a arguida SOFIA FAVA, ex- 

cônjuge de JOSÉ SÓCRATES.
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152. Conforme acima já referido, a arguida INÊS DO ROSÁRIO 

conheceu o arguido RUI MÃO DE FERRO antes de 2009 quando 

trabalhava na AMALGA-ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS 

ALENTEJANOS PARA A GESTÃO DO AMBIENTE.

153. No período a que se reportam os factos, a arguida INES DO
r

ROSÁRIO exercia funções nas sociedades do grupo empresarial do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

154. Por via dessas funções profissionais, conhecia igualmente o 

arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA.

155. A pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA e ao longo 

dos anos a que se reportam os factos, conforme infra melhor se descreverá, 

aceitou figurar como sócia, sócia-gerente e ou administradora de várias 

sociedades controladas por este arguido, com o intuito de ocultar o facto de, 

na realidade, lhe pertencerem, serem controladas pelo mesmo e de lhe 

proporcionarem e ao arguido JOSÉ SÓCRATES estruturas societárias para 

ocultação da origem e propriedade de quantias pecuniárias obtidas através 

da prática de crime.

156. Assim, no período compreendido assumiu as seguintes 

funções nessas sociedades:

-  Desde a data da sua constituição em 6 de outubro de 2005 até ao 

dia 1 de setembro de 2008, assumiu a titularidade de uma quota 

correspondente a 95% do capital e a gerência da PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA, a qual foi inicialmente
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constituída com a denominação ARITMA-CONSULTORES DE 

ENGENHARIA LDA.

-  Com data de 31 de agosto de 2015 assumiu a gerência da 

LOBEGE SGPS SA.

-  Em fevereiro de 2012 e até ao dia 7 de março do mesmo ano 

assumiu novamente a titularidade de uma quota correspondente a 

10% do capital da PROENGEL II;

-  Com data de 31 de agosto de 2015 assumiu a gerência da 

DINOPE SGPS SA;

-  Em abril de 2016 assumiu a gerência da sociedade 

ACTIVADVISOR LDA;

-  Na mesma altura, passou a titular a totalidade do capital dessa 

sociedade;

-  No final do ano de 2011, assumiu a titularidade de 1% do capital 

da sociedade XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS 

LDA.

-  Em finais de 2013, assumiu uma quota correspondente a 50% do 

capital dessa mesma sociedade;

-  Com data de 5 de fevereiro de 2016 assumiu a gerência da 

ITINERESANIS-CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA.

157. Também a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

no período de tempo compreendido entre os anos de 2009 e 2014, como 

melhor se descreverá abaixo, com o conhecimento e acordo do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, a arguida INÊS DO ROSÁRIO aceitou:
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-  Proceder à aquisição de um elevado número de exemplares do 

livro “A CONFIANÇA DO MUNDO”, publicado por JOSÉ 

SÓCRATES, com vista a inflacionar a sua venda;

-  Que as suas contas bancárias e as cotituladas por si e pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fossem utilizadas para fazer passar 

fundos pertencentes a este último e a JOSE SÓCRATES com 

origem na prática de crime;

-  Por diversas vezes, proceder à entrega de quantias em numerário 

ao arguido JOÃO PERNA a fim de serem disponibilizadas ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES ou diretamente a este último arguido, 

com quem se encontrava pessoalmente para o efeito;

-  Efetuar o pagamento de despesas do arguido JOSE SÓCRATES, 

nomeadamente de viagens, com utilização de fundos provenientes 

das suas contas bancárias que posteriormente lhe eram 

reembolsados por CARLOS SANTOS SILVA com quantias 

pertencentes a JOSÉ SÓCRATES depositadas nas contas deste 

último.

7. A ARGUIDA SOFIA FAVA

158. A arguida SOFIA FAVA foi casada com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES até 2001, tendo dois filhos em comum.

159. Por via da dissolução do casamento com JOSÉ 

SÓCRATES, este assumiu encargos de comparticipação nas despesas de 

sustento da arguida SOFIA FAVA e dos filhos comuns do casal.

-+
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160. Por intermédio do arguido JOSÉ SÓCRATES, a arguida 

SOFIA FAVA conheceu o arguido CARLOS SANTOS SILVA e a arguida 

INÊS DO ROSÁRIO.

161. No período de tempo a que se reportam os factos, a arguida 

SOFIA FAVA, a pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES e com o intuito de 

ocultar a origem desses pagamentos e a propriedade dos fundos utilizados, 

aceitou receber quantias pecuniárias destinadas ao seu sustento e ao dos 

seus filhos com JOSE SÓCRATES, bem como à criação de um património 

de que os mesmos filhos pudessem beneficiar no futuro, sendo tais 

atribuições realizadas por intermédio do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA através de entregas em numerário ou do pagamento de despesas 

através de contas bancárias tituladas pelo mesmo.

162. Entre esse património, formado com fundos que estavam na 

disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, mas que eram formalmente 

atribuídos pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, a arguida SOFIA 

FAVA aceitou figurar como adquirente de um imóvel designado “Monte 

das Margaridas”, sito em Montemor-o-Novo, adquirido com um 

financiamento bancário garantido pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA 

e para cujo pagamento das prestações passou a receber, direta e 

indiretamente, montantes oriundos de sociedades do mesmo CARLOS 

SANTOS SILVA a coberto de pretensos contratos de prestação de serviços, 

como adiante se especificará.

163. Mais concordou a arguida SOFIA FAVA, a pedido do 

arguido JOSÉ SÓCRATES e em conjugação de esforços com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA em:

Á r

%
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-  Receber parte dessas quantias através de sociedades controladas 

por este último, como a XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJECTOS LDA e a GIGABEIRA LDA, ao abrigo da elaboração 

de contratos de prestação de serviços, de compra e venda de 

imóveis e de financiamento bancário, faturas e outros documentos 

destinados a simular uma relação de trabalho entre a arguida SOFIA 

FAVA e a XLM ou a alienação de imóveis e a contratação de 

empréstimos apenas destinados a justificar o recebimento desses 

valores sem que a sua origem e propriedade fosse revelada;

-  Figurar como titular de conta bancária sediada em França, 

pertencente a JOSÉ SÓCRATES, com o intuito de dissimular tal 

facto e a propriedade dos fundos movimentados pela mesma;

-  Proceder à aquisição de um elevado número de exemplares do 

livro “A CONFIANÇA DO MUNDO”, publicado por JOSÉ 

SÓCRATES, com vista a inflacionar a sua venda.

8. O ARGUIDO JOÃO PERNA

164. O arguido JOÃO PERNA é irmão de Paula Perna,
r

funcionária do Partido Socialista, a qual conhecia o arguido JOSE 

SÓCRATES.

165. Quando se realizavam campanhas eleitorais, o arguido 

JOÃO PERNA colaborava com o Partido Socialista na colagem de 

cartazes, na condução de veículos automóveis e no apoio necessário às 

campanhas eleitorais.
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166. O arguido JOÃO PERNA exerceu funções de motorista no 

âmbito de atividades levadas a cabo pela Juventude Socialista e durante 

uma campanha autárquica, em Setúbal, na altura em que o candidato à 

autarquia era o ex-Ministro José António Vieira da Silva.

167. O arguido JOÃO PERNA, através da sua irmã Paula Perna, 

teve conhecimento que o arguido JOSÉ SÓCRATES, acabado de sair do 

Governo em junho de 2011, procurava uma pessoa que pudesse exercer as 

funções de motorista.

168. Na sequência de contacto com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, por intermédio de Paula Perna, JOÃO PERNA foi contratado 

para aquele cargo de motorista, tendo iniciado funções em agosto de 2011.

169. Como adiante se narrará, o arguido JOÃO PERNA, ao 

abrigo de diversos contratos de trabalho celebrados com JOSÉ 

SÓCRATES, entre eles um elaborado pelo arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA, trabalhou para o arguido JOSÉ SÓCRATES até 

ao dia 21 de novembro de 2014, data em que os arguidos foram detidos à 

ordem dos presentes autos.

170. No exercício dessas funções, além de ser motorista, 

competia-lhe executar todas as tarefas flmcionalmente ligadas a essa
r

qualidade cuja execução fosse determinada pelo arguido JOSE 

SÓCRATES.

171. Além disso, ficou estabelecido que o arguido JOÃO 

PERNA deveria assegurar a realização de pagamentos de despesas do
r r

interesse pessoal de JOSE SÓCRATES bem como prestar o apoio
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necessário à mãe deste arguido, Maria Adelaide Monteiro, nomeadamente 

0 seu transporte sempre que esta o solicitasse.

172. No exercício dessas funções, por intermédio do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOÃO PERNA conheceu os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA, INÊS DO ROSÁRIO, GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA, RUI MÃO DE FERRO e SOFIA FAVA.

173. Com efeito, no período a que se reportam os factos, a 

solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOÃO PERNA 

encontrava-se regularmente com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, 

INÊS DO ROSÁRIO e GONÇALO FERREIRA com o objetivo de receber 

quantias em numerário, pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES e que 

se encontravam em contas bancárias tituladas por CARLOS SANTOS 

SILVA, e de diligenciar pela sua entrega ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

174. O arguido JOÃO PERNA, por ordem e determinação do 

arguido JOSE SÓCRATES e com objetivo de ocultar a origem e 

propriedade desses fundos, aceitou que a sua conta bancária junto da CGD
r r

fosse utilizada para receber e fazer chegar ao arguido JOSE SÓCRATES, 

por transferência ou pelo pagamento de despesas do mesmo, quantias que 

eram entregues pelo CARLOS SANTOS SILVA e que provinham do 

acervo financeiro que o mesmo detinha, mas que estava na disponibilidade 

do arguido JOSÉ SÓCRATES.

175. Através dessas passagens de quantias pela sua conta, o 

arguido JOÃO PERNA permitia que não houvesse qualquer registo de
f

operação financeira realizada diretamente entre os arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, contribuindo para ocultar a
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real origem dos fundos e as formas como os mesmos eram gastos no 

interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

176. Além de fazer entregas de dinheiro proveniente das contas 

bancárias tituladas por CARLOS SANTOS SILVA a JOSÉ SÓCRATES, a 

pedido deste último, o arguido JOÃO PERNA diligenciava igualmente pela 

entrega regular de quantias em numerário, com a mesma proveniência, à 

arguida SOFIA FAVA, a um dos filhos de JOSÉ SÓCRATES, à sua mãe 

Maria Adelaide Monteiro, à sua secretária Maria João, a Célia Tavares e a 

Lígia Correia para pagamento de despesas próprias das mesmas pessoas.

177. O arguido JOÃO PERNA, a pedido do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, aceitou, igualmente, proceder à aquisição de um elevado 

número de exemplares do livro “A CONFIANÇA DO MUNDO”, 

publicado por JOSÉ SÓCRATES, com vista a inflacionar a sua venda.

9. O ARGUIDO JOSÉ PAULO BERNARDO PINTO DE 

SOUSA

178. O arguido JOSÉ PAULO BERNARDO PINTO DE SOUSA 

nasceu em Angola, no dia 9 de junho de 1963, tendo cidadania portuguesa 

e angolana, pelo menos.

179. É primo de JOSÉ SÓCRATES por via paterna, sendo o seu 

pai irmão do deste último.

180. Para além da relação de parentesco, os arguidos JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA e JOSÉ SÓCRATES são amigos desde a
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infância, mantendo entre si uma forte ligação e confiança mútua que se 

estende aos negócios.

181. Por intermédio do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA conheceu o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA de quem também ficou muito amigo.

182. Durante a infância, passada em Angola, na zona de 

Benguela, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA conheceu, no 

âmbito do círculo de amigos dos seus pais, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA, que também ali residia, tendo ambos iniciado uma relação de 

amizade e confiança que se manteve ao longo dos anos.

183. O arguido HÉLDER BATAGLIA tem uma filha em comum 

com Maria Filomena Pinto de Sousa, irmã do arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA.

184. No período a que se reportam os factos, conforme abaixo se 

descreverá, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, a troco de 

compensação pecuniária, a pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES, aceitou 

que contas bancárias sediadas na UBS, Suíça, tituladas por sociedades em 

off-shore, mas por si controladas, fossem utilizadas para movimentar 

fundos com origem ilícita destinados a este último, com o objetivo de 

ocultar a origem desses fundos, de serem provenientes da prática de crime e 

de se destinarem ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

185. Na concretização desses movimentos financeiros, o arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA utilizou contas bancárias sediadas na 

UBS, na Suíça, tituladas em nome das sociedades GUNTER FINANCE
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LIMITED, domiciliada nas Ilhas Virgens Britânicas (BVI) e BENGUELA 

FOUNDATION, domiciliada no Panamá, das quais figurava como sendo o 

beneficiário último.

186. No período compreendido entre os anos 2000 e 2007, a 

pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA aceitou, igualmente, assumir a titularidade das sociedades em off- 

shore COSMATIC PROPERTIES LTD e ARLIE HOLDINGS LIMITED, 

proprietárias da Quinta dos Muros Altos, em Sintra, cuja alienação 

posterior ao arguido JOAQUIM BARROCA foi utilizada para justificar a 

realização de pagamentos e a movimentação de fundos que, a final, se 

destinavam ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

10. O ARGUIDO HÉLDER BATAGLIA

187. O arguido HÉLDER BATAGLIA nasceu no dia 25 de 

janeiro de 1947, no Seixal, mas passou a sua infância e juventude em 

Angola, na zona de Benguela, tendo regressado a Portugal em 1975.

188. No tempo em que viveu em Angola, durante a infância, 

conheceu o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, primo direito do 

arguido JOSE SÓCRATES, tendo mantido com o mesmo, desde então, 

uma forte relação de amizade e confiança.

189. Os pais dos arguidos HÉLDER BATAGLIA e JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA eram amigos de longa data.

190. O arguido HÉLDER BATAGLIA manteve um 

relacionamento com a irmã do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA,
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Maria Filomena, prima de JOSÉ SÓCRATES, de quem teve uma filha em 

1999.

191. Por via das relações familiares descritas, o arguido 

HÉLDER BATAGLIA conhece o arguido JOSÉ SÓCRATES desde, pelo 

menos, a década de 80 do século XX.

192. Por via das mesmas relações familiares e do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, os arguidos HÉLDER BATAGLIA e CARLOS SANTOS 

SILVA conhecem-se pelo menos desde 2000.

193. O arguido HÉLDER BATAGLIA conhece, igualmente, o 

arguido ARMANDO VARA desde data anterior a 2006, tendo mantido 

com o mesmo contactos ao longo dos anos no âmbito da sua vida 

empresarial e fmaneeira.

194. O arguido HÉLDER BATAGLIA conhece o arguido 

RICARDO SALGADO pelo menos desde 1991, ano a partir do qual 

aceitou ser parceiro de negócios do GES em Angola.

195. Em 1991, com o acordo e conhecimento do arguido 

RICARDO SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA foi convidado 

por Luís Horta e Costa para constituir um grupo de sociedades destinado 

inicialmente ao comércio internacional, em particular com países de África, 

caso de Angola, o que o mesmo aceitou, vindo posteriormente a dar origem 

ao Grupo ESCOM.

196. O Grupo ESCOM veio a surgir por volta do ano de 1993, 

tendo então como sociedade “holding” a ESCOM ESPÍRITO SANTO

T
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COMMERCE LTD, primeiramente registada na Irlanda e depois nas Ilhas 

Virgens Britânicas (BVI).

197. A ESCOM ESPÍRITO SANTO COMMERCE LTD foi 

incorporada nas Ilhas Virgens Britânicas, na data de 6 de setembro de 1996, 

sob o n.° de registo 198546, tendo posteriormente passado a designar-se de 

ESCOM INVESTMENTS GROUP LIMITED -  conforme Anexo 2.1.02

001, ao relatório final do OPC.

198. O capital social desta sociedade era de USDl.000.000,00, 

estando repartido em 667.000 ações classe A, com o valor nominal de 

USD 1,00, perfazendo 66,7% (USD667.000,00) detidas pela sociedade 

ESPÍRITO SANTO RESOURCES LTD, sociedade “holding” do Grupo 

Espírito Santo (GES), e em 333.000 ações classe B, com o valor nominal 

de USD 1,00, no total de USD333.000,00, tituladas pelo TRUST HB, 

pertencente a HÉLDER BATAGLIA.

199. Posteriormente foi constituída uma sociedade na Holanda 

para atuar como “holding” do grupo, no caso a sociedade ESCOM 

INVESTMENTS BV.

200. Desde o seu início, o capital social do Grupo ESCOM 

encontrava-se repartido entre o Grupo Espírito Santo (GES), mais 

propriamente a ESPÍRITO SANTO RESOURCES LTD, que detinha cerca 

de 66% das participações, e o arguido HELDER BATAGLIA, que detinha 

a restante participação, tendo utilizado para o efeito sociedades “holding” 

pessoais, caso da TRUST HB e posteriormente da OVERVIEW 

INVESTMENTS.
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201. O Grupo ESCOM, pese embora estivesse ligado ao Grupo 

GES por via de participação no seu capital, pretendia-se que prosseguisse 

uma atividade comercial e empresarial autónoma em Angola e apoiasse o 

desenvolvimento da atividade comercial e investimento do Grupo 

ESPÍRITO SANTO em África.

202. Na concretização desse projeto, HÉLDER BATAGLIA 

regressou a Angola, país onde ainda reside.

203. Além de acionista, o arguido HÉLDER BATAGLIA foi 

sempre Presidente do Conselho de Administração dessa sociedade desde a 

sua constituição até ao ano de 2012.

204. Na mesma altura. Luís Horta e Costa também assumiu 

posição nesse órgão societário.

205. A partir de 1995, Pedro Ferreira Neto passou a integrar o 

Conselho de Administração da ESCOM, assumindo o pelouro financeiro.

206. A atividade do Grupo ESCOM veio a diversificar-se por 

diversas áreas, tendo o grupo sido integrado por diversas sociedades 

sectoriais, tais como:

-  ESCOM REAL ESTATE;

-  ESCOM NATURAL RESOURCES;

-  ESCOM INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES;

-  ESCOM IMOBILIÁRIO;

-  ESCOM MINING DEVELOPMENT;

-  ESCOM INFRAESTRUTURAS.
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207. HÉLDER BATAGLIA foi igualmente, desde a sua 

constituição em 2001 e até 2012, acionista e membro da Comissão 

Executiva e do Conselho de Administração do BANCO ESPÍRITO 

SANTO ANGOLA (BESA) -  conforme Apenso AX, fls.l 10, 112 e 113.

208. No período a que se reportam os factos, conforme abaixo se 

descreverá, o arguido HELDER BATAGLIA, a troco de compensação 

pecuniária, a pedido do arguido RICARDO SALGADO, com o 

conhecimento e o acordo do arguido JOSE SOCRATES e em articulação 

com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, 

aceitou que as suas contas bancárias sediadas na UBS, Suíça, tituladas por 

sociedades em off-shore controladas por si, fossem utilizadas para 

movimentar fundos com origem no arguido RICARDO SALGADO e no 

Grupo GES, os quais eram destinados ao arguido JOSÉ SOCRATES, como 

contrapartida da atuação deste em benefício dos interesses daquele arguido 

e do grupo que liderava, com o objetivo de ocultar a origem desses fundos, 

o facto de serem provenientes da prática de crime e de se destinarem ao 

arguido JOSÉ SOCRATES.

209. Na concretização desses movimentos financeiros, o arguido 

HELDER BATAGLIA utilizou contas bancárias sediadas na UBS e no 

CREDIT SUISSE, domiciliadas na Suíça, tituladas por sociedades de que 

era beneficiário último e controlava, designadamente, as sociedades 

constituídas em off-shore MONKWAY FINANCE LIMITED (BVI), 

MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED (BVI), MONBAKA 

FINANCE LIMITED (BVI), GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD e 

a GOLCONDA OVERSEAS LTD (BVI), que até 21 de novembro de 2006 

tinha a denominação GUILDHALL INTERNATIONAL LIMITED.
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210. A sociedade angolana MARGEST -  CONSULTORIA E 

GESTÃO, LIMITADA era, igualmente, controlada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA, sendo sócias da mesma, até 2010, a sociedade MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED e a sociedade ALRESLORD 

INVESTMENTS LIMITED -  conforme Apenso AX, fls.127 e 128.

211. A sociedade ALRESFORD INVESTMENTS LIMITED, 

pese embora pertencesse a Pedro Ferreira Neto, era também utilizada pelo 

arguido HELDER BATAGLIA na movimentação de fundos por contas 

bancárias tituladas pela mesma, em particular no relacionamento financeiro 

entre o Grupo ESCOM e as pessoas dos seus sócios e administradores.

212. Em 2010, a quota da ALRESFORD, na MARGEST, foi 

transmitida à MONKWAY FINANCE LIMITED, entidade em off-shore de 

que HELDER BATAGLIA é o beneficiário -  conforme Apenso XM, 

fls.129.

213. O arguido HÉLDER BATAGLIA, juntamente com os seus 

parceiros na administração da ESCOM, Luís Horta e Costa e Pedro Ferreira 

Neto, mantinha diversos projetos de investimento em conjunto, distintos do 

Grupo ESCOM, entre os quais se incluiu, no ano de 2006, a aquisição de 

uma posição de controlo nas sociedades que detinham o empreendimento 

de Vale do Lobo.

214. Nesse projeto, o arguido HÉLDER BATAGLIA associou- 

se, tal como os seus parceiros na administração da ESCOM, aos arguidos 

JOSÉ DIOGO GASPAR CORREIA e RUI HORTA E COSTA, 

constituindo, em conjunto, a sociedade TURPART.
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215. O arguido HÉLDER BATAGLIA detinha participação na 

sociedade TURPART através da sociedade holandesa STEP BV, na qual 

participava através da sua sociedade OVERVIEW INVESTMENTS SARE, 

com registo também na Holanda.

216. Nesse investimento, o arguido HÉLDER BATAGLIA 

confiou, em particular, no arguido DIOGO GASPAR FERREIRA para a 

montagem de um projeto de investimento no qual, com uma entrada de 1,2 

milhão de euros por parte de cada um dos cinco investidores particulares, 

obtinham o controlo de um grupo de empresas com um custo inicial de 

aquisição superior a 230 (duzentos e trinta) milhões de euros, através de 

financiamentos bancários concedidos pela CGD.

217. Por esse motivo, o arguido HÉLDER BATAGEIA e os 

demais parceiros na ESCOM aceitaram dar garantia pessoal para o 

financiamento bancário obtido pelo mesmo DIOGO GASPAR FERREIRA 

para realizar a sua participação, no referido montante de 1,2 milhões de 

euros.

218. Além disso, conforme abaixo melhor se descreverá, o
r

arguido HELDER BATAGLIA, com o acordo e conhecimento do arguido 

JOSÉ SOCRATES, e em articulação com os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA aceitou montar, em 2010, um negócio de 

aquisição de um imóvel em Luanda, suportado num pretenso contrato 

promessa de aquisição, em que uma entidade designada de ENINVEST 

surgia como promitente adquirente e pagadora de um sinal de 8 (oito) 

milhões de euros, já com o propósito de vir a incumprir o mesmo contrato e 

justificar a perda do sinal e o seu recebimento pela promitente vendedora.
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219. Nesse negócio, a promitente vendedora era a sociedade 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, pertencente à 

CONSTRUTORA ABRANTINA SA, adquirida pelo Grupo LENA, tendo 

O arguido HELDER BATAGLIA atuado de forma a introduzir, de modo 

aparentemente justificado, o montante de 8 (oito) milhões de euros, que 

havia recebido do grupo BES, na esfera do Grupo LENA, sabendo que, a 

partir de sociedades do mesmo grupo, seriam depois criados os 

justificativos necessários para atribuições no mesmo montante para a esfera 

dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SOCRATES.

11. O ARGUIDO RICARDO SALGADO

220. O arguido RICARDO SALGADO nasceu no dia 25 de 

junho de 1944, em Cascais.

221. É licenciado em economia, desde 1969, pelo Instituto 

Superior de Ciências Económicas e Financeiras (atual ISEG), da 

Universidade Técnica de Lisboa.

222. A partir de 1972 iniciou funções como Diretor do Gabinete 

de Estudos Económicos do BANCO ESPÍRITO SANTO & COMERCIAL 

DE LISBOA, pertencente à família Espírito Santo, da qual faz parte.

223. Após a revolução de 25 de abril de 1974, com a entrada em 

vigor do Decreto-Lei n.° 132-A/75 de 14 de março, aprovado pelo 

Conselho da Revolução, foram nacionalizadas todas as instituições de 

crédito sediadas em território nacional, incluindo as pertencentes à família 

Espírito Santo.
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224. Nessa altura, o arguido RICARDO SALGADO foi viver 

para o Brasil, país a partir do qual passou a desenvolver os seus negócios e 

reconstruiu o Grupo ESPÍRITO SANTO com ligações à Suíça e ao 

Luxemburgo.

225. Com a entrada em vigor da Lei n.° 11/90 de 5 de abril e dos 

Decretos-Lei n.° 282/90 de 13 de setembro e 165/91 de 7 de maio, o 

BANCO ESPÍRITO SANTO & COMERCIAL DE LISBOA E.P. foi 

transformado em S.A. e reprivatizado.

226. Nesse ano, o arguido RICARDO SALGADO regressou a 

Portugal e deu início a um processo de aquisição de participações sociais 

que culminou com a integração do BES no Grupo Espírito Santo 

(doravante GES).

227. Não obstante o seu regresso a Portugal, ao longo dos anos, o 

arguido RICARDO SALGADO manteve sempre uma forte ligação ao 

Brasil, tendo continuado a desenvolver nesse país uma parte importante da 

atividade empresarial e financeira do GES.

228. Além disso, conforme infra se descreverá, por via da 

posição acionista que o GES detinha na PORTUGAL TELECOM, sempre 

diligenciou pela manutenção e incremento do investimento deste grupo 

nesse país.

229. Pelo menos desde 1991 a até julho de 2014, a gestão do 

GES esteve sempre centralizada no arguido RICARDO SALGADO.

230. Não obstante a tomada de decisões pelo grupo estar 

formalmente atribuída aos seus órgãos sociais e a outros administradores e
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quadros do grupo, era RICARDO SALGADO quem materialmente dirigia 

os destinos do GES, dispondo de total autonomia e exclusividade na gestão 

do mesmo e seus ativos.

231. Formalmente, entre outros, RICARDO SALGADO 

assumiu os seguintes cargos nos órgãos sociais das sociedades que 

compunham o GES:

-  Presidente da Comissão Executiva do BES;

-  Vice-Presidente do Conselho de Administração do BES;

-  Presidente da Comissão Executiva do BANCO ESPÍRITO 

SANTO INVESTIMENTO SA (BESI);

-  Vice-Presidente do Conselho de Administração do BES;

-  Administrador Executivo da ESPÍRITO SANTO 

INTERNACIONAL SA;

-  Presidente do Conselho de Administração da ESPÍRITO SANTO 

IRMÃOS SGPS;

-  Presidente do Conselho de Administração da ESPÍRITO SANTO 

FINANCIAL GROUP SA;

-  Administrador da ESPÍRITO SANTO CONTROL SA;

-  Administrador da ESPÍRITO SANTO RESOURCES LIMITED;

-  Administrador ESPÍRITO SANTO SERVICES SA;
r

-  Presidente do Conselho de Administração do BES AFRICA 

SGPS;

-  Presidente do Conselho de Administração da ESAF (Espírito 

Santo Ativos Financeiros);

-  Administrador do BANQUE PRIVÉE ESPÍRITO SANTO SA;
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-  Presidente do Conselho de Administração do ES BANKERS

(DUBAI).

232. Também por via do exercício destes cargos, o arguido 

RICARDO SALGADO dispunha de todos os poderes necessários para 

decidir e fazer implementar a sua vontade no GES.

233. Como abaixo se narrará, as sociedades do GES, ESPIRITO 

SANTO SERVICES LIMITED, sediada em Lausanne, na Suíça e a 

ESPÍRITO SANTO FINANCIÈRE, sediada no Luxemburgo e com 

sucursal em Lausanne, na Suíça, responsáveis pela gestão financeira e 

contabilística do grupo, eram, igualmente, controladas pelo arguido 

RICARDO SALGADO.

234. Paralelamente, e entre outras, gravitava na esfera do GES a 

sociedade ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES LIMITED 

(anteriormente denominada ESPÍRITO SANTO FINANCIAL (BVI) SA e 

ESPÍRITO SANTO ENTERPRISES SA), também controlada pelo arguido 

RICARDO SALGADO e utilizada pelo mesmo para movimentar fundos e 

realizar pagamentos sem que a sua origem, destino e justificação fosse 

revelada, da forma que adiante se irá desenvolver.

235. Além destas sociedades, RICARDO SALGADO dispunha 

de sociedades constituídas em off-shore controladas por si e que utilizava 

na concretização de operações financeiras no seu interesse pessoal, ou para 

efetuar pagamentos, sem que a sua origem, fundamento e destino fosse 

detetada e também com o objetivo de obstar ao seu manifesto fiscal.
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236. Nomeadamente, na concretização desses fins utilizava as 

sociedades SAVOICES CORP e BEGOLINO SA, ambas domiciliadas no 

Panamá.

237. Pelo menos desde 2006, o BES detinha uma posição 

relevante no capital da PORTUGAL TELECOM.

238. Entre outras participações detidas em outras sociedades 

desse grupo, o BES detinha uma participação direta no capital da 

PORTUGAL TELECOM SGPS de cerca 8,3%.

239. Por via dessa participação, o arguido RICARDO 

SALGADO, conforme infra melhor se descreverá, ao longo dos anos e até 

2014, nomeou pessoas da sua confiança para cargos de liderança nos 

órgãos societários das sociedades desse grupo.

240. Tal sucedeu, designadamente, com os arguidos ZEINAL 

BAVA, HENRIQUE GRANADEIRO e com Amílcar Morais Pires, 

colaborador do GES da sua máxima confiança.

241. O arguido RICARDO SALGADO e HENRIQUE 

GRANADEIRO são amigos desde a juventude, tendo chegado a passar 

períodos de férias em conjunto, designadamente numa residência do 

primeiro e da sua esposa no Brasil.

242. Também para garantir que os seus interesses pessoais e do 

GES, enquanto veículo de concretização desses interesses e dos da família 

Espírito Santo, se concretizassem, como abaixo se descreverá, o arguido 

RICARDO SALGADO efetuou pagamentos aos arguidos ZEINAL BAVA 

e HENRIQUE GRANADEIRO para que os mesmos desempenhassem os
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seus cargos na PT em benefício desses interesses, mesmo que tal implicasse 

a violação dos seus deveres profissionais e uma atuação em prejuízo do 

Grupo PT por cuja gestão eram responsáveis.

243. Na concretização desses pagamentos e com o objetivo de 

ocultar a proveniência e destino dos fundos, bem como obstar ao seu 

manifesto fiscal, também como infra se relatará, o arguido RICARDO 

SALGADO utilizou contas bancárias tituladas pela sociedade 

ENTERPRISES MANAGEMENT e por outras sociedades do Grupo BES e 

montou pretensos justificativos contratuais de forma a fazer chegar àqueles 

arguidos, HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, atribuições 

financeiras indevidas, pagas para contas sediadas na Suíça e em Singapura.

244. Paralelamente, para garantir que a concretização desses 

interesses não era obstaculizada pelo uso da Golden-Share pelo acionista 

Estado, e de forma a obter o comprometimento do Governo de Portugal e a 

sua intervenção a favor de uma estratégia de investimento no Brasil por 

parte da PORTUGAL TELECOM, o arguido RICARDO SALGADO 

efetuou, igualmente, pagamentos ao arguido JOSE SOCRATES, de forma 

a que o mesmo, na condução do Governo de Portugal, decidisse e tivesse 

intervenções de acordo com as estratégias definidas pelo mesmo 

RICARDO SALGADO para o Grupo PORTUGAL TELECOM, ainda que 

viesse a implicar uma atuação do acionista Estado e do Governo de 

Portugal contrária aos interesses da PORTUGAL TELECOM e ao interesse 

nacional, que lhe competia defender enquanto Primeiro-Ministro.

245. Na concretização desses pagamentos e com o objetivo de 

ocultar a proveniência e destino dos fundos, bem como obstar ao seu
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manifesto fiscal, também como infra se relatará, o arguido RICARDO 

SALGADO, com o conhecimento e acordo do arguido JOSÉ SOCRATES, 

em articulação com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, HÉLDER 

BATAGLIA e JOAQUIM BARROCA, utilizou contas bancárias tituladas 

pela sociedade ENTERPRISES MANAGEMENT, pela ESCOM, pelo 

BESA e por estes últimos arguidos sediadas na Suíça e em Portugal.

246. O arguido RICARDO SALGADO aproveitou ainda a 

estrutura societária do Grupo BES e os quadros do mesmo Grupo, caso de 

Pedro Ferreira Neto e de Jean Luc Schneider, bem como o envolvimento do 

arguido HÉLDER BATAGLIA em diferentes segmentos de negócio, para 

montar justificativos contratuais para os pagamentos realizados, que sabia 

serem indevidos.

247. O arguido RICARDO SALGADO procurou ainda obter 

contrapartidas para si próprio, da parte dos beneficiários dos pagamentos 

recebidos com origem na entidade ES ENTERPRISES, evitando assim, 

expor-se em operações diretas entre a sua pessoa e aquela entidade, que 

integrava o Grupo que lhe competia dirigir.

12. O ARGUIDO HENRIQUE GRANADEIRO

248. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO nasceu no dia 2 de 

dezembro de 1943, em Borba.

249. É licenciado em economia.
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250. Após a revolução de 25 de abril de 1974, no período 

compreendido entre 1974 e 1979, desempenhou diversos cargos públicos, 

tendo sido chefe da Casa Civil do Presidente da República Ramalho Eanes.

251. Entre 1987 e 1990, no XI Governo Constitucional, em que 

Aníbal Cavaco Silva foi Primeiro-Ministro, exerceu as funções de 

Presidente do IFADAP-INSTITUTO FINANCEIRO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA E PESCAS.

252. Entre os anos de 1990 e 2001 exerceu funções no Grupo 

IMPRESA.

253. Em 2002, ingressou no Grupo PORTUGAL TELECOM, 

onde permaneceu até ao dia 7 de agosto de 2014, data em que apresentou a 

sua demissão na sequência do incumprimento, por parte do Grupo GES, do 

reembolso dos investimentos financeiros, no valor de eerca de 

€900.000.000,00 (novecentos milhões de euros), realizados pela PT em 

obrigações emitidas por sociedades desse grupo.

254. Durante o seu percurso profissional no Grupo PORTUGAL 

TELECOM, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO exerceu, 

designadamente, os seguintes cargos:

-  Administrador da PORTUGAL TELECOM SGPS, entre 4 de

abril de 2003 e 21 de abril de 2006;

-  Presidente do Conselho de Administração da PORTUGAL

TELECOM SGPS, entre 21 de abril de 2006 e 7 de agosto de 2014;
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-  Presidente da Comissão Executiva da PORTUGAL TELECOM

SGPS, entre 21 de abril de 2006 e 28 de março de 2008 e

novamente entre 4 de junho de 2013 e 7 de agosto de 2014;

-  Presidente da PT PORTUGAL SGPS S.A., entre 28 de março de

2006 e 5 de novembro de 2007.

255. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO é amigo do arguido 

JOSE SOCRATES tendo-se conhecido por intermédio da mulher do 

primeiro, Margarida Marante, que era amiga e colega de trabalho de 

Fernanda Câncio, amiga pessoal daquele segundo arguido.

256. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO conheceu o 

arguido RICARDO SALGADO durante a juventude de ambos, por 

intermédio do primo deste, JOSÉ MANUEL ESPÍRITO SANTO, de quem 

o primeiro era muito amigo e colega de escola.

257. Ao longo dos anos, manteve com o mesmo uma relação de 

amizade que se estreitou ainda mais com a assunção de funções no Grupo 

PORTUGAL TELECOM por HENRIQUE GRANADEIRO.

258. Como abaixo melhor se descreverá, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, a troco de contrapartida pecuniária, aceitou exercer as 

suas funções profissionais no Grupo PORTUGAL TELECOM, em 

benefício dos interesses do arguido RICARDO SALGADO e das 

estratégias definidas pelo mesmo para a PORTUGAL TELECOM, por via 

do Grupo BES, mesmo em oposição aos seus deveres profissionais e aos 

interesses do Grupo PORTUGAL TELECOM, pelos quais tinha a 

obrigação de zelar.
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259. Nesse âmbito, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO fez 

utilizar fundos da PORTUGAL TELECOM como se fossem seus, 

determinando a realização de pagamentos sem o devido procedimento e 

justificação, no sentido de suportar custos relacionados com a sua estratégia 

pessoal e com os interesses do arguido RICARDO SALGADO para o 

Grupo PORTUGAL TELECOM.

13. O ARGUIDO ZEINAL BAVA

260. O arguido ZEINAL ABEDIN MOHAMED BAVA nasceu 

no dia 18 de novembro de 1965, em Moçambique, tendo nacionalidade 

portuguesa.

261. E licenciado em engenharia eletrónica e eletrotécnica pela 

University College London.

262. Entre 1989 e 1996 exerceu funções no banco Warburg 

Dillon Read.

263. Entre 1996 e 1998 exerceu funções no banco Deutsche 

Morgan Grenfell.

264. Nos anos de 1998 e 1999 foi Diretor Executivo e de 

Relações para Portugal, do Merrill Lynch International.

265. Nesse período de tempo residiu em Madrid e em Londres, 

tendo regressado a Portugal em 1999.

266. Durante o seu percurso profissional no Grupo PORTUGAL 

TELECOM, o arguido ZEINAL BAVA exerceu, nomeadamente, os 

seguintes cargos:
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-  Administrador da PT MULTIMEDIA, entre 1999 e 2002;

-  Vice-Presidente da Comissão Executiva da PT 

COMUNICAÇÕES SGPS, entre 11 de janeiro de 2003 e maio de 

2003;

-  Administrador da PT-SISTEMAS DE INFORMAÇÃO SA, entre 

31 de janeiro de 2003 e 4 de maio de 2005;

-  Presidente da Comissão Executiva da PT MULTIMÉDIA 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA SGPS 

SA, entre 14 de março de 2003 e 21 de setembro de 2007;

-  Administrador Executivo da PORTUGAL TELECOM SGPS, 

entre 4 de abril de 2003 e 8 de agosto de 2014;

-  Presidente da Comissão Executiva da TMN- 

TELECOMUNICAÇÕES MÕVEIS NACIONAIS SA, entre 14 de 

maio de 2003 e 2 de maio de 2006;

-  Membro da Entidade Fiscalizadora da BRASILCEL (Joint 

Venture PT/TELEFÕNICA), a partir de 10 de julho de 2003;

-  Membro do Conselho de Administração da BRASILCEL (Joint 

Venture PT/TELEFÕNICA), a partir de 23 de dezembro de 2002;

-  Vice-Presidente do Conselho de Administração da 

LUSOMUNDO MEDIA SGPS S.A., entre 3 de março de 2004 e 4 

de maio de 2006;

-  Presidente do Conselho de Administração da TV CABO 

PORTUGAL SA, entre 26 de março de 2004 e 21 de setembro de 

2007;

-  Administrador da PT PORTUGAL SGPS, entre 28 de março de 

2006 e 5 de novembro de 2007;

l



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PWDCUHADOHIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41042

-  Administrador da PT REDE FIXA SGPS SA, entre 28 de março 

de 2006 e 25 de junho de 2009;

-  Vice-Presidente da Comissão Executiva da PORTUGAL 

TELECOM SGPS, entre 21 de abril de 2006 e 12 de fevereiro de 

2008;

-  Presidente do Conselho de Administração da PT PORTUGAL 

SGPS (entre 5 de novembro de 2007 e 8 de agosto de 2014);

-  Presidente da Comissão Executiva da PORTUGAL TELECOM 

SGPS, entre 29 de março de 2008 e 4 de junho de 2013;

-  Conselheiro Efetivo da CONTAX PARTICIPAÇÕES SA, a partir 

de 25 de abril de 2011;

-  Conselheiro Titular da CTX-PARTICIPAÇÕES SA, a partir de 

25 de abril de 2011;

-  Presidente do Conselho de Administração da PREVISÃO- 

SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE PENSÕES SA, entre 9 

de dezembro de 2008, data da constituição, e 16 de julho de 2007;

-  Presidente do Conselho de Administração da PT-PRESTAÇÕES 

MANDATÁRIA DE AQUISIÇÃO E GESTÃO DE BENS SA, 

entre 30 de junho de 2004, data da constituição, e maio de 2007;

-  Presidente da Comissão Executiva (Diretor Presidente) da 01, SA, 

entre 4 de junho de 2013 e 7 de outubro de 2014.

267. O arguido ZEINAL BAVA conheceu o arguido RICARDO 

SALGADO por via das funções que desempenhava no Grupo PORTUGAL 

TELECOM.

268. Mantinha com o mesmo um relacionamento profissional, 

nos termos do qual, pese embora RICARDO SALGADO não fosse
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organicamente seu superior hierárquico, lhe reconhecia um poder de 

direção na gestão do Grupo PT e um ascendente pessoal com base no qual 

atendia às indicações que aquele lhe transmitia.

269. Como abaixo melhor se descreverá, o arguido ZEINAL 

BAVA, a troco de contrapartidas pecuniárias pagas por RICARDO 

SALGADO, aceitou exercer as suas funções profissionais no Grupo 

PORTUGAL TELECOM, em benefício dos interesses deste último, por via 

do Grupo BES, mesmo em oposição aos seus deveres profissionais e aos 

interesses do Grupo PORTUGAL TELECOM, pelos quais tinha a 

obrigação de zelar.

270. Mais atuou com intenção de ocultar a origem, justificação e 

destino das contrapartidas pecuniárias que recebeu do arguido RICARDO 

SALGADO, assim como omitir o seu manifesto fiscal, utilizando para tal 

contas bancárias sediadas no estrangeiro e tituladas por sociedades em off- 

shore controladas por si, conforme também infra melhor se narrará.

271. Na concretização desses fins, o arguido ZEINAL BAVA 

utilizou, nomeadamente, contas bancárias sediadas na UBS, na Suíça e em 

Singapura, tituladas pela sociedade ROWNYA OVERSEAS INC, sediada 

na morada Road Town Tortola, nas Ilhas Virgens Britânicas (BVI).

14. O ARGUIDO ARMANDO VARA

272. O arguido ARMANDO ANTÓNIO MARTINS VARA 

nasceu no dia 27 de março de 1954, sendo natural de Vinhais, em 

Bragança.
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273. Iniciou a sua vida profissional como funcionário de balcão 

na Caixa Geral de Depósitos, funções que exerceu até ser eleito deputado 

da Assembleia da República em 1983.

274. Após o 25 de abril de 1974 filiou-se no Partido Socialista, 

tendo assumido o cargo de Secretário Coordenador da Federação Distrital 

de Bragança desse partido.

275. Em 31 de maio de 1983, foi eleito deputado da Assembleia 

da República pelo Partido Socialista e pelo círculo eleitoral de Bragança, 

cargo que exerceu até 26 de outubro de 1995 -  conforme Apenso CR, fls. 

24 a 29.

276. A partir de 13 de agosto de 1987 e também até 26 de 

outubro de 1995, o arguido JOSE SOCRATES exerceu, igualmente, o 

cargo de Deputado da Assembleia da República, tendo sido eleito pelo 

círculo eleitoral de Castelo Branco e pelo Partido Socialista.

277. Entre 30 de outubro de 1995 e 25 de outubro de 1999, no 

XIII Governo Constitucional de Portugal, no qual foi Primeiro-Ministro 

António Manuel de Oliveira Guterres, o arguido ARMANDO VARA 

exerceu o cargo de Secretário de Estado-Adjunto do Ministro da 

Administração Interna -  conforme Decretos do Presidente da República n.° 

85-A/95 de 30 de outubro e n.° 179/99 de 25 de outubro, a fls. 13 e 29, do 

Apenso CR.

278. No mesmo governo, o arguido JOSE SOCRATES exerceu 

os cargos de Secretário de Estado do Ministro do Ambiente (até 25 de 

novembro de 1999) e de Ministro-Adjunto do Primeiro-Ministro.
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279. Entre 25 de outubro de 1999 e 14 de setembro de 2000, no 

XIV Governo Constitucional de Portugal, no qual foi Primeiro-Ministro 

António Manuel de Oliveira Guterres, exerceu o cargo de Ministro-Adjunto 

do Primeiro-Ministro, no qual sucedeu ao arguido JOSE SOCRATES -  

conforme Decretos do Presidente da República n.° 199/99 de 25 de outubro 

e n.° 39-A/2000 de 14 de setembro, a fls. 33 e 35 do Apenso CR.

280. Entre 14 de setembro de 2000 e 18 de dezembro de 2000, 

também no XIV Governo Constitucional de Portugal, exerceu o cargo de 

Ministro da Juventude e do Desporto -  conforme Decretos do Presidente da 

República n.° 39-B/2000 de 14 de setembro de 2000 e n.° 82-A/2000 de 18 

de dezembro, a fls. 37 e 39 do Apenso CR.

281. Com data de 18 de dezembro de 2000, a seu pedido e sob 

proposta do Primeiro-Ministro, na sequência de irregularidades detetadas 

na Fundação para a Prevenção e Segurança Rodoviária fundada por si, o 

arguido ARMANDO VARA foi exonerado do cargo de Ministro da 

Juventude e do Desporto -  conforme Decreto do Presidente da República 

n.° 82-A/2000 de 18 de dezembro.

282. No mesmo governo, o arguido JOSE SOCRATES exerceu o 

cargo de Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território.

283. Os arguidos JOSÉ SOCRATES e ARMANDO VARA já se 

conheciam pelo menos desde 1987, ano a partir do qual ambos iniciaram 

funções como Deputados da Assembleia da República na bancada do 

Partido Socialista.
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284. Em 1990 foram ambos sócios da sociedade SOVENCO- 

SOCIEDADE DE VENDA DE COMBUSTÍVEIS EDA., com sede na 

Reboleira, Amadora e cujo escritório fora cedido pelo empresário José 

Guilherme.

285. A partir dessa convivência estabeleceram entre si uma 

relação de confiança e de grande proximidade que subsistiu ao longo dos 

anos e se mantém até à data atual.

286. Por intermédio do arguido JOSÉ SOCRATES, o arguido 

ARMANDO VARA conheceu o arguido CARLOS SANTOS SILVA, o 

que aconteceu nos anos de 1990 quando os dois primeiros exerciam 

funções no Governo.

287. Pelo menos a partir do final da década de 1990, o arguido 

ARMANDO VARA conheceu o arguido HÉLDER BATAGLIA.

288. A partir de 2002, o arguido ARMANDO VARA voltou a 

exercer funções profissionais na CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS como 

Diretor Coordenador.

289. Na data da tomada de posse do XVII Governo 

Constitucional, a 12 de março de 2005, no qual o arguido JOSÉ 

SÓCRATES foi Primeiro-Ministro, o Conselho de Administração da 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS era presidido por Vítor Ângelo Mendes 

da Costa Martins, que havia iniciado funções em outubro de 2004.

290. A CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS é uma sociedade de 

capitais exclusivamente públicos, que tem por objeto o exercício da
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atividade bancária, sendo uma instituição de crédito sujeita ao regime 

jurídico do setor público empresarial.

291. Enquanto entidade pública, a tutela da CGD era exercida 

pelo Ministro das Finanças, cargo que no XVII Governo Constitucional 

começou por ser exercido por Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha, 

que ocupou tal cargo entre 12 de março de 2005 e o dia 21 de julho do 

mesmo ano.

292. Desde que assumiu funções como Primeiro-Ministro, o 

arguido JOSE SOCRATES pretendia assumir o controlo pessoal e direto da 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS.

293. Pretendia alcançar tal objetivo através da demissão do 

Conselho de Administração que se encontrava em funções e da subsequente 

nomeação de novos elementos que fossem da sua confiança.

294. Com tal objetivo, em diversas conversas, deu indicações ao 

Ministro das Finanças Luís Campos e Cunha para que atuasse nessa 

conformidade, procedendo à demissão do Conselho de Administração 

dessa instituição de crédito e sugerindo a nomeação do arguido 

ARMANDO VARA e de Carlos Santos Ferreira para a nova 

Administração.

295. Na mesma altura, o arguido JOSÉ SÓCRATES e 

ARMANDO VARA já haviam acordado entre si que, assim que este último 

assumisse tal cargo, tomaria todas as decisões necessárias a lograr 

satisfazer a vontade e os interesses do arguido JOSE SOCRATES, ou de 

terceiros com quem estivesse conluiado, visualizando ambos a
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possibilidade de obtenção de contrapartidas pecuniárias que repartiriam 

entre si.

296. Mais aceitou o arguido ARMANDO VARA que agiria do 

modo descrito mesmo que a sua atuação fosse contrária aos seus deveres 

profissionais e estivesse em oposição aos interesses comerciais e 

financeiros da CGD, os quais na qualidade de membro do Conselho de 

Administração dessa instituição de crédito lhe competia defender.

297. A alteração da Administração da CGD e consequente início 

de funções do arguido ARMANDO VARA como administrador apenas 

ocorreram após a demissão, aceite pelo arguido JOSE SOCRATES, do 

então Ministro das Finanças, Luís Campos e Cunha, que não concordava 

com a substituição do Conselho de Administração da CGD em funções.

298. A demissão do Ministro Luís Campos e Cunha só veio a 

concretizar-se em julho de 2005, com base em carta que redigiu e entregou 

a JOSE SOCRATES na qual referia que “(...) A pressão sistemática 

relativa à substituição da Administração da CGD é contrária às reformas 

que este Grupo necessita e recuso-me a alterar as pessoas sem uma 

estratégia (...) ” -  conforme Abu 26, Doc. 16, fls.3.

299. Apesar de se tratar de um documento oficial, respeitante à 

cessação de funções de um Ministro das Finanças, o original deste 

documento encontrava-se na posse do arguido JOSE SOCRATES, no dia 

22 de novembro de 2014, na sua residência pessoal, sita na Rua 

Braancamp, n.° 40, 3.°A, em Lisboa -  conforme fls.7651 a 7655, dos Autos 

Principais.
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300. Em substituição de Luís Campos e Cunha, foi nomeado 

como Ministro das Finanças Fernando Teixeira dos Santos.

/•

301. O novo Ministro das Finanças aceitou a indicação de JOSE 

SOCRATES no sentido de demitir o Conselho de Administração vigente da 

CGD e de indicar como novos membros desse órgão societário o arguido 

ARMANDO VARA e Carlos Santos Ferreira.

302. No XIII Governo Constitucional, do qual António Guterres 

foi Primeiro-Ministro e que decorreu entre 30 de outubro de 1995 e 25 de 

outubro de 1999, Fernando Teixeira dos Santos assumira o cargo de 

Secretário de Estado do Tesouro e Finanças.

303. No mesmo governo, o arguido ARMANDO VARA foi 

Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Administração Interna e o 

arguido JOSE SOCRATES exerceu os cargos de Secretário de Estado do 

Ministro do Ambiente (até 25 de novembro de 1999) e de Ministro-Adjunto 

do Primeiro-Ministro.

304. Com data de 1 de agosto de 2005, o arguido ARMANDO 

VARA foi indicado, por parte do Ministro das Finanças Fernando Teixeira 

dos Santos, para o Conselho de Administração da CGD, pelo acionista 

Estado, tendo sido designado como Vogal desse órgão societário para o 

quadriénio 2004-2007.

305. Na Assembleia Geral de 1 de agosto de 2005, o acionista 

Estado, por deliberação unânime por escrito, decidiu, nomeadamente, 

reduzir o número dos membros do Conselho de Administração de onze
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para nove e eleger, entre outros, os seguintes novos membros do Conselho 

de Administração, para completar o mandato do quadriénio 2004-2007:

-  Presidente: Carlos Jorge Ramalho dos Santos Ferreira,

-  Vogal: Armando António Martins Vara na qualidade -  cf. Notas

finais do Relatório e Contas de 2005, da CAIXA GERAL DE

DEPÓSITOS SA, a fls. 204 do Apenso DQ.

306. Por via de decisão do Conselho de Administração da Caixa 

Geral de Depósitos de 4 de agosto de 2005, que corresponde à Ata 32/05, 

foram distribuídos, ao arguido ARMANDO VARA, os pelouros e 

responsabilidades inerentes aos seguintes departamentos e setores de 

atividade da CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS -  conforme Aba 69 - D, 

fls. 82 e 83:

-  Gabinete de Prevenção e Segurança (GPS)

-  SOGRUPO IV -  Gestão de Imóveis

-  Direção de Empresas Norte (DEN)

-  Direção de Empresas Sul (DES)

-  Direção de Gestão das Participações Financeiras (DPF).

307. Tal distribuição de pelouros correspondia, em sede do 

relacionamento com clientes, a uma repartição com base no segmento entre 

clientes particulares e empresas, cabendo ao arguido ARMANDO VARA 

os pelouros que se relacionavam com as Direções da CGD que, a nível 

nacional, se dirigiam a clientes empresas.

308. Por decisão do Conselho de Administração da CAIXA 

GERAL DE DEPÓSITOS de 25 de janeiro de 2006, que corresponde à ata 

4/06, tal critério de distribuição foi alterado, passando a ser atendido um

-4-
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critério geográfico, independentemente de se tratar do segmento de clientes 

particulares ou empresas, tendo passado a ficar distribuídos ao arguido 

ARMANDO VARA os seguintes pelouros -  conforme Aba 69-D, fls. 86;

-  Gabinete de Prevenção e Segurança (GPS)

-  SOGRUPO IV -  Gestão de Imóveis

-  Direção de Particulares e Negócios Lisboa (DPL)

-  Direção de Particulares e Negócios Sul (DPS)

-  Direção de Empresas Sul (DES)

-  Direção de Gestão das Participações Financeiras (DPF)

-  CaixaWeb.

309. Em maio de 2006, o pelouro relacionado com a área de 

crédito para empresas, para a região sul do país, a que correspondia 

intemamente o designado Departamento de Empresas Sul (DES) da CGD, 

estava distribuído ao arguido ARMANDO VARA.

310. Tal departamento, o referido DES, estava organizado em 

Gabinetes de Empresa que funcionavam junto dos balcões da CGD, 

designadamente em Faro e Leiria.

311. No período compreendido entre os dias 21 de abril de 2006 

e 12 de fevereiro de 2008, o arguido ARMANDO VARA, por indicação do 

acionista Estado, integrou o Conselho de Administração da PORTUGAL 

TELECOM SGPS.

312. Conforme abaixo se descreverá, de acordo com o que 

acordara com o arguido JOSE SOCRATES, a troco de contrapartidas 

pecuniárias, o arguido ARMANDO VARA, no exercício dessas funções na 

CGD, tomou todas as decisões necessárias a lograr satisfazer a vontade e os
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interesses daquele arguido ou de terceiros com quem estava conluiado, 

nomeadamente, com os arguidos RICARDO SALGADO, no âmbito da 

tomada de decisões pelo Grupo PORTUGAL TELECOM, JOAQUIM 

BARROCA, em representação do Grupo LENA, e outros, designadamente, 

na aquisição direta e financiamento de terceiros pela CGD das 

participações nas sociedades que detinham o empreendimento VALE DO 

LOBO, no Algarve.

313. Em janeiro de 2008, Carlos Santos Ferreira assumiu a 

Presidência do Conselho de Administração do Millennium BCP, tendo 

convidado o arguido ARMANDO VARA para o cargo de Vice-Presidente 

do mesmo órgão societário.

314. Com data de 28 de dezembro de 2007, por à data tal convite 

já lhe ter sido endereçado, o arguido ARMANDO VARA renunciou ao 

cargo que exercia no Conselho de Administração da CGD, tendo o seu 

mandato terminado no dia 9 de janeiro de 2008.

315. No dia 15 de janeiro de 2008, assumiu funções no Conselho 

de Administração do BCP.

316. Por decisão do Conselho Geral e de Supervisão do 

Millennium BCP, tomada em reunião de 11 de novembro de 2009, o 

mandato do arguido ARMANDO VARA, no Conselho de Administração 

dessa instituição de crédito, foi suspenso com efeitos a partir do dia 3 de 

novembro de 2009, na sequência de notícias vindas a público sobre matéria 

que viria a dar origem à sua constituição como arguido no Processo 

362/08.1 JAAVR (conhecido como “Face Oculta”), tendo o mesmo sido 

substituído no exercício dessas funções.
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317. Paralelamente às funções profissionais descritas, o arguido 

ARMANDO VARA, pelo menos desde 2005, desenvolvia uma atividade 

empresarial privada através, designadamente, da sociedade GERA 

INTERNATIONAL TRADING EDA, inicialmente designada GERA 

CONSULTORES EDA, NIF 507296346, e depois da sociedade 

RIGHTDEMAND SA, NIF 509546749.

318. A GERA INTERNATIONAL TRADING EDA foi 

constituída em 22 de junho de 2005, utilizando o arguido ARMANDO 

VARA, para figurar como sócias e gerentes, a sua filha, BARBARA 

VARA, e a mãe desta Maria Isabel Telo Figueira, mas detendo o arguido a 

gerência de facto, que apenas veio a formalizar em setembro de 2013, não 

tendo manifestado perante a CGD a sua ligação a esta sociedade, como 

estava obrigado perante aquela instituição.

319. Essa sociedade tinha por objeto a atividade de consultoria 

não jurídica, mediação de negócios e gestão, importação, exportação e 

representação de materiais e equipamentos de construção, produtos 

petrolíferos, têxteis, vestuário e salgado, material cirúrgico e hospitalar, 

produtos alimentares, produtos manufaturados e transformados e outros 

produtos afins.

320. Em 2009, a sede da sociedade foi alterada para morada sita 

na Avenida das Forças Armadas, rua onde reside o arguido ARMANDO 

VARA e em 2013 passou a ser sócia da mesma, em substituição de Maria 

Isabel Telo Figueira, a sociedade RIGHTDEMANDS S.A., figurando 

então, formalmente, o arguido ARMANDO VARA como gerente.
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321. A RIGHTDEMAND S.A. foi constituída inicialmente como 

RIGHTDEMAND UNIPESSOAL EDA, em 23 de setembro de 2010, 

figurando o arguido ARMANDO VARA como único sócio e gerente e 

tendo por objeto atividades de consultoria para os negócios e a gestão.

322. Em 2011, esta sociedade passou a assumir a forma de 

sociedade anónima, a arguida BÁRBARA VARA passou a ser sócia da 

mesma e o arguido ARMANDO VARA foi designado administrador único.

323. No âmbito da atividade prosseguida pelas referidas 

sociedades, o arguido ARMANDO VARA trabalhou para o grupo 

empresarial CAMARGO CORRÊA em projetos em Angola e 

Moçambique, nos quais o arguido HELDER BATAGLIA também 

colaborava.

324. Pelo menos a partir de 2011, através da RIGHTDEMAND, 

o arguido ARMANDO VARA prestou serviços à sociedade do grupo 

empresarial de CARLOS SANTOS SILVA, designada de PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJETS II, tendo, com data de 30.09.2013, sido 

ainda celebrado um contrato de prestação de serviços entre as duas 

sociedades, tendo em vista a angariação de trabalhos para a referida 

PROENGEL II, no Iraque -  conforme Apenso de Busca 91, Doc. 7.

325. Os arguidos ARMANDO VARA e CARLOS SANTOS 

SILVA já se conheciam pelo menos desde 1999, ano em que o primeiro 

contratou a sociedade do grupo empresarial deste último, a CONSTROPE, 

para construção de uma moradia em Montemor-o-Novo.
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326. Conforme abaixo se narrará, no período a que se reportam 

os factos, o arguido ARMANDO VARA recorreu à abertura de contas 

bancárias na Suíça e no Reino Unido, tituladas por sociedades em off- 

shore, controladas por si, com o intuito de ocultar a proveniência de 

quantias pecuniárias que obtivera com a prática de crime e a propriedade de 

tais fundos e com a finalidade de os reintroduzir na economia legítima.

327. Nomeadamente, na concretização desses fins, o arguido 

ARMANDO VARA utilizou sociedades instrumentais para ocultar a sua 

intervenção, mas das quais detinha o controlo, caso da VAMA HOLDING 

INC, com registo no Panamá, a WALKER HOLDINGS LTD, com registo 

nas Seychelles e ainda a sociedade CITYWIDE UNIPESSOAL LDA, NIF 

508515521, cuja participação social detinha através de uma sociedade 

fiduciária estrangeira, que contratou para o efeito, designada de DESREL 

HOLDINGS LIMITED, com registo na Irlanda.

15. A ARGUIDA BARBARA VARA

328. A arguida BÁRBARA VARA é filha do arguido 

ARMANDO VARA.

329. A partir de 2005, conforme acima referido, passou a ser 

sócia do pai na GERA INTERNATIONAL TRADING LDA, NIF 

507296346, e em 2009 na RIGHTDEMANDS SA, NIF 509546749.

330. Também em 2005 iniciou funções como gestora de imagem 

de jogadores de futebol na GESTIFUTE-GESTÃO DE CARREIRAS E 

PROFISSIONAIS DESPORTIVOS S.A., NIF 503898961, subsidiária da 

sociedade irlandesa GESTIFUTE INTERNATIONAL LIMITED.
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331. Ainda em 2005, BÁRBARA VARA transitou para a 

sociedade POLARIS SPORTS LIMITED-SUCURSAL EM PORTUGAL, 

subsidiária da sociedade irlandesa POLARIS SPORTS LIMITED, e em 

2006 para esta última sociedade.

332. As sociedades GESTIFUTE INTERNATIONAL LIMITED 

e POLARIS SPORTS LIMITED têm a mesma morada na Irlanda e os 

mesmos diretores, dois dos quais são sócios, respetivamente, de mais de 

vinte e três e cento e vinte seis sociedades.

333. Tais sociedades, bem como as respetivas sucursais em 

Portugal, pertencem ao empresário do futebol Jorge Paulo Agostinho 

Mendes.

334. No período compreendido entre os anos de 2005 a 2012 os 

rendimentos declarados fiscalmente por BÁRBARA VARA nunca 

excederam os €100.000,00 anuais.

335. Com a transição para a sociedade irlandesa POLARIS 

SPORTS LIMITED, a arguida BÁBARA VARA pretendia beneficiar do 

regime de tributação fiscal irlandês por ser mais favorável, o que não 

aconteceu por não ter cumprido o requisito de permanência nesse país que 

obstasse a ser considerada residente fiscal em Portugal.

336. Conforme infra melhor se narrará, a pedido do seu pai, o 

arguido ARMANDO VARA, a arguida BÁRBARA VARA aceitou figurar 

como beneficiária última de sociedades constituídas em off-shore e de 

contas bancárias tituladas pelas mesmas na UBS, na Suíça, bem como 

ordenar a realização de todos os movimentos financeiros a concretizar
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através das mesmas, assinando a respetiva documentação e deslocando-se à 

Suíça para o efeito, sempre que necessário.

337. Nomeadamente, em 2005 aceitou figurar como beneficiária 

última da sociedade VAMA HOLDING INC, controlada pelo arguido 

ARMANDO VARA, com registo no Panamá e de conta bancária titulada 

pela mesma, que abriu na UBS, na Suíça.

338. A arguida BÁRBARA VARA sabia que os fundos feitos 

transferir pelo seu pai para as contas abertas na Suíça, em particular para a 

conta aberta em nome da VAMA HOLDING, não se encontravam 

manifestados fiscalmente em Portugal e que tinham origem em atos 

praticados pelo seu pai enquanto administrador da CGD, tendo sido obtidos 

de forma contrária à Lei e ilícita.

339. A arguida BÁRBARA VARA aceitou assim, agir de forma 

a auxiliar o seu pai, o arguido ARMANDO VARA, a ocultar a verdadeira 

titularidade e proveniência ilícita, incluindo o não manifesto fiscal em 

Portugal, dos fundos colocados nas contas abertas na Suíça.

340. Em 2009, com o mesmo objetivo, a arguida BÁRBARA 

VARA aceitou transferir os fundos existentes na conta titulada pela VAMA 

HOLDING INC para uma nova conta no mesmo banco, mas titulada pela 

WALKER HOLDINGS LTD, eom registo nas Seychelles, da qual aceitou 

figurar como beneficiária final.

341. Na movimentação dessas contas bancárias, além do mais, a
r

arguida BARBRA VARA autorizou diversos pagamentos às sociedades
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AMN CONSULTING e TRUVEST LLC, contratadas para constituir e 

proceder à gestão das sociedades em off-shore utilizadas.

342. Em agosto de 2009, e conforme infra melhor se narrará, a 

arguida BARBARA VARA aceitou, de novo, colaborar com o seu pai, o 

arguido ARMANDO VARA, para a reintrodução em Portugal de fundos 

pertencentes ao mesmo, através da utilização da sociedade CITYWIDE 

Unipessoal Lda., também controlada pelo seu pai, e da intervenção da 

mesma na realização de negócio imobiliário em Portugal no qual a arguida 

BÁRBARA VARA figurou como adquirente.

343. Por intermédio do arguido ARMANDO VARA, em data
^  r

anterior a 2005, a arguida BARBARA VARA conheceu o arguido JOSE 

SÓCRATES.

344. A arguida BÁRBARA VARA conhece o arguido DIOGO 

GASPAR CORREIA tendo tido contactos com o mesmo, pelo menos, 

acerca do arrendamento de casas no empreendimento de Vale do Lobo por 

clientes seus e durante estadias com o seu pai naquele empreendimento.

16. O ARGUIDO JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA

345. O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA é 

licenciado em economia e gestão de empresas pela Universidade Católica 

Portuguesa.

346. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA mantém relação 

de amizade com o arguido RUI HORTA E COSTA, desde a juventude.
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tendo frequentado juntos o Liceu Pedro Nunes e a Universidade Católica 

Portuguesa.

347. No início da sua carreira, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA trabalhou na área de produção de programas televisivos.

348. Mais tarde e até 2003 exerceu funções como Diretor-Geral 

do SPORTING CLUBE DE PORTUGAL.

349. No exercício dessas funções foi responsável pela elaboração 

de projeto imobiliário do Sporting e respetivo financiamento bancário, 

incluindo a construção do novo estádio e do centro de estágio de Alcochete, 

tendo negociado a venda dos terrenos adjacentes ao estádio à sociedade 

MDC -  MULTI DEVELOPMENT PORTUGAL -  PROMOTORA 

IMOBILIÁRIA SA, NIF 502243015, cujos sócios têm nacionalidade 

holandesa.

350. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, após ter cessado 

funções no SPORTING CLUBE DE PORTUGAL, passou a integrar os 

quadros da sociedade MDC -  MULTI DEVELOPMENT, assumindo o 

cargo de diretor.

351. Mais tarde, juntamente com os sócios da referida MDC - 

MULTI DEVELOPMENT, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

constituiu a sociedade EASYVIEW, que adquiriu um conjunto de terrenos 

sitos junto ao empreendimento VALE DO LOBO, imóvel denominado 

VALE DE SANTO ANTÓNIO.

352. Posteriormente a essa operação imobiliária, em particular 

desde o final do ano de 2005 e ao longo do ano de 2006, o arguido DIOGO
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GASPAR FERREIRA decidiu adquirir o empreendimento VALE DO 

LOBO, concebendo um projeto e uma estratégia para obter parceiros e 

financiadores para tal aquisição.

353. Para a concretização desse propósito, DIOGO GASPAR 

FERREIRA contactou o arguido RUI HORTA E COSTA, que o auxiliou a 

montar o projeto financeiro e a encontrar investidores para a idealizada 

aquisição do capital social das sociedades que detinham o empreendimento 

VALE DO LOBO.

354. Foi através do arguido RUI HORTA E COSTA que foram 

abordados e convencidos a aderir ao referido projeto de aquisição de Vale 

do Lobo, o irmão do referido arguido. Luís Horta e Costa, e ainda Pedro 

Ferreira Neto e HELDER BATAGLIA, que à data integravam o Conselho 

de Administração da ESCOM.

355. O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA conhecia 

Pedro Ferreira Neto desde o ano 2000, quando o primeiro exercia funções 

no SPORTING e este último era diretor do BEST

356. A estratégia de aquisição do empreendimento Vale do Lobo, 

conforme infra melhor se descreverá, foi montada pelos arguidos JOSÉ 

DIOGO GASPAR CORREIA e RUI HORTA E COSTA e tinha por base a 

ideia da realização de um esforço financeiro diminuto por parte dos 

investidores particulares, em face do custo inicial previsto para a aquisição, 

de cerca de 230 milhões de euros, para o que os mesmos arguidos 

procuraram, aceitando qualquer custo, um banco que os viesse a financiar 

na concretização da operação.
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357. A estratégia dos arguidos passou pela alegação de se tratar 

de um investimento que seria realizado por cidadãos portugueses, que iria 

colocar sob controlo de acionistas nacionais o empreendimento mais 

conhecido do Algarve, bem como pela apresentação do empreendimento 

Vale do Lobo como sendo suscetível de gerar uma rentabilidade suficiente 

para garantir o serviço da dívida resultante do financiamento bancário que 

viesse a ser concedido.

358. Os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA vieram assim a obter a atenção do arguido ARMANDO 

VARA, na qualidade de Administrador da CGD, cargo que então ocupava, 

tendo este último verificado e sido informado do reduzido montante de 

capitais próprios que os arguidos e seus associados pretendiam aportar e da 

irrealidade das projeções financeiras apresentadas, em face da situação e da 

estrutura de custos que seria gerada para as sociedades do Grupo Vale do 

Lobo.

359. Ao longo dos anos de 2006 e de 2007, os arguidos JOSÉ 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA vieram, porém, a 

estabelecer com o arguido ARMANDO VARA um acordo no sentido de 

que este, como Administrador da CGD, atuaria para que fossem aprovados 

os financiamentos necessários para a aquisição, apoio de tesouraria e 

desenvolvimento das sociedades detentoras do empreendimento Vale do 

Lobo, fazendo aqueles dois primeiros arguidos com que viesse a ser paga 

uma quantia, para benefício pessoal do mesmo arguido ARMANDO
r r _ _ _ _

VARA e bem assim do arguido JOSE SÓCRATES, por ser o responsável 

político definidor das orientações do Estado, enquanto acionista único da 

CGD.
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360. Na concretização desse plano, os arguidos JOSÉ DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA montaram uma forma de 

desviar fundos das sociedades que integravam o Grupo Vale do Lobo, de 

modo a realizarem os pagamentos a que se haviam comprometido com o 

arguido ARMANDO VARA e ainda para si próprios, apesar de saberem 

estar a enganar o Estado, em sede das declarações fiscais que fizeram 

apresentar em nome das mesmas sociedades.

361. O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA, para além 

de instrumentalizar as sociedades que integravam o empreendimento Vale 

do Lobo, em particular as sociedades OCEANO CLUBE e VALE DO 

LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, fez ainda constituir as 

sociedades TURPART SGPS, NIF 507847512, onde se associaram os 

investidores particulares no projeto de aquisição de Vale do Lobo e da qual 

integrou a administração, e RESORTPART SA, NIF 507936426, onde tais 

investidores particulares se associaram à CGD para assumirem o controlo 

das participações sócias das empresas do grupo Vale do Lobo.

362. O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA utilizou, 

igualmente, nos termos que adiante se vão narrar, a sociedade PEPELAN- 

CONSULTORIA E GESTÃO LDA, NIF 504680811, de que detinha o 

controlo, para concentrar ganhos gerados com negócios imobiliários, 

fazendo-os depois circular para a sua esfera pessoal, através da produção de 

falsos justificativos contratuais e com a criação de circuitos financeiros 

destinados a ocultar a sua pessoa e real origem dos fundos.

363. Para o mesmo efeito, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA obteve a disponibilidade de sociedades com registo no

“4"
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estrangeiro, caso da DALSE OVERSEAS LIMITED, registada no Belize, e 

da CLIFFSOL LIMITED, com registo na Irlanda, em nome das quais 

obteve a abertura de contas bancárias e construiu justificativos contratuais 

para proceder ao retomo de fundos para Portugal e para a sua esfera 

pessoal.

364. A partir de 18 de dezembro de 2006, o arguido JOSÉ 

DIOGO GASPAR FERREIRA assumiu a administração das empresas do 

Gmpo Vale do Lobo, designadamente, o cargo de Presidente do Conselho 

de Administração das sociedades VALE DO LOBO RESORT 

TURÍSTICO DE LUXO SA, NIF 500697469, e OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE SA, NIF 

500715050, e assumiu a gerência das sociedades VALE DO LOBO 

TURISMO LDA, NIF 500831270, CLUBE GOLFE VALE LOBO 

ALGARVE LDA, NIF 500460906, e RESORT BROKERS VALE DO 

LOBO MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LDA, NIF 507234332.

365. O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA, juntamente 

com o arguido RUI HORTA E COSTA, concertou-se com o arguido 

ARMANDO VARA, e, por via deste, com os arguidos JOAQUIM 

BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, conforme 

adiante melhor se narrará, para utilizar contas bancárias de terceiros e 

contas tituladas por sociedades em off-shore, bem como para elaborar 

contratos e outros documentos, com vista a montar circuitos financeiros 

para a movimentação de fundos que sabia terem origem ilícita, de forma a 

ocultar a sua proveniência e o seu destinatário final e permitir a sua entrega,
f

com base em aparente justificação legítima, aos arguidos JOSE 

SÓCRATES e ARMANDO VARA.
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17. o ARGUIDO RUI HORTA E COSTA

366. O arguido RUI HORTA E COSTA licenciou-se em 

economia em 1984 na Universidade Católica Portuguesa.

367. No período compreendido entre 1995 a 2000 exerceu 

funções como Diretor na UBS em Londres na área de Investment Banking.

368. Entre os anos 2000 e 2006 foi membro do Conselho de 

Administração da EDP.

369. A partir de setembro de 2006, o arguido RUI HORTA E 

COSTA voltou a exercer funções na UBS, em Londres.

370. Conforme acima referido, o arguido RUI HORTA E 

COSTA era amigo do arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA desde 

a juventude de ambos.

r

371. E irmão de Luís Horta e Costa, por intermédio de quem 

conheceu Pedro Ferreira Neto e HÉLDER BATAGLIA.

372. O arguido RUI HORTA E COSTA prestou serviços de 

consultoria para os negócios desenvolvidos pelo arguido HELDER 

BATAGLIA, através da sua sociedade RHC CONSULTING ADVISORY 

SERVICES, LDA, com o NIF 508597552.

373. O arguido RUI HORTA E COSTA aderiu, entre o final do
r

ano de 2005 e o início de 2006, à ideia, que lhe foi apresentada por JOSE 

DIOGO GASPAR FERREIRA, no sentido da aquisição do 

empreendimento Vale do Lobo, passando a colaborar com o mesmo na
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montagem do projeto, em particular na parte financeira e de procura de 

outros investidores.

374. Nessa sequência, RUI HORTA E COSTA apresentou o 

projeto ao seu irmão Luís Horta e Costa e este, por sua vez, contactou com 

Pedro Ferreira Neto e HELDER BATAGLIA, que à data eram seus 

parceiros no Conselho de Administração da ESCOM e eram seus sócios no 

mesmo Grupo, tendo estes três últimos aceitado vir a participar no negócio 

de aquisição do empreendimento VALE DO LOBO.

375. O projeto de aquisição do empreendimento Vale do Lobo, 

montado pelo arguido RUI HORTA E COSTA, juntamente com o arguido 

JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA, previa que o Grupo de investidores 

particulares, que integrava esses dois arguidos e os referidos indivíduos 

ligados à ESCOM, viesse a realizar um esforço financeiro diminuto, em 

face do custo inicial previsto para a aquisição, de cerca de 230 milhões de 

euros, conforme adiante se irá narrar.

376. O arguido RUI HORTA E COSTA colaborou com JOSÉ 

DIOGO GASPAR FERREIRA, ao longo dos anos de 2006 e de 2007, no 

sentido de montar a argumentação e da apresentação e contactos com o 

arguido ARMANDO VARA, então administrador da CGD, no sentido de 

obterem o comprometimento do mesmo com a aprovação dos 

financiamentos necessários para a aquisição e desenvolvimento do 

empreendimento Vale do Lobo, aceitando vir a atribuir-lhe uma 

contrapartida financeira, que abrangia o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

enquanto definidor dos interesses do Estado português na qualidade de
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acionista único da CGD, tal como acima já referido quanto ao arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA e adiante melhor se irá especificar.

377. Uma vez obtido o referido compromisso por parte do 

arguido ARMANDO VARA, os arguidos RUI HORTA E COSTA e JOSÉ 

DIOGO GASPAR FERREIRA aceitaram passar a concertar os seus 

pedidos de financiamento com as indicações que lhes iam sendo 

transmitidas pelo arguido ARMANDO VARA, no sentido de obterem 

decisões favoráveis por parte dos órgãos da Caixa Geral de Depósitos, 

incluindo quanto à participação da própria CGD na sociedade que iria 

concretizar a aquisição, e na estruturação dos próprios pedidos de 

financiamento, em particular quanto a finalidades, montantes e garantias.

378. No sentido de garantir o pagamento das contrapartidas 

financeiras assumidas, o arguido RUI HORTA E COSTA, em conluio com 

o arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA, aceitou instrumentalizar as 

sociedades que integravam o empreendimento Vale do Lobo, em particular 

as sociedades OCEANO CLUBE e VALE DO LOBO RESORT 

t u r ís t ic o  d e  l u x o , subtraindo receitas às mesmas e fazendo omitir as 

mesmas receitas, em sede das declarações fiscais apresentadas.

379. O arguido RUI HORTA E COSTA veio ainda a participar 

na constituição da sociedade TURPART SGPS, NIF 507847512, onde se 

associaram os investidores particulares no projeto de aquisição de Vale do 

Lobo e da qual integrou a administração, e aderiu à constituição da 

sociedade RESORTPART SA, NIE 507936426, onde tais investidores 

particulares se associaram à CGD para assumirem o controlo das 

participações sociais das empresas do grupo Vale do Lobo.
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380. A partir de 18 de dezembro de 2006, o arguido RUI 

HORTA E COSTA passou também a participar na administração das 

sociedades que integravam o Grupo Vale do Lobo, tendo, designadamente, 

assumido o cargo de Vogal do Conselho de Administração da sociedade 

OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO 

ALGARVE SA e da SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DO TRAFAL e, em 22 

de março de 2010, da ROYAL GOLF AND BEACH HOTEL SA.

381. Tal como acima já referido, o arguido RUI HORTA E 

COSTA concertou-se com os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR 

FERREIRA e ARMANDO VARA e, por via deste, com terceiros, no 

sentido de serem utilizadas contas bancárias no estrangeiro, desses mesmos 

terceiros e ainda tituladas por sociedades em off-shore, por forma a ocultar 

a proveniência dos fundos e o seu destinatário e permitir a sua entrega, com 

aparente justificação legítima, aos arguidos JOSE SÓCRATES e 

ARMANDO VARA.

382. O arguido RUI HORTA E COSTA utilizou também contas 

no estrangeiro, nas quais figurava como titular, para receber quantias que, 

em conluio com JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA, desviou das receitas 

devidas às empresas do Grupo VALE DO LOBO, tendo ambos os arguidos 

repartido tal montante entre si.

18. O ARGUIDO JOSÉ LUIS RIBEIRO DOS SANTOS

383. O arguido JOSÉ LUIS RIBEIRO DOS SANTOS é 

licenciado em engenharia Civil pelo Instituto Superior Técnico, com 

especialidade em Vias de Comunicação.
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384. No ano de 1996, exerceu funções na GALP GAS 

NATURAL SA.

385. Entre os anos de 1996 a 1999 exerceu funções na JAE 

CONSTRUÇÃO SA.

386. De 1999 a 2002 exerceu funções no INSTITUTO PARA A 

CONSTRUÇÃO RODOVIÃRIA -  ICOR.

387. Foi Presidente do Conselho de Administração no lEP -  

Instituto de Estradas de Portugal entre novembro de 2002 e setembro 2003.

388. No decurso da IX Legislatura, entre março de 2002 a 

fevereiro de 2005, foi deputado à Assembleia da República eleito pelas 

listas do PSD de Santarém, tendo, no exercício de tais funções, integrado a 

Comissão Parlamentar de Obras Públicas, Transportes e Comunicações e a 

Sub-Comissão de Segurança Rodoviária.

389. Foi administrador da RAVE-REDE FERROVIÃRIA DE 

ALTA VELOCIDADE SA, entre janeiro de 2004 e dezembro de 2005 e 

assessor do C.A. das Estradas de Portugal.

390. Entre 2007 e 2012, o arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS exerceu funções privadas no Grupo LENA como administrador e 

acionista da arguida XMI-MANAGEMENT& INVESTEMENTS, SA, 

sociedade de cujo Conselho de Administração foi vogal entre 19/03/2007 e 

15/03/2012.

391. A sua proximidade ao Grupo LENA remonta já, porém, ao 

final dos anos 90, do século XX, pelo menos, pela sua participação como
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sócio da SOJORMÉDIA, também participada pela CONSTRUTORA DO 

LENA SGPS, já acima referida.

392. Entre dezembro de 2009 e maio de 2011, foi administrador 

da sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA, do referido Grupo 

Empresarial.

393. Após a sua saída do Grupo LENA, e desde agosto de 2012, 

regressou ao setor empresarial do estado, exercendo as funções de Vice- 

presidente do Conselho de Administração da REFER.

394. Após março de 2013, assumiu em simultâneo os cargos de 

Vogal do Conselho de Administração da REFER Telecom e REFER 

Património.

395. Em 1 de junho de 2015, com a fusão da REFER com as 

ESTRADAS DE PORTUGAL, assumiu as funções de vice-presidente da 

INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, SA e de Presidente da sociedade 

IP ENGENHARIA SA.

396. Após a renúncia de António Ramalho do cargo de 

Presidente do Conselho de Administração da IP SA, em 19 de julho de 

2016, passou a exercer as fiinções de vogal do Conselho de Administração 

da IP ENGENHARIA, funções que desempenha até à presente data.

397. Paralelamente com o exercício das referidas funções, teve 

participações sociais nas sociedades TECADVISER-CONSULTORES 

TÉCNICOS SA (desde 20 de março de 2009), IDEIAS INTEMPORAIS -  

CONSULTORES LDA (desde 28 de julho de 2009), ALMEIDA E SOUSA 

& RIBEIRO SANTOS CONSULTORES ASSOCIADOS LDA (desde 26

L .
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de janeiro de 2004) e NOVIMOB -  CONSTRUÇÃO E IMOBILIÁRIA 

LDA (desde 04 de março de 1994). Foi, ainda, administrador (a partir de 12 

de julho de 1990) da sociedade FATIPLANO ENGENHEIROS 

REUNIDOS LDA.

19. O ARGUIDO LUIS MANUEL DA SILVA MARQUES

398. O arguido LUÍS MANUEL DA SILVA MARQUES é 

licenciado em arquitetura pela Faculdade de Arquitetura de Lisboa e 

frequentou o curso de Engenharia Mecânica no Instituto Superior Técnico.

399. Exerceu funções no setor privado nas sociedades TIIR LDA 

(1978-1985), SAPEC AGRO SA (1985-1987), PROFRABIL SA (1987

1994) e EXERGIA SA (1998-1999).

400. Entre 1994 e 1997 exerceu funções na TRANSGÁS SA e, 

entre 1999 e 2004, na TRANSGÁS ATLÂNTICO -  SOCIEDADE 

PORTUGUESA DE GÁS NATURAL LIQUEFEITO SA.

401. Entre 2004 e 2011, exerceu as funções de Diretor do 

Departamento de Planeamento e Gestão de Contratos na RAVE -  REDE 

FERROVIÁRIA DE ALTA VELOCIDADE SA.

402. Após a integração da RAVE na REFER, passou a exercer 

funções nesta última e, desde a fusão da REFER e das ESTRADAS DE 

PORTUGAL, em 2015, passou a integrar o quadro da IP- 

INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL.
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403. À presente data, e desde 2011, desempenha funções de 

Diretor no âmbito da Gestão de Empreendimentos na sociedade IP -  

Infraestruturas de Portugal SA.

404. É sócio das sociedades PROJAE LDA, detendo uma 

participação de 88%, e da TECADVISER -  CONSULTORES TÉCNICOS 

LDA (desde 19/09/2006), detendo uma participação de 66,66%.

405. A sede da sociedade TECADVISER, desde 2009, passou a 

estar instalada no mesmo local da sociedade IDEIAS INTEMPORAIS -  de 

que foi sócio RIBEIRO DOS SANTOS, o qual mantém o controlo efetivo 

de tal veículo -, na Rua de Xabregas n.° 2, sala 3.20, em Lisboa, onde se 

manteve até 13 de maio de 2015, data em que se mudou para a sala 3.14., o 

mesmo sucedendo com a IDEIAS INTEMPORAIS.

406. Os arguidos JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS e LUÍS 

MARQUES conheceram-se na década de 90, aquando do exercício 

simultâneo de funções na GALP GAS NATURAL SA.

407. Tendo os dois desenvolvido, desde então, uma relação de 

amizade pessoal.

408. Ingressando LUÍS MARQUES na RAVE, no ano de 2004, a 

convite do arguido JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, que, à data, era 

membro do respetivo Conselho de Administração.

409. Os dois arguidos viriam a formalizar, igualmente, parcerias 

comerciais, sendo ambos sócios da TECADVISER CONSULTORES 

TÉCNICOS LDA (Luís Marques desde 27 de agosto de 2009 e José 

Ribeiro dos Santos desde 20 de março de 2009).
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410. Usando, ambos, entidades veículos societárias, de que são 

sócios, para formal e reciprocamente contratarem entre si a prestação de 

serviços.

411. A sociedade IDEIAS INTEMPORAIS, controlada por JOSÉ 

LUIS RIBEIRO DOS SANTOS, teve como principais clientes a PROJAE 

(de LUÍS MARQUES) e a TECADVISER (de LUÍS MARQUES e 

RIBEIRO DOS SANTOS), bem como as sociedades associadas ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a PROENGEL II e a NOTA DE ANÁLISE.

412. Conforme infra se descreverá, o arguido JOSÉ LUÍS 

RIBEIRO DOS SANTOS, aquando do exercício de funções privadas no
r

Grupo LENA, veio a fazer uso da relação que mantinha com LUIS 

MARQUES, com vista à obtenção de informação privilegiada no âmbito de 

concursos públicos atinentes ao Projeto de Alta Velocidade.

II. CARLOS SANTOS SILVA E O GRUPO LENA

1. A PRIMEIRA FASE DAS SOCIEDADES DO ARGUIDO 

CARLOS SANTOS SILVA

413. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, em setembro de 

1981, licenciou-se em engenharia eivil, na especialidade de estruturas, na 

Universidade Técnica de Lisboa -  Instituto Superior Técnico.

414. Entre fevereiro de 1982 e março de 1983, foi Assistente de 

Investigação convidado no LNEC -  Laboratório Nacional de Engenharia -  

Departamento de vias de comunicação.
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415. Entre 1983 e 1986, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

trabalhou como profissional liberal para a JAE -  JUNTA AUTÓNOMA 

DE ESTRADAS e na assessoria de vários projetos e obras, em Castelo 

Branco.

416. Neste mesmo período de tempo, trabalhou igualmente, 

como empreiteiro, atividade na qual se relacionava com os municípios 

dessa região do país, nomeadamente com a Câmara Municipal da Covilhã.

417. Ainda entre 1983 e 1986, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA foi consultor de engenharia, e assessorou diversos projetos e obras, 

designadamente o IP6 (atual A23) -  construção entre Samadas e Castelo 

Branco.

418. A partir do início do ano de 1987, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez constituir diversas sociedades, na sua grande maioria 

com sede inicial nas zonas da Covilhã, Castelo e Guarda, onde deteve, em 

seu nome, participações sociais e/ou assumiu cargos nos órgãos sociais, 

conforme se passa a narrar.

1.1. A SOCIEDADE “ENAQUE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LDA”

419. No dia 9 de dezembro de 1987, foi constituída a sociedade 

ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA, com o NIPC 

501906029, sede na Estrada Nacional n.° 18, l.° direito, Teixoso, Covilhã, 

Castelo Branco e que tinha como objeto social a “Exploração de um 

gabinete de estudos e projetos de engenharia e arquitetura”.
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420. O imóvel em que se encontrava sediada esta sociedade era 

pertença de JOSÉ CARLOTO DOS SANTOS SILVA, pai do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

421. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€100.000,00, dividido em duas quotas, uma no valor de €75.000,00, detida 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a outra, no valor de 

€25.000,00, detida por António José dos Santos Silva, seu irmão.

422. O arguido CARLOS SANTOS SILVA foi designado para o 

exercício do cargo de gerente.

423. Em fevereiro de 2009, Albano Costa Oliveira foi designado 

para exercer, em conjunto com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, a 

gerência da sociedade.

424. Em setembro de 2010, António José dos Santos Silva 

transmitiu a sua quota, no valor de €25.000,00, no capital social da 

sociedade ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA, a favor de 

Albano Costa Oliveira.

425. Nesta mesma data, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

dividiu a sua quota, no valor de €75.000,00, no capital social da sociedade 

ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA., em duas quotas, 

uma no valor de €50.000,00 e a outra, no valor de €25.000,00, que 

transmitiu a favor de Albano Costa Oliveira.

426. As duas quotas, de €25.000,00 cada, detidas por Albano 

Costa Oliveira, foram unificadas numa quota, no valor de €50.000,00.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB  ̂ Página 3

I



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
OEPARXAMEKTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENÃL

41075

427. Assim, o capital social da sociedade ENAQUE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA, no valor de €100.000,00 

passou a estar dividido em duas quotas, no valor de €50.000,00 cada, uma 

delas detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a outra por Albano 

Costa Oliveira.

428. No dia 21 de janeiro de 2015, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA apresentou a sua renúncia ao cargo de gerente da sociedade e foi 

designado para o exercício do mesmo Diogo Ribeiro de Andrade (cunhado 

da arguida INÊS DO ROSÁRIO), o que sucedeu até fevereiro de 2016, data 

em que este apresentou a sua renúncia.

429. Já no mês de fevereiro de 2017, a sede da sociedade foi 

alterada para a Avenida Cidade de Zhuau, n.° 16, Loja 2, Castelo Branco.

430. A gerência da sociedade é atualmente exercida apenas por 

Albano Costa Oliveira.

431. A sociedade ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

EDA., a partir do ano de 2006, teve como seus clientes designadamente as 

seguintes sociedades, todas elas relacionadas com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA:

-  PROENGEL -  PROJETOS DE ENGENHARIA E

ARQUITETURA LDA, nos anos de 2006, 2008, e 2010 a 2011;

-  EPS ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA, no

ano de 2010;

-  OFICINA DE ENGENHEIROS LDA, nos anos de 2010 e 2012, e
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-  PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, no ano de

2011.

432. Nos anos de 2007 e 2008, a sociedade ENAQUE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA teve ainda como clientes as 

seguintes sociedades, pertencentes direta, ou indiretamente, ao GRUPO 

LENA:

-  No ano de 2007, a sociedade XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, à qual dirigiu faturas no valor global de 

€54.450,00 (incluindo IVA), conforme se narrará no capítulo 

referente a esta sociedade;

-  Nos anos de 2007 e 2008, a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, à qual dirigiu faturas, nos valores de 

€59.885,00, e de €30.120,00, respetivamente.

433. Por sua vez, a sociedade ENAQUE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LDA, teve como seus fornecedores designadamente as 

sociedades OFICINA DE ENGENHEIROS LDA, (2004 a 2012), EPS 

ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA, (2007 a 2011); 

PROENGEL -  PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA, 

(2008); PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS (2010 a 2012 e 

2014) e ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA 

(2012), todas elas controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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1.2. A SOCIEDADE “PROENGEL PROJETOS DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA EDA”

434. No dia 12 de agosto de 1988, foi constituída a sociedade 

PROENGEL PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA EDA., 

com o NIPC 502021128, sede inicial na Estrada Nacional n.° 18, Teixoso, 

Covilhã, Castelo Branco, e tendo como objeto social “Estudos e projetos de 

engenharia e arquitetura”.

435. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€100.000,00, dividido em duas quotas, uma no valor de €90.000,00, detida 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a outra, no valor de 

€10.000,00, detida por António José dos Santos Silva, seu irmão.

436. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, Pedro Miguel Pilar 

Martins e Luís Vasco Barata Dias, foram designados para o exercício do 

cargo de gerentes.

437. Em junho de 2012, o objeto social foi alterado para 

“realização de projetos, estudos técnicos e serviços nas áreas da engenharia, 

arquitetura, gestão e ambiente, nomeadamente em consultoria, 

planeamento, gestão e fiscalização de obras, coordenação e gestão de 

projetos e obras, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, a 

promoção e realização de empreendimentos de construção, gestão por 

concessão pública, municipal ou privada da exploração ou manutenção de 

serviços de saneamento básico, águas, esgotos, quaisquer resíduos 

domésticos ou industriais e respetivo controlo analítico, tratamento e 

aproveitamento fabril, industrial ou energético. Gestão de património, em 

particular de bens adquiridos ou resultantes da atividade desenvolvida ou
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contribuintes da promoção da mesma. Ter participação no capital de 

empresas, ser membro de ACEs bem como ser membro de consórcios, 

respeitando sempre o tipo de atividades referidas no presente objeto social, 

e para a qual está habilitada”.

438. Em fevereiro de 2013, o objeto social foi alterado para 

“realização de projetos, estudos técnico-económicos, e serviços nas áreas 

da engenharia, arquitetura, planeamento urbano, paisagismo, gestão e 

ambiente, nomeadamente em consultoria, planeamento, produção de 

cartografia temática, gestão e fiscalização de obras, coordenação e gestão 

de projetos e obras, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, a 

promoção e realização de empreendimentos de construção, gestão por 

concessão pública, municipal ou privada da exploração ou manutenção de 

serviços de saneamento básico, águas, esgotos, quaisquer resíduos 

domésticos ou industriais e respetivo controlo analítico, tratamento e 

aproveitamento fabril, industrial ou energético. Gestão de património, em 

particular de bens adquiridos ou resultantes da atividade desenvolvida ou 

contribuintes da promoção da mesma. Coordenação de segurança e saúde 

em obra. Construção civil e obras públicas, em regime de empreitada ou 

subempreitada, total ou parcial, ou em administração direta nas suas 

diversas vertentes”.

439. Em junho de 2013, Luís Vasco Barata Dias renunciou ao 

cargo de gerente, tendo sido designado para o exercício do cargo Armando 

Baptista Trindade, primo do arguido GONÇALO FERREIRA.
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440. Em janeiro de 2015, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

renunciou ao cargo de gerente, e foi designado para o exercício do cargo 

Diogo Ribeiro de Andrade, cunhado da arguida INÊS DO ROSÁRIO.

441. A gerência da sociedade passou a ser exercida por Diogo 

Ribeiro de Andrade, Pedro Pilar Martins, Armando Baptista Trindade e 

Diogo Pereira Gonçalves.

442. Em novembro de 2015, a sociedade alterou a sua sede para a 

Alameda de Roentgen, n.° 7 D, Escritório 1, em Lisboa.

443. No mês de fevereiro de 2016, Diogo Ribeiro de Andrade e 

Diogo Pereira Gonçalves renunciaram ao exercício do cargo de gerentes.

444. Em fevereiro de 2017, a arguida INÊS DO ROSÁRIO foi 

designada para o exercício do cargo de gerente desta sociedade.

445. Em junho de 2017, António dos Santos Silva transmitiu, a
r

favor da arguida INES DO ROSÁRIO, a quota que detinha no capital 

social desta sociedade, no valor de €10.000,00.

446. A partir dessa data, o capital social da PROENGEL EDA., 

no valor de €100.000,00, passou a estar dividido em duas quotas, uma 

delas, no valor de €90.000,00, detida pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e a outra, no valor de €10.000,00, detida pela arguida INÊS DO 

ROSÁRIO.

447. A sociedade PROENGEL -  PROJETOS DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA EDA, a partir do ano de 2002, teve 

como seus clientes designadamente as sociedades CONSTROPE SA (2004,
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2008 a 2011), OFICINA DE ENGENHEIROS EDA, (2006, 2010 e 2012), 

ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITETURA EDA (2008 e 2012), 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS (2010 a 2014), OZW 

LDA (2011 a 2014) e DINOPE LDA (2012), todas elas controladas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

448. Esta mesma sociedade teve ainda como suas clientes as 

sociedades, pertencentes ao GRUPO LENA: LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (2002, 2004 a 2009 e 2012), LENA AMBIENTE 

GESTÃO DE RESÍDUOS SA (2008) e LENA CONSTRUÇÕES 

ATLÂNTICO SA (2009 e 2010).

449. A sociedade PROENGEL -  PROJETOS DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA teve como seus fornecedores 

designadamente as sociedades CONSTROPE SA (2004 e 2007), OFICINA 

DE ENGENHEIROS LDA (2004 a 2013), ENAQUE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LDA (2006, 2008, 2010 a 2013), EFS ENGENHARIA 

FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA (2008, 2010, 2012 a 2014), 

NORAFR LDA (2008), PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS 

(2009 a 2014), OZW LDA (2012), e ITINERESANIS LDA (2012 a 2014), 

todas elas relacionadas com o arguido CARLOS SANTOS SILVA e o 

próprio CARLOS SANTOS SILVA, nos anos de 2010 e 2011.

1.3. A SOCIEDADE “RUMO ESTUDOS E CONSTRUÇÕES

LDA’

450. No dia 12 de agosto de 1988, foi constituída a sociedade 

RUMO E CONSTRUÇÕES LDA, com o NIPC 502021136, sede inicial na
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Estrada Nacional n.° 18, Teixoso, Covilhã, Castelo Branco, e tendo como 

objeto social a “execução de estudos económicos de projetos de construção 

civil e de obras públicas e construções civis e públicas”.

451. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

PTE450.000,00, dividido em três quotas iguais, de PTE150.000$00 cada, 

detidas uma pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, outra por José 

Almeida Gomes e outra por Luís Barata Dias.

452. Em agosto de 2001, no Cartório Notarial da Covilhã, foi 

celebrada escritura pública de divisão, cessão de quotas, unificação, 

aumento de capital e alteração parcial do pacto -  conforme Abu 109, Doc. 

40, fls. 86 a 91.

453. De acordo com esta mesma escritura, cada um dos sócios 

dividiu a sua quota, no valor nominal de PTE150.000$00, em duas quotas, 

uma no valor de PTEl 12.500$00, que cederam a si próprios, e a outra, no 

valor de PTE37.500$00, que transmitiram a Manuel Alfredo Ribeiro dos 

Santos.

454. Mais foi deliberado aumentar o capital social desta 

sociedade, para o valor de €5.000,00, correspondente à soma de quatro 

quotas iguais, no valor de €1.250,00 cada, pertencentes, cada uma a cada 

um dos sócios CARLOS SANTOS SILVA, Luís Barata Dias, José Almeida 

Gomes e Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos.

455. Os quatro sócios foram designados para o exercício do 

cargo de gerentes.
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456. Em Assembleia Geral Extraordinária desta sociedade, no dia 

30 de setembro de 2009, foi deliberada a venda das quotas detidas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e por Manuel Alfredo Ribeiro dos 

Santos, no capital social da RUMO ESTUDOS E CONSTRUÇÕES LDA, 

à sociedade LOBEGE SGPS SA.

457. Nesta data, CARLOS SANTOS SILVA e Manuel Alfredo 

Ribeiro dos Santos deixaram de ter participação direta no capital social da 

sociedade RUMO ESTUDOS E CONSTRUÇÕES LDA.

458. A sociedade LOBEGE SGPS SA foi constituída no ano de 

2009, sendo que desde a sua constituição e até julho de 2013, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos 

exerceram, respetivamente, os cargos de Presidente e Vice-Presidente do 

conselho de administração desta mesma sociedade, conforme se narrará, no 

Capítulo IX.

459. Em março de 2011, a sede da sociedade foi alterada para a 

Quinta da Chandeirinha, Belmonte, Castelo Branco.

460. Em janeiro de 2015, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

renunciou ao cargo de gerente desta sociedade.

461. Em janeiro de 2017, a quota de €2.500,00 detida pela 

sociedade LOBEGE SGPS SA, foi dividida em duas quotas, uma, no valor 

de €1.750,00, que foi cedida à sociedade ITINERESANIS 

CONSULTORIA PARA OS NEGÕCIOS UNIPESSOAL LDA, e a outra, 

no valor de €750,00, que foi cedida à sociedade ACTIVADVISOR 

UNIPESSOAL LDA.
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462. Em setembro de 2017, a quota de €1.250,00 detida por Luís 

Barata Dias, foi transmitida à sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA 

PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA.

463. O capital social da sociedade RUMO ESTUDOS E 

CONSTRUÇÕES LDA, no valor de €5.000,00 passou assim, a estar 

dividido em quatro quotas:

-  Uma quota, no valor de €1.250,00, detida por José Almeida

Gomes;

-  Duas quotas, nos valores de €1.750,00 e de €1.250,00, detidas

pela sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS

NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA;

-  Uma quota, no valor de €750,00, detida pela sociedade

ACTIVADVISOR UNIPESSOAL LDA.

464. No dia 5 de janeiro de 1990, em Lisboa, foi celebrada 

escritura pública de compra e venda, entre Sílvia Pontífice Sousa, Catarina 

Pontífice Sousa e Francisco Pimentel, este como representante de 

Margarida Pontífice Sousa, na qualidade de vendedores, e José Almeida 

Gomes e CARLOS SANTOS SILVA, estes como representantes da 

sociedade RUMO ESTUDOS E CONSTRUÇÕES LDA., na qualidade de 

compradores -  conforme Abu 109, Doc. 40, fls. 36 a 40.

465. De acordo com tal escritura pública, os vendedores vendem 

aos compradores o prédio urbano sito na Estrada Nacional, no sítio e lugar 

de Tortosendo, Covilhã, descrito na Conservatória do Registo Predial da 

Covilhã, sob o n.° 348, inscrito na matriz sob o art.° 121, pelo preço de 

PTE12.500.000$00.
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466. José Almeida Gomes e CARLOS SANTOS SILVA, na 

qualidade de sócios da sociedade RUMO ESTUDOS E CONSTRUÇÕES 

LDA, efetuaram empréstimo, a esta sociedade, no valor de €62.349,74, 

para aquisição do referido imóvel.

467. O prédio urbano em causa corresponde à antiga discoteca 

NUMERO UNO, cuja exploração pertencia à sociedade JOÃO NUNO 

ALMEIDA EUSÉBIO LIMITADA, conforme a seguir se narrará.

468. No ano de 2009, pela sociedade RUMO ESTUDOS E 

CONSTRUÇÕES LDA., foi ainda adquirido, pelo valor de €44.891,81, um 

terreno rústico, correspondente a 1/3 do terreno adjacente ao prédio urbano 

adquirido em 1990.

1.4. A SOCIEDADE “NUMERO UNO DISCOTECA LDA.” / 

“JOÃO NUNO ALMEIDA EUSÉBIO LIMITADA”

469. No dia 27 de fevereiro de 1980, foi constituída a sociedade 

JOÃO NUNO ALMEIDA EUSÉBIO LIMITADA, com o NIPC 

500896143, sede na Avenida Viriato, n.° 275, Tortosendo, Castelo Branco, 

Covilhã, e tendo como objeto social a “indústria hoteleira e exploração de 

discoteca”.

470. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

PTE500.000$00, dividido em quatro quotas, de PTEIOO.OOOSOO cada, e 

quatro quotas de PTE25.000$00 cada, sendo que os sócios Paulo Cruz 

Ramos, Paulo Costa Nave, CARLOS SANTOS SILVA e José Fonseca, 

detinham, cada um deles, uma quota no valor de PTE100.000$00 e uma 

quota de PTE25.000$00.
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471. Os sócios Paulo Cruz Ramos, Paulo Costa Nave e CARLOS 

SANTOS SILVA, bem como Pedro Castro foram designados para o 

exercício do cargo de gerentes.

472. No dia 4 de janeiro de 1999, transitou em julgado a sentença 

de decretação da falência desta sociedade, facto registado em novembro de 

2002.

473. Esta sociedade explorou a diseoteea NUMERO UNO, sita 

em Tortosendo, Covilhã.

1.5. A SOCIEDADE “CALÇOEME IMOBILIÁRIA SA”

474. No dia 5 de fevereiro de 1990, foi constituída a sociedade 

CALÇOEME IMOBILIÁRIA SA, com o NIPC 502285818, sede na Rua 

da Venteira, n.° 7, A e B, Piso 1, Bloco E, Amadora, Lisboa, com o objeto 

social “execução de empreitadas e fornecimento de obras públicas, compra 

e venda, avaliação e administração de bens imóveis, gestão, promoção e 

realização de projetos imobiliários, construção civil, comércio, importação 

e exportação de materiais de construção”.

475. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€250.000,00, repartido por 50.000 ações, com o valor nominal de €5,00 

cada, detido por José da Conceição Guilherme, Paulo Veríssimo Guilherme 

e João Manuel Maia dos Santos.

476. No ano de 2003, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA resolveram participar no capital social 

desta sociedade, tendo para tal decidido utilizar a sociedade DURARIA
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SERVIÇOS DE ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA, por eles 

detida, ainda que em parte de forma indireta, como adiante melhor se 

narrará.

477. A intenção dos arguidos era vir a utilizar a sociedade 

CALÇOEME SA, designadamente, para participar em consórcios, ainda 

que de forma minoritária, que concorreriam a grandes empreitadas de obras 

públicas, em Portugal e no estrangeiro.

478. Assim, com data de 6 de março de 2003, entre José da 

Conceição Guilherme e João Manuel Maia dos Santos, na qualidade de 

acionistas da CALÇOEME SA, e a sociedade DURARIA SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA, representada pelo seu 

administrador único, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi celebrado 

contrato promessa de transmissão de ações e aditamento a este mesmo 

contrato promessa -  conforme Abu 18, Doc. 2, fls. 4 a 7.

479. De acordo com tal contrato promessa de transmissão de 

ações, José da Conceição Guilherme e João Manuel Maia dos Santos, 

prometem vender à sociedade DURARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

E GESTÃO DE PROJETOS SA, que promete comprar, 20.000 ações, 

representativas de 40% do capital social da sociedade CALÇOEME SA.

480. Ainda de acordo com este contrato promessa de transmissão 

de ações, esta seria a primeira fase de uma pretendida aquisição de 90% do 

capital social da CALÇOEME SA, pela sociedade DURARIA SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA, ou mesmo da sua 

totalidade se o acionista titular dos restantes 10% pretendesse vender a sua 

participação.
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481. De acordo com o aditamento ao referido contrato promessa, 

o acionista José da Conceição Guilherme compromete-se a vender e a 

sociedade DURARIA SA compromete-se a comprar, até 31 de dezembro 

de 2003, mais 50% do capital social da sociedade CALÇOEME, pelo preço 

de €500.000,00 -  conforme Abu 18, Doc. 2, fls. 4 a 7.

482. A transmissão definitiva de ações da sociedade 

CALÇOEME IMOBILIÁRIA SA, a favor da sociedade DURARIA 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA, não 

chegou a concretizar-se.

483. Assim, e em data não apurada, mas que terá ocorrido entre 

2003 e 2004, o arguido CARLOS SANTOS SILVA acabou por adquirir, 

em seu nome, a João Manuel Maia Santos, uma participação de cerca de 

25% no capital social da sociedade CALÇOEME IMOBILIÁRIA SA, 

tendo sido designado administrador desta mesma sociedade.

484. Nos anos de 2003 a 2005, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA auferiu rendimentos de trabalho independente, pagos pela 

sociedade CALÇOEME IMOBILIÁRIA SA, nos montantes de €17.905,00, 

€34.035,91 e €23.975,00, respetivamente.

485. Entre o arguido CARLOS SANTOS SILVA e José da 

Conceição Guilherme não foi, porém, estabelecido consenso sobre a 

vocação comercial e áreas de negócio da sociedade, pelo que foi procurada 

uma alternativa para a detenção do capital social pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.
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486. Assim, com data de 28 de julho de 2005, entre o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e Cristina Rosa Monteiro Oliveira Moreira, foi 

celebrado contrato de transmissão de ações da sociedade CALÇOEME -  

conforme Abu 18, Doc. 2, fls. 2 e 3.

487. De acordo com este contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, dono e legítimo proprietário de 12.500 ações, com o valor nominal 

de €5,00 cada, do capital social da CALÇOEME IMOBILIÁRIA SA, 

vende-as a Cristina Rosa Monteiro Oliveira Moreira, pelo preço de 

€268.000,00.

488. O pagamento do aludido preço foi efetuado através da 

emissão de três cheques, nos valores de €60.000,00, €65.000,00 e 

€143.000,00, sacados sobre contas abertas em nome de Cristina Rosa 

Monteiro Oliveira Moreira -  conforme Abu 18, Doc. 2, fls. 21.

489. Nesta data, ficou assim frustrado o projeto dos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA de 

utilizar a sociedade CALÇOEME SA designadamente para participar em 

consórcios, ainda que de forma minoritária, que concorreriam a grandes 

empreitadas de obras públicas, em Portugal e no estrangeiro.

490. Para o quadriénio 2006/2009, foram designados para 

integrar o conselho de administração da sociedade CALÇOEME 

IMOBILIÁRIA SA:

-  José da Conceição Guilherme, para o cargo de Presidente;

-  Paulo Veríssimo Guilherme e José Miguel Beato Martins, para o

cargo de vogais.
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491. Em fevereiro de 2007, José Miguel Beato Martins 

apresentou a sua renúncia ao cargo de vogal do conselho de administração 

desta sociedade e foi designado Jorge Pereira Lopes.

492. Para o quadriénio 2010/2013, foram designados para 

integrar o conselho de administração:

-  José da Conceição Guilherme, para o cargo de Presidente;

-  Paulo Veríssimo Guilherme e Jorge Pereira Lopes, para o cargo

de vogais.

493. Em dezembro de 2011, Jorge Pereira Lopes apresentou a 

sua renúncia ao cargo de vogal do conselho de administração desta 

sociedade e foi designada para o mesmo cargo Beatriz da Conceição 

Veríssimo.

494. Em dezembro de 2014, foram registados a dissolução e 

encerramento da liquidação, bem como o cancelamento da matrícula desta 

mesma sociedade.

1.6. A SOCIEDADE “DINOPE PROJETOS 

INVESTIMENTO, ESTUDOS E PLANEAMENTO LDA”

DE

495. No dia 19 de junho de 1990, foi constituída a sociedade 

DINOPE PROJETOS DE INVESTIMENTO, ESTUDOS E

PLANEAMENTO LDA., com a denominação inicial de DINOPE -  

CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA LDA., com o NIPC 502407271, sede 

na Avenida Cidade de Safed, 7-2 M, Guarda, e tendo por objeto social a 

“execução, estudos de investimentos e planeamento, projetos de obras 

públicas e particulares, gestão, fiscalização e coordenação de
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empreendimentos, execução de empreitadas de obras públicas e 

particulares, de loteamentos e urbanizações, construção de edifícios para 

venda, compra e venda de propriedades”.

496. A sociedade foi constituída com um capital social de

PTE5.000.000$00, dividido em três quotas, nos valores de 

PTE2.500.000$00, PTE500.000$00 e PTE2.000.000$00, detidas,

respetivamente, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, José Almeida 

Gomes e Celeste Nobre Vaz.

497. Os três sócios foram designados para o exercício do cargo 

de gerentes.

498. Em julho de 2006, José Almeida Gomes e Celeste Nobre 

Vaz renunciaram ao exercício do cargo de gerentes.

499. Em setembro de 2006, José Almeida Gomes e Celeste 

Nobre Vaz transmitiram as quotas por si detidas no capital social desta 

sociedade, a favor de Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos.

500. As duas quotas transmitidas a favor de Manuel Alfredo 

Ribeiro dos Santos, foram unificadas numa quota, no valor de €12.469,95.

501. O capital social da sociedade passou a ser detido, em partes 

iguais, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e por Manuel Alfredo 

Ribeiro dos Santos.

502. Nesta mesma data, a sociedade alterou a sua denominação 

para DINOPE PROJETOS DE INVESTIMENTO, ESTUDOS E
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PLANEAMENTO EDA., e a sua sede para a Rua Poeta Bocage, n.° 2, 

Escritório 3H, em Lisboa.

503. A gerência da sociedade passou a ser exercida pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e por Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos.

504. Em Assembleia Geral da sociedade DINOPE LDA., no dia 

30 de setembro de 2009, o arguido CARLOS SANTOS SILVA e Manuel 

Alfredo Ribeiro dos Santos, deliberaram pretender vender as suas 

participações, à sociedade DINOPE SGPS SA.

505. Assim, o capital social da sociedade DINOPE PROJETOS 

DE INVESTIMENTO, ESTUDOS E PLANEAMENTO LDA., passou a 

ser detido, na sua totalidade, pela sociedade DINOPE SGPS SA.

506. No mês de junho de 2013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos renunciaram à gerência que 

passou a ser exercida por Jorge Ramalhete da Cruz e Luís Barata Dias.

507. Em julho de 2015, Jorge Ramalhete da Cruz renunciou ao 

exercício do cargo de gerente da sociedade DINOPE LDA., e em agosto 

deste mesmo ano a arguida INÊS DO ROSÁRIO foi designada para o 

exercício do cargo.

508. Em dezembro de 2016, foram registados a dissolução e 

encerramento da liquidação, bem como o cancelamento da matrícula desta 

mesma sociedade.
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509. A sociedade DINOPE PROJETOS DE INVESTIMENTO, 

ESTUDOS E PLANEAMENTO LDA, nos anos de 2007 a 2013, teve 

como seus principais clientes as seguintes sociedades:

ANOS CLIENTE VALOR
2 0 0 7 C O N S T R O P E  S A 1 04 .196 ,00

2 0 0 7 R E C O A B IT A  S A 6 1 .3 7 3 ,0 0

TO TA L 2007 165.569,00
2008 C O N S T R O P E  S A 4 5 .2 4 0 ,0 0

2008 R E C O A B IT A  S A 7 7 .5 8 0 ,0 0

TOTAL 2008 122.820,00
2009 C O N S T R O P E  S A 3 2 .8 2 8 ,0 0

2009 R E C O A B IT A  S A 6 5 .6 6 7 ,0 0

2009 M IC A R E F E  L D A 4 2 .3 7 8 ,0 0

TOTAL 2009 140.873,00
20 1 0 C O N S T R O P E  S A 1 00 .143 ,00

TOTAL 2010 100.143,00

2011
G O N Ç A L A G R O  S O C  A G R O  

C O M E R C IA L  L D A
3 3 .9 7 1 ,0 0

2011 C O N S T R O P E  S A 1 05 .394 ,00

TOTAL 2011 139.365,00
20 1 2 C O N S T R O P E  S A 1 50 .205 ,00

2012 M U N IC ÍP IO  D E  A L A N D R O A L 2 6 .7 1 8 ,0 0

2012 C O N S T R O P E  S G P S  S A 1 95 .651 ,00

TOTAL 2012 222.369,00
2013 C O N S T R O P E  SA 5 2 .6 9 2 ,0 0

2013 C O N S T R O P E  S G P S  S A 2 7 1 .2 1 5 ,0 0

TO TA L 2013 323.907,00

510. Na sua grande maioria, as sociedades clientes da DINOPE 

PROJETOS DE INVESTIMENTO, ESTUDOS E PLANEAMENTO 

LDA., são sociedades controladas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

511. A sociedade DINOPE PROJETOS DE INVESTIMENTO, 

ESTUDOS E PLANEAMENTO LDA., nos anos de 2011 a 2013, 

apresentou como principais fornecedores, as seguintes sociedades:
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ANOS FO RNECEDO R VALOR
2011 L O B E G E  L D A 4 4 .2 8 0 ,0 0

TOTAL 2011 44.280,00
20 1 2 P R O E N G E L  L D A 2 6 .7 1 8 ,0 0

20 1 2 R E C O A B IT A  S A 1 74 .057 ,00

20 1 2 G IG A B E IR A  L D A 8 1 .1 8 0 ,0 0
2012 L O B E G E  L D A 8 1 .4 2 0 ,0 0

TOTAL 2012 363.375,00
2013 D IN O P E  S G P S  S A 6 3 .9 6 0 ,0 0

TOTAL 2013 63.960,00

512. As sociedades fornecedoras da DINOPE PROJETOS DE 

INVESTMENTO ESTUDOS E PLANEAMENTO LDA, são também 

todas elas controladas, direta ou indiretamente, pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

1.7. A SOCIEDADE “CONSTROPE 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, SA”

CONGEVIA,

513. No dia 27 de agosto de 1992, foi constituída a sociedade 

CONSTROPE CONGEVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SA, com 

a denominação inicial de CONSTROPE -  CONSTRUÇÃO CIVIL E 

OBRAS PÚBLICAS LDA, com o NIPC 502828110, sede na Rua General 

Humberto Delgado, Apartado 118, r/c direito, Canhoso, Covilhã, e tendo 

por objeto social a “construção civil e obras públicas, loteamentos e 

urbanizações, compra e venda de prédios e revenda dos adquiridos para 

esse fim”.

514. Entre 1992 e 1995, esta sociedade teve como sócios e 

gerentes Joaquim Almeida Gomes, José Almeida Gomes, CARLOS 

SANTOS SILVA e António Barrocas Duarte.
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515. No ano de 1995, foram sócios desta sociedade José Almeida 

Gomes, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, António Barrocas Duarte e 

a sociedade CONEGIL EMPREITEIROS LDA.

516. A partir de 1997, esta sociedade passou a apresentar como 

seu sócio gerente Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos.

517. No ano de 2005, a sociedade CONSTROPE -  

CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS LDA., foi transformada 

em sociedade anónima, com a denominação CONSTROPE 

CONSTRUÇÕES SA e alterou a sua sede para Quinta da Chandeirinha, 

Belmonte, Castelo Branco.

518. O seu capital social, no valor de €1.000.000,00, encontrava- 

se repartido por 20.000 ações, com o valor nominal de €50,00 cada, detidas 

por Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos, Luís Barata Dias, Fernando Alves 

Dias, Pedro Veiga Santos e Miguel Magalhães Cerqueira, mantendo o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA participação indireta na gestão da 

sociedade.

519. No dia 5 de setembro de 2009, em reunião da Assembleia 

Geral da CONSTROPE CONSTRUÇÕES SA, foi aprovada a venda das 

ações com os números 008001 a 012000, detidas por Manuel Alfredo 

Ribeiro dos Santos, e 014001 a 018000, detidas por Luís Barata Dias, a 

favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelo preço global de 

€400.000,00.

520. No dia 23 de dezembro de 2009, estas mesmas ações foram 

transferidas, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, para a titularidade
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da sociedade TAGGIA XIV CONSULTADORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, por si controlada, sob a forma de uma venda de 

participação social pelo preço declarado de €400.000,00 -  conforme Abu 

16-A , Doc. 52, fls. 137 a 143.

521. No dia 15 de dezembro de 2010, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez a sociedade TAGGIA XIV CONSULTADORIA 

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA vender a participação no capital 

social da sociedade CONSTROPE CONSTRUÇÕES SA, à sociedade 

CONSTROPE SGPS SA, pelo preço declarado de €400.000,00 -  conforme 

Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 58 a 61.

522. A sociedade CONSTROPE CONSTRUÇÕES SA, no final 

de 2010, detinha as seguintes participações sociais, nas seguintes 

sociedades:

-  Na sociedade GIGABEIRA LDA, uma participação de 75%

-  Na sociedade CONSTROPE CONCESSÕES E

PARTICIPAÇÕES SOCIAIS SGPS SA, uma participação de 80%;

-  Na sociedade CONGEVIA LDA, uma participação de 100%;

-  Na sociedade TRABITE LDA, uma participação de 100%;

-  Na sociedade CONSTROPE ANGOLA, uma participação de

99%;

-  Na sociedade CONSTROPE SÃO TOMÉ LDA, uma participação

de 95%;

-  Na sociedade CONSTROPE CABO VERDE LDA, uma

participação de 90%, e

-  Na sociedade PROHABIT, uma participação de 20%.
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523. Nos anos de 2005 a 2010, foram designados para integrar o

conselho de administração da sociedade CONSTROPE CONSTRUÇÕES 

SA, Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos, como Presidente, Miguel

Magalhães Cerqueira e Pedro Veiga Santos como vogais.

524. No ano de 2011, foram igualmente designados para o cargo 

de vogais do conselho de administração desta sociedade, José Valadeiro 

Pereira e Carlos Domingos Moura.

525. Em novembro de 2011, a sociedade alterou a sua

denominação para CONSTROPE -  CONGEVIA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO SA, e passou a ter como objeto social a “construção civil 

e obras públicas, loteamentos e urbanizações, compra e venda de prédios e 

revenda dos adquiridos para esse fim, fornecimento de equipamentos e 

materiais e prestação de serviços de engenharia”.

526. José Valadeiro Pereira e Carlos Domingos Moura,

apresentaram a sua renúncia ao cargo de vogais do conselho de 

administração, em março de 2013.

527. Em setembro de 2013, a sociedade CONSTROPE -

CONGEVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SA, alterou a sua sede 

para a Rua Poeta Bocage, n.° 2, escritório 1- E, Camide, Lisboa.

528. No âmbito do processo especial de revitalização, com o 

número 1604/13.7TYESB, que correu seus termos no 4.° Juízo do Tribunal 

do Comércio de Lisboa, em outubro de 2013, José da Cruz Marques foi 

nomeado administrador provisório.
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529. José da Cruz Marques cessou as suas funções como 

administrador provisório, em maio de 2014, atenta a prolação de decisão 

homologatória de Plano de Recuperação, no âmbito do mencionado 

processo especial de revitalização.

530. Em dezembro de 2015, Pedro Veiga Santos apresentou a sua 

renúncia ao exercício do cargo de vogal do conselho de administração.

531. O conselho de administração da sociedade CONSTROPE 

CONGEVIA, ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SA, é atualmente 

composto por Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos, como Presidente, e 

Miguel Magalhães Cerqueira, como vogal.

532. A sociedade CONSTROPE CONSTRUÇÕES SA possui 

uma lista considerável de clientes, na sua maioria Municípios, empresas 

públicas. Institutos Públicos e ainda sociedades controladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, designadamente as sociedades PROENGEL 

EDA., GIGABEIRA, RECOABITA, OFICINA DE ENGENHEIROS e 

PROENGEL II SA.

533. A sociedade CONSTROPE CONSTRUÇÕES SA tem como 

sua maior fornecedora a sociedade GIGABEIRA LDA.

534. Nos anos de 2006 a 2011, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA auferiu rendimentos, da categoria B, pagos pela sociedade 

CONSTROPE CONSTRUÇÕES SA, no valor total de €1.143.346,70, 

conforme quadro que se segue:

A N O S V A L O R  P A G O  ( € )
2 0 0 6 5 0 .0 0 0 ,0 0
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20 0 7 166 .2 7 5 ,0 0

2008 2 0 3 .5 0 0 ,0 0

20 0 9 2 9 5 .0 0 0 ,0 0

2010 2 0 0 .0 0 0 ,0 0

2011 2 2 8 .5 7 1 ,7 0

T O T A L 1 . 1 4 3 . 3 4 6 , 7 0

1.8. A SOCIEDADE “EFS 

FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA”

ENGENHARIA,

535. No dia 21 de julho de 1994, foi constituída a sociedade EFS 

ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA, com o NIPC 

503240095, sede na Rua General Humberto Delgado, n.° 108, r/c esquerdo, 

Canhoso, Covilhã, tendo por objeto social “estudos e projetos de 

engenharia e arquitetura, fiscalização e assistência técnica a obras, 

exercício de atividade de gestão da qualidade em empreendimentos da 

construção, estudos de higiene e segurança no trabalho”.

536. A sociedade EFS ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LDA., foi constituída com um capital social de €50.000,00, 

dividido em duas quotas iguais, no valor de €25.000,00 cada, detida uma 

delas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a outra por Armando 

Baptista Trindade, primo do arguido GONÇALO FERREIRA.

537. Os dois sócios foram designados para o exercício do cargo 

de gerentes.

538. Em janeiro de 2015, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

apresentou a sua renúncia ao cargo de gerente e foi designado para o
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mesmo Diogo Ribeiro de Andrade, que por sua vez apresentou renúncia ao 

exercício deste cargo, em fevereiro de 2016.

539. A sociedade EFS ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO E 

SERVIÇOS EDA., teve como suas principais clientes as sociedades 

ENAQUE, PROENGEL LDA, OFICINA DE ENGENHEIROS e OZW 

LDA, todas elas controladas, direta ou indiretamente, pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

540. A sociedade EFS ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LDA, teve como suas principais fornecedoras as sociedades 

OFICINA DE ENGENHEIROS, ENAQUE, PROENGEL II e 

ITINERESANIS, todas elas controladas, direta ou indiretamente, pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

541. No período compreendido entre novembro de 2007 e agosto 

de 2009, teve ainda como sua cliente a sociedade então denominada LMI -  

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA.

542. Em nome da sociedade EFS ENGENHARIA, 

FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA, e dirigidas à sociedade LMI SA, no 

referido período temporal, foram emitidas faturas referentes a alegadas 

prestações de serviços, no valor total de €165.000,00, a que acresce IVA no 

valor de €33.600,00, num total de €198.600,00.

543. O pagamento das referidas faturas no valor de €165.000,00, 

num total de €198.600,00 com IVA, realizado pela sociedade LMI SA, foi 

utilizado para proceder a pagamentos à arguida INÊS DO ROSÃRIO, a 

título de trabalho dependente, no valor de €13.040,00, no ano de 2007, e



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

41100

para a distribuição de dividendos ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

no valor de €100.000,00, sujeitos a retenção na fonte, à taxa liberatória de 

21,50%, no ano de 2010.

1.9. A SOCIEDADE “OFICINA DE ENGENHEIROS, LDA.”

544. No dia 25 de outubro de 1994, foi constituída a sociedade 

OFICINA DE ENGENHEIROS LDA, com o NIPC 503305480, sede na 

Estrada Nacional 18, n.° 14, l.° direito, Teixoso, Covilhã, Castelo Branco, 

tendo por objeto social “Estudos e projetos de engenharia e trabalhos de 

topografia”.

545. A sociedade OFICINA DE ENGENHEIROS LDA., foi 

constituída com um capital social de €10.000,00, dividido em duas quotas, 

uma no valor de €9.750,6, detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

e a outra, no valor de €249,40, detida por Luís Barata Dias.

546. Os dois sócios foram designados para o exercício do cargo 

de gerentes.

547. Em janeiro de 2015, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

e Luís Barata Dias apresentaram a sua renúncia ao cargo de gerentes e Gina 

Silva Cruz, colaboradora do arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi 

designada para o exercício do mesmo.

548. Em dezembro de 2015, a sociedade alterou a sua sede para a 

Alameda Roentgen, n.° 7 D, Escritório 1, Camide, em Lisboa.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUMDOraA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARtAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41101

549. Em junho de 2017, Gina Cruz apresentou a sua renúncia ao 

cargo de gerente desta sociedade, que foi ocupado, também em termos 

formais, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

550. A sociedade OFICINA DE ENGENHEIROS, no período 

compreendido entre 2002 e 2013, apresentou como suas principais clientes, 

as seguintes sociedades:

A N O S C L I E N T E V A L O R  ( € )
20 0 2 L E C  S A 7 4 .3 7 5 ,0 0

20 0 2 P R O E N G E L  L D A 194 .6 5 1 ,0 0

T O T A L  2 0 0 2 2 6 9 . 0 2 6 , 0 0
2008 E N A Q U E  L D A . 8 4 .9 3 2 ,0 0

2008 P R O E N G E L  L D A 2 6 9 .9 9 0 ,0 0

2008 E ES L D A 4 3 .9 2 0 ,0 0

T O T A L  2 0 0 8 3 9 8 . 8 4 2 , 0 0
20 0 9 E N A Q U E  L D A 2 2 3 .5 0 5 ,0 0

20 0 9 P R O E N G E L  L D A 4 6 7 .3 9 6 ,0 0

20 0 9 E F S  L D A 1 47 .600 ,00

T O T A L  2 0 0 9 8 3 8 . 5 0 1 , 0 0
20 1 0 M U N IC ÍP IO  D E  S E R P A 4 5 .0 6 0 ,0 0

20 1 0 E N A Q U E  L D A 1 90 .150 ,00

20 1 0 P R O E N G E L  L D A 1 57 .499 ,00

20 1 0 E F S  L D A 174 .6 4 4 ,0 0

20 1 0 M U N IC ÍP IO  D E  B E L M O N T E 5 3 .0 3 0 ,0 0

T O T A L  2 0 1 0 6 2 0 . 3 8 3 , 0 0
2011 M U N IC ÍP IO  D E  S E R P A 4 4 .9 0 2 ,0 0

2011 M U N IC ÍP IO  C A S T E L O  B R A N C O 2 5 .9 2 8 ,0 0

2011 E N A Q U E  L D A 2 0 4 .8 4 9 ,0 0

2011 P R O E N G E L  L D A 125 .0 5 5 ,0 0

2011 E F S  L D A 167 .4 4 2 ,0 0

2011 R E C O A B IT A  S A 3 0 .2 5 8 ,0 0

2011 M U N IC ÍP IO  D E T O R R E S  N O V A S 4 5 .8 2 9 ,0 0

T O T A L  2 0 1 1 6 4 4 . 2 6 3 , 0 0
2012 M U N IC ÍP IO  D E  S E R P A 1 23 .897 ,00

2012 E N A Q U E  L D A 9 9 .8 9 0 ,0 0

20 1 2 P R O E N G E L  L D A 1 66 .462 ,00

20 1 2 E F S  L D A 108 .8 4 0 ,0 0

20 1 2 ID  6 C O N S U L T O R IA  E  G E S T Ã O 3 9 .3 6 0 ,0 0

20 1 2 M U N IC ÍP IO  D E  T O R R E S  N O V A S 3 0 .5 3 3 ,0 0

■4 '
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A N O S C L I E N T E V A L O R  ( € )

2012
E X E Q  -  C O N S U L T O R IA  E M  

E X C E L Ê N C IA  E  Q U A L ID A D E  L D A
3 8 .1 3 0 ,0 0

T O T A L  2 0 1 2 6 0 7 . 1 3 2 , 0 0
2013 P R O E N G E L  L D A 4 6 .1 2 5 ,0 0

2013 E P S  L D A 2 9 .5 2 0 ,0 0

2013 M U N IC ÍP IO  D E  T O R R E S  N O V A S 4 0 .4 9 7 ,0 0

T O T A L  2 0 1 3 1 1 6 . 1 4 2 , 0 0

551. Assim, as principais clientes da sociedade OFICINA DE 

ENGENHEIROS EDA foram sociedades controladas, direta ou 

indiretamente, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

552. O mesmo sucede com as principais fornecedoras da 

sociedade OFICINA DE ENGENHEIROS EDA, conforme quadro que se 

segue;

A N O S F O R N E C E D O R E S V A L O R  ( € )
20 0 9 C O N S T R O P E  S A 4 0 . 8 8 4 , 0 0
20 0 9 ID  6 C O N S U L T O R IA  E  G E S T Ã O 7 4 .1 7 4 ,0 0

20 0 9 P R O E N G E L  II S A 6 5 . 4 0 0 , 0 0
20 0 9 R M F  C O N S U L T IN G  L D A . 4 3 . 0 8 5 , 0 0

T O T A L  2 0 0 9 2 2 3 . 5 4 3 , 0 0
2010

G A B IG A R  G A B IN E T E  
C O N T A B IL ID A D E  E G E S T Ã O  L D A

3 0 .1 6 1 ,0 0

20 1 0 E N A Q U E  L D A 1 3 9 . 3 2 4 , 0 0
20 1 0 P R O E N G E L  L D A 7 2 . 8 4 5 , 0 0
20 1 0 R E C O A B IT A  S A 3 0 . 2 5 0 , 0 0
20 1 0 R M F  C O N S U L T IN G  L D A 5 4 . 2 2 5 , 0 0

T O T A L  2 0 1 0 3 2 6 . 8 0 5 , 0 0
2011

G A B IG A R  G A B IN E T E
2 9 .5 2 0 ,0 0

C O N T A B IL ID A D E  E  G E S T Ã O  L D A
2011 E F S  L D A 7 6 . 1 4 6 , 0 0
2011 R M F  C O N S U L T IN G  L D A 5 5 . 3 5 0 , 0 0

T O T A L  2 0 1 1 1 6 1 . 0 1 6 , 0 0
20 1 2 E N A Q U E  L D A 4 2 . 8 5 9 , 0 0
2012 P R O E N G E L  L D A 1 6 7 . 4 4 0 , 0 0
2 0 1 2 E F S  L D A 8 2 . 2 7 1 , 0 0
2 0 1 2 R M F  C O N S U L T IN G  L D A 2 7 . 6 7 5 , 0 0
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2012 IT IN E R E S A N IS  L D A 1 9 5 . 0 7 8 , 0 0
T O T A L  2 0 1 2 5 1 5 . 3 2 3 , 0 0

1.10. A SOCIEDADE “RECOABITA CONCEÇÃO DE 

PROJETOS URBANÍSTICOS SA”

553. No dia 13 de abril de 2000, foi constituída a sociedade 

RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS LDA, com 

o NIPC 504928694, sede na Estrada Nacional 18, n.° 14, Teixoso, Covilhã, 

Castelo Branco, tendo por objeto social a “conceção de projetos 

urbanísticos, construção civil, compra e venda de imóveis e revenda dos 

adquiridos para esse fim, administração de propriedades e exploração 

agrícola”.

554. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, dividido em duas quotas iguais, de €2.500,00 cada, uma detida 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e a outra por Manuel Alfredo 

Ribeiro dos Santos, ambos designados para o exercício do cargo de 

gerentes.

555. Em setembro de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos transmitiram as quotas por si 

detidas a favor da sociedade DINOPE SGPS SA, que passou a deter a 

totalidade do capital social da sociedade RECOABITA CONCEÇÃO DE 

PROJETOS u r b a n ís t ic o s  LDA.

556. Em novembro de 2011, a sede da sociedade foi alterada para 

a Quinta da Chandeirinha, Belmonte, Castelo Branco.
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557. No primeiro semestre de 2012, verifieou-se um aumento do 

capital social da sociedade, que passou a ser de €50.000,00, dividido em 

duas quotas iguais, no valor de €25.000,00 cada, ambas detidas pela 

sociedade DINOPE SGPS SA.

558. Nesta mesma altura, uma das quotas, no valor de 

€25.000,00, foi dividida em duas quotas, uma no valor de €23.500,00 que 

foi transmitida a favor da sociedade RMF CONSULTING LDA., e a outra, 

no valor de €1.500,00, que foi transmitida a favor da sociedade ETXEA 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LDA.

559. A sociedade RMF CONSULTING, controlada pelo arguido 

RUI MÃO DE FERRO, era utilizada, com o consentimento deste último, 

para figurar em contratos celebrados no interesse e por indicação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme se narrará, no Capítulo IX.

560. Assim, na verdade, a decisão de ser a RMF a assumir 

participação na RECOABITA, formalizada em ata da mesma sociedade do 

dia 9 de abril de 2012, teve origem em instrução do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que o arguido RUI MÃO DE FERRO acatou, fazendo 

constar a RMF CONSULTING como adquirente à sociedade DINOPE 

SGPS SA de uma quota na sociedade RECOABITA, no valor de 

€23.500,00 -  conforme Ata n.° 13, da assembleia da RMF -  conforme Abu 

16, Doc. 134, fls. 93.

561. A outra quota de €25.000,00, detida pela DINOPE SGPS 

SA, foi dividida em quatro quotas, uma delas, no valor de €22.000,00, que 

foi transmitida a favor da sociedade ETXEA INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LDA, e outras três, no valor de €1.000,00 cada, que

-A
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foram transmitidas uma a favor de Jorge Ramalhete da Cruz, a outra a favor 

de Maria Costa Rodrigues e a outra, a favor do arguido GONÇALO 

FERREIRA, sendo estes três colaboradores do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

562. No mês de maio de 2012, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA fez transmitir parte da quota detida em nome de Jorge Ramalhete 

da Cruz e a totalidade da quota transmitida ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, a favor da sociedade RMF CONSULTING LDA., que 

formalmente passou a deter 50% do capital social da sociedade 

RECOABITA LDA.

563. Assim, em maio de 2012, a sociedade RECOABITA era 

detida, em 50%, pela sociedade RMF CONSULTING, a solicitação e no 

interesse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, sendo os outros 50% 

detidos em nome da sociedade ETXEA INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LDA.

564. Na sociedade ETXEA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

EDA., NIPC 510077323, constituída em novembro de 2011, figuravam 

como sócios Carlos da Graça São Pedro e esposa, que haviam prestado 

serviços como técnicos de contas das sociedades DURARIA e MECASO, 

tendo aceite fazer a referida sociedade intervir como sócia da 

RECOABITA, a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que era, 

na realidade, quem detinha, de forma indireta, e na íntegra esta última 

sociedade.

565. Ainda em maio de 2012, a sociedade foi transformada em 

sociedade anónima, a sua denominação alterada para RECOABITA
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CONCEÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS SA, e o seu capital social 

repartido em 10.000 ações, com o valor nominal de €5,00 cada.

566. Jorge Ramalhete da Cruz foi designado para o cargo de 

administrador único da sociedade.

567. Em agosto de 2015, Jorge Ramalhete da Cruz apresentou a 

renúncia ao cargo de administrador único e foi nomeado para o mesmo 

Carlos São Pedro.

568. A sociedade RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS 

u r b a n ís t ic o s  SA, nos anos de 2007 a 2013, apresentou como suas 

principais clientes, outras sociedades, também ela controladas, direta ou 

indiretamente, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme quadro 

que se segue:

ANOS CLIENTE VALOR (€)
2 0 0 7 G O N Ç A L A G R O  L D A . 2 8 .0 2 6 ,0 0

TOTAL 2007 28.026,00
2008 C O N S T R O P E  S A 2 4 6 .3 9 4 ,0 0

TOTAL 2008 246.394,00
2009 C O N S T R O P E  S A 4 7 .7 0 0 ,0 0

2009 M IC A R E F E  L D A . 3 0 .0 0 0 ,0 0

TOTAL 2009 77.700,00

2010
O F IC IN A  D E  

E N G E N H E IR O S
3 0 .2 5 0 ,0 0

TO TA L 2010 30.250,00
2011 C O N S T R O P E  S A 192 .1 0 1 ,0 0

TOTAL 2011 192.101,00
2012 D IN O P E  L D A . 1 74 .057 ,00

20 1 2 L O B E G E  L D A . 3 6 .3 5 3 ,0 0

TO TA L 2012 210.410,00
2013 C O N S T R O P E  SA 2 0 9 .7 8 3 ,0 0

2013 G IG A B E IR A  L D A . 3 7 .7 3 0 ,0 0

TOTAL 2013 247.513,00
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569. Neste mesmo período, a sociedade RECOABITA LDA., 

apresentou, como suas fornecedoras, as seguintes sociedades:

ANOS FORNECEDORES V ALOR (€)
20 0 7 G O N Ç A L A G R O  L D A 2 8 .0 2 6 ,0 0

2007
G R A N IT O S  M Á R M O R E S  

M A R U JO  L D A
4 2 .2 1 2 ,0 0

2007
A D R IA N O  L U Z  D U A R T E  

B A L A IA  L D A
1 6 5 .2 9 0 ,0 0

2007 DINOPE LDA. 6 1 .3 7 2 ,0 0

2007 GIGABEIRA LDA. 8 6 .5 6 7 ,0 0

TOTAL 2007 383.467,00
2008 DINOPE LDA 7 7 .5 8 0 ,0 0

TOTAL 2008 77.580,00
2009 DINOPE LDA 6 5 .6 6 7 ,0 0

TOTAL 2009 65.667,00
2010 CONSTROPE SA 2 5 .9 8 8 ,0 0

TOTAL 2010 25.988,00
2011 C A R M O  SA 2 7 .2 1 8 ,0 0

2011 G O N Ç A L A G R O  L D A . 8 7 .0 7 1 ,0 0

2011 CONSTROPE SA 4 0 .1 2 9 ,0 0

2011 V IV E IC E N T R O  L D A . 5 7 .7 5 1 ,0 0

2011
O FICINA DE 

ENGENHEIROS
3 0 .2 5 8 ,0 0

2011 M T A  L D A . 6 1 .6 7 1 ,0 0

TOTAL 2011 304.098,00
2012 C O N S T R O P E  S A 9 6 4 .9 1 8 ,0 0

2012 G IG A B E IR A  L D A . 3 7 .7 3 0 ,0 0

2012 B E L M O N T A G R O  SA 3 0 .1 3 5 ,0 0

TOTAL 2012 1.428.810,00
2013 C O N S T R O P E  S A 2 0 9 .7 8 3 ,0 0

2013 G IG A B E IR A  L D A . 3 7 .7 3 0 ,0 0

TOTAL 2013 247.513,00

1.11. A SOCIEDADE “GIGABEIRA INSTALAÇÕES 

ESPECIAIS LDA”

570. No dia 7 de julho de 2000, foi constituída a sociedade 

GIGABEIRA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
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ELECTRO-MECANICOS LDA, com o NIPC 505057204, sede na Rua 

General Humberto Delgado, 108 r/c esquerdo, Canhoso, Covilhã, Castelo 

Branco, tendo por objeto social a “Instalação e manutenção de sistemas 

electromecânicos, elaboração de projetos, fiscalização, representações e 

comércio de sistemas electromecânicos”.

571. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€25.000,00, dividido em duas quotas, uma no valor de €18.750,00, 

correspondente a 75% do seu capital social, detida pela sociedade 

CONSTROPE CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS EDA., e a 

outra, no valor de €6.250,00 e correspondente aos restantes 25% do seu 

capital social, detida por Fernando Alves Dias.

572. Fernando Alves Dias e Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos 

foram designados para o exercício do cargo de gerentes.

573. Em junho de 2006, Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos 

renunciou ao cargo de gerente.

574. Em outubro de 2007, verificou-se um aumento do capital 

social da sociedade, que passou a ser de €50.000,00, dividido em duas 

quotas, uma no valor de €37.500,00, correspondente a 75% do seu capital 

social, detida pela sociedade CONSTROPE CONSTRUÇÃO CIVIL E 

OBRAS PÚBLICAS LIMITADA, e a outra, no valor de €12.500,00 e 

correspondente aos restantes 25% do seu capital social, detida por 

Fernando Alves Dias.

575. A sociedade alterou a sua denominação para GIGABEIRA -  

INSTALAÇÕES ESPECIAIS LDA, passou a ter a sua sede na Quinta da
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Chandeirinha, Belmonte, Castelo Branco e como objeto social a 

“Construção e manutenção de instalações especiais de eletricidade, 

telecomunicações e AVAC, elaboração de projetos, fiscalização, 

construção civil e obras públicas, representações e comércio de sistemas 

electromecânicos”.

576. A partir de setembro de 2009, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA passou a deter, indiretamente, participação na 

GIGABEIRA, por via da sociedade CONSTROPE SA, de que, na mesma 

ocasião, passou a ser acionista, como acima referido.

577. Ainda em setembro de 2009, o objeto social da 

GIGABEIRA passou a ser “Construção e manutenção de instalações 

especiais de eletricidade, telecomunicações e AVAC, elaboração de 

projetos, fiscalização, construção civil e obras públicas, representações e 

comércio de sistemas eletromecânicos. Produção e comercialização de 

eletricidade e energia. Produção, comercialização, aplicação e montagem 

de equipamentos para a produção de eletricidade e energia. Manutenção e 

assistência de equipamentos para a produção de eletricidade e energia”.

578. Rui Gonçalves Fialho foi designado para o exercício do 

cargo de gerente, que passou a exercer juntamente com Fernando Alves 

Dias.

579. Em dezembro de 2010, a sociedade CONSTROPE SA 

transmitiu a quota por si detida, nesta sociedade, a favor da sociedade 

CONSTROPE SGPS SA.
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580. Em setembro de 2013, a sociedade passou a ter a sua sede 

na Rua Poeta Bocage, n.° 2, Escritório 1 E, Camide, em Lisboa.

581. Nesta mesma data, José da Cruz Marques foi nomeado 

administrador provisório, no âmbito do processo especial de revitalização, 

com o número 1603/13.9TYLSB, que correu termos no 3.° juízo, do 

Tribunal de Comércio de Lisboa.

582. No dia 12 de maio de 2014, foi proferida sentença de 

declaração de insolvência.

583. José da Cruz Marques foi nomeado administrador judicial 

de insolvência, tendo cessado funções, em janeiro de 2017, por 

encerramento do processo de insolvência.

584. Em fevereiro de 2015, foi proferida decisão de homologação 

do plano de insolvência, e a sociedade voltou à atividade.

585. Em janeiro de 2017, foi proferida sentença de declaração de 

insolvência, transitada em julgado em fevereiro de 2017, e Laurinda de 

Jesus Femandes foi nomeada administradora judicial.

586. A sociedade GIGABEIRA EDA., ao longo dos anos, teve 

como sua principal cliente a sociedade CONSTROPE SA, participada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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1.12. A SOCIEDADE “DURARIA SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA”

587. A sociedade DURARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 

GESTÃO DE PROJETOS SA, com o NIPC 505633108, foi constituída no 

dia 14 de agosto de 2001, com sede na Rua Manuel Rodrigues da Silva, 7 

C, Escritório 4, Camide, em Lisboa, e tendo por objeto social “serviços, 

consultoria e gestão de projetos de engenharia”.

588. A sociedade foi constituída com um capital social no valor 

de €50.000,00, dividido em 50.000 ações, com o valor nominal de €1,00 

cada, assim repartido:

-  A soeiedade MECASO SGPS LDA, detentora de 39750 ações;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 8750 ações;

-  Joaquim Pires Gil, a sociedade PROENGEL PROJETOS DE

ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA, e a sociedade ENAQUE

ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA, cada um detentor de

500 ações.

589. A acionista MECASO SGPS LDA tinha sido constituída no 

ano de 1999, com um capital social de €50.000,00 repartido por 5 quotas, 

uma no valor de €37.400,00, detida por António Pinto de Sousa, outra, no 

valor de €12.000,00, detida pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA, e outras três, no valor de €200,00 cada, detida, uma delas por 

Joaquim Pires Gil, a outra por Ana Esteves Sarreira e a outra por Pedro 

Pinto de Sousa.

590. As acionistas PROENGEL PROJETOS DE ENGENHARIA 

E ARQUITETURA LDA e ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITETURA
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LDA eram ambas detidas e controladas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

591. O arguido CARLOS SANTOS SILVA foi designado para o 

exercício do cargo de administrador único.

592. Atenta a amizade mantida entre os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, aquele 

arguido veio também a conhecer o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA.

593. Entre os anos de 2001 a 2008, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, partilharam 

posições societárias, o que sucedeu, designadamente em relação à 

sociedade DURARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E GESTÃO DE 

PROJETOS SA.

594. Através da sociedade DURARIA SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA começaram por 

desenvolver um negócio na área do imobiliário, conforme se passa a narrar.

595. Assim, com data de 11 de setembro de 2001, entre a 

sociedade AXA PORTUGAL COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA 

SA, na qualidade de vendedora, e a sociedade DURARIA SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA, na qualidade de 

compradora, representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi 

celebrada escritura pública de compra e venda -  conforme Abu 109, Doc. 

30, fls. 392 a 394.
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596. De acordo com esta mesma escritura, a sociedade AXA SA 

vende, à sociedade DURARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 

GESTÃO DE PROJETOS SA, o prédio urbano sito na Rua do Comércio, 

n.°s 1 a 13, tornejando para a Rua da Madalena, n.°s 33 a 39, freguesia da 

Madalena, descrito na 6.® Conservatória do Registo Predial de Lisboa, sob o 

n.° 7.745, e inscrito na respetiva matriz predial urbana sob o art.° 69.°, pelo 

preço de PTEl 20.000.000$00, correspondente a €598.557,48.

597. Para financiar o pagamento do referido preço, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA emitiu o cheque n° 4275174242, sobre a sua 

conta CGD n° 0153/016264/530, agência de Belmonte, no montante de 

PTE 40.000.000S00, e o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

emitiu, sobre a conta da MECASO SGPS, junto do então Banco Totta e 

Açores, conta n° 39707957001, o cheque n° 4799390803, no montante de 

30.000.000S00, tendo ambos os cheques sido depositados na conta da 

DURARIA, junto do BPI, com o n° 6-2523890.000.001, na data de 10 de 

setembro de 2001 -  conforme Abu 109, Doc. 30, fls. 401 a 403.

598. O montante de tais cheques, no total correspondente a 

€349.158,53, foi contabilizado, na DURARIA, como suprimentos e 

utilizado para o pagamento do preço no ato da supra referida escritura.

599. Ainda para financiar o pagamento do referido preço, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA também já havia emitido, em 

nome da sociedade MECASO SGPS SA, o cheque com o número 

1399390796, com data de 15 de maio de 2001, no valor de 

PTE50.000.000$00, correspondente a €249.398,95, à ordem de Francisco 

Eduardo Morais O. M. Guimarães, que o recebeu emitindo declaração de o
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cheque se destinar ao pagamento à AXA do imóvel acima referido -  

conforme Abu 109, Doc. 30, fls. 419.

600. O valor correspondente a este último cheque foi também 

contabilizado, como suprimento, na sociedade DURARIA, a crédito da 

sociedade MECASO SGPS, sua sócia.

601. Para pagamento do resto do preço do mencionado imóvel, 

com data de 11 de setembro de 2001, foi emitido o cheque n° 8273636750, 

sobre a conta da DURARIA SA, junto do banco BPI, no valor de 

PTE70.000.000$00, à ordem de AXA PORTUGAL COMPANHIA DE 

SEGUROS DE VIDA SA -  conforme Abu 109, Doc. 30, fls. 397.

602. Com data de 29 de novembro de 2004, entre a sociedade 

DURARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS 

SA, na qualidade de promitente vendedora, representada pelo seu 

administrador único, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, e Tomás 

Guerra Neta, na qualidade de promitente-comprador, foi celebrado contrato 

promessa de compra e venda -  conforme Abu 109, Doc. 33, fls. 35 e 36.

603. De acordo com o mencionado contrato, a sociedade 

DURARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS 

SA promete vender e Tomás Neta promete comprar, o referido imóvel, pelo 

preço de €1.000.000,00.

604. No dia 14 de dezembro de 2005, entre a sociedade 

DURARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS 

SA, na qualidade de vendedora, e a sociedade ILIDIO & NETA EDA., na
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qualidade de compradora, foi celebrada escritura pública de compra e 

venda do mesmo imóvel.

605. De acordo com esta mesma escritura, a sociedade 

DURARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS 

SA vende, à sociedade ILIDIO & NETA LDA, o prédio urbano sito na Rua 

do Comércio, n.°s 1 a 13, tornejando para a Rua da Madalena, n.°s 33 a 39, 

freguesia da Madalena, descrito na 6.̂ * Conservatória do Registo Predial de 

Lisboa, sob o n.° 7.745, e inscrito na respetiva matriz predial urbana sob o 

art.° 69.°, pelo preço de €1.000.000,00.

606. O financiamento da aquisição do referido imóvel pela 

sociedade ILIDIO & NETA foi efetuado por Amadeu Dias, Tomás Neta, 

Ilídio Batista e José da Conceição Guilherme.

607. No ano de 2003, a sociedade DURARIA SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA já havia sido utilizada, 

pelos arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS 

SILVA, para aquisição de uma participação social na sociedade 

CALÇOEME IMOBILIÃRIA SA, com o intuito de esta vir a ser utilizada 

para participar em consórcios que concorreriam a grandes empreitadas de 

obra pública, em Portugal e no estrangeiro, como supra narrado.

608. A sociedade DURARIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E 

GESTÃO DE PROJETOS SA apresentou como suas clientes as seguintes 

sociedades:

A N O S C L I E N T E V A L O R  (€ )

2005 IL ÍD IO  &  N E T A  L D A . 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

2 0 0 6 C IV IL E N A  O B R A S  D E  A R T E  E 6 0 .1 9 7 ,0 0
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A N O S C L I E N T E V A L O R  (€ )

E M P R E IT A D A S  G E R A IS  SA

2 0 0 7 C O N S T R O P E  S A 3 0 .2 5 0 ,0 0

609. O valor acima inscrito, relativo à cliente sociedade ILÍDIO 

& NETA LDA, corresponde à operação de venda de imóvel supra referida 

e os valores referentes aos anos de 2006 e 2007, a faturas emitidas na 

sequência de contratos de prestação de serviços, celebrados com as 

sociedades CIVILENA OBRAS DE ARTE E EMPREITADAS GERAIS 

SA e CONSTROPE SA, a primeira pertencente ao GRUPO LENA e a 

segunda controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

610. Em abril de 2009, foram registados a dissolução e 

encerramento da liquidação e o cancelamento da matrícula da sociedade 

DURARIA.

1.13. A SOCIEDADE “LOBEGE GESTÃO DE IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL LDA”

611. No dia 16 de janeiro de 2002, foi constituída a sociedade 

LOBEGE GESTÃO DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LDA, com o 

NIPC 505908123, sede na Rua do Areeiro, n.° 9, Malpique, Belmonte, 

Castelo Branco, e tendo por objeto social a “Construção civil e obras 

públicas; compra e venda de imóveis e revenda dos adquiridos para esse 

fim e gestão de imóveis”.

612. A sociedade foi constituída com um capital social no valor 

de €5.000,00, dividido em 2 quotas iguais de €2.500,00 cada, detidas, uma 

delas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a outra por Manuel

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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Alfredo Ribeiro dos Santos, ambos designados para o exercício do cargo de 

gerentes da sociedade.

613. Em outubro de 2009, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

e Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos transmitiram as suas quotas a favor 

da sociedade LOBEGE SGPS SA, também constituída pelos mesmos, 

tendo aquelas sido unificadas numa única quota, no valor de €5.000,00.

614. A sociedade LOBEGE SGPS SA tinha como Presidente do 

seu conselho de administração o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

615. Em abril de 2010, a sociedade alterou a sua sede para a 

Quinta da Chandeirinha, Belmonte, Castelo Branco e, em novembro de 

2012, para a Rua Poeta Bocage, 2, 3.° H, em Camide, Lisboa.

616. Em junho de 2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos apresentaram a sua renúncia ao 

exercício do cargo de gerentes, e foram designados para o mesmo Jorge 

Ramalhete da Cmz e Luís Barata Dias.

617. Em agosto de 2015, Jorge Ramalhete da Cmz apresentou a 

sua renúncia ao exercício do cargo de gerente, e foi designada para o 

mesmo a arguida INÊS DO ROSÁRIO.

618. Em novembro de 2016, a sociedade alterou a sua sede para a 

Rua Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7 C, Escritório 6, em Lisboa.

619. Em janeiro de 2017, a quota no valor de €5.000,00, detida 

pela sociedade LOBEGE SGPS SA, foi dividida em duas quotas, uma no 

valor de €3.500,00, que foi transmitida a favor da sociedade
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ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL 

LDA, e a outra, no valor de €1.500,00, que foi transmitida a favor da 

sociedade ACTIVADVISOR UNIPESSOAL LDA.

620. A sociedade LOBEGE GESTÃO DE IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL LDA, nos anos de 2006 a 2014, apresentou, como 

suas principais clientes, as seguintes sociedades, todas elas controladas, 

direta ou indiretamente, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA:

A N O S C L I E N T E V A L O R  (€ )

20 0 6 C O N S T R O P E  S A 3 5 4 .0 0 0 ,0 0
20 0 7 C O N S T R O P E  S A 3 5 4 .0 0 0 ,0 0

2008 C O N S T R O P E  S A 3 5 4 .0 0 0 ,0 0

2009 C O N S T R O P E  SA 3 4 7 .0 0 0 ,0 0
2010 C O N S T R O P E  SA 2 3 0 .0 0 0 ,0 0
2010 G IG A B E IR A  L D A . 7 8 .0 0 0 ,0 0

2011 D IN O P E  L D A . 4 4 .2 8 0 ,0 0
2011 C O N S T R O P E  S A 2 1 0 .0 0 0 ,0 0

2011 G IG A B E IR A  L D A . 7 2 .0 0 0 ,0 0

2012 D IN O P E  L D A . 8 1 .4 2 0 ,0 0
2012 C O N S T R O P E  S A 122 .4 0 0 ,0 0
2012 G IG A B E IR A  L D A . 4 8 .0 0 0 ,0 0

2013 C O N S T R O P E  S A 6 5 .5 0 0 ,0 0

20 1 4 C O N S T R O P E  S A 5 2 .8 0 0 ,0 0

621. Nos anos de 2002 a 2012, em nome da sociedade LOBEGE 

EDA., foram pagos rendimentos a título de trabalho dependente ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, no montante de €611.484,83, conforme 

quadro que se segue:

A N O S V A L O R  P A G O  (€ )

2002 6 5 .6 3 4 ,8 3

2003 3 5 .0 0 0 ,0 0

20 0 4 3 5 .0 0 0 ,0 0
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A N O S V A L O R  P A G O  ( € )
2005 4 9 .0 0 0 ,0 0

20 0 6 4 9 .0 0 0 ,0 0

20 0 7 4 9 .0 0 0 ,0 0

2008 4 9 .0 0 0 ,0 0

20 0 9 4 9 .0 0 0 ,0 0

2010 4 9 .0 0 0 ,0 0

2011 8 6 .5 0 0 ,0 0

2012 9 5 .3 5 0 ,0 0

T O T A L 6 1 1 . 4 8 4 , 8 3

1.14. A SOCIEDADE “TAGGIA XIV CONSULTORIA 

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA”

622. A sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA 

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES UNIPESSOAL LDA (ZFM), com o 

NIPC 511216211, foi constituída no dia 28 de janeiro de 2003, com sede na 

Avenida Arriaga, n.° 73, 2°  andar. Sala 212, Funchal, Madeira.

623. No dia 18 de dezembro de 2009, o capital social da 

sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES UNIPESSOAL SA, foi adquirido, na sua totalidade, 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelo que a narração referente a 

esta sociedade será efetuada adiante no Capítulo IX.

1.15. A SOCIEDADE 

IMOBILIÁRIA LDA”

“MICAREFE SOCIEDADE

624. No dia 30 de abril de 2004, foi constituída a sociedade 

MICAREFE SOCIEDADE IMOBILIÁRIA LDA, com o NIPC 506867790,

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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sede na Quinta da Chandeirinha, Belmonte, Castelo Branco, e tendo por 

objeto social a “Compra e venda de imóveis e revenda dos adquiridos para 

esse fim e arrendamento e administração de imóveis”.

625. A sociedade MICAREFE LDA foi constituída com um 

capital social de €5.000,00, dividido em seis quotas, sendo quatro, no valor 

de €250,00 cada, detidas uma por Miguel Magalhães Cerqueira, a outra por 

Fernando Alves Dias, a outra por Luís Barata Dias e a outra por Pedro 

Veiga Santos, e outras duas, no valor de €2.000,00, cada uma delas, sendo 

uma detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e a outra por Manuel 

Alfredo Ribeiro dos Santos, todos sócios comuns com os da sociedade 

CONSTROPE.

626. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, e Manuel Alfredo 

Ribeiro dos Santos foram designados para o exercício do cargo de gerentes.

627. Em outubro de 2009, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

e Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos transmitiram as suas quotas a favor 

da sociedade LOBEGE SGPS SA.

628. Em novembro de 2012, Miguel Magalhães Cerqueira, 

Fernando Alves Dias, Luís Barata Dias e Pedro Veiga Santos transmitiram 

as suas quotas a favor da sociedade LOBEGE SGPS SA, que passou assim 

a deter a totalidade do capital social da sociedade MICAREFE 

SOCIEDADE IMOBILIÁRIA SGPS SA.

629. Nesta mesma data, a sociedade passou a ter a sua sede na 

Rua Poeta Bocage, n.° 2, 3.° H, Camide, em Lisboa.

T  -
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630. Em junho de 2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos renunciaram ao exercício do cargo de 

gerentes, e foram designados para o mesmo Jorge Ramalhete da Cruz e 

Luís Barata Dias.

631. Em agosto de 2015, Jorge Ramalhete da Cruz renunciou ao 

exercício do cargo de gerente, e foi designada para o mesmo a arguida
^  r

INES DO ROSÁRIO, que passou a exercê-lo juntamente com Luís Barata 

Dias.

632. Em janeiro de 2017, a quota no valor de €5.000,00, detida 

pela sociedade LOBEGE SGPS SA, foi dividida em duas quotas, uma no 

valor de €3.500,00, que foi transmitida a favor da sociedade 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL 

LDA, e a outra, no valor de €1.500,00, que foi transmitida a favor da 

sociedade ACTIVADVISOR UNIPESSOAL LDA.

633. Em fevereiro de 2017, esta sociedade passou a ter a sua sede 

na Rua Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7 C, Escritório 6, Camide, Lisboa.

634. A sociedade MICAREFE SOCIEDADE IMOBILIÁRIA 

LDA, nos anos de 2004 a 2007, apresentou, como única cliente a sociedade 

CONSTROPE SA, controlada em sede de gestão, pelo menos de forma 

indireta, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, à qual foi dirigida 

faturação nos seguintes montantes:

A N O S C L I E N T E V A L O R

20 0 4 C O N S T R O P E  S A 5 0 .0 0 0 ,0 0

2005 C O N S T R O P E  S A 120 .0 0 0 ,0 0

20 0 6 C O N S T R O P E  SA 120 .0 0 0 ,0 0

2 0 0 7 C O N S T R O P E  SA 1 20 .000 ,00

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB j \^   ̂ Página 370
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635. A sociedade MICAREFE SOCIEDADE IMOBILIÁRIA 

LDA, nos anos de 2005 e 2006, apresentou, como suas fornecedoras as 

seguintes sociedades:

A N O S C L I E N T E V A L O R

2 0 0 5 B A N C O  B P I S A 6 0 .5 8 2 ,0 0

2 0 0 5 C O N S T R O P E  S A 1 17 .000 ,00

2 0 0 6 B A N C O  B P I S A 6 0 .2 8 9 ,0 0

1.16. A SOCIEDADE “PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS SA”

636. A sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS, com o NIPC 507211421, foi constituída a 10 de outubro de 

2005, com a denominação ARITMA CONSULTORES DE 

ENGENHARIA LDA, sede na Rua Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7, Letra 

C, Escritório 4, Camide, Lisboa, e tendo por objeto social a “prestação de 

serviços e consultadoria na área de engenharia”.

637. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, dividido em duas quotas, uma no valor de €4.750,00, detida pela 

arguida INÊS DO ROSÁRIO e a outra, no valor de €250,00, detida por 

José Pontes do Rosário, irmão da primeira.

A  r

638. A arguida INES DO ROSÁRIO foi designada para exercer o 

cargo de gerente desta sociedade, o que sucedeu até setembro de 2008, data 

em que apresentou a renúncia ao seu exercício.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB ^   ̂ Página 371
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639. Em setembro de 2008, José Pontes do Rosário transmitiu a 

sua quota, no valor de €250,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que foi designado para o exercício do cargo de gerente.

640. Nessa mesma data, a arguida INÊS DO ROSÁRIO 

transmitiu a sua quota, no valor de €4.750,00, a favor da sociedade 

PROENGEL PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA.

641. Em novembro de 2008, a sociedade alterou a sua designação 

para PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS LDA, e o seu 

objeto social para “realização de projetos, estudos técnico-económicos e 

serviços nas áreas da engenharia, arquitetura, gestão e ambiente, 

nomeadamente em consultoria, planeamento, fiscalização, coordenação e 

gestão de projetos e obras, públicas ou privadas, nacionais ou 

internacionais, a promoção e realização de empreendimentos de construção, 

gestão por concessão pública, municipal ou privada da exploração ou 

manutenção de serviços de saneamento básico, águas, esgotos, quaisquer 

resíduos domésticos ou industriais e respetivo controlo analítico, 

tratamento e aproveitamento fabril, industrial ou energético. Gestão de 

património, em particular de bens adquiridos ou resultantes da atividade 

desenvolvida ou contribuintes da promoção da mesma. Coordenação de 

segurança e saúde em obra. Construção civil e obras públicas, em regime 

de empreitada ou subempreitada, total ou parcial, ou em administração 

direta nas suas diversas vertentes. Consultoria e formação profissional 

interna ou externa nas áreas acima identificadas. Ter participação no capital 

das empresas, ser membro de ACEs bem como ser membro de consórcios, 

respeitando sempre o tipo de atividade referidas no presente objeto social e 

para a qual está qualificada”.
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642. No dia 29 de dezembro de 2009, em Assembleia Geral da 

sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS LDA foi 

deliberada a cessão, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, da quota de 

€4.750,00, detida pela sociedade PROENGEL -  PROJETOS DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA -  conforme Ata n.° 8, constante 

do Apenso Busca 17, Doc. 31.

643. Eoi assim decidido que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA passasse a deter, na sua totalidade, o capital social desta sociedade.

644. Em nome da sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS SA, então denominada ARITMA CONSULTORES DE 

ENGENHARIA LDA., no ano de 2007, foram elaboradas duas propostas 

de prestação de serviços, enviadas à LMI LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, que as aceitou.

645. Assim, em nome da então denominada ARITMA 

CONSULTORES DE ENGENHARIA LDA., com data de 2007, foram 

emitidas três faturas, dirigidas à LMI SA, no valor de €120.000,00, a que 

acresceu IVA, no montante de €25.200,00, num total de €145.200,00, tendo 

esta mesma sociedade procedido ao seu pagamento.

646. O referido montante foi utilizado, para em nome da então 

denominada ARITMA CONSULTORES DE ENGENHARIA LDA., e 

ainda no ano de 2007, ser paga ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a 

título de rendimentos de trabalho independente, a quantia de €115.000,00.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB /C  -  Página 3 7 ^
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647. Foram ainda pagas, à arguida INÊS DO ROSÁRIO, a título 

de trabalho dependente, as quantias de €8.228,73 e de €71.751,06, nos anos 

de 2007 e 2008, respetivamente.

648. Atenta a sua utilização, a partir de 2009, a narração relativa 

à atividade desta sociedade será realizada adiante no Capítulo IX.

2. O GRUPO LENA -  SUA CONSTITUIÇÃO E 

COMPOSIÇÃO SOCIETÃRIA

649. O GRUPO LENA teve a sua origem, nos anos 50 do século 

XX, pela mão de António Vieira Rodrigues, e dedicava-se a atividades 

relacionadas com a terraplanagem e a construção.

650. No dia 28 de maio de 1974, António Vieira Rodrigues fez 

constituir a sociedade CONSTRUTORA DO LENA SA, com o NIPC 

500073880, atualmente denominada LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.

651. Até à década de 90 do século XX, a principal atividade 

desenvolvida foi na área da construção e mais concretamente na construção 

de estradas.

652. Ainda nos anos 90, António Vieira Rodrigues iniciou a 

transferência da gestão da sociedade para os seus filhos, António Barroca 

Rodrigues e o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES.

653. Também nesta altura, foram sendo constituídas e adquiridas 

diversas sociedades quer no setor da construção, quer em outras áreas de

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB ^   ̂ Página 3 7 4 1
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negócio, como sejam, o automóvel, serviços, indústria, gás natural, 

comunicação e ambiente.

654. No ano de 2000, foi constituída a sociedade 

CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA, com o NIPC 504556916, 

atualmente denominada LENA SGPS SA.

655. Até ao ano de 2002, as sociedades que compunham o 

universo GRUPO LENA, operavam individualmente, com sede, estrutura e 

gestão de recursos próprias.

656. A partir do ano de 2003, procedeu-se à organização das 

diversas sociedades que compunham o GRUPO LENA, por setores 

estratégicos, com a criação de um Conselho Geral, que contava com a 

presença do representante de cada área de negócio, com o objetivo de 

harmonizar a diversidade dos negócios existentes e dotá-los de princípios 

de gestão transversais a toda a estrutura do GRUPO.

657. Em finais do ano de 2005, foi constituída a sociedade CASA 

AGRÍCOLA AVR SA, com o NIPC 507563816, atualmente denominada 

ALWAYS SPECIAL SGPS SA., que veio a ser utilizada como sociedade 

“holding” de topo de todo o grupo.

658. No ano de 2009, teve início um profundo processo de 

reestruturação do GRUPO LENA e em 2010 deu-se a transformação do 

GRUPO LENA com a constituição de um modelo de governance que se 

mantém até aos presentes dias.

659. Toda a atividade de gestão do GRUPO LENA foi 

concentrada na Quinta da Sardinha, com encerramento da sede em Leiria.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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660. Este modelo de governance foi implementado com base 

numa análise efetuada pela ROLAND BERGER STRATEGY 

CONSULTANTS, finalizada no ano de 2010.

661. Este estudo previa, antes de mais, a focalização nos 

negócios mais rentáveis, como seja o setor da construção, com consequente 

alienação de sociedades em áreas consideradas não prioritárias, 

designadamente nos setores do Turismo e Comunicação.

662. Assim, principalmente a partir do ano de 2010 e até ao ano 

de 2013, o GRUPO LENA procedeu à alienação de diversas sociedades, à 

fusão de outras e ainda à dissolução de outras sociedades.

663. Este mesmo estudo previa ainda um modelo de gestão do 

GRUPO LENA assente nos seguintes órgãos;

664. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da LENA SGPS 

SA, holding do GRUPO LENA, que tinha como principais funções:

-  Aprovar e monitorizar a estratégia de desenvolvimento do 

GRUPO;

-  Aprovar operações de compra, fusão, ou alienação de 

participadas;

-  Aprovar operações de investimento, desinvestimento ou 

financiamento de caráter estratégico;

-  Aprovar políticas do GRUPO;

-  Monitorizar a evolução dos negócios do GRUPO;

-  Aprovar orçamentos e relatórios anuais previamente à sua 

apresentação em Assembleia Geral de Acionistas;

J r
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-  Aprovar a nomeação, ou destituição de membros dos órgãos 

sociais.

665. COMISSÃO EXECUTIVA que tinha como principais 

funções:

-  Formular e propor ao Conselho de Administração a estratégia de 

desenvolvimento do GRUPO;

-  Liderar o processo de transformação do GRUPO;

-  Liderar o processo de internacionalização;

-  Operacionalizar a estratégia aprovada;

-  Prosseguir os objetivos definidos a nível Corporate e de cada um 

dos negócios;

-  Coordenar a gestão diária dos negócios do GRUPO;

-  Promover a sinergia entre negócios nos vários mercados;

-  Coordenar a implementação das políticas transversais do 

GRUPO.

666. COMITÉ INFORMAL DE COORDENAÇÃO DA 

TRANSFORMAÇÃO, que tinha como principais funções:

-  Reportar aos acionistas de referência o desenvolvimento das 

atuações de transformação do GRUPO;

-  Assegurar o alinhamento dos acionistas com decisões chave da 

Comissão Executiva, nas áreas de investimentos, novos negócios, 

recursos humanos e finanças;

-  Coordenar o envolvimento e contributos dos acionistas para o 

desenvolvimento do GRUPO, nas áreas do relacionamento 

institucional, relacionamento com Governo e Clientes, apoio a
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ações de desenvolvimento de negócio, apoio ao processo de

internacionalização.

667. As sociedades que integravam cada área de negócios 

deviam ser agrupadas na sociedade sub-holding desse mesmo setor.

668. O GRUPO LENA, atualmente é composto por cerca de 80 

sociedades, divididas pelas seguintes áreas de negócios:

-  ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E CONCESSÕES;

-  AUTOMÓVEIS;

-  TURISMO;

-  COMUNICAÇÃO;

-  AMBIENTE E ENERGIA;

-  IMOBILIÃRIA;

-  INDÚSTRIA E SERVIÇOS e

-  INTERNACIONAL.

669. Societariamente, o GRUPO LENA é encabeçado pela 

sociedade holding, ALWAYS SPECIAL SGPS SA, inicialmente 

denominada CASA AGRÍCOLA AVR SA, controlada, desde a sua 

constituição em finais de 2005, pela família BARROCA VIEIRA 

RODRIGUES.

670. A sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS SA detém, na sua 

totalidade e de forma direta, o capital social da sociedade holding LENA 

SGPS SA, que por sua vez, detém participações maioritárias nas sociedades 

sub-holdings de cada um dos principais setores de atividade do GRUPO 

LENA.
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2.1. A SOCIEDADE “ALWAYS SPECIAL SGPS”

671. A sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS SA, com o NIPC 

507563816, é a sociedade holding do GRUPO LENA.

672. A mesma foi constituída, no dia 22 de dezembro de 2005, 

com a denominação inicial de CASA AGRÍCOLA AVR SA, sede na 

Quinta da Sardinha, Santa Catarina da Serra, Leiria, tendo por objeto social 

a “exploração agrícola e pecuária, nomeadamente viticultura, olivicultura, 

fruticultura e produção animal”.

673. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€50.000,00, repartido por 50000 ações ao portador, com o valor nominal de 

€1,00 cada, assim distribuído:

-  António Barroca Rodrigues, detentor de 33,33% do capital social;

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, detentor de

33,33% do capital social;

-  Maria de Fátima Barroca Rodrigues, detentora de 33,33% do

capital social, e

-  António Vieira Rodrigues, detentor de 2 ações.

674. Para o triénio 2005 a 2007, foram designados para integrar o 

conselho de administração desta sociedade, António Barroca Rodrigues, 

para o cargo de Presidente, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES e Maria de Fátima Barroca Rodrigues, para o cargo de 

vogais.

675. Em fevereiro de 2006, António Barroca Rodrigues 

apresentou a sua renúncia ao cargo de Presidente do conselho de
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administração e António Vieira Rodrigues foi designado para o exercício 

desse mesmo cargo.

676. Em março de 2007, António Barroca Rodrigues foi 

designado vogal do conselho de administração da sociedade CASA 

AGRÍCOLA AVR SA.

677. Para o triénio 2008 a 2010, foram designados para integrar o 

conselho de administração desta sociedade, António Vieira Rodrigues, para 

o cargo de Presidente, e António Barroca Rodrigues, o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES e Maria de Fátima Barroca Rodrigues, para o 

cargo de vogais.

678. Em outubro de 2011, a sociedade alterou a sua denominação 

para ALWAYS SPECIAL SGPS SA e passou a ter como objeto social a 

“Gestão e participações sociais de outras sociedades como forma indireta 

de exercício de atividades económicas” -  conforme Abu 21, Doc. 3, fls.l4.

679. Para os triénios 2012 a 2014 e 2015 a 2017, foram 

designados para integrar o conselho de administração: António Barroca 

Rodrigues, para o cargo de Presidente, e o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES e Maria de Fátima Barroca Rodrigues, para o cargo de 

vogais.

680. Em novembro de 2015, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES apresentou a sua renúncia ao cargo de vogal do conselho de 

administração, passando este a ser constituído por António Barroca 

Rodrigues e Maria de Fátima Barroca Rodrigues, respetivamente como 

Presidente e Vogal.
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681. Em agosto de 2013, a sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS 

SA incorporou a sociedade ABIBER SGPS SA, com o NIPC 502493143, 

através da transferência global do património desta sociedade para a 

primeira.

682. A partir de 2013, o capital social da sociedade ALWAYS 

SPECIAL SGPS SA, no valor de €50.000,00, dividido em 50.000 ações 

com o valor nominal de €1,00 cada, passou a estar assim distribuído:

-  António Barroca Rodrigues, detentor de 38,73%, do capital 

social;

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, detentor de 

38,73%, do capital social;

-  Maria de Fátima Barroca Rodrigues, detentora de 19,50%, do 

capital social;

-  Paulo Reis, detentor de 2,92% do capital social, através da 

sociedade UTOPIA SA;

-  Leonel Dias Oliveira, detentor de 0,09%, do capital social, e

-  José Manuel Reis, detentor de 0,03%, do capital social.

683. O capital social da sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS 

SA foi sempre detido maioritariamente pela família BARROCA VIEIRA 

RODRIGUES.

684. A sociedade detém, atualmente, de forma direta a totalidade 

do capital social da sociedade holding LENA SGPS SA, com o NIPC 

504556916.
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2.2. A SOCIEDADE “LENA SGPS SA”

685. A sociedade LENA SGPS SA foi constituída no dia 19 de 

setembro de 2000, com a denominação inicial de CONSTRUTORA DO 

LENA SGPS SA, com o NIPC 504556916, sede na Quinta da Sardinha, 

Santa Catarina da Serra, Leiria, tendo por objeto social a “gestão de 

participações sociais de outras sociedades como forma indireta de exercício 

de atividades económicas”.

686. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€20.000.000,00, repartido por 20.000.000 ações ao portador, com o valor 

nominal de €1,00 cada, assim distribuído:

-  A sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS SA, detentora de

58,31% do capital social;

-  António Barroca Rodrigues, detentor de 19,18% do capital social;

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, detentor de

19,18% do capital social;

-  Outros acionistas, detentores de 3,33% do capital social.

687. Para os triénios 2003 a 2005 e 2006 a 2008, foram 

designados para integrar o conselho de administração, António Vieira 

Rodrigues, para o cargo de Presidente, António Barroca Rodrigues e o 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, para o cargo de vogais -  

conforme Abu 21, Doc. 4, fls. 7, 8 e 12.

688. Em setembro de 2007, a sociedade alterou a sua 

denominação para LENA SGPS SA -  conforme Abu 21, Doc. 4, fls. 18.
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689. Para o triénio 2009 a 2011, foram designados para integrar o 

conselho de administração, António Barroca Rodrigues, para o cargo de 

Presidente, o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e Maria de 

Fátima Barroca Rodrigues, como Vice-Presidentes, e Paulo Pereira dos 

Reis, Joaquim Paulo da Conceição e Paulo Faria Femandes, para o cargo de 

vogais -  conforme Abu 21, Doc. 4, fls. 24 e 25.

690. Em dezembro de 2010, Paulo Faria Femandes apresentou a 

sua renúncia ao cargo de vogal do conselho de administração e foram 

designados para o exercício do mesmo, Paulo Teixeira Pinto e Paulo da 

Silva Reis.

691. Para o triénio 2012 a 2014, foram designados para integrar o 

conselho de administração, António Barroca Rodrigues, para o cargo de 

Presidente, o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e Maria de 

Fátima Barroca Rodrigues, para o cargo de Vice-Presidentes, e Paulo 

Pereira dos Reis, Joaquim Paulo da Conceição, Paulo Teixeira Pinto e 

Paulo da Silva Reis, para o cargo de vogais.

692. Em outubro de 2012, a sociedade FENA SGPS SA 

incorporou a sociedade FENA INTERNACIONAL SGPS SA, com o NIPC 

507025385, através da transferência global do património desta para a 

primeira.

693. A partir do ano de 2013, o capital social da sociedade 

LENA SGPS SA passou a ser detido, a 100%, pela sociedade ALWAYS 

SPECIAL SGPS SA.
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694. Para o triénio 2015 a 2017, foram designados para integrar o 

conselho de administração, António Barroca Rodrigues, para o cargo de 

Presidente, Maria de Fátima Barroca Rodrigues, para o cargo de Vice- 

Presidente e Paulo Pereira dos Reis, Joaquim Paulo da Conceição, Paulo 

Teixeira Pinto e Paulo da Silva Reis, para o cargo de vogais.

695. No período compreendido entre 2005 e 2014, a sociedade 

holding LENA SGPS SA deteve participações sociais, nas seguintes 

sociedades, incluídas no seu perímetro de consolidação:

D e n o m in a ç ã o  S ocial
C a p ita l  D e t id o

200S 1 2006 1 2007 | 2008 | 2009 | 2010 | 2011 | 2012 | 2013 | 2014

HOLDINGS

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS, SA (contas consolidadas) 100,00% 1 100,00% 1 100,00% 1 100,00% 1 100,00% 1 100,00% 1 100,00%

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, S.A. (contas consolldadasl 94,72% 94,72% 94,72% LECSGPS

LENA INDUSTRIA S.G.P.S., S.A. (con tas conso lldadas l 55,63% 72,38% 77,59% LECSGPS

LENA ENERGIA SGPS, SA (con tas conso lidadas) - 71,31% 71,31% 1 76,85% 1 76,85% | 79,86% | 79,86% | 84,66% | 84,66%

LENA AMBIENTE S.G.P.S., S.A. (con tas  conso lidadas) 70% 70% LENA ENERGIA

LENA HOTÉIS E TURISMO S.G.P.S., S.A. (con tas conso lidadas) 100% 100% 100% LENA TURISMO E SERVIÇOS 84,76% 84,76% 91,06% 93,60%

LENA TURISMO E SERVIÇOS SGPS, SA (con tas conso lidadas) - 72,44% 72,44% 72,44% -

LUSA LENA A u to m ó v e is  - S.G.P.S., S.A. (con tas  conso lidadas) 62,50% 62,50% 62,50% 62,50% 64,44% 62,50% 62,50% 62,5C% 66,37% 68%

LENA COMUNICAÇÃO SGPS, SA (con tas  conso lidadas) 55% 55% 55% 55% 55% 68,50% 68,50%

SOJORMÉDIA - S.G.P.S., S.A. (con tas conso lidadas) 51% 51% 51% LENA COMUNICAÇÃO

OUTRAS SOCIEDADES

CRIAGÁS'  Energia e C om unicações, S.A. 60% 60% LENA ENERGIA

DUALIDADE - P la n e a m e n to  e P ro jec tos  de Eng., S.A. 70% 70% 70% Í lenaturismoe SERVIÇOS 1 70% | 70% 1 FusSonaLEC SA

ENEOLICA - Energias R enováve is  e A m b ie n te , S.A. 78% 78% LENA ENERGIA

EQUICOMPLEX - C om érc io  de Equip, In fo rm á tico s , S.A 80% 80% 80% 1 LENA TURISMO E SERVIÇOS | cessou ac tiv ídade

LENA AGREGADOS - Com . Agregados (C aste lo  Branco), S.A. 74% LENA INDUSTRIA

LENA AMBIENTE - G estão de Resíduos, S.A. 15% 15% LENA ENERGIA

LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS, SA 100% 100% 100% LEC SGPS

LENA INTERNACIONAL SGPS, SA 99% 99% 99% 99% 1 99% 1 99,95% | 99,95% cessou ac tiv id a d e

LIZ ON LINE • P ro jec tos  In te rn e t, S.A 51,94% 51,94% 51,94% LENA TURISMO E SERVIÇOS 76,32% 76,32% 86,40%

PUBLICENSO - Im agem  e C om un icação, Lda 100% 100% 100% LENA TURISMO E SERVIÇOS 100% 100% 100%

ROTA 39 - V iagens e T u rism o , Lda 74% LENA HOTÉIS £ TURISMO Fusão com  Eurosol

SEGILINk'  M ed iação  de Seguros, S.A 75% 75% 75% LENA TURISMO E SERVIÇOS A lie n a d a

URBILENA - U rbanizações e L o team en tos , S.A. 50% 50% 50% LECSGPS 1 Fusão com  E d ilena

EDILENA- C onstruções e  E m p re e n d im e n to s  im o b iliá rio s ,S .A . 75% 75% LECSGPS

VIAM ARCA - P in tu ra  de V ias R odoviá rias, S.A. 60% 60% LENA TURISMO E SERVIÇOS 60% 1 60% 1 80% 1 80% 1 80%

PETROIBÉRICA - S oc iedade de P e tró le o s  lbero-La tinos,S ,A . 63% LENA ENERGIA A lie n a d a

ESCOLA DE NEGÓCIOS DO GRUPO LENA, S.A. 64% 64% 64% 64% 64% 64% 64% 1 76% 1 76%

LENA SUPORT-SERVIÇOS DE APOIO, SA 58,62% 58,42% 58,42% 58,42% 58,42% Fusão com  LEC SA

LENA M ANAGEM ENT & INVESTMENTS, SA 60% 60% 60% - - 1 - 1 -
ECO CHOlCE, SA 85% 85% Passou para as p a rtic ipadas  q ue  não conso lidam

MATERCONTROL- EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 85,62% 85,62% 85,62% 85,62% 85,62% 90,68% 90,68% 86,31%

LENA INOVAÇÃO SGPS, SA 80% 80% 80% 80% 80% 80% 80%

LENA SERVIÇOS PARTILHADOS ACE 72,23% 72,23% 72,23% 72,23% 72,23% 72,23% 72,23%

ARQUIJARDI M, S.A. P a rtic ipada  q ue  não conso lidava LENA TURISMO E SERVIÇOS 85,72% A lie n a d a
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696. A sociedade LENA SGPS SA deteve assim, e de forma 

direta, participações maioritárias nas sociedades sub-holdings de cada um 

dos principais setores de atividade do GRUPO LENA.

697. Com referência ao ano de 2014 e ao setor da construção, 

engenharia e concessões, a sociedade LENA SGPS SA é detentora, a 

100%, do eapital social da sociedade LENA ENGENEIARIA E 

CONSTRUÇÃO SGPS SA.

698. Com referência ao ano de 2014 e ao setor da comunicação, a 

sociedade LENA SGPS SA é detentora, em 68,50%, do capital social da 

sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA.

699. Com referência ao ano de 2014 e ao setor dos automóveis, a 

sociedade LENA SGPS SA é detentora, em 68,00%, do capital social da 

sociedade LUSO LENA AUTOMÓVEIS SGPS SA.

700. Com referência ao ano de 2014 e ao setor do ambiente e 

energia, a sociedade LENA SGPS SA é detentora, em 84,66%, do capital 

social da sociedade LENA ENERGIA SGPS SA.

701. Com referência ao ano de 2014 e ao setor do turismo, a 

sociedade LENA SGPS SA é detentora, em 93,60%, do capital social da 

sociedade LENA HÓTEIS E TURISMO SGPS SA.

702. A sociedade LENA SGPS SA, no período compreendido 

entre 2005 e 2014, deteve ainda participações sociais nas seguintes 

sociedades, que já não se incluem no seu perímetro de consolidação, 

conforme quadro que se segue:
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D e n o m in a ção  Social
C apital D e tid o

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
AUDIANÁLISE, LDA 12,00% 12,00% 12,00% 12,00% 12,00%

ALMOUTUR - G e s tã o  d e  Espaços T urísticos, S.A 30,00% 30,00% - - -

ARQUIJARDIM - M an. E spaços V e rd es , S.A 42,85% 42,85% 42,85% Lena T urism o A lienada

BIOCODEX - In c u b açã o  d e  E m presas  C iência d a  V ida, S.A. 47,50% 47,50% 45,00% LENA INOVAÇÃO

BIOTECA - P re se rv a ç ã o  d e  C élu las E stam inais, S.A. 24,50% 24,50% 24,50% LENA INOVAÇÃO A lien a d a
CASA MOR - C om pra e  V e n d a  d e  Im óveis , Lda 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00% 5,00%

DEPOMOR - P arq u e  d e  N egócios d e  Rio M aior, S.A 35,03% 35,03% 35,03% 35,03% 35,03% 35,03% 35,03% 35,03% 35,03% 41,39%
ENERGEMAS, SA 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% - - -

EUROMETALCONSTRUCT, SRL 60,00% 60,00% 60,0C% LECSGPS

EUROSOL - in v e s tim e n to s  T urísticos, SA 0,94% Lena H o te ls  e  T urism o

EVENTURA - P ro je c to s  d e  A v e n tu ra , Lda 24,00% 24,00% 24,00% Lena H o té is  e  T urism o 60,00% 60,00% 60,00%

GENETEST• Prest. Serviços de Teste Diagnóstico Genético, SA 24,50% 24,50% 24,50% - - - -

GENTILHOUSE - Im o b iliá ria , SA 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01%

GERI PARQUE - Parque de Negócios de Torres Novas SA 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00%
HOLDI PARQUE - Gestão e Exploração de Parq. Estacionamento, SA 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

IMUNOSTAR - M ateria l e  E q u ip a m e n to  M éd ico , SA 27,67% 27,67% 27,67% - - - - - -

LENA CONSTRUCm ROMANIASRL 97,79% 97,79% 97,79% LEC SGPS
MATER CONTROL - Em p. Im ob., S.A. 30,00% 30,00% C o n so lid a ção

MAXIVALUE SGPS, S.A. 19,00% 19,00% 19,00% 19,00% 19,00% 19,00% - - -

MECiA GOLFE - Em p. T urísticos, SA 12,00% 12,00% 12,00% 12,00% 12,00% 12,00% - - -

MEDI LENA - S o c ie d a d e  d e  M ed iaç ão  Im ob iliá ria , S.A. 14,29% 14,29% 14,29% Lena T urism o  e  S erv iços LEC SGPS

MSF /  LENA INVESTIMENTOS NOS BALCÃS, SA 49,50% 49,50% 49,50% 49,50% 49,50% 49,50% 49,50% 49,50% 49,50% 49,50%

PARQUISCALABIS, SA 38,00% 38,00% 48,00% 48,00% 48,00% 48,00% 48,00% 48,00% 48,00% 48,00%

QUINTA SPORT - D e sp o rto  e  Lazer, Lda 40,00% 40,00% 40,00% 40,00% 40,00% 40,0C% - - - -

SLN - Soc. Lusa de Negócios, S.Q.P.S., SA /  GALI LEI SGPS 0,71% 0,71% 0,71% 0,71% 0,71% 0,71% 0,62% 0,62% 0,62% 0,62%

SOCOLIROGEST- Im ob iliá ria , S.A. 2,00% 2,00% 2,00% 2,16% 2,16% - - .

T.V.T. - T erm ina l M u ltim o d al V ale T ejo , S.A. 34,97% 34,97% - - - - - -

TAGUSGÁS - Em p. Gás d o  V ale T ejo , S.A. 20,38% 20,42% 2,47% 2,47% 2,47% - -

TAVIRAMAR, SA 50,00% 50,00% 50,0C% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00%

UN1 A o  DESPORTIVA DE LEI RIA FUTEBOL SAD 19,33% 19,33% 19,33% 19,33% 19,33% 19,33% 19,33% 19,33% 19,33% 19,33%

URBABRANTES - C o n s tru to ra , S.A. 40,00% 40,00% 40,00% 40,00% 40,00% 40,00% - - - -

VESTEDOMINIO - Im ob iliá ria , SA 1,00% 1,0C% LECSGPS

VIAMARCA - P in tu ra  d e  V ias R odoviárias, S.A. 2,00% Lena T urism o  e  S erv iços | LENA SGPS

HO U SE.RED E-Im obiliária, S.A. 19,00% 19,00% Lena T urism o LEC SGPS
VALLEYPARK, S.A. 18,75% 18,75% 18,75% 18,75% 18,75% 18,75% 18,75% 18,75% 20,67%

GÁSRIBA SGPS, S.A. 75,00% 75,00% 75,00% 75,00% 100,00% 100,00% 100,00% - -

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, LTD. (BULGÁRIA) 50,00% 50,00% 50,0C% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00%

LENA IMOBILIÁRIA BULGÁRIA, LTD. (BULGÁRIA) 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00%

C en tro  V e n tu re  - SCR, SA 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33% 3,33%

L eiria p o n to co m , SA 25,0C% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

L in e a r-T ra n s fo rm a ç ã o d e  M ad e iras , Lda. 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% F usão  n a  LEC SA

GOLDTERRASSE- IMOBILIÁRIA, SA 1,00% 1,00% - - - - -

HABINÚCLEO,SA 40,00% 40,00% - - -

ECO CHOlCE, SA 85,00% 85,0C% 85,00% 85,00% 85,00% 85,00%

AZIMUTHFUNDS SGFII,S.A. 50,00% 50,00% - -

BANHA EVIEGAS, S.A. 49,00% 49,00% - -

B lue Iris In v e s tm e n ts  L im ited (G ibraltar) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

A lm agarça , S.A. 49,00% 49,00% 49,00% 49,00%

Lizconstrução , Ltda (Brasil) 99,83% 99,83% 99,83%
P& B Ltda (Brasil) 70,00% 70,00% 70,00%

A zulm at, Lda 20,00% 20,00% 20,00%

L izm aquinas, Ltda (Brasil) 78,82% - -

A reias  C o lo ridas  H- e  T urism o  (Brasil) 25,00% 25,00% 25,00%

NOVIMOVE FUNDO DE INV IMOB - 32,82% 32,82%
G csb alco n y , SGPS, S.A. - - 100,00%

703. A sociedade LENA SGPS SA deteve ainda as seguintes 

participações, nos seguintes consórcios:

-  BAIXO SABOR BPC E LENA ACE -  50%

-  LACE (LITORAL ATLÂNTICO -  A I7) -  25%

-  LVACE (LENA/VARCRIL ALGARVE, ACE) -  50%
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-  TACE (PONTE DAS LEZÍRIAS -  AIO) -  16,67%

-  CONBATE (CONCESSÃO BAIXO TEJO) -  17,5%

-  LGV (CONCESSÃO DO TGV) -  17,25%

-  LOC (LITORAL OESTE -  IC2) -  25%

-  LMNS ATLÂNTICO (ALARGAMENTO DA A8

LOURES/BOMBARRAL) -  25%

-  SOARES DA COSTA / LENA -  LOTE 2 ACE (TGV 52KM

POCEIRÃO/CAIA) -  50%

-  LENA MACFADEN ACE (LABORATÓRIO REGIONAL DE

VETERINÁRIA DOS AÇORES) -  50%.

704. Cada um dos principais setores de atividade do GRUPO 

LENA, composto por diversas sociedades, é encabeçado por uma sociedade 

sub-holding, como se passa a narrar.

2.3. AS SOCIEDADES SUB-HOLDINGS DO GRUPO LENA

2.3.1. A SOCIEDADE “LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO SGPS SA”

705. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

SGPS SA, com o NIPC 508466423, sub-holding para o setor da 

construção, engenharia e concessões, principal área de negócios do 

GRUPO LENA, foi constituída a 17 de março de 2008, com sede na 

Estrada da Estação, 9 a 11, 3.° andar, em Leiria, tendo como objeto social a 

“Gestão de participações sociais noutras sociedades como forma indireta de 

exercício de atividades económicas”.
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706. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€100.000.000,00, dividido em 100.000.000 ações, com o valor nominal de 

€1,00 cada, detido, na sua totalidade, pela sociedade LENA SGPS SA.

707. Nos anos de 2008 e 2009, o conselho de administração da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, teve a 

seguinte composição:

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como

Presidente;

-  Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO

DOS SANTOS e ainda Paulo Faria Femandes, como Vice-

Presidentes.

708. No dia 21 de agosto de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA apresentou a sua renúncia ao cargo de administrador, tendo sido 

designado para o exercício do mesmo António Barroca Rodrigues.

709. O arguido CARLOS SANTOS SILVA continuou, no 

entanto, a intervir, de facto, na gestão das sociedades do Grupo LENA, 

designadamente através da sociedade LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS, depois designada XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, conforme adiante se narrará.

710. No ano de 2010, o conselho de administração da sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, teve a seguinte 

composição:

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como
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-  António Barroca Rodrigues e Paulo Faria Femandes, como Vice-

Presidente e vogal, respetivamente.

711. Em agosto de 2010, Paulo Faria Femandes apresentou a sua 

renúncia ao cargo de vogal do conselho de administração e foram 

designados para o exercício do mesmo: António Vieira Rodrigues, Joaquim 

Paulo da Conceição, Paulo da Silva Reis, Paulo Lopes André, Amílcar 

Pinto Guerreiro e José Pedro Bartolomeu.

712. Em outubro de 2010, a sociedade passou a ter a sua sede na 

Quinta da Sardinha, Santa Catarina da Serra, em Leiria.

713. No ano de 2011, José Pedro Bartolomeu e Paulo Lopes 

André, apresentaram a sua renúncia ao cargo de vogais do conselho de 

administração.

714. No ano de 2013, o conselho de administração da sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, teve a seguinte 

composição:

-  Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente;

-  António Vieira Rodrigues, Paulo Silva Reis, Amílcar Pinto

Guerreiro e Manuel de Sousa Pereira, como vogais.

715. No ano de 2014, o conselho de administração da sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, teve a seguinte 

composição:

-  Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente;

‘4-
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-  António Vieira Rodrigues, José Pereira dos Reis, Paulo Silva

Reis, Amílcar Pinto Guerreiro, Manuel de Sousa Pereira, José Costa

Taveira e Pedro Espírito Santo, como vogais.

716. No ano de 2015, Manuel de Sousa Pereira e José Pereira dos 

Reis renunciaram ao cargo de vogais do conselho de administração.

717. No ano de 2015, o conselho de administração da sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, teve a seguinte 

composição:

-  Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente;

-  António Vieira Rodrigues, Paulo Silva Reis, Amílcar Pinto

Guerreiro e José Costa Taveira, como vogais.

718. No ano de 2016, António Vieira Rodrigues e José Costa 

Taveira renunciaram ao cargo de vogais do conselho de administração.

719. Com referência ao ano de 2014, a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA (LEC SGPS) detinha, de 

forma direta, as seguintes participações, nas sociedades que operam nos 

setores da engenharia, construção e concessões, conforme esquema que se 

segue:

100% 

LENA
ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES 

SA

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA

81,39%

LENA
INDÚSTRIA 

SGPS SA

100%

LENA
IMOBILIÁRIA II 

SA

100% 

LENA
CONCESSÕES E 
SERVIÇOS SGPS 

SA

73,33%

VESTEDOMÍNIO 
IMOBILIÁRIA SA
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720. Assim, a LEC SGPS detinha uma participação de 100% do 

capital social da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA;

721. Uma participação de 81,39% do capital social da sociedade 

LENA INDÚSTRIA SGPS SA;

722. Uma participação de 100%, do capital social da sociedade 

LENA IMOBILIÁRIA II SA;

723. Uma participação de 100%, do capital social da sociedade 

LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, e

724. Uma participação de 73,33% do capital social da sociedade 

VESTEDOMÍNIO IMOBILIÁRIA SA.

2.3.2. A SOCIEDADE “LUSA LENA AUTOMÓVEIS SGPS

SA”

725. A sociedade LUSA LENA AUTOMÓVEIS SGPS SA, com 

o NIPC 504668200, sub-holding para o setor dos automóveis, foi 

constituída em agosto de 2000, com sede na Quinta da Sardinha, em Leiria, 

tendo por objeto social a “gestão de participações sociais de outras 

sociedades como forma indireta de exercício de atividades económicas”, e 

um capital social de €3.500.000,00, repartido por 35000000 ações, com o 

valor nominal de €1,00 cada.

- f
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726. Nos anos de 2003 a 2008, Joaquim Paulo da Conceição e o 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES exerceram, respetivamente, 

os cargos de Presidente e Vice-Presidente do conselho de administração 

desta sociedade.

727. Em abril de 2008, verificou-se um aumento de capital desta 

sociedade que passou a ser de €4.500.000,00, repartido por 4500000 ações, 

com o valor nominal de €1,00 cada.

728. Nos anos de 2010 a 2013, o conselho de administração desta 

sociedade passou a ser integrado por Joaquim Paulo da Conceição, como 

Presidente, e por António Lopes Vieira, Jorge Mendes Ribeiro, Anabela 

Carreira, Paulo Silva Reis, Filipe Primitivo Pereira e Jorge Bernardo da 

Silva, como vogais.

729. Nos anos de 2013 a 2015, as únicas alterações a esta 

composição foram as saídas de Jorge Mendes Ribeiro e de Jorge Bernardo 

da Silva, e a designação de Telma da Silva Gonçalves.

730. A atividade do GRUPO LENA, na área dos automóveis, 

consiste no comércio e reparação de automóveis das marcas PEUGEOT, 

VOLVO, FORD, ALFA ROMEO, LANCIA e KIA, nas zonas de Leiria, 

Caídas da Rainha, Pombal, Bombarral e Tomar, no comércio de peças 

automóveis e gestão de frotas e aluguer operacional.

731. Com referência ao ano de 2014, eram detidas, na sua 

totalidade, pela sub-holding LUSA LENA AUTOMÓVEIS SGPS SA, as 

sociedades LPM COMÉRCIO AUTOMÓVEL SA, RENTLEI 

AUTOMÓVEIS E TURISMO SA, LIZDRIVE SA, SOCARROS
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SOCIEDADE COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS SA e LENAPARTS 

COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOMÓVEIS SA.

2.3.3. A SOCIEDADE “LENA HÓTEIS E TURISMO SGPS

SA”

732. A sociedade LENA HÓTEIS E TURISMO SGPS SA, com 

o NIPC 506863573, sub-holding para o setor do turismo, foi constituída em 

16 de março de 2004, com sede na Rua Castilho, 59 -  6.° esquerdo, em 

Lisboa, tendo por objeto social a “gestão de participações sociais de outras 

sociedades como forma indireta de exercício de atividades económicas”, e 

um capital social de €1.500.000,00, repartido por 15000000 ações, com o 

valor nominal de €1,00 cada.

733. Nos anos de 2004 a 2009, o conselho de administração foi 

composto por António Barroca Rodrigues, como Presidente, o arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, Paulo Alexandre Faria Femandes e 

Maria de Fátima Barroca Rodrigues, esta apenas a partir de 2007, como 

vogais.

734. Em dezembro de 2011, verificou-se um aumento de capital 

desta sociedade que passou a ser de €5.000.000,00, repartido por 5000000 

ações, com o valor nominal de €1,00 cada, resultante da incorporação da 

sociedade LENA TURISMO E SERVIÇOS SGPS SA.

735. Em abril de 2017, no âmbito de processo especial de 

revitalização, foi nomeado administrador judicial, Alfredo do Carmo 

Gomes.
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736. Atualmente, o conselho de administração desta sociedade é 

composto por Maria de Fátima Barroca Rodrigues e Paulo Alexandre Faria 

Femandes, como Presidentes.

737. A atividade do GRUPO LENA, nesta área do turismo, 

consiste na exploração de hotéis e complexos turísticos.

738. Com referência ao ano de 2014, eram detidas, de forma 

maioritária, pela sub-holding LENA HÓTEIS E TURISMO SGPS SA, as 

sociedades EUROSOL INVESTIMENTOS TURÍSTICOS LDA, HOTEL 

CENTER LEIRIA SA, COMPINENA SA, CAMELO HOTEL SA, 

HOTEL CENTER GOUVEIA SA e LENA HÓTEIS LTDA.

2.3.4. A SOCIEDADE “LENA ENERGIA SGPS SA”

739. A sociedade LENA ENERGIA SGPS SA, com o NIPC 

508292867, sub-holding para o setor do ambiente e energia, foi constituída 

em 27 de dezembro de 2007, com sede na Estrada da Estação, 9 a 11, 3.° 

andar, Marrazes, em Leiria, tendo por objeto social a “gestão de 

participações sociais de outras sociedades como forma indireta de exercício 

de atividades económicas”, e um capital social de €14.300.000,00, 

repartido por 143000000 ações, com o valor nominal de €1,00 cada.

740. Nos anos de 2007 a 2010, o conselho de administração foi 

composto designadamente por António Barroca Rodrigues, como 

Presidente e o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como vogal.

741. Para o triénio 2010 a 2012, foram designados para integrar o 

conselho de administração Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente,

4
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Paulo da Silva Reis, Miguel Santos Henriques e João Jesus Justo, como 

vogais.

742. No ano de 2013, esta sociedade passou a ter a sua sede na 

Quinta da Sardinha, Santa Catarina da Serra, em Leiria.

743. Atualmente, o conselho de administração desta sociedade é 

composto por Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente, Carlos 

Cordeiro da Conceição, Paulo da Silva Reis e António Barroca Rodrigues, 

como vogais.

744. A atividade do GRUPO LENA, na área do ambiente e 

energia, consiste na gestão de aterros sanitários, ecocentros, redes de 

abastecimento e tratamento de águas residuais, transporte de contentores de 

resíduos e parques eólicos.

745. Com referência ao ano de 2014, eram detidas, de forma 

maioritária, pela sub-holding LENA ENERGIA SGPS SA, designadamente 

as sociedades LENA AMBIENTE SA e ENEÓLICA SA.

2.3.5. A SOCIEDADE “LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA”

746. A sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA, com o 

NIPC 508694469, sub-holding para o setor da comunicação, foi constituída 

em dezembro de 2008, com sede na Estrada da Estação, 9 a 11, 3.° andar, 

Marrazes, Leiria, e tendo como objeto social a “gestão de participações 

sociais de outras sociedades como forma indireta de exercício de atividades 

económicas”.
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747. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000.000,00, representado por 5.000.000 de ações ao portador, com o 

valor nominal de €1,00 cada, distribuído inicialmente da seguinte forma:

-  A sociedade LENA SGPS SA, que subscreveu e realizou 

2.749.998 ações;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que subscreveu e realizou 

1.250.000 ações;

-  Lrancisco Rebelo dos Santos, que subscreveu e realizou 1.000.000 

de ações;

-  JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, que subscreveu e realizou 

1 ação, e

-  António Barroca Rodrigues, que subscreveu e realizou 1 ação.

748. Para o triénio 2008 a 2010, foram designados para integrar o 

conselho de administração desta sociedade:

-  António Barroca Rodrigues, como Presidente;

-  Os arguidos JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS 

SANTOS SILVA e ainda Francisco Rebelo dos Santos, como 

vogais.

749. No dia 20 de agosto de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA apresentou a sua renúncia ao cargo de vogal do conselho de 

administração da sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA.

750. No dia 29 de fevereiro de 2012, a sociedade LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA, incorporou, por transferência global do seu 

património, as sociedades SOJORMÉDIA SGPS SA, com o NIPC
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504051199, SOJORMÉDIA COMUNICAÇÃO SOCIAL, com o NIPC 

503408832 e VOUGA PRESS -  EDIÇÕES E PUBLICAÇÕES SA, com o 

NIPC 505024624.

751. Por deliberação datada de 18 de abril de 2012, o conselho de 

administração da sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA, para o 

triénio 2012/2014, passou a ter a seguinte composição:

-  Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente;

-  Francisco Rebelo dos Santos e Paulo Miguel Gonçalves da Silva

Reis, como vogais.

752. No início do ano de 2013, o capital social da sociedade 

LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA estava distribuído da seguinte forma:

-  A sociedade LENA SGPS SA, detentora de 2750000 ações;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 1.250.000

ações, e

-  Francisco Rebelo dos Santos, detentor de 1.000.000 de ações.

753. A 2 de dezembro de 2013, em assembleia geral universal, 

foi deliberado que a sociedade passasse a ter a sua sede na Rua Comissão 

da Iniciativa, n.° 2 A, Edifício Torre Brasil, Escritório 312, 3.°, em Leiria -  

conforme Ata n.° 12, Abu 56, Doc. 94, fís.30-31.

754. Em assembleia geral universal do dia 9 de dezembro de 

2013, foi deliberada a constituição de prestações acessórias de capital, nos 

montantes de €880.000,00 e de €204.998,00, realizadas, na íntegra, pela 

acionista LENA SGPS SA -  conforme Abu 56, Doc. 94, fls. 20 a 22.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 397



I I MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENÃl

4 1 1 4 9

755. No final do ano de 2013, o capital social da sociedade 

LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA, passou a estar distribuído da seguinte 

forma:

-  A sociedade LENA SGPS SA, detentora de 3425002 ações, 

representativas de 68,50%, do seu capital social;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 874.998 

ações, representativas de 17,50% do seu capital social, e

-  Francisco Rebelo dos Santos, detentor de 700.000 ações, 

representativas de 14% do seu capital social.

756. O conselho de administração da sociedade LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA, para o triénio 2015/2017, tem a seguinte 

composição:

-  Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente;

-  Francisco Manuel Gameiro Rebelo dos Santos e Paulo Miguel 

Gonçalves da Silva Reis, como vogais

757. Com referência ao ano de 2014, a sub-holding LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA, detinha designadamente as seguintes 

participações sociais:

-  Na EMPRESA JORNALÍSTICA REGIÃO DE LEIRIA LDA., 

responsável pela edição do semanário “REGIÃO DE LEIRIA”, 

uma participação correspondente a 75% do seu capital social;

-  Na sociedade MEDIA ON -  COMUNICAÇÃO SOCIAL LDA., 

que explora a rádio “Antena Livre”, com transmissão em Abrantes, 

uma participação correspondente a 95% do seu capital social;
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-  Na sociedade MAIS UM SÉCULO SA, responsável pela edição 

do semanário “O ALGARVE”, uma participação correspondente a 

61,23% do seu capital social;

-  Na sociedade EDITORIAL JORNAL DA BAIRRADA LDA., 

responsável pela edição do semanário “JORNAL DA 

BAIRRADA”, uma participação de 79,36%, do seu capital social.

2.4. AS SOCIEDADES OPERACIONAIS NO SETOR DA 

CONSTRUÇÃO

758. Conforme referido, o principal setor de negócios do 

GRUPO LENA é o da construção, engenharia e concessões, que tem como 

sub-holding a sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS 

SA, detentora, de forma direta, de participações maioritárias nas sociedades 

LEC SA, LENA INDÚSTRIA SGPS SA, LENA IMOBILIÁRIA II SA, 

LENA COINCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA e VESTEDOMÍNIO 

IMOBILIÁRIA SA, e de forma indireta nas sociedades que por sua vez são 

detidas por estas.

759. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

SGPS SA detém as seguintes participações, nas sociedades que operam nos 

setores da engenharia, construção e concessões:
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2.4.1. A SOCIEDADE 

CONSTRUÇÕES SA”

“LENA ENGENHARIA

760. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA, com o NIPC 500073880, foi constituída em maio de 1974, com a 

denominação CONSTRUTORA DO LENA, LIMITADA, tendo por objeto 

social “o comércio e indústria de construções, obras públicas e aluguer de 

máquinas, podendo, contudo, exercer qualquer outra atividade por 

deliberação de assembleia geral”.

761. A sociedade CONSTRUTORA DO LENA, LIMITADA foi 

constituída com um capital social de PTE 18.000.000,00, dividido em cinco 

quotas, assim repartidas pelos seguintes sócios:

-  Uma quota, no valor de PTE 14.400.000,00, detida por ANTÓNIO 

VEIRA RODRIGUES;

-  Quatro quotas, no valor de PTE900.000,00 cada, detidas uma 

delas por Maria Helena Ribeiro Barroca, a outra por José Pereira 

dos Reis, a outra por José Carlos Mateus e a última por Artur José 

dos Santos Adriano.
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762. No ano de 2003, a sociedade alterou a sua denominação 

para LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

763. No ano de 2003, a sociedade tinha a sua sede na Quinta da 

Sardinha, Santa Catarina da Serra, em Leiria, e por objeto social 

“Empreitadas de obras públicas, comércio e indústria de construções, 

aluguer de máquinas e equipamentos, compra e venda de propriedades, 

loteamentos e urbanizações, administração e arrendamento de 

propriedades, conceção e desenvolvimento de estudos de obras de 

construção civil, bem como de projetos de engenharia, gestão e exploração 

de infraestruturas ao nível do ambiente e saneamento básico, 

designadamente redes de abastecimento de água, drenagem e tratamento de 

águas residuais, recolha, transporte e tratamento de resíduos sólidos e 

instalação, exploração, recuperação, valorização, eliminação e gestão de 

resíduos perigosos.

764. Nesta mesma altura, a sociedade tinha um capital social de 

€50.000.000,00, dividido em 50.000.000 ações ao portador, com o valor 

nominal de €1,00 cada.

765. No triénio 2003/2005, o seu conselho de administração foi 

composto pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como 

Presidente, e por José Pereira dos Reis, Amílcar Pinto Guerreiro, Leonel de 

Oliveira, António Vieira Rodrigues, Manuel de Sousa Pereira e Joaquim 

Pereira Mendes, como vogais.

766. No triénio 2006/2008, o seu conselho de administração foi 

composto pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como 

Presidente, e por António Vieira Rodrigues, António Barroca Rodrigues,
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Leonel de Oliveira, José Pereira dos Reis, Amílcar Pinto Guerreiro, Manuel 

de Sousa Pereira e Joaquim Pereira Mendes e Jorge Ferreira de Carvalho, 

como vogais.

767. No ano de 2009, o seu conselho de administração foi 

composto pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como 

Presidente, e por Amílcar Pinto Guerreiro, Pedro Lopes Rodrigues e Jorge 

Ferreira de Carvalho, como vogais.

768. No ano de 2010, o seu conselho de administração foi 

composto pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como 

Presidente, e por Amílcar Pinto Guerreiro, Joaquim Pereira Mendes, 

Armindo António Silva, José Bartolomeu, e Manuel de Sousa Pereira, 

como vogais.

769. Em agosto de 2010, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES apresentou a sua renúncia ao exercício do cargo de 

Presidente do conselho de administração da sociedade LEC SA.

770. Neste mesmo mês, foi deliberado que o conselho de 

administração passasse a ter a seguinte composição: Joaquim Paulo da 

Conceição, como Presidente, Paulo Silva Reis e Paulo Lopes André, como 

vogais.

771. Nos anos de 2011 a 2013, o conselho de administração foi 

composto por Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente, Paulo Silva 

Reis, Amílcar Pinto Guerreiro e Manuel de Sousa Pereira, como vogais.

772. No ano de 2011, a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA incorporou as sociedades CIVILENA OBRAS DE
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ARTE E EMPREITADAS GERAIS SA, LENA CONSTRUÇÕES 

ATLÂNTICO SA e LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

(MADEIRA) SA, por transferência global do seu património para aquela 

sociedade.

773. No ano de 2013, a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA incorporou as sociedades LENA SUPORT, 

SERVIÇOS DE APOIO SA, CONSTRUVIL CONSTRUTORA DA 

MADEIRA EDA, BRITATLÂNTICO SOCIEDADE DE BRITAS DA 

MADEIRA EDA, DUALIDADE PLANEAMENTO E PROJETOS DE 

ENGENHARIA SA, LINEAR TRANSFORMAÇÃO DE MADEIRAS 

LDA e PIGMENTA PINTURAS E REPRESENTAÇÕES LDA, por 

transferência global do seu património para aquela sociedade.

774. Ainda no ano de 2013, verificou-se a fusão da sociedade 

CONSTRUTORA ABRANTINA SA, na LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, por transferência global do património daquela 

sociedade para esta.

775. No ano de 2014, o conselho de administração foi composto 

por Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente, Paulo Silva Reis, 

Amílcar Pinto Guerreiro, Manuel de Sousa Pereira e José Costa Taveira, 

como vogais.

776. Nos anos de 2015 e 2016, o conselho de administração foi 

composto por Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente, Paulo Silva 

Reis, Amílcar Pinto Guerreiro e José Costa Taveira, como vogais.
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777. No ano de 2015, a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA incorporou a sociedade HOLDIPARQUE GESTÃO 

E EXPLORAÇÃO DE PARQUES DE ESTACIONAMENTO SA, por 

transferência global do seu património para aquela sociedade.

778. Atualmente, o conselho de administração é composto por 

Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente, Paulo Silva Reis e Amílcar 

Pinto Guerreiro, como vogais.

779. Com referência ao ano de 2014, a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, detinha, de forma direta, 

participações sociais designadamente nas seguintes sociedades que operam 

no setor da engenharia e da construção:

-  Na sociedade MAGHREBLENA SA, uma participação de

99,98%;

-  Na sociedade LENA CONSTRUÇÕES ANGOLA LDA, uma 

participação de 100%. Esta sociedade por sua vez detém, na 

totalidade, a sociedade TEC LDA, em 100%;

-  Na sociedade LENA ALGÉRIE SARL, uma participação de 85%;

-  Na sociedade LENA MOÇAMBIQUE LDA, uma participação de 

61%

-  Na sociedade LEC BULGÃRIA LDA, uma participação de 50%;

-  Na sociedade LENASTROI LDA, uma participação de 50%;

-  Na sociedade LENA EUROMETAL SRL, uma participação de

100%;

-  Na sociedade LENA CONSTRUCTII SRL, uma participação de

100%;
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-  Na sociedade VIVAUP SA, uma participação de 100%;

-N a  sociedade EQUIMETRA SA, uma participação de 68,18%;

2.4.2. A SOCIEDADE “LENA INDÚSTRIA SGPS SA”

780. A sociedade LENA INDÚSTRIA SGPS SA, com o NIPC 

507192362, foi constituída a 12 de janeiro de 2005, com sede na Rua 

Castilho, 59, 6° esquerdo, em Lisboa, tendo por objeto social a “gestão de 

participações sociais noutras sociedades como forma indireta de exercício 

de atividades económicas”.

781. Esta mesma sociedade foi constituída com um capital social 

de €10.000.000,00, repartido por 10000000 ações, com o valor nominal de 

€1,00 cada, detido, em 81,39%, pela sociedade sub-holding LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA.

782. No triénio 2004/2006, o seu conselho de administração foi 

composto designadamente por António Vieira Rodrigues, como Presidente, 

pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e por António Barroca 

Rodrigues, como vogais.

783. No triénio 2007/2009, o seu conselho de administração foi 

composto por José Pereira dos Reis, como Presidente, e por Paulo 

Primitivo Pereira, Amílcar Pinto Guerreiro e Pedro Lopes Rodrigues, como 

vogais.

784. No ano de 2009, passou a ter a sua sede na Rua Virgílio 

Correia, n.° 49 A, em Lisboa.
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785. Para o triénio 2010/2012, foram designados para integrar o 

seu conselho de administração José Pereira dos Reis, como Presidente, e 

por Paulo Primitivo Pereira, como vogal.

786. Em agosto de 2010, foram designados para o conselho de 

administração, Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente, Paulo Silva 

Reis, José Pereira dos Reis e José Bartolomeu, como vogais.

787. No ano de 2013, esta sociedade passou a ter a sua sede na 

Quinta da Sardinha, Santa Catarina da Serra, em Leiria.

788. No triénio 2013/2015, o seu conselho de administração foi 

composto por Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente, Paulo Silva 

Reis, José Pereira dos Reis e Paulo Primitivo Pereira, como vogais.

789. A partir de 2016, o seu conselho de administração passou a 

ser composto por Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente e Paulo 

Silva Reis, como vogal.

790. Com referência ao ano de 2014, a LENA INDÚSTRIA 

SGPS SA, detinha as seguintes participações nas seguintes sociedades:

-  Na sociedade ARTIPORTELA SA, uma participação de 100%, 

do seu capital social;

-  Na sociedade LENOBETÃO SA, uma participação de 100%, do 

seu capital social;

-  Na sociedade ECOMULTI SA, uma participação de 100%, do seu 

capital social;

-  Na sociedade ECOPAINT SA, uma participação de 100%, do seu 

capital social;
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-  Na sociedade LENA AGREGADOS SA, uma participação de

95,60%, do seu capital social;

-  Na sociedade MAROCLENA INDUSTRIE SA, uma participação

de 95%, do seu capital social, e

-  Na sociedade LENOBETÃO BRASIL LTDA., uma participação

de 60%, do seu capital social.

2.4.3. A SOCIEDADE “LENA IMOBILIÁRIA II SA’’

791. A sociedade LENA IMOBILIÁRIA II SA, com o NIPC 

503259241, foi constituída a 19 de outubro de 1992, com a denominação 

inicial de ABRANTINA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA.

792. Esta sociedade tem atualmente, e desde outubro de 2008, a 

sua sede na Quinta da Sardinha, Santa Catarina da Serra, em Leiria, e por 

objeto social a “realização de obras imobiliárias por conta própria ou como 

empreiteiro; compra e venda de imóveis bem como compra para revenda 

dos adquiridos”.

793. A sociedade tem um capital social de €5.912.500,00, 

repartido por 1182500 ações, com o valor nominal de €5,00 cada, sendo 

atualmente detido, na sua totalidade e de forma direta, pela sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA.

794. No quadriénio 2004/2007, o seu conselho de administração 

foi composto inicialmente por Simão Marques dos Santos, como 

Presidente, José Tavares da Costa e Mariana Marques dos Santos Belmar 

da Costa, como vogais.
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795. Em maio de 2007, e para este mesmo quadriénio 2004/2007, 

foram designados para integrar o seu conselho de administração, o arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como Presidente, António Barroca 

Rodrigues, José Pereira dos Reis, Amílcar Pinto Guerreiro, Manuel de 

Sousa Pereira, Pedro Lopes Rodrigues e Simão Marques dos Santos, como 

vogais.

796. Em agosto de 2008, esta sociedade assumiu a designação de 

LENA ABRANTINA -  IMOBILIÁRIA SA e foram designados para 

integrar o seu conselho de administração, para o quadriénio 2008/2011, 

António Ribeiro Barroca, como Presidente, José Pereira dos Reis, Amílcar 

Pinto Guerreiro, Vítor Primitivo Ruivo, Pedro Lopes Rodrigues e Simão 

Marques dos Santos, como vogais.

797. Em maio de 2009, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES foi designado para integrar o conselho de administração 

desta sociedade, como vogal, ao que renunciou em janeiro de 2010.

798. Por deliberação de agosto de 2010, foram designados para 

integrar o conselho de administração desta sociedade, Joaquim Paulo da 

Conceição, como Presidente, Paulo Silva Reis, José Pedro Bartolomeu, 

José Costa Taveira, como vogais.

799. Em outubro de 2012, esta sociedade passou a ter a sua 

designação atual de LENA IMOBILIÁRIA II SA.

800. No ano de 2013, foram designados para integrar o seu 

conselho de administração, Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente, 

Paulo Silva Reis, José Costa Taveira e Vítor Primitivo Ruivo, como vogais.
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801. Em dezembro de 2016, verificou-se a fusão da sociedade 

MEDILENA SOCIEDADE DE MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA SA, na 

sociedade LENA IMOBILIÁRIA II SA, por transferência global do seu 

património para esta.

802. O conselho de administração da sociedade LENA 

IMOBILIÁRIA II SA é, atualmente, composto por Joaquim Paulo da 

Conceição, como Presidente, Paulo Silva Reis e António Lopes Vieira, 

como vogais.

803. Com referência ao ano de 2014, a LENA IMOBILIÁRIA II 

SA, detinha as seguintes participações nas seguintes sociedades:

-  Na sociedade EDILENA SA, uma participação de 100%, no seu 

capital social;

-  Na sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, 

uma participação de 100%, no seu capital social, sendo que esta, 

por sua vez, detém 74% do capital social da sociedade JONASBEL 

LDA;

-  Na sociedade HOUSE.REDE SA, uma participação de 80%, no 

seu capital social;

-  Na sociedade IMOSPANO SA, uma participação de 79%, no seu 

capital social;

-  Na sociedade SOCOLIRO SA, uma participação de 48,14%, no 

seu capital social.
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2.4.4. A SOCIEDADE «LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS 

SGPS SA”

804. A sociedade LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS 

SA, com o NIPC 506529533, foi constituída no dia 10 de fevereiro de 

2004, com sede na Quinta da Sardinha, Santa Catarina da Serra, em Leiria, 

com 0 objeto social “gestão de participações sociais como forma indireta 

do exercício de atividades económicas”.

805. Esta sociedade tem um capital social de €50.000,00, 

repartido por 50.000 ações, com o valor nominal de €1,00 cada.

806. Nos triénios 2003/2005 e 2006/2008, o seu conselho de 

administração foi composto por António Vieira Rodrigues, como 

Presidente, António Barroca Rodrigues e pelo arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, como vogais.

807. No ano de 2009, o seu conselho de administração foi 

composto pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como 

Presidente, António Vieira Rodrigues, António Barroca Rodrigues e João 

Grade, como vogais.

808. No ano de 2010, o seu conselho de administração foi 

composto pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como 

Presidente, António Barroca Rodrigues, como Vice-Presidente, João Grade, 

Paulo Lopes André, Paulo Faria Femandes e José Pedro Bartolomeu, como 

vogais.
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809. Em agosto de 2010, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES apresentou renúncia ao exercício do cargo de Presidente do 

conselho de administração desta sociedade.

810. A partir de 2011 e até 2015, o conselho de administração 

desta sociedade foi composto por Joaquim Paulo da Conceição, como 

Presidente, Paulo Silva Reis, Amílcar Pinto Guerreiro e Manuel Sousa 

Pereira, como vogais.

811. A partir de 2016, o seu conselho de administração foi 

composto por Joaquim Paulo da Conceição, como Presidente, Paulo Silva 

Reis, Amílcar Pinto Guerreiro e Paulo Pereira dos Reis, como vogais.

812. A sociedade LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS 

SA detém as seguintes participações:

-  Na sociedade LENACONCESS SA, uma participação de 100%,

no seu capital social, sendo que esta, por sua vez, detém 50% do

capital social da sociedade AUTOESTRADAS OESTE SA;

-  Na sociedade HOLDIPARQUE SA, uma participação de 40%, no

seu capital social.

2.4.5. A AQUISIÇÃO DA CONSTRUTORA ABRANTINA

813. No dia 1 de fevereiro de 1991, foi constituída a sociedade 

ABIBER SGPS SA, com o NIPC 502493143, antes denominada ABIBER 

-  SOCIEDADE DE PROMOÇÃO IMOBILIÁRIA SA, com sede na Rua 

Virgílio Correia, n.° 49 A, em Lisboa, tendo por objeto social a “gestão de
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participações sociais noutras sociedades, como forma indireta de exercício 

de atividades económicas”.

814. No ano de 2007, o seu capital social no valor de 

€12.120.750,00, repartido por 2424150 ações, com o valor nominal de 

€5,00 cada, encontrava-se distribuído da seguinte forma:

-  Luís Marques dos Santos, detentor de 732.159 ações, no valor 

total de €3.660.795,00, representativas de 30,30% do capital social;

-  André Marques dos Santos, detentor de 484.518 ações, no valor 

total de €2.422.590,00, representativas de 19,99% do capital social;

-  Francisco Marques dos Santos, detentor de 484.518 ações, no 

valor total de €2.422.590,00, representativas de 19,99% do capital 

social;

-  Rita Marques dos Santos Salazar de Sousa, detentora de 240.465 

ações, no valor total de €1.202.325,00, representativas de 9,92% do 

capital social;

-  João Marques dos Santos, detentor de 240.465 ações, no valor 

total de €1.202.325,00, representativas de 9,92% do capital social;

-  Mariana Marques dos Santos Belmar da Costa, detentora de 

240.465 ações, no valor total de €1.202.325,00, representativas de 

9,92% do capital social;

-  A sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA, detentora de 

1.560 ações, no valor total de €7.800,00, representativas de 0,06% 

do capital social.

815. A sociedade ABIBER SGPS SA, nesta data, detinha a 

totalidade do capital social da sociedade ABRANTINA SGPS SA, com o
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NIPC 502708786, no valor global de €17.500.000,00, representado por 

3.500.000 ações, no valor nominal de €5,00 cada.

816. Por sua vez, a sociedade ABRANTINA SGPS SA detinha a 

totalidade do capital social da sociedade ABRANTINA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA, com o NIPC 503259241, e 99,940% do capital social 

da sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA, com o NIPC 

500073791.

817. A sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA, com o 

NIPC 500073791, foi constituída no dia 16 de janeiro de 1992, com sede na 

Rua da Indústria, Alferrarede, em Santarém, tendo por objeto social a 

“Indústria de construção civil e obras públicas, o comércio de 

equipamentos e materiais de construção, a realização e gestão de 

empreendimentos imobiliários.

818. No ano de 2007, o seu capital social no valor de 

€25.000.000,00, repartido por 5000000 ações, com o valor nominal de 

€5,00 cada, encontrava-se distribuído da seguinte forma:

-  A sociedade ABRANTINA SGPS SA, detentora de 4.997.000 

ações, no valor total de €24.985.000,00, representativas de 99,940% 

do capital social;

-  André Marques dos Santos, detentor de 600 ações, no valor total 

de €3.000,00, representativas de 0,020% do capital social;

-  Francisco Marques dos Santos, detentor de 600 ações, no valor 

total de €3.000,00, representativas de 0,020% do capital social;

-  Luís Marques dos Santos, detentor de 450 ações, no valor total de 

€2.250,00, representativas de 0,009% do capital social;
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-  João Marques dos Santos, detentor de 450 ações, no valor total de 

€2.250,00, representativas de 0,009% do capital social;

-  Rita Marques dos Santos Salazar de Sousa, detentora de 450 

ações, no valor total de €2.250,00, representativas de 0,009% do 

capital social, e

-  Mariana Marques dos Santos Belmar da Costa, detentora de 450 

ações, no valor total de €2.250,00, representativas de 0,009% do 

capital social.

819. Com data de 21 de maio de 2007, entre Luís Marques dos 

Santos, Rita Salazar de Sousa, Mariana Belmar da Costa, João Marques dos 

Santos, André Marques dos Santos e Francisco Marques dos Santos, todos 

na qualidade de VENDEDORES, e António Barroca Rodrigues, o arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, Maria de Fátima Barroca 

Rodrigues e a sociedade CASA AGRÍCOLA AVR SA, estes na qualidade 

de COMPRADORES, foi celebrado contrato de transmissão de ações e 

créditos, relativos às sociedades ABIBER -  SGPS SA e CONSTRUTORA 

ABRANTINA SA.

820. De acordo com este contrato, os primeiros são detentores de 

2.422.590 das 2.424.150 ações que representam o capital social da 

sociedade ABIBER SGPS SA, com o valor nominal de €5,00 cada, bem 

como de créditos sobre a mesma, a título de suprimentos, no valor de 

€5.154.810,06, e ainda de 3.000 das 5.000.000 de ações que representam o 

capital social da sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA, com o 

valor nominal de €5,00 cada.
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821. Nessa qualidade, os primeiros vendem, aos segundos, a 

totalidade das ações por si detidas nas sociedades CONSTRUTORA 

ABRANTINA SA e ABIBER SGPS SA, bem como os créditos que detêm 

sobre esta, a título de suprimentos, no valor de €5.154.810,06, nas 

seguintes proporções:

822. A cada um dos compradores, pessoas singulares, 30% do 

capital social da sociedade ABIBER SGPS SA, representado por 727.777 

ações, €1.546.443,01 de suprimentos sobre esta mesma sociedade e 1000 

ações do capital social da sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA.

823. À sociedade CASA AGRÍCOLA AVR SA, 10% do capital 

social da sociedade ABIBER SGPS SA, representado por 242.259 ações e 

€515.481,00 de suprimentos sobre esta mesma sociedade.

824. O preço global de venda era composto pelas seguintes 

parcelas:

-  O valor de €12.000.006,00;

-  O valor de €5.000.000,00 a serem pagos à medida que os 

empreendimentos “ROBERT HUDSON 1” e “MONCADA”, sitos 

em Luanda, forem sendo comercializados, em função dos respetivos 

cash flows positivos;

-  Um valor igual a 100% do resultado que vier a ser gerado pelo 

projeto em Bandar Baru Tunjonj e no lote 436 em Kota Baru, na 

Malásia.

825. Com a celebração deste contrato, o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES passou a deter 726.777 ações representativas de
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30% do capital social da ABIBER SGPS SA, €1.546.443,02 referentes a 

créditos, a título de suprimentos, sobre esta sociedade e 1000 ações da 

sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA.

826. O mesmo sucedeu com António Barroca Rodrigues e Maria 

de Fátima Barroca Rodrigues, irmãos do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES.

827. A sociedade CASA AGRÍCOLA AVR SA passou a deter 

242.259 ações representativas de 10% do capital social da ABIBER SGPS 

SA, bem como €515.481,00 referentes a créditos, a título de suprimentos, 

sobre esta sociedade.

828. Na sequência desta transmissão, em maio de 2007, cessaram 

funções os membros dos conselhos de administração das sociedades 

ABIBER SGPS SA e CONSTRUTORA ABRANTINA SA.

829. Nesta data, o conselho de administração da sociedade 

ABIBER SGPS SA passou a ser composto por António Barroca Rodrigues, 

como Presidente, o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como 

Vice-Presidente e Paulo Faria Femandes, como vogal.

830. Por sua vez, nesta mesma data, foram designados para 

integrar o conselho de administração da sociedade CONSTRUTORA 

ABRANTINA SA, o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como 

Presidente, António Barroca Rodrigues, como Vice-Presidente e José 

Pereira dos Reis, Amílcar Pinto Guerreiro, Manuel de Sousa Pereira, Pedro 

Lopes Rodrigues e Simão Marques dos Santos, como vogais.
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831. Apesar da aquisição da sociedade ABIBER SGPS SA, 

detentora da sociedade ABRANTINA SGPS SA e esta das restantes 

sociedades que compunham o GRUPO ABRANTINA, ter sido efetuada, 

em nome individual pelos irmãos BARROCA RODRIGUES, e pela então 

designada CASA AGRÍCOLA AVR SA, atual ALWAYS SPECIAL SGPS 

SA, o GRUPO ABRANTINA, a partir de 2007, passou a funcionar como 

se fizesse parte integrante do GRUPO LENA.

832. O GRUPO ABRANTINA, aquando da realização da sua 

aquisição, era composto designadamente pelas seguintes sociedades:

833. Pela sociedade holding ABRANTINA SGPS SA, detida a 

100% pela sociedade ABIBER SGPS SA, que por sua vez detinha 

participações sociais nas seguintes sociedades:

834. No setor da Construção e Engenharia Civil, uma 

participação de 99,90%, no capital social da sociedade CONSTRUTORA 

ABRANTINA SA, por sua vez detentora de participações sociais 

designadamente nas sociedades: ABRANTINA MOÇAMBIQUE EDA., 

ABRANGOL CONSTRUÇÃO E GESTÃO SARL, ABRANTINA 

MADEIRA SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES SA, ABRANTINA 

ALGERIE SPA, ABRANTINA PTE LTD.

835. No setor do Imobiliário, uma participação de 100,00%, no 

capital social da sociedade ABRANTINA INVESTIMENTO 

IMOBILIÃRIO, por sua vez detentora de participações sociais 

designadamente nas sociedades PÃTEO CENTRAL SOCIEDADE DE 

PROMOÇÃO IMOBILIÃRIA SA, IMOPRAGAL SOCIEDADE DE 

PROMOÇÃO IMOBILIÃRIA SA, IMOSPANO CONSTRUÇÃO E
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VENDA DE IMÓVEIS SA, ZEFIRA SOCIEDADE IMOBILIÁRIA SA, 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA.

836. A aquisição do GRUPO ABRANTINA visou o reforço de 

competências técnicas do GRUPO LENA, designadamente na edificação 

de portos marítimos, aeroportos, barragens e infra estruturas ferroviárias, 

bem como consolidar a sua presença nos mercados internacionais de 

ANGOLA, MOÇAMBIQUE, ARGÉLIA e ROMÉNIA.

837. No mês de julho de 2008, a sociedade ABRANTINA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA alterou a sua denominação para 

LENA ABRANTINA IMOBILIÁRIA SA, e o seu capital social foi 

alienado, pela sociedade ABRANTINA SGPS SA, à sociedade LEC SGPS 

SA.

838. Nesta mesma altura, a sociedade ABRANTINA SGPS SA 

alienou 15% do capital social da sociedade CONSTRUTORA 

ABRANTINA à sociedade LEC SGPS SA.

839. Para além destas duas operações, o GRUPO ABRANTINA 

manteve a sua estrutura, até dezembro de 2012, data em que se verificou a 

fusão, por incorporação, do capital social da sociedade ABPIANTINA 

SGPS SA na sociedade ABIBER SGPS SA.

840. Em agosto de 2013, no âmbito do plano de reestruturação do 

GRUPO LENA, verificou-se a fusão, por incorporação, da sociedade 

ABIBER SGPS SA, na sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS SA, 

anteriormente denominada CASA AGRÍCOLA AVR SA, por transferência 

global do património daquela para esta sociedade.
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841. Ainda no âmbito do plano de reestruturação do GRUPO 

LENA, em outubro de 2013, verificou-se a fusão, por incorporação, da 

sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA na sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

842. Na sequência destas fusões, as sociedades até aí 

pertencentes ao GRUPO ABRANTINA, foram formalmente integradas no 

GRUPO LENA.

3. A INTERNACIONALIZAÇÃO DO GRUPO LENA

843. A internacionalização do GRUPO LENA teve o seu início 

no ano de 1996, através da sua entrada no mercado brasileiro.

844. A reduzida dimensão do mercado português, com uma forte 

queda no setor da construção civil, aliada ao crescimento de outras 

economias, designadamente Angola, Bulgária, Roménia, Argélia e 

Marrocos, levaram a que o GRUPO LENA decidisse apostar na sua 

internacionalização.

845. A estratégia de internacionalização do GRUPO LENA teve 

como pressuposto o alargamento da sua carteira de negócios e áreas de 

atividade.

846. Ao longo dos anos o GRUPO LENA foi apostando na sua 

presença designadamente nos seguintes mercados internacionais:
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3.1. BRASIL

847. A internacionalização do GRUPO LENA teve o seu início 

em finais dos anos 90, do século XX, com a sua entrada no mercado 

brasileiro, relacionada, à data, com o desenvolvimento da atividade de 

aluguer de equipamentos para a construção.

848. No mês de março de 1998, foi constituída a LIZ 

CONSTRUÇÕES LTDA., primeira sociedade do GRUPO LENA, no 

BRASIL, a atuar no ramo da construção civil -  conforme Abu 21, Doc. 22, 

fls. 121.

849. O GRUPO LENA BRASIL compreende, atualmente, as 

sociedades LIZ CONSTRUÇÕES LTDA., LENOBETÃO LTDA., 

constituída em janeiro de 2001, LIZMÁQUINAS COMÉRCIO E 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA., constituída em maio de 1997, 

LIZMÃRMORES LTDA., constituída em março de 1999, e LIZMETAL 

LTDA., constituída em janeiro de 2002 -  conforme Abu 21, Doc. 22, fls. 

119, 122, 123 e 124.

850. A sociedade LIZ CONSTRUÇÕES LTDA foi constituída 

em março de 1998, em Salvador da Bahia, e dedica-se à construção civil.

851. A sociedade LENOBETÃO LTDA começou a operar no 

BRASIL, no ano de 2001, contando com o know-how adquirido no âmbito 

da sociedade LENOBETÃO SA, a operar em Portugal, desde 1982, na 

atividade de produção de concreto pronto.

852. A sociedade LIZMETAL LTDA dedica-se ao aluguer de 

gruas, mini gruas, elevadores e outros equipamentos.
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3.2. BULGARIA

853. O GRUPO LENA está presente, na BULGÁRIA, desde o 

ano de 2001, fundamentalmente no setor da construção civil e obras 

públicas.

854. O GRUPO LENA detém as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES -  SUCURSAL BULGÁRIA e 

LENASTROI BULGARIA LTD, constituídas a 18 de abril de 2006 -  

conforme Abu 21, Doc. 22, fls. 187 e 181.

855. Na BULGÁRIA, o GRUPO LENA esteve presente 

designadamente nas seguintes obras:

-  Variante à cidade de Botevgrade, ligação à autoestrada Hemus, e

-  Estrada Pirdof- Karlovo.

3.3. ANGOLA

856. O GRUPO LENA iniciou o seu investimento em ANGOLA, 

no ano de 2003, onde atualmente opera nas áreas da engenharia e 

construção, imobiliária, indústria e automóvel.

857. O GRUPO LENA detém as sociedades LENA 

MACONANG COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO, 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ANGOLA, ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, TEC LDA e LENINDÚSTRIA 

ANGOLA SA -  conforme Abu 21, Doc. 22, fls. 115.

858. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

ANGOLA opera no setor da construção e obras públicas.
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859. A sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SA, que detém a 100% a sociedade JONASBEL LDA., opera na área do 

desenvolvimento e promoção de empreendimentos imobiliários.

860. A sociedade TEC LDA dedica-se à comercialização e 

manutenção de viaturas, aluguer de viaturas de curta e longa duração, com 

o sem motorista.

861. A sociedade LENINDÚSTRIA ANGOLA SA atua na área 

da carpintaria.

862. Ao GRUPO LENA foram adjudicadas, designadamente as 

seguintes obras, em ANGOLA, nos anos de 2007 a 2014:

D A T A  D E  
A D JU D IC A Ç Ã O

N O M E  D A  O B R A

20-11-2007 C onstrução  da B iblio teca M unicipal de M alange

29-01-2009 R eabilitação da E strada L ucusse /  Lum bala N ’G uim bo

23-05-2011 C entro  de C onferências de M ’B anzacongo

04-04-2012 R eabilitação e A m pliação do Palácio  do G overno Luena

08-05-2012 B iblio teca do H uam bo

08-05-2012 R eabilitação do Palácio d e N  D alatando

08-05-2012 R econstrução  de P iscina M unicipal em  N ’ D alatando

11-06-2012 C artório  N otaria l de M ’B anza Congo

11-06-2012 C am po de fu tebol em  N oqui

09-11-2012 M anutenção de captações M BZ

08-12-2012 Institu to  M édio de Saúde do N ’Zeto

31-01-2013 Edifício  Elite

26-03-2013 C entro  Pré -  U niversitário  do L ibolo  (2.  ̂ Fase)

06-06-2013 R eform a de m oradia em  M alange

16-10-2013 A terro  Sanitário  de Sum be (U  Fase)

20-10-2013 A terro  Sanitário  do H uam bo (3. Fase)

01-01-2014 M orad ia  V illa  K ilele

24-01-2014 M orad ia  V ilm a Jam al

28-01-2014 Loja A lonsus

4-
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D A T A  DE  
A D JU D IC A Ç Ã O

N O M E  D A  O B R A

28-02-2014 T ribunal Provincial do Sum be

28-02-2014 C entro de A conselham ento  do L ibolo

28-02-2014 Palácio  M unicipal da K ilenda

31-03-2014 C onstrução  de 12 salas em escola na província K w anza Sul

31-03-2014 C entro  de Saúde de Seles

23-05-2014 R eabilitação e am pliação do H ospital de N oqui

23-05-2014 R eabilitação de P iscina do N oqui

30-06-2014
R eabilitação do H all de entrada do M inistério  da 

C onstrução

15-07-2014
R eforço de sistem a de abastecim ento de água à cidade de 

L um bala N ’G uim bo

30-09-2014 R eabilitação da E strada N acional entre L uena e Lum eje

01-10-2014 A dm inistração  do Porto A m boim

27-10-2014 C onstrução  de A gência da TA A G  /  BNI

28-10-2014 A dm inistração  M unicipal do C uito  C uanavale

3.4. ROMÉNIA

863. No ano de 2004, o GRUPO LENA iniciou a sua presença, 

na ROMÉNIA.

864. São detidas pelo GRUPO LENA, neste país, as sociedades 

LENA CONSTRUCTII ROMANIA SRL, constituída em junho de 2004, 

LENA EUROMETAL CONSTRUCT SRL e LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA -  SUCURSAL ROMÉNIA, constituída em 22 de 

agosto de 2005 -  conforme Abu 21, Doc. 22, fls. 177 e 188.

865. Ao GRUPO LENA foram adjudicadas, designadamente as 

seguintes obras, na ROMÉNIA, nos anos de 2007 e 2008:

D A T A  D E  
A D JU D IC A Ç Ã O

N O M E  D A  O B R A

01-01-2007
A largam ento  da principal via de acesso  a B ucareste  e 

A eroporto  In ternacional B aneasa (D N  1)
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D A T A  DE  
A D JU D IC A Ç Ã O

N O M E  D A  O B R A

01-01-2008 C onstrução do V iaduto  D om na G hica, em  B ucareste

01-01-2008 R eabilitação de estradas B ratului e G hiocei

01-01-2008 C onstrução das infraestru turas de B aneasa, em  B ucareste

01-01-2008
R eabilitação de estradas D espot V oda, M acelari, O colului

e R asuri

01-01-2008
R eabilitação de sistem a de ruas na zona M osilor, Pache 

P rotopoescu

01-01-2008
R eabilitação de sistem a de ruas na zona em  Pipera, Lacul

Tei

01-01-2008 R eabilitação de sistem a de ruas na zona C reanga

3.5. ARGÉLIA

866. No ano de 2006, o GRUPO LENA iniciou a sua presença,
r

na ARGÉLIA, na área da engenharia e construção.

867. O GRUPO LENA participou em obras estratégicas para este 

país, mais concretamente na construção de vias de comunicação e edifícios 

não residenciais, principalmente no setor da saúde.

868. São detidas pelo GRUPO LENA, as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES -  SUCURSAL ARGÉLIA, 

constituída em agosto de 2006, LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES (E.E.), e LENA ALGÉRIE SARL, constituída em 13 de 

agosto de 2006, todas na área da construção civil e obras públicas -  

conforme Abu 21, Doc. 22, fls. 185 e 175.

869. Ao GRUPO LENA foram adjudicadas, designadamente, as 

seguintes obras, na ARGÉLIA, nos anos de 2006 a 2014:
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D A T A  D E  
A D JU D IC A Ç Ã O

N O M E  D A  O B R A

22-09-2006 T rabalhos na estrada de ligação T am anrasset -  In G uezam

05-12-2006 Porto  de T ipaza

05-12-2006 Porto de G ouraya

24-01-2007 T rabalhos na estrada de ligação T am anrasset -  In G uezam

07-08-2007 Porto de A nnaba

07-08-2007 O laria G ipar

01-05-2008
H ospital especializado em  cardiologia pediátrica, de 80 
cam as, em  D raa B em  K hedda (W ilaya de T izi O uzou)

25-01-2009
H ospital especializado em  O rto  -  T raum atologia, com  

120 cam as, em  Bordj B ou A rreridj

10-09-2009 Port 425inist - lot 02

02-05-2010 H ospital G eriátrico, com  100 cam as, em Z eralda

01-02-2011
Parque de estacionam ento  para aviões no A eroporto  de 

A nnaba

05-04-2011
C entro  oncológico , de 140 cam as, em D raa Bem  K hedda 

(W ilaya de T izi O uzou)

25-09-2011 C onstrução  de H otel de 4 estrelas, em  O ran

27-12-2011 P arque de estacionam ento  em  K ouba

23-01-2012 H ospital em  Blida, com  168 cam as

18-12-2012 H ospital em  T am anrasset, com  168 cam as

18-12-2013
C onstrução  do com plexo im obiliário  “La T our des 

G alets” , em  O ran

01-05-2014
H ospital M aternidade U rbane, com  150 cam as, em  A in 

B eniane

28-05-2014 C onstrução  de alo jam entos H ydra

20-07-2014 C onstrução  de residência Souhila, em  T ixeraine

23-09-2014 F ábrica Sanofi de Sidi A bdellah

13-10-2014 C onstrução de H otel de 4 estrelas, em  T am anrasset

26-11-2014 200 alo jam entos em  A in  N aadja
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3.6. MARROCOS

870. No ano de 2006, dá-se início ao investimento do GRUPO 

LENA em Marrocos, através da sociedade nacional LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA.

871. O GRUPO LENA detém as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES -  SUCURSAL MARROCOS, 

constituída em março de 2007, e MAGHREBLENA SA, constituída em 

setembro de 2006 -  conforme Abu 21, Doc. 22, fls. 186 e 183.

872. Ao GRUPO LENA foram adjudicadas, desígnadamente, as 

seguintes obras, em MARROCOS, no ano de 2007:

D A T A  DE  
A D JU D IC A Ç Ã O

N O M E  D A  O B R A

06-03-2007 C onstrução  de troço  da autoestrada entre Fez e T aza

06-03-2007 C onstrução  de troço da au toestrada entre Fez e T aza

30-04-2007 C onstrução  de troço da au toestrada em  Fnideq

10-08-2007
C onstrução  dos v iadutos no troço O ued A m lil /  O ued 

Inaouan

3.7. VENEZUELA

873. No mês de setembro de 2008, o GRUPO LENA e o 

Governo Venezuelano assinaram Contrato-Quadro para a construção de 

50.000 casas, na Venezuela.

874. Em outubro de 2010, a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA celebrou com a República Bolivariana da Venezuela, 

0 primeiro contrato de empreitada, relacionado com aquele Contrato- 

Quadro.



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41178

875. Este mesmo contrato de empreitada visava a transferência 

tecnológica para a instalação, fabrico e implementação de sistemas pré- 

fabricados para a construção e industrialização de habitações e ainda a 

instalação, construção e implementação de fábricas de pré-fabricados.

876. No dia 13 de maio de 2011, no âmbito do projeto “Gran 

Mission Vivienda Venezuela”, foi adjudicada ao GRUPO LENA a obra de 

construção de 12.512 casas e duas fábricas de componentes pré-fabricados, 

no valor de €706.584.000,00.

877. O GRUPO LENA, na VENEZUELA, detém a sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES -  SUCURSAL 

VENEZUELA, constituída em 10 de dezembro de 2008, com um capital 

social de 5.421,55 bolívares -  conforme Abu 21, Doc. 22, fls. 189.

878. A atividade desenvolvida pelo GRUPO LENA no mercado 

venezuelano será narrada adiante no Capítulo III.

3.8. VOLUME 

INTERNACIONAL

DE NEGOCIOS NACIONAL

879. Nos anos de 2008 a 2011, assistiu-se a um aumento gradual 

do peso dos mercados externos, no volume de negócios do GRUPO LENA, 

apesar de se manter inferior ao peso do mercado nacional, nesse mesmo 

volume de negócios, conforme quadro que se segue:

2008  (€) 2009 ( € ) ' 2010  (€) 2011

V olum e T otal 
d e N egócios  

G L
492.503 .961 ,00 491.648 .554 ,00 459.102.193,00 508.584.747,00

M ercado
Interno

471.008.692,00
96%

411.254.319,00
84%

344.438.617,00
75%

363.284.803,00
71%
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2008  (€) 2009 (€) 2010  (€) 2011

M ercado
Externo

21.495.269,00
4%

80.394.235,00
16%

114.663.576,00
25%

145.299.944,00
29%

880. No ano de 2012, o volume de faturação para os mercados 

externos ultrapassou, pela primeira vez, o registado para o mercado 

nacional, tendo o volume de negócios do GRUPO LENA, fora de Portugal, 

atingido o montante de €252.640.626,00, correspondente a 51% do total de 

volume de negócios do GRUPO.

881. No âmbito dos mercados externos, neste mesmo ano de 

2012, encontra-se assim distribuído o peso de cada um dos países para os 

quais foram emitidas faturas em nome do GRUPO LENA:

-  O mercado da Venezuela, responsável por 25% da faturação

emitida;

-  O mercado Angolano, responsável por 19% da faturação emitida;

-  O mercado do Brasil, responsável por 5% da faturação emitida, e

-  Os mercados da Europa Central e Norte de África, responsáveis

por 2% da faturação emitida.

882. A partir deste ano, o peso dos mercados externos no volume 

de negócios do GRUPO LENA seria sempre superior ao do mercado 

nacional.

883. No ano de 2013, o volume de negócios do GRUPO LENA, 

fora de Portugal, atingiu o montante de €271.112.984,00, correspondente a 

66%, do total de volume de negócios do GRUPO.
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884. No âmbito dos mercados externos, neste mesmo ano de

2013, encontra-se assim distribuído o peso de cada um dos países para os 

quais foram emitidas faturas em nome do GRUPO LENA;

-  O mercado da Venezuela, responsável por 29% da faturação 

emitida;

-  O mercado Angolano, responsável por 26% da faturação emitida;

-  O mercado da Argélia, responsável por 5% da faturação emitida;

-  O mercado do Brasil, responsável por 4% da faturação emitida, e

-  Os mercados da Europa Central, Marrocos e Moçambique, 

responsáveis por 2% da faturação emitida.

885. No ano de 2014, o volume de negócios do GRUPO LENA, 

fora de Portugal, atingiu o montante de €321.693.767,00, correspondente a 

71%, do total de volume de negócios do GRUPO.

886. No âmbito dos mercados externos, neste mesmo ano de

2014, encontra-se assim distribuído o peso de cada um dos países para os 

quais foram emitidas faturas em nome do GRUPO LENA:

-  O mercado da Venezuela, responsável por 37% da faturação 

emitida;

-  O mercado Angolano, responsável por 22% da faturação emitida;

-  O mercado da Argélia, responsável por 7% da faturação emitida;

-  O mercado do Brasil, responsável por 4% da faturação emitida, e

-  Os mercados da Europa Central, Marrocos e Moçambique, 

responsáveis por 1% da faturação emitida.
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887. Finalmente, no ano de 2015, o volume de negócios do 

GRUPO LENA, fora de Portugal, atingiu o montante de €267.275.345,00, 

correspondente a 69% do total de volume de negócios do GRUPO.

888. No âmbito dos mercados externos, neste mesmo ano de 

2015, encontra-se assim distribuído o peso de cada um dos países para os 

quais foram emitidas faturas em nome do GRUPO LENA:

-  O mercado da Venezuela, responsável por 41% da faturação

emitida;

-  O mercado Angolano, responsável por 12% da faturação emitida;

-  O mercado da Argélia, responsável por 11 % da faturação emitida;

-  O mercado do Brasil, responsável por 3% da faturação emitida, e

-  Os mercados da Europa Central, Marrocos e Moçambique,

responsáveis por 2% da faturação emitida.

889. Assim, a partir do ano de 2008, altura em que o peso dos 

mercados externos assumia um caráter praticamente residual no volume de 

negócios total do GRUPO LENA, e até ao ano de 2015, assistiu-se a um 

peso cada vez maior dos mercados externos no volume total de negócios do 

GRUPO LENA, o que foi determinante para a própria sustentabilidade 

financeira do GRUPO.

890. No âmbito dos mercados externos é preponderante o peso 

assumido pelo mercado da VENEZUELA, para cuja angariação contribuiu, 

de forma decisiva, o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, 

através da sua atuação, conforme se narrará no Capítulo III.
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4. A LIGAÇAO DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA AO 

GRUPO LENA ATÉ 2009

891. Conforme supra mencionado, por volta do ano de 1983, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA conheceu o arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, tendo-se desenvolvido entre os dois uma 

relação de amizade.

892. Como também já mencionado, por volta do ano de 1985, na 

zona da Covilhã, o arguido CARLOS SANTOS SILVA conheceu o 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, quando ambos se 

encontravam ligados ao projeto do então IP6, atual A23, tendo-se 

desenvolvido entre eles uma relação de amizade e confiança.

893. O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, dentro do 

GRUPO LENA, esteve sempre ligado predominantemente à área da 

construção.

894. Nos anos de 1989 a 1996, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA atuou como membro da Assembleia Municipal da 

Covilhã e entre 1991 e 1995, foi porta-voz do Partido Socialista, para os 

assuntos ambientais.

895. No ano de 1995, JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA foi 

nomeado Secretário de Estado Adjunto, do Ministro do Ambiente, no XIII 

Governo Constitucional, liderado por ANTÓNIO GUTERRES.

896. No ano de 1996, o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA, na qualidade de Secretário de Estado Adjunto, do Ministro do
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Ambiente, lançou um programa de encerramento das lixeiras a céu aberto, 

e de criação de aterros sanitários, a nível nacional.

897. No ano de 1997, foi aprovado o Plano Estratégico para os 

Resíduos Sólidos Urbanos (PERSU), que estabelecia como meta o 

encerramento de todas as lixeiras do país.

898. Este mesmo Plano viria a ser retomado, já no ano de 2007, 

no XVII Governo Constitucional, liderado por JOSÉ SÓCRATES PINTO 

DE SOUSA, com a aprovação do PERSU II.

899. Com o lançamento e aprovação do Plano Estratégico para os 

Resíduos Sólidos Urbanos (PERSU), deu-se início a várias obras, na área 

do ambiente, nas quais tiveram intervenção desígnadamente as sociedades 

EPS EDA e PROENGEL II SA, controladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

900. A construção do Aterro Sanitário da Cova da Beira foi 

adjudicada a um consórcio no qual se incluía a sociedade CONEGIL 

EMPREITEIROS SA.

901. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelo menos nos 

anos de 1996 a 1998 e 2000, auferiu rendimentos, da Categoria A, pagos 

pela sociedade CONEGIL EMPREITEIROS SA, na qual exerceu o cargo 

de administrador.

902. Na execução de trabalhos relacionados com a coordenação e 

fiscalização da empreitada da Estação de Tratamento de Resíduos Sólidos 

da Cova da Beira tiveram intervenção as sociedades PROENGEL II SA e 

EPS LDA, controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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903. Nesta mesma altura, mais concretamente no ano de 1998, o 

GRUPO LENA constituiu a sociedade SOLURBE TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS SA, mais tarde denominada LENA AMBIENTE 

SA, e iniciou atividade no Aterro Sanitário de Abrantes.

904. Após esta experiência inicial no Aterro de Abrantes, a 

LENA AMBIENTE SA prosseguiu a sua atividade alcançando uma 

posição de destaque no setor do tratamento de resíduos.

905. Nesta mesma altura, teve início a ligação do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA ao GRUPO LENA, na área da construção.

906. Assim, no ano de 1999, foi adjudicada à sociedade LENA 

CONSTRUÇÕES, a construção da Barragem da Lapa, uma obra, no valor 

de €5.500.000,00, lançada pela Câmara Municipal do Sardoal e cujos 

trabalhos foram concluídos no ano de 2002.

907. As sociedades PROENGEL II SA e EPS LDA, controladas 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, ficaram encarregues da 

conceção, coordenação e fiscalização deste projeto.

908. A partir desta altura, o GRUPO LENA passou a contratar 

sociedades do arguido CARLOS SANTOS SILVA para trabalhos de 

conceção, coordenação ou/e fiscalização de obras que lhe foram 

adjudicadas, quer no território nacional, quer no estrangeiro.

909. Tal sucedeu, desígnadamente, no ano de 2001, data em que 

a sociedade LEC SA subcontratou a PROENGEL para a conceção, 

coordenação e gestão do projeto do Jardim das Portas do Sol, em Santarém, 

obra esta no valor de €8.500.000,00.
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910. Já no ano de 2002, o GRUPO LENA subcontratou, 

desígnadamente, a sociedade PROENGEL para a conceção do projeto de 

fundações e estruturas do Complexo Desportivo Dr. Magalhães Pessoa, 

Estádio de Leiria, construído para o Euro 2004, obra no valor de 

€90.000.000,00.

911. No ano de 2003, a sociedade LENA CONSTRUÇÕES SA 

subcontratou, mais uma vez, a sociedade PROENGEL para a construção do 

Quartel dos Bombeiros Voluntários da Guarda, obra no valor de 

€1.900.000,00.

912. Depois disso, o GRUPO LENA subcontratou sociedades 

controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA para a construção da 

Via de Cintura da Área Metropolitana de Lisboa Norte, obra no valor de 

€2.700.000,00.

913. No ano de 2005, o GRUPO LENA e sociedades controladas 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA trabalharam em conjunto na 

construção do Viaduto sobre a Linha Ferroviária do Alentejo, obra no valor 

de €3.100.000,00.

914. Estas e outras obras levaram a que, em nome de sociedades 

pertencentes ao GRUPO LENA, nos anos de 2002 a 2008, fosse paga, a 

favor de sociedades controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

ao próprio, a quantia de pelo menos €3.968.793,00, conforme quadro que 

se segue:

A N O S F O R N E C E D O R C L IE N T E V A L O R  (€)

2002 PR O E N G E L  LD A LEC  SA 259.123,00
2002 O FIC IN A  D E LEC  SA 74.375,00
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A N O S F O R N E C E D O R C L IE N T E V A L O R  (€)

EN G E N H E IR O S LDA.

T O T A L  2002 333.498,00
2004 PR O E N G E L  LDA. LEC  SA 393.473,00

T O T A L  2004 393.473,00
2005 PR O E N G E L  LDA. LEC  SA 614.689,00

T O T A L  2005 614.689,00
2006 PR O E N G E L  LDA. LEC  SA 636.883,00

T O T A L  2006 636.883,00
2007 EN A Q U E  LDA. LEC  SA 59.885,00
2007 EN A Q U E  LDA. X M I SA 54.450,00

2007 P R O E N G E L  II SA X M I SA 145.200,00

2007 P R O E N G E L  LDA. LEC  SA 396.492,00

T O T A L  2007 656.027,00
2008 EN A Q U E  LDA. LEC  SA 30.120,00

2008 PR O E N G E L  LDA.
C O N S T R U T O R A  
A B R A N T IN A  SA

281.745,00

2008 PR O E N G E L  LDA. LEC  SA 709.908,00

2008 PR O E N G E L  LDA.
L E N A  A M B IE N T E  

SA
48.000,00

2008 EPS LDA. X M I SA 108.450,00

2008
C A R LO S SA N TO S 

SILV A
LEC  SA 156.000,00

T O T A L  2008 1.334.223,00
T O T A L  2002  

- 2 0 0 8
3.968 .793 ,00

4.1. NO SETOR DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

915. Para além desta ligação do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA a sociedades do setor da construção, pertencentes ao GRUPO 

LENA, no ano de 2002, verificou-se o início da ligação formal daquele 

arguido a órgãos sociais de sociedades pertencentes a este GRUPO, através 

da aquisição de uma participação no capital social da então denominada 

SOJORMÉDIA SGPS SA.
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916. A presença do GRUPO LENA na área da comunicação 

imciou-se em 1998, com a constituição da sociedade SOJORMÉDIA SGPS 

SA.

917. Assim, no dia 21 de janeiro de 1998, foi constituída a 

sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA, com o NIPC 504051199, sede na Rua 

Dom Carlos I, n.° 2, em Marrazes, Leiria e tendo por objeto social a 

“Gestão de participações sociais”.

918. A sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA foi constituída com 

um capital social inicial de PTE37.000.000$00, equivalente a €184.555,00, 

detido pela sociedade CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA e por 

Francisco Manuel Gameiro Rebelo dos Santos.

919. Para o período até 1999, foram designados para integrar o 

conselho de administração desta sociedade:

-  António Barroca Rodrigues, como Presidente;

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, e Francisco

Manuel Rebelo dos Santos, como vogais.

920. No ano de 1999, foi realizado um aumento do capital social, 

que passou para €399.038,32, detido da seguinte forma:

-  A sociedade CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA, detentora

de 72,94% do capital social;

-  Francisco Manuel Gameiro Rebelo dos Santos, detentor de

18,50% do capital social, e

-  O arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, detentor de

8,56%, do capital social.
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921. No dia 25 de novembro de 2002, em Assembleia Geral 

Universal da sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA, foi deliberado proceder 

a um aumento do seu capital social de €399.038,32 para €855.625,00 -  

conforme Ata n.° 9, da Assembleia Geral Universal da SOJORMÉDIA 

SGPS SA -  conforme Abu 23, Doc. 6, fls. 115 a 117.

922. Mais foi deliberado que o aumento do capital social seria 

realizado em dinheiro pelos acionistas já existentes e pela entrada de um 

novo acionista.

923. Finalmente, foi deliberado que o novo acionista, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, procederia à subscrição, em dinheiro, do 

montante de €213.900,00, passando a ser titular de 42.780 ações do capital 

social da SOJORMÉDIA SGPS SA.

924. Assim, no ano de 2002, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA iniciou a sua ligação formal ao GRUPO LENA, através da 

aquisição de uma participação no capital social da sociedade 

SOJORMÉDIA SGPS SA.

925. A sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA passou a ter um 

capital social de €855.625,00, dividido em 171.125 ações, com o valor 

nominal de €5,00 cada, repartido da seguinte forma:

-  A sociedade CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA, detentora

de 87.275 ações, representativas de 51% do capital social;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 42.780 ações,

representativas de 25% do capital social;
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-  o  acionista Francisco Rebelo dos Santos, detentor de 34.225 

ações, representativas de 20% do capital social, e

-  O acionista Paulo Pereira dos Reis, detentor de 6.845 ações, 

representativas de 4% do capital social.

926. De acordo com deliberação de 14 de março de 2003, da 

Assembleia Geral Universal da SOJORMÉDIA SGPS SA, foram 

designados para integrar o conselho de administração desta sociedade, para 

o triénio 2003/2005:

-  António Barroca Rodrigues, como Presidente;

-  Os arguidos JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS 

SANTOS SILVA, e ainda Francisco Rebelo dos Santos e Rui 

Agostinho Lopes, como vogais -  conforme Ata n.° 11, da 

Assembleia Geral Universal da SOJORMÉDIA SGPS SA -  

conforme Abu 23, Doc. 6, fls. 113 e 114.

927. Com data de 30 de junho de 2005, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA apresentou a sua renúncia ao cargo de vogal do conselho 

de administração da sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA -  conforme Abu 

23, Doc. 6, fls. 80.

928. Para o triénio 2006/2008, foram designados para integrar o 

conselho de administração da sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA:

-  António Barroca Rodrigues, como Presidente;

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, Francisco 

Rebelo dos Santos, Paulo Pereira dos Reis, e Rui Agostinho Lopes, 

como vogais -  conforme Ata n.° 18, da Assembleia Geral Universal
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da SOJORMÉDIA SGPS SA -  conforme Abu 23, Doc. 6, fls. 82 a 

84.

929. Em setembro de 2007, Rui Agostinho Lopes apresentou a 

sua renúncia ao cargo de vogal do conselho de administração -  conforme 

Abu 23, Doc. 6, fls. 120.

930. Nessa mesma data, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

aceitou a sua designação para o exercício desse mesmo cargo -  conforme 

Abu 23, Doc. 6, fls. 119.

931. Em setembro de 2007, o capital social da sociedade 

SOJORMÉDIA SGPS SA, no valor de €855.625,00, dividido em 171.125 

ações, com o valor nominal de €5,00 cada, estava repartido da seguinte 

forma:

-  A sociedade CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA, detentora 

de 94.120 ações;

-  O acionista Francisco Rebelo dos Santos, detentor de 34.225 

ações, e

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 42.780 ações.

932. Para o triénio 2009/2011, foram designados para integrar o 

conselho de administração da sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA:

-  Francisco Rebelo dos Santos, como Presidente;

-  Martim Avillez Figueiredo, Ângela Verdasca Gil e Pedro Costa 

Ferreira, como vogais.
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933. Nos anos de 2010 e 2011, Martim Avillez Figueiredo e 

Pedro Costa Ferreira renunciaram ao cargo de vogais do conselho de 

administração da sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA.

934. Em fevereiro de 2012, verificou-se a fusão, por 

incorporação, da sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA, na sociedade LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA.

935. Nesta mesma altura, foi registado o cancelamento da 

matrícula da sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA.

936. No ano de 2008, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

vendeu, à sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA, a sua 

participação, na sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA, pelo montante de 

€887.500,00, deixando assim de deter qualquer participação social nesta 

mesma sociedade.

937. Neste mesmo ano de 2008, foi decidido proceder a uma 

reestruturação do GRUPO LENA, na área da comunicação, através da 

constituição de uma sociedade Holding para esta área, com a denominação 

LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA, e utilização de duas sub-holdings, a 

SOJORMÉDIA SGPS SA e a FLASHPRESS SGPS SA.

4.1.1. NA SOCIEDADE “FLASHPRESS SGPS SA”

938. Assim, com data de 25 de junho de 2008, foi constituída a 

sociedade FLASHPRESS SGPS SA, com o NIPC 508638186, sede na 

Estrada da Estação, 9 a 11,3.° andar, em Marrazes, Leiria, tendo por objeto
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social a “Gestão de participações sociais de outras sociedades como forma 

indireta de exercício de atividades económicas”.

939. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€50.000,00, repartido por 50000 ações, com o valor nominal de €1,00 cada, 

detidas pelos seguintes acionistas:

-  A sociedade VERNA SGPS SA, detentora de 25500 ações, 

representativas de 51% do capital social;

-  A sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA, detentora de 

5000 ações, representativas de 10% do capital social;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 9750 ações, 

representativas de 19,50% do capital social, e

-  Francisco Rebelo Santos, detentor de 9750 ações, representativas 

de 19,50% do capital social.

940. António Barroca Rodrigues e o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES foram designados respetivamente para os 

cargos de Presidente e Vogal do conselho de administração da sociedade 

FLASHPRESS SGPS SA.

941. A partir do ano de 2012, a sociedade FLASPRESS SGPS 

SA passou a ter como administrador único Paulo Silva Reis.

942. No ano de 2014, a sociedade FLASPRESS SGPS SA passou 

a designar-se FLASPRESS SA e a ter como objeto social a “Prestação de 

serviços de consultoria, fiscalidade, assessoria económica e financeira, 

serviços de gestão, contabilidade, formação profissional e representação de 

empresas nacionais e estrangeiras”.
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943. Em dezembro de 2016, a sociedade FLASHPRESS SA 

incorporou, por transferência global do património, a sociedade VERNA 

SGPS SA, passando a ter um capital social de €60.000,00.

944. Em fevereiro de 2017, a sociedade FLASHPRESS SA 

passou a ter a sua sede na Rua de Tomar, 80, Quinta da Sardinha, Leiria.

945. Para além da constituição da sociedade FLASHPRESS 

SGPS SA, foi ainda decidido proceder à constituição de uma sociedade 

holding para a área da comunicação, a qual deteria a SOJORMÉDIA SGPS 

SA, com participação nas sociedades responsáveis pelas publicações 

regionais, e a própria FLASHPRESS SGPS SA, ainda que esta de forma 

apenas parcial.

4.1.2. NAS SOCIEDADES SOJORMÉDIA E “LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA”

946. Conforme já atrás referido, com data de 18 de dezembro de

2008, entre a sociedade LENA SGPS SA, António Barroca Rodrigues, os 

arguidos JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS SANTOS 

SILVA e ainda Francisco Manuel Gameiro Rebelo dos Santos, por 

documento particular, foi constituída a sociedade LENA COMUNICAÇÃO 

SGPS SA, NIPC 508694469 -  conforme Abu 23, Doc. 1, fls. 1 a 18.

947. O arguido CARLOS SANTOS SILVA exerceu o cargo de 

administrador da LENA COMUNICAÇÃO SGPS entre 2008 e agosto de

2009, data em que apresentou a sua renúncia ao cargo de vogal do seu

conselho de administração. ^

€
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948. Nesta data, o arguido CARLOS SANTOS SILVA deixou de 

ter qualquer ligação formal aos órgãos sociais da sociedade sub-holding 

LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA, apesar de manter a sua qualidade de 

acionista da mesma.

949. No ano de 2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA era 

ainda detentor de 1.250.000 ações da LENA COMUNICAÇÃO SGPS.

950. Com data de 16 de janeiro de 2013, entre Francisco Rebelo 

dos Santos, na qualidade de vendedor, e a sociedade LENA SGPS SA, na 

qualidade de compradora, foi celebrado contrato de compra e venda de 

ações -  conforme Abu 23, Doc. 1, fls. 25 a 28.

951. De acordo com este contrato, Francisco Rebelo dos Santos 

vendeu, à sociedade LENA SGPS SA, 300.000 ações, do total de 1.000.000 

de ações, por si detidas no capital social da sociedade LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA, pelo preço de €300.000,00.

952. Ainda no decurso do ano de 2013, entre o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na qualidade de vendedor, e a sociedade LENA SGPS 

SA, na qualidade de compradora, foi celebrado contrato de compra e venda 

de ações.

953. De acordo com este contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA vendeu, à sociedade LENA SGPS SA, 375.002 ações, do total de 

1.250.000 ações por si detidas no capital social da sociedade LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA, pelo preço de €375.002,00.

4
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954. Assim, a partir do ano de 2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA era detentor de 874.998 ações, representativas de 17,50% 

do capital social da LENA COMUNICAÇÃO SGPS.

955. Tal participação subsistiu até, pelo menos, ao ano de 2016, 

tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA utilizado a sua capacidade de 

definição da estratégia da sociedade, para a levar à montagem de negócios 

no âmbito de interesses definidos em conjunto com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, conforme se passa a narrar.

956. Antes da constituição da LENA COMUNICAÇÃO SGPS, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA já se havia ligado ao Grupo LENA no 

setor da comunicação social, no ano de 2002, através da aquisição de uma 

participação no capital social da sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA.

957. Conforme já referido, no ano de 2002, quando o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA se tomou acionista da SOJORMÉDIA SGPS, 

a mesma detinha participações sociais nas sociedades que editavam ou 

detinham, entre outros, os seguintes meios de comunicação social 

regionais:

-  Semanário “REGIÃO DE LEIRIA”, com distribuição na região

de Leiria,

-  Semanário “O ECO”, com distribuição na região de Leiria,

-  Rádio “ANTENA LIVRE”, com transmissão em Abrantes,

-  Semanário “O AVEIRO”,

-  TV BEIRA TELEVISÃO SA.
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958. Neste mesmo ano de 2002, quando o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA se tomou acionista da sociedade SOJORMÉDIA SGPS 

SA, foi retomada a investigação no âmbito do processo conhecido por 

“COVA DA BEIRA”, com alusões, em diversos meios de comunicação 

social, a um suposto envolvimento do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO 

DE SOUSA na adjudicação da constmção do aterro da Cova da Beira, a um 

consórcio que integrava a sociedade CONEGIL EMPREITEIROS SA.

959. Como supra referido, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

tinha exercido o cargo de administrador desta mesma sociedade CONEGIL 

EMPREITEIROS SA.

960. Ainda no ano de 2002, encontrava-se pendente um processo 

relacionado com a adjudicação de obras, pelo GEPI, departamento 

governamental responsável pelas obras das forças de segurança, à 

sociedade CONEGIL EMPREITEIROS SA, o que mais uma vez conduziu 

a diversas notícias, veiculadas pelos meios de comunicação social, 

relacionadas com um suposto envolvimento do arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA, na adjudicação dessas mesmas obras.

961. A presença do arguido CARLOS SANTOS SILVA na área 

de comunicação do GRUPO LENA visou a constituição de um grupo de 

comunicação social, inicialmente apenas a nível local, que pudesse ser 

controlado pelo arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, servindo 

de base de apoio às suas ambições.

962. Após o referido aumento de capital social da sociedade 

SOJORMÉDIA SGPS SA, que aconteceu no ano de 2002, com a entrada 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, nos anos de 2003 e 2004, em
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nome desta sociedade foram adquiridas outras participações sociais em 

sociedades detentoras de meios de comunicação social.

963. No ano de 2003, uma participação de 83,23% no capital 

social da sociedade JORTEJO JORNAIS, RÁDIO E TELEVISÃO EDA., 

responsável pela edição do semanário “O RIBATEJO”, com distribuição no 

distrito de Santarém.

964. No ano de 2004, uma participação de 62,22% no capital 

social da sociedade O CENTRO -  PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE 

CONTEÚDOS EDA., responsável pela edição do semanário “JORNAL 

DO CENTRO”, com distribuição no distrito de Viseu.

965. Assim, verificou-se a aquisição de órgãos de comunicação
r

social regionais, pela sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA, de modo a 

favorecer a divulgação de notícias favoráveis e a minimizar os eventuais 

impactos negativos, para o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA, de notícias relativas a processos em curso.

966. Conforme supra referido, no dia 30 de junho de 2005, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, apresentou a sua renúncia ao cargo de 

vogal do conselho de administração da sociedade SOJORMÉDIA SGPS 

SA -  conforme Abu 23, Doc. 6, fls. 80.

967. Apesar disso, em setembro de 2007, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA aceitou a sua designação para o exercício desse mesmo 

cargo, voltando assim a integrar formalmente os órgãos sociais desta 

sociedade -  conforme Abu 23, Doc. 6, fls. 119.
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968. No ano de 2005, teve início o processo conhecido por 

“FREEPORT”, em que esteve sob investigação a aprovação ambiental do 

projeto de construção do centro comercial com o mesmo nome, numa zona 

de proteção especial, em Alcochete.

969. A aprovação desse mesmo projeto ocorreu no ano de 2002, 

mais concretamente nos últimos dias em que estava em funções o XIV 

Governo Constitucional, em que o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA exercia o cargo de Ministro do Ambiente e do Ordenamento do 

Território, responsável pela mencionada aprovação.

970. Depois do regresso do arguido CARLOS SANTOS SILVA

aos órgãos sociais da sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA, e mais 

concretamente nos anos de 2007 a 2009, em nome da sociedade
r

SOJORMÉDIA SGPS SA, voltaram a ser adquiridas novas participações 

sociais em sociedades detentoras de meios de comunicação social.

971. No ano de 2007, a SOJORMÉDIA adquiriu uma

participação de 69,94% do capital social da sociedade EDITORIAL 

JORNAL DA BAIRRADA EDA., responsável pela edição do semanário 

“JORNAL DA BAIRRADA”, com distribuição no norte do distrito de 

Coimbra e sul do distrito de Aveiro.

972. No ano de 2008, a SOJORMÉDIA adquiriu uma

participação de 52% do capital social da sociedade MAIS UM SÉCULO 

SA, responsável pela edição do semanário “O ALGARVE”, com

distribuição conjunta com O Expresso, no distrito de Faro.
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973. Ainda no ano de 2008, a SOJORMÉDIA adquiriu uma 

participação de 48% do capital social da sociedade SOJORMÉDIA 

BEIRAS SA, responsável pela edição do semanário “AS BEIRAS”, com 

distribuição no distrito de Coimbra e

974. Adquiriu ainda a totalidade do capital social da sociedade R 

S F RADIODIFUSÃO EDA., que explorava a rádio “RÁDIO NO AR”, 

com transmissão na cidade de Viseu.

975. No ano de 2009, foi constituída a sociedade SOJORMÉDIA 

NORTE, responsável pela edição do semanário “Grande Porto”.

976. A partir do ano de 2008, seguindo orientações dadas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o GRUPO LENA decidiu investir na 

área da comunicação social, a nível nacional, com o objetivo de constituir
r f

um grupo de comunicação social favorável ao arguido JOSE SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA e de modo a delinear uma estratégia com vista à 

preparação das eleições legislativas de setembro de 2009.

977. O arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, à data 

Primeiro-Ministro, era por vezes objeto de notícias, publicadas pelo jornal
r

PUBLICO, que entendia serem contrárias aos seus interesses políticos.

978. Por tal razão, no ano de 2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA abordou Duarte Paulo Teixeira de Azevedo, do 

GRUPO SONAE, detentor deste diário, a quem comunicou o seu 

desagrado relativamente a essas notícias.

979. Nessa circunstância, o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO 

DE SOUSA chegou mesmo a manter uma conversa com Duarte Paulo
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Teixeira de Azevedo, na qual lhe referiu que conhecia um excelente 

comprador para o jornal PUBLICO e que seria contactado por alguém da 

sua confiança que lhe apresentaria esse comprador.

980. Duarte Paulo Teixeira de Azevedo veio então a ser 

contactado pelo arguido ARMANDO VARA, à data administrador do 

Millenium BCP, que lhe comunicou que o interessado na aquisição do 

jornal PÚBLICO era o GRUPO LENA.

981. Duarte Paulo Teixeira de Azevedo considerou que o 

GRUPO LENA não reunia as condições de credibilidade na área 

jornalística, de práticas de boa gestão e de independência política que para 

si eram essenciais para que o GRUPO SONAE considerasse proceder à 

venda, ainda que parcial, do jornal PÚBLICO.

982. Frustrou-se, assim, uma primeira tentativa do GRUPO 

LENA adquirir um meio de comunicação social, com implantação a nível 

nacional.

983. Ainda no ano de 2008, o GRUPO LENA apresentou uma 

proposta superior a €20.000.000,00 para a aquisição da sociedade 

ECONÓMICA SGPS SA, detida pela holding italiana RCS MEDIA 

GROUP, e responsável pela edição e venda, em Portugal, dos jornais 

“DIÁRIO ECONÓMICO” e “SEMANÁRIO ECONÓMICO”.

984. No entanto, em junho de 2008, a proposta apresentada pelo 

Grupo LENA foi preterida, tendo sido celebrado contrato de compra e 

venda de ações, entre as sociedades ECONÓMICA SGPS SA, na qualidade
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de vendedora, e ONGOING STRATEGY INVESTMENTS, na qualidade 

de compradora.

985. A sociedade ONGOING STRATEGY INVESTMENTS 

acabou, assim, por adquirir, por um valor na ordem dos €27.500.000,00, a 

totalidade do capital social da sociedade ECONÓMICA SGPS SA.

986. Frustrava-se assim mais uma tentativa de aquisição de um 

órgão de comunicação social com âmbito nacional, pelo GRUPO LENA.

987. Ainda no ano de 2008, a pedido de um consórcio 

constituído, em partes iguais, pelo GRUPO LENA, a TAGUSPARK e 

investidores angolanos, foram realizados, pelo BESI, trabalhos de avaliação 

do GRUPO MEDIA CAPITAL, no sentido de averiguar da possibilidade 

daquele consórcio vir a adquirir a MEDIA CAPITAL, e consequentemente 

a TVI, ao GRUPO PRISA.

988. Na sequência de tal solicitação, no decurso do ano de 2008, 

decorreram algumas reuniões, que contaram com a presença de Catarina 

Guerra e Paulo Martins, do BESI, de Rui Pedro Soares e Américo Thomati, 

por parte da TAGUSPARK e de representantes do GRUPO LENA e dos 

investidores angolanos.

989. Ainda no decurso do ano de 2008, tais trabalhos foram 

interrompidos por terem alcançado a conclusão que o referido consórcio 

não teria capacidade financeira para proceder à aquisição da TVI.

990. Frustradas todas as tentativas de adquirir um órgão de 

comunicação social com âmbito nacional, o GRUPO LENA, que à data 

tinha como um dos seus administradores, na área da comunicação social, o
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arguido CARLOS SANTOS SILVA, decidiu lançar um projeto, com 

âmbito nacional, na área da comunicação, com a denominação inicial de 

“NOVO DIÁRIO”.

991. A apresentação formal e oficial do “NOVO DIÁRIO” 

decorreu no dia 9 de março de 2009, nas suas instalações sitas no 

TAGUSPARK, tendo a primeira edição deste jornal, renomeado “i”, sido 

publicada no dia 8 de maio de 2009.

992. O lançamento do jornal “i” aconteceu numa fase em que o 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA pretendia criar um grupo 

de comunicação social favorável, em momento próximo às eleições 

legislativas de 2009.

993. Como já mencionado, no dia 20 de agosto de 2009, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA apresentou a sua renúncia ao cargo de 

vogal do conselho de administração da sociedade LENA 

COMUNICAÇÃO SGPS SA.

994. Nesta mesma altura, com a saída do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, foi possível atender às necessidades de uma profunda 

reestruturação do GRUPO LENA, que deu início a um processo de 

desinvestimento deste mesmo GRUPO na área de negócios relativa à 

comunicação, com a alineação de participações sociais em diversas 

sociedades.

995. Assim, no ano de 2009, a sociedade MEIO REGIONAL SA, 

foi alienada a favor do seu administrador e acionista Rui Paulo Agostinho 

Lopes.
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996. A sociedade RSF RADIODIFUSÃO LDA., foi alienada em 

outubro de 2010.

997. No ano de 2011, foram alienados os jornais AS BEIRAS, O 

ALGARVE e GRANDE PORTO.

998. Em junho de 2011, o jornal “i” foi alienado a uma sociedade 

detida por Jaime Antunes, e em maio de 2014, à sociedade NEWSHOLD,
r

detida por Álvaro Sobrinho.

999. Ainda no ano de 2011, foi alienada a sociedade O CENTRO 

EDA., e em junho de 2012, o semanário O RIBATEJO.

1000. O GRUPO LENA procedeu ainda à fusão das sociedades 

VOUGA PRESS EDIÇÕES E PUBLICAÇÕES SA, SOJORMÉDIA 

COMUNICAÇÃO SOCIAL SA e SOJORMÉDIA SGPS SA, por 

incorporação na sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA.

1001. Atualmente, a sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS 

SA é proprietária dos jornais REGIÃO DE LEIRIA, JORNAL DA 

BAIRRADA, MEDIA ON LDA e MAIS UM SÉCULO LDA.

1002. Assim, a partir do ano de 2002 e até à segunda metade do 

ano de 2009, o arguido CARLOS SANTOS SILVA participou de forma 

ativa em órgãos sociais de sociedades da área da comunicação, no âmbito 

do GRUPO LENA, com o objetivo de utilizar tais sociedades para criar um 

grupo de comunicação social favorável aos interesses políticos do arguido 

JOSÉ SÕCRATES PINTO DE SOUSA.
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4.2. NA SOCIEDADE LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO SGPS SA

1003. No ano de 2008, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

passou ainda a fazer parte dos órgãos sociais da sociedade sub-holding para 

o setor das construções, engenharia e concessões, no GRUPO LENA, a 

designada LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA.

1004. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

SGPS SA, sub-holding para o setor da construção, engenharia e 

concessões, conforme supra narrado, havia sido constituída em 17 de março 

de 2008, sendo integralmente detida pela sociedade LENA SGPS SA.

1005. Nos anos de 2008 e 2009, os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS integraram o conselho de 

administração da sociedade.

1006. No dia 21 de agosto de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA apresentou a sua renúncia ao cargo de Vice-Presidente do conselho 

de administração da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

SGPS SA, deixando de ter, formalmente, a partir dessa data, qualquer 

relação com os seus órgãos sociais.

1007. Aliás, como já referido, foi também no ano de 2009, que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA deixou de exercer o cargo de vogal do
r

conselho de administração das sociedades SOJORMÉDIA SGPS SA e 

LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA.

1008. Tal estratégia de afastamento formal entre o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e o Grupo LENA foi aliás completada, em
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dezembro de 2009, quando a LENA SGPS deixou de ter qualquer 

participação no capital social da sociedade LMI LENA MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA (depois designada XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA), atenta a venda das ações que até aí detinha às 

sociedades GESPARSOCI SGPS SA e LUNINDIC SGPS SA, que eram 

detidas, respetivamente, por António Barroca e por Joaquim Barroca.

1009. Assim, toda a atividade desenvolvida pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para o Grupo LENA, apenas foi realizada no 

âmbito de uma ligação formal do arguido ao referido Grupo entre os anos 

de 2002 e 2009, tendo posteriormente sido montados novos esquemas para 

o arguido continuar com a sua atividade, no interesse do mesmo Grupo, 

mas através de entidades instrumentais e sob a figura de pretensas 

prestações de serviços.

4.3. NA SOCIEDADE 

INVESTMENTS SA”

“XMI MANAGEMENT

1010. Para além da área da comunicação, no ano de 2007, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA concebeu a ideia de constituição de 

uma sociedade onde se viesse a concentrar a atividade de angariação de 

contratos para obras e para fornecimentos, a nível nacional e internacional, 

com especial vocação para o setor público -  atividade dita de 

“procurement”.

1011. O arguido CARLOS SANTOS SILVA obteve a 

concordância do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e ainda de
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António Barroca Rodrigues, que aceitaram financiar a constituição da 

mesma sociedade, através do Grupo LENA.

1012. Os mesmos arguidos pretendiam aproveitar a sociedade a 

constituir para, com financiamento pelo Grupo LENA, servir como centro 

de custos dessa atividade de angariação de trabalho para o mesmo Grupo, 

aproveitando a proximidade já evidenciada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ao arguido JOSÉ SÓCRATES, mas pretendendo ainda 

fazer juntar mais um parceiro com conhecimento e contactos na área dos 

concursos públicos.

1013. Para o efeito, António Barroca Rodrigues e os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA vieram a convidar o 

arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS para integrar a constituição 

da mesma sociedade, sabendo da experiência profissional do mesmo ao 

nível do Instituto das Estradas de Portugal e da RAVE.

1014. Assim, com data de 5 de fevereiro de 2007, entre a 

sociedade CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA, com o NIPC 

504556916, os arguidos JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS e ainda António 

Barroca Rodrigues, por documento particular, foi constituída a sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, com sede na Rua 

Castilho 59, 6.° esquerdo, em Lisboa, e tendo como objeto social a 

“Consultoria e gestão de negócios, projetos e investimentos” -  conforme 

Abu 2, Doc. 13, fls. 253 a 266.
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1015. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€50.000,00, representado por 50.000 ações ao portador, com o valor 

nominal de €1,00 cada, distribuído inicialmente da seguinte forma:

-  A sociedade CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA, que 

subscreveu 29.998 ações, representativas de 59,996% do capital 

social;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que subscreveu 10.000 

ações, representativas de 20% do capital social;

-  O arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, que subscreveu 

10.000 ações representativas de 20% do capital social;

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, que subscreveu 

1 ação, representativa de 0,002% do capital social e

-  António Barroca Rodrigues, que subscreveu 1 ação, 

representativa de 0,002% do capital social.

1016. Nos anos de 2007 a 2011, o conselho de administração desta 

sociedade teve a seguinte composição:

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como 

Presidente;

-  António Barroca Rodrigues e os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, como vogais.

1017. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, nos anos de 2007 a 

2015, assumiu o cargo de vogal do conselho de administração desta 

sociedade.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 456



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41208

1018. A seguir serão narrados os factos referentes à constituição 

do capital social e utilização desta sociedade.

4.4. A CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA”

“XMI

1019. No final do ano de 2006, os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA congeminaram uma estratégia dirigida à 

angariação de trabalhos, quer para o Grupo LENA, quer para as sociedades 

controladas pelo referido primeiro arguido, visando adquirir vantagem 

sobre os demais concorrentes, quer ao nível nacional quer em sede de 

contratação no estrangeiro.

1020. Tal estratégia passava pela utilização da amizade e 

facilidade de acesso do arguido CARLOS SANTOS SILVA à pessoa do 

arguido JOSE SÓCRATES, no sentido de obter o apoio que o mesmo 

poderia exercer para a contratação de serviços para o Grupo LENA, quer a 

nível nacional quer junto de Governos de outros países.

1021. Mas, como já acima referido, passava igualmente pela 

angariação de um terceiro, que tivesse conhecimento técnico na área da 

contratação pública e que pudesse aportar os conhecimentos internos em 

serviços do Estado, tal como a ferrovia e a rodovia, onde os arguidos 

previam haver grandes investimentos públicos.

1022. O arguido CARLOS SANTOS SILVA concertou-se 

previamente com o arguido JOSE SÓCRATES, no sentido de garantir a 

disponibilidade do mesmo, enquanto Primeiro-Ministro, para agir e 

transmitir indicações favoráveis às pretensões do Grupo LENA, quer a
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nível nacional, pela antecipação da informação sobre as opções de 

investimento público, quer a nível internacional, pelo apoio em sede de 

diplomacia económica.

1023. Conforme adiante se narrará, tal apoio por parte do arguido 

JOSÉ SÓCRATES seria compensado fmanceiramente, através de 

atribuições para a esfera formal do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

dada a grande relação de confiança entre os dois arguidos.

1024. Por seu turno, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

garantiu, em acordo com o arguido JOAQUIM BARROCA, que o Grupo 

LENA libertaria as verbas necessárias para concretizar a compensação que
r

aquele primeiro arguido faria chegar ou disponibilizar ao arguido JOSE 

SÓCRATES.

1025. O arguido CARLOS SANTOS SILVA faria assim a ligação 

entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOAQUIM BARROCA, evitando a 

necessidade de contactos entre estes dois últimos arguidos e aproveitando a 

proximidade que mantinha com ambos, quer por via da relação de amizade 

e confiança com JOSÉ SÓCRATES quer por via da ligação profissional e 

de confiança com o arguido JOAQUIM BARROCA e com o Grupo LENA.

1026. Como terceiro elemento a integrar essa estratégia, de forma 

a permitir o conhecimento técnico e o acesso a informação junto dos 

serviços do Estado, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA visualizaram a escolha do arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS, cuja anterior ligação à JAE, depois Instituto das Estradas de 

Portugal e à REFER, por via da RAVE, poderia garantir a disponibilidade
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dos conhecimentos necessários, em sede de procedimentos e de pessoas, no 

interior dos serviços públicos que estivessem em posição de contratantes.

1027. Para integrar estas diversas componentes, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA visualizaram a 

constituição de uma sociedade, que tivesse como objeto a angariação de 

clientes e de prestadores de serviços para os mesmos, com capacidade para 

operar, quer a nível nacional, quer internacional.

1028. A constituição de tal sociedade seria suportada num esforço 

financeiro por parte do Grupo LENA, que garantiria a realização do capital 

social, quer oferecendo a participação nessa nova sociedade aos acionistas 

que aportariam os conhecimentos na área do Estado, ou seja aos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, quer 

garantindo o financiamento posterior dessa mesma sociedade através do 

pagamento de faturas que viessem a ser dirigidas a sociedades do Grupo 

LENA.

1029. Tal disponibilidade de financiamento, à custa do Grupo 

LENA, permitiria mesmo que essa nova sociedade pudesse ser usada para a 

atribuição de pagamentos aos seus próprios sócios, através da 

subcontratação de empresas que estivessem na sua esfera, caso de 

sociedades dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ LUIS 

RIBEIRO DOS SANTOS.

1030. De forma a garantir tal suporte pelo Grupo LENA, os 

arguidos apresentaram a António Barroca Rodrigues, administrador do 

mesmo Grupo, o projeto como sendo o da constituição de uma sociedade 

dedicada à angariação de trabalhos e de montagem das estruturas para os
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prestar, numa perspetiva nacional e internacional, sugerindo-lhe o convite à 

pessoa de JOSÉ LUIS RIBEIRO DOS SANTOS para integrar também a 

nova sociedade.

1031. O arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS que havia 

cessado, no final de 2005, a sua ligação à administração da RAVE-REDE 

FERROVIÁRIA DE ALTA VELOCIDADE SA, aceitou aderir à proposta 

apresentada, uma vez que não implicava um esforço financeiro inicial da 

sua parte, e face à promessa de poder vir a fazer-se pagar, em seu próprio 

proveito, por via de faturas que viesse a fazer apresentar a essa nova 

sociedade, aceitando fazer ativar os seus contactos e conhecimentos, no 

sentido de garantir a angariação de trabalhos para o Grupo LENA, ou para 

sociedades por esse participadas.

1032. Também António Barroca Rodrigues aderiu à constituição 

dessa nova sociedade, tal como lhe foi apresentada, que, numa primeira 

fase, seria controlada por uma empresa do Grupo LENA, com participações 

no capital social que seriam oferecidas aos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, para além de 

participações simbólicas do arguido JOAQUIM BARROCA e do mesmo 

António Barroca, no sentido de constituir o número mínimo de sócios para 

uma sociedade anónima.

1033. Assim, com data 5 de fevereiro de 2007, foi celebrado 

escrito particular entre a sociedade CONSTRUTORA DO LENA SGPS 

SA, com o NIPC 504556916, António Barroca Rodrigues, e os arguidos 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, CARLOS SANTOS SILVA e 

JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, no sentido da constituição da
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sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA -  conforme 

Abu 2, Doc. 13, fls. 253 a 266.

1034. A nova sociedade LMI teve a sua primeira sede na Rua 

Castilho 59, 6.° esquerdo, em Lisboa, e como objeto social a “Consultoria e 

gestão de negócios, projetos e investimentos” -  conforme Abu 2, Doc. 13, 

fls. 253 a 266.

1035. Esta sociedade foi constituída, tal como referido, com um 

capital social de €50.000,00, representado por 50.000 ações ao portador, 

com o valor nominal de €1,00 cada, distribuído inicialmente da seguinte 

forma:

-  A sociedade CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA, que 

subscreveu 29.998 ações, representativas de 59,996% do capital 

social;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que subscreveu 10.000 

ações, representativas de 20% do capital social;

-  O arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, que subscreveu

10.000 ações representativas de 20% do capital social;

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, que subscreveu 

1 (uma) ação, representativa de 0,002% do capital social e

-  António Barroca Rodrigues, que subscreveu 1 (uma) ação, 

representativa de 0,002% do capital social.

1036. No entanto, e na realidade, tal como prometido aos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, o 

capital social foi integralmente realizado por aporte financeiro da 

CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA, através da emissão, determinada
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pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, dos seguintes cheques 

sobre a conta daquela sociedade, aberta junto do FORTIS BANK, n.° 

3112411100 (depois também identificada pelo n.° 0109/070343) -  

conforme Aba 28 G, fls. 58:

D A T A N.® C H E Q U E M O N T A N T E

06-02-2007 0704751248 €10.000 ,00

06-02-2007 1604751247 €10.000 ,00

06-02-2007 2504751246 €30.000 ,00

1037. Através da emissão dos dois cheques acima referidos, no 

montante de €10.000,00 cada, foi realizada a participação no capital social 

da LMI, por parte dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ LUÍS 

RIBEIRO DOS SANTOS, sendo, na realidade, uma despesa suportada pela 

CONSTRUTORA DO LENA SGPS, que foi contabilizada na mesma como 

constituindo devolução de suprimentos aos sócios JOAQUIM BARROCA 

e António Barroca.

1038. Nos anos de 2007 a 2011, o conselho de administração desta 

sociedade teve a seguinte composição:

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como

Presidente;

-  António Barroca Rodrigues, e os arguidos CARLOS SANTOS

SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, como vogais.

1039. Em setembro de 2009, a sociedade LMI SA passou a ter a 

sua sede na Rua Tomás da Fonseca, Centro Empresarial Torres de Lisboa, 

Torre G, 12.° B, em Lisboa.
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1040. De seguida, a sociedade LENA SGPS SA (anteriormente 

designada CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA), adquiriu as 

participações detidas, no capital social da sociedade LMI -  LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, pelo arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES e por António Barroca Rodrigues.

1041. Assim e até finais de 2009, o capital social da LMI -  LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, passou a estar distribuído da 

seguinte forma:

-  A sociedade LENA SGPS SA, detentora de 30.000 ações, 

correspondentes a 60% do seu capital social;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 10.000 ações, 

correspondentes a 20% do seu capital social;

-  JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, detentor de 10.000 ações, 

correspondentes a 20% do seu capital social.

1042. Através de contrato de compra e venda de ações celebrado 

no dia 30 de dezembro de 2009, a sociedade LENA SGPS SA vendeu, à 

sociedade LUNINDIC SGPS SA, 15.000 ações por si detidas no capital 

social da sociedade LMI -  LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA, pelo preço de €15.000,00 -  conforme Abu 30, Doc. 38, fls. 140 a 148.

1043. Através de contrato de compra e venda de ações celebrado 

no dia 30 de dezembro de 2009, a sociedade LENA SGPS SA vendeu, à 

sociedade GESPARSOCI SGPS SA, um total de 15.000 ações por si 

detidas no capital social da sociedade LMI -  LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, pelo preço de €15.000,00 -  conforme Abu 30, Doc.
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1044. O capital social da LMI -  LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, passou assim a estar distribuído da seguinte forma:

-  A sociedade LUNINDIC SGPS SA, detentora de 15.000 ações, 

representativas de 30,00% do capital social;

-  A sociedade GESPARSOCI SGPS SA, detentora de 15.000 ações, 

representativas de 30,00% do capital social;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 10.000 ações, 

representativas de 20% do capital social, e

-  O arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, detentor de

10.000 ações representativas de 20% do capital social.

1045. A sociedade LUNINDIC SGPS SA tinha sido constituída no 

dia 30 de dezembro de 2009, com o NIPC 509244246, sede na Estrada da 

Estação, números 9 a 11, 3.°, em Leiria, e tendo como objeto social a 

“Gestão de participações sociais de outras sociedades como forma indireta 

de exercício de atividades económicas”.

1046. Foi constituída com um capital social de €50.000,00, 

repartido em 50000 ações ao portador, com o valor nominal de €1,00 cada, 

assim distribuído:

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, detentor de 

49.996 ações,

-  Maria de Fátima Barroca Rodrigues, Paulo Pereira Reis, Sérgio 

Duarte Guimarães Flores dos Santos e Ana do Céu Pereira Lopes, 

que eram familiares do arguido JOAQUIM BARROCA e 

colaboradores do Grupo LENA, cada um detentor de 1 ação.
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1047. Entre 2009 e agosto de 2011, esta sociedade teve como seu 

administrador único o arguido JOAQUIM BARJIOCA RODRIGUES, e 

posteriormente Paulo Jorge Oliveira Pereira dos Reis.

1048. A sociedade GESPARSOCI SGPS SA tinha sido constituída 

no dia 30 de dezembro de 2009, com o NIPC 509151809, sede na Estrada 

da Estação, números 9 a 11, 3.°, em Leiria e tendo como objeto social a 

“Gestão de participações sociais de outras sociedades como forma indireta 

de exercício de atividades económicas”.

1049. Foi constituída com um capital social de €50.000,00, 

repartido em 50.000 ações ao portador, com o valor nominal de €1,00 cada, 

assim distribuído:

-  António Barroca Rodrigues, detentor de 49.996 ações,

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, Paulo Jorge

Oliveira Pereira Reis, Sérgio Duarte Guimarães Flores dos Santos e

Maria de Fátima Barroca Rodrigues, que eram também familiares e

colaboradores do António Barroca, cada um detentor de 1 ação.

1050. Entre 2009 e agosto de 2011, esta sociedade teve como seu 

administrador único António Barroca Rodrigues e posteriormente Paulo 

Jorge Oliveira Pereira dos Reis.

1051. No dia 1 de outubro de 2010, em reunião da Assembleia 

Geral Universal da sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA, foi deliberado, por unanimidade, alterar a denominação da sociedade 

para XMI -  MANAGEMENT & INVESTMENTS SA -  conforme Ata n.° 

7, Abu 2, Doc. 13, fls. 368 a 369.
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1052. Assim, e nesta data, a sociedade XMI -  MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA passa a não ter qualquer referência ao GRUPO 

LENA, na sua designação.

1053. No mês de dezembro de 2011, o arguido JOSÉ LUÍS 

RIBEIRO DOS SANTOS, detentor, até essa data, de 20.000 ações do 

capital social da XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, vendeu

10.000 ações à sociedade LUNINDIC SGPS SA e as restantes 10.000 

ações, à sociedade GESPARSOCI SGPS SA, pelo preço declarado de 

€65.956,00 para cada um dos conjuntos de ações vendidas.

1054. Assim, com esse fundamento de venda das ações da XMI, o 

arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS veio a receber, tal como lhe 

havia sido prometido pelo arguido JOAQUIM BARROCA, o montante 

total de €131.912,00, apesar de não ter feito qualquer esforço financeiro 

para a realização dessa participação social, integrando esse pagamento o 

ganho que lhe havia sido prometido.

1055. Tal pagamento ao arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS veio a ser assumido pelo arguido JOAQUIM BARROCA, ao 

longo do ano de 2012, com suporte em fundos recebidos na conta bancária 

da LUNINDIC, aberta junto do Novo Banco, com o n° 0008 2089 5190, 

sobre a qual veio a emitir quatro cheques, cada um no montante de 

€32.978,00, a favor do arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, 

conforme adiante melhor se explicitará -  conforme Aba 87, fls. 85 e 94 a 

96.

1056. O capital social da XMI -  MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, passou assim a estar distribuído da seguinte forma:
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-  A sociedade LUNINDIC SGPS SA, detentora de 40.000 ações, 

representativas de 40,00% do capital social;

-  A sociedade GESPARSOCI SGPS SA, detentora de 40.000 ações, 

representativas de 40,00% do capital social;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 10.000 ações, 

representativas de 20% do capital social.

1057. Nos anos de 2012 a 2015, o conselho de administração da 

sociedade XMI SA, teve a seguinte composição:

-  JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como Presidente;

-  António Barroca Rodrigues, CARLOS SANTOS SILVA e 

Joaquim Paulo Cordeiro da Conceição, como vogais.

1058. Em março de 2015, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

apresentou a sua renúncia ao cargo de vogal do conselho de administração 

da sociedade XMI -  MANAGEMENT & INVESTMENTS SA.

1059. A partir de novembro de 2015, o conselho de administração 

da sociedade XMI SA, passou a ter, como seu Presidente, António Barroca 

Rodrigues e como vogal Joaquim Paulo Cordeiro da Conceição.

1060. Ainda em novembro de 2015, a sociedade XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA passou a ter a sua sede na 

Quinta da Sardinha, em Leiria.

1061. António Barroca Rodrigues e Joaquim Paulo da Conceição 

aceitaram participar formalmente na administração da XMI, e o primeiro 

até na constituição da sociedade, apesar de não deterem a administração de 

facto da mesma, em face da promessa de virem a receber, na sua esfera
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pessoal, pagamentos com origem na mesma XMI, seja por via da 

celebração de contratos de prestação de serviços, seja por via da 

distribuição de lucros, o que efetivamente aconteceu, conforme adiante se 

especificará.

4.5. A UTILIZAÇÃO DA SOCIEDADE LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA (LMI) / XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA

1062. Aquando da constituição da sociedade, inicialmente 

designada como LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, os 

arguidos JOAQUIM BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

LUIS RIBEIRO DOS SANTOS conceberam uma apresentação referente ao 

que se previa ser o plano de atividades da referida sociedade.

1063. De acordo com esta apresentação, a então denominada LMI 

-  LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA tinha como missão:

-  Procurar / identificar, estudar, propor negócios em áreas 

tradicionais e em novas áreas, e em novos mercados, 

nomeadamente os emergentes, para as empresas do GRUPO LENA 

e consórcios integrados por este;

-  Procurar, inventariar, avaliar, angariar e apoiar a implementação 

de novos projetos / negócios no segmento das obras públicas e 

PPPs, coordenando a realização de todas as fases dos projetos desde 

os estudos de viabilidade técnica e económico-financeira até à 

supervisão e/ou manutenção, e/ou exploração, de acordo com o 

âmbito contratual;
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1064. Ainda de acordo com tal apresentação, a atuação da XMI 

teria como âmbito nacional o mercado português de obras públicas e PPPs, 

sendo a atuação no mercado externo, numa fase inicial, apenas pontual e 

condicionada a uma análise casuística da oportunidade

1065. Mais ficou estabelecido que a “...remuneração da empresa 

(valor designado VG) varia entre um intervalo de 0,3% e 0,6% do preço 

base de referência dos Projetos, com um máximo de 50 M Euros e um 

mínimo de 5 M Euros, respetivamente e que seria faturada em três fases”:

-  Fase 1: Com a entrega da proposta ao dono da obra: 1/3 do VG;

-  Fase 2: Com a adjudicação da obra é devido mais 1/3 do VG;

-  Fase 3: O último terço é repartido igualmente pelo período de

execução da obra.

1066. Quanto ao modelo de faturação, “40% dos custos seriam 

faturados por uma renda fixa mensal e os restantes 60% reembolsados 

através do modelo de faturação apresentado em função do VG do Projeto”.

1067. Nesta mesma apresentação foram identificados os projetos 

previstos, em território nacional, nos quais se incluíam obras na área da 

RODOVIA, com realce para a CRIE, para o IP2, IP8, A4 e IP4, na área da 

HÍDRICA e na área da FERROVIA, com destaque para o projeto do TGV.

1068. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS procuraram assim 

apresentar a XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA como tendo 

sido constituída para alegadamente prestar serviços na área da consultoria e
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gestão de negócios, projetos e investimentos, inicialmente apenas a nível 

nacional.

1069. Assim, a XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

apresentava como missão procurar, avaliar e angariar novos projetos / 

negócios, trabalhando de forma exclusiva para o GRUPO LENA, alinhada 

com a estratégia empresarial deste GRUPO e com as oportunidades de 

mercado.

1070. No entanto, a XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA, funcionando como centro de custos e sob a justificação de proceder a 

estudos de viabilidade técnica e económico-financeira dos projetos, passou 

a ser utilizada, pelos arguidos, para a realização, com aparente justificação 

em faturas, de alguns dos pagamentos prometidos a terceiros para a 

angariação dos referidos contratos para o Grupo LENA.

1071. Para o financiamento dessa atividade, nos anos de 2007 a 

2014, a sociedade XMI MANAGEMENT & SERVICES SA, apresentou 

como suas clientes as seguintes sociedades, todas elas pertencentes ao 

GRUPO LENA:

A N O S N IP C S O C IE D A D E

2007 500073880 LEN A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S SA

2007 500073791 C O N S T R U T O R A  A B R A N T IN A  SA

2008 500073880 LEN A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S SA

2008 500073791 C O N ST R U T O R A  A B R A N T IN A  SA

2008 503956112 LEN A  A M B IE N T E  G E STÃ O  D E R ESÍD U O S SA

2009 500073880 LEN A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S SA

2009 500155135 O D E B R E C H T  P O R T U G A L  SA

2009 506529533 LEN A  C O N C E SSÕ E S E SER V IÇ O S SG PS SA

2009 508638160 BADCO SA B O R  -  BPC  e LEC  A C E
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A N O S N IP C S O C IE D A D E

2010 500073880 LEN A  EN G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S SA

2010 500073791 C O N ST R U T O R A  A B R A N T IN A  SA

2010 506529533 LEN A  C O N C ESSÕ E S E SER V IÇ O S SG PS SA

2010 508638160 B A IX O  SA B O R  -  B PC  e LEC  A C E

2011 500073880 LEN A  EN G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S SA

2011 500073791 C O N ST R U T O R A  A B R A N T IN A  SA

2011 506529533 LEN A  C O N C ESSÕ E S E SE R V IÇ O S SG PS SA

2011 508638160 B A IX O  SA B O R  -  B PC  e LEC  A C E

2011 - LEC  SU C U R SA L V E N E Z U E L A

2012 500073880 LEN A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S SA

2012 508638160 B A IX O  SA B O R  -  B PC  e LEC  A C E

2012 - LEC SU C U R SA L V E N E Z U E L A

2013 500073880 LEN A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S SA

2013 508638160 B A IX O  SA B O R  -  BPC  e LEC  A C E

2013 - LEC  SU C U R SA L V E N E Z U E L A

2014 500073880 LEN A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S SA

2014 - LEC  SU C U R SA L V E N E Z U E L A

2014 -
LEC SER V IÇ O S LO C A L IZ A D O S N A  A R G É L IA  

/IL S

4.6. CONTRATOS GENERICOS CELEBRADOS ENTRE 

OUTRAS SOCIEDADES DO GRUPO LENA E A LMI / XMI

1072. O relacionamento entre a inicialmente designada LMI, 

depois XMI, e as sociedades do grupo LENA foi suportado, além do mais, 

em contratos que tinham como objeto a prestação de serviços genéricos de 

consultoria e assessoria a órgão de gestão das empresas daquele Grupo, 

conforme se passa a narrar.
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4.6.1. CONTRATO DE ASSESSORIA PERMANENTE

1073. As sociedades LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA celebraram, no dia 

9 de maio de 2007, um protocolo para a regulamentação de uma parceria 

entre elas, no âmbito do qual esta prestaria àquela serviços de assessoria 

técnica, engenharia e gestão dos projetos que viessem a ser contratados, nos 

termos a acordar para cada projeto.

1074. Com data de 1 de janeiro de 2008, entre as sociedades 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foi celebrado Aditamento ao 

contrato de prestação de serviços acima referido.

1075. De acordo com este Aditamento, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a prestar, à 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços de 

assessoria técnica, engenharia e gestão no âmbito de projetos que não sejam 

objeto de contrato específico.

1076. A sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA compromete-se a prestar os serviços contratados, pela quantia mensal 

de €25.000,00, acrescida de IVA, à taxa legal em vigor.

1077. Este Aditamento foi celebrado com a duração de 1 ano, com 

início a 1 de janeiro de 2008, renovável automaticamente por períodos de 

um ano, se não for denunciado.

1078. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e dirigidas à sociedade
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LEC SA, no período compreendido entre 30 de abril de 2008 e 30 de 

dezembro de 2010, foram emitidas diversas faturas, todas elas com o 

descritivo “serviços de assessoria técnica, engenharia e gestão ... conforme 

contrato de prestação de serviços”, no valor total de €900.000,00, a que 

acresceu IVA no montante de €184.500,00, num total de €1.084.500,00, 

conforme quadro que se segue:

Faturas Data Valor S /IV A Valor IVA V alor Total Apensos

5/2008 30.04 100.000,00 21 .000 ,00 121.000,00 A bu  56, D oc. 139, fls. 13

6/2008 30.06 50 .000 ,00 10.500,00 60 .500,00 A bu  56, D oc. 139, fls. 12

10/2008 01.09 50 .000 ,00 10.000,00 60 .000 ,00 A bu  56, D oc. 139, fls.8

12/2008 30.09 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00 A bu  60, D oc. 3, fls. 8

16/2008 30.12 75 .000 ,00 15.000,00 90 .000 ,00 A bu  60, D oc. 3, fls. 25

Total 2008 300.000,00 61.500,00 361.500,00

5/2009 02.03 50 .000 ,00 10.000,00 60 .000 ,00 A bu 56, D oc. 141, fls. 39

7/2009 03.04 25 .000 ,00 5.000,00 30 .000 ,00 A bu  56, D oc. 141, f ls .37

9/2009 30.04 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000,00 A bu  56, D oc. 141, fls. 35

21/2009 31.05 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00 A bu  56, D oc. 141, fls. 23

23/2009 30.06 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00 A bu  56, D oc. 141, fls. 21

27/2009 31.07 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00 A bu  56, D oc. 141, fls. 13

28/2009 04.09 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00 A bu  56, D oc. 1 4 1 ,f ls .l2

31 /2009 06 .10 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00 A bu  56, D oc. 141, fls.9

33 /2009 05.11 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00 A bu  56, D oc. 141, fls.7

36 /2009 30.12 50 .000 ,00 10.000,00 60 .000 ,00 A bu  56, D oc. 1 4 1 ,fls .4

Total 2009 300.000,00 60.000,00 360.000,00

20/2010 05.07 150.000,00 31 .500 ,00 181.500,00 A bu  56, D oc. 142, fls.2

25 /2010 30.09 75 .000 ,00 15.750,00 90 .750 ,00 A bu 60, D oc. 16, fls. 139

31/2010 31.10 25 .000 ,00 5 .250,00 30 .250 ,00 A bu 56, D oc. 143, fls. 14

35/2010 30.11 25 .000 ,00 5 .250 ,00 30 .250 ,00 A bu  56, D oc. 143, fls. 8

42 /2010 31.12 25 .000 ,00 5 .250 ,00 30 .250 ,00 A bu 56, D oc. 143, f ls .l

Total 2010 300.000,00 63.000,00 363.000,00

TO TAL GERAL 900.000,00 184.500,00 1.084.500,00
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1079. Estas mesmas faturas foram contabilizadas pela sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu 

pagamento.

4.6.2. ASSESSORIA TÉCNICA E ESTRATÉGICA

1080. Com data de 1 de janeiro de 2010, entre as sociedades 

ABRANTINA SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA foi 

celebrado contrato de prestação de serviços de assessoria técnica e 

estratégica nas áreas comercial, produção, serviços de apoio para o 

mercado nacional e internacional -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 140 a 

143.

1081. Os serviços a prestar pela sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, serão remunerados da seguinte 

forma:

-  Uma quantia mensal de €5.250,00, acrescida de IVA, pelos

serviços de assessoria referentes ao mercado nacional;

-  Uma quantia mensal de €12.500,00, acrescida de IVA, pelos

serviços de assessoria referentes ao mercado internacional.

1082. Este contrato foi celebrado pelo período de um ano, 

renovando-se automaticamente por períodos iguais, salvo se for 

denunciado.

1083. Na sequência deste contrato, em nome da sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, no ano de 2010, foram emitidas 

quatro faturas, com o descritivo “Serviços de assessoria técnica e
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estratégica nas áreas Comercial, Produção, Serviços de Apoio, para o 

mercado nacional e internacional, conforme contrato de prestação de 

serviços celebrado a 1 de janeiro de 2010”, no valor de €213.000,00, a que 

acresce IVA no montante de €44.730,00, num total de €257.730,00.

1084. A sociedade ABRANTINA SA contabilizou as referidas 

faturas e procedeu ao seu pagamento.

4.6.3. ASSESSORIA PERMANENTE AO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO

1085. Com data de 1 de janeiro de 2010, entre as sociedades 

ABRANTINA SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA foi 

celebrado contrato de prestação de serviços de assessoria permanente ao 

conselho de administração da sociedade ABRANTINA SA -  conforme 

Abu 2, Doc. 11, fls. 158 a 160.

1086. De acordo com este contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a prestar 

serviços de assessoria permanente ao conselho de administração da 

sociedade ABRANTINA SA.

1087. Os serviços a prestar pela sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA seriam remunerados através do 

pagamento de uma quantia mensal de €8.621,00, acrescida de IVA.

1088. Este contrato foi celebrado pelo período de um ano, 

renovando-se automaticamente por períodos iguais, salvo se for 

denunciado.
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1089. Na sequência deste contrato, em nome da XMI SA, nos anos 

de 2010 e 2011, foram emitidas diversas faturas, com o descritivo 

“Serviços de assessoria permanente ao conselho administração conforme 

contrato de prestação de serviços celebrado a 1 de janeiro de 2010”, no 

valor de €137.936,00, a que acresce a quantia de €29.138,98, a título de 

IVA, num total de €167.074,98.

1090. A sociedade ABRANTINA SA contabilizou as referidas 

faturas e procedeu ao seu pagamento.

2.6.4. SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E 

ESTRATÉGICA

1091. Com data de 1 de janeiro de 2011, entre as sociedades 

ABRANTINA SA e XMI -  MANAGEMENT & INVESTMENTS SA foi 

celebrado contrato de prestação de serviços de assessoria técnica e 

estratégica nas áreas comercial, de produção, e serviços de apoio, para o 

mercado nacional e internacional -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 126 a 

129.

1092. De acordo com este contrato, a sociedade XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a prestar, à 

sociedade ABRANTINA SA, serviços de assessoria técnica e estratégica 

nas áreas comercial, de produção, e serviços de apoio, para o mercado 

nacional e internacional.

1093. A sociedade ABRANTINA SA comprometeu-se a 

remunerar os serviços objeto deste contrato, da seguinte forma:

*=4
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-  Uma quantia mensal de €7.575,00, acrescida de IVA, pelos 

serviços de assessoria referentes ao mercado nacional;

-  Uma quantia mensal de €18.025,00, acrescida de IVA, pelos 

serviços de assessoria referentes ao mercado internacional.

1094. O contrato em causa foi celebrado pelo período de um ano, 

renovando-se automaticamente por períodos iguais, salvo se for 

denunciado.

1095. Na sequência deste contrato, no ano de 2011, em nome da 

sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e dirigidas à 

sociedade ABRANTINA SA, foram emitidas sete faturas, com o descritivo 

“Serviços de assessoria técnica a estratégica nas áreas: Comercial, 

Produção e Serviços de Apoio no mercado nacional e Internacional, 

conforme contrato de prestação de serviços de 01-01-2011”, no valor de 

€230.400,00, acrescido de IVA, no montante de €52.992,00, num total de 

€283.392,00.

1096. A sociedade ABRANTINA SA procedeu à contabilização e 

pagamento das referidas faturas.

4.6.5. CONSULTORIA E ASSESSORIA COMERCIAL

1097. Com data de 1 de janeiro de 2011, entre as sociedades 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e XMI MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA, foi celebrado contrato de prestação de serviços de 

consultoria e assessoria comercial, à medida das necessidades e solicitações 

formalmente expressas pela sociedade LEC SA -  conforme Abu 2, Doc. 

11, fls. 58 a 63.
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1098. Em contrapartida, a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA comprometia-se a pagar, à sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, uma quantia mensal de 

€25.000,00.

1099. O contrato em causa foi celebrado com início a 1 de janeiro 

de 2011 e término a 31 de dezembro de 2012, sendo a partir desta data 

renovável automática e sucessivamente por períodos de 1 (um) ano.

1100. Na sequência da celebração deste mesmo contrato, no ano 

de 2011, em nome da sociedade XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA e dirigidas à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, foram emitidas diversas faturas, com o descritivo 

“Serviços de assessoria técnica, engenharia e gestão, conforme contrato de 

prestação de serviços de 01-01-2011, Clausula 3.® ponto 1.1”, no valor de 

€225.000,00, acrescido da quantia de €51.750,00, a título de IVA, num 

total de €276.750,00.

1101. Tais faturas foram contabilizadas pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento.

1102. Com data de 9 de maio de 2007, entre a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foi celebrado PROTOCOLO 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 122 

a 125.

1103. O referido protocolo tem por objeto a regulamentação da 

parceria a estabelecer entre as sociedades LENA ENGENHARIA E
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CONSTRUÇÕES SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, 

no âmbito da qual esta prestará àquela serviços de assessoria técnica, 

engenharia e gestão no âmbito dos projetos que venham a ser contratados 

nos termos a acordar em cada um deles.

4.6.6. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICA À LEC SA

1104. Com data de 9 de maio de 2007, entre a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foi celebrado contrato de 

prestação de serviços -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 66 e 67.

1105. De acordo com este contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA prestará à sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA serviços de assessoria técnica, 

engenharia e gestão no âmbito de projetos que não sejam objeto de contrato 

específico.

1106. A sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA compromete-se a prestar os serviços contratados, pela quantia mensal 

de €41.700,00, acrescida de IVA, à taxa legal em vigor.

1107. Este contrato foi celebrado com a duração de 1 ano, com 

início na data da sua celebração, renovável automaticamente por períodos 

de um ano, se não for denunciado.

1108. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e dirigida à sociedade
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LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, com data de 30 de 

novembro de 2007, foi emitida a fatura 4/2007, com o descritivo “Serviços 

de assessoria técnica, engenharia e gestão referentes aos meses de junho, 

julho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2007 -  41,700,00€ * 6 

conforme contrato de prestação de serviços”, no valor de €250.200,00, 

acrescido de IVA, no montante de €52.542,00, num total de €302.742,00 -  

conforme Abu 60, Doc. 2, fls. 400.

1109. Esta mesma fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento.

4.7. CONTRATOS RELATIVOS A PROJETOS 

CELEBRADOS ENTRE OUTRAS EMPRESAS DO GRUPO LENA E 

A LMI / XMI

1110. No período compreendido entre 2007 e 2014, em nome da 

XMI -  MANAGEMENT & SERVICES SA foram celebrados vários 

contratos de prestação de serviços, relativos a diferentes projetos, que 

justificaram os pagamentos recebidos pela sociedade.

4.7.1. PROJETO IC17 (CRIL) SUBLANÇO BURACA -  

PONTINHA

1111. Com data de 24 de janeiro de 2007, entre a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foi celebrado contrato de 

prestação de serviços -  conforme Abu 2, Doc. 13, fls. 232 a 235.
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1112. Este contrato de prestação de serviços foi celebrado 

considerando que a sociedade E.P. ESTRADAS DE PORTUGAL EPE 

lançou concurso para a execução da empreitada “IC17 (CRJL) sublanço 

Buraca -  Pontinha”, que a LEC SA possui conhecimentos técnicos e 

experiência adequados e necessários à execução da empreitada, e pretende 

apresentar a concurso uma ou mais propostas e que a LMI SA é uma 

sociedade que se dedica à consultoria e gestão de negócios, projetos e 

investimentos.

1113. De acordo com este contrato, a LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA compromete-se a prestar à LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA o serviço de coordenação e gestão da elaboração dos 

projetos de conceção exigidos para a apresentação da proposta no âmbito 

do concurso.

1114. Mais foi acordado que, pela prestação dos serviços 

contratados, a LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA receberia, 

como contrapartida, a quantia de €100.000,00, acrescida de IVA, à taxa 

legal em vigor.

1115. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, dirigida à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, com data de 19 de junho 

de 2007, foi emitida a fatura 2/2007, com o descritivo “Preparação, 

acompanhamento, gestão e montagem de proposta para a CRIL”, no valor 

de €100.000,00, acrescido de IVA, no montante de €21.000,00, num total 

de€121.000,00-conforme Abu 60, Doc. 1, fls. 348.
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1116. Esta mesma fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento.

1117. Apesar deste mesmo contrato de prestação de serviços se 

encontrar datado de 24 de janeiro de 2007, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA só viria a ser constituída em 

março de 2007.

1118. A execução da empreitada ‘TC 17 (CRIL) SUBLANÇO 

BURACA -  PONTINHA”, não viria a ser adjudicada à LEC SA.

4.7.2. PROJETO DO TÚNEL DA TROFA

1119. Com data de 9 de maio de 2007, entre a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foi celebrado contrato de 

prestação de serviços -  conforme Abu 56, Doc. 114, fls. 52 e 53.

1120. De acordo com este contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA prestará à sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA serviços de assessoria técnica, 

engenharia e gestão no âmbito do projeto denominado PROPOSTA PARA 

TÚNEL DA TROFA.

1121. A sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA compromete-se a prestar os serviços contratados, pela quantia global de 

€34.000,00, acrescida de IVA, à taxa legal em vigor.

1122. Os serviços objeto deste contrato consideram-se prestados 

até ao dia 9 de maio de 2007.
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1123. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e dirigida à LEC SA, 

com data de 10 de maio de 2007, foi emitida a fatura 1/2007, com o 

descritivo “Preparação, acompanhamento, gestão e montagem de proposta 

para Túnel Trofa”, no valor de €34.000,00, acrescido de IVA, no montante 

de €7.140,00, num total de €41.140,00 -  conforme Abu 60, Doc. 1, fls. 

391.

1124. Esta mesma fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento.

1125. A execução da empreitada “TÚNEL DA TROFA”, não viria 

a ser adjudicada à LEC SA.

4.7.3. PROJETO DE EXECUÇÃO DA EMPREITADA “VTS 

NA COSTA MARÍTIMA DE ANGOLA”

1126. Com data de 27 de setembro de 2007, entre a sociedade 

CONSTRUTORA ABRANTINA SA e a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA foi celebrado contrato de 

prestação de serviços -  conforme Abu 56, Doc. 114, fls. 47 a 51.

1127. Este contrato foi celebrado considerando que a 

EIB/SAAB/ABRANTINA formam um consórcio para a execução da 

empreitada “VTS na costa marítima de Angola”, que a sociedade 

ABRANTINA possui conhecimentos técnicos e experiência adequados e 

necessários à execução dos trabalhos de construção civil e que pretende 

apresentar consórcio a concurso e ainda que a LMI é uma sociedade

T-
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comercial que se dedica à consultoria e gestão de negócios, projetos e 

investimentos.

1128. De acordo com este contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a prestar à 

sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA serviço de coordenação e 

gestão da elaboração dos projetos de conceção exigidos para a apresentação 

da proposta no âmbito do concurso.

1129. A sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA 

compromete-se a pagar à LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

uma remuneração de 0,46% sobre o valor estipulado do Projeto, que era de 

cerca de 630.000.000,00, no que se refere à obra civil, ou seja, 

6138.000,00, a pagar em três fases:

-  A Fase 1, com a entrega da proposta ao dono da obra -  1/3 do VG

-646.000,00;

-  A Fase 2, com a adjudicação da obra -  1/3 do VG -  646.000,00;

-  A Fase 3, a ser repartido pelo período da execução da obra -  1/3

do V G -646.000,00.

1130. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e dirigida à sociedade 

CONSTRUTORA ABRANTINA SA, com data de 31 de outubro de 2007, 

foi emitida a fatura 3/2007, com o descritivo “Fase 1 do contrato de 

prestação de serviços da empreitada VTS na costa marítima de Angola”, no 

valor de 646.000,00, acrescido de IVA, no montante de 69.660,00, num 

total de 655.660,00 -  conforme Abu 60, Doc. 2, fls. 401.
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1131. Esta mesma fatura foi contabilizada pela sociedade 

CONSTRUTORA ABRANTINA SA, que procedeu ao seu pagamento.

1132. Esta obra não veio a ser adjudicada à sociedade 

CONSTRUTORA ABRANTINA SA.

4.7.4. PROJETO CONCEÇÃO E EXECUÇÃO DA VIA DE 

CIMA DE ALENQUER

1133. Com data de 15 de outubro de 2007, entre a sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA foi celebrado contrato de 

prestação de serviços com o objeto de preparar a apresentação de proposta 

para concurso lançado pela Câmara Municipal de Alenquer -  conforme 

Abu 56, Doc. 114, fls. 210 a 214.

1134. Tal concurso tinha em vista a execução da empreitada 

“CONCEÇÃO E EXECUÇÃO DA VIA DE CIMA DE ALENQUER”, a 

que a sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA pretendia 

apresentar proposta, em consórcio.

1135. De acordo com este contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a prestar, à 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviço de 

coordenação e gestão da elaboração dos Projetos de conceção exigidos para 

a apresentação da proposta no âmbito do concurso.

1136. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA compromete-se a pagar, à sociedade LENA MANAGEMENT &
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INVESTMENTS SA, uma remuneração de 0,57% sobre o valor estipulado 

do projeto, cerca de 9.150.000,00, no que se refere à obra civil, ou seja, 

€52.155,00, a pagar em três fases:

-  Na Fase 1, com a entrega da proposta ao dono da obra, 1/3 do

VG, no valor de €17.385,00;

-  Na Fase 2, com a adjudicação da obra, 1/3 do VG, no valor de

€17.385,00, e

-  Na Fase 3, a ser repartido pelo período da execução da obra, 1/3

do VG, no valor de €17.385,00.

1137. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e dirigida à LEC SA, 

com data de 30 de abril de 2008, foi emitida a fatura 4/2008, com o 

descritivo “Prestação de Serviços no âmbito do contrato de prestação de 

serviços celebrado a 15-10-2007 -  cláusula 4 n.°2 -  Concurso “Construção 

e execução da via de cintura de Alenquer" Fase 1-1/3 VG”, no valor de 

€17.385,00, acrescido de IVA, no montante de €3.650,85, num total de 

€21.035,85 -  conforme Abu 56, Doc. 139, fls. 14.

1138. Esta mesma fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento.

1139. Esta obra não viria a ser adjudicada à sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.
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4.7.5. PROJETO DA BARRAGEM DO BAIXO SABOR

1140. O projeto do aproveitamento hidroelétrico do Baixo Sabor 

foi objeto de contrato de prestação de serviços celebrado, com data de 31 

de outubro de 2007, entre as sociedades BENTO PEDROSO 

CONSTRUÇÕES SA, LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA -  conforme Abu 2, Doc. 

11, fls. 281 a 286.

1141. Este contrato foi celebrado considerando que a EDP -

GESTÃO DA PRODUÇÃO DE ENERGIA SA lançou concurso público 

para a adjudicação da denominada “Empreitada geral de construção de 

aproveitamento hidroelétrico do Baixo Sabor”, que as sociedades BENTO 

PEDROSO CONSTRUÇÕES SA e LENA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES SA pretendem concorrer associadas entre si, e que a 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA possui a experiência e a 

qualificação necessárias para agregar e potenciar o valor nas atividades de 

preparação da proposta para o Projeto Baixo Sabor, bem como na definição 

das estratégias a adotar.

1142. De acordo com este contrato, a sociedade LENA

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA prestaria às sociedades BENTO 

PEDROSO CONSTRUÇÕES SA e LENA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES SA os seus serviços, com vista à preparação da proposta 

a apresentar em relação ao Projeto Baixo Sabor.

1143. O contrato previa o recebimento pela sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA da seguinte remuneração:
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-  Uma parcela fixa, corresponde a 0,1% do valor da proposta que 

venha a ser apresentada para o Projeto Baixo Sabor;

-  Uma parcela de sucesso, caso as sociedades BENTO PEDROSO 

CONSTRUÇÕES SA e LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA venham a sagrar-se vencedoras do referido 

concurso público e venham a assinar o contrato para o Projeto 

Baixo Sabor, num montante equivalente a 0,2%, sobre o valor do 

contrato que venha a ser celebrado.

1144. Na sequência deste mesmo contrato, no ano de 2008, em 

nome da sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

foram emitidas duas faturas, com data de 31 de janeiro de 2008, com o 

descritivo “Prestação de Serviços no âmbito do contrato de prestação de 

serviços celebrado a 31-10-2007 -  art°. 2, n.°l a) Concurso Empreitada 

geral de construção do aproveitamento hidroelétrico do Baixo Sabor”, cada 

uma delas no valor de €128.323,41, acrescido de IVA, no montante de 

€26.947,92, num total de €155.271,33.

1145. Uma dessas faturas, com o número 2/2008, foi dirigida à 

sociedade LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  

conforme Abu 56, Doc. 114, fls. 209.

1146. A outra fatura, com o número 1/2008, foi dirigida à 

sociedade BENTO PEDROSO CONSTRUÇÕES SA, tendo sido 

contabilizada e paga pela sociedade ODEBRECHT PORTUGAL SA, no 

dia 15 de abril de 2008, para a conta com o número 0544.000007.230, 

aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LMI LENA
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MANAGEMENT & INVESTMENTS SA -  conforme Abu 56, Doc. 114, 

fls. 208 e Aba 8, fls. 16.

1147. A “Empreitada geral de construção de aproveitamento 

hidroelétrico do BAIXO SABOR” foi adjudicada às sociedades BENTO 

PEDROSO CONSTRUÇÕES SA e LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.

1148. No âmbito deste mesmo contrato, no dia 30 de março de 

2009, entre as sociedades BENTO PEDROSO CONSTRUÇÕES SA, 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, LENA MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA e BAIXO SABOR -  BPC LEC ACE, foi celebrado 

acordo de cessão da posição contratual -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 277 

a 280.

1149. Segundo este acordo, as sociedades BENTO PEDROSO 

CONSTRUÇÕES SA e LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA 

transmitem, à BAIXO SABOR -  BPC LEC ACE, que adquire, a sua 

posição contratual no contrato de prestação de serviços celebrado, a 31 de 

outubro de 2007, com a sociedade LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, relativo ao PROJETO BAIXO SABOR, com 

efeitos ao dia 30 de março de 2009.

1150. Conforme previsto no contrato celebrado, atenta a 

adjudicação da empreitada em causa ao referido consórcio, a sociedade 

LMI SA, tinha direito ao pagamento de uma parcela de sucesso (sucess 

fee), em montante equivalente a 0,2%, sobre o valor do contrato a ser 

celebrado.
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1151. Assim, em nome da sociedade LMI SA, dirigidas ao 

consórcio BAIXO SABOR -  BPC E LEC ACE, no período compreendido 

entre 26 de outubro de 2009 e 17 de dezembro de 2013, foram emitidas 

diversas faturas, com o descritivo “Prestação de Serviços no âmbito do 

contrato de prestação de serviços celebrado a 31 -10-2007 -  art.° 2° n.° 1 b) e 

acordo de cessão de posição contratual de 30-03-2009 Concurso 

Empreitada geral de construção do aproveitamento hidroelétrico do Baixo 

Sabor, Parcela de sucesso”, no valor de €512.598,07, a que acresceu IVA, 

no montante de €115.161,61, num total de €627.759,68, conforme quadro 

que se segue:

Faturas Data V alor S/rVA V alor rVA Valor T otal A penso

32/2009 26.10 17.936,14 3.587,23 21 .523 ,37 A bu 56, D oc. 135, f ls .16

35/2009 05.11 4 .722 ,20 944,44 5 .666,64 A bu  56, D oc. 141, fls .5

37/2009 30.12 2 .715 ,04 543,01 3 .258,05 A bu  56, D oc. 141, fls.3

Total 2009 25.373,38 5.074,68 30.448,06

2/2010 04.02 7 .527,09 1.505,42 9.032,51 A bu  56, D oc. 142, fls.26

3/2010 10.03 4 .324 ,90 864,98 5.189,88 A bu  56, D oc. 142, fls.25

12/2010 05.04 9 .155 ,66 1.831,13 10.986,79 A bu  56, D oc. 142, fls. 14

15/2010 18.05 6 .154,59 1.230,92 7.385,51 A bu  56, D oc. 142, fls. 11

16/2010 04.06 4 .741,58 948,32 5 .689,90 A bu  56, D oc. 142, fls. 8

18/2010 30.06 4 .056 ,12 811,22 4 .867 ,34 A bu  56, D oc. 142, fls.9

22 /2010 11.08 5.663,88 1.189,41 6 .853,29 A bu  56, D oc. 143, fls. 22

24/2010 20.09 6.694,02 1.405,74 8 .099,76 A bu  56, D oc. 143, fls. 20

30/2010 14.10 9 .479,48 1.990,69 11.470,17 A bu  56, D oc. 143, fls. 15

33/2010 22.11 5.432,92 1.140,91 6.573,83 A bu  56, D oc. 143, fls. 12

38/2010 20.12 7.605,58 1.597,17 9 .202,75 A bu  56, D oc. 143, fls. 5

40 /2010 22.12 9.922,21 2 .083,66 12.005,87 A bu  56, D oc. 143, fls.3

T otal 2010 - 80.758,03 16.599,57 97.357,60

3/2011 16.02 6 .845,00 1.574,35 8.419,35 A bu  56, D oc. 144, fls. 10

5/2011 21.03 5.611,43 1.290,63 6 .902,06 A bu  56, D oc. 144, fls. 12

9/2011 12.04 8.951,29 2 .058,80 11.010,09 A bu  56, D oc. 144, fls. 15

13/2011 16.05 6.051,68 1.391,89 7 .443,57 A bu  56, D oc. 144, fls. 17
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Faturas Data Valor S/rVA V alor rVA V alor Total Apenso

21/2011 06.07 6 .679,30 1.536,24 8 .215,54 A bu  56, D oc. 144, fls. 7

24/2011 31.07 8.115,83 1.866,64 9 .982,47 A bu  56, D oc. 145, fls.39

25/2011 22.08 7 .879,87 1.812,37 9 .692,24 A bu  56, D oc. 145, fls .38

32/2011 10.10 8 .294,44 1.907,72 10.202,16 A bu  56, D oc. 145, fls. 30

33/2011 10.10 9.011,61 2 .072 ,67 11.084,28 A bu  56, D oc. 145, fls.29

34/2011 14.11 10.539,21 2 .424,02 12.963,23 A bu 56, D oc. 145, fls.28

Total 2011 - 77.979,66 17.935,33 95.914,99

2/2012 19.01 14.390,49 3.309,81 17.700,30 A bu  21 , D oc. 39, fls. 434

3/2012 31.01 11.839,98 2 .723 ,20 14.563,18 A bu  21 , D oc. 39, fls. 432

1200009/12 30.04 10.398,50 2 .391 ,66 12.790,16 A bu  21 , D oc. 39, fls. 413

1200010/12 30.04 19.162,04 4 .407 ,27 23.569,31 A bu  21 , D oc. 39, fls. 411

1200011/12 30.04 11.215,29 2 .579,52 13.794,81 A bu  21 , D oc. 39, fls. 409

Total 2012 67.006^0 15.411,46 82.417,76

1/2013 08.01 152.248,68 35 .017 ,20 187.265,88 A bu  21 , D oc. 43 , fls. 276

8/2013 29.04 15.185,98 3.492,78 18.678,76 A bu  21 , D oc. 43 , fls. 272

1300014/13 17.06 58 .730 ,57 13.508,03 72 .238 ,60 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 111

1300029/13 17.12 35.315,47 8.122,56 43.438,03 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 64

Total 2013 261.480,70 60.140,57 321.621,27

TO TAL G ERAL 512.598,07 115.161,61 627.759,68

1152. As referidas faturas foram contabilizadas pelo consórcio 

BAIXO SABOR -  BPC E LEC ACE, que procedeu ao seu pagamento.

4.7.6. PROJETO DOURO INTERIOR

1153. Com data de 20 de novembro de 2007, entre as sociedades 

LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

foi celebrado contrato de prestação de serviços, com vista à preparação da 

proposta que a LEC SA, conjuntamente com outras empresas, pretendia
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apresentar ao eoneurso PROJETO DOURO INTERIOR -  eonforme Abu 

56, Doc. 114, fls. 98 a 104.

1154. De acordo com este mesmo contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA obrigava-se a prestar, à 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços com 

vista à preparação da proposta que a LEC SA, conjuntamente com outras 

empresas, pretende apresentar ao concurso PROJETO DOURO 

INTERIOR.

1155. O contrato previa que, pela prestação dos seus serviços, a 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA teria direito a uma 

remuneração composta por uma parcela fixa de 1/3 e por uma outra parcela 

de sucesso de 2/3, se o Agrupamento integrado pela LEC SA outorgar o 

contrato para o PROJETO DOURO INTERIOR.

1156. Para pagamento destes valores, estava previsto que a 

sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA deveria emitir 

faturas na proporção de 50% para a LEC SA e de 50% para sociedade 

LENA CONCESSÕES SGPS SA.

1157. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, com data de 30 de abril 

de 2009, foram emitidas duas faturas, ambas com o descritivo “Prestação 

de Serviços referentes à preparação da proposta Projeto do Douro Interior, 

no âmbito do contrato de prestação de serviços celebrado a 20-11-2007”, 

cada uma delas no valor de €36.080,70, acrescido de IVA, no montante de 

€7.216,14, num total de €43.296,84.
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1158. Uma dessas faturas, com o número 10/2009, foi dirigida à 

LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  conforme Abu 

56, Doc. 141, fls. 34.

1159. A outra fatura, com o número 15/2009, foi dirigida à LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, que procedeu à sua 

contabilização e pagamento -  conforme Abu 56, Doc. 141, fls. 29.

1160. Esta empreitada não viria a ser adjudicada ao GRUPO

LENA.

4.7.7. PROJETO BAIXO ALENTEJO

1161. Com data de 3 de dezembro de 2007, entre as sociedades 

LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

foi celebrado contrato de prestação de serviços com vista à preparação da 

proposta que a LEC SA, conjuntamente com outras empresas, pretendia 

apresentar ao concurso PROJETO DO BAIXO ALENTEJO -  conforme 

Abu 56, Doc. 122, fls. 1 a 6.

1162. De acordo com este mesmo contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA obrigava-se a prestar serviços à 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

1163. Pela prestação dos seus serviços, a LENA MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA, terá direito a uma remuneração, a faturar da 

seguinte forma:
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-  Uma parcela de sucesso de 2/3, se o Agrupamento integrado pela

LEC SA outorgar o contrato para o PROJETO DO BAIXO

ALENTEJO.

1164. Para pagamento destes valores, o contrato previa que a 

sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA emitisse 

faturas na proporção de 50% para a LEC SA e de 50% para sociedade 

LENA CONCESSÕES SGPS SA.

1165. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, com data de 30 de abril 

de 2009, foram emitidas duas faturas, com o descritivo “Prestação de 

Serviços referentes à preparação da proposta "Projeto do Baixo Alentejo" 

no âmbito do contrato de prestação de serviços celebrado a 03-12-2007”, 

cada uma delas no valor de €44.634,64, acrescido de IVA, no montante de 

€8.926,93, num total de €53.561,57.

1166. Uma dessas faturas, com o número 11/2009 foi dirigida à 

LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  conforme Abu 

56, Doc. 141, fls. 33.

1167. A outra fatura, com o número 16/2009, foi dirigida à LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, que procedeu à sua 

contabilização e pagamento -  conforme Abu 56, Doc. 141, fls. 28.

1168. Esta empreitada não viria a ser adjudicada ao GRUPO

LENA.
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4.7.8. PROJETO DO BAIXO TEJO

1169. Com data de 15 de dezembro de 2007, entre as sociedades 

LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

foi celebrado contrato de prestação de serviços com vista à preparação da 

proposta que a LEC SA, conjuntamente com outras empresas, pretendia 

apresentar ao concurso PROJETO DO BAIXO TEJO -  conforme Abu 

56, Doc. 125, fls. 1 a 7.

1170. De acordo com este mesmo contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA obrigava-se a prestar, às 

sociedades LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA e LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços com vista à preparação 

da proposta que a LEC SA, conjuntamente com outras empresas, pretende 

apresentar ao concurso PROJETO DO BAIXO TEJO.

1171. O contrato previa que, pela prestação dos seus serviços, a 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, teria direito a uma 

remuneração, a faturar da seguinte forma:

-  Uma parcela fixa de 1/3;

-  Uma parcela de sucesso de 2/3, se o Agrupamento integrado pela

LEC SA outorgar o contrato para o Projeto do Baixo Tejo.

1172. Para pagamento destes valores, o contrato previa que a 

sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA emitisse 

faturas na proporção de 50% para a LEC SA e de 50% para sociedade 

LENA CONCESSÕES SGPS SA.
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1173. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, com data de 30 de abril 

de 2009, foram emitidas duas faturas, ambas com o descritivo “Prestação 

de Serviços referentes à preparação da proposta "Projeto do Baixo Tejo" no 

âmbito do contrato de prestação de serviços celebrado a 15-12-2007”, e 

cada uma delas no valor de €20.541,57, acrescido de IVA, no montante de 

€4.108,31, num total de €24.649,88.

1174. Uma dessas faturas, com o número 12/2009 foi dirigida à 

LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  conforme Abu 

56, Doc. 141, fls. 32.

1175. A outra fatura, com o número 17/2009, foi dirigida à LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, que procedeu à sua 

contabilização e pagamento -  conforme Abu 56, Doc. 141, fls. 27.

1176. No âmbito deste mesmo contrato, em nome da XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, e dirigida à LEC SA, com data 

de 4 de outubro de 2010, foi emitida a nota de crédito 2/2010, com o 

descritivo “Correção da fatura n°. 12/2009, na qual por lapso foi 

considerada a proporção de 100%, o que segundo o contrato de prestação 

de serviços de 15-12-2007, cláusula segunda, ponto III, é de 50%.”, no 

valor de -€10.270,79, a que acresce IVA, no montante de -€2.054,16, num 

total de -€12.324,95 -  conforme Abu 56, Doc. 142, fls. 1.

1177. Esta empreitada veio a ser adjudicada ao GRUPO LENA, 

pelo que e conforme previsto no referido contrato, a LMI SA, tinha direito 

a uma parcela de sucesso (sucess fee).
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1178. Assim, com data de 4 de outubro de 2010, dirigida à LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, foi emitida a fatura 29/2010, 

com o descritivo “Prestação de Serviços no âmbito do contrato de prestação 

de serviços celebrado a 15 de dezembro de 2007. Valor decorrente do fee 

de sucesso, de acordo com o estipulado na Cláusula Segunda -  II e III, para 

a concessão do “Baixo Tejo”. Valor total = (VM) 2.282,40 50% 9 meses”, 

no valor de €10.270,80, a que acresce IVA, no montante de €2.156,87, num 

total de €12.427,67 -  conforme Abu 60, Doe. 16, fls. 82.

1179. Igualmente eom data de 30 de junho de 2011, foram 

emitidas duas faturas, ambas com o descritivo “Prestação de Serviços no 

âmbito do contrato de prestação de serviços celebrado a 15 de dezembro de 

2007. Valor decorrente do fee de sucesso, de aeordo com o estipulado na 

Cláusula Segunda -  II e III, para a concessão do “Baixo Tejo”. Valor total 

= (VM) 2.282,40 * 50% * 18 meses”, cada uma delas no valor de 

€20.541,60, aerescida do montante de €4.724,57, a título de IVA, num total 

de €25.266,17.

1180. Uma dessas faturas, com o número 19/2011, foi dirigida à 

sociedade LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  

conforme Abu 56, Doe. 144, fls. 5.

1181. A outra fatura, com o número 18/2011, foi dirigida à LENA 

CONCESSÕES SGPS SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento 

-  conforme Abu 56, Doe. 144, fls. 4.

1182. No ano de 2008, em nome da soeiedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA foram eelebrados os seguintes
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4.7.9. PROJETO DO PARQUE DE NEGOCIOS DE 

PROENÇA-A-NOVA

1183. Com data de 20 de fevereiro de 2008, entre as sociedades 

LENA AMBIENTE SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA foi celebrado contrato de prestação de serviços, visando a preparação e 

conceção da fase de projeto denominado Masterplan para a nova zona 

industrial denominada PARQUE DE NEGÓCIOS DE PROENÇA-A- 

NOVA.

1184. De acordo com este contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a prestar, à 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços de 

assessoria técnica, engenharia e gestão no âmbito do Projeto Masterplan a 

executar para o denominado PARQUE DE NEGÓCIOS DE PROENÇA-A- 

NOVA.

1185. A sociedade LENA AMBIENTE SA compromete-se a 

pagar à LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA uma quantia 

global de €37.500,00, acrescida de IVA, à taxa legal em vigor.

1186. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e dirigida à LENA 

AMBIENTE SA, com data de 30 de setembro de 2008, foi emitida a fatura 

14/2008, com o descritivo “Serviços de assessoria técnica, engenharia e 

gestão no âmbito do projeto Masterplan a executar para o denominado 

Parque de Negócios de Proença-a-Nova em Proença-a-Nova -  Data de 

Entrega do Masterplan: 30 de setembro 2008”, no valor de €37.500,00,
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acrescido de IVA, no valor de €7.500,00, num total de €45.000,00 -  

conforme Abu 60, Doc. 3, fls. 27.

1187. Esta mesma fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

AMBIENTE SA, que procedeu ao seu pagamento, no dia 9 de janeiro de 

2009, para a conta com o número 0544.000007.230, aberta, junto da CGD, 

em nome da sociedade LMI LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA -  conforme Aba 8, fls. 26.

4.7.10. PROJETO “TPCA”, NA REPUBLICA CHECA

1188. Com data de 1 de março de 2008, entre as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA foi celebrado contrato de prestação de serviços de 

assessoria técnica, engenharia e gestão no âmbito do projeto denominado 

“TPCA”, na República Checa -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 111 a 114.

1189. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA compromete-se a pagar à LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA uma quantia global de €179.300,00, em duas fases:

-  Fase 1, com adiantamento de €6.000,00, a título de despesas;

-  Fase 2, com a entrega da proposta ao dono da obra, o valor de

€40.433,00;

-  Fase 3, com a adjudicação da obra (success fee), o valor de

€144.867,00.

1190. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e dirigida à sociedade
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LEC SA, com data de 23 de julho de 2008, foi emitida a fatura 8/2008, com 

o descritivo “Serviços de assessoria técnica, engenharia e gestão no âmbito 

do projeto “TPCA " na República Checa, referente a Fase 1 e Fase 2, 

conforme contrato de prestação de serviços celebrado a 1 de março de 

2008”, no valor de €46.433,00, acrescido de IVA, no montante de 

€9.286,60, num total de €55.719,60 -  conforme Abu 60, Doc. 3, fls. 12.

1191. Esta mesma fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento.

1192. Esta empreitada não viria a ser adjudicada ao GRUPO

LENA.

4.7.11. PROJETO AUTOESTRADAS DO CENTRO

1193. Com data de 3 de abril de 2008, entre as sociedades LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

foi celebrado contrato de prestação de serviços com vista à preparação da 

proposta que esta, conjuntamente com outras empresas, pretende apresentar 

ao concurso PROJETO AUTOESTRADAS DO CENTRO -  conforme 

Abu 56, Doc. 114, fls. 33 a 39.

1194. Pela prestação dos seus serviços, a LENA MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA, teria direito a uma remuneração, a faturar da 

seguinte forma:

-  Uma parcela fixa de 1/3;
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-  Uma parcela de sucesso de 2/3, se o Agrupamento integrado pela

LEC SA outorgar o contrato para o PROJETO AUTOESTRADAS

DO CENTRO.

1195. Para pagamento destes valores, o contrato previa que a 

sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA emitisse 

faturas na proporção de 50% para a LEC SA e de 50% para sociedade 

LENA CONCESSÕES SGPS SA.

1196. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, com data de 30 de abril 

de 2009, foram emitidas duas faturas, ambas com o descritivo “Prestação 

de Serviços referentes à preparação da proposta "Projeto Autoestradas do 

Centro” no âmbito do contrato de prestação de serviços celebrado a 03-04

2008”, e cada uma delas no valor de €37.165,86, acrescido de IVA, no 

montante de €7.433,17, num total de €44.599,03.

1197. Uma dessas faturas, com o número 13/2009, foi dirigida à 

LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  conforme Abu 

56, Doc. 141,fls. 31.

1198. A outra fatura, com o número 18/2009, foi dirigida à LENA 

CONCESSÕES E SEGUROS SGPS SA, que procedeu à sua 

contabilização e pagamento -  conforme Abu 56, Doc. 141, fls. 26.

1199. Esta empreitada não viria a ser adjudicada ao GRUPO

LENA.
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4.7.12. PROJETO LITORAL OESTE

1200. Com data de 15 de abril de 2008, entre as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA foi celebrado contrato de prestação de serviços de 

preparação para o Projeto Litoral Oeste, bem como na definição das 

estratégias a adotar durante o processo de concurso público lançado pela 

EP -  ESTRADAS DE PORTUGAL SA -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 

117al21.

1201. De acordo com este contrato, a sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a prestar, à 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços com 

vista à preparação da proposta a apresentar em relação ao PROJETO 

LITORAL OESTE.

1202. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA compromete-se a pagar à LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA uma remuneração correspondente a 0,00619% do valor da proposta a 

ser apresentada, faturada da seguinte forma:

-  Uma parcela fixa de 1/3 do valor estipulado na entrega da 

proposta;

-  Uma parcela de sucesso de 2/3 do valor estipulado caso a LEC 

SA venha a consagrar-se vencedora do concurso e venha a assinar 

contrato para o Projeto Litoral Oeste.
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1203. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, e dirigidas à sociedade 

LEC SA, foram emitidas duas faturas.

1204. Uma delas, com data de 23 de julho de 2008 e o número 

9/2008, com o descritivo “Serviços de assessoria técnica, engenharia e 

gestão no âmbito do projeto Litoral Oeste referente a alínea a), n.° 1, artigo 

2° do contrato de prestação de serviços celebrado a 15 de abril de 2008”, no 

valor de €8.388,50, acrescido de IVA, no montante de €1.677,70, num total 

de €10.066,20 -  conforme Abu 60, Doc. 3, fls. 11.

1205. Esta mesma fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento, 

que foi creditado no dia 16 de fevereiro de 2009, na conta com o número 

0544.000007.230, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LMI 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA -  conforme Aba 8, fls. 

30.

1206. A outra fatura, com data de 30 de junho de 2011 e o número 

20/2011, com o descritivo “Prestação de Serviços no âmbito do contrato de 

prestação de serviços celebrado a 15 de abril de 2008. Valor decorrente do 

fee de sucesso, de acordo com o estipulado no Artigo 2°, 2 b), para o 

Projeto Litoral Oeste. Valor total = (VM) 466,03 * 27 meses”, no valor de 

€12.582,81, acrescido de IVA, no montante de €2.894,05, num total de 

€15.476,86 -  conforme Abu 56, Doc. 144, fls. 6.

1207. Esta fatura foi contabilizada pela sociedade LEC SA, que 

procedeu ao seu pagamento.
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4.7.13. PROJETO ALTA VELOCIDADE -  TGV

1208. Com data de 15 de maio de 2008, entre as sociedades LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

foi celebrado contrato de prestação de serviços, com vista à preparação da 

proposta que aquela, conjuntamente com outras empresas, pretende 

apresentar ao concurso PROJETO ALTA VELOCIDADE -  TGV -  

conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 97 a 103.

1209. Pela prestação dos seus serviços, a LENA MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA, teria direito a uma remuneração, a faturar da 

seguinte forma:

-  Uma parcela fixa de 1/3;

-  Uma parcela de sucesso de 2/3, se o Agrupamento integrado pela

LEC SA outorgar o contrato para o PROJETO ALTA

VELOCIDADE -  TGV;

-  Uma remuneração mensal fixa, no valor de €3.075,00, por um

período de 17 meses e meio, a contar da data da assinatura do

contrato.

1210. Para pagamento destes valores, o contrato previa que a 

sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA emitisse 

faturas na proporção de 50% para a LEC SA e de 50% para sociedade 

LENA CONCESSÕES SGPS SA.

1211. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, com data de 31 de
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dezembro de 2009, foram emitidas duas faturas, ambas com o descritivo 

“Prestação de Serviços no âmbito do contrato de prestação de serviços 

celebrado a 15-05-2008 -  cláusula 2 n.°3 -  Preparação de propostas 

relativas ao Projeto Alta Velocidade -  TGV”, cada uma delas no valor de 

€26.906,25, acrescido de IVA, no montante de €5.381,25, num total de 

€32.287,50.

1212. Uma dessas faturas, com o número 38/2009 foi dirigida à 

sociedade LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  

conforme Abu 56, Doc. 141, fls. 2.

1213. A outra fatura, com o número 39/2009, foi dirigida à 

sociedade LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, que procedeu à 

sua contabilização e pagamento -  conforme Abu 56, Doc. 141, fls. 1.

1214. Ainda no âmbito deste contrato, e no decurso do ano de 

2009, em nome da sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA e dirigidas à sociedade BENTO PEDROSO CONSTRUÇÕES SA 

foram emitidas dez faturas, com o descritivo “Prestação de Serviços com 

vista à preparação da proposta em relação ao projecto TGV, conforme 

contrato celebrado a 15.05.2008”, no valor global de €53.812,50, acrescido 

de IVA, no montante de €10.762,50, num total de €64.575,00, eonforme 

quadro que se segue:

Faturas Data Valor S/IVA V alor IVA Valor Total Apenso

2/2009 30.01 26 .137 ,50 5 .227 ,50 31 .365 ,00 Abu 56, D oc. 141, fls. 42

3/2009 27.02 3 .075,00 615 ,00 3 .690,00 Abu 56, D oc. 141, fls. 41

6/2009 31.03 3 .075,00 615 ,00 3 .690,00 Abu 56, D oc. 141, fls. 38

8/2009 30.04 3 .075 ,00 615,00 3 .690,00 Abu 56, D oc. 141, fls. 36

20/2009 31.05 3 .075 ,00 615,00 3 .690 ,00 Abu 56, D oc. 1 4 1 ,fls .2 4
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Faturas Data V alor S/IVA V alor IVA Valor Total Apenso

22/2009 30.06 3 .075 ,00 615,00 3.690,00 A bu  56, D oc. 141, fls. 22

26/2009 31.07 3 .075 ,00 615,00 3.690,00 A bu  56, D oc. 141, fls. 14

29/2009 04.09 3 .075 ,00 615,00 3 .690,00 A bu  56, D oc. 141, fls. 11

30/2009 06.10 3 .075 ,00 615,00 3 .690,00 A bu  56, D oc. 141, f ls .10

34/2009 05.11 3 .075 ,00 615,00 3.690,00 A bu  56, D oc. 141, fls .6

TOTAL 53.812,50 10.762,50 64.575,00

1215. As referidas faturas foram contabilizadas e pagas pela 

sociedade ODEBRECHT PORTUGAL SA.

1216. No âmbito deste mesmo contrato, em nome da LMI SA, 

com data de 10 de março de 2010, foram emitidas duas faturas, ambas com 

o descritivo “Prestação de Serviços no âmbito do contrato de prestação de 

serviços celebrado a 15-05-2008 -  artigo 2.° n.°2 a) Entrega de propostas 

relativas ao Projeto Alta Velocidade -  TGV: Proposta -  Troço LISBOA -  

POCEIRÃO (€2.310.000.000)”, cada uma delas no valor de €66.412,50, 

acrescido de IVA, no montante de €13.282,50, num total de €79.695,00.

1217. Uma dessas faturas, com o número 9/2010, foi dirigida à 

sociedade LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  

conforme Abu 56, Doc. 142, fls. 17.

1218. A outra, com o número 10/2010, foi dirigida à sociedade 

LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, que procedeu à sua 

contabilização e pagamento -  conforme Abu 60, Doc. 16, fls. 116.

1219. No âmbito deste mesmo contrato, em nome da XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, e também com data de 10 de
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“Prestação de Serviços no âmbito do contrato de prestação de serviços 

celebrado a 15-05-2008 -  artigo 2° n.°2 a) Entrega de propostas relativas 

ao Projeto Alta Velocidade -  TGV: Proposta -  troço POCEIRÃO -  CAIA 

(1.401.112.152,50)”, cada uma no valor de €40.281,97, acrescido de IVA, 

no montante de €8.056,39, num total de €48.338,36.

1220. Uma dessas faturas, com o número 5/2010, foi dirigida à 

LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  conforme Abu 

60, Doc. 16, fls. 152.

1221. A outra fatura, com o número 6/2010, foi dirigida à LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, que procedeu à sua 

contabilização e pagamento -  conforme Abu 56, Doc. 142, fls. 20.

1222. Atenta a adjudicação ao GRUPO LENA do concurso em 

causa, com data de 10 de março de 2010, em nome da LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foram emitidas outras duas 

faturas, desta feita com o descritivo “Prestação de Serviços no âmbito do 

contrato de prestação de serviços celebrado a 15-05-2008 -  artigo 2° n.° 2 

b) -  FEE DE SUCESSO”, cada uma delas no valor de €13.563,28, 

acrescido de IVA, no montante de €2.712,66, num total de €16.275,94.

1223. Uma das faturas, com o número 7/2010, foi dirigida à LEC 

SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  conforme Abu 56, 

Doc. 142, fls. 19.

1224. A outra fatura, com o número 8/2010 foi dirigida à LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, que procedeu à sua

4-
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4.7.14 PROJETO PINHAL INTERIOR

1225. Com data de 11 de julho de 2008, entre as sociedades 

LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

foi celebrado contrato de prestação de serviços, com vista à preparação da 

proposta que esta, juntamente com outras empresas, pretende apresentar ao 

concurso PROJETO PINHAL INTERIOR -  conforme Abu 56, Doc. 

114, fls. 26 a 32.

1226. Pela prestação dos seus serviços, a LENA MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA, teria direito a uma remuneração, a faturar da 

seguinte forma:

-  Uma parcela fixa de 1/3;

-  Uma parcela de sucesso de 2/3, se o Agrupamento integrado pela

LEC SA outorgar o contrato para o PROJETO PINHAL

INTERIOR.

1227. Para pagamento destes valores, o contrato previa que a 

sociedade LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA emitisse 

faturas na proporção de 50% para a LEC SA e de 50% para sociedade 

LENA CONCESSÕES SGPS SA.

1228. Na sequência deste mesmo contrato, em nome da sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foram emitidas duas 

faturas, com data de 30 de abril de 2009, com o descritivo “Prestação de 

Serviços referentes à preparação da proposta Projeto Pinhal Interior, no 

âmbito do contrato de prestação de serviços celebrado a 11-07-2008”, no
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valor de €30.684,34, acrescido de IVA, no montante de €6.136,87, num 

total de €36.821,21.

1229. Uma dessas faturas, com o número 14/2009, foi dirigida à 

LEC SA, que procedeu à sua contabilização e pagamento -  conforme Abu 

56, Doc. 141, fls. 30.

1230. A outra fatura, com o número 19/2009, foi dirigida à LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, que procedeu à sua 

contabilização e pagamento -  conforme Abu 56, Doc. 141, fls. 25.

1231. Esta empreitada não viria a ser adjudicada ao GRUPO

LENA.

4.7.15. CONTRATO MARCO PARA A CONSTRUÇÃO DE

50.000 CASAS, NO EIXO NORTE COSTEIRO DA REPÚBLICA 

BOLIVIANA DA VENEZUELA

1232. Com data de 14 de outubro de 2010, entre as sociedades 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (SUCURSAL 

VENEZUELA), LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA foi celebrado contrato de 

prestação de serviços, no âmbito do “Contrato Marco para a Construção de

50.000 casas, no eixo norte costeiro da República Bolivariana da 

Venezuela” -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 68 a 72.

1233. De acordo com este contrato, a sociedade XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a prestar 

serviços com vista à obtenção do Contrato de Empreitada que as sociedades

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 509
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LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (SUCURSAL 

VENEZUELA) e LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA 

pretendem obter.

1234. O contrato de prestação de serviços previa que o valor base 

do fornecimento que as sociedades LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (SUCURSAL VENEZUELA) e LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA pretendiam prestar na Venezuela 

era de USD 988.000.000,00.

1235. Em caso de obtenção do referido Contrato de Empreitada, a 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA teria direito a receber uma 

compensação monetária correspondente a 1% do mesmo.

1236. Na sequência deste contrato, em nome da XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e dirigidas à sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (SUCURSAL VENEZUELA), no 

período compreendido entre 14 de setembro de 2011 e 29 de agosto de 

2014, foram emitidas diversas faturas, com o descritivo “Prestação de 

Serviços no âmbito do contrato celebrado a 14 de outubro de 2010, relativo 

ao projeto de "Construção de 12.500 casas na Venezuela" -  valor 

decorrente do fee de sucesso de acordo com o estipulado nas cláusulas 

primeira, segunda e terceira e considerandos mencionados no contrato”, no 

valor global de €7.400.037,76, conforme quadro que se segue:

Fatura Data Valor Total {€) Apenso

28/2011 14.09 145.677,03 A bu  60, D oc. 16, fls. 18

31/2011 04.10 151.733,56 A bu  56, D oc. 145, fls. 31

35/2011 23.11 149.309,44 A bu  60, D oc. 16, fls. 4

36/2011 15.12 153.846,15 A bu  60, D oc. 16, fls. 1

4-
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Fatura Data V alor Total {€) Apenso

1/2012 19.01 193.860,00 A bu  21 , D oc. 39, fls. 436

4/2012 02.02 246.083 ,87 A bu  21 , D oc. 39, fls. 427

5/2012 03.02 208.544 ,07 A bu  21 , D oc. 39, fls. 422

6/2012 05.03 207 .597 ,94 A bu  21 , D oc. 39, fls. 419

1200008/12 05.04 210.004 ,88 A bu  21 , D oc. 39, fls. 415

1200012/12 04.05 209 .126 ,66 A bu  21 , D oc. 39, fls. 407

1200013/12 04.06 220.791 ,99 A b u 2 1 ,D o c .  39, fls. 405

1200015/12 04.07 218 .238 ,22 A bu  21, D oc. 39, fls. 395

1200017/12 03.08 224 .127 ,76

1200019/12 30.08 217 .623 ,06

1200022/12 28.09 212.254,01

120026/12 30.10 211.730,01 A bu  21 , D oc. 42 , fls. 2

120028/12 30.11 211 .338 ,70 A bu  21 , D oc. 42 , fls. 149

5/2013 31.01 202 .542 ,02 A bu  21 , D oc. 43 , fls. 275

7/2013 28.02 209 .036 ,82 A bu  21 , D oc. 43 , fls. 275

11/2013 02.04 214 .326 ,00 A bu  21, D oc. 43 , fls. 272

1300013/13 31.05 422 .027 ,43 A b u 2 1 ,D o c .  45 , fls. 114

1300017/13 01.07 210 .511 ,96 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 103

1300018/13 31.07 206.737,81 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 100

1300020/13 29.08 206 .878 ,06 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 96

1300022/13 30.09 203.216,91 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 92

1300025/13 31.10 117.432,29 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 71

1300027/13 29.11 201 .634 ,30 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 67

1300030/13 31.05 199.002,57 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 61

1/14 31.01 203 .051 ,52 A bu  21, D oc. 45 , fls. 49

3/14 28.02 198.685,62 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 44

5/14 31.03 199.045,87 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 40

7/14 30.04 198.154,83 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 36

9/14 30.05 201 .693 ,57 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 32

11/14 30.06 200 .940 ,43 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 28

13/14 31.07 205 .130 ,76 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 24

15/14 29.08 208 .101 ,64 A bu  21 , D oc. 45 , fls. 20

TOTAL 7.400.037,76
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4.8. FATURAÇAO TOTAL DA LMI/XMI

1237. No âmbito dos vários contratos de prestação de serviços 

produzidos com sociedades do Grupo LENA ou sociedades com as mesmas 

consorciadas, foram emitidas em nome da sociedade LMI / XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, nos anos de 2007 a 2014, as 

seguintes faturas, no valor total de €12.342.592,98, a que acresce IVA no 

montante de €921.240,87, num total de €13.263.833,85, conforme quadro 

que se segue:

Sociedade / 
Anos

Faturas Data V alor s/ Iva V alor IVA Valor Total Apenso

LEC  SA 1/2007 10.05 34 .000 ,00 7.140,00 41 .140 ,00
A bu  60, D oc. 

l , f l s .  391

L E C  SA 2/2007 19.06 100.000,00 21 .000 ,00 121.000,00
A bu  60, D oc. 

1, fls. 348

L E C  SA 4/2007 30.11 250 .200 ,00 52 .542 ,00 302 .742 ,00
A bu  60, D oc. 

2, fls. 400

LEC SA 2007 384.200,00 80.682,00 464.882,00

A B R A N T IN A
SA

3/2007 31.10 46 .000 ,00 9 .660,00 55 .660 ,00
A bu 60, D oc. 

2, fls. 401

TO TAL 2007 430.200,00 90.342,00 520.542,00

LEC  SA 2/2008 31.01 128.323,41 26.947,92 155.271,33
A bu  56, D oc. 

114, fls.209

LEC  SA 4/2008 30.04 17.385,00 3.650,85 21 .035 ,85
A bu  56, D oc. 

139, fls.14

LEC  SA 5/2008 30.04 100.000,00 21 .000 ,00 121.000,00
A bu  56, D oc. 

139, f ls .l3

LEC  SA 6/2008 30.06 50 .000 ,00 10.500,00 60 .500 ,00
A bu  56, D oc. 

139, f ls .l2

LEC  SA 7/2008 03.07 12.000,00 2 .400,00 14.400,00
A bu  56, D oc. 

139, f l s . l l

LEC  SA 8/2008 23.07 46 .433 ,00 9 .286 ,60 55 .719 ,60
A bu  60 , D oc. 

3 , f l s . l2

LEC  SA 9/2008 23.07 8 .388,50 1.677,70 10.066,20
A bu  60, D oc. 

3 , f l s . l l

LEC  SA 10/2008 01.09 50 .000 ,00 10.000,00 60 .000 ,00
A bu  56, D oc. 

139, fls.8

LEC  SA 11/2008 01.09 24 .000 ,00 4 .800 ,00 28 .800 ,00
A bu  56 , D oc. 

139, fls.7

L E C  SA 12/2008 30.09 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00
A bu  60, D oc. 

3, fls. 8

L E C  SA 13/2008 30.09 12.000,00 2 .400,00 14.400,00 A bu 60 , D oc.

4-
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Sociedade /  
Anos

Faturas Data Valor s/ Iva Valor IVA V alor Total Apenso

3, fls. 28

L E C  SA 15/2008 30.12 36 .000,00 7 .200,00 43 .200 ,00
A bu  60, D oc. 

3, fls. 26

LEC  SA 16/2008 30.12 75 .000 ,00 15.000,00 90 .000 ,00
A bu  60, D oc. 

3, fls. 25

LEC  SA
1/2008

N D
29.08 765,80 153,16 918,96

A bu  56, D oc. 
139, fls.6

LEC 2008 585.295,71 120.016,23 705.311,94

L E N A
A M B IE N T E

14/2008 30.09 37 .500 ,00 7 .500,00 45 .000 ,00
A bu  60, D oc. 

3, fls. 27

O D E B R E C H T 1/2008 31.01 128.323,41 26 .947,92 155.271,33
A bu 56, D oc. 

114, fls.208

TOTAL 2008 751.119,12 154.464,15 905.583,27

L E C  SA 1/2009 30.01 12.000,00 2 .400 ,00 14.400,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 43

L E C  SA 4/2009 02.03 12.000,00 2 .400 ,00 14.400,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 40

LEC  SA 5/2009 02.03 50 .000 ,00 10.000,00 60 .000 ,00
A bu 56, D oc. 

141, fls. 39

LEC  SA 7/2009 03.04 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00
A bu  56, D oc. 

1 4 1 ,fls .3 7

L E C  SA 9/2009 30.04 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 35

L E C  SA 10/2009 30.04 36 .080 ,70 7 .216,14 43 .296 ,84
A bu  56, D oc. 

141, fls. 34

LEC  SA 11/2009 30.04 44 .634 ,64 8.926,93 53 .561,57
A bu 56, D oc. 

14 1 ,fls .3 3

L E C  SA 12/2009 30.04 20 .541 ,57 4.108,31 24 .649,88
A bu  56, D oc. 

1 4 1 ,fls .3 2

L E C  SA 13/2009 30.04 37 .165 ,86 7 .433 ,17 44 .599,03
A bu  56, D oc. 

141, fls. 31

L E C  SA 14/2009 30.04 30 .684 ,34 6 .136,87 36.821,21
A bu  56, D oc. 

141, fls. 30

L E C  SA 21/2009 31.05 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 23

L E C  SA 23/2009 30.06 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 21

L E C  SA 27/2009 31.07 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00
A bu 56, D oc. 

1 4 1 ,f ls .l3

L E C  SA 28/2009 04.09 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00
A bu  56, D oc. 

1 4 1 ,f ls .l2

LEC  SA 31/2009 06 .10 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00
A bu  56, D oc. 

1 4 1 ,fls .9

L E C  SA 33/2009 05.11 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000,00
A bu  56, D oc. 

141, fls.7

LEC  SA 36/2009 30.12 50 .000,00 10.000,00 60 .000,00
A bu  56, D oc. 

1 4 1 ,fls .4

L E C  SA 38/2009 31.12 26.906,25 5.381,25 32 .287 ,50
A bu  56, D oc. 

1 4 1 ,fls .2

LEC  SA
1/2009

N D
15.04 5 .875,24 - 5 .875,24

A bu  56, D oc. 
140, f ls .l

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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Sociedade /  
Anos

Faturas Data Valor s/ Iva Valor IVA V alor Total Apenso

TO TAL LEC  
SA

525.888,60 104.002,67 629.891,27

L ena
C oncessões

15/2009 30.04 36 .080 ,70 7 .216,14 43 .296 ,84
A bu  56, D oc. 

141, fls. 29
L ena

C oncessões
16/2009 30.04 44 .634 ,64 8.926,93 53 .561,57

A bu 56, D oc. 
14 1 ,fls .2 8

L E N A
C O N C E S SÕ E S

17/2009 30.04 20 .541 ,57 4.108,31 24.649,88
A bu  56, D oc. 

1 4 1 ,fls .2 7
L E N A

C O N C E S SÕ E S
18/2009 30.04 37 .165 ,86 7.433,17 44.599,03

A bu  56, D oc. 
1 4 1 ,fls .2 6

L E N A
C O N C E S SÕ E S

19/2009 30.04 30 .684 ,34 6.136,87 36.821,21
A bu 56, D oc. 

14 1 ,fls .2 5
L E N A

C O N C E S SÕ E S
39/2009 31.12 26.906,25 5.381,25 32 .287,50

A bu 56, D oc. 
141, f ls .l

L E N A
C O N C E S SÕ E S

2/2009
N D

30.04 201,02 40 ,20 241,22
A bu  56, D oc. 

140, fls.2
L E N A

C O N C E S SÕ E S
3/2009

N D
30.04 876,00 876,00

A bu 56, D oc. 
140, fls.3

L E N A
C O N C E S SÕ E S

4/2009
N D

30.04 113,52 22,70 136,22
A bu  56, D oc. 

140, fls.5
L E N A

C O N C E S SÕ E S
5/2009

N D
01.05 876,00 876,00

A bu  60, D oc. 
I , f l s . l6 1

TOTAL LENA 198.079,90 39.265,57 237.345,47

O D E B R E C H T 2/2009 30.01 26 .137 ,50 5 .227,50 31 .365 ,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 42

O D E B R E C H T 3/2009 27.02 3 .075 ,00 615,00 3 .690 ,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 41

O D E B R E C H T 6/2009 31.03 3 .075 ,00 615,00 3 .690 ,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 38

O D E B R E C H T 8/2009 30.04 3 .075 ,00 615,00 3 .690 ,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 36

O D E B R E C H T 20/2009 31.05 3 .075 ,00 615,00 3 .690 ,00
A bu  56, D oc. 

1 4 1 ,fls .2 4

O D E B R E C H T 22/2009 30.06 3 .075 ,00 615,00 3 .690 ,00
A bu  56, D oc. 

141, fls. 22

O D E B R E C H T 26/2009 31.07 3 .075 ,00 615,00 3 .690,00
A bu  56, D oc. 

141, fls.14

O D E B R E C H T 29/2009 04.09 3 .075 ,00 615,00 3 .690 ,00
A bu  56, D oc. 

141, f l s . l l

O D E B R E C H T 30/2009 06.10 3 .075 ,00 615,00 3 .690,00
A bu  56, D oc. 

1 4 1 ,f ls .l0

O D E B R E C H T 34/2009 05.11 3 .075,00 615,00 3 .690 ,00
A bu  56, D oc. 

141, fls.6
TOTAL

O DEBRECH T
53.812,50 10.762,50 64.575,00

B A IX O
S A B O R

32/2009 26.10 17.936,14 3.587,23 21 .523 ,37
A bu  56, D oc. 

135, fls. 16
B A IX O
SA B O R

35/2009 05.11 4 .722 ,20 944,44 5 .666,64
A bu  56, D oc. 

141, fls.5
B A IX O
SA B O R

37/2009 30.12 2 .715 ,04 543,01 3.258,05
A bu 56, D oc. 

141, fls.3
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Sociedade /  
Anos

Faturas Data Valor s/ Iva Valor IVA V alor Total Apenso

Total BAIXO  
SABOR 25.373,38 5.074,68 30.448,06

TOTAL 2009 803.154,38 159.105,42 962.259,80

L E C  SA 5/2010 10.03 40 .281 ,97 8.056,39 48 .338 ,36
A bu  60, D oc. 

16, fls. 152

L E C  SA 7/2010 10.03 13.563,28 2 .712 ,66 16.275,94
A bu  56, D oc. 

142, fls. 19

L E C  SA 9/2010 10.03 66 .412 ,50 13.282,50 79 .695 ,00
A bu  56, D oc. 

142, fls. 17

L E C  SA 20/2010 05.07 150.000,00 31 .500,00 181.500,00
A bu  56, D oc. 

142, fls.2

L E C  SA 25/2010 30.09 75 .000 ,00 15.750,00 90 .750 ,00
A bu  60, D oc. 

16, fls.139

LEC  SA 31/2010 31.10 25 .000 ,00 5 .250,00 30 .250 ,00
A bu  56, D oc. 

143, fls.14

LEC  SA 35/2010 30.11 25 .000 ,00 5 .250,00 30 .250 ,00
A bu  56, D oc. 

143, fls. 8

LEC  SA 42/2010 31.12 25 .000 ,00 5 .250,00 30 .250 ,00
A bu  56, D oc. 

143, f ls .l

LEC  SA
2/2010

N C
04.10 -10 .270 ,79 -2 .054 ,16 -12 .324,95

A bu  56, D oc. 
142, f ls .l

Total LEC SA 409.986,96 84.997,39 494.984,35

L E N A
C O N C E S SÕ E S

6/2010 10.03 40 .281 ,97 8.056,39 48 .338 ,36
A bu  56, D oc. 

142, fls.20
L E N A

C O N C E S SÕ E S
8/2010 10.03 13.563,28 2 .712 ,66 16.275,94

A bu  56, D oc. 
142, fls. 18

L E N A
C O N C E S SÕ E S

10/2010 10.03 66 .412 ,50 13.282,50 79 .695 ,00
A bu  60, D oc. 

16, fls. 116
L E N A

C O N C E S SÕ E S
29/2010 04.10 10.270,80 2 .156,87 12.427,67

A bu  60, D oc. 
16, fls.82

Total Lena 
Concessões

130.528,55 26.208,42 156.736,97

B A IX O
SA B O R

2/2010 04.02 7 .527,09 1.505,42 9.032,51
A bu  56, D oc. 

142, fls.26
B A IX O
SA B O R

3/2010 10.03 4 .324 ,90 864,98 5.189,88
A bu  56, D oc. 

142, fls.25
B A IX O
SA B O R

12/2010 05.04 9 .155 ,66 1.831,13 10.986,79
A bu  56, D oc. 

142, fls. 14
B A IX O
SA B O R

15/2010 18.05 6 .154,59 1.230,92 7.385,51
A bu  56, D oc. 

142, fls. 11
B A IX O
SA B O R

16/2010 04 .06 4 .741 ,58 948,32 5 .689,90
A bu  56, D oc. 

142, fls. 8
B A IX O
SA B O R

18/2010 30.06 4 .056 ,12 811,22 4 .867 ,34
A bu  56, D oc. 

142, fls.9
B A IX O
SA B O R

22/2010 11.08 5.663,88 1.189,41 6 .853,29
A bu  56, D oc. 

143, fls. 22
B A IX O
SA B O R

24/2010 20.09 6 .694,02 1.405,74 8 .099,76
A bu  56, D oc. 

143, fls. 20
B A IX O
SA B O R

30/2010 14.10 9 .479,48 1.990,69 11.470,17
A bu  56, D oc. 

1 4 3 ,f ls .l5
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B A IX O
SA B O R

33/2010 22.11 5.432,92 1.140,91 6.573,83
A bu  56, D oc. 

1 4 3 ,f ls .l2
B A IX O
SA B O R

38/2010 20.12 7.605,58 1.597,17 9 .202,75
A bu  56, D oc. 

143, fls. 5
B A IX O
SA B O R

40/2010 22.12 9.922,21 2 .083 ,66 12.005,87
A bu  56, D oc. 

143, fls.3
Total BAIXO  

SABO R - - 80.758,03 16.599,57 97.357,60

A B R A N T IN A 4/2010 10.03 17.242,00 3 .448 ,40 20 .690 ,40
A bu  56, D oc. 

142, fls.24

A B R A N T IN A 13/2010 05.04 8 .621,00 1.724,20 10.345,20
A bu  56, D oc. 

142, fls. 13

A B R A N T IN A 14/2010 05.05 8 .621,00 1.724,20 10.345,20
A bu  56, D oc. 

142, fls. 12

A B R A N T IN A 17/2010 04 .06 8 .621,00 1.724,20 10.345,20
A bu  56, D oc. 

142, fls. 10

A B R A N T IN A 19/2010 30.06 8.621,00 1.724,20 10.345,20
A bu  56, D oc. 

142, fls. 7

A B R A N T IN A 21/2010 30.07 8.621,00 1.810,41 10.431,41
A bu  56, D oc. 

143, fls. 23

A B R A N T IN A 23/2010 31.08 8.621,00 1.810,41 10.431,41
A bu  56, D oc. 

143, fls. 21

A B R A N T IN A 26/2010 30.09 8.621,00 1.810,41 10.431,41
A bu  56 , D oc. 

1 4 3 ,f ls .l9

A B R A N T IN A 27/2010 30.09 159.750,00 33 .547 ,50 193.297,50
A bu  56, D oc. 

1 4 3 ,f ls .l7

A B R A N T IN A 32/2010 31 .10 8.621,00 1.810,41 10.431,41
A bu  56, D oc. 

1 4 3 ,f ls .l3
A B R A N T IN A

SA
34/2010 24.11 17.750,00 3 .727 ,50 21 .477 ,50

A bu  56, D oc. 
143, fls.lO

A B R A N T IN A 36/2010 30.11 8.621,00 1.810,41 10.431,41
A bu  56, D oc. 

143, fls. 7

A B R A N T IN A 37/2010 30.11 17.750,00 3 .727 ,50 21 .477 ,50
A bu  56, D oc. 

143, fls. 6

A B R A N T IN A 39/2010 21.12 8 .621,00 1.810,41 10.431,41
A bu  56, D oc. 

143, fls. 4

A B R A N T IN A 41/2010 31.12 17.750,00 3 .727 ,50 21 .477 ,50
A bu  56, D oc. 

143, fls. 2

A B R A N T IN A
1/2010

N D
30.09 12.118,00 12.118,00

A bu  56, D oc. 
1 4 3 ,f ls .l8

A B R A N T IN A
2/2010

N D
24.11 1.341,54 1.341,54

A bu 56, D oc. 
143, f l s . l l

Total
ABRANTINA - - 329.911,54 65.937,66 395.849,20

TO TAL 2010 951.185,08 193.743,04 1.144.928,12

L E C  SA 6/2011 28.03 75 .000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00
A bu  56, D oc. 

144, fls. 13

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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LEC  SA 10/2011 29.04 25 .000 ,00 5 .750,00 30 .750 ,00
A bu  56, D oc. 

144, fls. 1

L E C  SA 14/2011 31.05 25 .000 ,00 5.750,00 30 .750 ,00
A bu  56, D oc. 

144, fls. 2

L E C  SA 16/2011 30.06 25 .000 ,00 5 .750,00 30 .750 ,00
A bu  56, D oc. 

144, fls. 3

L E C  SA 19/2011 30.06 20 .541 ,60 4 .724 ,57 25 .266 ,17
A bu  56, D oc. 

144, fls. 5

L E C  SA 20/2011 30.06 12.582,81 2.894,05 15.476,86
A bu  56, D oc. 

144, fls. 6

L E C  SA 22/2011 31.07 25 .000 ,00 5 .750,00 30 .750 ,00
A bu 56, D oc. 

145 ,fls .41

L E C  SA 26/2011 31.08 25 .000 ,00 5 .750,00 30 .750 ,00
A bu  56, D oc. 

145, fls.36

L E C  SA 29/2011 30.09 25 .000 ,00 5 .750,00 30 .750 ,00
A bu  56, D oc. 

145, fls.33

Total LEC SA - - 258.124,41 59.368,62 317.493,03

L E N A
C O N C E S SÕ E S

18/2011 30.06 20 .541 ,60 4 .724 ,57 25 .266 ,17
A bu  56, D oc. 

144, fls. 4
B A IX O
SA B O R

3/2011 16.02 6 .845,00 1.574,35 8 .419,35
A bu  56, D oc. 

144, fls. 10
B A IX O
SA B O R

5/2011 21.03 5.611,43 1.290,63 6 .902,06
A bu  56, D oc. 

144, fls. 12
B A IX O
SA B O R

9/2011 12.04 8.951,29 2 .058,80 11.010,09
A bu  56, D oc. 

144, fls. 15
B A IX O
SA B O R

13/2011 16.05 6.051,68 1.391,89 7 .443,57
A bu 56, D oc. 

144, fls. 17
B A IX O
SA B O R

21/2011 06.07 6 .679,30 1.536,24 8 .215,54
A bu  56, D oc. 

144, fls. 7
B A IX O
SA B O R

24/2011 31.07 8.115,83 1.866,64 9 .982 ,47
A bu 56, D oc. 

145, fls.39
B A IX O
SA B O R

25/2011 22.08 7 .879,87 1.812,37 9 .692 ,24
A bu 56, D oc. 

145, fls.38
B A IX O
SA B O R

32/2011 10.10 8.294,44 1.907,72 10.202,16
A bu  56, D oc. 

145, fls. 30
B A IX O
S A B O R

33/2011 10.10 9.011,61 2 .072 ,67 11.084,28
A bu 56, D oc. 

145, fls.29
B A IX O
S A B O R

34/2011 14.11 10.539,21 2 .424,02 12.963,23
A bu  56, D oc. 

145, fls.28
Total BAIXO  

SABO R - - 77.979,66 17.935,33 95.914,99

A B R A N T IN A 1/2011 28.01 8 .621,00 1.982,83 10.603,83
A bu  56, D oc. 

144, fls. 8

A B R A N T IN A 2/2011 31.01 26 .425 ,00 6.077,75 32 .502 ,75
A bu  56, D oc. 

144, fls. 9

A B R A N T IN A 4/2011 28.02 8 .621,00 1.982,83 10.603,83
A bu  56, D oc. 

144, fls. 11

A B R A N T IN A 7/2011 28.03 76 .800 ,00 17.664,00 94 .464 ,00
A bu  56, D oc. 

144, fls. 14

A B R A N T IN A 8/2011 30.03 8 .621 ,00 1.982,83 10.603,83
A bu  60, D oc. 

16, fls.57

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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A B R A N T IN A 11/2011 29.04 25 .600 ,00 5 .888,00 31 .488 ,00
A bu  56, D oc. 

144, fls. 16

A B R A N T IN A 12/2011 29.04 8.621,00 1.982,83 10.603,83
A bu  60 , D oc. 

16, fls.52

A B R A N T IN A 15/2011 31.05 25 .600 ,00 5 .888,00 31 .488 ,00
A bu  56, D oc. 

144, fls. 18

A B R A N T IN A 17/2011 30.06 25 .600 ,00 5.888,00 31 .488 ,00
A bu  56 , D oc. 

144, fls. 19

A B R A N T IN A 23/2011 31.07 25 .600 ,00 5.888,00 31 .488,00
A bu  56, D oc. 

14, fls. 10

A B R A N T IN A 27/2011 31.08 25 .600 ,00 5 .888,00 31 .488,00
A bu  56, D oc. 

145, f l s . l l

A B R A N T IN A 30/2011 30.09 25 .600 ,00 5 .888,00 31 .488,00
A bu  56, D oc. 

145, f ls .l2
Total

ABRANTINA
291.309,00 67.001,07 358.310,07

LEC
V E N E Z U E L A

28/2011 14.09 145.677,03 145.677,03
A bu  60 , D oc. 

16, f ls .l8
LEC

V E N E Z U E L A
31/2011 04.10 151.733,56 151.733,56

A bu 56, D oc. 
145, fls. 31

LEC
V E N E Z U E L A

35/2011 23.11 149.309,44 149.309,44
A bu  60, D oc. 

16, fls.4
LEC

V E N E Z U E L A
36/2011 15.12 153.846,15 153.846,15

A bu  60, D oc. 
16, f ls .l

Total LEC  
Venezuela

600.566,18 600.566,18

T O T A L  2011 1.248.520,85 149.029,59 1.397.550,44

L E C  SA
1200014/

12
04 .06 20 .793 ,97 4.782,61 25 .576,58

A bu  21 , D oc. 
39, fls. 398

L E C  SA
1200016/

12
04.07 7 .620 ,00 1.752,60 9 .372 ,60

A bu  21 , D oc. 
39, fls. 393

L E C  SA
1200018/

12
03.08 7 .540 ,00 1.734,20 9 .274 ,20

L E C  SA
1200020/

12
31.08 15.509,79 3.567,25 19.077,04

L E C  SA
1200021/

12
28.09 20.254,21 4 .658 ,47 24.912,68

L E C  SA
120027/1

2
30.10 12.731,00 2.928,13 15.659,13

A bu  21 , D oc. 
42 , fls. 3

LEC  SA
120029/1

2
30.11 12.731,00 2.928,13 15.659,13

A bu  21 , D oc. 
42 , fls. 150

L E C  SA
1200032/

12
31.12 12.731,00 2.928,13 15.659,13

TO TAL LEC  
SA

109.910,97 25.279,52 135.190,49

B A IX O
SA B O R

2/2012 19.01 14.390,49 3.309,81 17.700,30
A bu  21 , D oc. 

39, fls. 434
B A IX O
SA B O R

3/2012 31.01 11.839,98 2 .723,20 14.563,18
A bu  21 , D oc. 

39 , fls. 432
B A IX O
SA B O R

1200009/
12

30 .04 10.398,50 2 .391 ,66 12.790,16
A bu  21 , D oc. 

39 , fls. 413

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GERAL DA REPIÍBUCA 
DEPAim M EKTO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

41270

Sociedade / 
Anos

Faturas Data Valor s/ Iva Valor IVA V alor Total Apenso

B A IX O
SA B O R

1200010/
12

30.04 19.162,04 4 .407 ,27 23.569,31
A bu 21, D oc. 

39, fls. 411
B A IX O
SA B O R

1200011/
12

30.04 11.215,29 2.579,52 13.794,81
A bu 21, D oc. 

39, fls. 409
Total BAIXO  

SABO R
67.006,30 15.411,46 82.417,76

LEC
V E N E Z U E L A

1/2012 19.01 193.860,00 193.860,00
A bu  21 , D oc. 

39, fls. 436
LEC

V E N E Z U E L A
4/2012 02.02 246 .083 ,87 246 .083 ,87

A bu  21 , D oc. 
39, fls. 427

LEC
V E N E Z U E L A

5/2012 03.02 208 .544 ,07 208 .544 ,07
A bu  21 , D oc. 

39, fls. 422
LEC

V E N E Z U E L A
6/2012 05.03 207 .597 ,94 207 .597 ,94

A bu 21 , D oc. 
39, fls. 419

LEC
V E N E Z U E L A

1200008/
12

05.04 210 .004 ,88 210 .004 ,88
A bu 21 , D oc. 

39, fls. 415
LEC

V E N E Z U E L A
1200012/

12
04.05 209 .126 ,66 209 .126 ,66

A bu  21 , D oc. 
39, fls. 407

LEC
V E N E Z U E L A

1200013/
12

04.06 220 .791 ,99 220 .791 ,99
A bu  21 , D oc. 

39, fls. 405
LEC

V E N E Z U E L A
1200015/

12
04.07 218 .238 ,22 218 .238 ,22

A bu  21 , D oc. 
39, fls. 395

LEC
V E N E Z U E L A

1200017/
12

03.08 224 .127 ,76 224 .127 ,76

LEC
V E N E Z U E L A

1200019/
12

30.08 217 .623 ,06 217 .623 ,06

LEC
V E N E Z U E L A

1200022/
12

28.09 212.254,01 212.254,01

LEC
V E N E Z U E L A

120026/1
2

30.10 211.730,01 211.730,01
A bu  21 , D oc. 

42 , fls. 2
LEC

V E N E Z U E L A
120028/1

2
30.11 211 .338 ,70 211 .338 ,70

A bu  21 , D oc. 
42 , fls. 149

Total LEC  
VENEZUELA

2.791.321,17 2.791.321,17

TO TAL 2012 2.968.238,44 40.690,98 3.008.929,42

LEC  SA 3/2013 31.01 12.731,00 2.928,13 15.659,13
A bu 21 , D oc. 

43 , fls. 276

L E C  SA 6/2013 28.02 12.731,00 2.928,13 15.659,13
A bu 21 , D oc. 

43 , fls. 275

L E C  SA 9/2013 31.03 12.731,00 2 .928,13 15.659,13
A bu 21 , D oc. 

43 , fls. 272

L E C  SA
1300012/

13
31.05 25 .462 ,00 5 .856,26 31 .318,26

A bu 21, D oc. 
45 , fls. 117

L E C  SA
1300015/

13
28.06 12.731,00 2 .928,13 15.659,13

A bu 21 , D oc. 
45, fls. 109

L E C  SA
1300019/

13
31.07 12.731,00 2.928,13 15.659,13

A bu 21 , D oc. 
45 , fls. 98

L E C  SA
1300021/

13
30.08 12.731,00 2.928,13 15.659,13

A bu 21, D oc. 
45 , fls. 95

L E C  SA
1300023/

13
30.09 12.731,00 2.928,13 15.659,13

A bu 21, D oc. 
45 , fls. 90
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LEC  SA
1300024/

13
30.09 15.000,00 3 .450,00 18.450,00

A bu 21, D oc. 
45 , fls. 88

LEC  SA
1300026/

13
31.10 12.731,00 2.928,13 15.659,13

A bu  21 , D oc. 
45 , fls. 69

LEC  SA
1300028/

13
29.11 12.731,00 2.928,13 15.659,13

A bu 21 , D oc. 
45, fls. 66

L E C  SA
1300031/

13
31.12 12.731,00 2.928,13 15.659,13

A bu  21 , D oc. 
45, fls. 60

Total LEC SA 167.772,00 38.587,56 206.359,56
B A IX O
SA B O R

1/2013 08.01 152.248,68 35 .017 ,20 187.265,88
A bu 21 , D oc. 

43 , fls. 276
B A IX O
SA B O R

8/2013 29.04 15.185,98 3.492,78 18.678,76
A bu 21 , D oc. 

43 , fls. 272
B A IX O
SA B O R

1300014/
13

17.06 58 .730,57 13.508,03 72 .238 ,60
A bu  21 , D oc. 

45 , fls. 111
B A IX O
SA B O R

1300029/
13

17.12 35 .315,47 8 .122,56 43 .438,03
A bu 21 , D oc. 

45 , fls. 64
Total BAIXO  

SABO R
261.480,70 60.140,57 321.621,27

LEC
V E N E Z U E L A

5/2013 31.01 202 .542 ,02 202 .542 ,02
A bu 21 , D oc. 

43 , fls. 275
LEC

V E N E Z U E L A
7/2013 28.02 209 .036 ,82 209 .036 ,82

A bu 21 , D oc. 
43 , fls. 275

LEC
V E N E Z U E L A

11/2013 02.04 214 .326 ,00 214 .326 ,00
A bu 21 , D oc. 

43 , fls. 272
LEC

V E N E Z U E L A
1300013/

13
31.05 422.027 ,43 422 .027 ,43

A bu  21 , D oc. 
45 , fls. 114

LEC
V E N E Z U E L A

1300017/
13

01.07 210 .511 ,96 210 .511 ,96
A bu  21, D oc. 

45 , fls. 103
LEC

V E N E Z U E L A
1300018/

13
31.07 206.737,81 206.737,81

A bu  21, D oc. 
45, fls. 100

LEC
V E N E Z U E L A

1300020/
13

29.08 206 .878 ,06 206 .878 ,06
A bu 21 , D oc. 

45 , fls. 96
LEC

V E N E Z U E L A
1300022/

13
30.09 203.216,91 203.216,91

A bu 21 , D oc. 
45 , fls. 92

LEC
V E N E Z U E L A

1300025/
13

31.10 117.432,29 117.432,29
A bu  21 , D oc. 

45, fls. 71
LEC

V E N E Z U E L A
1300027/

13
29.11 201 .634 ,30 201 .634 ,30

A bu  21 , D oc. 
45, fls. 67

LEC
V E N E Z U E L A

1300030/
13

31.05 199.002,57 199.002,57
A bu  21 , D oc. 

45 , fls. 61
Total LEC  

VENEZUELA
2.393.346,17 2.393.346,17

TOTAL 2013 2.822.598,87 98.728,13 2.921.327,00

L E C  SA 2/2014 31.01 12.731,00 2 .928,13 15.659,13
A bu 21 , D oc. 

45 , fls. 47

L E C  SA 4/2014 28.02 12.731,00 2 .928,13 15.659,13
A bu 21 , D oc. 

45 , fls. 43

L E C  SA 6/2014
31.03.2

014
12.731,00 2.928,13 15.659,13

A bu  21 , D oc. 
45, fls. 39

L E C  SA 8/2014 30 .04 12.731,00 2.928,13 15.659,13 A bu  21 , D oc.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 520
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45, fls. 35

LEC  SA 10/2014 30.05 12.731,00 2.928,13 15.659,13
A bu  21 , D oc. 

45, fls. 31

L E C  SA 12/2014 30.06 12.731,00 2.928,13 15.659,13
A bu  21, D oc. 

45, fls. 27

L E C  SA 14/2014 31.07 12.731,00 2.928,13 15.659,13
A bu 21 , D oc. 

45, fls. 23

L E C  SA 16/2014 29.08 12.731,00 2.928,13 15.659,13
A bu  21, D oc. 

45, fls. 19

L E C  SA 17/2014 23.09 300 .000 ,00 300 .000 ,00
A bu  21, D oc. 

45 , fls. 11

L E C  SA 18/2014 30.09 12.731,00 2.928,13 15.659,13
A bu  21 , D oc. 

45 , fls. 10

L E C  SA 19/2014 30.09 300 .000 ,00 300 .000 ,00
A bu  21, D oc. 

45 , fls. 2

L E C  SA 20/2014 31.10 12.731,00 2.928,13 15.659,13
A bu  21, D oc. 

45 , fls. 1

L E C  SA 12.731,00 2.928,13 15.659,13

L E C  SA 12.731,00 2.928,13 15.659,13

Total LEC SA 752.772,00 35,137,56 787.909,56

LEC
V E N E Z U E L A

1/14 31.01 203 .051 ,52 203 .051 ,52
A bu 21, D oc. 

45 , fls. 49
LEC

V E N E Z U E L A
3/14 28.02 198.685,62 198.685,62

A bu 21 , D oc. 
45 , fls. 44

LEC
V E N E Z U E L A

5/14 31.03 199.045,87 199.045,87
A bu  21, D oc. 

45 , fls. 40
LEC

V E N E Z U E L A
7/14 30.04 198.154,83 198.154,83

A bu 21, D oc. 
45 , fls. 36

LEC
V E N E Z U E L A

9/14 30.05 201 .693 ,57 201 .693 ,57
A bu  21 , D oc. 

45 , fls. 32
LEC

V E N E Z U E L A
11/14 30.06 200.940 ,43 200.940,43

A bu  21, D oc. 
45 , fls. 28

LEC
V E N E Z U E L A

13/14 31.07 205 .130 ,76 205 .130 ,76
A bu 21 , D oc. 

45 , fls. 24
LEC

V E N E Z U E L A
15/14 29.08 208 .101 ,64 208 .101 ,64

A bu 21 , D oc. 
45 , fls. 20

Total LEC  
VENEZUELA

1.614.804,24 1.614.804,24

TO TAL 2014 2.367.576,24 35.137,56 2.402.713,80

TOTAL
GERAL 12.342.592,98 921.240,87

13.263.833,8
5

1238. Assim, nos anos de 2007 a 2014, em nome da sociedade 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foram emitidas faturas no
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valor global de €12.342.592,98, sem IVA, assim distribuído pelas seguintes 

sociedades:

A N O S SO C IE D A D E S V A L O R  (S/IV A )

2007 a 2014 LEN A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S SA 2.593.950,65

2007, 2010 ,2011 C O N ST R U T O R A  A B R A N T IN A  SA 667.220,54

2008 LEN A  A M B IE N T E  G E STÃ O  DE R ESÍD U O S 37.500,00

2008 e 2009 O D E B R E C H T  PO R T U G A L  SA 182.135,91

2009 a 2011 LEN A  C O N C E SSÕ E S E SER V IÇ O S SGPS SA 349.150,05

2009 a 2013 B A IX O  SA B O R  B PC  E LEC  A C E 512.598,07

2011 a 2014 LEC SU C U R SA L V E N E Z U E L A 7.400.037,76

2014 LEC (serv iços localizados na A rgélia) 600.000,00

T O T A L - €12 .342 .592 ,98

1239. As faturas emitidas em nome da sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, aos seus clientes, no valor de 

€12.342.592,98, a que acresce IVA no montante de €921.240,87, num total 

de €13.263.833,85, foram contabilizadas pelos seus clientes.

1240. O pagamento dessas mesmas faturas foi efetuado para a 

conta com o número 0544/00000/230, aberta junto da CAIXA GERAL DE 

DEPÓSITOS, em nome da sociedade XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA.

1241. No final do ano de 2014, encontrava-se em dívida à 

sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS, por referência às 

faturas emitidas em nome da mesma, o valor global de €2.383.447,80, 

assim repartido por sociedades:

1242. O montante de €1.686.401,61, pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA;
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1243. O montante de €214.290,64, pela sociedade LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, e

1244. O montante de €482.755,55, pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA -  SUCURSAL DA 

VENEZUELA.

1245. Considerando o montante de €13.263.833,85 faturado pela 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, e o valor de €2.383.447,80 

que, no final de 2014, se encontrava em dívida, conclui-se que esta mesma 

sociedade, nos anos de 2007 a 2014, recebeu dos seus clientes a quantia de

€10.880.386,05.

1246. Esta mesma quantia foi utilizada para proceder a 

pagamentos a colaboradores contratados, mas também para realizar 

pagamentos a sociedades conexas com os próprios administradores, para 

além de proceder à distribuição de dividendos e permitiu ainda a realização 

de pagamentos de conveniência a sociedades conexas com terceiros, 

intervenientes nos procedimentos de concursos públicos em que o Grupo 

LENA estava envolvido.

4.9. PAGAMENTOS REALIZADOS PELA LMI / XMI

1247. Nos anos de 2007 a 2015, a XMI procedeu ao pagamento 

dos seguintes valores às seguintes pessoas:

A nos C olaborador
R end im ento

T ota l
F un ções /  C argo

2007 e
2008

José R ibeiro dos Santos 102.813,00 A dm inistrador

2007 a 
2013

A na Santos 97.410,00 Secretária da adm inistração
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A nos C olaborador
R end im ento

T otal
F un ções /  C argo

2008 a 
2015

C ristina R eis 815.223,00 D iretora G eral X M I

2008 e 
2009

A ntónio Belo Salgueiro 51.898,00
E ngenheiro  (relacionado com  

projetos de concessões do 
TG V )

2011 a 
2014

João V az O liveira 173.113,00 Engenheiro  (V enezuela)

2011 a 
2014

A ntónio  Joaquim  Fem andes 203.895,00
Engenheiro  (projeto  casas da 

V enezuela)
2011 a 
2014

R oberto  M achado D ória 6.600,00
D esenhador da m aquete casas 

da V enezuela
2012 a 
2015

H ugo G ancho 394.138,00 C EO  L ena A rgélia

2012 e 
2013

Joaquim  Paulo da C onceição 66.667,00 A dm inistrador X M I

2012 a 
2014

José C onde Rodrigues 162.500,00 C onsultor Jurídico

2013 e
2014

G uilherm e D ray 45.000,00 C onsultor

T otal 2.119.257,00

4.9.1. PAGAMENTOS REALIZADOS A JOSE CONDE 

RODRIGUES

1248. Em abril de 2005, José Conde Rodrigues foi convidado, por 

Alberto Costa, para integrar o XVII Governo Constitucional, no exercício 

do cargo de Secretário de Estado Adjunto e da Justiça, que exerceu até ao 

ano de 2009.

1249. No ano de 2009, José Conde Rodrigues foi convidado, por 

Rui Pereira, para integrar o XVIII Governo Constitucional, no exercício do 

cargo de Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna, que 

exerceu até ao ano de 2011.
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1250. No ano de 2012 e até junho de 2015, José Conde Rodrigues 

passou a desempenhar as funções de consultor, a partir de instalações sitas 

na Rua Andrade Corvo, em Lisboa, que partilhava com a sociedade 

LEGAL TRUST ADVOGADOS & CONSULTORES.

1251. No ano de 2011, ou 2012, no decurso de um jantar, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA admitiu a José Conde Rodrigues a 

possibilidade de o mesmo passar a colaborar, na área internacional, numa 

sociedade relacionada com o GRUPO LENA.

1252. Na sequência deste contacto, em data não apurada, num 

hotel sito nas imediações da Universidade Católica Portuguesa, em Lisboa, 

decorreu reunião em que estiveram presentes, José Conde Rodrigues e os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES e ainda Joaquim Paulo da Conceição.

1253. Nessa reunião, ficou estabelecido que José Conde Rodrigues 

passaria a colaborar com a sociedade XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA.

1254. Assim, com data de 29 de maio de 2012, entre a sociedade 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e José Conde Rodrigues, 

foi celebrado um primeiro contrato de prestação de serviços de consultoria 

jurídica -  conforme Anexo 2.3.02-033, ao Relatório Final do OPC.

1255. De acordo com este contrato, José Conde Rodrigues 

compromete-se a prestar, à XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS
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administrativa, nomeadamente em projetos especiais de investimento no 

âmbito internacional.

1256. Como contrapartida dos serviços objeto do contrato, a XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a pagar, a título 

de honorários, a quantia de €25.000,00 mensal, sem prejuízo de eventuais 

trabalhos extraordinários serem remunerados separadamente.

1257. Este contrato foi celebrado com início a 1 de junho de 2012, 

pelo período de seis meses, renovável se não houver comunicação em 

contrário.

1258. Todos os aspetos relacionados com a celebração deste 

contrato, designadamente honorários e modo de pagamento foram 

estabelecidos entre José Conde Rodrigues e o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

1259. Na sequência deste contrato, entre 27 de dezembro de 2012 

e 10 de maio de 2013, em nome de José Conde Rodrigues, e dirigidos à 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foram emitidos 5 (cinco) 

recibos, referentes a “consultoria jurídica”, no valor base global de 

€150.000,00, conforme quadro que se segue:

R ecibo D ata V alor  B ase V alor R eceb ido A penso

13 27.12.2012 50.000,00 39.250,00 A bu 21, D oc. 38, fls. 98

15 06.02.2013 25.000,00 24.500,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 381

19 11.03.2013 25.000,00 24.500,00

22 16.04.2013 25.000,00 24.500,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 337

24 10.05.2013 25.000,00 24.500,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 273

T O T A L 150.000,00 137.250,00
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1260. Somando os valores faturados, a título de IVA, e 

descontando os valores, a título de retenção na fonte, José Conde Rodrigues 

deveria ter auferido, a título de pagamentos efetuados pela sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, a quantia líquida total de

€137.250,00.

1261. Entre dezembro de 2012 e maio de 2013, a partir da conta 

com o número 0544/000007/230, aberta, junto da CGD, em nome da 

sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foram efetuados 

pagamentos, para a conta com o número 0250/006618/430, aberta, junto da 

CGD, em nome de José Conde Rodrigues, no montante global de 

€148.750,00, conforme quadro que segue:

D ata D escritivo V alor C on ta destino A p en so

26.12.2012
C H EQ U E

C G D
50.750,00 0250.006618.430

A ba 8, fls. 97 
A ba 54, fls. 19

01.02.2013
L E G A L
T R U ST

24.500,00 0250.006618.430
A ba 8, fls. 101 
A ba 54, fls.21

04.03.2013
LEG A L
T R U ST

24.500,00 0250.006618.430
A ba 8, fls. 103 
A ba 54, fls. 21

12.04.2013
L E G A L
T R U ST

24.500,00 0250.006618.430
A ba 8, fls. 105 
A ba 54, fls. 23

07.05.2013
L E G A L
TR U ST

24.500,00 0250.006618.430
A ba 8, fls. 105 
A ba 54, fls. 23

T O T A L 148.750,00

1262. Com data de 28 de fevereiro de 2014, entre a sociedade 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e José Conde Rodrigues, 

foi celebrado novo contrato de prestação de serviços de consultoria -  

conforme Abu 21, Doc. 43, fls. 45 e 46.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 527



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GEIUU, d a  REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41279

1263. De acordo com este contrato, José Conde Rodrigues 

compromete-se a prestar serviços de consultoria, em apoio à XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, na área do “procurement 

internacional”, com particular incidência nos mercados do Norte de África, 

incluindo a análise do contexto jurídico-financeiro, enquadramento fiscal, 

licenciamento empresarial e de projeto, risco por país e negócio.

1264. Como contrapartida dos serviços objeto do contrato, a XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a pagar, a título 

de honorários, a quantia de €150.000,00, acrescida de IVA à taxa de 23%, 

em seis prestações mensais.

1265. Este contrato foi celebrado com início a 1 de março de 

2014, pelo período de seis meses, renovável se não houver comunicação 

em contrário.

1266. Todos os aspetos relacionados com a celebração deste 

contrato, designadamente honorários e modo de pagamento foram 

estabelecidos entre José Conde Rodrigues e o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

1267. Na sequência deste contrato, com data de 12 de dezembro 

de 2014, em nome de José Conde Rodrigues foi emitido o recibo 58, 

referente a “consultoria”, no valor base de €12.500,00 -  conforme Anexo 

2.3.02-040 do Relatório Final do OPC.

1268. Somando o valor faturado, a título de IVA, e descontando o 

valor, a título de retenção na fonte, José Conde Rodrigues deveria ter 

auferido, a título de pagamentos efetuados pela sociedade XMI
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MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, a quantia líquida total de

€12.250,00.

1269. No dia 12 de junho de 2014, a partir da conta com o número 

0544/000007/230, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foi efetuado o pagamento da 

quantia de €12.250,00, para a conta com o número 0250/006618/430, 

aberta, junto da CGD, em nome de José Conde Rodrigues:

D ata D escritivo V alor C on ta destino A penso

12.06.2014
LEG A L
T R U ST

12.250,00 C G D  0250.006618.430
A ba 8, fls. 126 
A ba 54, fls. 37

T O T A L 12.250,00

1270. Na sequência dos referidos contratos, nos anos de 2012 a 

2014, José Conde Rodrigues, auferiu rendimentos, pagos pela XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, no valor de €161.000,00.

1271. Na execução dos alegados contratos de prestação de 

serviços, José Conde Rodrigues manteve reuniões com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na sua maioria no decurso de almoços, em que de forma 

apenas verbal lhe terá transmitido o resultado do seu alegado trabalho.

4.9.2. PAGAMENTOS REALIZADOS A GUILHERME

DRAY

1272. No ano de 2000, Guilherme Dray foi nomeado assessor 

jurídico do Ministro do Ambiente, cargo então exercido pelo arguido JOSÉ
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SÓCRATES PINTO DE SOUSA, funções de assessoria que desempenhou 

até abril de 2002.

1273. Guilherme Dray, no período compreendido entre março de 

2005 e julho de 2009, exerceu o cargo de Chefe de Gabinete do Ministro 

das Obras Públicas, do XVII Governo Constitucional, Mário Lino.

1274. Finalmente, entre outubro de 2009 e junho de 2011, 

Guilherme Dray exerceu o cargo de Chefe de Gabinete do Primeiro 

Ministro do XVIII Governo Constitucional, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA.

1275. Após a queda do XVIII Governo Constitucional, Guilherme 

Dray foi convidado para trabalhar para a ONGOING, mais concretamente 

para prestar apoio jurídico, no Brasil, o que aceitou.

1276. No ano de 2012, Guilherme Dray foi contactado pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no sentido de passar a colaborar com 

ele, alegadamente atento o interesse do GRUPO LENA em estabelecer uma 

parceria com a sociedade brasileira CAMARGO CORRÊA.

1277. Para tal. Guilherme Dray foi convidado a celebrar contrato 

de prestação de serviços, na área jurídica, com a sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA.

1278. Assim, com data de 2 de janeiro de 2013, entre a sociedade 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, representada pelos 

arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, e 

Guilherme Dray, foi celebrado contrato de prestação de serviços de



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEHAL M  REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAI DE 
DTVESnGAÇÃO E AÇÃO re N A l

41282

1279. De acordo com este contrato, Guilherme Dray, na sua 

qualidade de advogado, compromete-se a prestar, à XMI MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA, serviços de assessoria e aconselhamento jurídico e 

estratégico internacional, nomeadamente nos mercados de África e da 

América do Sul, em especial Angola e Brasil.

1280. Como contrapartida dos serviços objeto do contrato, a XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a pagar, a título 

de avença, a quantia de €2.500,00, doze vezes por ano.

1281. Na eventualidade de Guilherme Dray participar ativamente 

em algum projeto especial que envolva a sua participação em negociações e 

na celebração ou modificação de um Contrato ou Memorando de 

Entendimento Internacional, no acompanhamento direto de um Concurso 

Público Internacional ou na resolução de um litígio internacional que 

extravase a sua atividade corrente e cujo resultado final seja favorável à 

XMI SA, aquele poderá cobrar honorários autónomos e específicos, 

devendo a sua fixação ser efetuada com base no volume de trabalho 

realizado, a prática forense do mercado e a complexidade do assunto.

1282. Este contrato foi celebrado com efeitos a partir de 1 de 

janeiro de 2013, pelo prazo de 1 ano, sucessivamente renovado por idêntico 

período de um ano, salvo se for denunciado.

1283. Na sequência do mencionado contrato, entre fevereiro de 

2013 e outubro de 2014, em nome de Guilherme Dray, e dirigidos à XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foram emitidos 16 (dezasseis) 

recibos, referentes a “advocacia”, no valor base global de €45.000,00, 

conforme quadro que se segue:
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R ecibo D ata V alor B ase
V alor

R eceb ido
A p en so

10 02.02.2013 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 3

12 08.03.2013 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 350

13 31.03.2013 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 359

14 07.05.2013 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 271

15 07.06.2013 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 269

17 02.07.2013 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 251

20 09.08.2013 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 48, fls. 201

23 11.10.2013 5.000,00 4.900,00 A bu 21, D oc. 49, fls. 260

26 06.11.2013 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 49, fls. 208

28 11.12.2013 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 49, fls. 116

31 07.02.2014 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 47, fls. 416

34 10.03.2014 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 47, fls. 372

37 14.04.2014 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 47, fls. 247

41 07.06.2014 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 47, fls. 233

44 04.08.2014 5.000,00 4.900,00 A bu 21, D oc. 47, fls. 115

52 15.10.2014 2.500,00 2.450,00 A bu 21, D oc. 47, fls. 23

T O T A L 45.000,00 44.100,00

1284. Somando os valores faturados, a título de IVA, e 

descontando os valores, a título de retenção na fonte. Guilherme Dray 

deveria ter auferido, a título de pagamentos efetuados pela sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, a quantia líquida total de

€44.100,00.

1285. Os recibos em causa foram pagos, designadamente, a partir 

da conta com o número 0544/000007/230, aberta, junto da CGD, em nome 

da sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, conforme 

quadro que segue:

D ata D escritivo V alor A p en so

01-02-2013 G u ilhenne D ray 2.450,00 A ba 8, fls. 101
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D ata D escritivo V alor A penso

04-03-2013 G uilherm e D ray 2 .450,00 A ba 8, fls. 103

28-03-2013 G uilherm e D ray 2.450,00 A ba 8, fls. 103

08-05-2013 G uilherm e D ray 2.450,00 A ba 8, fls. 105

31-05-2013 G uilherm e D ray 2.450,00 A ba 8, fls. 107

28-06-2013 G uilherm e D ray 2.450,00 A ba 8, fls. 109

28-02-2014 C ons G  D ray 2.450,00 A ba 8, fls. 121

28-03-2014 2.450,00 A ba 8, fls. 123

T O T A L 19.600,00

1286. De acordo com a contabilidade da sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, no final de 2014, os recibos 

emitidos em nome de Guilherme Dray encontravam-se pagos na sua 

totalidade.

1287. Nos anos de 2013 e 2014, Guilherme Dray efetuou diversos 

contactos com entidades empresariais e oficiais estrangeiras, no sentido de 

facilitar ou obter vantagens competitivas na angariação de obras para o 

GRUPO LENA, conforme adiante se narrará.

1288. Para tal, utilizou os contactos e conhecimentos obtidos 

aquando do exercicio de funções nos dois Governos liderados pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

1289. Por tais serviços. Guilherme Dray auferiu a quantia de 

€44.100,00, paga em nome da XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA.
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4.9.3. PAGAMENTOS A TITULO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

DIVIDENDOS

1290. A sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA, pelo menos nos anos de 2012 e 2013, procedeu à distribuição de 

dividendos a alguns dos seus acionistas.

1291. Assim, em Assembleia Geral Universal da XMI SA, no dia 

15 de fevereiro de 2012, foi deliberado distribuir aos acionistas, na 

proporção das suas participações sociais, o montante de €600.000,00 -  

conforme Ata n.° 9, Abu 2, Doc. 13, fls. 362 a 364.

1292. Assim, à sociedade LUNINDIC SGPS SA, detida 

maioritariamente pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, ao 

longo do ano de 2012, foi pago o valor global de €240.000,00, a título de 

distribuição de dividendos -  conforme Abu 21, Doc. 18, fls. 1.

1293. O pagamento dessa quantia foi efetuado a partir das contas 

com os números 0003 7489 7532 e 0544/000007/230, abertas, 

respetivamente junto do então BES e da CGD, em nome da sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, para a conta com o número 

0008 2089 5190, aberta, junto então BES, em nome da sociedade 

LUNINDIC SGPS SA, conforme quadro que segue:

C onta X M I D ata D escritivo V alor A p en sos

BES 0003 7489 7532 11.04.2012
L U N IN D IC  SGPS 

SA
38.000,00

A ba 8 -  B, fls. 81 
A ba 87, fls. 38

C G D  0544.000007.230 02.07.2012 34.000,00
A ba 8, fls. 90 

A ba 87, fls. 39

C G D  0544.000007.230 23.10.2012
L U N IN D IC  SGPS 

SA
34.000,00

A ba 8, fls. 96 
A ba 87, fls. 40
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C on ta X M I D ata D escritivo V alor A pensos

C G D  0544.000007.230 31.12.2012
L U N IN D IC  SGPS 

SA
134.000,00

A ba 8, fls. 99 
A ba 87, fls. 41

T O T A L 240.000,00

1294. A sociedade GESPARSOCI SGPS SA, detida 

maioritariamente por António Barroca Rodrigues, ao longo do ano de 2012, 

foi pago 0 valor global de €240.000,00, a título de distribuição de 

dividendos -  conforme Abu 21, Doc. 18, fls. 1.

1295. O pagamento dessa quantia foi efetuado a partir da conta 

com o número 0544/000007/230, aberta junto da CGD, em nome da 

sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, conforme 

quadro que se segue:

D ata D escritivo V alor A p en so

09.01.2013 L U N IN D IC 65.956,00
A ba 8, fls. 99 

A ba 87, fls. 42

11.01.2013 G ESPA R SO C 90.000,00
A ba 8, fls. 99 

A ba 88, fls. 39

11.01.2013 G E SPA R SO C I 60.000,00
A ba 8, fls. 99 

A ba 88, fls. 39

14.01.2013 G E SPA R SO C I 24.044,00
A ba 8, fls. 99 

A ba 88, fls. 39

T O T A L 240.000,00

1296. O montante de €65.956,00 coincide com o valor que a 

GESPARSOCI SGPS SA devia ter pago, a JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS, pela aquisição da participação detida por este arguido no capital 

social da XMI SA, e que foi pago, em 2012, pela LUNINDIC SGPS SA, 

razão pela qual o movimento foi reembolsado desta forma, para conta 

aberta em nome desta última sociedade.
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1297. Ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, no ano de 2012, 

foram distribuídos dividendos, no valor global de €120.000,00.

1298. Sobre o valor de €120.000,00, atribuído ao arguido 

CARLOS SANTO SILVA, incidiu o montante de €31.800,00, a título de 

retenção na fonte em sede de IRS, pelo que o mesmo recebeu a quantia 

líquida de €88.200,00.

1299. O pagamento desta quantia foi efetuado, no dia 31 de 

dezembro de 2012, a partir da conta com o número 0544/000007/230, 

aberta junto da CGD, em nome da sociedade XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, para a conta com o número 2102 4355 0006, aberta 

junto do então BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA -  

conforme Aba 8, fls. 99 e Aba 1, fls. 370.

1300. Com referência ao ano de 2013, foram igualmente 

distribuídos dividendos aos acionistas LUNINDIC SGPS SA, 

GESPARSOCI SGPS SA, e CARLOS SANTOS SILVA.

1301. À sociedade LUNINDIC SGPS SA, no ano de 2013, foram 

distribuídos dividendos, no valor global de €160.000,00.

1302. O pagamento dessa quantia foi efetuado a partir das contas 

com os números 34145642.10.001 e 0544/000007/230, abertas, 

respetivamente, junto do BANCO BIC e da CGD, em nome da sociedade 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, para a conta com o 

número 0008 2089 5190, aberta, junto então BES, em nome da sociedade 

LUNINDIC SGPS SA, conforme quadro que segue:
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C onta X M I D ata D escritivo V alor A penso

BIC
34145642.10.001

30.09.2013 LU N IN D IC  SGPS SA 50.000,00
A ba 8 A, fls.99 
A ba 87, fls. 44

C G D
0544000007230

02.10.2013 TR F LU N IN D IC  SGPS 110.000,00
A ba 8, fls. 116 
A ba 87, fls. 45 
A ba 87, fls. 87

T O T A L 160.000,00

1303. À sociedade GESPARSOCI SGPS SA, com referência ao 

ano de 2013, foram distribuídos dividendos, no valor global de

€160.000,00.

1304. O pagamento dessa quantia foi efetuado, no dia 2 de outubro 

de 2013, a partir da conta com o número 0544/000007/230, aberta junto da 

CGD, em nome da sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA, para a conta com o número 0008 2089 3056, aberta, junto do então 

BES, em nome da GESPARSOCI SGPS SA -  conforme Aba 8, fls. 116 e 

Aba 88, fls. 42 e 65.

1305. Ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, com referência ao 

ano de 2013, foram distribuídos dividendos, no valor global de €80.000,00.

1306. Sobre o valor de €80.000,00, atribuído ao arguido CARLOS 

SANTO SILVA, incidiu o montante de €22.400,00, a título de retenção na 

fonte em sede de IRS, pelo que o mesmo recebeu a quantia líquida de

€57.600,00.

1307. O pagamento desta quantia foi efetuado, no dia 1 de outubro 

de 2013, a partir da conta com o número 0003 7489 7532, aberta junto do 

então BES, em nome da sociedade XMI MANAGEMENT &
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INVESTMENTS SA, para a conta com o número 2102 4355 0006, aberta, 

junto do então BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA -  

conforme Aba 8-B, fls. 99 e Aba 1, fls. 434.

1308. Os montantes distribuídos, a título de dividendos, nos anos 

de 2012 e 2013, aos referidos acionistas perfazem o valor total de

€ 1.000.000,00.

4.9.4. PAGAMENTO DE SUBCONTRATAÇÕES

1309. Nos anos de 2007 a 2014, a XMI -  MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, subcontratou as seguintes sociedades:

ANOS FORNECEDOR

2007 A R IT M A  -  atual P R O E N G E L II IN T E R N A T IO N A L  PR O JE C T S SA

2007 E N A Q U E  -  E N G E N H A R IA  E A R Q U IT E T U R A  EDA.

2007 IM O FU N D O S SA

2008 EPS EN G E N H A R IA , F ISC A L IZ A Ç Ã O  E SER V IÇ O S ED A .

2008 M O L IS B O A  - PR O JE C T O S M O B IL IÁ R IO S  S A

2008 PR O JA E  A TIV ID A D ES A R Q U IT E T U R A  E ENGENHARES. ED A

2009 PR O E N G E L  II IN T E R N A T IO N A L  PR O JE C T S, S.A.

2009 EPS E N G E N H A R IA , FISC A L IZ A Ç Ã O  E SER V IÇ O S LDA

2009 PR O JA E  A TIV ID A D E S A R Q U IT E T U R A  E E N G E N H A R IA  L D A

2009 M O L IS B O A  - PR O JEC TO S IM O B ILIÃ R IO S S A

2009 N O T A  DE A N Ã L IS E  - LD A

2010 ID E IA S IN T E M PO R A IS - C O N SU L T O R E S, LD A

2010 N O T A  D E A N A L ISE  - L D A

2010 PR O E N G E L  II IN T E R N A T IO N A L  P R O JE C T S, S.A.

2010 O Z W  - S O C IE D A D E  D E E ST U D O S E PR O JE C T O S LD A

2010 M O L IS B O A  - PR O JE C T O S M O B IL IÁ R IO S  S A

2011 O Z W  - SO C IE D A D E  D E ESTU D O S E PR O JE C T O S LD A

2011 ID E IA S IN T E M PO R A IS - C O N SU L T O R E S, LD A

2011 M O L IS B O A  - PR O JE C T O S M O B IL IÁ R IO S  S A

2011 R A SO  - V IA G E N S E T U R ISM O  S A
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ANOS FORNECEDOR

2011 PR O E N G E L  II E 4T E R N A TIO N A L P R O JE C T S, S.A.

2012 H ID R O LIS  PR O JE C T O S E N G E N H A R IA  LD A

2012 IT IN E R E SA N IS - C O N SU L T O R IA  PA RA  OS N E G Ó C IO S, LDA

2012 R A SO  - V IA G E N S E T U R ISM O  S A

2012 M O L IS B O A  - PR O JE C T O S M O B IL IÁ R IO S  S A

2012 FL IT PT R E L  12 S A

2013 H ID R O L IS  PR O JE C T O S E N G E N H A R IA  LD A

2013 IT IN E R E SA N IS - C O N SU L T O R IA  PA R A  OS N E G Ó C IO S, LDA

2013 D E H U R A  (A N G O L A )

2013 R A SO  - V IA G EN S E  T U R ISM O  S A

2013 FL IT PT R E L  12 S A

2013 SM IL E V IL L E  - M O B IL IA R IA  LD A

2014 H ID R O L IS  PR O JE C T O S E N G E N H A R IA  LD A

2014 ITIN ER ESA N IS - C O N SU L T O R IA  PA R A  OS N E G Ó C IO S, LDA

2014 IN T E L IG E N T  LIFE SO LU TIO N S (UK )

2014 SM IL E V IL L E  - M O B IL IA R IA  LD A

2014 FL IT PT R E L  12 S A

2014 R A SO  - V IA G EN S E T U R IS M O  S A

1310. Em nome destas sociedades, nos anos de 2007 a 2014, 

foram emitidas faturas, a título de prestações de serviços, dirigidas à 

sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, no valor global 

de €4.596.008,79.
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5. PAGAMENTOS DA LMI / XMI A SOCIEDADES 

RELACIONADAS COM OS ARGUIDOS

5.1. PAGAMENTOS A SOCIEDADES RELACIONADAS 

COM O ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

1311. O arguido CARLOS SANTOS SILVA utilizou a sociedade 

XMI, na qual tinha poderes de administração, para, através da mesma, 

incrementar a faturação emitida pelas sociedades a que se encontrava 

ligado, continuando a contar com o Grupo LENA como o seu principal 

adquirente de serviços, ainda que, por via indireta, através da XMI.

1312. Uma vez que era o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

quem detinha o controlo de facto da gestão da XMI, contando com o apoio 

e concordância do arguido JOAQUIM BARROCA, podia, ao mesmo 

tempo, intervir como contratante e como prestador de serviços, fazendo as 

suas próprias sociedades oferecer serviços que já sabia serem os 

necessários e os escolhidos por parte da mesma XMI.

1313. O arguido utilizou essa facilidade da decisão de contratar 

para encontrar formas de remunerar as intervenções favoráveis aos 

interesses do Grupo LENA, quer por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

quer por parte dos arguidos RIBEIRO DOS SANTOS e LUÍS MARQUES, 

em particular, fazendo com que fossem aceites e pagas as faturas 

apresentadas à XMI, independentemente da existência de uma real 

prestação de serviços subjacente.

f

1314. No caso das retribuições dirigidas ao arguido JOSE 

SÓCRATES, as mesmas eram feitas através da celebração de contratos
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entre a XMI e as pessoas indicadas pelo arguido e que lhe eram próximas 

ou através do pagamento de faturas apresentadas por empresas controladas 

integralmente pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, que depois fazia 

despender os montantes recebidos da XMI no interesse daquele primeiro 

arguido ou convertia os mesmos em numerário para fazer chegar ao mesmo 

arguido.

1315. Nos anos de 2007 a 2014, com origem em sociedades 

relacionadas com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, foram emitidas 

faturas dirigidas à XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, no 

valor global de €1.872.425,00, sem IVA.

1316. As sociedades relacionadas com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que, em seu nome, emitiram faturas dirigidas à XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foram:

-  ENAQUE -  ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA.

-  EPS ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA.

-  PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA

-  NOTA DE ANÁLISE

-  OZW -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA.

-  ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA.

5.1.1. PAGAMENTOS A ENAQUE -  ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LDA

1317. Em data não apurada, mas anterior ao dia 22 de janeiro de 

2007, em nome da LMI -  LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

foi enviada, à sociedade ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITETURA
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LDA., uma solicitação para a prestação de serviços de assessoria técnica na 

elaboração dos estudos para a proposta para o Concurso de 

CONCEÇÃO/CONSTRUÇÃO DO IC 17 CRIL -  SUBLANÇO BURACA 

-  PONTINHA.

1318. Em nome da sociedade ENAQUE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LDA. e dirigida à LMI -  LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, foi enviada resposta à mencionada solicitação, de 

acordo com a qual aquela sociedade se propõe a executar todos os trabalhos 

relacionados com a dita prestação de serviços -  conforme Abu 60, Doc. 1, 

fls. 304.

1319. Esta proposta, dirigida à LMI, encontra-se datada de 22 de 

janeiro de 2007, mas a sociedade destinatária, a referida LMI -  LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, apenas foi constituída no mês 

de março de 2007.

1320. Como contrapartida dos serviços a prestar a sociedade 

ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA., propõe o preço de 

€45.000,00, acrescido de IVA, à taxa legal em vigor.

1321. Na sequência de tal proposta, e com data de 27 de junho de 

2007, em nome da sociedade ENAQUE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LDA., e dirigida à LMI -  LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, foi emitida a fatura 152, com o descritivo 

“Assessoria técnica na elaboração dos estudos para a proposta da 

Conceção/Construção do IC 17 -  CRIL -  sublanço Buraca / Pontinha”, no 

valor de €45.000,00, a que acresce IVA, no montante de €9.450,00, que
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1322. A referida fatura foi contabilizada pela LMI -  LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, que, no dia 24 de dezembro de 

2008, procedeu ao pagamento da quantia de €54.450,00, a partir da conta 

aberta em seu nome, junto da CGD, com o número 0544.000007.230 -  

conforme Aba 8, fls. 26.

1323. A referida proposta de serviços e fatura inserem-se também 

na execução de um contrato de prestação de serviços, celebrado entre a 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a sociedade 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, com data de 24 de 

janeiro de 2007, que tem como objeto a preparação de proposta ao 

concurso público que havia sido lançado pela E.P. ESTRADAS DE 

PORTUGAL para a execução da empreitada “IC17 (CRIL) sublanço 

Buraca -  Pontinha”.

1324. De acordo com este contrato, a LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, pese embora não formalmente constituída na data 

aposta no contrato, comprometia-se a prestar à LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA o serviço de coordenação e gestão da elaboração dos 

projetos de conceção exigidos para a apresentação da proposta no âmbito 

do concurso.

1325. Mais foi acordado que, pela prestação dos serviços 

contratados, a LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA receberia, 

como contrapartida, a quantia de €100.000,00, acrescida de IVA, à taxa 

legal em vigor.

1326. Ora, não possuindo a então LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA um quadro de pessoal que lhe permitisse prestar os
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serviços de engenharia, objeto do contrato celebrado com a LEC SA, 

subcontratou-os, por decisão do arguido CARLOS SANTOS SILVA com a 

concordância de JOAQUIM BARROCA, à sociedade ENAQUE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA.

1327. A ENAQUE ENGENHARIA E ARQUITETURA é uma 

sociedade controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, que assim 

utilizou o projeto de constituição da sociedade LMI para fazer com que 

aquela sua primeira sociedade viesse a prestar e a ser paga por serviços 

prestados no interesse do Grupo LENA, mas contratados através uma 

entidade diversa, a referida LMI, ainda antes de esta ter uma existência 

jurídica formal.

5.1.2. PAGAMENTOS A 

FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA”

“EFS ENGENHARIA,

1328. Entre novembro de 2007 e agosto de 2009, em nome da 

sociedade EFS ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS EDA., 

foram emitidas 22 faturas, dirigidas à LMI -  LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, com o descritivo “... Prestação de Serviços de 

Coordenação de Concursos Públicos ...”, seguido da indicação da data em 

que alegadamente foram prestados os serviços em causa, no valor de 

€7.500,00 cada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 21% até 30 de 

junho de 2008 e 20%, a partir de 1 de julho de 2008.

1329. No entanto, nunca foi formalizado qualquer contrato entre 

as duas sociedades em causa referente a essa faturação emitida em nome da 

sociedade EFS ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA.
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1330. Com efeito, o relacionamento comercial entre as sociedades 

XMI e EFS suportava-se em meras decisões do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA pelo que, entre 22 de novembro de 2007 e 17 de agosto 

de 2009, foram emitidas, em nome da então LMI, as referidas vinte e duas 

faturas, no valor total de €165.000,00, a que acresce IVA no valor de 

€33.600,00, num total de €198.600,00, conforme quadro que se segue;

Fatura Data Valor S /IV A Valor rVA V alor Total

260 22 .11 .2007 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

286 20 .12 .2007 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

680 18.01.2008 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

697 15.02.2008 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

735 14.04.2008 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

718 17.04.2008 7 .500 ,00 1.575,00 9 .075 ,00

751 15.05.2008 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

768 16.06.2008 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

786 16.07.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000 ,00

804 18.08.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000 ,00

823 15.09.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000 ,00

846 17.10.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000,00

867 17.11.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000,00

865 15.12.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000,00

903 16.01.2009 7 .500,00 1.500,00 9 .000,00

917 16.02.2009 7 .500,00 1.500,00 9 .000,00

928 16.03.2009 7 .500,00 1.500,00 9 .000,00

945 16.04.2009 7 .500,00 1.500,00 9 .000,00

961 18.05.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000,00

974 15.06.2009 7 .500,00 1.500,00 9 .000,00

987 15.07.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000,00

1003 17.08.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000,00

TOTAL - 165.000,00 33.600,00 198.600,00
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1331. As referidas faturas foram contabilizadas pela então LMI -  

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, que procedeu ao 

pagamento das faturas com os números 260 a 987, num total de 

€189.600,00, incluindo IVA, a partir da conta com o número

0544.00000.230, aberta em seu nome junto da CGD, e ao pagamento da 

fatura com o número 1003, no valor de €9.000,00, incluindo IVA, a partir 

da conta aberta em seu nome, junto do então BES, com o número 0003 

7489 7532, conforme quadro que se segue:

C O N T A  L M I
D ata

M ovim ento
D escritivo V alor  P ago A penso

C G D  0544.00000.230 31-03-2008 EFS 18.150,00 A ba 8, fls. 16

C G D  0544.00000.230 18-04-2008 EFS 9.075,00 A ba 8, fls. 16

C G D  0544.00000.230 27-06-2008 EFS 9.075,00 A ba 8, fls. 20

C G D  0544.00000.230 22-07-2008 EFS 9.075,00 A ba 8, fls. 20

C G D  0544.00000.230 01-10-2008 EFS 9.075,00 A ba 8, fls. 24

C G D  0544.00000.230 16-10-2008 EFS 9.075,00 A ba 8, fls. 24

C G D  0544.00000.230 31-10-2008 EFS 9.075,00 A ba 8, fls. 24

C G D  0544.00000.230 22-12-2008 EFS FT  804 9.000,00 A ba 8, fls. 26

C G D  0544.00000.230 12-01-2009 EFS 9.000,00 A ba 8, fls. 28

C G D  0544.00000.230 19-01-2009 EFS 9.000,00 A ba 8, fls. 28

C G D  0544.00000.230 05-02-2009 EFS 9.000,00 A ba 8, fls. 28

C G D  0544.00000.230 16-04-2009 LM I EFS 18.000,00 A ba 8, fls. 32

C G D  0544.00000.230 29-04-2009 EFS F T 9 1 7 9.000,00 A ba 8, fls. 32

C G D  0544.00000.230 11-08-2009 EFS 18.000,00 A ba 8, fls. 36

C G D  0544.00000.230 21-10-2009 EFS 18.000,00 A ba 8, fls. 40

C G D  0544.00000.230 18-11-2009 EFS 18.000,00 A ba 8, fls. 42

BES 0003 7489 7532 30-09-2010 Transf. EFS 9.000,00 A ba 8 B, fls. 61

T O T A L - - 198.600,00
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1332. Este montante de €165.000,00, sem IVA, pago à sociedade 

EFS ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS EDA., foi utilizado, 

no âmbito desta sociedade, para proceder a pagamentos à arguida INES DO 

ROSÁRIO, a título de trabalho dependente e distribuição de dividendos ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

1333. No ano de 2007, pela sociedade EFS ENGENHARIA, 

FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS EDA., foram pagos rendimentos, a título
/ \  r

de trabalho dependente, à arguida INES DO ROSÁRIO, no valor de

€13.040,00.

1334. No ano de 2010, pela sociedade EFS ENGENHARIA, 

FICALIZAÇÃO E SERVIÇOS LDA foram distribuídos dividendos, ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no valor de €100.000,00, sujeitos a 

retenção na fonte, à taxa liberatória de 21,50%.

1335. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, entre o ano de 1994, 

data de constituição da sociedade EFS ENGENHARIA, FISCALIZAÇÃO 

E SERVIÇOS LDA., e o ano de 2015, foi seu sócio e gerente.

5.1.3. PAGAMENTOS A PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS SA

1336. Com data de 26 de janeiro de 2007, em nome da então 

denominada ARITMA CONSULTORES DE ENGENHARIA LDA. (atual 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA), foi enviada, à LMI 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, proposta de prestação de
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serviços de verificação, compilação e produção final dos elementos do 

“Concurso de Conceção/Construção do IC 17 CRIL -  Sublanço Buraca -  

Pontinha” -  conforme Abu 60, Doc. 1, fls. 307.

1337. Com data de 27 de junho de 2007, em nome da então 

denominada ARITMA -  CONSULTORES DE ENGENHARIA LDA foi 

emitida a fatura 2007000008, dirigida à LMI LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, com o descritivo “Prestação de serviços de 

verificação, compilação e produção final dos elementos do concurso de 

conceção/construção do IC 17 -  Sublanço Buraca -  Pontinha”, no valor de 

€40.000,00, a que acresce o montante de €8.400,00, num total de 

€48.400,00 -  conforme Abu 60, Doc. 1, fls. 306.

1338. Com data de 1 de setembro de 2007, em nome da então 

denominada ARITMA CONSULTORES DE ENGENHARIA EDA (atual 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA), foi enviada, à LMI 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, proposta de prestação de 

serviços de consultoria e montagem da proposta para o “Concurso de 

Construção da Barragem do Baixo Sabor -  EDP” -  conforme Abu 60, Doc. 

l,fis. 75.

1339. A sociedade então denominada ARITMA -  

CONSULTORES DE ENGENHARIA LDA., propunha-se realizar tais 

serviços, pelo valor global de €80.000,00, acrescidos de IVA à taxa legal 

em vigor, a pagar em duas prestações iguais de €40.000,00, cada.

1340. Na sequência desta proposta, em nome da sociedade 

ARITMA LDA., com datas de 28 de setembro e de 28 de dezembro de 

2007, foram emitidas, respetivamente, as faturas 2007000012 e
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2007000013, dirigidas à LMI LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, com o descritivo “Prestação de serviços de 

consultoria e montagem da proposta afeta ao concurso Barragem do Baixo 

Sabor -  EDP”, cada uma delas no valor de €40.000,00, a que acresce o 

montante de €8.400,00, num total de €48.400,00 -  conforme Abu 60, Doc. 

l,fls. 74.

1341. As mencionadas faturas, emitidas no ano de 2007, no valor 

global de €120.000,00, a que acresce IVA, no montante de €25.200,00 num 

total de €145.200,00, foram contabilizadas pela sociedade LMI LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA que procedeu ao seu pagamento, 

a partir das contas com os números 0544.00007.230 e 0003 7489 7432, 

abertas, em seu nome, junto da CGD e do então BES, conforme quadro que 

se segue:

C onta X M I
D ata

M ovim ento
D escritivo

V alor
P ago

A penso

C G D  0544.00000.230 19-11-2007 A R IT M A 25.000,00
A bu 60, 

Doc. 2, fls. 
310

BES 0003 7489 7532 09-01-2008
T ransferência p/ 

003601219910002874943
71.800,00

A ba 8-B, 
fls. 25

BES 0003 7489 7532 31-01-2008
T ransferência p/ 

003601219910002874943
48.400,00

A ba 8-B, 
fls. 25

T O T A L - - 145.200,00

1342. Com data de 30 de dezembro de 2008, entre as sociedades 

LMI LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e PIP -  

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, foi celebrado contrato 

de prestação de serviços -  conforme Abu 56, Doc. 120, fls. 1 a 3.
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1343. De acordo com esse contrato, a sociedade PROENGEL II 

SA comprometia-se a prestar serviços relativos a apoio a projetos de 

internacionalização ao nível de infraestruturas e habitação, em Angola.

1344. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

sociedade LMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se a 

pagar, à PIP PROENGEL II SA, o valor anual de €96.000,00.

1345. O contrato produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2009 e 

foi celebrado pelo período de 1 ano, não sendo renovado no seu términus.

1346. Na sequência da celebração deste contrato, com data de 30 

de novembro de 2009, em nome da sociedade PROENGEL II SA, foi 

emitida a fatura 43/2009, dirigida à LMI LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, com o descritivo “Apoio a projetos de 

internacionalização ao nível de infra estruturas e habitação em Angola”, no 

valor de €96.000,00, a que acresce IVA no montante de €19.200,00, num 

total de €115.200,00 -  conforme Abu 60, Doc. 11, fls. 75.

1347. Esta fatura foi contabilizada pela sociedade LMI LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, que procedeu ao seu 

pagamento, a partir da conta com o número 0003 7489 7432, aberta, em seu 

nome, junto do então BES, conforme quadro que se segue:

D ata
M ovim ento

D escritivo V alor  P ago A penso

23-12-2009
T ransferência p/ 

003601219910002874943
50.000,00 A ba 8 - B ,  fls. 52

23-12-2009
T ransferência p/ 

003601219910002874943
65.200,00 A ba 8 - B ,  fls. 52

Total - 115.200,00
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1348. Com data de 4 de janeiro de 2010, entre as sociedades LMI 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e PIP -  PROENGEE II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA, foi celebrado contrato de prestação de 

serviços -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 185 a 187.

1349. De acordo com este contrato, que mais não é que um 

aditamento ao contrato com data de 1 de janeiro de 2009, a sociedade 

PROENGEL II SA, compromete-se a prestar serviços de captação e 

desenvolvimento de projetos de engenharia e arquitetura no mercado 

internacional, nomeadamente apoio a projetos de internacionalização ao 

nível de infra estruturas e habitação.

1350. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

sociedade LMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, compromete-se 

a pagar, à PROENGEL II SA, o valor anual de €100.000,00.

1351. Na sequência da celebração deste contrato, em nome da 

sociedade PROENGEL II SA e dirigidas à LMI LENA MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA, com datas de 31 de março, 22 de junho e 18 de 

agosto de 2010, foram emitidas, respetivamente, as faturas 10010028, 

10010048 e 10010055, com o descritivo “Prestação de serviços ao abrigo 

do aditamento ao contrato de prestação de serviços assinado em 

4/01/2010”, e indicação do trimestre a que dizem respeito, cada uma delas 

no valor de €25.000,00, a que acresce IVA, à taxa legal em vigor de 20% 

até 20 de junho de 2010, e de 21% a partir de 1 de julho de 2010 -  

conforme apenso busca (Abu) 60, Doc. 13, folhas 429, 293 e 191 -  

conforme Abu 60, Doc. 13, fls. 429, 293 e 191.
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1352. Estas três faturas totalizam o valor de €75.000,00, a que 

acresceu IVA, no montante de €15.250,00, num total de €90.250,00 e 

foram contabilizadas pela sociedade XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, que procedeu ao seu pagamento, a partir da conta 

com o número 0544.00007.230, aberta em seu nome junto da CGD, 

conforme quadro que se segue;

D ata  M ovim ento D escritivo V alor  Pago A p enso

23-04-2010 LM I PR O E N G E L 30.000,00 A ba 8, fls. 25

26-07-2010 PR O E N G E L  II 30.000,00 A ba 8, fls. 25

30-09-2010
T ransferência p/ 

0035090001252673054
30.250,00 A ba 8, fls. 25

T O T A L 90.250,00

1353. Com data de 14 de dezembro de 2010, entre as sociedades 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA, foi celebrado contrato de prestação de 

serviços tendo em vista a elaboração de estudos/projetos para efeitos de 

concurso lançado pelo Ministério da Descentralização, Habitação e 

Ordenamento do Território do Governo de Cabo Verde, tendo em vista a 

conceção e construção de 170 habitações de interesse social na ilha da 

Boavista -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 173 a 181.

1354. Assim, a PROENGEL II SA comprometeu-se a proceder à 

elaboração dos projetos para efeitos de concurso, bem como dos projetos de 

execução.
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1355. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA comprometeu-se a pagar, à 

PROENGEL II SA, a quantia de €151.000,00, assim repartida:

-Fase 1: €26.425,00;

-  Fase 2: €49.075,00, e

-Fase 3: €75.500,00.

1356. Os pagamentos respeitantes às fases 2 e 3, só seriam devidos 

se a obra fosse efetivamente adjudicada a um consórcio que integrasse a 

Construtora ABRANTINA.

1357. Na sequência deste contrato, em nome da PROENGEL II 

SA e dirigida à XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, com data 

de 17 de janeiro de 2011, foi emitida a fatura n° 10010078, com o 

descritivo “Serviços prestados no âmbito do contrato de prestação de 

serviços para execução de projeto referente à construção de 170 habitações 

de interesse social em São Sal Rei -  Boavista, enquadrados no programa 

Casa para Todos -  Projeto Boavista 2 -  02/BV/2010, Cláusula oitava -  1.1. 

Fase 1”, no valor de €26.425,00 -  conforme Abu 60, Doc. 17, fls. 364.

1358. Esta fatura foi contabilizada pela sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, que procedeu ao seu 

pagamento, através de transferência da quantia de €26.425,00, efetuada no 

dia 29 de abril de 2011, a partir da conta aberta em seu nome, junto da 

CGD, com o número 0544.00000.230, para a conta com o número 

0890.012526.730, aberta em nome da PROENGEL II SA, junto da CGD -  

conforme Aba 8, fls. 66 e Aba 7, fls. 24.
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1359. Conforme acima narrado, em nome da sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, por sua vez, foi emitida, com 

data de 31 de janeiro de 2011, a fatura n° 2/2011, dirigida à sociedade 

ABRANTINA SA, com o descritivo "Serviços de management e assessoria 

com o projeto: Construção de 170 habitações de interesse social em São Sal 

Rei, Boavista, enquadrados no programa Casa Para Todos -  referente à P 

fase de trabalhos realizados em janeiro 2011, no âmbito contrato de 

prestação de serviços celebrado a 1 de janeiro de 2010”, no valor de 

€26.425,00, a que acresce a quantia de €6.077,75, a título de IVA, num 

total de €32.502,75 -  conforme Abu 56, Doc. 144, fls. 9.

1360. Nos anos de 2007, e 2009 a 2011, em nome da sociedade 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA e dirigidas à 

sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA foram emitidas 

oito faturas, no valor global de €317.425,00, a que acresceu IVA no 

montante de €65.727,75, num total de €383.152,75, conforme quadro que 

se segue:

Faturas Data
Valor
s/IVA

Valor
rvA

V alor
c/IVA Apenso

2007000008 27 .06 .2007 40 .000 ,00 8 .400,00 48 .400 ,00 Abu 60, D oc. 1, fls. 306

2007000012 28 .09 .2007 40 .000 ,00 8 .400,00 48 .400 ,00 Abu 60, D oc. 1, fls. 74

2007000013 28 .12 .2007 40 .000 ,00 8 .400,00 48 .400 ,00

43/2009 30.11 .2009 96.000 ,00 19.200,00 115.200,00 Abu 60, D oc. 11, fls. 75

10010028 31.03 .2010 25 .000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00 Abu 60, D oc. 13, fls. 429

10010048 22 .06 .2010 25 .000 ,00 5 .000 ,00 30 .000 ,00 Abu 60, D oc. 13, fls. 293

10010055 18.08.2010 25 .000 ,00 5 .250 ,00 30 .250,00 Abu 60, D oc. 13, fls. 191

10010078 17.01.2011 26 .425 ,00 26 .425,00 Abu 60, D oc. 17, fls. 364

- - 317.425,00 59.650,00 377.075,00
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1361. As referidas faturas foram contabilizadas pela XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, que procedeu ao seu 

pagamento.

1362. Deste valor global de €317.425,00, sem IVA, pago pela 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, à PROENGEL II, apenas 

o montante de €26.425,00 diz respeito a serviços efetivamente prestados 

por esta mesma sociedade.

1363. O restante, num total de €291.000,00, sem IVA, pago à 

sociedade PROENGEL II, foi utilizado para proceder a pagamento de 

remunerações e distribuição de dividendos, aos arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO.

1364. Assim, no ano de 2007, foi paga, ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, a quantia global de €115.000,00, a título de rendimentos 

de trabalho independente.

1365. A arguida INES DO ROSÁRIO, foram pagas as quantias de 

€8.228,73, €71.751,06 e de €1.910,79, a título de trabalho dependente, nos 

anos de 2007, 2008 e 2009, respetivamente e a quantia de €75.000,00, no 

ano de 2009, a título de trabalho independente.

1366. No ano de 2012, foram distribuídos dividendos, referentes 

aos lucros de 2011, no valor de €450.000,00, ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e de €50.000,00, à arguida INÊS DO ROSÁRIO, sujeitos 

a retenção na fonte, à taxa liberatória de 25%.
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5.1.4. PAGAMENTOS A SOCIEDADE NOTA DE ANALISE

1367. Com data de 1 de outubro de 2009, entre as sociedades LMI 

-  LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e NOTA DE 

ANALISE LDA., foi celebrado contrato de prestações de serviços -  

conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 201 a 204.

1368. De acordo com este contrato, a sociedade NOTA DE
r

ANALISE LDA compromete-se a prestar, à então LMI -  LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, serviços no âmbito do apoio ao 

desenvolvimento, captação e coordenação de projetos nacionais, como por 

exemplo, e entre outros, projetos de engenharia nas áreas dos transportes 

alta velocidade e construção de aeroportos, e na posterior fidelização das 

relações comerciais e institucionais.

1369. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

sociedade LMI -  LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

compromete-se a pagar, à sociedade NOTA DE ANALISE LDA, o valor 

mensal de €10.000,00, a que acresce IVA, à taxa legal em vigor.

1370. Este contrato foi celebrado pelo período de doze meses, e 

produziu efeitos a partir de 1 de outubro de 2009 e até 30 de setembro de 

2010, sendo renovável automaticamente por iguais períodos.

1371. Na sequência deste contrato, em nome da sociedade NOTA 

DE ANÁLISE LDA. e dirigidas à LMI -  LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA., entre 1 de outubro de 2009 e 1 de setembro de 2010, 

foram emitidas 12 (doze) faturas, no valor global de €120.000,00, a que
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acresce IVA no montante de €24.300,00, num total de €144.300,00, 

conforme quadro que se segue:

Faturas Data V alor s/IVA Valor IVA Valor c/IVA Apenso

002/09 01 .10 .2009 10.000,00 2 .000,00 12.000,00 A bu  56, D oc. 4 , fls. 7

003/09 02 .11 .2009 10.000,00 2 .000,00 12.000,00 A bu 60, D oc. 11, fls. 67

004/09 02.12 .2009 10.000,00 2 .000,00 12.000,00 A bu  60, D oc. 11, fls. 73

001 /10 02 .01 .2010 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 495

002 /10 02 .02 .2010 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 453

003/10 01 .03 .2010 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 395

004 /10 01 .04 .2010 10.000,00 2 .000,00 12.000,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 393

006 /10 01 .05 .2010 10.000,00 2 .000,00 12.000,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 349

009 /10 01 .06 .2010 10.000,00 2 .000,00 12.000,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 290

010 /10 01 .07 .2010 10.000,00 2 .100 ,00 12.100,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 221

011/10 02 .08 .2010 10.000,00 2 .100,00 12.100,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 219

012 /10 01 .09 .2010 10.000,00 2 .100,00 12.100,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 165

TOTAL 120.000,00 24.300,00 144.300,00

1372. Estas faturas foram contabilizadas pela sociedade LMI -  

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA que procedeu ao seu 

pagamento, a partir das contas com os números 0544.00000.230 e 0003 

7489 7532, abertas, em seu nome, junto da CGD e do então BES, conforme 

quadro que se segue -  com referência ao apenso bancário (Aba) respetivo:

C onta X M I
D ata

M ovim ento
D escritivo V alor  Pago A penso

C G D  0544.00000.230 11-11-2009
N O T A  DE 
A N Á LISE

12.000,00 A ba 8, fls. 40

C G D  0544.00000.230 30-12-2009
LM I N O T A  D E 

A N Á L ISE
24.000,00 A ba 8, fls. 42

C G D  0544.00000.230 09-04-2010
N O T A  D E 
A N Á L ISE

12.000,00 A ba 8, fls. 46

C G D  0544.00000.230 13-05-2010
N O T A  D E 
A N Á LISE

12.000,00 A ba 8, fls. 48
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C on ta  X M I
D ata

M ovim ento
D escritivo V alor  Pago A penso

C G D  0544.00000.230 25-06-2010
N O T A  D E 
A N Á L ISE

12.000,00 A ba 8, fls. 50

C G D  0544.00000.230 29-07-2010
N O T A  D E 
A N Á L ISE

12.000,00 A ba 8, fls. 52

C G D  0544.00000.230 30-09-2010
N O T A  DE 

A N Á L ISE  fact 6
12.000,00 A ba 8, fls. 56

BES 30-09-2010
T ransferência p/ 

003508090001126 
453065

48.300,00 A ba 8 B, fls. 61

T otal - - 144.300,00

1373. A sociedade NOTA DE ANÁLISE, nos anos de 2009 e 

2010, teve os seguintes fornecedores, a quem efetuou os seguintes 

pagamentos:

F orneced or 2009 2010 T otais

Ideias In tem porais 24.000,00 30.200,00 54.200,00

Inês do R osário 20.000,00 24.900,00 44.900,00

N uno O liveira 20.000,00 24.900,00 44.900,00

João  G rade 16.000,00 19.900,00 35.900,00

T O T A IS 80.000,00 99.900,00 179.900,00

1374. Os montantes auferidos pela sociedade NOTA DE 

ANÁLISE foram assim utilizados para proceder a pagamentos,
ÃV f

designadamente, à arguida INES DO ROSÁRIO, a título de trabalho 

independente, e à sociedade IDEIAS INTEMPORAIS, a título de prestação 

de serviços.

1375. A sociedade IDEIAS INTEMPORAIS CONSULTORES 

EDA., como adiante se narrará, designadamente nos anos de 2009 e 2010,
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teve como seu sócio e gerente o arguido JOSE LUIS RIBEIRO DOS 

SANTOS.

1376. A faturação emitida em nome da NOTA DE ANÁLISE 

serviu, assim, para fazer a ponte e dar aparente justificação para a passagem 

de fundos entre uma entidade do Grupo LENA e o arguido JOSÉ RIBEIRO 

DOS SANTOS, tendo em vista atribuir a este meios financeiros para fazer 

entregas de fundos a terceiros de forma a alcançar a adjudicação de obras 

no setor público.

5.1.5. PAGAMENTOS A OZW -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA

1377. Em nome da OZW SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS EDA., e dirigidas à XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, entre 28 de dezembro de 2010 e 14 de dezembro de 

2011, foram emitidas cinco faturas, com o descritivo “Prestação de 

Serviços de Consultoria” e a referência a um período tempo em que os 

mesmos serviços alegadamente teriam sido prestados, no valor global de 

€325.000,00, a que acresce o montante de €73.450,00, a título de IVA, num 

total de €398.450,00, conforme quadro que se segue;

Faturas Data V alor s/rVA V alor rVA V alor c/ IVA Apenso

10001 28 .12 .2010 65 .000 ,00 13.650,00 78 .650,00 A bu  60, D oc. 15, fls. 16

11001 22.03.2011 65 .000 ,00 14.950,00 79 .950 ,00 A bu 60, D oc. 17, fls. 294

11002 15.06.2011 65 .000 ,00 14.950,00 79 .950 ,00 A bu 60, D oc. 17, fls. 157

11012 15.09.2011 65 .000 ,00 14.950,00 79 .950 ,00 A bu  60, D oc. 17, fls. 35

11019 14.12.2011 65.000 ,00 14.950,00 79 .950 ,00 A bu  60, D oc. 18, fls. 89

TOTAL 325.000,00 73.450,00 398.450,00
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1378. Entre as sociedades OZW SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS EDA., e XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA não 

foi celebrado qualquer contrato que sirva de suporte à emissão de tais 

faturas.

1379. No entanto, estas mesmas faturas foram contabilizadas pela 

sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA que procedeu ao 

seu pagamento, a partir da conta aberta em seu nome, junto da CGD, com o 

número 0544.00000.230, conforme quadro que se segue:

D ata  M ovim ento D escritivo V alor  Pago A p en so

31-12-2010 O Z W  LDA. 78.650,00 A ba 8, fls. 60

04-04-2011 O Z W  LD A . 79.950,00 A ba 8, fls. 64

06-07-2011 O Z W  LD A . 79.950,00 A ba 8, fls. 68

28-09-2011 F T  A I 1012 79.950,00 A ba 8, fls. 72

22-12-2011 O Z W  LD A . 79.950,00 A ba 8, fls. 80

T O T A L - 398.450,00

1380. O montante em causa foi utilizado para, em nome da OZW 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS EDA., serem realizados 

pagamentos de remunerações aos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

INÊS DO ROSÁRIO, num total de €325.000,00.

1381. Assim, nos anos de 2010 e 2011, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA determinou a OZW a realizar pagamentos, à sua própria 

pessoa, nos montantes de €65.000,00 e de €195.000,00, sob o alegado título 

de serem remunerações de trabalho independente.
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1382. No ano de 2011, a OZW pagou, à arguida INÊS DO
r

ROSÁRIO, a quantia de €65.000,00, sob o alegado título de serem 

remunerações de trabalho independente.

1383. Assim, o valor de €325.000,00 pago à OZW SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA., foi utilizado, na sua totalidade, para 

atribuir fundos ao arguido CARLOS SANTOS SILVA e sua companheira a
/V r

arguida INES DO ROSÁRIO, sob o pretexto de serem rendimentos de 

trabalho independente.

5.1.6. ITINERESANIS 

NEGÓCIOS LDA

CONSULTORIA PARA

1384. Com data de 30 de dezembro de 2011, entre as sociedades 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, representada pelo arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, e ITINERESANIS 

CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA., 

representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi eelebrado 

contrato de prestações de serviços -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 161 a 

163.

1385. De acordo com este eontrato, a sociedade ITINERESANIS 

LDA compromete-se a prestar, à XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, serviços de assessoria na gestão, nomeadamente no 

apoio à estratégia de crescimento nas áreas internacionais e da montagem 

de Projects Finance.

1386. Como contrapartida pelos serviços objeto do mencionado 

contrato, a XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se
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a pagar, à ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

UNIPESSOAL EDA., o valor trimestral de €75.000,00, acrescido de IVA, 

à taxa legal em vigor.

1387. Este contrato produziu efeitos a partir de 1 de janeiro de 

2012 e até 31 de dezembro de 2012, sendo renovável automaticamente por 

acordo escrito entre as partes.

1388. Na sequência deste contrato, em nome da sociedade 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL 

LDA e dirigidas à XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA., entre 

29 de fevereiro de 2012 e 14 de novembro de 2014, foram emitidas 12 

(doze) faturas, com o descritivo “Prestação de Serviços de Consultoria”, e 

referência ao período em que os mesmos foram alegadamente prestados, 

cada uma delas no valor de €75.000,00, acrescido de IVA, no valor de 

€17.250,00, num total de €92.250,00, conforme quadro que se segue:

Faturas Data V alor s /IV A V alor IVA V alor c/ IVA Apenso

20120008 29.02 .2012 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 39, fls. 114

20120018 08 .05 .2012 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 40, fls. 201

20120033 08.08 .2012 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 41, fls. 148

20120041 18.10.2012 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21 , D oc. 42 , fls. 29

20130005 22.02.2013 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 44, fls. 419

20130011 08.05 .2013 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 44, fls. 313

20130019 14.08.2013 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 44, fls. 222

20130028 06.11 .2013 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 44 , fls. 94

20140004 11.02.2014 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 46 , fls. 350

20140011 28 .04 .2014 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 46 , fls. 240

20140024 06 .08 .2014 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00 A bu  21, D oc. 46, fls. 97

20140034 14.11.2014 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00
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Faturas Data V alor s /IV A V alor IVA V alor c/ IVA Apenso

TOTAL 900.000,00 207.000,00 1.107.000,00

1389. A partir da conta com o número 0544.00000.230, aberta, 

junto da CGD, em nome da XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA, foram efetuados os seguintes movimentos a débito, a favor da conta 

com o número 121-10.004878-8, aberta, junto da CEMG, em nome da 

sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

EDA.:

D ata  M ovim ento D escritivo V alor  Pago A p en so

20-03-2012 T R A N SF 92.250,00
A ba 8, fls. 84 

A ba 1 0 - A ,  fls. 11

13-06-2012
TEI C A IX A  
EB A N K IN G

92.250,00
A ba 8, fls. 88 

A ba 1 0 - A ,  fls. 11

11-09-2012 ITIN ER ESA N IS 92.250,00
A ba 8, fls. 94 

A ba 10 -  A , fls. 12

30-11-2012 ITIN ER ESA N IS 92.250,00
A ba 8, fls. 96 

A ba 1 0 - A ,  fls. 12

28-02-2013 ITIN ER ESA N IS 92.250,00
A ba 8, fls. 103 

A ba 1 0 - A ,  fls. 13

21-05-2013 FA C T  20130011 92.250,00
A ba 8, fls. 107 

A ba 1 0 - A , fls. 13

09-09-2013
TR F

IT IN E R E SA N IS
92.250,00

A ba 8, fls. 114 
A ba 1 0 - A , fls. 14

02-12-2013 92.250,00
A ba 8, fls. 118 

A ba 1 0 - A , fls. 16

03-03-2014 92.250,00
A ba 8, fls. 122 

A ba 1 0 - A ,  fls. 19

02-06-2014 92.250,00
A ba 8, fls. 125 

A ba 1 0 - A ,  fls. 21

T O T A L - 922.500,00

1390. A partir da conta com o número 34145642.10.001, aberta, 

junto do BANCO BIC CGD, em nome da XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, foi efetuado, pelo menos, o seguinte movimento a
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débito, a favor da conta com o número 121-10.004878-8, aberta, junto da 

CEMG, em nome da sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA PARA 

OS NEGÓCIOS EDA:

D ata M ovim ento D escritivo V alor  P ago A penso

29-08-2014 - 92.250,00
A ba 8 A, fls. 101 
A ba 10 A , fls. 25

1391. Este valor de €75.000,00 pago, trimestralmente, à sociedade 

ITINERESANIS EDA., correspondia, na realidade, à remuneração pessoal 

atribuída ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, no âmbito da sociedade 

XMI -  MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, nos anos de 2012 a 

2104.

1392. O arguido CARLOS SANTOS SILVA foi sócio da 

sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

EDA., desde a sua constituição, em 2011, e gerente entre 2011 e 2013, e 

posteriormente, a partir de janeiro de 2017.

1393. No ano de 2012, a sociedade ITINERESANIS

CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA., procedeu à distribuição 

de dividendos, referentes aos lucros de 2011, no valor de €120.000,00, ao 

sócio CARLOS SANTOS SILVA, que recebeu a quantia líquida de 

€88.200,00, após retenção na fonte do valor de €31.800,00.

1394. Neste mesmo ano, à arguida INÊS DO ROSÁRIO foi paga a 

quantia de €60.000,00, a título de remunerações de trabalho independente.

1395. No ano de 2013, a sociedade ITINERESANIS

CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA., procedeu à distribuição
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de dividendos, no valor de €80.000,00, ao sócio CARLOS SANTOS 

SILVA, que recebeu a quantia líquida de €57.600,00, após retenção na 

fonte do valor de €22.400,00.

1396. Neste mesmo ano, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA 

foi paga a quantia de €39.916,67, a título de remunerações do trabalho 

dependente e à arguida INÊS DO ROSÁRIO, a quantia de €30.000,00 a 

título de remunerações de trabalho independente.

1397. No ano de 2014, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA foi 

paga a quantia de €70.000,00, a título de remunerações de trabalho 

dependente, e, à arguida INÊS DO ROSÁRIO, a quantia de €90.000,00 a 

título de remunerações de trabalho independente.

1398. No final de 2014, encontrava-se em dívida, pela XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA à sociedade ITINERESANIS 

CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA., o valor de €92.250,00 

referente à fatura 20140034.

5.1.7. RESUMO DOS PAGAMENTOS DA LMI / XMI PARA 

A ESFERA FORMAL DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

1399. Em resumo do acima narrado, nos anos de 2007 a 2014, 

com origem em sociedades controladas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e dirigidas à sociedade XMI -  MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, foram emitidas faturas, no valor global de 

€1.872.425,00, a que acresce IVA, no montante de €407.525,00, num total 

de €2.279.950,00, assim repartidos por anos e por sociedades:
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Sociedade Faturas Data V alor s/ IVA Valor IVA V alor c /rV A

E N A Q U E 152 27.06 .2007 45 .000 ,00 9 .450 ,00 54 .450 ,00

P R O E N G E L  II 2007000008 27 .06 .2007 40 .000 ,00 8.400,00 48 .400 ,00

P R O E N G E L  II 2007000012 28 .09 .2007 40.000 ,00 8.400,00 48 .400 ,00

P R O E N G E L  II 2007000013 28 .12 .2007 40 .000 ,00 8 .400,00 48 .400 ,00

P R O E N G E L  II 43 /2009 30.11 .2009 96.000 ,00 19.200,00 115.200,00

P R O E N G E L  II 10010028 31 .03 .2010 25.000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00

P R O E N G E L  II 10010048 22 .06 .2010 25.000 ,00 5 .000,00 30 .000 ,00

P R O E N G E L  II 10010055 18.08.2010 25 .000 ,00 5 .250,00 30 .250 ,00

P R O E N G E L  II 10010078 17.01.2011 26.425 ,00 - 26 .425 ,00

Total Proengel 317.425,00 59.650,00 377.075,00

E PS LD A . 260 22 .11 .2007 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

E PS LD A . 286 20 .12 .2007 7 .500 ,00 1.575,00 9 .075 ,00

EPS LD A . 680 18.01.2008 7 .500 ,00 1.575,00 9 .075 ,00

E PS LD A . 697 15.02.2008 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

E PS LD A . 735 14.04.2008 7 .500,00 1.575,00 9 .075 ,00

E PS LD A . 718 17.04.2008 7 .500,00 1.575,00 9 .075,00

EPS LD A . 751 15.05.2008 7 .500 ,00 1.575,00 9 .075,00

EPS LD A . 768 16.06.2008 7 .500 ,00 1.575,00 9 .075 ,00

E PS L D A . 786 16.07.2008 7 .500 ,00 1.575,00 9 .075 ,00

E PS LD A . 804 18.08.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000 ,00

E PS LD A . 823 15.09.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000 ,00

E PS LD A . 846 17.10.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000 ,00

E PS  LD A . 867 17.11.2008 7 .500,00 1.500,00 9 .000,00

E PS LD A . 865 15.12.2008 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000,00

E PS LD A . 903 16.01.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000 ,00

E PS LD A . 917 16.02.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000 ,00

E PS LD A . 928 16.03.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000 ,00

E PS LD A . 945 16.04.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000 ,00

E PS LD A . 961 18.05.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000 ,00

EPS LD A . 974 15.06.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000 ,00

EPS LD A . 987 15.07.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000 ,00

E PS  L D A . 1003 17.08.2009 7 .500 ,00 1.500,00 9 .000 ,00

TO TAL EPS - - 165.000,00 33.675,00 198.675,00

N o ta  de A nálise 002/09 01 .10 .2009 10.000,00 2 .000,00 12.000,00

N o ta  de A nálise 003/09 02 .11 .2009 10.000,00 2 .000,00 12.000,00
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Sociedade Faturas Data V alor s /IV A V alor IVA V alor c /IV A

N o ta  de A nálise 004/09 02 .12 .2009 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00

N o ta  de A nálise 001 /10 02 .01 .2010 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00

N o ta  de A nálise 002/10 02 .02 .2010 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00

N o ta  de A nálise 003/10 01 .03 .2010 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00

N o ta  de A nálise 004/10 01 .04 .2010 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00

N o ta  de A nálise 006/10 01 .05 .2010 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00

N o ta  de A nálise 009/10 01 .06 .2010 10.000,00 2 .000 ,00 12.000,00

N o ta  de A nálise 010/10 01 .07 .2010 10.000,00 2 .100 ,00 12.100,00

N o ta  de A nálise 011/10 02 .08 .2010 10.000,00 2 .100 ,00 12.100,00

N o ta  de A nálise 012/10 01 .09 .2010 10.000,00 2 .100 ,00 12.100,00

Total Nota de 
Análise

120.000,00 24.300,00 144.300,00

O Z W 10001 28 .12 .2010 65.000 ,00 13.650,00 78 .650 ,00

O Z W 11001 22.03.2011 65.000 ,00 14.950,00 79 .950 ,00

O Z W 11002 15.06.2011 65.000 ,00 14.950,00 79 .950,00

O Z W 11012 15.09.2011 65.000 ,00 14.950,00 79 .950,00

O Z W 11019 14.12.2011 65.000 ,00 14.950,00 79 .950,00

Total OZW 325.000,00 73.450,00 398.450,00

IT IN E R E SA N IS 2012008 29 .02 .2012 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20120018 08.05 .2012 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20120033 08 .08 .2012 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20120041 18.10.2012 75.000,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20130005 22.02 .2013 75.000,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20130011 08 .05 .2013 75.000,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20130019 14.08.2013 75.000,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20130028 06.11.2013 75.000,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20140004 11.02.2014 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20140011 28 .04 .2014 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20140024 06 .08 .2014 75.000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00

IT IN E R E SA N IS 20140034 14.11.2014 75 .000 ,00 17.250,00 92 .250 ,00

Total Itineresanis 900.000,00 207.000,00 1.107.000,00

TO TAL GERAL €1.872.425,00 407.525,00 2.279.950,00

1400. Do montante total faturado de €1.872.425,00, a que acresce 

IVA, no montante de €407.525,00, num total de €2.279.950,00, no final de
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2014, encontrava-se em dívida, pela XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA apenas a quantia de €92.250,00, referente à fatura 

20140034, emitida pela soeiedade ITINERESANIS CONSULTORIA 

PARA OS NEGÓCIOS LDA.

1401. Assim, nos anos de 2007 a 2014, eom origem em sociedades 

controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e dirigidas à 

sociedade XMI -  MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foram 

emitidas faturas, no valor global de €1.872.425,00, sem IVA, sendo que 

deste montante, pelo menos a quantia de €1.801.000,00, foi utilizada 

designadamente para proceder a pagamento de remunerações e distribuição 

de dividendos a favor dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO 

ROSÁRIO.

1402. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, ao longo dos anos, 

utilizou a sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA e as 

sociedades supra referidas, por si controladas, de forma a se remunerar e à
/V r

arguida INES DO ROSÁRIO, por todos os serviços e apoio ao Grupo 

LENA, que era quem financiava a XMI, para além da faturação emitida 

diretamente pelo mesmo arguido a sociedades do grupo LENA.

5.1.8. FATURAÇÃO DIRETA DO ARGUIDO CARLOS

SANTOS SILVA AO GRUPO LENA

1403. As prestações de serviços de engenharia propriamente ditas, 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, ou pelas suas empresas, eram 

faturadas, em nome de sociedades controladas por este mesmo arguido e 

em seu nome pessoal, de forma direta, ao GRUPO LENA.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 568



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA HEPÚBUCA 
OEPARIAMEKrO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

41320

1404. Na verdade, nos anos de 2002 a 2008, em nome de 

sociedades controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e em seu 

nome pessoal, foram emitidos faturas e recibos, dirigidos a sociedades do 

GRUPO LENA, no montante global de, pelo menos, €3.660.693,00, 

conforme quadro que se segue:

A N O S F O R N E C E D O R C L IE N T E V A L O R  (€)

2002 PR O E N G E L  LD A LEC  SA 259.123,00

2002
O FIC IN A  D E 

EN G E N H E IR O S LDA.
LEC  SA 74.375,00

2004 PR O E N G E L  LDA. LEC SA 393.473,00

2005 PR O E N G E L  LDA. LEC  SA 614.689,00

2006 PR O E N G E L  LDA. LEC  SA 636.883,00

2007 EN A Q U E  LDA. LEC  SA 59.885,00

2007 PR O E N G E L  LDA. LEC  SA 396.492,00

2008 EN A Q U E  LDA. LEC  SA 30.120,00

2008 PR O E N G E L  LDA.
C O N ST R U T O R A  
A B R A N T IN A  SA

281.745,00

2008 PR O E N G E L  LDA. LEC  SA 709.908,00

2008 PR O E N G E L  LDA. L E N A  A M B IE N T E  SA 48.000,00

2008
C A R LO S SA N TO S 

SILV A
LEC  SA 156.000,00

T O T A L
2 0 0 2 - 2 0 0 8

3.660.693,00

1405. Conforme supra se narrará, nos anos de 2009 a 2014, em 

nome de sociedades controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

e em seu nome pessoal, foram emitidos faturas e recibos, dirigidos a 

sociedades do GRUPO LENA, no montante global de, pelo menos, 

€20.168.506,71, conforme quadro que se segue:

A N O S F O R N E C E D O R C L IE N T E V A L O R  (€)

2009 PR O E N G E L  LD A
C O N ST R U T O R A  
A B R A N T IN A  SA

167.400,00

2009 PR O E N G E L  LD A L E C S  A 447.789,00
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A N O S F O R N E C E D O R C L IE N T E V A L O R  (€)

2009 PR O E N G E L  LD A
LEN A  C O N STR U Ç Õ ES 

A T L Â N T IC O  SA
239.424,00

2009
C A R LO S SA N TO S 

SILV A
LEC  SA 390.000,00

2010 PR O E N G E L  LDA.
C O N ST R U T O R A  
A B R A N T IN A  SA

148.702,00

2010 PR O E N G E L  LDA.
LEN A  C O N ST R U Ç Õ E S 

A T L Â N T IC O  SA
284.009,00

2010 PR O E N G E L  LD .A

PE PA  - PA R Q U E  
E M PR E SA R IA L  D E 

PR O E N Ç A -A -N O V A , 
E .M ., S.A.

39.809,00

2010 PR O E N G E L  II SA
C O N ST R U T O R A  
A B R A N T IN A  SA

375.708,00

2010
C A R LO S SA N TO S 

SILV A
LEC  SA 313.300,00

2011 PR O E N G E L  LDA.
C O N ST R U T O R A  
A B R A N T IN A  SA

123.712,00

2011 PR O E N G E L  II SA LEC  SA 3.085.523,00

2012 PR O E N G E L  LDA. LEC  SA 424.405,00

2012 PR O E N G E L  LD A .

PE PA  - PA R Q U E 
E M PR E SA R IA L  D E 

PR O E N Ç A -A -N O V A , 
E .M ., SA

90.774,00

2012
G IG A B E IR A - 

IN STA LA Ç Õ ES 
ESPEC IA IS, L D A

LEC SA 294.928,00

2012 PR O E N G E L  II SA LEC  SA 4.087.261,00

2013 PR O E N G E L  LDA.
C O N S T R U T O R A  
A B R A N T IN A  SA

38.553,00

2013 PR O E N G E L  II SA LEC  SA 1.488.288,00

2013 PR O E N G E L  II SA
LEC  SA  (Sucursal 

V enezuela)
5.554.178,48

2014 PR O E N G E L  II SA
LEC  SA  (Sucursal 

V enezuela)
2 .574.743,23

T O T A L
2 0 0 9 - 2 0 1 4

20.168.506,71

1406. Assim, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA faziam imputar à LMI / XMI, a título de despesas 

da atividade de “procurement”, os gastos relativos a formas de atribuir
f  r

remunerações de conveniência a terceiros, caso dos arguidos JOSE LUIS

-4
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RIBEIRO DOS SANTOS e LUÍS MARQUES, ou de colocação de fundos 

na esfera do próprio arguido CARLOS SANTOS SILVA.

1407. Tais montantes, pagos pela LMI / XMI ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, no valor total de €2.279.950,00, não se 

confundem com os montantes faturados diretamente pelo mesmo arguido e 

pelas suas empresas às demais sociedades do Grupo LENA, que não a LMI 

/ XMI, e que atingiram o montante total de €20.168.506,71, no período de 

tempo entre 2009 e 2014, acima referido.

5.2. PAGAMENTOS À SOCIEDADE HIDROLIS 

RELACIONADA COM ANTÓNIO BARROCA RODRIGUES

1408. No dia 23 de junho de 1978 foi constituída a sociedade 

HIDROLIS PROJETOS DE ENGENHARIA LDA, com o NIPC 

500775494, com sede inicial na Rua Dom José Alves Correia da Silva, n.° 

12, cave do r/c direito, em Leiria, tendo por objeto social a “elaboração de 

projetos e representações e ainda a compra e venda de imóveis”.

1409. Até ao ano de 1999, o capital social desta sociedade foi 

detido na sua totalidade por Diamantino Carvalho Henriques Seco, pai de 

Cristina Maria Abreu Henriques Seco, casada com António Barroca 

Rodrigues.

1410. Pelo menos entre 1999 e 2012, o capital social desta 

sociedade, no valor de €5.000,00, encontrou-se repartido da seguinte 

forma:
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-  António Barroca Rodrigues, detentor de duas quotas, uma no

valor de €833,33 e a outra no valor de €1.667,67;

-  Cristina Maria Abreu Henriques Seco, casada com António

Barroca Rodrigues, detentora de duas quotas, uma no valor de

€833,33 e a outra no valor de €1.667,67.

1411. António Barroca Rodrigues foi designado para o exercício 

do cargo de gerente, por deliberação de 29 de novembro de 1999, ao qual 

renunciou no dia 15 de dezembro de 2011.

1412. No mês de março de 2012, António Barroca Rodrigues e a 

sua mulher Cristina Maria Abreu Henriques Seco, transmitiram, a favor da 

sociedade INDOORHOUSE -  IMOBILIÁRIA SA, as quotas de que eram 

detentores no capital social da sociedade HIDROLIS LDA.

1413. Assim, o capital social da sociedade HIDROLIS LDA., no 

valor de €5.000,00, dividido em quatro quotas, passou a ser detido, na sua 

totalidade, pela sociedade INDOORHOUSL IMOBILIÁRIA LDA.

1414. O capital social da sociedade INDOORHOUSL 

IMOBILIÁRIA LDA., por sua vez é detido, a 100%, pela sociedade 

GLSPARSOCI SGPS SA, detida praticamente na sua totalidade por 

António Barroca Rodrigues, que assim continuou a deter, de forma indireta, 

o capital social da HIDROLIS LDA.

1415. A sede da sociedade passou a ser na Rua Maria Lmília R. S. 

Carvalho, Ldifício Nico, n.° 10, r/c. Loja 2, Leiria.
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1416. Nesta mesma data, o advogado Paulo Jorge Oliveira Pereira 

dos Reis foi designado para o exercício do cargo de gerente da sociedade 

HIDROLIS LDA.

1417. No mês de abril de 2013, a sociedade HIDROLIS LDA., 

passou a ter a sua sede na Rua Latino Coelho, 1, 6.°, Sala G1 -  Edifício Hi 

Fly, em Lisboa.

1418. Neste mesmo local, tem igualmente a sua sede o escritório 

de advogados MANUEL GUERRA PINHEIRO & ASSOCIADOS -  

SOCIEDADE DE ADVOGADOS RL, que presta serviços ao GRUPO 

LENA, e de que é sócio o advogado Paulo Jorge Oliveira Pereira dos Reis.

1419. No mês de dezembro de 2016, verifícou-se a fusão da 

sociedade HIDROLIS PROJETOS DE ENGENHARIA LDA com a 

sociedade INDOORHOUSE IMOBILIÁRIA LDA, com transferência 

global do património da sociedade incorporada HIDROLIS PROJETOS 

DE ENGENHARIA LDA., para a sociedade incorporante 

INDOORHOUSE IMOBILIÁRIA LDA.

1420. Consequentemente, e ainda no mês de dezembro de 2016, 

foi cancelada a matrícula da sociedade HIDROLIS PROJETOS DE 

ENGENHARIA LDA.

1421. A sociedade HIDROLIS PROJETOS DE ENGENHARIA 

LDA., nos anos de 2004 a 2014, teve como principais clientes as seguintes 

sociedades:

A N O S S O C IE D A D E S

2004, 2006, 2 0 1 1 ,2 0 1 2 LEN A  A M B IE N T E  G ESTÀ O  DE R ESÍD U O S SA
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A N O S S O C IE D A D E S

2008 e 2009 IN D O O R H O U SE  IM O B ILIÁ R IA  SA

2009 a 2014 H ID R O V IA  PR O JETO S D E E N G E N H A R IA  C IV IL  SA

2011 a 2014 P R O E N G E L  II IN T E R N A T IO N A L  PR O JE C T S SA

2012 a 2014 X M I M A N A G E M E N T  & IN V E ST M E N T S SA

1422. Nos anos de 2004 a 2014, em nome da sociedade 

HIDROLIS PROJETOS DE ENGENHARIA EDA., foram emitidas faturas 

dirigidas às referidas sociedades, no valor global de €4.097.491,41, sem 

IVA, conforme quadro que se segue e conforme se passa a narrar em 

relação a cada uma destas sociedades:

A N O S S O C IE D A D E S V A L O R  S/ IV A

2004, 2006, 2 0 1 1 ,2 0 1 2 L E N A  A M B IE N T E  SA 275.556,00

2008 e 2009 IN D O O R H O U SE  IM O B ILIÁ R IA 59.000,00

2009 a 2014 H ID R O V IA  SA 198.475,00

2011 a 2014 PR O E N G E L  II SA 1.693.390,36

2012 a 2014 X M I SA 1.871.070,05

T O T A L - 4.097.491,41

1423. As principais clientes da HIDROLIS foram assim as 

sociedades PROENGEL II e XMI, tendo os pagamentos realizados para a 

esfera daquela sociedade, e consequentemente de António Barroca 

Rodrigues, representado uma compensação atribuída ao mesmo, com o 

consentimento dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, de forma a desenvolverem, através da XMI, as demais 

operações de pagamentos a terceiros, caso do arguido LUIS MARQUES , e 

de forma a repartirem com o mesmo António Barroca os ganhos alcançados 

com determinadas operações.
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5.2.1. PAGAMENTOS RECEBIDOS PELA HIDROLIS COM 

ORIGEM NA SOCIEDADE PROENGEL II do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA

1424. No dia 27 de setembro de 2008, entre o Ministério Del 

Poder Popular para la Vivienda Y Habitat, por um lado, e as sociedades 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES, SA (SUCURSAL VENEZUELA), por outro, foi 

celebrado um contrato quadro para a construção de 50.000 casas, no eixo 

norte costeiro da República Bolivariana da Venezuela.

1425. Como concretização daquele contrato quadro, em outubro 

de 2010, a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, assinou com o 

Ministério Del Poder Popular para la Vivienda Y Habitat, contrato de 

empreitada e transferência tecnológica para a instalação, fabrico e 

colocação em marcha de sistemas pré-fabricados, para a construção e 

industrialização de 12.512 casas e a instalação, construção e colocação em 

marcha de fábricas de pré-fabricados para casas.

1426. Para a elaboração dos projetos de execução da obra 

identificada no Contrato de Empreitada, entre as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA, foi celebrado contrato de prestação de 

serviços, de acordo com o qual a LEC SA contrata a PROENGEL II SA, 

para a sua elaboração.

1427. Na sequência dos referidos contratos, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, visando atribuir uma compensação ao seu sócio na XMI, 

o António Barroca Rodrigues, fez a sociedade PROENGEL II
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INTERNATIONAL PROJECTS SA subcontratar a HIDROLIS para a 

prestação de serviços, fazendo consignar no contrato que a mesma 

HIDROLIS era uma empresa de prestação de serviços de projeto, com 

elevando know-how e vasta experiência na execução de projetos 

internacionais.

1428. Assim, com data de 1 de agosto de 2011, entre as sociedades 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA e HIDROLIS 

PROJETOS DE ENGENHARIA LDA, foi celebrado contrato de prestação 

de serviços -  conforme Abu 60, Doc. 60, fls. 6 a 13.

1429. De acordo com este contrato de prestação de serviços, a 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA subcontratou, à 

sociedade HIDROLIS PROJETOS DE ENGENHARIA LDA, o serviço de 

desenvolvimento e conceção dos projetos de execução das infraestruturas 

de abastecimento de água e drenagem de águas residuais e pluviais para a 

construção de edifícios e aglomerados habitacionais objeto do Contrato de 

Empreitada e do contrato de prestação de serviços entre a LEC SA e a 

PROENGEL II SA.

1430. Ainda de acordo com este contrato, a sociedade HIDROLIS 

PROJETOS DE ENGENHARIA LDA, comprometia-se a elaborar os 

projetos para efeitos de concurso e os projetos de execução de obra.

1431. Com base em tal contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA fez assim a sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS SA comprometer-se a pagar, á sociedade HIDROLIS 

PROJETOS DE ENGENHARIA LDA., a título de honorários, o valor 

global de USD 2.470.000,00, correspondente a 12,5% do valor do contrato
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de prestação de serviços entre a PROENGEL II SA e a LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (USD 19.760.000,00).

1432. Na sequência deste contrato de prestação de serviços, em 

nome da sociedade HIDROLIS PROJETOS DE ENGENHARIA LDA. e 

dirigidas à sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, 

nos anos de 2011 a 2014, foram emitidas várias faturas, no valor total de 

€1.693.390,36, conforme quadro que se segue:

F aturas D ata V alor T otal

2/2011 29.11.2011 175.725,62

4/2011 27.12.2011 10.252,71

5/2011 27.12.2011 189.431,71

6/2011 28.12.2011 10.280,36

4/2012 22.02.2012 10.829,88

7/2012 04.04.2012 10.326,78

8/2012 04.04.2012 10.462,20

12/2012 14.05.2012 188.104,49

13/2012 16.05.2012 10.463,80

14/2012 16.05.2012 10.528,83

17/2012 30.06.2012 194.948,70

18/2012 30.06.2012 10.875,12

20/2012 30.06.2012 11.216,46

22/2012 30.08.2012 10.971,63

24/2012 15.10.2012 10.612,70

28/2012 16.11.2012 10.459,01

32/2012 10.12.2012 10.584,87

34/2012 15.12.2012 10.523,18

02/2013 05.02.2013 10.335,33

03/2013 21.02.2013 186.036,00

05/2013 18.03.2013 10.406,66

09/2013 28.03.2013 10.629,14

12/2012 30.04.2013 10.563,68

15/2013 21.06.2013 10.601,22
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Faturas D ata V alor  T otal

16/2013 21.06.2013 384.346,07

18/2013 28.06.2013 10.411,40

20/2013 12.08.2013 10.359,52

23/2013 03.09.2013 10.299,65

28/2013 02.10.2013 10.158,59

30/2013 06.11.2013 9.978,35

32/2013 03.12.2013 10.185,74

37/2013 31.12.2013 9.960,96

- 2014 102.520,00

T O T A L - 1.693.390,36

1433. Estas mesmas faturas foram contabilizadas pela sociedade 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA que procedeu ao seu 

pagamento para a conta com o número 2370402.10.001, aberta, junto do 

BANCO BIC, em nome da sociedade HIDROLIS PROJETOS DE 

ENGENHARIA LDA.

5.2.2. PAGAMENTOS RECEBIDOS PELA HIDROLIS COM 

ORIGEM NA SOCIEDADE XMI

1434. No dia 27 de setembro de 2008, entre o Ministério Del 

Poder Popular para la Vivienda Y Habitat, por um lado, e as sociedades 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES, SA (SUCURSAL VENEZUELA), por outro, foi 

celebrado um contrato quadro para a construção de 50.000 casas, no eixo 

norte costeiro da República Bolivariana da Venezuela.

1435. Na sequência deste contrato, conforme supra narrado, entre 

as sociedades LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e LENA
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ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, SA (SUCURSAL VENEZUELA), 

por um lado, e a XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, por outro, 

foi celebrado contrato, em que esta última se compromete a prestar serviços 

às primeiras, com vista à obtenção do contrato de empreitada que estas 

pretendem alcançar.

1436. De forma a atribuírem uma compensação e participação nos 

ganhos por parte do António Barroca Rodrigues, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA fizeram celebrar, com data de 

14 de outubro de 2010, entre as sociedades XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA e HIDROLIS -  PROJETOS DE ENGENHARIA 

LDA, um contrato de prestação de serviços -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 

250 a 254.

1437. Nesse contrato, os arguidos fizeram constar uma alegada 

necessidade de auditar a prestação de serviços da XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA às sociedades LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, SA 

(SUCURSAL VENEZUELA).

1438. Assim, de acordo com esse contrato de prestação de 

serviços, a sociedade XMI -  MANAGEMENT & INVESTMENTS SA 

compromete-se a pagar, à sociedade HIDROLIS -  PROJECTOS DE 

ENGENHARIA LDA, o valor de €1.871.010,00, correspondente a 25% do 

valor do contrato que a XMI SA celebrou com as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, SA e LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (SUCURSAL VENEZUELA).
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1439. Isto é, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA impuseram, à XMI, a obrigação de suportar as despesas com a 

sua própria auditoria, atribuindo essa função à HIDROLIS, de forma a 

justificar o pagamento à mesma de uma parte dos ganhos que viessem a ser 

alcançados com a operação desenvolvida na Venezuela, cuja contratação e 

pagamentos haviam sido conseguidos com a intervenção do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

1440. Na sequência deste contrato de prestação de serviços, em 

nome da sociedade HIDROLIS PROJETOS DE ENGENHARIA LDA. e 

dirigidas à sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, nos 

anos de 2012 a 2014, foram emitidas pelo menos 18 (dezoito) faturas, com 

o descritivo “trabalhos de auditoria nos termos do contrato de 14/10/2010 

referentes à construcción de cinquenta mil vivendas, en el eje norte costeiro 

de la Republica Bolivariana de Venezuela”, com referência às faturas da 

obra, no valor total de €1.871.070,05, conforme quadro que se segue:

FA T U R A S D A T A V A L O R A P E N SO

36/2012 28.12.2012 416.664,23 A bu 21, D oc. 38, fls. 21

6/2013 22.03.2013 431.307,60 A bu 21, D oc. 44, fls.378

7/2013 22.03.2013 102.894,71 A bu 21, D oc. 44, fls. 377

10/2013 05.04.2013 53.581,50 A bu 21, Doc. 44, fls. 350

14/2013 31.05.2013 105.506,86 A bu 21, Doc. 44, fls. 263

24/2013 03.09.2013 52.748,97 A bu 21, D oc. 44, fls. 196

25/2013 03.09.2013 51.684,45 A bu 21, D oc. 44, fls. 195

26/2013 03.09.2013 51.719,52 A bu 21, D oc. 44, fls. 194

33/2013 12.12.2013 50.804,23 A bu 21, D oc. 43, fls.35

34/2013 12.12.2013 29.358,07 A bu 21, D oc. 43, fls .34

35/2013 12.12.2013 50.408,58 A bu 21, D oc. 43, fls.33

36/2013 19.12.2013 20.939,64 A bu 21, D oc. 43, fls.23

2/2014 21.01.2014 49.750,64 A bu 21, D oc. 46, fls. 373
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F A T U R A S D A T A V A L O R A P E N S O

11/2014 09.05.2014 199.734,46 A bu 21, D oc. 46, fls. 210

13/2014 05.06.2014 50.423,39 A bu 21, D oc. 46, fls. 173

17/2014 15.07.2014 50.235,11 A bu 21, D oc. 46, fls. 122

20/2014 19.08.2014 51.282,69 A bu 21, D oc. 46, fls. 101

22/2014 02.09.2014 52.025,41 A bu 21, Doc. 46, fls. 50

T O T A L 1.871.070,05

1441. Estas mesmas faturas foram contabilizadas pela sociedade 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA que procedeu a pagamento 

de parte das mesmas para a conta com o número 2370402.10.001, aberta, 

junto do BANCO BIC, em nome da sociedade HIDROLIS PROJETOS DE 

ENGENHARIA LDA -  conforme Aba 129.

1442. De acordo com a contabilidade da sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, no final de 2014, encontrava-se 

ainda por pagar o montante de €569.070,06.

5.2.3. GANHOS ALCANÇADOS ATRAVÉS DA HIDROLIS

1443. Assim, nos anos de 2011 a 2014, em nome da sociedade 

HIDROLIS PROJETOS DE ENGENHARIA EDA., e dirigidas às 

sociedades referidas PROENGEL II e XMI, foram emitidas faturas, no 

valor global de €3.564.460,42, conforme quadro que se segue:

S o c ied ad e F a tu ra s D a ta V a lo r  s/ IV A

PR O E N G E L  II SA 2/2011 29.11.2011 175.725,62

PR O E N G E L  II SA 4/2011 27.12.2011 10.252,71

PR O E N G E L  II SA 5/2011 27.12.2011 189.431,71

PR O E N G E L  II SA 6/2011 28.12.2011 10.280,36

PR O E N G E L  II SA 4/2012 22.02.2012 10.829,88
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Sociedade Faturas D ata V alor  s /I V A

PR O E N G E L  II SA 7/2012 04.04.2012 10.326,78

PR O E N G E L  II SA 8/2012 04.04.2012 10.462,20

PR O E N G E L  II SA 12/2012 14.05.2012 188.104,49

PR O E N G E L  II SA 13/2012 16.05.2012 10.463,80

PR O E N G E L  II SA 14/2012 16.05.2012 10.528,83

PR O E N G E L  II SA 17/2012 30.06.2012 194.948,70

PR O E N G E L  II SA 18/2012 30.06.2012 10.875,12

PR O EN G EL II SA 20/2012 30.06.2012 11.216,46

PR O E N G E L  II SA 22/2012 30.08.2012 10.971,63

PR O E N G E L  II SA 24/2012 15.10.2012 10.612,70

PR O E N G E L  II SA 28/2012 16.11.2012 10.459,01

PR O EN G EL II SA 32/2012 10.12.2012 10.584,87

PR O E N G E L  II SA 34/2012 15.12.2012 10.523,18

PR O E N G E L  II SA 02/2013 05.02.2013 10.335,33

PR O E N G E L  II SA 03/2013 21.02.2013 186.036,00

PR O E N G E L  II SA 05/2013 18.03.2013 10.406,66

PR O E N G E L  II SA 09/2013 28.03.2013 10.629,14

PR O E N G E L  II SA 12/2012 30.04.2013 10.563,68

PR O E N G E L  II SA 15/2013 21.06.2013 10.601,22

PR O E N G E L  II SA 16/2013 21.06.2013 384.346,07

PR O E N G E L  II SA 18/2013 28.06.2013 10.411,40

PR O E N G E L  II SA 20/2013 12.08.2013 10.359,52

PR O E N G E L  II SA 23/2013 03.09.2013 10.299,65

PR O EN G EL II SA 28/2013 02.10.2013 10.158,59

PR O E N G E L  II SA 30/2013 06.11.2013 9.978,35

PR O E N G E L  II SA 32/2013 03.12.2013 10.185,74

PR O EN G EL II SA
37/2013 31.12.2013 9.960,96

PR O E N G E L  II SA - 2014 102.520,00

T O T A L  P R O E N G E L  SA 1.693.390,36

X M I SA 36/2012 28.12.2012 416.664,23

X M I SA 6/2013 22.03.2013 431.307,60

X M I SA 7/2013 22.03.2013 102.894,71

X M I SA 10/2013 05.04.2013 53.581,50

X M I SA 14/2013 31.05.2013 105.506,86

X M I SA 24/2013 03.09.2013 52.748,97
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Sociedade F aturas D ata V alor  s/ IV A

X M I SA 25/2013 03.09.2013 51.684,45

X M I SA 26/2013 03.09.2013 51.719,52

X M I SA 33/2013 12.12.2013 50.804,23

X M I SA 34/2013 12.12.2013 29.358,07

X M I SA 35/2013 12.12.2013 50.408,58

X M I SA 36/2013 19.12.2013 20.939,64

X M I SA 02/2014 21.01.2014 49.750 ,64

X M I SA 11/2014 09.05.2014 199.734,46

X M I SA 1372014 05.06.2014 50.423,39

X M I SA 17/2014 15.07.2014 50.235,11

X M I SA 20/2014 19.08.2014 51.282,69

X M I SA 22/2014 02.09.2014 52.025,41

T O T A L  X M I SA 1.871.070,06

T O T A L  G E R A L 3.564.460 ,42

1444. Os rendimentos obtidos pela sociedade HIDROLIS 

PROJETOS DE ENGENHARIA EDA., na sequência da emissão das 

referidas faturas, foram utilizados por António Barroca Rodrigues para o 

seu interesse pessoal, designadamente para capitalização da sociedade 

INDOORHOUSE IMOBILIÁRIA SA, de que o mesmo tinha o controlo 

direto, bem como para afetar a pagamentos conexos com imóveis do 

mesmo no Brasil e pagamentos a favor da sua esposa, a título de 

remuneração, como colaboradora da HIDROLIS.

1445. Assim, Cristina Maria Abreu Henriques Seco, casada com 

António Barroca Rodrigues, veio a receber, como sendo colaboradora da 

HIDROLIS, os seguintes pagamentos, nos seguintes anos:

A nos T rabalhador T ip o  d e trab alho V alor  (€)

2012 C ristina Seco D ependente 69.196,00

2013 C ristina Seco D ependente 44.438,00
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A nos T rabalhador T ip o  d e trab a lh o V alor  (€)

2014 C ristina Seco D ependente 44.438,00

T O T A L €158.072 ,00

1446. Nos anos de 2013 e 2014, a sociedade HIDROLIS 

PROJETOS DE ENGENHARIA LDA efetuou pagamentos de lucros, à sua 

sócia INDOORHOUSE IMOBILIÁRIA SA, sociedade já atrás 

identificada, no montante de €200.000,00, em cada um destes anos, num 

total de €400.000,00.

1447. Acresce que, entre 2011 e 2014, António Barroca fez a 

HIDROLIS realizar empréstimos à INDOORHOUSE, num montante total 

de €650.000,00, dos quais a INDOORHOUSE IMOBILIÁRIA SA, até 

finais de 2014, devolveu a quantia de €210.000,00.

1448. Ainda em 2012, António Barroca Rodrigues assumiu uma 

participação de controlo na sociedade brasileira LEIRINVEST 

PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede na Cidade de 

Salvador, Estado da Bahia, no Brasil.

1449. Tal sociedade foi utilizada para adquirir o imóvel sito na 

Rua de Pequiá, 254, Colina C, Patamares, Cidade de Salvador, na Bahia, 

Brasil.

1450. Para esse efeito, ainda em 2012, António Barroca Rodrigues 

procedeu a um aumento de capital da referida sociedade brasileira, no valor 

de 716.809,50 reais, e alterou a designação da mesma para UTOPINVEST 

PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPAXtAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41336

1451. Para a realização desse aumento de capital e do pagamento 

do preço, realizado em diversas prestações, sob a designação de rendas, o 

António Barroca Rodrigues determinou a HIDROLIS a realizar, entre 

junho de 2013 e janeiro de 2015, a partir da conta da mesma empresa eom 

o número 2370402.10.001, aberta, junto do BANCO BIC, ordens de 

pagamento a favor da sociedade UTOPINVEST PATRIMONIAL E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., no valor de €236.532,18, conforme quadro que 

se segue:

D ata O PE V alor A p en so  B ancário

26.06.2013 O PE 213/12392 €51.315,62 A ba 129, fls. 75

17.09.2013 O PE 213/14196 €51.315,62 A ba 129, fls. 76

26.09.2013 O P E 2 13/14482 €16.477,52 A ba 129, fls. 76

13.01.2014 O P E 2 14/50339 €25.198,88 A ba 129, fls. 77

04.09.2014 O P E 2 14/56422 €44.583,61 A ba 129, fls. 80

15.01.2015 O P E 2 15/50292 €47.640,93 A ba 129, fls. 82

€236.532,18

1452. António Barroca Rodrigues fez ainda suportar, através da 

HIDROLIS, despesas relacionadas com o referido imóvel no Brasil e ainda 

com pagamentos relacionados com os trabalhos do Grupo LENA em curso 

na Venezuela, de forma a dar aparente conteúdo ao contrato celebrado com 

a XMI, tendo, para o efeito recorrido aos serviços de uma sociedade 

brasileira designada de BM CONSULTING, correspondente à BARBOSA 

MAGALHÃES CONSULTORIA E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

1453. No entanto, a HIDROLIS apenas procedeu ao efetivo 

pagamento à BM CONSULTING da quantia total de €227.860,13, o que 

fez através de ordens de pagamento emitidas a partir da conta com o
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número 2370402.10.001, aberta em seu nome, junto do BANCO BIC, por 

montantes correspondentes a quantias em Reais brasileiros, conforme 

quadro que se segue;

D ata O PE V alor A penso bancário

10.04.2012 O P E 2 1 1/11001 €75.076,60 A ba 129, fls. 69

22.06.2012 O PE 212/11884 €70.076,60 A ba 129, fls. 70

24.07.2012 O P E 2 12/12220 €1.534,05 A ba 129, fls. 70

20.09.2012 O P E 2 12/12879 €65.076,60 A ba 129, fls. 71

05.12.2012 O PE212/13848 €16.096,28 A ba 129, fls. 72

28.12.2012 - €150.076,60 A ba 129, fls. 72

€377.936 ,73

1454. Assim, pese embora a HIDROLIS tenha efetivamente 

recebido da XMI, a título de pagamento pelo preço dos seus serviços 

relacionados com as obras na Venezuela, a quantia total de €1.871.070,05, 

certo é que, no máximo, apenas gastou relativamente a tais obras a quantia 

de €377.936,73, relativa aos supra referidos pagamentos à BM 

CONSULTING.

1455. Os ganhos gerados na sociedade HIDROLIS PROJETOS 

DE ENGENHARIA LDA foram, assim, utilizados para financiar as 

atividades pessoais de António Barroca Rodrigues, nomeadamente os seus 

interesses patrimoniais no Brasil, permitindo-lhe, pois, tirar vantagem 

pessoal da utilização da sociedade LMI / XMI, como lhe tinha sido 

prometido pelos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA.
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5.3. PAGAMENTOS DA XMI A SOCIEDADES 

RELACIONADAS COM O ARGUIDO JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS

1456. Conforme já referido, JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS, licenciado em engenharia civil pelo Instituto Superior Técnico, 

com especialidade em Vias de Comunicação, foi presidente do conselho de 

administração do lEP -  INSTITUTO DE ESTRADAS DE PORTUGAL, 

pelo menos entre novembro de 2002 e setembro de 2003, e entre janeiro de 

2004 e dezembro de 2005 foi administrador da RAVE.

1457. A partir do ano de 2007 e até 2012, o arguido JOSÉ LUÍS 

RIBEIRO DOS SANTOS esteve ligado ao GRUPO LENA, onde foi 

administrador das seguintes sociedades:

-  XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, entre março de 

2007 e março de 2012;

-  LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, entre 

março de 2008 e dezembro de 2009;

-  CONSTRUTORA ABRANTINA SA, entre dezembro de 2009 e 

maio de 2011;

-  LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES MADEIRA SA, 

entre fevereiro de 2010 e dezembro de 2011;

-  CONSTRUVIL CONSTRUTORA DA MADEIRA LDA, e 

BRITATLÂNTICO SOCIEDADE DE BRITAS MADEIRA LDA, 

entre junho de 2010 e maio de 2011.



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41339

1458. Após a sua saída do GRUPO LENA, o arguido RIBEIRO 

DOS SANTOS passou a exercer as funções de Vice-Presidente do conselho 

de administração da REFER, a partir de agosto de 2012.

1459. A partir de março de 2013, assumiu igualmente os cargos de 

vogal do conselho de administração da REFER TELECOM e da REFER 

PATRIMÓNIO.

1460. O arguido JOSE LUIS RIBEIRO DOS SANTOS, no 

período compreendido entre 1996 e 2014, declarou ter auferido os 

seguintes rendimentos pagos, pelas seguintes sociedades:

A no N IF E n tid a d e  P a g a d o ra T ip o R e n d im e n to  (€)

1996 503103616 G A LP G A S N A T U R A L  SA D ependente 88.791,00

1996 500745773 m u n i c í p i o  A L C A N E N A D ependente 51,00

1997 501396110 JU N T A  A U T O N O M A  ESTR A D A S D ependente 7.315,00

1997 504090321 JA E  C O N ST R U Ç Ã O  SA D ependente 33.505,00

1998 504090321 JA E  C O N ST R U Ç Ã O  SA D ependente 80.421,00

1999 504090321 JA E  C O N ST R U Ç Ã O  SA D ependente 40.211,00

1999 504598678
INST. PA R A  A  C O N ST R U Ç Ã O  

R O D O V IÁ R IA  IC O R
D ependente 40.236,00

2000 504598678
INST. PA R A  A C O N ST R U Ç Ã O  

R O D O V IÁ R IA  IC O R
D ependente 89.079,00

2000 502384654
A N T O N IO  M A R Q U ES SIL V A  

LD A
D ependente 1.352,00

2000 503150711
N O V IM O B  - C O N ST R U Ç Ã O  E 

M O B IL IA R IA  LD A
D ependente 10.872,00

2001 504598678
IN ST. PA R A  A C O N ST R U Ç Ã O  

R O D O V IÁ R IA  IC O R
D ependente 91.707,00

2001 502384654
A N T O N IO  M A R Q U ES SILV A  

LD A
D ependente 4 .329,00

2001 503150711
N O V M O B  - C O N ST R U Ç Ã O  E 

M O B IL IA R IA  LD A
D ependente 1.122,00

2002 504598678
INST. PA R A  A C O N ST R U Ç Ã O  

R O D O V IÁ R IA  IC O R
D ependente 21.325,00

2002 502384654
A N T O N IO  M A R Q U E S SIL V A  

LD A
D ependente 1.044,00
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A no N IF E n tid a d e  P a g a d o ra T ip o R e n d im e n to  (€)

2002 504598686
EP - EST R A D A S D E  PO R T U G A L  

S A
D ependente 12.279,00

2002 503159093 B A N C O  BIC PO R T U G U Ê S, S.A. Independente 87.418,00

2002 504291211
C .R .P . - C E N T R O  R O D O V IÁ R IO  

PO R TU G U ÊS
Independente 8.757,00

2002 600021246
C O N S. SUP. O B R A S PU B LIC A S 

E TR A N SPO R T E S
D ependente 66,00

2003 504598686
EP - EST R A D A S D E PO R T U G A L  

S A
D ependente 46.727,00

2003 600021246
C O N S. SUP. O B R A S PU B LIC A S 

E TR A N SPO R T E S
D ependente 43,00

2003 600054128 A SSE M B L E IA  D A  R E PU B L IC A D ependente 3.685,00

2003 502519215
B SN  B A N C O  SA N T A N D E R  D E 

N E G O C IO S PO R T. SA
Independente 1.881,00

2004 504598686
EP - EST R A D A S D E PO R T U G A L  

S A
D ependente 71.051,00

2004 600054128 A SSE M B L E IA  D A  R E PU B L IC A D ependente 4 .024,00

2004 502519215
B SN  B A N C O  SA N T A N D E R  D E 

N E G O C IO S PO R T. SA
Independente 6.394,00

2005 504598686
EP - E ST R A D A S D E  PO R T U G A L  

S A
D ependente 102.560,00

2006 504598686
EP - E ST R A D A S D E  PO R T U G A L  

S A
D ependente 70.843,00

2006 500453420
G R IM A  SOC C O N ST. G E STÃ O  

M O B IL IA R IA  L D A
Independente 14.000,00

2006 504030124
E X E R G IA  PR O JE C T O S D E 

E N G E N H A R IA  S A
Independente 11.000,00

2006 507859480
T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S 

T É C N IC O S LD A
Independente 13.323,00

2007 504598686
EP - E ST R A D A S D E PO R T U G A L  

S A
D ependente 11.740,00

2007 504030124
E X E R G IA  PR O JE C T O S D E 

E N G E N H A R IA  S A
Independente 4 .500,00

2007 507859480
T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S 

T É C N IC O S LD A
Independente 37.904,00

2007 507025385 L E N A  IN T E R N A C IO N A L  SGPS D ependente 28.040,00

2007 508004411
X M I - M A N A G E M E N T  & 

IN V E ST M E N T S, S.A.
D ependente 84.120,00

2008 504030124
E X E R G IA  PR O JE C T O S DE 

E N G E N H A R IA  SA
Independente 20.000,00

2008 507859480
T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S 

T É C N IC O S LD A
Independente 15.000,00

2008 508004411
X M I - M A N A G E M E N T  & 

IN V E ST M E N T S, S.A.
D ependente 18.693,00
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Ano N IF E n tid a d e  P a g a d o ra T ip o R e n d im e n to  (€)

2008 500073880
L E N A  E N G E N H A R IA  E 

C O N STR U Ç Õ ES S A
D ependente 58.925,00

2008 503940070
V IA PO N T E  - PR O J. C O N SU LT. 

E N G E N H A R IA  SA
Independente 6.852,00

2008 508466423
L E N A  E N G E N H A R IA  E 

C O N ST R U Ç Ã O  SG PS S A
D ependente 108.013,00

2008 502689498 PR O JA E  A C TIV . A R Q U IT . ENG. Independente 12.500,00

2009 508466423
L E N A  E N G E N H A R IA  E 

C O N ST R U Ç Ã O  SG PS S A
D ependente 191.617,00

2009 502689498 PR O JA E  A C TIV . A R Q U IT . ENG. Independente 5 .000,00

2010 500073791 C O N S T R U T O R A  A B R A N T IN A D ependente 232.666,00

2011 500073791 C O N S T R U T O R A  A B R A N T IN A D ependente 138.790,00

2001 509073077
ID EIA S IN T E M PO R A IS - 

C O N SU L T O R E S, LD A
D ependente 40.000,00

2012 509073077
ID EIA S IN T E M PO R A IS - 

C O N SU L T O R E S, LD A
D ependente 40.000,00

2012 503933813
IN FR A E ST R U T U R A S D E 

PO R T U G A L , S.A.
D ependente 30.252,00

2013 503933813
IN FR A E ST R U T U R A S D E 

P O R T U G A L , S.A.
D ependente 73.431,00

2014 503933813
IN FR A E ST R U T U R A S D E 

P O R T U G A L , S.A.
D ependente 72.429,00

1461. O arguido RIBEIRO DOS SANTOS auferiu, assim, 

rendimentos processados por parte das seguintes entidades pagadoras:

E n tid a d e  P a g a d o ra R e n d im e n to s  em  €

G R U PO  LEN A

C O N S T R U T O R A  A B R A N T IN A  SA 371.456,00

LEN A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Ã O  SGPS 299.630,00

X M I - M A N A G E M E N T  &  IN V E ST M E N T S, 102.813,00

LEN A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S S A 58.925,00

L E N A  IN T E R N A C IO N A L  SG PS S A 28.040,00

G rupo
EP/R E FE R

EP - EST R A D A S D E P O R T U G A L  S A 315.200,00

INST. PA R A  A  C O N ST R U Ç Ã O  R O D O V IÁ R IA  
IC O R

242.347,00

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB /p á g in a  590
I

\



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41342

E n tid a d e  P a g a d o ra R e n d im e n to s  em  €

IN FR A E ST R U T U R A S D E PO R T U G A L , S.A. 176.112,00

JA E  C O N ST R U Ç Ã O  SA 154.137,00

JU N T A  A U T O N O M A  ESTR A D A S 7.315,00

O utros
G A L P G A S N A T U R A L  S A 88.791,00

O utros rendim entos 358.086,00

1462. O arguido JOSE LUIS RIBEIRO DOS SANTOS, a título de 

rendimentos de trabalho dependente, nos anos de 2007 a 2014, auferiu os 

seguintes montantes, com origem em sociedades pertencentes ao GRUPO 

LENA:

A N O S S O C IE D A D E S V A L O R  (€)

2007 X M I M A N A G E M E N T  & IN V E ST M E N T S SA 84.120,00

2007 L E N A  IN T E R N A C IO N A L  SGPS SA 28.040,00

2008 LEC  SGPS SA 108.013,00

2008 LEC  SA 58.925,00

2008 X M I M A N A G E M E N T  & IN V E ST M E N T S SA 18.693,00

2009 LEC  SGPS SA 191.617,00

2010 C O N S T R U T O R A  A B R A N T IN A  SA 232.666,00

2011 C O N S T R U T O R A  A B R A N T IN A  SA 138.790,00

T O T A L 860.864,00

1463. Porém, no quadro e em face dos motivos pelos quais foi 

contratado para o Grupo LENA, o arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS recebeu ainda outros montantes, através da emissão de faturas 

em nome de sociedades às quais se encontrava relacionado, dirigidas a 

sociedades do GRUPO LENA ou por estas contratadas, referentes a 

alegadas prestações de serviços, conforme se passa a narrar.
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5.3.1. PAGAMENTOS A SOCIEDADE PROJAE 

ATIVIDADES DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LDA.

1464. O arguido JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, em conjunto, 

pelo menos, com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, levou a XMI a realizar pagamentos, sob a justificação de
r

pretensos serviços, a entidades conexas com o arguido LUIS SILVA 

MARQUES.

1465. Tal sucedeu num período em que o arguido LUÍS 

MARQUES estava ligado à entidade pública adjudicante do concurso da 

rede ferroviária de alta velocidade, ao qual era concorrente o Grupo LENA, 

integrado no consórcio ELOS, de forma a atribuir compensação financeira 

a este arguido LUIS MARQUES pelas suas intervenções favoráveis ao 

Grupo LENA e ainda para que o próprio JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS 

viesse a beneficiar -  conforme adiante se irá narrar.

1466. Tais pagamentos foram, além do mais, feitos através da 

sociedade PROJAE ATIVIDADES DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LDA.

1467. A sociedade PROJAE ATIVIDADES DE ARQUITETURA 

E ENGENHARIA LDA, com o NIPC 502689498, foi constituída a 26 de 

novembro de 1991, com sede na Rua António Joaquim Granjo, 47, em 

Setúbal, com o objeto social “Atividades de arquitetura e engenharia”.

1468. O seu capital social inicial, no valor de PTE400.000$00, 

encontrava-se dividido em quatro quotas, três delas no valor de 

PTE120.000$00, detidas, uma pelo arguido LUÍS SILVA MARQUES, a
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outra por José Jesus Aleixo e a terceira por Rogério Nunes dos Santos, e 

uma quota, no valor de PTE40.000$00, detida por José Magalhães Valente.

1469. No ano de 2009, verificou-se um aumento do seu capital 

social que passou a ser de €5.000,00, dividido em duas quotas, uma, no 

valor de €4.401,44, detida, pelo arguido LUÍS SILVA MARQUES, e a 

outra, no valor de €598,56, detida por Rogério Nunes dos Santos.

1470. A gerência foi exercida pelo arguido LUÍS SILVA 

MARQUES.

1471. Em nome da sociedade PROJAE ATIVIDADES DE 

ARQUITETURA E ENGENHARIA LDA., nos anos de 2007 a 2013, 

foram emitidas faturas, referentes a prestações de serviços, no valor global 

de €2.249.549,00, sem IVA, conforme quadro que se segue:

A N O S S O C IE D A D E S V A L O R

2007 T E C A D V ISE R  C O N SU L T O R E S T É C N IC O S LDA 34.261,00

2008 T E C A D V ISE R  C O N SU L T O R E S T É C N IC O S LDA 29.000,00

2008 X M I - M A N A G E M E N T  & IN V E ST M E N T S SA 37.500,00

2009 PR O JE SIN E S E X PA N SÃ O  T E R M IN A L  G N L  SIN ES A C E 789.443,00

2009 X M I - M A N A G E M E N T  & IN V E ST M E N T S, S.A. 50.000,00

2009 T E C A D V ISE R  C O N SU L T O R E S T É C N IC O S LD A 23.000,00

2010 PR O JESIN ES E X PA N SÃ O  T E R M IN A L  G N L  SIN ES ACE 814.445,00

2010 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S T ÉC N IC O S L D A 39.000,00

2011 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S TÉ C N IC O S L D A 36.900,00

2012 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S TÉ C N IC O S L D A 36.000,00

2012 PR O JESIN ES E X PA N SÃ O  TE R M IN A L  G N L SIN ES ACE 201.600,00

2013 PR O JESIN ES E X PA N SÃ O  T E R M IN A L  G N L SIN ES ACE 158.400,00

T O T A L 2.249.549,00
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1472. Assim, por sociedade cliente, no referido período temporal, 

a PROJAE ATIVIDADES DE ARQUITETURA E ENGENHARIA EDA., 

emitiu faturas e recebeu pagamentos das seguintes sociedades 

seguintes montantes:

e nos

A N O SO C IE D A D E V A L O R  (€)

2007 TE C A D V ISE R  C O N SU L T O R E S TÉC N IC O S L D A 34.261,00

2008 T E C A D V ISE R  C O N SU L T O R E S TÉC N IC O S L D A 29.000,00

2009 T E C A D V ISE R  C O N SU L T O R E S TÉC N IC O S L D A 23.000,00

2010 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S T É C N IC O S LD A 39.000,00

2011 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S TÉC N IC O S L D A 36.900,00

2012 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S TÉC N IC O S LD A 36.000,00

T O T A L 198.161,00

2008 X M I - M A N A G E M E N T  & IN V E ST M E N T S, S.A. 37.500,00

2009 X M I - M A N A G E M E N T  & IN V E ST M E N T S, S.A. 50.000,00

T O T A L 87.500,00

2009 PR O JESIN ES E X PA N SÃ O  T E R M IN A L  G N L SIN ES ACE 789.443,00

2010 PR O JESIN ES E X PA N SÃ O  T E R M IN A L  G N L SIN ES ACE 814.445,00

2012 PR O JESIN ES E X PA N SÃ O  T E R M IN A L  G N L SIN ES ACE 201.600,00

2013 PR O JESIN ES E X PA N SÃ O  T E R M IN A L  G N L SIN ES A C E 158.400,00

T O T A L 1.963.888,00

T O T A L 2.249.549,00

1473. Em nome da sociedade PROJAE ATIVIDADES DE 

ARQUITETURA E ENGENHARIA LDA, dirigidas à sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, entre dezembro de 2008 e 

outubro de 2009, foram emitidas as faturas que se passam a especificar, no 

valor de €87.500,00, a que acresce IVA no montante de €17.500,00, num 

total de €105.000,00.

1474. Com data de 30 de dezembro de 2008, a FAC 1, com o 

descritivo “Consultoria Técnica”, e a anotação manuscrita “Consultoria
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Técnica referente aos projetos: TPCA, República Checa e Missión 

Villanueva, Venezuela”, no valor de €37.500,00, a que acresce IVA, no 

montante de €7.500,00, num total de €45.000,00 -  conforme Abu 60, Doc. 

8, fls. 393.

1475. Com data de 27 de abril de 2009, a FAC 6, com o descritivo 

“Consultoria Técnica”, e a anotação manuscrita “Prestação de consultoria 

técnica a diversos projetos”, no valor de €15.000,00, a que acresce IVA, no 

montante de €3.000,00, num total de €18.000,00 -  conforme Abu 60, Doc. 

10, fls. 292.

1476. Com data de 27 de julho de 2009, a FAC 7, com o descritivo 

“Consultoria Técnica. Consultoria Técnica referentes aos meses de abril, 

maio, junho e julho de 2009”, e a anotação manuscrita “Prestação técnica a 

projetos diversos”, no valor de €20.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €4.000,00, num total de €24.000,00 -  conforme Abu 60, Doc. 10, fls. 

114.

1477. Com data de 1 de outubro de 2009, a FAC 9, com o 

descritivo “Consultoria Técnica. Consultoria Técnica referentes aos meses 

de agosto, setembro e outubro de 2009”, e a anotação manuscrita 

“Prestação técnica a projetos diversos”, no valor de €15.000,00, a que 

acresce IVA, no montante de €3.000,00, num total de €18.000,00 -  

conforme Abu 60, Doc. 11, fls. 142.

1478. Apesar do descritivo feito constar das mencionadas faturas, 

as mesmas dizem, na verdade, respeito a prestações de serviços 

relacionadas com o TGV, conforme se narrará em sede própria -  conforme 

Abu 56, Doc. 47, fls. 1 e 2.
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1479. As faturas em causa foram contabilizadas pela sociedade 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA que procedeu ao seu 

pagamento, à sociedade PROJAE ATIVIDADES DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA LDA, a partir da conta aberta em seu nome, junto da 

CGD, com o número 0544.000007. 230, conforme quadro que se segue:

D ata M ovim ento D escritivo V alor (€) A p en so

26-01-2009 PR O JA E 45.000,00 A ba 8, fls. 28

21-05-2009 PR O JA E 18.000,00 A ba 8, fls. 32

25-09-2009 PR O JA E 24.000,00 A ba 8, fls. 38

12-11-2009 PR O JA E 18.000,00 A ba 8, fls. 40

T O T A L 105.000,00

1480. Nos anos de 2008 e 2009, em que foram emitidas as 

mencionadas faturas dirigidas à XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, a sociedade PROJAE LDA efetuou os seguintes 

pagamentos, referentes a rendimentos do trabalho:

A nos T rab alh ad or P rofissão V alor  (€)

2008 JO SÉ LU ÍS R IB E IR O  DO S SA N TO S Engenheiro 12.500,00

2008 A N A  L Ú C IA  V IE IR A  M A N IQ U E A dvogada 600,00

2009 JO SÉ  LU ÍS R IB E IR O  DO S SA N TO S E ngenheiro 5.000,00

2009 A N A  SO FIA  P D ÍT O  C H A IN H O N otário 30,00

1481. Assim, nos anos em que, em nome da sociedade PROJAE 

LDA, foram emitidas faturas dirigidas à XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, referentes a alegadas prestações de serviços, o único 

trabalhador daquela sociedade era o arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS, que auferiu rendimentos no valor de €17.500,00.
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1482. Nos anos de 2009 a 2013, a sociedade PROJAE 

ATIVIDADES DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LDA, 

subcontratou as seguintes sociedades:

A N O SO C IE D A D E

2009 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S T É C N IC O S L D A

2009 ID EIA S IN T E M PO R A IS  - C O N SU L T O R E S, L D A

2010 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S T É C N IC O S LD A

2010 ID E IA S IN T E M PO R A IS - C O N SU L T O R E S, L D A

2011 A G A R  SOC T E R M O D IN . H ID R Á U L IC A  ELEC TR O .

2011 P L A N IB L O C  C O N ST R U Ç Ã O  C IV IL  LD A

2012 A G A R  SOC T E R M O D IN . H ID R Á U L IC A  ELEC TR O .

2012 ID E IA S IN T E M PO R A IS - C O N SU L T O R E S, LD A

2013 ID E IA S IN T E M PO R A IS - C O N SU L T O R E S, LD A

1483. Nesse mesmo período temporal, em nome de cada uma das 

referidas sociedades foram emitidas faturas, dirigidas à sociedade PROJAE 

ATIVIDADES DE ARQUITETURA E ENGENHARIA LDA, que 

perfazem o valor global de €1.517.912,00, sem IVA, conforme quadro que 

se segue:

A N O S SO C IE D A D E S V A L O R  (€)

2009 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S T É C N IC O S L D A 150.370,00

2010 T E C A D V ISE R  - C O N SU L T O R E S TÉC N IC O S L D A 483.593,00

T O T A L 633.963,00

2009 ID EIA S IN T E M PO R A IS - C O N SU L T O R E S, L D A 388.425,00

2010 ID EIA S IN T E M PO R A IS - C O N SU L T O R E S, LD A 60.000,00

2012 ID EIA S IN T E M PO R A IS - C O N SU L T O R E S, L D A 160.800,00

2013 ID EIA S IN T E M PO R A IS - C O N SU L T O R E S, LD A 90.420,00

T O T A L 699.645,00

2011 A G A R  SO C T ER M O D IN . H ID R Á U L IC A  ELE C T R O . 40.660,00

2012 A G A R  SOC T E R M O D IN . H ID R Á U L IC A  ELE C T R O . 20.617,00

T O T A L 61.277,00
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A N O S SO C IE D A D E S V A L O R  (€)

2011 PLA N IB LO C  C O N ST R U Ç Ã O  C IV IL  LDA 123.027,00

T O T A L 1.517.912,00

1484. Nos anos de 2009 a 2013, os principais fornecedores da 

sociedade PROJAE ATIVIDADES DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA EDA., foram as sociedades IDEIAS INTEMPORAIS 

CONSULTORES LDA., com emissão de faturas no valor de €699.645,00 

(sem IVA) e TECADVISER -  CONSULTORES TÉCNICOS LDA., 

com emissão de faturas no valor de €633.693,00 (sem IVA).

1485. Estas duas sociedades encontram-se relacionadas com o 

arguido JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, conforme se passa a narrar.

5.3.2. PAGAMENTOS A SOCIEDADE 

INTEMPORAIS CONSULTORES LDA.

IDEIAS

1486. A sociedade IDEIAS INTEMPORAIS CONSULTORES 

UNIPESSOAL LDA, com o NIPC 509073077, foi constituída no dia 28 de 

julho de 2009, com sede na Rua de Xabregas, n.° 2, sala 3.20, em Lisboa, e 

tendo por objeto social a “Consultoria de negócios, gestão e engenharia”.

1487. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, detido, na sua totalidade, pelo arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO 

DOS SANTOS, que foi designado para o exercício do cargo de gerente.

1488. No dia 30 de novembro de 2011, JOSÉ LUÍS RIBEIRO 

DOS SANTOS, renunciou ao exercício do cargo de gerente.
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1489. Em dezembro de 2011, a sociedade foi transformada em 

sociedade por quotas e adotou a denominação de IDEIAS INTEMPORAIS 

CONSULTORES LDA.

1490. O seu capital social, no valor de €5.000,00, foi dividido em 

duas quotas, no valor de €2.500,00 cada, uma delas detida pelo arguido 

JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS e a outra pela sua mulher Maria 

Gabriela Carvalho Fonseca Ribeiro dos Santos, que foi designada para o 

exercício do cargo de gerente da sociedade.

1491. No mês de setembro de 2012, Maria Gabriela Ribeiro dos 

Santos renunciou ao exercício do cargo de gerente da sociedade.

1492. No mês de outubro de 2012, foram designados para o 

exercício de tal cargo, Jaime Alexandre Fonseca Ribeiro dos Santos e 

Diana Fonseca Ribeiro dos Santos Gaspar, filhos de Gabriela Ribeiro dos 

Santos e do arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS.

1493. Em maio de 2015, Diana Ribeiro dos Santos Gaspar foi 

destituída do cargo de gerente da sociedade, que passou a ser exercido 

apenas por Jaime Ribeiro dos Santos.

1494. Ainda em maio de 2015, esta sociedade passou a ter a sua 

sede na Rua de Xabregas, n.° 2, Sala 3.14, em Lisboa.

1495. Nos anos de 2009 a 2014, em nome da sociedade IDEIAS 

INTEMPORAIS CONSULTORES LDA., foram emitidas faturas, às 

sociedades que a seguir se identificam, no valor de €1.609.713,00, a que 

acresce IVA, no valor de €346.926,94, num total de €1.956.639,94, 

conforme quadro que se segue:
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A N O S SO C IE D A D E S
V alor  s/ IV A  

€
V alor d  IV A  

€

2009 PR O JA E  LDA. 388.425,00 466.110,00

2010 PR O JA E  LDA. 60.000,00 72.000,00

2012 P R O JA E  LD A . 160.800,00 197.784,00

2013 PR O JA E  LD A . 90.420,00 111.216,00

T O T A L 699.645,00 847.110,00

2009 PR O E N G E L  II SA 45.000,00 54.000,00

2012 PR O E N G E L  II SA 30.000,00 36.900,00

2013 PR O E N G E L  II SA 30.000,00 36.900,00

2014 PR O E N G E L  II SA 59.187,00 72.800,00

T O T A L 164.187,00 200.600,00

2010 T E C A D V ISE R  LDA. 211.920,00 255.364,00

2010 X M I SA 103.200,00 124.356,00

2011 X M I SA 91.978,00 113.132,94

T O T A L - 195.178,00 237.488 ,94

2010 N O T A  DE A N Á L IS E  LDA 25.062,00 30.200,00

2011 E ST E R E O SE IS  L D A 38.900,00 47.847,00

2012
C O N ST R U Ç Õ E S G A B R IE L  A S 

C O U T O  SA
25.000,00 30.750,00

2012 G L O B A L V IA  SA 27.000,00 33.210,00

2012
JO Ã O  PIN T O  G E R M A N O  & 

A SSO C IA D O S SOC. A D V . R L
64.584,00 79.438,00

2013
JO Ã O  PIN T O  G E R M A N O  & 

A SSO C IA D O S SOC. A D V . RL
60.942,00 74.959,00

2014
JO Ã O  PIN T O  G E R M A N O  & 

A SSO C IA D O S SOC. A D V . RL
60.569,00 74.500,00

T O T A L 186.095,00 228.897,00

2014 SO L M A IO R  LDA. 36.726,00 45.173,00

T O T A L 1.609.713,00 1.956.639,94

1496. No período compreendido entre março de 2010 e dezembro 

de 2011, em nome da sociedade IDEIAS INTEMPORAIS 

CONSULTORES EDA., e dirigidas à sociedade XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, foram emitidas pelo menos 19 (dezanove) faturas, 

com o descritivo “Serviços de consultoria na área da engenharia e gestão”.
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com referência ao mês a que dizem respeito, no valor global de 

€195.178,00, a que acresce IVA, no montante de €42.310,94, o que perfaz 

o total de €237.488,94, conforme quadro que se segue:

Faturas D ata
Valor s/ IVA  

€
V alor IVA  

€
V alor c/ IVA  

€
Apenso

F A C  18 31 .03 .2010 17.200,00 3 .440 ,00 20 .640 ,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 413

F A C 2 0 30.04 .2010 17.200,00 3 .440,00 20 .640,00 A bu 60 , D oc. 13, fls. 388

FA C  23 30 .06 .2010 17.200,00 3 .440 ,00 20 .640,00 A bu 60, D oc. 13, fls. 301

FA C  24 05 .08 .2010 17.200,00 3 .612,00 20 .812 ,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 210

FA C  26 11.10.2010 8.600,00 1.806,00 10.406,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 122

FA C  27 26 .10 .2010 8.600,00 1.806,00 10.406,00 A bu  60, D oc. 13, fls. 9

F A C  30 02 .12 .2010 8 .600,00 1.806,00 10.406,00 A bu  60, D oc. 15, fls. 52

F A C  31 07 .12 .2010 8 .600,00 1.806,00 10.406,00 A bu  60, D oc. 15, fls. 40

F A C  33 31.01.2011 8 .600,00 1.978,00 10.578,00 A bu  60, D oc. 17, fls. 369

FA C  36 01.03.2011 8 .600,00 1.978,00 10.578,00 A bu  60, D oc. 17, fls .333

FA C  37 30.03.2011 8 .621,00 1.982,83 10.603,83 A bu  60, D oc. 17, fls. 293

FA C  39 29.04.2011 8 .621,00 1.982,83 10.603,83 A bu  60 , D oc. 17, fls. 258

F A C  50 06.07.2011 13.334,00 3 .066,82 16.400,82 A bu  60, D oc. 17, fls. 159

FA C  53 29.07.2011 7 .367 ,00 1.694,41 9.061,41 A bu  60 , D oc. 17, fls. 126

FA C  57 31.08.2011 7 .367 ,00 1.694,41 9.061,41 A bu  60, D oc. 17, fls. 62

FA C  61 30.09.2011 7 .367 ,00 1.694,41 9.061,41 A bu  60, D oc. 17, fls. 32

FA C  65 31.10.2011 7 .367 ,00 1.694,41 9.061,41 A bu  60, D oc. 18, fls. 224

FA C  69 30.11.2011 7 .367,00 1.694,41 9.061,41 A bu  60 , D oc. 18, fls. 79

FA C  74 30.12.2011 7 .367,00 1.694,41 9.061,41 A bu  60, D oc. 18, fls. 91

TOTAL - 195.178,00 42.310,94 237.488,94

1497. Entre as sociedades XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA e IDEIAS INTEMPORAIS CONSULTORES EDA., 

não foi celebrado qualquer contrato de suporte à emissão das mencionadas 

faturas -  conforme Abu 60, Doc. 25, fls. 5.

1498. Estas faturas foram contabilizadas pela sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, que procedeu ao seu y
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pagamento, a partir da conta com o número 0544.000007.230, aberta em 

seu nome, junto da CGD, conforme quadro que se segue:

D A T A
M O V IM E N T O

D E SC R IT IV O V A L O R  (€) A P E N SO

13-05-2010
LM I ID EIA S 

IN T EM PO R A IS
20.640,00 A ba 8, fls. 48

25-06-2010 ID E IA S IN T EM PO R A IS 20.640,00 A ba 8, fls. 50

29-07-2010 ideias intem p fact 23 20.640,00 A ba 8, fls. 52

29-09-2010 ideias intem p 20.812,00 A ba 8, fls. 54

05-11-2010 ideias intem p 10.406,00 A ba 8, fls. 56

19-11-2010 ideias in tem porais 10.406,00 A ba 8, fls. 58

20-12-2010 ideias intem p fact30 10.406,00 A ba 8, fls. 60

06-01-2011 ideias intem p fa c t3 1 10.406,00 A ba 8, fls. 60

01-02-2011 ideias intem porais 10.603,83 A ba 8, fls. 60

10-03-2011 ideias intem po 10.552,17 A ba 8, fls. 62

30-03-2011 ideias in tem porais 10.578,00 A ba 8, fls. 64

29-04-2011 ideias in tem porais 10.629,66 A ba 8, fls. 66

18-07-2011 ideias in tem porais 16.400,82 A ba 8, fls. 68

04-08-2011 ideias intem porais 9.061,41 A ba 8, fls. 70

30-08-2011 ideias intem porais 9.061,41 A ba 8, fls. 72

30-09-2011 ideias intem porais 9.061,41 A ba 8, fls. 74

27-10-2011 ideias in tem porais 9.061,41 A ba 8, fls. 76

30-11-2011 ID E IA S IN T EM PO R A IS 9.061,41 A ba 8, fls. 78

22-12-2011 ID E IA S IN T EM PO R A IS 9.061,41 A ba 8, fls. 80

T O T A L - 237.488,94

1499. Nos anos de 2009 e 2010, não foram efetuados quaisquer 

pagamentos a trabalhadores.

1500. Nos anos de 2011 e 2012, em nome da sociedade IDEIAS 

INTEMPORAIS CONSULTORES EDA foram efetuados pagamentos ao 

arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, a título de trabalho 

dependente, no valor anual de €40.000,00.
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1501. Ainda no ano de 2012, em nome da sociedade IDEIAS 

INTEMPORAIS CONSULTORES EDA foram efetuados pagamentos, a 

Jaime Alexandre Fonseca Ribeiro dos Santos e Diana Fonseca Ribeiro dos 

Santos Gaspar, filhos do arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, a 

título de trabalho dependente, no valor de €2.816,67, a cada um deles.

1502. Em nome da sociedade IDEIAS INTEMPORAIS 

CONSULTORES EDA., nos anos de 2009, 2012 e 2013, foram efetuados 

pagamentos, no valor de €229.999,00, a que acresce IVA no montante de 

€49.600,00, num total de €279.599,00, às seguintes sociedades:

A N O S SO C IE D A D E S V alor  s/T V A V alor  d  IV A

2009 T E C A D V ISE R  LDA. 55.000,00 66.000,00

2009 E X PR IM O PIN IÃ O  LDA. 55.000,00 66.000,00

2012 E X PR IM O PIN IÃ O  LDA. 97.561,00 120.000,00

2013 E X PR IM O PIN IÃ O  LDA. 22.438,00 27.599,00

T O T A L - 174.999,00 213.599,00

T O T A L - 229.999,00 279.599,00

5.3.3. PAGAMENTOS A SOCIEDADE TECADVISER 

CONSULTORES TÉCNICOS LDA

1503. A sociedade TECADVISER CONSULTORES TÉCNICOS 

LDA, com o NIPC 507859480, foi constituída no dia 14 de setembro de 

2006, com sede na Rua da Manutenção, n.° 23, 3.° esquerdo, em Lisboa, e 

tendo por objeto social a “Promoção de qualquer atividade de consultoria, 

assessoria e qualquer tipo de prestação de serviços no âmbito de projetos na 

área das energias renováveis e não renováveis, designadamente: a) A 

assessoria, consultoria, gestão e coordenação de redes de transporte e
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regaseificação de gás natural; b) A assessoria, consultoria e formação 

técnica na área do transporte, distribuição e utilização do gás natural e na 

área dos sistemas e instalações de todo o tipo de combustíveis e de sistemas 

de transformação dos mesmos em energia e noutro tipo de produtos; c) A 

assessoria, consultoria, coordenação e gestão de projetos de empreitadas de 

obras públicas e privadas; d) A comercialização, importação, exportação, 

montagem de equipamentos, sistemas e tecnologias para armazenagem, 

transporte, distribuição e utilização do gás natural, bem como quaisquer 

outros tipos de fluídos; e) A manutenção, fiscalização e supervisão de 

sistemas e instalações de todo o tipo de combustíveis e de sistemas de 

transformação dos mesmos em energia ou noutro tipo de produtos; ou f) A 

sociedade poderá prosseguir e desenvolver as ações de qualquer natureza 

necessárias ou convenientes à satisfação do seu objeto social e que sejam 

suscetíveis de facilitar o seu desenvolvimento e realização, nomeadamente 

a compra, venda, importação e exportação de maquinaria e equipamento 

industrial, assim como dos diversos elementos e matéria-prima no âmbito 

da armazenagem, transporte, distribuição e utilização do gás natural, bem 

como de outros tipos de fluidos, ou promover a compra, venda, 

parcelamento, emparcelamento e loteamento de todo o tipo de bens 

imóveis”.

1504. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€6.000,00, dividido em duas quotas, uma no valor de €4.000,00, detida 

pelo arguido LUÍS SILVA MARQUES, e a outra, no valor de €2.000,00, 

detida por António Caiano, ambos designados para o exercício do cargo de 

gerentes, que este último exerceu ate agosto de 2007, data em que foi 

designado como gerente Luís Marques Caiano.
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1505. Em março de 2009, António Caiano transmitiu a quota no 

valor de €2.000,00 que detinha no capital social da sociedade 

TECADVISER CONSULTORES TÉCNICOS EDA., a favor do arguido 

JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS.

1506. Nesta mesma altura, a sociedade passou a ter a sua sede na 

Rua de Xabregas, n.° 2, Escritório 3.20, em Lisboa.

1507. Luís Marques Caiano, em março de 2009, renunciou ao 

exercício do cargo de gerente, que passou a ser exercido apenas pelo 

arguido LUÍS SILVA MARQUES.

1508. Em fevereiro de 2012, o arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO 

DOS SANTOS transmitiu, ao arguido LUÍS SILVA MARQUES, a quota 

de €2.000,00 que detinha no capital social da sociedade TECADVISER 

CONSULTORES TÉCNICOS LDA..

1509. O arguido LUÍS SILVA MARQUES procedeu à divisão 

desta quota de €2.000,00, em duas quotas, uma no valor de €1.880,00 que 

continuou a deter e a outra, no valor de €120,00, que transmitiu a Helena 

Maria Nascimento Simões.

1510. O capital social da sociedade TECADVISER 

CONSULTORES TÉCNICOS LDA., no valor de €6.000,00, passou a estar 

dividido em duas quotas, uma no valor de €5.880,00, detida pelo arguido 

LUÍS SILVA MARQUES, e a outra, no valor de €120,00, detida por 

Helena Maria Nascimento Simões.

1511. Nos anos de 2008 a 2012, em nome da sociedade 

TECADVISER CONSULTORES TÉCNICOS LDA foram emitidas
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faturas, no valor de €1.521.766,00, com IVA, tendo a PROJAE como seu 

principal cliente, conforme quadro que se segue:

C LIEN TE 2008 2009 2010 2011 2012 TOTAL€

PR O JA E A CTIV ID AD ES 
A RQ U ITEC TU R A  E EN G EN H A R IA  LDA

0 180,444 582.729 0 0 763.173

PR O JESIN ES - EX PA NSÀ O  DO 
TER M IN A L DE GNL DE SINES

0 43.200 159.150 106.890 51.660 360.900

IDEIAS IN TEM PO RA IS -
C O N SU LTO R ES, LDA

0 67.666 0 0 0 67.666

EEM  EM PRESA DE ELEC TRICID A D E 
DA M A D EIR A  SA

131.188 114.000 36.172 48.667 0 330.027

TO TA L 1.521.766,0(

1512. Desta forma, por via dos pagamentos recebidos das 

sociedades PROJAE e IDEIAS INTEMPORAIS, por sua vez recebedoras 

da XMI, os arguidos JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS e LUÍS SILVA 

MARQUES receberam compensações financeiras, suportadas em pretensos 

contratos de prestação de serviços, mas que, na realidade, se reportaram às 

intervenções dos mesmos no âmbito do concurso lançado pela RAVE e 

onde era concorrente o consórcio ELOS, participado pelo Grupo LENA, 

conforme adiante se narrará.

5.4. PAGAMENTOS DA XMI A SOCIEDADE 

RELACIONADA COM JOAQUIM PAULO DA CONCEIÇÃO

1513. A partir do ano de 2012, Joaquim Paulo da Conceição 

passou a integrar o conselho de administração da sociedade XMI 

MANAGEMENT «fe INVESTMENTS SA.

1514. Pelo exercício do cargo de administrador, entre janeiro de 

2012 e abril de 2013, Joaquim Paulo da Conceição, auferiu um ordenado 

mensal bruto de €4.166,67 -  conforme Abu 21, Doc. 39, fls. 3 a 5.
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1515. Joaquim Paulo da Conceição auferiu rendimentos, a título 

de trabalho dependente, pagos pela sociedade XMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, num total bruto de €50.000,00 (€4.166,66 X 12 

meses), no ano de 2012, e de €16.666,68 (€4.166,66 X 4 meses), no ano de 

2013.

1516. A estes montantes foram descontados os valores referentes a 

taxa social única, à taxa de 11%, a retenção na fonte de IRS, à taxa de 31% 

e a sobretaxa de IRS, à taxa de 3,5%.

1517. Em abril de 2013, Joaquim Paulo da Conceição, após 

efetuados os mencionados descontos, auferia um ordenado líquido no valor 

de €2.350,34.

1518. A partir do mês de maio de 2013, por acordo entre Joaquim 

Paulo da Conceição e os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA, o salário que o primeiro auferia da XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA foi substituído pelo pagamento 

mensal da quantia de €4.166,66, à sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA.

1519. Para justificar esta situação, com data de 1 de maio de 2013, 

entre as sociedades SMILEVILLE IMOBILIÁRIA LDA. e XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foi celebrado contrato de 

prestação de serviços -  conforme Abu 2, Doc. 11, fls. 238 a 242.

1520. Neste contrato, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA fizeram consignar o considerando de que a 

sociedade SMILEVILLE IMOBILIÁRIA LDA., se dedicava à atividade de
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consultoria e gestão de negócios, assessoria económica e financeira e 

preconiza o desenvolvimento de projetos de investimentos internacionais e 

que possuía um conjunto de valências no domínio da consultoria 

internacional apoiando o desenvolvimento e a atividade de empresas que 

pretendam desenvolver esta vertente empresarial e que a XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA tinha por objeto a consultoria e 

gestão de negócios, projetos e investimentos, efetuando atividades de 

procurement e management no mercado interno e externo.

1521. De acordo com este contrato, a sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA compromete-se a prestar, à sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, serviços técnicos de suporte e 

apoio ao desenvolvimento de processos de gestão de negócios e assessoria 

nos projetos de investimentos internacionais em que esta opera.

1522. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA compromete-se 

a pagar, à sociedade SMILEVILLE IMOBILIÁRIA LDA, a quantia mensal 

de €4.166,66, acrescida de IVA, à taxa legal em vigor.

1523. O contrato em causa foi celebrado com início a 1 de maio de 

2013 e terminus a 31 de dezembro de 2013, sendo renovável automática e 

sucessivamente por períodos de seis meses.

1524. Este contrato foi celebrado com o único propósito de 

substituir o ordenado que Joaquim Paulo da Conceição auferia da XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA por um pagamento mensal desta 

mesma quantia de €4.166,66, à sociedade SMILEVILLE IMOBILIÁRIA 

LDA.

-J
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1525. A sociedade SMILEVILLE IMOBILIÁRIA LDA, com o 

NIPC 507974590, foi constituída a 14 de novembro de 2007, com sede na 

Rua do Valinho, 50, Outeiros da Gândara, Leiria, tendo por objeto social 

“Construção e venda de edifícios, urbanizações e loteamentos, empreitadas 

de obras públicas, administração, arrendamentos, compra e venda de 

propriedades e revenda dos adquiridos para esse fím. Gestão de imóveis 

próprios ou alheios”.

1526. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, dividido em duas quotas de €2.500,00, cada, uma detida por 

António Barroca Rodrigues e a outra por Joaquim Paulo da Conceição.

1527. António Barroca Rodrigues e Joaquim Paulo da Conceição 

foram designados para o exercício do cargo de gerentes.

1528. No dia 24 de julho de 2012, António Barroca Rodrigues 

renunciou ao exercício do cargo de gerente da sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA..

1529. No dia 24 de agosto de 2012, António Barroca Rodrigues 

transmitiu a quota de €2.500,00 por si detida no capital social da sociedade 

SMILEVILLE IMOBILIÁRIA LDA., a Paulo Moisés Pinto da Conceição, 

filho de Joaquim Paulo da Conceição.

1530. O capital social da SMILEVILLE IMOBILIÁRIA LDA., 

num total de €5.000,00, passou assim a estar repartido por duas quotas 

iguais, de €2.500,00 cada, uma detida por Joaquim Paulo da Conceição e a 

outra pelo seu filho Paulo Moisés Pinto da Conceição.
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1531. Em outubro de 2012, o objeto social da sociedade 

SMILEVILLE IMOBILIÁRIA LDA., foi alterado para “Construção e 

venda de edifícios, urbanizações e loteamentos, empreitadas de obras 

públicas, administração, arrendamentos, compra e venda de propriedades e 

revenda dos adquiridos para esse fím. Gestão de imóveis próprios ou 

alheios. Prestação de serviços de consultoria, assessoria económica e 

financeira, serviços de gestão, formação profissional e representação de 

empresas, nacionais e estrangeiras”.

1532. Em maio de 2013, Joaquim Paulo da Conceição dividiu a 

quota que detinha no capital social da SMILEVILLE IMOBILIÁRIA 

LDA., no valor de €2.500,00, em duas quotas, uma no valor de €2.000,00 e 

a outra, no valor de €500,00 e o seu filho Paulo Moisés Pinto da Conceição 

dividiu a quota de que era detentor, no valor de €2.500,00, em duas quotas, 

uma no valor de €1.500,00 e outra no valor de €1.000,00.

1533. O capital social da sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA., no valor de €5.000,00, passou a estar repartido em 

quatro quotas, detidas do seguinte modo:

-  Uma quota, no valor de €2.000,00, detida por Joaquim Paulo da 

Conceição;

-  Uma quota, no valor de €1.500,00, detida por Paulo Moisés Pinto 

da Conceição;

-  Duas quotas, nos valores de €500,00 e €1.000,00, detidas por 

Cátia Sofia Pinto da Conceição, filha de Joaquim Paulo da 

Conceição.
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1534. Paulo Moisés Pinto da Conceição e Cátia Sofia Pinto da 

Conceição, filhos de Joaquim Paulo da Conceição, foram também 

designados para o exercício do cargo de gerentes da sociedade 

SMILEVILLE IMOBILIÁRIA LDA.

1535. Em junho de 2015, Joaquim Paulo da Conceição dividiu a 

quota que detinha no capital social da sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA., em três quotas:

-  Uma no valor de €166,67, que transmitiu ao seu filho Paulo 

Moisés Pinto da Conceição;

-  Uma, no valor de €166,67, que transmitiu à sua filha Cátia Sofia 

Pinto da Conceição, e

-  Uma, no valor de €1.666,66, que transmitiu ao seu filho Pedro 

Afonso Pinto da Conceição.

1536. O capital social da sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA., no valor de €5.000,00, passou a estar repartido em 

seis quotas, detidas do seguinte modo:

-  Uma quota, no valor de €1.666,67, detida por Pedro Afonso Pinto 

da Conceição;

-  Duas quotas, nos valores de €1.500,00 e de €166,67, detidas por 

Paulo Moisés Pinto da Conceição, e

-  Três quotas, nos valores de €500,00, €1.000,00 e €166,67, detidas 

por Cátia Sofia Pinto da Conceição.

1537. O capital social da SMILEVILLE IMOBLIÁRIA LDA 

passou assim a ser detido por Paulo Moisés Pinto da Conceição, Cátia Sofia
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Pinto da Conceição e Pedro Afonso Pinto da Conceição, filhos de Joaquim 

Paulo da Conceição.

1538. No mês de novembro de 2015, Paulo Moisés Pinto da 

Conceição e Cátia Sofia Pinto da Conceição apresentaram renúncia ao 

exercício do cargo de gerentes da sociedade SMILEVILLE IMOBILIÁRIA 

LDA, passando esta sociedade a ter como único gerente Joaquim Paulo da 

Conceição.

1539. Na sequência do contrato de prestação de serviços celebrado 

em nome das sociedades SMILEVILLE IMOBILIÁRIA SA e XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, pelo menos entre maio de 2013 

e dezembro 2014, em nome da primeira e dirigidas à segunda, foram 

emitidas 20 faturas, com o descritivo “Prestação de serviços de consultoria 

conforme contrato”, com referência ao mês em causa, no valor global de 

€83.333,20, acrescido de IVA, no montante de €19.166,60, num total de 

€102.499,80, conforme quadro que se segue:

Faturas Data V alor s/ IVA V alor IVA Valor d  IVA Apenso

3/2013 03.05.2013 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 44, fls. 330

4/2013 01.06.2013 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 44, fls. 268

5/2013 01.07.2013 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 44, fls. 266

7/2013 01.08.2013 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 44, fls. 226

8/2013 02.09.2013 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 44, fls. 203

9/2013 01.10.2013 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 44, fls. 148

10/2013 01.11.2013 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 44, fls. 102

11/2013 02.12.2013 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 44, fls. 60

1/2014 06.01.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 382

3/2014 03.02.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 364

6/2014 03.03.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 305

7/2014 01.04.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 283

8/2014 02.05.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 234

9/2014 02.06.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 183

10/2014 02.07.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 144
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Faturas Data V alor s /IV A V alor IVA V alor c/ rVA Apenso
11/2014 01.08.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 92

12/2014 01.09.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 65

13/2014 06.10.2014 4.166,66 958,33 5.124,99 Abu 21, Doc. 46, fls. 31

14/2014 04.11.2014 4.166,66 958,33 5.124,99

15/2014 04.12.2014 4.166,66 958,33 5.124,99

TOTAL - 83.333,20 19.166,60 102.499,80

1540. As mencionadas faturas foram contabilizadas pela sociedade 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA que procedeu ao seu 

pagamento, nomeadamente a partir das contas com os números 

0544.000007.230 e 34145642.10.001, abertas em seu nome, junto da CGD 

e do BANCO BIC, respetivamente.

1541. Através dos pagamentos efetuados à sociedade 

SMILEVILLE IMOBILIÁRIA LDA, Joaquim Paulo da Conceição foi 

beneficiado, uma vez que passou a receber, por inteiro, a quantia mensal de 

€4.166,66, ou seja, um valor superior ao ordenado líquido que auferia 

anteriormente, na qualidade de trabalhador dependente da sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, ainda que sujeita a IRC, que foi 

suportado, por via de ser pago através da referida SMILEVILLE.

1542. Para além dos valores pagos pela sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, a sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA, nos anos de 2013 e 2014, teve ainda como cliente e 

recebeu pagamentos com origem na sociedade LENAUSE CONSULTING 

SA, que integrava também o grupo LENA, conforme se passa a especificar.

1543. No ano de 2013, a SMILEVILLE recebeu da LENAUSE o 

montante de €150.000,00, a que acresceu IVA no valor de €34.500,00, num 

total de €184.500,00.
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1544. No ano de 2014, a SMILEVILLE recebeu da LENAUSE o 

montante de €170.000,00, a que acresceu IVA no valor de €39.100,00, num 

total de €209.100,00.

1545. Nos anos de 2013 a 2015, a SMILEVILLE IMOBILIÁRIA 

LDA pagou rendimentos, a título de trabalho dependente, a;

-  Paulo Moisés Pinto da Conceição, no montante global de

€19.238,00,

-  Cátia Sofia Pinto da Conceição, no montante global de

€16.409,00.

1546. No ano de 2014, pela sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA foi realizado um empréstimo, aos sócios, no valor de 

€79.783,00.

1547. No ano de 2015, em nome da sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA foi adquirido, a Joaquim Paulo da Conceição, um 

imóvel, de tipologia Tl, sito em Montechoro, pelo valor de €80.000,00.

1548. No ano de 2016, em nome da sociedade SMILEVILLE 

IMOBILIÁRIA LDA foi adquirido, à sociedade HABILENA 

CONSTRUÇÕES SA, um imóvel, de tipologia T2, sito em Albufeira, pelo 

valor de €178.315,00.

1549. Por via da forma supra referida como foram montados os 

relacionamentos contratuais entre a XMI e a SMILEVILLE, Joaquim Paulo 

da Conceição conseguiu otimizar o tratamento fiscal dos seus rendimentos, 

obtendo um ganho pelo seu envolvimento na administração da XMI, se 

bem que sem o controlo de facto da gestão desta sociedade, tal como lhe
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havia sido prometido pelos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA.

1550. A sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA foi assim utilizada como estrutura de apoio à atividade desenvolvida 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em conluio com o arguido 

JOAQUIM BARROCA, no sentido de mover influências, junto do poder 

político, no sentido de interferir e facilitar a adjudicação de obras e o 

desenvolvimento subsequente dos negócios a favor do GRUPO LENA, 

quer no mercado interno, quer no mercado internacional.

1551. A XMI foi ainda utilizada como estrutura de apoio à 

atividade desenvolvida pelo arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS, 

que passava pelo aproveitamento dos seus conhecimentos técnicos e acesso 

a informação privilegiada, junto dos serviços do Estado, na área da 

contratação pública, no sentido de facilitar a adjudicação de obras a favor 

do GRUPO LENA, no mercado interno.

1552. A sociedade XMI foi ainda utilizada para proceder à 

emissão de faturação, dirigida a sociedades do GRUPO LENA, cujos 

montantes foram posteriormente utilizados, em parte, para remunerar os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS, bem como para atribuir ganhos adicionais na esfera pessoal de 

Joaquim Paulo da Conceição e de António Barroca Rodrigues, através de 

faturas emitidas em nome de sociedades por eles controladas.
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III. O FAVORECIMENTO DO GRUPO LENA

1. ACORDO ENTRE JOSÉ SÓCRATES E CARLOS SANTOS 

SILVA EM RELAÇÃO AO GRUPO LENA

1553. Ao longo dos anos de 2003 e 2004, conforme já atrás 

narrado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, em acordo com o arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, desenvolveu contatos e firmou 

contratos tendo em vista a aquisição de uma participação social de controlo 

na sociedade CALÇOEME IMOBILIÁRIA SA, então inserida no grupo de 

empresas de José da Conceição Guilherme.

1554. O projeto do arguido CARLOS SANTOS SILVA para a 

referida CALÇOEME, em particular a partir de meados do ano de 2004, 

com a perspetiva de o arguido JOSE SÓCRATES chegar à liderança do 

Partido Socialista e de assumir a posição de Primeiro Ministro, em futuras 

eleições, era a de poder aproveitar o incremento de obras públicas que 

então se viesse a verificar e a sua proximidade ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES no sentido de angariar contratos e concessões com o Estado.

1555. Em fevereiro de 2005, na sequência do resultado das
r r  _ _ _ _

eleições legislativas, a perspetiva do arguido JOSE SÓCRATES assumir o 

cargo de Primeiro Ministro veio então a concretizar-se.

1556. Porém, nessa ocasião, o projeto concebido pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para a sociedade CALÇOEME veio a 

desfazer-se, face a divergência com os demais sócios dessa sociedade e 

com a linha de estratégia definida para o grupo de sociedades de José da 

Conceição Guilherme em que a mesma se integrava.
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1557. O arguido CARLOS SANTOS SILVA mantinha então o 

relacionamento com o grupo LENA, já atrás narrado, mas sem participação 

direta nas sociedades que integravam o setor da construção e obras públicas 

daquele grupo.

1558. O arguido CARLOS SANTOS SILVA detinha, porém, bom 

relacionamento e capacidade de influenciar as decisões do arguido 

JOAQUIM BARROCA, que então assumia a presidência do Grupo LENA, 

em particular no setor da construção.

1559. O arguido JOSÉ SÓCRATES era conhecedor dessa 

proximidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA ao grupo LENA, bem 

como da proximidade do mesmo ao arguido JOAQUIM BARROCA, pelas 

circunstâncias das obras já desenvolvidas no passado na região da Covilhã 

e Castelo Branco, conforme atrás narrado.

1560. Com a rutura definitiva do projeto definido pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para a CALÇOEME, que culminou com a 

venda da sua participação na mesma sociedade, já em 2005, conforme atrás 

narrado, o mesmo arguido fez acrescer a sua aproximação ao grupo LENA, 

não só como prestador de serviços, através das suas sociedades, caso da 

PROENGEL, que nesse ano de 2005 faturou à LEC SA um total de €

614.689,00 (contra € 393.473,00 no ano de 2004), como pelo assumir de 

um papel de consultor direto do arguido JOAQUIM BARROCA.

1561. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no âmbito da sua relação de 

amizade com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, passou então a 

associar este último à administração do Grupo LENA, tendo conhecimento, 

através deste, da estratégia pretendida desenvolver no âmbito do mesmo
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Grupo no sentido da internacionalização e da maior intervenção em sede de 

concursos de obras públicas.

1562. O arguido JOSÉ SÓCRATES, já no âmbito das suas 

funções como Primeiro Ministro do XVII Governo Constitucional, 

aproveitando a sua relação de amizade e confiança com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, iniciou então, ainda em 2005, uma abordagem 

a este último arguido no sentido de acordarem formas de JOSÉ 

SÓCRATES, como responsável do Governo, poder apoiar a estratégia e o 

desenvolvimento de negócios do Grupo LENA, utilizando como 

intermediário o arguido CARLOS SANTOS SILVA, de forma a evitar 

contatos diretos com os administradores daquele Grupo.

1563. O arguido JOSE SÓCRATES visava, através desse apoio à 

atividade do Grupo LENA, vir a obter uma contrapartida financeira em seu 

proveito pessoal, mas sempre através da pessoa do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, de forma a ocultar esse seu comprometimento e 

benefício.

1564. O arguido CARLOS SANTOS SILVA aceitou passar a 

intervir como intermediário do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo os dois 

arguidos, ao longo do ano de 2006, procurado encontrar formas de o 

arguido JOSE SÓCRATES, diretamente e através de instruções a membros 

do Governo que dirigia, apoiar os negócios a desenvolver pelo Grupo 

LENA, de modo a que não fosse revelada a intervenção do arguido JOSÉ 

SÓCRATES e que as contrapartidas financeiras a receber não pudessem ser 

associadas à sua pessoa.
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1565. Entre as formas de o arguido JOSÉ SÓCRATES poder 

favorecer os interesses empresariais do Grupo LENA e respetivos 

parceiros, os referidos dois arguidos identificaram então o apoio à atividade 

internacional do Grupo, em particular quando este concorresse a obras 

públicas em determinados países, designadamente quando os respetivos 

Governantes fossem conhecidos e próximos do arguido JOSE SÓCRATES, 

bem como a transmissão antecipada de informação sobre as obras públicas 

a colocar em concurso, de forma a que o grupo LENA se pudesse antecipar 

na preparação dos concursos em que estivesse interessado.

1566. De forma a evitar qualquer suspeita sobre a sua atuação o 

arguido JOSE SÓCRATES, atentas as funções públicas que exercia, 

excluía das intervenções que assumia poder realizar a favor do Grupo 

LENA a interferência direta nas avaliações de concorrentes a realizar pelos 

júris de concursos a que qualquer empresa daquele Grupo se tivesse 

apresentado, reservando a sua intervenção para a definição das regras de 

procedimento e conformação dos contratos a celebrar e sua execução.

1567. Em sede da obtenção de contrapartidas a favor do arguido 

JOSE SÓCRATES conceberam os arguidos que as mesmas seriam sempre 

pagas pelo Grupo LENA para a esfera formal do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, quer por pagamentos realizados no exterior para contas 

controladas por este último arguido, quer através da montagem de relações 

contratuais de conveniência com sociedades da esfera do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

1568. Desta forma, sendo os montantes que viessem a ser pagos 

recebidos na esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, este sempre
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poderia justificar esse recebimento com as relações comerciais que 

mantinha com o referido Grupo, quer em sede pessoal quer através das suas 

empresas.

1569. Por outro lado, atenta a confiança mantida pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES na pessoa do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

aquele primeiro arguido considerava garantida a afetação posterior desses 

montantes a despesas a realizar no seu interesse, seguindo formas que 

poderiam vir a combinar, sempre de modo a ocultar a utilização dos fundos 

no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

1570. Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA dispôs- 

se a fazer confundir com o seu próprio património pessoal os fundos que 

viesse a receber no âmbito desse acordo com o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

mantendo o conhecimento do valor total que na realidade pertencia ao 

arguido JOSE SÓCRATES e dispondo-se a afetar ao mesmo os montantes 

que este lhe viesse a solicitar.

1571. Assim pensados os termos em que iriam atuar, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA abordou o arguido JOAQUIM BARROCA 

propondo-lhe, em moldes discretos, os termos em que poderia obter o apoio 

do arguido JOSÉ SÓCRATES para o desenvolvimento dos negócios do 

Grupo LENA, bem como as formas como deveria ser feito o pagamento de 

contrapartidas a favor do mesmo.

1572. O arguido JOAQUIM BARROCA, estando então 

interessado na expansão da atividade do Grupo LENA, na área da 

contratação pública e na internacionalização dos negócios, visualizando já, 

no final de 2006, a possibilidade de negócios na Venezuela, como adiante
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se irá referir, aceitou vir a beneficiar das intervenções que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES pudesse vir a realizar a favor do grupo, nos termos que lhe 

foram apresentados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, dispondo-se 

a proceder como lhe fosse solicitado para realizar o pagamento de 

contrapartidas financeiras.

1573. Em face dessa aceitação do arguido JOAQUIM 

BARROCA, que lhe foi transmitida pelo CARLOS SANTOS SILVA, com 

a finalidade de vir a receber beneficio económico em sede pessoal, o 

arguido JOSE SÓCRATES assumiu, a partir de final de 2006, nos termos 

do referido acordo, a incumbência de favorecer os interesses do LENA, 

ainda que o respetivo cumprimento se viesse, em concreto, a revelar 

contrário à prossecução do interesse público, bem como aos princípios da 

legalidade, igualdade e imparcialidade que norteiam e delimitam o 

exercício legítimo da atividade administrativa do Estado.

1574. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que lhe competia, 

enquanto Primeiro Ministro, a coordenação e direção geral dessa atividade 

administrativa do Estado, dirigida, dentro da respetiva esfera funcional, por 

cada um dos Ministros que integram o Governo e que estavam na sua 

dependência.

1575. Assim, como se irá narrar, o arguido JOSE SÓCRATES, 

honrando o pacto firmado através do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

com o arguido JOAQUIM BARROCA, veio a desenvolver intervenções 

favoráveis ao Grupo LENA, sob a aparência de uma atividade de pura 

diplomacia económica, no âmbito da atividade administrativa de suporte a 

esta última, designadamente através da escolha privilegiada do grupo

-4r
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LENA para integrar comitivas internacionais de empresas e de intervenções 

junto de responsáveis políticos estrangeiros para a conclusão de contratos e 

recebimento de pagamentos, bem como através da afetação de membros do 

seu gabinete e de gabinetes ministeriais à prestação de atos em favor dos 

interesses do grupo LENA.

1576. Da mesma forma, conforme melhor se explicitará a seguir, o 

arguido JOSE SÓCRATES interveio em favor dos interesses do Grupo 

LENA e seus parceiros de negócio no domínio de procedimentos 

concursais públicos, nomeadamente no âmbito da Rede de Alta 

Velocidade, através da antecipação de informação e da conformação contra 

lei dos respetivos procedimentos e contratos adjudicados.

1577. Pelo lado do Grupo LENA, o arguido JOAQUIM 

BARROCA começou por aceitar realizar pagamentos de quantias dirigidas 

a contas controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas que
r r

sabia serem destinadas ao arguido JOSE SÓCRATES, procedendo, no 

início do ano de 2007, à abertura de conta bancária na Suíça, conta UBS n.° 

206-863286, antecedida da montagem de operações de devolução de 

suprimentos, pelas sociedades do grupo LENA, de forma a mobilizar 

fundos para creditar as mesmas contas abertas no exterior.

1578. Neste âmbito, o arguido JOAQUIM BARROCA fez
r r  _ _ _ _

pagamentos a favor do arguido JOSE SÓCRATES, através de contas 

controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, num total de €

2.875.000,00, assim discriminados:

-  Entre fevereiro e junho de 2007, fez transferir da sua conta aberta

na Suíça, junto da UBS, com o n.° 206-863286, a quantia total de €
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2.375.000. 00, para conta aberta em nome da entidade GIFFARD

FINANCE, e

-  Em setembro de 2008, fez transferir nova quantia de €

500.000. 00, a partir de uma outra sua conta, conta UBS n.° 206

804280, para conta aberta em nome da entidade PINEHILL

FINANCE.

1579. A partir do ano de 2009, em acordo com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOAQUIM BARROCA aceitou 

realizar as contrapartidas financeiras a que se havia comprometido através 

de pagamentos realizados pela sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA a coberto de pretensos contratos de prestação de 

serviços celebrados com a sociedade XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS 

E PROJETOS, LDA, do arguido CARLOS SANTOS SILVA, para a qual 

realizou pagamentos, ao abrigo de um primeiro contrato, celebrado eom 

data de 31.07.2009, num total de €2.954.925,00, excluindo IVA, entre 

novembro de 2009 e abril de 2014.

1580. Assim, para a obtenção das intervenções de favor do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, com a obtenção pelo Grupo LENA do 

benefício a que a seguir nos iremos referir, o arguido JOAQUIM 

BARROCA aceitou realizar pagamentos em benefício daquele arguido, 

através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, com direto esforço 

financeiro a partir de contas do Grupo LENA, num total de €5.829.925,00 

(cinco milhões oitocentos e vinte e nove e novecentos e vinte e cinco 

euros).
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1581. Acresce que, tendo em vista obter as prometidas 

intervenções do arguido JOSÉ SÓCRATES a favor dos interesses do 

Grupo LENA, o arguido JOAQUIM BARROCA permitiu, ainda no 

interesse daquele primeiro arguido, já sem a realização de um esforço 

financeiro direto por parte do Grupo LENA, a atribuição de outras 

vantagens que se traduziram no permitir da utilização das contas bancárias 

do próprio JOAQUIM BARROCA e de sociedades do grupo LENA para a 

passagem de fundos com destino final de satisfação de interesses do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, por via de solicitações do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

1582. O arguido JOAQUIM BARROCA, conhecendo o destino 

dos fundos e querendo atribuir vantagem aos arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, através da ocultação da origem e da 

montagem de justificativos para a circulação dos fundos, veio assim a 

permitir as seguintes operações:

-  Entre setembro de 2008 e junho de 2009, aceitou receber nas suas 

contas na Suíça, contas UBS n.° 0206-804280 e n.° 0206-863286, a 

quantia total de 14 (catorze) milhões de euros, com o encargo de as 

fazer transferir conforme as indicações que viesse a receber do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA;

-  No ano de 2011, aceitou receber em conta da LEC SA, a quantia 

de 8 (oito) milhões de euros, como se fosse a perda de sinal por 

incumprimento de contrato promessa de compra e venda de imóvel 

em Luanda, aceitando devolver montante idêntico para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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1583. Os arguidos JOSE SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA adicionaram tais exigências de favores em operações financeiras a 

troco das intervenções favoráveis ao Grupo LENA, que o primeiro havia 

prometido, uma vez que sabiam que o arguido JOAQUIM BARROCA 

estava também envolvido nos pagamentos realizados no interesse do Grupo 

LENA, estando já comprometido com o mesmo esquema, ao mesmo tempo 

que pretendiam forjar uma justificação para as entradas de fundos em 

contas do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

f

1584. Com efeito, tais fundos, feitos circular pelos arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA por contas disponibilizadas 

pelo arguido JOAQUIM BARROCA, representavam, como os arguidos 

sabiam, contrapartidas destinadas ao arguido JOSE SÓCRATES, mediante 

as quais havia igualmente aceite instrumentalizar as respetivas funções de 

Primeiro Ministro à prossecução de interesses privados de determinados 

Grupos Económicos.

1585. As referidas quantias, que JOAQUIM BARROCA aceitou 

receber nas suas contas na Suíça e em contas de sociedades do Grupo 

LENA, num total de 22 (vinte e dois) milhões de euros, provinham assim 

de pagamentos mandados realizar pelo arguido RICARDO SALGADO, no 

interesse da prossecução de estratégias definidas pelo mesmo para a 

PORTUGAL TELECOM, e induzidos pelos arguidos JOSÉ DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, no interesse do 

financiamento pela CGD do projeto definido pelos mesmos para o 

empreendimento Vale do Lobo.
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1586. De facto, a partir das contas em que o arguido JOAQUIM 

BARROCA aceitou receber os mesmos montantes, contas suas na Suíça e 

da LEC SA em Portugal, foram realizadas operações, por indicações 

transmitidas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, no sentido de fazer 

distribuir e utilizar tais quantias no interesse do arguido JOSE SOCRATES, 

conforme adiante se especificará, para além do suporte de despesas geradas 

pelos negócios de cobertura que foram montados, as quais se resumem da 

seguinte forma:

-  1 (um) milhão de euros foi feito transferir para conta utilizada 

pelo arguido ARMANDO VARA, sendo a sua parte na 

contrapartida relativas aos atos de aprovação de financiamentos ao 

Grupo Vale do Lobo;

-  3 (três) milhões de euros foram pagos como pretensa comissão de 

intermediação imobiliária à sociedade XLM, acima referida, para 

afetar como pagamento de despesas e como distribuição de 

dividendos ao arguido JOSE SOCRATES, através do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA;

-  €2.700.000,00 foram afetos a pagamentos no âmbito de um 

segundo contrato de prestação de serviços que veio a ser celebrado 

entre a LEC e a XLM com data de 01.04.2013;

-  Cerca de €900.000,00 foram afetos ao pagamento de despesas 

diversas por empresas do Grupo LENA a solicitação do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, por indicação a este do arguido JOSÉ 

SOCRATES, onde se incluem pagamentos realizados a pessoas do 

relacionamento pessoal deste arguido e prestações de viaturas 

contratadas por seus familiares;
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-  Cerca de €1.500.000,00 foram afetos ao pretenso pagamento de 

impostos em Angola, atento o pretenso negócio de compra e venda 

de imóvel ali montado;

-  Cerca de €1.000.000,00 foi afeto pelo Grupo LENA ao 

pagamento de outros eneargos gerados, designadamente fiscais;

-  €12.000.000,00 (doze milhões de euros) foram transferidos para 

conta em nome da entidade PINEHILL, na Suíça, em que é 

autorizado CARLOS SANTOS SILVA.

1587. Assim, nos termos do acordo entre si firmado, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA e JOSÉ SOCRATES 

conceberam e puseram em funcionamento, mediante a utilização de 

sociedades controladas pelos dois primeiros, um esquema financeiro 

destinado a ocultar a origem e a propriedade dos fundos destinados ao 

arguido JOSÉ SOCRATES no âmbito das referidas práticas de 

instrumentalização das suas funções.

1588. Para concluir o mesmo esquema e possibilitar a utilização 

dos fundos em Portugal, os arguidos JOSÉ SOCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA aproveitaram os fundos acumulados nas contas abertas 

na Suíça, então em nome das sociedades BRICKHURST e PINEHILL, 

para fazer o seu repatriamento para contas bancárias em Portugal, o que 

ocorreu entre dezembro de 2010 e fevereiro de 2011, sob o pretexto de 

adesão ao Regime Excecional de Regularização Tributária de 2010 (RERT 

II) aprovado pelo executivo liderado pelo arguido JOSE SOCRATES.

1589. Nesse âmbito, os arguidos fizeram constar da declaração de 

adesão ao RERT II um montante total, dinheiro e aplicações, de €

4
C
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23.013.156,18 (vinte e três milhões treze mil cento e cinquenta e seis euros 

e dezoito cêntimos), montante apurado com base na avaliação das 

aplicações realizadas à data de 31.12.2009 e desconsiderando os ganhos 

gerados na Suíça em 2010 e os posteriores ganhos obtidos com as 

aplicações em valores mobiliários transferidas para Portugal.

2. A EVOLUÇÃO DO VOLUME DE NEGÓCIOS DO GRUPO 

LENA

2.1. EVOLUÇÃO DO GRUPO E NEGÓCIOS POR SETOR 

DE ATIVIDADE

1590. Conforme supra narrado, o GRUPO LENA tem como 

sociedade “holding” de topo a sociedade atualmente designada ALWAYS 

SPECIAL SGPS SA.

1591. A sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS SA detém, desde 

2013, a totalidade do capital social da sociedade holding LENA SGPS SA, 

anteriormente denominada CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA.

1592. No período compreendido entre 2005 e 2014, o perímetro de 

consolidação da sociedade LENA SGPS SA, compreendeu as seguintes 

sociedades:

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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D e n o m in a ç ã o  So c ia l
C apita l D e t id o

2 0 0 5  1 2 0 0 e  1 2 0 0 7  | 2 0 0 8  { 2 0 0 9  | 2 0 1 0  | 2 0 1 1  | 2 0 1 2  | 2 013  | 2 0 1 4

HOLDINGS

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS, SA (contas c o n so lid a d as) 1 00 ,00%  1 1 00 ,00%  1 1 00 ,00%  1 1 00 ,00%  1 1 00 ,00%  1 100 ,00%  1 100 ,00%

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, S.A . (contas co n so lid a d as) 94 ,7 2 % 94 ,7 2 % 94 ,7 2 % LEC SG PS

LENA INDUSTRIA S .G .P .S ., S.A . ( c o n ta s  c o n s o lid a d a s ) 55 ,63% 72 ,3 8 % 77 ,59% LEC SG PS

LENA ENERGIA SG PS, SA ( c o n ta s  c o n s o l id a d a s ) 71 ,3 1 % 7 1 ,3 1 %  1 76 ,8 5 %  1 7 6 ,8 5 %  |  79 ,86%  | 7 9 ,8 6 %  | 8 4 ,6 6 %  1 84 ,6 6 %

LENA AMBIENTE S.G .P .S ., S .A . ( c o n ta s  c o n s o lid a d a s ) 70% 70% LENA ENERGIA

LENA HOTÉIS E TURISM O S .G .P .S ., S.A . ( c o n ta s  c o n s o l id a d a s ) 100% 100% 100% LENA TURISM O E SERVIÇOS 84 ,76% 84 ,7 6 % 91 ,0 6 % 93 ,6 0 %

LENA TURISM O E SERVIÇOS SG PS, SA  ( c o n ta s  c o n s o lid a d a s ) 72 ,44% 72 ,44% 72 ,44%

LUSA LENA A u to m ó v e is  -  S .G .P .S ., S.A . ( c o n ta s  c o n s o l id a d a s ) 62 ,5 0 % 6 2 ,5 0 % 62 ,5 0 % 62 ,50% 64 ,44% 6 2 ,5 0 % 62 ,50% 62 ,5 0 % 66 ,37% e m

LENA COM U N ICA ÇÃ O  SG PS. SA ( c o n ta s  c o n s o l id a d a s ) 55% 55% 55% 55% 55% 68 ,50% 68 ,5 0 %

SO JO RM ÉDIA  - S .G .P .S ., S.A . ( c o n ta s  c o n s o lid a d a s ) 51% 51% 51% LENA COM U N ICA CA O

OUTRAS SOCIEDADES

CRIAGÁS - E n e rg ia  e  C o m u n ic a ç õ e s ,  S.A. 60% 60% LENA ENERGIA

DUALIDADE - P l a n e a m e n to  e  P r o je c to s  d e  E ng ., S.A. 70% 70% 70%  1 LENA TueiSM OE SERVIÇOS 1 7 0 %  [ 70%  | F u s ã o n a L E C S A

ENEOLICA • E n e rg ia s  R e n o v á v e is  e  A m b ie n te ,  S.A. 78% 78% LENA ENERGIA

EQUICOMPLEX - C o m é r c io  d e  E q u ip . In fo r m á tic o s ,  S.A 80% 80% 80%  1 LENA TURISMO E SERVIÇOS 1 c e s s o u  a c t iv id a d e

LENA AGREGADOS • C o m . A g re g a d o s  ( C a s te lo  B ra n c o ) , S.A. 74% LENA INDUSTRIA

LENA AMBIENTE - G e s t i o  d e  R e s íd u o s , S.A. 15% 15% LENA ENERGIA

LENA CO N CESSÕ ES E SERVIÇOS SG PS, SA 100% 100% 100% LEC SGPS

LENA INTERNACIONAL SG PS, SA 99% 99% 99% 99%  1 99%  1 9 9 ,9 5 %  | 99 ,95% c e s s o u  a c t iv id a d e

UZ O N  LINE - P r o je c to s  I n t e r n e t ,  S.A 51 ,94% 51 ,9 4 % 51 ,94% LEN ATU RISM O  E SERVIÇOS 76 ,3 2 % 76 ,32% 86 ,40%

PUBLICENSO - I m a g e m  e  C o m u n ic a ç ã o , Lda 100% 100% 100% L E N A T U RISM O E  SERVIÇOS 100% 100% 100%

ROTA 3 9  - V ia g e n s  e  T u r is m o , Lda 74% LENA HOTÉIS E TURISMO F u s ã o  c o m  E u ro so l

S E G IU N k - M e d ia ç ã o  d e  S e g u r o s ,  S.A 75% 75% 75% LENA TURISM O E SERVIÇOS A lie n a d a

URBILENA - U rb a n iz a ç õ e s  e  L o te a m e n to s ,  S.A. 50% 50% 50% LEC SG PS 1 F u s ã o  c o m  E d íle n a

EDI LENA - C o n s t ru ç õ e s  e  E m p r e e n d im e n to s  Im o b íliá r io s .S .A . 75% 75% IfC S G P S

VIAMARCA - P in tu r a  d e  V ia s R o d o v iá r ia s ,  S.A. 60% 60% LENA TURISMO E SERVIÇOS 60%  1 60%  1 80%  1 80%  1 80%

PETROIBÉRICA - S o c ie d a d e  d e  P e t r ó l e o s  lb e ro -L a tin o s ,S .A . 63% LENA ENERGIA A lie n a d a

ESCOLA DE N EGÓ CIO S DO G RU PO  LENA, S.A, 64% 64% 64% 64% 64% 64% 64%  1 76%  1 76%

LENA SU PO RT - SERVIÇOS DE A P O IO , SA 58 ,6 2 % 58 ,4 2 % 58 ,42% 58 ,42% 58 ,42% F u s ã o  c o m  LEC SA

LENA M ANAGEM ENT & INVESTM ENTS, SA 60% 60% 60% - 1 - 1 -

ECO C H O lC E , SA 85% 85% P a s s o u  p a r a  a s  p a r t i c ip a d a s  q u e  n ã o  c o n s o l id a m

M A T E R C O N T R O L -E M P . IMOBILIÁRIOS, SA 85 ,6 2 % 85 ,6 2 % 85 ,6 2 % 85 ,6 2 % 85 ,62% 9 0 ,6 8 % 90 ,6 8 % 86 ,3 1 %

LENA INO V A ÇÃ O  SG PS, SA 80% 80% 80% 80% 80% 80% 80%

LENA SERVIÇOS PARTILHADOS ACE 72 ,23% 72 ,23% 72 ,23% 72 ,23% 72 ,2 3 % 72 ,2 3 % 7 2 ,2 3 %

A RQUIJARDIM , S.A. P a r t ic ip a d a  q u e  n ã o  c o n s o l id a v a LENA TURISMO ESERVIÇOS 85 ,72% A lie n a d a

1593. Integram assim o perímetro de consolidação da sociedade 

holding LENA SGPS SA, as sociedades sub-holdings para cada um dos 

setores de atividade do GRUPO LENA.

1594. O setor da construção, engenharia e concessões, principal 

área de negócios do GRUPO LENA, teve como sociedades “holdings”, até 

2007, a sociedade EEC SA, e a partir do ano de 2008, a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA.

1595. No período compreendido entre 2005 e 2014, o perímetro de 

consolidação da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

SGPS SA, compreendeu as seguintes sociedades;
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Denominação Social Capital D e tid o

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014
LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA 94,72% 94,72% 94,72% 94,72% 94,72% 94,72% 95,02% 95,02% 100,00% 100,00%
CIVILENA SA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 1X,00% 100,00% Fusão com LEC
LEC MADEIRA SA 100,00% 1X,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% Fusão com LEC
LEC AÇORES SA /  LENA ATLANTlCO SA 66,66% 66,66% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% Fusão com LEC
MAGHREBLENASA 95,00% 95,00% 95,00% 95,00% 95,00% 95,00% 99,98% 99,98% 99,98%
MACONANG LDA /  LENA CONSTRUÇÕES 
ANGOLA LDA 60,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

TEC LDA (ANGOLA) 67,00% 67,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
LENAALGERIESARL 100% 100% 85% 85% 85% 85,00% 85,00% 85,00%
CONSTRUVILLDA 100% 100% 100% 100% 100% 100% Fusão com LEC
BRITATLANTICO LDA 100% 100% 100% 100% 100% 100% Fusão com LEC
LENAEUROMETALSRL 99,00% 99,00% 99,00% 99,00% 99,00% 99,00% 100,00%
LENACONSTRUCTIISRL 99,00% 99,00% 99,00% 99,00% 99,00% 99,00% 100,00%
LENA INDUSTRIA SGPS SA LENA SGPS 55,63% 55,63% 55,63% 75,68% 80,36% 81,39% 81,39%
ARTI PORTELA SA LENA INDUSTRIA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
LENOBETÃOSA LENA INDUSTRIA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
ECODIMULTI SA LENA INDUSTRIA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
ROAD PAINT SA /  ECO PAINT SA LENA INDUSTRIA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
AREIAS DA LEZÍRIA SA LENA INDUSTRIA 100,00%
LENA AGREGADOS SA LENA INDUSTRIA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 95,60% 95,60% 95,60%
LENA ABRANTINA IMOBILIÁRIA SA /  LENA 
IMOBIUARIAIISA

ABRANTINA SGPS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

URBILENA SA LENA SGPS 50,00% 100,00% 100,00% Fusão com EDI LENA
EDILENASA LENA SGPS 75,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
IMOSPANOSA ABRANTINA SGPS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 79,00% 79,00% 79,00%
ANGOLA INV.IMOB. SA ABRANTINA SGPS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
LENA CONC. SERVIÇOS SGPS SA LENA SGPS 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
VIVA UP SA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
EQUIMETRA SA 71,59% 70,62% 70,62% 70,79% 68,18% 68,18%
LENOBETÃO BRASIL LTDA - 60,00% 100,00% 60,00% 60,00% 60,00%
LENA CONSTRUÇÕES MOÇAMBIQUE SA excluída da consolidação 61,00% 61,00% 61,00%
VESTEDOMINIOSA - 1 - 1 - 1 - 1 62,87% 70,86% 73,33% 73,33%
LINEAR LDA - Participada que não consolidava 100,00% Fusão com LEC
PIGMENTA LDA - - LENA SERVIÇOS 100,00% Fusão com LEC
DUALIDADE SA LENA SGPS LENATURISM OE serviços! LENA SGPS 100,00% Fusão com LEC
LENASUPORTSA - LENA SGPS 100,00% Fusão com LEC
HOUSE.REDESA - - 80,00% 80,00% 80,00%
MEDILENASA - 57,16% 57,16% 57,16%
SOCOLIROGEST SA - - 48,14% 48,14% 48,14%

Participações não incluídas na consolidação
Construtora Abrantina, SA - 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% Fusão com LEC
Lenastroi Bulgarla, Ltd 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00%
Lena Eng, e Construções (Bulgária), Lda 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00% 50,00%
Elos • Ugações de Alta Velocidade, S.A. 13,04% 13,04% 13,04% 13,04% 13,04%

1596. O setor dos automóveis, do GRUPO LENA, teve como 

sociedade holding a sociedade LUSA LENA AUTOMÓVEIS SGPS SA, 

que, no período compreendido entre 2005 e 2014, deteve as seguintes 

sociedades:

Denominação Social Capital Detido
2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

LPMSA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
RENTLEI SA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
SERVILENA SA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 1X,00% Fusão com SOCARROS
TOPMAQUINAS SA /  LIZDRIVE SA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
SOCARROS SA 99,76% 99,76% 99,76% 99,76% 99,76% 99,76% 99,76% 99,76% 100,00% 100,00%
LENA PARTS SA 67,00% 67,00% 67,00% 67,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
FILIPE SANTOS SILVA SA - - 69,60% 69,60% 69,60% 69,60% 69,60% 69,60% Fusão com LPM
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1597. O setor do turismo, do GRUPO LENA, teve como 

sociedades holdings a sociedade LENA TURISMO E SERVIÇOS SGPS, 

nos anos de 2008 a 2012, e a sociedade LENA HÓTEIS E TURISMO 

SGPS SA, nos restantes anos.

1598. No período compreendido entre 2005 e 2014, o perímetro de 

consolidação desta sub holding compreendeu as seguintes sociedades:

Denominação Social Capital Detido
2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

EUROSOL INV.TUR. LDA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,0C% 100,00% 100,00% 100,00%
HOTEL CENTER LEIRIA SA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 1X,00% 1X,0C%
COMPINENASA 53,78% 53,78% 53,78% 68,49% 68,49% 68,49% 67,38% 67,38% 67,38% 78,53%
HOTEL CENTER ESTARREJ A SA 74,96% 74,96% 74,96% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% AUENADO
S.I.A. FONTE RIBA LDA/ ITMR SA 99,00% 99,00% 99,00% 99,00% 100,00% 100,00% 97,43% 97,43% ALIENADO
ECOTUR SA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 49,00% 49,00% 96,66% 96,66% AUENADO
CAMELO HOTEL SA 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
HOTEL CENTER GOUVEIA SA 48,00% 48,00% 48,00% 48,00% 48,00% 74,33% 74,33% 74,33% 74,33%
ROTA 39 LDA LENA SGPS 40,00% 40,00% 83,76% 83,76% 83,76% 93,76% 100,00% Fusão com EUROSOL
LENA HOTÉIS LTDA - 95,00% 95,00% 95,00% 95,00% 95,00% 95,00% 95,tX)% 95,0C%
SEGIUNK, SA LENA SGPS 75% 85,00% 85,00% 85,00% LENA SGPS ALIENADO
EVENTURA, LDA LENA SGPS 24% 60,00% 60,00% cessou actividade
LIZON-LINE, SA LENA SGPS 52% 54,54% 85,92% 85,92% 85,92% LENA SGPS
DUALIDADE, LDA LENA SGPS 70% 1X,00% 100,00% 100,0C% LENA SGPS Fusão na LECSA
EQUICOMPLEX, SA LENA SGPS 80% 100,00% 100,00% 100,0C% cessou actividade
PUBLICENSO, LDA LENA SGPS 10C% 100,00% 100,00% 100,0C% 100,00% LENA SGPS
VIAMARCA, SA LENA SGPS 60% 100,00% 100,00% 100,00% LENA SGPS
ARQUIJARDIM, LDA LENA SGPS 43% 100,00% 100,00% 100,00% LENA SGPS Alienada
PIGMENTA LDA - - 40,00% 40,00% 40,00% 40,00% LEC SGPS
HOTEL CENTER MONTE REAL SA - - - 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% ALIENADO
HOTEL CENTER PORTIMÃO SA - - 100,0C% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% FUSÃO

1599. O setor do ambiente e energia, do GRUPO LENA, teve 

como sociedades holdings, até 2006, a sociedade LENA AMBIENTE 

SGPS SA, e a partir de 2007, a sociedade LENA ENERGIA SGPS SA.

1600. No período compreendido entre 2005 e 2014, o perímetro de 

consolidação desta sub holding compreendeu as seguintes sociedades:
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Denominação Social Capital Detido
2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

LENA AMBIENTE SA 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 %

RESILEI SA 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 % NOUVELLE ENVIRON SA
TRECtVERSA - 9 8 ,9 8 % 9 8 ,9 8 % 9 8 ,9 8 % 9 8 ,9 8 % 9 8 ,9 8 % 9 8 ,9 8 % NOUVELLE ENVIRON SA
ENEOLICA SA LENA SGPS 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 %  1 1 0 0 ,0 0 %  1 1 0 0 ,0 0 %

PETROIBERICASA LENA SGPS 9 0 ,0 0 % 9 0 ,0 0 % 9 0 ,0 0 % ALIENADA
CRIAGAS SA LENA SGPS 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % ALIENADA
LENA AMBIENTE SGPSSA Era a holding 7 0 ,0 0 % 7 0 ,0 0 % 7 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % fUSÃO
PESMA SA - 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 %

ANTOLPARQUE - - - 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 % 9 9 ,9 9 % 9 9 ,9 9 %

AMBI BATALHA - - 5 1 ,0 0 % 5 1 ,0 0 % 5 1 ,0 0 % 5 1 ,0 0 %

SILVIPROENÇA - - 9 8 ,0 0 % 9 8 ,0 0 % 9 8 ,0 0 % 9 8 ,0 0 %

ABRANTAGUA SA - - - 3 9 ,9 9 % 3 9 ,9 9 % 3 9 ,9 9 %

CARTAGUA SA - - - 4 0 ,0 0 % 4 0 ,0 0 % 4 0 ,0 0 %

NOUVELLEENVIRONSA - - - 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 % 5 0 ,0 0 %

SSBIONERGIAS SA - - - 8 0 ,0 0 % 8 0 ,0 0 %

VSA VALESERRÃO AMBIENTE SA - - - 1 0 0 ,0 0 % 1 0 0 ,0 0 %

HIDROVIA, LDA - - - - 9 9 ,4 0 % 9 9 ,4 0 %

1601. O setor da comunicação, do GRUPO LENA, teve como 

sociedades holdings, até 2008, a sociedade SOJORMÉDIA SGPS SA, e a 

partir deste ano, a sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA.

1602. No período compreendido entre 2005 e 2014, o perímetro de 

consolidação desta sub holding compreendeu as seguintes sociedades:

D e n om in ação  Social
Capital D etid o

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014

S O JO R M É D IA  SG PS  SA E ra a  h o ld in g 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% f u s ã o  c o m  LENA C O M

REGIÃ O DE LEIRIA LDA 75,00% 75,00% 75,00% 75,00% 75,00% 75,00% 75,00% 75,00% 75,00% 75,00%
O  ECO LDA 90,00% 90,00% 90,00% 90,00% 90,00% 90,00% - - - -

V O U G A  PRESS SA 99,40% 99,40% 99,40% 99,40% 99,40% 99,40% 99,40% - - -

M EDIA O N  LDA 80,00% 80,00% 80,00% 80,00% 80,00% 80,00% 95,00% 95,00% 95,00% 95,00%
IM A G EN S E LETRAS LDA 99,34% 99,34% 99,34% 99,34% 99,34% 99,34% - - - -

SOJ O R M ED IA  C O M U N IC A Ç Ã O  SA 99,25% 99,25% 99,25% 99,25% 99,25% 99,25% 99,25% - -

JO R T E JO L D A 82,78% 82,78% 82,78% 82,78% 82,78% 82,78% 82,23% - - -

O  CEN TR O  LDA 66,23% 66,23% 66,23% 66,23% 66,23% 66,23% - - - -

M E IO R E G IO N A L S A 75,00% 75,00% 75,00% 75,00% - - - - - -

ED. JO R N A L  BAIRRADA LDA 69,96% 69,96% 69,96% 69,96% 79,36% 79,36% 79,36% 79,36%
S O JO R M É D IA  BEIRAS SA 51,97% 51,97% 51,97% - -

G R A F IM O N D E G O  LDA 1 0 0 ,0 0 % 100,00% 100,00% -

M AIS U M  SÉCU LO SA 61,23% 6 1 ,2 3 % 61,23% 61,23% 61,23% 61,23% 61,23%
RSF R A D IO D IFU SÃ O  LDA 100,00% 100,00% 100,00% - - -

S O JO R M É D IA  N O RTE SA - - 74,99% 74,99% - -

1603. Neste período temporal, as referidas sociedades integraram 

o perímetro de consolidação da holding LENA SGPS SA, influenciando, 

dessa forma, o volume de negócios global do GRUPO LENA.

t
■4“-
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1604. No período compreendido entre os anos de 2000 e 2014, o 

volume de negócios consolidado do GRUPO LENA, apresentou a seguinte 

evolução:

2000 2001 2002 2003 2004

V endas e  se rv iço s  p re s ta d o s 112.124.871 151.033.793 138.847.156 215.108.073 197.546.290

Variação em  re lação  ao  ano an te rio r (valor) 38.908.922 -12.186.637 76.260.917 -17.561.783

Variação em  re lação  ao  ano an te rio r (%) 35% -8% 55% -8%

2005 2006 2007 2008 2009

V endas e se rv iço s  p re s ta d o s 276.464.557 402.208.617 457.539.376 492.503.962 491.648.554

Variação em  relação  ao ano an te rio r (valor) 78.918.267 125.744.060 55.330.759 34.964.586 -855.408

Variação em  relação  ao ano an te rio r (%) 40% 45% 14% 8% 0%

2010 2011 2012 2013 2014

V endas e se rv iço s  p re s ta d o s 459.102.193 508.584.746 495.373.776 410.777.249 458.531.264

Variação em  relação  ao  ano an te rio r (valor) -32.546.361 49.482.553 -13.210.970 -84.596.527 47.754.015

Variação em  relação  ao ano an te rio r (%) -7% 11% -3% -17% 12%

1605. Da repartição do volume de negócios do GRUPO LENA, 

entre o mercado nacional e o mercado internacional decorre que o primeiro, 

no período compreendido entre 2008 e 2011, representa mais de 50% desse 

mesmo volume de negócios, apesar de o seu peso ir diminuindo de ano para 

ano, conforme quadros que se seguem:

2008 2009

VNLENA SGPS 492.503.961 491.648.554

In te rn o 471.008.692 96% 411.254.319 84%

E xterno 21.495.269 4% 80.394.235 16%

Construção 20.612.069 77.217.959

Automóveis 883.200 3.176.276



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEFARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41385

2010 2011

VN LENA SGPS 459.102.193 508.584.747

In te rn o 344.438.617 75% 363.284.803 71%

E xterno 114.663.576 25% 145.299.944 29%

Venezuela 16.310.058 3%

1606. Como supra narrado, no ano de 2012, o peso dos mercados 

internacionais, no volume de negócios do GRUPO LENA, passou a 

representar mais de 50%, conforme quadro que se segue:

2012

VN LENA SG PS 495.373.776

In te rn o 242.733.150 49%

E x te rn o 252.640.626 51%

V enezuela 123.843.444 25%

Angola 94.121.017 19%

Brasil 24.768.689 5%

Europa Central e  
Norte d e  África

9.907.476 2%

1607. Nos anos seguintes, manteve-se a referida repartição, sendo 

que os mercados internacionais não mais deixaram de ter um peso 

preponderante, no referido volume de negócios do GRUPO LENA, 

conforme quadro que se segue:

2013 2014 2015

VN LENA SG PS 410.777.249 453.089.813 387.355.572

In te rn o 139.664.265 34% 131.396.046 29% 120.080.227 31%

E x te rn o 271.112.984 66% 321.693.767 71% 267.275.345 69%

V enezuela 119.125.402 29% 167.643.231 37% 158.815.785 41%

Angola 106.802.085 26% 99.679.759 22% 46.482.669 12%

Argélia 20.538.862 5% 31.716.287 7% 42.609.113 11%

Brasil 16.431.090 4% 18.123.593 4% 11.620.667 3%

Europa Central /  M arrocos /  
M oçam bique

8.215.545 2% 4.530.898 1% 7.747.111 2%

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 634
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1608. Conforme já referido e supra melhor se narrará, no âmbito 

dos mercados internacionais, assumiram papel de destaque os mercados da 

VENEZUELA e de ANGOLA.

1609. Da repartição do volume de negócios do GRUPO LENA, 

pelos seus vários setores de atividade, decorre que no período 

compreendido entre 2005 e 2015, assumiu sempre especial predominância 

o setor das CONSTRUÇÕES, com um peso que variou entre um valor 

mínimo de 60%, em 2006, e um valor máximo de 89%, em 2012, conforme 

quadros que se seguem:

HOLDING 2005 2006 2007 2008 2009 2010
L B 4A  S G P S 276.464.558 402.208.617 457.539.376 492.503.961 491.648.554 459.102.193

C o n s t r u ç õ e s 180.104.077 65% 240.198.415 60% 275.725.927 60% 312.044.924 63% 322.168.985 66% 364.708.573 79%
A u to m  ó v e i s 29.279.558 11% 26.858.152 7% 37.389.021 8% 45.069.770 9% 37.796.277 8% 56.804.364 12%
A m b ie n t e 8.116.004 3% 8.468.301 2% 81.410.576 18% 111.047.632 23% 105.369.886 21% 16.003.004 3%
C o m  u n ic a ç ã o  s o c ia l 4.976.952 2% 4.448.624 1% 4.234.123 1% 7.097.835 1% 6.490.833 1% 6.460.490 1%
T u r i s m o - - - 16.094.283 3% 18.614.405 4% 9.586.015 2%
I n d ú s t r ia 41.648.730 15% 41.747.353 10% 41.704.265 9% - 0% - 0% - 0%
O u tr o s 12.339.237 4% 80.487.772 20% 17.075.465 4% 1.149.517 0% 1.208.167 0% 5.539.747 1%

HOLDING 2011 2012 2013 2014 2015

LENA SGPS 508.584.747 495.373.776 410.777.249 453.089.813 387.355.572

C onstruções 429.491.494 84% 441.412.613 89% 360.748.997 88% 398.902.271 88% 319.357.137 82%

Autom óveis 49,554,619 10% 32.834.488 7% 33.539.141 8% 38.522.671 9% 49.015.746 13%

Am biente 13.641.353 3% 10.012.600 2% 10.354.860 3% 10.100.867 2% 10.694.338 3%

Comunicação social 2.566.683 1% 1.647.010 0% 1.570.139 0% 1.545.165 0% 1.466.587 0%

Turism o 10.963.509 2% 6.962.499 1% 4.645.515 1% 2.900.844 1% 2.749.711 1%

Indústria - 0% - 0% - 0% - 0% - 0%

Outros 2.367.089 0% 2.504.566 1% 0 0% 1.117.995 0% 4.072.053 1%

1610. No período compreendido entre os anos de 2002 e 2015, a 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA apresentou a 

evolução do seu volume de negócios resultante dos quadros que se seguem;
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2002 2003 2004 2005 2006

V endas e se rv iç o s  p re s ta d o s 115.563.658 144.886.742 145.860.731 155.934.613 181.517.157

V ariação em  relação  ao ano an te rio r (valor) -16.439.024 29.323.084 973.989 10.073.882 25.582.544

V ariação em  relação  ao  ano an te rio r (%) -12% 25% 1% 7% 16%

2007 2008 2009 2010 2011

V endas e se rv iç o s  p re s ta d o s 208.440.238 200.177.320 212.936.997 165.433.938 214.081.686

V ariação em  relação  ao  ano an te rio r (valor) 26.923.081 -8.262.918 12.759.676 -47.503.058 48.647.748

V ariação em  relação  ao ano an te rio r (%) 15% -4% 6% -22% 29%

2012 2013 2014 2015

V e n d a s  e  s e r v iç o s  p r e s ta d o s 200.797.895 188.514.536 229.225.141 227.150.545

V a ria ç ã o  e m  re ia ç ã o  a o  a n o  a n te r io r  (v a lo r) -13.283.791 -12.283.359 40.710.606 -2.074.596

V a ria ç ã o  e m  re la ç ã o  a o  a n o  a n te r io r  (%) -6% -6% 22% -1%

1611. Da repartição do volume de negócios da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, entre o mercado nacional e o 

mercado internacional decorre que o primeiro, no período compreendido 

entre 2002 e 2011, representou sempre mais de 50% desse mesmo volume 

de negócios, conforme quadros que se seguem;

2002 2003 2004 2005 2006

V endas e se rv iç o s  p re s ta d o s 115.563.658 144.886.742 145.860.731 155.934.613 181.517.157

Interno 115.563.658 143.115.964 131.229.217 150.764.813 159.294.373

C om unitário 0 0 0 0 0

Externo 0 1.770.778 14.631.514 5.169.800 22.222.784

2007 2008 2009 2010 2011

V en d as e  se rv iç o s  p re s ta d o s 208.440.238 200.177.320 212.936.997 165.433.938 214.081.686

Interno 163.314.220 138.170.764 152.567.462 115.562.832 126.311.119

C om unitário 0 13.663.049 16.822.493 1.709.608 2.070.028

Externo 45.126.018 48.343.507 43.547.042 48.161.498 85.700.539
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1612. A partir do ano de 2012, deu-se uma inversão no peso 

relativo dos mercados nacional e internacional, no volume de negócios da 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, passando o mercado 

internacional a representar mais de 50% desse mesmo volume, conforme 

quadro que se segue:

2012 2013 2014 2015

V e n d a s  e  s e r v iç o s  p r e s t a d o s 200.797.895 188.514.536 229.225.141 227.150.545

In te rn o 52.042.697 29.531.257 25.317.630 23.772.725

C o m u n itá r io 3.320.427 269.051 73.257 5.002

E xtern o 145.434.771 158.714.228 203.834.254 203.372.818

1613. Assim, o peso do mercado internacional no volume de 

negócios da LEC SA passou de valores praticamente residuais, pelo menos 

até ano de 2008, para uma situação em que o mesmo representa cerca de 

90%, desse mesmo volume de negócios, em 2015.

1614. Na verdade, a partir do ano de 2012, o peso dos mercados 

internacionais ultrapassou o do mercado nacional, no volume de negócios 

da LEC SA, e consequentemente no do próprio GRUPO LENA, atenta a 

preponderância do setor das construções no volume de negócios deste 

mesmo GRUPO.

1615. Esta situação tem a sua origem no mercado da Venezuela e 

mais concretamente na adjudicação, ao GRUPO LENA, da obra no âmbito 

do projeto GRAN MISSION VIVIENDA VENEZUELA.

1616. Esta obra assumiu um peso decisivo na atividade e volume 

de negócios da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA 

e do próprio GRUPO LENA, conforme quadro que se segue:
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LSV (LEC Sucursal Venezuela)
2011 2012 2013 2014 2015

Proveitos em VEF 90.649.668,69 687.281.584,00 977.049.977,11 1.408.818.469,10 1.117.684.200,36
Cambio EUR-VEF 5,5579 5,6674 8,6491 7,6125 6,8335
Proveitos EUR 16.310.058 121.269.292 112.965.508 185.066.466 163.559.552

VN tSV/VN LEC(%) 8% 60% 60% 81% 72%
VN LSV/VN Grupo Lena (%) 3% 24% 28% 40% 42%

1617. Na verdade, a obra em causa chegou a representar 81% do 

volume de negócios da LEC SA e 42% do volume de negócios do próprio 

GRUPO LENA, contribuindo de forma decisiva para a própria 

sustentabilidade financeira do GRUPO.

1618. Como infra se narrará, a atuação do arguido JOSE 

SOCRATES PINTO DE SOUSA, nos anos em que ocupava o cargo de 

Primeiro-Ministro, foi determinante na negociação e adjudicação desta 

obra, ao GRUPO LENA.

1619. A atuação deste mesmo arguido assumiu igualmente um 

papel decisivo, em anos posteriores, através da sua influência junto de 

decisores venezuelanos, no sentido de garantir os pagamentos decorrentes 

desta mesma obra, a favor do GRUPO LENA.

1620. Ainda no âmbito dos mercados internacionais no setor das 

construções do GRUPO LENA, assumiu especial importância, 

principalmente nos anos de 2013 e 2014, a sociedade LENA 

CONSTRUÇÕES ANGOLA, anteriormente denominada MACONANG.

1621. O peso do volume de negócios desta sociedade no âmbito 

do volume de negócios do LEC SGPS SA passou duma situação em que o 

mesmo representava menos de 10%, nos anos de 2006 a 2011, para uma
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situação em que o mesmo representou mais de 20%, nos anos de 2013 e 

2014, conforme quadros que se seguem:

2006 2007 2008 2009 2010

VN Holding Construções 240.198.415 275.725.927 312.044.924 322.168.985 364.708.573

VN imCONANG 3.869.196 2% 4.696.027 2% 6.025.016 2% 9.335.671 3% 19.734.347 5%

2011 2012 2013 2014 2015

VN Holding Construções 429.491.494 441.412.613 360.748.997 398.902.271 319.357.137

VNM4CONANG 30.250.052 7% 64.093.224 15% 82.723.407 23% 104.538.340 26% 40.085.023 13%

1622. Considerando os volumes de negócios da LEC SGPS SA, da 

LENA CONSTRUÇÕES ANGOLA e da LEC SUCURSAL 

VENEZUELA, decorre que os mercados angolano e venezuelano chegaram 

a representar 73% do volume de negócios da holding do GRUPO LENA 

para o setor das construções, conforme quadro que se segue:

2011 2012 2013 2014 2015

VN Holding Construções 429.491.494 441.412.613 360.748.997 398.902.271 319.357.137

VN MACONANG 30.250.052 7% 64.093.224 15% 82.723.407 23% 104.538.340 26% 40.085.023 13%

VN LEC Suc. Venezuela 16.310.058 4% 121.269.292 27% 112.965.508 31% 185.066.466 46% 163.559.552 51%

Angola + V enezuela 46.560.110 11% 185.362.516 42% 195.688.915 54% 289.604.806 73% 203.644.575 64%

2.2 O VOLUME DE NEGOCIOS DA CONSTRUTORA 

ABRANTINA

1623. Conforme foi supra narrado, em maio de 2007, JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, ANTÓNIO BARROCA RODRIGUES, 

FÁTIMA BARROCA RODRIGUES, e a sociedade CASA AGRÍCOLA 

AVR (atual ALWAYS SPECIAL SGPS SA), adquiriram, de forma direta, 

a quase totalidade do capital social da sociedade ABIBER SGPS SA, que
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por sua vez detinha, a 100%, o capital social da sociedade ABRANTINA 

SGPS SA, detentora direta das restantes sociedades que compunham o 

GRUPO ABRANTINA.

1624. No mês de julho de 2008, a sociedade ABRANTINA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA alterou a sua denominação para 

LENA ABRANTINA IMOBILIÁRIA SA, e o seu capital social foi 

alienado, pela sociedade ABRANTINA SGPS SA, à sociedade LEC SGPS 

SA.

1625. Assim, a partir do ano de 2008, o volume de negócios do 

GRUPO ABRANTINA, na área Imobiliária, passou a estar refletido nas 

contas consolidadas do GRUPO LENA.

1626. Nesta mesma altura, a sociedade ABRANTINA SGPS SA 

alienou 15% do capital social da sociedade CONSTRUTORA 

ABRANTINA á sociedade LEC SA.

1627. Para além destas duas operações, o GRUPO ABRANTINA 

manteve a sua estrutura, até dezembro de 2012, data em que se verificou a 

fusão, por incorporação, do capital social da sociedade ABRANTINA 

SGPS SA na sociedade ABIBER SGPS SA.

1628. Em agosto de 2013, no âmbito do plano de reestruturação do 

GRUPO LENA, verificou-se a fusão, por incorporação, da sociedade 

ABIBER SGPS SA, na sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS SA, 

anteriormente denominada CASA AGRÍCOLA AVR SA, por transferência 

global do património daquela para esta sociedade.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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1629. Ainda no âmbito do plano de reestruturação do GRUPO 

LENA, em outubro de 2013, verificou-se a fusão, por incorporação, da 

sociedade CONSTRUTORA ABRANTINA SA na sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

1630. Na sequência destas fusões, as sociedades até aí 

pertencentes ao GRUPO ABRANTINA, foram formalmente integradas no 

GRUPO LENA.

1631. Assim, e até ao ano de 2013, o GRUPO ABRANTINA 

manteve-se formalmente independente do GRUPO LENA, à exceção da 

área imobiliária, como supra referido.

1632. O volume de negócios e resultados da CONSTRUTORA 

ABRANTINA só passaram a estar refletidos nas contas consolidadas do 

GRUPO LENA, a partir de 2013.

1633. Apesar disso, o GRUPO ABRANTINA passou a funcionar 

como fazendo parte integrante do GRUPO LENA, desde a sua aquisição, 

em 2007.

1634. No período compreendido entre 2001 e 2012, a sociedade 

CONSTRUTORA ABRANTINA apresentou a seguinte evolução do seu 

volume de negócios:

2001 2002 2003 2004 2005 2006

Vendas e serviços prestados 184.423.321 134.195.134 108.188.920 128.188.205 102.044.159 100.097.587

Variação em reiação ao ano anterior (valor) 18.436.427 -50.228.187 -26.006.214 19.999.285 -26.144.046 -1.946.572

Variação em reiação ao ano anterior (%) 11% -27% -19% 18% -20% -2%

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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2007 2008 2009 2010 2011 2012
Vendas e serviços prestados 90.230.218 153.703.806 140.202.109 170.703.607 83.913.783 67.798.667
Variação em relação ao ano anterior (valor) -9.867.369 63.473.588 -13.501.697 30.501.498 -86.789.824 -16.115.116
Variação em reiação ao ano anterior (%) -10% 70% -9% 22% -51% -19%

1635. Nos anos anteriores à sua aquisição pela família BARROCA 

RODRIGUES, verificou-se uma quebra na atividade da sociedade 

CONSTRUTORA ABRANTINA.

1636. Nos anos de 2008 a 2010, verificou-se uma recuperação na 

sua atividade, seguida de uma nova quebra, o que levaria à sua fusão com a 

sociedade LEC SA, no ano de 2013.

1637. No âmbito da atividade desenvolvida pela sociedade 

CONSTRUTORA ABRANTINA assumiu papel de destaque, nos anos de 

2009 a 2012, a sua faturação dirigida ao PARQUE ESCOLAR.

1638. Na verdade, a partir de 2009 e até 2012, a PARQUE 

ESCOLAR EPE passou a ser a prineipal eliente da sociedade 

CONSTRUTORA ABRANTINA, representando um peso entre os 6% e os 

34% na sua atividade, conforme quadro que se segue:

A B R A N T IN A 2 0 0 9 2 0 1 0 2 0 1 1 2 0 1 2
V e n d a s  e  s e rv iç o s  

p re s ta d o s
1 4 0 .2 0 2 .1 0 9 1 7 0 .7 0 3 .6 0 7 8 3 .9 1 3 .7 8 3 6 7 .7 9 8 .6 6 7

P A R Q U E
E S C O L A R

1 1 .4 5 3 .1 9 9 5 8 .1 5 5 .6 2 5 2 0 .4 4 2 .5 9 4 4 .2 7 5 .8 7 3

P e so  % 8% 3 4 % 2 4 % 6 %

-V
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2.3. RESULTADOS DA ATIVIDADE DO GRUPO LENA

1639. No período compreendido entre 2003 e 2014, verificou-se 

um crescimento substancial dos resultados operacionais do GRUPO LENA, 

que apenas não teve um reflexo direto nos resultados líquidos globais do 

GRUPO, em consequência do crescimento negativo dos seus resultados 

financeiros, decorrentes sobretudo de gastos com financiamentos, conforme 

quadros que se seguem;

LENA S G P S 2003 2004 2005 2006 2007 2008
Resultados operacionais 14.967.952 13.064.182 13.356.721 10.709.691 9.674.274 14.201.532
Resultados financeiros -2.391.444 -3.531.068 -4.072.317 -4.125.041 -10.066.625 -16.673.597
Resultados extraordinários 543.468 -4.389.406 5.742.529 3.824.875 13.195.434 10.815.368
Resultado antes de im postos 13.119.976 5.143.707 15.026.932 10.409.526 12.803.083 8.343.302
Imposto sobre o rendim ento do periodo -5.497.040 -5.617.722 -4.751.501 -4.434.962 -2.581.229 -3.100.247
In teresses minoritários 1.280.449 1.247.679 903.953 1.016.039 796.033 1.568.570
Resultado líquido do período 6.342.487 -1.721.694 9.371.479 4.958.524 9.425.821 3.674.485

LENA SG P S 2009 2010 2011 2012 2013 2014
Resultados operacionais 22.785.336 30.565.077 18.084.329 60.044.809 71.083.359 45.295.099
Resultados financeiros -20.844.069 -29.168.169 -39.309.268 -44.438.798 -50.331.533 -23.506.490
Resultados extraordinários 2.392.770 - - - - -

Resultado antes de im postos 4.334.037 1.396.908 -21.224.939 15.606.011 20.751.826 21.788.609
Imposto sobre  o rendim ento do período -2.621.250 -1.646.014 -2.164.310 -4.276.896 -3.140.381 -3.061.443
In teresses minoritários 537.761 1.825.532 -3.262.755 1.333.274 -17.546 -1.279.619
Resultado liquido do periodo 1.175.026 -2.074.638 -20.126.494 9.995.841 17.628.991 20.006.785

NOTA: O referencial contabilístico em vigor desde de 2010 não conterrpla a 
existência de resultados extraordinários.

1640. Considerando o peso de cada um dos setores de atividade, 

no resultado consolidado do GRUPO LENA, decorre que o principal 

gerador de lucros do GRUPO é o setor das construções, conforme quadros 

que se seguem:
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H O L D I N G 2004 2005 2006 2007 2008 2009

LENA SG PS -1.721.694 9.371.479 4.958.524 9.425.821 3.674.485 1.175.026

C o n s t r u ç õ e s 7.582.197 9.947.646 6.648.016 4.591.990 3.632.957 1.931.602

A u to m ó v e is 1.179.056 130.327 148.818 187.425 245.054 223.004

A m b ie n te 544.438 704.588 1.087.396 895.611 2.952.786 3.292,273

C o m u n ic a ç ã o  s o c ia l 2.713 -389.254 -370.690 -379.761 -282.411 -708.569

T u r is m o -211.647 -769.125 -1.222.317 -1.202.508 -27.427 -316.518

In d ú s tr ia - 435.509 463.391 -1.307.598

H O L D IN G 2010 2011 2012 2013 2014 2015

LENA SG PS -2.074.638 -20.126.494 9.995.841 17.628.991 20.006.785 -4.502.397

C o n s t r u ç õ e s -5.919.042 -10.566.116 18.824.321 16.483.844 23.837.021 -2.097.965

A u to m ó v e is 1.582.731 260.501 -437.928 -1.432.693 206.135 726.153

A m b ie n te 10.152.549 3.758.384 5.118.670 4.621.702 3.326.341 1.932.777

C o m u n ic a ç ã o  so c ia l -635.450 -6.863.774 -353.456 -277.094 -148.841 -315.543

T u r is m o -1.335.686 -1.475.702 -3.665.536 -1.453.746 -1.143.512 -875.043

2.4. AS PRINCIPAIS OBRAS DO GRUPO LENA

1641. Nos anos de 2002 a 2009, em resultado de obras adjudicadas 

ao GRUPO LENA, no mercado nacional, foi emitida designadamente a 

seguinte faturação:

D esignação da O bra N om e do clien te D ata
V alor

F aturado

A N O  2002

M ovim ento  terras na  área des tinada  à 
rem odelação  E stád io  M unic ipa l e de 
conceção /construção  de estru tu ras de 

con tenção  -  E 02/2002

L eirisport -  D esporto, 
L azer E  Turism o, EM

21-01-2002 4.822.703

A quapo lis  -  P arque U rbano  R ibeirinho  
de A bran tes -  C onceção  / C onstrução  

das In fraestru turas
M unicípio  de A brantes 05-02-2002 4.683.712

V arian te  à EN 365-2 L igação  C artaxo 
/ Nó de A velras de C im a ( A l )

IC O R  -  Institu to  para  a 
C onstrução  R odoviária

15-04-2002 7.220.105

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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D esignação da O bra N om e do cliente D ata
V alor

F aturado

IP6 L anço  P eniche (P rox im idades) / 
IC l (N ó  com  a V arian te  a C aídas da 

R ainha)

IC O R  -  Institu to  para a 
C onstrução  R odoviária

03-06-2002 7.118.262

E m preitada de M ovim entação  de 
T erras n a  Á rea destinada  à 

R em odelação  do E stád io  M unicipal de 
L eiria  e de C onceção  -  C onstrução  das 

E stru turas de C on tenção  E04

L eirisport -  D esporto, 
L azer E T urism o, EM

02-09-2002 25.706.519

V arian te à EN 255 em B orba e 
V ila V içosa, incluindo acessos.

IC O R  -  Institu to  para a 
C onstrução R odoviária

25-09-2002 6.266.078

A N O  2003

R em odelação do Estádio 
M unicipal de L eiria Dr. M agalhães 
P essoa -  A cabam ento  do Estádio 

E06/02

L eirisport -  D esporto, 
L azer e Turism o, EM

12-03-2003 12.207.339

E m preitada de R edes T écnicas e 
Instalações E letrom ecânicas do 

E stádio -  E07/2002

L eirisport -  D esporto, 
L azer e Turism o, EM

09-04-2003 10.050.212

C onstrução  O bra Geral e O bras 
A rte P S 'S  e P T S  dos Sublanços 

S alvaterra M agos/A lO /Santo  
Estevão

B risa -  A utoestradas de 
Portugal, SA

30-04-2003 8.709.948

V ariante á E .N .365-4-L igação da 
E .N .243 (V idela) a A lcanena

EP -  E stradas de Portugal, 
E .P .E

06-06-2003 5.140.689

E m preitada de C onstrução da 
S uperestru tura do Topo N orte  -  

E 0 9 /2 0 0 3

L eirisport -  D esporto, 
L azer E  T urism o, EM

16-06-2003 4.884.000

C onstrução  do V iaduto sobre a 
R ibeira do Zebro, do V iaduto  sobre 

a V ala Real, do V iaduto  sobre a 
R ibeira de Santo Estevão Lote F+I, 

dos sublanços Salvaterra de 
M agos/A  10/Santo Estevão, da A 13

B risa  -  A utoestradas de 
Portugal, SA

04-07-2003 10.451.487

E.N . 221/226-B enefíciação  entre 
V ila F ranca das N aves e P inhel

EP -  E stradas de Portugal 07-10-2003 7.810.416

A N O  2004

C onstrução  das Infraestruturas no 
L oteam ento  R atinha de B aixo e 

R atinha de C im a

C ooperativa de 
T rabalhadores da Jonhson 

C ontro ls,C rl
19-07-2004 6.931.073

4
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D esignação d a  O bra N om e do cliente D ata
V alor

F aturado

A 1 7 -1 -  A uto E strada M arinha 
G rande/M ira -  M arinha 

G rande/L ouriçal -  Lote 3 (M onte - 
R eal/M onte R edondo)

L itoral A tlân tico  
C onstru tores A C E

30-09-2004 40.290.914

A 17- II -  A uto  E strada M arinha 
G rande/M ira -  L ouriçal /M ira-L ote 

6

L itoral A tlân tico  
C onstru tores A C E

30-09-2004 43.381.487

V arian te à EN 238 entre 
proxim idade de Ferreira do Z êzere 

e a E N  I 1 0 ( I C 3 )

EP -  E stradas de Portugal, 
E .P.E

17-12-2004 11.617.578

A N O  2005

E scola Internacional de T orres 
V edras

T L N -Im o b il iá r ia ,  SA 09-02-2005 5.675.284

E m preitada de E xecução do 
In tercetor do Real Troço 

In term édio  -  C onduta (L ote A ) e 
T roço In term édio  -  Estações 

E levatórias (L ote B)

Á guas do O este 15-03-2005 4.688.783

C entro  C ívico  da P onta do Pargo
A velino Farinha & A grela, 

Sa
31-03-2005 7.445.000

E m preitada para Execução do 
S istem a em  B aixa para 

A bastecim ento  de A gua ao 
C oncelho de Sousel

C âm ara M unicipal de 
Sousel

11-07-2005 4.787.607

IP7 -  V iaduto  do eixo N orte  Sul 
sobre a A venida Padre Cruz

EP -  E stradas de Portugal 29-07-2005 11.421.416

C onstrução  das Infraestruturas e 
O bras de U rbanização dos Lotes 1 
a 10,12 14 e 15 do Loteam ento  da 

R atinha

C ooperativa de 
T rabalhadores da Jonhson 

C ontrols,C rl
29-09-2005 5.639.194

A N O  2006

Palm eia V illage -  Pelicano
P elicano  -  Investim ento  

Im obiliário , SA
02-01-2006 91.641.991
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D esign ação  da O bra N om e do cliente D ata
V alor

F aturado

Execução das obras de 
M ovim entação  de Terras, 
V edações, Infraestruturas 

Enterradas, Estrutura, 
A cabam entos, Instalações T écnicas 
do Em preend. Industrial M irandela 

A rtes G ráficas

M irandela -  A rtes G ráficas, 
SA

12-04-2006 8.362.193

A cessib ilidades ao N ovo H ospital 
de C ascais

C am ara M unicipal de 
C ascais

01-06-2006 6.483.546

C onstrução  do C om plexo Escolar 
de Paredes -  A lenquer

C âm ara M unicipal de 
A lenquer

27-06-2006 5.319.543

C onstrução do C om plexo E scolar 
de Paredes -  A lenquer

C.M . A lenquer 27-06-2006 4.845.670

Fórum  C astelo B ranco -  E struturas 
e A cabam entos

M D  -  M ulti D evelopm ent 
P rom otora Im obiliária, 

S.A.
17-11-2006 6.855.199

A N O  2007

Palm eia V illage 2? fase -  
A partam entos

Pelicano  -  Investim ento  
Im obiliário , SA

20-03-2007 8.283.836

E xecução  das Infraestru turas da 
H erdade do P inheirinho

P elicano  -  Investim ento  
Im obiliário , SA

28-03-2007 6.836.064

O bras de C onstrução C ivil da 
Q uarta Fase do E m preendim ento  

H abitacional e C om ercial no 
Loteam ento  da R atinha de B aixo e 

R atinha de C im a

C ooperativa de 
T rabalhadores da Jonhson  

C ontrols, Cri
30-04-2007 6.194.282

E.N . 236 -  L igação da EN 17 à 
Lousã -  V arian te  Foz de A rouce

EP -  E stradas de Portugal 07-05-2007 11.764.843

C ircu lar R egional In terio r de 
M afra (C R IM A ), ligação da EN  9 à 

EN  116 (Sobreiro)

M afratlântico  -  V ias 
R odoviárias, E.M .

29-05-2007 10.516.146

C ircu lar R egional In terior de 
M afra (C R IM A ), ligação da EN  9 à 

EN  116 (Sobreiro)

M afratlântico  -  V ias 
R odoviárias, EM

29-05-2007 9.480.000

A N O  2008

C onceção, F inanciam ento  e 
E xecução de um M odelo  de 

D esenvolv im ento  U rbanístico 
In tegrado do B arranco do R odrigo 

p o r en tidade Particu lar -  
C om plexo D esportivo  M unicipal

M unicíp io  de Portim ão 03-01-2008 36.300.000

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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D esignação da O bra N om e do cliente D ata
V alor

F aturado

IC 9 -  A lburitel / T om ar (IC3) 
Sublanço A lburitel /  C arregueiros

EP -  E stradas de Portugal 16-01-2008 6.020.769

A lteração e A m pliação de 
E stabelecim ento  H oteleiro, com  
D em olição de Parte do E dificado 

Existente, e C onstrução de Piscinas

E co tu r -  Em preendim entos 
T urísticos SA

06-02-2008 9.500.000

H E 470 -  T roço B arreiro/Pinhal 
N ovo (E xclusivé), E letrificação e 

M odernização das Estações e 
A peadeiros

R ede Ferroviária N acional, 
R efer EP

27-03-2008 10.244.932

C onstrução da G are M arítim a 
In ternacional do Porto do Funchal

A dm inistração  Portos da 
R egião A utónom a da 

M adeira, SA
09-05-2008 13.415.620

E m preitada de Execução do 
E m preendim ento  M ais C am po 

G rande

H abiprede Sociedade de 
C onstruções, SA

29-05-2008 14.048.257

EN  351 -  Isna de O leiros /  Pontão 
do L aran jeiro  (IC8)

EP -  E stradas de Portugal 27-07-2008 15.211.338

E m preitada de C onstrução da 
E scola B ásica In tegrada Francisco 

F erreira  D rum ond

Secretaria  R egional da 
E ducação e Form ação

21-08-2008 6.174.308

E m preitada para a C onstrução da 
1  ̂ fase do Parque de N egócios de 

R io M aior -  A LE

D epom or -  
D esenvolvim ento  

Progresso  R io M aior, SA
24-11-2008 5.719.506

B alneários e SPA das T erm as de 
M onte Real

E co tu r -  Em preendim entos 
T urísticos SA

28-11-2008 8.127.808

A N O  2009

EN  (R) 315 -  B eneficiação entre o 
km  0+000 (R ebordelo) e o km  

3 0 + 3 0 0 (N ó d o I P 4 )
EP -  E stradas de Portugal 26-03-2009 8.076.948

E m preitada C onceção/C onstrução 
da adaptação da A ntiga C asa do 

G aiato  a E stabelecim ento  Prisional 
R egional de A ngra do H eroísm o

M inistério  da Justiça -  
Institu to  de G estão 

F inanceira  e de 
Infraestru turas da Justiça

11-09-2009 14.189.976

C onstrução P ro longam ento  da 
L inha A m arela Santo O vídio, 

incluindo o Interface na Estação D. 
João II

M etro  do Porto, SA 16-09-2009 14.897.825
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D esignação da O bra N om e do cliente D ata
V alor

F aturado

E m preitada de C onstrução das 
N ovas Instalações do Laboratório  

R egional de V eterinária dos 
A çores

Secretaria  R egional da 
A gricu ltu ra  e F lorestas

24-09-2009 7.365.698

T O T A L 602.826.104

1642. As referidas obras representam um valor de faturação no 

montante global de €602.826.104,00, nos anos de 2002 a 2009, sendo que 

51 % desse montante foi faturado, em nome do GRUPO LENA, a entidades 

públicas, em que se incluem o Estado, Câmaras Municipais e empresas 

públicas, e os restantes 49% desse mesmo montante foi faturado a 

particulares, conforme quadros que se seguem:

Anos
V alor Faturado  

Total % Total
V alor Faturado  

Estado
% Estado

V alor Faturado  
Privados

% Privados

2002 55.817.379 9 ,3% 55.817 .379 100% 0 0%

2003 59.254.091 9 ,8% 40 .092 .656 68% 19.161.435 32%

2004 102.221.052 17,0% 11.617.578 93% 90.603 .474 T/o

2005 39 .657 .284 6 ,6% 20.897 .806 53% 18.759.478 47%

2006 123.508.142 20 ,5% 16.648.759 13% 106.859.383 87%

2007 53.075.171 8,8% 31.760 .989 60% 21.314 .182 40%

2008 124.762.538 20 ,7% 87.366 .967 70% 37.395.571 30%

2009 44 .530 .447 7 ,4% 44 .530 .447 100% 0 0%

TOTAL 602.826.104 100,0% 308.732.581 51% 294.093.523 49%

T ipo d e cliente V a lo r  Faturado %

Privado 294.093.523,00 49%

E m presa Pública 197.978.076,00 33%

C âm ara 62.420.078,00 10%

Estado 48.334.427,00 8%

T otal 602.826.104,00

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 649
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1643. Nos anos de 2009 a 2015, às sociedades LENA 

CONSTRUÇÕES SA, CONSTRUTORA ABRANTINA SA e LENA 

CONSTRUÇÕES ATLÂNTICO SA, foram adjudicados pelo menos 138 

(cento e trinta e oito) contratos públicos, no valor de, pelo menos 

€224.023.104,00, distribuído por anos e valores, conforme quadro que se 

segue:

L E C  SA  + A B R A N T IN A  SA  +  L E N A  A T L Â N T IC O

A nos C o n tra to s V a lo r

2009 41 98.151.878,00

2010 33 27.061.927,00

2011 26 62.030.093,00

2012 10 5.821.070,00

2013 11 3.764.787,00

2014 9 22.928.832,00

2015 8 4.264.517,00

T o ta l 138 224.023.104,00

1644. Em termos de entidades adjudicantes, nestes mesmos 

concursos públicos, assumem especial predominância as seguintes:

E n tid a d e  a d ju d ic a n te C o n tra to s P re ç o

Parque Escolar, E .P.E. 11 138.720.605,92

EP -  E stradas de Portugal, SA 3 14.817.144,00

ER SU C  -  R esíduos Sólidos do C entro , SA 1 10.488.600,00

M unicípio de Ponte de Sor 5 7.947.468,97

M unicípio de V idigueira 5 5.582.013,68

M unicípio das Lajes do Pico 4 5.202.299,65
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E n tídade adjudicante C on tratos P reço

M unicípio da M arinha G rande 2 3.978.000,00

M unicípio de E strem oz 2 3.974.690,00

M unicípio de T orres N ovas 1 3.420.000,00

Institu to  G estão F inanceira E quipam entos Justiça, I. P. 5 3.039.134,59

A dm inistração  R egional Saúde E isboa V ale Tejo, I.P. 3 2.868.173,31

A g d A -  A guas Públicas do A lentejo , S. A. 2 2.709.003,64

M unicíp io  de Pom bal 1 2.478.206,88

ED M  -  E m presa de D esenvolvim ento  M ineiro , S.A 13 2.094.588,53

M unicípio do Seixal 1 2.090.000,00

1645. Nestes mesmos anos de 2009 a 2015, foram adjudicadas, ao 

GRUPO LENA, designadamente as seguintes obras:

O bjeto do C ontrato Procedim ento Adjudicante (s) Adjudicatária (s) Preço Data

OBRAS DE 
MODERNIZAÇÃO 

FASE 2A DAS 
ESCOLAS COM 

ENSINO SECUNDÁRIO 
-  LOTE 2AL3

C oncurso  
lim itado  po r 

p rév ia  
qualificação

P arque E scolar, 
E .P .E .

M anuel R odrigues 
G ouveia  SA,

L ena E ngenharia  e 
C onstruções, SA

C O N S T R U T O R A  
A B R A N T IN A  SA

29.890 .000 22-05-2009

C onstrução  da E sco la  
EB 1,2 e 3 Frei A ntónio 

das C hagas de 
V id igue ira

A juste  d ireto
M unic íp io  de 

V id igue ira

L ena C onstruções 
A tlân tico , S.A

L ena E ngenharia  e 
C onstruções, S.A

3.120 .000 09-06-2009

OBRAS
MODERNIZAÇÃO 

FASE 2A DAS 
ESCOLAS -  LOTE 

2AIC1

C oncurso  
lim itado  po r 

p rév ia  
qualificação

P arque E scolar, 
E .P .E .

CONSTRUTORA 
ABRANTINA SA

MANUEL RODRIGUES 
GOUVEIA SA

LENA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES SA

8.398 .000 25-06-2009

OBRAS DE 
MODERNIZAÇÃO 

FASE 2.“ DAS ESCOLAS 
COM ENSINO 

SEC U N D Á R IO -LO TE 
2AISI

C oncurso  
lim itado po r 

p rév ia  
qualificação

P arque E scolar, 
E .P .E .

M R G  -  E ngenharia  e 
C onstrução , SA,

L ena E ngenharia  e 
C onstruções, SA.

CONSTRUTORA

10.668.600 09-07-2009
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O bjeto do Contrato Procedim ento Adjudicante (s) Adjudicatária (s) Preço Data

ABRANTINASA

OBRAS DE 
MODERNIZAÇÃO 

FASE 2.“ DAS ESCOLAS 
COM ENSINO 

SEC U N D Á R IO -LO TE 
2AL4

C oncurso  
lim itado  po r 

p rév ia  
qualificação

P arque  E scolar, 
E .P .E .

M R G  -  E ngenharia  e 
C onstrução  SA

CONSTRUTORA 
ABRANTINA SA

L ena E ngenharia  e 
C onstruções SA

29 .448 .000 16-07-2009

OBRAS
MODERNIZAÇÃO 

FASE 2A DAS 
ESCOLAS -  LOTE 

2AIC2

C oncurso  
lim itado  po r 

p rév ia  
qualificação

P arque  E scolar, 
E .P .E .

CONSTRUTORA 
ABRANTINA SA

MANUEL RODRIGUES 
GOUVEIA SA,

LENA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES SA

10.881.000 16-07-2009

E m preitada do  C entro  
E ducativo  E B l+ Ja rd im  
de In fância  de P roença- 

a-N ova

A juste  d ireto
M unic íp io  de 

P roença-a-N ova

CONSTRUTORA 
ABRANTINA, S.A. 1.285.966 04-08-2009

E m preitada de 
R equalificação  da 

E sco la  B ásica Sebastião 
da  G am a de E strem oz

A juste  d ireto
M unic íp io  de 

E strem oz

L ena C onstruções 
A tlân tico , S.A 3.945 .000 04-03-2010

D uas un idades de 
triagem  de m ateria is 
rec icláveis, um a em 
A veiro  e ou tra  em  

C oim bra

C oncurso
público

E R S U C  -  
R esíduos Sólidos 
do  C entro , S.A.

CONSTRUTORA 
ABRANTINA SA 10.488.600 26-08-2010

C onstrução  de 
equ ipam ento  esco la r err 

S ta M arta  C orro ios -  
D epartam en to  de 

E quipam entos 
C oletivos

A juste  d ireto
M unic íp io  do 

Seixal

L E N A  -  E ngenharia  e 
C onstruções, S.A. 2 .090 .000 16-12-2010

E m preitada de 
C onstrução  do E difício  

da  U nidade de Saúde 
F am ilia r (U SE) de 
S obra l de M onte 

A graço

A juste  d ireto

A dm in istração  
R eg iona l de 

saúde de L isboa e 
V ale  do T ejo , I.P.

LENA-CONSTRUÇÕES 
ATLÂNTICO, SA 1.310.929 17-02-2011
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O bjeto do Contrato Procedim ento Adjudicante (s) Adjudicatária (s) Preço Data

PE 10527 C Q E -  
O BRAS DE 

M O DER N IZA Ç Ã O  
EASE 3 DAS ESCOLAS 

COM  ENSINO 
SECU N DÁ RIO  -  LOTE 

3EN14

C oncurso  
lim itado  po r 

p rév ia  
qualificação

P arque E scolar, 
E .P .E .

LEN A  EN G EN H A R IA  E 
C O N STRU Ç Õ ES, SA. 

CO N STRU TO R A  
A BRA N TIN A , SA

16.298.375 04-03-2011

PE 10456 C Q E -  
OBRAS DE 

M O DER N IZA Ç Ã O  
FASE 3 DAS ESCOLAS 

COM  ENSINO 
SECU N DÁ RIO  -  LOTE 

3ES7

C oncurso  
lim itado  p o r  

p rév ia  
qualificação

P arque E scolar, 
E .P .E .

LEN A  EN G EN H A R IA  E 
C O N STRU Ç Õ ES, S.A.

CO N STRU TO R A  
A B R A N TIN A  SA

31.140 .550 09-03-2011

R eabilitação  do  edifício  
com  0  ob je tivo  de 

aco lhe r novas funções, 
designadam ente 

serv iços m un ic ipais e 
espaços com ercia is

C oncurso
púb lico

M unic íp io  da 
M arinha  G rande

L ena E ngenharia  e 
C onstruções, S.A. 3 .975 .000 04-04-2011

C O N STRU Ç Ã O  DE 
U M A  N O V A  CÉLU LA  
DE RU NO A TERRO  

IN TER M U N ICIPA L DO 
D ISTRITO  DE ÉVORA

C oncurso
púb lico

G E SA M B  -  
G estão A m bien tal 

e de R esíduos, 
E .I.M .

L ena E ngenharia  e 
C onstruções, S.A. 1.295.000 17-08-2011

C onstrução  do L ar de 
Idosos em  Selm es

C oncurso
p úb lico

M unic íp io  de 
V id igue ira

L ena C onstruções 
A tlân tico , SA 2 .150 .000 30-08-2011

R equalifícação  e 
R eestru tu ração  do 

C en tro  H istórico  da 
C idade de P om bal -  

P roc. n .°31 /2011

C oncurso  
lim itado  p o r 

p rév ia  
qualificação

M unic íp io  de 
P om bal

A rqu ijard im , S.A.

L ena -  E ngenharia  e 
C onstruções, S.A.

2 .478 .207 30-01-2012

A eródrom o M unicipal 
de P on te  de S or -  2.^ 

F ase -  H angares

C oncurso
púb lico

M unic íp io  de 
P on te  de Sor

L ena C onstruções 
A tlân tico , S.A 3.019.939 24-02-2012

C onstrução  do N ovo 
E difíc io  da U nidade de 

S aúde F am iliar de 
C am ide

A juste  d ireto

A dm in istração  
R eg iona l de 

saúde de L isboa e 
V ale do T ejo , I.P.

C O N STRU TO R A  
A B R A N TIN A , S.A. 1.524.372 22-02-2012

E m preitada de R eforço 
de M argens en tre  o 

C hegado  e a  R ibeira  
N o v a  (D efesa e 

V alo rização  M arg inal 
da  R ia  na  C am beia  e

C oncurso
púb lico

P o lis  L ito ral R ia  
de  A veiro  -  

S ociedade p a ra  a 
R equalifícação  e 
V alo rização  da 
R ia  de  A veiro , 

S.A.

L ena -  E ngenharia  e 
C onstrução , S.A. 1.298.390 23-04-2012

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB

ô/



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADOmA GERAl DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41405

O bjeto do C ontrato Procedim ento Adjudicante (s) Adjudicatária ($) Preço Data

envolvente)

E m preitada  de 
C onceção /C onstrução  

da  E T  A R  de 
A lm odovar e A ljustre l

C oncurso
público

A g d A  -  A guas 
P úb licas do 

A len te jo , S.A.

INTERAGUA, S.A.

CONSTRUTORA 
ABRANTINA S.A.

2 .696.422 02-05-2013

O bras de A dap tação  do 
E d ifíc io  "José B rito  da 

Luz" a R esidência 
S én io r em  E strem oz

C oncurso
público

S an ta  C asa da 
M isericó rd ia  de 

E strem oz

L ena E ngenharia  e 
C onstruções, S.A. 1.102.004 09-05-2014

R ecuperação  do 
C onven to  do  C arm o

C oncurso
público

M unic íp io  de 
T o rres  N ovas

L ena E ngenharia  e 
C onstruções, S.A. 3 .420 .000 11-06-2014

E m preitada  de grande 
reab ilitação  do edifício  

da  E sco la  do 1 
C ic lo /Jl e construção  de 

g inásio  e am pliação  
para  adap tação  aos 2.° e 
3.° C iclos da  E sco la  da 

P iedade

C oncurso
púb lico

MUNICÍPIO DAS 
LAJES DO PICO

L ena C onstruções 
A tlân tico , S.A.

C onstruções M eneses & 
M cFadden , Lda.

4.489.731 24-06-2014

A eródrom o M unicipal 
de P on te  de S or -  2.^ 

F ase -  C am pus 
U niversitário

C oncurso
púb lico

M u n ic íp io  de 
P on te  de Sor

L ena E ngenharia  e 
C onstruções, S.A. 4 .299 .000 03-07-2014

IP4 (A4) -  SUBLANÇO 
TÚNEL DO MARÃO / 
NÓ DE PARADA DE 

CUNHOS

C oncurso
púb lico

E P -  E stradas de 
P o rtuga l, SA

FERROVIAL AGROMAN 
SA- SUCURSAL EM 

PORTUGAL

LENA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES SA

12.960.045(a) 14-08-2014

1 3 E P 0 0 0 0 0 8 1 4 -  
E m preitada de  ob ra  de 

rem odelação  e 
am pliação  do  Palácio  
de Ju stiça  do Funchal

A juste  d ireto

Institu to  de 
G estão  F inanceira  
e  E quipam en tos 
da  Justiça , 1. P.

LENA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES S.A. 1.965.000 04-05-2015

E m preitada de 
execução  de 22 

ed ifíc ios hab itac ionais 
da  3.^ fase de 

requa lifícação  do  bairro  
N ossa  S enhora de

C oncurso
púb lico

S ociedade de 
P rom oção  e 

R eab ilitação  de 
F labitação e 

In fraestru tu ras -  
SPR H I, S. A.

LENA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES SA. 1.397.114 27-07-2015

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB P ág in a  6 5 4
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O bjeto do Contrato Procedim ento Adjudicante (s) Adjudicatária (s) Preço Data

Fátim a, P ra ia  da 
V itória , ilha T erceira, 

A çores

2.5. OBRAS ADJUDICADAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA 

PARQUE ESCOLAR

1646. Assume especial relevo, nos anos de 2009 a 2012, a 

adjudicação, ao GRUPO LENA, de diversas obras relacionadas com a 

PARQUE ESCOLAR -  E. P. E.

1647. A PARQUE ESCOLAR E.P.E. é uma entidade pública 

empresarial, criada pelo DL n.° 41/2007, de 21 de fevereiro, no seguimento 

da Resolução do Conselho de Ministros n.° 1/2007, de 3 de janeiro, que 

aprovou o Programa de Modernização do Parque Escolar Destinado ao 

Ensino Secundário.

1648. A atividade de modernização das escolas, efetuada pela 

PARQUE ESCOLAR, foi dividida em quadro fases, conforme quadro que 

se segue, com indicação dos períodos temporais, número de escolas 

intervencionadas e investimento previsto realizar:

F a ses P e r ío d o E s c o la s  in te r v e n c io n a d a s
I n v e s t im e n to

P r e v is to

Fase 0 2007 -  2008 4 66.674.963 €

Fase 1 2008 -  2009 26 271.184.205 €

Fase 2 2 0 0 9 -2 0 1 1 76 916.407.792 €

Fase 3 2 0 1 0 -2 0 1 2 100 901.543.245 €

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB P ág in a  6 5 5 /
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1649. No decurso das fases 0 e 1, não foi adjudicada, ao GRUPO 

LENA, a intervenção em qualquer das obras relacionadas com a PARQUE 

ESCOLAR.

1650. A partir da fase 2 as adjudicações das empreitadas foram 

efetuadas mediante concurso público internacional com prévia qualificação, 

sendo a adjudicação da empreitada de construção separada da adjudicação 

dos serviços de conservação e manutenção.

1651. Nesta fase, foram efetivamente realizadas adjudicações de 

construção, na sequência de concurso, em 74 escolas, no valor global de 

€841.442.335,00, tendo sido adjudicadas ao GRUPO LENA obras no valor 

de €89.285.600,00, correspondente a 10,61% do valor total de 

adjudicações, conforme quadro que se segue:

A d ju d ic a tá r ia s V a lo r  (€) L o tes E sco las

L E N A  / A brantina 89.285.600,00 5 8

Soares da C osta /  C ontacto 42.391.873,00 1 3

E difer / Ensulm eci 42.347.000,00 1 3

M ota Engil 41 .450.000,00 1 3

Som ague 35.987.696,00 1 2

A BB / B ritalar 34.498.750,00 2 3

Patrícios 33.595.600,00 2 3

T eixeira D uarte 32.751.836,00 1 3

C onstru tora San José 31.622.741,00 2 3

A lberto  M esquita SA  / Ferreira SA 31.302.234,00 2 3

J G om es / JFS / T elhabel 31.211.658,00 2 3

17 A djudicatários abaixo de 30.000.000 394.997.347,00 19 37

S O M A S 841.442.335,00 39 74

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 656
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1652. Assim, nesta fase 2, ao GRUPO LENA foi adjudicado o 

maior número de obras, num total de oito escolas, no valor global de 

€89.285.600,00, sendo que ao consórcio formado pela SOARES DA 

COSTA e pela CONTACTO, que ficou em segundo lugar, foram 

adjudicadas obras em três escolas, no valor total de €42.391.873,00, 

equivalente a menos de metade do valor das obras adjudicadas ao GRUPO 

LENA.

1653. Na fase 3, foram realizadas adjudicações no valor global de

€901.543.245,00.

1654. Ao GRUPO LENA, foram adjudicadas obras no valor de 

€47.438.925,00, correspondente a cerca de 5% do valor total de 

adjudicações.

1655. No que respeita a esta fase 3, temos como principais 

adjudicatárias as sociedades constantes do quadro que se segue:

Adjudicatárias Valor Contratos

L E N A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S, SA 
C O N S T R U T O R A  A B R A N TIN A , SA

47.438.925,006 2

T E IX E IR A  D U A R TE -  E N G E N H A R IA  E 
C O N ST R U Ç Õ E S SA

45.925.273,076 2

L O T E  3 N I5  -  E D IFE R  EN SU L M E C I, A C E 40.477.747,00 6 I

H C I -  C onstruções SA 
A lves R ibeiro  SA

38.325.338,89 6 1

M ota-E ngil, E ngenharia e C onstrução  SA 37.095.000,00 6 1

1656. Assim, nesta FASE 3, ao GRUPO LENA foram adjudicados 

dois contratos, no valor total de €47.438.925,00.

4-
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1657. A TEIXEIRA DUARTE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES, que ficou em segundo lugar, foram adjudicados 

igualmente dois contratos, no valor total de €45.391.873,00.

1658. Assim, e apesar de ter sido adjudicado o mesmo número de 

contratos ao GRUPO LENA e à TEIXEIRA DUARTE, mais uma vez o 

valor dos contratos adjudicados ao GRUPO LENA foi superior ao dos 

adjudicados a qualquer outra sociedade, ou consórcio.

1659. Ao GRUPO LENA, foram ainda adjudicadas, pela 

PARQUE ESCOLAR, através de ajuste direto, outras obras de menor 

dimensão, no valor de €2.037.081,00, conforme quadro que se segue:

Descrição Valor (€) Data do contrato

C ontrato  10/10510 -  E xecução da em preitada de 
infraestru turas para as instalações provisórias da Escola 

Secundária A rtística A ntónio A rroio
687.932,00 06-04-2010

C ontrato  10/10511 -  Serviços de Segurança, vídeo 
v ig ilância e aluguer e m anutenção de grupo gerador 
para alim entação de energia elétrica do alo jam ento  
provisório  da E scola Secundária A rtística A ntónio 

A rroio

461.239,00 06-04-2010

C ontrato  10/2298 -  E m preitada C onstrução do B loco 
Polivalente na E scola Secundária V ergílio  Ferreira, em  

L isboa
781.373,00 04-03-2011

PE _14127_A D B  -  fornecim ento  e m ontagem  de 
equipam ento  de descalcificação de água na escola 

secundária de M oura
65.537,00 12-02-2015

P E _15095_A D E  -  em preitada para reparações diversas 
na sequência de sin istro  ocorrido  na esco la secundária 

de A fonso de A lbuquerque, na G uarda
41.000,00 08-01-2016

Total 2.037.081,00
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1660. Assim, nas FASES 2 e 3, que decorreram nos anos de 2009 

a 2012, o GRUPO LENA liderou o número de adjudicações, quer no que 

diz respeito ao número de contratos, quer no que diz respeito ao valor dos 

mesmos.

1661. A adjudicação de obras, pela PARQUE ESCOLAR E.P.E., 

teve um peso significativo na atividade do GRUPO LENA, tendo 

representado cerca de 57,80% do valor total dos contratos adjudicados.

2.6. PROJETO FERROVIÁRIO PORTUGUÊS DE ALTA 

VELOCIDADE / TGV

1662. A sociedade RAVE -  REDE FERROVIÁRIA DE ALTA 

VELOCIDADE SA, com o NIPC 505272482 foi constituída através do DL 

n.° 323-H/2000, de 19 de dezembro, com capitais exclusivamente públicos, 

repartidos pela Direção Geral do Tesouro e Finanças, com 60% e a REFER, 

com 40%.

1663. A RAVE -  REDE FERROVIÁRIA DE ALTA 

VELOCIDADE SA era a sociedade responsável pelo projeto de alta 

velocidade, tendo como atividade a contratação de estudos referentes a 

soluções técnicas da rede de alta velocidade e a preparação de concursos 

para a sua construção e exploração.

1664. O Projeto da Alta Velocidade (PAV), em Portugal, foi 

repartido por seis parcerias público-privadas, que visavam as seguintes 

concessões:
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DESIGNAÇÃO PPP CONCESSÃO

P P P l P O C E IR Ã O -C A IA

PPP2 L IS B O A -P O C E IR Ã O

PPP3 L IS B O A -P O M B A L

PPP4 P O M B A L -P O R T O

PPP5 B R A G A -V A L E N Ç A

PPP6 Sinalização e Telecom unicações

1665. No dia 2 de junho de 2008, em Diário da República, foi 

publicado o anúncio do concurso público da primeira PPP, cujo objeto 

compreendia a conceção, projeto, construção, financiamento e 

disponibilização das infraestruturas ferroviárias do troço POCEIRÃO-
r

CAIA, e ainda a nova estação ferroviária de Evora e as infraestruturas 

ferroviárias do troço CAIA -  ÉVORA.

1666. Conforme a seguir se irá narrar, o Grupo LENA participou 

na constituição do consórcio ELOS, que veio a apresentar propostas aos 

concursos lançados relativamente às acima referidas PPPl e PPP2.

1667. O consórcio ELOS veio a obter a adjudicação do contrato de 

concessão relativo à PPPl, troço Poceirão/Caia, conforme primeira decisão 

proferida no dia 10 de dezembro de 2009.

1668. Para a formalização do contrato de concessão veio a ser 

constituída a sociedade ELOS -  LIGAÇÕES DE ALTA VELOCIDADE 

SA, na qual participavam as sociedades do grupo LENA identificadas 

como LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA, com uma 

participação de 13,0415%, e a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA, com uma participação de 0,002%.
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1669. Em fevereiro de 2010, foi constituído o agrupamento 

complementar de empresas LGV -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO DE 

LINHAS DE ALTA VELOCIDADE ACE, com o NIPC 509292658, 

visando desenvolver os trabalhos de construção no âmbito da referida 

concessão.

1670. O GRUPO LENA fazia parte do referido ACE através da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, com uma 

participação de 17,25%.

1671. No dia 8 de maio de 2010, foi assinado eontrato de 

concessão da parceria Público -  Privada, relativa ao troço de Alta 

Velocidade Ferroviária Poceirão -  Caia, com o consórcio ELOS -  

LIGAÇÕES DE ALTA VELOCIDADE SA, remetido para o Tribunal de 

Contas, para emissão de visto prévio, no dia 27 de maio de 2010.

1672. Tal contrato de concessão nunca veio a obter o visto do 

Tribunal de Contas, pese embora tenha sido desencadeada a reforma do 

procedimento do eoncurso e sido renovada a assinatura do contrato de 

concessão na data de 9 de fevereiro de 2011.

1673. No entanto, de acordo com o contrato assinado, foi 

adjudicada ao mencionado ACE, a execução dos trabalhos de conceção, 

projeto, expropriações, construção, fornecimento e montagem de 

equipamento previstos no Contrato de Concessão, obra que deveria ser 

realizada no período de três anos.
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1674. O referido contrato previa o pagamento dos seguintes 

valores ao ACE designado LGV -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO DE 

LINHAS DE ALTA VELOCIDADE:

C O N T R A T O V A L O R

C onceção e Estudos 94.021.216,00

Expropriações 42 .211.145,00

C onstrução 1.292.790.785,00

T O T A L 1.429.023.146,00

1675. Assim, ao nível do Grupo LENA era estimado, no âmbito 

do referido contrato, que, em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, fossem emitidas faturas, dirigidas ao referido ACE, 

no valor global de €246.506.492,69, o que representaria, repartido pelos 

três anos de duração do contrato, na parte de construção, uma percentagem 

de cerca de 40% do volume de negócios daquela sociedade.

1676. Pese embora o referido contrato de concessão não tenha sido 

executado na forma prevista, o arguido JOSÉ SÓCRATES, no âmbito do 

acordo de favorecimento do Grupo LENA, acima referido, atuou de modo a 

conformar o procedimento do concurso e o clausulado do contrato de 

concessão de forma que veio a permitir ao referido consórcio ELOS ver 

reconhecido o direito a uma reparação por parte do Estado, em violação da 

lei e com preterição dos interesses públicos, conforme se passa a narrar.
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3. O CONCURSO LANÇADO PELA RAVE

3.1. PROJETO FERROVIÁRIO PORTUGUÊS DA REDE DE 

ALTA VELOCIDADE (RAV)

1677. O “Projecto Ferroviário Português de Alta Velocidade” 

(doravante PAV) iniciou-se no ano de 1988, com a aprovação da Resolução 

do Conselho de Ministros n.° 52/88, de 30 de dezembro, e foi cancelado, 

como infra melhor se explicitará, na data de 10/11/2011, com o “Plano 

Estratégico dos Transportes, horizonte 2011-2015”, do XIX Governo 

Constitucional, no qual, no respetivo ponto 7.3, é consignado o abandono 

do Projeto de Alta Velocidade.

1678. O PAV teve como objetivo o desenvolvimento de uma nova 

rede ferroviária para o transporte de passageiros e de mercadorias capaz de 

suportar tráfego a velocidades máximas entre 250 e 350 Km por hora. As 

infraestruturas seriam obtidas através de contratos de concessão.

1679. O desenvolvimento dos estudos necessários e o lançamento 

dos procedimentos de contratação (incluindo estudos de viabilidade 

económico-financeiros e relativos ao desenvolvimento do modelo de 

negócio) foram cometidos à RAVE -  REDE FERROVIÁRIA DE ALTA 

VELOCIDADE, S.A (doravante RAVE), empresa constituída para o efeito 

no ano de 2000, através do DL n.° 323-H/2000, de 19 de dezembro.

1680. O capital social da RAVE era integrado, em exclusivo, por 

capitais públicos, sendo detido pelo Estado (60%) e pela REFER, EP 

(40%).
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1681. A REFER foi criada em 1997, pelo Decreto-Lei n.° 104/97, 

de 29 de maio, como empresa pública responsável pela prestação do 

serviço público de gestão da inífaestrutura integrante da rede ferroviária 

nacional,

1682. Na data de 22/01/2004, foi eleito um conselho de 

administração para a RAVE integrado pelas pessoas de José de Sá 

Braamcamp Sobral (Presidente); António Manuel Palma Ramalho (Vogal); 

Luís Miguel dos Reis Silva (Vogal); JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS, ora arguido (Vogal), o qual, como melhor se explicitará infra, 

viria a integrar os quadros do Grupo LENA.

1683. Após a tomada de posse do XVII Governo Constitucional 

(2005/2009) o referido Conselho de Administração viria a ser substituído, 

antes do termo do respetivo mandato, por uma nova administração 

integrada pelas pessoas de Luís Filipe Melo e Sousa Pardal (Presidente); 

Alfredo Vicente Pereira (vogal); Romeu Costa Reis (vogal); Carlos Alberto 

João Femandes (vogal) e Alberto José Engenheiro Castanho Ribeiro 

(vogal).

1684. Já em 2001, havia sido criado o Agrupamento de Interesse 

Económico Europeu -  Alta Velocidade Espanha Portugal (AVEP) para 

realizar os estudos das ligações transfronteiriças entre Portugal e Espanha, 

o qual foi integrado pela RAVE.

1685. Esta entidade, a AVEP, lançou vários concursos para a 

elaboração de estudos ou projetos, designadamente, para a elaboração dos 

projetos para a estação internacional de Elvas-Badajoz que ficaria
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localizada na fronteira entre os dois países e se insere na linha de alta 

velocidade entre Lisboa e Madrid.

1686. Portugal assumiu, quanto a tal matéria, compromissos 

internacionais, ao nível europeu e ibérico, designadamente o com o Reino 

de Espanha nas Cimeiras Luso-Espanholas realizadas entre 2003 e 2006.

1687. Em novembro de 2003, na 19.̂ * Cimeira Luso-Espanhola da 

Figueira da Foz, os Primeiros-Ministros de Portugal, Durão Barroso, e de 

Espanha, José Maria Aznar, assinaram um acordo que previa a construção 

dos eixos ferroviários PORTO -  VIGO, em 2009, LISBOA -  MADRID, 

em 2010, AVEIRO -  SALAMANCA, em 2015 e FARO -  HUELAV, em 

2018, traçados que foram confirmados pela Resolução do Conselho de 

Ministros, com o n.° 83/2004, de 9 de junho.

1688. Com efeito, através da Resolução do Conselho de Ministros 

n.° 83/2004, de 09/06/2004, foi aprovado o desenvolvimento das 

infraestruturas que integram a rede ferroviária de alta velocidade relativas 

às seguintes linhas nacionais: Porto-Vigo; Lisboa-Madrid; Lisboa-Porto; 

Lisboa-Faro-Huelva; Aveiro-Salamanca.

1689. Com o XVII Governo Constitucional (março de 

2005/outubro 2009), após o anúncio parlamentar, na data de 20/07/2005, 

pelo Ministro das Obras Públicas, Mário Lino, do início, ainda na respetiva 

legislatura, dos trabalhos de construção de um novo aeroporto em Lisboa e 

do TGV, foram adotadas diversas medidas de implementação do projeto.
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1690. Projeto que foi erigido numa das principais “bandeiras” do 

executivo presidido pelo ora arguido JOSÉ SÓCRATES, designadamente 

como instrumento de relançamento da economia nacional.

Assim:

1691. Em dezembro de 2005, foi realizada a apresentação pública 

e formal do projeto RAV, com o anúncio dos eixos prioritários: Lisboa- 

Madrid e Lisboa-Porto, tendo em vista a sua implementação até 2013 e 

2015, respetivamente, bem como das opções técnicas em aberto e objeto de 

análise.

1692. Em maio de 2006, foi realizada a apresentação pública do 

Plano Portugal Logístico e sua articulação com o Projeto de Alta 

Velocidade.

1693. Em janeiro de 2007, o Governo efetuou a apresentação do 

QREN para 2007-2013, elegendo como “inequívocas prioridades”, no 

domínio da “Agenda Operacional para a Valorização Territorial” e do 

“Reforço da Conectividade Internacional, das Acessibilidades e da 

Mobilidade”, como “(...) a integração de Portugal na Rede Transeuropeia 

de Alta Velocidade Ferroviária”, erigindo as “inerentes melhorias da 

acessibilidade ferroviária” em “importantes fatores de valorização 

territorial, induzindo significativos ganhos de competitividade para as 

empresas e alargando as áreas de influência dos respetivos mercados, 

reforçando a capacidade de atração de investimentos estruturantes de 

elevado valor acrescentado e potenciadores de efeitos de difusão sobre o 

tecido económico” (cf QREN 2007-2013, fls. 73).
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1694. Em 12 de julho de 2007, por despacho do MOPTC, foi 

incumbido o Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC) de 

desenvolver uma análise preliminar de viabilidade da localização do Novo 

Aeroporto no Campo de Tiro de Alcochete e, caso a mesma fosse aprovada, 

proceder a uma análise comparativa entre esta localização e a localização 

Ota, estudo a concluir no prazo de seis meses.

1695. Em julho de 2007, foi realizada a apresentação pública do 

modelo de negócio proposto para a Alta Velocidade, modelo este assente 

em Parcerias Público-Privadas.

1696. Em 22 de janeiro de 2008, pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.° 13/2008, na sequência de estudo encomendado ao LNEC, foi 

homologado “o estudo do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P., 

sobre a análise técnica comparada das alternativas de localização do novo 

aeroporto de Lisboa e determinadas as ações a desenvolver para a 

implementação do projecto”, associando o novo aeroporto à Terceira 

Travessia sobre o Tejo (TTT).

1697. Em 28/04/2008, pela Resolução do Conselho de Ministros 

71/2008, o Governo determinou a construção da Terceira Travessia sobre o 

Tejo (TTT), enquanto equipamento tido como essencial ao Novo Aeroporto 

de Lisboa e à ligação ferroviária de alta velocidade Lisboa-Madrid, a ser 

desenvolvida pela RAVE.

1698. Em 14 de março de 2008 são publicamente divulgadas as 

condições técnicas para o futuro concurso para a concessão RAV Poceirão- 

Caia.
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1699. Após análise ambiental elaborada pelo LNEC e através da 

Resolução do Conselho de Ministros n.° 85/2008, de 26 de maio, o 

Governo “Adopta, em termos gerais, as conclusões e recomendações do 

relatório ambiental elaborado pelo Laboratório Nacional de Engenharia 

Civil, I. P., no âmbito do procedimento de avaliação ambiental estratégica 

da análise técnica comparada das alternativas de localização do novo 

aeroporto de Lisboa e confirma a aprovação da localização do novo 

aeroporto de Lisboa na zona do Campo de Tiro de Alcochete”.

1700. Entre 04/02/2008 e 27/05/2008 foram obtidas as 

“Declaração de Impacte Ambiental” (DIA) para o troço Poceirão-Caia (cf. 

fls. 138, Doc. 1, Busca 163).

1701. Em 2 de julho de 2008, foi determinada a abertura do 

concurso para o troço Poceirão-Caia (PPPl), no eixo Lisboa-Madrid.

1702. Em 1 de maio de 2009, foi determinada a abertura do 

concurso para o troço Lisboa-Poceirão (PPP2), eixo Lisboa-Madrid.

1703. No dia 8 de junho de 2010, foi assinado Memorando de 

Entendimento entre Portugal, Espanha e França, no sentido de ser 

solicitado, à União Europeia, que as ligações ferroviárias entre estes países 

fossem consideradas prioritárias.

1704. A Rede de Alta Velocidade (RAV) portuguesa foi projetada 

para se desenvolver em seis eixos divididos em troços, e foi desenhada para 

dar sequência às ligações internacionais, da mesma natureza, a desenvolver 

em Espanha e no restante território europeu, abrangendo, como já referido.
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os eixos Lisboa- Porto, Porto-Vigo, Lisboa-Madrid, Aveiro-Salamanca, 

Évora-Faro, Faro-Huelva.

1705. Quatro dos referidos projetados eixos ferroviários,
r

excetuados os da Linha Evora/Huelva, faziam parte dos 30 projetos 

prioritários europeus definidos pela Comissão Europeia, beneficiando de 

financiamento atribuído para os Projetos de Redes Transeuropeias de 

Transporte.

1706. O eixo Lisboa-Madrid foi um dos cinco projetos europeus 

considerados mais prioritários, tendo o Governo decidido iniciar a 

implementação da Rede de Alta Velocidade por tal eixo.

1707. O modelo para a implementação da rede ferroviária de alta 

velocidade em Portugal, segundo a programação realizada no ano de 2006 

pelo XVII Governo Constitucional, assentava em seis contratos em PPP, a 

serem lançados no prazo de um ano, cujos encargos para os parceiros 

públicos ascenderiam a 11,6 mil milhões de euros.

1708. Tais PPP's programadas correspondiam às seguintes 

concessões: Poceirão- Caia (PPPl); Lisboa-Poceirão (PPP2); Lisboa- 

Pombal (PPP3); Pombal-Porto (PPP4); Braga-Valença (PPP5) e 

Sinalização e Telecomunicações (PPP6).

1709. Foi prevista a articulação da rede de alta velocidade com a 

rede ferroviária convencional e com os portos, os aeroportos e as 

plataformas logísticas, (cf. Apresentação "Modelo de Negócio" de 21-5

2007, no sítio da RAVE na Internet, ver Doc. Auditoria, Dossier 4/12)
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1710. Através destas seis PPP's projetadas obter-se-ia apenas a 

disponibilidade da infraestrutura, o que, por si só, não permitiria 

disponibilizar qualquer serviço público de transporte.

1711. Para as restantes atividades necessárias, entre as quais a 

operação e a obtenção do material circulante, não foi delineada uma 

solução definitiva.

1712. De acordo com o modelo de negócio adotado, seriam

alocados ao setor privado os riscos associados ao projeto e à construção, 

bem como a obrigação de, findo o período de construção, as infraestruturas 

serem mantidas disponíveis em condições de utilização, sendo residual a 

incidência do risco de procura (por diminuição de utilizadores da RAV) nos 

pagamentos a efetuar às concessionárias, o qual impactaria

fmanceiramente, diretamente, sobre o futuro operador, a CP, e, 

mediatamente sobre a REFER.

1713. Conforme acima referido, foram lançados dois concursos 

públicos internacionais com vista à construção da infraestrutura: o 

Concurso Público Internacional «Concessão RAV, Poceirão- Caia» (PPPl), 

em 02/06/2008, e o Concurso Público Internacional «Concessão RAV 

Lisboa -  Poceirão» (PPP2), em 1 de maio de 2009.

1714. A RAVE, entidade responsável pelos referidos concursos, 

veio, no entanto, a ser extinta, conforme previsto no Orçamento de Estado 

de 2011, aprovado pela Lei n.°55-A/2010 (OE 2011), no qual a RAVE era 

considerada uma empresa a extinguir, por integração na REFER.
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1715. A integração da RAVE na REFER foi indicada, na RCM n.° 

lOl-A/2010, de 15 de dezembro, como uma das medidas de consolidação 

orçamental a adotar no quadro de uma estratégia de correção estrutural do 

défice e da dívida pública.

1716. Em 2011, a REFER passou a integrar o perímetro de 

consolidação do Setor Público Administrativo (SPA), no âmbito do 

exercício de défices excessivos, seguindo-se o sua reclassificação como 

Entidade Pública Reclassificada (EPR) no subsetor dos fúndos e serviços 

autónomos do SPA, passando o orçamento respetivo a estar inscrito no 

Orçamento de Estado, aplicando-se-lhe a legislação respetiva.

1717. Na data de 10/11/2011, já no âmbito do XIX Governo 

Constitucional, foi publicado em Diário da República, o Plano Estratégico 

dos Transportes, Horizonte 2011-2015, no qual, no respetivo ponto 7.3, é 

consignado o abandono do Projeto de Alta Velocidade.

1718. A 1 de julho de 2015, por determinação do Decreto-Lei n.° 

91/2015 de 29 de maio, a Rede Ferroviária Nacional -  REFER, E.P.E. 

(REFER, E.P.E.) incorporou, por fusão, a EP -  ESTRADAS DE 

PORTUGAL, S.A. (EP, S.A.) e foi transformada em sociedade anónima, 

passando a denominar-se INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. 

(IP, S.A.).

1719. O arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS era então 

membro do Conselho de Administração da REFER, desde agosto de 2012 

(após ter saído do Grupo LENA), tendo, posteriormente, passado a integrar 

a administração da INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. (IP, 

S.A.), na qualidade de Vice-Presidente.
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3.2. O CONSORCIO “ELOS” E O PROGRAMA DE 

CONQUISTA DO TGV

1720. Desde, pelo menos, o ano de 2007, o Grupo LENA, no 

quadro do acordo estabelecido, entre o arguido JOSÉ SÓCRATES, através 

da pessoa de CARLOS SANTOS SILVA, e o arguido JOAQUIM 

BARROCA, planeou participar no PAV, contando com a colaboração 

daquele primeiro arguido para, no âmbito do exercício das suas funções 

govemativas, obter um tratamento privilegiado nos procedimentos 

concursais em que viesse a participar.

1721. Com vista à concretização de tal propósito, o grupo LENA 

manteve contatos com o grupo empresarial brasileiro ODEBRECHT, grupo 

com vasta experiência na área das infraestruturas no Brasil.

1722. Os referidos contatos foram inicialmente estabelecidos por 

JOAQUIM BARROCA com André Amaro, responsável da ODEBRECHT, 

a quem o primeiro propôs estabelecer uma parceria estratégica que 

extravasava o domínio do TGV, abarcando diversas obras públicas nos 

setores das barragens, dos hospitais e estabelecimentos prisionais.

1723. O Grupo ODEBRECHT é uma organização empresarial 

brasileira, fundada em 1944, com atividade em 21 países, atuando nas áreas 

da construção e engenharia, químicos e petroquímicos, energia, 

saneamento, entre outros.

1724. O filho do respetivo fundador, Marcelo Bahia Odebrecht, 

veio a ser judicialmente condenado, por decisão datada de 08/03/2016 e 

proferida no Processo Crime n.° 5036528-23.2015.4.04.7000/PR que correu
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os seus termos na 13.® Vara Federal de Curitiba, Brasil, pela prática de dez 

crimes de corrupção ativa por entrega de vantagens pecuniárias indevidas a 

funcionários da PETROBRAS, no âmbito de contratos celebrados com o 

Grupo ODEBRECHT, de branqueamento de capitais e de associação 

criminosa (cf. Ap. Temático DU volume 13).

1725. A ODEBRECHT iniciou atividade em território português, 

no ano de 1988, através da aquisição da empresa nacional de construção e 

obras públicas BENTO PEDROSO CONSTRUÇÕES, SA, atualmente, e 

desde 08/11/2013, designada de ODEBRECHT PORTUGAL, SA.

1726. Desde a sua implantação em Portugal, a ODEBRECHT, via 

BENTO PEDROSO CONSTRUÇÕES, SA, tinha praticado uma política de 

parcerias privilegiadas com a MOTA ENGIL e com a OPCA (entretanto 

adquirida pelo BES e, desde janeiro de 2008, denominada OPWAY).

1727. Assim se verificou no caso do consórcio LOGZ formado 

para o desenvolvimento de um projeto para a Plataforma Logística no 

Poceirão.

1728. Após o ano de 2007, tal política de parcerias da 

ODEBRECHT foi substituída por uma aproximação estratégica ao Grupo 

LENA, não obstante o mesmo, como supra referido, não assumir, à data, 

um papel de particular destaque no quadro da execução das grandes obras 

públicas portuguesas.

1729. Com efeito, apesar de ter iniciado a atividade em 2004, 

apenas no ano de 2009 a sociedade LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS 

teve volume de negócios, resultante da faturação de € 3.300.000,00 (IVA
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incluído) à AUTO ESTRADAS OESTE CONCESSÕES RODOVIÁRIAS 

DE PORTUGAL S A.

1730. Tendo os dois grupos, LENA e ODEBRECHT, para além 

do domínio da RAV, mantido outras parcerias, designadamente nas obras 

da Barragem do Baixo Sabor; da Autoestrada do Baixo-Tejo para a 

concessão do IC32; obras de ampliação da linha amarela do Metro do 

Porto; Consórcio LUSOLISBOA criado para a concessão da AI6.

1731. No contexto de tal aproximação estratégica, no verão de 

2007, a ODEBRECHT e a LENA, delinearam entre si aquilo que 

autodenominaram de «Programa de Conquista do TGV» (Anexo ao 

relatório do OPC 2.3.02-153).

1732. Tal programa foi reduzido a escrito e remetido, com a nota 

de «confidencial», na data de 14/08/2007, via e-mail, por António 

Marcondes, da ODEBRECHT, ao arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS 

SANTOS, da XMI/LENA, a pedido de André Amaro da Silveira, da 

ODEBRECHT.

1733. André Amaro da Silveira foi Presidente do Conselho de 

Administração da ODEBRECHT PORTUGAL SA, no biénio 2008-2009, o 

qual era, ainda, integrado pelas pessoas de Sérgio Ferraz de Campos 

(vogal); José Joaquim Ferreira Martins (vogal); Gilberto Vidal Ramos 

Costa (vogal); Luís Alexandre Serafim Cecílio (vogal); Tiago Ferreira de 

Matos (vogal).

1734. A data de 14/08/2007, encontrava-se em exercício, na 

ODEBRECHT PORTUGAL SA, um Conselho de Administração



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOraA-GERSI. DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

41426

formalmente presidido por João Manuel Pires Ferreira Rodrigues, cidadão 

português, e integrado pelas pessoas de Marcelo Bahia Odebrecht (vogal, 

residente no Brasil); Paulo Oliveira Lacerda de Melo (vogal, residente no 

Brasil), Carlos Jorge Hupsel de Azevedo (vogal, residente no Brasil); 

Carlos José Fadigas de Souza Filho (vogal, residente no Brasil); Luís 

Augusto de Teive e Argollo da Rocha (vogal, residente nos EUA); Rodrigo 

Brandão Tourinho Dantas (vogal. Residente nos EUA).

1735. Com vista à participação no PAV, foi constituída, na data de 

18/09/2008, a ODEBRECHT INVESTIMENTOS EM CONCESSÕES 

FERROVIÁRIAS SGPS SA, integrando o respetivo Conselho de 

Administração as pessoas de: Manuel Alexandre Duarte Gonçalves Pereira 

(presidente), o qual foi substituído por Miguel Angelo Bassi Peres em 

15/07/2009; Renato Ferreira De Mello Júnior (vogal); Luís Alexandre 

Serafim Cecílio (vogal); Tiago Marques Ferreira de Matos (vogal).

1736. O plano gizado entre os Grupos ODEBRECHT e LENA 

consistia, no essencial, numa estratégia integrada por três níveis distintos de 

atuação, designadamente no plano concorrencial, técnico e político.

1737. Consistindo as medidas a adotar no domínio político- 

estratégico, entre outras, Garantir uma proximidade com o Cliente, 

que nos posicione de forma diferenciada nos concursos da alta 

velocidade. “Estabelecer/consolidar as relações político-estratégicas e 

as parcerias com consultores qualificados do Governo, REFER e RAVE”; 

‘‘Avaliar quais as ações de natureza política, necessárias para evitar as 

dicotomias, já  de domínio público (provável contacto com Vasconcelos 

Guimarães) ‘‘Procurar influenciar o Governo, na definição de condições

NUIPC 122I12.Q TELSB Página
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de participação no concurso deste Lote, compatíveis com a construção da
r p r j i r j i ) )

1738. Para o desenvolvimento do referido programa assumia 

particular relevo a proximidade existente entre o Grupo LENA e o então 

Primeiro-Ministro e ora arguido JOSE SOCRATES e o pacto entre ambos 

firmado e já acima referido.

1739. O referido “Programa de Conquista do TGV”, definido entre

o Grupo LENA e a ODEBRECHT, previa, na área concorrencial ou de 

mercado, medidas consistiam em “(...) dar início ao processo de diálogo 

com os grupos e a definição dos respetivos critérios de

harmonização/divisão dos lotes (evitar dumping) “Avaliar a 

necessidade, ou não, de eventuais estratégias para os “outsiders””; 

“Garantir para o nosso Consórcio o Lote do seu interesse ( “alvo ”). 

Prevendo, entre outras ações, a de “actualizar e analisar periodicamente o 

controle dos Consórcios concorrentes

1740. Do ponto de vista técnico, o referido plano incluía, entre 

outras, as seguintes ações: «Através da relação com a RAVE/Projectistas, 

obter informações qualificadas sobre os proiectos, e influenciar na 

adopção de soluções diferenciadas de ensenharia» (sublinhados nossos); 

“No lote Lisboa-Poceirão, influenciar o Governo para as soluções técnicas 

que nos propiciem vantagem competitiva'".

1741. O referido programa previa ainda diversas ações relativas à 

TTT (terceira travessia do Tejo), nomeadamente: “Preparar, e aprovar 

com os sócios, o acordo de parceria com a COBA e verificar a necessidade 

de agregar novos projectistas (COWI/ Cancio Martins para a TTT, etc)

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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“Analisar os prós e contras do lote Lisboa-Poceirão, face a peculiaridade 

de incluir TTT, e a sua escolha como “foco ” do nosso grupo, observadas 

as hipóteses ferroviária e rodo-ferroviária (double-deck). “Analisar, no 

processo previsto de divisão de lotes entre os grupos (harmonização), a 

peculiaridade do Lote Lisboa-Poceirão, pelo facto de incluir a TTT”.

1742. Tais ações foram delineadas num período temporal anterior 

ao próprio anúncio público da decisão política de construção da TTT, o 

qual teve lugar apenas em maio de 2008 (Resolução do Conselho de 

Ministros 71/2008), após a divulgação, em janeiro do mesmo ano, dos 

resultados do estudo encomendado ao LNEC, como acima referido.

1743. O referido programa previa assim, a neeessidade de acesso 

prévio a informações técnicas, relativas aos diversos concursos, a qual veio 

a determinar a parceria que viria a ser estabelecida com o, à data, diretor da 

RAVE e ora arguido LUÍS MARQUES, conforme infra melhor se 

explicitará.

1744. Em execução de tal programa, desde, pelo menos, setembro 

de 2007, foram encetados contatos pela ODEBRECHT, designadamente 

através da atuação de Renato Melo, com Pedro Gonçalves, da SOARES 

DA COSTA e com representantes da SOMAGUE, com vista à constituição 

de um consórcio empresarial que se apresentasse a concurso às concessões 

já programadas no domínio da Rede de Alta Velocidade.

1745. No âmbito de tais diligências vieram, ulteriormente, a 

agendar-se várias reuniões, designadamente em 30/01/2008; 

20/03/2008;02/04/2008; 11/04/2008 e 22/04/2008, nas quais o grupo 

LENA (LMI/XMI) foi representado pelo Eng. Armando Trindade (Gerente
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da EFS Engenharia e Fiscalização, SA) e pelo ora arguido RIBEIROS DOS 

SANTOS; a ODEBRECHT pelo Eng. Gilberto Costa, encontrando-se 

representadas, igualmente, as empresas DRAGADOS, ZAGOPE, EDIFER 

e COBA.

1746. Para integrar o referido consórcio, que o Grupo LENA e a 

ODEBRECHT pretendiam constituir, foi também contatado o grupo 

BRISA, o qual, todavia, não se fazia representar nestas reuniões 

preliminares, mais vocacionadas para o domínio dos projetos e construção.

1747. Com efeito, a BRISA assumia, ao nível da estratégia 

empresarial definida para a constituição do consórcio, um papel de 

particular relevo, atenta a sua experiência enquanto concessionária, por um 

lado, e, por outro, a circunstância de haver adquirido uma empresa com 

vasto conhecimento no domínio dos estudos técnicos desenvolvidos na 

RAVE, até ao ano de 2005, tendo em vista a implementação da RAV.

1748. Com efeito, em dezembro de 2005, a BRISA -  

ENGENHARIA E GESTÃO SA, NIF 506081079 (atual BGI-BRISA 

GESTÃO DE INFRAESTRUTURAS SA), havia incorporado por fusão a 

sociedade TYCO-ENGENHARIA UNIPESSOAL EDA, que teve o NIF 

505134721, pela modalidade de transferência global de património, (cf. 

inscrição lO-Ap.72/20060112 ao registo da BGI-BRISA GESTÃO DE 

INFRAESTRUTURAS SA, junto da CRC Cascais).

1749. A TYCO-ENGENHARIA UNIPESSOAL EDA, havia, por 

sua vez, sido adquirida pela NUTREND ENGENHARIA SA, que teve o 

NIF 507000080, que juntamente com a HOLLAND RAILCONSULT, 

haviam integrado o consórcio THR, o qual, em 28 /07/2004, na sequência

Ã-
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de procedimento concursal, havia assinado com a RAVE um contrato para 

a prestação de serviços de Gestão Integrada do Projeto de Implementação 

das Linhas de Alta Velocidade, pelo valor de 9.499.360,006 (Anexo ao 

relatório do OPC com a referência 2.3.02-152).

1750. Contrato que foi denunciado no ano de 2005, por iniciativa 

do Administrador da RAVE Carlos Femandes.

1751. Após a denúncia de tal contrato, a RAVE deu inícios a um 

conjunto de novos estudos técnicos, os quais viriam a ser publicamente 

revelados em março de 2008 por decisão ministerial a que infra se fará 

referência.

1752. Tais diligências preparatórias culminaram na constituição 

do Consórcio ELOS, formalizada na data de 07/07/2008, já após o 

lançamento público do concurso (cf. Doc. de fls. 1 a 56, Pasta 14, Busca 

115).

1753. O referido consórcio resultou da junção das entidades 

construtoras SOARES DA COSTA, ZAGOPE, EDIFER, ODEBRECHT, 

LENA e IRIDIUM (DRAGADOS) com a BRISA, enquanto entidade com 

experiência de concessionária, e, ainda, das entidades financeiras CGD e 

BCP.

1754. Inicialmente, o consórcio incluía, ainda, a sociedade 

CÍRCULO CORRENTE -  UNIPESSOAL, LDA, NIF 508370647, com 

uma participação de 8%, mas esta sociedade viria a abandonar o consórcio 

durante o procedimento concursal da PPPl, com a consequente distribuição 

da participação pelas restantes empresas do consórcio.

.4-
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1755. A primeira reunião do conselho de supervisão do ELOS 

viria a ser realizada na data de 03/07/2008, nas instalações da BRISA, em 

São Domingos de Rana, com a participação do arguido JOSÉ LUÍS 

RIBEIRO DOS SANTOS em representação do Grupo LENA.

1756. Na referida reunião estiveram representadas, para além das 

construtoras, a BRISA e as entidades financeiras (BCP e CGD) -  

\122_13.8TELSB\ABu_031\ABu_031_Doc_027.pdf-pag513.

1757. As participações no consórcio foram realizadas 

percentualmente nos seguintes termos:

ACIONISTAS %

BRISA -  AUTO ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A 16,3043%

SOARES DA COSTA CONCESSÕES, SGPS, S. A. 16,3023%

IRIDIUM  CONCESIONES DE INFRAESTRUCTURAS, S. A. 15,2154%

LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS, SGPS, S. A. 13,0415%

ODEBRECHT, INVESTIM ENTOS EM  CONCESSÕES 
FERROVIÁRIAS, SGPS, S. A. 13,0415%

ED IFER -  DESENVOLVIM ENTO DE NEGÓCIOS, S. A. 7,6067%

ZAGOPE SGPS, LDA. 7,6067%

M ILLENNIUM  INVESTM ENT BANKING, S. A. 5,4348%

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, S. A. 5,4348%

SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES SOARES DA COSTA, S. A. 0,002%

DRAGADOS, S. A. 0,002%

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, S. A. 0,002%

BENTO PEDROSO CONSTRUÇÕES, S. A. 0,002%

ED IFER -  CONSTRUÇÕES PIR ES C O ELH O  & FERNANDES 0,002%

ZAGOPE -  CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA, S. A. 0,002%

TOTAL 100%

- I r -
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1758. No acordo de agrupamento ficou definido que a liderança e 

representação do consórcio caberiam à BRISA e à SOARES DA COSTA, 

as quais ficaram investidas no poder de designar o Presidente do Conselho 

de Supervisão, o Coordenador e Coordenador Adjunto do projeto.

1759. Nas negociações com o Estado, o consórcio era 

representado pelo Eng.° António Frada da CONSTRUTORA SOARES DA 

COSTA.

1760. O referido consórcio viria a apresentar-se como concorrente 

às Concessões “RAV-Poceirão/Caia” (PPPl) e “RAV-Lisboa/Poceirão” 

(PPP2)

1761. Após o anúncio público da adjudicação da respetiva 

proposta no concurso PPPl, em 12/12/2009, o consórcio ELOS, nos termos 

do Programa do Procedimento, constituiu-se como sociedade anónima, na 

data de 28/12/2009, com a firma ELOS -  LIGAÇÕES DE ALTA 

VELOCIDADE S. A..

1762. A sociedade ELOS -  LIGAÇÕES DE ALTA 

VELOCIDADE SA, com o NIPC 509265987, tinha sede inicial na Rua 

Abranches Ferrão, n.° 10, 10 F, Edifício Atlanta II, em Lisboa, tendo por 

objeto social exclusivo, decorrente do contrato de concessão “o exercício 

das atividades relativas à concessão RAVE, que compreendam o projecto, 

construção, financiamento, manutenção e disponibilização, por todo o 

período da Concessão RAVE, do Troço Poceírão -  Caia e a exploração da 

Estação de Évora, incluindo a gestão e comercialização da publicidade nela 

instalada, das áreas comerciais que a compõem e dos parques de
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1763. A sociedade ELOS -  LIGAÇÕES DE ALTA 

VELOCIDADE SA foi constituída com o capital social inicial de 

€50.000,00, tendo como acionistas as seguintes sociedades, detentoras das 

seguintes participações:

A C IO N ISTA S PA R TIC IPA Ç Ã O

BRISA  -  A uto-Estradas de Portugal, SA 16,304%

Soares da C osta Concessões, SGPS, SA 16,302%

Iridium  Concesiones de Inffaestructuras, SA 15,214%

Lena C oncessões e Serviços, SG PS, SA 13,042%

O debrecht, Investim entos em  Concessões Ferroviárias, 
SGPS SA

13,042%

Edifer -  D esenvolvim ento de N egócios SA 7,606%

Zagope SGPS, Lda. 7,606%

Banco Com ercial Português SA 5,436%

C aixa Geral de D epósitos SA 5,436%

Sociedade de C onstruções Soares da C osta SA 0,002%

D ragados SA 0,002%

Lena E ngenharia e Construções SA 0,002%

Bento Pedroso Construções SA 0,002%

Edifer -  C onstruções Pires Coelho & Fem andes SA 0,002%

Zagope -  C onstm ções e Engenharia SA 0,002%

TO TA L

1764. Em 09/03/2010 foram designados os primeiros órgãos 

sociais da sociedade, ficando o Conselho de Administração com a seguinte 

composição:

NOM E SOC. REPRESENTADA

João Afonso Ramalho Sopas Pereira Bento (Presidente) BRISA

António Manuel Sousa Barbosa da Frada SOARES DA COSTA

Eusébio Corregel Barrio IRIDIUM / DRAGADOS
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NOME SOC. REPRESENTADA

Renato Ferreira de Mello Júnior ODEBRECHT

João Albino Correia Grade LENA

Carlos da Silva José EDIFER

Clovis Martines ZAGOPE

Acácio Jaime Liberado Mota Piloto BCP

Sérgio Paulo Lopes da Silva Monteiro CGD

1765. Em abril de 2010, a sociedade ELOS -  LIGAÇÕES DE 

ALTA VELOCIDADE SA realizou um aumento do capital social para 

€500.000,00, através da subscrição, em dinheiro, pelos seus acionistas, da 

emissão de 450.000 novas ações tituladas nominativas, no valor nominal de 

€1,00 cada.

1766. Em 14/07/2010, o representante do Grupo LENA, foi 

substituído por Manuel de Sousa Pereira.

1767. A parceria entre a LENA e a ODEBRECHT acima referida, 

a qual deu impulso à criação do consórcio, veio a refletir-se na concertação 

das posições das duas consorciadas no âmbito do Conselho de supervisão 

da ELOS (Anexo ao relatório do OPC designado 2.3.02-158 página 3).

1768. Os membros da concessionária constituíram ainda um 

Agrupamento Complementar de Empresas (ACE) para a atividade 

concessionada de construção, e uma sociedade, para a atividade 

concessionada de manutenção, respetivamente a LGV ENGENHARIA C. 

DE LINHAS DE ALTA VELOCIDADE A.C. e a sociedade ELOS-OM S. 

A..
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1769. O agrupamento LGV -  ENGENHARIA C. DE LINHAS DE 

ALTA VELOCIDADE A.C.E. foi constituído em 11/02/2010 com as 

seguintes participações:

A C IO N IST A %

SO A R E S D A  C O ST A  C O N C E SS Õ E S, SG P S, S.A. 17,25%

D R A G A D O S, S.A . 17,25%

L E N A  E N G E N H A R IA  E C O N S T R U Ç Õ E S , S.A . 17,25%

B E N T O  P E D R O SO  C O N ST R U Ç Õ E S, S.A . 17,25%

Z A G O P E  -  C O N ST R U Ç Õ E S E E N G E N H A R IA , S.A . 15,50%

E D IF E R  -  D E SE N V O L V IM E N T O  D E  N E G Õ C IO S, S.A . 15,50%

T O T A L 100,00%

1770. Tendo como objeto: '''Melhorar as condições de exercício e 

o resultado da atividade económica das Agrupadas, através da realização, 

em conjunto, de todos os atos, materiais, incluindo de engenharia, e 

jurídicos, necessários à execução da empreitada, no âmbito do contrato de 

empreitada, a celebrar com ELOS-Ligações de Alta Velocidade, S.A., 

Sociedade com quem o Estado Português vai celebrar o Contrato de 

Concessão relativo à concessão de projecto, construção, financiamento, 

manutenção e disponibilização, por todo o período da Concessão RAVE, 

do troço Poceirão-Caia, e a exploração da estação de Évora, incluindo a 

gestão e comercialização da publicidade nela instalada, das áreas 

comerciais que a compõem e dos parques de estacionamento que lhe são 

adjacentes.

1771. A sociedade ELOS-OM S. A. foi constituída em 23/04/2010 

com as seguintes participações:
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A C IO N IST A %

B R ISA  -  A U T O -E ST R A D A S D E  P O R T U G A L , S. A 16,304%

SO A R E S D A  C O ST A  C O N C E SS Õ E S, SG P S, S. A. 16,304%

IR ID IU M  C O N C E SIO N E S D E  IN F R A E ST R U C T U R A S , S. A . 15,216%

L E N A  C O N C E SS Õ E S E  SE R V IÇ O S, SG PS, S. A. 13,044%

O D E B R E C H T , IN V E ST IM E N T O S E M  C O N C E SSÕ E S  
F E R R O V IÁ R IA S , SG PS, S. A .

13,044%

E D IF E R  -  D E SE N V O L V IM E N T O  D E  N E G Ó C IO S, S. A. 7,608%

Z A G O P E  SG PS, L D A . 7,608%

M IL L E N N IU M  IN V E ST M E N T  B A N K IN G , S. A. 5,436%

C A IX A  G E R A L  D E  D E P Ó SIT O S, S. A. 5,436%

B R ISA  -  A U T O -E ST R A D A S D E  P O R T U G A L , S. A 16,304%

SO A R E S D A  C O ST A  C O N C E SS Õ E S, SG P S, S. A. 16,304%

IR ID IU M  C O N C E SIO N E S D E  IN F R A E ST R U C T U R A S , S. A . 15,216%

T O T A L 100,00%

1772. O Grupo Caixa Geral de Depósitos (CGD) viria a assumir 

um papel de destaque na PPPl, designadamente, como acionista da 

concessionária (detendo a Caixa Geral de Depósitos, S.A 5,436% do capital 

social respetivo); enquanto participante na estrutura do Operador de 

Manutenção (detendo a Caixa Geral de Depósitos, S.A. 5,436% do capital 

social); como mutuante no empréstimo, participando no sindicato bancário 

que celebrou contrato de crédito com a ELOS; como entidade emissora da 

garantia de desempenho e da garantia relativa ao empréstimo BEI.

1773. A elaboração da proposta para os concursos da RAV nas 

PPPl e PPP2 ficou a cargo da SOARES DA COSTA -  SERVIÇOS 

TÉCNICOS E DE GESTÃO, S.A., que faturou, num primeiro momento, 

aos restantes participantes no consórcio os referidos custos, numa ocasião 

em que ainda não se encontrava constituída a ELOS.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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1774. Em 2010, já após a conversão do consórcio em sociedade 

anónima, os participantes emitiram faturas à ELOS -  LIGAÇÕES DE 

ALTA VELOCIDADE, com vista ao pagamento dos custos suportados.

1775. No caso do grupo Lena, a LENA CONCESSÕES E 

SERVIÇOS SGPS, S.A. emitiu, na data de 13/10/2010, uma fatura (n.° 

1000010/10) no montante de €1.671.596,85, incluindo IVA, à sociedade 

ELOS (cf Doc. 163 anexo à PI da ELOS, P.° Arbitrai, constante do apenso 

temático CD e Anexo ao relatório do OPC designado 2.3.02-159).

1776. No caso da ODEBRECHT, foi emitida à ELOS, na data de 

28/02/2011, uma fatura no valor de €1.699.226,50, com vista ao respetivo 

reembolso da parcela de custos suportados com o desenvolvimento da 

proposta para o concurso da PPPl (cf Doc. 166 anexo à PI da ELOS P.° 

Arbitrai constante do apenso temático CD).

1777. Os valores faturados foram calculados percentualmente por 

referência à participação social respetiva no capital da ELOS, sem aparente 

adesão aos custos efetivamente suportados para efeitos de desenvolvimento 

da proposta por cada uma das sociedades que integravam o consórcio 

ELOS.

1778. No ano de 2010, o principal cliente da LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS foi já o consórcio ELOS -  LIGAÇÕES DE 

ALTA VELOCIDADE S A, tendo aquela sociedade contabilizado o 

pagamento do montante de €1.381.485,00, relativo a custo incorridos com a 

preparação da proposta para o concurso PPPl para a concessão do TGV a 

que o consórcio concorreu.
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1779. Com efeito, ao longo do ano de 2010, a LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS apenas contabilizou pagamentos recebidos 

num total de € 1.403.520,00.

1780. Por sua vez, a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA emitiu ao consórcio LGV -  ENGENHARIA C. DE LINHAS DE 

ALTA VELOCIDADE A.C.E., nos anos de 2010, 2011 e 2012, faturas nos 

seguintes montantes, incluindo IVA (segundo as declarações fiscais 

apresentadas para efeitos de IRC):

- 2 0 I 0 - €  1.502.920,00;

-2011-€518.699,00;

- 2 0 1 2 - 6  759.771,00.

3.2.1. A COMPONENTE CONCORRENCIAL

1781. Na concretização do Programa de Conquista do TGV supra 

referido, as empresas que integraram o consórcio ELOS vieram, na fase 

pré-concursal e já no decurso do procedimento concursal, nomeadamente 

após a abertura do concurso e antes da entrega das propostas, a manter 

reuniões com representantes de consórcios concorrentes.

1782. Fazendo-o em concretização de uma estratégia de 

concertação de interesses dos diversos grupos empresariais participantes 

nos concursos da RAV, com o escopo de divisão de eixos/lotes e de «evitar 

práticas de dumping», concertando entre si os preços a apresentar nas 

respetivas propostas por forma a maximizar os respetivos interesses 

lucrativos privados.
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1783. Os consórcios concorrentes ao concurso para o troço 

Poceirão-Caia, para além do ELOS, que foi designado como “Concorrente 

n.° 1”, eram:

C oncorrentes C on stitu ição  dos concorrentes

C oncorrente n .“ 2 -
A grupam ento
“E U R O L IN H A S”

A grupam ento  constitu ído por: Eiffage, S.A.; E iffage TP; 
Forclum ; SEOP; W ittfeld; FCC  C onstruccion S.A.; R am alho 
R osa -  C obetar Sociedade de C onstruções, S.A.

C oncorrente n." 3 -  
A grup am ento sem  
designação

A grupam ento  constitu ído  por: C in tra C oncesiones de 
Infraestru turas de T ransporte, S.A.; M erid iam  Infrastru ture 
F inance, S.à.r.l.; Sociedade de C onstruções H. H agen, S.A.; 
C onduril -  C onstru tora D uriense, S.A .; T ecnovia  -  
Sociedade de Em preitadas, S.A .; N ovopca S.A.

C oncorrente n." 4 -  
A grup am ento “A L T A V IA  
A L E N T E JO  -  
Infraestruturas de A lta  
V elocidad e”

A grupam ento  constitu ído por: M ota-E ngil, E ngenharia e 
C onstrução, S.A.; M o ta-E n g il -  C oncessões de Transportes, 
SGPS, S.A.; V inci C oncessions, S.A.; V inci C onstruction  
G rands Projects, S.A .S; Som ague -  E ngenharia, S.A.; 
T eixeira D uarte -  E ngenharia e C onstruções, S.A .; M SF -  
M oniz da M aia, Serra &  Fortunato -  E m preiteiros, S.A.; 
M SF C oncessões -  SG PS, S.A.; O PW A Y  -  E ngenharia, 
S.A .; B anco Espírito  Santo, S.A .; E sconcessões, SG PS, S.A.; 
B anco BPI, S.A.; B anco  Invest, S.A.; A lves R ibeiro  -  
C onsultoria de G estão , S.A.

1784. Uma dessas reuniões ocorreu na data de 25/01/2008, nas 

instalações da MOTA ENGIL, para a qual foram convocados 

representantes das construtoras OPCA (ulteriormente denominada 

OPWAY), EDIFER, SOMAGUE, SOARES DA COSTA, LENA, 

ODEBRECHT, MSF e SETH.

1785. Assim como na data de 17 ou 18/09/2008, próxima da data 

limite para apresentação das propostas no concurso da PPPl (01/10/2008), 

numa nova reunião ocorrida nas instalações da MOTA ENGIL e para a 

qual foram convocados representantes da LENA, da ZAGOPE, MOTA

-4-
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1786. Tendo Pedro Gonçalves, da SOARES da COSTA, na data 

de 10/09/2008, sob o assunto «Reunião Alta Velocidade», convocado 

Renato Mello, da ODEBRECHT; o arguido JOAQUIM BARROCA, da 

LENA; Vera Pires Coelho, da EDIFER e Leandro Aguiar, da ZAGOPE, a 

fim de comparecerem a tal reunião (Anexo 2.3.02-148) -  Anexo 2.3.02

148.

1787. A referida estratégia de concertação ao nível das principais 

empresas construtoras em Portugal integradoras de consórcios 

aparentemente concorrentes no domínio do PAV refletia, na prática, a 

convergência simultânea de interesses entre as mesmas empresas noutros 

concursos para grandes obras públicas.

1788. Assim aconteceu com o consórcio ASTERION, constituído 

no ano de 2008, com vista a concorrer ao concurso para a contratação da 

conceção, construção, financiamento e exploração do Novo Aeroporto de 

Lisboa, no qual se integravam em simultâneo empresas dos agrupamentos 

ALTAVIA e ELOS, concorrentes às PPPl e PPP2 no domínio da RAV.

1789. Com efeito, faziam parte do consórcio ASTERION as 

seguintes empresas com as participações infra discriminadas:

A C IO N IST A %

B R ISA -A U T O  E ST R A D A S D E  P O R T U G A L , S.A .
23,625%

B R ISA -E N G E N H A R IA  E G E ST Ã O  S.A .

M O T A -E N G IL , E N G E N H A R IA  E C O N S T R U Ç Ã O , S.A .
23,625%M O T A -E N G IL , C O N C E SSÕ E S D E  T R A N SP O R T E S, SG P S, 

S.A .

SO M A G U E  E N G E N H A R IA  S.A .
15,75%SO M A G U E  IT IN E R E -C O N C E SSÕ E S DE  

IN F R A E ST R U T U R A S S.A

C A IX A  G E R A L  D E  D E P Ó SIT O S S.A . 9%

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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A C IO N IST A %

C A IX A -B A N C O  D E  IN V E ST IM E N T O  S.A.

B A N C O  C O M E R C IA L  P O R T U G U Ê S S.A .
9%

B A N C O  M IL L E N N IU M  B C P  IN V E ST IM E N T O  S.A.

B A N C O  E S P ÍR IT O  SA N T O  S.A .
9%

E S C O N C E SSÕ E S SG PS S.A.

M O N IZ  D A  M A IA , SE R R A  &  FO R T U N A T O  
E M P R E IT E IR O S S.A . 5%
M SF  C O N C E SS Õ E S, SG PS, S .A .

L E N A  E N G E N H A R IA  E C O N ST R U Ç Õ E S S.A . 5%

T O T A L 100%

1790. Assim, as sociedades LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e BRISA SA, que integravam o consórcio ELOS, 

tinham como concorrentes, no concurso da RAVE, as sociedades MOTA 

ENGIL, SOMAGUE e MSF, que integravam o consórcio AETAVIA, no 

mesmo concurso, mas todas as referidas empresas se encontravam 

consorciadas no agrupamento ASTERION, no âmbito do concurso para o 

novo aeroporto de Eisboa.

1791. Tal convergência de interesses viria a refletir-se igualmente, 

conforme infra melhor se explicitará, na conduta do consórcio ALTAVIA, 

em sede de reforma do procedimento no Concurso “RAV Poceirão-Caia”, 

revelando a diminuta competitividade no concurso da RAVE, ao se 

desinteressar quanto à apresentação de uma nova BAFO ou na reação ao 

novo Relatório de Avaliação aquando da audiência prévia na fase de 

reforma do procedimento.
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3.2.2. A COMPONENTE 

XMI/PROJAE)

TÉCNICA ACORDO

1792. Nos primeiros meses de 2007, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, na perspetiva de potenciarem 

a intervenção do Grupo LENA nos concursos que viessem a ser 

desencadeados relativamente à rede ferroviária (RAV), fizeram dirigir ao 

arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS um convite para o mesmo 

integrar a estrutura de administração do Grupo.

1793. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA visualizaram assim, como já referido (Cap. II 4.4), a 

constituição de uma sociedade que viesse a servir de centro de custos da 

atividade de angariação de trabalho para o Grupo LENA e de fornecedores 

de serviços (dita de “procurement”), na qual poderia ser integrado o 

arguido RIBEIRO DOS SANTOS, atenta a sua experiência anterior e 

conhecimentos de pessoas dentro da REFER e da RAVE, fazendo 

participar na mesma também António Barroca Rodrigues e a então 

designada CONSTRUTORA DO LENA SGPS.

1794. Tal sociedade veio a ser a LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA (LMI, depois designada XMI), através da qual os 

arguidos pretendiam, além do mais, angariar e remunerar terceiros que 

dispusessem de informação útil para a preparação dos concursos a que 

pretendiam concorrer, os quais eram vistos como tendo o “papel de 

bastidores” (Anexo 2.3.02-182 ao relatório do OPC).

1795. A integração do arguido RIBEIRO DOS SANTOS na 

referida LMI, atento o seu percurso profissional (JAE; ICOR; Estradas de
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Portugal; Centro Rodoviário Português; Conselho Superior de Obras 

Públicas e Transportes, conforme já atrás narrado), assumia particular 

relevância para o plano concebido pelos arguidos JOAQUIM BARROCA e 

CARLOS SANTOS SILVA, atentos os negócios projetados para o Grupo 

LENA no domínio das PPP's para a Alta Velocidade e na área das 

Concessões Rodoviárias (designadamente as do Pinhal Interior; Baixo 

Tejo; Douro Interior; Baixo Alentejo; AE Centro, Baixo Tejo).

1796. O arguido RIBEIRO DOS SANTOS aceitou integrar o 

projeto concebido para a LMI em troca da promessa de obtenção de ganhos 

para si próprio, uma vez que não iria fazer qualquer esforço financeiro para 

a constituição do capital social da mesma sociedade e lhe foi garantida a 

recompra da sua participação quando pretendesse deixar o projeto, para 

além de outros ganhos que poderia retirar da atividade da mesma LMI.

1797. Assim, a constituição da sociedade LENA 

MANAGEMENT & INVESTMENTS S.A. (LMI), como já atrás referido, 

veio a ser formalizada entre fevereiro e março de 2007, contrato e registo 

da sociedade, sob a atividade declarada de “consultoria e gestão de 

negócios, projectos e investimentos”.

1798. Já em 2010, os arguidos fizeram alterar a designação da 

sociedade para XMI MANAGEMENT «fe INVESTMENTS SA, na 

sequência de deliberação social de 01/10/2014, registada na data de 

14/10/2010.

1799. O capital social da sociedade LMI registava inicialmente as 

seguintes participações:
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-  CONSTRUTORA DO LENA SGPS: 29.998 ações -  59,996%;

-  Carlos Manuel Santos Silva: 10.000 ações -  20%;

-  José Luís Ribeiro dos Santos: 10.000 ações -  20%;

-  Joaquim Barroca Vieira Rodrigues: 1 ação -  0,002%;

-  António Barroca Rodrigues: 1 ação -  0,002%.

1800. Ficando a respetiva administração a cargo de JOAQUIM 

BARROCA VIEIRA RODRIGUES (Presidente); António Barroca 

Rodrigues (Vogal); CARLOS MANUEL SANTOS SILVA (Vogal) e 

JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS (Vogal).

1801. Não obstante ser formalmente acionista da LMI/XMI, a 

participação social de RIBEIRO DOS SANTOS, no valor de € 10.000,00, 

tal como a do arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi realizada na íntegra 

pela CONSTRUTORA DO LENA SGPS, através de cheques sacados sobre 

a conta desta sociedade junto do Banco FORTIS, que a mesma sociedade 

contabilizou como sendo devolução de suprimentos aos sócios JOAQUIM 

BARROCA e António Barroca -  conforme já narrado no Cap. II, ponto

4.4.

1802. Tal como prometido ao arguido RIBEIRO DOS SANTOS, 

quando, no final do ano de 2011, pretendeu fazer cessar a sua colaboração 

com o Grupo LENA, a sua participação, na então já designada XMI -  

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, veio a ser valorizada e 

adquirida com ganho para o mesmo.

1803. Assim, na data de 27/12/2011, o arguido RIBEIRO DOS 

SANTOS alienou a sua participação social na XMI, através de contrato de 

compra e venda de ações, sendo adquirentes as SGPS pessoais de
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JOAQUIM BARROCA, a LUNINDIC SGPS, e de António Barroca, a 

GESPARSOCI SGPS, pelo valor total de €131.912,00, tendo cada uma das 

adquirentes pago o montante de €65.956,00.

1804. No entanto, foi apenas o arguido JOAQUIM BARROCA 

quem realizou o pagamento dessa aquisição, através da sua sociedade 

LUNINDIC, pela emissão de quatro cheques sobre a conta titulada pela 

mesma junto do BES, conta n.° 0008 2089 5190, nas seguintes datas e 

montantes:

-  Cheque 1240439616, no valor de €32.978,00, pago na data de

12/4/2012;

-  Cheque 3740439624, no valor de €32.978,00, pago a 03/7/2012;

-  Cheque 1340439659, no valor de €32.978,00, pago na data de

31/10/2012;

-  O cheque 7840439641, no valor de 32.978,00€, pago na data de

10/01/2013.

1805. Tais cheques foram depositados pelo arguido RIBEIRO 

DOS SANTOS na sua conta CGD n.° 0809/008900/730, alcançando assim 

parte do ganho que lhe havia sido prometido pela sua participação nas 

atividades desenvolvidas a coberto da XMI.

1806. Após o verão de 2007, em execução do “Programa de 

Conquista do TGV” supra referido, concebido entre a ODEBRECHT e a 

LENA, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

procuraram, através da atuação do arguido RIBEIRO DOS SANTOS e do 

veículo societário então designado de LMI, diligenciar no sentido de obter 

informação técnica privilegiada acerca dos procedimentos concursais em
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preparação na RAVE para a implementação da RAV, nomeadamente 

estudos técnicos, com vista a granjear vantagem competitiva mercantil ao 

consórcio ELOS.

1807. Com vista à concretização de tal desiderato, os arguidos 

JOAQUIM BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA e RIBEIRO DOS 

SANTOS decidiram, por sugestão deste último, abordar o arguido LUIS 

MANUEL DA SILVA MARQUES, à data Diretor de Planeamento e 

Contratação da RAVE.

1808. O plano dos arguidos JOAQUIM BARROCA, CARLOS 

SANTOS SILVA e RIBEIRO DOS SANTOS consistia em montar, através 

da então designada LMI, um esquema de pretensas prestações de serviços, 

a contratar junto de empresas conexas com o referido LUIS MANUEL 

MARQUES ou de empresas que o viessem a contratar, de forma a aliciar o 

mesmo com o recebimento de uma compensação financeira, aparentemente 

justificada, em troca da informação técnica a que o mesmo acedia por via 

das suas funções na RAVE.

1809. Com efeito, o arguido LUÍS MARQUES havia iniciado 

funções diretivas na RAVE na data de 30/11/2004, após uma prévia 

contratação, em 29/04/2004, em regime de contrato individual, para o 

exercício de atividade de Planeamento e Gestão Contratual na referida EP 

(conforme contratos de trabalho constantes dos Anexos designados 2.3.02

171 e Anexo 2.3.02-172 ao relatório do OPC).

1810. Tendo ingressado na referida empresa pública a convite do 

próprio arguido RIBEIRO DOS SANTOS, enquanto Administrador da 

RAVE, funções de administração que exerceu entre janeiro de 2004 e
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novembro de 2005 (cf. Atas RAVE, 22/01/2004; 30/03/2004; 07/11/2005 -  

Apenso Busca 163).

1811. Os dois arguidos haviam pertencido, na década de 90, em 

simultâneo, aos quadros da TRANSGÁS, tendo desenvolvido, desde então, 

uma relação de amizade e de colaboração empresarial paralela com as 

respetivas funções públicas.

1812. Sendo ambos, desde o ano de 2009, sócios na sociedade 

TECADVISER CONSULTORES TÉCNICOS Lda, como supra referido, 

sociedade esta constituída na data de 14/09/2006, tendo como sócio LUÍS 

MARQUES, vindo RIBEIRO DOS SANTOS a adquirir uma participação 

social de 33% na data de 03/03/2009.

1813. Enquanto Diretor de Planeamento e Contratação da RAVE, 

LUIS MARQUES foi incumbido, na fase anterior ao lançamento do 

concurso da PPPl (que teve lugar a 02/06/2008), de prestar apoio à 

elaboração do Caderno de Encargos no Concurso, nomeadamente no 

domínio do planeamento/orçamentação nas fases de projeto e construção 

(Anexo 3 ao Caderno de Encargos), tendo organizado um mapa de rubricas, 

criando uma matriz de preços unitários com vista à sua utilização pelos 

projetistas para o efeito de estimar o preço base.

1814. Já no âmbito do procedimento concursal, LUIS MARQUES 

integrou a comissão técnica da RAVE encarregada de prestar apoio ao júri 

durante as fases de avaliação e de negociação das propostas.

1815. Contribuindo, na fase de avaliação de propostas e de 

negociação das mesmas, para a atividade de avaliação respetiva.
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designadamente em matéria de credibilidade do cronograma de trabalhos 

apresentados, respetiva orçamentação e risco associado à lista de preços 

unitários, tendo participado na notação técnica, em tal domínio, da proposta 

da ELOS.

1816. O arguido LUÍS MARQUES participou ainda na avaliação 

inicial das propostas apresentadas à RAVE no que respeita ao designado 

“Factor C” (Risco), que integrava o ponto relativo à Exequibilidade do 

Planeamento, tendo a proposta da ELOS sido notada como apresentando 

níveis elevados de garantia (nota 16,00) de cumprimento das datas fixadas 

em conformidade com o Programa de Trabalhos (cf. Apenso Busca 163, 

Doc. 16.2, fls. 40 e ss. Relatório Final Avaliação Propostas, 1.® fase).

1817. Assim, mercê de tais funções, o arguido LUIS MARQUES 

era portador de informação não livremente acedível à concorrência, desde 

logo, e após o lançamento do concurso, quanto às restantes propostas 

apresentadas.

1818. Por outro lado, ainda antes da divulgação antecipada ao 

público dos aspetos técnicos da Concessão RAV Poceirão-Caia, ocorrida 

em março de 2008, o arguido LUÍS MARQUES tinha acesso a elementos 

não divulgados ao mercado e relativos aos estudos técnicos em curso e 

desenvolvidos já após a cessação do contrato com a referida sociedade 

THR.

1819. No âmbito da RAVE, o arguido LUÍS MARQUES dispunha 

funcionalmente de uma “password” que lhe franqueava o conteúdo de uma 

«plataforma colaborativa», de acesso limitado a um grupo restrito de 

trabalhadores e administradores da RAVE, onde era realizado o
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armazenamento (“upload”) da totalidade dos estudos prévios realizados 

após o termo do contrato com a THR.

1820. O arguido LUÍS MARQUES era assim portador de 

informação transversal à totalidade dos estudos prévios ao lançamento do 

concurso.

1821. Em finais de 2007, princípios de 2008, LUÍS MARQUES 

firmou um pacto com RIBEIRO DOS SANTOS, na sequência da estratégia 

definida entre este e os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, mediante o qual, a troco da entrega de um valor mensal de 

cerea de € 5.000,00, se comprometeu a disponibilizar-lhe informação não 

livremente acedível aos restantes concorrentes no mercado durante as fases 

pré-concursais de realização de estudos prévios e, ulteriormente, após o 

lançamento do concurso, de preparação e apresentação de propostas e de 

negociações no Concurso Público Internacional “Concessão RAV troço 

Poceirão-Caia”.

1822. O arguido LUIS MARQUES assumiu tal compromisso em 

violação do dever geral de prossecução do interesse público (art.° 4.° do DL 

558/99, de 17/12) e de respeito pelas regras gerais da concorrência (art.° 

8.°, n.° 1 do DL 558/99, de 17/12) que regem a atividade do Setor 

Empresarial do Estado, visando obter um ganho pessoal em contrapartida.

1823. Bem como em violação dos deveres funcionais que sobre si 

impendiam enquanto diretor eontratado da RAVE, em regime geral de 

contrato individual de trabalho, designadamente o de guardar lealdade ao 

empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia 

em concorrência com ele, nem divulgando informações referentes à sua

€

A -
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organização, métodos de produção ou negócios (art.° 1 2 1 do Código do 

Trabalho, com a redação da Lei n.° 59/2007, de 04/09).

1824. A referida atividade foi desenvolvida sob o manto formal da 

prestação de um contrato de consultoria que viria a ser celebrado entre a 

empresa PROJAE ATIVIDADES ARQUITECTURA E ENGENHARIA 

LDA, de que LUÍS MARQUES era sócio gerente, desde 17/09/1994, e a 

LMI/XMI, conforme planeado pelos arguidos CARLOS SANTOS SILVA, 

JOAQUIM BARROCA e RIBEIRO DOS SANTOS -  pretensa relação 

contratual já referida no capítulo anterior, ponto 5.3.1.

1825. Assim, para ocultar a finalidade dos montantes pagos a 

LUÍS MARQUES, os arguidos fizeram contabilizar os mesmos na 

sociedade XMI como sendo pagamentos realizados no âmbito da referida 

prestação de serviços firmada com a PROJAE.

1826. Tais pagamentos foram contabilizados durante os meses de 

julho de 2008 a outubro de 2009, período coincidente com o hiato temporal 

que mediou entre a abertura do procedimento concursal da Concessão RAV 

-  Poceirão/Caia, em 02/06/2008, e a elaboração do Relatório Final de 

avaliação do júri que viria a fundar a adjudicação da proposta da ELOS, 

conforme infra melhor se explicitará.

r

1827. O acordo assim conseguido com o arguido LUIS 

MARQUES concretizou o escopo visado pelos arguidos JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA com o ingresso do arguido 

RIBEIRO DOS SANTOS no Grupo LENA, integrando o desenvolvimento 

prático da atividade de facto cometida por estes três últimos arguidos à

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 699



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPAHIAMENTO CENTRAL DE 
DIVESTIGAÇÀO E AÇÃO PENAL

41451

sociedade LMI/XMI, da qual eram administradores (Abu 56, doc. 47 e 

Anexo 2.3.02-160).

1828. Os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA consideravam os referidos custos, decorrentes das contrapartidas 

pagas ao arguido LUÍS MARQUES, como inerentes à estratégia que 

haviam adotado, com a ODEBRECHT/BENTO PEDROSO, para a sua 

candidatura ao concurso lançado pela RAVE.

1829. Assim, os mesmos arguidos procuraram fazer repercutir 

parte desses custos naquele seu parceiro de consórcio e mesmo na 

sociedade SOARES DA COSTA, enquanto líder do mesmo consórcio, 

transmitindo tal repartição de custos, à administração do Grupo LENA.

1830. Com efeito, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA haviam feito repercutir os custos suportados pela 

XMI, relacionados com o concurso da RAVE (que designavam de custos 

relativos ao TGV) nas sociedades LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e na LENA CONCESSÕES SA, respetivamente nos 

montantes de €81.000,00 e de €120.000,00.

1831. Tal repartição de custos veio assim a ser discutida entre os 

arguidos e o administrador executivo do Grupo LENA, Joaquim Paulo 

Conceição, no âmbito das reuniões de administração da XMI, que ocorriam 

todas as sexta feiras, por solicitação deste último, já em sede de fecho de 

contas, dirigida àqueles arguidos, na data de 30/01/2013 -  cf. doc. 47 do 

Abu 56.
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1832. Assim, dos valores pagos pela XMI à PROJAE e que 

aquela incluiu na refaturação à LEC SA e à LENA CONCESSÕES, no 

montante total de €105.000,00 (€87.500,00 mais IVA à taxa de 20%), os 

arguidos fizeram reconhecer a existência do acordo com a BENTO 

PEDROSO (BP) para a repartição dos respetivos custos, vindo esta última 

a assumir o pagamento do montante de €53.812,50, não tendo a SOARES 

DA COSTA assumido a sua parte ( conforme Abu 56, doc. 47, folha 2).

1833. Com efeito, o referido acordo para a realização de 

pagamentos através da PROJAE era, igualmente, do conhecimento de 

responsáveis da ODEBRECHT/BENTO PEDROSO, nomeadamente de 

Renato Melo, André Amaro e António Marcondes, fazendo parte da 

concretização do já mencionado «Programa de Conquista do TGV» 

delineado entre a ODEBRECHT e a LENA (Abu 56, doc. 47 e Anexo ao 

relatório do OPC 2.3.02-160).

1834. Acordo que, não obstante partilhado igualmente com Pedro 

Gonçalves, da SOARES DA COSTA, não viria, quanto a tal sociedade, a 

lograr obter formalização mediante a celebração de um contrato paralelo 

destinado a justificar contabilisticamente os pagamentos a que deu azo 

(Anexo ao relatório do OPC designado 2.3.02-177).

1835. Não tendo, assim, a SOARES DA COSTA chegado a 

partilhar com a LENA e a ODEBRECHT os custos originados com a 

execução de tal acordo.

1836. No entanto, em sede de proposta de elaboração de 

orçamento de custos a apresentar pelo consórcio ELOS, os arguidos haviam 

feito consignar a existência de despesas com a contratação de consultor
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técnico, visualizando as áreas de atuação do arguido LUÍS MARQUES, 

que diziam dever abranger duas vertentes, consultoria estratégica e 

consultoria de gestão, assim descritas, conforme folhas 173, do Doc. 30 do 

Apenso Busca 31:

-  Consultoria estratégica:

“Com base no conhecimento e experiência no desenvolvimento do 

Projeto de Alta Velocidade (PAV), será dada colaboração em 

Consultoria Estratégica, visando o apoio na Gestão Estratégica da 

Proposta. Será dado especial atenção aos diversos aspetos 

relacionados com: riscos associados ao PAV; Areas de

Optimização; Custos; Prazos; Interfaces com outros contratos ”

-  Consultoria Gestão

“Com base no conhecimento das soluções desenvolvidas em fase de 

estudo prévio (...) propor soluções optimizadas, que em alguns 

casos poderá passar também pelo desenvolvimento de variantes. 

Estas soluções serão desenvolvidas a um nível base que permitira 

identificar e balizar as optimizações a efectuar, em termos de custo 

e do prazo da construção, de modo a assegurar a gestão do valor e 

risco do Projecto ”.

1837. Nessa “proposta”, os custos de «colaboração de um 

consultor» no apoio às definições de projeto técnico e elaboração da 

proposta eram computados em cerca de 12.300€/mês, para um período total 

de 17,5 meses, com paralelismo com as fases programadas do concurso da 

PPPl, entre a publicação e o fecho e assinatura do contrato de concessão, 

prevendo-se, inicialmente, a distribuição de tais custos pelos seguintes

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

41454

elementos do consórcio ELOS: BENTO PEDROSO, LENA, SOARES DA 

COSTA e BRISA (Abu 31, doc. 30, folhas 174).

1838. Vindo a BENTO PEDROSO/ODEBRECHT, como forma 

de justificar a sua comparticipação nos pagamentos efetuados a LUÍS 

MARQUES via PROJAE, a celebrar com a LMI/XMI, na data de 

15/05/2008, um contrato de prestação de serviços com vista à preparação 

da proposta para o TGV, estipulando o pagamento de €3.075,00 mensais, 

com início a 15 de maio de 2008 e termo na data da assinatura da última 

concessão a que a BENTO PEDROSO concorresse (conforme Anexos ao 

relatório do OPC identificados como 2.3.02-162 e 2.3.02-173).

1839. Tal contrato foi objeto de uma revisão, na data de 

20/02/2009, para efeitos de faturação, a qual passou a realizar-se desde 

01/01/2009 ( conforme Abu 56, doc. 135).

1840. Na sequência dessas propostas de custos e contratos para 

repartir os mesmos, os arguidos RIBEIRO DOS SANTOS, JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, montaram um circuito de 

faturação, sem correspondência com serviços efetivamente prestados, 

destinado a justificar os pagamentos realizados para a esfera de LUÍS 

MARQUES e, residualmente, para o próprio arguido RIBEIRO DOS 

SANTOS -  já referido no capítulo anterior a propósito da LMI/XMI.

1841. Tal circuito de faturação levou a que a sociedade LMI 

viesse a receber e a pagar, em 2008 e 2009, faturas emitidas pela sociedade 

PROJAE, repercutindo depois o custo das mesmas através da emissão de 

novas faturas que a mesma XMI dirigiu à BENTO PEDROSO 

(ODEBRECHT PORTUGAL) e às duas outras sociedades do Grupo LENA
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já referidas, a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e LENA 

CONCESSÕES SA ( conforme Abu 56, doc. 47).

Assim:

1842. Nos anos de 2008 e 2009, em execução do plano acima 

referido, o arguido LUIS MARQUES, concertado com os demais arguidos, 

fez emitir em nome da PROJAE dirigidas à LMI as seguintes faturas, que 

totalizam €87.500,00, não incluindo IVA (conforme Anexo ao relatório do 

OPC designado 2.3.02-165 a 168):

Fatura Valor (s/IVA) Descritivo

FA C  1 de 
30/12/2008

37.500€

C onsultoria técnica
(anotação m anual: “consultoria técn ica referente aos 
projectos: TPC A  R epública C heca e M ision V illanueva, 
V enezuela”)

FA C  6 de 
27/05/2009

15.000€
C onsultoria técnica
(anotação m anual: “prestação de consultoria técn ica a 
diversos pro jectos” )

FA C  7 de 
27/07/2009

20.000€
C onsultoria técn ica referente aos m eses de m aio . Julho e 
ju lh o  de 2009
(anotação m anual: “prestação técn ica a projectos d iversos”)

FA C  9 de 
01/10/2009

15.000€
C onsultoria técn ica referente aos m eses de agosto, setem bro 
e outubro  de 2009
(anotação m anual: “prestação técn ica a projectos d iversos”)

Total 87.5006

1843. Na contabilidade da LMI tais valores corresponderam a uma 

avença mensal de € 5.000,00, entre 1 de julho de 2008 e outubro de 2009, a 

que acresceu mais meio mês de julho de 2008 para alegado serviço distinto, 

perfazendo os 17 (dezassete) meses e meio previstos na proposta de custos 

acima referida, conforme resumo de faturas que se segue e que já foram
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F atura P eríod o V alor

F A C  1 de  
30/12/2008

1 de ju lh o  a 31 dezem bro de 2008 
+ V2 m ês de ju lh o  de 2008

7 m eses x  5.000 €  = 35.000 € 
+ '/2 m ês X 5.000 €  =  2.500€

F A C  6 de 
27/05/2009

janeiro , fevereiro  e m arço de 2009 3 m eses x  5.000 €  = 15.000 €

FA C  7 de  
27/07/2009

m aio, m aio, ju lh o  e ju lh o  de 2009 4 m eses x  5.000 €  = 20.000 €

F A C  9 de 
01/10/2009

agosto, setem bro e outubro  de 2009 3 m eses x  5.000 €  = 15.000 €

1844. Correspondendo a tal faturação da PROJAE, conforme 

acordo de repartição de custos, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, 

JOAQUIM BARROCA e RIBEIRO DOS SANTOS fizeram emitir em 

nome da LMI as seguintes faturas emitidas à BENTO PEDROSO 

(atualmente ODEBRECHT PORTUGAL) -  conforme Anexo ao relatório 

do OPC identificado como 2.3.02-175:

N IF C liente
V alor  

is/T V  A)
D escritivo

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A.
26.137,50€

F atura 2/2009 com  0 descritivo: 
“P restação de Serviços com  vista  à 
preparação da p roposta em  relação ao 
pro jecto  T G V  conform e contrato 
celebrado a 15.05.2008” (anexo n.° 6)

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A.
3.075,00€

F atura 3/2009 com  0 descritivo: 
“P restação de Serviços com  vista à 
preparação da p roposta em  relação ao 
pro jecto  T G V  conform e contrato 
celebrado a  15.05.2008 referentes ao m ês 
de fevereiro de 2009”

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A.
3.075,00€

F atura 6/2009 com  0 descritivo: 
“P restação de Serviços com  vista  à 
preparação da p roposta em  relação ao 
pro jecto  T G V  conform e contrato  
celebrado a 15.05.2008 referentes ao m ês 
de m arço de 2009”

4
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N IF C liente
V alor

(s /IV A )
D escritivo

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A .
3.075,00€

F atura 8/2009 com  o descritivo: 
“Prestação de Serviços com  vista à 
preparação da proposta em  relação ao 
pro jeeto  T G V  conform e contrato 
celebrado a 15.05.2008 referentes ao m ês 
de m aio  de 2009”

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A .
3.075,00€

F atura 20/2009 com  o descritivo: 
“Prestação de Serviços com  vista  à 
preparação da proposta em  relação ao 
pro jecto  T G V  conform e contrato 
celebrado a 15.05.2008 referentes ao m ês 
de M aio de 2009”

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A .
3.075 ,00€

F atura 22/2009 com  o descritivo: 
“ Prestação de Serviços com  vista  à 
preparação da proposta em  relação ao 
projecto  T G V  conform e contrato  
celebrado a 15.05.2008 referentes ao m ês 
de ju lh o  de 2009”

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A .
3.075,00€

F atura 26/2009 com  o descritivo: 
“P restação de Serviços com  vista  à 
preparação da proposta em  relação ao 
pro jecto  T G V  conform e contrato 
celebrado a 15.05.2008 referen tes ao m ês 
de Julho de 2009”

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A .
3.075,00€

F atu ra  29/2009 com  o descritivo: 
“P restação de Serviços com  v ista  à 
preparação da proposta em  relação ao 
pro jecto  T G V  conform e contrato 
celebrado a 15.05.2008 referentes ao  m ês 
de agosto de 2009”

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A .
3.075,006

F atura 30/2009 eom  o descritivo: 
“ Prestação de Serviços com  vista  à 
preparação da proposta em  relação ao 
projecto  T G V  conform e contrato 
celebrado a 15.05.2008 referentes ao m ês 
de setem bro de 2009”

500155135
O D E B R E C H T  

P O R T U G A L , S.A .
3.075,006

F atura 34/2009 com  o descritivo: 
“P restação de Serviços com  vista  à 
preparação da proposta em  relação ao 
pro jecto  T G V  conform e contrato 
celebrado a 15.05.2008 referen tes ao m ês 
de outubro  de 2009”

-4
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N IF C liente
V alor  

(s/ rvA) D escritivo

TOTAL 53.812 ,506

1845. Por outro lado, conforme já referido, os mesmos arguidos 

fizeram emitir em nome da LMI duas faturas dirigidas à LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, S.A. e à LENA CONCESSÕES E 

SERVIÇOS SGPS SA, onde fizeram repercutir o mesmo custo de €

3.075,00 mensais, durante 17,5 meses, correspondente à soma de € 

26.906,25 feito constar de cada uma das faturas, num total de € 53.812,50 -  

cf folhas 118 e 119 do Doc. 5 do Abu 60:

N IF C liente
V alor

(s /IV A )
D escritivo

500073880
L E N A

E N G E N H A R IA  E  
C O N ST R U Ç Õ E S SA

26.906,25

F atura 38/2009 com  o descritivo: 
“P restação de Serviços no âm bito do 
contrato de prestação de serviços 
celebrado a 15-05-2008 -  c lausu la 2 
n.°3

Preparação de propostas rela tivas ao 
Projecto  A lta V elocidade -  T G V ”

506529533
L E N A  C O N C E SSÕ E S  

E SE R V IÇ O S SG PS  
SA

26.906,25

F atura 39/2009 com  o descritivo: 
“P restação de Serviços no âm bito do 
contrato  de prestação de serviços 
celebrado a 15-05-2008 -  clausula 2 
n.°3

Preparação de propostas re la tivas ao 
Projecto  A lta V elocidade -  T G V ”

T O T A L 53.812 ,506

1846. Sendo tais montantes formalmente justificados através da 

celebração de um contrato igualmente datado de 15 de maio de 2008 e
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destinado a vigorar até à data de 31 de outubro de 2009 (cf. Abu 21, Doc. 

27).

1847. Recebendo a LMI, deste modo, da ODEBRECHT e do 

GRUPO LENA, já depois de 2011, o montante total de €107.625,00, valor 

este correspondente aos pagamentos das faturas da PROJAE, no montante 

global de €87.500,00, acrescido de IVA, já então apurado à taxa então 

vigente, que era de 23%, o que perfazia a mesma quantia de €107.625,00.

1848. Coincidindo a calendarização das faturas emitidas à 

ODEBRECHT e às sociedades do Grupo LENA com o período de 

faturação da PROJAE à XMI, de 15 de julho de 2008 a outubro de 2009.

1849. A atividade de prestação de serviços prevista no referido 

contrato não correspondeu, materialmente, à elaboração e entrega à 

LMI/XMI de qualquer documento de suporte por parte da PROJAE e do 

arguido LUÍS MARQUES.

1850. A vantagem técnica competitiva conseguida pelos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA e RIBEIRO DOS 

SANTOS ao obterem a colaboração do arguido LUÍS MARQUES foi 

reconhecida por Renato Mello, da ODEBRECHT a Pedro Gonçalves, da 

SOARES DA COSTA, em correspondência datada de 13/05/2008, dada a 

conhecer, entre outros, a RIBEIRO DOS SANTOS, na qual, fazendo 

referência a uma inércia na formalização do acordo de consórcio, refere 

ainda acreditar ter «um avanço nos estudos e ações estratégicas em relação 

aos demais grupos», o qual não pretenderia desperdiçar (fls. 488, Busca 

115, Pasta 4).
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3.2.3. A COMPONENTE POLÍTICA (a execução do acordado 

com o arguido JOSÉ SÓCRATES)

1851. Em execução do acordado, através do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com o arguido JOAQUIM BARROCA, conforme atrás 

narrado, o arguido JOSE SÓCRATES, no exercício das suas funções de 

Primeiro Ministro do XVII e XVIII Governo Constitucionais, 

nomeadamente as de direção da política geral do Governo, de coordenação 

e orientação da ação dos Ministros e de direção do Governo, praticou atos 

de favorecimento do consórcio de empresas integrado, entre outras, por 

empresas do grupo LENA no âmbito do Projeto Alta Velocidade (cfr. art.° 

201.° da CRP).

1852. Nesse âmbito, o arguido JOSÉ SÓCRATES interveio, nos 

termos que a seguir se vão narrar, determinando, na sua esfera de 

competências funcional, a definição das regras e a condução contra lei dos 

termos do procedimento concursal internacional Concessão RAV -  PPPI 

(Troço -  Poceirão-Caia) em prol da prossecução dos interesses do 

consórcio participado pelo Grupo LENA e em detrimento do interesse 

público.

1853. O arguido JOSÉ SÓCRATES levou a cabo tais intervenções 

mediante o exercício dos respetivos poderes funcionais de orientação e 

coordenação sobre os titulares do Ministério das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações e da Secretaria de Estado dos Transportes, 

bem como, sobrepondo-se, respetivamente, aos poderes próprios e 

delegados destes últimos, sobre os administradores da RAVE e da REFER,
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membros do júri, com quem curou de contactar nos moldes que infra se 

explicitarão.

1854. Com vista a alcançar o referido desiderato de favorecimento 

do consórcio participado pelo Grupo LENA, o arguido JOSE SÓCRATES 

justificou, ante os indivíduos por si instrumentalizados, a adoção de opções 

procedimentais ilegais com a importância estratégico-política e económica 

do projeto da Alta Velocidade para o país, bem como com a necessidade de 

aproveitar atempadamente linhas de financiamento comunitárias.

1855. Deste modo, o arguido JOSÉ SÓCRATES, logrou 

determinar terceiros, codecisores e decisores, para a prática de atos, da 

respetiva esfera da competência e favoráveis ao consórcio participado pelo 

Grupo LENA, omitindo por seu lado, em consonância com o seu desiderato 

último, no âmbito da sua esfera de competências, o exercício dos respetivos 

poderes de coordenação e orientação para corrigir as referidas ilegalidades 

praticadas.

1856. Nos termos da Lei Orgânica do XVII Governo 

Constitucional, a definição, coordenação e execução da política nacional 

nos domínios da construção e obras públicas, dos transportes aéreos, 

marítimos, fluviais e terrestres e das comunicações incumbia legalmente ao 

Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações (doravante 

MOPTC).

1857. Encontrando-se sob a tutela do MOPTC, designadamente 

sob a tutela da Secretaria de Estado dos Transportes, por delegação 

ministerial, a atividade da REFER e da RAVE, empresas de capitais 

exclusivamente públicos às quais foi politicamente cometida a incumbência
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de prossecução e implementação do Projeto de Alta Velocidade conforme 

melhor se explicitará.

1858. Assim, durante o período em que exerceu funções como 

Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, isto é, entre 

12/03/2005 e outubro de 2009, o Engenheiro Mário Lino delegou na 

Secretária de Estado dos Transporte, Engenheira Ana Paula Vitorino, que 

exerceu tais funções no mesmo período, a matéria atinente à tutela das 

referidas empresas.

1859. Tendo sido a referida Secretária de Estado, Ana Paula 

Vitorino, quem indicou os nomes de Luís Filipe Pardal e Carlos Femandes, 

pessoas que lhe eram próximas, como administradores da REFER e da 

RAVE.

1860. O Presidente do Júri do concurso da PPPl, Engenheiro Raul 

Vilaça Moura, veio então a ser indicado pelo Presidente do CA da REFER 

e da RAVE, Luís Filipe Pardal.

1861. A acordada intervenção de JOSÉ SÓCRATES foi, nos 

moldes já referidos, intermediada por CARLOS SANTOS SILVA, que era 

informado por JOAQUIM BARROCA das intervenções que pretendia 

fossem solicitadas por parte daquele primeiro arguido.

1862. O arguido CARLOS SANTOS SILVA estava assim, a par e 

acompanhava os termos do referido concurso da PPPl, tendo, através da 

sua sociedade PROENGEL -  PROJECTOS DE ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA LDA, celebrado um contrato de prestação de serviços 

com a LMI, com data de 01/06/2008, tendo por objeto alegada atividade de
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consultoria referente à preparação das propostas para os concursos públicos 

relativos aos dois troços do eixo Lisboa-Madrid da RAV (PPP's 1 e 2), 

pelos montantes de €250.000,00, para a consultoria referente ao troço 

Poceirão/Caia e de €350.000,00€, relativamente ao troço Lisboa/Poceirão 

(cf. Abu 2, Doc. 11, folhas 206-210).

1863. A tal “contrato de consultoria” não correspondeu qualquer 

atividade materializável em documentação elaborada na PROENGEL.

3.3. A CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL 

RELATIVO À CONCESSÃO DO TROÇO POCEIRÃO/CAIA

3.3.1. LANÇAMENTO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL

1864. Por despacho conjunto do Ministro de Estado e das Finanças 

e do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, despacho 

n.° 11716/2008, de 25/03/2008, publicado na II Série do DR, de 

24/04/2008, foi constituída uma Comissão de Acompanhamento para 

supervisionar o lançamento do concurso para a concessão em regime de 

parceria público privada (PPP) do projeto, construção, financiamento, 

manutenção e disponibilização, por todo o período da concessão, das 

infraestruturas ferroviárias do troço Poceirão/Caia.

1865. Integravam tal comissão as pessoas de Pedro Ginjeira do 

Nascimento, Joana Oliveira Freitas, Carlos Alberto do Maio Correia, 

Ernesto Ribeiro e Carlos Lopes Pereira (cf. Auditoria 24/2014, Pasta 04/12, 

separador 4, Relatório Comissão de Acompanhamento).
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1866. No decurso do primeiro trimestre de 2008, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES manteve uma reunião, no seu gabinete, com a Secretária de 

Estado Ana Paula Vitorino e o Administrador da RAVE Carlos Alberto 

João Femandes, manifestando a intenção de antecipar o lançamento do 

concurso para o troço Poceirão/Caia, que estava agendado para julho desse 

ano, pretendendo que o mesmo fosse lançado ainda no mês de março de 

2008, sem adiantar qualquer explicação para tal propósito.

1867. O arguido JOSE SÓCRATES visava, com essa antecipação, 

favorecer o Gmpo LENA e o gmpo de empresas a esta associadas no 

consórcio ELOS, uma vez que havia tido conhecimento, via CARLOS 

SANTOS SILVA, da vantagem competitiva de que as mesmas 

beneficiavam, em sede da informação necessária para a apresentação de 

uma proposta no mesmo concurso.

1868. Tal informação necessária para a apresentação da proposta 

havia sido obtida pelo gmpo LENA e partilhada com os seus parceiros de 

consórcio, através do acordo que os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, 

JOAQUIM BARROCA e RIBEIRO DOS SANTOS, via sociedade 

LMI/XMI, haviam feito com o arguido LUÍS MARQUES, conforme atrás 

referido.

1869. Ainda na mesma reunião atrás referida, Carlos Femandes 

opôs-se tecnicamente à pretensão do arguido JOSÉ SÓCRATES em 

antecipar o lançamento do concurso, fundando tal oposição na 

impossibilidade de obtenção atempada das Declarações de Impacte 

Ambiental (DIA) respetivas.
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1870. Não obstante a insistência do arguido JOSÉ SÓCRATES, o 

Eng. Carlos Femandes manteve a posição técnica assumida.

1871. A referida pretensão do arguido JOSÉ SÓCRATES foi 

igualmente transmitida ao então Presidente do Conselho de Administração 

da REFER e, por inerência, da RAVE, Luís Filipe Pardal, através das 

pessoas do Ministro Mário Lino e da Secretária de Estado Ana Paula 

Vitorino.

1872. Luís Filipe Pardal também não cedeu quanto à referida 

pretensão, reproduzindo as razões de índole técnico-jurídica expostas por 

Carlos Femandes; a pendência na Agência do Ambiente das DIA e o 

ulterior lançamento das «medidas preventivas» para salvaguarda do 

corredor ferroviário.

1873. Na data de 14 de março de 2008, a RAVE lançou um 

anúncio de pré-informação com vista a permitir aos interessados uma 

«antecipação do conhecimento detalhado das características técnicas do 

troço a incluir neste concurso».

1874. Tal medida visava acautelar possíveis críticas do mercado, 

uma vez que era conhecida a aquisição pela BRISA, que integrava o 

consórcio ELOS, da sociedade TIKO ENGENHARIA, que, conforme já 

atrás referido, havia coordenado a realização de trabalhos técnicos para a 

RAVE no âmbito do projeto da Rede de Alta Velocidade.

1875. A 30 de maio de 2008, foi apresentado relatório da 

Comissão de Acompanhamento favorável ao lançamento da PPP para o 

troço Poceirão-Caia.
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1876. Em 2 de julho de 2008, foi apresentada a versão final do 

"Estudo Estratégico da Parceria Público-Privada referente ao troço 

compreendido entre Poceirão e Caia, parte integrante do Eixo 

Lisboa/Madrid do Projecto da Rede Ferroviária de Alta Velocidade em 

Portugal”, nos termos e para os efeitos do Regime Jurídico das Parcerias 

Público-Privadas (RJPPP), o qual incluiu o estudo do comparador do setor 

público e a análise dos impactos, riscos, financiamento e comportabilidade 

da parceria, tendo concluído pela vantagem do lançamento da mesma.

1877. Na mesma data, através do Despacho conjunto n.° 

16069/2008, do Ministro das Obras Públicas e do Ministro de Estado e das 

Finanças, Mário Lino e Teixeira dos Santos, respetivamente, foi nomeado, 

por indicação do presidente da RAVE, o júri do concurso, com a seguinte 

composição:

a) Engenheiro Raúl Vilaça (coordenador);

b) Professor Rui Sousa Monteiro, oriundo da PARPÚBLICA, 

membro efetivo em representação do Ministro do Estado e das 

Finanças;

c) Dr. Joana Oliveira Freitas, membro efetivo em representação do 

Ministro do Estado e das Finanças;

d) Engenheiro Carlos Alberto Femandes, membro efetivo em 

representação do Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações;

e) Dr. Pedro Ginjeira do Nascimento, então adjunto no Gabinete 

da Secretária de Estado Ana Paula Vitorino, membro efetivo em 

representação do Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações;

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 715

/ C -



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUFADOraA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41467

f) Dr. Ernesto Ribeiro, membro suplente, em representação do 

Ministro do Estado e das Finanças;

g) Dr. Tiago Manuel Henriques Jorge Rodrigues, membro suplente 

em representação do Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações.

1878. Determinando-se, nesse mesmo despacho, a incumbência da 

RAVE prestar o apoio necessário ao júri, designadamente logístico- 

administrativo.

1879. No mesmo dia 2 de julho de 2008, o Estado Português por 

despacho conjunto dos Ministros de Estado e das Finanças e das Obras 

Públicas, Transporte e Comunicações, lançou o Concurso Público 

Internacional, com fase de negociações, designado por "Concessão RAV 

Poceirão -  Caia", que teve por objeto a concessão do projeto, construção, 

licenciamento, manutenção e disponibilização, por todo o período da 

concessão, das infraestruturas ferroviárias que integram o troço Poceirão -  

Caia da Rede Ferroviário de Alto Velocidade.

1880. Por determinação expressa do Decreto-Lei n.° 85/2008, de 

27 de maio, o referido procedimento de concurso foi sujeito 

antecipadamente ao regime aprovado pelo novo Código dos Contratos 

Públicos (CCP), o qual apenas entraria em vigor a 29 de julho de 2008.

1881. O contrato objeto do procedimento constituía uma Parceria 

Público -  Privada, para uma concessão de obra pública, contratada por um 

prazo de 40 (quarenta) anos a contar da data da respetiva assinatura.

4-
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1882. O troço Poceirão/Caia, como supra referido, faz parte do 

eixo ferroviário de Alta Velocidade Lisboa -  Madrid, parte integrante da 

Rede Transeuropeia de Transportes, encontrando-se inserido no Projeto 

Prioritário n.° 3 -  Eixo Ferroviário de Alto Velocidade do Sudoeste 

Europeu.

1883. O procedimento previsto para o concurso era composto de 

uma primeira fase de avaliação das propostas e, de uma segunda fase, de 

negociação das propostas melhor pontuadas, a realizar com os concorrentes 

que fossem admitidos a essa fase negociai.

1884. O respetivo programa de procedimento estabelecia que:

Y...J

25. A selecção das propostas para a fase de negociações e a escolha da 

Concessionária é realizada de acordo com o critério  da p ro p o s ta  

eco n o m ica m en te  m a is  va n ta jo sa  para o Estado Português, nos termos da 

metodologia de avaliação constante do Anexo 25.

26.1. O Júri elabora um relatório preliminar, no qual estabelecerá, de modo 

fundamentado, um projecto de classificação e ordenação das propostas 

admitidas, por ordem decrescente de mérito, indicando os dois concorrentes 

cujas propostas, melhor classificadas, são seleccionadas para uma fase de 

negociações, com vista à escolha de um deles para Concessionária (...).

27.1. A f a s e  d e  n eg o c ia çõ es visa atingir uma m elh o ria  d a s  p ro p o s ta s  

se lecc io n a d a s e tem como resultado final a minuta do Contrato de Concessão 

e os respetivos anexos.

27.2. As negociações incidem sobre os aspetos das propostas relativos à 

execução do Contrato de Concessão a celebrar.
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27.3. O resu lta d o  das n eg o c ia çõ es n ã o  p o d e  resu lta r  num aumento do Custo 

de Construção, em mais de 5% (cinco por cento), nem em  co n d içõ es m en o s  

va n ta jo sa s p a ra  o C on ceden te  do  q u e  a s  in ic ia lm en te  p ro p o sta s . E n ten d e-se  

qu e  um a p ro p o s ta  tem  co n d içõ es m en o s va n ta josas p a ra  o  C o n ced en te  se  

o b tiver  no  term o  da  f a s e  d e  n eg o ciações, um a p o n tu a ç ã o  g lo b a l in ferio r  

à q u ela  q u e  ob teve  p a r a  e fe ito s  d e  se lecçã o  p a ra  e ssa  fa se .

27.4.Os aspetos da execução do contrato a celebrar que não são negociáveis 

são aqueles que se encontram identificados no artigo 4." do Caderno de 

Encargos. (...) "

1885. O Caderno de Encargos estabelecia, quanto à matéria dos 

aspetos não negociáveis do contrato, o seguinte (conforme apenso DU 

volume VII):

"(..)

Artigo 2. ° (Contrato de Concessão)

1. As disposições do Anexo I constarão do contrato de concessão.

2. As disposições dos Anexos 2 a 17 e do Apêndice 6 constarão dos anexos do 

contrato de concessão, sem prejuízo das adaptações e aditamentos que 

resultarem da fase de negociações.

Artigo 4. ° (Matérias Não Negociáveis)

Nos termos e para os efeitos do disposto no art.° 150.° do CCP, não são 

negociáveis as matérias constantes da minuta de Contrato de Concessão, que 

consta do A n ex o  I, e  as m a tér ia s  co n sta n tes  dos A n ex o s  2  a  1 7  e  do  A p ên d ice  

6 a  essa  m in u ta  d e  C o n tra to  d e  C on cessão , sem prejuízo dos aditamentos e 

das adaptações que, relativamente às mesmas, forem aceites pelo Concedente 

no decurso do processo negociai."

A
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1886. Tais normas delimitavam o poder negociai do júri, sem 

prejuízo das “adaptações” e “aditamentos” no que respeita aos anexos 2 a 

17 do Apêndice 6, ou seja alterações insuscetíveis de consubstanciar 

alterações à base não negociável estabelecida no caderno de encargos, 

designadamente quanto ao perfil de distribuição de risco e de encargos para 

o parceiro público, o qual não poderia ser agravado em qualquer 

circunstância, mas, tão só, melhorados.

1887. A abertura do concurso público internacional foi publicitada 

no Diário da República, II Série, n.° 105, de 2 de julho de 2008,no Jornal 

Oficial da União Europeia, SI07, de 4 de julho de 2008, e no Jornal de 

Negócios e Diário Económico de 3 de julho de 2008.

1888. A data limite para a apresentação das propostas foi fixada 

no dia 02 de outubro de 2009.

1889. A sessão de abertura das propostas ocorreu a 03/10/2008, 

tendo-se apresentado a concurso quatro agrupamentos: ELOS -  

LIGAÇÕES DE ALTA VELOCIDADE; ALTA VIA ALENTEJO -  

INFRAESTRUTURAS DE ALTA VELOCIDADE; CINTRA 

CONCESIONES e Outras; EUROLINHAS.

3.3.2. A AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS

1890. Em 25 de novembro de 2008, foi emitido o Relatório 

Preliminar de avaliação de propostas, notificado ao concorrente 

Agrupamento ELOS em 2 de dezembro de 2008, no qual o júri do concurso 

expôs a avaliação das propostas apresentadas e propôs que fossem 

selecionadas as duas propostas melhor classificadas para a fase de
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negociação, no caso as propostas apresentadas pelos Agrupamentos ELOS 

e ALTAVIA.

1891. Por despachos do Ministro das Obras Públicas, Transportes 

e Comunicações, de 5 de janeiro de 2009, e do Ministro de Estado e das 

Finanças, de 14 de janeiro de 2009, foi aprovado o relatório final da 1/ fase 

do concurso, selecionando-se para a fase de negociações as propostas 

apresentadas pelos concorrentes n.° 1 (agrupamento ELOS-Ligações de 

Alta Velocidade) e n.° 4 (agrupamento ALTAVIA Alentejo- Infraestruturas 

de Alta Velocidade), por terem sido as melhores classificadas.

1892. A classificação dessas propostas nesta fase foi a seguinte:

-  Concorrente n.° 1 (ELOS): 16,12;

-  Concorrente n.° 4 (ALTAVIA): 15,43.

3.3.3. A FASE DE NEGOCIAÇÃO

1893. A fase de negociações iniciou-se a 4 de fevereiro de 2009, 

tendo os concorrentes apresentado as suas propostas finais (designadas de 

Best anf Final Offer -  BAFO), na data de 01 de julho de 2009.

1894. De acordo com o disposto no ponto 27.1. do Programa do 

Procedimento acima reproduzido e do disposto na lei, a fase de negociações 

visava atingir uma melhoria das propostas selecionadas a favor do Estado.

1895. Estando, nos termos acima referidos, limitada as 

negociações pela matéria e termos definidos nos art.°s 2.° e 4.° do Programa 

de Procedimento.
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1896. Não obstante tal limitação, o consórcio ELOS, na fase de 

negociações, veio a propor diversas alterações de natureza substancial a 

cláusulas contratuais atinentes a matéria não livremente disponível.

1897. Propostas estas que, não obstante haverem sido objeto de 

uma inicial oposição do júri, vieram, sem outra justificação, a ser 

ulteriormente aceites ou, no caso em que o não foram, a ser incluídas na 

respetiva BAFO sem a anuência do júri.

1898. As referidas alterações, incidindo sobre a matriz de risco 

financeiro, arqueológico e técnico, foram justificadas pela ELOS com o 

contexto de crise financeira vivenciado e o agravamento superveniente das 

condições de financiamento.

1899. Assim acontecendo com a exigência da prestação de uma 

fiança pelo Estado ao BEI, pelo prazo de 20 anos, no valor de 300 milhões 

de euros, que correspondia à percentagem de 43% dos fundos alheios 

bancários aportados ao projeto.

1900. Tal prestação de garantia pelo concedente, que viria a 

constar do anexo 18 ao Contrato, não se encontrava prevista nas peças do 

procedimento.

1901. Correspondendo a referida alteração, proposta pela ELOS, a 

um benefício para a concessionária estimado em cerca de 14 (catorze) 

milhões de euros, valor equivalente ao custo da garantia prestada pela 

concessionária ao BEI (cf Relatório auditoria, resposta da REFER aos 

esclarecimentos do TC em 17/06/2010 -  Apenso DT).
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1902. A ELOS propôs igualmente a adoção de um mecanismo 

através do qual o risco da variação da taxa de juro, após o quinto ano da 

concessão, seria suportado pelo Estado, cabendo à concessionária contratar 

um swap de taxa de juro apenas para os primeiros cinco anos da concessão, 

período inferior ao da maturidade das linhas de financiamento a contratar.

1903. Proposta esta que corresponderia a um acréscimo dos 

encargos a suportar pelo Estado num valor estimado pelo júri em cerca de 

30 milhões de euros, por reporte à data de 01 de janeiro de 2008.

1904. Foram ainda propostas alterações à cláusula 63 do Anexo I 

(matéria inegociável nos termos do caderno de encargos), designadamente 

uma nova redação para a cláusula 63.2, a qual, em determinadas situações 

de descobertas arqueológicas, no caso de incumprimento de prazos pela 

concessionária, estabelecia isenção de multas contratuais, ao mesmo tempo 

que estipulava que o Estado não estaria eximido dos Pagamentos de 

Disponibilidade.

1905. Bem como alteração de redação aos pontos D.2 e D.3 do 

Anexo 7 (Acordo Direto com Entidades Financiadoras) que, nessas mesmas 

situações de achados históricos ou arqueológicos, previa o dever do Estado 

compensar a concessionária pelos custos resultantes na demora na 

libertação da garantia prestada pelo Banco Europeu de Investimento (BEI), 

bem como pela não descida da margem de financiamento BEI.

1906. A nova redação de tais cláusulas, proposta pela ELOS na 

fase de negociações, violava o caderno de encargos, segundo o qual o risco 

arqueológico deveria estar totalmente alocado ao concessionário.
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1907. O mesmo sucedendo com a proposta da ELOS de acréscimo 

de alíneas limitadoras à cláusula 78 do Anexo I, a qual estabelecia que, em 

caso de incumprimentos de deveres e obrigações contratuais pela 

concessionária, haveria lugar à aplicação de multas contratuais, 

independentemente de outras sanções.

1908. Tais limitações ao poder sancionatório do concedente, 

propostas pela ELOS, abrangiam a cláusula 78.8, prevendo a proposta uma 

limitação ao montante máximo de 7,5% do preço contratual, o que reduzia 

o limite previsto pelo art.° 329.° do Cod. dos Contratos Públicos, onde se 

previa um limite de 20%.

1909. Limitação omissa na minuta do Contrato de Concessão 

anexa ao Caderno de Encargos, tratando-se de uma modificação substancial 

ao conteúdo da cláusula, e não de um mero aditamento ou adaptação, com 

implicações no regime sancionatório da concessão em benefício da 

concessionária.

1910. A ELOS propôs ainda uma nova redação da cláusula 97.5 

que, em violação dos art.°s 97.3 e 97.4 do Anexo I, previa que a alteração 

de certas Normas Técnicas (que não apenas as Normas REFER) conferia 

direito à reposição do equilíbrio financeiro da Concessão.

1911. Tal cláusula, ao permitir à concessionária despoletar 

processos de reequilíbrio financeiro por motivos de alteração das normas 

técnicas, que não as da REFER, alterava a matriz de risco tecnológico 

constante do caderno de encargos, alocando ao Estado riscos tecnológicos 

associados à aplicação de novas tecnologias em sistemas e equipamentos de 

utilização global relativas às infra- estruturas do troço Poceirão-Caia.
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1912. Alterando ainda a ELOS, nas suas propostas, o Anexo 11 ao 

contrato, o qual estabelecia os termos da prestação da caução prevista no 

art.° 74.3 do Anexo I do Caderno de Encargos, fixada em 5% do Preço 

Contratual, conforme art.° 89.° do CCP, em moldes que integravam cauções 

de valor inferior àquela percentagem legalmente definida.

1913. O consórcio ELOS introduziu ainda propostas de alteração 

para a cláusula 102.3, relativa à fixação das consequências da recusa de 

visto pelo Tribunal de Contas, segundo as quais, embora citando o art.° 

45.° da Lei n.° 98/97 (Lei de Organização e Processo do Tribunal de 

Contas), apresentavam uma redação incompatível com a referida norma de 

natureza imperativa.

1914. Com efeito, a ELOS sugeriu a introdução da cláusula 102.3 

com a seguinte redação:

«102.3. Em caso de recusa de visto prévio pelo Tribunal de Contas, as partes 

acordam que os custos e despesas comprovadamente incorridos pela 

Concessionária com a realização de to d a s  a s a tiv id a d es e  in vestim en to s p a ra  

a p ro ssecu çã o  do ob je to  do  C o n tra to  de  C on cessão , incluindo q u a isq u er  

cu sto s  in co rr id o s  com  a P ro p o sta  e bem assim com a p r o p o s ta  in ic ia lm en te  

apresen tada , as despesas e encargos inerentes à obtenção de fundos 

necessários à realização de investimentos, bem como dos c u sto s  e  desp esa s  

que, em  resu ltado  da  referida  recu sa  de visto , forem comprovadamente 

incorridos pela Concessionária com a resolução antecipada dos instrumentos 

de cobertura de risco de taxa de juro por esta contratados no âmbito dos 

Contratos de Financiamento, serã o  p a g o s , salvo acordo em contrário pelas 

partes, p e lo  C on ced en te  à C on cession ária , nos termos do disposto no número 

3 do artigo 45.°da Lei n. ° 98/97, de 26 de agosto."

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PBOCURADOMA GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPAKTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

41476

1915. Tal cláusula, não prevista no caderno de encargos, não 

obstante a remissão interna para o art.° 45.° da LOPTC, regulava para além 

do que se dispunha no referido normativo, contemplando a compensação de 

custos que esta norma não abrange.

1916. Com efeito, o art.° 45.° da LOPTC, depois de proibir que, 

antes do visto pelo Tribunal de Contas, sejam realizados quaisquer 

pagamentos por força de contratos sujeitos à sua fiscalização prévia, 

permite que, no caso de ocorrer uma recusa desse visto, os trabalhos 

realizados ou os bens ou serviços adquiridos após a celebração do contrato 

e até à data da notificação da recusa possam ser pagos após essa 

notificação, se o respetivo valor não ultrapassar a programação 

contratualmente estabelecida para o mesmo período.

1917. Impondo, assim, uma limitação temporal: contraprestações 

referentes a trabalhos/serviços realizados/prestados depois da celebração do 

contrato e até à notificação da recusa de visto e desde que de acordo com a 

programação contratual.

1918. E, ainda, uma limitação de natureza substancial: autorizando 

apenas pagamentos que constituam a contraprestação de tais 

trabalhos/serviços realizados/adquiridos.

1919. Tal dispositivo legal visa evitar um enriquecimento sem 

causa, por parte do Estado, e um correspondente empobrecimento por parte 

do contraente particular, não regulando matérias relativas a incumprimento 

contratual, não se tratando, assim, de matéria que se encontre na livre 

disponibilidade das partes.
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1920. Consistindo, pelo contrário, numa norma de direito 

financeiro público, de natureza imperativa, autorizadora de despesa 

pública, para os casos de não verificação da condição de eficácia do 

contrato, em que se traduz o visto do Tribunal de Contas.

1921. A proposta para a referida cláusula 102.3, nos seus termos, 

colidia, ainda, com o próprio teor da cláusula 102.2 (igualmente proposta 

pela ELOS), a qual determinava uma suspensão dos prazos do contrato no 

caso de não obtenção de visto pelo Tribunal de Contas no prazo de seis 

meses após a assinatura do contrato, o que remeteria para «fora da 

programação contratual» qualquer execução material realizada após a 

ocorrência de tal termo suspensivo, ou seja, fora dos prazos 

contratualmente programados.

1922. A cláusula 102.3, sob o manto de uma remissão literal para 

o regime do artigo 45.°, n.° 3, da LOPTC, e a pretexto de uma sua mera 

densificação, revelava-se, assim, ilegal por excesso, contemplando custos 

não abrangidos por aquela norma, bem como custos incorridos aquém e 

além do horizonte temporal da norma legal.

Com efeito:

1923. Enquanto que a norma da LOPTC autoriza apenas 

pagamentos com correspondência direta a prestações específicas da 

concessionária, a cláusula 102.3 visava «atribuir ao Concedente 

responsabilidade por suportar a globalidade dos custos e despesas em que a 

concessionária incorresse «com a realização de todas as atividades e 

investimentos para a prossecução do objeto do contrato de concessão».
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1924. Atribuindo ao Estado, em exclusividade, a responsabilidade 

pelo dano contratual negativo decorrente de uma situação de recusa de 

visto, independentemente de uma eventual conduta culposa da 

concessionária e dos fundamentos da recusa, designadamente a ilegalidade 

da própria proposta adjudicada.

1925. Conferindo ao art.° 45.° a natureza de uma cláusula de 

natureza indemnizatória que o mesmo não possui, fazendo impender sobre 

o Estado, no plano da responsabilidade pelo dano contratual negativo, e em 

exclusivo, toda e qualquer despesa ou custo incorrido pela concessionária, 

sem qualquer ponderação acerca da culpa da mesma no facto gerador da 

responsabilidade.

1926. Assim, tal alteração contratual, ao estipular uma «cláusula 

indemnizatória» com a dimensão supra exposta, era violadora do princípio 

da prossecução do interesse público.

1927. Tratando-se de uma estipulação contratual que extravasava 

os limites da autonomia contratual do Estado, estabelecidos pelo princípio 

basilar da prossecução do interesse público, não visando outro desiderato 

descortinável que não o da prossecução do interesse do parceiro privado.

1928. Com efeito, o Estado Português não podia assumir uma 

responsabilidade sem culpa e exclusiva por «todos os custos e despesas 

comprovadamente incorridos pela Concessionária com a realização de 

todas as atividades e investimentos» no âmbito do Contrato da Concessão 

por falta de norma habilitante para o efeito.
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1929. Acresce que, a referida cláusula, tal como proposta, previa, 

em caso de recusa de visto, a compensação de custos não contemplados no 

respetivo horizonte temporal, isto é, custos e despesas incorridos antes da 

celebração do contrato e após a notificação da recusa de visto.

1930. Tal era o caso dos custos com a preparação da proposta 

(contabilizados pelas ELOS no processo arbitrai a que infra se fará 

referência num total de €14.650.611,99), os quais, nos termos do ponto 35 

do caderno do procedimento concursal, eram da exclusiva responsabilidade 

dos concorrentes, (cf. PI do Processo Arbitrai, art.° 673.°; ponto 35 do 

Caderno Procedimento, apenso DU volume VII)

1931. Como também seria o caso dos custos de natureza financeira 

vária, tais como custos com juros de financiamento vencidos após a 

notificação da decisão da recusa de visto e custos de cancelamento de 

contratos financeiros.

1932. Revelando-se tal cláusula igualmente ilegal por defeito, ao 

não contemplar as limitações que decorrem do próprio art.° 45.° ou de 

normas associadas, nomeadamente os art.°s 81.°, n.° 2 e 82.°, n.° 2 da 

LOPTC, os quais impediriam pagamentos relativos à execução material dos 

contratos nos períodos temporais de incumprimentos dos prazos de remessa 

do contrato para fiscalização preventiva.

1933. Assim, a cláusula 102.3 do contrato de concessão 

consubstanciado no caderno de encargos, na forma proposta pela ELOS, 

era nula nos termos do art.° 284.°, n.° 2 do CCP, por violação dos princípios 

gerais do direito administrativo.

9
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1934. Com a introdução de tal cláusula, a ELOS visava acautelar 

que o Tribunal de Contas pudesse vir a recusar o visto com o fundamento 

de que a proposta adjudicada tinha sido alterada em fase de negociação, em 

violação do caderno de encargos, com justificação formal numa alteração 

superveniente de circunstâncias.

1935. O que havia acontecido, designadamente, com os processos 

de vistos no âmbito das PPP's das subconcessões rodoviárias da 

Autoestrada Transmontana, do Douro Interior, do Algarve Litoral, do 

Baixo Tejo, do Baixo Alentejo e do Litoral Oeste, em cujos consórcios 

concorrentes estavam integradas sociedades do Grupo LENA e nos seus 

parceiros no âmbito do ELOS (cfr apenso DU, volume I).

1936. Tal situação, vivenciada no âmbito dos contratos de 

subconcessões rodoviárias, e atento o decalque dos modelos financeiros 

respetivos para os concursos da RAV, despoletou nas sociedades que 

compunham o consórcio ELOS o receio de que o mesmo pudesse vir a 

suceder no caso da concessão Poceirão-Caia, designadamente caso viessem 

a ser acolhidas as alterações por si propostas em sede de negociações em 

violação do caderno de encargos e da lei, razão pela qual pretendiam ver 

garantido o retomo do investimento feito com a apresentação da proposta a 

concurso, recusando assumir qualquer risco financeiro, em caso de recusa 

de visto pelo Tribunal de Contas.

1937. As referidas alterações, como acima referido, foram 

introduzidas em fase de negociações, sendo sucessivamente rejeitadas pelo 

júri do procedimento com a invocação de não se tratarem de matérias 

negociáveis, nos termos do art.° 4.° do Caderno de Encargos e do art.° 150.°

4 --
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do CCP, mas acabando por ser parcialmente aceites pelo júri na sua reunião 

a que se reposta a sessão n.° 11, na data de 28/04/2009 (cf. atas e 

documentos das sessões de negociação n.° 3, 6, 7, 8 e 9, e, em especial, a 

nota complementar à ata da sessão n.° 9, e Doc. 16. 8., Busca 163, fls. 69 e 

ss. e Doc. 16.9, Busca 163, fls. 252 a 261).

1938. Com efeito, o júri do concurso, a 09 de maio de 2009, havia 

entendido que as alterações propostas pelo consórcio ELOS eram ilegais, 

afirmando designadamente:

1939. Quanto às alterações propostas à cláusula 63, o “J ú r i  r e je i ta  

a  a l te r a ç ã o  p r o p o s ta ,  c o n s id e r a n d o  a  r e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  C a d e r n o  d e  

E n c a r g o s ,  c o m  a  a l te r a ç ã o  p o r  s i  p r o p o s ta  e  q u e  c o n s ta  d o  A n e x o  à  a ta  

a n te r io r ,  m a té r ia  in e g o c iá v e l ,  s e m  p r e ju í z o  d o  d e b a te  f u tu r o ,  a  p r o p ó s i to  

d o s  B a n c o s  F in a n c ia d o r e s

1940. Quanto à cláusula 78. 1, consignando que: o “J ú r i  r e je i ta  a  

a l te r a ç ã o  p r o p o s ta ,  c o n s id e r a n d o  a  r e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  C E  m a té r ia  

in e g o c iá v e l  ”.

1941. Relativamente à cláusula 78.7, consignando que: o “J ú r i  

r e je i ta  a  a l te r a ç ã o  p r o p o s ta ,  c o n s id e r a n d o  a  r e d a ç ã o  o r ig in a l  d o  C a d e r n o  

d e  E n c a r g o s  m a té r ia  in e g o c iá v e l ,  s a lv o  q u a n to  à  f i x a ç ã o  d e  u m  l im ite  

m á x im o  p a r a  o  v a lo r  d a s  m u lta s , q u e  d e v e r á  ter , to d a v ia ,  a s  c o n s e q u ê n c ia s  

p r e v i s ta s  n o  C C P  ”.

1942. No que concerne à cláusula 102.3, consignando que: o “J ú r i  

a c e i ta  a p e n a s  c la r i f i c a r  q u e  o  d i s p o s to  n o  a r t ig o  4 5 .°  d a  L e i  9 8 /9 7  in c lu i  a s  

d e s p e s a s  d e  p r e p a r a ç ã o  d a  p r o p o s ta ,  r e je i ta n d o  a  r e d a ç ã o  p r o p o s ta  p e lo
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C o n c o r r e n te  q u e  é  i n a c e i tá v e l ” (cf. Abu 163, Doc. 16.8, fls. 61 e ss. e 

Anexo ao relatório do OPC identificado como 2.3.02-151).

1943. Em documento intitulado “Nota do Júri dirigido ao 

Concorrente ELOS”, e que esclarecia o teor da ata da sessão de 

negociações n.° 9, o júri relembrou, a propósito, a ELOS do teor do art.° 4 

do Caderno de Encargos, bem como da disposição do art.° 150.° do CCP, 

fazendo menção à circunstância de ser legalmente “v e d a d a  a  a p r e s e n ta ç ã o ,  

e m  B A F O , d e  p r o p o s ta s  q u e  c o n te n h a m  te x to s  r e je i ta d o s  e x p l ic i ta m e n te  

p e l o  J ú r i  d u r a n te  a s  n e g o c ia ç õ e s  o u  r e g u le m , d e  f o r m a  d iv e r s a  d a  p r e v i s ta  

n o  C E  c o lo c a d o  a  c o n c u r s o , m a té r ia s  q u e  o  j ú r i  id e n t i f ic o u , n o  q u a d r o  d o  

a r t .°  4 .°  d o  C E , c o m o  in e g o c iá v e is ” (...) e que “EJ ta m b é m  v e d a d a  a  

a p r e s e n ta ç ã o  d e  p r o p o s ta s  s o b r e  te m a s  q u e  o  J ú r i  in d ic o u  s e r e m  

i n e g o c iá v e is ” .

1944. Mais acrescentando que “a  p o s iç ã o  t r a n s m it id a  p e l o  J ú r i  

a o s  c o n c o r r e n te s  n a  s e s s ã o  9, d e v e  s e r  e n te n d id a  c o m o  a  r e je iç ã o  d a s  

p r o p o s ta s  e fe c tu a d a s  p e lo  C o n c o r r e n te  q u e  te n h a m  m e r e c id o  e s s e  

c o m e n tá r io  p o r  p a r t e  d o  J ú r i  o u  a  r e je iç ã o  d o  d e b a te  d a s  m a té r ia s  q u e  o  

j ú r i  d e c la r o u  in e g o c iá v e is ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  f o i  p o s s í v e l  e n c o n tr a r  

r e d a ç õ e s  q u e  m e lh o r a s s e m  a  p o s iç ã o  d o  C o n c e d e n te  n o  f u t u r o  c o n tr a to  d e  

c o n c e s s ã o  ”.

1945. Tal documento foi remetido à ELOS, pelo Presidente do 

Júri, por e-mail datado de 27/04/2009 (cf. fls. Doc. 16.9, fls. 252 a 262, 

Busca 163).

1946. Na data de 28/04/2009, na Sessão n.° 11 de negociações, o 

júri do concurso, invertendo a sua posição anterior, fez consignar que: “O
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J ú r i  e n v ia r á  a o  C o n c o r r e n te , a s  v e r s õ e s  f i n a i s  d o  C o n tr a to  d e  C o n c e s s ã o ,  

d o s  A n e x o s  1, 3, 4 ,6 , 7, 8, 9, 10 , 11, 12, I S A ,  1 3 B , 1 5  ,1  6  e  1 7  e  d o  

A p ê n d ic e  6  q u e , n o s  te r m o s  e  p a r a  o s  e fe i to s  d o  d i s p o s to  n o  a r t ig o  4. ° d o  

C a d e r n o  d e  E n c a r g o s ,  e n te n d e  c o r r e s p o n d e r e m  à s  v e r s õ e s  a c e i tá v e i s  p e l o  

C o n c e d e n te  d a q u e le s  te x to s , b e m  c o m o  a s  m in u ta s  d a s  C a r ta s  d e  

C o m p r o m is s o  B a n c á r io  e  u m a  N o ta  T é c n ic a  r e la t iv a  a o  m e c a n is m o  d e  

a ju s ta m e n to  d e  ta x a  d e  j u r o  n o  â m b i to  d o  p o n t o  3 0 .3  d o  P P , d o c u m e n to s  

q u e  c o n s ti tu e m , r e s p e t iv a m e n te ,  o s  A n e x o s  4  a  2 3  à  p r e s e n te  A c ta "  (cf. 

Doc. 16.9, fls. 281, Busca 163; Ata do Júri n.° 27, de 08/05/2009, fls. 117, 

Doc. 17.2, Busca 163).

1947. Admitindo, deste modo, o Júri, sem qualquer 

fundamentação adicional, ante a posição anteriormente assumida no 

procedimento, parte das propostas de redação das cláusulas contratuais 

apresentadas pela ELOS e anteriormente por si expressamente rejeitadas, 

designadamente a redação proposta para a cláusula 102.3.

1948. Pedro Ginjeira do Nascimento e Carlos Femandes foram 

dando conta à tutela sectorial das negociações em curso, colocando a 

Secretária de Estado Ana Paula Vitorino ao corrente das diversas propostas 

realizadas e da posição assumida pelo júri, informações que, por via dos 

contatos entre os membros do Governo, chegavam ao conhecimento do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

1949. Na data de 01/06/2008, os concorrentes apresentaram as 

suas propostas finais (“best and final offers” ou “BAFO”) tendo o 

agrupamento ELOS feito incluir na mesma as propostas de redação para as 

cláusulas acima referidas.
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1950. A partir de junho de 2009, o júri do concurso iniciou a 

discussão do relatório preliminar, o que se veio a verificar ao longo de 

diversas reuniões, conforme atas de sessão de reunião do júri n.° 32 a 38, 

até ao início do mês de outubro.

1951. O relatório preliminar em elaboração apontava para uma 

insuficiência e era crítico das propostas apresentadas em sede de fase 

negociai, apontando para a exclusão das mesmas, tendo então sido dado a 

conhecer ao jurista que assessorava o júri, a fim de se pronunciar 

juridicamente sobre as consequências a retirar da apreciação das propostas 

finais e repristinação e recomendação sobre as propostas iniciais.

1952. Tal jurista era o Dr. Pedro Leite Alves, que então integrava 

a sociedade “Jardim, Sampaio, Magalhães e Silva e Associados”, tendo o 

mesmo apresentado, com data de 09/10/2009, um parecer onde defendia 

que a entidade pública adjudicante poderia decidir contra a proposta 

efetivamente apresentada pelo júri (cf Anexo II à Ata n.° 39, de 

14/10/2009, Doc. 17.1, Busca 163).

1953. Nesse parecer, o referido jurista fez constar que “a decisão 

de adjudicação tomada contra a recomendação legalmente obrigatória, 

formulada pelo júri, de exclusão de todas as propostas, tem fundamento 

jurídico que, ainda que de risco, permite garantir-lhe alguma solidez”.

1954. A apreciação do referido parecer foi feita constar da ata do 

júri relativa à sua sessão n.° 39, realizada na data de 14/10/2009, mesma 

sessão em que o júri do concurso aprovou o relatório preliminar, que veio a 

ser assinado com data de 15/10/2009 (cf fls. 48 e ss., Doc. 16.12, Busca 

163 e ata n.° 39, doc. 17.1, Busca 163).
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1955. No referido relatório preliminar, no domínio da avaliação 

dos riscos técnico-financeiros, o júri fazia notar vários aspetos decorrentes 

das alterações à proposta inicial em sede de negociações acima referidas. 

Designadamente:

1956. “A inserção da cláusula 63.2, alínea c), na proposta de CC, 

que aumenta o risco de derrapagem do prazo de construção, com custos a 

suportar pelo Estado, em caso de achados arqueológicos “A exigência 

de prestação de fiança pelo Estado ao BEI, no valor de 300 milhões de 

euros, por 20  anos, que expõe o Estado ao pagamento do seu valor”;

1957. ‘‘A assunção, na proposta financeira do concorrente, da 

contratação de um swap de taxa de juro apenas para os 5 primeiros anos 

da Concessão, período muito inferior ao da maturidade das diferentes 

linhas de financiamento a contratar, com indicação de que os impatos 

(negativos e positivos) decorrentes da variação do indexante da taxa de 

juro após a cessação de efeitos do swap inicialmente contratado (com ou 

sem a contratação de novo swap) correm por conta do Estado ”, referindo 

que tal geraria um impacto para o Estado, avaliado à data de 01/01/2008, de 

cerca de 30 milhões de euros.

1958. Concluindo que tais aspetos faziam impender, sobre o 

parceiro público, riscos muito elevados.

1959. Fazendo, ainda, consignar, na apreciação global do Subfator 

C4 (Solidez da Estrutura Contratual e Estrutura de Risco) o seguinte: 

Concessionária é satisfatoriamente resguardada dos riscos da Concessão 

á custa, todavia, da transferência relevante de riscos para o Estado''', “A 

garantia da satisfação do interesse público resultante dos projectos de
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contratos apresentados é insuficiente’’'’\ “ O risco do Concedente na 

execução do contrato proposto pelo concorrente é elevado”.

1960. Bem como: ‘O Júri entende, além disso que existem

insuficiências graves na proposta, nomeadamente a inserção, no Contrato 

de Concessão, da cláusula 63.2, alínea c), a supressão, também no 

Contrato de Concessão, das cláusulas 97.3 e 97.4, a alteração da cláusula 

3A.I no Anexo I  3A, a exigência de garantia do Estado aos pagamentos 

REFER e a vinculação à autorização a uma venda de participações no 

agrupamento, razões que determinam que a classificação a atribuir ao 

concorrente seja de Medíocre. ”

1961. Em face dos termos do referido relatório preliminar, que 

veio a chegar ao conhecimento do arguido JOSÉ SÓCRATES e aos 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, os 

arguidos verificaram que o mesmo não seria suscetível de fundamentar uma 

decisão de adjudicação, iniciando então diligências para conseguirem 

suportar a decisão que pretendiam ver deferida e que era a de atribuir a 

concessão ao consórcio ELOS.

1962. Em data entre 15/10/2009, data aprovação do Relatório 

Preliminar, e 26/10/2009, data em que cessou funções, o Ministro das 

Obras Públicas, Mário Lino, fazendo-se acompanhar do Presidente do Júri,

Raúl Vilaça Moura, reuniu com o então Primeiro Ministro e ora arguido 

JOSE SÓCRATES, pondo-o a par da situação do procedimento concursal, 

nomeadamente do resultado das negociações.

1963. No mesmo período temporal, em data próxima à aprovação 

do Relatório Preliminar, e com vista à sua discussão, foi igualmente /
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mantida uma reunião com a Secretária de Estado Ana Paula Vitorino, na 

qual estiveram presentes Luís Filipe Pardal, Carlos Femandes, Rui Vilaça 

Moura e Pedro Leite Alves.

1964. No mesmo lapso de tempo, e com o mesmo desiderato, 

Pedro Leite Alves reuniu com o Ministro Mário Lino.

1965. O arguido JOSÉ SÓCRATES tomou então a decisão e fez 

transmitir a mesma aos responsáveis do Ministério das Obras Públicas de 

que, alegando a necessidade imperiosa da concretização do projeto RAV e 

do aproveitamento das linhas de financiamento comunitárias, o relatório 

final do júri deveria ser produzido em moldes que permitissem acomodar 

uma decisão política de adjudicação.

1966. Na data de 26/10/2009 tomou posse o XVIII Governo 

Constitucional, mantendo-se como Primeiro-Ministro o ora arguido, tendo 

o Ministro Mário Lino sido substituído na pasta das Obras Públicas e 

Transportes pelo Ministro António Mendonça.

1967. Aproveitando a alteração no titular do Ministério das Obras 

Públicas, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez reafirmar a necessidade de o júri 

produzir um relatório que contivesse fundamento suficiente para suportar 

uma decisão de adjudicação, recorrendo aos pareceres e consultas 

necessárias para tal.

1968. De formar a levar o júri a alterar o relatório preliminar e a 

produzir um relatório suficiente para possibilitar a decisão de adjudicação, 

os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, com o
r r

conhecimento do arguido JOSE SÓCRATES, vieram a apoiar uma
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estratégia que passava pelo consórcio ELOS retirar as alterações de 

cláusulas que havia apresentado, se bem que com a promessa, da parte do 

arguido JOSE SÓCRATES, de que, em fase de definição dos termos finais 

do contrato de concessão, as mesmas propostas de clausulado seriam 

consideradas.

1969. Assim, no decurso ainda do mês de outubro de 2009, 

decorreu a fase de audiência prévia dos concorrentes, ALTAVI A e ELOS, 

sobre o teor do referido relatório preliminar.

1970. No exercício do direito de audiência prévia, a ALTAVIA, 

entre outras considerações, veio fazer notar ao júri que, para além das 

cláusulas mencionadas no Relatório Preliminar, outras alterações à matriz 

de risco haviam sido introduzidas em sede de negociações e da proposta 

final pela ELOS, designadamente ao nível dos pressupostos da aplicação do 

mecanismo de reposição do equilíbrio financeiro, das consequências de 

alteração de normas diversas das normas REFER, referindo, quanto ao 

risco tecnológico, uma não aceitação de idêntica proposta realizada pela 

ALTAVIA (cf Doc. fls. 198 e ss., em especial 205 v. e ss.; Doc. 16.12, 

Busca 163).

1971. Por sua vez, o consórcio ELOS, na fase de audiência prévia, 

manifestou disponibilidade para, em sede de “ajustamentos” ao contrato, ao 

abrigo do art.° 99.° do CCP, eliminar as referidas regras contratuais cuja 

sugestão havia incluído na proposta final respetiva (cf Pronúncia da ELOS 

em sede de audiência Prévia, fls. 130 e ss., em especial, fls. 140 e ss., Doc. 

16.12., busca 163).
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1972. Decorrido o período de audiência prévia, no âmbito do qual 

os dois concorrentes se pronunciaram, o Júri do Concurso, em relatório 

definitivo, datado de 04/11/2009, entendeu não alterar as classificações 

anteriormente atribuídas (14,95 e 13,68, respetivamente para a ELOS e a 

ALTAVIA) e a sua proposta de decisão final (cf. Relatório Final, 2.° fase, 

fls. 145 e ss., Doc. 16.12, Busca 163).

1973. Mantendo a apreciação acima reproduzida quantos aos 

fatores de risco financeiro, bem como qualquer omissão de referência à 

cláusula 102.3 introduzida pela ELOS.

1974. Ambas as propostas (ELOS e ALTAVIA) foram 

classificadas com uma notação inferior à avaliação da primeira fase.

1975. No respetivo relatório final o júri reconheceu o dever de 

proceder de acordo com o disposto no n.° 4 do artigo 152.° do Código dos 

Contratos Públicos (CCP), com a exclusão das propostas finais resultantes 

da fase de negociações e o consequente aproveitamento das propostas 

iniciais, apodando-o, todavia de “mero dever formal de cumprimento das 

normas ”.

1976. Com efeito, a decisão final do júri consignava no respetivo 

relatório que a aplicação estrita da lei, ao fazer repristinar as propostas 

iniciais, resultaria na adjudicação de propostas que representavam um 

significativo prejuízo e risco para o interesse público, recomendando a não 

adjudicação das mesmas (cf. em especial, fls. 72 e ss. do Relatório Final a 

fls. 145 e ss., Doc. 16.12, Busca 163).
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1977. Mais chamava a atenção da entidade adjudicante para que a 

pior classificação obtida na segunda fase do concurso, nos fatores C I 

(riscos acrescidos para os parceiros públicos) e C4 (solidez da estrutura 

contratual e transferência de risco), resultava exclusivamente da inclusão 

nas propostas finais de regras contratuais não aceites pelo júri na fase de 

negociação, que, no seu entender, aumentavam o risco do Estado.

1978. Recomendando ao Governo que não aceitasse tais regras, 

quaisquer que fossem as circunstâncias.

1979. Tais regras diziam respeito aos riscos arqueológicos, ao 

risco pela alteração de normas, ao calendário dos pagamentos relativos aos 

Fundos Comunitários, à exigência de garantia do Estado aos pagamentos da 

REFER, à vinculação do Estado à autorização de certas vendas de 

participações no agrupamento, à responsabilidade ambiental, a multas 

contratuais e aos efeitos de um eventual refinanciamento da concessão.

1980. Consubstanciando tais cláusulas uma alteração dos encargos 

a cargo do concedente, bem como do perfil ou matriz de risco (financeiro e 

arqueológico) constante do Caderno de Encargos, alterações que 

conduziam a uma perda do valor do contrato para o concedente.

1981. Designadamente fazendo alocar ao Estado a 

responsabilidade de garantir uma parte substancial dos empréstimos da 

concessionária (empréstimo BEI), o que, uma vez aliado à participação da 

CGD na estrutura acionista da concessionária e no financiamento do 

projeto, aumentava a exposição ao risco por parte do Estado.
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1982. Face ao sugerido pela ELOS, de reajustar as propostas 

apresentadas relativas às cláusulas do contrato de concessão, o relatório do 

júri fazia um exercício de pontuação de uma proposta hipotética onde tais 

cláusulas fossem eliminadas, mas sem alterar o sentido da sua 

recomendação, acima enunciado.

1983. Nenhuma referência se fazendo, no Relatório Final, todavia, 

à cláusula 102.3, a qual, na ata n.° 9, de 08/04/2009, como supra referido, 

havia sido expressamente rejeitada pelo júri e, ulteriormente, incluída na 

proposta da ELOS.

1984. Fazendo uma nota final à proposta de prestação de fiança 

pelo Concedente ao BEI, a qual considerou, desde que limitada à fase e 

riscos da construção, uma ''opção razoável

1985. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA e as sociedades do grupo LENA que integravam o consórcio 

ELOS, bem como os demais consorciados, entendiam então que deveria ser 

proferida decisão de adjudicação a seu favor, pese embora o sentido do 

relatório final do júri, confiando que o arguido JOSE SÓCRATES viesse a 

fazer proferir tal decisão, nos termos do acordo anteriormente estabelecido.

1986. No entanto, o arguido JOSÉ SÓCRATES, no sentido de 

melhor confortar a decisão ministerial, transmitiu indicação ao Ministro das 

Obras Públicas de que, tal como anteriormente já planeara e acima referido, 

deveriam ser pedidos pareceres que suportassem a decisão de adjudicação a 

proferir.
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1987. Assim, já em novembro de 2009, o MOPTC pediu à RAVE 

que fosse produzida e junta fundamentação jurídica, financeira e económica 

que sustentasse a decisão de adjudicar o Concurso Público Internacional 

para a atribuição da concessão RAV Poceirão/Caia.

1988. Satisfazendo essa solicitação, a RAVE, através do 

administrador Carlos Femandes, na data de 27.11.2009, veio a enviar ao 

gabinete do Secretário de Estado dos Transportes um documento que 

designava de “Nota de Fundamentação” e novo exemplar do parecer já 

anteriormente emitido, com data de 9 de outubro de 2009, pelo Dr. Pedro 

Leite Alves, solicitado de novo ao mesmo jurista e emitido por este com 

data de 20 de novembro de 2009 -  conforme anexo a mensagem contante 

do apenso busca 162, anexo, folhas 6 e seguintes.

1989. Nessa Nota de Fundamentação, a RAVE conclui considerar 

admissível adjudicar a concessão RAV Poceirão/Caia ao concorrente n.° 1, 

agmpamento ELOS, considerando a declaração do mesmo, em sede de 

audiência prévia, nos termos da qual aceita a eliminação dos pontos que 

haviam suscitado a crítica do júri, com a possibilidade de ajustamentos ao 

futuro contrato de concessão.

1990. Mais considera a RAVE, na mesma nota, que essa solução 

não iria afetar as regras da concorrência, uma vez que não alteraria a 

ordenação das propostas dos concorrentes resultante da primeira fase do 

concurso, sem se reportar aos demais pontos suscitados pelo júri do 

concurso.

1991. Os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA e as sociedades do grupo LENA participantes no consórcio ELOS
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estavam então seguros de que a decisão de adjudicação lhes seria favorável, 

o que deram a conhecer aos demais parceiros do consórcio, pelo que, logo 

após o conhecimento do teor do relatório final do júri, e não obstante o teor 

ambiguo do mesmo, a ELOS deu início à execução material do contrato, 

não aguardando pela decisão formal de adjudicação, nem pela assinatura do 

mesmo, a qual só viria a ocorrer em maio de 2010 (cf. Processo Arbitrai -  

ponto 38 da matéria dada como provada na decisão arbitrai, apenso 

temático CD).

1992. O arguido JOAQUIM BARROCA e as sociedades do Grupo 

LENA atuaram então convictos que o arguido JOSE SÓCRATES honraria 

o acordo firmado através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

exercendo os seus poderes políticos no sentido de conformar o 

procedimento concursal aos interesses comerciais do consórcio ELOS, 

porque participado pelo Grupo LENA, ainda que em violação da lei.

1993. No âmbito desse mesmo acordo com o arguido JOSE 

SÓCRATES e dos compromissos de pagamento de contrapartidas 

financeiras através da esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o 

arguido JOAQUIM BARROCA fez a LEC SA pagar, na data de 

25/11/2009, no quadro do pretenso contrato celebrado a 31/07/2009 com a 

sociedade a XLM, acima referido, os montantes (sem IVA) de €117.500,00 

e de €125.000,00, pagamentos contabilisticamente justificados através da 

emissão pela XLM da fatura identificada com o n.° FAT/20090001.
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3.3.4. A PRIMEIRA ADJUDICAÇAO DA PROPOSTA DA

ELOS

1994. No dia 10 de dezembro de 2009, por Despacho Conjunto 

dos Ministros de Estado e das Finanças, Teixeira dos Santos, e das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações, António Mendonça, foi adjudicada 

a proposta do Agrupamento ELOS, "nos termos por este formulada em 1 

de julho de 2009" (cf. fls. 234 e ss., Doc. 16.12, Busca 163).

1995. Subsequentemente, e na mesma data, os mesmos Ministros 

aprovaram “ajustamentos” à minuta desse contrato e encarregaram a RAVE 

-  Rede Ferroviária de Alta Velocidade, S.A, e a PARPÚBLICA, SGP S.A. 

de assessorar o Governo na fixação dos termos finais do Contrato de 

Concessão e dos anexos e apêndices a que se haviam aprovado os 

ajustamentos (cf. fls. 236, doc. 16.12, Busca 163).

1996. “Ajustamentos” esses que, ao invés de adaptarem a minuta 

do contrato constante do caderno de encargos ao resultado das negociações 

vieram, na prática, a consubstanciar uma nova fase “negociai” com um só 

concorrente.

1997. Tal nova fase de negociação com o consórcio ELOS visava 

camuflar o acolhimento da maioria das propostas de alteração ao contrato 

de concessão que o mesmo consórcio havia proposto, como já havia sido 

previsto pelo arguido JOSE SÓCRATES, conforme acima referido, 

esvaziando o argumento vertido na “nota de fundamentação” apresentada 

pela RAVE, também acima referida, no sentido da eliminação dos pontos 

que haviam suscitado a crítica do júri, desprezando o afirmado no relatório 

final do mesmo júri.
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1998. Tal nova fase de negociação, porque suportada na proposta 

final, designada de BAFO, apresentada pela ELOS e que deveria se 

considerar excluída, em face do relatório do júri, violava o disposto no n.° 3 

do artigo 152.° do CCP, bem como o n.° 27.3 do Programa do 

Procedimento, devendo ambas as BAFO, nos termos da lei, e porque 

inferiormente classificadas ante as respetivas propostas iniciais, ter sido 

excluídas.

1999. Tal procedimento, violava, ainda, o n.° 1 do artigo 121.° do 

CCP, o qual refere que as versões finais das propostas "não podem conter 

atributos diferentes dos constantes das respetivas versões iniciais no que 

respeita aos aspetos da execução do contrato a celebrar que a entidade 

adjudicante tenha indicado não estar disposta a negociar".

2000. Assim como contrariava o disposto no artigo 152.°, n.° 2 do 

CCP, o qual impõe ao júri o dever de propor a exclusão das versões finais 

das propostas que sejam apresentadas em violação do disposto na parte 

final do n.° 1 do artigo 121.° do CCP.

2001. Verificando-se, no caso, a exceção legal ao dever de 

adjudicar prevista no art.° 70.° do CCP, atenta a situação de violação do 

Caderno de Encargos.

2002. O que, aliás, também resultava do facto de a BAFO que veio 

a ser adjudicada incluir cláusulas que não haviam sido admitidas em fase de 

negociação por parte do júri.

2003. Assim, a adjudicação da proposta da ELOS representava um 

ato ilegal, praticado por indicação do arguido JOSE SÓCRATES aos
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Ministros acima referidos e que lhe competia coordenar, no âmbito dos 

compromissos que havia assumido com o grupo LENA.

2004. Na data de 12/12/2009, o então Primeiro-Ministro e ora 

arguido JOSÉ SÓCRATES e o Ministro das Obras Públicas, António 

Mendonça, anunciaram publicamente, numa cerimónia realizada em Évora, 

que o vencedor do concurso era o Consórcio ELOS.

2005. O despacho de adjudicação, conforme acima referido, foi 

proferido com data de 10/12/2009, tendo, na mesma data, os mesmos 

Ministros que o subscreveram, proferido um outro despacho, na sequência 

da negociação com o consórcio ELOS, relativo aos ajustamentos a 

introduzir no contrato de concessão e seus anexos (Abu 163, doc. 16.12, 

folhas 234-238).

2006. No dia 28 de dezembro de 2009, em cumprimento do 

disposto no ponto 34.1. do Programa do Procedimento, foi constituída a 

sociedade anónima com a denominação social “ELOS -  LIGAÇÕES DE 

ALTA VELOCIDADE, S.A.” com a estrutura acionista supra referida (cfr. 

fls. 272 e ss.- 290, Doc. 16.12 Abu 163).

2007. No âmbito do acordo com o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

relativo ao favorecimento do Grupo LENA, e dos compromissos de 

pagamento de contrapartidas financeiras através da esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOAQUIM BARROCA fez a LEC 

SA pagar, na data de 07/01/2009, no quadro do pretenso contrato celebrado 

a 31/07/2009 com a sociedade a XLM, acima referido, os montantes (sem 

IVA) de €242.500,00, pagamento contabilisticamente justificado através da 

emissão pela XLM da fatura identificada como FAT/20090002.
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2008. Ainda após ver reconhecidos os ajustamentos ao contrato de 

concessão determinados pelo despacho de 10/12/2009, o consórcio ELOS 

voltou a apresentar, com data de 13/01/2010, nova proposta de alteração ao 

contrato de concessão, a qual veio a dar origem a novo despacho, datado de 

27 de janeiro de 2010, através do qual, os mesmos Ministros das Obras 

Públicas e das Finanças, aprovaram “ajustamentos finais”, com aceitação 

da redação contraproposta pela adjudicatária para a cláusula 63.2 do 

contrato de concessão (Abu 163, Doc. 16.3, folhas 26-29 e 77 e 78).

3.3.5. AS BASES DA CONCESSÃO

2009. Na data de 14 de maio de 2010, foi publicado em Diário da 

República, 1.̂  série, n.° 72, o Decreto-Lei n.° 33-A/2010, diploma que 

atribui a concessão e aprovou as respetivas bases.

2010. As referidas bases foram aprovadas por diploma 

governamental, em Conselho de Ministros presidido pelo arguido JOSE 

SÓCRATES.

2011. Intervenção do Conselho de Ministros esta determinada pela 

competência legal para a autorização da despesa decorrente do art.° 17.° do 

DL 197/99, de 08/06 (Regime Jurídico da Realização de Despesas Públicas 

e da Contratação Pública), atento o valor da contratação em causa.

2012. Tal diploma foi integralmente preparado na RAVE pelo 

consultor jurídico contratado para prestar apoio à PPPl, Pedro Leite Alves, 

o qual, como acima referido, prestou igualmente apoio ao júri durante o 

procedimento concursal, sendo a redação do diploma parte do objeto do 

respetivo contrato de prestação de serviços jurídicos.
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2013. Não tendo havido qualquer intervenção dos gabinetes 

ministeriais da tutela sectorial e financeira, bem como do apoio jurídico do 

Conselho de Ministros, na preparação ou fiscalização efetiva de tal 

diploma.

2014. Na respetiva Base XCVIII, aprovada por diploma do 

Governo, foi integralmente replicada a cláusula 102.3, já acima referida.

2015. A referida Base XCVIII, ponto 3, do contrato de concessão, 

considerado como ato normativo, integra uma limitação da competência do 

Tribunal de Contas, sem que para o efeito o Governo se encontrasse 

habilitado por autorização legislativa da Assembleia da República, 

violando reserva relativa estabelecida pelo art.° 165.°, n.° 1, al. p) da CRP.

2016. Por outro lado, ao prever e autorizar despesa pública não 

inscrita no Orçamento, a Base XCVIII, ponto 3, viola ainda a reserva 

absoluta da competência legislativa parlamentar, prevista no art.° 161.°, al. 

c) e 164.°, al. r) da CRP (cf. parecer João Caupers, Relatório Auditoria 

24/2014, pasta 2/12, fls. 608- 622).

2017. Acresce que, como ato materialmente administrativo, 

enquanto meras condições contratuais tomadas públicas, a mesma base 

contratual. Base XCVIII, ponto 3 do contrato de concessão, se encontra 

ferida de nulidade, invalidade que se comunica aos contratos no mesmo 

fundados (art.° 133.°, n.° 2, al. a) do CPA e 284.°, n.° 2, do CCP).

2018. Sendo, pois, um ato nulo nos termos do art.° 133.°, n.° 2, al. 

a) do CPA, invalidade comunicável aos contratos no mesmo fundados, por 

força do disposto no art.° 284.°, n.° 2 do CCP.
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2019. Violando, ainda, os princípios da prossecução do interesse 

público, da justiça e proporcionalidade (266.°, n.° 1 e n.° 2 da CRP), ao 

estipular que o Estado assumirá “à cabeça”, e em exclusivo, a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os custos incorridos por um 

parceiro contratual por causa da recusa de visto, seja quais forem os 

fundamentos da recusa, não excluindo, designadamente, atos ilegais da 

responsabilidade conjunta do decisor público e do contraente particular, 

nomeadamente em caso de acordo ilícito, como era o caso.

2020. Na data de 27 de maio, foi publicada em Diário da 

República, 1.̂  Série, n.° 81, a Resolução n.° 33/2010 do Conselho de 

Ministros que aprovou a minuta do Contrato de Concessão celebrado entre 

o Estado Português, como concedente, e a ELOS-Ligações de Alta 

Velocidade, SA, na qualidade de concessionária.

2021. Tendo tal minuta incorporado, assim, alterações a matérias 

definidas como inegociáveis pelo Caderno de Encargos, reproduzindo os 

termos de uma proposta adjudicatária violadora do Caderno de Encargos.

3.3.6. A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO E O PRIMEIRO 

PROCESSO DE VISTO

2022. No dia 8 de maio de 2010, o Estado, na qualidade de 

concedente e a ELOS -  LIGAÇÕES DE ALTA VELOCIDADE, S.A, na 

qualidade de concessionária, celebraram o Contrato de Concessão da 

"Concessão RAV Poceirão -  Caia", o qual entrou em vigor às 24h00 

daquele mesmo dia.
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2023. Tratando-se de um contrato com substanciais alterações 

relativamente à proposta adjudicada, mercê do recurso indevido à figura 

dos «ajustamentos» prevista no artigo 99.° do CCP.

2024. Na mesma data foi celebrado entre o Estado, como fiador, a 

ELOS -  Ligações de Alta Velocidade, S.A., como afiançada, e o Banco 

Europeu de Investimento, como beneficiário, um contrato de Fiança no 

valor de €300.000.000,00, contrato este aprovado pelo Despacho n.° 

8364/2010, publicado em Diário da República, 2.® Série, n.° 96, de 18 de 

maio de 2010.

2025. A execução do contrato pela concessionária iniciou-se, 

formalmente, nos termos da cláusula n.° 102.1 respetiva, logo após a 

outorga do mesmo, tendo aquela prosseguido trabalhos de desenvolvimento 

de estudos e projetos (cf doc. de fls. 319-377 P.° 233/2011 TC, em especial 

fls. 319-320, apenso temático DT).

2026. Trabalhos que, não obstante o estipulado no contrato, a 

ELOS havia dado início, na prática, como supra referido, cerca de seis 

meses antes, logo após o conhecimento do Relatório Final do júri de 04 de 

novembro de 2009 (cf Processo Arbitrai, ponto 38 da matéria dada como 

provada na decisão arbitrai, apenso temático CD).

2027. No âmbito do acordo com o arguido JOSÉ SÓCRATES 

relativo ao favorecimento do Grupo LENA e dos compromissos de 

pagamento de contrapartidas financeiras através da esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOAQUIM BARROCA fez a LEC 

SA pagar, na data de 28/05/2010, no quadro do pretenso contrato celebrado 

a 31/07/2009 com a sociedade a XLM, acima referido, o montante (sem
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IVA) de €245.000,00, pagamento contabilisticamente justificado através da 

emissão pela XLM da fatura identificada como FAT/2010001.

2028. No dia 27 de maio de 2010, a REFER E.P.E, na qualidade 

de representante do concedente Estado (conforme o estipulado na cláusula 

69.1 do Contrato de Concessão e Base LXV das Bases da Concessão), 

remeteu ao Tribunal de Contas, em sede de fiscalização prévia, o processo 

relativo ao Contrato de Concessão da "Concessão RAV Poceirão -  Caia”, 

ao qual foi atribuído o n.° 712/2010.

2029. No decurso do referido processo, nas datas de 17/06, 18/08 

e 08/09, o Tribunal de Contas solicitou à REFER diversos esclarecimentos 

jurídico-financeiros quanto ao contrato e procedimento concursal respetivo, 

dando conta das ilegalidades detetadas (cf Relatório de Auditoria 24/2014, 

pasta 08/12, separador 1, apenso DT).

2030. Em tal fase do procedimento, entre junho e setembro de 

2010, o arguido JOSÉ SÓCRATES convocou o Secretário de Estado das 

Obras Públicas Carlos Fonseca, preterindo o contato direto com o Ministro 

respetivo, a fim de se manter a par do estado do processo de visto junto do 

Tribunal de Contas.

2031. Tendo o Secretário de Estado Carlos Fonseca inteirado o 

arguido JOSE SÓCRATES acerca dos diversos pedidos de esclarecimento 

efetuados pelo Tribunal de Contas.

2032. Nessa ocasião, o arguido JOSÉ SÓCRATES manifestou 

particular preocupação ante a possibilidade de recusa de visto, 

questionando o Secretário de Estado acerca das razões pelas quais as
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dúvidas do Tribunal de Contas não se encontravam cabalmente 

esclarecidas.

2033. Face às informações recebidas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES transmitiu indicações ao Ministro das Obras Públicas, 

António Mendonça, na sequência das quais este manteve, no mesmo 

período, contatos vários com o Presidente do Tribunal de Contas, 

Guilherme de Oliveira Martins, a quem manifestou preocupação com a 

possibilidade da recusa de visto ante os pedidos de esclarecimento 

solicitados pelo Tribunal e os antecedentes de recusa de visto no domínio 

das subconcessões rodoviárias.

2034. O Ministro António Mendonça e o Secretário de Estado, 

Carlos Fonseca, mantiveram, igualmente, reuniões com o Secretário-Geral 

do Tribunal de Contas, José Tavares, a quem manifestaram idêntica 

preocupação.

2035. Na data de 29 de setembro de 2010, o Juiz Relator remeteu 

o processo para sessão de plenário da 1.̂ * secção, solicitando o seu 

agendamento.

2036. A referida sessão, em cuja agenda constava a apreciação do 

visto do processo, foi marcada para a tarde do dia 01/10/2010.

2037. Sendo o projeto de acórdão elaborado no sentido da recusa 

de visto ao contrato de concessão (apenso temático DU 1 volume, folhas 

2-46).

2038. Tendo tido conhecimento da previsibilidade de uma decisão 

de recusa de visto, o Ministro António Mendonça, na sequência das
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indicações do arguido JOSE SÓCRATES, determinou à REFER, através da 

atuação de Luís Filipe Pardal, que diligenciasse no sentido de obstar à 

prolação da referida decisão.

2039. Assim, na manhã do mesmo dia 01/10/2010, a REFER 

remeteu ao Tribunal de Contas um pedido de devolução do processo, 

pedido este indeferido por falta de suporte legal.

2040. Ainda antes da notificação pelo Tribunal de Contas à 

entidade fiscalizada da referida decisão de indeferimento, a REFER deu 

entrada de um pedido de cancelamento do visto.

2041. Na sequência do referido pedido de cancelamento, o 

Tribunal deliberou, em subsecção do plenário da 1.® secção, o 

arquivamento do P.° 712/2010.

2042. A adoção de tal procedimento por parte de Luís Filipe 

Pardal, na qualidade de Presidente do CA da REFER, foi ministerialmente 

determinada por António Mendonça, na sequência das orientações 

informais recebidas do arguido JOSÉ SÓCRATES.

2043. Por ofício n.° 1264/2010 do Tribunal de Contas, foi a 

REFER notificada, via fax, na mesma data, de 01/10/2010, de que o 

Contrato não poderia produzir quaisquer dos efeitos financeiros no mesmo 

previsto, nos termos do art.° 45.°, n.° 1 da Lei n.° 98/97, de 26/08, estando 

vedada a realização de pagamentos por parte do Estado à concessionária.

2044. Tendo conseguido obstar à decisão de recusa de visto, o 

contrato de concessão manteve-se, na prática, em execução material, 

continuando, deste modo, a gerar despesa pública.
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3.3.7. A REFORMA DO PROCEDIMENTO

2045. No dia 1 de novembro de 2010, por Despacho Conjunto 

dos Ministros de Estado e dos Finanças, Teixeira dos Santos (que delegou o 

ato no Secretário de Estado Carlos Costa Pina), e das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, António Mendonça, ao abrigo do artigo 137.° 

do Código do Procedimento Administrativo (CPA), foi determinada a 

reforma do procedimento de concurso.

2046. A decisão de optar pela reforma do procedimento de 

concurso decorreu de reuniões mantidas entre o Ministro António 

Mendonça e o então Presidente do Tribunal de Contas, Guilherme de 

Oliveira Martins, bem como das orientações do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

2047. A abertura da reforma do procedimento de escolha do 

cocontratante no âmbito do concurso público internacional designado por 

"Concessão RAV Poceirão/Caia” visou, exclusivamente, a fase de 

negociação do concurso, a avaliação e a classificação das propostas finais e 

o ato de adjudicação.

2048. Nos termos da referida decisão ministerial, foi determinado 

reativar o júri do concurso, com o objetivo de negociar, receber, analisar e 

avaliar as novas propostos finais reformadas dos concorrentes finalistas 

(ELOS e ALTAVIA), elaborar o respetivo relatório preliminar e proceder à 

audiência prévia, elaborar o relatório final e propor ao Governo a 

adjudicação da melhor proposta final reformada (cf. cópia de despacho a 

fls. 12 do P.° TC n.° 233/2011; cf., despacho ministerial conjunto de
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reativação do júri de fls. 19, P.° 233/2011; ata de 23/11/2010, de fls. 21 e 

23, P.° TC n.° 233/2011, constantes do apenso DT).

2049. Em 8 de novembro de 2010, foi, assim, aberto o 

procedimento de reforma do procedimento concursal que havia antecedido 

a outorga do contrato de concessão a 08/05/2010.

2050. No âmbito do acordo com o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

relativo ao favorecimento do Grupo LENA, e dos compromissos de 

pagamento de contrapartidas financeiras através da esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOAQUIM BARROCA fez a LEC 

SA pagar, na data de 26/11/2010, no quadro do pretenso contrato celebrado 

a 31/07/2009 com a sociedade a XLM, acima referido, o montante (sem 

IVA) de €242.500,00, pagamento contabilisticamente justificado através da 

emissão pela XLM da fatura identificada como FAT/20100003.

2051. No âmbito do procedimento de reforma foram realizados os 

seguintes atos:

(i) Uma única sessão de negociação, na data de 23/11/2010, com 

os dois concorrentes que haviam passado à fase de negociações 

(ALTAVIA e ELOS) -  cf. fls. 15 e 17 P.° TC n.° 233/2011, apenso 

temático DT;

(ii) A apresentação, na data de 12/01/2011, das propostas finais 

reformadas pelos 2 (dois) Concorrentes, mantendo a ALTAVIA 

uma BAFO igual à primeira (cf. fls. 24 -40 e seguintes do P.° 

233/2011 do TC, apenso DT);
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(iii) Elaboração das duas atas atinentes às referidas sessões de 

negociação sem que das mesmas conste qualquer referência às 

matérias objeto de negociação;

(iv) A aprovação do Relatório Preliminar da Reforma do 

procedimento (cf. fls. 102 -175 do P.° 233/2011 do TC, apenso 

temático DT);

(v) A audiência prévia dos concorrentes selecionados, limitando- 

se a ALTAVIA a referir nada ter a declarar (cf. fls. 174 e fls. 176, 

P.° 233/2011 do TC, apenso temático DT);

(vi) A elaboração do Relatório Final da reforma do procedimento 

(fase de negociações), tendo sido a seguinte a classificação 

atribuída às novas BAFO: concorrente n.° 1 (ELOS) -16,90; 

concorrente n.° 4 (ALTAVIA): 14,82 (cf. fls. 177 -  178, 179- 259 

do P.° 233/2011 TC apenso temático DT);

(vii) A adjudicação da proposta final reformada do Concorrente 

n.° 1 -  Agrupamento ELOS -  mediante Despacho Conjunto dos 

Ministros de Estado e das Finanças e das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, de 19 de janeiro de 201 1 (cf. fls. 264 

P.° 233/2010 TC apenso temático DT);

(viii) A aprovação da minuta do instrumento de reforma do 

Contrato de Concessão por Resolução do Conselho de Ministros n.° 

10/2011, publicado em Diário da República 1 Série, n.° 20, de 28 de 

janeiro de 2011 (cf. fls. 277-279 do P.° 233/2011 TC, apenso DT);

(ix) A Aprovação da Portaria de Extensão de Encargos 360/2011, 

referentes aos encargos que para o Estado decorriam do referido 

Contrato (cf. fls. 302-304, 305-306 P.° 233/2011 TC, apenso DT);

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 755

9, +



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41507

(x) A outorga do Instrumento de Reforma do Contrato de 

Concessão, no dia 9 de fevereiro de 2011, consubstanciando 

alterações ao referido contrato, com efeitos retroativos a 08 de maio 

de 2010.

2052. Com o referido procedimento de reforma, realizado com a 

concordância do arguido JOSE SÓCRATES, procurou-se formalmente 

atalhar as razões que haviam fundado os pedidos de esclarecimentos do 

Tribunal de Contas e que faziam antever como certa a decisão de recusa de 

visto no âmbito do P.° n.° 712/2010.

2053. Nesse âmbito e para esse efeito, foi reformulado o contrato 

de concessão, operando uma aparente retransferência do risco arqueológico 

e financeiro para a concessionária, em cumprimento do caderno de 

encargos e da lei, eliminando a parte final da cláusula 63.1 (“risco 

arqueológico”).

2054. Foi ainda revogado, com efeitos reportados à data da 

entrada em vigor (08/05/2010), o Acordo Relativo aos Efeitos da Variação 

do Indexante da Taxa de Juro (anexo 18 ao Contrato de Concessão), 

substituindo-o pela contratação pela concessionária de um instrumento de 

cobertura do risco de variação do indexante da taxa de juro.

2055. Foi também revogado, com efeitos reportados à data da sua 

entrada em vigor, a prestação de garantia pelo Estado à ELOS no âmbito do 

financiamento prestado pelo Banco Europeu de Investimento (BEI) a esta, 

mediante a celebração de um Contrato de Fiança no montante de 

€300.000.000,00 (trezentos milhões de euros), celebrado, a 08/05/2010,
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entre o Estado, como fiador, a ELOS-Ligações de Alta Velocidade, SA, 

como afiançada, e o BEI, como beneficiário.

2056. Na data de outorga do contrato reformado foram, assim, 

revogados o "Contrato de Fiança", celebrado em 8 de maio de 2010 entre o 

Estado Português, o BEI e a adjudicatária, bem como o "Acordo relativo 

aos efeitos da variação do indexante da taxa de juro", celebrado na mesma 

data entre o Estado Português e a adjudicatária.

2057. Tal “procedimento de reforma” violou o disposto no art.° 

121.°, n.° 1 do CCP, disposição que estipula que, em processos negociais, 

"Depois de entregues as versões finais das propostas, não podem as 

mesmas ser objeto de quaisquer alterações".

2058. Não obstante as alterações operadas e acima referidas, 

foram mantidas no contrato reformado cláusulas ilegais, designadamente a 

cláusula 63.2 (matéria inegociável nos termos do caderno de encargos); os 

pontos D.2 e D.3 do Anexo 7 (Acordo Direto com Entidades 

Financiadoras); a cláusula 78.8 do Anexo I (limitações ao poder 

sancionatório do concedente); a cláusula 97.5 (direito à reposição do 

equilíbrio financeiro no caso de alterações de regras técnicas que não as 

regras REFER); o Anexo 11 ao contrato (termos da prestação da caução 

prevista no art.° 74.3 do Anexo I do Caderno de Encargos).

2059. Foi igualmente mantida a cláusula 102.3, correspondente à 

Base XCVIII, ponto 3, do anterior contrato de concessão, a qual, citando 

embora o art.° 45.° da Lei n.° 98/97, e como acima explanado, apresentava 

uma redação substancialmente incompatível com a mesma.
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2060. Nesta fase, a manutenção da cláusula 102.3 foi objeto de 

manifestação de oposição por parte do elemento do júri Ernesto Ribeiro, 

que, em sede de reforma do procedimento, assumiu a qualidade de membro 

efetivo, o qual, ante a indiferença dos restantes elementos do júri, 

diligenciou por alertar o Gabinete do Secretário de Estado das Finanças 

quanto ao risco da inserção de tal cláusula.

2061. Alerta que, todavia, não surtiu qualquer consequência 

prática, tendo Ernesto Ribeiro sido informado, já no Gabinete do Secretário 

de Estado dos Transportes, onde foi conduzido com vista a explicitar a sua 

posição, que tal matéria não deveria ser objeto de preocupação uma vez que 

já estaria tudo tratado com o Tribunal de Contas.

2062. Por outro lado, a garantia prestada pelo Estado ao 

empréstimo BEI, no valor de 300 milhões de euros, foi assumida pela 

CGD, ficando, assim, por outra via, alocada ao Estado.

2063. A proposta reformada que acabou por ser adjudicada 

traduziu-se num agravamento dos custos globais estimado em 84M€ 

(oitenta e quatro milhões de euros), em resultado, sobretudo, de 

pagamentos de desempenho a realizar pelo Estado à concessionária.

2064. Não obstante tal agravamento, a classificação do fator 

“custo” do critério de adjudicação, responsável por 50% da notação final, 

foi determinante de uma subida da classificação (ante a primeira BAFO) de 

15,4 para 16 (cf. oficio REFER n.° 336-A, de 07/04 de 2011, P.° TC, 

apenso DT).
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2065. Esta reforma do procedimento do concurso representou 

assim, um expediente prático para conduzir a uma alteração ao contrato 

anteriormente adjudicado, sem que fosse reequacionada a decisão à luz do 

primado da prossecução do interesse público, por comparação com a 

posição contemporaneamente assumida para a concessão da PPP2 (troço 

Lisboa-Poceirão).

2066. Com efeito, no termo da fase de avaliação de propostas no 

concurso para a PPP2 (Lisboa-Poceirão), na data de 16/04/2010, foi 

elaborado Relatório Final que culminou com a atribuição da melhor 

classificação ao consórcio espanhol TAVE TEJO.

2067. Consórcio que, ante os dois outros agrupamentos 

concorrentes, a ALTAVIA e a ELOS, integrava a categoria de “outsider” 

de acordo com a terminologia usada no já anteriormente referido 

“Programa de Conquista do TGV”.

2068. Nesse outro concurso, o júri propôs a exclusão do 

agrupamento ELOS e a passagem à fase de negociações dos agrupamentos 

ALTAVIA e TRAVE TEJO.

2069. Todavia, em momento anterior à tomada da decisão de 

reforma do procedimento da PPP1, e cerca de cinco meses após o referido 

Relatório Final da avaliação das propostas da l.'* fase do Concurso da 

PPP2, o Governo, por despacho conjunto do Ministro das Obras Públicas e 

do Ministro das Finanças, respetivamente, Mário Lino e Teixeira dos 

Santos, datado de 10 de setembro de 2009, decidiu «não adjudicar o 

concurso concurso público internacional para a concessão do projecto, 

construção, financiamento, manutenção e disponibilização, por todo o
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período do concessão, do troço Lisboa-Poceirão, designado "Concessão 

RAV Lisboa-Poceirão", com a consequente revogação da decisão de 

contratar constante do despacho conjunto dos signatários de 27 de março 

de 2009».

2070. Fundamentando-se tal decisão política na «(,..) degradação 

da conjuntura económica e financeira em Portugal(...)», e na necessidade 

de uma «(...)grande parcela de investimento privado e em concreto da 

banca comercial(..)»», o «(...)agravamento do custo associado à obtenção 

do próprio financiamento(..)», e o potencial «(...)agravamento das 

condições das propostas dos concorrentes(..)».

2071. A anulação do referido concurso, segundo a CP (Comboios 

de Portugal), produziria, na prática, um desfasamento entre as datas de 

conclusão dos dois troços nacionais no eixo Lisboa-Madrid que levaria à 

existência de um período de cerca de três anos no qual a operação em alta 

velocidade seria feita exclusivamente no troço Poceirão-Caia.

2072. Estimando a CP que, durante tal período, resultaria um 

prejuízo, a financiar, resultante da operação, cujo valor se situaria entre os 

10 a 20 milhões de euros anuais, prejuízos esses que se estenderiam por 

toda a vida da concessão no caso de abandono definitivo do projeto.

2073. A desistência do referido troço Lisboa/Poceirão constituía 

um fator relevante para aferir da sustentabilidade económica e financeira do 

troço Poceirão-Caia, uma vez que todos os estudos prévios, 

designadamente a análise custo-benefício, haviam sido realizados no 

pressuposto de eixos-completos.
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2074. Ficando comprometidas as projeções de procura, com 

efeitos na sustentabilidade financeira da exploração da infraestrutura e do 

serviço de transporte, atento o impacto negativo na procura desencadeado.

2075. No âmbito do acordo com o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

relativo ao favorecimento do Grupo LENA, e dos compromissos de 

pagamento de contrapartidas financeiras através da esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOAQUIM BARROCA fez a LEC 

SA pagar, na data de 29/03/2011, no quadro do pretenso contrato celebrado 

a 31/07/2009 com a sociedade a XLM, acima referido, o montante (sem 

IVA) de €250.000,00, pagamento contabilisticamente justificado através da 

emissão pela XLM da fatura identificada como FAT/20100004.

3.3.8. O SEGUNDO PROCESSO DE VISTO

2076. Na data de 11/02/2011, a REFER, em representação do 

Estado, remeteu ao Tribunal de Contas, em sede de fiscalização prévia, o 

contrato de concessão reformado, o que viria a dar origem a um novo 

processo de fiscalização prévia: o P.° 233/2011.

2077. Não obstante a aprovação da Portaria de Extensão de 

Encargos n.° 360/2011, forma legal de autorizar a assunção de encargos em 

anos futuros, não foi integrada no processo do Tribunal de Contas qualquer 

informação sobre cabimento/ou compromisso orçamental, para os anos de 

2011 e 2012, nos termos do artigo 12.° e Anexo II das Instruções aprovadas 

pela Resolução n.° 13/2007, publicada no Diário da República, II Série, de 

23 de maio de2007, e/ou do artigo 9.° e do Anexo I das Instruções
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aprovadas pela Resolução n.° 14/2011, publicada no Diário da República, 

2.® Série, de 16 de agosto de 2011.

2078. Na data de 10/11/2011, foi publicado em Diário da 

República, 1.® Série, o Plano Estratégico dos Transportes, Horizonte 2011

2015, no qual, no respetivo ponto 7.3, é consignado o abandono do Projeto 

de Alta Velocidade por parte do XIX Governo Constitucional.

2079. Na data de 21/03/2012, após o deferimento de diversos 

pedidos de prorrogação, fundamentados, designadamente, no interesse de o 

XIX Governo da República, empossado a 21 de julho de 2011, fazer uma 

"reponderação global do investimento nacional na rede ferroviária de alta 

velocidade'" e no facto de ser necessário tempo para que o Estado pudesse 

concluir "o modelo financeiro e jurídico de reformulação e 

recalendarização do projeto de Alta Velocidade Ferroviária no eixo Lisboa- 

Madrid”, foi proferido pelo Tribunal de Contas despacho de recusa de 

visto.

2080. Consignando-se no acórdão proferido a ocorrência de 

diversas ilegalidades verificadas no procedimento concursal.

Designadamente:

2081. A falta de comprovação da cabimentação orçamental dos 

encargos contratualmente assumidos para o ano de 2011, e que seriam 

concretizados pelo Estado, pela REFER e por Fundos Comunitários nos 

termos das Cláusulas 66 e 67 do Contrato e Anexos 5 e 13 ao Contrato, em 

violação do art.° 9.°, n.° 8 da Lei de Enquadramento Orçamental, e Anexo I 

das Instruções aprovadas pela Resolução n.° 14/2011, publicada no Diário da
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República,2° Série, de 16 de agosto de 2011, por referência ao art.° 13.° da 

Lei Do Enquadramento Orçamental.

2082. A falta de abrangência das despesas contratuais a satisfazer 

por via de Fundos Comunitários e pela REFER pela autorização para a 

assunção de encargos para anos futuros conferida pela Portaria n.° 

360/2011, tratando-se de encargos cuja assunção pelo Estado ocorreria, por 

força do disposto no art.° 22.° do DL n.° 197/99, atenta a responsabilidade 

contratual assumida pelo Estado quanto ao Fundos Comunitários e ante 

uma situação deficitária da REFER (empresa que se encontrava em falência 

técnica).

2083. A falta de atualidade dos estudos prévios realizados com 

vista a justificar a Parceria Público Privada (PPP), nomeadamente a análise 

do comparador do setor público, considerando que os mesmos 

pressupunham que o troço Poceirão-Caia integrava o eixo Lisboa-Madrid, 

eixo que deixou de poder constituir referência (nomeadamente para as 

projeções de procura e para a sustentabilidade do projeto) com a 

verificação do abandono da PPP2 (Troço Lisboa-Poceirão).

2084. Circunstância esta violadora das disposições conjugadas dos 

art.°s 4.°, 6.° e 8.° do RJPPP (Regime Jurídico das Parcerias Público 

Privadas), segundo as quais a contratação de uma parceria público-privada 

pressupõe a viabilidade financeira do projeto, a obtenção de eficiência na 

afetação dos recursos públicos e o alcance de vantagens para o parceiro 

público relativamente a formas de alcançar os mesmos fins, avaliadas de 

acordo com o disposto no artigo 19.°, n.° 2, da Lei de Enquadramento 

Orçamental.
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2085. A violação do disposto no art.° 52.°, n.° 3 do CCP, ao não 

excluir as propostas (BAFO) que resultaram da fase das negociações, as 

quais foram notadas com uma pontuação global inferior à pontuação das 

versões iniciais.

2086. A violação dos princípios da concorrência e da igualdade 

consagrados no art.° l.°, n.° 4 do CCP, através da admissão de esquemas 

procedimentais que resultaram numa alteração ilegal das propostas finais 

(BAFO), em violação dos art.°s 121.°, 151.° e 152.° do CCO, quer, 

inicialmente, através do uso indevido do mecanismo do «ajustamento» 

previsto no art.° 99.° do CCP, quer, ulteriormente, através da reforma do 

procedimento, não respeitando a reforma operada as regras procedimentais 

próprias e imperativas do ato reformado (cf art.° 137.° do CPA).

2087. Violação de regras relativas ao âmbito da negociação, 

nomeadamente: o art.° 45.° do CCP, norma que impõe, em sede de 

procedimentos concursais relativos a PPP's, a sujeição à concorrência dos 

aspetos da execução dos cadernos de encargos referentes aos encargos e 

riscos alocados à entidade adjudicante mercê do modelo contratual; o art.° 

42.° do CCP, ao impor a descrição no caderno de encargos dos aspetos não 

submetidos à concorrência, bem como os art.°s 121.°, n.° 1 e 152.°, n.° 2 do 

CCP, ao vedar a inclusão nas propostas finais de atributos que divirjam dos 

aspetos da execução do contrato que a entidade adjudicante haja indicado 

como subtraídos à negociação, bem como o dever de excluir tais propostas.

2088. Vindo o Acórdão a reconhecer, em suma, a verificação das 

seguintes ilegalidades ao procedimento e à contratação:
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(i) Falta de informação sobre o cabimento orçamental do 

contrato: art.°s 42.°, n.° 6, 45.°, n.°l da Lei de Enquadramento 

Orçamental e 22.° do Decreto Lei n.° 155/92; art.° 2.° da Lei de 

Enquadramento Orçamental e 21.° do Decreto Lei n.° 32/2012, de 

13/02, bem como a Lei n.° 8/2012, de 1/02, conjugados com a Lista 

do Setor Institucional das Administrações Públicas de 2010 (INE); 

art.° 9.° e 13.° e Anexos I e II das Instruções aprovadas pela 

Resolução n.° 14/2011, publicada no Diário da República, 2.® série, 

de 16/08/2011;

(ii) Ilegalidades no procedimento de escolha da adjudicatária: 

violação dos princípios da concorrência e da igualdade, aplicáveis 

por força do art.° 1.°, n.° 4 do CCP; os art.°s 3.° e 4.° do Caderno de 

Encargos; os art.°s 121.°, n.° 1 e 152.°, n.° 2 do CCP;

(iii) Quanto aos efeitos do contrato: a violação do art.° 45.° da 

LOPTC aprovada pela Lei n.° 98/97.

2089. Recusando o Tribunal de Contas o Visto, nos termos do art.° 

44.°, n.° 3 da LOPTC, por se entender que tais ilegalidades praticadas ao 

nível do procedimento, designadamente na adjudicação, no contrato e 

respetivo instrumento de reforma, se revelaram de molde a alterar o 

resultado financeiro do procedimento.

2090. O referido acórdão foi notificado à ELOS no próprio dia da 

sua prolação.

2091. Face a tudo o acima narrado (neste Capitulo III), o arguido 

JOSE SÓCRATES, nos moldes supra descritos, e fazendo uso dos seus 

poderes de direção da atividade do Governo, e, no caso, instrumentalizando
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os Ministros e Secretários de Estado com a tutela sectorial da RAVE, e, 

bem assim, por intermédio destes, dos agentes públicos a estes 

hierarquicamente subordinados, honrou o compromisso assumido, através 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, relativamente ao arguido 

JOAQUIM BARROCA e aos interesses do grupo LENA.

2092. O arguido JOSÉ SÓCRATES determinou a condução do 

procedimento concursal da Concessão RAV- Poceirão/Caia em moldes 

orientados à satisfação dos interesses privados da LENA e respetivos 

parceiros comerciais, no âmbito do consórcio ELOS.

2093. Interesses aos quais, atuando enquanto líder do Governo e 

respetivos Ministros, nas suas vestes de órgãos administrativos, 

subalternizou a prossecução do interesse público enquanto limite 

constitucional à atividade administrativa.

2094. O arguido JOSÉ SÓCRATES agiu da forma narrada 

visando obter em troca as vantagens de natureza patrimonial já atrás 

referidas e que adiante se irão especificar quanto à sua forma de 

pagamento.

3.4. A EXECUÇÃO MATERIAL DO CONTRATO

2095. Também em sede de execução material do contrato foram 

praticados atos objetivamente favoráveis aos interesses privados da ELOS, 

onde se integravam as sociedades do grupo LENA, LENA CONCESSÕES 

E SERVIÇOS, SGPS e LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

em detrimento do primado da prossecução do interesse público.



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL OE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41518

Com efeito:

2096. Nos termos da cláusula 102.2 do contrato de concessão, 

introduzida pela ELOS na fase negociai, caso o visto do Tribunal de Contas 

não fosse concedido e notificado à concessionária no prazo de seis meses a 

contar da data da assinatura do contrato, os prazos neste fixados suspender- 

se-iam até à data da obtenção e notificação daquele visto.

2097. Na data de 08/11/2010, nos termos da referida cláusula

102.2 do contrato, decorridos mais de seis meses sobre a assinatura do 

contrato sem a obtenção do visto do Tribunal de Contas, verificou-se o 

termo suspensivo inicial dos prazos contratuais, nomeadamente aqueles a 

que se encontrava sujeita a execução material do contrato.

2098. Na data de 09/11/2010, por ofício com o n.° 1569-A, a 

REFER, na pessoa do Eng. Carlos Femandes, comunicou à ELOS a 

suspensão dos prazos do contrato de concessão, nos termos da cláusula

102.2 respetiva, o qual abrangia os prazos a que se encontravam sujeitas 

quer as prestações da concedente, quer as da concessionária (cf. Doc. 1, 

Contestação Procedimento Arbitrai, apenso temático CD).

2099. Estando, pois, nos termos de tal cláusula, fora da 

programação contratual, para efeitos do art.° 45.° da LOPTC, qualquer ato 

de execução material do contrato.

2100. Na mesma data de 09/11/2010, a ELOS, não obstante ter 

tido a iniciativa de incluir tal cláusula, expediu ofício à REFER 

interpelando-a para que esclarecesse o significado da mesma.
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nomeadamente se, nos termos da referida disposição contratual, se 

encontrava ou não desonerada de continuar a cumprir o contrato.

2101. A resposta a tal carta foi formalizada apenas mais de três 

meses depois, na data de 15/03/2011, sendo dada, mediante carta assinada 

pelo Eng. Raúl Vilaça, já nas vestes de gestor do contrato.

2102. Constando da referida missiva que: “a Concessionária não 

se encontra desonerada do cumprimento das suas obrigações”, uma vez 

que, “nos termos estritos do disposto na cláusula 102.2. do Contrato de 

Concessão, ocorre neste momento, e até que o visto prévio do Tribunal de 

Contas vos seja notificado, apenas e tão só a suspensão dos prazos 

previstos no Contrato, conceito que está longe de ter sentido técnico 

idêntico ao da exoneração”, e que a aplicação da cláusula 102.2 do 

Contrato de Concessão teria como consequência o seguinte.- “a contagem 

dos prazos que se tinham iniciado antes de 9 de novembro de 2010 

encontra-se suspensa e a contagem dos prazos que se iniciariam depois de 

8 de novembro, com excepção do prazo geral da Concessão, não ocorrerá 

até que a suspensão decorrente da cláusula 102.2 seja levantada"” (cf. 

does. n.° 24 e 153 a 155 juntos à petição do Processo Arbitrai, constante do 

apenso temático CD).

2103. Tal carta, nos moldes em que foi redigida, veio a justificar, 

por parte da ELOS, em momento ulterior, em sede de processo arbitrai, a 

alegação de boa fé por parte da concessionária na continuação da execução 

material do contrato apesar da verificação do termo suspensivo dos prazos 

contratuais.
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2104. Enquadrando, deste modo, uma atuação de continuação de 

execução material por parte da concessionária, atividade esta geradora de 

despesa pública.

2105. A referida carta foi expedida quatro dias após o anúncio 

público, a 11 de março de 2011, pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, então 

Primeiro-Ministro, da proposta do designado PEC IV, programa que viria a 

ser rejeitado no parlamento, na data de 23/03/2011, o que motivou o 

anúncio público, na mesma data, da demissão das funções de Primeiro 

Ministro.

2106. Na data de 06/04/2011, o então Primeiro- Ministro e ora 

arguido JOSE SÓCRATES anunciou publicamente ao país que Portugal 

iria solicitar ajuda externa.

2107. O contrato manteve-se, assim, na prática, e ao contrário do 

contratualmente estipulado, em execução por parte da ELOS.

2108. Tendo a REFER, enquanto entidade designada para 

acompanhar a execução do contrato, apenas após a tomada de posse, em 

21/06/2011, do XIX Governo Constitucional, recusado a entrega de mais 

trabalhos por parte da concessionária, assegurando a não execução material 

do contrato (cf. requerimento da REFER de 19/07/2011, fls. 293-294 do P.° 

233/2010 TC, apenso DT).

2109. Na data de 08/11/2010, véspera do início da suspensão dos 

prazos contratuais, a REFER, face às indicações recebidas da tutela, 

ratificou a realização de atos de execução material pela ELOS: aprovação 

do sistema de gestão ambiental, aprovação do código de exploração.
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apreciação do plano de gestão de interfaces (doc. de fls. 319 e ss. em 

especial fls. 320, P.° 233/2011 do TC, apenso temático DT).

2110. Em 21/06/2011, tomou posse o XIX Governo 

Constitucional que, no respetivo programa de governo, apresentado à 

Assembleia da República em 28/06/2011, declarou “Suspender o Projecto 

de “Alta Velocidade” Lisboa-Madrid. Poderá sujeitar-se o projecto a uma 

reavaliação, incluindo o seu conteúdo e calendário, numa óptica de 

optimização de custos, à luz dos novos condicionalismos, e que deverá ter 

em conta o estatuto jurídico dos contratos já  firmados. Uma eventual 

negociação só poderá proceder de uma avaliação deste tipo. ”

2111. No verão de 2011, ocorreu, pelo menos, uma reunião entre a 

ELOS e o Secretário de Estado Sérgio Monteiro (ex-representante da Caixa 

BI no mesmo consórcio ELOS), a quem havia sido delegada a competência 

para a gestão do projeto da RAV, na qual foi abordada a questão da 

manutenção do projeto.

2112. Entre novembro de 2011 e março de 2012, a REFER 

aguardou a autorização do Secretário de Estado dos Transportes, Sérgio 

Monteiro, para remeter os originais dos contratos de concessão (original e 

reformado) ao Tribunal de Contas.

2113. Tendo a REFER, na data de 23/01/2012, por carta assinada 

pelo então Presidente do Conselho de Administração, António Laranjo, 

confirmado à ELOS, não lhe haver alguma vez transmitido quaisquer 

instruções no sentido de suspender a execução material do contrato (cf. 

Doc. 155 anexo PI da ELOS no P.° Arbitrai, apenso CD).
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2114. Não obstante tal declaração da REFER, a indicação para que 

se procedesse à suspensão da execução material do contrato havia sido 

expressamente transmitida à REFER pelo Tribunal de Contas no decurso 

do processo de fiscalização prévia, conforme acima referido.

2115. Na data de 02/03/2012 a REFER, ante o silêncio da tutela 

sectorial, enviou um ofício ao Chefe de Gabinete do Secretário de Estado 

dos Transportes, Sérgio Monteiro, comunicando-lhe que, caso não 

recebesse instruções expressas, remeteria os originais dos contratos ao 

Tribunal de Contas.

2116. Em 07/03/2012, a REFER remeteu os contratos originais ao 

Tribunal de Contas o qual, como acima descrito, viria a recusar o visto.

2117. Durante todo o hiato temporal que decorreu entre a 

verificação do termo inicial do prazo de suspensão dos prazos contratuais e 

a notificação da recusa de visto, e, bem assim, após esta, foi gerada despesa 

pública, conforme decorre dos custos reclamados em sede de Processo 

Arbitrai, maxime despesas com os contratos financeiros e conexos 

celebrados pela ELOS em execução do contrato de concessão atento o 

modelo de projeto financeiro {projectJinance) a que o mesmo obedecia.

3.4.1. O PROCESSO ARBITRAL (P.“ 18/2014/AHC/AVS)

2118. Na data de 26/04/2013, a ELOS -  LIGAÇÕES DE ALTA 

VELOCIDADE SA, na sequência de acordo arbitrai firmado com o Estado, 

representado pelo Secretário de Estado dos Transportes Sérgio Monteiro, 

na data de 22/01/2013, instaurou ação arbitrai contra o Estado, na qual 

peticionou uma indemnização no valor global de €168.783.248,00.
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2119. O Estado Português, através da RAVE, entre 2000 e 2011, 

para efeitos de implementação do projeto da Rede de Alta Velocidade, 

desenvolveu uma extensa atividade, estudos técnicos, financeiros e 

jurídicos e trabalhos de engenharia, com os quais, nesses 11 (onze) anos, 

despendeu cerca de 117 (cento e dezassete) milhões de euros, custos de 

estrutura incluídos.

2120. Tendo a ELOS deduzido um pedido indemnizatório ao 

Estado no montante de cerca de 169 milhões de euros, dos quais cerca de 

102 (cento e dois) milhões de euros correspondem a custos de 

desenvolvimento e de estrutura para um período de apenas dois anos.

2121. Pedido este ancorado na cláusula 102.3 do respetivo 

contrato, e, a título subsidiário, na disposição do art.° 45.°, n.° 3 da LOPTC 

e no instituto da responsabilidade civil extracontratual por facto ilícito do 

Estado e demais entidades públicas (Lei n.° 67/2007, de 31/12 RRCEE), 

invocando-se uma atuação ilícita e culposa do Estado causadora de danos 

indemnizáveis à ELOS ao determinar a continuação de execução do 

contrato de concessão.

2122. A consagração da referida cláusula 102.3, correspondente à 

Base XCVIII, ponto 3, assumiu assim, papel fundamental na tutela e 

blindagem dos interesses financeiros privados da ELOS, onde se incluía o 

Grupo LENA, atenta a natureza de parte dos custos peticionados e o 

período temporal a que se reportam.

2123. Sendo que os mesmos custos, fora de um contexto 

alternativo de responsabilidade extracontratual do Estado, nunca seriam 

suscetíveis de obter enquadramento na disposição do art.° 45.° da LOPTC.
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Com efeito;

2124. A título de despesas incorridas com a preparação da 

proposta, a ELOS peticionou o pagamento de custos que ascendiam a 

€14.650.611,90 (catorze milhões, seiscentos e cinquenta mil, seiscentos e 

onze euros e noventa cêntimos).

2125. De entre os custos cujo pagamento foi peticionado constam, 

ainda, vários incorridos pela ELOS já após a notificação da decisão da 

recusa de visto.

2126. Designadamente, os custos relativos à extinção do contrato 

de manutenção firmado com a ELOS OM, SA, na sequência da recusa do 

visto, e, bem assim, aqueloutros incorridos com a extinção do contrato de 

revisão de projeto.

2127. Mais foram peticionados pela ELOS custos imputados à 

cessão do empréstimo BEI à Banca Comercial e referentes, na prática, à 

comissão de cancelamento do empréstimo BEI e a juros de mora, num 

montante que ascendeu a €9.072.976,45 (nove milhões, setenta e dois mil, 

novecentos e setenta e seis euros e quarenta e cinco cêntimos).

2128. Bem como custos atinentes à cessão da posição contratual 

da ELOS, no pacote de financiamento BEI, para o Estado Português 

(PARPÚBLICA), na data de 22/01/2013, num montante de 

€13.141.704,10.

2129. Tais custos fimdaram-se no cancelamento do projeto e num 

alegado objetivo de reduzir os custos e prejuízos inerentes, bem como no 

acordo (“Acordo Global”) celebrado, em 22 de janeiro de 2013, entre
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Bancos, as contrapartes de contratos que visavam a redução de riscos de 

mercado (designados de “hedging”), a ELOS e a PARPÚBLICA -  

PARTICIPAÇÕES PÚBLICAS, SGPS, S.A., visando transferir o 

financiamento não utilizado do projeto para o Estado Português, em 

condições mais favoráveis do que aquelas que a PARPÚBLICA poderia 

obter, à data, no mercado.

2130. O “Acordo Global” previa, entre outros atos: (a) A 

repristinação do crédito de longo prazo; (b) A cessão pela ELOS a favor da 

PARPÚBLICA da sua posição contratual (i) no montante não utilizado da 

tranche B do antigo empréstimo BEI, (ii) no crédito de longo prazo e (iii) 

nos Contratos de “Hedging” (cfr. Documento n.° 100 anexo PI Proc. 

Arbitrai, apenso CD).

2131. Sendo, ainda, peticionados valores relativos a despesas 

associadas a contratos de “hedging” e incorridos pela ELOS já após a 

notificação da recusa do visto, nomeadamente comissões de cancelamento 

de «swaps».

2132. Por decisão datada de 05/06/2016, foi proferida decisão pelo 

Tribunal Arbitrai pela qual, sendo reconhecida a validade da cláusula 102.3 

do contrato de concessão e a inexistência de força de caso julgado da 

decisão do Tribunal de Contas quanto à ELOS, foi o Estado condenado a 

pagar à ELOS o valor total de cerca de 149 milhões de euros (cf Ac. do 

Tribunal Arbitrai, apenso CD).

2133. Parte substancial de tal valor corresponde, como acima 

referido, a despesas e custos anteriores à celebração do contrato e 

posteriores à data da notificação à ELOS da decisão de recusa de visto, bem
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como a despesas determinadas pela expurgação de ilegalidades 

determinantes da reforma do procedimento.

2134. Incluem-se nessas despesas, reconhecidas na decisão do 

tribunal arbitrai que condenou o Estado, montantes relacionados com a 

realização da proposta, num total de €14.650.611,90, com a cessão do 

empréstimo aos bancos, no total de €5.406.712,51, com o designado 

“Acordo Global” e acordo ELOS e transferência do financiamento para o 

Estado Português, integrando juros até 15/12/2015, num total de 

€22.562.844,76, para além de custos com a extinção dos contratos de 

natureza financeira firmados (comissões de cancelamento antecipado de 

swaps e comissões com cedência de posições).

2135. Tal acórdão encontra-se, à presente data, pendente de ação 

de anulação interposta pelo Estado, na data de 12/08/2016, no TC A Sul (cf. 

Petição Inicial constante do apenso CD).

2136. Ação de anulação esta fundada na indevida composição do 

Tribunal Arbitrai, na violação de caso julgado material, na falta de 

fundamentação adequada e violação dos princípios probatórios materiais.

4. COMPENSAÇÃO INDEVIDA PELA DIPLOMACIA 

ECONÓMICA

4.1. A INTERNACIONALIZAÇÃO E O INTERESSE DO 

GRUPO LENA NO MERCADO DA VENEZUELA

2137. Conforme supra narrado, a partir do ano de 2008, altura em 

que o peso dos mercados externos assumia um caráter residual no volume
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de negócios total do GRUPO LENA, e até ao ano de 2015, assistiu-se a um 

crescimento do valor dos mercados externos no volume total de negócios 

do GRUPO LENA, o que foi determinante para a própria sustentabilidade 

financeira do GRUPO.

2138. No ano de 2012, o volume de faturação, do GRUPO LENA, 

para os mercados externos ultrapassou, pela primeira vez, o registado para 

0 mercado nacional.

2139. Na verdade, neste ano de 2012, o GRUPO LENA 

apresentou um volume de negócios total de €495.373.776,00, sendo que o 

montante de €274.379.299,00, correspondente a 51% daquele volume total 

de negócios, diz respeito ao mercado internacional.

2140. A partir desse ano de 2012, o peso dos mercados externos, 

no volume de negócios do GRUPO LENA, seria sempre superior ao do 

mercado nacional, representando, em 2013, 66% desse volume total e em 

2014, 71% do volume de negócios consolidado do GRUPO LENA.

2141. No âmbito dos mercados externos era preponderante o peso 

assumido pelo mercado da VENEZUELA, atenta a celebração, na data de 

24 de outubro de 2010, de um contrato para a construção de 12.512 (doze 

mil quinhentas e doze) casas e de três fábricas de componentes pré- 

fabricados, no valor de 988.000.000,00 USD, no âmbito do projeto 

designado de “Gran Misión Vivienda Venezuela”, inicialmente designado 

na Venezuela como “Mision Villanueva”.
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4.2. O QUADRO DA COOPERAÇÃO ENTRE PORTUGAL E 

A VENEZUELA

2142. O relacionamento comercial entre Portugal e a Venezuela 

era enquadrado por diversos instrumentos jurídicos cujo processo de 

revisão se iniciou, a partir de 2006, no sentido de procurar um equilíbrio na 

balança de pagamentos entre os dois países.

2143. O primeiro desses instrumentos, datado de 30 de novembro 

de 1976, foi assinado, em Lisboa, sendo o designado Acordo Básico entre o 

Governo da República Portuguesa e o Governo da República da Venezuela 

sobre Cooperação Económica e Industrial, que estabelece acordo de 

cooperação económica e industrial nas áreas da Agricultura e 

Agroindústria, Hidrocarbonetos, Minérios, Pescas, Transportes, Indústria 

Naval, Indústria Metalomecânica e Engenharia Civil.

2144. No dia 17 de junho de 1994, foi assinado em Caracas, 

Acordo Quadro de Cooperação entre a República Portuguesa e a República 

da Venezuela, no qual se estabelecem regras que permitam a intensificação 

das relações de cooperação, entre os dois países, nas áreas política, 

económica e cultural.

2145. Este Acordo Quadro previa, na área da Cooperação 

Económica, designadamente promover e estimular o desenvolvimento e 

diversificação das relações económicas, técnicas e industriais nos seus 

diversos setores, mediante a celebração de acordos de cooperação entre 

empresas e instituições.
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2146. No âmbito de execução deste Acordo Quadro, a balança das 

relações comerciais entre Portugal e a Venezuela era desfavorável para 

Portugal.

2147. Na verdade, a balança comercial entre os dois países, 

mostrou-se maioritariamente desfavorável, para Portugal, apesar de se 

verificar um aumento ao nível das exportações, pelo menos a partir do ano 

de 2003.

2148. Tal situação ficou a dever-se, em grande parte, ao peso das 

importações de petróleo, mormente no ano de 2006, em que a balança 

comercial bilateral apresentou um saldo negativo de cerca de 194 milhões 

de euros, para Portugal.

2149. Assim, desde o ano de 2006, o Governo Português pretendia 

negociar um acordo complementar ao Acordo Quadro de forma a criar 

condições para equilibrar a balança comercial entre os dois países.

2150. Em maio de 2008, iria realizar-se visita oficial do então 

Primeiro-Ministro, o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, à 

Venezuela, no âmbito da qual se pretendia reforçar as relações económicas 

entre os dois países, com a assinatura de um acordo de cooperação 

complementar com a Venezuela.

2151. Tal acordo assinalaria um dos marcos mais importantes 

entre os dois países, ao prever que Portugal passasse a pagar, em 

exportações, cerca de um terço das importações de petróleo venezuelano 

que efetuava, o que lhe permitiria, designadamente, equilibrar a balança 

comercial bilateral.
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2152. Assim, no dia 13 de maio de 2008, viria a ser subscrito, em 

Caracas, Acordo Complementar ao Acordo Quadro de Cooperação entre a 

República Portuguesa e a República da Venezuela, em matéria de 

Cooperação Económica e Energética.

2153. Este mesmo Acordo Complementar viria a ser publicado, 

em Diário da República, no dia 3 de outubro de 2008 (Decreto-Lei n.° 31- 

A/2008).

2154. Através desse acordo, possibilitava-se que, em sede de 

projetos que envolvessem transferência de tecnologia, fosse utilizado um 

dispositivo vigente na lei de licitações venezuelana que permite a 

realização de adjudicações de obras públicas sem recurso a concurso 

internacional, quando estejam em causa projetos de cooperação entre 

países.

2155. Acresce que este Acordo Complementar vem consagrar 

como área de prioritária de cooperação, designadamente, a Construção e 

Engenharia Civil, o que não sucedia com o Acordo Quadro celebrado no 

ano de 1994.

2156. Na mesma ocasião e com data de 15 de maio de 2008, entre 

o Ministério del Poder Popular para la Vivienda y Hábitat, da República 

Bolivariana da Venezuela e o Ministério das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações da República Portuguesa, foi subscrito um documento 

designado de “Carta de Intenções” (Abu 56, Doc. 130, fls. 48-49).

2157. Esta mesma Carta de Intenções tinha por objeto avaliar a 

possibilidade de construir 1000 casas, na área metropolitana de Caracas,
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através da realização de um estudo de factualidade técnica, económica, 

financeira, ambiental e social, com a constituição de um grupo de trabalho 

entre os dois países, com a finalidade de dar execução ao objetivo acima 

referido.

4.3. A UTILIZAÇÃO DA PROXIMIDADE DA PESSOA DO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES AOS DIRIGENTES DA VENEZUELA

2158. O arguido CARLOS SANTOS SILVA veio a tomar 

conhecimento, por via do arguido JOSE SÓCRATES, dessa perspetiva de 

evolução dos acordos de cooperação com a Venezuela, bem como das áreas 

prioritárias de cooperação e de interesse para a prestação de serviços e 

fornecimento de tecnologia, por parte do Governo da Venezuela.

2159. Entre essas áreas de interesse, por parte do Governo da 

Venezuela, encontrava-se a construção civil, em particular dirigida à 

construção de habitação, tendo sido lançado pelo Governo da Venezuela, 

no final de 2006, um designado programa “Misión Villanueva”, que veio a 

ser formalizado pelo Dec. n.° 5.243, da Presidência da República 

Bolivariana da Venezuela, publicado na data de 19 de março de 2007.

2160. Em face dessa informação, os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA visualizaram a possibilidade de 

desenvolver negócios e de obter a contratação de obras na Venezuela, quer 

por via da oportunidade de negócio do referido programa “Mision 

Vilanueva” quer por via de associação com outras empresas nacionais.

2161. Para o efeito, para além do normal apoio do Governo 

Português a essas iniciativas, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e
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JOAQUIM BARROCA pretenderam garantir a obtenção de um apoio 

privilegiado, a fim de garantir a efetiva celebração de contratos de grande 

dimensão e o apoio no seu desenvolvimento, incluindo quanto à realização 

dos pagamentos que viessem a ser fixados.

2162. Assim, no âmbito do acordo acima referido, o arguido 

JOAQUIM BARROCA aceitou, no final de 2006, disponibilizar, através de 

CARLOS SANTOS SILVA e da forma que este viesse a definir, montantes 

financeiros que seriam afetos à atribuição de contrapartidas pela obtenção 

desse apoio do Governo Português, no mercado da Venezuela.

2163. Por seu turno, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

concertou-se com o arguido JOSÉ SÓCRATES, então Primeiro Ministro de 

Portugal, no sentido de ser dado ao Grupo LENA o pretendido tratamento 

de favor, independentemente do interesse público que competia ao arguido 

JOSE SÓCRATES salvaguardar, em troca de compensações financeiras, 

que seriam, numa primeira fase, colocadas na esfera do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

2164. A disponibilização desses meio financeiros foi acordada 

entre os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, 

através da abertura de contas na Suíça, conforme adiante se irá referir, nas 

quais seriam colocados os pretendidos fundos, com origem em contas do 

Grupo LENA.

2165. Tais meios financeiros foram colocados na Suíça, em 

primeiro lugar numa conta em nome do arguido JOAQUIM BARROCA, a 

partir de 25-01-2007, sendo depois transferidos, ainda na Suíça, para contas 

abertas em nome de entidades em offshore, controladas pelo arguido
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CARLOS SANTOS SILVA, à medida que este viesse a solicitar e que se 

viessem a concretizar os pretendidos negócios por parte do Grupo LENA, 

designadamente no mercado da Venezuela, conforme se irá narrar.

2166. O arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA aceitou 

utilizar o seu cargo como Primeiro-Ministro, em benefício do GRUPO 

LENA, a troco do recebimento de vantagens patrimoniais a que bem sabia 

não ter direito, conforme o acordo acima firmado, tendo-se socorrido de 

colaboradores que lhe eram próximos e da sua confiança, a fim de, segundo 

as suas indicações, prestarem o específico apoio ao Grupo LENA a que se 

tinha comprometido.

2167. Assim, nessa sua atuação, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA utilizou, em particular, as pessoas de Vitor Manuel 

Alvares Escária e Guilherme Dray, a quem passou a transmitir indicações 

no sentido de realizarem intervenções, em particular junto do Governo da 

Venezuela, que o arguido sabia corresponderem aos interesses económicos 

do Grupo LENA.

2168. Conforme supra narrado. Guilherme Dray, no ano de 2000, 

havia sido convidado e foi nomeado assessor jurídico do então Ministro do 

Ambiente, cargo então exercido pelo arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO 

DE SOUSA, até abril de 2002, estabelecendo-se então uma relação de 

confiança entre os dois.

2169. No período compreendido entre março de 2005 e julho de 

2009, Guilherme Dray exerceu o cargo de Chefe de Gabinete do Ministro 

das Obras Públicas, Mário Lino, no XVII Governo Constitucional, 

presidido pelo arguido JOSÉ SÓCRATES.
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2170. Posteriormente, entre outubro de 2009 e junho de 2011, 

Guilherme Dray foi convidado pelo próprio arguido JOSÉ SÓCRATES e 

exerceu o cargo de Chefe de Gabinete do Primeiro Ministro do XVIII 

Governo Constitucional, cargo exercido pelo mesmo arguido.

2171. Pese embora, até julho de 2005, Guilherme Dray não 

estivesse sob a direta dependência do arguido JOSE SÓCRATES, mantinha 

com o mesmo uma relação de confiança, satisfazendo as suas indicações, 

transmitidas diretamente ou por via do chefe de gabinete do Primeiro 

Ministro.

2172. Por seu lado, Vítor Escária, no mês de abril de 2005, foi 

convidado por LUIS PATRÃO, então Chefe de Gabinete do Primeiro 

Ministro do XVII Governo Constitucional, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA, para assessor económico desse mesmo Governo, o 

que aceitou.

2173. No período compreendido entre abril de 2005 e abril de 

2012, Vítor Escária foi assessor económico dos XVII e XVIII Governos 

Constitucionais, liderados pelo arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA, prestando apoio ao Gabinete do Primeiro Ministro, sob 

dependência direta do mesmo.

2174. Nos dias 9 e 10 de novembro de 2007, realizou-se, em 

Santiago do Chile, a XVII Cimeira Ibero-Americana de Chefes de Estado e 

de Governo, com a participação designadamente da Espanha, Portugal e 

Venezuela.
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2175. No dia 10 de novembro de 2007, o Rei de Espanha, Juan 

Carlos, mandou calar o Presidente da Venezuela, Hugo Chávez, marcando 

um ponto de afastamento nas relações entre os dois países.

2176. No dia 20 de novembro de 2007, o então presidente 

venezuelano HUGO CHÁVEZ esteve em Lisboa, onde foi recebido pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

2177. Nesse mesmo dia, mantiveram reunião no Palácio de São 

Bento, em que discutiam essencialmente assuntos relacionados com a 

comunidade portuguesa na Venezuela.

2178. Já no ano de 2008, começou a ser preparada a primeira 

visita oficial do então Primeiro-Ministro, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA, à Venezuela e consequentemente a agenda para a III 

Reunião de Alto Nível Portugal -  Venezuela.

4.4. A INTRODUÇÃO DO GRUPO LENA NO MERCADO 

DA VENEZUELA

2179. Em face da informação obtida sobre os negócios com 

interesse para o Governo da Venezuela, alcançada ainda no início de 2007 

através dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, o 

grupo LENA, por indicação do arguido JOAQUIM BARROCA, iniciou a 

preparação e manifestou o propósito de vir a fazer proposta para a 

realização de trabalhos de construção de habitações na Venezuela, no 

quadro da referida “Mision Villanueva”.

2180. De modo a que, como havia sido acordado, através do 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA e das indicações que o
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mesmo viesse a transmitir aos membros do seu Governo, fosse atribuido, 

ao GRUPO LENA, um papel privilegiado e fossem realizadas as 

intervenções necessárias para garantir a efetiva celebração de contratos 

referentes a trabalhos de construção de habitações na Venezuela no âmbito 

da referida “Misión Villanueva”, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES aceitou disponibilizar, a favor daquele arguido, montantes 

financeiros, o que seria efetuado através do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

2181. Assim, conforme já acima referido, o arguido JOAQUIM 

BARROCA, concertado e com o apoio do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, havia aberto na Suíça, junto do banco UBS, a conta com o n.° 206

863286.

2182. Os arguidos visavam utilizar a referida conta bancária, ainda 

no ano de 2007, para fazer circular fundos com origem em Portugal, em 

contas do mesmo arguido JOAQUIM BARROCA, mas recebidos por este 

de contas do Grupo LENA, de forma a transferir montantes para outras 

contas, também domiciliadas na Suíça, abertas em nome de entidades 

instrumentais, controladas formalmente pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, mas que se destinavam, na verdade, a serem colocados à 

disposição do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

2183. Assim, tendo em vista garantir o comprometimento do 

arguido JOSE SÓCRATES com a estratégia de conquista de contratos na 

Venezuela e após solicitação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o 

arguido JOAQUIM BARROCA fez transferir, no dia 28 de fevereiro de 

2007, a partir da conta aberta junto da UBS em seu nome, a quantia de
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€1.250.000,00, para a conta n.° 206-214112, aberta junto da UBS, em nome 

da entidade GIFFARD FINANCE, controlada formalmente pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA (cf. Aba 43-F, folhas 56, 57).

2184. Da mesma forma e para o mesmo efeito, já no mês de junho 

de 2007, 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA solicitou e o arguido 

JOAQUIM BARROCA determinou a transferência, entre as mesmas duas 

contas domiciliadas na Suíça, da quantia de €1.125.000,00, operação que 

foi consumada com data de 28 de fevereiro de 2007 (Aba 43-F, folhas 63, 

64).

2185. Assim, entre os meses de fevereiro e junho de 2007, com 

origem no arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, com passagem 

por conta aberta em nome deste arguido, junto da UBS, e destino a contas 

bancárias, abertas no exterior, em nome de entidades não residentes 

eontroladas formalmente pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi 

feita circular a quantia de €2.375.000,00.

2186. Tal quantia reporta-se a pagamento efetuado a favor do 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, de modo a garantir um 

apoio privilegiado ao GRUPO LENA na negociação e celebração de 

contratos no mercado da Venezuela e mais concretamente relacionados 

com o projeto “Misión Villanueva”.

2187. Por via do arguido CARLOS SANTOS SILVA, tal 

propósito de realização de trabalhos na construção de habitação na 

Venezuela por parte do Grupo LENA, foi manifestado ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES e, por indicação deste, ao Ministério das Obras Públicas,
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Transportes e Comunicações, ao cuidado do chefe de gabinete Guilherme 

Dray.

2188. Por essa via, já no ano de 2008, foi suscitada a integração de 

representantes do Grupo LENA na visita a realizar à Venezuela pelo 

Primeiro Ministro, prevista para maio desse ano.

2189. A preparação da referida visita foi objeto de reuniões no 

âmbito do Gabinete do Primeiro Ministro, tendo ficado a Secretaria de 

Estado do Comércio encarregue de recolher, junto dos diversos gabinetes, 

os temas e questões a suscitar, tendo em vista a realização da III Reunião 

de Alto Nível entre Portugal e a Venezuela.

2190. Assim, no dia 2 de abril de 2008, ANABELA LOURENÇO 

MARTINS, Chefe do Gabinete do Secretário de Estado do Comércio, 

Serviços e Defesa do Consumidor, enviou um mail, dirigido aos Chefes de 

Gabinete, em que solicitava a indicação de temas/ questões que 

necessitassem de ser colocadas nas diversas áreas, de forma a elaborar uma 

proposta de agenda.

2191. Em resposta a essa solicitação. Guilherme Dray, à data 

Chefe do Gabinete do Ministro das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações, no dia 4 de abril de 2008, respondeu ao referido mail, 

referindo que, atenta a disponibilidade mostrada pela soeiedade LENA 

CONSTRUÇÕES para se candidatar à construção de 20.000 casas, na 

Venezuela, a mesma deveria integrar a eomitiva empresarial portuguesa 

que acompanharia o Primeiro-Ministro em tal visita ofieial.

2192. No dia 18 de abril, pelo então Chefe de Gabinete do 

Primeiro Ministro, Pedro Lourtie, foi enviado convite à sociedade LENA
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ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, na pessoa do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, para participar na comitiva oficial na visita à 

Venezuela, a decorrer entre 12 e 15 de maio de 2008 (conforme Abu 21, 

Doc. 29, fls. 287-288 e Abu 21, Doc. 29, fls. 297-288).

2193. No período compreendido entre os dias 12 e 15 de maio de 

2008, ocorreu a primeira visita oficial do Primeiro-Ministro, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, à Venezuela.

2194. A comitiva portuguesa foi integrada designadamente por:

-  O Primeiro-Ministro JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA;

-  O Ministro do Estado e dos Negócios Estrangeiros, Luís Amado;

-  O Ministro da Economia e Inovação, Manuel Pinho;

-  O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações,

Mário Lino.

2195. Por parte do Grupo LENA tal comitiva foi integrada pelo 

arguido JOAQUIM BARROCA.

2196. No âmbito desta visita, no dia 13 de maio de 2008, foi 

formalizada em Caracas a assinatura do já referido Acordo Complementar 

ao Acordo -  Quadro de Cooperação entre a República Bolivariana da 

Venezuela, representada pelo seu Presidente, HUGO CHÁVEZ, e a 

República Portuguesa, representada pelo seu Primeiro-Ministro, JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, em Matéria de Cooperação Económica e 

Energética.

2197. Segundo este mesmo Acordo Complementar, a República 

Portuguesa e a República Bolivariana de Venezuela comprometem-se a
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desenvolver o intercâmbio de bens, serviços, tecnologia e capacitação 

técnica, através de programas e projetos de cooperação de interesse 

comum, em áreas consideradas prioritárias, tal como já havia sido 

visualizado entre os arguidos a propósito do programa Misión Villanueva, 

vigente na Venezuela.

2198. No âmbito dos referidos projetos e programas, ambas as 

partes envolvidas no referido acordo deveriam assegurar a prestação de 

serviços e o fornecimento de tecnologias, bens de equipamento e produtos, 

de acordo com a sua disponibilidade, destinados a apoiar os respetivos 

planos de desenvolvimento económico e social.

2199. No mesmo acordo complementar, foram consideradas como 

áreas prioritárias de cooperação e de interesse para a prestação de serviços 

e o fornecimento de tecnologias, bens de equipamento e produtos, 

designadamente a construção e engenharia civil, onde se incluía a 

construção de habitação na Venezuela, no âmbito da já referida Misión 

Villanueva.

2200. Ainda no decurso desta mesma visita oficial à Venezuela, 

mais concretamente no dia 15 de maio de 2008, entre o Ministério del 

Poder Popular para la Vivienda y Hábitat, da República Bolivariana da 

Venezuela e o Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 

da República Portuguesa, foi subscrita um documento designado de Carta 

de Intenções (Abu 56, Doc. 130, fls. 48-49).

2201. Esta mesma Carta de Intenções teve por objeto avaliar a 

possibilidade de construir 1000 (mil) casas, na área metropolitana de 

Caracas, através da realização de um estudo de viabilidade técnica.
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económica, financeira, ambiental e social, prevendo a constituição de um 

grupo de trabalho com a finalidade de dar execução aos referidos 

propósitos.

2202. Nos termos desse mesmo documento, consignava-se que 

não eram geradas obrigações nem direitos para qualquer dos subscritores, 

limitando-se cada uma das partes a suportar as despesas decorrentes para a 

implementação das intenções consignadas no documento.

4.5. O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DO GRUPO LENA 

PARA A CONSTRUÇÃO DE CASAS NA VENEZUELA

2203. Pese embora os termos dos acordos firmados, após a 

referida visita à Venezuela, o arguido JOSÉ SÓCRATES transmitiu 

indicações para que o desenvolvimento da carta de intenções, quanto à 

construção de habitações na Venezuela, fosse realizado através do Grupo 

LENA, que se havia mostrado interessado no referido projeto.

2204. Assim, nos dias 20 e 21 de maio de 2008, Guilherme Dray 

manteve contatos com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, abrindo as 

portas para que o Grupo LENA avançasse com a formalização do projeto 

para a construção de casas na Venezuela e preparando uma proposta para o 

Grupo LENA apresentar diretamente às autoridades daquele país.

2205. Tal projeto de construção de casas na Venezuela 

encontrava-se já em curso no âmbito do Grupo LENA, em face da 

informação a que haviam tido acesso, pelo que, no mesmo dia 21 de maio 

de 2008, 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA informou, por mail, o 

Guilherme Dray, sobre a composição da equipa que iria liderar o projeto.
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que teria como Diretor o Eng. Manuel Pires João, como Diretor de Obra o 

Eng. Paulo Bandeira e como projetista o arquiteto Luís Patrício.

2206. No âmbito desses contatos, Guilherme Dray sugeriu ainda a 

deslocação de uma equipa do Grupo LENA à Venezuela e garantiu o apoio 

da Embaixada de Portugal naquele país a essa missão.

2207. Para esse efeito. Guilherme Dray transmitiu a Carlos Santos 

Silva, no dia 23 de maio de 2008, os contatos da embaixada de Portugal na 

Venezuela e os procedimentos que deveriam ser seguidos para a marcação 

de reuniões de trabalho naquele país.

2208. Aliás, estando prevista uma visita do Ministro das Obras 

Públicas de Portugal, Eng. Mário Lino, à Venezuela, em julho de 2008, a 

mesma poderia ser aproveitada, segundo o acordado entre CARLOS 

SANTOS SILVA e Guilherme Dray, para o desenvolvimento dos contatos 

e documentos que o Grupo LENA fosse entretanto produzindo.

2209. O arguido CARLOS SANTOS SILVA fez então acelerar os 

contatos da equipa de projeto com as autoridades da Venezuela, de forma a 

que, antes da visita do Ministro das Obras Públicas de Portugal à 

Venezuela pudesse apresentar uma primeira proposta para a construção das 

referidas habitações na Venezuela.

2210. Tal proposta veio assim a ser formalizada pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, no dia 27 de junho de 2008, através de um 

mail dirigido a FRANCISCO SUESTO NOVAS, Ministro del Poder 

Popular para la Vivienda Y Hábitat de la Republica Bolivariana de 

Venezuela, depois completado, por carta datada de 30 de junho seguinte, 

com 0 envio das memórias descritivas e projetos de arquitetura, para além
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dos demais documentos técnicos (Abu 56, Doc. 130, fls. 249-251 e Abu 56, 

Doc. 130, fls. 188, 192-193).

2211. No mesmo dia 27 de julho, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA informou Guilherme Dray do envio do mencionado mail, bem 

como que a proposta formal seria enviada por correio, no dia 30 de junho 

de 2008 (Abu 56, Doc. 130, fls. 251).

2212. A proposta então apresentada pelo arguido CARLOS

SANTOS SILVA, em nome da LENA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES SA, previa a construção de 310 blocos, com 16 

habitações cada, num total de 4960 habitações, por um preço total, apenas 

relativo à construção, de €423.150.000,00, correspondente então a USD 

664.505.382,00.

2213. A visita do Ministro Mário Lino à Venezuela veio então a 

ocorrer, entre 13 e 16 de julho de 2008, tendo, tal como previsto, sido 

aproveitada para fazer referência às propostas já apresentadas pelo Grupo 

LENA para a construção de habitações na Venezuela, no âmbito do 

programa “Misión Villanueva”.

2214. Assim, em reunião ocorrida a 14 de julho, entre 

responsáveis do Ministério das Obras Públicas de Portugal e do Ministério 

de Vivienda y Hábitat da Venezuela foi prevista uma reunião com 

representantes da LENA CONSTRUÇÕES para o dia 18 de julho seguinte, 

admitindo os responsáveis venezuelanos, conforme consignado em ata, a 

ideia de que o Grupo LENA viesse a construir 15.000 (quinze) mil 

conjuntos de habitações sociais, mas sugerindo a participação de empresas 

que, no futuro, pudessem construir esse tipo de habitações na Venezuela.
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2215. Ainda nessa mesma reunião, perspetivando a visita do 

Presidente Hugo Chávez a Portugal, prevista para esse mesmo mês de 

julho, foi manifestado o desejo de, ainda antes dessa visita e caso se 

chegasse a um acordo, poder vir a ser formalizado contrato com a LENA 

CONSTRUÇÕES.

2216. O arguido JOSÉ SÓCRATES, correspondendo às 

solicitações que lhe haviam sido dirigidas pelo CARLOS SANTOS SILVA 

e, por via deste, por JOAQUIM BARROCA e no âmbito do acordo 

estabelecido, procurou então diligenciar para que o compromisso do 

Ministério da Vivienda y Habitat da Venezuela no sentido da contratação 

do Grupo LENA, para a construção de habitações naquele país, fosse 

formalizado durante a visita do Presidente Hugo Chávez a Portugal.

2217. Para o efeito, no sentido de criar a expectativa da celebração 

do referido contrato, no dia 21 de julho de 2008, segundo indicação do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o seu assessor Vitor Escária divulgou, por 

mail, que um dos potenciais acordos a ser assinado com a Venezuela, 

aquando da visita de HUGO CHÁVEZ a Portugal, seria o acordo para a 

construção de casas, em diferentes locais da área metropolitana de Caracas 

e outras áreas da Venezuela, a celebrar com a Construtora do Lena.

2218. Nesse mesmo dia 21 de julho, Vítor Escária procurou 

contatar com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, a quem telefonou, 

para a então designada LMI, manifestando a necessidade de falarem, com 

urgência.

2219. No mesmo âmbito, o Grupo LENA foi também selecionado 

para estar representado entre os convidados para um jantar com o
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Presidente Hugo Chávez, a realizar no dia 24 de julho, em Lisboa, por 

ocasião da sua visita, tendo sido indiciado e incluído na lista de convidados 

divulgada pelo mesmo Vítor Escária, por mail datado de 22 de julho, o 

nome do administrador António Barroca Rodrigues.

2220. Ainda no sentido de procurar criar as condições para a 

formalização de um contrato entre o Governo da Venezuela e o Grupo 

LENA, segundo indicações do arguido JOSÉ SÓCRATES, foi procurado 

firmar um memorando de entendimento, entre o Ministério para La 

Vivienda y Habitar da Venezuela e o Ministério das Obras Públicas de 

Portugal, onde, do lado do Governo Português, se afirmasse a designação 

do Grupo LENA para implementar a cooperação de Portugal com a 

Venezuela no âmbito de projetos de infraestruturas e construção de 

habitações a desenvolver na Venezuela.

2221. Para a redação de tal memorando foi designado Guilherme 

Dray que, segundo indicações recebidas do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

contatou com o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

2222. Assim, o próprio arguido CARLOS SANTOS SILVA veio a 

colaborar na redação e teve conhecimento da versão final do referido 

Memorando de Entendimento, tendo, recebido a proposta do mesmo, 

encaminhado sugestões de alteração e recebido cópia da versão final, 

através de mails trocados, no dia 22 de julho de 2008, com Guilherme 

Dray, agindo este segundo as indicações do arguido JOSE SÓCRATES, 

quer transmitidas diretamente quer através do Ministro Mário Lino.

2223. Através do referido Memorando de Entendimento, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES visava aceitar que o Estado Português se
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comprometesse a apoiar o Estado Venezuelano no projeto, “Mision 

Villanueva”, através de assistência técnica, transferência de tecnologia e 

colaboração recíproca no estudo e execução da construção de habitações na 

Venezuela.

2224. Mais pretendia o arguido JOSÉ SÓCRATES que ficasse 

consignado que essas formas de cooperação com a Venezuela seriam 

levadas a cabo pelo Ministério das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações de Portugal, mas através da LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, que assim aparecia legitimada como se fosse a 

empresa selecionada para satisfazer os compromissos de cooperação entre 

os dois países.

2225. Tal Memorando de Entendimento seria celebrado entre o 

Ministério del Poder Popular para la Vivienda y Hábitat, da República 

Bolivariana da Venezuela, representado pelo ministro FRANCISCO DE 

ASIS SESTO NOVAS, e o Ministério das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações da República Portuguesa, representado por Mário Lino 

SOARES.

2226. No ponto primeiro da referida proposta de Memorando de 

Entendimento era afirmado que os dois Estados se comprometiam a 

elaborar um programa de assistência técnica e de colaboração recíproca 

para o estudo, formulação e execução de projetos, que visassem solucionar 

a necessidade de construção de habitações na Venezuela, contribuindo para 

tal a República Portuguesa com a experiência nas áreas do desenho, 

planificação, e execução de projetos de construção de habitação (Abu 21, 

Doc. 29, fis. 135-138).
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2227. Porém, no ponto segundo da referida proposta de 

Memorando de Entendimento, transmitida às autoridades da Venezuela, no 

dia 22 de julho de 2008, fazia-se consignar que o Ministério das Obras 

Públicas de Portugal colocaria à disposição do Ministério congénere da 

Venezuela toda a capacidade intelectual e de execução de projetos de 

infraestruturas, mas através da empresa portuguesa selecionada que era a 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA. (Abu 21, Doc. 29, fls. 

135-138).

2228. Acresce que, em conformidade com os interesses do Grupo 

LENA, a mesma proposta de memorando, apresentada ao Governo da 

Venezuela, incluía, no seu ponto segundo, entre os projetos de 

infraestruturas que seriam desenvolvidos, a construção de habitações na 

Venezuela, nos termos pretendidos pelo referido Grupo, isto é:

-  A construção de 50.000 habitações, sendo as primeiras 15.000 

executadas em território português e aplicadas na Venezuela com o 

método construtivo de pré-fabrico e as restantes 35.000 executadas 

em território venezuelano;

-  A promoção da instalação, no território da Venezuela, de uma 

fábrica de elementos pré-fabricados para a construção de 

habitações, incluindo um programa de assistência técnica, 

transferência de tecnologias e formação de trabalhadores 

Venezuelanos.

2229. Tal indicação do Grupo LENA, como se fosse o parceiro do 

Governo Português para a cooperação com a Venezuela, visava forçar a 

celebração de um contrato entre o Governo da Venezuela e o Grupo LENA
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e ainda que o arguido CARLOS SANTOS SILVA continuasse a ter contato 

direto com o Ministro Venezuelano, FRANCISCO DE ASIS SESTO 

NOVAS, titular na Venezuela do Ministério del Poder Popular Para La 

Vivienda y Habitat.

2230. No dia 24 de julho de 2008, ocorreu a visita do então 

Presidente da Venezuela, HUGO CHÁVEZ, a Portugal, onde foi recebido 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

2231. O arguido JOSÉ SÓCRATES voltou a abordar com o 

Presidente da Venezuela a questão da construção de casas na Venezuela, no 

âmbito da designada “Mision Villanueva” que se encontrava em 

implementação naquele país, visando que fosse firmado o compromisso 

contratual com o Grupo LENA.

2232. No entanto, a proposta de preços que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA já havia apresentado, acima referida, não contemplava o 

mesmo tipo de fornecimento nem a mesma quantidade de habitações que 

acabaram por ficar consignadas na referida proposta de memorando de 

entendimento, pelo que o contrato com o Grupo LENA não foi formalizado 

nem foi fechado o acordo durante a visita do Presidente Hugo Chávez a 

Portugal.

2233. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA determinou a 

realização de novos trabalhos de adaptação do projeto e da sua 

orçamentação aos termos previstos no referido Memorando de 

Entendimento, transmitindo indicações aos elementos da equipa de projeto 

para que passassem a ocorrer contatos diretos com os responsáveis políticos

4
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da Venezuela, em face do reconhecimento do Grupo LENA como empresa 

selecionada para os trabalhos de cooperação acordados.

2234. Nesse âmbito, no dia 30 de julho de 2008, o arquiteto LUIS 

p a t r íc io , contratado pelo Grupo LENA para a elaboração do projeto de 

arquitetura das casas que pretendiam construir na Venezuela, remeteu 

diretamente ao Vice Ministro HECTOR TORRES, da Venezuela, a planta 

do andar tipo dos edifícios que pretendiam construir na Venezuela (Abu 56, 

doc. 130, folhas 133).

2235. Da mesma forma, a 31 de julho de 2008, o referido PAULO 

BANDEIRA, colaborador do Grupo LENA e da ABRANTINA, enviou ao 

mesmo Vice Ministro HECTOR TORRES a planta do andar modelo, com 

alterações entretanto introduzidas (Abu 56, doc. 130, folhas 115).

2236. Já de acordo com os termos do mesmo Memorando de 

Entendimento, o arguido CARLOS SANTOS SILVA veio a remeter 

diretamente ao Ministro venezuelano Francisco de Asis Sesto Novas, em 

nome da LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, na data de 20 de 

agosto de 2008, por mail, e na data de 5 de setembro, pelo envio de 

documentos impressos, incluindo as memórias descritivas e desenhos de 

planos e projetos de arquitetura, uma nova proposta de preço para as 

habitações a construir na Venezuela (Abu 56, Doc. 136, fls. 2; Abu 56, 

Doc. 136, fls. 10-22; Abu 56, Doc. 130, fls. 69-73).

2237. Tal como constava do referido texto do Memorando de 

Entendimento, a proposta de preço apresentada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, em nome da LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, reportava-se à construção de um total de 50.000

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 798



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PRCXUHADORIA GERSL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41550

habitações, sendo as primeiras 15.000 de construção pré-fabricada e 

realizada em Portugal e as restantes 35.000, com recurso a prefabricação 

realizada na Venezuela.

2238. Para tal fornecimento, o arguido indicava então como 

melhor preço o montante total de €2.328.393.876,00, correspondente em 

USD ao montante de 3.422.738.997,00 USD, prevendo a instalação de uma 

fábrica na Venezuela, no prazo de 18 meses após o início dos trabalhos.

2239. Uma vez apresentada a proposta por parte do Grupo LENA, 

foi solicitado por parte dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA um novo esforço de apoio por parte do arguido
f  r

JOSE SÓCRATES, tendo em vista a obtenção de um compromisso direto 

entre o Ministério da La Vivienda da Venezuela e o próprio Grupo LENA.

2240. Foram então desenvolvidos, em conluio entre os arguidos 

JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA e, por via deste, com 

o arguido JOSÉ SÓCRATES, um conjunto de procedimentos, ao longo de 

setembro de 2008, quer na Venezuela quer em Portugal, de forma a obter 

um acordo quanto ao número de casas a fornecer e ao seu preço e a firmar 

um contrato entre o Grupo LENA e o Governo da Venezuela, como era o 

desejo prioritário dos arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS 

SANTOS SILVA.

2241. Assim, aproveitando a visita à Venezuela do Ministro da 

Economia e Inovação de Portugal, Manuel Pinho, foi firmado na 

Venezuela, na data de 13 de setembro de 2008, um documento designado 

de “Agenda de Trabajo en el área de vivenda”, celebrado entre os Governos 

da Venezuela e de Portugal, onde se consignava, nos termos propostos no
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memorando de entendimento supra referido, a construção na Venezuela de 

50.000 unidades habitacionais com tecnologia portuguesa, com uma 

primeira fase de produção de 15.000 casas, em Portugal e depois mais 

35.000, já com a instalação de uma fábrica na Venezuela.

2242. Tal agenda visava criar as condições para, numa próxima 

visita de Hugo Chávez a Portugal, prevista para final de setembro de 2008, 

se poder agendar a assinatura do pretendido contrato entre o Governo da 

Venezuela e o Grupo LENA.

2243. No entanto, atenta a necessidade de fechar um acordo entre 

o Ministério para la Vivienda y Habitat da Venezuela e o próprio Grupo 

LENA, era necessário manter novas negociações com os responsáveis 

daquele Ministério.

2244. Tal oportunidade surgiu com o conhecimento da deslocação 

à Europa do Vice Ministro da Venezuela para a “Planificación y Desarollo 

del Sistema Nacional de Vivienda y Hábitat”, arquiteto HECTOR 

TORRES CASADO, tendo sido sugerida a possibilidade de uma reunião 

com os representantes do Grupo LENA em Paris ou a deslocação do 

mesmo a Portugal, a expensas do Grupo LENA.

2245. Tal possibilidade foi transmitida por Guilherme Dray ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 10 de setembro de 2008, tendo 

o mesmo arguido, em acordo com JOAQUIM BARROCA, aceite que fosse 

o Grupo LENA a suportar as despesas com a sua viagem de Paris para 

Lisboa e regresso e estadia em Lisboa, do referido Vice Ministro, de forma 

a que pudesse ser recebido pelo Governo Português.
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2246. Conforme estratégia concebida entre os arguidos, a presença 

em Portugal de HECTOR TORRES seria aproveitada para lhe apresentar e 

para o levar a aceitar os termos finais do acordo direto entre o Ministério 

para la Vivienda y Hábitat, da Venezuela, e o próprio Grupo LENA, 

gerando o compromisso do Estado Venezuelano para com o Grupo LENA, 

tal como era pretendido pelos arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS 

SANTOS SILVA.

2247. Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com o 

acordo do arguido JOAQUIM BARROCA, fez com que a sociedade LMI, 

no dia 11 de setembro de 2008, viesse a marcar, através da LENA 

TRAVEL, a viagem, em classe executiva, do referido HECTOR TORRES 

de Paris para Lisboa, no dia 14 de setembro, bem como o regresso do 

mesmo para Paris, no dia 16 de setembro.

2248. Da mesma forma a XMI suportou a estadia do mesmo 

HECTOR TORRES no Hotel Ritz, em Lisboa.

2249. Ainda da mesma forma, foi reservado carro com motorista 

para, nos dias 14 a 16 de setembro, ficar à disponibilidade do mesmo 

HECTOR TORRES.

2250. O arguido CARLOS SANTOS SILVA manteve assim, no 

referido período de 14 a 16 de setembro de 2008, contatos com o HECTOR 

TORRES e, com o apoio do arguido JOSÉ SÓCRATES, o mesmo 

responsável Venezuelano foi recebido e manteve reunião no Ministério das 

Obras Públicas, no dia 15 de setembro.

2251. Nessa ocasião foi apresentada a minuta para um contrato a 

celebrar entre o Ministério del Poder Popular para la Vivenda y Habitat, da
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República Bolivariana da Venezuela e a sociedade LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SUCURSAL VENEZUELA.

2252. Os arguidos conseguiram assim, forçar a aceitação da 

formalização de um contrato entre o Ministério del Poder Popular para la 

Vivenda y Habitat, da Venezuela e o próprio Grupo LENA, iniciando-se as 

negociações para a redação do referido contrato, de forma a que o mesmo 

pudesse ser assinado aproveitando a visita a Portugal do Presidente Hugo 

Chávez e de vários dos seus Ministros, que iria iniciar-se no dia 26 de 

setembro.

2253. No âmbito dessas negociações, no dia 21 de setembro de 

2008, as autoridades da Venezuela, através de FRANCO MERCÚRIO, do 

Ministério del Poder Popular para la Vivenda y Habitat, fizeram o pedido, 

dirigido ao advogado João Folque, que em Portugal acompanhava do lado 

do Grupo LENA a redação do contrato, de algumas alterações contratuais, 

invocando o cumprimento do Contrato -  Quadro, designadamente alegando 

a necessidade de vir a ser constituída, pelo Grupo LENA, uma sociedade 

registada e domiciliada na Venezuela (Abu 56, Doc. 86, fls. 1-2).

2254. A mesma necessidade de registo da LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES na Venezuela foi transmitida, no dia 22 de setembro, 

pela Embaixada da Venezuela em Lisboa, com a explicação de que, 

segundo a Constituição da Venezuela, a celebração de um contrato com 

uma empresa estrangeira ou não domiciliada na Venezuela, careceria de 

aprovação pela Assembleia Nacional daquele país.

2255. No mesmo dia 22 de setembro de 2008, Guilherme Dray 

alertou o arguido CARLOS SANTOS SILVA, através de mail, para a
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necessidade de a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES se registar, 

na Venezuela, a fim de poder assinar o contrato, indicando a data prevista 

para essa celebração como sendo o dia 27 de setembro.

2256. No entanto, as diligências para a constituição de uma 

sucursal na Venezuela vieram apenas a dar origem à sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA -  SUCURSAL VENEZUELA, no 

dia 10 de dezembro de 2008, tendo esta sociedade um capital social de 

5.421.55 Bolívares e recebido um registo de informação fiscal, 

venezuelano, com o n.° J-29692567-4 (Abu 21, Doc. 22, fls. 189).

2257. Atento o início desses procedimentos e dada a natureza de 

contrato quadro, designado de “contrato marco”, que se pretendia vir então 

a ser assinado, foi aceite que o interveniente no mesmo fosse a sociedade 

portuguesa LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, SA.

2258. A redação do contrato a celebrar entre o Ministério para la 

Vivienda y Hábitat da Venezuela e a LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA foi preparada pelos serviços do Ministério das Obras 

Públicas de Portugal, tendo Guilherme Dray reunido com os advogados que 

prestavam assessoria ao Grupo LENA, no dia 24 de setembro de 2008, e 

recebido sugestões para alteração da minuta de contrato que já havia sido 

elaborada.

2259. Tais contatos decorreram entre os dias 24 e 25 de setembro, 

entre Guilherme Dray e os advogados JOÃO FOLQUE e ANA DO CÉU, 

tendo no final do dia 25 de setembro ocorrido nova reunião, com o mesmo 

Guilherme Dray, a fim de ser ultimada redação do contrato.
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2260. O Presidente Hugo Chávez chegou a Portugal no dia 26 de 

setembro de 2008, acompanhado de vários membros do seu Governo, entre 

os quais o Ministro para la Vivienda y Hábitat, Francisco de Asis Sesto 

Novas, tendo sido acertada uma cerimónia, onde se incluía a assinatura do 

contrato com o Grupo LENA, para o dia seguinte, 27 de setembro.

2261. Logo que se mostrou garantida a realização do referido 

contrato, que garantia ao Grupo LENA a realização de futuras obras na 

Venezuela, com a consequente perspetiva de obtenção de elevados 

pagamentos, o arguido JOSE SÓCRATES, através do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, solicitou ao arguido JOAQUIM BARROCA a realização 

de novas transferências de fundos entre contas na Suíça.

2262. Com efeito, na perspetiva de agradar e compensar o arguido 

JOSÉ SÓCRATES relativamente à angariação de contratos na Venezuela, o 

arguido JOAQUIM BARROCA, a pedido do CARLOS SANTOS SILVA, 

havia entretanto aceite receber na sua conta bancária na Suíça fundos com 

origem em terceiros, conforme adiante melhor se narrará, pelo que, na 

sequência da solicitação do CARLOS SANTOS SILVA, o arguido 

JOAQUIM BARROCA determinou a transferência de um montante de 

€4.500.000,00 entre a sua conta na Suíça e a conta na Suíça aberta em 

nome da entidade PINEHILL, que lhe foi indicada e era controlada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, operação essa que foi consumada na 

data de 26 de setembro de 2008, na véspera da assinatura do supra referido 

contrato (conforme Aba 43-E, folhas 46, 47).

2263. Tal montante de €4.500.000,00 compreendia uma parte de 

€4.000.000,00 que o arguido JOAQUIM BARROCA havia recebido de
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terceiros, a pedido do CARLOS SANTOS SILVA, e um montante de 

€500.000,00 que tinha origem em fundos transferidos de contas bancárias 

do Grupo LENA, em Portugal, e que haviam sido transferidos para contas 

do JOAQLfIM BARROCA, conforme adiante melhor se narrará.

2264. No dia de 27 de setembro de 2008, em Portugal, em 

cerimónia organizada pelo Gabinete do Primeiro Ministro, foi efetivamente 

assinado, entre o Ministério del Poder Popular para la Vivenda y Habitat, 

da República Bolivariana da Venezuela, representado pelo ministro 

FRANCISCO DE ASIS NOVAS, e a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, representada pelo arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, um Contrato Quadro, designado de “Contrato Marco para la 

Construcción de 50.000 (cinquenta mil) Viviendas, en el Eje Norte Costero 

de la República Bolivariana de Venezuela”, visando a construção de 50.000 

habitações, no eixo Norte Costeiro da República Bolivariana da Venezuela 

( conforme Abu 21, Doc. 29, fls. 105-111).

2265. O referido contrato tem por objeto, conforme a sua cláusula 

primeira, a transferência tecnológica para a instalação, fabrico e execução 

de sistemas construtivos pré-fabricados, em betão, para a produção e 

industrialização de unidades habitacionais ao largo do eixo Norte Costeiro 

da República Bolivariana da Venezuela.

2266. Para a realização do objeto do contrato, as partes 

estipularam a sua execução em duas fases, com a duração total de 72 meses 

seguidos.

2267. A primeira fase, com a duração de 24 meses, correspondente 

à construção de 15.000 (quinze mil) habitações, fabricadas em território



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41557

português e transferidas para a Venezuela, sendo 7.500 fabricadas nos 

primeiros 12 meses e as restantes nos seguintes 12 meses.

2268. A segunda fase, com a duração de 48 meses, correspondente 

ao fabrico e instalação, na Venezuela, de 35.000 habitações, para o que se 

previa serem instaladas, na Venezuela, várias fábricas de pré-fabricados, 

através de um processo de transferência tecnológica por parte da República 

Portuguesa, em todos os aspetos relacionados com a instalação e 

construção e ainda com a formação do pessoal venezuelano.

2269. Nesta fase, estava previsto desenrolar-se em quatro períodos 

anuais consecutivos com um alcance de 8.750 habitações por ano.

2270. O contrato previa que, aquando da conclusão da primeira 

fase, as fábricas de pré-fabricados deveriam estar instaladas e operacionais 

na Venezuela, a fim de garantir o cumprimento da segunda fase do 

contrato.

2271. Nos termos contratuais, os trabalhos a desenvolver pela 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA compreendiam o desenho, 

produção, transporte e instalação das 50.000 (cinquenta mil) unidades 

habitacionais e das fábricas de pré-fabricados, estando inicialmente prevista 

a construção de habitações dos tipos T2 e T3 -  cláusula quarta do contrato.

2272. Como contrapartida, o Ministério del Poder Popular para la

Vivenda y Habitat, da República Bolivariana da Venezuela obrigava-se a 

pagar, à sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, a 

quantia de USD3.442.738.997,00, acrescida do montante de

USD308.046.509,73, a título de IVA.
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2273. O contrato previa que a sua execução se iria desenrolar com 

suporte em seis acordos contratuais consecutivos, subscritos pelas partes, 

anualmente, onde se definiriam os preços e as avaliações de obra a serem 

pagos pelo subscritor Venezuelano.

2274. O contrato previa ainda o pagamento, pelo contratante 

Venezuelano, de uma antecipação do preço final acordado, no montante 

correspondente a 25% do preço definido no mesmo contrato.

2275. O contrato previa ainda, como condições para a sua 

exequibilidade, a entrada em vigor do Acordo Complementar ao Acordo 

Quadro de Cooperação entre a República Portuguesa e a República da 

Venezuela (que viria a ser publicado em DR no dia 3 de outubro seguinte), 

a prestação de garantias por parte da LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, quer quanto ao pagamento antecipado quer quanto 

ao bom cumprimento contratual, e ainda a entrega dos terrenos para a 

execução das obras, por parte do Ministério venezuelano -  cláusula sétima 

do contrato.

2276. Após a assinatura desse contrato, iniciaram-se as 

negociações para a celebração do primeiro contrato de empreitada, relativo 

à construção das primeiras 7.500 (sete mil e quinhentas) casas, com a 

realização de reuniões técnicas e jurídicas, na Venezuela, ao longo do mês 

de novembro de 2008.

2277. Já no final de novembro de 2008, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, prevendo dificuldades e demoras na aprovação do 

contrato, solicitou, após concerto com o arguido JOSE SÓCRATES, o
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alguma diplomacia, para dar celeridade à assinatura do contrato”, através 

de mails datados de 27 de novembro de 2008.

2278. No entanto, em sede das reuniões mantidas na Venezuela, os 

representantes daquele país, em face dos termos genéricos do contrato 

quadro, voltaram a suscitar as questões de transferência de tecnologia e do 

envolvimento das fábricas a implementar na Venezuela, bem como o 

número das habitações a construir e a redefinição das obrigações da 

Venezuela, no âmbito do referido contrato quadro, designadamente quanto 

ao compromisso de chegar ao n.° de 50.000 habitações.

2279. Tal impasse nas negociações para a celebração do contrato 

de empreitada, levou o arguido JOAQUIM BARROCA a, na data de 28 de 

janeiro de 2009, contatar, via fax, o Ministro Venezualano FRANCISCO 

SESTO NOVAS, dando conta das negociações decorridas até tal data e da 

paralisação do procedimento contratual, invocando as despesas já 

incorridas pelo Grupo LENA e os compromissos internacionais assumidos 

pela Venezuela face a Portugal, para reafirmar a disponibilidade para a 

continuação das reuniões e dando conhecimento ao Ministério das Obras 

Públicas em Portugal (Abu 56, Doc. 131, fls. 357-358).

2280. Guilherme Dray, na sequência do conhecimento desse fax e 

segundo as indicações recebidas do arguido JOSE SÓCRATES, retomou 

contatos com as autoridades da Venezuela e com a Embaixada de Portugal 

naquele país, a quem, em fevereiro de 2008, manifestou o propósito de 

acompanhar a evolução das negociações.

2281. No entanto, em março de 2008, ocorreu na Venezuela uma 

alteração do titular do Ministério para la Vivienda y Habitat, que passou a
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ter como titular o cidadão venezuelano DIOSDADO CABELLO, 

ocorrendo ainda uma reforma do próprio Ministério, que passou a acumular 

a pasta das Obras Públicas, tendo o novo Ministro apenas tomado posse em 

julho de 2008, pelo que voltaram a ser interrompidas as negociações.

2282. Na sequência dos contatos desenvolvidos por Guilherme 

Dray, nos termos acima narrados, as reuniões entre a equipa do Grupo 

LENA e os responsáveis da nova equipa do então designado “Ministério 

del Poder Popular para las Obras Publicas y Vivienda”, vieram a ser 

retomadas, em julho de 2009.

2283. Em reunião ocorrida em Caracas na data de 28 de julho de 

2009, os responsáveis do Ministério venezuelano admitiram que teriam que 

cumprir o contrato firmado com o Grupo LENA, não o podendo rescindir 

unilateralmente, mas manifestaram incómodo com o facto de estar previsto 

o transporte a partir de Portugal dos componentes para a construção das 

primeiras casas na Venezuela ( conforme Abu 21, Doc. 29, folhas 33-35).

2284. Tais questões suscitadas pela equipa do Ministério 

Venezuelano apenas foram ultrapassadas pelo admitir da possibilidade da 

construção, em primeiro lugar, das fábricas de material pré-fabricado, 

previstas construir na Venezuela, que assim passariam a fornecer o material 

para todas as construções de habitações.

2285. Tal alteração implicaria porém, a revisão do contrato quadro 

assinado entre o Ministério venezuelano e o Grupo LENA, iniciando-se 

então novas negociações para a elaboração de uma adenda ao referido 

contrato, em particular ao longo do mês de novembro e dezembro de 2009, 

uma vez que se verificariam também alterações de custos e de preços da

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PnOCUBADORIA-GERSI. DA REPÚBUCA 
DEPARIAMEKtO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

41561

obra, devendo o projeto de construção da fábrica ser aprovado pelas 

autoridades da Venezuela e ser ouvido o Governo Português, na medida em 

que deixaria de haver produção em Portugal ( conforme Abu. 21, doc. 29, 

folhas 33).

2286. Em face de novo impasse nas negociações, foi novamente 

suscitada a intervenção do arguido JOSÉ SÓCRATES, que resolveu 

aproveitar a visita a Portugal do então Ministro da Venezuela para as 

Relações Exteriores, NICOLAS MADURO, para, de novo, suscitar o 

desenvolvimento das relações contratuais com o Grupo LENA.

2287. Com efeito, a partir de 19 de março de 2010, esteve em 

Portugal uma delegação do governo venezuelano, composta 

designadamente pelo então Ministro para as Relações Exteriores NICOLAS 

MADURO, pelo seu Chefe de Gabinete, TEMIR PORRAS e pelo Vice 

Ministro para La Vivienda Y Hábitat, ULIANOV NINO DELGADO, à 

data interlocutor do GRUPO LENA, para o projeto em causa.

2288. Tal visita foi acompanhada, no âmbito do Gabinete do 

Primeiro Ministro, por Vitor Escária, tendo segundo indicações do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, sido suscitadas reuniões no âmbito dos Ministérios da 

Economia e das Obras Públicas em Portugal, onde, de novo, se alcançou o 

acordo quanto âs pretensões do Grupo LENA no que diz respeito aos 

seguintes pontos:

-  A totalidade do preço do projeto, tal como definido no contrato

quadro ou marco, deveria ser paga em Portugal, em USD;

-  Deveria ser assinado um primeiro contrato para a construção de

15.000 casas, a executar no prazo de dois anos;
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-  Deveria ser realizado um pagamento antecipado de um montante 

equivalente a 25% por cada contrato de empreitada que viesse a ser 

assinado.

2289. Assim obtido o acordo sobre as questões essenciais, foi 

obtido o compromisso, com os elementos do Governo da Venezuela que 

então visitaram Portugal, que a necessária adenda ao contrato quadro ou 

marco seria assinada durante a visita que o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

enquanto Primeiro Ministro de Portugal, faria à Venezuela, em maio de 

2010.

2290. Com efeito, no período compreendido entre 27 e 30 de maio 

de 2010, decorreu visita oficial do Primeiro-Ministro, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, ao Brasil, nos dois primeiros dias, e à 

Venezuela, nos dias 29 e 30 de maio.

2291. O acordo final sobre as alterações ao contrato quadro e 

sobre a primeira obra a desenvolver acabou por ser alcançado após reuniões 

ocorridas na Venezuela, no âmbito da visita do arguido JOSE SÓCRATES, 

entre os dias 29 e 29 de maio de 2010, tendo ficado acordado contratar a 

construção de 12.512 (doze mil quinhentas e doze) casas e de três fábricas, 

por um preço de USD 988.000.000,00, devendo a Venezuela realizar um 

pagamento adiantado de 30% sobre o preço das fábricas e de 25% sobre o 

preço do restante urbanismo e construção civil ( conforme Abu 56, Doc. 

133, fls. 1-4).

2292. JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA foi recebido em 

Caracas no dia 29 de maio de 2010, pelo Ministro Del Poder Popular para 

las Relaciones Exteriores NICOLAS MADURO NOROS, pelo Vice-

T
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Ministro para a Europa, TEMIR PORRAS PONCELÉON, pelo 

Embaixador LUCAS RINCÓN, bem como pelo Secretário de Estado 

FERNANDO SERRASQUEIRO e o Embaixador de Portugal, na 

Venezuela, JOÃO CAETANO DA SILVA ( conforme Abu 56, Doc. 133, 

fls. 102).

2293. Neste mesmo dia, decorreu almoço de trabalho entre as 

delegações portuguesa e venezuelana e assinatura de vários acordos entre 

os Governos Português e Venezuelano, entre os quais a adenda ao contrato 

quadro ou marco que havia sido assinado entre o Ministério venezuelano e 

a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, na data de 28 de setembro 

de 2008 (conforme Abu 56, Doc. 133, fls. 101-102).

2294. Assim, no dia 29 de maio de 2010, entre o então designado 

Ministério del Poder Popular para las Obras Públicas y Vivenda, da 

República Bolivariana da Venezuela e a sociedade LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES, SA. (SUCURSAL VENEZUELA), já entretanto 

constituída e representada por JOÃO TINOCO VAZ OLIVEIRA, foi 

celebrada ADENDA ao CONTRATO -  QUADRO para a construção de 

casas, no eixo Norte Costeiro da República Bolivariana da Venezuela ( 

conforme Abu 21, Doc. 29, fls. 25-30 e Abu 56, Doc. 138, fls. 31-33).

2295. De acordo com esta Adenda, considerando o tempo 

decorrido desde a celebração do referido Contrato -  Quadro, e a 

necessidade de redimensionar a meta estabelecida inicialmente no que 

respeita ao número de casas a serem construídas, bem como em relação às 

fábrieas encarregues de produzir os materiais necessários à construção das 

ditas casas, foi decidido que a primeira fase de execução do contrato, seria
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integralmente executada na Venezuela, através de fábricas que a LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, SA. (LEC SA) se comprometia a 

construir, previamente, naquele país, e que os materiais prefabricados 

necessários para a execução do contrato seriam feitos na Venezuela -  

conforme cláusula primeira.

2296. A LEC SA comprometeu-se ainda, na mesma adenda, a 

construir e colocar em funcionamento três fábricas, garantindo o seu bom 

funcionamento e a assistência técnica para a produção da fábrica, a 

proceder à formação do pessoal de direção e produção, e ao fabrico dos 

painéis pré-fabricados, no prazo de um ano, a contar da entrega, pelo 

Ministério, do pagamento antecipado sobre o preço final acordado -  

conforme cláusula segunda.

2297. Pela construção das três fábricas e das 12.512 casas, o 

Ministério para las Obras Públicas y Vivenda, da República Bolivariana da 

Venezuela comprometeu-se a pagar, à LEC SA, a quantia de USD 

988.000.000,00, do qual seria pago antecipadamente um montante 

correspondente a 25% do preço relativo à construção das 12.512 casas e do 

correspondente a 30% do preço de construção e instalação das fábricas -  

conforme cláusulas quarta e quinta da mesma adenda.

2298. Mais uma vez, a evolução dos negócios do Grupo LENA na 

Venezuela dependeu da intervenção do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

acordada através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, razão pela qual, 

na data de 28 de maio de 2010, véspera da assinatura da supra referida 

adenda, o arguido JOAQUIM BARROCA viabilizou o pagamento de uma 

quantia de €242.500,00 a coberto de um pretenso contrato de prestação de
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serviços entre a LEC SA e a sociedade XLM, do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, sabendo que tal montante seria utilizado no interesse do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, conforme adiante se narrará.

2299. Após a assinatura da referida Adenda ao Contrato Quadro, 

ocorreram reuniões relativas à transferência tecnológica das fábricas, 

sistema construtivo e detalhes sobre fundações dos edifícios, bem como de 

ultimação de todos os pontos do contrato de empreitada a celebrar.

2300. Tendo em vista o acelerar da decisão quanto à celebração do 

contrato de empreitada foi, de novo, mantido contato com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, por parte dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA, pelo que, no dia 9 de junho de 2010, Vítor Escária 

contatou, via mail, TEMIR PORRAS, Chefe de Gabinete do então Ministro 

NICOLAS MADURO, transmitindo que o Primeiro Ministro de Portugal 

“tinha estado com as pessoas da LENA e tinham falado sobre o contrato 

das habitações” e perguntando se os documentos entregues estavam bem e 

quando poderia ser paga a primeira prestação.

2301. Nos dias 17 e 18 de julho de 2010, realizou-se, em Lisboa, a 

IV Reunião da Comissão de Acompanhamento das relações entre 

Venezuela -  Portugal, tendo sido presente, pelo Grupo LENA, uma 

proposta de contrato de empreitada para a construção de 12.512 habitações 

e de três fábricas na Venezuela, comprometendo-se a parte Venezuelana a 

apresentar as alterações pretendidas à dita proposta (conforme Abu. 56, 

Doc. 133, folhas 92, 93).

2302. Tal proposta de contrato, já revista, bem como os projetos 

de arquitetura, foram também entregues na Venezuela, com data de 29 de
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junho de 2010, pela LEC SA ao Ministério del Poder Popular Para Las 

obras Públicas y Vivienda (conforme Abu 56, Doc. 133, fls. 91).

2303. No entanto, em face de novos atrasos por parte do 

Ministério venezuelano na decisão de celebrar o contrato de empreitada 

com o grupo LENA, foi feito novo contato a solicitar a intervenção do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, por parte dos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA, pelo que, já em outubro de 2010, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES aproveitou a passagem de HUGO CHÁVEZ 

por Portugal, no dia 14 de outubro, para lhe voltar a falar da necessidade de 

celebração do contrato de empreitada com o Grupo LENA.

2304. O arguido JOSÉ SÓCRATES deu depois indicação a Vitor 

Escária para fazer chegar ao Grupo LENA o resultado dessa conversa com 

o Presidente HUGO CHÁVEZ, tendo o mesmo Vitor Escária transmitido, 

na data de 14 de outubro, a Paulo Bandeira, do Grupo LENA e este ao 

CARLOS SANTOS SILVA, as informações recebidas.

2305. Nesse mail, datado de 14 de outubro de 2010, Vítor Escária 

informa que, uma vez questionado sobre o contrato celebrado com o Grupo 

LENA, o Presidente da Venezuela fez pressão sobre o Ministro para fechar 

o contrato, dizendo que era importante começar a fazer casas, mas que 

subsistia o problema da imposição de que o pagamento dos custos locais 

tivesse que ser feita em Bolívares, tendo que ser encontrada uma solução 

para os pagamentos em USD ou indexar o pagamento em Bolívares ao 

aumento de custos ou á inflação.

2306. Ainda seguindo as indicações do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, no dia 17 de outubro de 2010, Vítor Escária fez nova
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insistência junto das autoridades da Venezuela, desta feita junto de TEMIR 

PORRAS, a quem enviou um mail, onde identifica a questão da construção 

das casas como sendo a principal e pede para ser encontrada uma solução 

para que os pagamentos pudessem ser feitos em USD, solicitando que 

TEMIR PORRAS fale com o Ministro respetivo para resolver o problema.

2307. Face à pressão assim exercida, o Governo da Venezuela 

veio a aceitar celebrar o primeiro contrato de empreitada com o Grupo 

LENA, aproveitando, mais uma vez, uma visita do Presidente Hugo 

Chávez a Portugal, a qual se iniciou no dia 24 de outubro de 2010.

2308. Assim, com essa mesma data de 24 de outubro de 2010, foi 

celebrado entre o Ministério del Poder Popular para la Vivenda y Habitat, 

da República Bolivariana da Venezuela, representado pelo Ministro 

RICARDO MOLINA PENALOZA, e a sociedade LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA (SUCURSAL VENEZUELA), representada pelo 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, foi celebrado um 

designado “Contrato de Empreitada e Transferência Tecnológica” para a 

instalação e fabrico de sistemas pré-fabricados, para a construção e 

industrialização de 12.512 (doze mil quinhentas e doze) habitações e a 

instalação e construção de 3 (três) fábricas de pré-fabricados para 

habitações (conforme Abu 21, Doc. 23, fls. 8-21).

2309. O contrato em causa tem por objeto a transferência 

tecnológica para a instalação e fabrico de sistemas pré-fabricados, para a 

construção e industrialização de 12.512 (doze mil quinhentas e doze) 

habitações e a instalação e construção de 3 (três) fábricas de pré-fabricados
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para habitações, na Venezuela, a realizar, na modalidade “chave na mão”, 

pela LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, Sucursal Venezuela.

2310. Segundo o mesmo contrato, os trabalhos e a entrega dos 

equipamentos, habitações e fábricas, deveria ocorrer num prazo de 

execução total de 36 (trinta e seis) meses seguidos, a contar da assinatura 

da designada Ata de Início, sendo inicialmente previsto o prazo de um ano 

para a construção das fábricas, seguido do prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses para a construção das habitações -  conforme cláusula 7 do contrato.

2311. A referida Ata de Início fixaria a data de início dos 

trabalhos, a qual deveria coincidir com a data do pagamento inicial previsto 

no mesmo contrato ou com a data da entrega dos terrenos para o 

desenvolvimento dos trabalhos -  conforme cláusula 1 do contrato.

2312. O valor do contrato de empreitada em causa ficou estipulado 

em USD 988.000.000,00 (novecentos e oitenta e oito milhões de dólares 

americanos), não incluindo IVA, que deveria ser pago à LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, Sucursal Venezuela, mediante 

um pagamento inicial antecipado e o restante em função da medição da 

obra executada -  cláusulas 9 a 12 do contrato.

2313. O referido montante de pagamento antecipado era previsto 

corresponder a 25% do valor em causa, para o contrato de construção das 

12.512 casas e de 30% para o contrato de aquisição e instalação das 

fábricas, pago em dólares norte-americanos.
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4.6. O DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DO 

CONTRATO ASSINADO E OS GANHOS DO GRUPO LENA

2314. Ainda que assinado o contrato de empreitada, era interesse 

do Grupo LENA que a Venezuela procedesse ao pagamento do montante 

de antecipação, a que se havia comprometido, sendo certo que sem esse 

pagamento e sem a entrega dos terrenos para desenvolver as construções na 

Venezuela, não se podiam iniciar os trabalhos nem começava a contar o 

prazo de execução fixado.

2315. Tais preocupações foram, de novo, transmitidas ao arguido 

JOSE SÓCRATES, levando a que Vitor Escária viesse a estabelecer 

contato com o Ministro Venezuelano para La Vivienda y Habitat no sentido 

de serem reunidas as condições para começar a executar o contrato.

2316. No dia 5 de novembro de 2010, Vítor Escária transmitiu, via 

mail, dirigido a Cristina Femandes, da então designada sociedade XMI, do 

Grupo LENA, que tinha falado com o Ministro da Vivienda e que ele o 

informara da intenção de agendar reunião, com representantes do Grupo 

LENA, no dia 15 de novembro, para abordar o arranque do projeto, 

incluindo o pagamento da antecipação prevista e escolha dos terrenos.

2317. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA designaram a mesma Eng. Cristina Femandes para se deslocar 

à Venezuela e comparecer na mesma reunião, tendo a mesma mantido 

contato, a partir da Venezuela, com Vitor Escária no sentido de poder ser 

contatada para ser definido o local e hora da reunião.

2318. No dia previsto para a reunião, dia 15 de novembro de 2010, 

a mesma Cristina Femandes dirigiu-se ao Ministério para la Vivienda y
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Habitat, mas verificou não haver afinal nenhuma reunião marcada com o 

Ministro, tendo apenas conseguido, por via de novo contato que fez, a 

partir do local, com Vitor Escária, em Portugal, fazer com que este lhe 

permitisse ser recebida pela Diretora do Despacho, do mesmo Ministério.

2319. Cristina Femandes apenas conseguiu assim, apresentar as 

questões que pretendida ver discutidas e que a diretora de despacho disse 

que iria encaminhar ao Ministro e ao Vice Ministro, não chegando a acertar 

uma data concreta para conhecer o local onde os venezuelanos pretendiam 

desenvolver a obra.

2320. Cristina Femandes informou o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA do ocorrido na referida reunião, bem como que Vítor Escária estava 

a par de toda a situação.

2321. Em face do verificado, Vitor Escária contatou, de novo, no 

dia 17 de novembro, via mail, com TEMIR PORRAS, a quem transmitiu 

que a representante do Gmpo LENA não tinha conseguido reunir com o 

Ministro venezuelano e que tinha regressado a Lisboa, pelo que assim o 

projeto não avançava, transmitindo ainda que o Primeiro Ministro 

português ficava pressionado e que gostaria de falar com o Presidente.

2322. No dia 23 de novembro de 2010, CRISTINA FERNANDES 

informou Vítor Escária que continuavam a aguardar a marcação de uma 

data para a visita ao local da obra.

2323. Nesse mesmo dia, Vítor Escária respondeu, a CRISTINA 

FERNANDES, a informar que tinha falado com o ministro venezuelano e 

que iriam ser contatados.
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2324. No dia 29 de novembro de 2010, CRISTINA FERNANDES 

voltou a informar Vítor Escária que ainda não tinham sido contatados.

2325. Nesse mesmo dia, Vítor Escária respondeu, a CRISTINA 

FERNANDES, a informar que tinha falado novamente com o ministro 

venezuelano.

2326. Após esses contatos através de Vitor Escária, o próprio 

responsável do Grupo LENA, João Oliveira, mandou um mail a TEMIR 

PORRAS, já na data de 13 de dezembro de 2010, informando-o de que 

aguardavam informações e que estavam disponíveis para uma reunião, na 

Venezuela, dias 16 ou 17 de dezembro.

2327. TEMIR PORRAS respondeu ao responsável do Grupo 

LENA, aceitando realizar uma reunião com os mesmos, mas ao nível do 

Ministério das Relações Exteriores, no dia 16 de dezembro.

2328. Tal reunião veio a ocorrer, no referido dia 16 de dezembro, 

ao fim da tarde, estando apenas presente, do lado da Venezuela, o mesmo 

TEMIR PORRAS e um seu assessor, que se limitaram a dar explicações 

para a ausência de resposta por parte do Ministério para la Vivienda y 

Habitat, referindo que o pagamento da antecipação prometida poderia ser 

feito, mas em Bolívares, possibilidade que os representantes do Grupo 

LENA rejeitaram, ficando de ser marcada uma nova reunião com o 

Ministro para as Relações Exteriores ou com o Presidente HUGO 

CHÁVEZ, que era quem poderia logo atribuir os terrenos para as obras.

2329. No entanto, não veio a ser marcada qualquer outra reunião, 

tendo a Eng, CRISTINA FERNANDES regressado a Lisboa e informado
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Vítor Escária, dias 18 e 20 de dezembro, de que não haviam recebido 

quaisquer contatos por parte dos responsáveis venezuelanos.

2330. Em face do informado Vitor Escária voltou a contatar com 

TEMIR PORRAS, ainda no dia 20 de dezembro, a quem transmitiu que era 

a segunda vez que se frustrava a marcação de reuniões com o Grupo LENA 

e que a questão do negócio das habitações era politicamente importante.

2331. No dia seguinte, o mesmo Vitor Escária foi informado por 

um elemento da AICEP de que, em face da frustração dos contatos 

estabelecidos pelo Grupo LENA, este estaria prestes a desistir do projeto de 

construção de casas na Venezuela.

2332. Entre 22 de dezembro e 17 de janeiro de 2011, Vitor Escária 

fez vários contatos por mail com TEMIR PORRAS sobre a execução do 

contrato firmado com o grupo LENA, tendo insinuado a possibilidade de 

terminar o projeto e suscitado a possibilidade de o Primeiro Ministro de 

Portugal falar pessoalmente com o Presidente Venezuelano, uma vez que se 

iriam cruzar no Brasil.

2333. Em resultado de tais insistências veio a ser marcada, já pelo 

Ministério para la Vivienda y Elabitat, uma nova reunião, para o dia 19 de 

janeiro, na Venezuela, eom a promessa de que pretendiam encerrar as 

negociações e iniciar os trabalhos.

2334. A reunião prevista para dia 19 de janeiro teve efetivo lugar, 

sendo discutida a possibilidade de o pagamento ao Grupo LENA ser feito 

parte em USD e parte em Bolivares e informada a localização dos terrenos 

onde iriam ser construídas as casas, tendo sido aceite pelos venezuelanos 

que, após ficar definido qual o montante do pagamento de antecipação que
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estava previsto e de a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

apresentar as garantias previstas, o pagamento poderia ser desbloqueado 

numa semana.

2335. No dia 20 de janeiro de 2011, CRISTINA FERNANDES 

enviou um mail, a Vítor Escária, a informá-lo do estado das negociações e 

do resultado da reunião acima referida e da marcação de nova reunião, para 

o dia 25 de janeiro.

2336. No dia 26 de janeiro de 2011, CRISTINA FERNANDES 

enviou novo mail, a Vítor Escária, a informá-lo que não tinha havido a 

reunião prevista para dia 25, suscitando a mesma a possibilidade de os 

responsáveis venezuelanos pretenderem adiar o assunto para a reunião de 

acompanhamento das relações entre Venezuela e Portugal, que estava 

marcada para os dias 18 e 19 de fevereiro.

2337. Como a definição do montante de antecipação a pagar 

dependia do apuramento de alguns preços, que podiam variar em face do 

tipo de terreno que fosse disponibilizado para as obras, no dia 7 de 

fevereiro de 2011, CRISTINA FERNANDES deslocou-se à Venezuela, 

para entregar uma lista de preços estimados, solicitada pelo Governo 

Venezuelano tendo em vista apurar e encontrar um acordo para o montante 

de antecipação de pagamento que deveria ser realizado.

2338. No dia 10 de fevereiro de 2011 foi definido, em reunião 

havida na Venezuela, entre Cristina Femandes e representantes do 

Ministério para la Vivienda y Habitat, qual o montante do pagamento de 

antecipação, devendo a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES obter 

as garantias previstas no contrato quadro e no de empreitada, a fim de que a 

Venezuela pudesse ordenar a realização desse pagamento, especificando
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que tais garantias, sendo bancárias, deveriam ser prestadas por Bancos 

portugueses reconhecidos na Venezuela, que eram então o BES e a CGD.

2339. Por outro lado, os terrenos para o desenvolvimento da obra 

vieram a ser disponibilizados à LENA ENGENELARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (Sucursal Venezuela), nas datas de 18 de fevereiro 

de 2011, terreno sito na localidade de Cúa, e de 25 de fevereiro de 2011, 

terreno sito na localidade de Ocumare.

2340. Uma vez obtidas e aceites as garantias bancárias 

apresentadas pelo Grupo LENA, o pedido de pagamento da antecipação do 

preço foi apresentado na data de 7 de maio de 2011, prevendo o montante a 

pagar de 264.222.420,67 USD, que veio efetivamente a ser pago, na data de 

13 de maio de 2011, para a conta bancária da LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (Sucursal Venezuela) junto da CGD, com o n.° 

0393.134959.170, onde, após descontos, veio a ser creditada a quantia de 

263.958.198,30 USD.

2341. Em face da definição do montante de antecipação de preço e 

da garantia que seria pago, os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS 

SANTOS SILVA trataram de concretizar o pagamento de mais uma fatura 

emitida no âmbito da pretensa prestação de serviços da sociedade XLM à 

LEC SA, tendo esta pago, na data de 29 de março de 2011, a quantia de € 

250.000,00, sem IVA, a favor da XLM, sabendo que tal montante seria 

gasto no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

2342. A Ata de Início das obras previstas no contrato de 

empreitada veio a ser celebrada com data de 11 abril de 2011, entre o 

Ministério del Poder Popular para Vivienda Y Habitat e a sociedade LENA
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ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA -  SUCURSAL VENEZUELA, 

iniciando-se então o plano de execução das obras, com a duração prevista 

de 36 meses, tendo sido consignado na mesma ata a data de início de 30

04-2011, mas correndo o prazo de execução previsto no contrato a partir da 

data de 13 de maio de 2011, data em que ocorreu o pagamento do 

adiantamento sobre o preço final -  cláusula 7 do contrato de empreitada 

(Abu 56, Doc. 134, fls. 6).

2343. O referido contrato de empreitada, veio a ser objeto de 

alterações através de uma adenda, celebrada com data de 19 de maio de 

2012, entre o Ministério del Poder Popular para la Vivenda y Habitat, da 

República Bolivariana da Venezuela, representado pelo Ministro 

RICARDO MOLINA PENALOZA, e a sociedade LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA (SUCURSAL VENEZUELA), representada pelo 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, na qualidade de 

representante da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA.

2344. Tal documento, designado de “ADENDA ao CONTRATO 

DE EMPREITADA E TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA para a 

instalação e fabrico de sistemas pré-fabricados, para a construção e 

industrialização de 12.512 (doze mil quinhentas e doze) habitações e a 

instalação e construção de três (3) fábricas de pré-fabricados para 

habitações”, previa a alteração de várias cláusulas do contrato de 

empreitada inicial (conforme Abu 56, Doc. 138, fls. 90-96).

2345. Entre essas alterações, o objeto do contrato passou a prever 

apenas a construção de duas (2) fábricas, com a capacidade para produzir
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componentes para 7.500 habitações por ano, a produzir pela LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES (SUCURSAL VENEZUELA) e a 

entregar a final, na modalidade “chave na mão” -  conforme nova redação 

para a cláusula segunda do contrato.

2346. A adenda ao contrato definiu ainda as edificações a 

construir, prevendo que não deveriam ter mais do que cinco pisos e um 

máximo de 20 (vinte) habitações por edifício, mantendo o mesmo número 

total 12512 (doze mil quinhentas e doze) de habitações, dividido em igual 

número de tipologias T2 e T3 -  conforme nova redação da cláusula quarta 

do contrato.

2347. O preço final do contrato foi mantido no montante de USD 

988.000.000,00 (novecentos e oitenta e oito milhões), sem distinção entre 

fornecedores estrangeiros ou venezuelanos quanto à moeda em que seriam 

emitidas as faturas -  conforme nova redação da cláusula nona do contrato.

2348. Ainda sobre o pagamento do preço, foi definido que 85% do 

valor total a pagar deveria ser feito em USD (dólares dos Estados Unidos) e 

os restantes 15% em Bolivares de Venezuela -  nova redação da cláusula 

décima do contrato.

2349. Sobre o pagamento do preço ficou ainda consignado que, 

atento ter sido pago em USD o montante antecipado sobre o preço final, 

seria feita uma retenção nos pagamentos subsequentes, na percentagem de 

26,47519%, até ser atingido o equivalente ao total pago antecipadamente, 

fixando-se novas percentagens para os montantes a pagar em USD e em 

Bolivares, após ter ocorrido essa amortização -  nova redação da cláusula 

décima segunda do contrato.
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2350. Com base nas referidas condições de pagamento, a conta da 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES (SUCURSAL 

VENEZUELA), conta CGD n.° 0393.134959.170, veio a receber quantias, 

para além do pagamento antecipado acima referido, referentes ao contrato 

celebrado com a Venezuela, que, no ano de 2012, atingiram, pelo menos, o 

montante total de 152.824.103,50 USD.
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IV. o  GRUPO ESPIRITO SANTO E A PORTUGAL TELECOM

1. O GRUPO ESPÍRITO SANTO E A ES ENTERPRISES

2351. O Grupo ESPÍRITO SANTO (GES) era, à data dos factos a 

seguir narrados, um grupo económico português, de base familiar, que 

estava presente em diversos países, entre os quais Portugal, Luxemburgo, 

Suíça, Angola e Brasil.

2352. O Grupo GES reiniciou a sua atividade em Portugal em 

1986, ano em que a atividade bancária voltou a ser autorizada à iniciativa 

privada e em que se deu a reprivatização do BANCO ESPÍRITO SANTO, 

que havia sido nacionalizado em 1975.

2353. A partir dessa fase teve início, igualmente, o 

desenvolvimento da internacionalização do grupo.

2354. Assim, o Grupo GES foi sendo estruturado num conjunto de 

Holdings em relação de domínio e num conjunto de sociedades operacionais 

repartidas entre a área financeira e não financeira do grupo e sediadas em 

vários países.

2355. O Grupo GES era encabeçado pela ESPÍRITO SANTO 

CONTROL, S.A. (declarada insolvente em 05.11.2014), que por sua vez 

detinha o controlo acionista da ESPÍRITO SANTO INTERNACIONAL 

S.A. (ESI), sendo que esta última detinha em 100% o capital da ESPÍRITO 

SANTO FINANCIAL GROUP (ESFG), sociedade Holding da área 

financeira, e da ESPÍRITO SANTO RESOURCES LIMITED, sociedade 

Holding da área não financeira.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PHOCURADORIA-GERAL CA REPÚBUCA 
OEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41579

2356. Sob a ESPIRITO SANTO RESOURCES LIMITED 

encontrava-se a participação maioritária do GES na sociedade ESCOM- 

ESPÍRITO SANTO COMMERCE SA, com sede em Lisboa, Portugal.

2357. A ESPÍRITO SANTO CONTROL, a ESPÍRITO SANTO 

INTERNACIONAL (ESI) e a ESPÍRITO SANTO FINANCIAL GROUP 

estavam sediadas no Luxemburgo.

2358. A ESI foi declarada insolvente em 27 de outubro de 2014.

2359. A ESPÍRITO SANTO RESOURCES LIMITED estava 

sediada em Nassau, nas Bahamas.

2360. Em 2009 o Grupo GES reorganizou os ativos não 

financeiros numa nova Holding, sediada no Luxemburgo, denominada 

RIOFORTE INVESTMENTS S.A., que foi declarada insolvente em 8 de 

dezembro de 2014.

2361. Na área financeira, a ESPÍRITO SANTO FINANCIAL 

GROUP (ESFG) era a Holding que agregava as participações sociais do 

GES nas sociedades do grupo que tinham por objeto a atividade fmaneeira, 

bancária e seguradora.

2362. A ESFG foi declarada insolvente em 10 de outubro de 2014.

2363. Sob a égide da ESFG encontravam-se a ESPÍRITO SANTO 

FINANCIÈRE (ESFIL), o BANCO ESPÍRITO SANTO (BES), o BANCO 

ESPÍRITO SANTO INVESTIMENTO (BESI), detido pelo BES, o 

BANQUE PRIVÉE ESPÍRITO SANTO (BPES), até 2007, designado de 

COMPAGNIE BANCAIRE ESPÍRITO SANTO, o BANCO ESPÍRITO
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SANTO ANGOLA (BESA), o ES BANK (PANAMA) S.A. e a ESAF- 

ESPÍRITO SANTO ACTIVOS FINANCEIROS SGPS, S.A.

2364. O BES e o BESI tinham sede em Portugal.

2365. O BES detinha 100% do capital social do BESI e cerca de 

90% do capital da ESAF.

2366. O BES detinha, igualmente, uma participação direta no 

capital da PORTUGAL TELECOM SGPS, que, no final de 2005, era de 

cerca 8,3%.

2367. Por via dessa participação, o arguido RICARDO 

SALGADO, conforme infra melhor se descreverá, ao longo dos anos e até 

2014, nomeou pessoas da sua confiança para cargos de liderança nos 

órgãos societários das sociedades desse grupo.

2368. Por seu turno, a ESAF SGPS detinha, entre outras 

participações, 100% do capital social da ESAF-ESPÍRITO SANTO 

GESTÃO DE PATRIMÓNIOS, S.A. (ESAF GP), 100% do capital social 

da ESAF-ESPÍRITO SANTO FUNDOS DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, S.A. (ESAF FII) e 100% do capital social da ESAF- 

ESPÍRITO SANTO FUNDOS DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO, S.A. 

(ESAF FIM).

2369. A ESAF FIM assume, atualmente, a denominação GNB- 

SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

MOBILIÁRIO, S.A.
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2370. O BESI detinha o controlo do BES INVESTIMENTO DO 

BRASIL SA -  BANCO DE INVESTIMENTO (BESI Brasil).

2371. O BPES estava sediado na Suíça e o BESA em Angola.

2372. A gestão financeira e contabilística do grupo encontrava-se 

centralizada, pelo menos depois de 2001, na sociedade ESPÍRITO SANTO 

SERVICES LIMITED, sob a ESPÍRITO SANTO INTERNACIONAL e 

sediada no Luxemburgo.

2373. A ESPÍRITO SANTO SERVICES LIMITED tinha uma 

sucursal em Lausanne, na Suíça, na mesma morada da ESPÍRITO SANTO 

FINANCIÈRE (ESFIL), sita no n.° 35, avenue de Montchoisi, Lausanne.

2374. Pelo menos desde 1991 até julho de 2014, a gestão do GES 

esteve centralizada no arguido RICARDO SALGADO.

2375. Não obstante a tomada de decisões pelo grupo estar 

formalmente atribuída aos seus órgãos sociais e a outros administradores e 

quadros do grupo, era RICARDO SALGADO quem materialmente dirigia 

os destinos do GES, dispondo de total autonomia e exclusividade na gestão 

do mesmo e seus ativos.

2376. Formalmente, entre outros cargos, RICARDO SALGADO, 

assumia o de Presidente da Comissão Executiva do BES, Vice-Presidente 

do Conselho de Administração do mesmo Banco, Administrador Executivo 

da ESPÍRITO SANTO INTERNACIONAL, Presidente do Conselho de 

Administração da ESPÍRITO SANTO IRMÃOS SGPS, Diretor da 

ESPÍRITO SANTO FINANCIAL GROUP e da ESPÍRITO SANTO 

CONTROL e Administrador do BES ÁFRICA SGPS.
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2377. Também, por via do exercício destes cargos, o arguido 

RICARDO SALGADO dispunha de todos os poderes necessários para 

decidir e fazer implementar a sua vontade no GES.

2378. Com vista a ocultar a realização de pagamentos que não se 

encontravam contabilisticamente registados nas contas do GES, mas que 

eram provenientes desse grupo, o arguido RICARDO SALGADO, 

juntamente com outros administradores do GES, determinou a constituição 

de sociedades em offshore, por cujas contas bancárias faria passar tais 

fundos e que não constariam do organograma do grupo, nem seriam 

integradas na sua contabilidade.

2379. Com data de 18 de novembro de 1993, recorrendo aos 

serviços prestados pela sociedade TRIDENT TRUST COMPANY (BVI) 

LIMITED, foi assim constituída a sociedade denominada ESPÍRITO 

SANTO FINANCIAL (BVI) S.A., registada nas Ilhas Virgens Britânicas, 

com sede nos escritórios da sociedade TRIDENT TRUST COMPANY 

(BVI) LIMITED, sitos na morada Trident Chambers, P.O. Box, 146, Road 

Town, Tortola, British Virgin Islands.

2380. Com data de 2 de julho de 2002, o nome da sociedade 

ESPÍRITO SANTO FINANCIAL (BVI) S.A. foi alterado para ESPÍRITO 

SANTO ENTERPRISES SA. (doravante ES ENTERPRISES).

2381. Com data de 4 de novembro de 2010, o nome dessa 

sociedade foi novamente alterado, passando a mesma a denominar-se 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES LTD.
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2382. A ES ENTERPRISES era formalmente detida, na totalidade 

das suas ações, pela ESPÍRITO SANTO INTERNATIONAL BVI (ESI 

BVI), também ela domiciliada nas Ilhas Virgens Britânicas.

2383. Por sua vez, a ESI BVI era formalmente detida, na 

totalidade das suas ações, pela ESPÍRITO SANTO INTERNATIONAL SA 

(ESI), sociedade Holding com registo no Luxemburgo, que era controlada 

pela sociedade Holding de topo do grupo a ESPÍRITO SANTO CONTROL 

BV (ESC), também com registo no Luxemburgo.

2384. A ESI BVI era ainda usada, no âmbito da estratégia definida 

para o Grupo pelo arguido RICARDO SALGADO, para deter formalmente 

outras estruturas societárias instrumentais, com registo em offsHore, caso da 

PINSONG INTERNATIONAL LTD, que é uma sociedade incorporada nas 

Ilhas Virgens Britânicas (BVI).

2385. A data da constituição da então ESI BVI, depois designada 

ES ENTERPRISES, eram diretores desta sociedade, além do arguido 

RICARDO SALGADO, outros administradores e quadros do GES tais 

como José Manuel Espírito Santo Silva Salgado, António Luís Roquette 

Ricciardi, António Manuel Pinheiro Espírito Santo Silva, Mário Mosqueira 

do Amaral, Rui Barros Costa, Mário Cardoso e Jean-Luc Schneider.

2386. Contudo, a partir de março de 2004, passaram a figurar 

como diretores da sociedade apenas os colaboradores do GES José Carlos 

Cardoso Castella, Francisco Machado da Cruz e Jorge Manuel Amaral 

Penedo.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL CA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENÃL

41584

2387. Além destes, também a partir de março de 2004, Jean-Luc 

Schneider passou a figurar como gerente (designado manager) da ES 

ENTERPRISES, assumindo as funções operacionais da sociedade, onde se 

incluía a autorização para movimentar as contas bancárias da sociedade, 

segundo indicações e com reporte direto ao arguido RICARDO 

SALGADO.

2388. Tal assunção de funções coincidiu com a demissão de tais 

cargos por parte dos administradores do GES, RICARDO SALGADO, José 

Manuel Pinheiro Espírito Santo Silva, António Luís Roquete Ricciardi, 

Mário Mosqueira do Amaral e Manuel Fernando Moniz Galvão Espírito 

Santo Silva.

2389. José Carlos Cardoso Castella, desde 2002, ocupava o cargo 

de Diretor Financeiro da ESI (controller financeiro).

2390. José Castella era pessoa da máxima confiança de 

RICARDO SALGADO e por essa razão, materialmente, assumia a gestão 

financeira e contabilística de todo o grupo, sempre no cumprimento de 

ordens emanadas do mesmo RICARDO SALGADO.

2391. Além do mais, José Castella, sob a direção de RICARDO 

SALGADO, estava encarregado da tesouraria e financiamento da ESI, bem 

como pela coordenação de Francisco Machado da Cruz nas tarefas da 

responsabilidade deste.

2392. Francisco Machado da Cruz, pelo menos desde 1993 a 2000 

e entre 2001 e 2014, exerceu as funções designadas de Comissaire aux 

Comptes da ESI, exercendo tais funções nas instalações da ESPÍRITO
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SANTO SERVICES LIMITED, em Lausanne, na Suíça, sendo responsável 

por toda a contabilidade do grupo.

2393. Competia-lhe, igualmente, diligenciar pela constituição de 

sociedades em offshore para o grupo e pela realização de todas as tarefas 

atinentes à sua manutenção e utilização, de acordo com ordens emanadas 

de RICARDO SALGADO.

2394. Na concretização das suas funções, no cumprimento de 

ordens e instruções de RICARDO SALGADO, José Castella e Francisco 

Machado da Cruz eram coadjuvados pelos colaboradores da ESPÍRITO 

SANTO SERVICES LIMITED (ES SERVICES) e da ESFIL, Jean-Luc 

Schneider e Pierre Butty, os quais cumpriam, igualmente, diretivas de 

RICARDO SALGADO.

2395. A ES SERVICES era uma sociedade anónima 

luxemburguesa que integrava o GES e cujo capital social era detido em 

100% pela ESR.

2396. Francisco Machado da Cruz e José Castella foram diretores 

da ES SERVICES até 18 de março de 2014.

2397. A ESI não tinha um quadro próprio de trabalhadores, pelo 

que as únicas pessoas que colaboravam com a sociedade eram as acima 

mencionadas: Francisco Machado da Cruz, José Castella e os profissionais 

da ES SERVICES que acompanhavam a sua atividade.

2398. A partir da data em que estes colaboradores do GES 

passaram a figurar como Diretores da ES ENTERPRISES e a poder agir em 

nome da mesma e a movimentar as suas contas bancárias, na prática e por
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força da relação de confiança e obediência que existia entre os mesmos e 

RICARDO SALGADO, o controlo desta sociedade e da sua utilização 

passou a estar exclusivamente na esfera deste arguido.

2399. Na sequência de um pedido de abertura de conta datado de 

13 de agosto de 2002, a ESPÍRITO SANTO ENTERPRISES S.A. passou a 

figurar como titular da conta bancária com o n.° 103’443, domiciliada na 

então designada COMPAGNIE BANCAIRE ESPIRITO SANTO SA, que 

veio a ser o BANQUE PRIVÉE ESPÍRITO SANTO, em Lausanne.

2400. O número de conta 103’443 tinha associadas as seguintes 

contas bancárias:

MOEDA NÚMERO DE CONTA
EUR 103’443100

EUR 103’443101

USD 103M43200

CH 103M43300

2401. Toda a correspondência referente a essa conta deveria ser 

dirigida à sucursal de Lausanne da ESPÍRITO SANTO FINANCIÈRE S.A. 

(ESFIL), sita no n.° 35, avenue de Montchoisi, case postale 520, CH-1001 

Lausanne, na qual funcionava também a sucursal suíça da ESPÍRITO 

SANTO SERVICES LIMITED.

2402. A conta podia ser movimentada com a assinatura de dois 

dos seus autorizados que eram, como acima se referiu, José Carlos Cardoso 

Castella, Francisco Machado da Cruz, Roland Cottier e Jean-Luc 

Schneider.
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2403. Além dos administradores e colaboradores do GES 

referidos, em Lisboa, Amílcar Morais Pires era o homem de confiança do 

arguido RICARDO SALGADO.

2404. Amílcar Morais Pires foi, até 2004, assessor do conselho de 

administração do BES e coordenador do Departamento Financeiro, de 

Mercados e Estudos (DFME) do mesmo banco.

2405. O Departamento Financeiro, de Mercados e Estudos 

(doravante DFME) era responsável pela emissão, montagem das operações 

e comercialização de obrigações, notes, papel comercial e outras emissões 

de dívida do GES aos clientes.

2406. Para a realização de tais atribuições, o DFME recebia 

instruções de RICARDO SALGADO e de José Castella.

2407. A partir de 2004, Amílcar Morais Pires assumiu funções 

como Administrador do BES, assumindo o pelouro financeiro e no âmbito 

do mesmo a atividade do DFME.

2408. Nessas funções, no cumprimento de ordens de RICARDO 

SALGADO, era também responsável pela monitorização do vencimento da 

dívida emitida pelo GES, sua renovação e da tesouraria do mesmo grupo.

2409. Nessa tarefa era coadjuvado pela Diretora Coordenadora do 

DFME, Maria Isabel Carvalho de Almeida Bemardino (Isabel Almeida).

2410. A pedido do arguido RICARDO SALGADO, no dia 21 de 

abril de 2006, Amílcar Morais Pires assumiu funções como administrador 

não executivo da PORTUGAL TELECOM SGPS., tendo substituído
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nessas funções o arguido HENRIQUE GRANADEIRO que assumiu, na 

mesma altura, o cargo de Presidente do Conselho de Administração.

2411. À data, também a convite de RICARDO SALGADO, o 

administrador do BES Joaquim Goes já assumia as mesmas funções no 

Conselho de Administração da PT.

2412. O exercício de tais cargos manteve-se até 2014.

2. O GRUPO PORTUGAL TELECOM

2.1. HISTÓRIA E ESTRUTURA ORGANIZATIVA

2413. Em 2006, o GRUPO PORTUGAL TELECOM era o 

principal operador no setor das telecomunicações em Portugal, com 

atividade na área das comunicações fixas, comunicações móveis e 

multimédia (televisão por subscrição, produção e distribuição de conteúdos 

e exibição cinematográfica), e detinha participações em operadoras de 

telecomunicações no estrangeiro.

2414. O GRUPO PORTUGAL TELECOM teve a sua origem na 

atividade da PORTUGAL TELECOM, S.A., sociedade constituída em 

1994 por fusão das empresas detidas pela sociedade COMUNICAÇÕES 

NACIONAIS, SGPS, S.A., Holding estatal que geria todas as participações 

do Estado no setor das telecomunicações (TLP E.P, TDP S.A., CPRM e 

TELECOM PORTUGAL S.A.) -  Apenso CL, l.° volume, fls. 20-23 e 

Apenso CL, 6.° volume, fls. 158-184.

2415. Em dezembro de 2000, concluído o processo de privatização 

iniciado em 1995, a sociedade PORTUGAL TELECOM S.A. alterou a
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denominação social para PORTUGAL TELECOM, SGPS, S.A. (doravante 

designada PT SGPS) modificando o seu objeto social para sociedade 

gestora de participações sociais.

2416. No processo de privatização, o Estado Português, por 

considerar que a atividade da PORTUGAL TELECOM era estratégica ao 

desenvolvimento nacional, e a fim de garantir a prossecução do interesse 

público, criou e atribuiu a si mesmo um conjunto de 500 ações de categoria 

A, comumente denominadas "'golden shares”, que estatutariamente lhe 

conferiam direitos especiais na gestão da empresa.

2417. Assim, nos termos dos Estatutos da PORTUGAL 

TELECOM, esse conjunto de 500 ações de categoria A conferia ao Estado 

Português poderes reforçados, porquanto (Abu 136, doc. 44, fls. 443-461):

-  Nenhuma deliberação da Assembleia Geral podia ser aprovada 

contra a maioria de votos correspondentes às ações da categoria A 

quando fosse relativa a alterações dos estatutos e aumentos de 

capital, à aprovação dos objetivos gerais e dos princípios 

fundamentais das políticas da PT, à autorização da titularidade de 

ações ordinárias representativas de mais de 10% do capital social 

por acionistas que exercessem atividade concorrente com a 

atividade desenvolvida pelas sociedades em relação de domínio 

com a PT, e à definição dos princípios gerais de política de 

participações em sociedades ou agrupamentos e de aquisições e 

alienações;

-  Na eleição de um terço do número total de administradores, 

incluído o Presidente do Conselho de Administração, a maioria dos
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votos teria de incluir a maioria dos votos conferidos às ações 

pertencentes à categoria A;

-  Consoante a Comissão Executiva da PT SGPS, escolhida de entre 

os membros do Conselho de Administração, fosse composta por 

cinco ou sete membros, um ou dois dos seus membros, 

respetivamente, teriam de ter sido eleitos com a maioria dos votos 

conferidos às ações pertencentes à categoria A;

-  Se o Conselho de Administração encarregasse algum 

administrador de se ocupar de certas matérias de administração, 

devia ser nomeado pelo menos um dos administradores eleitos com 

a maioria dos votos conferidos às ações pertencentes à categoria A.

2418. Em resultado das prerrogativas previstas para as ações da 

categoria A veio a ser estabelecida uma prática de formação de uma lista 

única, de consenso, entre os principais acionistas e o Estado Português, 

para a eleição do Conselho de Administração da PORTUGAL TELECOM 

SGPS.

2419. Liderado pela sociedade-mãe PORTUGAL TELECOM 

SGPS (que desde 29 de maio de 2015 gira sob a denominação social 

PHAROL SGPS SA), o GRUPO PORTUGAL TELECOM desenvolvia a 

sua atividade económica através de várias empresas, agrupadas em cinco 

grandes núcleos de negócio (Abu 141, anexo, fls. 19-20):

-  Negócio da rede fixa;

-  Negócio das comunicações móveis;

-  Negócios multimédia;

-  Empresas internacionais;
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-  Empresas instrumentais.

2420. No negócio da rede fixa em Portugal, o GRUPO 

PORTUGAL TELECOM prestava serviços de telefonia de voz fixa a 

clientes retalhistas (consumidores) e grossistas (outras operadoras), 

circuitos alugados, serviços grossistas de interligação, acesso à internet e 

soluções de dados e empresariais, através das sociedades PT 

COMUNICAÇÕES S.A., PT CORPORATE, PT PRIME -  SOLUÇÕES 

EMPRESARIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES E SISTEMAS, S.A. e 

PT.COM -  COMUNICAÇÕES INTERACTIVAS, S.A., sociedades cujo 

capital social era detido a 100% pela PT SGPS;

2421. No negócio das comunicações móveis em Portugal, o 

GRUPO PORTUGAL TELECOM prestava serviços através das sociedades 

TMN -  TELECOMUNICAÇÕES MÕVEIS NACIONAIS, S.A. e PT WI- 

FI, sociedades participadas a 100% pela PT SGPS.

2422. Nos negócios multimédia em Portugal, o GRUPO tinha 

presença no mercado através da sociedade PT MULTIMEDIA -  

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, SGPS, S.A. 

(doravante designada PT MULTIMÉDIA), sub-holding do Grupo para os 

negócios multimédia (que entre fevereiro de 2008 e junho de 2014 girou 

sob a denominação social ZON MULTIMÉDIA -  SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, SGPS,S.A. e, desde essa 

última data, gira sob a denominação social NOS, SGPS, S.A.), cujo capital 

social era detido em cerca de 58% pela PT SGPS, que prestava o serviço de 

televisão por cabo e satélite em Portugal pela empresa TV CABO 

PORTUGAL, SA e desenvolvia atividade nos setores da distribuição de
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filmes e exploração de salas de cinema através das sociedades 

LUSOMUNDO AUDIOVISUAIS, S.A. e LUSOMUNDO CINEMAS, 

S.A. (Abu 138, Doc. 5, fls. 8 e Apenso CL, 6.° volume, fls. 185-209).

2423. Nos negócios internacionais, para além de participações no 

capital social de empresas de telecomunicações de Marrocos (MEDI 

TELECOM), Angola (UNITEL), Macau (CTM), Cabo Verde (CVT) e São 

Tomé e Príncipe (CST), entre outras, o GRUPO PORTUGAL TELECOM 

tinha uma participação no capital social da sociedade que detinha o 

controlo da operadora brasileira VIVO, a sociedade BRASILCEL, empresa 

de telecomunicações brasileira constituída no final de 2002 entre o GRUPO 

PORTUGAL TELECOM e o GRUPO TELEFÓNICA, agregando as 

operações de telecomunicações móveis destes dois grupos no Brasil, e em 

que cada um detinha uma participação de 50%.

2424. Ao nível de empresas instrumentais, o GRUPO 

PORTUGAL TELECOM detinha a totalidade do capital social das 

sociedades PT SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, PT INOVAÇÃO, PT 

PRO, PT COMPRAS, PT CONTACT e ainda cerca de 78% do capital 

social da PREVISÃO -  SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE 

PENSÕES, S.A., que tinha como objeto a gestão dos três fundos de 

pensões do GRUPO PORTUGAL TELECOM, que eram: o Fundo de 

Pensões do Pessoal da PT/CGS, o Fundo de Pensões do Pessoal dos TLP e 

o Fundo de Pensões Regulamentares da Companhia Portuguesa de Rádio 

Marconi.

2425. Assim, em 2006, a estrutura societária e organizacional do 

GRUPO PORTUGAL TELECOM pode-se resumir no seguinte
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organigrama (retirado do documento “Considerações Relativas a Cenários 

de Avaliação Preliminares da PT”, elaborado pelo CAIXA BI, constante do 

apenso CL, 3.° volume, fls. 104-138):
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2426. A PT SGPS, enquanto ''‘sociedade-mãe’’’ do GRUPO 

PORTUGAL TELECOM, era responsável pela definição de políticas e 

harmonização dos processos em todas as participadas que permitiam 

garantir a execução das orientações estratégicas definidas pelos órgãos de 

gestão.

2427. Nesse sentido, cada um dos cinco setores de negócio 

funcionava segundo princípios de autonomia de gestão, mas orientados por 

uma política comum, sob a coordenação de um sistema de planeamento e 

controlo corporativo.

2428. No âmbito desse sistema corporativo, a partir de dezembro 

de 2004, por decisão da Comissão Executiva, e no interesse de instituir uma 

gestão integrada dos excedentes e carências de fundos, foi implementada
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uma gestão centralizada de tesouraria, aplicável a todas as empresas do 

GRUPO em Portugal (Inquérito 7406/14.6TDLSB, Apenso H2, fls. 735).

2429. Essa gestão centralizada da tesouraria consistia num modelo 

de Cash Pooling real em que havia uma transferência diária dos saldos de 

depósitos à ordem das empresas do GRUPO PORTUGAL TELECOM para 

contas centralizadoras da PT SGPS.

2430. Os órgãos sociais da PT SGPS eram a Assembleia Geral, o 

Conselho de Administração e o Conselho Fiscal, sendo os respetivos 

membros eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de três anos (cf. 

art.°s 10.° e 11.° dos Estatutos da PT) -  Abu 136, doc. 44, fls. 449.

2431. Entre outras competências, cabia à Assembleia Geral: (cf. 

art.° 15.° dos Estatutos da PT) -  Abu 136, doc. 44, fls. 453.

-  Eleger a Mesa da Assembleia Geral, os membros do Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal;

-  Deliberar sobre a aplicação dos resultados do exercício;

-  Deliberar sobre quaisquer alterações dos estatutos e aumentos do 

capital;

-  Aprovar os objetivos gerais e os princípios fundamentais das 

políticas da sociedade;

-  Definir os princípios gerais da política de participações em 

sociedades e deliberar sobre as respetivas aquisições e alienações.

2432. A Assembleia Geral, constituída pelos acionistas com 

direito de voto, reunia ordinariamente uma vez por ano.
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2433. Nos termos dos Estatutos da PT SGPS, a cada 500 ações 

correspondia um voto.

2434. No entanto, os Estatutos da PT SGPS previam cláusulas 

defensivas, suscetíveis de interferir no sucesso de ofertas públicas de 

aquisição que fossem lançadas sobre o seu capital social.

2435. Desde logo, qualquer alteração aos Estatutos da PT SGPS 

não podia ser aprovada contra o sentido de voto da maioria dos votos 

correspondentes às ações de categoria A. (cf. art.°s 13.° e 14.° dos Estatutos 

da PT) -  Abu 136, doc. 44, fls. 450-451.

2436. A isso acrescia:

-  Quer uma limitação dos votos emitidos por um só acionista -  não 

podiam ser contados os votos emitidos por um acionista titular de 

ações ordinárias na parte em que excedessem 10% da totalidade do 

capital social da empresa (cf art.° 13.°, n.° 7, dos Estatutos da PT);

-  Quer uma limitação à detenção de ações da PT SGPS por 

acionistas que exercessem atividade direta ou indiretamente 

concorrente com a atividade desenvolvida pelas sociedades em 

relação de domínio com a PT SGPS -  exigia-se prévia autorização 

da Assembleia Geral para que esses acionistas pudessem ser 

titulares de participação social representativa de mais de 10% do 

capital social da sociedade (cf art.° 9.° dos Estatutos da PT).

2437. O Conselho de Administração da PT SGPS era composto 

por um número ímpar de membros, entre 15 e 23, eleitos pelos acionistas
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em Assembleia Geral por maioria dos votos expressos (cf. art.°s 18.° e 19.° 

dos Estatutos da PT) -  Apenso CL, 3.° volume, fls. 12.

2438. Em 2002, a PT SGPS adotou um modelo de governo bi- 

presidencial {Chairman a presidir ao Conselho de Administração e CEO a 

presidir à Comissão Executiva), marcado pela separação de poderes entre o 

Conselho de Administração e a Comissão Executiva, sem prejuízo de a 

presidência de ambos os órgãos poder ser concentrada num só titular.

2439. Com efeito, para um melhor desempenho das suas funções, 

o Conselho de Administração da PT SGPS criou uma Comissão Executiva, 

nela delegando as funções de gestão corrente e retendo as funções de 

supervisão e controlo.

>

2440. A Comissão Executiva, composta por 5 ou 7 membros, 

cooptados pelo Conselho de Administração entre os seus elementos, cabia 

uma atuação de caráter predominantemente operacional, e ao Conselho de 

Administração competia gerir os negócios do Grupo PT, estabelecendo a 

orientação estratégica e supervisionando a atividade de gestão corrente da 

Comissão Executiva.

2441. Concretamente, as principais responsabilidades do Conselho 

de Administração da PT SGPS compreendiam nomear e fixar as atribuições 

da Comissão Executiva na gestão corrente da sociedade, gerir os negócios 

da sociedade e praticar todos os atos relativos ao objeto social que não 

coubessem na competência dos outros órgãos sociais, incluindo, entre 

outros, os seguintes aspetos, não delegados na Comissão Executiva 

(Apenso CL, 3.° volume, fls. 327-328):
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-  Definição dos objetivos gerais e dos princípios fundamentais das 

políticas do Grupo PT a submeter à aprovação da Assembleia 

Geral, nomeadamente a definição dos setores de investimento e 

desinvestimento, da política de expansão geográfica dos seus 

negócios e das opções estratégicas relativas, designadamente, à 

tecnologia a adotar, desenvolvimento das redes e prestações de 

serviços;

-  Cooptação de administradores;

-  Pedido de convocação de assembleias gerais;

-  Elaboração de relatórios e contas anuais, a submeter à aprovação 

da Assembleia Geral;

-  Alterações estatutárias a propor à Assembleia Geral;

-  Extensões ou reduções importantes da atividade da Sociedade e 

modificações importantes na organização da Empresa;

-  E planos de atividades, orçamentos e planos de investimentos 

anuais.

2442. Já a gestão corrente do GRUPO PORTUGAL TELECOM, a 

cargo da Comissão Executiva, compreendia:

-  A preparação da tomada de decisões estratégicas e da definição 

das políticas gerais pelo Conselho de Administração;

-  A implementação das decisões de investimento e de aquisição / 

alienação de participações do Grupo, tendo em conta as orientações 

do Conselho de Administração, a coordenação dos negócios e 

operações das subsidiárias do Grupo;

-  A coordenação da gestão conjunta de participadas relevantes do 

Grupo;
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-  o  planeamento e estruturação nas áreas contabilística, controlo 

interno e gestão de risco;

-  A definição de regras de organização e funcionamento do Grupo 

dentro da estrutura definida pelo Conselho de Administração.

2443. Nos anos de 2006 e 2007, na Administração da PT SGPS, 

entre outros, tiveram assento os seguintes administradores (Apenso CL, 3.° 

volume, fls. 274 e 325).

-  Como Presidente do Conselho de Administração e da Comissão 

Executiva, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO;

-  Como Vice-presidentes executivos, o arguido ZEINAL BAVA e 

Ricardo Costa (vice-presidente);

-  Como administradores executivos. Luís Pacheco de Melo (que 

também desempenhava as funções de Chief Financial Officer - 

CEO), João Pedro Baptista, António Caria e Rui Pedro Soares;

-  Como administradores não executivos, Amílcar de Morais Pires e 

Joaquim Goes (indicados pelo BES), António Viana-Baptista e 

Fernando abril-Martorell (indicados pela TELEFÓNICA), Jorge 

Tomé e Armando Vara (indicados pela CGD), Franquelim Alves, 

Fernando Soares Carneiro, Nuno Vasconcellos (a partir de 13 de 

setembro de 2006) e Rafael Mora (indicados pela ONGOING), e 

Luís de Azevedo Coutinho.

2444. A 31 de dezembro de 2005, a estrutura acionista da PT 

SGPS caraterizava-se por uma acentuada dispersão.

2445. Com efeito, em consequência da limitação da contagem dos 

votos emitidos por um só acionista até 10% do capital social, nenhum
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acionista detinha percentagem superior a esse valor por nisso não ter 

interesse prático.

2446. No final do ano de 2005, apenas os seguintes oito acionistas 

controlavam posições superiores a 2% do capital social da PT SGPS, neles 

se contando para além do BES e da CGD, a TELEFÓNICA, a empresa 

multinacional de telecomunicações com origem em Espanha, parceira da 

PT na operadora brasileira VIVO e também o acionista com a maior 

participação no capital social da PT, e a TELEXPRESS, sociedade 

aparentemente dominada pelo empresário Patrick Monteiro de Barros 

(Apenso CL, 3.° volume, fls. 176):

ACIONISTAS N." DE AÇÕES % DO CAPITAL 
SOCIAL

TELEFÓNICA 112.473.826 9,96

FUNDO BRANDES 96.096.420 8,51

BES 94.387.699 8,36

CAPITAL GROUP 63.193.870 5,60

CGD 56.909.684 5,04

CINVESTE 29.080.000 2,58

FIDELITY GROUP 23.592.185 2,09

TELEXPRESS 23.000.000 2,04

2.2 O MERCADO DE TELECOMUNICAÇÕES EM 

INÍCIOS DE 2006

2447. No início de 2006, o GRUPO PORTUGAL TELECOM era 

o principal operador no setor das telecomunicações em Portugal, sendo o 

proprietário da rede fixa de cobre, da única rede fixa por cabo de âmbito
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nacional, da principal rede de comunicações móveis, detendo nos serviços 

suportados nestas redes quotas de mercado muito elevadas;

-  Nos setores das comunicações fixas e de acesso por banda larga à 

Internet, detinha quotas de mercado de cerca de 80%, das mais 

elevadas de empresas incumbentes em países da União Europeia 

(Abu 141, anexo, fls. 152-153 e 194; Apenso AG, fls. 182; Abu 

138, Doc. 5, fls. 8);

-  No setor das comunicações móveis, operando sob a marca TMN, 

detinha uma quota entre 40 e 50% do mercado, sendo o maior 

operador também nesse setor (Abu 141, anexo, fls. 215; Abu 138, 

Doc. 5, fls. 7 verso);

-  No setor de televisão por subscrição (cabo), sob a marca TV 

CABO, detinha uma quota de mercado entre 80 e 90% (Abu 141, 

fls. 363-364; Abu 138, Doc. 5, fls. 8).

2448. Apesar da liberalização total da prestação de serviços de 

comunicações eletrónicas em Portugal datar de 2000, o domínio do 

mercado pelo GRUPO PORTUGAL TELECOM em 2006 tinha 

justificação não apenas em razões históricas, mas também em 

condicionantes do mercado resultantes de opções políticas que dificultavam 

a afirmação de outros operadores de telecomunicações.

2449. Desde logo, a preponderância do GRUPO PORTUGAL 

TELECOM resultava da sua posição de concessionária do serviço público 

de telecomunicações.

2450. Com efeito, entre março de 1995 e 1 de junho de 2014, o 

GRUPO PORTUGAL TELECOM, nos termos dos Decretos-Lei n.°̂  40/95,
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de 15 de fevereiro, 219/2000, de 9 de setembro, e 35/2014, de 7 de março, 

primeiro através da sociedade PORTUGAL TELECOM, S.A.. e a partir de 

2000, na sequência da restruturação empresarial do grupo, através da 

sociedade PT COMUNICAÇÕES, prestou, em exclusivo, o serviço público 

de telecomunicações (Apenso CL, 4.° volume, fls. 16-47).

2451. O contrato de concessão do serviço público de 

telecomunicações, celebrado em março de 1995 entre o Estado Português e 

a PORTUGAL TELECOM SA, pelo prazo de 30 anos, entre outros 

serviços, tinha como objeto o estabelecimento, gestão e exploração das 

infraestruturas da rede básica de telecomunicações e das infraestruturas de 

transporte e difusão de sinal de telecomunicações de difusão, e a prestação 

dos serviços fixos de telefone, telex e transmissão de dados e, ainda, do 

serviço telegráfico.

2452. O GRUPO PORTUGAL TELECOM assegurou a prestação 

desse serviço universal de telecomunicações até 1 de junho de 2014, data 

em que o contrato veio a ser revogado, nos termos do Decreto-Lei n.° 

35/2014, de 7 de março, na sequência de Acórdão proferido em 7/10/2010 

pelo Tribunal de Justiça da União Europeia condenando o Estado Português 

por, relativamente ao serviço universal e aos direitos dos utilizadores em 

matéria de redes e serviços de comunicações eletrónicas, e após a 

aprovação da Diretiva n° 2002/22/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho de 7/3/2002, ter mantido em vigor as bases da concessão do 

serviço público nos termos das quais o serviço universal se encontrava 

concessionado à PT COMUNICAÇÕES, sem ter lançado um procedimento 

de concurso público.
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2453. Para além desse fator, em 27 de dezembro de 2002, pelo 

valor de 365 milhões de euros, o Estado, sem lançar concurso público, 

vendeu à PT COMUNICAÇÕES a rede básica de telecomunicações através 

da qual era garantida a prestação do serviço universal de telecomunicações, 

rede comummente referida como rede de cobre (cf Resolução do Conselho 

de Ministros n.° 147/2002) -  Apenso CL, 3.° volume, fls. 27.

2454. Por via desta decisão, o GRUPO PORTUGAL TELECOM, 

no âmbito das comunicações fixas, para além do mercado dos serviços 

fornecidos aos consumidores e utilizadores finais (mercados retalhistas), 

passou também a dominar os mercados dos elementos necessários para os 

operadores poderem oferecer serviços aos utilizadores finais (mercados 

grossistas).

2455. E que, perante a impossibilidade prática, técnica e 

financeira, de duplicação de uma rede de telecomunicações fixas com a 

cobertura e amplitude da rede básica de comunicações de que a PT 

COMUNICAÇÕES assim ficou proprietária, os outros operadores de redes 

e prestadores de serviços de comunicações passaram a depender da 

aquisição de serviços às empresas do GRUPO PORTUGAL TELECOM 

(nível grossista), para, consequentemente, poderem oferecer serviços aos 

utilizadores finais (nível retalhista).

2456. Ora, sendo o GRUPO PORTUGAL TELECOM proprietário 

da rede fixa e, dessa forma, operando simultaneamente nos mercados 

grossista e retalhista, tinha capacidade para dificultar o acesso à rede a 

outros operadores, situação que reclamou, em várias ocasiões, a 

intervenção quer do ICP -  Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-
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ANACOM), quer da Autoridade de Concorrência (Abu 141, fls. 168-169 e 

fls. 420-421; Apenso CL, 6.° volume, fls. 4-5).

2457. A isso acrescia que, sendo o operador dominante em cada 

uma das redes fixas, a PORTUGAL TELECOM não tinha incentivo para 

oferecer em cada uma dessas redes os serviços tradicionalmente suportados 

nas outras, seja chamadas de voz sobre a rede de cabo, seja televisão sobre 

a rede de cobre, impossibilitando assim a chamada oferta ''triple play” que, 

alguns anos mais tarde, veio a dominar o mercado.

2458. Assim, em 2006, a concorrência, o investimento na 

modernização das redes e, consequentemente, o desenvolvimento do setor 

das telecomunicações e a prestação de melhor serviço aos consumidores, 

encontravam-se entravados pela circunstância do GRUPO PORTUGAL 

TELECOM deter as infraestruturas das redes de cobre e de cabo.

2459. As consequências da inexistência de clima concorrencial no 

mercado das telecomunicações já se sentiam em 2005, apresentando 

Portugal uma taxa de 11 % de penetração dos serviços de acesso à Internet 

em banda larga, uma das mais reduzidas da União Europeia (Abu 141, fls. 

156).

2460. E perante este quadro do mercado das telecomunicações que 

a SONAECOM, empresa com atividade na área das telecomunicações, 

confrontando-se com estes constrangimentos no mercado, obstáculos ao 

seu crescimento orgânico, veio a lançar uma Oferta Pública de Aquisição 

do capital social da PT SGPS e da PT MULTIMEDIA SGPS, que, à frente, 

se descreverá.
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3. RELAÇAO GRUPO PORTUGAL TELECOM / GRUPO 

ESPÍRITO SANTO

3.1. O ACORDO DE PARCERIA ESTRATÉGICA

2461. Em abril de 2000, o GRUPO PORTUGAL TELECOM 

(através das sociedades PORTUGAL TELECOM SA, PORTUGAL 

TELECOM INVESTIMENTOS SGPS SA e PT MULTIMEDIA -  

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMEDIA SGPS), o 

GRUPO BANCO ESPÍRITO DO SANTO (através do BANCO ESPÍRITO 

SANTO SA, BANCO ESPÍRITO SANTO DE INVESTIMENTOS SA, 

BANCO INTERNACIONAL DE CRÉDITO SA, COMPANHIA DE 

SEGUROS TRANQUILIDADE SA, COMPANHIA DE SEGUROS 

TRANQUILIDADE VIDA SA e ESAF -  ESPÍRITO SANTO ACTIVOS 

FINANCEIROS SGPS SA) e a CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 

celebraram um Acordo de Parceria Estratégica no âmbito da “Nova 

Economia”, cobrindo as áreas das novas tecnologias, comunicações, 

conteúdos e comércio electrónico (Abu 132, doc. 3, fls. 1-12).

2462. Nos termos desse Acordo de Parceria Estratégica, a 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS e o GRUPO BANCO ESPÍRITO 

SANTO comprometeram-se a considerar o GRUPO PORTUGAL 

TELECOM como seu fornecedor preferencial de serviços de 

telecomunicações, e a PORTUGAL TELECOM passou a considerar 

aqueles dois grupos como seus fornecedores prefereneiais de produtos e 

serviços financeiros.
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2463. Foi ainda assumido o compromisso de aquisição mútua, 

entre todas ou algumas partes, de participações relevantes e com caráter de 

estabilidade nos respetivos capitais sociais:

-  O GRUPO BANCO ESPÍRITO SANTO comprometeu-se a, no 

prazo de um ano, adquirir ações da PT SGPS, até atingir 6% do 

capital social;

-  A CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS afirmou a sua 

disponibilidade em adquirir ações representativas do capital social 

da PT SGPS, por forma a reforçar significativamente a participação 

que aí já detinha, o que aconteceu nesse mesmo ano quando o 

Estado fez um aumento de capital no banco por entrega de ações da 

operadora;

-  O GRUPO PORTUGAL TELECOM obrigou-se também a, no 

prazo de um ano, adquirir, por uma ou mais vezes, uma participação 

no capital social do BANCO ESPÍRITO SANTO, até atingir 3% do 

capital social do banco.

2464. Mais acordaram que a aquisição das ações acima referidas 

conferia à PORTUGAL TELECOM o direito a designar um membro para o 

Conselho de Administração do BANCO ESPÍRITO SANTO, e a este e à 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS o direito a designar, cada um, dois 

membros para o Conselho de Administração da PORTUGAL TELECOM.

2465. Assim, e em consequência do cumprimento do Acordo de 

Parceria Estratégica celebrado, a 31 de dezembro de 2005, a PT SGPS, 

direta e indiretamente, detinha uma participação de 4,04% do capital social 

do BANCO ESPÍRITO SANTO.
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2466. Nessa data, o GRUPO BANCO ESPÍRITO SANTO detinha 

uma participação de 8,36% do capital social da PT SGPS, tendo-se tornado 

o acionista de referência da PORTUGAL DE TELECOM (Apenso CL, 3 

volume, fls. 176).

3.2. A IMPORTÂNCIA DA PT PARA O BES

2467. Progressivamente, através da participação social do GRUPO 

BANCO ESPÍRITO SANTO na PT SGPS, o arguido RICARDO 

SALGADO conseguiu alcançar um controlo de facto sobre a administração 

do GRUPO PORTUGAL TELECOM, conformando a sua gestão e 

estratégia aos interesses do GRUPO ESPÍRITO SANTO.

2468. Elemento fundamental dessa estratégia foi, para além do 

poder de indicar dois administradores para o Conselho de Administração da 

PT SGPS, a circunstância do arguido RICARDO SALGADO ter 

conseguido colocar em lugares cimeiros do GRUPO PORTUGAL 

TELECOM executivos da sua confiança pessoal por dele terem dependido 

em termos profissionais ou com ele terem proximidade pessoal.

2469. Assim, entre 2002 e 2006, o cargo de Presidente Executivo 

da PORTUGAL TELECOM foi ocupado por Miguel Horta e Costa, que, 

entre 1990 e 1995 tinha sido Administrador do BES e do BESI, banco este 

a que regressou em 2006, logo após ter saído da PT, desta vez para ocupar 

o cargo de Vice-presidente do Conselho de Administração (Apenso CL, 3.° 

volume, fls. 76-80).

2470. De igual modo, em março de 2006, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO foi designado para a presidência da administração da PT
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SGPS por indicação do arguido RICARDO SALGADO, que, por nele 

confiar para defender os interesses do GRUPO BANCO ESPÍRITO 

SANTO na gestão da PORTUGAL TELECOM, designadamente na 

implementação da sua estratégia de combate à OPA, o convidou, após obter 

a anuência do Governo e da administração da CGD (Apenso CL, 6.° 

volume, fls. 58-59, 99-102).

2471. HENRIQUE GRANADEIRO mantinha relações pessoais 

próximas com a família ESPÍRITO SANTO, designadamente com José 

Manuel Espírito Santo, primo de RICARDO SALGADO e administrador 

do BES, que sempre apodou de irmão adotivo.

2472. Em finais do século passado, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO tinha sido contratado por RICARDO SALGADO para 

elaborar planos de reestruturação de empresas do GES.

2473. A estratégia do arguido RICARDO SALGADO para o 

domínio da gestão do GRUPO PORTUGAL TELECOM em benefício dos 

interesses do BES passou também pelo financiamento da compra de ações 

por estrutura societária em que o GRUPO ESPÍRITO SANTO, de forma 

oculta, tinha participação.

2474. Foi o que ocorreu em 20 e 21 de dezembro de 2001 com a 

tomada de posição qualificada no capital social da PT SGPS através da 

compra de 23 milhões de ações pela sociedade TELEXPRESS com 

financiamento do BES no valor de 137 milhões de euros (Aba 141, fls. 3).

2475. A TELEXPRESS foi constituída nas Ilhas Caimão em 3 de 

dezembro de 2001 com o único propósito de adquirir ações da PT SGPS,
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tendo como acionistas, com partes iguais do capital social, a GAUNLET 

HOLDINGS, pertencente ao GRUPO ESPÍRITO SANTO, registada nas 

Ilhas Virgens Britânicas e com sede nos serviços da EUROFIN, e a 

INTERTEL INVESTMENTS, com sede em Gibraltar, de que o empresário 

Patrick Monteiro de Barros era o único beneficiário e que, em 11 de janeiro 

de 2002, assumiu as funções de Diretor da sociedade (Aba 141, fls. 2-4, 5, 

29-38, 45-74; Aba 139, fls. 3-6, 70-82).

2476. Deste modo, utilizando o BES para financiar a aquisição de 

ações por veículo societário em que empresa do universo GES tinha 

participação, o arguido RICARDO SALGADO conseguiu contornar os 

Estatutos da PT SGPS que limitavam a 10% os direitos de voto de cada 

acionista e logrou ainda ver indicado para o Conselho de Administração 

administrador conivente com os seus interesses, o empresário Patrick 

Monteiro de Barros.

2477. Dessa forma, colocando pessoas da sua confiança pessoal 

nos lugares cimeiros da Administração da PORTUGAL TELECOM e, por 

via dissimulada, através de estruturas do GES, controlando outra posição 

acionista, o arguido RICARDO SALGADO conseguiu assegurar que 

nenhuma medida de gestão da PORTUGAL TELECOM era tomada contra 

OS interesses económicos do GRUPO ESPIRITO SANTO, assim obtendo, 

para este, avultados ganhos financeiros.

2478. Com efeito, no seguimento do Acordo de Parceria 

Estratégica, e durante vários anos até à resolução do BANCO ESPÍRITO 

SANTO, em 2014, diversas sociedades do GRUPO ESPÍRITO SANTO
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outorgaram contratos com sociedades do GRUPO PORTUGAL 

TELECOM para prestação de serviços de índole diversa.

2479. Logo em novembro de 2000, pelo preço de 4 milhões de 

dólares, e para assessoria no processo de atribuição de licenças para a 

prestação de serviço de telecomunicações móveis em Angola, foi celebrado 

contrato de prestação de serviços à PORTUGAL TELECOM SA pela 

ESCOM -  ESPÍRITO SANTO COMMERCE LTD., empresa integrada no 

grupo ESCOM que servia de veículo para a atividade de consultoria em 

Angola e de que era Diretor o arguido HELDER BATAGLIA (Apenso CL, 

1.° volume, fls. 48-55).

2480. Em 2007, pelos serviços de assessoria financeira prestados 

durante a Oferta Pública de Aquisição das ações representativas do capital 

social da PT SGPS e PT MULTIMÉDIA lançada pelo GRUPO SONAE, o 

GRUPO PORTUGAL TELECOM pagou ao BESI montante superior a 12 

milhões de euros (Apenso CL, l.° volume, fls. 56-65, 179-196; Apenso CL, 

1° volume, fls. 263-270).

2481. Em maio de 2007, após a rejeição da OPA lançada pelo 

GRUPO SONAE, para prestar serviços de assessoria financeira na 

potencial aquisição de participação societária, direta ou indiretamente, na 

Telemar Participações S/A, o GRUPO PORTUGAL TELECOM contratou 

o BESI contra pagamento da remuneração fixa de 25 mil euros por mês e 

prevendo o pagamento de comissão de sucesso no valor de 10 milhões de 

euros (Apenso CL, 7.° volume, fls. 271-280).

2482. Em setembro de 2007, para execução do spin-off da PT 

MULTIMÉDIA, a PT SGPS contratou o BESI para, enquanto Banco
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Agente, atuar como intermediário financeiro entre a PT e a Interbolsa 

(Apenso CL, 7.° volume, fls. 323).

2483. Em 2010, pelos serviços de assessoria financeira no 

processo de venda da participação acionista na MEDI TELECOM SA, 

empresa marroquina do setor de telecomunicações, o GRUPO 

PORTUGAL TELECOM pagou ao BESI a quantia de 600.000 euros 

(Apenso CL, l.° volume, fls. 197-200).

2484. Igualmente em 2010, pelos serviços de assessoria financeira 

no processo de venda da participação da PT no capital da VIVO 

PARTICIPAÇÕES, o GRUPO PORTUGAL TELECOM pagou ao BESI a 

quantia de 4.840.883,48 euros e pagou ainda ao BESI BRASIL SA a 

quantia de 3.689.332,01 euros, assim perfazendo os pagamentos o valor 

total de 8.530.215,49 euros (Apenso CL, l.° volume, fls. 201-209 e Apenso 

CL, 7.° volume, fls. 281-296).

2485. Em 2011, pelos serviços de assessoria financeira, 

designadamente no processo de aquisição de participação na TELEMAR, o 

GRUPO PORTUGAL TELECOM pagou ao BESI BRASIL SA a quantia 

de 5.731.998,73 euros (Apenso CL, l.° volume, fls. 210-222 e Apenso CL, 

1° volume, fls. 297-312).

2486. Em 2012, para prestar serviços de assessoria financeira no 

denominado Projecto Triangle, operação de concentração que consistia na 

aquisição pela CONTROLINVESTE, ZON MULTIMÉDIA e pela PT 

SGPS do controlo conjunto das sociedades do universo SPORT TV e que 

veio a ser chumbada pela Autoridade da concorrência em 2014, o GRUPO 

PORTUGAL TELECOM contratou o BESI contra pagamento da
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remuneração fixa de 100.000 euros e prevendo o pagamento de comissão 

de sucesso no valor de 1 milhão de euros (Apenso CL, 7.° volume, fls. 313

322, 324-332).

2487. Entre os anos de 2000 e 2014, as empresas do GRUPO 

PORTUGAL TELECOM contrataram o BESI e o BES para a emissão e a 

colocação em mercado de papel comercial (Apenso CL, 7.° volume, fls. 

251-262 e Processo apenso 7406/14.6TDLSB, Apenso J, fls. 227-289).

2488. Assim, no período compreendido entre 2001 e 2014, o 

montante global faturado pelo BESI e pelo BESI BRASIL a sociedades do 

GRUPO PORTUGAL TELECOM atingiu, pelo menos, o valor total de 

46,9 milhões de euros, assim dividido por anos (Apenso CL, 1.° volume, 

fls. 179-196, 201-222 e Apenso CL, 6.° volume, fls. 293-325):

Ano Sociedade que 
facturou

Valor da 
faturação

2001 BESI 871.518,006
2002 BESI 4.056.518,00 6
2003 BESI 3.773.261,00 6
2004 BESI 1.805.826,00 6
2005 BESI 417.636,00 6
2006 BESI 128.088,00 6
2007 BESI 12.744.476,00 6
2008 BESI 586.533,00 6
2009 BESI 1.875.904,00 6

2010
BESI 5.440.944,00 6

BESI BRASIL 3.689.332,01 6
2011 BESI BRASIL 5.731.998,73 6
2012 BESI 40.959,00 6
2014 BESI 5.756.070,00 6

Total 46.919.063,74 €
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2489. Nos anos de 2006 a 2014, o valor faturado pelo GRUPO 

BANCO ESPÍRITO SANTO à PT atingiu um valor total de mais de 244 

milhões de euros, assim desagregado por anos (Apenso CL, 6.° volume, fls. 

213-292):

Ano Valor da faturação

2006 19.333.344,00 €
2007 38.724.440,00 6
2008 23.359.485,00 6
2009 23.772.697,00 6
2010 37.051.991,00 6
2011 31.849.608,00 6
2012 28.467.536,00 6
2013 28.105.495,00 6
2014 13.772.609,00 6
Total 244.437.205,00 6

2490. A PORTUGAL TELECOM era ainda importante fonte de 

liquidez para o GRUPO ESPIRITO SANTO enquanto acionista porquanto, 

desde 2002, que prosseguia uma política agressiva de distribuição de 

dividendos, que manteve até 2014, característica pela qual era conhecida 

intemacionalmente nos mercados (Apenso CL, 4.° volume, fls. 14-15).

2491. Assim, entre 2002 e 2014, o GRUPO BANCO ESPÍRITO 

SANTO, enquanto acionista da PORTUGAL TELECOM, recebeu de 

dividendos um montante global de mais de 634 milhões de euros, assim 

distribuído por ano (Apenso CL, l.° volume, fls. 87 e Apenso CL, 4.° 

volume, fls. 1-11):
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Ano de 
pagamento n.® de ações %  do capital Dividendo Dividendo total

2002 116.919.661 9,30% 0,10€ 11.691.966,106
2003 122.274.074 9,70% 0,16€ 19.563.851,846
2004 107.593.232 9,20% 0,22€ 23.670.511,046
2005 94.387.699 8,36% 0,3 5€ 33.035.694,656
2006 87.734.177 7,77% 0,475€ 41.673.734,086
2007 91.311.811 8,90% 0,475€ 43.373.110,236
2008 83.694.971 9,34% 0,575€ 48.124.608,336
2009 71.660.806 7,99% 0,575€ 41.204.963,456
2010 89.174.416 9,95% 1,5756 140.449.705,206
2011 101.697.989 11,34% 1,306 132.207.385,706
2012 90.268.306 10,07% 0,656 58.674.398,906
2013 90.056.485 10,05% 0,3256 29.268.357,636
2014 112.702.533 12,60% 0,106 11.270.253,306

Total 634.208.540,436

2492. Para além disso, na sequência do Acordo de Parceria 

Estratégica e da tomada de participação social na PORTUGAL TELECOM 

pelo GRUPO BANCO ESPÍRITO SANTO, o arguido RICARDO 

SALGADO logrou implementar na PT uma política de gestão de recursos 

que beneficiou fmanceiramente aquele GRUPO BANCO ESPÍRITO 

SANTO, sendo esta muitas vezes contrária à gestão racional das 

disponibilidades financeiras da PT e não assentando na concretização dos 

interesses deste grupo.

2493. Com efeito, entre 2001 e 2014, em clara violação da política 

da empresa de efetuar aplicações financeiras ''junto de instituições 

financeiras diversificadas’’’ e "após análise cuidada dos riscos” consignada 

nos Relatórios e Contas anuais, o GRUPO PORTUGAL TELECOM 

investiu parte significativa das suas disponibilidades de tesouraria em
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produtos financeiros do GRUPO BANCO ESPÍRITO SANTO, nestes se 

compreendendo depósitos, títulos e outras aplicações (Apenso CL, 6.° 

volume, fls. 213-292).

2494. Foi assim que, nos anos de 2001 a 2006, mas também no 

período subsequente, até 2014, os montantes da tesouraria da PORTUGAL 

TELECOM foram canalizados para produtos financeiros do GRUPO 

BANCO ESPÍRITO SANTO, em valores globais superiores a 45% do 

capital disponível.

2495. No entanto, nos anos de 2001, 2005, 2008, 2009 e 2011 a 

2014, a percentagem dos montantes de tesouraria da PORTUGAL 

TELECOM disponíveis que foram investidos em produtos financeiros do 

GRUPO BANCO ESPÍRITO SANTO foi ainda mais significativa, 

variando entre 68,25% em 2005 e 98,32% em 2014, conforme se passa a 

explicitar, em valores e percentagens anuais (Inquérito 7406/14.6TDLSB, 

Apenso de Busca 1, pasta 13, doc. 42, fls. 12 e Apenso CL, 6.° volume, fls. 

210-212):

Ano

Vaior totai aplicações 
tesouraria do GPT a 31/12*

Valores aplicados pelo GPT em 
produtos hnanceiros do GBES*

Total da exposição 
do GPT a produtos 

BES/GES
(títulos + depósitos)

Títulos Depósitos Total
Valor em títulos 

BES/GES
Valor em depósitos 

BES

Valor %** Valor* %** Valor* %

2001 600 111 712 600 100% . . . . . . 600 84,27%
2002 300 860 1160 300 100% 258 30,00% 558 48,10%
2003 510 827 1337 510 100% 126 15,24% 636 47,57%
2004 560 778 1338 560 100% 104 13,37% 664 49,63%
2005 1206 2570 3125 1206 100% 927 36,07% 2133 68,25%
2006 506 1004 1511 506 100% 218 21,71% 724 47,92%
2007 251 842 1093 251 100% 207 24,58% 458 41,90%
2008 . . . 463 463 . . . — 366 79,05% 366 79,05%
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Ano

Vaior total aplicações 
tesouraria do GPT a 31/12*

Valores aplicados pelo GPT em 
produtos financeiros do GBES*

Total da exposição 
do GPT a produtos 

BES/GES
(títulos + depósitos)

Títulos Depósitos Total
Valor em títulos 

BES/GES
Valor em depósitos 

BES

Valor % ** Valor* %** Valor* %

2009 — 593 593 — — 451 76,05% 451 76,05%
2010 400 4592 4992 400 100% 2116 46,08% 2516 50,40%
2011 550 3284 3834 550 100% 2301 70,07% 2851 74,36%
2012 510 1725 2235 510 100% 1389 80,52% 1899 84,97%
2013 750 1105 1855 750 100% 941 85,16% 1691 91,16%
2014 897 774 1671 897 100% 746 96,38% 1643 98,32%

* Valores em milhões de euros referentes à data de 31 de dezembro de cada ano, com exceção de 2014, 
referente a 30 de abril desse ano

** Percentagem do valor relativamente ao total do tipo de aplicação em causa (títulos / depósitos)

2496. A partir de dezembro de 2001, por decisão do arguido 

ZEINAL BAVA, à data Chief Financial Officer (CFO) da PT SGPS, e até 

fevereiro de 2008, o GRUPO PORTUGAL TELECOM investiu montantes 

avultados em títulos comercializados pelo GRUPO BES, e em que este era 

a contraparte, títulos que, regra geral, aquando do seu vencimento, eram 

rolados, isto é, os montantes vencidos eram investidos em novas 

subscrições de títulos.

2497. Assim, nesse período foram as seguintes as aplicações 

efetuadas pelo GRUPO PORTUGAL TELECOM em títulos 

comercializados pelo BANCO ESPÍRITO SANTO (Apenso CL, 1.° 

volume, fls. 89 a 94 e ainda fixado na íntegra no cd a fls. 108 do mesmo 

volume):

Ano Empresa Montante € Contraparte Taxa Início Vencimento Dias

2001 PT SGPS 300.000.000 BES 4,118% 06-12-2001 06-03-2002 90
2001 PT SGPS 150.000.003 BES 4,110% 21-12-2001 19-02-2002 60
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Ano Empresa M ontante € Contraparte Taxa Início Vencimento Dias

2001 PT SGPS 149.999.997 BES 4,131% 21-12-2001 21-01-2002 31

2002 PT SGPS 150.533.626 BES 4,114% 21-01-2002 22-04-2002 91

2002 PT SGPS 151.027.403 BES 3,994% 19-02-2002 18-04-2002 58

2002 PT SGPS 300.000.000 BES 3,994% 06-03-2002 05-04-2002 30

2002 PT SGPS 300.000.000 BES 3,899% 05-04-2002 03-06-2002 59

2002 PT SGPS 299.999.999 BES 4,191% 05-04-2002 03-07-2002 89

2002 PT SGPS 150.000.000 BES 4,131% 18-04-2002 03-07-2002 76

2002 PT SGPS 150.000.000 BES 4,123% 22-04-2002 03-07-2002 72

2002 PT SGPS 600.000.000 BES 4,138% 03-07-2002 02-10-2002 91

2002 PT SGPS 300.000.000 BES 3,597% 02-10-2002 28-01-2003 118

2003 PT SGPS 300.000.000 BES 3,295% 16-04-2003 07-07-2003 82

2003 PT SGPS 300.000.000 BES 2,892% 07-07-2003 07-10-2003 92

2003 Fundação PT 9.000.000 BES 2,879% 14-08-2003 07-10-2003 54

2003 Fundação PT 9.000.000 BES 2,877% 07-10-2003 08-01-2004 93

2003 PT SGPS 300.000.000 BES 2,892% 07-10-2003 08-01-2004 93

2003 PT SGPS 300.000.000 BES 2,892% 07-10-2003 08-01-2004 93

2003 PT SGPS 201.000.000 BES 2,917% 13-11-2003 08-01-2004 56

2003 PT SGPS 201.000.000 BES 2,917% 13-11-2003 08-01-2004 56

2004 Fundação PT 9.000.000 BES 2,863% 08-01-2004 05-04-2004 88

2004 PT SGPS 501.000.000 BES 2,863% 08-01-2004 05-04-2004 88

2004 Fundação PT 9.000.000 BES 2,710% 05-04-2004 06-07-2004 92

2004 PT SGPS 501.000.000 BES 2,710% 05-04-2004 06-07-2004 92

2004 Fundação PT 8.900.000 BES 2,866% 06-07-2004 06-10-2004 92

2004 PT SGPS 501.000.000 BES 2,866% 06-07-2004 06-10-2004 92

2004 PT SGPS 50.000.000 BES 2,812% 11-08-2004 09-11-2004 90

2004 Fundação PT 8.900.000 BES 2,899% 06-10-2004 06-01-2005 92

2004 PT SGPS 501.000.000 BES 2,899% 06-10-2004 06-01-2005 92

2004 PT SGPS 50.000.000 BES 2,869% 09-11-2004 16-02-2005 99

2005 Fundação PT 8.900.000 BES 2,901% 06-01-2005 06-04-2005 90

2005 PT SGPS 101.000.000 BES 2,623% 06-01-2005 16-02-2005 41

2005 PT SGPS 400.000.000 BES 2,901% 06-01-2005 06-04-2005 90

2005 PT SGPS 340.500.000 BES 2,840% 24-03-2005 12-05-2005 49

2005 PT SGPS 395.100.000 BES 2,840% 24-03-2005 27-05-2005 64

2005 PT SGPS 78.500.000 BES 2,840% 24-03-2005 30-05-2005 67

2005 PT SGPS 100.000.000 BES 2,910% 24-03-2005 04-07-2005 102
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Ano Empresa Montante € Contraparte Taxa Início Vencimento Dias

2005 PT SGPS 50.000.000 BES 2,910% 01-04-2005 04-07-2005 94

2005 Fundação PT 8.900.000 BES 2,910% 06-04-2005 04-07-2005 89

2005 PT SGPS 400.000.000 BES 2,910% 06-04-2005 04-07-2005 89

2005 PT SGPS 17.000.000 BES 2,854% 27-05-2005 04-07-2005 38

2005 PT SGPS 53.000.000 BES 2,854% 30-05-2005 04-07-2005 35

2005 PT SGPS 20.000.000 BES 2,854% 01-06-2005 04-07-2005 33

2005 PT SGPS 18.000.000 BES 2,854% 03-06-2005 04-07-2005 31

2005 PTIF 125.000.000 BES 2,870% 16-06-2005 04-10-2005 110

2005 PT SGPS 70.000.000 BES 2,870% 20-06-2005 04-10-2005 106

2005 PTIF 21.850.000 BES 2,870% 20-06-2005 04-10-2005 106

2005 Fundação PT 8.900.000 BES 2,860% 04-07-2005 04-10-2005 92

2005 PT SGPS 125.179.375 BES 2,866% 04-07-2005 04-10-2005 92

2005 PT SGPS 21.874.387 BES 2,867% 04-07-2005 04-10-2005 92

2005 PT SGPS 11.380.959 BES 2,860% 04-07-2005 04-10-2005 92

2005 PT SGPS 2.500.000 BES 2,860% 04-07-2005 04-10-2005 92

2005 PTIF 651.000.000 BES 2,892% 04-07-2005 21-02-2006 232

2005 PTIF 23.000.000 BES 2,860% 07-07-2005 04-10-2005 89

2005 PT SGPS 29.000.000 BES 2,860% 11-07-2005 04-10-2005 85

2005 PTIF 57.240.000 BES 2,710% 29-07-2005 29-08-2005 31

2005 PTIF 17.000.000 BES 2,710% 19-08-2005 19-09-2005 31

2005 PT SGPS 160.000.000 BES 2,760% 26-08-2005 04-10-2005 39

2005 PTIF 57.373.500 BES 2,760% 29-08-2005 04-10-2005 36

2005 PTIF 17.000.000 BES 2,710% 19-09-2005 19-10-2005 30

2005 Fundação PT 12.000.000 BES 2,880% 04-10-2005 09-01-2006 97

2005 PT SGPS 423.000.000 BES 2,880% 04-10-2005 09-01-2006 97

2005 PTIF 82.000.000 BES 2,880% 04-10-2005 09-01-2006 97

2005 PTIF 10.770.000 BES 2,880% 07-10-2005 09-01-2006 94

2005 PTIF 17.000.000 BES 2,880% 19-10-2005 09-01-2006 82

2005 PTIF 6.000.000 BES 2,880% 26-10-2005 09-01-2006 75

2005 PTIF 7.800.000 BES 2,500% 21-11-2005 06-12-2005 15

2005 PTIF 7.000.000 BES 2,800% 21-11-2005 04-01-2006 44

2005 PTIF 9.300.000 BES 3,000% 06-12-2005 06-01-2006 31

2006 PT SGPS 67.900.000 BES 3,180% 04-01-2006 04-04-2006 90

2006 PTIF 16.800.000 BES 3,080% 04-01-2006 03-02-2006 30

2006 PTIF 20.200.000 BES 3,090% 06-01-2006 06-02-2006 31
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Ano Empresa M ontante € Contraparte Taxa Início Vencimento Dias

2006 Fundação PT 11.000.000 BES 3,180% 09-01-2006 07-04-2006 88

2006 PT SGPS 423.000.000 BES 3,180% 09-01-2006 07-04-2006 88

2006 PTIF 116.600.000 BES 3,180% 09-01-2006 07-04-2006 88

2006 PTIF 19.000.000 BES 3,070% 03-02-2006 03-03-2006 28

2006 PTIF 20.500.000 BES 3,080% 06-02-2006 03-03-2006 25

2006 PTIF 10.000.000 BES 3,150% 17-02-2006 17-03-2006 28

2006 PTIF 13.000.000 BES 3,200% 27-02-2006 24-03-2006 25

2006 PT SGPS 142.999.998 BES 3,360% 04-04-2006 19-05-2006 45

2006 PT SGPS 153.833.002 BES 3,460% 04-04-2006 05-07-2006 92

2006 Fundação PT 10.000.000 BES 3,460% 07-04-2006 05-07-2006 89

2006 PT SGPS 123.988.000 BES 3,460% 07-04-2006 05-07-2006 89

2006 PTIF 23.700.000 BES 3,380% 07-04-2006 16-06-2006 70

2006 PTIF 76.000.000 BES 3,460% 07-04-2006 05-07-2006 89

2006 PTIF 4.600.000 BES 3,360% 19-05-2006 16-06-2006 28

2006 PTIF 3.000.000 BES 3,400% 24-05-2006 16-06-2006 23

2006 PTIF 9.400.000 BES 3,570% 19-06-2006 17-07-2006 28

2006 PTIF 5.500.000 BES 3,580% 23-06-2006 24-07-2006 31

2006 PTIF 4.700.000 BES 3,590% 26-06-2006 24-07-2006 28

2006 PT SGPS 160.000.000 BES 3,590% 28-06-2006 17-07-2006 19

2006 Fundação PT 10.000.000 BES 3,760% 05-07-2006 09-10-2006 96

2006 PT SGPS 278.000.000 BES 3,760% 05-07-2006 09-10-2006 96

2006 PTIF 76.000.000 BES 3,760% 05-07-2006 04-10-2006 91

2006 PT SGPS 110.000.000 BES 3,780% 17-07-2006 09-10-2006 84

2006 PTIF 9.700.000 BES 3,590% 17-07-2006 17-08-2006 31

2006 PTIF 10.200.000 BES 3,650% 24-07-2006 24-08-2006 31

2006 PTIF 7.300.000 BES 3,810% 07-08-2006 06-10-2006 60

2006 PTIF 15.700.000 BES 3,810% 17-08-2006 18-09-2006 32

2006 PTIF 11.200.000 BES 3,810% 24-08-2006 25-09-2006 32

2006 PTIF 4.500.000 BES 3,820% 13-09-2006 06-10-2006 23

2006 PTIF 15.700.000 BES 3,820% 18-09-2006 18-10-2006 30

2006 PTIF 16.200.000 BES 3,870% 25-09-2006 25-10-2006 30

2006 PTIF 4.700.000 BES 3,900% 26-09-2006 25-10-2006 29

2006 PTIF 77.000.000 BES 3,970% 04-10-2006 03-11-2006 30

2006 PTIF 23.000.000 BES 4,000% 06-10-2006 06-11-2006 31

2006 Fundação PT 10.000.000 BES 4,150% 09-10-2006 05-01-2007 88
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Ano Empresa Montante € Contraparte Taxa Início Vencimento Dias

2006 PT SGPS 391.800.000 BES 4,150% 09-10-2006 05-01-2007 88

2006 PTIF 16.000.000 BES 4,045% 18-10-2006 17-11-2006 30

2006 PTIF 5.900.000 BES 4,060% 25-10-2006 24-11-2006 30

2006 PTIF 15.000.000 BES 4,100% 25-10-2006 05-12-2006 41

2006 PTIF 77.000.000 BES 4,250% 03-11-2006 08-01-2007 66

2006 PTIF 23.000.000 BES 4,250% 06-11-2006 08-01-2007 63

2006 PTIF 20.500.000 BES 4,090% 17-11-2006 18-12-2006 31

2006 PTIF 4.500.000 BES 4,360% 27-12-2006 26-01-2007 30

2007 Fundação PT 10.000.000 BES 4,420% 05-01-2007 10-04-2007 95

2007 PT SGPS 391.800.000 BES 4,420% 05-01-2007 10-04-2007 95

2007 PTIF 59.600.000 BES 4,390% 08-01-2007 23-03-2007 74

2007 PTIF 41.000.000 BES 4,420% 08-01-2007 05-04-2007 87

2007 Fundação PT 8.500.000 BES 4,640% 10-04-2007 10-07-2007 91

2007 PT SGPS 93.000.000 BES 4,570% 10-04-2007 23-05-2007 43

2007 PT SGPS 396.000.000 BES 4,570% 10-04-2007 24-05-2007 44

2007 PT SGPS 16.000.000 BES 4,570% 10-04-2007 24-05-2007 44

2007 PT SGPS 180.000.000 BES 4,695% 24-05-2007 10-07-2007 47

2007 PT SGPS 40.000.000 BES 4,740% 01-06-2007 10-07-2007 39

2007 PT SGPS 30.000.000 BES 4,810% 20-06-2007 20-07-2007 30

2007 PT SGPS 220.000.000 BES 4,896% 10-07-2007 10-10-2007 92

2007 Fundação PT 7.500.000 BES 4,896% 20-07-2007 10-10-2007 82

2007 PT SGPS 30.000.000 BES 4,800% 20-07-2007 20-08-2007 31

2007 PT SGPS 78.000.000 BES 5,080% 04-10-2007 05-11-2007 32

2007 Fundação PT 7.000.000 BES 5,010% 10-10-2007 12-11-2007 33

2007 PTIF 59.600.000 BES 5,057% 10-10-2007 12-11-2007 33

2007 PT SGPS 78.000.000 BES 4,855% 05-11-2007 05-12-2007 30

2007 PTIF 22.800.000 BES 4,855% 05-11-2007 05-12-2007 30

2007 PTIF 59.600.000 BES 4,838% 12-11-2007 12-12-2007 30

2007 Fundação PT 7.000.000 BES 4,836% 13-11-2007 05-12-2007 22

2007 Fundação PT 7.000.000 BES 5,548% 05-12-2007 07-01-2008 33

2007 PT SGPS 160.000.000 BES 5,548% 05-12-2007 07-01-2008 33

2007 PTIF 24.800.000 BES 5,548% 05-12-2007 07-01-2008 33

2007 PTIF 59.400.050 BES 5,695% 12-12-2007 11-01-2008 30

2008 Fundação PT 7.000.000 BES 4,915% 07-01-2008 07-02-2008 31

2008 PT SGPS 160.000.000 BES 4,915% 07-01-2008 07-02-2008 31
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Ano Empresa Montante € Contraparte Taxa Início Vencimento Dias
2008 PTIF 37.000.000 BES 4,915% 07-01-2008 07-02-2008 31

2008 PTIF 60.000.000 BES 4,910% 11-01-2008 11-02-2008 31

2008 PTIF 5.300.000 BES 4,891% 21-01-2008 21-02-2008 31

2008 PT SGPS 118.000.000 BES 4,874% 25-01-2008 25-02-2008 31

2008 PTIF 18.200.000 BES 4,890% 28-01-2008 27-02-2008 30

2008 Fundação PT 6.000.000 BES 4,880% 07-02-2008 07-03-2008 29

2008 PT SGPS 160.000.000 BES 4,880% 07-02-2008 07-03-2008 29

2008 PTIF 37.000.000 BES 4,980% 07-02-2008 07-04-2008 60

2008 PTIF 60.000.000 BES 4,872% 11-02-2008 19-03-2008 37

2008 PTIF 6.300.000 BES 4,880% 21-02-2008 27-03-2008 35

2498. Os montantes dos saldos anuais acumulados aplicados pelo 

GRUPO PT no BES entre 2001 e 2014 variaram entre o valor de 300 

milhões em 2002 e o valor 1,2 mil milhões de euros em 2005:

Ano Valores Investidos 
(Total Anual)

Valores
Vencidos/Reembolsados 

(Total Anual)

Saldo Anual 
(Diferença entre 

Valores Investidos e 
Valores Reembolsados)

Saldo Acumulado

2001 599.999.999,156 0,006 599.999.999,156 599.999.999,156

2002 2.401.561.028,066 2.701.561.027,216 -299.999.999,156 300.000.000,006

2003 1.619.999.999,996 908.999.999,996 711.000.000,006 1.011.000.000,006

2004 2.139.800.004,986 2.590.899.999,996 -451.099.995,016 559.900.004,996

2005 3.964.070.433,906 3.305.900.439,476 658.169.994,436 1.218.069.999,426

2006 2.655.232.690,296 3.367.002.689,716 -711.769.999,426 506.300.000,006

2007 2.014.483.005,656 2.269.582.955,736 - 255.099.950,086 251.200.049,926

2008 674.799.400,006 925.999.449,926 -251.200.049,926 0,006

2009

2010 400.000.000,006 0,006 400.000.000,006 400.000.000,006

2011 2.620.000.000,006 2.470.000.000,006 150.000.000,006 550.000.000,006

2012 1.320.000.000,006 1.360.000.000,006 - 40.000.000,006 510.000.000,006

2013 3.097.500.000,006 2.857.500.000,006 240.000.000,006 750.000.000,006

2014 1.994.000.000,006 1.847.000.000,006 147.000.000,006 897.000.000,006
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2499. Assim, entre 2001 e 2014, por o arguido RICARDO 

SALGADO ter conseguido condicionar a gestão da PT SGPS aos seus 

interesses, o GRUPO BES recebeu do GRUPO PORTUGAL TELECOM, a 

título de pagamentos por serviços prestados, recebimento de dividendos e 

disponibilidade financeira por via da concentração no BES das aplicações 

de tesouraria da PT, um valor superior a 8,4 mil milhões de euros, assim 

distribuído por anos:

Ano Dividendo total Faturação do BES à PT Saldo anual de capital da 
PT aplicado em títulos BES

2001 871.518,006 599.999.999,156
2002 11.691.966,10€ 4.056.518,006 300.000.000,006
2003 19.563.851,846 3.773.261,006 1.011.000.000,006
2004 23.670.511,046 1.805.826,006 559.900.004,996
2005 33.035.694,656 417.636,006 1.218.069.999,426
2006 41.673.734,086 19.333.344,006 506.300.000,006
2007 43.373.110,236 38.724.440,006 251.200.049,926
2008 48.124.608,336 23.359.485,006 0,06
2009 41.204.963,456 23.772.697,006 0,06
2010 140.449.705,206 37.051.991,006 400.000.000,006
2011 132.207.385,706 31.849.608,006 550.000.000,006
2012 58.674.398,906 28.467.536,006 510.000.000,006
2013 29.268.357,636 28.105.495,006 750.000.000,006
2014 11.270.253,306 13.772.609,006 897.000.000,006

TOTAL 634.208.540,436 255.361.964,006 7.553.470.053,48 6

TOTAL
GLOBAL 8.443.040.557,916

2500. No entanto, a importância do domínio total e controlo da 

gestão e estratégia empresarial do GRUPO PORTUGAL TELECOM pelo 

arguido RICARDO SALGADO não se cingia aos avultados ganhos 

financeiros e de liquidez que assim conseguia para o GRUPO BES.
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2501. A importância desse domínio também se manifestava na 

participação da PORTUGAL TELECOM no capital social do BANCO 

ESPÍRITO SANTO.

2502. Com efeito, a 31 de dezembro de 2005, os acionistas 

titulares de participações qualificadas no capital social do BANCO 

ESPÍRITO SANTO eram os seguintes (Apenso CL, I.° volume, fls. 120

122):

ACIONISTAS
TOTAL IMPUTÁVEL

AÇÕES %
ESPÍRITO SANTO INTERNATIONAL, S.A. 149.324.326 49,77%

CRÉDIT AGRICOLE, S.A. 26.419.710 8,81%
COMPANHIA DE SEGUROS TRANQUILIDADE VIDA, SA 19.513.073 6,50%

BRADPORT, SGPS, S.A. 9.150.000 3,05%
PORTUGAL TELECOM 12.130.449 4,04%

2503. Assim, a 31 de dezembro de 2005, a PORTUGAL 

TELECOM detinha, direta e indiretamente, uma participação no capital 

social do BANCO ESPÍRITO SANTO de 4,04%.

2504. Já a família do arguido RICARDO SALGADO, a família 

Espírito Santo, através da ESPÍRITO SANTO INTERNATIONAL SA, 

detinha uma participação no capital social do BANCO ESPÍRITO SANTO 

de 49,77%, não detendo uma posição maioritária.

2505. No entanto, exercendo um domínio de facto nos moldes 

supra descritos sobre a administração da PT SGPS, acionista do BES, o 

arguido RICARDO SALGADO conseguiu controlar a participação e a 

gestão dos direitos de votos do GRUPO PT nas Assembleias Gerais do
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BES, e, desse modo, assegurar o controlo maioritário do BANCO 

ESPÍRITO SANTO.

4. LANÇAMENTO DA OPA

4.1. O GRUPO SONAE

2506. Em 2006, a SONAE, SGPS, S.A. (doravante denominada 

SONAE), era a sociedade-mãe do GRUPO SONAE, gerindo uma carteira 

de negócios que abrangia a indústria de derivados de madeira, os setores do 

retalho e do imobiliário, o turismo e as telecomunicações móveis, fixas e 

meios de comunicação social, entre outros (Apenso CL, 5.° volume, fls. 

109-127, 222-251).

2507. A SONAECOM, SGPS, S.A. (doravante denominada 

SONAECOM) era a sub-holding do GRUPO SONAE para a área das 

telecomunicações, internet e multimédia, com atividade na área das 

comunicações fixas, comunicações móveis, internet, setor multimédia e 

indústria do software e dos sistemas de informação (Apenso CL, 5.° 

volume, fls. 109-127, 252-285).

2508. A SONAECOM era uma sociedade cotada em bolsa sobre a 

qual o GRUPO SONAE exercia o controlo exclusivo através da detenção 

de parte do capital social superior a 60%.

2509. No setor das comunicações fixas, a atividade do GRUPO 

SONAE estava concentrada na sociedade NOVIS TELECOM, S.A., 

operador de rede fixa que disponibilizava uma oferta retalhista integrada de 

serviços de voz, dados e acesso à internet para o segmento empresarial, e
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ainda uma oferta retalhista de serviços de acesso à internet para o segmento 

residencial.

2510. No setor das comunicações móveis, o GRUPO SONAE 

controlava em exclusivo a sociedade OPTIMUS, então a terceira operadora 

de telecomunicações móveis em termos de quota do mercado, após a TMN 

e a VODAFONE.

2511. Em 2005, a SONAECOM estava confrontada com inúmeros 

obstáculos na estratégia de expansão do seu negócio nas telecomunicações.

2512. Com efeito, no setor das comunicações fixas e acesso à 

Internet por banda larga, a SONAECOM tinha uma quota de mercado 

inferior a 10% (Abu 141, fls. 162 a 163, 170, 172, 174, 176, 177-179, 181

182, 194).

2513. No setor das comunicações móveis, a SONAECOM, sob a 

marca OPTIMUS, tinha uma quota entre 10 a 20% do mercado (Abu 141, 

fls. 215).

2514. Há vários anos que os representantes do GRUPO SONAE 

vinham reclamando a necessidade da PORTUGAL TELECOM alienar uma 

das redes fixas de que era proprietária, a de cabo ou a de cobre, alegando 

que a concentração das duas redes numa só empresa inviabilizava a 

concorrência no setor das telecomunicações.

2515. O GRUPO SONAE defendia a necessidade da PT vender 

uma das redes e separar o negócio de grosso (disponibilização de rede a 

outros operadores) e retalho (venda de comunicações aos clientes finais) da 

rede fixa.
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2516. Dessa forma, deixando de controlar os dois negócios, a PT 

não teria acesso a informação de outros operadores, seus clientes na área 

grossista, e abriria espaço a uma maior concorrência nos serviços aos 

consumidores.

2517. Tal pretensão do GRUPO SONAE enfrentava a óbvia 

resistência da administração da PT SGPS e não encontrava eco na vontade 

do Governo, designadamente do Secretário de Estado das Comunicações, 

Paulo Campos, que, em novembro de 2005, declarava não identificar a 

necessidade de impor essa separação de redes (Apenso CL, 2.° volume, fls. 

145-148).

2518. Por esse motivo, em junho de 2005, o GRUPO SONAE 

apresentou queixa na Comissão Europeia contra o que alegava ser o abuso 

de posição dominante da PT, reforçado pela detenção de duas redes, a de 

cobre, vendida uns anos antes pelo Estado à PT como acima já referido, e a 

rede por cabo.

2519. O GRUPO SONAE tinha ainda apresentado outra queixa na 

Comissão Europeia contestando a venda da rede fixa pelo Estado à PT sem 

concurso. No entanto, veio a retirá-la na pendência da OPA (Apenso AG, 

fls. 272-298).

2520. Em Portugal, na sequência de queixas de outros operadores 

de telecomunicações apresentadas em 2003 e 2004, a Autoridade da 

Concorrência veio a condenar empresas do GRUPO PORTUGAL 

TELECOM por abuso de posição dominante no acesso a infi-aestruturas 

essenciais e limitação do desenvolvimento técnico e do investimento (cf.
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Processos PRC/2003/02, PRC/2004/01 e PRC/2003/05 da Autoridade da 

Concorrência) -  Apenso CL, 7.° volume, fls. 1-7.

2521. Não conseguindo que os seus esforços chegassem a bom 

porto, e, assim, considerando inviável a sua expansão no mercado nacional 

das telecomunicações, o GRUPO SONAE decidiu lançar uma Oferta 

Pública de Aquisição sobre o capital social da PT SGPS e da PT 

MULTIMEDIA SGPS.

4.2. CONDIÇÕES DA OFERTA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO

2522. Assim, em 6 de fevereiro de 2006, a SONAE e a 

SONAECOM apresentaram junto da Comissão do Mercado de Valores 

Mobiliários (CMVM) um anúncio preliminar de lançamento de Oferta 

Pública de Aquisição (doravante OPA) das ações e obrigações convertíveis 

da PT SGPS (Apenso CL, 5.° volume, fls. 1-10).

2523. O preço inicial oferecido foi de 9,50 euros por ação 

(avaliando a totalidade dos capitais próprios da PT em cerca de 10,7 mil 

milhões de euros), e 5000 euros por obrigação convertível.

2524. A contrapartida de 9,50 euros por ação, adicionando-lhe o 

valor do dividendo a distribuir aos acionistas relativo a 2006, representava 

um prémio de cerca de 20% em relação à cotação de fecho das ações da PT 

SGPS no dia anterior ao anúncio preliminar da operação, 8,18 euros, e à 

média ponderada da cotação das ações nos seis meses anteriores, 7,94 euros 

(Apenso CL, 5.° volume, fls. 21-30; Apenso CL, 6.° volume, fls. 328-354; 

Abu 138, doc. 5, fls. 17 verso).
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2525. O preço de 9,50 euros por ação era ainda superior ao preço- 

alvo {price target) atribuído por entidades financeiras às ações da PT SGPS 

em momento anterior ao anúncio preliminar da OPA, que oscilava entre 

7,50 e 9,85 euros, situando-se o preço-alvo médio ajustado em 8,67 euros 

(Apenso CL, 3.° volume, fls. 120).

2526. A oferta, para além da aquisição de um número de ações 

que, adicionadas às já detidas pelas oferentes, representassem pelo menos 

50,01% do capital social da empresa, ficou subordinada à verificação, até 

ao seu termo, das seguintes condições, ambas condicionadas ao sucesso da 

oferta (Apenso CL, 5.° volume, fls. 1-18, 53-191):

a) Autorização da Assembleia Geral da PT a que as oferentes 

adquirissem uma participação superior a 10% do capital social 

da sociedade visada, nos termos do art.° 9.° dos respetivos 

estatutos, sem o estabelecimento de qualquer outro limite;

b) E, alteração dos estatutos da PT de modo a que não subsistisse 

qualquer limite a contagem de votos quando emitidos por um só 

acionista, em nome próprio ou também como representante de 

outro.

2527. Com efeito, tal blindagem dos Estatutos, a manter-se, só 

permitiria o sucesso de uma OPA em que o oferente lograsse obter mais de 

90% das ações já que qualquer outro resultado não lhe conferiria uma 

maioria de votos na Assembleia Geral.

2528. Em simultâneo com a Oferta sobre ações da PT SGPS, o 

GRUPO SONAE apresentou também o registo de anúncio preliminar de 

uma OPA sobre as ações da PT MULTIMÉDIA, condicionada ao
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lançamento da OPA sobre as ações representativas do capital social da PT 

SGPS e a que, no âmbito desta, passassem a ser imputáveis à SONAE e/ou 

à SONAECOM mais de 50% dos votos inerentes ao capital social da PT 

MULTIMÉDIA (Apenso CL, 5.° volume, fls. 11-18).

2529. O financiamento da Oferta relativa à PT SGPS encontrava- 

se assegurado através de financiamento bancário a contratar junto do 

GRUPO SANTANDER, estando ainda previsto, se necessário, e 

dependendo do sucesso da Oferta, a realização de um aumento de capital da 

SONAECOM até um montante máximo de 1,5 mil milhões de euros 

(Apenso CL, 5.° volume, fls. 19).

2530. Para satisfazer as previsíveis exigências da Autoridade da 

Concorrência, cuja autorização da operação, por implicar uma operação de 

concentração entre os GRUPOS SONAE e PT, era legalmente obrigatória, 

a SONAECOM assumiu o compromisso de proceder à alienação de uma 

das redes fixas detidas pela PORTUGAL TELECOM -  a de cobre ou a de 

cabo -, assim possibilitando a existência de um operador alternativo de 

telecomunicações fixas, e, consequentemente, a criação de clima 

concorrencial nos mercados de acesso à internet em banda larga e dos 

serviços telefónicos fixos, como, aliás, há muito o GRUPO SONAE vinha 

reclamando (cf. Abu 141, fls. 465-479).

2531. Para o mercado das telecomunicações móveis, o GRUPO 

SONAE tinha como estratégia para o GRUPO PORTUGAL TELECOM a 

fusão das operadoras móveis OPTIMUS e TMN.

2532. A nível internacional, o GRUPO SONAE tinha como opção 

alienar a participação de 50% detida pela PORTUGAL TELECOM na
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BRASILCEL, controladora da VIVO, admitindo poder adquirir a 

participação da TELEFÓNICA na operadora marroquina MEDITEL.

2533. Com efeito, conforme consignado no projeto de Prospeto da 

operação, comunicado ao mercado em 27 de fevereiro de 2006, o GRUPO 

SONAE entendia que a ""detenção de ações em empresas não controladas 

ou em controlo conjunto com outros operadores de telecomunicações", 

como era o caso da BRASILCEL, onde a outra metade do capital social era 

detida pela TELEFÓNICA, não permitia retirar vantagens, apenas se 

mostrando estratégico manter a presença da PORTUGAL TELECOM nas 

empresas estrangeiras em que se conseguisse ter participação maioritária 

(conforme Apenso CL, 5.° volume, fls. 25-27).

2534. Assim, esse fator, aliado à circunstância de ser ""pouco [...] 

credível que a PT [viesse] algum dia a alcançar o controlo da 

BRASILCELL, dado o interesse, a estratégia, os recursos totais e recursos 

na América do Sul de que a TELEFÓNICA [dispunha]" e ainda ao facto da 

VIVO não utilizar a mesma tecnologia que a PORTUGAL TELECOM, 

levava o GRUPO SONAE a considerar ser de alienar a participação na 

VIVO, reinvestindo noutras operações internacionais, com enfoque em 

África e no Sudeste Europeu, (cf. documento “Confidencial”, a fls. 117a 

120 do Apenso AG; Apenso CL, 5.° volume, fls. 27; Abu 99, fls. 204; Abu 

99, fls. 240-241; Abu 99, fls. 247 e Abu 138, Doc. 5, fls. 13).

2535. A venda destes ativos -  da participação na VIVO e de uma 

das redes fixas -  revelava-se também fundamental à amortização da dívida 

que a OPA, se bem-sucedida, criaria, mas, e primeiramente, à conquista do
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apoio da TELEFÓNICA, a maior acionista da PT SGPS, interessada na 

aquisição da participação da PT na BRASILCEL (Abu 99, fls. 6).

2536. Apenas em 22 de dezembro de 2006, 99 dias úteis após o 

anúncio preliminar da OPA, e depois de ter passado pela fase de 

investigação aprofundada, a Autoridade da Concorrência proferiu decisão 

de não oposição à operação, mas acompanhada da imposição de várias 

condições e obrigações às sociedades oferentes, designadamente a 

alienação de uma das redes fixas a um adquirente independente do GRUPO 

SONAE que dispusesse de recursos necessários à exploração do negócio da 

rede fixa (Abu 141 e Apenso CL, 5° volume, fls. 34-52, 94-99).

2537. Em 15 de fevereiro de 2007, a SONAECOM veio a subir a 

contrapartida para 10,50 euros por cada ação da PORTUGAL TELECOM, 

valor superior à média do valor justo de cada ação, não afetado pelo valor 

da contrapartida oferecida no âmbito da OPA, apontado por bancos de 

investimento nacionais e internacionais em relatórios publicados entre 

setembro e dezembro de 2006, que se fixava em 8,58 euros (Apenso AG, 

fls. 80-82 e Apenso CL, 5.° volume, fls. 74, 192-208).

2538. No entanto, e conforme se explicitará, a OPA lançada não 

veio a ter sucesso, para tanto se tendo revelado fundamental a estratégia de 

combate à operação lançada pelo arguido RICARDO SALGADO e para a
r

execução da qual logrou conseguir a adesão dos arguidos JOSE 

SÓCRATES, HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, mediante a 

promessa do pagamento de avultadas quantias em dinheiro.
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5. A OPOSIÇÃO A OPA POR RICARDO SALGADO

5.1. INTERESSES DO BES

2539. O arguido RICARDO SALGADO opôs-se, logo desde 

início, ao sucesso da oferta pública de aquisição do capital social da 

PORTUGAL TELECOM lançada pelo GRUPO SONAE (Abu 99, fls. 

281).

r

2540. E que, conforme anunciado pela SONAECOM, o sucesso da 

OPA implicaria “a remodelação do Conselho de Administração da PT, de 

modo a que pelo menos a maioria dos seus membros [fosse] constituída 

por pessoas designadas pela SONAECOM' (Apenso CL, 5.° volume, fls. 

24).

2541. Nesse sentido, caso se verificasse o sucesso da OPA, 

RICARDO SALGADO visualizava o fim da parceria estratégica entre os 

dois grupos e, sobretudo, sabia ser certo não se poder manter quer a política 

de aplicações financeiras do GRUPO PORTUGAL TELECOM no BES 

que garantia financiamento a esse grupo, quer a contratação do BESI pela 

PT para prestar assessoria, quer o apoio da PT SGPS, enquanto acionista do 

BES, à administração por si presidida.

2542. Para além disso, atenta a anunciada estratégia internacional 

para o GRUPO PORTUGAL TELECOM perfilhada pelo GRUPO 

SONAE, o arguido RICARDO SALGADO perspetivava o sucesso da OPA 

como prejudicial aos interesses do GRUPO BANCO ESPÍRITO SANTO 

por perder a capacidade de determinar a presença da PORTUGAL
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TELECOM em mercados estrangeiros, designadamente no mercado 

Brasileiro.

2543. Assim, o arguido RICARDO SALGADO, vendo como séria 

a possibilidade da OPA vir a ter sucesso atento o valor da contrapartida 

oferecida pelo GRUPO SONAE, logo gizou um plano estratégico de 

oposição à Oferta que incluía:

-  Garantir o apoio do Primeiro-Ministro do Governo em funções, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, para a nomeação de nova 

administração da PT SGPS presidida pelo arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, para determinar o sentido de voto do GRUPO 

CGD e, como último recurso, caso se reunisse em Assembleia Geral 

da PT SGPS uma maioria favorável à desblindagem dos Estatutos 

da sociedade, para vetar essa deliberação fazendo uso da golden 

share do Estado;

-  Apoiar e influenciar a administração da PT SGPS na oposição à 

OPA;

-  Convencer os demais acionistas a votarem contra a OPA;

-  Financiar acionistas da PT SGPS contrários à OPA para que 

reforçassem a sua participação e ainda novos acionistas, como a 

ONGOING e a FUNDAÇÃO BERARDO, para que pudessem 

reforçar o voto contra a OPA.
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5.2. ACORDO RICARDO SALGADO / JOSE SÓCRATES E 

A POSIÇÃO DO ESTADO NA OPA

2544. O Governo de Portugal então em exercício, liderado pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES, dispunha da possibilidade de determinar o 

sentido de voto da CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, detentora de 5 % do 

capital da PORTUGAL TELECOM, bem como de, através do uso das 500 

ações de categoria A da PT SGPS de que o Estado era titular, vetar a 

desblindagem dos Estatutos da PORTUGAL TELECOM, assim 

inviabilizando a possibilidade da OPA chegar ao mercado.

2545. Em data não concretamente apurada, mas situada entre 1 de 

março e 18 de abril de 2006, o arguido RICARDO SALGADO, temendo o 

sucesso da Oferta do GRUPO SONAE, em execução do plano que traçou, 

propôs ao arguido JOSÉ SÓCRATES, então Primeiro-Ministro, que, no 

exercício das suas funções govemativas, e em contrapartida pelo 

pagamento de uma quantia avultada, condicionasse a atuação do Governo 

aos interesses do GRUPO BANCO ESPÍRITO SANTO.

2546. RICARDO SALGADO propôs então ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES que, em troca da entrega de quantia em dinheiro, enquanto 

Primeiro-Ministro do Governo de Portugal, na Assembleia Geral da 

PORTUGAL TELECOM a realizar, se opusesse à aprovação dos Estatutos 

da PT SGPS, pressuposto do sucesso da OPA, não apenas pelo exercício de 

voto referente às ações de que o Estado era titular através do GRUPO 

CGD, da Segurança Social e da PARPUBLICA, mas principalmente 

através do uso do direito de veto que a detenção da golden share conferia
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ao Estado caso a maioria dos acionistas viesse a aprovar a desblindagem 

dos Estatutos da PT, abrindo eaminho a que a Oferta chegasse ao mercado.

2547. O arguido JOSÉ SÓCRATES, ciente que, por força do 

eargo de Primeiro-Ministro que ocupava, estava obrigado a estritos deveres 

de isenção e imparcialidade e aos princípios gerais da prossecução do 

interesse público, da legalidade, da objetividade e da independência, acedeu 

ao pedido do arguido RICARDO SALGADO, aceitando eondicionar a 

atuação do Governo no sentido de proteger os interesses particulares do 

BES.

2548. Assim, e conforme eombinado entre os dois arguidos, tal 

pagamento foi realizado de forma oculta, não só pela não intervenção do 

BANCO ESPÍRITO SANTO no processamento dos fundos, como pela 

utilização de contas de passagem, em nome de terceiros, e pela colocação 

final dos fundos em nome de um terceiro, que seria pessoa da confiança do 

arguido JOSE SÓCRATES, conforme abaixo, no capítulo VI, melhor se 

explicará.

2549. Nesse sentido, em maio de 2006, por ordem do arguido 

RICARDO SALGADO, através da passagem por contas do arguido 

HÉLDER BATAGLIA e Pedro Ferreira Neto, as contas do arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA, primo de JOSÉ SÓCRATES, e com a 

concordância e conhecimento deste, foram creditadas no montante de 6 

milhões de euros, com origem em contas da ESCOM, LTD, sociedade do 

GRUPO ESPÍRITO SANTO, verba destinada ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.
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2550. A partir desse momento, a posição do Governo ficou 

irremediavelmente comprometida com os interesses do BES.

2551. Com efeito, num primeiro momento, em dezembro de 2005 

e em janeiro de 2006, quando manteve duas reuniões com Belmiro de 

Azevedo e Paulo Azevedo, administradores do GRUPO SONAE, e assim 

teve conhecimento da pretensão do GRUPO SONAE em lançar a Oferta 

Pública de Aquisição do capital social da PT SGPS, o arguido JOSE 

SÓCRATES, apesar de surpreendido, não expressou qualquer oposição, 

encorajando mesmo os interlocutores a avançar com a operação, referindo 

ser sua intenção deixar o mercado decidir, sem interferência do Estado, 

designadamente através do uso do direito de veto que sempre lhe conferiam 

as ações de categoria A no capital social da PT.

2552. Por esse motivo, aquando do anúncio da OPA, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, diretamente e através do Ministro das Obras Públicas 

Mário Lino, contactou Emâni Lopes, Presidente do Conselho de 

Administração da PT SGPS, solicitando-lhe que não declarasse a OPA 

hostil.

2553. No entanto, após o referido acordo com RICARDO 

SALGADO, e o recebimento da quantia de 6 milhões de euros através de
r

conta bancária titulada pelo primo JOSE PAULO SOUSA, a posição do 

arguido JOSÉ SÓCRATES alterou-se.

2554. Consequentemente, embora assumindo posições públicas de
f  f

reserva quanto à posição final do governo, o arguido JOSE SÓCRATES 

conduziu a atuação do governo no sentido de determinar a administração da 

CGD, acionista da PORTUGAL TELECOM, a votar contra a proposta de
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desblindagem dos Estatutos da PT SGPS, pressuposto da OPA, e, caso esta 

mesmo assim viesse a beneficiar de aprovação de dois terços dos acionistas 

da PORTUGAL TELECOM em Assembleia Geral a realizar, vetar a 

desblindagem dos Estatutos da PT SGPS fazendo uso da golden share do 

Estado.

2555. Por esse motivo, durante o desenrolar do procedimento da 

Oferta, que, após uma demorada autorização da Autoridade da 

Concorrência, apenas veio a culminar na Assembleia Geral da 

PORTUGAL TELECOM realizada em março de 2007, o Governo, por si 

só, enquanto detentor de ações de categoria A, ou por intermédio da CGD, 

acionista qualificada da PT SGPS, não desenvolveu de forma consistente 

qualquer processo negociai com o GRUPO SONAE.

2556. Com efeito, em 3 de abril de 2006, para acompanhar o 

desenrolar da OPA, o Secretário de Estado Adjunto das Obras Públicas e 

Comunicações Paulo Campos, por ordem do Ministro das Obras Públicas 

em funções, Mário Lino, nomeou Luís Ribeiro Vaz como assessor (Apenso 

CL, 2.° volume, fls. 384-385).

2557. Luís Ribeiro Vaz tinha experiência no setor das 

telecomunicações, designadamente por ter sido administrador no grupo de 

telecomunicações ONI SGPS, S.A..

2558. Por esse motivo, em momento anterior, em setembro de 

2005, por saber ser o arguido RICARDO SALGADO quem, de facto, 

controlava a nomeação dos altos quadros na PT, Luís Ribeiro Vaz solicitou 

ao arguido que diligenciasse pelo seu ingresso nos quadros no GRUPO 

PORTUGAL TELECOM, subsequentemente enviando cópia do seu
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curriculum vitae a Joaquim Goes, administrador da PT SGPS, indicado 

pelo BES (Apenso CL, 1 volume, fls. 84-86).

2559. A atuação de Luís Ribeiro Vaz no acompanhamento da 

OPA limitou-se à elaboração de alguns memorandos e à participação em 

reuniões realizadas no âmbito de contactos mantidos entre a CAIXA 

GERAL DE DEPÓSITOS e o GRUPO SONAE durante o ano de 2006 

(Apenso AG, fls. 11-12).

2560. Para além disso. Luís Ribeiro Vaz manteve contactos 

regulares com o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, designadamente 

com ele tendo almoçado nos dias 7 de julho, 14 de agosto e 11 de outubro, 

sempre no ano de 2006, e ainda com Rafael Mora e Nuno Vasconcelos em 

outubro do mesmo ano, representantes da ONGOING, sociedade que veio a 

tomar posição qualificada no capital social da PT SGPS, como mais à 

frente se referirá (Apenso CL, 2° volume, fls. 393-397).

2561. No entanto, as reuniões realizadas entre a CGD e a SONAE 

nunca se mostraram produtivas, não revelando a CGD um real interesse em 

que a operação lançada pelo GRUPO SONAE viesse a ter sucesso.

2562. Tomada que estava pelo arguido JOSÉ SÓCRATES a 

decisão do Governo se opor ao sucesso da OPA, o Governo passou a 

demonstrar desinteresse nas negociações com o GRUPO SONAE, tendo 

mesmo Luís Ribeiro Vaz sido exonerado do cargo de assessor do Governo 

para a OPA em 4 de dezembro de 2006, quatro meses antes do desfecho da 

operação, não tendo assim tido a oportunidade de aconselhar o Governo
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2563. Com efeito, e não obstante publicamente o Governo veicular 

a ideia de neutralidade face à sorte da operação, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES não deixou de transmitir ao Presidente do Conselho de 

Administração da CGD, Carlos Santos Ferreira, e ao arguido ARMANDO 

VARA, ambos nomeados para a administração da CGD por sua vontade 

(como já referido no capítulo I), a orientação de que o GRUPO CGD 

deveria votar contra a alteração dos Estatutos da PT SGPS que permitiria 

que a Oferta chegasse a mercado e, assim, possibilitar a escolha dos 

acionistas em vender ou não as suas ações ao GRUPO SONAE.

2564. Por esse motivo, seguindo as orientações do Governo, em 

28 de fevereiro de 2007, a administração da CGD veio a deliberar votar 

contra a alteração dos Estatutos da PT SGPS, assim votando na 

Assembleia-Geral realizada em 2 de março de 2007 (Apenso CL, 4.° 

volume, fls. 12-13).

2565. E tomou essa posição não obstante a proposta revista da 

OPA, com contrapartida no valor de 10,50 euros por ação da PT SGPS, 

estar dentro do intervalo da avaliação efetuada e consignada em relatório 

elaborado pelo Banco de investimento CAIXA BI, apresentado à 

administração da CGD, e apesar de, chegando a mercado a Oferta, ter 

sempre a possibilidade de não vender as suas ações (Apenso CL, 3.° 

volume, fls. 140-145).

2566. No entanto, e mesmo contando com os votos desfavoráveis 

da CGD, não estando garantido o chumbo em Assembleia-Geral da 

alteração que permitiria a desblindagem dos Estatutos da PT SGPS, o 

arguido JOSE SÓCRATES, em execução do que havia acordado com o
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arguido RICARDO SALGADO, diligenciou no sentido de, aquando da 

votação, e sendo o Estado chamado a votar apenas depois de apurado o 

resultado da votação dos acionistas ordinários, caso estes votassem 

favoravelmente, por maioria de dois terços, ser transmitido ao representante 

do Estado que, utilizando a golden share, votasse contra a alteração, assim 

condenando ao fracasso a OPA.

2567. Não sendo certa a necessidade de fazer uso da golden share,
r r

O arguido JOSE SÓCRATES, e ao contrário do que era prática comum na 

elaboração das Cartas Mandadeiras que nomeavam os seus representantes 

às Assembleias Gerais da PT SGPS, não fez constar qualquer instrução de 

voto na Carta Mandadeira que nomeou o Professor Sérvulo Correia para 

representar o Estado na Assembleia Geral (Apenso CL, 3.° volume, fls. BI

ST).

2568. Para o efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES diligenciou no 

sentido de ser transmitido oralmente ao representante do Estado que se 

deveria abster na votação mas assegurando-se simultaneamente que, caso 

no decurso da Assembleia-Geral da PT SGPS a proposta para alteração dos 

Estatutos reunisse uma maioria de dois terços dos votos favorável, se 

transmitisse imediatamente ao representante do Estado que deveria exercer 

o direito de veto da golden share, votando contra.

2569. No entanto, e conforme abaixo se descreverá, não foi 

necessário que o Estado, exercendo a sua golden share, vetasse a 

desblindagem dos Estatutos da PT, porquanto o arguido RICARDO 

SALGADO, pela sua ação e pela ação dos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, conseguiu reunir número de votos



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAHENTO CENTRAL OE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41640

suficientes para a derrotar, não possibilitando que a Oferta chegasse ao 

mercado.

5.3. ACORDO RICARDO SALGADO / ZEINAL BAVA E 

RICARDO SALGADO / HENRIQUE GRANADEIRO

2570. Na execução do plano traçado para conseguir a rejeição da 

OPA, em data não concretamente apurada mas situada entre 7 e 24 de 

fevereiro de 2006, o arguido RICARDO SALGADO aliciou também os 

arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA para, atuando 

enquanto administradores da PORTUGAL TELECOM SGPS, e mediante 

compensação financeira, defenderem e executarem a estratégia que, em 

benefício do GRUPO BES, tinha gizado para conseguir a derrota da OPA 

lançada pelo GRUPO SONAE.

2571. Com efeito, na reunião do Conselho de Administração da 

PT SGPS de 7 de fevereiro de 2006, os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, então apenas administradores, foram 

nomeados para integrar comissão de acompanhamento da Oferta que ficou 

encarregue da contratação das instituições financeiras para assessorarem a 

PT (Apenso CL, 4.° volume, fls. 52-53).

2572. Conforme acima referido, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO foi indicado para a presidência da administração da PT 

SGPS pelo arguido RICARDO SALGADO em março de 2006, 

acumulando esse cargo com a Presidência da Comissão Executiva até 2008.

2573. No desempenho das funções de Presidente da Comissão 

Executiva da PT e no governo da sociedade, o arguido HENRIQUE
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GRANADEIRO era responsável pelos pelouros de estratégia, gestão 

regulatória, concorrência, comunicação e imagem corporativa, políticas de 

recursos humanos e gestão do talento, relações institucionais, relações 

internacionais, auditoria interna e serviços jurídicos, e, a nível executivo, 

desempenhava funções de coordenação geral da Comissão Executiva e 

gestão da Fundação PT (Apenso CL, 3.° volume, fls. 258).

2574. Enquanto acumulou a Presidência do Conselho de 

Administração e da Comissão Executiva, estiveram-lhe atribuídas as 

seguintes funções: representar o Conselho de Administração em juízo e 

fora dele; coordenar a atividade do Conselho de Administração e da 

Comissão Executiva, procedendo à distribuição de matérias pelos 

respetivos vogais, quando a isso aconselhassem as conveniências de gestão; 

convocar e dirigir as reuniões do Conselho de Administração e da 

Comissão Executiva; e zelar pela correta execução das deliberações do 

Conselho de Administração e da Comissão Executiva (Apenso CL, 3.° 

volume, fls. 277).

2575. Já o arguido ZEINAL BAVA, administrador da PT SGPS, 

membro da Comissão Executiva da PT SGPS desde 2000, Presidente da 

Comissão Executiva da PT MULTIMÉDIA desde 2004, foi nomeado Vice- 

Presidente da Comissão Executiva da PT SGPS em abril de 2006, cargo 

que manteve até 28 de março de 2008, data em que, após renúncia do 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO, assumiu as funções de Presidente da 

Comissão Executiva (Apenso CL, 3.° volume, fls. 281).

2576. ZEINAL BAVA, que iniciou funções no GRUPO 

PORTUGAL TELECOM em 1999, tendo assumido as funções de Chief

-4
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Financial Officer (CFO) entre 2000 e 2006, tinha experiência profissional 

no setor da banca de investimento por ter exercido o cargo de Diretor 

Executivo e de Relações para Portugal do WARBURG DILLON READ 

entre 1989 e 1996, do DEUTSCHE MORGAN GRENFELL entre 1996 e 

1998 e da MERRIL LYNCH INTERNATIONAL entre 1998 e 1999.

2577. No desempenho das funções de Vice-presidente da 

Comissão Executiva da PT SGPS em 2006 e 2007, o arguido ZEINAL 

BAVA foi responsável pelos pelouros da relação com investidores, da 

estratégia integrada de sistemas de informação e inovação e estratégia 

integrada de redes, e desempenhava funções executivas na TMN, PT 

MULTIMÉDIA, PT PRO e PREVISÃO (Apenso CL, 3.° volume, fls. 330).

2578. Assim, ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO, 

cada um deles aderindo à proposta efetuada pelo arguido RICARDO 

SALGADO, em violação dos deveres de lealdade, isenção, objetividade e 

de atuar de forma a proteger o interesse geral dos acionistas a que estavam 

obrigados enquanto administradores da PT SGPS, aceitaram apoiar e 

executar a estratégia de combate à OPA gizada por este, benéfica aos 

interesses do BES, mesmo que tal se viesse a revelar prejudicial aos demais 

acionistas (Apenso CL, 3.° volume, fls. 1-41).

2579. Ao adotarem essa conduta, os arguidos visavam obter uma 

compensação pessoal, tendo cada um deles acordado com o arguido 

RICARDO SALGADO que, após a decisão sobre a OPA, este lhes pagaria 

uma compensação pecuniária, o que veio a ocorrer após o primeiro 

semestre do ano de 2007, conforme abaixo melhor se descreverá.
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2580. Assim, defendendo a ideia de que a proposta do GRUPO 

SONAE subavaliava a PORTUGAL TELECOM e que o capital necessário 

ao financiamento da Oferta poderia colocar em risco o futuro da empresa, 

ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO diligenciaram pela 

aprovação pelo Conselho de Administração da PT SGPS de um pacote de 

remuneração acionista a aplicar em caso de insucesso da OPA.

2581. Dessa forma, pretendiam aliciar e convencer os acionistas 

que teriam maior retomo a médio prazo mantendo as ações da PT SGPS, e, 

ao mesmo tempo, responder aos anseios do arguido RICARDO 

SALGADO que, com a aplicação desse pacote de remuneração acionista, 

conseguiria que o BES, enquanto acionista da PT, mantendo o controlo de 

facto do GRUPO PT, extraísse deste ainda maiores dividendos e benefícios 

da sua participação acionista.

2582. Para assessorar a elaboração desse pacote de remuneração, e 

não obstante na reunião do Conselho de Administração de 7 de fevereiro de 

2006 apenas se ter decidido contratar o CITIGROUP e a MERRILL 

LYNCH INTERNATIONAL, os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO, cumprindo as indicações do arguido RICARDO 

SALGADO que pretendia eontrolar a contraproposta a apresentar pelo 

Conselho de Administração da PT SGPS à Oferta da SONAE, logo em 

fevereiro diligenciaram pela inclusão do BANCO ESPÍRITO SANTO DE 

INVESTIMENTO nesse gmpo de consultoras (Apenso CL, 1.° volume, fls. 

56-65, 182-196 e Abu 137, doc. 17, fls. 1-2, 11-19).

2583. Consequentemente, em 7 de março de 2006, os arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, em representação da PT
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SGPS e enquanto membros da comissão de acompanhamento da Oferta da 

SONAE acima referida, contrataram o BESI e a GOLDMAN SACHS 

INTERNATIONAL, associados ao CITIGROUP e à MERRILL LYNCH 

INTERNATIONAL, para prestar assessoria no âmbito da OPA lançada 

pelo GRUPO SONAE (Abu 137, doc. 17, fls. II-I9).

2584. E foi assim, que, vários meses decorridos desde o anúncio 

preliminar da OPA em fevereiro de 2006, autorizada a operação pela 

Autoridade da Concorrência em 22 de dezembro de 2006, e registada a 

OPA em 12 de janeiro de 2007, nesse mesmo dia o Conselho de 

Administração da PT SGPS, em reação à oferta do GRUPO SONAE de 

9,50 euros por ação, e para o período de 2006 a 2008, apresentou uma 

contraproposta, prometendo aos acionistas uma remuneração de 4,80 euros 

por ação, o que implicava o pagamento total de 5,3 mil milhões de euros, 

assim distribuído (Apenso CL, l.° volume, fls. 288, 300 verso, 301, 302):

Distribuição de dividendos Custo / Valor

Distribuição de ações da PT MULTIMÉDIA aos acionistas da PT -  
sp in -o ff{\,6Q £  por cada ação da PT SGPS, valor calculado de acordo 
com cotação da PTM em 10/01/07 -  9,86 euros)

1.800.000.000,006

Dividendos ordinários (1,40€ por ação) 1.600.000.000,006
Dividendos extraordinários (1,80€ por ação) 1.900.000.000,006

Total 5.300.000.000,006

2585. Este pacote de remuneração aos acionistas, no valor de 5,3 

mil milhões de euros, para o triénio 2006/2008, contrastava com o valor de 

2,3 mil milhões de euros distribuídos pela PT SGPS aos acionistas entre 

2003 e 2005.

- 4-
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2586. Mesmo assim, cerca de um mês depois, em reação à revisão 

da Oferta pelo GRUPO SONAE para 10,50 euros por ação, os arguidos 

ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO levaram o Conselho de 

Administração da PT a rever a anterior contraproposta aos acionistas, 

aumentando o seu valor como forma de reforçar o aliciamento dos 

acionistas para rejeitarem a OPA.

2587. Este novo pacote de remuneração foi aprovado a 20 de 

fevereiro de 2007, em reunião do Conselho de Administração da PT SGPS, 

mas com a abstenção dos administradores indicados pela acionista 

TELEFÓNICA, António Viana Baptista e Fernando abril-Martorell, e o 

voto contra do Administrador Luís Azevedo Coutinho.

2588. Luís Azevedo Coutinho, que tinha sido convidado para 

integrar a lista para a Administração da PT SGPS pelo Ministro das Obras 

Públicas Mário Lino, em declaração de voto escrita, consignou não ter 

elementos que lhe permitissem concluir que a Oferta de 10,50 euros por 

ação era inadequada e que deveria o Conselho de Administração, em 

representação dos interesses dos acionistas, aconselhar a sua rejeição 

(Apenso CL, 4.° volume, fls. 186-195).

2589. Essa tomada de posição, face às orientações do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, desagradou ao Ministro das Obras Públicas, Mário 

Lino, que, em data posterior à realização da Assembleia Geral, convocou o 

Luís Rohm Coutinho para reunião no Ministério em que lhe manifestou o 

seu desagrado por ter agido de forma desalinhada com a estratégia do 

Governo, votando contra a aprovação da contraproposta aos acionistas 

desenhada pela Administração da PT.
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2590. O pacote de remuneração acionista redesenhado pela 

Administração da PT SGPS, agora estendido até ao ano 2009, prometeu aos 

acionistas uma remuneração de 5,60 euros por ação, isto é, no valor total 

previsível de 6,2 mil milhões de euros, assim distribuído (Apenso CL, l.° 

volume, fls. 318 verso, 320 verso, 323 e 323 verso):

Medida Custo / Valor

Programa de aquisição de ações próprias correspondentes a 16,50% do 
capital social da empresa {share buyback) até ao valor de 11,50€ por 
acção

2.100.000.000,00€

Distribuição de dividendos

Distribuição de ações da PT 
MULTIMÉDIA aos acionistas da PT -  
sp in -o ff { \ por cada ação da PT
SGPS, valor calculado de acordo com 
cotação da PTM em 20/02/07 -  10,85 
euros)

2,ooo.ooo.ooo,ooe

Dividendos ordinários (1,90€ por ação) 2.100.000.000,00€

Total 6.200.000.000,00€

2591. O valor de 5,60 euros por ação atingir-se-ia pela distribuição 

de dividendos ordinários no valor de 1,90 euros por ação, e ainda pela 

implementação de um programa de recompra de ações próprias -  share 

buyback, orçado em 2 mil milhões de euros.

2592. A recompra de ações próprias pela PT SGPS, política que já 

vinha sendo adotada pela empresa desde 2003 e 2004, tinha como fim a 

posterior eliminação dessas ações, e, por essa via, havendo uma 

concentração do capital social num número menor de ações, a subida do 

seu valor, gerando ganhos para os acionistas (Apenso CL, 2°  volume, fls. 

227-228).
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2593. Para além da distribuição de dividendos em dinheiro, a 

contraproposta do Conselho de Administração da PT SGPS prometia ainda 

aos acionistas a distribuição gratuita das ações detidas da PT 

MULTIMÉDIA no âmbito de operação de cisão desta empresa do GRUPO.

5.4. EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA ANTI-OPA POR 

HENRIQUE GRANADEIRO E ZEINAL BAVA

5.4.1. O S P IN -O F F  DA PT MULTIMÉDIA

2594. Conforme acima referido, a PT MULTIMÉDIA -  

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMÉDIA, SGPS, S.A. 

era a sub-holding do GRUPO PT para os negócios multimédia cujo capital 

social era detido em cerca de 58% pela PT SGPS.

2595. A PT MULTIMÉDIA, proprietária da rede fixa por cabo, 

prestava o serviço de televisão por cabo e satélite em Portugal pela empresa 

TV CABO PORTUGAL, SA e desenvolvia atividade nos setores da 

distribuição de filmes e exploração de salas de cinema através das 

sociedades LUSOMUNDO AUDIOVISUAIS, S.A. e LUSOMUNDO 

CINEMAS, S.A. (Abu 138, Doc. 5, fls. 8 e Apenso CL, 6.° volume, fls. 

185-209.

2596. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA, enquanto administradores da PT SGPS, para além da promessa de 

remunerar os acionistas com a distribuição de dividendos, levaram o 

Conselho de Administração da PT SGPS a propor separar do GRUPO PT a 

participada PT MULTIMÉDIA, desta forma alterando de forma radical a
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posição até aí assumida pelo GRUPO PT: a oposição cerrada à alienação de 

uma das suas redes fixas há tanto reclamada pelo GRUPO SONAE.

2597. Essa intransigência à possibilidade de alienar uma das redes 

fixas que, enquanto representantes da PT, até aí vinham defendendo, não 

impediu os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA de 

passarem a assumir posição contrária, levando o Conselho de 

Administração da PT SGPS a, em comunicado emitido em 3 de agosto de 

2006, justificar a operação de cisão da PT MULTIMEDIA como forma de 

‘̂‘contribuir positivamente para o desenvolvimento do setor de 

telecomunicações em Portugar e permitir a oferta aos “‘clientes de serviços 

cada vez mais inovadores e convergentes’’’’ (Apenso CL, 6.° volume, fls. 

105-107).

2598. Assim agiram os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO, não por reconhecerem a falta de concorrência no mercado 

das telecomunicações em consequência da detenção das duas redes fixas de 

telecomunicações pela PT, mas porque essa era a forma de, prometendo 

executar essa separação através da distribuição gratuita das ações da PT 

MULTIMÉDIA detidas pela PT SGPS, aliciarem os acionistas a votarem 

contra a Oferta do GRUPO SONAE, possibilitando ainda que o BES 

assumisse posição de relevo na gestão da PT MULTIMÉDIA já que 

passaria a ser um dos seus maiores acionistas.

2599. É que, ao invés de optar pela venda da participação de cerca 

de 58% no capital social da PT MULTIMÉDIA, os arguidos levaram o 

Conselho de Administração da PT SGPS a optar por uma operação de 

cisão, comummente designada de spin-off.
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2600. Em termos técnicos, a operação de spin-off era semelhante a 

uma operação de distribuição de dividendos em espécie uma vez que 

consistia na distribuição gratuita pelos acionistas da PT SGPS das ações 

que a empresa detinha representativas dos 58,43% do capital social da PT 

MULTIMEDIA, passando os acionistas a deter diretamente essas ações, na 

proporção das suas participações no capital social da PT (Apenso CL, 2.° 

volume, fls. 64-75).

2601. A distribuição gratuita das ações da PT MULTIMÉDIA 

pelos aeionistas da PT far-se-ia a um rácio de 4 ações da PT 

MULTIMÉDIA por cada 25 ações da PT SGPS, o que, à data da 

contraproposta da PT à Oferta do GRUPO SONAE de 10,50 euros por 

ação, equivaleria ao valor de 1,80 euros por ação da PT SGPS, assim 

gerando uma remuneração para os acionistas no valor total de 2 mil 

milhões de euros.

2602. No entanto, ao contrário do que os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA queriam fazer crer, a opção por efetuar 

a separação da PT MULTIMÉDIA através de uma operação de spin-off, ao 

invés da venda da participação da PT SGPS na PT MULTIMÉDIA, não 

garantia a criação de um verdadeiro clima concorrencial no setor das 

telecomunicações e era geradora de óbvios benefícios para o BES.

2603. Com efeito, com o spin-off o BES passaria a ser um dos 

maiores acionistas da PT MULTIMÉDIA, assim assumindo um papel 

importante na gestão e definição da empresa que era suposto vir a criar 

clima concorrencial com a PT SGPS (Apenso CL, 7.° volume, fls. 8-9).
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2604. Os riscos reputacionais para o BES de uma tal operação de 

que resultaria uma posição de destaque na estrutura acionista da PT
r

MULTIMEDIA eram reconhecidos pelo próprio Departamento de 

Comunicação do BES que, em memorando confidencial, datado de 24 de 

abril de 2007, dirigido ao arguido RICARDO SALGADO, questionava “a 

forma como o BES [iria] partilhar o seu protagonismo, simultaneamente, 

no jogo acionista da PT Multimédia enquadrando os interesses 

estratégicos da Portugal Telecom (em muitos casos divergentes e 

concorrenciais, como é o caso do Triple Playf\ alertando para as 

''movimentações''' dos meios de comunicação social e o "perigo de 

surgimento de teses de que quem manda na PT e na PTM quer perpetuar o 

poder independentemente da alteração das circunstâncias’''’ e "da ideia de 

que o BES é uma entidade todo-poderosa que comanda os destinos do País 

e decide a seu bel-prazer em função dos seus interesses, atropelando os 

interesses alheios'' (Apenso CL, 2.° volume, fls. 138-143).

2605. Ao relevo que a posição do BES na PT MULTIMÉDIA 

assumiria, acrescia que o spin-off com a distribuição de cerca de 50% do 

capital da PT MULTIMÉDIA pelos acionistas da PT SGPS, iria fazer com 

que se replicasse naquela, em parte, a estrutura da PT SGPS, sendo assim 

sério o risco de, após a operação de cisão, as duas empresas se 

comportarem como uma unidade económica em consequência da existência 

de um núcleo acionista de referência comum.

2606. Não obstante estes fatores que, do ponto de vista da 

concorrência, desaconselhariam a opção pela operação de spin-off o 

Governo, em representação do acionista Estado e da CGD, aderiu ao
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modelo proposto pelos arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA.

2607. Com efeito, conforme acordado com RICARDO 

SALGADO, os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA 

ficaram incumbidos de, perante o Governo, e de forma a assegurar a adesão 

à opção pelo spin-off da PT MULTIMEDIA, realçarem as vantagens desta 

opção face à venda, o que fizeram em julho de 2006 quer através de 

correspondência mantida com o arguido JOSE SOCRATES, quer por 

contacto pessoal como foi o caso de reunião que mantiveram em 25 de 

julho com o Ministro de Estado e das Finanças Teixeira dos Santos, e com 

o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações Mário Lino 

(Apenso CL, 2.° volume, fls. 33-63).

2608. Por esse motivo, ao longo desse mês de julho, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, de forma aplicada, foi prestando contas a 

RICARDO SALGADO dos contactos que vinha mantendo com o Governo 

para conseguir a aprovação do modelo de separação preconizado.

2609. Assim, em 17 de julho de 2006, HENRIQUE 

GRANADEIRO enviou a RICARDO SALGADO memorando com os 

pormenores técnicos da operação do spin-off da PT MULTIMEDIA, 

acompanhado da seguinte mensagem manuscrita pelo seu punho; ''Meu 

caro Ricardo: Junto cópia da nota hoje enviada ao senhor Ministro das 

Obras Públicas. É óbvio que o Spin-off é mais transparente, mais rápido e 

mais indiscutivelmente justo. Apesar disso pode organizar-se a venda em 

leilão o que é muito mais demorado e muito mais complicado. Um 

abraço....'' (Apenso CL, 2.° volume, fls. 30-32).
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2610. Alguns dias mais tarde, em 31 de julho, via fax, 

HENRIQUE GRANADEIRO voltou a prestar contas ao arguido 

RICARDO SALGADO do trabalho executado: agora remetendo cópia da 

correspondência que havia enviado ao Primeiro-ministro, ao Ministro das 

Obras Públicas, Transportes e Comunicações e ao Ministro de Estado e das 

Finanças, expondo as vantagens do modelo para a operação de cisão da PT 

MULTIMÉDIA (Apenso CL, 2.° volume, fls. 33-63).

2611. A operação de spin-off, aprovada em Assembleia Geral da 

PT SGPS em 21 de abril de 2007, e conforme as promessas feitas aos 

acionistas, foi concluída em novembro de 2007 com a distribuição pelos 

acionistas da PT de ações representativas de cerca de 50% do capital social 

e direitos de voto da PT MULTIMÉDIA (Apenso CL, 2.° volume, fls. 1-29 

e Apenso CL, 4.° volume, fls. 330-331).

2612. Para execução da operação de spin-off o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO determinou a contratação do BESI pela PT 

SGPS para atuar como intermediário financeiro entre a PT e a Interbolsa, 

desta forma também beneficiando o GRUPO BES (Apenso CL, 7.° volume, 

fls. 323).

2613. Por via do spin-off o BES recebeu cerca de 8,2 milhões de 

ações da PT MULTIMEDIA, com o valor global de 97,8 milhões de euros, 

o que produziu um impacto positivo nos seus resultados em consequência 

da sua contabilização como recebimento de dividendos (Apenso CL, 2.° 

volume, fls. 77-79, 81-113).

2614. Como era previsível, após a operação de spin-off a nível 

dos acionistas de referência, a estrutura acionista da PT MULTIMEDIA
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passou a replicar a estrutura acionista da PT SGPS, nesta assumindo 

posição de relevo, para além do BES (com cerca de 9% do capital social), a 

FUNDAÇÃO BERARDO, a CGD (que após a cisão reforçou a sua posição 

adquirindo ações abrangidas por contrato de equity swap com o 

BARCLAYS), a ONGOING e a TELEFÓNICA (Apenso CL, 3.° volume, 

fls. 368).

2615. Em dezembro de 2007, na sequência da ANACOM ter 

questionado a semelhança da estrutura acionista da PT SGPS e da PT 

MULTIMÉDIA, o BES procedeu à venda de 5% do capital da PTM.

2616. No entanto, querendo manter essa mesma presença no 

capital social da empresa, o arguido RICARDO SALGADO logo 

diligenciou pela compra de participação de 5% do capital da PT 

MULTIMÉDIA pela sociedade ESPÍRITO SANTO IRMÃOS SGPS que 

integra o GRUPO ESPÍRITO SANTO (Apenso CL, 2° volume, fls. 95, 

134-137).

2617. Assim, no final de 2007, eram os seguintes os acionistas de 

relevo da PTM (Apenso CL, 3.° volume, fls. 368):

ACIONISTAS NÚMERO DE AÇÕES %  DIREITOS DE 
VOTO

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 43.056.123 12,93%

BANCO BPI 23.929.242 7,74%

CEVVESTE SGPS 18.737.589 6,06%

TELEFÓNICA 16.879.406 5,46%

ESPÍRITO SANTOS IRMÃOS 15.455.000 5,00%

FUNDAÇÃO BERARDO 13.408.982 4,34%

BES 12.287.294 3,97%

ONGOING 9.762.452 3,16%
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5.4.2. ANGARIAÇAO DE NOVOS ACIONISTAS

2618. Elemento fundamental da estratégia gizada pelo arguido 

RICARDO SALGADO para derrotar a Oferta do GRUPO SONAE foi a 

angariação de novos acionistas para a PT, nacionais e estrangeiros, se 

necessário com financiamento do BES, que formassem um núcleo de 

acionistas, com posições relevantes, alinhados com a sua estratégia para 

rejeitar a OPA.

2619. Para esse feito, logo em finais de abril de 2006, o arguido 

RICARDO SALGADO, acompanhado de Pedro Ferreira Neto, de João 

Ribeiro da Fonseca, membro do Conselho Consultivo da PT SGPS, de José 

Maria Ricciardi, e do arguido HELDER BATAGLIA, deslocou-se ao 

Dubai com o fim de aí encontrar parceiros com capacidade económica para 

derrotar a estratégia da SONAE, diligência que não teve sucesso (Apenso 

CL, 3.° volume, fls. 261 e Apenso CL, l.° volume, fls. 345-353).

2620. Nessa estratégia de angariação de novos acionistas, tendo 

conhecimento do percurso profissional do arguido ZEINAL BAVA e da 

sua acessibilidade a potenciais investidores, nomeadamente ao empresário 

mexicano Carlos Slim, com quem mantinha relação de amizade, e a Fundos 

de Investimento norte-americanos, RICARDO SALGADO solicitou aos 

arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO que, no âmbito 

do acordo firmado acima referido, envidassem esforços no sentido de 

encontrar novos acionistas para a PT.

2621. Os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO, em troca das prometidas compensações financeiras, 

acederam também a este pedido de RICARDO SALGADO.
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5.4.2.I. CARLOS SLIM E A TELMEX

2622. Assim, e para além de périplo por vários países em que 

expôs a acionistas internacionais da PT a posição do Conselho de 

Administração face à OPA, disso tendo sido dado conhecimento ao 

Conselho de Administração, o arguido ZEINAL BAVA, sem para tal estar 

mandatado pela Administração da PT SGPS, e ultrapassando os seus 

poderes e funções, deslocou-se ao México onde se reuniu com Carlos Slim 

Helú (Apenso CL, 6.° volume, fls. 66-96 e Apenso CL, 4.° volume, fls. 71

77).

2623. Carlos Slim Helú, um dos maiores empresários de 

telecomunicações a nível mundial, acionista maioritário da sociedade 

mexicana TELEFÓNOS DE MÉXICO, S.A. (TELMEX), representou a 

aquisição de ações da PT em plena pendência da OPA como uma boa 

oportunidade para realizar mais-valias (Apenso CL, 7.° volume, fls. 10-13).

2624. Para além disso, o desejo que lhe foi transmitido pelo 

arguido ZEINAL BAVA de ver a OPA do GRUPO SONAE derrotada era 

por ele partilhado.

F

2625. E que a rejeição da OPA era a forma de Carlos Slim obstar à 

implementação da estratégia internacional da SONAE para o GRUPO PT, 

designadamente à cedência do controlo da VIVO à TELEFÓNICA, 

operadora rival no mercado brasileiro da EMBRATEL, empresa de 

telecomunicações participada do GRUPO TELMEX.

2626. Por esse motivo, e após contactos telefónicos com 

RICARDO SALGADO, Carlos Slim deslocou-se a Portugal na segunda
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quinzena de julho de 2006, altura em que reuniu com os arguidos 

RICARDO SALGADO, ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO e 

com estes acordou a aquisição de ações da PT SGPS e o consequente 

alinhamento com os interesses do BES na estratégia para rejeição da Oferta 

da SONAE (Apenso CL, 1° volume, fls. 14-17).

2627. Cerca de duas semanas depois, a 10 de agosto, Carlos Slim 

concretizou a tomada de posição no capital social da PT SGPS, procedendo 

à compra de 38 milhões de ações através das sociedades 

CONTROLADORA DE SERVICIOS DE TELECOMUNICACIONES e 

BANCO INBURSA que com a TELMEX se encontravam em relação de 

domínio ou de grupo, assim passando a ser imputada à TELMEX uma 

percentagem de direitos de voto na PT SGPS de 3,406% (Apenso CL, 6.° 

volume, fls. 110-114).

2628. Consequentemente, a 2 de março de 2007, na Assembleia 

Geral da PT, e conforme acordado entre RICARDO SALGADO e Carlos 

Slim, a TELMEX votou contra a desblindagem dos Estatutos, pressuposto 

da OPA, assim contribuindo para o seu fracasso.

2629. Em dezembro de 2008, Carlos Slim vendeu cerca de 18,8 

milhões das ações adquiridas, passando a ser imputável à TELMEX uma 

participação de cerca de 2% do capital social da PT SGPS (Apenso AG, fls. 

259-260).

2630. A esta parceria com Carlos Slim se referiu o arguido 

RICARDO SALGADO de forma reconhecida em conversa que manteve 

com Manuel Fernando Espírito Santo, em 23 de maio de 2012, quando este 

lhe relatou que Slim tinha perguntado por ele aquando de contacto recente
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(cf. sessão 2220, alvo 49232M, transcrita a fls. 89-92 do apenso de 

transcrição 38).

5.4.2.2. FUNDAÇÃO BERARDO

2631. Na mesma altura, na execução da estratégia de formar um 

núcleo de acionistas da PT SGPS alinhados com os interesses do BES, o 

arguido RICARDO SALGADO abordou o empresário José Berardo e 

propôs-lhe esquema para a aquisição de ações da PT SGPS pela 

FUNDAÇÃO BERARDO que este controlava.

2632. Com efeito, RICARDO SALGADO, à semelhança do 

acordo firmado com Patrick Monteiro de Barros em 2001, queria continuar 

a contornar a regra dos Estatutos da PT SGPS que limitava a 10% os 

direitos de voto de cada acionista.

2633. Sabedor que da contraproposta à Oferta da SONAE a 

apresentar pela administração da PT, por ele condicionada, resultariam 

elevados dividendos para os acionistas nos anos futuros, RICARDO 

SALGADO propôs a José Berardo que o BES concedesse à FUNDAÇÃO 

BERARDO um crédito para a aquisição de ações na PT SGPS e outras 

empresas nacionais.

2634. Nos termos dessa proposta, o contrato de crédito a celebrar 

apenas seria garantido por penhor sobre as ações adquiridas e os dividendos 

auferidos reverteriam sempre para o BES.

2635. Em contrapartida, José Berardo apenas tinha que se 

comprometer a exercer os direitos de voto inerentes às ações a adquirir de 

forma a rejeitar a Oferta do GRUPO SONAE.
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2636. José Berardo, não incorrendo em qualquer risco financeiro 

no negócio proposto e ciente da notoriedade e influência que lhe adviriam 

da tomada de posições acionistas relevantes nas maiores empresas 

nacionais, aceitou a proposta do arguido RICARDO SALGADO.

2637. Assim, em 1 de agosto de 2006, o BANCO ESPÍRITO 

SANTO celebrou com a FUNDAÇÃO JOSÉ BERARDO um contrato de 

abertura de crédito pelo qual concedeu um financiamento até ao montante 

máximo de 200 milhões de euros a ser utilizado na aquisição em mercado, 

pela FUNDAÇÃO, de ações representativas do capital social de várias 

empresas, entre as quais a PT SGPS (cf. cláusula U) -  Abal33, l.° volume, 

fls. 16-22).

2638. Nos termos do contrato, para garantia do reembolso do 

financiamento e pagamento dos juros remuneratórios e de mora e demais 

encargos, apenas foi constituído penhor de primeiro grau a favor do BES 

sobre a totalidade das ações adquiridas com os fundos concedidos ao abrigo 

do financiamento.

2639. Sendo que as ações dadas em penhor ficaram registadas em 

conta de títulos junto do BES e todos os rendimentos que a FUNDAÇÃO 

BERARDO auferisse em virtude da titularidade das ações empenhadas, 

nomeadamente a título de dividendos, foram sendo depositados nessa conta 

e utilizados pelo BES para reembolso antecipado parcial ou total do 

financiamento (Aba 133-A, fls. 2-14).

2640. Assim, na execução do acordado com o arguido RICARDO 

SALGADO, e utilizando o crédito do BES, José Berardo deu início a 

programa de aquisição de ações da PT SGPS pela FUNDAÇÃO
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BERARDO, que se estendeu até fevereiro de 2007, data em que, com cerca 

de 40 milhões de ações, era imputável à FUNDAÇÃO posição de 3,58% no 

capital social da PT SGPS (Apenso CL, l.° volume, fls. 123-175, Apenso 

CL, 3.° volume, fls. 162-168 e Abu, doc. 20, fls. 27-28).

EVOLUÇÃO POSIÇÃO ACIONISTA

Acionistas
dezembro 2006 fevereiro de 2007

n.“ ações % n.® ações %

FUNDAÇÃO BERARDO 27.749.571 2,46% 40.413.704 3,58%

2641. Consequentemente, a 2 de março de 2007, na Assembleia 

Geral da PT, e conforme acordado entre RICARDO SALGADO e JOSÉ 

BERARDO, a FUNDAÇÃO BERARDO votou contra a desblindagem dos 

Estatutos, pressuposto da OPA, assim contribuindo para o seu fracasso.

2642. Derrotada a Oferta da SONAE, entre maio e junho de 2007 

a FUNDAÇÃO BERARDO alienou 22 milhões de ações da PT SGPS 

(Apenso CL, l.° volume, fls. 149-163).

S.4.2.3. O GRUPO ONGOING

2643. Na estratégia gizada, o GRUPO ONGOING também veio a 

integrar o núcleo de acionistas novos da PT SGPS angariados pelo arguido 

RICARDO SALGADO para derrotar a Oferta do GRUPO SONAE.

2644. Com efeito, após o anúncio preliminar da OPA em fevereiro 

de 2006, o empresário Patrick Monteiro de Barros, administrador não 

executivo da PT SGPS e Diretor da TELEXPRESS, decidiu pôr fim ao 

acordo que havia celebrado em 2001 com RICARDO SALGADO e que
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havia levado à constituição dessa sociedade pela INTERTEL 

INVESTMENTS em conjunto com a GAUNLET HOLDINGS, pertencente 

ao GRUPO ESPIRITO SANTO, com o único propósito de tomar posição 

acionista na PT SGPS, conforme acima já referido {capítulo IV, 3.2).

2645. Patrick Monteiro de Barros assim agiu por estar descontente 

com a interferência do Governo na gestão da PT SGPS, designadamente 

com a pressão efetuada pelo Ministro das Obras Públicas e 

Telecomunicações Mário Lino para que Rui Pedro Soares, pessoa da 

confiança pessoal do arguido JOSÉ SÓCRATES, viesse a integrar a 

administração da empresa, o que, aliás, veio a ocorrer a partir de março de 

2006, aquando do consulado de HENRIQUE GRANADEIRO como 

Presidente do Conselho de Administração e da Comissão Executiva da PT 

SGPS (Apenso CL, 2° volume, fls. 146-148 e Apenso CL, 4.° volume, fls. 

59-66).

2646. Tendo conhecimento da intenção de Patrick Monteiro de 

Barros, o arguido RICARDO SALGADO, querendo manter o controlo dos 

direitos de votos associados aos cerca de 23 milhões de ações da PT SGPS 

detidas pela TELEXPRESS, propôs a Nuno Vasconcelos, Presidente do 

Conselho de Administração da sociedade ONGOING STRATEGY 

INVESTMENTS SGPS, que adquirisse aquelas ações, se necessário fosse 

com a intervenção do BES na concessão de crédito à ONGOING.

2647. Nuno Vasconcelos pertencia à 5® geração da família Rocha 

dos Santos que deteve o controlo do GRUPO SOCIEDADE NACIONAL 

DE SABÕES, um dos maiores grupos económicos portugueses na década 

de 70 do século passado.
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2648. Em janeiro de 2006, Nuno Vasconcelos, querendo recriar o 

grupo familiar, entretanto sem expressão empresarial na sequência da 

falência da SOCIEDADE NACIONAL DE SABÕES na última década do 

século passado, criou e assumiu as funções de Presidente do Conselho de 

Administração da ONGOING STRATEGY INVESTMENTS SGPS, SA, 

sociedade gestora de participações sociais, com o objetivo de sob ela reunir 

os investimentos que iria fazer na área dos media e das telecomunicações 

(Apenso CL, 7.° volume, fls. 18-52, 99-100).

2649. RICARDO SALGADO, tendo tido conhecimento da 

vontade de Nuno Vasconcelos em investir no setor dos media, e querendo 

arranjar tomador da posição acionista da TELEXPRESS na PT SGPS, 

propôs-lhe que adquirisse esta participação social.

2650. RICARDO SALGADO, ciente do plano de remuneração 

acionista arrojado que HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA 

iriam fazer aprovar pelo Conselho de Administração da PT SGPS em 

execução do acordo com ele firmado, alertou Nuno Vasconcelos para os 

elevados lucros que poderiam resultar para os acionistas da empresa nos 

anos futuros se a Oferta do GRUPO SONAE fosse chumbada e aquele 

plano implementado.

2651. Mais disponibilizou o BES para, se necessário, garantir 

empréstimo que a ONGOING STRATEGY INVESTMENTS tivesse que 

contrair para o efeito junto de instituição financeira.

2652. Nuno Vasconcelos aderiu à proposta do arguido RICARDO 

SALGADO, comprometendo-se a alinhar com a estratégia anti-OPA gizada



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOÍBA-GEIUU. DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

41662

pelo arguido, designadamente a votar em Assembleia-Geral contra a 

desblindagem dos Estatutos da PT SGPS.

2653. Após o estudo de várias alternativas para a transmissão da 

posição acionista da TELEXPRESS na PT para a ONGOING, tarefa 

distribuída pelo arguido RICARDO SALGADO a Amílcar Morais Pires, 

administrador do BES e da PT, foi montada operação de compra e venda da 

referida posição acionista, com a intervenção do CREDIT SUISSE e do 

BES (Apenso CL, 2.° volume, fls. 118-206).

2654. Assim, nos dias 21 e 24 de julho de 2006, Patrick Monteiro 

de Barros, enquanto administrador da TELEXPRESS, deu ordens de venda 

das ações da PT SGPS, fixando como preço mínimo o valor de 9,45 euros 

por ação, assim aceitando receber valor inferior ao valor da Oferta do 

GRUPO SONAE então em análise (Aba 141, fls. 75-76).

2655. Alguns dias depois, em 26 de julho de 2006, a ONGOING 

STRATEGY INVESTMENTS contratou com o CRÉDIT SUISSE um 

financiamento no montante de cerca de 216 milhões de euros para a 

aquisição de 22.600.000 ações da PT SGPS detidas pela TELEXPRESS, 

montante que, com o acréscimo dos juros, ascenderia a um total de cerca de 

247 milhões de euros (Abu 99, doc. 135, fls. 82-87 e Aba 132-A, l.° 

volume, fls. 251-264).

2656. Na mesma data, e relativamente a essa operação e para a 

possibilitar, o BES deu ao CREDIT SUISSE uma garantia adicional em 

caso de incumprimento do contrato pela ONGOING STRATEGY 

INVESTMENTS que equivaleria à diferença entre o valor de mercado das 

ações e o financiamento concedido (Aba 132, fls. 182).
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2657. Em contrapartida, a ONGOING STRATEGY 

INVESTMENTS subscreveu uma livrança em branco que entregou ao 

BES.

2658. Fazendo uso dos montantes disponibilizados, a ONGOING 

STRATEGY INVESTMENTS adquiriu à TELEXPRESS 22.600.000 ações 

da PT SGPS.

2659. Com o produto da venda das ações, a TELEXPRESS 

procedeu à liquidação dos financiamentos concedidos pelo BES e BES 

CAYMAN em 2001 para a compra dessas ações, sendo que o lucro de 5,5 

milhões de euros gerado foi repartido entre os acionistas daquela: a 

INTERTEL, de Patrick Monteiro de Barros; e a GAUNLET, do GES.

2660. Em consequência da compra das ações da TELEXPRESS, a 

ONGOING STRATEGY INVESTMENTS passou a ter uma posição 

qualificada no capital social da PT SGPS, motivo pelo qual, em 13 de 

setembro de 2006, Nuno Vasconcelos ganhou assento no Conselho de 

Administração como administrador não executivo (Apenso CL, 4.° volume, 

fls. 148-152).

2661. No entanto, tendo assim tido conhecimento da estratégia 

gizada por RICARDO SALGADO para derrotar a Oferta do GRUPO 

SONAE, Nuno Vasconcelos decidiu aumentar a presença do GRUPO 

ONGOING no capital social da PT SGPS.

2662. Para o efeito, a 1 de setembro de 2006, criou nova 

sociedade, a INSIGHT STRATEGY INVESTMENTS SGPS, também com 

enfoque na gestão de participações sociais nos media, como sub-holding da
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ONGOING STRATEGY INVESTMENTS SGPS, SA que detinha 99,99% 

do seu capital social (Apenso CL, 1° volume, fls. 33-37 e Apenso CL, l.° 

volume, fls. 151-155).

2663. Entre 15 de setembro de 2006 e 12 de março de 2007, a 

INSIGHT STRATEGIC INVESTMENTS, através de várias ordens de 

compra com o valor global superior a 388 milhões de euros, adquiriu um 

total de 37.804.969 ações da PT SGPS (Apenso CL, l.° volume, fls. 207

210):

Histórico de operações de compra de ações da PT efetuadas peia 
INSIGHT STRATEGIC INVESTMENTS

Data Quantidade Valor operação Preço por ação

15-09-2006 350.000 3.398.850,00€ 9,711

18-09-2006 593.827 5.777.936,71€ 9,730

20-09-2006 500.000 4.911.000,00€ 9,822

21-09-2006 14.276 145.051,10€ 9,850

22-09-2006 285.000 2.813.805,006 9,873

25-09-2006 1.700.000 16.607.300,006 9,769

28-09-2006 556.897 5.464.830,266 9,813

02-10-2006 25.000 244.500,006 9,780

10-10-2006 431.178 4.228.131,476 9,806

11-10-2006 1.518.790 14.916.036,606 9,821

12-10-2006 359.927 3.534.123,216 9,819

13-10-2006 483.803 4.758.202,506 9,835

16-10-2006 316.402 3.112.762,886 9,838

17-10-2006 414.981 4.083.413,046 9,840

18-10-2006 880.000 8.626.640,006 9,803

19-10-2006 937.536 9.140.038,466 9,749

20-10-2006 799.957 7.798.780,796 9,749

23-10-2006 45.000 437.580,006 9,724

26-10-2006 100.000 970.000,006 9,700

09-11-2006 289.813 2.2829.734,136 9,764

10-11-2006 296.035 2.886.045,226 9,749
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Histórico de operações de compra de ações da PT  efetuadas pela 
INSIGHT STRATEGIC INVESTMENTS

Data Quantidade Valor operação Preço por ação

13-11-2006 514.324 5.006.944,14€ 9,735
01-03-2007 601.311 6.004.090346 9,985
02-03-2007 2.369.811 23.499.045,906 9,916
05-03-2007 6.724.266 64.600.023,506 9,607
06-03-2007 3.345.762 32.249.799,906 9,639
07-03-2007 6.000.000 57.864.000,006 9,644
09-03-2007 4.735.178 46.447.361,006 9,809
12-03-2007 2.615.895 25.907.824,106 9,904

Total 37.804.969 388.263.850356

2664. Assim, em finais de fevereiro de 2007, era imputável ao 

GRUPO ONGOING uma posição de 3,01% no capital social da PT SGPS 

(Apenso CL, 3.° volume, fls. 228, 292 e Apenso CL, 1.° volume, fls. 207

210):

EVOLUÇÃO POSIÇÃO ACIONISTA

GRUPO ONGOING
fevereiro 2007 dezembro de 2007

n." ações % n." ações %

ONGOING STRATEGY 22.600.000 2,00% 22.600.000 2,00%
INSIGHT 11.412.746 1,01% 37.804.969 3,89%

Totais 34.012.746 3,01% 60.404.969 5,89%

2665. Consequentemente, na Assembleia Geral da PT SGPS 

realizada em 2 de março de 2007, e conforme acordado entre Nuno 

Vasconcelos e o arguido RICARDO SALGADO, o GRUPO ONGOING 

votou contra a desblindagem dos Estatutos da PT, pressuposto da OPA, 

assim levando ao seu fracasso.
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2666. Assim, em resultado da angariação da TELMEX, da 

FUNDAÇÃO BERARDO e do GRUPO ONGOING como acionistas da 

PORTUGAL TELECOM SGPS, elemento crucial da estratégia gizada por 

RICARDO SALGADO e executada pelos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, SALGADO conseguiu assegurar que, 

aquando da Assembleia Geral da PT SGPS em que se decidiria da sorte da 

Oferta, os votos daqueles novos acionistas, que representavam cerca de 

10% do capital social, seriam utilizados para rejeitar a OPA, o que veio a 

suceder, como se passa a relatar (Apenso CL, l.° volume, fls. 123-176; 

Apenso CL, 3.° volume, fls. 162-168; Abu, doc. 20, fls. 27-28; Apenso CL, 

2.° volume, fls. 151-156).

EVOLUÇÃO POSIÇOES ACIONISTAS

Acionistas
dezembro 2006 fevereiro de 2007 dezembro de 2007

n." ações % n.” ações % n.° ações %
ONGOING 34.012.746 3,01% 34.012.746 3,01% 60.404.969 5,89%

F. BERARDO 27.749.571 2,46% 40.413.704 3,58% - -
TELMEX 38.460.000 3,41% 38.460.000 3,41% 38.460.000 3,75%

Totais 100.222.317 8,88% 112.886.450 10,00%

5.5. O DESFECHO DA OPA

5.5.1. ASSEMBLEIA-GERAL DA PT SGPS, S.A. EM 2 DE 

MARÇO DE 2007

2667. A 2 de março de 2007 realizou-se a Assembleia-Geral da PT

SGPS.

2668. Para além de outros pontos, a Assembleia-Geral tinha na 

ordem de trabalhos a votação da alteração dos Estatutos da PT SGPS de
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que dependia o sucesso da OPA lançada pelo GRUPO SONAE, 

designadamente (Apenso CL, 3° volume, fls. 42):

-  Ponto 3: Deliberar sobre a alteração aos Estatutos da 

PORTUGAL TELECOM no sentido de eliminar a proibição de 

contagem dos votos de um acionista que excedam 10% do capital 

social da empresa, proibição prevista na alínea a) do n.° 1 do art.° 

12.°, nos n.°® 7, 8, 9, 11, 12 e 15 do art.° 13.° e nas alíneas b) e d) do 

n.° 14 do art.° 13.° dos Estatutos da PORTUGAL TELECOM, 

conforme Apenso CL, 3.° volume, fls. 1-19 ;

-  Ponto 4: Nos termos do art.° 9.°, n.° 1, dos Estatutos da 

PORTUGAL TELECOM, artigo com a epígrafe ""Acionistas com 

atividade concorrente'", deliberar autorizar as sociedades ofertantes 

a serem titulares de ações ordinárias representativas de mais de dez 

por cento do capital social da PT.

2669. Quanto ao ponto 4, a Assembleia Geral podia deliberar 

qualquer que fosse o número de acionistas presentes ou representados e por 

maioria dos votos expressos (cf. n.° 1 do art.° 383.° do Código das 

Sociedades Comerciais).

2670. No entanto, o mesmo não acontecia quanto ao ponto 3., cuja 

aprovação, implicando uma alteração estatutária, necessitava de ser 

aprovada por dois terços dos votos emitidos e que estivessem presentes ou 

representados acionistas que detivessem pelo menos um terço das ações 

correspondentes ao capital social da empresa (cf. n.°® 2 e 3 do art.° 383.° do 

Código das Sociedades Comerciais).
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2671. A esses requisitos impostos por lei, acrescia que os pontos 3 

e 4 não poderiam ser aprovados contra a maioria dos votos correspondentes 

às ações da categoria A, detendo assim o Estado quanto a eles um efetivo 

direito de veto.

2672. Por esse motivo, uma vez que em termos valorativos os 

votos da golden share tinham o sentido de direito de veto, sendo a lei 

omissa quanto ao momento em que o Estado exercia o direito de voto, os 

Presidentes das Assembleias Gerais da PT SGPS solicitavam ao 

representante do Estado que votasse apenas após ter sido apurado o 

resultado da votação (cf. art.° 384.°, n.° 8, do Código das Sociedades 

Comerciais) -  Apenso CL, 3.° volume, fls. 73-75.

2673. A data da Assembleia Geral, o capital social da PT SGPS 

era representado por 1.128.856.500 ações, assim divididas por espécie:

Capital Social Número de acções

Ações ordinárias 1.128.856.000

Ações categoria A 500

Total 1.128.856.500

2674. Na Assembleia-Geral da PT SGPS de 2 de março de 2007 

esteve representado cerca de 66% do capital social da PT SGPS, isto é, o 

capital social correspondente a 746.012.527 ações, equivalente a 1.491.729 

votos (Apenso CL, 4.° volume, fls. 255-296):

Capital Social Número de ações Número de votos

Ações ordinárias 746.012.027 1.491.728

Ações categoria A 500 1
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Capital Social Número de ações Número de votos

Total 746.012.527 1.491.729

2675. Votado o ponto 3. da agenda da Assembleia Geral pelos 

acionistas detentores de ações ordinárias, e não sendo contabilizadas as 

abstenções nos termos do n.° 1 do art.° 386° do Código das Sociedades 

Comerciais, a alteração dos Estatutos da PT SGPS que era pressuposto da 

OPA foi chumbada, por 51,48% de votos contra e 48,52% de votos a favor 

(Apenso CL, 4.° volume, fls. 255-296):

Sentido de Voto Ações % voto na AG N.® de votos

Contra 347.494.685 51,48% 694.832

A favor 327.499.799 48,52% 654.894

Total votos emitidos 674.994.484 100,00% 1.349.726

Abstenção 71.018.043 9,519% 142.003

Total c/ abstenção 746.012.527 — 1.491.729

2676. Face a esse resultado, chamado a votar, o representante do 

acionista Estado, detentor das 500 ações da categoria A, o Professor 

Sérvulo Correia, em cumprimento das instruções recebidas oralmente do 

Governo, absteve-se (Apenso CL, 3.° volume, fls. 73-74).

2677. Assim, para a derrota da OPA revelou-se fundamental a 

estratégia gizada pelo arguido RICARDO SALGADO.

2678. Com efeito, entre os acionistas que votaram a favor da 

aprovação da desblindagem dos Estatutos da PT SGPS estiveram os
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seguintes, indicando-se o número de ações e votos detidos por cada um 

(Apenso CL, 4.° volume, 255-296):

ACIONISTA AÇÕES N.” VOTOS
TELEFÓNICA SA 99.150.075 198.300
BEARS STEARNS SEC. CORP. 39.464.300 78.928
POLYGON GLOBAL OPPORTUNITIES MASTER FUND 22.012.700 44.025
STARK MASTER FUND LTD 21.308.988 42.617
JP MORGAN CHASE BANK - CLIENTS - CLIENT C 16.039.581 32.079
SONAECOM BV 11.291.657 22.583
JP MORGAN CHASE BANK -  CLIENTS 9.913.422 19.826
CSFB EUROPE LTD - AC2 8.904.407 17.808
SAC CAPITAL ADVISORS 8.825.000 17.650
TELESP-TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO SA 7.994.250 15.988

2679. Entre os acionistas que votaram contra estiveram os 

seguintes (Apenso CL, 4.° volume, fls. 255-296):

ACIONISTA AÇÕES N.“ VOTOS
BANCO ESPIRITO SANTO, SA 51.593.328 103.186

FUNDO PENSÕES BES 12.949.060 25.898

BES VIDA - CSTV FUNDO PENSÕES OCA 32 9.514.081 19.028

BES VIDA - CSTV FUNDO PENSÕES OCA 31 6.152.634 12.305

BES VIDA - FUNDO PENSÕES CART. ANT. 4.196.669 8393

BES VIDA - COMPANHIA DE SEGUROS 
TRANQUILIDADE VIDA 1.426.629 2853

BES VIDA - FUNDO PENSÕES PPR 377.907 755

BES VIDA - FUNDO PENSÕES CAPITAL 
RENDIMENTO 344.782 689

BANQUE PRIVEE ESPIRITO SANTO 102.008 204

BES VIDA - FUNDO PENSÕES 
TRANQUILIDADE 41.937 83

BES VIDA - FUNDO PENSÕES FORD 
LUSITANA 7049 14

BES VIDA - FUNDO PENSÕES LABORATORIO 
PFIZER 8686 17

GRUPO BES
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ACIONISTA AÇÕES N.” VOTOS

BES VIDA - FUNDO PENSÕES ALCANTRA 6580 13

BES VIDA - FUNDO PENSÕES XEROX 8495 16

BES VIDA - FUNDO PENSÕES TAYLOR 
FONSECA 3410 6

BES DOS AÇORES 4218 8

ESAF GP - CLIENTES GP - PP CLIENTES 80.000 160

ESAF GP - EUROPE ASSISTANCE 9000 18

ESAF - FP ABERTO GES 172.996 345

ESAF - FP ABERTO MULTIREFORMA 44.448 88

ESAF - FP ADMrN./DIR. ROBBIALAC 4766 9

ESAF - FP ASTURIANAS DAS MINAS 673 1

ESAF - FP BP PORTUGAL 5732 11

ESAF - FP BP PORTUGUESA 22.765 45

ESAF - FP CELBI 8560 17

ESAF - FP EDP 55.985 111

ESAF - FP EUROESPUMA 3384 6

ESAF - FP FERRO 1624 3

ESAF - FP GESTRES 3865 7

ESAF - FP MULTIREFORMA PLUS 2631 5

ESAF - FP PETROGAL 92.173 184

ESAF - FP PPA 923 1

ESAF - FP PPR/E VINTAGE 4831 9

ESAF - FP ROBBIALAC 5606 11

ESAF - FP SALVADOR CAETANO 48.942 97

ESAF - FP SANTOMAR 679 1

ESAF - FP SIBS 51.887 103

ESAF - FP TDP 5283 10

ESAF - FP UNISYS - CONSERV. 910 1

Total GRUPO BES 87.365.136 174.711

BERARDO
FUNDAÇÃO JOSÉ BERARDO 42.878.260 85.756

METALGESTE -  SOC. GESTÃO SGPS 300.000 600

GRUPO ONGOING STRATEGY INVESTMENTS 22.600.000 45.200
ONGOING INSIGHT STRATEGIC INVESTMENTS SGPS 11.412.746 22.825

BANCO INBURSA, S.A. 21.600.000 43.200
TELMEX CONTROLADORA SERVIÇOS 

TELECOMUNICACIONES, SA DE C.V. 19.950.000 39.900
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ACIONISTA AÇÕES N." VOTOS

Totais ONGOING/BERARDO/TELMEX 118.741.006 237.481

Total GRUPO BES + ONGOEVG/BERARDO/TELMEX 206.106.142 412.192

GRUPO PT
ZEINAL BAVA 62.600 125

BARCLAYS CAPITAL SECURITIES LTD 20.640.000 41.280

Totais GRUPO PT 20.702.600 41.405

Total GRUPO BES + ONGOING/BERARDO/TELMEX
+ GRUPO PT 226.808.742 453.597

GRUPO CGD

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 52.120.902 104.241

COMPANHIA DE SEGUROS FIDELIDADE 
MUNDIAL 5.200.657 10.401

IMPÉRIO BONANÇA -  COMPANHIA DE 
SEGUROS 8.503 17

Totais GRUPO CGD 57.330.062 114.659

Total GRUPO BES + ONGOING/BERARDO/TELMEX
+ GRUPO PT + GRUPO CGD 284.138.804 568.256

2680. Assim, os votos combinados do GRUPO BES, GRUPO 

CGD, GRUPO PT e dos acionistas FUNDAÇÃO BERARDO, TELMEX e 

ONGOING, angariados pelos arguidos RICARDO SALGADO e ZEINAL 

BAVA, e, no caso dos dois primeiros, financiados pelo BES, perfazendo 

568.256 votos, representaram 81,78% do total dos votos expressos contra a 

desblindagem dos estatutos, tendo por isso sido fundamentais no sucesso da 

estratégia gizada pelo primeiro arguido para derrotar a Oferta do GRUPO 

SONAE:

Votos contra ponto 3. N.“ de votos %  votos contra

Total votos GRUPO BES 174.711 25,14%
Total votos ONGOING/ 
BERARDO/TELMEX 237.481 34,17%

Subtotal 412.192 59,31%
Total GRUPO PT 41.405 5,96%

Subtotal 453.957 65,27%
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Votos contra ponto 3. N," de votos % votos contra

Total GRUPO CGD 114.659 16,50%

Subtotal 568.256 81,78%
Total dos votos contra 694.832 100%

2681. Foi a conduta dos arguidos RICARDO SALGADO, JOSÉ 

SÓCRATES, FIENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA que 

possibilitou a formação de uma minoria de bloqueio da Oferta, ficando, no 

entanto, a sua eficácia dependente do número de acionistas que 

comparecessem na Assembleia Geral e, destes, àqueles que não se 

abstivessem.

2682. Com efeito, não fora o arguido RICARDO SALGADO ter 

garantido o voto contra da golden share do Estado, essa minoria de 

bloqueio poderia não ser suficiente para chumbar a proposta de 

desblindagem dos Estatutos da PT SGPS e, assim, impedir a Oferta do 

GRUPO SONAE de chegar ao mercado.

2683. É que, e conforme se explicita no quadro que se segue:

-  Se todos os acionistas da PT se tivessem feito representar na 

Assembleia Geral, aqueles 568.256 votos contra, não sendo 

superiores a um terço dos votos totais do capital social -  752.570 

votos, não seriam suficientes para, por si só, bloquear a aprovação 

da desblindagem dos Estatutos;

-  Se todos os acionistas que compareceram tivessem exercido o 

direito de voto, os votos do GRUPO BES, do GRUPO PT e dos 

acionistas angariados, num total de 453.597 votos, 

desacompanhados dos votos do GRUPO da CGD, não sendo
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superiores a um terço dos votos totais do capital social representado

-  497.244 votos, não seriam suficientes para, por si só, bloquear a 

aprovação da desblindagem dos Estatutos;

-  Considerando apenas os votos contabilizáveis exercidos na 

Assembleia Geral, isto é, excluindo as abstenções, os votos do 

GRUPO BES, do GRUPO PT e dos acionistas angariados, num 

total de 453.597 votos, desacompanhados dos votos do GRUPO da 

CGD, apenas de forma marginal seriam superiores aos 449.909 

votos suficientes para bloquear a aprovação da desblindagem dos 

Estatutos:

Cenários Minoria de bloqueio 
(1/3 votos +1) Votos dos acionistas acima id<mtifícados

Se todos os acionistas se 
fizessem representar na 
Assembleia Geral

Grupo BES

752.571 Acionistas angariados 568.256 Inferior a 1/3
Grupo PT
Grupo CGD

Se todos os acionistas Grupo BES
que compareceram 497.244 Acionistas angariados 453.597 Inferior a 1/3
tivessem votado Grupo PT
Considerando apenas os Grupo BES Superior a 

1/3 em 3688votos contabilizáveis, 
isto é, excluindo as 
abstenções

449.909 Acionistas angariados 453.597
Grupo PT em votos

5.6. A EFETIVAÇÃO DO PACOTE DE REMUNERAÇÃO 

ACIONISTA

2684. Chumbada a OPA os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA levaram a PORTUGAL TELECOM a 

dar cumprimento às promessas efetuadas, distribuindo aos acionistas 

dividendos e outras vantagens no valor total de 5,8 mil milhões de euros, o
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que veio a fazer no seguinte calendário (Apenso CL, 3 volume, fls. 227, 

244, 291 e Apenso CL, 6.° volume, fls. 228, 237, 240):

ANO REMUNERAÇÃO ACIONISTA VALOR

2006
Distribuição de dividendos relativos ao exercício de 
2005 (47,50 cêntimos por ação) 526.402.838,006

2007

Distribuição de dividendos relativos ao exercício de 
2006 (47,50 cêntimos por ação) 517.000.000,006

No âmbito do programa de recompra de ações, 
extinção de 103.056.500 ações próprias, equivalentes 
a 9,13% do capital social

1.185.000.000,006

Distribuição de 180 milhões de ações da PT 
MULTIMÉDIA aos acionistas da PT, em novembro, 
quando estavam avaliadas em 9,18€

1.700.000.000,006

Subtotal 3.928.408.204,006

2008

No âmbito do programa de recompra de ações, 
extinção de 129.287.500 ações próprias 905.000.000,006

Distribuição de dividendos relativos ao exercício de 
2007 (57,50 cêntimos por ação) 533.200.884,006

Subtotal 5.366.609.088,006

2009 Distribuição de dividendos relativos ao exercício de 
2008 (57,50 cêntimos por ação) 503.626.688,006

Total 5.870.235.776,006

2685. A execução do pacote de remuneração acionista fixou-se em 

5,87 mil milhões, valor inferior em cerca de 300 milhões de euros aos 6,2 

mil milhões de euros previstos, porquanto, aquando do spin-off, as ações da 

PT MULTIMÉDIA estavam cotadas em 9,18 euros, ao invés dos 10,85 

euros em 20 de fevereiro de 2007, data da apresentação da contraproposta à 

Oferta pelo Conselho de Administração da PT SGPS.

2686. Assim, no período pós-OPA, em consequência da estratégia 

gizada pelo arguido RICARDO SALGADO para levar à rejeição da Oferta
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do GRUPO SONAE, e a que aderiram os arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA mediante o pagamento de 

compensações financeiras, a PT SGPS distribuiu aos acionistas, entre estes 

se compreendendo o BES, dividendos e vantagens no valor total de 5,8 mil 

milhões de euros.

2687. Considerando o número de ações que constituíam o capital 

social da PT SGPS (1.128.856.500) e a cotação de 10,28 euros de cada 

ação em bolsa a 20 de fevereiro de 2007, data da apresentação da 

contraproposta do Conselho de Administração da PT SGPS, executada nos 

termos acima expostos, o custo de 5,8 mil milhões de euros de execução do 

pacote acionista prometido representou cerca de metade do valor da 

empresa em bolsa, isto é, 11,6 mil milhões de euros (Apenso CL, 6.° 

volume, fls. 326-355).

2688. Em finais de 2008, terminado o programa de recompra de 

ações prometido aos acionistas, considerando o número de ações que 

passaram a constituir o capital social da PT SGPS (896.512.500) e a 

cotação de 6,07 euros de cada ação em bolsa a 31 de dezembro de 2008, o 

valor bolsista da PT SGPS fixava-se em 5,44 mil milhões de euros, ou seja, 

inferior a metade do valor bolsista da sociedade em fevereiro de 2007, para 

essa depreciação tendo contribuído a execução do programa de 

remuneração acionista gizado e executado pelos arguidos RICARDO 

SALGADO, HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA para aliciar 

os acionistas a rejeitarem a Oferta do GRUPO SONAE.
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5.7. CONCRETIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS A 

GRANADEIRO E ZEINAL BAVA E NOVO ACORDO COM JOSÉ 

SÓCRATES RELATIVO À ESTRATÉGIA DA PT NO BRASIL

2689. Inviabilizada a OPA, o arguido RICARDO SALGADO 

tratou de fazer cumprir as promessas de atribuição de contrapartidas 

financeiras que havia acordado com os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO, ZEINAL BAVA e JOSÉ SÓCRATES, já em parte 

cumprida quanto a este último, conforme acima narrado, no sentido de 

garantir o apoio dos mesmos na oposição à possível perda de controlo do 

Grupo PORTUGAL TELECOM.

2690. No entanto, na mesma ocasião, após a Assembleia Geral da 

PORTUGAL TELECOM que rejeitou as premissas da OPA, o arguido 

RICARDO SALGADO resolveu também dar prioridade a uma estratégia 

no sentido de fazer cessar a parceria mantida na operadora brasileira VIVO, 

entre a PORTUGAL TELECOM e a sociedade espanhola TELEFÓNICA, 

uma vez que esta havia apoiado o GRUPO SONAE na OPA, visando 

procurar um novo investimento no Brasil para a mesma PORTUGAL 

TELECOM, que seria a operadora TELEMAR, conforme a seguir se 

narrará.

2691. Para implementar essa nova estratégia de investimento no 

Brasil por parte da PORTUGAL TELECOM, o arguido RICARDO 

SALGADO visualizou a necessidade de obter as necessárias autorizações 

por parte do Governo Brasileiro, conforme a seguir melhor se especificará.

2692. Para o efeito, o arguido RICARDO SALGADO procurou, 

em primeiro lugar, garantir o apoio dos arguidos HENRIQUE

- 1 -  .
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GRANADEIRO e JOSÉ SÓCRATES, uma vez que sabia da proximidade 

dos mesmos a responsáveis políticos brasileiros, o primeiro através do 

advogado João Abrantes Serra e de José Dirceu e o segundo por via das 

suas funções no Governo de Portugal e da sua amizade com o Presidente do 

Brasil.

2693. No mesmo sentido de implementar uma nova estratégia para 

0 investimento da PORTUGAL TELECOM no Brasil, o arguido 

RICARDO SALGADO procurou também garantir o apoio do arguido 

ZEINAL BAVA, uma vez que este detinha maior proximidade sobre os 

elementos da PORTUGAL TELECOM na administração da operadora 

brasileira VIVO.

2694. Para tanto, novamente na perspetiva do interesse do BES 

enquanto acionista da PT, entre março e julho de 2007, o arguido 

RICARDO SALGADO intercedeu junto dos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA para que se definisse uma nova 

estratégia para os investimentos da PT no Brasil, afastando o grupo dos 

interesses da TELEFÓNICA, e para que se implementassem rapidamente 

as operações de compensação a acionistas prometidas em sede de medidas 

anti-OPA.

2695. RICARDO SALGADO renovou então aos arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA a promessa que, caso essa 

nova estratégia para o Brasil fosse adotada, lhes seriam pagas novas 

compensações para além daquelas já anteriormente prometidas quando se 

obrigaram a aplicar a estratégia de ataque à OPA, estas ainda não pagas, o
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que ocorreria logo que as medidas de distribuição de dividendos e de 

separação da PT MULTIMEDIA fossem implementadas.

2696. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA aceitaram comprometer-se com essa estratégia, visando obter um 

ganho em sede pessoal, passando novamente a condicionar a sua atuação 

enquanto administradores da PT ao interesse da estratégia definida pelo 

arguido RICARDO SALGADO, sobrepondo a mesma aos interesses do 

GRUPO PT e demais acionistas.

2697. Por outro lado, no mesmo período, após a decisão sobre a 

OPA, 0 arguido RICARDO SALGADO, tendo em vista completar os 

pagamentos a que se havia comprometido e garantir o empenho do 

Governo português na obtenção das autorizações necessárias, no Brasil, 

para a realização pela PORTUGAL TELECOM de outros investimentos 

naquele país, acordou com o arguido JOSÉ SÓCRATES a continuação dos 

pagamentos já iniciados em maio de 2006, de forma a garantir o seu 

comprometimento com a estratégia de reestruturação da PT e de 

investimento no Brasil.

2698. Assim, em junho de 2007, o arguido RICARDO 

SALGADO fez desencadear as operações financeiras necessárias para que, 

de forma indireta e aparentemente justificada, viesse a ocorrer um novo
r f

pagamento para a esfera do arguido JOSE SÓCRATES e um primeiro 

pagamento para a esfera do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

intervenientes a quem, conforme já referido, conferia prioridade para 

garantir o comprometimento com a sua estratégia para a PORTUGAL 

TELECOM.
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2699. Tais operações financeiras passaram pela transferência de 

fundos entre contas das entidades ESI BVI e ES ENTREPRISES, 

domiciliadas junto do BANQUE PRIVÉE ESPIRITO SANTO (BPES), na 

Suíça, controladas indiretamente pelo arguido RICARDO SALGADO, as 

quais ocorreram em 29 de junho de 2007 e em 2 de julho de 2007, 

permitindo creditar a conta titulada pela ES ENTERPRISES, conta n.° 

103’443, junto do BPES, nos montantes respetivamente de € 13.678.985,00 

e de € 4.427.025,00, a coberto de uma operação contabilística associada à 

entidade em offshore PINSONG INTERNATIONAL LTD, sociedade 

incorporada nas Ilhas Virgens Britânicas (BVI), conforme adiante melhor 

se especificará (Abu 150, l.° volume, fls. 287 verso).

2700. Assim, já no mês de julho de 2007, e quando já estava 

aprovado o spin-off da PT MULTIMÉDIA, o arguido RICARDO 

SALGADO determinou a realização dos pagamentos prometidos aos 

arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e JOSÉ SÓCRATES em 2006, na 

pendência da OPA lançada pelo GRUPO SONAE, e já iniciados quanto a 

este último arguido, visando também comprometer os mesmos com a 

estratégia futura para os investimentos da PORTUGAL TELECOM no 

Brasil.

2701. Para esse fim, no dia 9 de julho de 2007, o arguido 

RICARDO SALGADO fez transferir, a partir da conta da ES 

ENTERPRISES, os montantes de € 7.000.000,00 e de € 6.000.000,00, 

visando satisfazer os pagamentos na forma acordada com os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e HENRIQUE GRANADEIRO.
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2702. Com efeito, relativamente ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a 

forma de pagamento acordada passava pela utilização da mesma conta 

aberta em nome da entidade GUNTER, controlada pelo arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA, que já havia sido utilizada na operação 

realizada em maio de 2006.

2703. Tal como já tinha ocorrido em maio de 2006, o arguido 

RICARDO SALGADO, visando evitar uma operação direta entre a conta 

da ES ENTERPRISES e uma conta controlada por um familiar de um
r

responsável político, em Portugal, como era o caso do arguido JOSE 

PAULO PINTO DE SOUSA, utilizou a disponibilidade do arguido 

HELDER BATAGLIA, a fim de fazer passar por contas controladas pelo 

mesmo, os fundos que, a final, se destinavam a conta controlada pelo 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, como era o caso da conta 

aberta em nome da GUNTER, aproveitando a possibilidade de justificar 

essa operação.

2704. Assim, visando fazer chegar à referida conta em nome da 

GUNTER, tal como se havia comprometido com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o montante de € 3.000.000,00, o arguido RICARDO 

SALGADO aproveitou o pretexto de ter de realizar outros pagamentos para 

a esfera do arguido HELDER BATAGLIA, de forma a acrescentar à 

quantia a transferir o referido montante de € 3.000.000,00, destinado à 

referida conta em nome da entidade GUNTER.

2705. E assim que, na referida data de 9 de julho de 2007, o 

arguido RICARDO SALGADO fez transferir a partir da conta da ES 

ENTERPRISES o montante de € 7.000.000,00, com destino à conta UBS
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n.° 206-344429, titulada pela entidade MARKWELL, controlada pelo 

arguido HELDER BATAGLIA, onde fez incluir o montante de € 

3.000.000,00, com o prévio acordo deste último em fazer chegar este 

último montante à conta controlada pelo arguido JOSE PAULO PINTO DE 

SOUSA.

2706. Dando satisfação a esse acordo com RICARDO 

SALGADO, 0 arguido HÉLDER BATAGLIA determinou a transferência 

do referido montante de € 3.000.000,00 para a conta aberta em nome da 

GUNTER, onde veio a ser creditado na data de 30 de julho de 2007.

2707. Por sua vez, também com o objetivo de ocultar a origem e o 

recebimento dessas contrapartidas, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO 

indicou ao arguido RICARDO SALGADO, para o recebimento do 

pagamento que lhe havia sido prometido, uma conta por si controlada, 

junto de um banco na Suíça.

2708. Assim, para receber o pagamento prometido pelo arguido 

RICARDO SALGADO, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO indicou a 

conta n.° 0-95446, no Banco PICTET, na Suíça, que havia aberto já em 6 

de fevereiro de 1998 em seu próprio nome, mas que havia passado para o 

nome da entidade GRANAL INC, com registo no Panamá, em 29 de março 

de 2005, sociedade esta que tinha como beneficiário o mesmo arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO (Aba I26-V, fls. 65007).

2709. Em execução do então acordado, no referido dia 9 de julho 

de 2007, por ordem do arguido RICARDO SALGADO, foi realizada uma 

transferência no montante de 6 milhões de euros da conta da ES 

ENTERPRISES para a conta junto do Banco PICTET com o n.° 95446,
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controlada por HENRIQUE GRANADEIRO, entrando assim na 

disponibilidade deste último (Abu 150, l.° volume, fls. 292 verso e Aba 

121, fls. 10-11).

2710. Relativamente ao arguido ZEINAL BAVA, o arguido 

RICARDO SALGADO acordou com o mesmo proceder ao pagamento a 

que se havia comprometido, relativamente à oposição à OPA lançada pelo 

Grupo SONAE, apenas após a concretização da separação da PT 

MULTIMÉDIA, visando, ao mesmo tempo, renovar o compromisso desse 

arguido, enquanto administrador executivo da PORTUGAL TELECOM, 

com os interesses do acionista BES, então também para a política de 

investimentos a realizar no Brasil.

2711. A operação de cisão {spin-off) da PT MULTIMÉDIA veio a 

efetivar-se na data de 7 de novembro de 2007, com a distribuição de 180,6 

milhões de ações da PT Multimédia aos acionistas da PT num valor 

equivalente a 1,7 mil milhões de euros (Apenso CL, 3.° volume, fls. 291).

2712. O arguido RICARDO SALGADO desencadeou então os 

procedimentos necessários para realizar o pagamento prometido ao arguido 

ZEINAL BAVA, tendo, de novo, determinado uma transferência a crédito 

para a conta da ES ENTERPRISES, acima referida, a flm de poder realizar 

0 pagamento prometido, mobilizando fundos a partir da entidade ESI BVI, 

na data de 6 de dezembro de 2007, no montante de € 7.167.907,00.

2713. Por sua vez, o arguido ZEINAL BAVA indicou ao arguido 

RICARDO SALGADO que o pagamento prometido deveria ser feito para 

uma conta junto do Banco UBS, de Singapura, de que era titular, conta n.°
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2714. Assim, na data de 7 de dezembro de 2007, o arguido 

RICARDO SALGADO determinou a realização de transferência no 

montante de 6,7 milhões de euros da conta da ES ENTERPRISES para a 

referida conta do arguido ZEINAL BAVA junto da UBS, em Singapura, 

entrando assim na disponibilidade deste último (Abu 150, l.° volume, fls. 

292 verso e Aba 121, fls. 17-19).

2715. Nesse mesmo dia 7 de dezembro, conforme adiante se irá 

narrar, o arguido RICARDO SALGADO determinou também a realização 

de nova transferência a favor do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

entre as mesmas duas contas da ES ENTERPRISES e da GRANAL, já 

referidas, desta feita no montante de 496.907 euros (Abu 150, 1.° volume, 

fls. 292 verso e Aba 121, fls. 20-21).

6. O INTERESSE DO INVESTIMENTO DA PT NO BRASIL

6.1. A “VIVO” E A PROCURA DE INVESTIMENTOS 

ALTERNATIVOS NO BRASIL

2716. O Grupo PORTUGAL TELECOM (PT) detinha, desde o 

ano de 2002, uma participação de 50% no capital da operadora de 

telecomunicações brasileira designada de VIVO, que operava no mercado 

de telecomunicações do Brasil desde 2003, sendo os restantes 50% desta 

sociedade brasileira detidos pela sociedade espanhola TELEFÓNICA, que, 

como já acima referido, era também o principal acionista da PT.

2717. Tais participações eram detidas através da sociedade 

BRASILCEL N.V., com registo na Holanda, a qual detinha, por sua vez, 

uma posição de controlo sobre a sociedade brasileira VIVO
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PARTICIPAÇÕES SA, que detinha a totalidade da participação social da 

VIVO SA.

2718. Em 31 de dezembro de 2006, o Grupo PT no Brasil 

apresentava o seguinte organograma:

W O  SA

2719. Por sua vez, a estrutura acionista da VIVO era a seguinte:
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TELEFÓNICA ___________
S.A. T  5 0 %

T 0,01%

BRASOCa. NV
T 49.9%

Q »  % Quotas 
ON *  % Ações Ordinárias 
PfyJ = % Ações Preferenciais 
T = % Total

ON 38,41% 
PN 34,58%  
T 35,89%

PORTUGAL
TELECOM

T 100%

PT MÓVEIS 
SGPS S.A.

| t  1 0 0 %

PTELECOM 
BRASIL S.A.

T 85,21% T 14,79%

PORTELÇOM 
PARTiaPAÇOES S.A.

T 73,27%  T 23,00%

TBS CELULAR 
PARTICIPAÇÕES LTDA

ON 12,53% 
PN 0,11%  
T 4,37%

ON 37,97% 
PN 9,36%  
T 19,16%

T 100% T 100%

TELEMIG CELULAR S J l. VtVO S.A.

2720. Tal repartição, entre a PORTUGAL TELECOM e a 

TELEFÓNICA, do controlo acionista e da definição de estratégia para a 

VIVO desagradava ao arguido RICARDO SALGADO, em particular após 

se ter verificado o alinhamento da mesma TELEFÓNICA com as 

pretensões de alterações de estatutos da PORTUGAL TELECOM que 

estiveram subjacentes à OPA lançada pelo grupo SONAE.

2721. Ainda no ano de 2006, no decurso da OPA lançada pela 

SONAECOM, a equipa de administradores escolhida pelo arguido 

ZEINAL BAVA para liderar os interesses da PT no Brasil, incluindo a 

participação na VIVO, na qual se integrava Shakhaf Wine, bem como o 

BESI BRASIL, apresentavam como possível um cenário de venda da
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participação na VIVO para adquirir uma participação na operadora 

brasileira TELEMAR.

2722. Shakaf Wine e ZEINAL BAVA haviam trabalhado juntos 

no passado e mantinham entre si uma forte relação de confiança.

2723. Por intermédio de ZEINAL BAVA, Shakaf Wine fora 

nomeado CEO da PORTUGAL TELECOM BRASIL S.A., sendo o braço 

direito nesse país do Grupo PT, concretamente dos arguidos ZEINAL 

BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO e, por intermédio destes, do arguido 

RICARDO SALGADO.

2724. A aquisição pela PORTUGAL TELECOM de participação 

numa outra operadora de telecomunicações brasileira correspondia também 

ao interesse estratégico do BES, enquanto acionista da PT, que havia sido 

definido pelo arguido RICARDO SALGADO, uma vez que, além do mais, 

a parceria a 50% com a TELEFÓNICA no controlo da VIVO não permitia 

que a influência do BES na PT se estendesse também a esta operadora 

brasileira.

2725. Nesse sentido, pretendia o arguido RICARDO SALGADO 

que a PT adquirisse uma posição de controlo noutra operadora brasileira, 

através da qual pudesse concretizar os seus interesses negociais e do GES 

na área das telecomunicações no Brasil, sem ter de ceder a outros interesses 

acionistas, como acontecia com a VIVO.

2726. Contudo, no dia 6 de fevereiro de 2006 foi anunciada a OPA 

da SONAECOM à PT, a qual apenas terminou cerca de um ano mais tarde, 

no dia 2 de março de 2007.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 6 8 8

2727. Com o surgimento da OPA da SONAECOM, sobrepôs-se a 

necessidade de desenvolver e de prometer uma política de remuneração 

acrescida para os acionistas, dentro da estratégia definida pela 

Administração da PT para reagir contra as propostas do ofertante 

SONAECOM.

2728. Com efeito, tal estratégia de reação à OPA passava pela 

promessa aos acionistas da PT do aumento da distribuição de dividendos e 

da atribuição de outras vantagens, designadamente na forma como seria 

levada a cabo a separação entre a PT e a PT MULTIMEDIA.

2729. Tendo a Administração da PT inicialmente previsto a 

promessa de distribuição aos acionistas, entre os anos de 2007 e 2009, de 

um montante de 3 (três) mil milhões de euros, montante que, como já 

referimos, veio a atingir um total de 5,87 mil milhões de euros, não era 

compatível com o cumprimento de tal promessa que os fundos necessários 

e destinados a remunerar os acionistas fossem desviados para a realização 

de um investimento no Brasil, com a aquisição de participação na 

TELEMAR ou noutra operadora de telecomunicações brasileira.

2730. Ainda em 2006, o BESI BRASIL estimou que o cenário de 

aquisição de participação social na TELEMAR representaria para a PT o 

investimento de um montante de 1,1 mil milhões de euros, sem adquirir o 

controlo da mesma TELEMAR, ou de um montante de 6,3 mil milhões de 

euros, com a aquisição de uma posição de controlo da TELEMAR.

2731. Nesse mesmo ano de 2006, a expetativa de preço a obter 

numa eventual venda da participação de 50% que a PT detinha na VIVO 

não ultrapassava os 3 (três) mil milhões de euros, sendo portanto
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insuficiente para poder financiar, por si só, a aquisição de uma posição de 

controlo na TELEMAR.

2732. A aquisição de uma posição de controlo na TELEMAR, por 

parte da PT, passaria assim, necessariamente, pela venda da participação na 

VIVO, mas também pela interrupção da realização de pagamentos aos 

acionistas, de forma a financiar a referida aquisição.

2733. Assim, pese embora o interesse definido para o acionista 

BES pelo arguido RICARDO SALGADO, na tomada pela PT de uma 

posição de controlo numa outra operadora de telecomunicações brasileira, 

tal operação foi desaconselhada no ano de 2006, face ao surgimento da 

OPA da SONAECOM.

2734. Com efeito, ainda em março de 2006, na sequência de uma 

apresentação feita pelo BESI BRASIL, em que participaram também os 

bancos GOLDMAN SACHS e MERRIL LYNCH, era desaconselhado que 

a PT iniciasse então uma negociação com a TELEMAR, pelo duplo motivo 

de tal ser prejudicial para a estratégia de defesa contra a OPA e ainda 

porque, não sendo possível o fecho do negócio num curto ou médio prazo, 

entre um e três anos, também a TELEMAR não iria querer evoluir nas 

negociações.

2735. Tal indicação, que mereceu a concordância dos quadros da 

administração da PT no âmbito dos interesses no Brasil, levou a que, por 

indicação do já referido Shakhaf Wine, a administração do BES, na pessoa 

do arguido RICARDO SALGADO, fosse alertada para que devesse 

aguardar uma melhor oportunidade para pressionar a PT a realizar novos 

investimentos no Brasil.
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2736. Tal oportunidade surgiu já em 2007, com a circunstância de 

a TELEFÓNICA ter concretizado, em sede de AG da PORTUGAL 

TELECOM, o seu voto de apoio às pretensões da SONAECOM no âmbito 

da OPA, criando o pretexto para que o acionista BES, através do arguido 

RICARDO SALGADO, viesse invocar a falta de fiabilidade da 

TELEFÓNICA enquanto parceiro estratégico, forçando o rompimento com 

a mesma em sede da partilha de participações no âmbito da VIVO.

2737. Tal desconforto do BES face à TELEFÓNICA, enquanto 

parceiro no âmbito da PT e da VIVO, levou a que, ainda em fevereiro de 

2007, o BESI, por indicação de José Maria Ricciardi, de acordo com o 

interesse e com o conhecimento do arguido RICARDO SALGADO, 

visualizasse estudar, para apresentar à administração da PT, a possibilidade 

de venda da participação na VIVO e os projetos alternativos para 

investimento no Brasil, num cenário de se concretizar essa venda.

2738. Tais projetos e opções estratégicas para a presença da PT no 

Brasil, num cenário da venda da participação na VIVO, haviam já sido 

dados a conhecer ao arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

2739. Após a deliberação da Assembleia Geral da PT no que 

respeita às questões suscitadas pela OPA da SONAECOM, os arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO e RICARDO SALGADO começaram por se 

concertar entre si para uma estratégia de procura de opções alternativas de 

investimento da PT no Brasil.

2740. Tais opções de investimento no Brasil começaram por 

considerar quatro possibilidades:
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a) Aquisição de participação na TELEMAR, que então controlava 

a operadora 01;

b) Aquisição de participação na BRASIL TELECOM, operadora 

controlada por fundos públicos;

c) Aquisição de participação na TIM operadora controlada pela 

TELECOM ITÁLIA;

d) Aquisição dos 50% detidos pela TELEFÓNICA no capital 

social da operadora VIVO.

2741. No entanto, por opção definida pelo acionista BES, com a 

concordância da administração da PT, incluindo dos seus quadros no 

Brasil, caso de Shakhaf Wine, e porque os Grupos TELEFÓNICA e 

TELECOM ITÁLIA não pretendiam abrir mão das participações que 

detinham nas operadoras brasileiras, respetivamente VIVO e TIM, nem o 

Governo Brasileiro pretendia abrir a estrangeiros o capital da operadora 

BRASIL TELECOM, a possibilidade efetiva de investimento da PT no 

Brasil era a de aquisição de participação na TELEMAR.

2742. A TELEMAR encontrava-se então, desde abril de 2007, 

pelo menos, a ser pressionada pelo Governo do Brasil para vir a adquirir a 

BRASIL TELECOM, admitindo-se mesmo um cenário de incorporação 

desta última na primeira.

2743. Tal operação de fusão da BRASIL TELECOM na 

TELEMAR implicaria alterações legislativas no Brasil, em sede da 

possibilidade de aquisição com transferência de controlo acionista entre 

empresas concessionadas para operar em regiões distintas, visando o 

Governo brasileiro apoiar a constituição de um grande grupo de

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 940

ò

/



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 6 9 2

telecomunicações, apenas com capitais brasileiros, incluindo através da 

criação de ações especiais com o direito de veto à entrada no capital de 

estrangeiros.

2744. Com efeito, nos termos dos arts. 7.° e 14.° do designado 

Plano Geral de Outorgas de Serviços de Telecomunicações Prestado no 

Regime Público, aprovado pelo Decreto n.° 2.534, de 2 de abril de 1998 e 

vigente no Brasil em 2007, existia um impedimento para que um mesmo 

acionista ou grupo de acionistas detivesse o controlo de concessionárias de 

serviços de telecomunicações em regiões distintas, definidas segundo o 

mesmo Plano de Outorgas.

2745. Assim, enquanto a TELEMAR detinha concessões para a 

prestação de serviços de telecomunicações em estados brasileiros 

compreendidos na Região I do mesmo Plano de Outorgas, a BRASIL 

TELECOM era a concessionária nos estados brasileiros compreendidos 

numa Região II do mesmo Plano de Outorgas.

2746. Acresce que, o entendimento sobre o referido impedimento 

havia sido objeto, por parte da ANATEL, em 1999, como entidade 

brasileira reguladora do setor das telecomunicações, de um regulamento, 

designado de “Regulamento para Apuração de Controle de Transferência 

de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações”, 

segundo o qual, também a detenção, por parte da PORTUGAL TELECOM, 

de participações simultâneas na VIVO e na TELEMAR, estaria impedida.

2747. Por outro lado, uma fusão da BRASIL TELECOM na 

TELEMAR implicaria o aumento do custo de aquisição de uma 

participação nesta última, caso fosse a empresa incorporante, para além de
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uma redefinição da sua composição de acionistas, uma vez que passaria a 

contar com participações reforçadas de fundos públicos e fundos de 

pensões, que adviriam da BRASIL TELECOM.

2748. Pronunciando-se sobre os referidos constrangimentos, o 

BESI BRASIL, numa apresentação datada de 6 de maio de 2007, alertava 

para o facto de as alternativas de investimento no Brasil por parte da 

PORTUGAL TELECOM envolverem um esforço financeiro importante, 

verificando encontrar-se limitada a capacidade de endividamento adicional 

por parte da mesma PORTUGAL TELECOM, em face dos compromissos 

assumidos pelo seu Conselho de Administração no âmbito da OPA da 

SONAECOM, onde se incluíam a promessa de operação de spin-off da 

PT MULTIMÉDIA e a promessa de remuneração em dinheiro aos 

acionistas.

2749. As referidas movimentações no setor de telecomunicações 

brasileiro e as condicionantes das alternativas de investimento no Brasil, 

por parte da PORTUGAL TELECOM, foram dadas a conhecer ao arguido 

RICARDO SALGADO, ainda em maio de 2007, através do referido 

trabalho elaborado pelo BESI BRASIL, sob a designação de “Opções no 

Brasil -  Implicações societárias face às recentes movimentações no setor de 

telecomunicações brasileiro”.

2750. Em face das perspetivas desses investimentos alternativos 

no Brasil, foi definida, ainda em 2007, entre a Administração da 

PORTUGAL TELECOM, através dos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, e o acionista BES, através do arguido 

RICARDO SALGADO, uma estratégia de procurar uma aproximação aos
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acionistas de referência do Grupo TELEMAR e aos responsáveis políticos 

brasileiros, visando criar as condições para que viesse a ocorrer uma 

entrada da PT no capital social da mesma TELEMAR.

2751. Nessa data, o Grupo TELEMAR era liderado através de 

uma sociedade “Holding”, designada de TELEMAR PARTICIPAÇÕES, a 

qual detinha o controlo da sociedade designada de TELE NORTE LESTE 

PARTICIPAÇÕES SA, a qual detinha o controlo da sociedade TELEMAR 

NORTE LESTE SA.

2752. Em 2007, a referida TELEMAR PARTICIPAÇÕES SA 

contava com acionistas institucionais e financeiros, caso do BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO (BNDES) e do Fundo de 

Pensões FIAGO PARTICIPAÇÕES, entre outros, mas o controlo 

operacional encontrava-se detido pelos acionistas AG TELECOM 

PARTICIPAÇÕES, do Grupo ANDRADE GUTIERREZ, e L.F. TEL SA, 

do grupo LA FONTE, controlado pela família Jereissati, através da 

sociedade LA FONTE TELECOM SA.

2753. Assim, à data, a TELEMAR apresentava a seguinte 

estrutura acionista:

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 943

4 -



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GEML DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 6 9 5

2754. A estratégia definida pelo arguido RICARDO SALGADO 

para a PORTUGAL TELECOM passava pela procura de aproximação aos 

referidos Grupos de acionistas, mas também ao poder político brasileiro, no 

sentido de ser admitida a participação de uma empresa Portuguesa, como 

era a PORTUGAL TELECOM, no capital social da TELEMAR.

2755. Por parte do arguido RICARDO SALGADO foram então 

obtidos os contactos de representantes da família Jereissati, no caso de 

Carlos Jereissati, que controlava o referido acionista da TELEMAR 

designado de L. F. TELECOM, enquanto HENRIQUE GRANADEIRO 

assumiria o contacto com elemento do Grupo ANDRADE GUTIERREZ, 

no caso com Sérgio Andrade, representante do acionista da TELEMAR 

designado de AG TELECOM.

2756. Simultaneamente, quer por parte do arguido RICARDO 

SALGADO quer por parte do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, foi
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assumida a procura de contactos com os elementos do governo Brasileiro e 

em Portugal da pessoa do arguido JOSE SÓCRATES, enquanto primeiro 

ministro, no sentido de procurar obviar a uma eventual oposição por parte 

das autoridades brasileiras à entrada da PORTUGAL TELECOM no capital 

social da TELEMAR.

2757. Ainda simultaneamente, tendo em vista a realização de uma 

avaliação preliminar da TELEMAR e o levantamento das dificuldades 

suscitadas por uma operação de aquisição de participação naquele Grupo, 

por parte da PORTUGAL TELECOM, foram iniciados trabalhos, a cargo 

do BESI e do CAIXA BI, sob a designação de “projeto SWAPP”.

6.2. OS RESULTADOS DO PROJETO SWAPP E OS 

CONTACTOS COM OS ACIONISTAS DA TELEMAR

2758. No âmbito dos trabalhos do designado Projeto SWAPP, o 

BESI e o CAIXA BI começaram por avaliar, em documento datado de 

maio de 2007, o que uma aquisição da totalidade do capital social da 

TELEMAR representaria, atendendo à valorização deste Grupo, a um 

montante entre 14 e 17 mil milhões de euros.

2759. Tal avaliação mereceu porém, a discordância dos quadros da 

PORTUGAL TELECOM, caso de Nuno Machado e de Shakhaf Wine, a 

quem foi inicialmente apresentada e que a acharam excessiva, tendo ainda 

sido dado conhecimento da mesma ao arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, que veio a solicitar novos documentos aos mesmos 

Bancos de Investimento.
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2760. Foram então equacionadas as possibilidades de realização 

de um aumento de capital da PORTUGAL TELECOM e de aquisição de 

participações cruzadas dos acionistas operacionais da TELEMAR no 

capital da própria PORTUGAL TELECOM, tendo ainda sido iniciados 

contactos com o banco de investimento, no caso o banco Rothschild, que 

assessorava os referidos grupos acionistas brasileiros da TELEMAR.

2761. No final de maio de 2007, veio, assim, a ser elaborado um 

memorando para os principais termos e condições de uma proposta de 

aquisição (designado de “term sheet”), tendo por finalidade que a 

PORTUGAL TELECOM viesse a ficar com uma posição de, no mínimo, 

51% do capital social da TELEMAR PARTICIPAÇÕES, a qual seria 

dirigida a um conjunto de acionistas da mesma TELEMAR onde se 

integravam as sociedades brasileiras: AG TELECOM SA, AS SECA 

PARTICIPAÇÕES SA, L.F. TEL SA e a LEXPART PARTICIPAÇÕES 

SA.

2762. Segundo as condições dessa proposta, o conjunto dos 

acionistas brasileiros da TELEMAR ficaria a deter um total de cerca de 

16,6% da estrutura acionista da PORTUGAL TELECOM, visando criar 

uma sociedade luso-brasileira de projeção global, sendo ainda previsto o 

lançamento de novas ofertas de aquisição, nos mesmos termos (designados 

de “tag along”), visando reforçar a posição da PORTUGAL TELECOM.

2763. No mesmo dia em que tais condições de proposta foram 

apresentadas, dia 28 de maio de 2007, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO partiu para o Brasil, tendo agendado naquele país, além do 

mais, uma reunião com Sérgio Andrade, do Grupo ANDRADE
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GUTIERREZ, acionista da TELEMAR, e com o Ministro de Estado das 

Comunicações daquele país, esta a realizar em Brasília.

2764. No entanto, os contatos estabelecidos com o acionista da 

TELEMAR designado de L.F. TELECOM vieram a revelar a oposição dos 

seus responsáveis, caso de Carlos Jereissati, às condições da proposta 

apresentada, não pretendendo os mesmos então ficar com uma participação 

na PORTUGAL TELECOM.

2765. Por outro lado, a proposta apresentada pelo arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO ao Ministro das Comunicações brasileiro, no 

sentido da criação de uma nova sociedade operadora de telecomunicações 

de língua portuguesa começou por merecer concordância, uma vez 

garantida a estabilidade da PORTUGAL TELECOM como acionista e a 

preponderância dos capitais públicos investidos, designadamente via 

BNDES.

2766. A posição definitiva das autoridades brasileiras quanto ao 

referido novo operador passava no entanto pela decisão do Presidente 

Inácio Lula da Silva e pelo envolvimento da sociedade BRASIL 

TELECOM de forma a resolver a sua situação financeira, então 

caracterizada por um elevado passivo financeiro, designadamente junto do 

banco público BNDES.

2767. Acresce que o envolvimento da PT no capital de uma 

segunda operadora brasileira de telecomunicações, caso mantivesse a 

participação na VIVO, necessitava, para poder ser aprovado, de uma 

alteração legislativa no Brasil, na já referida lei do Plano Geral de 

Outorgas, conforme acima referido.
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2768. O arguido RICARDO SALGADO visualizava, assim, a 

necessidade de contar com o apoio dos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e JOSÉ SÓCRATES no sentido de, no segundo semestre 

de 2007, continuar o contato com as autoridades brasileiras a fim de serem 

viabilizadas as alterações legais e as autorizações necessárias para o 

investimento da PORTUGAL TELECOM no Grupo TELEMAR.

2769. A fím de conseguir tal comprometimento por parte dos 

arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e JOSÉ SÓCRATES, renovando o 

acordo já anteriormente estabelecido quanto à oposição á OPA lançada pela 

SONAECOM e visando também o apoio dos mesmos arguidos quanto à 

estratégia para o investimento na TELEMAR, o arguido RICARDO 

SALGADO prometeu aos mesmos dois arguidos a realização de atribuições 

financeiras, reforçando as já iniciadas quanto ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

2770. Assim, ao longo do mês de julho de 2007, nas 

circunstâncias já acima narradas, o arguido RICARDO SALGADO 

determinou a realização de operações financeiras, sobre contas na Suíça, 

visando atribuir montantes financeiros para contas previamente acordadas 

com os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e JOSÉ SÓCRATES.

2771. Nesse sentido, no mesmo período entre 5 e 10 de julho de 

2007, o arguido RICARDO SALGADO fez com que, a partir da conta da 

ES ENTERPRISES junto do BANCO PRIVÉE ESPIRITO SANTO 

(BPES) fossem realizadas as transferências necessárias para atribuir ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES a quantia de €3.000.000,00, através dos 

intermediários HÉLDER BATAGLIA e JOSÉ PAULO PINTO DE
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SOUSA, e ao arguido HENRIQUE GRANADEIRO a quantia de 

€6.000.000,00, nos termos já acima referidos e por vias das operações que 

adiante se irão descrever (Aba 126-V, fls. 65’253 e 65’254).

2772. Assumindo o compromisso estabelecido com o arguido 

RICARDO SALGADO, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO manteve 

então contatos com a sociedade de advogados LIMA, SERRA, 

FERNANDES & ASSOCIADOS (de ora em diante LSF), uma vez que 

sabia a mesma possuir correspondentes no Brasil e conhecimentos junto de 

responsáveis políticos naquele país.

2773. Com efeito, através da mesma sociedade de advogados LSF, 

veio o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, ainda em 2007, a estabelecer 

contato e a reunir, em Portugal, com José Dirceu de Oliveira Silva, cidadão 

brasileiro, que anteriormente havia sido deputado federal e chefe da casa 

civil do Presidente do Brasil, Inácio Lula da Silva, até junho de 2005.

2774. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO veio, assim, a 

conhecer pessoalmente o referido José Dirceu, ainda no primeiro semestre 

de 2007, antecedendo uma visita do Presidente Lula da Silva a Lisboa, 

ocorrida em 4 de julho de 2007, através do advogado Dr. João Abrantes 

Serra, reunindo com o mesmo, nessa ocasião, nas instalações do escritório 

da sociedade de advogados LSF, em Lisboa.

2775. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO expôs, então, a 

José Dirceu o projeto de investimento da PORTUGAL TELECOM no 

Brasil, seja pela constituição de uma nova operadora naquele país, seja pela 

tomada de participação na então TELEMAR ou na BRASIL TELECOM, 

apresentando tal projeto como visando a constituição de uma operadora de
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telecomunicações luso-brasileira, com dimensão global e capacidade de 

difusão de conteúdos em língua portuguesa.

2776. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO visava, de facto,
r

obter de JOSE DIRCEU o estabelecimento de contatos com responsáveis 

do Governo do Brasil, no sentido de defender a estratégia de diversificação 

de investimentos no Brasil da PORTUGAL TELECOM, previamente 

combinada com o arguido RICARDO SALGADO, para a implementação 

da qual eram necessárias as autorizações e alterações legais, já acima 

referidas, de forma a permitir acumular participações relevantes por parte 

da PORTUGAL TELECOM quer na VIVO, quer numa outra operadora de 

telecomunicações brasileira.

2777. HENRIQUE GRANADEIRO obteve, assim, o compromisso 

por parte de JOSÉ DIRCEU de o manter informado sobre os 

desenvolvimentos que iriam ocorrer no Brasil no mercado e nas leis 

relativas ao setor das telecomunicações e ainda de proporcionar ao arguido 

a marcação de reuniões com elementos do Governo vigente no Brasil, que 

o mesmo José Dirceu viesse a indicar.

2778. Para o efeito, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO 

voltou a manter reunião com o referido José Dirceu, ainda através do Dr. 

Abrantes Serra, tendo-se deslocado a Nova Iorque para o efeito, 

acompanhado de Luís Azevedo Coutinho, então também administrador da 

PT, reunião essa ocorrida ainda no final de junho de 2007 (Abu 134, anexo, 

cópias do Doc. 16).

2779. HENRIQUE GRANADEIRO continuou a manter reuniões 

com José Dirceu, pelo menos ao longo de 2007 e em 2008, aproveitando as
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deslocações deste a Portugal, onde se reuniram quer em Cascais, quer na 

propriedade da sociedade GRANACER, detida pelo arguido, sita em 

Reguengos de Monsaraz.

2780. Para o mesmo efeito e no mesmo período, em combinação 

com José Dirceu, ainda por intermédio do Dr. Abrantes Serra, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO deslocou-se ao Brasil, de forma a cumprir 

uma agenda de contatos com responsáveis políticos daquele país que lhe foi 

preparada pelo mesmo José Dirceu.

2781. De forma a remunerar esses serviços prestados pelo José 

Dirceu, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, no âmbito dos 

compromissos que havia assumido com o arguido RICARDO SALGADO 

e de acordo com os interesses negociais deste último e do BES, resolveu 

usar as prerrogativas do cargo que então exercia, enquanto presidente do 

Conselho de Administração e da Comissão Executiva da PORTUGAL 

TELECOM, de forma a fazer com que fosse uma empresa do Grupo da PT 

a realizar os pagamentos, como se fossem serviços prestados pela 

sociedade LSF.

2782. Para o efeito, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO 

transmitiu à LSF que deveria apresentar faturas dos serviços prestados por 

essa sociedade de advogados, nos quais se incluiriam os prestados por José 

Dirceu, como se tivessem sido prestados à sociedade PT CENTRO 

CORPORATIVO, SA, que funcionava como uma central de custos para o 

grupo PORTUGAL TELECOM, apondo no descritivo das mesmas faturas 

a referência a “assessoria jurídica em parceria com sociedades de 

advogados brasileiras associadas”.
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2783. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO, de forma a 

conseguir angariar os serviços de José Dirceu, aceitou visar, enquanto 

Presidente e CEO do Grupo PT, as faturas que assim viessem a ser 

apresentadas pela LSF, sabendo que não existia qualquer contrato 

formalizado e que tais serviços não haviam sido prestados ao Grupo PT, 

nem pretendendo proceder a tal formalização, de forma a ocultar o real 

fundamento dos pagamentos que assim fez com que fossem realizados.

2784. Nesse âmbito, a sociedade LSF veio a produzir e a dirigir e 

apresentar na sociedade PT CENTRO CORPORATIVO, SA, as seguintes 

faturas:

Número Data
Valor

Serviços rvA Total €

A 173 10-07-2007 71.500,00 15.015,00 86.515,00
A 183 11-09-2007 78.100,00 16.401,00 94.501,00
A 193 16-10-2007 61.400,00 12.894,00 74.294,00
A 207 26-12-2007 61.400,00 12.894,00 74.294,00
A 210 04-01-2008 250.000,00 52.500,00 302.500,00
1/2008 24-01-2008 250.000,00 52.500,00 302.500,00

54/2008 23-06-2008 50.000,00 10.500,00 60.500,00

2785. Por via da apresentação das referidas faturas, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO fez visar as mesmas e consequentemente deu 

origem aos seguintes pagamentos a favor da LSF, por parte da 

PORTUGAL TELECOM:

Data Meio de pagamento M ontante Documentos do 
Auto de Busca

30-07-2007 Cheque n.° 9365892 sobre o BCP € 86.515,00 Abu 134 Doc. 074 
folhas 233 a 235
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Data Meio de pagamento Montante Documentos do 
Auto de Busca

10-10-2007 Cheque n.° 08285742 sobre o BCP €94.501,00 Abu 134 Doc. 074 
folhas 216 e 217

16-11-2007 Cheque n.° 08820115 sobre o BCP € 74.294,00 Abu 134 Doc. 070 
folhas 369

24-03-2008 Cheque n.° 10610153 sobre o BCP € 302.500,00 Abu 134 Doc. 053 
folhas 305 a 308

09-07-2008 Transferência € 60.500,00 Abu 134 Doc. 054 
folhas 328 e 329

2786. Tais pagamentos foram realizados até ao momento em que a 

Direção Financeira da PORTUGAL TELECOM questionou o suporte 

documental dos mesmos, tendo sido então cessados.

2787. Os pagamentos realizados pela PORTUGAL TELECOM, 

por indicação do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, que atingiram o 

montante total de, pelo menos, € 618.410,00, foram depois repartidos, em 

partes iguais, entre a LSF e o referido José Dirceu, conforme era 

conhecimento do arguido.

2788. Os contatos mantidos pelo arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO no Brasil, incluindo os realizados com o apoio do BESI, 

permitiram retomar as negociações para a aquisição pela PORTUGAL 

TELECOM de uma parte das participações que os grupos L. F. TEL e AG 

TELECOM detinham na TELEMAR PARTICIPAÇÕES.

2789. Os termos da proposta de negócio já acima referida vieram 

então a ser objeto de um princípio de aceitação por parte dos representantes 

daqueles dois Grupos Económicos Brasileiros, que eram acionistas da 

TELEMAR, tendo os representantes dos mesmos chegado a deslocar-se a
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Portugal, em outubro de 2007, tendo em vista alcançar um entendimento 

para o fecho do negócio.

2790. Para o efeito, na data de 12 de outubro de 2007, decorreu 

uma reunião em Portugal, nas instalações do Hotel D. Pedro, em Lisboa, 

onde estiveram presentes o arguido HENRIQUE GRANADEIRO e 

representantes dos principais acionistas brasileiros da TELEMAR, caso de 

Octávio Azevedo, por parte do grupo ANDRADE GUTIERREZ, e de 

Pedro Jereissati, do Grupo LA FONTE, e José Maria Ricciardi, por parte 

do BESI, que assessorava a operação.

2791. A proposta de negócio que então os acionistas da 

TELEMAR se preparavam para aceitar, decorrente dos trabalhos do BESI, 

passava pela venda de uma parte das suas participações naquela operadora, 

contra a aquisição de uma participação na própria PORTUGAL 

TELECOM e ainda o pagamento pela PORTUGAL TELECOM de uma 

quantia a cada um dos acionistas brasileiros vendedores, a qual poderia 

chegar ao valor equivalente a 900 (novecentos) milhões de reais por cada 

participação vendida pelos referidos grupos económicos brasileiros.

2792. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO, em face do 

compromisso que havia assumido com o arguido RICARDO SALGADO, 

preparava-se para aceitar um princípio de entendimento, com base na 

referida proposta.

2793. Porém, antes de ser aceite esse princípio de entendimento, 

foi também chamado àquela reunião o administrador financeiro da 

PORTUGAL TELECOM, Luís Pacheco de Melo, que se manifestou 

contrário à aceitação imediata dos termos do negócio, invocando.
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designadamente, o impedimento legal, face à lei brasileira, do controlo de 

duas operadoras pelo mesmo Grupo económico, com a consequente 

necessidade de venda da participação na VIVO.

2794. Com efeito, a venda forçada da participação na VIVO iria 

fragilizar a posição negociai da PORTUGAL TELECOM face ao 

interessado principal na aquisição, que era o grupo TELEFÓNICA, 

detentor da restante participação na VIVO, o que poderia implicar que o 

preço que assim viesse a ser obtido com a venda da participação na VIVO 

não fosse sequer suficiente para financiar a aquisição de uma participação 

na TELEMAR, em particular se se pretendesse garantir a aquisição de uma 

posição de controlo.

2795. Em face das razões apresentadas, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO não conseguiu fazer prevalecer a sua posição, não tendo 

sido alcançado qualquer princípio de entendimento suscetível de ser 

apresentado à comissão executiva e ao conselho de administração da 

PORTUGAL TELECOM, tendo a referida reunião acabado de forma 

inconclusiva.

r

2796. Paralelamente, ao longo do ano de 2007, o arguido JOSE 

SÓCRATES manteve também vários contatos com responsáveis políticos 

brasileiros, incluindo com o Presidente Lula da Silva, no âmbito da Cimeira 

Ibero-Americana que decorreu, entre 8 e 10 de novembro de 2007, no 

Chile.

2797. Por parte das autoridades brasileiras existia então o 

propósito de vir a alterar a Lei Geral das Outorgas, designadamente no
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sentido de poder vir a permitir a participação de um mesmo Grupo 

Económico em diversas operadoras de telecomunicações no Brasil.

2798. Porém, essa alteração legislativa suscitava alguma oposição 

e controvérsia no Brasil, mesmo ao nível do regulador ANATEL, o que 

poderia vir a ser exacerbado caso viesse a implicar diretamente a admissão 

de uma participação de uma sociedade estrangeira, como era o caso da 

PORTUGAL TELECOM, numa nova operadora brasileira.

2799. Por outro lado, sendo relevante para o Governo Brasileiro 

resolver o problema da BRASIL TELECOM, face à sua exposição ao 

financiamento pelo BNDES, a solução encontrada acabou por recair no 

sentido de avançar com as alterações legislativas em sede do setor das 

telecomunicações, mas simultaneamente promover a aquisição da BRASIL 

TELECOM pelo Grupo TELEMAR, operações que se vieram a desenrolar 

ao longo do ano de 2008.

2800. Em face de se ter frustrado a primeira tentativa de acordo 

com os acionistas de referência da TELEMAR, na reunião acima referida, o 

arguido RICARDO SALGADO, sabendo que teria que contar com o apoio 

dos arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA para o 

desenvolvimento da estratégia de investimento no Brasil que havia 

concebido para a PORTUGAL TELECOM, resolveu aproveitar os 

pagamentos que já se havia comprometido realizar a favor dos mesmos, 

com referência à OPA do Grupo SONAE, e que havia iniciado quanto ao 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO, para os comprometer também a 

atuar de acordo com essa estratégia definida para o Brasil.
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2801. Nesse sentido, conforme já acima referido, o arguido 

RICARDO SALGADO obteve dos arguidos HENRIQUE GRANADEIRO 

e ZEINAL BAVA o compromisso com a sua estratégia de dirigir o 

investimento da PORTUGAL TELECOM no Brasil para a entrada no 

grupo TELEMAR e consumou, em dezembro de 2007, o pagamento que já 

havia prometido ao arguido ZEINAL BAVA e determinou a realização de 

novo pagamento para a esfera do arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

2802. Assim, por indicação do arguido RICARDO SALGADO, 

foram realizadas, na data de 7 de dezembro de 2007, conforme já atrás 

narrado, as transferências de fundos da conta da ES ENTERPRISES para a 

esfera de ZEINAL BAVA, no montante de 6,7 milhões de euros, com 

destino a uma conta do mesmo junto do banco UBS de Singapura, e para a 

esfera de HENRIQUE GRANADEIRO, no novo montante de € 

496.907,00, para a já referida conta junto do banco PICTET, na Suíça, em 

nome da entidade GRANAL.

6.3. A EVOLUÇÃO SOCIETÁRIA DA TELEMAR E DO 

MERCADO DE TELECOMUNICAÇÕES NO BRASIL

2803. Entre o final do ano de 2007 e o início do ano de 2008, os 

grupos acionistas de controlo da TELEMAR PARTICIPAÇÕES e da 

BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES iniciaram negociações no sentido 

dos primeiros virem a adquirir a maioria do capital social do grupo 

BRASIL TELECOM.

2804. A sociedade BRASIL TELECOM SA, sociedade 

operacional detentora, diretamente e através de outras sociedades por si
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controladas, de licenças para exploração de rede fixa e móvel, era detida, 

em cerca de 65% pela BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES SA, que, 

por sua vez, tinha, no início de 2008, como acionista principal a sociedade 

brasileira SOLPART PARTICIPAÇÕES SA, detida pela INVITEL SA, e 

esta, por sua vez, por um conjunto de participantes onde se incluíam o 

OPPORTUNITY FUND e outras entidades ligadas ao mesmo e ainda o 

CITIGROUP (sob a designação CVC International Brasil LP) e fundos 

designados como:

-  IIFIP -  Investidores Institucionais Fundo de Investimento em

Participações;

-  PREVI -  Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do

Brasil;

-  Fundação 14 de Previdência Privada;

-  PETROS -  Fundação Petrobrás de Seguridade Social

-  TELOS -  Fundação Embratel de Assistência e Seguridade Social

-  FUNCEF -  Fundação dos Economiários Federais.

2805. À data, a estrutura acionista da BRASIL TELECOM era a 

seguinte:
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2806. Por sua vez, tal como já acima referido, o grupo TELEMAR 

incluía então as sociedades TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES SA 

e TELEMAR NORTE LESTE SA, comummente designadas como 

EMPRESAS 01, que eram controladas pela sociedade TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES SA, que, por sua vez tinha como acionistas de controlo, 

no início de 2008, as sociedades AG TELECOM PARTICIPAÇÕES e L.F. 

TEL SA, sendo ainda acionistas a FUNDAÇÃO ATLÂNTICO e a 

AS SECA PARTICIPAÇÕES SA, para além do fundo PREVI e do 

BNDES.

2807. As negociações iniciadas entre os acionistas das duas 

operadoras foram reconhecidas pela TELEMAR PARTICIPAÇÕES e pela 

BRASIL TELECOM em comunicados públicos, proferidos em sede de
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informação relevante, por envolverem sociedades cotadas em bolsa, nos 

dias 9 e 10 de janeiro de 2008.

2808. Na perspetiva de dar cumprimento à estratégia de 

investimento da PORTUGAL TELECOM no Brasil, tal como havia sido 

definida por RICARDO SALGADO, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO procurou acompanhar as referidas negociações, uma vez 

que estava em causa a estabilidade acionista do Grupo TELEMAR/OI, cuja 

verificação era necessária para desencadear novas negociações para a 

aquisição pela PORTUGAL TELECOM de participação social naquele 

Grupo.

2809. Assim, nos dias 9 e 10 de abril de 2008, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO manteve contatos com Shakhaf Wine, que, 

no dia 10 de abril, informou o arguido, via mail, sobre a notícia de estar 

iminente a conclusão da reestruturação acionista dos Grupos BRASIL 

TELECOM e TELEMAR/OI, com a elaboração dos contratos de aquisição 

das participações acionistas no Grupo BRASIL TELECOM por parte dos 

acionistas que detinham o controlo do Grupo TELEMAR/OI.

2810. Com efeito, tais negociações vieram a culminar, na data de 

25 de abril de 2008, com a aquisição por parte da sociedade TELEMAR 

NORTE LESTE SA da participação detida pela sociedade INVITEL SA 

nas sociedades BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES e BRASIL 

TELECOM.

2811. Tal acordo significava que o Grupo TELEMAR passaria a 

deter o controlo da BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES SA, ficando 

com ações ordinárias da mesma sociedade que representavam 60,5% dos
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direitos de voto, sendo certo que esta última sociedade detinha mais de 

99% das ações com direito de voto na sociedade BRASIL TELECOM SA.

2812. Porém, tal contrato foi celebrado de forma condicionada à 

verificação da alteração da lei brasileira do, já referido. Plano Geral de 

Outorgas, na parte em que impedia as transferências de controlo acionista 

entre sociedades operadoras de telecomunicações, caso implicassem que 

um mesmo grupo de acionistas ficasse a deter posições de controlo em 

sociedades concessionárias de serviços de telecomunicações vigentes para 

diferentes regiões (regiões correspondentes a diferentes conjuntos de 

estados brasileiros previstos na referida lei do Plano Geral de Outorgas).

2813. Tal alteração legislativa representava também a pretensão 

do BES, enquanto acionista da PORTUGAL TELECOM, na estratégia 

definida pelo arguido RICARDO SALGADO, no sentido de vir a ser 

adquirida, pela mesma PORTUGAL TELECOM, uma participação no 

Grupo TELEMAR onde se integravam as empresas da operadora OI.

2814. Assim, a estratégia de aquisição, pela PORTUGAL 

TELECOM, de uma participação na TELEMAR/OI, ficava dependente e 

devia aguardar pela esperada alteração do regime de impedimentos vigente 

no Brasil para a transferência de participações acionistas em sociedades 

operadoras de telecomunicações e ainda à consumação da integração do 

grupo BRASIL TELECOM no Grupo TELEMAR, com as consequentes 

alterações da estrutura acionista que seria gerada neste último.

2815. Com efeito, a operação de aquisição do Grupo BRASIL 

TELECOM pelo Grupo TELEMAR era pretendido pelo Governo do Brasil, 

sob a ideia de criar uma grande empresa de telecomunicações brasileira.
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anunciada como um “campeão nacional”, servindo de pretexto para a 

alteração do Plano Geral de Outorgas e para abrir a possibilidade de uma 

futura entrada da PORTUGAL TELECOM no Grupo TELEMAR/OI.

2816. A pretendida revisão do Plano Geral de Outorgas e das 

restrições às operações de aquisição de posições acionistas em operadoras 

de telecomunicações brasileiras havia sido entretanto impulsionado, em 

fevereiro de 2008, com a recomendação feita pelo Ministro das 

Telecomunicações do Brasil, Hélio Costa, dirigida à ANATEL, reguladora 

do mercado de telecomunicações no Brasil, no sentido de serem 

desencadeados os procedimentos necessários para a supressão dos referidos 

impedimentos legais e revisão de restrições regulatórias.

2817. A ANATEL veio assim a elaborar uma designada “Proposta 

de Revisão do Plano Geral de Outorgas de Serviços de Telecomunicações 

Prestado no Regime Público”, em junho de 2008, que foi colocada à 

discussão pública e depois aprovada no âmbito da própria ANATEL, com 

uma última decisão do Conselho Consultivo daquela entidade, datada de 3 

de novembro de 2008.

2818. Devolvida pela ANATEL a decisão ao Poder Executivo, 

veio a ser aprovado pelo Ministro das Telecomunicações, Hélio Costa, e 

pelo Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, um novo Plano 

Geral de Outorgas, através do Decreto n.° 6.654, de 20 de novembro, 

publicado no Brasil, no Diário Oficial da União, na data de 21 de novembro 

de 2008.

2819. Na perspetiva de vir a ser aprovada a referida nova Lei do 

Plano Geral de Outorgas, que poderia permitir a entrada da PORTUGAL
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TELECOM no capital da TELEMARyOI, o arguido RICARDO 

SALGADO fez desenvolver diversos contatos, a partir de abril de 2008, 

mês em que foi anunciado o negócio entre a TELEMAR e a BRASIL 

TELECOM acima referido.

2820. Tais contatos do arguido RICARDO SALGADO foram 

dirigidos à pessoa do arguido JOSE SÓCRATES, no sentido de aproveitar 

a proximidade do mesmo ao Governo Brasileiro, sob a direção do 

Presidente Inácio Lula da Silva, para que fossem desenvolvidos atos no 

sentido de abrir a possibilidade ao investimento da PORTUGAL 

TELECOM no Brasil e em particular no Grupo TELEMAR/OI.

2821. Para o efeito, em face da notícia, em abril de 2008, de que o 

Grupo TELEMAR havia chegado a acordo para a aquisição de uma posição 

de controlo no grupo BRASIL TELECOM, o arguido RICARDO 

SALGADO, no sentido de obter o compromisso do Governo português, 

através do arguido JOSE SÓCRATES, então Primeiro Ministro, com a 

estratégia de investimento que havia definido para a PORTUGAL 

TELECOM no Brasil, acordou com o mesmo o pagamento de uma 

contrapartida financeira, num montante total entre 12 e 15 milhões de 

euros, conforme os desenvolvimentos dos negócios, pelo que seria paga ao 

longo do tempo.

2822. O arguido RICARDO SALGADO visava, através desse 

conjunto de pagamentos ao arguido JOSE SÓCRATES, que este último 

viesse a desenvolver atos no sentido de que a PORTUGAL TELECOM 

dirigisse o seu investimento no Brasil para uma entrada no capital social do 

Grupo TELEMAR/OI e que essa tomada de posição e futuramente de
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controlo nessa operadora brasileira fosse viabilizada pelas autoridades 

brasileiras.

2823. O arguido JOSÉ SÓCRATES aceitou vir a receber esses 

pagamentos, indicando que os mesmos deveriam ser recebidos em contas 

formalmente controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, de 

forma a ocultar e dissimular a associação desses fundos à sua pessoa.

2824. Assim, em abril de 2008, o arguido RICARDO SALGADO 

deu início a contatos com o arguido HELDER BATAGLIA no sentido de 

lhe fazer chegar fundos, criando uma aparente justificação para tal, a fim de 

que, por sua vez, o mesmo HÉLDER BATAGLIA, fizesse transferir esses 

fundos para a esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA ou para a 

conta de quem este viesse a indicar, tal como havia sido solicitado pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

2825. O arguido RICARDO SALGADO, ao utilizar a pessoa de 

HELDER BATAGLIA para, através de contas do mesmo, fazer os 

pagamentos prometidos ao arguido JOSÉ SÓCRATES, visava esconder a 

origem dos fundos utilizados para esses pagamentos e, consequentemente, 

os interesses que lhe estavam subjacentes.

2826. Por outro lado, também o arguido CARLOS SANTOS
r

SILVA, que não possuía relacionamento comercial direto com o HELDER 

BATAGLIA, procurou evitar receber diretamente na sua esfera os 

pagamentos originados em contas controladas por este último, tendo, para o 

efeito, solicitado ao arguido JOAQUIM BARROCA que recebesse na sua 

conta os fundos, acordando com este, por sua vez, que depois lhe daria 

indicações para futuras transferências dos fundos.
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2827. Assim, através das operações financeiras que adiante melhor 

se irão narrar, o arguido RICARDO SALGADO fez com que o arguido 

HELDER BATAGLIA desse início à realização de pagamentos, que, no 

final, todos sabiam e pretendiam ser destinados ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, mas que se traduziram inicialmente por transferências para 

contas abertas em nome de JOAQUIM BARROCA.

2828. A primeira dessas transferências, todas desenvolvidas na 

Suíça, entre uma conta controlada por HELDER BATAGLIA, no caso em 

nome da entidade MARKWELL, e uma conta do arguido JOAQUIM 

BARROCA, mas no interesse e sob o domínio dos arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, veio assim, a ocorrer na data de 28 

de abril de 2008, no montante de € 2.000.000,00, isto é, quatro dias depois 

de ser anunciado o fecho condicional do negócio entre os grupos 

TELEMAR/OI e BRASIL TELECOM.

2829. O arguido RICARDO SALGADO manteve também, ao 

longo do ano de 2008, vários contatos com José Dirceu, proporcionados 

através do escritório de advogados do Dr. Abrantes Serra, de forma a 

manter-se informado sobre a evolução da posição do Governo do Brasil 

relativamente ao destino do Grupo BRASIL TELECOM e da sua inclusão 

no Grupo TELEMAR, bem como sobre o financiamento do Grupo 

TELEMAR pelo banco público brasileiro BNDES e sobre a alteração da 

referida Lei do Plano Geral de Outorgas.

2830. Foi assim aproveitado, quer pelo arguido RICARDO 

SALGADO quer pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, o ideal de constituição 

de uma sociedade operadora de multimédia, incluindo telecomunicações, e
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de conteúdos em língua portuguesa, para procurar garantir a autorização da 

entrada da PORTUGAL TELECOM no grupo que se viria a formar pela 

fusão da TELEMAR e da BRASIL TELECOM.

2831. Nesse âmbito, o arguido JOSÉ SÓCRATES desenvolveu, 

quer diretamente como Primeiro Ministro, quer através de indicações 

transmitidas aos Ministros do seu Governo, ao longo de 2008, vários 

contatos com o Ministro das Telecomunicações do Brasil, Hélio Costa, e 

com o Presidente Inácio Lula da Silva, conseguindo que a IX Cimeira 

Brasil-Portugal, que se encontrava prevista realizar desde 2006, viesse a ser 

agendada para outubro de 2008.

2832. Ainda no mesmo mês de outubro de 2008, foi organizado 

em Lisboa um encontro de um grupo de empresários e de responsáveis 

políticos brasileiros e portugueses, sob um tema designado de 

“Telecomunicação -  Fator de Desenvolvimento e Integração Social”, onde 

esteve presente o arguido JOSÉ SÓCRATES, sob o patrocínio da 

PORTUGAL TELECOM.

2833. Já na fase final da aprovação, pela ANATEL, do referido 

novo Plano Geral de Outorgas, o arguido JOSE SÓCRATES fez agendar a 

IX Cimeira Brasil-Portugal, que veio a ocorrer em S. Salvador, no Brasil, 

entre 27 e 29 de outubro de 2010.

2834. O arguido ZEINAL BAVA integrou a comitiva da 

representação de Portugal na referida cimeira, de forma a marcar a 

relevância dos temas relativos à PORTUGAL TELECOM no referido 

encontro.
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2835. Tendo ainda, no decurso da mesma cimeira, para evidenciar 

a importância das tecnologias que a PORTUGAL TELECOM poderia 

oferecer às operadoras brasileiras, sido assinado um acordo, subscrito pelo 

arguido ZEINAL BAVA, em nome da PORTUGAL TELECOM, para a 

instalação em S. Salvador, no Brasil, de um centro de pesquisa e 

desenvolvimento de software nas áreas de telecomunicações e tecnologia 

da informação.

2836. Nessa data era já relevante, da perspetiva do poder político 

brasileiro, o facto da PORTUGAL TELECOM poder entrar no capital do 

grupo TELEMAR, de forma a permitir reduzir a alavancagem de capitais 

públicos, designadamente do BNDES.

2837. Em face dos desenvolvimentos no mercado de 

telecomunicações brasileiro e na perspetiva da alteração da lei brasileira no 

sentido do acolhimento da aquisição pela PORTUGAL TELECOM de 

participações sociais em operadoras brasileiras, o arguido RICARDO 

SALGADO confirmou e desencadeou a realização de novos pagamentos a 

favor do arguido JOSE SÓCRATES, ainda através dos mesmos três
r

intermediários já acima referidos, que eram os arguidos HELDER 

BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA.

2838. Assim, nas datas de 27 de junho de 2008, de 10 de setembro 

de 2008 e de 24 de outubro de 2008, foram realizadas novas operações de 

transferência de fundos, formalmente realizadas entre contas controladas 

pelo arguido HÉLDER BATAGLIA e pelo arguido JOAQUIM 

BARROCA, mas na realidade para serem disponibilizados ao arguido 

JOSE SÓCRATES, sendo cada uma dessas operações no montante de €

1
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2.000.000,00, atingindo assim um total de 6 (seis) milhões de euros -  

operações que adiante se irão detalhar.

2839. O arguido RICARDO SALGADO obteve, assim, as 

condições que pretendia para poder desenvolver a estratégia de 

investimento no Brasil, que havia definido fosse prosseguida pela 

PORTUGAL TELECOM e que passava pela aquisição de participação na 

TELEMAR/OI, visando conquistar o controlo deste grupo de sociedades.

2840. Por outro lado, tal estratégia de investimento no Brasil 

permitia a prestação de serviços à PORTUGAL TELECOM por parte do 

BESI BRASIL e abria a possibilidade de novos negócios para o grupo BES 

e para o Grupo ONGOING, seu associado, que assim acabava por receber, 

por via das faturas emitidas, pagamentos equivalentes às contrapartidas 

indevidas pagas aos arguidos.

2841. No âmbito desses serviços, o BESI BRASIL veio a alertar 

para as dificuldades de reestruturação societária do Grupo TELEMAR/OI 

depois da aquisição do grupo BRASIL TELECOM.

2842. Com efeito, a TELEMAR havia-se preparado para a nova 

Lei do Plano Geral de Outorgas e na mesma data da sua publicação, dia 21 

de novembro de 2008, a TELEMAR NORTE LESTE SA deu entrada junto 

da ANATEL, no Brasil, de um pedido de anuência ao contrato de aquisição 

das participações sociais nas sociedades do grupo BRASIL TELECOM, de 

forma a preencher a condição que havia sido colocada no referido contrato 

e apresentando a reestruturação acionista que o mesmo iria implicar.
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2843. Segundo essa reestruturação societária, a TELEMAR 

NORTE LESTE SA passaria a deter, através das sociedades COARI 

PARTICIPAÇÕES SA e COPART PARTICIPAÇÕES SA, por si 

integralmente detidas, a totalidade do capital social da INVITEL SA, que, 

por sua vez, detinha 51,41% das ações com direito de voto (ações 

designadas de ordinárias ou ON) da BRASIL TELECOM 

PARTICIPAÇÕES SA.

2844. No entanto, o próprio grupo TELEMAR/OI previa, 

inclusive na exposição apresentada à ANATEL, estar obrigado a lançar 

uma oferta pública de aquisição de ações, destinada a todos os demais 

acionistas titulares de ações ordinárias da BRASIL TELECOM 

PARTICIPAÇÕES e da BRASIL TELECOM.

2845. Acrescendo o grupo TELEMAR/OI que, após essa operação 

de oferta pública de aquisição, pretendia proceder a uma operação de 

incorporação de várias das sociedades intermédias, dentro da estrutura 

societária do Grupo, caso das sub-holdings SOLPART PARTICIPAÇÕES 

SA, INVITEL SA, COARI PARTICIPAÇÕES SA e COPART 

PARTICIPAÇÕES SA, e ainda da própria BRASIL TELECOM 

PARTICIPAÇÕES, de forma a que, no final, a TELEMAR NORTE 

LESTE SA ficasse a deter o controlo direto da sociedade operacional 

BRASIL TELECOM SA.

2846. Tal conjunto de operações implicaria, assim, como era do 

conhecimento do arguido RICARDO SALGADO, um período de tempo 

prolongado até que o Grupo TELEMAR/OI atingisse uma estrutura
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societária estável que permitisse a entrada no capital do mesmo por parte da 

PORTUGAL TELECOM.

2847. Por outro lado, ao nível das autorizações a obter junto das 

autoridades brasileiras, também a operação de aquisição de controlo da 

BRASIL TELECOM pelo grupo TELEMAR/OI iria requerer a intervenção 

de diferentes reguladores, uma vez que caberia à ANATEL proferir uma 

decisão de concordância em sede das disposições regulamentares do 

mercado das telecomunicações, mas era ainda necessário obter idêntica 

anuência por parte do CONSELHO ADMINISTRATIVO DA DEFESA 

ECONOMICA (designado de CADE), tendo em vista a avaliação face às 

regras da concorrência então vigentes no Brasil (Lei n.° 8.884, de 11 de 

junho de 1994).

2848. Tal decisão a proferir pelo CADE deveria contar com a 

instrução do procedimento por parte da ANATEL, em sede regulamentar 

da atividade e técnico, mas também com o parecer da Secretaria de 

Acompanhamento Económico (designada de SEAE), do Ministério da 

Fazenda do Brasil, o qual seria determinante para a decisão final do 

referido CADE.

2849. Atento o interesse político por parte das autoridades 

brasileiras na formalização da operação de transferência de controlo da 

BRASIL TELECOM para o grupo TELEMAR/OI, a decisão preliminar da 

ANATEL, relativa à conformidade com normas reguladoras do serviço de 

telecomunicações, foi rapidamente proferida, em sentido positivo, tendo 

sido tomada e divulgada na data de 19 de dezembro de 2008 -  ato 

ANATEL n° 7.828.
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2850. O proferir de tal decisão chegou a ser suspenso por via de 

uma medida cautelar imposta pelo TCU -  Tribunal de Contas da União, do 

Brasil, por decisão de 17 de dezembro de 2008, com base na falta de 

informação e de avaliação de impactos por parte da ANATEL, mas tal 

medida foi suspensa, por decisão do mesmo TCU, datada de 18 de 

dezembro de 2008, que passou a aplicar um procedimento de 

acompanhamento das diligências a desenvolver pela ANATEL, o qual veio 

apenas a ser arquivado por acórdão do mesmo TCU de 22 de setembro de 

2010.

2851. A decisão preliminar de concordância por parte da 

ANATEL veio assim a ser proferida, na referida data de 19 de dezembro de 

2008, através do ato n.° 7.828, tendo estabelecido porém, um conjunto de 

condicionamentos, a verificar ao longo do tempo, que o grupo 

TELEMAR/OI deveria satisfazer.

2852. Por outro lado, também ao nível do referido CADE, foi 

imposto às empresas operadoras, TELEMAR NORTE LESTE SA e 

BRASIL TELECOM SA a celebração de um designado “Acordo de 

Preservação da Reversibilidade da Operação” (APRO), assinado com data 

de 10 de dezembro de 2008, que permitia que os procedimentos de 

reestruturação interna do grupo TELEMAR/OI, no sentido de assumir o 

controlo da BRASIL TELECOM, se viessem a iniciar, mas estabelecia a 

obrigação de as operadoras manterem determinados serviços em separado, 

em particular quanto à prestação do serviço de acesso à Internet, de forma a 

salvaguardar a eficácia da decisão final dos procedimentos de concentração 

de empresas em causa, qualquer que fosse o seu sentido.
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2853. A decisão da ANATEL de autorização preliminar da 

operação veio a ser publicada no Diário Oficial da União de 22 de 

dezembro de 2008, mas apenas em fevereiro de 2010 veio a ser remetido o 

procedimento ao CADE para decisão.

2854. Em face da aprovação preliminar pela ANATEL, ainda em 

dezembro de 2008, foi produzido pela consultora McKinsey & Company, a 

pedido do arguido RICARDO SALGADO, um relatório em que se 

analisavam as oportunidades de investimento da PORTUGAL TELECOM 

na nova entidade surgida no Brasil com a integração entre a TELEMAR/OI 

e a BRASIL TELECOM (Apenso J, Proc. Apenso 7406/14.6 TDLSB, 

volume 3, folhas 740-754).

2855. Tal relatório identificava como “muito interessante” uma 

combinação entre os grupos PORTUGAL TELECOM, TELEMAR/OI e 

BRASIL TELECOM, analisando os ativos dos três grupos, mas 

identificando como questões a serem abordadas as relativas à definição do 

controlo da VIVO, à configuração do controlo da nova empresa e à sua 

estabilidade financeira e ainda à necessidade de aprovação, tida como 

provável, por parte dos Governos do Brasil e de Portugal, realçando a 

questão da “Golden Share” detida pelo Estado Português como acionista da 

PORTUGAL TELECOM.

2856. Pela mesma data, final do ano de 2008, também o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, na sequência da estratégia definida por 

RICARDO SALGADO, defendia a criação de um “operador multinacional 

de matriz lusófona”, defendendo a concretização de uma operação entre a 

PORTUGAL TELECOM, incluindo a sua participação na VIVO, e a
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TELEMARyOI, incluindo a BRASIL TELECOM, para o que identificava a 

necessidade do apoio institucional das entidades governamentais do Brasil 

e de Portugal e a necessidade de estabelecimento de contatos com esses 

governos, ao mais alto nível (Apenso J, Proc. Apenso 7406/14.6 TDLSB, 

volume 3, folhas 755-760).

2857. Nessa data, a manutenção dos interesses da PORTUGAL 

TELECOM na operadora VIVO era ainda tida como pressuposto, sendo 

equacionados vários cenários, onde se previa como possível a compra pela 

PORTUGAL TELECOM da participação da TELEFÓNICA na VIVO, a 

separação dos ativos da VIVO entre a PORTUGAL TELECOM e a 

TELEFÓNICA ou mesmo a aquisição pela TELEMAPl/OI, após a 

integração da BRASIL TELECOM, da participação da TELEFÓNICA na 

VIVO (Apenso J, Proc. Apenso 7406/14.6 TDLSB, volume 3, folha 748).

2858. A estratégia definida pelo arguido RICARDO SALGADO 

para o investimento da PORTUGAL TELECOM no Brasil pressupunha 

assim, no final do ano de 2008, uma estabilização da estrutura societária e 

acionista e ainda financeira do grupo de sociedades saído da integração 

entre a TELEMAR/OI e a BRASIL TELECOM, com a abertura da 

possibilidade, pelo poder político e pelos reguladores, da entrada da 

PORTUGAL TELECOM no capital desse grupo, antes de ser tomada uma 

decisão sobre o destino da participação da mesma PORTUGAL 

TELECOM na VIVO.

2859. Ao longo do ano de 2009, vieram, assim, a prosseguir, no 

Brasil, quer as diligências de instrução tendo em vista decisão final a 

produzir pelo CADE quanto à apreciação da operação de concentração da
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BRASIL TELECOM no grupo TELEMAR/OI, quer a reestruturação deste 

último grupo, em sede da sua estrutura societária, composição acionista e 

estabilização financeira (atos de concentração n.° 08012.005789/2008-23 e 

53500.012477/2008).

2860. Mais uma vez, tendo em vista implementar a sua estratégia 

de investimento para a PORTUGAL TELECOM no Brasil, o arguido 

RICARDO SALGADO, pretendendo ver estabilizada a estrutura societária 

do grupo TELEMAR/OI, recorreu ao arguido JOSÉ SÓCRATES, no 

sentido de, junto do Governo do Brasil, procurar acelerar os procedimentos 

necessários para que a concentração entre aquele grupo e o grupo BRASIL 

TELECOM se viesse a concretizar, bem como para que a entrada da 

PORTUGAL TELECOM no grupo económico que viria a resultar de tal 

fusão obtivesse a concordância das mesmas autoridades.

2861. Sabendo que, para esse efeito, seria essencial o parecer 

técnico a emitir pelo designado SEAE (Secretaria de Acompanhamento 

Económico e parecer a emitir nos termos do art. 54 da lei n.° 8.884/94 

vigente no Brasil), o arguido RICARDO SALGADO decidiu proceder a 

novos pagamentos para a esfera do arguido JOSE SÓCRATES, no âmbito 

do acordo que mantinha com o mesmo desde 2007, no sentido de renovar o 

seu compromisso e intervenção junto das autoridades brasileiras.

2862. Com tal objetivo, o arguido RICARDO SALGADO voltou a 

contatar com o arguido HELDER BATAGLIA, a quem transmitiu que iria 

pagar para a sua esfera, para a conta bancária da entidade que este viesse a 

indicar, a última tranche dos pagamentos onde se incluíam os fundos que o
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mesmo deveria fazer chegar à esfera do arguido JOSE SOCRATES, através 

do CARLOS SANTOS SILVA.

2863. Assim, mais uma vez, o arguido RICARDO SALGADO fez 

com que a conta da ES ENTERPRISES viesse a receber os fundos 

necessários e logo de seguida fez com que, a partir da mesma, fosse 

transferido o montante de € 5.000.000,00, na data de 7 de maio de 2009, 

para a conta da entidade MARKWELL, junto do banco UBS, na Suíça, 

controlada pelo HÉLDER BATAGLIA.

2864. O arguido HÉLDER BATAGLIA estabeleceu, por seu 

turno, os necessários contatos com o CARLOS SANTOS SILVA para 

operacionalizar a transferência dos fundos, recebendo, de novo, a indicação 

de que os fundos deveriam ter como destino a mesma conta na Suíça já 

utilizada nos anteriores pagamentos, isto é, a conta onde figurava como 

titular o arguido JOAQUIM BARROCA.

2865. Uma vez obtida a indicação por parte do arguido RICARDO 

SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA determinou então a 

realização de duas transferências de fundos da conta da MARKWELL para 

a conta que lhe havia sido indicada e que era a conta do JOAQUIM 

BARROCA junto da UBS, sendo uma primeira operação no montante de €

2.500.000. 00, consumada na data de 25 de maio de 2009, e outra de €

1.500.000. 00, realizada na data de 27 de maio de 2009.

2866. O arguido CARLOS SANTOS SILVA foi informado do 

recebimento dos fundos na conta do JOAQUIM BARROCA e logo na data 

de 19 de junho de 2009, fez com que o montante de € 4.000.000,00 fosse 

transferido da conta do mesmo para a conta em nome da entidade
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PINEHILL FINANCE, controlada diretamente por aquele primeiro 

arguido.

2867. Em face do pagamento recebido, através do CARLOS 

SANTOS SILVA, o arguido JOSÉ SÓCRATES diligenciou pelos seus 

contatos junto das autoridades brasileiras, obtendo garantia do 

prosseguimento das operações de concentração da BRASIL TELECOM no 

grupo TELEMAR/OI e abertura para que viesse a ser autorizada a 

aquisição de participação no mesmo por parte da PORTUGAL TELECOM.

2868. Com efeito, na data de 1 de julho de 2009, veio a ser 

proferido pela SEAE, entidade integrada no Ministério da Fazenda do 

Brasil, um parecer favorável e sem quaisquer restrições ou novas 

condicionantes, em sede de salvaguarda da concorrência, com a fusão das 

sociedades do grupo BRASIL TELECOM no grupo TELEMAR/OI.

2869. Por outro lado, o Governo do Brasil continuou também a 

garantir o apoio financeiro, através do BNDES e do Banco do Brasil, quer à 

tesouraria da BRASIL TELECOM, quer aos acionistas do grupo 

TELEMAR/OI, tendo em vista a aquisição das restantes ações da BRASIL 

TELECOM PARTICIPAÇÕES e suas associadas.

2870. Com efeito, a operação de aquisição de ações aos anteriores 

acionistas do Grupo BRASIL TELECOM, em particular aos acionistas 

CITIBANK, OPPORTUNITY e ASSECA, havia sido financiada, em abril 

de 2008, através da subscrição pelo BNDES PARTICIPAÇÕES 

(BNDESPAR) de ações preferenciais emitidas pela TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, no montante de R$ 1.239.615.500,00 (mil duzentos e 

trinta e nove milhões seiscentos e quinze mil Reais), e ainda pela
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subscrição pelo mesmo BNDESPAR de valores mobiliários emitidos pelos 

acionistas de referência da mesma TELEMAR, no caso a AG TELECOM 

(via AG INVESTIMENTOS grupo ANDRADE GUTIERREZ) e a L F 

TEL (do grupo LA FONTE, da família Jereissati), no montante de R$

1.330.000.000,00 (mil trezentos e trinta milhões de reais).

2871. O montante de R$ 1.239.615.500,00 correspondeu a um 

aumento de capital da TELEMAR PARTICIPAÇÕES, integralmente 

subscrito pelo BNDESPAR, que veio a ser utilizado para a própria 

sociedade adquirir as participações detidas pelos seus até então acionistas 

designados de ALUTRENS PARTICIPAÇÕES SA (Banco do Brasil e 

seguradoras) e LEXPART PARTICIPAÇÕES (Citibank e Opportunity), 

que representavam cerca de 20,275% do capital social da TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES e que assim deixaram de integrar a estrutura acionista.

2872. O montante de R$ 1.330.000.000,00 representou um 

financiamento pelo BNDESPAR às sociedades AG INVESTIMENTOS e L 

F TEL, em partes iguais, através do qual as mesmas sociedades adquiriram 

a participação anteriormente detida pela ASSECA na TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, que representava cerca de 10,275% do capital social 

desta última, e ainda realizaram a aquisição de participações detidas 

noutras sociedades do grupo TELEMAR/OI, caso da CTX 

PARTICIPAÇÕES, que detinha o controlo da CONTAX (atividade de 

contat-center).

2873. Por sua vez, por via das operações acima narradas, o

BNDESPAR aumentou a sua participação na TELEMAR

PARTICIPAÇÕES, que era inicialmente de 25% e passou para 31,36%,
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mas procedeu à venda de cerca de metade da sua participação a diversos 

fundos de investimento, caso do PETROS, dos funcionários da 

PETROBRÁS, do FUNCEP, da Caixa Económica Federal, e do PREVI, do 

Banco do Brasil.

2874. Assim, após a reestruturação acionista da TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, subsequente à aquisição do grupo BRASIL 

TELECOM, já ao longo do ano de 2009, passou a ser a seguinte, em sede 

de percentagem, a composição do capital social:

DESIGNAÇÃO ACIONISTA
PERCENTAGEM 

DO CAPITAL 
SOCIAL

AG TELECOM PARTICIPAÇÕES SA (AG TELECOM) 19,33
L F TEL SA 19,33
FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL (FASS) 11,50
BNDESPAR 16,89
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 
DO BRASIL (PREVD 12,95

FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL (PETROS) 10,00
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS (FUNCEF) 10,00

2875. Entre os referidos acionistas da TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, incluindo os que vieram a ceder as suas posições, foi 

celebrado um acordo parassocial, designado de “Instrumento Particular de 

Acordo de Acionistas da TELEMAR PARTICIPAÇÕES SA”, com data de 

25 de abril de 2008, através do qual se previam, além do mais, as 

transferências de participações entre os subscritores e ainda a realização de 

designadas “Reuniões Prévias Gerais”, que antecederiam as Assembleias 

Gerais e as reuniões do Conselho de Administração, prevendo a exigência 

de formação de maiorias qualificadas, com referência a representarem uma
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determinada percentagem mínima das ações ordinárias, quando estivesse 

em causa a decisão sobre determinados temas.

2876. Tal acordo parassocial geral reconhecia a existência de um 

outro acordo, apenas entre os acionistas AG TELECOM, L F TEL e FASS, 

aos quais era eoncedido o controlo operacional da sociedade, incluindo o 

direito de indicarem, em conjunto, a maioria dos membros para o Conselho 

de Administração da TELEMAR PARTICIPAÇÕES e das sociedades 

participadas mais relevantes -  conforme cláusula IV do referido acordo 

geral entre todos os acionistas.

2877. Também ao nível da estrutura do grupo TELEMAR/OI 

foram aprovadas alterações, ao longo do segundo semestre do ano de 2009 

e início de 2010, que passaram pela incorporação da BRASIL TELECOM 

PARTICIPAÇÕES na BRASIL TELECOM e pela incorporação da 

sociedade intermédia COARI na TELEMAR PARTICIPAÇÕES, de tal 

forma que esta última, enquanto sociedade “holding” de topo do Grupo, 

passou a deter participação de controlo direto na sociedade operacional 

BRASIL TELECOM.

2878. Tais operações societárias, tendo trazido a necessária 

consolidação da estrutura acionista e societária, implicaram custos 

financeiros acrescidos para o Grupo TELEMAR, para além dos já acima 

referidos, tendo em maio de 2008 a TELEMAR PARTICIPAÇÕES se 

financiado, junto do Banco do Brasil, no montante de R$ 4.300.000.000,00 

(quatro mil e trezentos milhões de reais), e tendo obtido novo 

financiamento do BNDES, em dezembro de 2009, no montante de R$

4.403.000.000,00 (quatro mil quatrocentos e três milhões de reais).

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 7 3 1

2879. O Grupo TELEMAR/OI tinha assim, inscrito nas suas 

contas consolidadas, no final de 2009, um montante total de financiamentos 

de cerca de 22,9 mil milhões de reais, contra 17,5 mil milhões no final do 

ano de 2008, com vencimento de prestações a iniciarem-se no primeiro 

semestre de 2010.

2880. Tendo a perceção da situação do grupo TELEMAR/OI, o 

arguido RICARDO SALGADO visualizou a oportunidade de obter a 

concordância do Governo do Brasil para a entrada da PORTUGAL 

TELECOM no capital daquele Grupo, aceitando mesmo dar um ganho aos 

acionistas de referência do mesmo Grupo, pela aquisição de parte das suas 

participações sociais, contra a obtenção de vantagens para o Grupo BES, 

em sede de captação de aplicações, de aquisição de participações em 

entidades do Grupo TELEMAR/OI e mesmo em sede da prestação de 

serviços por parte do BESI Brasil e do grupo ONGOING para as empresas

01.

6.4. A PREPARAÇAO DA VENDA DA VIVO E DA 

ENTRADA NA OI EM 2010

2881. Tendo em vista o objetivo acima definido para a entrada da 

PORTUGAL TELECOM no capital do Grupo TELEMAR/OI, o arguido 

RICARDO SALGADO, ainda durante o primeiro trimestre de 2010, 

formulou a convicção de que essa operação teria que ser financiada com a 

venda da participação detida na VIVO ao Grupo TELEFÓNICA.

2882. No entanto, o arguido RICARDO SALGADO precisava de 

garantir que a opção da PORTUGAL TELECOM seria a de realizar um
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investimento alternativo no Brasil e que esse investimento seria pela 

aquisição de participação no grupo TELEMAR70I, com quem já haviam 

sido mantidos contatos, através dos acionistas de controlo operacional 

desse Grupo que eram a ANDRADE GUTIERREZ, via sociedades 

ANDRADE GUTIERREZ INVESTIMENTOS EM

TELECOMUNICAÇÕES SA e AG TELECOM PARTICIPAÇÕES SA, e 

o Grupo LA FONTE, da família Jereissati, via sociedade L F TEL SA.

2883. Tais contatos, por parte do arguido RICARDO SALGADO, 

eram feitos diretamente com Carlos Jereissati e Pedro Jereissati, do Grupo 

LA FONTE, e com Sérgio Andrade e Octávio Marques Azevedo, do Grupo 

ANDRADE GUTIERREZ, sendo certo que Octávio Azevedo e Pedro 

Jereissati eram então também administradores da TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, sendo o primeiro o seu presidente.

2884. Por outro lado, pelo menos desde 2009 e até 2013, o arguido 

RICARDO SALGADO aproveitou também os conhecimentos do Dr. 

Abrantes Serra, para, tal como já havia acontecido com HENRIQUE 

GRANADEIRO, estabelecer contatos e reuniões com José Dirceu, já acima 

referido, de forma a facilitar o agendamento de contatos com responsáveis 

do Governo do Brasil, vindo mesmo a manter um encontro com o 

presidente Lula da Silva, já em março de 2013.

2885. Ainda em 2010, tendo em vista o desenvolvimento dos 

trabalhos técnicos, o arguido RICARDO SALGADO fez com que, mais 

uma vez, a PORTUGAL TELECOM viesse a recorrer aos serviços do BES 

INVESTIMENTO BRASIL SA.
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2886. Com efeito, entre abril e o início de maio de 2010, o arguido 

RICARDO SALGADO teve conhecimento de que a TELEFÓNICA se 

preparava para apresentar uma oferta para a aquisição da participação 

detida pela PORTUGAL TELECOM, através da BRASILCEL, na VIVO, 

tendo decidido acelerar os preparativos para que a alternativa de 

investimento no Brasil fosse a entrada no capital do grupo TELEMAR/OI.

2887. Nesse mesmo período, deslocou-se a Portugal o presidente 

da TELEFÓNICA, que era então César Alierta, tendo reunido com o 

arguido JOSE SOCRATES, a quem manifestou o propósito de vir a 

adquirir a participação da PORTUGAL TELECOM na VIVO, tendo então 

aquele arguido remetido o presidente da TELEFÓNICA para a 

administração da PORTUGAL TELECOM.

2888. Efetivamente, César Alierta veio a reunir com a 

administração da PORTUGAL TELECOM, designadamente com o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, perante quem reforçou o propósito de vir a 

ser formalizada uma proposta para a aquisição da participação na VIVO, 

admitindo então oferecer um preço entre 5 e 5,5 mil milhões de euros, que 

o arguido HENRIQUE GRANADEIRO logo fez menção de que seria 

rejeitado.

2889. Na mesma ocasião ainda, o referido César Alierta 

encontrou-se também com o arguido RICARDO SALGADO, uma vez que 

sabia ser determinante a posição do acionista BES para que a PORTUGAL 

TELECOM pudesse vir a aceitar vender a sua participação na VIVO.

2890. O arguido RICARDO SALGADO, em face dos valores 

oferecidos e do atraso na estabilização do grupo TELEMAR/OI e das
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negociações com os acionistas do mesmo, onde pretendia que a 

PORTUGAL TELECOM viesse a investir, desconsiderou o interesse no 

negócio proposto então pela TELEFÓNICA, mas apercebeu-se que o 

interesse daquele Grupo espanhol poderia levar à subida do montante da 

oferta, tendo feito acelerar os trabalhos relativos à negociação com o Grupo 

TELEMAR/OI.

2891. Tais trabalhos foram desenvolvidos pelo BESI e pelo BESI 

BRASIL, seguindo o interesse do arguido RICARDO SALGADO, no 

âmbito de um designado PROJETO KAPPA, tendo-se iniciado, pelo 

menos, no início do mês de maio de 2010.

2892. A TELEFÓNICA veio a formalizar uma proposta, na data 

de 6 de maio de 2010, através de carta dirigida aos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, na qualidade de presidente do 

Conselho de Administração e de presidente da Comissão Executiva da 

PORTUGAL TELECOM SGPS, traduzindo-se na oferta de um preço de 

5,7 mil milhões de euros pela aquisição da participação que o Grupo 

PORTUGAL TELECOM detinha na VIVO, através da participação na 

sociedade BRASILCEL NV, fixando como data de validade dessa oferta o 

dia 6 de junho de2010(Abu 136, Doc. 11.5, folhas 13-17).

2893. Tendo tido conhecimento da referida proposta da 

TELEFÓNICA, o arguido RICARDO SALGADO manteve a sua estratégia 

no sentido de vir a admitir a referida venda, mas com a prévia definição de 

investimento alternativo da PORTUGAL TELECOM no grupo 

TELEMAR/OI, para o que transmitiu à administração da PORTUGAL 

TELECOM a indicação de que, mesmo sendo rejeitada a proposta num
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primeiro momento, deveria ser aproveitado o prazo de validade da mesma 

para o desenvolvimento de trabalhos pelo BESI, de forma a retomar a 

análise de investimentos alternativos no Brasil.

2894. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO convocou então, 

uma reunião extraordinária do Conselho de Administração da PORTUGAL 

TELECOM SGPS, a realizar no dia 10 de maio seguinte, solicitando ainda 

a colaboração da consultora MERRIL LYNCH e de escritórios de 

advogados, para realizarem, perante o dito Conselho, apresentações sobre 

aquela proposta recebida da TELEFÓNICA -  extrato da ata n.° 6/2010, a 

folhas 6 a 12, do doc. 11.5 do apenso busca 136.

2895. Nessa reunião do Conselho de Administração da PT SGPS 

foi então decidido por unanimidade rejeitar a proposta da TELEFÓNICA e 

reafirmar o interesse estratégico da VIVO para o Grupo PORTUGAL 

TELECOM, sem necessidade de submeter a questão a uma Assembleia 

Geral, mas com a contratação do BESI e da CAIXA BANCO DE 

INVESTIMENTO para analisar mais profundamente o valor da VIVO no 

contexto do Grupo PORTUGAL TELECOM (Abu 136, doc. 11.5, folhas 6

12).

2896. O arguido RICARDO SALGADO procurou então 

aproveitar essa contratação do BESI para que, através do BESI BRASIL, 

fossem desenvolvidos trabalhos no sentido de verificar as alternativas 

estratégicas para a PORTUGAL TELECOM no Brasil, no sentido de 

confirmar e obter argumentos para a opção pela entrada no capital do grupo 

TELEMAR/OI.
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2897. Para esse efeito, o BESI Brasil recorreu aos serviços do 

BTG PACTUAL, banco de investimento brasileiro, que veio a realizar uma 

apresentação dirigida ao Banco Espírito Santo, logo na data de 14 de maio 

de 2010, na qual, revelando conhecimento dos termos da proposta 

apresentada pela TELEFÓNICA, abordava duas perspetivas de 

investimento alternativo da PORTUGAL TELECOM no Brasil, com os 

ganhos que poderia vir a obter com a venda da participação na VIVO.

2898. Com efeito, pese embora o sentido da decisão do Conselho 

de Administração da PT SGPS, acima referido, o BTG PACTUAL, na sua 

apresentação ao BES, referia como pressuposto que a PT iria continuar a 

negociar um aumento do preço da oferta realizada pela TELEFÓNICA, 

pelo que identificava duas possibilidades para o uso dos ganhos que viesse 

a obter com a possível venda da participação na VIVO.

2899. Tais duas alternativas, identificadas pelo BTG PACTUAL, 

para novos investimentos no Brasil da PORTUGAL TELECOM eram a 

aquisição de posições de controlo no Grupo TELEMAR/OI ou na TIM 

PARTICIPAÇÕES, esta sendo uma operadora controlada pela TELECOM 

ITÁLIA.

2900. Nessa apresentação, a opção de compra de uma posição de 

controlo no grupo TELEMAR/OI previa a necessidade de oferecer um 

prémio aos acionistas, isto é, um ganho sobre o valor das ações, entre 100 e 

200%, bem como previa a necessidade de lançar ofertas de aquisição 

dirigidas a outros acionistas minoritários, estimando um custo total mínimo 

(sendo suficiente a oferta de um prémio de 100%) de cerea de 5,1 mil 

milhões de euros, numa perspetiva de a PORTUGAL TELECOM vir a
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adquirir uma posição de controlo total da sociedade “holding” TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES.

2901. Na mesma apresentação, a opção de compra de uma posição 

de controlo na TIM PARTICIPAÇÕES previa a necessidade de oferecer 

um prémio aos acionistas, isto é, um ganho sobre o valor das ações, entre 

25 e 125%, também com a necessidade de lançar ofertas de aquisição 

dirigidas a outros acionistas minoritários, estimando um custo total mínimo 

(caso fosse conseguida a aquisição com o pagamento do prémio de 25%) de 

cerca de 6,5 mil milhões de euros.

2902. Nessa apresentação são ainda apresentadas conclusões, na 

parte relativa à opção pela aquisição de participação no capital do grupo 

TELEMAR/OI, que apontavam para que a PORTUGAL TELECOM se 

tomaria no único acionista de controlo no maior gmpo de telecomunicações 

da América Latina, tomando a OI num operador de referência para toda a 

região.

2903. Tal apresentação, feita no Brasil, foi remetida para o BESI, 

em Portugal, sendo aqui comentada, por um dos responsáveis do BESI, 

como sendo a solução para “nos vermos livres dos espanhóis ...”

2904. No mesmo período, mais propriamente na data de 19 de 

maio, esteve em Portugal o Presidente da República do Brasil, Luís Inácio 

Lula da Silva, que se encontrou com o arguido JOSÉ SÕCRATES.

2905. Nessa data, era manifestado publicamente pelo Governo do 

Brasil 0 interesse de ver a PORTUGAL TELECOM entrar no capital das 

empresas do Gmpo TELEMAR/OI e mesmo nas sociedades acionistas do
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mesmo, atenta a elevada exposição que todas essas sociedades brasileiras 

tinham a financiamentos públicos concedidos pelo BNDES, os quais 

poderiam ser pagos, pelo menos parcialmente, com os aportes que a 

PORTUGAL TELECOM iria possibilitar.

2906. O BTG PACTUAL veio ainda a reforçar os trabalhos 

relacionados com a opção de investimento da PT no Grupo TELEMAR/OI 

através da apresentação de um novo documento, já em nome de alguns dos 

acionistas daquele Grupo, na data de 31 de maio de 2010, onde apresenta 

uma proposta, suportada no pressuposto da venda pela PT da sua 

participação na VIVO, por 5,7 mil milhões de euros, para uma aliança 

estratégica entre a PT e a OI, prevendo diferentes fases para a entrada da 

PT no capital do grupo TELEMAR/OI.

2907. Tais fases para o investimento da PORTUGAL TELECOM 

no grupo TELEMAR/OI compreendiam, em primeiro lugar, uma aquisição 

pela PT de participação nas sociedades “holding” dos acionistas de 

referência da TELEMAR PARTICIPAÇÕES, no caso a AG TELECOM e 

a L.F. TEL, seguida da aquisição pela PT das participações detidas pelos 

fundos FUNCEF e PETROS, já acima identificados, e ainda da realização 

de um aumento de capital da mesma TELEMAR PARTICIPAÇÕES, onde 

participariam todos os então acionistas.

2908. Segundo essa proposta, a PT deveria realizar a aquisição de 

uma participação de cerca de 29,6% em cada uma das “holdings” dos 

acionistas AG TELECOM e L.F. TEL, estimando um custo de cerca de 630 

milhões de euros para a aquisição de cada uma dessas participações, a que
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TELEMAR PARTICIPAÇÕES, onde cada um detinha 10% do capital 

social, para o que era estimado um preço, a pagar pela PT, de cerca de 826 

milhões de euros por cada participação.

2909. A mesma proposta previa ainda, nessa fase de aporte direto 

de fundos pela PT, a participação da mesma, num montante estimado em 

900 milhões de euros, no aumento de capital a realizar na TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, de tal forma que, finda essa fase, a PT passaria a deter 

uma participação direta de cerca de 16,8% no capital da TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, para além da participação indireta através da entrada 

no capital das referidas AG TELECOM e L. F. TEL, que continuariam a 

ser os acionistas de referência, cada uma com uma participação de 21,7%.

2910. A proposta previa ainda a realização de posteriores 

aumentos de capital nas sociedades participadas pela TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, caso da TELE NORTE LESTE e da operadora 

TELEMAR, bem como a aquisição por esta de uma participação na PT, que 

seria cruzada com a aquisição pela PT de uma participação direta da TELE 

NORTE LESTE, de cerca de 10% - conforme esquemas de participações de 

folhas 33 verso e 34 do Doc. 19.2 do Apenso Busca 136.

2911. Tal solução correspondia aos interesses dos acionistas 

brasileiros AG TELECOM e L.F. TEL, uma vez que lhes permitiria receber 

um pagamento líquido direto por parte da PT, tendo o arguido RICARDO 

SALGADO iniciado negociações com os mesmos acionistas de forma a 

trocar o seu apoio a essa operação de entrada da PORTUGAL TELECOM 

no capital dos mesmos, por um apoio futuro, por parte dos mesmos 

acionistas da TELEMAR, no sentido de continuarem a privilegiar o BES,
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quer em sede da OI quer em sede da PT, pelo menos para efeito da 

realização de aplicações financeiras, incluindo subscrição de dívida de 

sociedades do Grupo Espírito Santo (GES) e de fornecimento de serviços 

financeiros e outros, designadamente os que pudessem vir a ser prestados 

pela ONGOING.

2912. Tal acordo firmado entre RICARDO SALGADO e os 

grupos ANDRADE GUTIERREZ e LA FONTE, enquanto acionistas da 

TELEMAR PARTICIPAÇÕES, permitia, na estratégia definida por aquele 

arguido, que se viesse a dirigir a negociação para que o investimento da 

PORTUGAL TELECOM fosse feito essencialmente por entradas no capital 

social daqueles dois grupos de acionistas e não concentrado na aquisição de 

participação direta na TELEMAR PARTICIPAÇÕES ou noutras 

sociedades “holding” desse Grupo, uma vez que a sua estrutura societária 

se encontrava ainda em reorganização, em função da fusão com a BRASIL 

TELECOM.

2913. Assim, a proposta do BTG PACTUAL foi sujeita a 

negociações e a reformulações, atenta a valorização excessiva que 

inicialmente era feita quer das acionistas AG TELECOM e L.F. TEL quer 

da própria TELEMAR PARTICIPAÇÕES, acabando por ser fixada uma 

proposta final que envolvia numa primeira fase, como acima referido, a 

aquisição pela PORTUGAL TELECOM de uma participação no mesmo 

grupo de sociedades acionistas, mas prevendo a aquisição de uma 

participação de 35% do capital social de cada pelo preço de cerca de 455 

milhões de euros (contra os 630 milhões de preço por cada participação 

inicialmente previstos).
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2914. Continuando a prever a aquisição pela PORTUGAL 

TELECOM das ações da TELEMAR PARTICIPAÇÕES detidas pela 

FUNCEF e pela PETROS, a proposta final acabou por estimar que essa 

aquisição seria feita pelo montante total, dos dois conjuntos de 

participações, de cerca de 979 milhões de euros (contra um preço 

inicialmente previsto de 826 milhões de euros por cada participação).

2915. Por último, em sede de aumentos de capitais a realizar já 

com a participação da PORTUGAL TELECOM, a proposta final previa 

uma participação por parte da PORTUGAL TELECOM no montante de 

cerca de 370 milhões de euros no aumento de capital a realizar na 

TELEMAR PARTICIPAÇÕES, sendo os 900 milhões de euros aplicados 

em aumento de capital na TELE NORTE LESTE, montantes aos quais se 

previa acrescer, em caso de sucesso dos aumentos de capital, o pagamento 

adicional de um prémio (designado de “equity kicker”) no montante de 468 

milhões de euros às referidas AG TELECOM e L.F. TEL.

2916. Em suma, a proposta final apresentada pelo BTG 

PACTUAL previa que a PORTUGAL TELECOM viesse a desembolsar, 

incluindo demais custos, cerca de 3.627 milhões de euros contra a 

aquisição de uma participação direta e indireta na TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES de cerca de 33,7 % do capital social, mas de apenas 

cerca de 19,3% e de 18,4% no capital social das sociedades operacionais, 

respetivamente TELE NORTE LESTE e TELEMAR (Abu 136, doc. 19.2, 

folhas 5 verso e 6).

2917. O BESI veio a procurar reformular a referida proposta do 

BTG PACTUAL, já ao longo dos meses de junho e de julho de 2010,
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acompanhando a evolução das propostas da TELEFÓNICA, conforme a 

seguir se irá narrar.

2918. Assim, com data de 28 de junho, o BESI sugeriu 

acrescentar, como contra proposta, a aquisição pela PORTUGAL 

TELECOM também da participação na TELEMAR PARTICIPAÇÕES 

detida pela designada FASS (Fundação Atlântico de Seguridade Social), 

bem como a celebração de acordos parassociais, entre todos os acionistas 

da TELEMAR PARTICIPAÇÕES e entre os acionistas de controlo, onde 

se passariam a integrar as sociedades AG TELECOM, L.F. TEL e 

PORTUGAL TELECOM, uma vez que estes três, em conjunto, passariam 

a deter 50,14% da TELEMAR PARTICIPAÇÕES.

2919. Seguindo a estratégia idealizada pelo arguido RICARDO 

SALGADO e acolhida na proposta do BESI, seria através desses acordos 

parassociais que a PORTUGAL TELECOM poderia obter o 

estabelecimento de maiorias qualificadas para as deliberações sobre 

determinados temas, de forma a conseguir alcançar um controle negativo 

(poder de veto) nas decisões a tomar no seio do Grupo TELEMAR/OI.

2920. Ainda em consonância com a estratégia definida pelo 

arguido RICARDO SALGADO, a contraproposta apresentada pelo BESI 

previa que o administrador executivo da TELEMAR PARTICIPAÇÕES 

fosse indicado pela PORTUGAL TELECOM, ainda que com a 

concordância da AG TELECOM e da L.F. TEL.

2921. Nessa apreciação de 28 de junho de 2010, eram ainda 

considerados diversos cenários, designadamente em face do decurso das 

operações de reestruturação do Grupo TELEMAR/OI, uma vez que se

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 991

V



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOfflA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÁO E AÇÂO PENAL

4 1 7 4 3

pretendia levar a cabo a incorporação da sociedade operacional BRASIL 

TELECOM na sociedade operacional TELEMAR, operação que ainda em 

junho de 2010 começou por ser rejeitada pelos acionistas da BRASIL 

TELECOM (em AG realizada a 16 de junho).

2922. Por outro lado, reconhecia-se na mesma apresentação de 28 

de junho, que, poucos dias antes, a 21 de junho, se havia consumado a 

venda de parte da participação do BNDESPAR na TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, aos fundos FUNCEF e PETROS, operação já acima 

referida, envolvendo os seguintes valores e percentagens:

-  FUNCEF adquire 7,21% por R$ 424.200.000,00, passando a deter

10% da TELEMAR PARTICIPAÇÕES;

-  PETROS adquire 7,26% por R$ 427.200.000,00, passando a deter

10% da TELEMAR PARTICIPAÇÕES.

2923. Assim, a aquisição pela PORTUGAL TELECOM da 

participação que os mesmos fundos tinham na TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, que era então correspondente a 10% para cada um, 

pelo preço total de 979 milhões de euros, como constava da proposta final 

do BTG PACTUAL, representava a concessão de um prémio imediato aos 

mesmos fundos FUNCEF e PETROS.

2924. A referida proposta do BTG PACTUAL correspondia então 

ao acordado entre RICARDO SALGADO e os principais acionistas do 

Grupo TELEMAR/OI, uma vez que fazia com que a PT viesse a pagar a 

esses acionistas um preço que lhes permitia obter elevados ganhos 

relativamente ao valor de mercado e ao preço de aquisição das ações.
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2925. Tal ganho era também do agrado do governo brasileiro, por 

via do BNDES, que assim podia garantir o reembolso de uma parte 

significativa dos empréstimos realizados.

2926. Em contrapartida, pelo facto de levar a PORTUGAL 

TELECOM a conceder tais ganhos aos operadores brasileiros, RICARDO 

SALGADO obteve dos mesmos o compromisso de que iriam apoiar a sua 

estratégia para a PORTUGAL TELECOM, incluindo quanto à realização 

de aplicações financeiras, em particular subscrição de dívida emitida por 

entidades do GES, por parte da mesma PORTUGAL TELECOM junto do 

BES, bem como obteve o compromisso de que iriam conceder preferência à 

contratação de serviços a entidades do Grupo BES, caso do BESI e BESI 

BRASIL, e a entidades próximas do grupo BES, caso da ONGOING, bem 

como iriam proporcionar, no futuro, a entrada do próprio BES em empresas 

do grupo TELEMAR, caso da CTX e da CONTAX.

2927. O arguido RICARDO SALGADO pretendia assim que, a 

qualquer custo de negociação ou de preço a pagar pela PORTUGAL 

TELECOM, a mesma viesse a realizar um investimento com a entrada no 

capital social das sociedades do grupo TELEMAR/OI, caso viesse a 

consumar-se, como era o seu desejo, a venda da participação da PT na 

VIVO.

2928. Com efeito, pese embora a rejeição inicial da proposta de 

5,7 mil milhões de euros, apresentada pela TELEFÓNICA, esta voltou a 

procurar aliciar os acionistas da PT, tendo feito nova proposta de preço de 

aquisição para a participação na VIVO detida pela PT.
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2929. Assim, na data de 1 de junho de 2010, a TELEFÓNICA 

apresentou uma nova proposta de aquisição da participação da 

PORTUGAL TELECOM na VIVO, detida através da BRASILCEL, 

formulando duas alternativas, a primeira das quais consistia na venda 

imediata da totalidade da participação da PORTUGAL TELECOM na 

BRASILCEL, pelo preço então oferecido de 6,5 mil milhões de euros, 

traduzindo-se a segunda na venda imediata de 1/3 (um terço) da 

participação, pelo preço correspondente a 1/3 do da opção anterior, o que 

correspondia ao montante de € 2.166.666.667,00, ficando a PORTUGAL 

TELECOM com uma opção de venda (“put option”) da parte remanescente 

da participação na BRASILCEL, ficando a TELEFÓNICA obrigada a essa 

compra, ao longo de um período de três anos.

2930. A oferta da TELEFÓNICA previa ainda a atribuição à 

PORTUGAL TELECOM, para si própria ou para terceiro, que a mesma 

viesse a designar, de uma opção de compra (“call option”) relativamente à 

participação detida pela mesma TELEFÓNICA na PORTUGAL 

TELECOM (Abu 136, doc. 11.5, folha 42).

2931. Na mesma oferta, a TELEFÓNICA manifestava ainda o 

propósito de lançar oferta pública de aquisição das demais ações ordinárias, 

ações com direito de voto, da VIVO detidas por terceiros, bem como 

manifestava o propósito de adquirir a participação da PORTUGAL 

TELECOM na sociedade brasileira DEDIC SA (participação de cerca de 

87,5%), que prestava serviços de gestão de “call center” para a VIVO.

2932. Tal proposta correspondia, sem prejuízo do preço final a 

ajustar, ao interesse definido pelo arguido RICARDO SALGADO para a
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PORTUGAL TELECOM, na medida em que permitia consumar a integral 

separação da TELEFÓNICA, ao mesmo tempo que disponibilizava os 

meios financeiros necessários para o desenvolvimento de novos 

investimentos no Brasil, que o arguido pretendia fossem realizados no 

grupo TELEMAR/OI, conforme preparativos já acima narrados.

2933. Além disso, a alienação dessa participação iria, igualmente, 

proporcionar dividendos aos acionistas e conceder excedentes de tesouraria 

à PT, disponibilidades de tesouraria estas que o arguido RICARDO 

SALGADO pretendia ver aplicadas na subscrição de dívida do GES, por 

via do BES.

2934. Para que tal se viesse a concretizar, no entanto, o arguido 

RICARDO SALGADO precisava que estivesse fechado o acordo a celebrar 

com o grupo TELEMAR/OI, de forma a garantir que os fundos que 

viessem a ser obtidos com a venda da participação da VIVO não fossem 

afetos a outras finalidades ou a outros investimentos alternativos no Brasil, 

sendo certo que sabia que a reestruturação daquele Grupo TELEMAR/OI 

se encontrava ainda em curso, caso da venda de parte da participação do 

BNDESPAR aos fundos FUNCEP e PETROS, já acima referida, e 

consumação das operações de fusão das sociedades operacionais com a 

BRASIL TELECOM.

2935. O arguido RICARDO SALGADO procurou, assim, obter o 

apoio dos arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA no 

sentido de continuarem a pôr em causa e a procurarem fazer subir o preço 

oferecido pela TELEFÓNICA para a aquisição da participação da PT na 

VIVO.
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2936. O arguido RICARDO SALGADO decidiu ainda 

salvaguardar a sua estratégia através da procura do apoio do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, de forma a que, caso necessário, em sede de AG da 

PORTUGAL TELECOM SGPS, o Estado viesse a utilizar as suas ações da 

categoria A para votar contra a aceitação da proposta, conduzindo à sua 

rejeição, o que se tomaria necessário se a opção de reinvestimento no 

Brasil e, mais propriamente, no gmpo TELEMAR/OI não pudesse ser dada 

como garantida.

2937. Assim, ao longo do mês de junho de 2010, o arguido 

RICARDO SALGADO manteve contatos com os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA a quem 

reforçou a promessa de atribuição de compensações financeiras caso se 

viesse a concretizar a venda da participação na VIVO e a entrada no capital 

do Grupo TELEMAR/OI, tal como era a estratégia por si anteriormente 

definida.

2938. Ao mesmo tempo, conforme adiante melhor se narrará, o 

arguido RICARDO SALGADO, visualizando as disponibilidades 

financeiras que adviriam para a PT pela venda da participação na VIVO, 

independentemente do investimento a realizar com a entrada no Gmpo 

TELEMAR/OI, solicitou também o compromisso dos arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA com o relançamento de 

operações de subscrição de dívida emitida por entidades do GES, a realizar 

pela PT junto do BES.

2939. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA aceitaram comprometer-se com essa estratégia, visando não
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manifestar oposição, através das suas intervenções, em particular junto dos 

acionistas, à venda da participação na VIVO à TELEFÓNICA, sem 

prejuízo da definição do preço, e aceitando vir a concretizar a opção do 

investimento pela aquisição de participação no Grupo TELEMAR/OI, bem 

como em retomar a realização de aplicações em produtos financeiros, em 

particular de subscrição de dívida emitida por entidades do GES, que 

viessem a ser apresentados pelo BES.

2940. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA aceitaram tais compromissos sem atenderem aos interesses dos 

demais acionistas da PT, que lhes competia salvaguardar, agindo em função 

da referida promessa de recebimento de contrapartida futura e da perspetiva 

de virem a obter um ganho pessoal.

2941. O arguido JOSÉ SÓCRATES aceitou também a estratégia 

definida pelo arguido RICARDO SALGADO, comprometendo-se a não 

viabilizar, de imediato, a venda da participação na VIVO, se necessário 

através da utilização das prerrogativas de voto das ações da categoria A 

detidas pelo Estado, caso não estivesse garantida a opção de entrada da 

PORTUGAL TELECOM no capital do Grupo TELEMAR/OI, 

independentemente dos interesses do Estado enquanto acionista da PT e da 

salvaguarda dos interesses desse Grupo, fazendo prevalecer o seu interesse 

pessoal em obter um ganho para si próprio.

2942. O arguido RICARDO SALGADO, de forma a garantir a 

prevalência da estratégia por si definida para a PORTUGAL TELECOM, 

estabeleceu, de forma separada, os referidos acordos com os arguidos

4--
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HENRIQUE GRANADEIRO, ZEINAL BAVA e JOSE SOCRATES, de 

modo a que cada um não soubesse do comprometimento dos demais.

2943. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO fez reunir o 

Conselho de Administração da PORTUGAL TELECOM, na mesma data 

de I de junho, com o objetivo de deliberar pela convocação ou não de 

Assembleia Geral de acionistas com vista à deliberação da venda da 

participação da VIVO à TELEFÓNICA.

2944. Nessa reunião, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, tal 

como ZEINAL BAVA, em consonância com os interesses do arguido 

RICARDO SALGADO, defendeu que era ao CA da PT que cabia decidir 

sobre a venda de ativos e que o preço oferecido não refletia toda a mais 

valia que a TELEFÓNICA iria retirar do assumir de uma posição de 

controlo na VIVO.

2945. Assim, na referida reunião do CA da PORTUGAL 

TELECOM, foi posto em causa se a oferta de 6,5 mil milhões refletia todas 

as sinergias que resultariam para a TELEFÓNICA da aquisição do controle 

da VIVO, mas, tendo sido ouvidos os assessores financeiros e jurídicos da 

PORTUGAL TELECOM, foi referido que a proposta se enquadrava num 

intervalo aceitável de valor, pelo que, em função do respeito pelo interesse 

dos acionistas, pese embora o anteriormente entendido quanto à 

competência do CA para deliberar sobre a venda de ativos, foi deliberada a 

realização da referida Assembleia Geral (Abu 136, doc. 11.5, folhas 2-4 e 

anexo 4.2.1.1 ao relatório do OPC).

2946. Em face das posições assumidas no referido CA pelos 

arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA e pelos demais
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administradores afetos ao BES e à ONGOING, foi deliberado continuar a 

entender ser insuficiente a oferta, mas, face ao montante oferecido e 

posição dos assessores, foi também deliberado dar a palavra aos acionistas, 

convocando uma assembleia geral, para o dia 30 de junho de 2010, 

conforme expresso na ata n.° 7/2010 do mesmo Conselho de 

Administração, constante de folhas 21 a 23 do Doc. 11.5 do apenso busca 

136.

2947. A dita Assembleia Geral foi marcada para a data de 30 de 

junho de 2010, pelas lOHOO, no Centro de Congressos de Lisboa, ficando, 

até à data da mesma, mandatados pelo CA os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, na qualidade de presidente do CA e de 

presidente da Comissão Executiva, respetivamente, e ainda o administrador 

do pelouro financeiro. Luís Pacheco de Melo, para, em conjunto, 

discutirem a oferta com a TELEFÓNICA, até à data designada para a 

referida assembleia geral (Abu 136, doc. 11.5, folhas 21-23).

2948. A administração da PT divulgou aos acionistas, na data de 8 

de junho de 2010, a informação produzida pelos assessores financeiros, 

MERRYL LYNCH, Caixa BI e BESI, que apontava no sentido de que o 

valor da participação na VIVO representaria um valor intrínseco de, no 

máximo, 5,2 mil milhões de euros, pelo que a oferta da TELEFÓNICA 

sempre representaria um prémio de, pelo menos 25%, sem atender ao valor 

a atribuir às sinergias que a TELEFÓNICA viria a obter com a operação.

2949. Em nova reunião do CA da PT SGPS, na data de 9 de junho 

de 2010, a administração voltou a pronunciar-se no sentido de que a 

proposta da TELEFÓNICA não refletia o valor estratégico da VIVO para a
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mesma TELEFÓNICA, numa lógica de continuar a procurar uma subida da 

oferta, mas aprovou um documento, designado de “documento informativo 

relativo à oferta da TELEFÓNICA”, que veio a ser divulgado aos 

acionistas, conforme ata 8/2010 do CA da PT, constante de folhas 37 e 38 

do doc. 11.5 do apenso de busca 136.

2950. Tal documento, conforme vertido na referida ata, pretendia 

proceder à narração dos factos, traduzindo a proposta apresentada pela 

TELEFÓNICA, apresentando as alternativas e as consequências de uma 

eventual aceitação ou rejeição da proposta (Abu 136, doc. 11.5, folhas 39

53).

2951. Nesse documento, aprovado no CA da PT SGPS, era 

reproduzido o entendimento do mesmo CA no sentido de que a oferta não 

refletia o valor estratégico da VIVO para a TELEFÓNICA, suportado nos 

argumentos de que:

-  O mercado brasileiro de telecomunicações oferecia um grande 

potencial de crescimento;

-  A VIVO era a operadora líder no mercado das comunicações 

móveis, setor com um potencial de crescimento e valorização face à 

tendência da migração fixo-móvel;

-  As sinergias a obter pela TELEFÓNICA eram mais ambiciosas do 

que as anunciadas;

-  O prémio implícito na oferta, em função dos resultados da VIVO 

(múltiplos de EBITDA), era considerado baixo.

2952. Por outro lado, em sede da aplicação do encaixe de uma 

eventual venda, eram apresentados como destino dos fundos a realização de
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fins societários genéricos, nomeadamente investimentos futuros, 

financiamento de despesas de capital, amortização da dívida existente, 

recompra de ações e distribuição aos aeionistas, mas com a expressa 

referência de não existir garantia de que o produto da venda viesse, no todo 

ou sequer em parte, a ser distribuído pelos acionistas, embora fazendo 

referência ao propósito de maximizar valor para esses acionistas e manter a 

prática passada de distribuição de ganhos aos acionistas (Abu 136, doc.

11.5, folhas 52).

2953. Face à posição assumida pelo CA da PT, a TELEFÓNICA 

fez constar à administração da PT e ao arguido RICARDO SALGADO, 

que estaria disposta a subir o montante da sua oferta, mas apenas caso 

houvesse um compromisso, ainda que transmitido de forma informal, de 

que perante a oferta de um preço superior a 7 (sete) mil milhões de euros a 

venda seria aprovada no CA da PT ou que haveria uma recomendação à 

AG para aprovar a mesma venda.

2954. Tal compromisso não foi, porém, assumido pelo CA da PT, 

em correspondência à estratégia definida pelo arguido RICARDO 

SALGADO, que pretendia ver assegurada a alternativa do investimento da 

PT no Grupo TELEMAR/OI, pelo que pretendia ver anteriormente fechado 

esse acordo, de forma a que os fundos que viessem a ser pagos pela venda 

da participação da VIVO não fossem afetos a outras finalidades.

NUIPC 1 2 2 /1 3 ,8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOMA-GEEAI. DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO I^NAL

4 1 7 5 3

6.5. ASSEMBLEIA GERAL DA PT SGPS de 30 DE JUNHO / 

VETO DO ESTADO

2955. Na véspera da referida Assembleia Geral, no dia 29 de 

junho de 2010, o CA da PT SGPS reafirmou ser apenas conhecedor da 

proposta da TELEFÓNICA já acima referida e marcou a realização de 

novo CA para o dia seguinte, após a assembleia geral, afirmando a sua 

competência final em sede da decisão de venda de ativos, mas também a 

conformação com o que viesse a ser deliberado na AG, preparando as 

respostas alternativas à TELEFÓNICA, de aceitação ou rejeição da oferta, 

conforme o que fosse deliberado na AG (Abu 136, doc. 11.5, folhas 61-70).

2956. Porém, a TELEFÓNICA, uma vez que pretendia evitar o 

risco de a posição do CA da PT obter vencimento na AG, com a rejeição da 

sua oferta, decidiu, pese embora a ausência do referido comprometimento 

com a aprovação, formalizar novo aumento da oferta de preço, fazendo-o 

de forma a que o CA da PT não tivesse já tempo para reagir a tal nova 

proposta.

2957. Com efeito, por volta das 23H00 do dia 29 de junho, a 

TELEFÓNICA veio a apresentar nova oferta para a aquisição da 

participação da PT na VIVO, fixando então o preço oferecido no montante 

de 7,15 mil milhões de euros, o que não permitiu uma nova reação e 

tomada de posição por parte do CA da PT SGPS, fragilizando as 

considerações que o mesmo havia anteriormente produzido sobre a 

insuficiência da valorização oferecida (Abu 136, doc. 11.4, folhas 120, 

121) .
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2958. Tal revisão da oferta por parte da TELEFÓNICA foi, de 

imediato, transmitida ao arguido JOSE SOCRATES, por comunicação feita 

pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO, expressando o sentido de que 

dificilmente a AG deixaria de aprovar a venda da participação na VIVO 

pelo novo preço de 7,15 mil milhões de euros então oferecido.

2959. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou então seguro que teria 

que fazer atuar o voto conferido às ações da categoria A de que o Estado 

era titular, de forma a que se pudesse opor à venda da participação na 

VIVO, de acordo com a estratégia anteriormente definida com RICARDO 

SALGADO.

2960. De forma a procurar apoio para essa decisão, já nas 

primeiras horas do dia 30 de junho, o arguido JOSE SOCRATES convocou 

para esse mesmo dia, pelas 8H00, antes da hora de início da AG, prevista 

para as lOHOO, alguns dos membros do seu Governo, entre os quais o 

Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, o 

Secretário de Estado do Tesouro e Finanças Carlos Costa Pina e o 

Secretário de Estado Adjunto das Obras Públicas e Comunicações Paulo 

Campos, face à ausência no estrangeiro do Ministro das Obras Públicas, 

António Mendonça, para além de elementos do seu gabinete, caso de 

Guilherme Dray, para uma reunião a realizar na sua residência oficial.

2961. Pese embora a oposição do Ministro das Finanças, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, em face do combinado com o arguido RICARDO 

SALGADO, manteve a sua decisão de exercer o direito de voto das ações 

detidas pelo Estado na PT no sentido de votar contra a aceitação da 

proposta apresentada pela TELEFÓNICA e garantindo assim a sua
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rejeição, instrução que fez transmitir ao representante do Estado na 

Assembleia Geral da PT SGPS que então se preparava para iniciar, 

representação conferida ao Dr. Pedro Miguel Rodrigues Soares e Vasquez, 

que era então sub diretor geral do Tesouro e Finanças.

2962. No mesmo dia, ainda antes do início da AG, também o 

arguido RICARDO SALGADO se deslocou à residência oficial do arguido 

JOSÉ SOCRATES, tendo sido recebido por este, combinando entre si que 

o BES deveria fazer o possível para que a proposta fosse rejeitada, mas que 

se tal não fosse possível, o Estado votaria contra, atuando as prerrogativas 

concedidas às ações da categoria A de que era titular e fazendo rejeitar a 

oferta.

2963. Mais combinaram entre si que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

faria condicionar, por declarações públicas, o levantamento do veto a uma 

decisão favorável a investimentos alternativos no Brasil, sem se 

comprometer com o sentido dos mesmos, alegando ainda, também por 

declarações públicas, o fundamento de evitar a utilização dos fundos para 

mera distribuição aos acionistas, pese embora a administração da PT não se 

houvesse comprometido com tal prática.

2964. Assim, embora o uso da Golden Share tivesse como 

objetivo realizar os interesses do arguido RICARDO SALGADO, seria 

divulgado publicamente como uma medida destinada a proteger os 

interesses da PT e a garantir a sua presença no Brasil, mais uma vez 

desconsiderando quaisquer perspetivas financeiras do negócio e a 

circunstância do conhecimento público do poder político sujeitar a
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alienação da VIVO à aquisição de participação no Brasil fazer 

necessariamente subir o preço desta aquisição.

2965. A concretização dos interesses do arguido RICARDO 

SALGADO, relativamente à PORTUGAL TELECOM, pelo arguido JOSÉ
r ___

SOCRATES veio, assim, a ser camuflada por este último através de um 

discurso público assente apenas na expansão da PT, enquanto grupo de 

expressão portuguesa, e em que não era feita qualquer referência ao 

negócio em si mesmo para os interesses económicos do Grupo PT e ao 

impacto financeiro do mesmo para o grupo português, sendo tão só 

salientado o facto de se manter a sua presença no Brasil, apelando ao 

orgulho nacional.

2966. O arguido RICARDO SALGADO estabeleceu, por seu 

turno, que, pese embora o seu real interesse no atraso da operação de venda 

da participação na VIVO, de forma a tomar inevitável o investimento no 

Grupo TELEMAR/OI, iria proferir declarações públicas favoráveis a essa 

venda, de forma a não evidenciar o alinhamento da sua posição com a do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

2967. Com efeito, ambos os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

RICARDO SALGADO, atento o preço oferecido pela TELEFÓNICA, 

tinham então a perceção de que o sentido de voto dos acionistas da PT, na 

Assembleia Geral que se iria iniciar, seria favorável à venda da participação 

na VIVO, atenta a oferta apresentada pela TELEFÓNICA.

2968. Os mesmos arguidos tinham também a perceção de que, 

uma vez realizada a venda da participação na VIVO, os investimentos 

alternativos a realizar poderiam vir a ser dirigidos para outros países, que
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não o Brasil, ou mesmo neste país, poderia surgir outra opção de 

investimento, que não a TELEMAR/OI.

2969. Os arguidos RICARDO SALGADO e JOSÉ SÓCRATES 

pretendiam que, através do condicionamento da venda da participação na 

VIVO à realização de um investimento alternativo no Brasil, a 

PORTUGAL TELECOM fosse forçada a fechar o negócio para a sua 

entrada no grupo TELEMAR/OI, uma vez que era, então, a única 

alternativa que já se encontrava em adiantado estado de preparação e que 

poderia ser fechada dentro do prazo de validade que pudesse vir a ser 

conseguido para a oferta apresentada pela TELEFÓNICA.

2970. Por outro lado, o arguido RICARDO SALGADO, atentos os 

contatos já mantidos com as sociedades que detinham o controlo acionista 

do grupo TELEMAR/OI, acima referidos, sabia que essa era a alternativa 

que lhe iria garantir continuar a ter o controlo de facto da administração do 

grupo PORTUGAL TELECOM, inclusive das suas decisões sobre a 

realização de aplicações financeiras no BES, tendo a expectativa de as 

mesmas poderem ser retomadas sob a forma de subscrição de dívida 

emitida por entidades do Grupo Espírito Santo, com os fundos provenientes 

da venda da participação na VIVO.

2971. Acresce que os arguidos RICARDO SALGADO e JOSÉ 

SÓCRATES sabiam do interesse do Governo do Brasil na entrada da 

PORTUGAL TELECOM no capital do Grupo TELEMAR/OI, atento o 

elevado esforço financeiro que o banco público brasileiro, o BNDES, havia 

feito no financiamento a tal grupo e aos seus acionistas, designadamente 

para permitir a aquisição da BRASIL TELECOM, tal como acima narrado.
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2972. A AG da PORTUGAL TELECOM, realizada nesse mesmo 

dia 30 de junho de 2010, tinha como único ponto na ordem de trabalhos 

deliberar sobre a proposta da TELEFÓNICA relativa à aquisição da 

participação detida pelo Grupo na BRASILCEL NV, onde estava 

parqueada a participação na VIVO, tendo, no início dos trabalhos sido 

esclarecido que a oferta que estava à consideração da Assembleia era a que 

previa o pagamento de um preço de €7.150.000.000,00 (sete mil cento e 

cinquenta milhões de euros).

2973. Antes do início da AG, o arguido RICARDO SALGADO 

contatou com os administradores da PT designados pelo BES, que ali se 

encontravam presentes, Amílcar Morais Pires e Joaquim Goes, 

confirmando a perspetiva de uma votação favorável à venda da participação 

na VIVO, sem que um voto contra do próprio BES pudesse influenciar o 

resultado.

2974. Já no decurso dos trabalhos da AG, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, na qualidade de Presidente do CA da PORTUGAL 

TELECOM, fez uma exposição aos acionistas na qual enalteceu o trabalho 

do CA da PT na valorização da VIVO e explicou estar em causa uma 

alteração estrutural do projeto que tinha sido confiado ao mesmo CA, razão 

pela qual tinha sido convocada aquela AG extraordinária, resumindo estar 

em causa a “continuidade do projeto actual” ou dotar a “PT de meios 

financeiros que lhe permitirão partir de novo à conquista de um novo 

futuro”, conforme ata n.° 34 da AG da PT SGPS.

122\ 13\ 11 \TKPNT 165\W WWAGestãoDespachosDownloadVDocumentosVA 

G Acta 34.pdf
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2975. Também no decurso dos trabalhos se pronunciou, perante os 

acionistas, o arguido ZEINAL BAVA que concluiu que as opções em 

deliberação eram entre “cristalizar o valor do investimento da PT no Brasil 

agora ou, em alternativa, mandatar a PT para continuar a criar valor no 

futuro através da exposição ao Brasil e à VIVO”.

2976. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA apresentaram assim, perante os acionistas, uma posição em que a 

administração não se comprometia com a aceitação ou rejeição da oferta da 

TELEFÓNICA, tendo mesmo aquele primeiro arguido, perante questões 

colocadas por alguns acionistas, afirmado expressamente “não haver um 

pronunciamento ou recomendação, nem positiva nem negativa sobre a 

mesma” -  conforme ata 34 da AG da PT SGPS.

2977. Da mesma forma, questionado na mesma AG sobre 

alternativas de investimento, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

apesar de conhecedor da estratégia definida pelo arguido RICARDO 

SALGADO e do seu comprometimento com a mesma e dos contatos 

mantidos com os acionistas do Grupo TELEMAR/OI, afirmou que “não 

existe nenhuma alternativa pré-defmida para a manutenção no Brasil ou em 

qualquer outra geografia onde porventura seja aconselhável fazer aplicação 

dos recursos disponibilizados pela alienação à TELEFÓNICA” -  conforme 

ata 34 da AG da PT SGPS.

2978. No mesmo sentido, o arguido ZEINAL BAVA referiu ainda 

perante os acionistas que, na estratégia até então aprovada para a PT, o 

Brasil tinha uma importância fiilcral, mas que, dependendo da decisão que 

os acionistas viessem a tomar, o plano estratégico poderia ser alterado.
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2979. A Mesa da Assembleia Geral definiu então as regras da 

votação, excluindo da possibilidade de voto a própria TELEFÓNICA e 

sociedades conexas, atenta a sua identificação com a oferta sobre votação.

2980. Ainda quanto às regras da votação, o arguido EDENRIQUE 

GRANADEIRO havia defendido que, estando em discussão um tema da 

competência do CA da PT SGPS, não se encontravam preenchidos os 

pressupostos para que as ações da categoria A, detidas pelo Estado, 

viessem a beneficiar da prerrogativa de veto.

2981. No entanto, já após a votação de todos os acionistas 

presentes na AG, o Presidente da Mesa da Assembleia Geral, Prof 

Menezes Cordeiro, anunciou que, dado que a venda da participação na 

BRASILCEL, caso aprovada, implicaria um rumo diferente do até então 

seguido pelo Grupo PORTUGAL TELECOM, entendia verificados os 

pressupostos para a aplicação do disposto no art. 15.°, n.°l i) dos estatutos 

da sociedade, por estarem em causa os objetivos gerais e os princípios 

fundamentais da política da sociedade, o que implicava que a deliberação 

não poderia ser aprovada contra o sentido do voto exercido pelo Estado, 

enquanto titular das ações da categoria A, nos termos do art. 14.°-2 dos 

mesmos estatutos -  conforme estatutos constantes do Apenso CL, 3.° 

volume, folhas 1 a 19.

2982. Foi então interpelado o representante do acionista Estado, na 

pessoa do Dr. Pedro Miguel Rodrigues Soares e Vasquez, questionando-o 

sobre se, de acordo com as instruções recebidas, havia exercido o seu 

direito de voto, tendo o mesmo respondido que o Estado, enquanto seu 

representado, considerava tratar-se de uma questão fundamental e
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estratégica para a política da sociedade, pelo que havia votado pela rejeição 

da proposta da TELEFÓNICA, dando assim seguimento às instruções 

oriundas do arguido JOSÉ SÓCRATES.

2983. Assim, pese embora a maioria dos acionistas se tivesse 

manifestado a favor da aceitação da proposta da TELEFÓNICA, tendo sido 

apurados 748.952 votos emitidos a favor (73,9%) e 264.354 votos emitidos 

contra (26,1%), o presidente da Mesa da Assembleia Geral declarou que a 

deliberação era recusada, uma vez que o acionista Estado havia votado 

contra com a totalidade das ações da categoria A (Abu 136, Doc. 11.5, 

folhas 74).

2984. Por via desta decisão, o arguido RICARDO SALGADO 

obteve o desiderato pretendido, uma vez que, em conluio com o arguido
f  r

JOSE SOCRATES, veio a ser estabelecido, por declaração deste último, 

que tal oposição à venda da participação na VIVO subsistiria enquanto não 

fosse apresentada uma alternativa firme de investimento da PORTUGAL 

TELECOM no Brasil, o que ambos os arguidos sabiam e pretendiam que 

apenas poderia ser concretizado através da aquisição de participação no 

Grupo TELEMAR/OI.

2985. Ainda no mesmo dia 30 de junho de 2010, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO fez reunir o Conselho de Administração da 

PORTUGAL TELECOM SGPS, tendo o mesmo manifestado surpresa pelo 

uso da “golden share” e deliberado obter um conjunto de pareceres 

jurídicos no sentido de clarificar os aspetos legais controversos em que 

tinha sido realizada a votação na AG desse mesmo dia, para além de 

afirmar pretender-se assegurar a manutenção da oferta apresentada pela
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TELEFÓNICA -  ata 10/2010, constante de folhas 71 do Apenso Busca 

136, doc. 11.5.

2986. Com efeito, logo no dia 1 de julho, veio a ser tido 

conhecimento que o Tribunal de Justiça da União Europeia iria divulgar, no 

dia 8 de julho, um acórdão numa ação sobre incumprimento instaurada pela 

Comissão Europeia, contra o Estado Português, sobre as ações 

privilegiadas detidas por este último na PORTUGAL TELECOM SGPS.

2987. Tal acórdão veio efetivamente a considerar que os direitos 

especiais conferidos nos Estatutos da PORTUGAL TELECOM SGPS a 

favor do Estado, em função da detenção de ações privilegiadas, não 

cumpriam as obrigações decorrentes do art. 56.° do Tratado que institui a 

Comunidade Europeia (CE).

2988. Quanto à oferta da TELEFÓNICA para a aquisição da 

participação na VIVO, a mesma começou por ser prorrogada até ao dia 16 

de julho de 2010 -  conforme folhas 77 do doc. 11.5 do Apenso Busca 136.

6.6. O ACORDO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 

PARTICIPAÇÃO NA TELEMAR/OI

2989. A partir de 1 de julho de 2010, enquanto a administração da 

PORTUGAL TELECOM, incluindo os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO, ZEINAL BAVA e ainda Luís Pacheco de Melo, 

administrador executivo para a área financeira (CFO), se envolviam em 

negociações com a TELEFÓNICA e em contatos com o Governo, em
f’ r ____

particular com o arguido JOSE SOCRATES, para definir as condições do 

levantamento do bloqueio, o arguido RICARDO SALGADO fazia evoluir.
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através dos trabalhos do BESI, as negociações com os acionistas de 

controlo do Grupo TELEMAR/OI a fim de apresentar um documento de 

acordo para a entrada da PORTUGAL TELECOM no capital desse grupo, 

circunstância que, conforme acordara com o arguido JOSE SÓCRATES, já 

sabia ser suficiente para o levantamento do veto à venda da participação na 

VIVO.

2990. Assim, a partir de 1 de julho, como era propósito do arguido 

RICARDO SALGADO, as negociações mantidas, através do BESI, com os 

acionistas da TELEMAR/OI, avançaram no sentido de se alcançar um 

acordo de entendimento (designado de “Termsheet”) que fosse vinculativo 

para as partes, PORTUGAL TELECOM, AG TELECOM e L.F. TEL, e 

que formalizasse uma parceria estratégica e a aquisição pela PORTUGAL 

TELECOM de uma participação no capital social da TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, ainda que indiretamente através da entrada no capital 

das referidas AG TELECOM e L.F. TEL.

f

2991. Conforme havia sido combinado entre os arguidos JOSE 

SÓCRATES e RICARDO SALGADO, a celebração desse acordo 

vinculativo para a entrada no capital do Grupo TELEMAR/OI seria 

reconhecida pelo arguido JOSE SOCRATES, perante a administração da 

PORTUGAL TELECOM, como satisfazendo as exigências colocadas no 

momento da utilização do direito de veto que havia inviabilizado a 

aceitação da oferta da TELEFÓNICA.

2992. Com efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES veio a manter, 

ainda na primeira quinzena de julho, uma reunião com o arguido ZEINAL 

BAVA e com Luís Pacheco de Melo a quem apresentou as condições que

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GEIUU. DA REPÚBUCA 
DERARtAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 7 6 4

pretendia ver satisfeitas para permitir o levantamento do veto à venda da 

participação na VIVO.

2993. Uma dessas condições, imposta pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES perante ZEINAL BAVA e Luís Pacheco de Melo, consistia na 

existência de um acordo firmado que garantisse a aplicação de parte dos 

fundos provenientes da venda da VIVO na continuação de uma estratégia 

de internacionalização da PORTUGAL TELECOM no Brasil, o que 

implicava o investimento numa outra operadora de telecomunicações 

brasileira.

2994. Nessa reunião, ZEINAL BAVA e Luís Pacheco de Melo 

ainda procuraram argumentar se não bastaria uma mera decisão de 

estratégia de investimento no Brasil por parte da PORTUGAL TELECOM, 

sem um compromisso temporal para ser consumada, de forma a não 

introduzir constrangimentos que fragilizassem a posição negociai da 

PORTUGAL TELECOM quanto a esses novos investimentos no Brasil.

2995. No entanto, o arguido JOSÉ SÓCRATES, na sequência do 

acordado com o arguido RICARDO SALGADO, manteve a exigência de 

formalização prévia de um acordo para esse investimento alternativo no 

Brasil, só após o qual levantaria o veto à decisão de venda da participação 

na VIVO.

2996. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia, por via do acordo feito 

com o arguido RICARDO SALGADO e por via dos contatos que já havia 

desenvolvido com o Governo do Brasil, que o único investimento 

alternativo possível de realizar no Brasil, no período temporal que 

permitisse aproveitar a oferta da TELEFÓNICA era o da entrada da
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PORTUGAL TELECOM no grupo TELEMAR/OI, o que sabia 

corresponder também ao interesse do arguido RICARDO SALGADO.

2997. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que a precipitação da 

entrada da PORTUGAL TELECOM no grupo TELEMAR/OI seria 

prejudicial para a negociação e contrário aos interesses da própria 

PORTUGAL TELECOM e do Estado Português, uma vez que iria levar à 

aceitação das condições que os acionistas brasileiros viessem a apresentar, 

implicando o pagamento de um preço mais elevado do que o que poderia 

ser conseguido com uma negociação mais demorada, bem como não 

permitiria a aquisição pela PORTUGAL TELECOM de uma posição de 

controlo no Grupo TELEMAR/OI.

2998. No entanto, conforme o acordado com o arguido RICARDO 

SALGADO, de forma a evitar que viesse a ser encontrado outro 

investimento no Brasil ou a preferência por um investimento noutro país, o 

arguido JOSE SOCRATES manteve a condição da exigência da prévia 

formalização de um acordo concreto de investimento da PORTUGAL 

TELECOM no Brasil para o levantamento do veto à venda da participação 

na VIVO, visando assim alcançar a vantagem que lhe havia sido prometida 

pelo arguido RICARDO SALGADO, ainda que sabendo estar a prejudicar 

os interesses do Estado Português, que lhe competia, como Primeiro 

Ministro, acautelar e promover.

2999. Por outro lado, de forma a dar público sentido útil à decisão 

de veto da venda da participação na VIVO, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

exigiu ainda, para que fosse levantado o veto, que a TELEFÓNICA viesse 

a subir a sua oferta em termos do preço total a pagar pela aquisição da
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referida participação, ainda que diluindo no tempo esse pagamento, de 

forma a criar essa aparência de aumento de preço publicamente.

3000. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO manteve, também, 

no mesmo período, uma reunião com o arguido JOSE SOCRATES, tendo 

este apresentado àquele as mesmas duas condições para o levantamento do 

veto à venda da participação na VIVO e que eram a formalização de outro 

investimento da PORTUGAL TELECOM no Brasil e o aumento da oferta, 

em termos de valor total, por parte da TELEFÓNICA.

3001. Em face dessas exigências, os arguidos ZEINAL BAVA e 

HENRIQUE GRANADEIRO, para além de outros administradores da 

PORTUGAL TELECOM, iniciaram então negociações com a 

TELEFÓNICA, aceitando a venda da totalidade da participação na VIVO, 

detida através da BRASILCEL, tendo ainda procurado fazer com que a 

TELEFÓNICA viesse a subir a sua oferta, que então se situava nos 7,15 

mil milhões de euros.

3002. A TELEFÓNICA acabou por aceitar subir a sua oferta para 

7,5 mil milhões de euros, mas com a realização de pagamentos diferidos no 

tempo, em vez do pagamento imediato e de uma só vez da quantia de 7,15 

mil milhões de euros.

3003. Tal diferimento do pagamento do preço, considerando a 

remuneração do capital que a PT perdia, tinha como consequência que a 

subida de preço para os 7,5 mil milhões não correspondia a um encaixe 

para a PT da diferença do preço anteriormente fixado.
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3004. Contudo, e tal como pretendido pelo arguido JOSÉ 

SOCRATES, foi assim que essa subida de preço foi veiculada 

publicamente, conferindo uma aparência de zelo pelos ganhos financeiros 

da PT e pelo interesse público por parte do Primeiro-Ministro.

3005. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAE 

BAVA vieram a anunciar o alcançar desse acordo com a TELEFÓNICA na 

reunião do Conselho de Administração da PT SGPS, realizada no dia 15 de 

julho de 2010, tendo ali referido estar garantido ter sido ultrapassado o veto 

por parte do Estado à venda da participação na VIVO, mas sem qualquer 

referência aos termos do acordo que teria sido alcançado para a entrada no 

capital social do Grupo TELEMAR/OI.

3006. O acordo com a TELEFÓNICA, assim como o acordo 

relativo ao Grupo TELEMAR/OI apenas foram formalizados na data de 28 

de julho de 2010.

3007. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA, em consonância com a estratégia definida com o arguido 

RICARDO SALGADO, não divulgaram então os detalhes do acordo 

relativo à entrada no Grupo TELEMAR/OI, uma vez que o mesmo não 

passou então do estabelecimento de um quadro de referência para futuras 

negociações.

3008. Todavia, tal acordo vinculava a PORTUGAL TELECOM à 

opção do investimento no Brasil a ser realizada pela entrada no capital
r

daquele Grupo, satisfazendo as condições colocadas pelo arguido JOSE 

SOCRATES, em concordância com os interesses estratégicos definidos 

pelo arguido RICARDO SALGADO para a PORTUGAL TELECOM.
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• f3009. Assim, quanto ao acordo alcançado com a TELEFÓNICA, o 

pagamento do preço pela TELEFÓNICA previa a entrega da quantia de 4,5 

mil milhões de euros na data do fecho do negócio, que veio a ocorrer na 

data de 27 de setembro de 2010, seguindo depois o pagamento da quantia 

de mil milhões de euros na data de 30 de dezembro de 2010 e da quantia de 

dois mil milhões de euros, até 31 de outubro de 2011.

3010. Tal diluição no tempo do pagamento significou a 

diminuição do real significado financeiro do aumento da oferta de preço 

conseguida

3011. Com efeito, se o pagamento tivesse sido feito na sua 

totalidade, de uma só vez, considerando a data que foi fixada para o 

primeiro pagamento, a remuneração desse capital teria permitido a 

obtenção de ganhos financeiros pela PT de valor não inferior a 150 milhões 

de euros.

3012. Assim e considerando essa remuneração, a subida da oferta 

de 7,15 para 7,5 mil milhões de euros significou, no máximo, um 

acréscimo real de 200 milhões de euros.

3013. Quanto ao acordo com os acionistas do grupo 

TELEMAR/OI, os termos das negociações que o antecederam foram 

mantidos em confidencialidade, de tal forma que na data de 20 de julho de 

2010, a TELEMAR PARTICIPAÇÕES divulgou ao mercado, no Brasil, 

que não existia acordo, ajuste ou instrumento firmado ou negociado por 

qualquer das sociedades do grupo com a PORTUGAL TELECOM visando 

a alienação de participações.
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3014. Tais negociações decorreram em Portugal, em instalações 

do hotel Ritz, em Lisboa, tendo a elaboração dos termos do acordo de 

intenções entre as sociedades envolvidas sido redigido nos dias 22 e 23 e 

depois 27 e 28 de julho de 2010, com a presença de elementos do BESI, 

que sempre reportava ao arguido RICARDO SALGADO, e do BTG 

PACTUAL, tendo ainda sido acompanhadas pelo arguido ZEINAL BAVA 

e pelos representantes das acionistas brasileiras, sendo Octávio de Azevedo 

por parte do Grupo ANDRADRE GUTIERREZ e Pedro Jereissati por parte 

da L. F. TEL SA.

3015. Nesse acordo de intenções ficaram envolvidas as sociedades 

PORTUGAL TELECOM SGPS, AG TELECOM e L.F. TEL, visando o 

arguido RICARDO SALGADO, com os termos que definiu para esse 

acordo, que a entrada da PORTUGAL TELECOM no capital do Grupo 

TELEMAR/OI se dirigisse então às sociedades holding dos principais 

acionistas do Grupo e à sociedade que encabeçava o próprio grupo, a 

TELEMAR PARTICIPAÇÕES, e não às sociedades operacionais, uma vez 

que estas se encontrariam ainda sujeitas a um processo de reorganização.

3016. Tal acordo de intenções foi antecedido de vários trabalhos 

desenvolvidos pelo BESI, quer em sede de contatos com a ANATEL, 

entidade reguladora brasileira para o setor das telecomunicações, quer 

através do suscitar de diversas hipóteses para o envolvimento da 

PORTUGAL TELECOM no capital social das sociedades que detinham o 

controlo acionista do Grupo TELEMAR/OI.

3017. Tais hipóteses de trabalho assentavam em diferentes 

variáveis, tais como a percentagem da participação a adquirir nas
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sociedades que detinham o eontrolo aeionista da TELEMAR70I, o eusto 

dessa entrada, incluindo quanto a aumentos de eapital a realizar e ofertas 

públicas de aquisição que teriam que ser lançadas, bem como na realização 

de aeordos parassociais que permitissem um eontrolo negativo por parte da 

PORTUGAL TELECOM relativamente à TELEMAR PARTICIPAÇÕES, 

tendo aceitado, ao contrário do pressuposto das negociações iniciadas em 

2007, que não seria adquirida uma participação maioritária no referido 

grupo TELEMAR/OI.

3018. Apesar de tal acordo apenas garantir um direito de veto à PT 

sobre a agenda da TELEMAR/OI, o arguido RICARDO SALGADO 

continuava a ter interesse na concretização da aquisição desta participação, 

atentos os compromissos que entretanto obtivera junto dos representantes 

dos Grupos LA FONTE e ANDRADRE GUTIERREZ, já acima referidos.

3019. Assim, pese embora a ausência de controlo acionista pela 

PORTUGAL TELECOM relativamente ao grupo TELEMAR, o arguido 

RICARDO SALGADO havia garantido vir a conseguir, ao longo dos anos, 

financiamento para o GES, que à data já apresentava dificuldades 

fmaneeiras.

3020. Acresce que, atendendo que o acordo firmado com o grupo 

TELEMAR/OI previa a aquisição por este de uma posição acionista 

relevante na mesma PORTUGAL TELECOM, o arguido RICARDO 

SALGADO visualizava obter novos apoios de forma a manter a sua 

preponderância na definição da estratégia para a PORTUGAL TELECOM.

3021. Por outro lado, o arguido RICARDO SALGADO esperava 

contornar a ausência de um controlo formal efetivo da TELEMAR/OI,
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através do domínio técnico do grupo por via do arguido ZEINAL BAVA, 

criando as condições para que este viesse a assumir a Presidência Executiva 

da OI, em junho de 2013, tal como veio a acontecer, para além de presidir 

ao designado COMITÉ CERTIOS (designação do Comité de Engenharia e 

Redes, Tecnologia & Inovação e Oferta de Produto), no qual, através de 

parecer vinculativo, eram tomadas opções estratégicas do grupo 

TELEMAR/OI, entre outras, nas áreas de engenharia, produtos e marketing 

(Apenso temático DP, fato relevante comunicado pela Oi SA, de 4 de junho 

de 2013).

3022. Assim, ao mesmo tempo que decorriam as negociações com 

a administração da PORTUGAL TELECOM, o arguido RICARDO 

SALGADO desenvolvia contatos junto dos principais responsáveis dos 

referidos grupos de acionistas, caso da ANDRADE GUTIERREZ e do 

Grupo LA FONTE, no sentido de obter o compromisso dos mesmos para 

manter o controlo da PORTUGAL TELECOM.

3023. Em troca, o arguido RICARDO SALGADO aceitaria que a 

PORTUGAL TELECOM contribuísse, no futuro, seja por aumentos de 

capital seja por subscrição de dívida que viesse a ser emitida, para que 

aqueles mesmos acionistas viessem a receber os meios financeiros 

necessários para regularizarem os seus passivos em sede de financiamentos 

anteriormente contraídos, em particular junto do BNDES.

3024. No âmbito desses trabalhos, entre 9 e 13 de julho de 2010, o 

BESI apresentou, perante a administração da PT, na pessoa do 

administrador Shakhaf Wine, quatro hipóteses de trabalho para a montagem
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da aquisição pela PORTUGAL TELECOM da referida participação no 

grupo TELEMAR/OI.

3025. A primeira dessas hipóteses previa a aquisição pela 

PORTUGAL TELECOM de uma participação de cerca de 49% nas 

holdings dos grupos acionistas de controlo, AG TELECOM e L.F. TEL, 

que permitiria alcançar o controlo de 30% da sociedade operacional 

TELEMAR, mas que implicaria um esforço financeiro por parte da 

PORTUGAL TELECOM de cerca de 4,7 mil milhões de euros (4,694 mil 

milhões).

3026. Numa segunda hipótese, mantendo a mesma percentagem 

de aquisição nas entidades AG TELECOM e L.F. TEL, previa um controlo 

de apenas cerca de 23% na sociedade operacional TELEMAR, o que 

diminuiria o esforço financeiro por parte da PORTUGAL TELECOM para 

cerca de 3,8 mil milhões de euros (3,829 mil milhões).

3027. Numa terceira hipótese, a entrada da PORTUGAL 

TELECOM no capital das holdings da AG TELECOM e L.F. TEL seria 

apenas de 25%, sendo previsto um controlo de apenas cerca de 20% na 

sociedade operacional TELEMAR, o que diminuiria o esforço financeiro 

por parte da PORTUGAL TELECOM para cerca de 2,7 mil milhões de 

euros (2,683 mil milhões).

3028. Uma quarta e última hipótese prevista era a entrada da 

PORTUGAL TELECOM no capital das holdings da AG TELECOM e L.F. 

TEL na percentagem de apenas de 25%, mas sendo previsto um controlo de 

cerca de 30% na sociedade operacional TELEMAR, o que implicaria o
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esforço financeiro por parte da PORTUGAL TELECOM de cerca de 3,7 

mil milhões de euros (3,722 mil milhões).

3029. Todas as referidas hipóteses previam a aquisição pela 

PORTUGAL TELECOM das participações dos fundos PETROS, FUNCEP 

e FASS, o que iria implicar que, ao nível da holding TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, a PORTUGAL TELECOM viesse a ficar com uma 

participação maior do que as referidas AG TELECOM e L.F. TEL, 

individualmente consideradas, o que não foi aceite por estas últimas, 

deixando de se colocar a possibilidade de a PORTUGAL TELECOM poder 

adquirir a participação detida pela FASS (Fundação Atlântico).

3030. Assim, já na data de 14 de julho, a proposta sob discussão 

previa a aquisição pela PORTUGAL TELECOM de uma participação de 

35% em cada uma das holdings das sociedades AG TELECOM e L.F.TEL 

(com o custo de 455 milhões de euros para cada), mais a aquisição das 

participações da FUNCEP e da PETROS na TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES (10% cada uma com um custo de cerca de 489 milhões 

por cada uma), a que se seguiria um aumento de capital desta última, sendo 

já participado (em 368 milhões de euros iniciais) pela PORTUGAL 

TELECOM, que assim investiria, nessa primeira fase, um total de 2.256 

mil milhões de euros (Anexo 3.2.05 ao relatório do OPC).

3031. No entanto, segundo essa proposta final, seria mais tarde 

realizado aumento de capital das sociedades operacionais, caso TELEMAR 

NORTE LESTE, que detinham as licenças para a prestação de serviços de 

telecomunicações, o qual seria também participado pela PORTUGAL
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além do apoio (“kicker”) a dar às outras sociedades de controlo, com mais 

243 milhões de euros cada.

3032. No mesmo sentido, também o Banco Morgan Stanley, que 

acompanhava os trabalhos do BESI no âmbito do projeto KAPPA, previa a 

necessidade de um investimento de cerca 3,6 mil milhões por parte da 

PORTUGAL TELECOM para adquirir uma participação, direta e indireta, 

de 33,7% na TELEMAR PARTICIPAÇÕES, de 19,3% na TELE NORTE 

LESTE PARTICIPAÇÕES e de 18,4% na sociedade operacional 

TELEMAR NORTE LESTE SA (anexo ao relatório do OPC 3.1.5).

3033. A montagem da operação nesses termos, implicaria que a 

PORTUGAL TELECOM apenas ficaria, tal como já acima referido, com 

um controlo negativo (poder de veto), que teria que ser acertado em sede de 

acordos parassociais, com as entidades AG TELECOM e L.F TEL, 

implicando a revisão do acordo já existente com estas duas últimas 

sociedades e os demais acionistas (Anexo relatório OPC 3.2.07).

3034. A proposta de acordo de referência (designado de 

“Termsheet”) para o desenvolvimento das negociações, veio a ser a 

presentada pelos bancos de investimento envolvidos no Projeto KAPPA, 

entre 16 e 17 de julho de 2010, pese embora o acordo necessário para o 

levantamento do veto á venda da VIVO já tivesse sido dado como 

garantido na reunião do CA da PT SGPS de 15 de julho.

3035. A referida proposta de acordo de referência (Termsheet) 

previa a obrigação das partes, identificadas como PORTUGAL 

TELECOM, AG TELECOM PARTICIPAÇÕES e L.F. TEL, encetarem 

negociações tendo em vista o estabelecimento de uma parceria estratégica e
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a participação da PORTUGAL TELECOM, de forma direta e indireta, no 

capital da TELEMAR PARTICIPAÇÕES e nas sociedades controladas por 

esta, onde se incluíam a TELEMAR NORTE LESTE SA e as detidas por 

esta última, caso da OI MOBILE e da BRASIL TELECOM, identificadas 

como Grupo OI.

3036. Tal acordo deveria assim pautar as negociações tendo em 

vista a celebração de um contrato de compra e venda de participações 

sociais e/ou de subscrição de ações, bem como a celebração de um acordo 

de acionistas nas sociedades AG TELECOM e L.F. TEL, tendo em vista 

garantir a participação da PORTUGAL TELECOM na gestão das 

atividades da TELEMAR PARTICIPAÇÕES e suas subsidiárias, 

encontrando-se tais contratos sujeitos a condições, tais como a aprovação 

pelos reguladores, caso da entidade brasileira ANATEL, e à consumação da 

venda da participação da PORTUGAL TELECOM na BRASILCEL, 

acionista de controlo da VIVO.

3037. O referido acordo de referência (Termsheet) veio a ser 

encerrado, na sua redação, após as reuniões ocorridas em Lisboa, a partir 

do dia 22 de julho, conforme já acima referido, após contatos do arguido 

ZEINAL BAVA com Pedro Jereissati e Sérgio Andrade, representantes das 

sociedades brasileiras L.F. TEL e AG TELECOM, partes envolvidas no 

referido acordo.

3038. No âmbito dos acordos estabelecidos, no sentido de 

satisfazer a estratégia definida pelo arguido RICARDO SALGADO, a 

PORTUGAL TELECOM aceitou comprar acima dos valores de mercado 

as participações na AG TELECOM e na L.F. TEL, bem como as
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participações detidas pelos fundos FUNCEF e PETROS na TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, mais aceitando ficar apenas a deter uma posição 

minoritária, estimada, após ajuste nos trabalhos desenvolvidos, em 23,5% 

na TELEMAR PARTICIPAÇÕES, 15,9% na TELE NORTE LESTE 

PARTICIPAÇÕES e de 20,6% na TELEMAR NORTE LESTE, 

dependendo a sua capacidade de influir nas decisões do acordo parassocial 

a celebrar com os demais acionistas.

3039. A versão final do acordo de referência (Termsheet), 

assinado na data de 28 de julho, veio a concretizar as etapas na evolução 

prevista para as aquisições de participações societárias, estabelecendo 

como meta a aquisição de uma participação, direta e indireta, da 

PORTUGAL TELECOM na TELEMAR NORTE LESTE SA 

(TELEMAR) de 21,12% no capital social, sem contar com as participações 

na TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES SA que passariam a ser 

detidas através da participação na L.F. TEL e na AG TELECOM.

3040. As designadas etapas societárias previstas no referido 

acordo, versão final, confirmavam a aquisição pela PORTUGAL 

TELECOM de uma participação de 35% no capital da AG TELECOM e da 

L.F TEL, mas uma aquisição direta de apenas 10% do capital social da 

TELEMAR PARTICIPAÇÕES, deixando de prever a aquisição integral 

das participações detidas pelos fundos PETROS e FUNCEF -  conforme 

ponto 6. do referido acordo.

3041. O referido acordo assinado pela PORTUGAL TELECOM 

previa também, conforme constava dos trabalhos do projeto Kappa, acima 

narrados, a realização de aumentos de capital nas sociedades TELEMAR

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB

/

Página 1025



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL OE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 7 7 7

PARTICIPAÇÕES, TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES SA e 

TELEMAR NORTE LESTE SA, bem como os montantes e as condições 

em que a PORTUGAL TELECOM iria participar nos mesmos.

3042. Como objetivo para o conjunto desses investimentos e 

operações, o referido acordo previa que a PORTUGAL TELECOM viesse 

a deter a referida participação de 21,12% na TELEMAR NORTE LESTE 

SA, mediante o dispêndio máximo de um montante de R$ 8.437 milhões 

(oito mil quatrocentos e trinta e sete milhões de reais), correspondente a 

cerca de 3,8 mil milhões de euros, mas a que acresceria uma compensação 

para os acionistas da AG TELECOM e da L.F. TEL no montante, para 

cada, de R$ 540 milhões (quinhentos e quarenta milhões de reais), 

equivalente a cerca de 235 milhões de euros, como compensação de se 

obrigarem a manter nas sociedades todos os seus ativos, especialmente as 

participações societárias no controle da sociedade CTX e demais 

participações societárias nas empresas do Grupo OI -  conforme ponto 8. do 

acordo.

3043. O referido acordo, na forma como veio a ser assinado, 

estabelecia ainda os parâmetros para os acordos parassociais que deveriam 

vir a ser firmados, no sentido de, em particular, conferir à PORTUGAL 

TELECOM o direito de veto para a aprovação de determinadas matérias e o 

direito de participar na indicação de titulares para os cargos de 

administração das sociedades controladas pela TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, em particular para as sociedades operacionais, 

designadas de Grupo OI -  conforme ponto 10. do referido acordo.

— — ■
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3044. No mesmo acordo, previa-se ainda que a TELEMAR 

NORTE LESTE SA viesse a adquirir uma participação na PORTUGAL 

TELECOM, de até 10%, através de uma operação direta ou de uma oferta 

pública, previsão dirigida a garantir a sucessão da TELEFÓNICA enquanto 

acionista da PORTUGAL TELECOM -  conforme ponto 6, parte final, do 

texto do acordo.

3045. Tal como já referido, o mencionado acordo foi apresentado 

em reunião do CA da PT SGPS, ocorrida no mesmo dia 28 de julho, tendo 

então sido presente aos administradores um documento, preparado pela 

Comissão Executiva com o BESI, segundo o qual, após todos os passos da 

transação, a PORTUGAL TELECOM ficaria a deter 23,5% da TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES e 22,4% da TELEMAR NORTE LESTE SA, 

caracterizada como sendo a aquisição de uma posição de cocontrolo.

3046. Na referida reunião do CA da PT SGPS, o arguido ZEINAL 

BAVA defendeu a aprovação do acordo alcançado para a aquisição de uma 

participação no Grupo OI, não se tendo referido à existência de quaisquer 

outras alternativas de investimento no Brasil, tendo o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO garantido que, em face dos acordos alcançados, estariam 

ultrapassados os constrangimentos colocados pela utilização da “Golden 

Share” -  conforme ata n.° 12/2010, constante do apenso busca 136, doc. 

11.5, folhas 91-100.

3047. O CA da PT SGPS aprovou então os termos dos acordos de 

venda da participação na VIVO à TELEFÓNICA e de aquisição de uma 

participação no grupo TELEMAR/OI, mandatando a comissão executiva

€
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para negociar detalhadamente os termos e os acordos necessários para o 

fecho dos referidos acordos.

3048. Contrariamente ao que sucedera relativamente à deliberação 

da alienação da participação da VIVO à TELEFÓNICA, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO não incluiu na agenda dessa reunião do CA 

da PT deliberar se a aquisição de posição no capital de operadora no Brasil, 

no caso a TELEMAR/OI, deveria ser decidida em Assembleia geral.

3049. A semelhança da alienação da VIVO e como se veio a 

confirmar mais tarde, tal opção era estratégica para o Grupo PT.

3050. Contudo, por recear que tal deliberação não fosse aprovada 

pelos acionistas com o consequente atraso e incerteza na concretização do 

negócio, conforme acordado com os arguidos RICARDO SALGADO e 

JOSE SOCRATES, não foram realizadas diligências pelo arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO no sentido de sujeitar tal opção a deliberação 

pela Assembleia Geral.

3051. Assim, pese embora estivessem em causa duas decisões 

estratégicas distintas, de acordo com orientação do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, foi assumido pelo CA da PT que a deliberação desse 

órgão societário datada de 30 de junho de 2010 relativamente à alienação 

da participação da VIVO da TELEFÓNICA se estendia, igualmente, à 

aquisição de nova participação social no Brasil, o que não acontecia.

3052. O acordo celebrado sobre a aquisição da participação no 

Grupo TELEMAR/OI previa uma vigência até 31 de outubro de 2010, mas 

veio a ser prorrogado até 31 de janeiro de 2011, de forma a concluir as
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negociações e tanto mais que a venda de parte da participação detida pelo 

BNDESPAR na TELEMAR PARTICIPAÇÕES, que havia sido atendida 

nas negociações, apenas veio a ser concretizada a 18 de novembro de 2010 

-  venda de uma participação representativa de 14,47% no capital da 

TELEMAR PARTICIPAÇÕES aos fundos que já eram acionistas da 

mesma empresa, permanecendo o BNDESPAR com uma participação de 

cerca de 16,8%.

3053. O acordo de venda da participação na VIVO à 

TELEFÕNICA, com o assumir do controlo pela mesma da BRASILCEL 

BV e renúncia dos administradores designados pela PT, veio a ser 

concluído em setembro de 2010, tendo sido realizado o primeiro 

pagamento previsto nesse acordo, no valor total de 4,5 mil milhões de 

euros, para as contas tituladas pela sociedade PT MÕVEIS junto do então 

BES, conta n.° 0007 9498 3289, e junto da CGD, conta n.° 

0001/003074/930.

3054. Pela mesma data, conforme adiante se irá narrar, 

reiniciaram-se também, conforme acordado entre o arguido RICARDO 

SALGADO e os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO, as aplicações de fundos pela PORTUGAL TELECOM 

em produtos financeiros apresentados pelo BES e que se traduziam na 

subscrição de dívida e de valores emitidos por entidades do GES, 

inicialmente a ESI e, a partir de 2014, a RIO FORTE, conforme adiante se 

narrará
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6.7. O PAGAMENTO DE NOVAS CONTRAPARTIDAS

3055. A partir de outubro de 2010, o arguido RICARDO 

SALGADO deu então início ao pagamento das contrapartidas a que se 

havia comprometido com os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO, bem como com o arguido JOSÉ SÓCRATES.

3056. Para esse efeito, o arguido RICARDO SALGADO fez, mais 

uma vez, dotar de fundos a conta da então designada ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES junto do BPES e montou um conjunto de 

justificativos contabilísticos para dar início aos mesmos pagamentos, então 

sob uma rúbrica designada de “CEL_2010”.

3057. Uma vez reforçadas as disponibilidades na conta da referida 

ENTERPRISES, com uma verba inicial de 17 milhões de euros, no final de 

outubro de 2010, o arguido RICARDO SALGADO deu início aos 

pagamentos prometidos acertando-se, em primeiro lugar, com o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO.

3058. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO fez chegar a 

RICARDO SALGADO a identificação da conta onde pretendia ver 

recebidos esses pagamentos, indicando para tal a conta então titulada pela 

entidade GRANAL LTD INC, de que era o beneficiário, conta n.° 95446, 

junto do Banco Pictet, na Suíça.

3059. Com essa indicação, o arguido RICARDO SALGADO fez 

transferir o montante de 3.500.000,006 da conta da referida 

ENTERPRISES para a conta titulada pela GRANAL, através de duas 

operações, realizadas nas datas de 8 de novembro de 2010, no montante de
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€ 1.500.000,00, e de 12 de novembro de 2010, no montante de €

2.000.000,00.

3060. O arguido RICARDO SALGADO veio também a acertar-se 

com o arguido JOSE SOCRATES sob a forma de fazer o pagamento 

prometido, tendo, mais uma vez, sido remetido para contatos com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

3061. Por sua vez, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, visando 

fazer com que não entrassem nas contas abertas na Suíça, em que era 

autorizado, transferências para as quais não pudesse apresentar uma 

justificação, resolveu pedir a colaboração do arguido JOAQUIM 

BARROCA, no sentido de ser este a receber, na conta de que era titular na 

Suíça, os fundos que o arguido RICARDO SALGADO viesse a fazer 

transferir.

3062. Uma vez que, naquele período, o Grupo LENA precisava de 

obter o apoio do arguido JOSE SÓCRATES, designadamente no âmbito do 

concurso que envolvia a concessão de um dos troços da RAV (Rede 

Ferroviária de Alta Velocidade), onde era concorrente o consórcio ELOS, o 

arguido JOAQUIM BARROCA, conhecendo que aquele primeiro arguido 

seria o beneficiário final dos fundos e querendo agradar ao mesmo, aceitou 

ceder a utilização da sua conta na Suíça para a passagem dos fundos.

3063. O arguido CARLOS SANTOS SILVA comprometeu-se, 

então, com o JOAQUIM BARROCA, a, posteriormente, lhe indicar as 

contas bancárias para onde deveria transferir os fundos que iria receber na 

sua conta na Suíça, uma vez que, para o CARLOS SANTOS SILVA, o 

recebimento de fundos com origem no arguido JOAQUIM BARROCA,
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poderia sempre ser explicado, perante o seu gestor de conta na Suíça, com 

as relações comerciais que mantinha com o Grupo LENA.

3064. Pelo lado do arguido RICARDO SALGADO, foi, de novo, 

solicitada a colaboração do arguido HELDER BATAGLIA, que acedeu a 

receber novos pagamentos na sua esfera, mais uma vez suportados em 

pretensas relações contratuais, com o compromisso de vir a combinar com 

0 arguido CARLOS SANTOS SILVA uma forma justificada de realizar o 

pagamento prometido ao arguido JOSE SOCRATES, então fixado por 

aquele primeiro arguido no montante de € 8.000.000,00.

3065. O justificativo montado pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA passava pelo aproveitamento de um terreno, sito em Angola, 

pertença de uma sociedade do Grupo LENA, para montar um pretenso 

contrato promessa de compra e venda do mesmo, com a entrega da prevista 

quantia de € 8.000.000,00 a título de sinal, ao que se seguiria o alegado 

incumprimento contratual e perda do sinal pago, assim justificando o 

recebimento pelo Grupo LENA da referida quantia.

3066. O arguido CARLOS SANTOS SILVA acordou também, 

então, com o arguido JOAQUIM BARROCA que, uma vez tendo a LENA 

recebido aquele montante, seriam estabelecidos contratos de prestação de 

serviços entre sociedades do grupo LENA e a sociedade XLM, sem 

correspondência com a realidade, mas que serviriam de justificativo para a 

realização de pagamentos em igual montante, de € 8.000.000,00, para a 

esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

3067. Para permitir os pagamentos necessários a tal aporte para a 

esfera do Grupo LENA, logo que obtidos os necessários acordos e
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preparativos, o arguido RICARDO SALGADO determinou a realização de 

pagamentos a partir da conta da ENTERPRISES para uma conta que lhe foi 

indicada por HÉLDER BATAGLIA.

3068. Tais pagamentos tiveram como destino a conta da entidade 

GREEN EMERALD junto do CRÉDIT SUIS SE, na Suíça, tendo-se 

traduzido em duas transferências, no montante de € 7.500.000,00 cada uma, 

que foram consumadas, após indicação do arguido RICARDO SALGADO, 

nas datas de 8 e de 18 de novembro de 2010, a débito da conta da 

ENTERPRISES junto do Banque Privée Espirito Santo, conta n° 103’443 -  

conforme apenso bancário 121.

3069. Nesse montante total de € 15.000.000,00, para além dos €

8.000. 000.00 que RICARDO SALGADO pretendia que fossem feitos 

chegar, de forma dissimulada, à esfera do arguido JOSE SOCRATES, o 

mesmo arguido RICARDO SALGADO fez também incluir fundos 

destinados ao próprio HÉLDER BATAGLIA e um montante de €

2.750.000. 00 que o arguido RICARDO SALGADO pretendia que lhe fosse 

feito chegar, para a sua esfera pessoal, conforme adiante se narrará -  

Capítulo V I.

3070. Uma vez recebidos os referidos montantes, o arguido 

HÉLDER BATAGLIA concertou-se com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, e por via deste com o JOAQUIM BARROCA, para que fosse 

montado um pretenso contrato promessa de compra e venda do referido 

imóvel sito em Luanda, no qual figurava como promitente compradora a 

entidade ENINVEST, que assumiu e cumpriu a obrigação de pagamento de 

um sinal, no montante de € 8.000.000,00, para a esfera da promitente
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vendedora, que era a soeiedade AII, ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, que se integrava no grupo ABRANTINA, então 

controlado pelo Grupo LENA, montante esse porém, que, dado o seu 

destino final, acabou por ser pago para a conta da LENA SGPS junto da 

CGD, conta n.° 0393/122614/230.

3071. A ENINVEST não era mais do que um projeto de 

sociedade, que nunca veio a ser consumado, isto é, a ENINVEST nunca 

existiu enquanto sociedade, tendo sido utilizado o seu nome, pelo arguido 

HÉLDER BATAGLIA, para figurar como promitente compradora, apenas 

de forma a justificar uma transferência, como se fosse a utilização de um 

financiamento concedido pelo BES Angola, para a esfera do Grupo LENA.

3072. Dessa forma, a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO veio a receber, na data de 29 de dezembro de 2010, na sua 

conta n.° 0393/122614/230, junto da CGD, o pagamento da quantia de €

8.000.000,00, a título de pagamento de sinal pela venda de um terreno, de 

que não era a titular, mas que arrecadou, inclusive a título definitivo, por 

pretenso incumprimento contratual e perda de sinal, aceitando o arguido 

JOAQUIM BARROCA celebrar com a XLM pretensos contratos de 

prestação de serviços, em igual montante, apenas de forma a justificar a 

chegada dos fundos à esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

3073. O arguido CARLOS SANTOS SILVA veio assim a receber, 

no âmbito deste esquema, pagamentos com origem no Grupo LENA, entre 

os anos de 2011 e de 2015, que atingiram, suportados em dois contratos, 

um de intermediação imobiliária e outro de prestação de serviços com a 

XLM, para além de outras despesas pagas no seu interesse, o montante total
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de €4.482.150,00 (sendo €3.000.000,00 de comissão imobiliária e € 

1.482.150,00 de pagamentos de pretensos serviços prestados pela XLM) 

que o mesmo supra referido arguido utilizou no interesse do arguido JOSE 

SÓCRATES.

3074. Já no final de 2010, em 20 de dezembro, o arguido 

RICARDO SALGADO fez reforçar a conta da ENTERPRISES com nova 

verba de € 9.000.000,00, tendo-se acertado com o arguido ZEINAL BAVA 

para a realização a favor do mesmo de um pagamento que então fixaram 

ser no montante de € 8.500.000,00.

3075. O arguido ZEINAL BAVA transmitiu ao arguido 

RICARDO SALGADO o número da conta onde pretendia vir a receber o 

referido pagamento, conta UBS, na Suíça, com o n.° 206-350314, mas não 

transmitiu que a mesma não se encontrava em seu nome pessoal, mas sim 

de uma entidade de que era o beneficiário, no caso a sociedade ROWNYA 

OVERSEAS INC, registada nas Ilhas Virgens Britânicas (BVI).

3076. O arguido RICARDO SALGADO deu, então, ainda em 

dezembro de 2010, indicações para que fosse feito o referido pagamento, 

tendo a instrução dada para a transferência sido feita com a associação do 

n° de conta indicado pelo ZEINAL BAVA ao nome do mesmo como 

titular.

3077. Uma vez que tal instrução não correspondia à identificação 

do destinatário dos fundos, a transferência dos € 8.500.000,00, que foi 

executada em 21 de dezembro de 2010, veio a ser devolvida pelo banco 

UBS, ao BPES, na data de 29 de dezembro, por dados insuficientes quanto 

ao beneficiário.
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3078. Corrigida a identificação da conta, foi determinada nova 

operação de transferência, desta feita a partir da conta da ENTERPRISES 

com 0 n.° 103’443, também junto do BPES, para a mesma conta indicada 

pelo arguido ZEINAL BAVA, desta feita com a indicação correta do 

beneficiário, que era a entidade ROWNYA, operação que foi consumada na 

data de 19 de janeiro de 2011.

3079. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO, JOSÉ

SOCRATES e ZEINAL BAVA receberam assim, da forma narrada, os 

pagamentos determinados pelo arguido RICARDO SALGADO, que 

integraram na sua esfera pessoal, sabendo que lhes não eram devidos e que 

estavam associados às suas intervenções, no âmbito da PORTUGAL 

TELECOM, como administradores e como representante do acionista 

Estado, respetivamente, nos negócios relativos à venda da participação na 

VIVO e à aquisição de participação no Grupo TELEMAR/OI, de forma a 

satisfazerem as estratégias concebidas pelo arguido RICARDO 

SALGADO, no interesse do BES e em preterição dos interesses da própria 

PORTUGAL TELECOM.

3080. Tal definição de estratégia para a PORTUGAL TELECOM 

por parte do arguido RICARDO SALGADO continuou, após o ano de 

2010, visando consumar o objetivo de maximização de ganhos para o BES, 

à custa dos interesses da PORTUGAL TELECOM e mesmo do Grupo 

TELEMAR/OI, se bem que com o aproveitamento dos seus acionistas 

brasileiros.
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6.8. A FORMALIZAÇAO DOS INVESTIMENTOS DA 

PORTUGAL TELECOM NO BRASIL A PARTIR DE 2011

3081. Na data de 29 de outubro de 2010, o Conselho Diretor da 

ANATEL, entidade reguladora do setor das telecomunicações no Brasil, 

deu a sua concordância às operações subjacentes à entrada da PORTUGAL 

TELECOM no capital social do Grupo TELEMAR/OI -  ato n.° 7.378, de 

10 de novembro de 2010.

3082. Tais operações vieram a ser concretizadas através de 

acordos firmados em 25 de janeiro de 2011, tendo para o efeito a 

PORTUGAL TELECOM utilizado uma sociedade constituída no Brasil, a 

BRATEL BRASIL, por si integralmente detida, através da BRATEL BV, 

esta com registo na Holanda, e da PORTUGAL TELECOM BRASIL SA, 

estabelecendo nesses acordos que seria a mesma quem iria proceder à 

aquisição das participações nas sociedades AG TELECOM e L.F. TEL.

3083. Tal aquisição iria porém, recair sobre sociedades “holding”, 

detentoras das duas supra referidas, respetivamente a PASA 

PARTICIPAÇÕES SA, que detinha o capital da AG TELECOM, e a 

EDSP75 PARTICIPAÇÕES SA, que detinha o capital da L.F. TEL.

3084. Foram então celebrados, com a intervenção da PORTUGAL 

TELECOM, através da BRATEL BRASIL, um conjunto de designados 

“contratos operacionais”, que davam execução ao acordo quadro 

(termsheet) anteriormente referido, e que integravam as seguintes 

componentes:
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-  Subscrição de ações da EDSP75, contrato entre a LA FONTE 

TELECOM SA e a PORTUGAL TELECOM;

-  Compra e venda de ações da EDSP75, contrato entre a LA 

FONTE TELECOM SA e a PORTUGAL TELECOM;

-  Subscrição de ações da PASA PARTICIPAÇÕES, contrato entre 

a ANDRADE GUTIERREZ TELECOMUNICAÇÕES LTDA, a 

PASA PARTICIPAÇÕES e a PORTUGAL TELECOM;

-  Compra e venda de ações da PASA PARTICIPAÇÕES, contrato 

celebrado entre a ANDRADE GUTIERREZ 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, a PASA PARTICIPAÇÕES e a 

PORTUGAL TELECOM.

3085. Através dos referidos contratos, a BRATEL BRASIL 

comprometeu-se a adquirir uma participação correspondente a 35% do 

capital social das sociedades PASA PARTICIPAÇÕES SA e EDSP75 

PARTICIPAÇÕES SA, realizando através das mesmas a entrada, indireta, 

no capital social das referidas AG TELECOM e L.F. TEL.

3086. Na mesma data de 25 de janeiro de 2011, a PORTUGAL 

TELECOM, ainda através da BRATEL BRASIL, comprometeu-se com o 

BNDESPAR e com os fundos PREVI, PETROS e FUNCEF, na aquisição 

de ações e de direitos de preferência na subscrição de ações da TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, envolvendo a aquisição direta de uma participação de 

9,6% do capital desta última.

3087. Ainda na mesma data foram celebrados pela PORTUGAL 

TELECOM, através da BRATEL BRASIL, contratos de subscrição e de 

promessa de aquisição de ações da TELEMAR PARTICIPAÇÕES, da
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TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES e da TELEMAR NORTE 

LESTE.

3088. Todos esses contratos vieram a ser executados a 28 de 

março de 2011, tendo, por via dos mesmos, a PORTUGAL TELECOM, 

através da BRATEL BRASIL, adquirido as seguintes participações:

-  35% do capital social da PASA PARTICIPAÇÕES (detentora da 

AG TELECOM) e da EDSP75 PARTICIPAÇÕES (detentora da 

L.F. TEL);

-  9,6% do capital da TELEMAR PARTICIPAÇÕES, diretamente 

por via da aquisição aos fundos e ao BNDESPAR;

-  3,1% do capital da TELEMAR PARTICIPAÇÕES, diretamente 

por via da subscrição de novas ações no aumento de capital da 

mesma;

-  10,5% do capital da TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES, 

por aquisição à TELEMAR PARTICIAÇÕES, que subscreveu um 

aumento de capital da primeira;

-  9,4% do capital da TELEMAR NORTE LESTE, por aquisição à 

TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES, que subscreveu um 

aumento de capital da primeira.

3089. Por via dessas aquisições, a PORTUGAL TELECOM, 

através da BRATEL BRASIL, ficou a deter, direta e indiretamente, uma 

participação de cerca de 25,3% na sociedade operacional TELEMAR 

NORTE LESTE.

3090. Porque se tratava de uma posição minoritária, a 

PORTUGAL TELECOM subscreveu então, através da BRATEL BRASIL,
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acordos parassociais com os demais acionistas, visando estabelecer os seus 

direitos de participação na administração das sociedades, definição de 

maiorias qualificadas para a decisão de determinadas matérias e 

participação nas reuniões prévias conjuntas, já acima referidas, previstas 

realizar entre os principais acionistas antes da deliberação em assembleia 

geral.

3091. Atenta a complexidade da estrutura societária do Grupo 

TELEMAR/OI, que criava um grande distanciamento, pela existência de 

participações cruzadas, entre as sociedades “holding” e as sociedades 

operacionais, o Grupo iniciou, em maio de 2011, uma reestruturação 

societária que passava pela fusão entre diversas sociedades, designadas 

como “Companhias Oi”, nas quais se incluíam a TELE NORTE LESTE 

PARTICIPAÇÕES SA, a COARI PARTICIPAÇÕES SA, a TELEMAR 

NORTE LESTE SA e a BRASIL TELECOM SA.

3092. Tal reestruturação veio a desenvolver-se até abril de 2012, 

implicando a incorporação das sociedades TELEMAR NORTE LESTE 

SA, TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES SA e COARI 

PARTICIPAÇÕES SA na sociedade BRASIL TELECOM SA, que passou 

a designar-se OI SA, que, por sua vez, passou a ter como acionista de 

controlo direto a TELEMAR PARTICIPAÇÕES (Comunicado de fato 

relevante de 24 de maio de 2011).

3093. Com a definição da estrutura societária do Grupo 

TELEMAR/OI, os acionistas com a capacidade do controlo da gestão das 

sociedades era composto defmitivamente pelos grupos ANDRADE 

GUTIERREZ (ANDRADE GUTIERREZ TELECOMUNICAÇÕES

4 -
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LTDA), LA FONTE (JEREISSATI TELECOM SA) e PORTUGAL 

TELECOM (BRATEL BRASIL).

3094. Acresce que, a partir de março de 2011, a TELEMAR 

NORTE LESTE SA iniciou a aquisição de participação social na PT SGPS, 

tal como se encontra previsto desde o acordo quadro celebrado em julho de 

2010, tendo atingido, em abril de 2012, uma participação de cerca de 

7,20%, e já em 2013 uma participação de cerca de 10%,

3095. No final do ano de 2011, as empresas do Grupo OI 

registavam uma dívida muito elevada, em particular com referência a 

financiamentos pelo BNDES, referindo a OI SA, nas suas contas, ter uma 

dívida total consolidada de R$ 8,105 milhões (oito mil cento e cinco 

milhões de reais equivalentes a cerca de €3.373.484,00), e que a TELE 

NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES, antes da reorganização supra referida, 

registava uma dívida consolidada de R$ 29,768 milhões (vinte e nove mil 

setecentos e sessenta e oito milhões de reais, que correspondiam a cerca de 

€12.321.702,06).

3096. Por seu turno, já no final do ano de 2013, antes da operação 

de aumento de capital que iremos narrar de seguida, a AG TELECOM 

registava uma dívida total de R$ 650 milhões (seiscentos e cinquenta 

milhões de reais), a L.F. TEL registava uma dívida de R$662 milhões 

(seiscentos e sessenta e dois milhões de reais, correspondentes a 

€274.017.964,32) e a TELEMAR PARTICIPAÇÕES uma dívida de 

R$3,259 milhões (três mil duzentos e cinquenta e nove milhões de reais, 

equivalentes a €1.348.980,00) -  FORM 20-F da PT SGPS, ano de 2013, 

página 103.
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3097. Aproveitando esse peso da dívida nas sociedades do Grupo 

OI, o arguido RICARDO SALGADO formulou uma estratégia para a 

intervenção da PORTUGAL TELECOM que passava pela montagem de 

novas operações de aumento de capital nas sociedades brasileiras, com a 

participação da mesma PORTUGAL TELECOM, de forma a aportar às 

mesmas os meios financeiros para amortizarem a dívida, visando obter, em 

contrapartida, o comprometimento dos acionistas, grupos ANDRADE 

GUTIERREZ e JEREISSATI, na continuação da realização de aplicações 

financeiras em produtos oferecidos pelo BES, em particular de subscrição 

de dívida e valores emitidos por entidades do GES, mas ainda pela 

obtenção de proveitos diretos para o mesmo BES e para a ONGOING 

como prestadores de serviços para o grupo TELEMAR/OI.

6.9. A ESTRATÉGIA DEFINIDA PARA A PORTUGAL 

TELECOM NO SEU RELACIONAMENTO COM A OI

3098. Para o implementar da referida estratégia, o arguido 

RICARDO SALGADO precisava do apoio dos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, no sentido de poderem legitimar os 

novos aportes de capital para as sociedades do Grupo OI e para os 

acionistas brasileiros.

3099. Para além da captura das aplicações de tesouraria da 

PORTUGAL TELECOM, que narraremos de seguida, a estratégia do 

arguido RICARDO SALGADO passava por comprometer a PORTUGAL 

TELECOM com a realização de aumentos de capital nas sociedades 

acionistas do grupo OI e obter uma forma de fazer entrar o GES no capital 

social dessas mesmas sociedades, ao mesmo tempo que garantia a
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prestação de serviços, em avultados valores, por parte do BESI e do grupo 

ONGOING, para o mesmo grupo OI.

3100. O arguido RICARDO SALGADO, já no segundo semestre 

de 2011, obteve, assim, o compromisso dos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA com a referida estratégia, mediante a 

promessa de realização de eontrapartidas financeiras, a realizar para a 

esfera pessoal de ambos os arguidos.

3101. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA aceitaram desenvolver a referida estratégia, independentemente de 

verificarem se a mesma acautelava os interesses dos demais acionistas da 

PT SGPS e do Grupo PT, visando obter um proveito para si próprios, 

conforme prometido pelo arguido RICARDO SALGADO.

3102. O desenvolvimento dessa estratégia deveria aguardar o 

desencadear da reestruturação do grupo TELEMAR/OI, iniciada em maio 

de 2011, de forma a utilizar o pretexto de o fazer evoluir para uma fusão 

entre as sociedades do grupo TELEMAR/OI e PORTUGAL TELECOM.

3103. Assim, uma vez consumada a referida reestruturação, em 

meados de 2012, no sentido de implementar a referida estratégia, os 

arguidos deram início à negociação de um designado “memorando de 

entendimentos”, anunciado como tendo em vista a combinação das 

atividades e negócios da PORTUGAL TELECOM e da OI numa única 

sociedade, mas visando, na realidade, criar as condições para um aumento 

de capital no Grupo OI, realizado, em parte, com a integração de ativos da 

PORTUGAL TELECOM, de forma a resolver a situação de passivo 

financeiro das sociedades do grupo OI.
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3104. Tal memorando de entendimentos veio a ser assinado na 

data de 1 de outubro de 2013, envolvendo todas as soeiedades dos 

acionistas de referência da TELEMAR PARTICIPAÇÕES, onde se 

incluíam:

-  A AG TELECOM e a sua holding de controlo PASA 

PARTICIPAÇÕES;

-  A L.F. TEL e a sua holding de controlo EDSP75 

PARTICIPAÇÕES;

-  A PORTUGAL TELECOM e a sua subsidiária BRATEL 

BRASIL;

-  A AVISTAR SGPS, sociedade do Grupo BES, enquanto acionista 

da PORTUGAL TELECOM;

-  A NIVALIS HOLDING BV, sociedade do Grupo RS HOLDING, 

enquanto acionista da PORTUGAL TELECOM.

3105. O referido memorando de entendimentos previa, em 

primeiro lugar, a realização de um aumento de capital da sociedade OI, no 

montante então estimado de R$ 14,100 milhões (catorze mil e cem milhões 

de reais equivalentes a cerca de €4.520.357.754,00), dos quais, pelo menos, 

R$7,000 milhões (sete mil milhões de reais), equivalente a cerca de 2,3 mil 

milhões de euros, seriam feitos por entradas de dinheiro e o restante pela 

entrada dos ativos da PORTUGAL TELECOM, então estimados, sem 

prejuízo de avaliação, em R$ 6,100 milhões (seis mil e cem milhões de 

reais, cerca de €1.969.584,00) -  Doc. N.° 22 junto ao apenso H4 do 

inquérito apenso 7406/14.6 TDLSB.
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3106. Na etapa seguinte, prevista no referido memorando, as 

sociedades holding PASA PARTICIPAÇÕES e EDSP75 

PARTICIPAÇÕES seriam extintas por incorporação nas suas participadas, 

operando-se a subsequente incorporação das sociedades TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES, AG TELECOM, L.F. TEL e BRATEL BRASIL numa 

nova sociedade, então apenas identificada como “CorpCo”.

3107. Segundo o mesmo memorando, os arguidos ZEINAL 

BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO assumiam, tal como previsto pelo 

arguido RICARDO SALGADO, um papel determinante no 

desenvolvimento da operação, ficando o primeiro encarregue de coordenar 

a implementação da operação e o segundo a integrar uma comissão, 

designada de “steering committee”, para acompanhar o desenvolvimento da 

operação -  conforme ponto 6 do Memorando de Entendimentos.

3108. Tal memorando de entendimentos foi vertido no anúncio de 

uma combinação de negócios, feito publicamente pela PORTUGAL 

TELECOM e pela OI, assumindo no mesmo que o aumento de capital da 

OI, no referido montante mínimo de R$7,000 (sete mil milhões de reais), 

equivalente a 2,3 mil milhões de euros, seria subscrito apenas no montante 

de 700 milhões de euros pelos acionistas da TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES e por um veículo de investimento gerido pelo banco 

BTG Pactuai (entidade designada de CARAVELAS).

3109. Com efeito, na implementação dessa combinação de 

negócios, foram sociedades subsidiárias da PORTUGAL TELECOM, no 

caso a BRATEL BRASIL e a PORTUGAL TELECOM BRASIL SA, 

ambas sociedades brasileiras, que vieram a subscrever emissões de dívida.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB / ^ g i n a  1045

4-



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 7 9 7

convertíveis em ações, emitidas por sociedades do grupo ANDRADE 

GUTIERREZ (as designadas AGSA HOLDING COMPANIES que 

integravam a PASA PARTICIPAÇÕES e a VENUS RJ PARTICIPAÇÕES 

SA) e do grupo JEREISSATI (as designadas JEREISSATI TELECOM 

HOLDING COMPANIES que integravam a EDSP75 PARTICIPAÇÕES e 

a SAYED RJ PARTICIPAÇÕES SA) por um montante total de R$4.788 

(quatro mil setecentos e oitenta e oito milhões de reais), equivalente a cerca 

de 1,6 mil milhões de euros.

3110. No entanto, em outubro de 2013, a OI e a PORTUGAL 

TELECOM haviam reconhecido publicamente que o valor das 

capitalizações a ser realizado pela PORTUGAL TELECOM nas “holdings” 

AG TELECOM e L.F. TEL seria apenas de aproximadamente R$2,250 

milhões (dois mil duzentos e cinquenta milhões de reais) -  Comunicado ao 

mercado de 25 de outubro de 2013.

3111. Desta forma, o previsto aumento de capital de 2,3 mil 

milhões de euros a realizar na OI, foi subscrito em 700 milhões de euros 

pelos acionistas da TELEMAR PARTICIPAÇÕES (excluindo a BRATEL 

BRASIL) e pela referida entidade veículo CARAVELAS, mas nos 

restantes 1,6 mil milhões de euros foi subscrito por entidades do Grupo 

PORTUGAL TELECOM.

3112. Tal aporte de capital pela PORTUGAL TELECOM, através 

da subscrição de títulos de emissão de dívida, das sociedades dos Grupos 

ANDRADE GUTIERREZ e JEREISSATI foi utilizado por estes na 

amortização de dívida das sociedades AG TELECOM e L.F. TEL e para
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subscrever emissão de títulos de dívida emitidos pela TELEMAR 

PARTICIPAÇÕES.

3113. Por sua vez, a TELEMAR PARTICIPAÇÕES utilizou os 

fundos assim recebidos para amortizar o seu próprio passivo.

3114. Tais operações, realizadas em cascata, foram concretizadas 

em abril de 2014, implicando o ajustar de encargos financeiros por parte 

das sociedades do Grupo PORTUGAL TELECOM, incluindo ao nível da 

PT INTERNATIONAL FINANCE BV (PTIF) -  FORM 20-F da 

PORTUGAL TELECOM de 2013, páginas 59-61.

3115. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA assumiram a defesa das referidas operações, na perspetiva de as 

mesmas implicarem um aumento da participação direta e indireta nas 

sociedades do grupo OI, que passaria para cerca de 37,4%, em seguimento 

da estratégia definida pelo arguido RICARDO SALGADO e em função dos 

pagamentos que receberam na sua esfera pessoal, conforme a seguir se irá 

referir.

3116. Por via da intervenção dos referidos arguidos, a participação 

da PORTUGAL TELECOM nos referidos aumentos de capital foi 

aprovada em AG da PORTUGAL TELECOM, na data de 27 de março de 

2014, não tendo sido referidos os ajustes nas operações de crédito e de 

emissão de dívida a que a PORTUGAL TELECOM teve que proceder para 

libertar os meios financeiros necessários para realizar tal aporte de capital, 

uma vez que não mobilizou os fundos de tesouraria aplicados no BES.
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3117. O aumento de capital consumado na sociedade OI, em abril 

de 2014, atingiu o montante de R$13,127.9 milhões (treze mil cento e vinte 

e sete milhões e novecentos mil reais), sendo subscrito no montante 

restante às entradas em dinheiro acima referidas, isto é, no montante de 

R$5,709,9 milhões, equivalente a cerca de € 1.750.000.000,00 (mil 

setecentos e cinquenta milhões de euros), pela entrega dos ativos da 

PORTUGAL TELECOM (com exceção das participações diretas na OI, 

CONTAX e BRATEL BV).

3118. Ou seja, a participação do Grupo PORTUGAL TELECOM 

nesse aumento de capital da TELEMAR/OI, não obstante a situação 

financeira deficitária deste último grupo, importou um aporte total de, pelo 

menos, € 3.350.000.000,00 (três mil trezentos e cinquenta milhões de 

euros).

3119. O arguido RICARDO SALGADO impulsionou o referido 

aumento de capital, sabendo que o mesmo iria gerar um benefício para as 

sociedades “holding” brasileiras da TELEMAR PARTICIPAÇÕES, a AG 

TELECOM e a L.F. TEL, de forma a obter da parte dos responsáveis das 

mesmas, designadamente de Sérgio Andrade e de Pedro e Carlos Jereissati, 

o compromisso de que o GES teria uma contrapartida equivalente, em sede 

das aplicações que a OI deveria manter junto do BES.

3120. Tal compromisso era do conhecimento do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, que o veio a confirmar em missiva dirigida 

ao arguido RICARDO SALGADO, já em agosto de 2014, perante a recusa 

da renovação de aplicações, em julho do mesmo ano, por parte dos
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responsáveis da tesouraria da OI (Apenso J do processo apenso 7406/14.5 

TDLSB, folhas 321,336, 337).

3121. Com efeito, nessa carta, HENRIQUE GRANADEIRO 

escreveu, designadamente, que: “A Caixa e equivalentes de Caixa (1.659 

M) foram transferidos pela PT para a Oi, para limpeza das dívidas das 

controladoras AG e LF ao BNDS. Daí, que o BES sempre tenha reclamado 

no Steering e nas reuniões de promotores do MoU (acionistas de referencia 

dos 2 lados), a manutenção em Portugal da tesouraria em Euros, ao que 

sempre os promotores brasileiros e o CEO da Oi anuíram, apesar de hoje 

virem desmentir isso formalmente (...)”

3122. Da mesma forma, o referido compromisso era do 

conhecimento do arguido ZEINAL BAVA, quer como interveniente na 

negociação do acordo de combinação de negócios com a OI, quer como 

presidente executivo da mesma OI, função que exerceu desde junho de 

2013.

3123. O arguido RICARDO SALGADO, em face das 

contribuições dadas pelos arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e 

ZEINAL BAVA para a implementação da estratégia que havia definido 

para a PORTUGAL TELECOM no Brasil e em face da continuação das 

aplicações financeiras e das perspetivas de demais negócios com o grupo 

TELEMAR/Oi, que de seguida se vão narrar, determinou, tal como se havia 

comprometido, a realização de vários pagamentos para a esfera pessoal 

daqueles dois arguidos.

3124. Para o efeito, já no segundo semestre de 2011, o arguido 

RICARDO SALGADO resolveu reforçar os pagamentos que já havia
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iniciado, em 2010, a favor dos mesmos dois arguidos, HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, fazendo utilizar, de novo, as contas 

tituladas pela então designada ENTERPRISES SERVICES 

MANAGEMENT.

3125. Assim, após, ao longo de agosto de 2011, ter feito transferir 

para a conta da referida ENTERPRISES, conta n.° 103’443, junto do 

BPES, as necessárias verbas, o arguido RICARDO SALGADO 

determinou, em setembro de 2011, a realização de um pagamento a favor 

do arguido ZEINAL BAVA, no montante de € 10.000.000,00 (dez milhões 

de euros).

3126. Para o recebimento da referida quantia, o arguido ZEINAL 

BAVA indicou uma conta de que era titular junto do banco UBS, em 

Singapura, conta n.° 199801.

3127. Assim, na data de 20 de setembro de 2011, por indicação do 

arguido RICARDO SALGADO, foram movimentados fundos entre contas 

da ENTERPRISES junto do BPES, providenciando os fundos necessários 

na conta n.° 103’443, a partir da qual, na mesma data, foi realizada uma 

transferência, no montante de € 10.000.000,00 para a conta indicada pelo 

arguido ZEINAL BAVA, que assim recebeu e fez sua a referida quantia.

3128. Da mesma forma, já em outubro de 2011, o arguido 

RICARDO SALGADO transmitiu a indicação para que fosse realizada 

uma transferência, de montante equivalente ao acima referido, a favor do 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO.
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3129. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO acordou então com 

o arguido RICARDO SALGADO que a referida operação poderia ser feita 

em francos suíços, de forma a evitar a intervenção de outros bancos, na 

zona euro, para a intermediação da operação, e indicou como destinatária 

dos fundos a sua conta junto do banco PICTET com o n.° 122.113.

3130. O arguido RICARDO SALGADO aproveitou então o 

pretexto dessa operação para obter também para si próprio uma quantia por 

conta dos fundos colocados nas contas da ENTERPRISES, evitando figurar 

nos registos da mesma conta como beneficiário de operações para as quais 

não tinha justificação.

3131. Assim, os arguidos RICARDO SALGADO e HENRIQUE 

GRANADEIRO acordaram que seriam feitos dois pagamentos para a conta 

indicada por este último, num montante em francos suíços equivalente a 

cerca de € 12.000.000,00 (doze milhões de euros), mas dos quais o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO faria depois transferir uma parte para a esfera 

do próprio arguido RICARDO SALGADO.

3132. Assim, por indicação do arguido RICARDO SALGADO, na 

data de 7 de outubro de 2011, foi transferido, entre contas da 

ENTERPRISES junto do BPES, o montante de 9.880.000 CHF, 

correspondente ao câmbio a taxa negociada da quantia de € 8.000.000,00 

(oito milhões de euros), que foram creditados na conta BPES n.° 103’443, 

da referida ENTERPRISES, para logo na data de 12 de outubro ser 

transferido igual montante para a conta junto do banco Pictet que o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO havia indicado.
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3133. Conforme combinado, da mesma forma, a conta da 

ENTERPRISES n.° 103’443, voltou a ser creditada com a quantia de 

4.852.000 CHF, correspondente ao câmbio a taxa então negociada de € 

4.000.000,00 (quatro milhões de euros), com data de 9 de janeiro de 2012, 

para, logo no dia seguinte, ser feita nova transferência, do mesmo 

montante, para a conta junto do banco PICTET, indicada pelo arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO.

3134. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO foi informado pelo 

arguido RICARDO SALGADO de que iria receber essas transferências e, 

após ter sido informado, pelos agentes suíços, de que o segundo montante 

havia sido creditado na sua conta, confirmou ao arguido RICARDO 

SALGADO, por mensagem enviada do seu telemóvel no dia 17 de janeiro 

de 2012, pelas 15hl3, que já havia recebido o pagamento na Suíça -  

conforme sessão 1207, do alvo 49232M.

3135. Em obediência ao solicitado pelo arguido RICARDO 

SALGADO, 0 arguido HENRIQUE GRANADEIRO, tal como se havia 

comprometido, determinou, após recebimento daquela primeira 

transferência e quando recebeu as indicações para tal, a transferência da 

quantia de 4.900.000 CHF para a conta que lhe foi indicada pelo arguido 

RICARDO SALGADO.

3136. Tal operação veio a realizar-se na data de 22 de novembro 

de 2011, com a transferência do montante de 4.900.000 CHF da conta do 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO junto do banco PICTET, conta n.° 

122.113, para a conta titulada pela entidade BEGOLINO, junto do banco
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Lombard Odier, também na Suíça, de que era beneficiário o arguido 

RICARDO SALGADO, em conjunto com a sua esposa.

3137. Já no decurso das negociações com os acionistas da 

TELEMAR/OI para a celebração do memorando de entendimento e da 

combinação de negócios, o arguido RICARDO SALGADO, de forma a 

garantir o compromisso do arguido HENRIQUE GRANADEIRO com a 

estratégia definida para a PORTUGAL TELECOM, veio a determinar a 

realização de novo pagamento para a esfera deste último arguido, de novo 

utilizando as contas da referida ENTERPRISES.

3138. Assim, já em novembro de 2012, o arguido RICARDO 

SALGADO deu indicações para a realização de nova transferência a favor 

do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, que, para efeito do recebimento, 

voltou a indicar a sua conta junto do Banco Pictet, na Suíça.

3139. Seguindo as indicações do arguido RICARDO SALGADO,

na data de 23 de novembro de 2012, foi realizada nova transferência no 

montante de € 2.000.000,00 da conta da referida ENTERPRISES junto do 

BPES, desta feita da conta n.° 103’443, para a referida conta junto do banco 

PICTET, conta n.° 122.113, titulada pelo arguido HENRIQUE

GRANADEIRO.

3140. Os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO fizeram suas as referidas quantias, recebidas da forma 

acima narrada, e, em função de tais recebimentos, continuaram a orientar as 

suas condutas, enquanto principais responsáveis da administração da 

PORTUGAL TELECOM, em conformidade com as indicações e com os 

interesses definidos pelo arguido RICARDO SALGADO, quer quanto à
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estratégia de investimento a seguir no Brasil, como acima narrado, quer 

quanto à continuação da realização de aplicações financeiras, incluindo 

subscrição de dívida, junto do BES, com os fundos da tesouraria da 

PORTUGAL TELECOM e, em particular, com os fundos recebidos da 

TELEFÓNICA, em pagamento da aquisição da participação na VIVO, 

conforme se irá narrar.

6.10. OUTRAS VANTAGENS PREVISTAS PELO BES COM 

A ENTRADA DA PORTUGAL TELECOM NA TELEMAR/OI

3141. Para além dos factos já acima narrados, o arguido 

RICARDO SALGADO havia visualizado, entre 2011 e 2012, a 

possibilidade de outros negócios vantajosos para o Grupo BES com a 

entrada da PORTUGAL TELECOM no Grupo TELEMAR/OI e com a 

combinação de negócios e o memorando de entendimentos acima narrados, 

uma vez que possibilitariam a entrada de elementos da sua confiança, caso 

do arguido ZEINAL BAVA, na administração da Oi.

3142. Tais negócios traduziam-se na possibilidade de oferta de 

serviços à OI por parte de empresas do Grupo ONGOING, com a 

participação do próprio BES através de uma sociedade de capital risco, e 

ainda na possibilidade de o próprio Grupo BES entrar no capital dos 

Grupos ANDRADE GUTIERREZ e LA FONTE/JEREISSATI, através da 

aquisição da sociedade CONTAX.
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6.10.1. A OFERTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO 

GRUPO OI POR PARTE DE EMPRESAS DO GRUPO ONGOING

3143. Para além dos serviços prestados pelo BESI BRASIL no 

âmbito das operações que envolveram a aquisição de participação no grupo 

TELEMAR/OI e na combinação de negócios acima narrada, em preparação 

da fusão entre a PORTUGAL TELECOM e a OI, o arguido RICARDO 

SALGADO visualizou a possibilidade de o Grupo ONGOING, acionista da 

PORTUGAL TELECOM e apoiante das estratégias do arguido RICARDO 

SALGADO para o Grupo, poder também beneficiar das novas perspetivas 

de negócios a desenvolver no Brasil.

3144. Tal atuação por parte do arguido RICARDO SALGADO 

visava também remunerar a ONGOING e os seus acionistas pela sua 

atuação enquanto acionistas da PT no interesse do arguido RICARDO 

SALGADO e que tivera início em 2006 no decurso da OPA lançada pela 

SONAECOM.

3145. Para o efeito, no sentido de financiar o desenvolvimento das 

estruturas societárias da ONGOING no Brasil e outros negócios do mesmo 

Grupo, o arguido RICARDO SALGADO iniciou a negociação da entrada 

de uma empresa de capital de risco do BES no capital da sociedade então 

designada BRZ TECH, do Grupo ONGOING.

3146. Por outro lado, sendo o arguido RICARDO SALGADO 

conhecedor da existência de aplicações financeiras realizadas por entidades 

do Grupo PORTUGAL TELECOM em fundos mobiliários geridos por 

entidades integradas no Grupo ONGOING, incentivou a utilização dos 

mesmos para a entrada de novos capitais na referida BRZ TECH.
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3147. Dessa forma o arguido RICARDO SALGADO evitava a 

disponibilização pelo BES de outros financiamentos ao Grupo ONGOING 

e garantia que o mesmo Grupo obtivesse disponibilidades financeiras para 

desenvolver várias das suas sociedades no Brasil, de forma a se poderem 

posicionar como fornecedoras da operadora OI, à custa do património da 

PT.

3148. Com efeito, o Grupo ONGOING havia montado, já, pelo 

menos, desde 2009, uma oferta de investimentos em dois fundos 

investimento, vocacionados para valores mobiliários, por si geridos, através 

da entidade GLOBAL INVESTMENT OPPORTUNITIES (GIO), sendo 

um designado de CAPITAL MARKETS e outro de PRIVATE EQUITY (F 

CLASS).

3149. O fundo CAPITAL MARKETS era um fundo onde já 

tinham ocorrido outros investimentos por parte do Grupo PT e do próprio 

BES, e 0 fundo de PRIVATE EQUITY era apresentado como se destinando 

a investimentos em projetos de comum interesse com a PORTUGAL 

TELECOM.

3150. O arguido RICARDO SALGADO, através dos arguidos 

ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO, transmitiu a indicação de 

que o Grupo PORTUGAL TELECOM deveria subscrever aplicações nos 

referidos Grupos, designadamente através das entidades que geriam os 

acervos financeiros destinados aos complementos de pensões e apoio na 

doença dos trabalhadores da PORTUGAL TELECOM.

3151. Por via dessa indicação, a entidade PT PRESTAÇÕES,
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despesas de saúde dos colaboradores da PORTUGAL TELECOM, veio a 

realizar, ao longo do ano de 2009, aplicações nos referidos fundos de 

investimento nos montantes de 20 (vinte) milhões de euros no fundo 

CAPITAL MARKETS e de 55 (cinquenta e cinco) milhões de euros no 

fundo PRIVATE EQUITY F CLASS.

3152. Já por volta do ano de 2011, não tendo sido consumados 

outros investimentos com os referidos fundos, o montante recebido como 

aplicação no designado fundo PRIVATE EQUITY encontrava-se 

disponível e, por via da estratégia concebida pelo arguido RICARDO 

SALGADO, foi aplicado por parte dos responsáveis da ONGOING na 

aquisição de participação na sociedade brasileira designada BRZ TECH 

PARTICIPAÇÕES.

3153. A BRZ TECH PARTICIPAÇÕES, SA era uma sociedade 

brasileira, com sede em S. Paulo, que detinha, em 2012, participações em 

diversas empresas portuguesas da área da tecnologia do Grupo ONGOING, 

designadamente da ONGOING TECHNOLOGIES SGPS, NIPC 

508798671, da IBT INTERNET BUSINESS TECHNOLOGIES -  

INFORMÁTICA SA, NIPC 506550117, e da MOBBIT SYSTEMS, 

INFOCOMUNICAÇÃO, SA, NIPC 506573329 e ainda da HIS -  E 

HEALTH INNOVATION SYSTEMS SA, com o NIPC 508071321, esta 

última com vocação para a oferta de cuidados de saúde à distância, via 

plataformas informáticas.

3154. Na sequência da utilização dos montantes disponíveis no 

referido fundo PRIVATE EQUITY, a sociedade brasileira BRZ TECH 

PARTICIPAÇÕES passou a ter como principais acionistas, em 2012, a
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ONGOING TMT SGPS SA, com cerca de 41,6% do seu capital, e o 

referido fundo GLOBAL INVESTMENT OPPORTUNITIES PRIVATE 

EQUITY CLASS F (designado de GIPE), que passou a deter cerca 25,9% 

do seu capital.

3155. Em execução da estratégia definida pelo arguido RICARDO 

SALGADO, o próprio BES iniciou a aquisição de uma participação na 

BRZ TECH PARTICIPAÇÕES, correspondente a cerca de 6% do seu 

capital, no caso através de uma sociedade de capital de risco, que era o 

designado Fundo de Capital de Risco BES PME Capital Growth, gerido 

pela sociedade ESPÍRITO SANTO VENTURES -  SOCIEDADE DE 

CAPITAL DE RISCO, SA.

3156. A estratégia definida pelo arguido RICARDO SALGADO 

permitia prever que, com o controlo de facto do grupo TELEMAR/OI que 

viria a alcançar, as referidas sociedades detidas pela BRZ TECH deveriam 

posicionar-se para operarem no Brasil como fornecedoras de serviços para 

a operadora OI, designadamente em sede de produtos a oferecer na rede de 

comunicações móvel oferecida pela mesma aos seus clientes.

3157. Para o efeito, com o auxílio do banco PTG PACTUAL, no 

Brasil, foram desenvolvidos trabalhos, ainda em 2012, que identificavam as 

oportunidades de negócio que deveriam ser apresentadas no sentido de 

estabelecer uma parceria estratégica com o grupo OI.

3158. Foram então identificadas as áreas de negócio a oferecer ao 

grupo OI por parte das empresas portuguesas e suas filiais brasileiras, que 

eram controladas pela BRZ TECH, supra identificadas, caso da MOBBIT, 

que previa a criação de uma rede de lojas multimédia da Oi, e caso da IBT,

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB T Página 1058

'  4



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCURADORIA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 8 1 0

que previa oferecer soluções informáticas para a plataforma de comércio 

eletrónico da Oi e ainda para a gestão de conteúdos, de marketing e de 

publicidade.

3159. Foi ainda identificada a oportunidade de a supra referida 

HIS vir a oferecer à Oi o desenvolvimento de ferramentas informáticas que 

permitissem o contato do paciente com o médico, um software designado 

de “Oi Doutor”, destinado a ser distribuído aos profissionais de saúde.

3160. Tais trabalhos de montagem de propostas para uma parceria 

estratégica da BRZ TECH com a Oi foram acompanhadas, no âmbito do 

Grupo ONGOING, por Guilherme Dray, que, no referido ano de 2012, 

integrava a administração do mesmo Grupo.

3161. Segundo os trabalhos então desenvolvidos pelo banco BTG 

PACTUAL para o grupo ONGOING, a consumação da referida parceria 

estratégica com a Oi, caso fossem desenvolvidos e comercializados os 

produtos informáticos acima referidos, seria suscetível de gerar receitas 

potenciais para a BRZ TECH, em cinco anos, estimadas em R$ 2.275 

milhões (dois mil duzentos e setenta e cinco milhões de reais). 

\122\53\02M\gdray@ongoing.com.ost\Itens Enviados\FW Informação 

Fundos.msg-VMaterial Complementar.pdf

3162. Tal operação de parceria estratégica entre a Oi e a 

ONGOING não se veio a consumar até 2014, atenta a instabilidade então 

vivida nos grupos BES e ONGOING e o crescente endividamento deste 

último para com o primeiro, que em julho de 2014, o próprio BES 

identificava nas suas diversas componentes como atingindo os montantes 

de:
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-  Cerca de 190 milhões de euros em crédito bancário concedido 

pelo BES a diversas empresas do Grupo ONGOING;

-  Cerca de 107,6 milhões de euros de valor nominal em risco 

coberto por um Credit Default Swap ainda relativo à cobertura, 

perante o CREDIT SUISSE, dos riscos da aquisição, em 2006, de 

22.560.000 ações da PORTUGAL TELECOM pela ONGOING 

STRATEGYINVESTMENTS;

-  Cerca de 235,6 milhões de euros pelo investimento por entidades 

do Grupo BES (caso do BES, BES VIDA e Fundos ESAF) em 

programas de papel comercial emitidos pela ONGOING 

STRATEGY INVESTMENTS e pela RS HOLDING.

3163. A referida sociedade brasileira BRZ TECH 

PARTICIPAÇÕES veio também a ser objeto de reestruturação, nos anos de 

2013 e 2014, passando a designar-se REALTIME CORPORATION 

PARTICIPAÇÕES LTDA, mas continuando a ter entre os seus acionistas o 

fundo PRIVATE EQUITY CLASS F, gerido pela GLOBAL 

INVESTMENT OPPORTUNITIES, do grupo ONGOING, onde a PT 

PRESTAÇÕES havia alocado o montante de 55 milhões de euros.

6.10.2. A MONTAGEM DE UMA OPERAÇÃO PARA A 

ENTRADA DO GES NO CAPITAL DAS ACIONISTAS 

BRASILEIRAS DA TELEMAR PARTICIPAÇÕES

3164. Ainda no ano de 2013, por volta do mês de julho, na 

perspetiva do acordo tendo em vista a fusão entre os Grupos PORTUGAL 

TELECOM e TELEMAR/OI, o arguido RICARDO SALGADO deu início
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a uma estratégia no sentido de fazer entrar o GES no capital social dos 

Grupos JEREISSATI e ANDRADE GUTIERREZ.

3165. A estratégia do arguido RICARDO SALGADO visava 

aproveitar os compromissos que estabelecera com os responsáveis dos 

referidos Grupos e a autonomia da sociedade brasileira CONTAX 

PARTICIPAÇÕES SA, participada pelos mesmos, para montar um 

esquema de investimento, em diversas fases, que permitisse, no final, que o 

GES, através da ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (ESI), adquirisse 

participação em sociedades daqueles grupos.

3166. Por outro lado, sabendo o arguido RICARDO SALGADO 

que os mesmos Grupos JEREISSATI e ANDRADE GUTIERREZ 

visavam, a médio prazo e conforme lhes fosse permitido pelo acordo com a 

PORTUGAL TELECOM, vender uma parte das suas participações na OI, 

pretendia o mesmo arguido garantir que o produto dessa venda reverteria 

em favor do GES.

3167. A referida sociedade brasileira CONTAX 

PARTICIPAÇÕES desenvolvia uma atividade, através de várias sociedades 

por si detidas, caso da CONTAX SA, DEDIC, ALDUS, “TODO!” e 

ABILITY, centrada na gestão de centros de contato e relacionamento com 

o consumidor (“Contact Centers”, serviços de Internet e Marketing), 

prestando serviços para o Grupo TELEMAR/Oi no Brasil e tendo ainda 

atividade na Argentina e na Colômbia, pelo menos (Apenso temático DP, 

folhas 202 e 223 e seguintes).
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3168. A CONTAX PARTICIPAÇÕES era, em 2013, por sua vez, 

detida maioritariamente, em cerca de 58% do seu capital, pela sociedade 

brasileira CTX PARTICIPAÇÕES SA.

3169. A CTX PARTICIPAÇÕES era, por sua vez, detida pelas 

sociedades LF TEL SA e AG TELECOM PARTICIPAÇÕES SA, e ainda 

pela PORTUGAL TELECOM BRASIL e pela FASS (Fundação Atlântico 

e Seguridade Social), sendo dominantes as participações detidas pelos 

Grupos JEREISSATI e e ANDRADE GUTIERREZ conforme esquema 

que se segue:

JEREISSATI
PARTICIPAÇÕES

SA

65%

V

EDSP75SA

\/ 100%

LFTELSA

ANDRADE 
GUTIERREZ SA

65%

V

PASA
PARTICIPAÇÕES

SA

100%

AG TELECOM 
PARTICIPAÇÕES 

SA

34,96% 34,96

\ !

CTX

57,93 

CONTAX

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB

t - €



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PnOCUBADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 8 1 4

3170. A estratégia do arguido RICARDO SALGADO passava 

por, numa primeira fase, fazer isolar a detenção da participação social na 

CTX em duas novas sociedades, separadas, por cisão, da LF TEL e da AG 

TELECOM, o que correspondia também ao interesse dos referidos Grupos 

JEREISSATI (onde se integrava a LF TEL) e ANDRADE GUTIERREZ 

(onde se integrava a AG TELECOM).

3171. Ao mesmo tempo, do lado do GES, o arguido RICARDO 

SALGADO planeava utilizar a soeiedade EUROFIN ou um fundo de 

investimento criado por esta, para adquirir a totalidade do eapital social da 

sociedade portuguesa ES CONTACT CENTER -  GESTÃO DE CALL- 

CENTERS, NIF 504930001, então detida pela companhia de seguros 

TRANQUILIDADE.

3172. Numa segunda fase, a referida estratégia passava por 

negociar com os referidos Grupos JEREISSATI e ANDRADE 

GUTIERREZ uma troca de participações pela qual a entidade do GES que 

viesse a deter a ES CONTACT CENTER entregaria as ações da mesma às 

novas sociedades brasileiras, a constituir por cisão da LF TEL e da AG 

TELECOM, recebendo em troca uma participação de cerca de 33% nessas 

novas sociedades, isto é, 50% das ações da ES CONTACT CENTER 

seriam trocadas por 33% da nova sociedade saída da LF TEL e os outros 

50% da ES CONTACT CENTER seriam trocados por 33% da nova 

sociedade que viesse a ser originada da AG TELECOM.

3173. O arguido RICARDO SALGADO encarregou a referida 

EUROFIN CAPITAL e a AVISTAR, sociedades Suíças, de proceder às 

negociações e de montar os acordos necessários, participando, por sua
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indicação, nas reuniões com os representantes das sociedades brasileiras, os 

identificados Rodrigo França, da AVISTAR, e Michel Creton e Guilherme 

Figueiredo, por parte da EUROFIN.

3174. Para a aquisição da ES CONTACT CENTER a EUROFIN, 

em concerto com RICARDO SALGADO, previu e iniciou a constituição 

de um fundo de investimento com registo nas Bahamas, a designar de 

EUROFIN TELECOMS FUND LTD, que assim passaria a integrar o 

Grupo Espírito Santo.

3175. Desta forma, o arguido RICARDO SALGADO esperava 

obter um ganho não inferior a 50 milhões de euros, uma vez que a 

aquisição da totalidade das ações da ES CONTACT CENTER foi estimado 

em 10 milhões de euros, mas as duas participações de 33%, uma em cada 

das novas sociedades brasileiras a sair da LF TEL e da AG TELECOM, 

foram estimadas ter o valor total de 60 milhões de euros.

3176. De forma a dar uma aparência de equilíbrio na referida troca 

de participações, o arguido RICARDO SALGADO visava fazer subir o 

valor da ES CONTACT CENTER através da celebração de contratos de 

prestação de serviços com o BES e com outras sociedades do GES, 

admitindo mesmo a possibilidade de colocar na mesma sociedade direitos 

sobre um imóvel do GES, de forma a melhorar a avaliação da mesma ES 

CONTACT CENTER.

3177. Este negócio de troca de participações foi objeto de várias 

reuniões sobre a forma em que se iria consumar, em que participaram os 

referidos elementos da EUROFIN e da AVISTAR e ainda representantes 

dos grupos JEREISSATI (também designado LA FONTE) e ANDRADE
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GUTIERREZ e da própria TELEMAR/OI, ocorridas, pelo menos, a partir 

de agosto de 2013, em Lisboa (Apenso temático DP folhas 182 e seguintes 

e 442 e seguintes).

3178. Tais negociações visavam chegar a um memorando de 

entendimento a celebrar entre as partes, sendo o documento base de 

definição dos procedimentos a adotar conhecido entre todos como sendo a 

“bula”.

3179. Nesse documento, designado de “bula”, foram incluídos 

outros negócios, em discussão entre o GES e os representantes dos Grupos 

JEREISSATI e ANDRADE GUTIERREZ que, conforme estratégia do 

arguido RICARDO SALGADO, não deveriam ser incluídos num 

documento assinado, como era o memorando de entendimento pretendido 

celebrar, ficando apenas na posse dos representantes das partes envolvidas, 

ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (ESI), EUROFIN e grupos 

económicos brasileiros acima referidos (Apenso temático DP folhas 187

190).

3180. Com efeito, os referidos Grupos JEREISSATI e 

ANDRADE GUTIERREZ pretendiam vender, no prazo de um ano após a 

fusão entre a PORTUGAL TELECOM e a TELEMAR/OI, um número de 

ações da operadora OI, num total de 11 (onze) milhões de ações, sendo 

vendidas 5,5 milhões de ações (cinco milhões e quinhentas mil ações) por 

cada um dos grupos.

3181. Nessa data, entre setembro e outubro de 2013, era estimado 

pelo arguido RICARDO SALGADO, através dos serviços da EUROFIN, 

que tal venda de ações pudesse render o equivalente a 67,5 milhões de reais
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(sessenta e sete mil e quinhentos milhões) por cada uma das tranches de 

ações que cada um daqueles grupos de acionistas pretendia vir a realizar 

(num total de 135 milhões de reais, equivalente a cerca de 43 milhões de 

euros, ao câmbio então vigente de lreal=0,321euro) -  Apenso temático DP, 

folhas 444.

3182. O arguido RICARDO SALGADO visava então cobrar aos 

referidos grupos JEREISSATI e ANDRADE GUTIERREZ as vantagens 

que lhe havia permitido obter através da entrada da PORTUGAL 

TELECOM no capital social das respetivas sociedades, caso da PASA 

PARTICIPAÇÕES SA, que detinha o capital da AG TELECOM, e da 

EDSP75 PARTICIPAÇÕES SA, que detinha o capital da L.F. TEL, bem 

como da participação da PORTUGAL TELECOM no aumento de capital 

inserido na preparação do procedimento de fusão e já atrás referido.

3183. Para o efeito, o arguido RICARDO SALGADO fez acertar 

nas referidas negociações e integrar no referido documento designado de 

“bula” o compromisso, por parte dos grupos JEREISSATI e ANDRADE 

GUTIERREZ de que o produto da referida venda de ações da OI, então 

estimado nos referidos cerca de 43 milhões de euros, seria feito reverter 

para o GES, a título de comissões (designadas de “fees”) por serviços de 

consultoria, antecipando quantias que pudessem vir a ser devidas no futuro 

por esses mesmos serviços, num período de 10 (dez) anos, a iniciar-se no 

final de 2015.

3184. A obtenção de tal contrapartida financeira veio a frustrar-se, 

face aos termos em que foi acordada, apenas devido à rutura económica e 

financeira verificada, posteriormente, nos grupos ESPIRITO SANTO e
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PORTUGAL TELECOM/OI, prevendo, em 2013, o arguido RICARDO 

SALGADO implementar a referida estratégia a partir do final do ano de 

2015.

3185. O arguido RICARDO SALGADO negociou e alcançou o 

acordo com os grupos JEREISSATI e ANDRADE GUTIERREZ para a 

obtenção de contrapartidas para o GES, com referência a serviços de 

consultoria, agora narradas, fazendo aproveitamento da capacidade 

financeira da PORTUGAL TELECOM e subordinando e lesando os 

interesses desta em função da sua estratégia e dos seus interesses pessoais.

3186. Para alcançar tais vantagens, o arguido RICARDO 

SALGADO aceitou suportar custos, com a atribuição de contrapartidas 

indevidas aos arguidos JOSÉ SÓCRATES, HENRIQUE GRANADEIRO e 

ZEINAL BAVA, de forma a que os mesmos não atuassem conforme os 

deveres inerentes aos cargos que exerciam e se conformassem com a sua 

estratégia para a PORTUGAL TELECOM.

7. INVESTIMENTOS DA TESOURARIA DA PORTUGAL 

TELECOM EM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO BES APÓS 2010

7.1. QUADRO DAS RELAÇÕES ENTRE RICARDO 

SALGADO E A ADMINISTRAÇÃO DA PORTUGAL TELECOM

3187. Conforme referido {Capítulo IV -  BES /  PT, ponto 3.), na 

sequência do Acordo de Parceria Estratégica e da tomada de participação 

social na PORTUGAL TELECOM pelo GRUPO BANCO ESPÍRITO 

SANTO, o arguido RICARDO SALGADO capturou e submeteu à sua
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estratégia para o GRUPO ESPÍRITO SANTO a estratégia e a gestão do 

GRUPO PORTUGAL TELECOM.

3188. Como vem sendo narrado, elemento fundamental na ação do 

arguido RICARDO SALGADO foi o acordo que, entre 2006 e 2010, 

desenvolveu e renovou, separadamente, eom os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, para que estes, no exercício das suas 

funções de administradores da PT SGPS, em contrapartida do pagamento 

de avultadas quantias em dinheiro, e em violação dos deveres de lealdade, 

isenção, objetividade e de atuar de forma a proteger o interesse geral dos 

acionistas a que estavam obrigados, adotassem medidas estratégicas na vida 

da empresa, designadamente na gestão dos recursos financeiros do GRUPO 

PT, que beneficiassem o GRUPO ESPÍRITO SANTO, mesmo que 

contrárias aos interesses da PT e seus demais acionistas.

3189. Em consequência desse acordo firmado entre 2006 e 2010, e 

do ascendente de RICARDO SALGADO sobre eles daí resultante, 

HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, no exercício das suas 

funções como administradores da PORTUGAL TELECOM SGPS, 

recebiam e acatavam ordens do arguido RICARDO SALGADO, sendo 

frequente remeterem-lhe documentos, comparecerem na sede do BES, em 

Lisboa, quando convocados e pedirem para por ele serem recebidos.

3190. Assim, eram frequentes as ocasiões em que os arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA partilhavam com o 

arguido RICARDO SALGADO a produção de documentos e a tomada de 

decisões na gestão da PT.
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3191. Foi o que ocorreu, em 11 de abril de 2008, quando 

HENRIQUE GRANADEIRO remeteu a SALGADO documentos 

referentes a plano estratégico para a PT, acompanhados de cartão pessoal 

em que manuscreveu os dizeres Caro Ricardo, aqui vão as últimas (cf. fls. 

662 a 667 do apenso J do inquérito 7406/14.6TDLSB).

3192. Ou quando, em 17 de fevereiro de 2009, ZEINAL BAVA 

remeteu a SALGADO documentos confidenciais referentes aos resultados 

anuais da PT de 2008 no dia anterior à sua divulgação ao mercado, 

referindo estar ao dispor de SALGADO para discutir em maior detalhe os 

resultados, bem como a estratégia da PT para 2009 (cf. fls. 536 a 559 do 

apenso J do inquérito 7406/14.6TDLSB).

3193. De igual modo, para prestarem contas e receberem 

instruções, os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO 

mantinham contactos frequentes com o arguido RICARDO SALGADO, 

deslocando-se à sede do BES em Lisboa quer quando para tal eram 

convocados quer quando pediam para serem recebidos.

3194. Assim ocorreu nas seguintes ocasiões:

-  Em 16 de novembro de 2011, quando HENRIQUE 

GRANADEIRO pediu para ser recebido por RICARDO 

SALGADO (cf. sessão 120 do alvo 2H451, transcrita no Apenso de 

transcrição 36, fls. 27 a 31);

-  Em 30 de novembro de 2011, quando HENRIQUE 

GRANADEIRO tentou contactar telefonicamente RICARDO 

SALGADO (cf. sessão 240 do alvo 2H451, transcrita no Apenso de 

transcrição 36, fls. 37 a 40);
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-  Em 5 de dezembro de 2011, quando HENRIQUE

GRANADEIRO pediu para ser recebido por RICARDO 

SALGADO (cf. sessão 262 do alvo 2H451, transcrita no Apenso de 

transcrição 36, fls. 40 a 45);

-  Em 19 de dezembro de 2011, quando HENRIQUE

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA se deslocaram à sede do BES 

em Lisboa, para tomarem o pequeno-almoço com RICARDO 

SALGADO (cf. sessão 330 do alvo 49232M, transcrita no Apenso 

de transcrição 38, fls. 11 a 13).

3195. Regularmente, os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e 

ZEINAL BAVA davam conhecimento a RICARDO SALGADO dos 

desenvolvimentos dos negócios da PT, acatando as suas instruções e 

orientações.

3196. Foi o que ocorreu em 19 de dezembro de 2011, quando 

ZEINAL BAVA deu conhecimento a RICARDO SALGADO das 

negociações com Henrique Balsemão referentes à inclusão dos canais de 

televisão da IMPRESA no pacote da MEO, prometendo mantê-lo 

informado dos desenvolvimentos subsequentes (cf. sessões 350 e 351 do 

alvo 2H451, transcritas no Apenso de transcrição 36, fls. 15 a 18).

3197. No âmbito dessa negociação, em 20 de dezembro de 2011, 

após ser informado por RICARDO SALGADO de telefonema de Francisco 

Balsemão que estaria aflitíssimo e por isso lhe solicitou os bons ofícios 

para desbloquear a negociação entre a IMPRESA e a PT, ZEINAL BAVA 

acatou a ordem de SALGADO para que avançasse para fechar o negócio

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB

a -
Página 1070



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOMA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPABIAMENTO CENTRAI DE 
OtVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 8 2 2

(cf. sessões 354 e 389 do alvo 49232M, transcritas no Apenso de 

transcrição 38, fls. 21 a 26).

3198. Também nesse telefonema, quando RICARDO SALGADO, 

após referir que a OPWAY, holding do GES que agregava empresas das 

áreas da construção, imobiliário e indústria, estava a concorrer a concurso 

lançado para a construção do data center da PT na Covilhã, lhe solicitou 

que visse se podia fazer alguma coisa, ZEINAL BAVA respondeu-lhe que 

assim o faria, vindo a OPWAY a ser escolhida para a construção do 

edifício (cf sessão 389 do alvo 49232M, transcrita no Apenso de 

transcrição 38, fls. 23 a 26, e documentos a fls. 177 a 181 do 8.° volume do 

apenso CL).

3199. Já em maio de 2012, os arguidos ZEINAL BAVA e 

HENRIQUE GRANADEIRO aceitaram comprometer a PT na elaboração 

de proposta para a aquisição Pavilhão Atlântico, em Lisboa.

3200. Com efeito, em 16 de maio de 2012, aquando da preparação 

da proposta a apresentar por consórcio que integrava o BES para a compra 

do Pavilhão Atlântico, em Lisboa, e cujo prazo terminava dois dias depois, 

dia 18, RICARDO SALGADO recebeu vários telefonemas a alertá-lo da 

importância do contrato de patrocínio a celebrar com a PT para o 

denominação futura do pavilhão como MEO ARENA pelo prazo de 10 

anos, e pelo valor de 12 milhões de euros.

3201. Nesse mesmo dia, o arguido RICARDO SALGADO 

telefonou a ZEINAL BAVA solicitando-lhe que desse a sua concordância 

àquele contrato.
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3202. Nesse telefonema, o arguido ZEINAL BAVA, apesar de 

admitir que para a PT aquele contrato de naming rights tinha pouco 

interesse, logo acedeu ao pedido de SALGADO, vindo a determinar a 

outorga do contrato pelo valor de 1 milhão de euros durante 10 anos, 

informando SALGADO tomar tal decisão por ser importante para o BES. 

(cf sessões 1848, 1864 a 1870, 1872 a 1875 e 1878 a 1879 do alvo 

49232M, transcritas no Apenso de transcrição 38, fls. 75 a 85 e ainda 

documentos a fls. 1 a 29 do 8.° volume do apenso CL)

7.2. A RENOVAÇÃO DO ACORDO ENTRE RICARDO 

SALGADO, HENRIQUE GRANADEIRO E ZEINAL BAVA

3203. No que concerne à aplicação dos fundos de tesouraria do 

GRUPO PORTUGAL TELECOM em produtos do BES, tal acordo veio a 

ser renovado em 2010 aquando do recebimento do pagamento pela venda 

da participação na operadora VIVO à TELEFÓNICA.

3204. Com efeito, em 27 de setembro de 2010, a PT SGPS 

concluiu o negócio de venda à TELEFÓNICA da sua participação de 50% 

na BRASILCEL N.V. que detinha a operadora de telecomunicações 

brasileira VIVO, pelo valor total de 7,5 mil milhões de euros.

3205. O pagamento desse valor pela TELEFÓNICA foi efetuado 

nas seguintes tranches (Inquérito 7406/14.6TDLSB, apenso N, fls. 381

383):

-  Em 27/09/2010, cerca de 4,5 mil milhões de euros;

-  Em 30/12/2010, 1000 milhões de euros;
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3206. O arguido RICARDO SALGADO, querendo que esses 

recursos financeiros fossem canalizados para o BES e para o GES, logo em 

inícios de setembro de 2010 abordou os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA solicitando-lhes que, em contrapartida 

da continuação do pagamento de vantagens pecuniárias, determinassem a 

PT SGPS a efetuar aplicações financeiras no BES, quer em depósitos, quer 

em títulos de dívida emitidos por empresas pertencentes ao GES.

3207. Sabia RICARDO SALGADO que os arguidos ZEINAL 

BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO tinham a possibilidade de, enquanto 

administradores da PT SGPS, orientarem e conformarem a aplicação dos 

montantes de tesouraria do GRUPO PORTUGAL TELECOM.

3208. E que, conforme já referido neste despacho, desde dezembro 

de 2004 que estava instituído um modelo de gestão centralizado da 

tesouraria das empresas do GRUPO PORTUGAL TELECOM que 

impunha que, diariamente, fossem enviados os saldos das várias contas 

bancárias das empresas do Grupo para a conta da PT SGPS, cabendo 

depois à Direção de Finanças da SGPS apurar os excedentes de tesouraria e 

negociar com os bancos as aplicações financeiras a efetuar (cf. Despacho 

CE043504CE, de 23 de dezembro de 2004, no Apenso de busca 135, doc. 

29, fls. 214-229).

3209. Sendo que nos termos do Anexo II à Ordem de Serviço 

OS002504CE de 18/11/2004 da PT SGPS, o Presidente da Comissão 

Executiva (o arguido ZEINAL BAVA e, a partir de junho de 2013, o 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO), o Administrador Executivo 

responsável pela área financeira (Luís Pacheco de Melo) e o Diretor de
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Finanças Corporativas (Carlos Cruz), tinham competência, cada um por si, 

para proceder a aplicação dos excedentes de tesouraria por prazos não 

superiores a 180 dias (Abu 135, doe. 29, fls. 230-237).

3210. Os excedentes de tesouraria correspondiam, assim, à 

liquidez que, em cada momento, estava disponível na tesouraria das 

sociedades do grupo e que era gerida conjuntamente pela Direção de 

Finanças, sob a égide dos arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO, com objetivo de que gerassem de forma regular o 

máximo de rendibilidade até serem aplicados em investimento ou no 

pagamento de despesas a que fossem afetos.

3211. Em setembro de 2010, o arguido ZEINAL BAVA era 

Presidente da Comissão Executiva da PT SGPS sendo responsável, entre 

outros, pelos pelouros da estratégia, relação com investidores, auditoria 

interna, relações institucionais e internacionais, e presidindo ao Conselho 

de Administração das sociedades PT PORTUGAL, PT 

COMUNICAÇÕES, TMN, PT PRIME, PT INVESTIMENTOS 

INTERNACIONAIS e PT INOVAÇÃO (Apenso DE, fls. 46-62).

3212. ZEINAL BAVA exerceu essas funções até 4 de junho de 

2013, data em que renunciou ao cargo por ter assumido a Presidência 

Executiva da OI S.A., mantendo-se no entanto como Presidente do 

Conselho de Administração das sociedades PT PORTUGAL, PT 

COMUNICAÇÕES, TMN, e PT INOVAÇÃO.

3213. Por sua vez, à data, e desde abril de 2006, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO era o Presidente do Conselho de 

Administração da PT SGPS, cargo que exerceu até 2014, sendo que, após a
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saída do arguido ZEINAL BAVA em junho de 2013 da Comissão 

Executiva, em acumulação com as funções de Presidente do Conselho de 

Administração, passou a exercer o cargo de Presidente da Comissão 

Executiva da PT SGPS, sendo-lhe atribuídos os pelouros até aí entregues a 

ZEINAL BAVA, acima indicados, e ainda a Presidência do Conselho de 

Administração da sociedade PT INVESTIMENTOS INTERNACIONAIS 

(Apenso DE, fls. 63-69 e Inquérito 7406/14.6TDLSB, apenso Gl, fls. 330).

7.3. ANOS DE 2010 A 2013

3214. Assim, em setembro de 2010, RICARDO SALGADO, 

preocupado pela débil situação financeira da ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (ESI) e do Grupo GES em geral, e querendo que a 

disponibilidade financeira da PT SGPS resultante da venda da VIVO viesse 

a beneficiar o BES e o GES, acordou com os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA que, em troca do pagamento de novas 

compensações monetárias, estes, para além de diligenciarem pela 

concentração desses montantes em depósitos no BES, determinariam que o 

GRUPO PORTUGAL TELECOM subscreveria títulos de dívida do 

GRUPO BES.

3215. Com efeito, já desde 2008 que, com o agravamento da crise 

financeira, a situação financeira e patrimonial da ESPÍRITO SANTO 

INTERNATIONAL (ESI) se vinha deteriorando, impondo a emissão de um 

volume cada vez maior de dívida para financiar as necessidades de 

tesouraria do GES.
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3216. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA, apesar de cientes que, conforme consignado nos Relatórios e 

Contas anuais, era política da PT SGPS efetuar aplicações financeiras 

'‘Ajunto de instituições financeiras diversificadas’’’’ e ‘"‘'após análise cuidada 

dos riscos”, e redefinindo o pacto que vinham firmando com o arguido 

RICARDO SALGADO, e como contrapartida das recompensas em 

dinheiro prometidas, acederam àquele pedido (Apenso CL, 6.° volume, fls. 

214, 215, 218, 223, 232, 239, 247).

3217. E assim atuaram não obstante estarem cientes que a política 

de diversificação do investimento consignada nos Relatórios e Contas da 

PT constituía uma medida de gestão racional universal, tendente a minorar 

o risco do investimento, e que constitui apanágio da prossecução de toda a 

atividade comercial que visa o lucro, como era o caso da PT.

3218. Foi assim que, em 2010, em reunião ordinária do Conselho 

de Administração da PT SGPS, após discussão entre os administradores 

Amílcar Morais Pires e Jorge Tomé, respetivamente indicados pelo 

acionista BES e CGD, e por determinação dos arguidos EtENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, foi decidido que os montantes 

auferidos pela venda da VIVO seriam aplicados na CGD e no BES, em 

partes iguais. (Cf fls. 33-34 do 8.° volume do Apenso CL -  Ata n.° 7/2014 

da reunião ordinária do CA da PT SGPS de 10/07/2014 em que se faz 

referência a essa decisão).

3219. Apesar de não ter sido consignado na ata da reunião do CA, 

tal acordo para a divisão dos montantes gerados pela venda da VIVO foi do 

conhecimento dos representantes do BANCO SANTANDER que, em
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setembro de 2010, à semelhança do BPI e de outras entidades bancárias, 

apresentaram à PT opções para a aplicação desses montantes, assim 

permitindo uma diversificação dos investimentos, com a consequente 

diminuição de risco. (Cf. emails de 6 e 22 de setembro de 2010 trocados 

entre Carlos Cruz e Luís Pacheco de Melo a fls. 37 a 40 do apenso N do 

inquérito 7406/14.6TDLSB).

3220. No entanto, não foi esse o caminho seguido pela PT SGPS 

já que os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO tinham 

já cedido ao pedido de RICARDO SALGADO, decidindo concentrar no 

BES e na CGD o produto da venda da VIVO.

3221. Tal opção, para além de ter aumentado o risco, por os 

investimentos da PT atingirem elevada concentração nessas duas 

instituições bancárias, teve também como consequência negativa a perda de 

poder negociai da PT na rentabilização dos fundos quer junto de outras 

instituições bancárias, quer junto do BES e da CGD que, dessa forma, 

obtiveram um conhecimento profundo da situação financeira da PT.

3222. Para execução do acordado com HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, o arguido RICARDO SALGADO 

encarregou Amílcar Morais Pires dos contactos a estabelecer com ZEINAL 

BAVA.

3223. A data, Amílcar Morais Pires era administrador não 

executivo da PT SGPS, posição que ocupou entre 21/04/2006 e 

30/07/2014, e ainda membro da Comissão Executiva do BES.
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3224. A lealdade de Amílcar Morais Pires a RICARDO 

SALGADO não passava despercebida a HENRIQUE GRANADEIRO que, 

em conversa mantida com a secretária de RICARDO SALGADO em 5 de 

dezembro de 2011, após falar da honra de ser amigo de SALGADO, que 

apoda de craque e de quem diz que apesar do ar de sonso [...] faz as 

coisas, refere que este tinha em Amílcar um mastim, danado para o 

trabalho, (cf Alvo 2H451, sessão 262, transcrita no Apenso de transcrição 

36, fls. 40-45)

3225. Assim, a 24 de setembro de 2010, uma sexta-feira, a três 

dias do pagamento da primeira tranche de 4,5 mil milhões de euros pela 

venda da VIVO, Amílcar Morais Pires, por ordem do arguido RICARDO 

SALGADO, e dando como certo que pelo menos metade daquele montante 

iria ser investido em produtos do BES e GES, remeteu email a ZEINAL 

BAVA com o seguinte teor: ''Zeinal, disseram me que os fundos entram 

2feira,... Quando é que quer negociar as taxas?''

3226. Consequentemente, o arguido ZEINAL BAVA, com o 

acordo de HENRIQUE GRANADEIRO, convocou Carlos Cruz, Diretor de 

Finanças Corporativas da PT SGPS, para reunião em que, para além de o 

informar que o Conselho de Administração da PT SGPS tinha decidido 

dividir os montantes a receber pela venda da VIVO entre o BES e a CGD, 

lhe ordenou que aplicasse 250 milhões de euros em títulos da ESI.

3227. Sabedor das reservas já manifestadas em 2008 por Carlos 

Cruz em investir em títulos de dívida, ZEINAL BAVA referiu-lhe então 

determinar a realização desse investimento para satisfazer pedido do 

arguido RICARDO SALGADO, sendo esse um favor que a PT não lhe
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podia negar dado o apoio do BES aquando da OPA da SONAE em 

2006/2007.

3228. Com efeito, e tal como acima referido no capítulo IV, já 

antes, até 2008, a PT SGPS tinha aplicado fundos de tesouraria em títulos 

de dívida comercializados pelo BES.

3229. No entanto, tais investimentos, contrariamente aos 

realizados a partir de 2010 na ESI e, mais tarde, em RIOFORTE, tinham 

associada uma garantia de recompra pelo BES a um valor previamente 

fixado, que era sempre superior ao preço de aquisição inicial dos títulos 

pela PT.

3230. Assim, caso os emitentes não honrassem o seu compromisso 

na maturidade dessas obrigações, o BES era obrigado a adquiri-las à PT 

pelo preço anteriormente fixado entre ambos.

3231. Tais obrigações gozavam, assim, de uma garantia que 

mitigava o risco de perda do capital investido pela PT e atribuía uma 

rendibilidade garantida.

3232. Além disso, o facto de a garantia ser concedida por uma 

entidade diferente do emitente dos títulos, constituía, igualmente, um fator 

de diminuição do risco, por ser menos provável a insolvência conjunta do 

emitente e do banco que atribuía a garantia, sendo assim mais provável que, 

à data da maturidade do investimento, uma das duas entidades estivesse em 

condições de proceder ao retomo do investimento do que se fosse apenas 

uma.
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3233. Por estar ciente do risco de investimento em títulos cujos 

emitentes eram desconhecidos, em 2007 e 2008, Carlos Cruz começou a 

suscitar reservas relativamente às aplicações de tesouraria em títulos 

comercializados pelo BES, designadamente por não ser disponibilizada 

informação sobre os emitentes dos títulos que as compunham, tendo 

manifestado essa sua posição perante o BES e perante o CEO da PT. (cf. 

fls. 17 a 20 do documento 52 da pasta 14 do apenso de busca 1 do inquérito 

7406/14.6TDLSB e emails a fls. 374 a 376 do apenso N do inquérito 

7406/14.6TDLSB).

3234. Na sequência das questões suscitadas por Carlos Cruz, mas 

sobretudo devido ao reduzido nível de disponibilidades financeiras da PT à 

altura, atenta a falta de liquidez no mercado, em 2008 a PT deixou de 

investir os excedentes de tesouraria em títulos disponibilizados pelo BES, 

aplicando-os exclusivamente em depósitos bancários.

3235. Tais excedentes de Tesouraria apenas voltaram a existir na 

PT em 2010, na sequência da alienação da participação da VIVO e do 

pagamento do respetivo preço pela TELEFÓNICA.

3236. Foi assim que, em cumprimento da ordem do arguido 

ZEINAL BAVA, em finais de setembro de 2010, a PT MÓVEIS comprou 

um título de dívida da ESI, no valor de 250 milhões de euros, com emissão 

em 29/09/2010 e vencimento em 31/01/2011, dando início a novo período 

de investimento pela PT em títulos de dívida comercializados pelo BES, 

mas agora emitidos pela ESI (ef. linha 1 no quadro infra).

3237. No entanto, estes títulos da ESI tinham características 

diferentes das dos títulos em que a PT investiu até 2008.
4 -
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3238. Conforme acima referido, nos títulos em que a PT investiu 

até 2008 a contraparte era o BES pelo que o valor investido estava sempre 

garantido pelo banco, havendo a garantia de recompra dos títulos pelo BES 

a um valor previamente fixado, que era superior ao da aquisição dos títulos 

pela PT.

3239. Tal não ocorria com estes títulos em que a contraparte era a

ESI.

3240. No caso da dívida emitida sobre a ESI e, mais tarde, sobre a 

RIOFORTE, não foi estabelecida nenhuma cláusula de recompra, nem de 

rendibilidade garantida pelo BES.

3241. Por outro lado, a entidade emitente (ESI/RIOFORTE), em 

termos consolidados, era a mesma que comercializava os títulos (BES).

3242. Assim, o investimento da PT dependia, em absoluto, do 

desempenho financeiro da ESI e RIOFORTE, o que agravava fortemente o 

risco face aos investimentos em títulos realizados até 2008.

3243. Em caso de não pagamento por estas entidades na 

maturidade do investimento, como os arguidos ZEINAL BAVA e 

HENRIQUE GRANADEIO sabiam, o prejuízo da PT era inevitável, como 

efetivamente veio a suceder.

3244. Tais fatores de risco, associados aos elevados valores a 

investir, desaconselhavam a concretização do investimento à luz de uma 

gestão racional.
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3245. Logo após essa primeira ordem de investimento em títulos 

da ESI, RICARDO SALGADO, no âmbito do renovado acordo celebrado 

com os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO, deu 

início ao pagamento das contrapartidas a que se havia comprometido.

3246. Para tanto, após acordo sobre a forma de pagamento, 

determinou as seguintes operações a partir da conta da então designada 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES junto do BPES:

-  Em 8 e 12 de novembro de 2010, em benefício de conta n.°

95446.001, junto do Banco PICTET, na Suíça, então titulada pela 

entidade GRANAL LTD INC, de que era beneficiário HENRIQUE 

GRANADEIRO, a transferência do montante total de 

3.500.000,00€ (cf. fls. 65003-65010, 65217-65220 do aba 126-V);

-  Em dezembro de 2010, em benefício de conta bancária na UBS, 

na Suíça, titulada pela sociedade ROWNYA, de que era 

beneficiário o arguido ZEINAL BAVA, a transferência da quantia 

de 8.500.000,00€ (cf fls. 69002-69042 e 69214 do abu 124-G).

3247. No entanto, no desempenho do seu cargo de Diretor de 

Finanças da PT SGPS, Carlos Cruz insistia em continuar a exercer os seus 

poderes e funções autonomamente, de forma consentânea com o que 

entendia ser a defesa dos interesses da empresa.

3248. Logo aquando do primeiro investimento em títulos da ESI 

em setembro de 2010, suscitou reservas à domiciliação dos títulos a
r

subscrever no ES PANAMA por entender que daí adviria risco reputacional 

para a PT por se tratar de jurisdição offshore, tendo então conseguido que
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os títulos ficassem domiciliados em Portugal (cf. fls. 41 a 67 do apenso N 

do inquérito 7406/14.6TDLSB).

3249. As posições do Diretor de Finanças da PT na defesa dos 

interesses do GRUPO PORTUGAL TELECOM não passavam 

despercebidas a Amílcar Morais Pires que, em execução da tarefa de 

controlo e captura para o BES dos fundos de tesouraria da PT que lhe tinha 

sido confiada pelo arguido RICARDO SALGADO, ao ter conhecimento de 

qualquer decisão de Carlos Cruz que entendesse prejudicial aos interesses 

do BES, logo contactava ZEINAL BAVA para disso se queixar, esperando 

a interferência deste, chegando mesmo a referir que a embirração que 

sentia por Carlos Cruz (CC) era culpa das conversas que mantinha com 

BAVA (cf post-scriptum do email de 29/01/2011 a fls. 45-46 do Abu 177).

3250. Assim ocorreu a 20 de outubro de 2010, quando, 

confrontado com a saída de 400 milhões de euros da PT SGPS do BES, 

Amílcar Morais Pires, logo enviou email ao arguido ZEINAL BAVA 

dando-lhe conhecimento desse facto e exigindo que se apurasse a razão 

para tal opção (cf email a fls. 19-20 do Abu 177).

3251. Ainda nesse mesmo dia, ZEINAL BAVA, em execução do 

acordo firmado com o arguido RICARDO SALGADO, informou Amílcar 

Morais Pires que iria inteirar-se do sucedido (cf email a fls. 21-25 do Abu 

177).

3252. Mas essa resposta não serenou Amílcar Morais Pires que, no 

dia seguinte, 21 de outubro, pelas 11 horas, voltou a enviar ao arguido 

ZEINAL BAVA novo email com o seguinte teor: ''Zeinal, A sua direcção 

financeira continua a tirar os fundos do BES... privilegiando outros
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Bancos... e insisto não tem sido pelo argumento de «taxa»... é melhor ver 

o que se está a passar’’’’ (cf. email a fls. 26-27 do Abu 177).

3253. Nos meses seguintes, e sob as ordens do arguido RICARDO 

SALGADO, assim continuou a atuar Amílcar Morais Pires, periodicamente 

relembrando ZEINAL BAVA da necessidade de manter os investimentos 

da PT em produtos do BES / GES (cf emails a fls. 34-57 do Abu 177).

3254. Assim, a 10 de dezembro de 2010, após Carlos Cruz ter 

informado o BES dos depósitos da PT que não seriam renovados, Amílcar 

Morais Pires, querendo obstar à desmobilização total desses montantes, 

designadamente de 900 milhões de euros necessários para o pagamento 

pela PT de dividendo extraordinário por conta da alienação da VIVO, 

remeteu email ao arguido ZEINAL BAVA, alertando-o para a situação (cf 

email de 9 de 12/2010 a fls. 70 do apenso N do inquérito 7406/14.6TDLSB 

e cf fls. 40 do Abu 177).

3255. ZEINAL BAVA, nessa mesma sexta-feira, pelas 20 horas, 

respondeu a Morais Pires, e, tentando acalmá-lo, referiu que já tinha visão 

a três anos para o plano de liquidez da PT (cf fls. 40-43 do Abu 177).

3256. Pressionado por Amílcar Morais Pires, e querendo continuar 

a executar o acordo celebrado com o arguido RICARDO SALGADO, o 

arguido ZEINAL BAVA, logo na 2® feira seguinte, em 13 de dezembro de 

2011, convocou Carlos Cruz para reunião a fim de tratarem o tema da 

liquidez (cf fls. 71 do apenso N do inquérito 7406/14.6TDLSB).

3257. Não obstante em momento anterior já ter acordado com o 

administrador da PT Jorge Tomé que o pagamento daqueles 900 milhões de

T
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euros em dividendos seria totalmente assegurado pela desmobilização de 

aplicações no BES, a compensar posteriormente com a entrada no BES, a 

29 de dezembro de 2011, da segunda tranche devida pela venda da VIVO 

no valor de 1000 milhões de euros, ZEINAL BAVA determinou que 

fossem apenas desmobilizados 450 milhões de euros de depósitos no BES, 

sendo os outros 450 milhões de euros desmobilizados de aplicações da PT 

na CGD (cf. nota 9 do documento apenso ao email de Carlos Cruz para 

Zeinal Bava de 8/12/2010 a fls. 68-69 do apenso N do inquérito 

7406/14.6TDLSB e emails de 27/12/2010 a fls. 73-79 do apenso N do 

inquérito 7406/14.6TDLSB).

3258. Após a primeira aplicação da PT em papel comercial da ESI 

em setembro de 2010, nos anos seguintes e até abril de 2014, movidos 

pelos pagamentos do arguido RICARDO SALGADO, os arguidos 

ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO determinaram a 

realização pelo GRUPO PORTUGAL TELECOM de sucessivos 

investimentos, e em montantes cada vez mais avultados, em papel 

comercial da ESI e, mais tarde, da RIOFORTE.

3259. Além disso, perante o agravamento da situação financeira 

do GES, porque era vital para garantir as necessidades de tesouraria desse 

grupo que os fundos com origem no Grupo PT continuassem a ser 

aplicados em obrigações emitidas por sociedades do GES, a partir de 2011 

0 arguido RICARDO SALGADO passou a pressionar os arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA para que, além dos 

excedentes financeiros, a partir de então, a PT passasse a desmobilizar 

antecipadamente depósitos a prazo, abdicando da respetiva remuneração, 

para aplicar tais fundos em dívida GES.
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3260. Conforme se detalha no quadro que se segue, de 400 

milhões de euros a 31 de dezembro de 2010, os investimentos da PT em 

papel comercial emitido por empresas do GES passaram para 750 milhões 

de euros em dezembro de 2013, até atingirem o montante de 897 milhões 

de euros em maio de 2014, então já em papel comercial da RIOFORTE 

(Inquérito 7406/14.6TDLSB, Busca 2, Pastas 21 e 22);

A n o E m p r e sa M o n ta n te C o n tr a p a r te T a x a In íc io V e n c im e n to D ia s

1. 2010 PT  M Ó V E IS 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,0 0 0 0 % 2 9 -0 9 -1 0 13-01-11 106

2. 2010 P T  SG PS 7 5 .0 0 0 .0 0 0 ESI 5 ,5 0 0 0 % 3 1 -1 2 -1 0 31-03-11 90

3. 2010 PT  M Ó V E IS 7 5 .0 0 0 .0 0 0 ESI 5 ,5 0 0 0 % 3 1 -1 2 -1 0 13-01-11 13

T otal a 31/12 400.000.000c

4. 2011 B R A T E L  B V 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,0 0 0 0 % 13-01-11 31-01-11 18

5. 2011 B R A T E L  B V 7 5 .0 0 0 .0 0 0 ESI 5 ,5 0 0 0 % 13-01-11 31-03-11 77

6. 2011 B R A T E L  B V 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,2 5 0 0 % 31-01-11 29-04-11 88

7. 2011 B R A T E L  B V 7 5 .0 0 0 .0 0 0 E SI 5 ,5 0 0 0 % 31-03-11 01-07-11 92

8. 2011 P T  SG P S 7 5 .0 0 0 .0 0 0 ESI 5 ,5 0 0 0 % 31-03-11 01-07-11 92

9. 2011 P T  M Ó V E IS 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 5 ,5 0 0 0 % 29-04-11 01-08-11 94

10. 2011 P T  F IN A N C E 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 5 ,5 0 0 0 % 30-06-11 03-10-11 95

11. 2011 B R A T E L  B V 3 7 .5 0 0 .0 0 0 ESI 5 ,5 0 0 0 % 01-07-11 03-10-11 94

12. 2011 P T  SG PS 6 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 5 ,5 0 0 0 % 01-07-11 03-10-11 94

13. 2011 P T  M Ó V E IS 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 5 ,5 0 0 0 % 01-08-11 02-11-11 93

14. 2011 B R A T E L  B V 3 7 .5 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 03-10-11 22-12-11 80

15. 2011 P T  SG PS 6 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 03-10-11 23-12-11 81

16. 2011 PT  F IN A N C E 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 E SI 6 ,7 5 0 0 % 03-10-11 27-12-11 85

17. 2011 P T  M Ó V E IS 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 02-11-11 28-12-11 56

18. 2011 B R A T E L  B V 4 0 .0 0 0 .0 0 0 E SI 6 ,5 0 0 0 % 22-12-11 0 4 -0 4 -1 2 104

19. 2011 P T  SG P S 6 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 23-12-11 16-04-12 115

20. 2011 P T  F IN A N C E 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,7 5 0 0 % 27-12-11 2 3 -0 3 -1 2 87

21. 2011 P T  M Ó V E IS 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 28-12-11 0 2 -0 5 -1 2 126

T otal a 31/12 5SO.000.000C

22. 2012 P T  F IN A N C E 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,7 5 0 0 % 2 3 -0 3 -1 2 2 5 -0 6 -1 2 91

23. 2012 B R A T E L  B V 4 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 0 4 -0 4 -1 2 0 4 -0 7 -1 2 94

24. 2012 P T  F IN A N C E 6 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 17-04-12 17-07-12 91
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25. 2012 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 02 -0 5 -1 2 0 2 -0 8 -1 2 92

26. 2012 P T  F IN A N C E 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,7 5 0 0 % 25 -0 6 -1 2 15-10-12 112

27 . 2012 P T  F IN A N C E 6 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 17-07-12 17-10-12 92

28. 2012 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 02 -0 8 -1 2 01 -0 2 -1 3 183

29 . 2012 P T  F IN A N C E 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 15-10-12 14-01-13 91

30. 2012 P T  F IN A N C E 6 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 6 ,5 0 0 0 % 17-10-12 17-01-13 92

Total a 31/12 510.000.000C

31. 2013 PT  F IN A N C E 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,9 0 0 0 % 14-01-13 15-04-13 91

32. 2013 P T  F IN A N C E 6 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,9 0 0 0 % 17-01-13 17-04-13 92

33. 2013 PT  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,9 0 0 0 % 01-02-13 29 -0 4 -1 3 92

34. 2013 P T  F IN A N C E 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,9 0 0 0 % 15-04-13 16-05-13 24

35. 2013 P T  M Ó V E IS 100 .000 .000 E SI 4 ,0 0 0 0 % 22 -0 4 -1 3 16-05-13 39

36. 2013 P T  SG PS 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 E SI 3 ,7 5 0 0 % 29-04-13 29 -0 7 -1 3 96

37 . 2013 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,5 0 0 0 % 10-05-13 08 -0 8 -1 3 34

38. 2013 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,5 0 0 0 % 10-05-13 08 -0 8 -1 3 91

39. 2013 P T  M Ó V E IS 12 .500 .000 ESI 4 ,1 5 0 0 % 16-05-13 24 -0 6 -1 3 90

40 . 2013 P T  M Ó V E IS 3 7 .5 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,1 5 0 0 % 16-05-13 20 -0 8 -1 3 87

41. 2013 P T  F IN A N C E 12 .500 .000 E SI 4 ,1 5 0 0 % 20 -0 6 -1 3 20-08-13 31

42 . 2013 P T  SG P S 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 3 ,7 5 0 0 % 29 -0 7 -1 3 2 9 -1 0 -1 3 90

43. 2013 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,1 5 0 0 % 08 -0 8 -1 3 08 -1 1 -1 3 90

44 . 2013 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,1 5 0 0 % 08 -0 8 -1 3 08 -1 1 -1 3 61

45. 2013 P T  M Ó V E IS 3 7 .5 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,1 5 0 0 % 20 -0 8 -1 3 2 0 -1 1 -1 3 92

46. 2013 P T  E IN A N C E 12 .500 .000 ESI 4 ,1 5 0 0 % 20 -0 8 -1 3 20 -1 1 -1 3 92

47 . 2013 P T  F IN A N C E 3 7 .5 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,1 5 0 0 % 23 -0 9 -1 3 2 0 -1 1 -1 3 92

48 . 2013 P T  SG PS 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 3 ,7 5 0 0 % 29 -1 0 -1 3 2 9 -0 1 -1 4 58

49 . 2013 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,0 0 0 0 % 0 8-11-13 10-02-14 94

50. 2013 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 4 ,0 0 0 0 % 0 8-11-13 10-02-14 94

51. 2013 P T  E IN A N C E 5 0 .0 0 0 .0 0 0 E SI 4 ,0 0 0 0 % 20 -1 1 -1 3 2 0 -0 2 -1 4 92

Total a 31/12 750.000.000c

52. 2014 P T  SG PS 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 ESI 2 ,2 5 0 0 % 2 9 -0 1 -1 4 13-02-14 91

53. 2014 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 R IO F O R T E 3,7 5 0 0 % 10-02-14 15-04-14 15

54. 2014 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 R IO F O R T E 3,7 5 0 0 % 10-02-14 15-04-14 61

55. 2014 P T  SG P S 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 R IO F O R T E 3 ,0 0 0 0 % 13-02-14 15-04-14 64

56. 2014 P T  F IN A N C E 5 0 .0 0 0 .0 0 0 R IO E O R T E 3 ,7 5 0 0 % 2 0 -0 2 -1 4 17-04-14 64

57. 2014 P T  F IN A N C E 1 4 7 .000 .000 R IO F O R T E 3 ,7 5 0 0 % 2 1 -0 2 -1 4 15-04-14 56
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Subtotal 897.000.000C

58. 2014 P T  SG PS 2 0 0 .0 0 0 .0 0 0 R IO F O R T E 3 ,0 0 0 0 % 15-04-14 15-07-14 53

59. 2014 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 R IO F O R T E 3 ,7 5 0 0 % 15-04-14 15-07-14 91

60. 2014 P T  F IN A N C E 2 5 0 .0 0 0 .0 0 0 R IO F O R T E 3 ,7 5 0 0 % 15-04-14 15-07-14 91

61. 2014 P T  F IN A N C E 147 .000 .000 R IO F O R T E 3 ,7 5 0 0 % 15-04-14 15-07-14 91

62. 2014 P T  F IN A N C E 5 0 .0 0 0 .0 0 0 R IO F O R T E 3 ,7 5 0 0 % 17-04-14 17-07-14 91

3261. Até 4 de junho de 2013, data em que ZEINAL BAVA 

abandonou a presidência da Comissão Executiva da PT SGPS, as ordens 

para efetuar tais aplicações em papel comercial foram sendo dadas pelo 

arguido BAVA, com o conhecimento e anuência de HENRIQUE 

GRANADEIRO, e, após essa data, por ordem do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, mas com o conhecimento de BAVA, aí já como 

Presidente Executivo da 01.

3262. Essas ordens para aplicação do capital da PT, dadas pelos 

arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO, não eram 

precedidas de qualquer análise de risco ou consulta ao mercado para aferir 

da sua vantagem comparativa, sendo, em regra, tomadas de modo informal 

e comunicadas oralmente por aqueles a Carlos Cruz e/ou Luís Pacheco de 

Melo, e, várias vezes, em claro prejuízo da PORTUGAL TELECOM, 

conforme se passa a exemplificar (Apenso CL, 8.° volume, fls. 204, 261

339).

3263. Assim aconteceu com a aplicação de 250 milhões em títulos 

da ESI pela participada BRATEL BV em 31 de janeiro de 2011 (cf. linha 6 

do quadro acima).
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3264. Não obstante por email de 28 de janeiro de 2011 Carlos 

Cruz ter referido a ZEINAL BAVA que a taxa de juro não deveria ficar 

abaixo do valor de 4,5%, sugerindo mesmo a taxa de 5%, o arguido 

determinou a realização da aplicação com juro de 4,25% (cf. fls. 94 e 95 do 

apenso N do inquérito 7406/14.6TDLSB).

3265. Assim agiu ZEINAL BAVA, querendo acautelar os 

interesses do arguido RICARDO SALGADO ao invés de perseguir a boa 

gestão da PT, após receber em 29 de janeiro de 2011 email de Amílcar 

Morais Pires a alertá-lo para o vencimento no dia 31 da aplicação que 

importava renovar, aí consignando a necessidade de todos estarem unidos, 

coordenados nos esforços para manter o máximo de liquidez nas 

instituições financeiras verdadeiramente portuguesas, reconhecendo o 

muito feito nesse aspecto por BAVA (cf. fls. 45-46 do Abu 177).

3266. Com a mesma motivação agiu ZEINAL BAVA quando, em 

junho de 2011, para a PT SGPS proceder ao pagamento de dividendos no 

valor total 1165 milhões de euros, deu ordens para que se sacasse o maior 

montante possível das aplicações da PT na CGD, assim se evitando afetar o 

saldo das aplicações no BES (cf. SMS trocados entre Carlos Cruz e Luís 

Pacheco de Melo em 31/05/2011, transcritos a fls. 35 do apenso O do 

inquérito 7406/14.6TDLSB).

3267. Nesse mesmo mês, na sequência de pedido do arguido 

RICARDO SALGADO e com a anuência de HENRIQUE GRANADEIRO, 

ZEINAL BAVA determinou a realização de um investimento adicional da 

PT SGPS em títulos ESI no valor de 200 milhões de euros (cf. linha 10 do 

quadro supra), para tanto tendo ordenado a desmobilização parcial e
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antecipada de depósito a prazo da PT FINANCE (cf. emails a fls. 117 a 123 

do apenso N do inquérito 7406/14.6TDLSB).

3268. Recompensando a atuação de HENRIQUE GRANADEIRO 

e ZEINAL BAVA na defesa dos interesses do BES, designadamente neste 

aumento de 200 milhões de euros do investimento em papel comercial da 

ESI bem como na proteção dos depósitos da PT no BES, mas também na 

implementação da estratégia que havia definido para a PORTUGAL 

TELECOM no Brasil, conforme acima se contou, o arguido RICARDO 

SALGADO determinou a realização de novos pagamentos àqueles dois 

arguidos.

3269. Para tanto, depois de se concertar sobre a forma de 

pagamento, determinou as seguintes operações a partir da conta da então 

designada ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES junto do BPES:

-  Em 20 de setembro de 2011, em beneficio de conta bancária n.° 

199801 na UBS, em Singapura, de que era titular ZEINAL BAVA, 

a quantia de 10 milhões de euros (cf. Aba 121, fls. 120-129);

-  Em 7 de outubro de 2011 e em 9 de janeiro de 2012, em benefício 

de conta n.° 122.113, junto do Banco PICTET, na Suiça, de que era 

titular HENRIQUE GRANADEIRO, a transferência de montante 

total em francos suíços equivalente a 12 milhões de euros, mas 

cabendo a este último apenas o montante de 8 milhões de euros (cf. 

fls. 132-141 e 152-154 do aba 121).

3270. Na execução do acordo que havia celebrado com 

RICARDO SALGADO, ZEINAL BAVA sempre se revelou muito solícito
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a acomodar os pedidos daquele, deslocando-se à sede do BES para com ele 

reunir.

3271. Foi o que ocorreu em 6 de fevereiro de 2012.

3272. Nessa data, e após RICARDO SALGADO ter discutido com 

José Castella, Diretor Financeiro da ESI, a necessidade de ser renovada 

aplicação da PT FINANCE em títulos da ESI de 200 milhões de euros que 

se vencia em março (cf. linha 20 do quadro supra), ZEINAL BAVA 

deslocou-se à sede do BES para tomar o pequeno-almoço com SALGADO, 

momento em que assegurou que a aplicação seria rolada, isto é, renovada 

aquando da sua maturidade, o que veio a ocorrer (cf. linha 22 do quadro 

supra), disso mesmo SALGADO dando conhecimento a José Castella no 

mesmo dia (cf sessões 1435, 1582, 1750, 1751, 1812 e 1840 do alvo 

49232M, transcritas no Apenso de Transcrição 38, a fls. 69 a 75).

7.4. ANO DE 2013

3273. Em 2013, perante o agravamento da situação financeira do 

GES, o arguido RICARDO SALGADO solicitou aos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA que, além dos excedentes financeiros e 

dos fundos obtidos com a desmobilização de depósitos a prazo, a PT 

passasse a emitir dívida para aplicar os fundos assim obtidos em dívida 

GES.

3274. ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO acederam 

a esse pedido, pelo que a PT passou a suportar despesas de financiamento 

para conseguir fundos exclusivamente destinados a ser aplicados em
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obrigações GES, sem qualquer garantia de reembolso ou rendibilidade 

adicional.

3275. Além disso, o arguido RICARDO SALGADO não hesitou 

em passar a contactar diretamente Luís Pacheco de Melo, CEO da PT 

SGPS, transmitindo-lhe a sua vontade que determinada aplicação em títulos 

da ESI voltasse a ser rolada.

3276. Foi o que sucedeu em abril de 2013 quando a aplicação da 

PT FINANCE de 250 milhões em títulos da ESI, ao atingir a maturidade 

em 17 de abril, não foi renovada (cf. linha 32 do quadro supra) por ser esse 

capital necessário para efetuar o reembolso de obrigação da PT de cerca de 

500 milhões de euros.

3277. Nessa altura, RICARDO SALGADO abordou Luís Pacheco 

de Melo relativamente à desmobilização de depósitos da PT no BES e não 

renovação daqueles títulos da ESI no valor de 250 milhões de euros.

3278. Pacheco de Melo justificou-se referindo que a PT SGPS 

tinha necessidade do dinheiro, motivo porque estava a rapar em todo o 

lado, conversa esta que, no dia 18 de abril, em SMS, relatou a Carlos Cruz. 

(cf SMS de 18/04/2013, às 15h34m42s, transcrita a fls. 5 do apenso O do 

inquérito 7406/14.6TDLSB).

3279. No entanto, o arguido RICARDO SALGADO não desistiu 

e, após contactos com os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e 

ZEINAL BAVA, levou a que este último, com o conhecimento e acordo de 

GRANADEIRO, ordenasse que a PT SGPS, emitindo papel comercial de
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curto prazo, se endividasse para assim ter dinheiro disponível para efetuar 

novo investimento em títulos da ESI.

3280. Foi assim que, em 29 de abril de 2013, ao abrigo do 

Contrato de Organização, Colocação e Tomada Firme de Papel 

Comercial, celebrado entre a PT SGPS, o BES e o BESI em 8 de janeiro de 

2013, e para poder subscrever títulos de dívida da ESI, a PT SGPS se 

endividou, emitindo papel comercial no montante de 200 milhões de euros, 

com 0 prazo de 91 dias, comprometendo-se a pagar taxa de juro de 3,75% 

(cf. Inquérito 7406/14.6TDLSB, apenso P, fls. 200-206).

3281. Consequentemente, esses 200 milhões de euros foram nesse 

mesmo dia 29 de abril utilizados para subscrição de títulos da ESI em igual 

montante, por igual período de tempo, 91 dias, e com taxa de juro do 

mesmo valor da dívida emitida pela PT nesse dia, 3.75% (cf. Apenso CL,

8.° volume, fls. 275 e fls. 156 do apenso N do inquérito 7406/14.6TDLSB).

3282. Ainda em abril de 2013, o GRUPO PORTUGAL 

TELECOM, através da PT FINANCE, aprovou a emissão de dívida {notes) 

no valor de mil milhões de euros com taxa fixa de 4,625% e maturidade em 

8 de maio de 2020 (cf. Inquérito 7406/14.6TDLSB, apenso P, fls. 68-72, 

78-98, 101-108).

3283. Essa emissão de dívida gerou a entrada do valor líquido de 

995 milhões de euros a 10 de maio de 2013.

3284. ZEINAL BAVA, dando execução ao acordo firmado com o 

arguido RICARDO SALGADO, e com a concordância de HENRIQUE 

GRANADEIRO, logo deu instruções a Luís Pacheco de Melo para que.

%
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fazendo uso desta nova liquidez financeira, aumentasse a exposição do 

GRUPO PORTUGAL TELECOM ao BES/GES.

3285. Assim, e por ordem emitida de ZEINAE BAVA, dada nesse 

mesmo dia 10 de maio, o capital obtido pelo GRUPO PORTUGAL 

TELECOM pela emissão de dívida foi aplicado em produtos financeiros do 

BES (Inquérito 7406/14.6TDLSB, apenso P, fls. 112-114 e Apenso CL, fls. 

163-166 do relatório da PwC no separador 127):

-  500 milhões de euros na subscrição pela PT FINANCE de duas 

notes emitidas pela ESI no valor de 250 milhões de euros cada, com 

a taxa de 4,5%, inferior à taxa da emissão de 1000 milhões pela PT 

FINANCE (cf linhas 37 e 38 do quadro supra), assim aumentando 

o investimento do GRUPO PORTUGAL TELECOM em títulos da 

ESI para 750 milhões de euros (cf. Inquérito 7406/14.6TDLSB, 

apenso P, fls. 158-160);

-  395 milhões de euros na constituição de dois depósitos a prazo no 

BES, com taxas de juro de cerca de 2,4%. (cf Inquérito 

7406/14.6TDLSB, apenso P, fls. 234-240).

7.5. ANO DE 2014 -  INVESTIMENTO EM RIOFORTE

3286. Em finais de 2013, com o intuito de continuar a ocultar a 

grave situação financeira do GES, de convencer o mercado da sua solidez 

financeira e de assegurar a possibilidade do grupo se continuar a financiar, 

o arguido RICARDO SALGADO implementou uma reestruturação do 

GRUPO ESPÍRITO SANTO.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB !  Página 1094



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PnOCUBADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 8 4 6

3287. Nessa reestruturação, a RIOFORTE, através da aquisição da 

ESPÍRITO SANTO IRMÃOS em 31 de dezembro de 2013 e da aquisição 

do controlo da ESPÍRITO SANTO FINANCIAL GROUP (ESFG) em 

janeiro de 2014 após concretização da aquisição pela ESPÍRITO SANTO 

IRMÃOS da participação social da ESI na ESFG, passaria a assumir-se 

como a Holding operativa de topo do GES, sobre a qual passaria a ser 

emitida dívida (cf. fls. 13 a 23 do documento 5 da pasta 3 do apenso de 

busca 2 do inquérito 7406/14.6TDLSB).

3288. Consequentemente, em janeiro de 2014, e na sequência do 

acordo que com ele havia firmado, RICARDO SALGADO indicou a 

HENRIQUE GRANADEIRO que os investimentos da PT SGPS em papel 

comercial da ESI deveriam passar a ser efetuados em papel comercial da 

RIOFORTE.

3289. Para além disso, RICARDO SALGADO pretendia que tais 

investimentos em papel comercial de empresas do GES, que a 31 de 

dezembro de 2013 se cifravam em 750 milhões de euros (cf. linhas 53 a 57 

do quadro supra), atingissem o valor de mil milhões de euros e fossem 

sucessivamente rolados, pelo menos, pelo período de um ano, até fevereiro 

de 2015.

3290. Com efeito, e conforme acima já referido, na discussão da 

combinação de negócios entre a PT SGPS, a OI S.A. e as Holdings da OI, 

RICARDO SALGADO já tinha acordado com ZEINAL BAVA (então 

Presidente Executivo da OI), Sérgio Andrade e Filipe e Carlos Jereissati 

que, em contrapartida da participação da PORTUGAL TELECOM no 

aumento de capital na sociedade OI através da entrega dos seus ativos
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(subscrição de aumento de capital em bens), designadamente da PT 

PORTUGAL SGPS SA, bem como da subscrição pela PT SGPS de 

obrigações convertíveis possibilitando os fundos necessários à liquidação 

da dívida da AG TEL e da LF TEL, aqueles se comprometiam a que a OI 

mantivesse as aplicações em papel comercial do GES.

3291. A esse mesmo acordo veio RICARDO SALGADO a aludir 

em email que enviou a Sérgio Andrade em 8 de julho de 2014 (cf. email a 

fls. 337 do apenso J do processo apenso 7406/14.6TDLSB).

3292. Tal acordo era igualmente do conhecimento de HENRIQUE 

GRANADEIRO, que, conforme já referido, a ele se referiu em missiva que 

dirigiu ao arguido RICARDO SALGADO, já em agosto de 2014 (cf. fls. 

321 do apenso J do processo apenso 7406/14.6TDLSB).

3293. Assim, em finais de janeiro de 2014, HENRIQUE 

GRANADEIRO, cumprindo as indicações de RICARDO SALGADO, 

solicitou a Luís Pacheco de Melo que se deslocasse à sede do BES, em 

Lisboa, para se reunir com o arguido RICARDO SALGADO a fim de tratar 

o tema da transferência das aplicações financeiras de curto prazo subscritas 

pela PORTUGAL TELECOM em títulos da ESI para títulos da 

RIOFORTE.

3294. Nessa reunião, RICARDO SALGADO transmitiu a Luís 

Pacheco de Melo que, em virtude de ter existido uma reorganização do 

GRUPO ESPÍRITO SANTO, os títulos da ESI, subscritos pelas empresas 

do Grupo Portugal Telecom, deveriam ser substituídos por títulos da 

RIOFORTE.
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3295. RICARDO SALGADO alegou então que em termos de 

risco, comparativamente à ESI, a RIOFORTE apresentava vantagens por se 

encontrar mais próxima dos ativos do GES, uma vez que era a nova holding 

final do GES.

3296. Terminada a reunião. Luís Pacheco de Melo logo deu 

conhecimento ao arguido HENRIQUE GRANADEIRO do seu teor, mas, 

desconhecendo o acordo já conseguido por SALGADO com ZEINAL 

BAVA e Sérgio Andrade e Carlos Jereissati para a manutenção daqueles 

investimentos em dívida da RIOFORTE até pelo menos fevereiro de 2015, 

alertou-o para a circunstância dos montantes investidos em dívida da ESI, e 

que RICARDO SALGADO pretendia que fossem investidos em 

RIOFORTE, teriam que ser desmobilizados em março de 2014, aquando do 

aumento do capital social da OI, primeira fase da operação de Combinação 

de Negócios PT/  OI.

3297. Paralelamente, no dia 27 de janeiro, João Nascimento, do 

Departamento de Corporate Banking do BES, reencaminhou para Carlos 

Cruz um email, que lhe havia sido remetido por Isabel Almeida, Diretora 

do Departamento Financeiro, de Mercados e Estudos do BES, com a nova 

apresentação corporativa da RIOFORTE materializada em documento 

intitulado Rio Forte Corporate OverView January 2014, com a informação 

das taxas de juro propostas para as aplicações em causa e ainda com o 

Prospecto EMTN ao abrigo do qual a RIOFORTE se propunha efetuar as 

emissões de títulos respetivas (cf. email a fls. 187 a 228 do apenso N do 

inquérito 7406/14.6TDLSB e cópia do documento Corporate OverView no 

separador 1 do anexo A ao Apenso de Busca 1 do processo apenso 

7406/14.6TDLSB).
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3298. Num primeiro momento, e porquanto em 29 de janeiro de 

2014 se vencia aplicação da PT SGPS de 200 milhões de euros em dívida 

da ESI (cf. linha 48 do quadro acima), não foi tomada qualquer decisão 

quanto à subscrição da dívida da RIOFORTE, pelo que tal aplicação na ESI 

foi rolada, mas apenas por 15 dias, com vencimento em 13/02/2014 - cf. 

linha 53 do quadro supra e cf. fls. 177 do apenso N do processo apenso 

7406/14.6TDLSB.

3299. Certo é que, em fevereiro de 2014, após almoço que reuniu 

os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e RICARDO SALGADO, 

Amílcar Morais Pires e Luís Pacheco de Melo, e em que se discutiu a 

transferência das aplicações financeiras de curto prazo subscritas pela 

PORTUGAL TELECOM em títulos da ESI para títulos da RIOFORTE, 

GRANADEIRO, executando o acordado com SALGADO, ordenou a Luís 

Pacheco de Melo não só que, aquando do vencimento das aplicações 

pendentes, investisse os 750 milhões de euros da PT aplicados na ESI em 

papel comercial da RIOFORTE, mas que aumentasse o valor total desse 

investimento para 900 milhões de euros, para tanto investindo mais 150 

milhões de euros em papel comercial da RIOFORTE.

3300. Não obstante saber que os títulos representativos do capital 

da RIOFORTE não estavam classificados por nenhuma agência de raíing, e 

sem cuidar de analisar a situação financeira da RIOFORTE e aferir da sua 

solvabilidade, assim atuou o arguido HENRIQUE GRANADEIRO em 

cumprimento do acordo que tinha celebrado com RICARDO SALGADO e 

pelo qual recebeu avultadas compensações financeiras, não cuidando da 

defesa dos interesses do GRUPO PORTUGAL TELECOM como era seu
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3301. Com efeito, a informação prestada pelo BES sobre a 

RIOFORTE no documento Rio Forte Corporate OverView January 2014 

era insuficiente já que, para além de breve referência aos valores de ativos, 

equity e net financial debt a fls. 6, não incluía as contas da sociedade e não 

continha qualquer referência à existência de uma dívida da ESPÍRITO 

SANTO IRMÃOS (sociedade adquirida pela RIOFORTE em 31/12/2013 

no âmbito da reestruturação do GES acima referida, através da aquisição da 

ESPÍRITO SANTO IRMÃOS) classificada na rubrica 15. Outras contas a 

pagar no valor de 1711 milhões de euros (cf cópia do documento de 

apresentação da RIOFORTE no separador 1 do anexo A ao Apenso de 

Busca 1 do processo apenso 7406/14.6TDLSB e Relatório e Contas de 

2013 da ESPÍRITO SANTO IRMÃOS a fls. 856 a 899 do 3.° volume dos 

autos principais do processo apenso 7406/14.6TDLSB).

3302. A tal acrescia a circunstância de o Prospecto EMTN, ao 

abrigo do qual a RIOFORTE se propunha efetuar as emissões de títulos 

respetivas, remetido aos serviços da PORTUGAL TELECOM, ser datado 

de 21 de setembro de 2012, incluindo apenas um sumário das contas de 

2010 e 2011 da RIOFORTE (cf cópia do Prospeto a fls. 819 a 859 do 

Apenso H2 do processo apenso 7406/14.6TDLSB).

3303. Consequentemente, e em cumprimento da ordem do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO:

-  A PT FINANCE subscreveu duas emissões de papel comercial da 

RIOFORTE, no valor de 250 milhões de euros cada, com início em 

10 de fevereiro e vencimento em 15 de abril de 2014 (cf linhas 53 e 

54 do quadro supra);
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-  A PT SGPS subscreveu uma emissão de papel comercial da 

RIOFORTE, no valor de 200 milhões de euros, com início em 13 de 

fevereiro e vencimento em 15 de abril de 2014 (cf. linha 55 do 

quadro supra);

-  A PT FINANCE subscreveu uma emissão de papel comercial da 

RIOFORTE, no valor de 50 milhões de euros, com início em 20 de 

fevereiro e vencimento em 17 de abril de 2014 (cf. linha 56 do 

quadro supra);

-  A PT FINANCE subscreveu uma emissão de papel comercial da 

RIOFORTE, no valor de 147 milhões de euros, com início em 21 de 

fevereiro e vencimento em 15 de abril de 2014 (cf. linha 57 do 

quadro supra).

Ano Empresa Montante Contraparte Taxa Início Vencimento Dias

2014 PT FINANCE 250.000.000 RIOFORTE 3,7500% 10-02-14 15-04-14 15

2014 PT FINANCE 250.000.000 RIOFORTE 3,7500% 10-02-14 15-04-14 61

2014 PT SGPS 200.000.000 RIOFORTE 3,0000% 13-02-14 15-04-14 64

2014 PT FINANCE 50.000.000 RIOFORTE 3,7500% 20-02-14 17-04-14 64

2014 PT FINANCE 147.000.000 RIOFORTE 3,7500% 21-02-14 15-04-14 56

Total 897.000.0006

3304. Para efetuar este último investimento de 147 milhões de 

euros e, assim, o investimento do GRUPO PORTUGAL TELECOM em 

papel comercial da RIOFORTE atingir valor próximo dos 900 milhões de 

euros exigidos por RICARDO SALGADO, houve necessidade de recorrer 

a fundos da PT que estavam aplicados em dois depósitos bancários, cujo 

vencimento foi antecipado para 1 de fevereiro de 2014 (Inquérito 

7406/14.6TDLSB, apenso P, fls. 115-134, 161-164)
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3305. Para além disso, e tal como anteriormente sucedido em abril 

de 2013 na subscrição de papel comercial da RIOFORTE (cf. linha 36 do 

quadro supra), para efetuar a aplicação de 200 milhões em papel comercial 

da RIOFORTE com início em 13 de fevereiro e vencimento em 15 de abril 

de 2014 (cf. linha 55 do quadro supra), e pelo exato prazo dessa aplicação e 

no mesmo montante, a PT SGPS, ao abrigo do Contrato de Organização, 

Colocação e Tomada Firme de Papel Comercial celebrado entre a PT 

SGPS, 0 BES e o BESI em 8 de janeiro de 2013, emitiu papel comercial de 

curto prazo (cf. fls. 283 do 8.° volume do apenso CL e fls. 207 a 265 do 

apenso P do processo apenso 7406/14.6TDLSB).

3306. Todavia, o valor de 897 milhões de euros investido pela PT 

em papel comercial da RIOFORTE não satisfez integralmente o arguido 

RICARDO SALGADO, razão pela qual, em 18 de fevereiro de 2014, 

Amílcar Morais Pires abordou Luís Pacheco de Melo, exigindo que a 

PORTUGAL TELECOM investisse mais 100 milhões de euros em dívida 

da RIOFORTE, tendo-se mostrado aflito quando aquele lhe disse não haver 

disponibilidade para tal (cf. SMS de 18 de fevereiro de 2014, das 

17h45m55s, transcrito a fls. 9 do apenso O do inquérito 7406/14.6TDLSB)

3307. As aplicações então realizadas na RIOFORTE pela PT 

FINANCE e pela PT SGPS tinham datas de vencimento em 15 e 17 de 

abril, porquanto, em meados de abril, aquando do aumento de capital da 01 

no âmbito da operação de combinação de negócios entre a PORTUGAL 

TELECOM e a OI, a PT teria de recorrer a todas as suas aplicações, 

efetuadas quer sob a forma de depósitos bancários quer sob a forma de 

títulos (Cf Apenso J, fls. 323, e Apenso H2, fls. 1032-1033, ambos do 

Inquérito 7406/14.6TDLSB apenso).
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3308. No entanto, e conforme tinha sido acordado entre 

RICARDO SALGADO, GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, e também 

com os representantes da OI no âmbito das negociações para o aumento de 

capital da OI, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO veio a ordenar a Luís 

Pacheco de Melo a renovação do investimento em papel comercial da 

RIOFORTE aquando do seu vencimento em abril de 2014, ordem que o 

mesmo veio a reconhecer ter dado em reunião da Comissão Executiva da 

PT SGPS realizada em 10 de julho de 2014 (cf. fls. 381-383 do 8.° volume 

do apenso CL).

3309. Para tanto, em 25 de março de 2014, e conforme combinado 

com RICARDO SALGADO, HENRIQUE GRANADEIRO ordenou a Luís 

Pacheco de Melo que se deslocasse à sede do BES para reunir com Amílcar 

Morais Pires para discutir a rolagem dos títulos da RIOFORTE aquando do 

seu vencimento.

3310. Na referida reunião, para a qual Luís Pacheco de Melo se 

fez acompanhar de Carlos Cruz, Amílcar Morais Pires, ao ser confrontado 

com a resistência daqueles à renovação das aplicações da PT na 

RIOFORTE, informou-os que essa decisão já tinha sido tomada na 

sequência de acordo entre HENRIQUE GRANADEIRO, RICARDO 

SALGADO e ZEINAL BAVA, pelo que os investimentos de curto prazo 

em títulos da RIOFORTE teriam que ser renovados, e pelo prazo de um 

ano.

3311. Nesse mesmo dia, regressado da reunião. Luís Pacheco de 

Melo deu conhecimento do seu teor a HENRIQUE GRANADEIRO que 

então ordenou a renovação das aplicações na RIOFORTE por três meses.
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3312. Em cumprimento da decisão de renovação dos títulos da 

RIOFORTE tomada por HENRIQUE GRANADEIRO, as aplicações em 

títulos da RIOFORTE emitidos em 13, 20 e 21 de fevereiro de 2014 (cf. 

linhas 53 a 57 do quadro supra) foram renovadas em 15 e 17 de abril de 

2014, com maturidade a 15 e 17 de julho de 2014 (cf linhas 58 a 62 do 

quadro supra).

Ano Empresa Montante Contraparte Taxa Inicio Vencimento Dias

2014 PT SGPS 200.000.000 RIOFORTE 3,0000% 15-04-14 15-07-14 53

2014 PT FINANCE 250.000.000 RIOFORTE 3,7500% 15-04-14 15-07-14 91

2014 PT FINANCE 250.000.000 RIOFORTE 3,7500% 15-04-14 15-07-14 91

2014 PT FINANCE 147.000.000 RIOFORTE 3,7500% 15-04-14 15-07-14 91

2014 PT FINANCE 50.000.000 RIOFORTE 3,7500% 17-04-14 17-07-14 91

Total 897.000.000e

3313. Na sequência da renovação dos investimentos de curto 

prazo em títulos da RIOFORTE e porque teve que possibilitar a sua 

renovação, para fazer face às suas obrigações financeiras decorrentes da 

operação de combinação de negócios com a OI, a Direção de Finanças da 

PT SGPS viu-se forçada a utilizar linhas de crédito que a PORTUGAL 

TELECOM detinha junto do BES, do CLUB DEAL -  BANK OF 

AMERICA MERRIL LYNCH e da CGD, num total de 855 milhões de 

euros, valor inferior ao então investido em títulos da RIOFORTE, para 

tanto suportando o pagamento de taxas de juro superiores às que deveria 

auferir pelas aplicações em dívida da RIOFORTE (cf. Inquérito 

7406/14.6TDLSB, Busca 2, Pasta 17, documento 61 e Inquérito 

7406/14.6TDLSB, Apenso H2, fls. 980 a 986).

Com efeito.
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3314. Em 16 de abril de 2014, ao abrigo do €800M Term and 

Revolving Credit Facilities Agreement datado de 29 de junho de 2012, a PT 

FINANCE remeteu ao BANK OF AMERICA MERRIL LYNCH 

INTERNATIONAL LIMITED um aviso de utilização de 300 milhões de 

euros, entre 23 de abril de 2014 e 23 de maio de 2015, a uma taxa de juro 

anual Euribor 0,246Y + 4% (cf. Inquérito 7406/14.6TDLSB, apenso P, fls. 

172-179).

3315. Em 17 de abril de 2014, a PORTUGAL TELECOM deu 

instruções ao BES para que, ao abrigo do Programa de emissões de papel 

comercial EUR 600.000.000, fossem emitidos 400 milhões de euros em 

papel comercial, com início em 23 de abril de 2014 e reembolso em 15 de 

maio de 2014 (cf. Inquérito 7406/14.6TDLSB, apenso P, fls. 168-171).

3316. Em 17 de abril de 2014, a PORTUGAL TELECOM deu 

instruções ao CAIXA BI para que, ao abrigo do Programa de emissões de 

papel comercial EUR 200.000.000, fossem emitidos 100 milhões de euros 

em papel comercial, com início em 23 de abril de 2014 e reembolso em 15 

de maio de 2014 (Cf. Inquérito 7406/14.6TDLSB, apenso P, fls. 185-189).

3317. E, em 24 de abril de 2014, a Portugal Telecom deu 

instruções ao CAIXA BI para que, ao abrigo do Programa de emissões de 

papel comercial EUR 200.000.000, fossem emitidos 55 milhões de euros 

em papel comercial, com início em 29 de abril de 2014 e reembolso em 15 

de maio de 2014 (cf. Inquérito 7406/14.6TDLSB, apenso P, fls. 180-184).

3318. Apenas com estas operações, que implicaram um 

endividamento de montante superior a 850 milhões de euros, conseguiu a 

PT SGPS cumprir os compromissos financeiros assumidos.
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designadamente o pagamento de dividendos no valor de 87 milhões de 

euros, o pagamento de várias despesas no valor de 100 milhões de euros e o 

dispêndio da quantia de 1550 milhões de euros na aquisição de obrigações 

convertíveis da AG TELECOM PARTICIPAÇÕES e LF TEL. S.A. no 

âmbito da execução da Combinação de Negócios.

3319. Assim, em 5 de maio de 2014, foi liquidado o aumento de 

capital da OI, no âmbito do qual a PORTUGAL TELECOM contribuiu 

com os ativos que haviam sido transferidos para a PT Portugal, incluindo 

os títulos da RIOFORTE, no valor de 897 milhões de euros subscritos pela 

PT SGPS e pela PT FINANCE, e para a aquisição dessas obrigações foi 

efetuada a transferência de 1.302.535.000,006 da BRATEL BV, subsidiária 

da PT FINANCE BV, para o Brasil (cf. fls. 143 do 8.° volume do apenso 

CL e fls. 244 do apenso P do Inquérito 7406/14.6TDLSB).

3320. No entanto, os investimentos da PT em papel comercial da 

RIOFORTE vieram a determinar a alteração dos termos da Combinação de 

Negócios entre a PT e a OI.

3321. É que, em 29 de maio de 2014, a ESPÍRITO SANTO 

FINANCIAL GROUP SA comunicou ao mercado terem sido identificadas 

irregularidades materialmente relevantes nas demonstrações financeiras da 

ESI, pondo em causa a completude e veracidade dos seus registos 

contabilísticos.

3322. Consequentemente, em 15 e 17 de julho de 2014, a 

RIOFORTE não conseguiu reembolsar o capital e juros resultantes da 

subscrição de 897 milhões de euros de papel comercial pela PORTUGAL 

TELECOM.
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3323. Em 18 de julho de 2014, a ESI apresentou um pedido de 

gestão controlada nos tribunais luxemburgueses.

3324. Em 22 de julho de 2014, e na sequência do pedido da ESI, 

sociedade que detinha 100% do capital da RIOFORTE, após concluir que 

não se encontrava em condições de cumprir com as obrigações decorrentes 

das dívidas vencidas nesse mês, a RIOFORTE deu entrada o pedido de 

gestão controlada junto dos tribunais luxemburgueses, vindo a ser 

declarada insolvente em 8 de dezembro de 2014.

3325. Na sequência do não reembolso pela RIOFORTE do capital 

e do não pagamento dos juros relativos à subscrição de papel comercial, e 

porquanto os representantes da OI logo alegaram não terem conhecimento 

desse investimento, realizado já depois de celebrado o Memorando de 

Entendimento e que, na sequência do aumento de capital realizado em 5 de 

maio de 2014, se encontrava já no perímetro da OI, a PT SGPS viu-se 

obrigada a renegociar os termos da Combinação de Negócios então em 

curso com a OI (cf. fls. 144 a 176 do 8.° volume do apenso CL).

3326. Consequentemente, no dia 30 de março de 2015, foi dado 

cumprimento a contrato de permuta celebrado em 8 de setembro de 2014 

entre a PT SGPS e a OI SA, pelo qual a PT SGPS recebeu da PT 

FINANCE e PT PORTUGAL, empresas subsidiárias da OI desde o 

aumento de capital de 4 de maio, o papel comercial da RIOFORTE com o 

valor total de 897 milhões de euros, e, em troca, entregou-lhes cerca de 474 

milhões de ações ordinárias e 948 milhões de ações preferenciais 

representativas do capital social da OI, assim ficando com participação 

mais reduzida no capital social desta.
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7.6. EVOLUÇÃO DAS APLICAÇÕES DA PT 

PRODUTOS DO BES NOS ANOS DE 2010 A 2014

EM

3327. Em consequência do acordo celebrado entre os arguidos 

RICARDO SALGADO, HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, 

entre 2010 e maio de 2014 os fundos de tesouraria da PORTUGAL 

TELECOM atingiram uma elevada concentração em produtos do BES.

3328. Nesse lapso temporal, em violação da política de controlo 

do risco de investimento consignada nos Relatórios e Contas da empresa, 

os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO, em execução 

do acordo firmado com RICARDO SALGADO, renovado em 2010, e sem 

atenderem aos interesses dos demais acionistas da PT que lhes competia 

salvaguardar, em troca de avultadas somas de dinheiro que determinaram o 

investimento em aplicações do BES de montantes muito elevados, quer em 

dimensão quer em termos relativos face às disponibilidades de tesouraria da 

PT.

3329. Dessa forma, entre os anos de 2010 e 2014, pelo menos 

cerca de 50% do capital líquido da PT SGPS esteve sempre aplicado em 

produtos financeiros do BES, sendo que essa concentração atingiu uma 

exposição máxima de 2.851 milhões de euros em finais de 2011 e, em 

termos relativos, de 98% em abril de 2014.

3330. Com efeito, entre 2010 e maio de 2014 e conforme 

explicitado no quadro seguinte, os arguidos ZEINAL BAVA e 

HENRIQUE GRANADEIRO determinaram um aumento exponencial da 

exposição do capital líquido da PT a produtos BES, passando essa
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exposição de 50,40% em finais 2010 para 85% em finais de 2011, e 

atingindo 98,32% em abril de 2014:

Ano

Valor total aplicações 
tesouraria do GPT a 31/12*

Valores aplicados pelo GPT em 
produtos financeiros do GBES*

Total da exposição 
do GPT a produtos 

BES/GES
(títulos + depósitos)

Títulos Depósitos Total
Valor em títulos 

BES/GES
Valor em depósitos 

BES

Valor % ** Valor* %** Valor* %

2010 400 4592 4992 400 100% 2116 46,08% 2516 50,40%
2011 550 3284 3834 550 100% 2301 70,07% 2851 74,36%
2012 510 1725 2235 510 100% 1389 80,52% 1899 84,97%
2013 750 1105 1855 750 100% 941 85,16% 1691 91,16%
2014 897 774 1671 897 100% 746 96,38% 1643 98,32%

* Valores em milhões de euros referentes à data de 31 de dezembro de cada ano, com exceção de 2014, 
referente a 30 de abril desse ano

** Percentagem do valor relativamente ao total do tipo de aplicação em causa (títulos / depósitos)

3331. Para se atingirem tais valores de exposição do capital 

líquido da PT a produtos do BES foi relevante o aumento exponencial 

ocorrido entre dezembro de 2010 e abril de 2014 dos valores investidos 

pela PT em papel comercial de empresas do GES.

3332. Assim, e conforme explicitado no quadro que se segue, 

nesse lapso temporal, considerando o capital líquido disponível, os 

montantes das aplicações da PT em papel comercial das empresas do GES 

passaram de 400 milhões em dezembro de 2010, representando apenas 8% 

dos fundos de tesouraria, para 897 milhões de euros em abril de 2014, 

então já correspondendo a mais de metade dos valores de tesouraria da PT:

Total da exposição do GPT a títulos BES/GES

Ano Disponibilidades do 
GPT

Valor em títulos 
BES/GES

Exposição PT a 
títulos BES/GES

2010 4.992.000.000,00€ 400.000.000,00€ 8,01%

c
4 -
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Total da exposição do GPT a títulos BES/GES

Ano Disponibilidades do 
GPT

Valor em títulos 
BES/GES

Exposição PT a 
títulos BES/GES

2011 3.834.000.000,00€ 550.000.000,00€ 14,34%

2012 2.235.000.000,00€ 510.000.000,00€ 22,82%

2013 1.855.000.000,00€ 750.000.000,00€ 40,43%

maio 2014 1.671.000.000,00€ 897.000.000,00€ 53,68%

3333. Esta progressão foi diretamente proporcional às cada vez 

maiores necessidades de liquidez do GRUPO ESPÍRITO SANTO.

3334. Conforme acima referido, para satisfazerem as exigências 

do arguido RICARDO SALGADO, os arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, quando confrontados com as 

limitações da PT em manter o montante daqueles investimentos no BES, 

não hesitaram em determinar o endividamento da própria PT SGPS no 

mercado, através da emissão de notes (obrigações), para, com o capital 

assim conseguido, aumentar o valor total investido em papel comercial da 

ESI e, em 2014, da RIOFORTE.

3335. Dessa forma, considerando apenas os montantes aplicados 

em títulos, e tendo como referência vários indicadores da atividade 

económica da PORTUGAL TELECOM, designadamente o valor dos 

investimentos de curto prazo, das rubricas de caixa, dos ativos correntes, do 

total do ativo, dos capitais próprios, dos resultados líquidos do exercício e 

da dívida de curto prazo contraída pela empresa, entre dezembro de 2010 e 

março de 2014, em todos estes indicadores, o peso relativo dos montantes 

aplicados em títulos de dívida da ESI e da RIOFORTE teve aumentos 

significativos, conforme se explicita no quadro seguinte:
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EVOLUÇÃO DA EXPOSIÇÃO DA PORTUGAL TELECOM A TÍTULOS DA ESI / RIOFORTE 
CONSIDERANDO DIFERENTES INDICADORES

Indicador dezembro 2011 
550 milhões €

dezembro 2012 
510 milhões 6

dezembro 2013 
750 milhões 6

março de 2014 
897 milhões 6

% dos investimentos de 
curto prazo — 81%

(625.997.7886)
82%

(914.128.7576)
84%

(1.071.266.0096)

% das rubricas de caixa, 
equivalentes de caixa e 
investimentos de curto 
prazo

— 20%
(2.614.794.9266)

29%
(2.573.079.2716)

38%
(2.348,104.6216)

%  dos ativos correntes 10%
(5.503.142.5156)

12%
(4.102.479.2396)

19%
(3.973.155.9076)

23%
(3.876.842.8176)

%  total do ativo 2%
(12.020.395.182€)

4%
(15.064.287.5986)

6%
(12.020.395.1826)

8%
(11.825.366.4136)

% dos capitais próprios 21%
(2.537.256.9426)

20%
(3.062.872.7886)

40%
(1.866.815.1156)

45%
(2.006.385.7186)

% dos resultados líquidos 
do exercício

130%
(422.911.7436)

164%
(310.087.6806)

193%
(387.976.6066)

193%
(387.976.6066)

% da dívida de curto 
prazo contraída pela PT . . .

36%
(1.395.699.0636)

50%
(1.491.976.4606)

66%
(1.350.732.3596)

* Fonte dos valores: Inquérito 7406/14.6TDLSB, Apenso Gl, fls. 239, 261-263, 274 verso, 287, 298, 314 
verso, 388, 393 verso, 400,470.

3336. Assim, e conforme resulta do quadro que antecede:

-  Se em 31 de dezembro de 2011, os 550 milhões de euros 

aplicados pela PT em títulos de dívida da ESI representavam 10% 

dos ativos correntes da PT (que então totalizavam 5.503.142.515€), 

2% do total do ativo (que totalizava 12.020.395.1826), 21% dos 

capitais próprios (que totalizavam 2.537.256.9426) e 130% dos 

resultados líquidos do exercício de 2011 (que totalizavam 

422.911.7436), em 31 de março de 2014, os 897 milhões de euros 

aplicados em títulos da RIOFORTE já representavam 23% dos 

ativos correntes (que totalizavam 3.876.842.8176), 8% do total do 

ativo (que totalizava 11.825.366.4136), 45% dos capitais próprios
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(que totalizavam 2.006.385.7186) e 193% dos resultados líquidos 

do exercício de 2013 (que totalizavam 387.976.606€);

-  Se em 31 de dezembro de 2012, os 510 milhões de euros 

aplicados pela PT em títulos de dívida da ESI representavam 81% 

dos investimentos de curto prazo (que totalizavam 625.997.7886), 

20% das rubrieas de caixa, equivalentes de caixa e investimento de 

curto prazo (que totalizavam 2.614.794.9266), 36% do total da 

dívida de curto prazo contraída pelo GRUPO PORTUGAL 

TELECOM (que totalizava 1.395.699.0636), em 31 de março de 

2014, os 897 milhões de euros aplicados em títulos da RIOFORTE 

já representavam 84% dos investimentos de curto prazo (que 

totalizavam 1.071.266.00966), 38% das rubricas de caixa, 

equivalentes de caixa e investimento de curto prazo (que 

totalizavam 2.348.104.6216) e 66% do total da dívida de curto 

prazo contraída pelo GRUPO PORTUGAL TELECOM (que 

totalizava 1.350.732.3596).

T
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V. o  GRUPO VALE DO LOBO E OS FINANCIAMENTOS 

CONCEDIDOS PELA CGD

1. O GRUPO VALE DO LOBO

3337. No último trimestre do ano de 2005, o empreendimento 

Vale do Lobo abrangia uma área de cerca de 400 hectares, distribuídos por 

oito prédios rústicos e 95 (noventa e cinco) prédios urbanos, no concelho 

de Almancil, e ainda um prédio rústico no concelho de Quarteira.

3338. Em termos societários o empreendimento encontrava-se 

estruturado em tomo de uma “holding”, a designada VALE DO LOBO 

SGPS, NIF 505288435, que detinha integralmente uma sociedade 

operacional principal e, ao mesmo tempo, sub-holding designada VALE 

DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA. (VDL RTL), NIF 

500697469, através da qual eram detidas outras sociedades operacionais, 

relacionadas com a prestação de serviços aos adquirentes de lotes, moradias 

ou frações, com a exploração de campos de golfe e exploração turística e de 

áreas comerciais.

3339. Essas outras sociedades, consolidadas entre si, incluíam a 

VALE DO LOBO SERVIÇOS, LDA, com o NIF 500893993, a VALE DO 

LOBO TURISMO LDA, com o NIF 500831270, a CLUBE DE GOLFE 

VALE DO LOBO ALGARVE LDA, com o NIF 500460906 e a RESORT 

BROKERS VALE DO LOBO MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LDA, NIF 

507234332, adiante melhor identificadas.

3340. A sociedade VALE DO LOBO SGPS detinha ainda o 

controlo, com uma participação superior a 90%, da sociedade ROYAL
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GOLF AND BEACH HOTEL SA, NIF 506373177, vocacionada para a 

promoção da indústria hoteleira.

3341. A sociedade VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO 

LUXO SA (VDL RTL) detinha ainda uma participação, de cerca de 49%, 

na sociedade INFRALOBO -  EMPRESA DE INFRA-ESTRUTURAS DE 

VALE DO LOBO, com o NIF 504041193, cujo principal sócio era o 

Município de Loulé, sociedade destinada à gestão e prestação dos sistemas 

de distribuição de água, saneamento básico, recolha de resíduos e 

manutenção das infraestruturas municipais, incluindo redes viárias.

3342. Para além das sociedades controladas pela VDL RTL, não 

consolidando contabilisticamente com as mesmas, existiam ainda as 

sociedades OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

LDA, NIF 500715050, e a SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DO TRAFAL 

LDA, NIF 500416109, que integravam o grupo de empresas, detendo o 

desenvolvimento de determinadas áreas de implantação física do 

empreendimento, as designadas zonas de VALE DO LOBO II e IV, 

respetivamente.

3343. Como detentoras do capital social dessas várias sociedades 

apareciam várias sociedades não residentes, sendo as OCEAN BRIDGE e 

PORTESOR INVESTMENTS NV as detentoras da VALE DO LOBO 

SGPS.

3344. Por seu lado, a OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS 

era detida pelas sociedades PORTLAND I NV e PORTLAND II NV, sendo 

a SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DO TRAFAL detida formalmente pelas
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3345. O organigrama do grupo VALE DO LOBO correspondia 

assim, no final do ano de 2005, tal como acima narrado, ao seguinte 

esquema (Abu 68, doc.5, fls. 68):

3346. O beneficiário final destas sociedades não residentes era 

Sander van Gelder, cidadão holandês, que assim, detinha o controlo 

acionista de todas as sociedades nacionais que constituíam a estrutura de 

detenção e exploração do empreendimento de VALE DO LOBO.

3347. O negócio mais significativo para o empreendimento 

traduzia-se na venda de frações, nos prédios onde haviam sido construídos 

edifícios em propriedade horizontal, e na venda de lotes para construção de 

moradias e edificação destas últimas, atividade essencialmente 

desenvolvida, em 2005, através da VALE DO LOBO RESORT 

t u r ís t ic o  d e  l u x o , SA, que atingiu nesse ano um volume de
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negócios de 19,8 milhões de euros, tendo em 2004 chegado a atingir o 

volume de negócios de 29,5 milhões de euros (Abu 92, doc.37, fls. 70-71).

3348. No último trimestre de 2005, o Sander van Gelder tomou 

evidente o seu propósito de vender a totalidade da sua participação nas 

sociedades que detinham o empreendimento VALE DO LOBO, tendo 

iniciado negociações com um grupo de investidores irlandeses.

2. O PROJETO DE AQUISIÇÃO DE TERRENOS E DO 

GRUPO VALE DO LOBO

3349. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, sendo licenciado 

na área da economia e gestão de empresas, encontrava-se, em 2005, ligado, 

como Diretor Geral para a área da habitação e “resorts”, à sociedade 

MULTI-DEVELOPMENT, detida por acionistas holandeses, no caso tendo 

como administrador executivo Bemardus Henri Johannes Van Veggel (Abu 

92, doc. 56, fls. 62).

3350. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA concebeu então 

um projeto que passava pelo aproveitamento sucessivo de duas 

oportunidades de negócio, sendo a primeira das quais a aquisição de 

terrenos, designados de Vale de Santo António, que confinavam com os 

terrenos que eram pertença das sociedades do empreendimento Vale do 

Lobo.

3351. De seguida, o projeto idealizado pelo arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA passava pela angariação de outro gmpo investidor 

para, consigo, lançar uma proposta de aquisição do empreendimento Vale
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do Lobo, pretendendo o arguido vir a assumir a gestão deste 

empreendimento.

3352. Uma vez realizados esses dois negócios, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA estaria em condições de fazer com que uma das 

sociedades do grupo Vale do Lobo viesse a adquirir os terrenos do Vale de 

Santo António, numa estratégia de expansão do empreendimento Vale do 

Lobo, mas que garantiria ganhos para a esfera pessoal do arguido, como 

vendedor dos terrenos de Vale de Santo António.

3353. Para a aquisição dos terrenos do Vale de Santo António, o 

arguido associou-se a terceiros, seus parceiros de negócio no âmbito da 

sociedade MDC-MULTI-DEVELOPMENT, com quem veio a constituir 

uma sociedade apenas destinada à aquisição dos mesmos terrenos, a 

designada EASYVIEW SOCIEDADE IMOBILIÁRIA SA., com o NIF 

507335635.

3354. Na referida EASYVIEW, que tinha um capital social de 

€50.000,00, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA adquiriu, através da 

sua sociedade PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO, LDA, com o 

NIF 504680811, uma participação de 10%, correspondente a 5.000,00€, 

sendo os seguintes os restantes sócios:

-  Bemardus Henri Johannes Van Veggel, que era o sócio inicial que

veio a vender participações aos demais, ainda em dezembro de

2006,

-  TIMELESS INVESTMENT BV

-  Abraão Salomão Kacan Kolinsky

-  A fundação holandesa STICHTING WEIBELFIN
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-  Eduardo José Ferreira Marques

3355. Em nome da referida EASYVIEW o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA negociou e celebrou, com a sociedade MIKETON 

PROPRIEDADES SA, com o NIF 507342798, um contrato promessa com 

eficácia real para a aquisição dos terrenos designados de Vale de Santo 

António, conforme contrato de 24-06-2005, onde se encontrava previsto 

um preço total de €14.750.000,00.

3356. A aquisição dos terrenos de Vale de Santo António veio 

assim a ser consumada na data de 20-12-2005, através de escritura 

celebrada entre a EASYVIEW SOCIEDADE IMOBILIÁRIA SA, com o 

NIF 507335635, como adquirente e a sociedade AGII ATLÂNTICO 

SOCIEDADE DE GESTÃO E INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, com 

o NIF 502030542, que havia entretanto incorporado a MIKETON, como 

vendedora, pelo referido preço total de €14.750.000,00 - a sociedade AGII 

ATLANTICO voltou a designar-se MIKETON já  em 2014, mantendo o 

mesmo NIF.

3357. Para efeito de pagamento desse preço, a EASYVIEW 

contou com o apoio financeiro do Banco Internacional de Crédito, 

posteriormente integrado no ex-BES, que emprestou àquela sociedade a 

quantia de €12.000.000,00, integrada num contrato de financiamento que 

previa poder atingir o montante total emprestado de €29.000.000,00, tendo 

em vista o desenvolvimento do empreendimento nos referidos terrenos, 

mas que nunca chegou a ser utilizado para tal fim.

3358. Ainda para permitir o pagamento do preço acordado para a 

compra do Vale de Santo António II, os sócios da EASYVIEW realizaram
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suprimentos à sociedade, tendo cabido ao arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA, através da PEPELAN, realizar o empréstimo à sociedade do 

montante de €495.000,00, que lhe deveria ser devolvido com juros.

3359. Para realizar esse suprimento, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA fez a PEPELAN contrair um financiamento junto do BCP, 

associado à conta da sociedade junto daquele banco com o n.° 235460605, 

onde veio a ser creditado o montante de €500.000,00, na data de 12-12

2005, tendo o arguido mobilizado esse montante, por cheque sacado sobre 

a referida conta da PEPELAN, cheque n.° 1620755383, pago na data de 5 

de janeiro de 2006, a favor da EASYYIEW, relativo a entrada da sua parte 

no capital social, €5.000,00, e constituição de suprimentos, no montante de 

€495.000,00 (Aba 83-A, fls. 352).

3360. Já no ano de 2007, a sociedade PEPELAN foi chamada a 

prestar novo suprimento à EASYVIEW, então no montante de €20.000,00, 

o que foi consumado por débito no mesmo montante, realizado na data de 

23 de março de 2007, na conta BCP n.° 235460605, na qual é autorizado o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA (Aba 83-A, fls. 45).

3361. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, através da 

PEPELAN, suportou assim, com a constituição e empréstimos à 

EASYVIEW, 0 investimento total de €520.000,00 (entre capital social e 

empréstimos).

3362. A sociedade EASYVIEW veio a apresentar um projeto de 

loteamento para os terrenos designados de Santo António 2, na Câmara 

Municipal de Loulé, que entrou em fase de discussão pública em 12 de
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3363. Porém, ainda no ano de 2007, como iremos narrar de 

seguida, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA veio a fazer com que a 

VALE DO LOBO SGPS viesse a adquirir as participações societárias de 

todos os acionistas da EASYVIEW, o que lhe permitiu vir a receber, 

através da PEPELAN, a custas da adquirente VALE DO LOBO SGPS, 

onde então já era o administrador executivo, a quantia de €515.000,00, a 

título de devolução de suprimentos e ainda a quantia de €1.144.625,00, a 

título da venda da parte no capital social da EASYVIEW detida pela 

mesma PEPELAN e juros.

3364. Tal pagamento, suportado por financiamentos contraídos 

pelo Grupo VALE DO LOBO, deu origem ao depósito na conta da 

PEPELAN junto do BCP, conta n.° 235460905, da quantia total de 

€1.659.625,00, na data de 6 de setembro de 2007, a partir da qual vieram a 

ser feitos pagamentos para a esfera pessoal do arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA nos montantes de €200.000,00, na data de 10-09-2007, e de 

€247.645,00, na data de 25-09-2007, por transferências a crédito da sua 

conta BCP n.° 33933220 (Aba 83-A, fis. 375 e 376).

3365. Com efeito, ao mesmo tempo que concretizava o primeiro 

negócio projetado, que se traduziu na supra narrada aquisição dos terrenos 

do Vale de Santo António pela EASYVIEW, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA manteve contatos com Sander van Gelder, o então proprietário 

do empreendimento Vale do Lobo e procurou angariar outros investidores 

que o pudessem acompanhar no seu propósito de adquirir esse 

empreendimento.
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3366. Entre final de outubro e princípio de novembro de 2005, o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, iniciou contatos, através de 

terceiros, com o Sander van Gelder, designadamente da colaboradora deste 

Ana Paula Marques, no sentido de obter informações operacionais, 

financeiras e contabilísticas necessárias para poder formular uma proposta 

de aquisição das sociedades do grupo Vale do Lobo.

3367. Assim, no dia 9 de novembro de 2005, DIOGO GASPAR 

FERREIRA, através de e-mail dirigido a Ana Paula Marques, suscitou 

algumas questões de natureza operacional, financeira e contabilística, 

relativas a VALE DO LOBO, que desejava ver esclarecidas por Sander van 

Gelder, com quem se pretendia reunir.

3368. Após reencaminhamento operado por Ana Paula Marques, 

Sander van Gelder satisfez o pretendido por DIOGO GASPAR 

FERREIRA, não sem antes o advertir do caráter confidencial das 

negociações, da necessidade dos contactos serem exclusivamente consigo e 

da sua preferência para que os esclarecimentos solicitados o fossem por 

escrito.

3369. Sander van Gelder confirmou, igualmente, a reunião que 

DIOGO GASPAR FERREIRA lhe solicitara.

3370. No dia 10 de novembro de 2005, pelas 17h00, DIOGO 

GASPAR FERREIRA reuniu-se com Sander van Gelder nas instalações do 

empreendimento de Vale do Lobo, ocasião em que se inteirou das 

informações operacionais, financeiras e contabilísticas que entendia 

necessárias à apresentação de uma proposta de aquisição (Abu 68, Doc.5, 

fls. 160).
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3371. Sander van Gelder possuía então uma avaliação total do 

empreendimento, feita pela KPMG, a seu pedido, tendo em vista 

concretizar a sua intenção de venda das participações nas sociedades que 

integravam o Grupo Vale do Lobo (Abu. 68, Doc.5).

3372. A consultora KPMG havia então avaliado o 

empreendimento VALE DO LOBO em 396 (trezentos e noventa e seis) 

milhões de euros, compreendendo uma área total de lotes aprovados de 

282.000 m , uma área de 65.000m de moradias construídas e de 53.000 m 

de apartamentos construídos para venda, repartindo o valor apurado pelos 

seguintes pontos:

-  Operação relacionada com o GOLF -  53 milhões de euros;

-  Arrendamentos Turísticos -  19 milhões de euros;

-  Vale do Lobo, seguros e manutenção -  11 milhões de euros;

-  Imobiliário -  330 milhões de euros;

-  Dívida bancária -  (-) 17 milhões de euros.

3373. Tais montantes não correspondiam ao valor contabilístico 

das participações acionistas do Grupo, segundo os seus próprios registos 

contabilísticos, uma vez que resultava dos mesmos um valor total para as 

participações acionistas não superior a 219 milhões de euros, encontrando- 

se os ativos das empresas do grupo, incluindo imóveis, apenas 

contabilizados por não mais de 89 milhões de euros.

3374. Na posse do relatório da KPMG e, bem assim, das 

informações operacionais, financeiras e contabilísticas granjeadas junto de 

Sander van Gelder, no decurso do mês de dezembro de 2005, o arguido
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DIOGO GASPAR FERREIRA solicitou a terceiros que os analisassem em 

ordem a obter uma avaliação própria do empreendimento de Vale do Lobo.

3375. Examinadas que foram aquelas informações, foi produzido 

um relatório, com data de dezembro de 2005, a pedido e segundo 

indicações do DIOGO GASPAR FERREIRA, em que se estimava um valor 

para a área imobiliária do empreendimento Vale do Lobo no montante de 

280 (duzentos e oitenta) milhões de euros -  cf Abu 68, doc. 5, fls. 59.

3376. Mais se conjeturava nesse relatório uma avaliação global do 

empreendimento, considerando outras áreas de negócio e encargos 

bancários e fiscais, no montante de 290 (duzentos e noventa) milhões de 

euros, discriminada do seguinte modo:

-  Operação relacionada com o GOLF -  42 milhões de euros;

-  Arrendamentos Turísticos -  6 milhões de euros;

-  Imobiliário -  280 milhões de euros;

-  Dívida bancária -  (-) 17 milhões de euros;

-  Obrigações Fiscais -  (-) 21 milhões de euros.

Cf Abu 68, Doc. 5, fls. 60

3377. O estudo obtido pelo arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA partia de uma perspetiva de desenvolvimento do 

empreendimento Vale do Lobo que previa que, entre 2006 e 2015, seriam 

vendidos todos os imóveis que o empreendimento tinha para venda, o que 

permitiria gerar receitas, já livres de impostos, até 2015, num total de 294 

(duzentos e noventa e quatro) milhões de euros, incluindo receitas geradas 

por outras áreas de negócio, tal como o “golf ’ e o turismo (Abu 68, Doc. 5, 

fls. 61).
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3378. O mesmo estudo obtido pelo arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA indicava ainda que o preço e custos a suportar para a aquisição 

do empreendimento Vale do Lobo não deveria ultrapassar os 250 (duzentos 

e cinquenta) milhões de euros, prevendo o recurso a um financiamento 

bancário, no montante de 200 milhões de euros (80% do custo total de 

aquisição), e mais 50 milhões provenientes de capitais próprios (20% do 

preço), admitindo que a operação fosse lançada através de Fundo 

Imobiliário Fechado (Abu 68, doc.5, fis. 55).

3379. O estudo, produzido segundo as premissas definidas pelo 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, previa que a dívida bancária 

contraída para a aquisição do empreendimento seria paga em 8 (oito) anos e 

que os capitais próprios investidos seriam reembolsados num prazo de 10 

(dez) anos -  cf. Abu 68, doc. 5, fis. 55.

3380. Embora no referido estudo o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA não fizesse referência à aquisição de novos terrenos para 

expansão do empreendimento Vale do Lobo, era seu propósito lançar uma 

nova estratégia de aquisição de terrenos, sob o pretexto da perspetiva de 

venda, até 2015, de todos os imóveis já existentes e da necessidade de 

expansão do empreendimento (Abu 68, doc. 5, fis. 62).

3381. Munido do referido relatório, que, para além do mais, 

perspetivava a aquisição do empreendimento como uma boa oportunidade 

de negócio assente no enorme potencial de crescimento das receitas 

resultantes do imobiliário, do turismo e do golf, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA decidiu procurar investidores que lhe permitissem
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não só assegurar o necessário financiamento bancário, mas também capitais 

próprios.

3382. Dando concretização prática a este desiderato, o arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA expos o seu projeto de aquisição do 

empreendimento VALE DO LOBO ao arguido RUI HORTA E COSTA, 

que sabia possuir experiência na banca internacional e conhecimentos junto 

da Banca, em Portugal.

3383. Perante o que lhe foi dito e exibido, o arguido RUI HORTA 

E COSTA aderiu ao projeto, predispondo-se, desde logo, a auxiliar o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA a procurar outros investidores e a 

encetar contactos junto da banca, bem como a fazer desenvolver um 

trabalho de modelo financeiro, suportado no projeto de negócio já 

concebido pelo DIOGO GASPAR FERREIRA.

3384. Ainda no primeiro trimestre de 2006, os dois arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, visando 

angariar novos parceiros para a aquisição de Vale do Lobo, contataram com 

LUIS HORTA E COSTA, irmão daquele último arguido, que era então 

administrador da ESCOM, sociedade participada pelo Grupo Espírito 

Santo.

3385. Por sua vez, LUIS HORTA E COSTA contatou também 

com os seus dois colegas da administração da ESCOM, os identificados 

HÉLDER BATAGLIA e PEDRO FERREIRA NETO, aceitando os três 

manifestarem também o seu interesse em participarem, ainda que através 

de sociedades veículo, na aquisição do empreendimento Vale do Lobo.
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3386. LUIS HORTA E COSTA, HELDER BATAGLIA e 

PEDRO NETO confiaram na pessoa do arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA o desenvolvimento dos contatos com o então acionista único 

que controlava as sociedades do empreendimento Vale do Lobo, o referido 

Sander Van Gelder, no sentido de lhe apresentar uma proposta de compra 

do empreendimento.

3387. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA tinham então conhecimento de que haveria outros interessados 

na aquisição do grupo Vale do Lobo e que teria sido apresentada uma 

proposta ao Sander van Gelder com a oferta entre 220 e 230 milhões de 

euros.

3388. No mês de março de 2006, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA procurou encontrar apoio financeiro para a proposta de 

aquisição a apresentar, estabelecendo contatos com representantes do Irish 

Intercontinental Bank, ao que esta instituição de crédito não se mostrou 

interessada.

3389. Pela mesma data, também o arguido RUI HORTA E 

COSTA se deslocou ao Banco Santander, em Portugal, tendo-se reunido 

com Eduardo Stock da Cunha e com Miguel Bragança, então 

administradores daquele banco.

3390. Face ao montante a que ascendia o financiamento solicitado 

e, bem assim, à escassez de capitais próprios que os arguidos e seus 

associados pretendiam mobilizar, o Banco Santander condicionou o seu 

interesse no financiamento do negócio de aquisição do grupo Vale do Lobo
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à criação de um sindicato bancário, que deveria ser promovido pelos 

investidores.

3391. Com efeito, os investidores LUIS HORTA E COSTA, 

HÉLDER BATAGLIA e PEDRO NETO e os arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA COSTA pretendiam realizar uma entrada de 

capitais próprios no montante de cerca de um milhão de euros cada, 

pretendendo assegurar a obtenção de financiamento bancário no restante 

montante necessário para cobrir o preço que viessem a oferecer.

3392. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA realizaram também diligências junto do BCP no sentido de 

apurar sobre a disponibilidade para aquele banco financiar a operação 

pretendida, cujo resultado se revelou, igualmente, infrutífero.

3393. Dada a ligação dos investidores LUÍS HORTA E COSTA, 

HÉLDER BATAGLIA e PEDRO NETO ao Grupo Espírito Santo, estes e 

os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA 

haviam excluído o então BES da plêiade de bancos que visavam contatar 

para procurarem obter o financiamento pretendido.

3394. Perante o resultado dos contatos estabelecidos com as 

instituições financeiras acima referidas, os arguidos RUI HORTA E 

COSTA e DIOGO GASPAR FERREIRA visualizaram que a Caixa Geral 

de Depósitos SA, sociedade anónima de capitais exclusivamente públicos, 

era a única instituição de crédito a operar em Portugal capaz de poder 

aceitar financiar a operação de aquisição do grupo Vale do Lobo.
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3395. Os arguidos decidiram então invocar o prestígio do 

empreendimento Vale do Lobo e a circunstância de estarem em causa 

investidores portugueses para procurarem alegar o interesse público e 

defender haver interesse político no apoio do seu projeto, procurando então 

forma de estabelecer contato com a administração da Caixa Geral de 

Depósitos tendo em vista apresentarem o projeto de aquisição do Grupo 

Vale do Lobo e o financiamento pretendido.

3396. Deste modo, entre maio e junho de 2006, os arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA obtiveram o 

contato e conseguiram ser recebidos, na CGD, pelo arguido ARMANDO 

VARA, que era então administrador da CGD.

3. O ARGUIDO ARMANDO VARA E A SUA DESIGNAÇÃO E 

FUNÇÕES NA ADMINISTRAÇÃO DA CGD

3397. Na data da tomada de posse do XVII Governo 

Constitucional, a 12 de março de 2005, presidido pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, a administração da Caixa Geral de Depósitos era presidida
A

por Vitor Angelo Mendes da Costa Martins, que havia iniciado funções em 

outubro de 2004.

3398. A Caixa Geral de Depósitos é uma sociedade de capitais 

exclusivamente públicos, que tem por objeto o exercício da atividade 

bancária, sendo uma instituição de crédito sujeita ao regime jurídico do 

setor público empresarial.
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3399. Enquanto entidade pública a tutela da CGD era exercida 

pelo Ministro das Finanças, cargo que, no XVII Governo Constitucional 

começou por ser exercido por Luis Manuel Moreira de Campos e Cunha.

3400. O arguido ARMANDO VARA exercia, em março de 2005, 

funções como Diretor Coordenador para a área da Segurança da CGD.

3401. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e ARMANDO VARA 

mantinham uma relação de confiança recíproca e de amizade, tendo sido 

colegas de Governo, no âmbito do XIII Governo Constitucional, primeiro, 

desde 30 de outubro de 1995, como Secretários de Estado, respetivamente 

do Ambiente e da Administração Interna, e no XIV Governo 

Constitucional, depois, desde 25 de outubro de 1999, com a função de 

Ministro do Ambiente e Ordenamento do Território e como Ministro 

Adjunto do Primeiro Ministro, respetivamente.

3402. O arguido JOSÉ SÓCRATES, visando alcançar um controlo 

pessoal e direto da Caixa Geral de Depósitos, pretendia ver na 

administração da mesma entidade uma pessoa que lhe fosse próxima, tendo 

transmitido a Luís Campos e Cunha o desejo de ver alterada a composição 

daquela administração.

3403. Nesse âmbito, JOSÉ SÓCRATES chegou a sugerir a Luís 

Campos e Cunha a designação do nome de ARMANDO VARA para 

integrar a administração da CGD, uma vez que sabia que poderia manter 

com o mesmo contacto pessoal, quer diretamente quer através do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, atento este manter também uma relação de 

amizade com o ARMANDO VARA.
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3404. Acedendo a sugestão de JOSÉ SÓCRATES, Luís Campos e 

Cunha chegou a manter contato pessoal com o arguido ARMANDO 

VARA, com quem conversou sobre questões relacionadas com a CGD, mas 

decidiu não desencadear a alteração da composição da administração da 

Caixa Geral de Depósitos.

3405. Após a substituição de Luís Campos e Cunha no cargo de 

Ministro das Finanças, em julho de 2005, JOSÉ SÓCRATES viu satisfeita 

a sua pretensão, tendo, em agosto de 2005, iniciado funções uma nova 

administração da Caixa Geral de Depósitos, presidida por Carlos Santos 

Ferreira, que aceitou convidar para a nova equipa de administradores a 

pessoa do arguido ARMANDO VARA.

3406. O arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia utilizar a sua 

proximidade ao arguido ARMANDO VARA para tomar conhecimento, por 

via do mesmo, de operações em curso na CGD, acordando com o mesmo o 

apoio do acionista Estado, quando necessário, para fazer prevalecer 

decisões, designadamente em sede de concessão de crédito.

3407. O arguido ARMANDO VARA, na sequência dos contatos 

mantidos e do acordado com o arguido JOSE SÓCRATES, aceitou o 

convite para integrar a administração da Caixa de Geral de Depósitos, 

cargo que passou a exercer desde 1 de agosto de 2005.

3408. Por via de decisão do Conselho de Administração da Caixa 

Geral de Depósitos de 4 de agosto de 2005, que corresponde à Ata 32/05, 

foram distribuídos ao arguido ARMANDO VARA os pelouros e 

responsabilidades inerentes aos seguintes departamentos e setores de 

atividade da Caixa Geral de Depósitos (Aba 69-D, fls. 82-83):
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-  Gabinete de Prevenção e Segurança (GPS)

-  SOGRUPO IV -  Gestão de Imóveis

-  Direção de Empresas Norte (DEN)

-  Direção de Empresas Sul (DES)

-  Direção de Gestão das Participações Financeiras (DPF)

3409. Tal distribuição de pelouros correspondia, em sede do 

relacionamento com clientes, a uma repartição com base no segmento entre 

clientes particulares e empresas, cabendo ao arguido ARMANDO VARA 

os pelouros que se relacionavam com as Direções da CGD que, a nível 

nacional, se dirigiam a clientes empresas.

3410. Por decisão do Conselho de Administração da Caixa Geral 

de Depósitos de 25 de janeiro de 2006, que corresponde à ata 4/06, tal 

critério de distribuição foi alterado, passando a ser atendido um critério 

geográfico, independentemente de se tratar do segmento de clientes 

particulares ou empresas, tendo passado a ficar distribuídos ao arguido 

ARMANDO VARA os seguintes pelouros (Aba 69-D folhas 86):

-  Gabinete de Prevenção e Segurança (GPS)

-  SOGRUPO IV -  Gestão de Imóveis

-  Direção de Particulares e Negócios Lisboa (DPL)

-  Direção de Particulares e Negócios Sul (DPS)

-  Direção de Empresas Sul (DES)

-  Direção de Gestão das Participações Financeiras (DPF)

-  CaixaWeb

3411. Assim, em maio de 2006, o pelouro relacionado com a área 

de crédito para empresas, para a região sul do país, a que correspondia
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intemamente o designado Departamento de Empresas Sul (DES) da CGD, 

estava distribuído ao arguido ARMANDO VARA.

3412. Tal departamento, o referido DES, estava organizado em 

Gabinetes de Empresa que funcionavam junto dos balcões da CGD, 

designadamente em Faro, tendo nessa região um diretor coordenador, que 

era então Francisco Piedade, e tendo um diretor central, nas instalações 

sede da CGD, que era o Alexandre Santos, reportando ambos ao arguido 

ARMANDO VARA.

4. A NEGOCIAÇÃO DOS FINANCIAMENTOS ACORDADA 

COM O ARGUIDO ARMANDO VARA

3413. Na primeira reunião mantida com o arguido ARMANDO 

VARA, entre maio e junho de 2006, os arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA apresentaram os dados do relatório 

acima mencionado, elaborado no final do ano 2005, e ainda alardearam o 

prestígio nacional e internacional do empreendimento Vale do Lobo e 

invocaram a circunstância de estarem em causa investidores portugueses, 

cujas identidades revelaram, por forma a evidenciarem o interesse público e 

político no apoio da CGD ao seu projeto.

3414. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA transmitiram também ao arguido ARMANDO VARA, nessa 

ocasião, que não dispunham de capacidade financeira que lhes permitisse 

realizar as entradas de capital que estavam previstas no seu projeto de 

investimento em Vale do Lobo, num montante de cerca de 1 (um) milhão 

de euros cada, pretendendo também ser financiados para o efeito.
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3415. Ainda nessa reunião, o arguido ARMANDO VARA 

manifestou aos arguidos RUI HORTA E COSTA e DIOGO GASPAR 

FERREIRA ter encontrado interesse em os apoiar no projeto de 

investimento apresentado.

3416. Porém, perante o montante de financiamento que estaria 

envolvido, a significativa alavancagem da operação, face aos capitais 

próprios que poderiam ser investidos e o risco que estava associado à 

operação, o arguido ARMANDO VARA também, logo, percebeu que 

necessitava de obter conforto político junto do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

atenta a relação de amizade e de fidelidade com o mesmo e enquanto 

Primeiro-Ministro e definidor dos interesses do acionista único da CGD, o 

Estado Português.

3417. Acresce que o arguido ARMANDO VARA se apercebeu 

que o estudo de projeto de negócio apresentado pelos arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA comportava uma visão 

demasiado otimista relativamente ao potencial de evolução do negócio de 

exploração do empreendimento Vale do Lobo.

3418. Na verdade, sendo a principal receita do Grupo Vale do 

Lobo a venda dos ativos imobiliários, lotes para construção, vivendas já 

construídas e frações autónomas dos edifícios já construídos, era percetível 

que as vendas já se encontravam em queda relativamente aos lotes para 

construção e que era reduzida a disponibilidade de apartamentos para 

venda, existindo ainda dificuldade em que viesse a ser possível negociar a 

venda de um lote para a instalação de um novo hotel de luxo, como era

4-
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projetado pelos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA.

3419. Por outro lado, o arguido ARMANDO VARA sabia que 

estava em causa um investimento que implicava a oneração de todos os 

ativos do Grupo Vale do Lobo, com a consequente dificuldade de virem a 

ser geradas receitas que permitissem pagar os custos operacionais e 

simultaneamente realizar o serviço da dívida e o desenvolvimento do 

empreendimento.

3420. Em consequência, nas reuniões havidas, foi ainda 

visualizado entre os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA, RUI HORTA 

E COSTA e ARMANDO VARA a necessidade de novos futuros 

financiamentos ao empreendimento Vale do Lobo, necessários para gerar a 

sua expansão e o aumento de ativos imobiliários para venda, tendo desde 

logo o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA previsto a futura aquisição 

dos terrenos de Vale de Santo António, entretanto adquiridos pela 

EASYVIEW, sociedade na qual ele próprio participava, conforme acima 

referido.

3421. Não obstante, o arguido ARMANDO VARA deu conta aos 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA do seu 

interesse no apoio ao projeto, comprometendo-se a conseguir a aprovação 

do financiamento pretendido em condições favoráveis para os investidores.

3422. O arguido ARMANDO VARA apercebeu-se ainda e deu a 

entender aos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA que, tendo em vista a aprovação da operação no Conselho de 

Administração (CA) da CGD, deveria ser invocado o prestígio do

U .
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empreendimento Vale do Lobo e a circunstância de estarem em causa 

investidores portugueses, o que permitiria obter o suporte político do 

Governo, junto do arguido JOSE SÓCRATES, para a viabilização da 

operação junto do mesmo CA da CGD, como forma de agradar ao 

acionista.

3423. Na sequência, mercadejando com a sua qualidade de 

administrador da Caixa Geral de Depósitos e em violação das suas 

obrigações funcionais, o mesmo arguido ARMANDO VARA evidenciou 

aos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA que 

seria preciso montar uma estratégia para garantir a aprovação do 

financiamento e que precisaria do apoio de terceiros, tendo sugerido que, 

em condições a definir no futuro e uma vez aprovados e montados os 

financiamentos inicialmente previstos, lhe deveria ser, para si e para 

terceiros, entregue uma contrapartida patrimonial.

3424. O arguido ARMANDO VARA previa que tal montante, 

caso lhe fosse pago, seria para repartir entre si e o arguido JOSE 

SÓCRATES, enquanto Primeiro-Ministro e definidor dos interesses do 

acionista único da Caixa Geral de Depósitos, o Estado Português, em face 

dos montantes de financiamento envolvidos e para suporte das decisões a 

tomar como administrador da CGD.

3425. Dado que precisavam em absoluto de obter financiamento 

bancário para concretizarem a aquisição do empreendimento de Vale do 

Lobo, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA comprometeram-se a que, uma vez tendo assumido o controlo do
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grupo VALE DO LOBO, dariam satisfação às solicitações que viessem a 

ser definidas e impostas pelo arguido ARMANDO VARA.

3426. Obtido esse compromisso prévio por parte dos arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, o arguido 

ARMANDO VARA veio a dar conhecimento do mesmo e da operação de 

financiamento em causa ao arguido JOSE SÓCRATES.

3427. O arguido JOSÉ SÓCRATES tendo conhecimento da 

operação de financiamento em causa e da disponibilidade dos arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA para levarem o 

grupo VALE DO LOBO a realizar a entrega de uma quantia, de que 

poderia vir a beneficiar, aceitou vir a manifestar o seu apoio às decisões 

que viessem a ser proferidas no sentido de conceder os financiamentos 

pretendidos para a aquisição do empreendimento Vale do Lobo, ainda que 

preterindo a salvaguarda dos riscos e dos interesses da própria Caixa Geral 

de Depósitos.

3428. Face à contrapartida patrimonial que lhe seria entregue e à 

garantia de concessão do financiamento pretendido já manifestada por 

ARMANDO VARA aos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA, o arguido JOSÉ SÓCRATES acedeu a subordinar a 

sua vontade, as suas iniciativas e as suas decisões pela peita prometida, 

manifestando a sua concordância com a concessão do financiamento e 

comprometendo-se a, junto da administração da Caixa Geral de Depósitos, 

se e quando necessário, a suportar politicamente aquela decisão.

3429. De outro passo, o arguido ARMANDO VARA, conhecedor 

dos mecanismos de formação da vontade no seio dos órgãos decisores da

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB ^ g in a  1135



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GEKAL DA REPÚBUCA 
DEPAltlAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 8 8 7

Caixa Geral de Depósitos, desenhou a estratégia que deveria ser tomada, 

conducente à aprovação do financiamento.

3430. O arguido ARMANDO VARA definiu assim, que a 

formalização do pedido de financiamento seria realizada através da sua 

pessoa, que, por sua vez, poderia determinar alguns colaboradores da CGD 

da sua confiança.

3431. Ainda segundo a estratégia definida pelo arguido 

ARMANDO VARA, o pedido de financiamento começaria por apresentar 

uma configuração que mitigaria o risco da operação, por forma a facilitar a 

obtenção de consenso na sua aprovação.

3432. Assim, o arguido ARMANDO VARA, concertou-se com os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, de 

forma a que o pedido de financiamento fosse formulado de uma forma 

evolutiva, definindo que, inicialmente, seria apresentado com a intervenção 

como mutuário de um fundo de investimento imobiliário, gerido por uma 

entidade da própria CGD, sendo a operação prevista para ser feita de forma 

sindicada, com, pelo menos, mais dois bancos e que seriam apresentadas 

garantias pessoais, reforçando as hipotecárias.

3433. Ainda segundo o plano proposto pelo arguido ARMANDO 

VARA e acordado entre os arguidos, uma vez obtida uma primeira 

aprovação de financiamento, com referência a essas formas mais 

consensuais de proceder à sua montagem, seria depois mais fácil introduzir 

as reais condições em que os arguidos pretendiam que o financiamento 

fosse aprovado.
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3434. Com efeito, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e 

RUI HORTA E COSTA desejavam, para além do mais, utilizar uma 

entidade veículo para corporizar a aquisição do empreendimento, bem 

como cingir as garantias a apresentar às hipotecárias e ao penhor de ações, 

com limitação das garantias pessoais e dos capitais próprios, visando ainda 

que a Caixa Geral de Depósitos assumisse, por si, sem qualquer sindicato 

bancário, o esforço e o risco do financiamento.

3435. Uma vez que os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e 

RUI HORTA E COSTA aceitaram as condições e a estratégia apresentadas 

pelo arguido ARMANDO VARA, este último garantiu-lhes que o 

financiamento seria aprovado, nos termos em que pretendiam, com 

prevalência dos seus interesses em detrimento dos da Caixa Geral de 

Depósitos.

3436. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA acordaram com o arguido ARMANDO VARA a elaboração de 

documentos contendo projeções financeiras, suportadas num plano de 

negócios a 10 anos, que permitissem concluir que o empreendimento Vale 

do Lobo tinha capacidade para gerar fundos suficientes para realizar o 

serviço da dívida e mesmo para a sua amortização integral.

3437. Para a elaboração destes documentos, ainda no final de maio 

de 2006, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA solicitaram o auxílio do seu parceiro de negócio Pedro Neto, que 

então desempenhava funções de administrador no BEST

3438. Pedro Neto solicitou então a um seu colaborador, sem o 

envolvimento formal do BESI, que procedesse à montagem de um ficheiro
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informático contendo as projeções financeiras e um modelo de plano de 

negócios para o empreendimento Vale do Lobo nos termos pretendidos 

pelos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA -  

ficheiros designados de “Vale do Lobo Resort Turístico de Luxo SA -  

Finantial Projections ” e de “Vale do Lobo-Resort Turístico de Luxo, SA — 

Transaction OverView” (Abu 151).

3439. Deste modo, cumprindo as instruções dos arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA foi construído um plano 

de negócios, para o empreendimento Vale do Lobo, que previa a venda de 

10% por ano, num período entre 2006 e 2015, dos ativos detidos para 

comercialização, em sede de venda de lotes, construção de moradias e 

venda de apartamentos, com a previsão da libertação de fundos, disponíveis 

para afetar ao pagamento da dívida bancária que viesse a ser contraída.

3440. Tal previsão quantificada foi incluída num ficheiro 

informático, em Excel, sob a designação de ''Finantial Projections'', que os 

arguidos destinavam fazer chegar a ARMANDO VARA, tal como 

acordado com o mesmo, de forma a que, já no âmbito dos serviços da 

CGD, fosse montada uma proposta de financiamento que seria sujeita aos 

procedimentos de aprovação (cf Abu 92 fls. 48 e seguintes Abu. 68, doc. 5 

fls. 54-67).

3441. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA sabiam que valores projetados para as vendas, no referido 

documento, não eram conformes com as reais perspetivas do negócio, face 

às vendas alcançadas nos anos anteriores e aos ativos que o
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imóveis, por ano, em montantes, já descontados dos custos de construção, 

sob a designação de “Real Estate Net Profit”, que variavam entre os 

€47.873.000,00, em 2006, e os €68.139.000,00, em 2015, prevendo um 

total de €594.772.000,00 para o período entre 2006 e 2015 -  conforme 

folha 6, linha 14, do ficheiro em “Excel” que então foi apresentado, 

constante do apenso busca 92, folhas 52 e 53.

3442. No mesmo documento de plano de negócios, os arguidos 

partiam de uma projeção para o total de receitas líquido, disponível para 

realizar o pagamento do financiamento bancário inicial, o que designavam 

de “Free Cash Flow”, que variava entre o montante de €30.390.000,00 para 

2006 e €50.647.000,00 para 2015, atingindo um montante previsto total, 

entre 2006 e 2015, disponível para satisfazer os encargos financeiros, de 

cerca de €425.756.000,00 -  conforme folha 6, linha 22, do ficheiro em 

“Excel” que então foi produzido, constante do apenso busca 92, folhas 53 .

3443. Neste ensaio, produzido pelos arguidos, o empreendimento 

Vale do Lobo teria um valor estimado, em 2006, de €307.541.000,00, 

aplicando uma taxa de desconto de 7% sobre as estimativas de receitas, 

compreendendo os arguidos nesse valor o total do valor dos imóveis, 

apurado em cerca de €277.153.700,00, e o total da atividade de exploração 

do golfe, apurado em cerca de €30.386.900,00 -  conforme folha 8, 

designada de “Valuation”, linhas 20, 31 e 34 do ficheiro em “Excel” que 

então foi produzido, constante do apenso busca 92, folhas 56 .

3444. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA enviou, por mail, 

na data de 28 de junho de 2006, ao arguido ARMANDO VARA, as 

projeções financeiras acima referidas, incluindo os ficheiros informáticos
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que haviam sido produzidos e acima referidos, identificados em anexo ao 

referido mail como:

-  “Apresentação bancos -  junho 2006”, tendo este ficheiro a

designação própria de “Transaction OverView”

-  “Appendix 1 -  VdL Financial Projections”

-  “Appendix 2 - Golf Revenues Assumptions”

(conforme Abu 92, fls 35 e seguintes)

3445. Tal como havia combinado com os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, o arguido ARMANDO 

VARA transmitiu, de imediato, no mesmo dia 28 de junho de 2006, os 

referidos ficheiros ao diretor da DES, Direção de Empresas Sul, Alexandre 

Paulo Ferreira Santos, a quem solicitou confidencialidade e que fosse 

apresentada e introduzida no circuito formal de tramitação da Caixa Geral 

de Depósitos uma proposta de financiamento, enquadrada nos parâmetros 

de decisão da CGD, de forma a merecer um parecer favorável.

3446. Ao arrepio dos procedimentos instituídos na Caixa Geral de 

Depósitos em matéria de concessão de crédito, nomeadamente antes de ter 

sido formulada qualquer proposta concreta de financiamento, o que 

competia à área comercial, no caso ao Gabinete de Empresas de Faro, o 

Alexandre Santos fez transmitir os referidos documentos, tal como 

combinado com o arguido ARMANDO VARA, para a Direção de Gestão 

de Risco (DGR), ao cuidado do coordenador José Rui Lopes Gomes, e para 

o responsável do Gabinete de Empresas de Faro, Francisco José Pinguinha 

da Piedade.
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3447. Em sede da Direção de Gestão de Risco (DGR), a análise 

dos elementos transmitidos começou por ser feita pela técnica Susana 

Maria Varela Pinto, que, no entanto, logo a 5 de julho de 2006, identificou 

um conjunto de insuficiências para as quais alertou, via correio eletrónico, 

Alexandre Santos (Abu 92 Doc. 56, fls. 44).

3448. Com efeito, estando em causa uma possível operação de 

financiamento à aquisição do empreendimento Vale do Lobo, inexistia 

qualquer indicação sobre a identidade do mutuário, sobre as garantias 

previstas para a sua coberta, sobre se o objeto da aquisição seriam as 

participações sociais ou o património da sociedade, sobre o preço previsto 

para a aquisição ou a existência de qualquer obrigação assumida ou mesmo 

as perspetivas previstas para componentes importantes do investimento, 

como seria a venda de um lote para a construção de um novo hotel.

3449. No dia 7 de julho de 2006, pelas 8H46, Alexandre Santos, 

seguindo instruções do arguido ARMANDO VARA, colocou as questões 

enunciadas pela Susana Varela Pinto, ao arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA, com quem não tinha ainda tido qualquer contacto pessoal e a 

quem trata por “Sr. Eng.” (Abu 92 Doc. 56 fls. 43).

3450. No mesmo dia 7 de julho de 2006, pelas 12H03, o arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA, procurando colmatar as incompletudes 

detetadas, respondeu, via e-mail, ao Alexandre Santos (cf Abu 92, doc. 56, 

fls. 40-42).

3451. Nessa mensagem, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, 

em execução da estratégia traçada e que havia combinado com o arguido 

ARMANDO VARA, apresentou respostas que, não obstante fossem
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distintas das que pretendia ver aprovadas a final, visavam apresentar 

soluções que, nesse primeiro momento, podiam ser aceites pelos serviços 

da CGD.

3452. Deste modo, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

manteve a afirmação de que os investidores na aquisição do grupo Vale do 

Lobo iriam constituir um fundo imobiliário, o qual iria passar a controlar a 

empresa “holding” e as demais empresas do grupo.

3453. Ainda em sede das respostas então dadas, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA manteve que a operação deveria ser repartida em 

dois regimes de financiamento, com um empréstimo de 200 milhões de 

euros a título de divida principal, a oito anos, e um empréstimo de 50 

milhões de euros a título de divida subordinada, este repartido em duas 

tranches, uma de 30 milhões e outra de 20 milhões, a 3 ou 4 anos, para 

financiar os acionistas na entrada de capitais próprios.

3454. Nas mesmas respostas, ainda conforme o acordado, o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA reafirmou que o modelo financeiro 

previa que o Grupo Vale do Lobo viesse a gerar receitas suficientes, 

mesmo numa perspetiva do prazo de financiamento a oito anos, para 

garantir o serviço da dívida que viesse a ser contraída, fazendo referência a 

receitas brutas provenientes das vendas de imobiliário, no mesmo prazo de 

oito anos, que seriam aproximadas a 700 milhões de euros, pelo que o 

financiamento pretendido não representaria mais do que 35% desse 

montante previsto de receitas (Abu 92, Doc. 56, fls. 40).

3455. Contudo, na realidade, segundo o próprio ficheiro de 

projeções financeiras, elaborado segundo indicação dos arguidos, na versão
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entregue a 28 de junho de 2006, as receitas totais previstas para Vale do 

Lobo, para o período de dez anos, entre 2006 e 2015, descontados custos e 

impostos (designado de “Real Estate Net Profit”), previa um total de cerca 

de 594.772.000,006, sendo esse valor estimado de cerca de 

461.115.000,006 para um período de oito anos, entre 2006 e 2013 (Abu 92, 

fls. 52).

3456. Na mesma resposta, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA informou, ainda dentro da estratégia combinada com o arguido 

ARMANDO VARA, que o custo total estimado para a operação seria de 

250 milhões de euros, não referindo qual o preço que seria oferecido para a 

aquisição das participações sociais do Grupo Vale do Lobo, mas referindo a 

existência de outros interessados, que teriam feito ofertas entre 220 e 230 

milhões de euros, mas que o anterior proprietário, Sander van Gelder, se 

teria comprometido a aguardar, até 15 de julho, por uma proposta que seria 

apresentada em nome da sociedade do arguido, a PELELAN.

3457. Ainda em sede das referidas respostas, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA esclareceu que seria procurado consumar a venda de 

um lote para a construção de um hotel, pelo preço de 20 milhões de euros, 

mais informando que o preço de venda dos lotes seria, em termos médios, 

de 6900,00 por metro quadrado, a que acresceria um preço de construção 

das moradias (ditas “vilas”) de 63.200,00 por metro quadrado, com um 

ganho de 50%, e a venda de apartamentos seria ao preço médio de 

64.250,00 por metro quadrado, com um ganho 60%.

3458. Com base em tais elementos, na sequência de determinações 

do arguido ARMANDO VARA, em 19 de julho de 2006, a Direção de
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Gestão de Risco (DGR) da Caixa Geral de Depósitos elaborou uma análise 

de risco de crédito, apesar de então não ter sido ainda formalmente 

introduzida qualquer proposta de financiamento, o que deveria ser feito 

pela área comercial, no caso, pelo Gabinete de Empresas de Faro.

3459. O parecer de risco de crédito elaborado, subscrito pela 

técnica Manuela Graça, partiu dos pressupostos disponibilizados pelos 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, em 

concerto com o arguido ARMANDO VARA, isto é, com a previsão de um 

financiamento de 250 milhões de euros, repartido por 200 milhões de 

divida principal a 8 anos e por 50 milhões de divida secundária, esta para 

financiamento dos próprios investidores, pelo prazo de 3 ou 4 anos, com a 

constituição de um fundo imobiliário para deter o controlo do grupo e com 

uma avaliação do empreendimento, em face das receitas esperadas, de 307 

milhões de euros (com a aplicação da referida taxa de desconto ou de 

oportunidade de 7% para aferição dos fluxos financeiros à data da 

proposta) -  cf. Abu 92, Doc. 56, fls. 319-336 e Abu 92, Doc. 56 fls. 644

674.

3460. Tais pressupostos foram considerados pela Direção de 

Gestão de Risco com o reconhecimento de não ter feito qualquer validação 

sobre os mesmos, mas considerando serem otimistas os mapas de previsões 

de receitas apresentados, por entender que seria difícil manter o nível de 

atividade registado no empreendimento Vale do Lobo em 2005.

3461. Com efeito, por via dos designados “irish deals”, que 

consistiam em contratos de venda, ainda que sob a forma de contrato 

promessa, de vários imóveis, em pacote, através de intermediários
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irlandeses, tinham sido considerados como vendidos 29 (vinte e nove) 

apartamentos durante o ano de 2005 e, ainda antes da venda da própria 

participação no Grupo Vale do Lobo, em 2006, haviam sido vendidos, sob 

a mesma forma, 15 (quinze) lotes de terreno, implicando, pelo menos, o 

recebimento de pagamentos de sinal por essas vendas realizadas em bloco.

3462. A Direção de Gestão de Risco (DGR) assinalou ainda, na 

síntese do mesmo parecer, alguns factores de risco para o financiamento à 

aquisição do empreendimento Vale do Lobo, referindo que:

-  Não tinha sido considerada qualquer participação de capitais 

próprios dos investidores, que seriam financiados através dos 

empréstimos de dívida secundária (designada de “mezzanine” com 

duas tranches no total de 50 milhões de euros)

-  Se verificava que a atividade de Vale do Lobo era um negócio 

puramente imobiliário;

-  Os mapas previsionais apresentados pelos clientes eram otimistas, 

face à retração do mercado imobiliário, em particular no Algarve;

-  Caso não fosse vendido o lote destinado a um hotel, que 

representava uma receita prevista de 20 milhões de euros, poderia 

verificar-se um período de 4 anos em que o projeto não conseguiria 

libertar fundos suficientes para fazer face ao serviço da dívida (cf 

Abu 92, doc. 56 fls. 315-317).

3463. No entanto, o mesmo parecer de risco assinala, em síntese, 

como positivos, os seguintes aspetos:

-  O Grupo Vale do Lobo tem uma situação económico financeira 

equilibrada, em sede consolidada, face aos dados do ano de 2005;
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-  o  empreendimento Vale do Lobo é reconhecido e tem 

notoriedade;

-  As boas informações comerciais e experiência no setor 

imobiliário dos clientes participantes no fundo.

3464. Em face dos considerandos acima expostos, a análise de 

risco efetuada, com data de 19 de julho de 2006, concluía com um parecer 

favorável a um financiamento por parte da CGD até um máximo de 250 

milhões de euros, mas condicionado ao prévio acautelar dos seguintes 

aspetos:

-  Que 0 financiamento deveria ser exclusivo ao fundo de 

investimento, pelo que os investidores deveriam participar com 

capitais próprios de no mínimo 15%, devendo preferencialmente ser 

de 25%;

-  Realização de diligências de avaliação dos imóveis do 

empreendimento e da viabilidade do projeto;

-  Auditoria às contas das empresas do Grupo Vale do Lobo, no 

sentido de assegurar a aquisição das sociedades livres de quaisquer 

passivos e contingências;

-  Definição das características do fimdo de investimento, por forma 

a satisfazer as condições exigidas para o seu endividamento;

-  O fundo de investimento a constituir deveria ser gerido pela 

entidade FUNDIMO, que integra a CGD, ficando apenas detentor 

do empreendimento de Vale do Lobo e sem endividamentos 

adicionais;
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-  Deveria ser mantido um saldo de caixa, ao nível do fundo de 

investimento a constituir, que permitisse fazer face ao serviço da 

dívida de um ano;

-  Avaliação pela CGD ou pelo FUNDIMO de forma a validar os 

montantes apresentados pelos clientes e considerados na análise;

-  Hipoteca dos ativos do empreendimento Vale do Lobo e penhor 

das unidades de participação no fundo a constituir;

-  Comprovação da aprovação dos projetos e licenciamentos 

necessários no âmbito da atividade de Vale do Lobo;

-  Realização da operação de forma sindicada com outros bancos.

3465. Após ter tomado conhecimento do sentido deste parecer de 

análise de risco de crédito, o arguido ARMANDO VARA determinou e 

transmitiu a Alexandre Santos, diretor central da Direção de Empresas Sul, 

os termos gerais que deveriam constar da proposta de financiamento, a qual 

deveria ser elaborada e introduzida no circuito formal de tramitação da 

Caixa Geral de Depósitos, pelo Gabinete de Empresas de Faro.

3466. Perante as condicionantes enunciadas no dito parecer de 

análise de risco, em particular quanto à exigência de um mínimo de capitais 

próprios por parte dos investidores, o arguido ARMANDO VARA definiu 

que tal exigência poderia ser satisfeita pela participação da própria Caixa 

Geral de Depósitos no investimento a realizar, ainda que através de uma 

entidade de capital de risco da própria CGD.

3467. Assim, na sequência das indicações recebidas do arguido 

ARMANDO VARA, o referido Alexandre Santos transmitiu, no mesmo 

dia 19 de julho de 2006, à coordenadora do Gabinete de Empresas de Faro,
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Maria Salomé Luz, os termos em que deveria ser formalizada a proposta de 

financiamento, determinando que a mesma lhe fosse presente no dia 

seguinte (Abu 92, Doc. 56, fls. 39).

3468. Mantendo-se fiel à estratégia que havia projetado, 

salvaguardando a possibilidade da CGD entrar no eapital social da entidade 

que viesse a adquirir Vale do Lobo, ARMANDO VARA instruiu 

Alexandre Santos a transmitir ao Gabinete de Empresas de Faro, que 

poderia haver uma participação da CGD se persistisse a exigência de uma 

entrada de “capitais próprios” de 15%, sendo que essa participação poderia 

vir de uma sociedade de capital de risco do Grupo Caixa Geral Depósitos.

3469. No entanto, de forma a mitigar a aparência de risco da 

operação, o arguido ARMANDO VARA, de acordo com a estratégia de 

fazer evoluir os termos da proposta de financiamento e de forma a 

apresentar uma primeira proposta suscetível de ser aprovada em Conselho 

de Crédito, instruiu o Alexandre Santos no sentido de que a proposta 

deveria prever o sindicar da operação com outros bancos e que as 

sociedades seriam adquiridas sem passivo, para além da fixação de juros a 

cobrar e avaliações e demais diligências devidas a realizar.

3470. Assim, as instruções transmitidas pelo Alexandre Santos ao 

Gabinete de Empresas de Faro da CGD, em consonância com o transmitido 

pelo arguido ARMANDO VARA, referiam ainda que a proposta deveria 

incluir o sindicar da operação, com pelo menos mais dois bancos e que 

deveria ser prevista uma comissão de montagem de €250.000,00, sendo 

aplicado um spread de 2% e de 3% sobre as tranches do empréstimo 

secundário (curto prazo ou divida secundária ou mezzanine) e que a
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compra das sociedades deveria ocorrer sem passivo (Abu 92, Doc. 56, fls. 

39).

3471. Na sequência das indicações recebidas, o Gabinete de 

Empresas de Faro veio a formalizar, com data de 20 de julho de 2006, uma 

proposta de financiamento, designada de “para apoio à aquisição da VALE 

DE LOBO SA”, proposta n.° 650/2006 (Abu 92, Doc. 37, fls. 244-257).

3472. Para a elaboração dessa proposta, o próprio Gabinete de 

Empresas de Faro efetuou uma análise de sensibilidade, com um cenário 

que classificou de mais prudente quanto ao valor estimado de receitas, 

considerando vendas iniciais de 7% dos ativos para venda e com um 

crescimento de 1% ao ano, contra os 10% de vendas anuais, considerados 

pelos arguidos, mas admitindo como realizável a venda do lote para um 

hotel e não tendo considerado o incremento do volume de negócios gerado 

em 2005 por via da antecipação de receitas com a venda de pacotes de 

contratos promessa (designado “irish deal”).

3473. Não obstante, a proposta de financiamento formalizada pelo 

Gabinete de Empresas de Faro, incorporando as instruções do arguido 

ARMANDO VARA e recebidas via Alexandre Santos previa, assim, o 

empréstimo de um total de 250 milhões de euros, em sindicato bancário, 

repartido em três tranches, sendo 200 milhões a 10 anos, 30 milhões a três 

anos e 20 milhões a 5 anos, sendo estas duas últimas concedidas 

diretamente aos investidores.

3474. A mesma proposta contemplava, ainda, a entrada de capitais 

próprios de 15%, que poderia advir de uma sociedade de capital de risco do 

Grupo CGD, bem como a compra das sociedades sem passivo.
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3475. A proposta formalizada pelo Gabinete de Empresas de Faro 

perspetivava ainda dois cenários quanto ao tipo de entidade mutuária, que 

poderia ser um fundo de investimento ou uma empresa veículo, 

considerando nesta última opção, em face dos encargos fiscais que seriam 

gerados, a possibilidade de insuficiência das receitas para o serviço da 

dívida em alguns anos do período do financiamento, considerando-a, no 

entanto, pouco relevante.

3476. A proposta advertia, por fim, para a necessidade de 

realização de diligências de avaliação do património do grupo Vale do 

Lobo, que deveria ser superior a 120% do valor dos financiamentos, e de 

confirmação dos pressupostos tidos em conta pelos investidores.

3477. Tal proposta de financiamento foi apresentada para 

aprovação em Conselho de Crédito e em Conselho Alargado de Crédito, tal 

como impunham os regulamentos internos vigentes na CGD para a 

concessão de financiamentos.

3478. A referida proposta foi apresentada em Conselho de Crédito 

na data de 27 de julho de 2006, no qual esteve presente o arguido 

ARMANDO VARA e Alexandre Santos, que apresentou a proposta.

3479. Na mesma data do referido Conselho de Crédito, o 

mencionado Alexandre Santos, emitiu e manuscreveu o seu parecer sobre a 

proposta manifestando-se favorável à aprovação do financiamento caso se 

cumprissem todas as condições da Direção Geral de Risco e especificando 

ainda:
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-  o  mostrar-se legalmente possível a realização das hipotecas 

propostas;

-  A existência de capitais próprios de, no mínimo, 30 milhões de 

euros;

-  Obtenção de aval dos promotores;

-  Avaliação do património de Vale do Lobo que deve valer 120% 

da dívida, líquido de ónus existentes e endividamento atual;

-  Imposição de estabilidade dos acionistas (cláusula de 

“ownership”);

-  O fundo de investimento imobiliário será gerido pela FUNDIMO;

-  Possibilidade de sindicação da operação, podendo ser delegada a 

decisão sobre a mesma (Abu 92, Doc. 37, fls. 244).

3480. A proposta de financiamento formalizada pelo Gabinete de 

Empresas de Faro foi aprovada em Conselho de Crédito, nos termos dos 

pareceres anexos à proposta, quer da DGR (Direção Geral de Risco) quer 

do vertido pelo Alexandre Santos, mas com as seguintes alterações:

-  Redução do empréstimo principal para 170 milhões de euros, com 

o prazo de 10 anos, com um “spread” de 3%, tendo como mutuário 

um fundo de investimento, e com um empréstimo secundário de 50 

milhões de euros, dividido em duas tranches, com o prazo de 4 

anos, tendo como mutuários os acionistas, com um “spread” de 2%;

-  Comissão de montagem de €300.000,00;

-  Possibilidade de restringir os avales aos administradores 

executivos.
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3481. Tal despacho de autorização em Conselho de Crédito foi 

assinado pelo arguido ARMANDO VARA, prevendo-se no mesmo 

despacho que, em obediência aos procedimentos vigentes na Caixa Geral 

de Depósitos, a mesma autorização deveria ser sujeita a ratificação em 

Conselho Alargado de Crédito, na data de 2 de agosto de 2006.

3482. O montante a que ascendia o financiamento aprovado, num 

total de 220 milhões de euros, ia ao encontro das pretensões dos arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, uma vez que se 

aproximava do preço que aqueles arguidos visualizavam vir a oferecer pela 

aquisição do grupo Vale do Lobo, assim se reduzindo a necessidade de os 

investidores particulares mobilizarem capitais próprios.

3483. Pese embora a aprovação da proposta de financiamento 

estivesse sujeita a ratificação em Conselho Alargado de Crédito, tendo 

ficado prevista a apresentação ao mesmo no dia 2 de agosto de 2006, as 

condições aprovadas foram transmitidas pela CGD ao arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA, por carta dirigida à sua empresa PEPELAN, na data 

de 31 de julho de 2006.

3484. Nessa carta reafirmavam-se as condições prévias para a 

concessão do financiamento, nos termos do parecer de análise de risco 

acima referido e da aprovação em Conselho de Crédito, com a 

especificação da exigência de capitais próprios, no mínimo de 30 milhões 

de euros, mas sem qualquer referência à participação da própria Caixa 

Geral de Depósitos como investidor (cf Abu 68, Doc. 5, fls. 39-41).

3485. Empreendendo a sua estratégia de progressivo acentuar da 

prevalência dos interesses dos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e
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RUI HORTA E COSTA em detrimento dos da Caixa Geral de Depósitos, o 

arguido ARMANDO VARA manteve então uma nova reunião com o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, na data de 2 de agosto de 2006, a 

fim de procurarem aproveitar os termos da aprovação alcançada em 

Conselho de Crédito para lhes introduzir alterações e os fazer aproximar 

das pretensões dos investidores particulares, antes de os sujeitar a Conselho 

Alargado de Crédito.

3486. Assim, o arguido ARMANDO VARA fez retirar a proposta 

de financiamento da agenda prevista para o Conselho Alargado de Crédito 

de 2 de agosto de 2006 e fez reabrir as negociações com os arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, de forma a 

permitir reformular a proposta de financiamento nos termos pretendidos 

por estes últimos, em particular, de forma a reduzir a sua responsabilização 

pessoal pelo financiamento e a sua participação na realização dos capitais 

próprios exigidos.

3487. Nesse sentido, a despeito da omissão de qualquer referência 

na carta remetida pela Caixa Geral de Depósitos a 31 de julho, naquela 

reunião de 2 de agosto de 2006, o arguido ARMANDO VARA reforçou a 

possibilidade de participação da própria Caixa Geral de Depósitos no 

investimento, que havia sido feita incluir, como capital risco, na proposta 

de financiamento, de modo a preencher a exigência de capitais próprios, 

com menor esforço financeiro por parte dos investidores particulares, 

conforme estes pretendiam.

3488. Uma vez que as condições sugeridas pelo arguido 

ARMANDO VARA satisfaziam as suas pretensões e do arguido RUI
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HORTA E COSTA, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA deu-lhes o 

seu assentimento.

3489. Na sequência dessa reunião, conforme o acordado entre os 

arguidos ARMANDO VARA e DIOGO GASPAR FERREIRA, a proposta 

de financiamento já aprovada em Conselho de Crédito não chegou a ser 

apreciada em Conselho Alargado de Crédito, na data prevista de 2 de 

agosto, de modo a poder ser reformulada nos termos combinados entre os 

arguidos.

3490. Assim, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA veio a 

produzir, em nome da PEPELAN, uma carta, datada de 8 de agosto de 

2006, com comentários às condições que haviam sido apresentadas pela 

Caixa Geral Depósitos, de forma a permitir uma negociação nos moldes já 

acordados com o arguido ARMANDO VARA (Abu 92, Doc. 56, fls. 69

72).

3491. Nessa carta, em conformidade com o combinado com o 

arguido ARMANDO VARA, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

sugeriu a celebração de um único contrato de mútuo, por forma a excluir a 

necessidade de os investidores figurarem também como mutuários, papel 

que seria assumido exclusivamente pelo fundo de investimento ou pela 

empresa veículo a constituir.

3492. Ainda na sequência do consensualizado com o arguido 

ARMANDO VARA, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, em vista da 

pretendida prevalência dos seus interesses e dos investidores que o 

acompanhavam, fez constar na mesma carta a interpretação da exigência de 

capitais mínimos de 30 milhões de euros como sendo a admissão de entrada
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de capitais próprios da Caixa Geral de Depósitos, expressando o agrado dos 

investidores por essa participação da Caixa Geral de Depósito e sugeriu que 

representasse uma percentagem de 30% do capital da empresa ou fundo a 

constituir.

3493. No mesmo sentido da diminuição da responsabilidade dos 

investidores pelo financiamento, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

sugeriu ainda, conforme o previamente acordado com o ARMANDO 

VARA, que fosse eliminada a exigência de avales a prestar pelos 

investidores e que os mesmos fossem abrangidos no compromisso de 

manter um saldo de caixa mínimo, remetendo em sede de garantias para a 

hipoteca dos imóveis do empreendimento Vale do Lobo e para o penhor 

das ações da sociedade a constituir ou das unidades de participação do 

fimdo a constituir.

3494. Uma vez assim redigida, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA fez chegar essa missiva ao arguido ARMANDO VARA.

3495. As propostas vertidas na carta enviada por DIOGO 

GASPAR FERREIRA, para suporte das futuras negociações, nos termos 

acordados com o ARMANDO VARA, foram analisadas pelo Gabinete de 

Empresas de Faro da Caixa Geral de Depósitos, que censurou o facto da 

Caixa Geral de Depósitos assegurar os capitais próprios exigidos, mas ficar 

apenas com 30% da empresa.

3496. Ao mesmo tempo que eram reabertas as negociações, os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA, RUI HORTA E COSTA e 

ARMANDO VARA acordaram que, pese embora se achasse por definir os 

termos e a identidade do mutuário da operação de financiamento, a Caixa
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Geral de Depósitos emitiria uma carta a confirmar o seu apoio financeiro 

aos investidores, de forma a que estes a pudessem exibir a Sander Van 

Gelder.

3497. Deste modo, ainda no mesmo dia 8 de agosto de 2006, o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA endereçou uma minuta da carta que 

pretendia que fosse emitida, ao Gabinete de Empresas de Faro, ao cuidado 

do seu coordenador, Francisco Piedade, invocando já ter o acordo do 

arguido ARMANDO VARA para que fosse emitida a pretendida earta de 

conforto, a expressar o apoio da Caixa Geral de Depósitos aos investidores 

(Abu 92, doc. 56, fls. 72-73).

3498. Após analisar o seu teor, o Gabinete de Empresas de Faro 

propôs-se emitir a carta, mas com alterações ao texto pretendido pelo 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, no sentido de realçar estar em 

causa um apoio genérico da Caixa Geral de Depósitos, posto que as 

negociações ainda não se mostravam concluídas (Abu 92, Doc. 56, fls. 

299).

3499. No entanto, o arguido ARMANDO VARA confirmou a 

concordância com os termos da carta proposta pelo arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA, tendo a mesma carta de conforto sido emitida, com 

data de 9 de agosto de 2006, dirigida à PEPELAN, em nome da CGD, 

confirmando o apoio ao grupo de investidores (Abu 92, Doc. 56, fls. 305).

3500. Na posse de tal carta emitida pela CGD os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA COSTA voltaram a reunir com o 

Sander Van Gelder no sentido de apresentarem uma proposta não 

vinculativa de aquisição do capital social das sociedades que detinham o
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empreendimento Vale do Lobo, para o que elaboraram uma minuta, ainda 

em nome da PEPELAN, datada de 10 de agosto de 2006 (cf. anexo 

identificado como 2.2.02-039 ao relatório do OPC).

3501. No entanto, os arguidos sabiam que não seria através da 

PEPELAN que poderia vir a ser realizada essa aquisição, mas sim de uma 

nova entidade a constituir, e precisavam de fazer reportar a uma data 

pretérita a proposta a apresentar, de forma a poderem vir obter a 

exclusividade da negociação com o Van Gelder, podendo assim legitimar 

este último para fazer excluir outros interessados.

3502. Para o efeito, ainda em agosto de 2006, os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA voltaram a reunir com o 

arguido ARMANDO VARA, tendo estabelecido entre os três que seria 

constituída uma nova sociedade, a que chamariam TURPART, através da 

qual seria concedido o financiamento.

3503. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA só vieram a pedir a admissibilidade da firma TURPART na data 

de 21 de agosto de 2006, tendo sido reconhecida essa admissibilidade a 23 

de agosto.

3504. No entanto, perante o acordado com o arguido ARMANDO 

VARA, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA reuniram-se, ainda em agosto de 2006, com Sander van Gelder no 

sentido de lhe reafirmar o seu empenho na aquisição do empreendimento 

Vale do Lobo e lhe evidenciar estarem em condições, em face do 

financiamento a obter junto da CGD, de formalizar uma proposta de preço 

de aquisição mais vantajosa do que as apresentadas anteriormente.
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mormente a de um grupo irlandês que ascendia a cerca de 230 milhões de 

euros.

3505. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA discutiram então com Sander van Gelder o montante do preço 

que iriam propor, que se situava entre 220 e 230 milhões de euros, 

acordando que seria apresentada uma proposta vinculativa, já em nome da 

referida TURPART.

3506. Mais acordaram os arguidos com Sander van Gelder que 

essa proposta de aquisição seria dirigida a este último tendo aposta uma 

data pretérita, de final de maio de 2006, de forma a garantir que o mesmo 

van Gelder pudesse dar prevalência aos arguidos, relativamente a outros 

interessados, como contraparte na negociação.

3507. Na sequência dessa reunião, os arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, após concertação com os demais 

investidores, elaboraram, entre 28 e 31 de agosto de 2006, com o apoio dos 

seus advogados e do próprio jurista do Grupo Vale do Lobo, nos termos 

acordados com Sander van Gelder, uma proposta vinculativa de aquisição 

do empreendimento Vale do Lobo, a qual fizeram dirigir à sociedade 

PORTLAND V INC., apondo na mesma data de 23 de maio de 2006 (cf 

Abu 71, Doc. 27, fls. 215 a 221).

3508. Essa proposta previa a aquisição da totalidade do capital 

social das sociedades do empreendimento Vale do Lobo pelo montante de 

230 milhões de euros, a realizar através de uma entidade instrumental, já 

então identificada como sendo a TURPART, apresentada como sociedade 

que seria constituída para o efeito.
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3509. Tal oferta foi subscrita pelos arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA e ainda por Francisco Cruz Martins, 

que, na realidade, representava os demais investidores de capital acima 

referidos, Pedro Neto, Luis Horta e Costa e Hélder Bataglia, mas que foi 

apresentado na proposta de preço como sendo um acionista de um banco (o 

Banif) e um experiente investidor em imobiliário.

3510. Prevalecendo-se da certeza de aprovação do financiamento 

oferecida pelo arguido ARMANDO VARA e dando corpo ao entendimento 

com ele estabelecido, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA fizeram constar na mesma proposta que, para além da 

TURPART, participaria também na aquisição uma sociedade ou um fundo 

do próprio grupo Caixa Geral de Depósitos.

3511. A oferta apresentada pelos arguidos achava-se condicionada 

à realização de trabalhos de confirmação dos dados relativos ao grupo Vale 

do Lobo, em particular relativos à situação fiscal das sociedades, 

identificação dos imóveis detidos e seus ónus, licenciamentos obtidos, 

incluindo em sede de loteamentos, situação financeira do Grupo Vale do 

Lobo, aspetos ambientais e outra informação considerada relevante, num 

procedimento designado de “due diligence”.

3512. Tais trabalhos designados de “due diligence” deveriam, 

segundo a mesma proposta, iniciar-se até 2 de outubro de 2006, com uma 

duração prevista de três semanas, mas apenas após autorização do Sander 

Van Gelder e devendo ainda ser antecedidos da apresentação de uma carta 

da Caixa Geral de Depósitos garantindo formalmente o financiamento 

integral do preço proposto para a aquisição, no montante de €
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230.000.000,00 -  conforme pontos 1 e 6 da carta dirigida à PORTLAND V 

INC com data de 23 de maio de 2006 supra identificada, constante do 

Apenso Busca 71, Doc. 27, fls. 215 a 221.

3513. Para obterem a autorização formal do Sander van Gelder 

para os procedimentos de negociação e “due diligence” propostos, os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA 

precisavam da mencionada carta da CGD, dirigida à TURPART e não à 

PEPELAN, como a carta já acima referida, devendo ainda constar dessa 

nova carta a aprovação formal do financiamento no montante integral do 

preço oferecido, pese embora as negociações ainda em curso.

3514. Para o efeito, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e 

RUI HORTA E COSTA voltaram a reunir com o arguido ARMANDO 

VARA, designadamente a 11 e a 12 de setembro de 2006 (Abu 92, Doc. 56, 

fls. 34-37).

3515. Prosseguindo com a estratégia, por si urdida, de progressiva 

prevalência dos interesses dos investidores, o arguido ARMANDO VARA 

acordou com os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA que seria emitida pela CGD uma nova carta de conforto, com a 

especificação de que o financiamento pela Caixa Geral de Depósitos 

deveria ser concedido a uma sociedade veículo, apresentada como sendo a 

TURPART, conforme os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA haviam feito constar na oferta de preço anteriormente 

apresentada a Sander Van Gelder, pese embora o financiamento ainda não 

tivesse sido aprovado nesses termos (Abu 92, Doc. 56, fls. 31, 32, 37).
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3516. Com efeito, conforme era do conhecimento dos arguidos 

ARMANDO VARA, DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA, para obter a exclusividade da negociação com o referido Van 

Gelder e por exigência deste, era necessário que lhe fosse evidenciado o 

apoio financeiro da CGD, de forma já dirigida à TURPART, como entidade 

através da qual seria feita a aquisição das sociedades do Grupo Vale do 

Lobo, bem como que esse apoio financeiro por parte da CGD atingia o 

montante do preço oferecido, de 230 milhões de euros (cf Abu 92, Doc. 

56, fls. 35 a 37).

3517. Fazendo por ignorar os termos e as condições da proposta 

de financiamento anteriormente aprovada, o arguido ARMANDO VARA 

autorizou a emissão de nova carta de conforto, que veio a ser subscrita, no 

dia 14 de setembro de 2006, por Francisco Piedade, então dirigida à 

TURPART, pese embora esta sociedade ainda não se encontrasse 

constituída (Abu 92, Doc. 56, fls. 30).

3518. O registo da sociedade TURPART SA, à qual veio a ser 

atribuído o NIF 507847512, veio a ocorrer apenas a 25 de outubro de 2006, 

tendo a sociedade a primeira sede indicada na morada sita na Meia Quinta, 

Aldeia da Piedade, em Setúbal, que era a mesma da sociedade PEPELAN, 

tendo a TURPART um capital inicial de 50.000,006, cuja subscrição e 

realização adiante se descreverá.

3519. Em face da alteração visualizada quanto à entidade 

mutuária, que assim passaria a ser a TURPART, o arguido ARMANDO 

VARA viabilizou ainda que as garantias imobiliárias do financiamento.
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hipotecas sobre os ativos de Vale do Lobo, pudessem ser apenas 

constituídas em data posterior à da libertação do próprio financiamento.

3520. Com efeito, uma vez que se tratava de património 

imobiliário registado em nome de entidade diferente da mutuária e de 

forma a evitar que o financiamento fosse suportado nos ativos das 

sociedades a adquirir, a constituição das hipotecas seria apenas feita num 

momento posterior a uma operação de fusão entre a sociedade adquirente e 

a sociedade adquirida.

3521. Assim, no momento da libertação do financiamento a 

conceder, o mesmo ficaria apenas garantido pelo penhor das ações 

adquiridas (Abu 92, Doc. 56, fls. 31 e 32).

3522. Pese embora as alterações acordadas entre os arguidos 

quanto ao modelo de financiamento, na sequência da estratégia 

inicialmente montada, visavam os arguidos apresentar a proposta 

reformulada como sendo a continuação da proposta anterior, à qual o 

Conselho de Crédito já se havia vinculado com a aprovação nos termos 

acima narrados, sendo a nova proposta apresentada diretamente ao 

Conselho Alargado de Crédito da Caixa Geral de Depósitos.

3523. De forma a suportar essa reformulação da proposta de 

financiamento, em que surgiria a TURPART como mutuária, o arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA, na sequência do acordado por si e pelo 

arguido RUI HORTA E COSTA com o arguido ARMANDO VARA, 

apresentou, no dia 21 de setembro de 2006, novo modelo financeiro para o 

desenvolvimento do projeto de aquisição (Abu 92, Doc. 56, fls. 27).
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3524. Os mesmos arguidos acordaram então entre si que, de modo 

a não fazer subir o montante do financiamento principal já aprovado em 

Conselho de Crédito, iriam fazer com que fosse a própria Caixa Geral de 

Depósitos a participar no investimento, assumindo a CGD uma parte do 

capital social da sociedade que viesse a liderar o grupo de empresas de 

Vale do Lobo, para além de suprimentos que pudesse vir a prestar à 

mesma.

3525. O arguido ARMANDO VARA assumiu esse encargo de 

levar o Conselho de Administração da CGD a autorizar a participação, 

ainda que de forma minoritária, da própria CGD no capital social dessa 

sociedade a constituir, aproveitando a aprovação anterior, em Conselho de 

Crédito, no sentido da realização de capitais próprios com a intervenção de 

uma entidade de capital risco da própria CGD.

3526. O plano gizado pelos arguidos previa que, como 

consequência dessa participação, a própria CGD contribuiria, na qualidade 

de acionista, com o aporte dos restantes meios financeiros necessários para 

atingir o montante de 230 milhões de euros, correspondente ao preço 

oferecido.

3527. Para suportar o trabalho a desenvolver pelo arguido 

ARMANDO VARA no sentido de obter deliberação de participação da 

CGD no capital social do Grupo Vale do Lobo, os mesmos arguidos 

acordaram que o novo projeto de negócios e modelo financeiro a apresentar 

deveria ser conforme com a proposta vinculativa apresentada ao Sander van 

Gelder, mas deveria também reforçar a expetativa de ganhos, de forma a
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justificar a referida tomada de participação no capital social como uma 

potencial partilha de sucesso e de lucros futuros.

3528. Em execução desse plano, no novo modelo financeiro 

apresentado, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA fizeram então constar, expressamente, o reconhecimento da 

existência de 19 lotes cuja eficácia havia ficado suspensa por efeito das 

normas de ordenamento do território (REN e POC), tal como já haviam 

reconhecido na proposta vinculativa apresentada ao Sander Van Gelder, 

com a consequente diminuição das áreas de ativos a comercializar.

3529. Para compensar essa diminuição das áreas de ativos para 

venda, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA passaram a atender, no novo modelo financeiro apresentado, a 

valores mais elevados para os preços de venda esperados, no sentido de 

manter a expectativa de receitas em que se fundava o pedido de 

financiamento.

3530. Assim, de uma área de lotes para venda, inieialmente 

prevista, de 250729 m , o novo modelo passou a apresentar uma área total 

de lotes de 227246 m , mas o preço de venda esperado foi alterado de 

900,00€ o m para 950,00€, o que não deixou de implicar uma menor 

expectativa de receita, uma vez que passou de cerca de 225,6 milhões de 

euros no início para um total de cerca de 215,8 milhões de euros (Abu 92, 

doc. 56, fls. 10-27).

3531. Do mesmo modo, para uma área de construção esperada de 

moradias num total inicialmente previsto de 65880 m , o novo modelo 

passou a apresentar uma área total de construção de 61030 m , mas o preço
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de venda esperado foi alterado de 3.200,00€ para 3.350,006, o que, face ao 

ganho esperado de 50% na atividade de construção de moradias, libertaria 

para o possível serviço da dívida o montante total de cerca de 102,2 

milhões de euros, contra os 105,4 milhões de euros inicialmente previstos -  

Abu 92, doc.56, fls. 10 e 27.

3532. O modelo então apresentado para suporte do financiamento 

mantinha a mesma expectativa de construção de apartamentos para venda, 

numa área total de 57910 m , com uma margem de ganho esperada de 60%, 

mas o preço esperado de venda foi sobreavaliado de 4.250,006 para 

4.500,006 o m , permitindo concluir por um acréscimo de ganho esperado, 

que passou de cerca de 111,2 milhões de euros para cerca de 156,3 milhões 

de euros, de forma a possibilitar concluir pelo aumento da previsão das 

receitas disponíveis para servir a dívida -  Abu 92, doc. 56, fls. 10 e 27.

3533. A acrescer a este incremento das expetativas de receitas, o 

modelo então apresentado considerava, ainda, existir um montante de 20 

(vinte) milhões de euros que era expectável receber de clientes, ao longo 

dos 10 (dez) anos de vigência do financiamento.

3534. Por outro lado, apesar da opção de financiamento através de 

uma sociedade veículo implicar o pagamento de IRC a uma taxa de 27,5%, 

superior à tributação de um fundo imobiliário, o modelo persistia na 

possibilidade de remunerar o capital privado que viesse a ser investido a 

uma taxa de 4% acima da Euribor, consumando a estratégia de criar uma 

pretensa justificação para a entrada da própria CGD no capital social da 

sociedade que viesse a liderar o Grupo Vale do Lobo -  cf Abu 92, doc. 56, 

fls. 28.
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3535. Assim, o modelo de financiamento apresentado pelos 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, na data 

de 21 de setembro de 2006, continuava a prever a concessão de um 

empréstimo principal de 170 milhões de euros e de um empréstimo 

subordinado (“mezzanine tranche”) de 30 milhões de euros, com a 

consequente necessidade da entrada de capitais privados (“equity”) de 30 

milhões de euros, de forma a perfazer o montante total necessário para o 

pagamento do preço oferecido de 230 milhões de euros (Abu 92, doc. 56, 

fls. 27).

3536. Após a apresentação deste novo modelo, a CGD, através do 

Diretor Central Alexandre Santos, solicitou ao arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA que fosse adiantado o pagamento de uma quantia de 

25.000,006, a fim de iniciar o estudo da operação, incluída na comissão 

total de 300.000,006 que se encontrava prevista, o que, no entanto, não 

chegou a ser formalizado como uma exigência prévia nem veio a ser pago 

(Abu 92, doc. 56, fls. 23-25).

3537. Com efeito, dando seguimento ao seu plano, o arguido 

ARMANDO VARA fez constar como certo que a própria Caixa Geral de 

Depósitos deveria participar no capital da sociedade que viria a adquirir o 

empreendimento Vale do Lobo, alegando uma expectativa de ganhos e de 

prestígio do empreendimento, fazendo com que a estrutura comercial da 

Caixa Geral de Depósitos, nomeadamente o Diretor Central Alexandre 

Santos e o Diretor Regional Francisco Piedade, passassem essencialmente a 

discutir com o DIOGO GASPAR FERREIRA e com o RUI HORTA E 

COSTA o modelo de sociedade a implementar na aquisição de Vale do 

Lobo -  Abu 92, doc. 56, fls. 52-55.
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3538. Assim, entre 12 e 17 de outubro de 2006, os arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA voltaram a 

contatar com o arguido ARMANDO VARA e com o Diretor Central 

Alexandre Santos, tendo sido estabelecida uma repartição das participações 

na sociedade que iria adquirir o empreendimento Vale do Lobo segundo a 

qual os investidores privados ficariam com 75% do capital, através da 

referida TURPART, enquanto a CGD ficaria com 25% nessa sociedade que 

iria figurar como adquirente -  Abu 92, doc.56, fls. 52, 53 e 55; Abu 92, 

doc. 56, fls. 52-55.

3539. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA, correspondendo ao propósito dos investidores seus associados, 

pretendiam que o montante da sua participação própria no capital social da 

sociedade adquirente do Grupo Vale do Lobo fosse reduzido, aproveitando 

0 acordado com o arguido ARMANDO VARA para defenderem ser a CGD 

quem deveria realizar o capital privado previsto de 30 milhões de euros.

3540. Os mesmos arguidos formalizaram tal solução, em 

concertação com o arguido ARMANDO VARA, através de um documento, 

que o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA enviou para a estrutura 

comercial da CGD, na data de 12 de outubro de 2006, designado de 

“modelo de sociedade a implementar na aquisição do Grupo Vale do Lobo” 

-  Abu 92, doc. 56, fls. 52-55.

3541. Nesse documento, conforme o plano acima referido, o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA propôs a constituição de uma nova 

sociedade veículo, que seria participada pela TURPART e pela Caixa Geral 

de Depósitos, na referida proporção de 75 e de 25%, respetivamente.
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3542. Todavia, no mesmo documento, os arguidos fizeram 

propugnar que deveria ser a Caixa Geral de Depósitos a realizar o capital 

privado previsto de 30 milhões de euros, que entrariam no capital da nova 

sociedade ou da VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA, 

sendo projetadas diversas operações subsequentes, que passariam pela 

fusão de todas as sociedades nesta última, com exceção das outras 

sociedades que também detinham ativos imobiliários, caso da TRAFAL 

LDA e da OCEANO CLUBE LDA (Abu 92, doc.56, fls. 52, 53).

3543. Alexandre Santos e Francisco Piedade discutiram com os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA o 

montante da participação dos investidores na TURPART, que foi estimada 

em 6 (seis) milhões de euros, na convicção de que seriam seis investidores 

particulares e que Francisco da Cruz Martins integraria esse conjunto de 

investidores, tendo ainda discutido a forma de entrada dos fundos a aportar 

pela CGD, se por via de capital ou de suprimentos (Abu 92, doc. 56, fls. 

48).

3544. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA, concertados com o arguido ARMANDO VARA, levaram 

assim, os demais elementos da estrutura comercial da CGD a crer que o 

montante de capitais necessário para perfazer o preço da oferta de aquisição 

de Vale do Lobo, no montante de 230 milhões de euros, seria integrado por 

um montante de 6 milhões de euros, correspondente ao total das entradas 

dos investidores particulares, a realizar via TURPART, e ainda por um 

montante total de 30 milhões de euros a realizar pela CGD, parte em capital 

e parte em suprimentos, a que acresceria o montante de 194 milhões de 

euros de empréstimo, já aprovado em sede de Conselho de Crédito.
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3545. Veio assim, a ser formalizada pela Direção de Empresas Sul 

da CGD uma reformulação da proposta de financiamento, relativamente à 

anteriormente apresentada e aprovada em conselho de crédito, onde se 

previa que o financiamento de 194 milhões de euros ficaria sujeito às 

seguintes condições prévias:

-  Entrada de capitais permanentes (capital social ou suprimentos) 

de, no mínimo, 36 milhões de euros,

-  realização de avaliação do património do Grupo Vale do Lobo, 

que deveria ter um valor igual ou superior a 120% do montante 

financiado,

-  realização de diligências necessárias para confirmação dos 

pressupostos considerados pelos investidores na avaliação feita 

pelos mesmos à empresa,

-  possibilidade de sindicar a operação e de a construir como um só 

mútuo ou como dois mútuos, um de 170 milhões e outro de 24 

milhões, prevendo-se uma taxa de juro equivalente à Euribor com 

um acréscimo de 2% (Abu 92, Doc. 37, fls. 46-57).

3546. No dia 23 de outubro de 2006, a Direção da Gestão de Risco 

(DGR) da Caixa Geral de Depósitos emitiu parecer sobre esta proposta de 

financiamento, concluindo pela sua aprovação, embora de forma 

condicionada -  cf Abu 92, Doc. 37, fls. 58-86.

3547. Na verdade, este parecer assinalava que a entrada de apenas 

6 milhões de euros por parte dos investidores particulares, a reunir na 

TURPART, era diminuta, representando apenas 3% do total do
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investimento, sendo insuficiente para, só por si, substituir a prestação de 

aval pessoal por parte dos administradores executivos.

3548. Advertia, igualmente, que o aumento do risco decorrente da 

mutuária deixar de ser um fundo de investimento, tal como havia sido 

aprovado no Conselho de Crédito de julho de 2006, deveria implicar a 

permanência da participação dos investidores particulares e, bem assim, o 

assegurar de um controlo da gestão da nova sociedade por parte da Caixa 

Geral de Depósitos.

3549. O mesmo parecer especificava, ainda, que a avaliação do 

empreendimento pelos próprios investidores particulares havia decrescido 

de 308 milhões, em julho de 2006, para 249 milhões, em outubro de 2006, 

realçando, na esteira do anterior parecer de julho, que se estava perante um 

negócio puramente imobiliário, suportado em mapas previsionais de vendas 

que eram otimistas e que não haviam sido sujeitos a validação, para além 

de contar com a venda do lote destinado a um hotel, que, caso se não 

verificasse, poderia implicar um prazo de quatro anos em que o 

empreendimento não conseguiria libertar fundos para servir a dívida.

3550. Em consequência de tais constatações, a DGR, no mesmo 

parecer, sugeria ainda um acréscimo em sede de garantias a prestar, que 

passava por:

-  Obrigar a empresa adquirente de Vale de Lobo a manter uma

disponibilidade em contas, junto da CGD, no equivalente aos

encargos da dívida durante um ano;

-  Fixar os valores de distrate para os imóveis a comercializar;
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-  Fixar um prazo máximo de seis meses para a fusão entre a

sociedade veículo a constituir e as empresas que seriam adquiridas;

-  Realizar pagamentos trimestrais por parte da mutuária.

3551. No dia 25 de outubro de 2006, a proposta de financiamento, 

acompanhada pelo parecer de risco de crédito, foi presente ao Conselho 

Alargado de Crédito da Caixa Geral de Depósitos.

3552. Nesta reunião marcaram presença os administradores Carlos 

Santos Ferreira, António Maldonado Gonelha, Maria Celeste Cardona, 

Francisco Bandeira e o arguido ARMANDO VARA, que era o 

administrador do pelouro responsável por apresentar a proposta.

3553. Esta sessão do Conselho Alargado de Crédito da CGD teve 

início pelas 16H15 do referido dia 25 de outubro de 2006 e terminou pelas 

17H40 do mesmo dia, tendo sido apresentadas outras 24 (vinte e quatro) 

propostas de financiamento ou de alteração a financiamentos já em curso, 

pelo que, não sendo suscitadas objeções, as propostas apresentadas eram 

aprovadas nos termos propostos pelo responsável do pelouro.

3554. Não obstante o montante a que ascendia e a complexidade 

que oferecia, face ao elevado número de propostas levadas a Conselho 

Alargado de Crédito da Caixa Geral de Depósitos, a proposta de 

financiamento para aquisição do empreendimento de Vale do Lobo não 

mereceu qualquer objeção e, assim, foi aprovada nos exatos termos 

propostos pelo arguido ARMANDO VARA, enquanto administrador do 

pelouro.
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3555. A nova proposta de financiamento foi então aprovada, com 

despacho manuscrito na proposta de financiamento, após o qual o arguido 

ARMANDO VARA apôs a sua rúbrica, onde se fazia constar que o 

financiamento havia sido autorizado tal como proposto, remetendo para 

uma ficha de Conselho de Crédito onde foram manuscritas as alterações 

aprovadas, rubricadas pelo Diretor Central, Alexandre Santos -  Abu 92, 

doc. 17, fls. 309-311; Abu 92, doc. 17, fls. 307-308; Abu 92, doc. 17, fls. 

315.

3556. Na mesma decisão do Conselho Alargado de Crédito, o 

arguido ARMANDO VARA conseguiu fazer aprovar uma delegação na 

sua pessoa, enquanto Administrador, conferindo-lhe a possibilidade de 

ajustar o montante do financiamento para 200 milhões de euros e de poder 

reduzir o “spread” da taxa de juro em 0,25%.

3557. A aprovação foi vertida em ata do Conselho Alargado de 

Crédito, ata 42/06, da referida data de 25 de outubro de 2006, onde ficou a 

constar ter sido autorizado à TURPART SA ou a empresa veículo a criar:

“Um financiamento de 194 milhões de euros, por 10 anos, à taxa 

Euribor a 6 meses, arredondada para 1/8 de ponto percentual 

superior e acrescida de 2,25 %, 2 % e 1,75%, respetivamente, nos 

primeiros 2 anos, nos 3 anos seguintes e nos últimos 5 anos, com 

penhor das ações representativas do capital da mutuária e das 

adquiridas, na 1 fase, e hipoteca sobre o património imobiliário do 

grupo Diogo Gaspar Ferreira, na 2.® fase, (após a fusão do SPV nas 

empresas adquiridas) e nas demais condições indicadas na proposta 

da DES, incluindo comissões. Delega-se no administrador do
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pelouro a elevação do financiamento até 200 milhões de euros, se 

necessário, bem como a possibilidade de redução dos “spreads” em 

0,25%, com comissão de 300 mil euros, mais de 350 mil euros ao 

fim de 6 meses e mais 350 mil euros ao fim de um ano. A 

contratação deverá ser acompanhada pela DAJ. São acomodadas as 

sugestões da DGR, com ajustamento das alíneas iii), em que 

obrigatoriedade de fusão da SPV nas empresas adquiridas será de 

até um ano, e vi), em que os pagamentos trimestrais ocorrerão a 

partir do 2.° ano” (cf Anexo ao apenso de busca 92, página 5).

3558. A Caixa Geral de Depósitos informou a TURPART dos 

termos da aprovação do financiamento e das condições para a sua 

formalização através de carta datada de 27 de outubro de 2006.

3559. Nessa carta consignou-se que, para perfazer os 230 milhões 

de euros correspondentes ao preço oferecido para a aquisição de Vale do 

Lobo, se adicionaria ao montante de 194 milhões do financiamento, a 

quantia de 36 milhões de euros, composta por um montante até 2 milhões 

de euros a título de entrada de capital da Caixa Geral de Depósitos na 

sociedade a constituir para a aquisição de Vale do Lobo, acrescido das 

entradas de capital dos demais acionistas da TURPART, sendo o montante 

em falta realizado por prestações acessórias ou suprimentos realizados pela 

Caixa Geral de Depósitos na sociedade a constituir -  Abu 92, doc. 56, fls. 

94-95.

3560. Na mesma carta, a Caixa Geral de Depósitos reafirmou as 

condições já previamente estabelecidas, quais fossem a realização de “due 

diligence” de confirmação dos pressupostos, a realização de uma avaliação
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do património imobiliário que deveria resultar num montante de 120% face 

ao valor financiado e a realização de capitais próprios no total de 36 

milhões de euros, esta última condição suportada em esforço financeiro da 

própria Caixa.

3561. As condições comunicadas pela Caixa à TURPART 

incluíam, também, a obrigação de manutenção de saldos na Caixa Geral de 

Depósitos no montante mínimo de 2,5 milhões de euros, a possibilidade de 

aquisição dos créditos hipotecários de outros bancos, caso do BCP e do 

Finibanco, sobre o Grupo Vale do Lobo e a possibilidade da operação vir a 

ser sindicada, com os custos a serem assumidos pela mutuária, condições 

estas que nunca se vieram a concretizar.

3562. Em sede de garantias, a Caixa Geral Depósitos aceitava 

assim libertar o montante do fmaneiamento apenas suportada no penhor das 

ações das sociedades envolvidas, uma vez que a hipoteca dos imóveis seria 

realizada apenas após o procedimento de fusão entre a sociedade adquirente 

e as adquiridas, o que poderia ocorrer no prazo de 12 meses, e que a fiança 

solidária dos acionistas da TURPART só produziria efeitos 12 meses após 

0 financiamento e caducaria com a constituição das hipotecas (Abu 92, doc. 

56, fls. 96-101).

3563. Ao longo do mês de outubro de 2006, a CGD conduziu, com 

a participação de elementos da IMOCAIXA, uma diligência de avaliação 

do empreendimento Vale do Lobo, mas suportada em trabalhos prévios 

apresentados pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA e dirigida à 

totalidade do empreendimento, incluindo frações que não seriam objeto de 

hipoteca e frações que já se encontravam hipotecadas a outros bancos e
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entidades, caso do BCP, do então Finibanco e da Câmara de Loulé, 

considerando-os como se fossem livres de ónus (cf. Anexo identificado 

como 2.2.02-082 ao relatório do OPC).

3564. Tal procedimento de avaliação conduziu à produção de um 

relatório, onde foi feita constar a data de 30 de outubro de 2006, mas do 

qual foram produzidas diversas versões em sede do valor final do 

património avaliado, que variou entre €322.771.000,00 (fls. 20 do Apenso 

BA) e €333.956.000,00 (fls. 416 do Abu 92, doc. 47), tendo, já em 2007, 

sido atendido, em parecer da DBS da CGD, ao valor avaliação de 

€326.847.000,00 -  cf proposta 169/2007 para financiamento à aquisição 

da FASVVIFfr (Apenso BA, fls. 20 e Abu 92, doc. 47, fls. 416).

3565. Nessa avaliação foram assim, incluídos alguns imóveis que 

já se encontravam hipotecados a outros Bancos e à Câmara Municipal de 

Loulé, conforme total de lotes já onerados, identificados pela direção 

financeira do Grupo Vale do Lobo, a 16 de novembro de 2006, que se 

segue (fls. 159 a 162 do Doc. 56, do Abu 92):

a) Imóveis hipotecados ao BCP

-  Total de 70 lotes, dos quais apenas estava garantido o

cancelamento da hipoteca quanto a 7 lotes (Abu 92, doc. 56, fls.

159-161 e Abu 92, doc. 56, fls. 195 e 196);

b) Imóveis hipotecados ao Finibanco

-  Total de 8 lotes

c) Imóveis hipotecados à Câmara Municipal de Loulé

-Total de 27 lotes (Abu. 92, Doc. 56, fls. 161-162).
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3566. Com efeito, como os arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA, RUI HORTA E COSTA e ARMANDO VARA bem sabiam, a 

sociedade VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA 

continuava a negociar a obtenção de financiamentos junto do BCP, tendo 

obtido, na data de 2 de outubro de 2006, o alargamento de um montante de 

empréstimo sob a forma de conta corrente caucionada, conta BCP n.° 

12152646, para o valor máximo de €3.000.000,00 (três milhões de euros) -  

Aba 69-M, fls. 8.

3567. Aliás, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA, já após assumirem a posição de acionistas e 

administradores do Grupo VALE DO LOBO, continuaram com essa 

mesma operação de financiamento junto do BCP, sob a conta corrente 

caucionada n.° 12152646, alargando o montante máximo da mesma até 5 

(cinco) milhões de euros, em 10 de dezembro de 2007, e até 10 (dez) 

milhões de euros, em 24 de julho de 2008 -  Aba 69-M, fls. 9-15.

3568. Para além do financiamento em conta corrente, junto do 

BCP, acima referido, a sociedade VALE DO LOBO RESORT 

t u r ís t ic o  d e  l u x o  havia contraído outros financiamentos também 

junto do BCP, nos seguintes termos:

-  Na data de 05-06-2002, um empréstimo no montante de 20 (vinte) 

milhões de euros, com o n.° 45970251, garantido por hipoteca sobre 

32 (trinta e dois) lotes para construção no empreendimento Vale do 

Lobo, conforme contrato de folhas 27 a 31 do apenso bancário 69- 

M;
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-  Na data de 30-05-2005, um empréstimo no montante de 

€7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil euros), com o n.° 

97341451, garantido por hipoteca sobre 12 (doze) lotes para 

construção no empreendimento Vale do Lobo, conforme contrato 

de folhas 38 a 41 do apenso bancário 69-M;

-  Na data de 25-07-2006, um empréstimo no montante de 

€2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil euros), com o n.° 

118398211, garantido por livrança com aval de Sander Van Gelder, 

conforme contrato de folhas 49 a 52 do apenso bancário 69-M.

3569. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA sabiam dos financiamentos contraídos pelo Grupo Vale do Lobo 

junto do BCP, anteriores ao ano de 2006, uma vez que haviam sido 

identificados, por um trabalho de análise do grupo Vale do Lobo, 

designado de “legal due diligence” solicitado pelos mesmos arguidos, no 

âmbito da TURPART.

3570. Os mesmos arguidos sabiam também da existência de outros 

financiamentos contraídos pelo Grupo Vale do Lobo e que não se 

encontravam integralmente amortizados, tendo sido identifieados no 

mesmo “legal due diligence” como remanescendo por pagar os seguintes 

montantes, com referência ao final do mês de abril de 2006:

-  Ao então Finibanco remanescia uma dívida, relativa a 

financiamento inicialmente contraído no final do ano de 1997, de 

cerca de € 273.332,04 (Abu 92, doc. 37, fls. 60);

-  Ao Fundo de Turismo remanescia uma dívida, relativa a 

comparticipação financeira reembolsável, no âmbito do programa 

SIFIT III, de cerca de € 107.541,04.
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3571. Conforme acima narrado, os arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA sabiam ainda dos financiamentos 

contraídos pelo Grupo Vale do Lobo, já no decurso do ano de 2006, junto 

do BCP, num total de crédito concedido até €5.500.000,00 (sendo 

€3.000.000,00 em conta corrente e €2.500.000,00 por mútuo), visando 

aproveitar dos mesmos, tal como fizeram, aumentando os valores de crédito 

concedidos.

3572. Conforme acima narrado, o arguido ARMANDO VARA 

sabia que o financiamento para a compra das participações no Grupo Vale 

do Lobo havia sido aprovado, em sede do Conselho de Crédito da CGD, 

sob a condição de ser assegurado que as sociedades seriam adquiridas 

livres de quaisquer passivos, mas nunca exigiu o prévio pagamento ao BCP 

ou ao Finibanco dos financiamentos acima referidos.

3573. Os financiamentos contraídos junto do BCP, pelo Grupo 

Vale do Lobo, até final de 2006, continuaram vigentes e entraram em 

incumprimento, com os seguintes montantes de capital em dívida à data de 

30 de abril de 2017:

Tipo e n." do contrato Capital em divida

Conta corrente caucionada € 9.350.000,00N.° 12152646
Empréstimo € 5.560.000,00N.° 45970251
Empréstimo 

N.° 97341451 €4.821.429,00

Empréstimo € 1.195.000,00N.° 118398211
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3574. Na avaliação feita pela CGD ao empreendimento VALE DO 

LOBO, acima referida, foram também incluídas construções e 

equipamentos afetos a utilização comum ou arrendados para exploração 

comercial e não destinados à venda a terceiros, não sendo assim suscetíveis 

de gerar uma receita de venda para afetar ao pagamento do financiamento, 

incluindo-se nesses imóveis os seguintes:

-  Entrada principal do empreendimento Vale do Lobo e zona 

comercial anexa, incluindo centro médico e posto de combustível;

-  Zona comercial designada Parque do Golfe, onde se incluem 

lojas, restaurantes, auditório e ginásio;

-  Zona de piscinas, designada de Parque do Golfe SPA;

-  Zona da Praça do Vale do Lobo, incluindo lojas e piscinas;

-  Complexo desportivo da academia de ténis;

-  Construções de apoio, incluindo cafetarias e “bowling”;

-  Campos para a prática de golfe, designados de “Royal” e “Ocean 

Golf Courses”;

-  Terreno rústico sito em Almancil e sem informação sobre 

potencialidade de construção (Apenso BA fls. 15 a 17; Abu 92, doc. 

56, fls. 195-198).

3575. Tais imóveis, que estavam excluídos dos que viriam a ser 

sujeitos a hipoteca, foram então avaliados pelo montante de 

€87.106.000,00, pelo que, o valor de avaliação das moradias (vilas), 

apartamentos e lotes, suscetíveis de hipoteca, atingia o montante de 

€235.665.000,00 (Apenso BA fls. 6 e Abu 92, doc. 47, fls. 415).
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3576. Tal montante de avaliação correspondia às pretensões dos 

arguidos, uma vez que atingia um valor equivalente a 120% sobre o capital 

mutuado, atendendo ao valor do empréstimo contratualizado de 

€194.000.000,00.

3577. Da mesma forma, quanto à fixação dos valores de distrate 

dos imóveis que seriam abrangidos pelas hipotecas, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA, com o apoio do arguido ARMANDO VARA, 

conseguiram que fossem atendidos valores de avaliação e percentagens 

para fixação de valores de distrate que viriam, já no início de dezembro de 

2006, a permitir a elaboração, pela CGD, de mapas de valores de distrates 

das hipotecas que davam aparente satisfação às condições da concessão do 

crédito, isto é, em que o valor total do distrate era 10% superior ao 

montante mutuado (cf Anexo identificado como 2.2.02-087 ao relatório do 

OPC).

3578. No entanto, conforme os arguidos bem sabiam, o valor dos 

imóveis previstos para comercialização que integravam o empreendimento 

Vale do Lobo e que se encontravam integralmente desonerados, isto é, que 

não estavam sujeitos a hipotecas anteriores, designadamente a favor do 

BCP, do então Finibanco ou da Câmara Municipal de Loulé, era de 

€191.215.000,00, e portanto, inferior ao próprio capital mutuado -  

conforme nota constante da proposta da DES n.° 169/2007 para 

financiamento à aquisição da EASYVIEW, onde se referia que os bens 

desonerados tinham sido avaliados em € 278.982.000,00, incluindo bens 

não previstos para comercialização no montante de € 87.767.000,00, 

conforme folhas 367 do doc. 47 do Apenso Busca 92.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB

V



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAE DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 1 9 3 2

3579. Assim, de forma a garantir que o montante total dos 

distrates previstos, exigidos para a libertação das hipotecas, fosse igual ao 

montante mutuado acrescido de 10%, como era exigência dos critérios da 

CGD, os imóveis onerados passaram também a ser considerados para 

efeitos de distrate, numa percentagem de 60% sobre o valor líquido 

apurado com a venda, tendo também subido para 98,7% a percentagem 

utilizada para o apuramento dos distrates obrigatórios quanto aos demais 

imóveis, já segundo apuramentos realizados em dezembro de 2006.

3580. Tal aumento da percentagem dos valores de distrate, isto é, 

percentagem dos valores das vendas que eram afetos ao pagamento do 

financiamento, implicava, como os arguidos bem sabiam, que iria sobrar 

uma pequena parcela das receitas para satisfazer as necessidades correntes 

de tesouraria das sociedades do Grupo Vale do Lobo, com a consequente 

necessidade de recurso a novos financiamentos junto da CGD, 

financiamentos cuja obtenção os arguidos davam como adquirida, uma vez 

consumada a participação da Caixa Geral de Depósitos no capital do Grupo 

Vale do Lobo.

3581. A despeito da aparente fixação das condições de 

financiamento por parte da CGD, os arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, após contatos com os demais 

investidores particulares, e em concerto com o arguido ARMANDO 

VARA, continuaram a discutir os termos do financiamento, em particular 

quanto aos termos da fiança a prestar e da participação da CGD na 

constituição dos capitais próprios (Abu 68, doc. 5, fls. 22-24).
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3582. Deste modo, no dia 30 de outubro de 2006, o arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA reuniu-se com os responsáveis do DES 

(Departamento de Empresas Sul) da CGD.

3583. Neste encontro, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, 

ainda com o propósito de diminuir as responsabilidades dos investidores 

particulares, insistiu que, dos 36 milhões de euros de capitais próprios 

exigidos, cerca de 28 milhões deveriam ser realizados sob a forma de 

prestações suplementares, também a cargo da Caixa Geral de Depósitos, e 

com uma taxa de remuneração igual à do financiamento, uma vez que os 

responsáveis do DES haviam defendido a aplicação de uma taxa de juro 

superior para essa forma de aporte de capital -  Abu 68, doc. 5, fls. 22-27.

3584. Nessa mesma reunião, o arguido defendeu, igualmente, que 

a fiança a prestar pelos investidores particulares deveria ser limitada a 75% 

do financiamento (dado que a CGD iria participar em 25%), que os 

cônjuges dos investidores particulares deveriam ser excluídos da fiança e 

que a mesma só atuaria após execução das garantias prestadas pela 

sociedade mutuária.

3585. Perante o conjunto de alterações propostas pelo arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA, que extravasavam a competência dos 

responsáveis do DES da CGD, a decisão final foi endossada ao arguido 

ARMANDO VARA.

3586. Assim, na sequência das novas propostas de alteração 

introduzidas pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, com o 

beneplácito do arguido ARMANDO VARA, as condições de 

financiamento conheceram nova modificação, em particular no que
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concerne à fiança a prestar pelos sócios da TURPART, que passou apenas a 

abranger 75% do valor do financiamento, caducando com a prevista futura 

realização da fusão entre a sociedade adquirente e as adquiridas e não 

apenas com a consumação das hipotecas (Abu 92, Doc. 56, fls. 225-231).

3587. O arguido ARMANDO VARA fez acolher tais alterações 

propostas pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA e fez apresentar as 

mesmas, em nova reformulação da proposta de crédito, ao Conselho 

Alargado de Crédito da CGD, onde, em face das aprovações anteriores e de 

estar aceite a participação da Caixa Geral de Depósitos no capital do Grupo 

Vale do Lobo, tais alterações foram aprovadas, na reunião do referido 

Conselho realizada a 15 de novembro de 2006, conforme ata 45/06 do 

mesmo Conselho -  cf Abu 92, Doc. 17, fls. 325-332.

3588. Foram então ainda aprovadas, em correspondência com as 

alterações suscitadas pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, as 

condições de financiamento quanto a:

-  Permissão de distribuição de dividendos, mesmo não estando 

amortizada a dívida;

-  Redução para um ano do prazo de aplicação do “spread” mais 

elevado (2,25%);

-  Alargamento da admissão de reembolsos antecipados, sem 

penalizações, desde que em montante igual ou superior a 

€500.000,00;

-  Estabelecimento de um mínimo de amortização anual de 3 (três) 

milhões de euros;
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-  Limitação da possibilidade de a CGD, em caso de incumprimento, 

assumir a gestão do Grupo Vale do Lobo (“Step in”) ;

-  Limitação dos custos a suportar pelos investidores particulares em 

caso de formação de sindicato bancário;

-  Redução das comissões para o valor global de 300 (trezentos) mil 

euros, quanto anteriormente estava previsto o montante de 1 (um) 

milhão de euros.

3589. A propósito da redação do contrato de mútuo, os arguidos 

RUI HORTA E COSTA e DIOGO GASPAR FERREIRA voltaram a 

reunir, no final do mês de novembro de 2006, com o arguido ARMANDO 

VARA, no sentido de procurarem garantir que, no contrato final de mútuo, 

viessem a constar as seguintes estipulações que lhes eram favoráveis:

-  A fiança a prestar não ser solidária nem garantir a totalidade do 

financiamento;

-  Possibilidade de os fiadores exigirem a execução prévia das 

hipotecas;

-  O valor do reembolso mínimo anual ser apenas aplicado a 

reembolso antecipado;

-  O rácio de cobertura das garantias atender apenas ao capital 

mutuado e não a juros, despesas e encargos.

3590. Tais questões foram ainda reafirmadas pelo arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA, por mail datado de 27 de novembro de 2006, 

dirigido a Alexandre Santos e a Francisco Piedade, insistindo na 

negociação dos referidos pontos.
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3591. Ainda nesse mesmo mail e na sequência das negociações 

havidas, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA consumou a proposta de 

constituição de uma nova entidade veículo, sob a designação de 

RESORTPART SA, que seria participada pela TURPART e por uma 

entidade a criar pela CGD, onde entrariam os capitais (“equity”) a aportar 

por esta última e que passaria a ser a beneficiária do financiamento a 

conceder, apresentando uma proposta de estatutos e de acordo parassocial 

para a mesma (Abu 92, folhas 136 e seguintes).

5. A SOCIEDADE VEICULO TURPART SA E A MONTAGEM 

DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DO GRUPO VALE DO LOBO

3592. Tal como acima referido, a sociedade TURPART SA, com 

o NIF 507847512, veio a ser defínitivamente constituída na data de 25-10

2006, possuindo, no entanto, desde 23 de agosto de 2006, um certificado de 

admissibilidade e um número provisório de identificação, n.° P507847512 

(cf Abu 92, Doc. 56, fls. 273-276).

3593. A TURPART SA tinha como objeto social o planeamento, 

urbanização, construção e administração de imóveis, incluindo a prestação 

de serviços de promoção e desenvolvimento de investimentos turísticos e 

imobiliários, tendo o capital social de €50.000,00, dividido em dez mil 

ações com o valor nominal de €5,00.

3594. A TURPART SA tinha como sócios a sociedade holandesa 

TWCKE R. E. ROM. BV, posteriormente designada STEP BV, que detinha 

60% do capital social, e os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA, cada um com 20%, figurando ainda como sócios
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Francisco da Cruz Martins e Ana Oliveira Bruno, mas estes subscrevendo 

apenas 1 (uma) ação cada, a fim de perfazerem o mínimo de cinco 

acionistas iniciais.

3595. A sociedade holandesa TWCKE R. E. ROM BV havia sido 

adquirida, por acordo celebrado a 3 de outubro de 2006 e formalizado 

perante notário na Holanda a 24 de novembro de 2006, por Pedro Manuel 

Ferreira Neto, Luis Miguel Horta e Costa e Hélder José Bataglia dos 

Santos, que adquiriram, em partes iguais, o respetivo capital social, 

inicialmente representado em 180 ações, com o valor de €100,00 cada.

3596. Tal sociedade veio a alterar a sua designação para STEP 

BV, passando o capital social autorizado a ser de €90.000,00, repartido por 

900 ações com o valor nominal de €100,00, por deliberação da assembleia 

de acionistas de 28 de dezembro de 2006, formalizada perante notário na 

Holanda a 15 de fevereiro de 2007, mas o capital social realizado continuou 

a ser de €18.000,00, representado em 180 ações, com o valor nominal de 

€100,00, detendo cada um dos sócios 60 ações.

3597. Posteriormente os acionistas iniciais, pessoas físicas, vieram 

a transmitir as suas participações para as seguintes entidades, que passaram 

a figurar como acionistas da sociedade STEP BV:

-  CROSSBORDER INVESTMENTS NV, sociedade holandesa, 

detida por Pedro Manuel de Castro Simões Ferreira Neto e sua 

esposa, tendo a transmissão das ações da STEP BV para esta 

ocorrido por acordo de 4 de agosto de 2009, tendo a sociedade 

posteriormente obtido o NIF português 980481058 (Abu 73, doc. 1, 

fls. 81).
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-  OVERVIEW INVESTMENTS, SARL, com registo no 

Luxemburgo, de que é beneficiário o arguido HÉLDER 

BATAGLIA, a quem este último formalizou a transmissão da 

posição detida na sociedade, na data de 5 de junho de 2008; e

-  WAYOUT NV, sociedade holandesa, de que é beneficiário Luís 

Horta e Costa, a quem este último formalizou a transmissão da sua 

posição na sociedade, na data de 23 de abril de 2010.

3598. As referidas sociedades CROSSBORDER, OVERVIEW e 

WAYOUT passaram assim, a deter, cada uma, um terço do capital social 

da sociedade holandesa STEP BV, que, por sua vez, detinha uma 

participação de 60% do capital social da TURPART.

3599. Em nome da TURPART veio a ser aberta, logo a 23-10

2006, a conta CGD n.° 0016/000708/830, na qual figuram como 

autorizados os arguidos RUI HORTA E COSTA e JOSÉ DIOGO 

GASPAR FERREIRA e ainda o Dr. Francisco Cruz Martins, como 

administrador, em representação da sócia sociedade holandesa (cf. Aba 69- 

H, fls. 4).

3600. Devido à forma como veio a ser montada a operação de 

financiamento pela CGD, em que passou a intervir a RESORTPART, 

conforme adiante se referirá, a TURPART veio a assumir a forma de 

sociedade gestora de participações sociais (SGPS), conforme deliberado na 

primeira ata da assembleia geral da sociedade, datada de 18 de dezembro 

de 2006, alteração que foi objeto de registo na data de 13 de fevereiro de 

2007 -  Abu. 92, doc. 56, fis. 460-467.
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3601. Tendo em vista realizar a sua participação nessa outra 

sociedade, a RESORTPART, onde se viria a concentrar o financiamento, a 

TURPART SGPS veio a proceder a um aumento de capital social, que 

passou de €50.000,00 para €3.000.000,00, dividido em 600.000 ações, com 

o valor nominal de €5,00, ao mesmo tempo que foi exigido aos seus 

acionistas a realização de prestações acessórias, também no montante de 

€3.000.000,00, conforme deliberado na ata n.° 2 (dois) da assembleia geral 

da mesma sociedade, datada de 22 de dezembro de 2006.

3602. Tal aumento de capital e realização de prestações acessórias 

foi assumido pelos então três acionistas da TURPART SGPS, com a 

seguinte repartição:

-  O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA, subscreveu o 

aumento de capital no montante de €590.000,00 e mais €600.000,00 

a título de prestações acessórias, passando a deter 120.000 ações, 

com um aporte total, incluindo realização do capital inicial, 

aumento de capital e prestações acessórias, de €1.200.000,00;

-  O arguido RUI MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E COSTA, 

subscreveu também o aumento de capital no montante de 

€590.000,00 e mais €600.000,00 a título de prestações acessórias, 

passando a deter 120.000 ações, com um aporte total, incluindo 

realização do capital inicial, aumento de capital e prestações 

acessórias, de €1.200.000,00;

-  A sociedade TWCKE R.E. subscreveu o aumento de capital no 

montante de €1.770.000,00 e mais €1.800.000,00 a título de 

prestações acessórias, passando a deter 360.000 ações, com um
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aporte total, incluindo realização do capital inicial, aumento de 

capital e prestações acessórias, de €3.600.000,00.

3603. Tais entradas de capital e prestações acessórias na 

TURPART, representando os capitais próprios dos adquirentes particulares 

do Grupo Vale do Lobo, foram registadas na data de 30.11.2006, através 

das seguintes operações, creditadas na conta da sociedade junto da CGD 

comon.° 0016/000708/830:

-  €1.200.000,00 por transferência ordenada por RUI HORTA E 

COSTA (Aba69-H, fls. 19);

-  €3.600.000,00 por transferência ordenada pela entidade holandesa 

TWCKE R. E. ROM. BV, onde se incluíam as participações de 

Luis Horta e Costa, HÉLDER Bataglia e Pedro Neto (Aba 69-H, fls. 

19);

-  €1.200.000,00 por depósito de cheque bancário emitido pelo 

BCP, cheque n.° 1083739520, adquirido pelo arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA a débito da sua conta no BCP com o n.° 

33933220 (Aba 83, fls. 136 e Aba 69H, fls. 28 e 29).

3604. Para integrar a sua participação na TURPART, o arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA começou por constituir um empréstimo 

junto do BCP, no montante de €1.300.000,00, que veio a pagar 

parcialmente, em abril de 2008, após a operação de venda de imóvel detido 

pela sociedade PEPELAN, conforme adiante se narrará, e ainda com a 

devolução de suprimentos e empréstimos pela sociedade PEPELAN, após o 

ganho obtido com a venda da participação na sociedade EASYVIEW, 

amortizando um total de €650.000,00 (cf. Aba 83, fls. 139, 238 e 246).
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3605. Tal financiamento pelo BCP ao arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA foi garantido por penhor das suas ações da TURPART e ainda 

por aval concedido pelos demais investidores Rui Horta e Costa, Luís Horta 

e Costa, Pedro Neto e Hélder Bataglia.

3606. A partir de 30-11-2011, data inicialmente prevista para o 

vencimento do empréstimo, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

procedeu à sua renegociação, com sucessivas prorrogações do prazo de 

vencimento final, a última das quais em 5 de dezembro de 2016, onde 

remanescia a quantia em dívida de €575.500,00, sendo estabelecida a data 

de 31-12-2018 para a última prestação {Apenso Bancário 83, folhas 1107, 

1225 e seguintes).

3607. O acordo de compra e venda das participações no Grupo 

Vale do Lobo, incluindo créditos dos anteriores acionistas sobre as 

sociedades, veio a ser assinado na data de 21 de novembro de 2006, tendo 

figurado eomo vendedoras as sociedades OCEAN BRIDGE NV e 

PORTRESORT INVESTMENT NV, detidas pelo Sander Van Gelder, 

através da sociedade PORTLAND V NV, e como compradora a sociedade 

TURPART SA, representada pelos arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI MIGUEL OLIVEIRA HORTA E COSTA (Abu 92, 

doe. 17, fls. 262-306 ).

3608. Segundo o referido acordo, eram objeto de transação as 

seguintes participações sociais:

-  100% da sociedade VALE DO LOBO SGPS, com o NIF

505288435;
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-  11% da sociedade VDL RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA 

(doravante designada VDL RTL), eom o NIF 500697469, sendo 

mais 85% desta sociedade adquiridos por via da aquisição da VDL 

SGPS e sendo os restantes 4%o de ações próprias;

-  26% da sociedade THIVIERS LTD, sendo os 74% restantes 

adquiridos via a aquisição da VDL RTL que detinha 100% da 

PORTLAND IV;

-  26% da sociedade SANTED LTD, sendo os 74% restantes via 

VDL RTL que detinha 100% da PORTLAND IV;

-  2% da sociedade ROYAL GOLF & BLACK HOTEL, NIF 

506373177, sendo os restantes 98% adquiridos por via da aquisição 

da VDL SGPS.

3609. Era ainda adquirido um montante de crédito sobre as 

referidas sociedades, a título de prestações acessórias, no valor total de 

€72.325.000,00.

3610. As participações a adquirir representavam assim a detenção, 

direta ou indireta, das sociedades VALE DO LOBO SGPS (doravante VDL 

SGPS), VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO LUXO SA (VDL RTL), 

THIVIERS LTD, SANTED LTD e ROYAL GOLF & BEACH HOTEL SA 

(NIF 506373177), sendo ainda adquiridas as participações detidas pelas 

mesmas, a saber:

-  A VDL SGPS (adquirida a 100%) detinha 85% da VDL RTL,

-  A VDL RTL detinha, por sua vez, as seguintes participações:

-  100% das entidades PORTLAND I e PORTLAND II, que, por 

sua vez, detinham a sociedade OCEANO CLUBE
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EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA, com o 

NIF 500715050;

-  100% da entidade PORTLAND IV, que detinha 74% do eapital 

das entidades THIVIERS LTD e SANTED LTD, as quais, em 

conjunto, detinham a SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DO TRAFAL, 

SA, como NIF 500416109;

-  98,8% do capital da VALE DO LOBO TURISMO, Lda, com o 

NIF 500831270;

-  90% do capital da VALE DO LOBO SERVIÇOS, Lda, com o 

NIF 500893993;

-  95% da sociedade CLUBE DE GOLF VALE DO LOBO 

ALGARVE, Lda., eom o NIF 500460906;

-  90 % do eapital da sociedade RESORT BROKERS VALE DO 

LOBO MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA, LDA., com o NIF 

507234332.

3611. A THIVIERS LTD e a SANTED INVESTMENTS LTD 

detinham a sociedade do TRAFAL SA, mas eram detidas apenas na 

percentagem de 26% diretamente pela VDL RTL SA, sendo os restantes 

74% detidos pela PORTLAND IV, que era integralmente detida pela VDL 

RTL.

3612. O acordo de compra e venda das participações no Grupo 

Vale do Lobo identificava ainda os imóveis cuja propriedade era detida 

pelas sociedades cujas participações eram transacionadas, elencando tais 

imóveis no anexo 9, divididos entre as diversas fases do empreendimento. 

Vale do Lobo I a IV, tendo sido feito constar no anexo 20 ao mesmo acordo 

a listagem dos preços de venda então vigentes para os mesmos ativos.
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conforme ponto 4.2 do referido acordo ( conforme Abu 92, doc. 17, folhas 

279 e Abu 71, Doc. 28, folhas 2 a 46).

3613. O acordo de compra e venda das participações no Grupo 

Vale do Lobo estipulava, no seu ponto 3, o pagamento pelo adquirente do 

preço total de 230 (duzentos e trinta) milhões de euros, sendo que o 

montante de €72.325.000,00 era relativo a créditos dos sócios sobre as 

sociedades transacionadas e o restante, no total de €157.675.000,00, era 

relativo ao valor das participações sociais, assim repartido entre as diversas 

sociedades objeto do acordo:

-€129.200.000,00, relativo à sociedade Vale do Lobo, SGPS;

-€26.040.000,00, relativo à sociedade Vale do Lobo RTL, SGPS;

-€1.215.000,00, relativo à sociedade THIVIERS LTD;

-€1.215.000,00, relativo à sociedade SANTED LTD;

-  €5.000,00, relativo à sociedade ROYAL GOLF & BEACH

HOTEL SA.

3614. A título de sinal, tal como previsto na cláusula 3.4 a) do 

acordo, foi paga, na referida data de 21 de novembro de 2006, a quantia de 

€115.000,00, através de cheque bancário da CGD, adquirido a débito sobre 

a conta da TURPART junto da CGD, conta n.° 0016/000708/830.

3615. De forma a permitir a aquisição do referido cheque bancário 

a conta da TURPART tinha sido anteriormente provisionada por 

transferências, num total de €120.000,00, determinadas por Luis Horta e 

Costa, traduzidas nas seguintes operações:

-  A 24-10-2006, transferência de €24.000,00
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-  A 25-10-2006, transferência de €26.000,00

-  A 14-11-2006, transferência de €70.000,00 (Aba 69-H, fls. 8,22,

34, 37-38).

3616. O remanescente do preço deveria ser pago na data da 

conclusão do contrato, sendo o montante de €199.885.000,00 pagos para 

uma conta do vendedor e o montante de €30.000.000,00 para uma conta 

“Escrow”, conforme ponto 5.2 d) do acordo.

3617. Nos termos do ponto 15.1, segundo parágrafo, do referido 

acordo de compra e venda de participações, a TURPART poderia, até à 

data da conclusão do negócio com a transmissão das ações, indicar outra 

sociedade, por si detida e participada pela CGD, para lhe suceder nos 

direitos resultantes, como adquirente, no referido acordo.

3618. Para a finalização do referido acordo, onde seria transmitida 

a titularidade das participações e pago o remanescente do preço, foi fixada 

a data de 15 de dezembro de 2006, ponto 5.1 do acordo, posteriormente 

transferida para a data de 18 de dezembro de 2006.

3619. Para fazer integrar os fundos aportados pelos investidores 

particulares, reunidos na TURPART, com os fundos aportados, em sede de 

capital próprio e suprimentos, pela CGD, foi então implementada a 

constituição de uma nova sociedade veículo, como havia sido proposto pelo 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, surgindo assim a RESORTPART 

SA.

3620. A sociedade RESORTPART, com o NIF 507936426, veio a 

ser constituída a 7 de dezembro de 2006, tendo o seu capital social sido
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integrado por uma transferência, no montante de €50.000,00, solicitada 

pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA a débito da conta da 

TURPART junto da CGD com o n.° 0016.000708.830, a favor da conta 

então aberta, também junto da CGD, em nome da RESORTPART, com o 

n.° 0016.000733.930 -  Aba 69 H, fls. 42-43.

3621. Para integrar a RESORTPART, a Caixa Geral de Depósitos, 

na sequência da decisão de participação no capital social do Grupo Vale do 

Lobo, deliberou então, através da sua administração, a constituição de uma 

nova sociedade, com o capital integralmente detido pela mesma CGD, 

conforme deliberação de 13 de dezembro de 2006, que veio a dar origem à 

sociedade WOLFPART SGPS SA.

3622. Nessa deliberação do CA da Caixa Geral de Depósitos, por 

iniciativa do arguido ARMANDO VARA, foi ainda autorizado um 

financiamento pela mesma CGD à WOLFPART no montante total de 

€30.000.000,00, a título de suprimentos não remunerados.

3623. Este montante destinava-se a subscrever uma participação 

de €2.000.000,00 na RESORTPART e ainda a conceder a esta última um 

aporte de €28.000.000,00, a título de suprimentos remunerados, por um 

período de 10 anos.

3624. Tal aporte a título de suprimentos, que veio a ser realizado 

pela WOLFPART à RESORTPART deveria ter sido sujeito a remuneração 

a uma taxa de juro superior à prevista para o financiamento concedido pela 

CGD àquela última, segundo parecer da própria DES da CGD.
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3625. Com efeito, uma vez que a natureza do empréstimo por 

suprimentos e a sua finalidade faziam aumentar o risco, a CGD, através da 

WOLFPART, deveria exigir uma taxa de juro superior à prevista para o 

contrato de empréstimo principal.

3626. No entanto, o arguido ARMANDO VARA propôs que a 

WOLFPART viesse a conceder à RESORTPART suprimentos, no 

montante de 28 milhões de euros, pelo prazo de 10 anos, com remuneração 

a taxas iguais às já aprovadas para o financiamento principal, sem prestação 

de garantias e com reembolso de capital a iniciar-se apenas em dezembro 

de 2012.

3627. Invocando a proximidade da data da finalização do contrato 

de aquisição de Vale do Lobo, o arguido ARMANDO VARA conseguiu 

que tais condições para a prestação de suprimentos fossem repercutidas em 

deliberação do Conselho de Administração da WOLFPART, de 15 de 

dezembro de 2006, e no contrato de suprimentos, que veio a ser celebrado 

na data de 18 de dezembro de 2006 -  Abu 92, doc. 17, fls. 401 e seguintes.

3628. Assim, por via da intervenção do arguido ARMANDO 

VARA, a remuneração da quantia de 28 (vinte e oito) milhões de euros, 

aportada pela CGD à RESORTPART, através da WOLFPART, a título de 

suprimentos, veio a ser fixada em taxas iguais às previstas para o 

financiamento aprovado para a aquisição das participações no Grupo Vale 

do Lobo, representando, dessa forma, um novo financiamento pela CGD de 

mais 28 (vinte e oito) milhões de euros, a acrescer, nas mesmas condições, 

ao que já tinha sido aprovado, no montante de 194 (cento e noventa e 

quatro) milhões de euros.
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3629. A constituição da WOLFPART SGPS, com o NIF 

507961129, veio a ser registada na data de 15 de dezembro de 2006, tendo 

um capital social de € 50.000,00, integralmente detido pela CGD, tendo o 

arguido ARMANDO VARA sido mandatado para representar a CGD nessa 

operação.

3630. Em nome da WOLFPART veio assim, a ser aberta, junto da 

CGD, a conta n.° 0001.030780.630, na qual, a 15 de dezembro 2006, foram 

creditados os montantes de €50.000,00 e de €30.000.000,00, com origem 

na própria CGD (Aba 69-G, fls. 25).

3631. Na data da finalização do contrato de compra e venda das 

participações no Grupo Vale do Lobo, que ocorreu a 18 de dezembro de 

2006, a WOLFPART subscreveu, com uma entrada de €2.000.000,00, um 

aumento de eapital da sociedade RESORTPART, pese embora apenas 

registado em janeiro de 2007, que assim passou de €50.000,00 para 

€8.000.000,00, tendo o remanescente desse aumento de capital sido 

realizado por transferência da conta da TURPART, conta CGD n.° 

0016/000708/830, na mesma data, no montante de €5.950.000,00 (cf Aba 

69-E, fls. 7 e Aba 69-H, fls. 32).

3632. Por via desse aumento de capital, a WOLFPART passou a 

deter 25% do capital social da RESORTPART, correspondente ao 

montante de 2 (dois) milhões de euros e subscreveu com a mesma um 

contrato de suprimentos, no montante de 28 (vinte e oito) milhões de euros 

-A bu 92, doc.17, fls. 382-388.

3633. Em dezembro de 2006, o remanescente de 75% do capital 

da RESORTPART, sociedade que acabou por figurar como mutuária no
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financiamento concedido pela CGD, era detido pela sociedade TURPART, 

onde, por sua vez, participavam, em partes iguais, os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA e cada um dos demais 

investidores particulares. Luís Horta e Costa, Hélder Bataglia e Pedro 

Ferreira Neto, estes três últimos agrupados sob a sociedade holandesa 

TWCKE, depois designada STEP BV.

3634. Assim, a entidade que acabou, nesta fase, por ser destinada a 

proceder à aquisição das participações no Grupo Vale do Lobo foi a 

RESORTPART, a qual, por sua vez, era detida a 75% pela TURPART, 

com um aporte total de 6 (seis) milhões de euros, sendo os restantes 25% 

da RESORTPART detidos pela WOLFPART, sociedade detida 

integralmente pela CGD.

3635. A CGD, ficando apenas com 25% do capital social da 

RESORTPART, realizava um esforço financeiro total de 30 (trinta) 

milhões de euros através da WOLFPART (sendo dois milhões de euros em 

capital e vinte e oito milhões de euros em suprimentos), para além do 

financiamento concedido no montante total de 194 (cento e noventa e 

quatro) milhões de euros, a que acresceu ainda um financiamento adicional 

de 2 (dois) milhões de euros.

6. O FINANCIAMENTO ADICIONAL DE €2.000.000,00

3636. No final de novembro de 2006, já depois de firmado o 

acordo de transmissão das participações no grupo Vale do Lobo, os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, que o 

haviam assinado, aperceberam-se que o montante de financiamento
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aprovado, 194 milhões de euros, somado ao montante de capitais próprios e 

suprimentos, 36 milhões de euros, seria insuficiente para garantir o próprio 

pagamento do preço acordado, os 230 milhões de euros, uma vez que o 

montante do mútuo não iria gerar um crédito em conta de igual valor, mas 

sim inferior, dados os montantes de encargos que seriam automaticamente 

debitados.

3637. Com efeito, conforme adiante melhor se explicará, o 

financiamento no montante de 194 milhões de euros deu origem ao crédito 

na conta da RESORTPART junto da CGD, conta n.° 0016/000733/930, da 

quantia de 192.835.893,526, a qual, mesmo somada à quantia de 

€36.000.000,00, de capitais próprios e suprimentos, aportados pela CGD, 

viria a somar o montante de 228.835.893,526, insuficiente para garantir o 

pagamento do preço acordado para a aquisição das participações -  

conforme apenso bancário 69-E, fls. 39.

3638. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA, não pretendendo aumentar o esforço financeiro de aporte de 

capitais próprios, acordaram então com o arguido ARMANDO VARA que 

seria sugerida pelos primeiros a necessidade de suportar outros encargos, 

inflacionando o seu montante, de forma a que o arguido ARMANDO 

VARA pudesse usar da faculdade que lhe havia sido delegada pelo 

Conselho Alargado de Crédito, no sentido de aumentar o volume do 

financiamento.

3639. Assim, na data de 30 de novembro de 2006, o arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA invocou a necessidade de, no ato de 

finalização do referido acordo, realizar o pagamento de impostos e de
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despesas, designadamente com a constituição de hipotecas e comissões 

devidas à Caixa Geral Depósitos, que estimou num valor total superior a 

1,9 milhão de euros, que não se encontrava coberto pelo financiamento 

anteriormente aprovado, para suscitar perante Alexandre Santos, Diretor 

Central do DES da CGD, e perante o arguido ARMANDO VARA, a 

necessidade de um novo financiamento, no montante de €2.000.000,00, a 

acrescer ao anteriormente aprovado (cf Abu 92 folhas 235 e seguinte).

3640. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA, RUI HORTA 

E COSTA e ARMANDO VARA sabiam que os custos a suportar na data 

da conclusão do acordo de transmissão das participações sociais seria 

inferior ao suscitado, mas visavam criar um pretexto para a extensão do 

financiamento através da possibilidade que havia sido delegada no arguido 

ARMANDO VARA, atento o acordo inicial de lhe virem a atribuir uma 

compensação e de forma a evitarem ter que aumentar o seu aporte de 

capitais para a RESORTPART.

3641. Desta maneira, não obstante o referido Alexandre Santos 

tenha manifestado a sua surpresa eom o financiamento dos mencionados 

custos e tenha sugerido que fossem os investidores particulares a reforçar a 

sua entrada em capitais próprios ou que lhes fosse concedido um 

financiamento a curto prazo, com o aval dos mesmos investidores, o 

arguido ARMANDO VARA prevaleceu-se da faculdade que lhe havia sido 

delegada para autorizar um montante adicional de financiamento, para além 

das condições que já haviam sido aprovadas.

3642. Assim, por indicação do arguido ARMANDO VARA, foi 

formalizada pelo DES, na data de 12 de dezembro de 2006, uma proposta
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de financiamento adicional, proposta 1058/06, no montante de 2 (dois) 

milhões de euros, por um prazo máximo de 25 meses, com carência de 12 

meses, a pagar em três prestações semestrais, com início em janeiro de 

2008, apenas garantida por uma livrança subscrita pela empresa 

RESORTPART e isenta de comissões (Abu 92, doc. 56, fls. 382).

3643. O arguido ARMANDO VARA sabia que, desta forma, 

estava a permitir a poupança de um esforço financeiro aos investidores 

particulares, fazendo repercutir esse esforço financeiro adicional numa 

sociedade participada pela própria CGD e com ausência de outras 

garantias, visando, conforme acordo inicial, que os mesmos investidores 

particulares lhe viessem a permitir um ganho para si próprio.

3644. O arguido ARMANDO VARA sabia ainda que as referidas 

condições para um financiamento adicional, que se predispôs a aprovar, 

não representavam um alargamento do montante do empréstimo já 

aprovado, mas sim um novo financiamento, com condições mais favoráveis 

que o primeiro, uma vez que não incluíam as garantias exigidas para essa 

operação já aprovada.

3645. Não obstante, na data de 13 de dezembro de 2006, o arguido 

ARMANDO VARA invocou a delegação que lhe havia sido concedida pela 

decisão do Conselho Alargado de Crédito de 25 de outubro de 2006, como 

se se tratasse de um aumento do financiamento principal, aprovando a nova 

operação de crédito à RESORTPART, no montante de €2.000.000,00, nas 

condições supra referidas.

3646. Relativamente a esta operação, os serviços da CGD 

chegaram a cobrar, como era regra, uma comissão de estudo, no montante
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de €4.368,00, por débito na conta da RESORTPART com o n.°

0016.000733.930, na data de 15-12-2006.

3647. No entanto, face aos termos da aprovação do financiamento, 

determinados pelo arguido ARMANDO VARA, o valor de tal comissão 

veio a ser devolvido, na data de 11-1-2007, por depósito na mesma conta, 

(conforme Aba 69-E ).

3648. Tal operação de financiamento adicional de €2.000.000,00 

(dois milhões de euros) foi contratada no mesmo dia da operação de 

finalização do acordo de transmissão das participações sociais, no dia 18 de 

dezembro de 2006, sendo a operação identificada na CGD pelo n.° 

2544000129791, tendo tal novo empréstimo dado origem, após deduções 

fiscais, ao crédito do montante de €1.979.600,00 na conta CGD n.°

0016.000733.930, titulada pela RESORTPART (Aba 69-E, fls. 7; Aba 69- 

A, fls. 146; Abu 92, Doc. 56, fls. 125-131).

3649. Este financiamento adicional, feito aprovar pelo arguido 

ARMANDO VARA, não foi liquidada por fundos gerados pela atividade 

do empreendimento de Vale do Lobo, mas sim através de uma 

reestruturação da dívida, posteriormente contratada com a CGD, já na data 

de 3 de setembro de 2009, envolvendo um novo financiamento no montante 

de €8.500.000,00.

3650. Este novo financiamento de €8.500.000,00, operação n.° 

2544000415691, veio substituir, implicando a liquidação, o supra referido 

financiamento de €2.000.000,00, concedido por decisão do arguido 

ARMANDO VARA a 18-12-2006, e ainda a liquidação dos juros devidos 

pelos suprimentos realizados pela CGD na RESORTPART, através da
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WOLFPART, no montante supra referido de 28 milhões de euros, 

encontrando-se então vencidos e não pagos juros no montante total de 

€1.230.066,15-C f. Aba 69-A, fls. 171 a 175.

7. O CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE 194 MILHÕES 

DE EUROS

3651. Na mesma data de 18 de dezembro de 2006, foi celebrado o 

contrato de mútuo com penhor de ações e de quotas, fiança e promessas de 

hipoteca entre a CGD e a RESORTPART SA, esta como sociedade 

mutuária, onde se estipulava o empréstimo de um total de 194 milhões de 

euros, dividido por tranches conforme a finalidade dos fundos, destinado à 

aquisição de créditos sobre a sociedade VALE DO LOBO SGPS SA, no 

montante de €72.325.000,00, e ainda a aquisição direta de participações nas 

sociedades;

-  VDL SGPS,

-  VDL RTL SA,

-  THIVIERS,

-  SANTED e

-  ROYAL GOLE AND BEACH HOTEL SA,

com a aquisição, por via destas, de participações nas sociedades:

-  PORTLAND I,

-PORTLAND II,

-  PORTLAND IV,

-V D L TURISMO,

-  VDL SERVIÇOS,

-  CLUBE DE GOLFE VALE DO LOBO ALGARVE SA,

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOraA-GEHAL DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTICAÇÂO E AÇÃO PENAL

41955

-  RESORT BROKERS VALE DO LOBO MEDIAÇÃO

IMOBILIÁRIA, EDA,

-  OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO

ALGARVE SA e

-  SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DO TRAFAL SA (cf. Abu 92,

doc. 29, fls. 140 e seguintes).

3652. O mesmo contrato previa a realização futura de uma 

operação de fusão das sociedades adquiridas, por incorporação da 

RESORTPART e da VDL SGPS na sociedade VDL RESORT 

t u r ís t ic o  d e  l u x o , SA, conforme considerandos 11 e 12 do referido 

contrato (Abu. 92, doc.29, fls. 140 e seguintes).

3653. Tendo em vista essa operação, a sociedade VALE DO 

LOBO SGPS (VDL SGPS) foi previamente transformada em sociedade 

anónima, por escritura de 30 de novembro de 2006.

3654. Como garantias do financiamento o mesmo contrato previa:

a) A constituição de penhor sobre as participações sociais de que 

eram titulares as sociedades RESORTPART, TURPART, VDL 

SGPS, VDL RTL, PORTLAND I, PORTLAND II, 

PORTLAND IV, THIVIERS e SANTED -  conforme cláusulas 

16.® e 17.® do contrato de mútuo;

b) Constituição de hipoteca sobre alguns imóveis e promessa de 

constituição de hipoteca sobre os demais imóveis de que era 

proprietária a sociedade VDL RTL, sendo a promessa de 

hipoteca relativa à garantia das tranches de financiamento para a 

aquisição da VDL SGPS (no montante de 99.701.347,71€),
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VDL RTL (no montante de €20.094.605,99) e ROYAL GOLF 

BEACH HOTEL (€3.858,41);

c) Promessa de constituição de hipoteca, nos mesmos termos, 

sobre os imóveis de que são proprietárias as sociedades 

OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO 

ALGARVE SA e SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DO TRAFAL 

SA;

d) Constituição de fiança por parte de DIOGO GASPAR 

FERREIRA, de RUI HORTA E COSTA e da sociedade 

holandesa TWCKE BV, até ao limite de 75% das obrigações 

pecuniárias decorrentes do contrato;

e) Subscrição de livrança por parte da RESORTPART.

3655. Relativamente às hipotecas prometidas, o contrato de mútuo 

previa que a sua constituição ocorresse apenas após a operação de fusão de 

sociedades supra referida, abrangendo os imóveis referidos nos anexos 1 e 

3 ao referido contrato, que seriam suposto garantir um rácio de cobertura de 

garantias, tal como definido na cláusula 12.̂ *, ponto 3.1 do mesmo contrato.

3656. No entanto, os imóveis que integravam o anexo 3 ao 

contrato de mútuo eram considerados não transacionáveis, correspondendo 

aos já acima referidos com essa qualidade de não transacionáveis em sede 

da avaliação realizada, pelo que, relativamente aos mesmos, não existia 

uma garantia de pagamento da dívida pelo produto da venda.

3657. Por outro lado, o contrato de mútuo reconhecia a vigência 

de hipotecas anteriores, a favor de terceiras entidades, sobre alguns dos 

imóveis (cláusula 19.̂  ponto 6.1), pelo que o referido rácio de cobertura de
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garantias, excluídos os referidos imóveis não transacionáveis e os já 

onerados com hipoteca anterior, não atingia a percentagem de 120%, 

exigida na cláusula 12.^ ponto 3.

3658. Na mesma data da celebração do contrato de mútuo foram 

constituídas hipotecas sobre 52 (cinquenta e dois) imóveis da sociedade 

VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA para garantia do 

montante de capital emprestado de €74.200.187,88 e mais cerca de 

€25.506.314,58 de juros e despesas, num total garantido de 

€99.706.502,46, com o reconhecimento, por parte da VDL RTL, que os 

imóveis abrangidos pela garantia tinham o valor global de €90.914.000,00 

(ver Abu 92, doc.29, fls. 126 a 139).

3659. Para a constituição das hipotecas destinadas a garantir o 

remanescente do capital mutuado, no montante de €119.799.812,11, foram, 

na mesma data do contrato de mútuo, emitidas pela OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURJSITICOS DO ALGARVE SA e pela VDL 

RTL procurações irrevogáveis, a favor da CGD, de forma a poder 

formalizar a constituição das referidas hipotecas (Aba 69, volume 2, fls. 

323 e 334).

3660. No entanto, as escrituras de hipoteca que garantiam a 

integralidade do capital mutuado e demais juros e despesas vieram apenas a 

ser celebradas na data de 16 de junho de 2008, abrangendo 20 (vinte) 

imóveis da SOCIEDADE IMOBILIÁRIA DO TRAFAL SA, e mais 91 

(noventa e um) imóveis da OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS 

t u r ís t ic o s  d o  ALGARVE, e mais 231 (duzentos e trinta e um) 

imóveis da sociedade VDL RTL.
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3661. Relativamente à garantia por fiança, para além de limitada 

às pessoas dos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA e a uma sociedade holandesa, com era a TWCKE, que tinha um 

capital social realizado de apenas €18.000,00, o contrato de mútuo previa 

que esta garantia apenas produzia efeitos 15 (quinze) meses depois da data 

do contrato e caso as hipotecas constituídas e prometidas não fossem 

registadas nesse prazo, mais prevendo a caducidade da fiança logo que as 

hipotecas fossem registadas -  conforme cláusula 20."* do contrato.

3662. Assim, tal como os arguidos pretendiam, a fiança, para além 

de limitada a parte das obrigações resultantes do mútuo, apenas seria 

executável caso as hipotecas não fossem constituídas e registadas, ato para 

o qual a própria CGD ficava habilitada por procuração irrevogável emitida 

pelas sociedades promitentes hipotecantes -  cláusula 19.̂ *, ponto 12 do 

contrato.

3663. O contrato inicial de financiamento previa a sua vigência até 

2 de janeiro de 2017, com a aplicação de taxas de juro correspondentes à 

taxa Euribor a seis meses acrescida das margens de 2,25% até 2 de janeiro 

de 2008, de 2% até 2 de janeiro de 2012 e de 1,75% até ao final.

3664. O contrato de fínaneiamento previa ainda a contagem 

trimestral de juros, desde 2 de janeiro de 2008, com um período inicial de 

contagem desde a celebração até àquela data, prevendo o pagamento das 

seguintes prestações:

-  O capital em 9 (nove) prestações anuais de €21.555.555,56 cada, 

sendo a última de €21.555.555,52, a partir de 2 de janeiro de 2009 e 

até 2 de janeiro de 2017;
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-  Primeira prestação de juros vencia a 2 de janeiro de 2008,

seguindo-se prestações trimestrais;

-  Comissões de €300.000,00 pagas à cabeça, a 18-12-2006.

3665. Para além das prestações acima previstas, foi estipulada a 

obrigação de pagamentos sempre que realizada a alienação de imóveis por 

qualquer das sociedades do Grupo Vale do Lobo, seja pelo valor do 

distrate, no caso dos imóveis hipotecados, seja por um valor correspondente 

a 80% do valor líquido da venda.

3666. Foi ainda prevista a realização de reembolsos antecipados 

voluntários desde que com um valor mínimo de €500.000,00.

3667. O contrato de mútuo previa ainda o pagamento de uma 

comissão de estudo, no montante de €100.000,00, e uma comissão de 

montagem, no montante de €200.000,00 -  conforme cláusula 8.̂  do 

contrato.

3668. Na mesma data do contrato de mútuo foi celebrado, 

conforme previsto e já acima referido, um contrato de suprimentos, entre a 

WOLFPART e a RESORTPART, por via do qual a primeira emprestou à 

segunda a quantia de €28.000.000,00, por um período de dez anos.

3669. Os arguidos ARMANDO VARA, DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA visavam através do referido 

contrato de suprimentos, conforme já acima referido, camuflar mais uma 

forma de financiamento pela CGD para a aquisição das participações 

sociais do Grupo Vale do Lobo, a somar aos já anteriormente referidos 

financiamentos de 194 e de 2 milhões de euros, tendo aproveitado a
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celebração de um novo instrumento contratual para fazer fixar condições 

mais favoráveis aos investidores particulares, que eram detentores de 75% 

do capital da sociedade beneficiária dos suprimentos, a RESORTPART.

3670. As cláusulas do contrato de mútuo do montante de 194 

milhões de euros relativas à fixação da taxa de juro, dos montantes de 

pagamento voluntário antecipado, de comissões a pagar e dos termos das 

garantias por fiança e por hipoteca resultaram assim, na sequência do 

comprometimento estabeleeido entre os arguidos RUI HORTA E COSTA e 

DIOGO GASPAR FERREIRA, por um lado, e o arguido ARMANDO 

VARA, por outro, em regimes mais favoráveis para os mutuários e para os 

investidores pessoas físicas, face aos termos inicialmente feitos aprovar em 

conselho de crédito da CGD.

3671. O arguido ARMANDO VARA, na perspetiva de vir a 

receber a vantagem que lhe havia sido prometida pelos arguidos RUI 

HORTA E COSTA e DIOGO GASPAR FERREIRA, não fez acautelar os 

interesses da Caixa Geral de Depósitos, no sentido de garantir a 

remuneração e amortização do financiamento concedido, bem como 

manobrou o processo de decisão da CGD, obtendo uma aprovação inicial, 

que condicionou as subsequentes, suportada em condições e pressupostos 

de financiamento diversos dos que vieram a ser vertidos no contrato de 

mútuo.

3672. Para além dos termos finais e contratuais do financiamento 

representarem a prevalência dos interesses particulares sobre os da CGD, o 

arguido ARMANDO VARA permitiu ao investidores particulares realizar 

um aporte de apenas 2,6% do investimento total, para adquirirem uma
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participação de 75% do Grupo Vale do Lobo, tendo desleixado qualquer 

esforço para a repartição dos riscos da operação, através da constituição de 

sindicato bancário, conforme decidido em conselho de crédito.

3673. Por outro lado, o arguido ARMANDO VARA, com o 

mesmo propósito e no quadro do compromisso estabelecido com os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, fez 

aprovar um aumento ao financiamento aprovado, como se se tratasse de um 

outro financiamento, com condições mais favoráveis para os mutuários e 

em detrimento dos interesses da CGD, permitindo a disponibilização de 

mais €2.000,000,00 sobre o financiamento aprovado em conselho de 

crédito, que foram utilizados para pagar as comissões devidas à própria 

CGD e mesmo para finalizar o pagamento do preço da aquisição das 

participações sociais, finalidade que estava subjacente ao empréstimo 

principal, mas não a este adicional.

3674. Com efeito, por via do contrato de mútuo principal, acima 

referido, o montante que veio a ser creditado na conta bancária da 

RESORTPART, conta n.° 0016.000733.930, foi de €192.835.893,52, por 

via do desconto de despesas e imposto de selo, a que acresceram os 

seguintes outros lançamentos a crédito;

-  €50.000,00, na data de 11-12-2006, por constituição inicial do 

capital da RESORTPART, com origem na conta da TURPART 

com o n.° 0016.000708.830;

-  €5.950.000,00, na data de 18-12-2006, por aumento de capital da 

RESORTPART, com origem na conta da TURPART com o n.° 

0016.000708.830 (Abu 92, doc. 56, fls. 206);
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-  €30.000.000,00, na data de 18-12-2006, sendo 2 milhões de euros 

por entrada no capital social da RESORTPART e 28 milhões por 

suprimentos, com origem na conta da WOLFPART com o n.° 

0001.030780.630 (Abu 92, doc. 56, fls. 200).

3675. Tal como já acima referido, tais quantias creditadas, que 

somam um total de €228.835.893,52, eram insuficientes para permitir o 

pagamento do preço de aquisição do empreendimento Vale do Lobo, que 

era de €230.000.000,00, o qual apenas foi possível satisfazer através do 

financiamento adicional de 2 (dois) milhões de euros, permitido pelo 

arguido ARMANDO VARA e já acima narrado, que implicou o crédito, na 

mesma conta da RESORTPART, após abatimentos legais, do montante de 

€1.979.600,00.

3676. A mesma conta da RESORTPART veio ainda a receber a 

crédito, por depósito, a quantia de € 4.368,00, na data de 11-01-2007, 

devida à devolução da comissão cobrada relativamente ao empréstimo 

adicional de 2 (dois) milhões de euros, pelo que, em sede de lançamentos a 

crédito, desde a abertura até final de janeiro de 2007, a mesma conta 

recebeu a quantia total de €230.819.861,52 (cf Aba 69-E, fls. 52-53).

3677. No mesmo período, verificou-se que, na mesma conta da 

RESORTPART, foram debitados, para além das transferências destinadas a 

pagar o preço a Sander van Gelder, os seguintes pagamentos, que se 

traduziram nas despesas invocadas para justificar o empréstimo adicional 

de dois milhões de euros:
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-  €4.368,00, relativo a cobrança de comissão de estudo e de 

imposto de selo sobre o financiamento de €2.000.000,00, 

posteriormente devolvido;

-  €115.000,00, relativo a devolução à TURPART do sinal pago 

quando da celebração do contrato de compra e venda do Grupo 

Vale do Lobo (Abu 92, doc. 56, fls. 134-135);

-  €287.100,09, relativo a cobrança de comissões sobre o 

financiamento de 194 milhões de euros (Abu 92, doc. 56, fls. 501); 

- € 1 1.484,00, relativo a imposto de selo;

-  €31.800,00, por cheque;

-  €2.808,50, por cheque;

-  €1.497,50, por cheque;

-€94.38, despesa de certificação de contas.

3678. Assim, ao contrário do que havia sido invocado pelos 

arguidos para justificar o financiamento adicional de €2.000.000,00 pela 

CGD, o montante entrado na conta da RESORTPART com base em tal 

acréscimo de financiamento foi utilizado para finalizar o pagamento do 

próprio preço de aquisição de Vale do Lobo, bem como até para pagar as 

comissões cobradas pela CGD.

3679. As despesas efetivamente suportadas, sem contar com o 

pagamento do sinal, no montante de €115.000,00, somaram a quantia de 

€339.152,47, ao contrário do montante alegado pelos arguidos para 

justificar o financiamento adicional de €2.000.000,00.
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3680. Os pagamentos debitados na conta da RESORTPART a 

título do preço pela aquisição das participações nas sociedades do grupo 

Vale do Lobo foram assim os seguintes:

-  Débito de €199.885.093,74, para pagamento a Van Gelder mais 

despesas da operação, estas no montante de €93,74 (Abu 92, doc. 

56, fls. 497);

-  Débito de €30.000.093,74, para pagamento da “escrow account”, 

mais despesas da operação, estas no total de €93,74 (Abu 92, doc. 

56, fls. 496);

-  Débito de €115.000,00, por transferência para a TURPART, 

visando o reembolso do sinal que havia sido adiantado a partir da 

conta 0016/000708/830 por cheque bancário (Abu 92, doc.56, fls. 

498);

O que perfaz, líquido de despesas, o montante do preço acordado de 

€230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de euros).

3681. A referida conta da RESORTPART foi saldada na data de 

17-12-2007, tendo o remanescente, traduzido no montante dos 

financiamentos que não foram mobilizados para pagamentos ao Sander van 

Gelder ou de despesas e comissões, sido debitados por:

-  A 19-09-2007, pela emissão do cheque n.° 9322495527, no 

montante de €12.100,00, para pagamento à DELOITTE & 

ASSOCIADOS, SROC (Aba 69-E, fls. 22, 25);

-  A 17-12-2007, por transferência de €468.406,07, para a conta 

0016.000005.930, da VDL RTL -  Aba 69, 3.° Volume.
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3682. O contrato de fusão da RESORTPART e da VALE DO 

LOBO SGPS na VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, 

previsto nos considerandos 11 e 12 do contrato de mútuo, veio a ser 

celebrado na data de 19 de novembro de 2007, ficando a sociedade VALE 

DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA, com o NIF 500697469, 

a deter, após a fusão, as participações identificadas no anexo 5 ao mesmo 

contrato de mútuo (cf. fls. 178 verso do doc. 29 da Busca 92).

3683. Tal fusão previa a incorporação, com transferência global do 

património ativo e passivo das sociedades RESORTPART e VALE DO 

LOBO SGPS para a sociedade VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO 

DE LUXO SA, conforme constava do projeto de fusão que veio a ser 

aprovado em Assembleia Geral da RESORTPART de 19 de novembro de 

2007, mas com produção de efeitos contabilísticos reportada a 1 de janeiro 

de 2007 (Abu 92, doc. 17, fls. 29 e ss.).

8. FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA EASYVIEW

3684. Em meados de 2007, tal como havia antes projetado, o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA suscitou, no âmbito das sociedades 

que integravam o Grupo Vale do Lobo, o interesse na aquisição das 

partieipações na sociedade EASYVIEW -  Sociedade Imobiliária, SA, com 

o NIF 507335635, de que o mesmo arguido era sócio, através da sociedade 

PEPELAN, em face dos ativos imobiliários detidos pela mesma sociedade 

poderem permitir a expansão do empreendimento Vale do Lobo.

3685. Com efeito, a EASYVIEW era proprietária de um terreno, 

com cerca de 7,5 hectares, confinante com os terrenos propriedade do
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Grupo Vale do Lobo, para onde se encontrava prevista uma área de 

construção de cerca de 16 400 metros quadrados, conhecido como Vale de 

Santo António (Abu 92, doc. 47, fls. 394 e 409).

3686. A negociação da operação de aquisição da EASYVIEW foi 

assegurada exclusivamente pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, 

em nome do grupo Vale do Lobo, com os demais sócios da EASYVIEW, 

tendo concluído por apresentar ao Conselho de Administração da VALE 

DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA uma proposta de 

aquisição da totalidade do capital social da EASYVIEW.

3687. Conforme previamente acordado entre o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA e os demais sócios da EASYVIEW, que se 

dispunham a aceitar a venda, em face dos ganhos perspetivados, tal 

proposta previa a aquisição da totalidade do capital social da EASYVIEW 

pelo preço de €10.000.000,00, acrescido do reembolso aos anteriores 

acionistas, entre os quais a sociedade PEPELAN, controlada pelo DIOGO 

GASPAR FERREIRA, dos montantes aportados à sociedade a título de 

suprimentos e ainda o assumir do financiamento contraído pela 

EASYVIEW junto do Banco Internacional de Crédito e demais passivo da 

sociedade.

3688. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA apenas submeteu 

tal proposta de aquisição ao Conselho de Administração da VALE do 

LOBO RESORT TURÍSTICO LUXO, na data de 6 de julho de 2007, data 

em que foi aprovada, ficando mandatados os administradores RUI HORTA 

E COSTA e Francisco Cruz Martins para finalizarem a aquisição, até ao 

montante de 15 milhões de euros (participações sociais e suprimentos).
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3689. No entanto, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA já 

havia desenvolvido, desde, pelo menos, fevereiro de 2007, todo o processo 

negociai para a aquisição da EASYVIEW, contando, de novo, com o apoio 

do arguido ARMANDO VARA, de forma a obter novo financiamento, pela 

CGD.

3690. Para consubstanciar o novo pedido de empréstimo e a 

capacidade financeira do Grupo Vale do Lobo, os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e ARMANDO VARA acordaram fazer chegar à 

CGD, ainda em fevereiro de 2007, um relatório da administração do Grupo 

Vale do Lobo onde era previsto um crescimento de ganhos de mais de 27%, 

entre 2006 e 2007 (Abu 92, doc. 47, fls. 311 e ss.).

3691. Os arguidos acordaram ainda que o pedido de financiamento 

para a aquisição da EASYVIEW seria integrado num conjunto de outros 

pedidos de empréstimo e que seria antecedido por uma outra proposta de 

financiamento ao Grupo Vale do Lobo, cuja aprovação não suscitasse 

discussão, de forma a fazer aprovar previamente uma continuidade do 

apoio financeiro da CGD ao Grupo Vale do Lobo.

3692. Foi então suscitado, através do Gabinete de Empresas de

Faro da CGD, no início de março de 2007, uma proposta de concessão de 

uma garantia bancária, proposta n.° 142/2007, no montante de

4.682.466,006, a favor da Câmara Municipal de Loulé, destinada a garantir 

a boa execução de obras de infraestruturas na zona de Vale do Lobo III.

3693. Tal proposta veio a obter parecer favorável da Direção de 

Gestão de Risco da CGD, datado de 8 de março de 2007, tendo sido 

também feito apresentar, pelo arguido ARMANDO VARA, a Conselho
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Alargado de Crédito, na data de 14 de março de 2007, onde foi, tal como 

previsto aprovado, com a aceitação das mesmas hipotecas já previstas para 

0 financiamento de dezembro de 2006 -  Abu. 92, doc. 47, fls. 417, 420

427.

3694. Uma vez criado um antecedente de continuação das 

operações de financiamento ao Grupo Vale do Lobo, os arguidos 

ARMANDO VARA e DIOGO GASPAR FERREIRA voltaram a reunir, 

designadamente na data de 18 de abril de 2007, envolvendo os responsáveis 

comerciais da CGD, Departamento de Empresas Sul (DES), o Alexandre 

Santos e o Franeisco Piedade, de forma a alargar os modos de 

financiamento a suscitar, incluindo os necessários para a aquisição da 

EASYVIEW.

3695. Na sequência dessas reuniões, foi decidido montar uma 

proposta de financiamento em diferentes tranches e eom diferentes 

mutuários, que seriam quer a EASYVIEW quer a VDL RTL, uma vez que 

os imóveis transacionáveis que esta última poderia dar como garantia já se 

encontravam esgotados pelo fínaneiamento eoncedido em 2006, havendo 

que recorrer a garantias suportadas nos ativos da própria EASYVIEW.

3696. No entanto, por si só, os ativos da EASYVIEW não eram 

também suficientes para garantir a totalidade dos financiamentos 

concedidos tendo em vista a aquisição das suas participações sociais, 

devolução de suprimentos e amortização do passivo.

3697. Veio, assim, a ser formulada, na data de 10 de maio de 

2007, pelo Gabinete de Empresas de Faro da CGD, segundo indicações 

recebidas, através de Alexandre Santos diretor central da DES, na
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sequência dos contatos e com o apoio do arguido ARMANDO VARA, uma 

proposta, que teve o n.° 169/2007, que previa a concessão de um conjunto 

de operações de financiamento a diversas sociedades do Grupo Vale do 

Lobo:

A) A Vale do Lobo Resort Turístico de Luxo, SA

-  €2.500.000,00 como limite para a concessão de garantias 

bancárias a prestar à Câmara Municipal de Loulé;

-65.000.000,00 sob a forma de conta corrente;

-  €500.000,00 sob a forma de possibilidade de mobilizações 

antecipadas, incluindo descoberto para pagamento de cheques; 

-€10.000.000,00 destinados à aquisição das ações da EASYVIEW.

B) Ao conjunto de empresas do Grupo Vale do Lobo

-  6500.000,00 sob a forma de leasing para aquisição de 

equipamentos ou veículos, a utilizar por qualquer empresa do 

Grupo.

C) À sociedade EASYVIEW, Lda

-  €10.000.000,00 sob a forma de garantias bancárias para boa 

execução das infraestruturas do empreendimento nos terrenos desta 

sociedade (Vale de Santo António);

-  65.000.000,00 sob a forma de garantias bancárias para boa 

execução de contratos com futuros adquirentes de frações dos 

edifícios a construir no mesmo empreendimento;

-  65.000.000,00 -  financiamento para liquidação de suprimentos 

aos anteriores acionistas;
V
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-  €29.000.000,00 -  financiamento com a libertação imediata de 

cerca de 12,9 milhões de euros para pagamento de financiamento 

pendente junto do BIC/BES e o restante para suporte de despesas da 

sociedade, relacionadas com o empreendimento (Abu 92, doc. 47, 

fls. 356-359 e 364-365).

3698. Tal proposta foi sujeita a parecer da Direção Geral de Risco 

(DGR) da CGD, que veio a ser produzido com data de 5 de junho de 2007, 

mas ainda suportado nos pressupostos do anterior parecer de março de 

2007, acima referido, no qual se fez realçar existirem alguns riscos 

associados ao aumento do financiamento proposto, que implicava um 

montante total acrescido de €67.500.000,00, para além de riscos associados 

ao projeto de expansão do empreendimento para o Vale de Santo António, 

designação atribuída aos terrenos propriedade da EASYVIEW -  Abu 92, 

doc. 47, fls. 366 e 375-376.

3699. Os riscos identificados pela Direção de Gestão de Risco da 

CGD envolviam os seguintes aspetos:

-  Fase embrionária do projeto previsto para o Vale de Santo 

António, que ainda não se encontrava aprovado pela CM de Loulé;

-  Inexistência de envolvimento de capitais próprios no novo 

projeto;

-  Expetativa de financiar a construção com base nos adiantamentos 

a solicitar aos futuros compradores;

-  Inexistência de avaliação pela CGD sobre a viabilidade do novo 

projeto e sobre os eustos e receitas perspetivados;
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-  Escasso conhecimento da empresa EASYVIEW, sendo certo que 

no balancete da mesma, a dezembro de 2006, o terreno de Vale de 

Santo António estava contabilizado por cerca de 17 milhões de 

euros e estavam registados fmaneiamentos junto da banca de cerca 

de 12 milhões de euros e junto dos anteriores acionistas de cerca de 

5 milhões (Abu 92, doc. 47, fls. 373 a 376; Abu 92, doc. 47, fls. 

377-387 e 390-402).

3700. No entanto, em face da participação da própria CGD no 

empreendimento e sendo a sua expansão apresentada como uma forma de 

aumento da oferta, a mesma DGR, considerando a existência de promessas 

de venda já anunciadas para o novo projeto e considerando estar garantida 

uma cobertura por garantias reais de cerca de 80% da dívida, acabou por 

concluir por um parecer favorável condicionado, exigindo, em particular:

-  Um mecanismo que assegurasse que a liquidação do 

financiamento, a conceder à VDL RTL, fosse acompanhado de 

amortizações dos financiamentos a conceder à EASYVIEW, 

sugerindo um aumento dos valores de distrate das hipotecas sobre 

as frações do empreendimento do Vale de Santo António;

-  Prévia avaliação pela CGD do projeto do Vale de Santo António, 

que confirmasse custos, proveitos e calendarização de recebimentos 

estimados pelo cliente (Abu 92, doc. 47, fls. 366).

3701. A referida proposta de operações de financiamento, com o 

mencionado parecer da DGR, foi apresentada ao Conselho Alargado de 

Crédito da CGD, na data de 6 de junho de 2007, estando presente o arguido 

ARMANDO VARA -  ef Abu. 92, doc. 47, fls. 360.
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3702. Na mesma sessão do Conselho Alargado de Crédito foram 

discutidas 17 (dezassete) propostas de crédito, iniciando-se a reunião pelas 

15H40 e terminando pelas 17H00, conforme ata n.° 23/07 do referido 

Conselho (ver o Aba 69-1, segundo volume).

3703. Por indicação do arguido ARMANDO VARA as aludidas 

novas propostas de financiamento foram apresentadas como sendo uma 

continuação do apoio da Caixa Geral de Depósitos à atividade do Grupo 

Vale do Lobo e como uma forma de recuperar para o Grupo terrenos 

inseridos na zona do empreendimento, pelo que as mesmas operações de 

financiamento foram autorizadas na referida reunião do Conselho Alargado 

de Crédito, de 6 de junho de 2007 (Abu 92, doc. 47, fls. 360).

3704. No que se reporta aos financiamentos relacionados com a 

aquisição da sociedade EASYVIEW, o Conselho Alargado de Crédito 

acolheu a proposta e delegou na Direção Comercial, o que significava a 

decisão pela designada “intervenção conjunta”, com assinatura do 

administrador do pelouro e de um diretor comercial, a autorização das 

seguintes operações:

-  Financiamento à sociedade VDL RESORT TURÍSTICO DE 

LUXO, para aquisição das participações sociais da EASYVIEW no 

montante de 10 milhões de euros, por quatro anos, à taxa 

EURIBOR a três meses, com um “spread” de 0,75%, com garantia 

por penhor de ações e hipoteca;

-  Financiamento à sociedade EASYVIEW, no montante de 5 

milhões de euros, também por quatro anos, à taxa EURIBOR a três 

meses, com um “spread” de 0,75%, com garantia por hipoteca;
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-  Financiamento à sociedade EASYVIEW, no montante de 12,9 

milhões de euros, também por quatro anos, à taxa EURIBOR a três 

meses, com um “spread” de 0,75%, com garantia por hipoteca;

-  Garantias bancárias com um limite de 10 milhões de euros, por 

um ano, com uma comissão de 0,5% (Abu 92, doc. 47, fls. 360

366).

3705. O arguido ARMANDO VARA fez ainda submeter ao 

mesmo Concelho Alargado de Crédito uma carta, acordada previamente 

com o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, datada de 29 de março de 

2007, a suscitar, em nome da RESORTPART, a concessão de moratória 

sobre a realização de reembolsos antecipados, aquando da venda de 

imóveis do empreendimento Vale do Lobo, previstos no contrato de mútuo 

de dezembro de 2006, na sua cláusula 7.®, n.°l, pretextando dificuldades 

fiscais que apenas seriam ultrapassadas com a realização da fusão de 

sociedades, também prevista no mesmo contrato (Abu 92, doc. 47, fls. 

388).

3706. Tal carta, por sugestão do arguido ARMANDO VARA, deu 

origem a que, relativamente à RESORTPART, o mesmo Conselho 

Alargado de Crédito tenha admitido a possibilidade de, em alternativa ao 

reembolso antecipado, por parte da RESORTPART, fossem constituídos 

depósitos a prazo nos mesmos montantes que deveriam ser amortizados -  

conforme feito constar da ata n.° 23/07 do CAC, Apenso Bancário 69 I.

3707. As condições de financiamento aprovadas pela CGD foram 

transmitidas formalmente ao arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, por
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cartas datadas de 14 de junho de 2007, mesmo quanto às operações a 

formalizar com a EASYYIEW (Abu 92, doc. 47, fls. 344-349).

3708. Nessas cartas previa-se que relativamente aos 

financiamentos a conceder à VDL RTL, no montante de 10 milhões de 

euros, e a conceder à EASYVIEW, nos montantes de 5 milhões de euros e 

de abertura de crédito até ao montante de 29 milhões de euros fossem 

constituídas hipotecas de imóveis que permitissem uma relação 

garantias/fmanciamentos de 120%, sendo o prazo previsto para esses 

financiamentos de 4 (quatro) anos, prorrogáveis por mais 2 (dois) anos.

3709. No entanto, ao contrário do considerado no parecer da DGR, 

que antecedeu a aprovação desses financiamentos, as garantias reais que até 

então estavam efetivamente prestadas pelo Grupo Vale do Lobo abrangiam 

responsabilidades, incluindo juros e despesas, de €99.706.502,46 e não 

apenas de €74.200.000,00, e os imóveis já hipotecados tinham um valor 

reconhecido de €90.914.000,00 e não de €95.021.000,00 -  conforme 

escritura de hipoteca de 18-12-2006, a folhas 126 a 139, em particular 

folhas 137 verso, do doc. 29 do Abu 92; Abu 92, doc.47, fls. 392.

3710. Os arguidos ARMANDO VARA e DIOGO GASPAR 

FERREIRA sabiam assim, que o alargamento das hipotecas, para além das 

já prometidas realizar, apenas poderia ser feito através dos prédios não 

previstos para comercialização e da constituição de segundas hipotecas 

sobre os prédios já onerados a outras entidades (Abu 92, doc.47, fls. 490).

3711. Acresce ainda que, ao contrário do pressuposto aceite pela 

DGR e pela informação sujeita a apreciação pelo CAC, o balanço do mês 

de dezembro de 2006 da VDL RTL revelava já um decréscimo da atividade
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e de receitas -  conforme reconhecido no parecer da DES da Caixa Geral de 

Depósitos que integrava a proposta de financiamento n° 169/2007, com 

data de 10-05-2007 (Aba 69-A, fls. 210 e ss).

3712. No entanto, na sequência de contatos mantidos entre os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e ARMANDO VARA, foram, de 

novo alterados os termos desses financiamentos, pelo que foi transmitida 

indicação para que o Gabinete de Empresas de Faro da CGD emitisse nova 

proposta, 0 que fez com data de 28 de agosto de 2007, onde fez constar as 

seguintes alterações:

-  Unificação dos mútuos previstos conceder à EASYVIEW num 

único contrato de abertura de crédito, até 34 milhões de euros, com 

libertação inicial até 20 milhões de euros, com as finalidades de 

liquidação de suprimentos (5,7 milhões euros), liquidação da dívida 

ao BIC/BES (12,2 milhões de euros) e liquidação de despesas 

relacionadas com a construção do novo empreendimento (2,1 

milhões de euros);

-  Utilização dessa abertura de crédito por um prazo de 42 meses;

-  Relativamente ao financiamento de 10 milhões de euros à VDL 

RTL, propõe-se que a liquidação seja independente dos distrates a 

realizar na EASYYIEW e fosse realizada em duas prestações, uma 

em janeiro de 2010, se as vendas não excederem 30% dos ativos 

para venda, e outra em janeiro de 2012, se as vendas não tiverem 

excedido 80% dos ativos para venda (Abu 92, doc. 47, fls. 350 e 

351).
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3713. O arguido ARMANDO VARA aprovou tais alterações, tal 

como se havia comprometido, na data de 30 de agosto de 2007, fazendo 

assinar tal despacho também o Diretor Central da DES, o Alexandre Santos 

-  Abu 92, doc. 47, fls. 350-351.

3714. Através da referida alteração dos termos do financiamento 

aprovado em CAC, o arguido ARMANDO VARA fez aumentar os 

montantes imediatamente disponibilizados pela CGD, que na versão inicial 

do financiamento à EASYVIEW era de 17,9 milhões de euros e depois 

passou a ser de 20 milhões de euros.

3715. No dia 3 de setembro de 2007, os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA fizeram aprovar no 

Conselho de Administração da VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO 

DE LUXO SA a celebração do contrato de mútuo, no montante de 10 

milhões de euros, com a CGD, tendo em vista a aquisição do capital social 

da EASYVIEW, bem como a constituição das hipotecas necessárias para 

garantir o referido financiamento.

3716. Na sequência da aprovação dos financiamentos pretendidos, 

dentro da estratégia definida pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA e 

com o apoio do arguido ARMANDO VARA, vieram assim a ser 

contratados dois novos financiamentos ao grupo VALE DO LOBO, através 

de contratos de mútuo celebrados na data de 4 de setembro de 2007.

3717. O primeiro desses mútuos, correspondente à operação CGD 

com o n.° 2544000230791, reportava-se ao montante de 10 milhões de 

euros, sendo mutuária a sociedade VALE DO LOBO, Resort Turístico de 

Luxo, SA, que era então detida integralmente pela sociedade VALE DO
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LOBO SGPS, sendo esta, por sua vez, detida na sua totalidade pela 

sociedade RESORTPART SA, uma vez que ainda não se tinha operado a 

fusão destas duas últimas na primeira.

3718. Tal empréstimo, destinado a pagar o preço de aquisição da 

EASYVIEW, previa um prazo de vigência de 52 meses, prorrogáveis por 

mais dois anos, com um juro correspondente à taxa Euribor a três meses 

acrescida de um “spread” de 0,875%, tendo como garantia o penhor das 

ações da EASYVIEW e a hipoteca de imóveis da VALE DO LOBO Resort 

Turístico de Luxo, SA, correspondentes a áreas sujeitas a exploração 

comercial, que eram os identificados “Bloco Comercial 2” e “Bloco 

Comercial 3”, o “Centro de Ténis” e o “Clube de Golf’, para além da 

subscrição de livrança (Aba 69-A, fls. 62-83).

3719. O montante deste empréstimo foi libertado por crédito na 

conta CGD n.° 0016.000005.930, titulada pela VALE DO LOBO, 

RESORT t u r ís t ic o  DE LUXO SA, originando um crédito, lançado 

com data valor de 4-9-2007, no montante, após descontos fiscais, de 

9.929.200,00€ (Aba 69, 3.° Volume, fls. 18).

3720. A partir desse crédito, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA determinou a mobilização dos fundos de forma a realizar o 

pagamento aos anteriores acionistas da EASYVIEW das respetivas 

participações sociais.

3721. Entre essas operações foi assim realizado o pagamento à 

sociedade PEPELAN, controlada pelo arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA, na qualidade de anterior acionista da EASYVIEW, da quantia 

de €1.144.625,00, na data de 4-9-2007, através do cheque bancário n.°
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0717719606, no supra referido montante, cheque este adquirido por débito, 

na referida conta CGD com o n.° 0016.000005.930, da quantia de 

1.144.633,256, com o acréscimo de despesas pela emissão do cheque (cf. 

Aba 69, fls. 562 e Aba 69, 3.° Volume, fls. 68).

3722. A participação detida pela PEPELAN na EASYVIEW tinha 

o valor nominal e realizado de €5.000,00, pelo que, face ao preço de venda 

recebido, a sociedade controlada pelo arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA obteve um ganho de €1.139.625,00.

3723. O segundo empréstimo, celebrado na mesma data de 4-9

2007, tinha como mutuária a sociedade EASYVIEW, implicando a abertura 

de crédito até ao montante de 34 milhões de euros, correspondendo à 

operação CGD com o n.° 2544000227791 -  contrato a folhas 178 e 

seguintes do apenso bancário 69-A, volume segundo.

3724. Esta linha de crédito previa a sua utilização no montante de 

12.158.219,256 para a liquidação de um anterior empréstimo da 

EASYVIEW contratado junto do então BIC/BES e ainda do montante de 

65.150.000,00 para devolução de suprimentos aos anteriores sócios da 

EASYVIEW e ainda do montante de €1.191.780,75 para pagamento de 

outras despesas devidas pela EASYVIEW, o que assegurava aos anteriores 

sócios desta sociedade a satisfação de todos os créditos sobre a sociedade e 

extinção de responsabilidades constituídas no interesse da mesma, 

assumindo o Grupo VALE DO LOBO tais responsabilidades, com o risco 

de financiamento a cargo da CGD -  conforme cláusulas 2.̂  e 3.̂ * n.° 2 do 

referido contrato de abertura de crédito.
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3725. O restante financiamento, no total de cerca de 15,5 milhões 

de euros, foi apenas parcialmente utilizado, uma vez que se destinava ao 

desenvolvimento do empreendimento nos terrenos da EASYVIEW, o qual 

não se chegou a consumar, pese embora o loteamento tenha sido aprovado 

por deliberação da Câmara Municipal de Loulé de 19 de setembro de 2007 

e o projeto de obras de urbanização aprovado por deliberação da mesma 

Câmara de 4 de junho de 2008, dando origem à emissão do alvará de 

loteamento n.° 9/2008, na data de 8 de outubro de 2008.

3726. Este financiamento era, do mesmo modo que o anterior 

empréstimo, válido por 52 meses, prorrogáveis por mais dois anos, se bem 

que as utilizações do capital devessem ocorrer nos primeiros 42 meses do 

contrato, com um juro correspondente à taxa Euribor a três meses acrescida 

de um “spread” de 0,875%, tendo como garantia a hipoteca do mesmo 

prédio detido pela EASYVIEW, designado de “Santo António dois”, 

correspondente a um prédio rústico, sito na freguesia de Almancil, 

correspondente à descrição predial n.° 8083, da dita freguesia, junto da 

CRP de Loulé, com o valor atribuído para efeito de hipoteca de 

€24.750.000,00 (cf Aba 69-A, fls. 205 a 208).

3727. Pese embora o valor atribuído pela CGD ao referido imóvel, 

para efeito de hipoteca, fosse de €24.750.000,00, que era o necessário para 

garantir uma percentagem de 120% de cobertura da garantia sobre o 

montante de financiamento que era esperado ser utilizado, certo é que o 

mesmo imóvel havia sido adquirido pela anterior administração da 

EASYVIEW, cerca de um ano antes, pelo preço de €14.500.000,00.
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3728. Por outro lado, a CGD, na data de 4 de setembro de 2007, 

avaliou o empreendimento da EASYVIEW, numa projeção que atendia ao 

valor das frações após construção, no montante total de €99.000.000,00, 

quando, o BIC SA, havia avaliado o mesmo empreendimento, na mesma 

perspetiva futura, no montante de 50 milhões de euros, à data de 20-12

2005 (cf. Abu 92, doc. 35, fls. 421 e Abu 92, doc. 35, fls. 170).

3729. Para garantir a cobertura pela garantia hipotecária da 

totalidade do financiamento previsto, 34 (trinta e quatro) milhões de euros, 

a avaliação do imóvel hipotecado previa valores de expurgo das hipotecas 

dos vários lotes que atendiam ao valor das frações após a construção, a qual 

nunca se veio a verificar -  conforme anexo 4 ao referido contrato de 

financiamento e Aba 69-A, fls. 201-203.

3730. Para além da livrança em branco a subscrever pela 

EASYVIEW, o contrato de financiamento pela CGD a esta empresa previa 

apenas a constituição de hipoteca sobre o imóvel acima identificado.

3731. No contrato de financiamento celebrado com a EASYVIEW 

acabou por ficar previsto, conforme foi ajustado entre os arguidos, que o 

reembolso das quantias utilizadas, divida de capital, seria feito por uma 

única prestação, no final do contrato, isto é, decorridos 52 meses, ficando 

apenas previsto o pagamento em prestações caso fosse pedida a 

prorrogação do contrato por mais dois anos, com a primeira prestação 

apenas a vencer-se a 4 de abril de 2012.

3732. Esta linha de crédito, correspondente à operação CGD n.° 

2544000227791, permitiu a mobilização de fundos que foram 

disponibilizados na conta CGD n.° 0016.000907.230, titulada pela
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EASYVIEW, num total de capital utilizado, até 2012, de 22.824.422,31€ -  

Apenso Bancário 69-C.

3733. A partir da referida conta, após o recebimento do primeiro 

montante de financiamento utilizado, o qual gerou um lançamento a crédito 

no montante de €18.336.780,00, com data valor de 4-9-2007, foram 

realizados os pagamentos relativos ao reembolso de suprimentos aos 

anteriores acionistas, onde se incluiu o seguinte pagamento a favor da 

sociedade PEPELAN, detida pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA:

-  Na data de 3-9-2007, através do cheque bancário n.° 6403525040, 

a quantia de 515.000,006, a título de devolução de suprimentos 

(Aba 69-C, fls. 12 e Aba 83-A, fls. 354).

3734. Tal pagamento à PEPELAN acresceu assim, ao já 

anteriormente referido, relativo à aquisição da participação social detida 

pela PEPELAN na sociedade EASYVIEW e ao pagamento dos juros dos 

suprimentos, feito pela sociedade VDL RTL, através do:

-  Cheque bancário CGD n.° 717719606, no montante de 

€1.144.625,00, cuja aquisição foi debitada sobre a conta da VDL 

RTL n.° 0016.00005.930, junto da CGD, implicando o débito, com 

despesas de emissão, do montante de €1.144.633,25 (Aba 83-A, fls. 

355).

3735. Assim, os termos em que o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA levou o Grupo Vale do Lobo a adquirir a sociedade 

EASYVIEW implicaram o recebimento pela sociedade PEPELAN, que o 

mesmo arguido controlava, da quantia total de €1.659.625,00.
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3736. Através da PEPELAN, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA obteve assim, ganhos pela diferença entre as entradas 

realizadas na EASYVIEW, incluindo capital e suprimentos (respetivamente 

€5.000,00 e €515.000,00 no total de €520.000,00), e o montante auferido 

com a sua venda no total de €1.139.625,00.

3737. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA fez depositar os 

cheques bancários supra referidos na conta da PEPELAN junto do BCP, 

conta n.° 235460905, na data de 5-9-2007, no referido total de 

€1.659.625,00.

3738. Com o montante assim feito creditar na conta da PEPELAN, 

0 arguido DIOGO GASPAR FERREIRA liquidou o financiamento 

anteriormente contraído junto do BCP, para a realização de suprimentos na 

ESAYVIEW, e fez transferir para suas contas pessoais os seguintes 

montantes:

-  Na data de 10-9-2007, transferiu o montante de €200.000,00 para 

a sua conta junto do BCP com o n.° 33933220;

-  Na data de 25-9-2007, transferiu o montante de €247.645,00 para 

a sua conta junto do BCP com o n.° 33933220 (cf Aba 83-A, fls. 57 

e58).

3739. Desta forma o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

obteve ganhos pessoais, no montante de, pelo menos, €447.645,00, através 

do negócio de aquisição da ESAYVIEW que foi por si proposto e 

negociado, no âmbito do Grupo Vale do Lobo, com o consequente 

aumentar do financiamento bancário por parte deste grupo.
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3740. Na data dos novos financiamentos, contratualizados a 4 de 

setembro de 2007, o arguido ARMANDO VARA tinha conhecimento de 

alertas, ao nível interno da CGD, quanto à situação das empresas do grupo 

Vale do Lobo.

3741. Com efeito, a própria Direção de Empresas Sul (DES), na 

sua proposta de crédito 169/2007, acima referida, havia sinalizado, 

relativamente ao mês de dezembro de 2006, que a sociedade VALE DO 

LOBO RESORT TURÍSTICO LUXO, SA havia registado uma redução da 

faturação (Aba 69-A, 2.° volume, fls. 210-219).

3742. Por outro lado, tais alertas resultavam também do 

apuramento dos “ratings” das diversas sociedades do Grupo Vale do Lobo, 

com referência à data de 31-12-2006, conforme documentos gerados 

informaticamente pelos parâmetros da própria CGD, na data de 24-9-2007 

-A bu 92, doc. 47, fls. 83-126.

3743. Com efeito, segundo tais parâmetros da própria CGD, em 

face dos dados obtidos quanto à situação das empresas do Grupo Vale do 

Lobo na data de 31-12-2006, as mesmas obtinham um rating “BB”, 

gerando o sistema, automaticamente, alertas quanto à situação de tesouraria 

das mesmas e quanto à evolução do negócio e apontando mesmo para uma 

forte probabilidade de incumprimento do serviço da dívida, relativamente à 

sociedade VDL RTL (Abu 92, doc. 47. fls. 96).

3744. Não obstante, o arguido ARMANDO VARA continuou a 

apoiar a estratégia de expansão do empreendimento Vale do Lobo, com 

crescente endividamento, apenas suportado pela CGD, em acordo com os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA.
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9. OUTROS FINANCIAMENTOS APROVADOS AO GRUPO 

VALE DO LOBO

3745. Assim, já em outubro de 2007, aproveitando o sentido de 

aprovação dos financiamentos anteriores, os arguidos ARMANDO VARA, 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, fizeram 

produzir nova proposta para diversos financiamentos, formulada através do 

gabinete de empresas de Faro da CGD.

3746. Tal nova proposta, formalizada a 23-10-2007, proposta da 

DES n.° 803/2007, previa um aumento das garantias bancárias a prestar a 

futuros adquirentes de imóveis, um financiamento para a recompra de 

determinados lotes, tendo em vista a reconstrução de moradias e revenda, 

até ao montante de €5.220.000,00, e um crédito em conta corrente, até ao 

montante de 5 milhões de euros, para apoio de tesouraria à VDL RTL, e 

ainda dois novos financiamentos de médio longo prazo, nos montantes 

de 112 milhões de euros e de 25 milhões de euros, para a aquisição do 

Hotel Dona Filipa e do Campo de Golfe São Lourenço, através da 

aquisição das sociedades detentoras dos mesmos, e para a realização de 

obras nesses ativos, posteriormente à sua aquisição -  Abu 92, doc. 47, fls. 

186 a 190.

3747. O arguido ARMANDO VARA fez reafirmar o apoio e o 

comprometimento da CGD com o empreendimento Vale do Lobo, pelo que 

o parecer da DGR sobre aquelas novas propostas de financiamento a médio 

longo prazo, visando a aquisição do hotel e do campo de golfe, remetia 

para a decisão da própria CGD, enquanto acionista do Grupo Vale do Lobo,
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tendo em atenção o risco associado à exposição já assumida neste grupo e a 

dimensão da operação proposta (Abu 92, doc. 47, fls. 207).

3748. A referida proposta de financiamento, incluindo os dois 

novos empréstimos a médio/longo prazo, foram autorizados em Conselho 

Alargado de Crédito de 24 de outubro de 2007, com a presença do arguido 

ARMANDO VARA, sendo condicionada, nos termos do parecer do Diretor 

Central da DES, Alexandre Santos, ao acompanhamento pela Direção de 

Assuntos Jurídicos (DAJ) da CGD, de forma a que fosse possível obter 

garantia real, por hipoteca de bens da sociedade mutuária, devendo cair a 

tranche de financiamento relativa ao hotel caso não fossem possíveis essas 

hipotecas -  Abu 92, doc. 47, fls. 186.

3749. Ainda nos termos da dita autorização, os referidos novos 

financiamentos seriam ponderados em face do fínaneiamento anterior 

concedido à RESORPART, em sede das garantias a constituir e de forma a 

que todos os ativos do grupo respondessem por todo o passivo bancário 

face à CGD, com a afetação do produto da venda de qualquer imóvel à 

liquidação da dívida -  Abu 92, doc. 47, fls. 186 a 188.

3750. Por via da intervenção do arguido ARMANDO VARA, tais 

financiamentos foram aprovados prevendo a aplicação de um “spread” 

sobre a taxa de juro Euribor, com uma variação ao longo dos anos, após a 

constituição de hipotecas, entre 1,25% e 1,50%, e com o pagamento de uma 

única comissão de €150.000,00, conforme ata n.° 40/2007 do Conselho 

Alargado de Crédito da CGD -  cf. Abu 92, Doc. 47, fls. 186-190.

3751. A aprovação de tais financiamentos permitiu a apresentação 

pelo Grupo Vale do Lobo de propostas de aquisição das sociedades
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LUSOTEL -  INDUSTRIA HOTELEIRA, SA e SOCIEDADE 

HOTELEIRA SÃO LOURENÇO, EDA, que detinham os supra referidos 

ativos, mas que não vieram a ser aceites, não se tendo consumado a 

concretização dos financiamentos de médio/longo prazo supra referidos.

3752. A aquisição das referidas sociedades LUSOTEL e 

HOTELEIRA DE SÃO LOURENÇO veio a ser ganha pelo Grupo MBI 

INTERNATIONAL, através das sociedades JJW HOTELS & RESORTS 

(JJW II e JJW III), que vieram também a ser financiadas pela CGD, em 

sindicato bancário com o BCP e com o então BES, cabendo à CGD uma 

tranche de empréstimo de 39 (trinta e nove) milhões de euros, que foi 

concedida em condições diversas das acima aprovadas para o Grupo Vale 

do Lobo, designadamente prevendo um “spread” entre 1,5% e 2,5% e uma 

comissão de, pelo menos, 0,5% sobre o capital mutuado, conforme 

documento de folhas 50, do documento 11 apreendido na busca do Apenso 

Busca n.° 147.

3753. Foram, no entanto, concretizados os demais financiamentos, 

relativos à extensão de garantias bancárias e para a recompra de cinco lotes, 

que constavam da proposta de crédito 803/2007 apresentada pelo DES da 

CGD, e aprovados, conforme supra narrado, no Conselho Alargado de 

Crédito de 24.10.2007 (Abu 92, Doc. 47, fls. 62-67).

3754. O primeiro desses contratos de financiamento para a 

recompra de lotes veio assim, a ser celebrado a 26 de novembro de 2007, 

relativo ao lote 644 do empreendimento Vale do Lobo, com a libertação do 

montante de empréstimo de €1.200.000,00, correspondendo à operação 

CGD n.° 2544000257991.
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3755. O arguido ARMANDO VARA autorizou, em intervenção 

conjunta com o diretor comercial Alexandre Santos, na data de 3 de 

dezembro de 2007, posterior à da aquisição do imóvel em causa e 

constituição da respetiva hipoteca, a emissão de cheques bancários para 

pagamento do preço, no referido montante de €1.200.000,00, por operação 

a descoberto sobre a conta da VDL RTL -  Abu.92, doc.47, fls. 511.

3756. Ainda com base na aprovação obtida no Concelho Alargado 

de Crédito de 24.10.2007, com intervenção do arguido ARMANDO 

VARA, foi celebrado novo financiamento à VDL RTL, no montante de 5 

(einco) milhões de euros, por contrato de conta corrente, formalizado por 

escritura, com data de 26 de novembro de 2007, por um prazo de 6 meses, 

renovável, à taxa Euribor a um mês, com um spread de 0,7%, a que 

corresponde a operação CGD n.° 2544000232892 (Aba 69, fls. 444-447).

3757. Para garantia deste último financiamento, foi aceite, por 

indicação do arguido ARMANDO VARA, a constituição de hipoteca sobre 

imóvel anteriormente considerado como não transacionável, constituído por 

um complexo turístico composto por piscinas e lojas e pátios e recintos 

para o público, a que corresponde a descrição predial da CRP de Loulé com 

0 n.° 10122, da freguesia de Almancil -  escritura constante do Apenso 

Bancário 69, folhas 444 e seguintes.

3758. Ao imóvel sobre o qual foi constituída a hipoteca foi 

atribuído, na própria escritura de abertura de crédito, celebrada a 26-11

2007, o valor de 5 (cinco) milhões de euros, o que não correspondia ao 

rácio de 120% na relação entre garantia e financiamento, que está previsto 

na proposta de crédito aprovada em Conselho Alargado de Crédito.
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3759. Tal operação de erédito foi alargada para o montante de 10 

(dez) milhões de euros, por escritura de 26 de setembro de 2008, 

posteriormente ao cessar de funções do arguido ARMANDO VARA na 

CGD, mas com novas garantias, traduzidas pela constituição de novas 

hipotecas sobre outros cinco imóveis incluídos nos ativos transacionáveis 

do Grupo Vale do Lobo -  conforme escritura de folhas 62 e seguintes do 

apenso bancário 69-A.

10. O CUMPRIMENTO DOS FINANCIAMENTOS E A SAÍDA 

DA CGD DO ARGUIDO ARMANDO VARA

3760. Por via das condições em que foram aprovados, com a 

intervenção do arguido ARMANDO VARA, incluindo pela ausência de 

previsão da diminuição de vendas de imóveis no âmbito do 

empreendimento Vale do Lobo, os financiamentos concedidos até ao final 

do ano de 2007 entraram em incumprimento, sendo os montantes em 

dívida, à data de 1 de março de 2017, conforme informação da CGD de 

folhas 60 do apenso bancário 69-A, os seguintes;

N.® operação Valor
contratado Valor utilizado Data contrato Total em divida

2 5 4 4 .0 0 0 1 9 4 .7 9 1 €  1 9 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 €  1 9 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 18 /1 2 /2 0 0 6 € 2 3 6 .5 1 5 .6 9 7 ,1 5

2 5 4 4 .0 0 0 1 2 9 .7 9 1 €  2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 €  2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 1 8 /1 2 /2006

P ag o  a tra v é s  de 
n o v o  c réd ito  
c o n c ed id o  a 
0 3 /0 9 /2 0 0 9

2 5 4 4 .0 0 0 2 3 0 .7 9 1 €  10 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 €  1 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 4 /0 9 /2 0 0 7 €  1 6 .495 .976 ,00

2 5 4 4 .0 0 0 2 2 7 .7 9 1 €  3 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 € 2 2 .8 2 4 .4 2 2 ,3 1 0 4 /0 9 /2 0 0 7 € 4 1 .2 4 4 .1 3 4 ,4 6

2 5 4 4 .0 0 0 2 3 2 .8 9 2

€  5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  
D e p o is

au m en ta d o  p a ra  
€  1 0 .000 .000 ,00

€  10 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
2 6 /1 1 /2 0 0 7

€  1 3 .178 .654 ,79
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N." operação Valor
contratado Valor utilizado Data contrato Total em divida

2544.000257.991 € 1.200.000,00 € 1.200.000,00 26/11/2007 € 1.772.985,13

3761. O arguido ARMANDO VARA teve intervenção na 

definição das condições em que foram concedidos tais financiamentos, 

fazendo prevalecer os interesses privados que aceitou patrocinar sobre os 

interesses que lhe competia acautelar, como administrador da Caixa Geral 

de Depósitos, levando esta instituição a assumir um risco acrescido face aos 

termos em que tais empréstimos haviam sido inicialmente aprovados.

3762. Tal acréscimo de risco resultou da preterição de condições 

inicialmente previstas para os mesmos financiamentos, em sede da 

montagem de um sindicato bancário para o desenvolvimento da operação, 

da prévia extinção de outras responsabilidades do grupo Vale do Lobo face 

a outros bancos e da aceitação da participação da CGD no capital do 

mesmo Grupo, incluindo a realização de suprimentos, em termos mais 

gravosos que os acionistas particulares, que, no entanto, continuaram a 

deter o controlo das sociedades.

3763. O arguido ARMANDO VARA sabia que, com a entrada da 

CGD no capital social do Grupo Vale do Lobo, ficava garantida para o 

mesmo Grupo a continuação dos financiamentos pela CGD, de forma a 

evitar a insolvência do empreendimento Vale do Lobo.

3764. A estratégia seguida pelo arguido ARMANDO VARA, no 

sentido de envolver capitais públicos, ainda que através da CGD, no âmbito 

da participação num empreendimento privado, visava garantir que os 

projetos financiados nunca seriam deixados entrar em rutura fmaneeira,
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conforme o próprio arguido veio a reconhecer, já em junho de 2009, 

perante terceiros, a propósito do empreendimento do autódromo do Algarve 

(Alvo 1X372M, sessão 1837, na data de 14-07-2009).

3765. O arguido ARMANDO VARA fez ainda aprovar para o 

Grupo Vale do Lobo, conforme acima narrado, outras condições de 

formalização dos empréstimos, diversas das propostas iniciais de 

financiamento, em sede de juros, da aceitação de garantias sobre imóveis 

não transacionáveis, da exigência de aval pessoal dos sócios particulares e 

do pagamento de comissões bancárias.

3766. Em resultado da intervenção do arguido ARMANDO 

VARA, os termos dos financiamentos concedidos para a aquisição e 

desenvolvimento do Grupo Vale do Lobo foram mais vantajosos para os 

acionistas particulares desse Grupo do que as condições inicialmente 

previstas, aceitando o arguido agravar o risco e aumentar a exposição da 

CGD face ao empreendimento Vale do Lobo eom a expetativa de vir a 

obter vantagem pessoal.

3767. O arguido ARMANDO VARA deixou de integrar a 

administração da CGD no final do ano de 2007, por via de convite para 

integrar a administração do BCP.

3768. No entanto, já como administrador do BCP, os arguidos 

ARMANDO VARA e DIOGO GASPAR FERREIRA, continuaram a 

comunicar um com o outro, designadamente a propósito de assuntos 

relacionados com Vale do Lobo e com a intervenção da Caixa Geral de 

Depósitos como acionista do grupo Vale do Lobo.
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3769. Assim, já em junho de 2008, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA manteve negociações com potenciais investidores angolanos a 

quem pretendia convencer a entrarem no capital social do Grupo Vale do 

Lobo, seja por via da tomada de posição na construção de um hotel num 

dos lotes do empreendimento, seja por via da aquisição de uma parte das 

participações detidas pela TURPART e pela WOLFPART, adquirindo 10% 

a cada uma.

3770. Sendo, para o efeito, necessário obter o acordo da CGD 

nessa operação, bem como garantir o apoio do Banco Privado Atlântico, 

que iria intervir do lado dos potenciais investidores angolanos, o arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA contatou telefonicamente com o arguido 

ARMANDO VARA, na data de 18 de junho de 2009, pedindo-lhe que o 

mesmo falasse com Francisco Bandeira, então administrador da CGD, e 

com Carlos Silva, então administrador do Banco Privado Atlântico, a fim 

de confirmar o acordo da CGD e o interesse dos investidores angolanos na 

operação -  interceções telefónicas sob o alvo 1X372M, sessão 228, de 18

06-2009, e sessão 301, de 19-06-2009.

3771. O arguido ARMANDO VARA, na sequência dos 

compromissos anteriormente assumidos, aceitou ajudar o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA, tendo estabelecido contatos quer com Francisco 

Bandeira, quer com Carlos Silva, nesse sentido.

3772. Por outro lado, já em julho e agosto de 2009, o arguido 

ARMANDO VARA estabeleceu contato com DIOGO GASPAR 

FERREIRA, solicitando ao mesmo a disponibilização de uma estadia, para 

si e para a sua filha, durante cerca de uma semana, num apartamento do

, 4
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empreendimento Vale do Lobo, o que foi também satisfeito pelo arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA -  interceções telefónicas sob o Alvo 

1X372M, sessão 1528, de 06-07-2009, sessão 1594, de 07-07-2009, sessão 

2451, de 08-08-2009, e sessões 2522 e 2523, de 11-08-2009.

11. A REALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS

3773. Após a aprovação e concretização dos financiamentos 

relacionados com a aquisição da sociedade EASYVIEW, ainda no ano de 

2007, o arguido ARMANDO VARA transmitiu aos arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA a sua pretensão de 

receber a compensação que haviam previsto e que deveria corresponder, 

em face dos montantes de financiamento feitos aprovar, a um valor não 

inferior a 2 (dois) milhões de euros, que deveria ser feito chegar, de forma 

indireta, a uma conta, por si controlada, aberta no estrangeiro.

3774. Os mesmos arguidos acordaram entre si, tendo em vista 

aportar garantias acrescidas de dissimulação da proveniência da quantia a 

entregar, que os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA deveriam encontrar uma forma de realizar o pagamento que não 

tivesse conexão com qualquer uma das sociedades do Grupo Vale do Lobo.

r

3775. Por outro lado, em face do acordado com os arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA no sentido da repartição do 

montante que viesse a ser reeebido, o arguido ARMANDO VARA 

procurou concertar-se eom os mesmos, no sentido de identificarem a 

melhor forma de reeeber os pagamentos a que os arguidos DIOGO
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GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA se haviam 

comprometido.

3776. Os arguidos ARMANDO VARA e CARLOS SANTOS 

SILVA, com o conhecimento do arguido JOSE SÓCRATES, acordaram 

assim, implementar um esquema através do qual os pagamentos que 

viessem a ser feitos, a título da compensação prometida pelos arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, não 

ingressassem diretamente em contas controladas pelos dois primeiros, mas 

sim através de uma conta titulada por uma terceira pessoa, relativamente à 

qual pudessem vir a apresentar justificativos para o recebimento dos 

fundos.

3777. O arguido ARMANDO VARA era já então beneficiário, em 

conjunto com a sua filha Bárbara Vara, conforme adiante melhor se 

narrará, de uma conta bancária aberta na Suíça, junto do banco UBS, em 

nome de uma entidade em offshore, designada VAMA HOLDING, conta 

UBS n.° 0206-360172, aberta e com primeiros movimentos em novembro 

de 2005.

3778. O arguido ARMANDO VARA era já também, em 

novembro de 2007, cliente de uma sociedade de consultoria na Suíça, 

designada AMN CONSULTANTS, com quem, através do sócio da mesma, 

Guy Menoud, havia já contratado serviços no sentido de ser montada uma 

estrutura societária visando criar justificativos e gerar operações que 

permitissem a transferência de fundos da conta da VAMA HOLDING para 

Portugal, conforme adiante se narrará.
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3779. O arguido ARMANDA VARA procurou então, concertar-se 

com os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA 

no sentido de, estes últimos, poderem estabelecer contato com o seu gestor 

de conta junto da UBS, Michel Canais, ou com a referida AMN 

CONSULTANTS, a fim de ser montada a forma de levar a cabo o 

pagamento que aquele primeiro arguido pretendia receber na conta aberta 

na Suíça (cf Apenso AU, parte VII, folhas 63’006).

3780. No entanto, da parte dos arguidos ARMANDO VARA e 

CARLOS SANTOS SILVA, este como fiduciário do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, enquanto destinatários finais dos fundos, foi planeado que, de 

forma a melhor resguardarem as suas identidades e a existência de uma 

aparente justificação para o recebimento dos fundos, seria necessário 

intercalar uma conta de uma terceira pessoa, de forma a evitar que os 

fundos que viessem a ser pagos pelo Grupo VALE DO LOBO entrassem 

diretamente na esfera daqueles arguidos.

3781. No sentido de implementar esse esquema, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, sendo conhecedor da conta aberta na Suíça 

pelo arguido JOAQUIM BARROCA, da qual já havia recebido 

pagamentos para a conta da GIFFARD, contatou, por volta do início de 

dezembro de 2007, com o mesmo JOAQUIM BARROCA, solicitando-lhe 

que aceitasse receber numa sua conta bancária na Suíça, alguns montantes 

que iriam ser transferidos por terceiros e que depois lhe indicaria qual o 

destino a dar aos mesmos.

3782. Em face do informado pelo CARLOS SANTOS SILVA e 

dos pagamentos já anteriormente realizados, o arguido JOAQUIM
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BARROCA apercebeu-se estarem em causa fundos destinados a ser 

Utilizados no interesse do arguido JOSE SÓCRATES, mas acedeu ao 

solicitado pelo CARLOS SANTOS SILVA, no sentido de receber numa 

sua conta os referidos pagamentos.

3783. Na sequência desse acordo, o arguido JOAQUIM 

BARROCA veio então, com o apoio do próprio CARLOS SANTOS 

SILVA, a proceder à abertura de uma nova conta na Suíça, na data de 10 de 

dezembro de 2007, também em seu nome, junto do banco UBS, conta n.° 

206-804280 -  Aba 43-E, fls. 30’331 -30’332.

3784. O arguido JOAQUIM BARROCA disponibilizou ao 

CARLOS SANTOS SILVA a utilização da referida conta para o 

recebimento e passagem dos fundos que seriam feitos transferir por 

terceiros, transmitindo ao CARLOS SANTOS SILVA os dados de 

identificação da mesma conta, de forma a poderem ser transmitidos a 

terceiros para a realização das transferências de fundos.

3785. De forma a darem execução ao esquema que haviam 

concebido, o arguido CARLOS SANTOS SILVA deu conhecimento ao 

ARMANDO VARA do acordo que havia estabelecido com o JOAQUIM 

BARROCA e transmitiu-lhe os dados da conta que poderiam utilizar, junto 

da UBS na Suíça, a qual lhe foi identificada, para efeito de indicação a 

terceiros, apenas como sendo a conta UBS n.° 206-804280, pertença de 

Joaquim Rodrigues.

3786. Na posse da informação sobre a referida conta do 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, o arguido ARMANDO VARA 

transmitiu aos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E
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COSTA de que já dispunha dos dados de uma conta na Suíça onde 

pretendia vir a receber os pagamentos a efetuar, devendo os mesmos tratar 

da forma de ali fazerem chegar os fundos.

3787. Na sequência do acordado com ARMANDO VARA sobre a 

dissimulação do pagamento a realizar, conforme acima narrado, os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA 

procuraram encontrar uma forma de mobilizar fundos que não estivessem 

contabilizados em qualquer uma das sociedades do grupo Vale do Lobo.

3788. Para o efeito, ainda em meados do ano de 2007, conforme o 

concertado com o arguido ARMANDO VARA, nos termos já acima 

referidos, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA chegou a estabelecer 

contacto com a referida AMN CONSULTANTS, no sentido de ser 

disponibilizada uma estrutura societária com sede num país europeu e um 

circuito financeiro, bem como uma aparente justificação contratual, para 

que pudesse ser feita a atribuição de vantagem solicitada.

3789. Nessa perspetiva, foi concebida, entre o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA e a referida AMN CONSULTANTS a estratégia de 

constituir uma entidade com sede na Irlanda e de colocar em nome da 

mesma uma parte da participação que o arguido detinha na TURPART, 

através de um pretenso contrato de venda de ações, de forma a poder 

justificar os fluxos financeiros a desenvolver ou mesmo de atribuir essa 

participação como forma de realizar a compensação pretendida pelo 

arguido ARMANDO VARA.

3790. Para o efeito, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

chegou a contactar, ainda no primeiro semestre de 2007, a referida AMN
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CONSULTANTS, que disponibilizou a utilização de uma sociedade com 

registo na Irlanda e estabeleceu o contato com um escritório de advogados 

em Portugal, no caso o escritório da sociedade ANA BRUNO E 

ASSOCIADOS, para a redação do contrato de transmissão das ações da 

TURPART para a referida sociedade estrangeira (cf. Abu 67, Doc. 2, fls. 

22) .

3791. No entanto, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA foi 

adiando a utilização do esquema montado através da AMN 

CONSULTANTS, uma vez que, em concerto com RUI HORTA E 

COSTA, foi entretanto concebida uma diferente estratégia, que passava por 

procurarem utilizar um dos clientes do próprio grupo VALE DO LOBO e 

desviar os pagamentos que o mesmo viesse a realizar.

3792. Para implementar essa diferente estratégia, os arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA procuraram 

então encontrar um cliente do empreendimento Vale do Lobo, que tivesse 

pagamentos a realizar a qualquer uma das sociedades do Grupo, relativos à 

compra de qualquer imóvel, a quem pudessem convencer a realizar 

diretamente esses pagamentos para a conta que lhes tinha sido indicada 

pelo arguido ARMANDO VARA.

3793. Uma vez que o pagamento em causa, a realizar pelo cliente, 

não seria contabilizado em qualquer uma das sociedades do Grupo, os 

arguidos projetaram aliciar o cliente com a obtenção de uma vantagem 

fiscal, assente na contratualização da venda por um preço inferior ao 

efetivamente pago.
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3794. Por outro lado, os arguidos conceberam ainda que o preço a 

declarar deveria ser conforme com as tabelas de venda de imóveis que 

estavam vigentes, sendo o montante a pagar sem manifesto e para a conta 

da Suíça correspondente a outro tipo de despesa ou compensação que 

pudessem cobrar ao cliente.

3795. Entre esse tipo de pagamentos encontrava-se o relativo à 

compensação que era pedida aos clientes caso estes não pretendessem 

utilizar, como era a regra, os serviços do Grupo Vale do Lobo para a 

realização dos projetos e das construções a desenvolver nos lotes 

adquiridos.

3796. Os arguidos conceberam então que, uma vez identificado 

um cliente que pretendesse construir por si próprio no lote adquirido, lhe 

seria proposto celebrar a escritura de venda do lote por um preço 

compatível com as tabelas vigentes, sem fazerem constar do contrato o 

montante integral do pagamento exigido a título de compensação pela 

construção não ser feita através de sociedades do grupo Vale do Lobo.

3797. Já desde maio de 2006 que figurava como cliente do 

empreendimento Vale do Lobo, o cidadão holandês JEROEN 

HIERONYMUS ADRIANUS MARIA VAN DOOREN, que mantinha um 

contrato promessa de aquisição, pelo preço de 4 (quatro) milhões de euros, 

do Lote 123 do empreendimento Vale do Lobo (fase VDL II), com a área 

de 2235 m , loteamento pertença da sociedade OCEANO CLUBE, preço a 

que acresceria o montante de €1.244.000,00 pela construção, através das 

empresas do Grupo Vale do Lobo, de uma moradia no mesmo lote, tendo o
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referido cidadão holandês já pago a título de reserva e sinal a quantia de 

€20.000,00 -  Abu 71, doc. 55, fls. 293, 283, 285.

3798. Em abril de 2007, o mesmo VAN DOOREN manifestou o 

propósito de alterar o Lote que pretendia adquirir, iniciando, pelo menos a 

partir de julho de 2007, negociações no sentido de vir a adquirir o Lote 125 

do mesmo empreendimento da sociedade OCEANO CLUBE (Abu 71, doc. 

55, fls. 280).

3799. Tal lote 125, correspondente à descrição predial 

07750/290499 e ao artigo matricial U-9580, da freguesia de Almancil, 

abrangia uma área de 3453 m , tendo frente para a praia, sendo o preço 

previsto na tabela de preços de venda de Vale do Lobo o de €8.391.000,00, 

ainda sem custos de construção.

3800. As negociações para a aquisição do referido lote começaram 

entre Maria Leonarda Figueiredo, colaboradora do departamento de vendas 

do empreendimento Vale do Lobo, e o referido Van Dooren.

3801. Jeroen Van Dooren começou por oferecer pagar o preço de 

6 (seis) milhões de euros pelo referido lote, exigindo ser ele próprio a 

contratar a elaboração do projeto de arquitetura, junto de um gabinete 

holandês -  Abu. 71, Doc. 55, fls. 275 a 277.

3802. Já no início de Setembro de 2007, o mesmo Van Dooren, 

representado, em Portugal, por Rob Meijering e pelo advogado Valter 

Mealha, aceitou pagar um preço total pela aquisição do lote 125 de 

€6.250.000,00, visualizando a possibilidade de realizar a aquisição através 

de uma sociedade não residente, com registo em off-shore, mas declarando
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apenas, para efeito de escritura de aquisição, um preço de cerca de 

€4.250.000,00 (cf. Abu 72, Doc.l, fls. 546-547, 572-573).

3803. Posteriormente, entre setembro e outubro de 2007, o mesmo 

Van Dooren passou a exigir que também a construção da moradia no 

referido lote fosse levada a cabo por uma empresa por si contratada e não 

através das empresas do Grupo Vale do Lobo, pretendendo ainda 

condicionar o negócio à aprovação pela Câmara Municipal de Loulé do 

projeto de construção que pretendia implementar.

3804. Tal exigência por parte do Van Dooren foi então discutida 

com o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA e com Richard Hemmings, 

diretor de vendas do grupo Vale do Lobo, ao longo dos meses de setembro 

a novembro de 2007 -  cf Abu 71, Doc. 55, fls. 256, 257 e 249.

3805. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA resolveu então 

aceitar as exigências do Van Dooren, mas perspetivou a oportunidade de 

exigir um pagamento adicional, a título de compensação por não ser o 

grupo Vale do Lobo a desenvolver a construção, como se achava 

estabelecido.

3806. Conforme a estratégia concertada entre os arguidos DIOGO 

GASPAR EERREIRA e RUI HORTA E COSTA, o objetivo era levar o 

referido Van Dooren a realizar pagamentos de quantias que não tivessem 

que ser contabilizadas nas sociedades do grupo VALE DO LOBO e que 

pudessem ser feitos para contas no estrangeiro.

3807. Conforme o plano traçado, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA conduziu então as negociações com o Van Dooren no sentido
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de ser fixado um preço, apenas para o lote terreno, tendo sido acordado 

entre os dois o montante de €6.250.000,00, ao qual haveria de acrescer um 

valor adicional, destinado a compensar o Grupo Vale do Lobo pela 

circunstância de não realizar a construção no referido lote (Abu 71, doc. 55, 

fls. 300).

3808. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA visualizou então a 

possibilidade de aproveitar esse negócio para obter os fundos necessários 

para a realização da atribuição solicitada pelo arguido ARMANDO VARA, 

pelo que, alegando a obtenção de vantagens fiscais, acordou com o Van 

Dooren que em sede da escritura de compra e venda a realizar, seria 

declarado um preço inferior ao que seria realmente pago.

3809. Para o efeito de ocultar a referida diferença de preço, o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, ainda em concordância com o Van 

Dooren, fez produzir declarações negociais, em inglês, onde fez constar, 

sabendo que não correspondia à verdade, que o preço de aquisição proposto 

pelo Van Dooren era de €4.250.000,00, e que o mesmo era aceite pelo 

grupo Vale do Lobo, através de declarações produzidas em nome do seu 

diretor de vendas, Richard Hemmings, documentos que fez datar de abril e 

maio de 2006, que, no entanto, eram datas anteriores ao Van Dooren ter 

optado pela aquisição do lote 125 (Abu 71, doc. 55, fls. 258 a 260).

3810. No entanto, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

continuou a exigir a Van Dooren que, para além do preço acordado para o 

lote, satisfizesse o pagamento de um montante adicional, uma vez que Van 

Dooren iria construir no lote com arquitetos e empresas por si contratadas e
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não com as empresas do Grupo Vale do Lobo, de forma a compensar a 

perda dos ganhos que resultariam da construção.

3811. De forma a convencer o Van Dooren a aceitar esse 

pagamento adicional e face à necessidade de obter a pretendida quantia 

para o pagamento ao arguido ARMANDO VARA, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA aceitou ainda que, em sede do contrato final de 

compra e venda, fosse assumido que a aprovação pela CM de Loulé do 

projeto de construção a apresentar para o lote 125 condicionaria a eficácia 

do negócio.

3812. Por seu lado, o van Dooren aceitou pagar um montante 

adicional ao preço do lote, no total de €335.000,00, como forma de 

compensar o Grupo Vale do Lobo pela circunstância de não ser o mesmo a 

realizar a construção a desenvolver no lote 125.

3813. Em simultâneo com estas negociações com o van Dooren e 

em face da dificuldade das mesmas, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA continuou, entre setembro e novembro de 2007, a manter 

contactos com a referida AMN CONSULTANTS, a quem pagou uma 

primeira fatura de €17.000,00, na data de 25 de setembro, e com os 

advogado Dr. Gonçalo Gérin, do escritório da Dra. Ana Bruno, 

salvaguardando a possibilidade de vir a utilizar a sociedade CLIFFSOL 

LIMITED, conforme adiante se narrará -  Abu 67, Doc. 2, fls. 23.

3814. Já em dezembro de 2007, veio, no entanto, a ser acordado 

entre o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA e o van Dooren o 

pagamento de um preço total pelo lote 125 do empreendimento da 

sociedade OCEANO CLUBE, com liberdade de construção pelo cliente, no
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montante de €6.585.000,00, do qual apenas seria declarado, em sede da 

escritura de compra e venda a realizar, o preço de €4.385.000,00.

3815. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA visavam assim, que o Van Dooren viesse a realizar o pagamento 

do montante de €2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil euros), 

correspondente à diferença entre o preço declarado e preço real, de uma 

forma que lhes permitisse não inscrever esse recebimento nas contas das 

sociedades do Grupo Vale do Lobo e realizar o pagamento prometido ao 

arguido ARMANDO VARA, para além de obterem um ganho para si 

próprios.

3816. Os arguidos planearam então que deveriam levar o Van 

Dooren a realizar o pagamento da referida quantia de €2.200.000,00 para 

contas bancárias na Suíça, ainda que tivessem que aceitar as datas e as 

prestações de pagamento que o van Dooren pretendesse.

3817. Atenta a urgência, por parte dos arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, em ultimar a venda antes do final 

do ano de 2007 e de forma a fazer divergir os momentos dos pagamentos, 

sabendo os arguidos da elevada capacidade financeira de Van Dooren, o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA transmitiu-lhe que, até ao ato da 

escritura, deveria ser pago o montante do preço que nela seria declarado, 

podendo os demais pagamentos ser feitos posteriormente.

3818. Em execução do acordado com o RUI HORTA E COSTA, o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA transmitiu também ao van Dooren 

que o remanescente acordado, num total de €2.200.000,00, deveria ser pago 

para contas bancárias na Suíça, que o próprio DIOGO GASPAR
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FEPIREIRA lhe viria a indicar, forma de pagamento que o van Dooren 

aceitou como boa.

3819. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA acordou também 

com 0 Van Dooren que o pagamento da quantia remanescente de 

€2.200.000,00 deveria estar concluído até ao final da construção que viesse 

a ser feita no lote 125, mas que o montante de dois milhões de euros 

deveria ser pago até à obtenção da licença de construção.

3820. Na sequência do acordado, foram celebrados, na data de 21 

de dezembro de 2007, contratos promessa e escritura de compra e venda do 

referido Lote 125, com intervenção das sociedades OCEANO CLUBE SA 

e VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA, representadas 

pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, e Jeroen Van Dooren e 

esposa, representados por procuradores.

3821. Nesses contratos, os intervenientes fizeram introduzir 

cláusulas destinadas a salvaguardar os pagamentos já realizados, caso o 

projeto de construção não viesse a ser aprovado pela Câmara Municipal de 

Loulé, e os pagamentos a realizar no futuro.

3822. Assim, em anexo à escritura foram elaborados dois 

documentos complementares, com as cláusulas e condições do contrato, 

remetendo ainda o documento complementar número dois para os termos 

do contrato promessa de compra e venda, celebrado entre os mesmos 

intervenientes, na mesma data (Abu 72, Doc.l, fls. 251-264).

3823. Nesses instrumentos contratuais, para salvaguarda dos 

interesses de Van Dooren, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, em
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representação das sociedades do Grupo Vale do Lobo, aceitou declarar a 

aprovação dos projetos e especificações para a construção pretendida 

desenvolver no lote 125 (cláusula 2.1.1 do contrato promessa na redação do 

anexo 1 ao mesmo) e ainda aceitou que a venda do imóvel ficaria 

condicionada à aprovação pela Câmara Municipal de Loulé do mesmo 

projeto e da cota de soleira pretendida para a moradia a edificar (cláusulas 

1 a) e b) e 2 das condições contratuais definidas no documento 

complementar dois à escritura de compra e venda) -  Abu. 72, Doc. 1, fls. 

256, 281.

3824. Por outro lado, para salvaguarda do interesse visado pelos 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, 

incluindo quanto aos pagamentos a realizar após a escritura, Van Dooren e 

a sua esposa aceitaram que ficasse expressa a obrigação de aprovação, por 

escrito, pelas sociedades do Grupo Vale do Lobo, de qualquer projeto 

futuro de alteração ou aditamento à moradia a edificar (cláusula 7 a) do 

documento complementar número dois e cláusula 5 do documento 

complementar número um), bem como aceitaram a fixação de prazos para a 

apresentação dos projetos necessários ao licenciamento da obra de 

construção da moradia, bem como para a conclusão da construção da 

moradia, após a emissão da licença de construção pela Câmara Municipal 

de Loulé (cláusulas 7 b) e f) do documento complementar número dois) -  

Abu. 72 Doc. 1, fls. 257 e 258.

3825. Na data da celebração dos referidos instrumentos 

contratuais, 21 de dezembro de 2007, conforme o combinado entre os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, foi 

realizado o pagamento correspondente ao preço declarado, no montante de
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€4.385.000,00, através da emissão e entrega do cheque n.° 8447186845, 

sacado sobre a conta de clientes do escritório do advogado Valter Mealha, 

conta BPI com o n.° 0-3462113-000-001, que anteriormente havia sido 

provisionada com fundos transferidos pelo Van Dooren -  Abu 69, doc.4, 

fls. 1-4.

3826. Os arguidos fizeram depositar o referido cheque na conta da 

sociedade OCEANO CLUBE junto do BCP, conta n.° 45262339530, na 

data de 26 de dezembro de 2007 (Abu 69 Doc.4, fls. 1-4).

3827. Uma vez obtido o acordo do van Dooren para a realização 

dos pagamentos adicionais para contas na Suíça que lhe viessem a ser 

indicadas, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA deram conhecimento ao ARMANDO VARA de que estavam 

reunidas as condições para concretizar o pagamento prometido, na forma 

pretendida pelo mesmo arguido.

3828. O arguido ARMANDO VARA fez então chegar ao DIOGO 

GASPAR FERREIRA os dados relativos à conta na Suíça para onde 

pretendia que fosse feito o pagamento, tendo apenas transmitido as 

referências relativas ao número de conta, ao Banco e ao titular, este 

identificado apenas pelos nomes de Joaquim Rodrigues.

3829. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, por sua vez, 

transmitiu a Van Dooren a identificação da conta na Suíça, tal como a havia 

recebido do arguido ARMANDO VARA, isto é, com a indicação da conta 

n.° 206-804280, junto da UBS, pertença de Joaquim Rodrigues, a fim de 

que o mesmo Van Dooren para ali desse início à transferência do montante
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adicional ao preço declarado para o lote 125, na forma e no tempo 

acordados, conforme acima referido.

3830. O pedido de autorização de obras de construção para o 

referido lote 125 foi apresentado na Câmara de Loulé na data de 15-2-2008, 

dando origem ao Proc. de licenciamento n.° 96/08, o qual veio a ser 

deferido na data de 18 de junho de 2008 (cf Abu 82, Doc. 1, fls. 400).

3831. Ainda antes de ter iniciado o referido processo de 

autorização de obras, na data de 16 de janeiro de 2008, o Van Dooren deu 

início, tal como se havia comprometido, aos pagamentos para a conta que 

lhe havia sido indicada na Suíça, tendo determinado a transferência para a 

mesma da quantia de € 1.067.500,00, a partir da sua conta junto do 

GRAUBUENDNER KANTONALBANK, conta com o IBAN 

CH7500774110318797701.

3832. Posteriormente, na data de 26-3-2008, ao mesmo tempo que 

apresentava junto da Câmara Municipal de Loulé o último dos documentos 

solicitados para a autorização de obras, que era o plano de acessibilidades, 

o Van Dooren realizou nova transferência para a conta junto da UBS que 

lhe havia sido indicada, desta feita no montante de €200.000,00, com 

origem na sua conta, também junto da UBS, com o n.° 208-942622 -  cf 

Abu. 82, Doc.l, fls. 243, 244, 245 e 251.

3833. Por último, pouco dias após, na data de 4 de abril de 2008, o 

Van Dooren determinou a realização de nova transferência para a conta na 

Suíça que lhe havia sido indicada, desta feita no montante de €692.500,00, 

de novo com origem na sua conta junto do GRAUBUENDNER 

KANTONALBANK.
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3834. Desta forma, em cumprimento do acordo estabelecido, o 

VAN DOOREN determinou, entre janeiro e abril de 2008, a realização de 

transferências para a conta n.° 206-804280, junto da UBS, que lhe havia 

sido indiciada pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, no montante 

total de 2 (dois) milhões de euros, conforme se resume:

Data Montante Banco de origem Conta de origem

16-01-2008 1.067.500 €
G R A U B U E N D N E R  
K A N T O N A L B A N K  

(C H U R , S U IS S E )
C H 7 5  0 0 7 7  4 1 1 0  3 1 8 7  97 7 0  1

2 6 -0 3 -2 0 0 8 240.000 € U B S  (Z H ) 208- 9 4 2  62 2 . M l

0 4 -0 4 -2 0 0 8 692.500 €
G R A U B U E N D N E R  
K A N T O N A L B A N K  

(C H U R , S U IS S E )
C H 7 5  0 0 7 7  4 1 1 0  31 8 7  9770  1

T O T A L 2.000.0006

12. A CIRCULAÇÃO DOS MONTANTES PAGOS NA SUIÇA

3835. O Van Dooren foi dando conhecimento ao arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA das transferências realizadas, tendo este último, por 

sua vez, transmitido a realização das mesmas ao arguido ARMANDO 

VARA.

3836. A conta de destino destas três transferências, conta com o 

n.° 206-804 280, junto do UBS, era, na realidade, titulada pelo arguido 

Joaquim Barroca Vieira Rodrigues, administrador do Grupo LENA 

(Apenso Bancário 43-E).

3837. O arguido ARMANDO VARA, por sua vez, foi dando 

conhecimento ao CARLOS SANTOS SILVA das transferências realizadas
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pelo Van Dooren para a referida conta na Suíça, de forma a pudesse ser 

confirmado o recebimento e preparado o destino seguinte a dar aos fundos.

3838. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e ARMANDO 

VARA acordaram então que os fundos poderiam ir sendo transferidos para 

as contas de destino final, logo que se mostrassem recebidas naquela 

primeira conta, uma vez que estava garantida a criação de uma aparente 

separação entre os pagamentos realizados pelo Van Dooren e as pessoas 

dos arguidos, havendo apenas que tratar de criar justificativos para as 

operações seguintes, que se traduziam em transferências da conta do 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES para contas em nome de 

entidades instrumentais controladas pelos dois primeiros arguidos.

3839. Mais acordaram os arguidos que, em primeiro lugar, seriam 

feitos transferir os fundos destinados ao arguido JOSE SOCRATES, no 

montante de um milhão de euros, sendo depois, logo que completado o 

pagamento prometido, realizada uma transferência para uma conta a indicar 

pelo arguido ARMANDO VARA.

3840. Em execução desse acordo, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, suscitou perante o JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, logo 

que recebida a primeira transferência com origem no Van Dooren, que 

fosse feita uma nova transferência, no montante de um milhão de euros, 

para a conta aberta em nome da entidade GIFFARD FINANCE, que era já 

controlada diretamente pelo mesmo CARLOS SANTOS SILVA.

3841. Acedendo ao pretendido pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, conforme se havia comprometido, o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES determinou, seguindo instruções do primeiro.
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na data de 19 de fevereiro de 2008, a realização de uma transferência a 

débito da sua conta junto da UBS com o n.° 206-804280, para a conta 

titulada pela entidade GIFFARD FINANCE, conta UBS n.° 206 - 214 112, 

no montante de um milhão de euros.

3842. Por sua vez, o arguido ARMANDO VARA transmitiu ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que a sua parte nas quantias que 

viessem a ser recebidas na conta aberta em nome do Joaquim Barroca 

Rodrigues, deveriam ser transferidas para a conta, em euros, da entidade 

VAMA HOLDINGS INC, também junto da UBS, conta n.° 206- 

360172.60K.

13. OS FUNDOS RECEBIDOS NA CONTA DA VAMA 

HOLDINGS

3843. A entidade VAMA HOLDINGS, com registo no Panamá, 

registo n.° 504768, havia sido disponibilizada, através do Banco UBS, pela 

entidade TRUVEST LLC, visando figurar como titular da conta bancária 

que os arguidos ARMANDO VARA e BÁRBARA VARA pretendiam 

abrir junto do mesmo Banco, por intermédio do gestor de conta Michel 

Canais.

3844. Os arguidos ARMANDO VARA e BÁRBARA VARA 

acordaram entre si que, para efeito da relação com o Banco UBS, seria a 

arguida BÁRBARA VARA quem figurava como beneficiário final da 

VAMA HOLDINGS e como primeiro autorizado a movimentar a conta, 

uma vez que então trabalhava fora de Portugal, na sociedade
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POLARISPORT, na Irlanda, podendo apresentar justificativos para receber 

pagamentos no exterior.

3845. No entanto, era o arguido ARMANDO VARA quem 

obtinha e fazia chegar para depósito, através do gestor de conta Michel 

Canais, os valores que vieram a ser creditados na conta aberta na Suíça em 

nome da VAMA HOLDINGS a partir de dezembro de 2005.

3846. Na realidade, a arguida BÁRBARA VARA tinha 

conhecimento dos fundos depositados na conta aberta em nome da VAMA 

HOLDINGS, mais sabendo que os mesmos eram titularidade do seu pai, o 

arguido ARMANDO VARA, tendo aceite ter intervenção na conta apenas 

para esconder a identidade do verdadeiro beneficiário dos fundos que ali 

fossem recebidos, mas comprometendo-se a apenas movimentar os mesmos 

segundo as indicações do pai.

3847. O arguido ARMANDO VARA havia desencadeado a 

abertura da referida conta, em nome da VAMA HOLDINGS, entre outubro 

e novembro de 2005, tendo a conta sido formalmente aberta na data de 11 

de novembro de 2005, com uma componente em euros (conta n.° 206- 

360172.60K) e outra em francos suíços (conta n.° 206-360172.01G), vindo 

a realizar o primeiro movimento a crédito na data de 16 de dezembro de 

2005.

3848. O arguido ARMANDO VARA visava e utilizou a conta 

aberta em nome da VAMA HOLDINGS junto da UBS para ali fazer 

depositar quantias correspondentes a entregas de numerário que recebia, a 

partir do ano de 2005, e que entregava em Portugal ao gestor da mesma 

conta, o já referido Michel Canais.
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3849. Tal gestor de conta utilizava as referidas quantias em 

numerário, recebidas do arguido ARMANDO VARA, para realizar 

entregas de fundos solicitadas por outros clientes em Portugal e com contas 

junto da UBS na Suíça, mas, em contrapartida, compensava tal utilização 

do numerário com a realização de transferências de outros clientes para a 

conta da VAMA HOLDINGS.

3850. Noutros casos, tais quantias, entregues em numerário, em 

Portugal, pelo arguido ARMANDO VARA ao seu gestor de conta Suíço, 

eram depois, ainda em Portugal, entregues a um identificado Francisco José 

Dias Franco Canas, que determinava depois, a partir de uma conta titulada 

pelo mesmo e pelo seu sobrinho Francisco Miguel Canas Moura, na Suíça, 

uma transferência de idêntico montante, menos 1% de comissão, para a 

conta em nome da VAMA HOLDINGS.

3851. Assim, a conta supra referida, em nome da VAMA 

HOLDINGS, junto da UBS, na Suíça, na sua componente em euros (conta 

n.° 206-360172.60K), controlada pelo arguido ARMANDO VARA, 

recebeu as seguintes operações de transferência a crédito, em compensação 

de quantias entregues em numerário, em Portugal, pelo mesmo arguido:

Data Origem dos fundos M ontante €

16-12-2005 F ra n c isc o  C an as 49.896,00

27-03-2006 F ra n c isc o  C an as 144.045,00

03-04-2006 JA N  W E B E R 200.000,00

06-06-2006 F ra n c isc o  C an as 118.760,00

03-10-2006 F ra n c isc o  C an as 98.960,00

26-04-2007 JA P A L A N D  SA 100.000,00

26-04-2007 IV Y P O R T  IN T E R N A T IO N A L  L T D 150.000,00
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Data Origem dos fundos Montante €

3 0 -0 4 -2 0 0 7 C o n ta  ju n to  d o  D e u tsc h e  B a n k 100 .0 0 0 ,0 0

17 -09 -2007 A R M A L E  S A 4 0 .0 0 0 ,0 0

2 6 -0 9 -2 0 0 7 JO P A D E  S A 2 0 .0 0 0 .0 0

2 6 -0 9 -2 0 0 7 L U IS A F IL  S A 2 0 .0 0 0 .0 0

2 6 -0 9 -2 0 0 7 IC O M A T  H O L D IN G S  S A 2 0 .0 0 0 .0 0

19 -12-2007 W A Y L A N D  A S  S E T S  L T D 3 0 .0 0 0 ,0 0

19 -12-2007 C o n ta  n.° 2 0 6 -7 1 9 7 8 4 .6 0  ju n to  do  U B S 3 5 .0 0 0 ,0 0

19 -12 -2007 W H IT E  O P A L  L T D 6 0 .0 0 0 ,0 0

17-03-2008 L U IS A F IL  S A 6 0 .0 0 0 ,0 0

19 -03-2008 R U I H O R T A  E  C O S T A 9 5 .0 0 0 ,0 0

2 8 -0 5 -2 0 0 8 W H IT E  O P A L  L T D 3 5 .0 0 0 ,0 0

2 8 -0 5 -2 0 0 8 IV Y P O R T  IN T E R N A T IO N A L  L T D 6 4 .0 0 0 ,0 0

2 4 -1 1 -2 0 0 8 C o n ta  n.° 2 4 0 -5 5 5 0 0 2 .7 0  ju n to  d o  U B S 173 .0 0 0 ,0 0

3852. O arguido ARMANDO VARA fez, da forma supra narrada, 

creditar a conta aberta em nome da VAMA HOLDINGS, em euros, o 

montante total de €1.613.661,00, entre dezembro de 2005 e novembro de 

2008.

3853. Os fundos feitos, dessa forma, depositar na referida conta da 

VAMA HOLDINGS, com origem última em entregas de numerário feitas 

pelo arguido ARMANDO VARA, não tinham sido manifestados pelo 

mesmo físcalmente em Portugal, visando o mesmo arguido evitar a 

evidência de ser ele o beneficiário dos fundos, razão pela qual havia pedido 

a colaboração da sua filha, BARBARA VARA, uma vez que sabia que a 

mesma não era então considerada residente em Portugal para efeitos fiscais.
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3854. Após a realização da transferência ordenada pelo Van 

Dooren na data de 4 de abril de 2008, no montante de € 692.500,00, a conta 

aberta em nome do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES junto da 

UBS, com o n.° 206-804280, passou a registar um saldo à ordem de 

€693.446,59, a que acresciam, na mesma data, aplicações realizadas em 

gestão fiduciária da conta (Fiduciary Encrase Call), uma no montante de 

€242.563,55, constituída, na data de 2-4-2008, a partir da anterior 

transferência determinada pelo Van Dooren e ainda do remanescente de 

cerca de €67.000,00 da primeira transferência do mesmo Van Dooren, 

somando um total de cerca €1.003.000,00.

3855. O arguido ARMANDO VARA sabia poder dispor da 

quantia de €1.000.000,00 depositada na referida conta.

3856. O arguido ARMANDO VARA transmitiu então ao 

CARLOS SANTOS SILVA que o montante de um milhão de euros que se 

encontrava na conta do JOAQUIM BARROCA poderia ser transferido para 

a conta da VAMA HOLDINGS.

3857. Seguindo as indicações do arguido ARMANDO VARA, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA solicitou ao JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES a realização de nova transferência a débito, a partir da conta 

UBS n.° 206-804280, desta feita para a conta, também junto da UBS, com 

o n.° 206-360172, na componente em euros, titulada pela VAMA 

HOLDINGS.

3858. Acedendo a esse pedido, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES subscreveu, com data de 16 de junho de 2008, a ordem de 

transferência da quantia de 1 (um) milhão de euros da sua conta junto da
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UBS para a conta n.° 206-360172.60K, titulada pela sociedade off-shore 

VAMA HOLDING INC, também junto da UBS.

3859. Na data de 16-06-2008, a conta da VAMA HOLDINGS, na 

sua componente em euros, foi creditada com a referida quantia de um 

milhão de euros, o que permitiu, em antecipação desse movimento, a 

realização de uma aplicação fiduciária no montante de €1.515.000,00 (Aba 

60, fls. 81).

3860. Em face do acima narrado, o arguido ARMANDO VARA 

fez creditar na conta, em euros, aberta em nome da VAMA HOLDINGS, 

conta UBS n.° 206-360172.60K, a quantia total de €2.613.301,00, entre 

dezembro de 2005 e novembro de 2008, incluindo a verba recebida através 

da conta de Joaquim Barroca.

14. OS RENDIMENTOS DECLARADOS PELO ARGUIDO 

ARMANDO VARA

3861. Nesse mesmo período, o arguido ARMANDO VARA 

declarou, em sede fiscal, ter recebido em Portugal os vencimentos pagos 

pela CGD e depois pelo BCP, recebidos nas contas CGD n.° 

0001.024375.130 e BCP n.° 45350619812, respetivamente.

3862. O arguido ARMANDO VARA apresentou declarações em 

sede de IRS, onde fez constar os seguintes montantes de rendimentos 

auferidos:

r
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-  Ano de 2005 -  rendimento global de € 208.306,03, do qual o 

montante de €194.739,17 foi declarado pela CGD como tendo sido 

pago a título de vencimentos (Aba 104, fls. 81);

-  Ano de 2006 -  rendimento global de €266.671,60, do qual o 

montante de €267.771,93, foi declarado pela CGD eomo tendo sido 

pago a título de vencimentos (Aba 104, fls. 81);

-  Ano de 2007 -  rendimento global de €417.395,88, do qual o 

montante de €239.541,74, pago pela CGD e mais €42.658,00 pago 

pela Portugal Telecom, num total de rendimentos de trabalho 

dependente de €282.395,88, a que acresce o montante de 

€135.000,00 de mais valia pela venda de um imóvel (Aba 69-A, fls. 

18);

-  Ano de 2008 -  rendimento global de €698.033,27, do qual o 

montante de €167.426,47 pago pela CGD e mais €496.317,10 pago 

pelo BCP, incluindo neste o montante líquido de €327.434,94 pago 

a título de vencimentos (Aba 104-C, fls. 356).

3863. O arguido ARMANDO VARA apresentou assim, 

declarações para efeitos fiscais, em sede de IRS, nos anos de 2005 a 2008, 

onde manifesta o recebimento de um montante total de €1.590.406,78.

3864. Relativamente aos rendimentos recebidos a título de 

vencimento, pagos pela CGD e pelo BCP, nos referidos anos de 2005 a 

2008, o arguido ARMANDO VARA recebeu efetivamente, após descontos, 

por pagamentos que foram recebidos nas suas contas em Portugal, junto da 

CGD, conta n.° 0001.024375.130, e junto do BCP, conta n.° 45230619812, 

as seguintes quantias:
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-  Ano de 2005 - €97.604,51, pago pela CGD

-  Ano de 2006 - €139.211,87, pago pela CGD

-  Ano de 2007 - €133.741,32, pago pela CGD

-  Ano de 2008 - €327.434,94, pago pelo BCP

-  Ano de 2008 - € 111.544,85, pago pela CGD

3865. O arguido ARMANDO VARA, entre 2005 e 2008, a título 

de vencimento líquido, pago pela CGD e pelo BCP, a quantia líquida total 

de €809.537,49, que utilizou para o pagamento de despesas no seu 

interesse, a partir das contas acima identificadas, não tendo determinado, a 

partir das mesmas, a realização de transferências para a conta da VAMA 

HOLDINGS nem tendo realizado sobre as mesmas levantamentos de 

quantias em numerário, tendo em vista a sua entrega para crédito na mesma 

conta na Suíça.

3866. No entanto, no mesmo período, entre 2005 e 2008, o 

arguido ARMANDO VARA fez colocar na Suíça, da forma acima narrada, 

na conta aberta em nome da VAMA HOLDING, acima identificada, o 

montante total de €1.613.301,00, para além do montante de um milhão de 

euros que recebeu por via do acordado com os arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, o qual não manifestou, em sede 

fiscal, ter recebido em Portugal, de forma a obter vantagem em sede do IRS 

que deveria pagar e sabendo estar a lesar o Estado.
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15. MOVIMENTAÇÃO DE FUNDOS A PARTIR DA CONTA 

DA VAMA HOLDINGS

3867. O arguido ARMANDO VARA desencadeou vários 

procedimentos no sentido de fazer circular os referidos fundos, recebidos 

na conta aberta na Suíça em nome da VAMA HOLDINGS, promovendo 

para tal a abertura de novas contas, em nome de nova entidade 

instrumental, bem como recorrendo a serviços prestados por terceiros que 

lhe permitiam a utilização de contas de passagem, não conexas com a sua 

pessoa, ainda de forma a esconder ser ele o verdadeiro titular dos fundos.

3868. Assim, o arguido ARMANDO VARA veio a obter a 

disponibilidade da entidade WALKER HOLDINGS LTD, com registo nas 

ilhas Seychelles, em nome da qual abriu, na data de 28 de novembro de 

2008, ainda junto da UBS, na Suíça, a conta n.° 230 - 514434, com uma 

componente em euros (n.° 230-514434.60X) e outra em francos suíços (n.° 

230-514434.01V).

3869. Para a realização do primeiro movimento, de abertura dessa 

nova conta, o arguido ARMANDO VARA determinou, na data de 19-12

2008, uma transferência no montante de 16.950,00 CHF da conta em 

francos suíços titulada pela VAMA HOLDINGS para a referida conta UBS 

n.° 230-514434.0IV, em francos suíços, titulada em nome da WALKER 

HOLDINGS.

3870. Do mesmo modo e com a mesma finalidade de ocultação da 

sua pessoa, o arguido ARMANDO VARA fez constar perante a UBS que a 

única beneficiária final da WALKER HOLDINGS era a sua filha Bárbara 

Vara, mas o arguido ficou com poderes para movimentar a conta, sendo
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apenas ele a ter conhecimento dos fundos depositados e a determinar a sua 

movimentação.

3871. Uma vez obtida essa conta aberta em nome da entidade 

WALKER HOLDINGS, o arguido ARMANDO VARA, entre 22 

dezembro de 2008 e 5 de janeiro de 2009, fez transferir a totalidade dos 

fundos depositados na conta aberta em nome da VAMA HOLDINGS, num 

total de €2.171.291,07, para a conta titulada em nome da WALKER 

HOLDINGS LTD, em euros, acima referida, conta n° 230-514434.60X, 

através das seguintes operações:

-  Na data de 22-12-2008, a quantia de €1.131.082,92;

-N a  data de 22-12-2008, a quantia de €1.035.970,31;

-N a  data de 31-12-2008, a quantia de €4.000,00;

-  Na data de 05-01-2009, a quantia de €237,84, que saldou a conta

aberta em nome da VAMA HOLDINGS.

3872. Após a transferência da totalidade dos fundos, o arguido 

ARMANDO VARA fez encerrar defmitivamente a conta aberta junto da 

UBS em nome da VAMA HOLDINGS, de forma a que não fosse mais 

referida a conta onde havia recebido os fundos que sabia serem 

provenientes dos factos praticados enquanto administrador da CGD.

3873. Assim, o arguido ARMANDO VARA fez transferir, entre 

dezembro de 2008 e janeiro de 2009, a partir da conta em nome da VAMA 

HOLDING, um total de €2.171.291,07, que ficou na sua disponibilidade na 

conta em euros aberta em nome da WALKER HOLDINGS.
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16. A TRANSFERENCIA DOS FUNDOS DO ARGUIDO 

ARMANDO VARA PARA PORTUGAL ATRAVÉS DA SOCIEDADE 

CITYWIDE

3874. Já desde, pelo menos, final do ano de 2007, que o arguido 

ARMANDO VARA, com a acumulação de fundos na Suíça, visava 

implementar uma estratégia que lhe permitisse utilizar os mesmos fundos 

em Portugal, mas sem revelar a existência das contas abertas na Suíça, o 

que implicava que, a partir das referidas contas abertas na Suíça, não 

pudesse haver transferências diretas de fundos para Portugal.

3875. Por outro lado, ao longo dos anos de 2008 e 2009, correndo 

outras investigações criminais contra si, o arguido ARMANDO VARA 

procurou fazer movimentar para contas em diferentes países parte dos 

fundos detidos nas referidas contas na Suíça, visando gerar uma dispersão 

de fundos e utilizando diversos esquemas de circulação dos mesmos, de 

forma a que fosse mais difícil às autoridades judiciárias identificar as 

contas bancárias usadas para o depósito do dinheiro e conexionar tais 

contas à sua pessoa.

3876. Para o efeito, o arguido ARMANDO VARA recorreu aos 

serviços de uma entidade de consultoria Suíça, designada AMN 

CONSULTANTS, com sede em Genebra, que tinha como sócios os 

cidadãos suíços Guy Menoud e Miroslav Nortik.

3877. O arguido ARMANDO VARA solicitou então à referida 

AMN CONSULTANTS que lhe fosse montada uma estrutura societária 

internacional e possibilitada a utilização de contas bancárias noutro país, 

em particular junto de bancos no Reino Unido, disponibilizando-se a pagar

U
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para que lhe fossem disponibilizadas contas, em nome de terceiras 

entidades, também em offshore, para as quais faria inicialmente transferir 

os fundos, mas para logo de seguida os voltar a transferir para outra conta, 

antes de fazer chegar os fundos a uma conta que pudesse considerar 

salvaguardada de poder ser identificada e estabelecida a conexão com a sua 

pessoa.

3878. Para o efeito, a AMN CONSULTANTS concebeu e 

desenvolveu a montagem de uma estrutura societária que passava pela 

disponibilização de uma sociedade registada na irlanda, a DESREL 

HOLDINGS, bem como a disponibilização de uma entidade em offshore, a 

ZELO HOLDINGS, com registo no Chipre, que iria figurar como sócia da 

primeira.

3879. Na realidade a ZELO HOLDINGS era uma sociedade detida 

pelos sócios da AMN CONSULTANTS, que disponibilizavam a mesma 

para assumir a posição de acionista fiduciária da DESREL HOLDINGS, 

atuando nessa posição por conta e no interesse do arguido ARMANDO 

VARA, mas sem que o nome deste figurasse como beneficiário da 

DESREL HOLDINGS.

3880. Ainda segundo o esquema montado pela AMN 

CONSULTANTS, a referida DESREL HOLDINGS, sendo uma sociedade 

com registo num país da União Europeia, no caso a Irlanda, seria depois 

utilizada para constituir em Portugal uma outra sociedade, ficando assim, 

criada uma cadeia de sociedades que poderiam criar justificativos para a 

transferência de fundos entre si, incluindo para a transferência de quantias 

para uma conta bancária aberta em Portugal.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1270 u



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUMDOHIA-GEIUU. DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO £  AÇÃO PENAL

42022

3881. Segundo o esquema montado pela AMN CONSULTANTS, 

a pedido e com o acordo do arguido ARMANDO VARA, este último faria 

transferir os fundos que entendesse para uma conta indicada pela AMN 

CONSULTANTS, que após faria chegar os fundos a uma conta aberta em 

nome da DESREL HOLDINGS, justificando tais transferências como 

sendo aportes de capital realizados pelo sócio desta última, que 

formalmente era a ZELO HOLDINGS.

3882. O arguido ARMANDO VARA pretendia utilizar tal 

estrutura societária e circuito de fundos, como efetivamente fez, para 

transferir para Portugal parte dos fundos que se encontravam nas contas 

abertas em nome da VAMA HOLDINGS e da WALKER HOLDINGS.

3883. A sociedade DESREL HOLDINGS LIMITED havia sido 

constituída ao abrigo da lei Irlandesa, através dos serviços da entidade 

PEARSE TRUST, contratados pela AMN CONSULTANTS, tendo a sua 

sede em Dublin e sido registada junto do registo comercial de Dublin com 

0 n.° 446919, na data de 1 de outubro de 2007, figurando como primeira 

acionista fiduciária a entidade PEMCORP NOMINEES LIMITED.

3884. A AMN CONSULTANTS, de forma a poder usar a 

DESREL HOLDINGS no interesse do seu cliente ARMANDO VARA, fez 

transferir a titularidade das ações da mesma para a sociedade ZELO 

HOLDINGS, que era controlada pela AMN CONSULTANTS e que passou 

assim a ser utilizada para figurar como sócia fiduciária da DESREL 

HOLDINGS, por conta e de forma a esconder a intervenção do arguido 

ARMANDO VARA.
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3885. Em nome da DESREL HOLDINGS, correspondendo aos 

serviços contratados pelo arguido ARMANDO VARA, a AMN 

CONSULTANTS fez abrir uma conta bancária junto do Barclays Bank, em 

Londres, a que corresponde o IBAN GB38BARC20473579335111, a qual 

era controlada pelos sócios da AMN CONSULTANTS, entre os quais o 

cidadão Suiço Guy Menoud, seguindo as instruções do arguido 

ARMANDO VARA (Aba 137, fls. 106 e 107).

3886. Ainda no âmbito dos mesmos serviços prestados ao arguido 

ARMANDO VARA, a AMN CONSULTANTS solicitou depois ao 

escritório de advogados da Dra. Ana Bruno, que viesse a constituir uma 

sociedade em Portugal, figurando como sócia da mesma a referida 

DESREL HOLDINGS, o que veio a acontecer com a constituição, na data 

de 14 de março de 2008, da sociedade CITYWIDE UNIPESSOAL LDA, a 

que veio a ser atribuído o NIF 508515521 (cf. fls. 37874-37883).

3887. A DESREL HOLDINGS, para figurar como sócia de uma 

sociedade em Portugal, veio a receber o NIF 980389402, como sendo uma 

sociedade não residente e sem estabelecimento estável em Portugal.

3888. A estrutura societária assim montada, permitia, através de 

uma cadeia de participações sociais, da ZELO HOLDINGS na DESREL 

HOLDINGS e desta na CITYWIDE Unipessoal, justificar as transferências 

de fundos para uma conta em Portugal como sendo aportes de capital ou 

suprimentos à sociedade registada no nosso país.

3889. Para melhor proteger a identificação da origem dos fundos 

que deveriam ser feitos transferir para a conta da DESREL HOLDINGS, 

foi acordado entre o arguido ARMANDO VARA e a referida AMN
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CONSULTANTS que lhe seria facultada a utilização sucessiva de duas 

contas bancárias, ambas em nome de entidades offshore e sem qualquer 

ligação à pessoa do arguido, de forma a que os fundos transferidos das 

contas em nome da VAMA e da WALKER tivessem uma passagem, por 

um curto período de tempo, em depósito nessas contas instrumentais, antes 

de serem transferidos para a conta da DESREL HOLDINGS (Abu 164, 

doc. 3).

3890. Na execução desse acordo de prestação de serviços 

solicitados à AMN CONSULTANTS, esta sociedade começou por 

disponibilizar ao arguido ARMANDO VARA uma conta aberta em nome 

da entidade em offshore ORSATTI CORPORATION, junto do Banco 

Barclays, em Londres, conta a que correspondia o IBAN 

GB83BARC20473585278655, onde poderiam ser recebidos fundos com 

origem nas contas abertas na Suíça, que seriam após reencaminhados 

conforme o serviço acordado.

3891. Uma vez obtida a disponibilidade da conta aberta em nome 

da ORSATTI CORPORATION, o arguido ARMANDO VARA ordenou a 

realização das seguintes operações com destino à referida conta da 

ORSATTI CORPORATION junto do Barclays:

-  Em 11 de dezembro de 2007, transferiu €125.000,00 com origem 

na conta da VAMA HOLDINGS na UBS, Suíça, acima identificada 

(Aba 92, fls. 9);

-  Em 26 de março de 2008, transferiu €50.000,00 com origem na 

conta da VAMA HOLDINGS na UBS, Suíça, acima identificada 

(Apenso AU, parte VII, fls. 63’066);
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-  Em 11 de dezembro de 2008, transferiu €250.000,00 com origem 

na conta da VAMA HOLDINGS, UBS, na Suíça, acima 

identificada (Apenso AU parte VII fls. 63’069);

-  Em 25 de setembro de 2009, transferiu €150.000,00 com origem 

na conta da WALKER HOLDINGS na Suíça, já acima identificada 

(Aba 92, fls. 29).

3892. Tal como havia sido acordado entre o arguido ARMANDO 

VARA e a AMN CONSULTANTS, esta entidade, que controlava a conta 

aberta em nome da ORSATTI CORPORATION, determinava ainda, após o 

recebimento dos fundos na conta da ORSATTI, uma nova transferência dos 

mesmos fundos para uma segunda conta bancária, também apenas 

destinada a servir para uma passagem temporária dos mesmos fundos.

3893. Para servir como essa segunda conta de passagem dos 

fundos, a AMN CONSULTANTS utilizou uma conta em nome da entidade 

ZELO HOLDING, também aberta junto do Barclays, em Londres, a 

correspondia o n.° 63000911, sendo esta a mesma entidade que figurava 

como sócia da DESREL HOLDINGS, como fiduciária e no interesse do 

arguido ARMANDO VARA (Aba 92-A, fls. 1).

3894. Assim, após, na data de 11 de dezembro de 2007, a conta da 

ORSATTI ter recebido a quantia de €125.000,00 com origem na VAMA 

HOLDING, logo no no dia 17 de dezembro de 2007, em execução do 

esquema de encobrimento acordado, foi transferida igual quantia para a 

conta aberta em nome da entidade ZELO HOLDING (Aba 92-A, fls. 6).

3895. Da mesma forma, após, na data de 26 de março de 2008, a 

conta da ORSATTI ter recebido a quantia de €50.000,00 com origem na
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VAMA HOLDING, logo no dia 27 de março de 2008, com o mesmo fim 

de encobrimento da origem dos fundos, foi transferida a quantia de 

€49.900,00 para a conta aberta em nome da entidade ZELO HOLDING 

(Aba 92-A fls. 7).

3896. Ainda obedecendo ao mesmo esquema, após, na data de 12 

de dezembro de 2008, a conta da ORSATTI ter recebido a quantia de 

€250.000,00 com origem na VAMA HOLDING, logo no dia 16 de 

dezembro de 2008, com a mesma finalidade de encobrimento da origem 

dos fundos, foi transferido o mesmo montante para a outra conta aberta em 

nome da entidade ZELO HOLDING (Aba 92-A, fls. 8).

3897. Por fim, ainda em execução do mesmo esquema, após, na 

data de 25 de setembro de 2009, a conta da ORSATTI ter recebido a 

quantia de €150.000,00 com origem na WALKER HOLDING, logo no dia 

seguinte, 26 de setembro de 2008, foi determinada a realização de nova 

transferência de igual montante, para a conta aberta em nome da entidade 

ZELO HOLDING -  Aba 92-A, fls. 10.

3898. A conta titulada pela entidade ZELO HOLDING era 

controlada pela entidade AMN CONSULTANTS, que assim, foi recebendo 

naquela conta, como fiduciária, os fundos mandados transferir pelo 

ARMANDO VARA, com origem nas contas abertas na Suíça, que 

atingiram a quantia total de €575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil 

euros).

3899. No entanto, conforme o acordado entre o arguido 

ARMANDO VARA e a AMN CONSULTANTS, tais fundos, uma vez 

chegados à conta aberta em nome da ZELO HOLDINGS, eram, de
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imediato transferidos para a conta aberta no Reino Unido em nome da 

DESREL HOLDINGS, já acima referida, tendo em vista a sua transferência 

para Portugal, conforme a conveniência do arguido.

3900. Com efeito, o arguido ARMANDO VARA concebeu, tendo 

em vista a utilização dos referidos fundos em Portugal, um esquema que 

passava pela utilização da já referida sociedade CITYWIDE para a 

realização de negócios imobiliários em Portugal, legitimando as entradas de 

fundos nesta sociedade como sendo aportes de capital ou empréstimos 

realizados pela sócia, que era a sociedade DESREL HOLDINGS.

3901. Conforme já acima narrado, o arguido ARMANDO VARA, 

ainda através da AMN CONSULTANTS e fazendo esconder a sua 

intervenção, tinha obtido a disponibilidade da sociedade CITYWIDE 

UNIPESSOAL LDA, com o NIF 508515521, a qual tinha como única sócia 

a referida DESREL HOLDINGS LIMITED, que, para o efeito, recebeu a 

atribuição do NIF 980389402, tendo aquela primeira sociedade, como sede 

social, a morada sito então na Rua Joaquim António de Aguiar, n.° 66, 4° 

andar, em Lisboa, correspondente ao escritório de advogados da sociedade 

“Ana Oliveira Bruno e Associados”.

3902. A sociedade CITYWIDE UNIPESSOAL tinha como objeto 

social declarado a realização de negócios com imóveis, incluindo a compra 

e venda, administração e arrendamento, além da consultoria e gestão e 

realização de estudos e projetos urbanísticos, bem como a prestação de 

serviços de gestão, fiscalização, assessoria técnica e administrativa a todo o 

tipo de entidades (fls. 35980 a 35984).
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3903. Em nome da mesma CITYWIDE UNIPESSOAL, o arguido 

ARMANDO VARA obteve também, ainda no âmbito dos serviços 

acordados com a AMN CONSULTANTS, na data de 2 de abril de 2008, a 

abertura de uma conta bancária, junto do BPI, conta n.° 7-4087554, na qual 

começou por aceitar figurar como autorizada a Dra. Ana Bruno (Aba 137, 

fis. 2,3).

3904. O arguido ARMANDO VARA passou assim, a dispor, 

através dos serviços de estruturação societária solicitados à AMN 

CONSULTANTS, dos instrumentos necessários para fazer transitar parte 

dos fundos que havia acumulado nas contas abertas em nome da VAMA 

HOLDINGS e da WALKER HOLDINGS, de forma a fazer parquear os 

mesmos na conta aberta em nome da DESREL HOLDINGS, sem envolver 

o seu nome nessas operações, mas ficando com os fundos disponíveis para 

os fazer transferir, de forma justificada, para a conta aberta em nome da 

CITYWIDE, já em Portugal.

3905. Assim, à medida que os fundos, inicialmente originários das 

contas em nome da VAMA e da WALKER, foram feitos transferir para a 

conta da ZELO HOLDINGS, última das contas de passagem utilizadas para 

encobrir a origem do dinheiro, o arguido ARMANDO VARA, ainda 

através da referida AMN CONSULTANTS, fazia com que os mesmos 

fossem transferidos para a conta aberta em nome da DESRELL 

HOLDINGS, ainda junto do Banco Barclays, em Londres.

3906. Na execução desse esquema de colocação dos fundos na 

conta da DESRELL ocorreram então as seguintes operações:
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-  Na data de 17 de dezembro de 2007 foi recebida na conta da 

ZELO HOLDINGS a quantia de €125.000,00 e logo no dia 

seguinte, 18 de dezembro, o mesmo montante foi feito transferir 

para conta em nome da DESRELL HOLDINGS (Aba 92-A, fls. 6);

-  Na data de 27 de março de 2008 foi recebida na conta da ZELO 

HOLDINGS a quantia de €49.900,00 e no mesmo dia foi 

transferido o montante de €49.750,00 para conta em nome da 

DESRELL HOLDINGS (Aba 92-A, fls. 7);

-  Na data de 16 de dezembro de 2008 foi recebida na conta da 

ZELO HOLDINGS a quantia de €250.000,00 e logo no dia 18 de 

dezembro seguinte, o mesmo montante foi feito transferir para 

conta em nome da DESRELL HOLDINGS (Aba 92-A, fls. 8);

-  Na data de 30 de setembro de 2009 foi recebida na conta da 

ZELO HOLDINGS a quantia de €150.000,00 e, no mesmo dia, o 

mesmo montante foi feito transferir para conta em nome da 

DESRELL HOLDINGS (Aba 92-A, fls. 10).

3907. O arguido ARMANDO VARA conseguiu assim colocar, 

sem aparente ligação com as contas da VAMA e da WALKER, um 

montante total de €574.750,00 na conta titulada pela DESREL 

HOLDINGS, acima referida, visando após criar justificativos e 

oportunidades para a transferência de tais fundos para a conta aberta em 

Portugal em nome da CITYWIDE.

3908. Assim, com o justificativo de constituir o capital social da 

CITYWIDE, o arguido ARMANDO VARA determinou, através da MN 

CONSULTANTS, a transferência do montante de €25.000,00 da conta da 

DESREL HOLDINGS para a conta da CITYWIDE junto do BPI, acima
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referida, onde foi creditada com data de 4 de abril de 2008 -  Aba 137, fls. 

25 e 26.

3909. Tendo em vista gerar novos justificativos para a 

transferência dos fundos que remanesciam na conta da DESREL 

HOLDINGS, o arguido ARMANDO VARA contatou com o Dr. JOÃO 

CARLOS DA COSTA FERREIRA DA SILVA, advogado e pessoa da sua 

amizade e confiança, a fim de serem identificadas oportunidades de 

negócio na área do imobiliário.

3910. O referido JOÃO CARLOS SILVA aceitou, já em 

dezembro de 2008, passar a figurar como gerente da CITYWIDE, tendo 

passado também a deter poderes de movimentação sobre a conta aberta em 

nome da mesma sociedade junto do BPI, tendo ainda, por acordo com o 

arguido ARMANDO VARA, alterado a sede da sociedade para a morada 

do seu escritório, sito no Porto, na Avenida Marechal Gomes da Costa, n.° 

511.

3911. JOÃO CARLOS SILVA aceitou gerir e aplicar os fundos 

que viessem a ser transferidos para a conta da CITYWIDE no interesse e 

segundo as instruções que viesse a receber do arguido ARMANDO VARA, 

diretamente ou por via da AMN CONSULTANTS, tendo o arguido posto 

em contato João Carlos Silva com o referido Guy Menoud.

3912. Assim, já ao longo do ano de 2009, o arguido ARMANDO 

VARA fez transferir para a supra referida conta da CITYWIDE, através da 

AMN CONSULTANTS, os fundos que se encontravam depositados na 

conta aberta em nome da DESREL HOLDINGS, junto do Barclays de
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Londres, o que concretizou através de operações realizadas nas seguintes 

datas e montantes:

- A  23-02-2009-€250.000,00 (Aba 137, fls. 27-28);

- A  13-08-2009-€110.000,00 (Aba 137, fls. 29-30);

- A  09-10-2009-€150.000,00 (Aba 137, fls. 31-32).

3913. Tais montantes recebidos na conta da CITYWIDE, num 

total de €535.000,00, foram registados na contabilidade da CITYWIDE 

como correspondendo à realização do capital social, no montante de 

€25.000,00, e como sendo, no restante, suprimentos feitos pela sociedade 

DESREL HOLDINGS à sua participada CITYWIDE.

17. A UTILIZAÇÃO DOS FUNDOS COLOCADOS NA CONTA 

DA SOCIEDADE CITYWIDE

3914. De forma a evitar que tais montantes permanecessem na 

conta da CITYWIDE sem justificação e sem aplicação em face do objeto 

social da sociedade, o arguido ARMANDO VARA concebeu um esquema 

que lhe permitiria aplicar uma parte do referido montante, criando uma 

aparência de atividade para a sociedade.

3915. Com efeito, em meados do ano de 2009, a arguida 

BARBARA VARA andava à procura de um imóvel para adquirir para sua 

habitação, em Lisboa, pretendendo dar em permuta um outro imóvel, 

detido pela mesma arguida, sito na Avenida do Brasil, n.° 31, 4° andar, em 

Lisboa, descrito então na 2.̂  Conservatória do Registo Predial de Lisboa, 

sob o n.° 47, da freguesia do Campo Grande.
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3916. Os arguidos ARMANDO VARA e BARBARA VARA 

combinaram então que, de forma a ser aceite, pelo vendedor do novo 

imóvel, quer a permuta quer o valor pretendido atribuir ao supra referido 

andar sito na Avenida Brasil, a sociedade CITYWIDE iria intervir como 

adquirente deste último imóvel.

3917. Segundo o planeado, a aquisição pela CITYWIDE visada 

garantir à empresa que alienava o novo imóvel que iria receber o preço que 

viesse a ser atribuído ao imóvel que iria aceitar em permuta.

3918. Com efeito, os arguidos ARMANDO VARA e BÁRBARA 

VARA iniciaram, por volta de agosto de 2009, negociações com a 

sociedade PORTBUILDING -  INVESTIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

SA para a aquisição, para aquela segunda arguida, do imóvel sito na 

Avenida Infante Santo, n.° 60 a 60L, bloco 5, Piso 4, em Lisboa, 

correspondente à descrição predial n.° 738 da 4.̂  Conservatória do Registo 

Predial de Lisboa, freguesia da Lapa, e à descrição predial n.° 920, da 3.® 

Conservatória do Registo Predial de Lisboa, freguesia de Santos o Velho, 

fração designada pelas letras “CR”.

3919. A PORTBUILDING pedia pelo referido imóvel o preço de 

€610.000,00, pretendendo os arguidos que a mesma aceitasse em permuta, 

pelo valor de €390.000,00, o imóvel detido pela arguida BÁRBARA 

VARA, sito na Avenida Brasil, acima referido.

3920. De forma a que a PORTBUILDING aceitasse o referido 

valor €390.000,00, em sede de permuta, para o imóvel sito na Avenida 

Brasil, o arguido ARMANDO VARA comprometeu-se então com os
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administradores da primeira a que o imóvel permutado seria adquirido, pelo 

referido preço de €390.000,00, através da sociedade CITYWIDE.

3921. Tal compromisso veio a ser vertido, por exigência dos 

representantes da PORTBUILDING, em contrato promessa celebrado entre 

a mesma sociedade e a CITYWIDE, tendo o arguido ARMANDO VARA 

determinado que esta sociedade assumisse, perante a primeira, a obrigação 

de adquirir o referido imóvel, sito na Avenida do Brasil, pelo preço de 

€390.000,00, caso a PORTBUILDING o viesse a receber por efeito da
r

permuta a celebrar com a arguida BARBARA VARA.

3922. O arguido ARMANDO VARA fez chegar a João Carlos 

Silva os termos em que pretendia que fosse celebrado o referido contrato 

promessa, tendo aquele último subscrito o mesmo contrato, como 

representante da CITYWIDE, na qualidade de promitente compradora, na 

data de 10 de setembro de 2009 (cf. Abu 164, doc. 4).

3923. Na data da celebração do referido contrato promessa, o 

arguido ARMANDO VARA determinou que a CITYWIDE procedesse ao 

pagamento à PORTBUILDING, por conta do preço da aquisição do 

referido imóvel sito na Avenida do Brasil, em Lisboa, da quantia de 

€290.000,00, dando para tal instruções a JOÃO CARLOS SILVA, que 

emitiu e fez chegar à PORTBUILDING o cheque n.° 1459950859, sacado 

sobre a conta da CITYWIDE no BPI, preenchido no referido montante de 

€290.000,00, que foi debitado na conta sacada com data de 14 de setembro 

de 2009.

3924. Os arguidos ARMANDO VARA e BÁRBARA VARA 

concertaram-se no sentido de ser garantida à PORTBUILDING a aquisição
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do imóvel sito na Avenida do Brasil, em Lisboa, pelo valor que seria feito 

constar da escritura de permuta, tendo a arguida BÁRBARA VARA 

transmitido ao JOÃO CARLOS SILVA os documentos necessários sobre o 

imóvel que iria ser adquirido pela CITYWIDE, sabendo que seria o seu pai, 

ARMANDO VARA, quem iria disponibilizar os fundos para tal aquisição 

(Alvo 40039M, sessão 139, de 10-9-2009).

3925. No dia 11 de setembro de 2009, foi celebrada a escritura de 

permuta entre a arguida BÁRBARA VARA e a PORTBUILDING, 

entregando esta à primeira o imóvel sito na Avenida Infante Santo, com a 

morada acima referida, fração autónoma CR, correspondente ao artigo 

matricial 1128, da freguesia da Lapa, com o valor atribuído para efeito de 

permuta de €621.000,00 (fls. 37888-37897).

3926. Por seu lado, nos termos da mesma escritura, a arguida 

BÁRBARA VARA entregou à PORTBUILDING o imóvel sito na Av. do 

Brasil, em Lisboa, acima referido, fração autónoma E, correspondente ao 

artigo matricial 1566, da freguesia do Campo Grande, com o valor 

atribuído para efeito de permuta de €390.000,00.

3927. Em consumação da vontade do arguido ARMANDO 

VARA, a CITYWIDE veio a formalizar a aquisição à PORTBUILDING do 

imóvel sito na Avenida do Brasil, em Lisboa, acima identificado, pelo 

montante de €390.000,00, por escritura celebrada na data de 10 de 

novembro de 2009, com intervenção do João Carlos Silva na qualidade de 

gerente da CITYWIDE (cf. fls. 37899-37902).

3928. Tendo em vista suportar o pagamento do remanescente do 

preço, faltando então pagar o montante de €100.000,00, o arguido
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ARMANDO VARA determinou, através da AMN CONSULTANTS, a 

realização de nova transferência a partir da conta em Londres da DESREL 

HOLDINGS para a conta BPI da CITYWIDE, no montante de 

€150.000,00, lançada a crédito desta conta na data de 9 de outubro de 2009, 

conforme já acima referido.

3929. Assim, na data da escritura, o arguido ARMANDO VARA 

determinou que a CITYWIDE procedesse ao pagamento do remanescente 

do preço, tendo, para o efeito, o gerente João Carlos Silva emitido o cheque 

n.° 8459950862, no montante de €100.000,00, sacado sobre a conta BPI da 

referida CITYWIDE, na qual veio a ser lançado a débito com data de 13 de 

novembro de 2009 (Aba 137, fls. 34).

3930. O arguido ARMANDO VARA fez assim, aplicar os fundos 

que ilegitimamente havia obtido na conta da VAMA HOLDINGS, depois 

de os haver feito circular por contas bancárias abertas em nome das 

entidades WALKER HOLDINGS, ORSATTI CORP., ZELO HOLDINGS 

e DESREL HOLDINGS e consumando tal aplicação através de uma 

entidade, a CITYWIDE, relativamente à qual havia feito ocultar ser o 

beneficiário final, ocultando a sua pessoa com a utilização da DESREL 

HOLDINGS para figurar como sócia.

3931. O arguido ARMANDO VARA transformou assim, uma 

parte dos referidos fundos, entrados na sua esfera de controlo através da 

conta da VAMA HOLDINGS, na aquisição e detenção do imóvel acima 

identificado, sito na Avenida Brasil, em Lisboa, ao mesmo tempo que 

sobrevalorizava o mesmo para efeito de permuta realizada no interesse da 

arguida Bárbara Vara.
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3932. Tendo passado a deter o referido imóvel, através da 

CITYWIDE, a partir de 10 de novembro de 2009, o arguido ARMANDO 

VARA começou por fazer chegar indicações ao João Carlos Silva no 

sentido de prosseguir com a atividade de arrendamento de quartos na 

referida fração, gerando o recebimento de três rendas mensais, sendo duas 

de €300,00 e outra de €350,00, recebimentos registados na conta da 

CITYWIDE junto do BPI.

3933. O arguido ARMANDO VARA permitiu a João Carlos Silva 

que, após o pagamento da aquisição do supra referido imóvel, viesse a 

sacar fundos da conta da CITYWIDE, quer a título de empréstimo da 

sociedade ao seu gerente quer como remuneração do mesmo.

3934. No âmbito dessa permissão, João Carlos Silva fez sacar da 

conta da CITYWIDE junto do BPI, no seu próprio interesse, a quantia total 

de €143.550,00, através dos seguintes débitos sobre a mesma conta:

Na data de 26-11-2009 

Na data de 29-12-2009 

Na data de 29-04-2010 

Na data de 11-06-2010 

Na data de 28-06-2010 

Na data de 29-07-2010 

Na data de 01-09-2010 

Na data de 10-09-2010 

Na data de 13-05-2011 

Na data de 14-07-2011 

Na data de 14-10-2011

€40.000,00

€30.000,00

€7.500,00

€23.000,00

€5.000,00

€6.000,00

€ 6.000,00

€3.500,00

€5.000,00

€4.750,00

€1.800,00
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-  Na data de 30-10-2012 - €2.000,00

-  Na data de 04-04-2013 - €4.000,00 

-N a  data de 06-05-2013 - €1.000,00 

-N a  data de 16-05-2013 - €1.000,00 

-N a  data de 03-09-2013 - €1.000,00 

-N a  data de 11-03-2014-€2.000,00

3935. João Carlos Silva veio a devolver à referida conta, até final 

do ano de 2016, por via de reposição dos empréstimos recebidos, a quantia 

total de €15.000,00, tendo compensado um montante total de €47.970,00 

através da emissão de uma fatura dirigida à CITYWIDE, com referência 

aos serviços prestados à mesma, fatura n.° 2016.00097, emitida pela 

sociedade JOÃO CARLOS SILVA E ASSOCIADOS, no montante de 

€47.970,00, com IVA, com data de 19-4-2016, correspondente, em parte, 

ao pagamento de €30.000,00, realizado a 29-12-2009, já acima referido, e 

que tinha sido creditado, com data de 31-12-2009, na conta da mesma 

sociedade de advogados junto do Banco Santander, conta n.° 

0003.13323621020 (Aba 137-B e fls. 38425).

3936. João Carlos Silva era assim, devedor à sociedade 

CITYWIDE, e consequentemente ao arguido ARMANDO VARA, no final 

de 2016, da quantia de €80.580,00, a qual veio a repor, na mesma conta 

bancária, acrescida de juros, já após a apreensão da mesma conta à ordem 

dos presentes autos, através da transferência para a conta da CITYWIDE do 

montante total de €91.743,49, realizada na data de 13 de julho de 2017.

3937. Uma vez que, após outubro de 2009, o arguido ARMANDO 

VARA não determinou a realização de novas operações para creditar a
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conta da DESREL HOLDINGS, tendo esta ficado sem saldo que permitisse 

pagar as despesas dos serviços contratados pelo mesmo arguido à AMN 

CONSULTANTS, que se fazia pagar por débito na conta da DESREL 

HOLDINGS, foram ainda realizadas transferências de fundos da conta da 

CITYWIDE para a conta da DESREL HOLDINGS, junto do banco 

Barclays, no Reino Unido, nas seguintes datas e montantes:

-  Na data de 29-11-20I0 - €5.000,00 (Aba 137, fls. 33);

-N a  data de I2-II-20I5 - €15.659,66 (correspondente a 15.800,00

CHF)-AbaI37, fls. 22;

-  Na data de 08-11-20I6 - €16.532,01 (correspondente a 17.700,00

CH F)-A bal37, fls. 23.

3938. O arguido ARMANDO VARA manteve o referido imóvel, 

sito na Av. Brasil, em Lisboa, sob titularidade da CITYWIDE até 2015, 

tendo então decidido proceder à venda do mesmo, na sequência das 

suspeitas contra si suscitadas já nos presentes autos.

3939. Para o efeito, seguindo as indicações recebidas, João Carlos 

Silva contratou, na data de 19 de fevereiro de 2015, a sociedade 

URBILIVING LDA no sentido de encontrar um comprador para o referido 

imóvel, sito na Av. Brasil, em Lisboa, que era o único ativo detido pela 

CITYWIDE (Abu 164, doc. 4).

3940. Tendo então cessado a atividade de arrendamento de quartos 

no referido imóvel, a conta da CITYWIDE deixou de registar novos 

créditos, tendo no final de julho de 2015, um saldo residual de € 358,21.
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3941. Assim, já na data de 16 de outubro de 2015, o arguido 

ARMANDO VARA fez com que a CITYWIDE, representada pelo seu 

gerente, João Carlos Silva, viesse a formalizar escritura de venda do 

referido imóvel sito na Avenida do Brasil, em Lisboa, pelo preço de 

€350.000,00, sendo comprador o identificado António Leça Coelho (fls. 

38198-38201).

3942. Em pagamento do referido preço de venda, João Carlos 

Silva recebeu os cheques bancários n.° 7076172284, emitido pela CGD, no 

montante de €140.000,00, e n.° 8603508737, emitido pelo Barclays, no 

montante de €210.000,00, que depositou, na data de 20 de outubro de 2015, 

na conta da CITYWIDE junto do BPI, que então passou a registar um saldo 

credor de €350.001,90 (Aba 137, fls. 44-48).

3943. De seguida, como gerente da CITYWIDE, conforme as 

indicações recebidas do arguido ARMANDO VARA, João Carlos Silva 

utilizou os fundos depositados para realizar o pagamento da quantia devida 

à sociedade URBILIVING, no montante de €21.525,00, e fez aplicar o 

montante remanescente, no total de €300.000,00, que resgatou 

parcialmente, em novembro de 2016, para a realização da devolução de 

fundos à DESREL HOLDINGS e subsequentes pagamentos devidos à 

AMN CONSULTANTS, já acima referidos.

3944. A CITYWIDE, na data de 24 de março de 2017, detinha, 

para além dos créditos sobre João Carlos Silva, já acima referidos, os 

montantes depositados na conta n.° 7-4087554, junto do BPI, sendo o 

montante de €5.503,67 á ordem e €285.000,00 em aplicação financeira.
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3945. O arguido ARMANDO VARA, sendo o beneficiário efetivo 

da conta da CITYWIDE, determinou, exclusivamente no seu interesse e da 

arguida BÁRBARA VARA, os negócios feitos pela mesma sociedade, bem 

como os débitos registados na conta BPI da mesma CITYWIDE, não 

existindo uma real autonomia de interesses da sociedade.

3946. Os arguidos ARMANDO VARA e BÁRBARA VARA 

sabiam que os fundos feitos circular até à conta da CITYWIDE e que 

remanescem na mesma, tinham origem ilícita, a qual pretendiam esconder, 

sabendo no entanto que se tratavam de fundos com origem última na conta 

aberta na Suíça em nome da VAMA HOLDINGS.

3947. Com efeito, conforme acima narrado, ambos os arguidos 

sabiam que a totalidade dos fundos feitos transferir para a conta aberta em 

nome da referida VAMA HOLDINGS correspondiam a montantes não 

declarados, em sede fiscal, em Portugal, pelo arguido ARMANDO VARA, 

e, num montante equivalente a €2.000.000,00, correspondiam a 

pagamentos indevidos conexos com intervenção do mesmo arguido nos 

financiamentos concedidos pela CGD, até final de 2007, ao grupo de 

sociedades de Vale do Lobo, correspondendo assim, a fundos originados 

em ilícitos de fraude fiscal qualificada e corrupção passiva.

18. AS OPERAÇÕES DESENVOLVIDAS PELO ARGUIDO 

DIOGO GASPAR FERREIRA ATRAVÉS DA SOCIEDADE 

CLIFFSOL LIMITED

3948. Conforme acima narrado, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA havia obtido, através de serviços solicitados à sociedade Suíça
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AMN CONSULTANTS, a disponibilidade de utilização uma sociedade 

com registo na Irlanda, a designada CLIFFSOL LIMITED, em nome de 

quem pretendia colocar a detenção de uma parte das ações que o arguido 

então detinha na sociedade TURPART (Abu 67 doc. 2 fls. 22, 23).

3949. A sociedade CLIFFSOL LIMITED, com registo na Irlanda, 

sob o n.°438308, havia sido constituída pela entidade Pearse Trust, por 

solicitação da AMN CONSULTANTS, tendo esta última disponibilizado a 

sociedade LAVINE HOLDINGS LTD, com registo em Chipre, para figurar 

como adquirente das ações da CLIFFSOL, mas apenas na qualidade de 

fiduciária do arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, que era, na realidade, 

quem detinha a disponibilidade do capital e dos ativos da CLIFFSOL, 

sendo o seu efetivo beneficiário -  Abu 67, doc.l, fls. 19-25.

3950. Conforme acima já narrado, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA detinha, desde o início do ano de 2007, uma participação de 

20% do capital social da sociedade TURPART, tendo o arguido visualizado 

criar a aparência de venda de uma parte dessa participação à referida 

CLIFFSOL LIMITED, que sabia ser também por si controlada.

3951. Para o efeito, com a intervenção do escritório de advogados 

da Dra. Ana Bruno, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA havia dado 

instruções para vir a ser produzido, como efetivamente foi, com data de 5 

de novembro de 2007, um contrato onde se previa a venda, pela sua parte, e 

a aquisição, em nome da CLIFFSOL LTD, de uma participação de 10% no 

capital social da TRUPART, o que correspondia a 60.000 ações, com o 

valor nominal de €5,00 cada (Abu 67, Doc. 2, fls. 44-46 e Abu 67, Doc. 2, 

fls. 24e25).
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3952. No mesmo contrato, o arguido fez constar ainda a venda à 

CLIFFSOL LTD de 50% do seu direito ao reembolso das prestações 

acessórias feitas à TURPART, que então correspondiam ao montante total 

de €600.000,00.

3953. Assim, o arguido fez constar que o preço a pagar pela 

CLIFFSOL seria de €600.000,00, correspondendo €300.000,00 ao valor da 

participação na TURPART que afirmava vender (60.000 ações a €5,00 

cada) e os outros €300.000,00 ao direito ao reembolso das participações 

acessórias que afirmava transmitir (Abu 67, Doc. 2, fls. 24 e 25).

3954. Tal contrato de venda de participação da TURPART e de 

aquisição em nome da CLIFFSOL não chegou a ser utilizado como forma 

nem como justificativo para o pagamento da compensação pedida pelo 

arguido ARMANDO VARA, dada a manipulação conseguida quanto aos 

contratos e pagamentos do VAN DOOREN, já acima referidos.

3955. No entanto, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA havia 

feito comunicar, em sede fiscal, em Portugal, a referida venda de ações da 

TURPART à CLIFFSOL LIMITED, bem como veio a ser informado que, 

dado a CLIFFSOL ser uma sociedade Irlandesa, que tinha que apresentar 

uma contabilidade, deveria haver um movimento financeiro coincidente 

com o pagamento do preço, €600.000,00, que havia sido feito constar do 

contrato (Abu 67, Doc. 2, fls. 2 e fls. 24).

3956. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA procurou então, já 

no primeiro trimestre de 2008, encontrar uma forma de dar aproveitamento 

ao referido contrato, fazendo associar ao mesmo pagamentos relacionados 

com a venda de um imóvel detido em nome da sociedade PEPELAN.
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3957. Com efeito, no início do ano de 2008, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA detinha, através da sociedade PEPELAN 

CONSULTORIA E GESTÃO LDA, a propriedade de um imóvel composto 

por parcela de terra com oliveiras e sobreiros e por edifício de dois pisos 

para habitação, sito no lugar de Catralves, freguesia de S. Lourenço, em 

Setúbal, com a área total de 24.000 m , a que correspondia a descrição 

predial n.° 2841, da freguesia de São Lourenço, da Primeira Conservatória 

do Registo Predial de Setúbal.

3958. A referida sociedade PEPELAN, com o NIF 504680811, 

tinha, desde a sua constituição até à sua transformação em sociedade 

anónima, ocorrida em 2015, o capital social de €9.571,94, sendo, na 

realidade, controlada pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, que 

detinha uma quota de €4.785,97 e havia sido designado gerente da mesma, 

podendo movimentar a conta da sociedade, sendo o restante capital social, 

no valor de €4.785,97, detido pela então esposa do arguido, Ana Paula 

André Godinho dos Santos Gaspar Ferreira (Aba 83A fls. 378).

3959. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA havia começado, 

relativamente ao imóvel de acima referido, por celebrar, com o BCP 

Leasing, em setembro de 2000, em seu nome pessoal, um contrato de 

locação financeira Imobiliária (leasing imobiliário), com financiamento à 

construção, contrato n.° 20004038 (cf Aba 83A, fls. 365 e 366).

3960. Tal contrato veio a ser transferido para a PEPELAN, por 

cessão de posição contratual, na data de 16 de dezembro de 2002, 

abrangendo então um financiamento total de €688.545,60, no qual se 

incluía o montante de €500.000,00, ainda a disponibilizar, destinado ao
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financiamento à construção -  contratos de folhas 365 e seguintes e de 

folhas 368 e seguintes do Apenso Bancário 83-A.

3961. Tal contrato de locação financeira imobiliária, já com a 

PEPELAN como locatária, ainda subsistia vigente no início de 2008, tendo 

o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA feito amortizar o montante de 

€420.605,00 do referido financiamento, em 6 de setembro de 2007, com a 

utilização dos ganhos que havia feito gerar na PEPELAN pela venda da 

participação da mesma na sociedade EASYVIEW ao grupo VALE DO 

LOBO (Aba 83-A, fis. 57 e 361 a 363).

3962. Porém, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, em nome 

da PEPELAN, acordou, ainda no início de 2008, com José Mário dos 

Santos Mourinho Félix, vir a vender ao mesmo o referido imóvel, após, nos 

termos do contrato de leasing imobiliário supra referido, a mesma 

PEPELAN vir a formalizar a aquisição da propriedade.

3963. Para o efeito, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

subscreveu, em nome da PEPELAN, um contrato de promessa de venda do 

mesmo imóvel com o referido José Mourinho, fazendo inscrever no mesmo 

contrato, com data de 27 de fevereiro de 2008, que seria pago o preço de 

€1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil euros) - contrato promessa 

constante de folhas 48 e seguintes do apenso bancário 83-B.

3964. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA acordou porém, 

com o referido José Mourinho que, em sede da escritura de compra e venda 

a realizar, seria apenas feito constar o preço de €1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil euros).
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3965. Com efeito, conforme o acordado, na data do referido 

contrato promessa, 27 de fevereiro de 2008, José Mourinho entregou ao 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA a quantia de €400.000,00 em 

numerário, da qual o mesmo arguido fez coisa sua, apesar de saber 

corresponder ao preço do imóvel prometido vender pela PEPELAN.

3966. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA fez acionar as 

cláusulas do contrato de leasing imobiliário celebrado com o BCP de forma 

a que a PEPELAN viesse a adquirir a propriedade do imóvel.

3967. Na data de 18 de abril de 2008, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA, em conjunto com a sua esposa, celebraram, em nome da 

PEPELAN, escritura de venda do referido imóvel ao José Mourinho e 

esposa, fazendo, conforme acordado, constar da escritura que o preço de 

venda seria de €1.500.000,00 (cf. fls. 25659-25663).

3968. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA fez ingressar na 

conta bancária da PEPELAN, junto do BCP, apenas o montante de 

€1.500.000,00, correspondente ao preço declarado na escritura, por 

depósito, realizado na data de 22 de abril de 2008, na conta BCP n.° 

235460905, do cheque n.° 7255738938, sacado sobre a conta BPI de José 

Mourinho Félix, no mesmo montante (Aba 83-A, fls. 74).

3969. Tendo aliás, de seguida, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA, determinado que parte desse montante lhe fosse atribuído pela 

mesma sociedade, no montante de €150.000,00 a título de devolução de 

suprimentos e de mais €350.000,00 a título de empréstimo a sócio, por 

transferências realizadas nas datas de 22 e 24 de abril de 2008, a débito da
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conta da PEPELAN junto do BCP e a crédito da conta do arguido Junto do 

mesmo banco, conta n.° 33933220 (Aba 83-A, fls. 74).

3970. Relativamente ao montante de €400.000,00 que havia 

recebido em numerário, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA resolveu 

então montar um esquema de forma a, em primeiro lugar, ocultar o seu 

recebimento, mas depois, em segundo lugar, criar um justificativo para 

poder utilizar em seu próprio proveito.

3971. Para o efeito, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

procedeu, na data de 27 de fevereiro de 2008, à abertura de uma conta 

bancária na Suíça, junto do Banque Privée BCP, em nome da entidade 

DALSE OVERSEAS LTD, com registo no Belize, conta n.° 1005581, da 

qual o arguido e a sua esposa, Ana Paula Gaspar Ferreira, eram os 

acionistas e beneficiários finais (Aba 83-B, fls. 23, 24 e 40).

3972. Assim, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA começou 

por fazer depositar, em início de março de 2008, a referida quantia de 

€400.000,00, em numerário, junto do BCP, dando instrução para que a 

mesma fosse creditada na conta que o mesmo arguido controlava, aberta 

em nome da entidade DALSE OVERSEAS, junto do Banque Privée BCP, 

na Suíça, conta com o n.° 1005581 (Aba 83-B, fls. 68).

3973. Para justificar o depósito da referida quantia de €400.000,00 

em numerário, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA fez entregar ao 

BCP cópia do contrato promessa que havia celebrado com José Mourinho 

Félix, acima referido.
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3974. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA fez assim, 

creditar, através da entrega do referido montante de €400.000,00 em 

numerário, uma conta bancária no estrangeiro, por si pessoalmente 

controlada, apesar de saber estar em causa um montante que era devido á 

PEPELAN e que constituía uma receita da mesma.

3975. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA determinou ainda 

a PEPELAN a não declarar, em sede fiscal, em Portugal, o referido 

montante de €400.000,00, que deveriam ter sido feitos constar da 

declaração Modelo 22 apresentada pela mesma PEPELAN em 2009.

3976. Na sequência da entrega ao BCP dos €400.000,00 em 

numerário, conforme instrução do arguido, a conta aberta em nome da 

DALSE, junto do Banque Privée BCP, foi creditada, na data de 14 de 

março de 2008, com o montante de €399.359,47, por via do desconto das 

despesas com a operação, cobradas pelo BCP.

3977. De seguida, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

implementou um novo esquema, de forma a fazer transferir os fundos da 

conta da DALSE na Suíça com a criação de uma nova justificação 

contratual para o recebimento desses fundos em Portugal.

3978. O esquema concebido pelo arguido passava pela utilização 

do contrato que havia feito produzir com a entidade CLIFFSOL LIMITED, 

com data de 5 de novembro de 2007, já acima referido, de forma a utilizar 

0 referido montante de €400.000,00, colocado na conta da DALSE, com a 

justificação de que seria o pagamento da venda da participação na 

TURPART e do direito ao reembolso dos suprimentos.
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3979. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA pretendia fazer 

crer estar a seguir uma estratégia de otimização fiscal, com a colocação de 

uma parte da participação que detinha na TURPART sob uma entidade 

estrangeira sujeita a um regime fiscal mais favorável, mas visando tão só 

criar uma justificação para o recebimento em Portugal dos fundos 

colocados na conta da DALSE, na Suíça.

3980. O plano concebido pelo arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA passava por fazer transferir os fundos depositados na conta 

bancária da DALSE para a conta bancária aberta em nome da CLIFFSOL, 

conta n.° 43318555, aberta junto do Barclays Bank, no Reino Unido, 

através dos serviços que havia contratado à AMN CONSULTANTS e esta, 

por sua vez, junto da entidade PEARSE TRUST LTD da Irlanda -  conta da 

CLIFFSOL que se reporta o apenso bancário 93 e Abu 67 doc. 1, fls. 19.

3981. Ainda segundo o planeado pelo arguido, a partir da conta 

bancária aberta em nome da CLIFFSOL faria depois transferir os fundos 

para a sua conta pessoal em Portugal, conta BCP n.° 33933220, com a 

justificação de se tratar do pagamento do preço que a CLIFFSOL lhe devia 

em face do supra referido contrato -  conta pessoal do arguido a que se 

reporta o apenso bancário 83.

3982. Para o efeito, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

obteve também o apoio da entidade Suíça AMN CONSULTANTS, no 

sentido de lhe disponibilizarem um circuito financeiro, de forma a que os 

fundos a transferir da conta da DALSE na Suíça não fossem diretamente 

creditados na conta bancária aberta em nome da CLIFFSOL, adquirente das
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ações, de forma a evitar o suscitar de suspeita por se tratar da transferência 

direta de fundos entre duas entidades com o mesmo beneficiário final.

3983. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA visava assim, dar 

utilização à entidade CLIFFSOL LIMITED, da qual o mesmo arguido era o 

beneficiário final, para fazer passar pela conta aberta em nome da mesma, 

conta n.° 43318555 junto do Banco Barclays, no Reino Unido, e receber de 

forma justificada em Portugal, o montante que havia sido pago, sem 

manifesto fiscal, pela venda do imóvel detido pela sociedade PEPELAN.

3984. Para a circulação dos fundos entre as contas da DALSE na 

Suíça e da CLIFFSOL no Reino Unido, o arguido obteve também, da parte 

da AMN CONSULTANTS, a disponibilidade de utilização de contas 

bancárias controladas por aquele prestador de serviços, sendo no caso as 

contas abertas em nome das entidades ORSATTI CORPORATION, conta 

n.° 85278655, junto do Barclays, no Reino Unido, já acima referida, e 

LAVINE HOLDINGS, conta n.° 76061455, junto do Barclays, no Reino 

Unido, de forma a que os fundos passassem por estas contas bancárias, 

controladas pela mesma AMN CONSULTANTS, antes de serem 

creditados na conta da CLIFFSOL LTD.

3985. Tais operações de transferência dos fundos colocados na 

conta da DALSE OVERSEAS foram previamente combinados entre o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA e a sociedade Suíça AMN 

CONSULTANTS, que havia disponibilizado as estruturas societárias e as 

contas bancárias a utilizar.

3986. Nesse âmbito, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

comunicou, no dia 18 de março de 2008, via mail, a Guy Menoud,
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responsável da referida AMN CONSULTANTS, que iria determinar a 

transferência de 400.000,006 para a conta da ORSATTI CORPORATION, 

solicitando que tal montante viesse a ser transferido para a conta da 

CLIFFSOL e que, a partir desta, fosse transferido para a conta em Portugal 

do próprio arguido, junto do BCP, conta n.° 33933220 -  conforme Doc. 2 

do Apenso Busca 67, fls. 26.

3987. Passados dois dias, por mail datado de 20 de março de 2008, 

o arguido veio a esclarecer a forma como seria feita a transferência dos 

fundos para a conta da ORSATTI, especificando que seriam feitas três 

operações, a primeira de €150.000,00 nesse mesmo dia, uma segunda a 25 

de março, também no montante de €150.000,00, e a terceira a 27 de março, 

no montante de €100.000,00 -  conforme Doc. 2 do Apenso Busca 67, fls. 

29.

3988. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA foi ainda então 

advertido de que deveria dispor na conta da DALSE OVERSEAS de uma 

quantia superior ao montante das transferências que pretendia realizar, uma 

vez que haveria despesas bancárias com as operações, que seriam 

descontadas sobre os montantes a transferir (Abu 67, Doc. 2, fls. 25 e 31).

3989. Assim, ainda no mês de março de 2008, de forma a 

implementar o referido esquema, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

fez creditar na mesma conta da DALSE, mais um montante total de 

€6.000,00, através de duas entregas, uma de €2.000,00 na data de 20-3

2008 e outra de €4.000,00, na data de 25-3-2008, pelo que, a conta da 

DALSE OVERSEAS junto do Banque Privée Millenium BCP, na Suíça, 

passou assim, na data de 25 de março de 2008, a registar o saldo de

L
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€255.359,47, na disponibilidade do arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA, como seu efetivo beneficiário (Aba 83-B, fls. 59).

3990. Logo após o crédito na conta da DALSE da quantia 

correspondente à entrega em numerário de €400.000,00, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA deu início ao esquema de circulação de fundos, 

fazendo transferir o montante de €150.000,00, por suas instruções datadas 

de 19 de março de 2008, para a conta aberta em nome da ORSATTI 

CORPORATION, junto do Barclays Bank, em Londres, conta n.° 

85278655, cuja utilização lhe havia sido disponibilizada pela AMN 

CONSULTANTS (Aba 83-B, fls. 70).

3991. Tal como havia sido acordado com a AMN 

CONSULTANTS, a referida transferência de €150.000,00 para a conta da 

ORSATTI deu origem, logo a 20 de março de 2008, à transferência de 

€149.950,00 para a conta aberta em nome da LAVINE HOLDINGS, 

também junto do Barclays Bank, em Londres, conta n.° 76061455 (Aba 92- 

B, fls. 9).

3992. Ainda conforme o acordado com a mesma AMN 

CONSULTANTS, o montante de €149.950,00 creditado na conta da 

LAVINE deu origem, logo a 25 de março de 2008, à transferência do 

montante de €149.800,00 para a conta aberta em nome da CLIFFSOL, 

ainda junto do Barclays Bank, no Reino Unido, conta n.° 43318555, 

voltando então a ficar na disponibilidade direta do arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA -  Aba 93, fls. 4.

3993. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA continuou a 

utilizar os serviços da AMN CONSULTANTS para prosseguir com as
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operações de transferência de fundos da conta da DALSE OVERSEAS 

para a conta da CLIFFSOL, de forma a que, com suporte no pretenso 

contrato supra referido, viesse a poder transferir para Portugal e usufruir 

dos fundos inicialmente colocados na conta da DALSE, escondendo a sua 

verdadeira origem.

3994. Assim, após aquela primeira transferência de €150.000,00, 

já acima narrada, continuaram a ser usadas as contas de passagem de 

fundos disponibilizadas pela AMN CONSULTANTS, tendo, na data de 25 

de março de 2008, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA determinado 

nova transferência de €150.000,00 a débito da conta da DALSE 

OVERSEAS, tendo como destino a conta da ORSATTI CORPORATION 

-  folhas 71 do Apenso Bancário 83-B.

3995. Tal operação deu origem ao lançamento a crédito na conta 

aberta em nome da ORSATTI do montante de €149.999,00, com data de 26 

de março de 2008, tendo de imediato a AMN CONSULTANTS, conforme 

os serviços contratados pelo arguido, determinado a realização, na data de 

27 de março de 2008, de uma transferência a débito da conta da ORSATTI, 

no montante de €149.950,00, tendo como destino a conta titulada pela 

LAVINE (Aba 92, fls. 11).

3996. Ainda no âmbito dos mesmos serviços contratados com a 

AMN CONSULTANTS, uma vez recebido esse montante na conta da 

LAVINE, foi realizada uma nova transferência, na mesma data de 27 de 

março de 2008, no montante de €149.900,00, para a conta em nome da 

CLIFFSOL -  folhas 9 do Apenso Bancário 92-B.
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3997. Idêntico movimento veio a repetir-se, na data de 27 de 

março de 2008, tendo o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

determinado a transferência de novo montante, então no total de 

€104.000,00, com um primeiro pedido de transferência de €100.000,00, a 

que mandou acrescer mais €4.000,00, da conta da DALSE para a conta da 

ORSATTI -  conforme folhas 77 a 80 do Apenso Bancário 83-B.

3998. A conta em nome da ORSATTI veio assim, a ser creditada, 

na mesma data de 27 de março de 2008, após desconto de despesas 

bancárias, pelo montante de €103.969,18, tendo a AMN CONSULTANTS, 

conforme os serviços solicitados pelo arguido, feito transferir, logo no dia 

28 de março, o montante de €103.969,00 para a conta titulada em nome da 

LAVINE HOLDINGS (Aba 92, fls. 11).

3999. Uma vez recebido o referido montante na conta da 

LAVINE, conforme o estabelecido, a AMN CONSULTANTS fez 

transferir, na mesma data de 28 de março de 2008, o montante de 

€103.900,00 para a conta aberta em nome da CLIFFSOL LTD -  conforme 

folhas 9 do Apenso Bancário 92-B.

4000. Para justificar as operações de transferência de fundos 

realizadas sucessivamente entre as contas abertas em nome das entidades 

DALSE OVERSEAS, ORSATTI CORPORATION, LAVINE HOLDINGS 

e CLIFFSOL LIMITED, foram produzidos, em resultado dos serviços 

solicitados pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA à AMN 

CONSULTANTS, três contratos de empréstimo, todos com data de 26 de 

fevereiro de 2008, sendo um entre a DALSE e a ORSATTI, outro entre a 

ORSATTI e a LAVINE e outro ainda entre LAVINE e a CLIFFSOL, com
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referência às operações e aos montantes totais que era suposto passar pelas 

referidas contas .

4001. Tais pretensos contratos de mútuo visavam apenas dar 

justificação, perante as entidades bancárias, para as operações realizadas, 

que, na realidade, visavam apenas esconder a origem dos fundos, não tendo 

sido geradas quaisquer operações posteriores de pagamento dos mesmos 

pretensos empréstimos.

4002. Com estas três operações, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA mobilizou os fundos que havia colocado na conta da DALSE 

OVERSEAS, onde remanescia apenas um saldo de €340,93, no final de 

março de 2008, mas faltava ainda realizar o pagamento de um 

remanescente de cerca de €200.000,00 para atingir o montante de 

€600.000,00 que o arguido havia feito constar no contrato que havia 

produzido de pretensa venda de ativos à CLIFFSOL -  conforme fls. 24 e 44 

e seguintes do Doc. 2 do Apenso Busca 67.

4003. Uma vez que, em face da justificação montada com a venda 

de ativos à CLIFFSOL, o montante de €600.000,00 deveria ser 

efetivamente movimentado, por forma a fazer crer tratar-se do pagamento 

do preço previsto, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA foi advertido 

pela AMN CONSULTANTS, a 26 de agosto de 2008, de que faltava ainda 

realizar uma operação no montante de €197.200,00 -  folhas 33 do Doc. 2 

do Apenso Busca 67.

4004. Face à ausência de resposta por parte do arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA, a AMN CONSULTANTS voltou, por mail de 26 de 

setembro de 2008, a solicitar a transferência do montante em falta para
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atingir o preço de €600.000,00 estipulado no contrato produzido com a 

CLIFFSOL, tendo o arguido respondido no mesmo dia, a solicitar as 

coordenadas para realizar a transferência e reforçando o propósito de o 

montante voltar a ser transferido para Portugal -  Abu 67, doc. 2, fls. 35 e 

36.

4005. De forma a satisfazer o solicitado pela AMN 

CONSULTANTS e dar continuidade ao esquema de circulação de fundos 

que havia implementado, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

solicitou, na data de 19 de setembro de 2008, a mobilização de montantes 

que se encontravam aplicados sob a forma de gestão discricionária de 

património, associada à sua conta BCP n.° 33933220, dando origem ao 

lançamento a crédito, na mesma conta à ordem, com data de 1 de outubro 

de 2008, do montante de €264.519,20 -  Aba 83, fls. 462.

4006. No dia 2 de outubro de 2008, depois de ter garantido a 

existência de saldo disponível na conta à ordem, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA transmitiu ao BCP a instrução para realizar a 

transferência do montante de €197.500,00, a débito da sua conta n.° 

33933220 para a conta a conta aberta em nome da ORSATTI, tal como lhe 

havia sido solicitado pela AMN CONSULTANTS -  Abu 67, Doc. 2 fls. 37 

e38.

4007. Assim, no dia 6 de outubro de 2008, a referida conta BCP 

do DIOGO GASPAR FERREIRA foi debitada pelo montante de 

€197.622,00, por via de transferência internacional para a conta aberta em 

nome da ORSATTI, montante esse que incluía as despesas com a operação 

-Aba. 83, fls. 463.

4
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4008. Em consequência dessa transferência a conta aberta em 

nome da ORSATTI, junto do Barclays Bank no Reino Unido, foi creditada, 

na data de 7 de outubro de 2008, pelo montante de €197.478,96, já 

descontadas as despesas da operação, tendo, na mesma data, sido realizada 

uma transferência a débito, de igual montante, para a conta aberta em nome 

da LAVINE HOLDING, na sequência dos serviços contratados pelo 

arguido à AMN CONSULTANTS, que era quem controlava a mesma conta 

(Aba 92, fls. 18).

4009. Ainda na mesma data de 7 de outubro de 2008, a conta 

aberta em nome da LAVINE HOLDINGS foi creditada pelo referido 

montante de €197.478,96 e, ainda no mesmo dia, debitada por igual 

montante a favor da conta aberta em nome da CLIFFSOL, tal como o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA tinha solicitado à AMN 

CONSULTANTS -  Aba 92-B, fls. 11.

4010. A conta aberta em nome da CLIFFSOL foi assim creditada, 

no conjunto das operações acima narradas, pelo montante total de 

€601.078,96, correspondendo à soma das transferências acima descritas, 

todas com o mesmo eireuito financeiro, eom origem na conta aberta em 

nome da DALSE OVERSEAS e eom passagem dos fundos pelas contas 

abertas em nome das entidades ORSATTI e LAVINE, eonforme se resume:

D A T A M O N T A N T E

25 d e  m a rç o  2008 149 .8 0 0 ,00€

27  d e  m arç o  2008 1 49 .900 ,006

28 de m a rç o  2008 103 .90 0 ,0 0 6

7 d e  o u tu b ro  2008 197 .478 ,966
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4011. o  arguido DIOGO GASPAR FERREIRA transmitiu 

instruções à AMN CONSULTANTS para que, à medida que os fundos 

fossem recebidos na conta da CLIFFSOL, se procedesse à sua transferência 

para a conta pessoal do arguido junto do BCP, conta n.° 33933220, 

operações essas que eram justificadas como correspondendo ao pagamento 

pela CLIFFSOL da participação na TURPART e do direito ao reembolso 

de suprimentos que a mesma havia adquirido.

4012. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA recebeu assim na 

sua conta junto do BCP, conta n.° 33933220, as seguintes transferências de 

fundos, nas seguintes datas, todas com origem na conta aberta em nome da 

CLIFFSOL;

DATA MONTANTE FLS.

2 6 -0 3 -2 0 0 8 149 .0 0 0 ,0 0 6 A b a  83 fls. 238

3 1 -0 3 -2 0 0 8 2 5 3 .8 0 0 ,0 0 6 A b a  83 fls. 238

0 9 -1 0 -2 0 0 8 197 .2 0 0 ,0 0 6 A b a  83 fls. 287

TOTAL 600.000,006

4013. Na última das transferências realizadas, os fundos, no 

referido montante de €197.622,00, saíram da conta do arguido junto do 

BCP na data de 6 de outubro de 2008, apenas para realizarem operações de 

passagem pelas contas abertas em nome da ORSATTI, da LAVINE e da 

CLIFFSOL, para regressarem a crédito da mesma conta do arguido, no 

montante de €197.200,00, na data de 9 de outubro de 2008 (Aba 83, fls. 

287, 463, 464).
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4014. Assim, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA recebeu na 

sua conta pessoal junto do BCP, acima referida, o montante total de 

€600.000,00, como se representasse o pagamento da venda de uma 

participação na TURPART e direito a reembolso de suprimentos, quando, 

na realidade, o montante de €400.000,00 correspondia, a um pagamento 

que era devido à sociedade PEPELAN, que assim desviou para a sua esfera 

pessoal, e que se não encontrava manifestado em sede fiscal.

4015. Após as operações acima narradas a entidade CLIFFSOL 

LIMITED veio a encerrar atividade, a partir de fevereiro de 2016, tendo o 

arguido DIOGO GASPAR FERREIRA pago as despesas de manutenção da 

mesma entidade, à AMN CONSULTANTS, no montante de €7.847,00, na 

data de 9-9-2014, a partir da sua conta junto do BCP, com o n.° 33933220 

(Aba 83).

4016. A participação do arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

na entidade TURPART, traduzida em 120.000 ações, com o valor nominal 

de €5,00, continuou assim a estar repartida entre a sua esfera pessoal, com 

metade das ações depositadas na sua conta junto do BCP, e a da entidade 

CLIFESOL, por si controlada.

19. APROPRIAÇAO DE FUNDOS

ADMINISTRADORES DE VALE DO LOBO

PELOS

4017. Entre junho e agosto de 2009, os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, sabendo que o VAN 

DOOREN teria ainda de pagar mais €200.000,00 para perfazer a quantia 

acordada de €2.200.000,00, em acréscimo ao montante declarado em sede
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da escritura de compra e venda, e não tendo recebido novas exigências de 

pagamento por parte do arguido ARMANDO VARA, pese embora os 

contatos mantidos com o mesmo, resolveram fazer reverter para si próprios 

a quantia correspondente ao montante em falta.

4018. Por essa data, as obras de edificação da moradia no lote 125, 

do JEROEN VAN DOOREN, encontravam-se em fase adiantada, 

deslocando-se o mesmo a Portugal, permanecendo, por vezes, em hotéis, 

para verificar os trabalhos, que apenas se concluíram no final desse ano de 

2009, vindo a ser obtida a licença de utilização na data de 28 de dezembro 

de 2010.

4019. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA resolveram então aproveitar estarem, ainda, obras a decorrer no 

referido lote 125 para, numa das deslocações do VAN DOOREN a 

Portugal, o interpelarem sobre a parte do pagamento acordado que 

entendiam estar ainda em falta, no referido montante de €200.000,00.

4020. Os arguidos combinaram entre si que, tal como já haviam 

feito quanto aos pagamentos anteriores, transmitiriam ao VAN DOOREN, 

tendo em vista a realização do pagamento por transferência bancária, a 

indicação de uma conta no estrangeiro, acordando que seria indicada uma 

conta de que o arguido RUI HORTA E COSTA era já titular, junto de um 

banco na Suíça, repartindo depois entre si o montante recebido.

4021. Os arguidos acordaram que as referências da conta a 

transmitir a VAN DOOREN para a realização do pagamento, seriam feitas 

de forma a que o mesmo não pudesse associar a titularidade da conta à 

pessoa de um dos administradores do empreendimento Vale do Lobo,
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aproveitando também do menor conhecimento que aquele tinha quanto à 

pessoa do arguido RUI HORTA E COSTA.

4022. Para o efeito, os arguidos interpelaram VAN DOOREN para 

realizar o pagamento do montante em falta e deram-lhe a indicação do 

número de conta para onde deveria realizar a transferência, indicando 

tratar-se da conta UBS n.° 206-865551 e do nome do titular associado 

como sendo “Miguel Oliveira”.

4023. Atento ter ainda obras em curso no referido Lote 125, Van 

Dooren aceitou corresponder ao solicitado e realizou o pagamento do 

remanescente da quantia a que se havia comprometido, fazendo transferir, 

na data de 26 de agosto de 2009, a quantia de €200.000,00, para a referida 

conta n.° 206-865551, junto da UBS, indicada como pertencente a Miguel 

de Oliveira.

4024. Para a realização de tal transferência, Van Dooren fez 

debitar a sua conta na Suíça, junto do Graubundner Kantonal Bank, com o 

n.° 318797-7-00, na data de 26 de agosto de 2009, no referido montante de 

€200.000,00, a favor da conta que lhe havia sido indicada (Aba 95).

4025. Na data de 31 de agosto de 2009, a gestora de conta do 

arguido RUI HORTA E COSTA junto do banco UBS, informou-o de que a 

conta havia sido creditada por transferência, no referido montante de 

€ 200.000,00.

4026. O arguido RUI HORTA COSTA informou o DIOGO 

GASPAR FERREIRA da disponibilidade dos fundos e este último, logo a 2 

de setembro de 2009, transmitiu ao primeiro os dados da conta aberta em
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nome da DALSE OVERSEAS, para onde pretendia que fosse transferida a 

sua parte, fazendo chegar uma minuta de como deveria ser solicitada a 

transferência.

4027. Tal como haviam combinado, os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA repartiram entre si o 

montante de €200.000,00 pago pelo Van Dooren, tendo para o efeito, em 

17 de setembro de 2009, o arguido RUI HORTA COSTA, por indicação do 

DIOGO GASPAR FERREIRA, determinado uma transferência de 

€100.000,00 da sua conta acima referida para a conta aberta em nome da 

entidade DALSE, junto do Banque Privée BCP Suisse, conta n.° 1005581 

(Aba 83-B, fls. 87).

4028. Com a referida transferência a crédito, a referida conta 

aberta em nome da DALSE, controlada pelo arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA, que tinha então um saldo negativo, após as operações 

relacionadas com a CLIFFSOL acima narradas, passou a registar um saldo 

credor de €99.181,77, na data de 17 de setembro de 2009 (Aba 83-B, fls. 

59).

4029. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA fez sua a referida 

quantia, determinando após, a realização de sucessivas operações de 

transferência, num total de €89.990,00, a partir da referida conta aberta em 

nome da DALSE para a sua conta pessoal, junto do BCP, em Portugal, 

conta n.° 33933220, nas datas e montantes seguintes:

D A TA
M O N T A N T E  

D E B IT A D O  N A  
D A LSE

M O N T A N T E  
C R E D IT A D O  N O  B C P

D O C U M E N T O S

2 1 -0 9 -2 0 0 9 8 .0 6 5 ,9 9 € 8 .0 0 0 ,0 0 6 A b a  83 -B  fls. 89  e 90
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D A TA
M O N T A N T E  

D E B IT A D O  NA 
D A LSE

M O N T A N T E  
C R E D IT A D O  N O  B C P

D O C U M E N T O S

0 2 -1 0 -2 0 0 9 8 .1 6 6 ,0 7 € 8 .1 0 0 ,0 0 6 A b a  83-B  fls. 91 e 9 2

15 -10 -2009 8 .2 6 5 ,9 0 6 8 .2 0 0 ,0 0 6 A b a  83-B  fls. 93 e 94

2 0 -1 0 -2 0 0 9 8 .3 6 6 ,1 0 6 8 .3 0 0 ,0 0 6 A b a  83 -B  fls. 95  e 96

2 9 -1 0 -2 0 0 9 8 .4 6 6 ,1 8 6 8 .4 0 0 ,0 0 6 A b a  83 -B  fls. 97  e 98

0 3 -1 1 -2 0 0 9 8 .5 6 6 ,2 2 6 8 .5 0 0 ,0 0 6 A b a  83-B  fls. 99  e  100

1 2 -11 -2009 8 .6 6 6 ,2 0 6 8 .6 0 0 ,0 0 6 A b a  83 -B  fls. 101 e  102

2 0 -1 1 -2 0 0 9 8 .7 6 6 ,1 4 6 8 .7 0 0 ,0 0 6 A b a  83 -B  fls. 103 e  104

2 5 -1 1 -2 0 0 9 8 .8 6 6 ,2 4 6 8 .8 0 0 ,0 0 6 A b a  83 -B  fls . 105 e 106

0 1 -1 2 -2 0 0 9 8 .9 6 6 ,3 0 6 8 .9 0 0 ,0 0 6 A b a  83 -B  fls. 107 e 108

0 8 -1 2 -2 0 0 9 5 .5 6 6 ,1 8 6 5 .5 0 0 ,0 0 6 A b a  83 -B  fls. 109 e 110

4030. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA procurou dividir a 

quantia a transferir em diversos montantes, de forma a evitar ter que 

justificar perante o BCP a origem dos fundos, procurando assim ocultar a 

mesma origem.

4031. Na data de 31 de janeiro de 2011, após o débito de diversas 

comissões cobradas pela UBS, a conta aberta em nome da DALSE tinha 

um saldo de €6.009,06, tendo então o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA determinado, com data de 28 de janeiro de 2011, o 

encerramento da mesma conta, com a transferência do saldo para a sua 

conta junto do BCP, conta n.° 33933220, onde veio a ser creditada, após o 

débito de novas comissões, a quantia de €5.768,59, na data de 14 de 

fevereiro de 2011, ficando saldada e sendo eneerrada a conta aberta em 

nome da DALSE OVERSEAS (Aba 83-B, fls. 66, 111, 112 e Aba 83, fls. 

492).
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4032. Por seu lado, o arguido RUI HORTA E COSTA fez sua a 

quantia de €100.000,00 que remanesceu na sua conta junto da UBS, na 

Suíça, após a transferência determinada pelo VAN DOOREN, tendo feito 

transferir esse montante, no dia 02 de outubro de 2009, da sua conta junto 

do UBS, conta n.° 206-865551, para a sua conta junto do BCP, em 

Portugal, conta n.° 23254490 (Aba 81-A).

4033. O arguido RUI HORTA E COSTA não movimentava a sua 

conta na Suíça apenas através de movimentos diretos entre contas da sua 

titularidade, procedendo também a movimentações de quantias a débito 

com a entrega de correspondentes quantias em numerário em Portugal.

4034. Para o efeito, o arguido RUI HORTA E COSTA recorria 

aos serviços do seu gestor de conta, Michel Canais, de forma a evitar a 

realização quer de levantamentos de dinheiro na Suíça quer de 

transferências de fundos para Portugal pela via bancária, sendo então 

montadas operações em que o arguido recebia, em Portugal, quantias em 

espécie que haviam sido entregues por outros clientes do mesmo gestor, 

autorizando depois que a sua conta na Suíça fosse movimentada a débito 

para outra conta na Suíça, que estava conexa com o cliente de Michel 

Canais que havia entregue o numerário em Portugal e o pretendia ver 

depositado na Suíça.

4035. No âmbito da realização dessas operações compensadas, na 

data de 19-03-2008, o arguido RUI HORTA E COSTA, por indicação do 

referido gestor de conta, determinou a realização de uma transferência a 

débito da sua conta n.° 206-865551, junto da UBS, no montante de 

€95.000,00 para a conta da entidade VAMA HOLDINGS, acima referida.
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4036. Tal operação de transferência de fundos, realizada entre 

contas na Suíça, correspondeu, em Portugal, à entrega de igual quantia em 

numerário, feita pelo arguido ARMANDO VARA, ao seu gestor de conta 

na Suíça, Michel Canais, visando que a mesma fosse creditada na conta da 

VAMA HOLDINGS na Suíça, tendo o mesmo gestor de conta entregue o 

numerário, no montante de €95.000,00, ao arguido RUI HORTA E 

COSTA.

4037. Os arguidos RUI HORTA E COSTA e ARMANDO VARA, 

embora não tendo combinado entre si a montagem dessa operação, que era 

preparada pelo referido gestor de conta, viram satisfeitas as suas 

pretensões, uma vez que o primeiro pretendia obter dinheiro em Portugal 

contra o débito da sua conta na Suíça, enquanto que o segundo arguido 

fazia a entrega, em Portugal, de uma quantia em numerário, visando obter o 

crédito, de igual montante, na sua conta na Suíça.

20. VANTAGEM FISCAL ILEGÍTIMA GERADA NAS 

SOCIEDADES ARGUIDAS “VALE DO LOBO RESORT 

t u r ís t ic o  d e  l u x o  SA” E “OCEANO CLUBE”

4038. Com a montagem dos esquemas, acima narrados, para a 

colocação de quantias nas contas abertas na Suíça, os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA sabiam e visavam 

aproveitar-se dos pagamentos realizados no estrangeiro para, além do mais, 

ocultar 0 recebimento das referidas quantias, em sede dos manifestos 

fiscais, de forma a obterem, para si e para as sociedades OCEANO CLUBE 

e VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, uma vantagem em
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sede de apuramento tributário, a que sabiam não ter direito e que estaria a 

lesar o Estado.

4039. Com efeito, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e 

RUI HORTA COSTA, na qualidade de administradores da VALE DO 

LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, sabiam que o montante de preço 

declarado no ato da escritura de compra e venda do Lote 125 do 

empreendimento do OCEANO CLUBE, no montante de €4.385.000,00, 

não correspondia ao que efetivamente iriam receber.

4040. Acresce que, os mesmos arguidos, no sentido de gerar um 

fundo que pudessem utilizar para pagamentos indevidos, mas também de 

forma a ludibriar e ocultar rendimentos perante a administração fiscal, 

utilizaram, em primeiro lugar, a conta bancária de um terceiro, o arguido 

JOAQUIM BARROCA, e, em segundo lugar, uma conta pessoal de um dos 

sócios e administradores, o arguido RUI HORTA E COSTA, ambas contas 

domiciliadas no exterior, para receberem parte dos fundos que sabiam 

constituir uma receita da sociedade OCEANO CLUBE.

4041. Assim, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA diligenciaram junto do adquirente do Lote 125 do 

empreendimento OCEANO CLUBE, o referido Jeroen van Dooren e sua 

esposa, para que fossem pagos para as seguintes contas os seguintes 

montantes, nas seguintes datas:

-  €1.067.500,00, na data de 16.01.2008, para a conta junto da UBS

na Suíça, com o n.° 206-804280, de Joaquim Barroca Rodrigues;

-  €240.000,00, na data de 26.03.2008, para a conta junto da UBS na

Suíça, com o n.° 206-804280, de Joaquim Barroca Rodrigues;
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-€692.500,00, na data de 04.04.2008, para a conta junto da UBS na

Suíça, com o n.° 206-804280, de Joaquim Barroca Rodrigues;

-€200.000,00, na data de 26.08.2009, para a conta junto da UBS na

Suíça, com o n°  206-865551, de Rui Miguel Oliveira Horta e

Costa.

4042. Os mesmos arguidos sabiam que as referidas contas 

bancárias, onde foram recebidos os pagamentos, num total de 

€2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil euros), não estavam refletidas 

na contabilidade das sociedades OCEANO CLUBE e VDL RDL.

4043. Os montantes recebidos nas mesmas contas, pagos com 

origem em contas de Jeroen van Dooren, não foram revelados pelos 

arguidos em Portugal para efeitos de inclusão como receita na 

contabilidade das sociedades do Grupo Vale do Lobo.

4044. No entanto, como os arguidos bem sabiam, os referidos 

montantes integravam efetivamente o pagamento do preço devido, na 

sequência do acordado com Jeroen Van Dooren pela venda do lote 125 do 

empreendimento Vale do Lobo e como compensação pela possibilidade de 

o mesmo poder projetar e construir uma edificação no referido Lote sem 

recorrer aos serviços das sociedades do Grupo Vale do Lobo.

4045. O montante de €2.200.000,00 recebido em contas bancárias 

na Suíça, entre janeiro de 2008 e agosto de 2009, pago pelo Van Dooren, 

para além do montante declarado na escritura de venda do lote 125, 

constituía assim, uma receita da sociedade OCEANO CLUBE, que os 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA e COSTA, por via 

das suas condutas enquanto administradores do Grupo, fizeram eom que
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fosse ocultado nos registos de contabilidade do Grupo Vale do Lobo e não 

fosse incluído nos manifestos fiscais apresentados para efeitos de IRC pelas 

sociedades que integravam o mesmo Grupo.

4046. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA, ao encenarem a venda do lote 125 do empreendimento Vale do 

Lobo pelo montante de €4.385.000,00 e ao fazerem refletir na 

contabilidade do Grupo Vale do Lobo apenas eomo receita o referido 

montante, adulteraram os registos contabilísticos das sociedades do Grupo, 

pondo em causa a confiança merecida pelos mesmos, quer como espelho da 

atividade comercial desenvolvida, quer para efeito dos demais acionistas do 

Grupo, caso da CGD através da sociedade WOLFPART, quer para efeito 

do Estado, impossibilitando a verificação da conformidade dos manifestos 

fiscais apresentados.

4047. O referido Lote 125 constituía um ativo transacionável da 

sociedade OCEANO CLUBE, NIF 500715050, sendo a venda desse ativo 

um ato inserido no objeto social da mesma sociedade.

4048. Por sua vez, na data dos factos, a OCEANO CLUBE 

encontrava-se num regime de grupo de soeiedades, para efeitos de IRC, nos 

termos do art. 63.° do Cod. do IRC, com a sociedade VALE DO LOBO 

RESORT TURÍSTICO DE LUXO, NIF 500697469, pelo que o lucro 

tributável do grupo era calculado ao nível da sociedade dominante, no caso 

a última sociedade acima referida, através da soma dos lucros tributáveis e 

dos prejuízos fiscais apurados nas declarações periódicas individuais de 

cada uma das sociedades pertencentes ao Grupo.
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4049. Desta forma, os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e 

RUI HORTA E COSTA e, por seu intermédio, as sociedades arguidas 

OCEANO CLUBE e VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO 

(VDL RTL), fizeram com que fosse retirado e ocultado à matéria coletável 

para efeitos de IRC, a apurar na sociedade VDL RTL, mas omitido nas 

contas da OCEANO CLUBE, o montante de €2.200.000,00 (dois milhões e 

duzentos mil euros), com a consequente obtenção de vantagem fiscal.

4050. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA e, por seu intermédio, as sociedades arguidas OCEANO CLUBE 

e VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO (VDL RTL) 

adulteraram os registos contabilísticos organizados por estas sociedades, de 

forma a deles não fazerem constar o montante de €2.200.000,00 que havia 

sido pago por ato inserido na atividade das mesmas sociedades, no caso a 

venda de imóvel a Jeroen van Dooren.

4051. Tal receita ocultada deve ser reportada ao ano de 2007, ano 

em que ocorreu a venda do imóvel a Jeroen van Dooren, tendo os arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA feito com que, 

na declaração apresentada para efeito de IRC, em maio de 2008, tivesse 

sido declarada a referida venda de imóvel pelo preço de €4.385.000,00, 

quando, na realidade, o adquirente pagou o montante total de 

€6.585.000,00.

4052. Relativamente ao ano de 2007, os arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA determinaram a 

sociedade VDL RTL, enquanto sujeito passivo onde se consolidava a 

atividade da OCEANO CLUBE, a apresentar declaração, para efeito de
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IRC, onde constava o valor de matéria coletável total de €12.649.577,38, 

por via da qual veio a ser liquidado pela administração fiscal o montante de 

imposto devido total de €3.146.637,10.

4053. No entanto, devendo os arguidos ter manifestado o 

recebimento adicional da quantia de €2.200.000,00, a matéria coletável que 

deveriam ter feito refletir na declaração apresentada, para efeito de IRC, ao 

nível da sociedade VDL RTL, era do total de €14.849.577,38.

4054. Em consequência, face ao montante correto de matéria 

coletável total que deveria ter sido declarado, o montante de imposto 

apurado seria de €3.696.637,11 (não considerando juros compensatórios).

4055. Assim, por via da atuação dos arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, as sociedades arguidas VALE DO 

LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA, NIF 500697469, e 

OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO 

ALGARVE SA, NIF 500715050, obtiveram uma vantagem, em sede de 

imposto IRC devido e não pago, no montante de €550.000,01, a que 

acrescem juros compensatórios no montante de €201.797,26, calculados até 

à data de 31.07.2017, fazendo assim gerar um prejuízo para o Estado no 

montante total apurado de €751.797,27 (setecentos e cinquenta e um mil 

setecentos e noventa e sete euros e vinte e sete cêntimos).
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21. VANTAGEM FISCAL ILEGÍTIMA OBTIDA PELO 

ARGUIDO DIOGO GASPAR FERREIRA E SOCIEDADE 

ARGUIDA “PEPELAN”

4056. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, detendo a 

direção da sociedade PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO EDA, 

levou a mesma, conforme atrás narrado, a formalizar a venda do imóvel 

sito no lugar de Catralves, freguesia de S. Lourenço, em Setúbal, pelo preço 

declarado de €1.500.000,00, em março de 2008.

4057. Por via da atuação do arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA, a sociedade inscreveu nos seus registos contabilísticos o 

recebimento, por via do referido ato de venda de imóvel, da quantia de 

€1.500.000,00.

4058. No entanto, conforme atrás narrado, o adquirente do 

referido imóvel, José Mourinho, realizou o pagamento da quantia de 

€1.900.000,00, conforme aliás veio a declarar para efeitos fiscais, em sede 

de liquidação adicional voluntária de IMT apresentada pelo mesmo.

4059. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA determinou 

assim, a adulteração dos registos contabilísticos da sociedade PEPELAN, 

fazendo omitir dos mesmos o recebimento de um montante total de 

€400.000,00, resultante da diferença entre o valor declarado e o recebido na 

referida venda do imóvel.

4060. Para não deixar evidência do recebimento da referida 

quantia de €400.000,00, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA fez 

converter a mesma em numerário e realizou o seu depósito numa conta
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bancária aberta no estrangeiro, em nome da sociedade DALSE 

OVERSEAS LTD, com registo no Belize, e depois ainda por contas 

tituladas no estrangeiro pelas sociedades CLIFFSOL LIMITED, ORSATTI 

CORPORATION e LAVINE HOLDINGS, conforme atrás narrado, sempre 

com o objetivo de não declarar, para efeitos fiscais o recebimento da 

referida soma e fazer justificar a sucessiva transferência dos fundos.

4061. Mais determinou o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA 

que a sociedade PEPELAN viesse a apresentar, em maio de 2009, perante a 

administração fiscal, uma declaração para efeito de IRC em que reporta 

uma matéria coletável total de €263.345,32, onde não fez incluir o 

montante recebido e não contabilizado de €400.000,00.

4062. A declaração apresentada pela PEPELAN à administração 

fiscal, para efeito de IRC, relativa ao ano de 2008, deveria assim reportar 

uma matéria coletável total de €663.345,32.

4063. Em face da declaração apresentada pela PEPELAN, para 

efeito de IRC, ano de 2008, veio a administração fiscal a liquidar um 

montante total de imposto devido, incluindo derrama, no montante de 

€20.077,17.

4064. No entanto, em face do montante que a PEPELAN deveria 

ter feito constar da declaração apresentada para efeito de IRC, ano de 2008, 

o imposto devido seria no montante de €126.077,17, incluindo derrama 

(não considerando juros compensatórios).

4065. Deste modo, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA fez 

com que a sociedade PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO LDA,
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NIF 504680811, viesse a obter uma vantagem, em sede de imposto IRC e 

derrama, devido e não pago, no montante de €106.000,00.

4066. Tal montante representa um prejuízo para o Estado, em sede 

de imposto não arrecadado, a que acresce o montante de juros 

compensatórios, calculados até 31.07.2017, no montante de €34.651,84, 

pelo que o Estado ficou lesado, em consequência da atuação dos arguidos, 

no montante total de €140.651,84 (cento e quarenta mil seiscentos e 

cinquenta e um euros e oitenta e quatro cêntimos).

4067. Acresce que, tendo o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA atribuído a si próprio o montante de €400.000,00 que 

pertenciam à PEPELAN, tal atribuição deve ser integrada, fiscalmente, 

como sendo um adiantamento por conta de lucros uma vez que era o 

próprio arguido DIOGO GASPAR FERREIRA quem determinava a 

vontade da sociedade -  conforme art. 5.° n.° 2 h) do Cod. do IRS.

4068. Assim sendo, a sociedade PEPELAN encontrava-se sujeita à 

obrigação de realizar retenção na fonte, a título definitivo, sobre a quantia 

afeta ao sócio, sendo à data, março de 2008, aplicável a taxa liberatória de 

20% - conforme art. 78°-3 c) do Cod. IRS.

4069. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA e a sociedade 

PEPELAN deveriam assim, ter retido e entregue ao Estado a quantia de 

€80.000,00 (€400.000,00x20%), o que, devido ao propósito de ocultação de 

rendimentos que pautou as suas condutas, não realizaram.

4070. Acresce assim, que os arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e PEPELAN lesaram também o Estado, em sede de impostos
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devidos e não pagos, no caso retenção e entrega de IRS, no montante de 

€80.000,00, a que acrescem juros compensatórios, calculados até 

31.07.2017, no montante de €29.720,55, perfazendo mais um prejuízo para 

o Estado no total de €109.720,55 (cento e nove mil setecentos e vinte euros 

e cinquenta e cinco cêntimos).

4071. Por outro lado, já em 2009, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA obteve para si próprio o montante de €100.000,00, que retirou 

de um montante de €200.000,00 pagos por Jeroen van Dooren, a título de 

pagamento adicional relativo à compra de imóvel à sociedade OCEANO 

CLUBE, da qual o arguido era administrador -  conforme acima narrado.

4072. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, sabendo que o 

referido pagamento adicional não havia sido refletido nas contas da 

sociedade OCEANO CLUBE, nem nas eontas da sociedade dominante 

desta, a VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, não 

manifestou o recebimento da referida quantia, em sede da declaração fiscal 

que apresentou, para efeito de IRS, relativa ao ano de 2009 e entregue em 

abril de 2010.

4073. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA mantinha, no ano 

de 2009, uma relação contratual, como administrador, com as sociedades 

OCEANO CLUBE e VDL RTL, pelo que sabia, além do mais, que as 

quantias que recebesse da esfera das mesmas sociedades deveriam ser 

consideradas, para efeito fiscal, como sua remuneração, devendo declarar, 

para os mesmos efeitos fiscais, o seu recebimento, encontrando-se tais 

pagamentos sujeitos à obrigação de retenção na fonte, por parte das 

mesmas sociedades.
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4074. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA conluiou-se 

assim, com as sociedades OCEANO CLUBE e VALE DO LOBO 

RESORT t u r ís t ic o  DE LUXO, no sentido de aproveitar a omissão de 

registo na contabilidade das mesmas do referido montante, no sentido de o 

fazer reverter para si próprio.

4075. Para o recebimento da referida quantia, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA conluiou-se também com o arguido RUI HORTA 

COSTA, seu sócio na sociedade TURPART e colega na administração das 

sociedades do grupo Vale do Lobo, fazendo receber através de uma conta 

deste último arguido, junto do Banco Suíço UBS, no estrangeiro, onde 

sabia ter o mesmo residido, a quantia de €200.000,00, acima referida, que 

depois repartiram entre os dois, em partes iguais, sempre com o propósito 

de não manifestar fiscalmente o recebimento do montante de €100.000,00 

que lhe coube e de forma a esconder a sua origem.

4076. Assim, aproveitando a adulteração da contabilidade das 

sociedades OCEANO CLUBE e VDL RTL, acima referida, em conluio 

com as mesmas e fazendo receber a quantia de €100.000,00 através de uma 

conta de terceiro aberta no estrangeiro, o arguido DIOGO GASPAR 

FERREIRA apresentou declaração fiscal relativa ao ano de 2009, para 

efeito de IRS, onde reportou ter recebido o rendimento global de 

€420.000,00.

4077. No entanto, conforme acima narrado, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA deveria ter incluído na declaração apresentada, para 

efeito de IRS, ano de 2009, o montante recebido de €100.000,00, devendo
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assim, reportar à administração fiscal o rendimento global, no referido ano, 

de €520.000,00.

4078. Em face da declaração apresentada pelo arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA, para efeito de IRS, ano de 2009, a administração 

fiscal, em face dos dados declarados, considerando as retenções na fonte 

realizadas ao mesmo sujeito passivo, num total de €125.129,52, apurou um 

montante de imposto a pagar no montante de €26.389,31.

4079. No entanto, em face dos rendimentos efetivamente auferidos 

pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, naquele ano de 2009, e que 

deveriam constar da declaração fiscal apresentada pelo mesmo sujeito 

passivo, seria apurado, considerando o mesmo montante de retenções na 

fonte já acima referido, um imposto a pagar de €67.549,30.

4080. Assim, por via da conduta acima narrada, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA, aproveitando a adulteração das contas das 

sociedades de que era administrador, em conluio com as mesmas, e 

provocando a colocação de fundos em conta no estrangeiro, obteve uma 

vantagem, em sede de imposto IRS devido e não pago, no montante de 

€41.159,99.

4081. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA lesou assim o 

Estado, em sede de arrecadação de impostos, no montante de €41.159,99, a 

que acresce o montante de €12.002,93 a título de juros compensatórios, 

calculado até 31.07.2017, o que perfaz um montante total de €53.162,92 

(cinquenta e três mil cento e sessenta e dois euros e noventa e dois 

cêntimos).
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22. VANTAGEM FISCAL ILEGÍTIMA OBTIDA PELO 

ARGUIDO RUI HORTA E COSTA

4082. Conforme já acima narrado, o arguido RUI HORTA E 

COSTA recebeu na sua conta bancária na Suíça, junto da UBS, conta n.° 

206-865551, na data de 26.08.2009, uma transferência no montante de 

€200.000,00, relativa a um pagamento adicional feito por Jeroen van 

Dooren pela compra à sociedade OCEANO CLUBE do lote 125 do 

empreendimento da mesma sociedade.

4083. O arguido RUI HORTA E COSTA sabia que a referida 

quantia, recebida por transferência, não se encontrava lançada na 

contabilidade da sociedade OCEANO CLUBE nem na sociedade 

dominante, a VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, nas 

quais se inseria a atividade que tinha dado origem ao pagamento.

4084. Conluiando-se com as referidas sociedades e com o arguido 

DIOGO GASPAR FERREIRA, o arguido RUI HORTA E COSTA reteve 

para si o montante de €100.000,00, repartindo o restante, de igual 

montante, com o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA.

4085. O arguido RUI HORTA E COSTA mantinha, no ano de 

2009, uma relação contratual, como administrador, com as sociedades 

OCEANO CLUBE e VDL RTL, pelo que sabia, além do mais, que as 

quantias que recebesse da esfera das mesmas sociedades deveriam ser 

consideradas, para efeito fiscal, como sua remuneração, devendo declarar, 

para os mesmos efeitos fiscais, o seu recebimento, encontrando-se tais 

pagamentos sujeitos à obrigação de retenção na fonte, por parte daquelas 

sociedades.
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4086. Assim, aproveitando a adulteração da contabilidade das 

sociedades OCEANO CLUBE e VDL RTL, acima referida, em conluio 

com as mesmas e fazendo receber a quantia de €100.000,00 através de uma 

sua conta aberta no estrangeiro, o arguido RUI HORTA E COSTA 

apresentou, em maio de 2010, declaração fiscal relativa ao ano de 2009, 

para efeito de IRS, onde reportou ter recebido o rendimento global de 

€261.500,00, mas onde não fez incluir o montante de €100.000,00 recebido 

e retido para si próprio na referida conta na Suíça.

4087. Em face dessa declaração, a administração fiscal, 

considerando os rendimentos declarados e as retenções na fonte realizadas, 

no montante total de €73.045,00, veio a apurar o imposto devido, em sede 

de IRS, para o ano de 2009, de €18.337,38.

4088. No entanto, conforme acima narrado, o arguido RUI 

HORTA E COSTA deveria ter reportado, na referida declaração a que 

estava obrigado, perante a administração fiscal, para efeito de IRS do ano 

de 2009, o montante de rendimento global de €361.500,00.

4089. Assim, em face dos rendimentos efetivamente auferidos 

pelo arguido RUI HORTA E COSTA, naquele ano de 2009, e que 

deveriam constar da declaração fiscal apresentada pelo mesmo sujeito 

passivo, seria apurado, considerando o mesmo montante de retenções na 

fonte já acima referido, um imposto IRS a pagar de €60.337,38.

4090. Assim, por via da conduta acima narrada, o arguido RUI 

HORTA E COSTA, aproveitando a adulteração das contas das sociedades 

OCEANO CLUBE e VDL RTL, de que era administrador, em conluio com 

as mesmas, e provocando a colocação de fundos em conta no estrangeiro.
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obteve uma vantagem, em sede de imposto IRS devido e não pago, no 

montante de €42.000,00.

4091. O arguido RUI HORTA E COSTA lesou assim o Estado, 

em sede de arrecadação de impostos, no montante de €42.000,00, a que 

acresce o montante de €12.063,78 a título de juros compensatórios, 

calculado até 31.07.2017, o que perfaz um montante total de €54.063,78 

(cinquenta e quatro mil e sessenta e três euros e setenta e oito cêntimos).

23. VANTAGEM FISCAL ILEGÍTIMA OBTIDA PELO 

ARGUIDO ARMANDO VARA

4092. Ao longo dos anos de 2005 a 2008, o arguido ARMANDO 

VARA recebeu na conta que fez abrir junto da UBS, na Suíça, com o n.° 

206-360172, em nome da entidade VAMA HOLDINGS, com registo no 

Panamá, várias quantias por transferências bancárias, com diferentes 

origens, conforme atrás narrado, no subcapítulo V.13.

4093. Tais quantias ali recebidas pelo arguido, não se reportavam 

a relações comerciais do mesmo com as pessoas e sociedades remetentes 

dos fundos, mas eram antes operações de compensação, em contrapartida 

de entrega de quantias em numerário que o arguido realizava quer ao 

identificado Francisco Canas quer ao seu gestor de conta junto da UBS, o 

identificado Michel Canais -  conforme também acima explicado.

4094. Com efeito, tais quantias foram obtidas pelo arguido 

ARMANDO VARA em datas contemporâneas com o seu exercício de 

funções como administrador da CGD, sendo recebidas pelo mesmo em 

numerário, razão pela qual o arguido ARMANDO VARA decidiu não as
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depositar nas suas contas bancárias em Portugal, de forma a evitar que 

fossem suscitadas suspeitas sobre a sua origem.

4095. Pelas mesmas razões e de forma a não evidenciar outros 

rendimentos de atividades comerciais, para além das suas funções como 

administrador da CGD, o arguido ARMANDO VARA decidiu também 

colocar tais quantias junto de uma conta aberta no estrangeiro e de uma 

forma que não evidenciasse o seu recebimento em numerário.

4096. Para o efeito, o arguido ARMANDO VARA deseneadeou a 

abertura da conta da VAMA HOLDINGS, já atrás referida, formalmente 

aberta em novembro de 2005, passando a entregar, em Portugal, as quantias 

em numerário que pretendia ver creditadas na referida conta, quer ao 

referido Franeiseo Canas quer a Michel Canais, com o encargo de estes 

determinarem uma transferência, de igual montante ao recebido em notas 

ou descontado de uma comissão de 1%, para a referida conta da VAMA 

HOLDINGS.

4097. Assim, a conta da VAMA HOLDINGS acima referida, veio 

a receber as referidas transferências, que registavam como origem contas 

tituladas na Suíça pelo Francisco Canas ou outras sociedades que eram 

também clientes de Michel Canais, sendo que, neste último caso, o mesmo 

gestor bancário entregava ao cliente, cuja conta era debitada para a 

realização da transferência, a quantia em numerário que havia recebido do 

arguido ARMANDO VARA.

4098. O arguido ARMANDO VARA iniciou a utilização do 

referido esquema fazendo com que fosse realizada uma primeira entrega de 

numerário ao Francisco Canas, em dezembro de 2005, a qual deu origem ao
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crédito da conta em nome da VAMA HOLDINGS do montante de 

€49.896,00, na data de 16.12.2005.

4099. A partir de abril de 2006, o arguido ARMANDO VARA 

passou também a recorrer ao seu gestor de conta, Michel Canais, a quem 

passou a fazer entregas de quantias em numerário para crédito na conta da 

VAMA HOLDINGS, as quais o mesmo convertia em operações de 

transferência para aquela conta, realizadas entre contas bancárias junto de 

bancos Suíços, quando tinha um cliente que pretendia fazer um 

levantamento de dinheiro sobre uma conta na Suíça e queria a entrega do 

montante em Portugal -  nessa ocasião era entregue o dinheiro que havia 

recebido do arguido ARMANDO VARA e na eonta do outro cliente era 

lançada uma transferência de fundos para a VAMA HOLDINGS em vez de 

uma operação de levantamento por caixa.

4100. O arguido ARMANDO VARA utilizou o referido esquema, 

de modo uniforme, entre dezembro de 2005 e novembro de 2008, uma vez 

que o mesmo possibilitava esconder a origem dos fundos e evitar o seu 

manifesto fiscal em Portugal, tendo assim, recebido nas referidas contas, 

conforme já atrás especificado no ponto V.13, as seguintes quantias totais, 

por ano:

Ano 2005 2006 2007 2008 Total

Montante € 4 9 .9 8 6 ,0 0 € 5 6 1 .7 6 5 ,0 0 € 5 7 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 2 7 .0 0 0 ,0 0 €1.613.661,00

4101. O arguido ARMANDO VARA obteve também a 

colaboração da sua filha, a arguida BARBARA VARA, no sentido de ser a
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mesma a constar como primeira autorizada a movimentar a conta da 

VAMA HOLDINGS, uma vez que a mesma auferia rendimentos por 

trabalho no estrangeiro, de forma a criar a aparência de que os fundos 

recebidos na referida conta provinham dessa atividade legítima da sua filha.

4102. No entanto, conforme acima narrado, todos os montantes 

creditados na conta da VAMA HOLDINGS, acima também referidos, 

tinham sido auferidos e eram pertença do arguido ARMANDO VARA, que 

era residente em Portugal e aqui estava obrigado, conforme sabia, a 

declarar perante a administração fiscal todos os rendimentos recebidos.

4103. Para além de se ter conluiado com a sua filha, a arguida 

BARBARA VARA, que então auferia rendimentos pagos no estrangeiro, o 

arguido ARMANDO VARA recebeu as referidas quantias sem fazer emitir 

qualquer documento, fatura ou recebido, comprovativo da atividade 

subjacente aos mesmos recebimentos.

4104. Com efeito, o arguido ARMANDO VARA sendo 

considerado funcionário público no período em que exerceu funções como 

administrador da CGD, até ao final do ano de 2007, sabia estar limitado 

quanto ao exercício de outras funções remuneradas, pelo que não emitiu 

qualquer documento no âmbito de atividade individual, para a qual esteve 

registado perante a administração fiscal entre 01.02.2001 e 31.12.2005 

(atividade declarada como de consultoria para negócios), relativamente aos 

referidos recebimentos, como sabia estar obrigado, não mantendo qualquer 

contabilidade organizada sobre essa atividade.

4105. O arguido ARMANDO VARA, estando seguro de que os
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associados à sua pessoa e pretendendo ocultar a sua origem e obter ganho 

pessoal pela não tributação dos mesmos montantes, apresentou declarações 

fiscais, em sede de IRS, relativas aos anos de 2005 a 2008, nas quais não 

reportou quaisquer das verbas recebidas na conta da VAMA HOLDINGS.

4106. Assim, relativamente ao ano de 2005, o arguido 

ARMANDO VARA, NIF 103638547, apresentou perante a administração 

fiscal, para efeitos de IRS, uma declaração, recebida na data de 31.03.2006, 

na qual declara o rendimento global de €208.306,03.

4107. Relativamente ao ano de 2006, o arguido ARMANDO 

VARA, NIF 103638547, apresentou perante a administração fiscal, para 

efeitos de IRS, uma declaração, recebida na data de 15.04.2007, na qual 

declara o rendimento global de €266.671,60.

4108. No que se reporta ao ano de 2007, o arguido ARMANDO 

VARA, NIF 103638547, apresentou perante a administração fiscal, duas 

declarações para efeitos de IRS, a primeira recebida na data de 04.09.2008 

e a segunda na data de 22.12.2009, na qual declara o rendimento global de 

€338.783,38.

4109. Relativamente ao ano de 2008, o arguido ARMANDO 

VARA, NIF 103638547, apresentou perante a administração fiscal, para 

efeitos de IRS, uma declaração, recebida na data de 23.12.2009, na qual 

declara o rendimento global de €698.033,27.

4110. No entanto, em face do acima narrado, o arguido 

ARMANDO VARA deveria ter feito incluir nas declarações acima
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mesmos anos, por via do esquema acima descrito, pelo que os montantes de 

rendimento global que deveria ter reportado seriam os seguintes:

-A no de 2005: €258.202,03;

-  Ano de 2006: €828.436,60;

-A no de 2007: €913.783,38;

-  Ano de 2008: €1.125.033,27.

4111. Com base nos rendimentos declarados pelo arguido e 

atendendo aos montantes de retenção na fonte realizados, a administração 

fiscal veio a apurar os seguintes montantes de imposto devido, em sede de 

IRS:

-A no de 2005: €1.913,51;

-A no de 2006: €1.848,03;

-  Ano de 2007: €25.228,20 (a que acresceram juros compensatórios

pela entrega tardia da declaração);

-  Ano de 2008; €55.693,67 (a que acresceram juros compensatórios

pela entrega tardia da declaração).

4112. Face aos reais rendimentos auferidos pelo arguido, tal como 

deveriam constar das declarações apresentadas, conforme o arguido estava 

obrigado pelo dever de verdade e lealdade perante a administração fiscal, 

atendendo aos valores rendimento global acima referidos e considerando as 

mesmas retenções feitas, os montantes de imposto que seriam apurados e 

que o arguido ARMANDO VARA deveria ter pago são os seguintes:

-A no de 2005: €21.871,90;

-A no de 2006: €237.789,32;
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-  Ano de 2007: €266.728,20;

-A no de 2008: €235.033,67.

4113. Aos montantes em dívida, relativos à diferença entre o valor 

apurado com base nas declarações apresentadas e o efetivamente devido 

face aos rendimentos reais, ao nível do imposto IRS devido pelo arguido 

ARMANDO VARA, acrescem juros compensatórios, que, calculados até

31.07.2017, atingem os seguintes montantes, em cada um dos referidos 

anos:

-A no de 2005: €7.322,82 

-A no de 2006: €96.186,48 

-A no de 2007: €84.369,02 

-A no de 2008: €57.403,38

4114. Em resumo, os montantes de rendimento global declarados e 

corrigidos, face aos montantes recebidos na conta da VAMA HOLDINGS, 

pelo arguido ARMANDO VARA, em função do esquema acima narrado, e 

os valores de imposto IRS apurados e devidos, considerando as retenções 

feitas e pagamentos por conta, com os respetivos juros moratórios, até

31.07.2017, são os que constam do quadro seguinte:

ANO RENDIMENTO
DECLARADO

RENDIMENTO
REAL

IMPOSTO
APURADO

IMPOSTO
CORRIGIDO

DIFERENÇA 
DEVIDA E 

JUROS

2005 €208.306,03 €258.202,03 €1.913,51 €21.871,90 €19.958,39
€7.322,82

2006 €266.671,60 €828.436,60 €1.848,03 €237.789,32 €235.941,29
€96.186.48

2007 €338.783,38 €913.783,38 €25.228,20 + 
€771,31 juros €266.728,20 €241.500,00

€84.369,02
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ANO RENDIMENTO
DECLARADO

RENDIMENTO
REAL

IMPOSTO
APURADO

IMPOSTO
CORRIGIDO

DIFERENÇA 
DEVIDA E 

JUROS

2008 €698.033,27 €1.125.033,27 €55.693,67 + 
€1.538,06 juros €235.033,67 €179.340,00

€57.403,38

TOTAL €922.021,38

4115. Com as condutas acima narradas, o arguido ARMANDO 

VARA, omitindo a emissão de documentos por pagamentos recebidos, 

utilizando uma entidade em off-shore para o recebimento dos fundos, 

obtendo a colaboração da sua filha que auferia rendimentos no exterior e 

violando de forma reiterada as suas obrigações enquanto funcionário da 

CGD, obteve, pela apresentação de declarações fiscais desconformes com a 

realidade, ganho fiscal no montante total de €922.021,38 (sendo 

€676.739,68 de IRS devido e não pago e €245.281,70 de juros 

compensatórios), com o consequente prejuízo para o Estado, em sede de 

imposto IRS devido e não pago.

4116. Por outro lado, ainda no ano de 2008, o arguido 

ARMANDO VARA obteve, em contrapartida de atos anteriormente 

praticados no exercício das suas funções, contrários às obrigações do cargo 

e em favor de interesses dos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA, que se tomaram detentores indiretos de participação 

no Gmpo VALE DO LOBO, o pagamento de uma quantia no montante 

total de €1.000.000,00 -  conforme anteriormente narrado.

4117. De forma a esconder o recebimento dessa quantia e a sua 

origem, o arguido ARMANDO VARA fez com que a mesma fosse paga 

por um terceiro, sem ligação com a administração do Gmpo VALE DO
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LOBO, fez intervir uma primeira outra conta, a do arguido JOAQUIM 

BARROCA, para receber esse pagamento e fez com que o mesmo fosse 

transferido, para entrar na sua esfera, para a conta titulada pela VAMA 

HOLDINGS, entidade da qual não constava como beneficiário formal,
r

obtendo para tal figuração a intervenção da sua filha, a arguida BARBARA 

VARA.

4118. Tal quantia veio a ser recebida na conta n.° 206-360172 (na 

subconta em euros com o n.° 206-360172.60K), titulada pela referida 

VAMA HOLDINGS, sociedade do Panamá, na data de 16.06.2008, 

passando a partir de então a ficar na real disponibilidade do arguido 

ARMANDO VARA.

4119. Para além do mais, o arguido ARMANDO VARA sabia que 

deveria ter manifestado, para efeitos fiscais, o recebimento da referida 

quantia, decidindo não o fazer, de forma a que não fosse questionado sobre 

a sua origem e para eseonder a mesma.

4120. O arguido ARMANDO VARA obteve a referida quantia de 

€1.000.000,00 por compensação solicitada para a prática de atos contrários 

aos seus deveres, enquanto funcionário da CGD, conforme atrás narrado, e 

sem que tivesse emitido qualquer documento comercial, fatura ou recibo, 

relativamente ao mesmo pagamento, omitindo a organização de qualquer 

contabilidade relativamente à sua atividade individual, conforme também 

acima narrado.

4121. Sendo residente em Portugal, o arguido ARMANDO VARA 

sabia que estava obrigado a reportar, em sede da declaração fiscal, para 

efeito de IRS, relativo a esse ano de 2008, todos os rendimentos obtidos.
.A
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4122. No entanto, o arguido ARMANDO VARA apresentou a sua 

declaração fiscal relativa ao ano de 2008, na data de 23.12.2009, fazendo 

constar da mesma o rendimento global auferido de €698.033,27.

4123. Nessa declaração, violando os deveres de verdade perante a 

administração fiscal, o arguido ARMANDO VARA não só não reportou os 

montantes que havia recebido em numerário e feito chegar à conta da 

VAMA HOLDINGS, atrás referidos, como não reportou o montante de 

€1.000.000,00 recebido na mesma conta com origem imediata na conta 

titulada pelo arguido JOAQUIM BARROCA, também junto da UBS (conta 

n.° 206-804280).

4124. Assim, em face dos montantes de rendimento global que o 

arguido fez constar da referida declaração fiscal para efeito de IRS, relativa 

ao ano de 2008, ludibriando a administração fiscal, o arguido levou a que 

lhe viesse a ser apurado, considerando as retenções na fonte já realizadas, 

um imposto a pagar no total de €55.693,67 (a que acresceram €1.538,06 de 

juros compensatórios por apresentação tardia da declaração).

4125. Porém, atendendo ao recebimento, no mesmo ano de 2008, 

da referida quantia de €1.000.000,00, o arguido ARMANDO VARA devia 

ter feito constar da declaração apresentada para efeito de IRS, relativo ao 

ano de 2008, o rendimento global de €1.698.033,27, sendo 

consequentemente apurado um imposto a pagar de €475.693,67.

4126. O arguido ARMANDO VARA, com a conduta agora 

narrada, em resultado da violação dos seus deveres enquanto funcionário da 

CGD, não tendo organizada qualquer contabilidade de uma sua atividade 

individual, aproveitando a colocação dos fundos numa conta de uma
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sociedade com registo em off-shore e tendo feito associar a arguida 

BARBARA VARA a tais rendimentos, obteve um ganho fiscal, pela 

diferença entre o valor de imposto, IRS de 2008, pago e o que é devido, no 

montante de €420.000,00.

4127. O arguido ARMANDO VARA lesou assim o Estado, pelo 

não pagamento do imposto devido, na quantia de €420.000,00, a que 

acrescem juros compensatórios, calculados até 31.07.2017, no montante de 

€136.948,10, o que perfaz, nesta parte, um total de perda de €556.498,10.

4128. Face a tudo o acima narrado, o arguido ARMANDO 

VAR\, ao fazer receber na conta aberta em nome da VAMA HOLDING 

uma quantia total, entre 2005 e 2008, de €2.613.661,00, proveniente de 

recebimentos em numerário (€1.613.661,00) e de quantia paga através do 

arguido JOAQUIM BARROCA (€1.000.000,00), que, além do mais, não 

fez constar das declarações apresentadas para efeito de IRS, no 

circunstancialismo acima narrado, obteve um ganho fiscal total de 

€1.478.519.48 (um milhão quatrocentos e setenta e oito mil quinhentos e 

dezanove euros e quarenta e oito cêntimos), relativo a imposto devido e não 

pago, incluindo juros compensatórios.
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VI. o  CAMINHO DO DINHEIRO

1. INTRODUÇÃO

1.1. ENQUADRAMENTO DO CAMINHO DO DINHEIRO

4129. Conforme acima se detalhou, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

exerceu o cargo de Primeiro-Ministro no período compreendido entre os 

dias 12 de março de 2005 e 21 de junho de 2011.

4130. No exercício dessas funções, como acima se narrou, a troco 

do favorecimento ilegal dos interesses negociais do Grupo LENA, por via 

do arguido JOAQUIM BARROCA, e dos interesses do arguido RICARDO 

SALGADO, que atuou através da instrumentalização do GES e da 

PORTUGAL TELECOM, bem como da garantia de apoio a operações de 

financiamento pela CGD, conluiado com o arguido ARMANDO VARA, 

em violação da lei e dos deveres públicos a que estava adstrito, JOSÉ 

SÓCRATES, enquanto exerceu fimções políticas, recebeu elevadas 

quantias pecuniárias.

4131. Por via dessa atuação, o arguido JOSÉ SÓCRATES obteve 

proventos pecuniários, pagos para contas domiciliadas na Suíça, em 

nome de terceiros, seus fiduciários, no montante total de €24.875.000,00 

(vinte e quatro milhões oitocentos e setenta e cinco mil euros), entre os 

anos de 2006 e de 2009, aos quais acresceram as remunerações de 

aplicações financeiras realizadas com os fundos inicialmente obtidos.

4132. Para além desses montantes pagos na Suíça, conforme 

adiante se irá referir, o arguido JOSE SÓCRATES viu ainda colocados à 

sua disposição, desde 2009, os montantes de €3.000.000,00 e de
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€8.000.000,00, justificados com faturas de conveniência produzidas em 

nome da XLM e pagas pelo Grupo LENA, quer com fundos próprios (o 

montante de €3.000.000,00) quer com fundos recebidos de terceiros e para 

os quais apenas deu a justificação (o montante de €8.000.000,00), valores 

estes que, descontados de despesas suportadas pelo Grupo LENA, foram 

feitos chegar, em diversos pagamentos, à esfera do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e por este gastos no interesse e seguindo solicitações do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

4133. A totalidade das quantias pecuniárias recebidas não foi 

fiscalmente declarada pelo arguido JOSE SÓCRATES nos prazos legais 

impostos pela Administração Fiscal, em oposição à obrigação a que estava 

legalmente obrigado, na qualidade de sujeito passivo fiscal residente em 

Portugal.

r

4134. Em data anterior a março de 2006, o arguido JOSE 

SÓCRATES, prevendo o início do recebimento das primeiras parcelas 

desse valor, com vista à ocultação da sua origem, do seu recebimento, do 

facto de lhe pertencerem e para que essas quantias lhe pudessem vir a ser 

disponibilizadas mais tarde para serem utilizadas no seu interesse pessoal, 

sem que a sua origem e propriedade fossem reveladas, juntamente com os 

arguidos RICARDO SALGADO, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e 

HELDER BATAGLIA, engendrou um plano nos termos do qual recorreria 

à utilização de contas bancárias sediadas na Suíça.

4135. Pretendia, igualmente, o arguido JOSÉ SÓCRATES obstar 

ao manifesto fiscal desses fundos em Portugal nos prazos legais impostos 

pela Administração Tributária, tendo, num primeiro momento, recorrido à
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pessoa do seu primo, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, que 

possuía já contas abertas no estrangeiro e auferia rendimentos com origem 

noutros países, para receber, de forma justificada, os fundos que lhe eram 

destinados.

4136. Com os referidos objetivos, os arguidos RICARDO 

SALGADO, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e HÉLDER BATAGLIA 

acordaram com o arguido JOSE SÓCRATES que os fundos passariam pelo 

menos por duas contas bancárias sediadas na Suíça, tituladas por entidades 

off-shore, controladas pelos arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e 

HELDER BATAGLIA, ou por terceiros, ou apenas tituladas por terceiros 

da confiança dos mesmos arguidos em nome singular, até chegarem à 

esfera patrimonial do arguido JOSÉ SÓCRATES.

4137. Porque os bancos Suíços exigiam a identificação do 

beneficiário final das entidades off-shore titulares de contas bancárias, 

decidiram que o nome de JOSE SÓCRATES nunca figuraria na qualidade 

de interveniente ou beneficiário final de nenhuma das contas bancárias e 

sociedades off-shore, apesar de ser proprietário dos fundos que circulavam 

nessas contas.

4138. Acordaram, igualmente, que para a montagem e 

concretização do esquema financeiro pretendido recorreriam à UBS, na 

Suíça, concretamente ao departamento que tratava, entre outros, dos 

clientes residentes em Portugal, designado de KEY CLIENTS 

INTERNATIONAL IBÉRIA e aos serviços prestados pelos colaboradores 

portugueses desse núcleo.
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4139. À data, primeiro semestre de 2006, os arguidos RICARDO 

SALGADO, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e HÉLDER BATAGLIA 

já eram clientes da UBS e eram assessorados pelo referido núcleo de 

colaboradores da UBS.

4140. Com o intuito de obstar a que à luz das regras legais 

impostas pelo regime legal de prevenção e do crime de branqueamento de 

capitais fossem comunicadas transações financeiras realizadas nessas 

contas às Autoridades Judiciárias e aproveitando as suas relações 

comerciais, pessoais e societárias, decidiram os mesmos arguidos que os 

movimentos financeiros fossem justificados por contratos celebrados entre 

si e com terceiros, que conferissem a aparência de existir uma relação 

negociai subjacente a tais operações bancárias, conforme infra se 

descreverá.

4141. Com tal procedimento, as transações financeiras realizadas 

nas contas da Suíça aparentariam corresponder a pagamentos efetuados por 

terceiros no cumprimento de obrigações contratuais.

4142. Acordaram, ainda, que o arguido JOSE SÓCRATES nunca 

figuraria como titular das contas bancárias da Suíça, nem seria parte nesses 

contratos.

4143. Atento o exercício de funções políticas pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, ao abrigo do regime legal da prevenção do crime de 

branqueamento de capitais instituído tanto na ordem jurídica Suíça como na 

Portuguesa, o mesmo era considerado para efeitos legais uma Pessoa 

Politicamente Exposta (PEP), circunstância que, caso o seu nome constasse
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nas fichas de abertura de contas, impunha a comunicação de movimentos 

financeiros considerados suspeitos às Autoridades Judiciárias.

4144. Mais tarde, já no final do ano de 2006, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA aceitaram integrar o 

esquema financeiro montado com vista à ocultação da origem e
r r

propriedade dos fundos de JOSE SÓCRATES, tendo concordado em abrir 

contas para a passagem de fundos, junto do banco UBS, Suíça, o primeiro 

em nome de sociedades em off-shore das quais figurava como último 

beneficiário e o segundo em nome pessoal.

4145. O arguido JOSÉ SÓCRATES confiava nos arguidos 

HÉLDER BATAGLIA, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, sabendo que os mesmos lhe 

entregariam os fundos de que era proprietário e respeitariam os 

procedimentos e o acordo firmado consigo.

4146. Numa primeira fase, que decorreu entre março e dezembro 

de 2006, como infra se descreverá, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez 

circular os fundos recebidos por contas bancárias sediadas na UBS, Suíça, 

controladas pelos arguidos HÉLDER BATAGLIA e JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA.

4147. Pelo arguido HÉLDER BATAGLIA foram utilizadas contas 

bancárias tituladas, além do mais, pelas sociedades MARKWELL 

INTERNATIONAL LTD, MONKWAY FINANCE LTD, MOMBAKA 

FINANCE LTD, MOMBAKA INVEST LTD e GOLCONDA OVERSEAS 

LTD, todas com registo em off-shore, de que era beneficiário final.
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4148. Pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA foram 

utilizadas contas bancárias tituladas pelas sociedades GUNTER FINANCE 

LTD e BENGUELA FOUNDATION, de que era beneficiário final.

4149. Além dessas contas, o arguido HÉLDER BATAGLIA 

utilizou contas tituladas por terceiros, caso das contas tituladas pela 

sociedade ALRESFORD INVESTMENTS LTD, controlada por Pedro 

Ferreira Neto, pessoa da confiança daquele arguido e seu colega no 

Conselho de Administração do Grupo ESCOM, aproveitando as operações 

comerciais e societárias que mantinha com o mesmo para justificar tais 

transações.

4150. Nesta primeira fase, entre maio de 2006 e julho de 2007, o 

arguido JOSE SÓCRATES recebeu, através de contas bancárias na Suíça 

controladas pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, conta em 

nome da entidade GUNTER FINANCE, junto da UBS, com origem última 

em contas do Grupo BES, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO e tendo em vista o compromisso de atuar de acordo com os 

interesses deste último, a quantia total de €9.000.000,00.

4151. Numa segunda fase, com início em dezembro de 2006 e 

durante o ano de 2007, na perspetiva do recebimento de fundos com origem 

no Grupo LENA, o arguido JOSE SÓCRATES acordou com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, e através deste com o arguido JOAQUIM 

BARROCA, a montagem de um novo circuito de fundos a realizar entre 

contas na Suíça.

4152. Para justificar a circulação desses valores pecuniários com 

origem no Grupo LENA, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS
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SANTOS SILVA, com a adesão do arguido JOAQUIM BARROCA, 

combinaram aproveitar o relacionamento societário e comercial do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA com as sociedades do Grupo LENA.

4153. Em simultâneo, fizeram deslocar tais transações, 

correspondentes a pagamentos destinados ao arguido JOSE SÓCRATES, 

para as contas da Suíça.

4154. Para o efeito, entre o final do ano de 2006 e o início do ano 

de 2007, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

procederam à abertura de contas bancárias na Suíça, junto da UBS, o 

primeiro arguido abrindo contas em nome das sociedades GIFFARD 

FINANCE, conta n.° 206-214112, e BELINO FOUNDATION, conta n.“ 

206-221023, e o segundo arguido abrindo contas numéricas em que 

figurava como titular, contas n.° 206-863286 e n.° 206-804280.

4155. Numa terceira fase, a partir de janeiro de 2008, tendo os 

arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e JOSÉ SÓCRATES tomado 

conhecimento das investigações relacionadas com o designado caso 

FREEPORT (NUIPC 77/05.2 JASTB), por recearem que o esquema de 

circulação de fundos que estava a ser utilizado fosse objeto de investigação, 

os arguidos JOSÉ SÓCRATES, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e 

CARLOS SANTOS SILVA acordaram que este último abriria novas contas 

bancárias na UBS, Suíça, tituladas por outras sociedades constituídas em 

off-shore cortando, desse modo, qualquer ligação dos fundos ao arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e acautelando qualquer associação 

dessas contas bancárias ao arguido JOSE SÓCRATES.
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4156. Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA abriu 

na UBS, Suíça, contas em nome das sociedades PINEHILL FINANCE 

LTD, conta n.° 206-410777, e BRICKHURST INTERNATIONAL LTD, 

conta n.° 206-413400, ambas também com registo em off-shore, sociedades 

em que passou a figurar como beneficiário final.

4157. Nesta fase, foi, igualmente, solicitada a intervenção do 

arguido JOAQUIM BARROCA, o qual aceitou que, para a circulação dos 

fundos, viesse a receber transferências, com origem em terceiros, na sua 

conta aberta na Suíça, comprometendo-se mesmo à abertura de novas 

contas, sempre aceitando as instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, transmitidas com o acordo e conhecimento do arguido JOSE 

SÓCRATES.

4158. O arguido CARLOS SANTOS SILVA acompanhou o 

arguido JOAQUIM BARROCA à Suíça, tal como já tinha ocorrido em 

dezembro de 2006, aquando da abertura da primeira conta por este último, 

ficando com a identificação das contas abertas em nome do JOAQUIM 

BARROCA e passando a transmitir-lhe a informação sobre o recebimento 

de fundos com origem em terceiros, bem como as indicações necessárias 

para que os fundos fossem depois transferidos para as contas abertas em 

nome das sociedades em off-shore, em que aquele primeiro arguido 

figurava como beneficiário.

4159. O arguido JOAQUIM BARROCA aceitou tal utilização das 

contas abertas em seu nome na Suíça, prestando-se a assinar os documentos
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e do gmpo LENA, ao arguido JOSE SÓCRATES, que sabia ser o 

destinatário final para a utilização dos fundos, visando continuar a obter do 

mesmo a prática de atos favoráveis aos negócios do Grupo LENA.

4160. Nesse âmbito, o arguido JOAQUIM BARROCA aceitou 

receber nas suas contas, abertas na Suíça, montantes provenientes de 

negócios do empreendimento VALE DO LOBO, num total de 

€2.000.000,00, que depois fez transferir, em partes iguais, para os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES, via CARLOS SANTOS SILVA, e ARMANDO 

VARA, bem como montantes com origem no arguido RICARDO 

SALGADO movimentados através das contas das entidades em off-shore 

controladas pelo arguido HÉLDER BATAGLIA, num total de 

€12.000.000,00, que sabia serem destinadas, como foram, ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

4161. O arguido JOAQUIM BARROCA utilizou assim, as contas 

abertas em seu nome na Suíça de forma a que, no período compreendido 

entre janeiro de 2007 e maio de 2009, ali fossem recebidas e transferidas 

para a esfera patrimonial de JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA quantias que atingiram um total €15.875.000,00, sendo 

€2.875.000,00 provenientes do Grupo LENA.

4162. Para além do referido montante total de €15.875.000,00, que 

foi transferido com destino à esfera dos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOAQUIM BARROCA recebeu 

ainda na sua conta na Suíça, em 2008, mais €1.000.000,00, que, segundo 

indicações do arguido CARLOS SANTOS SILVA, fez transferir para a 

esfera do arguido ARMANDO VARA.
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4163. Numa última fase, que decorreu até junho de 2009, os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, com vista à 

repatriação dos fundos para Portugal ao abrigo do RERT II, planearam e 

executaram a concentração dos fundos numa única conta, o que foi 

concretizado através de transferências ordenadas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, fazendo com que a quase totalidade dos montantes 

depositados em contas da Suíça fosse colocada na conta da UBS, Suíça, 

titulada pela sociedade BRICKHURST, conta n.° 206-413400.

4164. Assim, no período de tempo entre abril de 2008 e junho de 

2009, foram transferidas para esta conta da BRICKHURST quantias no 

montante total de € 19.991.260,39, que incluiam aplicações financeiras de 

curto prazo (designadas de “fiduciary call”) transferidas da conta da 

BELINO FOUNDATION no montante de € 8.491.260,39, bem como 

fundos que se encontravam depositados na conta da PINEHILL FINANCE, 

no montante de € 11.500.000,00, acrescendo a estes montantes o valor da 

carteira de títulos associada à conta da BELINO FOUNDATION, 

transferida para a BRICKHURST em abril de 2008, a qual, atendendo ao 

contravalor em euros dos preços de aquisição dos títulos, perfazia um total 

de € 1.419.575,16 (tudo atingindo a soma de € 21.410.835,55).

4165. No final do mês de junho de 2009, na conta da PINEHILL 

passou a remanescer um saldo de €1.000.885,74 (incluindo aplicação 

financeira realizada a 24 junho de 2009).

4166. A tais montantes feitos circular entre contas na Suíça, 

acrescem as quantias trazidas para Portugal e aqui disponibilizados em 

numerário, ao tempo da utilização como fiduciário do arguido JOSÉ
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PAULO PINTO DE SOUSA, de valor não inferior a €2.300.000,00, 

incluindo a utilização do esquema proporcionado por Francisco Canas, 

levantamentos diretos ao balcão da UBS e operações de levantamentos em 

numerário com cartão de crédito (“cash-advance”).

4167. As quantias e valores mobiliários que permaneceram nas 

contas abertas na Suíça, a que foram acrescendo ganhos gerados pelas 

aplicações financeiras realizadas, atingiram um montante total de

€23.350.161,89, à data de dezembro de 2010.

4168. Esse montante veio a ser transferido para contas 

domiciliadas em Portugal, a partir de finais do ano de 2010, tendo um 

montante total de €23.013.156,18, composto por valores mobiliários e 

quantias transferidas, sido incluído em pretensa declaração de adesão ao 

RERT II.

4169. Já no segundo semestre de 2009, uma vez que os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA visualizavam o 

encerramento das contas na Suíça e o retomo dos fundos para Portugal, 

conceberam novo esquema destinado a continuar a receber, de forma 

aparentemente justificada, quantias por conta de intervenções do arguido 

JOSÉ SÓCRATES no interesse do Grupo LENA e das estratégias definidas 

pelo arguido RICARDO SALGADO para os gmpos BES e PORTUGAL 

TELECOM.

4170. Tal novo esquema passava, mais uma vez, por aproveitar o 

relacionamento comercial entre o arguido CARLOS SANTOS SILVA e as 

sociedades do Gmpo LENA, de forma a justificar a celebração de pretensos 

contratos de prestação de serviços entre sociedades daquele grupo
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empresarial e a sociedade XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS EDA, detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

4171. Tais contratos não tinham correspondência com quaisquer 

serviços efetivamente prestados pela XLM ao Grupo LENA, mas serviam 

de suporte à produção de faturas, em nome da mesma XLM, que foram 

sendo apresentadas e pagas por sociedades do Grupo LENA.

4172. Tal esquema, conforme já narrado, veio a justificar a 

celebração de três pretensos contratos de prestação de serviços, o primeiro 

deles datado de 31 de julho de 2009, que justificou pagamentos à XLM no 

montante de €3.604.925,00, incluindo IVA, o segundo celebrado em 

dezembro de 2010, relativo a pretensa mediação num negócio imobiliário 

relacionado com edifício sito em Luanda denominado KANHANGULO e 

que justificou o pagamento de €3.000.000,00, e o terceiro, datado de 1 de 

abril de 2013, que veio a justificar a realização de pagamentos à XLM, que 

foram consumados até ao montante de €1.482.150,00, incluindo IVA, até 

junho de 2015.

4173. Os montantes recebidos, por via dos referidos pretensos 

contratos, na esfera da XLM, após suporte das despesas fiscais, 

designadamente em sede de IVA, acabaram por ser utilizados, conforme o 

planeado entre os arguidos, no interesse e conforme indicações do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

4174. Em suma, no período a que se reportam os factos, por via 

das contas da Suíça, de entregas em numerário com intervenção do arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e com base nos referidos contratos 

celebrados com a XLM foi disponibilizado ao arguido JOSE SÓCRATES
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valor não inferior a €32.029.925,00, com origem na prática de crime, 

apurado com base nas seguintes componentes e não considerando o 

rendimento financeiro desses valores, entretanto, obtida:

F O R M A  D E  E N T R A D A  N A  
E S F E R A  D O  A R G U I D O  J O S É  

S Ó C R A T E S
M O N T A N T E

C o n ta  d a  e n tid a d e  G U N T E R  
n a  S u íça

€ 9 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

C o n tas  d e  JO A Q U IM  B A R R O C A  
n a  S u íça

€ 1 5 .8 7 5 .0 0 0 ,0 0

P a g a m e n to s  à  X L M  
p rim e iro  c o n tra to

€  2 .9 5 4 .9 2 5 ,0 0

P a g a m e n to s  à  X L M  
In te rm e d iaçã o  im o b iliá r ia

€ 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

P a g a m e n to s  à  X L M  
seg u n d o  co n tra to

€ 1 .2 0 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L € 3 2 .0 2 9 .9 2 5 ,0 0

4175. O arguido ZEINAL BAVA recorreu igualmente a contas 

bancárias sediadas na UBS, na Suíça e em Singapura, quer em seu nome 

pessoal quer em nome da sociedade em off-shore ROWNYA OVERSEAS 

INC, para ocultar a origem ilícita e propriedade de quantias recebidas por 

determinação do arguido RICARDO SALGADO e com origem em contas 

do Grupo BES, tendo em vista atuar de acordo com os interesses deste 

último no exercício das suas funções profissionais no Grupo PORTUGAL 

TELECOM, conforme infra se descreverá, as quais atingiram um montante 

total de €25.200.000,00, entre dezembro de 2007 e setembro de 2011.

4176. Como melhor se descreverá abaixo, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, com o mesmo objetivo, utilizou contas sediadas no 

BANQUE PICTET, na Suíça, tituladas quer em nome pessoal quer em
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nome da entidade em off-shore GRANAL LTD INC, onde veio a receber, 

por determinação e na sequência de acordo com o arguido RICARDO 

SALGADO, tendo em vista atuar de acordo com os interesses do mesmo, 

no período entre maio de 2006 e novembro de 2012, no âmbito do exercicio 

das suas funções profissionais no Grupo PORTUGAL TELECOM, a 

quantia total de €23.967.907,00.

4177. Deste valor, conforme abaixo se narrará, € 3.967.611,00 

(correspondente a CHF 4.900.000) foram transferidos das contas do 

arguido HENRIQUE GRANADERIO para conta na Suíça controlada pelo 

arguido RICARDO SALGADO e titulada pela entidade BEGOLINO, 

tendo permanecido na esfera patrimonial deste último, conforme acordado 

entre os dois arguidos.

4178. Assim, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO beneficiou, 

para si próprio, de pagamentos indevidos no montante total € 

20.000.296,00 (vinte milhões duzentos e noventa e seis euros).

1.2. AS CONTAS DA SUIÇA NA UBS

4179. A UBS AG é uma instituição de crédito suíça, com sede em 

Zurique, que resultou da fusão em 1 de julho de 1998 entre os bancos 

suíços UNION DE BANQUES SUISSES e SOCIETÉ DE BANQUE 

SUISSE.

4180. No período compreendido entre 13 de janeiro de 1997 e 20 

de fevereiro de 2008 funcionou na UBS um departamento de 

aconselhamento de clientes {Client Advisor), denominado KEY CLIENTS
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INTERNATIONAL IBÉRIA, habitualmente designado por IBÉRIA, o qual 

era responsável pelo acompanhamento dos clientes portugueses.

4181. Nesse departamento, exerceram funções, entre outros e até 

ao segundo semestre de 2009, os colaboradores José Pinto, Ricardo Arcos, 

Michel Canais e Nicolas Figueiredo.

4182. No âmbito dessas funções, estes funcionários eram 

responsáveis pela angariação e abertura de contas bancárias pelos clientes 

portugueses, concretização de movimentos financeiros e de aplicações 

financeiras nessas contas e gestão do património confiado pelos mesmos à 

UBS.

4183. Além disso, proporcionavam aos clientes portugueses 

aconselhamento financeiro no âmbito do qual, de acordo com as pretensões 

desses clientes, lhes sugeriam a quantidade de contas a abrir e 

proporcionavam a informação sobre a possibilidade dessas contas serem 

tituladas por entidades veículo, de serem contas numéricas ou 

alfanuméricas.

4184. Assim, aconselhavam habitualmente os clientes a serem 

beneficiários finais de duas contas bancárias tituladas por sociedades 

veículo diferentes ou que abrissem contas numéricas ou alfanuméricas.

4185. Uma dessas contas seria utilizada para realizar movimentos 

financeiros com terceiros e funcionaria como conta de passagem entre a 

origem dos fundos e a segunda conta.

4186. Esta última conta, denominada conta principal ou underline 

company, apenas realizaria movimentos financeiros com a conta de
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passagem, permanecendo a identificação dessa conta, os seus titulares, 

beneficiários últimos formalmente indicados ao Banco e o património 

existente na mesma resguardados do conhecimento de terceiros.

4187. Na documentação de suporte referente a operações 

financeiras realizadas por contas numéricas e alfanuméricas em vez da 

identificação do titular da conta, surgia um código numérico ou 

alfanumérico, circunstância que obstava à identificação imediata do seu 

titular.

4188. Para a disponibilização de sociedades veículo, sediadas em 

off-shore, aqueles colaboradores recomendavam aos clientes que 

recorressem aos serviços prestados, entre outras, pelas sociedades AMN 

CONSULTANTS S.A., sediada em Genebra, e TRUVEST GROUP LTD, 

com sede em Zurique.

4189. Assim que o cliente assumia a qualidade de beneficiário 

final da estrutura societária em off-shore a utilizar, a AMN 

CONSULTANTS ou a TRUVEST remetiam a respetiva documentação 

diretamente ao gestor de cliente da UBS que, uma vez na posse da mesma, 

procedia à abertura da conta bancária.

4190. A cada entidade era atribuído, pela UBS, um número de 

cliente no qual estavam incorporadas as contas em diversas moedas, sendo 

acrescentada uma terminação a esse número para que se distinguissem 

consoante a moeda.

4191. Os gestores de clientes da UBS mantinham uma relação 

próxima e um acompanhamento personalizado dos clientes, deslocando-se.
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sempre que necessário, na gestão dos seus ativos aos locais onde estes se 

encontravam, nomeadamente a Portugal e a Angola.

4192. No decurso desses encontros, nas instalações da UBS ou 

fora, os colaboradores da UBS preenchiam fichas nas quais registavam a 

informação que lhes era transmitida verbalmente pelos clientes relativa à 

movimentação dessas contas e justificação dessas transações.

4193. De acordo com a legislação suíça, os bancos Suíços eram 

obrigados a obter a identificação do beneficiário final das entidades off- 

shore que figurassem como titulares de contas bancárias.

4194. No cumprimento dessa legislação, os clientes preenchiam, 

na UBS, um formulário denominado Form A.

4195. Nas situações em que as operações bancárias eram 

realizadas entre contas pertencentes ou controladas pelos mesmos 

beneficiários finais, a UBS não exigia ordem prévia escrita por parte do 

cliente e apunha na respetiva documentação de suporte à operação a 

indicação =BO, que significava same beneficiai owner (mesmo 

beneficiário final).

4196. Em momento anterior ao crédito de fundos nas contas 

bancárias, o gestor de cliente da UBS confirmava sempre junto do cliente, 

geralmente por telefone, se tal operação devia ser concretizada ou não.

4197. Com 0 objetivo de manter a confidencialidade do 

património dos clientes na UBS, estes eram aconselhados pelos respetivos 

gestores a que a correspondência bancária fosse expedida para as
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sociedades que forneciam e geriam as estruturas societárias, 

designadamente para a AMN CONSULTANTS e para a TRUVEST.

4198. Conforme acima se referiu, direta ou indiretamente, os 

arguidos RICARDO SALGADO, JOSÉ SÓCRATES, HÉLDER 

BATAGLIA, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA, bem como os arguidos ZEINAL BAVA, 

ARMANDO VARA e BÁRBARA VARA, na concretização dos esquemas 

de circulação de fundos recorreram à UBS, na Suíça, concretamente ao 

departamento KEY CLIENTS INTERNATIONAL IBÉRIA e aos serviços 

prestados pelos colaboradores portugueses desse núcleo.

4199. À data, pelo menos os arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA e HÉLDER BATAGLIA já eram clientes da UBS e eram 

assessorados pelo referido núcleo designado de IBÉRIA.

1.3. AS CONTAS BANCARIAS DA SUIÇA UTILIZADAS 

PELOS ARGUIDOS

4200. Na concretização do esquema acordado foram utilizadas, 

designadamente, as contas bancárias infra discriminadas, em que 

formalmente têm intervenção os arguidos JOSE PAULO PINTO DE 

SOUSA, RICARDO SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, JOAQUIM 

BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA, ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO -  para além dos arguidos RUI HORTA E COSTA, 

ARMANDO VARA, BÁRBARA VARA e JOSÉ DIOGO GASPAR 

FERREIRA, relativamente aos quais os factos foram narrados no capítulo 

V.
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1.3.1. JOSE PAULO PINTO DE SOUSA

4201. Como abaixo melhor se descreverá, na movimentação dos 

fundos pertencentes ao arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA utilizou as seguintes contas bancárias 

sediadas na UBS, na Suíça:

ENTIDADE NÚMERO DE CONTA DATA DE ABERTURA

G U N T E R  F IN A N C E  L IM IT E D
U B S  0206 -3 5 5 1 7 1  

(A b a  62)
2 0 .0 9 .2 0 0 5

B E N G U E L A  F O U N D A T IO N
U B S  0 2 0 6 -3 5 5 0 3 5  

(A b a  96)
13 a  15 .09 .2005

4202. Essas contas bancárias foram abertas em nome de 

sociedades pré-existentes e registadas em jurisdições off-shore, que foram 

disponibilizadas para utilização do referido arguido por intermédio de 

serviços prestados pela UBS e pela sociedade AMN CONSULTANTS, 

que, por sua vez, recorreu aos serviços prestados pela ALEMAN 

GALINDO CORDERO & LEE TRUST.

4203. A conta da GUNTER FINANCE LIMITED era 

nominativa, o que significa que nos documentos de suporte das operações 

realizadas surgia o nome da sociedade titular.

4204. A GUNTER FINANCE LIMITED foi constituída em 4 de 

agosto de 2005, estava domiciliada nas Ilhas Virgens Britânicas (BVI) e 

tinha como morada PO BOX, 3175, Road Town, Tortola.
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4205. A sede dessa soeiedade coincidia com a dos escritórios da 

sociedade ALEMAN GALINDO CORDERO & LEE TRUST, 

especializada no fornecimento de estruturas societárias.

4206. Edgardo E. Diaz e Myma de Navarro, funcionários desta 

última sociedade, foram designados diretores da GUNTER FINANCE 

LIMITED e assinaram os documentos de abertura de conta, nomeadamente 

a autorização de assinaturas, que foi atribuída ao arguido JOSE PAULO 

PINTO DE SOUSA de forma individual, e o Form A, no qual este arguido 

foi indicado como beneficiário final da sociedade.

4207. Por motivos de confidencialidade, por ordem do arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, a correspondência da UBS relativa às 

contas da GUNTER deveria ser dirigida à AMN CONSULTANTS, S.A., 

com morada em Rue du Rhone, 69 -  Case Postale 6528, 1211 Genève, 

sociedade encarregada de gerir a conta em representação deste arguido e 

em nome da GUNTER FINANCE LIMITED.

4208. A abertura desta conta, iniciada a 13.09.2005 com a entrega 

dos documentos societários necessários, foi efetuada pelo gestor do 

departamento IBÉRIA da UBS, Michel Canais, o qual ficou encarregado da 

sua gestão tendo, em momento posterior, sido substituído por José Pinto.

4209. O número de conta UBS-0206-355171 (Aba 62) titulada 

pela GUNTER FINANCE LIMITED tinha associadas as seguintes contas 

bancárias:

MOEDA NÚMERO DE CONTA

E U R 0 2 0 6 -3 5 5 1 7 1 .60L

U S D 0 2 0 6 -3 5 5 1 7 1 .7 0 D
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M O E D A N Ú M E R O  D E  C O N T A

C H F 0 2 0 6 -3 5 5 1 7 1 .0 1 M

4210. O último movimento desta conta registou-se em 27 de junho 

de 2013 com a transferência dos fundos remanescentes para uma conta, 

também junto da UBS, titulada pelo filho do arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, Tiago Sarreira Pinto de Sousa.

4211. A conta da BENGUELA FOUNDATION era também 

nominativa.

4212. A BENGUELA FOUNDATION foi constituída como 

fundação de interesse privado em 7 de setembro de 2005, no Panamá, com 

morada em Calle 50, n.° 102, Edifício Universal, Panamá, através da 

escritura n.° 7170.

4213. Apresentava como Presidente Guy Menoud e como 

Secretário Miroslav Nortik, que eram ambos funcionários da AMN 

CONSULTANTS.

4214. Pese embora formalmente constituísse uma fundação, a 

BENGUELA FOUNDATION nunca desenvolveu quaisquer fíns 

característicos desse tipo de pessoa coletiva, tendo apenas sido utilizada 

para titular contas bancárias em nome do arguido JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA.

4215. Essa estrutura societária foi disponibilizada ao arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA para tal fim pela AMN 

CONSULTANTS S.A.
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4216. Os documentos de abertura de conta, nomeadamente a 

autorização de assinaturas, que foi atribuída ao arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA de forma individual, e o Form A, no qual este arguido 

foi indicado como beneficiário final da sociedade foram, igualmente, 

preenchidos por funcionários da AMN CONSULTANTS, com data de 15 

de setembro de 2005.

r

4217. De acordo com instruções fornecidas pelo arguido JOSE 

PAULO PINTO DE SOUSA à UBS, a correspondência relativa às contas 

da BENGUELA FOUNDATION deveria ser dirigida à AMN 

CONSULTANTS, S.A., com morada em Rue du Rhone, 69 -  Case Postale 

6528, 1211 Genève, sociedade encarregada de gerir a conta em 

representação deste arguido e em nome da BENGUELA FOUNDATION.

4218. A gestão desta conta ficou a cargo de Michel Canais, o qual, 

em momento posterior, foi substituído por José Pinto.

4219. O número de conta UBS-0206-355035 (Aba 96) tinha, 

designadamente, associadas as seguintes contas bancárias:

MOEDA NÚMERO DE CONTA

E U R 0 2 0 6 -3 5 5 0 3 5 .6 0 C

U S D 0 2 0 6 -3 5 5 0 3 5 .6 1 L

C H F 0 2 0 6 -3 5 5 0 3 5 .0 1 E

G B P 0 2 0 6 -3 5 5 0 3 5 .6 3 H

4220. O último movimento desta conta registou-se em 26 de junho 

de 2013 com a transferência dos fundos remanescentes para uma conta

V
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também junto da UBS, em nome do filho do arguido JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA, Tiago Sarreira Pinto de Sousa.

4221. Por sua vez, através da escritura n.° 13370 de 18 de junho de 

2013, a BENGUELA FOUNDATION foi dissolvida.

4222. A conta da BENGUELA FOUNDATION apenas se 

relacionava com a conta da GUNTER ou com contas cujo beneficiário 

último fosse considerado o mesmo pela UBS.

4223. De acordo com o procedimento estabelecido na UBS, a 

conta da GUNTER funcionava como conta de passagem, sendo realizadas 

através da mesma todas as operações financeiras com terceiros.

1.3.2. HELDER BATAGLIA

4224. Conforme infra se narrará, no conjunto das operações de 

movimentação dos fundos pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES e 

outros, o arguido HELDER BATAGLIA utilizou as seguintes contas 

bancárias sediadas na UBS, na Suíça:

E N T ID A D E N Ú M E R O  D E  C O N T A D A T A  D E  A B E R T U R A

M A R K W E L L  IN T E R N A T IO N A L  
L IM IT E D

U B S  0 2 0 6 -3 4 4 4 2 9  
(A b a  2 0 -E )

3 1 .0 5 .2 0 0 5

M O M B A K A  F IN A N C E  L IM IT E D
U B S  0 2 0 6 -3 7 2 8 1 6  

(A b a  2 0 -G )
2 8 .0 3 .2 0 0 6

M O N K W A Y  F IN A N C E  L IM IT E D
U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2  

(A b a  2 0 -F )
0 9 .0 2 .2 0 0 7

D E L P IA Z O
U B S  0 2 0 6 -3 6 0 6 4 7  

(A b a  2 0 -M )
15 .11 .2005

G U IL D H A L L  IN T E R N A T IO N A L / 
G O L C O N D A  O V E R S E A S  

K IM IT E D

U B S  0 2 0 6 -2 4 5 7 0 9  
(A b a  20-1)

0 7 .0 9 .2 0 0 6
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4225. A conta da MARKWELL era uma conta nominativa.

4226. A MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, 

domiciliada nas Ilhas Virgens Britânicas (BVI), apresentava como morada, 

tal como a GUNTER e a MONKWAY, PO BOX, 3175, Road Town, 

Tortola, correspondendo à dos escritórios da sociedade ALEMAN 

GALINDO CORDERO & LEE TRUST.

4227. Do mesmo modo, à semelhança da MONKWAY, foram 

designados como diretores Edgardo E. Diaz e Maria Vallarino, 

funcionários da ALEMAN GALINDO CORDERO & LEE TRUST.

4228. Edgardo E. Diaz figurava, igualmente, como diretor da 

GUNTER.

4229. Foram estes diretores que assinaram os documentos de 

abertura de conta, nomeadamente a autorização de assinaturas, que foi 

atribuída, num primeiro momento, aos funcionários da AMN 

CONSULTANTS, Guy Menoud e Miroslav Nortik.

4230. Com data de 10 de junho de 2005, a autorização de 

assinatura foi atribuída a HELDER BATAGLIA e a Simonetta Carlutti dos 

Santos, com quem este último era casado na altura.

4231. No Form A o arguido HÉLDER BATAGLIA foi indicado 

como beneficiário final da sociedade MARKWELL.

4232. Por indicação do arguido HÉLDER BATAGLIA e com 

vista a preservar a confidencialidade dessa conta e do património existente 

na mesma, a correspondência da UBS relativa às contas da MARKWELL
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deveria ser dirigida à AMN CONSULTANTS, S.A., com morada em Rue 

du Rhone, 69 -  Case Postale 6528, 1211 Genève.

4233. O gestor que acompanhou esta conta foi sempre Michel

Canais.

4234. O número de conta UBS 0206-344429 (Aba 20-E) titulada 

pela MARKWELL INTERNATIONAL FINANCE tinha associadas as 

seguintes contas bancárias:

, MOEDA NÚMERO DE CONTA
••

E U R  (a té  1 6 .05 .2008 ) 0 2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .6 2 M

E U R  (a  p a r tir  d e  2 7 .1 1 .2 0 0 8 ) 0 2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .6 0 B

U S D 0 2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .7 0  A

C H F 0 2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .0  IQ

G B P 0 2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .6 3 C

A U D 0 2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .6 9 K

4235. A conta da MARKWELL, em euros, sub-conta n.° 0206- 

344429.62M, foi encerrada em 16 de maio de 2008.

4236. Em 27 de novembro de 2008 foi aberta uma nova sub-conta 

em euros, n.° 0206-344429.60B, que apenas foi utilizada para a passagem 

de fundos com origem na ES ENTERPRISES para a conta da UBS do 

arguido JOAQUIM BARROCA, na data de 07 de maio de 2009, e que, 

após terem passado por contas da UBS controladas por CARLOS SANTOS 

SILVA, foram repatriados para contas portuguesas com vista à sua 

disponibilização ao arguido JOSE SÓCRATES, conforme infra melhor se 

descreverá.
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4238. A partir de abril de 2006 a conta da MARXWELL passou a 

funcionar como conta de passagem relativamente à conta da MOMBAKA 

FINANCE.

4239. A conta da MOMBAKA FINANCE era, igualmente, 

nominativa.

4240. A MOMBAKA FINANCE estava domiciliada nas Ilhas 

Virgens Britânicas (BVI), apresentava como morada Venterpool Plaza, 

Wickams Cat I, PO BOX 873, Road Town, Tortola e foi disponibilizada ao 

arguido HÉLDER BATAGLIA pela sociedade PRIVACO TRUST S.A.

4241. No Form A o arguido HÉLDER BATAGLIA foi indicado 

como beneficiário final desta sociedade.

4242. O gestor que acompanhou esta conta foi sempre Michel

Canais.

4243. O número de conta UBS 0206-372816 (Aba 20-G) titulada 

pela MOMBAKA FINANCE tinha associadas, designadamente, as 

seguintes contas bancárias:

MOEDA NÚMERO DE CONTA

E U R 0 2 0 6 -3 7 2 8 16 .6 0 K

E U R 0 2 0 6 -3 7 2 8 1 6 .6 0  A

U S D 0 2 0 6 -3 7 2 8 16 .70Q

C H F 0 2 0 6 -3 7 2 8 1 6 .0 1 G

C H F 0 2 0 6 -3 7 2 8 16.02P

G B P 0 2 0 6 -3 7 2 8 1 6 .6 1 J

A U D 0 2 0 6 -3 7 2 8 16 .62U
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4244. A conta da MOMBAKA FINANCE funcionou como conta 

principal ou underline company do arguido HELDER BATAGLIA.

4245. A conta da MONKWAY FINANCE LIMITED era, 

igualmente, uma conta nominativa.

4246. A MONKWAY FINANCE LIMITED foi constituída em 4 

de agosto de 2005, estava domiciliada nas Ilhas Virgens Britânicas (BVI) e 

apresentava como morada, tal como a GUNTER e a MARKWELL, PO 

BOX, 3175, Road Town, Tortola, correspondente à dos escritórios da 

sociedade ALEMAN GALINDO CORDERO & LEE TRUST.

4247. Do mesmo modo, à semelhança da MARKWELL foram 

designados como diretores Edgardo E. Diaz e Maria Vallarino, ambos 

funcionários da ALEMAN GALINDO CORDERO & LEE TRUST.

4248. Foram estes diretores que assinaram os documentos de 

abertura de conta, nomeadamente a autorização de assinaturas, que foi 

atribuída ao arguido HELDER BATAGLIA de forma individual, e o Form 

A, no qual este arguido foi indicado como beneficiário final da sociedade.

4249. Com data de 3 de novembro de 2009, HÉLDER 

BATAGLIA concedeu autorização à advogada Ana Bruno para transmitir 

instruções sobre a movimentação desta conta à UBS, por escrito ou por 

telefone, em sua representação.

4250. A correspondência da UBS relativa às contas da 

MONKWAY também deveria ser dirigida à AMN CONSULTANTS, S.A., 

com morada em Rue du Rhone, 69 -  Case Postale 6528, 1211 Genève,
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sociedade encarregada de gerir a conta em representação do arguido
r _

HELDER BATAGLIA, de acordo com as suas instruções.

4251. O gestor da UBS que acompanhou esta conta foi sempre 

Michel Canais.

4252. O número de conta UBS 0206-253402 (Aba 20-F) titulada 

pela MONKWAY FINANCE LIMITED tinha associadas as seguintes 

contas bancárias:

M O E D A N IJ M E R O  D E  C O N T A

E U R 0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .6 0 K

U S D 0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .7 0 Q

4253. O último movimento desta conta registou-se em 25 de maio 

de 2010.

4254. O saldo remanescente desta conta foi transferido para conta 

do CRÉDIT SUISSE, também controlada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA.

4255. Tal deveu-se ao facto dos funcionários do departamento 

IBÉRIA da UBS que acompanhavam as contas do arguido HELDER 

BATAGLIA, em julho de 2009, terem criado a sociedade AKOYA ASSET 

MANAGEMENT S.A. e passado a trabalhar com o CREDIT SUISSE.

4256. Com efeito, os gestores da UBS que trabalhavam no 

departamento IBÉRIA, Michel Canais, Nicolas Figueiredo e José Pinto, na 

sequência do encerramento da representação de Portugal nesse escritório,
r r

saíram da UBS e, juntamente com Álvaro Sobrinho e HELDER
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BATAGLIA, criaram a sociedade de gestão de fortunas AKOYA ASSET 

MANAGEMENT S.A.

4257. O arguido HÉLDER BATAGLIA entrou para a AKOYA 

por intermédio da sociedade luxemburguesa OVERVIEW 

INVESTMENTS S.A.R.L., tendo ficado com uma participação de 22,54% 

do capital social dessa sociedade.

4258. A AKOYA ASSET MANAGEMENT S.A. foi constituída 

em julho de 2009 e iniciou a sua atividade em setembro do mesmo ano.

4259. Os fundos cuja gestão foi atribuída à AKOYA, na sua maior 

parte, foram sendo transferidos da UBS para o CREDIT SUISSE, 

instituição de crédito com a qual esta sociedade preferencialmente passou a 

trabalhar.

4260. A conta da MONKWAY funcionou como conta de 

passagem e serviu, igualmente, para realizar investimentos em aplicações 

financeiras.

4261. A conta da DELPIAZO era uma conta nominativa.

4262. A DELPIAZO CORPORATION estava domiciliada nas 

Ilhas Virgens Britânicas (BVI) e apresentava como morada, Vanterpol 

Plaza 2, 2nd Floor, Wickhams Cay I, Road Town, Tortola, BVI.

4263. A autorização de assinaturas foi inicialmente atribuída a 

Guy Menoud e Miroslav Nortik da AMN CONSULTANTS e, a partir de 

março de 2006 passou a ser o arguido HELDER BATAGLIA o único 

autorizado a movimentar esta conta.
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4264. Da Form A fez-se constar que o arguido HELDER 

BATAGLIA era o beneficiário final da sociedade DELPIAZO.

4265. O gestor que acompanhou esta conta foi sempre Michel

Canais.

4266. Esta sociedade era utilizada pelo arguido HELDER 

BATAGLIA para detenção de património, designadamente embarcações, e 

para ocultação da origem de verbas.

4267. A partir de 1 de dezembro de 2007, Luís Horta e Costa 

passou a ser o beneficiário final desta sociedade.

4268. A conta da GOLCONDA OVERSEAS LTD (inicialmente 

com a denominação de GUILDHALL INTERNATIONAL LIMITED) era 

uma conta nominativa.

4269. A GUILDHALL INTERNATIONAL LIMITED foi 

constituída em 13 de fevereiro de 2006 nas BVI, tendo em 21 de novembro 

de 2006 alterado a sua denominação para GOLCONDA OVERSEAS LTD.

4270. Apresentava como morada, tal como a MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED, a GUNTER e a MONKWAY, PO BOX, 

3175, Road Town, Tortola, que correspondia à dos escritórios da sociedade 

ALEMAN GALINDO CORDERO & LEE TRUST.

4271. Do mesmo modo, à semelhança da MONKWAY e da 

MARKWELL, foram designados como diretores Edgardo E. Diaz e Maria 

Vallarino, funcionários da ALEMAN GALINDO CORDERO & LEE 

TRUST.
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4272. Foram estes diretores que assinaram os documentos de 

abertura de conta, nomeadamente a autorização de assinaturas, que foi 

atribuída ao arguido HÉLDER BATAGLIA.

4273. No Form A o arguido HÉLDER BATAGLIA foi indicado 

como beneficiário final dessa sociedade.

4274. A correspondência relativa às contas da MONKWAY 

deveria ser dirigida à AMN CONSULTANTS, S.A., com morada em Rue 

du Rhone, 69 -  Case Postale 6528, 1211 Genève.

4275. O gestor que acompanhou esta conta foi sempre Michel

Canais.

4276. O número de conta UBS 0206-245709 (Aba 20-1) titulado 

pela GOLCONDA OVERSEAS LTD tinha associadas as seguintes contas 

bancárias:

M O E D A N Ú M E R O  D E  C O N T A

E U R 0 2 0 6 -2 4 5 7 0 9 .6 0 C

U S D 0 2 0 6 -2 4 5 7 0 9 .6 1 L

4277. O último movimento financeiro desta conta foi realizado em 

16 de janeiro de 2009.

4278. Na sequência da constituição da AKOYA ASSET 

MANAGEMENT S.A., o arguido HÉLDER BATAGLIA, abriu as 

seguintes contas bancárias no CREDIT SUISSE, também na Suíça;
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TITULAR NÚMERO DE CONTA

H É L D E R  B A T A G L IA 137 3 3 1 7 -0 2

G R E E N  E M E R A L D  IN V E S T M E N T S  L IM IT E D 161 3 8 2 4 -9 2  U S D
(A b a  20 -P ) 1613824-92-1  E U R

A M A N I L IM IT E D  
(A b a  20 -J)

0 8 3 5 -1 7 9 4 .5 6 0 -1

A R N O W  IN V E S T M E N T S  L IM IT E D 1885381-61-1

M O N K W A Y  R E A L  E S T A T E  L IM IT E D 0 8 3 5 -1 5 5 2 2 9 6 -7 2 -1

1.3.3. RICARDO SALGADO

4279. Conforme infra se narrará, na movimentação dos fimdos e 

na concretização do esquema acordado, além de contas tituladas pela ES 

ENTERPRISES e pela ESI, descritas em sede própria, o arguido 

RICARDO SALGADO utilizou, designadamente, as seguintes contas 

bancárias:

TITULAR NÚMERO DE CONTA DATA DE ABERTURA

S A V O IC E S  C O R P

C R E D IT  S U IS S E  
0 2 5 1 -1 7 3 3 6 3 3 3 -6 1  C H F  
0 2 5 1 -1 7 3 3 6 3 3 3 -6 2  U S D  

0 2 5 1 -1 7 3 3 6 3 3 3 -6 2 -1  E U R  
0 2 5 1 -1 7 3 3 6 3 3 3 -6 5  títu lo s  

(A b a  131-B )

0 9 .1 2 .2 0 0 9

S A V O IC E S  C O R P
C R E D IT  S U IS S E  S IN G A P U R A  

B R A N C H  
4 0 3 7 9

-

B E G O L IN O  S .A .

L O M B A R D  O D IE R  
5 1 0 0 9 4 -0 0  

E U R /U S D /C H F  
(A b a  123)

08 .0 4 .2 0 1 1

A R IS T A  B U S IN E S S  A S
C R E D IT  S U IS S E  S IN G A P O U R  

B R A N C H  
1 0 0 4 0 5 5 5 9 0 1 0 5 6

-
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4280. A conta da SAVOICE CORP CREDIT SUISSE 0251

17336333-6 (Aba I3I-B) foi aberta no dia 9 de dezembro de 2009, tendo 

como beneficiários finais o arguido RICARDO SALGADO e a sua mulher, 

Maria João Leal Calçada Bastos Salgado, sendo também os autorizados a 

assinar.

4281. A gestão desta conta foi assessorada {externai asset 

management) pela AKOYA ASSET MANAGEMENT S.A., sendo Nicolas 

Figueiredo o gestor responsável.

4282. A SAVOICES CORP foi constituída no Panamá com data 

de 18 de novembro de 2009, com o n.° de registo 682123 pela sociedade 

ARI AS FAB REGA E FAB REGA com domicílio em PH Plaza 2000 

Building, 50th Street, Panamá.

4283. Em 3 de dezembro de 2009 passaram a figurar como 

Presidente e Secretário dessa sociedade, respetivamente, as sociedades 

DIXY S.A. e MEECA S.A., ambas domiciliadas nas Seychelles.

4284. Nos documentos de abertura de conta, a SAVOICES foi 

representada por Mirco Lombardi, que foi nomeado diretor da MEECA, 

S.A. em 15 de junho de 2009 e que era, igualmente, um dos representantes 

da TRUVEST, sociedade sedeada em Zurique que providenciava estruturas 

societárias em off-shore e que cobrou honorários relativos à constituição da 

SAVOICES bem como as comissões anuais, que foram pagas por esta 

conta bancária.

4285. A SAVOICES CORP era, igualmente, titular da conta 

bancária 40379 junto do CREDIT SUISSE AG, SINGAPORE BRANCH.
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4286. A conta da BEGOLINO S.A. foi aberta em 8 de abril de 

2011 junto do banco LOMBARD ODIER DARIER HENTSCH&CIE, na 

Suíça, ocorrendo a entrega dos documentos necessários a 9 de março de 

2011, tendo sido indicada como beneficiária final Maria João Leal Calçada 

Bastos Salgado e como mandatários desta última, o arguido RICARDO 

SALGADO e a filha de ambos. Catarina Amon.

4287. Esta conta tinha associadas sub-contas em Euros, USD e 

Francos Suíços (CHF).

4288. O arguido RICARDO SALGADO através de procuração 

geral, assinada em 28 de junho de 2012, passou a ter poderes para 

movimentar individualmente a conta da BEGOLINO.

4289. Assim, pese embora Maria João Leal Calçada Bastos 

Salgado figurasse como beneficiária final dessa conta, a mesma era gerida, 

controlada e utilizada pelo arguido RICARDO SALGADO.

4290. A conta da BEGOLINO era uma conta numérica, 

identificada intemamente no Banco pela sigla NRGU.

4291. A BEGOLINO S.A. foi constituída em 10 de fevereiro de 

2011, no Panamá, pela escritura n.° 1255, tendo sido nomeados como 

diretores Carlos Armando Bryden Gonzalez (Presidente), Itzamara Madrid 

(Secretária) e Ida A. de Rodriguez (Tesoureira).

4292. Como agente registado foi indicada a firma ICAZA, 

GONZALEZ-RUIZ & ALEMAN, com domicílio na Calle Aquilino de La 

Guardia, n.° 8, Cidade do Panamá, República do Panamá, a mesma morada 

atribuída à BEGOLINO.
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4293. A BEGOLINO foi dissolvida através da escritura n.° 2655 

de 3 de abril de 2013 após resolução decidida em reunião de diretores de 26 

de março de 2013.

1.3.4. ZEINAL BAVA

4294. Conforme infra se narrará, na movimentação dos fundos 

recebidos do arguido RICARDO SALGADO, com vista à ocultação da sua 

origem, recebimento e motivos subjacentes a tais pagamentos, o arguido 

ZEINAL BAVA utilizou as seguintes contas bancárias:

TITULAR NÚMERO DE CONTA DATA DE 
ABERTURA

Z E IN A L  B A V A
U B S  S IN G A P U R A  

199801
-

R O W N Y A  O V E R S E A S  IN C
U B S  2 0 6 -3 5 0 3 14.60B  eu ro s  
U B S  2 0 6 -3 5 0 3 1 4 .6 1 E U S D  

(A b a  124-G )
2 5 .0 7 .2 0 0 5

4295. A conta da ROWNYA foi aberta no dia 25 de julho de 

2005, surgindo no Form A como beneficiários finais e autorizados a assinar 

o arguido ZEINAL BAVA e a sua mulher Maria de Fátima Mendonça Braz 

Bava.

4296. A ROWNYA OVERSEAS INC foi constituída em 13 de 

julho de 2005 nas Ilhas Virgens Britânicas (BVI), com o n.° de registo 

661903, com morada em 325 Waterfront Drive, Ornar Hodge Building, 2nd 

Floor, Wickham’s Cay, Tortola, BVI e tendo como agente registado a 

sociedade ARIAS FABREGA&FABREGA TRUST CO BVI LIMITED.
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4297. O arguido ZEINAL BAVA, na movimentação dos mesmos 

fundos utilizou, igualmente, a conta n.° 199801 da UBS SINGAPURA de 

que era titular.

1.3.5. HENRIQUE GRANADEIRO

4298. Conforme infra se narrará, na movimentação dos fundos 

recebidos do arguido RICARDO SALGADO e com vista à ocultação da 

sua origem, recebimento e motivos subjacentes a tais pagamentos, o 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO utilizou as seguintes contas 

bancárias:

TITULAR NÚMERO DE CONTA DATA DE 
ABERTURA

H E N R IQ U E  G R A N A D E IR O / 
G R A N A L  L T D  IN C

B A N Q U E  P IC T E T & C IE  SA  (G E N È V E ) 
0 -9 5 4 4 6  

E U R /U S D /B R L  
C a rte ira  d e  T ítu lo s  E U R  e U S D  

(A b a  126-V )

0 6 .0 2 .1 9 9 8

H E N R IQ U E  G R A N A D E IR O

B A N Q U E  P IC T E T & C IE  SA  (G E N È V E ) 
Z -1 2 2 1 1 3  
E U R /U S D

C a rte ira  d e  T ítu lo s  E U R  e U S D  e C H F  
(A b a  126-X )

16 .1 1 .2 0 1 0

4299. A conta PICTET 0-95446 (Aba 126-V) foi constituída em 

6 de fevereiro de 1998, figurando como titular e autorizado o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO.

4300. Na mesma data foi outorgada por HENRIQUE 

GRANADEIRO procuração a favor do seu irmão do arguido, Anacleto 

Manuel Granadeiro, conferindo-lhe poderes para movimentar a conta 

individualmente.
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4301. Esta conta, n.° 0-95446, tinha associadas várias sub-contas, 

designadamente em Euros, USD, Reais Brasileiros e contas de títulos em 

Euros e USD.

4302. A partir de 29 de março de 2005 esta conta passou a ser 

titulada pela sociedade GRANAL LTD INC.

4303. A GRANAL LTD INC foi constituída em 14 de março de 

2005, no Panamá, através da escritura n.° 3817, tendo como representantes 

as sociedades MATABOR S.A., NARDECO S.A. e MIAKUNAL S.A. e 

como beneficiário final o arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

4304. Também com data de 29 de março de 2005 por HENRIQUE 

GRANADEIRO foi conferida procuração a Anacleto Granadeiro e um 

mandato de gestão a favor de Francisco Pedro Roseta Fino, que lhes 

permitia movimentar a conta.

4305. Esta conta foi encerrada no dia 28 de fevereiro de 2011.

4306. A conta PICTET 122113 (Aba 126-X) foi aberta no dia 16 

de novembro de 2010, tendo como autorizado e beneficiário final o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO.

4307. Esta conta tinha associadas contas em Euros e USD, e 

carteira de títulos em Euros, USD e Francos Suíços (CHF).

4308. Na mesma data foram concedidas procurações sobre esta 

conta por HENRIQUE GRANADEIRO aos seus filhos Henrique Miguel 

Marante Granadeiro e Catarina Maria Marante Granadeiro, para em 

conjunto poderem movimentar a mesma.
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4309. Foi, igualmente, emitido um mandato de gestão a favor de 

Francisco Pedro Roseta Fino.

4310. Para esta conta foram transferidos os ativos que se 

eneontravam na conta da GRANAL do mesmo banco, que foi entretanto 

eneerrada.

1.3.6. JOAQUIM BARROCA

4311. Conforme infra se narrará, na movimentação dos fundos
r f  ____

pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES e outros, o arguido JOAQUIM 

BARROCA abriu e utilizou as seguintes contas bancárias sediadas na UBS, 

na Suíça: Apenso N (Carta Rogatória da Suíça - Contas UBS - vol.2, 

fls.30’331-30’336,30’391-30’400).

N Ú M E R O  D E  
C O N T A

D A T A  D E  
A B E R T U R A

D A T A  D E  
E N C E R R A M E N T O

S U C U R S A L

2 0 6 -8 6 3 2 8 6  
(A b a  4 3 -F )

12 .0 1 .2 0 0 7 07 .12 .2011 Z u riq u e

2 0 6 -8 0 4 2 8 0  
(A b a  4 3 -E )

10 .1 2 .2 0 0 7 21 .11 .2011 Z u riq u e

2 4 0 -1 3 8 3 9 8  
(A b a  43 -G )

0 3 .11 .2011 0 6 .0 8 .2 0 1 2 G e n èv e

4312. As duas primeiras contas eram numéricas e a terceira 

nominativa.

4313. As duas primeiras contas só tinham uma componente, em 

euros, sendo identificada a primeira conta pelo n.° 0206-863286.60A e a 

segunda conta identificada pelo n.° 0206-804280.60V.
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4314. A abertura dessas contas, sua movimentação e fecho foi 

realizada pelo colaborador do departamento de aconselhamento de clientes 

{Client Advisor) da UBS, denominado KEY CLIENTS INTERNATIONAL 

IBÉRIA, José Pinto, com a participação do colaborador do mesmo 

departamento Michel Canais.

4315. A fim de proceder à abertura dessas contas e à sua 

movimentação, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA deslocaram-se à Suíça por diversas vezes.

4316. Tal sucedeu, pelo menos, entre dezembro de 2006 e janeiro 

de 2007, em fevereiro de 2007, em junho de 2007 e em setembro de 2008.

4317. Nessas deslocações, entre outros, reuniam com o 

colaborador da UBS José Pinto e, apesar das contas serem tituladas por 

JOAQUIM BARROCA e de ser este último quem assinava a respetiva 

documentação bancária, era o arguido CARLOS SANTOS SILVA quem 

dava as instruções relativas à movimentação das contas, designadamente, 

quanto aos montantes e destinos das transferências a realizar, de acordo 

com o que combinara com o arguido JOSE SOCRATES.

4318. Em 2012, com o objetivo de fechar tais contas bancárias, os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

deslocaram-se, novamente, à Suíça.

4319. Por vezes, era o colaborador da UBS José Pinto, ou outro 

em sua substituição, quem se deslocava a Portugal para que o arguido 

JOAQUIM BARROCA assinasse toda a documentação necessária à

NUIPC 122/13.8  TELSB Página 1376



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADOHIA-GEHAL d a  HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42128

movimentação das referidas contas bancárias, de acordo com instruções 

fornecidas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

1.3.7. CARLOS SANTOS SILVA

4320. Conforme infra se narrará, na movimentação dos fundos 

pertencentes ao arguido JOSE SOCRATES e outros, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA abriu e utilizou as seguintes contas bancárias sediadas na 

UBS, na Suíça:

ENTIDADE NÚMERO DE CONTA DATA DE 
ABERTURA

B E L IN O  F O U N D A T IO N
U B S  2 0 6 -2 2 1 0 2 3  

(A b a  58)
1 8 .12 .2006

G IF F A R D  F IN A N C E U B S  2 0 6 -2 1 4 1 1 2
0 4 .0 1 .2 0 0 7

L IM IT E D (A b a  59)
P IN E H IL L  F IN A N C E U B S  2 0 6 -4 1 0 7 7 7

2 5 .0 2 .2 0 0 8
L IM IT E D (A b a  57)

B R IC K H U R S T U B S  2 0 6 -4 1 3 4 0 0
2 1 .0 3 .2 0 0 8

IN T E R N A T IO N A L  L T D . (A b a  56)

4321. Conforme acordado entre os arguidos JOSÉ SOCRATES, 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA, no dia 7 

dezembro de 2006, os dois últimos arguidos deslocaram-se à UBS, em 

Zurique, na Suíça na companhia do funcionário da AMN CONSULTANTS 

Guy Menoud para proceder à abertura da conta bancária da BELINO 

FOUNDATION, tendo essa conta sido aberta com data de 18 de dezembro 

de 2006.

4322. Guy Menoud estava encarregado da disponibilização da 

estrutura societária em off-shore da qual o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA seria beneficiário final.
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4323. Na ficha de cliente referente à conta GUNTER, Michel 

Canais, nessa data, fez contar que o cliente JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA se deslocara ao escritório da UBS em Zurique, com um amigo e 

com Guy Menoud da sociedade AMN CONSULTANTS e que havia 

referido que o amigo, que se tratava do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, iria abrir uma fundação da qual JOSÉ PAULO SOUSA seria o 

segundo beneficiário e em caso de morte de CARLOS SANTOS SILVA, 

beneficiaria de 80% dos fundos existentes nessa conta, destinando-se os 

restantes 20% para a mulher e filha de CARLOS SANTOS SILVA, em 

partes iguais - fls.262 do Aba 62.

4324. Na mesma nota, Michel Canais fez constar que fora aberta 

uma conta em nome de uma conta principal ou "underline company" de 

nome BELINO FOUNDATION - conforme fls.262 do Aba 62.

4325. Na constituição e movimentação das restantes contas 

bancárias da Suíça em que o arguido CARLOS SANTOS SILVA figurou 

como beneficiário final, assim como dos cofres associados às mesmas, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA acompanhava-o e assessorava- 

o na movimentação dos fundos de acordo com o plano delineado entre 

todos.

4326. As contas da BELINO FOUNDATION e da GIFFARD 

constituíam um grupo entre si, funcionando a primeira eomo conta 

principal (underline company) e a segunda como conta de passagem.

4327. Assim, com data de 15 de dezembro de 2006, na sucursal da 

UBS em Zurique, com o acordo do arguido JOSÉ SOCRATES, CARLOS
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SANTOS SILVA abriu a conta bancária nominativa com o n.° 0206

221023 titulada pela BELINO FOUNDATION.

4328. Ainda de acordo com o planeado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA aceitou figurar perante o banco UBS e através do 

preenchimento do Form A como beneficiário final da BELINO 

FOUNDATION, passando a subscrever as decisões referentes à gestão da 

conta e movimentação dos fundos para ali transferidos.

4329. Tais decisões, contudo, eram tomadas com o acordo de 

JOSÉ SOCRATES e com a colaboração do arguido JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA.

4330. A correspondência relativa à conta da BELINO 

FOUNDATION, de acordo com instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e com vista a manter a confidencialidade desse património, deveria 

ser dirigida à AMN CONSULTANTS, S.A., com morada em Rue du 

Rhone, 69 -  Case Postale 6528, 1211 Genève, sociedade encarregada de 

gerir extemamente a conta.

4331. A BELINO FOUNDATION era uma pessoa coletiva 

constituída no Panamá, como fundação de interesse privado, por escritura 

de 15 de dezembro de 2005, registada em 19 de dezembro do mesmo ano e 

com sede na East 53rd Street, Marbella, Swiss Bank Building, 2nd fioor, 

Panama, Republic of Panama.

4332. Apresentava como administradores os cidadãos suíços Guy 

Menoud e Miroslav Nortik, ambos funcionários da AMN 

CONSULTANTES S.A.
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4333. O número de conta 0206-221023 da BELINO 

FOUNDATION (Aba 58) tinha associadas as seguintes contas bancárias:

MOEDA NÚMERO DE CONTA IBAN

E U R 2 0 6 -2 2 1 0 23 .60W C H 7 7 0 0 2 0 6 2 0 6 2 2 1023 6 0W

A U D 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .6 1 Q C H 6 1 0 0 2 0 6 2 0 6 2 2 1 0 2 3  61Q

T ítu lo s 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .S 1 -

4334. Na abertura da conta bancária titulada pela BELINO 

FOUNDATION teve intervenção o departamento de aconselhamento de 

clientes {Client Advisor) da UBS, denominado KEY CLIENTS 

INTERNATIONAL IBÉRIA, através dos seus colaboradores Michel 

Canais e do Diretor Olivier Ruch, tendo o primeiro ficado encarregado da 

gestão deste cliente.

4335. No dia 26 de julho de 2007, na UBS de Genebra, conforme 

combinação prévia com o arguido JOSE SOCRATES, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA celebrou um contrato de locação de cofre a que 

correspondeu a relação bancária com o n.° 0279-284711 e o cofre com o 

número 9232.

4336. No âmbito dessa relação bancária, na mesma data, os 

arguidos JOSÉ SOCRATES e CARLOS SANTOS SILVA acordaram 

atribuir uma procuração a JOSÉ PAULO BERNARDO PINTO DE 

SOUSA, primo do primeiro, que o autorizava a aceder ao cofre com o 

número 9232, sem necessidade da assinatura de CARLOS SANTOS 

SILVA - conforme fis. 1 a 4 do Aba 58.
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4337. As despesas referentes ao contrato de locação do cofre eram 

debitadas na conta bancária n.° 0206-221023.60W, titulada pela BELINO 

FOUNDATION (Aba 58).

4338. A possibilidade de aceder a esse cofre, permitia ao arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA recolher quantias em numerário 

provenientes das contas da Suíça e pertencentes ao arguido JOSE 

SOCRATES que aí fossem colocadas e proceder à sua entrega a este 

último.

4339. O contrato de locação do cofre 9232 terminou no dia 19 de 

junho de 2009, data em que o arguido CARLOS SANTOS SILVA celebrou 

novo contrato relativo à locação do cofre n.° 7126, associado à conta UBS 

240-114799 (Aba 1-X), apenas titulada por este último arguido e cujas 

despesas deveriam ser debitadas na conta n.° 206-410777, titulada pela 

PINEHILL FINANCE LIMITED - fls.2 a 4 do Aba 58; fls.27 e 28 do Aba 

57.

4340. A conta bancária da BELINO FOUNDATION foi encerrada 

no dia 25 de junho de 2008. Apenso N, fls. 45’000 (Carta Rogatória da 

Suíça -  Contas UBS, vol. 3)

4341. Tal sucedeu na sequência da dissolução da BELINO 

FOUNDATION, através da escritura n.° 15220, datada de 22 de julho de 

2008.

4342. Com data de 4 de janeiro de 2007, na sucursal da UBS em 

Zurique, com o acordo do arguido JOSÉ SOCRATES, CARLOS SANTOS
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SILVA abriu a conta bancária nominativa n.° 206-214112 titulada pela 

GIFFARD FINANCE LIMITED (Aba 59).

4343. De acordo com o planeado, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA aceitou figurar, perante o banco UBS, como beneficiário final da 

GIFFARD, ficando a constar nessa qualidade do Form A.

4344. Todas as decisões referentes à gestão da conta e 

movimentação dos fundos eram tomadas por si, sempre com o acordo de 

JOSÉ SOCRATES.

4345. A correspondência relativa à conta da GIFFARD deveria ser 

dirigida à AMN CONSULTANTS, S.A., com morada em Rue du Rhone, 

69 -  Case Postale 6528, 1211 Genève, sociedade encarregada de gerir 

extemamente a conta.

4346. A sociedade GIFFARD FINANCE LIMITED foi 

constituída nas Ilhas Virgens Britânicas, com morada no apartado P.O. Box 

3175, Road Town, Tortola, Bristish Virgin Islands, correspondente aos 

escritórios da ALEMAN GALINDO CORDEROLEE TRUST.

4347. Apresentava como diretores os funcionários da ALEMAN 

GALINDO Maria de La Cmz Vallarino Amado e Edgardo Diaz Falconet.

4348. O número de conta 206-214112 (Aba 59) tinha associado, 

entre outras, a seguinte conta bancária:

MOEDA NÚMERO DE CONTA IBAN

E U R 2 0 6 -2 1 4 1 12 .60Q C H 5 7 0 0 2 0 6 2 0 6 2 1 4 1 1 2 6 0 Q
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4349. Na abertura da conta bancária titulada pela GIFFARD teve 

intervenção o departamento de aconselhamento de clientes {Client Advisor) 

da UBS, denominado KEY CLIENTS INTERNATIONAL IBÉRIA, 

através do seu colaborador Michel Canais e do Diretor Olivier Ruch, tendo 

o primeiro ficado encarregado da sua gestão.

4350. Esta conta foi encerrada no dia 15 de maio de 2008.

4351. Como infra melhor se descreverá, entre o final de 2007 e o 

início de 2008, os arguidos JOSÉ SOCRATES e JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA tiveram conhecimento do seu eventual envolvimento na 

investigação ao caso do denominado Processo FREEPORT.

4352. Por recearem que as contas da Suíça em que o arguido JOSE 

PAULO PINTO DE SOUSA surgia como beneficiário final e os ativos 

depositados nas mesmas pudessem ser relacionadas com o arguido JOSÉ 

SOCRATES, acordaram estes arguidos que os fundos remanescentes 

existentes nas mesmas e que pertenciam ao primeiro seriam, num primeiro 

momento, transferidos para as contas da GIFFARD e da BELINO 

FOUNDATION, nas quais o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

não figurava como interveniente, nem como beneficiário final daquelas 

sociedades.

4353. Em momento subsequente tais fundos seriam transferidos 

para um novo grupo de contas da UBS, também abertas em nome de 

sociedades off-shore e das quais CARLOS SANTOS SILVA figuraria, 

igualmente, como beneficiário final.
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4354. Com o intuito de cortar qualquer ligação dos fundos 

movimentados ao arguido JOSE SOCRATES, essas novas contas não 

seriam utilizadas na concretização de operações financeiras com quaisquer 

contas em que o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA figurasse, nem 

apresentariam nenhuma conexão com o mesmo.

4355. Na concretização do combinado, no dia 24 de janeiro de 

2008, Michel Canais encontrou-se com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA no Hotel Tivoli, em Lisboa tendo este último referido que pretendia 

abrir uma nova estrutura de contas na UBS.

4356. Cerca de um mês mais tarde, no dia 28 de fevereiro de 2008,
r

na concretização da segunda fase do acordado entre os arguidos JOSE 

SOCRATES, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS 

SILVA, este último encontrou-se com Michel Canais em Portugal, no 

Restaurante Lusíadas, em Matosinhos, tendo-lhe dito que pretendia fechar 

as contas da GIFFARD e da BELINO e transferir os fundos para uma nova 

estrutura de contas, invocando que tais contas apresentavam desgaste, que 

era necessário apagar o passado e que os contactos com o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA já não estavam a correr bem.

4357. Pretendiam, ainda, os arguidos JOSÉ SOCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, a partir de março de 2008, com o objetivo de 

posteriormente procederem à sua transferência para contas bancárias 

sediadas em Portugal, concentrar a quase totalidade dos ativos que se 

encontravam nas contas bancárias da BELINO FOUNDATION, GIFFARD 

e PINEHILL numa só conta, também sediada na UBS na Suíça.
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4358. Na concretização do solicitado, para a passagem e guarda 

dos ativos pertencentes ao arguido JOSE SOCRATES em momento prévio 

à sua repatriação para Portugal, como infra se descreverá, foram abertas 

contas bancárias em nome das sociedades em off-shore PINEHILL e 

BRICKHURST, figurando como beneficiário das mesmas o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

4359. Após a abertura da conta da BRICKHURST, a conta da 

PINEHILL passou a funcionar como conta de passagem e a da 

BRICKHURST como conta principal (underline company).

4360. A conta da BRICKHURST destinou-se, ainda, a concentrar 

os fundos das contas da Suíça em momento prévio à sua repatriação para 

Portugal.

4361. A conta da PINEHILL FINANCE LIMITED (Aba 57) foi 

constituída em 28 de fevereiro de 2008, sendo uma conta nominativa.

4362. De acordo com o planeado, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA aceitou figurar, perante o banco UBS, como sendo o beneficiário 

final da PINEHILL, passando a subscrever as decisões referentes à gestão 

da conta e à movimentação dos fundos para ali transferidos - fls. 30 do Abu 

19 e fls.2 do Aba 57.

4363. Tais decisões eram tomadas com o acordo de JOSÉ 

SOCRATES.

4364. A PINEHILL foi constituída nas Ilhas Virgem Britânicas, 

com morada no apartado P.O. Box 3175, Road Town, Tortola, British 

Virgin Islands, correspondente aos escritórios da sociedade ALEMAN
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GALINDO CORDERO&LEE TRUST, figurando como seus diretores 

Maria de La Cruz Vallarino Amado e Edgardo Eloy Diaz Falconte.

4365. A morada e os diretores desta sociedade coincidiam, entre 

outras já referidas, com os da entidade GIFFARD.

4366. O número de conta da PINEHILL (Aba 57) tinha associadas 

as seguintes contas bancárias:

M O E D A T IP O  D E C O N T A N Ú M E R O  D E C O N T A IB A N

E U R
C o n ta  C o rre n te  P esso a l 

U B S
2 0 6 -4 1 0 7 7 7 .6 0 L C H 7 2 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 0 7 7 7 6 0 L

E U R C arte ira  d e  T ítu lo s 2 0 6 -4 1 0 7 7 7 .S 1 -

4367. Na abertura da conta bancária titulada pela PINEHILL teve 

intervenção o departamento de aconselhamento de clientes {Client Advisor) 

da UBS, denominado KEY CLIENTS INTERNATIONAL IBÉRIA, 

através dos seus colaboradores Michel Canais e José Pinto, tendo o 

primeiro ficado encarregado da gestão deste cliente.

4368. Com data de 19 de junho de 2009, no âmbito do contrato de 

locação de cofre n.° 0279-284711, foi cessada a locação do cofre número 

9232, acima referido e relativamente ao qual havia sido concedida 

procuração ao arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

4369. Na mesma data, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

celebrou um contrato de locação relativamente ao cofre n.° 7126 e cujas 

despesas de manutenção eram debitadas na conta bancária n.° 206- 

00410777.60L, titulada pela PINEHILL - fis. 27 e 28 do Aba 57.
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4370. Contrariamente ao cofre n.° 9232, o conteúdo do cofre n.° 

7126 apenas podia ser acedido e alterado pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

4371. Tal opção inseria-se no mesmo plano dos arguidos que 

visava cortar qualquer ligação entre os fundos de JOSE SOCRATES e o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

4372. Esta conta foi encerrada no dia 14 de março de 2011.

4373. A conta da BRICKHURST (Aba 56) foi aberta cerca de um 

mês após a abertura da conta da PINEHILL no dia 28 de março de 2008, na 

sucursal da UBS em Zurique, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA 

com o acordo do arguido JOSÉ SOCRATES.

4374. A conta da BRICKHURST era uma conta nominativa.

4375. De acordo com o que haviam planeado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA aceitou figurar perante o banco UBS como sendo o 

beneficiário final da BRICKHURST, passando a subscrever as decisões 

referentes à gestão da conta e à movimentação dos fundos para ali 

transferidos - fls.2 do Aba 56.

4376. Tais decisões eram tomadas com o acordo de JOSÉ 

SOCRATES.

4377. A sociedade BRICKHURST INTERNATIONAL LTD 

estava domiciliada no apartado P.O Box 3175, Road Town, Tortola, British 

Virgin Islands, correspondente aos escritórios da ALEMAN GALINDO 

CORDER&LEE TRUST e apresentava como diretores Maria de La Cruz
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Vallarino Amado e Edgardo Eloy Diaz Falconte, ambos de nacionalidade 

panamiana.

4378. A morada e os diretores da BRICKHURST eram os mesmos 

da GIFFARD e da PINEHIFL.

4379. O número de conta da BRICKHURTS (Aba 56) tinha 

associadas as seguintes contas bancárias, em Furos, Francos Suíços, 

Dólares Norte Americanos e Dólares Australianos:

M O E D A T IP O  D E C O N T A N Ú M E R O  D E C O N T A IBA N

E U R
C o n ta  C o rre n te  P esso a l 

U B S
2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 0 Z C H 8 0 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 3 4 0 0 6 0 Z

C H F
C o n ta  C o rre n te  P esso a l 

U B S
2 0 6 -4 1 3 4 0 0 . lO T C H 2 4 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 3 4001OT

U S D
C o n ta  C o rre n te  P esso a l 

U B S
2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 2 Q C H 6 4 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 3 4 0 0 6 2 Q

A U D
C o n ta  C o rre n te  P esso a l 

U B S
2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 1 W C H 8 0 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 3 40061W

E U R C arte ira  d e  T ítu lo s 2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .S 1 -

4380. Na abertura da conta bancária titulada pela BRICKHURST 

teve intervenção o departamento de aconselhamento de clientes {Client 

Advisor) da UBS, denominado KEY CFIENTS INTERNATIONAF 

IBÉRIA, através dos seus colaboradores Michel Canais, José Pinto e 

Anabela Nunez Gonzalez - fls. 166 a 175 do Aba 56.

'4381. A data, era o colaborador da UBS José Pinto quem estava 

encarregado da gestão do cliente CARLOS SANTOS SILVA.

4382. A gestão externa desta conta estava atribuída à AMN 

CONSULTANTS S.A.
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4383. Esta conta foi encerrada no dia 18 de abril de 2011, 

registando a última operação na data de 15 de abril de 2011, com a 

realização de uma transferência para a conta aberta junto do BESI, conta n.° 

002495, concluindo então o repatriamento dos fundos para Portugal.

2. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO E NO 

GRUPO GES

2.1. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO E 

NO GRUPO GES -  PRIMEIRA FASE

4384. Como supra já se descreveu, no dia 6 de fevereiro de 2006, 

a SONAE lançou uma Oferta Pública de Aquisição (OPA) sobre o Grupo 

PT.

 ̂ _
4385. A data o BES detinha uma participação direta na 

PORTUGAL TELECOM correspondente a cerca de 8,3% do capital social.

4386. Além desta participação, outras sociedades do GES eram 

acionistas da PORTUGAL TELECOM.

4387. Por sua vez, a PORTUGAL TELECOM tinha uma 

participação correspondente a cerca de 4% do capital social do BES.

4388. Desde o início e pelas razões já descritas, o arguido 

RICARDO SALGADO foi sempre contra a concretização desta OPA pelo 

Grupo SONAE.
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4389. Tal oposição assentava no facto da OPA ser prejudicial para 

os interesses do GES e, em consequência, para os interesses financeiros 

pessoais do arguido RICARDO SALGADO.

4390. Assim, a posição acionista maioritária da SONAE no capital 

social da PORTUGAL TELECOM decorrente da OPA, colocaria em causa 

0 alinhamento entre o BES e a PT que vigorava pelo menos desde o ano 

2000, bem como a capacidade do arguido RICARDO SALGADO de influir 

na determinação das estratégias comerciais do Grupo PT, não só em sede 

de investimentos, em particular no Brasil, mas também no campo da 

definição do exercício de direitos de voto no âmbito da participação detida 

pela PT no BES.

4391. Com 0 objetivo de impedir o sucesso da OPA, conforme 

supra já se descreveu, o arguido RICARDO SALGADO fez instituir no 

Grupo PT uma política de oposição à concretização dessa operação, a qual 

passava por diversas vertentes, que incluíam o apoio à administração da PT 

na oposição à OPA, a sedução dos demais acionistas para que votassem 

contra a mesma, o financiamento de acionistas da PT contrários à OPA 

para que reforçassem a sua participação na PT e de novos acionistas que 

pudessem garantir a sua oposição à OPA.

4392. Além disso, no âmbito da mesma estratégia de defesa da 

OPA, o arguido RICARDO SALGADO, visando acautelar a formação de 

uma maioria acionista na PT que fosse favorável aos pressupostos da OPA, 

procurou garantir o apoio do poder político, no sentido de poder bloquear 

uma decisão favorável a essa operação, que eventualmente se pudesse vir a 

formar em sede de Assembleia Geral da PT.
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4393. Com efeito, o Governo de Portugal então em exercício, 

liderado pelo arguido JOSE SOCRATES, dispunha da possibilidade, entre 

outras, de determinar o sentido de voto da CAIXA GERAL DE 

DEPÓSITOS, detentora de 5 % do capital da PORTUGAL TELECOM, 

bem como de, através do uso das 500 ações de categoria A da PT SGPS de 

que o Estado era titular, vetar a desblindagem dos Estatutos da 

PORTUGAL TELECOM, assim inviabilizando a possibilidade da OPA 

chegar ao mercado.

4394. Nesse sentido, uma das vertentes da estratégia de oposição à 

OPA por RICARDO SALGADO foi, desde logo, garantir o apoio do 

Primeiro-Ministro do Governo em funções, o arguido JOSE SOCRATES, 

para determinar o sentido de voto do Grupo CGD e, como último recurso, 

caso se reunisse em Assembleia Geral da PT SGPS uma maioria favorável 

à desblindagem dos Estatutos da sociedade, vetar essa deliberação através 

do uso da golden share do Estado.

4395. Para tal, em data situada entre o anúncio da OPA e o dia 18 

de abril de 2006, o arguido RICARDO SALGADO propôs ao arguido 

JOSE SÓCRATES que, em troca da entrega de quantia em dinheiro, 

enquanto Primeiro-Ministro do Governo de Portugal, na Assembleia Geral 

da PORTUGAL TELECOM a realizar, se opusesse à aprovação dos 

Estatutos da PT SGPS, pressuposto do sucesso da OPA, não apenas pelo 

exercício de voto referente às ações de que o Estado era titular através do 

Grupo CGD, da Segurança Social e da PARPUBLICA, mas principalmente 

através do uso do direito de veto que a detenção da “golden share” 

conferia ao Estado caso a maioria dos acionistas viesse a aprovar a
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desblindagem dos Estatutos da PT, abrindo caminho a que a OPA chegasse 

ao mercado.

4396. O arguido JOSÉ SÓCRATES ciente de que, por força do 

exercício do cargo de Primeiro-Ministro que ocupava, estava obrigado a 

estritos deveres de isenção e imparcialidade e aos princípios gerais da 

prossecução do interesse público, da legalidade, da objetividade e da 

independência, acedeu ao pedido do arguido RICARDO SALGADO, 

aceitando condicionar a atuação do Governo à proteção dos interesses 

particulares do arguido RICARDO SALGADO.

4397. Conforme combinado entre os dois, tal pagamento seria 

realizado de forma oculta, não só pela não intervenção direta do BES no 

processamento dos fundos, como pela utilização de contas de passagem 

sediadas na UBS, na Suíça, em nome de sociedades em off-shore, das quais 

seriam beneficiários finais terceiros da sua confiança, e em nome pessoal 

desses terceiros, pelo movimentação fracionada dos fundos iniciais e ainda 

pela colocação final dos fundos em nome de um terceiro, que seria pessoa 

da confiança do arguido JOSÉ SÓCRATES.

4398. Para o efeito, os arguidos RICARDO SALGADO e JOSÉ 

SÓCRATES combinaram que seriam utilizadas contas controladas pelo 

arguido HELDER BATAGLIA e que receberia os fundos sob o pretexto de 

pagamentos devidos a este último por parte da ESCOM, entidade também 

participada pelo GES.

4399. Por seu lado, o arguido JOSÉ SÓCRATES entendeu 

escolher como destinatário final desses pagamentos a pessoa de JOSE 

PAULO BERNARDO PINTO DE SOUSA, seu primo direito e pessoa da
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sua confiança e com relacionamento pessoal com o referido HÉLDER 

BATAGLIA, de forma a poder justificar o recebimento dos fundos.

4400. Assim, com vista a manter ocultos tais pagamentos, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES e o arguido RICARDO SALGADO, em 

conjugação de esforços e de intentos com os arguidos HÉLDER 

BATAGLIA e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA engendraram um 

esquema que visava, numa primeira fase, transferir a partir de entidades 

controladas pelo arguido RICARDO SALGADO, no âmbito do GES, com 

destino ao primeiro arguido, uma quantia, não inferior a €6.000.000,00, 

utilizando contas bancárias em Angola, Portugal e na Suíça, tituladas por 

sociedades do Grupo ESCOM, pelo BESA e outras controladas pelos 

arguidos HÉLDER BATAGLIA e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

4401. Os arguidos RICARDO SALGADO e JOSÉ SÓCRATES 

procuraram planear o desenvolvimento das operações financeiras de forma 

a que fossem utilizadas contas com as quais não pudessem ser associados, 

tendo o arguido RICARDO SALGADO recorrido ao arguido HÉLDER 

BATAGLIA e o arguido JOSÉ SÓCRATES recorrido, nesta fase, ao 

arguido JOSÉ PAULO BERNARDO PINTO DE SOUSA, tendo ambos 

aceite ceder a utilização de contas em que eram autorizados, na expectativa 

de virem também a obter proveitos para si próprios.

4402. Não obstante, o arguido HÉLDER BATAGLIA procurou 

ainda evitar a sua exposição nas operações com os fundos que lhe seriam 

disponibilizados pelo arguido RICARDO SALGADO, tendo procurado 

fazer deslocar algumas das operações para a esfera de Pedro Ferreira Neto, 

dada a sua habitual intervenção em operações financeiras conexas com a
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ESCOM, onde era o administrador com o pelouro financeiro, bem como 

procurou o arguido HELDER BATAGLIA utilizar contas bancárias do 

próprio BESA, mas não reveladas no seu plano de contas, de forma a 

esconder a origem e o destino dos fundos.

4403. O arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, concertado 

com o arguido JOSE SOCRATES, procurou também esconder o destino 

dos fundos, através do sistemático recurso à realização de operações em 

numerário, quer por levantamentos diretos realizados sobre as suas contas 

na Suíça, quer pelo recurso a esquemas proporcionados por terceiros que 

aceitavam receber transferências contra a entrega de quantias em 

numerário.

4404. Nesse âmbito, com o acordo e conhecimento do arguido 

RICARDO SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA solicitou a Pedro 

Ferreira Neto, membro do Conselho de Administração, com o pelouro 

financeiro, da ESCOM, que recebesse a quantia de €3.500.000,00 nas suas 

contas bancárias sediadas na UBS, tituladas pelas sociedades 

ALRESFORD INVESTMENTS LTD e ZANGWILL INTERNATIONAL 

LIMITED e controladas por si, tendo em vista desenvolver após outras 

operações.

4405. Através do mesmo esquema, a título de contrapartida por ter 

autorizado que os fundos destinados ao arguido JOSÉ SÓCRATES fossem 

movimentados através das contas bancárias da ESCOM e das suas contas 

pessoais sedeadas na UBS, o arguido HELDER BATAGLIA, recebeu 

€ 1.000.000,00.
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4406. Assim, na sequência do acordado entre os arguidos 

HÉLDER BATAGLIA e RICARDO SALGADO, valor total que deveria 

ser movimentado por determinação do arguido RICARDO SALGADO, 

nesta primeira fase, seria assim de €7.000.000,00.

4407. Conforme determinado pelo arguido RICARDO 

SALGADO, com o objetivo de ocultar que o pagamento em causa tinha 

origem neste arguido, com a colaboração do arguido HELDER 

BATAGLIA na qualidade de Presidente do Conselho de Administração da 

ESCOM e de Administrador do BESA, os €7.000.000,00 seriam retirados 

de contas bancárias tituladas por sociedades desse grupo, sediadas em 

Angola, no BESA.

4408. Para o efeito, eom o objetivo de provisionar tais contas sem 

revelar que tinham origem no arguido RICARDO SALGADO, por 

determinação deste arguido, foi montada uma operação de financiamento 

da ESCOM, através do BESA e da Sucursal Financeira Exterior (SFE) do 

BES, a qual permitiria a canalização de fundos para uma conta titulada pelo 

BESA, junto do Banco Santander, em Portugal, conta n.° 

0003.14659296020, a partir da qual seriam feitos os pagamentos para a 

esfera de HÉLDER BATAGLIA.

4409. A partir da eonta do BESA foram sendo realizadas 

operações que culminaram com a concentração de €7.000.000,00 na conta 

da sociedade MARKWELL da UBS, na Suíça, controlada pelo arguido 

HELDER BATAGEIA e com a subsequente transferência, na mesma data, 

de €6.000.000,00 para a conta da GUNTER no mesmo banco, da qual 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA era beneficiário final.



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOHIA.GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTBAJL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42147

4410. O montante recebido na conta aberta em nome da 

GUNTER, com origem última em contas do GES e veiculado através de 

contas controladas pelo arguido HELDER BATAGLIA, representava 

assim, o pagamento de uma contrapartida indevida, em benefício do 

arguido JOSE SOCRATES, tendo em vista garantir o seu suporte, enquanto 

Primeiro Ministro, para as opções definidas pelo arguido RICARDO 

SALGADO relativamente à PT em sede da OPA lançada pelo Grupo 

SONAE, estando o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, conforme 

acordado, apenas encarregado da guarda de tal valor e de proceder à sua 

disponibilização final ao arguido JOSE SOCRATES, como infra se narrará.

4411. Na concretização do plano delineado, de acordo com as 

ordens de RICARDO SALGADO foram, assim, concretizadas as operações 

financeiras que se passam a descrever.

4412. Na data de 23 de março de 2006, foi montada uma operação 

de financiamento entre o BESA e a ESCOM ESPIRITO SANTO 

COMERCIAL SA, no montante de 17 milhões de USD, identificado como 

operação n.° LD00020747, que justificou o crédito dessa mesma quantia, 

mas com data valor de 22 de março, na conta n.° 024.50508.008840, do 

BESA -  conforme apenso bancário 134.

4413. Porém, no dia 27 de março, com data valor de 22 de março, 

tal operação foi anulada, sendo montada uma nova operação, com um 

diferente beneficiário, sendo então escolhida uma entidade em off-shore.

4414. Com efeito, no dia 27 de março de 2006, mas com data 

valor de 22 de março de 2006, por ordem de RICARDO SALGADO, foi 

lançado na conta do BESA, em Angola, titulada pela ESCOM ESPÍRITO
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SANTO COMMERCE LTD, com registo nas BVI, conta com o número 

024.51343.803840 (Aba 134-A), o montante a crédito de 17 milhões de 

USD, tendo como suporte a operação de empréstimo com a designação 

LD00020783 - fls.56 do Aba 134-A.

4415. A maturidade desse empréstimo começou por estar prevista 

ocorrer em 22 de junho de 2006, prevendo os arguidos RICARDO 

SALGADO e HÉLDER BATAGLIA a futura reestruturação da operação 

de financiamento, atenta a urgência com que pretendiam fazer movimentar 

os fundos e o real fundamento da operação que ambos bem conheciam.

4416. Com efeito, tal empréstimo não foi liquidado e, antes de 

atingir a maturidade inicialmente definida, foi reestruturado, sendo 

redefinido o valor mutuado e o prazo de maturidade, tendo este prazo sido 

sucessivamente prorrogado, através de novos contratos de empréstimo, 

conforme a seguir se discrimina:

DATA-VALOR CONTRATO VALOR

1 6 .05 .2006 L D 0 0 0 2 1 7 4 8 U S D 2 2 .5 0 0 .0 0 0 .0 0

2 2 .0 6 .2 0 0 6 L D 0 0 0 2 4 4 3 7 U S D 2 2 .6 4 7 .9 5 7 ,4 6

2 2 .1 2 .2 0 0 6 L D 0 0 0 2 7 9 7 8 U S D 2 3 .150 .0 0 0 ,0 0

2 0 .0 4 .2 0 0 7 L D 0 0 0 4 5 1 7 8 U S D 2 3 .150 .0 0 0 ,0 0

4417. Com data de 19 de novembro de 2007, ocorreu uma entrada 

de USD 10.000.000,00 na conta BESA número 024.50510.000840 (Aba 

134-B), titulada pela mesma ESCOM ESPIRITO SANTO COMMERCE 

LIMITED, a qual teve origem, por sua vez, na sociedade do grupo ESCOM 

designada de ESCOM KIMBERLITES LIMITED, mais propriamente na 

conta desta entidade com o n.° 9030 9154 0005, junto do BES, SFE, onde
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esta última entidade recebia os montantes das operações de financiamento 

que montava junto do então BES e do BCP em sindicato bancário.

4418. Tal montante de 10 milhões de USD foi utilizado para 

efetuar uma liquidação parcial do mesmo empréstimo, então identificado 

como LD00045178, na data de 7 de dezembro de 2007, com a prévia 

transferência do mesmo montante, na mesma data, para a conta 

024.51343.803840 (Aba 134-A).

4419. Com data de 28 de fevereiro de 2008 foi efetuada a 

liquidação total desse empréstimo, com o pagamento do capital mutuado 

remanescente, que era de USD 13.150.000,00.

4420. Todavia e conforme fora planeado e pretendido pelos 

arguidos, os fundos utilizados na liquidação desse empréstimo, por ordem 

do arguido RICARDO SALGADO, tiveram origem no grupo GES, o qual 

nunca foi ressarcido de tal valor, conforme Abu 182.

4421. A data, o financiamento do Grupo ESCOM assentava na 

totalidade em financiamentos do Grupo BES, concretamente do BES e da 

sua Sucursal Financeira Exterior (Madeira) e do BESA e de outras 

instituições financeiras, tais como o BES CAYMAN e o BES VÉNÉTIE.

4422. A 31 de dezembro de 2007 o Grupo ESCOM tinha 

acumulado um montante de financiamentos junto do grupo BES no total de 

USD 461.637.889,00, sendo que, incluindo entidades por si participadas, na 

mesma data, tal montante de financiamento total ascendia a USD 

526.239.330,00.
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4423. A conta bancária n.° 024.51343.803840 (Aba 134-A), 

titulada pela ESCOM ESPIRITO SANTO COMMERCE LTD, estava 

classificada, junto do BESA, como CEXC-COMISSÃO EXECUTIVA, o 

que significava que era considerada uma conta de uma entidade do grupo 

BESA ou de uma entidade participada por administrador do BESA, sendo 

apenas acedida, dentro daquele Banco, por elementos da sua comissão 

executiva e pelo diretor de operações, no caso Henrique Resina, não sendo 

uma conta utilizada na atividade corrente do grupo ESCOM.

•X

4424. A data do crédito do empréstimo referido, março de 2006, 

esta conta já não era utilizada desde o dia 23 de novembro de 2005, sendo 

seu saldo negativo no valor de -  254.597,62 USD.

4425. Por ordem do arguido HÉLDER BATAGLIA, conforme 

acordado com o arguido RICARDO SALGADO, no dia 18 de abril de 

2006, foi concretizado um CONTRATO CAMBIAL SPOT, com o número 

FX00072439, por via do qual a conta em USD n.° 024.51343.803840 foi 

debitada pelo valor de USD 2.470.000,00, com o correspondente crédito do 

montante de € 2.000.000,00, na conta em euros, a que corresponde o n.° 

024.51343.803978 (Aba 134-A), ambas contas do BESA, tituladas pela 

ESCOM-ESPÍRITO SANTO COMMERCE LIMITED.

4426. Tal como já referido a ESCOM-ESPÍRITO SANTO 

COMMERCE LIMITED era uma sociedade sediada nas Ilhas Virgens 

Britânicas detida em dois terços do capital pela sociedade do GES, através 

da ESPÍRITO SANTO RESOURCES LTD, e em um terço pelo arguido 

HÉLDER BATAGLIA.
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4427. Até essa data, a conta da ESCOM-ESPÍRITO SANTO 

COMMERCE LIMITED n.° 024.51343.803978, conta em euros (Aba 134- 

A), do BESA, nunca tinha sido utilizada.

4428. A celebração do referido contrato de câmbio permitia 

justificar contabilisticamente a operação de crédito de € 2.000.000,00, na 

conta em euros, como sendo uma mera operação de conversão de moeda 

inserida na atividade normal do grupo empresarial ESCOM, obstando 

assim à revelação da sua real justificação.

4429. No mesmo dia 18 de abril de 2006, na qualidade de 

Presidente do Conselho de Administração da ESCOM e de Administrador 

do BESA, o arguido HELDER BATAGLIA ordenou a transferência dos 

€2.000.000,00 da conta n.° 024.51343.803978 (Aba 134-A), titulada pela 

ESCOM-ESPÍRITO SANTO COMMERCE LTD, junto do BESA, em 

Angola, para a conta n.° 0003.14659296020 (Aba 74) do BANCO 

TOTTA&AÇORES (atual BANCO SANTANDER TOTTA S.A.), balcão 

do Laranjeiro, em Portugal, sendo esta titulada pelo próprio BESA - fls. 11 

a 13 Aba 134-A; fls.3 do Aba 74.

4430. Esta última conta bancária estava encoberta na contabilidade 

do BESA, não estando registada no respetivo plano de contas como sendo 

uma conta do próprio Banco, mas sim como sendo uma conta em que o 

beneficiário era o BES - Abu 78 e 157.

4431. Desta forma, tal como tinha sido planeado entre os arguidos 

RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA, visando o objetivo de 

camuflar tais fluxos financeiros, foram utilizadas contas bancárias tituladas 

pela ESCOM ES COMERCIAL, ESCOM-ESPÍRITO SANTO
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COMMERCE LIMITED e BESA, que não eram utilizadas habitualmente e 

que, no caso da conta titulada pelo BESA junto do Banco Totta & Açores, 

nem sequer estava registada no plano de contas do BESA como sendo uma 

conta do próprio Banco.

4432. Além disso, com o intuito de cortar a ligação entre as contas 

da ESCOM e a conta do BESA no Banco Totta & Açores, Laranjeiro, os 

arguidos RICARDO SALGADO e ECÉLDER BATAGLIA diligenciaram 

junto do BESA para que fosse lançada uma primeira operação de débito da 

conta n.° 024.51343.803978, acima referida, para uma conta designada de 

“numerário em trânsito”, transferência essa que foi lançada na referida 

conta junto do BESA com o descritivo de “levantamento em numerário

4433. Por sua vez, relativamente à operação de transferência da 

conta do BESA designada de “numerário em trânsito” para a conta junto 

do Banco TOTTA & AÇORES, no Laranjeiro, os arguidos RICARDO 

SALGADO e HÉLDER BATAGLIA diligenciaram junto de Álvaro 

Sobrinho e Henrique Resina para que se fizesse constar, nos documentos de 

suporte referentes à mesma operação, que se tratava de uma ordem de 

pagamento no âmbito de operação comercial - fls. 3, 128 e 285 do Aba 74.

4434. Álvaro Oliveira Madaleno Sobrinho, pessoa próxima dos 

arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA, era 

Administrador do BESA e representante dessa conta, titulada pelo BESA 

junto do então Banco TOTTA & AÇORES (atual SANTANDER) - fls. 11 e 

35 do Aba 74.
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4435. Henrique Manuel Pereira Resina Rodrigues, homem de 

confiança do arguido HELDER BATAGLIA, era procurador dessa conta - 

fls. I l ,35,38 e71 do Aba 74.

4436. No exercício dessas funções, à data dos factos acima 

narrados, Álvaro Sobrinho e Henrique Resina cumpriam, assim, ordens dos 

arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA.

4437. Na sequência das operações acima narradas, por indicação 

dos arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA, o montante 

de € 2.000.000,00 creditado na conta do Banco Totta e Açores acima 

referida, foi utilizado para a realização, lançadas no extrato com datas de 26 

de abril de 2006, de duas operações a débito por transferência, cada uma no 

montante de €1.000.000,00 e que tiveram os seguintes destinos:

DATA ORIGEM VALOR
DEBITADO DESTINO

26.04.2006

BESA
Conta 0003.14659296020 
SANTANDER TOTTA 

(Aba 74)

€1.000.119,46
MARKWELL INTERNATIONAL LTD 

Conta 206-344429.62M UBS 
(Aba 20-E)

26.04.2006

BESA
Conta 0003.14659296020 
SANTANDER TOTTA 

(Aba 74)

€1.000.119,46
ALRESFORD INVESTMENTS LTD 

Conta 230-748417.60D UBS 
(Aba 66-F)

4438. Por via do esquema acima narrado, estas operações, pese 

embora realizadas a débito de uma conta titulada pelo BESA, não ficaram 

com qualquer registo, quanto a destinatários finais, em sede do registo de 

operações no próprio BESA.
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4439. Assim, com data de 26 de abril de 2006, de acordo com o 

que combinara com o arguido RICARDO SALGADO, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA fez transferir €1.000.000,00 da conta titulada pelo BESA, com 

o n.° 0003.14659296020, junto do então Banco TOTTA & AÇORES (Aba 

74), para a conta titulada pela MARKWELL INTERNATIONAL LTD, 

com o n.° 206-344429.62M, junto do UBS, na Suíça (Aba 20-E) - fls. 3, 

128 e 226 do Aba 74; fls.33 do Aba 20-E.

4440. Tal ordem de transferência foi concretizada por fax assinado 

por Álvaro Sobrinho e Henrique Resina, em representação do BESA - fls. 

226 do Aba 74.

4441. Na concretização dessa ordem, com o descritivo 

ORD.P.REC. 36350340481021, foram debitados nessa conta 

€1.000.119,46, destinando-se os €119,46 ao pagamento de despesas 

bancárias pela realização da operação e tendo sido creditados 

€1.000.000,00 na conta destino, com data de 27 de abril - fls. 128 do Aba 

74; fls. 33, 164 e 165 do Aba 20-E.

4442. Na mesma data, dia 27 de abril de 2006, o arguido 

HELDER BATAGLIA fez transferir a mesma quantia da conta da 

MARKWELL, na Suíça, acima referida, para a conta titulada pela 

MOMBAKA FINANCE LTD, conta n.° 206-372816.60K, junto do UBS 

(Aba 20-G), também controlada pelo mesmo arguido - fls. 33, 184, 261 e 

262 do Aba 20-E e fls. 117 e 120 do Aba 20-G.

4443. Com data de 19 de maio de 2006, por ordem do arguido 

HÉLDER BATAGLIA, foi realizada transferência no valor €1.600.000,00 

da conta da MOMBAKA para a conta da MARKWELL
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INTERNATIONAL LTD, conta n.° 206-344429.62M, no UBS (Aba 20-E) 

- fls. 124, 127 e 128 do Aba 20-G; fls. 34 e 185 do Aba 20-E.

4444. Nesse montante estava englobado o valor de €1.000.000,00 

originariamente transferido da MARKWELL para a MOMBAKA.

4445. A circulação desse valor pelas contas da MARKWELL e da 

MOMBAKA e o retomo do mesmo à primeira conta, integrado num valor 

superior, teve como objetivo esbater o rasto dos fundos e dificultar a 

deteção da sua origem.

4446. No relacionamento entre as contas da MARKWELL e da 

MOMBAKA, conforme era prática na UBS, as operações bancárias com 

terceiros eram realizadas através da conta da MARKWELL, permanecendo 

a conta da MONBAKA (conta principal) resguardada e apenas se 

relacionando com a conta da MARKWELL.

4447. No cumprimento desse procedimento, na mesma data, o 

arguido HÉLDER BATAGLIA ordenou a transferência de €1.600.000,00 

da conta da MARKWELL para a conta n.° 206-360647.60Y UBS (Aba 20- 

M), titulada pela sociedade em off-shore DELPIAZO CORPORATION, 

domiciliada nas Ilhas Virgens Britânicas (BVI), também controlada por 

este arguido - fls. 186, 276 e 277 do Aba 20-E; fls. 112 do Aba 20M.

4448. Com efeito, conforme entendimento entre os arguidos, este 

valor de €1.000.000,00, com origem no arguido RICARDO SALGADO, 

correspondeu a remuneração paga ao arguido HELDER BATAGLIA por 

ter consentido em utilizar as suas contas bancárias na UBS para a passagem 

de fundos destinados ao arguido JOSÉ SÓCRATES.
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4449. Tais fundos foram utilizados pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA em proveito próprio e no seu interesse.

4450. Conforme já referido, com data de 26 de abril de 2006, na 

sequência do solicitado ao Pedro Ferreira Neto, HELDER BATAGLIA fez 

realizar a transferência de €1.000.000,00 da conta titulada pelo BESA com 

o n.° 0003.14659296020, no então Banco Totta & Açores (Aba 74), para a 

conta titulada pela ALRESFORD INVESTMENTS LTD, com o n.° 230- 

748417.60D, junto do UBS (Aba 66-F) - fls. 3, 128 e 226 do Aba 74; fls.22 

e 72 do Aba 66-F.

4451. Também conforme já referido, tal solicitação do arguido 

HELDER BATAGLIA foi concretizada através de uma ordem de 

transferência, assinada por Henrique Resina e Álvaro Sobrinho, que eram 

os autorizados na referida conta junto do Banco Totta e Açores -  folhas 

226 do Aba 74.

4452. Na concretização dessa ordem, com o descritivo 

ORD.P.REC. 3635033144334702, foram debitados dessa conta 

€1.000.119,46, destinando-se os €119,46 ao pagamento de despesas 

bancárias pela realização da operação, tendo sido creditados €1.000.000,00 

na conta destino.

4453. Com data de 27 de abril de 2006, deu entrada o valor de 

€1.000.000,00 na conta titulada pela ALRESFORD INVESTMENTS LTD, 

conta n.° 230-748417.60D, no UBS (Aba 66-F).

4454. Na data de 28 de abril de 2006, tal valor foi transferido para 

a conta 206-869470.60F (Aba 66-G), titulada pela sociedade em off-shore
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ZANGWILL INTERNATIONAL, da qual Pedro Ferreira Neto também era 

beneficiário final - fls. 22 e 74 a 76 do Aba 66-F; fls. 202 do Aba 66-G.

4455. Com data de 4 de maio de 2006, foi ordenada a 

transferência do €1.000.000,00 novamente para a conta ALRESFORD 

INVESTMENTS LTD 230-748417.60D UBS (Aba 66-F), da qual era 

proveniente - fls. 23 do Aba 66-F; fls. 66 e 203 do Aba 66-G.

4456. O relacionamento entre as contas da ALRESFORD e da 

ZANGWILL, conforme era prática na UBS, era feito de forma a que as 

operações bancárias com terceiros fossem realizadas através da conta da 

ALRESFORD, permanecendo a conta da ZANGWILL (conta principal) 

resguardada e apenas se relacionando com a conta da ALRESFORD.

4457. No mesmo dia, 4 de maio, por solicitação do arguido 

HÉLDER BATAGLIA, tal montante de € 1.000.000,00, foi feito transferir, 

pelo Pedro Ferreira Neto, para a conta da MARKWELL 

INTERNATIONAL LTD, conta n.° 206-344429.62M, no UBS (Aba 20-E) 

- fls. 23, 78 a 82 do Aba 66-F; fls.34 e 264 do Aba 20E.

4458. Tal transferência foi concretizada com base em ordem 

assinada por Pedro Ferreira Neto na qual se determinava a transferência de 

€1.000.000,00 para a MOMBAKA, referindo-se à sociedade MOMBAKA 

FINANCE LTD, igualmente controlada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA - fls. 80 do Aba 66-F.

4459. Tal ordem foi assim emitida porque a final o arguido 

HELDER BATAGLIA pretendia que tal valor tivesse efetivamente como 

destino a conta da MOMBAKA mas, na circulação de fundos, conforme
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era prática na UBS, as operações bancárias com terceiros eram realizadas 

através da conta da MARKWELL, permanecendo a conta da MOMBAKA 

(conta principal) resguardada e apenas se relacionando com a conta da 

MARKWELL.

4460. Assim, após ter passado pela conta da MARKWELL, no 

mesmo dia, tal valor foi transferido para a conta titulada pela MOMBAKA 

FINANCE LTD, com o n.° 206-372816.60K, no UBS (Aba 20-G) - fls. 34, 

265 a 267 do Aba 20E e fls. 122 e 123 do Aba 20-G.

4461. No dia 19 de maio de 2006 e porque o arguido HÉLDER 

BATAGLIA pretendia que tal valor fosse transferido para uma conta de 

terceiro, tal montante de € 1.000.000,00 foi novamente transferido para a 

conta titulada pela MARKWELL INTERNATIONAL LTD, conta n.° 206- 

344429.62M, no UBS (Aba 20-E) - fls. 124 a 126 do Aba 20-G; fls. 34, 

271 e 272 do Aba 20-E.

4462. Nessa mesma data, por instrução do arguido HELDER
r

BATAGLIA, em acordo com a indicação originada no arguido JOSE 

SÓCRATES, foram transferidos dessa conta da MARKWELL 

€6.000.000,00 para a conta n.° 0206-355171.60L, no UBS (Aba 62), 

titulada pela GUNTER FINANCE, da qual JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA era beneficiário final - fls. 35, 278, 279 e 280 do Aba 20-E; fls. 21 

e 135 do Aba 62.

4463. Nesse montante de € 6.000.000,00 estava integrado o valor 

de €1.000.000,00 proveniente da MOMBAKA, na sequência do circuito de 

operações acima narrado.
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4464. Os restantes €5.000.000,00 integrados nessa operação 

bancária, também destinados ao arguido JOSE SÓCRATES e provenientes 

de instruções originadas no arguido RICARDO SALGADO, foram 

movimentados até à conta da GUNTER do modo que se passará a 

descrever.

4465. Com data de 27 de abril de 2006, na conta BESA n.° 

024.51343.803840 (Aba 134-A), da ESCOM ESPIRITO SANTO 

COMMERCE LIMITED, foi concretizado um novo CONTRATO 

CAMBIAL SPOT, com o número FX00073329 por via do qual o montante 

de USD2.520.000,00 foi debitado e convertido em €2.000.000,00.

4466. O montante objeto do contrato cambial referido era, ainda, 

proveniente do empréstimo do BESA à ESCOM no valor de 

USD 17.000.000,00, acima referido.

4467. O valor de €2.000.000,00, através da mesma operação, foi 

creditado na conta BESA, em euros, com o n.° 024.51343.803978 (Aba 

134-A), titulada pela ESCOM ESPIRITO SANTO COMMERCE LTD.

4468. Este valor permaneceu nesta última conta até ao dia 12 de 

maio de 2006.

4469. No dia 8 de maio de 2006, através da operação PA060508- 

3745, deu entrada na conta do BESA, titulada pela ESCOM ESPIRITO 

SANTO COMMERCE LTD, com o n.° 024.51343.803840, o valor de USD

4.369.000,00, com origem em conta do mesmo banco, titulada pela mesma 

sociedade com o n.° 024.50510.000840.
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4470. Com data de 2 de maio de 2006, esta última conta havia sido 

provisionada através de transferência, com o descritivo “ORDEM DE 

PAGAMENTO ESTRANGEIRO RECE PA060502-26031-2”, no valor de 

USD 5.500.000,00, com origem em conta da ESCOM MINING 

DEVELOPMENT CORP, tendo a respetiva ordem de pagamento sido 

recebida através da utilização da conta nostro do BESA, junto do BES, em 

Lisboa.

4471. A referida sociedade ESCOM MINING DEVELOPMENT 

CORP era beneficiária, desde 16 de dezembro de 2005, de um 

financiamento contraído junto do BES, no montante de 14 (catorze) 

milhões de USD.

4472. Após esta entrada foi efetuado novo CONTRATO 

CAMBIAL SPOT com o n.° FX00074282, através do qual o valor de USD

4.369.000,00 saiu da conta 024.51343.803840 da ESCOM ESPIRITO 

SANTO COMMERCE LTD e deu entrada na conta da mesma sociedade 

com o n.° 024.51343.803978 (Aba 134-A) a quantia correspondente em 

Euros, no valor de €3.400.000,00.

4473. Com data de 12 de maio de 2006, cerca de um mês após a 

transferência dos €2.000.000,00 iniciais, na qualidade de Presidente do 

Conselho de Administração da ESCOM e de Administrador do BESA, no 

cumprimento de instruções do arguido RICARDO SALGADO, o arguido 

HÉLDER BATAGLIA, ordenou a transferência de €5.400.000,00 da conta 

n.° 024.51343.803978 (Aba 134-A), titulada pela ESCOM ESPÍRITO 

SANTO COMMERCE LTD, junto do BESA, em Angola, para a conta n.° 

0003.14659296020 (Aba 74), do BANCO TOTTA&AÇORES, balcão do

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB ^  Página 1409



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GEML DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
raVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42161

Laranjeiro, em Portugal, titulada pelo BESA - fls. 11, 15 e 16 do Aba 134- 

A e fls. 3 e 129 do Aba 74.

4474. O valor de €5.400.000,00 correspondia à soma da entrada na 

conta n.° 024.51343.803978 (Aba 134-A) da ESCOM ESPIRITO SANTO 

COMMERCE LTD de €2.000.000,00 no dia 27 de abril de 2006 e dos 

€3.400.000,00 creditados no dia 8 de maio de 2006.

4475. Desde então e até, pelo menos, abril de 2008, a conta BESA 

n.° 024.51343.803978 (Aba 134-A) da ESCOM ESPIRITO SANTO 

COMMERCE LTD não voltou a ser utilizada, não registando qualquer 

outro movimento financeiro (foi apenas utilizada para as três operações 

cambiais acima referidas).

4476. Tal como sucedera com o valor inicialmente transferido, 

com o objetivo de camuflar o facto de tal operação financeira ter origem 

em contas bancárias suscetíveis de relacionar tais operações com o arguido 

RICARDO SALGADO, também de acordo com ordens deste último, o 

arguido HELDER BATAGLIA diligenciou junto do BESA no sentido da 

respetiva documentação de suporte ser classificada como um 

“levantamento em numerário” (movimento a crédito-Operação 

PA060512), apesar de estar em causa uma operação bancária de 

transferência de fundos - fls. 11 do Aba 134-A.

4477. Com efeito, tal como acontecera na operação anteriormente 

narrada, a transferência de fundos da conta no BESA da ESCOM 

ESPIRITO SANTO COMMERCE LTD não foi feita diretamente para a 

conta do Banco Totta e Açores, agência do Laranjeiro, mas foi precedida.
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ao nível do BESA, de uma transferência para uma conta interna designada 

de ''numerário em trânsito’’'.

4478. Acresce que, já nessa conta dita de "numerário em trânsito'”, 

ao montante transferido da conta da ESCOM ESPIRITO SANTO 

COMMERCE LTD foi junto o montante de € 100.000,00, que para ali 

havia sido transferido, com origem na conta da entidade GOVEST 

EMPREENDIMENTOS SA, conta BESA n.° 054.70149.000978.

4479. Assim, o montante que veio a ser transferido da conta de 

"numerário em trânsito” do BESA para a conta do Banco Totta & Açores 

no Laranjeiro foi de € 5.500.000,00.

4480. Não obstante a entrada na conta do BESA, designada de 

"numerário em trânsito”, dos €5.400.000,00 apenas sido regista com data 

de 12 de maio de 2006 e a entrada dos referidos € 100.000,00 ter sido 

apenas registada com data de 18 de maio de 2006, a operação a débito, com 

destino à conta do Banco Totta & Açores, agência do Laranjeiro, foi 

lançada com data de 3 de maio de 2006, ou seja nove dias antes 

(movimento a débito-Operação PA 060503-29531) -  folhas 287, do Aba 

74.

4481. Com efeito, no dia 4 de maio de 2006 tal valor de €

5.500.000,00 deu entrada na conta titulada pelo BESA, sediada no balcão 

do Laranjeiro do BANCO TOTTA&AÇORES, já acima mencionada, tendo 

sido descrito como ORD.P.REC.36350331460392202 - fls. 3, 129 e 287 do 

Aba 74.
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4482. A transferência dos fundos em momento anterior à sua 

disponibilização apenas foi possível porque a realização destas operações 

bancárias foi diretamente ordenada pelo arguido RICARDO SALGADO à 

Administração do BESA.

4483. Mais uma vez, pelas razões acima apontadas quanto à forma 

como era tratada a conta aberta junto do Banco Totta & Açores, no 

Laranjeiro, esta operação não deixou registo de destinatários ao nível do 

BESA.

4484. Na sequência dessa operação, o montante €5.500.000,00 foi 

utilizado para a realização de diversas operações a débito por transferência, 

segundo indicações do arguido HELDER BATAGLIA, que foram 

convertidas em instruções assinadas por Álvaro Sobrinho e Henrique 

Resina, tendo sido realizadas, entre outras eom destino diverso, as 

seguintes transferências no valor de €2.500.000,00 cada;

D A TA O R IG E M
V A L O R

D E B IT A D O D E ST N O

09.05.2006

BESA
Conta 0003.14659296020 
SANTANDER TOTTA 

(Aba 74)

€2.500.119,46
MARKWELL INTERNATIONAL LTD 

Conta 206-344429.62M UBS 
(Aba 20-E)

09.05.2006

BESA
Conta 0003.14659296020 
SANTANDER TOTTA 

(Aba 74)

€2.500.119,46
ALRESFORD INVESTMENTS LTD 

Conta 230-748417.60D UBS 
(Aba 66-F)

4485. Com data de 9 de maio de 2006, conforme havia solicitado a 

Pedro Ferreira Neto, HÉLDER BATAGLIA deu instruções para que fosse 

ordenada a transferência de €2.500.000,00 da conta titulada pelo BESA 

com o n.° 0003.14659296020, junto do Banco Totta e Açores (Aba 74),
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para a conta titulada pela ALRESFORD INVESTMENTS LTD, com o n.° 

230-748417.60D, no UBS (Aba 66-F) - fls. 3, 129 e 234 do Aba 74; fls. 23, 

83 e 84 do Aba 66-F.

4486. Na concretização dessa ordem, transmitida através de fax 

assinado por Álvaro Sobrinho e Henrique Resina, com o descritivo 

ORD.EMI.363503340484383, foram debitados dessa conta €2.500.119,46, 

destinando-se os €119,46 ao pagamento de despesas bancárias pela 

realização da operação, tendo sido creditados €2.500.000,00 na conta 

destino.

4487. Com data de 10 de maio de 2006 deram entrada 

€2.500.000,00 na conta titulada pela ALRESFORD INVESTMENTS LTD, 

conta n.° 230-748417.60D, no UBS (Aba 66-F).

4488. Na mesma data, o mesmo valor foi transferido para a conta 

206-869470.60F titulada pela sociedade em off-shore ZANGWILL 

INTERNATIONAL da qual Pedro Ferreira Neto também era beneficiário 

final - conforme fls. 23, 85 e 86 do Aba 66-F; fls. 203 do Aba 66-G.

4489. Com data de 19 de maio de 2006, foi ordenado o retomo de 

tal valor novamente para a conta ALRESFORD INVESTMENTS LTD, n.° 

230-748417.60D, no UBS (Aba 66-F), da qual era proveniente - fls. 204 do 

Aba 66-G; fls. 23, 89 e 90 do Aba 66-F.

4490. No mesmo dia, Pedro Neto, a solicitação do arguido 

HÉLDER BATAGLIA fez transferir tal valor para a conta da 

MARKWELL INTERNATIONAL LTD, n.° 206-344429.62M, no UBS 

(Aba 20-E) - fls. 23, 95 a 97 do Aba 66-F; fls. 34, 274 e 275 do Aba 20-E.
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4491. Nessa mesma data, conforme acima já se referiu, foram 

transferidos dessa conta da MARKWELL €6.000.000,00 para a conta 206- 

355171.60L UBS (Aba 62), titulada pela GUNTER FINANCE, da qual 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA era beneficiário final.

4492. Nesses fundos estava integrado o valor de €2.500.000,00 

proveniente da conta bancária da MARKWELL, conforme operações 

acima narradas.

4493. No âmbito da mesma operação que visava a transferência de 

€6.000.000,00 para a esfera patrimonial de JOSÉ SÓCRATES, com data de 

9 de maio de 2006, por determinação de RICARDO SALGADO, HÉLDER 

BATAGLIA transmitiu instruções para a transferência de €2.500.000,00 da 

conta titulada pelo BESA 0003.14659296020, junto do Banco TOTTA & 

AÇORES, Laranjeiro (Aba 74), para a conta titulada pela MARKWELL 

INTERNATIONAL LTD, n.° 206-344429.62M, no UBS (Aba 20-E) - fls. 

3, 129 e 234 do Aba 74; fls. 34 e 269 do Aba 66-F.

4494. Na concretização dessa ordem, transmitida por fax assinado 

por Álvaro Sobrinho e Henrique Resina, com o descritivo 

ORD.EMI.363503340484382, foram debitados dessa conta €2.500.119,46, 

destinando-se os €119,46 ao pagamento de despesas bancárias pela 

realização da operação, tendo sido creditados €2.500.000,00 na conta 

destino.

4495. No dia seguinte, 10 de maio de 2006, tal valor deu entrada 

na conta da MARKWELL.
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4496. No dia 19 de maio de 2006, conforme acima já se referiu, 

foi transferido dessa conta da MARKWELL, por determinação do arguido 

HÉLDER BATAGLIA, o montante de €6.000.000,00 para a conta n.° 206- 

355171.60L, no UBS (Aba 62), titulada pela GUNTER FINANCE, da qual 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA era beneficiário final.

4497. Nesses fundos estava integrado o valor de €2.500.000,00 

transferido para a conta bancária da MARKWELL no dia 10 de maio de 

2006, conforme operações acima narradas.

4498. As operações financeiras, acima descritas, realizadas entre 

as contas da ESCOM e os movimentos posteriores para as contas da 

MARKWELL e da ALRESFORD, podem resumir-se no esquema seguinte:
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ESCOM ESPIRITO 
SANTO

COMMERCE LTD 
(Conta H51343) 

(024.51343.803840) 
CEXC

(Comissão Executiva) 
USD

BESA
(122-ABa 134-A_1)

2.000.000€

18-04-2006

2 .000 .000€

27-04-2006

3.400.000€ 
08-05-2006,

= 2.470.000,00 USD 
CO^fTE!ATO CAMBIAL SPOT

= 2.520.000,00 USD 
CO^fTT!ATO CAMBIAL SPOT

= 4.369.000,00 USD 
CONTRATO CAMBAL SPOT

Tt: 7.000.000€

4499. Por sua vez, os movimentos financeiros realizados entre 

estas últimas contas e a concentração final dos €6.000,000,00 na conta da 

GUNTER, no dia 19 de maio de 2006, assim como o pagamento realizado 

ao arguido HÉLDER BATAGLIA na conta da DELPIAZO, seguiram a 

seguinte representação esquemática:

c
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MARKWELL 1.000.000€ MOMBAKA FIN.

UBS
(122-ABa 2 0 -^

27-04-2006
ALRESFORD (PN)

I B S
(122-ABa 20-G)

1.500.000€
------ >
19-05-2006

MARKWELL

UBS
(122-ABâ 2 0 -^

1.600.000€
-------> DELPIAZO

UBS
(122-ABa 2 0-M J)

4500. A ordem de transferência dos € 6.000.000,00 da conta da 

MARKWELL para a conta da GUNTER foi dada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA na cidade do Porto, no Hotel Sheraton, onde se encontrou, no 

dia 9 de maio de 2006, com o gestor de conta Michel Canais e onde assinou 

um documento, com data de 10 de maio, em que apenas refere que pretende 

transferir a referida quantia para o Sr. JOSÉ PAULO, seguido do número 

da conta correspondente à conta titulada pela GUNTER FINANCE.

4501. Nessa ocasião, o arguido HÉLDER BATAGLIA transmitiu 

ao referido gestor de conta que tal operação se destinava a um negócio de 

aquisição de salinas, em Angola, em parceria com Pedro Ferreira Neto, 

sendo utlizados fundos que tinham origem no BES e que eram provenientes 

de ganhos na compra e venda de terrenos, o que o mesmo arguido 

HELDER BATAGLIA sabia não corresponder à verdade, visando apenas 

dar uma justificação para aquela operação bancária.

4502. Com efeito, o referido gestor de conta, uma vez regressado à 

Suíça, anotou em informação interna da UBS, como justificação de
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transações não habituais (“TRX inhabituelles”) as informações que o 

arguido HÉLDER BATAGLIA lhe havia transmitido - conforme Aba 20 E, 

fls. 62’106 da CR.

4503. A partir da concentração dos fundos na conta da GUNTER 

iniciou-se um novo conjunto de operações financeiras que culminou com a 

disponibilização desses valores ao arguido JOSE SÓCRATES e com a sua 

utilização no pagamento de despesas deste, conforme havia sido 

estabelecido entre este arguido e o arguido JOSE PAULO BERNARDO 

PINTO DE SOUSA.

4504. Ainda no dia 19 de maio de 2006, o arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA fez proceder à transferência dos €6.000.000,00 para a 

conta bancária sediada na UBS com o n.° 206-355035.60C (Aba 96), 

titulada pela entidade em off-shore BENGUELA FOUNDATION, da qual 

o mesmo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA era também 

beneficiário final - fls. 21, 146 e 147 do Aba 62; fls. 51 e 282 do Aba 62.

4505. De acordo com o procedimento seguido na UBS, a conta da 

GUNTER funcionava como conta de passagem, sendo através da mesma 

realizadas operações financeiras com terceiros.

4506. Por sua vez, a conta da BENGUELA FOUNDATION 

apenas se relacionava com a GUNTER ou com contas cujo beneficiário 

último fosse o mesmo, sendo a conta em nome daquela primeira entidade 

considerada como a conta principal, na qual eram realizadas as operações 

de aplicações financeiras e investimento em títulos.
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4507. Com o objetivo de ir disponibilizando parte desse valor ao 

arguido JOSE SÓCRATES, para pagamento de despesas no seu interesse, 

designadamente, viagens, férias e outras, sem que a origem e propriedade 

dos fundos fosse detetável, os arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

e JOSE SÓCRATES combinaram entre si que tais quantias pecuniárias 

seriam disponibilizadas em pequenas parcelas ao longo do tempo e à 

medida que fossem necessárias, em numerário, em Portugal, ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, com recurso a um esquema de circulação de fundos 

que, à data, era disponibilizado, a partir de Portugal, por Francisco José 

Dias Franco Canas.

4508. Francisco José Dias Franco Canas era sócio da sociedade 

MONTENEGRO, CHAVES & C.® EDA., com instalações na Rua do Ouro, 

em Lisboa.

4509. Entre outros serviços, a partir dessas instalações, Francisco 

Canas disponibilizava aos clientes que pretendiam colocar dinheiro no 

estrangeiro com ocultação da sua origem, destino e proprietário e que não 

tinham intenção de o manifestar fiscalmente em Portugal ou que tinham 

proveniência ilícita, um esquema de circulação de fundos, engendrado por 

si, com ligação a contas sediadas na UBS, na Suíça, no BPN IFI, em Cabo 

Verde e no BCP e no então BPN em Portugal.

4510. Assim, Francisco Canas recebia na sua conta do BPN IFI, 

em Cabo Verde, transferências de clientes com origem em contas sediadas 

na Suíça, as quais posteriormente transferia para Portugal, para contas junto 

do BCP, conta n.° 45262567092, e do BES, conta n.° 1019 8337 0006, de 

onde depois realizava levantamentos em numerário.
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4511. Com base em tais créditos e levantamentos subsequentes, o 

referido Francisco Canas disponibilizava valores em numerário em 

Portugal aos seus clientes.

4512. Como contrapartida dos serviços prestados, Francisco Canas 

ficava com 1% da totalidade do valor dos fundos objeto de cada transação 

realizada, disponibilizando o remanescente em numerário, que entregava, 

em mão, aos clientes ou a quem estes indicassem, nas instalações do seu 

estabelecimento acima referido.

r

4513. Com o objetivo supra referido, o arguido JOSE PAULO
r

PINTO DE SOUSA, com o acordo e conhecimento do arguido JOSE 

SÓCRATES, aderiu aos serviços prestados pelo referido Francisco Canas, 

os quais já havia anteriormente utilizado, de forma pontual em, pelo menos, 

cinco operações, utilizando já, de igual forma, a pessoa de Aurélio Alves 

para o recebimento do dinheiro - Aba 62, folhas 133 e 293.

4514. Tendo em vista expor a sua pessoa, o arguido JOSE PAULO 

PINTO DE SOUSA determinou que os contatos a realizar com o referido 

Francisco Canas fossem feitos através da pessoa de Aurélio José Valério 

Alves, que era empregado da sociedade A COUTADA, da qual o arguido 

era sócio de forma indireta, uma vez que detinha participação nas 

sociedades MANZEP SGPS e MECASO SGPS que eram as únicas sócias 

de A COUTADA, e de onde auferia rendimentos, nos anos de 2006 a 2008.

r

4515. Assim, embora fosse o arguido JOSE PAULO a determinar 

as transferências a partir da conta da GUNTER FINANCE na Suíça para a 

conta indicada pelo referido Francisco Canas, as quantias em numerário 

eram entregues, em mão, ao referido Aurélio Alves, que se deslocava ao
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estabelecimento do mesmo Francisco Canas sempre que recebia indicações 

para tal.

4516. O referido Aurélio Alves entregava depois as referidas 

quantias, que recebia em envelopes fechados, ao arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA ou a Ana Paula Ferreira da Costa, também funcionária 

de A COUTADA, pessoa de confiança do arguido, que guardava os 

referidos envelopes em cofre até os entregar pessoalmente ao arguido.

4517. Em momento subsequente, por lhe pertencerem e conforme 

combinado, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA fazia a entrega 

de tais quantias em numerário ao arguido JOSE SÓCRATES.

4518. Na concretização do acordado, no período compreendido 

entre os dias 19 de maio de 2006 e 20 de dezembro de 2007, conforme 

instruções transmitidas pelo arguido JOSE SÓCRATES, o arguido JOSE 

PAULO PINTO DE SOUSA ordenou as seguintes transferências, com 

origem na conta 206-355171.60L UBS (Aba 62), titulada pela GUNTER 

FINANCE, para a conta n.° 600300621.10.001 do BPN IFI (Instituição 

Financeira Internacional), em Cabo Verde, titulada por Francisco Canas:

DATA DO 
MOVIMENTO

DESCRITIVO NO 
EXTRATO VALOR DATA DO 

DOCUMENTO
INDICAÇÕES DO 
CLIENTE À UBS

19.05.2006
ORDER 17.05.06 ONE- 
OFF ORDER LETTER 
EUR CROSSBORDER

€252.500,00 17.05.2006
Ordem confirmada por 

telefone 
=BO

10.07.2006

ORDER 10.07.06 
600300621 ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€151.500,00 10.07.2006 -

06.09.2006

ORDER 06.09.06 
600300621 ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€202.000,00 - -
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DATADO
MOVIMENTO

DESCRITIVO NO 
EXTRATO VALOR DATA DO 

DOCUMENTO
INDICAÇÕES DO 
CLIENTE À UBS

26.10.2006

ORDER 26.10.06 
600300621 ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

50.500,00 -- -

02.11.2006 FRAIS DE TIERS 01.11.06 €101.000,00 -- =BO

30.11.2006

ORDER 28.11.06 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€101.000,00 28.11.2006 =BO

13.12.2006

ORDER 13.12.06 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€101.000,00 13.12.2006

Documento manuscrito: 
100.000€->101.000 

(Alves)
Ass: José Sousa

- SUB-TOTAL 2006 €959.500,00 - ~

16.01.2007

ORDER 15.01.07 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€101.000,00 15.01.2007 --

08.02.2007

ORDER 07.02.07 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€151.500,00 07.02.2007 --

27.02.2007

ORDER 27.02.07 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€151.500,00 27.02.2007

Documento manuscrito: 
Para lisboa (Aurélio 
Alves) no sistema 

habitual enviar 150.000 
euros

Ass: José Sousa

03.04.2007

ORDER 03.04.07 
F.CANNAS REFERENCE 

AURÉLIO
ALVES/CANALS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€101.000,00 03.04.2007
José Sousa assinou na 

Ordem de transferência 
emitida pela UBS

13.06.2007

ORDER 12.06.07 
F.CANNAS REFERENCE 

AURÉLIO
ALVES/CANALS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€75.750,00 12.06.2007
Please transfer 

EUR 75750 
F. Caimas

27.06.2007

ORDER 27.06.07 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€75.750,00 27.06.2011

Email de Michel Canais 
para Sabrina Canedo a 
solicitar para tratar com 

“chico” 75.000€, 
referência canals/alves
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DATA DO  
MOVIMENTO

DESCRITIVO NO  
EXTRATO VALOR DATA DO  

DOCUMENTO
INDICAÇÕES DO 
CLIENTE À UBS

23.08.2007

ORDER 23.08.07 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€202.000,00 23.08.2007 -

05.09.2007

ORDER 04.09.07 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€50.500,00 04.09.2007
Transfer Eur 50500 to 
“chico”; referência a 

Canais/Alves

06.12.2007

ORDER 05.12.07 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€101.000,00 05.12.2007

“Same beneficiai owner” 
Transfer Eur 101.000 to 

chico cannas 
Confirmado pelo 

telefone

20.12.2007

ORDER 20.12.07 
F.CANNAS ORDER 

UNIQUE LETTER EUR 
ETRANGER

€50.500,00 20.12.2007

Transfer Eur 50500 to F. 
Caimas

Confirmado pelo 
telefone

- S U B -T O T A L  2007 €1 .060 .500 ,00

-
T O T A L  

de m aio /2006  a 
jan e iro /2008

€2 .020 .000 ,00

4519. Estas transferências foram precedidas de transferências da 

conta n.° 206-355035.60C (Aba 96) da BENGUELA FOUNDATION, na 

qual tal património se encontrava resguardado e aplicado fmanceiramente, 

para a conta em nome da GUNTER FINANCE, que funcionava como conta 

de passagem para eontas de terceiros.

4520. Tais operações, pese embora se destinassem a conta sediada 

no BPN IFI, em Cabo Verde, titulada por Franeiseo Canas, porque os 

valores transferidos seriam entregues a representantes do arguido JOSE 

PAULO PINTO DE SOUSA em Portugal, beneficiário da conta origem, 

eram considerados pela UBS como destinados ao mesmo beneficiário final 

(-BO).

NUIPC 122 /13 .8  TELSB Página 1423

4



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GESAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
raVESTIGAÇÃO E AÇAO PENAL

42175

4521. Assim, nas fichas preenchidas pelos funcionários da UBS 

relativamente a tais transferências, os mesmos manuscreviam que as 

quantias em causa se destinavam a Lisboa, no sistema habitual.

4522. Além disso, em muitas delas fizeram constar o nome 

“chico”, em referência a Francisco Canas e a indicação “canals/alves” em 

alusão a Michel Canais e a Aurélio Alves, encarregados de receber o 

numerário em Lisboa.

4523. Na mesma data em que foram concentrados os 

€6.000.000,00 na conta da BENGUELA FOUNDATION, da qual JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA era beneficiário final, com base em ordem 

deste datada de 17 de maio de 2006, mas realizada com data de 19 de maio 

de 2006, foi consumada a transferência de €252.500,00 para a conta da 

GUNTER, com origem na conta n.° 206-355035.60C (Aba 96), da 

BENGUELA FOUNDATION, e da conta da GUNTER para a conta BPN 

IFI, de que Francisco Canas era titular - conforme fls. 51, 283 e 284 do Aba 

96; fis. 21, 135, 144 e 145 do Aba 62.

4524. Em momento subsequente, o montante de € 250.000,00, 

descontada a percentagem de 1% cobrada por Francisco Canas, em 

numerário, foi entregue ao Aurélio Alves e este fez chegar o mesmo 

montante ao arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, que depois fazia a 

entrega de quantias ou pagava despesas do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

conforme este lhe fosse solicitando.

4525. No dia 10 de julho de 2006, foi ordenada nova transferência 

da conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, precedida de 

transferência de igual montante da conta da BENGUELA FOUNDATION,
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no valor de €151.500,00, tendo o valor correspondente em numerário, isto 

é, € 150.000,00 após desconto da comissão devida, sido disponibilizado em 

Portugal ao arguido JOSÉ SÓCRATES, através do arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, nos moldes acima narrados - fls. 55 e 285 e 286 do 

Aba 96; fls. 22, 150 e 151 do Aba 62.

4526. Cerca de dois meses mais tarde, no dia 6 de setembro de 

2006, a pedido do arguido do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA ordenou nova transferência da conta da 

GUNTER para a referida conta BPN IFI no valor de €202.000,00, tendo o 

valor correspondente em numerário, no caso € 200.000,00, sido 

disponibilizado em Portugal ao arguido JOSÉ SÓCRATES, pelo arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, nos mesmos termos acima narrados - 

fls. 25 e 191 do Aba 62.

4527. Essa operação foi precedida de transferência no valor de 

€450.000,00 da conta da BENGUELA FOUNDATION para a conta da 

GUNTER, concretizada no dia 5 de setembro de 2006 - fls. 58 e 298 do 

Aba 96.

4528. No dia 26 de outubro de 2006, o arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA ordenou nova transferência da conta da GUNTER para 

a conta BPN IFI de Francisco Canas, no valor de €50.500,00, tendo o valor 

correspondente em numerário, no caso € 50.000,00, sido disponibilizado 

em Portugal ao arguido JOSÉ SÓCRATES, pelo arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, nos mesmos termos acima narrados - fls. 27, 205 e 

206 do Aba 62.
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4529. Essa operação foi precedida de transferência no mesmo 

valor e com a mesma data da conta da BENGUELA FOUNDATION para a 

GUNTER - fls. 61, 303 e 304 do Aba 96.

4530. Alguns dias mais tarde, no dia 2 de novembro de 2006, a 

pedido do arguido do arguido JOSE SOCRATES, conforme ordem do 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, foi concretizada nova 

transferência da conta da GUNTER para a já mencionada conta BPNIFI no 

valor de €101.000,00, tendo o valor correspondente em numerário, no caso 

€ 100.000,00, sido disponibilizado em Portugal ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, nos 

mesmos termos acima narrados - fls. 213 a 215 do Aba 62.

4531. Essa operação foi precedida de transferência no mesmo 

valor e realizada na mesma data da conta da BENGUELA FOUNDATION 

para a GUNTER - fls. 62, 307 e 308 do Aba 96.

4532. Cerca de um mês depois, com data de 28 de novembro de

2006, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA ordenou nova 

transferência da conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, também 

no valor de €101.000,00, a qual foi concretizada no dia seguinte, tendo o 

valor correspondente em numerário, ou seja € 100.000,00, sido

disponibilizado em Portugal ao arguido JOSE SOCRATES, pelo arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, nos mesmos termos acima narrados - 

fls. 28 e 227 a 229 do Aba 62.

4533. Essa operação foi precedida de transferência no mesmo 

valor realizada no dia 29 de novembro de 2006 da conta da BENGUELA 

FOUNDATION para a GUNTER - fls. 63, 311 e 312 do Aba 96.
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4534. No mês seguinte, na satisfação de novo pedido do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, por ordem do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA, com data de 13 de dezembro de 2006, foi realizada nova 

transferência da conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, também 

no valor de €101.000,00, tendo o valor correspondente em numerário, ou 

seja € 100.000,00, sido disponibilizado em Portugal ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, nos 

mesmos termos acima narrados - fls. 30 e 230 a 233 do Aba 62.

4535. Tal transferência foi ordenada através de documento 

manuscrito e assinado por JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, do qual o 

mesmo fez constar o valor a transferir e o nome J/ves, indicando que a 

quantia a transferir se destinava a ser entregue em numerário a Aurélio 

Alves, por via de Francisco Canas, em Portugal - fls. 231 do Aba 62.

4536. Assim, no decurso do ano de 2006, no período 

compreendido entre maio e dezembro desse ano, através do esquema 

descrito, foi transferido a débito da conta da GUNTER FINANCE um total 

de €959.500,00, do qual foi disponibilizado em numerário, em Portugal, ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, um montante total de €950.000,00, com 

origem última em determinação do arguido RICARDO SALGADO, 

correspondendo €9.500,00 do valor total à remuneração de Francisco 

Canas.

4537. No início do ano seguinte, no dia 16 de janeiro de 2007, 

conforme instruções do arguido JOSE SOCRATES, por ordem do arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, foi ordenada nova transferência da 

conta da GUNTER para a conta BPN IFI titulada por Francisco Canas no
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valor de €101.000,00, tendo o valor correspondente em numerário sido 

disponibilizado em Portugal ao arguido JOSÉ SÓCRATES - fls. 265, 306 e 

307 do Aba 62.

4538. Menos de um mês depois, o arguido JOSÉ SÓCRATES
r

solicitou a entrega de novo valor em numerário ao arguido JOSE PAULO 

PINTO DE SOUSA, tendo este ordenado nova transferência da conta da 

GUNTER para a conta BPN IFI referida, concretizada no dia 8 de fevereiro 

de 2007, no valor de €151.500,00, tendo o valor correspondente em 

numerário sido disponibilizado em Portugal ao arguido JOSE SOCRATES 

-fls. 266 e 309 a 311 do Aba 62.

4539. Essa operação foi precedida de transferência no mesmo 

valor e realizada na mesma data da conta da BENGUELA FOUNDATION 

para a GUNTER - fls. 67, 315 e 316 do Aba 96.

4540. Ainda no mesmo mês, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

necessitou de nova entrega de dinheiro, tendo o arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, no dia 27 de fevereiro de 2007, ordenado nova 

transferência da conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, no valor 

de €151.500,00 e o valor correspondente em numerário sido 

disponibilizado em Portugal ao arguido JOSÉ SÓCRATES - fls. 266 e 320 

a 322 do Aba 62.

4541. Tal transferência foi ordenada por documento manuscrito 

assinado pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA com o nome José 

Sousa do qual o mesmo fez constar a indicação “Para lisboa (Aurélio 

Alves) no sistema habitual enviar 150.000 euros. fls. 320 do Aba 62.
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4542. Essa operação foi precedida de transferência no valor de 

€301.500,00 realizada no dia 27 de fevereiro de 2007 da conta da 

BENGUELA FOUNDATION para a GUNTER - fls. 67, 321 e 322 do Aba 

96.

4543. Em abril do mesmo ano, com data de 3 de abril de 2007, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, a pedido do arguido JOSÉ 

SOCRATES determinou a realização de nova transferência da conta da 

GUNTER para a conta BPN IFI referida, no valor de €101.000,00, tendo o 

valor correspondente em numerário sido disponibilizado em Portugal ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES - fls.269 e 323 a 325 do Aba 62.

4544. Para a realização dessa transferência, também no dia 3 de 

abril de 2007, a conta GUNTER foi creditada no valor de €101.000,00, 

com origem em transferência da conta da BENGUELA FOUNDATION - 

fls. 67, 321 e 322 do Aba 96.

4545. Cerca de dois meses e meio mais tarde, o arguido JOSE 

SÓCRATES dirigiu novo pedido de fundos ao arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, tendo este último ordenado nova transferência da 

conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, com data de 12 de junho 

de 2007 no valor de €75.750,00, a qual foi concretizada no dia seguinte, 

tendo o valor correspondente em numerário sido disponibilizado em 

Portugal ao arguido JOSÉ SÓCRATES - fls. 271 e 336 a 338.

4546. Da respetiva ordem de transferência dirigida à UBS fez 

constar a indicação “Please transfer EUR75750 F.Cannas.” fls. 337 do 

Aba 62.
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4547. Para a realização dessa transferência, no dia 13 de junho de 

2007, a conta GUNTER foi creditada no valor de €75.750,00, proveniente 

de transferência da conta da BENGUELA FOUNDATION - fls. 73, 330 e 

331 do Aba 96.

4548. Ainda em junho de 2007, porque os fundos que já lhe 

haviam sido entregues não se mostraram suficientes para liquidar as suas 

despesas, o arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou ao arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA que lhe fizesse chegar nova quantia em numerário.

4549. No cumprimento do solicitado, este último arguido ordenou 

nova transferência da conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, 

também no valor de €75.750,00, concretizada no dia 27 de junho de 2006, 

tendo o valor correspondente em numerário sido disponibilizado em 

Portugal ao arguido JOSÉ SÓCRATES - fls. 271 e 340 a 343 do Aba 62.

4550. A ordem dessa transferência foi transmitida por email de 

Michel Canais dirigido à colaboradora da UBS Sabrina Canedo no qual se 

referia “tratar com “chico” 75.000€, referência canals/alves”, sendo o 

nome “chico ” uma referência a Francisco Canas - fls. 341 do Aba 62.

4551. Para a realização dessa transferência, no dia 28 de junho de 

2007, a conta GUNTER foi creditada no valor de €75.750,00, proveniente 

de transferência da conta da BENGUELA FOUNDATION - fls. 73, 332 e 

333 do Aba 96.

4552. No mês de agosto de 2007, porque pretendia pagar os custos 

decorrentes das suas férias e das dos seus familiares mais próximos, bem 

como do arguido CARLOS SANTOS SILVA e sua família, como melhor
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se descreverá, o arguido JOSE SOCRATES solicitou a entrega de 

€202.000,00, valor bastante superior ao que lhe vinha sendo entregue.

4553. Na satisfação do que lhe fora solicitado pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA ordenou nova 

transferência da conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, 

concretizada no dia 23 de agosto de 2007, no valor de €202.000,00, tendo o 

valor correspondente em numerário sido disponibilizado em Portugal ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES - fls. 273 e 356 a 358 do Aba 62.

4554. Essa transferência foi precedida de transferência realizada 

no mesmo dia e com o mesmo valor da conta da BENGUELA 

FOUNDATION para a conta GUNTER - fls. 77, 341 a 343 do Aba 96.

4555. Em data anterior ao dia 4 de setembro de 2007, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES dirigiu novo pedido de fundos ao arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA, tendo este ordenado nova transferência da 

conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, a qual foi precedida de 

transferência de igual montante da conta da BENGUELA FOUNDATION 

e concretizada no também dia 4 de setembro de 2007, no valor de 

€50.500,00, tendo o valor correspondente em numerário sido 

disponibilizado em Portugal ao arguido JOSÉ SÓCRATES - fls. 79 e 344 

do Aba 96; fls.274 e 360 a 363 do Aba 62.

4556. Da anotação efetuada pela UBS na respetiva ficha de cliente 

fez-se constar a seguinte informação relativa a esta transferência: “Transfer 

EUR 50500 to “chico” Canals/Alves. ” fls. 360 do Aba 62.
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4557. Em dezembro do mesmo ano, com data de 6 de dezembro 

de 2007, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, a pedido do
r r _

arguido JOSE SOCRATES, determinou a realização de nova transferência 

da conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, a qual foi precedida 

de transferência de igual montante da conta da BENGUELA 

FOUNDATION, no valor de €101.000,00, tendo o valor correspondente 

em numerário sido disponibilizado em Portugal ao arguido JOSE 

SÓCRATES - fls. 276 e 365 a 369 do Aba 62.

4558. Da anotação efetuada pela UBS na respetiva ficha de cliente 

fez-se constar a seguinte informação relativa a esta transferência: “Same 

beneficiai owner” Transfer EUR 101.000 to chico cannas. ” fls.367 do Aba 

62.

4559. Ainda no mesmo mês, em resposta a nova solicitação de 

entrega de fundos de JOSÉ SÓCRATES, no dia 20 de dezembro de 2007, 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, ordenou a realização de nova 

transferência da conta da GUNTER para a conta BPN IFI referida, a qual 

foi também precedida de transferência de igual montante da conta da 

BENGUELA FOUNDATION, no valor de €50.500,00, tendo o valor 

correspondente em numerário sido disponibilizado em Portugal ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES - fls.85 e 357 do Aba 96; fls.370 a 373 do Aba 62.

4560. Da anotação efetuada pela UBS na respetiva ficha de cliente 

fez-se constar a seguinte informação relativa a esta transferência: “Transfer 

EUR 50.500 to F. Cannas. Confirmado pelo telefone” fls.372 do Aba 62.

4561. No ano de 2007, através do esquema descrito, de um total de 

€1.060.500,00, foram disponibilizados em numerário, em Portugal, ao
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arguido JOSÉ SÓCRATES €1.050.000,00 com origem no arguido 

RJCARDO SALGADO, correspondendo €10.500,00 à remuneração de 

Francisco Canas.

4562. Nos anos de 2006 e 2007, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

recebeu com origem neste esquema €2.000.000,00, tendo sido pagos 

€20.000,00 a Francisco Canas pelo serviço prestado.

4563. O circuito financeiro utilizado pode resumir-se ao seguinte 

esquema:

GUNTER 2.020.000,00€ BPN IFI

USB 19-05-2006 Conta 600 300
(122 ABa 62) 621.10.001

20-12-2007 FRANCISCO
CANAS

Num erário
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4564. No início de 2008, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA obtiveram o conhecimento de que os seus 

nomes estariam envolvidos na investigação no denominado Processo 

FREEPORT.

4565. Por recearem que as contas da Suíça em que o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA surgia como beneficiário final e os ativos 

depositados nas mesmas pudessem ser relacionadas com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, acordaram estes arguidos que os fundos remanescentes 

existentes nas mesmas e que pertenciam a este último seriam, num primeiro 

momento, transferidos para as contas da GIFFARD FINANCE e da 

BELINO FOUNDATION, nas quais o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA não figurava como interveniente, nem como beneficiário final 

daquelas sociedades.

4566. Pese embora o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

não fosse formalmente interveniente nas contas da BELINO 

FOUNDATION e da GIFFARD, sendo CARLOS SANTOS SILVA 

formalmente o beneficiário último dessas sociedades, de acordo com 

instruções fornecidas por estes arguidos à UBS, em caso de morte de 

CARLOS SANTOS SILVA, o primeiro herdaria 80% dos ativos afetos a 

essas contas, cabendo apenas 20% ao seu cônjuge de facto, a arguida INES 

DO ROSÁRIO, e à filha de ambos - fls. 262 do Aba 62.

4567. Além disso, associado à conta da BELINO FOUNDATION, 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA celebrara um contrato de locação do 

cofre n.° 9232 junto da UBS, em Genéve e, com data de 26 de julho de

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB t^aeina I 4 á 4

L



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOMA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42186

2007, através de procuração atribuíra poderes de acesso ao mesmo pelo 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA - fls. 1 a 4 do Aba 58.

4568. Pelas circunstâncias referidas, o grupo de contas GUNTER, 

BENGUELA FOUNDATION, BELINO FOUNDATION e GIFFARD era 

considerado pela UBS como tendo o mesmo beneficiário final (=BO).

4569. Deste modo e por essa via, o grupo de contas BELINO 

FOUNDATION e GIFFARD ainda apresentava uma ligação ao arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, que poderia conduzir ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

4570. Assim, em momento posterior, conforme infra melhor se 

descreverá, tais fundos seriam transferidos para novas contas da UBS, 

abertas em nome das sociedades off-shore PINEHILL e BRICKHURST, 

das quais CARLOS SANTOS SILVA figurava como beneficiário final e 

que já não seriam utilizadas na concretização de operações financeiras com 

quaisquer contas em que o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

figurasse, nem apresentariam qualquer conexão com o mesmo.

4571. Com tal procedimento, pretenderam os arguidos apagar 

qualquer ligação financeira entre os arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA e JOSÉ SÓCRATES que pudesse vir a ser utilizada para 

incriminar este último.

4572. Na concretização do acordado, numa primeira fase, foram 

ordenadas as seguintes transferências:
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D A T A O R IG E M V A L O R D E S T IN O

GUNTER FINANCE GIFFARD
21.02.2008 Conta 206-355171.60L UBS €2.450.000,00 Conta 206-214112.60Q UBS

(Aba 62) (Aba 59)

BENGUELA FOUNDATION BELINO FOUNDATION
21.02.2008 Conta 206-355035.SI UBS €1.008.052,89 Conta 206-221023. Sl

(Aba 96) (Aba 58)

4573. Como acima se descreveu, no dia 19 de maio de 2006 foi 

ordenada a transferência dos €6.000.000,00 concentrados na conta da 

GUNTER para a conta bancária n.° 206-355035.60C (Aba 96), titulada pela 

BENGUELA FOUNDATION.

4574. A partir desse montante, ainda no mesmo dia 19 de maio, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA fez mobilizar o montante de € 

252.500,00 para remeter para Portugal através do esquema proporcionado 

por Francisco Canas, de forma a poder dispor de numerário em Portugal
r f

para entregar ao arguido JOSE SOCRATES, conforme se irá narrar.

4575. A partir do restante, o montante de €5.745.000,00 foi 

investido numa aplicação financeira inicial, ainda na mesma data de 19 de 

maio de 2006, associada à mesma conta da BENGUELA FOUNDATION.

4576. Durante o segundo semestre de 2006, tal aplicação foi 

objeto de reforço com outros fundos próprios do arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, mas também de desmobilizações, designadamente 

para permitir o envio de fundos para Portugal, no interesse do arguido 

JOSE SOCRATES, através do esquema proporcionado pelo Francisco 

Canas, conforme se irá referir.
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4577. A mesma aplicação foi ainda objeto de desmobilizações 

para a aquisição de outros valores mobiliários, que permaneceram 

associados à mesma conta da BENGUELA FOUNDATION.

4578. Assim, no final do ano de 2006, em resultado da 

transferência inicial de € 6.000.000,00, existiam associadas à conta da 

BENGUELA FOUNDATION duas aplicações financeiras, sendo uma de €

4.030.000. 00 e outra que, na mesma data, tinha um saldo de € 436.000,00.

4579. Ao longo do ano de 2007, continuaram as mesmas 

desmobilizações, a partir das aplicações acima referidas, tendo como 

destino o envio de fundos para Portugal, através do esquema de Francisco 

Canas e para a aquisição de outros valores mobiliários.

4580. Em julho de 2007, o montante disponível para aplicações na 

conta da BENGUELA FOUNDATION foi reforçado com o montante de €

964.000. 00, proveniente da conta da GUNTER FINANCE, em resultado de 

novo pagamento, com destino ao arguido JOSE SOCRATES, recebido 

nesta última conta -  recebimento de € 3.000.000,00, com origem no 

arguido HELDER BATAGLIA a que adiante se fará referência.

4581. Esse montante de € 964.000,00 deu origem a uma aplicação 

financeira distinta, no montante de € 955.000,00, na mesma eonta da 

BENGUELA FOUNDATION, a que adiante se fará referência.

4582. No final do ano de 2007, relativamente ao montante 

inicialmente recebido de € 6.000.000,00, em maio de 2006, restavam 

aplicações associadas à conta da BENGUELA FOUNDATION no 

montante de € 2.580.000,00.
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4583. Na data de 14 de janeiro de 2008, tal aplicação venceu juros, 

de € 19.106,33, tendo sido resgatada e o montante apurado foi aplicado em 

dois novos produtos.

4584. Assim, com data de 14 de janeiro de 2008, o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA determinou que o montante €2.450.000,00 

fossem aplicados em investimento denominado Fiduciary New ínvestment 

UBS, St. Helier Ref:03040566/03040567, tendo, em consequência, tal valor 

sido debitado da conta à ordem da BENGUELA FOUNDATION - fls. 89 

do Aba 96.

4585. Na data de 16 de janeiro de 2008, foi realizada uma 

aquisição de valores mobiliários, designada Europaper 4.375 Portugal 

Telecom, no montante de € 140.133,24.

4586. No final do mês de janeiro de 2008, conforme já referido, os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e 

CARLOS SANTOS SILVA acordaram entre si, que os fundos detidos nas 

contas controladas pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, na 

qualidade de fiduciário do arguido JOSE SOCRATES, deveriam ser 

transferidos para a esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

designadamente para as contas que este dispunha, abertas em nome da 

GIFFARD FINANCE e da BELINO FOUNDATION, passando este último 

arguido a assumir integralmente as funções de fiduciário do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

4587. Os arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS 

SANTOS SILVA diligenciaram então, tendo em vista a execução dessa
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nova estratégia, pela realização das operações bancárias que se passam a 

descrever.

4588. Com data de 20 de fevereiro de 2008, o valor da aplicação 

designada de Fiduciary New ínvestment UBS, St. Helier 

Ref:03040566C/03040567, no montante de € 2.450.000,00, foi de novo 

lançado no extrato da conta da BELINO FOUNDATION, com data valor 

de 14 de janeiro de 2008, influenciando positivamente o saldo da mesma 

conta - fls. 89 do Aba 96.

4589. Tal lançamento não correspondeu ao resgate da aplicação 

realizada no dia 14 de janeiro de 2008, mas sim à sua anulação na conta da 

BENGUELA FOUNDATION.

4590. Com efeito, visando os arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA, com o conhecimento do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, transferir tal aplicação para a conta da BELINO 

FOUNDATION, resolveram, em concerto com o gestor de conta na Suíça, 

gerar o lançamento da anulação da aplicação inicial, feita na conta da 

BENGUELA FOUNDATION, criando lançamentos nas demais contas de 

passagem, de forma a culminar com a colocação da aplicação na referida 

conta da BELINO, como se ela ali tivesse sido constituída na data de 14 de 

janeiro de 2008.

4591. Nesse âmbito, no dia 21 de fevereiro de 2008, mas com data 

valor de 14 de janeiro de 2008, tal aplicação foi transferida para a conta da 

GUNTER, com a descrição Payment Order UTS GUNTER FINANCE 

LIMITED transfer fiduciary - fls. 89 e 363 a 366 do Aba 96; fls. 278 e 375 

do Aba 62.

U
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4592. Ou seja, constata-se que o objeto da transferência foi a 

aplicação financeira que havia sido realizada na conta da BENGUELA 

FOUNDATION.

4593. Também com data-valor de 14 de janeiro de 2008, a mesma 

aplicação financeira foi transferida da conta da GUNTER para a conta 206- 

214112.60Q UBS (Aba 59), titulada pela GIFFARD FINANCE LIMITED 

- fls. 278, 376 e 377 do Aba 62; fls.lO e 32 a 34 do Aba 59.

4594. Esta transferência foi realizada com base em documento 

elaborado pela UBS, no qual foi aposto um carimbo a dizer que se tratava 

de contas do mesmo beneficiário (carimbo ''same beneficiai owner ”), sem 

que tivesse sido emitida prévia instrução escrita pelo arguido JOSE 

PAULO PINTO DE SOUSA - fls. 33 do Aba 59.

4595. A circunstância da UBS considerar estar em causa o mesmo 

beneficiário final dispensava ordem específica escrita por parte do 

ordenante.

4596. Assim, de acordo com meras instruções verbais do arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, foram transferidos da conta 206- 

355035.SI UBS (Aba 96) titulada pela BENGUELA FOUNDATION para 

a conta 206-221023.SI (Aba 58) titulada pela BELINO FOUNDATION os 

títulos a seguir discriminados:

D E S C R IÇ Ã O  T ÍT U L O
D A T A

A Q U ISIÇ Ã O
V A L O R

A Q U IS IÇ Ã O
V A L O R  M E R C A D O  

31 .12 .2007

UBS ín v estm en t  FUNDS a  10.03.2006 
NK248491 UBS(LU)BF-CONV EU1062349 15.03.2006 €16.819,19

€42.431,00
UBS ín v estm en t  FUNDS A 10.03.2006 
NK248491 UBS(LU)BF-CONV EU1062349 24.05.2006 €21.892,79
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D E S C R IÇ Ã O  T ÍT U L O
D A T A

A Q U IS IÇ Ã O
V A L O R

A Q U ISIÇ Ã O
V A L O R  M E R C A D O  

3 1 .12 .2007

EUROPAPER A 19.06.2006 SI731109 3.5 
EKSPORTF 08EM1590247 22.06.2006 €100.602,47 €99.705,00

EUROPAPER A 19.06.2006 SI730250 3.25 
NWB 08 EMTN 1766934 22.06.2006 €99.674,99 €99.445,00

EUROPAPER A 19.06.2006 SI728027 2.375 
ANZBK09 EM2413278 22.06.2006 €97.625,41 €95.480,00

EUROPAPER A 05.03.2007 81435029 4.50 
CARREFOUR 09 448487 08.03.2007 €105.278,71 €99.790,00

EUROPAPER A 15.03.2007 A0287247 4.125 
ILFC 08 EMT1694051 20.03.2007 €152.731,23 €148.890,00

EUROPAPER A 15.03.2007 A0308902 BANK 
OF AMERICA 11702857 20.03.2007 €153.294,86 €147.473,00

STRUCTURED PRODUCTS A 30.08.2007 
HR511194 lOUBSJ 08 SIE 3336880 06.09.2007 €70.000,00 €70.778,00

STRUCTURED PRODUCTS A 05.09.2007 
12674073 9% UBS 08 BAY 3351948 12.09.2007 €50.000,00 €50.700,00

S om a títu los ad q u ir id os até 31 /12 /2007 €867 .919 ,65 €854 .692 ,00

EUROPAPER A 11.01.2008 NZ246259 4.375 
PORTTELE 12102027 16.01.2008 €140.133,24

S om a títu los tran sferidos €1 .008 .052 ,89

4597. Nesse conjunto de títulos transferidos, incluía-se assim, o 

designado Europaper 4.375 PORTUGAL TELECOM, que havia sido 

adquirido em 16.01.2008, conforme acima referido.

4598. Para a concretização das operações referidas, a UBS 

elaborou documento manuscrito no qual foram registadas as transações que 

deveriam ser realizadas como referindo-se à conta 206-355035 da 

BENGUELA FOUNDATION - Aba 96, fls. 365.

4599. Nesse documento, datado de 20 de fevereiro de 2008, 

apenas assinado por colaboradores da UBS, foram registados os seguintes 

movimentos bancários;
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‘Y-.; 1) Da BENGUELA (206-355035) para a GUNTER (206

355171)

2) Da GUNTER para a GIFFARD (206-214112)

3) Da GIFFARD para a BELINO FOUNDATION (206-221023) 

(...)”

4600. No mesmo documento foram, ainda, registados os seguintes 

procedimentos:

“(...) a) Resgatar o Call em € e transferir o dinheiro (+/- 

1.048.000F

b) Transferir o depósito fiduciário de 2.450.000,00

c) Transferir todas as obrigações em € (...) ”

4601. A operação referida na alínea c) refere-se à transferência de 

valores mobiliários avaliados em €1.008.052,89 da conta da BENGUELA 

FOUNDATION para a conta da BELINO.

4602. Do mesmo documento constava, ainda, a menção de que as 

operações financeiras referidas teriam de estar executadas até ao dia 25 de 

fevereiro de 2008, tendo esta data sido rasurada e sido aposto em seu lugar 

0 dia 20 de fevereiro de 2008.

4603. As operações realizadas, que culminaram com a 

transferência de fundos no valor de €2.450.000,00, obedeceram ao 

procedimento normal da UBS, ou seja:

-  Num primeiro momento, a transferência partiu da conta principal 

para a conta de passagem do cliente ordenante (ou seja da conta da 

BENGUELA FOUNDATION para a conta da GUNTER);
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-  Na fase seguinte, os ativos foram movimentados da conta de 

passagem do cliente ordenante para a conta de passagem do cliente 

beneficiário (isto é, da conta da GUNTER para a conta da 

GIFFARD);

-  Numa fase final, a transferência teve origem na conta de 

passagem do cliente beneficiário e como destino a conta principal 

do mesmo cliente (assim, partiu da conta da GIFFARD para a da 

BELINO).

4604. A transferência de títulos no valor de €1.008.052,89 foi 

realizada diretamente entre as contas da BENGUELA e da BELINO.

4605. Tal sucedeu porque cada mudança de titularidade dos títulos 

implicava custos adicionais.

4606. Por outro lado, para a UBS tais contas eram consideradas 

como pertencentes ao mesmo beneficiário final.

4607. As operações descritas encontram-se resumidas no esquema 

seguinte:
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6 .000.000€

> f

F. CANNAS
^  2.020.000€

GUNTER

2.450.000€ ^

G IFFARD

Maio/06 a Jan/08 

191.900€BPN IFI
UBS

(122-ABa 62)
21-02-2008

UBS
(122-ABa 59)

Ab/08 a Ago/08

> (

1.008.053€
BENGUELA (JP) ----------------- > BELINO

Fev/2008

UBS UBS
. (122-ABa 96) (122-ABa 58)

4608. A estas acresce uma outra operação de transferência, 

realizada na mesma data de 21 de fevereiro de 2008, no montante de € 

1.018.000,00, resultante do resgate de uma aplicação fiduciária que, na data 

de 15 de fevereiro de 2008, tinha o valor de € 1.048.000,00, quantia esta 

mencionada no documento acima referido -  operação a que adiante melhor 

se fará referência.

4609. Com efeito, na data de 15 de fevereiro de 2008, o arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA encontrava-se na Suíça, tendo 

procedido à desmobilização parcial da referida aplicação, a fim de realizar 

um levantamento em numerário, no montante de CHF 25.000,00, com a 

concordância do arguido JOSÉ SÓCRATES.



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42196

4610. No dia 28 de fevereiro de 2008, já após a execução destas 

operações, na concretização da segunda fase do acordado entre os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS 

SANTOS SILVA, este último encontrou-se com Michel Canais em 

Portugal, em Matosinhos, tendo o primeiro comunicado ao segundo que 

pretendia fechar as contas da GIFFARD e da BELINO e transferir os 

fundos para uma nova estrutura de contas, invocando que tais contas 

apresentavam desgaste, que era necessário apagar o passado e que os 

contactos com o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA já não 

estavam a correr bem.

4611. Na realidade, pretendiam estes arguidos, conforme já 

referido, cortar qualquer ligação entre os fundos pertencentes a JOSÉ 

SÓCRATES e o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

4612. Na concretização do solicitado, para a passagem e guarda 

dos ativos pertencentes ao arguido JOSE SOCRATES em momento prévio 

à sua repatriação para Portugal, como infra se descreverá, foram abertas 

contas bancárias em nome das sociedades em off-shore BRICKHURST e 

PINEHILL, figurando como beneficiário das mesmas o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.
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2.2. AS SALINAS EM ANGOLA (A JUSTIFICAÇÃO DAS 

OPERAÇÕES)

2.2.1. AS SALINAS DE BENGUELA E O PROJETO DA 

BELA VISTA

4613. No cumprimento da legislação suíça referente à prevenção 

do branqueamento de capitais e por terem sido consideradas transações não 

habituais (“TRX inhabituelles ”) pela UBS, o colaborador do departamento 

IBÉRIA dessa instituição de crédito, Michel Canais, solicitou aos clientes 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, HÉLDER BATAGLIA e Pedro Neto, 

respetivamente na qualidade de beneficiários finais dos grupos de contas 

GUNTER, MARKWELL e ALRESFORD, que justificassem as operações 

bancárias que culminaram com a concentração no dia 19 de maio de 2006 

de €6.000.000,00 na conta da GUNTER, indicando a finalidade a que se 

destinavam os fundos.

4614. De acordo com a informação fornecida pelo HÉLDER 

BATAGLIA, no já referido encontro realizado no Hotel Sheraton, no Porto, 

no dia 9 de maio de 2006, em anotação nas fichas de clientes das contas da 

GUNTER e da ALRESFORD referentes a tais movimentos financeiros, 

Michel Canais consignou que tais fundos se destinavam à aquisição pelos 

clientes HELDER BATAGLIA e Pedro Neto de salinas em Angola 

{“Kunde kauft zusammen mit Partner Salinen in Angola”) - fls. 17 e 16 do 

Aba 66-F e fls. 261 e 260 do Aba 62.

r

4615. Com tal objetivo, pretendia o arguido HELDER 

BATAGLIA fazer crer que a concentração dos fundos na conta da 

MARKWELL e sua posterior transferência para a conta da GUNTER, se

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GEBAL DA REPUBLICA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42198

reportava ao pagamento ao vendedor das referidas salinas, que também era 

cliente da UBS.

4616. Mais referiu o HÉLDER BATAGLIA que tais fundos 

provinham do BES e tinham origem em negócios de compra e venda de 

terrenos, o que sabia não corresponder à verdade.

4617. O vendedor das salinas seria o arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, titular da conta destino dos fundos.

4618. Durante o ano de 2007, a ESCOM, por intermédio do seu 

administrador Pedro Ferreira Neto, iniciou contactos com a família Pinto de 

Sousa com vista à aquisição dos terrenos onde se localizavam as salinas de 

Benguela, tendo em vista desenvolver um projeto imobiliário, terrenos 

esses que haviam sido adquiridos por António Pinto de Sousa, pai do 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, em 1971.

4619. No entanto, a conclusão dos referidos negócios e a 

realização dos pagamentos respetivos viria apenas a ocorrer a partir do ano 

de 2009, conforme se passa a narrar.

4620. Em 1971, António Pinto de Sousa adquiriu umas salinas em 

Benguela, Angola, cujo terreno, com uma área de cerca de 69,5 hectares, 

fazia parte dos ativos da sociedade de direito angolano detida em mais de 

80% pela família e denominada ANTÓNIO PINTO DE SOUSA LDA. 

(APS).

4621. Os terrenos onde se situavam essas salinas eram conhecidos 

por “ex-Estaleiro Deolinda Rodrigues (Ermanal) ” e Salinas António Pinto 

de Sousa.
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4622. A proposta da ESCOM previa a constituição de uma nova 

sociedade, em Angola, na qual a sociedade APS ficaria com uma 

participação social de 30%, sendo depois essa nova sociedade quem iria 

proceder à aquisição do terreno das salinas.

4623. Na concretização desse negócio, com data de 28 de 

novembro de 2008, foi celebrado um contrato promessa de constituição de 

sociedade comercial entre a APS e a ESCOM ESPÍRITO SANTO 

IMOBILIÁRIA, S.A.R.L. nos termos do qual:

-  As partes se comprometiam, no prazo de 6 meses, a constituir a 

sociedade que denominariam CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

BENGUELA BELA VISTA LIMITADA ou atribuiriam outra 

denominação na qual acordassem, que teria por objeto a 

Reconversão e a Promoção Imobiliária do “ex-Estaleiro Deolinda 

Rodrigues (Ermanal)

-  A  APS comprometia-se a requerer o direito de superfície da 

parcela de terreno vulgarmente conhecida por “ex-Estaleiro 

Deolinda Rodrigues (Ermanal) ” e Salinas António Pinto de Sousa, 

na zona salineira dos Navegantes, com a área total de 69,5 hectares, 

em Benguela, a que tinha direito.

4624. Neste contrato a APS estava representada pelos sócios- 

gerentes António Manuel Bernardo Pinto de Sousa e Pedro Bernardo Pinto 

de Sousa e a ESCOM pelo arguido HÉLDER BATAGLIA e por José 

Walter Pontes.
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4625. Na mesma data, entre as mesmas partes, foi celebrado em 

anexo a esse contrato. Contrato Promessa de Compra e Venda de Terreno, 

no qual as partes acordaram o seguinte:

-  A APS LDA. é proprietária e legítima possuidora de duas parcelas 

de terreno vulgarmente conhecidas por “ex-Estaleiro Deolinda 

Rodrigues (Ermanal) com a área de 5,4Ha e Salinas Pinto de Sousa 

com a área de 64Ha situadas em Benguela, na zona salineira dos 

Navegantes.

-  A APS e a ESCOM pretendem associar-se entre si, pretendendo 

para o efeito constituir uma sociedade comercial de 

responsabilidade limitada, com a denominação que venha a ser 

escolhida, por comum acordo, com o exclusivo propósito específico 

de tomar a seu cargo a Reconversão e a Promoção Imobiliária do 

“ex-Estaleiro Deolinda Rodrigues (Ermanal). ”, conforme contrato 

promessa de constituição de sociedade celebrado e de que este 

contrato constitui Anexo.

-  A APS LDA promete vender à ESCOM, que promete comprar, a 

parcela de terreno com a área total de 69,5Ha, sita no Município de 

Benguela (art.l.°).

-  A venda será feita pelo preço em kwanzas correspondente a 

USD8.000.000,00 a que acrescem USD4.000.000,00, destinados a 

cobrir as despesas com o desmantelamento e transferência da 

unidade de produção de sal para outra zona, quantia dedutível ao 

montante que vier a ser apurado a título de repartição de lucros (art. 

2.°).
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-  A título de adiantamento do pagamento do preço, a ESCOM, na 

data da celebração do contrato promessa, entrega à APS o montante 

de USD 1.000.000,00, pagamento feito por conta da nova sociedade 

a constituir, a referida CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

BENGUELA BELA VISTA LDA, que ficaria com a obrigação de 

reembolsar tal valor à ESCOM assim que lhe for fmanceiramente 

possível (art. 2.°, n.° 3).

4626. Nesse contrato a APS estava representada pelos seus sócios 

gerentes António Manuel Bernardo Pinto de Sousa e Pedro Bernardo Pinto 

de Sousa e a ESCOM por Osvaldo Guilherme Pereira Leitão Pereira e por 

José Walter António Pontes.

4627. Em representação da APS, esse contrato foi assinado por 

Pedro Bernardo Pinto de Sousa e em representação da ESCOM por José 

Walter António Pontes.

4628. No cumprimento do acordado entre as partes, a nova 

sociedade apenas foi constituída com data de 28 de agosto de 2009, tendo 

sido registada na Conservatória do Registo Comercial de Angola, sob a 

prevista designação de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA 

BELA VISTA, LIMITADA (CRBV), com o NIF angolano 5112157720, 

com sede na Rua José Falcão, 62, em Benguela, com o capital social de 

1.500.000 kwanzas e da qual eram sócios a ESCOM-ESPÍRITO SANTO 

IMOBILIÁRIA com uma quota de 1.050.000 (70%) kwanzas e a António 

Pinto de Sousa Lda. com uma quota de 450.000 (30%) kwanzas.
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4629. A gerência foi atribuída a José Walter António Pontes, 

Pedro Pinto de Sousa e Miguel Bataglia dos Santos Rodrigues, sobrinho do 

arguido HÉLDER BATAGLIA.

4630. O adiantamento no valor de USDl.000.000,00, estipulado 

no contrato promessa acima descrito, apenas foi entregue à sociedade 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA BELA VISTA EDA., pela 

ESCOM IMOBILIÁRIA, no ano de 2009 e então disponibilizado à APS.

4631. Com efeito, no Relatório Operacional n.° 9/2009 da ESCOM 

IMOBILIÁRIA, relativo à atividade operacional desenvolvida no período 

entre 1 de outubro de 2009 e 31 de novembro de 2009, refere-se que o 

projeto BELA VISTA (designado nesse relatório por Projeto Imobiliário 

Benguela 1) constitui um “Projecto imobiliário a ser desenvolvido por em 

69,5 hectares à saída de Benguela sentido Baia Farta. O valor do terreno 

foi de 13.000.000USD, dos quais já  foram entregues l.OOO.OOOUSD. No 

entanto, este valor será deduzido no momento da distribuição dos 

resultados do projecto

4632. No balancete analítico da SOCIEDADE CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL BENGUELA BELA VISTA EDA. de dezembro de 2009, 

tal adiantamento foi incluído na rubrica sob a referência ''Produtos e 

Trabalhos em Curso, “Projecto Benguela 1 ”, a qual tem o valor total de 

USD 1.217.204,65.

4633. No mesmo balancete e sob a mesma referência, porque tal 

valor deveria ser devolvido à ESCOM, assim que a sociedade tivesse 

disponibilidade financeira para tal, foram registadas responsabilidades a 

pagar à ESCOM IMOBILIÁRIA no valor de USDl. 199.055,65.
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4634. No Relatório e Contas de 2009 da ESCOM IMOBILIÁRIA 

relativamente ao projeto Benguela refere-se que “Foi constituída a 

sociedade Condomínio Residencial da Bela Vista Lda que será a futura 

detentora e promotora do empreendimento. (...) Aguarda-se da entidade 

competente autorização da constituição do Direito de Superfície das duas 

parcelas a favor da sociedade Condomínio Residencial Bela Vista Lda. No 

final do ano foram colocados no local painéis publicitários projectando o 

empreendimento.”

4635. Com data de 12 de julho de 2010, foi acrescentada adenda 

ao contrato inicial, celebrado em 28 de novembro de 2008, nos termos da 

qual a APS e a ESCOM IMOBILIÁRIA:

-  Reconheciam que os custos de desmantelamento e transferência 

da unidade de produção de sal para a Comuna do Tchiome eram 

superiores aos que estavam inicialmente previstos, pelo que se 

tomava necessário rever os valores acordados (Considerando V);

-  Pela constituição do direito de superfície do terreno em causa a 

favor da sociedade CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA 

BELA VISTA LDA. e pelos custos de desmantelamento e 

transferência da unidade de produção de sal, a ESCOM 

IMOBILIÁRIA compromete-se a pagar à APS USDl5.000.000,00 

ou o seu equivalente em kwanzas (art.l.°, n.° 1);

-  Tal como previsto no contrato datado de 28 de novembro de 2008 

a ESCOM havia feito chegar á sociedade APS, já em 2009, a 

quantia de USD 1.000.000,00 (art.l.°, n.° 2);

-  O valor remanescente será pago da seguinte forma: a) 

USD 1.000.000,00 até 31.07.2010; b) USD250.000,00 até
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31.08.2010; c) USD250.000,00 até 30.09.2010; d) USD250.000,00 

até 30.11.2010; e) USD12.000.000,00 até 15.02.2011; f) 

USD250.000,00 até 15.05.2011 (art.l.°, n.° 3).

4636. Nos termos dessa adenda, o preço global a pagar à APS 

passava de USD12.000.000,00 para USDl5.000.000,00, sendo que o valor 

do adiantamento inicial no montante de USDl.000.000,00 já havia sido 

pago.

4637. Os USD 14.000.000,00 em dívida foram pagos à APS entre 

o ano de 2010 e fevereiro de 2011, sendo que até junho de 2010, além do 

adiantamento inicial, a ESCOM IMOBILIÁRIA apenas havia pago à APS 

o valor de USDl.500.000,00 relativamente ao preço de aquisição do direito 

de superfície do terreno.

4638. Assim, a esse respeito, no memorando de análise às contas
r

de Balanço e da Analítica referentes à sociedade CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL BENGUELA BELA VISTA EDA., reportado a junho de 

2010 e realizado pela Direção de Controlo de Gestão da ESCOM 

IMOBILIÁRIA refere-se que “O saldo de produtos e trabalhos em curso 

na Contabilidade Geral reporta a USD2.081.067, o qual resulta do Custo 

Total do Projecto USD2.097.205, deduzido de USD16.138 referentes a 

despesas não capitalizáveis. O saldo registado refere-se essencialmente à 

aquisição parcial do terreno (88%) e estudos e projectos desenvolvidos 

(5%). ”

4639. No mesmo documento foi, igualmente, consignada a 

existência de um saldo credor a pagar à ESCOM IMOBILIÁRIA de USD
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2.048.230,00, confiimado pelo registado pela CRBV nas suas contas, 

dizendo respeito às seguintes despesas pagas por conta da sociedade mesma 

sociedade CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VISTA LDA (CRBV).

Terrenos Outros Custos Adicionais
Aquisição do Terreno (Pagt^ Parcial) 1.500.000 Despesas Confidenciais 194
Cessão de Posição Contratual 312.933 Outros 51
Demarcação do Terreno 18.639 1.831.573 Estadia Guest House Luanda 8.588
Estudos e Projetos Estadia Guest House Benguel: 4.760
Levantamento Topográfico 27.019 Estadia Guest House Lobito 1.530
Master Plan 97.028 Viatura/Motorista 1.650
Outros 355 124.402 Registo Conservatória Mudan 711
Licenças Viagens Catumbela/Benguelé 40.687
Licença de Obras 3.769 Viagens Brasil 5.642
Aprovação do Plano Geral 309 Autenticação de Documentos 1.367
Apreciação Master Plan 343 Licenciamento Act. Comercial 204
Despesas confidenciais 2.960 Reconh. de Acta e Nota Fixaçí 498
Licença Outdoors 3,119 10.499 Diário República 12
Consultoria Jurídica Instituto Cadastral de Angola 6 65.900
Elaboração da Carta Intenção - GPL 3.500 Marketing e Publicidade
Outros 135’’ 3.635 Outdoors 9.437
Impostos Viagens 623’" 10.060
Outros 297
Lei 7 - Viagens 1.462 1.759 Diferenças cambiais 404

Notas de Débitos Recebidas 2.048.230

4640. Até outubro de 2010, contabilizando o adiantamento inicial 

de USDl.000.000,000, apenas haviam sido entregues à APS USD 

2.500.000,00.

4641. No dia 16 de novembro de 2011 faleceu António Pinto de 

Sousa, não tendo ainda sido pago o valor em falta.

4642. O remanescente dos USDl5.000.000,00 acordados, no 

montante de USD 12.500.000,00, só foi liquidado pela ESCOM 

IMOBILIÁRIA em fevereiro de 2011.

4643. Na ata do Conselho de Administração da ESCOM 

IMOBILIÁRIA n.° 02/11, datada de 31 de março de 2011, foi consignado 

que a sociedade ESCOM IMOBILIÁRIA “(...) sócia do Condomínio
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Residencial Benguela Bela Vista, Limitada liquidou, em fevereiro, o 

remanescente dos USDl5.000.000,00 à sócia António Pinto de Sousa 

Lda. ”

4644. Na sequência do recebimento desse montante pela família 

Pinto de Sousa, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA não procedeu 

à entrega de qualquer quantia monetária ao arguido HÉLDER BATAGLIA.

4645. O projeto imobiliário da BELA VISTA nunca chegou a ser 

concretizado.

4646. No Relatório Operacional de dezembro de 2012 da ESCOM 

IMOBILIÁRIA (0/3 PROJETOS) refere-se que o projeto Benguela- 

Condomínio da Bela Vista se encontra em preparação, que quanto ao 

financiamento “Não há qualquer compromisso com entidades bancárias ”, 

que o valor final de aquisição “(...) está liquidado (MUSD 16,25): 15 

MUSD/ Parcela maior -  APS (...)” e que o terreno está devoluto, com 

exceção das salinas, que deverão sair em 2013, mantendo-se a situação já 

verificada em 2011.

4647. Em 2013 a ESCOM IMOBILIÁRIA apresentava uma 

situação financeira muito deficitária, tendo optado por, no decurso desse 

ano, alienar a maior parte dos seus ativos.

4648. No Relatório Operacional da ESCOM IMOBILIÁRIA 

referente ao período abríl/setembro de 2013 dava-se conta de que “O fecho 

de contas do 2.° trimestre foi efectuado no dia 26/07/2013. Tal ficou a 

dever-se à operação de venda de activos concretizada a 28 de junho de 

2013.”
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4649. Nesse contexto, o arguido HELDER BATAGLIA, em 

representação da ESCOM IMOBILIÁRIA, propôs ao arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA alienarem a soeiedade CRBV.

4650. Com efeito, a ESCOM IMOBILIÁRIA encontrava-se então 

com elevados fmaneiamentos pendentes junto do BES Angola (BESA), 

inserindo-se essa operação de venda da sociedade CRBV na procura de 

liquidação desses passivos.

4651. O arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e os seus 

familiares, intervenientes na sociedade, eoncordaram em vender a 

participação que detinham, através da sociedade APS, na sociedade 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VISTA LDA.

4652. Numa primeira fase, em junho e julho de 2013, foi prevista 

a venda em separado das participações na sociedade CRBV detidas pela 

ESCOM IMOBILIÁRIA e pela ANTÓNIO PINTO DE SOUSA LDA.

4653. Nesse sentido, eom data de 28 de junho de 2013 foi 

celebrado Contrato Promessa de Cessão de quotas entre a ESCOM 

IMOBILIÁRIA e a APS (representada pela ESCOM IMOBILIÁRIA), 

únicas sócias da sociedade CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA 

BELA VISTA, LDA, com quotas de 1.050.000 kwanzas e 450.000 

kwanzas, respetivamente, e a ENIGNIMOB nos termos do qual os 

primeiros outorgantes prometiam transmitir à segunda as quotas de ambas, 

dependendo do não exercício de preferência de cada uma das atuais sócias 

pelo preço USD 113.263.000,00 (ou o equivalente em kwanzas), a ser pago 

à ESCOM IMOBILIÁRIA, que depois entregaria à APS o valor que lhe 

fosse devido.
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4654. Numa segunda fase, já em outubro e novembro de 2013, foi 

concebido que a ESCOM IMOBILIÁRIA adquiriria previamente a 

totalidade das participações na sociedade CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

BELA VISTA EDA., sendo depois a ESCOM IMOBILIÁRIA quem 

venderia a totalidade da participação na CRBV à referida ENIGNIMOB.

4655. Nesse âmbito, em outubro de 2013, a ANTÓNIO PINTO 

DE SOUSA, LIMITADA cedeu a sua quota de 450.000 kwanzas na 

sociedade CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA BELA VISTA, 

LDA. à sociedade PORTO VELHO, LIMITADA, com sede em Luanda, 

pertencente ao arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, pelo preço de 

USD 9.000.000,00, que então não foi liquidado.

4656. Essa alteração societária foi registada na Conservatória do 

Registo Comercial de Angola com data de 1 de novembro de 2013.

4657. Em consequência dessa cessão de quotas, o capital de

1.500.000 kwanzas ficou dividido entre a ESCOM IMOBILIÁRIA, com

1.050.000 kwanzas (70%) e a PORTO VELHO, LIMITADA com 450.000 

kwanzas (30%).

4658. Ainda em novembro de 2013, a sociedade PORTO VELHO, 

LIMITADA cedeu a sua quota de 450.000 kwanzas na sociedade 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA BELA VISTA, LDA. à 

sociedade ESCOM -  INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, SA, com 

sede em Luanda pelo preço de USD 9.000.000,00.
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4659. Esta alteração societária apenas foi registada na 

Conservatória do Registo Comercial de Luanda no dia 26 de novembro de 

2013.

4660. Em consequência desta cessão de quotas, o capital social da 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA BELA VISTA, LDA. de

1.500.000 kwanzas ficou dividido entre a ESCOM IMOBILIÁRIA, com

1.050.000 kwanzas (70%) e a ESCOM INVESTIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES, SA com 450.000 kwanzas (30%).

4661. Com data de 7 de novembro de 2013 a PORTO VELHO 

LDA dirigiu carta à ESCOM INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

S.A., solicitando, no âmbito da cedência de posição na sociedade 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA BELA VISTA, LDA à 

primeira, a transferência do valor referente ao preço dessa cedência para a 

conta BESA (Conta aoa-00013529755) do seu sócio gerente JOSÉ PAULO 

BERNARDO PINTO DE SOUSA.

4662. Tal valor foi pago no dia 13 de novembro de 2013.

4663. Na mesma data, 13 de novembro de 2013, a ESCOM 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, SA (ESCOM I&P) dirigiu carta 

à ENIGNIMOB, em que referia que a ESCOM I&P tendo conhecimento do 

Contrato Promessa de Cessão de Quotas celebrado em 28 de junho de 

2013, pela ESCOM IMOBILIÁRIA e pela APS, referente às quotas da 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA BELA VISTA, LDA, sobre 

o qual fora fixado um preço de USDl 13.263.000 USD, informava a 

ENIGNIMOB que por escritura pública desse dia adquiriram a participação 

outrora detida pela ANTÓNIO PINTO DE SOUSA, pelo que àquela data, a
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totalidade do capital da CRBV era pertença de entidades integrantes do 

GRUPO ESCOM.

4664. Na mesma carta, a ESCOM I&P comunicou que se obrigava 

perante a ENIGNIMOB a ceder a quota que detinha na CRBV, nos termos 

do Contrato Promessa, com uma Adenda de 11 de julho de 2013.

4665. A CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA BELA 

VISTA, LDA. foi cedida à ENIGNIMOB pelo preço de USD135.028.000, 

sendo devidos:

-  USD 24.870.000,00 à ESCOM I&P (Investimentos e 

Participações) e

-  USD 110.158.000,00 à ESCOM IMOBILIÁRIA, valores que 

foram utilizados para liquidar as responsabilidades das sociedades 

do Grupo ESCOM junto do BESA, entidade que também financiava 

a ENIGNIMOB.

4666. Desse valor, eram devidos pela ESCOM IMOBILIÁRIA à 

família Pinto de Sousa USD 9.000.000,00 tendo essa responsabilidade sido 

registada pela ESCOM nas suas contas referentes a setembro de 2013 com 

0 descritivo “Pagamento APS Cond. Res. Bela Vista

4667. Com data de 28 de novembro de 2013 foi registada na 

Conservatória do Registo Comercial de Angola a renúncia dos gerentes 

Pedro Bernardo Pinto de Sousa, José Walter Pontes e Miguel Bataglia 

Rodrigues à gerência da CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA 

BELA VISTA, LDA.
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4668. Com data de 13 de novembro de 2013, dia em que foi 

realizada a escritura e em que foram processados os fluxos financeiros 

referentes à aquisição da quota de 30% detida pela sociedade PORTO 

VELHO na sociedade CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA 

BELA VISTA, EDA., António Alves Martins da ESCOM enviou um email 

a HÉLDER BATAGLIA, Luís Horta e Costa e Pedro Ferreira Neto, com o 

assunto URGENTE — Aquisição da quota de 50% na Bela Vista” e

“Importância: Alta” e com o seguinte conteúdo:

“Boa tarde, Confirmo que hoje de manhã se realizou no Guiché
r

Unico a escritura de aquisição pela Escom I&P à sociedade “Porto 

Velho Lda. ” da participação de 30% na sociedade “Condomínio 

Residencial da Bela Vista Lda. ” pelo valor de 9 milhões USD. Os 

fluxos financeiros também já  foram executados, um abraço, 

António ”

4669. À data da venda desta participação a família do arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA passava por dificuldades financeiras, 

que procuraram colmatar através do referido recebimento de fundos, tendo 

os mesmos sido repartidos também com os sócios da ANTÓNIO PINTO 

DE SOUSA LDA.

2.2.2. AS SALINAS DO TCHIOME

4670. Na sequência da alienação dos terrenos em Benguela, 

Angola, onde se situavam as salinas conhecidos por “ex-Estaleiro 

Deolinda Rodrigues (Ermanal) ” e Salinas António Pinto de Sousa pela
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família Pinto de Sousa à ESCOM IMOBILIÁRIA e da constituição da 

sociedade CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BENGUELA BELA VISTA, 

LDA. com vista à implementação de projeto imobiliário nesse local, foi 

decidido transferir a unidade de produção de sal aí instalada para outra zona 

de salinas, denominada TCHIOME.

4671. Na adenda de 12 de julho de 2010 ao contrato inicial, 

celebrado em 28 de novembro de 2008, relativamente ao projeto 

imobiliário da BELA VISTA, já acima descrito, estipulou-se que as partes:

Reconheciam que os custos de desmantelamento e transferência 

da unidade de produção de sal para a Comuna do TCHIOME eram 

superiores aos que estavam inicialmente previstos, pelo que se 

tornava necessário rever os valores acordados (Considerando V) ”

4672. Assim, paralelamente ao projeto imobiliário da BELA 

VISTA, HÉLDER BATAGLIA, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e o 

irmão deste último, António Manuel Bernardo Pinto de Sousa, acordaram 

que a unidade de produção de sal das salinas instaladas no terreno alienado 

seria transferida para um terreno com 1000 hectares, também situado em 

Benguela, na zona salineira da Baía Farta, pertencente ao Estado de Angola 

e que havia feito parte de um projeto colonial destinado a concentrar as 

salinas em local denominado Cidade do Sal.

4673. No dia 2 de abril de 2012, em Angola, com vista ao 

desenvolvimento desse projeto, foi constituída a sociedade SALINAS DO 

TCHIOME, EDA., detida em partes iguais por JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA e pelo sobrinho de HÉLDER BATAGLIA, Miguel Bataglia.
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4674. Em março de 2013, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE

SOUSA e Miguel Bataglia cederam, respetivamente, as suas quotas à APS 

INVESTIMENTOS LDA. e à INDUSTRIAL CONTROL

DESENVOLVIMENTO, LDA.

4675. A sociedade de direito angolano APS INVESTIMENTOS 

LDA. foi constituída por JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e António 

Manuel Bernardo Pinto de Sousa para entrar nesse projeto, detendo, cada 

um deles respetivamente, 80% e 20% do capital social dessa sociedade.

4676. Por sua vez, a INDUSTRIAL CONTROL

DESENVOLVIMENTO, LDA. era detida em 60% por Miguel Bataglia e 

em 40% por HÉLDER BATAGLIA, através da sociedade MARGEST.

4677. A sociedade SALINAS DO TCHIOME LDA. tinha, assim, 

a seguinte estrutura acionista:

e S T R U T U R A  A C C IO N iS T A

O  p r o J « c t o  s « r á  d * s « n v o l v t d o  S o c i « d a d «  v a í c u i o  S a lin a  T c h io m a ,  L da  c o m p o s t a  p o r  d o i s  a c c i o n i s t a s .  a  I n d u s tr ia l
C o n tr o f  D a s a n v o l v im a n t o  I n d u s t r ia i ,  L da  ( 5 0 ^ )  •  a  A P S  I n v a s t i m a n t o s  L da (5 0 % )

A  g a s t X o  d a  T c h io m a  a s t a r á  s o b r a  a  a d m i n i s t r a ç ã o  a  s u p a r v is X o  d a  i o s á  P a u lo  P in t o  S o u s a

S P V  S a l i n a s  T c h iu rm * . l d a

INDUSTRIAL CONTROL  
DESENVOLVIM ENTO  

INDUSTRIAL, LOA

A P S INVESTIM EN TO S, 
LOA

M A RGEST I M l f u a l  I r
I  I l

J o s é  P a u lo  I 
P in t o  S o u s a  I

A n t ó n io  | 
P in t o  S o u s a  |

tchiome

4678. Em 14 de fevereiro de 2011, (Processo n.° 3/2012 do 

Governo da Província de Benguela), a sociedade SALINAS DO 

TCHIOME LDA. adquiriu ao Governo da Província de Benguela o direito
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de superfície do terreno no qual se tencionava instalar a unidade de 

produção de salinas, com direito a hipoteca e por um período de sessenta 

anos, tendo pago pelo mesmo TO.OOOKz.

4679. No Anexo às demonstrações financeiras do ano de 2013 da 

sociedade SALINAS DO TCHIOME, LDA, a verba de imobilizações 

inscrita nas demonstrações financeiras da empresa decompõe-se, 

designadamente, em TO.OOOKz referentes a “Terrenos e recursos 

naturais

4680. Recorrendo à taxa de câmbio entre dólares e kwanzas a do 

ano de 2013, nos termos da qual 1 dólar = 97,62 Kz, que era a vigente à 

data, verifica-se que o valor do terreno inscrito nas contas da SALINAS 

DO TCHIOME é de cerca de 718 dólares.

4681. O arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA ficou 

encarregado da gestão deste projeto.

4682. Nessa qualidade, em julho de 2013 deslocou-se a Angola 

onde obteve a aprovação do projeto pela ANIP-AGÊNCIA NACIONAL 

PARA O INVESTIMENTO PRIVADO, em representação do Estado de 

Angola, tendo assinado o respetivo contrato de investimento.

4683. Até essa data e pese embora a concretização dos atos 

formais descritos, no terreno ainda não tinham sido concretizados quaisquer 

trabalhos, nem havia sido iniciada qualquer atividade nas salinas.

4684. Este projeto, por dificuldades burocráticas, nunca veio a ser 

concretizado, não tendo sido distribuídos pelos sócios quaisquer proventos 

pecuniários decorrentes do mesmo.
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4685. Numa zona situada em local próximo das salinas do 

TCHIOME, ficavam as salinas do CHAMUNE mas nem a família de 

António Pinto de Sousa, nem o arguido HELDER BATGLIA tiveram 

qualquer participação nas sociedades que as exploravam.

4686. Em síntese, relativamente a negócios na área das salinas e 

relacionados com o mesmo, no período compreendido entre o ano de 2009 

e 2013, a família Pinto de Sousa recebeu os seguintes valores:

D A T A V A L O R N E G Ó C I O

20 0 9 U S D l .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

A d ia n ta m e n to  p e la  a lien a ção  do  te rren o  d as  sa lin as  de 
B e n g u e la  d es tin ad o  a  se r u tilizad o  n a  fo rm a liz açã o  do  

d ire ito  de su p e rfíc ie  d esse  te rren o  p e la  fa m ília  P in to  de
S o u sa

2 0 1 0 /fev e re iro  
d e  2011

U S D 1 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 P reço  de v e n d a  d o  te rre n o  das sa lin as  d e  B en g u e la

1 3 .11 .2013 U S D 9 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
P reço  d e  c e ssão  d a  q u o ta  de 30%  do  cap ita l d a  

so c ied a d e  C O N D O M ÍN IO  R E S ID E N C IA L  
B E N G U E L A  B E L A  V IS T A  L D A .

2.3. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO -  

OPERAÇÃO PINSONG+PT E CEL_2010

2.3.1. A ES ENTERPRISES 

INTERNATIONAL LIMITED

PINSONG

2.3.I.I. A CONSTITUIÇÃO DA ES ENTERPRISES E 

DA PINSONG INTERNATIONAL

4687. Com vista a ocultar a realização de pagamentos que não se 

encontravam contabilisticamente registados nas contas do GES, mas que 

eram provenientes desse grupo, o arguido RICARDO SALGADO,
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juntamente com outros administradores do GES, determinou a constituição 

de sociedades em off-shore, por cujas contas bancárias faria passar tais 

fundos e que não constariam oficialmente do organograma do grupo, nem 

seriam integrados na sua contabilidade.

4688. Com a mesma finalidade, o arguido RICARDO SALGADO 

recorria a entidades externas, tais como a MOSSACK FONSECA para 

elaborar a documentação necessária à utilização dessas sociedades no 

relacionamento com terceiros, de modo a que não houvesse uma 

intervenção exposta de colaboradores e departamentos de sociedades do 

Grupo GES.

4689. Entre outras, com o objetivo exclusivo de ocultar 

pagamentos ilícitos e de os camuflar através de supostas relações 

comerciais e investimentos imputados a essas sociedades, o arguido 

RICARDO SALGADO determinou a constituição da ESPÍRITO SANTO 

ENTERPRISES SA. (doravante ES ENTERPRISES) e PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED (doravante PINSONG).

4690. Assim, com data de 18 de novembro de 1993, recorrendo 

aos serviços prestados pela sociedade TRIDENT TRUST COMPANY 

(BVI) LIMITED, foi constituída a sociedade denominada ESPÍRITO 

SANTO FINANCIAL (BVI) S.A., registada nas Ilhas Virgens Britânicas, 

com sede nos escritórios da sociedade TRIDENT TRUST COMPANY 

(BVI) LIMITED, sitos na morada Trident Chambers, P.O. Box, 146, Road 

Town, Tortola, British Virgin Islands e com o número de registo 100640.
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4691. Com data de 2 de julho de 2002, o nome da sociedade 

ESPÍRITO SANTO FINANCIAL (BVI) S.A. foi alterado para ESPÍRITO 

SANTO ENTERPRISES SA.

4692. Com data de 4 de novembro de 2010, o nome dessa 

sociedade foi novamente alterado, passando a mesma a denominar-se 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES LTD.

4693. Na mesma data em que foi constituída a ES 

ENTERPRISES, no dia 18 de novembro de 1993, nas Ilhas Virgens 

Britânicas (BVI) com o n.° de registo 10063 foi constituída a sociedade 

ESPÍRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA (doravante ESI BVI).

4694. A ESI BVI, desde a data da sua constituição, detinha 100% 

da ES ENTERPRISES.

4695. Por sua vez, a ESI BVI era formalmente detida, na 

totalidade das suas ações, pela ESPÍRITO SANTO INTERNATIONAL SA 

(ESI), sociedade holding com registo no Luxemburgo do Grupo GES, que 

por sua vez era controlada pela holding de topo do mesmo grupo, a 

ESPÍRITO SANTO CONTROL BV (ESC), também com registo no 

Luxemburgo.

4696. Ao longo dos anos, a entidade ESI (BVI) SA, teve os 

seguintes administradores:
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N o m e
D a ta  d e  início D a ta  d e  c e s s a c ã o

fu n ç õ es d e  fu n ç õ es

António M anuel Pinheiro Espírito Santo Silva 1 8 -11 -1993 1 7 -08 -1995
A n tó n b  Luis R oquette Riciardi 1 8 -11 -1993 0 5 -0 3 -2 0 0 4

M ário M osqueira do  A m aral 1 8 -11 -1993 0 5 -0 3 -2 0 0 4
R icardo Espírito Santo Silva S a ^ d o 1 8 -11 -1993 0 5 -0 3 -2 0 0 4

Jo sé  M anuel Pinheiro Espírito Santo Silva 1 8 -11 -1993 0 5 -0 3 -2 0 0 4

P atrick  M onteiro d e  B arros 18 -11 -1993 0 1 -0 1 -1 9 9 6

Roland C ottier 1 8 -0 2 -1 9 9 4 2 8 -0 5 -2 0 0 4

Rui B arros C o sta 18 -0 2 -1 9 9 4 1 9 -0 4 -2 0 0 2

José  P ed ro  C aldeira d a  Silva 18 -0 2 -1 9 9 4 2 1 -0 6 -2 0 0 2

M ichel Jo sep h  O stertag 18 -0 2 -1 9 9 4 3 0 -1 2 -1 9 9 9

M á rb  Augusto F em andez C ard o so 1 8 -1 1 -1 9 9 4 1 7 -1 2 -2 0 0 3
M anuel F ernando M oniz G alvão Espírito Santo Silva 1 2 -05 -2000 0 5 -0 3 -2 0 0 4

José  C arlos C ard o so  C astella 1 2 -0 5 -2 0 0 0
F rancisco  M achado  d a  C ruz 1 5 -05 -2003

Jorge M anuel A m aral P enedo 0 5 -0 3 -2 0 0 4 2 8 -0 5 -2 0 0 4

P ierre-A ndré Butty 2 7 -0 9 -2 0 1 2

4697. A sociedade PINSONG INTERNATIONAL LIMITED foi 

constituída no dia 2 de janeiro de 2007, com sede nas Ilhas Virgens 

Britânicas e com o registo n.° 1375204.

4698. O seu capital social, desde a data da sua constituição, foi 

sempre detido, na totalidade, pela ES ENTERPRISES.

4699. Tal como pretendido pelo arguido RICARDO SALGADO, 

por se destinarem a realizar pagamentos ilícitos, porque não figuravam no 

organograma formal do Grupo GES, as sociedades ES ENTERPRISES e 

PINSONG ficavam fora da supervisão das entidades reguladoras, 

designadamente do Banco de Portugal.

4700. Assim, pese embora não fosse formalmente e extemamente 

assumido, o organograma das principais sociedades do Grupo GES, no
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período compreendido entre 2007 e 2014, era integrado pelas seguintes 

sociedades e com o seguinte esquema:

-  ESPIRITO SANTO CONTROL (ESC), sociedade constituída no 

Luxemburgo e holding de topo do grupo;

-  ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (ESI), sociedade 

constituída no Luxemburgo, sub holding controlada pela primeira;

-  ESPIRITO SANTO FINANCIAL GROUP (ESFG), sociedade 

constituída no Luxemburgo, dirigida à parte financeira, que detinha 

integralmente a sociedade ESFIL, também constituída no 

Luxemburgo, com sucursal em Lausanne;

-  ESPIRITO SANTO RESOURCES LTD (ESR), sociedade 

constituída nas Bahamas, integralmente detida pela ESI;

-  RIO FORTE, sociedade constituída no Luxemburgo, para a parte 

não financeira do Grupo, inicialmente designada de ESPIRITO 

SANTO RESOURCES;

-  ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL LTD (ESI BVI), 

sociedade constituída nas Ilhas Virgens Britânicas, detida 

integralmente pela ESI, Luxemburgo, e utilizada para deter as 

sociedades em off-shore ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES LTD (anterior ES ENTERPRISES) e por via desta a 

PINSONG INTERNATIONAL LIMITED, ambas com registo nas 

BVI.
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2.3.I.2. ORGAOS SOCIAIS DA ES ENTERPRISES E DA 

PINSONG INTERNATIONAL

4701. À data da constituição da ES ENTERPRISES, foram 

indicados como diretores desta sociedade além do arguido RICARDO 

SALGADO, outros administradores e quadros do GES tais como, José 

Manuel Espírito Santo Silva Salgado, António Luís Roquette Ricciardi, 

António Manuel Pinheiro Espírito Santo Silva, Mário Mosqueira do 

Amaral, Rui Barros Costa, Mário Cardoso e Jean-Luc Schneider.

4702. Contudo, a partir de março de 2004, passaram a figurar 

como diretores da sociedade apenas os colaboradores do GES, José Carlos 

Cardoso Castella, Francisco Machado da Cruz e Jorge Manuel Amaral 

Penedo.

4703. Além destes, também a partir de março de 2004, Jean-Luc 

Schneider, colaborador da ESFIL, foi designado gerente (manager) da ES 

ENTERPRISES, assumindo as funções operacionais da sociedade, onde se
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incluía a autorização para movimentar as contas bancárias da sociedade, 

segundo indicações e com reporte direto ao arguido RICARDO 

SALGADO.

4704. Tal assunção de funções coincidiu com a demissão de tais 

cargos por parte dos administradores do GES, RICARDO SALGADO, José 

Manuel Pinheiro Espírito Santo Silva, António Luís Roquete Ricciardi, 

Mário Mosqueira do Amaral e Manuel Fernando Moniz Galvão Espírito 

Santo Silva.

4705. A partir da data em que os colaboradores do GES José 

Carlos Cardoso Castella, Francisco Machado da Cruz, Jorge Manuel 

Amaral Penedo e Jean-Luc Schneider passaram a figurar como Diretores e 

manager da ES ENTERPRISES e a poder agir em nome da mesma, bem 

como a movimentar as suas contas bancárias, na prática e por força da 

relação de confiança e obediência que existia entre os mesmos e 

RICARDO SALGADO, o controlo desta sociedade e da sua utilização 

passou a estar exclusivamente na esfera deste arguido.

4706. A entidade PINSONG INTERNATIONAL LIMITED tinha 

cinco administradores nomeados, sendo que apenas Pedro Manuel Ferreira 

Neto, Jean-Luc Schneider e Dominique Baour, exerciam funções 

executivas.

4707. Tal como sucedia com a ES ENTERPRISES, também na 

PINSONG INTERNATIONAL era o colaborador da ESFIL, Jean-Luc 

Schneider quem assumia as funções operacionais da sociedade, de acordo 

com indicações e com reporte direto ao arguido RICARDO SALGADO.
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4708. À semelhança da ES ENTERPRISES, a utilização desta 

sociedade foi sempre e exclusivamente controlada pelo arguido RICARDO 

SALGADO.

2.3.1.3. A UTILIZAÇÃO DAS SOCIEDADES ES 

ENTERPRISES E PINSONG

4709. A sociedade ES ENTERPRISES foi constituída por 

determinação do arguido RICARDO SALGADO, visando a sua utilização 

como plataforma financeira para, através das contas da mesma entidade, 

alcançar a concretização de pagamentos não documentados e não 

registados nas contas do Grupo GES, com o objetivo de ocultar a sua 

natureza ilícita e obstar ao seu manifesto fiscal.

4710. Entre outros pagamentos, através dessa sociedade, ao longo 

dos anos, foram pagas remunerações extraordinárias a funcionários do 

Grupo GES, que se pretendia que se mantivessem ocultas.

4711. O arguido RICARDO SALGADO recorria a fundos com 

origem no Grupo GES, em particular oriundos das contas da entidade ESI 

BVI, acima caracterizada, para creditar as contas bancárias abertas em 

nome da ES ENTERPRISES (depois designada ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES) junto do Banque Privée Espirito Santo 

(BPES), na Suíça.

4712. O próprio arguido RICARDO SALGADO, sabendo da 

opacidade que protegia a ES ENTERPRISES e os fundos ali colocados, 

veio a determinar transferências de fundos a partir de contas da mesma ES

4^
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ENTERPRISES para a sua esfera pessoal, apropriando-se dos mesmos para 

financiar ocultamente os seus negócios pessoais.

4713. Para o efeito, o arguido RICARDO SALGADO determinou, 

que as quantias que lhe eram disponibilizadas pela ES ENTERPRISES 

fossem contabilizadas como empréstimos, assim acontecendo em outubro 

de 2011, com uma quantia de € 4.000.000,00, mas também através do 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO e dos pagamentos por este recebidos, 

em novembro de 2011, conforme adiante se narrará - Abu 150, fls. 149, 

Vol.12.

4714. A partir de 2007, como infra melhor se descreverá, por 

determinação do arguido RICARDO SALGADO, a ES ENTERPRISES 

passou também a ser utilizada para concretizar pagamentos aos arguidos 

JOSÉ SÓCRATES, ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO pela 

sua atuação contrária aos seus deveres profissionais e aos interesses na PT, 

no exercício dos cargos dirigentes que à data ocupavam nesse grupo 

empresarial e, no caso do arguido JOSÉ SÓCRATES, como Primeiro- 

Ministro, para, da mesma forma, atuar em conformidade com as estratégias 

definidas por RICARDO SALGADO, em particular quanto aos seus 

interesses para a PORTUGAL TELECOM e em detrimento do interesse 

público.

4715. A constituição da sociedade PINSONG foi determinada pelo 

arguido RICARDO SALGADO com o intuito de separar da ES 

ENTERPRISES os pagamentos efetuados ao arguido JOSÉ SÓCRATES a 

troco de atuação contrária aos seus deveres públicos profissionais no 

âmbito do Grupo PORTUGAL TELECOM, conforme infra se descreverá.
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4716. Com tal atuação, pretendeu o arguido RICARDO 

SALGADO camuflar tais pagamentos ilícitos numa suposta atividade 

comercial desenvolvida pela sociedade PINSONG no âmbito de suposta 

atividade petrolífera em Angola, alegadamente prosseguida pelo Grupo 

GES através da ESCOM.

4717. A PINSONG foi, assim, constituída com o objetivo de ser 

utilizada na contabilização, ao nível da ES ENTERPRISES, da utilização 

dos fundos para a realização de pagamentos indevidos a terceiros, caso dos
r

pagamentos feitos para a esfera de HELDER BATAGLIA, como adiante se 

irá narrar, de forma a figurar como devedora da própria ES ENTERPRISES 

e criar uma aparência de equilíbrio nas contas desta última.

4718. Com efeito, após a concretização destas operações a 

PINSONG não registou qualquer atividade subsequente nem chegou a 

figurar como titular de contas bancárias - Abu 150, fls. 5, 6 e 81, vol.l.

2.3.I.4. A GESTÃO DAS SOCIEDADES ES 

ENTERPRISES E PINSONG NO ÂMBITO DO GRUPO GES

4719. A gestão destas sociedades estava centralizada em 

Lausanne, na Suíça, nas sociedades ES SERVICES e ESFIL, nos termos 

que se passam a descrever.

4720. A ES SERVICES era uma sociedade anónima 

luxemburguesa que integrava o GES e cujo capital social era detido em 

100% pela ESPÍRITO SANTO RESOURCES LIMITED (ESR), holding da 

área não financeira do GES.
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4721. Esta sociedade era formalmente responsável pela 

contabilidade da área não financeira do GES.

4722. Francisco Machado da Cruz e José Castella, à data dos 

factos e até ao dia 18 de março de 2014, foram diretores da ES SERVICES.

4723. José Carlos Cardoso Castella, desde 2002, era igualmente 

Diretor Financeiro da ESPÍRITO SANTO INTERNACIONAL S.A. (ESI) 

{controller financeiro).

4724. José Castella era pessoa da máxima confiança de 

RICARDO SALGADO e por essa razão, materialmente, assumia a gestão 

financeira e contabilística de todo o grupo, sempre no cumprimento de 

ordens emanadas do segundo.

4725. Além do mais, José Castella, sob a direção de RICARDO 

SALGADO, estava encarregado da tesouraria e financiamento da ESI, bem 

como pela coordenação de Francisco Machado da Cruz nas tarefas da 

responsabilidade deste.

4726. A ESI não tinha um quadro próprio de trabalhadores, pelo 

que as únicas pessoas que colaboravam com essa sociedade eram Francisco 

Machado da Cruz, José Castella e os profissionais da ES SERVICES que 

acompanhavam a sua atividade.

4727. Francisco Machado da Cruz, pelo menos desde 1993 a 2000 

e entre 2001 e 2014, exerceu igualmente as funções de Comissaire aus 

Comptes da ESI, exercendo tais funções nas instalações da ESPIRITO 

SANTO SERVICES LIMITED, em Lausanne, na Suíça, sendo responsável
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pela contabilidade do grupo, em estreita ligação a José Castella e ao 

arguido RICARX)0 SALGADO.

4728. A atividade da ES SERVICES estava, assim, a cargo de 

José Castella e de Francisco Machado da Cruz, os quais cumpriam ordens 

diretas do arguido RICARDO SALGADO.

4729. Na mesma sociedade e sob a coordenação de José Castella e 

de Francisco Machado da Cruz exercia funções Pierre André Butty.

4730. Nas mesmas instalações da ES SERVICES em Lausanne, 

funcionava a ESPÍRITO SANTO FINANTIAL GROUP (ESFG), 

formalmente responsável pela contabilidade da área financeira do grupo 

GES e pela qual era responsável Jean-Luc Schneider.

4731. A gestão e a contabilidade das sociedades ES 

ENTERPRISES e PINSONG, bem como das contas bancárias e fluxos 

financeiros associados a essas entidades eram, essencialmente, realizados 

por Jean-Luc Schneider, de acordo com instruções diretas do arguido 

RICARDO SALGADO.

4732. No exercício dessas funções, Jean-Luc Schneider deslocava- 

se a Lisboa e encontrava-se com o arguido RICARDO SALGADO para 

receber instruções e reportar a concretização de diretivas anteriores.

4733. Tais encontros decorriam, designadamente, no edifício sito 

na Rua de S. Bernardo, em Lisboa, que albergava o Conselho Superior do 

GES e onde Jean-Luc Schneider chegou a dispor de um gabinete.
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4734. Na gestão destas entidades, também no cumprimento de 

ordens do arguido RICARDO SALGADO, dirigidas a Francisco Machado 

da Cruz e José Castella, tinha igualmente intervenção a ES SERVICES.

4735. Com objetivo de não expor extemamente a ligação destas 

sociedades ao Grupo GES, conforme acima já referido, por ordem do 

arguido RICARDO SALGADO, foram contratados os serviços da 

MOSSACK FONSECA, sediada no Panamá, sociedade que prestava 

serviços na gestão de estruturas societárias registadas em off-shore 

{Corporate Services Provider), para proceder à elaboração de 

documentação relativa à utilização das sociedades ES ENTERPRIESES e 

PINSONG, nomeadamente os respetivos relatórios e contas.

4736. A ES SERVICES era responsável pela articulação entre os 

atos a desenvolver em nome da ES ENTERPRISES e da PINSONG e a 

MOSSACK FONSECA, sendo toda a correspondência, incluindo as faturas 

referentes ao pagamento dos serviços prestados pela MOSSACK 

FONSECA, tais como a produção de atas, comprovativos de deliberações 

sociais e procurações, dirigida a essa sociedade através de email ou carta -  

conforme Abu 150, fls.l9, Vol.l; Abu 150, fls.21, 15, 17, 99, 152, 155, 

158, 160, 161, 168, 169 e 198, Vol.l2.

4737. Além das sociedades do GES e colaboradores acima 

mencionados, Amílcar Morais Pires e os colaboradores do Grupo GES 

Joaquim Goes e Isabel Almeida participaram na disponibilização, por via 

das contas da ESI BVI, com origem em fundos recebidos das sociedades 

EUROFIN e ZYRCAN, à ES ENTERPRISES e, através desta, à PINSONG
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dos fundos necessários à concretização dos pagamentos a que se 

destinavam.

4738. Amílcar Morais Pires era o homem de confiança do arguido 

RICARDO SALGADO em Lisboa.

4739. Até 2004 foi assessor do conselho de administração do BES 

e coordenador do Departamento Financeiro, de Mercados e Estudos 

(DFME) do mesmo banco.

4740. O Departamento Financeiro, de Mercados e Estudos 

(doravante DFME) era responsável pela emissão, montagem das operações 

e comercialização de obrigações, notes, papel comercial e outras emissões 

de dívida do GES aos clientes que proporcionava receitas e entradas de 

fundos no Grupo GES.

4741. Para a realização de tais atribuições, o DFME recebia 

instruções de RICARDO SALGADO e de José Castella.

4742. A partir de 2004, Amílcar Morais Pires assumiu funções 

como Administrador do BES, tendo-lhe sido atribuído o pelouro financeiro 

e, no âmbito do mesmo, a coordenação da atividade do DFME.

4743. Nessas funções, no cumprimento de ordens de RICARDO 

SALGADO, era também responsável pela monitorização do vencimento da 

dívida emitida pelo GES, sua renovação e pela tesouraria do mesmo grupo.

4744. Nessa tarefa era coadjuvado pela Diretora Coordenadora do 

DFME, Maria Isabel Carvalho de Almeida Bemardino (Isabel Almeida).
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4745. A pedido do arguido RICARDO SALGADO, no dia 21 de 

abril de 2006, Amílcar Morais Pires assumiu funções como administrador 

não executivo da PORTUGAL TELECOM SGPS., tendo substituído 

nessas funções o arguido HENRIQUE GRANADEIRO que assumiu, na 

mesma altura, o cargo de Presidente do Conselho de Administração.

4746. À data, também a convite de RICARDO SALGADO, o 

administrador do BES Joaquim Goes já assumia as mesmas funções no 

Conselho de Administração da PT.

4747. O exercício de tais cargos manteve-se até 2014.

2.3.1.5. AS CONTAS BANCÁRIAS

4748. Na concretização do esquema de circulação de fundos 

destinados a concretizar os pagamentos do arguido RICARDO SALGADO 

no universo PT, foram utilizadas as contas bancárias que se passam a 

descrever.

4749. No dia 13 de agosto de 2002 foi aberta a conta bancária com 

o n.° 103’443, domiciliada na então designada COMPAGNIE BANCAIRE 

ESPIRITO SANTO SA, que veio a ser o BANQUE PRIVÉE ESPÍRITO 

SANTO, em Lausanne, titulada pela ESPÍRITO SANTO ENTERPRISES 

S.A.

4750. O número de conta 103’443 tinha associadas as seguintes 

contas bancárias:

M O E D A N Ú M E R O  D E  C O N T A

E U R 103’4 4 3 1 0 0

E U R 103’443101
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M O E D A N Ú M E E O  D E  C O N T A

U S D 103’4 4 3 2 0 0

C H 103’4 4 3 3 0 0

4751. Toda a correspondência referente a essa conta deveria ser 

dirigida à sucursal de Lausanne da ESPÍRITO SANTO FINANCIÉRE S.A. 

(ESFIL), sita no n.° 35, avenue de Montchoisi, case postale 520, CH-1001 

Lausagne, na qual funcionava também a sucursal suíça da ESPÍRITO 

SANTO SERVICES LIMITED.

4752. A conta podia ser movimentada com a assinatura de dois 

dos seus autorizados que eram, como acima se referiu, José Carlos Cardoso 

Castella, Francisco Machado da Cruz, Roland Cottier e Jean-Luc 

Schneider.

4753. Conforme infra se descreverá, na transferência de fundos 

para a ES ENTERPRISES foi utilizada a conta n.° 103’442 também 

domiciliada na então designada COMPAGNIE BANCAIRE ESPIRITO 

SANTO SA, que veio a ser o BANQUE PRIVÉE ESPÍRITO SANTO, em 

Lausanne, titulada pela ESPÍRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, 

a qual foi aberta na data da constituição dessa sociedade, no dia 18 de 

novembro de 1993.

4754. Até ao dia 27 de setembro de 2012, essa conta podia ser 

movimentada pela assinatura de dois dos seguintes intervenientes: António 

Manuel Espírito Santo Silva, António Luís Roquette Riciardi, Mário 

Mosqueira do Amaral, Ricardo Espírito Santo Silva Salgado, José Manuel 

Pinheiro Espírito Santo Silva, Patrick Monteiro de Barros e Rui Barros
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Costa ou através da assinatura conjunta de Rui Barros Costa com José 

Pedro Caldeira da Silva ou Roland Cotier ou Michel Joseph Ostertag.

4755. A partir do dia 27 de setembro de 2012, a conta bancária 

passou a poder ser movimentada pela assinatura conjunta de dois dos 

seguintes intervenientes: José Carlos Cardoso Castella, Francisco Machado 

da Cruz, Pierre-André Butty, Marianne Treboux ou Marc Radovanovitch.

2.3.I.6. A CONTABILIDADE DAS SOCIEDADES ES 

ENTERPRISES E DA PINSONG

4756. Conforme acima já se referiu, desde a sua constituição a ES 

ENTERPRISES foi utilizada para concretizar pagamentos não 

documentados e que se pretendia que se mantivessem ocultos.

4757. Contudo, no registo contabilístico da ES ENTERPRISES 

relativamente ao tipo de pagamentos realizados, distinguem-se dois 

períodos de tempo.

4758. No primeiro, que decorreu desde a data da constituição da 

ES ENTERPRISES até julho de 2007, as contrapartidas dos pagamentos 

registados por essa sociedade eram inscritas no designado Grand Livre 

(equivalente a Diário de Razão em sede de organização da contabilidade), 

na rubrica 1052.1110.22 — PF — Exploit.-current -  EUR -  Euros, o que 

evidenciava ser uma conta que tinha como objetivo o pagamento de 

quantias a (P)essoas (F)ísicas, que seriam colaboradores do GES ou 

consultores externos.
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4759. Tal forma de pagamento tinha, esseneialmente, eomo 

escopo atribuir remunerações extraordinárias a colaboradores que não se 

pretendia que fossem conhecidos e traduzia o escopo inicial da sociedade 

ES ENTERPRISES.

4760. No início do ano de 2007, o arguido RICARDO SALGADO 

decidiu passar a utilizar a ES ENTERPRISES para camuflar pagamentos 

que acordara efetuar aos arguidos JOSÉ SÓCRATES, ZEINAL BAVA e 

HENRIQUE GRANADEIRO a troco da implementação das suas decisões 

na gestão do Grupo PT, de acordo com os seus interesses pessoais e do 

Grupo GES.

4761. Na sequência dessa opção, em janeiro de 2007, o arguido 

RICARDO SALGADO determinou a constituição da sociedade PINSONG 

e passou a utilizar esta última sociedade, juntamente com a ES 

ENTERPRISES e a ESI BVI para ocultar e justificar tais pagamentos.

4762. Os pagamentos destinados aos dirigentes da PT 

HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA seriam contabilizados 

através da ES ENTERPRISES e sob a designação “PT”.

4763. Por sua vez, os pagamentos realizados pela PINSONG 

destinados ao arguido JOSE SÓCRATES seriam registados sob a 

designação “PINSONG”

4764. Neste último caso, através da celebração de contratos com a 

MARKWELL e com a utilização das contas bancárias da Suíça desta 

entidade para movimentar os fúndos, como infra se descreverá, os
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pagamentos seriam justificados através da pretensa atividade comercial 

dessa sociedade.

4765. Com efeito, de modo a camuflar a real justificação da 

movimentação desses fundos, ou seja, que estava em causa a realização de 

pagamentos ao arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido RICARDO 

SALGADO acordou com o arguido HÉLDER BATAGLIA a celebração de 

contratos entre a PINSONG e a MARKWELL que teriam como suposto 

objeto a implementação de atividade de exploração petrolífera em Angola, 

que nunca se concretizou.

4766. Para que os pagamentos que se propunha realizar ao poder 

político, na pessoa do arguido JOSÉ SÓCRATES, que à data exercia o 

cargo de Primeiro-Ministro de Portugal, nunca viessem a ser revelados, o 

arguido RICARDO SALGADO, com a colaboração do arguido HÉLDER 

BATAGLIA e o conhecimento e acordo do primeiro, montou uma estrutura 

societária e contabilística totalmente fictícia, amparada em contratos cujo 

objeto não correspondia à realidade, na qual fez inscrever as verbas 

referentes a tais pagamentos como se correspondessem a uma atividade 

comercial legítima.

4767. Com a constituição e utilização das sociedades ES 

ENTERPRISES e a PINSONG, o arguido RICARDO SALGADO 

pretendia, assim, com fundos oriundos do Grupo GES, realizar pagamentos 

de cariz ilícito destinados a terceiros, designadamente, aos arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, ZEINAL BAVA, HENRIQUE GRANADEIRO e HÉLDER 

BATAGLIA.
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4768. Tais pagamentos visavam remunerar a atuação contrária à 

lei e aos deveres profissionais dos seus destinatários e concretizar as opções 

pessoais de gestão RICARDO SALGADO no Grupo PT, mesmo quando 

contrárias aos interesses comerciais desse grupo empresarial.

4769. Com o esquema descrito, o arguido RICARDO SALGADO 

pretendia, igualmente, utilizar em beneficio próprio fundos pertencentes ao 

Grupo GES que, por via dessas sociedades e dos justificativos montados, 

que seriam transferidos para a sua esfera patrimonial de forma oculta.

4770. Pelas razões referidas, tal atuação não poderia estar 

registada nos moldes descritos nas contas das sociedades ES 

ENTERPRISES e PINSONG, sob pena da atividade criminosa prosseguida 

pelo arguido RICARDO SALGADO em conjugação com os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES, HÉLDER BATAGLIA, ZEINAL BAVA e RICARDO 

SALGADO, com utilização das sociedades e dos fundos do Grupo GES, 

ser revelada por essa via.

4771. Assim, de modo a que as contas da contabilidade da ES 

ENTERPRISES não traduzissem os seus valores reais, mas apresentassem 

sempre um impacto reduzido nas contas do Grupo GES, o arguido 

RICARDO SALGADO deu instruções a Jean-Luc Schneider para que, em 

vez de Passivos, fossem registados Ativos com saldo negativo.

4772. Deste modo, lograva que as contas apresentassem sempre 

um Ativo reduzido, dado que as suas rubricas se compensavam, bem como 

apresentassem também um Passivo sem significado.
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4773. Tal facto evitaria que fossem suscitadas dúvidas sobre a 

actividade subjacente a tal entidade e que fossem solicitados, por qualquer 

elemento dos órgãos superiores do Grupo, caso do Conselho Superior, 

melhores esclarecimentos acerca da aplicação de fundos por via dessas 

sociedades, como na realidade aconteceu.

4774. Conforme infra melhor se descreverá, os fundos que 

possibilitaram os pagamentos relacionados com o Grupo PT, realizados 

através da ES ENTERPRISES e da PINSONG, eram provenientes do 

Grupo GES e foram, na sua maioria, transferidos para a espera patrimonial 

destas sociedades pela sociedade ESI BVI, com origem nas sociedades 

ZYRCAN HARTHAN e ESPIRITO SANTO FINANTIAL GROUP, esta 

já acima referida.

4775. A ZYRCAN HARTHAN CORPORATION era uma 

entidade com registo nas Ilhas Virgens Britânicas, detida a 100% pela 

entidade ARCA INVESTMENTS LIMITED, com sede em Samoa, que por 

sua vez era detida, também a 100%, pela entidade NOLANIA 

INVESTISSEMENTS SA, com sede nas Ilhas Virgens Britânicas.

4776. A ZYRCAN HARTHAN era utilizada no âmbito do GES 

para figurar como titular de contas bancárias para onde eram transferidos os 

prémios (ganhos e comissões) das operações financeiras, tais como emissão 

de dívida e obrigações, montadas pelo grupo.

4777. Com o intuito de que tais montantes não transparecessem 

das contas, como era pretendido pelo arguido RICARDO SALGADO, a 

partir do ano de 2007, na contabilidade da ES ENTERPRISES, Jean-Luc 

Schneider introduziu no Ativo a rubrica “1052.1160.22 ZYRCAN-current”
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e a partir de 2010, também no Ativo, a rubrica “1052.1161.22 ZYRCAN- 

prior”, que passou a absorver o saldo que transitava do ano anterior da 

conta ZYRCAN-current, de modo a que os movimentos do ano corrente 

ficassem isolados nesta última conta.

4778. O valor crescente destas duas contas refletia o espelho das 

entradas de fundos na conta de depósitos à ordem da ES ENTERPRISES 

“ 1015.2110.22 -  BPES Sight account-EUR-EUR-Euro transferidos da 

entidade ZYRCAN.

4779. Esta lógica de registo contabilístico tinha como intenção 

ocultar 0 montante real das entradas de fundos com origem na ZYRCAN, 

que em 2013 ascendia a valor superior a €165.000.000,00 (cento e sessenta 

e cinco milhões de euros), e que se encontrava registado como saldo credor 

(valor em dívida da ES ENTERPRISES à entidade ZYRCAN).

4780. Esta conta da contabilidade da ES ENTERPRISES, embora 

representasse uma dívida desta sociedade, estava classificada como sendo 

um Ativo com saldos negativos, isto é, credores, quando na realidade 

deveria estar inscrita no passivo.

4781. Pelo lado dos pagamentos realizados pela ES 

ENTERPRISES, foram utilizadas duas entidades distintas para o 

recebimento dos fundos e duas diferentes formas de contabilizar tais 

pagamentos.

4782. Assim, em 2007, conforme infra melhor se descreverá, de 

acordo com instruções fornecidas pelo arguido RICARDO SALGADO e 

com o intuito de contabilizar a transferência de fundos relacionados com a
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PT efetuados aos arguidos JOSÉ SÓCRATES, HENRIQUE 

GRANADEIRO, ZEINAL BAVA e HÉLDER BATAGLIA, na ES 

ENTERPRISES foram criadas novas espécies de pagamentos, aos quais 

foram atribuídos registo contabilísticos diferenciados por Jean-Luc 

Schneider.

4783. Entre 2007 e 2009, a entidade a quem a ES ENTERPRISES 

fazia os pagamentos era a PINSONG.

4784. As entradas de fundos que permitiam esses pagamentos 

tinham origem última na ZYRCAN e eram contabilizados indevidamente 

como um ativo negativo, em rúbrica com o nome daquela entidade.

4785. Os pagamentos à PINSONG eram lançados corretamente no 

lado do ativo, uma vez que a PINSONG ficava devedora à ENTERPRISES, 

sendo este portanto um verdadeiro ativo para efeito da ES ENTERPRISES.

4786. Nesse período, tínhamos então dois lançamentos no lado do 

ativo, um de sinal negativo (pela entrada de dinheiro na conta de depósitos 

à ordem) e outro de sinal positivo (pela saída de dinheiro da mesma conta à 

ordem), que assim se anulavam mutuamente, dando um saldo nulo do lado 

do ativo e ficando o lado passivo sem qualquer lançamento.

4787. Porém, como não era esperado que a PINSONG devolvesse 

as quantias recebidas e existia um saldo negativo na conta de ativo com a 

ZYRCAN, tinha que ser criado uma provisão para esse montante, 

considerando portanto a dívida da PINSONG como uma imparidade.

4788. Foi assim criada uma rubrica de imparidade, com o código 

1053.1133.22, com a designação Provision-Investment Pinsong-euro, que
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visava anular a dívida da PINSONG, mas em contrapartida deste 

lançamento não era criada uma conta de custos, mas sim um outra conta do 

ativo, no caso a já referida conta PF (conta de pagamentos a 

colaboradores).

4789. Assim, no final de cada ano, momento da constituição da 

imparidade referida, era anulada a referência à divida da PINSONG, 

transferindo a mesma para a rubrica designada PF.

4790. Já a partir do ano de 2011, em que começaram a ser 

lançados na contabilidade os pagamentos feitos à CELL 2010, os mesmos 

passaram a ser lançados também na conta de ativos, com um saldo positivo 

(crédito da ENTERPRISES sobre a CELL 2010), mas as entradas de 

fundos que permitiam tais pagamentos, que continuavam a ter origem 

última na ZYRCAN, deixavam de ser lançados com referência a esta, mas 

sim como sendo um aporte da própria CELL 2010, sendo indevidamente 

lançados como representando um ativo de sinal negativo.

4791. Nesta segunda fase, os lançamentos feitos tinham apenas 

referência à CELL 2010, anulando-se mutuamente quanto a tal entidade, 

deixando portanto de existir uma entidade devedora, pelo que foi evitada a 

constituição de imparidades e consequente provisão de dívidas.

4792. A CELL 2010 era apenas um projeto de negócio, para efeito 

de contabilização na ES ENTERPRISES, não correspondendo a uma 

entidade jurídica autónoma, mas sim a uma mera entidade contabilística.

4793. A rubrica que descreve os pagamentos efetuados pela ES 

ENTERPRISES à PINSONG era a “1053.1131.22 Investment Pinsong”

4 ^
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4794. Por sua vez, a rubrica onde eram lançadas as entradas 

líquidas na ES ENTERPRISES e as saídas de fundos com referência à 

CEL_2010 tinha a seguinte codificação “1052.1155.22 CEL_2010”.

4795. Nesta última rubrica, relativa à CELL 2010, não deixaram 

de se registar saldo negativos, mas apenas porque foram lançadas entradas 

de fimdos em montante superior aos pagamentos realizados por conta dessa 

mesma designação, isto é, imputaram entradas de fundos a mais do que os 

que vieram a ser necessários para realizar pagamentos.

4796. Conforme quadro infra que reflete a evolução histórica 

destes saldos na ES ENTERPRISES, verifica-se que independentemente da 

natureza do seu saldo ser devedora ou credora, os valores foram 

contabilisticamente inscritos no Ativo na contabilidade desta sociedade;
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(valores expressos em  000€)

ATIVO 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013
Caixae depósitos bancários - 405 80 140 12.121 174 700 518 535

Depósitos a prazo - 2.750 4.950 - 7.600 6.500 3.880 -

Outros Titulos - - 160 247 247 390 238 -

Recebimentos "Miscellaneous" 188 - - 34 - - - -

"Investment Pinsong" - 7.000 17.000 22.000 22.000 22.000 22.000 22.000
"Provision Investment Pinsong" - - 7.000 - 17.000 - 22.000 - 22.000 - 22.000 - 22.000 - 22.000

"Receivables ES Ventures" 2.263 1.550 1.550 1.550 1.550 1.080 - -

"Prepaid Byglor" - - - - 2 - - - -

"Receivables FW" - - - - 1.095 1.059 964 1.019
"Receivable ALPHA MGNT” - - - - - - - 7.965

"PF-Exploit." - 2.732 - 9.455 39.899 55.589 62.510 70.413 70.954
"PF-C/C ESI" - 4.026 18.471 18.471 - - - - -

"Pinsong Retum" - - - - 10.736 - 12.112 - 12.112 - 12.112 - 12.112
"CEL 2010" - - - - - - 23.680 - 17.680 - 17.680

"SAND-paid-current" - - - 7.569 21.562 20.344 40.106 16.002
"SAND-paid-prior" - - - - 7.569 29.131 49.475 89.581

"Prepaid La Noblesse" - - - - 14.710 14.710 14.710 14.710
"Zyrcan-current" - - 20.162 - 17.821 - 43.773 - 39.594 - 12.869 - 50.387 - 18.685

"Zyrcan-prior" - - - - - 43.773 - 83.367 - 96.236 - 146.623
"Externai Consultants" 8.377 - - 2 - - - -

"Prepayments" 6.023 - - - - - - -

"ESFG Group - Not Consolidated" 40 40 40 40 40 40 40 40
"Other assets" 4 - - 1.394 1.504 1.543 1.516 1.455

9.732 2.729 16.945 8.345 16.161 5.979 5.445 7.161

4797. Tal procedimento teve como consequência que os valores 

apresentados nas contas não refletissem o volume das operações financeiras 

realizadas, sendo de uma grandeza muito mais modesta:

(valores expressos em 000€)

2 0 0 6 2 0 0 7 2 0 0 8 2 0 0 9 2 0 1 0 2011 2 0 1 2 2 0 1 3

A T IV O 9 .732 2 .7 2 9 16.945 8.345 16.161 5 .9 7 9 5 .445 7.161

P A S S IV O 18.333 2 .5 8 6 16.963 8 .289 16.094 5 .872 5 .4 3 0 6 859

C A P I T A L  P R Ó P R IO  - 8.601 143 -  18 56 67 107 15 302

4798. Paralelamente, Jean-Luc Schneider elaborava ficheiros 

extracontabilísticos, que reportava apenas ao arguido RJCARDO
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SALGADO, nos quais apresentava detalhadamente as contas reais da ES 

ENTERPRISES e da PINSONG, com o real relevo dos montantes 

movimentados.

2.3.I.7. A CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

“PINSONG+PT”

4799. Como já referido, a partir de 2007, Jean-Luc Schneider 

criou novas espécies de pagamentos nas contas da ES ENTERPRISES com 

o objetivo de registar contabilisticamente os pagamentos destinados aos 

arguidos JOSÉ SÓCRATES, ZEINAL BAVA, HENRIQUE 

GRANADEIRO e HÉLDER BATAGLIA, aos quais atribuiu um registo 

contabilístico diferenciado.

4800. Com tal procedimento e de acordo com instruções 

fornecidas pelo arguido RICARDO SALGADO, pretendia que a 

identificação dos destinatários e justificação para tais pagamentos não fosse 

revelada.

4801. Os pagamentos destinados aos arguidos ZEINAL BAVA e 

HENRIQUE GRANADEIRO foram designados por “PT”, enquanto os 

pagamentos destinados ao arguido JOSE SÓCRATES foram englobados na 

designação “PINSONG”, procedimento já acima descrito.

4802. A partir do dia 5 de julho de 2007, no Grand Livre da ES 

ENTERPRISES foi, igualmente, criada uma nova rubrica, a “1051.1110.22 

-  Receivable M iscellaneous-EUR-Euro”, tal como já tinha acontecido, na 

mesma data, com a rubrica “1053.1131.22 -  Investment Pinsong -  EUR- 

Euro ”, já acima referida.
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4803. Na primeira rubrica foram registados os pagamentos “PT” e 

na segunda os “PINSONG.”

4804. No entanto a designação de pagamentos “PT” era apenas 

feita constar pelo Jean Luc Schneider nos ficheiros extracontabilisticos que 

elaborava para apresentar ao arguido RICARDO SALGADO.

4805. Foi, igualmente, inscrita uma verba de €450.007,50 na 

rubrica “1052.1110.22-PF-Exploit-current -EUR -  EURO” com a 

descrição “TRF TO PLUTO 49-SEPT. ’07”, que também foi incluída nos 

pagamentos “PT” -  onde se reportavam pagamentos a um advogado 

espanhol, colaborador do BES, identificado como Manuel Maria Guerrero 

Peman.

4806. No ficheiro elaborado por Jean-Luc Schneider destinado ao 

arguido RICARDO SALGADO sobre os movimentos mensais da ES 

ENTERPRISES em 2007, tais pagamentos foram agrupados por meses 

com a referência RESS (correspondente à sigla do nome RICARDO 

ESPÍRITO SANTO SALGADO) e sob a designação PT e 

ANGOLAVPINSONG.

4807. Além disso, em ficheiro auxiliar da contabilidade que 

denominou CFL2007, Jean-Luc Schneider agregou todos valores que 

saíram no ano de 2007 das contas da ES ENTERPRISES, sob duas 

diferentes perspetivas:

-  €13.617.929,50 (agrupados sob a designação PT-SINGAPORE),

que incluíam €6.700.000,00 transferidos para ZEINAL BAVA e os

valores de €467.907,00 e de €6.000.000,00 transferidos para
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HENRIQUE GRANADEIRO, para além de um montante de 

€450.000,00, transferido para a entidade PLUTO 49, que se reporta 

a um angariador de negócios em Espanha, identificado como 

Manuel Maria Guerrero Peman, acrescidos de despesas bancárias 

(sendo certo que para o Banco PICTET foram apenas as 

transferências destinadas a HENRIQUE GRANADEIRO e à 

entidade PLUTO 49);

-€13.000.000,00 (agrupados sob a designação PT+PINSONG), que 

incluíam os mesmos €6.000.000,00 transferidos para a esfera 

patrimonial de HENRIQUE GRANADEIRO (verba comum às duas 

perspetivas) e €7.000.000,00 transferidos para a MARKWELL de 

HÉLDER BATAGLIA e destinados ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

9 ASSEIA
t o '  ______________
12 CA SHANOBANKS
13 SIGHT A/C
14. -BPESSA-EUR 
15 -BPESSArPF 
16"̂  -BPESSAFid.Deposit-EUR 
17
ie OTHER INVESTMENTS 
19 -ESFIN SERV-SHR50‘000 
20“ -GESCA-SHR5‘000 
21
22 RECEIVABLES
23 -ESCA-EUR
24 -ESCA-EUR
25 -PT*SINGAPORE
26
27 : -OTHERS-EUR

-INVESTMENT PINSONG
» » i 8S_P«M nber_07_HIR ^

ESR PT^Pinsong consult others

3.235.622.95 (7 167.923.00) (9.014.326.00) 1.759.412.50 (13.430.145.00) 115.206.63 (13 000.000.00) (1.071.902.00)

0.00
(1.759.412.50) (1 759.412,50)
13 617 929.50 7 167.923.00 450 000.00

0.00 
0.00

(2.110.442.1SÍJ

7 000 000.00 r

(conforme Anexo 2.1.03-036 ao Relatório final do OPC)

4808. Também em ficheiro que designou por “20091 ” Jean-Luc 

Schneider alinhou numa mesma coluna os valores pagos em 2007 pela ES 

ENTERPRISES relacionados com a PT, identificando os €7.000.000,00 

transferidos para a sociedade de HÉLDER BATAGLIA, MARKWELL, 

com a designação “ANGOLA” e os €13.617.929,50 transferidos para 

ZEINAL BAVA, HENRIQUE GRANADEIRO e a entidade PLUTO 49 

pela designação “PT”:
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31-12-07 31-12-08
-120,00 -120,00 Antonio Soares -1
-205,00 -1

-70,00 -70,00 Rodrigo França -

-120,00 -120,00 Jo ao  Poppe -

-25,00 -25,00 Paulo Ferreira -

4 0 ,0 0 4 0 ,0 0  Pedro Cruchinho -

-60,00 -60,00 Pedro Serra -

-311,00 -311,00 Liste chèques -2
- -

-244,00 2
-

-

- I
- I

-7.000,00 -7.000,00 Angola I

-13.168,00 •«.000,00 PT •

-

1 1

50 Antonio Soares
51 Isabel Almeida
52 Rodrigo França
53 Joao Poppe
54 Paulo Ferreira
55 Pedro Cruchinho
56 Pedro Serra
57 Liste cheques
58 Juan Carlos Perreíra BapBsta
59 Migon
60 Qiristian Mede
61 Feam udinvest ($usl50)
62  AcMsory Fees Eurofin ($100)
63 Advances to  Directors
64 Angola
65 PT
66 American Well Investors
67; Van Veldhoven
68
" <  *> ~> r'~  2ÔWÒ1_RESS . 2M 803_^SS : 200606 RESS 200809_RESS 200èÍ2 RESS .J j!  4 f  mí "......i

( conforme Anexo 2.1.03-037 ao Relatório final do OPC)

4809. Os pagamentos contabilizados com a designação PT e 

PINSONG ou ANGOLA foram sempre tratados contabilisticamente no 

Grupo GES e concretamente na contabilidade da ES ENTERPRISES por 

Jean-Luc Schneider, de acordo com instruções do arguido RICARDO 

SALGADO, como estando interligados e como dizendo respeito a uma 

mesma realidade, o que correspondia à verdade.

2.3.I.8. A CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

“PT” REALIZADOS NO ANO DE 2007

4810. Conforme já se referiu, os pagamentos destinados aos 

arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO foram 

designados por “PT” nos ficheiros extracontabilísticos da ES 

ENTERPRISES.

Is
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4811. Durante o ano de 2007, foram inscritos na rubrica 

“1051.1110.22 -  Receivable Miscellaneous-EUR-Euro” um total de 

€13.617.929,50, correspondentes aos pagamentos designados por Jean-Luc 

Schneider, nos referidos ficheiros extracontabilisticos, por “PT”.

4812. Tal valor, conforme se descreverá em sede própria, inclui os 

montantes de €6.700.000,00 transferidos para ZEINAL BAVA e os 

montantes de €467.907,00 e de €6.000.000,00 transferidos para 

HENRIQUE GRANADEIRO.

4813. Tais pagamentos e as entradas que os suportaram, com 

origem última da ZYRKAN, foram lançados na rubrica Receivable 

Miscellaneous-EUR-Euro com a classificação de ativos, nos mesmos 

termos já acima narrados quanto aos lançamentos na rubrica PINSONG.

4814. Com o intuito de criar uma barreira entre a concretização 

desses pagamentos pela ES ENTERPRISES e a sua contabilização, bem 

como dificultar a sua deteção, o saldo da rubrica “1051.1110.22 -  

Receivable Miscellaneous-EUR-Euro” foi transferido, nos registos do 

Grand Livre da ES ENTERPRISES, para a rubrica da ESI BVI 

“1052.1120.22 PF-C/C ESI”.

4815. Consistindo, contabilisticamente, tais pagamentos num ativo 

detido pela ES ENTERPRISES sobre os seus destinatários, a sua 

transferência contabilística para a rubrica da sociedade Holding teve como 

consequência desconectar o registo contabilístico da respetiva saída de 

fundos, dificultando a sua deteção e a associação do pagamento ao 

respetivo fluxo financeiro.
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P iéc ,■i; Contre parti* Solde E
1051.1110.22 - Receivable Miscellaneous * EUR - Euro

Solde au 01/01/2000 0 0 0
1 1 01-01-2004 01-01-2004 Open04 open 04 1015.2115.22* 187.564,41 187.564,41
2 314 084D7-2004 08-07-2004 367 ADJ. 2003 MARIO JORGE DE CARVALHO 1015.2110.22 22.500,00 210.064,41
2 320 26-08-2004 26-08-2004 376 ADJ.2003-MARIO JORGE DE CARVALHO TRF FR A/C 1015.2110.22 22.500,00 187.564,41
2 1771 05-07-2007 09-07-2007 268 TRF TO PICTET GENEVE-C 6.0 1015.2110.22 6.000.007,50 6.187.571,91
2 2004 07-12-2007 07-12-2007 512 TRF TO PICTET & CIE GENEVE - € 467907.00 1015.2110.22 467.914.50 6.655.486,41
2 2006 07-12-2007 07-12-2007 513 TRF TO UBS SINGAPORE -€  6'700'000.00 1015.2110.22 6.700.000,00 13.355.486,41
10 156 31-12-2007 31-12-2007 533 RECLASSIF-31.12.07 1052.1120.22* 13.355.486,41 0

( conforme ylwejco 2.1.03-046 do Relatório final do OPC)

2.3.1.9. A CONTABILIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS 

“PINSONG”

4816. Conforme acima já se referiu, os pagamentos realizados no 

período compreendido entre os anos de 2007 e 2009 pelo arguido 

RICARDO SALGADO ao arguido JOSÉ SÓCRATES, por intermédio do 

arguido HELDER BATAGLIA, foram contabilisticamente incluídos por 

Jean-Luc Schneider, de acordo com instruções do arguido RICARDO 

SALGADO, na designação “PINSONG”.

4817. Tais pagamentos foram registados, como também já 

referido, na rubriea do Grand Livre da ES ENTERPRISES designada por 

“1053.1131.22 -  Investment Pinsong — EUR-Euro

4818. No ano de 2007, conforme melhor se descreverá em sede 

própria, no âmbito desse conjunto de pagamentos destinados ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, foram transferidos €7.000.000,00 pela ES 

ENTERPRISES para a conta sociedade de HÉLDER BATAGLIA, 

MARKWELL na UBS, Suíça.

4819. Nos anos de 2008 e 2009, foram realizados novos 

pagamentos destinados ao arguido JOSÉ SÓCRATES por RICARDO

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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SALGADO com origem na ES ENTERPRISES, concretizados através da 

sua inclusão em três transferências, no valor de €5.000.000,00 cada, os 

quais foram igualmente contabilizados nas contas desta última sob a 

designação PINSONG e na rubrica “1053.1131.22 — Investment Pinsong -  

EUR-Euro”.

4820. Destes pagamentos, o primeiro e o último foram efetuados 

para a conta da MARKWELL e o segundo, porque havia sido encerrada a 

sub-conta em euros que recebera o primeiro pagamento, foi realizado para a 

conta da MONKWAY, também pertencente ao arguido HELDER 

BATAGLIA, como infra melhor se descreverá.

4821. Assim, o montante total contabilizado na ES ENTERPRISE 

sob a designação PINSONG, no qual se fizeram incluir e foram encobertos 

os pagamentos ao arguido JOSÉ SÓCRATES, conforme tabela infra, foi de 

€ 22.000.000,00:

1053.1131.22 - Investment Rnsong- EUR - Euro

Journal Numéro
Date

opération
Date valeur Pièce UbeUé Contrepartie Débit Credit Solde

2 1770 05-07-2007 09-07-2007 267
TRF TO MARKWELL INT.LTD- 
SUCCESS FEE€7.0

1015.2110.22 7.000.000,00 7.000.000,00

2 2150 08-04-2008 08-04-2008 134 IRF TO MARKWELL INT.LTD 1015.2110.22 5.000.000,00 12.000.000.00
2 2263 08-07-2008 10-07-2008 249 TRF TO MARKWELL INT. LTD 1015.2110.22 5.000.000,00 17.000.000,00
2 2639 06-05-2009 07-05-2009 176 MARKWELL INTERLTD 1015.2110.22 5.000.000,00 22.000.000,00

2 2721 01-07-2009 01-07-2009 261 ENTRY 50'000 SHR-PINSONG 
INT.LTD-VALUE 13.05.09

1053.1131.22 50.000,00 22.050.000,00

2 2721 01-07-2009 01-07-2009 261
ENTRY 50'000 SHR-PINSONG 
INT.LTD-VALUE 13.05.09

1053.1131.22 50.000,00 22.000.000,00

Solde au 31/05/2014 22.050.000,00 50.000,00 22.000.000,00

( conforme Anexo 2.1.03-038 ao relatório final do OPC)

4822. Os referidos € 22.000.000,00 foram transferidos para a 

esfera do arguido HELDER BATAGLIA, dos quais o montante de € 

15.000.000,00 com o encargo de fazer chegar ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, sendo os primeiros € 3.000.000,00 em 2007, através do

4 -
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arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e da entidade GUNTER 

FINANCE, e os restantes € 12.000.000,00 através do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com a passagem dos fundos pelas contas de JOAQUIM 

BARROCA na Suíça.

4823. Desse modo, o arguido HÉLDER BATAGLIA fieou com o 

montante de € 7.000.000,00 (22-15=^7 milhões), montante equivalente ao 

financiamento montado pelo BESA à ESCOM que tinha permitido o 

pagamento de €6.000.000,00 em 2006 para o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

através do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

r

4824. Porque se destinavam parcialmente ao arguido JOSE 

SÓCRATES, que à data exercia o cargo de Primeiro-Ministro, os 

pagamentos qualificados como “PINSONG” exigiam que fossem 

assumidas todas as cautelas no sentido de manter o seu secretismo e de, no 

caso de virem a ser revelados, poderem ser justifieados com o 

desenvolvimento de atividade comercial lícita.

4825. Nesse sentido, para a realização destes pagamentos foi 

criada a sociedade veículo PINSONG, detida a 100% pela ES 

ENTERPRISES, através da qual foi dada a aparência de estarem a ser 

canalizados fundos para a realização de investimentos em atividade 

produtiva na área da exploração petrolífera, em Angola, como infra melhor 

se descreverá.

4826. Por outro lado, no momento da saída de cada uma das 

parcelas, que formam os 22.000.000,006, foi constituído um Ativo negativo 

(conta a crédito) por igual montante na rubrica do Grand Livre 

«1053.1133.22 - Provision-Investment Pinsong - EUR - Euro».
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4827. Com tal registo, conforme já acima referido, foi criada uma 

imparidade contabilística sobre as verbas entregues pela ES 

ENTERPRISES relativas a este “investimento”, o que significava que 

assumiam um caráter definitivo:

Contreparti'^

U)53.1131.22 - liwestment Pinsong - aiR  - Euro

2 1770
2 2150
2 2263
2 2639

■ 2 2721
2 2721

05-07-2007 OW)7-2007 267 
08-04-2008 08-04-2008 134 
08-07-2008 10-07-2008 249 
OWS-2009 07-06-2009 176 
01-07-2009 01-07-2009 261 
01-07-2009 01-07-2009

Solde au 01/01/2000
TRF TO MARKWELL WT.LTD-SUCCESS FEE € 7 0 1015.2110.22
TRF TO MARKWELL tNT.LTD 1015 2110 22
TRF TO M>WK\fl^LL INT LTD 1015 2110 22
MARKWELL ÍNTER LTD 1015.211022
ENTRY SCOOO Sl«-P>NSONG INT.LTD-VALl« 13 05 09 1053 1131.22 
ENTRY 5(r000 SHR-FWSONG INT LTD-VALUE 13 05 09 1053 1131 22 
Solde au 31/12/2014

3063.1133,22 - Provlsiornlnvestment Pmsong • cUR - Euro
Solde au 01/01/2000

10 166 31-12-2007 31-12-2007 533 F^CLASSF-31.12 07
2 2931 31-12-2008 31-12-2008 465 PROVISION PINSONG 2008
10 161 30-11-2009 30-11-2009 479 RECLASSIF

Solde au 31/12/2014

Sokfe au 31/12/2014

1052.1120.22 • 
1052 1110 22*
10621110.22

7 000 000.00 7.000 000,00 7 000 000.00 7 000.000.
6 000 000.00 12 000 000.00 5 000 000,00 12 000 000.
5.000.000.00 17 000 (MX) 00 5 000 000,00 17.000 000.
S 000 000 00  2 2 0 0 0  000 .00  S 000 000 .00  22 .000  000.

50 000 00 22.050.000.00 50 000 00 22.050 000
50 000,00 22 000 000.00 -50 000 00 22 000 000

22.050.000,00 50.000,00 22.000.000.00 22.000.000,

6.999.999 00 •€999.999.00 -6 999 999.00 -6 999 999,
10 000 000 00 -16 999 999.00 -10 000 000 00 -16 999 999
5 000 000 00 -21.999.999.00 -5 000 000.00 -21 999 999.

0 21.999.9994)0 -21.999.999.00 -21.999.999,

1.109.891.19 1.109.891.19

{Anexo 2.1.03-049 do Relatório final do OPC)

2.4. OS CONTRATOS PINSONG

2.4.1. PRIMEIRO CONTRATO ENTRE A PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED E A MARKWELL INTERNATIONAL 

FINANCE

4828. Em junho de 2007, com o intuito de montar a operação de 

justificação de fundos destinados ao arguido JOSE SÓCRATES, os 

arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA, com o 

conhecimento e acordo do primeiro, contataram Pedro Ferreira Neto, com 

quem mantinham uma relação próxima e de confiança, e que à data exercia 

o cargo de Administrador da ESCOM, em Angola, sendo responsável pela 

área financeira (CEO).

4829. Tal contacto destinou-se a pedir a colaboração de Pedro 

Ferreira Neto na constituição da sociedade PINSONG e na elaboração de
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minuta de contrato entre esta sociedade e a MARKWELL, que deveria ter 

por objeto atividade de exploração petrolífera em Angola e que se 

destinaria a justificar o recebimento de fundos do GES por HÉLDER 

BATGLIA, o que o mesmo aceitou.

4830. Com a decisão de fazer figurar Pedro Ferreira Neto na 

PINSONG e de lhe ser solicitada a elaboração do contrato com a 

MARKWELL, o arguido RICARDO SALGADO, além da confiança 

pessoal que depositava no mesmo, visava aproveitar o facto de, através do 

cargo que exercia na ESCOM, em Angola, Pedro Ferreira Neto ser
r

conhecedor da atividade petrolífera em África e estar fisicamente no local 

onde essa atividade alegadamente seria implementada.

4831. Deste modo, através dos conhecimentos técnicos de Pedro 

Neto, assim como da atividade petrolífera em curso em Angola e do facto 

do mesmo se encontrar a exercer funções na ESCOM em Angola, 

pretendeu o arguido RICARDO SALGADO conferir credibilidade à 

suposta atividade de exploração petrolífera a desenvolver pela PINSONG.

4832. No decurso do mês de junho de 2007, a solicitação dos 

mesmos arguidos, Pedro Ferreira Neto deslocou-se a Lausanne, na Suíça, 

onde se encontrou com RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA.

4833. No decurso desse encontro, a pedido do arguido RICARDO 

SALGADO, Pedro Ferreira Neto assinou a documentação que lhe foi 

presente pelo primeiro referente à constituição da sociedade PINSONG, 

tendo assumido o cargo de Diretor dessa entidade.
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4834. Apesar de a PINSOG ter sido formalmente constituída no 

dia 2 de janeiro de 2007, a respetiva documentação apenas foi assinada por 

Pedro Ferreira Neto no decurso deste encontro, em junho do mesmo ano.

4835. No decurso do mesmo encontro, os arguidos RICARDO 

SALGADO e HÉLDER BATAGLIA referiram a Pedro Neto que a 

celebração do contrato em causa era muito importante para o Grupo GES e 

que estava relacionado com a operação da PT, referindo-se à OPA da 

SONAECOM.

4836. Também nesse encontro, de modo a que o contrato a 

elaborar ficasse de acordo com o pretendido, Pedro Ferreira Neto solicitou 

indicações a esse respeito aos arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER 

BATAGLIA.

4837. Com tal objetivo, foi-lhe transmitido por estes arguidos que 

o valor a pagar à MARKWELL seria de €7.000.000,00, a título de prémio 

de sucesso e que o objeto do contrato deveria ser a prestação de serviços na 

área da exploração petrolífera em Angola pela MARKWELL à PINSONG.

4838. Com base nas indicações recebidas nesse encontro e 

também em outros contactos com os mesmos arguidos, no seu livro de 

apontamentos Pedro Ferreira Neto elaborou as seguintes notas manuscritas:
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“Contrato 7M” -  contrato com sociedade H sobre bloco offshore 
( conforme Anexo 2.1.03-054 do Relatório do OPC, pág 19)

“Contrato 7” ( conforme Anexo 2.1.03-055 do Relatório final do OPC , 
pág 34)
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‘‘Contrato 7” (conforme Anexo 2.1.03-056 do Relatório final do OPC , 

pág 40)

4839. Nessas notas fez constar as indicações “Contrato 7” e 

“sociedade H”, numa referência aos €7.000.000,00 que deveriam ser 

atribuídos à MARKWELL e ao facto desta última sociedade pertencer ao 

arguido HÉLDER BATGLIA.

4840. Além disso, registou referências ao objeto da exploração 

petrolífera e ao investimento total a realizar, tais como “investimento em 

África”, “bloco offshore'" e “emissão 30M USD p/ Bloco 18”.

4841. No dia 3 de julho de 2007, PEDRO FERREIRA NETO, 

seguindo as indicações transmitidas pelos arguidos RICARDO SALGADO 

e HÉLDER BATAGLIA e fazendo uso dos seus conhecimentos da 

exploração petrolífera que, à data, decorria em Angola, com vista a conferir 

uma maior credibilidade ao contrato, em ficheiro word, elaborou a minuta 

do primeiro contrato entre a PINSONG e a MARKWELL.
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4842. Esta minuta foi aprovada pelos arguidos RICARDO 

SALGADO e HÉLDER BATAGLIA, tendo dado origem à versão 

definitiva do contrato.

4843. Este contrato viria a servir de justificativo para uma 

primeira circulação de fundos a favor do arguido HELDER BATAGLIA, 

ocorrida em julho de 2007, no montante de €7.000.000,00.

4844. Nos termos estabelecidos neste primeiro contrato referente a 

suposta prestação de serviços, a entidade MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED comprometia-se a prestar à entidade 

PINSONG INTERNATIONAL LIMITED, serviços de consultoria para a 

atribuição de direitos de exploração de um bloco de petróleo offshore, 

localizado nas águas territoriais da República de Angola.

4845. Em contrapartida dos alegados serviços, a PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED comprometia-se a pagar, à MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED, um ''success fee'\ ou seja um prémio pelo 

cumprimento dos termos do contrato, no valor de €7.000.000,00.

4846. Mais ficou estabelecido que o pagamento em causa seria 

realizado, através de transferência única, para a conta número 0206 

344429.62M, aberta junto da UBS, em Zurique, em nome da entidade 

MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED.

4847. Apesar de ter sido produzido no dia 3 de julho de 2007, de 

modo a que a celebração deste contrato coincidisse com a constituição da 

sociedade PINSONG, foi aposta no mesmo a data de 2 de janeiro de 2007 

como sendo a da sua celebração.
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4848. A data de elaboração do contrato ocorreu apenas sete dias 

antes da transferência dos €7.000.000,00 para a MARKWELL, que se 

verificou no dia 9 de julho de 2007 e fora ordenada no dia 4 do mesmo 

mês, ou seja no dia seguinte ao da elaboração do contrato.

4849. Na elaboração deste contrato e com vista a conferir-lhe 

credibilidade, Pedro Ferreira Neto pretendeu aproveitar o facto de ter 

conhecimento de que o Governo Angolano pretendia oficializar a abertura 

de concurso para novas concessões de petróleo.

4850. Todavia, apenas em agosto de 2007, em data posterior ao 

pagamento dos 7.000.000,00 que supostamente apenas deveriam ser pagos 

após a prestação dos serviços contratados, o Governo de Angola, através da 

SOCIEDADE NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS DE ANGOLA E. P. 

(SONANGOL E.P.), oficializou a abertura de um concurso para novas 

concessões petrolíferas.

4851. A transferência de €7.000.000,00, efetuada a favor de conta 

aberta em nome da entidade MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED 

na UBS, na Suíça, em julho de 2007, alegadamente a título de pagamento 

de um ''success fe é \  ocorreu em data anterior à do próprio lançamento de 

concurso público pelo Governo Angolano.

4852. A exploração petrolífera contratada nunca veio a ser 

concretizada pelo que, nem à data do pagamento, nem em data posterior se 

verificou a prestação de serviços pela MARKWELL que faria a PINSONG 

incorrer na obrigação de pagamento do respetivo prémio.
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2.4.2. SEGUNDO CONTRATO ENTRE A PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED E A MARKWELL INTERNATIONAL 

FINANCE

4853. Em data anterior ao dia 3 de abril de 2008, o arguido 

HELDER BATAGLIA, de acordo com instruções transmitidas pelo 

arguido RICARDO SALGADO, voltou a contatar Pedro Ferreira Neto e 

solicitou-lhe que elaborasse novo contrato entre a PINSONG e a 

MARKWELL, que mais uma vez deveria ter por objeto a prestação de 

serviços na área da exploração de petróleo em Angola e que se destinaria a 

servir de justificação de transferência de novos fundos no valor total de 

€15.000.000,00 do Grupo GES para a esfera patrimonial de HÉLDER 

BATAGLIA, repartidos em três parcelas de €5.000.000,00 cada.

4854. No cumprimento do solicitado, no dia 3 de abril de 2008 

mas com data de 30 de novembro de 2007, PEDRO FERREIRA NETO 

elaborou um segundo contrato de prestação de serviços em nome das 

entidades PINSONG INTERNATIONAL LIMITED e MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED.

4855. Neste contrato, mais uma vez fazendo uso dos seus 

conhecimentos na área da exploração petrolífera que à data se desenrolava 

em Angola e com o objetivo de conferir credibilidade ao contrato, 

consignou que considerando o conhecimento da entidade MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED do mercado angolano, designadamente na 

área do petróleo e gás, a mesma estava em posição de prestar assistência na 

ronda de licitações no concurso para novas concessões petrolíferas, na 

República de Angola, promovido pela SONANGOL E.P.
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4856. Assim, a entidade MARKWELL INTERNATIONAL 

LIMITED comprometia-se a prestar à PINSONG INTERNATIONAL 

LIMITED serviços de consultoria relativos à aquisição de direitos de 

exploração de blocos de petróleo offshore, localizados nas águas 

territoriais da República de Angola e blocos de petróleo onshore, 

localizados neste mesmo país.

4857. Mais consignou que a ronda de licitações tinha data prevista 

de lançamento para dezembro de 2007, e que seria composta pela 

concessão dos seguintes blocos:

-  Bloco Centro da zona terrestre de Cabinda;

-  Blocos KON 11 e KON 12 da zona terrestre de Kwanza;

-  Bloco 9 (águas rasas)

-  Blocos 19, 20 e 21 (águas profundas), e

-  Blocos 46, 47 e 48 (águas ultra profundas)

4858. A submissão das propostas deveria ser realizada até 13 de 

março de 2008.

4859. A MARKWELL deveria apoiar a PINSONG em todos os 

esforços e tarefas necessárias para apoiar a ANR-ANGOLA NATURAL 

RESOURCES LTD ou suas subsidiárias a obter uma participação no 

capital, direta ou indiretamente através da associação a parceiros 

Angolanos nesta ronda de licenciamentos.

4860. Em contrapartida pelos serviços a prestar, a PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED, comprometia-se a realizar, a favor da 

entidade MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, três pagamentos.
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no valor de €5.000.000,00 cada, o primeiro passados 60 dias da assinatura 

do contrato, o segundo até 30 de junho de 2008 e o terceiro, como “success 

fee ” pela adjudicação da concessão.

4861. Mais foi estabelecido que o terceiro pagamento apenas 

ocorreria caso fosse atribuída à PINSONG INTERNATIONAL LIMITED 

a concessão de alguma das explorações de petróleo.

4862. Efetivamente e como era do conhecimento de Pedro Ferreira 

Neto, em agosto de 2007, a SOCIEDADE NACIONAL DE 

COMBUSTÍVEIS DE ANGOLA E. P. (SONANGOL E.P.) oficializara a 

abertura de um concurso para novas concessões petrolíferas.

4863. Para licitação foram submetidos a concurso 10 blocos 

(Cabinda Centro, Kon 11, Kon 12, 9, 19, 20, 21, 46, 47 e 48), localizados 

onshore, em águas profundas e águas ultra profundas nas bacias do Baixo 

Congo, Benguela e Kwanza.

4864. Na sequência da abertura desse concurso, no dia 12 de 

outubro de 2007 a SONANGOL anunciara o seguinte:

“A Sonangol, E.P., na qualidade de Concessionária Nacional dos 

direitos mineiros para a pesquisa e produção de hidrocarbonetos 

líquidos e gasosos em todo o território Angolano, vem por este 

meio informar que tenciona proceder ao lançamento de concursos 

públicos para as concessões petrolíferas dos blocos abaixo 

mencionados, no dia 13 de dezembro de 2007:

a. Bloco Centro da Zona Terrestre de Cabinda;

4^
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c. Bloco 9 (Aguas rasas);

d. Blocos 19, 20 e 21 (Águas Profundas);

e. Blocos 46, 47 e 48 (Aguas Ultra-Ultra Profundas);

Para o efeito, a Sonangol E.P. convida todas as empresas 

petrolíferas, nacionais e internacionais, que pretendam pré- 

qualificar-se para participar nas referidas licitações, a 

apresentarem no prazo de 30 dias, a contar da data da primeira 

publicação deste anúncio (12 de outubro de 2007), os elementos 

abaixo descriminados;

1. Entidades que não pretendam assumir as funções de 

Operador;

2. Entidades que pretendam assumir a função de Operador".

(conforme Apenso EE)

4865. Contudo, em agosto de 2010, todos os concursos públicos 

relacionados com as licitações 2007/2008 foram anulados, conforme 

despacho emitido pelo Ministério dos Petróleos (Minpet), face ao elevado 

potencial de exploração de petróleo no “pré-sal ”.

4866. Na sequência desse despacho, em 2010 a SONANGOL 

anunciou a realização de concursos limitados para explorar os potenciais 

geológicos do pré-sal, permitindo, assim, a seleção de um número limitado 

de empresas previamente escolhidas.

4867. De entre os blocos pertencentes à “licitação 2007-2008”, 

entretanto tomada sem efeito, os Blocos 19 e 20 passaram a fazer parte da 

“licitação 2010-2011”, tendo sido atribuídos ao consórcio
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BP\SONANGOL\CHINA SONANGOL e COBALT\SONANGOL\BP, 

respetivamente.

4868. Apesar do segundo contrato PINSONG ter sido elaborado 

no dia 3 de abril de 2008, Pedro Ferreira Neto fez constar do mesmo a data 

de 30 de novembro de 2007 com o intuito de aproveitar o concurso público 

lançado pelo Governo Angolano em 13 de dezembro de 207 para a 

atribuição das concessões petrolíferas de blocos petrolíferos onshore e 

offshore, para conferir credibilidade ao seu objeto .

4869. Com efeito, a data de 3 de abril de 2008 já seria posterior à 

data limite de apresentação de candidaturas a esse concurso que era o dia 

13 de março de 2008.

4870. A ANR-ANGOLA NATURAL RESOURCES LTD ou 

qualquer uma das suas subsidiárias nunca fez parte da lista de empresas 

pré-selecionadas da “Licitação 2007-2008”.

4871. Apesar de, mais uma vez, a MARKWELL não ter 

concretizado a prestação de serviços contratada e do objeto do contrato 

nunca ter sido implementado os três pagamentos da PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED num total de €15.000.000,00 foram 

concretizados.

4872. Como infra melhor se descreverá, a transferência desses 

fundos, foi realizada das contas da ES ENTERPRISES para as contas 

controladas pelo arguido HELDER BATAGLIA, destas para as contas do 

arguido JOAQUIM BARROCA na Suíça e destas últimas para as contas do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA também na Suíça, tendo a partir de
f  r

então ficado á disposição do arguido JOSE SOCRATES.
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4873. Assim, paralelamente à elaboração de contratos 

justificativos da transferência dos fundos, os arguidos RICARDO 

SALGADO, JOSÉ SÓCRATES, HÉLDER BATAGLIA, JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

acordaram entre si um esquema de circulação desses fundos que camuflasse 

a sua origem, destino e real justificação.

4874. Na concretização desse esquema, no final ano de 2007, o 

arguido RICARDO SALGADO pediu ao arguido HÉLDER BATAGLIA 

para se encontrar consigo nas instalações do BES, na Av. da Liberdade, em 

Lisboa.

4875. No decurso dessa reunião, realizada no 15.° andar do 

edifício do BES na Av. da Liberdade, reservada ao arguido RICARDO 

SALGADO, este último solicitou ao arguido HÉLDER BATAGLIA que, a 

troco de contrapartida pecuniária, permitisse a passagem pelas contas 

bancárias que mantinha na UBS, na Suíça, tituladas por entidades offshore 

controladas por si, de €12.000.000,00 destinados ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

4876. Transmitiu-lhe, ainda, que tal valor seria transferido ao 

longo do tempo, dividido em parcelas menores.

4877. A semelhança do que já fizera no passado, mas com a 

movimentação subsequente dos fundos para contas bancárias tituladas pelo 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA concordou em permitir a passagem dos fundos em causa e 

proceder à sua transmissão subsequente para conta bancária que lhe fosse 

indicada.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1510 4—



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42262

4878. Na concretização do acordado, alguns dias antes de cada 

uma das transferências destinadas às suas contas da Suíça, o arguido 

HELDER BATAGLIA deslocava-se a Lisboa e encontrava-se com o 

arguido RICARDO SALGADO na mesma sala do 15.° andar do edifício do 

BES.

4879. Nesses encontros transmitiu ao arguido RICARDO 

SALGADO o número da conta para a qual deveria ser realizada a 

transferência.

4880. A conta indicada para o recebimento da primeira 

transferência foi a conta da MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED 

com o n.° 206-344429.62M (Aba 20-E) da UBS.

4881. A segunda dessas transferências foi concretizada para a 

MONKWAY FINANCE LIMITED com o n.° 206-253402.60K (Aba 20-F) 

em virtude da sub-conta da MARKWELL, acima referida, ter sido 

encerrada.

r

4882. Para a terceira transferência, o arguido HELDER 

BATAGLIA já dispunha de nova sub-conta em euros associada à conta da 

MARKWELL, tendo então indicado essa nova sub-conta com o n.° 

206.344429.60B (Aba 20-E), que apenas foi utilizada para essa operação.

4883. Na primeira dessas deslocações, ocorrida em data anterior 

ao 8 de abril de 2008, além de se encontrar com o arguido RICARDO 

SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA contactou o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA para que o mesmo marcasse um encontro
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entre si e o arguido CARLOS SANTOS SILVA, a fim de obter indicações 

quanto à conta destino da transferência a ordenar, o que o mesmo fez.

r

4884. De acordo com o combinado pelo arguido JOSE PAULO 

PINTO DE SOUSA, os arguidos HÉLDER BATAGLIA e CARLOS 

SANTOS SILVA encontraram-se nas Amoreiras, em Lisboa, no escritório 

da ESCOM.

4885. Os encontros subsequentes, anteriores à realização das 

restantes transferências, foram marcados diretamente pelo arguido 

HÉLDER BATAGLIA com o arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

realizaram-se na receção do Hotel D. Pedro, em Lisboa, junto às 

Amoreiras.

4886. No decurso desses encontros, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregava a HÉLDER BATAGLIA um papel, de pequenas 

dimensões, com a indicação do número da conta bancária titulada pelo 

arguido JOAQUIM BARROCA na UBS para a qual deveria ser realizada a 

transferência em causa ou indicava-lhe apenas que era a mesma conta 

creditada com a transferência anterior.

4887. Tais contas seriam ou a conta n.° 206-804.280 (Aba 43-E) 

ou a conta n.° 206-863.286, ambas junto da UBS na Suíça (Aba 43-F).

4888. CARLOS SANTOS SILVA transmitiu, igualmente, ao 

arguido HELDER BATAGLIA que o titular dessas contas era o arguido 

JOAQUIM BARROCA.

4889. Os arguidos optaram por transmitir os números de conta 

necessários à realização das operações bancárias em causa através de
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encontros pessoais para evitar a utilização de meios de comunicação à 

distância, tais como o correio eletrónico e o telefone, cujas conversações e 

mensagens poderiam ser intercetadas pelas autoridades judiciárias.

4890. Com o mesmo objetivo acordaram que os números das 

contas deveriam ser fornecidos em momento imediatamente anterior à 

concretização de cada uma das operações a que respeitavam e não serem 

concentradas num único documento, de modo a não antecipar a transmissão 

de informação ainda não necessária, que poderia chegar ao conhecimento 

das mesmas autoridades, revelando o número de todas as contas envolvidas 

e a movimentação da totalidade dos fundos.

4891. Pela mesma razão, o arguido HELDER BATAGLIA apenas 

telefonava a Michel Canais, seu gestor de conta na UBS, a ordenar a 

realização das transferências para as contas do arguido JOAQUIM 

BARROCA, quando já se encontrava em Luanda.

4892. Na concretização do acordado e através da atuação descrita, 

conforme melhor infra se narrará, no período compreendido entre os dias 8 

de abril de 2008 e 7 de maio de 2009 foram transferidos em três parcelas de 

€5.000.000,00, €10.000.000,00 para a conta da MARKWELL e 

€5.000.000,00 para a conta da MONKWAY.

4893. Em momento subsequente, foram transferidos 

€12.000.000,00 para as contas do arguido JOAQUIM BARROCA e a 

seguir para as do arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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2.5. A CONTABILIZAÇÃO DA OPERAÇÃO CEL_2010

4894. A partir de 2010, conforme tabela infra, de acordo com 

instruções do arguido RICARDO SALGADO e com o intuito de registar 

contabilisticamente novos pagamentos “PT”, Jean-Luc-Schneider passou a 

registar nas contas da ES ENTERPRISES pagamentos sob a designação 

CEL_2010, que foram inscritos no Grand Livre dessa sociedade na rubrica 

“1052.1155.22-CELJOlO -  EUR -  EURO ”, criada para o efeito.

, . . .  X Date DateJo u n r’ Numé" . x. ▼ .^ opératK*» valeuí^'

1052.1155.22 ■ CEL_2010 - EUR - Euro

^ Contreparti*^

S olde  a u  01/01/2000 0 0 0
2 3381 29.10-2010 27-10.2010 431 TRF FR ZYRCAN 1015.2110.22 17.000.000,00 -17.000.000,00
2 3385 Oa.11-2010 OS-11-2010 437 TRF TO PiCTET & a&A/C 95446. EUR 1.5 101&2110.22 1.500.040.00 -15.499.960,00
2 3386 Ofr-11-2010 06>11-201G 438 TRF TO GREB4 EMBIALD iNVEST.- EUR 7.5 1015.2110.22 7.500.040.00 -7.999.920,00
2 3389 12-11-2010 1M1-2010 441 TRF TO PiCTET & QE-A/C 95446 EUR 2.0 101&2110.22 2.000.040.00 -5.999.880,00
2 3390 17-11-2010 10-11-2010 443 TRF TO EMERALO tNVEST-El^ 7.5 1015.2110.22 7.500.040.00 1.500.160,00
2 3480 20-12-2010 20-12-2010 535 TRF FRCEL 2010 1015.2110.22 9.000.000,00 -7.499.840,00
10 189 31-12-2010 31-12-2010 549 BALANCE CEL-2010 1064.1110.22* 7.499.840,00 0
10 190 31-01-2011 31-01-2011 38 TRF TO ROWNYA OVERSEAS-a).01.2011 1015.2120.22* 8.500.040.00 8,500.040,00

2 3775 18-07-2011 15-07-2011 297 TRFFRZ/RCAN-NETPREM IUM ONAN EQUITY 
OPTION

1015.2110.02 5.554.874,69 2.945.165,31

2 3776 28-07-2011 27-07-2011 298 TRF FR rTRCAN-EQUITY OPTION 1015.2110.22 4.628.700,00 -1.683.534,69
2 3777 29-07-2011 29-07-2011 299 TRF FR ZYRCAN-EQUITY OPTION 1015.2110.22 5.047.180,00 -6.730.714,69
2 3810 04-08-2011 03-08-2011 334 TRF FR ZYRCAN-EQUrrv OPTION 1015.2110.22 5.383.080,00 ■12.113.794,69
2 3813 11-08-2011 10-08-2011 337 TRF FR ZYRCAN-EQUITY OTPION 1016.2110.22 5.041.800,00 ■17.155.594,69
2 3815 15-08-2011 12-08-2011 340 TRF FR ZYRCAN-EQUfTY OPTION 1015.2110.22 5.575.428,57 ■22.731.023,26
2 3819 19-08-2011 16-08-2011 344 TRF FR ZYRCAN-EQUITY OPTION 1015.2110.22 14.435.508,80 ■37.166.532,06
10 200 304)9-2011 30-09-2011 390 TRF TO ZElNAt BAVASINGAPORE VAL.20.09.20t1 1015.2120.22 * 10.000.040.00 ■27.166.492,06
2 3908 12-10-2011 13-10-2011 403 TRF TO SIC PICTET & QE - GENEVE- CHF 9*880*000 1015.2110.01 * 7.986.419.85 ■19.180.072,21

2 3908 12-10-2011 13-10-2011 403
TRF TO SIC PICTET & CIE - GENEVE- CHF 9*880'000- 
VALUE 07.10.2011

1015.2110.01 * 7.997.409,75 -11.182.662,46

2 3908 12-10-2011 13-10.2011 403
TRF TO SIC PICTET & CIE - GENEVE- CHF 9’880'000- 
RETTJRN OF PMT-FUNDS NOT E X P E C IE D  ON THIS 
ACCOUNT

1052.1155.22* 7.997.409,75 ■19.180.072,21

10 201 31-10-2011 31-10-2011 438 TRF TO SAVOICES CORP. VAL.21.10.2011 1015.2120.22* 4.000.040,00 ■15.180.032,21
2 3993 10-01-2012 11-01-2012 6 TRF TO SIC PICTET & QE- CHF 4*852*000 1015.2110.01 4.000.000,00 -11.180.032,21

2 4548 23-11-2012 23-11-2012 585 TRF TO PICTET AND QE GENEVA - BENEF : CH11 
0875 512 2112 0010 0- EUR 2.0 1015.2110.22 2.000.040,00 -9.179.992,21

Solde au 31/12/2014 70.483.989,60 79.663.981,81 -9.179.992,21

4895. No período compreendido entre outubro de 2010 e 

novembro de 2012, com origem em contas abertas em nome de entidades 

pertencentes ao Grupo GES foram registadas sob a designação CEL_2010 

(ou BRIDGE_2010) pagamentos num total de cerca de €55.000.000,00.

4896. Os fundos em causa saíram da esfera do GRUPO ESPÍRITO 

SANTO, através de movimentos a débito realizados a partir das várias sub-
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contas associadas à conta n.° 103’443 da entidade ES ENTERPRISES, 

junto do BANQUE PRIVÉE.

4897. Todos os pagamentos abrangidos por esta designação 

consubstanciaram o pagamento de remunerações relacionadas com a 

tomada de decisões favoráveis ao GES, em negócios que envolveram o 

Grupo PT, entre outros, aos então administradores desse grupo empresarial, 

os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO e ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, à data Primeiro-Ministro.

4898. JEAN LUC SCHNEIDER nas análises que preparava das 

contas da ES ENTERPRISES SA, para efeitos de reporte ao arguido 

RICARDO SALGADO separou sempre as operações inscritas na rubrica 

“CEL_2010”, classificando-as sob a designação “PT”.

4899. Relativamente aos anos de 2010, 2011 e 2012, Jean-Luc 

Schneider elaborou, designadamente, os seguintes ficheiros nos quais 

registou os pagamentos abrangidos pela operação CEL_2010:

A) Verbas atribuídas em 2010;

B  C D E F G H
2 ENTERPRISES il
3 
6
7
8 Fonds recus
3 lère tranche 2010 
10 2ème tranche 2010

12 Total fonds reçus
13
14 Sorties 
16
16 Angolal
17 Angola 2
18 Pictet
19 CS
20
21 Total paiemerís
22
23 Balance àcejour

26 Patem ent» à  effetuer
27
28
I* i * r. t r  Ju r)_ 2 a :i _  nA J_20U  A p f* _ » )n  . W afd-,_2011' . Q

26 000,00

-7.500,00 
-7 500,00 
-3.500,00 
•8.500,00

~2TÕÕ0'|Õ0
-1.000,00

TIU'
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Anexo 2.1.03-066 do Relatório da AT 

“BRIDGE RECAP”

separador

4900. Neste documento, Jean-Luc Schneider registou os valores 

que em 2010 saíram das contas da ES ENTERPRISES, designadamente (i) 

duas transferências de €7.500.000,00 destinadas à sociedade GREEN 

EMERALD, de que Hélder Bataglia era beneficiário último; (ii) a 

transferência de €3.500.000,00 para a conta do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO no banco PICTET; e (iii) a transferência de €8.500.000,00 

para sociedade ROWNIA controlada pelo arguido ZEINAL BAVA.

4901. Das transferências realizadas para a esfera patrimonial do 

arguido HELDER BATAGLIA, como infra será desenvolvido, 

€8.000.000,00 destinaram-se ao arguido JOSÉ SÓCRATES e foram 

movimentados com o justificativo de constituírem o pagamento de sinal no 

âmbito de contrato-promessa que tinha por objeto a aquisição de imóvel em 

Angola denominado KANHANGULO.

B) Verbas atribuídas em 2011:

2 ENTERPRISES

" W    A C — ~Ã ~ Ãe " ■ A   "

4 ..............................................
62; Dubal - $2.9 - may 2011
63 ’ Dubai - $7.9 - july 2011
64 Dubal - $13.6 - nov 2011
B5

66 Zyr- may
67 Zyr - nov 
66
69 Zyr - july
70 28^ul-11
71 29-Juf11
72 11-Aug-11
73 15-Aug-11
74 4-Aug-H
75 19-Aug-11
76 15-sept-ll/T rsf Singapore
77 Oct - Gve
78 Oct- ZH
79
80 Mouvement de  Tannée
81

Â . ' l J L H Shefetl j(

Enterprises Sand PT
T....(2!õ̂ òò) ....... “

(5.555.00)
(9.855.00)

2.894.00
9.855.00

5.555,00 
4.628,70 
5 047,18 
5 041,80 
5.575,43 
5383,08 

14435,51 
(10 000,00) 

(8 .000,00) 

(4 000,00)

(7.704,73) (7.208,00) 23.666,70

m .*
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( Conforme Anexo 2.1.03-067 do Relatório final do OPC)

4902. Neste documento, Jean-Luc Schneider registou os 

pagamentos efetuados em 2011 pelas contas da ES ENTERPRISES, 

designadamente, (i) a transferência de €10.000.000,00 para o arguido 

ZEINAL BAVA; (ii) a transferência de €8.000.000,00 para a conta do 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO no banco PICTET; e (iii) a 

transferência de €4.000.000,00 para a sociedade SAVOICES do arguido 

RICARDO SALGADO.

C) Verbas atribuídas em 2012:

• I A ........0 ‘ 0  A8AM m  AO AP AQ AR AS Ar AU
1
2 EN T E R PR ISE S 20-12-2012
3
4 Aoút2012 Mvtsept-dec 20-12-2012
66 Dubai - $9.2 - july 2012 (7.655.00) (7.655,00)
67 Dubai *$9.5* nov 2012 (711 2 ,0 0 ) (7.112.00)
68
69 Zyr- janvZOlZ 12.615.00 12.615,00
70 Z'ft- may 2012 7 077.00 7.077,00
71, Zyr - july 2012 
n '  Zyr - nov 2012

7655,00
7 1 1 2 ,0 0

7.655.00
7.112.00

73
74 Zyr- sept2012
75

7.500,00 7.500,00

76IP T  1 (4 000 .00) (2.000,00) (6.000,00)
77
78 Mouvement de Tannée (9.920,00) 3.862,00 (6.008,00)
79
80 l e r  janvier 2012
81

2.375,00 2.375,00 2.375,00

82 B a la rK e (7.545,00) 6.237,00 (3.633,00)
83
84
85 Amilcar
H 4 V 4 J012

(1,500,00) ^  .......

( Conforme Anexo 2.1.03-067 do Relatório final do OPC)

4903. Neste documento, Jean-Luc Schneider registou os 

pagamentos realizados em 2012 através das contas da ES ENTERPRISES, 

designadamente, as duas transferências de €2.000.000,00 e €4.000.000,00 

para o arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

4904. No documento infra, também elaborado por Jean-Luc 

Shneider foi detalhada toda a operação CEL_2010, evidenciando-se o
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somatório de entradas e saídas e apurando-se o saldo líquido 

correspondente.

4905. No mesmo documento, a decomposição das verbas 

atribuídas pela ES ENTERPRISES foi efetuada por ano, sendo os 

pagamentos de 2010 efetuados para a GREEN EMERALD e para a 

ROWNIA designados, respetivamente, por “bataglia ” e “CS" Zena Bava

• f B 
7 Entrées
9 15^ov>10
10 20-0ec-10
11 30-Dec-11 
13
15 July 2011
16 28-JulH
17 29-Jul-11
18 11-Aug-11
19 15-Aug-11
20 44\og-11
21 19-Aug-11 
23 Total 2011 
26 Total entráes 
28 Softies
30 Bataglia
31 Pictat
32 CS - Zena Bava 
34 softtes 2010 
37“ 1-Sep-11
38 Pictet Genève
39 CSZH

T f  Sorties 2011«■Sou
44 Pictet - gve
45 Nov 
47
49 Total sofites

17 000,0 
9.000.0 
1 000,0

27 000.0
S.555,50
4 628 70 
6 047.18 
SOtI.SO 
5.575,43
5 383.08 

14 435 51
45 667.20

(15 000.0) 
(3 500,0) 
(8 500,0)

(27 000 0) 
(10 000.0) 

(8.000.0) 
(4 000,0)

(224)00.0}

(4.000,0) 
(2 000 0)
(6.000.0)

52 |net
I BRI06£_D€TAIL

(Conforme Anexo 2.1.03-067 do Relatório do relatório final do 

OPC)

4906. Em documento manuscrito destinado a Amilcar Morais 

Pires, que infra se reproduz, o arguido RICARDO SALGADO, sob a 

designação “55 M€ PT”, esboçou a distribuição dos €55.000.000,00 da 

operação CEL_2010 pelos respetivos beneficiários.

4907. Nesse documento, designadamente, identificou os 

€10.000.000,00 destinados ao arguido ZEINAL BAVA, a enviar para conta 

sediada em Singapura, referindo-a essa conta através da expressão “Sing”,
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e os €15.000.000,00 destinados ao arguido HELDER BATAGLIA 

(2x7,5M€), não estando as restantes verbas desagregadas.

A-Q3-02-OQ92-0020

/ A  ̂
Ã

7 /

/*-

(Anexo 2.1.03-068 do Relatório final do OPC, pág. 1298)

4908. Tal apontamento foi feito chegar a Jean-Luc Schneider, que 

o tinha em seu poder, na data de 11 de setembro 2014, no seu gabinete nas 

instalações da ESFIL, sitas em Pully, na Suíça, onde foi encontrado pelas 

Autoridades Judiciárias Suíças-Abu 150, l.° volume, folhas 178.

4909. A data, Amilcar Morais Pires exercia as funções de 

Administrador da PT, por indicação do acionista BES.

4910. Em suma e conforme infra melhor se narrará, os 

€55.000.000,00 abrangidos pela CEL_2010 tiveram como destinatários, 

designadamente:

-  O arguido HELDER BATAGLIA a favor do qual, no decurso do 

ano de 2010, foram realizados dois movimentos no montante total 

de €15.000.000,00.
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-  o  arguido HENRIQUE GRANADEIRO, a favor do qual, no 

decurso dos anos de 2010 a 2012, foram realizados cinco 

movimentos, no valor global de cerca de €17.500.000,00.

-  O arguido ZEINAL BAVA, a favor do qual, no decurso dos anos 

de 2010 e 2011, foram realizados dois movimentos no montante 

total de €18.500.000,00.

-  O arguido RICARDO SALGADO, a favor do qual, no ano de 

2011, foi realizado um movimento no valor de €4.000.000,00.

2.6. JUSTIFICATIVOS DOS PAGAMENTOS PT E 

CEL_2010

2.6.1. JUSTIFICATIVOS DOS PAGAMENTOS PT E 

CEL 2010 -  ZEINAL BAVA

4911. No período compreendido entre os dias 7 de dezembro de 

2007 e 20 de setembro de 2011, o arguido ZEINAL BAVA foi beneficiário 

dos seguintes pagamentos com origem na ES ENTERPRISES:

-  €6.700.000,00, transferidos no dia 7 de dezembro da conta n.° 

103’443 da ES ENTERPRISES SA a favor da conta n.° 199801, 

aberta junto da UBS AG SINGAPURA, em nome do arguido 

ZEINAL BAVA;

-  €8.500.000,00, transferidos no dia 21 de dezembro de 2010 da

conta n.° 103’443 da ENTERPRISES MANAGEMENT

SERVICES SA a favor de “M. ZENA BAVA”, para a conta com o 

IBAN CH670020620635031460B, aberta junto da UBS AG 

Zurique;

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB P ág in a  1 5 2 0



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL EA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

42272

-  €10.000.000,00, transferidos no dia 20 de setembro de 2011 a 

partir da subconta 103443.01.101/EUR/PF do BANQUE PRIVÉE, 

titulada pela ES ENTERPRISES, a favor da conta n.° 199801 junto 

da UBS AG SINGAPURA, titulada pelo arguido ZEINAL BAVA.

4912. Com as detenções de arguidos realizadas no âmbito dos 

presentes autos, em novembro de 2014, o arguido RICARDO SALGADO, 

sabendo que tinha realizado pagamentos ao arguido JOSE SOCRATES, 

que havia sido detido, e receando que pudessem ser identificados os 

pagamentos realizados ao arguido ZEINAL BAVA, iniciou diligências no 

sentido de ser montada uma justificação para o pagamento das referidas 

quantias.

4913. Por outro lado, tendo então o arguido ZEINAL BAVA ainda 

disponibilidades financeiras para devolver um montante equivalente aos 

últimos pagamentos recebidos, em 2010 e 2011, num total de €

18.500.000,00, resolveram os arguidos ZEINAL BAVA e RICARDO 

SALGADO iniciar contactos no sentido de poder ser devolvido o referido 

montante.

4914. Assim, ainda em dezembro de 2014, o arguido RICARDO 

SALGADO fez conhecer aos administradores da insolvência da ESI a 

existência de eventuais ativos detidos ou titulados pela ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES, que poderiam ser devolvidos.

4915. Pouco tempo depois, no dia 26 de fevereiro de 2015, o 

arguido ZEINAL BAVA foi ouvido na “Comissão de Inquérito 

Parlamentar à Gestão do BES e do Grupo Espírito Santo que Conduziu à 

Aplicação da Medida de Resolução e às suas Consequências,
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nomeadamente quanto aos Desenvolvimentos e Opções relativos ao GES, 

ao BES e ao Novo Banco”.

4916. Nessa audição não mencionou os pagamentos com origem 

no arguido RICARDO SALGADO, acima identificados, transferidos da 

conta da ES ENTERPRISES na UBS, na Suíça e contabilizados pelas 

designações PT e CEL_2010 na contabilidade desta sociedade.

4917. Contudo, por recear que tais pagamentos fossem, entretanto, 

detetados o arguido ZEINAL BAVA acordou com o arguido RICARDO 

SALGADO a celebração de contrato que permitisse justificar o seu 

recebimento.

4918. De acordo com o que combinaram entre si, entre o final de 

2014, após as detenções realizadas no âmbito dos presentes autos, e os 

primeiros meses de 2015, os arguidos ZEINAL BAVA e RICARDO 

SALGADO fizeram então produzir um documento, em língua inglesa, 

designado de acordo (“agreement”), sob forma contratual, destinado a 

enquadrar o recebimento daqueles pagamentos, no qual fizeram apor a data 

de 20 de dezembro de 2010, e em que fizeram figurar como partes o 

primeiro arguido e a ES ENTERPRISES, fazendo incluir no mesmo as 

seguintes cláusulas (Apenso AY, fls.5 a 8 ):

-  A ES ENTERPRISE acordava disponibilizar ao arguido ZEINAL 

BAVA um financiamento no valor máximo de €30.000.000,00 

(trinta milhões de euros) para que este último adquirisse até

5.000.000 (cinco milhões) de ações da PORTUGAL TELECOM, 

em nome da primeira sociedade, assim que o processo de
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privatização da PT estivesse completo e essa companhia passasse a 

ser totalmente privada;

-T a l aquisição deveria ser realizada até ao dia 31 de dezembro de 

2013;

-  As ações a adquirir pela ES ENTERPRISES teriam como destino 

servir de base para a criação de instrumento derivado para apoiar 

um programa de incentivo, através da concessão de direitos sobre as 

ações a adquirir, a favor de pessoas que integrassem os quadros de 

gestão da PT, de modo a assegurar a sua permanência e 

compromisso com os objetivos a longo prazo fixados para a mesma 

PT;

-  A seleção dos gestores executivos da PT a convidar para o 

referido programa de incentivos ficava a cargo do arguido ZEINAL 

BAVA;

-  O arguido ZEINAL BAVA comprometia-se a prestar à ES 

ENTERPRISES toda a informação relativamente ao cumprimento 

do acordado e, caso nenhuma ação fosse tomada, a transmitir a 

respetiva justificação;

-  Uma vez estabelecidas as condições para esse designado 

programa de incentivos, a ES ENTERPRISES conferiria um direito 

de opção sobre as ações da PT adquiridas, em favor dos executivos 

selecionados e aderentes ao programa;

-  A ES ENTERPRISES, para cumprimento do objeto do contrato, 

de acordo com um calendário acordado entre ambas as partes, 

comprometia-se a conceder o financiamento necessário;
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-  o  contrato poderia ser resolvido por cada uma das partes através

de pré-aviso de trinta dias à outra parte ou se o arguido ZEINAL

BAVA cessasse funções na Administração da PT.

4919. O arguido ZEINAL BAVA assinou o referido pretenso 

contrato e, pela parte da ES ENTERPRISES, o arguido RICARDO 

SALGADO fez o mesmo documento ser assinado por Jean Luc Schneider.

4920. O arguido ZEINAL BAVA nunca adquiriu quaisquer ações 

da PT ou quaisquer outros valores mobiliários em representação da ES 

ENTERPRISES ou de qualquer outra sociedade do GES com os fundos que 

lhe foram transferidos por ordem do arguido RICARDO SALGADO 

através da conta da ES ENTERPRISES.

4921. Tendo conhecimento da existência de um pagamento 

anterior à data que haviam feito apor no referido pretenso acordo, 

pagamento de € 6.700.000,00 feito ao arguido ZEINAL BAVA em 

dezembro de 2007, os arguidos ZEINAL BAVA e RICARDO SALGADO 

acordaram entre si que, caso o mesmo pagamento fosse identificado, 

utilizariam os termos do referido acordo para justificar o mesmo 

pagamento.

4922. Nesse sentido, acordaram entre si que, com esse objetivo, 

seria avançado o fundamento de que o contrato em causa constituia uma 

formalização de um acordo que já teria sido anteriormente firmado, de 

forma verbal, entre ambos.

4923. Pese embora tenha cessado funções na Administração da PT 

no dia 4 de outubro de 2014, data em que deixou de exercer o cargo de
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Presidente da Comissão Executiva (Diretor Presidente) da OI, S.A., o 

arguido ZEINAL BAVA, em oposição ao estabelecido nesse contrato, não 

promoveu a sua resolução, nem diligenciou pela devolução dos valores 

recebidos.

4924. Também após a sua audição no âmbito da CPI da 

Assembleia da República, numa atuação paralela à da elaboração do 

contrato referido, o arguido ZEINAL BAVA, com o intuito de conferir 

credibilidade aos termos desse acordo e pese embora nunca tivesse 

concretizado o seu objeto, nem transmitido qualquer justificação a esse 

respeito à contraparte, decidiu proceder à restituição dos valores recebidos 

em 2010 e 2011.

4925. Na perspetiva de manter uma atuação coerente com o 

suposto cumprimento do contrato fabricado, os arguidos ZEINAL BAVA e 

RICARDO SALGADO decidiram que tal restituição deveria ser realizada 

diretamente ao GES, como se estivesse em causa uma transação comercial 

legítima com esse grupo societário.

4926. Com o mesmo objetivo, combinaram, ainda, que o arguido 

RICARDO SALGADO não teria intervenção na restituição desse valor.

4927. Na concretização do pretendido, no dia 14 de abril de 2015, 

por intermédio do seu advogado, o Dr. José António Barreiros, o arguido 

ZEINAL BAVA contactou a massa insolvente da ESI, no Luxemburgo, 

propondo a entrega de €18.500.000,00 ao património da falida, por 

considerar que a ES ENTERPRISES seria a beneficiária efetiva desta 

sociedade.
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4928. Com efeito, com data de 27 de outubro de 2014 fora 

declarada a insolvência da ESI no Luxemburgo e, com data de 15 de 

novembro de 2015, Alain Rukvina e Paul Laplume, haviam sido nomeados 

curadores da mesma.

4929. Num primeiro momento, apenas com base no contrato 

elaborado pelos arguidos ZEINAL BAVA e RICARDO SALGADO, tal 

valor foi aceite condicionalmente pelos curadores e apenas como sendo 

uma restituição eventual, com o único intuito de salvaguardar o património 

da falida.

4930. Todavia, após terem tido acesso às contas da ES 

ENTERPRISES, foi entendido pelos curadores e pela juíza do processo 

haver elementos suficientes para considerar tal valor como fazendo parte da 

massa falida.

4931. Conforme acima se detalhou, de acordo com instruções do 

arguido RICARDO SALGADO, com o objetivo de ocultar o défice dessa 

sociedade e o seu impacto financeiro nas contas consolidadas do GES, no 

Grand Livre da ES ENTERPRISES, Jean-Luc Schneider registara todos os 

passivos como ativos.

4932. Tal prática contabilística abrangeu, igualmente, os 

pagamentos concretizados a favor do arguido ZEINAL BAVA - Apenso 

AY, fls.I2.

4933. Assim, pese embora tal não correspondesse à realidade, uma 

vez que tais valores se destinaram a título definitivo ao arguido ZEINAL
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BAVA, na contabilidade da ES ENTERPRISES surgiam como um crédito 

sobre o seu destinatário.

4934. Tal circunstancialismo, associado ao facto de o capital da 

ES ENTERPRISES ser detido pela ESI (BVI) e de esta última sociedade 

ser detida pela ESI, levou a massa insolvente desta última sociedade a 

considerar que os €18.500.000,00 eram suscetíveis de integrar a respetiva 

massa falida - Apenso AY, fls.3.

4935. Na sequência dessa aceitação, o arguido ZEINAL BAVA, 

com data de 20 de janeiro de 2016, ordenou a transferência de 

€18.500.000,00 da conta da ROWNYA OVERSEAS INC para a conta da 

massa falida da ESI - Aba 124-G, fls. 69'277.

4936. Na sequência dessa transferência, os curadores da massa 

falida da ESI emitiram recibo, datado de 27 de janeiro de 2016, no qual 

atestavam ter recebido uma transferência no valor de €18.500.000,00 com 

origem na conta da ROWNYA OVERSEAS INC, referindo a data de 

recebimento como sendo de 20 de janeiro de 2015.

4937. A data de 20 de janeiro de 2015 como correspondendo à 

data da transferência não foi corretamente indicada nesse documento.

4938. No dia 20 de janeiro de 2015, os curadores da insolvência 

ainda não haviam sido nomeados, nem tinham mantido contactos com o 

advogado do arguido ZEINAL BAVA.

4939. Com efeito, o movimento a débito, por transferência, do 

montante de €18.500.000,00, com destino à massa falida da ESI, foi 

lançado no extrato da conta da UBS n.° 206-350314.60B, titulada pela
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ROWNYA OVERSEAS INC, da qual o arguido ZEINAL BAVA era 

beneficiário final, na data de 20 de janeiro de 2016, data em que a operação 

foi efetivamente realizada - Aba 124-G, fls. 69’277.

4940. Além desse valor, com data de 29 de abril de 2016, o 

arguido ZEINAL BAVA transferiu da mesma conta, titulada pela 

ROWNYA OVERSEAS INC, para a conta da massa insolvente da ESI 

€292.667,00, a título de suposto vencimento de juros com referência ao 

valor de €18.500.000,00, que recebera nos anos de 2010 e 2011 do arguido 

RICARDO SALGADO - Aba 124-G, fls. 69’280.

4941. A semelhança do que haviam feito relativamente ao 

recebimento dos €18.500.000,00, na sequência dessa transferência, com 

data de 4 de maio de 2016, os curadores da massa falida da ESI emitiram 

novo recibo no qual atestavam ter recebido uma transferência no valor de 

€262.667,00 com origem na conta da ROWNYA OVERSEAS INC com 

data de 29 de abril de 2016.

4942. Nesse documento, consignaram, igualmente, que tal valor 

correspondia aos juros referentes ao pagamento de €18.500.000,00 

realizado com data de 20 de janeiro de 2015, mantendo a incorreção 

verificada no recibo anterior relativamente ao ano em que esta transferência 

se concretizara.

4943. O valor dos juros foi calculado pelo arguido ZEINAL 

BAVA e a aceitação desta restituição pelos curadores da massa falida da 

ESI não foi definitiva, mas ficou condicionada à confirmação do crédito e 

respetivo valor - Apenso AY, fls. 18 e 19.
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4944. Apesar do contrato acima referido, nos termos do acordado 

entre os arguidos ZEINAL BAVA e RICARDO SALGADO, constituir, 

igualmente, justificativo do recebimento dos €6.700.008,00 em 2007, o 

arguido ZEINAL BAVA não propôs à massa insolvente da ESI a 

devolução desse pagamento.

r

4945. E que, em 2010, porque tais valores lhe pertenciam e lhe 

haviam sido pagos a título definitivo e à data não previa que tais 

pagamentos viessem a ser revelados, nem a necessidade de proceder à sua 

restituição, o arguido ZEINAL BAVA declarou o seu recebimento no 

âmbito do regime excecional de tributação de rendimentos denominado 

RERT III, assumindo na declaração entregue constituírem rendimentos 

seus, como na realidade sucedia.

4946. A inclusão desse valor no RERT III não seria coerente com 

a invocação de o mesmo ter sido entregue ao arguido ZEINAL BAVA a 

título fiduciário.

2.6.2. JUSTIFICATIVOS DOS PAGAMENTOS CEL_2010 -  

HÉLDER BATAGLIA

4947. Nos dias 8 e 18 de novembro de 2010, da conta n.° 103’443 

titulada pela ES ENTERPRISES SA, foram transferidos, respetivamente,

68.000.000,00 e €18.000.000,00, para a conta titulada pela GREEN 

EMERALD INVESTMENTS LTD., controlada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA, com o n.° 1613824 no CRÉDIT SUISSE.
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4948. Tais movimentos, conforme já se referiu, foram 

contabilizados no Grand Livre da ES ENTERPRISES em operação 

denominada CEL2010.

4949. Conforme combinado entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA, como infra melhor se 

descreverá, pelo menos €8.000.000,00 destinaram-se ao primeiro arguido, 

constituindo pagamentos realizados pela sua atuação contrária aos seus 

deveres profissionais como Primeiro-Ministro no âmbito da PT.

4950. Todavia, com o intuito de ocultar a real justificação da 

movimentação desses fundos, os arguidos RICARDO SALGADO e 

HELDER BATAGLIA, acordaram entre si celebrar um contrato de 

prestação de serviços no qual figurariam como partes este último arguido e 

a ES ENTERPRISES, representada por Jean-Luc Schneider.

4951. Nos termos desse contrato, considerando os vastos 

conhecimentos do arguido HELDER BATAGLIA em áreas de negócios 

relacionadas com o petróleo, minério e setor imobiliário, na República de 

Angola e na República do Congo, e a intenção da entidade ES 

ENTERPRISES SA, em investir nessas mesmas áreas de negócio, esta 

decidia contratar os seus serviços para a implementação e desenvolvimento 

de investimentos a realizar nessas mesmas áreas de negócios (cf fls. 22538 

e 22539).

4952. Em contrapartida dos alegados serviços, a ES 

ENTERPRISES comprometia-se a pagar, ao arguido HÉLDER 

BATAGLIA, uma remuneração, dividida em duas parcelas:
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-  Uma parcela de remuneração fixa, no valor de €7.500.000,00.

-  Um prémio de sucesso, a ser fixado entre €2.500.00,00 e

€ 10.000.000,00.

4953. A atribuição e o valor do prémio de sucesso seria acordado 

entre as partes, considerando a atividade realizada pelo arguido HELDER 

BATAGLIA na implementação do objeto do contrato, o grau de 

cumprimento dos seus deveres e os benefícios financeiros obtidos ou que 

houvesse a expetativa de vir a obter pela ES ENTERPRISES por via do 

investimento realizado e da atividade do primeiro.

4954. O referido contrato foi celebrado com data de 31 de outubro 

de 2005, pelo período de cinco anos, findo o qual a ES ENTERPRISES SA 

teria de proceder ao pagamento das verbas em causa, ao arguido HÉLDER 

BATAGLIA, num prazo de 30 dias - fls. 22538 e 22539 dos Autos 

Principais.

4955. Nos termos do mesmo contrato, o arguido HELDER 

BATAGLIA não dispunha de quaisquer poderes para assumir 

responsabilidades ou vincular contratualmente a ES ENTERPRISES 

perante terceiros.

4956. O arguido HÉLDER BATAGLIA até à realização dos 

pagamentos no valor de €15.000.000,00 em 2010 não implementou 

quaisquer investimentos no Congo nas áreas referidas no cumprimento dos 

termos desse contrato.

4957. Em conformidade, não estavam cumpridos os termos do 

contrato no que concerne ao pagamento de prémio de sucesso.
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4958. No dia 27 de janeiro de 2015, o arguido HELDER 

BATAGLIA foi ouvido na “Comissão de Inquérito Parlamentar à Gestão 

do BES e do Grupo Espírito Santo que Conduziu à Aplicação da Medida de 

Resolução e às suas Consequências, nomeadamente quanto aos 

Desenvolvimentos e Opções relativos ao GES, ao BES e ao Novo Banco”.

4959. Nessa audição, como justificativo dos pagamentos 

referentes à operação CEL_2010, o arguido HÉLDER BATAGLIA 

apresentou à referida Comissão Parlamentar o contrato acima mencionado, 

que sabia não corresponder à prestação de quaisquer serviços, nem ao 

pagamento dos valores em causa.

2.7. O FINANCIAMENTO 

“PT+PINSONG” E “CEL 2010”

DOS PAGAMENTOS

4960. O financiamento da ES ENTERPRISES na concretização 

das operações referidas foi realizado, maioritariamente, através de 

sociedade em off-shore que, igualmente, gravitava no Grupo GES, 

denominada ZYRCAN HARTHAM CORPORATION, já acima referida.

4961. O remanescente dos fundos foi obtido por via da ESPIRITO 

SANTO FINANTIAL GROUP e da ESCOM.

4962. Os fundos com origem na ZYRCAN e na ESFG tinham 

origem na atividade financeira do Grupo GES, por via da alienação a 

clientes por entidade denominada EUROFIN, de obrigações e outros títulos 

de dívida GES com elevadas mais-valias.
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4963. De modo a criar opacidade entre a EUROFIN e a 

ZYRCAN/ESFG, por um lado, e a ES ENTERPRSES por outro, os fundos 

não foram diretamente transferidos para esta última sociedade mas para a 

sua Holding, a ESI (BVI).

4964. Desta forma, nas contas bancárias da ES ENTERPRISES 

ficavam a constar transferências com origem na ZYRCAN, mas na ESI 

(BVI).

4965. Conforme tabelas infra, nos anos de 2007, 2008, 2009, 2010 

e 2011, com o intuito de financiar as operações acima descritas 

relacionadas com a PT, foram transferidos para a ES ENTERPRISES os 

valores que se discriminam com origem nas sociedades identificadas:

N9
Operação

Data Movim Origem ESI BVI ENTERPRISES

3721439 27-06-2007 Z Y R C A N  H A R T H A N  C O R P O R A T IO N 4.316.800,00

3721448 27-06-2007 Z Y R C A N  H A R T H A N  C O R P O R A T IO N 4.392.440,00

3728309 28-06-2007 Z Y R C A N  H A R T H A N  C O R P O R A T IO N 4.969.745,00

13.678.985,00

3729125 29-06-2007 E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  (B V I) 13.678.985,00

3773163 02-07-2007 Z Y R C A N  H A R T H A N  C O R P O R A T IO N 4.427.025,00

3773930 02-07-2007 E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  (B V I) 4.427.025,00

4314947 06-12-2007 Z Y R C A N  H A R T H A N  C O R P O R A T IO N 3.267.802,00

4314955 06-12-2007 Z Y R C A N  H A R T H A N  C O R P O R A T IO N 3.900.105,00

7.167.907,00

4315828 06-12-2007 E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  (B V I) 7.167.907,00

N9
Operação

Data Movim Origem ESI BVI ENTERPRISES

4722320 02-04-2008 E S P IR IT O  S A N T O  F IN A N C IA L  G R O U P  S .A . 5.000.000,00

4722322 02-04-2008 E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  (B V I) 5.000.000,00

4913838 19-06-2008 E S P IR IT O  S A N T O  F IN A N C IA L  G R O U P  S .A . 5.400.000,00

4913939 19-06-2008 E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  (B V I) 5.400.000,00

6433169 06-05-2009 E S P IR IT O  S A N T O  F IN A N C IA L  G R O U P  S .A . 5.550.000,00

6428609 05-05-2009 E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  (B V I) 5.550.000,00
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NS
Operação

Data
Movim Origem ESI BVI ENTERPRISES

9253758 29-10-2010
E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  

(B V I)
17.000.000,00

9254132 29-10-2010
E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  

(B V I)  -  r e f .  Z Y R C A N
17.000.000,00

9412740 08-12-2010 E S P IR IT O  S A N T O  F IN A N T IA L  G R O U P 1.000.000,00

9412736 08-12-2010
E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  

(B V I)
1.000.000,00

9462441 20-12-2010
E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  

(B V I)
9.000.000,00

9462466 20-12-2010 E S P IR IT O  S A N T O  IN T E R N A T IO N A L  

(B V I)  -  r e f .  Z Y R C A N
9.000.000,00

N.”
Operação Data Movim Origem ESI BVI ENTERPRISES

10291569 18-07-2011 ESPIRITO SANTO 
INTERNATIONAL (BVI) 7.862.369,64 USD

10294780 18-07-2011
ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) - ref. 
ZYRCAN

7.862.369,64 USD

10331977 28-07-2011 ESPIRITO SANTO 
INTERNATIONAL (BVI) 4.628.700,00 €

10332035 28-07-2011
ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) - ref 
ZYRCAN

4.628.700,00 6

10337530 29-07-2011 ESPIRITO SANTO 
INTERNATIONAL (BVI) 5.047.180,00 6

10337569 29-07-2011
ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) - ref 
ZYRCAN

5.047.180,00 6

10352194 04-08-2011 ESPIRITO SANTO 
INTERNATIONAL (BVI) 5.383.080,00 6

10352208 04-08-2011
ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) - ref 
ZYRCAN

5.383.080,00 6

10372341 11-08-2011 ESPIRITO SANTO 
INTERNATIONAL (BVI) 5.041.800,00 6

10372379 11-08-2011
ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) - ref 
ZYRCAN

5.041.800,00 6
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N."
Operação Data Movim Origem ESI BVI ENTERPRISES

10378939 15-08-2011 ESPIRITO SANTO 
INTERNATIONAL (BVI) 5.575.428,57 e

10378929 15-08-2011
ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) - ref. 
ZYRCAN

5.575.428,57 6

10396298 19-08-2011 ESPIRITO SANTO 
INTERNATIONAL (BVI) 14.435.508,80 €

10396377 19-08-2011
ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) - ref 
ZYRCAN

14.435.508,80 €

4966. Além do circuito descrito, as operações em causa foram 

igualmente financiadas pela ESCOM.

4967. O financiamento pela ESCOM foi registado nas contas da 

ES ENTERPRISES na rubrica do Grand Livre “1052.1152.22-PINSONG- 

Return-EUR-eur ”

4968. Através da criação dessa rubrica, Jean-Luc Schneider 

conferiu uma aparência de “retomo” do investimento da PINSONG na 

contabilidade da ES ENTERPRISES, o que não correspondia à verdade.

4969. Em ficheiro de análise de contas da ES ENTERPRISES para 

efeitos de reporte ao arguido RICARDO SALGADO, Jean-Luc Schneider 

detalhou cada um dos recebimentos inscritos na mbrica “Pinsong-Return ” 

separador do ficheiro excel “200912_RESS_final

J o u m * ' Numé* Date Date
’ » opératic^T valeui ^ 

1052.1152.22 - PINSONG-Return • EUR - Euro

j j !  Contrepartí-^j Débit g

Solde au 01/01/2000

F

2 2807 03-09-2009 03-09-2009 348 TRF FR SOCIDESA SOC DESENV DE ANGOLA USD 1.0 1015.2110.02 700.523,41 -700.523,41
2 2914 10-11-2009 10-11-2009 457 TRF FR BES ANGOLA-USD 5.0-./. USD 220.22 BANK CK 1015.2110.02 3.337.191,15 -4.037,714,56
2 2915 13-11-2009 13-11-2009 458 TRF FR BES ANGOLA-USD 5.0-./. USD 220.18 BANK CK 1015.2110.02 3.353.529,96 -7.391.244,52
2 2916 17-11-2009 17-11-2009 459 TRF FR BES ANGOLA-USD 5.0-./. USD 220.18 BK CHARi 1015.2110.02 3.344.781,79 -10.736.026,31
2 2971 14-01-2010 14-01-2010 3 TRF FR BES ANGOLA-USD 2 MIO ./. BKCHARGES USD 1015.2110.02 1.376.029,66 -12.112.055,97

Solde au 31/12/2014 0 12.112.055,97 -12.112.055,97
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4970. Conforme documento infra, o primeiro financiamento no 

valor de €700.523,41, realizado em setembro de 2009 foi registado sob a 

designação “fundos recebidos da ESCOM”.

4971. De acordo com o mesmo documento, as três parcelas 

seguintes, concretizadas em novembro de 2009, no valor total de 

USD 15.000.000,00, convertidos para €9.900.990,00 foram designadas por 

“fundos recebidos Angola

'■ i..*..i Co^ev 0 tn to  teircctoiuKJo »m ntgnto.

2 ES ENTERPRISE
3
4

ENTREES DUBAI ANGOLA
3 1 d éc n A r8  2009

&2 Fonds reçus - Escom
53 Fonds reçus - Angola ($15 mia
54 Fonds reçus - Dubal
55
56 
67
58 B alance o w e r t if f e le f ían v 2009
59
60  Solde 31 décembre 2009

65 S olde Angola - E S  Family
66 R e to u f D i^ i  
<si
68
69
70
71 |A r ec e v o r
72

9.900,99
7.459.00

700,50
9.900,99
7.459,00

700,50
9.900,99
7.459,00

11.646,80 14.821,20

-1Q1Q5.00

-3.461,00 -3.012,00 36.560,49 -7.469,17 -6.000,00
-6.056,90 36.688,10 -7.568,60 -5.000,00

416,10 127,61 -99.43 0,00

4.716,20

2 068,00 
659,00

USD
USD

2.727,00

$ 2 (eolde Escom sur $3 promls)

- i T l - f . - . L  2 0 1 0 .0 7  2 0 1 0 .0 6 . ^ ^  2 0 0 9 12_R£SS_fm a> 2ú lQ _03 .  2010_0S , 2C lC .C 6je:-5  . '  2 0 1 Q fd 7 _ i^  . ■< ;______________

( Conforme Anexo 2.1.03-064 do Relatório final do OPC)

4972. A última verba registada nesse documento, no valor de 

USD2.000.000,00 (€1.376.000,00), com data de entrada de 14 de janeiro de 

2010, foi registada como “a receber da ESCOM dos três milhões 

prometidos. ”

4973. Em documento posterior, essa verba é identificada como 

tendo origem na ESCOM e, no mesmo documento, são identificadas as
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restantes entradas na ES ENTERPRISES destinadas a financiar a operação 

PINSONG como tendo origem na ZYRCAN:

26
rkiHiar Ktmlkm

271P ítís  
~ K ' Enlrées 

30

-‘222B1
15000

31 31-12-20M -13.458

34 Prnts
36  Errlrées
37

-34.130
49.276

38 31-12-2007 168 8

41 Prnts ■26 792
43 Enlrées 15.000
45 31-12-2008 •10 104

48 Prnts -21-739
50 E n8ées
51

36 560

52 31-12.2009 4.717

M  Prnts ■38.115 -900 -3.740
57 Enfrées 29.330
58 ES Family
59

2.193

%  31-12-2010
61
62
63

-1.875

ESCOM ZYH Aaoote........£ I

-2-109 -13003  -1.450 ^  725  í i

-10.000 -1.450 -575 -4.000

■1729 -400 -11.833

-400 -e.870

13.168 2 1 0 9

701 25 959 9 900

1.376 27 954

. . H i i -

( Conforme Anexo 2.1.03-065 do Relatório final do OPC)

2.8. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO E 

NO GRUPO ESPIRITO SANTO -  DESENVOLVIMENTO DA 

OPERAÇÃO PINSONG

4974. Como já narrado, o arguido RICARDO SALGADO 

solicitou ao arguido HÉLDER BATAGLIA que permitisse a utilização de 

contas abertas, junto da UBS SA, em nome de entidades por si controladas, 

para receção de fundos com origem em contas detidas e controladas por 

entidades pertencentes ao GRUPO ESPÍRITO SANTO, e sua posterior 

circulação para contas que lhe seriam indicadas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

4975. Tais fundos visavam realizar pagamentos ao arguido JOSE 

SÓCRATES, pela sua intervenção na tomada de decisões políticas 

favoráveis ao GRUPO ESPÍRITO SANTO, relacionadas com negócios da
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PT, designadamente com o negócio da OPA da SONAE sobre a PT e com a 

aquisição de participação na operadora brasileira 01, conforme já narrado.

4976. O arguido HÉLDER BATAGLIA acedeu ao pedido que lhe 

foi dirigido pelo arguido RICARDO SALGADO, solicitando que por tal 

serviço lhe fosse paga uma compensação monetária.

4977. Tais operações vieram a desenvolver-se conforme o 

seguinte esquema:

4978. Para servir de justificativo às quantias que seriam feitas 

circular, através de contas abertas em nome de entidades pertencentes ao 

GRUPO ESPÍRITO SANTO, para contas abertas em nome de entidades 

não residentes, detidas e controladas pelo arguido HELDER BATAGLIA, 

como acima narrado, foram elaborados dois contratos de prestação de 

serviços, em nome das entidades PINSONG INTERNATIONAL 

LIMITED e MARKWELL INTERNATIONAL FINANCE.
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4979. A entidade PINSONG INTERNATIONAL LIMITED foi 

constituída no dia 2 de janeiro de 2007, com sede nas Ilhas Virgens 

Britânicas, sendo o seu capital social detido, a 100%, pela entidade 

ESPÍRITO SANTO ENTERPRISE SA.

4980. A entidade MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED 

foi constituída em data anterior a maio de 2005, com sede nas Ilhas Virgens 

Britânicas e tem como seu beneficiário final o arguido HÉLDER 

BATAGLIA.

4981. Como pretendido pelos arguidos, a coberto destes dois 

alegados contratos de prestação de serviços, no período compreendido entre 

julho de 2007 e maio de 2009, a partir de conta aberta em nome da entidade 

ES ENTERPRISES SA, viriam a ser efetuados movimentos, a favor de 

contas tituladas por entidades detidas e controladas pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA, no valor total de €22.000.000,00.

4982. Estes mesmos movimentos, como já referido, no valor total 

de €22.000.000,00 foram registados, no “Grand Livre”, da ES 

ENTERPRISES SA, na rubrica “1053.1131.22 -  INVESTMENTPINSONG 

-  EUR -  EURO”, conforme quadro que se segue:

1053.1131.22 - Investment Rnsong- EUR - Euro

Journal Numéro Date
opera tion

Date valeur Pièce Libe Ué Contrepartie Débit Crédit Solde

2 1770 05-07-2007 09-07-2007 267
TRF TO MARKWELL INT.LTD- 
SUCCESS FEE€7.0

1015.2110.22 7.000.000,00 7.000.000,00

2 2150 08-04-2008 08-04-2008 134 TRF TO MARKWELL INT.LTD 1015.2110.22 5.000.000,00 12.000.000,00
2 2263 08-07-2008 10-07-2008 249 TRF TO MARKWELL INT. LTD 1015.2110.22 5.000.000,00 17.000.000,00
2 2639 06-05-2009 07-05-2009 176 MARKWELL INTER.LTD 1015.2110.22 5.000.000,00 22.000.000,00

2 2721 01-07-2009 01-07-2009 261
ENTRY50'000 SHR-PINSONG 
INT.LTD-VALUE 13.05.09

1053.1131.22 50.000,00 22.050.000,00

2 2721 01-07-2009 01-07-2009 261
ENTRY50'000 SHR-PINSONG 
INT. LTD-VALUE 13.05.09

1053.1 131.22 50.000,00 22.000.000,00

Solde au 31/05/2014 22.050.000,00 50.000,00 22.000.000,00
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4983. Conforme combinado com o arguido RICARDO 

SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA, com base na referida 

quantia de €22.000.000,00, viria a fazer circular o montante de 

€15.000.000,00, para contas que lhe foram indicadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, montante este que se destinava a servir de 

pagamento ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

4984. Assim, no período compreendido entre junho de 2007 e 

maio de 2009, com origem em contas abertas em nome das entidades 

ZYRCAN HARTHAN CORPORATION e ESPIRITO SANTO 

FINANCIAL GROUP, com passagem por contas tituladas pelas entidades 

ESI (BVI) SA e ES ENTERPRISES SA, todas elas pertencentes ao 

GRUPO ESPIRITO SANTO, foram realizados movimentos com destino a 

contas abertas em nome de entidades não residentes, controladas pelo 

arguido HÉLDER BATAGLIA, no montante global de €22.000.000,00, 

conforme adiante se narrará.

4985. A partir deste montante de €22.000.000,00, entrado na 

esfera do arguido HÉLDER BATAGLIA, e com destino a contas abertas 

em nome de entidades formalmente controladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, foram feitas circular diversas quantias, num valor total 

de €15.018.000,00, conforme se narrará mais adiante.

4986. Na circulação destes mesmos fundos, tiveram intervenção, 

no ano de 2007 e início do ano de 2008, os arguidos RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e 

CARLOS SANTOS SILVA, designadamente através da utilização de
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contas abertas em nome de entidades não residentes por si formalmente 

controladas, para circulação de tais fundos, tendo como último e real 

destinatário o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

4987. Na movimentação dos mesmos fundos, a partir de meados 

de 2008, tiveram intervenção, os arguidos RICARDO SALGADO, 

HÉLDER BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS 

SANTOS SILVA, designadamente através da utilização de contas abertas 

em nome de entidades não residentes por si formalmente controladas, ou 

em nome pessoal, para circulação de tais fundos, tendo como último e real 

destinatário o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

4988. No período compreendido entre junho e dezembro de 2007, 

com origem em contas abertas em nome da entidade ZYRCAN 

HARTHAN CORPORATION e com passagem por contas tituladas pelas 

entidades ESI (BVI) SA e ES ENTERPRISES SA, todas elas pertencentes 

ao GRUPO ESPIRITO SANTO, foram ainda feitas circular quantias 

destinadas aos arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, 

conforme adiante se narrará.

4989. Assim, a favor do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

para conta aberta junto do PICTET & CIE GENÈVE, foram feitos circular 

fundos nos valores de €6.000.000,00 e de €467.907,00, acrescido de €8,00, 

a título de despesas bancárias.

4990. A favor do arguido ZEINAL BAVA, para conta aberta junto 

da UBS SINGAPURA, foram feitos circular fundos no valor de 

€6.700.000,00, acrescido do montante de €8,00, a título de despesas 

bancárias.
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4991. Assim, no período compreendido entre junho e dezembro de 

2007, a partir da conta 103’443, aberta em nome da ES ENTERPRISES 

SA, foram feitas circular quantias destinadas aos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, no valor total de €13.167.907,00, a 

que acresceu o valor de €16,00 a título de despesas bancárias.

4992. À data, os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO eram administradores da PT, estando subjacente aos 

movimentos realizados a sua intervenção na tomada de decisões favoráveis 

ao GES, relacionadas com a OPA da SONAE sobre a PT,

4993. Estes mesmos movimentos, no valor total de 

€13.167.907,00, acrescido de despesas bancárias, foram registados, no 

“Grand Livre”, da ES ENTERPRISES SA, na rubrica “1051.1110.22 -  

RECEIVABLE MISCELLANEOUS -  EUR -  EURO ”, conforme quadro que 

se segue:

Joum*^ N um é" Date Date
opératíc ̂  valeur Libellé Contreparti*^ Débit g Crédit |-£| Solde g

1051.1110.22- Receivable Miscelianeous - EUR - Euro
Solde au 01/01/2000 0 0 01 1 01-01-2004 01-01-2004 Open04 open 04 1015.2115.22* 187.564,41 187.564,412 314 08-07-2004 08-07-2004 367 ADJ. 2003 MARIO JORGE DE CARVALHO 1015.2110.22 22.500,00 210.064,412 320 26-08-2004 26-08-2004 376 ADJ.2003-MARIO JORGE DE CARVALHO TRF FR A/C i1015.2110.22 22.500,00 187.564,412 1771 05-07-2007 09-07-2007 268 TRF TO PICTET GENEVE-C 6.0 1015.2110.22 6.000.007,50 6.187.571,912 2004 07-12-2007 07-12-2007 512 TRF TO PICTET & CIE GENEVE - € 467907.00 1015.2110.22 467.914,50 6.655.486,412 2005 07-12-2007 07-12-2007 513 TRF TO UBS SINGAPORE-€ 6'700'000.00 1015.2110.22 6.700.000,00 13.355.486,4110 156 31-12-2007 31-12-2007 533 RECLASSiF-31.12.07 1052.1120.22* 13.355.486,41 0

2.8.1. MOVIMENTOS INICIADOS NO ANO DE 2007

4994. No ano de 2007, através de operações a débito efetuadas na 

conta 103’443, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da entidade 

ES ENTERPRISE SA, foram feitas circular quantias, a favor dos arguidos
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HELDER BATAGLIA, HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, 

conforme esquema que se segue:

•1)
2.000.000€

7.000,000€ , MARKWELL 3.000.000€ GUN7ER 31-07-2007 ' GIFFARD 31-07-2007 ' BELINO
09-07-2007 ' UBS(122-ABa20-E. 3) 30-07-2007 ' UBS(122-ABa 62) 1.018,000€ , UBS(122-ABa 59) 1.018,000€ , UBS(122-ABa 58_1)

HB. 4.000.000C

ES ENTERPRISES b) 6.000.000E GRANAL LTD INC
09-07-2007' BPC(122ABa 126-V..1)

c) 450-OOOC . PLUT0 49 (Ml 13232)
BFES(122ABa 121_1) 20-09-2007' BANQUE PICTET &oe

d) 6.700.000E , Zeinal Bave

ES ENTERPRISES
07-12-2007' UeS Sing^. (199801)

•  ) 467.907E GRANAL LTD INC
BPES(122ABa121_1) 07-12-2007 BPC(122ABa126-V_1)

21-02-2008
a2)

4995. Para a esfera do arguido HÉLDER BATAGLIA, foi feita 

circular a quantia de €7.000.000,00.

4996. Para a esfera do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

foram feitas circular as quantias de €6.000.000,00 e de €467.907,00.

4997. Para a esfera do arguido ZEINAL BAVA, foi feita circular a 

quantia de €6.700.000,00.

f

4998. Os fundos movimentados a favor dos arguidos HELDER 

BATAGLIA, ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO, saíram da 

esfera do GRUPO ESPÍRITO SANTO através de operações, a débito, 

realizadas a partir da conta 103’443, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, 

em nome da entidade então denominada ESPIRITO SANTO 

ENTERPRISE SA (ES ENTERPRISES).

4999. No dia 23 de novembro de 1993, em nome da entidade ES 

ENTERPRISES, fora aberta, junto da então CBESSA, atual BANQUE 

PRIVÉE ESPIRITO SANTO SA, a conta com o número 103’443.

4 .̂
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5000. A partir de junho de 2004, José Carlos Cardoso Castella, 

Francisco António dos Santos Fontes Machado da Cruz e Roland Cottier, 

na qualidade de administradores, e JEAN-LUC SCHNEIDER, na qualidade 

de manager, passaram a ter poderes de movimentação da conta em causa.

5001. Para permitir que a partir da conta número 103’443, aberta 

em nome da ES ENTERPRISES SA, fossem realizados os movimentos a 

débito, que a seguir se narrarão, a mesma foi creditada através de 

transferências realizadas a partir da conta 103’442, aberta, também junto do 

BANQUE PRIVÉE ESPIRITO SANTO, em nome da entidade ESPÍRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA.

5002. Conforme acima referido, a ESI (BVI) SA, era a sociedade 

Holding da ES ENTERPRISES e foi constituída na mesma data desta 

última sociedade no dia 18 de novembro de 1993, com sede nas Ilhas 

Virgens Britânicas.

5003. No dia 18 de novembro de 1993, em nome desta entidade 

foi aberta, junto do BANQUE PRIVÉE ESPIRITO SANTO, a conta 

103’442.

5004. Nessa altura, foi estabelecido que esta mesma conta 

bancária seria movimentada pela assinatura conjunta de dois dos seguintes 

intervenientes: António Manuel Pinheiro Espírito Santo Silva, António 

Luís Roquette Riciardi, Mário Mosqueira do Amaral, RICARDO 

ESPÍRITO SANTO SILVA SALGADO, José Manuel Pinheiro Espírito 

Santo Silva, Patrick Monteiro de Barros e Rui Barros Costa, ou ainda 

através da assinatura conjunta deste último com José Pedro Caldeira da 

Silva, ou Roland Cottier, ou Michael Joseph Ostertag.
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5005. A conta 103’442 aberta em nome da entidade ESI (BVI) 

SA, como acima referido, foi utilizada para receber verbas com origem nas 

entidades ZYRCAN HARTMAN CORPORATION e ESPIRITO SANTO 

FINANCIAL GROUP SA e proceder à sua circulação para a conta aberta 

em nome da entidade ES ENTERPRISES SA.

2.8.I.I. MOVIMENTOS COM INICIO EM JUNHO E 

JULHO DE 2007

5006. No dia 27 de junho, com origem em conta aberta em nome 

da entidade ZYRCAN HARTHAN CORPORATION e com destino à conta 

103’442, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da entidade 

ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA. foram efetuadas duas 

transferências, uma delas no montante de €4.316.800,00 e a outra no 

montante de €4.392.440,00, num total de €8.709.240,00 - Aba 122 A, fls. 

5-10 e Aba 122 A, fls. 220.

5007. Nos documentos referentes a tais movimentos a crédito, foi 

feita constar a referência por ordem de ZYRCAN HARTHAN 

CORPORATION, o que demonstra que tais fundos tiveram a sua origem 

em conta titulada por esta entidade - Aba 122 A, fls. 5-10.

5008. No dia 28 de junho de 2007, com origem em conta aberta 

em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN CORPORATION, foi 

efetuada uma nova transferência, no montante de €4.969.745,00, a favor da 

conta 103’442, aberta junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da entidade 

ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA - Aba 122 A, fls. 11-13; 

Aba 122 - A, fls. 220.
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5009. Nos documentos referentes a tais movimentos a crédito, foi 

feita constar a referência por ordem de ZYRCAN HARTHAN 

CORPORATION, o que demonstra que tais fundos tiveram a sua origem 

em conta titulada por esta entidade - Aba 122 A, fls. 11-13.

5010. Estas três transferências perfazem a quantia de 

€13.678.985,00, que assim foi creditada, nas referidas datas, na conta 

103’442, aberta junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, conforme quadro que se segue:

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 7 -0 6 -2 0 0 7 Z Y R C A N € 4 .3 1 6 .8 0 0 ,0 0 E S I (B V I)
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 5-7  
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 2 2 0

2 7 -0 6 -2 0 0 7 Z Y R C A N € 4 .3 9 2 .4 4 0 ,0 0 E S I (B V I)
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 8 -10 
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 2 2 0

2 8 -0 6 -2 0 0 7 Z Y R C A N € 4 .9 6 9 .7 4 5 ,0 0 E S I( B V I)
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 11-13 

A b a  1 2 2 - A ,  fls. 2 2 0

TOTAL ZYRCAN €13.678.985,00 ESI (BVI)

5011. No dia 29 de junho de 2007, a referida quantia de 

€13.678.985,00, que havia sido creditada na conta 103’442, aberta junto do 

Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi transferida, a partir desta mesma conta, 

para a conta aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES SA, junto do 

Banque Privée, com o número 103’443, onde foi creditada - Aba 122 A, 

fls. 14-15; Aba 122-A, fls. 200; Aba 121, fls. 6; Aba 121, fls. 182:

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 9 .0 6 .2 0 0 7 E S I (B V I) € 1 3 .6 7 8 .9 8 5 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 14-15 

A b a  121, fls. 6
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5012. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, foi feita 

constar a referência a favor de E.S. ENTERPRISES -  ZYRCAN, o que 

demonstra a relação deste movimento, com os antecedentes, com origem 

em conta aberta em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN 

CORPORATION - Aba 122 A, fls. 14-15.

5013. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

ENTERPRISES SA, foi feita constar a referência por ordem de ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA -  ZYRCAN, o que demonstra a relação 

deste movimento, com os antecedentes, com origem em conta aberta em 

nome da entidade ZYRCAN HARTHAN CORPORATION - Aba 121, fls. 

6.

5014. No dia 2 de julho de 2007, com origem em conta aberta em 

nome da entidade ZYRCAN HARTHAN CORPORATION, foi efetuada 

uma nova transferência, no montante de €4.427.025,00, a favor da conta 

103’442, aberta junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA - Aba 122 A, fls. 16-19:

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

2 -0 7 -2 0 0 7 Z Y R C A N € 4 .4 2 7 .0 2 5 ,0 0 E S I (B V I)
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 16-19 

A b a  1 2 2 - A ,  fls. 220

5015. Nos documentos referentes a tal movimento a crédito, foi 

feita constar a referência por ordem de ZYRCAN HARTHAN 

CORPORATION, o que demonstra que tais fundos tiveram a sua origem 

em conta titulada por esta entidade - Aba 122 A, fls. 16-19.
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5016. Nesse mesmo dia 2 de julho de 2007, a referida quantia de 

€4.427.025,00, que havia sido creditada na conta 103’442, aberta junto do 

Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi transferida, a partir desta mesma conta, 

para a conta aberta em nome da entidade ESPIRITO SANTO. 

ENTERPRISES SA, junto do Banque Privée, com o número I03’443 - Aba 

122 A, fls. 20-21; Aba 121, fls. 7:

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

2 -0 7 -2 0 0 7 E S I (B V I) € 4 .4 2 7 .0 2 5 ,0 0
E S

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 20-21 

A b a  121, fls. 7

5017. Nos documentos referentes ao referido movimento a débito, 

foi feita constar a referência transferência interna a favor de E.S. 

ENTERPRISES -  ZYRCAN, o que demonstra a relação deste movimento, 

com o antecedente, com origem em conta aberta em nome da entidade 

ZYRCAN HARTHAN CORPORATION - Aba 122 A, fls. 20-21.

5018. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

ENTERPRISES SA, foi feita constar a referência transferência interna por 

ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA -  ZYRCAN, o 

que demonstra a relação deste movimento, com os antecedentes, com 

origem em conta aberta em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN 

CORPORATION - Aba 121, fls. 7.

5019. Assim, entre os dias 29 de junho e 2 de julho de 2007, 

através das referidas operações, foi creditada, na conta 103’443, aberta em
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nome da ES ENTERPRISES SA, junto do Banque Privée, a quantia de 

€18.106.010,00, com origem em contas abertas em nome da entidade 

ZYRCAN HARTHAN CORPORATION e passagem por conta aberta em 

nome da entidade ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, 

conforme quadro que se segue: (Aba 121, fls. 182)

DATA ORIGEM VALOR DESTINO

2 9 -0 6 -2 0 0 7 E S I (B V I) € 1 3 .6 7 8 .9 8 5 ,0 0 E S  E N T E R P R IS E S

2 -0 7 -2 0 0 7 E S I (B V I) € 4 .4 2 7 .0 2 5 ,0 0 E S  E N T E R P R IS E S

TOTAL ESI (BVI) €18.106.010,00 ES ENTERPRISES

5020. Tal reforço de disponibilidade financeira no âmbito da ES 

ENTERPRISES correspondeu a instruções do arguido RICARDO 

SALGADO, que visualizava então passar a utilizar a referida entidade para 

realizar os pagamentos prometidos ao arguido JOSE SÓCRATES e ao 

administradores da PT pelo apoio à sua estratégia de oposição à OPA 

lançada pelo Grupo SONAE, conforme atrás narrado.

5021. Com efeito, uma vez creditadas as referidas quantias na 

conta aberta em nome da ES ENTERPRISES, o arguido RICARDO 

SALGADO veio a determinar a sua utilização, em parte, para proceder às 

transferências a favor dos arguidos HÉLDER BATAGLIA e HENRIQUE 

GRANADEIRO.

5022. Antes disso, e ainda no dia 2 de julho de 2007, com origem 

nos referidos fundos e outros valores que se encontravam depositados na 

conta número 103’443, aberta em nome da entidade ESPIRITO SANTO. 

ENTERPRISES SA, junto do Banque Privée, foi constituída aplicação 

financeira de curto prazo, no valor de €22.500.000,00 - Aba 121, fls. 181.
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5023. No dia 5 de julho, o valor de €14.000.000,00 foi 

desmobilizado da referida aplicação financeira e creditado na conta à 

ordem número 103’443, aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES 

SA.-Aba 121, fls. 182.

5024. No dia 9 de julho de 2007, na sequência de instruções do 

arguido RICARDO SALGADO, foram então realizadas, a partir da conta 

número 103’443, aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES SA, 

duas transferências, nos montantes de €7.000.000,00 e €6.000.000,00, 

acrescidas, cada uma delas, do valor de €7,50, referente a despesas 

bancárias, a primeira a favor da entidade MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED e a segunda a favor da entidade GRANAL 

LTD. - Aba 121, fls. 8 -1 1 ; Aba 121, fls. 182:

DATA ORIGEM VALOR DESTINO Apenso

9 .0 7 .2 0 0 7 E S  E N T E R P R IS E S € 7 .0 0 0 .0 0 0 ,0 M A R K W E L L A b a  121, fls. 8-9

9 .0 7 .2 0 0 7 ES E N T E R P R IS E S € 6 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G R A N A L A b a  121, fls. 10-11

TOTAL ES ENTERPRISES €13.000.000,00

2.8.1.2. MOVIMENTO REALIZADO A FAVOR DO 

ARGUIDO HÉLDER BATAGLIA

5025. No dia 9 de julho de 2007, a partir da conta número 

103’443, aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES SA, foi realizada 

uma transferência, no montante de €7.000.000,00, acrescida do valor de 

€7,50 referente a despesas bancárias, a favor da conta número 0206

344429, aberta junto da UBS, em nome da entidade MARKWELL
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INTERNATIONAL LIMITED, controlada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA - Aba 121, fls. 8-9; Aba 20 E, fls. 45; Aba 20 E, fls. 93 :

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

9 -0 7 -2 0 0 7
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .0 0 0 .0 0 0 ,0 M A R K W E L L

A b a  121, fls. 8-9 
A b a  2 0 -E , fls. 93

5026. Nos documentos referentes ao débito desta mesma quantia, 

foi feita constar a referência ""fee de sucesso ” - Aba 121, fls. 8-9.

5027. Nos documentos referentes ao crédito desta quantia na conta 

aberta em nome da entidade MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, 

foi feita constar a mesma referência “fee de sucesso”, Aba 20 E, fls. 45; 

Aba 20 E, fls. 93.

5028. Como supra referido, com o propósito de servir de 

justificativo para esta operação, foi elaborado um primeiro pretenso 

contrato de prestação de serviços entre a PINSONG INTERNATIONAL 

LIMITED e a MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED.

5029. No entanto o arguido HÉLDER BATAGLIA sabia que a 

referida quantia, recebida na sua conta, se destinava parcialmente a ser feita 

chegar à esfera do arguido JOSÉ SÓCRATES, através do arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA, tal como tinha acordado com o arguido 

RICARDO SALGADO e já tinha anteriormente ocorrido, em maio de 

2006.

5030. Uma vez creditada a referida quantia de €7.000.000,00 na 

conta titulada pela MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, com
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origem nesta mesma quantia, no dia 11 de julho de 2007, foi realizada uma 

aplicação financeira, no valor de €6.587.000,00, Aba 20 -  E, fls. 45.

5031. Nesse período, o arguido HÉLDER BATAGLIA obteve 

junto do JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA a indicação da conta bancária 

para onde deveria transferir a quantia de € 3.000.000,00, tal como tinha 

acordado com RICARDO SALGADO.

5032. A conta indicada pelo JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

foi, de novo, a conta em nome da entidade GUNTER LINANCE, junto da 

UBS.

5033. No entanto, nessa data, julho de 2007, o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA tinha a indicação, transmitida pelo arguido 

JOSE SÓCRATES, de que, logo que recebesse os fundos vindos das contas 

controladas pelo HELDER BATAGLIA, deveria transmitir uma parte dos 

mesmos para a esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, para as 

contas controladas pelo mesmo na Suíça.

5034. Assim, no dia 25 de julho de 2007, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA, conforme combinado com o arguido RICARDO SALGADO 

e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, com o conhecimento dos arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, solicitou que, a partir da 

referida conta bancária, aberta em nome da entidade MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED, junto da UBS, fosse transferida a quantia 

de €3.000.000,00, a favor da entidade GUNTER FINANCE LTD. Aba 20 -  

E, fls. 100.
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5035. No dia 30 de julho de 2007, a quantia de €3.000.000,00, foi 

transferida a favor da conta com o número 0206-355171, aberta, junto da 

UBS, em nome da entidade GUNTER FINANCE LIMITED, controlada 

pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA - Aba 20 E, fls. 45; Aba 

20 E, fls. 101; Aba 62, fls. 272; Aba 62, fls. 349-350 :

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

3 0 .0 7 .2 0 0 7 M A R K W E L L € 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G U N T E R
A b a  20 -E , fls. 101 

A b a  62, fls. 349 -3 5 0

5036. Assim, através desta operação, o valor de €3.000.000,00
r

saiu da esfera do arguido HELDER BATAGLIA e entrou na esfera do 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, permanecendo na esfera do 

primeiro, o valor de €4.000.000,00, considerando a transferência de 

€7.000.000,00, realizada a partir de conta aberta em nome da ES 

ENTERPRISES SA.

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

9 .0 7 .2 0 0 7
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .0 0 0 .0 0 0 ,0 M A R K W E L L

A b a  121, fls. 8-9 
A b a  2 0 -E , fls. 93

3 0 .7 .2 0 0 7 M A R K W E L L € 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G U N T E R
A b a  20 -E , fls. 101 

A b a  62 , fls. 349 -3 5 0

5037. Uma vez recebidos os fundos na conta da GUNTER, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA tratou de dar execução à 

indicação do arguido JOSE SÓCRATES, para o que obteve do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a indicação da conta para onde deveria realizar 

a transferência dos fundos.



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA HEPÚBUCA 
OEPARIAMENTO CENTHAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42305

5038. Assim, a partir da quantia de €3.000.000,00, creditada na 

conta com o número 0206-355.171, aberta, junto da UBS, em nome da 

entidade GUNTER FINANCE LIMITED, no dia 31 de julho de 2007, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, cumprindo as indicações 

recebidas, fez efetuar uma primeira transferência, no valor de 

€2.000.000,00, a favor da conta número 0206-214112, aberta, também 

junto da UBS, em nome da entidade GIFFARD FINANCE LIMITED, que 

lhe havia sido indicada e era controlada formalmente pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA - Aba 62, fls. 272; Aba 62, fls. 353-354; Aba 

59, fls. 7; Aba 59, fls. 27-28 .

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

3 0 .7 .2 0 0 7 M A R K W E L L € 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G U N T E R
A b a  2 0 -E , fls. 101 

A b a  62 , fls. 3 4 9 -3 5 0

3 1 .7 .2 0 0 7 G U N T E R € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G IF F A R D
A b a  62 , fls. 3 5 3 -3 5 4  

A b a  59 , fls. 27-28

5039. A entidade GIFFARD FINANCE LIMITED, constituída 

com sede nas Ilhas Virgens Britânicas, tinha formalmente, como 

beneficiário final, o arguido CARLOS SANTOS SILVA e figurava como 

titular da referida conta desde janeiro de 2007, tendo já recebido alguns 

pagamentos com origem no Grupo LENA - Aba 59, fls. 1-4.

5040. Uma vez creditada na conta aberta em nome da entidade 

GIFFARD FINANCE LIMITED, a mencionada quantia de €2.000.000,00 

foi transferida, nesse mesmo dia 31 de julho de 2007, para a conta número 

0206-221023, aberta, junto da UBS, em nome da entidade BELINO 

FOUNDATION, também controlada formalmente pelo arguido CARLOS
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SANTOS SILVA, dentro da política de gestão de contas levada a cabo no 

âmbito da UBS, tal como acima já descrito - Aba 59, fls. 7; Aba 59, fls. 29

30: Aba 58 :

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

3 0 .7 .2 0 0 7 M A R K W E L L € 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G U N T E R
A b a  2 0 -E , fls. 101 

A b a  62 , fls. 349 -3 5 0

3 1 .7 .2 0 0 7 G U N T E R € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G IF F A R D
A b a  62 , fls. 353 -3 5 4  

A b a  59 , fls. 27 -28

3 1 .7 .2 0 0 7 G IF F A R D € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 B E L IN O A b a  59 , fls. 2 9 -30

5041. A entidade BELINO FOUNDATION, constituída no dia 15 

de dezembro de 2005, com sede no Panamá, tinha formalmente, como 

beneficiário final, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo a conta 

acima referida, em que figurava como titular, sido aberta em dezembro de 

2006, sendo utilizada como conta principal para a realização de aplicação 

de fundos {underline company) - Aba 58, fls. 6.

5042. Nesse mesmo dia 31 de julho, após crédito da mencionada 

quantia de €3.000.000,00 na conta 0206-355171, aberta em nome da 

GUNTER FINANCE LIMITED, e a partir desta mesma conta bancária, 

tendo por base o remanescente dos fundos transferidos pelo arguido 

HÉLDER BATAGLIA, foi efetuada uma outra transferência, no valor de 

€964.000,00, a favor da conta 0206-355035, aberta, junto da UBS, em 

nome da entidade BENGUELA FOUNDATION, controlada igualmente 

pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e que funcionava como 

conta principal, relativamente à conta em nome da GUNTER - Aba 62, fls. 

272; Aba 62, fls. 351-352; Aba 96, fls. 76; Aba 96, fls. 338 ;

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

3 0 .7 .2 0 0 7 M A R K W E L L € 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G U N T E R
A b a  2 0 -E , fls. 101 

A b a  62 , fls. 3 4 9 -3 5 0

3 1 .7 .2 0 0 7 G U N T E R € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G IF F A R D
A b a  62 , fls. 353 -3 5 4  

A b a  59 , fls. 27 -28

3 1 .7 .2 0 0 7 G U N T E R € 9 6 4 .0 0 0 ,0 0 B E N G U E L A
A b a  62 , fls. 351 -3 5 2  

A b a  96 , fls. 338

5043. Ainda no dia 31 de julho de 2007, a partir da referida conta 

aberta em nome da entidade BENGUELA FOUNDATION, foi realizada 

uma aplicação financeira, no valor de €955.000,00 - Aba 96, fls. 76.

5044. Esta aplicação foi sendo renovada, com mobilizações 

parciais, ao longo do ano de 2007, de tal forma que, no final desse ano a 

aplicação tinha um saldo de € 855.000,00.

5045. Tal aplicação venceu-se no dia 10 de janeiro de 2008, dando 

origem ao crédito na conta à ordem n.° 0206-355171, aberta em nome da 

BENGUELA FOUNDATION, do montante de €855.000,00, acrescido de € 

3.251,28 de juros - Aba 96, fls. 87.

5046. No mesmo dia 10 de janeiro de 2008, a partir da conta 

número 0206-344429, aberta, junto da UBS, em nome da MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED, foi realizada uma transferência, no valor de 

€300.000,00, a favor da conta 0206-355035, aberta em nome da entidade 

BENGUELA FOUNDATION - Aba 20-E, fls. 51; Aba 96, fls. 87; Aba 96, 

fls. 358-358.

5047. A realização desta operação foi solicitada através de fax, 

enviado por ANA BRUNO, advogada do arguido HÉLDER BATAGLIA,
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com data de 8 de janeiro de 2008, e dirigido a Michel Canais, da UBS - 

Aba 20-E, fls. 108.

5048. Com origem nos referidos montantes, assim reeebidos na 

conta da BENGUELA FOUNDATION, no mesmo dia 10 de janeiro de 

2008, foi realizada na mesma conta uma nova aplicação financeira, no 

valor de €1.098.000,00, designada de Fiduciary New Call Investment Cr 

Agr (Crédit Agricole).

5049. No entanto, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

foi determinando, logo de seguida, com o conhecimento do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, mobilizações sobre a referida aplicação, uma vez que se 

encontrava então em tratamentos médicos na Suíça, tendo nos meses de 

janeiro e fevereiro de 2008, mobilizado o valor global de €80.000,00, assim 

discriminadas: (Aba 96, fls. 87-89 e 369 )

-  no dia 30 de janeiro mobilizou € 30.000,00, que levantou em 

numerário, na Suíça, no dia 1 de fevereiro;

-  no dia 11 de fevereiro mobilizou €20.000,00, que deu cobertura a 

uma operação cambial, ocorrida a 8 de fevereiro, pelo levantamento 

em numerário, na Suíça, de CHF 25.000 (operação já atrás narrada 

e que deixou a aplicação com o saldo de €1.048.000,00, referido no 

documento de folhas 365, do Apenso Bancário 96);

-  no dia 18 de fevereiro mobilizou € 30.000,00, que veio dar 

cobertura a nova operação cambial, ocorrida a 15 de fevereiro, por 

novo levantamento em numerário, na Suíça, de CHF 25.000 e a 

pagamentos de uma clínica na Suíça.
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5050. Tal como já acima referido, no final do mês de fevereiro de
w r

2008, por indicação do arguido JOSE SÓCRATES, os demais fundos de 

que o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA era fiduciário e 

pertenciam àquele primeiro arguido, foram transmitidos para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que passou a assumir a mesma 

qualidade de fiduciário.

5051. Para tal efeito, no dia 21 de fevereiro de 2008, a referida 

aplicação financeira, à data no valor de €1.018.000,00 atentas as 

mencionadas desmobilizações pareiais, foi resgatada e creditada na conta à 

ordem 0206-355035, aberta em nome da entidade BENGUELA 

FOUNDATION, a quantia de €1.020.416,73, sendo o montante de 

€1.018.000,00, respeitante a capital, e o de €2.416,73, a juros - Aba 96, fls. 

89.

5052. Como já referido, com data de 20 de fevereiro, havia sido 

elaborado um documento manuserito, em língua inglesa, em papel com 

timbre da UBS, no qual se descrevia a sequência de operações a realizar 

tendo em vista a transferência da conta da BENGUELA FOUNDATION, 

para a conta da GUNTER FINANCE LIMITED, desta para a conta da 

GIFFARD FINANCE LIMITED e desta para a conta da BELINO 

FOUNDATION - Aba 96, fls. 365.

5053. Assim, no dia 21 de fevereiro de 2008, a partir da conta 

aberta em nome da BENGUELA FOUNDATION, a referida quantia de 

€1.018.000,00 foi transferida para a conta número 0206-355171, aberta, 

junto da UBS, em nome da GUNTER FINANCE LIMITED, igualmente

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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controlada pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA - Aba 96, fls. 

89; Aba 96, fls. 366-367 :

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 1 .2 .2 0 0 8 B E N G U E L A € 1 .0 1 8 .0 0 0 ,0 0 G U N T E R
A b a  96 , fls. 3 6 6 -3 6 7  

A b a  62 , fls. 278

5054. Neste mesmo dia 21 de fevereiro de 2008, a partir da conta 

0206-355171, aberta em nome da GUNTER FINANCE LIMITED, foi 

efetuada uma transferência, no valor de €1.018.000,00, a favor da conta 

0206-214112, aberta, junto da UBS, em nome da entidade GIFFARD 

FINANCE LIMITED, controlada formalmente pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA - Aba 62, fls. 278; Aba 62, fls. 380-381; Aba 59, fls. 10; 

Aba 59, fls. 35-36 :

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 1 .2 .2 0 0 8 G U N T E R € 1 .0 1 8 .0 0 0 ,0 0 G IF F A R D
A b a  62 , fls. 380-381  

A b a  59 , fls. 35 -36

5055. Assim, e nesta data, a quantia de €1.018.000,00, saiu da 

esfera do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e entrou na esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

5056. Ainda no dia 21 de fevereiro de 2008, a partir da conta 

0206-214112, aberta, junto da UBS, em nome da entidade GIFFARD 

FINANCE LIMITED, a quantia de €1.018.000,00 foi transferida a favor da 

conta número 0206-221023, aberta, junto da UBS, em nome da entidade 

BELINO FOUNDATION, controlada formalmente pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA - Aba 59, fls. 10.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB P ág in a  I S 59
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DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 1 .2 .2 0 0 8 G IF F A R D € 1 .0 1 8 .0 0 0 ,0 0 B E L IN O A b a  59 , fls. 10

5057. Com as transferências de €2.000.000,00 e de €1.018.000,00, 

da esfera do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi assim, transferida a quantia de 

€3.000.000,00 que o arguido HÉLDER BATAGLIA tinha transferido para 

a entidade GUNTER FINANCE LIMITED, após receber a quantia de 

€7.000.000,00, a partir de conta aberta em nome da ES ENTERPRISES 

SA, a título de um alegado pagamento de um “fee” de sucesso.

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

9 .0 7 .2 0 0 7
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .0 0 0 .0 0 0 ,0 M A R K W E L L

A b a  121, fls. 8-9 
A b a  2 0 -E , fls. 93

3 0 .7 .2 0 0 7 M A R K W E L L € 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G U N T E R
A b a  2 0 -E , fls. 101 

A b a  62 , fls. 349 -3 5 0

3 1 .7 .2 0 0 7 G U N T E R € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G IF F A R D
A b a  62 , fls. 3 5 3 -3 5 4  
A b a  59 , fls .7 , 2 7 -28

3 1 .7 .2 0 0 7 G IF F A R D € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 B E L IN O A b a  59, fls. 2 9 -30

2 1 .2 .2 0 0 8 G U N T E R € 1 .0 1 8 .0 0 0 ,0 0 G IF F A R D
A b a  62 , fls. 27 2 , 3 8 0 

381
A b a  59 , fls. 35 -36

2 1 .2 .2 0 0 8 G IF F A R D € 1 .0 1 8 .0 0 0 ,0 0 B E L IN O A b a  59 , fls. 10

2.8.I.3. MOVIMENTO REALIZADO A FAVOR DO 

ARGUIDO HENRIQUE GRANADEIRO

5058. Conforme supra referido, no dia 9 de julho de 2007, a partir 

da conta 103’443, aberta, junto do Banque Privée, em nome da ESPIRITO 

SANTO ENTERPRISES SA, foram realizadas duas transferências, nos

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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montantes de €7.000.000,00 e €6.000.000,00, acrescidas, cada uma delas, 

do valor de €7,50, referente a despesas bancárias - Aba 121, fls. 8 -  11.

5059. Assim, no dia 9 de julho de 2007, a quantia de 

€6.000.000,00, acrescida do montante de €7,50, referente a despesas 

bancárias foi transferida da conta 103’443, aberta, junto do Banque Privée, 

em nome da ES ENTERPRISES SA, para a conta com o número 95446, 

aberta junto do Banco PICTET, em nome da entidade GRANAL LTD. 

INC., controlada pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO - Aba 121, fls. 

10 - 11; Aba 126-V , fls. 65’253 -  65’254:

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

9 .7 .2 0 0 7
ES

E N T E R P R IS E S
€ 6 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G R A N A L

A b a  121, fls. 10-11 
A b a  126-V , fls. 6 5 ’2 53 - 

6 5 ’254

5060. A entidade GRANAL LTD. INC., foi constituída no dia 14 

de março de 2005, com sede no Panamá e tem como seu beneficiário final 

o arguido HENRIQUE GRANADEIRO - Aba 126-V, fls. 65’033-65’041; 

Aba 126-V, fls. 65’004-65’010.

5061. O movimento em causa, realizado com origem no GRUPO 

ESPIRITO SANTO para a esfera do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

refere-se a pagamento, acordado com o arguido RICARDO SALGADO, 

tendo subjacente a tomada de decisões favoráveis ao GES, no âmbito de 

negócios relacionados com a PT, mais concretamente com a OPA da 

SONAE sobre a PT.

^ —
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2.8.I.4. MOVIMENTOS COM INICIO EM DEZEMBRO 

DE 2007, A FAVOR DOS ARGUIDOS ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO

5062. Conforme supra referido, no período compreendido entre 

junho e dezembro de 2007, com origem em contas abertas em nome da 

entidade ZYRCAN HARTHAN CORPORATION, pertencente ao GRUPO 

ESPIRITO SANTO, foram feitas circular quantias destinadas aos arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, à data administradores da 

PT, pela tomada de decisões favoráveis ao GES, em negócios do Grupo PT, 

num valor total de, pelo menos, €13.167.907,00.

5063. Assim, no dia 6 de dezembro de 2007, com origem em conta 

aberta em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN CORPORATION, 

foram efetuadas duas transferências, nos montantes de €3.267.802,00 e 

€3.900.105,00, no total de €7.167.907,00, a favor da conta 103’442, aberta 

junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA. ( Aba 122 A, fls. 22-29)

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

6 -1 2 -2 0 0 7 Z Y R C A N € 3 .2 6 7 .8 0 2 ,0 0 E S I (B V I) A b a  1 2 2 - A ,  fls. 22 -25

6 -1 2 -2 0 0 7 Z Y R C A N € 3 .9 0 0 .1 0 5 ,0 0 E S I (B V I) A b a  1 2 2 - A ,  fls. 2 6 -2 9

TOTAL ZYRCAN €7.167.907,00 ESI (BVI)

5064. Nos documentos referentes a tais movimentos a crédito, foi 

feita constar a referência por ordem de ZYRCAN HARTHAN 

CORPORATION, o que demonstra que tais fundos tiveram a sua origem 

em conta titulada por esta entidade - Aba 122 A, fls.22-29.
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5065. Neste mesmo dia 6 de dezembro de 2007, a referida quantia 

de €7.167.907,00, que havia sido creditada na conta 103’442, aberta junto 

do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi transferida, a partir desta mesma conta, 

para a conta aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES SA, junto do 

Banque Privée, com o número 103’443 - Aba 122 A, fls. 30-33; Aba 121, 

fls. 15-16; Aba 121, fls. 192:

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

6 .1 2 .2 0 0 7 E S I (B V I) € 7 .1 6 7 .9 0 7 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 30-33  

A b a  121, fls. 15-16

5066. Nos documentos referentes a este movimento a débito, foi 

feita constar a referência a transferência interna para E.S. ENTERPRISES 

-  ZYRCAN, o que demonstra a relação deste movimento, com os 

antecedentes, com origem em conta aberta em nome da entidade ZYRCAN 

HARTHAN CORPORATION - Aba 122 A, fls. 31-33.

5067. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

ENTERPRISES SA, foi feita constar idêntica referência a transferência 

interna por ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA -  

ZYRCAN, Nhdi 121, fls. 15.

5068. Assim, no dia 6 de dezembro de 2007, na conta 103’443, 

aberta em nome da ES ENTERPRISES SA, junto do Banque Privée, foi 

creditada, através das referidas operações, a quantia de €7.167.907,00, com 

origem em conta aberta em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN
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CORPORATION e passagem por conta aberta em nome da entidade 

ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA - Aba 121, fls. 192.

5069. No dia 7 de dezembro, com origem nos referidos fundos, a 

partir da conta número 103’443, aberta em nome da entidade ES 

ENTERPRISES SA, foram realizadas duas transferências, nos montantes 

de €6.700.000,00 e de €467.907,00, esta acrescida da quantia de €7,50 a 

título de despesas bancárias. Aba 121, fls. 192 :

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

6 .1 2 .2 0 0 7 E S I (B V I) € 7 .1 6 7 .9 0 7 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 30-33  

A b a  121, fls. 15-16

7 .1 2 .2 0 0 7
ES

E N T E R P R IS E S
€ 6 .7 0 0 .0 0 0 ,0 0

Z E IN A L
B A V A

A b a  121, fls. 17-19

7 .1 2 .2 0 0 7
ES

E N T E R P R IS E S
€ 4 6 7 .9 1 4 ,5 0

G R A N A L
L T D .

A b a  121, fls. 20-21

5070. Assim, no referido dia, a partir da conta número 103’443, 

aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES SA foi realizada a 

transferência do montante de €6.700.000,00, a favor da conta número 

199801, aberta junto da UBS AG SINGAPURA, em nome do arguido 

ZEINAL BAVA - Aba 121, fls. 17-19.

5071. Nesse mesmo dia, a partir da conta número 103’443, aberta 

em nome da entidade ES ENTERPRISES SA, foi realizada uma outra 

transferência do montante de €467.907,00, a que acresceu o montante de 

€7,50, a título de despesas bancárias, a favor da conta número 95446, 

aberta junto do Banco PICTET, em nome da entidade GRANAL LTD. 

INC., controlada pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO - Aba 121, fls. 

21-21 ; Aba 126-V , fls. 65’251 - 65’252.
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5072. Estas operações, como já narrado, surgem classificadas, nas 

contas da ES ENTERPRISES, como “PT”, ou “PT + PINSONG”.

5073. As mesmas referem-se assim a pagamentos realizados, de 

forma direta, a partir de contas abertas em nome das supra referidas 

entidades pertencentes ao GES, com destino aos arguidos ZEINAL BAVA 

e HENRIQUE GRANADEIRO, à data administradores da PT, como forma 

de pagamento pela tomada de decisões favoráveis ao GES, conforme já 

atrás referido no Capitulo IV.

5074. Assim, no período compreendido entre junho e dezembro de 

2007, com origem em contas abertas em nome da entidade ZYRCAN 

HARTHAN CORPORATION, após passagem por conta aberta em nome 

da ESI BVI SA, e a partir de conta aberta em nome da entidade ES 

ENTERPRISES SA, foram realizadas as seguintes operações a débito:

5075. No dia 9 de julho de 2007, foi realizada a transferência do 

montante de €7.000.000,00, a favor de conta aberta em nome da entidade 

MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, de que é beneficiário final o 

arguido HÉLDER BATAGLIA.

5076. O arguido HÉLDER BATAGLIA, a partir deste montante 

de €7.000.000,00, transferiu verbas no valor de €3.000.000,00, para a 

esfera do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, que foram depois 

feitas circular para a esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

5077. Este valor destinava-se ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA, como pagamento pela sua intervenção na tomada de
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decisões políticas que favoreceram o GES, no âmbito da OPA da SONAE 

sobre a PT, conforme atrás referido no Capitulo IV.

5078. No dia 9 de julho de 2007, foi realizada transferência do 

montante de €6.000.000,00, a favor de conta aberta em nome da entidade 

GRANAL LTD. INC., de que é beneficiário final o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO.

5079. A favor deste mesmo arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

e ainda no ano de 2007, mais concretamente no dia 7 de dezembro de 2007, 

foi realizada transferência do montante de €467.907,00, para conta aberta 

em nome da entidade GRANAL LTD. INC., de que o mesmo é beneficiário 

final.

5080. Finalmente, neste mesmo dia 7 de dezembro de 2007, foi 

realizada transferência, do montante de €6.700.000,00, a favor de conta 

aberta em nome do arguido ZEINAL BAVA.

5081. Todas estas operações estão relacionadas com movimentos 

registados em documentos da ES ENTERPRISES SA, sob a designação 

“PT”, ou “PT+PINSONG”.

BALANCE SH EET AS AT DECEMBER 31, 2007

EXPRESSEDIN EUROS

A SS E T S  '■ 2007 2006

RECEIVABLES

P Icte t P T + Pinsong TOTAL

0,00
0,00

- PT + SINGAPORE 13.805.493,91
0,00

- INVESTMENT PINSONG 7.000.000,00

13.805.493,91 7.167.923,00 450.000,00 6.000.000,00 13.617.923,00
0,00 0,00

7.000.000,00 7.000.000,00 7.000.000,00
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5082. As verbas relacionadas com a designação 

“PT+SINGAPORE” identificam transferências realizadas a favor dos 

arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO.

5083. A verba relacionada com a designação “INVESTMENT 

PINSONG”, identifica a transferência da quantia de €7.000.000,00, 

efetuada a favor do arguido HELDER BATAGLIA, tendo sido elaborado, 

como justificativo, o contrato supra mencionado entre as entidades 

PINSONG INTERNATIONAL LIMITED e MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED.

2.8.2. MOVIMENTOS COM INICIO NOS ANOS DE 2008 E

2009

5084. No período compreendido entre abril de 2008 e maio de 

2009, com origem em conta aberta em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO FINANCIAL GROUP SA, pertencente ao GRUPO ESPIRITO 

SANTO, foram realizadas três transferências no valor global de 

€15.950.000,00, a favor da entidade ESI BVI SA, em nome da qual, nesse 

mesmo período, foram efetuadas igualmente três transferências, no mesmo 

valor global, a favor de conta aberta em nome da entidade ES 

ENTERPRISES SA, conforme esquema que se segue:
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IV . 1

5085. No mesmo período temporal, com origem na referida 

quantia, a partir da conta aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES 

SA, foram realizadas três transferências, cada uma delas no valor de 

€5.000.000,00, num total de €15.000.000,00, a favor de contas abertas em 

nome de entidades não residentes controladas pelo arguido HELDER 

BATAGLIA.

5086. Após entrada deste valor em contas por si controladas, o 

arguido HELDER BATAGLIA, conforme acordado com os arguidos 

RICARDO SALGADO e CARLOS SANTOS SILVA, fez circular parte 

desse montante, num total de €12.000.000,00, da sua esfera pessoal, para 

contas que lhe foram indicadas por este último arguido, conforme esquema 

que se segue:

f2)
2.ooo.oooe

ES ENTERPRISES 5.000.000€ , MARKWELL
'2.444.980.06C 
cbUire còrrptt! 

16-05-2008

2804-2008

,.-«fl6aòG06
27-06-200é--,.

JoeiQ. Barroca 2.000.0006 .. PINEHILL 2.000,0006 .. BRICKHURST
BPES(122A8a121_1) 08-04-2008 UBS (122-ABa 20-E_3) UBS (122-ABa 43-E) 274J6-2008 UBS (122-ABa 57) 02-07-2008 ' UBS (122-ABa 56_2)

g)

X - 1.000.000€ MONKWAY

28/04^26/09 da 2008 (4.000.0006 + 5 0 0 .0 0 ^ r ^ ^ ^  ^
4.500.0006 .

Gr. LENA 
Esquatra 5

4,500.0006 ^

L®S (122-ABa 20-F)

2.000.000E
Foi afectuada aplicação 2M na 43-E entr 

al) -
ES ENTERPRISES s.ooo.oooe MONKWAY 10-09-2008

2.000.000C o2)
Joaq . Barroca 26-09-2008 ' 

2.000.0006 ,

PINEHILL

26-09-2008 

5,000.0006 , BRICKHURST
BPES(122Ae«121_1) 14-07-2008 ' UBS (122-ABa 20-F) UBS(122-ABa43-E)

h)
5.000.000€ .

HB: I.OOO.OOOe 24-10-2008 h1)
2.500.0006 .

22-06-2009 

4.000,0006 ,
22-06-2009 "

E S  ENTERPRISES MARKWELL 5.000.0006 , MONKWAY 25-05-2009 '  
1.500.0006 ,

Joaq . Barroca
BPES(122ABa121 1} 07-05-2009 UBS(122-ABa20-E 2) 07-05-2009 UBS (122-ABa 20-F) UBS (122-ABa 43-F) 19-06-2009 UBS (122-ABa 56_2j

HB: 1.000.000C j 5 000 0006 I 4 000 0006* 27-05-2009 '
11/05/2009 1 25/05/20091 h2) UBS (122-ABa 57) 999.449,956 , PINEHILL

MOMBAKA INV 24-06-2009 ' PROO.STRUCTURES
UBS(122-ABa20-)
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5087. Como já narrado, a partir de janeiro de 2008, tendo os 

arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e JOSÉ SÓCRATES tido 

conhecimento do seu envolvimento na investigação do caso FREEPORT, 

os mesmos acordaram com CARLOS SANTOS SILVA que este último 

abriria novas contas bancárias na UBS, Suíça, tituladas por outras 

sociedades constituídas em off-shore cortando, desse modo, qualquer 

ligação dos fundos ao arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, de 

modo a acautelar qualquer associação dessas contas bancárias ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

5088. Assim, a partir de fevereiro de 2008, as eontas abertas, junto 

da UBS, em nome de entidades controladas pelo arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, deixaram de ser utilizadas na circulação de fundos 

destinados a eontas controladas formalmente pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

5089. Do mesmo modo e com o mesmo propósito, pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA foram abertas, junto da UBS, Suíça, contas em 

nome das entidades BRICKHURST INTERNATIONAL LTD., e 

PINEHILL FINANCE LTD., também com registo em off-shore, em que 

passou a figurar como beneficiário final.

5090. Nesta fase, foi, igualmente, solicitada a intervenção do 

arguido JOAQUIM BARROCA, o qual aceitou que, para a circulação dos 

fundos, viesse a receber transferências, com origem em terceiros, em contas 

abertas em seu nome pessoal, na Suíça, junto da UBS, sempre segundo 

instruções do arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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5091. Por tal motivo, como já referido, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA solicitou ao arguido JOAQUIM BARROCA, que 

concordou, que permitisse a utilização de contas abertas em nome deste, 

junto da UBS SA, para a receção de fundos, com origem designadamente 

no arguido HELDER BATAGLIA, que posteriormente seriam feitos 

circular para contas abertas, em nome de entidades detidas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, igualmente na UBS.

5092. Assim, o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, 

conforme acordado com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, fez circular 

esse mesmo montante de € 12.000.000,00, acrescido da quantia de 

€500.000,00, que igualmente deu entrada em contas por si tituladas, mas 

com origem no Grupo LENA, num total de €12.500.000,00, para contas 

abertas em nome de entidades não residentes, formalmente detidas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

5093. Tais fundos visavam realizar pagamentos ao arguido JOSE 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, pela intervenção na tomada de decisões 

políticas que favoreceram o GES, relacionadas com o Grupo PT.

5094. Na circulação destes mesmos fundos, tiveram, assim, 

intervenção os arguidos RICARDO SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS SANTOS SILVA, 

designadamente através da utilização de contas abertas em nome de 

entidades não residentes por si formalmente controladas, ou em nome 

próprio, para circulação de tais fundos, que tinham como último e real 

destinatário o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

-4 -
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5095. Neste período, com tal justificativo e propósito, foram 

realizados os seguintes movimentos financeiros:

2.8.2.I. PRIMEIRO ALEGADO PAGAMENTO DE 

€5.000.000,00

5096. No dia 2 de abril de 2008, com origem na conta 103’099, 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

FINANCIAL GROUP SA, foi efetuada uma transferência, no montante de 

€5.000.000,00, a favor da conta 103’442, aberta junto do Banque Privée, 

em nome da entidade ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA. - 

Aba 122, fls. 5-8; Aba 122 A, fls. 34-35.

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2-4 -2 0 0 8 E S F G € 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 E S I (B V I)
A b a  122, fls. 5-8 

A b a  1 2 2 - A ,  fls. 34-35

5097. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, foi feita 

constar a referência transferência interna a favor de ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA. - Aba 122, fls. 5-8.

5098. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO. 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi feita constar a referência transferência 

interna por ordem de ESPIRITO SANTO FINANTIAL GROUP SA. - Aba 

122-A, fls. 34-35.

5099. Nesse mesmo dia, a referida quantia de €5.000.000,00, foi
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Privée, em nome da entidade ESI (BVI) SA, para a conta aberta em nome 

da entidade ES ENTERPRISES SA, junto do Banque Privée, com o 

número 103’443 - Aba 122 A, fls. 36-38; Aba 121, fls. 23; Aba 121, fls. 

200 :

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 .4 .2 0 0 8 E S I (B V I) € 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 36 -38  

A b a  121, fls. 23

5100. No dia 8 de abril de 2008, a partir da conta número 103’443, 

aberta em nome da ES ENTERPRISES SA, esta mesma quantia de 

€5.000.000,00, acrescida do valor de €7,50, a título de despesas bancárias, 

foi transferida para a conta número 0206-344429, aberta junto da UBS, em 

nome da entidade MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, 

controlada pelo arguido HÉLDER BATAGLIA - Aba 121, fls. 25-28; Aba 

20 E, fls. 54; Aba 20 E, fls. 114-115.

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

8 .4 .2 0 0 8
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M A R K W E L L

A b a  121, fls. 2 5 -28  
A b a  2 0 -E , fls. 114-115

5101. Esta operação respeitava, alegadamente, a um primeiro 

pagamento decorrente do segundo contrato de prestação de serviços 

celebrado entre as entidades PINSONG INTERNATIONAL LIMITED e 

MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, supra referido.

5102. O arguido HÉLDER BATAGLIA, conforme previamente 

estabelecido com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, com origem nesta quantia de €5.000.000,00, e a partir da
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conta 0206-344429, aberta em nome da MARXWELL INTERNATIONAL 

LIMITED, determinou a realização de duas operações distintas, no valor 

total de €4.144.980,00.

5103. Tais operações foram, realizadas com o propósito de fazer 

entrar na esfera do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, o 

montante de €4.000.000,00, que posteriormente seria transferido para 

contas abertas em nome de entidades detidas formalmente pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

5104. Assim, no dia 28 de abril de 2008, a partir da conta 0206

344429, aberta em nome da MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, 

O  arguido HELDER BATAGLIA determinou a realização de uma primeira 

transferência, no valor de €2.000.000,00, a favor da conta com o número 

0206-804280, aberta junto da UBS AG, em nome do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES - Aba 20-E, fls. 54; Aba 20-E, fls. 123-124; 

Aba 43-E, fls. 5; Aba 43-E, fls. 30-31 :

DATA OM GEM VALOR DESTINO APENSO

8 -4 -2008
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M A R K W E L L

A b a  121, fls. 25 -28  
A b a  20 -E , fls. 114-115

2 8 -4 -2 0 0 8 M A R K W E L L € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  2 0 -E , fls. 123-124  
A b a  4 3 -E , fls. 30-31

5105. Após o crédito da quantia de €2.000.000,00, na conta com o 

número 0206-804280, aberta em nome do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, a mesma foi utilizada, na íntegra, para constituir uma 

aplicação financeira, que viria a ser resgatada, no dia 26 de setembro de 

2008, e transferida, nessa mesma data, juntamente com outras verbas, para
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a esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme adiante se 

narrará.

5106. Para além desta transferência de €2.000.000,00, realizada a 

28 de abril de 2008 a partir da conta 0206-344429, aberta em nome da 

MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, para a conta 0206-804280, 

aberta em nome do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, o 

arguido HELDER BATAGLIA determinou ainda que com origem na 

quantia de €5.000.000,00 que ali havia sido creditada com origem no GES, 

fosse realizada uma outra operação, conforme supra referido e se passa a 

narrar.

5107. Assim, no dia 16 de maio de 2008, a partir da conta 0206

344429, aberta em nome da MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, 

foi efetuada a transferência da quantia de €2.144.980,00, correspondente ao 

seu saldo total, a favor da conta com o número 0206-253402, aberta em 

nome da entidade MONKWAY FINANCE LTD., junto da UBS SA 

ZURIQUE, também controlada pelo arguido HÉLDER BATAGLIA - Aba 

20 -  E, fls. 57; Aba 20 -  E, fls. 131-132; Aba 20 -  F, fls. 40; Aba 20 -  F, 

fls. 91-92.

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

8 .4 .2008
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M A R K W E L L

A b a  121, fls. 2 5 -28  
A b a  20 -E , fls. 114-115

16 .5 .2008 M A R K W E L L € 2 .1 4 4 .9 8 0 ,0 0 M O N K W A Y
A b a  2 0 -E , fls. 131-132  

A b a  20 -F , fls. 9 1 -9 2
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5108. Após este movimento, a conta 0206-344429, aberta em 

nome da MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, foi encerrada. Aba 

20-E, fls. 57

5109. A entidade MONKWAY FINANCE LTD., foi constituída 

com sede nas Ilhas Virgens Britânicas e tinha como seu beneficiário final o 

arguido HÉLDER BATAGLIA. Aba 20-F, fls. 5

5110. A referida quantia de €2.144.980,00, creditada na conta 

aberta em nome da entidade MONKWAY FINANCE LTD., foi utilizada 

para a realização de aplicações financeiras, até ao dia 27 de junho de 2008, 

data em que foi resgatado o montante de €2.000.000,00.

5111. Neste mesmo dia 27 de junho, por instruções do arguido 

HÉLDER BATAGLIA, a quantia de €2.000.000,00 foi transferida a partir 

da conta 0206-253402, aberta em nome da entidade MONKWAY 

FINANCE LTD., para a conta 0206-804280, aberta junto da UBS AG 

ZURIQUE, em nome do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES - 

Aba 20-F, fls. 42; Aba 20-F, fls. 104-105; Aba 43-E, fls. 6; Aba 43-E, fls. 

36-37 .

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

8-4 -2008
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M A R K W E L L

A b a  121, fls. 2 5 -28  
A b a  20 -E , fls . 114-115

16-5-2008 M A R K W E L L € 2 .1 4 4 .9 8 0 ,0 0 M O N K W A Y
A b a  20 -E , fls. 131-132  

A b a  20 -F , fls. 91 -92

2 7 -6 -2 0 0 8 M O N K W A Y € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  20 -F , fls. 104-105  
A b a  4 3 -E , fls. 36 -37
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5112. Assim, no dia 27 de junho de 2008, a quantia de 

€4.000.000,00, com origem em movimento realizado, a 2 de abril de 2008, 

a partir da conta aberta em nome da ESFG SA, no montante de 

€5.000.000,00, com passagem por contas abertas em nome da ESI BVI SA, 

da ES ENTERPRISES SA, e do arguido HÉLDER BATAGLIA, 

encontrava-se creditada em conta aberta em nome do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES.

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

8 .4 .2 0 0 8
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M A R K W E L L

A b a  121, fls. 25 -28  
A b a  2 0 -E , fls. 114-115

2 8 .4 .2 0 0 8 M A R K W E L L €2.000.000,00 JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  20 -E , fls. 123-124  
A b a  4 3 -E , fls. 30-31

16 .5 .2008 M A R K W E L L € 2 .1 4 4 .9 8 0 ,0 0 M O N K W A Y
A b a  2 0 -E , fls. 131-132  

A b a  20 -F , fls. 91 -92

2 7 .6 .2 0 0 8 M O N K W A Y €2.000.000,00
JO A Q U IM

B A R R O C A
A b a  20 -F , fls. 104-105  

A b a  4 3 -E , fls. 3 6 -3 7

5113. Conforme acordado entre os arguidos HELDER 

BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, esta mesma quantia deveria ser feita circular para a esfera 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, sendo que a mesma tinha, como 

real e último destinatário, como já referido, o arguido JOSE SOCRATES.

5114. Neste mesmo dia 27 de junho de 2008, o arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como combinado com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, determinou que, a partir da conta 0206

804280, aberta em seu nome, junto da UBS AG, fosse transferida a quantia 

de €2.000.000,00 para a conta 0206-410777, aberta, junto da UBS, em 

nome da entidade PINEHILL FINANCE LIMITED, detida formalmente
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pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, onde foi creditada nesse mesmo 

dia - Aba 43 -  E, fls. 6; Aba 43 -  E, fls. 38-40; Aba 57, fls. 6.

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 7 -6 -2 0 0 8
JO A Q U IM
B A R R O C A

€2.000.000,00 P IN E H IL L
A b a  4 3 -E , fls. 38 -40  

A b a  57 , fls. 6

5115. A entidade PINEHILL FINANCE LIMITED foi constituída 

com sede nas Ilhas Virgens Britânicas e tem, formalmente, como 

beneficiário final, o arguido CARLOS SANTOS SILVA. Aba 57, fls. 2

5116. A conta com o número 0206-410777, aberta, em fevereiro 

de 2008, junto da UBS, em nome da entidade PINEHILL FINANCE 

LIMITED, foi utilizada como conta de passagem de fimdos com diversas 

origens e com destino a conta aberta, igualmente, junto da UBS, em nome 

da entidade BRICKHURST INTERNATIONAL LTD.

5117. Assim, uma vez creditada a quantia de €2.000.000,00, na 

conta aberta em nome da entidade PINEHILL FINANCE LIMITED, por 

instruções do arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 2 de julho de 

2008, a mesma foi transferida para a conta 0206-413400, aberta, junto da 

UBS SA, em nome da entidade BRICKHURST INTERNATIONAL LTD., 

controlada formalmente por este arguido, onde foi creditada nesse mesmo 

dia - Aba 57, fls. 7; Aba 57, fls. 71-72; Aba 56, fls. 26 .

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 7 -6 -2 0 0 8
JO A Q U IM
B A R R O C A

€ 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 P IN E H IL L
A b a  4 3 -E , fls. 3 8 -40  

A b a  57 , fls. 6

2 -7 -2 0 0 8 P IN E H IL L € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 B R IC K H U R S T
A b a  57 , fls. 71 -72  

A b a  56 , fls. 26
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5118. A entidade BRICKHURST INTERNATIONAL LTD. foi 

constituída com sede nas Ilhas Virgens Britânicas e tem, formalmente, 

como beneficiário final o arguido CARLOS SANTOS SILVA. Aba 56, fls. 

2

5119. A conta aberta em nome da entidade BRICKHURST 

INTERNATIONAL LIMITED, em março de 2008, foi utilizada como 

conta principal, ou underline company, o que sucedeu nos anos de 2008 a 

2010.

5120. O destino dado, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, a este montante, será narrado em capítulo próprio.

5121. Conforme supra narrado, no dia 28 de abril de 2008, o 

arguido HÉLDER BATAGLIA, determinou a realização de uma 

transferência, no montante de €2.000.000,00, a partir da conta 0206

344429, aberta em nome da MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, 

com destino à conta 0206-804280, aberta em nome do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES - Aba 20-E, fls. 54; Aba 20-E, fls. 123-124; 

Aba 43-E, fls. 5; Aba 43-E, fls. 30-31.

5122. Esta mesma quantia, conforme já mencionado, foi utilizada, 

na íntegra, para constituir uma aplicação financeira, resgatada no dia 26 de 

setembro de 2008.

5123. Ainda no dia 26 de setembro, o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES fez transferir a quantia de €2.000.000,00, 

juntamente com outras verbas existentes nessa mesma conta aberta em seu
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nome pessoal e cuja origem se narrará a seguir, num total de 

€4.500.000,00, para a conta 0206-410777, aberta, junto da UBS SA 

ZURIQUE, em nome da entidade PINEHILL FINANCE LIMITED, detida 

formalmente pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, onde foi creditada 

nesse mesmo dia - Aba 43-E, fls. 7; Aba 43-E, fls. 46-48; Aba 57, fls. 8; 

Aba 57, fls. 33-34.

5124. A quantia de €4.500.000,00, creditada no dia 26 de 

setembro de 2008, na conta aberta em nome da entidade PINEHILL 

FINANCE LIMITED, foi transferida, nesse mesmo dia, por instruções do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, para a conta 0206-413400, aberta, 

junto da UBS SA ZURIQUE, em nome da entidade BRICKHURST 

INTERNATIONAL LTD., controlada formalmente por este arguido, onde 

foi creditada - Aba 57, fls. 8; Aba 56, fls. 30.

2.8.2.2. SEGUNDO ALEGADO PAGAMENTO DE 

€5.000.000,00

5125. No dia 19 de junho de 2008, com origem na conta 103’099, 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

FINANCIAL GROUP SA, foi efetuada uma transferência, no montante de 

€5.400.000,00, a favor da conta 103’442, aberta junto do Banque Privée, 

em nome da entidade ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA. - 

Aba 122, fls. 9-12; Aba 122-A, fls. 39-40; Aba 122-A, fls. 222 :

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

19-6-2008 E S F G € 5 .4 0 0 .0 0 0 ,0 0 E S I (B V I)
A b a  122, fls. 9 -12  

A b a  1 2 2 - A ,  fls. 39 -40
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5126. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, foi feita 

constar a referência a favor de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) 

SA.Nhdi 122, fls. 9-12

5127. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO. 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi feita constar a referência por ordem de 

ESPIRITO SANTO FINANTIAL GROUP SA. Aba 122-A, fls. 39-40

5128. Nesse mesmo dia, a referida quantia de €5.400.000,00, foi 

transferida, a partir da conta número 103’442, aberta junto do Banque 

Privée, em nome da entidade ESI (BVI) SA, para a conta aberta em nome 

da entidade ES ENTERPRISES SA, junto do Banque Privée, com o 

número 103’443, onde foi creditada - Aba 122-A, fls. 41-44; Aba 122-A, 

fls. 222; Aba 121, fls. 29-30:

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

19-6-2008 E S I (B V I) € 5 .4 0 0 .0 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 4 1 -4 4  

A b a  121, fls. 2 9 -3 0

5129. No dia 8 de julho de 2008, na sequência de indicação 

oriunda do arguido RICARDO SALGADO, nesta conta bancária, foi 

efetuado um lançamento referente a débito da quantia de €5.000.000,00, 

acrescido da quantia de €7,50 a título de despesas bancárias, a favor da 

conta 0206-344429, aberta em nome da MARKWELL INTERNATIONAL 

LIMITED. Aba 121, fls. 31-34

5130. Junto aos documentos de suporte referentes a esta operação 

existe mensagem bancária, com data de 10 de julho de 2008, enviada em
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nome da UBS AG, e dirigida ao Banque Privée, da qual resulta que a 

mesma operação não foi realizada por detalhes insuficientes, ou 

desconhecidos relativos ao seu beneficiário. Aba 121, fls. 34

5131. Na verdade, aquando da ordem de transferência da ES 

ENTERPRISES SA para a conta da MARKWELL, já esta se encontrava 

encerrada, razão pela qual a referida operação não foi executada.

5132. Com data de 14 de julho de 2008, JEAN-LUC 

SCHNEIDER enviou um mail dirigido a Patrick Gendre, da UBS SA, do 

qual constam as coordenadas para a transferência a realizar, para conta 

aberta em nome da entidade MONKWAY FINANCE LTD. Aba 121, fls. 

35-36

5133. Assim, no dia 14 de julho de 2008, a partir da conta aberta 

em nome da ES ENTERPRISES SA, foi realizada a transferência do valor 

de €5.000.000,00, acrescido do montante de €7,50 a título de despesas 

bancárias, para a conta número 0206-253402, aberta em nome da entidade 

MONKWAY FINANCE LTD., junto da UBS SA ZURIQUE, controlada 

pelo arguido HÉLDER BATAGLIA, onde foi creditado - Aba 121, fls. 37; 

Aba 20 -  F, fls. 44 :

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

14-7-2008
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M O N K W A Y

A b a  121, fls. 37 
A b a  20 -F , fls. 44

5134. Esta operação respeitava, alegadamente, a um novo 

pagamento decorrente do segundo contrato de prestação de serviços
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celebrado em nome das entidades PINSONG INTERNATIONAL 

LIMITED e MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, supra referido.

5135. A quantia de €5.000.000,00, creditada na conta aberta em 

nome da MONKWAY foi utilizada, inicialmente, para a realização de uma 

aplicação financeira, no valor de €4.950.000,00.

5136. Essa mesma quantia, como combinado entre os arguidos 

RICARDO SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, foi posteriormente 

utilizada para realizar duas transferências, no valor de €2.000.000,00, cada, 

num total de €4.000.000,00, para a esfera do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES - Aba 20-F, fls. 44; Aba 20-F, fls. 48.

2.S.2.3. PRIMEIRA TRANSFERÊNCIA DE €2.000.000,00

5137. Uma vez recebida na conta da MONKWAY a nova 

transferência de € 5.000.000,00, o arguido HÉLDER BATAGLIA tratou de 

combinar com CARLOS SANTOS SILVA a forma e a conta de destino do
r r

montante que seria destinado ao arguido JOSE SOCRATES, que conforme 

indicação do arguido RICARDO SALGADO seria de € 4.000.000,00.

5138. O arguido CARLOS SANTOS SILVA manteve a indicação 

de que a conta de destino seria a titulada por JOAQUIM BARROCA, com 

quem se acertou previamente, tendo sido combinado com HÉLDER 

BATAGLIA que seriam feitas duas operações, no montante de €

2.000.000,00 cada.
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5139. Assim, com data de 2 de setembro de 2008, por instrução do
r

arguido HELDER BATAGLIA, foi elaborado documento manuscrito, em 

folha com timbre da sociedade ANA BRUNO & ASSOCIADOS, 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, assinado pelo referido arguido, 

referente a ordem de transferência da quantia de €2.000.000,00, tendo por 

ordenante “MONKWAY” e por beneficiário “JOAQUIM” - Aba 20-F, fls. 

124.

5140. Na sequência desse escrito, no dia 10 de setembro de 2008, 

a partir da quantia de €5.000.000,00, que no dia 14 de julho havia sido 

creditada na conta 0206-253402, aberta em nome da entidade MONKWAY 

FINANCE LTD., foi realizada uma transferência, no valor de 

€2.000.000,00, a favor da conta com o número 0206-804280, aberta junto 

da UBS AG, em nome do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, 

onde foi creditada - Aba 20-F, fls. 48; Aba 20-F, fls. 125; Aba 43-E, fls. 7; 

Aba 43-E, fls. 42-43 :

D A T A O R I G E M ííV A L O R
. ííííèíj - ■

D E S T IN O  sí A P E N S O . " "

14 .7 .2008
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M O N K W A Y

A b a  121, fls. 37 

A b a  2 0 -F , fls. 4 4

10 .9 .2008 M O N K W A Y € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  20 -F , fls. 125 

A b a  4 3 -E , fls. 4 2 -43

5141. A conta 0206-804280.60V, aberta junto da UBS AG, em 

nome do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, ficou então com 

um saldo à ordem de €2.006.687,78, a que acrescia uma aplicação 

financeira no montante de € 2.000.061,86, proveniente da transferência
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anteriormente ordenada pelo arguido HÉLDER BATAGLIA . Aba 43-E, 

fls. 7

5142. Tendo conhecimento do recebimento da nova transferência 

na conta do JOAQUIM BARROCA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

solicitou-lhe então que procedesse à transferência do total que já ali havia 

recebido, os € 4.000.000,00, para a conta titulada pela entidade PINEHILL, 

controlada por este último arguido.

5143. O arguido CARLOS SANTOS SILVA pediu ainda ao 

JOAQUIM BARROCA que aproveitasse para fazer um novo pagamento 

com referência ao acordo que haviam anteriormente estabelecido 

relativamente ao arguido JOSE SOCRATES, no sentido do favorecimento 

do grupo LENA, conforme atrás narrado, tendo acertado que seria feita 

uma transferência total de € 4.500.000,00.

5144. Assim, com data de 12 de setembro de 2008, o arguido 

JOAQUIM BARROCA, a solicitação do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, assinou um documento manuscrito, em folha com o timbre da 

UBS, no qual é solicitada a transferência de €4.500.000,00, a partir da 

conta 0206-804280.60V, aberta em seu nome, para a conta número 

0206.410777, aberta em nome da entidade PINEHILL FINANCE 

LIMITED. Aba 43-E, fls. 47

5145. No entanto, a transferência em causa não foi realizada, uma 

vez que era preciso resgatar a aplicação financeira ainda vigente sobre a 

conta do arguido JOAQUIM BARROCA e ainda não tinha sido recebida 

nessa conta qualquer nova transferência com origem no Grupo LENA, pelo
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que a conta não dispunha de saldo disponível, na data de 12 de setembro, 

para consumar a operação solicitada. Aba 43-E, fls. 7

5146. Com efeito, o arguido JOAQUIM BARROCA, embora 

contasse com o montante de juros que vinha a auferir por via da aplicação 

vigente associada à sua conta e já acima referida, a qual rendeu um total de 

€31.305,16, bem como com fundos que já detinha na sua outra conta junto 

da UBS, conta n.° 0206-863286, num total de cerca de € 220.000,00, sabia 

que precisava de fazer transferir nova quantia a partir de Portugal, no 

sentido de poder perfazer o montante de € 500.000,00 que aceitou pagar em 

acréscimo, no âmbito do acordo relativo ao arguido JOSE SOCRATES.

5147. Assim, entre 11 e 12 de setembro de 2008, o arguido 

JOAQUIM BARROCA deu instrução para transferir da sua conta em 

Portugal, junto do BCP, conta n.° 45326503963, a quantia de € 250.000,00 

para a sua conta na Suíça com o n.° 0206-863286, fazendo constar nos 

detalhes dessa operação que visava realizar investimentos financeiros na 

Suíça.

5148. Tal conta junto do BCP havia sido creditada, na data de 10 

de setembro, com o mesmo montante de € 250.000,00, com origem em 

conta da sociedade LENA SGPS.

5149. A conta em Portugal, junto do BCP, foi debitada com data 

de 11 de setembro de 2008, tendo a conta na Suíça com o n.° 0206-863286 

sido creditada, pelo montante de € 249.995,59, após abate de despesas 

bancárias na Suíça, da data de 15 de setembro.
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5150. Após, o arguido JOAQUIM BARROCA fez emitir nova 

ordem de transferência, entre as suas contas na Suiça, no montante de €

470.000,00, por débito da conta n.° 0206-863286 e consequente crédito na 

conta n.° 0206-804280, ambas juntos da UBS.

5151. Na verdade, apenas no dia 23 de setembro de 2008, foi 

creditada, na conta bancária n.° 0206-804280, a quantia de €470.000,00, 

através de transferência realizada a partir da conta 0206-863.286, também 

ela aberta em nome do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, 

junto da UBS - Aba 43-E, fls. 7; Aba 43-E, fls. 44-45.

5152. No dia 25 de setembro de 2008, o arguido JOAQUIM 

BARROCA, acompanhado do arguido CARLOS SANTOS SILVA, esteve 

reunido, nas instalações da UBS, em Genebra, com JOSE PINTO, gestor de 

conta de ambos junto da UBS, tendo reafirmado o propósito de realizar a 

mencionada transferência no valor de €4.500.000,00, tendo o primeiro 

arguido referido perante a UBS que tal operação se relacionava com 

negócios imobiliários, que estava a desenvolver com o seu parceiro 

comercial, que seria o CARLOS SANTOS SILVA - Aba 43-E, fls. 63.

5153. Assim, no dia 26 de setembro de 2008, foi resgatada a 

aplicação financeira que se encontrava associada à conta n.° 0206-804280 

gerando um crédito na conta à ordem de €2.025.128,07. Aba 43-E, fls. 7

5154. Finalmente, ainda a 26 de setembro de 2008, foi realizada a 

transferência do montante de €4.500.000,00, a partir da conta aberta em 

nome do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, para a conta 

0206-410777, aberta, junto da UBS, em nome da entidade PINEHILL 

FINANCE LIMITED, detida formalmente pelo arguido CARLOS
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SANTOS SILVA, onde foi creditado nesse mesmo dia - Aba 43- E, fls. 7; 

Aba 43- E, fls. 48; Aba 57, fls. 8; Aba 57, fls. 33-34 .

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

8 -4 -2008
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M A R K W E L L

A b a  121, fls. 25 -28  
A b a  2 0 -E , fls. 114-115

2 8 -4 -2 0 0 8 M A R K W E L L € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  2 0 -E , fls. 123-124  
A b a  4 3 -E , fls. 30-31

2 6 -9 -2 0 0 8
JO A Q U IM
B A R R O C A

€ 2 .0 2 5 .1 2 8 ,0 7
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  4 3 -E , fls. 7

14-7 -2008
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M O N K W A Y

A b a  121, fls. 37 
A b a  2 0 -F , fls. 4 4

10-9-2008 M O N K W A Y € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  20 -F , fls. 125 
A b a  4 3 -E , fls. 42 -43

2 3 -9 -2 0 0 8
JO A Q U IM
B A R R O C A

€ 4 7 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  4 3 -E , fls. 44 -45

2 6 -9 -2 0 0 8
JO A Q U IM
B A R R O C A

€ 4 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0 P IN E H IL L
A b a  4 3 -E , fls. 48 

A b a  57 , fls. 33 -34

5155. Uma vez creditada a quantia de €4.500.000,00, na conta 

aberta em nome da entidade PINEHILL FINANCE LIMITED, por 

instruções do arguido CARLOS SANTOS SILVA, e ainda no dia 26 de 

setembro de 2008, a mesma foi transferida para a conta 0206-413400, 

aberta, junto da UBS SA ZURIQUE, em nome da entidade BRICKHURST 

INTERNATIONAL LTD., controlada formalmente por este arguido, onde 

foi creditada nesse mesmo dia - Aba 57, fls. 32; Aba 56, fls. 30 :

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 6 -9 -2 0 0 8
JO A Q U IM
B A R R O C A

€ 4 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0 P IN E H IL L
A b a  4 3 -E , fls. 48  
A b a  57, fls. 3 3 -3 4

4
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DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 6 -9 -2 0 0 8 P IN E H IL L € 4 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0 B R IC K H U R S T
A b a  57, fls. 32 
A b a  56, fls. 30

5156. O destino dado, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, à quantia de €4.500.000,00 que no dia 26 de setembro de 2008, foi 

creditada na conta aberta em nome da entidade BRICKHURST 

INTERNATIONAL LTD., será narrado em capítulo próprio.

2.8.2.4. SEGUNDA TRANSFERENCIA DE €2.000.000,00

5157. Conforme supra narrado, a quantia de €5.000.000,00, 

creditada na conta aberta em nome da MONKWAY, no dia 14 de julho de 

2008, foi utilizada para realizar duas transferências, no valor de 

€2.000.000,00, cada, para a esfera do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, a primeira delas no dia 10 de setembro de 2008 - Aba 20-F, 

fls. 48; Aba 20-F, fls. 58.

5158. Com data de 24 de outubro de 2008, na sequência do 

acordado entre os arguidos HÉLDER BATAGLIA e CARLOS SANTOS 

SILVA, foi elaborado um documento manuscrito, assinado pelo arguido 

HELDER BATAGLIA, em que foi solicitada a transferência do valor de 

€2.000.000,00, para “Joaquim” - Aba 20-F, fls. 136.

5159. No dia 24 de outubro de 2008, ocorreu então a transferência, 

do montante de €2.000.000,00, a partir da conta número 0206-253402, 

aberta em nome da entidade MONKWAY FINANCE LTD., com destino à 

conta 0206-804280, aberta em nome do arguido JOAQUIM BARROCA

%
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RODRIGUES, onde foi creditado - Aba 20-F, fls. 58; Aba 20-F, fls. 137; 

Aba 43-E, fls. 8 .

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

14-7-2008
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M O N K W A Y

A b a  121, fls. 37 
A b a  2 0 -F , fls. 44

10-9-2008 M O N K W A Y € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  20 -F , fls. 125 
A b a  4 3 -E , fls. 42 -43

2 4 -1 0 -2 0 0 8 M O N K W A Y € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  20 -F , fls. 137 
A b a  4 3 -E , fls. 8

5160. Esta quantia de €2.000.000,00 permaneceu na conta 0206

804280, aberta em nome do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES 

até ao dia 5 de novembro de 2008, data em que foi utilizada para a 

constituição de aplicação financeira. Aba 43-E, fls. 8

5161. No dia 19 de junho de 2009, o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, acompanhado do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, mantiveram uma reunião nas instalações da UBS, tendo sido 

solicitada a realização de duas transferências, no valor global de 

€6.000.000,00, a partir de contas abertas em nome do primeiro arguido, 

para conta aberta em nome da entidade PINEHILL FINANCE LIMITED, 

detida formalmente pelo segundo arguido.

5162. Na sequência dessa mesma reunião, com data de 19 de 

junho de 2009, foi elaborado documento manuscrito, assinado pelo arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, em que é solicitada uma primeira 

transferência, no valor de €2.000.000,00, a partir da conta 0206-804280, 

aberta em seu nome, para a conta 0206-410777, aberta em nome da 

entidade PINEHILL FINANCE LIMITED. Aba 43-E, fls. 54
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5163. No dia 22 de junho de 2009, foi resgatada a aplicação 

financeira que tinha sido constituída a 5 de novembro de 2008, e creditado, 

na conta à ordem aberta em nome do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, o montante de €2.000.021,67, referente a €2.000.000,00, de 

capital e a €21,67 de juros. Aba 43-E, fls. 10

5164. Neste mesmo dia, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES fez transferir a quantia de €2.000.000,00, a partir da conta 

0206-804280, aberta em seu nome, para a conta 0206-410777, aberta, junto 

da UBS SA, em nome da entidade PINEHILL FINANCE LIMITED, detida 

formalmente pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, onde foi creditada 

nessa mesma data - Aba 43-E, fls. 10; Aba 43-E, fls. 53; Aba 43-E, fls. 55; 

Aba 57, fls. 35; Aba 57, fls. 38-39 .

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

14 .7 .2008
ES

E N T E R P R IS E S
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M O N K W A Y

A b a  121, fls. 37  
A b a  20 -F , fls. 44

2 4 .1 0 .2 0 0 8 M O N K W A Y € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  20 -F , fls. 137 
A b a  4 3 -E , fls. 8

2 2 .0 6 .2 0 0 9
JO A Q U IM
B A R R O C A

€ 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 P IN E H IL L
A b a  4 3 -E , fls. 53 
A b a  57 , fls. 38 -39

5165. O destino dado, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, à 

quantia de €2.000.000,00, creditada na conta 0206-410777, aberta em nome 

da entidade PINEHILL FINANCE LIMITED, será narrado mais adiante.
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2.8.2.S. TERCEIRO ALEGADO PAGAMENTO DE 

€5.000.000,00

5166. No dia 6 de maio de 2009, com origem na conta 103’099, 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

FINANCIAL GROUP SA, foi efetuada uma transferência, no montante de 

€5.550.000,00, a favor da conta 103’442, aberta junto do Banque Privée, 

em nome da entidade ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, 

onde foi creditado - Aba 122, fls. 13-15; Aba 122- A, fls. 48-49; Aba 122 -  

A, fls. 225:

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

6 -5 -2 0 0 9 E S F G € 5 .5 5 0 .0 0 0 ,0 0 E S I (B V I)
A b a  122, fls. 13-15 

A b a  1 2 2 - A ,  fls. 4 8 -4 9

5167. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, foi feita 

constar a referência transferência interna a favor de ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA. Aba 122, fls. 13-15

5168. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi feita constar a referência transferência 

interna por ordem de ESPIRITO SANTO FINANTIAL GROUP SA. - Aba 

122-A, fls. 48-49.

5169. Nesse mesmo dia 6 de maio de 2009, a referida quantia de 

€5.550.000,00, foi transferida a partir da conta número 103’442, aberta 

junto do Banque Privée, em nome da entidade ESI (BVI) SA, para a conta 

aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES SA, junto do Banque
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Privée, com o número 103’443, onde foi creditada - Aba 122- A, fls. 45-47; 

Aba 122-A, fls. 225; Aba 121, fls. 39 :

D A T A O M G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

6 .5 .2 0 0 9 E S I (B V I) € 5 .5 5 0 .0 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 4 5 -4 7  

A b a  121, fls. 39

5170. No dia 6 de maio de 2009, por instruções originadas no 

arguido RICARDO SALGADO, a conta bancária com o número 103’443, 

aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES SA, foi debitada da 

quantia de €5.000.000,00, acrescido da quantia de €40,00 a título de 

despesas bancárias, a favor da conta 206-344429, aberta em nome da 

MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, onde foi creditada no dia 

seguinte - Aba 121, fls. 40-42; Aba 20-E, fls. 15; Aba 20- E, fls. 74 .

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

6 - 5 -2 0 0 9
7 - 5 -2 0 0 9

ES
E N T E R P R IS E S

€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M A R K W E L L
A b a  121, fls. 4 0 -4 2  

A b a  2 0 -E , fls. 74

5171. A referida quantia de €5.000.000,00, foi creditada na conta 

número 0206-344429, aberta em nome da MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED, no dia 7 de maio de 2009.

5172. Apesar da conta aberta em nome da MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED ter sido encerrada em maio de 2008, como 

já referido, em finais do ano de 2008, foi aberta uma nova subconta, em 

euros, em nome desta mesma entidade, controlada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA, que foi encerrada a 11 de maio de 2009. Aba 20-E, fls. 16
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5173. Esta operação respeitava, alegadamente, ao terceiro 

pagamento decorrente do contrato de prestação de serviços celebrado em 

nome das entidades PINSONG INTERNATIONAL LIMITED e 

MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED.

5174. Ainda com data de 7 de maio de 2009, foi elaborado 

documento relativo a transferência da quantia de €5.000.000,00, a partir da 

conta aberta em nome da MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, 

para a conta aberta em nome da entidade MONKWAY FINANCE 

LIMITED, com o número 0206-253402, com a referência a que se tratavam 

de contas com o mesmo beneficiário final, no caso o arguido HELDER 

BATAGLIA. Aba 20-E, fls. 244

5175. A quantia de €5.000.000,00 foi assim debitada da conta 

aberta em nome da MARKWELL e creditada na conta aberta em nome da 

MONKWAY FINANCE LIMITED - Aba 20-E, fls. 15; Aba 20- E, fls. 75

76; Aba 20-E, fls. 244-246; Aba 20-F, fls. 31; Aba 20-F, fls. 181:

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

7 -5 -2 0 0 9 M A R K W E L L € 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M O N K W A Y
A b a  2 0 -E , fls. 7 5 -76  

A b a  20 -F , fls. 181

5176. No dia 11 de maio, a quantia de €5.000.000,00 foi 

transferida a partir da mencionada conta aberta em nome da MONKWAY 

FINANCE LIMITED, para a conta número 0206-430498, aberta, também 

junto da UBS, em nome da entidade MOMBAKA INVEST LTD., onde foi 

creditada, ficando a mesma com um saldo de €5.266.930,60 - Aba 20-F, fls. 

31; Aba 20-H, fls. 46.
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DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

11-5-2009 M O N K W A Y € 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M O M B A K A
A b a  20 -F , fls. 31 
A b a  2 0 -H , fls. 46

5177. A entidade MOMBAKA INVEST. LTD., foi constituída no 

dia 10 de dezembro de 2008, com sede nas Bahamas, e tem como 

beneficiário final o arguido HÉLDER BATAGLIA.

5178. Uma vez creditada na conta aberta em nome da 

MOMBAKA INVEST. LTD., a referida quantia, juntamente com o saldo 

ali existente, num total de €5.266.930,60, foi inicialmente utilizada para a 

realização de aplicações financeiras. Aba 20-H, fls. 46

5179. Entretanto, em maio de 2009, os arguidos HÉLDER 

BATAGLIA e CARLOS SANTOS SILVA acordaram na forma como 

deveria ser transferida a quantia de € 4.000.000,00 que, conforme indicação 

inicial do arguido RICARDO SALGADO, deveria ser feita chegar à esfera 

do arguido JOSÉ SOCRATES, através do referido CARLOS SANTOS 

SILVA.

5180. Mais uma vez o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

solicitou que o referido montante fosse repartido em duas operações e 

solicitou que as mesmas tivessem como destino uma conta do arguido 

JOAQUIM BARROCA, indicando, então, a conta n.° 0206-863286.

5181. Para realizar tais operações, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA começou por fazer elaborar dois documentos, que assinou, 

com data de 20 de maio de 2009, em Lisboa, dirigidos à UBS, à atenção de 

Michel Canais.
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5182. Num desses documentos, é solicitada a realização de uma 

transferência, no valor de €2.500.000,00, a partir da conta aberta em nome 

da MONKWAY, e tendo por destinatário “Joaquim Rodrigues”, com data- 

valor de 25 de maio de 2009. Aba 20-F, fls. 184

5183. No outro documento, é solicitada a realização de uma 

segunda transferência, no valor de €1.500.000,00, a partir da conta aberta 

em nome da MONKWAY, e tendo por destinatário “Joaquim Rodrigues”, 

com data-valor de 27 de maio de 2009. Aba 20-F, fls. 189

5184. Na sequência de tais solicitações, e de modo a dar-lhes 

cumprimento, no dia 22 de maio de 2009, foi feita uma desmobilização 

parcial da referida aplicação financeira, no valor de €4.005.145,95, que foi 

creditado na conta aberta em nome da MOMBAKA INVEST. LTD. - Aba 

20-H, fls. 46.

5185. No dia 25 de maio, a partir da eonta aberta em nome da 

MOMBAKA INVEST. LTD., foi realizada uma transferência, do montante 

de €4.000.000,00, a favor da conta aberta em nome da entidade 

MONKWAY FINANCE LIMITED, com o número 0206-253402, onde foi 

creditado ainda no dia 25 de maio de 2009 - Aba 20-H, fls. 46; Aba 20-H, 

fls. 193; Aba 20-F, fls. 32; Aba 20-F, fls. 182; Aba 20-F, fls. 185-187 :

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 5 -5 -2 0 0 9 M O M B A K A € 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M O N K W A Y
A b a  2 0 -H , fls. 46  

A b a  20 -F , fls. 185-187

5186. A quantia de €4.000.000,00, uma vez creditada na conta 

aberta em nome da entidade MONKWAY FINANCE LIMITED, foi
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utilizada para realizar as duas transferências que haviam sido solicitadas 

pelo arguido HÉLDER BATAGLIA, nos valores de €2.500.000,00 e de 

€1.500.000,00, para a esfera do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES. Aba 20 -  F, fls. 32

5187. Assim, no dia 25 de maio de 2009, a quantia de 

€2.500.000,00 foi transferida, a partir da conta aberta em nome da 

MONKWAY, para a conta 0206-863286, aberta, junto da UBS, em nome 

do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, onde foi creditada nesse 

mesmo dia - Aba 20-F, fls. 32; Aba 20-F, fls. I83-I87; Aba 43-F, fls. 25; 

Aba 43-F, fls. 73 .

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 7 -5 -2 0 0 9 M O N K W A Y € 2 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM

B A R R O C A
A b a  20 -F , fls . 183-187  

A b a  4 3 -F , fls. 73

5188. No dia 27 de maio de 2009, a partir da mencionada conta 

aberta em nome da MONKWAY FINANCE LIMITED, foi realizada a 

transferência da quantia de €1.500.000,00, para a conta 0206-863286, 

aberta, junto da UBS, em nome do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, onde foi creditada nesse mesmo dia - Aba 20 -  F, fls. 32; 

Aba 20- F, fls. 193; Aba 43- F, fls. 25; Aba 43- F, fls. 74 :

DATA ORIGEM VALOR DESTINO APENSO

2 7 -5 -2 0 0 9 M O N K W A Y € 1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

A b a  2 0 -F , fls. 193 
A b a  43 -F , fls. 74

5189. Assim, entre os dias 25 e 27 de maio de 2009, na 

decorrência destas transferências, na conta número 0206-863286, aberta,
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junto da UBS, em nome do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, 

foi creditada a quantia total de €4.000.000,00, onde permaneceu em conta 

corrente até ao dia 19 de junho de 2009 - Aba 43- F, fls. 25-26.

5190. Com efeito, em junho de 2009, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA solicitou ao JOAQUIM BARROCA a transferência dos 

fundos que este havia recebido, indicando para o recebimento dos fundos 

novamente a conta aberta em nome da PINEHILL.

5191. Na sequência dessa solicitação, conforme supra narrado, no 

dia 19 de junho de 2009, os arguidos JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES e CARLOS SANTOS SILVA deslocaram-se à Suíça, onde 

mantiveram reunião nas instalações da UBS, com a então gestora Deborah 

Fontannaz, no sentido de virem a ser efetuadas duas transferências, no 

valor global de €6.000.000,00, a partir de contas abertas em nome do 

primeiro arguido, para conta aberta em nome da entidade PINEHILL, 

detida formalmente pelo segundo arguido.

5192. Na sequência dessa mesma reunião, e como já narrado, no 

dia 22 de junho de 2009, foi realizada uma primeira transferência do valor 

de €2.000.000,00, a partir da conta 206-804280, aberta em nome do 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, para a conta 0206-410777, 

aberta em nome da entidade PINEHILL - Aba 43-E, fls. 10; Aba 43-E, fls. 

53; Aba 43-E, fls. 55; Aba 57, fls. 35; Aba 57, fls. 38-39.

5193. Ainda na sequência da referida reunião, e com data de 19 de 

junho de 2009, foi elaborado um outro documento manuscrito, assinado 

pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, em que era solicitada 

a transferência do valor de €4.000.000,00, a partir da conta 0206-863286,
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aberta em seu nome, para a conta 0206-410777, aberta em nome da 

entidade PINEHILL, com data-valor desse mesmo dia. Aba 43-L, fls. 79

5194. Assim, neste mesmo dia 19 de junho de 2009, a partir da 

conta 0206-863286, aberta, junto da UBS, em nome do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, foi realizada a transferência do referido valor 

de €4.000.000,00, para a conta 0206-410777, aberta em nome da entidade 

PINEHILL LINANCE LIMITED, onde foi creditado - Aba 43 -  L, fls. 26; 

Aba 43-F, fls. 78; Aba 43-F, fls. 80; Aba 57, fls. 11; Aba 57, fls. 37 .

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

19-6-2009
JO A Q U IM
B A R R O C A

€ 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 P IN E H IL L
A b a  4 3 -F , fls. 78 

A b a  57, fls. 37

5195. Conforme supra narrado, no dia 22 de junho de 2009, foi 

ainda creditada, na conta 0206-410777, aberta em nome da entidade 

PINEHILL FINANCE LIMITED, a quantia de €2.000.000,00, totalizando 

os €6.000.000,00, que os arguidos JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e 

CARLOS SANTOS SILVA, haviam combinado fazer circular entre contas 

abertas em nome do primeiro e com destino à conta aberta em nome da 

PINEHILL, detida formalmente em nome do segundo arguido - Aba 57, fls. 

11; Aba 57, fls. 39.

5196. Conforme acordado na já mencionada reunião mantida no 

dia 19 de junho de 2009, nas instalações da UBS, com os arguidos 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS SANTOS SILVA, este 

valor de €6.000.000,00 foi repartido, já na esfera formal deste último 

arguido, do seguinte modo:
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5197. No dia 22 de junho de 2009, segundo instruções do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a quantia de €5.000.000,00, foi transferida a 

partir da conta aberta em nome da entidade PINEHILL FINANCE 

LIMITED, para a conta 0206-413400, aberta, junto da UBS SA ZURIQUE, 

em nome da entidade BRICKHURST INTERNATIONAL LTD, 

controlada pelo referido arguido, onde foi creditada - Aba 57, fls. 11 Aba 

57, fls. 81-82; Aba 56, fls. 44.

5198. No dia 24 de junho de 2009, a quantia de €999.449,95 foi 

utilizada na realização de aplicações em produtos estruturados, a partir da 

conta aberta em nome da PINEHILL FINANCE LIMITED. Aba 57, fls. 11

5199. O destino dado, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, a estes montantes será narrado em capítulo próprio.

5200. Assim, no período compreendido entre junho de 2007 e 

junho de 2009, com origem em contas abertas em nome das entidades 

ZYRCAN HARTHAN CORPORATION, e ESPIRITO SANTO 

FINANCIAL GROUP, pertencentes ao GRUPO ESPIRITO SANTO, a 

coberto de uma operação designada, no seio do GES, como 

“PT+PINSONG”, foram realizados movimentos com destino a contas 

abertas em nome de entidades não residentes, controladas pelo arguido 

HÉLDER BATAGLIA, no montante global de €22.000.000,00.

5201. A partir deste montante de €22.000.000,00, entrado na 

esfera do arguido HÉLDER BATAGLIA, e com destino a contas abertas 

em nome de entidades formalmente controladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, foram feitas circular diversas quantias, num valor total

de €15.018.000,00.
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5202. Tais fundos visavam realizar pagamentos ao arguido JOSÉ 

SOCRATES PINTO DE SOUSA, pela intervenção na tomada de decisões 

políticas, favoráveis ao GES, relacionadas com a OPA da SONAE sobre a 

PORTUGAL TELECOM e com a estratégia do Grupo PORTUGAL 

TELECOM para o Brasil, tal como narrado no capítulo IV.

5203. Na circulação destes mesmos fundos, tiveram intervenção, 

no ano de 2007 e início do ano de 2008, os arguidos RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e 

CARLOS SANTOS SILVA, designadamente através da utilização de 

contas abertas em nome de entidades não residentes por si formalmente 

controladas, para circulação de tais fundos, tendo como último e real 

destinatário o arguido JOSÉ SOCRATES PINTO DE SOUSA.

5204. Na circulação destes mesmos fundos, a partir de meados de 

2008, tiveram intervenção, os arguidos RICARDO SALGADO, HÉLDER 

BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS SANTOS 

SILVA, designadamente através da utilização de contas abertas em nome 

de entidades não residentes por si formalmente controladas, ou em nome 

pessoal, para circulação de tais fundos, tendo como último e real 

destinatário o arguido JOSÉ SOCRATES PINTO DE SOUSA.

5205. No período compreendido entre junho e dezembro de 2007, 

com origem em contas abertas em nome da entidade ZYRCAN 

HARTHAN CORPORATION, pertencente ao Grupo ESPÍRITO SANTO, 

foram ainda feitas circular quantias destinadas aos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, à data administradores da PT, pela
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intervenção na tomada de decisões que favoreceram o GES, relacionadas 

com 0 Grupo PT, num valor total de pelo menos €13.167.907,00.

5206. Assim, no referido período temporal, a favor do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, para conta aberta junto do PICTET & CIE 

GENEVE, foram feitos circular fundos nos valores de €6.000.000,00 e de 

€467.907,00, acrescido de €8,00, a título de despesas bancárias.

5207. Finalmente, e ainda no ano de 2007, a favor do arguido 

ZEINAL BAVA, para conta aberta junto da UBS SINGAPURA, foram 

feitos circular fundos no valor de €6.700.000,00, acrescido do montante de 

€8,00, a título de despesas bancárias.

2.9. FUNDOS COM ORIGEM EM RICARDO SALGADO E 

NO GRUPO ESPIRITO SANTO -  DESENVOLVIMENTO DA 

OPERAÇÃO CEL_2010

5208. No período compreendido entre outubro de 2010 e 

novembro de 2012, com origem em contas abertas em nome de entidades 

pertencentes ao GRUPO ESPIRITO SANTO, a coberto de uma operação 

contabilisticamente designada por CEL_20I0 (ou BRIDGE 2010), foram 

feitas circular diversas quantias, num total de cerca de €55.000.000,00.

5209. Os fundos em causa saíram da esfera do GRUPO ESPÍRITO 

SANTO, através de movimentos a débito realizados a partir da conta 

103’443, aberta, em nome da entidade ES ENTERPRISES, junto do 

Banque Privée.
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5210. Para executar os movimentos relacionados com esta 

operação, conforme acima descrito, foi criada, no “Grand Livre”, da ES 

ENTERPRISES SA, a rubrica 21052.1155.22 -  CEL 2010- EUR -  

EURO”, conforme quadros que se seguem;

Joum*^‘ Numè*..  Date Date pjèce'
^ opératÍc«T valeu i Libellé Contrepartl"^ Débit Crédit r;^ Solde

1 0 5 2 .1 1 5 5 .2 2  - C E L _2010-E U R -E u ro
S old e au 01/01/2000 0 0 0

2 3381 29-10-2010 27-10-2010 431 TRF FRZ7RCAN 1015.2110.22 17.000.000,00 -17.000.000,00
2 3385 08-11-2010 08-11-2010 437 TRF TO PICTET & CtEVWC 95446- EUR 1.5 1015.2110.22 1.500.040.00 -15.499.960,00
2 3386 08-11-2010 08-11-2010 438 TRF TO GREBd EMERALD INVEST.- EUR 7.5 1015.2110.22 7.500.040.00 -7.999.920,00
2 3389 12-11-2010 12-11-2010 441 TRF TO PICTET & CIE-A/C 95446 EUR 2.0 1015.2110.22 2.000.040,00 -5.999.880.00
2 3390 17-11-2010 18-11-2010 443 TRF TO GREEN EMERALD INVEST-EUR 7.5 1015.2110.22 7.500.040.00 1.500.160,00
2 3480 20-12-2010 20-12-2010 535 TRF FRCEL 2010 1015.2110.22 9.000.000,00 -7.499.840.00
10 189 31-12-2010 31-12-2010 549 BALANCE CEL-2010 1064.1110.22* 7.499.840,00 0
10 190 31-01-2011 31-01-2011 38 TRF TO ROWNYAOVBISEAS-20.01Í011 1015.2120.22* 8.500.040.00 8.500.040.00

2 3775 18-07-2011 15-07-2011 297 TRFFRZYRCAN-NETPREMIUMONAN EQUITY 
OPTION

1015.2110.02 5.554.874,69 2.945.165,31

2 3776 28-07-2011 27-07-2011 298 TRF FR ZVRCAN-EQUrTY OPTION 1015.2110.22 4.628.7M ,00 -1.683.534,69
2 3777 29-07-2011 29-07-2011 299 TRF FR ZYRCAN-EQUITY OPTION 1015.2110.22 5.047.180,00 -6.730.714.69
2 3810 04-08-2011 03-08-2011 334 TRF FR ZYRCAN-EQUITY OPTION 1015.2110,22 5.383.080,00 -12.113.794.69
2 3813 11-08-2011 10-08-2011 337 TRF FR ZYRCAN-EQUITY OTPION 1015.2110,22 5.041.800,00 -17.155.594.69
2 3815 15-08-2011 12-08-2011 340 TRF FR ZYRCAN-EQUITY OPTION 1015.2110.22 5.575.428.57 -22.731.023.26
2 3819 19-08-2011 16-08-2011 344 TRF FR ZYRCAN-EQUITY OPTION 1015.2110.22 14.435,508.80 -37.166.532,06
10 200 30-09-2011 30-09-2011 390 TRF TO ZEINAL BAVA-SINGAPORE VAL.20.09.2011 1015.ai20.22* 10.000.040,00 -27.166.492,06
2 3908 12-10-2011 13-10-2011 403 TRF TO SIC PICTET & CIE - GENEVE- CHF 9 W 0 0 0 1015.2110.01 * 7.986.41^85 -19.180.072,21

2 3908 12-10-2011 13-10-2011 403 TRF TO SIC PICTET & CIE - GENEVE- CHF 9’880'000- 
VALUE 07.10.2011

1015.2110.01 * 7.997.409,75 -11.182.662,46

TRF TO SIC PICTET & CIE - GENEVE- CHF 9’880'000-
2 3908 12-1CE2011 13-15-2011 403 RETURN OF PMT-FUNDS NOT EXPECTED ON THIS 

ACCOUNT
1052.1155.22* 7.997.409,75 -19.180.072,21

10 201 31-10-2011 31-10-2011 438 TRF TO SAVOICES CORP. VAL.21.10.2011 1015.2120.22 * 4.000.040,00 -15.180.032,21
2 3993 10-01-2012 11-01-2012 6 TRF TO SIC PICTET & CIE- CHF 4'852*000 1015.2110.01 4.000.000,00 -11.180.032,21

2 4548 23-11-2012 23-11-2012 585 TRF TO PICTET AND CIE GENEVA - BENEF : CH11 
0875 512 2112 0010 0- EUR 2.0

1015.2110.22 2.000.040,00 -9.179.992,21

S old e au 31/12/2014 70.483.989.60 79.663.981,81 -9.179.992.21

.:J . 1 B c D E
7 Entrées 
9 15-Nov-IO 17.000,0
10 20-Dôc-IO 9.000,0
11 , 30-Dec-11

T f
1.000.0

27.000,0

15 July2011 5.555.60
16 28-Jul-ll 4 628.70
17 2WuM1 5.047.18
18 11-Aug-11 5.041,80
19 i 5-Au9 . l l 5.575,43
20 4-Aug-11 5 383.08
21 13-Aug-11 14.435,51

Total 2011 
^ jT o ta l  entrées

45 667,20

28 Sorties 
30 Bataglia (15.000.0)
31 Pictet (3 500.0)

_ ^ JC S  - Zena Bava (8 500,0)
34 sorties 2010 (27 000,0)
37  1-Sep-11 (10 000 .0)
38 Pictet Genève (8 000 .0)
39 CS2H 
a T  Sorties 2011

(4.000.0)
(22 .000 ,0)

43 'Í0 1 2
44 Pictet - gve (4 000.0)
45 Nov (2 000 ,0)
47
49 Total sorties 
52 Inet 1

(6 .000 ,0)

72.667,2

(55.000,0)
17.6672

b r id g e . d et^  «J mij
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5211. Todas as operações em causa, e que a seguir se irão narrar 

consubstanciam o pagamento de remunerações relacionadas com a tomada 

de decisões favoráveis ao GES, em negócios que envolveram a PT pelos 

então administradores desse grupo empresarial, os arguidos ZEINAL 

BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO e pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, 

à data Primeiro-Ministro.

5212. A quantia de cerca de €55.000.000,00 teve como seus 

destinatários:

5213. O arguido HÉLDER BATAGLIA a favor do qual, no 

decurso do ano de 2010, foram realizados dois movimentos no montante 

total de €15.000.000,00, acrescido, cada um deles, do valor de €40,00, a 

título de despesas bancárias, assumindo este arguido, em contrapartida, o 

encargo de fazer chegar € 8.000.000,00 à esfera do arguido JOSE 

SÓCRATES e de entregar € 2.750.000,00 ao arguido RICARDO 

SALGADO, ficando aquele primeiro arguido com a disponibilidade do 

restante, no montante de € 4.250.000,00, para pagamentos no seu interesse, 

designadamente para a esfera de Álvaro Sobrinho.

5214. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO, a favor do qual, no 

decurso dos anos de 2010 a 2012, foram realizados cinco movimentos no 

valor global de cerca de €17.500.000,00, com o encargo de fazer chegar € 

4.000.000,00 ao arguido RICARDO SALGADO.

5215. O arguido ZEINAL BAVA, a favor do qual, no decurso dos 

anos de 2010 e 2011, foram realizados dois movimentos no montante total 

de €18.500.000,00, acrescido, cada um deles, do valor de €40,00, a título de 

despesas bancárias.
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5216. O arguido RICARDO SALGADO, a favor do qual, no ano 

de 2011, foi realizado um movimento no valor de €4.000.000,00, acrescido 

do valor de €40,00, a título de despesas bancárias.

5217. Tal distribuição de fundos foi assim realizada conforme o 

seguinte esquema, cujas operações se passam a narrar de seguida:

ENINVEST

8M
GRUPO
LENA

CARLOS 
S. SILVA

JOSÉ
SÓCRATES

2.9.1. MOVIMENTOS REALIZADOS NO ANO DE 2010

5218. No ano de 2010, com origem na quantia de €55.000.000,00, 

saída da conta aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICE SA, foram feitas circular quantias, no valor total de 

€27.000.000,00, destinadas aos arguidos HENRIQUE GRANADEIRO, 

HÉLDER BATAGLIA e ZEINAL BAVA.

5219. Assim, no mês de novembro de 2010, a partir da conta 

103’443, aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES, à data já 

denominada ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, junto do
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Banque Privée, foram efetuadas duas transferências, para a esfera do 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO, num total de €3.500.000,00, 

conforme adiante se narrará.

5220. Tais movimentos consubstanciam o pagamento de 

remunerações relacionadas com a tomada de decisões favoráveis ao BES, 

em conformidade com a estratégia definida pelo arguido RICARDO 

SALGADO, em negócios que envolveram a PT, pelo então administrador 

da PT, 0 arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

5221. Neste mesmo mês de novembro de 2010, a partir da conta 

103’443, aberta em nome da entidade ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES SA, junto do Banque Privée, foram efetuadas outras duas 

transferências, desta feita no valor total de €15.000.000,00, para a esfera do 

arguido HELDER BATAGLIA, conforme adiante melhor se narrará.

5222. Como já narrado, o arguido RICARDO SALGADO 

solicitou ao arguido HELDER BATAGLIA que permitisse a utilização de 

contas abertas, em nome de entidades por si controladas, para receção de 

fundos com origem em contas detidas e controladas por entidades 

pertencentes ao GRUPO ESPÍRITO SANTO, e sua posterior circulação 

para contas que lhe seriam indicadas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

5223. Tais fundos visavam realizar pagamentos ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, pela sua intervenção na tomada de 

decisões políticas favoráveis ao GRUPO ESPIRITO SANTO, relacionadas 

com negócios da PT, designadamente com negócios no Brasil, conforme já 

atrás narrado no Capitulo IV.
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5224. O arguido HELDER BATAGLIA acedeu ao pedido que lhe 

foi dirigido pelo arguido RICARDO SALGADO, solicitando que por tal 

serviço lhe deveria ser paga uma compensação monetária.

5225. Simultaneamente o arguido RICARDO SALGADO 

solicitou então que uma parte da quantia que o arguido HELDER 

BATAGLIA viesse a receber, com origem nas sociedades do GES, lhe 

fosse também entregue para a sua esfera pessoal.

5226. Os arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER 

BATAGLIA chegaram assim ao entendimento de que este último arguido 

iria receber a quantia total de € 15.000.000,00, ficando com o encargo de 

fazer chegar o montante de € 2.750.000,00 à esfera de RICARDO 

SALGADO e de € 8.000.000,00 à esfera do arguido JOSÉ SÓCRATES, da 

forma que viesse a combinar com o CARLOS SANTOS SILVA, ficando o 

restante para o próprio HELDER BATAGLIA, por conta da colaboração 

até aí prestada.

5227. O arguido HÉLDER BATAGLIA decidiu que, para a 

referida circulação de fundos, no ano de 2010, seria utilizada a conta com o 

número 0206-344429, aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da 

entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD.

5228. A entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., foi 

constituída no dia 6 de agosto de 2010, com sede nas Ilhas Virgens 

Britânicas, tendo como beneficiário final o arguido HELDER BATAGLIA 

-Aba 20-P, fls. 41’288-41’297.
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5229. Para servir de justificativo às quantias que, no ano de 2010, 

seriam feitas circular, através de contas abertas em nome de entidades 

pertencentes ao GRUPO ESPÍRITO SANTO, para a conta aberta em nome 

da entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., para a conta 

aberta em nome da entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., 

foi elaborado um contrato de prestação de alegados serviços, em nome da 

entidade ES ENTERPRISES SA, representada por JEAN-LUC 

SCHNEIDER, e o arguido HÉLDER BATAGLIA.

5230. De acordo com tal pretenso contrato, considerando os vastos 

conhecimentos do arguido HÉLDER BATAGLIA em áreas de negócios 

relacionadas com o petróleo, minério e setor imobiliário, na República de 

Angola e na República do Congo, e a alegada intenção da entidade ES 

ENTERPRISES SA, em investir nessas mesmas áreas de negócio, esta 

aceitava remunerar os serviços do arguido para a implementação e 

desenvolvimento de investimentos a realizar nessas mesmas áreas de 

negócios.

5231. Em contrapartida dos alegados serviços, a ES 

ENTERPRISES SA comprometia-se a pagar, ao arguido HÉLDER 

BATAGLIA, uma remuneração, dividida em duas parcelas:

5232. Uma parcela de remuneração fixa, no valor de 

€7.500.000,00.

5233. Uma parcela de remuneração, a título de “fee” de sucesso, a 

ser fixada entre €2.500.00,00 e €10.000.000,00, sendo definida, por acordo 

entre as partes, no final do contrato em causa.
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5234. Como os arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER 

BATAGLIA pretendiam fazer crer numa prestação continuada de serviços 

por parte deste último, mas com o gerar da obrigação de pagamentos no 

ano de 2010, fizeram reportar o referido documento a uma data pretérita, 

com um prazo para a prestação dos pretensos serviços.

5235. Assim, os arguidos HÉLDER BATAGLIA e RICARDO 

SALGADO fizeram apor no documento produzido a data de 31 de outubro 

de 2005 e fizeram constar um período de vigência de cinco anos, findo o 

qual a ES ENTERPRISES SA teria de proceder ao pagamento das verbas 

em causa, ao arguido HELDER BATAGLIA, num prazo de 30 dias. 

fls.22538 e 22539 dos Autos Principais

5236. De forma a fazer coincidir com o montante total de € 

15.000.000,00 que acordaram que fosse pago, os arguidos HÉLDER 

BATAGLIA e RICARDO SALGADO acordaram que a parcela variável, a 

pagar a título de “fee” de sucesso, seria também ela fixada no valor de 

€7.500.000,00, somando a igual montante de remuneração fixa.

5237. A coberto deste alegado contrato de prestação de serviços, 

no ano de 2010, a partir de conta aberta em nome da entidade 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, conforme acima 

referido, foram efetuados movimentos no valor de €15.000.000,00, a favor 

da conta número 0206-344429, aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em 

nome da entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., detida e 

controlada pelo arguido HÉLDER BATAGLIA.

5238. Conforme combinado com o arguido RICARDO 

SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA, com base na referida
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quantia de €15.000.000,00, viria a fazer circular o montante de 

€8.000.000,00 para contas que lhe foram indicadas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, montante este que se destinava a servir de pagamento ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

5239. Para justificar a saída da quantia de €8.000.000,00, da esfera 

do arguido HELDER BATAGLIA, entre este arguido e os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, foi combinado 

proceder, antes de mais, à elaboração de um alegado contrato promessa de 

compra e venda de um terreno denominado de KANHANGULO, sito em 

Angola, conforme melhor se narrará no capítulo IX.

5240. Este mesmo contrato foi celebrado em nome das sociedades 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, pertencente ao GRUPO 

LENA, na qualidade de promitente vendedora, representada pelo arguido 

JOAQUIM BARROCA, e ENINVEST INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA, controlada pelo arguido HÉLDER BATAGLIA, na 

qualidade de promitente compradora, nele sendo aposta a data de dezembro 

de 2010.

5241. Neste mesmo contrato promessa, previa-se que a sociedade 

ENINVEST INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, pagasse, à 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, uma primeira 

quantia, no valor de €8.000.000,00, a título de sinal, e princípio de 

pagamento.

5242. Este mesmo valor de €8.000.000,00, em dezembro de 2010, 

foi transferido para a conta número 0393.132702.930, aberta, junto da 

CGD, em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÁO
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SGPS SA, alegadamente a título de pagamento do mencionado sinal, onde 

foi creditado no dia 29 de dezembro de 2010 - Aba 28-J, fls. 25; Aba 28-J, 

fls. 51.

5243. O mencionado contrato promessa de compra e venda viria a 

ser rescindido, por incumprimento da ENINVEST INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA, com consequente perda da quantia de €8.000.000,00, 

entregue alegadamente a título de sinal e princípio de pagamento.

5244. Uma vez transferido o referido montante de €8.000.000,00, 

para a esfera do GRUPO LENA, o mesmo foi feito circular para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, e utilizado a favor e no interesse deste 

arguido e do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, conforme se 

narrará no Capítulo IX.

_ '
5245. Tais fundos visavam realizar pagamentos ao arguido JOSE

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, pela sua intervenção na tomada de 

decisões favoráveis ao GRUPO ESPÍRITO SANTO relacionadas com 

investimentos da PT.

5246. Na circulação destes mesmos fundos, tiveram intervenção, 

no ano de 2010, os arguidos RICARDO SALGADO, HÉLDER 

BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, tendo
f  r

OS mesmos como último e real destinatário o arguido JOSE SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA.

5247. A partir do recebimento da referida quantia de 

€15.000.000,00, creditada na conta aberta em nome da entidade GREEN 

EMERALD INVESTMENTS LTD., o arguido HÉLDER BATAGLIA
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respeitou também o compromisso que havia assumido com o arguido 

RICARDO SALGADO, no sentido de lhe fazer chegar, em sede pessoal, o 

montante de € 2.750.000,00.

5248. Ainda no ano de 2010, e mais concretamente no mês de 

dezembro, a partir da conta 103’443, aberta em nome da entidade 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICE SA, junto do Banque Privée, 

foi efetuada uma transferência, para a esfera do arguido ZEINAL BAVA, 

no valor de €8.500.000,00, conforme adiante melhor se narrará.

5249. Tal movimento consubstancia o pagamento de remuneração 

relacionada com a tomada de decisões favoráveis ao GES, em negócios que 

envolveram a PT, pelo então administrador da PT, o arguido ZEINAL 

BAVA.

2.9.2. MOVIMENTOS REALIZADOS NOS ANOS DE 2011 e

2012

5250. Nos anos de 2011 e 2012, com origem na quantia de 

€55.000.000,00, saída da conta aberta em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICE SA, foram ainda feitas circular outras 

quantias, no valor total de €28.000.000,00, destinadas aos arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO, ZEINAL BAVA e RICARDO SALGADO.

5251. Assim, nos anos de 2011 e 2012, com destino ao arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, foram ainda feitas circular quantias, no valor 

de €14.000.000,00.
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5252. Com destino ao arguido ZEINAL BAVA, no ano de 2011, 

foram feitas circular quantias no valor de €10.000.000,00.

5253. Com destino ao arguido RICARDO SALGADO, foram 

feitas circular quantias no valor de €4.000.000,00.

2.9.3. MOVIMENTOS INICIADOS NO ANO DE 2010 COM 

DESTINO AOS ARGUIDOS HENRIQUE GRANADEIRO, HÉLDER 

BATAGLIA E ZEINAL BAVA

5254. Como supra referido, no decurso do ano de 2010, a partir da 

conta número 103’443, aberta em nome da entidade ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foram realizadas diversas transferências 

a favor de contas abertas em nome de entidades controladas pelos arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO, no valor de €3.500.000,00, HÉLDER 

BATAGLIA, no valor de €15.000.000,00, e ZEINAL BAVA, no valor de 

€8.500.000,00, num total de €27.000.000,00, conforme esquema que se 

segue:
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5255. Para permitir que a partir da conta número 103’443, aberta 

em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, fossem 

realizados os movimentos a débito, que a seguir se narrarão, a mesma foi 

creditada através de transferências realizadas a partir da conta 103’442, 

aberta, também junto do BANQUE PRIVÉE ESPIRITO SANTO, em nome 

da entidade ESPÍRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA.

5256. A conta 103’442 aberta em nome da entidade ESI (BVI) 

SA, por sua vez, foi utilizada para receber verbas com origem nas entidades 

ZYRCAN HARTMAN CORPORATION e ESPIRITO SANTO 

FINANCIAL GROUP SA e proceder à sua circulação para a conta aberta 

em nome da entidade ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA.

5257. Assim, no dia 29 de outubro de 2010, com origem em conta 

aberta em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN CORPORATION, e 

com destino a eonta aberta em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, cujo número não foi possível apurar, foi 

realizada uma transferência no valor de €17.000.000,00.

5258. Nesse mesmo dia, a partir de conta aberta em nome da 

entidade ESI (BVI) SA, cujo número se desconhece, foi realizada uma 

nova transferência, também no valor de €17.000.000,00, a favor da conta 

número 103’442, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da 

entidade ESI (BVI) SA - Aba 122-A, fls. 50-51.

5259. Nos documentos referentes ao crédito desta quantia na conta 

número 103’442, aberta em nome da entidade ESI (BVI) SA, consta a
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menção por ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, 

pelo que a mesma terá tido origem em outra conta aberta em nome desta 

entidade.

5260. Ainda no dia 29 de outubro de 2010, a referida quantia de 

€17.000.000,00, foi transferida a partir da conta 103’442, aberta em nome 

da entidade ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, para a 

conta aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES SA, junto do 

BANQUE PRIVÉE, com o número 103’443, onde foi creditada nesse 

mesmo dia - Aba 122 A, fls. 52-55; Aba 121, fls. 66-67:

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

2 9 -1 0 -2 0 1 0 E S I (B V I) € 1 7 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 52-55  

A b a  121, fls. 66 -67

5261. Nos documentos referentes ao débito desta quantia foi feita 

constar a referência a favor de E.S. ENTERPRISES -  ZYRCAN, o que 

demonstra a relação deste movimento, com os antecedentes, com origem 

em conta aberta em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN 

CORPORATION - Aba 122 A, fls. 52-55.

5262. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da entidade ES 

ENTERPRISES SA, foi feita constar a referência por ordem de ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA -  ZYRCAN, o que demonstra a relação 

deste movimento, com os antecedentes, com origem em conta aberta em 

nome da entidade ZYRCAN HARTHAN CORPORATION - Aba 121, fls. 

66-67.
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2.9.3.I. MOVIMENTOS A FAVOR DO ARGUIDO 

HENRIQUE GRANADEIRO

5263. A quantia de €17.000.000,00, uma vez creditada na conta 

número 103’443, aberta em nome da ES ENTERPRISES SA, foi utilizada, 

designadamente, para proceder a transferências a favor do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, no valor global de €3.500.000,00, conforme 

esquema que se segue:

ENTERPRISES
1.500.000€

GRANAL LTD INC08-11-2010

2.000.000C

B PE S(122A B a 121_1) 12-11-2010 BPC (122A B a 1 2 6 -V J )

5264. Na verdade, a favor do arguido HENRIQUE

GRANADEIRO, com origem nos referidos fundos e a partir da conta 

número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES SA, nos dias 8,e 12 de novembro de 2010, foram realizadas 

duas transferências, num total de €3.500.000,00.

5265. No dia 8 de novembro, foi realizada uma primeira

transferência, no valor de €1.500.000,00, acrescido do montante de €40,00, 

a título de despesas bancárias, a favor da conta com o número 95446, 

aberta junto do Banco PICTET, em nome da entidade GRANAL LTD. 

INC., controlada pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO, onde foi 

creditada nesse mesmo dia - Aba 121, fls. 71-73; Aba 126-V, fls. 65’099.

5266. No dia 12 de novembro, foi realizada uma segunda

transferência, no valor de €2.000.000,00, acrescido do montante de €40,00,
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a título de despesas bancárias, a favor da conta com o número 95446, 

aberta junto do Banco PICTET, em nome da entidade GRANAL LTD. 

INC., controlada pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO - Aba 121, fls. 

74-76; Aba 126-V, fls. 65’099.

5267. Assim, entre os dias 8 e 12 de novembro de 2010, na conta 

número 95446, aberta, junto do Banco PICTET, em nome da entidade 

GRANAL LTD. INC., deu entrada a quantia de €3.500.000,00, que foi 

utilizada no interesse deste mesmo arguido. Aba 126-V, fls. 65’099

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

2 9 -1 0 -2 0 1 0 E S I (B V I) € 1 7 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 52-55  

A b a  121, fls. 6 6 -6 7

8 -1 1 -2 0 1 0 E N T E P tP R IS E S € 1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0
G R A N A L

L T D .

A b a  121, fls. 71-73  
A b a  126-V , fls. 

6 5 ’099

12-11 -2010 E N T E R P R IS E S € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
G R A N A L

L T D .

A b a  121, fls. 74 -76  
A b a  126-V , fls. 

6 5 ’099

5268. As operações em causa consubstanciam o pagamento de 

remunerações relacionadas com a tomada de decisões favoráveis ao GES, 

em negócios que envolveram a PT, pelo então administrador da PT, o 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

2.9.3.2. MOVIMENTOS FINANCEIROS A FAVOR DO 

ARGUIDO HÉLDER BATAGLIA

5269. A referida quantia de €17.000.000,00, uma vez creditada na 

conta número 103’443, aberta em nome da ES ENTERPRISES SA, foi 

ainda utilizada para, nos dias 8 e 18 de novembro de 2010, proceder a
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outras duas transferências, num total de €15.000.000,00, desta feita a favor 

de conta aberta em nome da entidade GREEN EMERALD 

INVESTMENTS LTD., controlada pelo arguido HÉLDER BATAGLIA, 

conforme esquema que se segue:

ENTERPRISES
7.500.000€

GREEN EMERALD08-11-2010 '■ 

7.500.000€

BPE S(122A B a 1 2 1 J ) 18-11-2010 ^ C S (122A B a20-P _1)

5270. Em nome da entidade GREEN EMERALD 

INVESTMENTS LTD., em setembro de 2010, foi aberta, junto do 

CRÉDIT SUISSE, a conta com o número 1613824, tendo por beneficiário 

o arguido HÉLDER BATAGLIA - Aba 20-P, fls. 4U296-41 ’297.

5271. Assim, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO, em execução do acordado com HÉLDER BATAGLIA, foi 

realizada uma primeira transferência, a partir da conta número 103’443, 

aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, no 

dia 8 de novembro, no valor de €7.500.000,00, acrescido do montante de 

€40,00, a título de despesas bancárias, a favor da conta com o número 

1613824, aberta junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da entidade GREEN 

EMERALD INVESTMENTS LTD., controlada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA - Aba 121, fls. 68-70; Aba 20-P, fls. 4U486.

5272. No mesmo âmbito, a partir daquela mesma conta bancária, 

no dia 18 de novembro, foi realizada uma segunda transferência, no valor 

de €7.500.000,00, acrescido do montante de €40,00, a título de despesas 

bancárias, a favor da conta com o número 1613824, aberta junto do
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CRÉDIT SUISSE, em nome da entidade GREEN EMERALD 

INVESTMENTS LTD, controlada pelo arguido HÉLDER BATAGLIA. 

Aba 121, fls. 77-79; Aba 20-P, fls. 41’486.

5273. Assim, entre os dias 8 e 18 de novembro de 2010, na conta 

com o número 1613824, aberta junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da 

entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., controlada pelo 

arguido HÉLDER BATAGLIA, deu entrada a quantia de €15.000.000,00. 

(Aba 20-P, fls. 4U486)

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O A P E N S O

2 9 -1 0 -2 0 1 0 E S I (B V I) € 1 7 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 52 -55  

A b a  121, fls. 6 6 -6 7

8 -1 1 -2 0 1 0
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

G R E E N
E M E R A L D

A b a  121, fls. 6 8 -7 0  
A b a  20 -P , fls. 4 1 ’486

18-11 -2010
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

G R E E N
E M E R A L D

A b a  121, fls. 7 7 -79  
A b a  20 -P , f l s . 4 1 ’4 8 6

5274. Esta mesma quantia de €15.000.000,00 foi transferida para a 

esfera do arguido HÉLDER BATAGLIA, alegadamente a título de 

pagamentos realizados no âmbito do pretenso contrato que havia sido 

produzido em nome deste mesmo arguido e da entidade ES 

ENTERPRISES SA, com data de 31 de outubro de 2005.

5275. No entanto e uma vez creditada, na referida conta bancária, 

esta mesma quantia foi utilizada no interesse do próprio arguido HELDER 

BATAGLIA, que respeitou apenas o compromisso assumido com o 

arguido RICARDO SALGADO de lhe fazer chegar o montante de € 

2.750.000,00 e de acordar com CARLOS SANTOS SILVA a forma de

- a  ,
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fazer chegar ao arguido JOSÉ SÓCRATES a quantia de € 8.000.000,00, 

para o que desenvolveu as operações que se passam a narrar.

2.9.4. MOVIMENTOS FINANCEIROS EFETUADOS PARA 

A ESFERA DO ARGUIDO RICARDO SALGADO A PARTIR DA 

CONTA ABERTA EM NOME DA GREEN EMERALD

5276. Como referido, no dia 8 de novembro de 2010, na conta 

com o número 1613824, aberta junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da 

entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., foi creditada a 

quantia de €7.500.000,00 - Aba 20-P, fls. 4U486.

5277. Logo que recebida a referida quantia, conforme já havia 

combinado com o arguido RICARDO SALGADO, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA tratou de realizar a favor do mesmo uma primeira 

transferência, no montante de € 1.500.000,00, para a conta aberta em nome 

da entidade SAVOICES, tal como aquele primeiro arguido lhe havia 

indicado.

5278. Assim, HÉLDER BATAGLIA elaborou e assinou um 

documento, com data aposta de 8 de novembro de 2010, no qual se solicita 

que, a partir da conta bancária aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em nome 

da entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., seja efetuada 

uma transferência, no valor de €1.500.000,00, a favor da conta com o 

número 0251-1736333, aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da 

entidade SAVOICES CORP. - Aba 20 -  P, fls. 41 ’363.
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5279. A entidade SAVOICES CORP., constituída no dia 18 de 

novembro de 2009, com sede no Panamá, tem como beneficiário final o 

arguido RICARDO SALGADO - Aba 131-B, fls. 67’037-68’048.

5280. Em dezembro de 2009, em nome da entidade SAVOICES 

CORP., o arguido RICARDO SALGADO fez abrir, junto do CRÉDIT 

SUISSE, a conta com o número 0251-1736333, que tem como 

beneficiários finais e pessoas com poderes de movimentação o próprio 

arguido RICARDO SALGADO e a sua mulher Maria João Leal Calçada 

Bastos Salgado - Aba 131-B, fls. 67’001-67’004.

5281. No dia 9 de novembro de 2011, em conformidade com o 

documento acima referido, feito chegar pelo arguido EÉLDER 

BATAGLIA ao seu gestor de conta, foi realizada uma transferência, a 

partir da conta bancária aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da 

entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., no montante de 

€1.500.000,00, a favor da conta com o número 0251-1736333, aberta, junto 

do CRÉDIT SUISSE, em nome da entidade SAVOICES CORP. - Aba 20- 

P, fls. 4U486; Aba 131-B, fls. 67’121; Aba 131-B, fls. 67’176-67’177.

5282. Em continuação do acordado entre os arguidos, no dia 18 

de novembro de 2010, o arguido RICARDO SALGADO fez transferir para 

a conta com o número 1613824, aberta junto do CRÉDIT SUISSE, em 

nome da entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., nova 

quantia de €7.500.000,00. Aba 20-P, fls. 4U486

5283. Da mesma forma que anteriormente, também o arguido 

HELDER BATAGLIA, uma vez recebida esta nova quantia, fez transferir, 

no dia 19 de novembro de 2010, a partir da mesma conta bancária em nome
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da GREEN EMERALD, uma segunda quantia, no montante de € 

1.250.000,00, a favor da conta com o número 0251-1736333, aberta, junto 

do CRÉDIT SUISSE, em nome da entidade SAVOICES CORP., onde foi 

creditado nesse mesmo dia - Aba 20-P, fls. 4U486 ; Aba 131-B, fls. 

67’121; Aba 131-B, fls. 67’178-67’179.

5284. Assim, nos dias 9 e 19 de novembro de 2010, com origem 

nos fundos creditados na conta aberta em nome da entidade GREEN 

EMERALD, a partir de movimentos realizados a partir de conta aberta em 

nome da entidade ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, 

foram realizados movimentos a favor da conta aberta em nome da entidade 

SAVOICES CORP., detida e controlada pelo arguido RICARDO 

SALGADO, no valor global de €2.750.000,00.

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O A P E N SO

8 -1 1 -2 0 1 0
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

G R E E N
E M E R A L D

A b a  121, fls. 68 -70  
A b a  20 -P , f l s .4 1 ’486

9 -1 1 -2 0 1 0
G R E E N

E M E R A L D
€ 1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0 S A V O IC E S

A b a  20 -P , f l s . 4 1 ’486  
A b a  131-B , fls .
6 7 ’ 1 7 6 -6 7 ’ 177

1 8 -11 -2010
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

G R E E N
E M E R A L D

A b a  121, fls. 77 -79  
A b a  20 -P , f l s . 4 1 ’4 86

19-11 -2010
G R E E N

E M E R A L D
€ 1 .2 5 0 .0 0 0 ,0 0 S A V O IC E S

A b a  20 -P , f l s .4 1 ’486  
A b a  131-B , fls.
6 7 ’ 1 7 8 -6 7 ’ 179

5285. As quantias em causa, no valor global de €2.750.000,00 

foram aplicadas em títulos, tendo permanecido na esfera do arguido 

RICARDO SALGADO, que delas se apropriou. Aba 131-B, fls. 67’121
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2.9.5. MOVIMENTOS FINANCEIROS EFETUADOS PARA 

A ESFERA DE ÁLVARO SOBRINHO A PARTIR DA CONTA 

ABERTA EM NOME DA GREEN EMERALD

5286. Após o recebimento da quantia de €15.000.000,00, na conta 

com o número 1613824, aberta junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da 

entidade GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD., o arguido HÉLDER 

BATAGLIA veio ainda a determinar, entre o final do ano de 2010 e o 

princípio do ano de 2011, novo movimento a débito.

5287. Assim, no dia 3 de janeiro de 2011, mas eom data-valor de 

31 de dezembro de 2010, a partir da conta com o número 1613824, aberta 

junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da entidade GREEN EMERALD 

INVESTMENTS LTD., o arguido HÉLDER BATAGLIA fez efetuar uma 

transferência, no valor de €4.000.000,00, a favor da conta 1183486-72, 

aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da entidade GRUNBERG 

INVESTMENTS LIMITED - Aba 20-P, fls. 4L377; Aba 20-P, fls. 4U490; 

Aba 20-P, fls. 4U948 -  41 ’949 :

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O A P E N SO

18-11 -2010
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

G R E E N
E M E R A L D

A b a  121, fls. 7 7 -79  
A b a  20 -P , f l s . 4 1 ’4 8 6

3 1 -1 2 -2 0 1 0
G R E E N

E M E R A L D
€ 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 G R U N B E R G

A b a  2 0 -P , f l s . 4 1 ’9 48 - 
4 U 9 4 9

5288. A entidade GRUNBERG INVESTMENTS LIMITED tem
r

como beneficiário Álvaro Sobrinho.
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5289. O arguido HELDER BATAGLIA e o referido Álvaro 

Sobrinho eram, nesta data, entre 2010 e 2011, ambos administradores e 

acionistas do BESA (BES Angola), existindo negócios entre os dois.

5290. Entre esses negócios, com data de 29 de dezembro de 2010, 

havia sido celebrado contrato promessa de compra e venda de ações da 

ESCOM BV, entre a sociedade ESPIRITO SANTO RESOURCES e o 

arguido HELDER BATAGLIA, na qualidade de promitentes vendedores, e 

a entidade NEWBROOK INTERNATIONAL INC., representada por 

Álvaro Sobrinho -  apenso DG folhas 164 e seguintes.

2.10. TRANSFERÊNCIA PARA O GRUPO LENA 

ACORDADA COM O ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

5291. Após o recebimento da mencionada quantia de 

€15.000.000,00, creditada na conta com o número 1613824, aberta junto do 

CRÉDIT SUISSE, em nome da entidade GREEN EMERALD 

INVESTMENTS LTD., o arguido HÉLDER BATAGLIA procurou o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no sentido de montarem uma 

operação que permitisse fazer chegar o montante de € 8.000.000,00 à esfera
r

do mesmo, sabendo que seria destinada a disponibilizar ao arguido JOSE 

SÓCRATES, em cumprimento do acordado com o arguido RICARDO 

SALGADO.

5292. Nessa ocasião, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, tal 

como havia combinado com o arguido JOSE SÓCRATES, não pretendia o 

recebimento de novas quantias em contas no exterior, uma vez que iriam 

iniciar o repatriamento dos ílindos anteriormente acumulados na Suíça.
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5293. O arguido CARLOS SANTOS SILVA resolveu então 

recorrer, de novo, ao arguido JOAQUIM BARROCA, a quem propôs que 

fosse montado um negócio de forma a justificar o recebimento pelo Grupo 

LENA da quantia de € 8.000.000,00, que seria paga a partir de uma conta 

da esfera do arguido HELDER BATAGLIA, tratando depois de arranjarem 

formas de utilizar tal dinheiro para realizar pagamentos para sociedades do 

CARLOS SANTOS SILVA.

5294. Tal operação foi apresentada pelo arguido CARLOS
r

SANTOS SILVA como inserida no acordo relativo ao arguido JOSE 

SÓCRATES, a quem se destinariam a final os fundos, razão pela qual, o 

arguido JOAQUIM BARROCA, uma vez que precisava de intervenções do 

mesmo arguido JOSE SÓCRATES, enquanto Primeiro Ministro, em favor, 

designadamente dos negócios em curso na Venezuela, e atento que a 

operação não iria gerar encargos financeiros para o Grupo LENA, aceitou 

colaborar na montagem do referido negócio.

5295. A montagem de tal pretenso negócio foi então proposta ao 

arguido HÉLDER BATAGLIA, que a aceitou, suscitando a possibilidade 

de o mesmo pretenso negócio se reportar a Angola, país onde teria maior 

facilidade em fazer movimentar o referido montante de € 8.000.000,00, 

dada a sua ligação à administração do BESA.

5296. A conceção do referido pretenso negócio veio assim, a ser 

combinada entre os arguidos HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA, que se vieram a encontrar em Angola 

para o efeito.
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5297. Assim, veio a ser acordado entre os arguidos que, para 

justificar a saída da quantia de €8.000.000,00 da esfera do arguido 

HÉLDER BATAGLIA para o GRUPO LENA, seria elaborado um alegado 

contrato promessa de compra e venda de um terreno denominado de 

KANHANGULO, sito em Angola, que era pretensa de uma sociedade do 

Grupo LENA, a ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, conforme 

melhor se narrará em capítulo próprio.

5298. Esse pretenso contrato foi celebrado, com data de dezembro 

de 2010, em nome das sociedades ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA, pertencente ao GRUPO LENA, na qualidade de 

promitente vendedora, representada pelo arguido JAOQUIM BARROCA, e 

ENINVEST INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, controlada pelo 

arguido ECELDER BATAGLIA, na qualidade de promitente compradora.

5299. Neste mesmo contrato promessa, previa-se que a sociedade 

ENINVEST INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, pagasse, à 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, uma primeira 

quantia, no valor de €8.000.000,00, a título de sinal, e princípio de 

pagamento.

5300. Este mesmo valor de €8.000.000,00, debitado do montante 

de €193,00, a título de despesas bancárias, na sequência de ordem de 

transferência em nome da entidade ENINVEST INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA, foi creditado na conta número 0393.132702.930, 

aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO SGPS SA, no dia 29 de dezembro de 2010, alegadamente
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a título de pagamento do mencionado sinal - Aba 28-J, fls. 25; Aba 28-J, 

fls. 51.

5301. O mencionado contrato promessa de compra e venda veio a 

ser rescindido, por incumprimento da ENINVEST INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA, com consequente perda da quantia de €8.000.000,00 

entregue, alegadamente, a título de sinal e princípio de pagamento.

5302. Uma vez transferido o referido montante de €8.000.000,00 

para a esfera do GRUPO LENA, o mesmo foi feito circular para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e utilizado a favor e no interesse deste 

arguido e do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, conforme se 

narrará no Capítulo IX.

5303. Tais fundos visavam realizar pagamentos ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, pela intervenção na tomada de decisões 

relacionadas com investimentos da PT no Brasil, que favoreceram o GES.

2.11. MOVIMENTO A FAVOR DO ARGUIDO ZEINAL 

BAVA

5304. Como supra referido, no decurso do ano de 2010, a partir da 

conta número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foram realizadas diversas transferências 

a favor de contas abertas em nome de entidades controladas pelos arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO, HÉLDER BATAGLIA, e ZEINAL BAVA, 

este no valor de €8.500.000,00, conforme esquema que se segue:
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5305. Para permitir a realização de tais movimentos, a conta 

número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES SA, foi creditada com montantes equivalentes com origem em 

contas abertas em nome da ESI (BVI) SA, para as quais foram realizadas 

transferências com origem nas entidades ZYRCAN HARTMAN 

CORPORATION e ESPIRITO SANTO FINANCIAL GROUP SA, todas 

elas pertencentes ao GES.

5306. Assim, no dia 20 de dezembro de 2010, a partir de conta 

aberta em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN CORPORATION, foi 

realizada transferência no valor de €9.000.000,00, a favor de conta aberta 

em nome da entidade ESI (BVI) SA, cujo número não foi possível apurar.

5307. Nesse mesmo dia, a partir da conta aberta em nome da ESI 

(BVI) SA, cujo número se desconhece, foi realizada uma nova 

transferência, do mesmo valor de €9.000.000,00, a favor da conta número 

103’442, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, igualmente em nome da 

entidade ESI (BVI) SA. - Aba 122-A, fls. 61-62; Aba 122-A, fls. 252.

5308. Nos documentos referentes ao crédito desta quantia na conta 

número 103’442, aberta em nome da entidade ESI (BVI) SA, consta a 

menção por ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA,
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pelo que a mesma terá tido origem em outra conta aberta em nome desta 

entidade.

5309. Ainda no dia 20 de dezembro de 2010, a referida quantia de 

€9.000.000,00, foi transferida a partir da conta 103’442, aberta em nome da 

entidade ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, para a conta 

aberta em nome da entidade ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES SA, junto do Banque Privée, com o número 103’443, onde foi 

creditada nesse mesmo dia - Aba 122 A, fls. 63-65; Aba 122-A, fls. 252; 

Aba 121, fls. 82-83 :

D A T A O R IG E M V A L O R DESTEVO A P E N SO

2 0 -1 2 -2 0 1 0 E S I (B V I) € 9 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 63 -65  

A b a  121, fls. 82-83

5310. Nos documentos referentes ao débito desta quantia foi feita

constar a referência a favor de E.S. ENTERPRISES -  ZYRCAN, o que 

demonstra a relação deste movimento, com os antecedentes, com origem 

em conta aberta em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN

CORPORATION. Aba 122 A, fls. 63-65

5311. No documento referente ao crédito desta quantia na conta

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi feita constar a referência por ordem 

de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA -  ZYRCAN, o que 

demonstra a relação deste movimento, com os antecedentes, com origem 

em conta aberta em nome da entidade ZYRCAN HARTHAN

CORPORATION. Aba 121, fls. 82-83
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5312. Esta quantia, uma vez creditada na conta número 103’443, 

aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, foi 

utilizada, por instruções do arguido RICARDO SALGADO, para proceder 

a uma transferência, a favor do arguido ZEINAL BAVA, no valor de 

€8.500.000,00.

5313. Assim, no dia 21 de dezembro de 2010, na conta 103’443, 

aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, foi 

efetuado um lançamento referente a débito da quantia de €8.500.000,00, 

acrescida de €40,00 a título de despesas bancárias, a favor de “M. ZENA 

BAVA”, para a conta com o IBAN CH670020620635031460B, aberta 

junto da UBS AG Zurique. Aba 121, fls. 94-96

5314. No dia 29 de dezembro de 2010, na conta aberta em nome 

da entidade ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, junto do 

Banque Privée, foi efetuado um lançamento referente a crédito da quantia 

de €8.499.975,00, com referência a retomo do pagamento realizado no dia 

21 de dezembro de 2010, no valor de €8.500.000,00, por detalhes 

insuficientes. Aba 121, fls. 97-98

5315. Junta aos documentos de suporte referentes a esta operação 

existe mensagem bancária, com data de 29 de dezembro de 2010, enviada 

em nome do ING BELGIUM NV/SA, e dirigida ao Banque Privée, da qual 

resulta que a mesma operação não foi realizada por detalhes insuficientes, 

relativos ao seu beneficiário. Aba 121, FLS. 99

5316. Com data de 29 de dezembro de 2010, Patrick Gendre 

enviou um mail a Jean-Luc Schneider a informar do retomo dos fimdos e 

no qual pergunta se é para creditar a quantia em causa na conta 103’443,
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aberta, em nome da entidade ENTERPRISES SA, junto do Banque Privée. 

Aba 121, fls. 100-101

5317. Após retomo desta quantia, no dia 19 de janeiro de 2011, a 

partir da conta 103’443, aberta, em nome da entidade ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, junto do Banque Privée, foi realizada 

nova transferência do valor de €8.500.000,00, acrescida de €40,00, a título 

de despesas bancárias, para a conta com o IBAN 

CH670020620635031460B, aberta, junto da UBS AG, Zurique, em nome 

da entidade ROWNYA OVERSEAS INC., onde foi creditada no dia 20 de 

janeiro - Aba 121, fls. 103-105; Aba 124-G, fls. 69’214 :

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

2 0 -1 2 -2 0 1 0 E S I (B V I) € 9 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 63 -65  

A b a  121, fls. 82-83

19-01-2011 E N T E R P R IS E S € 8 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0
R O W N Y A

IN C .

A b a  121, fls. 103-105 
A b a  124-G , fls. 

6 9 ’214

5318. A entidade ROWNYA OVERSEAS INC., foi constituída no 

dia 15 de junho de 2005, com sede nas Ilhas Virgens Britânicas e tem como 

beneficiário final ZEINAL BAVA - Aba 124-G, fls. 69’002; Aba 124-G, 

fls. 69’066; Aba 124-G, fls. 69’095.

5319. Em nome desta entidade, o arguido ZEINAL BAVA havia 

feito abrir, em 25 de julho de 2005, junto da UBS, em Zurique, a conta com 

o IBAN CH670020620635031460B, tendo como beneficiários o próprio 

arguido ZEINAL BAVA e a sua mulher MARIA DE FÁTIMA BRAZ 

BAVA - Aba 124-G, fls. 69’004 -  69’007; Aba 124-G, fls. 69’126.
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5320. A operação em causa consubstancia o pagamento de 

remunerações relacionadas com a tomada de decisões favoráveis ao GES, 

em negócios que envolveram a PT, pelo então administrador da PT, o 

arguido ZEINAL BAVA.

5321. Assim, ainda no ano de 2010, mais concretamente no mês 

de dezembro de 2010, a partir da conta 103’443, aberta em nome da 

entidade ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, junto do 

Banque Privée, foi efetuada uma transferência, para a esfera do arguido 

ZEINAL BAVA, no valor de €8.500.000,00.

2.12. MOVIMENTOS FINANCEIROS INICIADOS NO ANO 

DE 2011 COM DESTINO AOS ARGUIDOS HENRIQUE 

GRANADEIRO, ZEINAL BAVA E RICARDO SALGADO

5322. Como já referido, no período compreendido entre outubro 

de 2010 e novembro de 2012, com origem em contas abertas em nome de 

entidades pertencentes ao GRUPO ESPIRITO SANTO, a coberto de uma 

operação designada, no seio do GES, por CEL_2010, e BRIDGE_2010, 

foram feitas circular diversas quantias, num total de €55.000.000,00.

5323. Todas as operações em causa consubstanciam o pagamento 

de remunerações relacionadas com a tomada de decisões favoráveis ao 

GES, em negócios que envolveram a PT, quer pelo poder político, na 

pessoa do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, quer pelos 

então administradores da PT, os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO.
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5324. A referida quantia de €55.000.000,00 teve como seus 

destinatários os arguidos HÉLDER BATAGLIA, HENRIQUE 

GRANADEIRO, ZEINAL BAVA e RICARDO SALGADO.

5325. Como já narrado, através de movimentos iniciados no ano 

de 2010, a partir de contas abertas em nome de entidades pertencentes ao 

GES, foram feitas circular quantias, num total de €27.000.000,00, que 

tiveram como seus destinatários os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO, 

HÉLDER BATAGLIA, ZEINAL BAVA.

5326. No período compreendido entre julho de 2011 e novembro 

de 2012, com origem na mencionada quantia de €55.000.000,00, foram 

ainda realizados movimentos, de outras quantias, no valor total de

€28.000.000,00.

5327. Estas quantias tiveram como destinatários os arguidos 

HENRIQUE GRANADEIRO, ZEINAL BAVA e RICARDO SALGADO.

5328. Os fundos em causa saíram da esfera do GES, através de 

movimentos a débito realizados, mais uma vez, a partir da conta número 

103’443, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA.

5329. Para permitir a realização de tais movimentos a débito, no 

período compreendido entre 18 de julho e 19 de agosto de 2011, na conta 

número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES SA, foi creditada a quantia total de €45.665.572,06, com 

origem em transferências realizadas a partir de contas abertas em nome da 

ESI (BVI) SA.
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5330. As contas abertas em nome da entidade ESI (BVI) SA, por 

sua vez, tinham sido creditadas através de operações com origem na 

entidade ZYRCAN HARTMAN, também ela pertencente ao GES, 

conforme esquema que se segue:

ZYRCAN

45.666.572€

\/
ESI (BVI)

1.1
7.862.369,64USD 

(5.554.874,69€) ,

I
7.862.369,64USD

ESI (BVI) ’'(5.554.874,69€)' ENTERPRISES

V

ESI (BVI)

18-07-2011

II.1
4.628.700,00€

BPES (122-ABa 122-A_2) 18-07-2011 BPES (122 ABa 121_3)

28-07-2011

III.1
5,047.180,00€

29-07-2011

IV.1
5.383.080,00€

04-08-2011
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5331. Assim, no dia 15 de julho de 2011, em nome do BANQUE 

PRIVÉE e com referência à conta 103’442, aberta em nome da ESI (BVI) 

SA, foi emitido aviso de bonificação, relativo a pagamento do valor de 

USD 7.862.369,64, no qual foram feitas constar as referências via ES 

BANK (PANAMA) SA, e por ordem de ZYRCAN HARTAN CORP. - Aba 

122-A, fls. 66-67.

5332. Ainda em relação a esta operação, em nome do BES SA, 

Lisboa, foi elaborada mensagem bancária, dirigida ao Banque Privée, a
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informar da realização de transferência, no valor de USD 7.862.369,64, 

realizada a partir da conta 710045.10.001, aberta, junto do ES BANK 

(PANAMA) SA, em nome da entidade ZYRCAN HARTAN CORP., a ser 

creditado na conta com o IBAN CH5208330010400001200. Aba 122-A, 

fls. 70

5333. Também no dia 15 de julho de 2011, PATRICK GENRE 

enviou um mail, dirigido a JEAN-LUC SCHNEIDER, no qual pergunta em 

que conta deverá ser creditado o referido montante, tendo este último 

fornecido a indicação “303.442.01.200 ESI BVI chez ESFIL LSne” - Aba 

122- A, fls. 71.

5334. Todavia, no dia 18 de julho de 2011, esta mesma quantia de 

USD 7.862.369,64, foi estornada a partir da conta número 103’442, aberta 

em nome da entidade ESI (BVI) SA. Aba 122-A, fls. 68-69

5335. Neste mesmo dia 18 de julho de 2011, a partir de conta 

aberta em nome da ESI (BVI) SA, cujo número se desconhece, foi 

realizada uma nova transferência, no valor de USD 7.862.369,64, 

equivalente a €5.554.874,69, a favor da conta número 103’442, aberta, 

junto do Banque Privée, igualmente em nome da entidade ESI (BVI) SA. 

Aba 122-A, fls. 75-76

5336. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

número 103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESI 

(BVI), foi feita constar a referência por ordem de ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 121, fls. 75-76
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5337. Ainda no dia 18 de julho de 2011, a referida quantia de USD 

7.862.369,64, equivalente a €5.554.874,69, foi transferida a partir da conta 

103’442, aberta em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, para a conta aberta em nome da entidade 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, junto do Banque 

Privée, com o número 103’443, onde foi creditada nesse mesmo dia - Aba 

122 A, fls. 72-74; Aba 121, fls. 106-107 :

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

18-07-2011 E S I (B V I)
U S D

7 .8 6 2 .3 6 9 ,6 4
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 72 -74  
A b a  121, fls. 106-107

5338. No período compreendido entre 28 de julho e 19 de agosto 

de 2011, a quantia global de €40.111.697,37, foi creditada na conta aberta 

em nome da entidade ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, 

junto do Banque Privée, com o número 103’443, através de seis 

movimentos que se passam a descrever.

5339. Tais movimentos têm a sua origem em contas abertas em 

nome da entidade ESI (BVI) SA, que por sua vez foram creditadas a partir 

de operação que se indicia ter sido efetuada a partir de conta titulada pela 

entidade ZYRCAN HARTAN CORP., como se passa a narrar:

5340. Assim, no dia 28 de julho de 2011, na conta 103’442, 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi creditada a quantia de €4.628.700,00, 

com origem em conta igualmente aberta em nome da ESI (BVI) SA, cujo 

número se desconhece. Aba 122-A, fls. 77-78
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5341. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

número 103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESI 

(BVI), foi feita constar a referência por ordem de ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em eonta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 77-78

5342. Nesse mesmo dia 28 de julho de 2011, a partir da conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, foi realizada transferência do valor 

de €4.628.700,00, para a conta com o número 103’443, aberta em nome da 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, onde foi creditada no 

mesmo dia - Aba 122-A, fls. 79-81; Aba 121, fls. 108-109.

5343. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, na conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA foi feita constar a referência 

transferência interna a favor de ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES LTD., ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 79-81

5344. No documento referente ao crédito desta quantia, na conta 

com o número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi feita constar a referência 

transferência interna por ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL 

(BVI) SA ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua origem em 

conta aberta em nome desta entidade. Aba 121, fls. 108-109

5345. No dia 29 de julho de 2011, na conta 103’442, aberta, junto 

do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO
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INTERNATIONAL (BVI) SA, foi creditada a quantia de €5.047.180,00, 

com origem em conta igualmente aberta em nome da ESI (BVI) SA, cujo 

número se desconhece. Aba 122-A, fls. 82-83

5346. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

número 103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESI 

(BVI), foi feita constar a referência por ordem de ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade.

5347. Nesse mesmo dia 29 de julho de 2011, a partir da eonta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, foi realizada transferência do 

referido valor de €5.047.180,00, para a conta com o número 103’443, 

aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, 

onde foi creditada no mesmo dia - Aba 122-A, fls. 84-87; Aba 121, fls. 

110- 111.

5348. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, na conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA foi feita constar a referência 

transferência interna a favor de ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES LTD., ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 84-87

5349. No documento referente ao crédito desta quantia, na conta 

com o número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi feita constar a referência 

transferência interna por ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL
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(BVI) SA ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua origem em 

conta aberta em nome desta entidade. Aba 121, fls. 110-111

5350. No dia 4 de agosto de 2011, na conta 103’442, aberta, junto 

do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi creditada a quantia de €5.383.080,00, 

com origem em conta igualmente aberta em nome da ESI (BVI) SA, cujo 

número se desconhece. Aba 122-A, fls. 88-89

5351. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

número 103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESI 

(BVI), foi feita constar a referência por ordem de ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 88-89

5352. Nesse mesmo dia 4 de agosto de 2011, a partir da conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, foi realizada transferência do 

referido valor de €5.383.080,00, para a conta com o número 103’443, 

aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, 

onde foi creditada no mesmo dia - Aba 122-A, fls. 90-93; Aba 121, fls. 

112-113.

5353. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, na conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA foi feita constar a referência 

transferência interna a favor de ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES LTD., ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade - Aba 122-A, fls. 90-93.
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5354. No documento referente ao crédito desta quantia, na conta 

com o número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi feita constar a referência 

transferência interna por ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL 

(BVI) SA ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua origem em 

conta aberta em nome desta entidade. Aba 121, fls. 112-113

5355. No dia 11 de agosto de 2011, na conta 103’442, aberta, 

junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi creditada a quantia de €5.041.800,00, 

com origem em conta igualmente aberta em nome da ESI (BVI) SA, cujo 

número se desconhece. Aba 122-A, fls. 94-95

5356. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

número 103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESI 

(BVI), foi feita constar a referência por ordem de ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 94-95

5357. Nesse mesmo dia 11 de agosto de 2011, a partir da conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, foi realizada transferência do 

referido valor de €5.041.800,00, para a conta com o número 103’443, 

aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, 

onde foi creditada no mesmo dia - Aba 122-A, fls. 96-98; Aba 121, fls. 

114-115.

5358. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, na conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO
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SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA foi feita constar a referência 

transferência interna a favor de ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES LTD., ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 96-98

5359. No documento referente ao crédito desta quantia, na conta 

com o número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi feita constar a referência 

transferência interna por ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL 

(BVI) SA ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua origem em 

conta aberta em nome desta entidade. Aba 121, fls. 114-115

5360. No dia 15 de agosto de 2011, na conta 103’442, aberta, 

junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi creditada a quantia de €5.575.428,57, 

com origem em conta igualmente aberta em nome da ESI (BVI) SA, cujo 

número se desconhece. Aba 122-A, fls. 103-104

5361. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

número 103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESI 

(BVI), foi feita constar a referência por ordem de ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 103-104

5362. Nesse mesmo dia 15 de agosto de 2011, a partir da conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, foi realizada transferência do 

referido valor de €5.575.428,57, para a conta com o número 103’443, 

aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA,
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onde foi creditada no mesmo dia - Aba 122-A, fls. 99-102; Aba 121, fls. 

116-117.

5363. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, na conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA foi feita constar a referência 

transferência interna a favor de ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES LTD., ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 99-102

5364. No documento referente ao crédito desta quantia, na conta 

com o número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi feita constar a referência 

transferência interna por ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL 

(BVI) SA ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua origem em 

conta aberta em nome desta entidade. Aba 121, fls. 116-117

5365. Finalmente, no dia 19 de agosto de 2011, na conta 103’442, 

aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, foi creditada a quantia de €14.435.508,80, 

com origem em conta igualmente aberta em nome da ESI (BVI) SA, cujo 

número se desconhece. Aba 122-A, fls. 105-106

5366. No documento referente ao crédito desta quantia na conta 

número 103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESI 

(BVI), foi feita constar a referência por ordem de ESPIRITO SANTO 

INTERNATIONAL (BVI) SA, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 105-106
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5367. Nesse mesmo dia 19 de agosto de 2011, a partir da conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA, foi realizada transferência do 

referido valor de €14.435.508,80, para a conta com o número 103’443, 

aberta em nome da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, 

onde foi creditada no mesmo dia - Aba 122-A, fls. 107-109; Aba 121, fls. 

118-119.

5368. Nos documentos referentes ao débito desta quantia, na conta 

103’442, aberta, junto do Banque Privée, em nome da entidade ESPIRITO 

SANTO INTERNATIONAL (BVI) SA foi feita constar a referência 

transferência interna a favor de ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES LTD., ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua 

origem em conta aberta em nome desta entidade. Aba 122-A, fls. 107-109

5369. No documento referente ao crédito desta quantia, na conta 

com o número 103’443, aberta em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi feita constar a referência 

transferência interna por ordem de ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL 

(BVI) SA ZYRCAN, o que demonstra que a mesma teve a sua origem em 

conta aberta em nome desta entidade. Aba 121, fls. 118-119

5370. Assim, através da transferência do montante equivalente a 

€5.554874,69, realizada no dia 18 de julho de 2011, e das seis 

transferências, agora narradas, no valor total de €40.111.697,37, no período 

compreendido entre 18 de julho e 19 de agosto de 2011, na conta com o 

número 103’443, aberta em nome da entidade ENTERPRISES
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MANAGEMENT SERVICES SA, foi creditada a quantia global de

€45.666.572,06:

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O A P E N SO

18-07-2011 E S I (B V I) € 5 .5 5 4 .8 7 4 ,6 9
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 72 -74  
A b a  121, fls. 106-107

28-07-2011 E S I (B V I) € 4 .6 2 8 .7 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 79-81 
A b a  121, fls. 108-109

29-07-2011 E S I (B V I) € 5 .0 4 7 .1 8 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 84 -87  
A b a  121, fls. 110-111

4-08-2011 E S I (B V I) € 5 .3 8 3 .0 8 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 90-93  
A b a  121, fls. 112-113

11-08-2011 E S I (B V I) € 5 .0 4 1 .8 0 0 ,0 0
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 96 -98  
A b a  121, fls. 114-115

15-08-2011 E S I (B V I) € 5 .5 7 5 .4 2 8 ,5 7
ES

E N T E R P R IS E S
A b a  1 2 2 - A ,  fls. 99 -102  

A b a  121, fls. 116-117

19-08-2011 E S I (B V I) € 1 4 .4 3 5 .5 0 8 ,8 0
ES

E N T E R P R IS E S
A ba 1 2 2 - A ,  fls. 107-109  

A b a  121 , fls . 118-119

T O T A L E SI (BV I) €45 .666 .572 ,06

5371. Conforme referido, a partir deste montante, e de eontas 

abertas em nome da entidade ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES SA, no período compreendido entre setembro de 2011 e 

novembro de 2012, foram realizados movimentos que tiveram eomo 

beneficiários os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO, ZEINAL BAVA e 

RICARDO SALGADO, no valor total de €27.000.000,00, conforme 

esquema que se segue e se passa a narrar:
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2.12.1. MOVIMENTOS FINANCEIROS PARA A ESFERA 

DO ARGUIDO ZEINAL BAVA

5372. No dia 20 de setembro de 2011, a partir da sub conta 

103443.01.100/EUR/ e a favor da sub conta 103443.01.101/EUR/PF, 

abertas, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi movimentada a quantia de 

€10.200.000,00. Aba 121, fls. 124-129

5373. Neste mesmo dia, a partir da subconta 

103443.01.101/EUR/PF, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da 

entidade ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, e a favor da 

conta número 199801, aberta, junto da UBS AG SINGAPURA, em nome 

do arguido ZEINAL BAVA, foi realizada uma transferência no valor de
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€10.000.000,00, acrescido do montante de €40,00, a título de despesas 

bancárias. Aba 121, fls. 120-123

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O A P E N SO

2 0 .09 .2011
ES

E N T R E P R IS E S
€ 1 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

Z E IN A L
B A V A

A b a  121, fls. 120-123

5374. Assim, no ano de 2011, a favor do arguido ZEINAL BAVA, 

e com origem em contas do GRUPO ESPÍRITO SANTO, foi realizada uma 

atribuição patrimonial do valor de €10.000.000,00.

2.12.2. MOVIMENTOS FINANCEIROS PARA A ESFERA 

DO ARGUIDO HENRIQUE GRANADEIRO

5375. A partir da referida quantia creditada na conta da 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, no período 

compreendido entre outubro de 2011 e novembro de 2012, foram 

realizados, por instruções do arguido RICARDO SALGADO, três 

movimentos a favor de conta aberta, em nome do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, junto do BANCO PICTET & CIE SA, em Genève, que se 

passam a descrever:

2.12.2.1. MOVIMENTO FINANCEIRO OCORRIDO EM 

OUTUBRO DE 2011

5376. Assim, no dia 7 de outubro de 2011, a partir da sub conta 

103443.01.100/EUR/ e a favor da sub conta 103443.01.300/CHF, abertas, 

junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi debitada a quantia de €8.000.000,00,

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1645
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por contrapartida de um crédito no valor de CHF 9.880.000,00, na subconta 

em CHF associada à mesma conta - Aba 121, fls. 130-131.

5377. Ainda no dia 7 de outubro de 2011, a partir da sub conta 

103443.01.300/CHF, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, foi realizada 

transferência do valor de CHF 9.880.000,00, acrescido do montante de 

CHF 6,00, a título de despesas bancárias, a favor da conta com o IBAN 

CH1608755012211200100, aberta, junto do PICTET & CIE SA, 

alegadamente em nome do arguido HENRIQUE GRANADEIRO. Aba 

132-135

5378. Com data de 10 de outubro de 2011, em nome do PICTET 

& CIE, de Genève, foi elaborada mensagem bancária, enviada ao 

BANQUE PRIVÉE, de que resulta que a referida quantia de CHF

9.880.000,00 iria ser devolvida, por dizer respeito a fundos que não eram 

esperados na conta indicada como destinatária. Aba 121, fls. 138

5379. Assim, nesse mesmo dia 10 de outubro de 2011, a quantia 

de CHF 9.880.000,00 voltou a ser creditada na sub conta 

103443.01.300/CHF, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA. Aba 121, fls. 136-137

5380. Verificado o lapso na identificação da conta de destino, no 

dia 12 de outubro de 2011, a partir da sub conta 103443.01.300/CHF, 

aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, foi realizada nova transferência do valor 

de CHF 9.880.000,00, acrescido do montante de CHF 6,00, a título de 

despesas bancárias, desta feita a favor da conta com o IBAN
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CHI 108755012211300100, aberta, junto do PICTET & CIE SA, em nome 

do arguido HENRIQUE GRANADEIRO. Aba 139-141

5381. Neste mesmo dia 12 de outubro de 2011, a referida quantia 

de CHF 9.880.800,00, equivalente a €7.986.419,85, foi creditada na conta 

número 122113, aberta, junto do PICTET & CIE SA, em nome do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO - Aba 126-X, fls. 65’545-65’546.

5382. Após tal operação, ainda em outubro de 2011, o arguido 

RICARDO SALGADO propôs ao arguido HENRIQUE GRANADEIRO 

que o mesmo fizesse uma transferência para a sua esfera pessoal, para uma 

conta controlada pelo próprio RICARDO SALGADO, no montante de €

4.000. 000.00, prometendo que, no futuro, faria o HENRIQUE 

GRANADEIRO receber uma quantia de igual montante.

5383. Pretendia o arguido RICARDO SALGADO apropriar-se de 

fundos provenientes da conta da ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES, sem que o seu nome constasse como beneficiário da operação.

5384. Assim, a ideia do arguido RICARDO SALGADO era que o 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO lhe adiantasse a referida quantia de €

4.000. 000.00, fazendo depois a entidade ENTERPRISES MANAGEMENT 

realizar um pagamento de igual montante para a esfera do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO.

5385. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO aceitou proceder 

de acordo com a proposta do arguido RICARDO SALGADO, atenta a 

amizade mantida com o mesmo e face à promessa de vir a receber uma 

quantia idêntica à que viria a transferir para a esfera do mesmo, sendo certo



Í 1 MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GEBAI, E5A HEPÚBUCA 
OEPARtAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

4 2 3 9 9

que HENRIQUE GRANADEIRO dispunha então de liquidez, em face do 

pagamento de cerca de € 8.000.000,00 que havia recebido e acima narrado.

5386. Assim, no mês de novembro de 2011, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO determinou uma transferência, a partir da sua 

conta número 122113, aberta, junto do PICTET & CIE SA, no valor de 

CHF 4.900.000,00, a favor da conta com o IBAN

CH0608760000051009400, aberta, junto do LOMBARD ODIER DARIES 

HENTSCH AND CIE, em nome da entidade BEGOLINO SA, controlada 

pelo arguido RICARDO SALGADO, conforme adiante se narrará.

2.12.2.2. MOVIMENTO FINANCEIRO OCORRIDO EM 

JANEIRO DE 2012

5387. Em cumprimento do prometido ao arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, para o compensar da transferência de € 4.000.000,00 que 

o mesmo havia feito para a sua esfera, o arguido RICARDO SALGADO, 

em janeiro de 2012, veio a consumar a instrução para a realização, a favor 

do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, da nova transferência de fundos 

que lhe havia prometido.

5388. Assim, no dia 9 de janeiro de 2012, por indicação do 

arguido RICARDO SALGADO, foi efetuada uma operação cambial 

negociada, entre as subcontas em euros e em francos Suíços, associadas à 

conta n.° 103443 da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES junto 

do BANQUE PRIVÉE ESPIRITO SANTO.

5389. Tal operação implicou que a subconta em euros n.°
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contrapartida o crédito da quantia de CHF4.852.000,00, na subconta em 

francos Suíços com o n.° 103443.01.300 - Aba 121, fls. 285; Aba 121, fls. 

509.

5390. Com a realização das referidas operações, visava o arguido 

RICARDO SALGADO preparar a realização da nova operação de 

transferência a favor do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, tal como 

havia prometido.

5391. Assim, no dia 10 de janeiro de 2012, a partir da conta 

103443.01.300/CHF, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, o arguido RICARDO 

SALGADO fez realizar uma transferência no montante de CHF

4.852.000,00, acrescido do montante de CHF 6,00, a título de despesas 

bancárias, a favor da conta com o IBAN CHI 108755012211300100, 

aberta, junto do PICTET & CIE SA, em nome do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO. Aba 121, fls. 152-154

5392. Neste mesmo dia 10 de janeiro de 2012, a referida quantia 

de CHF 4.852.000,00, equivalente a €4.000.000,00, foi creditada na conta 

número 122113, aberta, junto do PICTET & CIE SA, em nome do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO - Aba 126-X, fls. 65’390-65’546.

2.12.2.3. MOVIMENTO FINANCEIRO OCORRIDO EM 

NOVEMBRO DE 2012

5393. Finalmente, no dia 23 de novembro de 2012, a partir da sub 

conta 103443.01.100/EUR, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome 

da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, foi realizada uma

« = 4  -
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transferência do valor de €2.000.000,00, acrescido do montante de €40,00, 

a título de despesas bancárias, a favor da conta com o IBAN 

CHI 108755012211300100, aberta, junto do PICTET & CIE SA, em nome 

do arguido HENRIQUE GRANADEIRO. Aba 121, fls. 159-161

5394. Neste mesmo dia 23 de novembro de 2012, a referida 

quantia de €2.000.000,00, foi creditada na conta número 122113, aberta, 

junto do PICTET & CIE SA, em nome do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO - Aba 126-X, fls. 65’384.

5395. Assim, entre outubro de 2011 e novembro de 2012, a partir 

de contas abertas em nome da entidade ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES SA e a favor da conta com o IBAN 

CHI 108755012211300100, aberta, junto do PICTET & CIE SA, em nome 

do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, foram realizadas transferências, 

no montante de global de cerca de €14.000.000,00.

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O A P E N SO

12-10-2011
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .9 8 6 .4 1 9 ,8 5

H E N R IQ U E
G R A N A D E IR O

A b a  121, fls. 139-141 
A b a  126-X , fls. 

6 5 ’545

1 0 -01 -2012
ES

E N T E R P R IS E S
€ 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

H E N R IQ U E
G R A N A D E IR O

A b a  121, fls. 152 -154  
A b a  126-X , fls. 

6 5 ’390

2 3 -1 1 -2 0 1 2
ES ES

E N T E R P R IS E S
€ 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

H E N R IQ U E
G R A N A D E IR O

A b a  121, fls. 159-161 
A b a  126-X , fls. 

6 5 ’384

T O T A L €13.986 .419 ,85
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2.12.3. MOVIMENTOS FINANCEIROS PARA A ESFERA 

DO ARGUIDO RICARDO SALGADO

5396. Conforme já acima referido, em meados de outubro de 

2011, 0 arguido RICARDO SALGADO pretendia retirar fundos da conta 

da então ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES em seu próprio 

proveito, tendo em vista utilizar os fundos em negócios pessoais.

5397. Tal como tinha feito anteriormente, designadamente em 

relação à ESI BVI e à ES ENTERPRISES, desde pelo menos o ano de 

2002, o arguido RICARDO SALGADO determinava a realização dessas 

transferências de fundos da ENTERPRISES MANAGEMENT para a sua 

esfera, tendo como destino contas por si controladas, fazendo constar que 

se tratavam de empréstimos, folhas 137 do Abu 150

5398. Em outubro de 2011, o arguido RICARDO SALGADO 

resolveu determinar nova operação de transferência de fundos para a sua 

esfera, a partir da conta da ENTERPRISES, sob a capa de um empréstimo, 

mas, para evitar que o seu nome ficasse associado a mais do que uma 

operação a débito da conta daquela entidade, resolveu também utilizar um 

terceiro, no caso o HENRIQUE GRANADEIRO, para figurar como 

destinatário de fundos de que o arguido RICARDO SALGADO seria afinal 

o beneficiário.

5399. Assim, o arguido RICARDO SALGADO começou por, no 

dia 20 de outubro de 2011, determinar a transferência, a partir da conta 

número 103’443, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, de um montante de 

€4.000.000,00, acrescido do montante de €40,00 a título de despesas
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bancárias, a favor da conta com o IBAN. CH4104835173633362001, 

aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da entidade SAVOICES 

CORP, onde foi creditado no dia 21 de outubro de 2011 -  folhas 176 do 

apenso busca 150, anexo 4 e Aba 121, fls. 142-145; Aba 131-B, fls. 67’129

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O A P E N S O

20-10-2011
ES

E N T E R P R IS E S
€ 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

S A V O IC E S
C O R P .

A b a  121, fls. 142-145  
A b a  131-B , fls. 6 7 ’ 129

5400. O arguido RICARDO SALGADO fez constar, para efeito 

de registos na ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, que tal 

transferência representava a concessão de um empréstimo que a 

ENTERPRISES fazia à sua própria pessoa.

5401. O arguido RICARDO SALGADO fez também constar que 

pretendia utilizar esse montante para realizar uma participação no aumento 

de capital da ES FINANTIAL, sociedade que integrava o conjunto de 

entidades holding do GES, na área financeira.

5402. No entanto, uma vez creditada, na conta com o IBAN 

CH4104835173633362001, aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em nome 

da entidade SAVOICES CORP., a mencionada quantia de €4.000.000,00, o 

arguido RICARDO SALGADO fez transferir a mesma quantia, no dia 27 

de outubro de 2011, a favor da conta número 40379, aberta, em nome desta 

mesma entidade, junto do CRÉDIT SUISSE, em Singapura - Aba 131-B, 

fls. 67’129; Aba 131-B, fls. 67’201-67’204.
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5403. A partir desse montante creditado em conta aberta em nome 

da entidade SAVOICES CORP., junto do CRÉDIT SUISSE, em Singapura, 

o arguido RICARDO SALGADO fez realizar investimentos pessoais, pela 

aquisição de ações da EDP, pouco dias antes da última fase de 

reprivatização desta sociedade.

5404. A referida transferência de fundos a favor da SAVOICES 

obrigou a que, no dia 24 de outubro de 2011, a partir da sub conta 

103443.01.100/EUR/ e a favor da sub conta 103443.01.101/EUR/PF, 

abertas, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA, fosse movimentada a quantia de 

€4.200.000,00, no sentido de provisionar esta última conta que, após a 

realização da mencionada transferência, a favor da SAVOICES CORP. 

tinha ficado com saldo negativo. Aba 121, fls. 146-151

5405. Como o arguido RICARDO SALGADO pretendia fazer 

retirar da ENTERPRISES MANAGEMENT, no mesmo mês de outubro de 

2011, uma outra quantia de € 4.000.000,00, decidiu, como supra referido, 

fazer contabilizar a mesma, junto da referida ENTERPRISES, como sendo 

um pagamento a uma outra pessoa, solicitando para tal a colaboração do 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

5406. Para tal, o arguido RICARDO SALGADO, ainda em 

outubro de 2011, aproveitando a circunstância de ter feito pagar para a 

esfera do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, nesse mesmo mês, a 

quantia de cerca de € 8.000.000,00, propôs ao mesmo que fizesse uma 

transferência de fundos para a sua esfera pessoal, num montante de €
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4.000.000,00, prometendo-lhe que, posteriormente, lhe faria pagar uma 

nova quantia de igual montante.

5407. Atenta a amizade que mantinha com o arguido RICARDO 

SALGADO e face aos pagamentos anteriormente recebidos, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO aceitou proceder tal como lhe tinha sido 

proposto pelo arguido RICARDO SALGADO.

5408. Tendo em vista evitar operações de compensação cambial 

com bancos correspondentes, os arguidos combinaram realizar a operação 

em francos suíços.

5409. Em execução do acordado com o arguido RICARDO 

SALGADO, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO fez elaborar e assinou 

um documento, com data de 2 de novembro de 2011, em que se solicita 

que, a partir da conta com o IBAN CHI 108755012211300100, aberta, 

junto do PICTET & CIE SA, em seu nome, seja realizada uma 

transferência, no valor de CHF 4.900.000,00, a favor da conta com o IBAN 

CH0608760000051009400, aberta, junto do LOMBARD ODIER DARIES 

HENTSCH AND CIE, em nome da entidade BEGOLINO SA, tal como lhe 

havia sido indicado pelo arguido RICARDO SALGADO - Aba 126-X, fls. 

65’539.

5410. Neste mesmo documento, foi manuscrita informação da 

qual resulta que após visita de “M. Fino” este informou que tal montante se 

referia a aquisição futura de um bem imóvel, em Portugal. Aba 126-X, fls. 

65’539

-X
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5411. A menção a “M. Fino” refere-se a FRANCISCO PEDRO 

ROSETA FINO, que havia sido nomeado, pelo arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, procurador da conta 122113, aberta em nome deste, junto 

do PICTET & CIE SA.

5412. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO fez assim passar a 

informação, mesmo perante o referido Francisco Fino, de que a 

transferência do referido montante teria sido solicitada, alegadamente, para 

aquisição de um imóvel.

5413. No dia 22 de novembro de 2011, a partir da conta com o 

número 122113, aberta, junto do PICTET & CIE SA, em nome do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO foi então realizada a transferência da quantia 

de CHF 4.900.000,00, equivalente a cerca de €4.000.000,00, a favor da 

conta com o número 510’094, aberta, junto do LOMBARD ODIER 

DARIES HENTSCH AND CIE, em nome da entidade BEGOLINO SA, 

onde foi creditada nesse mesmo dia - Aba 126-X, fls. 65’538; Aba 123, fls. 

66’085-66’087 :

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O A P E N SO

12-10-2011
ES

E N T E R P R IS E S
€ 7 .9 8 6 .4 1 9 ,8 5

H E N R IQ U E
G R A N A D E IR O

A b a  121, fls. 139-141 
A b a  126-X , fls. 

6 5 ’545

22-11 -2011
H E N R IQ U E

G R A N A D E IR O
€ 3 .9 6 7 .6 1 1 ,0 0

B E G O L IN O
S A

A b a  126-X , fls. 
6 5 ’538

A b a  123, fls. 6 6 ’0 8 5 - 
660 8 7

5414. A entidade BEGOLINO SA foi constituída no dia 10 de 

fevereiro de 2011, com sede no Panamá, e tem como beneficiário final o 

arguido RICARDO SALGADO. Aba 123, fls. 66053 -  66059

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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5415. Em nome desta entidade, no dia 8 de abril de 2011, foi 

aberta, junto do LOMBARD ODIER DARIES HENTSCH AND CIE, a 

conta com o número 510’094, tendo sido indicada como beneficiária Maria 

João Leal Calçada Bastos Salgado, casada com o arguido RICARDO 

SALGADO. Aba 123, fls. 66012

5416. À data foram indicados como mandatários desta mesma 

conta bancária, Maria João Leal Calçada Bastos Salgado, o arguido 

RICARDO SALGADO e CATARINA AMON, filha de ambos. Aba 123, 

fls. 66013-66024

5417. Assim, a meneionada quantia de CHF 4.900.000,00, 

equivalente a cerca de €4.000.000,00, creditada na conta com o número 

510’094, aberta, junto do LOMBARD ODIER DARIES HENTSCH AND 

CIE, em nome da entidade BEGOLINO SA, entrou na esfera do arguido 

RICARDO SALGADO, no dia 22 de novembro de 2011 - Aba 123, fls. 

66’085-66’086.

5418. O arguido RICARDO SALGADO logrou assim, eom a 

colaboração do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, apropriar-se da 

quantia de € 4.000.000,00, a partir de fundos do GES que se encontravam 

depositados sob contas tituladas pela ENTERPRISES MANAGEMENT 

SERVICES.

5419. Já em outubro de 2012, após a realização de diligências de 

busca, na data de 3 de outubro desse ano, nas instalações das sociedades de 

José da Conceição Guilherme, realizadas no âmbito do processo 207/11.5 

TELSB, veio o arguido RICARDO SALGADO a tomar conhecimento de o



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GE3WL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42408

seu nome ser também visado naquele processo, designadamente por ser 

cliente da AKOYA ASSET MANAGEMENT, entidade ali investigada.

5420. Nessa ocasião, o arguido RICARDO SALGADO, sabendo 

que a conta bancária da SAVOICES, acima referida, se encontrava sob 

gestão da referida AKOYA, resolveu fazer um pagamento a favor da 

mesma ENTERPRISES, alegando ser realizada por conta dos pretensos 

empréstimos que anteriormente havia beneficiado.

5421. Assim, no dia 31 de outubro de 2012, o arguido RICARDO 

SALGADO determinou, a partir de conta aberta em seu nome, junto do 

CRÉDIT SUISSE, com o número 025113061327, a realização de uma 

transferência, no valor de €2.000.000,00, a favor da conta número 103’443, 

aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES SA.

5422. Esta operação não foi porém, imputada ao pagamento 

específico de qualquer um dos alegados empréstimos efetuados em nome 

da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA a favor do arguido 

RICARDO SALGADO, tanto mais que o pagamento de € 4.000.000,00 

havia sido contabilizado na ENTERPRISES integrado no projeto CELL 

2010 e não como empréstimo ao mesmo arguido -  conforme folhas 594 do 

apenso busca 150, anexo 4.

5423. Com efeito, pese embora tenha sido recebida na conta de 

ENTERPRISES MANAGEMENT a quantia de € 2.000.000,00, com 

origem em RICARDO SALGADO, tal pagamento veio a ser contabilizado 

na mesma entidade como constituindo uma dívida da mesma para com 

RICARDO SALGADO, tendo mesmo tal montante sido pago para uma

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1657
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sociedade controlada pelo arguido, designada SHU TIAN, com registo em 

Macau, já no ano de 2014.

2.12.3.1. MOVIMENTOS FINANCEIROS OCORRIDOS 

NA CONTA DA BEGOLINO S.A.

5424. Para além do recebimento da referida quantia de cerca de €

4.000.000,00, correspondente a CHF 4.900.000, acima narrada, o arguido 

RICARDO SALGADO determinou a realização de outros movimentos, ao 

longo do ano de 2012, na conta titulada em nome da entidade BEGOLINO.

5425. Assim, no dia 7 de março de 2012, a partir da conta número 

1004049402780, aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em Singapura, em 

nome da entidade SEMETA GROUP SA, foi realizada transferência do 

valor de USD 1.500.000,00 a favor da referida conta número 510’094, 

aberta em nome da entidade BEGOLINO SA. - Aba 123, fls. 66’087- 

66’089.

5426. O arguido RICARDO SALGADO fez constar que este 

movimento tinha subjacente um retomo de fundos, relacionado com 

investimento imobiliário em Angola - Aba 123, fls. 66’085-66’076; Aba 

123, fls. 66’078.

5427. A entidade SEMETA GROUP SA está relacionada com a 

esfera familiar de José Guilherme.

5428. Com data de 24 de maio de 2012, foi elaborado documento 

manuscrito, assinado por Maria João Leal Calçada Bastos Salgado e 

Catarina Amon, no qual é solicitado que, a partir da conta em euros aberta
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em nome da entidade BEGOLINO, seja realizada uma transferência em 

valor correspondente a €590,000,00, para a conta com o IBAN 

PT50000701010026180000527, aberta, junto do então BANCO ESPIRITO 

SANTO, em nome do arguido RICARDO SALGADO. Aba 123, fls. 66095

5429. Assim, no dia 24 de maio de 2012, a quantia de €590.000,00 

foi transferida a partir da eonta aberta em nome da BEGOLINO SA, para a 

conta com o IBAN PT50000701010026180000527, aberta, junto do então 

BANCO ESPIRITO SANTO, em nome do arguido RICARDO SALGADO 

-Aba 123, fls. 66093-66094.

5430. Tal movimento foi realizado sob a alegação de representar o 

repatriamento de parte de ativos, para Portugal, a fim de beneficiar de 

amnistia fiscal. Aba 123, fls. 66072

5431. A data, decorria, em Portugal, o prazo para entrega da 

declaração de adesão ao RERTIII.

5432. Também com data de 24 de maio de 2012, foi elaborado um 

outro documento manuscrito, igualmente assinado por Maria João Leal 

Calçada Bastos Salgado e Catarina Amon, no qual é solicitado que, a partir 

da conta em euros aberta em nome da entidade BEGOLINO, seja realizada 

uma transferência no valor de €610,000,00, para a conta com o IBAN 

PT50000701010026180000527, aberta, junto do então BANCO ESPIRITO 

SANTO, em nome do arguido RICARDO SALGADO - Aba 123, fls. 

66095.

5433. Assim, no dia 25 de maio de 2012, a quantia de 

€610.000,00, acrescida do montante de €20,00 a título de despesas
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bancárias, foi transferida a partir da conta aberta em nome da BEGOLINO 

SA, para a conta com o IBAN PT50000701010026180000527, aberta, 

junto do então BANCO ESPIRITO SANTO, em nome do arguido 

RICARDO SALGADO. Aba 123, fls. 66096-66097

5434. O arguido RICARDO SALGADO fez também constar que 

tal movimento integrava o repatriamento de parte de ativos, para Portugal, 

a fim de beneficiar de amnistia fiscal. Aba 123, fls. 66074

5435. A data, decorria, em Portugal, o prazo para entrega da 

declaração de adesão ao RERT III.

5436. No dia 21 de setembro de 2002, a partir da conta número 

1004055901056, aberta, junto do CRÉDIT SUISSE, em Singapura, em 

nome da entidade ARJSTA BUSINESS SA, foi realizada transferência do 

valor de €1.500.000,00 a favor da conta número 510’094, aberta em nome 

da BEGOLINO SA. Aba 123, fls. 66104-66105

5437. Para este movimento foi feito constar ser um envio de 

fundos, com origem em Catarina Amon, filha do arguido RICARDO 

SALGADO, para uma aquisição de diamantes - Aba 123, fls. 66080.

5438. A entidade ARJSTA BUSINESS SA está relacionada com 

CATARINA AMON, filha do arguido RICARDO SALGADO.

5439. No dia 11 de outubro de 2012, na conta 510’094, aberta em 

nome da entidade BEGOLINO SA foi realizada a troca do montante de 

CHF 2.173.227,52 pelo de USD 2.320.000,00.
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5440. Somando o montante de USD 2.320.000,00, ao valor de 

USD 1.500.000,00, creditado na conta aberta em nome da entidade 

BEGOLINO SA, por transferência realizada a partir da conta aberta em 

nome da entidade SEMETA GROUP SA, obtém-se a quantia de USD

3.820.000,00, utilizada para a operação que a seguir se narra.

5441. No dia 12 de outubro de 2012, a partir da conta número 

510’094, aberta em nome da entidade BEGOLINO SA, foi realizada uma 

transferência, no valor de USD 3.820.000,00, a favor da conta com o IBAN 

CH4608689050915910836, aberta, junto do HSBC PRIVATE BANK 

(SUISSE) SA, em nome da sociedade GEM INVESTMENTS GLOBAL 

LTD. - Aba 123, fls. 66106 -  66107.

5442. Tal movimento destinou-se ao pagamento da aquisição de 3 

(três) diamantes, no valor global de USD 3.820.000,00 - Aba 123, fls. 

66082; Aba 123, fls. 66108.

5443. Após realização deste movimento, a conta em dólares norte- 

americanos, aberta em nome da entidade BEGOLINO SA, foi saldada.

5444. No dia 10 de dezembro de 2012, após a quantia de CHF 

1.215.506,16 ter sido trocada pela quantia de €1.006.041,32, foi igualmente 

saldada a conta em francos suíços, aberta em nome da entidade 

BEGOLINO SA.

5445. A conta euros, aberta em nome da entidade BEGOLINO 

SA, ficou, a partir de 10 de dezembro de 2012, com um saldo de cerca de 

€2.500.000,00, que passou a ser utilizado para a realização de aplicações 

fiduciárias.
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5446. No dia 31 de julho de 2013, a partir da conta número 

510’094, aberta em nome da entidade BEGOLINO SA foi realizada uma 

transferência, no valor de €2.000.000,00, para a conta com o IBAN 

CH5708515000164502002, aberta, junto do JULIUS BAER, em Zurique, 

em nome de CATARINA AMON - Aba 123, fls. 66109-66110.

5447. No dia 8 de agosto de 2013, a totalidade do saldo ainda 

existente na conta aberta em nome da entidade BEGOLINO SA, no 

montante de €478.390,70, foi transferida a favor da conta com o IBAN 

CH5708515000164502002, aberta, junto do JULIUS BAER, em Zurique, 

em nome de CATARINA AMON - Aba 123, fls. 66111-66112.

5448. Assim, no período compreendido entre 22 de novembro de 

2011 e 8 de agosto de 2013, na conta aberta em nome da entidade 

BEGOLINO SA, controlada pelo arguido RICARDO SLAGADO, 

realizaram-se os movimentos supra descritos, e constantes do quadro que se 

segue:

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O A P E N S O

2 2 .11 .2011
H E N R IQ U E

G R A N A D E IR O
€ 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 B E G O L IN O  S A

A b a  126-X , fls.
6 5 ’538 

A b a  123, fls. 
6 6 ’0 8 5 -6 6 0 8 7

7 .0 3 .2 0 1 2
S E M E T A  

G R O U P  S A
U S D

1.5 0 0 .0 0 0 ,0 0
B E G O L IN O  S A

A b a  123, fls. 
6 6 ’0 8 7 -6 6 ’089

2 4 .0 5 .2 0 1 2 B E G O L IN O € 5 9 0 .0 0 0 ,0 0
R IC A R D O
S A L G A D O

A b a  123, fls. 6 6 0 9 3 
6 6 0 9 4

2 4 .0 5 .2 0 1 2 B E G O L IN O € 6 1 0 .0 0 0 ,0 0
R IC A R D O
S A L G A D O

A b a  123, fls. 6 6 0 9 6 
660 9 7

2 1 .0 9 .2 0 1 2 A R IS T A € 1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0 B E G O L IN O  S A
A b a  123, fls. 6 6 1 0 4 

66105

1 2 .10 .2012 B E G O L IN O
U S D

3 .8 2 0 .0 0 0 ,0 0
G E M

IN V E S T M E N T S
A b a  123, fls. 6 6 1 0 6 

6 6 1 0 7
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D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O A P E N SO

3 1 .0 7 .2 0 1 3 B E G O L IN O € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
C A T A R IN A

A M O N
A b a  123, fls. 6 6 1 0 9 

661 1 0

8 .0 8 .2 0 1 3 B E G O L IN O € 4 7 8 .3 9 0 ,7 0
C A T A R IN A

A M O N
A b a  123, fls. 6 6 1 0 9 

661 1 0

5449. Assim, no período compreendido entre outubro de 2010 e 

novembro de 2012, com origem em contas abertas em nome de entidades 

pertencentes ao GRUPO ESPIRITO SANTO, a coberto de uma operação 

designada, no seio do GES, por CEL 2010, e BRIDGE 2010, foram feitas 

circular diversas quantias, num total de cerca de €55.000.000,00.

5450. A quantia de cerca de €55.000.000,00 teve como seus 

destinatários;

5451. O arguido HÉLDER BATAGLIA a favor do qual, no 

decurso do ano de 2010, foram realizados movimentos no montante total de 

€15.000.000,00, acrescido, cada um deles, do valor de €40,00, a título de 

despesas bancárias.

5452. Conforme combinado com o arguido RICARDO 

SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA, com base na referida 

quantia de €15.000.000,00, viria a fazer circular o montante de 

€8.000.000,00 para contas que lhe foram indicadas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, montante este que se destinava a servir de pagamento ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.
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5453. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO, a favor do qual, no 

decurso dos anos de 2010 a 2012, foram realizados movimentos, no valor 

global de cerca de €17.500.000,00, assim decomposto por anos:

5454. No ano de 2010, foram movimentados, para a sua esfera 

pessoal, fundos no valor de €3.500.000,00.

5455. No ano de 2011, com destino a este mesmo arguido, foram 

ainda feitas circular quantias no valor de €7.986.419,85.

5456. Finalmente, no ano de 2012, para a esfera pessoal do 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO, foram feitas circular quantias, no 

valor de €6.000.000,00.

5457. O arguido ZEINAL BAVA, a favor do qual, no decurso dos 

anos de 2010 e 2011, foram realizados movimentos no valor total de 

€18.500.000,00, assim decomposto por anos:

5458. No ano de 2010, para a esfera do arguido ZEINAL BAVA, 

foi feito circular o valor de €8.500.000,00.

5459. No ano de 2011, com destino ao arguido ZEINAL BAVA, 

foram feitas circular quantias no valor de €10.000.000,00.

5460. Finalmente, o arguido RICARDO SALGADO, a favor do 

qual, no ano de 2011, foi realizado movimento no valor de €4.000.000,00.
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3. A PASSAGEM DE FUNDOS POR CONTAS BANCARIAS 

TITULADAS POR JOAQUIM BARROCA

r

5461. Em data situada no ano de 2006, os arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA acordaram entre si propor ao 

Grupo LENA, representado pelo arguido JOAQUIM BARROCA que a 

troco de dinheiro, pago por este grupo ao primeiro, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, na qualidade de Primeiro-Ministro, utilizaria os seus poderes 

públicos para beneficiar comercial e financeiramente esse grupo.

5462. A data e nos anos seguintes, o arguido JOAQUIM 

BARROCA assumiu a liderança do Grupo LENA e era acionista e 

administrador de várias sociedades desse grupo, designadamente das 

seguintes:

-  CONSTRUTORA DO LENA SGPS, depois designada LENA 

SGPS;

-  LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS, que veio a ser 

constituída em 2008, na qual foi Presidente;

-  LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, na qual foi 

Presidente;

-  LENA CONCESSÕES E SERVIÇOS, SGPS;

-  LENA COMUNICAÇÃO SGPS, constituída em 2008;

-  LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS, SA, 

posteriormente designada

-  XMI - MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, passando a 

deter participação na mesma através da sociedade LUNINDIC 

SGPS, constituída em 2009.
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5463. Por sua vez, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, que era 

amigo de JOAQUIM BARROCA, integrava o Conselho de Administração 

da LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS, cargo que manteve 

até agosto de 2009, era administrador e acionista das sociedades que 

compunham o grupo na área da comunicação social e, a partir de 2008, 

passou a integrar a Administração da LENA COMUNICAÇÃO, SGPS.

5464. Porque tinha conhecimento da proximidade pessoal entre os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e o então Primeiro-Ministro JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido JOAQUIM BARROCA sabia que o uso dos 

poderes públicos proposto se traduziria num benefício real e 

economicamente muito vantajoso para o grupo empresarial que liderava.

5465. Assim, ainda em 2006, o arguido JOAQUIM BARROCA e 

os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA acordaram 

entre si que estes últimos, atuando em conjugação de esforços e de intentos, 

em oposição à lei e aos deveres profissionais públicos e políticos 

decorrentes do exercício do cargo de Primeiro-Ministro de JOSÉ 

SÓCRATES, agiriam no sentido de utilizar os poderes conferidos por tais 

funções públicas para beneficiar o Grupo LENA, por forma a conseguir que 

fossem adjudicadas, em Portugal, às sociedades daquele grupo, o maior 

número de obras públicas possível.

5466. Mais acordaram que, para além de beneficiar o Grupo 

LENA em Portugal, o arguido JOSE SÓCRATES, juntamente com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, utilizaria o exercício do cargo de 

Primeiro-Ministro e o acesso privilegiado que o mesmo lhe concedia a 

governantes estrangeiros, designadamente da Venezuela, de Angola e da
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Argélia, para que nos seus países fossem, igualmente, adjudicadas obras a 

empresas do mesmo grupo, em detrimento de outras sociedades e grupos 

empresariais.

5467. A aceitação da proposta de adjudicação de obras ao Grupo 

LENA por intermédio da atuação destes governantes estrangeiros, 

formulada pelo arguido JOSE SÓCRATES, era facilitada pelo facto de os 

mesmos saberem que ao atuarem de acordo com o pretendido por este 

arguido, ficavam com a expetativa de beneficiar do apoio político deste 

último a nível internacional, o que sabiam ser-lhes vantajoso por se tratar 

de um Primeiro-Ministro de um país membro da União Europeia.

r

5468. Uma tal atuação, em particular por parte do arguido JOSE 

SÓCRATES, por privilegiar a adjudicação de obras ao Grupo LENA em 

detrimento de outros grupos e sociedades do mesmo setor de atividade, era 

contrária ao princípio da livre concorrência e ao princípio da igualdade, que 

está obrigatoriamente subjacente ao exercício de cargo político.

5469. Tal acordo era, igualmente, contrário aos interesses 

patrimoniais do Estado, na medida em que obstava a que a adjudicação de 

obras se alicerçasse na opção economicamente mais vantajosa.

5470. No âmbito do acordo celebrado, o Grupo LENA, através do 

arguido JOAQUIM BARROCA, comprometeu-se a pagar pela atuação dos 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, 

independentemente dos resultados conseguidos pelos mesmos, que se 

traduziria em benefícios comerciais e financeiros para aquele grupo 

empresarial.
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5471. Com início em dezembro de 2006 e durante o ano de 2007, 

prevendo o recebimento de fundos com origem no Grupo LENA, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES acordou com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, e 

através deste com o arguido JOAQUIM BARROCA, a montagem de um 

circuito financeiro entre contas bancárias da Suíça com vista a movimentá- 

los até à esfera patrimonial do arguido JOSE SÓCRATES, com ocultação 

da sua origem e destino final.

5472. Para o efeito, seriam utilizadas eontas aberta pelo arguido 

JOAQUIM BARROCA em nome pessoal e por CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de beneficiário último das sociedades em off-shore 

GIFFARD e BELINO FOUNDATION, na UBS, na Suíça.

5473. Paralelamente ao recebimento de pagamentos pelo Grupo 

LENA e à sua passagem pelo circuito financeiro da Suíça, também com o 

objetivo de oeultar a verdadeira causa subjacente aos mesmos e que o seu 

beneficiário era o arguido JOSÉ SÓCRATES, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

acordaram entre si atuar segundo um esquema que delinearam, que visava 

criar justificações contratuais aparentes para o recebimento de tais valores, 

aproveitando o relacionamento societário e comercial entre o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e as sociedades do Grupo LENA, associado a 

um circuito financeiro que dificultasse a deteção da sua origem e destino 

final.

5474. A partir de janeiro de 2008, na sequência de notícias 

publicadas na comunicação social, que associavam o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA ao arguido JOSÉ SÓCRATES no caso
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FREEPORT, foi igualmente acordado entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES 

e CARLOS SANTOS SILVA que o circuito financeiro e os justificativos 

contratuais montados para receber e movimentar os fundos com origem no 

Grupo LENA seriam utilizados para fazer passar outros valores pecuniários 

destinados a JOSE SÓCRATES, com origem diversa, relativamente aos 

quais este último arguido, juntamente com CARLOS SANTOS SILVA, 

pretendia igualmente ocultar a causa de recebimento, origem e destino.

5475. Como acima se referiu, com tal atuação visaram os arguidos 

cortar qualquer ligação entre a movimentação de fundos pertencentes ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES e o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

5476. Na concretização desse objetivo, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA abriria um novo grupo de contas na USB, na Suíça, o que 

fez, em nome das sociedades com registo em off-shore PINEHILL e 

BRICKHURST, de que passou a ser beneficiário final.

5477. Com o mesmo objetivo e com o seu acordo, em momento 

anterior à sua entrada nas contas da PINEHILL e da BRICKHURST, os 

fundos que habitualmente eram movimentados por contas bancárias 

controladas pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, passariam a 

ser transferidos das contas controladas pelo arguido HELDER BATAGLIA 

para as contas do arguido JOAQUIM BARROCA sediadas na Suíça.

5478. A circunstância do arguido JOAQUIM BARROCA ser 

acionista do Grupo LENA e de CARLOS SANTOS SILVA ser 

administrador de sociedades do mesmo grupo conferiria credibilidade aos
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5479. Deste modo, o esquema concebido pelos arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

traduzia-se na utilização de um circuito financeiro em que os valores 

pecuniários pagos pelo Grupo LENA e com outras origens circulariam, 

num primeiro momento, por contas bancárias abertas na Suíça, na UBS, por 

JOAQUIM BARROCA e, em seguida, eram transferidos para contas 

abertas por CARLOS SANTOS SILVA no mesmo país e banco, conforme 

abaixo se descreverá, tituladas pelas sociedades em off-shore GIFFARD 

FINANCE, BELINO FOUNDATION, PINEHILL e BRICKHURST.

5480. Os fundos provenientes do Grupo LENA seriam transferidos 

a partir de contas sediadas em Portugal tituladas por sociedades desse 

grupo, para contas de JOAQUIM BARROCA, também sediadas em 

Portugal e, em momento subsequente, seriam movimentados para as contas 

abertas por este último na Suíça.

5481. Em seguida, seriam transferidos para as contas abertas na 

Suíça por CARLOS SANTOS SILVA e dessas para contas tituladas por 

este, sediadas em Portugal, conforme infra melhor se descreverá.

5482. De acordo com o plano montado pelos arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, em 

representação do Grupo LENA, os movimentos financeiros referidos 

seriam justificados da seguinte forma:

a) A transferência de fundos de contas tituladas pelo Grupo LENA 

para contas tituladas pelo arguido JOAQUIM BARROCA 

sediadas em Portugal e na Suíça seria justificada pela aparência 

de obrigações de pagamentos por este grupo àquele arguido na
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qualidade de acionista/sócio, designadamente por via do 

reembolso de suprimentos e encargos;

b) A transferência de fundos das contas da Suíça de JOAQUIM 

BARROCA para contas sediadas no mesmo país, controladas 

por CARLOS SANTOS SILVA, seria justificada por 

remunerações ou prémios extraordinários devidos por pretensos 

serviços prestados por este arguido ao Grupo LENA, 

nomeadamente no âmbito do processo de internacionalização 

deste grupo.

5483. Os justificativos invocados, conforme abaixo melhor se 

descreverá, não correspondiam à realidade, sendo tais pagamentos devidos 

pelo acordo firmado entre o Grupo LENA e os arguidos JOSÉ SÓCRATES 

e CARLOS SANTOS SILVA, acima descrito.

5484. Com vista a lograr os intentos descritos, de acordo com o 

combinado com JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, o 

arguido JOAQUIM BARROCA abriu as seguintes contas bancárias na 

UBS, na Suíça, em seu nome:

N Ú M E R O  DE  
C O N T A

D A T A  D E  
A B E R T U R A

D A T A  D E  
E N C E R R A M E N T O

SU C U R SA L

2 0 6 -8 6 3 2 8 6  
(A b a  4 3 -F )

1 2 .01 .2007 0 7 .12 .2011 Z u riq u e

2 0 6 -8 0 4 2 8 0  
(A b a  43 -E )

10 .1 2 .2 0 0 7 2 1 .11 .2011 Z u riq u e

2 4 0 -1 3 8 3 9 8  
(A b a  43 -G )

0 3 .11 .2011 0 6 .0 8 .2 0 1 2 G e n év e
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5485. As duas primeiras contas eram numéricas e a última era 

nominativa.

5486. A abertura dessas contas, sua movimentação posterior e 

fecho foi realizada pelo colaborador do departamento de aconselhamento 

de clientes {Client Advisor) da UBS, denominado KEY CLIENTS 

INTERNATIONAL IBÉRIA, José Pinto, com a participação do 

colaborador do mesmo departamento Michel Canais e outros, os quais 

CARLOS SANTOS SILVA já conhecia.

5487. A fim de proceder à abertura dessas contas e a movimentá- 

las, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

deslocaram-se à Suíça por diversas vezes.

5488. Tal sucedeu, pelo menos, em finais de 2006, em fevereiro de 

2007, em junho de 2007 e em setembro de 2008.

5489. Nessas deslocações, entre outros, reuniam com os gestores 

de conta do departamento IBÉRIA da UBS, nomeadamente com Michel 

Cannals e José Pinto.

5490. Apesar das contas serem tituladas por JOAQUIM 

BARROCA e de ser este último quem assinava a respetiva documentação 

bancária, era o arguido CARLOS SANTOS SILVA quem dava as 

instruções relativas à movimentação das contas, designadamente, quanto 

aos montantes e destinos das transferências a realizar, as quais, por sua vez, 

lhe haviam sido transmitidas pelo arguido JOSE SÓCRATES.
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5491. Em 2012, com o objetivo de fechar tais contas bancárias, os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

deslocaram-se, novamente, à Suíça.

5492. Por vezes, era o colaborador da UBS José Pinto, ou outro 

em sua substituição, quem se deslocava a Portugal para que o arguido 

JOAQUIM BARROCA assinasse toda a documentação necessária à 

movimentação das referidas contas bancárias, de acordo com instruções 

fornecidas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

5493. Na concretização do mesmo esquema, foram utilizadas as 

seguintes contas bancárias sediadas no Millennium BCP, em Portugal e 

tituladas por JOAQUIM BARROCA:

N Ú M E R O  D E D A T A  D E D A T A  D E
S U C U R S A L

C O N T A A B E R T U R A E N C E R R A M E N T O

45 2 9 2 0 2 2 7 9 1  
(A b a  43)

3 0 .0 5 .2 0 0 5 2 0 .0 7 .2 0 0 7 L e iria

4 5 3 2 6 5 0 3 9 6 3  
(A b a  4 3 -A )

1 5 .01 .2007 17 .0 4 .2 0 0 9 L e iria

3.1. FUNDOS COM ORIGEM NO GRUPO LENA

5494. No período compreendido entre os dias 17 de janeiro de 

2007 e 26 de setembro de 2008, no cumprimento do acordo descrito, o 

Grupo LENA, através das contas da Suíça dos arguidos JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, efetuou pagamentos a JOSÉ 

SÓCRATES num total de €2.875.000,00.
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5495. De acordo com o planeado entre os três arguidos, o arguido 

JOAQUIM BARROCA foi determinando a realização de transferências e 

débitos das suas contas, primeiro de Portugal para a Suíça e depois entre 

contas da Suíça, seguindo indicações transmitidas por CARLOS SANTOS 

SILVA, de forma a deslocar os fundos para a esfera patrimonial deste 

Último e do arguido JOSE SÓCRATES, sempre com a preocupação de 

montar justificações para a saída dos fundos das contas do grupo LENA e 

para a sua entrada nas suas contas pessoais.

5496. Assim, em janeiro de 2007, pouco depois de ter sido aberta 

uma conta na UBS, Zurique, na Suíça, pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA em nome da sociedade em off-shore GIFFARD e após ter sido 

montado um justificativo para que fosse contabilizado um direito de crédito 

de JOAQUIM BARROCA sobre a sociedade holding do Grupo LENA, que 

daria aparente justificação ao recebimento de fundos na sua conta pessoal, 

conforme adiante se narrará, o arguido JOAQUIM BARROCA, tal como 

acordara com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES, determinou a realização de um primeiro conjunto de 

operações em que se incluíram os seguintes movimentos bancários:

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O

17 .0 1 .2 0 0 7

C O N S T R U T O R A  D O  L E N A , 
S G P S , S .A .

C o n ta  1 0 3 1 1 2 4 1 1 1 0 0  F O R T IS  
B A N K  

(A b a  28 -G ) 
fls .5 7  d o  A b a  28 -G

€ 1 .7 5 0 .0 0 0 ,0 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  4 5 2 9 2 022791  

M ille n n iu m  B C P  
(A b a  43 )

fls .4 7  e 77  do  A b a  43

18 .0 1 .2 0 0 7

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  4 5 2 9 2 022791  

M ille n n iu m  B C P  
(A b a  43 )

€ 1 .7 3 1 .5 0 0 ,0 0
C o n s titu iç ã o  d e  d e p ó sito  em  

c o n ta  d e  in v es tim e n to  ju n to  do  
B C P
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D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O

2 5 .0 1 .2 0 0 7

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  n.° 4 5 2 9 2 022791  

M ille n n iu m  B C P  
(A b a  4 3 )

€ 1 .7 0 0 .7 5 0 ,0 0
L iq u id açã o  d a  c o n ta  de 

in v es tim e n to  ju n to  do  B C P

2 5 .0 1 .2 0 0 7

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  n.° 4 5 2 9 2 022791  

M ille n n iu m  B C P  
(A b a  43)

fls.48  e 79  d o  A b a  43

€ 1 .7 0 0 .0 0 0 ,0 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  

(A b a  4 3 -F )
fls .3 , 52 , 53 e 54  d o  A b a  43 -F

13 .0 2 .2 0 0 7
JO A Q U IM  B A R R O C A  

C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  
(A b a  4 3 -F )

€ 1 .6 9 9 .0 0 0 ,0 0

C o n s titu iç ã o  d e  ap lica ção  
fin an c e ira  ju n to  da U B S  

(A b a  4 3 -F ) 
fls. 55 do  A b a  43 -F

2 8 .0 2 .2 0 0 7
D e sm o b ilizaç ão  p arc ia l da 

ap lica ção  fin a n c e ira  d a  U B S  
(A b a  4 3 -F )

€ 1 .2 4 9 .9 3 8 ,2 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  

(A b a  4 3 -F ) 
fls. 55 d o  A b a  43 -F

28.02.2007

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C onta 206-863286.60A  U B S  

(A ba 43-F)
f ls .7  e  56  a  59  d o  A b a  43 -F

€1.250 .000 ,00

G IF F A R D
C onta 206-214112.60Q  U B S  

(A ba 59) 
fls. 5 d o  A b a  59

5497. No dia 17 de janeiro de 2007, o arguido JOAQUIM 

BARROCA determinou que fossem transferidos €1.750.000,00 da conta n.° 

103112411100 (Aba 28-G) do FORTIS BANK, titulada pela 

CONSTRUTORA DO LENA, SGPS, S.A., para a conta n.° 45292022791 

(Aba 43) do MILLENNIUM BCP, de que era titular.

5498. No dia seguinte, JOAQUIM BARROCA constituiu um 

depósito de conta de investimento junto do mesmo banco no montante de 

€1.731.500,00.

5499. Com data-valor de 24 de janeiro de 2007 foi liquidada a 

conta de investimento realizada junto do BCP, tendo a conta n.°
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45292022791 (Aba 43) do Millennium BCP sido creditada com o valor de 

€1.700.750,00.

5500. No mesmo dia, o arguido JOAQUIM BARROCA ordenou a 

transferência de €1.700.000,00 para a sua conta sediada na UBS com o n.° 

206-863286.60A (Aba 43-F), a qual foi concretizada no dia seguinte.

5501. No dia 13 de fevereiro de 2007, por ordem de JOAQUIM 

BARROCA foi constituída uma aplicação financeira junto da UBS a seu 

favor, com a designação Fiduciary New Call Investment Ath-Call UBS 

JE4006922.2, no valor de €1.699.000,00.

5502. No dia 28 de fevereiro de 2007, JOAQUIM BARROCA 

ordenou a desmobilização parcial dessa aplicação financeira no valor de 

€1.249.938,20 e a transferência de €1.250.000,00 para conta n.° 206- 

214112.60Q (Aba 59) da UBS, titulada pela GIFFARD.

5503. Finda esta operação, no dia 1 de junho de 2007, a conta do 

arguido JOAQUIM BARROCA junto da UBS com o n.° 206-863286.60A 

(Aba 43-F) apresentava um saldo de €5.263,50 à ordem, acrescido de cerca 

de €450.000,00 que permaneceram na aplicação financeira após a sua 

desmobilização parcial.

5504. Tais fundos, associados à transferência de novos fundos a 

partir de Portugal para a Suíça, permitiram desencadear um novo conjunto 

de operações financeiras, nas quais se incluíram os seguintes movimentos:
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D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O

2 0 .0 6 .2 0 0 7

C O N S T R U T O R A  D O  L E N A , 
S G P S , S .A .

C o n ta  1031 1 2 4 1 1 1 0 0  
F O R T IS  B A N K  

(A b a  28 -G ) 
fls .73  do  A b a  28 -G

€ 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  45 2 9 2 0 2 2 7 9 1  

M ille n n iu m  B C P  
(A b a  43 )

fls.61 e 91 do  A b a  43

2 0 .0 6 .2 0 0 7

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  4 5292022791  

M ille n n iu m  B C P  
(A b a  43)

fls.61 e 126 do  A b a  43

€ 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM  B A R R O C A  

C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  
f ls .7 ,60  a  62  do  A b a  43 -F

2 8 .0 6 .2 0 0 7

D e sm o b ilizaç ão  p arc ia l da 
a p lic a ç ã o  fin an c e ira  

C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  
(A b a  4 3 -F )

€ 1 2 0 .9 3 9 ,4 5
JO A Q U IM  B A R R O C A  

C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  
(A b a  4 3 -F )

28.06.2007
JO A Q U IM  B A R R O C A  

C onta 206-863286.60A  U BS
fls. 63 a  65 do  A b a  4 3 -F

€1 .125 .000 ,00

G IF F A R D
C onta 206-214112.60Q  U BS  

(A ba 59) 
fls .6  d o  A b a  59

5505. No dia 20 de junho de 2007, o arguido JOAQUIM 

BARJIOCA determinou que fossem transferidos €1.000.000,00 da conta n.° 

103112411100 do FORTIS BANK (Aba 28-G), titulada pela 

CONSTRUTORA DO LENA, SGPS, S.A. para a conta n.° 45292022791 

do MILLENNIUM BCP (Aba 43), de que era titular.

5506. No mesmo dia, JOAQUIM BARROCA ordenou a 

transferência de €1.000.000,00 dessa conta para a sua conta sediada na 

UBS com o n.° 206-863286.60A (Aba 43-F).

5507. No dia 28 de junho de 2007, JOAQUIM BARROCA 

ordenou nova desmobilização parcial da aplicação financeira que realizara 

na UBS no valor de €120.939,45.
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5508. Na mesma data, ordenou a transferência de €1.125.000,00 

para a conta n.° 206-214112.60Q da UBS (Aba 43-F), titulada pela 

GIFFARD.

5509. Com o objetivo de ocultar a origem de tais fundos, bem 

como o facto de se destinarem a final ao arguido JOSE SOCRATES, 

conforme abaixo melhor se narrará, além de terem combinado fazer passar 

tais quantias por contas bancárias sediadas na Suíça, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

decidiram também elaborar justificativo suscetível de servir como 

explicação para a transferência deste valor para conta bancária titulada por 

sociedade em off-shore, da qual o arguido CARLOS SANTOS SILVA era 

o beneficiário efetivo.

5510. Para tal, decidiram os arguidos que o valor de €1.000.000,00 

do total de €1.250.000,00 transferido para a conta da GIFFARD (Aba 59) 

na UBS seria justificado com o pagamento da aquisição de terreno em 

Sintra, conhecido pelo nome de Quinta dos Muros Altos e que pertencia à 

sociedade em off-shore COSMATIC PROPERTIES LIMITED, por sua vez 

detida pela entidade AIRLIE HOLDING LIMITED.

5511. Esta última entidade tinha como beneficiário efetivo desde o 

ano 2000, entre outros, o arguido JOSÉ PAULO BERNARDO PINTO DE 

SOUSA mas, na realidade, era controlada pelo arguido JOSE SOCRATES.

5512. A data, por terem sido veiculadas na comunicação social 

que conectavam o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA com o 

processo FREEPORT, foi decidido entre este último e o arguido JOSÉ
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SÓCRATES que o primeiro não continuasse a figurar como beneficiário 

efetivo dessas entidades.

5513. Neste contexto, a alienação das entidades AIRLIE 

HOLDING LIMITED e COSMATIC PROPERTIES LIMITED teria eomo 

objetivos afastar o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA da 

titularidade dessas entidades e dos interesses patrimoniais do arguido JOSÉ 

SÓCRATES e utilizar a obrigação de pagamento do respetivo preço de 

aquisição para a transferência de fundos.

5514. Conforme inífa melhor se descreverá, de acordo com o 

combinado entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e JOAQUIM BARROCA, este 

último aceitou passar a figurar como beneficiário efetivo das entidades 

AIRLIE HOLDING LIMITED e COSMATIC PROPERTIES LIMITED.

5515. Mais aceitou que fosse convencionado o preço de 

€1.000.000,00 pela aquisição dessas sociedades, acrescido de 50% de 

eventual lucro que viesse a ser obtido com a futura venda do terreno de que 

a COSMATIC era proprietária.

5516. Na concretização desse acordo, no dia 8 de maio de 2007 a 

totalidade do eapital social da AIRLIE HOLDINGS LIMITED foi 

transferido para o arguido JOAQUIM BARROCA, fls. 16277 e 17910 dos 

Autos Principais e Abu 57, Doc.2 e Abu 16-A, Doc. 28

5517. No dia seguinte, dia 9 de maio de 2007, o arguido 

JOAQUIM BARROCA revogou todas as procurações concedidas pelas
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entidades AIRLIE e COSMATIC, passando a titular tais entidades e a 

assumir a propriedade da denominada Quinta dos Muros Altos.

5518. Pese embora assumisse a posição de beneficiário efetivo 

dessas entidades, o valor correspondente ao preço de aquisição não foi 

entregue, nem depositado em conta bancária titulada pelo arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA.

5519. Conforme supra referido, no dia 28 de junho de 2007 foram 

creditados na conta UBS da entidade GIFFARD, €1.250.000,00 

relativamente aos quais os arguidos concordaram que fariam corresponder 

€1.000.000,00 ao suposto preço de aquisição das entidades referidas e dos 

imóveis correspondentes à Quinta dos Muros Altos.

5520. Para a transferência desse montante, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA deslocaram-se às instalações 

da UBS, na Suíça, tendo este último arguido seguido as instruções do 

primeiro na concretização dessa operação financeira, a qual estava 

igualmente combinada com o arguido JOSE SOCRATES.

5521. No dia 4 de fevereiro de 2009, o arguido JOAQUIM 

BARROCA renunciou ao cargo de gerente da entidade ARLIE FIOLDING 

LIMITED a qual foi assumida pela sociedade SOVEREIGN DIRECTORS 

(T&C) LTD.

5522. Em data anterior ao dia 18 de abril de 2013, foi decidido 

entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA que este último deveria deixar de deter o capital da 

entidade ARLIE.
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5523. Na sequência dessa decisão, conforme acordara com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA pediu 

ao arguido RUI MÃO DE FERRO que assumisse tal posição, o que o 

mesmo aceitou.

5524. No dia 18 de abril de 2013, de acordo com o que fora 

combinado previamente entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS 

SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA e RUI MÃO DE FERRO.

5525. Até junho de 2007, através das contas bancárias de 

JOAQUIM BARROCA, entraram na conta bancária da GIFFARD (Aba 

59), controlada pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA, um total de €2.375.0006.

5526. Finda esta operação, no dia 1 setembro de 2008, a conta do 

arguido JOAQUIM BARROCA junto da UBS com o n.° 206-863286.60A 

(Aba 43-F) apresentava um saldo de €1.098,53 à ordem, acrescido de cerca 

de €339.000,00, correspondentes ao montante que permaneceu na aplicação 

financeira após a sua desmobilização parcial e ao seu reforço com os 

valores, entretanto, obtidos com a sua remuneração.

5527. Tal saldo foi transferido para a esfera dos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES quando, já em setembro 

de 2008, foram feitos transitar pela mesma conta de JOAQUIM 

BARROCA outros fundos, provenientes de contas controladas pelo arguido 

HÉLDER BATGALIA, conforme adiante se narrará.

5528. No que se reporta aos fundos com origem no grupo LENA 

foram as seguintes as operações concretizadas em setembro de 2008:
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D A T A O R IG E M V A L O R D E ST IN O

10 .09 .2008

C O N S T R U T O R A  D O  L E N A , 
S G P S , S .A .

C o n ta  2356 1 4 .1 0 .0 0 1  
C A IX A  G A L IC IA

€ 2 5 0 .0 0 0 ,0 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  4 5 3 2 6 5 0 3 9 6 3  

M ille n n iu m  B C P  
(A b a  43 -A )

fls.41 e 101 do  A b a  4 3 -A

1 2 .09 .2008

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  4 5 3 2 6 5 0 3 9 6 3  

M ille n n iu m  B C P  
(A b a  43 -A )

íls .41  e 102 d o  A b a  4 3 -A

€ 2 5 0 .0 0 0 ,0 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  

(A b a  4 3 -F )
fls .2 0  e  68 do  A b a  43 -F

2 3 .0 9 .2 0 0 8

D e sm o b ilizaç ão  p arc ia l da 
ap lica ção  fin an c e ira  

C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  
(A b a  4 3 -F )

€ 2 1 8 .9 3 7 ,2 4
JO A Q U IM  B A R R O C A  

C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  
(A b a  4 3 -F )

2 3 .0 9 .2 0 0 8

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  

(A b a  4 3 -F )
fls. 20 , 66  e  69  do  A b a  4 3 -F

€ 4 7 0 .0 0 0 ,0 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A b a  43 -E )
fls.7 ,41  e 45  d o  A b a 43 -E

26.09.2008

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C onta 206-804280.60V  U BS  

U BS
(A ba 43-E)

f l s .7 ,4 6  a  48  d o  A b a  4 3 -E

€4 .500 .000

P IN E H IL L
C onta 206-410777.60L  U BS  

(A ba 57)
fls .8  e  32  a  34  do  A b a  57

5529. No dia 10 de setembro de 2008, JOAQUIM BARROCA 

ordenou a transferência de €250.000,00 da conta n.° 235614.10.001 da 

CAIXA GALICIA, titulada pela CONSTRUTORA DO LENA, SGPS, 

S.A., para a conta n.° 45326503963 do Millennium BCP (Aba 43-A), de 

que era titular.

5530. No dia seguinte, 11 de setembro de 2008, JOAQUIM 

BARROCA ordenou a transferência desse valor para a sua conta da UBS 

com o n.° 206-863286.60A (Aba 43-F), tendo sido creditados €249.995,59 

nesta última conta.
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5531. No dia 23 de setembro de 2008, JOAQUIM BARROCA 

ordenou a desmobilização parcial de €218.937,24 da aplicação financeira 

que mantinha associada a essa conta.

5532. Na mesma data, foi concretizada ordem de transferência de 

€470.000,00 para a conta n.° 206-804280.60V (Aba 43-E) da UBS, também 

titulada por JOAQUIM BARROCA.

5533. Nesta última conta, conforme adiante se descreverá, haviam 

sido creditadas em 28 de abril de 2008 e em 27 de junho de 2008, duas 

transferências no valor de €2.000.000,00 cada, provenientes de contas 

bancárias controladas por HELDER BATAGLIA, respetivamente tituladas 

pelas sociedades em off-shore MARKWELL e MONKWAY, assim como 

juros de aplicações financeiras, entretanto, realizadas - Aba 43-E, fls. 

30’340, 30’342.

5534. No dia 26 de setembro de 2008, JOAQUIM BARROCA 

ordenou a transferência de €4.500.000,00 desta conta para a conta n.° 206- 

410777.60L da UBS, titulada pela PINEHILL (Aba 57) e controlada pelos 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA.

5535. No período compreendido entre os dias 17 de janeiro de 

2007 e 26 de setembro de 2008, por intermédio de contas bancárias 

tituladas por JOAQUIM BARROCA, entraram na esfera patrimonial de 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA €2.875.000,00 

provenientes do Grupo LENA.

5536. Tais movimentos financeiros encontram-se representados no 

esquema seguinte:
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30.000€
Juros MONKWAY

(4.000.0006 + 500.000€)

5537. Para justificar a disponibilidade de tais quantias nas suas 

contas pessoais, o arguido JOAQUIM BARROCA, na sequência do 

acordado com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES, com a colaboração do arguido ARMANDO VARA, montou 

um esquema destinado a gerar na sua esfera o direito ao reembolso de 

suprimentos e de prestações acessórias, que lhe seriam devidos pela 

CONSTRUTORA DO LENA SGPS.

5538. À data, o arguido ARMANDO VARA era Administrador da 

Caixa Geral de Depósitos e assumia o pelouro responsável pela Direção de 

Empresas Sul dessa instituição de crédito, em cuja égide se encontrava o 

Gabinete de Empresas de Leiria, responsável pela gestão das contas 

bancárias da CGD em que eram intervenientes sociedades do Grupo 

LENA.

5539. Apesar das contas particulares dos sócios e administradores 

das sociedades desse grupo sediadas na CGD estarem domiciliadas nas 

respetivas agências, eram recebidos no Gabinete de Empresas de Leiria 

documentos relativos a operações financeiras a realizar nessas contas.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 2 4 3 6

5540. A realização dessas operações era impulsionada pelo 

Gabinete de Empresas de Leiria.

5541. Porque o Gabinete de Empresas de Leiria não dispunha de 

tesouraria, as operações bancárias respeitantes às contas bancárias 

acompanhadas pelo mesmo eram concretizadas pelos funcionários da 

tesouraria da agência de Leiria-Fonte Luminosa (código 0393).

5542. Essa agência situava-se na Praça Goa Damão e Diu, em 

Leiria, sendo que o Gabinete de Empresas de Leiria ficava no primeiro piso 

do mesmo edifício.

5543. Para fazer nascer esse direito à devolução de suprimentos e 

de prestações acessórias, o arguido JOAQUIM BARROCA deu instruções 

aos serviços da CONSTRUTORA DO LENA SGPS para que fosse 

desencadeada uma sucessão de operações bancárias, inseridas num 

processo de reestruturação interna das participações sociais do Grupo, com 

vista a fazer com que fossem contabilizadas na sociedade, a seu favor e dos 

demais sócios, pretensas entradas de fundos, a título de suprimentos e 

prestações acessórias, constituindo-se assim a sociedade devedora das 

mesmas.

5544. Tais suprimentos e prestações acessórias atingiriam, no que 

diz respeito ao arguido JOAQUIM BARROCA, o valor de €7.672.500,00 e 

€12.515.816,00, no total de €20.188.316,00, aparecendo conexos com 

procedimentos de venda de participações sociais noutras sociedades, a 

realizar entre os sócios e a CONSTRUTORA DO LENA SGPS.
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3.1.1. AS OPERAÇOES DE CONSTITUIÇÃO E

DEVOLUÇÃO DE SUPRIMENTOS

5545. Na concretização desse esquema, relativamente ao arguido 

JOAQUIM BARROCA, com data de 27 de dezembro de 2006, foram 

celebrados três contratos de compra e venda de ações, nos quais o primeiro 

declarava vender à CONSTRUTORA DO LENA SGPS, S.A. participações 

que detinha nas sociedades PETROIBÉRICA, SOCIEDADE DE 

PETRÓLEOS IBERO-LATINOS, S.A., EDILENA, CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A. e VIAMARCA, 

PINTURA DE VIAS RODOVIÁRIAS, S.A. pelo preço total de 

€7.672.500,00 - Abu 60, Doc. 83, fls.l 1 a 27, 59 a 68 e 79 a 83.

5546. O preço de venda da participação de JOAQUIM 

BARROCA na PETROIBÉRICA foi ajustado no valor de €4.158.000,00.

5547. Por sua vez, para a participação do mesmo arguido na 

EDILENA foi estabelecido o preço de €1.361.250,00.

5548. Finalmente, para a participação deste arguido na 

VIAMARCA foi fixado o preço de €2.153.250,00.

5549. Tais contratos, apesar de atribuírem à CONSTRUTORA 

DO LENA SGPS, S.A. a titularidade das participações sociais que 

constituíam o seu objeto, tinham como principal objetivo justificar o 

lançamento contabilístico de suprimentos e prestações acessórias, no valor 

respetivamente de €3.259.688,61 e €4.412.811,39, a favor do sócio 

JOAQUIM BARROCA.
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5550. Tais montantes passavam, assim, a ser devidos ao arguido 

JOAQUIM BARROCA pelo Grupo LENA.

5551. Segundo o plano mandado implementar pelo arguido 

JOAQUIM BARROCA aos serviços do Grupo LENA, o preço da venda 

das referidas participações sociais à CONSTRUTORA DO LENA SGPS 

seria pago através da venda de igual quantia a realizar por cada um dos 

sócios a título de suprimentos e prestações acessórias.

5552. Na lógica dos lançamentos contabilísticos a realizar na 

CONSTRUTORA LENA SGPS, o arguido JOAQUIM BARROCA 

aportaria à empresa a quantia total de €7.672.500,00, mas receberia de 

imediato a mesma quantia, a título de pagamento do preço das ações 

transmitidas à CONSTRUTORA LENA SGPS.

5553. Em consequência e de acordo com o pretendido, o 

tratamento contabilístico desta operação nas contas da CONSTRUTORA 

DO LENA SGPS, S.A., traduzia-se no reconhecimento de suprimentos no 

valor de 3.259.688,616 e de prestações acessórias pelo valor remanescente 

de 4.412.811,396, ambos prestados por JOAQUIM BARROCA, que se 

constituiria assim como credor da sociedade.

5554. Com vista a alcançar tal objetivo, o arguido JOAQUIM 

BARROCA, com o conhecimento e concordância dos arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, acordou com o arguido 

ARMANDO VARA implementarem um conjunto de operações financeiras 

a realizar através de contas bancárias da CGD, sediadas em Leiria e 

tituladas por sociedades do Grupo LENA e seus Administradores, por 

intermédio das quais lograria que o pagamento do preço da alienação das
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participações em causa não fosse suportado por aquele grupo empresarial e 

que a realização das entradas correspondentes aos referidos montantes de 

suprimentos e de prestação acessórias não assentassem num esforço 

financeiro real da parte dos sócios.

5555. A circunstância das operações financeiras a desenvolver 

serem sucessivas e apresentarem o mesmo valor, sendo umas a débito e 

outras a crédito, permitiu, conforme a estratégia montada, inverter a ordem 

dos lançamentos nos extratos das contas bancárias a movimentar, fazendo 

com que tais movimentos bancários fossem concretizados sem que 

existissem, na realidade, fundos depositados e disponíveis para os suportar.

5556. Na concretização desse plano, no que respeita à constituição 

de suprimentos e prestações acessórias no valor de €7.672.500,00 a favor 

do arguido JOAQUIM BARROCA, foram utilizadas as seguintes contas 

bancárias da CGD:

-  Conta n.° 0393.130923.300, titulada pelo arguido JOAQUIM 

BARROCA, sediada na sucursal Leiria, da qual seriam debitadas as 

quantias a introduzir no Grupo LENA a título de suprimentos e de 

prestações acessórias; (ABA 43-M)

-  Conta n.° 0393.122614.230, titulada pela CONSTRUTORA 

LENA SGPS, sediada na sucursal Leiria, da qual seriam realizados 

os pagamentos relativos ao pagamento do preço de aquisição das 

participações sociais nas outras sociedades por venda do arguido 

JOAQUIM BARROCA. (ABA 28, fls.25)

5557. Essas contas bancárias eram geridas pelo Gabinete de 

Empresas de Leiria da CGD com a colaboração dos funcionários da
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agência de Leiria-Fonte Luminosa (0393) do mesmo banco, que se situava 

no mesmo edifício.

5558. O plano desenvolvido consistia na concessão de um 

descoberto técnico de prazo inferior a um dia pela Caixa Geral de 

Depósitos de Leiria sobre uma das contas interveniente, que permitisse 

provisionar o débito e o consequente crédito na conta destino.

5559. O acordo para tal conjunto de operações foi obtido em data 

anterior ao dia 26 de dezembro de 2006 entre os arguidos ARMANDO 

VARA e JOAQUIM BARROCA, com o conhecimento e concordância dos 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA.

5560. No âmbito desse acordo, o arguido ARMANDO VARA, no 

desempenho das suas funções profissionais como Administrador da CGD, 

comprometeu-se a dar uma ordem, que seria sucessivamente transmitida 

através da cadeia hierárquica dessa instituição de crédito até ao Gabinete de 

Empresas de Leiria e à sucursal de Leiria, no sentido de que fosse 

disponibilizado ao Grupo LENA, como mera facilidade concedida em 

conta e sem que fosse prestada qualquer garantia, um crédito no valor de 

€7.672.500,00 sobre conta interveniente na operação e que permitisse a sua 

viabilidade, criando uma aparência de provisão nas contas, sem que fosse 

necessário o dispêndio de fundos por parte dos intervenientes.

5561. De modo a ocultar a inexistência de saldo nas contas e a 

aplicação efetiva de fundos por parte dos sócios, o descoberto concedido 

não poderia estar visível no extrato da conta em que fosse concretizado.
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5562. Por essa razão, o arguido ARMANDO VARA 

comprometeu-se, igualmente, a ordenar que as operações financeiras 

fossem registadas nos respetivos extratos de forma a ocultar a ocorrência 

do descoberto, mesmo que a sua ordem de registo não correspondesse à 

ordem cronológica pela qual foram concretizadas.

5563. Para alcançar o objetivo pretendido, nos extratos bancárias 

das contas intervenientes, deveriam ser lançados em primeiro lugar o 

depósito dos cheques, em seguida as transferências e a final as operações a 

débito.

5564. Conforme acordado, em data anterior ao dia 26 de dezembro 

de 2006, 0 arguido ARMANDO VARA proferiu as ordens referidas, as 

quais foram transmitidas através da cadeia hierárquica da CGD ao Gabinete 

de Empresas de Leiria e por estes à funcionária da tesouraria da agência de 

Leiria-Fonte Luminosa, Eulália Ramos, que concretizou o seu 

cumprimento.

5565. A data, para aceder ao sistema informático da CGD e 

concretizar operações bancárias, esta funcionária utilizava o código de 

funcionária C01988.

5566. No cumprimento das ordens recebidas pelo Gabinete de 

Empresas de Leiria, esta funcionária realizou o descoberto no valor de 

€7.672.500,00 na conta bancária n.° 0393.130923.300 da CGD (Aba 43- 

M), titulada por JOAQUIM BARROCA.

5567. O descoberto creditado e permitido mobilizar sobre a conta 

do arguido JOAQUIM BARROCA foi reposto no mesmo dia, tendo sido
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apenas necessário ajustar os lançamentos dos movimentos realizados entre 

as contas de JOAQUIM BARROCA e da CONSTRUTORA DO LENA 

SGPS, sediadas nessa sucursal da CGD.

5568. Na concretização do combinado, no dia 26 de dezembro de 

2006, em momento anterior ao depósito de qualquer quantia e sem que 

existissem outros fundos nessa conta, o arguido JOAQUIM BARROCA 

remeteu à CGD uma ordem escrita para que se procedesse à transferência 

de €7.672.500,00 dessa conta para a conta n.° 0393.122614.230 (Aba 28), 

titulada pela CONSTRUTORA DO LENA SGPS. - Abu 60, Doc.83, fls. 5; 

Aba 28, vol.2, fls.454,463 a 466 e 484 a 486.

5569. Em execução dessa ordem e devido à facilidade concedida 

pela CGD, no dia 27 de dezembro de 2006, a funcionária da tesouraria da 

CGD de Leiria-Fonte Luminosa lançou no extrato da conta n.° 

0393.130923.300 (Aba 43-M) de JOAQUIM BARROCA o total a crédito 

de €7.672.500,00, que surgia no extrato como sendo proveniente do 

depósito dos seguintes cheques, sacados sobre a conta acima referida da 

CONSTRUTORA DO LENA SGPS, que ainda não se havia verificado:

D A T A N Ú M E R O V A L O R

2 7 .1 2 .2 0 0 6 6 6 2 3 9 8 5 7 3 5 € 4 .1 5 8 .0 0 0 ,0 0

2 7 .1 2 .2 0 0 6 3 9 2 3 9 8 5 7 3 8 € 1 .3 6 1 .2 5 0 ,0 0

2 7 .1 2 .2 0 0 6 2 1 2 3 9 8 5 7 4 0 € 2 .1 5 3 .2 5 0 ,0 0

T O T A L €7.672 .500 ,00

5570. Na verdade, pelas 15h 57 desse dia foi concretizada a 

operação de depósito de valores referente aos cheques, operação através do

4-
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qual o valor dos cheques passa a ficar cativo e não disponível, mas que não 

corresponde a qualquer débito na conta sacada.

5571. O processamento dos referidos cheques para depósito, que 

implicou o débito da conta sacada e provisionou a conta do sacador, apenas 

foi realizado entre as 16h 10 e as 16h 11 desse dia 27 de dezembro, 

conforme foi registado mecanicamente nos respetivos títulos - Aba 28, 

vol.2, fls. 463 a 466.

5572. A seguir ao crédito dos referidos cheques, foi lançada, com

data do mesmo dia, uma transferência a débito, no mesmo montante, para a 

conta bancária n.° 0393.122614.230 (Aba 28), titulada pela

CONSTRUTORA DO LENA SGPS, S.A.

5573. No entanto, tal transferência a débito foi, de facto, realizada 

às 16h01 do mesmo dia, isto é, antes do crédito dos cheques acima 

referidos, sendo certo que foi esse depósito de cheques que deu suporte, em 

sede de saldo, à realização da transferência - Aba 28, 2.° vol., fls. 454 e 463 

a 465.

5574. Do mesmo modo, também o movimento de transferência a

crédito de €7.672.500,00 na conta n.° 0393.122614.230 da

CONSTRUTORA LENA SGPS, foi lançado com referência à hora de 16h 

01 do mesmo dia 27.12.2006, quando é certo que o depósito dos cheques 

na conta de origem, com o n.° 0393.130923.300 (Aba 43-M), titulada por 

JOAQUIM BARROCA, que deu o suporte de saldo para a transferência, 

ocorreu apenas entre as 16h 10 e 16h 11 do mesmo dia - Aba 28, fls. 83, 84 

e454.
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5575. Apesar do depósito dos referidos cheques ter ocorrido em 

momento posterior à transferência debitada ao JOAQUIM BARROCA e 

creditada na conta da CONSTRUTORA LENA SGPS, certo é que, por via 

do plano mandado desenvolver, essa operação de depósito de cheques foi 

lançada em primeiro lugar no extrato da conta n.° 0393.130923.300 (Aba 

43-M) da CGD de JOAQUIM BARROCA.

5576. Conforme resulta da tabela infra, o lançamento dos 

movimentos financeiros referidos nos respetivos extratos não foi realizado 

em conformidade com a sua ordem cronológica:

O R D E M  D E  L A N Ç A M E N T O  D A S  
O P E R A Ç Õ E S F IN A N C E IR A S N O S  

E X T R A T O S

O R D E M  R E A L  D E  O C O R R Ê N C IA  D A S  
O P E R A Ç Õ E S F IN A N C E IR A S

C ré d ito  de € 7 .6 7 2 .5 0 0 ,0 0  na co n ta  de 
JO A Q U IM  B A R R O C A , p ro v e n ie n te s  do  
d e p ó s ito  d o s  ch e q u es  sac ad o s  so b re  a  co n ta  
d a  C O N S T R U T O R A  D O  L E N A  S G P S

T ra n sfe rê n c ia  d e  € 7 .6 7 2 .5 0 0 ,0 0  d a  co n ta  de 
JO A Q U IM  B A R R O C A  p a ra  a  c o n ta  d a  
C O N S T R U T O R A  D O  L E N A  S G P S , S .A .

T ra n s fe rê n c ia  de € 7 .6 7 2 .5 0 0 ,0 0  d a  c o n ta  de 
JO A Q U IM  B A R R O C A  p a ra  a  co n ta  da 
C O N S T R U T O R A  D O  L E N A  S G P S , S .A .

C ré d ito  de € 7 .6 7 2 .5 0 0 ,0 0  n a  co n ta  de 
JO A Q U IM  B A R R O C A , p ro v e n ie n te s  do  
d e p ó s ito  d o s  c h e q u e s  sac ad o s  so b re  a  co n ta  
d a  C O N S T R U T O R A  D O  L E N A  S G P S

5577. Por via deste conjunto de operações em círculo, no dia 27 de 

dezembro de 2006, o arguido JOAQUIM BARROCA conseguiu fazer 

constar, formalmente, o lançamento a crédito na conta CGD da 

CONSTRUTORA LENA SGPS do montante de €7.672.500,00 bem como 

o saque, a partir da mesma conta, dos seguintes cheques, no mesmo 

montante total:

D A T A N Ú M E R O V A L O R

2 7 .1 2 .2 0 0 6 6 6 2 3 9 8 5 7 3 5 € 4 .1 5 8 .0 0 0 ,0 0 - i
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D A T A N Ú M E R O V A L O R

2 7 .1 2 .2 0 0 6 3 9 2 3 9 8 5 7 3 8 € 1 .3 6 1 .2 5 0 ,0 0

2 7 .1 2 .2 0 0 6 2 1 2 3 9 8 5 7 4 0 € 2 .1 5 3 .2 5 0 ,0 0

T O T A L €7.672 .500 ,00

5578. Tal como havia planeado o arguido JOAQUIM BARROCA 

conseguiu, assim, colocar formalmente na CONSTRUTORA LENA SGPS 

a quantia de 7.672.500,006 e obter o pagamento das ações que havia 

vendido à mesma SGPS, sem que, nem na sua conta bancária pessoal nem 

na conta bancária da CONSTRUTORA DO LENA SGPS, existissem 

previamente fundos depositados e disponíveis que fossem compatíveis com 

as referidas operações.

5579. Com efeito, antes de se iniciarem as referidas operações, a 

26.12.2006, a conta CGD n.° 0393.122614.230 (Aba 28) da 

CONSTRUTORA DO LENA SGPS tinha apenas um saldo de €51.869,65 

e a conta do arguido JOAQUIM BARROCA não tinha anteriormente 

qualquer valor depositado e disponível - Aba 28, fls.87 e Aba 28, fls.87.

5580. As operações financeiras descritas permitiram criar a 

aparência de que o pagamento do preço das ações alienadas por JOAQUIM 

BARROCA fora pago pelo Grupo LENA com fundos pertencentes ao 

primeiro, fazendo nascer contabilisticamente o direito a suprimentos e a 

prestações acessórias devidas a este sócio - Apenso Temático AF, Doc.l.

5581. Na realidade, tais fundos não pertenciam ao arguido 

JOAQUIM BARROCA, nem correspondiam à concessão de um verdadeiro 

financiamento, mas apenas foram cedidos por um dia pela CGD a este
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arguido para que pudessem circular entre a sua conta e a da 

CONSTRUTORA DO LENA SGPS.

5582. O reembolso de tais suprimentos ao arguido JOAQUIM 

BARROCA, conforme se passará a descrever, constituiu a justificação da 

saída do Grupo LENA das quantias pecuniárias que transitaram pelas 

contas de JOAQUIM BARROCA e acabaram por ser transferidas para as 

contas da Suíça de CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, 

descritas nas tabelas supra.

5583. Apesar de, nos termos da lei, o prazo de reembolso de 

suprimentos a sócio ter de ser superior a um ano, o Grupo LENA iniciou a 

devolução de tais valores a JOAQUIM BARROCA menos de um mês após 

a sua prestação por este último.

3.1.2. A COLOCAÇAO DE FUNDOS NAS CONTAS NA 

SUIÇA DE JOAQUIM BARROCA

5584. No dia 17 de janeiro de 2007, a CONSTRUTORA DO 

LENA SGPS, S. A, a pretexto da devolução de suprimentos ao arguido 

JOAQUIM BARROCA, transferiu €1.750.000,00€ da conta n.° 

103112411100 do FORTIS BANK (Aba 28-G), titulada por essa sociedade, 

para a conta n.° 45292022791 (Aba 43) do Millermium BCP titulada pelo 

arguido JOAQUIM BARROCA - Abu 60, Doc. 84, fls.6, 7 e Apenso 

Temático AF Doc.l-A, fls.2 e 3.

5585. Tal montante foi obtido pelo Grupo LENA através de 

descoberto sobre a conta n.° 103112411100 do FORTIS BANK (Aba 28- 

G).
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5586. Em 25 de janeiro foram transferidos €1.700.000,00 desta 

última conta para a conta n.° 206-863286.60A da UBS (Aba 43-F) de 

JOAQUIM BARROCA.

5587. No dia 28 de fevereiro de 2007 foram transferidos 

€1.250.000,00 para a conta n.° 206-214112.60Q da UBS (Aba 59), titulada 

pela GIFFARD e controlada pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARFOS 

SANTOS SIFVA.

5588. No dia 20 de junho de 2007, a CONSTRUTORA DO LENA 

SGPS, S.A., também com base em lançamento contabilístico de devolução 

de suprimentos ao arguido JOAQUIM BARROCA, transferiu €1.000.000 

da conta n.° 103112411100 do FORTIS BANK (Aba 28-G) para a conta n.° 

45292022791 do Millennium BCP (Aba 43) titulada pelo arguido 

JOAQUIM BARROCA - Abu 60, Doc. 84, fls. 2 e 3 Apenso Temático AF, 

Doc. 5 e 6.

5589. Tais fundos foram, igualmente, conseguidos pelo Grupo 

LENA através de descoberto sobre a conta n.° 103112411100 do FORTIS 

BANK (Aba 28-G).

5590. No mesmo dia, tal quantia foi transferida para a conta n.° 

206-863286.60A da UBS (Aba 43-F) de JOAQUIM BARROCA.

5591. No dia 28 de junho de 2007 foram transferidos €1.125.000 

dessa conta para a conta n.° 206-214112.60Q da UBS (Aba 59), titulada 

pela GIFFARD e controlada pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB

=̂4- -

Página 1696

O '



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PHOCURADOmA-GEIUU. DA REPÚBUCA 
OEPARtAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42448

5592. No dia 10 de setembro de 2008, novamente com base em 

lançamento contabilístico referente a devolução de suprimentos ao arguido 

JOAQUIM BARROCA, a LENA SGPS (ex CONSTRUTORA DO LENA 

SGPS) transferiu da sua conta n.° 235614.10.001 da Caixa Galicia (Aba 

115), €250.000,00 para a conta n.° 45326503963 (Aba 43-A) do 

Millennium BCP de JOAQUIM BARROCA.

5593. Tal montante foi obtido pelo Grupo LENA através de 

utilização de conta caucionada da LENA SGPS na Caixa Galicia.

5594. No dia seguinte, foram transferidos €250.122,00 desta 

última conta para a conta n.° 206-863286.60A da UBS (Aba 43-F) de 

JOAQUIM BARROCA.

5595. No dia 23 de setembro de 2008, foi transferida, desta conta 

para a conta n.° 206-804280.60V (Aba 43-E) da UBS, também titulada por 

JOAQUIM BARROCA, a quantia de €470.000,00.

3.1.3. TRANSFERÊNCIAS DE FUNDOS PARA A ESFERA 

FORMAL DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

5596. No âmbito do acordado entre os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA sobre a utilização das contas 

deste último na Suíça, o arguido CARLOS SANTOS SILVA passou depois 

a definir os momentos, quantias e contas de destino para onde o referido 

JOAQUIM BARROCA deveria fazer transferir os fundos.

5597. Assim, no dia 26 de setembro de 2008, na sequência de 

solicitação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, foram transferidos da
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conta n.° 206-804280.60V para a conta n.° 206-410777.60L, titulada pela 

PINEHILL (Aba 57) e controlada pelos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ SÓCRATES, o montante de €4.500.000, em cujo montante 

se integram os €500.000,00 provenientes do Grupo LENA e do 

remanescente de fundos e juros gerados na conta de JOAQUIM 

BARROCA.

5598. O pagamento de suprimentos pelo Grupo LENA a 

JOAQUIM BARROCA, de acordo com o combinado, surge assim como 

justificativo da transferência de €2.875.000,00 pelo Grupo LENA para a 

esfera patrimonial dos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA quando, na realidade, tais operações financeiras correspondiam a 

pagamentos realizados pelo Grupo LENA aos arguidos JOSÉ SÓCRATES 

e CARLOS SANTOS SILVA devidos no âmbito do acordo firmado, acima 

descrito.

5599. O esquema financeiro de movimentação desses fundos e os 

justificativos assentes no pagamento de suprimentos encontram-se 

representados no esquema seguinte:

Prtroibefa 4.1S8.000C
Ed̂ ;ena 1.36I2SOC
viamana 2 .i5 3 aa

Total acções.7.672500(

joaquim
Barroca

CGO

27/ 12/2006

27/ 12/2006...

Presta0esBe5SórsBs4 4l28H.»€ •
( Suprimentos 3.759 saaeic :
\  Totalentfcgat-7X7250qa3€ /

— ..__
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3.1.4. CONSTITUIÇÃO DE OUTROS SUPRIMENTOS A 

FAVOR DO ARGUIDO JOAQUIM BARROCA E DE OUTROS 

SÓCIOS DE SOCIEDADES DO GRUPO LENA

5600. A operação acima descrita, que resultou na constituição de 

suprimentos a favor do sócio JOAQUIM BARJ^OCA pelo Grupo LENA, 

foi inserida na realização de uma vasta operação de aquisição de 

participações sociais aos sócios por sociedades deste grupo.

5601. Tal contexto permitiu dissimular a operação anteriormente 

descrita e a subsequente transferência de fundos para a esfera patrimonial 

do arguido JOSE SOCRATES uma vez que, na mesma data, foram, 

igualmente, constituídos suprimentos pelo Grupo LENA a favor de outros 

sócios com base em contratos de aquisição de participações sociais de teor 

semelhante aos celebrados com o arguido JOAQUIM BARROCA.

5602. Assim, na mesma data, dia 27 de dezembro de 2006, foram 

também realizadas as seguintes operações contratuais entre o Grupo LENA 

e os sócios, infra identificados:

a) Alienação por António Barroca Rodrigues, irmão do arguido 

JOAQUIM BARROCA, à CONSTRUTRORA DO LENA 

SGPS,S.A., de participações que detinha nas sociedades 

PETROIBÉRICA, SOCIEDADE DE PETRÓLEOS IBERO- 

LATINOS, S.A., EDILENA, CONSTRUÇÕES E 

IMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A. e VIAMARCA, 

PINTURA DE VIAS RODOVIÁRIAS, S.A. pelo preço total de 

€7.672.500,00.
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b) Alienação por António Vieira Rodrigues, pai do arguido 

JOAQUIM BARROCA e de António Barroca, à sociedade do 

Grupo LENA, CASA AGRÍCOLA AVR (posteriormente 

ALWAYS SPECIAL), das participações que detinha nas 

sociedades PETROIBÉRICA, SOCIEDADE DE PETRÓLEOS 

IBERO-LATINOS, S.A, HOLDIPARQUE, LENA SGPS, 

LEC, LENA INDUSTRIA e EDILENA, CONSTRUÇÕES E 

IMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A.

5603. Tais contratos, tal como sucedera relativamente ao arguido 

JOAQUIM BARROCA, apesar de atribuírem à CONSTRUTORA DO 

LENA SGPS, S.A. a titularidade das participações sociais que constituíam 

o seu objeto, permitiram justificar o lançamento contabilístico de 

suprimentos e prestações acessórias, no valor respetivamente de:

a) €3.259.688,61 e €4.412.811,39, a favor do sócio António 

Barroca Rodrigues;

b) €37.515.203,43 de suprimentos a favor dos sócios JOAQUIM 

BARROCA, António Barroca e Maria de Fátima Barroca, irmã 

dos dois anteriores, no valor de €12.515.816,10 cada.

5604. Porque estas operações tinham como objetivo camuflar a 

saída de fundos do Grupo LENA para o arguido JOSÉ SÓCRATES, o 

lançamento contabilístico dos valores em causa na contabilidade do Grupo 

LENA não correspondeu ao efetivo dispêndio de dinheiro por parte dos 

sócios beneficiários dos suprimentos e prestações acessórias.
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5605. Com tal objetivo, estas operações foram abrangidas no 

acordo realizado entre os arguidos JOAQUIM BARROCA e ARMANDO 

VARA no sentido de serem implementadas, também nestas situações, um 

conjunto de operações financeiras a realizar através de contas bancárias da 

CGD, sediadas em agências da zona de Leiria e tituladas por sociedades do 

Grupo LENA e seus Administradores, por intermédio das quais se lograria 

que o pagamento do preço da alienação das participações em causa não 

fosse suportado por este grupo empresarial e que a realização das entradas 

correspondentes aos referidos montantes de suprimentos e de prestação 

acessórias não assentassem num esforço financeiro real da parte dos sócios.

5606. Nesse sentido e à semelhança do que sucedera com a 

operação acima descrita referente ao arguido JOAQUIM BARROCA, o 

facto das operações financeiras a desenvolver serem sucessivas e 

apresentarem o mesmo valor, sendo umas a débito e outras a crédito, 

permitiu, conforme a estratégia montada, inverter a ordem dos lançamentos 

nos extratos das contas bancárias a movimentar, fazendo com que tais 

movimentos bancários fossem concretizados sem que existissem, na 

realidade, fundos depositados e disponíveis para os suportar.

5607. Relativamente à operação que envolveu a alienação de 

participações sociais pelo sócio António Barroca no valor total de 

€7.672.500,00 foram intervenientes na operação as seguintes contas 

bancárias da CGD;

-  Conta n.° 0658.002371.900 (Aba 46), titulada por António

Barroca, sediada na agência dos Pousos, em Leiria, da qual seriam
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debitadas as quantias a introduzir no Grupo LENA a título de 

suprimentos e de prestações acessórias;

-  Conta n.° 0393.122614.230, titulada pela CONSTRUTORA 

LENA SGPS (Aba 28), sediada na agência de Leiria-Fonte 

Luminosa, da qual seriam realizados os pagamentos relativos ao 

pagamento do preço de aquisição das participações sociais nas 

outras sociedades por venda de António Barroca.

5608. No âmbito do plano acordado com o arguido ARMANDO 

VARA, o depósito dos cheques emitidos sobre as duas contas seriam 

lançados nas contas destino em momento anterior ao seu débito, de modo a 

aparentar a existência de provisão nas contas sacadas, o que não acontecia.

5609. Na concretização das ordens emanadas por ARMANDO 

VARA e transmitidas ao Gabinete de Empresas de Leiria e por este à 

mesma funcionária da tesouraria da agência de Leiria-Fonte Luminosa da 

CGD, na conta n.° 0658.002371.900 (Aba 46), titulada por António 

Barroca, foi lançado, em primeiro lugar, o depósito dos seguintes cheques 

sacados sobre a conta da CONSTRUTORA DO LENA SGPS e destinados 

ao pagamento do preço das participações sociais adquiridas: Aba 46, 

fls.131-133

D A T A N Ú M E R O V A L O R

2 7 .1 2 .2 0 0 6 7 5 2 3 9 8 5 7 3 4 € 4 .1 5 8 .0 0 0 ,0 0

2 7 .1 2 .2 0 0 6 4 8 2 3 9 8 5 7 3 7 € 1 .3 6 1 .2 5 0 ,0 0

2 7 .1 2 .2 0 0 6 3 0 2 3 9 8 5 7 3 9 € 2 .1 5 3 .2 5 0 ,0 0

T O T A L €7.672 .500 ,00
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5610. Em seguida, na mesma conta, foi lançado o débito do 

cheque n.° 7082638719 sacado sobre a conta de António Barroca, que 

fundamentou o direito aos suprimentos - Aba 46, fls. 131 e 136.

5611. Inversamente, no extrato da conta da CONSTRUTORA DO 

LENA (Aba 28) foi lançado em primeiro lugar o crédito deste último 

cheque e, em momento subsequente, o levantamento dos cheques sacados 

sobre essa conta - Aba 28, fls.83, 84,459-466.

5612. Tal procedimento teve como consequência permitir que 

todos os cheques aparentassem ter provisão, uma vez que o depósito de uns 

permitia o débito de outros.

5613. Na realidade, nenhum deles reunia tal condição.

5614. Antes de se iniciarem as referidas operações a 26.12.2006, a 

conta CGD n.° 0393.122614.230 da CONSTRUTORA DO LENA SGPS 

(Aba 28) tinha apenas um saldo de €51.869,65 e a conta do arguido 

António Barroca de €2002,98 - Aba 28, fls. 87 do l.° vol.; Aba 46, fls. 131.

5615. Relativamente à operação que envolveu a alienação de 

participações sociais pelo sócio António Vieira Rodrigues à sociedade do 

Grupo LENA CASA AGRÍCOLA AVR, no valor total de €37.551.203,42, 

foram utilizadas as seguintes contas bancárias da CGD:

-  Conta n.° 0891.047952.230, à data, titulada pela sociedade CASA

AGRÍCOLA AVR S.A. (depois ALWAYS SPECIAL SGPS),

sediada na agência de Leiria (Aba 31 -C);

-  Conta n.° 0393.122784.900, titulada por António Vieira

Rodrigues, sediada na agência de Leiria (Aba 43-N);
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-  Conta n.° 0393.130923.300, titulada pelo arguido JOAQUIM

BARROCA, sediada na agência Leiria (Aba 43-M);

-  Conta n.° 2101.017329.730 (Aba 43-0), titulada por Maria de

Fátima Barroca Rodrigues e sediada na agência de Ourém;

-  Conta n.° 0658.002371.900 (Aba 46), titulada por António

Barroca Rodrigues e sediada na agência dos Pousos (Aba 46).

5616. No âmbito do plano acordado com o arguido ARMANDO 

VARA, através de ordem deste último transmitida por intermédio da cadeia 

hierárquica da CGD ao Gabinete de Empresas de Leiria da CGD e por este 

gabinete à já identificada funcionária da tesouraria da agência de Leiria- 

Fonte Luminosa do mesmo banco, os movimentos financeiros foram 

lançados nos extratos das respetivas contas de modo a aparentar a 

existência de provisão nessas contas, o que não acontecia.

5617. Mais uma vez, tal aparência de provisão foi conseguida 

através da concessão de um descoberto técnico pela CGD, por via de ordem 

transmitida pelo arguido ARMANDO VARA, associado ao lançamento nos 

extratos das contas intervenientes, em primeiro lugar, dos movimentos a 

crédito, seguidos dos movimentos a débito.

5618. Em execução dessa ordem e devido à facilidade concedida 

pela CGD, no dia 27 de dezembro de 2006, a funcionária da tesouraria da 

CGD de Leiria-Fonte Luminosa nas contas tituladas por JOAQUIM 

BARROCA e Maria de Fátima Barroca realizou depósitos de valores no 

montante, respetivamente, de €12.515.816,10 e €12.519.571,22 - Aba 43-0 

fls. 5 e 7; Aba 43-M fls.3 e 10; Aba 46 fls. 131 e 138.
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5619. Em momento imediatamente subsequente, tais valores 

foram transferidos para a conta n.° 0891.047952.230 titulada pela sociedade 

CASA AGRÍCOLA AVR S.A.

5620. Na mesma altura, foi creditado nessa conta o cheque n.° 

7982638718, sacado sobre a conta n.° 0658.002371.900 titulada por 

António Barroca, no valor de €12.515.816,10.

5621. Uma vez que nenhuma das três contas apresentava provisão 

que permitisse realizar as operações a débito descritas, a sua concretização 

implicou a concessão de um descoberto técnico pela CGD no valor total de 

€37.551.203,42.

5622. Todavia, no respetivo extrato, a provisão dessas contas não 

surge como resultado da concessão do descoberto mas através do 

lançamento anterior do crédito de €12.515,816,10, em cada uma das 

referidas contas, de transferências provenientes da conta n.° 

0393.122784.900, titulada por António Vieira Rodrigues, a qual não 

dispunha, igualmente, de provisão - Aba 43-N fls. 10 e 12 a 14; Aba 43-M, 

fls. 3 e 9; Aba 43-0 fls. 5 e 6; Aba 46, fls. 131 e 137.

5623. Por sua vez, o crédito dos fundos provenientes das contas

tituladas por JOAQUIM BARROCA, Maria de Fátima Barroca e António 

Barroca foi lançado em primeiro lugar no extrato da conta n.° 

0891.047952.230 titulada pela sociedade CASA AGRÍCOLA AVR S.A. o 

que permitiu dar provisão à transferência de €37.551.203,43 para a conta 

n.° 0393.122784.900, titulada por António Vieira Rodrigues,

correspondente ao preço de aquisição das ações alienadas por este último
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5624. Finalmente, a provisão da conta bancária titulada por 

António Vieira Rodrigues foi conseguida através do lançamento no 

respetivo extrato de transferência no valor de €37.551.203,43 com origem
r

na conta bancária da CASA AGRÍCOLA AVR S.A., em momento prévio 

ao lançamento das transferências efetuadas para as contas de JOAQUIM 

BARROCA, António Barroca e Maria de Fátima Barroca, cujos montantes 

conferiram a aparência de provisão da conta titulada pela CASA 

AGRÍCOLA AVR S.A.

5625. Uma vez que, após o lançamento no extrato da conta da 

CASA AGRÍCOLA AVR S.A. com o n.° 0393.047952.230, das 

transferências provenientes das contas de JOAQUIM BARROCA, António 

Barroca e Maria de Fátima Barroca o saldo dessa conta era de 

€37.551.203,42 e a transferências para a conta de António Vieira Rodrigues 

era no valor de €37.551.203,42, faltando €0,01, para que a conta 

apresentasse a necessária provisão, o sistema informático não permitiu a 

concretização desta última operação.

5626. Por essa razão e com vista a permitir a concretização dessa 

transferência, a funcionária da tesouraria já referida, solicitou ao chefe de 

setor dessa agência, utilizador do código C008833, que transferisse €0,01 

da conta bancária n.° 0393.122614.230 da CGD (Aba 31-C) titulada pela 

CONSTRUTORA DO LENA SGPS S.A., o que este fez. Aba 28, fls. 84

5627. Atento o facto de o valor a transferir ser muito baixo, este 

funcionário dispunha de poder para autorizar tal movimento financeiro, o 

que não acontecia relativamente à concessão dos descobertos técnicos 

verificados nas operações descritas, os quais implicavam autorização do
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Administrador responsável pelo pelouro do Gabinete de Empresas Sul, que 

à data estava a cargo do arguido ARMANDO VARA.

5628. As operações financeiras descritas permitiram criar a 

aparência de que o pagamento do preço das ações alienadas por António 

Vieira Rodrigues fora pago pelo Grupo LENA com fundos cedidos pelos 

sócios JOAQUIM BARROCA, António Barroca e Maria de Fátima 

Rodrigues, fazendo nascer contabilisticamente o direito a suprimentos e a 

prestações acessórias devidas a estes sócios, o que não correspondia à 

realidade.

5629. Na verdade, tais fundos não tinham existência, tendo apenas 

sido gerada uma aparência de provisão nas contas bancárias intervenientes 

nas operações descritas através da manipulação do lançamento das 

operações nos respetivos extratos e da concessão de uma facilidade de 

descoberto por parte da CGD nas contas bancárias de JOAQUIM 

BARROCA, António Barroca e Maria de Fátima Barroca, que permitiu 

creditar a conta titulada pela sociedade CASA AGRÍCOLA AVR, S.A.

5630. Com efeito, antes de se iniciarem as referidas operações, a 

26.12.2006, eram os seguintes os saldos das contas intervenientes:

-  Conta n.° 0891.047952.230 (Aba 31-C), à data, titulada pela

sociedade CASA AGRÍCOLA AVR S.A. -  saldo nulo;

-  Conta n.° 0393.122784.900 (Aba 46), titulada por António Vieira

Rodrigues -  €2002,98; (Aba 46, fls. 131)

-  Conta n.° 0393.130923.300 (Aba 43-M), titulada pelo arguido

JOAQUIM BARROCA -  saldo nulo; (Aba 43-M, fls. 3)
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-  Conta n.° 2101.017329.730 (Aba 43-0), titulada por Maria de 

Fátima Barroca Rodrigues e sediada na agência de Ourém -  saldo 

nulo; (Aba 43-0, fls. 5)

-  Conta n.° 0658.002371.900 (Aba 46), titulada por António 

Barroca Rodrigues -€2002,98. (Aba 46, fls. 131)

5631. Contrariamente ao que sucedera com os valores 

reembolsados ao arguido JOAQUIM BARROCA no valor de 

€7.672.500,00, os restantes valores reembolsados aos sócios, acima 

referidos, não foram transferidos para a esfera patrimonial dos arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA.

3.2. A PASSAGEM DE FUNDOS COM ORIGEM DIVERSA 

POR CONTAS TITULADAS POR JOAQUIM BARROCA

5632. Como acima já foi mencionado, a partir de janeiro de 2008, 

na sequência de notícias publicadas na comunicação social, que associavam 

o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA ao arguido JOSÉ SÓCRATE 

no caso FRLEPORT, foi então acordado pelos arguidos JOSE 

SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA que o 

circuito financeiro e os justificativos contratuais montados que até então 

tinham apenas recebido e movimentado fundos com origem no Grupo 

LENA, seriam utilizados para fazer passar outros valores pecuniários 

destinados a JOSE SÓCRATES, com origem diversa, relativamente aos 

quais este último arguido, juntamente com CARLOS SANTOS SILVA, 

pretendia igualmente ocultar a causa de recebimento, origem e destino.
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5633. Como acima se referiu, com tal atuação visaram os arguidos 

cortar qualquer ligação entre a movimentação de fundos pertencentes ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES e o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

5634. Por sua vez, o arguido CARLOS SANTOS SILVA abriria 

um novo grupo de contas na USB, na Suíça, o que este fez em nome das 

sociedades com registo em off-shore PINEHILL e BRICKHURST, de que 

passou a ser beneficiário final e pelas quais, como infra se referirá, os 

mesmos fundos foram movimentados até serem disponibilizados ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

3.2.1. A MOVIMENTAÇÃO DE FUNDOS COM ORIGEM 

NO EMPREENDIMENTO VALE DO LOBO PELAS CONTAS DA 

SUÍÇA DO ARGUIDO JOAQUIM BARROCA

5635. Na concretização do objetivo descrito, conforme supra já se 

descreveu, os fundos referentes ao pagamento de contrapartida pela atuação 

dos arguidos JOSÉ SÓCRATES e ARMANDO VARA em oposição aos 

seus deveres funcionais no âmbito do empreendimento VALE DO LOBO, 

foram movimentados na Suíça pelas contas do arguido JOAQUIM 

BARROCA antes de serem disponibilizados àqueles arguidos.

5636. Assim, foi acordado com o arguido JOAQUIM BARROCA 

que, com origem no cidadão holandês VAN DOOREN, passariam pelas 

suas contas da Suíça na UBS AG €2.000.000,00, destinando-se 

€1.000.000,00 ao arguido JOSÉ SÓCRATES e €1.000.000,00 ao arguido 

ARMANDO VARA, a título de contrapartida pela sua atuação, já descrita, 

no âmbito do financiamento do empreendimento do VALE DO LOBO.
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5637. No cumprimento do acordo estabelecido entre os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES, ARMANDO VARA, DIOGO GASPAR FERREIRA, 

RUI HORTA E COSTA, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA e como acima já se descreveu, de acordo com indicações 

fornecidas pelo arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, entre janeiro e 

abril de 2008, o cidadão holandês Van Doreen determinou, assim, a 

realização de transferências para a conta n.° 206-804280.60V, junto da 

UBS (Aba 43-E), titulada pelo arguido JOAQUIM BARROCA, no 

montante total de 2 (dois) milhões de euros, conforme se resume:

D A T A M O N T A N T E B A N C O  D E  O R IG E M C O N T A  D E  O R IG E M

1 6 .01 .2008 € 1 .0 6 7 .5 0 0 ,0 0
G R A U B U E N D N E R  
K A N T O N A L B A N K  

(C H U R , S U IS S E )

C H 7 5  0 0 7 7  4 1 1 0  31 8 7  9770  1 
fls .4 , 23 e 2 4  d o  A b a  4 3 -E

2 6 .0 3 .2 0 0 8 € 2 4 0 .0 0 0 ,0 0 U B S  (Z H )
2 0 8 - 942  622 . M l 

fls .4 , 25 e 26  d o  A b a  4 3 -E

0 4 .0 4 .2 0 0 8 € 6 9 2 .5 0 0 ,0 0
G R A U B U E N D N E R  
K A N T O N A L B A N K  

(C H U R , S U IS S E )

C H 7 5  00 7 7  4 1 1 0  31 8 7  9770  1 
fls .5 , 28 e  29  do  A b a  4 3 -E

T O T A L €2.000.000,00

5638. Tais quantias, nos termos do mesmo acordo, seriam 

transferidas para as contas de destino final pelo arguido JOAQUIM 

BARROCA, logo que se mostrassem recebidas naquela primeira conta.

5639. Com efeito, uma vez que estava garantida a criação de uma 

aparente separação entre os pagamentos realizados por Van Dooren e os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e ARMANDO VARA, seus destinatários 

finais, havendo apenas que tratar de criar justificativos para as operações
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JOAQUIM BARROCA RODRIGUES ordenasse novas transferências para 

contas em nome de entidades instrumentais, controladas pelos dois 

primeiros arguidos.

5640. Mais acordaram os arguidos que, em primeiro lugar, seriam 

feitos transferir os fundos destinados ao arguido JOSE SÓCRATES, no 

montante de um milhão de euros, sendo depois, logo que completado o 

pagamento prometido, realizada uma transferência para uma conta a indicar 

pelo arguido ARMANDO VARA.

5641. Em execução desse acordo, conforme combinado, o arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, assim que recebeu a primeira 

transferência com origem no Van Dooren, efetuou nova transferência no 

mesmo valor, um milhão de euros, para a conta aberta da UBS titulada pela 

GIFFARD FINANCE (Aba 59), controlada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e movimentada de acordo com instruções transmitidas 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES.

5642. Com data de 19 de fevereiro de 2008, o arguido JOAQUIM 

BARROCA ordenou, assim, a transferência a débito da sua conta junto da 

UBS com o n.° 206-804280.60V (Aba 43-E), para a conta titulada pela 

entidade GIFFARD FINANCE, conta UBS n.° 206-214112.60Q (Aba 59), 

no montante de um milhão de euros - fls.4 e 66 do Aba 43-E; fls. 10 do Aba 

59.

5643. Por sua vez, o arguido ARMANDO VARA transmitira ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que a sua parte nas quantias que 

viessem a ser recebidas na conta da UBS do arguido JOAQUIM 

BARROCA deveria ser transferida para a conta em euros da entidade
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VAMA HOLDINGS INC, também junto da UBS, conta n.° 206- 

360172.60K (Aba 60).

5644. No cumprimento do acordado, com data de 16 de junho de 

2008, o arguido JOAQUIM BARROCA ordenou a transferência de 

€1.000.000,00 da sua conta da UBS com o n.° 206-804280 (Aba 43-E) para 

a referida conta titulada pela VAMA, com o n.° 206-360172.60K (Aba 60) 

- fls.32 do BA 43-E; fls.81 do Aba 60.

5645. Tais movimentos financeiros encontram-se representados no 

esquema seguinte;

Jeroen Van Dooren

GK
(122-ABa 95)

Jeroen Van Dooren

UBS
(122-ABa 95-A)

1.067.500€

16-01-2008

692.500€
04-04-2008

240.000€

26-03-2008

Joaq. Barroca

UBS
(122-ABa 43-E)

1.000.000€

GIFFARD

19-02-2008
UBS

(122-ABa 59)

1.000.000€
VAMA

16-06-2008

UBS
(122-ABa 60)
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3.2.2. A MOVIMENTAÇÃO DE FUNDOS COM ORIGEM 

EM RICARDO SALGADO E NO GES PELAS CONTAS 

BANCÁRIAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO JOAQUIM BARROCA

5646. Na concretização do mesmo acordo, os fundos com origem 

no arguido RICARDO SALGADO e no GES, pagos ao arguido JOSÉ
r

SÓCRATES a troco da sua atuação política em beneficio dos interesses 

financeiros do primeiro no Grupo PT, que até então eram habitualmente 

movimentados por contas bancárias controladas pelo arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA, após terem passado por contas do arguido 

HELDER BATAGLIA, passaram a ser transferidos destas últimas contas 

para as contas do arguido JOAQUIM BARROCA sediadas na Suíça.

5647. Na execução do combinado entre os arguidos RICARDO 

SALGADO, JOSÉ SÓCRATES, HÁLDER BATAGLIA, JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, no final ano de 2007, o arguido RICARDO SALGADO pediu 

ao arguido HELDER BATAGLIA para se encontrar consigo nas 

instalações do BES, na Av. da Liberdade, em Lisboa.

5648. No decurso dessa reunião, realizada no 15.° andar do 

edifício do BES na Av. da Liberdade, reservada ao arguido RICARDO 

SALGADO, este último solicitou ao arguido HÉLDER BATAGLIA que, a 

troco de contrapartida pecuniária, permitisse a passagem pelas contas 

bancárias que mantinha na UBS, na Suíça, tituladas por entidades off-shore 

controladas por si, €12.000.000,00 destinados ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.
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5649. Transmitiu-lhe, ainda, que tal valor seria transferido ao 

longo do tempo, divididos em parcelas menores.

5650. A semelhança do que já fizera no passado mas com a 

movimentação subsequente dos fundos para contas bancárias tituladas pelo 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA concordou em permitir a passagem dos fundos em causa e 

proceder à sua transmissão subsequente para conta bancária que lhe fosse 

indicada.

5651. Na concretização do acordado, alguns dias antes da 

concretização de cada uma das transferências destinadas às suas contas da 

Suíça, o arguido HELDER BATAGLIA deslocou-se a Lisboa onde se e 

encontrou com o arguido RICARDO SALGADO na mesma sala do 15.° 

andar do edifício do BES.

5652. Nesses encontros entregou ao arguido RICARDO 

SALGADO o número da conta para a qual deveria ser realizada a 

transferência.

5653. A conta designada foi sempre a da MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED com o n.° 206-34429 (Aba 20-E) da UBS.

5654. No entanto, a segunda das transferências acabou por ser 

concretizada para a conta da MONKWAY FINANCE LIMITED com o n.° 

206-253402 (Aba 20-F), também da UBS, Suíça, em virtude da primeira ter 

sido encerrada - Abu 150, fls.470, vol. 12.

5655. Na primeira dessas deslocações, ocorrida em data anterior 

ao 8 de abril de 2008, o arguido HÉLDER BATAGLIA contactou o
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arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA para que o mesmo marcasse 

um encontro entre si e o arguido CARLOS SANTOS SILVA a fim de obter 

indicações quanto à conta destino da transferência a ordenar, o que o 

mesmo fez.

r

5656. De acordo com o combinado pelo arguido JOSE PAULO 

PINTO DE SOUSA, os arguidos HÉLDER BATAGLIA e CARLOS 

SANTOS SILVA encontraram-se nas Amoreiras, no escritório da ESCOM.

5657. Os encontros subsequentes, anteriores à realização das 

restantes transferências, foram marcados diretamente pelo arguido 

HÉLDER BATAGLIA com o arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

realizaram-se na receção do Hotel D. Pedro, em Lisboa, junto às 

Amoreiras.

5658. No decurso desses encontros, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregava a HELDER BATAGLIA um papel, de pequenas 

dimensões, com a indicação do número da conta bancária titulada pelo 

arguido JOAQUIM BARROCA na UBS para a qual deveria ser realizada a 

transferência em causa ou indicava-lhe apenas que era a mesma conta 

creditada com a transferência anterior.

5659. Tais contas seriam ou a conta n.° 206-804.280 (Aba 43-E) 

ou a conta n.° 206-863.286 (Aba 43-F).

5660. CARLOS SANTOS SILVA transmitiu, igualmente, ao 

arguido HELDER BATAGLIA que o titular dessas contas era o arguido 

JOAQUIM BARROCA.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1715 T



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUBADOFUA-GERAL DA BEPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42467

5661. Os arguidos optaram por transmitir os números de conta 

necessários à realização das operações bancárias em causa através de 

encontros pessoais para evitar a utilização de meios de comunicação à 

distância, tais como o correio eletrónico e o telefone, cujas conversações e 

mensagens poderiam ser intercetadas pelas autoridades judiciárias.

5662. Com o mesmo objetivo, acordaram que os números das 

contas deveriam ser fornecidos em momento imediatamente anterior à 

concretização de cada uma das operações a que respeitavam e não 

concentradas num único documento, de modo a não antecipar a transmissão 

de informação ainda não necessária, que poderia chegar ao conhecimento 

das mesmas autoridades, revelando o número de todas as contas envolvidas 

e a movimentação da totalidade dos fundos.

5663. Pela mesma razão, o arguido HELDER BATAGLIA apenas 

telefonava a Michel Canais, seu gestor de conta na UBS, a ordenar a 

realização das transferências para as contas do arguido JOAQUIM 

BARROCA, quando já se encontrava em Luanda.

5664. Na concretização do acordado e através da atuação descrita, 

conforme acima já narrado, no período compreendido entre os dias 28 de 

abril e 10 de outubro de 2008, foram transferidos para as contas do arguido 

JOAQUIM BARROCA, a partir das contas da MARKWELL e da 

MONKWAY de HÉLDER BATAGLIA e com origem na conta da UBS da 

ES ENTERPRISE, por ordem do arguido RICARDO SALGADO, os 

seguintes valores, destinados ao arguido JOSE SÓCRATES:



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAE DE 
mVESTIGAÇÃO E AÇÀO PENAL

42468

D A T A V A L O R O R IG E M D E ST IN O

28.04.2008 €2.000.000,00

M A R K W E L L  
U B S  0 2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .6 2 M  

(A b a  2 0 -E )
fls .5 4 , 123 e 124 do  A b a  20 -E

JO A Q U IM  B A R R O C A  
2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A b a  43 -E )
fls.5  e 31 do  A b a  4 3 -E

2 7 .0 6 .2 0 0 8 € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  
U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .6 0 K  

(A b a  2 0 -F )
fls .4 2 , 104 e 105 do  A b a  20 -F

JO A Q U IM  B A R R O C A  
2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A b a  43 -E )
fls .7  e 37  do  A b a  43 -E

10 .09 .2008 € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  
U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .6 0 K  

(A b a  2 0 -F )
fls .4 8 , 124 e 125 d o  A b a  20F

JO A Q U IM  B A R R O C A  
2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A b a  43 -E )
fls .7  e 43  d o  A b a  43 -E

2 4 .1 0 .2 0 0 8 € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  
U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .6 0 K  

(A b a  2 0 -F )
fls .5 8 , 136 e 137 do  A b a  20 -F

JO A Q U IM  B A R R O C A  
2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A b a  4 3 -E )
fls .8 , 5 0 e 5 1  d o  A b a  4 3 -E

2 5 .0 5 .2 0 0 9 € 2 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  
U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2  

(A b a  2 0 -F )
fls .3 2 , 184 e 185 do  A b a  20-F

JO A Q U IM  B A R R O C A  
2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  

(A b a  4 3 -F )
fls .25 , 73 e 74  d o  A b a  43 -F

2 7 .0 5 .2 0 0 9 € 1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  
U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .6 0 K  

(A b a  2 0 -F )
fls .3 2 , 186 e  187 do  A b a  20 -F

JO A Q U IM  B A R R O C A  
2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  

(A b a  43 -F )
fls .25 , 75 e 76  d o  A b a  43 -F

T O T A L €12.000 .000 ,00

5665. A transferência de fundos com origem em RICARDO 

SALGADO para as contas do arguido JOAQUIM BARROCA, com 

passagem pelas contas da Suíça controladas pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA encontra-se resumida no esquema seguinte:
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MARKWELL 28-04-2008 J o a q . B arroca 2.000.00Qf PINEHILL 2.000.000Ç^ BRICKHURST
UBS

(122-ABa 20-E 3) ,^.144.980,06€ UBS
(122-ABa 43-B 27-06-2008

UBS
(122-ABa 57) 02-07-2008

UBS
(122-ABa 56 2)

UB: 1.000.000€ clotLi>»compte

16-05-2008'si

MONKWAY ^.000.000€N
UBS

(122-ABa 20-F) 27-06-2008 GR. LENA

Foi efectuada aplicação 2M na 43-E entre 28/04 e 2bil(^ de 200 (4.000.000€ + 500.000€)2.000.000€ 4.500.000€^ 4.500.000^

MONKWAY 10-09-2008 J o a q . B arroca 26-09-2008 26-09-2008
UBS

(122-ABa 20-F) 2.000.000€ UBS
(122-ABa 43-E) 2.000.000€

BRICKHURSTHB: I.OOO.OOOe 24-10-2008 22-06-2009 5.000.000€
2.500.000^ PINEHILL 22-06-2009

MARKWELL 5.000.000€^ MONKWAY 25-05-200f J o a q . B arroca 4.000.000^
UBS

(122-ABa 20-E 2) 07-05-2009
UBS

(122-ABa 20-F) 1.500.000€ UBS
(122-ABa 43-F) 19-06-2009

UBS
(122-ABa 56 2)

HB: lOOO.OOOe 5 000 000€ 1 4 000 000» 27-05-2009

TI HB: 7.000.000€ (Fees) 11/05/2009 1 25/05/2009 UBS
(122-ABa 57) 999.449,95€ PINEHILL

24-06-2009 PROD.S7RUC7URES

3.3. A MOVIMENTAÇÃO DOS FUNDOS DAS CONTAS 

BANCÁRIAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO JOAQUIM BARROCA 

PARA AS CONTAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO CARLOS SANTOS 

SILVA

5666. Conforme acima já se descreveu, em síntese, no período 

compreendido entre os dias 17 de janeiro de 2007 e 27 de maio de 2009, o 

arguido JOAQUIM BARROCA, com conhecimento de que tal atuação se 

destinava a ocultar a origem ilícita, o seu não manifesto fiscal e a 

circunstância dos fundos se destinarem ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

permitiu que os valores abaixo indicados fossem movimentados através das 

suas contas da UBS, na Suíça:

O R IG E M V A L O R

G R U P O  L E N A € 2 .8 7 5 .0 0 0 ,0 0

V A L E  D O  L O B O €2.000.000,00

R IC A R D O  S A L G A D O / G E S €12.000.000,00

T O T A L €16.875 .000 ,00
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5667. De acordo com o circuito financeiro engendrado pelos 

arguidos, já acima descrito, em momento subsequente ao crédito dos 

fundos pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES nas contas bancárias da 

Suíça do arguido JOAQUIM BARROCA, este último ordenou a sua 

transferência para as contas da Suíça controladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

5668. Assim, no período compreendido entre os dias 28 de 

fevereiro de 2007 e 22 de junho de 2009, o arguido JOAQUIM 

BARROCA, no cumprimento do acordado, ordenou a transferência de 

€15.875.000,00 das contas tituladas por si na UBS, na Suíça, para as contas 

controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, nas datas e valores 

que infra se discriminam:

ORIGEM
DOS

FUNDOS
DATA CONTA BANCÁRIA 

ORIGEM VALOR CONTA BANCÁRIA 
DESTINO

GRUPO
LENA 28.02.2007

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-863286.60A 

UBS
(Aba 43-F)

fls.4,56 e 57 do Aba 43-F

€1.250.000,00

GIFFARD
Conta 206-214112.60Q UBS 

(Aba 59) 
fls.5 do Aba 59

GRUPO
LENA

28.06.2007 
Aba 43-F 
fls.30’406

JOAQUIM BARRQCA 
Conta 206-863286.60A 

UBS
(Aba 43-F)

fls.7, 63 e 64 do Aba 43-F

€1.125.000,00
GIFFARD

Conta 206-214112.60Q UBS 
(Aba 59)

VALE DO 
LOBO 19.02.2008

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-804280.60V 

UBS
(Aba 43-E)

fls.4, 65 e 66 do Aba 43-E

€1.000.000,00

GIFFARD
Conta 206-214112.60Q UBS 

(Aba 59) 
fls. 10 do Aba 59
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ORIGEM
DOS

FUNDOS
DATA CONTA BANCÁRIA  

ORIGEM VALOR CONTA BANCÁRIA  
DESTINO

R IC A R D O
S A L G A D O

27.06.2008

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-804280.60V 

UBS
(Aba 43-E)

fls.6 e 38 a 40 do Aba 43- 
E

€2.000.000,00

PINEHILL FINANCE 
LIMITED

Conta 206-410777.60L 
(Aba 57)

fls.6 e 29 a 31 do Aba 57

G R U P O
L E N A /

R IC A R D O
S A L G A D O

26.09.2008

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-804280.60V 

UBS
(Aba 43-E)

fls.7 e 46 a 48 do Aba 43- 
E

€4.500.000,00

PINEHILL
Conta 206-410777.60L UBS 

(Aba 57)
fls.8 e 32 a 34 do Aba 57

R IC A R D O
S A L G A D O

19.06.2009

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-863286.60A 

UBS
(Aba 43-F)

fls.2 e 78 a 80 do Aba 43- 
F

€4.000.000,00

PINEHILL
Conta 206-410777.60L UBS 

(Aba 57)
fls.l 1 e 35 a 37 do Aba 57

R IC A R D O
S A L G A D O

22.06.2009

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-804280.60V 

UBS
(Aba 43-E)

fls. 10 e 53 a 55 do Aba 43- 
E

€2.000.000,00

PINEHILL
Conta 206-410777.60L UBS 

(Aba 57)
fls.l 1,35, 38 e 39 do Aba 57

T O T A L €15 .875 .000 ,00

5669. De acordo com o que fora planeado entre os arguidos, a 

partir de fevereiro de 2008 as transferências deixaram de ser realizadas para 

a conta da GIFFARD e passaram a ser creditadas na conta da PINEHILL.

5670. Em momento subsequente e conforme se passará a 

descrever, de acordo com instruções recebidas do arguido JOSE 

SÓCRATES tais quantias e outras, com origem em contas da UBS 

controladas pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, foram 

concentradas na conta UBS da BRICKHURST e repatriadas para Portugal, 

a fim de serem disponibilizadas ao primeiro.
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4. A CIRCULAÇÃO DE FUNDOS PELAS CONTAS DA SUÍÇA 

DE CARLOS SANTOS SILVA

5671. Conforme acima se descreveu, no final do ano de 2006, os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA acordaram entre 

si utilizar contas bancárias sediadas na Suíça abertas em nome de entidades 

em off-shore, para receberem e movimentarem os fundos provenientes de 

grupos empresarias portugueses, incluindo valorizações títulos transferidos, 

em montante total não inferior a €22.351.052,89, pertencentes ao primeiro 

-  conforme abaixo se irá detalhar.

5672. No cumprimento do acordado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, de acordo com instruções transmitidas pelo arguido 

JOSE SÓCRATES, abriu contas bancárias no banco UBS, em Zurique, na 

Suíça.

5673. Essas contas bancárias foram abertas em nome de 

sociedades pré-existentes e registadas em jurisdições off-shore, que foram 

disponibilizadas para utilização dos referidos arguidos por intermédio de 

serviços prestados pela UBS e pela sociedade AMN CONSULTANTS

S.A., sediada em Genéve.

5674. Assim, na movimentação dos fundos pertencentes ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES e outros, conforme acima já se descreveu, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA abriu e utilizou as seguintes contas 

bancárias sediadas na UBS, na Suíça:
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. A  , E N T ID A D E
■>Í-Vk --

' Vi N Ú M E R O  D E  
A :  CONTA^ '

D A T A  D E  
A B E R T U R A

BELINO FOUNDATION U B S  2 0 6 -2 2 1 0 2 3  
(A b a  58)

15 .1 2 .2 0 0 6

GIFFARD FINANCE LIMITED U B S  2 0 6 -2 1 4 1 1 2  
(A b a  59)

0 4 .0 1 .2 0 0 7

PINEHILL FINANCE LIMITED U B S  2 0 6 -4 1 0 7 7 7  
(A b a  57)

2 5 .0 2 .2 0 0 8

BRICBCHURST INTERNATIONAL LTD. U B S  2 0 6 -4 1 3 4 0 0  
(A b a  56)

2 1 .0 3 .2 0 0 8

5675. Conforme acordado entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA, no dia 7 

dezembro de 2006, os dois últimos arguidos deslocaram-se à UBS, na 

Suíça na companhia do funcionário da AMN CONSULTANTS Guy 

Menoud para proceder à abertura da conta bancária da BELINO 

FOUNDATION, tendo essa conta sido aberta com data de 15 de dezembro 

de 2006.

5676. Guy Menoud estava encarregado da disponibilização da 

estrutura societária em off-shore da qual o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA seria beneficiário final.

5677. Na ficha de cliente eferente à conta GUNTER, Michel 

Canais, nessa data, fez contar que o cliente JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA se deslocara ao escritório da UBS em Zurique, com um amigo e 

com Guy Menoud da sociedade AMN CONSULTANTS tendo referido que 

0 amigo, que se tratava do arguido CARLOS SANTOS SILVA, iria abrir 

uma fundação da qual JOSÉ PAULO SOUSA seria 2.° beneficiário e em 

caso de morte de CARLOS SANTOS SILVA, beneficiaria de 80% dos
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fundos existentes, sendo os restantes 20% para a mulher e filha de 

CARLOS SANTOS SILVA, em partes iguais - fls.262 do Aba 62.

5678. Na mesma nota, Michel Canais fez constar a abertura de 

uma conta em nome de uma conta principal ou "underline company" de 

nome BELINO FOUNDATION.

5679. Na constituição e movimentação das restantes contas 

bancárias da Suíça em que o arguido CARLOS SANTOS SILVA figurou 

como beneficiário final, assim como dos cofres associados às mesmas, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA acompanhava-o e assessorava- 

o na movimentação dos fundos de acordo com o plano delineado entre 

todos.

5680. As contas da BELINO FOUNDATION e da GIFFARD 

constituíam um grupo entre si, funcionando a primeira como conta 

principal (underline company) e a segunda como conta de passagem.

5681. Assim, com data de 15 de dezembro de 2006, na sucursal da 

UBS em Zurique, com o acordo do arguido JOSÉ SÓCRATES, CARLOS 

SANTOS SILVA abriu a conta bancária nominativa com o n.° 0206

221023 titulada pela BELINO FOUNDATION.

5682. Ainda de acordo com o planeado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA aceitou figurar perante o banco UBS e através do 

preenchimento do Form A como sendo o beneficiário final da BELINO 

FOUNDATION, pelo que passou a subscrever as decisões referentes à 

gestão da conta e movimentação dos fundos para ali transferidos.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1723
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5683. Tais decisões, contudo, eram tomadas com o acordo de 

JOSÉ SÓCRATES e com a colaboração do arguido JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA.

5684. A correspondência relativa à conta da BELINO 

FOUNDATION, de acordo com instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e com vista a manter a confidencialidade desse património, deveria 

ser dirigida à AMN CONSULTANTS, S.A., com morada em Rue du 

Rhone, 69 -  Case Postale 6528, 1211 Genève, sociedade encarregada de 

gerir extemamente a conta.

5685. A BELINO FOUNDATION é uma pessoa coletiva 

constituída no Panamá como fundação de interesse privado por escritura de 

15 de dezembro de 2005, registada em 19 de dezembro do mesmo ano e 

com sede na East 53rd Street, Marbella, Swiss Bank Building, 2nd floor, 

Panama, Republic of Panama.

5686. Apresentava como administradores os cidadãos suíços Guy 

Menoud e Míroslav Nortik, ambos funcionários da AMN 

CONSULTANTES S.A.

5687. O número de conta 0206-221023 da BELINO 

FOUNDATION (Aba 58) tinha associadas as seguintes contas bancárias:

M O E D A N Ú M E R O  D E  C O N T A IB A N

E U R 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .6 0 W C H 7 7 0 0 2 0 6 2 0 6 2 2 10 2 3 6 0 W

A U D 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .6 1 Q C H 6 1 0 0 2 0 6 2 0 6 2 2 1 0 2 3 6 IQ

- 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .S 1 —
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5688. Na abertura da conta bancária titulada pela BELINO 

FOUNDATION teve intervenção o departamento de aconselhamento de 

clientes {Client Advisor) da UBS, denominado KEY CLIENTS 

INTERNATIONAL IBÉRIA, através dos seus colaboradores Michel 

Canais e do Diretor Olivier Ruch, tendo o primeiro ficado encarregado da 

gestão deste cliente.

5689. No dia 26 de julho de 2007, na UBS de Genéve, conforme 

combinação prévia com o arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA celebrou um contrato de locação de cofre a que 

correspondeu a relação bancária com o n.° 0279-284711 e o cofre com o 

número 9232.

5690. No âmbito dessa relação bancária, na mesma data, os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA acordaram 

atribuir uma procuração a JOSÉ PAULO BERNARDO PINTO DE 

SOUSA, primo do primeiro, que o autorizava a aceder ao cofre com o 

número 9232 e a alterar o seu conteúdo individualmente, sem necessidade 

da assinatura de CARLOS SANTOS SILVA - fls.l a 4 do Aba 58.

5691. As despesas referentes ao contrato de locação do cofre eram 

debitadas na conta bancária n.° 0206-00221023.60W, titulada pela 

BELINO FOUNDATION (Aba 58).

5692. A possibilidade de aceder a esse cofre permitia ao arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA recolher quantias, em numerário, 

provenientes das contas da Suíça e pertencentes ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que aí fossem colocadas e proceder à sua entrega a este 

último.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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5693. O contrato de locação do cofre 9232 terminou no dia 19 de 

junho de 2009, data em que o arguido CARLOS SANTOS SILVA celebrou 

novo contrato relativo à locação do cofre n.° 7126, associado à conta UBS 

240-114799 (Aba 1-X), apenas titulada por este último arguido e cujas 

despesas deveriam ser debitadas na conta n.° 206-410777, titulada pela 

PINEHILL FINANCE LIMITED.

5694. A conta bancária da BELINO FOUNDATION foi encerrada 

no dia 25 de junho de 2008. Apenso N, fls. 45’000 (Carta Rogatória da 

Suíça -  Contas UBS, vol. 3)

5695. Tal sucedeu na sequência da dissolução da BELINO 

FOUNDATION, através da escritura n.° 15220, datada de 22 de julho de 

2008.

5696. Com data de 4 de janeiro de 2007, na sucursal da UBS em 

Zurique, com o acordo do arguido JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA abriu a conta bancária nominativa n.° 206-214112 titulada pela 

GIFFARD FINANCE LIMITED (Aba 59).

5697. De acordo com o planeado, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA aceitou figurar, perante o banco UBS, como beneficiário final da 

GIFFARD, ficando a constar nessa qualidade do Form A.

5698. Todas as decisões referentes à gestão da conta e 

movimentação dos fundos eram tomadas por si, sempre com o acordo de 

JOSÉ SÓCRATES.

5699. A correspondência relativa à conta da GIFFARD deveria ser 

dirigida à AMN CONSULTANTS, S.A., com morada em Rue du Rhone,

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1726
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69 -  Case Postale 6528, 1211 Genève, sociedade encarregada de gerir 

extemamente a conta.

5700. A sociedade GIFFARD FINANCE LIMITED foi 

constituída nas Ilhas Virgens Britânicas, com morada no apartado P.O. Box 

3175, Road Town, Tortola, Bristish Virgin Islands, correspondente aos 

escritórios da ALEMAN GALINDO CORDEROLEE TRUST.

5701. Apresentava como diretores os funcionários da ALEMAN 

GALINDO Maria de La Cruz Vallarino Amado e Edgardo Diaz Falconet. 

Apenso N fls. 30’329.13-30’329.31

5702. O número de conta 206-214112 (Aba 59) tinha associado, 

entre outras, a seguinte conta bancária:

M O E D A N Ú M E R O  D E  C O N T A IB A N

E U R 2 0 6 -2 1 4 1 12 .60Q C H 5 7 0 0 2 0 6 2 0 6 2 1 4 1 1 2 6 0 Q

5703. Na abertura da conta bancária titulada pela GIFFARD teve 

intervenção o departamento de aconselhamento de clientes {Client Advisor) 

da UBS, denominado KEY CLIENTS INTERNATIONAL IBÉRIA, 

através do seu colaborador Michel Canais e do Diretor Olivier Ruch, tendo 

o primeiro ficado encarregado da sua gestão.

5704. Esta conta foi encerrada no dia 15 de maio de 2008.

5705. No início de 2008, foram publicadas notícias pela 

comunicação social que envolviam os arguidos JOSE SÓCRATES e JOSE 

PAULO PINTO DE SOUSA no denominado Processo FREEPORT.
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5706. Por recearem que as contas da Suíça em que o arguido JOSE 

PAULO PINTO DE SOUSA surgia como beneficiário final e os ativos 

depositados nas mesmas pudessem ser relacionadas com o arguido JOSE 

SÓCRATES, acordaram estes arguidos que os fundos remanescentes 

existentes nas mesmas e que pertenciam ao primeiro seriam, num primeiro 

momento, transferidos para as contas da GIFFARD e da BELINO 

FOUNDATION, nas quais o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

não figurava como interveniente, nem como beneficiário final daquelas 

sociedades.

5707. Em momento subsequente tais fundos seriam transferidos 

para um novo grupo de contas da UBS, também abertas em nome de 

sociedades off-shore e das quais CARLOS SANTOS SILVA figuraria, 

igualmente, como beneficiário final,

5708. Com o intuito de cortar qualquer ligação dos fundos
• -JL ^movimentados ao arguido JOSE SÓCRATES, essas novas contas não 

seriam utilizadas na concretização de operações financeiras com quaisquer 

contas em que o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA figurasse, nem 

apresentariam qualquer conexão com o mesmo.

5709. Na concretização do combinado, no dia 24 de janeiro de 

2008, Michel Canais encontrou-se com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA no Hotel Tivoli, em Lisboa tendo este último referido que pretendia 

abrir uma nova estrutura de contas na UBS.

5710. Cerca de um mês mais tarde, no dia 28 de fevereiro de 2008, 

na concretização da segunda fase do acordado entre os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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SILVA, este último encontrou-se com Michel Canais em Portugal, no 

Restaurante Lusíadas, em Matosinhos, tendo-lhe dito que pretendia fechar 

as contas da GIFFARD e da BELINO e transferir os fundos para uma nova 

estrutura de contas, invocando que tais eontas apresentavam desgaste, que 

era necessário apagar o passado e que os contactos com o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA já não estavam a correr bem.

5711. Pretendiam, ainda, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, a partir de março de 2008, com o objetivo de 

posteriormente procederem à sua transferência para contas bancárias 

sediadas em Portugal, concentrar a quase totalidade dos ativos que se 

encontravam nas contas bancárias da BELINO FOUNDATION, GIFFARD 

e PINEHILL numa só conta, também sediada na UBS na Suíça.

5712. Na concretização do solicitado, para a passagem e guarda 

dos ativos pertencentes ao arguido JOSÉ SÓCRATES em momento prévio 

à sua repatriação para Portugal, como infra se descreverá, foram abertas 

contas bancárias em nome das sociedades em off-shore PINEHILL e 

BRICKHURST, figurando como beneficiário das mesmas o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

5713. Após a abertura da conta da BRICKHURST, a conta da 

PINEHILL passou a funcionar como conta de passagem e a da 

BRICKHURST como conta principal (underline company).

5714. A conta da BRICKHURST destinava-se, ainda, a concentrar 

os fimdos das contas da Suíça em momento prévio à sua repatriação para 

Portugal.
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5715. A conta da PINEHILL FINANCE LIMITED (Aba 57) foi 

constituída em 28 de fevereiro de 2008, sendo uma conta nominativa.

5716. De acordo com o planeado, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA aceitou figurar, perante o banco UBS, como sendo o beneficiário 

final da PINEHILL, pelo que passou a subscrever as decisões referentes à 

gestão da conta e movimentação dos fundos para ali transferidos. Abu 19, 

fls. 30; fls.2 do Aba 57

5717. Tais decisões eram tomadas com o acordo de JOSÉ 

SÓCRATES.

5718. A PINEHILL foi constituída nas Ilhas Virgem Britânicas, 

com morada no apartado P.O. Box 3175, Road Town, Tortola, British 

Virgin Islands, correspondente aos escritórios da sociedade ALEMAN 

GALINDO CORDERO&LEE TRUST, e na qual figuravam como diretores 

Maria de La Cruz Vallarino Amado e Edgardo Eloy Diaz Falconte.

5719. A morada e os diretores desta sociedade coincidiam, entre 

outras já referidas, com os da entidade GIFFARD.

5720. O número de conta da PINEHILL (Aba 57) tinha associadas 

as seguintes contas bancárias:

M O E D A T IP O  D E  C O N T A
N Ú M E R O  D E  

C O N T A
IB A N

E U R C o n ta  C o rre n te  P esso a l U B S 2 0 6 -4 1 0 7 7 7 .6 0 L C H 7 2 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 0 7 7 7 6 0 L

E U R D ep ó sito  N o rm a l 2 0 6 -4 1 0 7 7 7 .S 1 - —

5721. Na abertura da conta bancária titulada pela PINEHILL teve 

intervenção o departamento de aconselhamento de clientes {Client Advisor)

NUIPC 1 2 2 I 1 3 . Q  TELSB
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da UBS, denominado KEY CLIENTS INTERNATIONAL IBÉRIA, 

através dos seus colaboradores Michel Canais e José Pinto, tendo o 

primeiro ficado encarregado da gestão deste cliente.

5722. Com data de 19 de junho de 2009, no âmbito do contrato de 

locação de cofre n.° 0279-284711, foi cessada a locação do cofre número 

9232, acima referido e relativamente ao qual havia sido concedida 

procuração ao arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

5723. Na mesma data, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

celebrou um contrato de locação relativamente ao cofre n.° 7126 e cujas 

despesas de manutenção eram debitadas na conta bancária n.° 206- 

00410777.60L, titulada pela PINEHILL - fls.27 e 28 do Aba 57.

5724. Contrariamente ao cofre n.° 9232, o conteúdo do cofre n.° 

7126 apenas podia ser acedido e alterado pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

5725. Tal opção inseria-se no mesmo plano dos arguidos que
f  f  _ _ _ _

visava cortar qualquer ligação entre os fundos de JOSE SÓCRATES e o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

5726. Esta conta foi encerrada no dia 14 de março de 2011.

5727. A conta da BRICKHURST (Aba 56) foi aberta cerca de um 

mês após a abertura da conta da GIFFARD no dia 28 de março de 2008, na 

sucursal da UBS em Zurique, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA 

com o acordo do arguido JOSÉ SÓCRATES.
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5729. De acordo com o que haviam planeado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA aceitou figurar perante o banco UBS como sendo o 

beneficiário final da BRICKHURST, pelo que passou a subscrever as 

decisões referentes à gestão da conta e movimentação dos fundos para ali 

transferidos - fls. 2 do Aba 56.

5730. Tais decisões eram tomadas com o acordo de JOSE 

SÓCRATES.

5731. A sociedade BRICKHURST INTERNATIONAL LTD 

estava domiciliada no apartado P.O Box 3175, Road Town, Tortola, British 

Virgin Islands, correspondente aos escritórios da ALEMAN GALINDO 

CORDER&LEE TRUST e apresentava como diretores Maria de La Cruz 

Vallarino Amado e Edgardo Eloy Diaz Falconte, ambos de nacionalidade 

panamiana.

5732. A morada e os diretores da BRICKHURST eram os mesmos 

da GIFFARD e da PINEHILL.

5733. O número de conta da BRICKHURTS (Aba 56) tinha 

associadas as seguintes contas bancárias:

M O E D A T IP O  D E  C O N T A
N Ú M E R O  D E  

C O N T A
IB A N

E U R C o n ta  C o rre n te  P esso a l U B S 2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 0 Z C H 8 0 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 3 4 0 0 6 0 Z

C H F C o n ta  C o rre n te  P esso a l U B S 2 0 6 -4 1 3 4 0 0 . lO T C H 2 4 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 3 4 0 0 1 OT

U S D C o n ta  C o rre n te  P esso a l U B S 2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 2 Q C H 6 4 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 3 4 0 0 6 2 Q

A U D C o n ta  C o rre n te  P esso a l U B S 2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 1 W C H 8 0 0 0 2 0 6 2 0 6 4 1 3 4 0 0 6 1 W

E U R D e p ó sito  N o rm a l 2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .S 1 -
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5734. Na abertura da conta bancária titulada pela BRICKHURST 

teve intervenção o departamento de aconselhamento de clientes {Client 

Advisor) da UBS, denominado KEY CLIENTS INTERNATIONAL 

IBÉRIA, através dos seus colaboradores Michel Canais, José Pinto e 

Anabela Nunez Gonzalez.

5735. A data, era o colaborador da UBS José Pinto quem estava 

encarregado da gestão do cliente CARLOS SANTOS SILVA.

5736. A gestão externa desta conta estava atribuída à AMN 

CONSULTANTS S.A.

5737. Esta conta foi encerrada no dia 18 de abril de 2011.

5738. As contas bancárias tituladas pela GIFFARD, BELINO 

FOUNDATION, PINEHILL e BRICKHURST apenas foram creditadas 

com os fundos provenientes das contas dos arguidos JOSE PAULO PINTO 

DE SOUSA e JOAQUIM BARROCA, a que acima se fez referência, 

correspondendo €21.343.000,00 a liquidez e €1.008.052,89 a valores 

mobiliários, no montante total de €22.351.052,89.

5739. Por sua vez, apenas se registaram saídas de fundos dessas 

contas para pagamento de faturas da AMN CONSULTANTS, sociedade 

encarregada da gestão das sociedades em off-shore que figuravam como 

titulares dessas contas, no valor de €75.175,74.

5740. Os fundos remanescentes mantiveram-se nessas contas ou 

investidos em aplicações financeiras e valores mobiliários até serem 

repatriados para Portugal com o objetivo de serem disponibilizados ao
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4.1. OS FUNDOS RECEBIDOS NAS CONTAS BANCÁRIAS 

DA SUÍÇA DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

5741. Na execução do esquema engendrado entre os arguidos, no 

período compreendido entre 28 de fevereiro de 2007 a 22 de junho de 2006, 

conforme acima já se descreveu, deram entrada nas contas de passagem da 

Suíça, controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e tituladas 

pelas entidades GIFFARD e PINEHILL, os valores que a seguir se 

descrevem, assim como os valores mobiliários que foram diretamente 

transferidos para a conta principal titulada pela BELINO FOUNDATION;

ORIGEM DOS 
FUNDOS CONTA ORIGEM DATA CONTA DESTINO VALOR (€)

GRUPO LENA

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-863286.60A 

UBS
(Aba 43-F)

fls.4,56 e 57 do Aba 43-F

28.02.2007

GIFFARD
Conta 206-214112.60Q 

UBS 
(Aba 59) 

fls.5 do Aba 59

€1.250.000,00

GRUPO LENA

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-863286.60A 

UBS
(Aba 43-F)

fls.7, 63 e 64 do Aba 43- 
F

28.06.2007

GIFFARD
Conta 206-214112.60Q 

UBS 
(Aba 59)

€1.125.000,00

RICARDO
SALGADO

GUNTER
Conta 206-355171.60L 

UBS 
(Aba 62)

Aba 62, fls.272, 353 e 
354

31.07.2007

GIFFARD
Conta 206-214112.60Q 

UBS 
(Aba 59)

Aba 59, fls.7, 27 e 28

€2.000.000,00

VALE DO LOBO

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-804280.60V 

UBS
(Aba 43-E)

fls.4, 65 e 66 do Aba 43- 
E

19.02.2008

GIFFARD
Conta 206-214112.60Q 

UBS 
(Aba 59) 

fls. 10 do Aba 59

€1.000.000,00
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ORIGEM DOS 
FUNDOS CONTA ORIGEM DATA CONTA DESTINO VALOR (€)

RICARDO
SALGADO

GUNTER
Conta 206-355171.60L 

UBS 
(Aba 62)

(Aplicação Financeira) 
fls.278, 376 e 377 do Aba 

62

21.02.2008

GIFFARD
Conta 206-214112.60Q 

UBS 
(Aba 59)

fls.10 e 32 a 34 do Aba 
59

€2.450.000,00

RICARDO
SALGADO

GUNTER
Conta 206-355171.60L 

UBS 
(Aba 62) 

fls.278, 380 e 381

21.02.2008

GIFFARD
Conta 206-214112.60Q 

UBS 
(Aba 59) 

fls.lO, 35e36

€1.018.000,00

RICARDO
SALGADO

BENGUELA 
FOUNDATION 

Conta 206-355035.60C 
UBS 

(Aba 96) 
(Titulos)

21.02.2008

BELINO
FOUNDATION (títulos) 
Conta 206-221023.60W 

(Aba 58)
€1.008.052,89

RICARDO
SALGADO

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-804280.60V 

UBS
(Aba 43-E) 

fls.6 e 38 a 40 do Aba 
43-E

27.06.2008

PINEHILL
Conta 206-410777.60L 

(Aba 57)
fls.6 e 29 a 31 do Aba 57

€2.000.000,00

GRUPO
LENA/RICARDO

SALGADO

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-804280.60V 

UBS
(Aba 43-E) 

fls.7 e 46 a 48 do Aba 
43-E

26.09.2008

PINEHILL
Conta 206-410777.60L 

UBS 
(Aba 57)

fls.8 e 32 a 34 do Aba 57

€4.500.000,00

RICARDO
SALGADO

JOAQUIM BARROCA 
Conta 206-863286.60A 

UBS
(Aba 43-F) 

fls.2 e 78 a 80 do Aba 
43-F

19.06.2009

PINEHILL
Conta 206-410777.60L 

UBS 
(Aba 57)

fls. 11 e 35 a 37 do Aba 
57

€4.000.000,00

RICARDO
SALGADO

Conta 206-804280.60V 
UBS

(Aba 43-E)
fls.lO e 53 a 55 do Aba 

43-E

22.06.2009

PINEHILL
Conta 206-410777.60L 

UBS 
(Aba 57)

fls.11,35, 38 e39do 
Aba 57

€2.000.000,00

TOTAL €22.351.052,89
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5742. A operação a crédito no valor de €1.008.052,89, datada de 

21 de fevereiro de 2008, conforme acima já se referiu, foi realizada 

diretamente entre as contas da BENGUELA FOUNDATION e da BELINO 

FOUNDATION, apesar desta última conta constituir uma conta principal, 

não tendo os ativos em causa sido movimentados em operação anterior 

através da conta de passagem PINEHILL.

5743. Tal sucedeu porque cada mudança de titularidade dos títulos 

implicava custos adicionais.

5744. Por outro lado, como supra já se mencionou, para a UBS 

tais contas eram consideradas como pertencentes ao mesmo beneficiário 

final pelo que tal operação não era considerada como sendo realizada com 

terceiros.

5745. De acordo com o que fora planeado entre os arguidos, a 

concentração dos fundos nas contas do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

foi concretizada nos seguintes termos:

-  Nos anos de 2006 e 2007, os fundos com origem em RICARDO 

SALGADO, foram movimentados num primeiro momento por 

contas na Suíça controladas pelos arguidos HELDER BATAGLIA 

e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e em seguida transferidos para 

a conta da GIFFARD.

-  Em 2007, JOAQUIM BARROCA procedeu à abertura das contas 

na UBS, Suíça e, através das mesmas, foram movimentados os 

fundos oriundos do Grupo LENA que, em momento subsequente, 

transferidos para a conta da GIFFARD.
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-  A partir de fevereiro de 2008, os arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA 

decidiram cortar todas as ligações financeiras entre os fundos 

pertencentes ao arguido JOSÉ SÓCRATES e o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA,

-  Nessa altura, os fundos que ainda se mantinham nas contas da 

Suíça controladas pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

foram transferidos para a conta da GILLARD, tendo as primeiras 

contas deixado de ser utilizadas.

-  A partir de então os fundos com origem no arguido RICARDO 

SALGADO continuaram a ser transferidos, num primeiro
F __

momento, para as contas de HELDER BATAGLIA, mas em 

seguida passaram a ser movimentados pelas contas da Suíça do 

arguido JOAQUIM BARROCA e em movimentos posteriores para 

a conta de passagem titulada pela PINEHILL, entretanto aberta pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

-  Numa fase final, os fundos foram concentrados na conta da 

BRICKHURST, também controlada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, e que funcionava como conta principal da conta 

da PINEHILL.

5746. A movimentação dos fundos, no período temporal referido e 

de acordo com o esquema montado pelos arguidos, encontra-se 

representada no esquema seguinte:

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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4.2. OS MOVIMENTOS FINANCEIROS REALIZADOS NAS 

CONTAS DA SUÍÇA DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

4.2.1. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS PARA A CONTA 

DA BELINO FOUNDATION

5747. De acordo com o plano engendrado com vista à ocultação 

da origem, destino e propriedade dos fundos, bem como com o objetivo de
r

OS reintegrar na economia legítima e disponibilizar ao arguido JOSE 

SÓCRATES, no cumprimento de instruções fornecidas por este último 

arguido, no período compreendido entre os dias 28 de fevereiro de 2007 e 

21 de fevereiro de 2008, o arguido CARLOS SANTOS SILVA determinou 

a transferência para a conta bancária n.° 0206-221023 da UBS, titulada pela 

BELINO FOUNDATION dos seguintes fundos provenientes da conta n.° 

0206-214112 do mesmo banco, em nome da GIFFARD:

D A T A V A L O R O R IG E M D E ST IN O

2 8 .0 2 .2 0 0 7 € 1 .2 3 3 .0 0 0 ,0 0

G IF F A R D  
0 2 0 6 -2 1 4 1 12.60Q  

(A b a  59)
fls .5 , 23  e  24  do  A b a  59

B E L IN O  F O U N D A T IO N  
0 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .6 0 W  

(A b a  58) 
fls. 18 do  A b a  58
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D A T A V A L O R O R IG E M D E ST IN O

2 8 .0 6 .2 0 0 7 € 1 .1 2 5 .0 0 0 ,0 0

G IF F A R D  
(A b a  59)

0 2 0 6 -2 1 4 1 12 .60Q  
fls .6 , 25 e 26  d o  A b a  59

B E L IN O  F O U N D A T IO N  
0 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .6 0 W  

(A b a  58) 
fls .23  do  A b a  58

3 1 .0 7 .2 0 0 7 € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

G IF F A R D  
(A b a  59)

0 2 0 6 -2 1 4 1 12 .60Q  
fls .7 , 29  e 30  d o  A b a  59

B E L IN O  F O U N D A T IO N  
0 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .6 0 W  

(A b a  58) 
fls .2 4  do  A b a  58

2 1 .0 2 .2 0 0 8
€ 2 .4 5 0 .0 0 0 ,0

(A p lica ção
F id u c iá ria )

G IF F A R D  
(A b a  59)

0 2 0 6 -2 1 4 1 12 .60Q  
fls .lO , 33 e 34  do  A b a  59

B E L IN O  F O U N D A T IO N  
0 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .6 0 W  

(A b a  58) 
fls .33  do  A b a  58

2 1 .0 2 .2 0 0 8 € 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

G IF F A R D  
(A b a  59)

0 2 0 6 -2 1 4 1 12 .60Q  
fls .lO , 37  e 38 do  A b a  59

B E L IN O  F O U N D A T IO N  
0 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .6 0 W  

(A b a  58) 
fls .33  do  A b a  58

2 1 .0 2 .2 0 0 8 € 1 .0 1 8 .0 0 0 ,0 0
G IF F A R D  

0 2 0 6 -2 1 4 1 12 .60Q  
fls .lO , 3 9 e 4 0  do  A b a  59

B E L IN O  F O U N D A T IO N  
0 2 0 6 -2 2 1 0 2 3 .6 0 W  

(A b a  58) 
fls.33  d o  A b a  58

2 1 .0 2 .2 0 0 8
€ 1 .0 0 8 .0 5 2 ,8 9

(T ítu lo s)
B E N G U E L A

F O U N D A T IO N
B E L IN O  F O U N D A T IO N

T O T A L €9.834.052,89

5748. Com data de 28 de fevereiro de 2007, na mesma data em 

que foram transferidos para a conta da GIFFARD (Aba 59) €1.250.000,00 

com origem na conta do arguido JOAQUIM BARROCA (Aba 43-F), foi 

ordenada a transferência de €1.233.000,00 para a conta da BELINO 

FOUNDATION (Aba 58). fls.5, 23 e 24 do Aba 59; fls. 18 do Aba 58

5749. Na ordem de transferência, assinada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, datada de 13 de fevereiro de 2007, solicitava-se que se 

procedesse ao pagamento de duas faturas no valor de €8.000,00 cada à 

AMN CONSULTANTS e que o saldo remanescente no valor de
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€1.233.000,00 fosse transferido para a conta da BELINO FOLNDATION, 

ordens que foram concretizadas pela UBS - fls. 19 do Aba 59.

5750. Esta transferência foi a primeira quantia a ser creditada na 

conta da BELINO FOUNDATION, tendo sido investida numa aplicação 

fiduciária.

5751. No dia 28 de junho de 2006 foi ordenada por CARLOS 

SANTOS SILVA a segunda transferência da conta da GIFFARD para a 

conta da BELINO FOUNDATION no valor de €1.125.000,00, valor que 

havia sido creditado naquela conta na mesma data com origem na conta do 

arguido JOAQUIM BARROCA (Aba 43-F) da UBS - fls.6, 25 e 26 do Aba 

59; fls.23 do Aba 58.

5752. Tal valor foi, igualmente, investido numa aplicação 

fiduciária.

5753. No dia 31 de julho de 2007 foi ordenada nova transferência 

da conta de passagem da GIFFARD para a conta principal da BELINO 

FOUNDATION - fls. 7, 29 e 30 do Aba 59; fls.24 do Aba 58.

5754. Tal transferência, no valor de €2.000.000,00 fora transferida 

na mesma data da conta da GUNTER do arguido JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA para a conta na GIFFARD.

5755. Na mesma data, a partir da conta da BELINO 

FOUNDATION, tal valor foi investido numa aplicação fiduciária da UBS.

5756. No dia 21 de fevereiro de 2008, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ordenou a transferência de €1.000.000,00, que haviam
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sido creditados na conta da GIFFARD dois dias antes, no dia 19 de 

fevereiro de 2008, para a conta da BELINO FOUNDATION - fls.4, 65 e 66 

do Aba 43-E; fls.lO do Aba 59.

5757. Este valor, por sua vez, tinha origem no Van Doreen e havia 

sido movimentado através da conta bancária do arguido JOAQUIM 

BARROCA (Aba 43-E) até ser creditado na conta da GIFFARD.

5758. Na mesma data, dia 21 de fevereiro de 2008, na execução do 

acordado e com o objetivo de cortar a ligação dos fundos pertencentes ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES ao arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, 

conforme acima referido, foi transferida uma aplicação financeira no valor 

de €2.450.000,00 da conta da BENGUELA FOUNDATION, para a conta 

da GUNTER e desta última para a conta da GIFFARD.

5759. O arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA era 

beneficiário final da BENGUELA FOUNDATION e da GUNTER, 

controlando as respetivas contas na UBS.

5760. Também nessa data, mas com data-valor de 14 de janeiro de 

2008, correspondente à da constituição dessa aplicação na conta da 

BENGUELA, foi ordenada a sua transferência para a conta da BELINO 

FOUNDATION - fls.lO, 33 e 34 do Aba 59; fls.33 do Aba 58.

5761. Na mesma data, com o mesmo objetivo, foi ordenada a 

transferência €1.018.000,00 da conta da GIFFARD para a conta da 

BELINO FOUNDATION, os quais haviam sido creditados naquela conta 

na mesma data com origem na conta da GUNTER do arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA. fls.lO, 39 e 40 do Aba 59; fls.33 do Aba 58
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5762. Tal valor era proveniente de aplicação financeira que ainda 

se encontrava afeta a essa conta e correspondia ao valor remanescente 

pertencente ao arguido JOSE SÓCRATES que ainda se encontrava em 

conta bancária controlada pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

5763. As quantias no valor de €1.000.000,00 e €1.018.000,00 

creditadas na conta da BELINO FOUNDATION foram, igualmente, 

investidas em aplicação fiduciária no valor de €2.029.000,00 da UBS 

denominada Fiduciares Nouveau Placement Call ATH-CALL 

CRAGRRW51937.4.

5764. Na concretização do mesmo fim e conforme já se descreveu, 

com data de 21 de fevereiro de 2008, foi também concretizada a 

transferência dos valores mobiliários, já acima discriminados, que se 

encontravam custodiados na conta da BENGUELA FOUNDATION para a 

conta da BENGUELA FOUNDATION, com o valor de aquisição total de 

€1.008.052,89.

4.2.2. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS PARA A CONTA 

DA PINEHILL

5765. Na concretização do acordado entre os arguidos e com o 

objetivo de fazer cessar qualquer ligação entre os fundos pertencentes ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES e o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, 

conforme acima já se explicitou, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

abriu um novo grupo de contas na UBS, tituladas pelas sociedades em off- 

shore PINEHILL FINANCE LIMITED e BRICKHURST
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INTERNATIONAL LIMITED, funcionando a primeira, tendencialmente, 

como conta de passagem e a segunda como conta principal.

5766. Além da atuação já descrita, a partir de maio de 2008, a 

conta da GILLARD deixou de ser utilizada e a passagem dos fundos passou 

a ocorrer através da conta da PINEHILL.

5767. Assim, no período compreendido entre os dias 14 de maio 

de 2008 e 22 de junho de 2009, por ordem do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e de acordo com instruções do arguido JOSE SÓCRATES, a conta 

da PINEHILL foi creditada com os seguintes montantes:

C O N T A  O R IG E M D A T A C O N T A  D E ST IN O V A L O R  (€)

G IF F A R D
C o n ta  2 0 6 -2 1 4 1 12.60Q  

(A b a  59) 
fls. 11 do  A b a  59

1 4 .05 .2008

P IN E H IL L
C o n ta  2 0 6 -4 107 7 7 .6 0 L  

(A b a  57) 
fls. 5 do  A b a  57

€ 9 8 1 ,4 7

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A b a  4 3 -E )
fls .6  e  38 a  40  do  A b a  4 3 -E

2 7 .0 6 .2 0 0 8

P IN E H IL L
C o n ta  2 0 6 -4 107 7 7 .6 0 L  

(A b a  57)
fls. 6 e  29  a 31 do  A b a  57

€ 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A b a  43 -E )
fls .7  e  46  a 48  do  A b a  4 3 -E

2 6 .0 9 .2 0 0 8

P IN E H IL L
C o n ta  2 0 6 -4 107 7 7 .6 0 L  U B S  

(A b a  57)
f ls .8 e 32  a  34  do  A b a  57

€ 4 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  

(A b a  4 3 -F )
fls .2  e 78 a 80  do  A b a  43 -F

1 9 .06 .2009

P IN E H IL L
C o n ta  2 0 6 -4 1 0 7 7 7 .6 0 L  U B S  

(A b a  57)
f l s . l l  e  35 a 37  do  A b a  57

€ 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

JO A Q U IM  B A R R O C A  
C o n ta  2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A b a  4 3 -E )
fls .lO  e 53 a 55 do  A b a  4 3 -E

2 2 .0 6 .2 0 0 9

P IN E H IL L
C o n ta  2 0 6 -4 1 0 7 7 7 .6 0 L  U B S  

(A b a  57)
f ls . l  1, 35 , 38  e 39 do  A b a  57

€ 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L €12 .500 .000 ,00
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5768. Assim, de acordo com o combinado, com data de 14 de 

maio de 2008, o arguido CARLOS SANTOS SILVA ordenou a 

transferência do saldo da conta da GIFFARD, no valor de €981,47 para a 

conta da PINEHILL.

5769. A partir de então a conta da GIFFARD deixou de ser 

Utilizada na movimentação de fundos pertencentes ao arguido JOSE 

SÓCRATES.

5770. No período de tempo que decorreu entre 27 de junho de 

2008 e e 22 de junho de 2009 foram transferidos para a conta da 

PINEHILL €12.500.000,00.

5771. Tais transferências tiveram origem nas contas da Suíça do 

arguido JOAQUIM BARROCA.

5772. Desse montante, €12.000.000,00 correspondem ao valor 

transferido pelo arguido RICARDO SALGADO através das contas da
F

Suíça controladas pelo arguido HELDER BATAGLIA e que tinham como 

destino final o arguido JOSÉ SÓCRATES.

5773. Do valor remanescente, €470.000,00 (a que acresceram 

mais €30.000,00 referentes ao pagamento de juros), como acima descrito, 

tiveram origem no Grupo LENA e destinavam-se igualmente ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

5774. Conforme infra se descreverá, os valores creditados na conta 

da PINEHILL foram, em movimentos subsequentes, creditados na conta da 

BRICKHURST.
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5775. A conta da PINEHILL consistia numa conta de passagem, 

pretendendo-se com a movimentação dos fundos através da mesma ocultar 

o seu destino final.

5. A CONCENTRAÇÃO DOS FUNDOS NA SUÍÇA

5776. Conforme haviam acordado entre si, a partir de março de 

2008, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, com o 

objetivo de posteriormente procederem à sua transferência para contas 

bancárias sediadas em Portugal, decidiram concentrar a quase totalidade 

dos ativos que se encontravam nas contas bancárias da BELINO 

FOUNDATION e da PINEHILL na conta da BRICKHURST, também 

sediada na UBS na Suíça.

5.1. A TRANSFERENCIA DE FUNDOS DA CONTA DA 

BELINO FOUNDATION PARA A CONTA DA BRICKHURST

5777. No período compreendido entre os dias 17 e 21 de abril de 

2008, com base em ordens emitidas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e com o acordo e conhecimento do arguido JOSÉ SÓCRATES, a 

conta bancária n.° 206-413400.60Z titulada pela BRICKHURST

INTERNATIONAL LTD foi creditada com os seguintes fundos;

D A T A V A L O R O R IG E M D E ST IN O

1 7 .04 .2008 € 1 .9 2 1 .2 2 0 ,0 0

B E L m O  F O U N D A T IO N  
C o n ta  2 0 6 -2 2 1 0 2 3  

(A b a  58) 
fls .3 7  do  A b a  58

B R IC K H U R S T  
C o n ta  2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 0 Z  

(A b a  56)
f l s . 2 0 e l 2 0 a  1 2 2 d o A b a 5 6
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D A T A V A L O R O R IG E M D E ST IN O

17 .04 .2008 € 1 .1 7 2 .3 7 8 ,4 6

B E L IN O  F O U N D A T IO N  
C o n ta  2 0 6 -2 2 1 0 2 3  

(A b a  58) 
fls .3 7  do  A b a  58

B R IC K H U R S T  
C o n ta  2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 0 Z  

(A b a  56)
fls .20 , 120, 123 e l 2 4 d o  

A b a  56

17 .04 .2008 € 1 .2 8 0 .8 1 3 ,3 3

B E L IN O  F O U N D A T IO N  
C o n ta  2 0 6 -2 2 1 0 2 3  

(A b a  58) 
fls .3 7  do  A b a  58

B R IC K H U R S T  
C o n ta  2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 0 Z  

(A b a  56)
fls .2 0 , 120, 125 e  126 do  

A b a  56

17 .04 .2008 € 2 .4 8 0 .7 7 5 ,0 0

B E L IN O  F O U N D A T IO N  
C o n ta  2 0 6 -2 2 1 0 2 3  

(A b a  58) 
fls .3 7  do  A b a  58

B R IC K H U R S T  
C o n ta  2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 0 Z  

(A b a  56)
fls .20 , 120, 127 e 128 do 

A b a  56

2 1 .0 4 .2 0 0 8 € 1 .6 3 6 .0 7 3 ,6 0

B E L E 4 0  F O U N D A T IO N  
C o n ta  2 0 6 -2 2 1 0 2 3  

(A b a  58) 
fls .3 7  do  A b a  58

B R IC K H U R S T  
C o n ta  2 0 6 -4 134 0 0 .6 0 Z  

(A b a  56)
fls.21 e 129 a  131 do  A b a  56

T O T A L €8.491 .260 ,39

5778. As transferências para a conta bancária da BRICKHURST, 

elencadas na tabela supra, tiveram origem na conta n.° 206-221023 da 

BELINO FOUNDATION.

5779. Tais fimdos, por sua vez, eram provenientes da conta 

sediada na mesma instituição de crédito e sucursal com o n.° 0206-214112, 

titulada pela sociedade GIFFARD.

5780. As transferências realizadas no dia 17 de abril de 2008, no 

valor total de €6.852.000,00 (correspondendo os restantes €3.186,79 a 

despesas bancárias), eram aplicações financeiras constituídas na conta 

bancária da BELINO FOUNDATION.

5781. Essas aplicações foram os primeiros ativos a ser creditados 

na conta da BRICKHURST.
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5782. Na mesma data foram transferidas para a conta de títulos da 

BRICKHURST.

5783. No dia 21 de abril de 2008 foi transferida para a conta da 

BRICKHURST a última aplicação fiduciária da BELINO FOUNDATION 

no valor de €1.636.073,60.

5784. A partir de então a conta da BELINO FOUNDATION ficou 

saldada.

5785. Por sua vez, na conta da BRICKHURST passaram a estar 

concentrados €8.488.073,00 investidos em aplicações fiduciárias, os 

valores mobiliários com o valor de aquisição €1.008.052,89, transferidos da 

conta da BENGUELA FOUNDATION, assim como títulos que haviam 

sido adquiridos através da conta da BELINO FOUNDATION, aos quais 

infra se fará referência.

5.2. A TRANSFERENCIA DE FUNDOS DA CONTA DA 

PINEHILL PARA A CONTA DA BRICKHURST

5786. No período compreendido entre os dias 2 de julho de 2008 e 

22 de junho de 2009, com base em ordens emitida pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e com o acordo e conhecimento do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, a conta bancária n.° 206-413400.60Z da BRICKHURST foi 

creditada com os seguintes fundos:

D A T A V A L O R O R I G E M D E S T IN O

0 2 .0 7 .2 0 0 8 € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

P IN E H IL L
C o n ta  2 0 6 -4 107 7 7 .6 0 L  

(A b a  57)
fls .7 , 71 e  72  d o  A b a  57

B R IC K H U R S T  
C o n ta  2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 0 Z  

(A b a  56) 
fls .2 6  d o  A b a  56
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D A T A V A L O R O R IG E M D E ST IN O

2 6 .0 9 .2 0 0 8 € 4 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

P IN E H IL L
C o n ta  2 0 6 -4 1 0 7 7 7 .6 0 L  

(A b a  57)
fls .8 , 73 e 74  d o  A b a  57

B R IC K H U R S T  
C o n ta  2 0 6 -4 1 3400 .60Z  

(A b a  56) 
fls .3 0  d o  A b a 56

2 2 .0 6 .2 0 0 9 € 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

P IN E H IL L
C o n ta  2 0 6 -4 10 7 7 7 .6 0 L  

(A b a  57)
fls. 11, 81 e  82 do  A b a  57

B R IC K H U R S T  
C o n ta  2 0 6 -4 1 3 4 0 0 .6 0 Z  

(A b a  56) 
fls .4 4  d o  A b a  56

T O T A L €11.500 .000 ,00

5787. O valor de €2.000.000,00 transferido da conta da 

PINEHILL para a conta da BRICKHURST no dia 2 de julho de 2007, fora 

transferido para a primeira conta a partir da conta do arguido JOAQUIM 

BARROCA no dia 27 de junho de 2006.

5788. Por sua vez, tal valor teve origem no arguido RICARDO 

SALGADO e fora transferido para a conta do arguido JOAQUIM 

BARROCA por via das contas controladas pelo arguido HELDER 

BATAGLIA na UBS, Suíça, constituindo uma parcela de um total de 

€12.000.000,00 movimentados por essa via.

5789. Os €4.500.000,00 transferidos da conta da PINEHILL para 

a conta da BRICKHURST no dia 26 de setembro de 2008, haviam sido 

creditados na conta da PINEHILL na mesma data, sendo proveniente das 

contas UBS do arguido JOAQUIM BARROCA.

5790. Este montante, conforme acima já referido, englobava 

verbas transferidas a partir do arguido RICARDO SALGADO por 

intermédio das contas UBS do arguido HÉLDER BATAGLIA
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(€4.000.000,00) e o valor de €470.000,00 (a que acresceram €30.000,00 

referentes ao pagamento de juros) com origem no Grupo LENA.

5791. O valor de €5.000.000,00 creditado na conta da 

BRICKHURST no dia 22 de junho de 2009 com origem na conta da 

PINEHILL foi creditado nesta última conta através de transferências 

realizadas nos dia 19 e 22 de junho do mesmo ano a partir das contas UBS 

do arguido JOAQUIM BARROCA.

5792. Este montante era composto, conforme acima já referido, na 

sua totalidade por fundos transferidos a partir do arguido RICARDO
r

SALGADO por intermédio das contas UBS do arguido HELDER 

BATAGLIA para as contas do arguido JOAQUIM BARROCA no mesmo 

banco.

5793. A partir do dia 22 de junho de 2009 e até ao encerramento 

dessas contas, não ocorreram mais entradas de fundos nas contas da 

PINEHILL e da BRICKHURST.

5794. Na conta da PINEHILL, com data de 24 de junho de 2009, 

foi realizado um investimento em produtos estruturados {Produits 

Structures A 22.06.2009 N7264167 MM CT FRN BSKT UB4670241) no 

valor de €999.449,95 - fls.l 1 do Aba 57.

5795. Tais valores mobiliários, conforme infra se descreverá, 

foram diretamente transferidos para Portugal, não tendo sido 

movimentados por intermédio da conta da BRICKHURST.

5796. No total, entre 17 de junho de 2008 e 22 de junho de 2009, 

foram transferidos para a conta da BRICKHURST:
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-  Com origem na conta da BELINO FOUNDATION: 

€8.488.073,00 investidos em aplicações fiduciárias, os valores 

mobiliários com o valor de aquisição €1.008.052,89, transferidos da 

conta da BENGUELA FOUNDATION, assim títulos que haviam 

sido adquiridos através da conta da BELINO FOUNDATION;

-  Com origem na conta da PINEHILL: €11.500.000,00.

5797. Tais valores, até à sua transferência para conta bancária 

sediada em Portugal titulada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme infra se descreverá, foram aplicados em títulos e aplicações 

financeiras.

5798. As operações acima descritas encontram-se representadas 

no esquema seguinte:
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/ Joaquim Barroca )

V José Paulo Sousa

1.250.000
1.125.000

2.000.000
1.018.000

GIFFARD
FINANCE

Dt idliertura: 
04/01/2007

Último mov: 
15/05/2006

1.008.052A9(títubs)

Contas principais

BEUNO
FOUNDATION

Ot abertura; 
04/01/2007

ÚHimomov:
15/05/2008

Joaquim Barroca

2 .000.000
4.000.000

2 .000.000
4.000.000

PINEHILL
FINANCE

BRICKHURST
INTERNAT.

Dt abertura: 
25/02/2006 Dt abertura: 

28/03/2008
ÚHimomov:
11/03/2011 Último mov: 

15/04/2011

V J L  J

6. O APROVEITAMENTO DO RERT II

5799. Através da Lei n.° 3-B/2010 de 28 de abril, que aprovou o 

Orçamento de Estado para 2010, no seu art.l31.°, foi aprovado o segundo 

Regime Excecional de Regularização Tributária (doravante RERT II).

5800. Podiam beneficiar desse regime de regularização tributária 

os sujeitos passivos que em 31 de dezembro de 2009 possuíssem ativos.
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tais como depósitos, certificados de depósito, valores mobiliários e outros 

instrumentos financeiros fora do território português que não tivessem sido 

declarados fiscalmente.

5801. Para beneficiarem do RERT, os sujeitos passivos tinham de 

apresentar declaração tributária, proceder ao pagamento da importância 

correspondente à aplicação de uma taxa de 5% sobre o valor dos elementos 

patrimoniais constantes da declaração e repatriar tais elementos 

patrimoniais, transferindo-os para conta aberta em seu nome junto de uma 

instituição de crédito domiciliada em território português ou sucursal de 

instituição de crédito não residente (cfr. art.2.°, n.° 2 do Regime do RERT 

II - art.l31.° da Lei n.° 3-B/2010 de 28 de abril).

5802. À data, o arguido JOSÉ SÓCRATES exercia o cargo de 

Primeiro-Ministro, tendo o regime legal do RERT II sido aprovado pelo 

Governo que liderava.

5803. Por via do exercício dessas funções, o projeto de vir a lançar 

um novo regime excecional de regularização era do conhecimento do 

arguido JOSE SÓCRATES, pelo menos já ao longo do último trimestre de 

2009, e os contornos específicos desse regime excecional vieram a ser 

delineados com a sua intervenção e aprovação.

5804. Paralelamente, o arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que 

dispunha de ativos nas contas da Suíça que pretendia transferir para 

Portugal e que não haviam sido, oportunamente, declarados fiscalmente à 

Administração Fiscal portuguesa.
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D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

26/03/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

725,53
PROENGEL 11 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

725,53 1 852 470,86

28/03/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

I 914,15 -1 914,15 1 850 556,71

02/04/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03574777 2 505,10

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-2 505,10 1 848 051,61

03/04/2012 CHEQUE N.° 
03574785 633,13 -633,13 1 847 418,48

03/04/2012 COMISSÃO DE 
CUSTÓDIA 18,45 Comissão bancária -18,45 1 847 400,03

04/04/2012 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 1 847 392,23

11/04/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

1 018,71
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 018,71 1 848 410,94

11/04/2012 CHEQUE N.“ 
03574793 2 100,00 -2 100,00 1 846 310,94

13/04/2012 CHEQUE N.° 
03574866 1 935,51

COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FL, 

LDA.
-1 935,51 1 844 375,43

16/04/2012 CHEQUE N.° 
03574874 600,48 -600,48 1 843 774,95

17/04/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

2 247,08
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

2 247,08 1 846 022,03

18/04/2012 CHEQUE N.“ 
03574858 2 500,00 (01-M) Carlos Manuel 

Santos Silva -2 500,00 1 843 522,03

20/04/2012 DIVIDENDOS DE 
3,800,00 PORTUCEL 609,40 Juros / Dividendos 609,40 1 844 131,43

20/04/2012 DIVIDENDOS DE 
490,00 REN CAT A 58,43 Juros / Dividendos 58,43 1 844 189,86

21/04/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 844 087,65

26/04/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

7 657,77 -7 657,77 1 836 429,88

27/04/2012 JUROS 9 125,28 Juros / Dividendos 9 125,28 1 845 555,16
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

27/04/2012

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

2 281,32 Juros / Dividendos -2 281,32 1 843 273,84

30/04/2012 DIVIDENDOS DE 
2500,00 J MARTINS 498,55 Juros / Dividendos 498,55 1 843 772,39

02/05/2012 CHEQUE N.“ 
03574921 I 481,83 CTT - CORREIOS DE 

PORTUGAL -1 481,83 1 842 290,56

02/05/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 651,96 MARIA MANUELA 

PIRES MOREIRA 651,96 1 842 942,52

02/05/2012
TRANSFERENCIA

SOBRAS-B.
SANTANDE

3,83 Juros / Dividendos 3,83 1 842 946,35

03/05/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

84,25
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

84,25 1 843 030,60

10/05/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE DINOPE 
CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA

6 682,16
DINOPE 

CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA, LDA.

6 682,16 1 849 712,76

11/05/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03574971 1 750,00

Lev. Num. - JORGE 
ALBERTO DOS 

SANTOS DAVID DAS 
NEVES

-1 750,00 1 847 962,76

11/05/2012 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 1 847 954,96

14/05/2012 PAG SERVIÇOS 120,00 -120,00 1 847 834,96

16/05/2012 DIVIDENDOS DE 
6250,00 EDP 839,74 Juros / Dividendos 839,74 1 848 674,70

21/05/2012 CHEQUE N.“ 
03575005 100 000,00

PROENGEL PROJ. DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

-100 000,00 1 748 674,70

22/05/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 748 572,49

24/05/2012
DIVIDENDOS DE 

950,00 GALP 
ENERGIA

136,44 Juros / Dividendos 136,44 1 748 708,93

24/05/2012
DIVIDENDOS DE 

30000,00 
SONAECOM

151,00 Juros / Dividendos 151,00 1 748 859,93

28/05/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

2 534,04 -2 534,04 1 746 325,89

30/05/2012 DIVIDENDOS DE 
9500,00 SONAE 227,03 Juros / Dividendos 227,03 1 746 552,92
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D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos S ilva  

€

Saldo €

01/06/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE DINOPE 
CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA

6 682,16
DINOPE 

CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA, LDA.

6 682,16 1 753 235,08

06/06/2012 CHEQUE N.° 
03575048 225,00 -225,00 1 753 010,08

07/06/2012 JUROS 9 583,33 Juros / Dividendos 9 583,33 1 762 593,41

07/06/2012

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

2 395,83 Juros / Dividendos -2 395,83 1 760 197,58

12/06/2012

COMISSÃO SPGT 
PTU TRF P/ M 

ADELAIDE TRF DE 
CARLOS MANUEL 

SANTOS SI

22,50 Comissão bancária -22,50 1 760 175,08

12/06/2012 IMPOSTO SELO 0,90 Comissão bancária -0,90 1 760 174,18

14/06/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575081 1 531,83

Lev. Num. - JORGE 
ALBERTO DOS 

SANTOS DAVID DAS 
NEVES

-1 531,83 1 758 642,35

14/06/2012 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 1 758 634,55

20/06/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

782,85
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

782,85 1 759 417,40

20/06/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

960,70
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

960,70 1 760 378,10

20/06/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

1 515,60
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 515,60 1 761 893,70

20/06/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

2 182,40
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

2 182,40 1 764 076,10

21/06/2012 CHEQUE N.“ 
03575064 225 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -225 000,00 1 539 076,10

21/06/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 538 973,89
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Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

26/06/2012 CHEQUE N.“ 
03575056 162,27 -162,27 1 538 811,62

28/06/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

4 432,28 -4 432,28 1 534 379,34

02/07/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

1 033,59
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 033,59 1 535 412,93

02/07/2012 COMISSÃO DE 
CUSTÓDIA 18,45 Comissão bancária -18,45 1 535 394,48

03/07/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

129,58
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

129,58 1 535 524,06

04/07/2012 CHEQUE N.° 
03575137 1 300,00 -1 300,00 1 534 224,06

09/07/2012
TRF INTERNA BES 
NET 130030618 DE 
DESP REF A2011

4 660,76

ENAQUE 
ENGENHARIA E 
ARQUITECTURA 

LDA

4 660,76 1 538 884,82

10/07/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 1 648,99

OFICINA
ENGENHEIROS,

LDA.
1 648,99 1 540 533,81

10/07/2012 CHEQUE N.“ 
03575153 14 350,00

TOP ATLÂNTICO - 
VIAGENS E 

TURISMO, S. A.
-14 350,00 1 526 183,81

11/07/2012 DIVIDENDOS DE 
1770,00 BB VA 93,82 Juros / Dividendos 93,82 1 526 277,63

11/07/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

2 542,46 -2 542,46 1 523 735,17

12/07/2012 CHEQUE N.° 
03575030 50 000,00

ELISABETE JORGE 
FRANCISCO (Dra.) - 

Qua D'arte
-50 000,00 1 473 735,17

12/07/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 11 811,00

PROENGEL 
PROJECTOS DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

11 811,00 1 485 546,17

12/07/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 69 240,00

PROENGEL 
PROJECTOS DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

69 240,00 1 554 786,17

12/07/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 7 339,00

OFICINA
ENGENHEIROS,

LDA.
7 339,00 1 562 125,17
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Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

12/07/2012 CHEQUE N.“ 
03575218 275 000,00

PROENGEL 
PROJECTOS DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

-275 000,00 1 287 125,17

21/07/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 287 022,96

24/07/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

7 602,56 -1 052,56 1 285 970,40

27/07/2012 JUROS 9 125,28 Juros / Dividendos 9 125,28 1 295 095,68

27/07/2012

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

2 281,32 Juros / Dividendos -2 281,32 1 292 814,36

31/07/2012
COMISSÃO S/ 
DESCOBERTO 
CONTRATADO

50,00 Comissão bancária -50,00 1 292 764,36

31/07/2012 IMPOSTO SELO 2,00 Comissão bancária -2,00 1 292 762,36

31/07/2012 JUROS 3 033,33 Juros / Dividendos 3 033,33 1 295 795,69

31/07/2012

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

758,33 Juros / Dividendos -758,33 1 295 037,36

31/07/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02523703 

P/ SCP DINTRAS 
BOSSE BRAMI

5,72 Comissão bancária -5,72 1 295 031,64

31/07/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02523703 

P/ SCP DINTRAS 
BOSSE BRAMI

52,00 Comissão bancária -52,00 1 294 979,64

02/08/2012 CHEQUE N.“ 
03575242 10 000,00

PROENGEL II 
INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

-10 000,00 1 284 979,64

08/08/2012 CHEQUE N.° 
03575251 3 301,82 TERTÚLIA DO PAÇO, 

LDA -3 301,82 1 281 677,82

10/08/2012 CHEQUE N.° 
03575269 10 000,00 Proengel -10 000,00 1 271 677,82

13/08/2012 CHEQUE N.° 
03575277 2 640,00

c o n d o m ín io  r u a
DR ANTONIO JOSE 

DE ALMADA 27
-2 640,00 1 269 037,82

14/08/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A025233601 
P/ CARLOS MANUEL 

SANTOS S

5 059,28 (01-X_2) Carlos 
Manuel Santos Silva -5 059,28 1 263 978,54
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D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

17/08/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

4 935,24 -1 998,54 1 261 980,00

20/08/2012

TRANFERENCIA
TARGET

ITINERESANIS - C O 
N UNIPESSOAL LDA

250 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

250 000,00 1 511 980,00

21/08/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 511 877,79

22/08/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE DINOPE 
CONSTRUÇÕES LDA

6 682,16
DINOPE 

CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA, LDA.

6 682,16 1 518 559,95

22/08/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

1 173,26
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 173,26 1 519 733,21

22/08/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE ITINERESANIS - 
C O N UNIP

3 117,60

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

3 117,60 1 522 850,81

23/08/2012
PEDIDO DE COPIA 

DE CHEQUE N.° 
03575234

3,74 Comissão bancária -3,74 1 522 847,07

23/08/2012 IMPOSTO SELO 0,15 Comissão bancária -0,15 1 522 846,92

23/08/2012
COMISSÃO S/ 

EMISSÃO SPGT PTU 
TRF A/F MARIA

33,00 Comissão bancária -33,00 1 522 813,92

23/08/2012

IMPOSTO SELO 
COMISSÃO S/ 

EMISSÃO SPGT PTU 
TRF A/F MARIA

1,32 Comissão bancária -1,32 1 522 812,60

23/08/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

2 447,66
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

2 447,66 1 525 260,26

27/08/2012 CHEQUE N.° 
03575315 162,27 -162,27 1 525 097,99

27/08/2012

TRF INTERNA 
BESNET 132535960 

DE PAGTO 
DESPESAS

901,45
EFS - ENGENHARIA, 

FISCALIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LDA

901,45 1 525 999,44

30/08/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02542002 

P/ SCP DINTRAS 
BOSSE BRAMI

52,00 Comissão bancária -52,00 1 525 947,44

31/08/2012 CHEQUE N.“ 
03575323 600,48 -600,48 1 525 346,96
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Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

31/08/2012 CHEQUE N.° 
03575285 250 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

-250 000,00 1 275 346,96

31/08/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

1 573,44
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 573,44 1 276 920,40

04/09/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02545202 

P/ DIFARLIT 
LOGIRAMA

18,20 Comissão bancária -18,20 1 276 902,20

04/09/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02546502 
P/ LUXURY LIVING 

FRANCE SARL

18,20 Comissão bancária -18,20 1 276 884,00

04/09/2012
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02546602 

P/ LE BON MARCHE
7,80 Comissão bancária -7,80 1 276 876,20

05/09/2012 CHEQUE N.° 
03575391 34 613,44

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-34 613,44 1 242 262,76

06/09/2012

COBRANÇA 
EXPORTAÇÃO 
REFERÊNCIA 

Lrc084213338700

15,60 Comissão bancária -15,60 1 242 247,16

06/09/2012
TRANSFERENCIA 

LOE0098A02548601 P 
/ SEC SILVERA

7,80 Comissão bancária -7,80 1 242 239,36

07/09/2012 JUROS 9 583,33 Juros / Dividendos 9 583,33 1 251 822,69

07/09/2012

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

2 395,83 Juros / Dividendos -2 395,83 1 249 426,86

11/09/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

1 475,56
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 475,56 1 250 902,42

11/09/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT& 

INVESTMENT

1 458,05
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 458,05 1 252 360,47

11/09/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

137,60
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

137,60 1 252 498,07
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N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

11/09/2012 CHEQUE N.° 
03575358 225,00 -225,00 1 252 273,07

13/09/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE DINOPE 
CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA

4 494,16
DINOPE 

CONSTRUÇÕES 
MOBILIARIA, LDA.

4 494,16 1 256 767,23

14/09/2012 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 1 256 759,43

17/09/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02554202 

P/ CASSINA FRANCE 
SA

18,20 Comissão bancária -18,20 1 256 741,23

18/09/2012
DIVIDENDOS DE 

950,00 GALP 
ENERGIA

81,13 Juros / Dividendos 81,13 1 256 822,36

21/09/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 256 720,15

21/09/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ OIC 37 500,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

37 500,00 1 294 220,15

25/09/2012 CHEQUE N.° 
03575188 500,00 -500,00 1 293 720,15

26/09/2012

COMISSÃO S/ SPGT 
PTU TRF MARIA 

ADEL TRF DE 
CARLOS MANUEL 

SANTOS S

22,50 Comissão bancária -22,50 1 293 697,65

26/09/2012

IMPOSTO SELO 
S/COMISSAO S/ 
SPGT PTU TRF 

MARIA ADEL TRF 
DE CARLOS 

MANUEL SANTOS S

0,90 Comissão bancária -0,90 1 293 696,75

27/09/2012 CHEQUE N.° 
03575501 15 000,00

ELISABETE JORGE 
FRANCISCO (Dra.) - 

Qua D'aite
-15 000,00 1 278 696,75

28/09/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

6 484,68 -6 484,68 1 272 212,07

29/09/2012 GEST CONTA BES 6,50 Comissão bancária -6,50 1 272 205,57

29/09/2012 IMPOSTO SELO 0,26 Comissão bancária -0,26 1 272 205,31

01/10/2012 COMISSÃO DE 
CUSTÓDIA 9,23 Comissão bancária -9,23 1 272 196,08

01/10/2012 CHEQUE N.” 
03575480 1 600,00 -1 600,00 1 270 596,08



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL
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Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

01/10/2012 CHEQUE N.° 
03575498 2 191,22

COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FL, 

LDA.
-2 191,22 1 268 404,86

02/10/2012

COMISSÃO S/ TRF 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 268 399,86

02/10/2012 IMPOSTO SELO 0,20 Comissão bancária -0,20 1 268 399,66

11/10/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE DINOPE 
CONSTRUÇÕES 
MOBILIARIA

4 494,16
DINOPE 

CONSTRUÇÕES 
MOBILIARIA, LDA.

4 494,16 1 272 893,82

15/10/2012

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 272 888,82

15/10/2012 IMPOSTO SELO 0,20 Comissão bancária -0,20 1 272 888,62

19/10/2012 TRANSFERENCIA
SOBRAS-BBVA 3,85 Juros / Dividendos 3,85 1 272 892,47

22/10/2012 CHEQUE N.° 
03575579 225,00 -225,00 1 272 667,47

23/10/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 272 565,26

25/10/2012 GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE 17,50 Comissão bancária -17,50 1 272 547,76

25/10/2012 IMPOSTO SELO 0,70 Comissão bancária -0,70 1 272 547,06

27/10/2012 JUROS 9 225,56 Juros / Dividendos 9 225,56 1 281 772,62

27/10/2012

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

2 306,39 Juros / Dividendos -2 306,39 1 279 466,23

28/10/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

2 189,77 -2 189,77 1 277 276,46

29/10/2012

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 277 271,46

29/10/2012 IMPOSTO SELO 0,20 Comissão bancária -0,20 1 277 271,26

30/10/2012 CHEQUE N.° 
03575561 162,27 -162,27 1 277 108,99



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUBADORIA GEHAL DA HEPÚBUCA 
DERABTAMENTO CENTHAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42644

Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

31/10/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575595 15 000,00

Lev. Num. - 
ELISABETE 
FRANCISCO

-15 000,00 1 262 108,99

05/11/2012

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 262 103,99

05/11/2012 IMPOSTO SELO 0,20 Comissão bancária -0,20 1 262 103,79

07/11/2012 CHEQUE N.° 
03575609 3 485,68

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-3 485,68 1 258 618,11

07/11/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02591403 P 

/ DIFARLIT 
LOGIRAMA

5,72 Comissão bancária -5,72 1 258 612,39

15/11/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02598403 

P/CAB BALZANO 15 
AV PDT WILS

5,72 Comissão bancária -5,72 1 258 606,67

15/11/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02598303 

P/CAB BALZANO 15 
AV PDT WILS

5,72 Comissão bancária -5,72 1 258 600,95

15/11/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02598304 

P/CAB BALZANO 15 
AV PDT WILS

7,80 Comissão bancária -7,80 1 258 593,15

15/11/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02598404 

P/CAB BALZANO 15 
AV PDT WILS

7,80 Comissão bancária -7,80 1 258 585,35

21/11/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 258 483,14

22/11/2012

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 258 478,14

22/11/2012 IMPOSTO SELO 0,20 Comissão bancária -0,20 1 258 477,94

25/11/2012 GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE 17,50 Comissão bancária -17,50 1 258 460,44

25/11/2012 IMPOSTO SELO 0,70 Comissão bancária -0,70 1 258 459,74

28/11/2012

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 258 454,74

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇAO PENAL

42645

Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

28/11/2012 IMPOSTO SELO 0,20 Comissão bancária -0,20 1 258 454,54

28/11/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

8 597,85 -8 597,85 1 249 856,69

29/11/2012

COBRANÇA 
EXPORTAÇÃO 
REFERÊNCIA 

Lrc084213551100

15,60 Comissão bancária -15,60 1 249 841,09

30/11/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

365,91
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

365,91 1 250 207,00

30/11/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

372,15
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

372,15 1 250 579,15

04/12/2012 CHEQUE N.° 
03575668 1 650,00 -1 650,00 1 248 929,15

04/12/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ OIC 10 000,00

RMF CONSULTING - 
GESTÃO E 

CONSULTORIA 
ESTRATÉGICA 

UNIPESSOAL LDA

5 000,00 1 253 929,15

04/12/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ OIC

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 

FERREIRA (VICTOR 
MANUEL TRINDADE 

FERREIRA)

5 000,00 1 258 929,15

05/12/2012 CHEQUE N.° 
03575676 45 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-45 000,00 1 213 929,15

06/12/2012 JUROS 9 375,00 Juros / Dividendos 9 375,00 1 223 304,15

06/12/2012

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

2 484,38 Juros / Dividendos -2 484,38 1 220 819,77

10/12/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE DINOPE 
CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA

4 494,16
DINOPE 

CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA, LDA.

4 494,16 1 225 313,93

11/12/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECO

25 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

25 000,00 1 250 313,93

/■



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42646

D ata
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

11/12/2012

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 250 308,93

12/12/2012 Imposto selo 0,20 Comissão bancária -0,20 1 250 308,73

13/12/2012 CHEQUE N.° 
03575684 50 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-50 000,00 1 200 308,73

13/12/2012 PAG BES SAUDE 112,42 -112,42 1 200 196,31

18/12/2012 CHEQUE N.° 
03575749 3 000,00 -3 000,00 1 197 196,31

19/12/2012 CHEQUE N.° 
03575757 1 606,53 -1 606,53 1 195 589,78

20/12/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

4 554,19
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

4 554,19 1 200 143,97

21/12/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575790 10 000,00

Lev. Num. - 
ELISABETE 
FRANCISCO

-10 000,00 1 190 143,97

24/12/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

311,44
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

311,44 1 190 455,41

25/12/2012 GEST CONTA BES 17,50 Comissão bancária -17,50 1 190 437,91

25/12/2012 IMPOSTO SELO 0,70 Comissão bancária -0,70 1 190 437,21

26/12/2012

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 190 432,21

26/12/2012 IMPOSTO SELO 0,20 Comissão bancária -0,20 1 190 432,01

27/12/2012 CHEQUE N.° 
03575781 455,00 -455,00 1 189 977,01

27/12/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575765 5 064,38 Lev. Num. - BES, S. A. -5 064,38 1 184 912,63

28/12/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

18 078,80 -18 078,80 1 166 833,83

31/12/2012 DIVIDENDOS DE 
2500,00 J MARTINS 424,35 Juros / Dividendos 424,35 1 167 258,18

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERSL DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
mVESTTGAçAO E AÇÃO PENAL

42647

Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

31/12/2012

TRANSFERENCIA 
TARGET DE XMI 
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

88 200,00
XMI -

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

88 200,00 1 255 458,18

02/01/2013 COMISSÃO DE 
CUSTÓDIA 9,23 Comissão bancária -9,23 1 255 448,95

03/01/2013

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 255 443,95

03/01/2013 IMPOSTO SELO 0,20 Comissão bancária -0,20 1 255 443,75

04/01/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE DINOPE 
CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA

4 494,16
DINOPE 

CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA, LDA.

4 494,16 1 259 937,91

07/01/2013 DEPÓSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 1 259 950,61

08/01/2013 CHEQUE N.° 
03575838 5 000,00 (01-M) Carlos Manuel 

Santos Silva -5 000,00 1 254 950,61

11/01/2013 DIVIDENDOS DE 
1797,00 BBVA 89,95 Juros / Dividendos 89,95 1 255 040,56

11/01/2013
COBRANÇAIDD 

101068 REAL VIDA 
SEGURO

1 005,32 -1 005,32 1 254 035,24

15/01/2013 CHEQUE N.° 
03575811 2 031,60

COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FL, 

LDA.
-2 031,60 1 252 003,64

21/01/2013

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 251 998,64

21/01/2013
IMPOSTO SELO 4% 

S/ COMISSÃO 
TRANSFERÊNCIA

0,20 Comissão bancária -0,20 1 251 998,44

22/01/2013 CHEQUE N.° 
03575820 500,00 -500,00 1 251 498,44

22/01/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 1 251 386,02

23/01/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575862 5 066,38 Lev. Num. - BES, S. A. -5 066,38 1 246 319,64



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PRCXUBADORIA-GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPARUMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42648

Data
M ovim ento

D escritivo Débito € C rédito €
Contraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

23/01/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

877,41
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

877,41 1 247 197,05

25/01/2013

TRANSEERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

994,04
XMI -

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

994,04 1 248 191,09

25/01/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

1 128,55
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 128,55 1 249 319,64

25/01/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

1 179,99
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 179,99 1 250 499,63

25/01/2013

TRANSEERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

1 460,25
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 460,25 1 251 959,88

25/01/2013 CHEQUE N.° 
03575854 1 800,00 -1 800,00 1 250 159,88

25/01/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/12/2012 A 
25/01/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 1 250 142,38

25/01/2013 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,70 Comissão bancária -0,70 1 250 141,68

25/01/2013

JUROS 100270925264 
-27/10/2012 A 

25/01/2013 -4,7500% 
A)

9 125,28 Juros / Dividendos 9 125,28 1 259 266,96

26/01/2013

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

2 555,08 Juros / Dividendos -2 555,08 1 256 711,88

26/01/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

10 718,27 -2 700,91 1 254 010,97

28/01/2013 IMPOSTO ALUGUER 
COFRE N.° 1860/ 16,56 Aluguer de Cofre -16,56 1 253 994,41

31/01/2013
COMISSÃO 

ALUGUER COFRE 
N.° 1860/

72,00 Aluguer de Cofre -72,00 1 253 922,41

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADOMA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
OrVESTIGAÇAO E AÇÃO PENAL

42649

D ata
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

31/01/2013 CHEQUE N.° 
03575919 225,00 -225,00 1 253 697,41

31/01/2013

COMISSÃO S/ 
TRANSFERÊNCIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 253 692,41

31/01/2013
IMPOSTO SELO 4% 

S/ COMISSÃO 
TRANSFERÊNCIA

0,20 Comissão bancária -0,20 1 253 692,21

01/02/2013 CHEQUE N.° 
03575897 1 152,98

ADMINISTRAÇAO 
DO e d ifíc io  

IMPERADOR (7.‘’A)
-1 152,98 1 252 539,23

04/02/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

1 230,34
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 230,34 1 253 769,57

04/02/2013 DEPÓSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 1 253 782,27

04/02/2013

COMISSÃO S/ 
TRANSFERÊNCIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 253 777,27

04/02/2013
IMPOSTO SELO 4% 

S/ COMISSÃO 
TRANSFERÊNCIA

0,20 Comissão bancária -0,20 1 253 777,07

04/02/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02654802 

P/ SANDRA SANTOS
7,80 Comissão bancária -7,80 1 253 769,27

05/02/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575935 5 043,67 Lev. Num. - BES, S. A. -5 043,67 1 248 725,60

11/02/2013 CHEQUE N.“ 
03575960 50 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-50 000,00 1 198 725,60

14/02/2013 CHEQUE N.“ 
03575901 162,27 -162,27 1 198 563,33

15/02/2013

COMISSÃO S/ 
TRANSEERÊNCIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 198 558,33

15/02/2013
IMPOSTO SELO 4% 

S/COMISSÃO 
TRANSFERÊNCIA

0,20 Comissão bancária -0,20 1 198 558,13

15/02/2013

COMISSÃO S/ 
TRANSFERÊNCIA P/ 
0010000076282730001 

33

5,00 Comissão bancária -5,00 1 198 553,13



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42650

Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

15/02/2013
IMPOSTO SELO 4% 

S/ COMISSÃO 
TRANSFERÊNCIA

0,20 Comissão bancária -0,20 1 198 552,93

18/02/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE DINOPE 
CONSTRUÇÕES 

IMOBILIA

3 987,64
DINOPE 

CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA, LDA.

3 987,64 1 202 540,57

20/02/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575951 30 000,00

Lev. Num. - 
ELISABETE 
FRANCISCO

-30 000,00 1 172 540,57

21/02/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 1 172 428,15

21/02/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 
DE PROENGEL III 

PROJECTS SA

2 383,58
PROENGEL 11 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

2 383,58 1 174 811,73

21/02/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 
DE PROENGEL III 

PROJECTS SA

123,50
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

123,50 1 174 935,23

25/02/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/01/2013 A 
25/02/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 1 174 917,73

25/02/2013 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,70 Comissão bancária -0,70 1 174 917,03

28/02/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

328,20 -328,20 1 174 588,83

01/03/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL P

1 300,60
PROENGEL 11 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 300,60 1 175 889,43

01/03/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE ITINERESANIS- 
CONS P/NEGOCIO

3 253,69

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

3 253,69 1 179 143,12

01/03/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL P

1 878,37
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 878,37 1 181 021,49

01/03/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576001 5 035,00 Lev. Num. - BES, S. A. -5 035,00 1 175 986,49

05/03/2013
TRF INTERNA 

BESNET 143450029 
DE DESPESAS 2012

1 328,84

PROENGEL PROJ. DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

1 328,84 1 177 315,33



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GEHAL DA REPUBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42651

D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo e

05/03/2013
TRF INTERNA 

BESNET 143450238 
DE DESPESAS 2012

482,60
EFS - ENGENHARIA, 

FISCALIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LDA

482,60 1 177 797,93

06/03/2013

JUROS 100262332907 
-06/12/2012 A 

05/03/2013 - 3,500% 
A)

6 562,50 Juros / Dividendos 6 562,50 1 184 360,43

06/03/2013

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

1 837,50 Juros / Dividendos -1 837,50 1 182 522,93

07/03/2013 DEPÓSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 1 182 535,63

15/03/2013
Cobrança Idd 100497 

Ordem dos Eng n.° Adc 
00010410113

120,00 -120,00 1 182 415,63

19/03/2013 CHEQUE N.“ 
03576052 1 871,10 -1 871,10 1 180 544,53

22/03/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 1 180 432,11

22/03/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

388,00
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

388,00 1 180 820,11

23/03/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02689902 

P/ SANDRA SANTOS
7,80 Comissão bancária -7,80 1 180 812,31

25/03/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/02/2013 A 
25/03/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 1 180 794,81

27/03/2013 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,70 Comissão bancária -0,70 1 180 794,11

27/03/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE DINOPE 
CONSTRUÇÕES 

IMOBILIA

3 987,64
DINOPE 

CONSTRUÇÕES 
IMOBILIÁRIA, LDA.

3 987,64 1 184 781,75

28/03/2013

TRF INTERNA 
BESNET 144878263 

DE DESPESAS 
DIVERSAS 2012

292,00

ENAQUE 
ENGENHARIA E 
ARQUITECTURA 

LDA

292,00 1 185 073,75

29/03/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

2 426,51 -2 426,51 1 182 647,24



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA HEPÚBUCA 
OEPAmAMENTO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

42652

D ata
M ovim ento

D escritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

29/03/2013

Emissão de 01 
Modulos de Cheques 

Empresa Cruzado 
Balcões

80,00 -80,00 1 182 567,24

29/03/2013
IMPOSTO SELO S/ 

EMISSÃO DE 
CHEQUES

7,50 -7,50 1 182 559,74

29/03/2013
COMISSÃO DE 

CUSTÓDIA DE 2013
0101 A 2013-03-28

9,23 Comissão bancária -9,23 1 182 550,51

03/04/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL 11 

INTERNATIONAL L

1 088,30
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 088,30 1 183 638,81

05/04/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.” 03576133 5 045,26 Lev. Num. - BES, S. A. -5 045,26 1 178 593,55

05/04/2013

COBRANÇA 
EXPORTAÇÃO 
REFERÊNCIA 

Lrc084213848400

20,80 Comissão bancária -20,80 1 178 572,75

08/04/2013 DEPÓSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 1 178 585,45

09/04/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576150 15 000,00

Lev. Num. - 
ELISABETE 
FRANCISCO

-15 000,00 1 163 585,45

10/04/2013 CHEQUE N.° 
03576168 2 039,10

COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FL, 

LDA.
-2 039,10 1 161 546,35

19/04/2013 VENDA DE 5000,00 
USD 3 852,09 Compra moeda 

estrangeira -3 852,09 1 157 694,26

23/04/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 1 157 581,84

25/04/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/03/2013 A 
25/04/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 1 157 564,34

25/04/2013 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,70 Comissão bancária -0,70 1 157 563,64

26/04/2013

JUROS 100270925264 
-26/01/2013 A 

25/04/2013 - 3,500% 
A)

6 650,00 Juros / Dividendos 6 650,00 1 164 213,64

26/04/2013

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

1 862,00 Juros / Dividendos -1 862,00 1 162 351,64



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUaADORIA-GERAL CA HEPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAI

42653

D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

28/04/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

887,30 -887,30 1 161 464,34

30/04/2013 CHEQUE N.“ 
03576192 650,00 -650,00 1 160 814,34

30/04/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02725202 
P/ CAB BALZANO

7,80 Comissão bancária -7,80 1 160 806,54

30/04/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02725302 

P/ SANDRA SANTOS
7,80 Comissão bancária -7,80 1 160 798,74

30/04/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A0275402 P/ 

M.BENNY 
BENLOULOU

7,80 Comissão bancária -7,80 1 160 790,94

02/05/2013 CHEQUE N.° 
03576125 512,00 -512,00 1 160 278,94

06/05/2013 CHEQUE N.“ 
03576176 145,78 -145,78 1 160 133,16

07/05/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL 11 

INTERNATIONAL L

1 680,55
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 680,55 1 161 813,71

07/05/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

228,90
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

228,90 1 162 042,61

07/05/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

465,00
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

465,00 1 162 507,61

08/05/2013 CHEQUE N.° 
03906621 4 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -4 000,00 1 158 507,61

08/05/2013 DIVIDENDOS DE 
2500,00 J MARTINS 513,48 Juros / Dividendos 513,48 1 159 021,09

08/05/2013 DEPÓSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 1 159 033,79

13/05/2013 CHEQUE N.° 
03906630 225,00 -225,00 1 158 808,79

15/05/2013 CHEQUE N.° 
03906672 2 500,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-2 500,00 1 156 308,79

15/05/2013

CREDITO EM 
CONTA DIREITOS 

SOBRANTES 
ES0613211954

0,64 Juros / Dividendos 0,64 1 156 309,43



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOMA-GEBAL DA HEPÚBUCA 
OEPAHXAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42654

D ata
M ovim ento

D escritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

16/05/2013
DIVIDENDOS DE 

950,00 GALP 
ENERGIA

77,81 Juros / Dividendos 77,81 1 156 387,24

21/05/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 1 156 274,82

22/05/2013 DIVIDENDOS DE 
3.000,00 SONAECOM 249,70 Juros / Dividendos 249,70 1 156 524,52

23/05/2013
DIVIDENDOS DE 

380,00 EDP 
RENOVÁVEIS

4,67 Juros / Dividendos 4,67 1 156 529,19

23/05/2013 DIVIDENDOS DE 
6.250,00 EDP 806,07 Juros / Dividendos 806,07 1 157 335,26

26/05/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/04/2013 A 
25/05/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 1 157 317,76

26/05/2013 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 1 157 317,06

27/05/2013 DIVIDENDOS DE 
490,00 REN CAT.A 56,36 Juros / Dividendos 56,36 1 157 373,42

29/05/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

994,79 -994,79 1 156 378,63

30/05/2013 DIVIDENDOS DE 
950,00 SONAE 217,87 Juros / Dividendos 217,87 1 156 596,50

30/05/2013
EMISSÃO CHEQUE 

BANCARIO N.° 
35024080

60 000,00

Jorge Alexandre 
Ramalhete da Cruz / 

Gina Maria Casquinha 
Lopes Silva Cruz

-60 000,00 1 096 596,50

30/05/2013
DESPESAS CHEQUE 

BANCARIO N.° 
35024080

11,75 Comissão bancária -11,75 1 096 584,75

30/05/2013

COMISSÃO S/ 
TRANSFERÊNCIA P/ 
0010000076282730001 

33

6,00 Comissão bancária -6,00 1 096 578,75

30/05/2013
IMPOSTO SELO 4 S/ 

COMISSÃO 
TRANSFERÊNCIA

0,24 Comissão bancária -0,24 1 096 578,51

30/05/2013 CHEQUE N.° 
03906737 1 290,70

PROENGEL II 
INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

-1 290,70 1 095 287,81

31/05/2013
TRF INTERNA 

BESNET 148683779 
DE SALARIO

3 987,00 CONSTROPE- 
CONSTRUÇÕES, S. A. 3 987,00 1 099 274,81



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÁO PENAL

42655

Data
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

03/06/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02754301 

P/ PROENGEL 
INTERNATIONAL 

PRO

26 969,94
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

-26 969,94 1 072 304,87

03/06/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02754303 

P/ PROENGEL 
INTERNATIONAL 

PRO

7,80 Comissão bancária -7,80 1 072 297,07

05/06/2013 CHEQUE N.° 
03906745 2 640,00 JMA -2 640,00 1 069 657,07

06/06/2013

JUROS 100262332907 
-06/03/2013 A 

05/06/2013 - 3,500% 
A)

6 708,33 Juros / Dividendos 6 708,33 1 076 365,40

06/06/2013

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

1 878,33 Juros / Dividendos -1 878,33 1 074 487,07

06/06/2013 DIVIDENDOS DE 
3.800,00 PORTUCEL 422,98 Juros / Dividendos 422,98 1 074 910,05

06/06/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02758302 

P/ SANDRA SANTOS
7,80 Comissão bancária -7,80 1 074 902,25

07/06/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906761 21 000,00

Lev. Num. - 
ELISABETE 
FRANCISCO

-21 000,00 1 053 902,25

07/06/2013 DEPOSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 1 053 914,95

11/06/2013 CHEQUE N.“ 
03906753 1 294,89

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-1 294,89 1 052 620,06

13/06/2013

TRANSFERÊNCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE ITINERESANIS- 
CONS P/NEGOCIO

4 942,70

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

4 942,70 1 057 562,76

19/06/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A0276920I 

P/ PROENGEL 
INTERNATIONAL 

PRO

10 033,28
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

-10 033,28 1 047 529,48

20/06/2013

TRE INTERNA 
BESNET 149910902 

DE DESPESAS 
JAN/EEV/MAR

3 267,07

PROENGEL 
PROJECTOS DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

3 267,07 1 050 796,55



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÁO PENAL

42656

D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

20/06/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02769203 

P/ PROENGEL 
INTERNATIONAL 

PRO

7,80 Comissão bancária -7,80 1 050 788,75

21/06/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 1 050 676,33

24/06/2013
COMISSÕES DE 

EFEITOS EXTRATO 
1

396,00 Comissão bancária -396,00 1 050 280,33

24/06/2013
IVA S/COMISSÕES 

DE EFEITOS 
EXTRATO 1

91,20 Comissão bancária -91,20 1 050 189,13

25/06/2013

TRF INTERNA 
BESNET 150207456 
DE PAGAMENTO 

DESPESAS

393,75
EFS - ENGENHARIA, 

FISCALIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LDA

393,75 1 050 582,88

26/06/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/05/2013 A 
25/06/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 1 050 565,38

26/06/2013 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 1 050 564,68

27/06/2013 CHEQUE N.° 
03906796 2 048,00 -2 048,00 1 048 516,68

01/07/2013

TRANSFERÊNCIA 
INTERBANCÃRIA 
DE PROENGEL III 

PROJECTS SA

2 437,75
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

2 437,75 1 050 954,43

01/07/2013

TRANSFERÊNCIA 
INTERBANCÃRIA 
DE PROENGEL III 

PROJECTS SA

757,76
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

757,76 1 051 712,19

01/07/2013
COMISSÃO DE 

CUSTÓDIA DE 2013
04-01 A 2013-06-28

9,23 Comissão bancária -9,23 1 051 702,96

02/07/2013 CHEQUE N.“ 
03906851 10 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-10 000,00 1 041 702,96

05/07/2013
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
2/

2 500,00 Jorge Alexandre 
Ramalhete da Cruz 2 500,00 1 044 202,96

08/07/2013

DEPOSITO 
NUMERÁRIO REF. 

R.AGOSTO- 
CARMINDA

12,70 12,70 1 044 215,66



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROaraADORIA-GEBAL DA HEPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÁO PENAL

42657

Data
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

10/07/2013

TRANSFERÊNCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE ITINERESANIS- 
CONS P/NEGOCIO

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 1 046 934,66

11/07/2013 DIVIDENDOS DE 
1.829,00 BBVA 91,56 Juros / Dividendos 91,56 1 047 026,22

16/07/2013 CHEQUE N.° 
03906893 2 200,00 -2 200,00 1 044 826,22

18/07/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02758702 

P/ SANDRA SANTOS
7,80 Comissão bancária -7,80 1 044 818,42

22/07/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02801201 

P/ PROENGEL 
INTERNATIONAL 

PRO

17 545,76
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

-17 545,76 1 027 272,66

23/07/2013 CHEQUE N.“ 
03906915 100 000,00

MANUEL ALFREDO 
RIBEIRO DOS 

SANTOS
-100 000,00 927 272,66

23/07/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 927 160,24

23/07/2013 CHEQUE N.° 
03906907 100 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-100 000,00 827 160,24

23/07/2013 CHEQUE N.° 
03906885 24 763,10

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-24 763,10 802 397,14

25/07/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/06/2013 A 
25/07/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 802 379,64

25/07/2013 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 802 378,94

26/07/2013

JUROS 100270925264 
- 26/04/2013 A 

25/07/2013 - 3,500% 
A)

6 723,89 Juros / Dividendos 6 723,89 809 102,83

26/07/2013

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

1 882,69 Juros / Dividendos -1 882,69 807 220,14

31/07/2013

TRANSEERÊNCIA 
INTERBANCÃRIA 

DE ITINERESANIS- 
CONS P/NEGOCIO

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 809 939,14

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADOR1A-GE3UU, t>A REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO I^NAL

42658

Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

31/07/2013 CHEQUE N.“ 
03906940 100 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-100 000,00 709 939,14

01/08/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02809902 

P/ BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGN

20,80 Comissão bancária -20,80 709 918,34

02/08/2013 CHEQUE N.“ 
03906958 2 500,00 (01-M) Carlos Manuel 

Santos Silva -2 500,00 707 418,34

05/08/2013
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
3

2 500,00 Jorge Alexandre 
Ramalhete da Cruz 2 500,00 709 918,34

06/08/2013

TRANSFERÊNCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE ITINERESANIS- 
CONS P/NEGOCIO

3 412,50

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

3 412,50 713 330,84

06/08/2013 DEPOSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 2 500,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

2 500,00 715 830,84

06/08/2013 DEPOSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 5 000,00

MAFALDA SOFIA 
GUERRA PERICAO 

(ENG.)
5 000,00 720 830,84

06/08/2013

TRF MB RUI MAO 
DE FERRO -  

0036012199100040868 
61

2 500,00
RUI MANUEL 

ANTUNES MÃO DE 
FERRO

2 500,00 723 330,84

08/08/2013
DEPOSITO DE 

NUMERÁRIO REF 
RENDA SETEMBRO

12,70 12,70 723 343,54

09/08/2013 CHEQUE N.° 
03906991 145,78 -145,78 723 197,76

14/08/2013 CHEQUE N.° 
03906982 225,00 -225,00 722 972,76

14/08/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02818702 

P/ SANDRA SANTOS
7,80 Comissão bancária -7,80 722 964,96

15/08/2013

TRANSFERÊNCIA 
INTERBANCÁRIA 

DE REAL VIDA 
SEGUROS SA

604,85 REAL VIDA 
SEGUROS SA 604,85 723 569,81

21/08/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 723 457,39

21/08/2013
TRANSFERÊNCIA 

LOE0098A02822702 
P/ SANDRA SANTOS

7,80 Comissão bancária -7,80 723 449,59



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42659

D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

25/08/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/07/2013 A 
25/08/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 723 432,09

25/08/2013 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 723 431,39

27/08/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

12 580,05 -277,70 723 153,69

30/08/2013

TRANSFERÊNCIA 
INTERBANCÃRIA 
DE ITINERESANIS- 
CONS P/NEGOCIO

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 725 872,69

30/08/2013

TRF INTERNA 
BESNET 154167169 

DE DESPESAS 
MAR/JUN

879,85
EFS - ENGENHARIA, 

FISCALIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LDA

879,85 726 752,54

02/09/2013

TRF INTERNA 
BESNET 154351495 

DE DESPESAS 
ABRI L/MAIO

2 049,09

PROENGEL 
PROJECTOS DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

2 049,09 728 801,63

03/09/2013 CHEQUE N.° 
03907024 13 386,51

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-13 386,51 715415,12

04/09/2013
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
4/

2 500,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

2 500,00 717915,12

06/09/2013

JUROS 100262332907 
- 06/06/2013 A 

05/09/2013 - 3,500% 
A)

6 708,33 Juros / Dividendos 6 708,33 724 623,45

06/09/2013

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

1 878,33 Juros / Dividendos -1 878,33 722 745,12

06/09/2013 DEPOSITO DE 
NUMERÁRIO 12,70 12,70 722 757,82

12/09/2013 CHEQUE N.° 
03907041 10 000,00

ELISABETE JORGE 
FRANCISCO (Dra.) - 

Qua D'arte
-10 000,00 712 757,82

12/09/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02836002 

P/ SANDRA SANTOS
7,80 Comissão bancária -7,80 712 750,02

18/09/2013
JUROS 100368860441 

- 03/09/2013 A 
17/09/2013 1,500 A)

781,25 Juros / Dividendos 781,25 713 531,27



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCUBADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç á o  p e n a l

42660

Data
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

18/09/2013

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

218,75 Juros / Dividendos -218,75 713 312,52

18/09/2013
DIVIDENDOS DE 

950,00 GALP 
ENERGIA

93,75 Juros / Dividendos 93,75 713 406,27

21/09/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 713 293,85

23/09/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

2 278,86
XMl-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

2 278,86 715 572,71

23/09/2013 CHEQUE N.° 
03907067 1 169,81 -1 169,81 714 402,90

23/09/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02844102 

P/ BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGN

20,80 Comissão bancária -20,80 714 382,10

23/09/2013 CHEQUE N.° 
03907130 1 872,80

COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FI., 

LDA.
-1 872,80 712 509,30

24/09/2013 CHEQUE N.“ 
03907148 50 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-50 000,00 662 509,30

24/09/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02844104 

P/ BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGN

7,80 Comissão bancária -7,80 662 501,50

24/09/2013 CHEQUE N.° 
03907075 23 613,00

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-23 613,00 638 888,50

24/09/2013 JUROS - CONTA 
2102 4355 4818 28,21 Juros / Dividendos -28,21 638 860,29

24/09/2013 IMPOSTO SELO S/ 
JUROS 1,13 Juros / Dividendos -1,13 638 859,16

25/09/2013 CHEQUE N.“ 
03907083 2 400,00 -2 400,00 636 459,16

26/09/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/08/2013 A 
25/09/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 636 441,66

26/09/2013 IMPOSTO SELO S/ 
JUROS 0,70 Comissão bancária -0,70 636 440,96

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GEIUU. DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  re N A i

42661

D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

27/09/2013 CHEQUE N.° 
03907199 2 000 000,00 (01-E) Carlos Manuel 

Santos Silva -1 000 000,00 -363 559,04

27/09/2013
TRASNFERÊNCIA 

DE 380,00 EDP 
RENOVÁVEIS

5,20 Comissão bancária -5,20 -363 564,24

27/09/2013 TRASNFERÊNCIA 
DE 9272,00 BCP 5,20 Comissão bancária -5,20 -363 569,44

27/09/2013 TRASNFERÊNCIA 
DE 15501,00 BES 5,20 Comissão bancária -5,20 -363 574,64

27/09/2013 TRASNFERÊNCIA 
DE 6250,00 EDP 5,20 Comissão bancária -5,20 -363 579,84

27/09/2013
TRASNFERÊNCIA 

DE 950,00 GALP 
ENERGIA

5,20 Comissão bancária -5,20 -363 585,04

27/09/2013
TRASNFERÊNCIA 

DE 2500,00 J 
MARTINS

5,20 Comissão bancária -5,20 -363 590,24

27/09/2013
TRASNFERÊNCIA 

DE 90,000 
MARTIFER SGPS

5,20 Comissão bancária -5,20 -363 595,44

27/09/2013
TRASNFERÊNCIA 

DE 3800,00 
PORTUCEL

5,20 Comissão bancária -5,20 -363 600,64

27/09/2013
TRASNFERÊNCIA 

DE 490,00 REN CAT 
A

5,20 Comissão bancária -5,20 -363 605,84

27/09/2013
TRASNFERÊNCIA 

DE 3000,00 
SONAECOM

5,20 Comissão bancária -5,20 -363 611,04

27/09/2013
TRASNFERÊNCIA 
DE 1187,00 SONAE 

CAPITAL
5,20 Comissão bancária -5,20 -363 616,24

27/09/2013 TRASNFERÊNCIA 
DE 9500,00 SONAE 5,20 Comissão bancária -5,20 -363 621,44

27/09/2013
TRASNFERÊNCIA 
DE 643,00 SOANE 
INDUSTRIA-AM

5,20 Comissão bancária -5,20 -363 626,64

29/09/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

15 962,70 -5 579,00 -369 205,64

30/09/2013

TRANSF.
INTERBANCÁRIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - CP 

OS NEGÓCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 -366 486,64

01/10/2013 CHEQUE N.° 
03907181 2 640,00 JMA -2 640,00 -369 126,64
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II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42662

D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

01/10/2013
COMISSÃO DE 

CUSTODIA DE 2013
07-01 A 2013-09-30

9,23 Comissão bancária -9,23 -369 135,87

01/10/2013
TRASNFERÊNCIA 
DE XMI MANAG 

INVEST
57 600,00

XMl-
MANAGEMENT & 

INVESTMENTS, S. A.
57 600,00 -311 535,87

04/10/2013
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
5/

2 500,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

2 500,00 -309 035,87

07/10/2013 DEPOSITO DE 
NUMERÁRIO 12,70 12,70 -309 023,17

07/10/2013 DEPÓSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 4 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 4 000,00 -305 023,17

15/10/2013

TRF INTERNA 
BESNET 156983310 

DE REEMBOLSO DE 
DESPESAS

1 066,55
PROENGEL 11 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 066,55 -303 956,62

15/10/2013

TRF INTERNA 
BESNET 156998967 

DE DISTR
DIVIDENDOS-2012

72 000,00
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

72 000,00 -231 956,62

16/10/2013 CHEQUE N.° 
03907237 12 202,14

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-12 202,14 -244 158,76

18/10/2013

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02865603 

P/ BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGN

7,80 Comissão bancária -7,80 -244 166,56

18/10/2013

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02865604 

P/ BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGN

52,00 Comissão bancária -52,00 -244 218,56

21/10/2013

TRANSF.
INTERBANCÃRIA 

SEPA DE ENG 
CARLOS MANUEL 

DOS SANTOS

150 000,00 (01-N) Carlos Manuel 
Santos Silva 150 000,00 -94 218,56

22/10/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 -94 330,98

23/10/2013

TRF INTERNA 
BESNET 157483196 

DE
REEMBOLSO.DESP.

BRASIL

1 010,16
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 010,16 -93 320,82



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOmA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAE DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 2 6 6 3

Data
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito € C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

24/10/2013

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA P/ 
0010000076282730001 

33

6,00 Comissão bancária -6,00 -93 326,82

24/10/2013
INPOSTO SELO 4% 

S/ COMISSÃO 
TRANSFERENCIA

0,24 Comissão bancária -0,24 -93 327,06

24/10/2013
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02869402 

P/ SANDRA SANTOS
7,80 Comissão bancária -7,80 -93 334,86

25/10/2013 JUROS CONTA - 
RECALCULO 28,21 Juros / Dividendos 28,21 -93 306,65

25/10/2013 IMPOSTO SELO 
S/JUROS 1,13 Juros / Dividendos 1,13 -93 305,52

25/10/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/09/2013 A 
25/10/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 -93 323,02

25/10/2013 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 -93 323,72

26/10/2013

JUROS 100270925264 
- 26/07/2013 A 

25/10/2013 -3,5000% 
A)

6 797,78 Juros / Dividendos 6 797,78 -86 525,94

26/10/2013

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

1 903,38 Juros / Dividendos -1 903,38 -88 429,32

28/10/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

85,20 -85,20 -88 514,52

29/10/2013 CHEQUE N.° 
03907288 30 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

-30 000,00 -118 514,52

29/10/2013 CHEQUE N.° 
03907296 2 500,00 -2 500,00 -121 014,52

31/10/2013

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGÓCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 -118 295,52

01/11/2013 CHEQUE N.° 
03907253 225,00 -225,00 -118 520,52

05/11/2013
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
6/

2 500,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

2 500,00 -116 020,52

05/11/2013 DEPÓSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 -114 020,52

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1912

a .



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEEWL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42664

Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

07/11/2013

TRF INTERNA 
BESNET 158528904 

DE
REEMB.DESP.ARGÉ

LIA

163,04
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

163,04 -113 857,48

08/11/2013 DEPOSITO DE 
NUMERÁRIO 12,70 12,70 -113 844,78

14/11/2013 CHEQUE N.° 
03907393 10 000,00 MARIA CARLOTO -10 000,00 -123 844,78

20/11/2013 CHEQUE N.“ 
03907415 31 669,39

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-31 669,39 -155 514,17

20/11/2013 CHEQUE N.° 
03907245 145,78 -145,78 -155 659,95

20/11/2013
TRANSFERENCIA 
DE XMI MANAG & 

INVEST
3 461,53

XMI-
MANAGEMENT & 

INVESTMENTS, S. A.
3 461,53 -152 198,42

21/11/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
112,42 -112,42 -152 310,84

25/11/2013

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/10/2013 A 
25/11/2013

17,50 Comissão bancária -17,50 -152 328,34

25/11/2013 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 -152 329,04

28/11/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

104,55 -104,55 -152 433,59

29/11/2013

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGÓCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 -149 714,59

03/12/2013 DEPÓSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 -147 714,59

03/12/2013

TRF INTERNA 
BESNET 160180749 

DE DESPESAS 
JUL/SET

1 028,42
EFS - ENGENHARIA, 

FISCALIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LDA

1 028,42 -146 686,17

05/12/2013
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
7/

2 500,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

2 500,00 -144 186,17

06/12/2013

JUROS 100262332907 
-06/09/2013 A 

05/12/2013 -3,5000% 
A)

6 635,42 Juros / Dividendos 6 635,42 -137 550,75



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÁO PENAL

42665

D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
Contraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

06/12/2013

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

1 857,92 Juros / Dividendos -1 857,92 -139 408,67

09/12/2013 DEPÓSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 -139 395,97

11/12/2013 CHEQUE N.° 
03907474 5 000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-5 000,00 -144 395,97

11/12/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0035069200016407130 

27

2 767,50
AMAZINGORBIS - 

Mediação Imobiliária, 
Lda.

-2 767,50 -147 163,47

11/12/2013

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA P/ 
0035069200016407130 

27

6,00 Comissão bancária -6,00 -147 169,47

11/12/2013
IMPOSTO SELO 4% 

S/ COMISSÃO 
TRANSFERÊNCIA

0,24 Comissão bancária -0,24 -147 169,71

13/12/2013
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
115,12 -115,12 -147 284,83

13/12/2013

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGÓCIOS

1 813,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

1 813,00 -145 471,83

13/12/2013

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGÓCIOS

31 669,39

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

31 669,39 -113 802,44

16/12/2013 CHEQUE N.° 
03907491 2 400,00 -2 400,00 -116 202,44

17/12/2013 DEPÓSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 500 000,00 (01-E) Carlos Manuel 

Santos Silva 500 000,00 383 797,56

18/12/2013 CHEQUE N.° 
03907547 350 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

-350 000,00 33 797,56

19/12/2013 CHEQUE N.“ 
03907563 60 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-30 000,00 3 797,56

19/12/2013

TRF INTERNA 
BESNET 161215234 
DE DESPESAS JUN- 

JUL/AGO/SET

4 225,38

PROENGEL 
PROJECTOS DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

4 225,38 8 022,94
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOraA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

42666

D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

23/12/2013 CHEQUE N.“ 
03907555 154 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

-154 000,00 -145 977,06

25/12/2013 JUROS - CONTA 
2102 4355 0006 30,17 Comissão bancária -30,17 -146 007,23

25/12/2013 IMPOSTO SELO S/ 
JUROS 1,21 Juros / Dividendos -1,21 -146 008,44

25/12/2013
GESTÃO DE CONTA 
PRICATE-26/11/2013 

A 25/12/2013
17,50 Comissão bancária -17,50 -146 025,94

25/12/2013 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 -146 026,64

26/12/2013 DEPÓSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 425 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

425 000,00 278 973,36

26/12/2013 DEPÓSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 1 450,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário 1 450,00 280 423,36

28/12/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

693,75 -693,75 279 729,61

30/12/2013 CHEQUE N.° 
03907601 6 000,00

ELISABETE JORGE 
FRANCISCO (Dra.) - 

Qua D'arte
-6 000,00 273 729,61

31/12/2013

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGÓCIOS

2 492,84

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 492,84 276 222,45

02/01/2014 CHEQUE N.° 
03907610 23 613,00

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-23 613,00 252 609,45

06/01/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
1/

2 500,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

2 500,00 255 109,45

08/01/2014 DEPÓSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 255 122,15

08/01/2014 DEPÓSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 257 122,15

10/01/2014 CHEQUE N.“ 
03907687 3 800,00 TERTÚLIA DO PAÇO, 

LDA -3 800,00 253 322,15

11/01/2014

IMPOSTO SELO S/ 
UTILIZAÇÃO 

CREDITO 
DEZEMBRO - 2102 

4355 0006

0,60 Juros / Dividendos -0,60 253 321,55



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAI. DA REPÚBUCA 
DERARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42667

Data
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

13/01/2014 CHEQUE N.“ 
03907652 1 604,40

COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FI., 

LDA.
-1 604,40 251 717,15

14/01/2014 CHEQUE N.“ 
03907695 1 700,00 -1 700,00 250 017,15

21/01/2014
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

SIMPLES
115,12 -115,12 249 902,03

24/01/2014
Cobrança Idd 100497 

Ordem dos Eng n.° Adc 
00010410113

120,00 -120,00 249 782,03

25/01/2014

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/12/2013 A 
25/01/2014

17,50 Comissão bancária -17,50 249 764,53

25/01/2014 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 249 763,83

26/01/2014

JUROS
100270925264
26/10/2013 A 

25/01/2014-3,500% 
A)

6 797,78 Juros / Dividendos 6 797,78 256 561,61

26/01/2014

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

1 903,38 Juros / Dividendos -1 903,38 254 658,23

27/01/2014 CHEQUE N.“ 
03907679 10 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -2 779,62 251 878,61

27/01/2014
TRF INTERNA 

BESNET 163566162 
DE REEM.DESPESAS

5 579,73
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

5 579,73 257 458,34

28/01/2014
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

138,30 -138,30 257 320,04

31/01/2014
COMISSÃO 

ALUGUER COFRE 
N.” 1860

69,75 Aluguer de Cofre -69,75 257 250,29

31/01/2014 IMPOSTO ALUGUER 
COFRE N.“ 1860 16,04 Comissão bancária -16,04 257 234,25

31/01/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGÓCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 259 953,25

31/01/2014 DEPOSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 261 953,25



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOMA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMEHTO CENTRAI DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

42668

Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

03/02/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGÓCIOS

5 903,07

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

5 903,07 267 856,32

05/02/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE XMI 
MANAGEMENT 
INVESTMENTS

3 274,51
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

3 274,51 271 130,83

05/02/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
2/

2 500,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

2 500,00 273 630,83

05/02/2014

TRF INTERNA 
BESNET 164270610 

DE DESPESA DE 
VIAGEM D

353,73
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

353,73 273 984,56

06/02/2014 CHEQUE N.“ 
03907733 5 620,00

PROENGEL II 
INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

-5 620,00 268 364,56

06/02/2014 DEPOSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 268 377,26

07/02/2014 CHEQUE N.” 
03907741 50 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

-50 000,00 218 377,26

18/02/2014

TRF INTERNA 
BESNET 165048169 
DE DESPESAS 4.° 

TRIM

5 345,84

PROENGEL 
PROJECTOS DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

5 345,84 223 723,10

21/02/2014
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

STANDARD
115,12 -115,12 223 607,98

25/02/2014 CHEQUE N.“ 
03907776 225,00 -225,00 223 382,98

25/02/2014

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/01/2014 A 
25/02/2014

17,50 Comissão bancária -17,50 223 365,48

25/02/2014 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 223 364,78

05/03/2014 DEPOSITO 
CHEQUES S/OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 225 364,78

06/03/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
3

2 500,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

2 500,00 227 864,78
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II MINISTÉRIO PUBUCO
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PBOCUMDORIA-GERAL DA BEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
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42669

Data
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo e

07/03/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS . CP 

OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 230 583,78

10/03/2014 CHEQUE N.“ 
03907768 145,78 -145,78 230 438,00

10/03/2014 DEPOSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 230 450,70

11/03/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGOCIOS

5 634,24

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

5 634,24 236 084,94

21/03/2014 PAG SEG 115,12 -115,12 235 969,82

25/03/2014 TRF P/ GONÇALO N 
FERREIRA 20 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-20 000,00 215 969,82

25/03/2014 COM S/ TRF 1,90 Comissão bancária -1,90 215 967,92

25/03/2014 IMP SELO S/ COM 
TRF 0,08 Comissão bancária -0,08 215 967,84

25/03/2014

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/02/2014 A 
25/03/2014

17,50 Comissão bancária -17,50 215 950,34

25/03/2014 IMP SELO S/ GEST 
CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 215 949,64

28/03/2014
COMISSÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
4

577,50 Comissão bancária -577,50 215 372,14

28/03/2014 IVA S/ COM 
EXTRAT 132,90 Comissão bancária -132,90 215 239,24

28/03/2014
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

77,10 -77,10 215 162,14

31/03/2014

TRANSF
INTERBANCARIA 

ITINERASANIS O P 
OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 217 881,14

04/04/2014 DEPOSITO 
CHEQUES S/OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 219 881,14

07/04/2014
COMISSÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
5

349,20 Comissão bancária -349,20 219 531,94

07/04/2014 IVA S/ COM 
EXTRAT 80,24 Comissão bancária -80,24 219451,70
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Data
M ovim ento

D escritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

08/04/2014 DEPOSITO DE 
NUMERÁRIO 12,70 12,70 219 464,40

08/04/2014 CHEQUE N.° 
03907881 5 800,00 -5 800,00 213 664,40

09/04/2014 CHEQUE N.“ 
03907890 10 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -6 040,00 207 624,40

11/04/2014
COMISSÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
6

45,75 Comissão bancária -45,75 207 578,65

11/04/2014 IVA S/ COM 
EXTRAT 10,52 Comissão bancária -10,52 207 568,13

22/04/2014 PAG SEG BES 115,12 -115,12 207 453,01

26/04/2014

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/03/2014 A 
25/04/2014

17,50 Comissão bancária -17,50 207 435,51

26/04/2014 IMPOSTO SELO S/ 
GESTÃO DE CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 207 434,81

26/04/2014
JUROS 100270925261 

-26/01/2014 A 
25/04/2014 - 2,6000 A)

4 940,00 Juros / Dividendos 4 940,00 212 374,81

26/04/2014

IMPOSTO 
RENDIMENTO S/ 

JUROS DEP A 
PRAZO

1 383,20 Juros / Dividendos -1 383,20 210991,61

29/04/2014
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

3 881,60 -3 881,60 207 110,01

30/04/2014

TRANSF. 
INTERBACARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 209 829,01

06/05/2014 CHEQUE N.° 
03907989 2 600,00 -2 600,00 207 229,01

07/05/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
7/

1 250,00 Jorge Alexandre 
Ramalhete da Cruz 1 250,00 208 479,01

07/05/2014

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA P/ 
0010000053762360001 

97

6,00 Comissão bancária -6,00 208 473,01

07/05/2014
IMPOSTO SELO S/ 

COMISSÃO 
TRANSFERENCIA

0,24 Comissão bancária -0,24 208 472,77

08/05/2014 DEPOSITO DE 
NUMERÁRIO 12,70 12,70 208 485,47
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Data
M ovim ento

D escritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

08/05/2014
TRANSFERENCIA P/ 

GONÇALO N 
FERREIR

40 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
EERREIRA

-20 000,00 188 485,47

08/05/2014

COMISSÃO S/ 
TRANSFERENCIA P/ 

GONÇALO N 
FERREIR

1,90 Comissão bancária -1,90 188 483,57

08/05/2014
IMP SELO S/ COM 

TRF GONÇALO 
FERREIRA

0,08 Comissão bancária -0,08 188 483,49

13/05/2014 DEPOSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 190 483,49

16/05/2014 CHEQUE N.“ 
03907997 1 206,64

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-1 206,64 189 276,85

21/05/2014
PAG 3000520771 SEG 

BES SAUDE 
STANDARD

115,12 -115,12 189 161,73

26/05/2014

GESTÃO DE CONTA 
PRIVATE - 

26/04/2014 A 
25/05/2014

17,50 Comissão bancária -17,50 189 144,23

26/05/2014 IMP SELO S / 
GESTÃO CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 189 143,53

30/05/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 191 862,53

04/06/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EEEITOS EXTRATO 
8/

1 250,00
lORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

1 250,00 193 112,53

07/06/2014

IMPOSTO SELO S/ 
UTILIZAÇÃO 

CREDITO MAIO - 
2102 4355 0006

0,05 Juros / Dividendos -0,05 193 112,48

09/06/2014 DEPOSITO 
CHEQUES S/OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 195 112,48

12/06/2014 DEPOSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 195 125,18

12/06/2014 TRE INTERNA 
BESNET 172596906 1 366,01

EFS - ENGENHARIA, 
FISCALIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LDA

1 366,01 196 491,19

17/06/2014 CHEQUE N. 03908098 253,10 Ana Maria Casquinha 
Lopes da Silva (Reis) -253,10 196 238,09

17/06/2014 CHEQUE N. 03908063 4 680,00
TOP ATLÂNTICO - 

VIAGENS E 
TURISMO, S. A.

-4 680,00 191 558,09
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D ata
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

20/06/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGOCIOS

14 369,33

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

14 369,33 205 927,42

21/06/2014
PAG 3000520771 SEG 

BES SAUDE 
STANDARD

115,12 -115,12 205 812,30

25/06/2014 JUROS - CONTA 
2102 4355 0006 3,25 Juros / Dividendos -3,25 205 809,05

25/06/2014 IMPOSTO SELO S/ 
JUROS 0,13 Juros / Dividendos -0,13 205 808,92

26/06/2014
GESTÃO DE CONTA 

PRIVATE - 26-05
2014 A 25-06-2014

17,50 Comissão bancária -17,50 205 791,42

26/06/2014
IMPOSTO DE SELO 

S/ GESTÃO DE 
CONTA

0,70 Comissão bancária -0,70 205 790,72

30/06/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 208 509,72

30/06/2014 DEPOSITO 
CHEQUES S/OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 210 509,72

03/07/2014

EMISSÃO DE 01 
MODULOS DE 

CHEQUES EMPRESA 
CRUZADO 
BALCÕES

100,00 Comissão bancária -100,00 210 409,72

03/07/2014 IMPOSTO SELO S/ 
EMISSÃO CHEQUES 7,50 Comissão bancária -7,50 210 402,22

04/07/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
9/

1 250,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

1 250,00 211 652,22

05/07/2014

IMPOSTO SELO S/ 
UTILIZ CREDITO 

JUNHO-2102 4355 
0006

0,02 Juros / Dividendos -0,02 211 652,20

11/07/2014

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

SEPA DE XMI 
MANAGEMENT 

INVESTMENTS S

1 171,12
XMl-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 171,12 212 823,32

15/07/2014 DEPOSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 212 836,02

22/07/2014
PAG. 3000520771 
SEG. BES SAUDE 

STANDARD
115,12 -115,12 212 720,90
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

24/07/2014 CHEQUE N.“ 
04206585 10 000,00 (01-L) Carlos Manuel 

Santos Silva -10 000,00 202 720,90

26/07/2014

JUROS 100270925264 
- 26/04/2014 A 

25/07/2014 - 2,600% 
A)

4 994,89 Juros / Dividendos 4 994,89 207 715,79

26/07/2014 IMP REND S/ JUROS 1 398,57 Juros / Dividendos -1 398,57 206 317,22

26/07/2014 GESTÃO CONTA 
PRIVATE 17,50 Comissão bancária -17,50 206 299,72

26/07/2014 IMP SELO 0,70 Comissão bancária -0,70 206 299,02

30/07/2014 CHEQUE N.° 
04206607 450,00

Associação de 
Proprietários da Quinta 

da Beloura I
-450,00 205 849,02

31/07/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE PROENGEL 
11 INTERNACIONAL 

LDA

1 479,92
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 479,92 207 328,94

31/07/2014

TRANSF.
INTERBANCARIA 

SEPA DE
ITINERESANIS - C P 

OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 210 047,94

01/08/2014 CHEQUE N.° 
04206615 1 292,16

ADMINISTRAÇAO
c o n d o m ín io  do
PRÉDIO ALTO DOS 
MOINHOS - LOTE 7

-1 292,16 208 755,78

01/08/2014 CHEQUE N.° 
04206534 50 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

-50 000,00 158 755,78

05/08/2014 CHEQUE N.° 
04206569 1 206,64

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-1 206,64 157 549,14

05/08/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
10/

1 250,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

1 250,00 158 799,14

05/08/2014 CHEQUE N.° 
04206631 5 700,00 -5 700,00 153 099,14

07/08/2014 DEPOSITO 
CHEQUES S/OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 155 099,14

08/08/2014 CHEQUE N.° 
04206593 437,30

CONDOMÍNIO RUA 
MANUEL DA 

FONSECA, N.° 2,4, 6 
E8

-437,30 154 661,84

21/08/2014
PAG 3000520771 SEG 

BES SAUDE 
STANDARD

115,12 -115,12 154 546,72
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D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

N om e

Valor
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

26/08/2014
GESTÃO DE CONTA 

PRIVATE - 26-07
2014 A 25-08-2014

17,50 Comissão bancária -17,50 154 529,22

26/08/2014
IMPOSTO DE SELO 

S/ GESTÃO DE 
CONTA

0,70 Comissão bancária -0,70 154 528,52

27/08/2014 CHEQUE N.° 
04206712 50 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

-50 000,00 104 528,52

29/08/2014

PAGAMENTO 
CONTA DE 
CREDITO 

489974006916259

1 260,00 -1 260,00 103 268,52

29/08/2014

TRANSF. INTERB 
SEPA DE

ITINERESANIS - C P 
OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 105 987,52

29/08/2014 DEPOSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 106 000,22

04/09/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
11/

1 250,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

1 250,00 107 250,22

04/09/2014 DEPOSITO 
CHEQUES S/OIC 2 000,00 2 000,00 109 250,22

04/09/2014
Trf Interna BESnet 

178061239 De 
Despesas Jan/Mar

4 396,33 4 396,33 113 646,55

05/09/2014 DEPOSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 113 659,25

16/09/2014 CHEQUE N.° 
04206739 10 000,00 -10 000,00 103 659,25

18/09/2014

TRANSF. INTERB 
SEPA DE

ITINERESANIS - C P 
OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 106 378,25

23/09/2014
PAG 3000520771 SEG 

BES SAUDE 
STANDARD

115,12 -115,12 106 263,13

26/09/2014 GESTÃO CONTA 
PRIVATE 17,50 Comissão bancária -17,50 106 245,63

26/09/2014 IMP SELO 0,70 Comissão bancária -0,70 106 244,93

29/09/2014
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

4 518,61 -4 518,61 101 726,32
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

30/09/2014

TRANSF. INTERB 
SEPA DE

ITINERESANIS - C P 
OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 104 445,32

30/09/2014 DEPOSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 106 445,32

06/10/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
12/

1 250,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

1 250,00 107 695,32

08/10/2014 DEPOSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 107 708,02

09/10/2014 CHEQUE N.“ 
04206852 3 000,00 FERTULIA DO PAÇO, 

LDA -3 000,00 104 708,02

13/10/2014 CHEQUE N.“ 
04206861 50 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

-50 000,00 54 708,02

13/10/2014 COMISSÃO S/ TRF 1,90 Comissão bancária -1,90 54 706,12

13/10/2014 IMP SELO 0,08 Comissão bancária -0,08 54 706,04

16/10/2014 CHEQUE N.° 
04206909 2 500,00 (01-M) Carlos Manuel 

Santos Silva -2 500,00 52 206,04

17/10/2014 CHEQUE N.° 
04206917 1 652,62

EXTERNATO 
MARISTA DE 

LISBOA
-1 652,62 50 553,42

20/10/2014 CHEQUE N.° 
04206895 2 100,00 -2 100,00 48 453,42

21/10/2014 PAG SEG NB SAUDE 115,12 -115,12 48 338,30

23/10/2014 CHEQUE N.° 
04206933 225,00

Associação de 
Proprietários da Quinta 

da Beloura 1
-225,00 48 113,30

24/10/2014 CHEQUE N.° 
04206887 5 000,00 (01-R) Carlos Manuel 

Santos Silva -5 000,00 43 113,30

26/10/2014

JUROS 100270925264 
- 26/07/2014 A 

25/10/2014-2,600% 
A)

5 049,78 Juros / Dividendos 5 049,78 48 163,08

26/10/2014 IMP REND S/ JUROS 1 413,94 Juros / Dividendos -1 413,94 46 749,14

26/10/2014 GESTÃO CONTA 
PRIVATE 17,50 Comissão bancária -17,50 46 731,64

26/10/2014 IMP SELO S/ GEST 
CONTA 0,70 Comissão bancária -0,70 46 730,94

27/10/2014 CHEQUE N.“ 
04206925 430,72

Administração 
Condominio do prédio 
Alto dos Moinhos - lote 

7

-430,72 46 300,22
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D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

29/10/2014
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

715,00 -715,00 45 585,22

30/10/2014
TRANSFERENCIA 

DE ITINERESANIS - 
C P OS NEGOCIOS

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 48 304,22

03/11/2014 DEPOSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. 2 000,00 50 304,22

05/11/2014 COM TRF 6,00 Comissão bancária -6,00 50 298,22

05/11/2014 IMP SELO 0,24 Comissão bancária -0,24 50 297,98

06/11/2014 COM TRF 1,90 Comissão bancária -1,90 50 296,08

06/11/2014 IMP SELO 0,08 Comissão bancária -0,08 50 296,00

07/11/2014
COMISSOES DE 

EFEITOS EXTRATO 
13

20,00 Comissão bancária -20,00 50 276,00

07/11/2014 IVA S/ COM 4,60 Comissão bancária -4,60 50 271,40

10/11/2014 CHEQUE N.° 
04206968 50 000,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

-50 000,00 271,40

10/11/2014 DEPOSITO
NUMERÁRIO 12,70 12,70 284,10

18/11/2014 COM TRF 1,90 Comissão bancária -1,90 282,20

18/11/2014 IMP SELO 0,08 Comissão bancária -0,08 282,12

21/11/2014 PAG SEG NB SAUDE 115,12 -115,12 167,00

25/11/2014

TRF
INTERBANCARIA 

DE ITINERESANIS - 
C P OS NEGOCIOS 

LDA

2 719,00

ITINERESANIS - 
CONSULT. PARA OS 

NEGOCIOS 
UNIPESSOAL, LDA.

2 719,00 2 886,00

05/12/2014
LIQUIDAÇÃO DE 

EFEITOS EXTRATO 
14

1 250,00
JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

1 250,00 4 136,00

09/12/2014 DEPOSITO DE 
NUMERÁRIO 12,70 12,70 4 148,70
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6133. O arguido CARLOS SANTOS SILVA realizou assim, no 

seu próprio interesse, a débito da conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), 

apenas operações com fundos de que sabia poder dispor, por serem de 

sua pertença, de tal forma que o saldo inicial na mesma DO, antes de 

começarem os créditos de fundos pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES e 

utilizações no interesse do mesmo, que era de € 4.734,03, é equivalente ao 

saldo apurado atendendo às entradas e saídas de fundos no seu interesse, 

saldo acima apurado de € 4.148,70.

6134. O arguido CARLOS SANTOS SILVA manteve assim, entre 

2010 e 2014, o controlo sobre a titularidade dos valores creditados e 

debitados sobre a mesma conta, conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), 

gastando apenas sobre os fundos que sabia lhe pertencerem, 

salvaguardando para as solicitações do arguido JOSE SÓCRATES os 

demais fundos.

10.2. MONTANTES TRANSFERIDOS E UTILIZAÇÕES DE 

FUNDOS NO INTERESSE DO ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES COM 

REFERÊNCIA À CONTA BES n." 2102 4355 0006 (Aba 1)

6135. Tal como acima referido, a conta BES n.° 2102 4355 0006 

veio a registar créditos de quantias pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

com origem na conta da sociedade XLM e nos fundos transferidos da 

Suiça, por via de transferências das contas do BESI n.° 2495 (Aba IG) e do 

BES n.° 0113 7420 0407 (Aba 1-C), a que acresceram os resultados 

financeiros (juros-despesas bancárias), já acima referidos.
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6136. A partir desses montantes, o arguido JOSE SÓCRATES 

determinou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a realização de 

operações a débito no seu próprio interesse, por via de levantamentos em 

numerário, transferências e pagamentos, cujo destino concreto se 

especificará adiante. Capítulo VIII.

r

6137. Entre essas operações, autorizadas pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, com fundos de sua pertença, foram realizadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA movimentos que envolveram negócios a que 

estava ligado RUI PEDRO SOARES, amigo pessoal daquele primeiro 

arguido, e que se traduziram nas seguintes operações, cujos montantes 

adiante se vão especificar;

A) negócio da compra e venda de direitos televisivos, através da 

sociedade WORLDCOM COMUNICAÇÕES LDA, participada 

pela sociedade espanhola WALTON GRUPO INVERSOR 21, SA, 

que adquiriu os mesmos direitos à sociedade espanhola SOGEPEC 

e os vendeu depois à sociedade portuguesa PARTROUGE 

PROJETOS DE INVESTIMENTO, SA (NIF 508664233);

B) realização de suprimentos na sociedade CODECITY PALYERS 

INVESTMENTS SA (NIF 510175708), participada pela sociedade 

espanhola WALTON GRUPO INVERSOR 21, SA ;

C) realização de empréstimo à sociedade CODECITY -  

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, LDA (NIF 508645859).

r

6138. A solicitação ou com autorização do arguido JOSE 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA veio a determinar os
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seguintes créditos e débitos na conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), 

conforme descritivos dos lançamentos realizados nos extratos, envolvendo 

quantias pertença daquele primeiro arguido, com apuramento do saldo 

existente na disponibilidade do mesmo após cada movimento, no período 

entre 2 de fevereiro de 2010 e 18 de novembro de 2014;

Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

02/02/2010 Cheque n.“ 02454123 3 750,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-3 750,00 -3 750,00

02/02/2010 Cheque n.“ 02454115 5 000,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-5 000,00 -8 750,00

05/02/2010
Transferência 

Loe0098al834101 p/ 
Sandra Santos

1 533,28
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-1 533,28 -10 283,28

01/03/2010
Transferência 

Loe0098al851801 p/ 
Sandra Santos

1 033,28
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-I 033,28 -11 316,56

24/03/2010
Transferência 

Loe0098al866801 p/ 
Sandra Santos

1 283,28
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-I 283,28 -12 599,84

05/04/2010 Depósito de Cheques s/ 
Pic 50 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

50 000,00 37 400,16

12/04/2010 Cheque n.“ 02454182 3 750,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-3 750,00 33 650,16

12/04/2010 Cheque n.“ 02454174 5 000,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-5 000,00 28 650,16

30/04/2010 Transferência p/ Eng 
Carlos Santos 26 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva -26 000,00 2 650,16

12/05/2010
Transferência 

Loe0098al851801 p/ 
Sandra Santos

1 033,28
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-1 033,28 1 616,88

17/06/2010 Cheque n.“ 02454221 50 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

-50 000,00 -48 383,12

18/06/2010 Depósito de Cheques s/ 
Pic 240 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

240 000,00 191 616,88
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Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

25/06/2010
Transferência 

Loe0098al938901 p/ 
Sandra Santos

1 033,28
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-1 033,28 190 583,60

06/07/2010 Cheque n.“ 02454255 15 760,64
TOP ATLÂNTICO - 

VIAGENS E 
TURISMO, S, A.

-15 760,64 174 822,96

13/07/2010 Cheque n.° 02454247 3 750,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-3 750,00 171 072,96

13/07/2010 Cheque n.° 02454239 5 000,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-5 000,00 166 072,96

13/07/2010
Transferência 

Loe0098al951801 p/ 
Sandra Santos

1 033,28
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-1 033,28 165 039,68

20/07/2010 Cheque n.“ 02454263 15 000,00
TOP ATLÂNTICO - 

VIAGENS E 
TURISMO, S. A.

-15 000,00 150 039,68

03/08/2010 Cheque n.° 02454271 15 000,00
TOP ATLÂNTICO - 

VIAGENS E 
TURISMO, S. A.

-15 000,00 135 039,68

20/08/2010 Cheque n.° 02454310 29 864,26
UIP SHERATON 

ALGARVE & PINE 
CLIFFS

-29 864,26 105 175,42

01/09/2010
TRF BESNET 

962293370 p/ Jose 
Sousa

7 500,00
JOSE SÓCRATES 

CARVALHO PINTO 
DE SOUSA

-7 500,00 97 675,42

07/09/2010
Transferência 

Loe0098a01988501 p/ 
Sandra Santos

1 033,28
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-1 033,28 96 642,14

09/09/2010 Depósito de Cheques s/ 
Pic 240 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

115 000,00 211 642,14

29/09/2010 Cheque n.° 02454344 126 000,00

J. A. SANTOS 
CARVALHO - 
PROJECTO E 

CONSTRUÇÃO, S. A.

0,00 211 642,14

15/10/2010 Cheque n.“ 02454476 7 500,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-7 500,00 204 142,14

15/10/2010 Cheque n.° 02454468 10 000,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-10 000,00 194 142,14

26/10/2010 Transferência p/ Eng 
Carlos Santos 12 500,00 (OI-C J )  Carlos 

Manuel Santos Silva -12 500,00 181 642,14

12/11/2010 Transferência p/ Eng 
Carlos Santos 100 000,00 (01- C l )  Carlos 

Manuel Santos Silva -100 000,00 81 642,14
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Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

Valor
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

15/11/2010
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02038101 

P/ SANDRA SANTOS
1 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-1 033,28 80 608,86

26/11/2010
TRANSFERENCIA P/ 

ENG CARLOS 
SANTOS

1 800,00 (01-C_1) Carlos 
Manuel Santos Silva -1 800,00 78 808,86

10/12/2010 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 320 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

320 000,00 398 808,86

17/12/2010 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 02454603 5 000,00

Lev. Num. - ISABEL 
ALEXANDRA DOS 
SANTOS VIEGAS

-5 000,00 393 808,86

20/12/2010 CHEQUE N.° 
02454620 37 500,00

MARIA ADELAIDE 
DE CARVALHO 

MONTEIRO
-37 500,00 356 308,86

20/12/2010 CHEQUE N.° 
02454611 50 000,00

MARIA ADELAIDE 
DE CARVALHO 

MONTEIRO
-50 000,00 306 308,86

21/12/2010
TRANSFERENCIA 
LOE0098A0207110I 

P/ SANDRA SANTOS
2 533,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 533,28 303 775,58

12/01/2011

TRANSFERENCIA 
TARGET CARLOS 
MANUEL SANTOS 

SILVA

1 000 000,00 (01-G_2) Carlos 
Manuel Santos Silva 1 000 000,00 1 303 775,58

14/01/2011
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02086901 

P/ SANDRA SANTOS
2 533,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 533,28 1 301 242,30

17/01/2011
EMISSÃO CHEQUE 

BANCARIO N.° 
27582664

750 000,00

SOCIEDAD 
GENERAL DE 

PRODUCCION Y 
EXPLOTACION DE 
CONTENIDOS, S. L. 

(SOGEPEC)

-750 000,00 551 242,30

21/01/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 02454689 2 500,00

Lev. Num. - ISABEL 
ALEXANDRA DOS 
SANTOS VIEGAS

-2 500,00 548 742,30

10/02/2011 CHEQUE N.° 
02454735 49 000,00

M. J. Santos Almeida - 
Promoção de Vendas 

de Arte, Lda.
-49 000,00 499 742,30

10/02/2011
TRANSFERENCIA P/ 

ENG CARLOS 
SANTOS

500 000,00 (01-C_1) Carlos 
Manuel Santos Silva -500 000,00 -257,70

14/02/2011
TRANSFERENCIA 
TARGET CARLOS 

SILVA
3 000 000,00 (01-G_2) Carlos 

Manuel Santos Silva 3 000 000,00 2 999 742,30
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D ata
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

15/02/2011
EMISSÃO CHEQUE 

BANCARIO N.“ 
27582729

60 000,00 WALTON GRUPO 
INVEST 21 SA -60 000,00 2 939 742,30

28/02/2011 CHEQUE N.“ 
02454794 2 250,00 CARLOS MANUEL 

OLIVEIRA SOARES -2 250,00 2 937 492,30

28/02/2011
TRANSFERENCIA P/ 

ENG CARLOS 
SANTOS

1 500 000,00 (01-C_1) Carlos 
Manuel Santos Silva -1 500 000,00 1 437 492,30

14/03/2011
TRANSFERENCIA P/ 

ENG CARLOS 
SANTOS

897 000,00 (01-C_1) Carlos 
Manuel Santos Silva -897 000,00 540 492,30

21/03/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 1 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-1 033,28 539 459,02

30/03/2011 CHEQUE N.° 
02454867 25 000,00 (01-B_I) Carlos 

Manuel Santos Silva -25 000,00 514 459,02

30/03/2011 CHEQUE N.° 
02454859 130 000,00 (Ol-B l) Carlos 

Manuel Santos Silva -130 000,00 384 459,02

13/04/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 1 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-1 033,28 383 425,74

29/04/2011
TRANSFERENCIA P/ 

ENG CARLOS 
SANTOS

65 000,00 (01-C_1) Carlos 
Manuel Santos Silva -65 000,00 318 425,74

18/05/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 316 392,46

24/05/2011 CHEQUE N.° 
02454883 5 000,00 (Ol-B l) Carlos 

Manuel Santos Silva -5 000,00 311 392,46

28/05/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

7 253,83 Cartão de crédito -6 392,22 305 000,24

02/06/2011 CHEQUE N.° 
02454972 5 310,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 310,00 299 690,24

09/06/2011 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 2 691 250,00

PARTROUGE 
MEDIA SGPS 

UNIPESSOAL LDA
2 691 250,00 2 990 940,24

09/06/2011

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02202201 
P/ WALTON GRUPO 

INVEST 21 SA

191 364,40 WALTON GRUPO 
INVEST 21 SA -191 364,40 2 799 575,84

09/06/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 2 797 542,56

14/06/2011
TRANSFERENCIA P/ 

ENG CARLOS 
SANTOS

2 500 000,00 (01-C_I) Carlos 
Manuel Santos Silva -2 500 000,00 297 542,56
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€
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21/06/2011 CHEQUE N.° 
02454981 25 000,00

MARIA ADELAIDE 
DE CARVALHO 

MONTEIRO
-25 000,00 272 542,56

21/06/2011 CHEQUE N.° 
02454999 18 750,00

MARIA ADELAIDE 
DE CARVALHO 

MONTEIRO
-18 750,00 253 792,56

08/07/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455014 5 000,00 Lev. Num. - -5 000,00 248 792,56

12/07/2011 CHEQUE N.“ 
02455022 48 000,00

M. J. Santos Almeida - 
Promoção de Vendas 

de Arte, Lda.
-48 000,00 200 792,56

13/07/2011 CHEQUE N.“ 
02455090 265 000,00 (01-B J )  Carlos 

Manuel Santos Silva -265 000,00 -64 207,44

13/07/2011

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02202203 
P/ WALTON GRUPO 

INVEST21 SA

191 208,40 WALTON GRUPO 
INVEST21 SA 191 208,40 127 000,96

18/07/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 2 533,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 533,28 124 467,68

18/07/2011
TRANSFERENCIA P/ 

BESSE CONTA 
0131880428718002239

191 250,00 WALTON GRUPO 
INVERSOR21 SA -191 250,00 -66 782,32

05/08/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 2 533,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 533,28 -69 315,60

25/08/2011 CHEQUE N.° 
02455171 28 052,56

UIP SHERATON 
ALGARVE & PINE 

CLIFFS
-28 052,56 -97 368,16

06/09/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 02455189 7 500,00

Lev. Num. - ISABEL 
ALEXANDRA DOS 
SANTOS VIEGAS

-7 500,00 -104 868,16

16/09/2011
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
50 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 50 000,00 -54 868,16

19/09/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 -56 901,44

27/09/2011

TRANSFERENCIA 
TARGET CARLOS 
MANUEL SANTOS 

SILVA

200 000,00 (01-G 2) Carlos 
Manuel Santos Silva 200 000,00 143 098,56

06/10/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02454956 10 000,00

Lev. Num. - JORGE 
ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

-10 000,00 133 098,56

14/10/2011 CHEQUE N.“ 
02455308 40 000,00

JOÃO PEDRO 
SOARES ANTUNES 

PERNA
-40 000,00 93 098,56
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14/10/2011
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
200 000,00 (01-C l) Carlos 

Manuel Santos Silva 200 000,00 293 098,56

26/10/2011 CHEQUE N.° 
02455332 50 000,00

M. J. Santos Almeida - 
Promoção de Vendas 

de Arte, Lda.
-50 000,00 243 098,56

01/11/2011 CHEQUE N.“ 
02455316 25 000,00

JOÃO PEDRO 
SOARES ANTUNES 

PERNA
-25 000,00 218 098,56

05/11/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455359 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 208 098,56

07/11/2011
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
185 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 185 000,00 393 098,56

07/11/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 391 065,28

25/11/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455286 10 000,00

Lev. Num. - ISABEL 
ALEXANDRA DOS 
SANTOS VIEGAS

-10 000,00 381 065,28

05/12/2011 CHEQUE N.“ 
02455341 50 000,00

M. J. Santos Almeida - 
Promoção de Vendas 

de Arte, Lda.
-50 000,00 331 065,28

21/12/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455413 10 000,00

Lev. Num. - ISABEL 
ALEXANDRA DOS 
SANTOS VIEGAS

-10 000,00 321 065,28

21/12/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455405 10 000,00

Lev. Num. - ISABEL 
ALEXANDRA DOS 
SANTOS VIEGAS

-10 000,00 311 065,28

22/12/2011
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
50 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 50 000,00 361 065,28

11/01/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
50 000,00 (01-C l) Carlos 

Manuel Santos Silva 50 000,00 411 065,28

30/01/2012
EMISSÃO CHEQUE 

BANCARIO N." 
35022991

600 000,00

CODECITY - 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO, 

LDA

-600 000,00 -188 934,72

02/02/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
15 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 15 000,00 -173 934,72

24/02/2012 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 -175 968,00
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24/02/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
65 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 65 000,00 -110 968,00

12/03/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
65 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 65 000,00 -45 968,00

15/03/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC

1 856 
250,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

1 856 250,00 1 810 282,00

04/04/2012 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 1 533,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-1 533,28 1 808 748,72

23/04/2012 CHEQUE N.° 
03574882 172 450,00 (01-A_1) Carlos 

Manuel Santos Silva -172 450,00 1 636 298,72

23/04/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
67 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 67 000,00 1 703 298,72

30/04/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03574939 5 000,00

Lev. Num. - ISABEL 
ALEXANDRA DOS 
SANTOS VIEGAS

-5 000,00 1 698 298,72

03/05/2012 CHEQUE N.“ 
03574947 326 250,00

CODECITY
PLAYERS

INVESTMENTS, S. A.
-326 250,00 1 372 048,72

04/05/2012 CHEQUE N.° 
03574955 7 500,00

JOÃO PEDRO 
SOARES ANTUNES 

PERNA
-7 500,00 1 364 548,72

08/05/2012 CHEQUE N.“ 
03574963 300 000,00 (Ol-B l) Carlos 

Manuel Santos Silva -300 000,00 1 064 548,72

08/05/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ OIC 600 000,00

CODECITY - 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO, 

LDA

600 000,00 1 664 548,72

11/05/2012 CHEQUE N.” 
03574980 15 000,00

JOÃO PEDRO 
SOARES ANTUNES 

PERNA
-15 000,00 1 649 548,72

11/05/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03574998 5 000,00

Lev. Num. - ISABEL 
ALEXANDRA DOS 
SANTOS VIEGAS

-5 000,00 1 644 548,72

11/05/2012 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 2 533,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 533,28 1 642 015,44

11/05/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
66 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 66 000,00 1 708 015,44

01/06/2012 CHEQUE N.° 
03575072 100 000,00 SOFIA MESQUITA 

CARVALHO FAVA -100 000,00 1 608 015,44
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M ovim ento

D escritivo D ébito € C réd ito  €
C ontraparte

N om e

Valor
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

04/06/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575099 5 000,00

Lev. Num. - ISABEL 
ALEXANDRA DOS 
SANTOS VIEGAS

-5 000,00 1 603 015,44

12/06/2012

EMISSÃO SPGT PTU 
TRF P/ M ADELAIDE 

TRE DE CARLOS 
MANUEL SANTOS SI

200 000,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-200 000,00 1 403 015,44

14/06/2012 TRANSEERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 1 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-1 033,28 I 401 982,16

15/06/2012
TRANSEERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
72 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 72 000,00 1 473 982,16

10/07/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
170 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 170 000,00 1 643 982,16

17/07/2012 CHEQUE N.“ 
03575196 14 350,00

TOP ATLÂNTICO - 
VIAGENS E 

TURISMO, S. A.
-14 350,00 1 629 632,16

24/07/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

7 602,56 Cartão de crédito -6 550,00 1 623 082,16

27/07/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575226 10 000,00

Lev. Num. - JOÃO 
PEDRO ANDRÉ 

FANICO
-10 000,00 1 613 082,16

27/07/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
400 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 400 000,00 2 013 082,16

30/07/2012 CHEQUE N.° 
03575234 75 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

-75 000,00 1 938 082,16

30/07/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02523701 

P/ SCP DINTRAS 
BOSSE BRAMI

257 624,80 SCP DINTRAS 
BOSSE BRAMI -257 624,80 1 680 457,36

08/08/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
37 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 37 000,00 1 717 457,36

17/08/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575293 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 1 707 457,36

17/08/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

4 935,24 Cartão de crédito -2 936,70 1 704 520,66

20/08/2012 CHEQUE N.° 
03575307 10 000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-10 000,00 1 694 520,66

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GESAL DA REPÚBLICA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42687

D ata
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

Valor
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

23/08/2012 EMISSÃO SPGT PTU 
TRF A/F MARIA 200 000,00

MARIA ADELAIDE 
DE CARVALHO 

MONTEIRO
-200 000,00 1 494 520,66

29/08/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS

3 500 
000,00

(01-C_1) Carlos 
Manuel Santos Silva 3 500 000,00 4 994 520,66

29/08/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575374 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 4 989 520,66

30/08/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02542001 

P/ SCP DINTRAS 
BOSSE BRAMI

2 609 924,80 SCP DINTRAS 
BOSSE BRAMI -2 609 924,80 2 379 595,86

30/08/2012 CHEQUE N.“ 
03575382 7 500,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-7 500,00 2 372 095,86

03/09/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575404 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 2 367 095,86

04/09/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02545201 P 

/ DIFARLIT 
LOGIRAMA

13 927,76 DIFARLIT
LOGIRAMA -13 927,76 2 353 168,10

04/09/2012
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02546601 

P/ LE BON MARCHE
3 426,78 LE BON MARCHE -3 426,78 2 349 741,32

04/09/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02546501 
P/ LUXURY LIVING 

FRANCE SARL

21 245,10 LUXURY LIVING 
FRANCE SARL -21 245,10 2 328 496,22

05/09/2012 CHEQUE N.° 
03575412 5 000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-5 000,00 2 323 496,22

06/09/2012
TRANSFERENCIA 

LOE0098A02548601 P 
/ SEC SILVERA

12 171,48 SEC SILVERA -12 171,48 2 311 324,74

12/09/2012 CHEQUE N.° 
03575421 5 000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-5 000,00 2 306 324,74

14/09/2012 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 2 304 291,46

17/09/2012 CHEQUE N.“ 
03575366 5 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -5 000,00 2 299 291,46

17/09/2012 CHEQUE N.“ 
03575129 5 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -5 000,00 2 294 291,46



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42688

Data
Movimento Descritivo Débito € Crédito €

Contraparte
Nome

Valor 
imputado a 

José Sócrates 
€

Saido €

17/09/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02554201 

P/ CASSINA FRANCE 
SA

22 927,46 CASSINA FRANCE 
SA -22 927,46 2 271 364,00

18/09/2012 CHEQUE N.° 
03575439 5 000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-5 000,00 2 266 364,00

18/09/2012 CHEQUE N.° 
03575447 25 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

-25 000,00 2 241 364,00

25/09/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575463 44 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-44 000,00 2 197 364,00

26/09/2012

EMISSÃO SPGT PTU 
TRF MARIA ADEL 
TRF DE CARLOS 

MANUEL SANTOS S

200 000,00
MARIA ADELAIDE 

DE CARVALHO 
MONTEIRO

-200 000,00 1 997 364,00

27/09/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575471 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 1 992 364,00

27/09/2012

COBRANÇA 
EXPORTAÇÃO 
REFERÊNCIA 

Lrc084213338702

5 468,50 SCP DINTRAS 
BOSSE BRAMI 5 468,50 1 997 832,50

01/10/2012 CHEQUE N.° 
03575510 150 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

-150 000,00 1 847 832,50

01/10/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575528 10 000,00

Lev. Num. - JORGE 
ALEXANDRE 

RAMALHETE DA 
CRUZ

-10 000,00 1 837 832,50

02/10/2012

TRF
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

445,00 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -445,00 1 837 387,50

03/10/2012 CHEQUE N.° 
03575331 73 800,00

GERMANO 
MARQUES DA 

SILVA E 
ASSOCIADOS 

SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS

-73 800,00 1 763 587,50

15/10/2012

TRANSEERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

1 130,52 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -1 130,52 1 762 456,98



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42689

Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V aior  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

15/10/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ OIC 73 800,00

GERMANO 
MARQUES DA 

SILVA E 
ASSOCIADOS 

SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS

73 800,00 1 836 256,98

19/10/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575552 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 1 831 256,98

29/10/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

360,52 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -360,52 1 830 896,46

29/10/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575587 2 500,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-2 500,00 1 828 396,46

05/11/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

338,52 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -338,52 1 828 057,94

06/11/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02591401 P 

/ DIFARLIT 
LOGIRAMA

8 937,28 DIFARLIT
LOGIRAMA -8 937,28 1 819 120,66

12/11/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575617 5 000,00

Lev. Num, - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 1 814 120,66

15/11/2012
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
155 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 155 000,00 1 969 120,66

15/11/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02598401 

P/CAB BALZANO 15 
AV PDT WILS

5 555,67 CAB BALZANO -5 555,67 1 963 564,99

15/11/2012

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02598301 

P/CAB BALZANO 15 
AV PDT WILS

3 510,78 CAB BALZANO -3 510,78 1 960 054,21

20/11/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575625 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 1 955 054,21

22/11/2012 CHEQUE N.° 
03575633 10 000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-10 000,00 1 945 054,21

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIAGERAL DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
raVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42690

Data
Movimento Descritivo Débito € Crédito €

Contraparte
Nome

Valor
imputado a 

José Sócrates 
€

Saldo €

22/11/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

727,52 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -727,52 1 944 326,69

28/11/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

655,52 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -655,52 1 943 671,17

30/11/2012 CHEQUE N.° 
03575641 1 224,32

c o n d o m ín io  do  
e d ifíc io  HERON 

CASTILHO SITO NA 
RUA BRAANCAMP 
40 (NIF 900387025)

-1 224,32 1 942 446,85

10/12/2012 CHEQUE N.“ 
03575650 120 000,00

WALTON GRUPO 
INVERSOR21 
(SUCURSAL 
PORTUGAL)

-120 000,00 1 822 446,85

11/12/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 150 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

150 000,00 1 972 446,85

11/12/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

763,79 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -763,79 1 971 683,06

13/12/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575731 7 500,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-7 500,00 1 964 183,06

14/12/2012 CHEQUE N.° 
03575692 5 000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-5 000,00 1 959 183,06

19/12/2012

COBRANÇA 
EXPORTAÇÃO 
REFERÊNCIA 

Lrc084213551102

515,44 SCP DINTRAS 
BOSSE BRAMI 515,44 1 959 698,50

26/12/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

561,92 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -561,92 1 959 136,58

03/01/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575773 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 1 954 136,58

03/01/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

590,39 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -590,39 1 953 546,19



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
mVESTIGAÇAO E AÇÁO PENAL

42691

Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 

José  Sócrates 

€

Saldo €

04/01/2013 CHEQUE N.° 
03575803 1 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-1 000,00 1 952 546,19

17/01/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575846 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 1 947 546,19

21/01/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

1 084,52 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -1 084,52 1 946 461,67

23/01/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575871 6 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-6 000,00 1 940 461,67

23/01/2013
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
132 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 132 000,00 2 072 461,67

26/01/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

10 718,27 Cartão de crédito -8 017,36 2 064 444,31

31/01/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA P/ 
0010000076282730001 

33

924,52 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -924,52 2 063 519,79

04/02/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA P/ 
0010000076282730001 

33

817,52 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -817,52 2 062 702,27

04/02/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02654801 

P/ SANDRA SANTOS
3 533,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-3 533,28 2 059 168,99

05/02/2013 CHEQUE N.“ 
03575927 30 000,00 (Ol -Al )  Carlos 

Manuel Santos Silva -30 000,00 2 029 168,99

07/02/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575943 1 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-1 000,00 2 028 168,99

08/02/2013 DEPÓSITO DE 
CHEQUES S/ PIC 100 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

100 000,00 2 128 168,99

13/02/2013
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
82 000,00 (01-C l) Carlos 

Manuel Santos Silva 82 000,00 2 210 168,99



Í1 MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEHAL DA HEPÚBUCA 
DEPAHXAMENTO CENTHAL DE 
m v E s n G A ç Ã o  e  a ç ã o  p e n a l

4 2 6 9 2

D ata
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

Valor
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

15/02/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA P/ 
0010000076282730001 

33

900,17 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -900,17 2 209 268,82

15/02/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCÁRIA P/ 
0010000076282730001 

33

962,52 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -962,52 2 208 306,30

04/03/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576028 7 500,00

Lev. Num. - Jorge 
Alexandre Ramalhete 
da Cruz / Gina Maria 

Casquinha Lopes Silva 
Cruz

-7 500,00 2 200 806,30

05/03/2013 CHEQUE N.° 
03576010 7 500,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-7 500,00 2 193 306,30

11/03/2013 Transferência p/ Eng 
Carlos Santos 37 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva -37 000,00 2 156 306,30

14/03/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03576036 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 2 151 306,30

15/03/2013 Transferência p/ Eng 
Carlos Santos 18 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva -18 000,00 2 133 306,30

22/03/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02689901 

P/ SANDRA SANTOS
3 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-3 033,28 2 130 273,02

27/03/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576044 10 000,00

Lev. Num. - JOÃO 
PEDRO ANDRÉ 

FANICO
-10 000,00 2 120 273,02

02/04/2013 CHEQUE N.° 
03576095 2 290,62

c o n d o m ín io  do
e d if íc io  HERON 

CASTILHO SITO NA 
RUA BRAANCAMP 
40 (NIF 900387025)

-2 290,62 2 117 982,40

02/04/2013 CHEQUE N.° 
03576109 1 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-1 000,00 2 116 982,40

03/04/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03576117 10 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-10 000,00 2 106 982,40

10/04/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03576141 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 2 101 982,40



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADOraA-CERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42693

D ata
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saido €

19/04/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03576184 10 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-10 000,00 2 091 982,40

29/04/2013

COBRANÇA
EXPORTAÇÃO
REFERÊNCIA

Lrc084213848401

215,41 FRANCE TELECOM 
RC 215,41 2 092 197,81

30/04/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03906613 5 000,00

Lev. Num. - CARLOS 
MANUEL SANTOS 

SILVA
-5 000,00 2 087 197,81

30/04/2013 Transferência de Eng 
Carlos Santos 26 000,00 (01-C_I) Carlos 

Manuel Santos Silva 26 000,00 2 113 197,81

30/04/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576206 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 2 108 197,81

30/04/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02725201 
P/ CAB BALZANO

4 175,20 CAB BALZANO -4 175,20 2 104 022,61

30/04/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02725301 

P/ SANDRA SANTOS
2 533,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 533,28 2 101 489,33

30/04/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A0275401 P/ 

M. BENNY 
BENLOULOU

2 533,28 BENNY
BENLOULOU (M.) -2 533,28 2 098 956,05

06/05/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906656 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 2 093 956,05

07/05/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03906648 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 2 088 956,05

07/05/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03906664 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 2 083 956,05

14/05/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906681 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 078 956,05

16/05/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906699 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 073 956,05

30/05/2013
TRANSFERÊNCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
290 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 290 000,00 2 363 956,05

30/05/2013

TRANSFERÊNCIA 
INTERBANCÁRIA P/ 
0010000076282730001 

33

3 076,16 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -3 076,16 2 360 879,89

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

P R O C U B A D O m A  G E R A L  D A  R E P Ú B U C A  

D E P A R T A M E N T O  C E N T R A E  D E  
IN V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Ã O  P E N A L

42694

D ata
M ovim ento
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05/06/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906770 15 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-15 000,00 2 345 879,89

05/06/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03906788 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 340 879,89

06/06/2013 CHEQUE N.“ 
03906818 250 000,00

MANUEL 
FRANCISCO 

FALCÃO DA COSTA 
REIS

-250 000,00 2 090 879,89

06/06/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02758301 

P/ SANDRA SANTOS
533,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-533,28 2 090 346,61

19/06/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03906800 10 000,00

Lev. Num. - CARLOS 
MANUEL SANTOS 

SILVA
-10 000,00 2 080 346,61

26/06/2013 CHEQUE N.” 
03906877 1 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-1 000,00 2 079 346,61

12/07/2013 Transferência de Eng 
Carlos Santos 16 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 16 000,00 2 095 346,61

18/07/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02758702 

P/ SANDRA SANTOS
2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 2 093 313,33

24/07/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906869 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 088 313,33

25/07/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906931 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 083 313,33

01/08/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906974 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 078 313,33

01/08/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02809901 

P/ BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGN

65 124,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-65 124,80 2 013 188,53

14/08/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02818701 

P/ SANDRA SANTOS
2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 2 011 155,25

19/08/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

25 000,00 Cartão de crédito -25 000,00 1 986 155,25

20/08/2013 TRANSFERÊNCIA 
DE Eng Carlos Santos 84 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 84 000,00 2 070 155,25

21/08/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02822701 

P/ SANDRA SANTOS
3 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-3 033,28 2 067 121,97

C
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27/08/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

12 580,05 Cartão de crédito -12 302,35 2 054 819,62

28/08/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907008 5 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-5 000,00 2 049 819,62

02/09/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907016 3 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-3 000,00 2 046 819,62

10/09/2013 TRANSFERÊNCIA 
DE Eng Carlos Santos 17 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 17 000,00 2 063 819,62

10/09/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907032 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 2 053 819,62

11/09/2013 CHEQUE N.“ 
03907059 5 000,00

RME CONSULTING - 
GESTÃO E 

CONSULTORIA 
ESTRATÉGICA 

UNIPESSOAL LDA

-5 000,00 2 048 819,62

11/09/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02836001 

P/ SANDRA SANTOS
2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 2 046 786,34

16/09/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907091 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 2 036 786,34

17/09/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907113 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 031 786,34

18/09/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.” 03907105 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 026 786,34

20/09/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02844I01 

P/ BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGN

75 524,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-75 524,80 1 951 261,54

23/09/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907121 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 941 261,54

26/09/2013 TRANSFERÊNCIA 
DE Eng Carlos Santos 1 001 000,00 (01-C_I) Carlos 

Manuel Santos Silva 1 001 000,00 2 942 261,54

27/09/2013 CHEQUE N.° 
03907199 2 000 000,00 (01-E) Carlos Manuel 

Santos Silva -1 000 000,00 1 942 261,54

27/09/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907156 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 932 261,54

29/09/2013
PAGAMENTO DE 
CONTA CRÉDITO 
489974006916259

15 962,70 Cartão de crédito -10 383,70 1 921 877,84

01/10/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907202 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 911 877,84
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03/10/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907164 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 901 877,84

07/10/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907229 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 891 877,84

08/10/2013 CHEQUE N.° 
03907211 50 000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO
-50 000,00 1 841 877,84

18/10/2013

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02865601 

P/ BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGN

119 274,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-119 274,80 1 722 603,04

21/10/2013 DEPÓSITO DE 
CHEQUES S/ PIC 142 560,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

142 560,00 1 865 163,04

23/10/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907261 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 855 163,04

24/10/2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

I 178,27 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -1 178,27 1 853 984,77

24/10/2013
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
60 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 60 000,00 1 913 984,77

24/10/2013
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02869401 

P/ SANDRA SANTOS
2 033,28

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 033,28 1 911 951,49

25/10/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907270 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 901 951,49

29/10/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907300 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 891 951,49

30/10/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907318 3 500,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-3 500,00 1 888 451,49

04/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907326 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 878 451,49

08/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907369 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 868 451,49

11/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907377 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 858 451,49

13/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907385 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 848 451,49

13/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907334 10 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-10 000,00 1 838 451,49
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14/11/2013
Transferência 

Loe0098A02884801 p/ 
Sandra Santos

3 006,24
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-3 006,24 1 835 445,25

14/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907407 2 500,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-2 500,00 1 832 945,25

15/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907351 10 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-10 000,00 1 822 945,25

18/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907423 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 1 817 945,25

19/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907342 10 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-10 000,00 1 807 945,25

21/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907440 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 797 945,25

21/11/2013

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02890501 

P/ BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGN

82 165,60
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-82 165,60 1 715 779,65

22/11/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907458 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 705 779,65

25/11/2013 CHEQUE N.° 
03907431 56 000,00

IGCP - Instituto de 
Gestão da Tesouraria e 

do Crédito Público
-56 000,00 1 649 779,65

04/12/2013
Transferência 

Loe0098A02900501 p/ 
Sandra Santos

2 006,24
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-2 006,24 1 647 773,41

05/12/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907466 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 637 773,41

11/12/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907482 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 1 627 773,41

11/12/2013
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
20 000,00 (01-C J )  Carlos 

Manuel Santos Silva 20 000,00 1 647 773,41

11/12/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02909301 
P/ SAS BENLOLO 
ARCHITETES DES

16 007,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-16 007,80 1 631 765,61

11/12/2013
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A0290940I 
P/ CAB BALZANO

2 349,38 CAB BALZANO -2 349,38 1 629 416,23
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11/12/2013

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02909501 

P/ LES 3A 
AGENCEMENT 

AMEUBLEM

6 007,80

LES 3 A 
AGENCEMENT 

AMEUBLEMENT 
AMENAGEMENT 

(BENLOULOU)

-6 007,80 1 623 408,43

12/12/2013

TRF INTERNA 
BESNET 160744967 

DE DEVOLUÇÃO DE 
SUPRIMENTOS

56 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

56 000,00 1 679 408,43

16/12/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907504 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 669 408,43

17/12/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907521 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 659 408,43

18/12/2013 CHEQUE N.° 
03907539 150 000,00 (Ol -Al )  Carlos 

Manuel Santos Silva -150 000,00 1 509 408,43

18/12/2013 CHEQUE N.° 
03907512 540 000,00

WALTON GRUPO 
1NVERSOR21 
(SUCURSAL 
PORTUGAL)

-540 000,00 969 408,43

19/12/2013 CHEQUE N.° 
03907563 60 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-30 000,00 939 408,43

20/12/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907571 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 929 408,43

23/12/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907598 10 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-10 000,00 919 408,43

23/12/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907580 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 909 408,43

26/12/2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907628 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 899 408,43

03/01/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907636 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 889 408,43

06/01/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907644 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 879 408,43

08/01/2014
TRANSFERÊNCIA 

LOE0098A0295401 P/ 
SANDRA SANTOS

2 506,24
SANDRA CRISTINA 

OLIVEIRA DOS 
SANTOS

-2 506,24 876 902,19

10/01/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907661 2 500,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -2 500,00 874 402,19

10/01/2014

TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02928301 

P/ M. BENNY 
BENLOULOU

23 707,80 BENNY
BENLOULOU (M.) -23 707,80 850 694,39

24/01/2014
TRANSFERÊNCIA 
LOE0098A02939401 

P/ SANDRA SANTOS
5 006,24

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-5 006,24 845 688,15
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5805. Nesse sentido, o arguido JOSÉ SÓCRATES em data 

anterior à da aprovação do OE para 2010, onde se incluía o RERT II, 

acordou com o arguido CARLOS SANTOS SILVA que este deveria iniciar 

preparativos no sentido de aproveitar tal mecanismo legal para repatriar os 

fundos existentes nas contas da Suíça para contas bancárias sediadas em 

Portugal.

5806. Ao procurarem aproveitar-se da regularização excecional 

prevista pelo RERT II, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA pretendiam obstar a serem penalmente responsabilizados 

pela omissão de declaração fiscal de tais rendimentos, pagar o mínimo 

valor possível em impostos e lograr a sua repatriação para Portugal sem 

revelar a origem e origem e quem detinha a propriedade e a disponibilidade 

desses ativos.

5807. Com o intuito de alcançar este último objetivo, os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA combinaram entre si que 

este último arguido, também para efeitos de adesão ao regime excecional 

de regularização tributária, assumiria ser o proprietário dos ativos que se 

encontravam nas contas da BRICKHURTS e da PINEHILL na UBS, o que 

ambos sabiam não corresponder à verdade.

5808. Nesse sentido, toda a documentação relativa à adesão ao 

RERT II seria preenchida de forma a que os ativos a transferir para 

Portugal aparentassem pertencer ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

5809. Com o mesmo objetivo, combinaram entre si que tais ativos 

seriam transferidos para conta bancária titulada exclusivamente pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA em Portugal.
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5810. Mais combinaram que, de modo a melhor ocultar a origem, 

valor, propriedade e disponibilidade dos ativos a transferir da Suíça, não 

procederiam à venda dos valores mobiliários depositados nas contas da 

UBS, mas à sua transferência para conta bancária sediada em instituição de 

crédito que considerassem mais discreta em Portugal.

5811. Assim, pese embora o facto de muitos dos títulos 

constituírem valores mobiliários emitidos pela UBS com liquidez limitada 

e, como tal, difíceis de avaliar e alienar em Portugal, porque sabiam que o 

valor e titularidade desse património ficaria melhor preservado se fosse 

transferido para Portugal dessa forma, os arguidos JOSE SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA acordaram em não proceder à sua alienação 

pela UBS em momento prévio à sua transferência.

5812. Acordaram, ainda, que de modo a dificultar a deteção deste 

património, sua origem, titularidade e disponibilidade, toda a 

documentação referente à adesão do RERT II seria mantida num cofre 

bancário que seria alugado para o efeito pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA em seu nome.

5813. Posteriormente e por diversas formas, conforme infra se 

descreverá, os títulos transferidos para Portugal ao abrigo do RERT II
r

seriam liquidados e o seu produto colocado na disponibilidade de JOSE 

SÓCRATES.
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7. A REPATRIAÇÃO DOS FUNDOS

7.1. A TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DAS CONTAS DA 

BRICKHURST E DA PINEHILL PARA O BESI E O RERT II

5814. Na concretização do plano delineado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA desencadeou procedimentos, no final de outubro de 

2009, no sentido da abertura, em seu nome, de uma conta bancária junto do 

BESI, atual HAITONG, continuando a poder gerir a mesma através da sua 

gestora de conta junto do BES, Ana Isabel Rebocho Vaz.

5815. Por o BESI ser um banco de investimento e com uma 

dimensão menor, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA confiavam que seria mais fácil garantir a confidencialidade sobre a 

origem dos títulos e fundos a transferir da Suíça se os mesmos fossem 

transferidos, num primeiro momento, para conta sediada nessa instituição 

de crédito.

5816. Por outro lado, pertencendo essa instituição de crédito ao 

Grupo BES, a confidencialidade e facilidade de operações sobre a mesma 

conta também poderia ser garantida por via da solicitação da intervenção 

do arguido RICARDO SALGADO, caso necessário.

5817. Assim, no dia 28 de outubro de 2009, foi aberta, junto do 

então BESI, a conta com o n.° 2495, correspondente ao Contrato n.° 

12410182752, com a designação Carteira ES Investment Execução, que 

veio a ser associada á conta DO n.° 0113.7420.0407 do então BES e que 

tinha como único titular e autorizado o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

- Aba 1-G, fls.2-3.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1755

-4 -

f



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

P B O C U M D O R IA -G E H A L  D A  R E P Ú B U C A  

D E P A R T A M E N T O  C E N T R A L  D E  
IN V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Á O  P E N A L

42507

5818. O arguido CARLOS SANTOS SILVA continuou, tal como 

previsto, a utilizar para a gestão desta conta a sua gestora junto do BES, já 

acima referida, sendo as ordens emitidas pelo arguido, relativamente à 

gestão dos títulos custodiados na conta, executadas pelo colaborador do 

BESI, João Pena.

5819. No cumprimento do mesmo plano, já na vigência do RERT 

II, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme acordado com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, em novembro de 2010 deslocou-se à UBS na 

Suíça e ordenou a transferência dos ativos que se encontravam depositados 

nas contas bancárias da PINEHILL e da BRICKHURST para a conta n.° 

2495 do BEST

5820. Na mesma altura, solicitou a essa instituição de crédito que 

emitisse declarações que atestassem a descrição e valor dos ativos 

existentes nessas contas à data de 31 de dezembro de 2009, conforme 

exigido pelo regime legal do RERT II.

5821. Por ter conhecimento de que o regime legal do RERT II 

impunha que os ativos declarados fiscalmente pertencessem ao sujeito 

passivo declarante, o arguido CARLOS SANTOS SILVA solicitou 

igualmente que, na mesma declaração, a UBS atestasse que este arguido era 

o beneficiário último e único das sociedades que figuravam como titulares 

das contas abertas junto daquele Banco, caso da PINEHILL e da 

BRICKHURST.

5822. No cumprimento do solicitado, a UBS emitiu e entregou a 

CARLOS SANTOS SILVA declarações datadas de 2 e 18 de novembro de 

2010, nas quais essa instituição de crédito confirmava encontrarem-se
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depositados nas contas da PINEHILL e na BRICKHURST os ativos que 

vieram a ser descritos na Declaração de Regularização Tributária e os
,  V

respetivos valores à data de 31 de dezembro de 2009.

5823. Nesses documentos, por estar convencida de tal facto 

através dos seus colaboradores e face às declarações assinadas pelo 

CARLOS SANTOS SILVA no sentido de ser a pessoa com direitos 

económicos sobre tais sociedades, a UBS atestava, igualmente, que o 

beneficiário final e único dessas contas bancárias e dos depósitos e valores 

mobiliários existentes nas mesmas era o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA - Abu 19, fls. 30-80 e Apenso B, fls. 23-72.

5824. De acordo com o planeado, foram feitos englobar na 

declaração apresentada para efeito de adesão ao RERT II, pelos arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, os títulos, obrigações e 

valores pecuniários, que correspondiam aos saldos existentes nas contas da 

BRICKHURST e PINEHILL, valorizados à data de 31.12.2009, que se 

descrevem: (Apenso N, fls.30’122-30’223; Apenso N, fls.30’329.32- 

30’329.45)

V A L O R M O E D A
V A L O R  (E U R ) 
(em  31.12.2019)

Q U A N T D E SC R IÇ Ã O

1 52 .835 ,00 E U R 152 .8 3 5 ,0 0 150000 B o A 4 .2 5 %

4 2 .1 0 8 ,5 0 E U R 4 2 .1 0 8 ,5 0 350 U B S  L U X  C O N V

2 0 1 .0 4 0 ,0 0 A U D 125.587 ,21 2 0 0 0 0 0 R A B O B K 5 .5

179 .9 4 0 ,0 0 E U R 179 .9 4 0 ,0 0 2 0 0 0 0 0 IN T N E D 8 % P P

1 57 .425 ,00 E U R 1 57 .425 ,00 150000 B H P 4 .3 7 5

2 0 1 .0 4 0 ,0 0 C H F 135 .5 0 8 ,2 2 2 0 0 0 0 0 E U R O B 6 .5 3 %

8 2 .2 0 0 ,0 0 E U R 8 2 .2 0 0 ,0 0 100000 K l G O A L 4 .1 14%

1 51 .035 ,00 E U R 151 .0 3 5 ,0 0 150000 E D P F 3 .7 5 %

5 0 1 .4 0 0 ,0 0 E U R 5 0 1 .4 0 0 ,0 0 5 0 0000 G E  C A P T 4 .1 2 5 %

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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V A L O R M O E D A
V A L O R  (E U R ) 
(em  31.12 .2019)

Q U A N T D E SC R IÇ Ã O

3 .6 7 0 .0 0 0 ,0 0 E U R 3 .6 7 0 0 0 0 ,0 0 - F id u c ia re  C a ll C A

3 .6 7 0 .0 0 0 ,0 0 E U R 3 .6 7 0 .0 0 0 ,0 0 - F id u c ia re  C all C A

2 .9 0 4 .0 0 0 ,0 0 E U R 2 .9 0 4 .0 0 0 ,0 0 - F id u c ia re  C a ll C A

1 81 .172 ,40 U S D 1 2 5 .7 6 1 ,7 7 9960 P F IZ E R

166 .0 5 5 ,4 0 E U R 166 .0 5 5 ,4 0 240 6 6 IN G  G R O E P

183 .237 ,60 E U R 183 .2 3 7 ,6 0 5460 C A R R E F O U R  A S

187 .220 ,80 E U R 187 .2 2 0 ,8 0 4160 T O T A L F IN A E L

2 6 4 .4 8 7 ,5 0 E U R 2 6 4 .4 8 7 ,5 0 2 5 0 0 0 0 T O Y O T 5 .2 5 % 1 2

1 60 .065 ,00 E U R 1 6 0 .0 6 5 ,0 0 150000 T E L E S 5 .1 2 5 % 1 3

5 1 1 .6 5 0 ,0 0 E U R 5 1 1 .6 5 0 ,0 0 5 0 0 0 0 0 P T F IN 3 .7 5 %

2 5 7 .5 7 5 ,0 0 E U R 2 5 7 .5 7 5 ,0 0 2 5 0 0 0 0 V O D 3 .6 2 5 % 1 2

1 51 .695 ,00 E U R 151 .6 9 5 ,0 0 150000 G S 3 .7 5 % 1 3

158 .1 5 2 ,5 0 E U R 1 5 8 .1 5 2 ,5 0 150000 D T 4 .5 % 2 0 1 3

9 2 .1 5 0 ,0 0 E U R 9 2 .1 5 0 ,0 0 1000 U B S  M F P  S IC A

2 1 2 .1 8 0 ,0 0 E U R 2 1 2 .1 8 0 ,0 0 2 0 0 0 0 0 T K A G R 6 .7 5 % 1 3

5 4 6 .4 0 0 ,0 0 E U R 5 4 6 .4 0 0 ,0 0 5 0 0 0 0 0 U B S 6 .2 5 % 1 3

5 0 5 .7 6 0 ,0 0 E U R 5 0 5 .7 6 0 ,0 0 5000 0 0 U B S 4 .2 5 %

2 0 9 .2 5 0 ,0 0 E U R 2 0 9 .2 5 0 ,0 0 2 0 0 0 0 0 R A B 0 4 .3 7 5 % 1 6

2 1 4 .9 8 0 ,0 0 E U R 2 1 4 .9 8 0 ,0 0 2 0 0 0 0 0 V W 5 .3 7 5 % 1 3

3 0 5 .5 6 5 ,0 0 E U R 3 0 5 .5 6 5 ,0 0 3 0 0 0 0 0 B N P P 2 .8 7 5 %

1 56 .660 ,00 E U R 156 .6 6 0 ,0 0 150000 F R T 4 .3 7 5 % 1 2

3 0 4 .6 8 0 ,0 0 E U R 3 0 4 .6 8 0 ,0 0 3000 0 0 E O A G R 2 .5 % ll

5 2 .0 4 2 ,8 0 E U R 5 2 .0 4 2 ,8 0 930 B A Y E R  A G

1 53 .517 ,50 E U R 153 .5 1 7 ,5 0 150000 S O C G E N 3 .7 5

1 56 .720 ,00 C H F 1 0 5 .6 3 4 ,9 4 240 B A R R Y  C A L L

3 .0 9 8 .5 5 5 ,4 6 E U R 3 .0 9 8 .5 5 5 ,4 6 3045 C E R T  U B S  E U R

110 .8 1 6 ,0 0 E U R 1 1 0 .8 1 6 ,0 0 800 G A M  T R A D IN G  II

2 1 0 .4 9 0 ,0 0 E U R 2 1 0 .4 9 0 ,0 0 2 0 0 0 0 0 N B H S S 4 .5 % 1 4

2 1 0 .4 4 0 ,0 0 U S D 146 .0 7 8 ,0 2 2 0 0 0 0 0 H S B C 5 .2 5

2 0 7 .1 5 2 ,0 0 U S D 1 4 3 .7 9 5 ,6 4 2 0 0 0 0 0 V E R IZ O N 4 .6 2 5

1 01 .762 ,50 E U R 1 0 1 .7 6 2 ,5 0 700 M A N  C O N V  E U R

1 94 .190 ,00 U S D 1 3 4 .7 9 8 ,0 0 2 0 0 0 0 0 G A Z P R U 6 .5 % 1 5

157 .5 7 5 ,0 0 E U R 157 .5 7 5 ,0 0 150000 E L E P 5 .8 7 5 % 1 1

129 .1 2 5 ,0 0 E U R 129 .1 2 5 ,0 0 125000 B M W 4 .1 2 5 % 1 2

3 0 4 .3 2 0 ,0 0 E U R 3 0 4 .3 2 0 ,0 0 3 0 0 0 0 0 U B S  A G  2012
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V A L O R M O E D A
V A L O R  (E U R )  
(em  31.12 .2019)

Q U A N T D E SC R IÇ Ã O

9 8 .6 5 0 ,0 0 E U R 9 8 .6 5 0 ,0 0 100000 U B S L D N 2 0 1 3

156 .4 2 7 ,5 0 E U R 1 5 6 .4 2 7 ,5 0 150000 C S 5 .125% 11

120 .791 ,28 C H F 8 1 .4 1 7 ,6 9 120 U B S  O P E N  E N D

2 5 1 .5 8 8 ,8 5 U S D 174.641 ,71 249 U B S  C E R T U S D

1 51 .911 ,00 E U R 151 .9 1 1 ,0 0 150000 U B S  E L O  A T I 1

9 7 6 .8 8 4 ,0 0 E U R 9 7 6 .8 8 4 ,0 0 960 C E R T  U B S  E U R

E U R 22.974.007,26 SubT otal (A plicações)

2 .8 1 3 ,4 9 E U R 2 .8 1 3 ,4 9
S aldo  c o n ta  n.° 206 - 

4 1 3 4 0 0 .6 0 Z

14 .103 ,68 C H F 9 .5 0 6 ,3 9
S aldo  co n ta  n.° 2 06 - 

4 1 3 4 0 0 .1 0 T

2 7 .3 8 4 ,4 8 U S D 19.009 ,08
S a ld o  c o n ta  n.° 2 06 - 

4 1 3 4 0 0 .6 2 Q

11.779,81 A U D 7 .3 5 8 ,7 0
S a ld o  c o n ta  n.° 206 - 

4 1 3 4 0 0 .6 1 W

4 6 1 ,2 6 E U R 4 6 1 ,2 6
S aldo  c o n ta  n.° 206 - 

4 1 0 7 7 7 .6 0 L

E U R 39.148 ,92 SubT otal (M eios M onetários)

E U R 23.013.156,18 T ota l b ase R E R T  n

5825. Os ativos supra descritos encontravam-se associados à conta 

aberta junto da UBS em nome da BRICKHURST, com exceção dos que se 

discriminam a seguir, que se encontravam na conta da PINEHILL na UBS: 

Apenso N, fls.30’257-30’289; Aba 57, fls.26

V A L O R M O E D A V A L O R  (E U R ) Q U A N T D E SC R IÇ Ã O

9 7 6 .8 8 4 ,0 0 E U R 9 7 6 .8 8 4 ,0 0 960 C E R T  U B S  E U R

4 6 1 ,2 6 E U R 4 6 1 ,2 6 S a ld o  c o n ta  n.° 2 0 6 -4 1 0 7 7 7 .6 0 L

5826. Na concretização do mesmo plano, com data de 15 de 

dezembro de 2010, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu a

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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Declaração de Regularização Tributária prevista nos arts.2.°, n.° 2, alínea b) 

e 5.° do Regime do RERT II (art.l31.° da Lei n.° 3-B/2010 de 28 de abril), 

apondo no espaço referente à identificação do titular dos rendimentos o seu 

nome, morada e número de contribuinte, tal como se fosse o proprietário 

dos ativos a englobar no RERT II.

5827. Na mesma declaração, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA incluiu e identificou como sendo seus os ativos que sabia 

pertencerem e estarem na disponibilidade do arguido JOSE SÓCRATES, 

supra descritos, que à data se encontravam depositados nas contas da 

PINEHILL e BRICKHURST e que, conforme acordara com este último 

arguido, pretendia incluir no RERT II, valorizados à data de 31.12.2009, 

nos seguintes termos:

C O N T A T IT U L A R B A N C O A G Ê N C IA
V A L O R

(31.12 .2009)

206-410777-01 (EUR) PINEHILL UBS Zurich €461,26

206-413400-10 (CHF) BRICKHURST UBS Zurich €9.506,39

206-413400-60 (EUR) BRICKHURST UBS Zurich €2.813,49

206-413400-62 (USD) BRICKHURST UBS Zurich €19.009,08

206-413400-61 (AUD) BRICKHURST UBS Zurich €7.358,70

206-413400-01 (EUR) BRICKHURST UBS Zurich €10.244.000,00

S u b T ota l - D ep ósitos em  con tas à ordem  e a p razo €10 .283 .148 ,92

206-410777-01 (EUR) PINEHILL UBS Zurich €976.884,00

206-413400-01 (EUR) BRICKHURST UBS Zurich €1 1.753.123,26

S u b T ota l -  C arteira  d e A p licações U B S €12 .730 .007 ,26

T ota l dos e lem en tos p atr im on ia is €23 .013 .156 ,18

5828. De acordo com o estabelecido no art.3.° do Regime do 

RERT II (art.l31.° da Lei n.° 3-B/2010 de 28 de abril), o valor dos ativos

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1760
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indicado na declaração tinha de corresponder à sua valorização em 31 de 

dezembro de 2009.

5829. Nos termos do disposto no art.2.°, alínea b) do mesmo 

diploma legal, a declaração fiscal dos ativos implicava o pagamento de uma 

taxa de 5% sobre o seu valor à data de 31 de dezembro de 2009, o que, 

relativamente à declaração apresentada pelos arguidos, correspondia a 

€1.150.657,81.

5830. No dia 15 de dezembro de 2010, na sede do Banco Espírito 

Santo, em Lisboa, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez entrega da 

Declaração de Regularização Tributária, pretendendo dar aparente 

cumprimento à sua adesão ao RERT II, preenchida nos termos descritos, 

bem como, com o mesmo propósito, liquidou o valor da respetiva taxa de 

5%, correspondente ao montante de €1.150.657,81 - Abu 19 fis.ll a 29 

Apenso B fis.2 a 19.

5831. Para pagamento desse montante, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez emitir uma transferência bancária a débito da conta 

BES n.° 0113.7420.0407, por si titulada e na qual, à data, já considerava se 

encontravam depositados fundos que pertenciam e estavam na
r f

disponibilidade do arguido JOSE SÓCRATES, com origem em 

pagamentos do Grupo LENA, conforme acima narrado - Aba 1-C fls. 673 

Abu 19, fls. 29.

5832. Juntamente com essa declaração, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA entregou os documentos cuja emissão solicitara à UBS 

nos quais essa instituição de crédito confirmava encontrarem-se 

depositados nas contas da PINEHILL e na BRICKHURST os ativos

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1761
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descritos na Declaração de Regularização Tributária e os respetivos valores 

à data de 31 de dezembro de 2009.

5833. Nesses documentos, a UBS atestava, igualmente, nos termos 

e com os fundamentos já acima narrados, que o beneficiário final e único 

dessas contas bancárias e dos depósitos e valores mobiliários existentes nas 

mesmas era o arguido CARLOS SANTOS SILVA - Abu 19, fis. 30 a 80; 

Apenso B, fls. 23 a 72.

5834. Na mesma ocasião, pelo Banco Espírito Santo foi emitida 

declaração na qual atestava que o arguido CARLOS SANTOS SILVA era 

titular da conta de registo e depósito de valores mobiliários n.° 2495, aberta 

junto do Banco Espírito Santo de Investimento, S.A., que os títulos nela 

depositados haviam sido transferidos da UBS AG (Zurich) no dia 

7.12.2010 e que a quantia de €10.8000.000,00 fora transferida do mesmo 

banco no dia 13.12.2010 - Abu 19, fis.81 e 82; Apenso Temático B, fis. 74.

5835. No dia 31 de janeiro de 2011 na agência do BES Sede, 

situada em Lisboa, o arguido CARLOS SANTOS SILVA celebrou um 

contrato de aluguer de cofre, tendo-lhe sido atribuído o cofre com o n.° 

1860, cujas despesas eram debitadas na conta n.° 2102.4355.0006 (Aba 1) 

do BES, titulada pelo mesmo arguido.

5836. Nesse cofre, conforme acordara com JOSE SOCRATES, de 

modo a dificultar a deteção do património abrangido pelo RERT II, 

guardou toda a documentação referente à adesão a tal regime extraordinário 

de regularização tributária composta pela cópia da Declaração de 

Regularização Tributária, documento comprovativo da liquidação da taxa 

de 5% sobre o património declarado, documentos cuja emissão solicitara à

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1762 í ^
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UBS nos quais essa instituição de crédito confirmava encontrarem-se 

depositados nas contas da PINEHILL e na BRICKHURST os ativos 

descritos na Declaração de Regularização Tributária, os respetivos valores 

à data de 31 de dezembro de 2009 e que CARLOS SANTOS SILVA era 

titular dos mesmos. Abu 19

5837. Para dar aparente cumprimento aos demais pressupostos 

exigidos pelo regime do RERT II, relativamente à repatriação dos 

elementos patrimoniais, entre os dias 16 de outubro de 2010 e 15 de abril 

de 2011, foram executadas as ordens de transferência de 41 (quarenta e 

uma) espécies de títulos das contas da Suíça, tituladas pela PINEHILL e 

BRICKHURST para a referida conta junto do BESI em Portugal, ordens 

que foram emitidas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, como se 

fosse o titular dos referidos valores, com o acordo e conhecimento do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

5838. No cumprimento da mesma exigência tributária, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA ordenou, ainda, a transferência para a conta 

BESI, acima referida, do montante de €11.012.442,37 em dinheiro, que se 

encontrava depositado em diversas subcontas em euros e outras moedas nas 

referidas contas da UBS, tituladas pela PINEHILL e BRICKHURST.

5839. Com o repatriamento dos ativos existentes nas contas 

bancárias da BRICKHURST e da PINEHILL estas contas ficaram saldadas.

5840. Assim, de acordo com o que fora planeado, no cumprimento 

das ordens emanadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA à UBS, no 

período compreendido entre 16 de outubro de 2010 e 15 de abril de 2011, 

foram transferidos das contas da PINEHILL e da BRICKHURST para a -1

f



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

P R O C U B A D O R IA -G E R A L  D A  R E P Ú B U C A  

D E P A R T A M E N T O  C E N T R A L  D E  
I N V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Ã O  P E N A L

42515

referida conta do BESI os seguintes ativos em valores mobiliários e 

dinheiro que se encontravam afetos às mesmas, com o seguinte valor à data 

do respetivo repatriamento:

V A L O R M O E D A
V A L O R

(E U R )
Q U A N T D E SC R IÇ Ã O D A T A

4 5 .4 1 6 ,0 0 E U R 4 5 .4 1 6 ,0 0 350 U B S  L U X  C O N V 0 7 .1 2 .2 0 1 0

2 0 0 .0 2 8 ,0 0 A U D 117 .1 7 4 ,1 6 200 R A B O B K 5 .5 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 96 .680 ,00 E U R 1 96 .680 ,00 2 0 0 E síT N E D 8% P P 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 60 .035 ,00 E U R 1 60 .035 ,00 150 B H P 4 .3 7 5 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 81 .172 ,40 U S D 137 .1 4 7 ,9 2 9960 P F IZ E R 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 78 .569 ,72 E U R 1 78 .569 ,72 2 4 0 6 6 IN G  G R O E P 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 78 .542 ,00 E U R 1 78 .542 ,00 54 6 0 C A R R E F O U R  S A 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 62 .281 ,60 E U R 162 .2 8 1 ,6 0 41 6 0 T O T A L F IN A E L 0 7 .1 2 .2 0 1 0

2 6 0 .1 7 5 ,0 0 E U R 2 6 0 .1 7 5 ,0 0 250 T O Y O T 5 .2 5 % 1 2 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 58 .265 ,00 E U R 158 .2 6 5 ,0 0 150 T E L E S 5 .1 2 5 % 1 3 0 7 .1 2 .2 0 1 0

5 0 4 .9 0 0 ,0 0 E U R 5 0 4 .9 0 0 ,0 0 500 P T F IN 3 .7 5 % 0 7 .1 2 .2 0 1 0

2 5 8 .7 5 0 ,0 0 E U R 2 5 8 .7 5 0 ,0 0 250 V O D 3 .6 2 5 % 1 2 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 52 .730 ,00 E U R 152 .7 3 0 ,0 0 150 G S 3 .7 5 % 1 3 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 59 .360 ,00 E U R 159 .3 6 0 ,0 0 150 D T 4 .5 % 2 0 1 3 0 7 .1 2 .2 0 1 0

9 3 .4 6 0 ,0 0 E U R 9 3 .4 6 0 ,0 0 1000 U B S  M F P  S IC A 0 7 .1 2 .2 0 1 0

2 1 5 .8 8 0 ,0 0 E U R 2 1 5 .8 8 0 ,0 0 200 T K A G R 6 .7 5 % 1 3 0 7 .1 2 .2 0 1 0

5 4 8 .5 5 0 ,0 0 E U R 5 4 8 .5 5 0 ,0 0 500 U B S 6 .2 5 % 1 3 0 7 .1 2 .2 0 1 0

5 0 0 .0 0 0 ,0 0 E U R 5 0 0 .0 0 0 ,0 0 100 U B S 4 .2 5 % 0 7 .1 2 .2 0 1 0

2 1 1 .9 2 0 ,0 0 E U R 2 1 1 .9 2 0 ,0 0 200 R A B 0 4 .3 7 5 % 1 6 0 7 .1 2 .2 0 1 0

2 1 6 .7 4 0 ,0 0 E U R 2 1 6 .7 4 0 ,0 0 2 0 0 V W 5 .3 7 5 % 1 3 0 7 .1 2 .2 0 1 0

3 0 5 .9 7 0 ,0 0 E U R 3 0 5 .9 7 0 ,0 0 6 B N P P 2 .8 7 5 % 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 55 .130 ,00 E U R 155 .1 3 0 ,0 0 150 F R T 4 .3 7 5 % 1 2 0 7 .1 2 .2 0 1 0

3 0 3 .2 4 0 ,0 0 E U R 3 0 3 .2 4 0 ,0 0 300 E 0 A G R 2 .5 % 1 1 0 7 .1 2 .2 0 1 0

5 4 .4 7 9 ,4 0 E U R 5 4 .4 7 9 ,4 0 930 B A Y E R  A G 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 54 .725 ,00 E U R 154 .7 2 5 ,0 0 3 S O C G E N 3 .7 5 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 90 .440 ,00 C H F 1 45 .396 ,25 240 B A R R Y  C A L E 0 7 .1 2 .2 0 1 0

3 .5 8 5 .0 0 0 ,0 0 E U R 3 .5 8 5 .0 0 0 ,0 0 3585 C E R T  U B S  E U R 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 18 .560 ,00 E U R 1 18 .560 ,00 800 GAM TRADING II 16 .1 0 .2 0 1 0

2 1 3 .1 2 0 ,0 0 E U R 2 1 3 .1 2 0 ,0 0 2 0 0 N B H S S 4 .5 % 1 4 0 7 .1 2 .2 0 1 0

2 1 2 .8 1 6 ,0 0 U S D 161 .1 0 2 ,2 0 200 H S B C 5 .2 5 0 7 .1 2 .2 0 1 0

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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V A L O R M O E D A
V A L O R

(E U R )
Q U A N T D E SC R IÇ Ã O D A T A

2 0 9 .4 5 4 ,0 0 U S D 158 .5 5 7 ,1 6 2 0 0 V E R IZ O N 4 .6 2 5 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 09 .389 ,00 E U R 109 .3 8 9 ,0 0 700 M A N  C O N V  E U R 0 7 .1 2 .2 0 1 0

2 0 6 .1 0 0 ,0 0 E U R 2 0 6 .1 0 0 ,0 0 200 G A Z P R U 6 .5 % 1 5 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 51 .635 ,00 E U R 151 .6 3 5 ,0 0 150 E L E P 5 .8 7 5 % 1 1 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 28 .412 ,50 E U R 128 .4 1 2 ,5 0 125 B M W 4 .1 2 5 % 1 2 0 7 .1 2 .2 0 1 0

3 0 0 .0 0 0 ,0 0 E U R 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 300 U B S  A G  2012 0 7 .1 2 .2 0 1 0

100 .0 0 0 ,0 0 E U R 100 .0 0 0 ,0 0 100 U B S L D N 2 0 1 3 0 7 .1 2 .2 0 1 0

151 .8 7 5 ,0 0 E U R 151 .8 7 5 ,0 0 150 C S 5 .1 2 5 % 1 1 0 7 .1 2 .2 0 1 0

120 .0 0 0 ,0 0 C H E 9 1 .6 1 7 ,0 4 120 U B S  O P E N  E N D 0 7 .1 2 .2 0 1 0

2 4 9 .0 0 0 ,0 0 U S D 1 8 8 .4 9 3 ,5 7 249 U B S  C E R T U S D 0 7 .1 2 .2 0 1 0

1 51 .341 ,00 E U R 1513 4 1 ,0 0 15 U B S  E L O  A T  11 0 7 .1 2 .2 0 1 0

9 4 7 .0 0 0 ,0 0 E U R 9 4 7 .0 0 0 ,0 0 947 C E R T  U B S  E U R 0 7 .1 2 .2 0 1 0

E U R 12.337.719,52 SU B T O T A L  (A P L IC A Ç Õ E S)

1 0 .8 0 0 .0 0 0 ,0 0 E U R 1 0 .8 0 0 .0 0 0 ,0 0 13 .1 2 .2 0 1 0

2 .2 0 0 ,0 0 E U R 2 .2 0 0 ,0 0 1 6 .12 .2010

1 66 .000 ,00 C H E 131 .798 ,33 3 0 .1 2 .2 0 1 0

6 5 .1 5 4 ,3 2 U S D 4 9 .3 7 7 ,8 5 2 8 .1 2 .2 0 1 0

22 .779 ,81 A U D 1 7 .454 ,46 3 1 .1 2 .2 0 1 0

3 2 2 ,68 E U R 2 9 7 ,5 4 11 .03 .2011

11.339,31 E U R 1 1 .314 ,19 15 .04 .2011

E U R 11.012.442,37 SU B T O T A L  (M E IO S M O N E T Á R IO S)

E U R 23.350.161,89 T O T A L  R E P A T R IA M E N T O

5841. No mesmo período de tempo, com base em ordem emitida 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, com o conhecimento e acordo do 

arguido JOSE SOCRATES, foi constituída uma carteira de títulos na conta 

BESI, composta pelos valores mobiliários que se encontravam custodiados 

nas contas da USB da BRICKHURST e da PINEHILL, num total 

valorizado à data da transferência em €12.337.719,52.
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5842. Tais ativos perfaziam um valor total de €23.350.161,89, 

conforme se encontra resumido no quadro infra:

DATA DA  
ENTRADA  

NO BESI
DESCRITIVO VALOR MOEDA CONTRAVALOR

EUR ORIGEM

16.10.2010 Títulos em EUR 118.560,00 EUR 118.560,00 Carteira de aplicações na UBS

07.12.2010 Títulos em EUR 11.219.671,22 EUR 11.219.671,22 Carteira de aplicações na UBS

07.12.2010 Títulos em AUD 117.174,16 AUD 117.174,16 Carteira de aplicações na UBS

07.12.2010 Títulos em USD 508.152,93 USD 508.152,93 Carteira de aplicações na UBS

07.12.2010 Títulos em CHF 237.013,29 CHF 237.013,29 Carteira de aplicações na UBS

08.02.2011 Títulos em USD 181.172,40 USD 137.147,92 Carteira de aplicações na UBS

SUBTOTAL CARTEIRAS DE APLICAÇÕES €12.337.719,52

13.12.2010 Transferência 10.800.000,00 EUR 10.800.000,00 BRICKHURST 
206-413400.60Z

16.12.2010 Transferência 2.200,00 EUR 2.200,00 PINEHILL 
206-410777.60L

28.12.2010 Transferência 65.154,32 USD 49.377,85 BRICKHURST
206-413400.62

30.12.2010 Transferência 166.000,00 CHF 131.798,33 BRICKHURST 
206-413400. lOT

31.12.2010 Transferência 22.779,81 AUD 17.454,46 BRICKHURST 
206-413400.6 IW

11.03.2011 Transferência 322,68 EUR 297,54 PINEHILL
206-410777.60L

15.04.2011 Transferência 11.339,31 EUR 11.314,19 PINEHILL 
206-41340060Z

SUBTOTAL DEPÓSITOS €11.012.44237

TOTAL GERAL €23.350.161,89

8. A UTILIZAÇÃO DE CONTAS BANCARIAS SEDIADAS 

EM PORTUGAL

5843. No início de 2011, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA decidiram implementar o plano que haviam 

delineado e que permitiria ao primeiro arguido despender em seu proveito 

pessoal os ativos e quantias pecuniárias que haviam sido transferidas da
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Suíça e que lhe pertenciam, sem que a sua origem e titularidade fosse 

revelada.

5844. Na concretização desse plano, combinaram os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA alienar os títulos 

transferidos da Suíça que se encontravam na conta do BESI e transferir as 

quantias obtidas para contas bancárias sediadas em instituições de crédito 

em Portugal e, mais uma vez, tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

5845. Conforme acordaram entre si, a quase totalidade dos fundos 

oriundos da Suíça e resultantes da alienação dos títulos custodiados na 

conta BESI, seriam transferidos para duas eontas do BES tituladas pelo 

CARLOS SANTOS SILVA, numa primeira fase, sendo mais tarde criada 

uma diferente forma de utilizar os fundos depositados em eada uma das 

duas contas, sendo uma vocacionada para realizar pagamentos e se 

relacionar com terceiros e outra para acumular o património financeiro 

disponível e realizar aplicações financeiras.

5846. A partir da conta utilizada para o relacionamento com 

terceiros, os fundos ou eram novamente transferidos para outras contas 

bancárias, sediadas em outras instituições de crédito em Portugal, ou eram 

pagas despesas e aquisições ou realizados levantamentos em numerário 

para serem utilizados em pagamentos em benefício exclusivo do arguido 

JOSE SOCRATES e para realizar entregas de quantias em numerário a este 

mesmo arguido.

5847. A conta do BES utilizada para acumular o património 

financeiro, conforme infra melhor se descreverá, permaneceria, numa
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primeira fase, como um património autónomo, com um mínimo de relação 

com outras contas bancárias que não a anterior, não sendo efetuados a 

partir da mesma, por regra, levantamentos, pagamentos ou transferências 

para outras contas.

5848. Com tal procedimento, pretendiam os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA manter tal património 

resguardado na medida em que surgiria o menos possível como ponto de 

origem de quaisquer transações financeiras realizadas com terceiros.

5849. Por outro lado, desta forma, visavam os arguidos confundir 

o património do arguido CARLOS SANTOS SILVA com o acervo 

financeiro que era pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, quer o que 

havia sido acumulado nas contas da Suíça quer os dividendos distribuídos 

pela sociedade XLM, gerados por via da relação de favor mantida com o 

Grupo LENA e por via da sua instrumentalização para a circulação de 

fundos com origem no Grupo Espírito Santo, conforme já atrás referido.

5850. Assim, todas as contas bancárias a utilizar seriam apenas 

tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, ou por si e pela arguida
/V r

INES DO ROSÁRIO, pese embora os fundos a movimentar pertencessem 

ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

5851. A movimentação dessas contas seria realizada pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, mas no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, de acordo com as suas instruções, e dirigida, na sua maior 

parte, ao pagamento de despesas e aquisições suas, controlando aquele 

arguido os fundos de que era titular e os de que era mero fiduciário.
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5852. Atenta a relação de confiança existente entre os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, o primeiro sabia que o 

segundo sempre lhe disponibilizaria as verbas que lhe fosse solicitando, 

como efetivamente veio a suceder e infra melhor se descreverá.

5853. Na implementação do combinado, além da conta BESI n.° 

2495 (Aba 1-G), numa primeira fase, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA decidiram utilizar as seguintes contas 

bancárias sediadas no BES, em Portugal:

NÚMERO DE 
CONTA

DATA DE 
ABERTURA TITULARES BANCO/

SUCURSAL
TIPO DE 
CONTA MOEDA

0113.7420.0407 
(Aba 1-C) 29.12.2009

CARLOS SANTOS 
SILVA

INÊS DO ROSÁRIO
BES/SEDE DEPÓSITO 

À ORDEM EUR

2102.4355.0006 
(Aba 1) 05.02.1986 CARLOS SANTOS 

SILVA BES/SEDE DEPÓSITO 
À ORDEM EUR

0001.0774.5273 
(Aba IQ) 20.07.2012 CARLOS SANTOS 

SILVA

BES/
PRIVATE
BANKING

DEPÓSITO 
À ORDEM USD

5854. A conta BES 0113 7420 0407 (Aba 1-C), conforme abaixo 

melhor se descreverá, seria a conta utilizada para receber os fundos e parte 

das aplicações provenientes da conta BESI n.° 2495 (Aba 1 -G) e aquela em 

que seria mantido um património tendencialmente autónomo e 

resguardado.

5855. A conta BES 2102 4355 0006 (Aba 1) seria utilizada na 

movimentação de tais fundos para outras contas bancárias ou para o
r

pagamento de despesas e aquisições no interesse do arguido JOSE 

SÓCRATES ou para a realização de levantamento de quantias em
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numerário, destinadas ao pagamento de despesas do arguido JOSÉ 

SOCRATES ou para entrega ao próprio.

5856. A conta BES 0001 0774 5273 (Aba IQ) foi aberta, já em 

2012, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, com o conhecimento e 

acordo do arguido JOSE SOCRATES, sendo apenas destinada a receber os 

valores expressos em USD resultantes da alienação de títulos existentes na 

conta BESI n.° 2495 (Aba 1 -G), que haviam sido transferidos das contas da 

Suíça, bem como algumas das próprias aplicações transferidas da Suíça, 

realizadas em USD e que ainda não tinham sido alienadas até esse ano de 

2012.

5857. Além disso, a partir de setembro de 2013, decidiram os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA passar a utilizar 

uma carteira de títulos junto da ESAF-EPÍRITO SANTO ACTIVOS 

FINANCEIROS (atual GNB GESTÃO DE ATIVOS), para onde 

transferiram verbas oriundas das contas BES 0113 7420 0407 (Aba 1-C) e 

n.° 0001 0774 5273 (Aba IQ) acima referidas, bem como uma parte dos 

títulos transferidos da Suíça, inicialmente para a conta junto do BESI, a fim 

de aí se diligenciar pela sua venda e aplicação do rendimento obtido em 

carteiras de gestão discricionária -  apenso bancário 1-Z.

5858. Na ESAF a gestão discricionária de títulos era realizada 

através da abertura de um dossier pelo cliente, no qual era definido o nível 

de risco pretendido (perfil do investidor) na gestão dos ativos que fossem 

afetos ao mesmo.

5859. Cada cliente poderia ter vários dossiers, podendo os mesmos 

divergir quanto ao perfil de risco.
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5860. A gestão dos ativos afetos a cada dossier era realizada por 

um gestor de dossier pertencente aos quadros da ESAF.

5861. A cada dossier estava associada uma conta de depósito à 

ordem (D.O.), sediada no BES e gerida por um gestor de private banking 

desse banco, na qual eram depositados os reembolsos que o cliente 

pretendesse retirar ou aplicar da carteira de gestão discricionária.

5862. Na concretização da pretensão de transferir títulos do BESI 

para a ESAF, como habitualmente, foi o arguido CAREOS SANTOS 

SILVA quem abriu em seu nome os seguintes dossiers na ESAF (Aba 1-Z):

NÚMERO DE 
DOSSIER

DATA DE  
ABERTURA TITULAR CONTA D.O.

PERFIL DE 
RISCO

5.1.04295.0000 
(Aba 1-Z)

Aba 1-Z, fls.l7a51
26.09.2013 CARLOS 

SANTOS SILVA

BES
0113.7420.0407 

(Aba 1-C)

CARTEIRA
PRESERVAÇÃO

CAPITAL

5.1.04295.1000 
(Aba 1-Z)

Aba 1-Z, fls.l4 a 16
09.04.2014 CARLOS 

SANTOS SILVA

BES
0113.7420.0407 

(Aba 1-C)

CARTEIRA A SUA 
MEDIDA

5.1.14295.0000USD 
(Aba 1-Z)

Aba 1-Z, fls.ll a 13
01.2014 CARLOS 

SANTOS SILVA

BES
0113.7420.0407 

(Aba 1-C)

CARTEIRA 
PRESERVAÇÃO 

DE CAPITAL

5863. Aos dossiers ESAF, acima identificados, estava associada a 

conta D.O. BES 113.7420.0407 (Aba 1-C).

5864. Tal significava que, na ausência de ordem em sentido 

contrário por parte do arguido CARLOS SANTOS SILVA, os fundos 

provenientes da desmobilização de capitais de dossiers ESAF eram 

depositados nessa conta.

5865. As transferências de fundos da conta BESI n.° 2495 para as 

contas BES acima referidas iniciaram-se logo na data de 15 de dezembro de

f
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2010, com a transferência para a conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba IC) 

do montante de € 1.150.000,00, destinado a permitir o débito do montante 

de imposto devido pela apresentação de adesão ao RERT II em nome do 

CARLOS SANTOS SILVA.

5866. Durante o ano de 2011, a mesma conta do BESI foi debitada 

em favor da conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1) no montante de €

4.200.000. 00 e em favor da conta BES 0113 7420 0407 (Aba IC) no 

montante de € 15.800.000,00.

5867. No ano de 2012, a conta BESI acima referida foi debitada 

em favor da conta BES 0113 7420 0407 (Aba IC) no montante de €

600.000. 00.

5868. No final de 2012, a mesma conta BESI detinha apenas um 

saldo à ordem de € 24.739,35 e USD 8.920,41, permanecendo associada 

uma carteira de títulos, tudo com o valor global de € 733.506,14 -  folhas 

432 do Aba 1 C.

8.1. A ALIENAÇÃO E RENDIBILIDADE DOS TÍTULOS 

TRANSFERIDOS DA SUÍÇA

5869. Os títulos transferidos na Suíça, como decorre dos quadros 

infra, em conformidade com ordens transmitidas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com o acordo e conhecimento do arguido JOSE 

SÓCRATES, foram alienados no período compreendido entre os dias 12 de 

janeiro de 2011 e 24 de setembro de 2015 nas contas bancárias, junto do 

BESI e do BES, e nos dossiers ESAF, infra identificados, titulados pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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5870. Conforme tabela infra, das 41 (quarenta e uma) aplicações 

em títulos transferidas das contas da Suíça, 30 (trinta) foram alienadas 

através de duas subcontas bancárias associadas à conta BESI n.° 2495 (Aba 

1-G), sendo uma em USD e outra em EUROS, sendo o débito relativo à 

operação de compra e o crédito relativo à operação de venda:

N.” Descrição
Ano

compra
Ano

Tributação
Data

Operação
Moeda

D ébito
(m oeda

original)

C rédito
(m oeda

original)
V alor (E U R )

01 RABOBK5.5 2008 2011 27.03.2008 AUD 195.195,60 -115.391,11

01 RABOBK5.5 2011 2011 12.01.2011 EUR 151.148,00 151.148,00

01 Total 35.756,89

02 TELES5.125%13 2008 2011 07.05.2008 EUR 152.418,34 -152.418,34

02 TELES5.125%13 2011 2011 14.02.2011 EUR 155.958,18 155.958,18

02 Total 3.539,84

03 FRT4.375%12 2008 2011 07.05.2008 EUR 148.727,20 -148.727,20

03 FRT4.375%12 2011 2011 14.02.2011 EUR 160.300,58 160.300,58

03 Total 11.573,38

04 CARREFOUR AS 2008 2011 13.05.2008 EUR 100.700,00 -100.700,00

04 CARREFOUR AS 2009 2011 24.09.2009 EUR 100.539,86 -100.539,86

04 CARREFOUR AS 2011 2011 02.02.2011 EUR 195.229,32 195.229,32

04 Total -6.010,54

05 UBS MFP SICA 2008 2011 20.05.2008 EUR 102.150,00 -102.150,00

05 UBS MFP SICA 2011 2011 08.08.2011 EUR 92.120,00 92.120,00

05 T otal -10.030,00

06 PFIZER 2008 2011 21.05.2008 USD 200.000,00 -130.607,98

06 PFIZER 2011 2011 28.03.2011 USD 202.772,25 144.507,02

06 Total 13.899,04

07 BARRY CALL 2008 2011 21.05.2008 CHF 200.000,00 -123.243,78
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N .“ D escrição
Ano

compra
Ano

Tributação
Data

Operação
Moeda

Débito
(m oeda

original)

C rédito
(m oeda

original)
V alor (E U R )

07 BARRY CALL 2011 2011 28.03.2011 EUR 79.483,06 79.483,06

07 BARRY CALL 2011 2011 29.03.2011 EUR 56.516,32 56.516,32

07 Total 12.755,60

08 TOTALFINAEL 2008 2011 03.06.2008 CHE 163.260,00 -101.738,64

08 TOTALFINAEL 2009 2011 24.09.2009 EUR 49.512,08 -49.512,08

08 TOTALFINAEL 2009 2012 24.09.2009 EUR 50.093,11 -50.093,11

08 TOTALFINAEL 2011 2011 02.05.2011 EUR 71.495,42 71.495,42

08 TOTALFINAEL 2011 2011 07.07.2011 EUR 50.411,77 50 411,77

08 TOTALFINAEL 2012 2012 28.03.2012 EUR 47.428,75 47.428,75

08 Total -32.007,89

09 ING GROEP 2008 2011 11.06.2008 EUR 100.000,00 -100.000,00

09 ING GROEP 2009 2011 24.09.2009 EUR 12.313,44 -12.313,44

09 ING GROEP 2009 2011 24.09.2009 EUR 34.913,69 -34.913,69

09 ING GROEP 2009 2011 24.09.2009 EUR 51.263,13 -27.467,51

09 ING GROEP 2009 2012 24.09.2009 EUR -23.795,62

09 ING GROEP 2009 2012 21.12.2009 EUR 47.089,44 -47.089,44

09 ING GROEP 2011 2011 29.03.2011 EUR 131.560,45 131.560,45

09 ING GROEP 2012 2012 15.05.2012 EUR 48.590,09 48.590,09

09 Total -65.429,16

10 ELEP5.875%II 2008 2011 11.06.2008 EUR 153.079,79 -153.079,79

10 ELEP5.875%II 2011 2011 28.03.2011 EUR 150.000,00 150.000,00

10 Total -3.079,79

11 UBSLDN20I3 2008 2013 27.06.2008 EUR 100.000,00 -100.000,00

II UBSLDN20I3 2013 2013 28.06.2013 EUR 100.000,00 100.000,00

11 Total 0,00
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N.° Descrição
Ano

compra
Ano

Tributação
Data

Operação
Moeda

Débito
(m oeda

original)

Crédito
(m oeda

original)
V alor (E U R )

12 CS5.125%11 2008 2011 22.07.2008 EUR 150.141,78 -150.141,78

12 CS5.125%11 2011 2011 04.04.2011 EUR 150.000,00 150.000,00

12 Total -141,78

13 BAYER AG 2008 2011 19.09.2008 EUR 50.000,00 -50.000,00

13 BAYER AG 2011 2011 28.03.2011 EUR 49.386,14 49.386,14

13 Total -613,86

14 DT4.5%2013 2009 2011 20.01.2009 EUR 153.801,90 -153.801,90

14 DT4.5%2013 2011 2011 14.02.2011 EUR 158.816,71 158.816,71

14 Total 5.014,81

15 UBS4.25% 2009 2011 27.02.2009 EUR 500.000,00 -500.000,00

15 UBS4.25% 2011 2011 28.02.2011 EUR 500.000,00 500.000,00

15 Total 0,00

16 TOYOT5.25%12 2009 2011 27.03.2009 EUR 254.014,86 -254.014,86

16 TOYOT5.25%12 2011 2011 14.02.2011 EUR 258.653,42 258.653,42

16 Total 4.638,56

17 PTEIN3.75% 2009 2011 27.03.2009 EUR 471.141,37 -471.141,37

17 PTEIN3.75% 2011 2011 14.02.2011 EUR 519.349,32 519.349,32

17 Total 48.207,95

18 VOD3.625%12 2009 2011 27.03.2009 EUR 253.274,79 -253.274,79

18 VOD3.625%12 2011 2011 14.02.2011 EUR 257.936,30 257.936,30

18 Total 4.661,51

19 UBS6.25%13 2009 2011 27.03.2009 EUR 516.866,37 -516.866,37

19 UBS6.25%13 2011 2011 14.02.2011 EUR 554.787,95 554.787,95

19 Total 37.921,58

20 UBS AG 2012 2009 2011 24.04.2009 EUR 300.000,00 -300.000,00

20 UBS AG 2012 2011 2011 26.04.2011 EUR 300.000,00 300.000,00
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N.° Descrição Ano
compra

Ano
Tributação

Data
Operação

Moeda
D ébito
(m oeda

original)

Crédito
(m oeda

original)
V alor (E U R )

20 Total 0,00

21 TKAGR6.75%13 2009 2011 18.05.2009 EUR 205.796,88 -205.796,88

21 TK.AGR6.75%13 2011 2011 14.02.2011 EUR 227.044,11 227.044,11

21 Total 21.247,23

22 RAB04.375%16 2009 2011 18.05.2009 EUR 200.109,64 -200.109,64

22 RAB04.375%16 2011 2011 14.02.2011 EUR 214.124,11 214.124,11

22 Total 14.014,47

23 VW5.375%13 2009 2011 18.05.2009 EUR 200.408,36 -200.408,36

23 VW5.375%13 2011 2011 14.02.2011 EUR 215.988,49 215.988,49

23 Total 15.580,13

24 UBS FLOATll 2009 2011 26.05.2009 EUR 150.000,00 -150.000,00

24 UBS FLOATll 2011 2011 26.05.2011 EUR 150.000,00 150.000,00

24 Total 0,00

25 BNPP2.875% 2009 2011 02.07.2009 EUR 302.432,84 -302.432,84

25 BNPP2.875% 2011 2011 14.02.2011 EUR 310.093,77 310.093,77

25 Total 7.660,93

26 E0AGR2.5%11 2009 2011 02.07.2009 EUR 302.227,73 -302.227,73

26 E0AGR2,5%11 2011 2011 14.02.2011 EUR 303.873,29 303.873,29

26 Total 1.645,56

27 GS3.75%13 2009 2011 24.09.2009 EUR 155.753,34 -155.753,34

27 GS3.75%13 2011 2011 14.02.2011 EUR 151.910,34 151.910,34

27 Total -3.843,00

28 BMW4.125%12 2009 2012 24.09.2009 EUR 132.370,29 -132.370,29

28 BMW4.125%12 2012 2012 24.01.2012 EUR 125.000,00 125.000,00

28 Total -7 J 7 0 ,2 9

29 SOCGEN3.75 2009 2011 24.09.2009 EUR 152.856,47 -152.856,47
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N .“ Descrição
Ano

compra
Ano

Tributação
Data

Operação
Moeda

D ébito
(m oeda

original)

C rédito
(m oeda

original)
V alor (E U R )

29 SOCGEN3.75 2011 2011 14.02.2011 EUR 154.783,97 154.783,97

29 Total 1.927,50

30 CERT UBS EUR 2009 2011 30.01.2009 EUR (7.754.912,87) -688.675,79

30 CERT UBS EUR 2009 2011 24.06.2009 EUR (999.449,95) -960.892,49

30 CERT UBS EUR 2009 2011 19.02.2009 EUR 2.015.722,48 -2.015.722,48

30 CERT UBS EUR 2009 2011 21.05.2009 EUR 289.986,27 -289.986,27

30 CERT UBS EUR 2009 2011 07.07.2009 EUR 78.150,46 -78.150,46

30 CERT UBS EUR 2010 2011 24.02.2010 EUR 549.801,00 -549.801,00

30 CERT UBS EUR 2011 2011 28.04.2011 EUR 4.624.221,67 4.624.221,67

30  Total 40.993,18

TO TAL (E U R ) -10.708.206,70 10.860.718,55 152.511,85

5871. A alienação das aplicações financeiras descritas totalizou 

um rendimento no valor de €10.860.718,55.

5872. Essas aplicações em valores mobiliários haviam sido 

adquiridas no período compreendido entre os dias 27 de março de 2008 e 

24 de fevereiro de 2010 pelo valor de €10.708.206,70, conforme tabela 

infra:

CONTAS BANCÁRIAS 2008 2009 2010 TOTAL
GERAL

BELINO 
(Aba 58) -€115.391,11 -€115.391,11

BRICKHURST 
(Aba 56) -€224.982,42 -€224.982,42

BRICKHURST 
(Aba 56) -€1.057.217,11 -€7.669.314,59 -€549.801,00 -€9.276.332,70

BRICKHURST USD 
(Aba 56) -€130.607,98 -€.130.607,98
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C O N T A S  B A N C Á R IA S 20 0 8 2009 2010
T O T A L
G E R A L

S ub T ota l
(B R IC K H U R T S  em  

E U R )
-€1 .412 .807 ,51 -€7 .669 .314 ,59 -€549 .801 ,00 -€9 .631 .923 ,10

PINEHILL 
(Aba 47) -€960.892,49 -€960.892,49

T O T A L  G E R A L -1 528  198,62 -8  630  207 ,08 -5 4 9  801 ,00 -1 0  708  206 ,70

5873. Uma vez que as mesmas foram adquiridas por um total de 

€10.708.206,70, a sua venda rendeu um ganho no valor de €152.511,85.

5874. Das 41 (quarenta e uma) aplicações em valores mobiliários 

transferidas das contas da Suíça, 4 (quadro) foram alienadas através da 

conta BES 0113.7420.0407 (Aba 1-C), conforme infra se descreve:

ID D ESC R IÇ Ã O ANO
A N O

T ributação
D A T A

O peração
M O E D A D É B IT O C R É D IT O

V A L O R
(EU R )

31 BHP4.375 2008 2014 27/03/2008 EUR 95.565,06 -95.565,06

31 BHP4.375 2008 2014 14/07/2008 EUR 47.095,27 -47.095,27

31 BHP4.375 2014 2014 27/02/2014 EUR 149.723,25 149.723,25

31 T otal 7.062,92

32 1NTNED8%PP 2008 2014 18/04/2008 EUR 99.495,00 -99.495,00

32 INTNED8%PP 2009 2014 18/05/2009 EUR 80.657,53 -80.657,53

32 INTNED8%PP 2014 2014 23/04/2014 EUR 199.631,00 199.631,00

32 Total 19.478,47

33 GAM
TRADING II 2008 2012 08/05/2008 EUR 105.229,61 -105.229,61

33 GAM
TRADING II 2012 2012 10/12/2012 EUR 113.515,40 113.515,40

33  Total 8.285,79

34 NBHSS4.5%14 2009 2014 19/05/2009 EUR 202.132,60 -202.132,60

34 NBHSS4.5%14 2014 2014 13/05/2014 EUR 199.631,00 199.631,00

34  Total -2.501,60

T O T A L  (EU R ) -630.175,07 662.500,65 32A 25,58
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5875. Essas aplicações foram alienadas pelo valor de €662.500,65.

5876. Esses investimentos em títulos haviam sido realizados no 

período compreendido entre os dias 27 de março de 2008 e 19 de maio de 

2009 pelo valor total de €630.175,07, conforme tabela infra:

C O N T A S  B A N C Á R IA S 2008 2009 T O T A L  G E R A L

BELINO 
(Aba 58) -€195.060,06 -€195.060,06

BRICKHURST 
(Aba 56) -€152.324,88 -€282.790,13 -€435 115,01

T O T A L  G E R A L -€347 .384 ,94 -€282 .790 ,13 -6630 .175 ,07

5877. Uma vez que foram alienadas pelo montante global de 

€662.500,65, a sua venda rendeu um ganho de €32.235,58.

5878. Das 41 (quarenta e uma) aplicações repatriadas da UBS, 3 

(três) foram alienadas através da conta BES 0001.0774.5273 (Aba 1-Q) em 

USD, como a seguir se descreve:

ID
D escrição

A brev .
A no

Ano
Tibutação

D ata M oeda D éb ito C réd ito
V a lor
(E U R )

35 GAZPRU6.5%15 2008 2015 07.05.2008 USD 196.288,89 -127.130,11

35 GAZPRU6.5%15 2015 2015 24.09.2015 USD 199.631,00 177.591,85

35  T ota l 50 .461 ,74

36 VERIZON4.625 2008 2012 07.05.2008 USD 199.376,11 -129.129,60

36 VERIZON4.625 2012 2012 11.12.2012 USD 199.631,01 153.645,05

36  T ota l 24 .515 ,45

37 HSBC5.25 2008 2014 07.05.2008 USD 205.040,67 -132.798,36

37 HSBC5.25 2014 2014 16.01.2014 USD -369,00 -271,38

37 HSBC5.25 2014 2014 16.01.2014 USD 200.000,00 147.091,27

37  T ota l 14.021,53

T O T A L  (E U R ) -389 .058 ,07 478 .056 ,79 88 .998 ,72
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5879. Na concretização da operação de liquidação dos títulos em 

causa, num primeiro momento, no dia 26 de setembro de 2012, foi 

determinada a sua transferência da conta BESI 2495 (Aba 1 -G) para a conta 

BES 0113.7420.0407 (Aba 1-C) - Aba 1-C, fls.928 a 933.

5880. Porque tais títulos eram denominados em dólares, os 

créditos, reembolsos e pagamentos de juros associados aos mesmos foram 

depositados na conta BES 0001.0774.5273 (Aba 1-Q), conforme infra 

melhor se descreverá.

5881. Essas aplicações foram adquiridas no dia 7 de maio de 2008 

pelo valor total de €389.058,07 (contravalor de USD 600.705,67) através 

da conta da BRICKHURST (Aba 56) na UBS.

5882. Uma vez que foram alienadas pelo montante global de 

€478.056,79, liquido das despesas de venda no montante de € 271,38 

(contravalor de USD 379,69), a sua venda rendeu um ganho de €88.998,72.

5883. Das 41 (quarenta e uma) aplicações repatriadas da UBS, 4 

(quatro) foram alienadas através da ESAF (Aba 1-Z) e os ganhos obtidos 

foram aplicados na gestão discricionária de carteira nos dossiers abertos 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme a seguir se descreve;

ID Descrição
Abrev. Ano Ano

Tributação Data Moeda Débito Crédito Valor
(EUR)

38 UBS LUX 
CONV 2006 2014 15.03.2006 EUR 16.819,19 -16.819,19

38 UBS LUX 
CONV 2006 2014 24.05.2006 EUR 21.892,79 -21.892,79

38 UBS LUX 
CONV 2014 2014 28.01.2014 EUR 52.804,50 52.804,50

38 Total 14.092,52
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ID
D escrição

A brev.
A no

A no
Tributação

D ata M oeda D éb ito C réd ito
V alor
(E U R )

39 MAN
CONV EUR 2008 2014 07.05.2008 EUR 100.705,83 -100.705,83

39 MAN
CONV EUR 2014 2014 17.01.2014 EUR 121.093,00 121.093,00

39  T ota l 20 .387 ,17

40 UBS OPEN 
END 2009 2014 12.03.2009 CHF 106.390,70 -69.878,95

40 UBS OPEN 
END 2009 2014 22.05.2009 CHF 14.073,10 -9.248,27

40 UBS OPEN 
END 2014 2014 13.01.2014 CHF 121.198,32 98.199,90

40 T ota l 19.072,68

41 UBS
CERTUSD 2009 2014 12.03.2009 USD 239.435,85 -187.322,68

41 UBS
CERTUSD 2009 2014 21.05.2009 USD 11.090,70 -8.053,66

41 UBS
CERTUSD 2014 2014 13.01.2014 USD 254.219,29 186.186,68

41 T ota l -9 .189 ,66

T O T A L  (E U R ) -413 .921 ,37 458 .284 ,08 44 .362 ,71

5884. Essas aplicações foram adquiridas entre os dias 15 de março 

de 2006 e 22 de maio de 2009 pelo valor total de €413.921,37, conforme 

tabela infra:

C O N T A S  B A N C Á R IA S 2006 2008 2009 T O T A L
G E R A L

BENGUELA 
(Aba 96) -€38.711,98 -€38.711,98

BRICKHURST 
(Aba 56) -€79.127,22 -€79.127,22

BRICKHURST 
(Aba 56) -e iO O .705 ,83 -€100.705,83

BRICKHURST 
(Aba 56) -€195.376,34 -€195.376,34

S u b T ota l (B R IC K H U R S T  em  
E U R ) 0,00 -€100.705,83 -€274.503,56 -€375.209,39

T O T A L  G E R A L -€38 711,98 -e i  00.705,83 -€274.503,56 -€413.92137
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5885. Uma vez que foram alienadas pelo montante global de 

€458.284,08, a sua venda rendeu um ganho de €44.362,71.

5886. Em face do acima narrado, a venda das 41 (quarenta e uma) 

aplicações gerou um ganho total de € 318.198,86, ao qual deve ser ainda 

levado em conta que, nas contas abertas na Suíça continuaram a ser 

suportadas despesas, no ano de 2011, num total de €5.875,63, pelo que o 

ganho total líquido, entre os anos de 2011 e 2015, foi de € 312.323,23, 

repartido nos seguintes montantes por ano:

A N O V A L O R

2011 €  178 .965 ,84

20 1 2 € 4 7 1 ,6 2

2013 € 0 ,0 0

20 1 4 €  82 .424 ,03

2015 € 5 0 .4 6 1 ,7 4

T O T A L €  312.323,23

5887. Além das aplicações alienadas em Portugal, acima 

discriminadas, foram igualmente incluídas na declaração de RERT II, as 

seguintes:

D E S C R I Ç Ã O
V A L O R V A L O R
R E R T H A L IE N A Ç Ã O

42 B o A 4 .2 5 % € 1 5 2 .8 3 5 ,0 0 € 1 5 0 .0 0 0 ,0 0

43 K IG O A L 4 .1 1 4 % € 8 2 .2 0 0 ,0 0 € 7 0 .3 4 1 ,0 0

44 E U R O B 6 .5 3 % € 1 3 5 .5 0 8 ,2 2 € 1 4 8 .2 7 9 ,9 5

45 E D P F 3 .7 5 % € 1 5 1 .0 3 5 ,0 0 € 1 5 2 .8 6 8 ,9 0

46 F id u c . C a ll C A € 3 .6 7 0 .0 0 0 ,0 0 € 3 .6 7 0 .9 1 7 ,5 0

4 7 F id u c . C a ll B N P € 3 .6 7 0 .0 0 0 ,0 0 € 3 .6 7 0 .9 1 7 ,5 0

48 F id u c . C a ll U B S € 2 .9 0 4 .0 0 0 ,0 0 € 3 .5 0 0 .8 2 7 ,4 7

49 G E  C A P T 4 .1 2 5 % € 5 0 1 .4 0 0 ,0 0 € 5 0 0 .0 0 0 ,0 0
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5888. À data da entrega da declaração do RERT II essas 

aplicações ainda se encontravam vigentes.

5889. Todavia, à data do repatriamento dos ativos declarados no 

RERT II as mesmas já haviam sido alienadas nas contas da Suíça e os 

valores obtidos tinham sido depositados à ordem nessas contas.

5890. Assim, o produto da venda desses ativos, foi repatriado em 

meios monetários transferida das contas da Suíça para a conta BESI, com 

exceção da compra de unidades da aplicação de certificados UBS {CERT 

UBS EUR ) realizada em 2010, que foi repatriada na forma de aplicação 

financeira.

8.2. A VALORIZAÇÃO DOS ATIVOS ACUMULADOS NA 

SUÍÇA

5891. O património que foi acumulado na Suíça no período 

compreendido entre os anos de 2006 e 2010 nas contas tituladas por 

sociedades em off-shore de que o arguido CARLOS SANTOS SILVA era 

beneficiário final e que pertenciam ao arguido JOSE SOCRATES foi 

integralmente transferido para Portugal nos anos de 2010 e 2011.

5892. Tal património por ser constituído, na sua maior parte, por 

valores mobiliários estava sujeito a alterações de valor.

5893. Assim, ao longo do tempo, o mesmo assumiu as 

valorizações que se expressam na tabela infra, correspondentes ao 

momento a que se reportaria o RERT (31.12.2009), ao momento da sua 

repatriação e à data da sua alienação:
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Aquisição Aplicação Financeira
RERT II Repatriamento

Alienação

N.S Descrição c/RERTe
Repatriado

c/RERT e Não 
Repatriado

Não RERT mas 
Repatriado Repatriado c/RERT mas 

Não Repatr.

01 RABOBK5.5 -115 391,11 125 587,21 117 174,16 151148,00

02 TELES5.125%13 -152 418,34 160 065,00 158 265,00 155 958,18

03 FRT4.375%12 -148 727,20 156 660,00 155 130,00 160 300,58

04 CARREFOUR SA -201 239,86 183 237,60 178 542,00 195 229,32

05 UBS MFP SICA -102 150,00 92 150,00 93 460,00 92 120,00

06 PFIZER -130 607,9{ 125 761,77 137 147,92 144 507,02

07 BARRY CALL -123 243,78 105 634,94 145 396,25 135 999,38

08 TOTALFINAEL -201 343,83 187 220,80 162 281,60 169 335,94

09 ING GROEP -245 579,70 166 055,40 178 569,72 180 150,54

10 ELEP5.875%11 -153 079,79 157 575,00 151 635,00 150 000,00

11 UBSLDN2013 -100 000,00 98 650,00 100 000,00 100 000,00

12 CS5.125%11 -150 141,78 156 427,50 151 875,00 150 000,00

13 BAYER AG -50 000,00 52 042,80 54 479,40 49 386,14

14 DT4.5%2013 -153 801,90 158 152,50 159 360,00 158 816,71

15 UBS4.25% -500 000,00 505 760,00 500 000,00 500 000,00

16 TOYOT5.25%12 -254 014,86 264 487,50 260 175,00 258 653,42

17 PTFIN3.75% -471141,37 511 650,00 504 900,00 519 349,32

18 VOD3.625%12 -253 274,79 257 575,00 258 750,00 257 936,30

19 UBS6.25%13 -516 866,37 546 400,00 548 550,00 554 787,95

20 UBS AG 2012 -300 000,00 304 320,00 300 000,00 300 000,00

21 TKAGR6.75%13 -205 796,88 212 180,00 215 880,00 227 044,11

22 RAB04.375%16 -200 109,64 209 250,00 211 920,00 214 124,11

23 VW5.375%13 -200 408,36 214 980,00 216 740,00 215 988,49

24 UBS FLOATll -150 000,00 151 911,00 151 341,00 150 000,00

25 BNPP2.875% -302 432,84 305 565,00 305 970,00 310 093,77

26 E0AGR2.5%11 -302 227,73 304 680,00 303 240,00 303 873,29

27 GS3.75%13 -155 753,34 151 695,00 152 730,00 151 910,34

28 BMW4.125%12 -132 370,29 129 125,00 128 412,50 125 000,00

29 SOCGEN3.75 -152 856,47 153 517,50 154 725,00 154 783,97

30 CERT UBS EUR -4 033 427,49 -13 190,71 -549 801,00 4 075 439,46 4 532 000,00 4 624 221,67 13 248,46

31 BHP4.375 -142 660,33 157 425,00 160 035,00 149 723,25

32 INTNED8%PP -180 152,53 179 940,00 196 680,00 199 631,00

33 GAM TRADING II -105 229,61 110 816,00 118 560,00 113 515,40

34 NBHSS4.5%14 -202 132,60 210 490,00 213 120,00 199 631,00

35 GAZPRU6.5%15 -127 130,11 134 798,00 206 100,00 177 591,85

36 VERIZON4.625 -129 129,60 143 795,64 158 557,16 153 645,05

37 HSBC5.25 -132 798,36 146 078,02 161102,20 146 819,89

38 UBS LUX CONV -38 711,98 42 108,50 45 416,00 52 804,50

39 MAN CONV EUR -100 705,83 101 762,50 109 389,00 121 093,00

40 UBS OPEN END -79 127,22 81 417,69 91 617,04 98 199,90
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Aquisição Aplicação Financeira
RERT 11 Repatriamento

Alienação

N.S Descrição c/RERTe
Repatriado

c/RERTe Não 
Repatriado

Não RERT mas 
R îatriado Repatriado c/RERT mas 

Não Repatr.

41 UBSCERTUSD -195 376,34 174 641,71 188 493,57 186 186,68

42 BoA4.25% -153 294,8É 152 835,00 150 000,00

43 Kl GOAL4.114% -100 000,00 82 200,00 70 341,00

44 EUROB6.53% -124 844,57 135 508,22 148 279,95

45 EDPF3.75% -148 398,43 151035,00 152 868,90

46 Fiduc. Call CA -3 670 000,00 3 670 000,00 3 670 917,50

47 Fiduc. Call BNP -3 670 000,OC 3 670 000,00 3 670 917,50

48 Fiduc. Call UBS -2 904 000,00 2 904 000,00 2 904 827,47

49 GECAPT4.125% -503 075,34 501 400,00 500 000,00

50 205-413400.60Z 2 813,49 10 811314,19

51 206-413400.10T 9 506,39 131 798,33

52 206-413400.62Q 19 009,08 49 377,85

53 206-413400.61W 7 358,70 17 454,46

54 206-410777.60L 461,26 2 497,54

Total Geral -11591 560,21 -11286 803,91 -549 801,00 23 013 156,18 23 350 161,89 12 459 560,07 11 281400,78

A B C D E F G

50 206-413400.60Z 10 811314,19

51 206-413400. lOT 131 798,33

52 206-413400.62Q 49 377,85

53 206-413400.61W 17 454,46

54 206-410777.60L 2 497,54

Total Meios Mon. 11 012 442,37

H

Totais 23013156,18 23350161,89 23472 002,44

1 = F + H

5894. Em síntese, o património oriundo da Suíça, assume a 

seguinte valorização nos momentos infra referidos;

AVALIAÇÃO: DATA VALOR (EUR)

Pelo valor de declaração RERT II 31.12.2009 €23.013.156,18

Pelo valor de alienação das aplicações Financeiras e 
meios monetários transferidos aquando do repatriamento

12.01.2011 a 
15.04.2011 €23.472.002,44
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5895. Da tabela supra, resulta que entre o dia 31 de dezembro de 

2009 e a alienação de todos os valores mobiliários, se verificou uma 

valorização nos ativos no montante de €458.846,26.

5896. As verbas incluídas no impresso de adesão ao RERT II

entregue pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA pertenciam ao arguido 
' ' _____

JOSE SOCRATES e não àquele primeiro arguido.

5897. Nos termos do art.2.°, n.° 1 do regime legal do RERT II, por 

não ser um sujeito passivo que possuísse elementos patrimoniais que não se 

encontrassem em território nacional, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

não poderia beneficiar de tal regime tributário excecional, nem declarar tais 

rendimentos.

5898. Por sua vez, uma vez que o arguido JOSÉ SÓCRATES, à 

data, não apresentou declaração nos termos desse regime excecional, na 

qualidade de sujeito passivo residente em território nacional, teria de os ter 

declarado em sede de IRS, o que nunca fez.

5899. Nesse sentido e conforme se desenvolverá em sede própria, 

do exposto resulta uma obrigação de pagamento de IRS pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, sendo certo que tais ganhos financeiros, alcançados desde o 

momento em que se iniciou a constituição do acervo de fundos no exterior 

foram os que se passam a narrar.
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8.2.1 RESULTADO FINANCEIRO ALCANÇADO NAS 

CONTAS BANCÁRIAS UTILIZADAS NA SUÍÇA

5900. Em contas representadas na Suíça pelo arguido Carlos Silva 

foram sendo rececionadas verbas desde 2007 até 2010 (ano do 

repatriamento dos fundos), que originaram resultados financeiros, quer por 

ganhos de meras aplicações de capitais, quer mais ou menos valias dessas 

aplicações, tendo, por outro lado, sido registadas despesas bancárias, 

nomeadamente, de custos com os gestores que efetuavam essas aplicações 

na UBS.

5901. Tais resultados financeiros em contas representadas pelo 

arguido Carlos Silva na Suíça, junto da UBS, por anos, atingiram os 

seguintes montantes totais:

E sq u e m a Descrição A no E n tr a d a R e p a tr ia m e n to

Integração 2007 97 141,55 97 141,55
vantagens 

obtidas via Suíça 
- Resultados

Ganhos com Aplicações 
Financeiras, Juros e 

Comissões Bancárias

2008 348 627,11 348 627,11

2009 232 740,51 232 740,51
Financeiros 2010 203 883,79 203 883,79

Total dos Resultados Financeiros 
efetivos nas contas GIFFARD, 

BELINO, PINEHILL e BRICK.
882 392,96 882 392,96

5902. Atendendo a cada uma das aplicações que se movimentaram 

nas contas representadas na Suíça pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, com referência aos juros e despesas verificadas nas mesmas, tais 

resultados financeiros que se apuraram no período de 2007 a 2010 (em
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EUR), foram os seguintes em cada uma das contas e por aplicação 

associada às mesmas:

N.
O

Descrição
A breviada

Tipo de 
Operação

Conta (A B a) 2007 2008 2009 2010

01 RAB0BK5.5 Juros
56 3 UBS 

BRICKHURST 
AUD

5 732,45 6 975,71

02 TELES5.125%13 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 7 687,50 7 687,50

03 FRT4.375%12 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 6 562,50 6 562,50

04 CARREFOUR
SA Juros 56 2 UBS

BRICKHURST EUR 6 000,00 6 176,76 4 422,60

06 PFIZER Juros 56 4 UBS
BRICKHURST USD 5 832,22 6 846,99 3 853,50

07 BARRY CALE Juros 56 1 UBS
BRICKHURST CHF 4 057,23 9 617,97 2 048,62

08 TOTALFINAEL Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 3 868,42 8 835,65 7 113,60

09 ING GROEP Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 7 154,81 -144,33

10 ELEP5.875%11 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 8 812,50 8 812,50

11 UBSLDN2013 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 8 700,00 8 700,00

12 CS5.125%11 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 7 708,50 7 687,50

13 BAYER AG Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 4 639,35 958,60

14 DT4.5%2013 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 6 750,00 6 750,00

15 UBS4.25% Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 21 000,00

16 TOYOT5.25%12 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 13 125,00

17 PTFIN3.75% Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 18 750,00

18 VOD3.625%12 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 9 062,50 9 062,50

19 UBS6,25%13 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 31 250,00 31 250,00

20 UBS AG 2012 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 12 000,00

21 TKAGR6.75%13 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 13 500,00

22 RAB04.375%16 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 8 750,00
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N. D escrição
Abreviada

Tipo de 
Operação C onta (ABa) 2007 2008 2009 2010

23 VW5.375%13 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 5 420,00 10 750,00

24 UBS FLOATl 1 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 2 507,77 4 503,06

25 BNPP2.875% Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 8 625,00

26 EOAGR2.5%l 1 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 3 843,00 7 500,00

27 GS3.75%13 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 5 625,00

28 BMW4.125%12 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 5 156,25

29 SOCGEN3.75 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 5 625,00

30 CERT UBS EUR Compra 56 2 UBS
BRICKHURST EUR -7 066 237,08

57 UBS PINEHILL 
EUR -25 366,75 -13 190,71

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 7 116 020,85

57 UBS PINEHILL 
EUR 25 407,68 13 248,46

31 BHP4.375 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 6 562,50 6 562,50

32 INTNED8%PP Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 8 000,00 16 000,00

34 NBHSS4.5%14 Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 9 000,00

35 GAZPRU6.5%15 Juros 56 4 UBS
BRICKHURST USD 4 412,46 9 213,73 9 719,70

36 VERIZON4.625 Juros 56 4 UBS
BRICKHURST USD 3 268,32 6 711,66 6 935,39

37 HSBC5.25 Juros 56 4 UBS
BRICKHURST USD 3 283,30 7 738,54 7 745,04

42 BoA4.25% Compra 96 2 UBS 
BENGUELA EUR -153 294,86

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 6 375,00 6 375,00 6 375,00

96 2 UBS 
BENGUELA EUR 6 375,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 150 000,00

43 K!
GOAL4.114% Compra 56 2 UBS

BRICKHURST EUR -100 000,00

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 4 295,86 5 205,22 2 063,67
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N .
0

Descrição
A breviada

Tipo de 
Operação

C onta (A B a) 2007 2008 2009 2010

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 70 341,00

44 EUROB6.53% Compra 56 1 UBS
BRICKHURST CHF -124 844,57

Juros 56 1 UBS
BRICKHURST CHF 8 520,35 9 682,68

Venda 56 1 UBS
BRICKHURST CHF 148 279,95

45 EDPF3.75% Compra 56 2 UBS
BRICKHURST EUR -148 398,43

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 5 625,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 152 868,90

46 Fiduc. Call CA Compra 56 2 UBS
BRICKHURST EUR -3 670 000,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 3 670 917,50

47 Fiduc. Call BNP Compra 56 2 UBS
BRICKHURST EUR -3 670 000,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 3 670 917,50

48 Fiduc. Call UBS Compra 56 2 UBS
BRICKHURST EUR -76 000,00 -3 424 000,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 76 000,00 3 424 827,47

49 GE
CAPT4.125% Compra 56 2 UBS

BRICKHURST EUR -503 075,34

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 20 625,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 500 000,00

80 EKSPORTF 3.5 Compra 96 2 UBS 
BENGUELA EUR -100 602,47

Juros 96 2 UBS 
BENGUELA EUR 3 500,00

Venda 58 1 UBS BELINO 
EUR 100 000,00

81 NWB 3.25 Compra 96 2 UBS 
BENGUELA EUR -99 674,99

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 3 250,00

96 2 UBS 
BENGUELA EUR 3 250,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 100 000,00
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N.
O

Descrição
A breviada

Tipo de 
Operação

C onta (A B a) 2007 2008 2009 1 2010

82 ILFC 4.125 Compra 96 2 UBS 
BENGUELA EUR -152 731,23

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 6 187,50

96 2 UBS 
BENGUELA EUR 6 187,50

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 150 000,00

83 ANZ BG 2.375 Compra 96 2 UBS 
BENGUELA EUR -97 625,41

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 2 375,00

96 2 UBS 
BENGUELA EUR 2 375,00 2 375,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 100 000,00

84 Carrefour 4.5 Compra 96 2 UBS 
BENGUELA EUR -105 278,71

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 4 500,00

58 I UBS BELINO 
EUR 4 500,00

96 2 UBS 
BENGUELA EUR 4 500,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 100 000,00

85 UBSJ 08 SIE Compra 96 2 UBS 
BENGUELA EUR -70 000,00

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 1 030,56

58 1 UBS BELINO 
EUR 3 558,33

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 70 000,00

86 UBS 08 BAY Compra 96 2 UBS 
BENGUELA EUR -50 000,00

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 2 250,00

58 1 UBS BELINO 
EUR 2 250,00

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 50 000,00

87 PT 4.375 Compra 58 1 UBS BELINO 
EUR -93 889,27

96 2 UBS 
BENGUELA EUR -140 133,24
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N .
O

Descrição
A breviada

Tipo de 
Operação

C onta (A B a) 2007 2008 2009 2010

Juros 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 10 937,50

58 1 UBS BELINO 
EUR 10 937,50

Venda 56 2 UBS
BRICKHURST EUR 251 351,20

97 Out Aplic (venda 
antes repatriam) Compra 56 I UBS

BRICKHURST CHF -123 243,78

56 2 UBS
BRICKHURST EUR -4 194 589,80 -4 210 397,80

56 4 UBS
BRICKHURST USD -129 533,68

58 I UBS BELINO 
EUR -2 029 000,00 -206 176,56

Juros 56 1 UBS
BRICKHURST CHF 167,09

56 2 UBS
BRICKHURST EUR 199,80

Venda 56 1 UBS
BRICKHURST CHF 60 335,85

56 2 UBS
BRICKHURST EUR 4 173 750,01 4 383 962,32

56 4 UBS
BRICKHURST USD 158 780,57

58 I UBS BELINO 
EUR 2 032 668,65

98 Juros Juros 56 1 UBS
BRICKHURST CHF 7 041,38 184,09

56 2 UBS
BRICKHURST EUR 245 392,23 143 732,73 26 060,89

56 3 UBS 
BRICKHURST 

AUD
430,95

56 4 UBS
BRICKHURST USD 4311,10 4 092,50

57 UBS PINEHILL 
EUR -0,12 -11,29

58 1 UBS BELINO 
EUR 79 426,53 99 604,77

58 2 UBS BELINO 
AUD 24,27

59 UBS GIFFARD 
EUR -2,29

99 Comissão Bane Despesas 56 I UBS
BRICKHURST CHF -15,73

56 2 UBS
BRICKHURST EUR -68 860,14 -134 578,43 -156 237,55
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N . D escrição
A breviada

Tipo de 
Operação

C onta (ABa) 2007 2008 2009 2010

56 3 UBS 
BRICKHURST 

AUD
-16,35

56 4 UBS
BRICKHURST USD -16,22

57 UBS PINEHILL 
EUR -68,71 -1 059,64 -1 991,54

58 1 UBS BELINO 
EUR -8 453,95 -3 675,65

58 2 UBS BELINO 
AUD -5,19

59 UBS GIFFARD 
EUR -18,53 -8,31

T otal G eral (E U R ) 9 7 1 4 1 ,5 5 348  627,11 232 740,51 203 883,79

Em EUR

Conforme nexos do 
Relatório do OPC

882 392,96

Anexo
3.1.02-001

Anexo
3.1.02-002

A nexo
3.1.02-003

Anexo
3.1.02-004

5903. Em face do exposto, o arguido JOSÉ SÓCRATES, em 

conluio com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, obteve, através das 

aplicações realizadas com os fundos reunidos na Suíça o ganho financeiro 

total, líquido de despesas suportadas, de € 882.392,96, entre os anos de 

2007e 2010.

8.3. A TRANSFERENCIA DE FUNDOS DA CONTA BESI 

PARA AS CONTAS BES E APLICAÇÕES FINANCEIRAS ESAF 

TITULADAS POR CARLOS SANTOS SILVA

5904. Conforme plano acordado entre si, com o objetivo de vir a 

colocar os fundos transferidos para o BESI na disponibilidade do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, este último arguido e CARLOS SANTOS SILVA 

decidiram transferir tal património para contas bancárias sediadas no BES e 

tituladas por este último.
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5905. Na concretização desse plano, no período compreendido 

entre 15 de dezembro de 2010 e 11 de julho de 2012, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA com a concordância do arguido JOSÉ SÓCRATES fez 

transferir da conta BESI n.° 2495 (Aba 1-G) para a conta BES 0113 7420 

0407 (Aba 1-C) os seguintes fundos, resultantes da alienação de títulos 

transferidos da Suíça:

D A T A V A L O R D E SC R IT IV O O R IG E M D E ST IN O

1 5 .12 .2010  
A b a  1-C, 

f ls .314
€ 1 .1 5 0 .0 0 0 ,0 0 T ra n sfe rê n c ia

B E S I
C o n ta  n.° 2495

B E S
0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C

24 .02 .2011  
A b a  1-C, 

f ls .3 2 4 , 740
€ 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 T ra n sfe rê n c ia

B E S I
C o n ta  n.° 2495

B E S
0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C

10.05.2011 
A b a  1-C, 

f ls .3 3 5 , 741
€ 7 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 T ra n sfe rê n c ia

B E S I
C o n ta  n.° 2495

B E S
0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C

2 5 .05 .2011  
A b a  1-C, 

f ls .3 3 5 , 742
€ 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 T ra n sfe rê n c ia

B E S I
C o n ta  n.° 2495

B E S
0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C

27 .0 9 .2 0 1 1  
A b a  1-C, 

fls .359
€ 8 0 0 .0 0 0 ,0 0 T ra n sfe rê n c ia

B E S I
C o n ta  n.° 2495

B E S
0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C

2 4 .0 4 .2 0 1 2  
A b a  1-C, 

fls.395
€ 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 T ra n sfe rê n c ia

B E S I
C o n ta  n.° 2495

B E S
0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C

11 .0 7 .2 0 1 2  
A b a  1-C, 

f ls .4 0 8 , 743
€ 3 5 0 .0 0 0 ,0 0 T ra n sfe rê n c ia

B E S I
C o n ta  n.° 2495

B E S
0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C

T O T A L €17.550 .000 ,00

5906. Apesar de a quase totalidade do património concentrado na 

conta do BESI ter sido transferido para a conta BES 0113.7420.0407 (Aba 

1-C), os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA 

determinaram a transferência de alguns montantes para outras contas
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5907. Assim, no período compreendido entre os dias 12 de janeiro 

de 2011 e 27 de setembro de 2011, fizerem transferir os seguintes valores 

da conta BESI 2495 (Aba 1-G) para a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1):

D A T A D E SC R IT IV O V A L O R C O N T R A P A R T E

12.01 .2011
T ra n sfe rê n c ia  

c o n fo rm e  in s tru çõ es
1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1, fls. 256

14.02 .2011
T ra n sfe rê n c ia  

co n fo rm e  in s tru çõ es
3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1, fls. 262

2 7 .09 .2011
T ra n sfe rê n c ia  

c o n fo rm e  in stru çõ es
2 0 0 .0 0 0 ,0 0

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1, fls. 286

T O T A L €4.200 .000 ,00

5908. A transferência no valor de €1.000.000,00, com data de 12 

de janeiro de 2011, teve como destino, através de transferência datada de 

17 de janeiro de 2011, no valor de €750.000,00, a SOGEPEC, sociedade 

espanhola do Grupo MEDIAPRO que detinha os direitos televisivos da 

Euroleague de Basquetebol e da Liga de Futebol.

5909. O montante de € 250.000,00 restante foi transferido, na data 

de 10 de fevereiro de 2011, para a conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba 

IC), incluído numa transferência no montante total de € 500.000,00, onde 

também se transferia a parte dos lucros distribuídos pela XLM que não 

tinha sido já gasta em proveito do arguido JOSE SÓCRATES, conforme 

adiante se explicará.

5910. Por sua vez, os €3.000.000,00, transferidos da conta BESI 

para a conta BES 2102 4355 0006 (Aba 1), com data de 14 de fevereiro de 

2011, tiveram como destino a conta BES 0113 7420 0407 (Aba 1 -C), por 

via das transferências no valor de €1.500.000,00 e € 897.000,00 datadas.
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respetivamente, de 28 de fevereiro de 2011 e 14 de março de 2011, e ainda 

de uma transferência de € 65.000,00 datada de 29 de abril de 2011.

5911. O remanescente, isto é, o montante que não foi transferido 

para a conta BES 0113 7420 0407, foi utilizado pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para pagamentos e transferências no interesse e a 

solicitação do arguido JOSE SÓCRATES, conforme adiante se 

especificará.

5912. Entre os dias 30 de julho de 2012 e 24 de setembro de 2015, 

os arguidos determinaram, ainda, as seguintes transferências da conta BESI 

n.° 2495 (Aba 1-G) para a conta BES 0001 0774 5273 (Aba 1-Q) em USD:

D A T A D E S C R IT IV O V A L O R C O N T R A P A R T E

30.07.2012 Transferência 
conforme instruções

USD378.388,75
(€309.018,88)

BES 000107745273 
Aba 1-Q

Aba 1-Q, fls.51, 
103, 104

11.12.2012 Reembolso de 
200.000,00 Vz 4,625%

USD199,631,01
(€153.645,05))

BES 000107745273 
Aba 1-Q Aba 1-Q, fls. 5 5

16.01.2014
Reembolso de 

200.000,00 HSBC 
5,25%

USD200.000,00
(€147.091,27)

BES 000107745273 
Aba 1-Q Aba 1-Q, fls.64

24.09.2015
Reembolso de 

200.000,00 GPBRU 
6,5%

USD199.631,00
(€177.591,85)

BES 000107745273 
Aba 1-Q

Aba 1-Q, 
fls. 123

T O T A L €787 .347 ,05

5913. Os fundos creditados na BES n.° 0001 0774 5273 (Aba 1-Q) 

resultaram da venda dos títulos que haviam sido transferidos das contas da 

Suíça para a conta do BESI denominados em dólares, acima identificados. 

Aba 1-C, fls. 928 a 933

5914. O investimento destes fundos em aplicações financeiras 

rendeu uma remuneração no total de €64.955,36 em juros.
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5915. Com data de 10 de fevereiro de 2014, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA determinaram a transferência 

de USD203.341,27 para o dossier ESAF n.° 5.1.14295.0000USD, 

resultantes da venda de obrigações emitidas pelo HSBC, originariamente 

transferidas das contas da Suíça para a conta BESI - Aba 1-Z, fls. 12, 13 e 

54.

5916. No período compreendido entre os dias 20 de outubro de 

2013 e 22 de janeiro de 2014, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA decidiram transferir outros títulos que ainda mantinham 

na conta do BESI e que haviam sido transferidos das contas da Suíça para 

carteiras de investimentos na ESAF.

5917. Para o efeito, no período compreendido entre os dias 20 de 

dezembro de 2013 e 22 de janeiro de 2014 transferiram da conta BESI n.° 

2495 (Aba 1-G) os seguintes títulos para o dossier ESAF 5.1.04295.0000: 

(Aba 1-Z, fls.3e277)

D A T A D E SC R IT IV O V A L O R C O N T R A P A R T E

2 0 .1 2 .2 0 1 3
T ra n sfe rê n c ia  de 

o b rig aç õ es /ce rtif ic ad o s  
U B S  0 0 8 -1 1 /2 0 4 9 C R T

6 9 8 .8 3 1 ,9 3
D o ss ie r  E S A F  

5 .1 .0 4 2 9 5 .0 0 0 0

2 0 .1 2 .2 0 1 3
T ra n s fe rê n c ia  de 

o b rig aç õ es /ce rtif ic ad o s  
U B S  0 0 8 -1 0 /2 0 4 9 C R T

€ 1 8 6 .1 5 8 ,0 9
D o ss ie r  E S A F  

5 .1 .0 4 2 9 5 .0 0 0 0

17 .0 1 .2 0 1 4
M A N  C O N V E R T IB L E S  

E U R
€ 1 2 3 .9 4 9 ,0 0

D o ss ie r  E S A F  
5 .1 .0 4 2 9 5 .0 0 0 0

2 2 .0 1 .2 0 1 4
U B S  L U X  B N D -C  

E U R O P E
€ 5 3 .6 0 6 ,0 0

D o ss ie r  E S A F  
5 .1 .0 4 2 9 5 .0 0 0 0

T O T A L €462.545,02
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5918. Tais títulos, no âmbito dos poderes conferidos pelo contrato 

de gestão discricionária foram vendidos pela ESAF nos termos infra 

descritos:

D A T A T ÍT U L O S V A L O R  D A  V E N D A

13 .0 1 .2 0 1 4
120 o b rig a ç õ e s /c e r tif ic a d o s  

U B S  0 0 8 -1 1 /2 0 4 9 C R T
C H F 1 2 1 .1 9 8 ,3 2

(€ 9 8 .1 9 9 ,9 0 )
A b a  1-Z , f ls .3, 

1 3 3 ,2 7 7

1 3 .0 1 .2 0 1 4
249  o b rig a ç õ e s /c e r tif ic a d o s  

U B S  0 0 8 -1 0 /2 0 4 9 C R T
U S D 2 5 4 .2 19,29 

(€ 1 8 6 .1 8 6 ,6 8 )

3 0 .0 1 .2 0 1 4
700  u n id ad es  d e  p a rtic ip a ção  

do  fu n d o  M A N  (M A N  
C O N V E R T IB L E S  E U R )

€ 1 2 1 .0 9 3 ,0 0
A b a  1-Z, fls .3 , 

2 0 9 ,2 7 7

2 8 .0 1 .2 0 1 4
350  u n id a d e s  d e  p a rtic ip a ção  
do  fu n d o  U B S  L U X  B N D -C  

E U R O P E
€ 5 2 .8 0 4 ,5 0

A b a  1-Z, fls .3 , 
20 9 , 2 7 7

T O T A L €458.284 ,08

5919. A liquidez resultante dessas transações foi afeta a carteira de 

investimento de gestão discricionária no âmbito do dossier ESAF 

5.1.04295.0000.

5920. Em síntese, no período compreendido entre 15 de dezembro 

de 2010 e 24 de setembro de 2015, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA determinaram a transferência da conta BESI 

n.° 2495 (Aba I-G) para as contas BES e dossiers ESAF, infra 

discriminadas, dos seguintes valores (atento os montantes realizados):

A B A N ú m ero d e C on ta B an co
D iretam en te  da conta  B E SI  

(€ )

1-C 0113  7 4 2 0  04 0 7 B E S 1 7 .5 5 0 .0 0 0 ,0 0

1 2 1 0 2  43 5 5  0006 B E S 4 .2 0 0 .0 0 0 ,0 0

1-Q 0001 0 7 7 4  5273 B E S 7 8 7 .3 4 7 ,0 5

1-Z
D o ss ie r  E S A F  

5 .1 .0 4 2 9 5 .0 0 0 0
E S A F 4 5 8 .2 8 4 ,0 8

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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A B A N ú m ero de C onta B anco
D iretam en te  da conta B E S I  

(€)

T O T A L €22.995.631,13

8.4. A UTILIZAÇÃO DAS CONTAS BES 0113.7420.0407 

(Aba I-C) E 2102.4355.0006 (Aba 1)

8.4.1. A TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS DA XLM PARA A 

CONTA BES 2102.4355.0006 (Aba 1) ANTES DO 

REPATRIAMENTO DOS FUNDOS

5921. Pelo menos desde 2010, a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 

1) vinha sendo utilizada pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA para ocultar o recebimento de quantias pecuniárias pelo 

primeiro, provenientes do Grupo LENA e com origem em conta bancária 

titulada pela sociedade XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJECTOS EDA (Aba 9).

5922. Só a partir do repatriamento dos fundos da Suíça, com o 

intuito de constituírem um património autónomo mais resguardado, os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA acordaram entre 

si que os ativos com origem na Suíça seriam mantidos na conta BES 0113 

7420 0407 (Aba 1-C) e que, preferencialmente, nas relações com terceiros 

seria utilizada a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1).

5923. Até à entrada na conta BES 0113 7420 0407 (Aba 1-C) dos 

fundos provenientes da Suíça, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA acordaram entre si proceder à transferência direta de 

valores provenientes de conta da sociedade XLM para a conta BES 2102

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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4355 0006 (Aba 1), da qual eram realizados os pagamentos em proveito do 

primeiro arguido.

5924. Tal opção dos arguidos assentou no facto de tais 

transferências se encontrarem justificadas através de lucros distribuídos ao 

sócio CARLOS SANTOS SILVA pela sociedade XLM, como infra melhor 

se descreverá, e de não ser necessário ocultar a origem de tais fundos, nada 

obstando à sua entrada direta na conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1).

5925. Conforme combinado entre aqueles arguidos, no ano de 

2010, a conta BES 2102 4355 0006 (Aba 1), registou os seguintes 

movimentos com origem na conta BES 0007 6857 6979 (Aba 9), titulada 

pela XLM:

D A T A D E SC R IT IV O D É B IT O C R É D IT O C O N T R A P A R T E  - N O M E

0 5 .0 4 .2 0 1 0 C h eq u e  n.° 00486621 € 5 0 .0 0 0 ,0 0

X L M  - S O C IE D A D E  D E  
E S T U D O S  E  P R O JE C T O S  

E D A
B E S  0 0 0 7 .6 8 5 7 .6 9 7 9  

A b a  9, fls. 11

1 7 .06 .2010 C h eq u e  n.° 02454221 € 5 0 .0 0 0 ,0 0

X L M  - S O C IE D A D E  D E  
E S T U D O S  E  P R O JE C T O S  

L D A
B E S  0 0 0 7 .6 8 5 7 .6 9 7 9  

A b a  9, fls. 17

18 .0 6 .2 0 1 0 C h e q u e  n.° 0 0 4 8 6 7 8 8 € 2 4 0 .0 0 0 ,0 0

X L M  - S O C IE D A D E  D E  
E S T U D O S  E  P R O JE C T O S  

L D A
B E S  0 0 0 7 .6 8 5 7 .6 9 7 9  

A b a  9, fls. 17

0 9 .0 9 .2 0 1 0 C h e q u e  n.° 00 4 8 6 9 2 3 € 2 4 0 .0 0 0 ,0 0

X L M  - S O C IE D A D E  D E  
E S T U D O S  E  P R O JE C T O S  

L D A
B E S  0 0 0 7 .6 8 5 7 .6 9 7 9  

A b a  9, fls. 24

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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D A T A D E SC R IT IV O D É B IT O C R É D IT O C O N T R A P A R T E  - N O M E

1 0 .12 .2010 C h eq u e  n.° 0 0 4 8 7 0 5 9 € 3 2 0 .0 0 0 ,0 0

X L M  - S O C IE D A D E  D E  
E S T U D O S  E  P R O JE C T O S  

L D A
B E S  0 0 0 7 .6 8 5 7 .6 9 7 9  

A b a  9, fls. 33

T O T A L €50 .000 ,00 €850.000 ,00

T otal líqu ido recebido €800.000 ,00

5926. Como decorre das tabelas infra, à data da realização das 

operações financeiras descritas com a XLM e antes da repatriação dos 

fundos provenientes da Suíça, a conta bancária BES 2102.4355.0006 (Aba 

1) apresentava sempre saldos de valores muito reduzidos, quando 

comparados com o valor de tais créditos:

D A T A D E SC R IT IV O D É B IT O C R É D IT O
SA L D O  D A  C O N T A  B E S  

2102.4355.0006 A b a  1

0 5 .0 4 .2 0 1 0 C h eq u e  n.° 00486621 € 5 0 .0 0 0 ,0 0
€ 5 .6 3 3 ,3 8  

F ls. 225

1 7 .06 .2010 C h eq u e  n.° 02454221 € 5 0 .0 0 0 ,0 0
€ 5 .0 8 0 ,3 0  

F ls. 234

1 8 .06 .2010 C h e q u e  n .“ 0 0 4 8 6 7 8 8 € 2 4 0 .0 0 0 ,0 0
€ 1 5 .6 9 9 ,5 7  

F ls. 234

0 9 .0 9 .2 0 1 0 C h e q u e  n.° 0 0 486923 € 2 4 0 .0 0 0 ,0 0
€2 .5 3 4 ,3 1  

F ls. 240

10 .1 2 .2 0 1 0 C h eq u e  n.° 0 0 4 8 7 0 5 9 € 3 2 0 .0 0 0 ,0 0
€ 2 .5 2 3 ,4 8  

F ls. 251

5927. Conforme infra se narrará, no período compreendido entre 

os dias 2 de fevereiro de 2010 e o dia 15 de novembro de 2010, o arguido 

CAREOS SANTOS SILVA determinou a realização de débitos no total de, 

pelo menos, €261.891,14 sobre a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1), que 

foram utilizados no pagamento de despesas do arguido JOSE SÓCRATES 

ou pelo mesmo autorizado o seu uso no interesse do arguido CARLOS

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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SANTOS SILVA -  caso do montante de € 126.000,00 pagos a titulo de 

sinal na aquisição de imóvel, conforme adiante se narrará.

5928. No mesmo período de tempo, foram transferidos da conta 

BES 2102 4355 0006 (Aba 1) para a conta BES 0113 7420 0407 (Aba 1-C) 

€140.300,00, através das seguintes operações bancárias:

D A T A D E SC R IT IV O D É B IT O D E ST IN O

3 0 .0 4 .2 0 1 0
T ra n sfe rê n c ia  p / E ng . 

C a rlo s  S an to s
€ 2 6 .0 0 0 ,0 0

C o n ta  B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C , fls . 282

2 6 .1 0 .2 0 1 0
T ra n s fe rê n c ia  p / E ng . 

C a rlo s  S an to s
€ 1 2 .5 0 0 ,0 0

C o n ta  B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 303

12 .1 1 .2 0 1 0
T ra n sfe rê n c ia  p / E ng . 

C a rlo s  S an to s
€ 1 0 0 .0 0 0 ,0 0

C o n ta  B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 308

2 6 .1 1 .2 0 1 0
T ra n sfe rê n c ia  p / E ng. 

C a rlo s  S an to s
€ 1 .8 0 0 ,0 0

C o n ta  B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 308

T O T A L €140.300 ,00

5929. Assim, antes da entrada das quantias pecuniárias com 

origem na Suíça, a conta bancária BES 2102.4355.0006 (Aba 1) e a conta 

BES 0113.7420.0407 (Aba 1-C) apresentavam o seguinte saldo, pertença
r r  _______

do arguido JOSE SÓCRATES, abatendo as quantias já disponibilizadas e 

gastas no interesse do mesmo arguido:

D E SC R IT IV O B E S 210243550006 (A ba 1) B E S 011374200407 (A ba 1-C)

E n tra d a s  X L M  (sa ld o ) € 8 0 0 .0 0 0 ,0 0

P ag am en to s -€ 2 6 1 .8 9 1 ,1 4

T ra n sfe rê n c ia s  d a  co n ta  1 
p a ra  a  1 -C

-€ 1 4 0 .3 0 0 ,0 0 € 1 4 0 .3 0 0 ,0 0

SA L D O €397.808 ,86 €140 .300 ,00

T O T A L €538.108 ,86
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8.4.2. TRANSFERENCIA DE FUNDOS DA XLM PARA A 

CONTA BES 2102.4355.0006 (Aba 1) APÓS O REPATRIAMENTO 

DOS FUNDOS

5930. Conforme infra melhor se descreverá, também após a 

entrada dos fundos transferidos da Suíça ao abrigo do RERT II, nos anos de 

2012 e 2013, na conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1) foram creditadas as 

seguintes quantias provenientes da XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJECTOS, LDA. que pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES e 

foram utilizadas em despesas e levantamentos no seu interesse e de acordo 

com instruções suas:

ANO DE 2012

D A T A D E SC R IT IV O C R É D IT O
C O N T R A P A R T E

N O M E

1 5 .0 3 .2 0 1 2

C h e q u e  n.° 4 9 0 0 6 2 3 2 8 9  
no  v a lo r  de € 1 .5 5 4 .3 0 0 ,0 0

C h e q u e  n.° 3800623301  
no  v a lo r  de € 3 0 1 .9 5 0 ,0 0

€ 1 .8 5 6 .2 5 0 ,0 0

X L M -S O C IE D A D E  
D E  E S T U D O S  E  

P R O JE C T O S  L D A  
B E S  0 0 0 7 .6 8 5 7 .6 9 7 9  

A b a  9

A b a  9, f ls .61 
A b a  1, 

f ls .3 17, 7 9 6 
799

A b a  14 A , 
f ls .222

T O T A L €1.856 .250 ,00

ANO DE 2013

D A T A D E SC R IT IV O C R É D IT O
C O N T R A P A R T E

N O M E

2 1 .1 0 .2 0 1 3 C h eq u e  n.° 2 3 0 0 6 8 0 1 7 7 € 1 4 2 .5 6 0 ,0 0

X L M -S O C IE D A D E  
D E  E S T U D O S  E  

P R O JE C T O S  L D A  
B E S  0 0 0 7 .6 8 5 7 .6 9 7 9  

A b a  9

A b a  1, 
fls .443 , 

1098 
A b u  16, 

D o es. 105, 
131

T O T A L €142.560 ,00

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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5931. Mais uma vez, a opção dos arguidos, de transferir 

diretamente os fundos da XLM para a conta bancária afeta a utilizações no 

interesse do arguido JOSE SÓCRATES, assentou no facto de tais 

transferências se encontrarem justificadas através de distribuição de lucros 

a CARLOS SANTOS SILVA pela sociedade XLM, como infra melhor se 

descreverá, e de não ser necessário ocultar a sua origem, nada obstando à 

sua entrada direta na conta BES 2102 4355 0006 (Aba 1).

5932. Após a entrada nas contas abertas junto do BES das quantias 

pecuniárias com origem na Suíça, isto é, já nos anos de 2012 e 2013, a 

conta bancária BES 2102 4355 0006 (Aba 1) foi creditada num total de 

€1.998.810,00 a partir da conta bancária BES 0007.6857.6979 (Aba 9) 

titulada pela XLM.

5933. A tal valor acresceu o saldo de €800.000,00, creditado nesta 

conta no período anterior à consumação do repatriamento dos fundos, e 

também proveniente da XLM e pertencente ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

5934. Assim, no período compreendido entre abril de 2010 e 21 de 

outubro de 2013 foram transferidos a partir da conta da conta BES 

0007.6857.6979 (Aba 9) titulada pela XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS 

E PROJECTOS LDA um total de €2.798.810,00 destinados a JOSÉ 

SÓCRATES e que lhe foram sendo disponibilizados pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, de acordo com ordens transmitidas pelo 

primeiro.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1804

<i í A / _L



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

P B O C U H A D O M A -G E B A L  D A  H E P Ú B U C A  

O E P A B T A M E N T O  C E N T R A L  D E  
IN V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Ã O  P E N A L

42556

8.4.3. A UTILIZAÇÃO DAS CONTAS BES 0113.7420.0407 

(Aba 1-C) E 2102.4355.0006 (Aba 1) APÓS O REPATRIAMENTO 

DOS FUNDOS DA SUÍÇA

5935. Conforme supra referido, com o intuito de constituírem um 

património autónomo mais resguardado, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA acordaram entre si que as despesas relativas ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES seriam pagas, em regra, através da conta BES 

2102.4355.0006 (Abai).

5936. Para concretização desses pagamentos e à medida que ia 

sendo necessário, eram transferidas verbas menores da conta BES 

0113.7420.0407 (Aba 1-C) para a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1).

5937. A conta BES 0113.7420.0407 (Aba 1-C) permanecia, assim, 

como um património autónomo, com o mínimo de relação com outras 

contas bancária que não a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1), não sendo 

efetuados a partir da mesma, por regra, levantamentos, pagamentos ou 

transferências para outras contas ou terceiros.

5938. Em conformidade com o acordado, pese embora o facto do 

arguido JOSE SÓCRATES não figurar como titular dessa conta, nem ter 

autorização para a sua movimentação, os fundos transferidos para essa 

conta BES n.° 0113.7420.0407 (Aba 1-C) com origem na conta aberta junto 

do BESI, pertenciam-lhe e a sua movimentação era realizada no seu 

interesse, de acordo com as suas instruções, e dirigida ao pagamento de 

despesas suas.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1805
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5939. Uma vez que a conta BES n.° 2102 4355 0006 era a 

destinada a suportar os pagamentos, designadamente no interesse do 

arguido JOSE SÓCRATES (com exceção do caso do pagamento da quantia 

de imposto paga por ocasião da apresentação de declaração de RERT que 

foi debitada na conta BES 0113 7420 0407), o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA foi diversificando as formas de fazer creditar a referida conta, com 

fundos que sabia serem do arguido JOSÉ SÓCRATES, de forma a suportar 

as solicitações de pagamento feitas pelo mesmo.

5940. Assim, numa primeira fase, entre fevereiro de 2010 e 

fevereiro de 2011, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez creditar a 

conta BES n.° 2102 4355 0006 com os montantes provenientes da XLM, já 

acima referidos, para além da quantia de € 1.000.000,00 transferida da 

conta aberta junto do BESI, quantia esta cuja utilização foi já acima 

referida (€ 750.000,00 para o negócio que envolveu a SOGEPEC e a 

WALTON, adiante referido, e € 250.000,00 transferidos para a conta do 

Aba IC).

5941. Numa segunda fase, a partir de fevereiro de 2011, já após o 

repatriamento dos fundos, a conta BES n.° 2102 4355 0006 passou a ser 

creditada por transferência oriunda do BESI, no montante de € 

3.000.000,00, consumada a 14 de fevereiro de 2011, portanto com origem 

nos fundos trazidos da Suíça.

5942. Desse montante, uma parte foi transferida para a eonta BES 

n.° 0113 7420 0407 (ABA 1 C), conforme acima narrado, ficando o 

remanescente, € 538.000,00 afeto à satisfação das solicitações do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1806
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5943. Tal montante foi esgotado, por utilizações no interesse do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, no decurso do mês de julho de 2011, tendo o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA passado então, a partir de setembro de 

2011, a fazer creditar a mesma conta n.° 2102 4355 0006 através da 

realização de transferências com origem na conta BES n.° 0113.7420.0407 

(Aba 1 C).

5944. Anteriormente a essa data de setembro de 2011, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, com a concordância do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, havia feito transferir, a partir da conta BES n.° 

0113.7420.0407 (Aba 1 C), para a conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), 

a quantia total de € 2.375.000,00, através das seguintes operações:

O R IG E M D A T A V A L O R D E ST IN O

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 335

17 .05 .2011 € 1 .2 5 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1, fls.

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 348

18 .07 .2011 € 1 .1 2 5 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  l , f l s .  279

5945. No entanto, tal montante, permaneceu disponível na conta 

n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), não tendo sido afeto à satisfação das 

solicitações do arguido JOSÉ SÓCRATES, representando a remuneração 

do próprio arguido CARLOS SANTOS SILVA pela colaboração 

desenvolvida com aquele primeiro arguido, pelo que veio a ser utilizado 

para o pagamento de imóveis adquiridos no interesse do mesmo CARLOS 

SANTOS SILVA e para outras despesas no interesse do mesmo, conforme 

adiante se irá referir.
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5946. No período compreendido entre os dias 16 de setembro de 

2011 e 6 de novembro de 2014, por ordem do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e segundo instruções do arguido JOSÉ SÓCRATES, foram 

transferidos da conta BES 0113.7420.0407 (Aba 1-C) para a conta BES 

2102.4355.0006 (Aba 1) os seguintes valores:

O R I G E M D A T A V A L O R D E S T IN O

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 359

16 .09 .2011 € 5 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1, fls. 286

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 363

2 7 .09 .2011 € 2 0 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1, fls. 286

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 373

0 7 .11 .2011 € 1 8 5 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a l , f l s .2 8 9

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C , fls . 377

22 .1 2 .2 0 1 1 € 5 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  l , f l s .  304

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 380

11 .0 1 .2 0 1 2 € 5 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a i ,  fls. 304

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 387

0 2 .0 2 .2 0 1 2 € 1 5 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1, fls .309

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 387

2 4 .0 2 .2 0 1 2 € 6 5 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1, fls. 313

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C , fls. 392

12 .0 3 .2 0 1 2 € 6 5 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 313

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, f ls .395

2 3 .0 4 .2 0 1 2 € 6 7 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 322

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C, f ls .4 0 0

1 1 .05 .2012 € 6 6 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 322

B E S  0 1 1 3 7 4 2 0 0 4 0 7  
A b a  1-C, fls. 404

15 .0 6 .2 0 1 2 € 7 2 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 335

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C , fls. 408

10 .0 7 .2 0 1 2 € 1 7 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 335

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C , fls. 408

2 7 .0 7 .2 0 1 2 € 4 0 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1, fls. 340

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C , fls. 414

0 8 .0 8 .2 0 1 2 € 3 7 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1, fls. 340

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C , fls . 414

2 9 .0 8 .2 0 1 2 € 3 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 345
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4 2 5 6 0

O R IG E M D A T A V A L O R D E ST IN O

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 427

1 5 .11 .2012 6 1 5 5 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 362

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 437

2 3 .0 1 .2 0 1 3 € 1 3 2 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 379

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 442

13 .02 .2013 € 8 2 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 385

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C  fls. 455

3 0 .0 4 .2 0 1 3 € 2 6 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 398

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 459

3 0 .0 5 .2 0 1 3 € 2 9 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 430

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 462

12 .07 .2013 € 1 6 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 413

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 478

2 0 .0 8 .2 0 1 3 € 8 4 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 423

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 469

10 .09 .2013 € 1 7 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls .423

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 469

2 6 .0 9 .2 0 1 3 € 1 .0 0 1 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  l , f l s .  433

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C  fls. 481

2 4 .1 0 .2 0 1 3 € 6 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls .443

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a 1-C fls. 491

11 .12 .2013 € 2 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls .4 4 7

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 513

0 6 .0 3 .2 0 1 4 € 4 5 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 465

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 517

0 2 .0 4 .2 0 1 4 € 5 0 9 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 470

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 517

10 .0 4 .2 0 1 4 € 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 470

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 545

0 2 .0 7 .2 0 1 4 € 4 4 .0 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 506

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 549

0 8 .0 8 .2 0 1 4 € 2 .0 6 6 .5 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 536

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a  1-C fls. 553

15 .0 9 .2 0 1 4 € 8 .0 4 6 .3 5 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 569

B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  
A b a 1-C fls. 557

0 7 .1 0 .2 0 1 4 € 1 0 0 .5 0 0 ,0 0
B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  

A b a  1 fls. 577

T O T A L €18.686 .350 ,00
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5947. Por outro lado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

determinou também movimentos de sentido contrário, de débito da conta 

BES 2102.4355.0006 (Aba 1) para crédito na conta BES 0113.7420.0407 

(Aba 1-C), os quais foram os seguintes:

a) No período entre 30.04.2010 e 26-11-2010 (com origem na 

distribuição de lucros da XLM)

O R IG E M D A T A V A L O R D E ST IN O

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6 3 0 .0 4 .2 0 1 0 € 2 6 .0 0 0 ,0 0 B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6 2 6 .1 0 .2 0 1 0 € 1 2 .5 0 0 ,0 0 B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1 fls. 265

12 .1 1 .2 0 1 0 € 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6 2 6 .1 1 .2 0 1 0 € 1 .8 0 0 ,0 0 B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7

T O T A L €  140.300,00

b) Transferência ocorrida em 10.02.2011 (já atrás referida, 

incluindo verbas com origem no BESI e na XLM)

O R IG E M D A T A V A L O R D E ST IN O

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1 fls. 259

10 .02 .2011 € 5 0 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C fls. 322

c) Transferências com origem apenas nos fundos vindos do BESI

O R IG E M D A T A V A L O R D E ST IN O

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1 fls. 262

2 8 .02 .2011 € 1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C fls. 322

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1 fls. 265

14 .03 .2011 € 8 9 7 .0 0 0 ,0 0
B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C fls. 326

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1 fls. 268

2 9 .04 .2011 € 6 5 .0 0 0 ,0 0
B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C fls . 330

T O T A L €  2 .462.000,00
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A) Transferência do montante recebido em resultado da 

operação WALTON/SOGEPEC e venda dos direitos televisivos 

à PATROUGE

■> . O R IG E M V A L O R A - : - ^ -D E S T ÍN Ò |'^ ]v  /

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1 fls. 276

14 .06 .2011 € 2 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C fls. 342

B) Transferências pontuais ocorridas em 2013 e 2014

O R IG E M D A T A V A L O R D E ST IN O

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1 fls. 386

11 .03 .2013 € 3 7 .0 0 0 ,0 0
B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C fls. 446

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1 fls. 392

1 5 .03 .2013 € 1 8 .0 0 0 ,0 0
B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C fls. 446

B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1 fls. 596

0 6 .1 1 .2 0 1 4 € 4 0 .0 0 0 ,0 0
B E S  0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  

A b a  1-C fls. 596

T O T A L €95 .000 ,00

5948. O total dos movimentos acima referidos da conta BES n.° 

2102 4355 0006 (Aba 1) para a conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba l.C) 

atingiu assim, no período referido, o total de €5.697.300,00, tendo tais 

operações as explicações que seguem.

5949. A partir de janeiro de 2011, o arguido CARLOS SANTOS
f  r

SILVA iniciou, com a concordância do arguido JOSE SÓCRATES, a 

realização de operações destinadas a suportar a sua aquisição de 

participação social na sociedade espanhola WALTON GRUPO 

INVERSOR 21, SA e posterior aquisição, em nome desta, de participação
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na sociedade portuguesa WORLDCOM COMUNICAÇÕES LDA (NIF 

509665071), sociedade eonexa eom familiares de RUI PEDRO SOARES, 

amigo pessoal do arguido JOSÉ SÓCRATES.

5950. Tais operações envolveram ainda a capitalização da 

sociedade WORLDCOM no sentido de vir a realizar a aquisição de direitos 

televisivos sobre atividades desportivas à sociedade espanhola designada 

SOCIEDAD GENERAL DE PRODUCCION Y EXPLOTATION DE 

CONTENIDOS SL (SOGEPEC).

5951. Posteriormente, ainda no ano de 2011, a soeiedade 

WORLDCOM COMUNICAÇÕES LDA (NIF 509665071) veio a ser 

adquirida pela sociedade PARTROUGE MEDIA SGPS (NIF 509464424), 

que realizou o pagamento da quantia de € 2.691.250,00, que foi creditado 

na conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1).

5952. Tais operações geraram assim, durante o ano de 2011, 

movimentos com valores equivalentes a crédito e a débito, uma vez que 

representaram saídas de fundos destas duas contas no BES no total de €

2.500.000. 00 e um retomo no montante, € 2.691.250,00, que entrou na 

conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), mas do qual saiu, da mesma conta 

BES para uma conta em Espanha, da referida WALTON, a quantia de €

191.250.00.

5953. Assim, o montante remanescente de € 2.500.000,00, oriundo 

do produto da venda da sociedade WORLDCOM à sociedade 

PARTROUGE MEDIA SGPS, foi feito transferir, pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA da conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1) para a conta /
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5954. Relativamente aos movimentos referidos na tabela supra, 

relativos a transferências da conta BES n° 2102 4355 0006 (Aba 1) para a 

conta BES n° 0113 7420 0407 (Aba 1-C), nos anos de 2013 e 2014, os 

mesmos foram determinados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA 

apenas para permitir a existência de saldos na conta à ordem associada à 

conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba l.C), de forma a que fossem 

realizados novos investimentos em aplicações financeiras, sem a 

desmobilização das demais aplicações já ali associadas, conforme se passa 

a especificar:

-  a transferência de € 37.000,00, na data de 11.03.2013, destinou-se 

a dar cobertura a uma aplicação em títulos da GALP no montante 

de € 100.000,00, constituída na conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba 

1 .C), na mesma data;

-  a transferência de € 18.000,00, na data de 15.03.2013, destinou-se 

a permitir a existência de saldo para fazer aquisição de títulos em 

oferta publica de venda da MOTA ENGIL, em 18.03.2013, a débito 

da conta DO do BES n.° 0113 7420 0407 (Aba l.C);

-  a transferência de € 40.000,00, na data de 06.11.2014, destinou-se 

a completar o saldo disponível na conta DO associada à conta BES 

n.° 0113 7420 0407 (Aba l.C) de forma a poder ser ali debitada a 

constituição de um novo depósito a prazo no montante de € 

1.000.000,00.

5955. No total, considerando o período de fevereiro de 2010 a 

novembro de 2014, a conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1) transferiu 

para a conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba IC) um total de € 5.697.300,00, 

mas recebeu da mesma conta um total de € 21.061.350,00, o que perfaz
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uma diferença de € 15.364.050,00, significativo da forma como foi 

alimentada aquela primeira conta, destinada à realização de pagamentos, 

levantamentos e transferências para contas noutros bancos.

5956. Constata-se, ainda, conforme infra melhor se descreverá, 

que tais fundos, transferidos para a conta BES n.° 2102.4355.0006 (Aba 1), 

se destinaram, na sua quase totalidade e sem prejuízo de quantia atribuída 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a que adiante se fará referência, ao 

pagamento de despesas e aquisições do arguido JOSE SÓCRATES e a 

entregas de numerário ao mesmo, ou foram objeto de transferências 

realizadas para contas junto de outros bancos, tituladas pelo primeiro, mas 

agindo como fiduciário do arguido JOSÉ SÓCRATES quanto a esses 

montantes transferidos.

n

5957. De acordo com ordens transmitidas pelo arguido JOSE 

SÓCRATES ao longo do tempo, tais quantias foram sendo levantadas ou 

transferidas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e disponibilizadas ao 

primeiro ou a terceiros para pagamento de despesas daquele mesmo 

primeiro arguido.

5958. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA procuraram evitar que tais despesas fossem pagas diretamente 

através da conta n.° BES 0113.7420.0407 (Aba 1-C) ou da conta junto do 

BESI, n.° 2495 (Aba IG), de forma a manter tal património resguardado, 

uma vez que revelava a origem dos fundos como tendo vindo da Suíça, 

pelo que acordaram que as despesas fossem liquidadas de forma indireta 

através da passagem dos fundos, num primeiro momento, pela conta BES 

n.° 2102.4355.0006 (Aba 1).
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8.5. A s a íd a  d e  f u n d o s  DA CONTA BES 2102.4355.0006 

(Aba 1) PARA CONTAS BANCÁRIAS JUNTO DE OUTROS 

BANCOS

5959. Os fundos provenientes da Suíça transferidos da conta BES 

0113.7420.0407 (Aba 1-C) para a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1) 

foram sendo disponibilizados ao arguido JOSE SÓCRATES pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

5960. Para o efeito, conforme infra melhor se descreverá, foram 

sendo efetuados levantamentos de quantias pecuniárias em numerário por 

CARLOS SANTOS SILVA ou por terceiros, através do levantamento de 

cheques, sendo as quantias disponibilizadas desse modo ao arguido JOSE 

SÓCRATES ou utilizadas no pagamento de despesas no seu interesse (caso 

da aquisição de exemplares do livro “A Confiança no Mundo” a que 

adiante se fará referência).

5961. Ainda para o mesmo efeito, os fundos transferidos para a 

conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba 1) foram ainda utilizadas para o 

pagamento de despesas e aquisições no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, conforme adiante se narrará.

5962. Além disso e com o objetivo de manter a sua origem e 

propriedade ocultas, diversificando as aplicações, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA acordaram entre si que parte 

desses fundos fossem sendo transferidos para outras bancárias, as quais 

apesar de formalmente serem tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, passaram a deter fundos que pertenciam a JOSE SÓCRATES e 

eram movimentadas de acordo com instruções suas.
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5963. Tal opção assentou no facto destes arguidos saberem que 

quanto maior fosse o número de contas pelas quais os fundos fossem 

passando, mais dissipado e longínquo ficaria o rasto do dinheiro e menores 

seriam as hipóteses da sua origem e propriedade ser determinada.

5964. Acresce que, nessas outras contas, tais montantes 

transferidos, pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, se voltavam a 

misturar com valores do património pessoal do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que mantinha o controlo sobre a quantificação dos 

montantes de que era apenas fiduciário, mas acrescia o nível de 

encobrimento da real origem e destino dos fundos.

5965. Na concretização desta fase do plano acordado, os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA utilizaram as seguintes 

contas bancárias:

N Ú M E R O  D E  C O N T A
D A T A  D E  

A B E R T U R A
T IT U L A R E S B A N C O

1162 0 0 5 3 2 5 7 2  
A b a  1-B

0 6 .0 2 .2 0 0 6
C A R L O S  S A N T O S  S IL V A  

e
IN Ê S  D O  R O S Á R IO

B A R C L A Y S

1 5 5 2 0 4501183  
A b a  1-E

0 4 .0 8 .2 0 0 0 C A R L O S  S A N T O S  S IL V A B A R C L A Y S

84 6 2 1 6 8 8  
A b a  1-A A

ju lh o  2013 C A R L O S  S A N T O S  S IL V A
B A R C L A Y S

W E A L T H
B A N K (U K )

0 0 4 3 .0 0 0 1 .0 4 0 0 1 0 3 8 9 8 0 .3 9  
A b a  1-A

0 4 .0 4 .2 0 1 2 C A R L O S  S A N T O S  S IL V A
D E U T S C H E

B A N K

7 -5 1 6 0 0 5 8 -0 0 0 -0 0 1  
A b a  1-U

0 5 .0 9 .2 0 1 4
C A R L O S  S A N T O S  S IL V A  

e
IN Ê S  D O  R O S Á R IO

B P I

0 8 0 9 /0 1 0 6 9 5 /5 3 0  
A b a  l - I

0 5 .0 9 .2 0 0 6 C A R L O S  S A N T O S  S IL V A C G D
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5966. Mais uma vez, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA acordaram entre si que apesar dos fundos a movimentar 

pertencerem ao primeiro arguido, este não figuraria a qualquer título nas 

contas bancárias a utilizar.

5967. A movimentação das quantias transferidas para as referidas 

contas seria realizada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas no 

interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES, de acordo com as suas instruções, 

e dirigida, em elevados montantes, ao pagamento de despesas suas.

8.6. A UTILIZAÇÃO DE CONTAS ABERTAS JUNTO DO 

BARCLAYS BANK

5968. A data do repatriamento dos fundos da Suíça para Portugal, 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA era já titular das contas abertas junto 

do Banco Barclays, em Portugal, com os números 116200532572 (Aba 1-

B)e 155204501183 (Aba 1-E).

5969. A partir de março de 2011, o arguido CARLOS SANTOS
r r

SILVA, em acordo com o arguido JOSE SÓCRATES, permitiu a utilização 

daquelas suas contas junto do Barclays, no sentido de, inicialmente, 

conseguirem alcançar a dispersão dos fundos e a diversificação dos 

investimentos.

5970. A semelhança do que haviam implementado relativamente 

às contas BES 0113.7420.0407 (Aba 1-C) e 2102.4355.0006 (Aba 1), 

acordaram os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA 

que a conta BARCLAYS 116200532572 (Aba 1-B), em regra, não teria 

intervenção em transações financeiras que não tivessem como contraparte a
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conta BARCLAYS 155204501183 (Aba 1-E), sendo esta a utilizada para 

realizar operações com outros Bancos ou com terceiros.

5971. Segundo o acordado, os fundos seriam transferidos da conta 

BES 2102.4355.0006 (Aba 1) para a conta BARCLAYS 116200532572 

(Aba 1-B) e desta última para a conta BARCLAYS 155204501183 (Aba 1- 

E).

5972. Ao intermediarem a transferência de fundos da conta BES

2102.4355.0006 (Aba 1) para a conta BARCLAYS 155204501183 (Aba 1- 

E), com a sua passagem pela conta BARCLAYS 116200532572 (Aba 1-B), 

pretendiam os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA 

interpor um obstáculo entre a primeira e terceira conta com o objetivo de 

dificultar a deteção da proveniência e propriedade de tais quantias 

pecuniárias.

5973. No cumprimento do acordado entre si, no período 

compreendido entre os dias 29 de março de 2011 e 17 de abril de 2014, 

através de depósito de cheques, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOSÉ SÓCRATES fizerem transferir os seguintes valores da conta BES

2102.4355.0006 (Aba 1) para a conta BARCLAYS 116200532572 (Aba 1- 

B):

D A T A D E SC R IT IV O V A L O R C O N T R A P A R T E

30 .03 .2011

D ep ó sito  c h e q u e  n.° 
0 2 4 5 4 8 6 7  d a  c o n ta  B E S  

2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1

€ 2 5 .0 0 0 ,0 0
B A R C L A Y S  

1 1 6 2 0 0 5 3 2 5 7 2  
A b a  1-B

A b a  1, fls .246 , 
9 9 7  A b a  1-B, 
f ls .1 5 9  v e rso

30 .03 .2011

D e p ó sito  ch e q u e  n.° 
0 2 4 5 4 8 6 7  d a  c o n ta  B E S  

2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1

€ 1 3 0 .0 0 0 ,0 0
B A R C L A Y S  

1 1 6 2 0 0 5 3 2 5 7 2  
A b a  1-B

A b a  1, fls .2 4 6 , 
998  A b a  1-B, 
f ls .1 5 9  v e rso
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D A T A D E SC R IT IV O V A L O R C O N T R A P A R T E

2 3 .05 .2011

D ep ó sito  ch e q u e  n.° 
0 2 4 5 4 8 8 3  d a  c o n ta  B E S  

2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1

€ 5 .0 0 0 ,0 0
B A R C L A Y S  

1 1 6 2 0 0 5 3 2 5 7 2  
A b a  1-B

A b a  1, fls .252 , 
1036 A b a  1-B, 

165

12 .07 .2011

D ep ó sito  ch e q u e  n.° 
0 2 4 5 5 0 9 0  d a  co n ta  B E S  

2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1

€ 2 6 5 .0 0 0 ,0 0
B A R C L A Y S  

1 1 6 2 0 0 5 3 2 5 7 2  
A b a  1-B

A b a  1, fls .260 , 
1080 A b a  1-B, 

fls.171

0 7 .0 5 .2 0 1 2

D e p ó sito  c h e q u e  n.° 
0 3 5 7 4 9 5 5  d a  c o n ta  B E S  

2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1

€ 3 0 0 .0 0 0 ,0 0
B A R C L A Y S  

1 1 6 2 0 0 5 3 2 5 7 2  
A b a  1-B

A b a  1, fls .92 , 
1337 

A b a  1-B, 
f ls .2 0 0

1 7 .04 .2014

D ep ó sito  ch e q u e  n.° 
0 3 9 0 7 9 5 4  d a  c o n ta  B E S  

2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6  
A b a  1

€ 1 0 .0 0 0 ,0 0
B A R C L A Y S  

1 1 6 2 0 0 5 3 2 5 7 2  
A b a  1-B

A b a  1, fls .495 , 
1127, 23 0 7  
A b a  1-B, 

f ls .2 7 7

T O T A L €735.000,00

5974. Tal montante, inicialmente transferido para a conta Barclays 

n.° 116200532572 (Aba 1-B), foi objeto de várias operações entre essa 

conta e a conta no mesmo Banco com o n.° 155204501183 (Aba 1-E), 

tendo em vista a realização de aplicações financeiras.

5975. No entanto, dois dos movimentos de transferências de 

fundos da conta Barclays n.° 116200532572 (Aba 1-B) para a conta 

Barclays n.° 155204501183 (Aba 1-E) visaram a realização de 

transferências para outros bancos, que foram consumadas sobre esta última 

conta, com os seguintes destinos:

-  na data de 14.10.2011, foi transferida a quantia de €100.000,00 

para a conta Barclays n.° 155204501183 (Aba 1-E), transferência, 

que ali permaneceu em aplicações financeiras até que, na data de
r

05.07.2013 foi utilizada para, no interesse do arguido JOSE

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB

€

Página 1819

/ l . .



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

42571

SÓCRATES, proceder à abertuda de conta junto do Barclays, em 

Londres, conta essa com o IBAN GBl 1BAC20474486421688 (Aba 

1 AA);

-  na data de 30.05.2014, foi emitido o cheque n.° 91879725, no 

montante de € 500.000,00 sobre a conta Barclays n.°

155.204501183 (Aba 1-E), que veio a ser debitado na mesma conta 

com data de 02.06.2014, tendo o cheque sido depositado para 

crédito na conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1) - Aba l.E folhas 

317e486.

8.6.1. A DESIGNADA OPERAÇAO BRASIL

5976. Por volta de setembro de 2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA pretendia fazer retirar das contas do BES para a sua 

esfera pessoal, um montante de cerca de € 1.000.000,00, que lhe havia sido
r

atribuído, em remuneração dos seus serviços, pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, pretendendo montar uma justificação para realizar tal 

operação.

5977. Nessa data, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, por 

solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES havia já diligenciado através dos 

seus gestores de conta junto do Barclays, em Portugal, a abertura de conta 

no Reino Unido, no mesmo Banco.

5978. Para a abertura dessa conta no Reino Unido, a que viria a ser 

atribuído o IBAN GBl 1BAC20474486421688 (Aba 1 AA), o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, correspondendo a indicações do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, veio a determinar a realização da seguinte
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transferência, com origem nos fundos deste último que havia feito transferir 

para a conta Barclays n.° 155204501183 (Aba 1-E):

D A T A O R IG E M D E SC R IT IV O C R É D IT O C O N T R A P A R T E

0 5 .0 7 .2 0 1 3
B A R C L A Y S  

1552 0 4 5 0 1 1 8 3  A b a  
1-E fls. 291

T ra n sfe rê n c ia € 1 0 0 .0 0 0 ,0 0
B A R C L A Y S  W E A L T H  

B A N K  (U K ) 
8 6 421688

5979. Ainda por volta de setembro de 2013, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, no interesse do primeiro, 

acordaram reforçar o saldo disponível nessa conta no Reino Unido e, ao

mesmo tempo, gerar uma quantia em numerário que pudessem guardar em
•   ̂  ̂ _cofre e mobilizar quando o arguido JOSE SÓCRATES solicitasse a entrega

de dinheiro e não fosse possível realizar o levantamento por caixa.

5980. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA combinaram então que este último utilizaria o pretexto de ter um 

negócio no Brasil, com um pretenso sócio, para justificar junto do BES a 

mobilização de uma quantia total de € 2.000.000,00, que começaria por ser 

transferida para o Barclays.

5981. Nessa quantia de €2.000.000,00, os arguidos combinaram 

que € 1.000.000,00 seria por conta dos fundos pertença do arguido JOSÉ 

SÓCRATES e o outro € 1.000.000,00 seria por conta dos fundos próprios 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, sendo a quantia mobilizada a partir 

da conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1).

5982. O arguido CARLOS SANTOS SILVA comunicou assim ao 

BES, por intermédio da sua gestora de conta, Ana Isabel Rebocho Vaz, que 

pretendia transferir €2.000.000,00 da conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1)
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para a conta BARCLAYS 155204501183 (Aba 1-E) os quais se 

destinariam a ser investidos num negócio no Brasil, o que sabia não 

corresponder à verdade, mas que gerava uma justificação para a realização 

da transação em causa.

5983. Em conversa telefónica mantida com a sua gestora de conta, 

Ana Isabel Rebocho Vaz, no dia 26 de setembro de 2013, pelas 14h 47, 

conforme acordara com o arguido JOSE SÓCRATES, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA disse-lhe que “(...) aquele cheque lá por causa da 

operação do Brasil, já  o coloquei hoje, portanto, e em princípio amanhã 

(...) ”, referindo-se à emissão do cheque no valor de €2.000.000,00 emitido 

sobre a eonta BES 2102.4355.0006 (Aba 1) e ao seu deseonto.

5984. Na mesma eonversa, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

informou a sua gestora de conta que o destino do eheque seria uma conta 

do Barclays e justificava tal operação financeira dizendo que: “(...) e 

ajinal, digamos que, como o meu sócio neste negócio portanto fez através 

do Barclays, que o Barclays também faz isto, era para dar conhecimento 

que fizemos isso através do Barclays e não da Caixa”-  eonforme Alvo 

60090040, sessão 1696, na data de 26.09.2013.

5985. Contudo, tais valores não foram aplicados em qualquer 

negócio no Brasil, tendo-lhes sido dado outro destino

5986. Com efeito, no âmbito dos movimentos assim justificados, a 

título excecional, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES, vieram a determinar realizaram as seguintes operações 

bancárias diretas entre a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1) e a conta 

BARCLAYS 155204501183 (Aba 1-E):
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DATA ORIGEM DESCRITIVO CRÉDITO CONTRAPARTE

27.09.2013
BES

2102.4355.0006 
Aba 1

Depósito cheque 
n.“ 03907199 da 

conta BES 
2102.4355.0006 

Aba 1

€2.000.000,00
BARCLAYS 
155204501183 

Aba 1-E

Aba 1, 
fls.433, 1204 

Aba 1-E, 
fls.295

17.12.2013
BARCLAYS 
155204501183 

Aba 1-E

Depósito cheque 
n.° 918796688 da 

conta BARCLAYS 
155204501183 

Aba 1-E

€500.000,00
BES

2102.4355.0006 
Aba 1

Aba 1, 
fls.2150 Aba 
1-E, fls.304

5987. Tais operações iniciaram-se assim, com a emissão de um 

cheque sobre a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1), no montante de €

2.000. 000.00, que veio a ser depositado e creditado, na data de 26 de 

setembro de 2013, na conta bancária Barclays 155204501183 (Aba 1-E).

5988. No entanto, tal como era intenção dos arguidos, a partir 

dessa conta junto do Barclays, cada um definiria o destino a dar ao 

montante de € 1.000.000,00, se bem que sempre através de operações a 

realizar pelo CARLOS SANTOS SILVA que era o titular da referida conta.

8.6.2. UTILIZAÇÃO DE € 1.000.000,00 PELO ARGUIDO 

CARLOS SANTOS SILVA

5989. Assim, sabendo que podia dispor do montante de €

1.000. 000.00 a partir dos fundos que passaram a ficar disponíveis na conta 

Barclays n.° 155204501183 (Aba 1-E), o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA determinou, no seu próprio interesse as seguintes operações, com 

data de 30 de setembro de 2013:
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DATA ORIGEM DESCRITIVO CRÉDITO CONTRAPART
E

30.09.2013
BARCLAYS 
155204501183 

Aba 1-E fls. 295
Transferência €250.000,00

BARCLAYS 
116200532572 

Aba I-B

Aba 1-B, 
fls.255

30.09.2013
BARCLAYS 
155204501183 

Aba 1-E fls. 295

Depósito do cheque 
n.° 7091879574 

datado de 
27.09.2013

€250.000,00
BARCLAYS 

733-208406136 
Aba 15-E

Aba 1-E, 
fls.295 e 353 
e Aba 15-E, 

fls.2

5990. Através da operação de transferência de € 250.000,00 para a 

conta Barclays com o n.° 116200532572 (Aba 1-B), o arguido gerou na 

mesma disponibilidade para a constituição de um depósito a prazo, no 

mesmo valor, consumando assim, a aplicação dessa parte dos fundos no seu 

interesse.

5991. Na mesma data da supra referida transferência, dia 

30.09.2013, 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu sobre a conta 

Barclays n.° 155204501183 (Aba 1-E), o cheque n.° 7091879574, no 

montante de € 250.000,00, que fez depositar na conta Barclays n.° 

733208406136, titulada pela sua filha Joana Rosário Santos Silva, menor 

de idade, onde os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO 

ROSÁRIO eram os representantes, consumando assim, a utilização desta 

parte dos fundos no seu interesse pessoal.

5992. Relativamente aos demais € 500.000,00, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA veio porém, a necessitar de os fazer 

movimentar para realizar uma reestruturação nas suas sociedades pessoais.

5993. Tal necessidade de reorganização das sociedades pessoais 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA foi então determinada quer por 

razões relacionadas com a alteração legislativa referente à aplicação do -í.
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regime de transparência fiscal, previstas incluir no Orçamento de Estado 

para 2014, quer com o envolvimento da sociedade TAGGIA XIV, então 

detida pelo arguido, na responsabilidade dos financiamentos concedidos 

então pelo BES às sociedades DINOPE e CONSTROPE, onde o arguido 

detinha a sua participação através daquela sociedade TAGGIA XIV.

5994. Relativamente às referidas alterações legislativas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA precisava de alterar a estrutura de 

participações das suas sociedades profissionais, da área da engenharia, de 

forma a que percentagem dos sócios ligados ao exercício da profissão 

(engenheiros) não representassem mais que 75% do capital, de forma a 

evitar a sujeição dessas sociedades ao regime de transparência fiscal 

previsto no art 6.° do Cod. do IRC, com a aplicação das taxas previstas para 

oIRS.

5995. Por outro lado, ainda no final de outubro de 2013, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA foi contatado telefonicamente por um gestor 

do BES, de nome João Rolo, que o inquiriu sobre a sua participação 

indireta, via TAGGIA XIV, na sociedade CONSTROPE, a qual estava 

sujeita a medidas de proteção pré-insolvência, sendo o BES um dos 

credores da mesma -  sessão 6617, alvo 60090040.

5996. Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA detinha 

então uma posição maioritária na TAGGIA XIV, que resolveu fazer passar 

para terceiros, contando para tal, designadamente, com a colaboração dos 

arguidos GONÇALO FERREIRA e RUI MÃO DE FERRO, mas pretendia 

receber previamente, eliminando dos registos contabilísticos daquela
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sociedade, o pagamento de suprimentos que tinha feito à mesma (“limpar 

os suprimentos”).

5997. Tendo em vista a visualizada reestruturação das sociedades 

em que participava, o arguido CARLOS SANTOS SILVA resolveu assim, 

voltar a transferir os restantes € 500.000,00 de que sabia poder dispor sobre 

a conta Barclays n.° 155204501183 (Aba 1-E), de modo a fazer creditar tal 

quantia na conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), que era a conta que se 

relacionava com as referidas sociedades.

5998. Para tal operação, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme já acima referido, emitiu o cheque n.° 918796688, no montante 

de € 500.000,00, sobre a referida conta junto do Barclays, que fez 

depositar, na data de 17.12.2013, na conta BES n.° 2102.4355.0006 (Aba 

!)•

5999. Tal montante de € 500.000,00, transferido inicialmente para 

a conta BARCLAYS 155204501183 (Aba 1-E) e que assim retomou à 

conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1), veio assim, já a partir desta última 

conta, a ser utilizado nos seguintes montantes e com o seguinte destino pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA:

DATA ORIGEM DESCRITIVO CRÉDITO CONTRAPARTE

17.12.2013
BES

2102.4355.0006 
Aba 1

Depósito do Cheque 
n.° 5903907547 

datado de 
17.12.2013

€350.000,00

ITINERESANIS 
CONTA 

MONTEPIO 
121/10.004878-8 

(Aba 10-A)

Aba 10-A, 
fls.l7e55  

Aba 1, 
fls. 1103

23.12.2013
BES

2102.4355.0006 
Aba 1

Depósito do cheque 
n.° 8403907555 

datado de 
20.12.2013

€154.000,00

ITINERESANIS 
CONTA 

MONTEPIO 
121/10.004878-8 

(Aba 10-A)

Aba 10-A, 
fls. 17, 56 

Aba 1, 
fls. 1695
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DATA ORIGEM DESCRITIVO CRÉDITO CONTRAPARTE

TOTAL PARCIAL €504.000,00

6000. A conta do MONTEPIO GERAL n.° 121/10.004878-8 havia 

sido aberta no dia 5 de dezembro de 2011 pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e era titulada pela sociedade ITINERESANIS-CONSULTORIA 

PARA OS NEGÓCIOS LDA., sediada na Rua Manuel Rodrigues da Silva, 

7-C, Escritório 6, Lisboa. Apenso I, fls.90 a 95 do Apenso I

6001. A ITINERESANIS era então, dezembro de 2013, uma 

sociedade por quotas, com o capital formalmente dividido entre os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA (80%), RUI MÃO DE FERRO (5%), 

GONÇALO TRINDADE FERREIRA (5%) e ainda por Romeu Branco 

Simões (10%), mas sendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA o 

verdadeiro titular da totalidade do capital.

6002. A entrada da quantia de € 350.000,00 na conta da 

ITINERESANIS, identificada no quadro anterior, foi contabilisticamente 

justificada como sendo um suprimento adicional pelo sócio CARLOS 

SANTOS SILVA, visando este, através da utilização dos fundos colocados 

na sociedade, fazer a ITINERISANIS adquirir e pagar à TAGGIA XIV a 

participação detida por esta no grupo de empresas da DINOPE SGPS, onde 

se integrava a já referida CONSTROPE.

6003. Assim, com início em dezembro de 2013, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA deu origem a uma operação que tinha como 

objetivo reorganizar as participações da sociedade DINOPE SGPS, onde se
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incluía a supra referida CONSTROPE, à data detidas pela ITINERESANIS 

e TAGGIA XIV.

6004. Do mesmo modo, decidiu este arguido, aproveitar esta 

operação para fazer entrar na contabilidade de algumas dessas sociedades 

as quantias transferidas da conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1), acima 

identificadas, a título de suprimentos, com vista a vir a recebê-las em data 

posterior com fundamento nessa justificação.

6005. Desta forma, a origem desses fundos passava a estar 

justificada com o reembolso de tais suprimentos e não com a realização de 

transferências a partir das contas da Suíça.

6006. Na concretização de tais objetivos, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez deliberar na Assembleia Geral da DINOPE SGPS, 

datada de 3 de dezembro de 2013, a que corresponde a Ata n.° 22, que a 

participação social de 50% que a TAGGIA XIV detinha na DINOPE SGPS 

seria transferida para as sociedades ITINERESANIS LDA e 

ACTIVADVISOR LDA. (conforme Abu 17, doc.3).

6007. Com data de 20 de dezembro de 2013, conforme Ata n.° 12, 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez a Assembleia Geral da 

ITINERESANIS, deliberar adquirir à TAGGIA XIV uma participação 

social na DINOPE SGPS equivalente a 20%, correspondente a 308 ações 

com o valor nominal de 500,006 (quinhentos euros), no montante global de 

154.000,00 6.

6008. Esta transação foi formalizada através de contrato datado de 

20 de dezembro de 2013.
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6009. Com data de 15 de dezembro de 2013, conforme Ata n.° 5, o

arguido CARLOS SANTOS SILVA fez a Assembleia Geral da

ACTIVADVISOR deliberar ‘̂adquirir à RMF CONSULTING -  Gestão e 

Consultoria Estratégica Unipessoal, Lda participação social que a mesma 

detém na TAGGIA XIV - Consultadoria Económica e Participações, S.A, 

com o NIF 5II 216 211, equivalente a 40% (quarenta por cento) da 

participação social, correspondente a 20.000 (vinte mil) ações com o valor 

nominal de 1,00€ (um euro), no montante global de 35.000C (trinta e cinco 

mil euros) -  conforme Abu 17, Doc. 19.

6010. Com data de 20 de dezembro de 2013, conforme Ata n.° 6, o

arguido CARLOS SANTOS SILVA fez a Assembleia Geral da

ACTIVADVISOR deliberar a aquisição por essa sociedade de uma 

participação que a TAGGIA XIV detinha na sociedade DINOPE SGPS, 

transação que foi formalizada em contrato de compra e venda com a mesma 

data pelo preço declarado de €231.000,00.

6011. Com a concretização de tais deliberações, o capital da 

DINOPE passou a estar distribuído pelas sociedades ITINERESANIS 

(70%) E ACTIVADVISOR (30%), conforme tabela infra:

A C I O N I S T A S
C A P I T A L  S O C I A L

V A L O R %

IT IN E R E S A N IS € 1 5 4 .0 0 0 ,0 0 20%

A C T IV A D V IS O R € 2 3 1 .0 0 0 ,0 0 30%

IT IN E R IS A N IS € 3 8 5 .0 0 0 ,0 0 50%

T O T A L € 7 7 0 .0 0 0 ,0 0 1 0 0 %
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6012. Paralelamente, a pretexto de financiamento da aquisição de 

tais participações, foram contabilizados suprimentos pelo sócio CARLOS 

SANTOS SILVA.

6013. Através do cheque no valor de €350.000,00 supra 

mencionado, com data de 17 de dezembro de 2013, foram contabilizados a 

favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA suprimentos na conta da 

ITINERESANIS no mesmo valor.

6014. No dia 19 de dezembro de 2013, na sequência do registo 

contabilístico de tais suprimentos, foi formalizado um empréstimo à 

DINOPE SGPS pela ITINERESANIS no valor de €250.000,00.

6015. Tal empréstimo foi concretizado através do cheque n.° 

7474897164 da conta do MONTEPIO GERAL n.° 121/10.004878-8 

titulada pela ITINERESANIS, datado de 17 de dezembro de 2013, no valor 

de €250.000,00 à ordem da sociedade DINOPE SGPS - conforme Aba 10- 

A, fls. 17.

6016. Tal cheque foi depositado na conta n.° 0809.011287.430 da 

CGD titulada pela DINOPE SGPS -  conforme Aba 47, fls. 14 verso, 35 e 

36.

6017. O arguido CARLOS SANTOS SILVA fez assim a 

ITINERESANIS, sua sociedade, financiar a DINOPE SGPS, em € 

250.000,00, para que esta, com data de 20 de dezembro de 2013, viesse a 

devolver suprimentos, no mesmo montante de €250.000,00, à sua sócia 

TAGGIA XIV, que era também uma sociedade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.
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6018. Essa devolução de suprimentos à TAGGIA XIV foi

concretizada através do cheque n.° 7866397715 da conta n.°

0809.011287.430 da CGD titulada pela DINOPE SGPS, datado de 20 de 

dezembro de 2013 e no valor de €250.000,00 - conforme Aba 47, fls. 14 

verso e 37.

6019. Tal cheque foi depositado na conta n.° 660/209632685 do 

BARCLAYS BANK, titulada pela sociedade TAGGIA XIV na data da sua 

emissão - conforme Aba 12, fls. 19 e 100.

6020. Com data de 20 de dezembro de 2013, utilizando fundos 

provenientes das contas da Suíça, nos termos supra referidos, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA efetuou uma nova entrada de suprimentos na 

ITINERESANIS.

6021. Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez 

também contabilizar como suprimentos na ITINERESANIS a quantia 

titulada através do cheque n.° 840390755, datado de 20 de dezembro de 

2013, no montante de €154.000,00, emitido sobre a conta BES

2102.4355.0006, já acima referido (Aba 1) - conforme Aba 1, fls.451 e 

1695.

6022. Tal cheque foi depositado na conta n.° 0809.011287.430 do 

MONTEPIO GERAL, titulada pela ITINERESANIS, no dia 23 de 

dezembro de 2013 - conforme Aba 10-A, fls. 17 e 56.

6023. Com esse montante de € 154.000,00, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez a ITINERESANIS realizar, com data de 26 de 

dezembro de 2013, nova prestação de suprimentos à DINOPE SGPS, o que
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foi consumado pela emissão do cheque n.° 6574897165, sobre a conta n.°

0809.011287.430 do MONTEPIO GERAL, no valor de €100.000,00 - 

conforme Aba 10-A, fls.l7 e 62.

6024. Esse cheque foi depositado na conta n.° 0809.011287.430 da 

CGD titulada pela DINOPE SGPS no dia 23 de dezembro de 2013 - 

conforme Aba 47, fls. 15 e 39.

6025. A pretexto do pagamento do preço de aquisição da 

participação na DINOPE SGPS, constituída por 308 ações, no valor de 

€154.000,00 pela ITINERESANIS à TAGGIA XIV, com data de 23 de 

dezembro de 2013, foi emitido o cheque n.° 5674897166 sobre a conta n.°

0809.011287.430 do MONTEPIO GERAL (Aba 10-A), nesse valor -  

conforme Aba 10-A, fls. 17 e 64.

6026. Na mesma data, tal cheque foi depositado na conta n.° 

660/209632685 do BARCLAYS BANK, titulada pela sociedade TAGGIA 

XIV - conforme Aba 12, fls.l9 e 132.

6027. No dia 18 de dezembro de 2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, através do depósito do cheque n.° 1203907563 da conta 

BES 2102.4355.0006 (Aba 1) no valor de €60.000,00 na conta n.° 

121/10.005038-8 do MONTEPIO GERAL (Aba 33), titulada pelo arguido 

GONÇALO TRINDADE FERREIRA, de acordo com o combinado entre 

ambos, forneceu a este último fundos que lhe iriam permitir financiar a 

aquisição pela ACTIVADVISOR de participações sócias na DINOPE 

SGPS e na TAGGIA XIV - conforme Aba 33, fls.32, 79 e 84 e Aba 1, 

fls.451 e 1106.
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6028. Com efeito, tal quantia foi utilizada por GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA para prestar suprimentos à ACTIVADVISOR 

nesse valor.

6029. Para pagamento de 10% do preço total (€231.000,00) da 

participação na DINOPE SGPG pela ACTIVADVISOR à TAGGIA XIV, 

com data de 23 de dezembro de 2013, foi emitido o cheque n.° 5876161260 

sobre a conta n.° 121.10.005489-3 do MONTEPIO GERAL (Aba 118), 

titulada pela ACTIVADVISOR, no valor de €23.100,00, o qual foi 

depositado na mesma data na conta n.° 660/209632685 do BARCLAYS 

BANK (Aba 12), titulada pela sociedade TAGGIA XIV - conforme Aba 

118fls.l2eA bal2, fls.l9.

6030. Com data de 23 de dezembro de 2013, para pagamento à 

RMF da aquisição da participação na TAGGIA XIV, foi emitido o cheque 

n.° 3576161241, no valor de €35.000,00 sobre a conta n.° 121.10.005489-3 

do MONTEPIO GERAL (Aba 118), titulada pela ACTIVADVISOR - Aba 

118, fls.l2.

6031. Na mesma data, tal cheque foi depositado na conta n.° 

121.10.004087-6, titulada pela RMF CONSULTING (Aba 19-A) - Aba 19- 

A, fls.74e 124.

6032. Nos dias 14, 16 e 22 de janeiro de 2014 foram realizados 

levantamentos em numerário dessa conta no valor de €10.000,00 cada, no 

total de €30.000,00 - Aba 19-A, fls. 18.

6033. Tal valor foi entregue por GONÇALO TRINDADE 

FERREIRA ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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6034. Deste modo, €30.000,00 dos €60.000,00 entregues por 

CARLOS SANTOS SILVA a GONÇALO TRINDADE FERREIRA para 

financiar a prestação de suprimentos à ACTIVADVISOR por este último, 

após terem sido contabilizados nesta sociedade, foram devolvidos a 

CARLOS SANTOS SILVA como sendo a restituição de um empréstimo.

6035. Por sua vez, no dia 26 de dezembro de 2013 a TAGGIA 

XIV devolveu a CARLOS SANTOS SILVA suprimentos no valor 

€425.000,00.

6036. Tal devolução foi concretizada através do depósito do 

cheque n.° 89003029731, datado de 26 de dezembro de 2013, no valor de 

€425.000,00 e emitido sobre a conta n.° 660/209632685 do BARCLAYS 

BANK (Aba 12), titulada pela sociedade TAGGIA XIV à ordem do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA - Aba 12, fls. 19 e 135 e Aba 1, 

fls.1108.

6037. Tal cheque foi depositado na mesma data na conta BES 

2102.4355.0006 (Aba 1) - Aba 1, fls.451 e 1108.

6038. Tal quantia corresponde em grande parte aos suprimentos 

prestados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA à ITINERESANIS, no 

valor total de €579.000,00 (€350.000,00+154.000,00).

6039. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA conseguiu 

fazer regressar à conta BES n.° 2102.4355.0006 (Aba 1) a maior parte dos 

fundos que inicialmente havia feito sair da mesma conta e que fez circular 

entre as sociades por si controladas, recebendo a final uma quantia

- i
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justificada como sendo o reembolso de suprimentos e desligada da 

realidade de estarem em causa fundos oriundos das contas da Suíça.

6040. Verifica-se, assim, que pese embora a celebração dos 

contratos de compra e venda de ações referidos, tais obrigações contratuais 

não foram acompanhadas por fluxos financeiros reais, tendo os valores 

correspondentes ao preço de aquisições de participações sido 

sucessivamente registado contabilisticamente nas sociedades referidas e 

devolvido ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a pretexto do reembolso 

de suprimentos devidos a sócio.

6041. Com tal procedimento, logrou o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com o conhecimento e acordo do arguido JOSE 

SÓCRATES e com a colaboração e conhecimento dos arguidos RUI MÃO 

DE FERRO e GONÇALO TRINDADE FERREIRA, fazer entrar valores 

oriundos das contas da Suíça na contabilidade das sociedades controladas 

por si e recebê-los sob a justificação de suprimentos devidos a sócio, 

quebrando assim a ligação de tais valores às contas da Suíça.

8.6.3. A UTILIZAÇÃO DE € 1.000.000,00 COLOCADO NAS 

CONTAS BARCLAYS, NO INTERESSE DO ARGUIDO JOSÉ 

SÓCRATES

6042. Tal como acima referido, na sequência da operação de 

transferência de € 2.000.000,00 para a conta Barclays 155204501183 (Aba 

1-E), o arguido JOSÉ SÓCRATES passou a dispor do montante de € 

1.000.000,00 dos fundos depositados naquela conta.
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6043. O arguido JOSÉ SÓCRATES definiu então com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA as operações a desenvolver no sentido de dar 

destino aos referidos fundos, o que passou, desde logo, por operações de 

transferência para a conta aberta junto do mesmo Banco Barclays, no Reino 

Unido, e pela realização de aplicações em Portugal, junto do mesmo 

Barclays e do Deustsche Bank.

6044. Assim, entre os dias 30 de setembro de 2013 e 18 de 

dezembro do mesmo ano, por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA fez realizar as seguintes transferências 

de fundos a partir da conta Barclays n° 155204501183 (Aba 1 E):

D A T A O R IG E M D E S C R IT IV O C R É D IT O C O N T R A P A R T E

10.10.2013

BARCLAYS 
155204501183 

Aba 1-E, 
fls. 298v.

Transferência 400.000,00

BARCLAYS 
WEALTH BANK 

(UK) 
86421688

Aba 1-AA

18.12.2013

BARCLAYS 
155204501183 

Aba 1-E 
fls. 304

Transferência €131.000,00
BARCLAYS 
116200532572 

Aba 1-B

Aba 1-B, 
fls.264

02.01.2014

BARCLAYS 
155204501183 

Aba 1-E 
fls. 307

Depósito do 
cheque n.° 

7391879703 
datado de 

02.01.2014

€100.000,00

DEUTSCHE
BANK

0043.0001.040010 
38980.39 
Aba 1-A

Aba 1-A, 
fls.65 e 

Aba 1-E, 
fls.307e510

T O T A L €631 .000 ,00

6045. Com a realização da transferência de € 400.000,00 para a 

conta Barclays no Reino Unido, conta com o IBAN 

GBl 1BAC20474486421688 (Aba 1 AA), visava o arguido JOSÉ 

SÓCRATES reforçar os fundos colocados naquela conta no exterior, que 

passou a atingir um saldo total de €500.000,00 (€100.000,00 transferidos 

inicialmente mais os €400.000,00 transferidos nesta ocasião). -X

(?
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6046. Com esse reforço de fundos colocados no Reino Unido, 

visava o arguido JOSE SOCRATES criar disponibilidade de meios 

financeiros naquele país uma vez que visualizava a possibilidade de vir a 

proceder à aquisição de um imóvel em Londres.

6047. Tal como haviam concretizado relativamente à casa de 

Paris, tendo em vista a ocultar o verdadeiro proprietário, bem como dos 

fundos utilizados na sua aquisição, os arguidos planeavam que a aquisição 

viesse a ser realizada em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

que os mesmos imóveis viessem a ser colocados num fimdo imobiliário.

6048. Tal projeto de constituição de um fundo imobiliário, onde 

seriam colocados os imóveis adquiridos com fundos pertencentes ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, veio a ser desenvolvido pelos mesmos arguidos ao longo do ano de 

2014.

6049. Para a constituição do referido fundo, os arguidos vieram 

mesmo a procurar a ajuda do Barclays em Portugal, designadamente para o 

depósito das unidades de participação no fundo, tendo então o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA anunciado perante aquele Banco que pretendia 

vir a integrar no mesmo fundo imóveis situados, designadamente, em 

Lisboa, Paris, Reino Unido e Nova Iorque.

6050. Tal fundo não chegou a ser constituído, como adiante 

melhor se narrará, por, entretanto, ter ocorrido a detenção e subsequente 

sujeição a prisão preventiva dos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA.



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCUHADORIA-GERiU. DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42589

6051. Relativamente aos demais fundos movimentados a partir da 

conta Barclays n.° 155204501183 (Aba 1 E), no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que integravam os montantes de €131.000,00 e € 100.000,00, 

já acima referidos, os mesmos vieram a dar origem a aplicações 

financeiras.

6052. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com os 

demais fundos já transferidos para a conta Barclays n.° 116200532572 

(Aba 1 B) veio a constituir, associada à mesma uma aplicação, na data de 

20.12.2013, no montante de € 250.000,00, sabendo que era do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

6053. O mesmo aconteceu com os fundos transferidos para a conta 

NIB 0043 0001 04001038980.39, junto do Deutsche Bank, no montante de 

€ 100.000,00, através do depósito nesta conta do cheque n.° 7391879703, 

emitido pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em acordo com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, sobre a conta Barclays n.° 155204501183 (Aba 

lE).

6054. Tal montante acresceu aos que já anteriormente haviam sido 

feitos transferir, no interesse do arguido JOSE SOCRATES, para a referida 

conta junto do Deutsche Bank, tendo em vista a diversificação de 

aplicações financeiros, tal como adiante se irá narrar.

6055. Para além das referidas operações, que representaram a 

realização de aplicações no interesse do arguido JOSE SOCRATES no 

montante de cerca de € 600.000,00, os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSE SOCRATES resolveram fazer mobilizar os restantes 

€400.000,00 através de levantamentos de quantias em numerário, para
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atingir o montante de € 1.000.000,00, que cabia àquele primeiro arguido 

nos fundos transferidos para as contas junto do Barclays.

8.6.3.I. LEVANTAMENTOS EM NUMERÁRIO SOBRE 

A CONTA BARCLAYS 155204501183 (Aba 1-E)

6056. Assim, durante o último trimestre de 2013, por ordem do 

arguido JOSE SOCRATES, foram sendo efetuados levantamentos através 

de cheque de quantias em numerário, mandadas executar pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a partir da conta BARCLAYS 155204501183 

(Aba 1 -E) que a seguir se descrevem:

D A T A O R IG E M D E SC R IT IV O V A L O R

0 4 .1 0 .2 0 1 3
B A R C L A Y S  

1 5 5 2 04501183  
A b a  1-E

L ev a n tam en to  do  
c h e q u e  n.° 9 1 8 7 9 5 9 6

6 5 0 .0 0 0 ,0 0
A b a  1-E, 

f ls .2 9 8 , 354

0 9 .1 0 .2 0 1 3
B A R C L A Y S  

155204501183  
A b a  1-E

L ev a n tam en to  do  
c h e q u e  n.° 9 1 8 7 9 6 1 8

6 1 0 0 .0 0 0 ,0 0
A b a  1-E, 

fls .2 9 8 , 355

2 9 .1 0 .2 0 1 3
B A R C L A Y S  

155204501183  
A b a  1-E

L ev a n ta m e n to  do  
c h e q u e  n.° 9 1 8 7 9 6 0 7

6 5 0 .0 0 0 ,0 0
A b a  1-E, 

f ls .2 9 8 , 360

1 1 .11 .2013
B A R C L A Y S  

1 5 5 2 04501183  
A b a  1-E

L ev a n ta m e n to  do  
c h e q u e  n.° 91 8 7 9 6 3 3

6 1 0 0 .0 0 0 ,0 0
A b a  1-E, 

f ls .3 0 1 ,3 7 1

2 2 .1 1 .2 0 1 3
B A R C L A Y S  

1 5 5 2 04501183  
A b a  1-E

L ev a n ta m e n to  do 
c h e q u e  n.° 91 8 7 9 6 5 5

6 5 0 .0 0 0 ,0 0
A b a  1-E, 

fls .3 0 1 , 372

1 0 .12 .2013
B A R C L A Y S  

1 5 5 2 0 4501183  
A b a  1-E

L ev a n ta m e n to  do 
c h e q u e  n.° 9 1 8 7 9 6 7 7

6 5 0 .0 0 0 ,0 0
A b a  1-E, 

fls .3 0 4 , 373

T O T A L €400.000 ,00

6057. Através da sucessiva realização dos referidos 

levantamentos, os arguidos agiram com o intuito de constituírem um fundo 

de maneio, em numerário, que permitisse ao arguido CARLOS SANTOS
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SILVA ir entregando ao arguido JOSE SOCRATES ou a terceiros, por sua 

indicação, os montantes pecuniários que o mesmo fosse solicitando ou 

pagar as despesas que este mesmo último arguido viesse a determinar, sem 

necessidade de fazer levantamentos específicos ao balcão dos Bancos.

6058. Com tal atuação, não só tais montantes ficavam logo 

acessíveis, como se evitava que fossem solicitadas explicações pelos 

funcionários das instituições de crédito acerca da movimentação dos fundos 

pelas entidades bancárias no âmbito da prevenção do branqueamento de 

capitais.

6059. No entanto, tendo em vista evitar que um tão elevado 

montante em numerário ficasse na posse do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, este acordou com o arguido JOSE SOCRATES a colocação do 

referido montante, pertença deste último, em cofres bancários.

6060. Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com o 

conhecimento e acordo do arguido JOSE SOCRATES, decidiu então 

começar por utilizar os seguintes cofres de que era titular:

-  Cofre bancário n.° 1860, referente ao contrato de aluguer n.° 

000972011 datado de 31 de janeiro de 2011, situado na agência 

BES PRIVATE BANKING II e associado à Conta BES 

0113.7420.0407 (Aba 1-C);

-  Cofre bancário n.° 28, contrato de serviço de aluguer de cofre 

forte Junto do BARCLAYS BANK PLC -  Agência Benfica, 

Estrada de Benfica, 422, 1500-102 Lisboa e associado à Conta 

BARCLAYS 155204501183 (Aba 1-E).
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6061. Porém, já em meados de 2014, inserido na estratégia de 

evitar quaisquer factos de onde pudesse ser retirada a sua ligação ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, em 

acordo com aquele arguido, decidiu também recorrer a cofres bancários 

contratados em nome de terceiros, para fazer depositar nos mesmos parte 

das quantias levantadas, conforme acima narrado.

6062. Na concretização dessa decisão, os arguidos contaram com a 

colaboração do arguido GONÇALO TRINDADE FERREIRA, que a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, se disponibilizou a abrir 

um cofre bancário em seu nome, no qual seriam guardados os montantes 

pecuniários que este último arguido lhe entregasse para o efeito.

6063. Na concretização desse fim, em face das disponibilidades de 

cofres pelos Bancos, no dia 12 de julho de 2014, o arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA abriu, em seu nome, a conta bancária n.° 

45270362497, junto do MILLENNIUM BCP (Aba 33-D), no balcão 

daquele banco designado de Fonte Nova Prestige.

6064. Em associação a essa conta, conforme se havia 

comprometido, o arguido GONÇALO FERREIRA celebrou um contrato de 

cofre bancário, ao abrigo do qual lhe foi disponibilizado o cofre n.° 54, sito 

naquela agência.

6065. Na execução desta estratégia para a guarda do dinheiro 

levantado da conta Barclays n.° 155204501183 (Aba 1-E), pertença do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez 

guardar nos diversos cofres acima referidos, pelo menos, as seguintes
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quantias pecuniárias, que vieram a ser apreendidas à ordem dos presentes 

autos:

C O FR E T IT U L A R V A L O R

C o fre  28
C o n ta  B A R C L A Y S  

1 5 5 2 0 4 5 0 1 1 8 3  (A b a  1-E)

C A R L O S  S A N T O S  
S IL V A

€ 5 7 .9 1 0 ,0 0
A b u  18

C o fre  1860 
C o n ta  B E S

0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7  (A b a  1-C )

C A R L O S  S A N T O S  
S IL V A

€ 1 0 0 .0 0 0 ,0 0 A b u  19

C o fre  54
C o n ta  M IL L E N N IU M  B C P  

4 5 2 7 0 3 6 2 4 9 7  
(A b a  33 -D )

G O N Ç A L O
T R IN D A D E
F E R R E IR A

€ 2 0 0 .0 0 0 ,0 0 A b u  44

T O T A L €357.910 ,00

6066. Nos meses de outubro e novembro de 2013, a partir das 

quantias levantadas da conta Barclays n.° 155204501183 (Aba 1-E), os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES utilizaram, pelo 

menos, o montante de € 42.090,00 para a compra de exemplares do livro 

“A Confiança no Mundo” e para pagamento de despesas de promoção do 

mesmo livro, conforme se narrará no Capitulo VIII.

8.7. A RETIRADA DE FUNDOS DAS CONTAS DO BES 

(ANO DE 2014 E ANTERIORMENTE)

6067. Conforme já referido, pelo menos desde 2012, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES iniciaram uma estratégia 

de dispersão dos fundos trazidos da Suíça, pertença daquele último arguido, 

de forma a diversificarem as aplicações e criarem uma maior distância com 

as contas de entrada dos fimdos em Portugal, mas continuando a manter a 

mistura desses montantes com os que integravam o património pessoal do
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arguido CARLOS SANTOS SILVA, que em todas essas contas mantinha o 

controlo e a quantificação sobre os montantes que lhe pertenciam e os de 

que era fiduciário.

6068. As operações de transferência de fundos a débito das contas 

BES acima identificadas, foram intensificadas na sequência da divulgação 

dos resultados do BANCO ESPÍRITO SANTO S.A., no dia 30 de julho de 

2014, com o anúncio público de prejuízos superiores a €3,5 mil milhões de 

euros, e com a decisão, anunciada no dia 3 de agosto de 2014, do Banco de 

Portugal, que determinou a aplicação de medida de resolução a essa 

instituição de crédito.

6069. Neste contexto e pese embora o BdP no seu comunicado 

referisse que nada mudaria para os clientes e que poderiam continuar a 

realizar todas as operações como habitualmente e sem perturbações, os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA optaram por 

retirar grande parte dos fundos que ainda mantinham no BES.

6070. Na concretização dessa decisão, utilizaram as seguintes 

contas bancárias, já acima referidas:

NÚMERO DE CONTA DATA DE 
ABERTURA TITULARES BANCO TIPO DE 

CONTA
MOEDA

7-5160058-000-001 
Aba 1-U 05.09.2014

CARLOS SANTOS 
SILVA

INÊS DO ROSÁRIO
BPI DEPÓSITO 

À ORDEM EUR

0809010695530 
Aba 1-1 09.06.2006 CARLOS SANTOS 

SILVA CGD DEPÓSITO 
À ORDEM EUR

0043.0001.04001038980.39 
Aba 1-A 04.04.2012 CARLOS SANTOS 

SILVA
DEUTSCHE

BANK
DEPÓSITO 
À ORDEM EUR
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8.7.1. TRANSFERENCIA 

DEUTSCHE BANK

DE FUNDOS PARA

6071. Na sequência da estratégia de diversificação de aplicações 

financeiras acordada com o arguido JOSE SOCRATES, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA procedeu à abertura, em seu nome, no início 

do mês de abril de 2012, de conta junto do Deutsche Bank Portugal, 

Agência das Laranjeiras, à qual foi atribuído o NIB 

0043.0001.04001038980.39 (Aba 1-A), referente ao número de cliente 

153417.

6072. Conforme combinado entre os arguidos, CARLOS 

SANTOS SILVA cedeu a utilização da conta aberta junto do Deutsche
r

Bank para guardar fundos que sabia pertencerem ao arguido JOSE 

SÓCRATES, fazendo transferir os mesmos da conta BES n.° 2102 4355 

0006.

6073. Tais operações de transferência começaram na data de 

20.04.2012, com emissão, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA do 

cheque n.° 03574882, sobre a conta BES n.° 2102 4355 0006, no montante 

de € 172.450,00, que foi debitado a 23.04.2012 na referida conta BES e foi 

creditado na conta aberta junto do Deutsche Bank.

6074. No mesmo sentido, para permitir a realização de aplicações 

financeiras junto do Deutsche Bank, com data de 04.02.2013, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA emitiu novo cheque sobre a mesma conta BES, 

cheque n.° 03575927, no montante de € 30.000,00, que fez depositar na 

mesma conta junto do Deutsche Bank Portugal.
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6075. Ainda no mesmo âmbito, com data de 18 de dezembro de 

2013, com o acordo e consentimento do arguido JOSE SOCRATES, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu o cheque n.° 3403907539 sobre 

a conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1) no valor de €150.000,00 e procedeu 

ao seu depósito na conta com o NIB 0043.0001.04001038980.39 - Aba 1- 

A, fls.61; Aba 1 fls.451, 1104.

6076. Já em janeiro de 2014, no âmbito das operações acima 

narradas relativas às contas Barclays, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA emitiu o cheque n.° 91879703, no montante de € 100.000,00, sobre 

a conta Barclays n.° 155204501183 (Aba 1-E), que depositou na referida 

conta do Deutsche Bank.

6077. Assim, com o acordo e conhecimento do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA determinou, antes de 

julho de 2014, a transferência do montante total de € 452.450,00 para a 

conta DEUTSCHE BANK com o IBAN 0043.0001.04001038980.39 (Aba 

1-A), através das seguintes operações:

ORIGEM DESCRITIVO DATA
credito VALOR DESTINO

BES
2102.4355.0006 

Aba 1

Depósito do 
cheque n.° 
03574882

20.04.2012 €172.450,00
DEUTSCHE BANK 

0043.0001.04001038980.39 
Aba 1-A

Aba 1-A, 
fls.351 
Aba 1, 

fls.322,781

BES
2102.4355.0006 

Aba 1

Depósito do 
cheque n.° 
03575927

04.02.2013 €30.000,00
DEUTSCHE BANK 

0043.0001.04001038980.39 
Aba 1-A

Aba 1-A, 
fls.39 Aba 1, 
fls.379,962

BES
2102.4355.0006 

Aba 1

Depósito do 
cheque n.° 
03907539

17.12.2013 €150.000,00
DEUTSCHE BANK 

0043.0001.04001038980.39 
Aba 1-A

Aba 1-A, 
fls.6 Aba 1, 

fls.451, 1104

Barclays 
155/204501183 

Aba 1 E

Depósito do 
cheque n.° 
91879703

02.01.2014 €100.000,00
DEUTSCHE BANK 

0043.0001.04001038980.39 
Aba 1-A

Aba 1-A
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ORIGEM DESCRITIVO DATA
credito VALOR DESTINO

TOTAL €452.450,00

6078. Já no quadro da crise do Banco Espírito Santo, no dia 30 de 

julho de 2014, os arguidos ordenaram a transferência de €750.000,00 da 

conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1) para a conta Deutsche Bank com o 

IBAN 0043.0001.04001038980.39 (Aba 1-A), já acima mencionada.

6079. O dinheiro transferido para esta conta, no total de €

1.202.450,00, pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, não registou saídas, 

permanecendo em aplicações financeiras junto do Deutsche Bank.

8.7.2. TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS PARA O BPI

6080. Já no quadro da crise do Banco Espirito Santo, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que já anteriormente mantivera 

relacionamento com o BPI, onde era titular das contas com o n° 0-2388407 

(Aba 1-H) e com o n° 8-8711370 (Aba 1-N), procedeu, com data de 

05.09.2014, à abertura de uma nova conta, em seu nome e da arguida INES 

DO ROSÁRIO, junto do mesmo Banco, a qual tinha o n.° 7-5160058-000

001 (Aba 1-U), com o propósito de receber os fundos provenientes do BES.

6081. Com efeito, a transferência de fundos teve início logo no dia 

seguinte à ativação da mesma conta, tendo o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA recorrido à emissão de cheques sobre a conta BES n.° 2102 4355 

0006, fazendo mobilizar fundos que sabia se encontrarem depositados na 

mesma e que pertenciam integralmente ao arguido JOSE SOCRATES.
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6082. Assim, no período compreendido entre os dias 6 e 19 de 

setembro de 2014, por ordem do arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

segundo instruções do arguido JOSE SOCRATES, foram transferidos da 

conta BES n.° 2102.4355.0006 (Aba 1) para a conta BPI n.° 7-5160058

000-001 (Aba 1-U) os seguintes valores, no total de € 9.000.000,00, através 

da emissão dos seguintes cheques:

ORIGEM DESCRITIVO DATA VALOR DESTINO

BES
2102.4355.0006 

Aba 1

Depósito cheque 
n.° 04206721 da 

conta BES 
2102.4355.0006 

Aba 1

05.09.2014 €2.000.000,00
BPI

7-5160058-000-001 
Aba 1-U

Aba 1, 
fls.2454 

Aba 1-U, 
fls.23

BES
2102.4355.0006 

Aba 1

Depósito cheque 
n.° 04206747 da 

conta BES 
2102.4355.0006 

Aba 1

15.09.2014 €5.000.000,00
BPI

7-5160058-000-001 
Aba 1-U

Aba 1, 
fls.2459 
Aba 1-U, 

fls.23

BES
2102.4355.0006 

Aba 1

Depósito cheque 
n.° 04206763 da 

conta BES 
2102.4355.0006 

Aba 1

19.09.2014 €2.000.000,00
BPI

7-5160058-000-001 
Aba 1-U

Aba 1, 
fls.2465 
Aba 1-U, 

fls.23

TOTAL €9.000.000,00

6083. Tal montante, pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, veio 

a ser aplicado no âmbito do BPI através de produtos de fundos de 

investimento.

8.7.3. TRANSFERÊNCIA DE FUNDOS PARA A CGD

6084. Ainda no quadro da crise do Banco Espírito Santo, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, na sequência do acordado com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, aceitou fazer transferir fundos pertença desta
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último, a partir da conta aberta junto do BES, para a conta de que aquele 

primeiro arguido era já titular, junto da CGD, conta n.° 0809.010695.530 

(Aba l-I).

6085. Assim, com data de 22 de agosto de 2014, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, com o conhecimento e acordo do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, emitiu o cheque n.° 04206691 sobre a conta BES 

2102.4355.0006 (Aba 1), no valor de €500.000,00.

6086. Na mesma data, tal valor foi depositado na conta CGD 

0809.010695.530 (Aba l-I) - Aba 1, fls.2440 e Aba l-I, fls.20, 39 e 40.

6087. Já no âmbito da CGD, tal montante, pertença do arguido 

JOSE SOCRATES, veio a ser objeto de aplicação financeira, subscrição 

Caixa Liquidez, no mesmo valor, a 28.08.2014.

9. RETRIBUIÇÃO DE CARLOS SANTOS SILVA

6088. Conforme supra narrado, arguido CARLOS SANTOS 

SILVA possibilitou ao arguido JOSE SOCRATES a utilização das suas 

contas bancárias em Portugal, tal como antes havia obtido a disponibilidade 

de entidades em off shore para deter contas na Suíça, tendo negociado 

todas as formas de circulação de fundos atrás narradas e a elaboração de 

todos os contratos e documentos necessários para justificar as transações 

financeiras acima descritas, desde a sua origem, passagem pelas contas da 

Suíça e regresso a Portugal, bem como ainda recorrido à constituição da 

sociedade XLM, para receber e disponibilizar fundos no interesse do 

arguido JOSE SOCRATES, mantendo o controlo nos casos em que fundos 

seus se misturavam com os deste último arguido.
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6089. Os arguidos JOSÉ SOCRATES e CAflLOS SANTOS 

SILVA, acordaram entre si que o primeiro possibilitaria ao segundo, como 

forma de compensação de todos os serviçis prestados e conforme a 

conveniência daquele último arguido, a utilização no seu próprio interesse 

de uma percentagem sobre os montantes feitos circular pelas contas 

bancárias que o mesmo CARLOS SANTOS SILVA titulava.

6090. Tal retribuição poderia atingir um montante aproximado a 

10% sobre a totalidade dos fundos que passaram por contas pessoalmente 

tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, incluindo os fundos 

repatriados da Suíça e os lucros distribuídos pela XLM, sendo portanto 

calculada com base num montante total de cerca de 25 milhões de euros, 

excluídos os ganhos financeiros gerados.

6091. O arguido CARLOS SANTOS SILVA resolveu afetar tal 

disponibilidade à aquisição de imóveis para sua propriedade e ao 

pagamento de despesas e investimentos nas suas próprias sociedades, 

excluindo a XLM era que era mero fiduciário.

6092. Assim, ainda em setembro de 2010, tendo iniciado a 

negociação para adquirir o imóvel sito na Urbanização do Alto dos 

Moinhos abaixo identificado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com 

autorização do arguido JOSE SOCRATES, utilizou o montante de €

126.000,00, sacado com base na conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), 

uma vez que na mesma então já tinham sido recebidos os montantes pagos 

a título de lucros da sociedade XLM, tal como acima narrado.

6093. Já no ano de 2011, tendo sido completada a transferência 

dos fundos acumulados na Suíça e pretendendo o arguido CARLOS
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SANTOS SILVA continuar a utilizar a parte dos fundos que lhe tinha sido 

atribuída, tratou de fazer colocar na conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1) 

o montante correspondente à parte que sabia poder utilizar no seu interesse, 

de forma a lhe poder dar destino.

6094. Para tal, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com o 

consentimento do arguido JOSE SOCRATES, fez transferir, no dia 17 

maio de 2011, a quantia de € 1.250.000,00 a débito da conta BES n.° 0113 

7420 0407 (Aba l.C) para aquela outra conta também junto do BES e 

destinada a realizar operações com outras contas, a acima referida conta 

BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1).

6095. Da mesma forma, já no dia 18 julho de 2011, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez transferir nova quantia, desta feita de €

1.125.000,00, de novo a débito da conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba 

l.C) para a conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1).

6096. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, embora mantendo a 

confusão de patrimónios financeiros entre os seus pessoais e os de que era 

fiduciário, passou, após as duas supra referidas transferências, a gerir a 

conta BES n.° 2102 4355 0006 sabendo que a mesma incluía entre os seus 

ativos o montante de € 2.375.000,00, que, além de outros montantes, era 

seu e podia destinar como lhe aprouvesse.

6097. Nesse âmbito da utilização das quantias que lhe haviam sido 

atribuídas como compensação dos seus serviços, e tendo em vista a 

realização de pagamentos associados à compra de imóveis, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA determinou assim, em correspondência com os
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seus interesses, os seguintes movimentos a débito sobre a conta BES n.° 

2102 4355 0006:

D A T A O R IG E M D E S C R IT IV O C R É D IT O C O N T R A P A R T E

29.09.2010
BES

2102.4355.0006 
Aba 1

Cheque n.° 
8502454544 

datado de 
28.09.2010 e 

emitido à ordem de 
J.A. Santos 
Carvalho

€126.000,00

J.A.SANTOS 
CARVALHO 

Conta n.°
0001021953230 da 

CGD

Aba 1, 
fls.881,244

31.08.2011
BES

2102.4355.0006 
Aba 1

Depósito do cheque 
n.° 9502455162 

datado de 
20.06.2012

€500.000,00
MONTEPIO 

121.10.000491-4 
Aba 1-D

Aba 1-D, 
fls.21,75, 

79
Aba 1, 
fls.784

20.06.2012
BES

2102.4355.0006 
Aba 1

Depósito do cheque 
n.° 5303575064 

datado de 
20.06.2012

€225.000,00
MONTEPIO 
100009641 
Aba 15-D

Aba 1, 
fls.335, 784 
Aba 15-D, 

fls.44

T O T A L €851 .000 ,00

6098. A deslocação dos referidos montantes de € 500.000,00 e de 

€ 225.000,00, referida na tabela acima, para as contas abertas junto do 

Montepio Geral visava colocar na esfera pessoal do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e da sua companheira INES DO ROSÁRIO os montantes 

necessários para proceder aos pagamentos no âmbito das aquisições de 

imóveis que se passam a relatar.

9.1. AQUISIÇAO DO IMÓVEL SITO NA URB. ALTO DOS 

MOINHOS

6099. A conta MONTEPIO GERAL n.° 121.10.000491-4 (Aba 1- 

D) para a qual foram transferidos €500.000,00, no dia 31 de agosto de 

2011, é titulada pelos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO
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ROSÁRIO e havia sido aberta no dia 16 de junho de 2011. Aba 1-D, fl. 5, 

21

6100. A partir da referida conta junto do MONTEPIO GERAL, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA deu utilização aos €500.000,00, que 

para ali havia feito transferir, aos quais acresceu outros montantes da sua 

esfera pessoal, para realizar pagamentos na aquisição do imóvel sito na 

Urb. Alto dos Moinhos, Lote 47 (Rua Abílio Mendes, n.° 26), 1° Dto., em 

Lisboa, correspondente ao artigo matricial U-2795, fração BT, freguesia de 

S. Domingos de Benfica.

6101. Tal imóvel foi adquirido pelos arguidos CARLOS SANTOS
/V r

SILVA e INES DO ROSÁRIO em compropriedade, em partes iguais, 

através de escritura pública de compra e venda celebrada no dia 

01.09.2011, pelo preço total de €840.000,00, sendo vendedora a sociedade 

J. SANTOS CARVALHO-PROJECTO E CONSTRUÇÃO S.A. - Apenso 

H-l,fl. 29.

6102. O arguido CARLOS SANTOS SILVA procedeu à 

liquidação do preço desse imóvel através da emissão dos seguintes 

cheques:

-  Cheque n.° 8502454344, datado de 28.09.2010, no valor de 

€126.000,00, emitido à ordem de J.A. Santos Carvalho sobre a 

conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1), pagamento realizado a título 

de sinal e primeira utilização do montante de retribuição pelo 

arguido - Aba 1, fls.881, 244 ;

-  Cheque n.° 5899491898, datado de 01.09.2011, no valor de 

€290.190,00 emitido pela arguida INÊS DO ROSÁRIO à ordem da
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sociedade J. SANTOS CARVALHO-PROJECTO E 

CONSTRUÇÃO S.A, sobre a conta MONTEPIO n.° 

121.10.000491 -4 (Aba 1 -D) - Aba 1 -D, fls.21, 80 ;

-  Cheque n° 4999491899, datado de 01.09.2011, no valor de 

€423.810,00, emitido pela arguida INÊS DO ROSÁRIO, à ordem 

do MILLENNIUM BCP, cheque sacado sobre a conta MONTEPIO 

n.° 121.10.000491-4 (Aba 1-D) - Aba 1-D, fls.21, 81.

6103. Este último cheque destinou-se ao pagamento de ónus que 

impendia sobre o imóvel adquirido a favor do banco MILLENNIUM BCP.

6104. Este imóvel corresponde ao atual domicílio fiscal da arguida 

INÊS DO ROSÁRIO e da filha desta e do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, JOANA SILVA.

9.2. AQUISIÇAO DO IMÓVEL SITO NA RUA MANUEL 

RODRIGUES DA SILVA

6105. A conta MONTEPIO 100009641 (Aba 15-D) para a qual 

foram transferidos €225.000,00 no dia 20 de junho de 2012 provenientes da 

conta BES 2102.4355.0006 (Aba 1) é titulada pela arguida INÊS DO 

ROSÁRIO - Aba 15-D, fl. 3, 44.

6106. Tais fundos foram aplicados pelos arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO no pagamento do preço de 

aquisição do imóvel correspondente às frações A, AI, B, C e F da morada 

Rua Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7, l.°. Escritório 6, em Lisboa, melhor 

descrito no quadro infra:
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D ata
V alor

T ran sação
A nterior

P rop rietário

Im óvel

C ód.
F reg .

A rtigo F rac M orada

20.06.2012

176.000,00

CL2F - SOCIEDADE 
IMOBILIÁRIA, S. A.

II06I1 - 
Camide U-1730 A

Rua Manuel Rodrigues da 
Silva, n.° s 7 a 7-F, e 

Alameda Roentgen n.° s 6 a 
6-D -  U Cave - Garagem n.° 

1, Lisboa

20.06.2012 CL2F - SOCIEDADE 
IMOBILIÁRIA, S. A.

1I061I - 
Camide U-I730 AI

Rua Manuel Rodrigues da 
Silva n.° 7-C, - 1.°, Escritório 

6, Lisboa

20.06.2012 8.000,00

CRRI-
CONSTRUÇÃO, 

RESTAURO, 
REABILITAÇÁO E 
INOVAÇÃO, LDA

II061I - 
Camide U-1730 B

Rua Manuel Rodrigues da 
Silva, n.° s 7 a 7-F, e 

Alameda Roentgen n.° s 6 a 
6-D -  P Cave - Garagem n.° 

2, Lisboa

20.06.2012 8.000,00

PREDIAL 
ABRÓTEGA- 

COMPRA E VENDA 
DE IMÓVEIS, S.A.

II06II - 
Camide U-1730 C

Rua Manuel Rodrigues da 
Silva, n.° s 7 a 7-F, e 

Alameda Roentgen n.° s 6 a 
6-D -  U Cave - Garagem n.° 

3, Lisboa

20.06.2012 8.000,00
SOMAFRE

CONSTRUCOES
S.A.

II0611 - 
Camide U-1730 F

Rua Manuel Rodrigues da 
Silva, n.° s 7 a 7-F, e 

Alameda Roentgen n.° s 6 a 
6-D -  U Cave - Garagem n.° 

6, Lisboa

6107. Este imóvel destinava-se ao uso para serviços e era 

composto por uma divisão com 174,52 m2 e tem associadas quatro frações 

na E cave do prédio, destinadas a garagens.

6108. O imóvel foi adquirido pelos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e INÊS DO ROSÁRIO às sociedades CL2F -  SOCIEDADE 

IMOBILIÁRIA SA (as frações A e AI), CRRI -  CONSTRUÇÃO, 

RESTAURO, REABILITAÇÃO E INOVAÇÃO LDA (a fração B), 

PREDIAL ABROTEGA -  COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS SA (a 

fração C) e SOMAFRE CONSTRUÇÕES SA (a fração F), através de 

escritura pública realizada no Cartório Notarial de Lisboa de Ana Vera
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Pargana Bentes Gomes de Araújo Amaut Pombeiro no dia 20 de junho de 

2012 pelo preço total de 200.000,006.

6109. As frações A e AI foram adquiridas pelo preço de

176.000,006 e as restantes frações pelo valor unitário de 8.000,006.

6110. O preço desse imóvel foi liquidado através da emissão dos 

seguintes cheques:

-  Cheque n.° 8199556020, datado de 20 de junho de 2012, no valor 

de €122.599,40, emitido à ordem de DEUTSCHE BANK, sobre a 

conta MONTEPIO 100009641 (Aba 15-D) e creditado na conta 

DEUTSCHE BANK 03211188500 - Aba 15-D, fls.44, 121 verso;

-  Cheque n.° 9165444985, datado de 20 de junho de 2012, no valor 

de €8.000,00 emitido à ordem de SONAFRE CONSTRUÇÕES 

S.A. sobre a conta MONTEPIO 100009641 (Aba 15-D) e creditado 

na conta titulada por essa sociedade no BARCLAYS BANK com o 

n.° 587-200125338 - Aba 15-D, fls.44, 122;

-  Cheque n.° 8265444986, datado de 20 de junho de 2012, no valor 

de €8.000,00, emitido à ordem de SONAFRE RESTAURO E 

RECONSTRUÇÕES LDA sobre a conta MONTEPIO 100009641 

(Aba 15-D) e creditado na conta titulada por essa sociedade no BCP 

com o n.° 202235107 - Aba 15-D, fls.44, 122 verso;

-  Cheque n.° 2165444982, datado de 14 de junho de 2012, no valor 

de €5.000,00 emitido à ordem de CLF2-SOCIEDADE 

IMOBILIÁRIA S.A. sobre a conta MONTEPIO 100009641 (Aba 

15-D) e creditado na conta titulada por essa sociedade no BCP com 

o n.° 45212539342 - Aba 15-D, fls.44, 123 ;
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-  Cheque n.° 1265444983, datado de 20 de junho de 2012, no valor 

de €8.000,00, emitido à ordem de CLF2-SOCIEDADE 

IMOBILIÁRIA S.A. sobre a conta MONTEPIO 100009641 (Aba 

15-D) e creditado na conta titulada por essa sociedade no BCP com 

o n.° 45212539342 - Aba 15-D, fls.44, 123 verso ;

-  Cheque n.° 5565444989, datado de 20 de junho de 2012, no valor 

de €40.400,60, emitido à ordem de CLF2-SOCIEDADE 

IMOBILIÁRIA S.A. sobre a conta MONTEPIO 100009641 (Aba 

15-D) e creditado na conta titulada por essa sociedade no BANIF 

com o n.° 38812801 - Aba 15-D, fls.44, 124;

-  Cheque n.° 365444984, datado de 20 de junho de 2012, €8.000,00 

emitido à ordem de PREDIAL ABRÓTEGA-COMPRA E VENDA 

DE IMÓVEIS, LDA sobre a conta MONTEPIO 100009641 - Aba 

15-D, fls.44.

6111. O primeiro cheque destinou-se ao pagamento de ónus que 

impendia sobre o imóvel adquirido a favor do banco DEUTSCHE BANK.

6112. A sede das sociedades ITINERESANIS e 

ACTIVADVISOR, assim como o escritório do arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA situavam-se na morada correspondente a este 

imóvel.

9.3. COLOCAÇÃO DE FUNDOS EM CONTAS DE 

FAMILIARES E EM APLICAÇÕES FINANCEIRAS

6113. Para além da utilização em pagamentos de aquisições de 

imóveis, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, como acima já referido a
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propósito da designada “operação Brasil”, deu destino a um montante de €

1.000. 000.00 que lhe foi também atribuído, começando por o fazer 

transferir para as contas abertas junto do Banco Barclays, abertas em seu 

nome.

6114. Desse montante, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, fez 

realizar uma aplicação financeira de € 250.000,00 ainda junto da conta 

Barclays n.° 116200532572 (Aba IB), fez regressar à conta BES n.° 2102 

4355 0006 (Aba 1) o montante de € 500.000,00 (que veio a gastar na 

reestruturação das suas sociedades) e fez transferir o montante de €

250.000. 00 para uma conta aberta em nome da sua filha Joana Santos Silva, 

tal como já acima referido.

6115. O montante de €250.000,00 foi transferido para a conta 

Barclays n.° 733-208406136 (Aba 15-E), titulada pela filha do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, através da seguinte operação de saque e 

depósito de cheque;

DATA ORIGEM DESCRITIVO CRÉDITO CONTRAPARTE

30.09.2013
BARCLAYS 
155204501183 

Aba 1-E

Depósito do cheque 
n.® 7091879574 

datado de 
27.09.2013

€250.000,00
BARCLAYS 

733-208406136 
Aba 15-E

Aba 1-E, 
fls.295, 353 
Aba 15-E, 

fls.2

6116. No dia 1 de agosto de 2014, este montante, começado por 

fazer depositar na conta da filha junto do Montepio Geral, foi depois 

transferido para conta titulada pela arguida INÊS DO ROSÁRIO, junto do 

Barclays, conta n.° 733/208406094 (Aba 15 F) - Aba 15-E, fis.l3v..
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6117. Assim, dos fundos que lhe foram atribuídos a titulo de 

remuneração pelos seus serviços, no total de € 2.500.000,00, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA utilizou em pagamento de sinal ou fez 

transferir defmitivamente para outros bancos, para investimento ou 

pagamento de imóveis, o total de € 1.351.000,00, tendo o montante 

correspondente à diferença, isto é € 1.149.000,00, sido utilizado pelo 

mesmo arguido CARLOS SANTOS SILVA a partir da conta BES n.° 2102 

4355 0006 (Aba 1) no seu interesse e com referência às suas sociedades.

6118. Entre essas utilizações, a partir da remuneração recebida 

pelos serviços prestados ao arguido JOSÉ SÓCRATES, realizadas a favor 

de sociedades por si controladas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

determinou as seguintes operações a débito da conta BES n.° 2102 4355 

0006 (Aba 1) para contas das sociedades PROENGEL e ITINERESANIS:

A) Para a PROENGEL:

D ata
M ovim ento

D escritivo D ébito C on traparte -  N om e

1 2 /07 /2012 C H E Q U E  N .°  0 3 5 7 5 2 1 8 275 0 0 0 ,0 0
P R O E N G E L  P R O JE C T O S  D E  

E N G E N H A R IA  E  
A R Q U IT E C T U R A , L D A .

B) Para a ITINERESANIS:

D ata
M ovim ento

D escritivo D ébito C on traparte -  N om e

18 /12 /2013 C H E Q U E  N .° 0 3 9 0 7 5 4 7 350  0 0 0 ,0 0
IT IN E R E S A N IS  - 

C O N S U L T O R IA  P A R A  O S  
N E G O C IO S  U N IP E S S O A L , L D A .

2 3 /1 2 /2 0 1 3 C H E Q U E  N .°  03 9 0 7 5 5 5 154 0 0 0 ,0 0
IT IN E R E S A N IS  - 

C O N S U L T O R IA  P A R A  O S  
N E G O C IO S  U N IP E S S O A L , L D A .
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D ata
M ovim ento

D escritivo D éb ito C on traparte -  N om e

0 7 /0 2 /2 0 1 4 C H E Q U E  N .°  03907741 50 0 0 0 ,0 0
IT IN E R E S A N IS  - 

C O N S U L T O R IA  P A R A  O S 
N E G O C IO S  U N IP E S S O A L , L D A .

0 1 /0 8 /2 0 1 4 C H E Q U E  N .° 0 4 2 0 6 5 3 4 50 0 0 0 ,0 0
IT IN E R E S A N IS  - 

C O N S U L T O R IA  P A R A  O S 
N E G O C IO S  U N IP E S S O A L , L D A .

2 7 /0 8 /2 0 1 4 C H E Q U E  N .° 0 4 2 0 6 7 1 2 50  0 0 0 ,0 0
IT IN E R E S A N IS  - 

C O N S U L T O R IA  P A R A  O S 
N E G O C IO S  U N IP E S S O A L , L D A .

13 /1 0 /2 0 1 4 C H E Q U E  N .°  04206861 50 0 0 0 ,0 0
IT IN E R E S A N IS  - 

C O N S U L T O R IA  P A R A  O S 
N E G O C IO S  U N IP E S S O A L , L D A .

10 /1 1 /2 0 1 4 C H E Q U E  N .°  0 4 2 0 6 9 6 8 50 0 0 0 ,0 0
IT IN E R E S A N IS  - 

C O N S U L T O R IA  P A R A  O S 
N E G O C IO S  U N IP E S S O A L , L D A .

T O T A L €754.000,00

10. A TOTALIDADE DOS FUNDOS COLOCADOS NAS 

CONTAS UTILIZADAS EM PORTUGAL E A SUA MOBILIZAÇÃO

6119. No início de fevereiro de 2010, as contas abertas junto do 

BES em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA dispunham dos 

seguintes saldos;

-  conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), tinha apenas um saldo na 

conta DO de € 4.734,03, a que acrescia um montante de € 

11.646,25, em contas poupança -  conforme Aba 1, folhas 219 e 

220;

-  conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba IC), tinha um saldo global, 

incluindo aplicações financeiras, de € 883.632,76 (a 29.01.2010), 

sendo que na conta DO tinha apenas € 4.531,77 -  conforme Aba
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6120. A partir dessa data, início de fevereiro de 2010, a conta BES 

n.° 2102 4355 0006 (Aba 1) começou a ser utilizada para realizar 

pagamentos por conta da aquisição dos imóveis de Maria Adelaide 

Monteiro, no seguimento de uma estratégia desenvolvida pelos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES no sentido de libertar 

fundos para colocação na esfera familiar deste último, de forma a poderem 

ser justificadamente utilizados, por conta dos fundos já acumulados na 

Suíça.

6121. Com efeito, a partir de abril de 2010, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES começaram a fazer transferir para a 

mesma conta BES com o n.° 2102 4355 0006 (Aba 1) os montantes 

provenientes da sociedade XLM, primeiro a título de adiantamento da 

devolução de suprimentos e depois corrigido para a título de distribuição de 

lucros, que sabiam pertencerem àquele último arguido, compensando assim 

os montantes que já haviam sido adiantados.

6122. No total, os arguidos fizeram transferir para a mesma conta 

BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), tal como acima narrado, o montante de €

2.798.100,00, entre 2010 e 2014, apenas com origem na sociedade XLM, 

sabendo que eram fundos da pertença do arguido JOSE SOCRATES.

6123. O arguido JOSÉ SÓCRATES veio ainda a ficar com a 

disponibilidade, em Portugal, dos fundos com origem na Suíça, feitos 

transferir para contas junto de Bancos nacionais, a partir do final do ano de 

2010, num total de € 23.472.002,44, os quais vieram a refletir-se nas 

seguintes contas e nos seguintes montantes totais:
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4 2 6 1 2

E n trada d e verb as em  P ortugal (m eios m on etários e
ap licações financeiras) V alor  (E U R )

C on ta e A p en so  B an cario  (A ba)

B E S  0 1 1 3  7 4 2 0  0 4 0 7  E U R  (A B a  1-C  E U R ) 6 6 2  500 ,65

B E S I 24 9 5  E U R  (A B a  1-G  E U R ) 21 6 7 9  276 ,05

B E S I 24 9 5  U S D  (A B a  1-G  U S D ) 193 8 8 4 ,87

B E S  0001 0 7 7 4  5273  U S D  (A B a  1-Q  U S D ) 478  0 5 6 ,7 9

E S A F  5 .1 .0 4 2 9 5 .0 0 0 0  E U R  (A B a  1-Z  E U R ) 4 5 8  2 8 4 ,08

T o ta l re p a tr ia d o  p e lo  v a lo r  d e  re a lizaç ão  
d a s  A p lic a ç õ e s  F in a n ce ira s

23 472  002,44

6124. O conjunto dos fundos assim colocados na esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, nas contas bancárias acima referidas, como 

fiduciário do arguido JOSE SOCRATES, veio a render juros, que foram 

tributados em Portugal sob a forma de retenção na fonte do IRS, e a 

suportar despesas, produzindo um resultado positivo de € 2.267.244,28, 

que acresceu às disponibilidades nas contas utilizadas pelos arguidos, 

conforme se passa a resumir;

C lassificação
V alor  M oeda  

O rigin al
M oeda A B a V alor  (E U R )

V alor
acum ulado

(E U R )

Ju ro s 1 739  139 ,00 E U R 01-C _1 1 739  139 ,00 1 739  139 ,00

C o m issã o  B ane -6 2 7 ,2 7 E U R 01-C _1 -62 7 ,2 7 1 738  511 ,73

Ju ro s 4 4 6  6 8 7 ,05 E U R 0 1 -G _ 2 4 4 6  687 ,05 2 185 198 ,78

Ju ro s 52  118,38 U S D
0 1 -G  3 

U S D
39  138,41 2 2 2 4  3 37 ,19

Ju ro s 56  137 ,06 U S D 0 1 -Q  U S D 42  5 4 7 ,09 2 2 6 6  884 ,28

Ju ro s 3 6 0 ,0 0 E U R 0 1 -U 3 6 0 ,00 2 267 244,28

6125. O montante total que assim, foi ficando disponível para 

utilização pelo arguido JOSE SÓCRATES, a partir de contas tituladas pelo
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arguido CARLOS SANTOS SILVA, atingiu o valor de € 28.538.056,72, 

repartido pelas diversas origens acima referidas, conforme se pode resumir 

no seguinte quadro:

O rigem V alor  (E U R )

D is trib u ição  d e  lu c ro s d a  X L M 2 798  8 1 0 ,00

R e p a tr ia m e n to  d a  S u íça 23 4 7 2  0 0 2 ,4 4

R esu ltad o s  F in a n c e iro s  e m  co n ta s  em  P o rtu g a l 2  267  2 44 ,28

T o ta l (e n tra d o  ou  g e ra d o  em  co n ta s  
em  n o m e  d e  C arlo s  S ilv a  e m  P o rtu g a l)

28 538 056,72

6126. No montante incluído na tabela supra, relativo ao 

repatriamento de fundos da Suíça, no montante de € 23.472.002,44, está 

incluído o montante dos juros vencidos pelas aplicações financeiras 

transferidas da Suíça, mas cujo vencimento de juros ocorreu já nas contas 

bancárias em Portugal, entre os anos de 2011 e de 2015, no montante total 

de €312.323,23, o qual não foi objeto de manifesto fiscal em Portugal e que 

se passa a especificar, da seguinte forma:

AN O
V alor dos G anhos O btidos d  a 

alienação de A plicações F inanceiras 
R epatriadas

2011 €  178.965,84

2012 € 4 7 1 ,6 2

2013 _

2014 €  82.424,03

2015 €5 0 .4 6 1 ,7 4

T o ta l €312.323,23
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10.1. UTILIZAÇÕES NO INTERESSE DO ARGUIDO 

CARLOS SANTOS SILVA A PARTIR DA CONTA BES n." 2102 4355 

0006 (Aba 1)

6127. Tal como acima referido, os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ SÓCRATES, de forma a ocultar a origem dos fundos e a 

sua real titularidade e afetação, fizeram confundir os fundos pertença deste 

último com os meios financeiros que eram pertença daquele primeiro 

arguido e que já existiam depositados nas contas tituladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA junto do BES, contas n.° 2102 4355 0006 (Aba 

1) e n.° 0113 7420 0407 (Aba 1-C), continuando este último arguido a fazer 

creditar na conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1) montantes provenientes 

da sua atividade profissional.

6128. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA continuou a 

fazer transferir para a conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), montantes 

que lhe foram pagos, designadamente a título de vencimentos, pelas 

sociedades por si controladas, caso da DINOPE, da ITINERISANIS, da 

PROENGEL, da LOBEGE e da XMI, bem como fez transferir para a 

mesma conta quantias que lhe pertenciam e que se encontravam 

depositadas noutros Bancos, caso das suas contas pessoais junto do BPI, 

com os n.° 8-8711370 (Abal-N) e 0-2388407 (aba 1-H).

6129. Tal como acima narrado, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA ficou ainda com a disponibilidade para si próprio, a título de 

compensação pelos seus serviços ao arguido JOSE SÓCRATES, da quantia 

total de € 2.500.000,00 (dois mil e quinhentos milhões de euros), que 

utilizou também a partir da conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1).
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6130. Apesar dessas diferentes origens e reais titularidades dos 

fundos que foram sendo transferidos para a conta BES n.° 2102 4355 0006 

(Aba 1), 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA mantinha o controlo sobre a 

utilização dos fundos existentes na mesma conta, sabendo quais eram os 

montantes de que era o titular, e realizando despesas no seu interesse com 

os mesmos, com distinção dos montantes que sabia pertencerem ao arguido 

JOSE SÓCRATES, e que afetava às solicitações do mesmo.

6131. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez creditar 

na conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), no período de fevereiro de 2010 

a dezembro de 2014, fundos que efetivamente lhe pertenciam no montante 

total de € 4.995.837,62 e determinou, no mesmo período, débitos sobre a 

mesma conta, no seu interesse pessoal, no valor total de € 4.996.422,95, 

conforme a seguir se especificará, atendendo a cada movimento realizado 

no seu interesse pessoal.

6132. Com efeito, os movimentos, a crédito e a débito, realizados 

na conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), no interesse do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA (tal como foram lançados no extrato da conta), 

com o apuramento do saldo que existia após cada movimento na 

disponibilidade daquele arguido, são os que constam da tabela que se 

segue, partindo do saldo inicial da conta DO existente à data de fevereiro 

de 2010, já acima referido:

Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

02/02/2010 Saldo anterior 4 734,03 4 734,03 4 734,03

02/02/2010 Depósito de Cheques s/ 
Oic 10 000,00 (01-H) Carlos Manuel 

Santos Silva 10 000,00 14 734,03
\
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D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

05/02/2010 Venda de 800,00 Usd 592,98 Compra moeda 
estrangeira -592,98 14 141,05

23/02/2010

COBRANÇA CDC 
BES Seguros 

Referência 
00520771001

96,20 -96,20 14 044,85

24/02/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BES 1

52,43 -52,43 13 992,42

24/02/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BIC 1

87,39 -87,39 13 905,03

26/02/2010 Cheque n.° 02454140 675,00 -675,00 13 230,03

27/02/2010 Gestão de Conta BES 
360.°/Conta BES 1 6,50 Comissão bancária -6,50 13 223,53

27/02/2010 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,26 Comissão bancária -0,26 13 223,27

02/03/2010 Transferência de 
Lobege Gestão Lda 2 310,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 310,00 15 533,27

11/03/2010 Cheque n.” 02454158 547,27 -547,27 14 986,00

22/03/2010

Transferência 
Interbancária de Lena 

Management & 
Investement

380,00

XMI (LENA 
MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. 

A.)

380,00 15 366,00

23/03/2010

COBRANÇA CDC 
BES Seguros 
Referência 

00520771001

96,20 -96,20 15 269,80

26/03/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BES 1

52,43 -52,43 15 217,37

26/03/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BIC 1

87,39 -87,39 15 129,98

31/03/2010 Transferência de 
Lobege Gestão Lda 2 310,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 310,00 17 439,98

02/04/2010 Gestão de Conta BES 
360.°/Conta BES 1 6,50 Comissão bancária -6,50 17 433,48

02/04/2010 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,26 Comissão bancária -0,26 17 433,22
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Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo e

05/04/2010 Depósito de Cheques s/ 
Pic 13 002,03

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

13 002,03 30 435,25

06/04/2010 Cheque n.° 02454166 45 058,50
IGCP - Instituto de 

Gestão da Tesouraria e 
do Crédito Público

-45 058,50 -14 623,25

13/04/2010 Depósito de Cheques s/ 
Pic 12 374,61

ENAQUE 
ENGENHARIA E 
ARQUITECTURA 

LDA

4 715,63 -9 907,62

13/04/2010 Depósito de Cheques s/ 
Pic

PROENGEL 
PROJECTOS DE 
ENGENHARIA E 

ARQUITECTURA, 
LDA.

7 658,98 -2 248,64

16/04/2010 Cheque n.° 02454204 1 912,01
COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FL, 

LDA.
-1 912,01 -4 160,65

22/04/2010 Cheque n.° 02454191 1 092,69
CARTORIO 

NOTARIAL DE JULIA 
SILVA

-1 092,69 -5 253,34

22/04/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BES 1

52,43 -52,43 -5 305,77

22/04/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BIC 1

87,39 -87,39 -5 393,16

26/04/2010

COBRANÇA CDC 
BES Seguros 

Referência 
00520771001

96,20 -96,20 -5 489,36

27/04/2010 Transferência de Eng 
Carlos M Santo 2 466,87 (OI-S) Carlos Manuel 

Santos Silva 2 466,87 -3 022,49

29/04/2010

Juros Levantamento 
Antecipado Conta 

Poupança 
210243554001

1,88 Juros / Dividendos 1,88 -3 020,61

29/04/2010 Imposto Rendimento s/ 
Juros Conta Poupança 0,38 Juros / Dividendos -0,38 -3 020,99

30/04/2010 Transferência de 
Lobege Gestão Lda 2 310,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 310,00 -710,99

01/05/2010 Gestão de Conta BES 
360.°/Conta BES 1 6,50 Comissão bancária -6,50 -717,49

01/05/2010 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,26 Comissão bancária -0,26 -717,75

X
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

N om e

Valor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

19/05/2010
Cobrança Idd 100497 

Ordem dos Eng n.“ Adc 
00010410113

120,00 -120,00 -837,75

24/05/2010

COBRANÇA CDC 
BES Seguros 
Referência 

00520771001

96,20 -96,20 -933,95

24/05/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BES 1

52,43 -52,43 -986,38

24/05/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BIC 1

87,39 -87,39 -1 073,77

01/06/2010 Transferência de 
Lobege Gestão Lda 2 310,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 310,00 1 236,23

03/06/2010 Gestão de Conta BES 
360.“/Conta BES 1 6,50 Comissão bancária -6,50 1 229,73

03/06/2010 imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,26 Comissão bancária -0,26 1 229,47

16/06/2010 Depósito de Cheques s/ 
Oic 50 000,00 (OI-H) Carlos Manuel 

Santos Silva 50 000,00 51 229,47

22/06/2010

COBRANÇA CDC 
BES Seguros 

Referência 
00520771001

96,20 -96,20 51 133,27

22/06/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BES 1

52,43 -52,43 51 080,84

22/06/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BIC 1

87,39 -87,39 50 993,45

24/06/2010

Transferência 
Interbancária de Lena 

Management & 
Investement

470,00

XMI (LENA 
MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. 

A.)

470,00 51 463,45

o i m u m
Transferência de 

Lobege Gestão Lda 2 258,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 258,00 53 721,45

03/07/2010 Gestão de Conta BES 
360.7Conta BES 1 6,50 Comissão bancária -6,50 53 714,95

03/07/2010 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,26 Comissão bancária -0,26 53 714,69

10/07/2010

Imposto Selo s/ 
Utilização Crédito 
junho-2102 4355 

0006

0,46 Juros/Dividendos -0,46 53 714,23

4 ^
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arios Silva  

€

Saldo €

22/07/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BES 1

52,43 -52,43 53 661,80

22/07/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BIC 1

96,12 -96,12 53 565,68

26/07/2010

COBRANÇA CDC 
BES Seguros 
Referência 

00520771001

96,20 -96,20 53 469,48

27/07/2010 Cheque n.“ 02454280 5 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-5 000,00 48 469,48

31/07/2010 Gestão de Conta BES 
360.°/Conta BES 1 6,50 Comissão bancária -6,50 48 462,98

31/07/2010 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,26 Comissão bancária -0,26 48 462,72

02/08/2010 Cheque n.“ 02454301 2 400,00 TERTÚLIA DO PAÇO, 
LDA -2 400,00 46 062,72

02/08/2010 Transferência de 
Lobege Gestão Lda 4 516,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

4 516,00 50 578,72

23/08/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BES 1

52,43 -52,43 50 526,29

23/08/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BIC 1

96,12 -96,12 50 430,17

24/08/2010

COBRANÇA CDC 
BES Seguros 

Referência 
00520771001

96,20 -96,20 50 333,97

28/08/2010
Pagamento de Conta 

Crédito
489974006916259

104,00 -104,00 50 229,97

30/08/2010 Transferência de 
Lobege Gestão Lda 2 258,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 258,00 52 487,97

31/08/2010
Transferência 

Loe0098a1951801 p/ 
Sandra Santos

3,87 Comissão bancária -3,87 52 484,10

31/08/2010
Transferência 

Loe0098al866802 p/ 
Sandra Santos

3,89 Comissão bancária -3,89 52 480,21
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D ata
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

01/09/2010 Cheque n.° 02454336 5 000,00
OZW - SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E 
PROJECTOS, LDA

-5 000,00 47 480,21

01/09/2010
Transferência 

Loe0098al938902 p/ 
Sandra Santos

3,88 Comissão bancária -3,88 47 476,33

01/09/2010
Transferência 

Loe0098al904102p/ 
Sandra Santos

3,87 Comissão bancária -3,87 47 472,46

04/09/2010

Gestão de Conta BES 
360.7Conta BES 1 - 

21/07/2010 a 
20/08/2010

6,50 Comissão bancária -6,50 47 465,96

04/09/2010 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,26 Comissão bancária -0,26 47 465,70

06/09/2010 Juros - Conta 2102 
4355 0006 25,72 Juros / Dividendos -25,72 47 439,98

06/09/2010 Imposto Selo s/ Juros 1,03 Juros / Dividendos -1,03 47 438,95

09/09/2010 Depósito de Cheques s/ 
Pic 240 000,00

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

125 000,00 172 438,95

20/09/2010 Cheque n.° 02454361 3 800,00 -3 800,00 168 638,95

21/09/2010 Cheque n.° 02454387 349,83 -349,83 168 289,12

21/09/2010 Cheque n.” 02454409 450,00
Associação de 

Proprietários da Quinta 
da Beloura I

-450,00 167 839,12

22/09/2010

COBRANÇA CDC 
BES Seguros 

Referência 
00520771001

96,20 -96,20 167 742,92

22/09/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BES 1

52,43 -52,43 167 690,49

22/09/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BIC 1

96,12 -96,12 167 594,37

28/09/2010
Pagamento de Conta 

Crédito
489974006916259

536,00 -536,00 167 058,37

29/09/2010 Cheque n.“ 02454344 126 000,00

J. A. SANTOS 
CARVALHO - 
PROJECTO E 

CONSTRUÇÃO, S. A.

-126 000,00 41 058,37
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29/09/2010 Transferência de 
Lobege Gestão Lda 2 258,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 258,00 43 316,37

30/09/2010 Cheque n.“ 02454352 1 542,28

Jorge Alexandre 
Ramalhete da Cruz / 

Gina Maria Casquinha 
Lopes Silva Cruz

-1 542,28 41 774,09

02/10/2010

Gestão de Conta BES 
360.7Conta BES 1 - 

21/08/2010 a 
20/09/2010

6,50 Comissão bancária -6,50 41 767,59

02/10/2010 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,26 Comissão bancária -0,26 41 767,33

07/10/2010 Cheque n.° 02454433 2 434,00
COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FL, 

LDA.
-2 434,00 39 333,33

13/10/2010 Cheque n.“ 02454450 1 193,45
C CARLOS- 

VEICULOS E PEÇAS, 
S. A.

-1 193,45 38 139,88

22/10/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BES 1

52,43 -52,43 38 087,45

22/10/2010
Pagamento Prémio 

Seguro Proteção Vida 
BIC 1

96,12 -96,12 37 991,33

25/10/2010

COBRANÇA CDC 
BES Seguros 
Referência 

00520771001

96,20 -96,20 37 895,13

28/10/2010
Pagamento de Conta 

Crédito
489974006916259

4 028,99 -4 028,99 33 866,14

29/10/2010 Transferência de 
Lobege Gestão Lda 2 258,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 258,00 36 124,14

30/10/2010

Gestão de Conta BES 
360.7Conta BES 1 - 

21/09/2010 a 
20/10/2010

6,50 Comissão bancária -6,50 36 117,64

30/10/2010 Imposto Selo s/ Gestão 
de Conta 0,26 Comissão bancária -0,26 36 117,38

04/11/2010 Cheque n.“ 02454395 320,52 -320,52 35 796,86

22/11/2010

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 

PROTEÇÃO VIA BES 
1

52,43 -52,43 35 744,43
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22/11/2010

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 

PROTEÇÃO VIA BES 
2

96,12 -96,12 35 648,31

23/11/2010 COBRANÇA CDC 
BES SEGUROS 96,20 -96,20 35 552,11

23/11/2010 CHEQUE N.° 
02454522 2 500,00 -2 500,00 33 052,11

28/11/2010
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

3 349,95 -3 349,95 29 702,16

29/11/2010 CHEQUE N.° 
02454557 5 000,00 (01-M) Carlos Manuel 

Santos Silva -5 000,00 24 702,16

30/11/2010 CHEQUE N.“ 
02454573 2 050,00 -2 050,00 22 652,16

01/12/2010 GEST CONTA BES 6,50 Comissão bancária -6,50 22 645,66

01/12/2010 IMPOSTO SELO 0,26 Comissão bancária -0,26 22 645,40

02/12/2010 CHEQUE N.“ 
02454565 900,00 -900,00 21 745,40

03/12/2010
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

4 516,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

4 516,00 26 261,40

06/12/2010 CHEQUE N.“ 
02454581 5 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-5 000,00 21 261,40

09/12/2010 CHEQUE N.° 
02454590 15 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-15 000,00 6 261,40

22/12/2010 COBRANÇA CDC 
BES SEGUROS 98,32 -98,32 6 163,08

22/12/2010

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BES 1

57,67 -57,67 6 105,41

22/12/2010

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BIC 1

96,12 -96,12 6 009,29

28/12/2010 CHEQUE N.° 
02454646 25 000,00

TAGGIA XIV - 
CONSULT. 

ECONÓMICA E 
PART.,S. A. (ZFM)

-25 000,00 -18 990,71

^  -
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30/12/2010

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO IMOV C 

CIVIL

2 258,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 258,00 -16 732,71

01/01/2011 GEST CONTA BES 6,50 Comissão bancária -6,50 -16 739,21

01/01/2011 IMPOSTO SELO 0,26 Comissão bancária -0,26 -16 739,47

03/01/2011

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

25 250,00
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

25 250,00 8 510,53

03/01/2011

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

8 000,00
PROENGEL 11 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

8 000,00 16 510,53

10/01/2011 CHEQUE N.“ 
02454654 1 504,00 JOSE CARLOTO 

SANTOS SILVA -1 504,00 15 006,53

11/01/2011
COBRANÇAIDD 

REAL VIDA 
SEGURO

875,30 -875,30 14 131,23

17/01/2011
DESPESAS CHEQUE 

BANCARIO N.° 
27582664

11,75 Comissão bancária -11,75 14 119,48

21/01/2011 VENDA DE 1000.00 
USD 747,58 Compra moeda 

estrangeira -747,58 13 371,90

21/01/2011 CHEQUE N.“ 
02454662 3 250,00 FERTULIA DO PAÇO, 

LDA -3 250,00 10 121,90

24/01/2011 COBRANÇA CDC 
BES SEGUROS 98,27 -98,27 10 023,63

24/01/2011 CHEQUE N.“ 
02454671 2 000,00 LUÍS ROSÁRIO -2 000,00 8 023,63

24/01/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BES 1

57,67 -57,67 7 965,96

24/01/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BIC 1

96,12 -96,12 7 869,84

28/01/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

6 895,25 -6 895,25 974,59

31/01/2011 COBRANÇA IDD 120,00 -120,00 854,59

01/02/2011 CHEQUE N.° 
02454697 750,00 -750,00 104,59
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01/02/2011 IMPOSTO COFRE 
ALUGUER 15,41 Aluguer de Cofre -15,41 89,18

01/02/2011 COMISSÃO COFRE 
ALUGUER 67,00 Aluguer de Cofre -67,00 22,18

01/02/2011 COMISSÃO 
CAUÇÃO COFRE 75,00 Aluguer de Cofre -75,00 -52,82

01/02/2011 CHEQUE N.° 
02454727 950,00 -950,00 -1 002,82

02/02/2011

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

396,90
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

396,90 -605,92

03/02/2011
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

2 282,50

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 282,50 1 676,58

05/02/2011 GEST CONTA BES 6,50 Comissão bancária -6,50 1 670,08

05/02/2011 IMPOSTO SELO 0,26 -0,26 1 669,82

07/02/2011

TRANSEERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

380,47
PROENGEL 11 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

380,47 2 050,29

15/02/2011
DESPESAS CHEQUE 

BANCARIO N.° 
27582729

11,75 Comissão bancária -11,75 2 038,54

21/02/2011

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

485,00
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

485,00 2 523,54

21/02/2011

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

1 778,72
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 778,72 4 302,26

22/02/2011 COBRANÇA CDC 
BES SEGUROS 98,27 -98,27 4 203,99

22/02/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BES 1

57,67 -57,67 4 146,32

22/02/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BIC 1

96,12 -96,12 4 050,20

25/02/2011 CHEQUE N.° 
02454751 2 000,00 DINOPE, SGPS, S. A. -2 000,00 2 050,20
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28/02/2011
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

2 282,50

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 282,50 4 332,70

28/02/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

537,09 -537,09 3 795,61

01/03/2011
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02071102 

P/ SANDRA SANTOS
3,89 Comissão bancária -3,89 3 791,72

03/03/2011 CHEQUE N.” 
02454808 496,92 -496,92 3 294,80

05/03/2011 GEST CONTA BES 6,50 Comissão bancária -6,50 3 288,30

05/03/2011 IMPOSTO SELO 0,26 Comissão bancária -0,26 3 288,04

14/03/2011 CHEQUE N.° 
02454824 2 276,76

ADMlNISTRAÇAO 
DO EDIFÍCIO 

IMPERADOR (7.°A)
-2 276,76 1 011,28

15/03/2011 CHEQUE N.° 
02454786 3 500,00 -3 500,00 -2 488,72

17/03/2011 CHEQUE N.“ 
02454832 225,00 -225,00 -2 713,72

21/03/2011 CHEQUE N.“ 
02454841 900,00 -900,00 -3 613,72

21/03/2011 TRANSEERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 -3 621,52

22/03/2011 COBRANÇA CDC 
BES SEGUROS 98,27 -98,27 -3 719,79

22/03/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BES 1

57,67 -57,67 -3 777,46

22/03/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BIC 1

96,12 -96,12 -3 873,58

28/03/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

113,00 -113,00 -3 986,58

30/03/2011

TRANSEERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

240,00
PROENGEL 11 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

240,00 -3 746,58

01/04/2011 CHEQUE N.° 
02454816 5 000,00 LULILARTOND, LDA -5 000,00 -8 746,58

02/04/2011 GEST CONTA BES 6,50 Comissão bancária -6,50 -8 753,08
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02/04/2011 IMPOSTO SELO 0,26 Comissão bancária -0,26 -8 753,34

04/04/2011
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

2 282,50

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 282,50 -6 470,84

12/04/2011 CHEQUE N.“ 
02454875 2211,51

COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FL, 

LDA.
-2 211,51 -8 682,35

13/04/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 -8 690,15

21/04/2011 PAG SEG BES 
SAUDE 98,27 -98,27 -8 788,42

26/04/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BES 1

57,67 -57,67 -8 846,09

26/04/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BIC 1

96,12 -96,12 -8 942,21

28/04/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

8,82 -8,82 -8 951,03

29/04/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02454905 5 300,00

Lev. Num. - JORGE 
ALBERTO DOS 

SANTOS DAVID DAS 
NEVES

-5 300,00 -14 251,03

30/04/2011 GEST CONTA BES 6,50 Comissão bancária -6,50 -14 257,53

30/04/2011 IMPOSTO SELO 0,26 Comissão bancária -0,26 -14 257,79

03/05/2011 CHEQUE N.° 
02454891 837,49 -837,49 -15 095,28

04/05/2011 DEPOSITO 
CHEQUES S/ OIC 41,80 DIRECÇAO GERAL 

DOS IMPOSTOS 41,80 -15 053,48

06/05/2011 CHEQUE N.° 
02454921 3 639,86

CONDOMÍNIO 
JARDINS S 

LOURENÇO
-3 639,86 -18 693,34

10/05/2011 CHEQUE N.° 
02454913 450,00

Associação de 
Proprietários da Quinta 

da Beloura I
-450,00 -19 143,34

17/05/2011
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
1 250 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 1 250 000,00 1 230 856,66

18/05/2011 CHEQUE N.“ 
02454964 10 000,00

PROENGEL 11 
INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

-10 000,00 1 220 856,66
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18/05/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 1 220 848,86

21/05/2011 PAG SEG BES 
SAUDE 98,27 -98,27 1 220 750,59

23/05/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BES 1

57,67 -57,67 1 220 692,92

23/05/2011

PAGAMENTO 
PRÉMIO SEGURO 
PROTEÇÃO VIDA 

BIC 1

96,12 -96,12 1 220 596,80

25/05/2011
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

2 282,50

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 282,50 1 222 879,30

27/05/2011
TRANSFERENCIA 

DE ENG CARLOS M 
SILVA

1 262,09 (OI-P) Carlos Manuel 
Santos Silva 1 262,09 1 224 141,39

28/05/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

7 253,83 -861,61 1 223 279,78

02/06/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 4,11 Comissão bancária -4,11 1 223 275,67

03/06/2011 RJROS 2,08 Juros / Dividendos -2,08 1 223 273,59

03/06/2011 IMPOSTO SELO 0,08 Juros / Dividendos -0,08 1 223 273,51

04/06/2011 GEST CONTA BES 6,50 Comissão bancária -6,50 1 223 267,01

04/06/2011 IMPOSTO SELO 0,26 Comissão bancária -0,26 1 223 266,75

09/06/2011

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02202202 
P/ WALTON GRUPO 

INVEST2I SA

31,20 Comissão bancária -31,20 1 223 235,55

09/06/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 1 223 227,75

16/06/2011 CHEQUE N.“ 
02455031 3 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -3 000,00 1 220 227,75

21/06/2011 PAG BES SAUDE 98,27 -98,27 1 220 129,48

24/06/2011 CHEQUE N.° 
02455049 1 291,50 COBERTURA SA -1 291,50 1 218 837,98

28/06/2011
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

2 282,50

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 282,50 1 221 120,48
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28/06/2011 CHEQUE N.“ 
02455006 2 650,00 TERTÚLIA DO PAÇO, 

LDA -2 650,00 1 218 470,48

28/06/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

462,49 -462,49 1 218 007,99

01/07/2011
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

2 282,50

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 282,50 1 220 290,49

02/07/2011 GEST CONTA BES 6,50 Comissão bancária -6,50 1 220 283,99

02/07/2011 IMPOSTO SELO 0,26 Comissão bancária -0,26 1 220 283,73

04/07/2011

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

403,07
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

403,07 1 220 686,80

04/07/2011

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

200,00
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

200,00 1 220 886,80

07/07/2011 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 7 500,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

7 500,00 1 228 386,80

18/07/2011
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
1 125 000,00 (01-C l) Carlos 

Manuel Santos Silva 1 125 000,00 2 353 386,80

18/07/2011 COMISSÃO TRANSF 1,80 Comissão bancária -1,80 2 353 385,00

18/07/2011 IMPOSTO SELO 0,07 Comissão bancária -0,07 2 353 384,93

18/07/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 2 353 377,13

20/07/2011 CHEQUE N.“ 
02455057 496,60 -496,60 2 352 880,53

21/07/2011 PAGAMENTO BES 
SAUDE 98,27 -98,27 2 352 782,26

26/07/2011 CHEQUE N.° 
02455111 3 900,00 -3 900,00 2 348 882,26

27/07/2011 CHEQUE N.° 
02455103 1 000,00 MARIA SANTOS -1 000,00 2 347 882,26

28/07/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

230,00 -230,00 2 347 652,26

29/07/2011
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

4 565,00

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

4 565,00 2 352 217,26
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05/08/2011 CHEQUE N.° 
02455146 878,92 -878,92 2 351 338,34

05/08/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 2 351 330,54

05/08/2011
TRF INTERNA BES 
NET 112802881 DE 

PAG. ENAQUE
3 315,29

ENAQUE 
ENGENHARIA E 
ARQUITECTURA 

LDA

3 315,29 2 354 645,83

09/08/2011 JUROS 6 996,53 Juros / Dividendos 6 996,53 2 361 642,36

09/08/2011 IMPOSTO REND S/ 
JUROS DEP PRAZO I 504,25 Juros / Dividendos -1 504,25 2 360 138,11

23/08/2011 PAG BES SAUDE 98,27 -98,27 2 360 039,84

24/08/2011 CHEQUE N.“ 
02455120 466,72 -466,72 2 359 573,12

26/08/2011 JUROS 1 050,00 Juros / Dividendos 1 050,00 2 360 623,12

26/08/2011 IMPOSTO REND S/ 
JUROS DEP PRAZO 225,75 Juros / Dividendos -225,75 2 360 397,37

28/08/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

454,00 -454,00 2 359 943,37

30/08/2011 CHEQUE N.° 
02455154 2 500,00 (01-M) Carlos Manuel 

Santos Silva -2 500,00 2 357 443,37

01/09/2011 CHEQUE N.° 
02455138 2 460,00

180 GRAUS - SOC DE 
MEDIAÇAO 

MOBILIARIA, LDA
-2 460,00 2 354 983,37

01/09/2011 CHEQUE N.“ 
02455162 500 000,00 (01-D) Carlos Manuel 

Santos Silva -500 000,00 1 854 983,37

01/09/2011 JUROS 2,08 Juros / Dividendos 2,08 1 854 985,45

01/09/2011 IMPOSTO SELO 0,08 Juros / Dividendos 0,08 1 854 985,53

02/09/2011
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

2 282,50

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

2 282,50 1 857 268,03

07/09/2011 CHEQUE N.° 
02455081 1 000,00 -1 000,00 1 856 268,03

09/09/2011 JUROS 6 996,53 Juros / Dividendos 6 996,53 1 863 264,56

09/09/2011 IMPOSTO REND S/ 
JUROS DEP PRAZO 1 504,25 Juros / Dividendos -1 504,25 1 861 760,31

16/09/2011 CHEQUE N.° 
02455243 374,54 -374,54 1 861 385,77

19/09/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 1 861 377,97
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21/09/2011 PAG BES SAUDE 98,27 -98,27 1 861 279,70

27/09/2011 CHEQUE N.° 
02455251 2 434,00

COLÉGIO MODERNO 
JOAO SOARES & FL, 

LDA.
-2 434,00 1 858 845,70

28/09/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

1 014,60 -1 014,60 1 857 831,10

03/10/2011

PAGAMENTO 
SALARIOS DE 

LOBEGE GESTÃO 
LDA

6 902,34

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

6 902,34 1 864 733,44

07/10/2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 02455201 4 450,00

Lev. Num. - JORGE 
ALBERTO DOS 

SANTOS DAVID DAS 
NEVES

-4 450,00 1 860 283,44

07/10/2011
TRANSFERENCIA P/ 
TOP ATLANTICO V 

C
995,00

TOP ATLÂNTICO - 
VIAGENS E 

TURISMO, S. A.
-995,00 1 859 288,44

07/10/2011

COMISSÃO 
TRANSFERENCIA P/ 
TOP ATALANTICO V 

C

1,80 Comissão bancária -1,80 1 859 286,64

07/10/2011 IMP SELO 0,07 Comissão bancária -0,07 1 859 286,57

07/10/2011 DEPOSITO
NUMERÁRIO 1 600,00 1 600,00 1 860 886,57

12/10/2011 CHEQUE N.“ 
02455219 7 544,25

XMI-
MANAGEMENT & 

INVESTMENTS, S. A.
-7 544,25 1 853 342,32

13/10/2011 CHEQUE N.“ 
02455227 1 550,00 -I 550,00 1 851 792,32

13/10/2011 DEPOSITO 
CHEQUES S/ OIC 10 000,00

PROENGEL II 
INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

10 000,00 1 861 792,32

17/10/2011 TRANSFERENCIA 
DE 380,00 EDP REN 5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 787,12

17/10/2011 TRANSFERENCIA 
DE 3,391,00 BCP 5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 781,92

17/10/2011 TRANSFERENCIA 
DE 5,637,00 BES 5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 776,72

17/10/2011 TRANSFERENCIA 
DE 6,250,00 EDP 5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 771,52

17/10/2011
TRANSFERENCIA 

DE 950,00 GALP 
ENERGIA

5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 766,32

17/10/2011
TRANSFERENCIA 

DE 2500,00 J 
MARTINS

5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 761,12
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17/10/2011
TRANSFERENCIA 

DE 90,00 MARTIFER 
SGPS

5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 755,92

17/10/2011
TRANSFERENCIA 

DE 3800,00 
PORTUCEL

5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 750,72

17/10/2011
TRANSEERENCIA 

DE 490,00 REN CAT 
A

5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 745,52

17/10/2011 TRANSEERENCIA 
DE 3,000,00 SONAE 5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 740,32

17/10/2011
TRANSEERENCIA 
DE 1187,00 SONAE 

CAPITAL
5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 735,12

17/10/2011 TRANSEERENCIA 
DE 9500,00 SONAE 5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 729,92

17/10/2011
TRANSFERENCIA 
DE 643,00 SONAE 
INDUSTRIA-AM

5,20 Comissão bancária -5,20 1 861 724,72

25/10/2011 PAG BES SAUDE 98,27 -98,27 1 861 626,45

30/10/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

3 734,23 -3 734,23 1 857 892,22

07/11/2011 JUROS 13 315,97 Juros / Dividendos 13 315,97 1 871 208,19

07/11/2011 IMPOSTO REND S/ 
JUROS DEP PRAZO 2 862,93 Juros / Dividendos -2 862,93 1 868 345,26

07/11/2011 JUROS 1 516,67 Juros / Dividendos 1 516,67 1 869 861,93

07/11/2011 IMPOSTO REND S/ 
JUROS DEP PRAZO 326,08 Juros / Dividendos -326,08 1 869 535,85

07/11/2011 TRANSFERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 1 869 528,05

09/11/2011
TRANSEERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

6 902,16

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

6 902,16 1 876 430,21

22/11/2011 PAG BES SAUDE 98,27 -98,27 1 876 331,94

25/11/2011 CHEQUE N.“ 
02455260 799,50 -799,50 1 875 532,44

28/11/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

4 184,73 -4 184,73 1 871 347,71

30/11/2011 JUROS 1,22 Juros / Dividendos -1,22 1 871 346,49

30/11/2011 IMPOSTO SELO 0,05 Juros / Dividendos -0,05 1 871 346,44
a
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30/11/2011

TRANSFERANCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

288,75
XMl-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

288,75 1 871 635,19

06/12/2011

PAGAMENTO 
SALARIOS DE 

LOBEGE GESTÃO 
LDA

6 902,16

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

6 902,16 1 878 537,35

06/12/2011 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 528,33

(09) XLM - 
SOCIEDADE 

ESTUDOS 
PROJECTOS LDA

528,33 1 879 065,68

07/12/2011 JUROS 4 395,83 Juros / Dividendos 4 395,83 1 883 461,51

07/12/2011 IMPOSTO REND S/ 
JUROS DEP PRAZO 945,10 Juros / Dividendos -945,10 1 882 516,41

13/12/2011 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 882 414,20

16/12/2011 CHEQUE N.“ 
02455375 4 100,00 -4 100,00 1 878 314,20

28/12/2011 DEPOSITO 
CHEQUES S/ OIC 5 900,00

DINOPE 
CONSTRUÇÕES 

IMOBILIÁRIA, LDA.
5 900,00 1 884 214,20

28/12/2011
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

1 049,10 -1 049,10 1 883 165,10

30/12/2011 CHEQUE N.“ 
02455456 25 000,00 (01-R) Carlos Manuel 

Santos Silva -25 000,00 1 858 165,10

30/12/2011
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

6 902,16

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

6 902,16 1 865 067,26

30/12/2011 COMISSÃO DE 
CUSTÓDIA 9,23 Comissão bancária -9,23 1 865 058,03

11/01/2012
COBRANÇAIDD 

101068 REAL VIDA 
SEGURO

937,45 -937,45 1 864 120,58

17/01/2012 CHEQUE N.“ 
02455421 1 523,23

c o n d o m ín io  de
EDIF. PARTE 

ORAUGE (fracçao BQ)
-1 523,23 1 862 597,35

18/01/2012 CHEQUE N.° 
02455383 1 936,51

COLÉGIO m o d e r n o  
JOAO SOARES & FL, 

LDA.
-1 936,51 1 860 660,84

20/01/2012 CHEQUE N.° 
02455472 696,03 -696,03 1 859 964,81

20/01/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ OIC 1 169,17

PROENGEL II 
INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 169,17 1 861 133,98
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21/01/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 861 031,77

23/01/2012 CHEQUE N.° 
02455464 164,96 -164,96 1 860 866,81

25/01/2012

TRANSEERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

1 581,52
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

1 581,52 1 862 448,33

28/01/2012

EMISSÃO DE 01 
MODULOS DE 

CHEQUES EMPRESA 
CRUZADOS 
BALCÕES

80,00 -80,00 1 862 368,33

28/01/2012 IMPOSTO SELO 
CHQS 7,50 -7,50 1 862 360,83

28/01/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

2 444,54 -2 444,54 1 859 916,29

30/01/2012
DESPESAS DE 

CHEQUE BANCARIO 
N.° 35022992

11,75 Comissão bancária -11,75 1 859 904,54

01/02/2012 IMPOSTO COFRE DE 
ALUGUER 16,56 Aluguer de Cofre -16,56 1 859 887,98

01/02/2012 COMISSÃO COFRE 
DE ALUGUER 72,00 Aluguer de Cofre -72,00 1 859 815,98

03/02/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

400,00
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

400,00 1 860 215,98

03/02/2012
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÀO LDA

6 902,16

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

6 902,16 1 867 118,14

07/02/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 
DE PROENGEL II 

INTERNATIONAL L

159,09
PROENGEL II 

INTERNATIONAL 
PROJECTS, S. A.

159,09 1 867 277,23

09/02/2012 JUROS DEP A 
PRAZO - ESTORNO 4 250,00 Juros / Dividendos 4 250,00 1 871 527,23

09/02/2012
IMPOSTO REND S/ 
JUROS DEP PRAZO 

ESTORNO
1 062,50 Juros / Dividendos -I 062,50 1 870 464,73

10/02/2012 JUROS 1 583,33 Juros / Dividendos 1 583,33 1 872 048,06

10/02/2012 IMPOSTO REND S/ 
JUROS DEP PRAZO 395,83 Juros / Dividendos -395,83 1 871 652,23

14/02/2012 CHEQUE N.° 
03574751 25 000,00

RECOABITA - 
Concepção de Projectos 

Urbanísticos, S. A.
-25 000,00 1 846 652,23

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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15/02/2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455499 4 000,00

Lev. Num. - JORGE 
ALBERTO DOS 

SANTOS DAVID DAS 
NEVES

-4 000,00 1 842 652,23

16/02/2012 CHEQUE N.° 
03574742 1 000,00

ELISABETE JORGE 
FRANCISCO (Dra.) - 

Qua D'arte
-1 000,00 1 841 652,23

16/02/2012 CHEQUE N.° 
03574726 713,40 -713,40 1 840 938,83

17/02/2012

COBRANÇA IDD 
100497 ORDEM DOS 
ENGENH N.° ADC 

00010410113

120,00 -120,00 1 840 818,83

20/02/2012 CHEQUE N.° 
03574718 153,23 -153,23 1 840 665,60

21/02/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 840 563,39

24/02/2012 CHEQUE N.° 
03574734 225,00 -225,00 1 840 338,39

24/02/2012 TRANSEERENCIA P/ 
SANDRA SANTOS 7,80 Comissão bancária -7,80 1 840 330,59

28/02/2012 JUROS 1,22 Juros / Dividendos 1,22 1 840 331,81

28/02/2012 IMPOSTO SELO 0,05 Juros / Dividendos 0,05 1 840 331,86

28/02/2012
PAGAMENTO DE 
CONTA CREDITO 
489974006916259

1 980,18 -1 980,18 1 838 351,68

29/02/2012

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA 

DE XMI
MANAGEMENT & 

INVESTMENT

1 227,88
XMI-

MANAGEMENT & 
INVESTMENTS, S. A.

1 227,88 1 839 579,56

29/02/2012 CHEQUE N.° 
02455502 2 500,00 (01-M) Carlos Manuel 

Santos Silva -2 500,00 1 837 079,56

06/03/2012
TRANSFERENCIA 

DE LOBEGE 
GESTÃO LDA

6 682,16

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

6 682,16 1 843 761,72

07/03/2012 JUROS 9 479,17 Juros / Dividendos 9 479,17 1 853 240,89

07/03/2012 IMPOSTO REND S/ 
JUROS 2 369,79 Juros / Dividendos -2 369,79 1 850 871,10

16/03/2012 DEPOSITO 
CHEQUES S/ PIC 976,44

LOBEGE GESTÃO DE 
IMÓVEIS E 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
LDA

976,44 1 851 847,54

21/03/2012 PAG BES SAUDE 102,21 -102,21 1 851 745,33
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27/01/2014 CHEQUE N.° 
03907679 10 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -7 220,38 838 467,77

27/01/2014 CHEQUE N.” 
03907709 5 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 833 467,77

27/01/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.” 03907717 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 823 467,77

04/02/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907725 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 813 467,77

06/02/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907750 10 000,00

Lev. Num. - GINA 
MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA 
CRUZ

-10 000,00 803 467,77

07/02/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907784 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 793 467,77

10/02/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02952201 
P/ SAS BENLOLO 

ARCHITECTES DE

19 507,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-19 507,80 773 959,97

10/02/2014
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02952301 
P/ CAB BALZANO

2 833,54 CAB BALZANO -2 833,54 771 126,43

19/02/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907792 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 761 126,43

21/02/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907806 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 751 126,43

05/03/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907822 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 741 126,43

05/03/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907814 5 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 736 126,43

06/03/2014
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
45 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 45 000,00 781 126,43

06/03/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02965201 
P/ SAS BENLOLO 

ARCHITECTES DE

5 722,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-5 722,80 775 403,63

06/03/2014
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02965301 

P/ SANDRA SANTOS
1 006,24

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-1 006,24 774 397,39

07/03/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907831 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 764 397,39

17/03/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907849 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 754 397,39 - X
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19/03/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907857 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 744 397,39

21/03/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907865 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 734 397,39

26/03/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02973301 

P/ GONÇALO 
MENDES TRINDADE

15 007,80

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-15 007,80 719 389,59

26/03/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02973401 
P/ SAS BENLOLO 
ARCHETECTS DE

19 007,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-19 007,80 700 381,79

02/04/2014
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
509 000,00 (0I-C_I) Carlos 

Manuel Santos Silva 509 000,00 1 209 381,79

02/04/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907873 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 1 199 381,79

02/04/2014

TRANSFERNCIA 
LOE0098A980029761 

0 P/ LES 3 
AGENCEMENT 

AMEUBLE

4 806,24

LES 3 A 
AGENCEMENT 

AMEUBLEMENT 
AMENAGEMENT 

(BENLOULOU)

-4 806,24 1 194 575,55

02/04/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A02976201 
P/ SAS BENLOLO 
ARCHETECTS DE

10 807,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-10 807,80 1 183 767,75

08/04/2014 CHEQUE N.“ 
03907903 10 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -10 000,00 1 173 767,75

09/04/2014 CHEQUE N.° 
03907890 10 000,00 Inês Maria Carrusca 

Pontes Rosário -3 960,00 1 169 807,75

10/04/2014
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02981901 

P/ SANDRA SANTOS
2 506,24

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 506,24 1 167 301,51

10/04/2014
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
1 000 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 1 000 000,00 2 167 301,51

10/04/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907911 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 162 301,51

14/04/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907920 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 2 152 301,51

15/04/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907938 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 2 142 301,51

16/04/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907946 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 132 301,51

Ul
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17/04/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907954 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 122 301,51

21/04/2014 CHEQUE N.° 
03907962 10 000,00 (Ol-B l) Carlos 

Manuel Santos Silva -10 000,00 2 112 301,51

22/04/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907971 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 2 102 301,51

07/05/2014

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARI P/ 

0010000053762360001 
97

1 391,24 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -1 391,24 2 100 910,27

07/05/2014
TRANSFERENCIA 
LOE0098A02994601 

P/ SANDRA SANTOS
2 706,24

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-2 706,24 2 098 204,03

08/05/2014
TRANSFERENCIA P/ 

GONÇALO N 
FERREIR

40 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-20 000,00 2 078 204,03

09/05/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908004 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 2 068 204,03

26/05/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A0300I701 

P/ GONÇALO 
MENDES TRINDADE 

FE

5 006,24

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 006,24 2 063 197,79

26/05/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A03001801 

P/ M BENNY 
BENLOULOU

15 007,80 BENNY
BENLOULOU (M.) -15 007,80 2 048 189,99

26/05/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908012 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 038 189,99

27/05/2014 CHEQUE N.° 
03908021 15 000,00

WALTON GRUPO 
INVERSOR21 
(SUCURSAL 
PORTUGAL)

-15 000,00 2 023 189,99

30/05/2014
TRANSFERENCIA 
LOE0098A03005201 

P/ SANDRA SANTOS
3 006,24

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-3 006,24 2 020 183,75

30/05/2014 DEPOSITO DE 
CHEQUES S/ OIC 500 000,00 (01-E) Carlos Manuel 

Santos Silva 500 000,00 2 520 183,75

30/05/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03908039 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 510 183,75
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O
f
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Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José  Sócrates 

€

Saldo €

05/06/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03908047 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 500 183,75

11/06/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908080 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 490 183,75

12/06/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908101 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 480 183,75

16/06/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.” 03908055 10 000,00

Lev. Num, - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 470 183,75

20/06/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A03015201 

P/ GONÇALO 
MENDES TRINDADE 

FE

10 007,80

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 007,80 2 460 175,95

02/07/2014
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
44 000,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 44 000,00 2 504 175,95

04/07/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908071 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 494 175,95

08/07/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A03026201 

P/ ARTURO 
FANTONI

18 007,80 ARTURO FANTONI -18 007,80 2 476 168,15

11/07/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206518 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 466 168,15

11/07/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 04206526 10 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -10 000,00 2 456 168,15

14/07/2014
TRANSFERENCIA 
LOE0098A03029201 

P/ SANDRA SANTOS
3 806,24

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-3 806,24 2 452 361,91

15/07/2014
TRF BESNET 
174825309 P/ 

AGOSTINHO ABADE
10 000,00 AGOSTINHO

ABADE -10 000,00 2 442 361,91

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB P á g in a  1 9 5 1
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCURADORIA-GEEUU. DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 2 7 0 3

D ata
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

Valor
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

23/07/2014 CHEQUE N.“ 
04206577 5 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 2 437 361,91

30/07/2014 CHEQUE N.° 
04206623 750 000,00 (Ol-Al)  Carlos 

Manuel Santos Silva -750 000,00 1 687 361,91

05/08/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206658 5 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 1 682 361,91

05/08/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.” 04206640 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 1 677 361,91

08/08/2014

TRANSFERENCIA 
LOE0098A03049501 

P/ GONÇALO 
MENDES TRINDADE 

FE

4 006,24

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-4 006,24 1 673 355,67

08/08/2014
TRANSFERENCIA 
LOE0098A03049601 
P/ CAB BALZANO

7 509,82 CAB BALZANO -7 509,82 1 665 845,85

08/08/2014
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
2 066 500,00 (01-C l) Carlos 

Manuel Santos Silva 2 066 500,00 3 732 345,85

08/08/2014

TRANSFERENCIA 
LOE000A00049801 P/ 

BENLOLO 
ARQUITECTS

15 033,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

-15 033,80 3 717 312,05

13/08/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206666 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 3 707 312,05

18/08/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206682 5 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 3 702 312,05

19/08/2014
TRANSFERENCIA 
LOE0098A03054001 

P/ SANDRA SANTOS
3 006,24

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-3 006,24 3 699 305,81

22/08/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 04206674 5 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 3 694 305,81

25/08/2014 CHEQUE N.° 
04206691 500 000,00 (01 -I) Carlos Manuel 

Santos Silva -500 000,00 3 194 305,81

08/09/2014 CHEQUE N. 04206721 2 000 000,00 (01-U) Carlos Manuel 
Santos Silva -2 000 000,00 1 194 305,81

NUIPC 1 2 2 / 1 3 .8  TELSB P á g in a  1 9 5 2
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D ata
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José  Sócrates 

€

Saldo €

15/09/2014
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
8 046 350,00 (01-C l) Carlos 

Manuel Santos Silva 8 046 350,00 9 240 655,81

16/09/2014 CHEQUE N.“ 
04206747 5 000 000,00 (01-U) Carlos Manuel 

Santos Silva -5 000 000,00 4 240 655,81

19/09/2014 CHEQUE N 04206755 9 000,00

WALTON GRUPO 
1NVERSOR21 
(SUCURSAL 
PORTUGAL)

-9 000,00 4 231 655,81

22/09/2014 CHEQUE N.“ 
04206763 2 000 000,00 (01-U) Carlos Manuel 

Santos Silva -2 000 000,00 2 231 655,81

23/09/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206771 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 226 655,81

29/09/2014
TRANSEERENCIA 
LOE0098A03073901 

P/ SANDRA SANTOS
4 006,24

SANDRA CRISTINA 
OLIVEIRA DOS 

SANTOS
-4 006,24 2 222 649,57

06/10/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 04206844 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 212 649,57

07/10/2014
TRANSFERENCIA 
DE ENG CARLOS 

SANTOS
100 500,00 (01-C_1) Carlos 

Manuel Santos Silva 100 500,00 2 313 149,57

10/10/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206810 5 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 2 308 149,57

10/10/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206828 5 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 2 303 149,57

13/10/2014 TRANSFERENCIA P/ 
SOFIA M FAVA 1 092,75 SOFIA MESQUITA 

CARVALHO FAVA -1 092,75 2 302 056,82

15/10/2014

TRF
LOE0098A03061601 

P/ GONÇALO 
MENDES TRINDADE 

FERREIRA

5 006,24

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 006,24 2 297 050,58

17/10/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N." 04206879 10 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 287 050,58



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 2 7 0 5

Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C réd ito  €
C ontraparte

N om e

V aior  
im putado a 

José  Sócrates 

€

Saido €

30/10/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206780 5 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 2 282 050,58

30/10/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206798 5 000,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-5 000,00 2 277 050,58

03/11/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206941 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 272 050,58

04/11/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206801 5 000,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -5 000,00 2 267 050,58

04/11/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 04206950 2 500,00 Lev. Num. - Carla 

Sofia Nunes Ponte -2 500,00 2 264 550,58

05/11/2014

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 
0010000076282730001 

33

2 718,76 RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. -2 718,76 2 261 831,82

06/11/2014
TRF

LOE0098A03091101 
P/ CAB BALZANO

1 869,44 CAB BALZANO -1 869,44 2 259 962,38

06/11/2014
TRANSFERENCIA P/ 

ENG CARLOS 
SANTOS

40 000,00 (01-C_1) Carlos 
Manuel Santos Silva -40 000,00 2 219 962,38

11/11/2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 04206976 7 200,00

Lev. Num. - 
GONÇALO NUNO 

MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-7 200,00 2 212 762,38

18/11/2014 TRANSFERENCIA 10 000,00

GONÇALO NUNO 
MENDES DA 
TRINDADE 
FERREIRA

-10 000,00 2 202 762,38

6139. O arguido CARLOS SANTOS SILVA mantinha assim, um 

controlo sobre os montantes depositados na referida conta BES n.° 2102 

4355 0006 (Aba 1) que sabia pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

fazendo creditar a mesma conta com os montantes necessários para que 

fossem satisfeitas as pretensões deste último arguido.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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6140. A débito da conta bancária do BES com o n.° 2102 4355 

0006 (Aba 1), o arguido JOSÉ SÓCRATES determinou e foram realizadas 

no seu interesse operações a débito no montante total de € 6.763.690,97, 

excluindo os montantes transferidos para aplicações noutros Bancos (já 

acima referidos) e os montantes envolvidos no negócio dos direitos 

televisivos, entre a WORLDCOM e a SOGEPEC e posterior venda à 

PARTROUGE MEDIA SGPS, bem como as entradas de fundos realizadas 

nas sociedades CODECITY INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, EDA. e 

CODECITY PLAYERS INVESTMENTS SA., que se passam a 

especificar.

6141. Para a aquisição de participação, em nome de CARLOS 

SANTOS SILVA, na sociedade WALTON GRUPO INVERSOR 21 SA e 

posterior aquisição, em nome desta, de participação na sociedade 

portuguesa WORLDCOM COMUNICAÇÕES SA e financiamento do 

negócio, desenvolvido por esta última, de compra de direitos televisivos à 

sociedade espanhola SOGEPEC e posterior venda à PARTROUGE 

MEDIA SGPS, foram realizadas as seguintes operações, incluídas na tabela 

acima, com indicação do saldo dos movimentos a crédito e a débito 

realizados, de onde resulta ter havido uma perda de € 716.470,63:

ABa Data
Movimento Descritivo Débito € Crédito € Saldo €

01 17/01/2011 EMISSÃO CHEQUE BANCARIO 
N° 27582664 750 000,00 -750 000,00

01 15/02/2011 EMISSÃO CHEQUE BANCARIO 
N° 27582729 60 000,00 -810 000,00

01 28/02/2011 CHEQUE N° 02454794 2 250,00 -812 250,00

01-C 10/05/2011 Emissão cheque bancário n“ 
27582958 1 750 000,00 -2.562.250,00

01 09/06/2011 DEPOSITO CHEQUES S/ PIC 2 691 250,00 129 000,00



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42707

A B a
Data

M ovim ento
Descritivo Débito € C rédito € Saldo €

01 09/06/2011
TRANSFERENCIA 

LOE0098A02202201 P/WALTON 
GRUPO INVEST21 SA

191 364,40 -62 364,40

01 13/07/2011
TRANSFERENCIA 

LOE0098A02202203 P/ WALTON 
GRUPOINVEST21 SA

191 208,40 128 844,00

01 18/07/2011 TRANSFERENCIA P/ BESSE 
CONTA 0131880428718002239 191 250,00 -62 406,00

01-R 13/12/2011 ORD.P.REC. 0018031269600004302 29 935,37 -32 470,63

01 10/12/2012 CHEQUE N° 03575650 120 000,00 -152 470,63

01 18/12/2013 CHEQUE N° 03907512 540 000,00 -692 470,63

01 27/05/2014 CHEQUE N° 03908021 15 000,00 -707 470,63

01 19/09/2014 CHEQUE N 04206755 9 000,00 -716 470,63

6142. Relativamente ao suprimento realizado na sociedade 

CODECITY PLAYERS INVESTMENTS SA foi realizada a seguinte 

operação a débito sobre a conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1):

ABa
Data

M ovim ento
D escritivo Débito € C ontraparte

Apenso Bane. 1 
BES 2102 4355 

0006
Carlos Santos 

Silva

03-05-2012 CHEQUE N° 03574947 326.250,00
CODECITY PLAYERS 
INVESTMENTS, S. A.
(conta 0000 8072 2334 - BES)

6143. Relativamente ao empréstimo à sociedade CODECITY- 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, EDA (NIF 508645859), foram 

realizados os seguintes movimentos, sobre a conta BES n.° 2102 4355 0006 

(Aba 1), que se anulam mutuamente:

Aba
Data

M ovim ento
D escritivo D ébito € Crédito € C ontraparte

Apenso Bane. 1 
BES 2102 4355 

0006
Carlos Santos 

Silva

30-01-2012 EMISSÃO CHEQUE 
BANCARIO N“ 35022991 600.000,00

CODECITY - INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO, LDA 
(conta 00015950330-CGD)

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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Aba
Data

M ovim ento
D escritivo D ébito € C rédito € C ontraparte

Apenso Bane. 1 
BES 2102 4355 

0006
Carlos Santos 

Silva

08-05-2012 DEPOSITO CHEQUES S/ 
OIC 600.000,00

CODECITY - INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO, LDA 
(conta 00015950330-CGD)

6144. Acresce ainda que, do montante de € 250.000,00 entregue, a 

débito da conta BES/Novo Banco n° 2102 4355 0006 (Aba 1), a Manuel 

Costa Reis, companheiro de Sofia Fava, na data de 06.06.2013, constante 

da tabela supra, o mesmo Manuel Costa Reis procedeu à devolução, entre 

os dias 5 e 8 de setembro de 2014, da quantia de € 50.000,00, que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez depositar inicialmente na conta do BPI n° 

0-2388407 (Aba IH) e depois transferiu, com todo o saldo desta conta, para 

a conta BPI n° 8-8711370 (Aba IN), na data de 09.09.2014, em face das 

notícias entretanto publicadas sobre eventuais investigações pendentes -  

cheque de folhas 186 do Aba 14.

6145. A conta bancária BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1) dispunha 

assim, na data de 21.11.2014, de um saldo total de € 2.281.146,43, 

repartido pelas seguintes componentes:

C onta T ipo V alor

2 1 0 2 4 3 5 5 0 0 0 6 D O 2 .8 9 4 ,5 5

2 1 0 2 4 3 5 5 4 8 1 8 C ta  se rv iç o 5 2 .7 2 7 ,3 3

100 2 7 0 9 2 5 2 6 4 D P 7 6 0 .0 0 0 ,0 0

100 4 3 1 0 0 8 1 4 7 D P 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

6 0 0 1 2 3 1 0 4 7 2 D o ss ie r  t ítu lo s 4 6 1 .8 8 7 ,3 0

P P R 3 .637 ,25

T ota l 21/11/2014 2.281.146,43

<41-
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6146. Desse montante em saldo na conta BES n.° 2102 4355 0006, 

conforme o conjunto de operações acima elencado, a débito e a crédito, 

com fundos da pertença do arguido JOSE SÓCRATES e no interesse do 

mesmo, é pertença do mesmo arguido, pelo menos, a quantia total de € 

2.202.762,38 (dois milhões duzentos e dois mil setecentos e sessenta e dois 

euros e trinta e oito cêntimos).

6147. A esse montante pertença do arguido JOSE SÓCRATES 

acrescem, além do mais, as quantias feitas transferir, a partir desta mesma 

conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1), para as contas junto do BPI n.° 7

5160058 (Aba 1-U), do Deutsche Bank n° 0001 04001038980 (Aba 1-A) e 

da CGD, n.° 0809 010695 530 (Aba l-I), conforme acima narrado e se 

passa a resumir:

D ata
M ovim en to

D escritivo D éb ito  € C on trap arte  -  N om e

30/07/2014 CHEQUE N° 
04206623 € 750.000,00

Aba 1-A Deutsche Bank 
Conta n°0001 04001038980 

Carlos Santos Silva

25/08/2014 CHEQUE N.° 
04206691 € 500 000,00

Abal-1 CGD
Conta n° 0809 010695 530 

Carlos Santos Silva

08/09/2014 CHEQUE N. 
04206721 €2 000 000,00

Aba 1-U BPI 
Conta n° 7-5160058 
Carlos Santos Silva

16/09/2014 CHEQUE N.° 
04206747 €5 000 000,00

Aba 1-U BPI 
Conta n° 7-5160058 
Carlos Santos Silva

22/09/2014 CHEQUE N.° 
04206763 €2 000 000,00

Aba 1-U BPI 
Conta n° 7-5160058 
Carlos Santos Silva

T O T A L € 10 .250 .000 ,00

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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10.3. UTILIZAÇÃO DA CONTA BES N.° 0113 7420 0407 (Aba 

1-C) NO INTERESSE DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

6148. Tal como acima referido, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA dispunha, à data de início de fevereiro de 2010, de um saldo na 

conta DO do BES n.° 0113 7420 0407 (Aba 1-C) no montante de € 

4.531,77, a que acresciam aplicações financeiras, perfazendo um 

património ali afeto de € 883.632,76, conforme Aba l.C, folhas 268 e 

quadro resumo que se segue:

Á p en so  B an cario  1-C O bs.

D e p ó sito  à  O rd em 4 .5 3 1 ,7 7
In c lu in d o  re g is to  a  c réd ito  d e  

0 2 /0 2 /2 0 1 0  co m  d a ta  v a lo r  
2 8 /0 1 /2 0 1 0

C a rte ira  T ítu lo s  
(a çõ es)

1 95 .917 ,88

C a rte ira  T ítu lo s  
(O b rig .)

6 8 0 .0 0 0 ,0 0
C o m p ra  d e  E g  P re m iu m  5 ,0 8 7 %  

em  2 9 /0 1 /2 0 1 0

A p ó lice  B E S -V id a 3 .183 ,11

T ota l Saldo Inicial em  29/01/2010 €883 632,76

6149. A partir dessa data, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

apenas voltou a realizar um movimento a crédito nessa conta, no seu 

interesse e com fundos já anteriormente na sua disponibilidade, na data de 

26.07.2010, que se traduziu no retomo a esta conta de um montante de € 

100.000,00, que anteriormente, já em 20.10.2009, havia feito transferir para 

a conta aberta junto do BESI, conta n.° 2495 (Aba 1 G), acrescidos dos 

ganhos ali gerados, conforme se resume no quadro seguinte:
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D ata
M ovim en to

D escritivo D éb ito C réd ito C on trap artes

28/10/2009
Emissão SPGT PTU Trf 

p/Es Investm Trf de Carlos 
Manuel Santos Si

€ 100 000,00
Débito na conta BES 

0113 7420 0407 c Crédito 
na conta BESI n.° 2495

26/07/2010 Transferência Target de 
Carlos Manuel Santos Silva € 100 124,82

Débito na conta BESI n.° 
2495 e crédito na conta 
BES 0113 7420 0407

6150. Assim, os movimentos realizados pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, sobre a conta BES n.° 0113 7420 0407, no seu próprio 

interesse, entre 2 de fevereiro de 2010 e final de novembro de 2014, 

conforme descritivos dos lançamentos realizados no extrato e com o 

apuramento, após cada operação, do saldo disponível pelo próprio arguido, 

foram os seguintes:

Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a  
C arlos Silva  

€

Saldo €

02/02/2010 Saldo anterior 4 531,77 4 531,77 4 531,77

31/03/2010
Comissão de custódia 
de 2010-10-01 2010

03-30
18,00 -18,00 4 513,77

13/04/2010 Dividendos de 
1.397,00 Bbva 125,53 125,53 4 639,30

13/04/2010 Dividendos de 490,00 
Ren Cat. A 61,78 61,78 4 701,08

14/04/2010 Dividendos de 
3.800,00 Portucel 241,78 241,78 4 942,86

16/04/2010 Dividendos de 
5637,00 BES 631,34 631,34 5 574,20

26/04/2010 Dividendos de 
3.249,00 Bcp 46,15 46,15 5 620,35

28/04/2010

Juros levantamento 
antecipado conta 

poupança 
300001471088

7,95 7,95 5 628,30

28/04/2010
Imposto rendimento 

s/juros conta 
poupança

1,59 -1,59 5 626,71
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Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

06/05/2010 Dividendos de 90,00 
Martifer SGPS 4,20 4,20 5 630,91

07/05/2010 Dividendos de 
2.500,00 J. Martins 275,97 275,97 5 906,88

13/05/2010 Dividendos de 
6,.250,00Edp 750,88 750,88 6 657,76

20/05/2010 Dividendos de 950,00 
Galp Energia 101,54 101,54 6 759,30

27/05/2010 Dividendos de 
9.500,00 Sonae 230,70 230,70 6 990,00

30/06/2010 Juros - conta 0113 
7420 0407 6,39 6,39 6 996,39

30/06/2010 Imposto rendimento 
s/juros 1,28 -1,28 6 995,11

30/06/2010
Comissão de custódia 

de 2010-04-01 a 
2010-06-29

18,00 -18,00 6 977,11

13/07/2010 Dividendos de 
1.397,00 Bbva 73,45 73,45 7 050,56

26/07/2010
Transferência Target 

de Carlos Manuel 
Santos Silva

100 124,82 (01-G_2) Carlos 
Manuel Santos Silva 100 124,82 107 175,38

23/09/2010 Dividendos de 950,00 
Galp Energia 41,63 41,63 107217,01

30/09/2010
Comissão de custódia 

de 2010-07-01 a 
2010-09-29

18,15 -18,15 107 198,86

12/10/2010 Dividendos de 
1.397,00 Bbva 73,45 73,45 107 272,31

30/11/2010 Dividendos de 
2.500,00 J. Martins 78,20 78,20 107 350,51

15/12/2010
Comissão s/ 

Transferência p/ 
Banco Espirito Sa

1,80 -1,80 107 348,71

15/12/2010

Imposto de Selo s/ 
Comissão 

Transferência p/ 
Banco Espirito Sa

0,07 -0,07 107 348,64

27/12/2010 Dividendos de 
2.500,00 J. Martins 318,31 318,31 107 666,95

27/12/2010 Dividendos de 
3.800,00 Portucel 451,17 451,17 108 118,12

30/12/2010 Operações titulos -  
Regularizaçãobbva 5,88 -5,88 108 112,24

31/12/2010
Comissão de Custódia 
de 2010-10-01 2010

12-30
18,15 -18,15 108 094,09
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Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a 
C arlos Silva  

€

Saldo €

11/01/2011 Dividendos de 
1.676,00 Bbva 88,09 88,09 108 182,18

31/01/2011

Juros 100182661278 - 
02/11/2010 a 

30/01/2011 -4,000% 
A

1 000,00 1 000,00 109 182,18

31/01/2011
Imposto rendimento 
s/ juros depósito a 

prazo
215,00 -215,00 108 967,18

6151. Assim, para além das aplicações financeiras associadas à 

conta, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com tal utilização teria a 

disponibilidade sobre fundos em conta DO, associada à conta BES n.° 0113 

7420 0407, no montante de € 108.967,18.

10.4. UTILIZAÇÕES DA CONTA BES N." 0113 7420 0407 (Aba 

1-C) NO INTERESSE DO ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES

6152. O arguido JOSÉ SÓCRATES, através do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, fez realizar na conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba 1-

C), operações de crédito de fundos, com origem na conta BES n.° 2102 

4355 0006 (Aba 1) e na conta BESI n.° 2495 (Aba 1 G) e na venda de 

aplicações transferidas da Suíça.

6153. Por outro lado, os mesmos arguidos determinaram a 

realização de débitos sobre a conta BES n.° 0113 7420 0407 (Aba 1-C) e 

suportaram despesas, no interesse do arguido JOSE SÓCRATES, no 

período entre 30.04.2010 e 09.12.2014, conforme se passa a descriminar, 

atendendo aos descritivos dos lançamentos realizados no extrato e com o 

apuramento, por cada movimento do saldo disponível pelo mesmo arguido:
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

30/04/2010 Transferência de 
Carlos M S Silva 26 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 26 000,00 26 000,00

26/10/2010 Transferência de 
Carlos M S Silva 12 500,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 12 500,00 38 500,00

12/11/2010 Transferência de 
Carlos M S Silva 100 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 100 000,00 138 500,00

26/11/2010 Transferência de 
Carlos M S Silva 1 800,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 1 800,00 140 300,00

15/12/2010
Transferência Target 

de Carlos Manuel 
Santos Silva

1 150 000,00 (01-G_2) Carlos 
Manuel Santos Silva 1 150 000,00 1 290 300,00

15/12/2010 Transferência p/ 
Banco Espirito Sa 1 150 657,81 RERT II (BES) -1 150 657,81 139 642,19

10/02/2011 Transferência de 
Carlos M S Silva 500 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 500 000,00 639 642,19

24/02/2011 Transferência Target 
Carlos Silva 3 000 000,00 (01-G_2) Carlos 

Manuel Santos Silva 3 000 000,00 3 639 642,19

28/02/2011 Transferência de 
Carlos M S Silva 1 500 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 1 500 000,00 5 139 642,19

14/03/2011 Transferência de 
Carlos M S Silva 897 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 897 000,00 6 036 642,19

31/03/2011
Comissão de custódia 

de 2011-01-01 a 
2011-03-30

18,45 Comissão Bancária -18,45 6 036 623,74

11/04/2011 Dividendos de 
5.637,00 BES 557,55 Juros 557,55 6 037 181,29

24/04/2011

Juros 10017941354
26/10/2010 a 
23/04/2011 - 

4,500%A)

20 812,50 Juros 20 812,50 6 057 993,79

24/04/2011
Imposto rendimento 
s/juros depósito a 

prazo
4 474,69 Juros -4 474,69 6 053 519,10

29/04/2011 Transferência de 
Carlos M S Silva 65 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 65 000,00 6 118519,10

10/05/2011
Transferência Target 
Carlos Manuel Santos 

Silva
7 000 000,00 (01-G_2) Carlos 

Manuel Santos Silva 7 000 000,00 13 118519,10

10/05/2011
Emissão cheque 

bancário n.“ 
27582958

1 750 000,00

SOCIEDAD 
GENERAL DE 

PRODUCCION Y 
EXPLOTACION DE 
CONTENIDOS, S. L. 

(SOGEPEC)

-1 750 000,00 11 368 519,10

10/05/2011
Despesas de cheque 

bancário n.° 
27582958

11,75 Comissão Bancária -11,75 11 368 507,35

12/05/2011 Dividendos de 490,00 60,86 Juros 60,86 11 368 568,21
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Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V aior  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

Ren Cat A

13/05/2011 Dividendos de 
6,.250,00 Edp 807,59 Juros 807,59 11 369 375,80

17/05/2011 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 1 250 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -1 250 000,00 10 119 375,80

18/05/2011 Aumento Capital 
142,00 Bcplr.2011 4,68 Comissão Bancária -4,68 10 119 371,12

25/05/2011 Dividendos de 
3.000,00 Sonaecom 112,42 Juros 112,42 10 119 483,54

25/05/2011
Transferência Target 

Carlos Manuel Santos 
Silva

5 000 000,00 (01-G_2) Carlos 
Manuel Santos Silva 5 000 000,00 15 119 483,54

27/05/2011 Dividendos de 
9.500,00 Sonae 237,71 Juros 237,71 15 119 721,25

30/05/2011

Juros 100210287460
30/03/2011 a 

29/05/2011 - 5,000% 
A)

38 125,00 Juros 38 125,00 15 157 846,25

30/05/2011
Imposto rendimento 
s/juros depósito a 

prazo
8 196,88 Juros -8 196,88 15 149 649,37

13/06/2011

Juros 100213908664
14/04/2011 a 

12/06/2011 - 5,000% 
A)

12 500,00 Juros 12 500,00 15 162 149,37

13/06/2011
Imposto rendimento 
s/juros depósito a 

prazo
2 687,50 Juros -2 687,50 15 159 461,87

14/06/2011 Transferência de 
Carlos M S Silva 2 500 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 2 500 000,00 17 659 461,87

23/06/2011

Juros 1002139227729 
- 24/04/2011 a 

22/06/2011 - 5,000% 
A)

8 333,33 Juros 8 333,33 17 667 795,20

23/06/2011
Imposto rendimento 
s/juros depósito a 

prazo
1 791,67 Juros -1 791,67 17 666 003,53

28/06/2011 Dividendos de 950,00 
Galp Energia 99,46 Juros 99,46 17 666 102,99

30/06/2011

Juros 0113 7420 0407 
- 30/12/2010 a 

29/06/2011 - 0,2868% 
A)

184,18 Juros 184,18 17 666 287,17

30/06/2011 Imposto rendimento 
sem juros 39,60 Juros -39,60 17 666 247,57

30/06/2011
Comissão de Custódia 

de 2011-04-01 a 
2011-06-29

27,68 Comissão Bancária -27,68 17 666 219,89
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Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

09/07/2011

Juros 100210287460
30/05/2011 a 

08/07/2011 - 5,000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 691 219,89

09/07/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
5 375,00 Juros -5 375,00 17 685 844,89

09/07/2011

Juros 100213908664
13/06/2011 a 

08/07/2011 - 5,000% 
A)

5 416,67 Juros 5 416,67 17 691 261,56

09/07/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
1 164,58 Juros -1 164,58 17 690 096,98

09/07/2011

Juros 100213922729 - 
23/06/2011 a 

08/07/2011 - 5,000% 
A)

2 222,22 Juros 2 222,22 17 692 319,20

09/07/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
477,78 Juros -477,78 17 691 841,42

09/07/2011

Juros 100216181374
10/05/2011 a 

08/07/2011 - 5,000% 
A)

33 333,33 Juros 33 333,33 17 725 174,75

09/07/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
7 166,67 Juros -7 166,67 17 718 008,08

09/07/2011

Juros 100220687218 - 
25/05/2011 a 

08/07/2011 - 5,000% 
A)

31 250,00 Juros 31 250,00 17 749 258,08

09/07/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
6 718,75 Juros -6 718,75 17 742 539,33

09/07/2011

Juros 100222309349 - 
09/06/2011 a 

08/07/2011 - 5,000% 
A)

10 416,67 Juros 10 416,67 17 752 956,00

09/07/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
2 239,58 Juros -2 239,58 17 750 716,42

11/07/2011 Dividendos de 
1.704,00 bva 99,51 Juros 99,51 17 750 815,93

18/07/2011 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 1 125 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -1 125 000,00 16 625 815,93

07/09/2011
Juros 100228813490

09/07/2011 a 
06/09/2011 - 6,500%

54 166,67 Juros 54 166,67 16 679 982,60
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V aior  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

A)

07/09/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
11 645,83 Juros -11 645,83 16 668 336,77

16/09/2011 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 50 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -50 000,00 16 618 336,77

27/09/2011
Transferência Target 
Carlos Manuel Santos 

Silva
800 000,00 (01-G_2) Carlos 

Manuel Santos Silva 800 000,00 17 418 336,77

30/09/2011
Comissão de Custódia 

de 2011-07-01 a 
2011-09-29

27,68 Comissão Bancária -27,68 17 418 309,09

07/10/2011

Juros 1002288959281 
- 09/07/2011 a 

06/10/2011 - 6,500% 
A)

121 875,00 Juros 121 875,00 17 540 184,09

07/10/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
26 203,13 Juros -26 203,13 17 513 980,96

10/10/2011 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 200 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -200 000,00 17 313 980,96

17/10/2011
Transferência de 

380,00 EDP 
Renováveis

5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 975,76

17/10/2011 Transferência de 
3.391,00 BCP 5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 970,56

17/10/2011 Transferência de 
5.637,00 BES 5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 965,36

17/10/2011 Transferência de 
6.250,00 EDP 5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 960,16

17/10/2011
Transferência de 

950,00 GALP 
ENERGIA

5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 954,96

17/10/2011
Transferência de 

2.500,00 J. 
MARTINS

5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 949,76

17/10/2011
Transferência de 

90,00 MARTIFER 
SGPS

5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 944,56

17/10/2011 Transferência de 
3.800,00 PORTUCEL 5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 939,36

17/10/2011 Transferência de 
490,00 REN CAT. A 5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 934,16

17/10/2011
Transferência de 

3.000,00 
SONAECOM

5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 928,96

17/10/2011 Transferência de 
1.187,00 SONAE

5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 923,76
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Data
M ovim ento

D escritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José  Sócrates 

€

Saldo €

CAPITAL

17/10/2011 Transferência de 
9500.00 SONAE 5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 918,56

17/10/2011
Transferência de 
643,00 SONAE 

ONDUSTRIA-AM
5,20 Comissão Bancária -5,20 17 313 913,36

28/10/2011

OPERAÇÕES 
TÍTULOS -  

REGULARIZAÇÃO 
BBVA

2,60 Comissão Bancária -2,60 17 313 910,76

07/11/2011

Juros 100220687218 - 
09/07/2011 a 

06/11/2011 -6,500% 
A)

109 236,11 Juros 109 236,11 17 423 146,87

07/11/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
23 485,76 Juros -23 485,76 17 399 661,11

07/11/2011

Juros 100228813490 - 
07/09/2011 a 

06/11/2011 - 7,000% 
A)

59 305,56 Juros 59 305,56 17 458 966,67

07/11/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
12 750,69 Juros -12 750,69 17 446 215,98

07/11/2011

Juros 100228959281 - 
07/10/2011 a 

06/11/2011 - 7,000% 
A)

45 208,33 Juros 45 208,33 17 491 424,31

07/11/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
9 719,79 Juros -9 719,79 17 481 704,52

07/11/2011 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 185 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -185 000,00 17 296 704,52

14/11/2011 Transferência sobras- 
B.Vizcaya 2,33 Juros 2,33 17 296 706,85

07/12/2011

Juros 100220687218 - 
07/11/2011 a 

06/12/2011 - 4,2200% 
A)

17 583,33 Juros 17 583,33 17 314 290,18

07/12/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 780,42 Juros -3 780,42 17 310 509,76

07/12/2011

Juros 100228813490
07/11/2011 a 

06/12/2011 -4,2200% 
A)

17 583,33 Juros 17 583,33 17 328 093,09

07/12/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 780,42 Juros -3 780,42 17 324 312,67
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Data
M ovim ento

D escritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

Valor
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

07/12/2011

Juros 100228959281 - 
07/11/2011 a 

06/12/2011 -4,2200% 
A)

26 375,00 Juros 26 375,00 17 350 687,67

07/12/2011
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
5 670,63 Juros -5 670,63 17 345 017,04

22/12/2011 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 50 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -50 000,00 17 295 017,04

30/12/2011

Juros 0113 7420 0407 
- 30/06/2011 a 

29/12/2011 - 0,2459% 
A)

57,83 Juros 57,83 17 295 074,87

30/12/2011 Imposto rendimento 
sem juros 12,43 Juros -12,43 17 295 062,44

30/12/2011
Comissão de Custódia 

de 2011-10-01 a 
2011-12-29

53,70 Comissão Bancária -53,70 17 295 008,74

09/01/2012

Juros 100220687218 - 
07/12/2011 a 
08/01/20112- 
4,2200% A)

19 250,00 Juros 19 250,00 17 314 258,74

09/01/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
4 812,50 Juros -4 812,50 17 309 446,24

09/01/2012

Juros 100228813490 - 
07/12/2011 a 

08/01/2012-4,2200% 
A)

19 250,00 Juros 19 250,00 17 328 696,24

09/01/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
4 812,50 Juros -4 812,50 17 323 883,74

09/01/2012

Juros 100228959281 - 
07/12/2011 a 

08/01/2012-4,2200% 
A)

28 875,00 Juros 28 875,00 17 352 758,74

09/01/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
7 218,75 Juros -7 218,75 17 345 539,99

11/01/2012 Dividendos de 
1.734,00 bva 91,92 Juros 91,92 17 345 631,91

11/01/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 50 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -50 000,00 17 295 631,91

18/01/2012 Juros de 200.000,00 
Bcppl 2,375% 2012 3 455,48 Juros 3 455,48 17 299 087,39

02/02/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 15 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -15 000,00 17 284 087,39

08/02/2012 Juros 100270895194 - 25 000,00 Juros 25 000,00 17 309 087,39

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

P R O C U B A D O W A -G E S A L  D A  R E P Ú B U C A  

D E P A R T A M E N T O  C E N T R A L  D E  
I N V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Ã O  P E N A L

42720

Data
M ovim ento

D escritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

09/12/2011 a 
07/02/2012 - 6,0000% 

A)

08/02/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 302 837,39

08/02/2012

Juros 100270895873 - 
09/12/2011 a 

07/02/2012 - 6,0000% 
A)

37 500,00 Juros 37 500,00 17 340 337,39

08/02/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
9 375,00 Juros -9 375,00 17 330 962,39

08/02/2012

Juros 100270897425 - 
09/12/2011 a 

07/02/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 355 962,39

08/02/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 349 712,39

24/02/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 65 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -65 000,00 17 284 712,39

28/02/2012 Juros de 50.000,00 
Bcp 28/02/2013 218,93 Juros 218,93 17 284 931,32

09/03/2012

Juros 100270895194 - 
08/02/2012 a 

08/03/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 309 931,32

09/03/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 303 681,32

09/03/2012

Juros 100270895194 - 
08/02/2012 a 

08/03/2012 - 6,0000% 
A)

37 500,00 Juros 37 500,00 17 341 181,32

09/03/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
9 375,00 Juros -9 375,00 17 331 806,32

09/03/2012

Juros 100270897425 - 
08/02/2012 a 

08/03/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 356 806,32

09/03/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 350 556,32

12/03/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 65 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -65 000,00 17 285 556,32

03/04/2012 Comissão de custódia 
de 2012-01-01 a

51,20 Comissão Bancária -51,20 17 285 505,12



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

P R O C U H A D O ra A -G E R S L  D A  B E P Ú B U C A  

O E P A R IA M E N T O  C E N T R A L  D E  
I N V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Â O  P E N A L

42721

Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

2012-03-29

08/04/2012

Juros 100270895194
09/03/2012 a 

07/04/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17310 505,12

08/04/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 304 255,12

08/04/2012

Juros 100270895873 - 
09/03/2012 a 

07/04/2012 - 6,0000% 
A)

37 500,00 Juros 37 500,00 17 341 755,12

08/04/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
9 375,00 Juros -9 375,00 17 332 380,12

08/04/2012

Juros 100270897425 - 
09/03/2012 a 

07/04/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 357 380,12

08/04/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 351 130,12

23/04/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 67 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -67 000,00 17 284 130,12

24/04/2012
Transferência Target 
Carlos Manuel Santos 

Silva
250 000,00 (01 -G_2) Carlos 

Manuel Santos Silva 250 000,00 17 534 130,12

08/05/2012

Juros 100270295194 - 
08/04/2012 a 

07/05/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 559 130,12

08/05/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 552 880,12

08/05/2012

Juros 100270895873 - 
08/04/2012 a 

07/05/2012 - 6,0000% 
A)

37 500,00 Juros 37 500,00 17 590 380,12

08/05/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
9 375,00 Juros -9 375,00 17 581 005,12

08/05/2012

Juros 100270897425
08/04/2012 a 

07/05/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 606 005,12

08/05/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 599 755,12



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

P R O C U R A D O R IA -G E R A L  D A  R E P Ú B U C A  

D E P A R T A M E N T O  C E N T R A L  D E  
I N V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Â O  P E N A L

42722

Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José  Sócrates 

€

Saldo €

11/05/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 66 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -66 000,00 17 533 755,12

14/05/2012 Juros de 200.000,00 
Cgd 4,375% 6 399,21 Juros 6 399,21 17 540 154,33

28/05/2012 Juros de 50.000,00 
Bcp 28/02/2013 171,56 Juros 171,56 17 540 325,89

07/06/2012

Juros 100270895194
08/05/2012 a 

06/06/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 565 325,89

07/06/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 559 075,89

07/06/2012

Juros 100270895873
08/05/2012 a 

06/06/2012 - 6,0000% 
A)

37 500,00 Juros 37 500,00 17 596 575,89

07/06/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
9 375,00 Juros -9 375,00 17 587 200,89

07/06/2012

Juros 100270897425
08/05/2012 a 

06/06/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 612 200,89

07/06/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 605 950,89

15/06/2012 Juros de 200.000,00 
Ot Jun2012 7 313,65 Juros 7 313,65 17 613 264,54

15/06/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 72 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -72 000,00 17 541 264,54

30/06/2012

Juros 0113 7420 0407 
-30/12/2011 a 

29/06/2012-0,2581% 
A)

66,83 Juros 66,83 17 541 331,37

30/06/2012 Imposto rendimento 
sem juros 16,71 Juros -16,71 17 541 314,66

02/07/2012
Comissão de Custódia 

de 2012-04-01 a 
2012-06-29

38,41 Comissão Bancária -38,41 17 541 276,25

07/07/2012

Juros 100270895194
07/06/2012 a 

06/07/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 566 276,25

07/07/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 560 026,25

07/07/2012 Juros 100270895873
07/06/2012 a

37 500,00 Juros 37 500,00 17 597 526,25



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

P R O C U R A D O R IA -G E R A L  D A  R E P Ú B U C A  

D E P A R T A M E N T O  C E N T R A L  D E  
I N V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Â O  I ^ N A L

42723

D ata
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

06/07/2012 - 6,0000% 
A)

07/07/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
9 375,00 Juros -9 375,00 17 588 151,25

07/07/2012

Juros 100270897425
07/06/2012 a 

06/07/2012 - 6,0000% 
A)

25 000,00 Juros 25 000,00 17 613 151,25

07/07/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
6 250,00 Juros -6 250,00 17 606 901,25

10/07/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 170 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -170 000,00 17 436 901,25

11/07/2012 Transferência Target 
Essiptplxxx 350 000,00 (01-G_2) Carlos 

Manuel Santos Silva 350 000,00 17 786 901,25

26/07/2012

Juros 100303175436
11/06/2012 a 

25/07/2012 - 2,400% 
A)

450,00 Juros 450,00 17 787 351,25

26/07/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
112,50 Juros -112,50 17 787 238,75

27/07/2012 Juros de 50.000,00 
Eur Double Touch 1 593,75 Juros 1 593,75 17 788 832,50

27/07/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 400 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -400 000,00 17 388 832,50

06/08/2012

Juros 100270895194
07/07/2012 a 

05/08/2012 - 3,0000% 
A)

12 500,00 Juros 12 500,00 17 401 332,50

06/08/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
3 125,00 Juros -3 125,00 17 398 207,50

06/08/2012

Juros 100270895873
07/07/2012 a 

05/08/2012 - 3,0000% 
A)

18 750,00 Juros 18 750,00 17 416 957,50

06/08/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
4 687,50 Juros -4 687,50 17 412 270,00

06/08/2012

Juros 100270895425
07/07/2012 a 

05/08/2012 - 3,0000% 
A)

12 500,00 Juros 12 500,00 17 424 770,00

06/08/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
3 125,00 Juros -3 125,00 17 421 645,00

08/08/2012 Transferência p/ 37 000,00 (01) Carlos Manuel -37 000,00 17 384 645,00

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1972
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

P R O C U H A D O R IA -G E R A L  D A  R E P Ú B U C A  

D E P A R IA M E N T O  C E N T R A L  D E  
IN V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Ã O  P E N A L

42724

Data
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

Carlos M S Silva Santos Silva

10/08/2012

Jur Lev
100270895873 - 

06/08/2012 a 
08/08/2012-3.0000% 

A)

1 875,00 Juros 1 875,00 17 386 520,00

10/08/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
468,75 Juros -468,75 17 386 051,25

10/08/2012

Jur Lev
100270897425 - 

06/08/2012 a 
08/08/2012 - 3.0000% 

A)

625,00 Juros 625,00 17 386 676,25

10/08/2012
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
156,25 Juros -156,25 17 386 520,00

28/08/2012 Juros de 50.000,00 
Bcp 28/02/2013 144,82 Juros 144,82 17 386 664,82

29/08/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 3 500 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -3 500 000,00 13 886 664,82

30/08/2012

Jur Lev
100270895194

06/08/2012 a 
08/08/2012 - 3.0000% 

A)

1 916,67 Juros 1 916,67 13 888 581,49

30/08/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
479,17 Juros -479,17 13 888 102,32

30/08/2012

Jur Lev
100270897425 - 

06/08/2012 a 
08/08/2012 - 3.0000% 

A)

4 791,67 Juros 4 791,67 13 892 893,99

30/08/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
1 197,92 Juros -1 197,92 13 891 696,07

05/09/2012

Jur Lev
100270895194

06/08/2012 a 
08/08/2012 - 3.0000% 

A)

10 000,00 Juros 10 000,00 13 901 696,07

05/09/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
2 500,00 Juros -2 500,00 13 899 196,07

26/09/2012 Juros de 20.000,00 
Brisa 4,797% 1 743,92 Juros 1 743,92 13 900 939,99

30/09/2012
Juros 0113 7420 0407 

-30/06/2012 a 
29/09/2012 - 0,2520%

29,13 Juros 29,13 13 900 969,12



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

P R O C U B A D O R IA  G E B A L  D A  R E P Ú B U C A  

D E P A R T A M E N T O  C E N T R A L  D E  
I N V E S T IG A Ç Ã O  E  A Ç Â O  P E N A L

42725

Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V aior  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

A)

30/09/2012 Imposto rendimento 
sem juros 7,28 Juros -7,28 13 900 961,84

01/10/2012
Comissão de Custódia 

de 2012-07-01 a 
2012-09-28

45,21 Comissão Bancária -45,21 13 900 916,63

05/10/2012

Juros 100270895194 - 
05/09/2012 a 

04/10/2012-3.0000% 
A)

10 000,00 Juros 10 000,00 13 910 916,63

05/10/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
2 500,00 Juros -2 500,00 13 908 416,63

26/10/2012
Juros de 250.000,00 

BES 6,75% 
27Abr2015

6 328,12 Juros 6 328,12 13 914 744,75

04/11/2012

Juros 100270895194 - 
05/10/2012 a 

31/11/2012-3.0000% 
A)

10 000,00 Juros 10 000,00 13 924 744,75

04/11/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
2 650,00 Juros -2 650,00 13 922 094,75

09/11/2012

Juros 100315029806
09/08/2012 a 

08/11/2012-3.9000% 
A)

99 666,67 Juros 99 666,67 14 021 761,42

09/11/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
26 411,67 Juros -26 411,67 13 995 349,75

15/11/2012 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 155 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -155 000,00 13 840 349,75

28/11/2012 Juros de 20.000,00 
Bcp 28/02/2013 107,07 Juros 107,07 13 840 456,82

04/12/2012

Juros 100270895194 - 
04/11/2012 a 

03/12/2012 -3.0000% 
A)

10 000,00 Juros 10 000,00 13 850 456,82

04/12/2012
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
2 650,00 Juros -2 650,00 13 847 806,82

10/12/2012
Venda Fora de Bolsa 

de 800,00 Gam 
Trading II

113 515,40
Aplicações 

repatriadas da UBS 
Suíça

113 515,40 13 961 322,22

30/12/2012

Juros 0113 7420 0407 
- 30/09/2012 a 

29/12/2012-0,2549% 
A)

48,96 Juros 48,96 13 961 371,18

30/12/2012 Imposto rendimento 12,97 Juros -12,97 13 961 358,21

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1974
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA GEBAL DA REPÚBLICA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42726

Data
M ovim ento

D escritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

s/ juros

02/01/2013
Comissão de Custódia 

de 2012-10-01 a 
2012-12-31

43,69 Comissão Bancária -43,69 13 961 314,52

03/01/2013

Juros 100270895194
04/12/2012 a 

02/01/2013 -3.0000% 
A)

10 000,00 Juros 10 000,00 13 971 314,52

03/01/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
2 800,00 Juros -2 800,00 13 968 514,52

23/01/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 132 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -132 000,00 13 836 514,52

28/01/2013 Juros de 100.000.00 
Pt 6,25% 2016 2 181,73 Juros 2 181,73 13 838 696,25

03/02/2013

Juros 100332641223 - 
04/01/2013 a 

02/02/2013 - 3.5000% 
A)

12 055,56 Juros 12 055,56 13 850 751,81

03/02/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 375,56 Juros -3 375,56 13 847 376,25

09/02/2013

Juros 100315029806
09/11/2012 a 

08/02/2013 - 3.9000% 
A)

99 666,67 Juros 99 666,67 13 947 042,92

09/02/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
27 906,67 Juros -27 906,67 13 919 136,25

13/02/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 82 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -82 000,00 13 837 136,25

27/02/2013
Juros de 150.000,00 

Bhp 4,375% 
26/02/2014

4 637,82 Juros 4 637,82 13 841 774,07

03/03/2013

Juros 100332641223 - 
03/02/2013 a 

02/03/2013 - 3.5000% 
A)

10 888,89 Juros 10 888,89 13 852 662,96

03/03/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 048,89 Juros -3 048,89 13 849 614,07

11/03/2013 Transferência de 
Carlos M S Silva 37 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 37 000,00 13 886 614,07

15/03/2013 Transferência de 
Carlos M S Silva 18 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 18 000,00 13 904 614,07

21/03/2013 Juros de 5.000,00 Ren 
6,25% 21/09/2016 107,33 Juros 107,33 13 904 721,40

29/03/2013 Comissão de Custódia 
de 2013-10-01 a

34,87 Comissão Bancária -34,87 13 904 686,53



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PRCXrUHADOWA-GEHAL M  BEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAI

42727

Data
M ovim eato

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

2013-03-28

30/03/2013

Juros 0113 7420 0407 
-30/12/2012 a 

29/03/2013 -0,2548% 
A)

29,55 Juros 29,55 13 904 716,08

30/03/2013 Imposto rendimento 
s/juros 8,27 Juros -8,27 13 904 707,81

03/04/2013

Juros 100332641223 - 
03/03/2013 a 

02/04/2013 - 3.5000% 
A)

12 055,56 Juros 12 055,56 13 916 763,37

03/04/2013
Imposto rendimento 
s/ juros Depósito a 

prazo
3 375,56 Juros -3 375,56 13 913 387,81

19/04/2013 Juros de 200.000,00 
Intned 8% 11 307,46 Juros 11 307,46 13 924 695,27

26/04/2013
Juros de 250.000,00 

BES 6,75% 
27Abr2015

6 075,00 Juros 6 075,00 13 930 770,27

30/04/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 26 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -26 000,00 13 904 770,27

03/05/2013

Juros 100332641223 - 
03/04/2013 a 

02/05/2013 - 3.5000% 
A)

11 666,67 Juros 11 666,67 13 916 436,94

03/05/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 266,67 Juros -3 266,67 13 913 170,27

09/05/2013

Juros 100315029806 - 
09/02/2013 a 

08/05/2013 - 3.9000% 
A)

96 416,67 Juros 96 416,67 14 009 586,94

09/05/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
26 996,67 Juros -26 996,67 13 982 590,27

13/05/2013 Juros de 200.000,00 
Cgd 4,375% 6 143,17 Juros 6 143,17 13 988 733,44

14/05/2013
Juros de 200.000,00 

Ndass 4,5% 
12/05/2014

6 360,44 Juros 6 360,44 13 995 093,88

30/05/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 290 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -290 000,00 13 705 093,88

03/06/2013

Juros 100332641223 - 
03/05/2013 a 

03/06/2013 - 3.5000% 
A)

12 055,56 Juros 12 055,56 13 717 149,44

03/06/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 375,56 Juros -3 375,56 13 713 773,88



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOOJBADOmA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO K N A l

42728

Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

11/06/2013 Juros de 100.000,00 
Galp 08/03/18 754,15 Juros 754,15 13 714 528,03

30/06/2013

Juros 0113 7420 0407 
-30/03/2013 a 

29/06/2013 - 0,2600% 
A)

43,07 Juros 43,07 13 714 571,10

30/06/2013 Imposto rendimento 
sem juros 12,06 Juros -12,06 13 714 559,04

01/07/2013
Comissão de Custódia 

de 2013-04-01 a 
2013-06-28

18,45 Comissão Bancária -18,45 13 714 540,59

03/07/2013

Juros 100332641223 - 
03/06/2013 a 

02/07/2013 - 3.5000% 
A)

11 666,67 Juros 11 666,67 13 726 207,26

03/07/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 266,67 Juros -3 266,67 13 722 940,59

12/07/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 16 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -16 000,00 13 706 940,59

26/07/2013 Juros de 100.000,00 
pt 6,25% 2016 2 181,73 Juros 2 181,73 13 709 122,32

03/08/2013

Juros 100332641223 - 
03/07/2013 a 

02/08/2013 - 3.5000% 
A)

12 055,56 Juros 12 055,56 13 721 177,88

03/08/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 375,56 Juros -3 375,56 13 717 802,32

09/08/2013

Juros 100315029806
09/05/2013 a 

08/08/2013 - 3.9000% 
A)

99 666,67 Juros 99 666,67 13 817 468,99

09/08/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
27 906,67 Juros -27 906,67 13 789 562,32

20/08/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 84 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -84 000,00 13 705 562,32

02/09/2013

Juros 100367190489 - 
09/08/2013 a 

01/09/2013 - 1,500% 
a)

10 000,00 Juros 10 000,00 13 715 562,32

02/09/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
2 800,00 Juros -2 800,00 13 712 762,32

03/09/2013

Juros 100332641223 - 
03/08/2013 a 

02/09/2013 - 3500% 
a)

12 055,56 Juros 12 055,56 13 724 817,88



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOHIA GERAL d a  REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL
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Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

Nom e

V alor  
im putado a  

José Sócrates 

€

Saldo €

03/09/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 375,56 Juros -3 375,56 13 721 442,32

09/09/2013 Juros de 100,000,00 
Galp 08/03/18 714,37 Juros 714,37 13 722 156,69

10/09/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 17 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -17 000,00 13 705 156,69

17/09/2013

Juros 100368862478 - 
02/09/2013 a 

16/09/2013 - 1,5000% 
a)

625,00 Juros 625,00 13 705 781,69

17/09/2013
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
175,00 Juros -175,00 13 705 606,69

18/09/2013 Juros de 18.000,00 
Mota Engil 2016 428,93 Juros 428,93 13 706 035,62

19/09/2013

Juros 100370529714 - 
02/09/2013 a 

18/09/2013 - 1,5000% 
a)

708,33 Juros 708,33 13 706 743,95

19/09/2013
Imposto rendimento 
sem Juros Depósito a 

prazo
198,33 Juros -198,33 13 706 545,62

23/09/2013 Juros de 5.000,00 
REN 6,25 21/09/2016 107,33 Juros 107,33 13 706 652,95

27/09/2013 Juros de 50.000,00 
Brisa 4,79% 1 674,09 Juros 1 674,09 13 708 327,04

27/09/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 1 001 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -1 001 000,00 12 707 327,04

27/09/2013 Transferência p/ Esgp 
Pp Clientes 500 000,00

ESAF - ESPIRITO 
SANTO GESTÃO 

DE PATRIMÓNIOS, 
S. A.

-500 000,00 12 207 327,04

27/09/2013
Comissão 

s/Transferência p/ 
Esgp Pp Clientes

1,80 Comissão Bancária -1,80 12 207 325,24

27/09/2013

Imposto selo 
Comissão

Transferência p/ Esgp 
Pp Clientes

0,07 Comissão Bancária -0,07 12 207 325,17

27/09/2013
Transferência de 

380,00 EDP 
Renováveis

5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 319,97

27/09/2013 Transferência de 
9.272,00 Bcp 5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 314,77

27/09/2013 Transferência de 
15.501,00 BES 5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 309,57
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II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADOEUA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE 
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Data
M ovim ento

Descritivo D ébito € Crédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

27/09/2013 Transferência de 
6.250,00 EDP 5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 304,37

27/09/2013
Transferência de 

950,00 GALP 
ENERGIA

5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 299,17

27/09/2013
Transferência de 

2.500,00 J. 
MARTINS

5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 293,97

27/09/2013
Transferência de 

90,00 MARTIEER 
SGPS

5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 288,77

27/09/2013 Transferência de 
3.800,00 PORTUCEL 5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 283,57

27/09/2013 Transferência de 
490,00 REN CAT. A 5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 278,37

27/09/2013
Transferência de 

3.000,00 
SONAECOM

5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 273,17

27/09/2013
Transferência de 
1.187,00 SONAE 

CAPITAL
5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 267,97

27/09/2013 Transferência de 
9.272,00 Sonae 5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 262,77

27/09/2013
Transferência de 

643,00 Sonae 
Industria-Am

5,20 Comissão Bancária -5,20 12 207 257,57

30/09/2013

Juros 0113 7420 0407 
- 30/06/2012 a 

29/09/2013 - 0,2860% 
A)

108,20 Juros 108,20 12 207 365,77

30/09/2013 Imposto rendimento 
s/ juros 30,30 Juros -30,30 12 207 335,47

01/10/2013
Comissão de Custódia 

de 2013-07-01 a 
2013-09-30

18,45 Comissão Bancária -18,45 12 207 317,02

03/10/2013

Juros 100332641223 - 
03/09/2013 a 

02/10/2013 - 3,5000% 
A)

11 666,67 Juros 11 666,67 12 218 983,69

03/10/2013
Imposto rendimento 
sem juros Depósito a 

prazo
3 266,67 Juros -3 266,67 12 215 717,02

24/10/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 60 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -60 000,00 12 155 717,02

24/10/2013
Comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

1,80 Comissão Bancária -1,80 12 155 715,22



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOHIA GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42731

Data
M ovim eato

Descritivo D ébito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

24/10/2013

Imposto Selo s/ 
comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

0,07 Comissão Bancária -0,07 12 155 715,15

28/10/2013
Juros de 250.000,00 

BES 6,75% 
27Abr2015

6 075,00 Juros 6 075,00 12 161 790,15

31/10/2013 Transferência AC IR 
BBVA 2,10 Juros 2,10 12 161 792,25

03/11/2013
Juros 100332641223 - 

03/10/2013 a 
02/11/2013 -3,500 A)

12 055,56 Juros 12 055,56 12 173 847,81

03/11/2013
Imposto rendimento 
s/juros Depósito a 

prazo
3 375,56 Juros -3 375,56 12 170 472,25

08/11/2013 Transferência de 
3.800,00 PORTUCEL 316,78 Juros 316,78 12 170 789,03

02/12/2013

Juros 100369020588 - 
02/09/2013 a 

01/12/2013 -3,1000% 
A)

62 688,89 Juros 62 688,89 12 233 477,92

02/12/2013
Imposto rendimento 
s/juros Depósito a 

prazo
17 552,89 Juros -17 552,89 12 215 925,03

03/12/2013

Juros 100332641223 - 
03/11/2013 a 

02/12/2013 -3,5000% 
A)

11 666,67 Juros 11 666,67 12 227 591,70

03/12/2013
Imposto rendimento 
s/ juros Depósito a 

prazo
3 266,67 Juros -3 266,67 12 224 325,03

09/12/2013 Juros de 100.000,00 
Galp 08/03/18 726,74 Juros 726,74 12 225 051,77

11/12/2013 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 20 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -20 000,00 12 205 051,77

11/12/2013
Comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

1,80 Comissão Bancária -1,80 12 205 049,97

11/12/2013

Imposto Selo s/ 
comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

0,07 Comissão Bancária -0,07 12 205 049,90

02/01/2014
Comissão de custódia 

de 2013-10-01 a 
2013-12/31

18,45 Comissão Bancária -18,45 12 205 031,45

03/01/2014

Juros 100332641223 - 
03/12/2013 a 

02/01/2014 - 3,5000% 
A)

12 055,56 Juros 12 055,56 12 217 087,01



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORK-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE 
DTVESTIGAÇÀO E AÇÂO I£NAL
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

03/01/2014
Imposto rendimento 
s/juros Depósito a 

prazo
3 375,56 Juros -3 375,56 12213 711,45

27/01/2014 Juros de 100.000,00 
pt 6,25% 2016 2 181,73 Juros 2 181,73 12 215 893,18

27/02/2014
Juros de 150.000,00 

Bhp 4,375% 
26/02/2014

4 637,82 Juros 4 637,82 12 220 531,00

27/02/2014
Reembolso 

de 150.000,00 Bhp 
4,375% 26/02/2014

149 723,25
Aplicações 

repatriadas da UBS 
Suíça

149 723,25 12 370 254,25

02/03/2014

Juros 100369020588 - 
02/12/2013 a 

01/03/2014-3,1000% 
A)

62 000,00 Juros 62 000,00 12 432 254,25

02/03/2014
Imposto Rendimento 
s/ Juros Deposito a 

Prazo
17 360,00 Juros -17 360,00 12 414 894,25

06/03/2014 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 45 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -45 000,00 12 369 894,25

06/03/2014
Comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

1,90 Comissão Bancária -1,90 12 369 892,35

06/03/2014

Imposto Selo s/ 
comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

0,08 Comissão Bancária -0,08 12 369 892,27

10/03/2014 Juros de 100.000,00 
Galp 08/03/18 729,39 Juros 729,39 12 370 621,66

18/03/2014 Juros de 18.000,00 
Mota Engil 2016 428,93 Juros 428,93 12 371 050,59

20/03/2014 Transf Interbacária 
Sepa de PT 108,00 Juros 108,00 12 371 158,59

21/03/2014 Juros de 5.000,00 
REN 6,25 21/09/2016 107,33 Juros 107,33 12 371 265,92

01/04/2014 Juros de 500.000,00 
Es Intl 11 em 7 960,50 Juros 7 960,50 12 379 226,42

01/04/2014
Comissão de custódia 

de 2014-01-01 a 
2014-03-31

18,45 Comissão Bancária -18,45 12 379 207,97

02/04/2014 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 509 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -509 000,00 11 870 207,97

02/04/2014
Comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

1,90 Comissão Bancária -1,90 11 870 206,07

NUIPC 1 2 2 / 1 3 .8  TELSB P á g in a  1 9 8 1



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUMDORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
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D ata
M ovim ento

Descritivo D ébito € C réd ito  €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a  

José Sócrates 

€

Saldo €

02/04/2014

Imposto Selo s/ 
comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

0,08 Comissão Bancária -0,08 11 870 205,99

10/04/2014 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 1 000 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -1 000 000,00 10 870 205,99

10/04/2014
Comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

1,90 Comissão Bancária -1,90 10 870 204,09

10/04/2014

Imposto Selo s/ 
comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

0,08 Comissão Bancária -0,08 10 870 204,01

10/04/2014 Transferência p/ 
ESGP Pp Clientes 500 000,00

ESAF - ESPIRITO 
SANTO GESTÃO 

DE PATRJMONIOS, 
S. A.

-500 000,00 10 370 204,01

10/04/2014 Comissão s/ 
transferência 1,90 Comissão Bancária -1,90 10 370 202,11

10/04/2014
Imposto Selo s/ 

comissão s/ 
transferência

0,08 Comissão Bancária -0,08 10 370 202,03

22/04/2014 Juros de 25.000,00 
Eur BES Healthcare 5 400,00 Juros 5 400,00 10 375 602,03

23/04/2014 Juros de 200.000,00 
Intned 8% 11 307,46 Juros 11 307,46 10 386 909,49

23/04/2014 Reembolso de 
200.000,00 Intned 8% 199 631,00

Aplicações 
repatriadas da UBS 

Suíça
199 631,00 10 586 540,49

28/04/2014
Juros de 250.000,00 

BES 6,75% 
27Abr2015

6 075,00 Juros 6 075,00 10 592 615,49

30/04/2014 Dividendos de 490,00 
Ren Cat A 56,70 Juros 56,70 10 592 672,19

08/05/2014 Transf. Interbancária 
Sepa de PT 180,00 PORTUGAL

TELECOM 180,00 10 592 852,19

08/05/2014 Dividendos de 380.00 
EDP RENOV 4,67 Juros 4,67 10 592 856,86

08/05/2014 Dividendos de 
2.500,00 J. Martins 530,94 Juros 530,94 10 593 387,80

08/05/2014 Transferencia BBVA 
Aum. Capit 2,64 Juros 2,64 10 593 390,44

13/05/2014 Juros de 200.000,00 
ndass 4,5 12/05/2014 6 360,44 Juros 6 360,44 10 599 750,88

13/05/2014
Reembolso de 

200.000,00 ndass 4,5 
12/05/2014

199 631,00
Aplicações 

repatriadas da UBS 
Suíça

199 631,00 10 799 381,88

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
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D ata
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a  

José Sócrates 

€

Saldo €

15/05/2014 Dividendos de 
9.500,00 SONAE 229,16 Juros 229,16 10 799 611,04

22/05/2014 Dividendos GALP 
Energia 93,75 Juros 93,75 10 799 704,79

29/05/2014 Dividendos EDP 806,07 Juros 806,07 10 800 510,86

02/06/2014

Juros 100369020588 - 
02/03/2014 a 

01/06/2014-3,100% 
A)

63 377,78 Juros 63 377,78 10 863 888,64

02/06/2014
Imposto rendimento 
s/juros Depósito a 

prazo
17 745,78 Juros -17 745,78 10 846 142,86

09/06/2014 Juros de 100.000,00 
Galp 08/03/18 737,68 Juros 737,68 10 846 880,54

12/06/2014 Dividendos de 
3.800,00 Protucel 741,61 Juros 741,61 10 847 622,15

01/07/2014
Comissão de custódia 

de 2014-04-01 a 
2014-06-30

18,45 Comissão Bancária -18,45 10 847 603,70

02/07/2014 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 44 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -44 000,00 10 803 603,70

02/07/2014
Comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

1,90 Comissão Bancária -1,90 10 803 601,80

02/07/2014

Imposto Selo s/ 
comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

0,08 Comissão Bancária -0,08 10 803 601,72

10/07/2014 Dividendos de 
1.887,00 BBVA 75,58 Juros 75,58 10 803 677,30

28/07/2014 Juros de 100.000.00 
Pt 6,25% 2016 2 181,73 Juros 2 181,73 10 805 859,03

08/08/2014 T ransferência p/ 
Carlos M S Silva 2 066 500,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -2 066 500,00 8 739 359,03

08/08/2014
Comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

1,90 Comissão Bancária -1,90 8 739 357,13

08/08/2014

Imposto Selo s/ 
comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

0,08 Comissão Bancária -0,08 8 739 357,05

09/08/2014

Imposto Selo s/ 
utilização credito 
julho-0113 7420 

0407

0,05 Juros -0,05 8 739 357,00

02/09/2014
Juros 100369020588 - 

02/06/2014 a 
01/09/2014-3,100 a)

63 377,78 Juros 63 377,78 8 802 734,78
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito € C rédito €
C ontraparte

N om e

V alor  
im putado a 

José Sócrates 

€

Saldo €

02/09/2014
Imposto rendimento 
s/ juros Depósito a 

prazo
17 745,78 Juros -17 745,78 8 784 989,00

08/09/2014 Juros de 100,000,00 
Galp 08/03/18 738,57 Juros 738,57 8 785 727,57

15/09/2014 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 8 046 350,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -8 046 350,00 739 377,57

15/09/2014
Comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

1,90 Comissão Bancária -1,90 739 375,67

15/09/2014

Imposto Selo s/ 
comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

0,08 Comissão Bancária -0,08 739 375,59

18/09/2014 Dividendos de 950,00 
Galp Energia 112,86 Juros 112,86 739 488,45

18/09/2014 Juros de 18.000,00 
Mota Engil 2016 428,93 Juros 428,93 739 917,38

22/09/2014 Juros de 500.000,00 
REN 6,25 21/09/2016 107,33 Juros 107,33 740 024,71

01/10/2014
Comissão de custodia 

de 2014-07-01 a 
2014-09-30

18,45 Comissão Bancária -18,45 740 006,26

03/10/2014 Juros - conta 0113 
7420 0407 2,34 Juros -2,34 740 003,92

03/10/2014 Imposto Selo s/ Juros 0,09 Juros -0,09 740 003,83

07/10/2014 Transferência p/ 
Carlos M S Silva 100 500,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva -100 500,00 639 503,83

07/10/2014
Comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

1,90 Comissão Bancária -1,90 639 501,93

07/10/2014

Imposto Selo s/ 
comissão s/ 

transferência Carlos 
M S Silva

0,08 Comissão Bancária -0,08 639 501,85

29/10/2014
Juros de 250.000,00 

BES 6,75% 
27Abr2015

6 075,00 Juros 6 075,00 645 576,85

31/10/2014 Venda 87,00 BBVA 
RTS 6,55 Juros 6,55 645 583,40

06/11/2014 Transferência de 
Carlos M S Silva 40 000,00 (01) Carlos Manuel 

Santos Silva 40 000,00 685 583,40

21/11/2014 Depósito de 
numerário 100 000,00 Apreensão de 

numerário 100 000,00 785 583,40

09/12/2014 Juros de 100.000,00 
Galp 08/03/18 721,17 Juros 721,17 786 304,57



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADOraA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42736

6154. No final do ano de 2014, a conta BES n.° 0113 7420 0407 

(Aba 1-C) apresentava um saldo total de € 1.782.645,32, integrado pelas 

seguintes componentes;

Apenso Bancario 1-C

011374200407 DO 101.499,64

100430990978 DP 1.000.000,00

CARTEIRA TÍT 681.145,68

Total 31/12/2014 1.782.645,32

6155. Nessa conta veio a ser realizado o depósito de uma quantia 

de € 100.000,00, no âmbito dos presentes autos, encontrada, na data de 

21.11.2014, em numerário, no cofre bancário n.° 1860, titulado pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, a qual era pertença do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, conforme acima narrado -  apenso busca 19 e incluído na 

tabela supra.

6156. Face ao conjunto de créditos e débitos identificados na conta 

BES n.° 0113 7420 0407 (Aba 1-C), realizados no interesse e com fundos 

da pertença do arguido JOSE SÓCRATES, o saldo atual da conta integra o 

montante € 786.304,57 da sua pertença.

6157. Relativamente aos fundos existentes na mesma conta e que 

já se encontravam, desde o início, na disponibilidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, verifica-se que, ao montante inicial de € 883.632,76, já 

acima referido, acresceu o montante de € 100.000,00, que o arguido fez 

transferir para a mesma conta na data de 26 de julho de 2010, e os ganhos 

financeiros entretanto gerados, atingindo o montante de € 996.340,75, que 

o mesmo arguido sabia poder dispor no seu próprio interesse.
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6158. O arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou mobilizações de 

fundos sobre as referidas contas, no seu interesse, que foram executadas 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo em vista receber quantias 

em numerário, diretamente e através de terceiros, realizar o pagamento de 

despesas e de aquisições e a terceiros, conforme se irá narrar de seguida.
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VII. A MOVIMENTAÇÃO DA CONTA BANCARIA DO ARGUIDO 

JOSÉ SÓCRATES NA C A IX A  G E R A L  D E  D E P Ó S IT O S

1. MOVIMENTOS BANCARIOS NA CONTA DA C G D  ATE A 

SAÍDA DO GOVERNO

6159. O arguido JOSÉ SÓCRATES é, desde o ano de 1996, titular 

da conta bancária n.° 0396/209649/230 da Caixa Geral de Depósitos (de 

ora em diante CGD).

6160. Esta conta bancária é a única da sua exclusiva titularidade, 

existente no território nacional, estando domiciliada no balcão do Calhariz 

da CGD (cf. Aball,fls. 2).

6161. O arguido JOSÉ SÓCRATES no período de tempo que 

medeia entre 03.01.2005 e 20.06.2011, exerceu cargos públicos, sendo que 

até 11.03.2005, foi deputado na Assembleia da República e, a partir dessa 

data e até 20.06.2011, foi Primeiro-Ministro de Portugal.

6162. Durante esse período de tempo em que exerceu cargos 

públicos, designadamente, durante o período de tempo em que 

desempenhou as funções de Primeiro-Ministro, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES fez creditar na referida conta bancária da sua titularidade as 

verbas oriundas do seu vencimento, auferido no âmbito do exercício de 

funções nos referidos cargos.

6163. A essas verbas, quando insuficientes para manter um saldo 

positivo da conta, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez acrescer, até final do 

ano de 2007, o crédito de quantias individualmente inferiores a €10.000,00 

e apenas com origem em familiares, caso de transferências com origem em

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 1987



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

42739

contas de António Pinto de Sousa e do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA, tio e primo daquele primeiro arguido, respetivamente.

6164. Após janeiro de 2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

conhecedor dos fundos entretanto colocados na sua disponibilidade em 

contas bancárias na Suíça, controladas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, passou a recorrer a outras formas de obter liquidez em Portugal e 

de fazer creditar a sua conta junto da CGD.

6165. Com efeito, sabendo que não poderia fazer transitar 

diretamente esses fundos pela sua conta bancária, mas sabendo poder 

utilizar os mesmos através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o 

arguido JOSE SÓCRATES passou então a recorrer a financiamentos 

contraídos junto da CGD e a fazer gerar liquidez na esfera da sua mãe 

Maria Adelaide Monteiro, com origem em negócios combinados com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, de forma a depois receber na sua 

conta transferências com origem na conta da mãe e mesmo com origem, 

direta e indireta, no CARLOS SANTOS SILVA, conforme se irá narrar.

6166. Assim, a movimentação da conta bancária titulada pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES junto da CGD, a partir de janeiro de 2005 e até 

cessar funções como Primeiro-Ministro, em junho de 2011, resume-se nos 

quadros que adiante se farão constar.

6167. Entre 03.01.2005 e 19.04.2005, a movimentação registada 

na conta bancária em causa foi a seguinte:

S ald o  em  03 /01 /2005 1 1 .614 ,81€

E n trad as/D escritivo C réd ito s/va lor S a íd as/D escritivo } D éb ito s/va lor

Recebim ento de Vencimento 7.228,89€ Pagam entos/V isa Caixa Gold 1 11.009,74€
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Saldo em 03/01/2005 1.614,816
Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritívo Débitos/valor
Cheque 569 -BTA  
António Pinto de Sousa 
Aba ll.fls . 300,358.

7.500,00€ Pagamentos/outros encargos 2.235,866

Cheque 246 -  BTA José 
Paulo Pinto de Sousa 
Aba ll,f ls . 258

5.000,006 Pagamentos/créditos CGD 2.629,226

Cheque 572-BTA 
António Pinto de Sousa 
Aba ll,f ls . 301,357.

2.500,006 Pagamentos/comunicações 406,286

Pagamentos/educação dos filhos 1.686,506
Encargos bancários 55,266
Levantamentos em numerário 115,006
Pagamentos/Heron Castilho 7.009,426
Pagamentos/seguros 166,676

Total do Período: 22.228,896 Total do Período: 25.313,956

Saldo em 19/04/2005 -1.470,256

6168. Neste período de tempo, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

recebeu rendimentos do trabalho e outros valores conexos pelo 

desempenho de cargos públicos que totalizaram €7.228,89 e teve encargos 

que ascenderam a €25.313,95.

6169. Para fazer face a esses encargos, que foram superiores em 

€18.085,06 aos rendimentos auferidos por via das funções exercidas, foram 

creditados na referida conta três cheques, no montante total de €15.000,00.

6170. Estes créditos eram oriundos das seguintes contas bancárias:

-  Conta n.° 10073401001 do SANTANDER TOTTA, titulada por

António Pinto de Sousa, apenso bancário 79, folhas 6;

-  Conta n.° 12075310001 do SANTANDER TOTTA, titulada por

José Paulo Bernardo Pinto de Sousa, apenso bancário 89;

-  Conta n.° 10073401001 do SANTANDER TOTTA, titulada por

António Pinto de Sousa, apenso bancário 79, folhas 5;

NUIPC 122I13.Q TELSB
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6171. No período de tempo que medeia entre 20.04.2005 e 

31.12.2005, a conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES registou 

movimentação que se resume no seguinte quadro:

Saldo em 20/04/2005 -1.470,256
Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento de vencimentos 56.314,836 Levantamentos em numerário 6.973,156
Reembolso IRS 2004 -
liquidação 2005.5004184208 
Aba ll,fls . 261

3.276,396 Pagamento/Escola Alemã 
Aba 11, fls. 302, 304

5.881,696

Pagamentos/outros encargos 7.905,546
Pagamentos/comunicações 568,976
Pagamentos/Visa Caixa Gold 14.320,256
Pagamentos/encargos bancários 65,576
Pagamentos/créditos CGD 5.249,926
Pagamentos/Heron Castilho 
Aba 11, fls. 303

2.924,976

Pagamentos/água eletricidade e gás 207,116
Total do Período: 59.591,226 Total do Período: 44.097,176

Saldo em 31/12/2005 14.023,806

6172. No período em causa, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu 

rendimentos do trabalho e outros valores conexos que totalizaram o 

montante de €56.314,83 e teve encargos suportados a partir desta conta 

bancária no valor de €44.097,17.

6173. Deste modo, o saldo da sua conta bancária, que em 

20.04.2005 era negativo, passou a positivo em 31.12.2005, com saldo no 

valor de €14.023,80.

6174. No período de tempo que medeia entre 01.01.2006 e 

31.12.2006, a conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES registou a 

seguinte movimentação:

NUIPC 122/13 .8  TELSB
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Saldo em 01/01/2006 14.023,806
Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento de vencimentos 75.172,19€ Pagamentos/Visa Caixa Gold 11.130,316
Reembolso IRS 2005 -  
liquidação 2006.5003149772

2.840,49€ Pagamentos/outros encargos 
Aba 11, fls. 590

12.328,816

Pagamentos/créditos CGD 7.965,396
Pagamentos/eletricidade e gás 1.307,296
Levantamentos em numerário 7.377,746
Pagamento/Escola Alemã 
Abai 1, fls. 305,308

6.143,856

Pagamentos/Heron Castilho 
Aba 11, fls. 306, 309

4.476,396

Pagamentos/comunicações 691,976
Pagamentos/seguros 168,716
Pagamentos/férias dos filhos 3.144,506
Pagamentos/encargos bancários 27,666
Transferência para M Adelaide 
Monteiro

5.000,006

Pagamento/Top Atlântico 
Aba 11, fls. 114

8.243,256

Pagamento/vestuário 
Aba 11, fls. 115

7.336,006

Total do Período: 78.012,686 Total do Período: 75.341,876

Saldo em 31/12/2006 16.694,616

6175. No período de tempo em causa o arguido JOSÉ 

SÓCRATES recebeu rendimentos do trabalho que totalizaram €75.172,19 e 

um reembolso de IRS no valor de €2.840,49, pelo que recebeu créditos no 

montante total de €78.012,68.

6176. No mesmo período de tempo o arguido JOSÉ SÓCRATES 

teve encargos suportados pela sua conta bancária da CGD no valor de 

€75.341,87.

6177. Assim, em 31.12.2006, a conta da titularidade do arguido 

registava um saldo positivo na ordem dos €16.694,61.

C
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6178. No período compreendido entre 01.01.2007 e 31.12.2007 a 

movimentação registada na conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES 

foi a seguinte (Aba 11, fls. 16-21):

Saldo era 01/01/2007 16.694,61€
Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento de Vencimentos 69.105,89€ Pagamentos/Visa Caixa Gold 1.957,35€
Reembolso de IRS 2006 -  
liquidação 2007.4000660022

1.658,55€ Pagamentos/outros encargos 6.103,28€

Pagamentos/créditos CGD 8.122,46€
Pagamentos/água, eletricidade e gás 1.313,55€
Pagamentos/Escola Alemã 
Aba ll.fls . 310, 312, 316

9.408,75€

Pagamento/vestuário 
Aba 11, fls. 311,314

6.768,50€

Pagamentos/comunicações 848,88€
Pagamentos/seguros 174,11€
Pagamentos/encargos bancários 50,35€
Pagamentos/encargos com educação 330,00€
Levantamentos em numerário 3.290,00€
Pagamento/Heron Castilho 
Aba 11, fls. 313,317

4.683,20€

Transferência/Sofia Fava 
Aba 11, fls. 346, 347

2.500,00€

Pagamentos/Estado 5.778,58€
Pagamento/Top Atlântico 
Aba 11, fls. 116

18.663,506

Total do Período: 70.764,44€ Total do Período: 69.992,516

Saldo em 31/12/2007 17.466,546

6179. No período de tempo acima considerado, o arguido JOSE 

SÓCRATES recebeu rendimentos do trabalho e outros valores conexos que 

totalizaram €69.105,89 a que acresceu um reembolso de IRS, no montante 

de €1.658,55 em face do que recebeu na sua conta o montante total de 

€70.764,44.

6180. No mesmo período o arguido JOSE SÓCRATES suportou, a 

partir da sua conta bancária, encargos no valor global de €69.992,51.

€
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6181. Assim, em 31.12.2007 a conta bancária do arguido registava 

um saldo positivo na ordem dos €17.466,54.

6182. No período compreendido entre 01.01.2008 e 31.10.2008 a 

movimentação bancária na conta em análise foi a seguinte (Aba 11, fls. 21-26):

Saldo em 01/01/2008 17.466,546

Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento vencimentos 55.672,356 Pagamentos/Visa Caixa Gold 2007 2.250,606
Depósito em numerário 1.355,006 Pagamentos/créditos CGD 6.816,356
Reembolso IRS 2007 — 
liquidação2008.4003066999 
Aba, ll.f ls . 270

1.957,176 Pagamento Serv Associac 8.840,416

Reembolso de seguro 284,306 Levantamentos em numerário 5.300,006
Transferência M Adelaide 
Monteiro

20.000,006 Pagamentos/encargos bancários 96,366

Pagamentos/comunicações 726,276
Pagamentos/Visa Caixa Gold 2.006,626
Pagamentos/ seguros 1.410,236
Pagamentos/água, eletricidade e gás 846,166
Outros encargos Visa Caixa Gold 1.152,346
Pagamento/Top Atlântico 
Aba ll.fls . 318 2.129,426

Pagamento/Heron Castil 
Aba ll.fls . 117 6.742,116

Pagamento/vestuário 
Aba ll.fls . 319 5.989,606

Sheraton Albufeira/Visa Caixa 
Gold 4.883,526

Despesas de saúde 
Aba 11, fls. 368 2.921,366

Refeições na Corunha/Visa Caixa 
Gold 1.126,836

Pagamentos/outros encargos 4.937,766
Donativo para festas de Vilar de 
Maçada 250,006

Pagamento/EMI 
Aba ll.fls . 118 8.000,006

Pagamentos/Estado 
Aba 11, fls. 344, 345 3.292,796

Pagamentos de Serviços 3.057,076
Compra computadores 
Aba ll.fls . 119 6.739,996

Total do Período 79.268,826 Total do Período 79.515,796

Saldo em 31/10/2008 17.219,576
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6183. Neste período de tempo, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

recebeu rendimentos do trabalho e outros valores conexos que totalizaram 

€55.672,35, um reembolso de IRS no montante de €1.957,17, bem como 

um reembolso do seguro no valor de €284,30.

6184. O arguido viu também creditado na sua conta bancária, um 

depósito em numerário no valor de €1.355,00 que adicionado aos demais 

créditos acima referidos, resulta no valor global de €59.268,82 para o 

aludido período de tempo.

6185. Contudo, o arguido JOSÉ SÓCRATES teve encargos 

suportados por esta conta bancária na ordem dos €79.515,79 e assim, em

29.10.2008, o saldo da mesma conta era negativo, no montante de 

€2.706,58.

6186. Para fazer face aos encargos, que foram superiores aos 

créditos em €20.246,97, o arguido JOSÉ SÓCRATES teve que se socorrer 

de uma transferência a partir da conta n.° 3.1999041.000.001 do BPl, da 

titularidade de sua mãe Maria Adelaide Monteiro, no montante de 

€20.000,00, em 29.10.2008 (Aba 2-A, fl. 25).

6187. Foi esta transferência realizada pela sua mãe Maria 

Adelaide Monteiro -  situação que irá repetir-se no futuro, como adiante se 

verificará -  que permitiu ao arguido JOSE SÓCRATES manter um saldo 

de cerca de €17.000,00, saldo este que acabou por ser consumido nos dois 

meses seguintes.
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6188. A partir do momento da transferência deste crédito e para o 

período de tempo compreendido entre 01.11.2008 e 31.12.2008, constata-se 

que a movimentação da conta bancária de JOSÉ SÓCRATES foi a seguinte 

(Aba 11, fls. 26e27):

Saldo em 01/11/2008 17.219,57€

Entradas/Descritivo Créditos/valor Safdas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento de 
Vencimentos 14.163,33€ Pagamentos/encargos bancários 9,87€

Levantamentos em numerário 1.240,006
Pagamentos/créditos CGD 1.369,966
Pagamentos de outros encargos 3.681,846
Pagamento/voos Lisboa-Corunha- 
Lisboa

11.508,006

Pagamentos/água, eletricidade e Gás 21,456
Pagamentos/comun icações 146,406
Pagamento/vestuário 1.698,406
Refeições/Visa Caixa Gold/Lisboa 938,506
Aquisição de um computador Apple 2.299,006
P agamento/OMNI 
Aba ll.fls . 120

6.500,006

Pagamento/Top Atlântico 
Aba ll.fls . 321

1.719,226

Total do Período: 14.163,33€ Total do Período: 31.132,646

Saldo em 31/12/2008 250,266

6189. No período em causa, o arguido JOSE SÓCRATES recebeu 

rendimentos do trabalho e outros valores conexos que totalizaram 

€14.163,33 e teve encargos suportados pela sua conta bancária no valor 

global de €31.132,64.

6190. Para fazer face a esses encargos, que foram superiores em 

€16.969,31 ao montante creditado, no mesmo período, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES socorreu-se do saldo existente na conta, que no início do 

período em análise, ou seja, em 01.11.2008, era de €17.219,57 em

NUIPC 122/13.8  TELSB ^  Página ^995
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consequência da transferência de €20.000,00 realizada pela sua mãe Maria 

Adelaide Monteiro, em outubro de 2008, já acima referida.

6191. Em consequência, no final do ano de 2008, o saldo da conta 

do arguido JOSÉ SÓCRATES na CGD atingia o montante de €250,26.

6192. No período compreendido entre 26.12.2008 e 02.01.2009, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES esteve ausente do território nacional, em gozo 

de férias, em Veneza, Itália.

6193. O arguido JOSÉ SÓCRATES não suportou porém, a partir 

da sua conta na CGD, única de que era titular no território nacional, 

quaisquer despesas relacionadas com a referida viagem, tendo todos os 

encargos com essa deslocação e despesas inerentes a essas férias, sido 

suportadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em concretização do 

combinado entre ambos os arguidos, face aos fundos que sabiam estarem 

disponíveis na Suíça.

6194. No período de tempo que media entre o dia 01.01.2009 e

19.05.2009, a movimentação da conta bancária do arguido JOSÉ 

SÓCRATES resume-se ao quadro seguinte (Aba 11, fls. 27-29):

NUIPC 122/13 .8  TELSB

Saldo em 01/01/2009 250,26€

Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento Vencimentos 21.149,166 Pagamentos/água, eletricidade e Gás 546,456

Pagamentos/créditos CGD 3.402,966
Pagamentos/encargos bancários 21,976
Levantamentos em numerário 1.870,006
Pagamentos/comunicações 293,796
Compra de vestuário/Visa Caixa Gold 504,006
Educação/Escola Alemã Lx 
Aba 11, fls. 322

1.837,006

Pagamentos/seguros 191,106
Refeições Visa Caixa Gold/Lisboa 840,006
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Saldo em 01/01/2009 250^6€

Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Pagamentos/saúde 18,20€
Refeições/Estadas Visa Caixa Gold Lx 260,00€
Pagamentos/Estado 3.111,17€
Pagamento/Top Atlântico 
Aba 11, fls. 323

3.079,46€

Pagamento Serviço 1.807,00€
Computador Magalhães 249,60€
Pagamentos/outros encargos 643,45€

Total do Período: 21.149,16€ Total do Período: 18.676,15€

Saldo em 19/05/2009 2.723,27€

6195. No período ora considerado, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

recebeu rendimentos do trabalho e outros valores conexos que totalizaram o 

valor de €21.149,16 e teve encargos suportados pela sua conta bancária no 

valor global de €18.676,15.

6196. Para o período compreendido entre os dias 20.05.2009 a
r

15.11.2009, a movimentação da conta bancária do arguido JOSE 

SÓCRATES resume-se como segue (Aba 11, fls. 29-32):

Saldo em 20/05/2009 2.723,276

Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor

Recebimento vencimentos 35.354,406 Levantamentos em numerário 1.950,006
Reembolso IRS 2008 
liquidação 2009.4001651744 
Aba ll,fls.l21,122

2.837,266 Pagamentos/comunicações 445,146

Empréstimo CGD 
30.000,006

29.692,476 Refeições-Lx/Visa Caixa Gold 214,836

Reembolso da EPAL 3,216 Pagamentos/créditos CGD 16.795,506
Pagamento de outros encargos 4.867,756
Pagamento/Heron Castilho 
Aba 11, fls. 123

7.807,576

Pagamento/Top Atlântico 
Aba 11, fls. 124

16.249,006

Pagamento/vestuário 
Aba ll.fls . 324,325,326

5.963,706

Pagamentos/água eletricidade gás 533,856
Pagamentos/encargos bancários 278,586
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Saldo em 20/05/2009 2.723,276
Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor

Pagamentos ao Estado 3.257,156
Pagamento/Top Atlântico 
Aba 11, fls. 327,328 3.012,066

Pagamento/Sheraton Algarve 
Aba 11, fls. 125 7.906,286

Pagamentos/seguros 1.024,396
Compra Iphone 3G S 609,906

Total do Período: 67.887,346 Total do Período: 70.915,706

Saldo em 15/11/2009 -305,096

6197. No período em causa, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu 

rendimentos do trabalho e outros valores conexos que totalizaram 

€35.354,40, bem como o reembolso de IRS no montante de €2.837,26 e, 

ainda, um reembolso da EPAL de €3,21.

6198. Assim, foi creditado na sua conta bancária, no referido 

período, o montante global de €38.194,87.

6199. O arguido teve, porém, encargos suportados por aquela sua 

conta, no valor de €70.915,70.

6200. Para fazer face a esses encargos, que foram superiores aos 

créditos em €32.720,83, o arguido JOSÉ SÓCRATES, contando vir a poder 

dispor, através do CARLOS SANTOS SILVA, dos fundos depositados na 

Suíça, contraiu um empréstimo junto da CGD, no montante de €30.000,00, 

o que deu origem, na data de 27.05.2009, ao crédito na sua conta bancária 

do valor de €29.692,47, que lhe permitiu fazer face a esse acréscimo de 

despesas (Aba 11, fls. 29).
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6201. No período compreendido entre 01.08.2009 e 14.08.2009, o 

arguido JOSE SÓCRATES encontrava-se em gozo de férias na Ilha de 

Menorca.

6202. Tal como ocorreu em relação à viagem acima descrita, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES não suportou a partir da sua conta na CGD, 

qualquer despesa relacionada com a referida estada, tendo todos os 

encargos com essa deslocação e despesas inerentes a essas férias sido 

suportadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em concretização do 

combinado entre ambos os arguidos, face aos fundos que sabiam estarem 

disponíveis na Suíça.

6203. No período de tempo ocorrido entre 16.11.2009 a

31.12.2009, foi a seguinte, a movimentação na conta bancária em apreço, 

da titularidade do arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 11, fls. 32, 33):

Saldo em 16/11/2009 -305,096

Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento vencimentos 14.439,536 Levantamentos em numerário 660,006
Reembolso da EPAL 4,036 Pagamentos/água/eletricidade/Gás 21,246
Empréstimo CGD 
15.000,006

14.846,226 Pagamentos de encargos bancários 0,016

Pagamento/Top Atlântico 
Aba 11, fls. 126 7.685,776

Pagamento/vestuário
Aball-fls.330 7.342,306

Pagamentos/créditos CGD 7.041,306
Pagamentos de outros encargos 259,206
Pagamentos/comunicações 1,216
Pagamento/Heron Castilho 
Aball-fls.127 7.931,216

Total do Período: 29.289,786 Total do Período: 30.942,246

Saldo em 31/12/2009 -1.957,556
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6204. No período de tempo considerado, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES recebeu rendimentos do trabalho e outros valores conexos que 

totalizaram €14.439,53 e, um reembolso da EPAL de €4,03 pelo que 

recebeu na sua conta bancária, o montante total de €14.443,56.

6205. O arguido JOSÉ SÓCRATES utilizou porém, no mesmo 

período, a sua conta bancária para suportar o pagamento de despesas no 

montante de €30.942,24, não dispondo de saldo anterior que permitisse 

suportar tais pagamentos.

6206. Para fazer face a esses encargos, que foram superiores em 

€16.498,68 ao creditado na conta por via dos vencimentos recebidos, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, sabendo vir a poder dispor, no futuro, dos 

fundos existentes na Suíça, contraiu um novo empréstimo junto da CGD, 

no montante de €15.000,00, operação que gerou o crédito na sua conta do 

montante de €14.846,22, na data de 16.11.2009 (Aba 11, fls. 32, 329).

6207. No período compreendido entre 26.12.2009 e 02.01.2010, o 

arguido JOSE SÓCRATES encontrava-se mais uma vez em Veneza, em 

gozo de férias.

6208. Mas mais uma vez, como ocorrido quanto às viagens acima 

indicadas, o arguido JOSE SÓCRATES não suportou a partir da sua conta 

na CGD, qualquer despesa relacionada com a referida estada, tendo todos 

os encargos com essa deslocação e despesas inerentes a essas férias sido 

suportadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em concretização do 

combinado entre ambos os arguidos, face aos fundos que sabiam estarem 

disponíveis na Suíça.
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6209. A movimentação bancária ocorrida na conta em apreço, para 

o período que decorre entre 01.01.2010 a 31.01.2010 resume-se no quadro 

seguinte (Aba 11, fls. 33, 34):

Saldo em 01/01/2010 -1.957,556
Entradas/Descritívo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento vencimentos 5.522,13€ Pagamentos/encargos bancários 18,456
Cheque 4566642937-BPIM 
Adelaide Monteiro em 
1.02.2010
Aba 11, fls. 128, 129

5.000,006 Pagamentos/água eletricidade/gás 169,816

Pagamentos/créditos CGD 2.602,176
Levantamentos 200,006
Pagamentos de outros encargos 2.074,156
Pagamento/vestuário 3.500,006

Total do Período: 10.522,136 Total do Período: 8.564,586

Saldo em 01/02/2010 0,006

6210. No período em causa, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu 

na sua conta bancária da CGD rendimentos do trabalho e outros valores 

conexos que totalizaram €5.522,13 e recebeu um reembolso da EPAL no 

valor de €6,64.

6211. No entanto, em face do saldo negativo que a conta já 

apresentava no início do período, o arguido JOSE SÓCRATES concertou- 

se com 0  CARLOS SANTOS SILVA por forma a que, este, por eonta dos 

fundos existentes na Suíça e dos ganhos gerados na sociedade XLM, por via 

dos pagamentos recebidos nesta com origem no Grupo LENA, viesse a 

concretizar um pretenso negócio de aquisição de imóveis detidos em nome 

da sua mãe, de forma a gerar disponibilidades financeiras nessa sua 

familiar, que aquele primeiro arguido sabia poder aproveitar, sem gerar 

suspeitas.
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6212. O arguido JOSÉ SÓCRATES veio assim, a seu pedido, a 

receber da sua mãe e a depositar na sua conta junto da CGD, um cheque no 

valor de €5.000,00 emitido pela mesma, Maria Adelaide Monteiro, sobre a 

conta BPI n.° 3.1999041.000.001, na data de 01.02.2010, conforme apenso 

bancário 2-A, fls. 31.

6213. A emissão deste cheque e o seu depósito na conta do 

arguido JOSÉ SÓCRATES coincidiu, tal como havia sido acordado pelos 

arguidos, com a celebração do contrato promessa de compra e venda, bem 

como do pagamento do sinal, relativo à pretensa aquisição, pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, de duas frações autónomas, sitas no Cacém, 

propriedade de Maria Adelaide Monteiro, representando uma forma de 

gerar liquidez nas contas do arguido JOSÉ SÓCRATES, como adiante se 

narrará.

6214. Assim, no referido período, aquela conta foi creditada com o 

montante global de €10.522,13 e teve de encargos o montante de 

€8.564,58.

6215. No entanto, dado que o saldo da conta, no início do período 

em causa era negativo, apenas a operação montada pelos arguidos, no 

sentido de permitir o crédito oriundo da conta de Maria Adelaide Monteiro, 

possibilitou a existência de fundos com que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

viesse a satisfazer os encargos suportados pela sua conta bancária (Aba 02- 

A, fls. 48).

6216. No período de 02.02.2010 e o dia 31.08.2010, a
f  r

movimentação bancária na conta do arguido JOSE SÓCRATES, resume-se 

como segue (Aba 11, fls. 34-37):
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Saldo em 02/02/2010 0,00€
Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento vencimentos 42.517,81€ Pagamentos/créditos CGD 22.508,416
Reembolso EPAL 6,64€ Pagamentos/encargos bancários 262,486

Levantamentos em numerário 3.290,006
Pagamentos/seguros 191,106
Pagamentos/água eletricidade gás 590,736
Pagamentos Visa Caixa Gold 3.710,286
Pagamentos de outros encargos 3.603,476
Pagamentos ao Estado 2.722,826
Pagamento/vestuário 
Aba 11, fls. 331, 370, 563

5.619,106

Total do Período: 42.524,456 Total do Período: 42.498,396

Saldo em 31/08/2010 26,066

6217. No período de tempo ora considerado, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES recebeu rendimentos do trabalho e outros valores conexos que 

totalizaram €42.517,81 e um reembolso da EPAL de €6,64, pelo que foram 

creditados na sua conta bancária €42.524,45.

6218. Esta conta bancária, no mesmo período de tempo suportou 

débitos no valor de €42.498,39.

6219. No período de 01.09.2010 e 31.12.2010, foi a seguinte a 

movimentação na conta bancária do arguido JOSE SÓCRATES (Aba 11, 

fls. 37-39);

Saldo em 01/09/2010 26,066

Entradas/Descritivo Créditos/valor Safdas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento vencimentos 24.321,646 Levantamentos em numerário 2.230,006
Transferência Carlos Silva 7.500,006 Pagamentos/encargos bancários 70,146
Reembolso da EPAL 13,326 Anuidade fitness Hotel Ritz 

Aba 11, fls. 132
5.258,006

Pagamentos/créditos CGD 3.825,286
Pagamentos/seguros 1.022,906
Pagamentos ao Estado 3.734,606
Pagamentos/água, eletricidade e gás 335,946
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Saldo em 01/09/2010 26,066
Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor

Pagamento/vestuário 
Aba ll.fls . 332-334

5.183,406

Compra de computador 899,006
Pagamentos/Visa Caixa Gold 937,506
Pagamentos de outros encargos 1.367,626
Pagamentos/comunicações 53,816

Total do Período: 31.834,966 Total do Período: 24.918,196

Saldo em 31/12/2010 6.942,836

6220. No período em causa, a conta bancária do arguido JOSÉ 

SÓCRATES recebeu rendimentos do trabalho e outros valores conexos que 

totalizaram €24.321,64, bem como, um reembolso da EPAL no valor de 

€13,32.

6221. Ciente de que os montantes recebidos por via dos 

vencimentos não chegariam para suportar as despesas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, sabendo dos fundos disponíveis na Suíça, através do 

CARLOS SANTOS SILVA, solicitou a este último que lhe adiantasse um 

montante por conta desses fundos.

6222. O arguido CARLOS SANTOS SILVA satisfez essa 

pretensão e ordenou uma transferência, no montante de €7.500,00, com 

data de 01.09.2010, a partir da sua conta junto do então BES com o n.°2102 

4355 0006, indicando como beneficiário da mesma o nome de José Sousa, 

pelo que a operação foi lançada com o descritivo “TrfBESnet 96293370 P/ 

Jose Sousa ” (Aba 01, fls. 240).

6223. Esta transferência foi realizada em 02.09.2010, data em que 

a conta do arguido JOSE SÓCRATES apresentava um saldo de €10,11,

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO K3<AL

42756

sendo certo que naquela data este arguido tinha que fazer face a encargos 

que recaíam a débito naquela conta, caso da anuidade do fitness, no 

montante de €1.275,18, da prestação do empréstimo da CGD, no montante 

de €5.258,00 e, do pagamento de um seguro no montante de €1.022,90, 

sendo que o seu ordenado só seria creditado no dia 20.09.2010 (cf Aba 11, 

fls. 37-38).

6224. Com o acréscimo do valor da referida transferência, no 

período de tempo considerado, foi creditado na conta bancária do arguido 

JOSÉ SÓCRATES o montante total de €31.834,96, tendo a mesma 

suportado encargos no montante de €24.918,19.

6225. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA sabiam que estava iminente a entrada na conta do BESI (conta 

n.°2495) das quantias que os mesmos arguidos pretendiam transferir da 

Suíça e que eram pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES.

6226. Os arguidos recorreram a essa transferência direta entre 

contas da respetiva titularidade atenta a urgência em gerar fundos 

disponíveis na conta do arguido JOSÉ SÓCRATES, mas acordaram entre si 

que nunca mais deveriam recorrer a esse tipo de operações, de forma a 

evitar que fosse feita qualquer ligação entre o dinheiro que seria transferido 

da Suíça e a titularidade do mesmo por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES 

(Aba 1, fls. 240).

6227. Ainda assim, de forma a evitar a associação da operação à 

pessoa do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA fez inscrever na ordem de transferência que o beneficiário da 

mesma seria alguém identificado como “José Sousa”, não fazendo
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referência ao nome pelo qual era conhecido o destinatário do dinheiro, que 

era o arguido José Sócrates.

6228. No período de 01.01.2011 a 20.06.2011 foi a seguinte a 

movimentação da conta do arguido JOSÉ SÓCRATES, conforme o Aba 

11, fls. 39-42:

Saldo em 01/01/2011 6.942,83€

Entradas/Descritivo Créditos/valor Saídas/Descritivo Débitos/valor
Recebimento de Vencimentos 30.832,096 Levantamentos em numerário

Pagamentos encargos bancários
Pagamentos ao Estado
Pagamento/Top Atlântico 
Aba 11, fls. 335
Pagamentos/água eletricidade e gás
Pagamentos/comunicações
Refeições Lx/Visa Caixa Gold
Pagamentos/seguros
Pagamentos de outros encargos
Refeições/Estadas Lx/Visa Caixa 
Gold
Pagamento/vestuário 
Aba 11, fls. 148,161,163
Pagamento/Heron Castilho 
Aba 11, fls. 149,162
Estada/Refeições Suíça/Visa Caixa 
Gold
Arrendamento armazém 
Aba 11, fls. 164

4.190,006
86,286

3.849,826
1.400,006

356,236
159,996

1.210,006
197,836
164,166
210,006

5.667,206

12.602,436

481,786

268,506

Total do Período: 30.832,096 Total do Período: 30.844,226

Saldo em 20/06/2011 6.930,706

6229. No período de tempo acima considerado o arguido José 

Sócrates recebeu rendimentos do trabalho e outros valores conexos que 

totalizam €30.832,09.

6230. A conta bancária em análise, no mesmo período, suportou 

despesas no total de €30.844,22.
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6231. Como decorre do supra exposto, no período de 03.01.2005 a 

20.06.2011, os rendimentos auferidos pelo arguido JOSÉ SÓCRATES 

enquanto Primeiro-Ministro, não foram suficientes para fazer face a todos 

os encargos que teve de suportar através da sua conta bancária da CGD.

6232. Os créditos e os débitos registados na conta da CGD do 

arguido JOSE SÓCRATES, durante o período de tempo em que exerceu 

funções govemativas, isto é, entre 03.01.2005 e 20.06.2011, resumem-se, 

para melhor compreensão, no quadro seguinte:

A no R e n d im en to s /€ E n c a rg o s /€

2005 63.605,46 69.411,75
2006 75.172,19 75.341,87
2007 69.105,89 69.992,51
2008 69.835,68 110.648,21
2009 70.943,09 120.534,09
2010 72.361,58 75.981,16
2011 30.832,09 30.844,22

T O T A L 451.855,98 552.753,81

6233. O arguido JOSÉ SÓCRATES aumentou os encargos e 

gastos sobre sua conta bancária a partir do ano de 2008, depois de 

ocorrerem as transferências de fundos realizadas na Suíça para a esfera 

formal do arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas de que aquele arguido 

sabia poder dispor, tendo os dois arguidos acordado que os mesmos fundos 

deveriam vir a ser transferidos para Portugal a fim de serem 

disponibilizados, de forma gradual e sem levantar suspeitas, ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

6234. Assim, o arguido JOSE SÓCRATES, sabendo que em breve 

disporia de quantias muito substanciais que seriam transferidas para
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Portugal e que o arguido CARLOS SANTOS SILVA colocaria à sua 

disposição, começou a aumentar os seus gastos e, para os financiar 

socorreu-se de empréstimos junto da CGD, esquema que continuou a 

utilizar mais tarde, como adiante se narrará.

6235. Assim, no ano de 2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

contraiu os seguintes empréstimos junto CGD:

D ata V alor  contratado/€ V alor  cred itado em  conta/€

27/05/2009 30.000,00 29.692,47

16/11/2009 15.000,00 14.846,22

T O T A L 45.000,00 44.538,69

6236. Para além destes empréstimos, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

contou ainda com os seguintes créditos oriundos da esfera de sua mãe, 

Maria Adelaide Monteiro:

Apenso
Bancário

Data
Movimento Descritivo Crédito/€ Contraparte

11 Conta CGD 
José Sócrates 30/10/2008 TRF Maria 

Adelaide Monteiro 20.000,00 MARIA Adelaide Monteiro 
(conta 019990410001 - BPI)

11 Conta CGD 
José Sócrates 01/02/2010 DEPOSITO 5.000,00 MARIA Adelaide Monteiro 

(conta 019990410001 - BPI)

Total 25.000,00

6237. Contou o arguido JOSÉ SÓCRATES, igualmente, com os 

seguintes créditos, oriundos da esfera de familiares seus, concretamente, de 

António Pinto de Sousa, do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, 

que em 2005 se encarregava de colocar quantias em numerário na esfera do
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arguido JOSÉ SÓCRATES, e do arguido CARLOS SANTOS SILVA que, 

a partir de 2007 (como ficou narrado), passou a servir de 

intermediário/”testa de ferro”, em substituição do arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, nos esquemas de detenção formal e disponibilização a 

favor do arguido JOSÉ SÓCRATES das quantias que eram suas e que eram 

colocadas na sua esfera da forma e sempre aquele arguido solicitava:

Apenso
Bancário

Data
Movimento Descritivo Crédito/€ Contraparte

11 Conta CGD 
José Sócrates 11/01/2005 DEP 7.500,00 António Pinto de Sousa (conta 

10073401001 - BTA)

11 Conta CGD 
José Sócrates 27/01/2005 DEP 2.500,00 António Pinto de Sousa (conta 

10073401001 - BTA)

11 Conta CGD 
José Sócrates 26/01/2005 DEP 5.000,00

JOSE PAULO BERNARDO 
PINTO SOUSA (conta 
12075310001 - BTA)

11 Conta CGD 
José Sócrates 02/09/2010 TRANSE 7.500,00 CARLOS S. SILVA 

(conta210243550006-BES)

Total 22.500,00

6238. Assim, para o período de tempo considerado -  03.01.2005 a 

20.06.2011 -  a conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES contou com 

um reforço de créditos no montante global de €92.038,69.

6239. Apenas através desses créditos adicionais conseguiu o 

arguido JOSE SÓCRATES fazer face ao montante das despesas cujo 

pagamento fez suportar por débitos na mesma conta, as quais atingiram um 

total de €552.553,40 entre janeiro de 2005 e junho de 2011.

6240. No mesmo período, o arguido JOSÉ SÓCRATES fazia 

realizar, solicitando a terceiros, levantamentos em numerário, incluindo via 

Multibanco, a débito sobre a sua conta.
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6241. No entanto, como se irá narrar, a partir de junho de 2011 e 

até novembro 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES diminuiu tais operações 

de levantamentos em numerário sobre a sua conta, uma vez que, face à 

disponibilidade dos fundos trazidos da Suíça e colocados em contas em 

Portugal, acordou com o arguido CARLOS SANTOS SILVA que o mesmo 

lhe entregaria as quantias em numerário de que viesse a necessitar.

2. A UTILIZAÇÃO DA CONTA NA CGD APÓS A CESSAÇÃO 

DE FUNÇÕES COMO PRIMEIRO-MINISTRO E DURANTE O 

PERÍODO DA ESTADA EM PARIS

6242. O arguido JOSÉ SÓCRATES cessou funções como 

Primeiro-Ministro de Portugal do XVIII Governo Constitucional de 

Portugal, em 21 de junho de 2011, data em que tomou posse o XIX 

Governo Constitucional.

6243. Ainda em junho de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES deu 

publicamente a informação de que era sua intenção imediata “fazer um ano 

sabático” em Paris -  cfr. anexo ao relatório final da AT identificado como 

doc. 3.3.03.01-007.

6244. Na sequência da perda das eleições legislativas de junho de
/ r ___

2011, o arguido JOSE SÓCRATES ficou privado do vencimento que lhe 

era devido pelas funções de Primeiro-Ministro ao serviço de Portugal, as 

quais vinha exercendo desde o ano de 2005.

6245. Como tal, porque tinha despesas inerentes ao seu 

quotidiano, suportadas a partir da sua conta junto da CGD com o n.° 

0396/209649/230, algumas das quais com pagamentos realizados por
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débito direto, o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha o ónus de a manter 

devidamente aprovisionada para o efeito.

6246. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que se encontravam já 

depositados em contas bancárias em Portugal, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, os fundos que havia recebido na Suíça e que 

havia feito transferir para Portugal, aproveitando a oportunidade e criando a 

aparência de ser este último arguido, CARLOS SANTOS SILVA, a aderir 

a um procedimento de regularização extraordinária de fundos colocados no 

exterior, o designado RERT II; fundos que, conforme acordado entre os 

arguidos, não poderiam entrar directamente na conta da CGD titulada por
r  r _

JOSE SÓCRATES, de forma a continuar a encobrir a quem efetivamente 

pertenciam.

6247. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA acordaram então um com o outro, que deveriam ser criadas novas 

formas de utilizar os fundos depositados em nome do segundo arguido, de 

modo a satisfazer as despesas correntes e os encargos do primeiro, bem 

como, a proporcionar a este a obtenção de quantias em numerário.

6248. Mais acordaram os dois arguidos, JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, que enquanto esses novos mecanismos não 

estivessem implementados, e de forma a garantir a existência de fundos 

disponíveis na conta da CGD, aquele primeiro arguido recorreria, de novo, 

a um pedido de empréstimo junto desta entidade bancária.

6249. Dando sequência a esse seu plano, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES solicitou um novo empréstimo à CGD no valor de 

€120.000,00, ainda em junho de 2011.
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6250. Na sequência desse pedido, na data de 21.06.2011, foi 

creditada, na conta n.° 0396/209649/230 da CGD, do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, a quantia de €118.176,00 a qual somada ao saldo existente à 

data, de €6.930,70, perfez um total disponível na conta de €125.106,70 

(Aba ll ,f l . 46).

6251. Ao recorrer ao referido empréstimo bancário, o arguido
r f

JOSE SÓCRATES sabia que tinha ao seu dispor, através do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, quantias depositadas noutros Bancos que lhe 

permitiriam liquidar os juros e os empréstimos bancários contraídos, logo 

que pretendesse e entendesse ser oportuno, sabendo contudo, que essa 

liquidação deveria realizar-se de forma faseada, a fim de não gerar 

suspeitas sobre a origem e a titularidade formal originária do dinheiro.

6252. O arguido JOSÉ SÓCRATES não utilizava o serviço de 

“Homebanking” disponibilizado pela CGD aos seus clientes e apenas fazia 

uso do cartão Multibanco cuja titularidade lhe fora atribuída, quando 

dispunha da ajuda de terceiros para operar a realização de levantamentos 

em máquinas ATM.

6253. Para operar a referida conta CGD, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES passou a recorrer ao contato telefónico com a sua gestora de 

conta naquele Banco, fazendo-o inclusivamente, para solicitar a realização 

de transferências bancárias a partir da conta de sua mãe, Maria Adelaide 

Monteiro, para a sua conta pessoal, dizendo que se tratava de empréstimos 

que esta última lhe concedia.

6254. Nos referidos contactos o arguido JOSÉ SÓCRATES 

utilizava usualmente o número de contacto 963793530.
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6255. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabendo que tinha ao seu 

dispor elevadas quantias monetárias, aumentou os seus gastos e encargos 

sobre a conta CGD, passando essa sua conta bancária a registar com grande 

frequência, situações de “descoberto”, possibilitado pela adesão à 

vulgarmente denominada conta ordenado, a partir de 18.03.2013, após 

aquele arguido ter passado a prestar serviços para a OCTAPHARMA.

6256. Para além dos encargos suportados pela conta bancária em 

análise, o arguido JOSÉ SÓCRATES passou, a partir de junho de 2011, a 

contrair e a suportar outros encargos, para a satisfação dos quais fazia uso 

das quantias em numerário que regularmente lhe eram entregues, a seu 

pedido, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme narrado em 

sede própria.

6257. Por acordo entre os dois arguidos, alguns outros encargos do 

arguido JOSE SÓCRATES eram diretamente suportados pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a partir da conta que este titulava junto do 

então BES, com o n.° 2102 4355 0006, pela qual eram feitas passar as 

verbas que eram pertença do arguido JOSE SÓCRATES, sendo essa conta 

alimentada com verbas transferidas da conta n.° 0113 7420 0407, do 

mesmo Banco e titulada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, onde os 

arguidos procuravam concentrar em depósito e aplicar os fundos pertença 

do arguido JOSÉ SÓCRATES.

6258. O arguido JOSÉ SÓCRATES deixou de exercer qualquer 

controlo sobre as suas despesas, chegando mesmo a desconhecer o valor 

global das mesmas, dado o grande desafogo financeiro que os fundos 

transferidos da Suíça lhe permitiam, sem ter necessidade de outra
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preocupação que não fosse manter aprovisionada a conta da CGD a fim de 

esta poder dar cabal resposta aos débitos ali realizados.

6259. Na verdade, entre 21.06.2011 e 24.09.2014 a conta bancária 

do arguido JOSE SOCRATES viria a suportar despesas que ultrapassaram 

€1.000.000,00, conforme adiante se narrará.

6260. Dada esta despreocupação, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

perdia frequentemente a noção do que gastava e, desconhecia 

sistematicamente o saldo existente na sua conta bancária, chegando a 

utilizar cartões de débito e/ou de crédito sem que existisse plafond para 

esse efeito, vendo como tal recusada a possibilidade de realizar os 

pagamentos pretendidos através dos cartões associados à sua conta.

6261. Até janeiro de 2014 a gestora de conta do arguido JOSÉ
r _ _

SOCRATES foi Teresa Veríssimo e de janeiro de 2014 em diante passou a 

ser Dina Alexandre.

6262. O arguido JOSÉ SÓCRATES adquiriu, em 17.08.2011, uma 

viatura de marca Mercedes-Benz, de matrícula 49-LV-47, passando a pagar 

a partir de setembro de 2011, uma prestação mensal de cerca de €1.586,00, 

acrescido do pagamento de €101,22, à Multirent, conforme se pode 

constatar da análise da sua conta bancária e do apenso de busca n.° 11 (Aba 

ll,f l.4 7 , 48; Abu l,doc. 7, fl. 63).

6263. Ainda em agosto de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

celebrou um contrato de trabalho com o arguido JOÃO PERNA, nos 

termos do qual este passaria a prestar serviços como motorista, ficando 

ainda incumbido na ausência daquele primeiro arguido em Paris, de lhe
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tratar dos assuntos relacionados com receção da correspondência, 

pagamento de despesas várias, bem como, do envio de livros para Paris 

(v.g. que eram encomendados on Une e remetidos para a residência daquele 

em Lisboa), e ainda, de acompanhar e conduzir a mãe do arguido JOSÉ 

SOCRATES quando esta o solicitasse.

6264. Em 02.09.2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez duas 

transferências daquela sua conta da CGD em Lisboa para uma sua conta, 

igualmente da CGD, mas da sucursal em Paris, conta com o IBAN 

FR7612619000012669980101586, conforme Aba 11, fl. 47.

6265. Tais transferências, no valor de €30.000,00 e €5.000,00, 

destinavam-se a custear as despesas com a mudança, estada e estudos em 

Paris, para onde o arguido JOSÉ SÓCRATES se mudou a partir de 

02.09.2011 (Aba 11, fl. 47).

6266. Através do cartão de crédito de que dispunha, 

correspondente à conta-cartão n.° 10006987597, associada à aludida conta 

da CGD n.°0396/209649/230 (apenso bancário 11), o arguido JOSÉ 

SOCRATES realizou ainda nos primeiros dias de setembro de 2011, alguns 

pagamentos em Paris, nomeadamente:

-  Na data de 02.09.2011, no montante de €9.690,30, em artigos

para a casa (Aba 11, fl. 642);

-  Na data de 06.09.2011, no montante de €2.300,00, em livros (Aba

11, fl. 642);

-  Na data de 15.09.2011, no montante de €3.271,00, em encargos

com a Alliance Française (Aba 11, fl. 643).
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6267. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou alojado, na fase inicial 

da sua mudança para Paris, num apartamento que arrendou na AVENUE 

COLONEL BONNET, n.° 17, naquela cidade.

6268. O arguido JOSÉ SÓCRATES manteve o referido imóvel 

arrendado em Paris e nele habitou, partilhando o arrendamento com a sua 

prima Maria Filomena Pinto de Sousa, até junho de 2012.

6269. Do contrato de arrendamento do referido imóvel constava 

apenas JOSE SOCRATES como arrendatário e era ele quem pagava a 

totalidade da renda ao senhorio, por transferência bancária a débito da sua 

conta em Paris, sendo o arguido reembolsado pela Maria Filomena Pinto de 

Sousa no montante correspondente a metade da renda, a qual era transferida 

da conta desta para a conta do arguido JOSÉ SÓCRATES, conforme 

resulta da escuta alvo 60085040, sessão 17395, 04.03.2014, 19.41h.

6270. Nesse período de 02.09.2011 a junho de 2012, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES frequentou em Paris, o curso de mestrado no Instituto 

SCIENCES PO, deslocando-se a Portugal com alguma frequência, onde 

passava alguns períodos de tempo, como adiante se concretizará.

6271. O arguido JOSÉ SÓCRATES fez suportar tais despesas a 

partir da sua conta junto da CGD, conta n.° 0396/209449/230, onde havia 

feito creditar o montante relativo ao empréstimo contraído, não tendo o 

arguido, nesse período outras fontes de rendimento, pelo que o saldo 

existente na conta foi sendo consumido no pagamento das despesas fixas 

acima referidas, bem como, pelo custo de viagens do arguido JOSÉ 

SÓCRATES em deslocações de avião, em classe executiva, de
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Paris/Lisboa/Paris, e ainda, com as despesas realizadas com os estudos e 

estada em Paris.

6272. Assim, decorridos quatro meses sobre a fixação do arguido 

JOSE SOCRATES em Paris, o montante do empréstimo contraído já tinha 

sido gasto no pagamento de despesas, esgotando o saldo existente na sua 

conta na CGD, conforme quadro anexo relativo aos custos descontados na 

conta (Aba 11, fls. 42-44):

D escrição V a lo r  €

Pagam entos à TO P A T L A N T IC O , o prim eiro  efetuado em  28/06/2011, no 
valo r de €20.328,24, conform e apenso bancário 11, fls. 166 e 169 25.108,80

Pagam ento  despesas C artão de C rédito  G O LD 24.577,04
C obrança das Prestações dos Em préstim os e despesas iniciais da  sua 
contratação 18.025,84

E ntrada e prestações da v iatura M ercedes-B enz, "adquirida" em  
23/08/2011 9.512,57

L evantam entos de N um erário  em A T M 's 900,00

T ransferências para a conta na C G D  Paris 35.000,00

E letricidade / A gua /  Tv C abo / Telem óvel 3.483,11

Pagam entos ao E stado 1.558,01
Seguros 1.184,34

Pagam entos à M ultirent 506,10
A rrendam ento  de espaço de arm azém , em Lisboa, para guarda de 
docum entos

1.074,00

O utras despesas 1.648,24

T otal 122.578,05

6273. Para compensar tais despesas debitadas sobre a conta 

bancária e permitir a disponibilidade de fundos para despesas correntes, os 

arguidos JOSÉ SÓCPIATES e CARLOS SANTOS SILVA acordaram entre 

si, que este último arguido faria entregas em numerário ao primeiro 

arguido, JOSE SOCRATES, sempre que este se deslocasse a Portugal, 

como efetivamente aconteceu e adiante se narrará.
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6274. Para facilitar tais entregas de numerário e encobrir a sua 

origem, os dois referidos arguidos obtiveram o apoio do arguido JOÃO 

PERNA, o qual seguindo instruções do arguido JOSÉ SÓCRATES, passou 

a receber em Portugal, quantias em numerário, entregues pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, as quais utilizava diretamente para fazer 

pagamentos ou, depositava primeiro na sua conta bancária, para 

posteriormente a partir da mesma, realizar os pagamentos e operações que 

lhe eram solicitados.

6275. O arguido JOÃO PERNA, seguindo instruções do arguido
r r

JOSE SOCRATES, utilizou tais fundos que recebia, para pagar despesas 

correntes deste último arguido, nomeadamente com combustível do veículo 

automóvel Mercedes-Benz que era utilizada nas deslocações da mãe deste, 

Maria Adelaide Monteiro, no pagamento de encargos com o imóvel da Rua 

Braamcamp (condomínio, pagamento de taxas e impostos), na compra de 

livros e em outras despesas da responsabilidade do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, mas que o arguido JOÃO PERNA pagou, em numerário, 

através de Multibanco, ou ainda por transferência bancária a partir da sua 

própria conta.

6276. Em execução do acordado entre os arguidos, no período de 

08.07.2011 a 31.12.2011, foi disponibilizada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ao arguido JOSÉ SÓCRATES, diretamente ou por 

entrega de quantias em numerário ao arguido JOÃO PERNA, na sequência 

de levantamentos realizados sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do então 

BES (apenso bancário 1), a quantia global de €62.500,00, conforme adiante 

se narrará.
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6277. Assim, no período entre 15.06.2011 e 31.12.2011, o arguido
r r

JOSE SOCRATES deu origem a despesas que atingiram um total de cerca 

de €185.000,00, correspondente à soma da quantia gasta por débitos 

verificados sobre a sua conta junto da CGD, com as quantias entregues pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, incluindo as quantias que o arguido 

JOÃO PERNA recebeu e gastou no pagamento de despesas do arguido 

JOSE SÓCRATES, o que representa um gasto médio mensal superior a 

€28.000,00.

6278. Assim, na data de 05.01.2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

dispunha de um saldo de apenas €4.352,65 na sua conta bancária da CGD, 

em Portugal, sendo que:

a) No início de 2012 se encontrava esgotado o dinheiro do 

empréstimo, no valor de €120.000,00, contraído seis meses 

antes (em 21.06.2011)- Aba 11, fl. 48;

b) Apenas foram transferidos para a conta da CGD em França 

€35.000,00, para fazer face à permanência do arguido JOSÉ 

SOCRATES em Paris, no segundo semestre de 2011 -  Aba 11, 

fl.47.

6279. Assim, para fazer face às despesas do ano de 2012, 

necessitava o arguido JOSE SOCRATES de novos fundos que teriam que 

ser mobilizados a partir dos montantes que estavam depositados em 

Portugal, em contas bancárias em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, mas que o arguido JOSE SOCRATES sabia lhe pertencerem e 

poder dispor, tanto mais que, nesse ano de 2012, o arguido sabia não 

dispor, oficialmente, de qualquer fonte de rendimentos.
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6280. Para tal, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA concertaram-se no sentido de este último continuar a 

fazer chegar fundos à esfera da mãe do primeiro, Maria Adelaide Monteiro, 

e ainda à esfera de JOÃO PERNA, a fim de serem depois estes, com 

aparente justificação na proximidade com JOSÉ SÓCRATES, a colocarem 

os fundos na conta bancária deste arguido, seguindo as instruções que o 

mesmo emitia.

6281. Com efeito, o arguido JOÃO PERNA, veio a aceitar receber 

na sua conta bancária, conta CGD n.° 0803.005933.700, em maio de 2012, 

a quantia de €15.000,00, que lhe foi transferida pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, para de seguida, o mesmo JOÃO PERNA emitir um 

cheque, sobre aquela sua conta, no mesmo montante, que depositou na 

conta da CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES, conforme adiante melhor se 

narrará (Aba 11, fls. 49; Aba 16, fls. 66).

6282. No entanto, os fundos necessários para assegurar as 

despesas do arguido JOSE SOCRATES, no ano de 2012, foram obtidos, 

fundamentalmente, por transferências bancárias com origem na conta da 

mãe do arguido, Maria Adelaide Monteiro, para a conta daquele, através da 

estratégia anteriormente concertada entre os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ SÓCRATES, nos termos a seguir narrados (Aba 11, fls. 48

51).

6283. Tal estratégia passava pela aquisição de favor, em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, de um outro imóvel pertença de 

Maria Adelaide Monteiro, desta feita o andar sito na Rua Braancamp, 

n.°40, 4° E, em Lisboa, concluindo um plano já anteriormente iniciado.
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com a aquisição, finalizada em 2011, de dois imóveis sitos no Cacém, 

conforme apenso de busca n.° 17, doc. 63.

6284 . A aquisição de tal imóvel veio a ser formalizada por 

escritura de compra e venda celebrada na data de 25.09.2012, justificando a 

colocação na esfera de Maria Adelaide Monteiro, a título de pagamento do 

preço, entre junho e setembro de 2012, da quantia de €600.000,00, com 

origem nos fundos que haviam sido transferidos da Suíça e que se 

encontravam em contas tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme apenso temático NA e apenso bancário n.° 2.

6285 . Desta forma, os arguidos conseguiram colocar, de modo 

justificado, ao longo de 2012, um total de €600.000,00 na esfera de Maria 

Adelaide Monteiro, de forma a facilitar a transferência de fundos da esfera 

desta para a conta do arguido JOSE SOCRATES, operações estas sempre 

justificáveis por serem realizadas entre mãe e filho.

6286 . Em resumo, por via da estratégia supra referida, em 2012, o 

arguido JOSE SOCRATES recebeu, com origem última nos fundos detidos 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de fiduciário, mas 

através das contas da Maria Adelaide Monteiro e do arguido JOÃO 

PERNA, as seguintes transferências bancárias, recebidas na sua conta 

n.°0396/209649/230 da CGD (apenso busca 11):

Apenso
Bancário

Data
Movimento Descritivo Crédito € Contraparte

11 Conta CGD 
JOSÉ SÓCRATES 09/01/2012 Dep. Cheque 

234326931 50.000,00
MARIA ADELAIDE DE 

CARVALHO MONTEIRO 
(conta 0396.223200.030 - CGD)

11 Conta CGD 
JOSÉ SÓCRATES 27/03/2012 Dep. cheque 

039952541 20.000,00
MARIA ADELAIDE DE 

CARVALHO MONTEIRO 
(conta 0396.223200.030 - CGD)
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Apenso
Bancário

Data
Movimento Descritivo Crédito € Contraparte

11 Conta CGD 
JOSÉ SÓCRATES 14/06/2012 TRF 100.000,00

MARIA ADELAIDE DE 
CARVALHO MONTEIRO 

(conta 0396.223200.030 - CGD)

11 Conta CGD 
JOSÉ SÓCRATES i i m i m i TRF 100.000,00

MARIA ADELAIDE DE 
CARVALHO MONTEIRO 

(conta 0396.223200.030 - CGD)

11 Conta CGD 
JOSÉ SÓCRATES l e m n o n TRF 100.000,00

MARIA ADELAIDE DE 
CARVALHO MONTEIRO 

(conta 0396.223200.030 - CGD)

11 Conta CGD 
JOSÉ SÓCRATES 28/12/2012 TRF 150.000,00

MARIA ADELAIDE DE 
CARVALHO MONTEIRO 

(conta 0396.223200.030 - CGD)

Sub-Total 520.000,00 Maria Adelaide Monteiro (Mãe)

11 Conta CGD 
JOSÉ SÓCRATES 14/05/2012 Dep. 15.000,00 JOÃO PEDRO PERNA 

(conta 00005933700 - CGD)

Sub-Total 15.000,00 JOÃO PERNA (Motorista)

11 Conta CGD 
JOSÉ SÓCRATES 16/07/2012 Dep. 3.432,41 DGCI (REEMBOLSO IRS 2011)

11 Conta CGD 
JOSÉ SÓCRATES 04/10/2012 Sandra

Campos 4.938,82 SANDRA CAMPOS

Sub Total 8.371,236 -^O utros

Total 543.371,23 € Entradas na conta em 2012

6287 . Assim, no ano de 2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES não 

teve problemas de liquidez na sua conta n.° 0396/209649/230 da CGD, uma 

vez que mercê do esquema estabelecido com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, no decurso daquele ano entraram naquela conta, montantes que 

atingiram o total de € 5 2 0 .0 0 0 ,0 0  com origem na conta de Maria Adelaide 

Monteiro, bem como, a quantia de € 1 5 .0 0 0 ,0 0  transferidos através da conta 

do arguido JOÃO PERNA, no valor global de operações a crédito com 

aquelas origens imediatas de € 5 3 5 .0 0 0 ,0 0 .
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6288. O arguido JOSÉ SÓCRATES utilizou o referido montante, 

sabendo que na realidade, o mesmo provinha dos fundos transferidos da 

Suíça e que eram sua pertença, tendo empregue a referida quantia, ao longo 

de 2012 para o pagamento de despesas e encargos da sua responsabilidade, 

em Paris e em Lisboa, e para realizar amortizações extraordinárias dos 

empréstimos obtidos, conforme quadro que segue (soma das parcelas 

lançadas a débito no extrato de 2012 do apenso busca 11) e Aba 11, fls. 48

51:

Descrição Valor €

Pagam entos para  universidades e escolas francesas 69.060,00

T ransferências para a conta na C G D  Paris 55.000,00

T ransferências para SO FIA  FA V A 69.600,00

T ransferências para o arguido JO Ã O  PERN A 35.000,00

Pagam ento  de despesas com  C artões de Crédito 
C aixa G O L D  e C aixa PLATFNA 28.890,04

C obrança das Prestações do Em préstim os e am ortizações 
extraordinárias 103.060,58

Prestações da v iatu ra  M ercedes-B enz, “adquirida” em  23/08/2011 18.815,25

E letric idade /  A gua / T v  C abo / T elem óvel / Telefone 11.354,41

Seguros 2.623,66

Pagam entos à M ultirent 1.113,42

A rrendam ento  do arm azém  de A lvalade 2.148,00

O utras transferências (inclu i “em préstim os” concedidos) 5.699,76

Total 402.365,12

Saldo da conta C G D  em  Portugal -  31/12/2012 146.569,41

TOTAL GERAL 548.934,53

6289. Acresce que o arguido JOSÉ SÓCRATES continuou a 

receber do arguido CARLOS SANTOS SILVA, como tinha acontecido em 

2011 e continuou a acontecer nos anos subsequentes, até novembro de 

2014, quantias que lhe eram entregues em numerário, as quais por sua vez.
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eram levantadas por cheques de caixa, por indicação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA sobre as contas por si tituladas junto do então BES, como 

adiante se narrará, valor que, em 2012, somou € 1 4 2 .5 0 0 ,0 0 .

6290 . Face aos montantes assim recebidos ao longo do ano de 

2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES, nesse ano de 2012, contrariamente ao 

que tinha acontecido nos anos anteriores, não realizou qualquer 

levantamento em numerário sobre a sua conta junto da CGD, nem mesmo 

através do cartão de débito e pelo sistema de Multibanco, satisfazendo as 

suas despesas correntes com as quantias que solicitava e lhe eram 

entregues, em numerário, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, com 

origem nos fundos trazidos da Suíça e que este último detinha como 

fiduciário do primeiro.

6291 . Ao longo do ano de 2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

despendeu um total de € 5 4 4 .8 6 5 ,1 2 , contando apenas com as quantias que 

passaram pela sua conta junto da CGD e com as quantias que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA lhe entregou em numerário, o que significa 

uma média mensal de despesa de cerca de €45.400,00.

62 9 2 . O arguido JOSÉ SÓCRATES utilizou, ao longo de 2012, 

essas quantias em numerário entregues pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA após sua solicitação, para o pagamento das suas despesas correntes, 

em Paris e em Lisboa, realizando alguns pagamentos através do arguido 

JOÃO PERNA, e determinando ainda a entrega de quantias a pessoas das 

suas relações próximas, como compensação de serviços ou como dádivas.

6293 . O arguido JOSÉ SÓCRATES fixou-se em Paris, em casa 

arrendada entre setembro de 2011 e junho de 2012, como já referido, mas
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como pretendia continuar os estudos em Paris, até junho de 2013, formulou 

a pretensão de vir a adquirir uma casa nessa cidade, mais uma vez 

utilizando a pessoa do arguido CARLOS SANTOS SILVA como seu 

fiduciário, e fazendo mobilizar os fundos que estavam à guarda do mesmo 

arguido, mas de que o arguido JOSÉ SÓCRATES era o verdadeiro titular.
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V III. A  U T IL IZ A C A O  D O  P A T R IM Ó N IO  C O M U M  T R A Z ID O  D A  

S U ÍÇ A

1. A Q U IS IÇ Ã O  D E  IM Ó V E IS  A  M A R IA  A D E L A ID E  

M O N T E IR O  C O M O  F O R M A  D E  C O L O C A Ç Ã O  D E  F U N D O S  N A  

D IS P O N IB IL ID A D E  D O  A R G U ID O  J O S É  S Ó C R A T E S

629 4 . Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES, por alturas do início do ano de 2010, ano em que tinham 

previsto repatriar as quantias pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES que se 

encontravam na Suíça, acordaram entre si um plano que se destinava a 

transferir, para a esfera de disponibilidade deste último, de forma 

justificada, quantias pecuniárias que eram sua pertença, mas que se 

encontravam na posse daquele primeiro arguido.

6295 . Entre as formas acordadas para a justificação da colocação 

dos fundos na disponibilidade imediata do arguido JOSÉ SÓCRATES, os 

arguidos combinaram que seriam montadas operações de venda de vários 

imóveis registados em nome de Maria Adelaide Monteiro, mãe do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, de forma que o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

aparecesse como adquirente, realizando o pagamento do preço com recurso 

a quantias monetárias pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, mas que se 

encontravam em contas tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

pelas razões narradas na presente acusação.

6296 . Com efeito, a celebração dos contratos de compra e venda 

desses imóveis justificaria o pagamento de um preço e, bem assim, a 

transferência para contas bancárias da titularidade de Maria Adelaide 

Monteiro, de avultadas quantias pecuniárias por parte do arguido CARLOS

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCUHADORIA-GERAL OA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

42778

SANTOS SILVA, sem que essas operações levantassem, como era 

propósito dos arguidos, quaisquer suspeitas.

629 7 . O arguido JOSÉ SÓCRATES encarregar-se-ia, 

posteriormente, de junto da sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, solicitar 

que a mesma fizesse transferir para a sua conta bancária a maior parte das 

quantias que viesse a receber do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

como veio a acontecer, e conforme ficou narrado.

629 8 . Assim, ficou acordado entre os arguidos, que as quantias 

recebidas a título de pagamento do preço dos imóveis transacionados 

sairiam de forma faseada da conta bancária de Maria Adelaide Monteiro, 

para a conta bancária n.° 0396.209649.230 da CGD, da titularidade do 

arguido JOSE SOCRATES, que delas passaria a dispor como melhor 

entendesse -  conforme elementos juntos ao apenso bancário 11.

629 9 . Esta conta bancária, com data de abertura de 11.01.1996, 

conforme já acima narrado, era a única conta da titularidade deste arguido 

no território nacional (Aba 11, fls. 2).

630 0 . Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES acordaram entre si que, pese embora viessem a celebrar 

contratos formais de compra e venda, nos termos que adiante se narrarão, 

os imóveis só estariam formalmente em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, e que posteriormente seria encontrada uma forma de os 

fazer regressar ou o produto da sua venda a terceiros, à titularidade do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.
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6301. Até os imóveis ou o produto da sua venda serem colocados 

na titularidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, este deu instruções ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para assegurar a gestão e 

rentabilização dos imóveis, mas sempre com o seu conhecimento e 

aprovação.

6302. Na verdade, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e
r r

JOSE SOCRATES, acordaram que oportunamente, aquele primeiro 

arguido diligenciaria no sentido de constituir um fundo de investimento 

imobiliário fechado, que integraria todos os imóveis adquiridos a Maria 

Adelaide Monteiro, bem como outros que viessem a ser adquiridos com as 

quantias repatriadas da Suíça.

6303. A montagem deste fundo de investimento imobiliário tinha 

como objetivo estabelecer a segregação do património oculto do arguido 

JOSE SOCRATES, separando-o daquele património que era, realmente, 

pertença do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

6304. A data em que foi congeminado o sobredito plano de 

aquisição de imóveis como forma vir a fazer a transferência de verbas para 

a titularidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA assumiria as funções de proprietário dos vários bens imóveis e, 

seguindo instruções daquele primeiro arguido, seria incumbido de arranjar 

uma forma de criar uma separação entre patrimónios, sendo que a 

constituição do sobredito fundo de investimento imobiliário foi uma das 

hipóteses que consideraram adequada para o efeito.

6305. Tanto mais que, um fundo de investimento daquele tipo 

poderia integrar não só os imóveis de Maria Adelaide Monteiro, como
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ainda outros que viessem a ser adquiridos com recurso a ftindos ocultos na 

esfera patrimonial do arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas que na 

realidade eram pertença de JOSÉ SÓCRATES, tal como veio a acontecer 

com a compra de um apartamento na cidade de Paris, nos termos que a 

seguir se narrarão.

6306 . Na concretização do plano de transação dos imóveis de 

Maria Adelaide Monteiro, conforme acordo estabelecido por ambos os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, seriam 

utilizadas as seguintes contas bancárias:

a) Conta n.°0113 7420 0407, do BES, em nome do arguido

CARLOS SANTOS SILVA, com data de abertura de

29.12.2004, conforme apenso bancário 1-C;

b) Conta n.°2102 4355 0006, do BES, da titularidade do arguido

CARLOS SANTOS SILVA, com data de abertura de

05.02.1986, conforme apenso bancário 1.

6307 . Para além das citadas contas seriam igualmente utilizadas 

contas bancárias da titularidade de Maria Adelaide Monteiro sendo que, no 

início do ano de 2010, esta era titular da conta bancária n.° 3-1999041-000

001 no BPI, desde 14.09.1989, data da respetiva abertura (Aba 02-A).

6308 . Desta conta era também titular, António José Carvalho Pinto 

de Sousa irmão do arguido JOSÉ SÓCRATES, entretanto falecido em 

agosto de 2011.
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6309 . Porém, Maria Adelaide Monteiro procedeu à abertura de 

uma outra conta bancária em 01.02.2010, junto da CGD, à qual foi 

atribuído o n.° 0197.039890.930, conforme apenso bancário 2-B.

6310 . Esta última conta viria a ser a recetora da grande maioria 

das quantias monetárias inerentes ao pagamento do preço dos dois 

primeiros imóveis transacionados, como adiante se narrará.

6311 . Por seu turno, o arguido CARLOS SANTOS SILVA veio 

também a pedir a colaboração do arguido GONÇALO FERREIRA, a quem 

foi dado a conhecer o plano de aquisição dos imóveis que estavam em 

nome da Maria Adelaide Monteiro e a quem foi pedida intervenção na 

realização das transações e dos contratos que viessem a ter lugar, bem 

como, a disponibilização de duas contas bancárias da sua titularidade:

a) A conta n.°2750 6268 0018, do BES, com data de abertura em 

30.12.1998 (apenso bancário 33-B) e,

b) A conta n.°45270362497 do BCP, com data de abertura de 

12.07.2004 (apenso bancário 33-D).

6312 . No ano de 2010, Maria Adelaide Monteiro, era proprietária 

registrai dos seguintes imóveis, conforme apenso temático NA:

a) Fração correspondente ao 1.° Esq.° do prédio sito na Rua Dr. 

António José de Almeida, n.° 27, na freguesia de Agualva, no 

Cacém, correspondente ao art.° 1890, fração F, da matriz predial 

da União das freguesias de Agualva e Mira-Sintra, concelho de 

Sintra (antigo art.° 1583, fração F, da freguesia de Agualva);
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b) Fração correspondente ao 2° Esq.° do mesmo prédio -  art.° 

1890, fração H, da matriz predial da União das freguesias de 

Agualva e Mira-Sintra, concelho de Sintra (antigo art.° 1583, 

fração H, da freguesia de Agualva);

c) Fração correspondente ao 4.° -E, do prédio sito na Rua 

Braamcamp, n.° 40-C, em Lisboa, correspondente ao art.° 1173, 

fração Al, da matriz predial da freguesia de Santo António, 

concelho de Lisboa, (antigo art.° 827, fração AI, da freguesia do 

Coração de Jesus).

631 3 . No início do ano de 2010, seguindo o plano acordado com 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA começou por 

manifestar, junto da Maria Adelaide Monteiro e do seu filho António 

Carvalho Pinto de Sousa, o interesse na aquisição dos supra referidos 

imóveis sitos no concelho de Sintra.

631 4 . O arguido JOSÉ SÓCRATES transmitiu a sua mãe, Maria 

Adelaide Monteiro, a concordância com a venda dos imóveis e a aceitação 

de que fosse emitida procuração ao seu irmão, António Carvalho Pinto de 

Sousa, para a representar na negociação e venda dos mesmos imóveis.

6315 . Assim, no dia 01.02.2010, Maria Adelaide Monteiro 

constituiu seu representante António Carvalho Pinto de Sousa, seu filho, ao 

qual conferiu poderes para a representar, concretamente e além do mais, 

para prometer vender, vender, receber sinais ou preço, dar quitação, 

outorgar e assinar a respetiva escritura pública, pelo montante e condições 

que houver por bem, relativamente às frações de que era proprietária, 

designadas pelas letras “F” e “H”, sitas na Rua Dr. António José de
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Almeida, n.° 27, em Agualva-Cacém, descritas na Conservatória do Registo 

Predial de Sintra sob os artigos 4857 e 4857-F, respetivamente, conforme 

apenso de busca 17, doc. 63.

6316 . Ainda no mesmo dia 01.02.2010, aquela procuração foi alvo 

de autenticação efetuada pelo arguido GONÇALO FERREIRA, a pedido 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo aquele, ainda no âmbito do 

exercício das funções inerentes à sua profissão de advogado, igualmente 

reconhecido presencialmente a assinatura de Maria Adelaide Monteiro, ato 

que levou a registo online de atos de advogados, conforme Apenso de 

busca 17, doc. 6.

6317 . Ainda na mesma data de 01.02.2010, foram celebrados dois 

contratos-promessa de compra e venda, referentes aos imóveis 

identificados supra sob artigo matricial 1890, frações F e H, da freguesia de 

Agualva, conforme Apenso de busca 17, doc. 63.

631 8 . Nesses contratos-promessa outorgou na qualidade de 

promitente-vendedor António José Carvalho Pinto de Sousa, irmão do 

arguido JOSE SOCRATES, em representação de sua mãe Maria Adelaide 

Pinto de Sousa, tendo outorgado na qualidade de promitente-comprador o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

631 9 . Mediante celebração dos sobreditos contratos, o promitente- 

vendedor prometeu vender ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, que 

prometeu comprar-lhe, os imóveis identificados supra, localizados no 

Cacém, pelo preço de €100.000,00 quanto ao imóvel correspondente à 

Fração F e de €75.000,00 quanto ao imóvel da Fração H.
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6320. Uma vez que os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e
r r

JOSE SOCRATES pretendiam apenas gerar uma justificação para a 

entradas de fundos na conta bancária deste último, combinaram entre si e 

levaram o António Carvalho Pinto de Sousa a aceitar, em representação da 

vendedora, sua mãe, que o preço seria pago em várias prestações, inferiores 

a €10.000,00, podendo a escritura definitiva ir sendo adiada.

632 1 . Assim, no âmbito de cada um desses contratos ficou 

acordado entre as partes contratantes que, na data de celebração dos 

mesmos, seria entregue a título de sinal e de início de pagamento a quantia 

de €5.000,00 no que diz respeito ao imóvel identificado como fração F e de 

€3.750,00, no que diz respeito ao imóvel identificado como fração H.

632 2 . Ficou igualmente estabelecido que em ambos os contratos- 

promessa o remanescente do preço seria pago à data da celebração da 

escritura de compra e venda respetiva, sendo que esta deveria ocorrer no 

prazo máximo de 60 dias contados da data da celebração daqueles.

6323 . O pagamento do sinal em causa para cada uma das frações 

foi realizado através dos cheques n.°02454123 e n.°02454115 datados de 

01.02.2010 e emitidos pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, no 

montante de €3.750,00 e de €5.000,00, respetivamente, sacados sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES, conforme se constata dos apensos 

bancários 2-B e 1 (Aba 02-B, fls. 41, 46, 56; Aba 02-B, fls. 57, 58; Aba 01, 

fls. 219, 1227, 1228).

632 4 . Estes cheques foram depositados, e os respetivos montantes 

foram creditados na conta n.° 0197.039890.930 da CGD, da titularidade de
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Maria Adelaide Monteiro, conforme apenso bancário 2-B, fls. 41, 46, 56, 

57, 58.

632 5 . Logo que recebidos os referidos cheques, ainda no mesmo 

dia 01.02.2010, Maria Adelaide Monteiro realizou um depósito de 

€5.000,00 na conta do seu filho, o arguido JOSÉ SÓCRATES, sendo tal 

quantia parte do sinal recebido nesse mesmo dia.

632 6 . Em concordância com o previsto entre os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, vieram porém, a ser assinados 

por António Pinto de Sousa e pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

com data de 30.03.2010, dois documentos com a designação de ADENDA 

AO CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA, os quais 

configuram um aditamento a cada um dos referidos contratos-promessa de 

compra e venda.

632 7 . Naqueles documentos ficou estabelecida, entre o 

promitente-vendedor e o promitente-comprador, a entrega, nessa mesma 

data (30.03.2010), de um reforço de sinal no valor de €5.000,00 

relativamente ao imóvel identificado como fração F e de €3.750,00 quanto 

ao imóvel identificado como fração H, correspondendo assim ao propósito 

de realizar pagamentos parciais para, da mesma forma, chegarem à 

disponibilidade do arguido JOSE SOCRATES, conforme apenso busca 17, 

doc. 63, fls. 48 e 62.

63 2 8 . Mais ficou estabelecido, entre as partes, que a escritura de 

compra e venda dos imóveis seria celebrada no prazo de 90 dias contados 

da data de assinatura das sobreditas adendas.
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6329 . Estes pagamentos, a título de reforço de sinal, foram 

realizados através dos cheques n.° 02454182 e n.° 02454174, datados de

30.03.2010, emitidos pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA pelo 

montante de €3.750,00 e de €5.000,00, respetivamente, sacados sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES, conforme apenso bancário 2-A, fls. 31 e 

50, apenso bancário 2-B, fls. 41, 59, 60, Apenso bancário 1, fls. 225, 1229, 

1230.

6330 . O primeiro daqueles cheques foi creditado no dia 

12.04.2010 na conta n.° 31999041-000-001 do BPI e o segundo foi 

creditado no mesmo dia (12.04.2010), na conta n.° 0197.039890.930 da 

CGD, ambas da titularidade de Maria Adelaide Monteiro, conforme apenso 

bancário 2-A, fls. 50 e apenso bancário 2-B, fls. 59.

6331 . Contudo, com data de 29.06.2010 foram assinados por 

António Pinto de Sousa e pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA mais 

dois documentos designados ADENDA AO CONTRATO PROMESSA DE 

COMPRA E VENDA, os quais configuram um aditamento aos contratos- 

promessa de compra e venda celebrados com data de 01.02.2010.

6332 . Através desses documentos, entre o promitente-vendedor e 

o promitente-comprador, ficou estabelecida a entrega de mais um reforço 

de sinal, nessa mesma data, com o valor de €5.000,00 no que diz respeito 

ao imóvel identificado como fração F e de €3.750,00 no que concerne ao 

imóvel identificado como fração H, conforme apenso busca (tipo de apenso 

que doravante designaremos como “Abu”) 17, doc. 63, fls. 49 e 63.
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6333 . Mais ficou estabelecido entre as partes, que a eseritura de 

compra e venda dos imóveis seria celebrada no prazo de 90 dias contados 

da data de assinatura das sobreditas últimas adendas,

6334 . Tais pagamentos, justificados como novos reforços de sinal, 

foram realizados através dos cheques n.° 02454247 e n.° 02454239 

emitidos pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, ambos datados de

29.06.2010, no montante de €3.750,00 e de €5.000,00 respetivamente, 

saeados sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, conforme Abu 17, doe. 

63, fls. 11, Abu 17, doc. 63, fls. 153 e apenso bancário 1, fls. 237.

6335 . Estes cheques foram creditados no dia 13.07.2010 na eonta 

n.° 0197.039890.930 da CGD, da titularidade de Maria Adelaide Monteiro, 

eonforme Aba 2-B, fls. 53, 64.

633 6 . Continuando a executar a estratégia definida entre os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, no sentido de 

diluir os pagamentos justificados como pagamento de sinal, já na data de

25.09.2010, mais uma vez, foram assinados por António Pinto de Sousa e 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA dois outros documentos eom a 

designação de ADENDA AO CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E 

VENDA, os quais configuram mais um aditamento aos contratos-promessa 

de compra e venda em eausa.

6337 . Através desses documentos ficou estabelecida, entre o 

promitente-vendedor e o promitente-comprador, a entrega nessa mesma 

data (25.09.2010), de mais um reforço de sinal com o valor de €10.000,00 

no que diz respeito ao imóvel identificado sob fração F e de €7.500,00 no
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que concerne ao imóvel identificado sob fração H, conforme Abu 17, doc. 

63, fls. 64 e Abu 17, doc. 63, fls. 50.

6338 . Mais foi também estabelecido entre as partes, novo 

adiamento da escritura de compra e venda dos imóveis, que passou a ficar 

previsto ser celebrada no prazo de 90 dias contados da data de assinatura 

destas últimas sobreditas adendas.

633 9 . Estes pagamentos a título de reforço de sinal foram 

realizados através dos cheques n.° 02454476 e n.° 02454468, datados de

25.09.2010, no montante de €7.500,00 e de €10.000,00 respetivamente, 

sacados sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, conforme Abu 17, doc. 

63, fls. 13, Abu 17, doc. 63, fls. 27 e Aba 1, fls. 247.

634 0 . Estes dois cheques foram creditados no dia 15.10.2010, na 

conta n.° 0197.039890.930 da CGD, da titularidade de Maria Adelaide 

Monteiro -  Aba 2-B, fls. 68, 69.

634 1 . A mesma estratégia de adiamento e de diluição de 

pagamentos prosseguiu com a celebração, na data de 17.12.2010, por 

António Pinto de Sousa e pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, de dois 

novos documentos com a designação de ADENDA AO CONTRATO 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA, os quais configuram mais um 

aditamento a cada um dos contratos-promessa de compra e venda datados 

de 01.02.2010.

634 2 . Nesses documentos ficou estabelecido entre o promitente- 

vendedor e o promitente-comprador, a entrega de um reforço de sinal nessa 

mesma data (17.12.2010), reforço esse de montante superior aos anteriores.
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tendo sido estabelecido o valor de €50.000,00 no que diz respeito ao imóvel 

identificado como fração F e de €37.500,00 no que concerne ao imóvel 

identificado como fração H -  Abu 17, doc. 63, fls. 65 e 51.

6343 . Também nestes documentos ficou estabelecido entre as 

partes novo adiamento para a escritura de compra e venda dos imóveis, que 

passou a estar previsto que seria celebrada no prazo de 90 dias contados da 

data de assinatura das últimas sobreditas adendas.

63 4 4 . Os pagamentos a título de reforço de sinal foram realizados 

através dos cheques n.° 02454620 e n.° 02454611, emitidos pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, datados de 17.12.2010, no montante de 

€37.500,00 e de €50.000,00 respetivamente, sacados sobre a conta n.° 2102 

4355 0006 do BES -  Abu 17, doc. 63, fls.l5 e 29.

634 5 . Estes dois cheques foram creditados no dia 20.12.2010, na 

conta n.° 0197.039890.930 da CGD, da titularidade de Maria Adelaide 

Monteiro -  Aba 2-B, fls. 73, 74, 75.

634 6 . Por outro lado, ainda no mesmo mês de dezembro de 2010, 

de acordo como plano traçado entre os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSE SOCRATES, já acima referido, os arguidos procuraram 

voltar a concentrar fundos na conta BES n.° 0113 7420 0407 -  apenso 

bancário 1-C -  onde então previam colocar preferencialmente os fundos 

afetos à disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES.

634 7 . Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com a 

concordância do arguido JOSÉ SÓCRATES, na data de 15.12.2010, 

procedeu à transferência de fundos, no montante de €1.150.000,00, da
- L  .
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conta do BESI n.° 002495, para a referida conta do BES n.° 0113 7420 0407 

(Aba 1-C), ambas formalmente em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA (Aba 1-C, fls. 314).

6348 . Tal como os arguidos haviam aprendido com os gestores de 

contas suíços, pese embora os fundos se concentrassem na conta BES n.° 

0113 7420 0407 (Aba 1-C), os movimentos a realizar com terceiros seriam 

preferencialmente realizados a partir da conta BES n.° 2102 4355 0006, 

com as necessárias compensações de transferência de fundos entre as duas 

contas, tal como veio a acontecer, a partir de 17.12.2010, com a 

transferência entre as duas contas, para crédito naquela última, da quantia 

de €500.000,00.

6349 . Assim, o pretenso reforço de sinal realizado com data de

17.12.2010, acima referido, no montante total, quanto aos dois prédios, de 

€87.500,00, foi consumado já após a referida concentração de fundos nas 

contas do BES em nome do CARLOS SANTOS SILVA, sendo utilizada a 

referida conta n.° 2102 4355 0006.

6350 . Também após essa concentração de fundos nas contas BES, 

vieram imediatamente a ocorrer, como será narrado, a primeira entrega de 

numerário ao arguido JOSÉ SÓCRATES, ocorrida em 17.12.2010, no valor 

de €5.000,00, bem como a aquisição de obras de arte, no caso pinturas, no 

montante de €49.000,00, na Galeria ANTIKS DESIGN, ocorrida na mesma 

data de 17.12.2010 (com pagamento do valor no dia da 1.̂ * entrada de 

dinheiro na conta n.° 210243550006 - €500.000,00).

63 5 1 . O remanescente do preço dos dois imóveis identificados 

como frações F e H da freguesia de Agualva-Cacém, foi realizado através
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dos cheques n.° 02454981 e n.° 02454999 (conta n.° 210243550006), 

datados de 03.06.2011, emitidos pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

no montante de €25.000,00 e de €18.750,00 respetivamente -  Aba 2-B, fls. 

80 e 81 e A bai, fls. 276.

6352 . Estes cheques foram ambos creditados no dia 21.06.2011, 

na conta n.° 0197.039890.930 da CGD, da titularidade de Maria Adelaide 

Monteiro -  Aba 2-B, fls. 79, 80, 81.

635 3 . A escritura definitiva de venda do referido imóvel 

correspondente à fração F veio a ser realizada no dia 06.06.2011, tendo o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA adquirido o mesmo imóvel a Maria 

Adelaide Monteiro, fazendo constar o preço de €100.000,00, com 

referência à referida fração correspondente ao l.° Esq.° do prédio sito na 

Rua Dr. António José de Almeida, n.° 27, na freguesia de Agualva, no 

Cacém -  artigo matricial n.°1890, fração F, da matriz predial da União das 

freguesias de Agualva e Mira-Sintra, concelho de Sintra (antigo art.° 1583, 

fração F, da freguesia de Agualva) -  cf apenso temático AN. Atem AN

635 4 . Na referida escritura, que teve lugar no Cartório Notarial 

Isabel Catarina Ferreira em Lisboa, participou o arguido GONÇALO 

FERREIRA, que outorgou a mesma na qualidade de procurador e em 

representação de Maria Adelaide Monteiro e do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA -  Abu 17, doc. 63, fls. 119-123.

6355 . Este imóvel, à data da celebração da escritura acima 

referida, tinha o valor comercial de €72.300,00 -  Apenso temático AN. 

Atem AN

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO K N A L

42792

635 6 . Cumprindo instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, o arguido GONÇALO FERREIRA procedeu aos seguintes 

pagamentos, relativos a despesas inerentes à mesma escritura, a partir da 

sua conta n.° 45270362497, junto do BCP (Aba 33-D, fls. 117).-

a) No dia 03.06.2011 liquidou o IMT devido, através do 

DUC160311016234203, no valor de €1.075,93;

b) No mesmo dia 03.06.2011 liquidou o imposto do selo devido 

pela aquisição, através do DUC163511000276741, no valor de 

€800,00;

c) No dia da celebração da escritura, 06.06.2011, pagou ao 

referido Cartório Notarial, o montante de €418,81.

6357 . No dia 07.07.2011, prosseguindo com o plano delineado, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA adquiriu a Maria Adelaide Monteiro, 

pelo preço de €75.000,00, a fração correspondente ao 2° Esq.° do mesmo 

prédio -  art.° 1890, fração H, da matriz predial da União das freguesias de 

Agualva e Mira-Sintra, concelho de Sintra (antigo art.° 1583, fração H, da 

freguesia de Agualva) -  Atem AN -  fls. 85-88

6358 . A respetiva escritura de compra e venda foi realizada no 

Cartório Notarial Isabel Catarina Ferreira em Lisboa e nela, mais uma 

vez, figurou em representação de Maria Adelaide Monteiro e do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, outorgando na qualidade de procurador de 

ambos, o arguido GONÇALO FERREIRA, conforme Abu 17, doc. 63, fls. 

114-118.
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6359. Este imóvel, à data da celebração da escritura, tinha o valor 

comercial de €71.100,00 -  conforme apenso temático AN, fls. 71-88.

636 0 . Cumprindo instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, o arguido GONÇALO FERREIRA procedeu aos seguintes 

pagamentos devidos pela aquisição do referido imóvel, a partir da sua conta 

n.° 45270362497 do RCP-A ba 033-D, fls. 120.-

a) No dia 07.07.2011, liquidou o IMT devido, através do 

DUC160611018798203, no valor de €750,00;

b) No mesmo dia (07.07.2011) liquidou o imposto do selo devido 

pela aquisição, através do DUC 163211000311773, no valor de 

€600,00.

636 1 . A fim de possibilitar a realização destes pagamentos, o 

arguido GONÇALO FERREIRA depositou na sua conta n.° 45270362497 

do BCP, no dia 02.06.2011, o cheque n.° 5902454972 sacado sobre a conta 

n.° 2102 4355 0006 do BES, no valor de €5.310,00 o qual lhe fora entregue 

para essa finalidade pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA -  cf. Aba 33- 

D, fls. 120eA bal,fls. 271.

636 2 . A movimentação bancária da conta n.° 45270362497 do 

BCP, da titularidade do arguido GONÇALO FERREIRA, no que diz 

respeito a tais pagamentos, que importaram no montante global de 

€3.644,74 foi a seguinte:
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Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte Fls.

33-D BCP 
Gonçalo Ferreira 02/06/2011 DEP CHQ QIC 5 310,00

CARLOS
MANUEL S SILVA 

(conta (01) 2102 
4355 0006 - BES)

117

33-D BCP 
Gonçalo Ferreira 02/06/2011 PAGAMENTO 

AO ESTADO 800,00 117

33-D BCP 
Gonçalo Ferreira 03/06/2011 PAGAMENTO 

AO ESTADO 1 075,93 117

33-D BCP 
Gonçalo Ferreira 06/06/2011 ISABEL C 

FERR.EIRA 418,81 ISABEL C 
FERREIRA 117

33-D BCP 
Gonçalo Ferreira 07/07/2011 PAGAMENTO 

AO ESTADO 600,00 120

33-D BCP 
Gonçalo Ferreira 07/07/2011 PAGAMENTO 

AO ESTADO 750,00 120

6 3 6 3 . Contudo, conforme decorre do acima narrado, pese embora 

as datas da celebração das escrituras de compra e venda dos dois referidos 

imóveis, o pagamento do respetivo preço teve início em data muito 

anterior, tendo decorrido ao longo de mais de um ano, entre os dias 

02.02.2010 e 21.06.2011, e foi feito à custa de débitos realizados na conta 

n.°2102 4355 0006 ào BES.

636 4 . A movimentação bancária acima descrita, alusiva ao 

pagamento a Maria Adelaide Monteiro, dos dois imóveis sitos no Cacém, 

resume-se no quadro seguinte (Aba 01, fls. 219, 225, 237, 247, 256, 276 e 

Aba 02-B, fls. 41, 42):

Apenso, banco 
e titular

Data
Movimento Descritivo Débito Contraparte

01 NB Carlos S 02/02/2010 Cheque n.° 02454123 3 750,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930 -CGD)

01 NB Carlos S 02/02/2010 Cheque n.° 02454115 5 000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930 -CGD)

01 NB Carlos S 12/04/2010 Cheque n.° 02454182 3 750,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
019990410001 -BPI)

01 NB Carlos S 12/04/2010 Cheque n.° 02454174 5 000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930 -CGD)
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Apenso, banco 
e titular

Data
Movimento Descritivo Débito Contraparte

01 NB Carlos S 13/07/2010 Cheque n.“ 02454247 3 750,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930-CGD)

01 NB Carlos S 13/07/2010 Cheque n.° 02454239 5 000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930 -CGD)

01 NB Carlos S 15/10/2010 Cheque n.° 02454476 7 500,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930 -CGD)

01 NB Carlos S 15/10/2010 Cheque n.° 02454468 10 000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930-CGD)

01 NB Carlos S 20/12/2010 Cheque n.° 02454620 37 500,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930 -CGD)

01 NB Carlos S 20/12/2010 Cheque n.° 02454611 50 000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930 -CGD)

01 NB Carlos S 21/06/2011 Cheque n.° 02454981 25 000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930 -CGD)

01 NB Carlos S 21/06/2011 Cheque n.° 02454999 18 750,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0197.039890.930-CGD)

Total 175 000,00

6365. Assim, como decorre do supra exposto, 75% do preço dos 

imóveis estava pago cerca de seis meses antes da celebração das respetivas 

escrituras de compra e venda, celebradas a 06.06.2011 e a 07.07.2011, e 

50% desse preço foi pago em data próxima da repatriação de quantias 

monetárias que se encontravam fora do território nacional, pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

6366. O plano de pagamento dos dois imóveis em causa resume- 

se, para melhor compreensão, no quadro infra:

Data
2” Esq.“ r  Esq.»

Valor/€ % do preço final Valor/€ % do preço final

02-02-2010 3.750,00 5% 5.000,00 5%

12-04-2010 3.750,00 5% 5.000,00 5%

13-07-2010 3.750,00 5% 5.000,00 5%

15-10-2010 7.500,00 10% 10.000,00 10%
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Data
2” Esq.“ 1“ Esq."

VaIor/€ % do preço final Valor/€ % do preço final

20-12-2010 37.500,00 50% 50.000,00 50%

21-06-2011 18.750,00 25% 25.000,00 25%

Totais 75.000,00 100% 100.000,00 100%

6367. Os pagamentos ocorridos entre 02.02.2010 e 20.12.2010 

foram realizados, como estabelecido entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, por conta do montante que viria a ser 

repatriado no final do ano de 2010 na Suíça, pertença do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, sendo uma antecipação da transferência de fundos para a 

esfera de disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES.

6368. Para efeitos de realização desses pagamentos e de outros em 

benefício do arguido JOSÉ SÓCRATES, a conta n.° 2102 4355 0006 do 

BES foi aprovisionada, no decurso do ano de 2010, com verbas originárias 

da sociedade XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS, LD." 

nos termos narrados na presente acusação.

6369. Esta sociedade era, como narrado, titular da conta bancária 

n.° 0008 1019 3374 do BES (Aba 09-A), a qual foi alvo dos seguintes 

movimentos a débito, naquele período de tempo, a favor da conta bancária 

n.° 2102 4355 0006, também junto do BES (Aba 01):

Apenso
Banco
Titular

Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte Fls.

09 NB XLM 05-04-2010 Cheque n.° 
00486621 50.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006 - 
BES)

225

09 NB XLM 16-06-2010
Depósito de 
Cheques s/ 

Pic
50.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006 -

234
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Apenso
Banco
Titular

Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte Fls.

BES)

09 NB XLM 18-06-2010 Cheque n.° 
00486788 240.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006- 
BES)

234

09 NB XLM 09-09-2010 Cheque n.° 
00486923 240.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006- 
BES)

240

09 NB XLM 13-12-2010 Cheque n.° 
00487059 320.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006- 
BES)

251

6370 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA obteve assim, até ao 

final do ano de 2010, a disponibilidade de um montante total de 

€800.000,00 (2x240+320) na sua conta BES n.° 2102 4355 0006, pagos a 

título de distribuição de dividendos pela XLM, que apenas tinha um cliente, 

0  Grupo LENA, suportado num pretenso contrato de prestação de serviços, 

que visava, na realidade, encobrir a atribuição de uma compensação ao 

arguido JOSE SÓCRATES pela sua atuação em benefício do mesmo 

Grupo.

637 1 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA afetou por isso, o 

referido montante em função dos interesses do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

seja através da realização de transferências de fundos para a conta bancária 

BES n.° 0113 7420 0407, onde fazia concentrar os fundos na 

disponibilidade deste último arguido, seja pela utilização na realização de 

pagamentos e de levantamentos em numerário no interesse do mesmo, 

entre os quais os acima referidos com a aquisição de imóveis a Maria 

Adelaide Monteiro.
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6372 . Já no ano de 2011, a mesma conta BES n.° 2102 4355 0006, 

a partir da qual continuaram a ser pagas as aquisições de imóveis a Maria 

Adelaide Monteiro, passou a ser creditada e a dispor de fundos para o efeito 

dos pagamentos no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES, com base em 

transferências de fundos, com origem na conta aberta em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA junto do BESI, conta n.° 2495 (atualmente com 

o n.° 2693), onde começaram por ser creditados em Portugal os fundos 

provenientes das contas abertas na Suíça.

6373 . Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez 

transferir da conta aberta no BESI para a conta BES n.° 2102 4355 0006, o 

montante de €1.000.000,00 na data de 12.01.2011 e de €3.000.000,00 na 

data de 14.02.2011, dos quais apenas em parte aplicou noutros negócios, 

com o acordo do arguido JOSÉ SÓCRATES, ou fez transferir para a conta 

BES n.° 0113 7420 0407, conforme adiante melhor se explicará, deixando 

ficar uma parte na conta n.° 2102 4355 0006, a fim de realizar os 

pagamentos e os levantamentos de fundos no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

637 4 . A venda dos imóveis acima identificados, de que era titular 

Maria Adelaide Monteiro, serviu assim para concretizar a transferência 

para a esfera de disponibilidade imediata do arguido JOSÉ SÓCRATES de 

quantias pecuniárias que eram suas, mas que se encontravam ocultas em 

contas bancárias que não eram da sua titularidade, tendo sido abertas em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que figurava como 

autorizado nas mesmas.
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63 7 5 . o  preço dos imóveis transacionados, como resulta do supra 

narrado, foi creditado em contas bancárias da titularidade da mãe do 

arguido JOSÉ SÓCRATES -  Maria Adelaide Monteiro -  junto da CGD e, 

também, do BPI.

637 6 . A conta da CGD beneficiária de tais créditos foi, 

essencialmente, a conta com o n.° 0197.039890.930 cuja abertura ocorreu 

em 01.02.2010, dia imediatamente anterior à data da realização do 

pagamento da primeira tranche alusiva ao preço dos imóveis 

transacionados.

637 7 . Conforme previsto entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, aquele primeiro arguido determinou a sua 

mãe a transferir, na data de 03.10.2011, a quase totalidade do saldo 

existente naquela primeira conta, ou seja, o montante de €39.342,97, para 

uma nova conta, aberta naquela data junto da CGD, com o 

n.°0396.223200.030, da titularidade de Maria Adelaide Monteiro -  

conforme Aba 02 B, fls. 46v.

6 3 7 8 . O arguido JOSÉ SÓCRATES convenceu ainda a sua mãe, 

Maria Adelaide Monteiro, a que dos €175.000,00 recebidos na sequência 

das vendas acima descritas, viesse a transferir para a conta bancária 

n.°0396.209649.230 da CGD, da titularidade do mesmo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o montante de €75.000,00.

637 9 . Esta transferência de fundos efetivou-se mediante a emissão 

de três cheques, sacados sobre contas bancárias de Maria Adelaide
f  f

Monteiro, que esta fez creditar na conta do arguido JOSE SÓCRATES -  

Aba 2-A, fls. 48 e Aba 11, fls. 48, 109, 110.
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6380. Esses créditos resumem-se no quadro seguinte:

Conta Data
Movimento Descritivo Débito Contraparte

BPI Adelaide 
Monteiro 02/02/2010 CHEQUE BPI 4566642937 

Aba 11 fls. 129 5 000,00 JOSE SÓCRATES (conta 
00209649230 - CGD)

CGD Adelaide 
Monteiro 09/01/2012 Cheque CGD 234326931 

Aba 11 fls. 109 50 000,00 JOSE SÓCRATES (conta 
00209649230 - CGD)

CGD Adelaide 
Monteiro 27/03/2012 Cheque CGD 2039952541 

Aba llfls. 110 20 000,00 JOSE SÓCRATES (conta 
00209649230 - CGD)

Total 75 000,00

6381. Por alturas de junho de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

sabendo dispor de fundos colocados em contas bancárias tituladas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas pretendendo encontrar outras 

justificações para os transferir para a sua esfera, decidiu contrair junto da 

CGD um financiamento de curto prazo, no valor de €120.000,00, que sabia 

poder fazer amortizar posteriormente, visando com os referidos fundos 

dispor de meios financeiros para custear as despesas inerentes à sua 

deslocação para Paris, a fim de desenvolver atividade académica, 

concretamente no Instituto de Estudos Políticos SCIENCE PO (Aba 11, fls. 

46), como já foi acima referido.

6382. O último vencimento do arguido JOSÉ SÓCRATES 

enquanto Primeiro-Ministro ao serviço de Portugal, com o valor de 

€7.394,48 fora creditado na sua conta bancária da CGD no dia 20.06.2011 

-A ba 11, fls. 46.

r f  ___
6383. O arguido JOSE SÓCRATES cessara funções nesse mês e 

não tinha qualquer outra fonte de rendimento conhecida que lhe permitisse
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fazer face às inúmeras despesas do seu quotidiano, terminadas que estavam 

as suas funções enquanto membro do Governo de Portugal.

6384. Contudo e conforme já narrado, o arguido JOSÉ
r ___

SÓCRATES sabia que não precisaria de suportar os custos financeiros 

daquele financiamento durante muito tempo e estava consciente, 

igualmente, de que não podia expor-se a receber em conta bancária da sua 

titularidade quantias monetárias não justificadas, designadamente quantias 

com origem direta na esfera patrimonial do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

6385. Precisando o arguido JOSÉ SÓCRATES de ter na sua 

disponibilidade montantes pecuniários que lhe permitissem custear todos os 

encargos com que se deparava, estava determinado a prosseguir com o 

plano que havia delineado inicialmente com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, no sentido de aproveitar o património imobiliário em nome da 

mãe, para através da montagem de operações de venda ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, justificar a colocação dos fundos na sua esfera 

direta e pessoal.

6386. Como tal, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES adotaram procedimento idêntico ao acima narrado para os 

imóveis sitos no Cacém, desta feita quanto ao imóvel sito na Rua 

Braamcamp, n.° 40, 4.° -E -  Edifício Heron Castilho, em Lisboa.

6387. Assim, por escritura realizada no dia 25.09.2012, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA comprou a Maria Adelaide Monteiro, que lhe 

vendeu, pelo preço de €600.000,00 a fração correspondente ao 4.° E do 

prédio sito na Rua Braamcamp n.° 40-C, em Lisboa, correspondente ao
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artigo matricial n.°l 173, fração AI, da matriz predial da freguesia de Santo 

António, concelho de Lisboa, (antigo art. 827, fração AI, da freguesia do 

Coração de Jesus) -  conforme apenso temático AN, fls. 45 a 49.

6388 . Este imóvel tinha à data, o valor comercial de cerca de 

€641.000,00, conforme apenso temático AN, fls. 34 a 49.

6389 . Na referida escritura, que teve lugar no Cartório Notarial de 

Isabel Catarina Ferreira, em Lisboa, na referida data de 25.09.2012, 

figurou em representação do arguido CARLOS SANTOS SILVA e de 

Maria Adelaide Monteiro, outorgando na qualidade de procurador de 

ambos, o arguido GONÇALO FERREIRA.

639 0 . Cumprindo instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, o arguido GONÇALO FERREIRA procedeu, através de 

Multibanco e a partir da sua conta n.° 2750 6268 0018, junto do BES, aos 

seguintes pagamentos devidos pela aquisição do referido imóvel (cf. Aba 

33-B, fls. 81):

a) No dia 25.09.2012 liquidou o IM T  devido, através do 

DUC160112018930703, no valor de €36.000,00;

b) No mesmo dia (25.09.2012) liquidou o imposto do selo  devido 

pela aquisição, através do DUC163312001585093, no valor de 

€4.800,00.

639 1 . A fim de possibilitar a realização destes pagamentos o 

arguido GONÇALO FERREIRA depositara nesse dia (25.09.2012) na sua 

conta n.° 275062680018 do BES, a quantia de €44.000,00 em numerário 

(cf Aba 33-B, fls. 81).
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6392. Esta quantia em numerário teve origem num levantamento 

em numerário realizado pelo arguido GONÇALO FERREIRA ao balcão do 

BES, no mesmo dia 25.09.2012, através da apresentação a pagamento do 

cheque de caixa n.° 03575463 sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do 

BES, 0  qual lhe fora entregue para essa finalidade pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA-Aba 01, fls. 1310.

6393. A movimentação bancária respeitante a tais pagamentos 

resume-se no quadro infra:

Apenso
Banco
Titular

Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

01 NB 
Carlos Silva 25/09/2012 CHEQUE CAIXA 

03575463 44 000,00 GONÇALO EERREIRA

33-B NB 
Gonçalo Ferreira 25/09/2012 DEPÓSITO DE 

NUMERÁRIO 44 000,00

33-B NB 
Gonçalo Ferreira 25/09/2012 PGTO ESTADO 36 000,00 DIREÇÃO GERAL 

TESOURO
33-B NB 
Gonçalo Ferreira 25/09/2012 PGTO ESTADO 4 800,00 DIREÇÃO GERAL 

TESOURO

6394. O pagamento do preço do imóvel sito na Rua Braamcamp a 

Maria Adelaide Monteiro, foi realizado de forma faseada, entre os dias 

12.06.2012 e 26.09.2012, através de três transferências bancárias, no 

montante de €200.000,00 cada uma.

6395. No que concerne a este imóvel, o pagamento do preço teve 

início em data anterior à da celebração da respetiva escritura de compra e 

venda, tal como já acontecera anteriormente, com os imóveis situados no 

Cacém, nas transacções que acima se descreveram.

6396. Estas transferências foram realizadas por débito na conta 

bancária n.° 2102 4355 0006 do BES, da titularidade do arguido CARLOS
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SANTOS SILVA e por ordem deste, tendo por destinatária a conta bancária 

n.° 0396.223200.030 da CGD, da titularidade de Maria Adelaide Monteiro 

-c f . Aba 01, fls. 1017, 1018, 1021, 1022, 1023, 1024.

6397. À data da escritura, estavam já pagos dois terços do preço 

do imóvel transacionado.

6398. A movimentação bancária referida, alusiva ao pagamento 

daquele imóvel pode resumir-se no quadro que segue:

Apenso
Titular

Data
Movimento Descritivo Débito Contraparte

01 Carlos 
Silva 12/06/2012

EMISSÃO SPGT PTU TRF P/ 
M ADELAIDE TRF DE 
CARLOS SANTOS SIILVA

200 000,00 Maria Adelaide Monteiro 
(0396.223200.030 - CGD)

01 Carlos 
Silva 23/08/2012 EMISSÃO SPGT PTU TRF 

A/F MARIA 200 000,00 Maria Adelaide Monteiro 
(0396.223200.030 - CGD)

01 Carlos 
Silva 26/09/2012

EMISSÃO SPGT PTU TRF 
MARIA ADEL TRF DE 
CARLOS SANTOS S

200 000,00 Maria Adelaide Monteiro 
(0396.223200.030 - CGD)

Total 600 000,00

6399. Para fazer face ao pagamento da primeira tranche de 

€200.000,00 realizado em 12.06.2012, bem como ao pagamento do IMT e 

do Imposto do Selo alusivos à transação em apreço, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA transferiu, de acordo com a estratégia já acima referida, 

combinada com JOSE SÓCRATES, nos meses de fevereiro, março, abril e 

maio de 2012, o montante total de €263.000,00 a partir da conta bancária 

n.° 0113 7420 0407 do BES, conta do apenso bancário 1-C, para a conta n.° 

2102 4355 0006 do mesmo banco -  conforme Aba 01-C, fls. 387, 392, 395, 

400.
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6400 . Para fazer face ao pagamento das duas outras tranches, no 

montante global de €400.000,00 em 23.08.2012 e em 26.09.2012, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA transferiu, em 27.07.2012, o montante de 

€400.000,00 a partir da mesma conta n° 0113 7420 0407 do BES, onde 

estavam concentrados os fundos do arguido JOSÉ SÓCRATES, para a 

conta n.° 2102 4355 0006 do mesmo Banco, obedecendo ao princípio 

acordado de que era a partir desta conta que se realizavam os movimentos 

para terceiros - cf. Aba 01-C, fls. 408.

6401 . Como se verifica do supra narrado, os débitos originados na 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES da titularidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA foram compensados, ao longo do ano de 2012, com 

créditos de montantes provenientes da conta n.° 0113 7420 0407, da mesma 

instituição bancária, conta esta que integra, como já foi referido supra, um 

património sob gestão daquele arguido, mas que na realidade é pertença do 

arguido JOSÉ SÓCRATES -  conforme Aba 01 e Aba 01-C.

64 0 2 . Esta movimentação bancária resume-se no quadro seguinte:

Apenso
Banco
Titular

Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

01 NB 
Carlos Silva 24/02/2012 TRANSFERENCIA DE 

CARLOS SANTOS 65 000,00
CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta (01- 
C _ l) 0113 7420 0 4 0 7 -B E S)

01 NB 
Carlos Silva 12/03/2012 TRANSFERENCIA DE 

CARLOS SANTOS 65 000,00
CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta (01- 
C _ l) 0113 7420 0 4 0 7 -B E S)

01 NB 
Carlos Silva 23/04/2012 TRANSFERENCIA DE 

CARLOS SANTOS 67 000,00
CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta (01- 
C _ l) 0113 7420 0 4 0 7 -B E S)

01 NB 
Carlos Silva 11/05/2012

TRANSFERENCIA DE 
ENG CARLOS 
SANTOS

66 000,00
CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta (01- 
C 1)0113 7420 0 4 0 7 -B E S)
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Apenso
Banco
Titular

Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

01 NB 
Carlos Silva 12/06/2012

EMISSÃO SPGT PTU 
TRF P/ M ADELAIDE 
TRF DE CARLOS 
MANUEL SANTOS SI

200  000,00
Maria Adelaide Monteiro 
(conta (02 1) 
0396.223200.030 - CGD)

01 NB 
Carlos Silva 27/07/2012

TRANSFERENCIA DE 
ENG CARLOS 
SANTOS

400  000,00
CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta (01- 
C _ l) 0113 7420 0407 -B E S)

01 NB 
Carlos Silva 23/08/2012 EMISSÃO SPGT PTU 

TRF A/F MARIA 200  000,00

MARIA ADELAIDE DE 
CARVALHO MONTEIRO 
(conta (02 1) 
0396.223200.030 - CGD)

01 NB 
Carlos Silva 25/09/2012 CHEQUE DE CAIXA 

N.° 03575463 44  000,00
GONÇALO NUNO 
MENDES DA TRINDADE 
FERREIRA

01 NB 
Carlos Silva 26/09/2012

EMISSÃO SPGT PTU 
TRF MARIA ADEL 
TRF DE CARLOS 
MANUEL SANTOS S

200 000,00
Maria Adelaide Monteiro 
(conta (02 1) 
0396.223200.030 - CGD)

Total 644 000,00 663 000,00

640 3 . Em período subsequente ao recebimento, por Maria 

Adelaide Monteiro, das tranches de €200.000,00 na sua conta bancária, o
F f  _ _ _ _

arguido JOSE SÓCRATES convenceu a sua mãe a transferir uma parte das 

quantias recebidas para a sua conta n.° 0396.209649.230 da CGD.

6404 . Assim, na referida conta, da titularidade do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, foi creditado, entre os meses de junho e dezembro de 2012, o 

montante total de €480.000,00.

6405 . Esta movimentação bancária, tendo por destinatária a conta 

n.° 0396.209649.230 da CGD resume-se no quadro que segue (Aba 02, fls. 

5,6; Aba 11, fls. 49,50,51,61,67):
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Apenso
Banco
Titular

Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

021  CGD
Adelaide
Monteiro

12/06/2012 PGT
PTU1206120000200 200 000,00 CARLOS S SILVA conta 

(01)210243550006 BES

0 2 1  CGD
Adelaide
Monteiro

14/06/2012 Transferência 100 000,00 JOSE SOCRATES-conta 
00209649230 CGD

021  CGD
Adelaide
Monteiro

23/08/2012 PGT
PTU1208230001067 200 000,00 CARLOS S SILVA conta 

(01)210243550006 BES

021  CGD
Adelaide
Monteiro

27/08/2012 TRF 100 000,00 JOSE SOCRATES-conta 
00209649230 CGD

02 J  CGD
Adelaide
Monteiro

26/09/2012 PGT
PTU1209260000086 200 000,00

CARLOS S SILVA 
conta(Ol) 210243550006 
BES

02_1 CGD
Adelaide
Monteiro

26/09/2012 TRF 100 000,00 JOSE SÓCRATES -  
conta 00209649230CGD

0 2 1  CGD
Adelaide
Monteiro

28/12/2012 TRF 150 000,00 JOSE SOCRATES-conta 
00209649230CGD

02_2 CGD
Adelaide
Monteiro

01/11/2013 TRF 10 000,00 JOSE SOCRATES-conta 
00209649230 CGD

021  CGD
Adelaide
Monteiro

26/06/2014 TRF 10 000,00 JOSE SOCRATES-conta 
00209649230CGD

02_3 CGD
Adelaide
Monteiro

26/08/2014 TRF 10 000,00 JOSE SOCRATES-conta 
00209649230 CGD

Total 480 000,00 600 000,00

6406 . Dos montantes recebidos na sua conta bancária a partir da 

conta de sua mãe, ambas da CGD, o arguido JOSÉ SÓCRATES utilizou 

parte deles, tal como tinha previsto desde o início, para amortização do 

empréstimo de €120.000,00 que contraíra em 21.06.2011 junto daquele 

mesmo Banco.
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640 7 . A movimentação bancária respeitante a essas amortizações 

espelha-se no quadro seguinte (Aba 11, fls. 49-51):

Apenso
Banco
Titular

Data
Movimento Descritivo Débito

111 CGD JOSÉ SÓCRATES 21/06/2012 Cobrança Prestação 4675059665 2 182,52

111 CGD JOSÉ SÓCRATES 21/06/2012 Amortização Extraordinária 
4675120228 50 000,00

11_1 CGD JOSÉ SÓCRATES 25/07/2012 Cobrança Prestação 4707081345 857,50

11_1 CGD JOSÉ SÓCRATES 27/08/2012 Cobrança Prestação 4742215131 889,09

11_1 CGD JOSÉ SÓCRATES 25/09/2012 Cobrança Prestação 4767058223 349,18

11_1 CGD JOSÉ SÓCRATES 26/09/2012 Cobrança Prestação 4772160201 539,29

111 CGD JOSÉ SÓCRATES 22/10/2012 Amortização Extraordinária 
4798000089 15 000,00

11_1 CGD JOSÉ SÓCRATES 22/10/2012 Cobrança Prestação 4798000089 851,25

111 CGD JOSÉ SÓCRATES 21/11/2012 Cobrança Prestação 4828059291 432,97

11_1 CGD JOSÉ SÓCRATES 28/12/2012 Cobrança Prestação 4865159268 464,03

Total 71 565,83

640 8 . Entre junho e dezembro de 2012, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES pagou o montante de €71.565,83 a título de amortização do 

financiamento que lhe fora concedido pela CGD.

640 9 . O arguido JOSÉ SÓCRATES foi o real beneficiário da 

transação que envolveu a fração autónoma sita no Edifício Heron Castilho, 

acima descrita, não passando aquela, tal como as demais feitas com 

imóveis pertença de Maria Adelaide Monteiro, de uma mera manobra no 

sentido de possibilitar e justificar a transferência de quantias monetárias 

elevadas para a esfera patrimonial do arguido JOSE SÓCRATES.
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641 0 . Esta manobra de ocultação da transferência de fundos 

pecuniários pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES para a sua esfera de 

disponibilidade não teve, contudo, o sucesso pretendido já que veio a ser 

noticiada na comunicação social a aquisição de imóveis pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a Maria Adelaide Monteiro, facto que causou 

um grande embaraço aos arguidos que procuraram dissipar os potenciais 

danos que tal notícia podia causar.

6411 . A partir desse momento, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

desenvolveu toda uma série de consecutivos contactos telefónicos no 

sentido de apurar se a sua mãe Maria Adelaide Monteiro teria ou não pago 

o montante devido a título de mais-valias pela venda do apartamento sito 

no Edifício Heron Castilho.

64 1 2 . Não tendo conseguido apurar junto de Maria Adelaide 

Monteiro se havia sido pago o montante em causa, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES contactou a sua gestora de conta na CGD, Teresa Veríssimo e 

logo em seguida contatou Cristina Lopes, técnica de contas, com o mesmo 

objetivo - cf. alvo 60085040, sessão 8788, na data de 03.12.2013 pelas 

17.46h; alvo 60085040, sessão 8789, na data de 03.12.2013, pelas 17.49h; 

alvo 60085040, sessão 8790, na data de 03.12.2013, pelas 17.51h.

64 1 3 . Cristina Lopes tinha ajudado Maria Adelaide Monteiro com 

o preenchimento da declaração de IRS alusiva ao ano de 2012, na qual fora 

declarada a venda da fração autónoma sita no Edifício Heron Castilho, na
r

Rua Braamcamp, situação que era do conhecimento do arguido JOSE 

SÓCRATES.
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641 4 . Na conversa que manteve com Cristina Lopes, o arguido
r f  ___

JOSE SÓCRATES apurou que, na verdade, existia um montante a pagar e, 

perante tal informação, pediu-lhe que falasse com o seu irmão, funcionário 

da Autoridade Tributária, para que este verificasse a situação tributária de 

sua mãe Maria Adelaide Monteiro.

6415 . Nesse contacto, o arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou a 

Cristina Lopes se o irmão não poderia consultar o sistema da Autoridade 

Tributária, de ora em diante AT, e verificar se havia montantes de impostos 

em atraso por parte da sua mãe - cf. alvo 60085040, sessão 8790, na data de

03.12.2013, pelas 17.51h.

641 6 . Nesse diálogo, o arguido JOSÉ SÓCRATES queixou-se que 

0  CORREIO DA MANHÃ lhe tinha ligado a dizer que Maria Adelaide 

Monteiro tinha uma dívida de €47.000,00 e pretendia saber qual o montante 

exato da dívida, bem como a referência a utilizar para fazer o pagamento 

imediato através da sua gestora de conta Teresa Veríssimo, solicitando-lhe 

para lhe ligar imediatamente.

6417 . Cristina Lopes ficou de falar com o irmão, que iria consultar 

o sistema da AT e ligar imediatamente a fornecer os elementos solicitados.

641 8 . Enquanto decorriam os contactos entre Cristina Lopes e o 

irmão desta, o arguido JOSÉ SÓCRATES encontrou a liquidação de IRS de 

sua mãe, alusiva ao ano de 2012.

641 9 . O arguido JOSÉ SÓCRATES ligou então à sua gestora de 

conta da CGD, Teresa Veríssimo, dizendo-lhe que a sua mãe deveria ter 

pago até 31.08.2013, a quantia de €41.429,00 a título de mais-valias, não o
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tendo feito no prazo e pedindo, então, que procedesse ao pagamento dessa 

quantia de imediato.

642 0 . Teresa Veríssimo informou o arguido JOSÉ SÓCRATES 

que, estando o prazo ultrapassado, não poderia realizar o pagamento com as 

referências existentes, havendo que obter novas referências para o efeito 

junto da AT - cf alvo 600850400, sessão 8791, 3.12.2013, pelas 17.55h.

6421 . Menos de cinco minutos após a conversa que mantivera com 

Cristina Lopes, o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou a contactá-la no 

sentido de saber se já sabia de alguma coisa, encontrando-se a mesma, em 

simultâneo a falar com o irmão, o qual avisou que se o pagamento fosse 

efetuado até 20.12.2013 teria “desconto” (ao abrigo do denominado RERD 

-  Regime Excecional de Regularização de Dívidas Fiscais e à Segurança 

Social, aprovado pelo DL n.° 151-A/2013, de 31 de outubro).

64 2 2 . O arguido JOSÉ SÓCRATES pediu então a Cristina Lopes 

para saber o montante de tudo o que a mãe tinha em dívida para, em 

seguida pedir a Teresa Veríssimo que fizesse uma transferência bancária 

para CRISTINA a fim de esta fazer o pagamento dos impostos no 

Multibanco, uma vez que pretendia que o pagamento fosse efetuado nesse 

mesmo dia (“jd  hoje”), ou seja, ainda em 03.12.2013 - c f alvo 60085040, 

sessão 8792, de 03.12.2013, pelas 17.58h.

642 3 . Entre as 17.45 horas do dia 03.12.2013, momento em que 

recebeu a comunicação da jornalista Sónia Trigueirão do CORREIO DA 

MANHÃ, e as 19.11 horas do mesmo dia, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

desenvolveu toda uma série de contactos, via telefone, no sentido de 

conseguir que o imposto em falta fosse pago antes da publicação daquele
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jornal, tendo em vista a imputação àquele jornal da publicação de uma 

notícia de teor falso, pelo facto de à data da publicação da notícia, já não 

haver quantias em dívida -  conforme alvo 60085040, sessão 8798, de

03.12.2013, pela 18.18h; alvo 60085040, sessão 8807, de 03.12.2013, pelas 

18.42h; alvo 60085040, sessão 8808, de 03.12.2013, pelas 18.49h; alvo 

60085040, sessão 8812, de 03.12.2013, pelas 19.1 Ih.

6424 . Neste contexto, na conversa que manteve ao telefone com a 

arguida SOFIA FAVA, nesse dia 03.12.2013 pelas 18.07 horas, a tal 

propósito, o arguido JOSÉ SÓCRATES disse-lhe, a dado momento, que 

eles eram um '̂"pulhas”, mas iam “ter azar porque vão publicar uma 

notícia falsa, pois a mãe vai pagar sem infração nenhuma, dentro do prazo 

que o Governo concedeu (...) ” -  conforme alvo 60085040, sessão 8796, de

03.12.2013, pelas 18.07h.

6425 . Na verdade, o prazo de pagamento do imposto em falta era 

inicialmente até 31.08.2013, tendo o prazo sido alargado até ao dia 

31.12.2013 e assim, com intermediação de Cristina Lopes e do irmão desta, 

bem como de Teresa Veríssimo, da CGD, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

conseguiu que o imposto em falta fosse pago nesse mesmo dia, como 

referido.

6426 . Em contactos telefónicos realizados pelas 19.43 horas e 

alguns minutos após, pelas 19.51 horas do mesmo dia, 30.12.2013, o 

arguido JOSE SÓCRATES confirmou com Cristina Lopes, ao telefone, que 

estava tudo pago e que Maria Adelaide Monteiro nada devia ao fisco, 

retorquindo: “(...) Ok pronto, Ok, pronto, então isso está pago, se eles 

fizerem alguma notícia, a notícia será falsa. Ok, muito bem ” - conforme
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alvo 60085040, sessão 8818, de 03.12.2013, pelas 19.43h; alvo 60085040, 

sessão 8825, 03.12.2013, pelas 19.51h.

6427 . Este pagamento, no valor de €47.479,73, foi feito a partir da 

conta bancária na CGD n.° 0396.223200.030 da titularidade de Maria 

Adelaide Monteiro, conforme Aba 2, fls. 11.

6428 . No dia 04.12.2013, o CORREIO DA MANHÃ fazia publicar 

na sua capa, o seguinte título: “Mãe de Sócrates deve milhares ao fisco'" 

(cf. Atem AN).

6429 . Na página vinte seis daquele diário, foi desenvolvido o 

assunto, constando que a mãe do ex-Primeiro-Ministro JOSÉ SÓCRATES 

tinha uma dívida ao fisco superior a €47.000,00 por ainda não ter pago as 

mais-valias referentes à venda de um apartamento na Rua Braamcamp, em 

Lisboa, no mesmo prédio em que SÓCRATES tinha a sua residência.

6430 . Face àquilo que era noticiado na comunicação social e 

atendendo a que a dívida já tinha sido paga no dia anterior, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES queria agora demonstrar publicamente que a sua mãe, Maria 

Adelaide Monteiro, não figurava como devedora junto da AT, desmentindo 

desse modo o que tinha sido noticiado.

643 1 . Numa primeira fase, o arguido JOSÉ SÓCRATES tentou 

insistentemente, através de Cristina Lopes e do seu irmão, que era 

funcionário da AT que fosse passada em nome de Maria Adelaide Monteiro 

uma declaração em como esta não possuía dívidas fiscais à data, mas isso 

não foi possível uma vez que aquele funcionário não fora trabalhar nesse 

dia - cf. alvo 60085040, sessão 8861, 04.12.2013, pela 10.03h; alvo
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60085040, sessão 8863, 04.12.2013, pela 10.16h; alvo 60085040, sessão 

8867, 04.12.2013, pelas 10.28h; alvo 60085040, sessão 8869, 04.12.2013, 

pelas 10.43h; alvo 60085040, sessão 8903, 04.12.2013, pelas 13.53h; alvo 

60085040, sessão 8941, 04.12.2013, pelas 17.06h.

6432. Face a essa impossibilidade, ainda nesse mesmo dia

04.12.2013, pelas 10.19 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES estabeleceu 

contacto telefónico com Emanuel Santos, que fora Secretário de Estado 

Adjunto e do Orçamento entre 2005 e 2011, nos Governos em que aquele 

arguido fora Primeiro-Ministro, com o objetivo de conseguir, com a sua 

ajuda, que nesse mesmo dia surgisse um desmentido por parte da AT 

conforme alvo 60085040, sessão 8865, de 04.12.2013, pelas 10.19h.

6433. Nesse contacto, o arguido JOSÉ SÓCRATES pergunta a 

Emanuel Santos se conhece o “Diretor-Geral dos Impostos”, tendo este 

referido que sim, que era o Azevedo Pereira.

6434. O arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou se “esse gajo 

estava lá já  no nosso tempo ”, tendo aquele confirmado e referido que foi lá 

colocado pelo Amaral Tomaz, tendo o arguido solicitado para lhe fazer um 

telefonema formulando o seguinte pedido.- ”o Correio da Manhã tem aqui 

uma notícia a dizer o seguinte “Mãe de Sócrates deve milhares ao 

Fisco”... (...)a minha mãe vendeu aqui a casa dela, p ’ra ir viver p ’a 

Cascais e tinha de pagar uma mais-valia. Essa mais-valia já  está paga... 

(...)... O meu advogado não, o advogado da minha mãe vai-lhe mandar 

agora um mail p ’ra ele... (...)se faz favor de confirmar que a minha 

constituinte nada deve às Finanças. Neste dia. (...) peço, por favor, p ’ra
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responder imediatamente ao advogado da... da Maria Adelaide que é a 

minha mãe.

6435. Pelas 12.22 horas o arguido JOSÉ SÓCRATES contactou de 

novo Emanuel Santos, para o questionar sobre se já tinha falado ao Diretor 

da AT, tendo este respondido que não tinha conseguido falar com ele pelo 

facto de estar numa reunião.

6436. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou muito irritado pelo facto 

de o Diretor da AT não se ter disponibilizado imediatamente a clarificar o 

pedido, e a esclarecer a falsidade da notícia publicada pelo CORREIO DA 

MANHÃ-cí. alvo 60085040, sessão 8888, de 04.12.2013, pelas 12.22h.

6437. Nesse contacto, o arguido JOSÉ SÓCRATES, omitindo ao 

seu interlocutor que o pagamento em causa fora feito no dia anterior, e que 

fora feito após ter tomado conhecimento que a notícia iria ser publicada, 

indagou se tinha falado com o “tipo”, tendo este respondido que sim, que 

tinha ligado, mas obteve a '"'‘resposta habituaC: “a secretária diz-me que ele 

está numa reunião, que me liga quando acabar a reunião, mas até agora 

ainda não me ligou ”.

6438. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou incomodado com a falta 

de resposta e disse ao seu interlocutor, em tom crítico: “se não for até à 

hora de almoço, desista, porque... Eh pá, eu também já  estou farto destes 

pulhas, pá. (...) Neste dia a minha mãe não deve nada ao Fisco

6439. Depois de almoço Emanuel Santos já tinha entrado em 

contacto com José Azevedo Pereira, que sugeriu que o assunto fosse tratado 

presencialmente no Serviço de Finanças a que Adelaide Monteiro
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pertencia, que era o serviço de Cascais, tendo dado indicações ao chefe 

daquele serviço. Armando Baleia, para que, apesar de o serviço fechar ao 

público às 16.00 horas, atendesse quem fosse tratar do assunto da mãe de 

JOSÉ SÓCRATES, para além do horário do serviço - cf. alvo 60085040, 

sessão 8902, de 04.12.2013, pelas 13.34h; alvo 60085040, sessão 8915, de

04.12.2013, pelas 15.52h; alvo 60085040, sessão 8920, de 04.12.2013, 

pelas 16.06h; alvo 60085040, sessão 8926, 04.12.2013, pelas 16.30h; alvo 

60085040, sessão 8927, de 04.12.2013, pelas 16.36h; alvo 60085040, 

sessão 8930, de 4.12.2013, pelas 16.39h; alvo 60085040, sessão 8932, de

04.12.2013, pelas 16.44h.

6440. O arguido JOSÉ SÓCRATES viu assim gorada a 

possibilidade de, no dia da publicação da notícia no CORREIO DA 

MANHÃ, trazer a conhecimento do público em geral, um desmentido 

oficial dessa mesma notícia.

6441. No dia da publicação, dia 04.12.2013, pelas 12.49 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou para o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que já tinha lido a notícia, numa tentativa de abordar o assunto, 

mas sem conseguir fazê-lo de forma velada ou que fosse percetível para o 

seu interlocutor.

6442. Nesse contacto que mantiveram, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que percebeu logo a razão do telefonema, mas sem se 

referir ao assunto de forma explícita, afirmou que ia ''mandar tratar, 

então", tendo o arguido JOSE SÓCRATES informado que já tinha pago a 

dívida, apenas o convidando a passar por sua casa por volta das 15.00 horas 

- c f alvo 60085040, sessão 8892, de 04.12.2013, pelas 12.49h).
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6443 . Porém, o arguido JOSÉ SÓCRATES contactou-o logo em 

seguida, pelas 12.51 horas, por ter percebido que algo não estaria bem, mas 

não sabendo concretamente o quê, e querendo apurar o que se passava, 

perguntou e insistiu com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, acabando 

este arguido por perguntar-lhe se lera a imprensa, ao que o primeiro 

respondeu que sim, respondendo este último arguido, mais uma vez, “vou 

tratar... ”, tendo o primeiro arguido, JOSÉ SÓCRATES, dito que não se 

preocupasse pois já estava a tratar de tudo - cf. alvo 60085040, sessão 

8893, de 04.12.2013, pelas 12.51h.

6444 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA pretendia ele mesmo 

tratar do pagamento do montante devido a título de mais-valias por Maria 

Adelaide Monteiro, mas o arguido JOSÉ SÓCRATES já o havia feito e 

quis deixar isso claro no contacto que mantiveram.

6445 . Porém, a compra dos três imóveis de Maria Adelaide 

Monteiro pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA suscitou a publicação 

de outras notícias na comunicação social pois, um mês depois dessa 

publicação, no dia 04.01.2014, o jornal CORREIO DA MANHÃ publicou 

outra notícia a esse propósito, sob o título “Amigo de Sócrates compra três 

casas à mãe ”.

6446 . Nas páginas quatro e cinco, concretamente, o jornal noticiou 

que Maria Adelaide Monteiro vendeu três imóveis entre 2011 e 2012 ao 

“empresário” CARLOS SANTOS SILVA, da Covilhã, que “desembolsou 

775 mil euros ” para lhos pagar.

64 4 7 . A semelhança do que acontecera anteriormente, na véspera 

da notícia, dia 03.01.2014, pelas 16.24 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES
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recebeu uma “sms” no seu telemóvel endereçado pela jornalista do 

CORREIO DA MANHÃ Sónia Trigueirão com o seguinte teor: “Eng. Jose 

Sócrates o correio da manha esta a fazer um trabalho sobre o facto de um 

amigo seu Carlos Silva, empresário, ter comprado três imóveis a sua mae 

Maria Adelaide. Entre estes imóveis esta o apartamento da Braamcamp. 

Quer comentar? (...)” -  c f alvo 60085040, sessão 11534, 03.01.2014 -  

16.24h; alvo 60085040, sessão 11535, 03.01.2014 -  16.24h.

6448 . Após ter tomado conhecimento do teor do sobredito “sms”, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES tentou contactar o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, por telefone, sendo que após várias tentativas goradas 

apenas conseguiu o contacto pelas 20.22 horas.

6449 . Nesse contacto, o arguido JOSÉ SÓCRATES iniciou a 

conversa dizendo que queria que ele soubesse que amanhã o CORREIO DA 

MANHA..., tendo sido interrompido de imediato pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que respondeu que já sabia, explicando em seguida, que 

a jornalista daquele jornal tinha ligado para o arguido GONÇALO 

EERREIRA.

64 5 0 . O arguido JOSÉ SÓCRATES estava empenhado em 

desvalorizar a notícia perante o arguido CARLOS SANTOS SILVA, que se 

via envolvido numa situação que o aborrecia, como ele próprio confessou 

no contacto telefónico que mantiveram.

64 5 1 . A publicação desta notícia, pese embora os arguidos 

tentassem desvalorizá-la um perante o outro, veio ditar uma alteração do 

comportamento e estratégia de ambos, como adiante se narrará.
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2. A AQUISIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMÓVEL EM PARIS

2.1. A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL

6452. Na sequência da repatriação dos fundos da Suíça para 

Portugal, 0  arguido JOSÉ SÓCRATES dispunha de elevadas monetárias, 

por si disponíveis, na conta n.° 0113 7420 0407 do BES (Aba 01-C), 

dinheiro que era da sua titularidade, como narrado na presente acusação, 

razão pela qual este arguido acordou com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA a aquisição de um imóvel em Paris, aquisição a efetuar com recurso 

aos fundos depositados na referida conta.

6453. Como o arguido JOSÉ SÓCRATES estava a estudar em 

Paris, vivendo em casa arrendada, sita na Avenida COLONEL BONNET, 

no designado 16.° Bairro ou “Arrondissement”, foi estabelecido um acordo 

com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, em período anterior a julho de 

2012, contemporâneo com a venda do imóvel da propriedade de Maria 

Adelaide Monteiro localizado na Rua Braancamp, em Lisboa, no sentido da 

aquisição de um imóvel em Paris, onde aquele passasse a habitar.

6454. Nos termos entre eles acordados, o imóvel a adquirir teria 

que ficar, necessariamente, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, como já tinha acontecido com os imóveis que eram propriedade de 

Maria Adelaide Monteiro (transacionados apenas para criar liquidez na 

conta do arguido JOSÉ SÓCRATES), uma vez que nem o dinheiro 

depositado na conta n.° 0113 7420 0407 do então BES, nem os bens 

imóveis adquiridos podiam figurar oficialmente em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, por se tratar de pessoa “politicamente exposta” à data em que 

o dinheiro foi transferido para a Suíça e repatriado para Portugal.
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6455. Na concretização do plano traçado, depois de o arguido
r r _

JOSE SÓCRATES ter escolhido o imóvel a adquirir em Paris, o arguido 

CAREOS SANTOS SILVA, com o acordo daquele primeiro arguido, 

encarregou o arguido GONÇALO EERREIRA de acompanhar todos os 

aspetos burocráticos tendentes à celebração do contrato de compra e venda 

do imóvel.

6456. O arguido GONÇALO EERREIRA esteve presente, tal 

como o arguido CARLOS SANTOS SILVA, nos atos de negociação do 

contrato, tendo assistido a este último arguido no ato da escritura, enquanto 

advogado e conforme documento elaborado em Lisboa em 29.08.2012, o 

qual ficou anexo à escritura celebrada -  conforme fls. 7060 dos autos, 

volume 17.

6457. Intervindo na escritura, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, pessoalmente ou através de procurador, que no caso era o arguido 

GONÇALO EERREIRA, passava a figurar como proprietário do imóvel 

transacionado.

6458. O imóvel escolhido pelo arguido JOSÉ SÓCRATES para 

ser adquirido em Paris ficava situado no n.° 15 da Avenue du Président 

Wilson, l.° andar direito (alvo 60085040, sessão 41375).

6459. Mais especificamente, este imóvel fica situado no "Quartier 

de Chaillot", que é o 64° "quartier administratif de Paris, mesmo ao lado 

do "Musée d'Art Moderne de la Ville de Paris" e a cerca de quinhentos 

metros da Praça do Trocadero.
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6460 . Este imóvel compreendia três frações, conforme escritura de 

fls. 7060 e 7061 (cf. fls. 7060-7061 dos autos):

Fração N.« Permilagem Nome

212 614/10028 DA SILVA CARLOS MANUEL

288 13/10028 DA SILVA CARLOS MANUEL

289 11/ 10028 DA SILVA CARLOS MANUEL

6461 . Atenta a permilagem indicada, trata-se de um apartamento 

(fração 212) que tem uma área de 232,24m^ e duas caves (frações 288 e 

289).

6462 . O contrato-promessa do imóvel, celebrado em Paris no 

notário “Georges DINTRAS, Olivier BOSSÉ, Julie BRAMI, Notaires 

Associes’', foi realizado em 30.07.2012, tendo o mesmo sido negociado 

através da agência imobiliária VANEAU, com sede em 64, Raymond 

Poincaré, em Paris (vol. XVII, fls. 7058-7066).

6463 . A fim de assegurar o pagamento do sinal e das despesas 

inerentes ao contrato-promessa do referido imóvel, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA realizou uma transferência no valor de €257.624,80 a 

favor do notário em França, conforme quadro anexo:

Data
Movimento Descritivo Débito (€) Observações

30-07-2012
TRANSFERENCIA LOE0098A02523701 P/ 
SCP DINTRAS BOSSE BRAMI -  Aba 1, 
fls. 340

257.624,80(124,80 
de despesas)

Notário França; 
notaires. dbb. free. fr

6464 . Para fazer face aos pagamentos da escritura, para efeito da 

aquisição do imóvel de Paris, bem como para pagamento a Maria Adelaide
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Monteiro, atenta a aquisição do imóvel sito na Rua Braancamp, que então 

também decorria, a conta n.° 2102 4355 0006 junto do então BES, em nome 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, recebeu a seguinte transferência 

oriunda da conta n.° 0113 7420 0407, junto do mesmo Banco, onde os 

arguidos haviam concentrado os fundos disponíveis pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES - conforme Aba 01, fls. 345:

Aba Data
Movimento Descritivo Crédito Nome da conta Origem

1 29-08-2012 Transferência de Eng. 
Carlos Santos €3.500.000,00 Transferência P/ Carlos M S Silva 

Abal-C, fls. 414

6465. Ou seja, foi com os fundos colocados na conta bancária 

n.°0113 7420 0407 do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, a que corresponde o apenso bancário 1-C, que aqueles imóveis, 

incluindo o sito em Paris, foram pagos, fundos esses que haviam sido 

oriundos da conta UBS n.° 0240-114.799, aberta na Suíça, igualmente em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, de onde provieram a maior 

parte dos fundos repatriados para Portugal -  conforme Aba 1-X.

6466. Decorrido um mês sobre a celebração do contrato-promessa 

de compra do referido imóvel em Paris, onde estiveram presentes os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e GONÇALO FERREIRA, em 

31.08.2012 foi celebrada a escritura de compra e venda, no mesmo cartório 

notarial onde tinha sido celebrado o contrato-promessa, em Paris (fls. 

7058).

6467. O imóvel pertencia a Benoit Claude Marie Sillard, que 

esteve presente na outorga da escritura e a Catherine Marie Momand que

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2071
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esteve representada, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA estado 

presente no ato da escritura, acompanhado do arguido GONÇALO 

FERREIRA, que traduziu os termos da escritura e assinou a mesma com as 

partes contratantes (vol. XVII, fls. 7080).

6468. A fim de assegurar a aquisição do imóvel de Paris, bem 

como a realização de parte das transferências para a conta de Maria 

Adelaide Monteiro, sob a justificação de pagamento do preço da venda do 

apartamento da mesma no Edifício HERON CASTILHO pertença da mãe do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez uma 

transferência de €3.500.000,00, em 29.08.2012, da conta bancária n.°0113 

7420 0407 do BES para a conta n.° 2102 4355 0006, do mesmo Banco, 

como já referido, a partir da qual foram feitos os seguintes pagamentos 

referentes à casa de Paris, conforme documentos do Aba 1-C, fls. 414 e do 

Abai ,  fls. 345:

Data
Movimento

Descritivo Débito (€) Observações

30-07-2012

TRANSFERENCIA LOE0098A02523701 
P/

SCP DINTRAS BOSSE BRAMI -  Abai, 
fls. 340

257.624,80 (124,80 de 
despesas)

Notário França: 
notaires.dbb.free. 

fr

30-08-2012

TRANSFERENCIA LOE0098A02542001 
P/

SCP DINTRAS BOSSE BRAMI -  Aba 1, 
fls. 345

2.609.924,80 (124,80 
de despesas)

Notário França: 
notaires.dbb.free. 

fr

Subtotal 2 .8 6 7 .5 4 9 ,6 0

6469. Como o montante remetido para o notário em França 

compreendia uma estimativa dos encargos a suportar naquele país, uma vez 

liquidados os mesmos encargos e verificando-se o excesso do valor 

remetido, o mesmo notário veio a proceder à devolução das seguintes 

quantias, por transferência para a conta BES n° 2102 4355 0006:
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-  Na data de 27.09.2012, a quantia de €5.468,50 e,

-N a  data de 19.12.2012, a quantia de €515,44.

6470. Assim, o preço do apartamento adquirido em Paris, sito na 

Av. Président Wilson, foi de € 2.600.000,00, a que acresceu o montante de 

encargos efetivamente pagos de €261.566,66, tendo assim sido suportado 

um total de €2.861.566,66,

6471. Conforme acordado entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, além do imóvel foi também adquirido algum 

mobiliário, que já se encontrava no apartamento, o que foi feito constar da 

escritura de compra e venda do imóvel, prevendo o pagamento do preço 

por esse mobiliário da quantia de €30.000,00.

6472. A fim de assegurar a aquisição do imóvel de Paris, bem 

como o pagamento de parte significativa do imóvel localizado no Edifício 

HERON CASTILHO pertença da mãe do arguido JOSÉ SÓCRATES -  

Maria Adelaide Monteiro -  o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez uma 

transferência de €3.500.000,00, em 29.08.2012, da conta bancária n.°0113 

7420 0407 do BES para a conta n.° 2102 4355 0006 do mesmo Banco, 

como já referido, da qual foram feitos os seguintes pagamentos em relação 

ao apartamento de Paris, conforme documentos do Aba 01-C, fls. 414 e do 

Aba 01, fls. 345:

Data
Movimento Descritivo Débito (€) Observações

30-08-2012
TRANSFERENCIA LOE0098A02542001 P/ 

SCP DINTRAS BOSSE BRAMI -  Aba 1, 
fls. 345

2.609.924,80
124,80 de despesas

Notário França: 
notaires. dbb. free. fr

Subtotal 2.867.549,60
a
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6473. O arguido JOSÉ SÓCRATES decidiu que, imediatamente à 

seguir à escritura, passaria a viver nesse apartamento de Paris, podendo 

quando necessário ali morarem também os seus filhos, que à data se 

encontravam a estudar em Paris, sendo que na ausência dele, estaria no 

imóvel a arguida SOFIA FAVA.

6474. O arguido JOSÉ SÓCRATES viajou para Paris no mês de 

agosto 2012, depois de ter passado férias em Espanha, encontrando-se 

naquela cidade na data da celebração da escritura do imóvel, e também no 

dia anterior, datas em que realizou naquela cidade, operações de pagamento 

com o cartão de crédito Caixa Platina, correspondente à conta cartão 

n.°l0071239148, associado à sua conta bancária na CGD -  conforme Aba 

11, fls. 656.

6475. Com efeito, no dia 31.08.2012, data da escritura do imóvel, 

O arguido JOSE SÓCRATES realizou em Paris uma compra de objetos 

para a sua nova casa, no valor de €7.000,00, na loja designada MDL 

Maison de la Litérie -  Paris, que é uma loja de artigos e mobiliário para 

decoração de interiores.

6476. Aliás, as compras de artigos de mobiliário e de decoração 

continuaram, por determinação do arguido JOSE SÓCRATES, que instruiu 

que as mesmas fossem pagas através de transferências a débito da conta 

n.°2102 4355 0006 do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA (Aba 1), com quantias que tiveram origem na conta bancária 

n.°0113 7420 0407 do mesmo Banco (Aba 1-C).

6477. Conforme documentado no quadro seguinte, nos 15 dias 

imediatos à compra do imóvel, foram realizadas despesas na compra de
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mobiliário e decoração, em Paris, no valor €73.698,58 conforme quadro 

seguinte:

Data
Movimento Descritivo Débito € Observações

04-09-2012 TRANSFERENCIA LOE0098A02545201 P / 
DIFARLIT LOGIRAMA -  Aba 1, fls. 345 €13.927,76 Mobiliário França

04-09-2012 TRANSFERENCIA LOE0098A02546601 P/ 
LE BOM MARCHE -  Aba 1, fls. 345 €3.426,78

Loja em França; 
http: //www. lebonmarc 

he.com/

04-09-2012
TRANSFERENCIA LOE0098A02546501 P/ 
LUXURY LIVING FRANCE SARE - Aba 1, 

fls. 345
€21.245,10 Mobiliário França

06-09-2012 TRANSFERENCIA LOE0098A02548601 P / 
SEC SILVERA - Aba 1, fls. 345 €12.171,48 Mobiliário França; 

http ://www. silvera. fr/

17-09-2012 TRANSFERENCIA LOE0098A02554201 P/ 
CASSINA FRANCE SA - Aba 1, fls. 350 €22.927,46 Mobiliário França

Subtotal em 15 dias €73.698,58

6478 . Por determinação do arguido JOSÉ SÓ C R A TES, a conta 

n.°2102 4355 0006 do BES, alimentada por quantias provenientes da conta 

n.° 0113 7420 0407 do mesmo Banco, continuou nos meses subsequentes, a 

suportar encargos com o referido imóvel, quer no âmbito da compra de 

mobiliário e decoração, quer no âmbito de despesas de condomínio, 

conforme consta no seguinte quadro:

Data
Movimento Descritivo Débito {€) Observações

06-11-2012 TRF LOE0098A02591401 P / DIFARLIT 
LOGIRAMA - Aba 1, fls. 357 8.937,28 Mobiliário

França

15-11-2012 TRF LOE0098A02598401 P/ CAB BALZANO 15 
AV PDT WILS - Aba 1, fls. 362 5.555,67 Síndico

15-11-2012 TRF LOE0098A02598301 P/ CAB BALZANO 15 
AV PDT WILS - Aba 1, fls. 362 3.510,78 Síndico

Subtotal €18.003,73

Total das duas operações 91.702,31
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6479. Durante o período de tempo em que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES e a família habitaram o imóvel sito na Av. Président Wilson, 

em Paris, utilizando-o nos termos por si definidos, como proprietário que 

era do mesmo, nunca pagou, ainda que de forma aparente, qualquer renda 

por essa utilização, nem se preocupou em criar justificativo para a sua 

relação com o proprietário formal do imóvel, que era o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

6480. Nas conversas telefónicas que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

mantinha com a arguida SOFIA FAVA, com o arguido CAREOS SANTOS 

SILVA e com os seus filhos sobre o imóvel, como adiante se narrará, os 

arguidos, até 4 de janeiro de 2014, falavam em linguagem codificada 

quando se referiam à utilização do imóvel, à remodelação do imóvel, à 

responsabilidade pela escolha de materiais para as obras, ao controlo e 

acompanhamento das obras, ao destino do mesmo após a realização das 

obras e ao proprietário efetivo do imóvel, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES proibido os filhos de falarem ao telefone sobre a utilização e 

destino do imóvel - cf alvo 60085040, sessão 9641.

2.2. A REALIZAÇÃO DE OBRAS NO IMÓVEL

6481. O arguido JOSÉ SÓCRATES, após ter terminado o 

mestrado que se encontrava a frequentar em Paris, veio a celebrar um 

contrato de prestação de serviços de consultoria com a OCTPHARMA, 

passando a receber a remuneração respetiva a partir da data de 18.03.2013, 

mas permaneceu e continuou a utilizar o imóvel de Paris, até finais de julho
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de 2013, ali residindo também o seu filho Eduardo Pinto de Sousa, embora 

fosse habitual viajar com regularidade entre Lisboa e Paris (Aba 11, fls. 

55).

6482. Em particular, o arguido JOSÉ SÓCRATES iniciou, a partir 

de 07.04.2013, um programa de comentário semanal na RTPl, todos os 

domingos, intitulado "A Opinião de José Sócrates", o que implicava a sua 

deslocação a Lisboa todas as semanas, para intervir nesse programa, 

conforme documento identificado como n° 3.3.03.01-003 anexo ao 

relatório final do OPC.

6483. O arguido JOSÉ SÓCRATES decidiu então, no início de 

abril de 2013, fazer obras no apartamento da Av. Président Wilson, tendo 

acordado com o arguido CARLOS SANTOS SILVA que o imóvel seria 

sujeito, a partir do final do mês de julho de 2013, a uma remodelação 

profunda, ficando este último incumbido de mobilizar as quantias 

necessárias à reabilitação do imóvel, a partir dos fundos de que era 

fiduciário, em Portugal, por conta do arguido JOSE SÓCRATES.

6484. Na sequência desta decisão, ambos combinaram que a 

remodelação seria total, sendo que as obras a realizar seriam suportadas 

com as quantias depositadas na conta n.° 0113 7420 0407, do BES (Aba 1- 

C) e, de acordo com o plano delineado, pagas através da conta n.° 2102 

4355 0006, do mesmo BES (Aba 1).

6485. O arguido CARLOS SANTOS SILVA foi também

encarregado de estabelecer os contactos necessários para o

desenvolvimento das obras e da disponibilização dos fundos para os
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pagamentos, mas recebendo indicações precisas do arguido JOSÉ 

SÓCRATES sobre o conteúdo das obras que pretendia ver realizadas.

6486. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, por seu turno, uma 

vez que não dominava a língua francesa, encarregou o arguido GONÇALO 

FERREIRA de realizar os contactos necessários, pelo que em data anterior 

a 25.04,2013, foi feito um contacto com Benny Benlolo, um arquiteto de 

interiores de Paris, no sentido de ser o mesmo a projetar as obras 

pretendidas pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, e de angariar os meios 

materiais e humanos para que se viessem a realizar essas obras de 

remodelação do apartamento sito dna Av. Président Wilson, n.° 15, em 

Paris.

6487. Na sequência de contactos anteriores, iniciados por volta de 

09.04.2013, houve uma troca de e-mails entre o arguido GONÇALO 

FERREIRA e Benny Benlolo, no dia 25.04.2013, no qual se perspetivava a 

celebração de um contrato com o objetivo da realização das obras que se 

iriam seguir, tendo ficado acordado novo contacto em 29.04.2013.

<file://E:\ 122\ 17\ 101 M\GF erreira\trindadeferreira.adv@gmail. com(2).ost\[ 

Gmail]\E-mails enviadosVFwd Appartement 15 avenue du Président 

W.msg>

6488. As negociações subsequentes passaram a ser estabelecidas 

com o arquiteto Benny Benlolo, com a intervenção ativa do arguido 

GONÇALO FERREIRA, que acompanhou o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, nomeadamente quando eram tomadas decisões importantes e 

assinados os contratos, já que o arguido JOSE SÓCRATES não podia nem
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era conveniente estar presente, de acordo com o plano traçado, e de forma a 

ocultar o real proprietário do imóvel.

6489. A contratação do arquiteto Benny Benlolo veio a ser 

consumada, pelo que já em 30.04.2013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, cumprindo as indicações do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

determinou a realização de uma transferência bancária, a partir da conta 

n.°2102 4355 0006 do BES, para o gabinete de Arquitetura Benny Benlolo 

(Aba 11, fls. 398), transferência que foi a seguinte (Anexo 008 do Relatório 

da Autoridade Tributária -  SEGMENTO PARIS).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Nome da conta 

Destino

1 30-04-2013 TRANSFERÊNCIA LOE0098A0275401 P/ 
M. Benny Benlolo (Aba 1, fls. 398) €2.533,28 M. BENNY 

BENLOLO

6490. Tal transferência destinava-se a garantir o pagamento dos 

serviços do gabinete de arquitetura de Benny Benlolo, que cobrou 

€2.500,00 pela execução do orçamento de remodelação do imóvel.

6491. Após várias trocas de e-mails entre o arguido GONÇALO 

FERREIRA e Benny Benlolo, foi apresentado um primeiro orçamento para 

as obras, em 15.07.2013, no valor global de €307.000,00 discriminando o 

custo da mão-de-obra (€175.000,00) e o custo dos materiais empregues na 

realização das obras de remodelação (€137.000,00), conforme Abu 17, doc. 

4, fls. 91, 104 e 126.

6492. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no período em que 

decorreram as visitas ao imóvel para o gabinete de arquitetura fazer os 

orçamentos, deslocou-se com regularidade a Paris, nomeadamente, em
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03.06.2013 (Abu 032, doc. 02; ATEM VIAGENS -  JOSÉ SÓCRATES, 

fls. 320; ATEM VIAGENS-JOSÉ SÓCRATES, fls. 328-335, 18.07.2013; 

ATEM VIAGENS -  JOSÉ SÓCRATES, fls. 336, 22.07.2013; Aba 11, fls. 

613,614).

6493. Imediatamente a seguir à apresentação do orçamento pelo 

gabinete de Benny Benlolo, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez duas viagens 

a Paris:

a) Uma em 18.07.2013 (Bilhete TP n.° 4137515331), já se 

encontrando em Lisboa em 20.07.2013, conforme alvo 

58978040, sessão 1384 e conforme Aba 11, fls. 614 e ainda 

conforme apenso temático (tipo de apensos que passaremos a 

designar de ATEM DB, Viagens de JOSÉ SÓCRATES), fls. 

336; alvo 58978040, sessão 1384; Aba 11, fls. 614; ATEM DB 

-JOSÉ SÓCRATES, fls. 336;

b) Uma outra viagem foi realizada em 22.07.2013 (Bilhete TP n.° 

4137536941 -  Fatura n.° 75.130001/1327106), sendo que o 

arguido já se encontrava em Lisboa em 24.07.2013, conforme 

Atem DB, viagens de JOSÉ SÓCRATES, fls. 336 e Aba 11, fls. 

614.

6494. Aliás, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA, na véspera de aquele se deslocar a Paris, no dia 17.07.2013 (quarta 

feira), embora sem se referirem à negociação das obras da casa de Paris ou 

ao nome do arquiteto responsável pela realização das mesmas, mantiveram 

um diálogo pelo telefone em que o primeiro arguido, JOSE SÓCRATES, 

dado o seu interesse pelo assunto, perguntou sobre a situação das obras e o
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fecho do contrato, tendo havido a preocupação da parte do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA em o informar que a assinatura do contrato 

estava prevista para a segunda-feira seguinte, 22.07.2013, e em lhe dar a 

notícia de que ainda ia ser feita '‘'mais uma rebaixazinha” no orçamento -  

conforme alvo 58978040, sessão 1384.

6495 . A 20.07.2013, sábado, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

continuando a conversa anterior relacionada com o "fecho do contrato’' e 

com a evolução das conversações sobre o mesmo, mais uma vez em código 

e sem se referir à viagem a Paris para fechar o contrato, perguntou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA "sempre vais lá....depois de 

amanhãT, tendo este respondido "não, ficou para quarta... de manhã" -  

conforme alvo 58978040, sessão 1979.

6496 . A 23.07.2013, terça-feira, pelas 13.04 horas, encontrando-se 

o arguido JOSÉ SÓCRATES em Paris, e estando este determinado a 

inteirar-se da evolução das negociações sobre as obras, ligou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que se encontrava em Argel e ia viajar 

diretamente para Paris -  conforme Apenso Temático DB Viagens de JOSÉ 

SÓCRATES, fls. 336 e alvo 58978040, sessão 2398.

6497 . Nesses contatos, mais uma vez com o objetivo de lhe dizer 

que estava "aqui em cima" (referindo-se a Paris), queria indagar se este 

sempre se deslocava, como combinado, (a Paris), perguntando "vem cá"l 

para conversar com o arquiteto a fim de ‘fechar o contrato ” -  conforme 

alvo 58978040, sessão 2541.

6498 . Nesse telefonema, sem mencionarem explicitamente o local 

onde se realizaria o encontro, referindo "aqui em cima", e quem era o
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interlocutor (“o senhor”), o arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA se queria que ele continuasse em Paris 

no dia da assinatura do contrato, tendo este dispensado a sua presença (até 

porque estava acompanhado de advogado), tendo aquele rematado: ''deixa 

lá faz tu lá isso” (alvo 58978040, sessão 2541).

6499. O arguido GONÇALO FERREIRA viajou de Lisboa para 

Paris no dia 24.07.2013 e encontrou-se com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA no aeroporto de ORLY, após o que se dirigiram a um hotel no 

aeroporto e aí negociaram o contrato de empreitada relativo às obras do 

apartamento de Paris com o arquiteto Benny Benlolo (cf. fls. 2 do apenso 

temático DB - viagens de GONÇALO FERREIRA).

6500. Ao valor proposto, conseguiram os arguidos obter um 

abatimento, após o que assinaram o compromisso contratual com a empresa 

SAS Benny Benlolo Architects Designers, com sede em 19 RUE 

RUHMKORFF -  75017, em Paris (Abu 17, doc. 4, fls. 28-50).

6501. Anexo à proposta de contrato encontrava-se o plano dos 

trabalhos, com a sua evolução por datas (com referência por semana), o 

plano de pagamentos em relação à mão de obra e aos materiais colocados 

em obra, bem como a programação do início e de conclusão dos trabalhos, 

sendo que o início das obras estava aprazado para o dia 01.08.2013 e o 

termo em 07.12.2013 (Abu 17, doc. 4, fls. 127, 128).

6502. O contrato foi assinado em 02.08.2013, tendo sido o arguido 

GONÇALO FERREIRA a subscrever o contrato, em representação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, sendo que o contrato relativo à mão

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2082
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de obra, no valor global de €128.400,00, foi assinado com base em 

documento datado de 02.08.2013 (Abu 17, doc. 28-50).

6503. O contrato relativo aos materiais, no valor global de 

€137.000,00, também subscrito pelo arguido GONÇALO FERREIRA, foi 

assinado com base em documento elaborado em 24.07.2013, no qual foi 

aposta a data de assinatura de 02.02.2013, por lapso de escrita, uma vez que 

a data a apor seria a de 02.08.2013 -  ef. Abu 17, doc. 4, fls. 28-50.

6504. Já com as obras a decorrer, foram apresentados vários 

orçamentos suplementares por parte de Benny Benlolo, correspondentes a 

trabalhos extra-orçamento, a maioria aceite e assinada pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, conforme quadro resumo que se segue (Abu 17, 

doc. 4, fls.l, 18,51,54,66,70,74):

Data Propostas Valor Assinatura do 
acordo

Busca 17, 
Doc. 4 -  Fls.

04.10.2013 Porta €20.000,00 Sem data 66

08.10.2013 Janelas €15.000,00 Sem data 70

04.09.2014 Marcenaria €40.000,00 Sem data 74

20.11.2013 Espelho do Hall de entrada €2.500,00 28.11.2013 51

03.12.2013 Quartos e móvel de 
Televisão €39.000,00 3.12.2013 54

09.01.2014 Varanda €38.500,00 Sem data 1

TOTAL €116.500,00 -  sÂ  aranda 
€155.000,00 -  cA^aranda

18
18

6505. Foram ainda apresentados outros orçamentos em 

14.01.2014, 28.01.2014 e 20.03.2014, conforme Abu 17, doe. 83.

6506. Para além da referida transferência de 30.04.2013, a favor 

de Benny Benlolo, relativa ao orçamento inicial, o arguido CARLOS
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SANTOS SILVA, no âmbito do acordado com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, determinou ainda várias transferências bancárias destinadas 

ao pagamento das obras contratualizadas, essencialmente entre agosto de 

2013 e agosto de 2014, que perfazem um montante total superior a 

€480.000,00 e as quais tiveram origem na conta n.°2102 4355 0006, do 

BES, da titularidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, tudo como se 

descreve no quadro seguinte:

Aba Data
Movimento Descritivo/fls. do Aba 1 Débito Nome da conta 

Destino

1 30-04-2013 TRF LOE0098A0275401 P/ M. Benny 
Benlolo -  fls. 398 €2.533,28 M. BENNY 

BENLOLO

1 01-08-2013 TRF LOE0098A02809901 P/ BENLOLO 
ARCHITECTES DESIGN- fls.418 €65.124,80

BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGNERS SAS

1 20-09-2013 TRF LOE0098A02844101 P/ BENLOLO 
ARCHITECTES DESIGN- fls.428 e 433 €75.524,80

BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGNERS SAS

1 18-10-2013 TRF LOE0098A02865601 P/ BENLOLO 
ARCHITECTES DESIGN- fls. 443 €119.274,80

BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGNERS SAS

1 21-11-2013 TRF LOE0098A02890501 P/ BENLOLO 
ARCHITECTES DESIGN -  fls.447 €82.165,60

BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGNERS SAS

1 11-12-2013
TRF LOE0098A02909301 P/ SAS 

BENLOLO ARCHITETES DES -  fls. 
447

€16.007,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

1 11-12-2013
TRF LOE0098A02909501 P/ LES 3A 
AGENCEMENT AMEUBLEM -  fls. 

448
€6.007,80

LES 3 A 
AGENCEMENT 

AMEUBLEMENT 
AMENAGEMENT 

(BENLOULOU)

1 10-01-2014 TRF LOE0098A02928301 P/M. 
BENNY BENLOULOU -  fls. 451 €23.707,80 M. BENNY 

BENLOULOU

1 10-02-2014 TRF LOE0098A02952201 P/ SAS 
BENLOLO ARCHITECTES -  fls.461 €19.507,80

BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGNERS SAS

1 06-03-2014
TRF LOE0098A02965201 P/ SAS 
BENLOLO ARCHITECTES DE -  

fls.465
€5.722,80

BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGNERS SAS

1 26-03-2014
TRF LOE0098A02973401 P/ SAS 

BENLOLO ARCHETECTS DE -  fls. 
470

€19.007,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS O -
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Aba Data
Movimento Descritivo/fls. do Aba 1 Débito Nome da conta 

Destino

1 02-04-2014 TRF LOE0098A9800297610 P/ CES 3 
AGENCEMENT AMEUBLE -  fls. 470 €4.806,24

CES 3
AGENCEMENT

AMEUBLE

1 02-04-2014
TRF LOE0098A02976201 P/ SAS 

BENLOLO ARCHETECTS DE -  fls. 
470

€10.807,80
BENLOLO 

ARCHITECTES 
DESIGNERS SAS

1 26-05-2014 TRF LOE0098A03001801 P/ M BENNY 
BENLOULOU-fls.482 €15.007,80 M. BENNY 

BENLOULOU

1 08-08-2014 TRF LOE000A00049801 P/ BENLOLO 
ARQUITECTS -  fls. 536 €15.033,80

BENLOLO 
ARCHITECTES 

DESIGNERS SAS

Total €480.240,72

6507. O arguido GONÇALO FERREIRA, interlocutor do 

arquiteto francês, foi igualmente beneficiário, por via de operações 

determinadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, de várias 

transferências com origem na conta n.° 2102 4355 0006 do BES, tendo 

aquele primeiro arguido, para o efeito do recebimento dos fundos e atento 

se destinarem a pagamentos relacionados com o apartamento de Paris, 

aberto uma conta bancária em seu nome, junto de uma instituição bancária 

francesa, a CAÍSSE DEPARGNE ILE DE FRANCE, conta com o IBAN 

FR7617515900000485164101788.

6508. As transferências recebidas nessa conta do arguido 

GONÇALO FERREIRA, que este utilizou no pagamento de algumas 

despesas relacionadas com o dito imóvel, foram as seguintes:

Aba Data
Movimento Descritivo/Fls. Débito Nome da conta Destino

1 26-03-2014
TRF LOE0098A02973301 P/ 

GONÇALO MENDES 
TRINDADE -  fls. 740

15.007,80 GONÇALO FERREIRA (IBAN FR 
76175159000004851641017)
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Aba Data
Movimento Descritivo/Fls. Débito Nome da conta Destino

1 26-05-2014
TRF LOE0098A03001701 P/ 

GONÇALO MENDES 
TRINDADE -  fls. 482

5.006,24 GONÇALO FERREIRA (IBAN FR 
7617515900000485164101788)

1 20-06-2014
TRF LOE0098A03015201 P/ 

GONÇALO MENDES 
TRINDADE-fls. 502

10.007,80 GONÇALO FERREIRA (IBAN FR 
761751590000048516410178)

1 08-08-2014
TRF LOE0098A03049501 P/ 

GONÇALO MENDES 
TRINDADE F E -fls. 523

4.006,24 GONÇALO EERREIRA (IBAN FR 
761751590000048516410178)

1 15-10-2014

TRF LOE0098A03061601 P/ 
GONÇALO MENDES 

TRINDADE FERREIRA -  
fls. 581e 606

5.006,24 GONÇALO MENDES 
FERREIRA

Total 39.034,32

Total (Sem despesas 
bancárias) 39.000,00

6509. Uma vez assinado o contrato para a realização dos trabalhos 

no imóvel sito na Av Président Wilson, a empresa contratada -  tal como 

constava do plano de obra -  iniciou a execução das obras de remodelação, 

tendo os arguidos JOSÉ SÓCRATES e SOFIA FAVA assumido um papel 

muito ativo no controlo da evolução dos trabalhos de remodelação.

6510. Uma vez que a realização das obras pressupunha a não 

utilização do apartamento, pelo menos num período previsto até 

novembro/dezembro de 2013, por solicitação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido 

GONÇALO FERREIRA, entre 26.08.2013 ae 30.08.2013, fez diligências 

várias, através de e-mail, no sentido de arrendar um apartamento em Paris, 

para o referido período, onde pudessem habitar o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, os seus filhos, José Miguel e Eduardo, e a mãe dos mesmos, a 

arguida SOFIA FAVA.
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6511. O arguido GONÇALO FERREIRA fez então várias 

pesquisas junto do endereço eletrónico http://www.book-a-flat.com. tendo 

ainda trocado e-mails com Manureva Constantin no sentido de encontrar 

um apartamento, tal como pretendido pelo arguido JOSÉ SÓCRATES.

6512. Devido a indisponibilidade da agência “book-a-flat”, 

contatada pelo arguido GONÇALO FERREIRA, não foi possível assegurar 

o pretendido arrendamento com início em 30.08.2013.

6513. Face a essa indisponibilidade, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, por solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES, pediu ao 

arguido GONÇALO FERREIRA para, através da agência de viagens 

GEOSTAR, conseguir a reserva de um apartamento de tipologia TL

6514. O arguido GONÇALO FERREIRA telefonou a Teresa 

Cabecinhas, funcionária da GEOSTAR a qual, pelas 15.17 horas do dia 

30.08.2013, lhe enviou um e-mail a confirmar a reserva de um apartamento 

TI para 4 adultos (1 quarto + 1 sala) em Citadines Prestige Les Halles 

Paris 4, me des Innocents -  75001 Paris, com chegada em 30.08.2013 e 

saída em 15.09.2013, sendo o custo do apartamento de €455,60 por noite -  

conforme folhas 70 do apenso busca 17.

6515. Nesse e-mail, Teresa Cabecinhas comprometeu-se a 

verificar a disponibilidade para encontrar, em zona central de Paris, um 

apartamento de tipologia T2 para ocuparem no fim do prazo da reserva, isto 

é, a partir de 15.11.2013, o que nunca aconteceu como a seguir se narrará.

6516. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA programaram encontros daquele com o empreiteiro, com

http://www.book-a-flat.com
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deslocações regulares ao local da obra, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

na sequência das visitas realizadas, tomado decisões em relação a 

remodelações e escolha de materiais na obra (alvo60090040, sessão 2330).

651 7 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA, por sua vez, 

demonstrava um grande desinteresse pelo acompanhamento das obras, 

embora fosse dando conta ao arguido JOSÉ SÓCRATES da informação 

que recebia sobre a evolução dos trabalhos, enviando-lhe documentos 

elaborados pelo arquiteto e não tomando decisões em relação aos trabalhos 

a realizar sem obter a sua concordância.

6518 . Assim, na conversa que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA manteve com o arguido GONÇALO FERREIRA em 16.09.2013 

pelas 21.43 horas, aquele arguido pediu que este lhe enviasse “wm cartão 

de visita com o número dele” (referindo-se a Benny Benlolo) e a indicação 

do nome dele, apesar de ter recebido os orçamentos e se ter encontrado com 

ele para aprovarem o orçamento (cf. alvo 60090040, sessão 339).

651 9 . Nessa mesma conversa, quando o arguido GONÇALO 

FERREIRA lhe referiu que iria também mandar o e-mail e a morada em 

Paris, para o caso de querer falar com o empreiteiro ou “tó passar”, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA dispensou liminarmente o envio de 

tais elementos de Benny Benlolo, logo retorquindo: “Não!... ó homem... 

com a minha actividade, o máximo que posso fazer é telefonar”.

652 0 . Esta conversa ocorreu na véspera de o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA viajar para Paris, onde se deslocou e regressou no dia 

seguinte (dia 17.09.2013) sendo claro que não era sua intenção visitar a
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obra ou encontrar-se com o arquiteto -  conforme fls, 169 do apenso 

temático DB, volume relativo a viagens de CARLOS SANTOS SILVA.

6521. O arguido CARLOS SANTOS SILVA encontrou-se em 

Paris com o arguido JOSÉ SÓCRATES, que havia viajado também para 

aquela cidade em 16.09.2013, tendo regressado a Portugal a 24.09.2013 -  

conforme Abu 032, Doc. 02 e fls. 359 do Atem VIAGENS -  JOSÉ 

SÓCRATES.

6522. Por outro lado, exceção feita a esta deslocação realizada no 

dia 17.09.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA não se deslocou a 

Paris desde o início das obras e até março de 2014 -  conforme resulta de 

fls. 169 do apenso temático VIAGENS -  CARLOS SANTOS SILVA.

6523. Entretanto, o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha programado 

deslocar-se a Paris no dia 30.09.2013, para acompanhar e verificar o 

andamento das obras, pelo que pediu ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA para ligar ao arquiteto a solicitar-lhe para estar presente, pelas 

18.00 horas, tendo este arguido tratado desse pedido, o que fez através do 

arguido GONÇALO FERREIRA -  conforme alvo 60090040, sessão 2104, 

de 30.09.2013 e fls. 360 do Atem VIAGENS -  JOSÉ SÓCRATES.

6524. Porém, por dificuldade decorrente de problemas com 

ligações a Paris pela TAP, JOSE SÓCRATES teve que mudar a viagem 

para a AIR FRANCE, razão pela qual solicitou telefonicamente ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, pelas 14.13 horas, para alterar o encontro com 

o empreiteiro Benny Benlolo, para o dia seguinte, 01.10.2013, à mesma 

hora do dia anterior, dizendo “é melhor adiarmos para amanhã lá a visita
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ó ...” -  cf. alvo 60085040, sessões 2127 e 2146 e fls. 360 do Atem 

VIAGENS -  JOSÉ SÓCRATES.

6525 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA tratou de adiar o dia 

da visita, mas, mais uma vez, solicitando essa tarefa ao arguido 

GONÇALO FERREIRA, a quem transmitiu que tratasse de ‘‘‘‘ligar ao tipo" 

{sic), o que este veio a fazer de imediato, alteração que foi comunicada ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA 

menos de uma hora após o pedido, sem utilizarem qualquer referência ao 

local ou ao empreiteiro [''CS -18h, está tratado"] -  alvo 60085040, sessão 

2105.

6526 . Dois minutos após a comunicação do adiamento do 

encontro para o dia seguinte, o arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou ao 

arguido JOÃO PERNA que fizesse um contacto com a Nazaré Soares, 

colaboradora da TOP ATLÂNTICO, para lhe marcar um quarto no hotel da 

outra vez, {Hotel Lutetia), dizendo ao arguido JOÃO PERNA que era 

‘‘‘‘porque o senhorio ainda está em obras" -  cf. alvo 60085040, sessão 2151.

6527 . Pelas 15.21 horas do dia 30.09.2013 Nazaré Soares ligou ao 

arguido JOSE SÓCRATES para lhe dar conta de que “o hotel Lutécia tem 

os quartos todos cheios e só tem disponibilidade para uma suite de 800 

euros por noite’’, admitindo aquela a possibilidade de procurar um hotel
F r

mais barato, tendo o arguido JOSE SÓCRATES acabado por decidir: 

“Ouça, eu prefiro ficar nesse que é perto das coisas. Marque lá esse e 

pronto”, determinando-lhe, dessa forma, que marcasse uma estada, no 

referido hotel, por duas noites, apesar do elevado preço que o mesmo 

custava -  conforme alvo 60085040, sessão 2157.

NUIPC 122/13.8  TELSB Página 2090
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6528 . Não obstante o arguido JOSÉ SÓCRATES ter recebido o 

salário que lhe era pago pela OCTAPHARMA em 23.09.2013 e dispor nesse 

momento de um saldo de €2.985,96 na sua conta bancária, tal facto não o 

levou a procurar um hotel mais económico, tendo aproveitado para afirmar 

em tom justificativo, para a sua interlocutora Nazaré Soares: ''tenho que 

pedir ao meu senhorio porque é culpa dele.... porque está lá a fazer obras 

e não posso lá ficar.... bem ok” - c f Aba 11, fls. 60 e alvo 60085040, 

sessão 2157.

6529 . O arguido JOSÉ SÓCRATES, sempre que tinha 

oportunidade, aproveitava para fazer crer junto de terceiros, especialmente 

daqueles com quem convivia mais de perto ou que conheciam os seus 

hábitos, que não passava de um mero inquilino, afastando, assim, qualquer 

hipótese de pensarem que era o verdadeiro proprietário do imóvel em Paris.

6530 . Porém, não obstante os seus esforços, nem sempre 

conseguia disfarçar a qualidade em que disfrutava e utilizava o imóvel, 

designadamente junto de Fernanda Câncio, que num “sms” que lhe enviou 

em 22.09.2013, pelas 23.41 horas e, numa circunstância muito particular 

lhe comunicou: "mas vais ver q ela volta para ti, não há assim tantos ex 

pm com massa e casa em Paris (...) disponíveis'^ (cf. alvo 60085040, 

sessão 1229).

6531 . Às 15.32 horas do dia 01.10.2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, já em Paris, ligou ao arguido CAREOS SANTOS SIEVA 

para lhe dizer, sem ser explícito, que estava "muito próximo" e se era 

possível "dizer-lhe que vou lá daqui a 10 minutos", querendo que este 

ligasse ao arquiteto para se encontrarem mais cedo -  cf alvo 60090040,

NUIPC 122/13.8 TELSB Páeina 2091ra^nc
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sessão 2268 e fls. 360 do Atem VIAGENS DB -  JOSÉ SÓCRATES, fls. 

360.

6532. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, porque sabia que o 

encontro com o arguido JOSÉ SÓCRATES fora preparado pelo arquiteto 

com especial cuidado, tratando-se na verdade de um encontro com o real 

proprietário do imóvel, respondeu na mesma conversa telefónica, que 

talvez não fosse possível porque ''ele tava a preparar tudo, computador, as 

imagens...” e "levar tudo e para ter um resumo”...

6533. De facto, o arguido CARLOS SANTOS SILVA limitava-se 

a mandar o arquiteto fazer as remodelações que eram determinadas pelo 

arguido JOSE SÓCRATES, a pagar os materiais que este escolhia, a pedir 

orçamentos como “proprietário formal” do imóvel e a pagar os encargos 

com o dinheiro pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, tudo de acordo 

com 0  estabelecido entre ambos e, por isso mesmo, sem que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA questionasse ou ponderasse os valores que 

eram gastos na remodelação.

6534. É assim que, face à impossibilidade de antecipação do 

encontro com o arquiteto, o arguido JOSE SÓCRATES se encontrou com 

este pelas 18.00 horas, após o que ligou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e com ele manteve o seguinte diálogo relativo à remodelação do 

imóvel:

“JS — Pronto... lá estive.

CS -  Pois.

JS - Olha, é pá, era preciso decidir as portas, não é?

CS-Sim, ele ia ver, ele ia ver se recuperava....
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JS -  Não, ele já  me disse, mas aquilo é para substituir tudo, pá.

Diz-lhe lá isso. E também a janela da sala... ele disse que pode lá

fazer um....

CS — Ok, já  lhe vou pedir a proposta.

JS — E, pois.... resolve lá isso com ele....

CS-Ok.

JS - Porque.... aquilo não me parece é que esteja a correr com

grande velocidade....  mas depois de tomarmos umas decisões....

Enfim...

CS-Ok. Já trato disso com ele” (cf. alvo 60090040, sessão 2330).

6535. No dia 24.10.2013, pelas 18.08 horas, os mesmos arguidos 

tiveram uma conversa telefónica em que, mais uma vez, abordaram 

assuntos relacionados com as obras de Paris, tendo o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA solicitado ao arguido JOSÉ SÓCRATES uma decisão 

final sobre os materiais para o chão, dizendo-lhe que o arquiteto se 

propunha alterar a escolha feita pelo arguido JOSÉ SÓCRATES para uma 

cor “wm bocadinho mais clara”, pois “o que tu escolheste era um 

bocadinho escuro, na opinião dele, o que é que eu lhe digo?”, tendo o 

arguido JOSÉ SÓCRATES respondido; '‘‘‘Tá bem, então que faça, isso... 

mas que faça rápido, não é?” (alvo 600850040, sessão 4912).

6536. Embora já se tivessem iniciado as aulas do seu filho 

Eduardo e JOSÉ SÓCRATES tivesse pedido ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para arrendar um apartamento num aparthotel, a fim de 

eles ali ficarem enquanto as obras decorriam, JOSE SÓCRATES pretendia 

que as obras avançassem com maior rapidez, sendo certo que o empreiteiro 

se tinha comprometido, segundo referido por este arguido, a entregar partes
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da casa para serem ocupadas no início de novembro de 2013, ainda com as 

obras a decorrer.

6537 . Tal compromisso permitiria, como era pretensão do arguido 

JOSE SÓCRATES, que o seu filho Eduardo regressasse ao apartamento de 

Paris, embora utilizando apenas algumas partes da casa enquanto decorriam 

as obras, razão pela qual o arguido CARLOS SANTOS SILVA lhe disse 

para estar ''tranquilo''.

653 8 . Esta intenção do arguido JOSÉ SÓCRATES foi também por 

este comunicada a Pedro Silva Pereira em 28.10.2013, pelas 21.31 horas, 

ocasião em que lhe transmitiu também a sua inteira disponibilidade para 

receber o filho deste na sua casa de Paris, conforme alvo 60085040, sessão 

5616.

6539 . Pedro Silva Pereira voltou a perguntar a JOSÉ SÓCRATES, 

em conversa que mantiveram em 07.11.2013, pelas 20.37 horas, se tinha 

alguma "notícia de Paris", tendo este respondido que tinha, as coisas 

estavam "a correr bem e a evoluir rápido ”, mas tinha que ir lá e ainda não 

tinha tido oportunidade, referindo-lhe Pedro Silva Pereira que ele, 

referindo-se ao seu filho Gonçalo, iria começar o estágio no dia

18.11.2013, ao que JOSÉ SÓCRATES lhe respondeu para não se 

preocupar, que iria lá "na segunda ou terça-feira" (dia 12 ou 13 de 

novembro de 2013) e depois combinavam "isso" - cf. alvo 60085040, 

sessão 6763.

654 0 . Na sequência desta informação, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ordenou que CARLOS SANTOS SILVA fosse a sua casa no 

dia 08.11.2013, a partir das 19.30 horas (cf alvo 60090040, sessão 8300).
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6541. Enquanto decorria o encontro, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA contactou telefonicamente com o arguido GONÇALO 

FERREIRA para lhe pedir que desse sequência à exigência que lhe estava a 

ser feita: arranjar forma de Gonçalo, filho de Pedro Silva Pereira, ir viver 

para a casa de Paris na data indicada, ainda que as obras continuassem (cf. 

alvo 60090040, sessões 8320 e 8323; alvo 60090040, sessão 8305).

6542. Nessa conversa, que o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

manteve na presença do arguido JOSÉ SÓCRATES, aquele pediu ao 

arguido GONÇALO FERREIRA para ligar ao arquiteto e lhe perguntar se 

o ''inquilino”, referindo-se ao arguido JOSÉ SÓCRATES, se poderia 

instalar na casa na próxima semana, mesmo que as obras estivessem a 

decorrer.

6543. Numa outra conversa posterior e enquanto o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA se encontrava ainda, com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido GONÇALO FERREIRA perguntou se "ele pode 

utilizar os espelhos” para os reaproveitar (cf. alvo 60090040, sessão 8333, 

às 20,5 Ih).

6544. Tal como tinha prometido a Pedro Silva Pereira, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES deslocou-se a Paris em 12.11.2013, com o objetivo de 

se inteirar do estado das obras, com o conhecimento e intervenção do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o qual se encarregou, através do 

arguido GONÇALO FERREIRA, de combinar o encontro com o arquiteto 

Benny Benlolo (cf. Abu 032, Doc. 02 e fls. 362, Atem DB -  JOSÉ 

SÓCRATES, fls. 362).
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654 5 . O arguido JOSÉ SÓCRATES, uma vez em Paris, manteve 

uma conversa telefónica com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia

12.11.2013, pelas 17.17 horas, na qual informa este último: “jd  vou para 

/d” e pergunta se ''está tudo preparado”, frase que foi suficiente para o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA perceber ao que ele se referia, e 

informar que "ele, às sete, está lá de certeza absoluta” (cf. alvo 60090040, 

sessão 8658).

6546 . Após ter verificado o andamento das obras, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA em

13.11.2013, pelas 18.19 horas, para lhe transmitir que as obras estavam 

atrasadas, pedir-lhe para "mandar acelerar aquilo” e informá-lo que em 

relação à "janela da sala, é para tirar e pôr outra” (cf. alvo 60090040, 

sessão 8759).

654 7 . Na sequência dessa visita do arguido JOSE SÓCRATES ao 

seu apartamento em obras, também logo em 13.11.2013 o arquiteto Benny 

Benlolo enviou ao arguido GONÇALO FERREIRA um e-mail com novo 

orçamento suplementar (um dos já acima referidos), este relativo a móveis 

e roupeiros de encastrar.

6548 . O arguido GONÇALO FERREIRA, encarregue pelo 

CARLOS SANTOS SILVA de tratar com o arquiteto, trocou com o 

mesmo, nos dias seguintes, vários e-mails sobre o preço dos trabalhos, 

obtendo uma redução do preço proposto.

6549 . Após essas negociações, o arguido GONÇALO

FERREIRA, em 26.11.2013, enviou ao arguido CARLOS SANTOS —É

SILVA um e-mail, em que se refere ao arguido JOSE SÓCRATES como

NUIPC 122IVÒ2 TELSB

â



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL OE 
mVESTlGAÇÂO £  AÇÂO PENAL

42848

sendo o ''visitante’' e informa que: "Relativamente a Paris, e aos móveis

e roupeiros, a proposta era de 45.0006 e não de 30.0006, pelo que ele 

reformulou a proposta e apresentou 39.0006 com IVA. Esta situação foi 

falada pessoalmente e proposta ao visitante, sem ter falado de números. ”

6550. Após a informação supra, o arguido GONÇALO 

FERREIRA transmitiu, na mesma mensagem, que ficava a aguardar que 

. . .  o aval para poder adjudicar o trabalho ”{Atíqxo 10 do Relatório da 

Autoridade Tributária -  Segmento Paris).

6551. Ainda naquele telefonema de 13.01.2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES aproveitou para solicitar ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, face ao andamento das obras e para resolver o pedido de Pedro 

Silva Pereira, que marcasse mais um apartamento, mais pequeno e ao lado 

daquele em que se encontravam instalados SOFIA FAVA e seu filho 

Eduardo, na zona de Citadine Les Halles, dizendo:"^// onde está, onde está 

a... onde estão agora, não podes arranjar outra coisa? ”.

6552. O arguido CARLOS SANTOS SILVA comprometeu-se a 

tratar imediatamente desse serviço e a marcar, por um mês, mais um 

apartamento para Gonçalo, filho de Pedro Silva Pereira, através da sua 

agência de viagens GEOSTAR e por intermédio do arguido GONÇALO 

TRINDADE.

r r

6553. O arguido JOSE SÓCRATES indagou então, por precaução 

e para evitar o suscitar de suspeitas, em nome de quem ficava registada a 

reserva do apartamento e quem ia buscar as chaves, tendo o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA referido, para o sossegar, que "isso lá no outro 

sítio é tudo em nome dele, lá nesse sítio", com o que queria dizer-lhe que
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estes apartamentos eram reservados em nome do arquiteto, o que mereceu o 

assentimento de JOSÉ SÓCRATES (cf. alvo 60090040, sessão 8759).

655 4 . Menos de meia hora depois de falar com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA telefonou ao arguido 

GONÇALO FERJIEIRA e pediu-lhe para tratar de reservar mais um 

apartamento, dizendo: “Temos de alugar mais um por um mês a entrar 

amanhã...E outro, não tem nada a ver com o que está alugado'' (conforme 

alvo 60090040, sessão 8764).

6555 . No dia seguinte, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez 

nova insistência, por volta das 11.00 horas, sem terem avançado com a 

reserva, na medida em que precisavam de acertar o prazo da mesma e 

compatibilizar a segunda reserva com a primeira, relativa ao apartamento já 

utilizado por Eduardo e pela arguida SOFIA FAVA {''daquilo lá da Sofia") 

-  cf alvo 60090040, sessão 8837 e alvo 60090040, sessão 8996.

6556 . Uma vez que a reserva era feita a pedido e no interesse do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

precisou de falar com aquele arguido para ser ele a estabelecer o prazo das 

reservas, o que fez em telefonema realizado a 14.11.2013, pelas 12.32 

horas, tendo acordado que a reserva dos dois apartamentos duraria até

20.12.2013, conforme alvo 60090040, sessão 8851.

655 7 . Os mesmos arguidos estabeleceram com a agência 

GEOSTAR, através da qual havia sido feita a reserva do segundo 

apartamento, que seria o arquiteto Benny Benlolo ou a SOFIA FAVA, 

quem procederia ao levantamento da chave do apartamento destinado a 

Gonçalo -  cf alvo 60090040, sessão 8997.

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2098



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PHOCUBADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAI

4 2 8 5 0

655 8 . Na conversa que o arguido JOSÉ SÓCRATES manteve com 

SOFIA FAVA, em 15.11.2013, pelas 17.57 horas, aquele primeiro arguido 

deu-lhe conta de que o Gonçalo, filho do Pedro, ''vai amanhã, no sábado"' e 

que o arquiteto "já alugou aí um...aquilo está em nome dele".

65 5 9 . Deu conta ainda, que ela tinha que ir buscar a chave à 

receção, não tendo a arguida SOFIA FAVA, numa primeira fase, mostrado 

disponibilidade para se dirigir à receção do aparthotel onde estava instalada 

para levantar as chaves (alvo 60085040, sessão 7347).

6560 . Estando combinada uma nova deslocação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES a Paris para de novo verificar o andamento das obras no seu 

apartamento, o arguido CARLOS SANTOS SILVA pediu ao arguido 

GONÇALO FERREIRA para programar mais um encontro entre o 

arquiteto e o arguido JOSÉ SÓCRATES, na obra, tendo o arguido 

GONÇALO FERREIRA, no dia 28.11.2013, pelas 14.35 horas, informado 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA que "hoje é totalmente impossível, 

mas que amanhã que diga uma hora que ele está /d”(alvo 60090040, 

sessão 9883).

656 1 . Em 28.11.2013 o arguido JOSÉ SÓCRATES, depois de 

visitar a obra, em tom muito irritado, deu conta ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA das suas preocupações com o atraso no andamento dos 

trabalhos e, porque queria que o filho e a arguida SOFIA FAVA se 

mudassem para a casa, dizia e repetia: "põe o gajo à perna, pá, que isso 

tem que tar no dia 15 e acabou pá, porque inda nem, nada pá, tá muito 

atrasado, muito atrasado pá" (alvo 60090040, sessão 9889).
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65 6 2 . Como a comunicação caiu, os arguidos retomaram a 

conversa do dia anterior, pelas 10.31 horas do dia 29.11.2013, dizendo o 

arguido JOSÉ SÓCRATES: ''Pá, e mete pressão lá sobre o gajo... Mas, 

pressão forte, pressão forte... Ouve, estamos no fim de Novembro... Eh pá, 

ainda nem, nem ainda, nem o chão, nem, nem as janelas, nem nada, não é? 

Quer dizer aquilo... e eu duvido já, começo já  a duvidar, o gajo tá-nos a 

aldrabar que já  nem, nem, nem este ano não él? Porra pá, isso não pode 

ser pá, não pode ser pá, eu tou farto daquela merda lá pá, farto daquilo 

pá...'" (alvo 60090040, sessão 9945).

656 3 . Indagou também o arguido JOSÉ SÓCRATES, nessa 

conversa, por uma deslocação ou contacto do arguido GONÇALO 

FERREIRA com advogados, em Paris, para o ajudarem na regularização 

das dívidas de impostos, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

afirmado que “tá tudo tratado, com a data de 1 de Janeiro pagar aquelas 

coisas todas de que falámos, com data de janeiro”.

656 4 . Queria o arguido JOSE SÓCRATES referir-se à necessidade 

de ver quais os impostos que estavam em dívida, realizar o seu pagamento 

com a máxima urgência e passar a fazer, atempadamente, as declarações de 

impostos em relação aos anos seguintes.

6565 . Como adiante se narrará, para além de haver liquidações 

automáticas, com aplicação de sanções pecuniárias decorrentes dos atrasos, 

os proprietários também deveriam apresentar declarações nos prazos legais, 

situação que só passou a acontecer a partir do momento em que foi 

contratado o apoio de advogados em Paris, por parte do arguido 

GONÇALO FERREIRA.
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6566 . No dia 12.12.2013, pelas 12.56 horas, a arguida SOFIA 

FAVA informou telefonicamente o arguido JOSÉ SÓCRATES de que 

tinha estado na casa de Paris na segunda-feira anterior, dia 09.12.2013, e de 

que aí confrontou o “c/zeyè”/encarregado da obra em relação ao prazo que 

tinha sido fixado para a entrega da obra,“í//a quinzé', tendo-se este limitado 

a olhar para ela e a rir-se (cf alvo 60085040, sessão 9616).

6567 . O arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou-lhe, então se “o 

chão já  estava pronto”, tendo aquela dito que não, adiantando o seguinte: 

‘̂‘ainda tá tudo mais ou menos como quando tu lá foste”.

6568 . Nesse mesmo telefonema, e ainda não tinham decorrido três 

dias sobre a última visita, pediu o arguido JOSÉ SÓCRATES a SOFIA 

FAVA que a mesma lá fosse, mais uma vez, ''amanhãpara ver”.

6569 . E ainda não tinham decorrido três horas sobre o telefonema 

anterior, já o arguido JOSE SÓCRATES estava a telefonar de novo, à 

arguida SOFIA FAVA para se certificar de que ela, no dia seguinte, se ia 

dirigir, como prometido, ao imóvel, dizendo "tu vais amanhã ver aquilo? ” 

-  cf alvo 60085040, sessão 9628.

6570 . Pelas 16.00 horas do dia 12.12.2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ligou ao arguido JOSÉ SÓCRATES e este, na sequência 

da conversa que mantivera há cerca de uma hora com SOFIA FAVA, 

referiu ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, em tom muito enérgico, de 

que era preciso "dar um apertão ao gajo, aquilo está a andar muito 

devagarinho”, conversa esta que, embora sem se referir ao local ou a 

qualquer outra circunstância, foi suficiente para o arguido CARLOS
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SANTOS SILVA perceber e logo responder, de forma pronta -  “Fow já  

ligar!” (alvo 60090040, sessão 11351).

6571. No dia 12.12.2013, pelas 17.48 horas, Eduardo Pinto de 

Sousa, filho do arguido JOSÉ SÓCRATES, apesar de instruído por este 

para não falar ao telefone sobre a casa de Paris, ligou ao pai para se insurgir 

em relação à forma como tinha sido ''abandonado” no aparthotel, 

queixando-se de que não podia continuar a viver no hotel nem dava para 

continuar lá mais tempo, dizendo que "o problema é que não dá para falar 

destas merdas ao telemóvel, porque é que não falo contigo em pessoa? 

Porque já  estou farto de estar a viver num... ” (cf. alvo 60085040, sessão 

9641).

6572. A conversa em causa prosseguiu assim, com o arguido
r f  ___

JOSE SÓCRATES a asseverar ao filho que a casa de Paris não era para 

vender, mas sim para eles irem para lá viver, tendo então entre os dois sido 

estabelecido o seguinte diálogo:

“JS — ...a casa tá quase pronta.

ES -  Pai, tá quase pronta para ser vendida, ou pelo menos foi isso

que tu me disseste. Já me disseste...

JS — Não.

ES — ... tantas teorias diferentes, não, não sei em quê, qual delas

hei-de acreditar.

JS — ... eu, eu nunca...

ES — E prontos, não posso falar coisas assim ao telemóvel por isso

não vou falar.
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JS -  Deixa, desculpa lá, mas, mas, o que é que, o que é que eu te

disse que, que ia ser vendida!? Quem é que te disse isso? É pá

desculpa lá...

ES — Não, com quem estivemos.

JS — Não, não, já  te disse pá, que vocês vão para lá assim que
r

aquilo estiver pronto pá. E pá, mas o que é que eu tenho que dizer

mais pá? ” (cf. alvo 60085040, sessão 9641).

65 7 3 . Imediatamente a seguir, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, mantendo com o mesmo 

uma conversa na qual reconhece que errou na decisão que havia tomado em 

relação à realização das obras, pelo menos quanto à data que tinha 

escolhido, dizendo-lhe: “Quer dizer, porra pá, quer dizer eu, aquilo, se era 

assim pá, andámos mal naquela solução pá ...” (cf. alvo 60085040, sessão 

9644, de 12.12.2013, pelas 18.03h).

657 4 . No mesmo telefonema de 12.12.2013, pelas 17.48 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES falou também com a arguida SOFIA FAVA, a 

quem pediu, para ir ver as obras do apartamento, pois tinha as chaves para 

lá se deslocar quando quisesse.

6575 . Nesse período, a única pessoa que não tinha as chaves do 

apartamento de Paris, enquanto decorriam as obras, era o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, como ele próprio aliás reconhecia nos contatos que 

mantinha -  conforme alvo 5897804, sessão 2541, em 23.07.2013.

657 6 . No telefonema mantido com CARLOS SANTOS SILVA no 

referido dia 12.12.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES reportou ao seu 

interlocutor o estado de revolta do filho Eduardo e da arguida SOFIA
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FAVA, àizQnáo“tenho lá a malta à beira de um ataque de nervos”, e 

perguntou-lhe se as obras estariam mesmo prontas a 15.12.2013 (alvo 

60085040, sessão 9644).

6577. Nessa ocasião, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

respondeu que não tinha conseguido falar com o arquiteto, ao que o arguido
F r _

JOSE SÓCRATES lhe ordenou para insistir com ele, informando que a 

arguida SOFIA FAVA iria ao apartamento de Paris no dia seguinte, tendo 

pedido ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que procurasse que o 

arquiteto lá estivesse também ao meio dia, para falar com ela e que lhe 

transmitisse que eles tinham que ' ŝe instalar lá” antes de virem para Lisboa 

no período de férias de Natal.

6578. Às 20.27 horas, de 12.12.2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA respondeu ao que tinha sido determinado pelo arguido
f  r _

JOSE SÓCRATES e informou que estava marcado o encontro com a 

arguida SOFIA FAVA para o meio-dia do dia seguinte e que, nesse 

encontro, combinaria com a arguida SOFIA FAVA a forma de colocarem 

lá as coisas, para saírem do aparthotel, e poderem fazer a mudança depois 

das férias, sendo que o regresso de férias estava previsto, inicialmente, para 

o dia 08.01.2014 (alvo 60085040, sessão 9665).

6579. Em 13.12.2013, às 13.28 horas, a arguida SOFIA FAVA, 

imediatamente depois de se encontrar com o arquiteto, como tinha sido 

combinado no dia anterior, constatou que os prazos previstos para a entrega 

da obra não seriam os que lhe tinham sido comunicados pelo arguido JOSE 

SÓCRATES e, nesse contexto, enviou-lhe um “sms” com o seguinte teor: 

''alguém enganou alguém quando disse q o prazo era setembro, o arq diz q
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sempre disse dezembro, e caso assim fosse devia ter sido ponderado o 

adiamento. É so isso, se te disseram setembro devias perguntar o porque 

da mentira” (alvo 600850040, sessões 9708 e 9709).

658 0 . Também, nesta mensagem, a arguida SOFIA FAVA 

responsabiliza o arguido JOSÉ SÓCRATES pela data em que programou 

aquelas obras, tendo em atenção que ela e o filho de ambos precisavam da 

casa, previsivelmente, até junho de 2014, comprometendo-o com tudo o 

que tinha acontecido.

65 8 1 . As 17.44 horas do dia 13.12.2013, em conversa que 

mantiveram, a arguida SOFIA FAVA deu conta ao arguido JOSÉ
r ___

SÓCRATES, que estava a ‘‘‘‘resolver isso” e que tinha combinado com o 

arquiteto que este iria deixar prontos dois quartos e a casa de banho e, antes 

de regressaram a Lisboa, iam lá colocar as coisas, retorquindo o arguido
f  r

JOSE SÓCRATES que pretendia que eles continuassem a viver no 

apartamento quando regressassem de férias, dizendo: ''gostava muito que 

vocês se instalassem lá e viessem já  instalados” (alvo 60085040, sessão 

9751).

658 2 . No dia 17.12.2013, pelas 09.48 horas, a arguida SOFIA 

FAVA ligou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe dizer que ia 

sair no dia 20.12.2013 e pretendia saber se, em relação ao aparthotel, era 

preciso fazer alguma coisa, tendo este dito que, se era para sair nesse dia, 

não seria preciso fazer nada porque "tá tudo tratado” (alvo 60090040, 

sessão 11804).

658 3 . Nessa mesma conversa, aproveitou a arguida SOFIA FAVA 

para dizer ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que regressaria a Paris
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no dia 08.01.2014 e ainda não sabia para onde ir, porque, tendo estado lá na 

sexta-feira, estava a ver “o projecto muito atrasado”, mas que iria lá de 

qualquer maneira, na próxima sexta-feira (dia 20.12.2013), para “ver como 

é que tá tudo”, até porque tinha sido estabelecido deixarem lá as coisas 

antes de regressarem a Lisboa.

6584 . No dia 19.12.2013, pelas 16.44 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTO SILVA para lhe pedir 

para ''apertar com o gajo”, referindo-se ao arquiteto da obra, pois aquilo 

"está muito atrasado”, ao que o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

informou que o arquiteto garantiu que o apartamento tinha "condições de 

habitabilidade” quando eles regressassem em janeiro (alvo 60085040, 

sessão 10207).

6585 . O arguido JOSÉ SÓCRATES, visivelmente irritado, 

respondeu que ele tinha marcado o prazo de 15 de dezembro e que, por 

isso, a obra já tinha que estar pronta e, em tom muito exaltado, desabafa: 

"eu acho, eu acho que o gajo anda mas é gozar pá, acho que anda mas é a 

gozar pá, vá gozar com a tia dele, porra, quer dizer a malta não aguenta 

mais lá, naquela merdapá\...”.

658 6 . O arguido JOSÉ SÓCRATES, face às circunstâncias, e 

porque pretendia garantir a instalação do filho depois das férias, exigiu 

ainda que o arguido CARLOS SANTOS SILVA ameaçasse a empresa com 

a rescisão do contrato, referindo-lhe que, agora, é preciso ser "mais bruto 

com ele”.

6587 . Menos de quatro minutos depois da conversa anterior, a 

arguida SOFIA FAVA e o filho Eduardo, que tinha ido ao apartamento de
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Paris colocar alguns pertences, ligaram ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

informando a arguida SOFIA FAVA que, ''relativamente àquilo, os gajos 

estão só afazer ró-có-cós".

6588. Mais referiu a arguida SOFIA FAVA que o filho Eduardo 

(identificado como “Duda”) tinha lá ido colocar umas coisas e tinha sido 

corrido de casa, tendo lembrado que da última vez que falaram, o arquiteto 

tinha dado um prazo de 15 de Dezembro, ao que o arguido JOSÉ
r _

SÓCRATES referiu que já tinha pedido "aqui para apertarem com e/e” e 

ameaçarem com a rescisão do contrato (alvo 60085040, sessão 10214).

6589. A arguida SOFIA FAVA referiu-lhe que às vezes, "tem a 

sensação de que ele está a gozar connosco”, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES pedido para ela lá ir fazer o ponto da situação, ao que ela 

respondeu que verificaria isso quando lá fosse colocar as coisas: roupa, 

coisas do Duda, um computador, impressora e, até, a mala do Gonçalo.

6590. O arguido JOSE SÓCRATES, preocupado com o progresso 

das obras e com a instalação no imóvel, ainda que provisória, a seguir às 

férias do Natal, ligou à arguida SOFIA FAVA ainda em 19.12.2013, às 

18.27 horas, para saber se ela já tinha ido verificar a situação dos trabalhos, 

tendo ela respondido que foi lá na sexta-feira passada e na sexta anterior.

6591. O arguido JOSE SÓCRATES insistiu então com ela para ir 

lá no dia seguinte, novamente, que "isso era muito importante” (alvo 

60085040, sessão 10237), tendo a arguida SOFIA FAVA ficado irritada 

com a insistência, respondendo ao arguido JOSE SÓCRATES que tem que 

ir lá no dia 20.12.2013 para colocar as coisas que têm no aparthotel, 

retorquindo-lhe: "eu tenho que lá ir amanhã, zezito, tu ainda não
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percebeste que nós andamos com a casa às costas?” (alvo 60085040, 

sessão 10237)

6592. Também Eduardo, muito irritado, falou, com o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, pelas 16.48 horas do dia 19.12.2013, para lhe dizer que 

não estava para passar a vida ''como se fosse um nómada” e que aquilo já 

devia estar pronto ou, pelo menos devia ter um espaço onde pudessem 

deixar as coisas que eram deles, pedindo-lhe para insistir com o empreiteiro 

e ameaçando levar tudo para Lisboa (alvo 60085040, sessão 10214).

6593. O arguido JOSÉ SÓCRATES sossegou o filho dizendo-lhe 

que já estava a tratar disso com muito empenho, reafirmando o mesmo à 

arguida SOFIA FAVA.

6594. Imediatamente a seguir ao termo desta conversa, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES ligou, de novo e muito irritado, ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, pressionando-o a tomar medidas em relação à empresa 

que está a executar a obra, alegando que estavam a ser enganados pelo 

empreiteiro em relação aos prazos da obra e pede a este arguido que tome 

uma posição de força com o empreiteiro, dizendo-lhe, designadamente: "Ó 

pá, o gajo anda-nos a aldrabar pá, o gajo anda-nos a aldrabar, o pá diz 

que não está nada feito ainda, nem sequer a cozinha, nem, nem sequer já  

ainda está fabricada, ó pá eu não percebo essa merda, e as casas de banho 

está tudo como estava, enfim, ó pá o gajo anda-nos a aldrabar pá, hoje é 

dia quê? Dezoito pá... Porra é preciso agora trata-lo com dureza pá, porra 

pá, quer dizer deixa-nos aquilo na num estado miserável pá, porra pá e 

estou farto de ter lá a malta também com a tralha às costas pá, tou farto 

pá, foda-se pá, quer dizer não se pode confiar em ninguém pá, nestes gajos

NUIPC 122I13.Q TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

4 2 8 6 0

pá, quer dizer o gajo tinha dito Novembro, condições de habitabilidade, 

quinze de Dezembro pá, já  onde isso já  vai, não é? E acha que em Janeiro 

não está... ” (alvo 60085040, sessão 10215)

659 5 . Terminado o período de férias em Portugal, a arguida 

SOFIA FAVA e o seu filho Eduardo voltaram a transmitir ao arguido JOSÉ
f

SÓCRATES as preocupações em relação ao alojamento em Paris.

6596 . Com efeito, ainda em janeiro de 2014, em face dos trabalhos 

a mais identificados, no valor de cerca de €100.000,00, como ficou 

referenciado, a obra continuava em curso.

6597 . Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e SOFIA FAVA, na 

conversa que mantiveram em 03.01.2014, pelas 12.18 horas, falaram sobre 

a nova ""descrição "/programação dos trabalhos, fornecida pelo empreiteiro 

e a que tinham tido acesso pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

ficando conscientes de que a casa de Paris ainda não estava em condições 

para irem para lá morar e, por isso, tinham que encontrar uma alternativa 

pelo período de cerca de 20 dias ou de um mês (cf alvo 60085040, sessão 

11505).

659 8 . Esta conversa foi reiterada dois dias depois (cf alvo 

60058040, sessão 11693, 05.01.2014 -  18,12 horas).

659 9 . Face ao atraso verificado, a arguida SOFIA FAVA admitia 

como possível regressar ao mesmo sítio, o aparthotel sito em Les Halles, 

Paris, por já estarem ""habituados", mas informou o arguido JOSÉ 

SÓCRATES de que tinha pensado numa outra alternativa, mais perto da 

casa de Paris.
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6600 . Nesta conversa, informou o arguido JOSÉ SÓCRATES de 

que já tinha enviado um e-mail '‘‘ao outro senhor”, referindo-se ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, pois que deveria ser este a tratar da 

formalidade do arrendamento do aparthotel e do respetivo pagamento, 

como tinha acontecido, hipótese que agradou ao arguido JOSÉ
r ___

SÓCRATES na medida em que tinham as coisas lá perto e, especialmente, 

ficava perto da casa de Paris com uma vantagem que lhe expressou: “ficas 

ali perto, vais lá todos os dias, aquilo também está quase, segundo percebi, 

também li essa descrição

6601 . De acordo com a informação conhecida nesse dia 

03.01.2014, a ida para Paris tinha que ser antecipada na medida em que a 

arguida SOFIA FAVA foi ao Portal do estabelecimento de ensino onde 

estudava o filho Eduardo e verificou que tinha que sair de Lisboa a 

05.01.2014 e tinha receio de que não houvesse disponibilidade de bilhetes 

de avião para essa data.

6602 . Nesse contexto, pediu ao arguido JOSÉ SÓCRATES para 

conversar com o arguido CARLOS SANTOS SILVA para marcar 

alojamento, com urgência, devendo este analisar a alternativa que lhe foi 

apresentada e fazer a reserva para garantir que tinham alojamento ao dispor 

a partir do dia 05.01.2014.

660 3 . Na sequência da conversa que teve com a arguida SOFIA 

FAVA e face à urgência da situação, os arguidos JOSE SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA conversaram cerca de sete minutos depois de 

aquele falar com a arguida SOFIA FAVA, tendo aquele transmitido a este
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último, a urgência na obtenção de novo alojamento em Paris (alvo 

60090040, sessão 12953).

6604 . Mais uma vez, a resolução do problema do alojamento e 

respetiva reserva passava, como era habitual por diligências a empreender 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, através de prévia determinação 

do arguido JOSÉ SÓCRATES.

660 5 . No dia 03.01.2014, sexta-feira, pelas 16.24 horas, a 

jornalista Sónia Trigueirão enviou um “sms” ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

com 0  seguinte teor: Eng. Jose Socrates o correio da manha esta a fazer 

um trabalho sobre o facto de um amigo seu Carlos Silva, empresário, ter 

comprado tres imóveis a sua mae Maria Adelaide. Entre estes imóveis esta 

o apartamento da BRAAMCAMP. Quer comentar? Cumprimentos Sonia 

Trigueirão obrigada

660 6 . Este “sms” foi, mais tarde, reencaminhado pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES para o arguido CARLOS SANTOS SILVA (alvo 

60085040, sessão 11534).

6607 . Idêntico contacto foi feito para o arguido GONÇALO 

FERREIRA, por ter sido ele a outorgar as escrituras, conforme informação 

fornecida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em conversa que 

manteve como arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 20.22 horas, depois de 

este lhe ter ligado duas vezes sem que aquele atendesse (cf. alvo 60090040, 

sessão 13006).

660 8 . A reação imediata do arguido JOSÉ SÓCRATES foi a de se 

assegurar que o arguido CARLOS SANTOS SILVA obrigaria o arguido
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GONÇALO FERREIRA a não dizer nada e que "'‘desligue logo’’’ o telefone, 

determinação que obteve a concordância do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA ao considerar que era melhor '‘‘‘não lhes falar’\

660 9 . Porém, o arguido JOSÉ SÓCRATES, demonstrando alguma 

preocupação por não saber de que forma o arguido GONÇALO 

FERREIRA tinha reagido à abordagem feita pelo jornal, ficou receoso do 

que pudesse ter acontecido e retorquiu com alguma apreensão: “O gajo, se 

calhar espalhou-se, não?l...”

6610 . Face ao receio e preocupação de que o arguido GONÇALO 

FERREIRA se tivesse espalhado e tivesse comprometido a posição dos 

arguidos em relação ao esquema subjacente aos negócios das casas 

adquiridas a Maria Adelaide Monteiro, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, mais uma vez por determinação do arguido JOSE SOCRATES, 

ficou incumbido de falar com o arguido GONÇALO FERREIRA para 

saber o que se passou, tendo ripostado para o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA: ""então depois já  falamos, não fales mais por telefonei... ”

6611 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelas 20.43 horas 

(alvo 60085040, sessão 11554), deu conta ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

da conversa que teve com o arguido GONÇALO FERREIRA referindo, em 

síntese, que este se limitou a informar que era advogado e que estava 

sujeito ao sigilo profissional, nada tendo adiantado sobre o assunto, ao que 

o arguido JOSÉ SÓCRATES, concordando, alvitrou nessa mesma 

conversa, a reação a adotar: ""é cortar logo a chamada, cortar logo ”... ”não 

falamos com eles”...” portanto tens que explicar agora ao tipo como é 

que... ”... ”Então, é dizeres que compraste os três e não sei quê”.
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6612. Assim, o arguido JOSÉ SÓCRATES, visando evitar que o 

arguido GONÇALO FERREIRA fizesse perguntas e tivesse quaisquer 

dúvidas sobre o esquema estabelecido quanto à compra dos imóveis, pediu 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe dizer que se limitou a 

comprar os imóveis e para lhe dar as explicações que entendesse para que 

aquele não ficasse com as dúvidas ou desconfianças que a notícia queria 

denunciar.

6613. No sábado, dia 04.01.2014, pelas 13.28 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, visando evitar falar ao telefone, como havia 

estabelecido com o arguido JOSÉ SÓCRATES, ligou ao arguido 

GONÇALO FERREIRA e convocou-o para se encontrarem no escritório, 

falando do “nosso escritório” (cf alvo 60090040, sessão 13029).

6614. Logo que os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES souberam da notícia que iria sair, a 04.01.2014, no CORREIO 

DA MANHÃ, deixaram de falar sobre o assunto do alojamento de SOFIA 

FAVA e de Eduardo na cidade de Paris e tal tema, embora a arguida 

SOFIA FAVA tivesse pedido urgência, caiu no esquecimento face à 

contingência da publicação da notícia.

6615. No entanto, no dia 04.01.2014, pelas 22.32 horas, em 

conversa telefónica mantida entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e SOFIA 

FAVA, esta voltou a referir-se ao e-mail que tinha enviado ao CARLOS 

SANTOS SILVA sobre o arrendamento de novo alojamento em Paris, 

inquirindo; ‘''Mas ele viu? E fez alguma coisa com aquilo?’’" — cf. alvo 

60085040, sessão 11598.
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6616. Como se aproximava o dia da viagem da arguida SOFIA 

FAVA para Paris, que ocorreria no dia seguinte, esta pretendia saber se o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha tratado do alojamento em Paris, 

em particular da solução alternativa ao aparthotel.

6617. O arguido JOSÉ SÓCRATES ligou, imediatamente, ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que inicialmente não atendeu, mas 

devolveu a chamada um minuto depois, logo perguntando o arguido JOSÉ 

SÓCRATES se ''aquilo saiu" (referindo-se à notícia do CORREIO DA 

MANHÃ), tendo acrescentado que ainda não tinha visto (conforme alvo 

60085040, sessão 11599 e alvo 60085040, sessão 11601).

6618. O seu interlocutor CARLOS SANTOS SILVA afirmou que 

sim, que era a primeira página do jornal e que ocupava meia página com o 

título "Amigo de Sócrates compra 3 casas à mãe" (fls. 1551 dos autos -  4.° 

volume e Apenso temático AN).

6619. Depois de falarem sobre aquela notícia, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES perguntou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, no mesmo 

telefonema, se tinha visto "aquilo que a Sofia mandou", tendo este 

respondido que ela "não mandou nada".

6620. O arguido JOSÉ SÓCRATES, face à resposta do seu 

interlocutor, informou o arguido CARLOS SANTOS SILVA de que "ela 

disse que mandou", facto que foi negado por aquele que reiterou o 

afirmado, adiantando que "não mandou mail nenhum" e que aliás, recebe o 

Gmail no telemóvel.
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6621. Depois de trocarem argumentos sobre o assunto e depois de 

O arguido JOSE SÓCRATES já estar agastado, este informou o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA que ela vai amanhã para Paris, ao que aquele 

retorquiu que iria então falar com a arguida SOFIA FAVA.

6622. Cinco minutos depois, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou à arguida SOFIA FAVA para lhe dar conta do telefonema 

anterior, revelando que ele, referindo-se ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, diz que a arguida SOFIA FAVA não mandou mail nenhum, tendo 

esta desabafado: ""claro, já  estava à espera\...” (cf alvo 60085040, sessão 

11603).

6623. Nesta sequência, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e SOFIA 

FAVA trocaram ainda alguns “sms” em que a arguida SOFIA FAVA 

mostrava desagrado em relação ao comportamento do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, pois era suposto para eles que este tinha a obrigação de 

responder aos seus pedidos sempre que solicitassem o arrendamento de 

apartamentos ou imóveis enquanto duravam as obras na casa de Paris (cf. 

alvo 60085040, sessões 11605, 11606, 11607, 1608).

6624. Às 22.43 horas do dia 04.01.2014 o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe 

dizer que a arguida SOFIA FAVA reafirma que ""mandou um replay'\ 

tendo este repetido que ""não mandou nadd’\

6625. Porém, o arguido CARLOS SANTOS SILVA mostrou-se 

disponível, mesmo não sabendo o que estava lá escrito no pedido 

alternativo, para tentar tratar do pedido caso ela ainda reencaminhasse o e-
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mail, pois referiu que era só passar um segundo depois de carregar na tecla 

e recebia o e-mail (cf. alvo 60085040, sessão 11609).

6626. O arguido JOSÉ SÓCRATES, perante as circunstâncias, até 

porque a viagem tinha sido antecipada de forma inesperada, decidiu que era 

melhor, face ao tempo que faltava, marcar a reserva no mesmo aparthotel 

onde tinham estado nos últimos meses de 2013, tendo dado uma ordem ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para, através da agência com quem 

trabalhava (GEOSTAR), garantir a reserva para o dia seguinte.

6627. Nesta data, os arguidos decidiram que deveria ser o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a fazer as reservas e o respetivo pagamento do 

“aparthotel”, de forma a não colocar as reservas em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES ou da arguida SOFIA FAVA.

6628. Face a essa prática habitual, consensualmente aceite, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, muito embora soubesse que a 

“agência de Leiria”, que trabalhava com a GEOSTAR na marcação do 

“aparthotel”, estava encerrada ao domingo, prometeu ligar imediatamente 

para ver se ainda era possível fazer a reserva do “aparthotel”, por 

intermediação da agência de Lisboa, que estava aberta ao domingo.

6629. A agência que costumava tratar destes alojamentos, no 

período em que foi necessário fazer as reservas no aparthotel a pedido do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, era a GEOSTAR, sendo que os custos do 

alojamento foram faturados à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS, uma sociedade na qual a arguida SOFIA FAVA era avençada 

e auferia, como adiante se desenvolverá, €5.000,00 por mês.
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6630. Estabeleceram então, que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA faria a reserva do aparthotel ''para os dois'' (SOFIA 

FAVA/Eduardo e Gonçalo Pereira), a partir do dia seguinte, 05.01.2014, e 

por um período de 15 dias, com a condição de poder ser renovado se fosse 

necessário.

6631. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, como tinha 

acontecido noutras ocasiões, encarregou o arguido GONÇALO 

FERREIRA, em 04.01.2014, para garantir a realização das reservas a 

tempo de a arguida SOFIA FAVA e os demais destinatários do alojamento 

se poderem hospedar quando chegassem a Paris.

6632. Para o efeito combinaram encontrar-se no Centro Comercial 

Colombo, no dia seguinte ás 11.30 horas, a fim de o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA se certificar de que tudo corria como pretendia o arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

6633. Dada a urgência, tal como já tinha acontecido 

anteriormente, o arguido CARLOS SANTOS SILVA refere ao arguido
f  f  ___

JOSE SÓCRATES de que a agência de viagens costumava mandar-lhe os 

vouchers e ele reencaminhava-os "para a Sofia".

6634. A arguida SOFIA FAVA, às 22.44 horas do dia 04.01.2014, 

envia um “sms” ao arguido JOSE SÓCRATES com o seguinte teor: ‘‘Eu 

estou farta das tuas megalomanias! Eu vou amanhã com o DUDA e não 

temos sítio para ficar! E tu esqueceste-te de saber como isso estava!! Eu 

não sou tua criada! Quem devia ir eras tu que quiseste que o DUDA fosse 

para lá estudar! Eu pensei q estavam a tratar disso, mas nãoU 

Simplesmente esqueceram-se!!!" (alvo 60085040, sessões 11610a 11615).
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6635. o  arguido JOSÉ SÓCRATES respondeu ao “sms” enviado, 

às 23.02 horas, nos seguintes termos: “Sim, e verdade-tive outras coisas em 

que pensar. Também julguei que ele estava a tratar, mas nao estava. No 

entanto ele diz QUE NAO RECEBEU. Falei-lhe agora e combinei que, 

dada a urgência, se ia activar a solução anterior por mais 2 semanas. 

Todavia, deves enviar de novo o mail para ver o que se pode fazer”.... 

(alvo 60085040, sessões 11616-11619)

6636. Por volta das 23.42 horas a arguida SOFIA FAVA, em 

resposta aos “sms’s” anteriores, refere: “Ta bem... mas aturar o teu sósia 

mais novo também não é fácil... Vamos para o sítio da outra vez. Estive a 

falar c ele e ele concorda pk já  estamos habituados... Além disso, o sítio q 

enviei por mail já  foi ocupado esta semana..." (alvo 60085040, sessões 

11626-11629)

6637. Ou seja, tanto SOFIA FAVA como Eduardo aceitaram ficar 

no aparthotel, porque já estavam habituados ao local.

6638. O arguido GONÇALO FERREIRA, tendo recebido e não 

tendo atendido chamada do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

respondeu pelas 23.58 horas do dia 04.01.2014, tendo o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA perguntado se aquele tinha o número daquela senhora da 

agência de viagens e pretendia que lhe ligasse amanhã, logo pelas 10.00 

horas, a fim de ''alugar lá aqueles dois apartamentos outra vez” pois era 

para entrarem amanhã e pelo prazo de 15 dias, ao que o arguido 

GONÇALO FERREIRA concordando, se comprometeu a fazer isso (cf 

alvo 60090040, sessão 13066).
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663 9 . Pelas 10.59 horas do dia 05.01.2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe 

perguntar se já tinha ‘‘‘‘falado para lá” e se ''aquilo vai estar tudo pronto”, 

tendo este respondido que já tinha falado e que ela diz que, no princípio da 

manhã estará tudo marcado e que "de certeza que se consegue”.

664 0 . O arguido JOSE SÓCRATES mandou marcar o aparthotel 

"também para o rapaz”, querendo referir-se ao Gonçalo, filho de Pedro 

Silva Pereira, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA referido que são 

dois apartamentos, dizendo "era o que estava”, por mais 15 dias.

664 1 . Porém, o arguido JOSÉ SÓCRATES não se esqueceu, nesta 

conversa, de lembrar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA de outros 

assuntos relevantes, que estavam a cargo do arguido GONÇALO 

FERREIRA, relativos ao apartamento de Paris e sobre os quais já tinham 

falado, razão pela qual lhe perguntou nessa ocasião, o "teu homem vai 

lá...a Paris?”, ao que este respondeu "Vai, vai, vai”.

6642 . Como a seguir se desenvolverá, o arguido JOSÉ
r

SÓCRATES estava preocupado e queria certificar-se de que o arguido 

GONÇALO FERREIRA estava a tratar dos assuntos relacionados com a 

regularização dos impostos relativos ao apartamento de Paris.

6643 . Às 12.19 horas do dia 05.01.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ligou ao arguido JOSÉ SÓCRATES para o informar de 

que estava tudo tratado em relação à reserva do aparthotel (alvo 60090040, 

sessão 13085).
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6644 . Ao mesmo tempo, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

queria saber se a arguida SOFIA FAVA e o filho, Eduardo, queriam ir lá à 

casa de Paris, para poder avisar o arquiteto, ao que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES respondeu que ia avisar a arguida SOFIA FAVA.

664 5 . Entretanto, a arguida SOFIA FAVA, recebeu um “sms” do 

arguido JOSE SÓCRATES a informar que já estava tudo tratado no 

"'mesmo sítio'" (alvo 60085040, sessão 11654 às 12:27h).

6646 . A mesma informação foi reiterada, um minuto depois num 

telefonema que o arguido JOSÉ SÓCRATES fez para a arguida SOFIA 

FAVA, a qual referiu que preferia ser ela a combinar com o arquiteto a ida 

ao apartamento de Paris (alvo 60085040, sessão 11656).

664 7 . Às 13.00 horas do dia 05.01.2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, no seu afa de controlar o desenvolvimento da obra, telefonou 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe dizer que já estava tudo 

tratado e que a arguida SOFIA FAVA "telefona ao tipo"", querendo 

informá-lo, desse modo, que não seria necessário fazer qualquer contacto 

com o arquiteto (alvo 60085040, sessão 11662).

664 8 . Isto é, a preocupação imediata era assegurarem a visita ao 

imóvel da Av. Président Wilson para se inteirarem do progresso das obras e 

conversarem com o arquiteto.

66 4 9 . Entretanto, pelas 13.10 horas do dia 05.01.2014, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES ligou a Pedro Silva Pereira para lhe dar conta de que 

estavam à espera do filho dele, Gonçalo, que eles tinham que ir "para o 

mesmo sítio'", que as coisas do Gonçalo tinham ficado no apartamento e
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que iriam lá buscá-las amanhã, que o apartamento se encontrava, ainda, em 

obras pelo prazo previsível de 15 dias, razão pela qual tinham que ir, até lá, 

para o mesmo sítio (cf. alvo 60085040, sessão 11665).

6650 . Ao reservarem o aparthotel por 15 dias, era intenção dos 

arguidos (antes de falarem e decidirem em relação aos reflexos da notícia 

do CORREIO DA MANHÃ de 04.01.2014) de manter a situação que se 

tinha verificado até às férias de Natal de 2013, isto é, mantendo o 

alojamento no mesmo sítio’', tanto mais que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA admitiu logo a possibilidade de prorrogarem a permanência no 

apartamento por mais 15 dias.

665 1 . Às 17.12 horas do mesmo dia 05.01.2014 o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou, novamente, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA 

a pedir-lhe para passar pela sua casa a fim de trocarem ''umas impressões", 

referindo-lhe que já não tinha programa na RTPl, por ter morrido Eusébio, 

ao que o arguido CARLOS SANTOS SILVA lhe referiu que estava a 

acabar de almoçar e já lhe dizia alguma coisa (alvo 60085040, sessão 

11685).

6652 . Por volta das 20.19 horas de 05.01.2014 o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA foi ao encontro do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

que não estava em casa, tendo ambos estabelecido que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que disse que não jantava, faria companhia para jantar 

ao arguido JOSÉ SÓCRATES, o que aconteceu (cf. alvo 60058040, sessão 

11716, pelas 20,19h, sessão a que corresponde também a sessão 13168, do 

alvo 60099040; alvo 60085040, sessão 11717, pelas 20,30 h).
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6653 . Entretanto, pelas 18.12 horas do dia 05.01.2014, SOFIA 

FAVA, tendo chegado a essa hora ao aeroporto de Paris, onde se encontrou 

com Gonçalo, filho de Pedro Silva Pereira, ligou ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES o qual lhe pediu para ela tratar ""de falar com o outro tipo", 

referindo-se a Benny Benlolo, pedindo-lhe ainda: ''verifica em função 

daquilo que tens (o mail) se aquilo está, exactamente, como diz lá" -  

conforme alvo 60058040, sessão 11693.

66 5 4 . Como era habitual, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

reencaminhava para os arguidos JOSÉ SÓCRATES e SOFIA FAVA a 

documentação enviada pelo arquiteto na qual era reportada a evolução dos 

trabalhos.

6655 . A arguida SOFIA FAVA, mostrando-se igualmente 

interessada em conferir no local, se tudo estava em conformidade com o e- 

mail enviado, concordou e informou, em linguagem codificada como 

sempre acontecia, que preferia lá ir "sem o outro para ver e, depois, marcar 

com o outro!...", adiantando: se for lá com o outro "o gajo começa lá a 

enrolar-me...estou-lhe com um pó!..."

6656 . Antes de o arguido CARLOS SANTOS SILVA e o arguido 

JOSÉ SÓCRATES combinarem uma nova estratégia de atuação para fazer 

crer aos olhos do público em geral, que a casa de Paris era propriedade do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, a arguida SOFIA FAVA agia, a 

mando do arguido JOSÉ SÓCRATES, como “fiscalizadora” da obra, 

preferindo verificar o desenvolvimento dos trabalhos in loco, e confrontar o 

estado da obra com o documento que lhe tinha sido remetido por e-mail e 

só depois confrontar o arquiteto em relação ao decurso dos trabalhos.
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6657 . o  arguido JOSÉ SÓCRATES, em resposta ao diálogo 

mantido com a arguida SOFIA FAVA, respondeu dizendo que podia lá ir a 

qualquer momento e quanto às coisas, não era preciso trazerem tudo pois 

era então ainda sua intenção regressar ao apartamento de Paris assim que 

este estivesse em condições de habitalidade (alvo 60058040, sessão 11693, 

05.01.2014-18,12h).

6658 . Os arguidos SOFIA FAVA e JOSÉ SÓCRATES conheciam 

bem 0  plano de obras, bem como, o cronograma das mesmas e controlavam 

com regularidade o que já havia sido feito e o que estava por fazer, e 

falavam como donos da obra que eram na realidade, da possibilidade de 

“prescindir” de alguns trabalhos para se poderem mudar mais rapidamente, 

estando ao corrente de todos os documentos elaborados pelo arquiteto e que 

eram remetidos aos arguidos GONÇALO FERREIRA e CARLOS 

SANTOS SILVA.

2 .3 . A  M U D A N Ç A  D E  E S T R A T É G IA  E A  M O N T A G E M  D E  

U M  C O N T R A T O  D E  A R R E N D A M E N T O

6659 . No dia 08.01.2014, pelas 10.38 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou à arguida SOFIA FAVA tendo ambos tido um diálogo 

sobre novas notícias vindas a público nos últimos tempos, como as do 

CORREIO DA MANHÃ, que envolviam JOSÉ SÓCRATES (alvo 

60085040, sessão 11964).

6660 . Quanto às obras, perguntou o arguido JOSE SÓCRATES se 

''aquela coisa lá no..N, respondendo a arguida SOFIA FAVA que foi lá
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ontem e que está tudo a correr bem, dentro dos possíveis: estão os dois 

quartos’’’ e em relação à ''cozinha nada, estavam a por o chão!...”

6661. A arguida SOFIA FAVA, quando soube que foi adiada a 

viagem que o arguido JOSÉ SÓCRATES previa fazer a Brasília nessa 

semana, sugeriu-lhe que viesse a Paris ver as obras, admitindo este que 

podia ir lá "no próximo fim-de-semana” (alvo 60058040, sessão 11964, em 

08.01.2014).

6662. O arguido JOSÉ SÓCRATES pediu então ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, em 08.01.2014, às 15.01 horas, para se 

encontrarem, tendo estabelecido que o encontro ocorreria na residência do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, por volta das 16.15 horas desse dia, o que 

aconteceu (alvo 60085040, sessão 11999).

6663. Neste encontro, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e
f  r

JOSE SÓCRATES abordaram de novo, os reflexos da notícia do 

CORREIO DA MANHÃ bem como as relações daquele primeiro arguido 

com o Grupo Lena e a pressão daquele jornal sobre todos os negócios do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, incluindo a compra das casas a Maria 

Adelaide Monteiro e outros imóveis, tendo os arguidos concluído que mais 

tarde ou mais cedo, os jornalistas pudessem chegar ao conhecimento da 

casa de Paris, tanto mais que já tinham feito reportagens sobre os locais 

onde o arguido JOSE SÓCRATES tinha morado no período em que esteve 

naquela cidade a estudar, e bem assim, sobre a vida que ele levava em Paris 

(cf. Anexo 2 da Autoridade Tributária ao Segmento Paris).

6664. As notícias vindas a público no CORREIO DA MANHÃ e a 

conversa estabelecida entre o arguido CARLOS SANTOS SILVA e o
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arguido JOSÉ SÓCRATES acabaram por ser determinantes para a 

modificação da estratégia destes arguidos.

6665. Assim, na sequência daquele encontro, estabeleceram os 

arguidos um plano, como a seguir se descreverá, que passava por desistir de 

regressar à casa de Paris, deixarem de falar de forma codificada, passando o 

arguido JOSÉ SÓCRATES a tratar o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

até à exaustão, como '‘‘proprietário!senhorio''' do imóvel de Paris.

6666. O arguido JOSE SÓCRATES passou a dizer ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que este tinha todo o direito de rentabilizar o 

imóvel, bem como passou a fazer tudo o que estivesse ao seu alcance para 

criar a convicção de que o arguido JOSÉ SÓCRATES não regressaria ao 

imóvel de Paris, pelo que até determinou que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA deveria “rentabilizar” o imóvel, arrendando-o ou 

diligenciando pela sua venda.

6667. O arguido JOSÉ SÓCRATES alterou desta forma a sua 

estratégia relativamente ao imóvel que detinha em Paris, de forma a evitar 

que a comunicação social o pudesse associar à sua pessoa, pelo que deixou 

de se envolver da mesma forma que vinha a fazer, nas relações com o 

empreiteiro e no acompanhamento e evolução das obras.

6668. Aliás, até essa mudança de estratégia, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA só pretendia ter o contacto telefónico de Benny Benlolo, 

uma vez que não tinha tempo para ir a Paris, nem dominava a língua 

francesa para lhe enviar e-mails diretamente, pelo que recorria ao arguido 

GONÇALO FERREIRA para estabelecer os contatos com aquele
f

arquitecto, mas procurava satisfazer as solicitações do arguido JOSE
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SÓCRATES no sentido de acelerar a conclusão das obras e de negociar e 

satisfazer os pagamentos ao empreiteiro (alvo 60090040, sessão 339, em 

16.09.2013).

6669. Dando sequência à concretização da nova estratégia definida

entre os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, aquele 

primeiro arguido passou a dar prevalência a que fossem montados contratos 

que pudessem justificar a utilização do imóvel de Paris pelo arguidó JOSÉ 

SÓCRATES, tarefa de que foi encarregado o arguido GONÇALO 

FERREIRA. :

6670. Assim, o arguido GONÇALO FERREIRA, que pouco 

tempo antes tinha sido incumbido pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA 

de ""fechar" mais um orçamento relativo a trabalhos a mais no apartamento 

de Paris, veio a receber novas instruções que o levaram a perguntar ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, por “sms” enviado no dia 08.01.2014, 

pelas 17.37 horas, se podia “fechar” essa proposta por €35,000,00 mais 

IVA, informando que se ia deslocar a Paris, na terça feita, dia 14.01.2014, 

perguntando ainda se podia "confirmar com o escritório" (alvo 60090040, 

sessões 13297, 13408 e 13409).

6671. Pretendia o arguido GONÇALO FERREIRA, como adiante 

se narrará, dirigir-se, nessa deslocação a Paris ao escritório do advogado 

Franck Gozlan, naquela cidade, para obter o apoio jurídico para a 

elaboração das minutas necessárias à celebração de um contrato de 

arrendamento do imóvel de Paris, em língua francesa, em nome do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, objetivo que tinha urgência absoluta, determinada pelo
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arguido CARLOS SANTOS SILVA, no âmbito da estratégia delineada 

entre este último e o arguido JOSÉ SÓCRATES.

6672. Os mesmos arguidos pretendiam, igualmente, obter ajuda na 

resolução das questões jurídicas e procedimentos necessários à 

regularização das quantias em impostos que eram devidos, na sequência de 

insistência anterior do arguido JOSÉ SÓCRATES, incumbências que 

tiveram, então um impulso decisivo no âmbito da nova estratégia delineada.

6673. Com efeito, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA pretendiam eliminar quaisquer motivos que pudessem 

atrair a atenção para o apartamento de Paris, fazendo desvanecer os 

comportamentos que pudessem evidenciar que aquele primeiro arguido 

tivesse atuado como proprietário do imóvel, ao mesmo tempo que 

procediam à montagem dos procedimentos, contratuais e fiscais, 

necessários para o fazer passar por um mero inquilino, fabricando e 

colocando na posse dos arguidos a documentação forjada necessária para 

dar a aparência à existência de um contrato de locação sobre o mesmo 

imóvel, incluindo quanto ao manifesto fiscal desses pretensos rendimentos 

prediais perante a administração fiscal francesa.

6674. Na sequência do plano traçado na reunião de dia 08.01.2014 

à tarde, e contrariamente ao que tinha resultado da conversa que o arguido 

JOSÉ SÓCRATES tinha tido com a arguida SOFIA FAVA, pela manhã, às 

10.38 horas, desse mesmo dia 08.01.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

ligou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, cerca de três horas depois da 

referida reunião, visando alterar o tipo de linguagem que até aí tinha 

mantido sobre o imóvel de Paris, de forma a transmitir a perceção de que o
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imóvel seria apenas do CARLOS SANTOS SILVA, acautelando a 

possibilidade de os referidos negócios imobiliários se encontrarem já sob 

investigação criminal.

6675 . Nesse diálogo, o arguido JOSÉ SÓCRATES utilizou várias 

expressões, tais como: '"andas a ser enganado”, quando até então referia 

"andamos a ser enganados”, e procurou transmitir a ideia de que se 

disponibilizava, na exclusiva base da amizade, para dar ao CARLOS 

SANTOS SILVA a sua "opinião honesta” sobre as obras em curso, quando 

até então, era o próprio arguido JOSÉ SÓCRATES quem escolhia os 

materiais a aplicar na obra, determinava a substituição de portas e janelas, 

mandava executar os trabalhos e tomava decisões sobre opções de 

decoração para o apartamento de Paris (alvo 60085040, sessão 11964).

6676 . Por outro lado, o arguido JOSÉ SÓCRATES, no contexto da 

estratégia delineada, fez ainda deixar um conselho ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, no sentido de mandar "alguém para verificar” a obra e 

os materiais utilizados no apartamento de Paris, quando até então, era o 

próprio arguido JOSÉ SÓCRATES ou a arguida SOFIA FAVA quem 

visitava o imóvel e acompanhava o desenvolvimento dos trabalhos (cf. alvo 

60085040, sessão 12067).

6677 . Ao mesmo tempo, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

desenvolveu também a estratégia acordada com CARLOS SANTOS 

SILVA, procurando antecipar a recolha de informação sobre a sua conta 

bancária, pretendendo com a mesma evidenciar que não havia adquirido 

qualquer imóvel em Paris.
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6678. Para o efeito, JOSÉ SÓCRATES contatou telefonicamente 

com a sua gestora de conta na CGD, Teresa Veríssimo, no dia 09.01.2014, 

pelas 17.15 horas, a quem sob o pretexto de uma eventual indicação como 

testemunha em processo, pediu se podia recuperar todos os movimentos na 

sua conta desde o ano de 2005, bem como obter a indicação de qual tinha 

sido o seu saldo médio desde esse ano de 2005, tendo ainda o arguido 

perguntado sobre o que devia fazer para comprovar que nunca tinha tido 

outra conta bancária, nem nunca tinha tido contas offshore ‘‘‘‘nem nada 

disso’’’ ou se era o Banco de Portugal ou outra instituição que podia atestar 

esses factos, conforme alvo 60085040, sessão 12175, de 09.01.2014, pelas 

17.15 h.

6679. Ainda de acordo com a referida nova estratégia, o arguido
r r ___

JOSE SÓCRATES não só não efetuou a deslocação a Paris no dia que tinha 

mencionado ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, como solicitou à 

arguida SOFIA FAVA que viesse a Portugal, no dia 10.01.2014, visando 

encontrar-se e coordenar com a mesma a estratégia futura em relação ao 

alojamento em Paris e ao destino a dar à casa de Paris.

6680. A arguida SOFIA FAVA acedeu em vir de imediato a 

Portugal e, assim que chegou enviou um “sms” ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES com o seguinte teor: “Jd cheguei. A q horas vens?” (alvo 

60058040, sessão 12266, 10.01.2014 -  13,57h).

6681. Às 13.57 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES encontrava-se 

a almoçar na zona de Entrecampos, em Lisboa, no Restaurante "O Poleiro" 

-  cf localização celular respetiva, referida a fls. 1773 dos autos.
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6682. A esta mensagem respondeu imediatamente, o arguido
f  r

JOSE SÓCRATES, referindo: “Ja vou.estoi a almocar.as 3?” -  alvo 

60058040, sessão 12267.

6683. Pelas 15.30 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES encontrou- 

se com a arguida SOFIA FAVA na residência da mesma, sita na R. Abade 

Faria, n.° 33, R/Ch, em Lisboa (alvo 60058040, sessão 12268 e localização 

celular respetiva, constante de fls. 1774 dos autos).

6684. O arguido JOSÉ SÓCRATES combinou então com a 

arguida SOFIA FAVA, que iriam passar a adotar um comportamento de 

forma a afastar todo o relacionamento que pudesse ser estabelecido entre 

aquele arguido e a propriedade do imóvel de Paris, tendo transmitido à 

SOFIA FAVA o receio de que estivesse já em curso uma investigação 

criminal, na qual poderia mesmo haver escutas telefónicas, pelo que 

deveriam adotar uma estratégia tendente a evidenciar, nas conversas 

telefónicas que viessem a manter, que ele não era o proprietário, mas sim 

um mero inquilino do referido imóvel de Paris.

6685. Na sequência do plano traçado, a arguida SOFIA FAVA 

ligou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, às 16.18 horas, do dia 10.01.2014, e 

teve com ele um diálogo em que terminou a linguagem lacónica e 

codificada, utilizada antes de sair a notícia de 04.01.2014 no CORREIO DA 

MANHÃ, em relação às conversações sobre a titularidade e utilização da 

casa de Paris pelos arguidos, tendo passado a haver um diálogo explícito 

em relação à mensagem que os arguidos JOSE SÓCRATES, CARLOS 

SANTOS SILVA e SOFIA FAVA decidiram passar a querer “transmitir” a 

partir dessa data.
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6686. Assim, nessa conversa, a arguida SOFIA FAVA fez questão 

de referir ao arguido JOSE SÓCRATES, explicitamente, que percebe que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA queira ‘‘‘‘valorizar’’’ a casa, que 

agradece a ''generosidade’' do mesmo, que estão lá de "favor", mas que 

"vamos ter que optar por outra coisa ”, ‘‘tudo bem, ele foi muito simpático, 

agradecemos imenso e pronto, e alugamos um apartamento, escusamos de 

estar a depender de obras ”, no que ia sendo secundada pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, que dizia ”ele tem sido muito simpático... Mas vou-lhe agora 

dizer que, olha, obrigado e vamos mas é alugar um apartamento ” (cf. alvo 

60058040, sessão 12273).

6687 . O arguido JOSÉ SÓCRATES muda também o tipo de 

diálogo, e no mesmo dia 10.1.2014, pelas 19.41 horas, pelo telefone, conta 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a conversa que teve com a arguida 

SOFIA FAVA, utilizando a expressão "no teu apartamento” para se referir 

à casa de Paris, dizendo-lhe que lhe está "grato” pela disponibilização da 

casa, que a arguida SOFIA FAVA acha que "estás a ser enganado” pelo 

arquiteto, que percebe que o arguido CARLOS SANTOS SILVA queira 

"valorizar aquilo”, mas que estavam a pensar arrendar um apartamento, até 

para que CARLOS SANTOS SILVA pudesse dar à casa o destino que 

quisesse (alvo 60090040, sessão 13717).

6688. No dia 11.01.2014 o arguido JOSÉ SÓCRATES pediu ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para ir ter com ele, antes de aquele ir 

jantar a casa da arguida SOFIA FAVA (cf alvo 60085040, sessões 12362, 

12367, 1368, 12369, 12370, 12374).
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6689. Muito embora tivessem estado juntos no dia anterior, os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e SOFIA FAVA, continuando com um 

discurso encenado, muito preciso e explícito, e muito diferente dos diálogos 

anteriores às notícias trazidas a público pelo CORREIO DA MANHÃ, 

tiveram uma nova conversa telefónica, pouco antes de ela regressar a Paris, 

na qual o arguido JOSÉ SÓCRATES lhe perguntou se já falara com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA ""sobre o apartamento’', tendo esta 

respondido que ainda não, mas que estava a pensar enviar-lhe um e-mail.

6690. O arguido JOSÉ SÓCRATES aproveitou para lhe pedir para 

falar "também" com ele, adiantando que ia ter uma conversa definitiva com 

aquele sobre o apartamento e pedido à arguida SOFIA FAVA para 

agradecer ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, retorquindo a arguida 

SOFIA FAVA que ia esclarecer tudo com ele, que lhe ia agradecer porque 

"ele foi impecável" (alvo 60085040, sessão 12404, 12.01.2014 -  14,56h).

6691. Ao mesmo tempo, nessa conversa de 12.01.2014, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES informou a arguida SOFIA FAVA de que se deslocaria 

a Paris "na quarta-feira", dia 15.01.2014, referindo que tinham que “fazer 

a escolha e ter uma alternativa rápida” e que, na referida quarta-feira, 

queria ir com ela ao sítio que haviam combinado, que no caso, era a 

agência da CGD em Paris, onde o arguido visava alterar o regime de 

autorizados a movimentar a conta que ali tinha aberto, conta com o IBAN 

FR7612619000012669980101586, para que esta conta pudesse também ser 

movimentada pela arguida SOFIA FAVA, passando a ser uma conta 

conjunta dos dois, através da qual seriam pagas as despesas de alojamento 

em Paris.
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6692 . No mesmo dia 12.01.2014, quando a arguida SOFIA FAVA 

já tinha chegado a Paris, pelas 19.06 horas desse mesmo dia, o arguido 

JOSE SÓCRATES voltou a telefonar-lhe, indagando se ela já tinha falado 

“flo Carlos’’’ e insistindo para que o fizesse, visando que a mesma repetisse, 

nessa conversa com o CARLOS SANTOS SILVA, que era este o dono do 

apartamento em Paris, e que fizesse constar nesse telefonema a explicação 

de que iriam deixar de ser utilizadores do mesmo apartamento, ao que 

aquela respondeu que iria telefonar e explicar ao CARLOS SANTOS 

SILVA quando chegasse ao aparthotel (alvo 60085040, sessão 12447).

66 9 3 . O arguido JOSÉ SÓCRATES, uma hora depois de ter falado 

com a arguida SOFIA FAVA, continuou a cumprir o seu papel, voltando a 

contatar com o arguido CARLOS SANTOS SILVA e mantendo com o 

mesmo a afirmação repetida e em “monólogo”, de que havia falado “com a 

Sofia, ela está determinada a arranjar uma solução muito rapidamente...e 

quero que tu saibas que nós te agradecemos muito e que não vejas isto 

como nenhuma desconsideração'”..., sem que o seu interlocutor esboçasse 

qualquer reação ou resposta - conforme alvo 60058040, sessão 12449.

66 9 4 . Na conversa que o arguido JOSÉ SÓCRATES manteve com 

a arguida SOFIA FAVA, no dia 14.01.2014, terça-feira pelas 16.21 horas, 

aquele arguido informa-a de que chegaria a Paris no dia seguinte, à noite, e 

que pretende ir com ela à CGD na quinta-feira, dia 16.01.2014, a fim de 

poderem dispor de uma conta conjunta, demonstrando aquele arguido uma 

grande urgência em arrendar o apartamento nessa quinta-feira (alvo 

60058040, sessão 12696).

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL OE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

4 2 8 8 5

669 5 . Preocupado com a urgência na resolução da situação 

relativa ao arrendamento de novo apartamento em Paris, então já sem a 

intervenção do arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme a estratégia 

acertada, o arguido JOSÉ SÓCRATES avisou a arguida SOFIA FAVA de 

que contava que ela, à sua chegada a Paris, já tivesse as coisas tratadas, 

referindo-se dessa forma à escolha do apartamento e à celebração do 

respetivo contrato de arrendamento.

66 9 6 . Porém, contrariamente ao que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

esperava, a arguida SOFIA FAVA reagiu contra a pressa repentina e 

inusitada daquele, dizendo que não estava disponível para resolver as 

coisas à pressa, isto é, antes de ter as coisas tratadas precisava de falar com 

ele primeiro e que esperava por ele para conversarem melhor - conforme 

alvo 60058040, sessão 12696, em 14.01.2014.

669 7 . Face à exigência em oficializar rapidamente a celebração de 

um contrato de arrendamento e ao tom irritado com que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES protestou com a reação da arguida SOFIA FAVA, os arguidos 

trocaram vários “sms’s”, entre si tendo a arguida SOFIA FAVA, às 16.31 

horas do dia 14.01.2014, enviado um “sms” como seguinte teor: "E o preço 

e porque é que não alugas em teu nome? Eu e o DUDA só vamos estar 

aqui até maio!" (alvo 60058040, sessões 12697, 12701, 12704, 12705, 

12706, em 14.01.2014; alvo 60058040, sessões 12702, 12703).

6698 . O arguido JOSÉ SÓCRATES estava determinado a, com 

urgência, arrendar um novo apartamento em Paris, sem que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA tivesse qualquer intervenção na negociação do
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contrato ou no pagamento da renda, que passaria a ser da responsabilidade 

do arguido JOSÉ SÓCRATES.

6699. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA tiveram esse comportamento, na sequência na notícia do CORREIO 

DA MANHÃ sobre a compra por este das casas de Maria Adelaide 

Monteiro, para evitar que fosse estabelecia qualquer relação entre as 

compras das casas em Portugal e a casa de Paris, integrando tais aquisições 

numa mesma estratégia, concertada entre estes arguidos para, por um lado, 

criar liquidez na conta da CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES, aplicando o 

dinheiro repatriado para Portugal, bem como com o objetivo de passar a 

rentabilizar o imóvel sito na Av. Président Wilson, n.° 15, em Paris.

6700. Havia nesta estratégia, como adiante se desenvolverá, uma 

realidade comum: a intenção de integrar estes imóveis num Fundo de 

Investimento Imobiliário para facilitar a sua rentabilização sem suscitar 

desconfianças e, especialmente, facilitar o regresso dos imóveis à 

titularidade do arguido JOSÉ SÓCRATES sem levantar suspeitas.

6701. O arguido JOSÉ SÓCRATES deslocou-se a Paris, como 

tinha previsto, entre 15.01.2014 e 17.01.2014, tendo-se encontrado com a 

arguida SOFIA FAVA para fazer a alteração da titularidade da sua conta na 

sucursal da CGD em Paris, que passou a ser uma conta conjunta, bem 

como, para se assegurar de que nessa sua deslocação, tal como ele 

pretendia, escolhessem e arrendassem um apartamento (Abu 32, doc. 02).

6702. Como o arguido JOSÉ SÓCRATES queria, o contrato de 

arrendamento foi feito enquanto este se encontrava em Paris, pois no dia 

18.01.2014, já em Portugal, questionou a arguida SOFIA FAVA sobre se
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estavam bem alojados, tendo ela respondido que sim, informando que 

'"'ontem veio já  um amiguinhó’' (alvo 60058040, sessão 12933).

6703. A arguida SOFIA FAVA, o filho Eduardo e Gonçalo 

Pereira, filho de Pedro Silva Pereira, a quem o arguido JOSÉ SÓCRATES 

ofereceu alojamento em Paris, fizeram a mudança do aparthotel para o 

novo apartamento e trataram, dias depois, de ir buscar os seus pertences à 

casa da Av. Président Wilson, tendo feito as mudanças das mobílias através 

de empresa de mudanças contratada por aquela arguida (alvo 60058040, 

sessão 12933).

6704. Na sequência do exposto, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

passou a suportar o pagamento do alojamento em Paris, através da sua 

conta junto da sucursal da CGD naquela cidade, em detrimento da solução 

anterior, em que ficava o encargo em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, quer por via de ter sido adquirido o imóvel de Paris em seu nome, 

quer posteriormente, enquanto decorriam as obras, de providenciar e pagar 

a reserva do aparthotel.

6705. Para poder assumir esses encargos, como adiante se narrará, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES contratou um empréstimo de €50.000,00, 

tendo pedido à sua gestora de conta que lhe transferisse €25.000,00 para a 

conta de Paris, a fim de suportar os encargos que tinha acabado de assumir, 

agora com uma renda a seu cargo, face às circunstâncias descritas (alvo 

60080040, sessão 12681 -  14.01.2014).

6706. Por outro lado, na sequência da estratégia estabelecida entre 

os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, este 

encarregou o arguido GONÇALO FERREIRA de iniciar as diligências
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necessárias para proceder ao arrendamento do imóvel ou à venda do 

mesmo de imediato.

6707. Para concretizar tal incumbência o arguido GONÇALO 

FERREIRA reuniu-se com Antonin Thomas, diretor da empresa FEAU 

LOCATION, em data anterior a 28.01.2014.

6708. Antonin Thomas, em resposta às solicitações do arguido 

GONÇALO FERREIRA, enviou-lhe um e-mail no dia 28.01.2014, pelas 

14.25 horas, no qual lhe fornecia os elementos necessários para a 

elaboração do mandato para o arguido GONÇALO FERREIRA representar 

o proprietário na celebração do contrato com a agência FEAU LOCATION, 

os documentos de identificação necessários, bem como, os honorários a 

cobrar.

6709. Em relação à possibilidade de venda Antonin Thomas deu 

indicações ao arguido GONÇALO FERREIRA para contactar com Sophie 

Mennesson.

6710. Sophie Mennesson, com o objetivo de obter o contrato 

tendente a negociar a venda do imóvel para a sua empresa, enviou um e- 

mail ao arguido GONÇALO FERREIRA, em 13.02.2014, pelas 15.20 

horas, para o informar de que estava disponível para tratar da venda do 

apartamento do n.° 15 da Président Wilson.

6711. O arguido GONÇALO FERREIRA marcou a sua viagem a 

Paris para se encontrar com o advogado Franck Gozlan, à qual o arguido 

JOSE SÓCRATES já se tinha referido, em conversa mantida com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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6712. No dia 14.01.2014 concretizou-se essa viagem, tendo o 

arguido GONÇALO FERREIRA saído no voo TP434 das 06.05 horas de 

Lisboa, e regressado de Paris no voo TP439 das 20.05 horas, viagem que foi 

faturada pela GEOSTAR àALM(cf Abu 016, doc. 106, fls. 313).

6713. Um dos motivos da viagem foi contratar um advogado 

francês para redigir um contrato de arrendamento relativo à casa de Paris 

naquela língua, entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA, com especiais cuidados no cumprimento das formalidades 

necessárias à luz do direito francês.

6714. Esse contrato de arrendamento, a celebrar em 2014, tinha 

por objeto o imóvel de Paris, sito no n.° 15, da Av. Président Wilson, para o 

período compreendido entre janeiro e julho de 2013, conforme fizeram 

constar nos inémeros e-mails trocados entre GONÇALO FERREIRA e o 

assessor jurídico contratado.

6715. Nesses e-mails, trocados em 27.01.2014 e 28.01.2014, o 

arguido GONÇALO FERREIRA teve sempre como referência o encontro 

realizado, em Paris, com o advogado francês, na data de 14.01.2014.

6716. O arguido GONÇALO FERREIRA pretendia saber quais os 

elementos necessários para elaborar um contrato de arrendamento, quais os 

honorários cobrados pelo advogado Franck Gozlan para a elaboração de 

minuta de contrato, ficando este advogado enearregado de elueidar e tratar, 

em França, das questões fiscais relativas ao imóvel da Av. Président 

Wilson, a pedido do arguido GONÇALO FERREIRA, o qual estava 

mandatado para o efeito pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA que, por
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sua vez, estava pressionado pelo arguido JOSÉ SÓCRATES para tratar 

desses assuntos.

6717. O próprio advogado francês, nos e-mails que a seguir 

mencionamos, ficou surpreendido com as perguntas formuladas pelo seu 

interlocutor (depois de regressar a Lisboa), salientando que pensava que o 

arguido GONÇALO FERREIRA, aquando da reunião que tiveram em Paris 

em 14.01.2014, tinha tomado notas sobre as questões que este lhe tinha 

colocado,

6718. Por isso, o arguido GONÇALO FERREIRA voltou a 

questionar o advogado Franck Gozlan, a partir de 27.01.2014, sobre todas 

as dúvidas que pretendia ver clarificadas, tendo havido um troca de e-mails 

entre eles -  conforme Abu 17.

6719. O arguido GONÇALO FERREIRA, correspondendo às 

preocupações e à solicitação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, na 

sequência do acordo estabelecido com o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

encarregou o advogado Franck Gozlan de elaborar um contrato de 

arrendamento em língua francesa e de tratar de todos os assuntos relativos 

aos impostos com o imóvel de Paris, conforme o e-mail que segue (mail n° 

1 in Abu 17M01M):
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Tradução Original

De: G onçalo  Ferreira T rindade 
rm ailto:trindadeferreira.adv(o),2m ail.com '|

Enviado: segunda-feira janeiro  27, 2014 16:52 

Para: faozlan® ,2D-avocats.com  

A ssunto: E ncontro  14 de .Taneiro

De: G O N Ç A L O  T rindade Ferreira 
[m ailto:trindadeferreira.advrd),2m ail.com l

Envoyé: lundi 27 jan v ie r 2014 16:52 

A: f20zlanfd),2p-avoeats.com  

O bjet: R endez V ous 14 Janvier

C aro  co lega G O ZLA N ,

N a sequência da  nossa reunião  de 14 de janeiro  
de 2014, gostaria  de saber quais são os 
elem entos que p recisa para o contrato  e para o 
acom panham ento  fiscal do m eu cliente.

A gradeço tam bém  que m e envie os seus 
honorários.

M uito obrigado.

C om  os m elhores cum prim entos.

C her M aitre G O ZLA N ,

Suite à notre rendez-vous du 14 Janv ier 2014 je  
voudrais savoir quelles sont les élém ents que 
vous avez besoin pour le contrat et pour la suite 
fiscale de m on C lient.

Je vous rem ercie aussi de m 'en v o y e r vos 
honoraires.

M erci bien,

A vee m es m eilleurs salutations.

6720. O advogado Franck Gozlan, em resposta ao e-mail enviado, 

informou o arguido GONÇALO FERREIRA sobre os elementos 

necessários à elaboração de contrato de arrendamento mobilado, através do 

e-mail seguinte (Mail n.° 2 -  Abu 17M01M):

Tradução Original

N o d ia 27/01/2014, AS 17:42, "FR A N C K N o d ia 27/01/2014, às 17:42, "FR A N C K
G O ZL A N " < f20zlan(a).2p-avocats.com > G O ZL A N " < f20zlan(a),2p-avocats.com >
escreveu: escreveu:

B om  dia. B onjour,

C om  v ista  à elaboração de um  contrato de A fin de réd iger un bail m eublé, nous avons
arrendam ento  de apartam ento  m obilado, 
preeisam os do seguinte:

besoin:

-  A identificação com pleta do senhorio e do -  De T identité com plète du bailleur et du
inquilino locataire

-  U m a cóp ia  do passaporte de am bos -  La copie de leu r passeport

-  D ocum ento  eom provativo  da propriedade 
do im óvel

-  L ’attestation  de propriété du bien

-  D escrição do im óvel (núm ero de divisões. -  La descrip tion  du b ien  (nom bre de pièces.
área, cave, estacionam ento , etc ...) superficie, cave, parking, e tc . . .)

-  V alo r da renda e m ontan te das despesas -  Le m ontan t du loyer et des charges prévu
previstas no contrato au contrat
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Tradução Original
Fico à sua inteira disposição. 

A tenciosam ente.

F ranck  G O ZL A N

R estant à votre entière d isposition. 

Très cordialem ent.

FR A N C K  G O Z L A N

6721. A estas questões respondeu o advogado Franck Gozlan de 

forma incompleta, tendo o arguido GONÇALO FERREIRA formulado, na 

mesma data, um pedido de informação em falta (conforme mail n.° 3 -  Abu 

17\101M):

Tradução Original

De: G onçalo  Ferreira T rindade 
rm ailto:trindadeferreira.adv(2),em ail.com l

Enviado: segunda-feira jan e iro  27, 2014 18:52 

Para: FR A N C K  G O Z L A N

A ssunto: [Spam ] Re: E ncontro  de 14 de 
Janeiro

De: G O N Ç A LO  T rindade Ferreira 
rm ailto:trindadeferreira.adv(S),2m ail.com l

Envoyé: lundi 27 jan v ie r 2014 18:52

À: FR A N C K  G O ZLA N

O bjet: [Spam ] Re: R endez V ous 14 Janv ier

E os seus honorários no âm bito  do eontrato de 
arrendam ento  e do acom panham ento  fiscal

Et vos honoraires pour le  bail est suivi fiseal

6722. A resposta ao pedido formulado foi dada no próprio dia, 

tendo os honorários sido fixados em "‘€1.200,00, valor líquido de impostos, 

ou seja, 1.440,00 com todos os impostos incluídos’’'’ (conforme mail n.° 4 -  

Abu 17M01M).

6723. O arguido GONÇALO FERREIRA fez nova clarificação 

sobre o âmbito dos honorários a cobrar, querendo confirmação no sentido 

de concretizar quais os serviços que em concreto, englobavam os 

honorários indicados (Cf Mail n.° 5 -  Abu 17M01M).

NUIPC 122/13 .8  TELSB Y Página 2141

mailto:trindadeferreira.adv(2),email.coml
mailto:trindadeferreira.adv(S),2mail.coml


II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
OEPARXAMENTO CENTRAL DE
d ív e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

4 2 8 9 3

Tradução Original

De: G O N Ç A LO  FE R R E IR A  Trindade 
rm ailto;trindadeferreira.advrd)<ím ail.com ]

De: G O N Ç A L O  T rindade Ferreira 
rm ailto:trindadeferreira.advro),um ail.com ]

Enviado: segunda-feira janeiro  27, 2014 19:02 Envoyé: lundi 27 jan v ie r 2014 19:02

Para: FR A N C K  G O ZL A N À: FR A N C K  G O ZL A N

A ssunto: [Spam ] Re: [Spam ] Re: E ncontro  14 
de Janeiro

O bjet: [Spam ] Re: [Spam ] Re: R endez V ous 
14 Janvier

O brigado, M erci,

Este m ontante é para: C e m ontant c ’est pour:

1. R edacção do contrato de arrendam ento 1. R edaction  bail

2. A ssistência no estabelecim ento  de 
form alidades de registo  e de form alidades 
fiscais

2. A ssistance dans L  etablissem ent des 
form alites d ’enreg istrem ent et form alites 
fiscales

C orreto? C orrect?

O brigado M erci

G onçalo G O N Ç A LO

6724. À pergunta formulada, responde Franck Gozlan, no mesmo 

dia, informando que não há obrigatoriedade de efetuar o registo do contrato 

de arrendamento, sendo os honorários relativos ao acompanhamento das 

questões fiscais pagos à parte, que importa em cerca de €500,00, nos 

termos do mail seguinte (mail n.° 6 -  Abu 17\101M):

Tradução Original

N o d ia 27/01/2014, AS 18:21, "FR A N C K  
G O ZL A N " feozlanííí.uD -avocats.com  
escreveu:

N o d ia 27/01/2014, às 18:21, "FR A N C K  
G O ZL A N " <feozlanfõ),sp-avocats.com > 
escreveu:

N ão há obrigatoriedade de efetuar o registo  do 
contrato  de arrendam ento.

N o que se reporta às declarações fiscais, será 
necessário , um a vez por ano, um a declaração 
de im postos sobre o rendim ento  que nós 
cobrarem os à parte, caso deseje que tratem os 
disso.

11 n ’y  a pas d ’enregistrem ent à effectuer 
obligato irem ent du bail.

C oncem ant les déclarations fiscales, il faudra 
prévoir chaque année une déclaration dMmpôt 
sur le revenu que nous facturerons à part si 
vous souhaitez q u ’on s ’en charge.
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Tradução Original
C onform e m encionei durante a reunião, é 
necessário  um a faturação de aproxim adam ente 
500 €  valor líquido de im postos, para a 
declaração todos os anos.

C om m e je  vous l’ai indiqué en RD V , il faut 
com pter une facturation  d ’environ 500 €  HT 
pour la déclaration  tous les ans.

Pensei que tinha tirado  todos esses 
apontam entos durante a nossa reunião.

Je pensais que vous aviez pris tou tes ces 
notes lors de no tre rencontre.

A tenciosam ente Cdt.

FR A N C K  G O Z L A N FR A N C K  G O ZL A N

6725. Esclarecidas as dúvidas, propôs-se o arguido GONÇALO 

FERREIRA ir a Paris, no dia seguinte 28.01.2016, para entregar a 

documentação necessária à elaboração do contrato de arrendamento e 

encontrar-se com o advogado para fechar os detalhes sobre o contrato e os 

aspetos relativos ao pagamento dos impostos (cf. mail n.° 7 -  Abu 

17M01M).

6726. Sem aguardar qualquer resposta de Franck Gozlan , dada a 

urgência e os prazos fixados pelos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOSÉ SÓCRATES para “fechar” o contrato de arrendamento e regularizar 

os impostos, o arguido GONÇALO FERREIRA viajou para Paris, no dia 

28.01.2014, sendo os custos da viagem suportados, por indicação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da sociedade XLM, já atrás 

referida, (cf. Abu 16, doc. 106, fls. 309).

6727. Uma vez em Paris, não tendo obtido resposta sobre o pedido 

de reunião, o arguido GONÇALO FERREIRA enviou novo e-mail, através 

do seu iPhone pelas 12.48 horas, no qual solicitava ao colega francês para o 

receber, da parte da tarde daquele dia (cf mail n.° 8 -  Abu 17U01M).

NUIPC 122/13 .8  TELSB A Página 2143



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEEíAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 2 8 9 5

6728. Franck Gozlan respondeu que iria estar ocupado da parte da 

tarde, sugerindo ao arguido GONÇALO FERREIRA que deixasse os 

elementos e a documentação junto do seu secretariado (cf. mail n.° 9 -  Abu 

17M01M).

6729. Todavia, o arguido GONÇALO FERREIRA não chegou a 

passar pelo escritório do colega francês no dia 28.01.2014, razão pela qual 

no dia 03.02.2014, este lhe enviou um novo e-mail com os dados 

necessários à elaboração do contrato de arrendamento, mencionando, 

expressamente, que só faltavam os dados do inquilino.

6730. O arguido GONÇALO FERREIRA informou o advogado 

Franck Gozlan que o contrato de arrendamento seria celebrado pelo período de 

01.01.2013 a 31.07.2013 e que a renda mensal seria de €5.000,00 (cf mail n.° 

10, anexo-Abu 17\101M):

Tradução Original
De: G onçalo  Ferreira T rindade [mailto: 
trindadeferreira.advra),2m ail.com ]

De: G O N Ç A L O  T rindade Ferreira 
rm ailto:trindadeferreira.advrõ),2m ail.com l

Enviada: segunda-feira, 3 de F evereiro  2014 
10:11

Enviada: segunda-feira, 3 de Fevereiro  de 
2014 10:11

Pará: fGO ZLA N (® eD -avocats.com Para: fG O ZLA N (a),ep-avocats.com

A ssunto: C liente Português A ssunto: C lien t P ortuguais

B om  dia caro  colega, B onjour C her C onfrère,

Infelizm ente não tive a oportunidade de 
passar no seu escritório.

M alh eu reu sem en tj 'a i pas eu Topportunité de 
passe à vo tre bureau.

E nvio  em  anexo os docum entos para o 
con tra to  de arrendam ento.

Je vous envoie en  attach  les docum ents pour 
le bail.

F alta  apenas o nom e do inquilino. 11 m anque seulem ent le nom  du locataire.

O arrendam ento  terá  início no d ia 1 de 
Janeiro  de 2013 e o seu term o em  31 de Julho 
de 2013, apartam ento  m obilado.

L e bail sera du  Janv ier 2013 au  31 Juillet 
2013, location m eublée.

O valo r da renda é de aproxim adam ente € 
5.000

V aleur locative d 'en v iro n  5.0006
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Tradução Original
N o que diz respeito  ao im posto sobre o 
rendim ento , irem os p recisar da sua ajuda 
profissional.

T ive conhecim ento  da existência de um 
im posto de solidariedade sobre a riqueza para 
2013, estam os sujeitos ao pagam ento  deste 
im posto? C om o resolver?

E nvio-lhe igualm ente os im postos m unicipais 
sobre im óveis e os im postos locais de 
habitação para que possam os saber se estão 
pagos e, caso não estejam , com o fazê-lo.

R elativam ente aos honorários com o 
deverem os fazer?

M uito obrigado p o r esta nova colaboração 
que se ap resen ta prom issora para o futuro.

C om  os m elhores cum prim entos.

Pour les questions de f im p ô t sur le revenu on 
aura beso in  de vo tre aide professionnelle .

J 'a i  eu connaissance q u ’ il y aura un im pôt de 
solidarité sur la  fortune pour 2013, est-ce que 
on  est assujetti? C om m ent resoludre?

Je vous envoie aussi les taxes foncières et 
d 'hab ita tion  pour q u 'o n  puisse savoir si elle 
sont payes et si non  com m ent le faire.

P our les honoraires, com m ent on  doit faire?

M erci b ien  po u r cette  nouvelle  co llaboration  
qui sera prom etteuse p o u r 1'avenir.

A vec m ês m eilleurs salutations.

6731. Deste e-mail constam todas as questões que faziam parte da 

estratégia delineada pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, congeminada após a notícia de 04.01.2014 do 

CORREIO DA MANHÃ, com o objetivo de, quase um ano e meio sobre a 

data que viria a ser aposta no contrato, ser “fabricado” um documento 

assinado pelas supostas partes no contrato, para atestarem a existência de 

um contrato de arrendamento e o apresentarem para comprovar que na data 

aposta nesse contrato, esses arguidos teriam celebrado um contrato de 

arrendamento da casa de Paris.

6732. Aliás, como adiante se narrará, mesmo em relação à data 

aposta no contrato de arrendamento, os arguidos escolheram a data que 

mais lhe convinha, pois o arguido JOSE SÓCRATES passou a utilizar a 

casa de Paris, no dia seguinte à escritura, ou seja, em 01.09.2012 e não em

01.01.2013.
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6733. Dado que o advogado Franck Gozlan não respondeu ao e- 

mail anterior, enviado em 03.02.2014, o arguido GONÇALO FERP^IRA 

insistiu no dia 05.02.2014, desta vez enviando os dados em falta, ou seja, a 

identificação do inquilino, que indicou como sendo JOSÉ SÓCRATES 

CARVALHO PINTO DE SOUSA, tendo aproveitado para alterar o valor da 

renda que, em dois dias, deixou de ser de €5.000,00 para passar a ser de 

€3.000,00 por mês (cf. mail n.° 11 -  Abu 17M01M).

Tradução Original

De: G onçalo  Ferreira T rindade [mailto: 
trindadeferreira.adv(d).gm ail.com l

Enviado: quarta-feira, 5 fevereiro, 2014 11:55 

Para: fgozlan@ -gp-avocats.com  

A ssunto: RE: C liente Português

De: G onçalo  T rindade Ferreira 
[m ailto :trindadeferreira .adv@ gm ail.com ]

Envoyé: m ercredi 5 février 2014 11:55 

À: fgozlan@ gp-avocats.com  

O bjet: RE: C lient Portuguais

B om  dia caro  colega.

R ecebeu o m eu e-m ail de 3 de Janeiro?

E nvio-lhe o nom e do inquilino , assim  com o 
os respectivos dados de identificação:

José Sócrates C arvalho  P into de Sousa 

B ilhete de identidade n.° 03446599,

Endereço: R ua B R A A M C A M P, num ero 40, 
3°A, 1900-101 L isboa, Portugal

N úm ero  de identificação fiscal: 102915156 

V alor da renda: 3 .000€/m ês

Período de arrendam ento: de 1 de Janeiro de 
2013 a 31 de Ju lho  de 2013.

Precisam os de assinar esse contrato até 
am anhã, pode enviar-m o, p o r favor?

V olto a perguntar-lhe, re la tivam ente aos 
honorários, com o devem os proceder?

M uito obrigado por esta nova colaboração 
que se apresenta p rom issora para  o futuro.

C om  os m elhores cum prim entos.

B onjour C her C onfrère,

V ous avez bien reçu m on em ail du 3 Janvier?

Je vous envoie le nom  du locataire est son 
identification:

JO SÉ SÓ C R A TES C arvalho P in to  d e  Sousa 

C arte D T dentité num ero 03446599,

A dresse: R ua B R A A M C A M P, num ero  40, 
3°A, 1900-101 Lisborm e, Portugal

N um ero Identification  fiscal: 102915156 

V aleur de la location: 3 .000€ m ensuel

D ate de la location: du Janv ier 2013 au 31 
Juillet 2013.

O n a besoin de signe ce contrat ju sq u e  à 
dem ain, pouvez-vous m 'envoyé , svp?

Je vous dem ande une au tre fois, P o u r les 
honoraires, com m ent on doit faire?

M erci b ien  pour cette  nouvelle co llaboration  
qui sera prom etteuse po u r 1'avenir.

A vec m ês m eilleurs salutations.
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6734. Por outro lado, o arguido GONÇALO FERREIRA, neste e- 

mail, pediu urgência na elaboração da minuta do contrato de arrendamento, 

referindo que necessitava do mesmo para o dia seguinte, dia 06.02.2014, o 

que levou o advogado, face à urgência evidenciada, a responder de 

imediato que nessa mesma tarde enviaria a minuta por e-mail e juntaria a 

sua nota de honorários (cf mails de 05.02.2014 pelas ll:43h e pelas 

10:llh, Abu 17, folha de mails 126 e Atem BX folhas 27, 28, 37, 38).

6735. O advogado francês, que se tinha comprometido a enviar a 

minuta do contrato nesse dia, ficou confuso quanto ao valor da renda, cujo 

montante se transformou, em escassos dois dias, de €5.000,00 para os 

€3.000,00 (mail de 05.02.2014 às 14:18).

6736. Por isso, questionou o arguido GONÇALO FERREIRA 

sobre esse montante e, igualmente sobre as razões pelas quais lhe era 

pedido para elaborar um contrato em fevereiro de 2014, para vigorar no 

período entre 01.01.2013 e 31.07.2013, tendo o arguido GONÇALO 

FERREIRA respondido, que o valor da renda seria de €3.000,00 mensais e 

que o período era aquele porque, em agosto de 2013, o imóvel tinha 

entrado em obras, ainda não concluídas à data do envio do e-mail (cf mails 

de 05.02.2014 às 14:17h e de 05.02.2014 às 15:20h, Abu 17, folhas de 

mails 135 e 138 e Atem BX folhas 26,27, 36, 37).

6737. Depois de obtidos os esclarecimentos por parte do advogado 

francês, este, como se tinha comprometido, enviou a minuta de contrato ao 

arguido GONÇALO FERREIRA, no dia 05.02.2014 às 16.09 horas, 

conforme e-mail que se segue, no qual são dados esclarecimentos 

complementares sobre os impostos devidos e prazos das declarações fiscais
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(cf. mail de 05.02.2014 às 16:09h, Abu 17, folhas de mails 138 e Apenso 

BX folhas 25 e 35):

Tradução Original

De: F ranck  G ozlan  fm ailto: feozlanfÃ sp- De: F ranck  G ozlan  Im ailto: feozlanfÃ sp-
avocats.com l avocats.com ]

Enviada: quarta-feira, 5 de F evereiro  2014 
16:09

Enviada: quarta-feira, 5 de Fevereiro  2014 
16:09

Para: 'G onçalo  Ferreira Trindade' Para: 'G onçalo  Ferreira T rindade'

A ssunto: C liente Português A ssunto: C lient Portuguais

Bom  dia, B onjour,

C onform e acordado, ju n to  envio a m inuta do 
contrato  de arrendam ento .

C om m e convenu, j e  vous jo in s  le projet de 
bail.

Em relação ao ISF (Im posto de Solidariedade 
sobre a  Fortuna), os não-residentes franceses 
estão sujeitos a este im posto em França 
sem pre que os bens im óveis de que sejam 
proprietários tenham  um valor superior a 1,3 
m ilhões de euros.

C oncem ant ITSF, les non-résidents français 
sont assujettis à ITSF en France si les biens 
im m obiliers dont ils sont propriétaires ont 
une valeur supérieure à 1,3 m illions d ’euros.

O seu cliente era proprietário  em 1 de Janeiro 
de 2013.

V otre Client était propriétaire au 1 jan v ie r 
2013.

Ele deveria ter preenchido um a declaração 
“ ISF” em Junho de 2013 e pago o im posto 
correspondente.

11 aurait dú souscrire une déclaration  ISF en 
ju in  2013 et payer F im pôt correspondant.

O m esm o sucede em  Junho de 2014. 11 en sera de m êm e e n ju in  2014.

Além  disso, o valor das rendas de 2013 
deverá ser declarado em  M aio de 2014.

P ar ailleurs, les revenus locatifs 2013 seront à 
déclarer en m al 2014.

Por fim , agradeço  que m e indique o nom e e o 
endereço da pessoa a quem  rem eter a m inha 
nota de honorários para respetivo pagam ento.

Enfín, je  vous rem ercie de m T ndiquer le nom  
de la personne et Fadresse à facturer po u r m a 
note d ’honoraires.

Fico à sua inteira disposição. R estant à votre entière d isposition.

A tenciosam ente B ien à vous.

6738. Tal e-mail enviado por Franck Gozlan tinha em anexo um 

ficheiro informático contendo uma minuta de contrato de locação de 

imóvel, em língua francesa e feito de acordo com a legislação desse país e
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com as indicações transmitidas pelo arguido GONÇALO FERREIRA -  cf 

apenso de tradução BX, folhas 25 e 25.

6739 . Após leitura do contrato enviado em minuta, foram trocados 

vários e-mails entre o arguido GONÇALO FERREIRA e Franck Gozlan nos 

quais era pedida a alteração do estado civil do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

pedido de faturação dos honorários em seu nome (mail de 05.02.2014, às 

17,19h), pedido de indicação do número de identificação fiscal (mail de

05.02.2014, às 16,31 horas), resposta com identificação do número de 

identificação fiscal do arguido GONÇALO FERREIRA (mail de

05.02.2014, às 16,33h) -  cf Abu 17, folhas de mails 146 e Atem BX folhas 

24, 25 e 34.

6740 . Pelas 16.45 horas do dia 05.02.2014, o advogado francês 

Franck Gozlan enviou a minuta final do contrato de arrendamento, 

acompanhada da nota de honorários, dirigida ao arguido GONÇALO 

FERREIRA tal como este tinha solicitado - cf. Folha de mails 156 do 

Apenso Busca 17.

67 4 1 . Na sequência dos supra referidos contatos, o arguido 

GONÇALO FERREIRA conferiu e adaptou os termos da minuta do 

contrato, fazendo as correções que lhe foram solicitadas, nomeadamente 

quanto ao período do arrendamento, produzindo um documento, em língua 

francesa, designado de “Contrato de arrendamento de imóvel mobilado 

imóvel que constitui a residência principal do arrendatário condições 

particulares ”, correspondente ao original em francês “contrat de location 

meublee logement constituant la residence principale du locataire
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conditions particulieres ” -  conforme folhas 58 a 62 e 66 a 71 do Apenso 

Temático BX.

6742 . O arguido GONÇALO FERREIRA imprimiu esse 

documento por si produzido, incluindo anexo com listagem de móveis e 

equipamentos, fazendo-o chegar aos arguidos destinatários do mesmo, no 

sentido de o documento ser assinado pelos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de locador, e JOSÉ SÓCRATES, na qualidade de 

locatário, como efetivamente foi (Abu 17, doc. 25, fls. 135 a 140 e Apenso 

BX fls. 58 a 62 e 66 a 71).

6743 . Muito embora as minutas tenham sido enviadas em

05.02.2014, eonforme combinado entre os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA, JOSÉ SÓCRATES e GONÇALO TRINDADE foi aposta no 

contrato, pelas razões já expostas, uma data da celebração do mesmo que 

não corresponde à realidade: "‘Feito em Paris em 30.12.2012'’’ (cf. Abu 17, 

doc. 25, fls. 138).

674 4 . Por outro lado, contrariamente ao que tinha sido referido ao 

advogado Franck Gozlan, os mesmos arguidos fizeram constar do 

documento a vigência do contrato como tendo início em 01.01.2013 e 

termo em 30.06.2013, embora no texto tenham feito consignar que o 

mesmo período corresponde a uma ""duração de sete meses" -  folhas 58 e 

66 do apenso BX.

674 5 . Os mesmos arguidos fizeram constar da listagem de móveis 

e equipamentos, anexa ao pretenso contrato de arrendamento, a mesma 

descrição e o valor dos bens móveis que haviam sido adquiridos no ato da
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escritura de compra e venda do mesmo imóvel (cf. fls. 7061 e 7062 dos 

autos e Abu 17, doc. 25, fls. 139 e 140).

6746 . Isto é, os próprios arguidos excluíram dessa listagem o 

mobiliário comprado após a celebração da escritura de aquisição do imóvel, 

apesar de ter sido pago por transferência bancária realizada através da conta 

BES n.°2102 4355 0006, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

uma vez que os consideravam da titularidade do arguido JOSÉ 

SÓCRATES -  conforme Aba 1, fls. 345 e 350.

6747 . Em 05.02.2014, o escritório de advogados 

GOZLAN&PARLANTI apresentou a nota de honorário -  no valor de 

€1.200,00 -  tendo a mesma sido liquidada através de transferência bancária 

realizada em 05.03.2014, a débito da conta do Montepio Geral ( de ora em 

diante MG), n.°l21.10005038-8, pertencente ao arguido GONÇALO 

FERREIRA (cf. Abu 17, doc. 64, fls. 2 e Aba 33, fls. 35).

6748 . Para o efeito de suportar essa despesa, o arguido 

GONÇALO FERREIRA recebeu idêntica quantia, €1.200,00, do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a qual depositou, em numerário, na data de

05.03.2014, na conta do MG acima identificada (cf. Aba 33, fls. 35 e Abu 

17, doc. 64 fls. 1 e4).

6749 . Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA só assinaram o contrato para o exibir, caso fosse necessário, com o 

objetivo único de fazerem crer que o arguido JOSÉ SÓCRATES ocupou o 

imóvel como arrendatário e não como verdadeiro dono do imóvel, pelo que 

solicitaram ao arguido GONÇALO FERREIRA para forjar um contrato de 

arrendamento, para fazer crer que o dinheiro utilizado na compra do imóvel
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não pertencia ao arguido JOSÉ SÓCRATES e que este não passava de um 

simples inquilino.

6750. Sendo o arguido JOSÉ SÓCRATES o verdadeiro 

proprietário do imóvel -  adquirido com dinheiro que lhe pertencia e que 

estava, formalmente, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA -  

nunca aquele prestou a caução fixada ou pagou qualquer renda pela 

utilização do imóvel.

6751. Não era intenção dos arguidos celebrar qualquer contrato de 

arrendamento, mas tão só forjaram aquele documento para dar justificação 

à utilização pelo arguido JOSE SÓCRATES do apartamento sito na Av. 

Président Wilson, em Paris, acautelando qualquer nova notícia sobre 

imóveis adquiridos em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA e sua 

associação à pessoa do arguido JOSÉ SÓCRATES, bem como, para 

acautelar qualquer investigação criminal que as notícias já publicadas 

pudessem ter desencadeado.

6752. Com efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES nunca havia 

procedido a qualquer pagamento de rendas relativamente à utilização do 

referido apartamento em Paris, nem o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

havia declarado em Portugal o recebimento de rendimentos prediais 

daquele imóvel localizado no estrangeiro, declaração a que estava obrigado 

no caso de auferir, efetivamente, rendimentos do mesmo.

6753. O arguido GONÇALO FERREIRA estava consciente de 

que participava na elaboração de um documento forjado com o objetivo de 

servir de prova de facto jurídico relevante, que se traduzia numa declaração 

contratual sem qualquer correspondência com a realidade.
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6754 . Mesmo assim e de forma consciente, não se coibiu, sendo 

advogado, de participar ativamente na sua elaboração, nem de dar as 

justificações constantes dos e-mails dirigidos ao seu colega francês que 

elaborou o contrato, visando evitar que Franck Gozlan suspeitasse de que o 

contrato era forjado.

6755. De igual modo, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e
r  r

JOSE SÓCRATES, sabiam que os factos atestados no contrato de 

arrendamento, que assinaram em momento muito posterior à data em que 

fizeram atestar, no mesmo, a ocasião da sua celebração, não eram 

verdadeiros e que tal contrato só tinha sido celebrado para fazer constar 

facto juridicamente relevante (arrendamento do imóvel) e que não 

correspondia à realidade.

2 .4 . R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D E  IM P O S T O S  E M  F R A N Ç A  

R E F E R E N T E S  A O  IM Ó V E L  E M  P A R IS

6756 . Relativamente às questões fiscais que se suscitavam perante 

a administração fiscal francesa relativamente ao mesmo imóvel, o 

advogado Franck Gozlan conforme acima referido, havia informado ser 

devido um Imposto de Solidariedade sobre a Fortuna, atento o valor do 

imóvel e dado o proprietário formal ser um não residente em França, pelos 

que deveria ter sido preenchida uma declaração “ISF”, em junho de 2013, 

com 0  pagamento do imposto correspondente, acontecendo o mesmo em 

2014 e nos anos subsequentes (cf mail datado de 05.02.2014, pelas 16:09h, 

constante do apenso temático BX, folhas 25 e 35).
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675 7 . Sendo o verdadeiro proprietário do imóvel, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, este em novembro de 2013, já tinha questionado o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA sobre a existência de impostos em atraso em 

relação ao imóvel da Paris, tendo então pedido ao mesmo CARLOS 

SANTOS SILVA que encarregasse o arguido GONÇALO FERREIRA de 

regularizar a situação dos impostos, tendo o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, para o sossegar, informado que o arguido GONÇALO FERREIRA 

''já tinha lá um colega'" que estava a tratar do assunto - Alvo 60090040 e 

sessão 9945, de 29-11-2013, ás 10:35h.

675 8 . Nessa conversa, o arguido JOSÉ SÓCRATES lamentou-se 

por considerar que a regularização dos impostos em dívida estava a 

demorar muito e dirigiu-se ao arguido CARLOS SANTOS SILVA nos 

seguintes termos: “JS -  Ele... isso é só fazer a avaliação e pagar não é? 

A... C S -S im ”.

6759 . Com efeito, à data da conversa telefónica entre os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, em 29.11.2013, estava já 

em dívida a “TAXA DE HABITAÇÃO” e o “IMPOSTO DE 

SOLIDARIEDADE SOBRE A FORTUNA” -  "Impôt de la Solidarité sur 

la Fortune"" -  os quais deveriam ter sido pagos, respetivamente, até

31.11.2013 e 15.07.2013 (cf Abu 27, doc. 78, fls. 9 e Abu 27, doc. 90).

676 0 . O arguido JOSÉ SÓCRATES tinha conhecimento desse 

imposto em dívida, porquanto havia recebido na morada do apartamento de 

Paris, dirigido ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, um aviso de 

pagamento, emitido pelas autoridades fiscais francesas, relativo à taxa de 

habitação, com data de pagamento até 30.11.2013 e no valor de €4.014,00.
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676 1 . O arguido JOSÉ SÓCRATES, sabendo que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA era uma pessoa muito ocupada e que deixava à 

responsabilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES tudo o que se relacionava 

com a casa de Paris, manteve presente no seu espírito uma preocupação em 

relação ao pagamento dos encargos com o referido imóvel, em particular a 

título de taxas e impostos, o que o levou a indagar, junto do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, em 29.11.2013, ante véspera da data limite de 

pagamento, sobre o ponto da situação relativo ao pagamento daquelas 

quantias e se este já tinha mandado tratar do assunto.

676 2 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA, não tendo o referido 

imóvel como seu, não procedeu ao pagamento do referido imposto -  “taxa 

de habitação” -  pelo que os arguidos vieram a receber um segundo aviso, 

com data de 06.05.2014, do qual decorre que face ao não pagamento 

atempado desta taxa, foi aplicada -  com referência a 15.01.2014 -  uma 

majoração de 10% sobre o valor da dívida -  sendo que, em 11.05.2014, era 

devida a quantia de €4.415,00, correspondente à taxa devida (€4.014,00) 

acrescido da majoração de 10% (€401,00) -  cf. Abu 17, doc. 78, fls. 9.

6763 . Em 21.07.2014, como a quantia relativa a essa ''taxa de 

habitação'' não se encontrava paga, foi enviado o "último aviso", com 

cominação da apreensão de bens móveis conforme resulta da referida 

notificação (Abu 17, doc. 78, fls. 7).

676 4 . Por outro lado, como comunicou o advogado Franck Gozlan 

no mail de 05.02.2014 acima referenciado -  uma vez que o imóvel tinha 

sido adquirido em 31.08.2012 -  deveria ter sido preenchida a declaração 

em junho de 2013, relativa ao IMPOSTO DE SOLIDARIEDADE SOBRE
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AS FORTUNAS sendo que o pagamento correspondente a este imposto 

deveria ter sido feito até 15.07.2013.

676 5 . Assim, na sequência das informações fornecidas pelo 

advogado Franck Gozlan -  em resposta às preocupações evidenciadas pelo 

arguido JOSE SÓCRATES e na sequência do pedido do arguido 

GONÇALO FERREIRA para prestação de apoio jurídico em matéria de 

preenchimento das declarações fiscais -  foi elaborada a declaração relativa 

ao IMPOSTO DE SOLIDARIEDADE SOBRE AS FORTUNAS, assinada 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em 21 de março de 2014, a qual 

foi remetida pelo arguido GONÇALO FERREIRA à administração 

tributária em Paris, em 24.03.2014 (cf. Abu 17, doc. 25, fls. 186 a 193).

676 6 . Em função do cálculo constante da declaração pelo 

contribuinte, em relação ao IMPOSTO DE SOLIDARIEDADE SOBRE 

FORTUNAS -  na declaração remetida -  foi contabilizado um montante de 

imposto de €9.715,00, tendo o arguido GONÇALO FERREIRA realizado o 

referido pagamento poucos dias depois de apresentada a declaração (Abu, 

17, doc. 25, fls. 190).

6767 . O pagamento do imposto ISF 2013 foi concretizado através 

da transferência realizada no dia 28.03.2014, no valor de €9.715,00, por 

débito na conta n.°FR 76175159000004 8516 4101788 da CAÍSSE 

DEPARGNE, em França, da titularidade do arguido GONÇALO 

FERREIRA, pagamento que dizia respeito apenas, à liquidação do imposto, 

sem incluir o pagamento dos adicionais por não apresentação da declaração 

e liquidação do imposto nos prazos legais -  cf. Abu 17, doc. 25, fls. 194 a 

197.
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6768 . Neste contexto, a DIRECTION GÉNÉRALE DES 

FINANCES PUBLIQUES -  Receita de não Residentes -  elaborou a 

liquidação respetiva, com referência à apresentação tardia da declaração 

nos termos seguinte (Abu 17, doc. 90):

-  Data limite do pagamento -  15.07.2013;

-  Data do depósito da declaração -  01.04.2014;

-  Montante sujeito a majoração (por declaração tardia) -  €9.715,00;

-  Montante da majoração (taxa de majoração -  10%) -  €971,00.

6769 . Foi, igualmente, elaborada a liquidação das penalidades 

relativas ao desrespeito pelas obrigações de pagamento conforme aviso -  

Abu 17, doc. 90:

-  Data limite de pagamento -  15.07.2013;

-  Montante submetido a majoração (não pagamento atempado do

imposto) -€9.715,00;

-  Montante da majoração (taxa de majoração -10%) -  €971,00.

6770 . A DIRECTION GÉNÉRALE DES FINANCES 

PUBLIQUES, em 30.04.2014, procedeu à notificação do contribuinte -  o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA -  porque é ele quem figura na 

escritura como sendo proprietário do imóvel -  por não ter depositado a 

declaração e por não ter pago o imposto de solidariedade nos prazos 

legais, anexando a respetiva liquidação (cf. Abu 17, doc. 90).

6771 . Não obstante as preocupações evidenciadas pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES junto do arguido CARLOS SANTOS SILVA em 

relação à regularização dos impostos em dívida, no que diz respeito ao
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imposto de solidariedade, as mesmas quantias não foram pagas na sua 

totalidade, tendo a Direção Geral das Finanças Públicas enviado um novo 

aviso em 20.10.2014 (Abu 17, doc. 78, fls. 4).

6772 . Nesse aviso foi feita a liquidação de penalidades no valor de 

€2.291,00 correspondente ao atraso na entrega da declaração que devia ser 

apresentada até 15.07.2013 (penalidade prevista no art. 1727 du CGI -  

Côde Général des Impôts), €971,00 de majoração por atraso no pagamento 

do Imposto de Solidariedade sobre a Fortuna — 10% sobre o valor do 

imposto liquidado -  acrescida de nova majoração, de igual valor por ter 

sido excedido um novo prazo concedido para o pagamento do imposto.

6773 . De igual forma, não foram pagas as “taxas sobre a 

propriedade” Ç'Taxes foncières'") no valor de €2.608,00 -  receita municipal 

relativa a 2013 -  as quais deveriam ser pagas de 30.04.2014 a 16.06.2014 

(Abu 17, doc. 25, fls. 71 e 72).

677 4 . As referidas taxas não foram pagas no prazo legal, o que 

levou a Direction Général des Finances Publiques a emitir um aviso em 

22.07.2014, com anexo de liquidação e com inclusão de uma majoração de 

10% sobre o valor da taxa devida, a que se seguiu um segundo aviso em

09.09.2014 (Abu 17, doc. 25, fls. 69 e 70).

6775 . Aliás, na sequência das orientações e colaboração do 

advogado Franck Gozlan e das diligências realizadas pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, este recolheu a assinatura do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA em 13 de junho de 2014, remetendo para a Direção 

Geral das Finanças Públicas a declaração relativa ao Imposto de 

Solidariedade sobre Fortuna do ano 2014, tendo sido pago o imposto em
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24.06.2014, no valor de €9.702,00 através de cheque da conta de Paris da 

c a ísse  DEPARGNE pertencente ao arguido GONÇALO FERREIRA 

(Abu 17, doc. 25, fls. 93, 94, 125 e 126 a 131).

6776 . O arguido GONÇALO FERREIRA deslocou-se a Paris em

24.06.2014 para tratar do pagamento da “taxa de habitação” de 2014 (Abu 

17, doc. 25, fls. 85 a 90).

677 7 . Procedeu o arguido GONÇALO FERREIRA, da mesma 

forma, em relação ao preenchimento de outras declarações, sempre com 

orientações de Franck Gozlan (Abu 17, doc.25, fls. 95 e 142).

2 .5 . A  U T IL IZ A Ç Ã O  D E  D O IS  A P A R T A M E N T O S  E M  

P A R IS

6778 . Na sequência da estratégia de deixar de utilizar o 

apartamento sito na Av. Président Wilson, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

aceitou que a arguida SOFIA FAVA e o filho Eduardo, viessem a procurar 

um novo alojamento, deixando de permanecer no aparthotel em que até aí 

tinham permanecido, designado de CITADINES LES HALLES, tendo então 

encontrado um novo apartamento, perto da escola frequentada pelo filho, 

onde, a partir de fevereiro de 2014, se instalaram a arguida SOFIA FAVA, 

o filho Eduardo, e Gonçalo Pereira.

67 7 9 . O arguido JOSÉ SÓCRATES, de forma a evidenciar não 

existir qualquer ligação desse imóvel ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, decidiu que o arrendamento do mesmo seria pago com fundos 

provenientes da sua conta bancária em Portugal.
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6780. Com efeito, para assegurar o custo com o novo alojamento 

em Paris, em relação à arguida SOFIA FAVA, ao filho de ambos, Eduardo, 

bem como com o filho de Pedro Silva Pereira, Gonçalo Pereira, o arguido
F r ___

JOSE SÓCRATES transferiu para a conta da sucursal da CGD de Paris, em 

meados de janeiro de 2014, a quantia de €25.000,00.

6781. Porém, dois meses e meio depois, na data de 02.04.2014, a 

arguida SOFIA FAVA informou o arguido JOSÉ SÓCRATES, que o 

Banco em Paris lhe enviara um e-mail a dizer que não tinham fundos nessa 

conta e que era preciso pôr lá dinheiro (alvo 60085040, sessão 22018).

6782. A arguida SOFIA FAVA referiu-se então, por “sms”, à 

necessidade de transferir “5”, querendo dizer que a conta bancária da CGD 

de Paris carecia de uma transferência de €5.000,00 (alvo 60085040, sessão 

22018, 22024, 22028, 22029).

6783. Uma vez que o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha à data a 

sua conta “a descoberto”, com um saldo negativo de cerca de €10.000,00, 

teve de aguardar até receber uma transferência da OCTAPHARMA, 

referente a dois meses de salário, o que ocorreu em 07.04.2014 (Aba 11, 

fls. 65 e alvo 60085040, sessão 22030).

6784. Uma vez recebida essa transferência da OCTAPHARMA, no 

montante de € 25.000,00 confirmada pela gestora de conta da CGD Dina 

Alexandra, o arguido JOSÉ SÓCRATES ordenou uma transferência de 

€10.000,00 para a conta na sucursal de Paris, o que se concretizou em

08.04.2014 (cf alvo 60085040, sessão 23969 e Aba 11, fls. 65).
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6785. No dia 15.05.2014, pelas 18.34 horas, João Constâncio 

telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES para o informar que ia a Paris no 

dia 06.06.2014, e perguntou-lhe se podia utilizar o apartamento de Paris e 

se podia levar duas pessoas com ele, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES 

referido que lhe oferecia a estada naquela cidade, e que podia contar com 

essa possibilidade, pois o apartamento era grande, tinha três quartos (cf 

alvo 60085040, sessão 34502).

6786. A 29.05.2014 pelas 17.58 horas o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou à arguida SOFIA FAVA, que se encontrava em Paris, 

para falarem sobre a sua ida a Paris, por ocasião da graduação do seu filho 

de ambos, Eduardo, aproveitando aquele para indagar sobre a data em que 

aquela arguida regressaria a Portugal (cf alvo 60085040, sessão 38470).

6787. A arguida SOFIA FAVA, nessa conversa, referiu ao arguido 

JOSE SÓCRATES que iria continuar em Paris, a passar férias e ir aos 

museus com calma, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES explicado que 

precisava de emprestar a casa, ao que a arguida perguntou: ''qual casa? Ai 

esta!T\

6788. Com efeito, a arguida SOFIA FAVA, sabendo que o arguido 

tinha na sua disponibilidade a casa da Av. Président Wilson n.° 15, admitiu 

por momentos, que o arguido se referia a essa casa, quando falou no 

empréstimo da casa, mas o arguido JOSÉ SÓCRATES respondeu que se 

referia à casa onde estava a arguida SOFIA FAVA a morar agora.

6789. A arguida SOFIA FAVA informou que já tinha convidado 

uma amiga para ir passar uma semana com ela.
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6790 . O arguido JOSÉ SÓCRATES informou então a arguida 

SOFIA FAVA, após troca de “sms’s”, que podia continuar na casa que ele 

iria resolver a situação em relação ao alojamento de João Constâncio (cf. 

alvo 60085040, sessões 38504, 38505, 38512, 385013, 38514, 38515, 

38516).

6791 . No dia 02.06.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou 

à arguida SOFIA FAVA, tendo esta informado que estava a pensar 

regressar a Lisboa e levar todas “as coisas de cã", incluindo as coisas do 

arguido JOSE SÓCRATES, adiantando que as mesmas podiam ir para 

Portugal e se o arguido quisesse regressar de novo, podia levá-las 

“organizadas" (cf. alvo 60085040, sessão 40049).

6792 . Nessa ocasião, o arguido JOSÉ SÓCRATES concordou com 

a ideia de a arguida SOFIA FAVA e o filho de ambos regressarem, e de 

trazerem as coisas todas para Portugal, mas tendo aquele arguido 

estabelecido que não pretendia que os móveis e as suas coisas (fatos, 

computador, e livros) viessem, pelo que ordenou que tais pertences 

ficassem em França na medida em que ele pretendia manter uma casa em 

Paris.

679 3 . Com efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES, pese embora 

soubesse que manter uma casa em Paris lhe causaria problemas de liquidez 

na sua conta junto da CGD, sabia também que essa falta de liquidez poderia 

ser ultrapassada, desde que arranjasse forma de mobilizar as quantias 

depositadas da conta no BES n.° 0113 7420 0407 ou nas demais contas, em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, por onde tivessem feito 

dispersar os fundos trazidos da Suíça.
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6794 . No dia 04.06.2014, quarta-feira, pelas 21.17 horas, o 

arguido JOSE SÓCRATES telefonou a João Constâncio para indagar, ao 

certo, qual o dia em que este ia para Paris, tendo ele respondido que ia na 

sexta-feira, dia 06.06.2014.

6795 . Referiu João Constâncio que, na sexta e sábado, ia estar 

num hotel pago pela ""Écale Normal Supérieure”, mas pretendia depois lá 

ficar com as outras pessoas, permanecendo em Paris até terça-feira (cf alvo 

60085040, sessão 40867).

6796 . O arguido JOSÉ SÓCRATES retorquiu dizendo que não 

precisava de ir para o hotel e que podia ficar de sexta a terça ou o tempo 

que quisesse, propondo-se, no dia seguinte, a explicar o que ele devia fazer 

na deslocação a Paris.

679 7 . Descartada a ideia de João Constâncio ficar no apartamento 

arrendado, onde se encontrava a arguida SOFIA FAVA, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES dispôs-se a ceder-lhe o apartamento sito na Av. Président 

Wilson, tentando passar a ideia de ser um apartamento arrendado, sem 

nunca revelar ao seu convidado quem seria o pretenso senhorio.

679 8 . O arguido JOSÉ SÓCRATES combinou então com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que este deveria arranjar uma forma 

de ser disponibilizada uma chave do apartamento da Av. Président Wilson 

para o dito João Constâncio o poder utilizar.

6799 . Na véspera da ida do referido João Constâncio para Paris, 

dia 05.06.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES procurou contactar 

telefonicamente com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo este lhe
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devolvido a chamada, pelas 20.08 horas do mesmo dia, dizendo que havia 

delegado no arguido GONÇALO FERREIRA a tarefa de combinar a 

entrega e a recolha da chave do apartamento a João Constâncio, entrega 

essa apontada para o dia seguinte (alvo 60085040, sessão 41300, 4137).

6800 . Às 21.54 horas do dia 05.06.2014, o arguido JOSÉ 
' ___

SOCRATES, como se tinha comprometido, ligou a João Constâncio para 

saber a que horas este chegava a Paris, e para obter os elementos 

necessários para combinar a entrega das chaves da casa e, tendo o arguido 

perguntado se João Constâncio ia sozinho ou acompanhado, aconselhou-o a 

convencer a mulher a ir com ele, e a ficar em Paris mais tempo, para 

desfrutarem da cidade e da excelente qualidade da casa que acabara de ser 

remodelada (cf. alvo 60085040, sessão 41375).

680 1 . Afirmou que a casa estava para arrendar e que estaria lá a 

pessoa da “agéwc/a” para lhe dar as chaves e que o único incómodo que 

poderia haver era se, na segunda ou terça-feira, lá fosse alguém a ver a 

casa, porque estava para arrendar, mas que isso não era provável.

680 2 . O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou impaciente por não

obter uma resposta definitiva sobre a hora da entrega das chaves ao amigo, 

tendo enviado um “sms” ao arguido CARLOS SANTOS SILVA às 23.55 

horas do dia 05.06.2014 para saber se “o estava lá amanhã para

receber o seu amigo (alvo 60085040, sessão 41477).

6803 . Como não obteve resposta, JOSÉ SÓCRATES ligou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para se inteirar da situação, tendo este 

respondido que não havia problema, que o João Constâncio podia ir 

confiança’', embora ainda não tivessem conseguido falar com a senhora que
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iria entregar as chaves, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES apontado para 

as 15,00 horas do dia seguinte (alvo 60085040, sessão 41479).

6804 . Ficou 0  arguido CARLOS SANTOS SILVA incumbido de 

telefonar ou enviar “sms” com a indicação das horas em que seria feita a 

entrega da chave.

6805 . Ainda essa noite, pelas 00.01 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou a João Constâncio para lhe dizer que estava tudo 

tratado, e que no dia seguinte lhe diria a hora da entrega das chaves, tendo 

este pedido que fosse por volta das 16.00 horas, retorquindo o arguido
F f  _

JOSE SOCRATES, porque estava na sua disponibilidade dar o destino que 

entendesse à utilização ao apartamento, que ia para a casa quando quisesse 

e regressava quando quisesse (cf alvo 60085040, sessão 41484).

68 0 6 . Pese embora o conversado com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA apenas tratou do 

assunto da entrega da chave no dia 06.06.2014, tendo por volta das 08.53 

horas, telefonado ao arguido GONÇALO FERREIRA para o informar que 

tinha um amigo seu que queria ir passar uns dias ao apartamento de Paris e 

pediu-lhe para ligar para França, de forma a que alguém fosse proceder à 

entrega da chave e depois recolher a mesma, quando o seu amigo saísse (cf 

alvo 60090040, sessão 26392).

680 7 . O arguido GONÇALO FERREIRA informou que a chave 

ainda estava em poder do arquiteto, tendo o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA ordenado que lhe telefonasse para ir ao apartamento em hora a 

indicar nesse mesmo dia, a fim de entregar a chave à pessoa cujo nome 

indicaria mais tarde.
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6808 . o  arguido GONÇALO FERREIRA esclareceu o arguido 

CARLOS SANTO SILVA de que a senhora da agência ia buscar a chave 

ao arquiteto quando precisasse de a mostrar a algum interessado, muito 

embora tal necessidade não fosse provável na medida em que os valores 

pedidos eram demasiado elevados e, por isso, não apareciam interessados 

para ver a casa.

6809 . Com efeito, tinha sido celebrado, em março de 2014, um 

contrato com uma agência imobiliária para venda do apartamento da Av. 

Président Wilson, N.° 15 (Abu 17, doc. 25, fls. 169).

6810 . Menos de meia hora depois do telefonema, o arguido 

GONÇALO FERREIRA enviou “sms” ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA para o informar de que estava tudo tratado e que só faltava indicar a 

hora para a entrega (alvo 60090040, sessão 26398).

6811 . Pelas 12.11 horas do dia 06.06.2014 o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES para lhe dizer 

que estava ''tudo organizado" e só faltava indicar as horas, tendo o arguido
r r _____

JOSE SOCRATES respondido, imediatamente, que o encontro seria às "4 

horas" e que ele se chamava João Constâncio, tendo o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA anotado o nome (alvo 60090040, sessão 26410).

6812 . O arguido JOSÉ SÓCRATES queria saber o nome da 

senhora que lá ia, tendo o seu interlocutor dito que "até lá vai o arquiteto" 

porque a senhora estava com alguma dificuldade, tendo pedido que nesse 

encontro, combinassem a data e a hora da entrega da chave.
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6813 . De seguida, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou a João 

Constâncio para combinarem os pormenores da entrega da chave, tendo 

aquele referido que estava lá o arquiteto ""que fez lá a remodelação daquilo 

para vender ou para alugar"" (alvo 60085040, sessão 41586).

6814 . João Constâncio, pelas 16.44 horas do dia 06.06.2014, 

enviou um “sms” ao arguido JOSE SOCRATES para lhe dizer que já tinha 

as chaves e que estava tudo tratado (alvo 60085040, sessão 41744).

6815 . No decurso da estada de João Constâncio em Paris, este, por 

“sms” e em telefonema, deu conta ao arguido JOSÉ SÓCRATES do seu 

agrado com o 'fantástico"'' apartamento, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES respondido: 'foi pena a Teresa não ... ter ido, mas fica para 

outra altura pá, para outra altura.." (cf. alvo 60085040, sessões 42756, 

42757,42758,43165).

6816 . O arguido JOSÉ SÓCRATES confessou ainda, a João 

Constâncio: “eu vivi aí um ano muito, muito bem, pá. E dizem-me que, mas 

eu vivi ainda com o apartamento ainda sem estar, porque eles fizeram 

obras entretanto, não é?... até está muito melhor do que estava quando eu, 

quando eu aí vivi, mas muito bem!”

6817 . No dia 10.06.2014, de manhã, o referido João Constâncio 

deixou o apartamento de Paris, disso informando o arguido JOSÉ
r _

SOCRATES, que, por volta das 12.04 horas, desse mesmo dia, contatou 

com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo aquele arguido, nessa 

ocasião, alvitrado sobre o destino que deveria ser dado ao mesmo 

apartamento, dizendo que deveria ser "ou no sentido definitivo"", querendo
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significar a venda ou “ow no sentido de rentabilizar’', admitindo que fosse 

arrendado -  cf. alvo 60085040, sessão 43473.

2 .6 . A  D E F IN IÇ Ã O  D E  U M  D E S T IN O  P A R A  O  

A P A R T A M E N T O  A D Q U IR ID O  E M  P A R IS  E  A  C O N T IN U A Ç Ã O  

D O  A P A R T A M E N T O  A R R E N D A D O

681 8 . Conforme referido, a estratégia delineada pelos arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA -  após a notícia do 

CORREIO DA MANHÃ de 04.01.2014 -  foi abandonar a utilização ou 

fixação na casa sita na Av. Président Wilson, para afastar toda e qualquer 

ligação ou conexão com o arguido CARLOS SANTOS SILVA e com os 

demais negócios imobiliários realizados em Portugal.

6819 . Nesse âmbito, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA decidiram, numa primeira fase, procurar vender ou, não 

encontrando comprador, arrendar a casa sita na Av. Président Wilson e, 

encetaram diligências no sentido de fazer outros investimentos em imóveis, 

incluindo em Londres, tudo com o objetivo de afastar a possibilidade de ser 

feito qualquer relaeionamento entre o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES e o referido imóvel de Paris.

68 2 0 . Conforme estratégia delineada pelos arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, foi o arguido GONÇALO 

FERREIRA quem em data anterior a março de 2014, foi incumbido de 

encontrar uma empresa imobiliária em Paris, que procedesse à venda ou 

arrendamento da casa situada na Av. Président Wilson, n.° 15.
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6821 . Na sequência de diligências realizadas, o arguido 

GONÇALO FERREIRA, mandatado pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, por este figurar como proprietário do imóvel, celebrou e assinou 

em 20.03.2014 um '̂‘contrato de mandato de procura de locatário de bens 

móveis, não exclusivo” com a empresa DANIEL FEAU CONSEIL 

IMMOBILIER, tendo sido estabelecida a renda pretendida de €8.560,00 

(Abu 17, doc. 25, fis. 165-168).

6822 . Nessa sequência, foi mesmo colocado um anúncio, em

10.10.2014, por parte de Daniel Feau (cf. Abu 17, doc. 25, fls. 108 a 122).

6823 . No entanto, em março de 2014, o arguido GONÇALO 

FERREIRA havia estabelecido contatos com outras empresas de mediação 

imobiliária, tendo elaborado uma minuta de contrato, datada de 14.03.2014, 

com vista à celebração de um ''contrato de mandato exclusivo de venda de 

bens e direitos imobiliários” do referido imóvel, com a empresa BEIJES 

DEMEURES DE FRANCE S.A.S., pelo preço de €4.200.000,00, prevendo 

que o contrato tivesse a duração de 12 meses, com possibilidade de ser 

denunciado após os primeiros 3 meses (Abu 17, doc. 25, fis. 169 a 174).

6824 . Esta última empresa francesa, veio mais tarde, em outubro 

de 2014, a ser mandatada para a procura, em primeiro lugar, de um 

locatário para o mesmo apartamento, através de um "contrato de mandato 

de procura de locatário de bens móveis, sem exclusividade”, celebrado com 

data de 08.10.2014, sendo então a renda pretendida no montante de 

€8.060,00 (cf. Abu 17, doc. 25, fis. 98 a 107).

6825 . Pouco tempo depois, na sequência de diligências realizadas, 

o arguido GONÇALO FERREIRA, mandatado pelo arguido CARLOS

ii
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SANTOS SILVA, por figurar como proprietário do imóvel, celebrou e 

assinou com data de 22.10.2014, um ''contrato de mandato exclusivo de 

venda de bens e direitos imobiliários’’' com a mesma empresa BELLES 

DEMEURES DE FRANCE S.A.S., tendo por objeto o referido imóvel sito 

na Av. Président Wilson, em Paris, pretendendo obter um preço de 

€4.500.000,00 (cf. Abu 17, doc. 25, fis. 96).

68 2 6 . Como adiante se narrará, as viagens realizadas pelos 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e GONÇALO FERREIRA a Londres 

e a Paris, a partir de 19.11.2014 e até à data da detenção de ambos, 

destinavam-se a fazer uma abordagem ao mercado imobiliário em Londres 

e a realizar um encontro com a imobiliária em Paris, onde já se encontrava 

o arguido JOSÉ SÓCRATES, a fim de saberem qual a melhor forma de 

rentabilizar aquele imóvel, na sequência da insistência deste arguido 

constante do telefonema acima citado.

682 7 . Relativamente ao alojamento entretanto arrendado em Paris 

e utilizado pela arguida SOFIA FAVA e pelo filho Eduardo, era necessário 

garantir o pagamento até agosto de 2014, pelo que na data de 18.06.2014, 

aquela arguida enviou um “sms” ao arguido JOSE SOCRATES com o
r

seguinte teor: "E preciso por 3 meses na cgdp’’’ (alvo 60085040, sessão 

46063, dia 18.06.2014, pelas 9:40 horas).

6828 . Em 23.06.2014 pelas 12.54 horas a arguida SOFIA FAVA 

insistiu, de novo através de “sms”, no sentido de o arguido JOSÉ
r ___

SOCRATES fazer um depósito na conta da CGD, tendo ambos conversado, 

cerca de uma hora depois, na medida em que o arguido queria saber qual 

era a conta onde deveria fazer o depósito e qual a quantia a depositar, tendo
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a arguida SOFIA FAVA referido que tinha recebido uma comunicação da 

CGD sucursal de Paris, a pedir para ser feito um depósito na conta junto 

daquela sucursal, no mínimo, de €10.000,00 (alvo 60085040, sessões 

49919 e 50010).

6829 . Uma hora depois desse pedido, o arguido JOSÉ 

SOCRATES ligou à sua gestora de conta da CGD de Lisboa para indagar 

qual era o saldo da sua conta, tendo esta informado que a conta tinha 

''disponível para movimentar, embora já  dentro da conta ordenado, sete 

mil e oitocentos euros”, tendo o arguido concluído que não tinha saldo 

bancário nem rendimento disponível (sem levantar suspeitas) que lhe 

permitisse reforçar o saldo da sua conta, com vista à realização da referida 

transferência.

6830 . O arguido JOSÉ SÓCRATES, porque também tinha 

recebido um e-mail da CGD de Paris, a comuniear que tinha um saldo 

negativo de "sete mil e tal euros” naquela conta, ligou à sua gestora de 

conta Dina Alexandre em 26.06.2014, pelas 12.02 horas, para lhe pedir que 

lhe fosse feita uma transferência €10.000,00 da conta bancária da sua mãe 

para a sua conta e que, "no mesmo momento"", fossem transferidos 

€10.000,0 para a conta da sucursal de Paris, operações que vieram a ser 

concretizadas nas datas de 26.06.2014 e de 27.06.2014 (cf. Aba 11, fls. 67; 

Aba 2, fls. 9; alvo 60085040, sessão 52285).

683 1 . Como o arguido JOSÉ SÓCRATES não disse nada sobre a 

situação do arrendamento do alojamento utilizado pela arguida SOFIA 

FAVA em Paris, no dia 04.08.2014, esta arguida enviou-lhe um “sms” para 

o informar que iria prolongar o contrato por mais três meses, até novembro.
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tendo ele respondido: Prolonga o contrato até ao final do ano’’’’ (cf.

alvo 60085040, sessões 72335, 72466).

68 3 2 . Esta decisão -  de continuar a assumir um encargo mensal de 

€5.000,00 com uma renda -  foi tomada num período em que a conta 

bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES tinha saldos negativos sistemáticos, 

tendo atingido um saldo negativo de €8.697,88 no início de agosto de 2014, 

tendo porém, aquele arguido decidido contrair mais um empréstimo, junto 

da CGD, concretizado em 07.08.2014, no montante de €40.000,00 (cf Aba 

11, fls. 68, 69).

6833 . Na sequência do prolongamento do contrato de 

arrendamento do alojamento em Paris e após e-mail enviado pela sucursal 

de Paris da CGD, foi necessário fazer uma nova transferência para essa 

conta, na ordem de €5.000,00, alerta que foi feito pela arguida SOFIA 

FAVA em 18.08.2014 em telefonema que manteve com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, tendo este referido que iria mandar fazer a transferência (alvo 

60085040, sessão 80152).

68 3 4 . Não obstante o arguido JOSÉ SÓCRATES ter contraído um 

empréstimo de €40.000,00, junto da CGD dez dias antes, ou seja, em

07.08.2014, a verdade é que à data do telefonema, 18.08.2014, já a conta 

bancária daquele arguido tinha um saldo de apenas €319,85, pelo que a 

referida transferência teve que ser adiada para mais tarde (Aba 11, fls. 69).

6835. O arguido JOSÉ SÓCRATES manifestou preocupação, 

junto da sua gestora de conta Dina Alexandre, em telefonema realizado em

22.08.2014, às 11.00 horas, em relação à transferência a fazer para a conta 

de Paris, não sabendo qual o montante exato a transferir, tendo a gestora de
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conta referido que ia averiguar a situação da conta de Paris (alvo 60085040, 

sessão 82246).

6836 . Cinquenta minutos depois do telefonema anterior, Dina 

Alexandre deu conta ao arguido JOSÉ SÓCRATES das diligências 

realizadas: a conta de Paris tinha um "'défice de €1.300,00” mas, no início 

de setembro de 2014, tinha que ser descontada a renda, que era de 

€5.000,00 (alvo 60085040, sessão 82286).

6837 . Tendo a conta da CGD em Lisboa um saldo negativo de 

€5.525,48, tomando impossível concretizar a transferência necessária, 

mesmo contando que a conta-ordenado permitiria a disponibilização a 

descoberto de €10.000,00, o arguido JOSÉ SÓCRATES determinou a 

transferência de apenas €2.000,00, para deixar de ter saldo negativo na 

referida conta, o que foi feito em 25.08.2014 (Aba 11, fls. 69).

6838 . Como acima ficou referido, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou então a realização de uma nova transferência a débito da conta 

CGD da sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, a qual foi concretizada a

26.08.2014, no montante de €10.000,00, a favor da conta do próprio 

arguido na CGD, a qual foi depois debitada por transferência para a conta 

de Paris, no valor de €5.000,00, em 11.09.2014. (cf. Aba 11, fls. 69 e 71; 

Aba 2, fls. 9; alvo 60085040, sessões 83878 e 83965; alvo 60085040, 

sessão 94355).

6839 . Tal esforço financeiro de manutenção de um outro 

alojamento arrendado em Paris, diferente do imóvel sito na Av. Président
r f  _ _ _ _

Wilson, continuou a ser feito pelo arguido JOSE SOCRATES, até 

novembro de 2014, tendo determinado, nas datas de 07.10.2014 e de
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10.11.2014, novas transferências da sua conta em Portugal para a conta de 

Paris, nas quantias de €7.000,00 e de €7.500,00, respetivamente, para 

assegurar o pagamento da renda desse outro alojamento (Aba 11, fls. 74 e 

alvo 60085040, sessão 119486).

6840 . Assim, a partir da sua conta na CGD em Portugal, ao longo 

do ano de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES determinou as seguintes 

transferências para a conta que titulava em Paris:

Data
Movimento Descritivo Débito (€) Contraparte

16/01/2014 T R F JO SE  SO C RA TES 25 000,00

JO SE  SO C R A TES C A R V A LH O  
PIN TO  D E  SO U SA  
F R 7 6 12619000012669980101586 
C G D  PA R IS

09/04/2014 T R F JO SE  SO C RA TES 10 000,00

JO SE  SO C R A TES C A R V A LH O  
PIN TO  D E  SO U SA  
F R 7 6 12619000012669980101586 
C G D  PA R IS

27/06/2014 T R F JO SE  SO C RA TES 10 000,00

JO SE  SO C R A TES C A R V A LH O  
PIN T O  D E  SO U SA  
F R 7 6 12619000012669980101586 
C G D  PA R IS

01/07/2014 T R F JO SE  SO C RA TES 10 000,00

JO S E  SO C R A TES C A R V A LH O  
PIN T O  D E SO U SA  
F R 7 6 12619000012669980101586 
C G D  PA R IS

25/08/2014 T R F  JO S E  SO C RA TES 2 000,00

JO S E  SO C R A TES C A R V A LH O  
PIN TO  D E SO U SA  
F R 7 6 12619000012669980101586 
C G D  PA R IS

11/09/2014 T R F JO SE  SO C RA TES 5 000,00

JO SE  SO C R A TES C A R V A LH O  
PIN T O  D E  SO U SA  
F R 7 6 12619000012669980101586 
C G D  PA R IS

07/10/2014 PG E 0396000006100 7 000,00

JO S E  SO C R A TES C A R V A LH O  
PIN T O  D E  SO U SA  
F R 7 6 12619000012669980101586 
C G D  PA R IS
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Data
Movimento Descritivo Débito (€) Contraparte

10/11/2014 T R F JO SE  SO C RA TES 7 500,00

JO SE  SO C R A TES C A R V A L H O  
PIN T O  D E  SO U SA  
F R 7 6 12619000012669980101586 
C G D  PA R IS

Total 86.500,00

6841 . A questão do destino a dar ao apartamento sito na Av. 

Président Wilson, em Paris, foi abordada entre os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, designadamente no encontro que 

mantiveram, no dia 17.11.2014, pelas 16.00 horas, na residência daquele 

último arguido, tendo então falado sobre a finalidade da deslocação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA a Londres e Paris, combinada em 

conversa anterior, mantida em 15.11.2014.

6842 . Tal deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA a 

Londres, acompanhado do arguido GONÇALO FERREIRA, visava 

identificar imóveis que pudessem vir a adquirir naquela cidade, com os 

fundos que estavam na disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, bem 

como acelerar a rentabilização ou a venda do apartamento da Av. Président 

Wilson, em Paris, para onde também se deslocariam e onde tinham 

combinado encontrar-se com o arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia

19.11.2014. (cf. alvo 60090040, sessão 38310).

6843 . Efetivamente, a aquisição de um imóvel em Londres estava 

a ser tratada, há algum tempo, pelo arguido GONÇALO FERREIRA, o 

qual por determinação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, em acordo 

com o arguido JOSE SOCRATES, tinha já realizado alguns contactos com
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Lulu Egerton da agência imobiliária STRUTT AND PARKER com quem 

trocava e-mails, pelo menos, desde o dia 18.09.2014.

684 4 . Na referida correspondência tinham sido dadas instruções 

específicas para ser encontrado um imóvel concreto, com três ou mais 

quartos, numa zona central de Londres, nomeadamente nas zonas de 

Chelsea, Mayfair, Knightsbridge, South Kensington, Kensington, Nottimg 

Hill ou Fulham.

6845 . O arguido GONÇALO FERREIRA, por solicitação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, enviou um e-mail em 18.11.2014, 

pelas 11.45 horas, para informar os funcionários da agência STRUTT AND 

PARKER que se iria deslocar a Londres no dia seguinte, com o seu cliente, 

para visitar três ou quatro apartamentos perto do rio, com o custo 

aproximado entre os dois e os três milhões de euros (cf. mail indicado).

6846. O arguido GONÇALO FERREIRA pediu para a visita aos 

imóveis ser feita cedo, pelas 10.00 horas, pois tinham um outro encontro 

por volta das 14.30 horas.

6847 . Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SOCRATES combinaram, na conversa que mantiveram em 17.11.2014, 

que se encontravam em Paris e que telefonavam para conversarem sobre 

estes negócios, que interessavam particularmente ao arguido JOSE 

SÓCRATES, mais tendo combinado, que fariam um contacto pelo telefone 

assim que o arguido CARLOS SANTOS SILVA chegasse ou estivesse 

despachado da reunião com a agência imobiliária (alvo 60090040, sessão 

38649).



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL OE 
mVESTIGAÇÂO E AÇÃO PENAL

42928

6848 . No dia 19.11.2014, no avião das 06.35 horas, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e GONÇALO FERREIRA, dirigiram-se a 

Londres, onde estiveram reunidos com o Dr. André Santos, funcionário do 

BARCLAYSBANK, tendo arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelas 11.46 

horas do dia 18.11.2014, solicitado ao arguido GONÇALO FERREIRA 

para não se esquecer de marcar com o 'Aipo lá da imobiliária'’', para 

combinar com ele pelas 10.00 horas e pedir-lhe para escolher dois ou três 

apartamentos "dentro daquela faixa junto ao rio'’’ para eles verem (cf. Abu 

17, doc. 46, fls. 32; Anexo 38 Relatório da AT, segmento de Paris; alvo 

60090040, sessão 38587 e alvo 64569040, sessão 2038).

684 9 . Na conversa que os arguidos GONÇALO FERREIRA e 

CARLOS SANTOS SILVA tiveram a 18.11.2014, pelas 21.45 horas, o 

arguido GONÇALO FERREIRA informou que eles, referindo-se a 

funcionários da agência imobiliária, já tinham confirmado a visita (alvo 

69596040, sessão 472).

6850 . Chegados a Londres, no dia 19.11.2014, o arguido 

GONÇALO FERREIA recebe um “sms” de pessoa não identificada de uma 

imobiliária, pelas 08.21 horas, a indicar a localização do encontro marcado: 

“Strutt and Parker, 43 Cadogan Street, sw 3 2pr, pelas 11 horas” (alvo 

69596040, sessão 498 e Abu 10, doc. 06 e 07).

685 1 . A morada indicada refere-se à agência imobiliária -  

STRUTT & PARKER, Estate Agents & Property Consultants, localizada em 

Londres 43, Cadogan Street, SW 3 2PR (documentos anexos ao relatório 

final do OPC, com a referência 3.3.03.10-39 a -43).
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6852. Nesse contexto, o arguido GONÇALO FERREIRA 

telefonou, no dia 19.11.2014, pelas 11.11 horas, para a agência imobiliária 

onde o imóvel de Paris se encontrava para venda ou arrendamento, tendo 

marcado um encontro no dia seguinte, pelas 09.00 horas, no apartamento da 

Av. Président Wilson (alvo 69596040, sessão 533).

6853. Nesse telefonema, o arguido GONÇALO FERREIRA, que 

falava na qualidade de mandatário do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

informou que pretendia tratar de vários assuntos relacionados com o 

referido imóvel, em particular em relação ao preço, tendo o seu interlocutor 

retorquido que o preço é muito caro e por causa disso, não tem havido 

visitas ao apartamento, sendo essa a razão fundamental do impasse em 

relação á venda ou ao arrendamento do imóvel.

6854. O arguido GONÇALO FERREIRA, indo ao encontro do 

que o agente imobiliário acabara de referir em relação ao preço de venda do 

imóvel e cumprindo também a pretensão do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

retorquiu que se calhar era melhor conversarem em conjunto para verem a 

melhor forma de conseguir vendê-lo ou arrendá-lo.

6855. Quando o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, no dia 19.11.2014, pelas 11.25 horas, 

perguntou-lhe, imediatamente, se estava a viajar, tendo este confirmado e 

referido que ia dormir, nesse dia a Paris, ao que aquele respondeu que 

também ia para lá “agora” porque tinha lá “um seminário...na 

Universidade e... até podíamos ir jantar, se quisesses''.

6856. O arguido CARLOS SANTOS SILVA referiu que chegaria 

a Paris por volta das 18.00 horas, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES
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sugerido jantarem na zona de SAINT GERMAIN, local que fica perto da 

''SCIENCES PO'', zona onde também se situava o Hotel Lutetia que era 

utilizado com frequência nas suas deslocações a Paris (ver doc. anexo 43 ao 

relatório final do OPC sob a referência 3.3.03.01-043).

685 7 . Pelas 18.11 horas do mesmo dia, hora previsível da chegada 

a Paris do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOSÉ
f  ______

SOCRATLS fez um contacto telefónico para perguntar àquele se já estava 

"cá", pois estava determinado a encontrar-se com ele em Paris, à 

semelhança do que já tinha acontecido quando se realizou a compra da casa 

da Av. Président Wilson (cf alvo 60090040, sessão 38675).

6858 . No dia 20.11.2014, pelas 08.08 horas, o agente imobiliário 

da empresa francesa que estava a tratar da venda do imóvel ligou ao 

arguido GONÇALO FLRRLIRA, referindo este que chegava em cinco 

minutos, tendo havido novo contacto telefónico quando chegaram ao 

apartamento da Av. Président Wilson (cf alvo 69596040, sessões 591, 

593).

685 9 . No dia 20.11.2014, pelas 10.52 horas, combinaram os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATLS encontrarem-se 

para almoçar no Boulevard de SAINT GLRMAIN {"Café de Flore"), zona 

muito perto da "SCIENCES PO" por volta das 13.00 horas (alvo 60090040 

sessões 38717).

6860 . O encontro veio a ocorrer, tendo o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA telefonado ao arguido JOSÉ SÓCRATLS, pelas 11.59 

horas, depois de ter terminado o encontro com a imobiliária, para dizer que 

ia no táxi, tendo este telefonado às 12.08 horas ao arguido CARLOS
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SANTOS SILVA, o qual referiu que estava a chegar, na companhia do 

arguido GONÇALO FERREIRA (alvo 60090040 sessões 38737 e 38739).

6861. O arguido JOSÉ SÓCRATES, sendo dono do dinheiro que 

foi repatriado da Suíça e o real proprietário do apartamento sito na Av. 

Président Wilson, manteve assim o acompanhamento das diligências que 

visavam dar destino ao mesmo, procurando salvaguardar a sua identidade e 

a presença na reunião com o agente imobiliário, de forma a não ser 

associado à propriedade do imóvel, tanto mais que já tinha figurado como 

arrendatário do mesmo.

6862. O arguido JOSÉ SÓCRATES mantinha o domínio sobre o 

destino que seria dado aos fundos que se encontravam na sua 

disponibilidade e sobre as formas de rentabilizar os bens adquiridos com 

tais fundos, acompanhando e instruindo o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA nessas decisões.

3. E N T R E G A  D E  Q U A N T IA S  E M  N U M E R Á R IO  A O  

A R G U ID O  J O S É  S Ó C R A T E S

3 .1 . A  M O N T A G E M  D O S  E S Q U E M A S

6863. Como decorre dos factos acima narrados e daqueles que 

adiante se narrarão, o arguido JOSE SOCRATES era detentor e tinha a 

disponibilidade, através de contas bancárias em nome de terceiros, de 

elevadas quantias monetárias que não eram produto dos rendimentos 

auferidos diretamente pelas funções exercidas enquanto membro do 

Governo de Portugal, nem de quaisquer outras fora desse âmbito.
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6864 . Das referidas contas bancárias, dentro do território nacional, 

assumiu particular relevância, como recetora das quantias monetárias 

pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, a conta n.° 0113 7420 0407 do 

BES, da titularidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA (cf. Aba 01-C, 

fls. 6).

68 6 5 . Foi a partir desta conta bancária, que funcionou 

essencialmente como conta património, que foram movimentadas, por 

ordem do arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas segundo instruções do
r r

arguido JOSE SOCRATES, as quantias monetárias destinadas à realização 

de operações financeiras, nomeadamente, de compra de imóveis e à 

realização de despesas do quotidiano deste último arguido (alvo 60504040, 

sessão 645, de 14.10.2013; alvo 60504040, sessão 686 de 15.10.2013; alvo 

60504040, sessão 1465, de 19.10.2013).

6866. Contudo, no âmbito do esquema inicialmente combinado 

entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, tais 

quantias não saíam diretamente dessa conta bancária para a esfera 

patrimonial e de disponibilidade imediata do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

tendo os arguidos combinado que as fariam preferencialmente passar por 

uma outra conta bancária, igualmente da titularidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, a conta n.° 2102 4355 0006, também do BES, que 

funcionou, essencialmente, como ''conta de passagem'' destinada a colocar 

dinheiro na esfera do arguido JOSÉ SÓCRATES e para realizar as 

transações que eram por este determinadas.

68 6 7 . Tal forma de atuar, acordada inicialmente entre os arguidos, 

correspondia ao modelo utilizado pelos gestores de conta na Suíça, nas
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contas de origem dos fundos antes da sua transferência para Portugal, 

visando manter uma conta, considerada como “conta património”, que seria 

a conta BES n.° 0113 7420 0407, a qual não estava dirigida para realizar 

operações com terceiros, mas apenas com uma outra conta, no mesmo 

banco, considerada como “conta de passagem”, a partir da qual seriam 

realizados os movimentos com esses terceiros, que seria a conta BES n.° 

2102 4355 0006.

6868. A conta BES n.° 0113 7420 0407 havia sido aberta na data 

de 29.12.2004, tendo como titulares os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e INÊS DO ROSÁRIO, sob um regime de solidariedade, podendo 

ser movimentada isoladamente por cada um dos titulares, embora fosse 

sempre movimentada apenas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

6869 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA foi transferindo para 

a referida conta bancária, os fundos provenientes de ganhos das suas 

sociedades, tendo começado por ali fazer depositar o montante de 

€150.000,00 na data de abertura da conta, que depois foi reforçando, sendo 

a conta já então vocacionada pelo arguido para a realização de aplicações 

financeiras, designadamente em valores mobiliários, incluindo detenção de 

ações.

68 7 0 . Antes da transferência dos fundos com origem na Suíça para 

essa conta, em outubro de 2010, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

procedeu a uma reestruturação das aplicações dos fundos ali depositados, 

transferindo a maior parte dos fundos líquidos para uma conta poupança 

associada, num total de €925.000,00 transferidos para uma sub-conta com o 

n.°1001 7941 3524, ficando apenas na conta à ordem o montante de
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€558,71, sendo os demais valores que integravam a conta constituídos por 

ações de diversas empresas, com um valor em 29.10.2010, de €119.711,87, 

integrados na conta de valores mobiliários n.° 0016 0010 0603 -  conforme 

folhas 302 a 304 do Apenso Bancário 1-C.

6871 . Face a essa organização das aplicações era fácil, para o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, identificar depois da entrada dos 

fundos com origem na Suíça e que antes passaram pela conta junto do 

BESI, quais os fundos que anteriormente estavam na conta e quais os novos 

fundos, de que era apenas fiduciário e que estavam na disponibilidade do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

6872 . De forma a ocultar essa conta de património, no caso a 

conta BES n.°0113 7420 0407, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

utilizou ainda outras contas, em diferentes bancos, fazendo transitar os 

fundos daquela conta junto do BES para essas contas abertas junto de 

outros bancos, para depois fazer transferir os fundos para a designada conta 

de passagem, a já referida conta BES n.°2102 4355 0006, a partir da qual 

eram realizadas as operações no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

6873 . Nesse sentido, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

utilizou, designadamente, a conta n.°155204501183, sedeada no 

BARCLAYS BANK, também em seu nome, para a qual fez transferir várias 

quantias, a partir das contas abertas junto do BES, apenas por forma a criar 

pretensos justificativos para o regresso dos fundos, de novo, à designada 

conta de passagem, conta BES n.°2102 4355 0006, de forma a depois 

realizar operações no interesse e conforme indicações do arguido JOSE 

SÓCRATES -  conta Barclays a que se reporta o Aba 1-E.
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6874. Posteriormente, conforme as operações concebidas pelos 

arguidos, designadamente a constituição de um fundo de investimento 

imobiliário, ou em face das contingências bancárias, caso da crise 

financeira que atingiu o BBS, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez 

deslocar os fundos depositados neste Banco para outras contas, abertas 

junto do Deutsche Bank Portugal e junto do BPI, conforme foi narrado.

6875. Assim, a partir de 17.12.2010 e até 11.11.2014, sempre que 

o arguido JOSE SOCRATES pretendia quantias em numerário, para acorrer 

aos encargos do seu quotidiano, contactava o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, maioritariamente via telefone ou através de encontros pessoais 

marcados pelo telefone, solicitando a respetiva entrega de quantias em 

numerário, que este se encarregava de mandar levantar aos balcões do BES, 

através de cheques de caixa.

6876. Como já referido, o arguido JOSÉ SÓCRATES era, desde o 

ano 1996, titular da conta bancária n.°0396.209649.230, junto da CGD, que 

era a sua conta oficial, ou seja, aquela onde lhe eram creditados os 

montantes referentes a rendimentos do trabalho, aquela que suportava 

despesas pagas por débito direto, encargos fixos com prestações de 

empréstimos/leasing ou, ainda, despesas cujo pagamento, se feito em 

numerário, seria suscetível de suscitar suspeitas.

6877. Dada a necessidade de esta conta bancária suportar encargos 

que não poderiam ser pagos de outra forma senão por débito em conta, o 

arguido JOSE SOCRATES viu-se várias vezes confrontado com a 

necessidade de contrair empréstimos junto da CGD a fim de a manter 

devidamente aprovisionada, como já foi referido anteriormente, pois não
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podia socorrer-se das quantias que detinha em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para esse efeito.

687 8 . Com efeito, os arguidos estabeleceram que na conta titulada 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES junto da CGD, não deveriam ser 

realizados depósitos de quantias em numerário, nem deveria ser creditada 

por transferências cuja origem não estivesse devidamente justificada, atento 

0  facto de aquele arguido ser uma pessoa politicamente exposta, sujeita a 

dever de vigilância por parte da própria instituição bancária, em sede das 

regras de prevenção do branqueamento de capitais.

687 9 . No entanto, uma vez que os montantes que iam sendo 

creditados na referida conta CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES eram 

sempre insuficientes para fazer face aos múltiplos encargos e despesas com 

que o arguido se deparava, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA combinaram um com o outro, formas de realizar 

levantamentos em numerário sobre a conta BBS n.°2102 4355 0006, em 

particular, de forma a fazer chegar essas quantias, em notas do Banco 

Central Europeu, ao arguido JOSE SOCRATES, passando este a pagar, em 

numerário, a maior parte das suas despesas

688 0 . Por esta razão, pelo menos a partir de dezembro de 2010, a 

par da movimentação da conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES 

junto da CGD, para satisfação das necessidades do seu quotidiano, existia 

uma outra movimentação paralela, com o mesmo objetivo, a qual se 

destinava a colocar à sua disposição elevadas quantias em numerário que 

eram utilizadas para fazer pagamentos em dinheiro sempre que tal meio de 

pagamento não levantasse suspeitas.
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68 8 1 . Por outro lado, de forma a não assumir diretamente esses 

pagamentos em numerário, o arguido JOSÉ SÓCRATES passou a contar, 

após o ano de 2011, com a colaboração do arguido JOÃO PERNA, que foi 

contratado para exercer as funções de seu motorista, a quem o arguido 

passou a entregar as referidas quantias em numerário, a fim de ele lhe pagar 

despesas no seu interesse, e o qual se disponibilizou mesmo, a realizar 

depósitos de numerário nas suas contas pessoais, da titularidade do próprio 

arguido JOÃO PERNA, para depois fazer transferências de igual montante 

para a conta na CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES, conforme adiante se 

especificará.

6882 . O arguido JOSÉ SÓCRATES utilizava também as quantias 

em numerário que recebia para pagar o salário do arguido JOÃO PERNA, 

seu motorista, bem como da pessoa que lhe dava apoio, após o ano de 

2011, como secretária, Maria João Rodrigues, e de outras pessoas a quem o 

arguido JOSE SOCRATES mandava entregar ou entregava pessoalmente, 

com regularidade e periodicidade mensal, quantias em dinheiro.

6883 . Para a realização das planeadas entregas de quantias em 

numerário, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA
/V r

contaram com a colaboração dos arguidos INES DO ROSÁRIO e 

GONÇALO FERREIRA, para além do arguido JOÃO PERNA, como 

adiante se descreverá, contando ainda com a ajuda de terceiros, que 

ocasionalmente aceitaram receber e entregar volumes ou envelopes, que 

continham dinheiro, ao arguido JOSE SOCRATES, caso de André 

Figueiredo e Célia Tavares.
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6884. Pelo menos a partir de 13.09.2013, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA utilizavam, com regularidade e 

para dialogarem entre si, os números de telefone de contacto 963793530 e 

919830358, respetivamente, correspondentes aos seus telemóveis pessoais.

6885. Porém, o arguido CARLOS SANTOS SILVA também 

utilizava os n.°* 919830246, instalado no seu veículo automóvel, ou o n.° 

913754563, aparelho tipo Iphone deste arguido.

6886. Utilizando tais números de contacto e uma linguagem 

codificada, que previamente estabeleceram entre si com o objetivo de iludir 

a eventual ação da justiça e de encobrir o plano arquitetado, os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA combinaram os moldes 

em que decorreria o pedido de dinheiro, os montantes e periodicidade das 

entregas, formas de movimentação para obtenção das quantias em 

numerário, bem como, a forma de entrega das quantias em numerário ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

6887. Combinaram, ainda, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, nessas comunicações que mantinham via 

telefone, que não fariam quaisquer referências a entregas a dinheiro e que 

não podiam falar em detalhe sobre as questões e operações relacionadas 

com essas entregas de quantias em numerário, sabendo ambos os arguidos 

que tais quantias eram pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, se bem que 

depositadas em contas tituladas em nome de terceiros.

6888. Também os outros arguidos que participavam nas operações 

de entrega de quantias em numerário ao arguido JOSE SOCRATES, 

particularmente a arguida INÉS DO ROSÁRIO e o arguido JOÃO PERNA,
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estavam advertidos e avisados, como adiante se verá em conversas 

telefónicas que mantiveram, de que não podiam fazer qualquer referência a 

dinheiro e estavam proibidos de ser explícitos ou falar ao telefone, de 

forma detalhada, sobre as questões relacionadas com as entregas em que 

participavam ou com pagamentos em numerário (cf. alvo 60085040, sessão 

17155).

6889. O mesmo acontecia com os destinatários de parte do 

dinheiro colocado na disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, como 

adiante se desenvolverá com detalhe, quer seus colaboradores quer pessoas 

da sua esfera pessoal, advertindo o arguido de que não eram necessários 

detalhes nas eonversas relativas a pedidos ou a neeessidades de dinheiro, 

devendo essas pessoas recorrer a conversas codificadas, para dizerem que 

precisavam de dinheiro ou para agradecerem a entrega das quantias que o 

arguido JOSE SOCRATES colocava à sua disposição, tal como acontecia 

com os identificados Célia Tavares, Sandra Santos, Maria João, Lígia 

Correia e Maria Adelaide Monteiro -  ver, nomeadamente, alvo 60085040, 

sessão 17535 - 06.03.2014; alvo 60090040, sessão 7500 - 30.10.2013; alvo 

60085040, sessão 17155 - 28.02.2014; alvo 60004040, sessão 31617 - 

11.07.2014 e alvo 60504040, sessão 35827 - 08.07.2014.

6890. Por seu lado, também os arguidos CARLOS SANTOS
r  f

SILVA e JOSE SOCRATES utilizavam entre si expressões codificadas, 

referindo-se a ‘‘dossier”, ‘‘livros’\  ‘‘fotocópias’̂  “folhas”, “daquela 

coisa”, “daquilo”, “disso”, “disso das fotocópias”, “aquilo que era 

para...”, “disto que eu tenho” e/ou, “aquela coisa que eu gosto”, 

“quando puderes trazer aquilo”, “se me puderes trazer cá ...”, “o resto

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PRCX:UBADOWAGEtUU. DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 2 9 4 0

das fotocópias” entre outras, para se referirem à entrega de quantias 

monetárias em notas do Banco Central Europeu.

6891 . De igual forma, os demais arguidos envolvidos nas entregas 

e recebimentos de numerário, caso de INÊS DO ROSÁRIO, JOÃO 

PERNA e SOFIA FAVA, bem como os que eram apenas beneficiários de
r

subsequentes entregas de quantias, determinadas pelo arguido JOSE 

SOCRATES, caso de Lígia Correia, Sandra Santos, Célia Tavares e Maria 

João, utilizavam também, como adiante se concretizará, idênticas 

expressões e, ainda, outras, tais como: ‘‘não te esqueças de mim já  estou a 

precisar”, “preciso de alguma coisa”, “as fotocópias mais pequenas” 

(referindo-se a notas de valores mais pequenos), “estou a precisar daquela 

coisa”, “estou à rasca”, “aquela coisa”, “como estamos no fim do 

mês...”, “não se esqueça”, “disso”, “do m eu...”, “ia tratar disso”, 

“guita”, “massa”, “um papelito”, “um envelopezinho” ou ”testes do 

explicador do Duda ”.

6892 . O arguido JOSÉ SÓCRATES estava convencido de que 

utilizando esta linguagem em código, ainda que alguma vez o seu telefone 

fosse intercetado no âmbito de uma investigação criminal, nunca poderia 

ser incriminado, já que nunca a palavra “dinheiro” era referida nas 

conversas que mantinham a esse propósito - ver alvo 60085040, sessão 

93395, de 08.09.2014.
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3 .2 . O S P R O C E D IM E N T O S  P A R A  O  L E V A N T A M E N T O  

D E  Q U A N T IA S  E M  N U M E R Á R IO

689 3 . Quando ocorriam solicitações de entrega de quantias 

pecuniárias, por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA tratava de as satisfazer o mais rapidamente possível, 

realizando levantamentos de numerário, por si ou por interposta pessoa, a 

partir das contas bancárias acima identificadas ou fornecia cheques para 

serem depositados em contas de outras pessoas próximas, que se 

encarregavam de os depositar na sua conta e fazer levantamentos em 

numerário, que era entregue ou utilizado em benefício dos interesses do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

689 4 . Esses levantamentos foram realizados, maioritariamente a 

partir da conta BES n.° 2102 4355 0006, através da emissão de cheques de 

caixa, os quais eram apresentados ao balcão de agências daquele Banco, 

por terceiros ao seu serviço ou da sua confiança pessoal, designadamente, 

pelo arguido GONÇALO FERREIRA.

6895. Era o arguido CARLOS SANTOS SILVA quem regra geral, 

preenchia e assinava esses cheques respeitantes àquela conta bancária, 

sempre emitidos ao portador, a fim de permitir o respetivo levantamento 

por quem os apresentasse ao balcão de uma agência do BES.

6896 . De forma a facilitar tais procedimentos de levantamento por 

caixa, atentas as regras de prevenção do branqueamento que obrigavam à 

identificação completa de quem fizesse o levantamento por caixa de 

cheques de contas alheias, era escolhido um colaborador das sociedades do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que fosse titular de conta junto do
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BES, de forma a facilitar esses procedimentos de identificação e, se 

necessário, a depositar o cheque emitido pelo arguido na própria conta 

desse colaborador, para depois proceder ao levantamento por caixa, como 

se fosse por débito da própria conta do colaborador.

6897 . Quando se ausentava da zona de Lisboa, ou mesmo do 

território nacional, o arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha o cuidado 

de deixar entregues à arguida INÊS DO ROSÁRIO ou a outros 

colaboradores da sua confiança, caso do arguido GONÇALO FERREIRA, 

cheques por si assinados, respeitantes à mesma conta bancária do BES.

689 8 . Estes cheques eram depois alvo de preenchimento, por parte 

desses colaboradores, de acordo com instruções que lhe eram transmitidas 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, com vista ao levantamento de 

quantias em numerário que por sua vez permitissem satisfazer pedidos do 

arguido JOSE SOCRATES ou que permitissem custear despesas do 

interesse deste.

6899 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha como gestora 

das suas contas no BES a colaboradora desse Banco identificada como Ana 

Isabel de Almeida Magalhães Ribeiro Rebocho Vaz (doravante Ana Vaz), a 

qual acompanhava as contas do arguido, que era considerado cliente 

Private no BES, pelo menos desde o ano de 2007, mantendo os dois 

reuniões regulares, com uma periodicidade mensal.

6900 . Por deferência com o cliente, no decurso dessas reuniões, 

que ocorriam nas instalações da sede do BES, na Rua Barata Salgueiro, em 

Lisboa, a gestora de conta Ana Vaz, a solicitação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, acedia a que fossem feitos naquela ocasião.
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levantamentos em numerário, na ordem de €10.000,00, os quais fazia 

processar de imediato no balcão da sede do Banco, entregando-lhe o 

arguido para o efeito, um cheque previamente preenchido e assinado por si.

690 1 . Quando assim acontecia, Ana Vaz solicitava a intervenção 

do seu assessor, João Pedro André Fanico (de agora em diante João 

Fanico), o qual se dirigia ao balcão, apunha a sua assinatura no verso do 

cheque, procedia ao levantamento do cheque e realizava a entrega do 

dinheiro ao arguido CARI.OS SANTOS SILVA, o que aquele fez, pelo 

menos, duas vezes.

69 0 2 . Por se tratar de cliente Private, João Fanico tinha uma 

atitude prudente e muito cuidadosa, ao fazer a sua assinatura no verso do 

cheque, inscrevendo intencionalmente e para evitar problemas futuros a 

seguinte informação: ''levantamento para entregar ao clienté‘\  seguido da 

data da entrega - cf. cheque n.° 5003575226, constante do Aba 1, fls. 1307 

e cheque n.° 6003576044, constante do Aba 1, fls. 668.

690 3 . João Fanico chegou a referir a Ana Vaz que não podiam 

fazer isso, pois era o nome deles que ficava registado como tendo sido 

quem realizou o levantamento das quantias em numerário, razão pela qual 

para a sua própria defesa, e enquanto funcionários do BES, deixaram de 

fazer os levantamentos a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA a 

partir de 27.03.2013.

690 4 . Noutras situações, que eram a esmagadora maioria, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA dava instruções a colaboradores das
A f

suas sociedades, diretamente ou através da arguida INES DO ROSÁRIO ou 

do arguido RUI MÃO DE FERRO, para que se deslocassem a uma agência
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do BES a fim de procederem ao levantamento de quantias em numerário, 

mediante a apresentação ao balcão de cheque ao portador, que para o efeito 

lhes era entregue.

6905 . Neste contexto, procederam a levantamentos de quantias em 

numerário, aos balcões de agências do BES, mediante apresentação de 

cheque emitido e/ou assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, os 

seguintes colaboradores deste último:

Gina Maria Lopes Silva Cruz,

Isabel Alexandra dos Santos Viegas,

Jorge Alexandre Ramalhete da Cruz,

Carla Sofia Nunes Ponte,

O arguido GONÇALO FERREIRA.

6906 . Gina Maria Lopes da Cruz (de ora em diante Gina Cruz) foi 

funcionária da sociedade PROENGEL II -  INTERNATIONAL PROJECTS, 

SA, desde o ano de 2011 até julho de 2012, altura da criação da sociedade 

GTSPEM- Gestão de Serviços Partilhados Empresariais, Ld.", cujo objeto 

social era a atividade de consultoria para os negócios e a gestão.

6907 . Gina Cruz foi sócia gerente desta nova sociedade, tendo 

então ficado responsável pela área administrativa e financeira de todas as 

sociedades que integram o universo societário do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

690 8 . Até finais do ano de 2013, era o arguido RUI MÃO DE 

FERRO quem lhe entregava os cheques que apresentou para levantamento.
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ao balcão de agências do BES, alusivos à conta n.°210243550006 da 

titularidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

6909 . A partir daí foi o próprio arguido CARLOS SANTOS 

SILVA quem lhe solicitou essa tarefa, que cumpriu sempre, deslocando-se 

para o efeito à agência do BES sita em Telheiras, na Quinta dos 

Inglesinhos.

6910 . As quantias em numerário levantadas, eram depois 

entregues, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

6911 . Isabel Alexandra dos Santos Viegas (de ora em diante Isabel 

Viegas) foi, desde o ano de 2006, funcionária de sociedades do universo 

societário do arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo exercido funções 

nas sociedades OFICINA DE ENGENHEIROS, LD.“, ENAQUE -  

ENGENHARIA E ARQUITECTURA, LD^ PROENGEL -  PROJECTOS 

DE ENGENHARIA E ARQUITECTURA, LDU, EPS -  ENGENHARIA, 

FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS, LD." e H3P -  ENGENHARIA E GESTÃO, 

SA.

6912 . Isabel Viegas exerceu funções na área financeira nas 

sobreditas sociedades, até finais de agosto de 2014, momento a partir do 

qual ingressou na referida sociedade GTSPEM -  GESTÃO DE SERVIÇOS 

PARTILHADOS EMPRESARIAIS, LD^.

6913 . Isabel Viegas recebeu sempre os cheques das mãos do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, levantava sempre o dinheiro no 

próprio dia em que lhe entregavam o cheque, apresentando-os para 

levantamento ao balcão de agências do BES, sitas em Lisboa.
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6914 . Após realizar esses levantamentos, o que aconteceu até 

agosto de 2012, Isabel Viegas entregava o respetivo numerário ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

6915 . Jorge Alexandre Ramalhete da Cruz (de ora em diante Jorge 

Cruz) foi, desde julho de 2006, funcionário da sociedade DINOPE -  

PROJECTOS DE INVESTIMENTOS, ESTUDOS E PLANEAMENTO, LD." 

exercendo funções de direção, sendo que o seu trabalho consistia 

essencialmente na procura de imóveis na cidade de Lisboa, que 

cumprissem determinados requisitos que lhe tinham sido comunicados com 

o objetivo de posteriormente vir a desenvolver projetos imobiliários.

6916 . Os cheques que Jorge Cruz levantou aos balcões de agências 

do BES, alusivos à conta bancária n.°2102 4355 0006, foram-lhe entregues 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, a quem entregou os montantes 

respetivos depois de fazer a apresentação dos sobreditos cheques ao balcão 

de agêneias do BES.

6917 . Carla Sofia Nunes Ponte (de ora em diante Carla Ponte) foi 

funcionária da sociedade PROENGEL -  Projectos de Engenharia e 

Arquitectura, Ld." desde o ano de 2001, exercendo funções de rececionista.

691 8 . Carla Ponte recebeu das mãos dos arguidos INES DO 

ROSÁRIO ou CARLOS SANTOS SILVA os cheques que apresentou, 

sempre no próprio dia, para levantamento ao balcão de agências do BES, 

todos eles alusivos à conta bancária n.°2102 4355 0006.

691 9 . Carla Ponte dirigiu-se no início à agência sita em Telheiras, 

para proceder ao levantamento dos cheques e posteriormente, à agência
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sede na Rua Barata Salgueiro, ambas em Lisboa, tendo alterado o local 

porque, a partir de certa altura, verificou que, na agência de Telheiras nem 

sempre havia disponibilidade de caixa em face das quantias a levantar, 

normalmente de €5.000,00 ou de €10.000,00.

692 0 . Na posse do numerário respetivo, Carla Ponte entregava-o, 

sempre, aos arguidos INÊS DO ROSÁRIO ou CARLOS SANTOS SILVA, 

sem questionar porque era levantado tanto dinheiro.

6921 . Pese embora os cheques em causa fossem todos eles 

“cheques cruzados ”, destinados a depósito em conta, os respetivos 

apresentantes/portadores, logravam obter o levantamento dos montantes 

neles inscritos mediante a aposição da sua assinatura no verso dos mesmos, 

número de documento de identificação, bem como, do número de conta de 

que eram titulares no BES.

6922 . Conforme a estratégia estabelecida para o relacionamento 

entre as contas BES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fazia 

compensar globalmente os débitos decorrentes dos levantamentos de 

numerário sobre a conta n.°2102 4355 0006, mediante o crédito de quantias 

transferidas da conta com o n.°0113 7420 0407.

692 3 . A movimentação bancária de levantamento de cheques por 

caixa acima descrita, ocorria não só quando o arguido JOSÉ SOCRATES 

solicitava a entrega de quantias monetárias, mas também por iniciativa do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no sentido de deter uma reserva de 

numerário guardada em cofre, na sua residência e/ou no seu local de 

trabalho, destinada a satisfazer um eventual pedido urgente que não lhe
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permitisse conseguir atempadamente a quantia pretendida junto de uma 

instituição bancária ou quando tinha que se deslocar para o estrangeiro.

6924. Algumas das vezes era a arguida INÊS DO ROSÁRIO que 

se encarregava de guardar as quantias levantadas, para depois as entregar 

conforme indicação do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

6925. Após as solicitações de numerário realizadas pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA tratava não só 

de realizar os levantamentos nos moldes descritos, como ainda de fazer 

chegar as quantias às mãos de JOSÉ SÓCRATES, quer pessoalmente quer 

através do arguido JOÃO PERNA, quer ainda através de terceiros da 

confiança de ambos os arguidos, como aconteceu com André Figueiredo 

e/ou com os arguidos INES DO ROSÁRIO e GONÇALO FERREIRA.

6926. André Figueiredo era, à data, deputado do Partido 

Socialista, na Assembleia da República e pessoa da confiança pessoal do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

6927. Muitas dessas entregas, como adiante se descreverão, 

ocorreram na residência do arguido JOSÉ SÓCRATES, então sita na Rua 

Braamcamp, no edifício Heron Castilho, em Lisboa.

6928. Enquanto esteve a estudar em Paris, nomeadamente no 

período de setembro de 2011 a finais de julho de 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES determinava ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que na 

sua ausência de Portugal, fizesse a entrega de quantias em numerário ao seu 

motorista, o arguido JOÃO PERNA, a fim de este satisfazer o pagamento
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de despesas daquele conforme instruções que lhe transmitia (alvo 

60504040, sessão 686 - 15.10.2013).

6929 . Tais quantias eram utilizadas, igualmente, no pagamento de 

despesas decorrentes da ajuda, apoio e encargos de transporte que o arguido 

JOÃO PERNA prestava à mãe do arguido JOSÉ SÓCRATES, Maria 

Adelaide Monteiro, por determinação expressa deste arguido.

6930 . Outras vezes, era o próprio arguido CARLOS SANTOS 

SILVA que levava as quantias a Paris, quando aí tinha que se deslocar, 

fazendo diretamente a entrega ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

693 1 . Outras vezes, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

colocava as quantias em envelope fechado, que entregava a Célia Tavares 

nas várias situações em que esta tinha deslocações regulares a Paris, para se 

encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES.

6932 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA, perante um qualquer 

pedido formulado pelo arguido JOSE SOCRATES, desencadeava no 

imediato, todo o inerente processo destinado a satisfazê-lo o mais 

rapidamente possível.

69 3 3 . Quando, por circunstâncias anómalas ou por esquecimento, 

designadamente dos demais arguidos que colaboravam nas entregas, havia 

o risco iminente de ser atrasada ou não ser feita a entrega na data solicitada 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

tentava arranjar desculpas e ficava sempre muito irritado com a iminência 

de não ser cumprido o pedido formulado (alvo 6456904004, sessão 23, de
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04.04.2014; alvo 64569040, sessão 24, de 04.04.2014 e alvo 60090040, 

sessão 7592, de 31.10.2013).

693 4 . O mesmo acontecia com o arguido JOSÉ SÓCRATES, que 

ficava muito irritado quando o arguido JOÃO PERNA, mesmo em razão de 

outros compromissos que lhe eram impostos, se atrasava em ir buscar o 

dinheiro para lhe entregar (alvo 60085040, sessão 762, de 20.09.2013).

6935 . Muitas das quantias entregues ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES eram parcialmente destinadas a ser distribuídas por pessoas 

próximas deste, a quem o mesmo prestava regularmente ajuda financeira, 

sendo o arguido JOÃO PERNA quem usualmente ficava incumbido de lhas 

fazer chegar.

6936 . O próprio arguido JOÃO PERNA foi também ele 

beneficiário de parte dessas quantias em numerário, entre agosto de 2011 e 

novembro de 2014, as quais lhe foram entregues a título de salário, 

enquanto motorista ao serviço do arguido JOSE SOCRATES, sendo que o 

complemento do salário, estabelecido por acordo verbal, não foi 

fiscalmente declarado, como adiante se verá.

693 7 . Foram igualmente beneficiários dessas entregas alguns 

familiares do arguido JOSÉ SÓCRATES, o caso de sua mãe Maria 

Adelaide Monteiro, os seus filhos Eduardo e José Miguel, bem como a sua 

ex-mulher, a arguida SOFIA FAVA, o companheiro desta, Manuel Costa 

Reis, ou mesmo várias pessoas do seu círculo de amizade, como Lígia 

Correia, ou Sandra Santos, a quem prestava ajuda financeira com 

regularidade como adiante se desenvolverá, ou ainda, a sua colaboradora
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Maria João Santos, sua secretária desde o ano de 2011, a quem pagava o 

salário com estas quantias.

6938 . O arguido JOSÉ SÓCRATES prestava também ajuda 

monetária mensal a Célia Maria Carreta Tavares (de ora mediante Célia 

Tavares), no montante de cerca de €400,00, desde abril de 2012, na 

sequência de encontro que tiveram e no qual esta informou que tinha 

deixado de estudar por falta de disponibilidade financeira.

6939 . A partir de outubro de 2012, como adiante se desenvolverá, 

Célia Tavares fez várias deslocações a Paris para se encontrar com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, levando consigo um envelope fechado com 

quantias em numerário, envelope que lhe era entregue pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a pedido daquele primeiro arguido, tendo-se 

ainda encontrado em Madrid e em Málaga, designadamente na passagem 

do ano de 2012 para 2013, sem que esta suportasse quaisquer despesas com 

viagens e estada.

694 0 . Para a concretização das operações de entregas de quantias 

em numerário, que abaixo iremos descrever, CARLOS SANTOS SILVA 

contou ainda com o auxílio de um colaborador próximo, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO.

6941 . O arguido RUI MÃO DE FERRO, prestou serviços a 

diversas empresas integradas no universo societário da pertença do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, sendo um dos seus colaboradores de 

confiança, conforme já foi mencionado.
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69 4 2 . Tendo em vista essa prestação de serviços, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO decidiu constituir a RMF CONSULTING -  GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA, LDA, empresa com sede no seu 

domicílio fiscal e onde iria fazer refletir na respetiva contabilidade, os 

encargos com serviços prestados às sociedades da esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, incluindo quanto à tomada formal de posições 

sociais em sociedades deste último arguido e no exclusivo interesse do 

mesmo.

6943 . O arguido RUI MÃO DE FERRO foi também um dos 

colaboradores de que CARLOS SANTOS SILVA se socorreu para efetuar 

as descritas aquisições em massa do livro “A confiança no mundo -  Sobre 

a tortura em democracia ”, apresentado como sendo da autoria do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, conforme adiante se narrará.

6944 . O arguido RUI MÃO DE FERRO disponibilizou também as 

contas bancárias em que era autorizado, quer a título particular quer como 

gerente da referida sociedade RMF CONSULTING Lda., para a realização 

de operações, incluindo de levantamento de numerário, no interesse e em 

benefício de JOSE SOCRATES ou de terceiros a quem este último arguido 

pretendia atribuir uma remuneração.

6945 . Nesse âmbito, RUI MÃO DE FERRO disponibilizou, para a 

realização de levantamentos em numerário, as contas bancárias com os 

números 121-10.004086-8, 121-10.004087-6 e 121.10.004903-4, todas 

domiciliadas na CAIXA ECONOMICA MONTEPIO GERAL (doravante 

MG). -  conforme Aba 19, 19A e 19B.
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6946 . Pontualmente, quando o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA não tinha possibilidade de utilização das contas do BES ou do 

BARCLAYS BANK, atrás identificadas, pedia à arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, sua companheira, para retirar quantias em numerário de uma 

conta bancária da mesma, designadamente da conta n.° 1921000009641, 

junto do MG ou contava, mesmo com a utilização de contas bancárias da 

titularidade do arguido GONÇALO FERREIRA, seu colaborador, 

designadamente através da conta deste junto do BES, com o n.°2750 6268 

0018 -  conforme apensos bancários 15-D e 33-B, respetivamente.

694 7 . Também estas contas eram compensadas de tais débitos 

mediante créditos realizados a partir da supra referida conta do BES 

n.°2102 4355 0006, da titularidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

694 8 . Esta atuação dos arguidos ocorreu entre 17.12.2010 e 

16.11.2014, período em que a conta bancária do BES com o n.°2102 4355 

0006 passou a registar intensa movimentação a débito através de 

levantamento de cheques de caixa, de quantias em numerário, o que até 

àquela primeira data não tinha acontecido.

694 9 . Na verdade, tendo a conta bancária do BES com o n.° 2102 

4355 0006 sido aberta na data de 05.02.1986, os movimentos a débito que 

0  arguido CARLOS SANTOS SILVA realizou sobre a mesma, em 

momento anterior a dezembro de 2010, não envolviam qualquer operação 

de levantamento de cheque por caixa, isto é em numerário, verificando-se 

que apenas tinham ocorrido, até àquela data, onze levantamentos via 

Multibanco, conforme resumo constante do quadro seguinte -  conforme 

Aba 1:
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N." o r d e m ; d a t a DESCRIÇÃO ^ VALOR/e
01 17.01.2004 Levantam ento  M B 4407990002445552/00 40,00

02 23.04.2004 Levantam ento  M B  4407990002445552/01 40,00

03 15.11.2004 Levantam ento  M B  4407990002445552/02 150,00

04 24.11.2004 Levantam ento  M B 4407990002445552/03 40,00

05 08.04.2005 Levantam ento  M B 4407990002445552/04 20,00

06 13.04.2005 Levantam ento  M B 4407990002445552/05 150,00

07 15.04.2005 L evantam ento  M B 4407990002445552/06 20,00

08 21.07.2006 L evantam ento  M B -  cartão  1359201 100,00

09 03.08.2006 Levantam ento  M B -  cartão  1359201 150,00

10 09.12.2006 Levantam ento  M B -  cartão  1359201 40,00

11 01.08.2008 Levantam ento  M B -  cartão  0014774 100,00

TOTAL 850,00

6950 . Porém, a partir de 17.12.2010, a movimentação a débito 

desta conta bancária altera-se e nesse mês, ocorreu o primeiro de 127 

(cento e vinte e sete) levantamentos, os quais perfazem o montante global 

de €993.200,00 todos eles ocorridos na sequência de solicitação do arguido 

JOSÉ SOCRATES e/ou realizados no interesse deste, por ordem do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

69 5 1 . Para a realização das referidas entregas em numerário a 

pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA recorreu pelo menos por duas vezes, à conta titulada por INÊS DO 

ROSÁRIO, acima identificada, com o consentimento e colaboração desta, 

tendo para o efeito sido efetuados dois levantamentos em numerário, no 

total de €20.0000,00 -  conforme Aba 15-D.

6952 . O mesmo aconteceu relativamente ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, que tendo em vista a realização das referidas entregas, 

mobilizou fundos da sua conta pessoal junto do BES, conta com o n.°2750
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6268 0018, a pedido do CARLOS SANTOS SILVA, através de dois 

levantamentos, no total de €20.0000,00, montantes posteriormente 

compensados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA -  conforme Aba 

33-B.

6953 . Ainda no mesmo sentido, visando possibilitar a realização 

de entregas de numerário ao arguido JOSÉ SÓCRATES ou a terceiros, no 

interesse e por indicação do mesmo, também o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, através das suas várias contas junto do MG, acima referidas, 

efetuou 20 (vinte) levantamentos de numerário, no valor global de 

€136.500,00, por solicitação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que 

fez repor as quantias mobilizadas -  cf Aba 19, Aba 19-A e Aba 19-C.

6954 . Como atrás mencionado, os débitos bancários nas contas 

destes três arguidos, INÊS ROSÁRIO, GONÇALO FERREIRA e RUI 

MÃO DE FERRO, realizados para permitir operações no interesse do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, foram compensados, pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, através de verbas transferidas para a esfera daqueles três 

arguidos, com origem na conta do BES, n.° 2102 4355 0006.

6955 . Assim, os totais das operações que seguidamente se 

detalham, traduziram-se em 151 levantamentos de numerário no montante 

global de € 1 .1 6 9 .7 0 0 ,0 0 .

6956 . Os sobreditos levantamentos de numerário podem resumir- 

se, nos termos do quadro seguinte:
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ABa ID -A ba Data
Movimento

Data
Valor Descritivo Débito Numerário 

levantado por

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 17-12-2010 17-12-2010

CHEQUE DE 
CAIXA 

N.° 02454603
5.000,00 Isabel Alexandra 

dos Santos Viegas

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 21-01-2011 21-01-2011

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
02454689

2.500,00 Isabel Alexandra 
dos Santos Viegas

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 08-07-2011 08-07-2011

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
02455014

5.000,00

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 06-09-2011 06-09-2011

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
02455189

7.500,00 Isabel Alexandra 
dos Santos Viegas

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 06-10-2011 06-10-2011

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
02454956

10.000,00 Jorge Alexandre 
Ramalhete da Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 04-11-2011 04-11-2011

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
02455359

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 25-11-2011 25-11-2011

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
02455286

10.000,00 Isabel Alexandra 
dos Santos Viegas

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 21-12-2011 21-12-2011

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
02455413

10.000,00 Isabel Alexandra 
dos Santos Viegas

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 21-12-2011 21-12-2011

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
02455405

10.000,00 Isabel Alexandra 
dos Santos Viegas

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 30-04-2012 30-04-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03574939

5.000,00 Isabel Alexandra 
dos Santos Viegas

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 11-05-2012 11-05-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
03574998

5.000,00 Isabel Alexandra 
dos Santos Viegas

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 04-06-2012 04-06-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575099

5.000,00 Isabel Alexandra 
dos Santos Viegas

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 27-07-2012 27-07-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575226

10.000,00 João Pedro André 
Fanico

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 17-08-2012 17-08-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575293

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

19
122 ABa 19 

CEMG Rui Mão 
Ferro

17-08-2012 17-08-2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 10.000,00

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 29-08-2012 29-08-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575374

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

19 122 ABa 19 30-08-2012 30-08-2012 LEVANTAMENTO 7.500,00
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levantado por

CEMG Rui Mão 
Ferro

NUMERÁRIO

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 04-09-2012 04-09-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575404

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

19
122 ABa 19 

CEMG Rui Mão 
Ferro

04-09-2012 04-09-2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00

19
122 ABa 19 

CEMG Rui Mão 
Ferro

12-09-2012 12-09-2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00

19
122 ABa 19 

CEMG Rui Mão 
Ferro

13-09-2012 13-09-2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00

15-D
122 ABa 15-D 
CEMG Inês 

Rosário
14-09-2012 14-09-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 10.000,00 INÊS DO 
ROSÁRIO

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 27-09-2012 27-09-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575471

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 01-10-2012 01-10-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575528

10.000,00 Jorge Alexandre 
Ramalhete da Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 19-10-2012 19-10-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575552

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 29-10-2012 29-10-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575587

2.500,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 12-11-2012 12-11-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575617

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 20-11-2012 20-11-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575625

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

19
122 ABa 19 

CEMG Rui Mão 
Ferro

22-11-2012 22-11-2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00

19
122 ABa 19 

CEMG Rui Mão 
Ferro

23-11-2012 23-11-2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 13-12-2012 13-12-2012

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575731

7.500,00 Gina Maria Silva 
Cruz

19
122 ABa 19 

CEMG Rui Mão 
Ferro

13-12-2012 13-12-2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 03-01-2013 03-01-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575773

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz
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ABa ID -A b a Data
Movimento

Data
Valor Descritivo Débito Numerário 

levantado por

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 17-01-2013 17-01-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575846

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 23-01-2013 23-01-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575871

6.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 07-02-2013 07-02-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03575943

1.000,00

GONÇALQ 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 04-03-2013 04-03-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03576028

7.500,00

Jorge Alexandre 
Ramalhete da Cruz 
/ Gina Maria Silva 

Cruz

19
122 ABa 19 

CEMG Rui Mão 
Ferro

04-03-2013 04-03-2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 7.500,00

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 14-03-2013 14-03-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03576036

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 27-03-2013 27-03-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03576044

10.000,00 João Pedro André 
Fanico

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 03-04-2013 03-04-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03576117

10.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 10-04-2013 10-04-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03576141

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 19-04-2013 19-04-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03576184

10.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 30-04-2013 30-04-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906613

5.000,00
CARLOS 
MANUEL 

SANTOS SILVA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 30-04-2013 30-04-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03576206

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 06-05-2013 06-05-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906656

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 07-05-2013 07-05-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906648

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 07-05-2013 07-05-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906664

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 14-05-2013 14-05-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906681

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 16-05-2013 16-05-2013 CHEQUE DE 5.000,00 Carla Sofia Nunes
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Carlos S CAIXA N.° 
03906699

Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 05-06-2013 05-06-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906770

15.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 05-06-2013 05-06-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906788

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 19-06-2013 19-06-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906800

10.000,00
CARLOS 
MANUEL 

SANTOS SILVA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 24-07-2013 24-07-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906869

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 25-07-2013 25-07-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906931

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 01-08-2013 01-08-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03906974

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 28-08-2013 28-08-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
03907008

5.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 02-09-2013 02-09-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907016

3.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 10-09-2013 10-09-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907032

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

19-A 122 ABa 19-A 
CEMG RMF 10-09-2013 10-09-2013 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 5.000,00

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 16-09-2013 16-09-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907091

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 17-09-2013 17-09-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907113

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 18-09-2013 18-09-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907105

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 23-09-2013 23-09-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
03907121

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 27-09-2013 27-09-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907156

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 01-10-2013 01-10-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907202

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 03-10-2013 03-10-2013 CHEQUE DE 10.000,00 Carla Sofia Nxmes

NUIPC 122 /13 .8  TELSB P á f ^ a  2208



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUMDORIA-GERSL DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

4 2 9 6 0

ABa ID -A ba Data
Movimento

Data
Valor Descritivo Débito Numerário 

levantado por

Carlos S CAIXA N.° 
03907164

Ponte

19-A 122 ABa 19-A 
CEMG RMF 04-10-2013 04-10-2013 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 7.500,00

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 07-10-2013 07-10-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907229

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

19-A 122 ABa 19-A 
CEMG RMF 09-10-2013 09-10-2013 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 10.000,00

19-C
122 ABa 19-C 

CEMG Rui Mão 
Ferro

09-10-2013 09-10-2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO 

DE FERRO

19-C
122 ABa 19-C 

CEMG Rui Mão 
Ferro

15-10-2013 15-10-2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 4.000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO 

DE FERRO

19-C
122 ABa 19-C 

CEMG Rui Mão 
Ferro

17-10-2013 17-10-2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO 

DE FERRO

19-C
122 ABa 19-C 

CEMG Rui Mão 
Ferro

17-10-2013 17-10-2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO 

DEFERRO

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 23-10-2013 23-10-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907261

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

19-C
122 ABa 19-C 

CEMG Rui Mão 
Ferro

23-10-2013 23-10-2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 10.000,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO 

DE FERRO

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 25-10-2013 25-10-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907270

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 29-10-2013 29-10-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907300

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 30-10-2013 30-10-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907318

3.500,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 04-11-2013 04-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907326

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 08-11-2013 08-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907369

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 11-11-2013 11-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907377

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 13-11-2013 13-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907385

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte
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01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 13-11-2013 13-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
03907334

10.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 14-11-2013 14-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
03907407

2.500,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 15-11-2013 15-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
03907351

10.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 18-11-2013 18-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907423

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 19-11-2013 19-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907342

10.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 21-11-2013 21-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.® 
03907440

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 22-11-2013 22-11-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907458

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 05-12-2013 05-12-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907466

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 11-12-2013 11-12-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907482

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 16-12-2013 16-12-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
03907504

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 17-12-2013 17-12-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907521

10.000,00 Carla Sofia Nimes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 20-12-2013 20-12-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907571

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 23-12-2013 23-12-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907598

10.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 23-12-2013 23-12-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907580

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 26-12-2013 26-12-2013

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907628

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 03-01-2014 03-01-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907636

10.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 06-01-2014 06-01-2014 CHEQUE DE 10.000,00 Carla Sofia Nunes
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Carlos S CAIXA N.° 
03907644

Ponte

19-A 122 Aba 19-A 
CEMG RM Ferro 14-01-2014 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 10.000,00

19-A 122 Aba 19-A 
CEMG RM Ferro 16-01-2014 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 10.000,00

19-A 122 Aba 19-A 
CEMG RM Ferro 22-01-2014 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 10.000,00

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 27-01-2014 27-01-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907717

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 04-02-2014 04-02-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907725

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 06-02-2014 06-02-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907750

10.000,00 Gina Maria Silva 
Cruz

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 07-02-2014 07-02-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907784

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 19-02-2014 19-02-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907792

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 21-02-2014 21-02-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907806

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 05-03-2014 05-03-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907822

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 05-03-2014 05-03-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907814

5.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 07-03-2014 07-03-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907831

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 17-03-2014 17-03-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907849

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 19-03-2014 19-03-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907857

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 21-03-2014 21-03-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907865

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 02-04-2014 02-04-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907873

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

15-D
122 ABa 15-D 
CEMG Inês 

Rosário
04-04-2014 04-04-2014 LEV CHQ 

76468394 10.000,00
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01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 10-04-2014 10-04-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907911

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 14-04-2014 14-04-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907920

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 15-04-2014 15-04-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907938

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 16-04-2014 16-04-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907946

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 17-04-2014 17-04-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907954

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 22-04-2014 22-04-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03907971

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 09-05-2014 09-05-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03908004

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

33-B 122 ABa 33-B 
NB Gonçalo Ferr 13-05-2014 13-05-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
02045665

15.000,00

33-B 122 ABa 33-B 
NB Gonçalo Ferr 23-05-2014 23-05-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
02045703

5.000,00

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 26-05-2014 26-05-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03908012

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 30-05-2014 30-05-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.” 
03908039

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 05-06-2014 05-06-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
03908047

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 11-06-2014 11-06-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03908080

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 12-06-2014 12-06-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03908101

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA
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01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 16-06-2014 16-06-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03908055

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 04-07-2014 04-07-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
03908071

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 11-07-2014 11-07-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206518

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 11-07-2014 11-07-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
04206526

10.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 05-08-2014 05-08-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206658

5.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 05-08-2014 05-08-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206640

5.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 13-08-2014 13-08-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206666

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 18-08-2014 18-08-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206682

5.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 22-08-2014 22-08-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206674

5.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 23-09-2014 23-09-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206771

5.000,00 Carla Sofía Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 06-10-2014 06-10-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206844

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 10-10-2014 10-10-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206810

5.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 10-10-2014 10-10-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206828

5.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA
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01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 17-10-2014 17-10-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.“ 
04206879

10.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 30-10-2014 30-10-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206780

5.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 30-10-2014 30-10-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206798

5.000,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 03-11-2014 03-11-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206941

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 04-11-2014 04-11-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206801

5.000,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 04-11-2014 04-11-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206950

2.500,00 Carla Sofia Nunes 
Ponte

01 122 ABa 01 NB 
Carlos S 11-11-2014 11-11-2014

CHEQUE DE 
CAIXA N.° 
04206976

7.200,00

GONÇALO 
NUNO MENDES 
DA TRINDADE 

FERREIRA

3.3. A ORIGEM DOS FUNDOS E A CONCRETIZAÇÃO 

DAS OPERAÇÕES

6957. A movimentação a débito acima esquematizada começou a 

partir de 17.12.2010, período em que o arguido JOSÉ SÓCRATES era 

Primeiro-Ministro, na sequência do aproveitamento do regime do RERTII, 

para realizar o repatriamento dos fundos e da subsequente colocação das 

quantias, que se encontravam inicialmente na Suíça, nas contas tituladas em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA em Portugal, como acima 

ficou narrado.
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6958. Tendo as quantias repatriadas da Suíça começado a chegar à 

conta BES n.°0113 7420 0407 na data de 15.12.2010, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES deram início ao plano de entrega e 

mobilização das quantias que pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

6959. Porém, enquanto o arguido JOSÉ SÓCRATES exerceu 

funções de Primeiro-Ministro, o estratagema de realizar levantamentos e 

entregas de numerário apenas foi concretizado por três vezes, dado que 

atentas as funções públicas desenvolvidas, ambos os arguidos, JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, sabiam que existia um 

particular escrutínio sobre a sua vida pública, bem como, sobre as suas 

contas pessoais, pelo que as entregas só ocorreram em situações muito 

pontuais.

6960. Uma vez cessadas as funções de Primeiro-Ministro do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o que veio a ocorrer em 21.06.2011, as 

entregas de numerário ao mesmo arguido começaram a ter uma maior 

cadência e regularidade em função da necessidade de procurar salvaguardar 

a liquidez da sua conta bancária junto da CGD e como forma de responder 

ao aumento gradual das suas despesas correntes com a cessação de funções 

govemativas.

6961. Por isso, como adiante se verá, a partir de julho de 2011 

iniciou-se um processo de levantamento e entrega de quantias em 

numerário ao arguido JOSE SÓCRATES, com caráter de regularidade, mas 

com curtas interrupções nos períodos em o arguido dispunha de confortável 

liquidez na sua conta junto da CGD, tendo o ritmo das operações se
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transformado numa cadência constante, a partir de abril de 2012, com 

entregas de quantias na ordem dos €5.000,00 e €10.000,00.

6962 . Conforme acima descrito, no período compreendido entre 

16.10.2010 e 11.03.2011, começaram a ser transferidos das contas abertas 

na Suíça, em nome das entidades PINEHILL e BRICKHURST para a conta 

aberta junto do BESI, em nome de CARLOS SANTOS SILVA, os ativos 

em valores mobiliários e dinheiro que se encontravam nessas contas na 

Suíça, tendo a primeira transferência sido feita em 16.10.2010, no valor de 

€118.560,00, a que seguiram mais quatro transferências, na data de

07.12.2010.

6963 . De acordo como plano traçado entre os dois arguidos, e 

como já foi referido, em 15.12.2010 o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

procedeu à transferência do BESI da conta n.° 002495 para a conta n.°0113 

7420 0407 junto do BES da sua titularidade (Aba 1-C), da quantia de 

€1.150.000,00 ao que se seguiram outras transferências, até perfazer o 

montante total transferido de €17.550.000,00 tendo a última das 

transferências ocorrido em 11.07.2012 (cf Aba 1-C, fls. 314).

6964 . Uma vez iniciada a repatriação das quantias da Suíça e uma 

vez desencadeada a transferência dessas quantias para a conta BES n.°0113 

7420 0407, de onde passariam a poder sair fundos para a conta n.°2102 

4355 0006 também do BES, os arguidos combinaram que era altura de 

começar a ser disponibilizadas ao arguido JOSE SÓCRATES, de forma 

gradual e em numerário, as quantias que lhe pertenciam, mas que estavam, 

formalmente, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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3 .4 . E N T R E G A S  D E  Q U A N T IA S  E M  N U M E R Á R IO  

R E A L IZ A D A S  N O S  A N O S  D E  2 0 1 0  E  2011

6965. Dando início ao esquema de levantamento de quantias em 

numerário, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, após solicitação do 

arguido JOSE SÓCRATES, que pretendia fazer uma viagem com os filhos, 

emitiu o cheque n.°02454603, sobre a conta BES n.°2102 4355 0006, 

fazendo apor no mesmo a data de 17.12.2010, sexta-feira, e o montante de 

€ 5.000,00.

6966. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Isabel Viegas por indicação do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, com a instrução de que o mesmo cheque deveria ser apresentado a 

pagamento, num balcão do BES, o que a mesma Isabel Viegas fez no 

próprio dia 17.12.2010 (Aba 1, fls. 256).

6967. No ato de apresentação a pagamento do referido cheque, 

Isabel Viegas, a pedido do funcionário bancário que a atendeu, inscreveu 

no verso do sobredito cheque a sua assinatura e informou o mesmo 

funcionário do Banco de que era titular de conta junto do BES, indicando o 

número da sua conta pessoal, conta n.° 0007 4359 2398, que o mesmo 

funcionário fez constar no verso do cheque, dando como identificada a 

apresentante do cheque e procedendo ao seu pagamento em numerário 

(conforme Aba 1, fls. 1289).

6968. Isabel Viegas recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário 

a qual, seguindo as instruções recebidas, fez chegar à disponibilidade do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que, por sua vez, a fez chegar à 

disponibilidade do arguido JOSE SÓCRATES, satisfazendo pedido deste.
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uma vez que precisava de se deslocar com os seus filhos em viagem à 

Suíça.

696 9 . Nessa data, 17.12.2010, a conta do arguido JOSÉ 

SÓCRATES junto da CGD apresentava um saldo de €1.901,55, pelo que o 

arguido pretendia utilizar a quantia solicitada e entregue no pagamento de 

despesas na Suíça, para onde se iria deslocar, sabendo que ali poderia 

realizar pagamentos em numerário sem levantar qualquer suspeita da parte 

das pessoas que as recebiam em contrapartida do fornecimento de bens ou 

da prestação de serviços (Aba 11, fls. 39).

6970 . A referida quantia de €5.000,00 foi feita chegar pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA ao arguido JOSÉ SÓCRATES, em data 

anterior a 26.12.2010, data em que aquele sabia que este último iria viajar.

697 1 . Com efeito, no dia 26.12.2010 o arguido JOSÉ SÓCRATES 

viajou para Zurique, Suíça, na companhia dos seus dois filhos José Miguel 

e Eduardo Sousa, tendo aí permanecido até ao dia 30.12.2010, data em que 

regressaram a Portugal, tendo as viagens e estada em hotel custado 

€21.388,24 conforme listagem e fatura da agência de viagens TOP 

ATLÂNTICO n.° 75/1030922 e quadro seguinte (cf Abu 032, doc. 13 e 

Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 192):

Ano Destino Pagamento

2010
Zurich -  26/12/2010 a 30/12/2012 
Fatura Top Atlântico 75/1030922 -  
€21.388,24

Aba 11 CGD José Sócrates -  20.328,24€ 
(Cheque 5715987129-28/06/2011)

697 2 . Esta viagem veio a ser paga pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, através da emissão do cheque n.°5715987129, sobre a sua
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conta bancária junto da CGD, tendo o cheque sido preenchido com a data 

de 15.06.2011 e com o montante de €20.328,24 tendo o mesmo cheque 

sido apresentado a pagamento e pago na data de 28.06.2011, através da 

mobilização de fundos que se encontravam creditados na sua conta por via 

de ter contraído um empréstimo junto da CGD no montante de €120.000,00 

dando origem ao crédito na sua conta do montante de € 118.176,00 na data 

de 21.06.2011 (Aba 11, fls. 42).

697 3 . Assim, a quantia recebida pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, 

entregue pelo CARLOS SANTOS SILVA, foi gasta por aquele em 

despesas correntes durante a viagem que realizou à Suíça, não tendo aquele 

mobilizado outros fundos da sua conta bancária.

6974 . No mês seguinte, janeiro de 2011, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA foi de novo solicitado, pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, 

para lhe entregar nova quantia em numerário, para o que o CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.°02454689, sacado sobre 

a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, emitido ao portador, fazendo apor no 

mesmo a data de 21.01.2011, que era uma sexta-feira, e o montante de 

€2.500,00.

69 7 5 . Na execução do plano acima descrito, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez chegar o referido cheque, no dia 21.01.2011, a Isabel 

Viegas, com indicação para a mesma proceder à sua apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez de imediato (Aba 1, fls. 259).

697 6 . Para tanto, Isabel Viegas inscreveu, de acordo com 

instruções recebidas, o seu primeiro e último nome na frente do sobredito 

cheque e inseriu, no verso, a sua assinatura (Aba 1, fls. 1290).
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6977. Isabel Viegas recebeu a quantia de €2.500,00 em numerário 

a qual, seguindo as instruções recebidas fez chegar à disponibilidade do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que por sua vez a fez chegar à 

disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, satisfazendo o pedido deste.

6978. O arguido JOSÉ SÓCRATES gastou a referida quantia no 

pagamento das suas despesas correntes, evitando a mobilização de fundos 

da sua conta bancária para prevenir problemas de falta de liquidez da 

mesma que impossibilitasse a satisfação de despesas pagas por débito na 

mesma.

6979. Em julho de 2011, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

recebeu nova solicitação por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, desta 

feita no sentido de ser realizada a entrega de uma quantia ao seu primo, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA ou a um amigo deste, 

identificado como Matt Merzougui.

6980. O referido Matt Merzougui é um cidadão britânico, que 

havia sido sócio do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA na 

exploração de um restaurante sito na Doca do Jardim do Tabaco, em 

Lisboa, e que então se encontrava com dificuldades financeiras.

6981. CARLOS SANTOS SILVA acedeu à solicitação e 

preencheu e assinou o cheque n.°02455014, sacado sobre a conta n.°2102 

4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, apondo-lhe a data de

08.07.2011, sexta-feira, com emissão ao portador,

6982. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, seguindo indicações 

recebidas, fez chegar o referido cheque a Matt Merzougui, que o veio a
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apresentar a pagamento por caixa num balcão do BES, na mesma data de

08.07.2011.

6983 . Na ato de apresentação do referido cheque a pagamento, o 

referido Matt Merzougui escreveu, no verso do cheque, o número da sua 

conta pessoal junto do BES, conta n.°3910 3114 0001, e apôs uma rubrica, 

bem como o número de passaporte 706286009 (Aba 1, fls. 276, 1292).

6984 . Na posse da referida quantia, o referido Matt Merzougui 

realizou na mesma data, 08.07.2011, um depósito em numerário de 

€4.600,00, na sua conta BES n.° 3910 3114 0001, que então se encontrava 

com um saldo nulo -  conforme apenso bancário 153.

6985 . O arguido JOSÉ SÓCRATES dispôs assim, da referida 

quantia de €5.000,00, fazendo-a entregar a um terceiro, por seu próprio 

interesse, no âmbito do relacionamento mantido com o seu primo, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

6986 . Já em setembro de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES, que 

então tinha cessado funções públicas, não exercendo outra atividade 

remunerada, solicitou nova entrega de fundos ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, desta feita para fazer chegar à sua mãe e suportar outras 

despesas em Portugal, uma vez que aquele primeiro arguido tinha então 

iniciado um período de estudos em Paris.

6987 . Efetivamente, a partir de setembro de 2011, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES foi estudar para Paris onde permaneceu até dezembro, com 

vindas esporádicas a Lisboa -  nomeadamente em 24.09.2011, 22.10.2011 e
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23.11.2011 (cf. Aba 11, fls. 643 e 645; Apenso Temático — Viagens José 

Sócrates, fls. 234 a 237).

6988. O arguido JOSÉ SÓCRATES deu instruções ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para na sua ausência em Paris, ir 

disponibilizando quantias em numerário ao arguido JOÃO PERNA, que 

entretanto havia iniciado ílinções como motorista ao serviço daquele 

primeiro arguido, para este pagar despesas da responsabilidade daquele, 

bem como, para dar apoio e acompanhar a sua mãe Maria Adelaide 

Monteiro (cf alvo 60504040, sessão 686).

6989. Para satisfazer tal solicitação, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA preencheu e assinou o cheque n.°02455189, sacado sobre a conta 

n.°2102 4355 0006 do BES, no montante de €7.500,00 e com data de

06.09.2011, emitido ao portador (Aba 1, fls. 1293).

6990. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue de imediato a Isabel Viegas para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 283).

6991. Para tanto, Isabel Viegas inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela e o n.° 0007 4359 2398, que 

corresponde à identificação da conta bancária de que a mesma era titular 

naquela instituição bancária (Aba 1, fls. 1293).

6992. Isabel Viegas recebeu a quantia de €7.500,00 em numerário 

a qual, seguindo as instruções recebidas, entregou ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.
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699 3 . CARLOS SANTOS SILVA, satisfazendo o pedido do 

arguido JOSE SÓCRATES e conforme indicações do mesmo, fez chegar 

parte da referida quantia, no montante de, pelo menos € 2.500,00, ao 

arguido JOÃO PERNA.

699 4 . JOÃO PERNA recebeu a referida quantia a título do seu 

vencimento, até ao final do ano de 2011, correspondendo ao montante de 

€500,00 por mês, entre agosto e dezembro desse ano, ficando com 

disponibilidade para adiantar o pagamento de despesas, nomeadamente de 

combustível, para transportar a mãe do arguido JOSÉ SÓCRATES.

699 5 . O remanescente da quantia levantada em numerário, 

€5.000,00, foi entregue pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, em 24.09.2011, data em que este se deslocou a 

Lisboa (Apenso Temático DB, Viagens de José Sócrates, fls. 234-235; Aba 

11, fls. 643).

6996 . Parte dessa quantia foi utilizada, pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES para o pagamento do montante de €1.286,62, alusivo a 

quantia exequenda, juros e taxa de justiça a cargo do arguido, pagamento 

feito pelo arguido JOÃO PERNA, em 26.09.2011, depois de receber 

instruções de JOSE SÓCRATES e o dinheiro necessário para o efeito, 

aquando da sua deslocação a Lisboa (Abu 1, doc. 9, fls. 122-124).

699 7 . O arguido JOSÉ SÓCRATES utilizou ainda parte do 

montante recebido para proceder ao pagamento do salário à sua secretária 

Maria João, com quem estabeleceu um vínculo contratual e a quem pagava, 

na fase inicial, €2.000,00 mensais.
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6998. Tais quantias eram entregues na casa de Maria João, em 

Azeitão, pelo arguido JOÃO PERNA, seguindo instruções transmitidas 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES.

6999. O remanescente da quantia recebida pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES ficou em poder deste arguido que a utilizou para o pagamento 

de despesas em Paris, para onde se voltou a deslocar no dia 25.09.2011 -  

conforme bilhete n.° 3579695803, identificado no Apenso Temático DB, 

Viagens José Sócrates, fls. 234 a 235.

700 0 . No início de outubro de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

solicitou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a entrega de nova quantia 

em numerário, tendo em vista satisfazer vários encargos em Portugal e para 

apoiar os seus familiares, designadamente ao seu irmão António Pinto de 

Sousa, e ainda para utilizar nas suas despesas em Paris, uma vez que na sua 

conta pessoal, do empréstimo de €120.000,00 recebido em 21.06.2011, já 

só restava, na data de 06.10.2011, um saldo de €26.592,95 -  conforme 

folhas 7 do Aba 11.

7001 . Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

preencheu e assinou o cheque n.° 02454956, sacado sobre a conta n.° 2102 

4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao portador, onde 

apôs a data de 10.06.2011, mas reportando-se a 06.10.2011, por mero erro 

de inversão de escrita.

700 2 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Jorge Cruz, que o apresentou a pagamento num balcão do 

BES, no dia 6.10.2011, dia em que o cheque lhe foi entregue (Aba 1, fls. 

286).
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7003 . Para tanto, Jorge Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que o atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquele e o n.° 0105 1750 0190, que 

corresponde à identificação da conta bancária de que o mesmo era titular 

naquela instituição bancária (Aba 1, fls. 1294).

7004 . Jorge Cruz recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário a 

qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, satisfazendo instruções do arguido JOSÉ SÓCRATES, disponibilizou 

parte do dinheiro ao arguido JOÃO PERNA e guardou o remanescente para 

entregar ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

7005 . O arguido JOÃO PERNA tinha recebido a indicação do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, para realizar o pagamento de alguns encargos, 

tendo optado por depositar parte do dinheiro recebido na sua conta 

bancária, a fim de facilitar alguns pagamentos e como compensação de 

pagamentos que já tinha adiantado, designadamente com combustível para 

a viatura que conduzia no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

7006 . Assim, no dia 07.10.2011, dia seguinte ao do levantamento 

da referida quantia, o arguido JOÃO PERNA depositou na sua conta 

bancária, conta CGD n.° 0803.005933.700, a quantia em numerário de 

€390,00 a que se seguiram mais dois depósitos em numerário, 

respetivamente, de €300,00, em 13.10.2011 e de €1.000,00 em 18.10.2011 

-c f.A b a ló , fls. 32 a 34.

7007 . O arguido JOÃO PERNA veio então a realizar vários 

pagamentos com o montante recebido, por determinação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, tendo procedido ao pagamento da taxa de conservação de
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esgotos da responsabilidade deste último, no montante de €551,92, 

pagamento que aquele realizou em 21.10.2011, bem como, ao pagamento 

de despesas com envios DHL, e ainda, no pagamento de fatura à PT no 

valor de €35,44 (cf. Abu 1, doc. 9, fls. 120 e 121; Abu 1, doc. 10, fls. 118 e 

119; Aba 16, fls. 32; Abu 1, doc. 9, fls. 40 e 47).

7008 . Por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez chegar ainda o montante de € 1.000,00 a 

António Pinto de Sousa, irmão do arguido JOSÉ SÓCRATES, o qual fez 

depositar essa quantia através da sua empregada Maria Rita Gomes, na sua 

conta bancária, conta CGD n.° 0197.037241.230, na data de 11.10.2011 -  

cf. Aba63, fls. 106.

7009 . O remanescente da quantia levantada, foi entregue ao 

arguido JOSE SÓCRATES, aquando da sua deslocação a Lisboa, em

22.10.2011, que o veio a utilizar para gastos pessoais em Paris, para onde 

se voltou a deslocar em 23.10.2011 (Aba 11, fls. 645 e Apenso Temático -  

Viagens José Sócrates, fls. 236 a 237).

7010 . No início do mês de novembro de 2011, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES voltou a solicitar nova entrega de quantia em numerário, 

tendo em vista suportar as despesas da sua estada em Paris, e visando 

aproveitar uma deslocação prevista a essa cidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

7011 . Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

preencheu e assinou o cheque n.° 02455359, sacado sobre a conta n.° 2102 

4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao portador e 

apondo a data de 02.11.2011.
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7012 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue ao arguido GONÇALO FERREIRA para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que este fez no dia 04.11.2011 (Aba 1, fls. 

289).

7013 . Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, bem como o seu n.° de 

identificação civil e o n.° 2780 6266 0028, que corresponde à identificação 

da conta bancária de que o mesmo era titular naquela instituição bancária 

(Abal,fis. 1296).

701 4 . O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00 em numerário, a qual entregou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que se encarregaria de a fazer chegar à posse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, satisfazendo pedido deste.

7015 . No dia seguinte ao levantamento realizado na CGD pelo 

arguido GONÇALO FERREIRA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA
• • • • -JLviajou para Paris, no dia 05.11.2011, onde se encontrou com arguido JOSE 

SÓCRATES e a quem entregou a quantia em numerário que tinha sido 

levantada e que tinha recebido no dia anterior.

7016 . Durante a sua estada em Paris, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, nos dias 05.11.2011 e 06.11.2011, esteve instalado no 

Hotel Lutetia, onde o arguido JOSÉ SÓCRATES costumava também ficar, 

e pagou despesas com refeições no restaurante Divina Commedia, no 

montante de €186,50 e no Bistro La Muette, no montante de €148,00 -  cf. 

A bal,fis. 1823 e 1824.
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7017 . Ainda no final do mês de novembro de 2011, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES precisava de nova disponibilização de uma quantia em 

dinheiro, não só para suportar as despesas da sua estada em Paris, como 

também para transmitir em Portugal à arguida SOFIA FAVA, e realizar o 

pagamento mensal a que se havia comprometido com a Maria João para 

colaborar consigo como se fosse sua secretária.

7018 . Com efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES, que tinha pedido 

um empréstimo de €120.000,00 em junho de 2011, como foi referido, não 

tendo nesta data qualquer outra fonte de rendimento, dispunha apenas na 

sua conta na CGD em Portugal, na data de 25.11.2011, de um saldo de 

€11.867,89 (Aba 11, fls. 48).

7019 . Para satisfazer tal necessidade do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o 

cheque n.° 02455286, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €10.000,00, emitido ao portador e no qual apôs a data de

25.11.2011.

70 2 0 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Isabel Viegas para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez no próprio dia 25.11.2011 (Aba 1, fls. 299).

7021 . Para tanto, Isabel Viegas inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela e o n.° 0007 4359 2398, 

que corresponde à identificação da conta de que a mesma era titular 

naquela instituição bancária (Aba 1, fls. 1297).



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GE31AL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
mVESTIGAÇÂO E AÇÃO PENAL

4 2 9 8 0

7022. Isabel Viegas recebeu a quantia de €10.000,00 em 

numerário e no mesmo dia 25.11.2011, sexta feira, entregou a quantia ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7023. O arguido JOSÉ SÓCRATES deu instruções ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para fazer chegar parte desse dinheiro ao 

arguido JOÃO PERNA, o que foi feito ainda nesse dia 25.11.2011, uma 

vez que no dia seguinte o arguido CARLOS SANTOS SILVA iria partir 

para o Brasil, de onde regressou no dia 02.12.2011 (Apenso Temático DB, 

Viagens José Sócrates, fls. 69).

7024. Relativamente ao restante dinheiro levantado, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES deu indicações ao CARLOS SANTOS SILVA para o 

fazer chegar à arguida SOFIA FAVA, o que foi satisfeito, tendo esta última 

realizado dois depósitos em numerário, um no dia 28.11.2011, de €500,00, 

e outro no dia 30.11.2011, de €400,00, na sua conta da CGD n.° 

0229.017401.800 e tendo utilizado o restante recebido para suportar as suas 

despesas e dos filhos (cf Aba 29, fls. 97).

7025. Quanto ao montante feito chegar ao arguido JOÃO PERNA, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES deu instruções ao mesmo arguido para que 

parte do que viesse a receber do arguido CARLOS SANTOS SILVA fosse 

entregue à Maria João, em satisfação do compromisso que havia assumido 

com a mesma, tendo o arguido JOÃO PERNA feito a entrega tal como lhe 

foi determinado.

7026. O arguido José Sócrates continuou igualmente a dar 

instruções ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para entregar quantias
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em numerário ao arguido JOÃO PERNA, a fim de dar apoio à sua mãe 

Maria Adelaide Monteiro.

7027. Assim, no dia 16.12.2011, sexta-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou os cheques n.°02455413 e 

n.°02455405, sacados sobre a conta n.° 210243550006 do BES, no 

montante unitário de €10.000,00 cada, emitidos ambos ao portador, tendo- 

lhe aposto a data de 16.12.2011.

7028. Na execução do plano acima descrito, os cheques em 

questão foram entregues em 21.12.2011 a Isabel Viegas, para apresentação 

a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no próprio dia 21.12.2011 

(Aba 1, fis. 304).

7029. Para tanto, Isabel Viegas inscreveu no verso dos sobreditos 

cheques a sua assinatura, tendo recebido a quantia de €20.000,00 em 

numerário, a qual fez chegar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 

l,fls. 1298, 1299).

7030. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, como lhe tinha sido 

solicitado pelo arguido JOSE SÓCRATES, entregou aquela quantia em 

numerário a este último arguido, o qual já em Portugal, fez a apresentação 

nesse dia 21.12.2011, do livro da autoria do seu pai, com o título Vilar de 

Maçada — Passado e Presente, no Salão Nobre da Câmara de Alijó.

7031. Parte destes montantes, foram entregues pelo arguido JOSE 

SÓCRATES ao arguido JOÃO PERNA, para que este procedesse ao 

pagamento de despesas da responsabilidade do primeiro, o que fez logo 

nesse dia 21.12.2011, com pagamento das despesas inerentes à deslocação
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a Alijó, e com o pagamento de despesas nos meses subsequentes, uma vez 

que o arguido JOÃO PERNA só veio a receber nova quantia para 

pagamento de despesas no final de abril de 2012.

7032. De posse das quantias monetárias que lhe foram entregues, 

o arguido JOÃO PERNA, por incumbência do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

procedeu ao pagamento da Venda a Dinheiro n.° 373, emitida pelo Hotel 

Quinta da Seixeda nesse mesmo dia de 21.12.2011, no valor de €880,00, 

relativa a “buffef’ para 80 pessoas (cf. Abu 1, doc. 10, fls. 154).

7033. O arguido JOÃO PERNA, como adiante se narrará, 

procedeu também ao pagamento da fatura n.° 01 A/648, emitida pela 

GRAFlCA DE COIMBRA, LDA, o que fez por depósito em numerário, com 

data de 30.12.2011, no valor de €2.120,00 (cf. Abu 1, doc. 10, fls. 128 a 

131).

7034. A referida fatura respeitava ao pagamento, à gráfica da 

impressão do livro da autoria do pai do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

Fernando Pinto de Sousa.

7035. Ainda de posse dessas quantias em numerário que lhe foram 

entregues pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOÃO PERNA 

procedeu ao pagamento em numerário, à TOP ATLÂNTICO, em

26.01.2012, da quantia de €3.341,22.

7036. Este montante destinou-se à liquidação de seis faturas da 

TOP ATLÂNTICO com os seguintes valores unitários:

a) €1.244,13, conforme documento do Abu 1, doc. 10, fis.lO a 12);

b) € 665,08, conforme documento do Abu 1, doc. 10, fis. 13 a 15;
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c) €328,00, conforme Abu 1, doc. 10, fls. 16 a 18;

d) €292,86, conforme Abu 1, doc. 10, fls. 19 a 21;

e) €391,15 conforme Abu 1, doc. 10, fls. 22 a 24;

f) €420,00, conforme Abu 1, doc. 10, fls. 25 a 27

todas alusivas a deslocações e estadas do arguido JOSÉ

SÓCRATES.

7037. O arguido JOÃO PERNA, igualmente com as referidas 

quantias que lhe tinham sido entregues, veio a proceder ao pagamento, a 

partir de 07.02.2012, como adiante se narrará, de despesas hospitalares no 

montante de €334,50, à reposição do salário do arguido JOSÉ SÓCRATES 

relativo à cessação de funções como Primeiro-Ministro no montante de 

€1.468,20 e ao pagamento em numerário à TOP ATLÂNTICO no montante 

de €2.486,44 -  cf. Abu 1, doc. 10 fls. 30 a 32.

7038. O arguido JOÃO PERNA teve igualmente despesas 

documentadas, no interesse do arguido JOSE SÓCRATES, mais adiante 

especificadas, tais como o pagamento de uma multa em 04.01.2012, custos 

de envio via DHL, para além de despesas com combustíveis, refeições e 

jornais.

7039. O arguido JOÃO PERNA no período de janeiro a final de 

março de 2012, fez depósitos na sua conta, que não correspondem a seus 

pagamentos salariais, como adiante se narrará, conforme quadro seguinte:

D A T A V A L O R D E S C R IT IV O D O C /F ls .

04 .01.2012 €1.948,37 DEP. A TM A ba 16, fls. 46

08.02.2012 €390,00 DEP. B A LC Ã O A ba 16, fls. 50

27.02.2012 €1.140,14 D EP. A TM A ba 16, fls. 52
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. • • •
V A L O R D E SC R IT IV O V  D O C /Fls.

07.03.2012 €390,00 D EP. B A LC Ã O A ba 16, fls. 54

21 .03.2012 €3.500.00 D EP. A TM A ba 16, fls. 56

T O T A L €7.368,51

7040. Posteriormente aos levantamentos ocorridos em 21.12.2011 

e entrega da correspondente quantia ao arguido JOSÉ SÓCRATES, este fez 

chegar à arguida SOFIA FAVA parte desse dinheiro, tendo esta realizado 

dois depósitos em numerário, de parte da quantia que lhe foi entregue, no 

dia 27.12.2011, no montante de €500,00 e no dia 01.02.2012, no montante 

de €1.000,00, na sua conta da CGD n.° 0229.017401.800 (Aba 29, fls. 98 e 

99).

7041. Ainda no mês de dezembro de 2011, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES determinou também o pagamento da quantia de €2.000,00 a 

Maria João, pelas funções de secretariado em que o coadjuvava, tendo a 

entrega sido feita pelo arguido JOÃO PERNA.

3.5. ENTREGAS DE QUANTIAS EM NUMERÁRIO 

REALIZADAS NO ANO DE 2012

7042. No início de janeiro de 2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

já tinha esgotado o montante obtido com o empréstimo contraído em junho 

de 2011, junto da CGD, no valor de €120.000,00, pelo que sem qualquer 

fonte de rendimento e a estudar em Paris, teve de se socorrer de uma 

transferência da conta de sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, no valor de 

€50.000,00, tendo a conta do arguido ficado então com um saldo de 

€54.352,65 na data de 09.01.2012 (Aba 11, fls. 48).
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7043. O arguido JOSÉ SÓCRATES continuava a fazer as suas 

despesas e em 27.03.2012, a sua conta junto da CGD já só tinha um saldo 

de €124,22, pelo que recorreu a nova transferência de €20.000,00 da conta 

da sua mãe, mais propriamente da conta n.° 0396.223200.030, para a sua 

conta da CGD.

7044. Tais mobilizações de fundos a partir da conta da sua mãe 

representavam, como o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha previsto, a 

utilização dos fundos que o arguido CARLOS SANTOS SILVA havia 

pago como se fossem o preço da venda dos imóveis da sua mãe ao mesmo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, como acima ficou descrito, sendo 

certo que ambos os arguidos sabiam que tais pagamentos tinham sido feitos 

com os fundos trazidos da Suíça e que, na realidade pertenciam ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

7045. O arguido JOSÉ SÓCRATES ao mobilizar os fundos da 

conta titulada pela sua mãe, sabia assim que estava a utilizar dinheiro que 

lhe pertencia e que apenas tinha sido colocado nas contas da sua mãe para 

criar uma aparência de justificação legítima para a sua origem (Aba 11, fls. 

48 e Aba 2, fls. 5).

7046. No final de abril de 2012, tendo gasto a maior parte dos 

montantes transferidos da conta da sua mãe, o arguido JOSE SÓCRATES 

precisava que nova quantia em numerário lhe fosse disponibilizada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7047. Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

preencheu e assinou o cheque n.° 03574939, sacado sobre a conta n.° 21024
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3550 006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao portador, com a 

data de 30.04.2012.

7048. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Isabel Viegas, na referida data de 30.04.2012, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no próprio dia 

(Aba 1, fls. 322).

7049. Para tanto, Isabel Viegas inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela bem como o n.° 0007 4359 2398 

que corresponde à identificação da conta de que a mesma era titular 

naquela instituição bancária (Aba 1, fls. 1302).

7050. Isabel Viegas recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário 

nesse mesmo dia, a qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA no mesmo dia 30.04.2012.

7051. O arguido CARLOS SANTOS SILVA havia estado com o 

arguido JOSE SÓCRATES pouco tempo antes, uma vez que este tinha 

vindo a Portugal no dia 25.04.2012 e regressado a Paris a 28.04.2012, 

tendo recebido a indicação deste último arguido de que deveria fazer 

chegar o montante levantado ao arguido JOÃO PERNA (Aba 1, fls. 322).

7052. A totalidade do montante levantado foi entregue ao arguido 

JOÃO PERNA que no dia 02.05.2012, no cumprimento de ordens do 

arguido JOSE SÓCRATES e com o montante recebido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e outro deixado por aquele arguido, procedeu
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ao depósito de €7.500,00 em numerário na sua conta bancária da CGD com 

o n.° 0803.005933.700 (Abu 1, doc. 7, fls. 61 e Aba 16, fls. 63).

7053. Este montante destinou-se a custear despesas da 

responsabilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, como adiante se narrará 

no segmento relativo a atos do arguido JOÃO PERNA (cf. Aba 16, fls. 63; 

Abu 1, doc. 09, fls. 105 a 108 e Abu 1, doc. 11, última página do bloco de 

Notas).

7054. Após a realização do referido depósito na sua conta, mas 

ainda no mesmo dia 02.05.2012, o arguido JOÃO PERNA segundo 

indicação do arguido JOSE SÓCRATES, procedeu ao pagamento de guias 

do Tribunal, no montante de €7.344,00, quantia essa que foi descontada na 

conta bancária do mesmo arguido JOÃO PERNA (Aba 16, fls. 63).

7055. Não tendo sobrado fundos da quantia levantada a

30.04.2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES continuava a precisar da 

disponibilização de nova quantia em dinheiro para as suas despesas 

correntes, sendo certo que em 10.05.2012, o arguido tinha um saldo de 

€1.534,39 na sua conta bancária (Aba 11, fls. 49).

7056. Assim, no dia 10.05.2012, quinta-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez emitir o cheque n.° 03574998, com a sua assinatura, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€5.000,00, cujo preenchimento foi posteriormente completado por terceiro 

da sua confiança pessoal, sendo aposta a data de 10.05.2012 no referido 

cheque.
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7057. Na execução do plano acima descrito o cheque em questão 

foi entregue a Isabel Viegas no dia 11.05.2012 para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez no próprio dia (Aba 1, fls. 

322).

7058. Para tanto, Isabel Viegas inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura tendo o funcionário do Banco que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0007 4359 

2398, que corresponde à identificação da conta de que a mesma era titular 

naquela instituição bancária (Aba 1, fis. 1304).

7059. Isabel Viegas recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, 

a qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que 

aguardaria instruções do arguido JOSE SÓCRATES para realizar a entrega 

ao próprio ou, por sua solicitação, ao arguido JOÃO PERNA.

7060. Tal quantia acabou por ser entregue ao arguido JOÃO 

PERNA, enquanto o arguido JOSE SÓCRATES se encontrava em Paris, de 

forma a compensar o mesmo JOÃO PERNA do valor de despesas que já 

antes adiantara e de novas despesas, sempre no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, bem como para fazer a entrega da compensação combinada 

com Maria João pelo exercício de funções de secretariado.

7061. No entanto, após essa entrega, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

que precisava de fazer entrar fundos na sua conta na CGD, mas não queria 

realizar depósitos de numerário na mesma, nem depositar cheques ou 

transferências que o conexionassem diretamente com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, concebeu um esquema que passava por ser o arguido 

JOÃO PERNA a receber diretamente o cheque emitido pelo CARLOS
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SANTOS SILVA, em vez de ser levantado em numerário, fazendo 

depositar o cheque recebido na sua própria conta bancária, para depois ser 

o mesmo JOÃO PERNA a emitir um cheque que seria depositado na conta 

CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES ou a fazer uma transferência para a 

mesma conta.

7062. Assim, em concordância com esse esquema, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez emitir o cheque n.° 03574980, sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no valor de €15.000,00, com data de

10.05.2012, o qual foi entregue ao arguido JOÃO PERNA que o depositou 

na sua conta CGD n.° 0803.005933.700. (Aba 1, fls. 322 e Aba 16, folhas 

164).

7063. Após, o arguido JOÃO PERNA fez transferir a mesma 

quantia de €15.000,00 para a conta do arguido JOSÉ SÓCRATES na CGD, 

onde tal quantia foi creditada na data de 14.05.2012, eonseguindo assim 

este último arguido mobilizar fundos que estavam confiados ao CARLOS 

SANTOS SILVA, sem expor o seu relacionamento eom o mesmo (Aba 11, 

fls. 49).

7064. Desta forma, ocultando a real origem dos fundos que
r r

entravam na sua conta, o arguido JOSE SÓCRATES conseguiu provisionar 

a sua conta na CGD, em Portugal, para fazer uma transferência de 

€10.000,00 para a sua conta junto da CGD em Paris, a qual foi realizada no 

mesmo dia 14.05.2012.

7065. Em 04.06.2012 já a conta bancária do arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentava um saldo de apenas €1.540,22, razão pela qual os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA recorreram a
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um novo fundamento para gerar liquidez na conta de Maria Adelaide 

Monteiro, desta vez suportada na venda do imóvel da mesma, sito no 

edifício Heron Castilho, na Rua Braancamp, em Lisboa, para depois, a 

partir dos fundos colocados na conta da mesma Maria Adelaide Monteiro, 

fazer transferências para a conta CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES.

7066 . Nesse âmbito, na data de 14.06.2012, após terem sido 

colocados fundos na conta CGD n.° 0396.223200.030, da Maria Adelaide 

Monteiro, o arguido JOSÉ SÓCRAES fez transferir o montante de 

€100.000,00 da conta da sua mãe, para a sua própria conta junto da CGD 

(Aba 11, fls. 49 e Aba 2, fls. 5).

7067 . Antes porém dessa transferência, porque o arguido JOSÉ 

SÓCRATES precisava de fundos para fazer pagar as suas despesas e 

encargos face a terceiros, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu 

e assinou o cheque n.° 03575099, sacado sobre a conta n.° 210243550006 

do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao portador e com a data de

04.06.2012, segunda-feira.

7068 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Isabel Viegas, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez no próprio dia 04.06.2012 (Aba 1, fls. 328).

7069 . Para tanto, Isabel Viegas inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco que a atendeu 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0007 4359 

2398, que corresponde à identificação da conta de que a mesma era titular 

naquela instituição bancária (Aba 1, fls. 1306).
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7070. Isabel Viegas recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário 

a qual, seguindo as instruções recebidas, fez chegar à posse do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

7071. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, em função das 

instruções dadas pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, ausente de Portugal, fez 

chegar esse dinheiro ao arguido JOÃO PERNA.

7072. O arguido JOÃO PERNA, segundo instruções do arguido
f  r  ___

JOSE SÓCRATES, veio a utilizar tal quantia para pagar despesas no 

interesse daquele arguido, desde despesas correntes, como o combustível 

para o veículo Mercedes-Benz, até à compra de um computador no valor de 

€1.499,00, compra de pneus na PNEUPORT no valor de €1.250,05, bem 

como, despesas diversas em DHL (cf. Abu 1 doc.lO, fls. 139 e 140; Abu 1, 

doc. 10, fls. 134 e 135).

7073. O arguido JOÃO PERNA utilizou ainda a quantia recebida, 

sempre segundo instruções do arguido JOSÉ SÓCRATES, para fazer nesse 

mês de junho de 2012, as entregas mensais a que o mesmo se havia 

comprometido com Maria João e Célia Tavares, esta última a quem se 

comprometera a ajudar com uma mensalidade de €400,00.

7074. Após a transferência de €100.000,00 com origem na conta 

da sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, ocorrida a 14.06.2012, acima 

referida, o arguido JOSÉ SÓCRATES ficou com um saldo na sua conta da 

CGD em Portugal de €101.286,09 os quais utilizou para fazer uma 

amortização extraordinária do crédito pessoal que lhe havia sido concedido 

pela CGD, no montante de €50.000,00, para além de fazer nova
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transferência de €15.000,00 para a sua conta na CGD, em Paris -  cf Aba 

11, folhas 49.

7075. A verdade é que, após essas operações e o pagamento de 

outros encargos, o saldo da sua conta, em 10.07.2012, era de €6.694,67.

7076. No entanto, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES viajaram, em gozo de férias para a Grécia e para Creta, entre 

os dias 11.07.2012 e 26.07.2012, férias que foram suportadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, não apresentando as contas do arguido JOSÉ
f  ___

SÓCRATES qualquer despesa nesse período de tempo (cf. Aba 11, fls. 49, 

654 e 655).

7077. Porém, logo no dia seguinte ao regresso de férias, dia

27.07.2012, sexta-feira, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, na 

sequência de pedido formulado pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, 

aproveitou a sua deslocação às instalações da sede do BES sitas na Rua 

Barata Salgueiro, em Lisboa, para reunir com a gestora de Private, Ana 

Vaz, como regularmente acontecia, para obter novo levantamento de 

numerário.

7078. Assim, no âmbito dessa reunião, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03575226, sacado 

sobre a conta n.° 210243550006 do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.

7079. O cheque em questão foi entregue por aquele arguido a Ana 

Vaz, que por sua vez o entregou ao seu assessor, João Fanico, para que 

procedesse ao levantamento do montante nele inscrito, ao balcão daquela
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dependência bancária, o que o mesmo fez, de imediato -  conforme Aba 1, 

fls. 340.

7080 . Para tanto, João Fanico inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, com a menção “para entregar ao cliente em 

27.07.2012”, bem como o seu n.° de identificação civil e o n.° 0222 9276 

0001, que corresponde à identificação da conta de que o mesmo era titular 

naquela instituição bancária, conforme Aba 1, fls. 1307.

7081 . João Fanico recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade imediata do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que, por sua vez, se encarregaria de a fazer chegar à 

posse do arguido JOSE SÓCRATES, satisfazendo pedido deste nesse 

mesmo dia.

7082 . Com efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha viagem 

marcada para o Brasil nesse mesmo dia 27.07.2012, onde permaneceu até

04.08.2012, tendo levado consigo a referida quantia em numerário, 

entregue pelo CARLOS SANTOS SILVA (Apenso Temático DB, Viagens 

José Sócrates, fls. 283 a 285).

7083 . Nesse período, agosto de 2012, a conta bancária do arguido
r r ___

JOSE SÓCRATES na CGD, em Portugal, continuou a registar os débitos 

com os encargos associados à mesma, pelo que a 10.08.2012, tinha um 

saldo de €1.289,85, passando a registar saldos negativos a partir de 20 de 

agosto.

7084 . Assim, o arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou nova entrega 

de numerário, para poder satisfazer as suas despesas, pelo que, com data de
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17.08.2012, sexta-feira, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e 

assinou o cheque n.° 03575293, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 

do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao portador.

7085 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue ao arguido GONÇALO FERREIRA, para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que este fez no próprio dia (Aba 1, fls. 

345).

708 6 . Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, bem como o seu n.° de 

identificação civil (Aba 1, fls. 1308).

70 8 7 . O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00 em numerário, a qual fez chegar à posse do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que, por sua vez, a faria chegar à posse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, satisfazendo pedido deste.

7088 . No entanto, como o arguido JOSÉ SÓCRATES precisava de 

mais €10.000,00 para satisfazer encargos da sua responsabilidade, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, de forma a não aumentar o valor dos 

cheques levantados por caixa, solicitou a colaboração do arguido RUI 

MÃO DE FERRO, a fim de este lhe adiantar nova quantia de € 10.000,00 

contra o recebimento de um cheque no mesmo montante.

7089 . Assim, ainda no dia 17.08.2012, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA emitiu o cheque ao portador n.° 03575307, da conta n.° 

2102 4355 0006 domiciliada junto do BES, no montante de €10.000,00 o 

qual entregou ao arguido RUI MÃO FERRO que de seguida o depositou na
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sua conta n.° 100040868 junto do MG, da agência da Quinta dos 

Inglesinhos (Aba 19, fls.59).

709 0 . No momento do depósito e com saldo disponível suficiente 

(20.801,75€), o arguido RUI MÃO FERRO levantou exatamente a mesma 

quantia depositada de €10.000,00 tendo de seguida procedido à entrega 

dessa quantia ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, que por sua vez a fez 

chegar a JOSÉ SÓCRATES - ver “Talão de Levantamento ao Balcão”,

709 1 . Tais movimentos traduziram-se assim, nas operações que a 

seguir se resumem (Aba 19, fls. 96):

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

01 NB 
Carlos S 17-08-2012 CHEQUE 

N.° 03575307 10.000,00

RUI MANUEL ANTUNES 
MÃO DE FERRO (conta 
(19) 121-10.004086-8 - 
CEMG)

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
17-08-2012

ENTREGA
VALORES

COBRANÇA
10.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006 - BES)

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
17-08-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 10.000,00

7092 . Na sequência destes dois levantamentos em numerário o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA obteve a quantia de €20.000,00 que 

entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

7093 . O arguido JOSÉ SÓCRATES, como não tinha dinheiro 

disponível na sua conta bancária, utilizou esse montante para pagar as suas 

despesas correntes, bem como, para pagar o vencimento do arguido JOÃO 

PERNA, cujo contrato se renovou nesse mês de agosto de 2012, tendo 

estabelecido por acordo verbal que o salário do ano seguinte era pago
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adiantado, no momento da renovação do contrato, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES acedido a pagar ainda ao mesmo a quantia adicional de 

€2.500,00, a título de subsídio de férias e de Natal.

7094 . No dia 23.08.2012, a conta CGD do arguido JOSÉ 

SÓCRATES em Portugal registava um saldo negativo de €1.442,90, sendo 

certo que nesse mês o arguido precisava de pagar as propinas da 

universidade e da escola dos filhos, em França, o que deveria fazer por 

transferência bancária.

7095 . Assim, aproveitando um novo pagamento feito pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para a conta da sua mãe, a título de reforço de 

sinal da venda do apartamento sito na Rua Braancamp, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES determinou a transferência de uma nova quantia de 

€100.000,00 da conta da sua mãe na CGD para a sua conta também junto 

da CGD, a qual se consumou na data de 27.08.2012, passando então a 

conta a registar um saldo positivo de € 98.455,88 (Aba 11, fls. 50).

7096 . No entanto, na data de 30.08.2012, depois de suportados os 

encargos supra referidos com algumas das propinas devidas para a 

frequência de escolas em França e ainda pagamentos de condomínio e 

viagens e transferência para encargos familiares, feita a favor de SOFIA 

FAVA, a conta do arguido JOSÉ SÓCRATES junto da CGD em Portugal, 

registava apenas um saldo de €16.637,36, sabendo o arguido que em 

setembro tinha que suportar outras despesas com propinas.

7097 . Assim, o arguido JOSÉ SÓCRATES dirigiu nova 

solicitação de entrega de dinheiro ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

que, na data de 29.08.2012, preencheu e assinou o cheque n.° 03575374,
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sacado sobre a conta n.° 210243550006 do BES, no montante de €5.000,00, 

emitido ao portador.

7098 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, 0  que esta fez em 30.08.2012 (Aba 1, fls. 345).

7099 . Para tanto, Gina Cruz, seguindo instruções do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, inscreveu o seu nome na frente do aludido 

cheque e, para o seu levantamento, inscreveu no verso do cheque a sua 

assinatura tendo o funcionário do Banco que a atendeu inscrito o n.° de 

identificação civil daquela e, ainda, o n.° 0105 1750 0324, que corresponde 

à identificação da conta bancária de que aquela era titular naquela 

instituição bancária (Aba 1, fls. 1312).

7100 . Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que, por sua vez, a 

fez chegar à posse do arguido JOSE SÓCRATES, satisfazendo o pedido 

deste.

7101 . Como essa quantia não era suficiente, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES e os seus filhos que regressar a Paris, para retomar as 

atividade letivas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA voltou a recorrer 

ao arguido RUI MÃO DE FERRO para obter através do mesmo o 

adiantamento de nova quantia em numerário, nos mesmos termos que já 

antes haviam desenvolvido e acima narrado.

7102 . Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, na data de

29.08.2012, fez emitir o cheque n.° 03575382, da conta n.° 2102 4355 0006
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domiciliada junto do BES, no montante de €7.500,00 e entregou o mesmo 

ao arguido RUI MÃO FERRO que o depositou na sua conta n.° 100040868 

junto do MG, da agência da Quinta dos Inglesinhos em 30.08,2012 (Aba 1, 

fls. 345 e Aba 19, fls. 60).

7103. No mesmo momento, o arguido RUI MÃO FERRO 

levantou exatamente a mesma quantia de €7.500,00, e entregou essa 

quantia ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo este entregue a 

mesma ao arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 19, fls. 97), conforme 

movimentos que se resumem no quadro abaixo.: (ver “Talão de 

Levantamento ao Balcão”)

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

01 NB 
Carlos S 30-08-2012 CHEQUE 

N.“ 03575382 7.500,00

RUI MANUEL ANTUNES 
MÂO DE FERRO (conta 
(19) 121-10.004086-8 - 
CEMG)

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
30-08-2012

ENTREGA
VALORES

COBRANÇA
7.500,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006 - BES)

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
30-08-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 7.500,00

7104. No dia 31.08.2012, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

tinha que estar em Paris, para a celebração da escritura de aquisição do 

apartamento sito na Av. Président Wilson, tendo então se encontrado com o
r r

arguido JOSE SÓCRATES, em Paris, a quem entregou a quantia levantada 

em numerário.
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7105 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA viajou para Paris na 

manhã do dia 31.08.2012, dia em que foi realizada a escritura da casa de 

Paris (conforme Apenso Temático DB, Viagens Carlos Silva, fls. 91).

7106 . No início de setembro de 2012, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES não dispunha de fundos na sua conta da CGD em Portugal 

para satisfazer os seus encargos, tendo à data de 10.09.2012, um saldo de 

€4.969,29, sabendo que tinha ainda que fazer uma transferência para a 

arguida SOFIA FAVA, por via dos encargos familiares.

7107. Com a realização dos demais débitos associados à conta, o 

saldo disponível pelo arguido JOSÉ SÓCRATES foi diminuindo, tendo 

atingido valores negativos, os quais na data de 26.09.2012, atingiam o 

montante de € 2.637,58.

7108 . Porém, no mesmo período, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

precisava de dispor de uma quantia mais elevada do que as que até aí 

recebera, de forma a poder satisfazer as despesas inerentes à instalação no 

apartamento que tinha acabado de adquirir, em Paris, através do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

7109 . De forma a poder obter a pretendida quantia, o arguido
^ r  ______

JOSE SÓCRATES combinou deslocar-se a Lisboa, devendo o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA proceder aos levantamentos necessários para 

que lhe pudesse entregar uma quantia cujo montante foi definindo entre os 

€20.000,00 e os € 30.000,00.

7110 . Porém, o arguido CARLOS SANTOS SILVA teve também 

que se deslocar à Argélia, de onde previa regressar no dia 13.09.2012, pelo
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que os dois arguidos combinaram que o arguido JOSÉ SÓCRATES viria a 

Lisboa no dia 14.09.2012, entregando-lhe então o CARLOS SANTOS 

SILVA a quantia pretendida (Apenso Temático DB, Viagens Carlos Silva, 

fls. 92 e Abu 34, doc. 4, fls. 40)

7111 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA desenvolveu assim, 

desde 4 de setembro, uma série de procedimentos no sentido de proceder de 

várias formas à mobilização do numerário pretendido pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

711 2 . Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA começou por 

no dia 04.09.2012 preencher e assinar o cheque n.° 03575404, sacado sobre 

a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao 

portador.

711 3 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, 0  que esta fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 345).

711 4 . Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela e, ainda, o n.° 0105 1750 0190, 

que corresponde à identificação da conta bancária de que aquela era titular 

naquela instituição bancária (Aba 1, fls. 1309).

7115 . Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7116. Ainda no mesmo dia 04.09.2012, para satisfazer o pedido do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA recorreu
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à colaboração do arguido RUI MÃO DE FERRO com o objetivo obter uma 

outra verba de €5.000,00, reforçando, dessa forma, a sua disponibilidade de 

numerário para entregar ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

7117 . Assim, CARLOS SANTOS SILVA, no mesmo dia

04.09.2012, fez emitir o cheque ao portador n.° 03575412, da conta n.°2102 

4355 0006 domiciliada junto do BES, no montante de €5.000€,00 o qual foi 

entregue ao arguido RUI MÃO FERRO que o depositou na sua conta n.° 

100040868, junto do MG (Aba 1, fls. 345 e Aba 19, fls. 61).

7118 . No mesmo momento em que depositou o cheque, o arguido 

RUI MÃO FERRO procedeu ao levantamento da mesma quantia, que 

entregou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, (cf “Talão de 

Levantamento ao Balcão”, e Aba 19, fls. 98).

7119 . Os movimentos descritos concretizam-se no seguinte

quadro;

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
4-09-2012

ENTREGA
VALORES

COBRANÇA
5.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006 - BES)

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
4-09-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 5.000,00

1 NB 
Carlos 
Silva

5-09-2012 CHEQUE N.° 
03575421 5.000,00

RUI MANUEL ANTUNES 
MÃO DE FERRO (conta 
(19) 121-10.004086-8 - 
CEMG)

7120. O arguido CARLOS SANTOS SILVA ficou assim com a 

disponibilidade de € 10.000,00 em numerário, que não era suficiente para 

satisfazer o solicitado pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, pelo que, mesmo
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no período da sua ausência na Argélia, encarregou o RUI MÃO DE 

FERRO de obter novas quantias em numerário.

7121. Para tal o arguido CARLOS SANTOS SILVA assinou o 

cheque n.° 03575421, sobre a conta n.° 2102 4355 0006 domiciliada junto 

do BES, o qual veio a ser preenchido segundo sua instrução, no montante 

de €5.000€,00 e com a data de 10.09.2012, que foi também entregue ao 

arguido RUI MÃO DE FERRO (Aba 1, fls. 346 e Aba 19, fls. 62).

7122. O arguido RUI MÃO DE FERRO depositou este cheque, na 

data de 11.09.2012, na sua conta n.° 100040868, junto do MG.

7123. No dia seguinte ao depósito, 12.09.2012, o arguido RUI 

MÃO FERRO levantou exatamente a mesma quantia, conforme “Talão de 

Levantamento ao Balcão” (Aba 19, fls. 99).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

9 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
11-09-2012

ENTREGA
VALORES

COBRANÇA
5.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006 - BES)

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
12-09-2012 CHEQUE 

N.° 03575421 5.000,00

RUI MANUEL ANTUNES 
MÃO DE FERRO (conta 
(19) 121-10.004086-8 - 
CEMG)

01 NB 
Carlos S 12-09-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 5.000,00

7124. Por solicitação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que 

na altura se encontrava na Argélia, no dia 13.09.2012 o arguido RUI MÃO 

DE FERRO procedeu a novo levantamento em numerário no montante de 

€5.000,00, sobre a sua conta junto do MG, prometendo o arguido CARLOS
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SANTOS SILVA compensar depois esse montante com a entrega de um 

novo cheque sobre a sua conta (Aba 19, fls. 100).

7125. Com efeito, essa quantia levantada pelo arguido RUI MÃO 

DE FERRO sobre a sua conta bancária, veio a ser compensada através de 

um depósito de igual montante, na mesma conta, realizado em 17.09.2012, 

através do cheque n.° 03575439, emitido pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, da conta n.° 210243550006 domiciliada junto do BES, conforme 

quadro anexo (Aba 19, fls. 63 e Aba 1, fls. 350).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
13-09-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 5.000,00

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
17-09-2012

ENTREGA
VALORES

COBRANÇA
5.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006 - BES)

01 NB 
Carlos S 18-09-2012 CHEQUE 

N.° 03575439 5.000,00

RUI MANUEL ANTUNES 
MÃO DE FERRO (conta 
(19) 121-10.004086-8 - 
CEMG)

7126. O arguido RUI MÃO DE FERRO, na posse das verbas 

levantadas a 12 e 13 de setembro, que totalizavam €10.000,00, procedeu à 

sua entrega ao arguido CARLOS SANTOS SILVA após a sua chegada da 

Argélia no final do dia 13.09.2012, acrescendo ao montante de €10.000,00 

que anteriormente havia feito levantar e lhe tinha sido entregue.

7127. No dia 14.09.2012, encontrando-se os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES em Lisboa, foi definido que o 

montante necessário para este último seria de € 30.000,00, pelo que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA pediu a colaboração da arguida INÊS
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DO ROSÁRIO no sentido de obter uma quantia de mais € 10.000,00 em 

numerário.

7128 . A arguida INÊS DO ROSÁRIO, seguindo as indicações do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, procedeu no mesmo dia 14.09.2012, a 

um levantamento em numerário no montante de €10.000,00, sobre a sua 

conta junto do MG, conta n.° 192.10.000964-1, montante que entregou, na 

mesma data, àquele arguido.

7129 . Tal como combinado entre os arguidos CARLOS SANTOS
A Ã

SILVA e INES DO ROSÁRIO, o referido levantamento em numerário veio 

a ser compensado três dias depois, através do depósito na mesma conta do
A  r

MG da INES DO ROSÁRIO, de dois cheques emitidos pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, sobre a conta n.° 210243550006 do BES, 

cheques n.°03575366 e n.° 03575129 (Aba 1, fls. 350 e Aba 15-D, fls. 45).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Contraparte Fls.

15-D CEMG Inês 
Rosário 14-09-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 10.000,00 45

01 NB Carlos S 17-09-2012 CHEQUE 
N.° 03575366 5.000,00

INÊS MARIA 
CARRUSCA PONTES 
ROSÁRIO (conta 
99100009641 - CEMG)

350

01 NB Carlos S 17-09-2012 CHEQUE 
N.“ 03575129 5.000,00

INÊS MARIA 
CARRUSCA PONTES 
ROSÁRIO (conta 
99100009641 - CEMG)

350

713 0 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA completou assim, o 

levantamento da quantia solicitada pelo arguido JOSE SÓCRATES, no 

montante de € 30.000,00, que lhe veio a entregar quando se encontraram no 

período de estada em Lisboa deste último.
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7131 . o  arguido JOSÉ SÓCRATES viajou para Lisboa em

14.09.2012, tendo regressado a Paris em 16.09.2012, depois de lhe ter sido 

entregue a quantia total que tinha sido levantada nos dias anteriores (bilhete 

n.° 253701814 identificado no Apenso Temático DB, Viagens José 

Sócrates, fls. 294).

7132 . O saldo da conta CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES em 

Portugal, veio a ser regularizado, em face dos valores negativos que 

registava, tal como acima referido, na data de 26.09.2012, com a realização 

de nova transferência de €100.000,00 da conta da mãe do arguido, Maria 

Adelaide Monteiro, para a referida conta do arguido, subsequente a novo 

pagamento feito pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA para a conta da 

mesma Maria Adelaide Monteiro, com a justificação de integrar o 

pagamento do preço do imóvel da mesma na Rua Braancamp, em Lisboa -  

cfr. Aba 11, folhas 50.

7133 . Pese embora o arguido JOSÉ SÓCRATES tivesse então 

ficado com um saldo disponível de € 97.362,42, o arguido encontrava-se 

em Paris, precisando de garantir disponibilidade de numerário para as 

despesas em Portugal, não só relativas ao arguido JOÃO PERNA, como 

aos demais compromissos que havia assumido com a Maria João e com 

Célia Tavares.

7134 . Para o efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou então 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a disponibilização de nova quantia, 

para entregar em Portugal ao arguido JOÃO PERNA.

7135 . Assim, com data de 27.09.2012, quinta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03575471
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sacado sobre a conta n.° 210243550006 do BES, no montante de €5.000,00, 

emitido ao portador.

7136 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez no próprio dia (Aba 1, fls. 350).

7137 . Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela no verso do cheque (Aba 1, fls. 

1310).

7138. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7139 . Tal quantia, na sequência de instruções do arguido JOSÉ 

SÓCRATES ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi entregue ao 

arguido JOÃO PERNA no sentido de as utilizar no pagamento de despesas 

correntes da responsabilidade daquele, e da responsabilidade de sua mãe, 

bem como, no pagamento das quantias a que se comprometera com a Maria 

João e com a Célia Tavares.

7140 . Já no início de outubro de 2012, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES convidou Célia Tavares para se encontrar consigo em Paris, 

aproveitando então para que a mesma levasse consigo uma quantia em 

numerário levantada e entregue pelo CARLOS SANTOS SILVA.

7141 . CARLOS SANTOS SILVA, por solicitação do arguido 

JOSE SÓCRATES, tratou da marcação da viagem a Paris da Célia Tavares.
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7142 . Tal como estava previsto e acordado entre ambos os 

arguidos, Célia Tavares ia viajar para Paris no dia 02.10.2012 - conforme 

Abu 34, doc. 1, fls. 1 a 4 e Apenso Temático DB, Viagens Célia Tavares, 

fls. 1 a 4).

7143 . Para responder à referida solicitação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA tratou de fazer o 

levantamento das quantias em numerário para serem entregues a Célia 

Tavares.

7144 . Deste modo, o arguido CARLOS SANTOS SILVA assinou 

o cheque n.° 03575528, com aposição da data de 01.10.2012, sacado sobre 

a conta n.° 210243550006 do BES, para permitir que alguém da sua 

confiança, na sequência da solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

pudesse proceder ao levantamento de dinheiro em numerário ao balcão do 

BES.

7145 . Na sequência de instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA o cheque foi preenchido com a data de 01.10.2012 e com a quantia 

de €10.000,00, sendo emitido ao portador.

7146. O cheque em questão foi entregue a Jorge Cruz para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este fez no próprio dia 

01.10.2012 (Abai, fls. 350).

7147 . Para tanto, Jorge Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que o atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquele (Aba 1, fls. 1314).
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7148 . Jorge Cruz recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário, 

a qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, a fim de 

este o fazer chegar ao arguido JOSÉ SÓCRATES, através da Célia 

Tavares, quando esta se deslocou a Paris,

7149 . Para o efeito, a referida quantia foi colocada num envelope e 

feita chegar à Célia Tavares, como sendo uma encomenda para a mesma 

entregar em Paris ao arguido JOSÉ SÓCRATES, o que a Célia Tavares fez 

na sua deslocação a Paris, nos dias 02.10.2012 e 03.10,2012.

7150 . Célia Tavares ficou instalada em Paris no Hotel Luíetia, 

tendo a viagem sido marcada na agência de viagens RASO/GEOSTAR e 

sido paga, conforme combinado entre os arguidos, pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA (Abu 34, doc. 1, fls. 1 a 4 e Apenso Temático DB, 

Viagens Célia Tavares, fls. 1 a 4).

N,” (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

12/133/00541 FR 08-10-2012

PEDIDO POR: ANA MONICA 445,00

Hotel Hotel Lutetia, Paris 
02-10-2012 a 03-10-2012

7151 . A referida viagem foi paga por transferência determinada 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, a partir da conta BES com o n.° 

2102 4355 0006, conforme quadro seguinte:

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S 02-10-2012 TRF INTERBANCARIA P/ 
001000007628273000133 445,00

RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. 

(conta 76282730001 - BPI)
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715 2 . A partir dessa viagem, no início de outubro de 2012, a Célia 

Tavares passou a deslocar-se com regularidade a Paris, para se encontrar 

com o arguido JOSE SÓCRATES, sendo as viagens pagas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, por instruções e a mando do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através da conta n.° 210243550006, do B E S- Abu 034 e Abu 

035.

7153 . Desta forma, o arguido JOSÉ SÓCRATES deu instruções ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para, no futuro, proceder ao 

levantamento de quantias em numerário da conta n.° 210243550006 do 

BES, com a antecedência necessária, a fim de que Célia Tavares as pudesse 

levar consigo sempre que fossem dados instruções, pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES àquele arguido que, para o efeito, colocava as quantias num 

envelope, o qual era entregue por Célia Tavares ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

715 4 . A partir de outubro de 2012 o arguido JOSÉ SÓCRATES 

passou a dar uma ajuda mensal suplementar à mesma Célia Tavares, a qual 

aumentou dos €400,00 mensais para os €1.000,00.

71 5 5 . Célia Tavares deslocou-se de novo a Paris, em 16.10.2012, 

conforme quadro anexo: (cf Apenso Temático DB, Viagens Célia Tavares, 

fls. 5 a 8 e Abu 34, doc. 1, fis. 5).

N.“ (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

12/133/00555 FR 16-10-2012 PEDIDO POR: ANA SANTOS 1.130,52
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N.” (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino VaIor/€

Hotel e Avião

Hotel Lutetia, Paris 
12-10-2012 a 13-10-2012 

PASSAGEM AÉREA
12.10.2012 LISBOA-PARIS e
13.10.2012 PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

7156 . As reservas das viagens e do hotel foram feitas por 

determinação do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA dado instruções para as mesmas serem encomendadas na 

GEOSTAR, vindo a ser pagas através da conta n.° 2102 4355 0006 do BES: 

(Aba 1, fls. 357).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S 15-10-2012
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
001000007628273000133

1.130,52
RASO - VIAGENS E 

TURISMO, S. A. 
(conta 76282730001 - BPI)

7157 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA, porque não era certa 

a data da vinda do arguido JOSÉ SÓCRATES a Lisboa e porque havia 

despesas a pagar em relação à taxa de conservação de esgotos da 

responsabilidade deste, assinou o cheque n.° 03575552, sacado sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES.

7158 . Na sequência de instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, o cheque foi preenchido, com data de 19.10.2012, sexta-feira, 

ficando o cheque ao portador, pela quantia de €5.000,00.
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7159 . O cheque em questão foi entregue a Gina Cruz, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no próprio dia 

(Aba 1, fls. 357).

7160 . Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à identificação da sua conta bancária (Aba 1, fis. 1315).

7161 . Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA que, por
r r

sua vez, em acordo com o arguido JOSE SÓCRATES, fez entrega de 

€1.000,00 ao arguido JOÃO PERNA, devendo o restante ser entregue à 

Célia Tavares, para esta levar para Paris, em próxima viagem.

716 2 . A quantia entregue ao arguido JOÃO PERNA, por 

instruções do arguido JOSE SÓCRATES, destinava-se a proceder ao 

pagamento da fatura n.° 560001643310 da Câmara Municipal de Lisboa, 

relativa à taxa de conservação de esgotos da fração habitada pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES no edificio Heron Castilho, do ano de 2011, no valor de 

€551,92, com data limite de pagamento de 31.10.2012 (Abu 1, doc. 9, fls. 

119).

716 3 . O arguido JOÃO PERNA, seguindo instruções do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, liquidou aquela fatura em 22.10.2012, tendo-lhe sido 

entregue para o efeito a quantia de €1.000,00 pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA (Abu 1, doc. 9, fls. 119).
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7164. Célia Tavares deslocou-se novamente a Paris, para se 

encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES a convite deste, tendo 

realizado uma viagem em 27.10.2012 conforme quadro seguinte e apenso 

temático DB, Viagens Célia Tavares, fls 9 a 12:

N." (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

12/133/00581 FR 30-10-2012

PEDIDO POR: ANA MONICA -  XMI 
em 26-10-2012 11:19:00 360,52 €

Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 9598556651 

27.10.2012 LISBOA-PARIS e 
28.10.2012 PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

7165. As reservas das viagens foram feitas por determinação do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

dado instruções para as mesmas serem encomendadas na GEOSTAR, vindo 

a ser pagas através da conta n.° 210243550006 do BES (Aba 1, fls. 357).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Contraparte Fls

01 NB Carlos S 29-10-2012
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
001000007628273000133

360,52
RASO - VIAGENS E 

TURISMO, S. A. (conta 
76282730001 -BPI)

357

7166. Nesta viagem Célia Tavares levou consigo nova quantia em 

numerário, no valor de €4.000,00, tendo o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA feito a entrega a Célia Tavares, nas imediações da residência desta, 

juntamente como o bilhete, num envelope fechado que se destinava a ser 

entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES.
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7167 . Esta quantia era o remanescente do levantamento realizado 

em 19.10.2012, através do cheque de caixa n.° 03575552.

7168 . Já no final do mês de outubro de 2012, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA sabia, por instruções recebidas do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que era necessário entregar nova quantia em numerário ao 

arguido JOÃO PERNA, tendo em vista o pagamento de despesas em 

Portugal.

7169 . Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA assinou o 

cheque n.° 03575587, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES^ que 

veio a ser preenchido, na sequência de instruções do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com data de 29.10.2012 e com a quantia de €2.500,00 e 

ao portador.

7170 . O cheque em questão, foi entregue a Jorge Cruz, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este fez no próprio dia 

29.10.2012 (Abai, fls. 357).

7171 . Para tanto, Jorge Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que o atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquele (Aba 1, fls. 1316).

7172 . Jorge Cruz recebeu a quantia de €2.500,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7173. Esta quantia foi entregue pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA ao arguido JOÃO PERNA, através de instruções do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, destinando-se ao pagamento das despesas correntes deste, de 

Maria Adelaide Monteiro, bem como para proceder ao pagamento das

NUIPC 122/13 .8  TELSB
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mensalidades prometidas a Célia Tavares e a Maria João Rodrigues, 

relativo ao mês de outubro de 2012.

7174. Célia Tavares voltou a deslocar-se a Paris em 31.10.2012 

para se encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES, a convite deste, 

conforme dados de viagem que se seguem e conforme apenso temático DB, 

Viagens Célia Tavares, folhas 13 a 16, e Abu 34, doc. 1, folhas 13 a 16:

N.” (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€ Avi

Fls

12/133/00591 FR 07-11-2012

PEDIDO POR: ANA MONICA 338,52 €

13 a 16
Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 9598556660 

31.10.2012 LISBOA-PARIS 
e 02.11.2012 PARIS- 

LISBOA

Célia
Tavares

7175. As reservas das viagens foram feitas por determinação do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

dado instruções de as mesmas serem encomendadas na GEOSTAR, vindo a 

ser pagas através da conta n.° 210243550006 do BES (Aba 1, fls. 357).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Contraparte Fls

01 NB Carlos S 05-11-2012
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
001000007628273000133

338,52
RASO - VIAGENS E 

TURISMO, S. A. (conta 
76282730001 - BPI)

357

7176. Célia Tavares voltou a deslocar-se a Paris na data de

20.11.2012, tendo então o arguido JOSÉ SÓCRATES decidido aproveitar 

essa viagem para a mesma trazer consigo nova quantia em numerário.
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7177. Tendo em vista a entrega de fundos a Célia Tavares, 

conforme solicitado pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA assinou o cheque n.° 03575617, sacado sobre a conta n.° 

2102 4355 0006 ào BES.

7178. Na sequência de instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, tal cheque veio a ser preenchido com a data de 12.11.2012, 

segunda-feira, ficando o cheque ao portador, com inscrição da quantia de 

€5.000,00.

7179. O cheque em questão foi entregue a Gina Cruz para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no próprio dia 

(Aba l,fls.357).

7180. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela (Aba 1, fis. 1318).

7181. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7182. Como foi atrás referido, Célia Tavares iria deslocar-se a 

Paris em 20.11.2012 para se encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES, a 

pedido deste, tendo a viagem sido marcada e dado origem à seguinte 

reserva: (cf apenso temático DB, Viagens Célia Tavares, folhas 17 a 20)

N.“ (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

12/133/00617 FR 26-11-2012 PEDIDO POR: ANA MONICA SANTOS EM 
19-11-2012 727,52 €
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N.” (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

Hotel e Avião

Hotel Lutetia, Paris 
20-11-2012 a21-ll-2012 

PASSAGEM AÉREA
20.11.2012 LISBOA-PARIS e
21.11.2012 PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

Abu 34, doc. 1, fls. 17-20

7183. O arguido CARLOS SANTOS SILVA veio também a dar 

instruções para a mesma viagem ser paga através da conta BES n.° 

210243350006 (Aba 1, fls. 362).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S 22-11-2012
TRANSFERENCIA

INTERBANCARIAP/
001000007628273000133

727,52
RASO - VIAGENS E 

TURISMO, S. A. (conta 
76282730001 - BPl)

7184. O arguido CARLOS SANTOS SILVA fez chegar a Célia 

Tavares, a quantia que havia feito previamente levantar, tendo-lhe entregue 

a mesma num envelope fechado, o qual se destinava a ser entregue ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

7185. A quantia entregue a Célia Tavares e que esta levou para 

Paris e entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, no montante de €5.000,00, 

era produto do levantamento realizado em 12.11.2012, através da 

apresentação ao balcão do BES do cheque n.° 03575617.

7186. Na data de 20.11.2012, o saldo da conta bancária do arguido 

JOSÉ SÓCRATES na CGD, em Portugal, era de €6.150,00, não obstante 

este ter recebido três transferências no valor de €100.000,00 cada, desde
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14.06.2012, a última das quais em 26.09.2012, todas com origem na conta 

da CGD da sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, utilizando os fundos para 

ali transferidos pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, sob a justificação 

de serem pagamentos pela aquisição do apartamento sito na Rua 

Braancamp, em Lisboa (Aba 11, fls. 49, 50).

7187. Atenta a diminuição dos fimdos disponíveis na conta CGD 

do arguido JOSÉ SÓCRATES e a circunstância de o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ter previsto deslocar-se a Paris no fínal do mês de 

novembro de 2012, combinaram os arguidos que este último arguido, 

CARLOS SANTOS SILVA iria levar uma quantia em numerário, para 

entregar àquele primeiro arguido na cidade de Paris.

7188. Tendo em vista proceder ao levantamento dos fundos para 

levar para Paris, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com data de

20.11.2012, preencheu e assinou o cheque n.° 03575625, sacado sobre a 

conta n.° 210243550006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao 

portador.

7189. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez no próprio dia (Aba 1, fls. 362).

7190. Para tanto, Gina Cruz, inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco que a atendeu 

inscrito o n.° de identificação civil daquela e o n.° 0105 1750 0190 referente 

à identificação da sua conta bancária (Aba 1, fls. 1319).

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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7191. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA naquela 

mesma data de 20.11.2012.

7192. No sentido de aumentar a quantia em numerário disponível 

para levar para Paris, o arguido CARLOS SANTOS SILVA voltou a pedir 

a colaboração do arguido RUI MÃO DE FERRO, a quem entregou o 

cheque n.° 03575633, emitido pelo mesmo arguido CARLOS SILVA, 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00.

7193. Conforme combinado entre os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e RUI MÃO DE FERRO, este procedeu ao depósito do referido 

cheque no dia 21.11.2012, na sua conta n.° 100040868, junto do MG (Aba 

l,fls. 1112eAbal9, fls. 64).

7194. Ainda conforme o combinado entre os mesmos dois 

arguidos, após o referido depósito o arguido RUI MÃO DE FERRO 

realizou dois levantamentos em numerário sobre aquela sua conta, no 

montante de €5.000,00 cada, nos dias 22.11.2012 e 23.11.2012 -  cf 

“Talões de Levantamento ao Balcão” -  tendo feito a entrega das quantias 

levantadas ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme operações 

que se resumem na seguinte tabela: (Aba 19, fls. 101, 102).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
21-11-2012

ENTREGA
VALORES

COBRANÇA
10.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta (01) 

21024355 0006-BES)

01 NB 
Carlos S 22-11-2012 CHEQUE 

N.“ 03575633 10.000,00
RUI MANUEL ANTUNES 

MÃO DE FERRO (conta (19) 
121-10.004086-8-CEMG)
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Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
22-11-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 5.000,00

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
23-11-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 5.000,00

7195. O arguido CARLOS SANTOS SILVA veio a deslocar-se a 

Paris, na data de 24.11.2012, acompanhado do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, tendo levado consigo a totalidade das quantias 

que tinha feito levantar, no total de € 15.000,00 as quais entregou ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, para além de ter gasto €14.000,00 na aquisição 

de mobiliário destinado ao apartamento utilizado e detido pelo mesmo 

arguido JOSÉ SÓCRATES (Apenso Temático -  Viagens Carlos Silva, fls. 

103 e Abu 34, doc. 4, fls. 69).

7196. Célia Tavares viajou para Paris igualmente em 24.11.2012, 

para se encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES a pedido deste, sendo 

de novo os custos da viagem pagos pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA: (apenso temático DB, Viagens Célia Tavares, folhas 21 e 22 e 

Abu 34, doc. 1, fls. 21, 22)

N.“ (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

12/133/00624 FR 29-11-2012

PEDIDO POR:ANA MONICA SANTOS EM 
23-11-2012 23:00:00 655,52 €

Hotel e Avião

Hotel Lutetia, Paris 
24-11-2012 a 25-11-2012 

PASSAGEM AÉREA
24.11.2012 LISBOA-PARIS e
25.11.2012 PARIS-LISBOA

Célia
Tavares
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7197. As reservas das viagens e hotel foram feitas por 

determinação do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA dado instruções de as mesmas serem encomendadas na 

GEOSTAR, vindo a ser pagas através da conta BESnT 210243550006 (Aba 

l,fls. 362).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Contraparte Fls

01 NB Carlos S 28-11-2012
TRANSFERENCIA

INTERBANCARIAP/
001000007628273000133

655,52
RASO - VIAGENS E 

TURISMO, S. A. (conta 
76282730001 -BPI)

362

7198. Célia Tavares fez nova viagem a Paris entre os dias 

08.12.2012 e 09.12.2012, para se encontrar com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, tendo o custo da passagem aérea e a reserva do Hotel Lutetia 

somado a quantia global de €763,79 que foi paga por transferência bancária 

determinada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em 11.12.2012, a 

débito da conta n.° 2102 4355 0006, do BES (Apenso Temático DB, 

Viagens Célia Tavares, fls. 23 e 25; Abu 34, doc. 1, fls. 23 e 25; Aba 1, fls. 

362.

7199. Célia Tavares e o arguido JOSÉ SÓCRATES planearam 

voltar a encontrar-se no dia 18.12.2012, desta feita em Madrid, para onde 

ambos se deslocariam.

7200. Nesse período, mais propriamente desde 05.12.2012, a conta 

do arguido JOSE SÓCRATES na CGD em Portugal encontrava-se com um 

saldo negativo, que veio a atingir o montante devedor de € 2.775,41, na 

data de 28.12.2012 (Aba 11, fls. 51).
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7201. O arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou então ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a marcação e o pagamento da viagem da Célia 

Tavares a Madrid e ainda que aproveitasse a viagem da mesma para lhe 

entregar nova quantia em numerário, destinada àquele arguido, uma vez 

que se iriam encontrar-se um om o outro.

7202. Dando sequência a esse pedido, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA apôs a data de 13.12.2012, quinta-feira, preencheu e 

assinou o cheque n.° 03575731, sacado sobre a conta n.° 210243550006 do 

BES, no montante de €7.500,00, emitido ao portador.

7203. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez no próprio dia 13.12.2012 (Aba 1, fls. 369).

7204. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela (Aba 1, fls. 1320).

7205. Gina Cruz recebeu a quantia de €7.500,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7206. Na mesma data, de forma a aumentar a quantia em dinheiro 

a disponibilizar ao arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA voltou a solicitar a colaboração do arguido RUI MÃO 

DE FERRO, no sentido de este receber um cheque por si emitido e de 

levantar a quantia pretendida de uma das contas deste último arguido.

7207. Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu 

o cheque n.° 03575692, da conta n.° 2102 4355 0006 junto do BES, no
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montante de €5.000,00 com data de 13.12.2012, e entregou-o ao arguido 

RUI MÃO FERRO, que o depositou na sua conta n.° 100040868, junto do 

MG (Aba 1, fls. 369 e Aba 19, fls. 65).

7208. Na mesma data em que depositou o cheque, tendo saldo 

disponível em conta, o arguido RUI MÃO FERRO procedeu ao 

levantamento da mesma quantia de €5.000,00, conforme “Talão de 

Levantamento ao Balcão”, por débito na mesma conta junto do MG (Aba 

19, fls. 103).

7209. Na posse da quantia levantada, RUI MÃO DE FERRO 

entregou a mesma ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, consumando 

assim, o seguinte conjunto de operações:

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
13-12-2012

ENTREGA
VALORES

COBRANÇA
5.000,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta (01) 

2102 4355 0006 -BES)

19 CEMG 
Rui Mão 

Ferro
13-12-2012 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 5.000,00

01 NB 
Carlos S. 14-12-2012 CHEQUE 

N.° 03575692 5.000,00

RUI MANUEL ANTUNES 
MÃO DE FERRO (conta 
(19) 121-10.004086-8 - 

CEMG)

7210. Ao mesmo tempo que desenvolvia estas operações, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA determinou que fosse marcada a 

viagem da Célia Tavares a Madrid, prevista para o dia 18.12.2012, a fim de 

se encontrar com o arguido JOSE SÓCRATES, como este havia pedido, 

dando origem à seguinte marcação, conforme apenso temático DB, Viagens 

Célia Tavares, fls. 26 a 29 e Abu 34, doc. 4, fls. 26-29: a -
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N.“ (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

12/133/00657 F 27-12-2012

PEDIDO POR: ANA MONICA EM 17-12-2012 
19:16:00 561,92 €

Hotel e Avião

Melia Castilla, Madrid 
18-12-2012 a 19-12-2012 

PASSAGEM AÉREA 
18.12.2012 LISBOA-MADRID 

e 19.12.2012 MADRID- 
LISBOA

Célia
Tavares

7211. O arguido JOSÉ SÓCRATES viajou para Madrid, 

igualmente, no dia 18.12.2012, conforme apenso temático DB, Viagens 

JOSÉ SÓCRATES, fls. 296 a 298.

7212. O arguido CARLOS SANTOS SILVA fez chegar à Célia 

Tavares um envelope fechado contendo a quantia de € 12.500,00 que havia 

feito levantar em numerário, tendo a mesma levado tal encomenda para 

Madrid, onde a entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

7213. Já no final do ano de 2012, quando se encontrava em 

Portugal, o arguido JOSÉ SÓCRATES tratou de regularizar o saldo 

negativo que mantinha na sua conta junto da CGD e que como referido, 

atingia o montante devedor de €2.775,41, na data de 28.12.2012.

7214. Nessa data de 28.12.2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez 

com que fossem liquidados dois depósitos a prazo que se encontravam 

constituídos em contas associadas à conta CGD n.° 0396.223200.030, 

titulada pela sua mãe, cuja origem eram os pagamentos realizados pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para essa mesma conta, a título de 

pagamento do preço de venda do imóvel sito na Rua Braancamp, conforme 

já acima narrado.
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7215 . A liquidação dos referidos depósitos a prazo gerou na conta 

da mãe do arguido JOSÉ SÓCRATES o crédito da quantia de €150.000,00 

montante que o arguido fez transferir, na mesma data de 28.12.2012, para a 

sua conta pessoal junto da CGD, a qual após essa transferência passou a 

registar um saldo credor de €147.224,59 -  apenso bancário 11, folhas 51.

7216 . Após tal crédito na sua conta, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

fez várias transferências para a arguida SOFIA FAVA e pagou viagens e 

utilizações do cartão de crédito, tendo, no período de um mês e meio, gasto 

a quantia de cerca de €50.000,00 por débitos da sua conta bancária, 

conforme quadro seguinte (Aba 11, fls. 51 e 52):

Saldo iniciai em 28/12/2012 -1.779,07€

Entradas/Descritivo Créditos/Valor Saídas/Descritivo Débitos/Valor

Transferência 
M Adelaide Monteiro 150.000,00€ Pagamentos/comunicações 1.609,23€

Pagamentos/armazém de Alvalade 537,00€

Pagamentos/créditos CGD 895,72€

Pagamentos de encargos bancários 265,35€

Levantamento numerário Visa Caixa Gold 2.100,006

Pagamentos/água, eletricidade e gás 155,066

Transferências Sofia Fava 20.000,006

Pagamento Top Atlântico 18.763,226

Pagamentos/seguros 314,996

Pagamentos leasing Mercedes 1.529,206
Refeições/Estadas Paris Visa Caixa 
Platina 333,006

Outros encargos Visa Caixa Gold 1.436,976

Outros encargos Paris Visa Caixa Gold 1.020,756
Refeições/Estadas Lisboa Visa Caixa 
Platina 242,006

Total de créditos: 150.000,00€ Total débitos no período: 49.202,496

Saldo em 14/02/2013 99.018,446

NUIPC 122/13 .8  TELSB
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7217 . No período de 31.12.2012 a 03.01.2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, acompanhado de Célia Tavares, viajou para Málaga, para a 

passagem do ano, na companhia dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA 

e INÊS DO ROSÁRIO, tendo tal viagem e estada da Célia Tavares sido 

marcada e paga através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, por 

indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES:

N." (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

12/133/00019 FAC 31-12-2012

PEDIDO POR: ANA MONICA 590,39 €

Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 2648996381 

31.12.2012LISBOA- 
MALAGAe 03.01.2013 

MALAGA-LISBOA

Célia
Tavares

Abu 34, doc. 1, fls. 30, 31

7218 . O pagamento da referida viagem e estada da Célia Tavares 

foi feito por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, através de 

transferência determinada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA a 

débito da sua conta n.° 210243550006, junto do BES, consistindo na 

seguinte operação: (conf Aba 1, fls. 369 e apenso temático DB, Viagens 

Célia Tavares, fls. 30 e 31).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S 03-01-2013
TRANSFERENCIA

INTERBANCARIAP/
001000007628273000133

590,39
RASO - VIAGENS 
E TURISMO, S. A. 

(conta 76282730001 - BPI)
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3 .6 . E N T R E G A S  D E  Q U A N T IA S  E M  N U M E R Á R IO  A O  

L O N G O  D O  A N O  D E  2013

3 .6 .1 . N O  P R IM E IR O  S E M E S T R E  D E  2013

7219 . O arguido JOSÉ SÓCRATES tinha previsto viajar para 

Paris em 07.01.2013, pelo que solicitou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, durante a viagem de passagem de ano que fizeram, que lhe 

disponibilizasse quantia em numerário para poder levar para Paris.

722 0 . Correspondendo a esta solicitação o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA assinou o cheque n.° 03575773, sacado sobre a conta n.° 

2102 4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao portador, 

com a data de 04.01.2013.

722 1 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz em 03.01.2013, para apresentação a pagamento 

em balcão do BES, o que esta fez no próprio dia 04.01.2013 (Aba 1, fls. 

369).

722 2 . Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela (Aba 1, fls. 658).

7223. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

722 4 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA, antes de o arguido 

JOSÉ SÓCRATES viajar para Paris, o que aconteceu em 07.01.2013, fez- 

lhe a entrega dos €5.000,00 que tinham sido levantados em 03.01.2013,

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB P ág in a  2 2 7 5



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO I^NAL

4 3 0 2 7

quantia que se destinava a custear as suas despesas naquela cidade (Apenso 

Temático DB, Viagens José Sócrates, fls. 299-301).

7225 . Ainda em Janeiro de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

que havia optado por não voltar a fazer transferir fundos da sua conta na 

CGD em Portugal para a conta de Paris, voltou a necessitar de nova quantia 

em numerário, resolvendo aproveitar uma próxima viagem da Célia 

Tavares a Paris para esta lhe levar essa quantia.

7226 . A viagem da Célia Tavares acabou por ser marcada para a 

data de 18.01.2013, altura em que o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

previa estar ausente de Portugal, em deslocação à Argélia, o que ocorreu 

entre 16.01.2013 e 18.01.2013.

7227 . Tendo em vista acautelar a disponibilidade de quantia em 

numerário para fazer chegar ao arguido JOSE SÓCRATES, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA assinou o cheque n.° 03575846, sacado sobre a 

conta n.° 210243550006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao 

portador, com a data de 07.01.2013.

7228 . Quando o arguido JOSÉ SÓCRATES lhe confirmou a data 

em que Célia Tavares devia deslocar-se a Paris, pedindo a marcação de 

viagem e de estada para a mesma e a entrega do dinheiro, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA já se encontrava ausente de Portugal, fazendo 

então chegar instruções para que o referido cheque fosse levantado em 

numerário e fosse marcada a viagem para a Célia Tavares.
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7229. Assim, na data de 17.01.2013, o cheque em questão foi 

entregue a Gina Cruz, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o 

que esta fez nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 379 e 659).

7230. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da sua titularidade (Aba 1, fls. 659).

7231. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual entregou à arguida INÊS DO ROSÁRIO, por indicação do CARLOS 

SANTOS SILVA, que então se encontrava ausente.

7232. Ainda por indicação do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, combinado com o arguido JOSÉ SÓCRATES, a INÊS DO 

ROSÁRIO entregou a referida quantia, em envelope fechado, ao arguido 

JOÁO PERNA, a fim de este a fazer chegar à Célia Tavares, antes de 

partida da mesma para Paris, tarefa que este último cumpriu.

7233. Célia Tavares viajou em 18.01.2013 para Paris para se 

encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES, a pedido deste, tendo levado 

consigo a quantia de €5.000,00 que tinha sido levantada no dia anterior 

com o objetivo de a entregar ao arguido JOSE SÓCRATES, o que esta fez.

7234. A viagem e o alojamento em Paris de Célia Tavares foram 

marcados apenas na véspera da partida, tendo dado origem à seguinte 

marcação e ao seguinte custo: (apenso temático DB, viagens de Célia 

Tavares, folhas 32 e 33)
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N.“ (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Vaior/€

13133/00027 FR 22-01-2013

PEDIDO POR: ANA MONICA EM 17-01
2013 14:12:00 1.084,52 €

Hotel e Avião

Hotel Lutetia, Paris 
18-01-2013 a 19-01-2013 

PASSAGEM AÉREA
18.01.2013 LISBOA-PARIS e
19.01.2013 PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

Ver Abu 34, doc. 2, fls. 2, 3

723 5 . As reservas das viagens e hotel foram feitas por 

determinação do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA dado instruções de as mesmas serem encomendadas na 

GEOSTAR, vindo a ser pagas através da conta do BES n.° 2102 4355 0006 

(Aba 1, fls. 379):

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
001000007628273000133

€1,084,52
RASO - VIAGENS E 

TURISMO, S. A. (conta 
76282730001 - BPI)

7236 . Ainda em janeiro de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

precisou de fazer chegar dinheiro ao arguido JOÃO PERNA, 

designadamente para fazer a entrega de quantia à Maria João, bem como 

precisava de nova quantia em Paris, pretendo aproveitar nova viagem de 

Célia Tavares àquela cidade, prevista para 25.01.2013.

7237 . Assim, no sentido de satisfazer tal pretensão do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, assinou o 

cheque n.° 03575871, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €6.000,00, emitido ao portador e com data de 23.01.2013.
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7238 . Na execução do plano acima descrito, uma vez que Célia 

Tavares ia encontrar-se em Paris a 25.01.2013 com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez a entrega do 

cheque em questão a Gina Cruz, para apresentação a pagamento em balcão 

do BES, o que esta fez no próprio dia 23.01.2013 (Aba 1, fls. 379).

7239 . Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da sua titularidade (Aba 1, fls. 661).

7240 . Gina Cruz recebeu a quantia de €6.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7241 . Ao mesmo tempo, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme indicação do arguido JOSE SÓCRATES, diligenciou para que 

fosse marcada a viagem e estada em Paris da Célia Tavares, entre 25 e 26 

de janeiro, para ali se encontrar com o arguido JOSE SÓCRATES, a pedido 

deste,: (apenso temático DB, Viagens Célia Tavares, folhas 34 e 35, dando 

origem à seguinte marcação e custo)

N.“ (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

13133/00019 TRF 25-01-2013

PEDIDO POR: ANA MONICA 924,52 €

Hotel e Avião

Hotel Lutetia, Paris 
25-01-2013 a 26-01-2013 

PASSAGEM AÉREA
25.01.2013 LISBOA-PARIS e
26.01.2013 PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

Cf. Abu 34, doc. 2, fls. 4, 28
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7242. As reservas das viagens e hotel foram feitas por 

determinação do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA dado instruções de as mesmas serem encomendadas na 

GEOSTAR, vindo a ser pagas através da conta BES n.° 2102 4355 0006 

(Abai, fls. 379):

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S 31.01.2013

TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 

001000007628273000133
€924,52

RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. (conta 

76282730001 - BPI)

7243. O arguido CARLOS SANTOS SILVA fez a entrega a Célia 

Tavares, em envelope fechado, da quantia combinada com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, tendo assim, aquela levado consigo para Paris a quantia de 

cerca de €4.000,00 que entregou a este último arguido, tendo o 

remanescente sido utilizado para entregar a Maria João, como compensação 

da sua atividade como secretária doeste último arguido.

7244. Como era prática estabelecida entre os arguidos, a quantia 

em numerário destinada à Maria João foi entregue pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ao arguido JOÃO PERNA, segundo instruções do
f  r

arguido JOSE SÓCRATES, tendo a entrega sido feita em Azeitão, na 

residência daquela.

7245. No final do mês de janeiro de 2011, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA voltou a ser contatado pelo arguido JOSÉ SÓCRATES 

para marcar e pagar nova viagem a Paris de Célia Tavares, que viajou em

01.02.2013, para se encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES, a pedido
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deste, conforme apenso temático DB, Viagens de Célia Tavares, folhas 36 e 

38, conforme marcação e nota de custos que se segue:

N.” (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/e

13133/00023 FR 31-01-2013

PEDIDO POR: ANA MONICA 377,52 €

Avião

PASSAGEM AÉRA 
N.° 2648996542-01.02.2013 
LISBOA-PARIS e 02.02.2013 

PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

13133/00025 FR 1-02-2013

PEDIDO POR: ANA MONICA 440,00 €

Hotel Hotel Lutetia, Paris 
1-02-2013 a 2-02-2013

Célia
Tavares

Ver Abu 34, doc. 2, fls. 5, 6, 29

7246 . A reserva das viagens e hotel foram feitas por determinação 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA dado instruções para as mesmas serem encomendadas na 

GEOSTAR, vindo a ser pagas através da conta BES n.° 2102 4355 0006 

(Aba 1, fls. 379), conforme operação que se segue (Aba 1, fls. 379):

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S 04.02.2013
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
001000007628273000133

€817,52
RASO - VIAGENS E 

TURISMO, S. A. (conta 
76282730001 - BPI)

724 7 . Para a viagem seguinte de Célia Tavares, marcada para

08.02.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que a mesma fosse portadora de uma nova quantia em 

numerário para lhe entregar em Paris.
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7248 . Assim, com data de 07.02.2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez preencher e assinou o cheque n.° 03575943, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006, no montante de € 1.000,00, emitido ao 

portador.

7249 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue ao arguido GONÇALO FERREIRA para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que este fez no próprio dia 07.02.2013 

(Aba 1, fls. 379).

7250 . Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, 

que o atendeu, inscrito o n.° de identificação civil daquele, bem como o n.° 

2750 6268 0018 referente à conta bancária de que o mesmo era titular junto 

do^^iSCAba l,fls. 663).

725 1 . O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€1.000,00 em numerário, a qual fez chegar à posse do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que por sua vez a entregou, em envelope fechado, a 

Célia Tavares, conforme indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES.

725 2 . No dia seguinte ao levantamento desta quantia, em

08.02.2013, Célia Tavares viajou para Paris, para se encontrar com o 

arguido JOSE SÓCRATES, a pedido deste, tendo levado consigo a quantia 

em numerário que tinha sido levantada no dia anterior, a qual lhe entregou.

7253 . O arguido CARLOS SANTOS SILVA diligenciou também 

pela marcação dessa viagem e suportou o seu custo, conforme apenso
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temático DB, Viagens Célia Tavares, folhas 39 e 40, conforme dados de 

marcação e custos que se seguem:

N.“ (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

13133/00028 FACT 08-02-2013

PEDIDO POR:ANA MONICA 
em 07.02.às 19.05h 962,52 €

Hotel

Hotel Lutetia, Paris 
08-02-2013 a 09-02-2013 

PASSAGEM AÉREA 
08.02.2013 LISBOA-PARIS- 

LISBOA

Célia
Tavares

Ver Abu 34, doc. 2, fls. 7, 30.

7254. A reserva das viagens foi feita por determinação do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA dado 

instruções de as mesmas serem encomendadas na GEOSTAR, vindo a ser 

pagas através da conta do BES n.° 210243550006 (Aba 1, fls. 385), 

conforme movimento que se segue:

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S 15-02-2013 TRANSFERENCIA 
INTERBANCARIA P/ 

001000007628273000133
€962,52

RASO - VIAGENS E 
TURISMO, S. A. (conta 

76282730001 - BPI)

7255. A pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA voltou a diligenciar pela marcação de nova 

viagem e estada da Célia Tavares a Paris, viagem realizada no dia

15.02.2013, para se encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES, dando 

origem à seguinte reserva e custos, conforme apenso temático DB, Viagens 

Célia Tavares, folhas 41 e 42:
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N.» (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Documento
Tipo de 
Serviço Destino Valor/€

13133/00037 FACT 14-02-2013

PEDIDO POR: ANA MONICA 
em 14.02.àsl6.57h 900,17 €

Hotel e Avião

Hotel Lutetia, Paris 
15-02-2013 a 16-02-2013 

PASSAGEM AÉREA 
15.02.2013 LISBOA-PARIS- 

LISBOA

Célia
Tavares

Ver Abu 34, doc. 2, fls. 8, 31.

7256 . A reserva da viagem e hotel foram feitas por determinação 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA dado instruções de as mesmas serem encomendadas na GEOSTAR, 

vindo a ser pagas através da conta BES n.° 2102 4355 0006 (Aba 1, fls. 

385), conforme seguinte operação:

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S 15-02-2013
TRANSFERENCIA 

INTERBANCARIA P/ 
001000007628273000133

€900,17
RASO - VIAGENS E 

TURISMO, S. A. (conta 
76282730001 - BPI)

7257 . Entre 23.02.2013 e 24.02.2013, Célia Tavares viajou de 

novo para Paris para se encontrar com o arguido JOSE SÓCRATES, tendo 

a viagem e estada no hotel custado €742,70 que foram pagos pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, através da conta BES n.° 210243550006, 

conforme adiante se concretizará no quadro de pagamentos (Apenso 

Temático DB, Viagens Célia Tavares, fls. 43 e 44; Abu 34, doc. 2, fls. 9 e 

32).

725 8 . No início de março de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

veio a Lisboa, tendo previsto regressar a Paris a 04.03.2013, razão pela qual
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pediu ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para realizar novo 

levantamento a fim de ele levar consigo quantias em numerário na altura do 

regresso (Apenso Temático DB, Viagens José Sócrates, fls. 304).

7259 . Respondendo ao pedido formulado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez preencher e assinou o cheque n.° 03576028, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, com data de 04.03.2013 e no 

montante de €7.500,00, com emissão ao portador.

7260 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, 0  que esta fez no mesmo dia 04.03.2013 (Aba 1, fls. 385).

7261 . Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da sua titularidade (Aba 1, fls. 666).

7262 . Gina Cruz recebeu a quantia de €7.500,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que por
f  f

sua vez a entregou ao arguido JOSE SÓCRATES antes de este regressar a 

Paris.

726 3 . Nessa mesma data, e por forma a permitir a entrega de um 

valor em numerário superior ao arguido JOSE SÓCRATES que, nesse dia, 

viajava para Paris, CARLOS SANTOS SILVA solicitou de novo a 

colaboração do arguido RUI MÃO DE FERRO.

7264 . Assim, em 04.03.2013 o arguido RUI MÃO DE FERRO 

recebeu o cheque n.° 03576010, sobre a conta n.° 2102 4355 0006
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domiciliada junto do BES, emitido pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, no montante de €7.500,00 o qual depositou na sua conta n.° 

100040868 junto do MG (Aba 1, fls. 383 e Aba 19, fls. 66).

7265. No mesmo dia 04.03,2013, o arguido RUI MÃO FERRO 

levantou, exatamente, a mesma quantia de €7.500,00 da sua conta, 

conforme “Talão de Levantamento ao Balcão”, que fez chegar ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA que por sua vez a fez chegar à posse do 

arguido JOSE SÓCRATES antes de ele viajar, nesse mesmo dia (Aba 19, 

fls. 105).

Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito Contraparte

19 CEMG Rui 
Mão Ferro 04-03-2013

ENTREGA
VALORES

COBRANÇA
7.500,00

CARLOS MANUEL 
SANTOS SILVA (conta 
(01)2102 4355 0006 - 

BES)

19 CEMG Rui 
Mão Ferro 04-03-2013 LEVANTAMENTO

NUMERÁRIO 7.500,00

01 NB Carlos S 05-03-2013 CHEQUE N.“ 
03576010 7.500,00

RUI MANUEL 
ANTUNES MÃO DE 

FERRO (conta (19) 121
10.004086-8 -CEMG)

7266. Na posse dessa quantia o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

deixou parte desse dinheiro para o pagamento de despesas correntes pelo 

arguido JOÃO PERNA, bem como, para pagamento de encargos com o 

condomínio do seu apartamento no edifício Heron Castilho e à TOP 

PARTNER, como adiante se narrará e, ainda, para este entregar a Maria 

João e a Célia Tavares para pagamento das compensações prometidas às 

mesmas.
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7267 . Entre 10.03.2013 e 11.03.2013, Célia Tavares viajou de 

novo para Paris para se encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo 

a viagem de avião custado €646,52, a qual foi paga pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, através da conta BES n.° 210243550006, conforme 

adiante se concretizará no quadro de pagamentos das viagens (Apenso 

Temático DB, Viagens Célia Tavares, fls. 44 e 45; Abu 34, doc. 2, fls. 10 e 

32).

7268 . Já em meados de março de 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES precisou que fosse entregue nova quantia ao arguido JOÃO 

PERNA, tendo em vista a realização de pagamentos em Portugal, pelo que, 

com data de 14.03.2013, quinta-feira, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03576036, sacado sobre a conta 

n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao 

portador.

72 6 9 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, 0  que esta fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 392).

727 0 . Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da sua titularidade (Aba 1, fls. 667).

7271. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que, por 

sua vez, entregou ao arguido JOÃO PERNA, tal como tinha sido indicado 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES.
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7272 . Com o referido montante recebido e com o que remanescia 

da quantia que lhe tinha sido entregue pelo arguido JOSÉ SÓCRATES 

antes deste viajar a 04.03.2013, o arguido JOÃO PERNA, nos dias 

16.03.2013 e 18.03.2013, realizou dois depósitos em numerário na sua 

conta bancária da CGD, respetivamente de €1.000,00 e €6.060,00, no total 

de €7.060,00 (Aba 16, fls. 105).

7273 . O arguido JOÃO PERNA utilizou o montante recebido e 

depositado na sua conta para o pagamento de despesas da responsabilidade 

do arguido JOSÉ SÓCRATES.

7274 . Assim, após ter realizado os referidos depósitos na sua 

conta, o arguido JOÃO PERNA, no cumprimento de instruções que lhe 

foram dirigidas pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, emitiu dois cheques da 

sua conta da CGD:

-  No dia 18.03.2013, o cheque n.° 5751605919, no montante de

€5.863,16, à ordem de TOP PARTNER — c f Abu 01, doc. 03 e Aba

16, fls. 106;

-  No dia 18.03.2013, o cheque n.° 1056401712, no montante de

€1.181,13, à ordem de Condomínio do Edifício Heron Castilho -  cf.

Aba 16, fls. 106.

727 5 . Entre 16.03.2013 e 18.03.2013, Célia Tavares viajou de 

novo para Paris para se encontrar com o arguido JOSE SÓCRATES, tendo 

a viagem de avião custado €676,52, a qual veio a ser paga pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, através da conta BES n.° 2102 4355 0006, 

conforme adiante se especificará no quadro de despesas de viagem (Apenso
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Temático -  Viagens Célia Tavares, fls. 44 e 46; Abu 34, doc. 2, fls. 11 e 

32).

727 6 . No dia 27.03.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

encontrava-se em Lisboa, data em que deu uma entrevista à RTPl, 

prevendo regressar a Paris no dia seguinte, pelo que, não pretendendo 

mobilizar fundos da sua conta na CGD, nem por levantamento nem por 

transferência para a sua conta na CGD de Paris, solicitou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a entrega de nova quantia em numerário, 

destinada a levar para Paris e ali gastar nas suas despesas.

727 7 . Nesse mesmo dia 27.03.2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA tinha previsto reunir-se, nas instalações da sede do BES 

sitas na Rua Barata Salgueiro, em Lisboa, com a sua gestora de conta, Ana 

Vaz, como regularmente acontecia, resolvendo aproveitar a ocasião para 

lhe solicitar o levantamento de um cheque por caixa.

727 8 . No âmbito dessa reunião, CARLOS SANTOS SILVA 

preencheu e assinou o cheque n.° 03576044, sacado sobre a conta n.° 2102 

4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao portador.

7279 . O cheque em questão foi entregue por aquele arguido a Ana 

Vaz que, por sua vez, o passou ao seu assessor João Fanico para que 

procedesse ao levantamento do montante nele inscrito ao balcão daquela 

dependência bancária, o que o mesmo fez imediatamente (Aba 1, fls. 392).

7280 . Para tanto, João Fanico inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura e a menção “para entregar ao cliente em 

29.03.2013”, bem como o n.° 0222 9276 0001 que corresponde à
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identificação da conta de que o mesmo era titular naquela instituição 

bancária (Aba 1, fls. 668).

7281 . João Fanico recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário 

a qual entregou imediatamente ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7282 . Tal quantia, levantada em 27.03.2013, foi entregue ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, pois 

aquele viajava para Paris no dia seguinte (Apenso Temático DB, Viagens 

José Sócrates, fls. 308).

7283 . O arguido JOSÉ SÓCRATES entregou parte da quantia 

recebida, cerca de €4.000,00, ao arguido JOÃO PERNA, destinando-se ao 

pagamento de despesas correntes, bem como para fazer entrega das 

quantias a que se havia comprometido com Maria João e com Célia 

Tavares.

7284 . Entre 29.03.2013 e 31.03.2013, Célia Tavares viajou de 

novo para Paris para se encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo 

a viagem de avião custado €548,52, pagos pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA através da conta BES n.° 2102 4355 0006, conforme 

adiante se especificará no quadro de despesas de viagens (Apenso Temático 

DB, Viagens Célia Tavares, fls. 44 a 47; Abu 34, doc. 2, fls. 12 a 32).

7285 . Na sequência de negociações com a RTF, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES acordou na sua participação, a partir de 07.04.2013, num 

programa de comentário político intitulado Opinião de José Sócrates'', 

tendo ficado estabelecido que o mesmo se realizava todos os domingos 

após o Telejornal da RTPl -  conforme apenso temático DC.
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7286 . Aproveitando essa sua estada em Lisboa, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES combinou com o arguido CARLOS SANTOS SILVA a 

entrega de uma nova quantia em numerário, nessa ocasião, mais 

estabelecendo que, passando a ser regulares as deslocações do arguido 

JOSE SÓCRATES a Lisboa para intervir no referido programa da RTPl, 

deveria o arguido CARLOS SANTOS SILVA programar a realização 

cadenciada de levantamentos em numerário, por forma a que as entregas 

coincidissem com a vinda daquele arguido a Lisboa para participar no 

referido programa da RTPl.

728 7 . Assim, com data de 03.04.2013, quarta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez preencher e assinou o cheque n.° 

03576117, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante 

de €10.000,00, emitido ao portador.

72 8 8 . Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez no próprio dia 03.04.2013 (Aba 1, fls. 392).

728 9 . Para tanto, Gina Cruz, inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da sua titularidade no BES (Aba 1, fls. 

669).

7290 . Gina Cruz recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que por
 ̂ f f

sua vez a fana chegar ao arguido JOSE SÓCRATES, satisfazendo pedido 

deste.
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7291. Correspondendo a esse calendário das permanências em 

Portugal do arguido JOSÉ SÓCRATES para efeito de participação e 

gravação do referido programa televisivo e a nova solicitação do mesmo, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA assinou o cheque n.° 03576141, 

sacado sobre a conta n.° 210243550006 do BES, que veio a ser preenchido 

com data de 10.04.2013, quarta-feira, e com a quantia de €5.000,00, sendo 

emitido ao portador.

7292. O cheque em questão foi entregue a Gina Cruz, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez em 10.04.2013 

(Aba 1, fls. 392).

7293. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da sua titularidade junto do BES (Aba 1, 

fls. 672).

7294. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7295. No dia 14.04.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES chegou a 

Lisboa, vindo de Caracas, para participar no programa da RPTl e 

permaneceu em Portugal até 16.04.2013, data em que viajou para Paris 

(Apenso Temático DB, Viagens José Sócrates, fls. 310-312).

7296. No período em que esteve em Lisboa, tal como era habitual, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES encontrou-se com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, tendo este feito a entrega das quantias em numerário que
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tinham sido levantadas no dia 10.04.2013 a fim de assegurar as despesas 

correntes em Paris daquele primeiro arguido, para onde viajou em

16.04.2013 (Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 312).

7297 . De forma a aproveitar a seguinte deslocação a Portugal do 

arguido JOSÉ SÓCRATES e a solicitação do mesmo, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA assinou o cheque n.° 03576184, sacado sobre a conta n.° 

210243550006 do BES, que veio a ser preenchido, seguindo instruções 

suas, com a data de 18.04.2013 e a quantia de €10.000,00

7298 . O arguido JOSÉ SÓCRATES tinha o programa da RPTl em

21.04.2013, com chegada prevista a Lisboa para 19.04.2013, tendo pedido 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que durante a permanência em 

Lisboa, lhe entregasse nova quantia em numerário (Apenso Temático DB, 

Viagens José Sócrates, fls. 312).

7299. O cheque supra referido, foi então entregue a Gina Cruz 

para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez em

19.04.2013 (Abai fls. 398).

7300 . Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela, bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da sua titularidade no BES (Aba 1, fls. 

673).

7301 . Gina Cruz recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

- 4-
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7302. Nesse mesmo dia 19.04.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

chegou a Lisboa para o programa da RTPl de 21.04.2013 e, tal como era 

habitual no seguimento do plano traçado, encontrou-se, durante o período 

de permanência em Portugal, com o arguido CARLOS SANTOS SILVA o 

qual lhe fez a entrega das quantias em numerário (€10.000,00) que tinham 

sido levantadas no dia 19.04.2013 a fim de assegurar as despesas correntes 

em Paris, para onde viajou em 22.04.2013 (Apenso Temático DB, Viagens 

José Sócrates, fls. 313).

7303. Entre 24.04.2013 e 26.04.2013, Célia Tavares viajou de 

novo para Paris para se encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES tendo 

a viagem de avião custado €461,90 pagos pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, através da conta BES n.° 2102 4355 0006, conforme adiante se 

especificará no quadro de despesas de viagens (Apenso Temático DB, 

Viagens Célia Tavares, fls. 44 e 48; Abu 34, doc. 2, fls. 13 e 32).

7304. Em 30.05.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

procedeu ao pagamento, por transferência bancária da conta n.° 2102 4355 

0006 do BES, das viagens e estada de Célia Tavares no período de 

23.02.2012 a 26.04.2013, no valor global de €3.076,16, nos termos do 

quadro seguinte (Aba 1, fls. 430):

Aba Data
Movimento Descritivo Débito/€ Contraparte

01 NB Carlos S 30-05-2013
TRANSFERÊNCIA 

INTERBANCÁRIA P/ 
01000007628273000133

3.076,16
RASO - VIAGENS E 

TURISMO, S. A. (conta 
76282730001 -BPI)
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7305. Tais montantes correspondem às viagens e estadas em hotel 

que tiveram lugar, conforme referido supra, e como documenta o quadro 

anexo:

N." (RASO/ 
GEOSTAR) Tipo Data

Doc.
Tipo de 
Serviço Destino Passageiro/

Hóspede

13133/00050 FAT 22-02-2013

PEDIDO POR: ANA MONICA 
em 22-02-2013 742,70 €

Hotel e 
Avião

Hotel Lutetia, Paris 
23-02-2013 a 24-02-2013 

PASSAGEM AÉREA
23.02.2013 LISBOA-PARIS e
24.02.2013 PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

13133/00064 FAT 08-03-2013

PEDIDO POR: ANA MONICA 
em 08-03-2013 646,52 €

Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 3297932774 - 10.03.2013 
LISBOA-PARIS e 11.03.2013 

PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

13133/00069 FAT 15-03-2013

PEDIDO POR: RUI MÃO DE FERRO 
em 15-03-2013 676,52 €

Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 3297932815 - 16.03.2013 
LISBOA-PARIS e 18.03.2013 

PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

13133/00077 FAT 28-03-2013

PEDIDO POR: RUI MAO DE FERRO 
em 28-03-2013 548,52 €

Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 3297932855 -29.03.2013 
LISBOA-PARIS e 31.03.2013 

PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

13133/00107 FAT 24-04-2013

PEDIDO POR: RUI MÃO DE FERRO 
em 23-04-2013 461,90 €

Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 3297933000 - 24.04.2013 
LISBOA-PARIS e 26.04.2013 

PARIS-LISBOA

Célia
Tavares

Total 5 faturas 3.076,16 €
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7306. Ainda no final do mês de abril de 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que se deslocou a Lisboa para o programa da RTPl de

28.04.2013, deu instruções ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para 

fazer novo levantamento em numerário.

7307. Para o efeito, no dia 30.04.2013, terça-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA emitiu e assinou o cheque n.° 03906613, 

sacado sobre a conta n.° 210243550006, do BES, no montante de 

€5.000,00, emitido ao portador.

7308. Nesse dia o arguido CARLOS SANTOS SILVA reuniu nas 

instalações do BES, sitas na RUA BARATA SALGUEIRO, com a gestora 

Private, Ana Vaz, sendo que, no âmbito dessa reunião, aquele solicitou o 

levantamento da quantia inscrita no sobredito cheque.

7309. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, acompanhado de 

Ana Vaz, dirigiu-se ao balcão daquele Banco, local onde procedeu à 

apresentação a pagamento daquele cheque (Aba 1, fls. 398).

7310. Para tanto, o arguido CARLOS SANTOS SILVA inscreveu 

a sua assinatura no respetivo verso, bem como o seu número de 

identificação civil (Aba 1, fls. 674).

7311. O arguido CARLOS SANTOS SILVA recebeu a quantia de 

€5.000,00 que se destinava a fazer chegar à posse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, satisfazendo pedido deste.

7312. Com data do mesmo dia, 30.04.2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez preencher e assinou o cheque n.° 03576206, sacado
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sobre a conta n.° 210243550006, do BES, no montante de €5.000,00, 

emitido ao portador.

7313. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, 0  que esta fez nesse mesmo dia 30.04.2013 (Aba 1, fls. 398).

7314. Para tanto, Gina Cruz, inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° 0105 1750 0190 referente à conta bancária da titularidade 

daquela no BES (Aba 1, fls. 675).

7315. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7316. O arguido JOSÉ SÓCRATES, que regressara a Paris a

29.04.2013, deixou instruções ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para 

fazer a entrega de €5.000,00 ao arguido JOÃO PERNA, correspondente a 

parte das quantias a levantar em 30.04.2012, as quais se destinavam ao 

pagamento das despesas correntes deste e gastos ao fím de semana com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, bem como, com o pagamento da compensação 

prometida a Maria João e à ajuda mensal, no valor de €1.000,00, a Célia 

Tavares (Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 314).

7317. O remanescente (€5.000,00) foi guardado pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

com o objetivo de lhe ser entregue na próxima deslocação a Lisboa, tendo 

pedido novo levantamento.
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7318. o  arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou a CARLOS 

SANTOS SILVA a entrega de nova quantia em numerário para o período 

em que viria a Lisboa, para o programa da RTPl de 05.05.2013, prevendo 

regressar a Paris a 07.05.2013 (Apenso Temático DB, Viagens José 

Sócrates, fls. 315).

7319. No entanto, o arguido CARLOS SANTOS SILVA viajava 

em 06.05.2013 para Luanda, de onde só previa regressar a 09.05.2013 

(Apenso Temático DB, Viagens Carlos Silva, fls. 108).

7320. Não sendo possível aos arguidos reunirem-se no referido 

período, o arguido CARLOS SANTOS SILVA combinou deixar assinados 

três cheques de forma a que fossem realizados os levantamentos de 

quantias em numerário que depois, através da INÊS DO ROSÁRIO e do 

JOÃO PERNA, fossem entregues ao arguido JOSÉ SÓCRATES durante o 

período em que este permanecia em Portugal.

7321. Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

preencheu e assinou o cheque n.° 03906656, sacado sobre a conta n.° 2102 

4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao portador, apondo 

a data de 07.05.2013, terça-feira.

7322. No entanto, como o arguido JOSÉ SÓCRATES iria viajar 

no mesmo dia 07.05.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez com 

que aquele cheque fosse apresentado a pagamento ainda no dia 06.05.2013, 

de forma a que a quantia pudesse ainda ser entregue àquele ainda antes de 

viajar.
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7323. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz ainda no dia 6.05.2013, segunda-feira, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo 

dia (Aba 1, fls. 398).

7324. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 

010517500 190 referente à conta bancária da sua titularidade no BES (Aba 

l,fis. 677).

7325. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse da arguida INES DO ROSÁRIO, seguindo 

instruções dadas antes de viajar pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

A f

12>16. A arguida INES DO ROSÁRIO juntou a essa quantia, então 

levantada, a quantia de € 5.000,00 levantada a 30.04.2013, que lhe havia 

sido deixada pelo CARLOS SANTOS SILVA, tendo feito a entrega das 

mesmas, em envelope, ao arguido JOÃO PERNA, para as entregar ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o que este fez.

7327. O arguido JOSÉ SÓCRATES viajou para Paris, em

07.05.2013, tendo levado consigo a quantia em numerário de €10.000,00 

que lhe foi entregue antes de viajar através do JOÃO PERNA (Apenso 

Temático DB, Viagens José Sócrates, fls. 315).

7328. Ainda antes de viajar para Luanda, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA assinou e preencheu um outro cheque, no montante de 

€5.000,00, cheque n.° 03906648, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006
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do BES, colocando-lhe a data de 06.05.2013, segunda-feira, com emissão 

ao portador.

7329. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, de saída para 

Luanda às 23:15 horas, do dia 06.05.2013, deu instruções à arguida INÊS 

DO ROSÁRIO para fazer chegar as quantias em numerário ao arguido
F r

JOSE SÓCRATES caso ele o solicitasse na sua ausência.

7330. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez a 07.05.2013 (Aba 1, fls. 398).

7331. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da sua titularidade no BES (Aba 1, fls. 

676).

7332. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à disponibilidade da arguida INÊS DO ROSÁRIO.

7333. Uma vez que o arguido JOSÊ SÓCRATES partiu para Paris 

nesse mesmo dia 07.05.2013, não tendo possível fazer-lhe a entrega de
yy r

mais essa quantia antes da sua partida, INES DO ROSÁRIO guardou em 

seu poder o montante então levantado, para fazer chegar à posse do arguido 

JOSÊ SÓCRATES quando este o solicitasse.

7334. Ainda antes de viajar para Euanda, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, preencheu e assinou o cheque n.° 03906664, sacado
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sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, 

emitido ao portador, apondo no mesmo a data de 08.05.2013.

7335. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Gina Cruz, ainda no dia 07.05.2013, para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo dia Aba 1, fls. 

398).

7336. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da sua titularidade no BES (Aba 1, fls. 

678).

7337. Gina Cruz recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à posse da arguida INÊS DO ROSÁRIO, que, não tendo 

conseguido fazer chegar a mesma ao arguido JOSÉ SÓCRATES antes de 

este viajar, naquele mesmo dia 07.05.2013, guardou esta quantia em seu 

poder.

7338. A arguida INÊS DO ROSÁRIO procedeu à entrega da 

quantia de €10.000,00 que tinha em seu poder ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, logo que este regressou de Luanda, tendo este último, 

por sua vez, entregue a mesma quantia ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

quando este se deslocou a Portugal para o programa da RTPl a realizar no 

dia 12.05.2013.
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7339. As quantias então entregues eram o produto dos 

levantamentos realizados em 07.05.2013 -  cheques n.° 03906648 e 

039006664 acima referidos.

7340. Como o arguido JOSÉ SÓCRATES viajava, de novo, para 

Lisboa no dia 14.05.2013, pediu ao arguido CARLOS SANTOS SILVA 

para lhe fazer nova entrega de quantia em numerário, antes de regressar a 

Paris (Apenso Temático DB, Viagens José Sócrates, fls. 317).

7341. No dia 14.05.2013, terça-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA deu sequência ao pedido formulado pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES e preencheu e assinou, o cheque n°  03906681, sacado sobre a 

conta n.° 210243550006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao 

portador.

7342. O cheque em questão foi entregue por aquele arguido, ou 

por alguém a seu mando, a Carla Ponte para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 404).

7343. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° 0032 5798 0002 referente à conta bancária da sua titularidade 

no5L’5'(Abal,fls. 679).

7344. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, 

a qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA que, por 

sua vez, a guardou para entregar ao arguido JOSE SÓCRATES.

7345. Tendo em vista a mesma entrega de quantia em numerário 

pedida pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB
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SILVA preencheu e assinou também o cheque n.° 03906699, sacado sobre 

a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao 

portador, apondo a data de 15.05.2013.

7346. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte, no dia

16.05.2013, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta 

fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 404).

7347. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela (Aba 1, fls. 680).

7348. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, 

a qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7349. Ainda antes de o arguido JOSÉ SÓCRATES regressar a 

Paris, o que ocorreu a 20.05.2013, após a realização do programa da RTF 1 

de 19.05.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA entregou-lhe o 

dinheiro levantado a 14.05.2013 e 16.05.2013, no valor total de €10.000,00 

(Apenso Temático DB, Viagens José Sócrates, fls. 317).

7350. O arguido JOSÉ SÓCRATES estava em Lisboa a 

01.06.2013 para participar no programa de domingo da RTPl, do dia

02.06.2013, tendo regressado a Paris em 03.06.2013 (Aba 11, fls. 612 e 

Apenso Temático DB, Viagens José Sócrates, fls. 320).

7351. Nessa passagem por Lisboa, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

deixou instruções ao arguido CARLOS SANTOS SILVA no sentido de 

precisar da entrega de nova quantia, sendo uma parte para entregar ao 

arguido JOÃO PERNA, para satisfazer os compromissos assumidos em
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Portugal, e outra quantia, de maior montante, para o arguido levar para 

Paris e que poderia ser-lhe entregue na próxima vinda a Portugal, para o 

próximo programa da RTPl, a realizar em 09.06.2013.

7352. No sentido de satisfazer essas solicitações do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, no dia 05.06.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

assinou e fez preencher o cheque n.° 03906770, sacado sobre a conta n.° 

2102 4355 0006, do BES, no montante de €15.000,00, emitido ao portador.

7353. O cheque em questão foi entregue a Gina Cruz, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

05.06.2013 (Abai, fls. 404).

7354. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela (Aba 1, fls. 681).

7355. Gina Cruz recebeu a quantia de €15.000,00 em numerário, 

a qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7356. Ainda no mesmo dia 05.06.2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA assinou o cheque n.° 03906788, sacado sobre a conta n.° 

210243550006 do BES, que fez preencher com o montante de €5.000,00, 

emitido ao portador.

7357. Este cheque foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 05.06.2013 

(Aba 1, fls. 404).
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7358. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela (Aba 1, fls. 682).

7359. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, 

a qual fez chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7360. Seguindo as indicações do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

entre os dias 05.06.2013 e 07.062013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA fez a entrega ao arguido JOÃO PERNA da quantia de €5.000,00, 

tal como lhe tinha sido solicitado.

7361. Na posse da referida quantia, o arguido JOÃO PERNA, 

executou as instruções que havia recebido do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

procedendo à entrega de quantias quer à Maria João, quer à Célia Tavares, 

a título das mensalidades a que se tinha comprometido disponibilizar-lhes, 

utilizando o restante para pagar as despesas correntes, designadamente com 

a viatura que conduzia.

7362. O arguido JOSÉ SÓCRATES regressou a Lisboa no dia

07.06.2013, a fím de participar no programa da RTPl do dia 09.06.2013, 

tendo viajado, de novo, para o exterior no dia 10.06.2013 (Apenso 

Temático DB, Viagens José Sócrates, fls. 320 e 321).

f

7363. Durante essa permanência em Lisboa, o arguido JOSE 

SÓCRATES recebeu do arguido CARLOS SANTOS SILVA a restante 

quantia, de €15.000,00, que entretanto e como acima narrado, havia sido 

levantada, tendo levado com ele as quantias necessárias ao pagamento das
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7364. No dia 15.06.2013, sábado, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

estava de novo, em Lisboa, tendo então regressado de uma viagem ao 

Brasil, tendo solicitado ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a entrega de 

nova quantia em numerário.

7365. Para corresponder a tal solicitação, no dia 19.06.2013, 

quarta-feira, o arguido CARLOS SANTOS SILVA assinou o cheque n.° 

03906800, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, que foi 

preenchido com o montante de €10.000,00, emitido ao portador.

7366. Nesse dia, o arguido CARLOS SANTOS SILVA reuniu 

nas instalações do BES, sitas na Rua Barata Salgueiro, com a sua gestora de 

conta, Ana Vaz.

7367. No âmbito dessa reunião, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA apresentou aquele cheque, solicitando o seu levantamento, pelo que 

a gestora de conta o acompanhou ao balcão da sede daquele banco, sito na 

mesma morada, onde procedeu à apresentação a pagamento por caixa, do 

referido cheque (Aba 1, fls. 413).

7368. Para tanto, o arguido CARLOS SANTOS SILVA inscreveu 

a sua assinatura no respetivo verso, tendo o funcionário que o atendeu 

inscrito a menção “próprio” (Aba 1, fls. 684).

7369. O arguido CARLOS SANTOS SILVA recebeu a quantia de 

€10.000,00, que fez chegar ao arguido JOSÉ SÓCRATES, que ainda se 

encontrava em Lisboa (Aba 11, fls. 612 - Cartão Platina, Conta n.° 

10071239148; Apenso Temático DB, Viagens José Sócrates, fls. 322 a
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3.6.2. NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2013

7370. No dia 23.07.2013, pelas 13:.04 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que se encontrava em Paris, mas que se preparava para 

regressar a Lisboa, telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que se 

encontrava na Argélia (alvo 58978040, sessão 2541, de 23.07.2013, pelas 

13:04h).

7371. Assim que o arguido CARLOS SANTOS SILVA lhe disse 

que se encontrava na Argélia e ia para Paris, no dia seguinte, pretendendo 

reunir-se com o arquiteto que iria fazer obras na casa em Paris, o arguido 

JOSE SÓCRATES, porque pretendia a entrega de uma quantia em 

numerário disse-lhe “ew tenho aí uma coisa e podíamo-nos encontrar hoje 

...se houvesse alguma coisa, ainda ficava cá”.

7372. O arguido CARLOS SANTOS SILVA respondeu-lhe que, 

no dia seguinte, dia 24.07.2013, às seis da tarde, “se tudo correr normal”, 

já estaria em Lisboa, ao que o arguido JOSÉ SÓCRATES referiu: “eh pá, 

mas atenção, tens que estar comigo amanhã ou depois ... precisar 

daquilo”, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA retorquido, 

sossegando-o, que seria “amanhã mesmo!... ”.

7373. Com efeito, antes de iniciar a sua viagem à Argélia, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA havia assinado e feito preencher o 

cheque n.° 03906869, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €5.000,00, emitido ao portador, apondo a data de 08.07.201.

7374. Após o referido telefonema, o arguido CARLOS SANTOS
A

SILVA, em viagem na Argélia, transmitiu instruções à arguida INES DO
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ROSÁRIO no sentido de o cheque em questão ser entregue, no dia 

seguinte, 24.07.2013, a Carla Ponte para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 418 e Apenso 

Temático DB, Viagens Carlos Silva, fls. 115 a 133).

7375. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 685).

7376. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário,
/y r

a qual entregou, no mesmo dia, à arguida INES DO ROSÁRIO.

7377. O arguido CARLOS SANTOS SILVA chegou a Lisboa no 

final da tarde do dia 24.07.2013.

7378. Pelas 20.45 horas, do mesmo dia 24.07.2013, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES para 

o avisar que tinha chegado a Lisboa, ao que este lhe disse que poderia 

aparecer quando quisesse.

7379. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, porque ainda não 

tinha 0 dinheiro em seu poder, sugeriu-lhe um encontro no dia seguinte, por 

volta das duas e meia/três horas, informando-o de que ''se calhar ia 

amanhã porque já  tinha aqueles documentos... “(alvo 58978040, sessão 

2686, 24.07.2013-20.45h).

7380. Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, pese 

embora soubesse que tinham sido levantados nesse dia €5.000,00, que não
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haviam ainda sido entregues, resolveu levantar nova quantia em numerário 

no dia seguinte, face à necessidade premente evidenciada pelo arguido 

JOSE SÓCRATES no telefonema que mantiveram.

7381. Assim, no dia 25.07.2013, quinta-feira, para dar sequência 

às necessidades e exigências apresentadas pelo arguido JOSE SÓCRATES, 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA assinou o cheque n.° 03906931, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES.

7382. No mesmo dia, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

através dos seus colaboradores, tal como acima narrado, deu instruções 

para preenchimento do referido cheque pela quantia de €5.000,00.

7383. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

(Abai, fls. 418).

7384. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° de identificação civil daquela e, ainda, o n.° 0320 1798 0002 

referente à conta bancária da mesma (Aba 1, fls. 686).

7385. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar, seguindo as instruções recebidas, à disponibilidade do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7386. Uma vez na posse da referida quantia em numerário, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, pelas 15.17 horas do dia 25.07.2013, para saber se estava em
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casa, ao que este respondeu afirmativamente, informando-o que podia lá ir 

quando quisesse.

7387. Na sequência dessa conversa, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA dirigiu-se a casa de JOSE SÓCRATES e entregou-lhe a quantia de 

€10.000,00, em numerário, correspondente aos dois levantamentos 

realizados, um nesse dia e o outro no dia anterior, na sequência de 

insistências do arguido JOSE SÓCRATES, nas conversas mantidas e supra 

narradas (alvo 58978040, sessão 2859, em 25.07.2013 -  15.17h -  CID: 

PICOAS).

7388. No telefonema que os arguidos CARLOS SANTOS SILVA 

e JOSÉ SÓCRATES mantiveram no dia 23.07.2013, decidiram marcar 

férias, em conjunto, o que sucederia a partir do dia 31.07.2013, ou 

01.08.2013 (alvo n.° 58978040, sessão 2541).

7389. Nessa ocasião, falaram em vários locais possíveis, que a
A  r

arguida INES DO ROSÁRIO já tinha explorado, designadamente Sul de 

França, Sicília ou Mar Negro, destinos que não agradaram ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que sugeriu irem para as Seychelles.

7390. O arguido JOSÉ SÓCRATES informou o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que tinha que ir a Moçambique, a 29.07.2013 e que 

regressaria no dia 31.07.2013, razão pela qual acordaram viajar para as 

Seychelles, pelo período de 20 dias, a partir do dia 02 de agosto e até 21 de
r

agosto de 2013, tendo admitido como possível que o arguido JOSE 

SÓCRATES pudesse ir lá ter diretamente, sem necessidade de vir a Lisboa.
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7391. Por razões não apuradas, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA desistiram do seu propósito inicial de passar 

férias nas Seychelles, tendo optado por fazê-lo, no Pine Cliffs Hotel, no 

Algarve.

7392. No dia 29.07.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES viajou 

para Moçambique, tendo chegado a Portugal no dia 01.08.2013, dia em que 

se deslocou para o Pine Cliffs Hotel, no Algarve, onde permaneceu de 

férias, até dia 20.08.2013. (Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 

337; Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 338-354; Apenso 

Temático-Viagens Carlos Silva, fls. 134-143).

7393. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, sabendo que o 

arguido JOSÉ SÓCRATES regressava de Moçambique a 31.07.2013, e a 

solicitação do mesmo, tratou de fazer mais um levantamento, em 

numerário, tanto mais que iriam de férias para o Algarve assim que o 

arguido JOSE SÓCRATES regressasse de Moçambique, como tinha sido 

combinado.

7394. Na sequência de tal solicitação, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, no dia 31.07.2013, quarta-feira, emitiu o cheque n.° 

03906974 ao portador, sacado sobre a conta n.° 210243550006 do BES, por 

si assinado e preenchido com o montante de €5.000,00.

7395. Em execução do esquema acima narrado, o cheque em 

questão, foi entregue a Carla Ponte, no dia 01.08.2013, para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 

418).
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7396. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 

032057980002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, 

fls. 687).

7397. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, a fez chegar ao arguido JOSE SÓCRATES, no dia

01.08.2013, satisfazendo pedido deste, que lhe fora dirigido em momento 

anterior, no sentido de dispor de quantias em numerário naquele período.

7398. No período de 1 a 20 de agosto de 2013, passaram férias no 

Pine Cliffs Hotel, no Algarve, os arguidos JOSÉ SÓCRATES (05 adultos), 

CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO (2 adultos e 2 

crianças).

7399. O custo das referidas férias, num total de €47.868,06 foi 

integralmente suportado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, através 

de pagamentos realizados a partir da conta n.° 2102 4355 0006, aberta em 

seu nome junto do BES, com utilização do cartão n.° 48899740000204724, 

conforme quadros que se seguem:

Data Estadia Nome Hóspede Quarto Detalhes

Cliente: José Sousa Fatura: 29564
D ata Fatura 
18-08-2013

25.504 ,80  €

01-08-2013 a 
18-08-2013

José Sousa/ 
5 adultos

S921
Preço do alo jam ento  p/noite 

628€; 17 noites.

11-08-2013 a 
18-08-2013

C arlos Silva S1121
Preço do alo jam ento  p/noite 

628€; 7 noites.

C liente: José Sousa Fatura: 30042
D ata Fat.: 

27-08-2013
13.885,40 6
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Data Estadia Nome Hóspede Quarto Detalhes

01-08-2013 a 
20-08-2013

José Sousa/5 adultos S9000
Preço do alo jam ento  p/noite 

628€; 19 noites

C liente: José Sousa Fatura: 32192
D ata Fat.: 

27-08-2013
8.295,85 €

23-08-2013 a 
27-08-2013

C arlos Silva/2 adultos 
e 2 crianças

C 622
Preço do alo jam ento  p/noite 

650€; 4 noites

23-08-2013 a 
27-08-2013

C arlos Silva/2 adultos 
e 2 crianças

C623 Preço do alo jam ento  p /no ite  
650€; 4 noites

Total 3 Faturas 47.686,066

Forma de Pagamento:

Aba Pag. Conta-Cartão N.“ Cartão
Data

Pagam ento Descritivo
Valor

€

01 NB Platinum
Visa 4899 7400 6916259 4899 7400 0020 4724 18-08-2013 Sheraton

Albufeira 25.504,80

01 NB Platinum
Visa 4899 7400 6916259 4899 7400 0020 4724 19-08-2013 Sheraton

Albufeira 11.797,55

01 NB 
Carlos S

Platinum
Visa 4899 7400 6916259 4899 7400 0020 4724 27-08-2013 Sheraton

Albufeira 2.087,85

01 NB 
Carlos S

Platinum
Visa 4899 7400 6916259 4899 7400 0020 4724 27-08-2013 Sheraton

Albufeira 8.295,85

Total 47.686,06

7400. No período em que estiveram de férias, no Algarve, o 

arguido JOSE SÓCRATES não realizou qualquer despesa com os dois 

cartões de crédito que detinha ( Visa Platina e Visa Gold, da CGD), salvo 

em relação a portagens, tendo-se limitado a fazer um único levantamento, 

no valor de €150,00, no dia 06.08.2013 (Aba 11, fls. 614, 615, 671 e 672; 

Aba 11, fls. 59).

7401. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, poucos dias depois 

de regressarem de férias, assinou o cheque n.° 03907008, sacado sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES, o qual, conforme esquema acima
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narrado, se destinava a ser apresentado ao balcão do BES, após instruções 

daquele.

7402. O arguido CARLOS SANTOS SILVA transmitiu instruções 

para o preenchimento do referido cheque com a data de 28.08.2013, quarta- 

feira, e o valor de €5.000,00, tendo em vista a sua emissão e levantamento 

por caixa.

7403. O cheque em questão foi entregue a Gina Cruz para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo 

dia 28.08.2013 (Aba 1, fls. 423).

7404. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela (Aba 1, fls. 688).

7405. Gina Cruz recebeu, assim, a quantia de €5.000,00, em 

numerário, a qual fez chegar, seguindo as instruções recebidas, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA que, por sua vez, a fez chegar à 

disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, satisfazendo pedido deste.

7406. O arguido JOSÉ SÓCRATES, como referido e mais adiante 

se narrará, nesta altura do ano, costumava pagar, em numerário, ao arguido 

JOÃO PERNA, uma quantia correspondente a um ano de salário, o que em 

2013, se cifrou em €14.400,00, razão pela qual teve que acumular, nos 

meses de agosto e setembro de 2013, os montantes necessários para 

cumprir essa obrigação (alvo 60504040, sessão 1465).

7407. Sendo as quantias entregues, ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, insuficientes para as suas despesas correntes, e estando
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prevista viagem, deste arguido para Paris, no dia 16.09.2013, o mesmo 

solicitou, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a entrega de nova 

quantia em numerário, em data anterior a 10.09.2013.

7408. Correspondendo a esta solicitação, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA assinou o cheque n.° 03907032 sacado sobre a conta n.° 

2102 4355 0006 do BES, preenchendo-o com o montante de €10.000,00, e 

com a data de 10.09.2013.

7409. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que no dia

11.09.2013, pelas 09.35 horas, ia viajar para o Recife, no Brasil, fazia 

questão de deixar esta quantia a pessoa da sua confiança, no sentido de 

poder vir a ser entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES, caso ele o 

solicitasse, e/ou a mesma tivesse de ser entregue na sua ausência (Apenso 

Temático -  Viagens Carlos Silva, fls. 148 a 168).

7410. Assim, no âmbito do esquema acima narrado, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez entregar o referido cheque a Carla Ponte, 

para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez nesse 

mesmo dia 10.09.2013 (Aba 1, fls. 423).

7411. Para tanto, Carla Ponte, inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 690).

7412. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, ou à arguida 

INÊS DO ROSÁRIO.
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7413. Na mesma ocasião, e por forma a JOSE SÓCRATES obter 

mais €5.000, em numerário, CARLOS SANTOS SILVA voltou a pedir 

ajuda ao seu colaborador RUI MÃO DE FERRO.

7414. Neste sentido, o arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu 

o cheque n.° 03907059, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES 

no montante de €5.000,00, com data de 10.09.2013, que foi entregue ao 

arguido RUI MÃO FERRO. Aba 1, fls. 1088

7415. O arguido RUI MÃO DE FERRO, no dia 10.09.2013, 

depositou o referido cheque na conta n.° 121100040876, aberta junto do 

MG, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA., de que era sócio- 

gerente (Aba 19-A, fls. 123).

7416. Simultaneamente, o arguido RUI MÃO FERRO levantou a 

quantia de €5.000,00, inscrita no mencionado cheque, tendo-a entregue ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA. (Aba 19-A, fls. 123).

7417. Estas quantias em numerário, no valor de €15.000,00, foram 

entregues ao arguido JOSE SÓCRATES, em data anterior à sua viagem 

para Paris, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, ou por alguém a seu 

mando, destinando-se ao pagamento de despesas correntes da sua 

responsabilidade e a gastos que o mesmo iria suportar na sua permanência 

em Paris.

7418. Entretanto, atentas as diligências desenvolvidas pelo 

arguido GONÇALO FERREIRA para o arrendamento de um apartamento 

em Paris no interesse do arguido JOSE SÓCRATES, este, em conjunto
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com 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA, acordaram em lhe atribuir um 

pagamento, utilizando os fundos da conta BES n.° 2102 4355 0006.

7419. Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez 

emitir o cheque n.° 03907016, sobre a referida conta BES n.° 2102 4355 

0006, 0 qual foi preenchido com a data de 02.09.2013 e com o montante de 

€3.000,00, tendo entregue o mesmo cheque ao arguido GONÇALO 

FERREIRA.

7420. O arguido GONÇALO FERREIRA procedeu ao 

levantamento por eaixa do referido cheque, no mesmo dia 02.09.2013, 

fazendo sua a referida quantia de € 3.000,00, por indicação do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

7421. No dia 13.09.2013, pelas 16.22 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

perguntou-lhe se já estava em Portugal, tendo este respondido que não.

7422. O arguido JOSÉ SÓCRATES quis ainda saber como e 

quando é que o arguido CARLOS SANTOS SILVA pretendia encontrar-se 

com o arguido JOÃO PERNA, ''para tratarem daquilo ”, referindo-se desta 

forma à marcação de data para entrega de quantia monetária que pretendia 

receber (alvo 60085040, sessão 253, 13.09.2013 -  16.22h).

7423. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA, que se encontrava no Brasil, combinaram então que este último se 

encontraria, com o arguido JOÃO PERNA, na segunda-feira seguinte, dia

16.09.2013.
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7424. No dia 14.09.2013, pelas 19.17 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou à mãe, Maria Adelaide Monteiro, que o informou 

que não tinha dinheiro mas que pretendia passar um período de 15 dias de 

férias, em Porto Santo (alvo 60085040, sessão 306, 14.09.2013 -  19.17h).

7425. O arguido JOSÉ SÓCRATES comprometeu-se a tratar de 

tudo, ou seja, realizar a marcação das viagens, na sua agência habitual.

7426. A mãe do arguido JOSÉ SÓCRATES aproveitou, ainda, 

para lhe referir que ''precisava daquilo ” que lhe tinha pedido, antes de o 

seu filho vir de Paris, acrescentando que já estava “à rasca”.

7427. Nesse mesmo telefonema, acordaram entre si, que o arguido 

JOSÉ SÓCRATES marcaria as férias da mãe, para a terça-feira da semana 

seguinte, no Hotel Vila Baleira Resort & Spa, na ilha de Porto Santo tal 

como ela pretendia.

7428. Entretanto, no dia 15.09.2013, domingo, pelas 21.47 horas, 

por determinação do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOÃO PERNA 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA e perguntou-lhe se havia 

hipótese de se encontrarem no dia seguinte (alvo 60090040, sessão 128,

15.09.2013-21.47h).

7429. Nessa conversa, ficou combinado que se encontrariam no 

dia seguinte, 16.09.2013, por volta do meio-dia, junto ao Centro 

Empresarial das Torres de Lisboa, nas instalações da sociedade XMI -  

Management & Investments SA, depois de o arguido JOÃO PERNA deixar 

o arguido JOSÉ SÓCRATES, no aeroporto.
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7430. Apesar desta combinação, neste mesmo dia 15.09.2013, 

pelas 22.45 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES, como ia viajar para Paris 

no dia seguinte, telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA e impôs- 

lhe que se encontrassem ainda da parte da manhã, o mais tardar pelas 09.30 

horas, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA concordado, mas 

advertindo que deveria ser '‘mais para as nove e meia ”, porque ainda tinha 

que ... (querendo dar a entender que tinha que levantar dinheiro antes de 

JOSÉ SÓCRATES partir para Paris) -  alvo 60090040, sessão 135,

15.09.2013-22.45h.

7431. O arguido CARLOS SANTOS SILVA precisava de ter 

tempo para levantar o dinheiro, no dia seguinte, junto do Banco e proceder 

à sua entrega razão pela qual referira que o encontro não podia ser de 

manhã muito cedo.

7432. Com a finalidade de poder satisfazer o pedido do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e 

assinou o cheque de caixa n.° 03907091, sacado sobre a conta n.° 2102 

4355 0006, do BES, emitido ao portador, nele apondo a data de 16.09.2013 

e o valor de €10.000,00.

7433. Na execução do esquema montado e acima descrito, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA fez chegar tal cheque a Carla Ponte 

para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez ainda 

nesse dia 16.09.2013 (Aba 1, fls. 433).

7434. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu.
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inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 691).

7435. Carla Ponte recebeu, assim, a quantia de €10.000,00, em 

numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

7436. Conforme combinado no telefonema realizado no dia 

anterior, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, na manhã do dia

16.09.2013, dirigiu-se a casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, com o 

propósito de lhe entregar a quantia de €10.000,00, em numerário.

7437. Apesar disso, este encontro não veio a realizar-se, uma vez 

que o arguido JOSÉ SÓCRATES estava a dormir (alvo 60085040, sessão 

453, 16.09.2013- 11:52).

r

7438. Após ter conhecimento do sucedido, o arguido JOSE 

SÓCRATES entrou em contacto com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, com o intuito de agendar rapidamente um novo encontro.

7439. O arguido CARLOS SANTOS SILVA informou-o que ia 

almoçar com Vítor Escária, tendo o arguido JOSE SÓCRATES sugerido 

que almoçassem os três no AVIZ, restaurante localizado próximo da sua 

residência.

7440. Apesar disso, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e
r  f  ___

JOSE SÓCRATES não chegaram a encontrar-se em Lisboa, tendo então 

ficado combinado que aquele lhe entregaria parte do dinheiro que tinha na 

sua posse, em Paris, local onde ambos estariam no dia 17.09.2013. (Apenso
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Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 359 e Apenso Temático -  Viagens 

Carlos Silva, fls. 169).

7441. Ficou também estabelecido que o arguido JOÃO PERNA 

iria ao encontro do arguido CARLOS SANTOS SILVA, mais tarde, para 

receber a outra parte das quantias em numerário, para entregar a Maria 

Adelaide Monteiro.

7442. Assim, nesse mesmo dia 16.09.2013, pelas 17.44 horas, 

conforme combinado, o arguido JOÃO PERNA foi ao encontro do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, junto ao Centro Empresarial das Torres de 

Lisboa, nas instalações áà XMI—Management & Investments SA.

7443. Uma vez chegado àquele local, o arguido JOÃO PERNA 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, que lhe pediu que 

aguardasse enquanto ia buscar o dinheiro que tinha em seu poder (alvo 

60090040, sessão 283, 16.09.2013 -  17.44h).

7444. Pouco depois, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

entregou ao arguido JOÃO PERNA, a quantia de €5.000,00, que este de 

acordo com instruções do arguido JOSE SÓCRATES, devia fazer chegar a 

Maria Adelaide Monteiro.

7445. Horas antes desta entrega, Maria Adelaide Monteiro tinha 

telefonado ao arguido JOSE SÓCRATES no sentido de este não se 

esquecer dela, dizendo nesse telefonema: ""não te esqueças de mim'' -  cf. 

alvo 60085040, sessão 456, às 12,01 horas.

7446. Para dar cumprimento à solicitação de Maria Adelaide 

Monteiro, o arguido JOÃO PERNA entregou-lhe a quantia de €5.000,00,
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em numerário, que a destinou a custear despesas relacionadas, 

designadamente, com as férias que pretendia passar em Porto Santo (ver 

alvo 60504040, sessão 2541, 29.10.2013 -  19.20h; alvo 60085040, sessão 

453, 16.09.2013 -  11.52h; alvo 60085040, sessão 456, 16.09.2014 -  

12.01h).

7447. Maria Adelaide Monteiro, já na posse do dinheiro, partiu 

para Porto Santo no dia 20.09.2013 e regressou no dia 04.10.2013 (alvo 

60085040, sessão 722, em 19.09.2013, às 20,28 horas; alvo 60504040, 

sessão 23, 4.10.2013 às 17,32 horas).

7448. No dia 17.09.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

viajou para Paris, tendo levado consigo a quantia de €5.000,00, em 

numerário, que como combinado entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

que se encontrava naquela mesma cidade (Apenso Temático -  Viagens 

Carlos Silva, fls. 169 e Aba 1, fls. 616).

7449. No dia 18.09.2013, Maria Adelaide Monteiro contactou com 

a arguida INÊS DO ROSÁRIO, queixando-se que lhe tinha desaparecido o 

montante de €1.000,00, ou seja, parte da quantia que lhe havia sido 

entregue, no dia 16.09.2013, pelo arguido JOÃO PERNA.

/V

7450. Na sequência dessa conversa, a arguida INES DO
r

ROSÁRIO, ainda no mesmo dia 18.09.2013, contactou com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, por “sms”, pedindo que lhe ligasse por causa 

“da mãe do Zé”.

7451. Como não obteve qualquer resposta, a arguida INES DO 

ROSÁRIO telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a quem
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perguntou qual tinha sido a quantia entregue a Maria Adelaide Monteiro, 

pois esta queria saber se lhe tinham sido entregues €4.000,00 ou €5.000,00, 

tendo-se este recusado a falar desse assunto por telefone, desligando, de 

imediato, a chamada (alvo 60090040, sessão 523, 18.09.2013 -  ll.OSh -  

sms; alvo 60090040, sessão 524, em 18.09.2013 -  11.08h -  sms; alvo 

60090040, sessão 525, em 18.09.2013 -  11.09h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 541, em 18.09.2013 -  13.09h).

7452. Maria Adelaide Monteiro, no dia 19.09.2013, contou esta 

situação ao arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60085040, sessão 722,

19.09.2013-20,28h).

7453. No dia 29.10.2013, o arguido JOÃO PERNA contactou com 

alguém de nome Cristina a quem relatou este mesmo episódio (alvo 

60504040, sessão 2541 - em 29.10.2013 -  19.20h).

7454. No encontro que mantiveram em Paris, no dia 17.09.2013, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES pediu ao arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que procedesse à entrega de nova quantia de €10.000,00, em numerário, 

depois do regresso de Paris, devendo a recolha ser feita pelo arguido JOÃO 

PERNA.

7455. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, prevendo que tal 

fosse necessário, já tinha deixado instruções para procederem ao 

levantamento do cheque com o n.° 3907113.

7456. Nesta data, a conta do arguido JOSÉ SÓCRATES junto da 

CGD, apresentava um saldo de €4.959,81 (Aba 11, fls. 59).
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7457. O cheque n.° 03907113 foi levantado, no dia 17.09.2013, dia 

da viagem do arguido CARLOS SANTOS SILVA a Paris.

7458. Para dar sequência ao que lhe foi solicitado, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou um outro cheque, com o 

n.° 03907105, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no qual foi 

aposta a data de 17.09.2013, e o montante de €5.000,00, emitido ao 

portador.

7459. Em execução do esquema montado para o levantamento das 

quantias em numerário, acima descrito, os dois cheques referidos foram 

entregues a Carla Ponte, nos dias 17 e 18 de setembro, para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez nessas mesmas datas (Aba 1, 

fls. 433).

7460. Para tanto, Carla Ponte inscreveu nos respetivos versos a 

sua assinatura, tendo o funcionário bancário que a atendeu, inscrito o 

número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 0002 

referente à conta bancária da sua titularidade (Aba 1, fls. 692, 693).

7461. Carla Ponte recebeu os montantes inscritos nos referidos 

cheques, no valor global de €10.000,00, que fez chegar à disponibilidade 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7462. No dia 19.09.2013, quinta-feira, pelas 11.14 horas, o 

arguido JOÃO PERNA seguindo instruções do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

entrou em contacto com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo 

ficado combinado encontrarem-se, às 12.45 horas, no HOTEL MARRIOTT, 

em Lisboa (alvo 60090040, sessão 696, 19.09.2013 -  11.14h -  sms; alvo
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60090040, sessão 703, 19.09.2013 -  l l . lSh -  sms; alvo 60090040, sessão 

704, 19.09.2013 -  11.19h- sms; alvo 60090040, sessão 719, 19.09.2013 -  

12.05h -  sms; alvo 60090040, sessão 723, 19.09.2013 -  12.27h -  sms).

7463. Porém, o encontro naquele hotel não se realizou, o que 

levou JOSÉ SÓCRATES a irritar-se com o arguido JOÃO PERNA quando, 

no dia seguinte à data prevista, tal facto lhe foi comunicado, gritando: "É 

pá, mas não foste ter com ele ontem!?...'" (alvo 60085040, sessão 762,

20.09.2013-12.29h).

7464. No dia 20.09.2013, sexta-feira, os arguidos JOÃO PERNA e 

CARLOS SANTOS SILVA mantiveram contactos telefónicos, tendo 

combinado encontrar-se, nesse mesmo dia, pelas 12.52 horas, junto às 

instalações da PROENGEL -  International Projects SA., sitas na zona de 

Telheiras, em Lisboa (alvo 60090040, sessão 957, 20.09.2013 -  12.41h; 

alvo 60090040, sessão 963, 20.09.2013 -  12.52h).

7465. Nesse encontro, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

entregou, ao arguido JOÃO PERNA, a quantia monetária de €10.000,00, 

em numerário, que foi entregue, ao arguido JOSE SÓCRATES, ainda no 

dia 20.09.2013 (alvo 60085040, sessão 722, 19.09.2013 -  20.28h).

7466. Ainda no decurso do mês de setembro de 2013, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907121, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, fazendo inscrever no 

mesmo o montante de €10.000,00, bem como a data de 23.09.2013, 

segunda-feira, sendo o referido eheque emitido ao portador.
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7467. No âmbito do esquema montado para o levantamento de 

dinheiro, como acima narrado, o cheque em questão foi entregue a Carla 

Ponte para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez 

nesse mesmo dia 23.09.2013 (Aba 1, fls. 433).

7468. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário bancário que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 694).

7469. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma a integrar reserva em cofre, para posterior entrega 

ao arguido JOSE SÓCRATES quando este a solicitasse.

7470. No dia 27.09.2013, sexta-feira, pelas 12.48 horas, a arguida 

SOFIA FAVA ligou ao arguido JOSÉ SÓCRATES para lhe dizer que ia 

viajar para Paris, pelas 15.00 horas, informando-o de que não tinha dinheiro 

na conta bancária, reiterando pedido de ajuda financeira que já lhe tinha 

feito, através de “sms”, enviado nesse mesmo dia, pelas 12.28 horas.

7471. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou muito transtornado pela 

insistência no pedido, mas prometeu resolver o assunto de imediato (alvo 

60085040, sessão 1687, 27.09.2013 -  12.28h).

7472. De seguida, pelas 12.49 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a fim de satisfazer o 

pedido que lhe tinha sido formulado pela arguida SOFIA FAVA.
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7473. O arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA se não podia ir ter com ele, adiantando que 

“precisava de levar alguma coisa também ” referindo-se à necessidade de 

entrega de quantia em numerário, que pretendia ver concretizada.

7474. Esta quantia monetária, reclamada pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, destinava-se a satisfazer o pedido da arguida SOFIA FAVA 

bem como, a custear despesas dele próprio, que tencionava viajar para Paris 

nos próximos dias.

7475. O arguido CARLOS SANTOS SILVA informou-o que não 

conseguia encontrar-se com ele de imediato, pois tinha um compromisso, 

pelo que não tinha condições para realizar essa entrega antes de a arguida 

SOFIA FAVA viajar, e perguntou se aquela arguida não poderia ir mais 

tarde, sugerindo, dessa forma, que a mesma alterasse a hora do voo por 

forma a permitir a entrega, ainda nesse dia (alvo 60085040, sessão 1688,

27.09.2013-  12.49h).

7476. Na sequência da sugestão apresentada, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou de imediato à arguida SOFIA FAVA, pelas 12.50 horas, 

com o objetivo de lhe propor que viajasse mais tarde, ao que ela respondeu 

que não era possível, tendo ficado então combinado entre ambos, que 

aquele lhe faria uma transferência bancária na ordem dos €3.000,00 a 

€4.000,00 (alvo 6008504027, sessão 1689, 09.2013 -  12.50h).

7477. Perante a impossibilidade de a arguida SOFIA FAVA adiar 

a viagem para Paris, e na impossibilidade de o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA lhe fazer a entrega de uma quantia monetária em tempo útil, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 12.51 horas desse mesmo dia
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27.09.2013, telefonou a Teresa Veríssimo, sua gestora de conta da CGD. 

(alvo 60085040, sessão 1690, 27.09.2013 -  12.51h).

7478. O arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou então que fosse 

realizada uma transferência no valor de €4.000,00, a partir da conta aberta 

em seu nome com o n.° 0396/209649/230, para a conta n.° 

0229/017301/800, aberta em nome da arguida SOFIA FAVA, junto da 

CGD, o que veio a ser feito nesse mesmo dia 27.09.2013 (alvo 60085040, 

sessão 1690, 27.09.2013 -  12.5 Ih).

7479. O arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 12.26 horas desse 

mesmo dia, tinha sido informado pela sua gestora de conta Teresa 

Veríssimo, que havia esgotado o “plafond” do seu cartão de crédito, fixado 

em €10.000,00.

7480. O arguido JOSÉ SÓCRATES, que não fazia qualquer 

controlo dos seus gastos, tinha realizado compras de vestuário no montante 

de vários milhares de euros, bem como, outras compras que associadas 

àquelas, tinham determinado tal situação, tendo ficado muito surpreendido 

com essa informação porque não tinha ideia de ter gasto tais montantes 

(alvo 60085040, sessão 1681, 27.09.2013 -  12.21h e alvo 60085040, sessão 

1684, 27.09.2013-  12.26h).

7481. Com a realização da sobredita transferência, no montante de 

€4.000,00, a conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES ficou com o 

saldo de €2.350,54, razão pela qual e porque se avizinhava uma deslocação 

a Paris, se justificava nova entrega de numerário por parte do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA (Aba 11, fls. 60).
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7482. O arguido JOSÉ SÓCRATES estabeleceu então novo 

contacto telefónico com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelas 12.53 

horas, do mesmo dia 27.09.2013, dizendo-lhe “pronto não é preciso 

nada”, dando a entender que resolvera a situação da arguida SOFIA 

FAVA, mas logo solicitou a entrega de quantia monetária para si próprio, 

dizendo que podia ser “durante o fim de semana (...) mas é comigo, é 

comigo” (alvo 60085040, sessão 1691, 27.09.2013 -  12.53h).

7483. Atenta a insuficiência de saldo na sua conta bancária, bem 

como a circunstância de à data, o arguido JOSE SÓCRATES não ter outras 

contas bancárias abertas em seu nome, nem meios financeiros suficientes 

para fazer face às despesas com que se deparava, teria de reservar, para si, a 

quantia em numerário que o arguido CARLOS SANTOS SILVA lhe viesse 

a entregar, ao que este, para o acalmar, lhe referiu “tá tranquilo que já  vou 

tratar disso”.

7484. Na sequência desta solicitação, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907156, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, com 

data de 27.09.2013, emitido ao portador.

7485. Em execução do esquema montado para o levantamento de 

quantias em numerário, o referido cheque foi entregue a Carla Ponte, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez ainda no 

mesmo dia (Aba 1, fls. 433).

7486. Para tanto, inscreveu no respetivo verso a sua assinatura, 

tendo o funcionário bancário que a atendeu inscrito o número de
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identificação civil daquela, bem como o n.° 032057980002 referente à 

conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 695).

7487. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7488. Ainda no dia 27.09.2013, após contacto telefónico mantido 

pelas 18.11 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, como 

combinado, deslocou-se a casa do arguido JOSÉ SÓCRATES onde, por 

voltas das 18.30 horas, lhe entregou a quantia de €20.000,00, em numerário 

(alvo 60085040, sessão 1744, 27.09.2013 -  18.1 Ih).

7489. Nesta ocasião, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

entregou, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a quantia de €20.000,00 em 

numerário, destinada a satisfazer o pedido formulado, uma vez que este 

pensava viajar para Paris na segunda-feira seguinte, o que acabou por 

acontecer no dia 30.09.2013, pelas 15.00 horas, tendo reservado hotel por 

dois dias, através da agência de viagens TOP A TLÂNTICO, pelo valor de 

€800,00, por noite (Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 360, 

bilhete n.° 4333540180; alvo 60085040, sessão 2127, 30.09.2013 -  11.24h; 

alvo 60085040, sessão 2150, 30.09.2013 -  15,02 -  CID -  AV. BRASIL; 

alvo 60085040, sessão 2151, 30.09.2013 -  15.04h; alvo 60085040, sessão 

2157, 30.09.2013-  15.21h).

7490. A referida quantia de €20.000,00 teve origem nos 

levantamentos acima descritos, no montante de €10.000,00 cada um, 

realizados por Carla Ponte por ordem do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, nos dias 23 e 27 de setembro de 2013, através de apresentação a 

pagamento dos cheques de caixa n.®" 03907121 e 03907156.
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7491. Como se comprometera, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

reservou parte desse dinheiro para em Paris, custear as despesas de Cristina 

Sarreira, primeira mulher do seu primo JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, 

a pedido da arguida SOFIA FAVA. (alvo 60085040, sessão 1689,

27.09.2013 -  12.50h; Aba 11, fls. 60, 616, 674).

7492. Tal quantia foi ainda utilizada para custear despesas 

pessoais do arguido JOSE SÓCRATES na sua estada em Paris, uma vez 

que a conta bancária de que tinha disponibilidade direta, aberta junto da 

CGD, com o n.° 0396/209649/230, apresentava ana data de 30.09.2013, o 

saldo de €1.615,24 e a partir da mesma não foram realizados quaisquer 

movimentos a débito no período da sua deslocação àquela cidade (alvo 

60085040, sessão 1689, 27.09.2013 -  12.50h; Aba 11, fls. 60, 616, 674).

7493. O arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou 

o cheque n.° 03907202, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, 

no montante de €10.000,00, apondo-lhe a data de 01.10.2013, terça-feira.

7494. Em execução do esquema para levantamento de dinheiro 

acima narrado, o cheque em questão foi entregue a Carla Ponte para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

(Aba 1, fls. 434).

7495. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário bancário que a atendeu, 

inscrito o n.° 0320 5798 0002 referente à conta bancária da titularidade da 

mesma (Aba 1, fls. 696).

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2331

, V  .



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADOmA-GERJU. CA REPÚBUCA 
DEPABIAMENTO CENTRAL DE 
raVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43083

7496. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a integrar reserva em cofre, para posterior entrega ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, quando este lho solicitasse.

7497. No dia 02.10.2013, quarta-feira, pelas 20.40 horas, o 

arguido JOSE SÓCRATES, depois de regressar de Paris, telefonou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, a quem perguntou se podia passar em 

sua casa e informou que gostaria de lhe pedir “uma coisa para a semana ” 

(Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 360, Bilhete n.° 

4333554076; alvo 60085040, sessão 2275, 02.10.2013 -  20.40h; alvo 

60085040, sessão 2488, 04.10.2013 -  16.06h; Aba 01 e 01-E).

7498. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que se encontrava a 

ver o jogo de futebol do Benfica-Paris Saint Germain, no restaurante Tia 

Matilde, de onde saiu pelas 22.12 horas, não chegou a ir a casa do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, nesse dia -  Relatório de diligência externa constante de 

fls. 664 a 684 dos autos.

7499. No dia seguinte, 03.10.2013, quinta-feira, pelas 11.50 horas, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, informando-o que ia passar o dia em casa, tendo este último 

referido que passaria por lá "'antes de almoçar ou senão logo 

imediatamente a seguir ao almoço'' (alvo 60085040, sessão 2314, 

03.10.2013-  11.50h).

7500. Nesse mesmo dia, pelas 12.48 horas, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ligou ao arguido JOSÉ SÓCRATES e perguntou-lhe se 

dava tempo para ir ter com ele a sua casa, tendo este último respondido que
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sim, que havia tempo, até porque “isso”, referindo-se a mais uma entrega, 

era ‘‘‘‘num instante” (alvo 60085040, sessão 2320, 03.10.2013 -  12.48h - 

CID CSS: AV. EUA).

7501. Às 13.07 horas do dia 03.10.2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA chegou a casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, onde lhe 

entregou a quantia de €10.000,00 em numerário, levantada no dia

01.10.2013 através de apresentação a pagamento do cheque n.° 03907202, 

tendo saído daquele local, pelas 13.12 horas -  Relatório de diligência 

externa, fls.673 e 674 dos autos.

7502. Nesse encontro, o arguido JOSÉ SÓCRATES informou o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que na semana seguinte, estava 

prevista a colocação à venda do seu livro e que seria necessária uma 

mobilização geral para a sua aquisição massiva, quer ‘'onliné” quer nas 

livrarias.

7503. O arguido JOSÉ SÓCRATES pediu ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que mobilizasse as quantias que pudesse, com a intenção 

de atingir um enorme volume de vendas, bem eomo, mobilizasse pessoas 

para fazer eneomendas online e uma aquisição massiva do livro nas lojas, 

de forma a tomar a obra um sucesso de vendas, como adiante se narrará.

7504. Nessa ocasião, o arguido JOSÉ SÓCRATES referiu ainda 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que as entregas de numerário 

deveriam ser realizadas através de André Figueiredo porque à data, o 

arguido JOÃO PERNA se encontrava de baixa médica (alvo 60504040, 

sessão 3, 03.10.2013-  18,07h).
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7505. Para poder dar satisfação ao solicitado pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, nesse mesmo dia, 

preencheu e assinou o cheque n.° 03907164, sacado sobre a conta n.° 2102 

4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, com data de 03.10.2013, 

emitido ao portador.

7506. Em execução do esquema montado para levantamento de 

dinheiro, acima narrado, o cheque em questão foi entregue a Carla Ponte 

para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no dia

03.10.2013 (Aba 11, fls. 434).

7507. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 

032057980002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 

11, fls. 697).

7508. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário,

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA,
•  ̂  ̂ __destmando-se a mesma ao arguido JOSE SÓCRATES.

7509. Ainda no dia 03.10.2013, pelas 15.50 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou a André Figueiredo, solicitando-lhe que o 

acompanhasse à Fundação Mário Soares, onde deveria estar às 17.00 

horas, para poderem conversar (alvo 60085040, sessão 2346, 03.10.2013 -  

15.50h).

7510. O arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 16.32 horas do dia

03.10.2013, telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, ^
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perguntando-lhe se no dia seguinte podia passar em sua casa, para poder 

combinar um encontro com um amigo, de forma a materializar a entrega de 

numerário que pretendia que fosse feita a André Figueiredo.

7511. O arguido CARLOS SANTOS SILVA sugeriu 

encontrarem-se às 15.00 horas, e posteriormente às 15.30 horas (alvo 

60085040, sessão 2356, 03.10.2013 -  16.32h; alvo 60085040, sessão 2472, 

04.10.2013-  13.32h).

7512. Para a concretização da entrega de numerário a fazer a 

André Figueiredo, e considerando a existência de encargos acrescidos 

relacionados com a operação de aquisição massiva de livros, no dia

04.10.2013, ocorreu um outro levantamento em numerário, desta feita no 

valor de €7.500,00.

7513. Esta operação contou com a colaboração do arguido RUI 

MÃO DE FERRO, que no dia 04.10.2013 procedeu ao levantamento da 

quantia de €7.500,00 a partir da conta n.° 121100040876, aberta junto do 

MG, em nome da sociedade RMF CONSULTING, de que o mesmo era 

sócio-gerente (Aba 19-A, fls. 152).

7514. O arguido RUI MÃO DE FERRO, uma vez na posse, do 

montante de €7.500,00, em numerário, entregou-o ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

7515. O referido movimento a débito viria a ser suportado pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da emissão do cheque com o 

n.° 03907211, com data de 07.10.2013, no valor de €50.000,00, sacado
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sobre a conta n.° 2102 4355 0006, domiciliada junto do BES (Aba 01, 

fls.434).

7516. Este mesmo eheque, viria a ser depositado, no dia

07.10.2013 na conta n.° 121.10.004903-4, aberta em nome do arguido RUI 

MÃO DE FERRO (Aba 19-C, fls. 10, 41; Aba 1, fls. 434, 1113).

7517. O cheque em causa foi emitido no valor de €50.000,00 no 

sentido de acautelar a necessidade de reservar e comprar, por todo o país, o 

livro apresentado como sendo da autoria do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

conforme combinado entre este e o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7518. Tal procedimento, acordado entre os arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, visou permitir que ao longo do 

mês de outubro de 2013, o arguido RUI MÃO DE FERRO pudesse 

proceder a este, e a outros levantamentos em numerário, todos com o 

mesmo propósito.

7519. Para tal, após o crédito da quantia de €50.000,00, na conta 

n.° 121.10.004903- 4, o arguido RUI MÃO DE FERRO procedeu a 

diversas transferências, entre contas bancárias por si controladas, no 

sentido de ocultar a sua origem, tendo acabado por proceder ao 

levantamento de praticamente todo o dinheiro depositado, o qual entregou 

em numerário, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme adiante 

se narrará.

7520. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA acordaram ainda entre si, que este último arguido deveria proceder

-J-

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2336



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPABTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43088

ao levantamento de uma quantia de €50.000,00 em numerário, criando 

desse modo, um fundo de maneio para qualquer dificuldade.

7521. No dia 04.10.2013, pelas 10.00 horas, Rodrigo Coutinho, 

funcionário do BARCLAYS BANK, enviou “sms” ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, a informá-lo que nesse mesmo dia, pelas 14.30 horas, 

poderia deslocar-se ao balcão do Banco, para proceder ao levantamento da 

quantia de €50.000,00 em numerário (alvo 60090040, sessão 2801,

04.10.2013 -  09.57h; alvo 60090040, sessão 2805, 04.10.2013 -  10.08h; 

alvo 60090040, sessão 2806, 04.10.2013 -  10.09h).

7522. O arguido CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se ao 

BARCLAYS BANK, onde apresentou a pagamento o cheque n.° 91879596, 

no valor de €50.000,00, sacado sobre a conta n.° 155/204501183/10/13, 

tendo-lhe sido entregue a quantia de €50.000,00 em numerário (Aba 1-E, 

fls. 298-A, 354).

7523. Esta quantia foi depositada no cofre, alugado desde 

31.10.2011, no BARCLA YS BANK.

7524. Este dinheiro foi, posteriormente, entregue ao arguido JOSE 

SÓCRATES, que disponibilizou parte dele a André Figueiredo, para este 

poder participar de forma ativa na compra de livros, como adiante se 

narrará, ficando o arguido JOSÉ SÓCRATES com a outra parte, para poder 

fazer face a despesas correntes que de outra forma não tinha possibilidade 

de satisfazer.

7525. Nesse mesmo dia, pelas 16.02 horas, André Figueiredo 

enviou “sms” ao arguido JOSE SÓCRATES, a informá-lo que se
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encontrava no local combinado, tendo este telefonado ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para saber se já estava no local do encontro, ao que este 

último respondeu que já tinha estado (alvo 60085040, sessão 2486,

04.10.2013 -  16.02h; alvo 60085040, sessão 2487, 04.10.2013 -  16.03h).

7526. O arguido JOSE SÓCRATES, apesar de saber que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA tinha um compromisso às 16.00 horas, disse- 

lhe para voltar para o local combinado e perguntou se conhecia o André 

Figueiredo.

7527. O arguido CARLOS SANTOS SILVA respondeu 

afirmativamente, ao que o arguido JOSE SÓCRATES lhe disse que ele 

estava à espera e ainda “podias-lhe entregar o livro” (alvo 60085040, 

sessão 24873, 04.10.2013 -  16.03h).

7528. De imediato, pelas 16.06 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES informou André Figueiredo que CARLOS SANTOS SILVA, 

ia encontrar-se com ele referindo-lhe “ew pedi-lhe para te entregar o 

livro...Mas diz-me também quantas alterações é que ele fez no ... nesse 

último capítulo ”{a\vo 60085040, sessão 2488, 04.10.2013 -  16.06h).

7529. Pelas 16.20 horas, do dia 04.10.2013, no hall de entrada da 

garagem do edifício Heron Castilho, em Lisboa, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA entregou a André Figueiredo, que ali se deslocou para 

esse efeito por indicação do arguido JOSE SÓCRATES, a quantia de 

€7.500,00, em numerário.

7530. Pelas 17.11 horas, depois de receber aquela quantia, André 

Figueiredo telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES e em linguagem
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codificada, afirmou: “Jd tenho o livro e agora já  vamos fazer as últimas 

alterações’’', tendo este arguido perguntado, ‘"‘‘quantas alterações tinha 

naquele capítuloT', ao que André Figueiredo respondeu ‘‘‘‘são à volta de 

sete\..r (alvo 60085040, sessão 2494, 04.10.2013 -  17.1 Ih).

7531. André Figueiredo informou dessa forma, que lhe tinha sido 

entregue a quantia de €7.500,00, acima referida e o arguido JOSÉ 

SÓCRATES pretendia certificar-se de qual o montante que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA lhe tinha entregue.

7532. A quantia entregue a André Figueiredo teve origem no 

levantamento acima referido, no montante de €7.500,00, realizado, nesse 

mesmo dia, pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, por ordem do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

7533. Conforme supra narrado, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA manteve guardado em cofre, o montante de €10.000,00 

correspondente ao levantamento do cheque n.° 03907164, realizado no dia

03.10.2014, por Carla Ponte, no sentido de o vir a afetar igualmente à 

compra de livros.

7534. No dia 09.10.2013, quarta-feira, pelas 11.30 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, que se encontrava em Paris, vindo de Argel, 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, regressado de Argel a

08.10.2013, a quem pediu “uma coisa” (Apenso Temático -  Viagens José 

Sócrates, fls. 361, Bilhete n.° 4333565812; Apenso Temático -  Viagens 

Carlos Silva, fls. 183, Bilhete n.° 43333712278; alvo 60090040, sessão 

3492, 09.10.2013- 11.36h).
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7535. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 09.10.2013 ia a 

Genève, regressando a Portugal, via Porto, no dia 10.10.2013. -  cf. Apenso 

Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 361.

7536. No referido telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

informou o arguido CARLOS SANTOS SILVA que o seu livro já estava 

em pré-venda na Almedina e noutras livrarias, tendo ambos concordado que 

era preciso “por a máquina a funcionar” (alvo 60090040, sessão 3492, 

09.10.2013- 11.36h).

7537. Nessa conversa, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

disponibilizou-se a averiguar as livrarias onde o livro estava em pré-venda, 

tendo referido ao arguido JOSE SÓCRATES que ia já ''tratar disso ” e 

perguntado como era com o “outro senhor ” com quem se tinha 

encontrado, se tratava com ele já, ou se esperava que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES regressasse.

r r

7538. O arguido JOSE SÓCRATES informou-o que não precisava 

de aguardar o seu regresso e que a entrega de dinheiro podia ser feita “a 

qualquer momento”, perguntando a que horas é que queria marcar o 

encontro (alvo 60090040, sessão 3492, 09.10.2013 -  11.36h).

7539. No dia 07.10.2013, por ordem do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, Carla Ponte tinha já procedido ao levantamento da 

quantia de €10.000,00, seguindo o procedimento habitual já descrito, 

através de apresentação a pagamento do cheque n.° 03907229, emitido pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no qual tinha sido aposta a data de

8.10.2013, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, aberta junto do BES 

(Abai, fls. 434; Abai,  fls. 698).

NUIPC 122/13.8 TELSB Página 2340

a



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOMA-GEHAL d a  REPÚBUCA 
DEPABIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43092

7540. A quantia de €10.000,00, assim levantada por Carla Ponte 

foi feita chegar à posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7541. No dia 09.10.2013, foi realizado um outro levantamento, 

desta feita no valor de €100.000,00, por ordem do mesmo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, através de apresentação a pagamento do 

cheque n.° 91879618, sacado sobre a conta n.° 155204501183, aberta junto 

do BARCLAYS BANK {Ahdi 1-E, fls. 298, 355).

7542. Estas quantias, conforme combinado entre os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, ficaram à guarda do 

primeiro arguido, com possibilidade de as colocar num dos cofres que tinha 

alugado para o efeito.

7543. Conforme supra narrado, com data de 07.10.2013, tinha sido 

emitido, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA o cheque n.° 03907211, 

no montante de €50.000,00 que foi depositado, nesse mesmo dia, em conta 

aberta em nome do arguido RUI MÃO FERRO (Aba 19-C, fls. 10).

7544. Após o depósito da referida quantia de €50.000,00, na conta 

n.° 121.10.004903-4 aberta em seu nome junto do MG, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO, seguindo instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, no dia 09.10.2013 fez transferir a partir desta mesma conta, o valor 

de €20.000,00 para a conta com o n.° 100040868 aberta junto do MG, 

também em seu nome pessoal. (Aba 19-C, fls. 10; Aba 19, fls. 26).

7545. Nesse mesmo dia, a partir da conta com o n.° 100040868, 

aberta junto do MG, em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO, foi 

realizada nova transferência, agora no valor de €17.500,00, a favor da conta
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com o n.° 121.10.004087-6 aberta junto do MG, em nome da sociedade 

RMF CONSULTING LDA. (Aba 19, fls. 26 e Aba 19-A, fls. 72).

7546. Estes movimentos, entre contas, realizados no dia

09.10.2013, viriam possibilitar levantamentos em numerário, ocorridos em 

contas controladas pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, mas a pedido do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7547. Assim, neste mesmo dia 09.10.2013, o arguido RUI MÃO 

FERRO procedeu a dois levantamentos em numerário, a partir das contas 

n.° 121.10.004087-6 do MG, em nome da sociedade RMF CONSULTING 

LDA e n.° 121.10.004903-4 aberta em seu nome, igualmente no MG, 

conforme quadro que se segue:

Data Descritivo Débito Apenso

09-10-2013
L E V A N T A M E N T O

N U M E R Á R IO
10.000,00 A ba 19-A, íls. 153

09-10-2013
L E V A N T A M E N T O

N U M E R Á R IO
5.000,00 A ba 19-C, fls. 54

7548. Na sequência destas operações, no dia 09.10.2013, através 

da colaboração do arguido RUI MÃO DE FERRO, ficou disponível a 

quantia de €15.000,00 em numerário, para ser utilizada na aquisição de 

livros.

7549. Encontrando-se o arguido CARLOS SANTOS SILVA na 

posse de quantias para dinamizar a aquisição do referido livro, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, neste mesmo dia 09.10.2013, telefonou à sua secretária 

Maria João, a quem pediu para entrar em contacto com o arguido CARLOS
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SANTOS SILVA no sentido deste operacionalizar um encontro com André 

Figueiredo.

7550. Maria João, seguindo as instruções do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, telefonou para o arguido CARLOS SANTOS SILVA, que 

não atendeu a chamada.

7551. Por volta das 16.18 horas, CARLOS SANTOS SILVA 

retribuiu a chamada a Maria João (alvo 60090040, sessão 3549, 09.10.2013 

-16.18h).

7552. Maria João, depois de se identificar e referir que estava a 

ligar a pedido do arguido JOSE SÓCRATES, perguntou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA se o arguido JOSÉ SÓCRATES lhe tinha 

referido a necessidade de se encontrarem “cow um amigo dele” (André 

Figueiredo).

7553. O arguido CARLOS SANTOS SILVA confirmou tal 

situação, ao que Maria João lhe perguntou se o encontro podia ser naquele 

dia, tendo este arguido CARLOS SANTOS SILVA referido que podia ser 

“oM hoje ou amanhã, eu esta semana já  não saio de Lisboa

7554. Maria João, que já havia falado com André Figueiredo, 

referiu então ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que podia ser naquele 

mesmo dia, tendo então combinado que o encontro seria pelas 17.45 horas, 

junto à garagem.

7555. O referido encontro, junto à garagem do edifício Heron 

Castilho em Lisboa, acabou por ser antecipado para as 17.30 horas, tendo o

arguido CARLOS SANTOS SILVA nesse local e hora, procedido à entrega
O -  .
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a André Figueiredo de €10.000,00 em numerário, conforme determinação 

do arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60085040, sessão 3561, 09.10.2013 -  

17.07h).

7556. A entrega de €10.000,00 a André Figueiredo teve origem no 

levantamento realizado no dia 07.10.2013, por Carla Ponte, contra 

apresentação a pagamento do cheque n.° 03907229.

7557. No dia seguinte, 10.10.2013, pelas 19.44 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, que se encontrava em Lisboa, telefonou a André 

Figueiredo, para se certificar que este já se tinha encontrado com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para receber dinheiro e para indagar se a 

operação “estava em marcha’\  respondendo André Figueiredo que 

“"andava a reservar", mais lhe dizendo para não se preocupar e referindo: 

“você deve pensar que eu brinco em serviço, ou quê!... ” (alvo 60085040, 

sessão 2883, 10.10.2013 -  19.43h).

7558. No dia 11.10.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES encontrou- 

se com André Figueiredo que lhe entregou €10.000,00 em numerário, tendo 

aquele dividido tal montante em duas partes, uma destinada a suportar os 

seus gastos pessoais e a outra destinada a custear as aquisições do seu livro, 

tal como viria a acontecer eom outros montantes que posteriormente lhe 

foram disponibilizados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em 

termos idênticos e que adiante se narrarão (alvo 60085040, sessão 2890).

7559. No dia 14.10.2013, pelas 19.16 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a fim de 

lhe solicitar a entrega de nova quantia em numerário.
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7560. Nesse telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES disse-lhe 

que se ia encontrar com um seu '‘‘amigo” no dia seguinte, razão pela qual 

pediu ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para ‘‘‘‘trazer aquilo que ele 

precisa”, tendo combinado entre si encontrarem-se na casa daquele 

primeiro arguido, no dia 15.10.2013, pelas 10.30 horas (alvo 60085040, 

sessão 3311, 14.10.2013 -  19.16h).

7561. No dia 15.10.2013, por indicação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, o arguido RUI MÃO DE FERRO procedeu ao 

levantamento da quantia de €4.000,00 em numerário, a partir da conta 

n.°l21.10.004903-4 do MG, em seu nome pessoal (Aba 19-C, fls. 54).

7562. O arguido RUI MÃO DE FERRO procedeu à entrega da 

referida quantia de €4.000,00, em numerário, ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

7563. Nesse mesmo dia 15.10.2013, pelas 10.30 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, conforme combinado, deslocou-se a casa do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, e entregou-lhe a quantia de €4.000,00, em 

numerário, que tinha acabado de receber, em mãos, do arguido RUI MÃO 

DE FERRO.

7564. Ainda a partir da quantia depositada na conta n.° 

121.10.004903-4, aberta em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO, com 

origem na conta BES com o n.° 2102 4355 0006, no dia 17.10.2013, por 

instruções do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido RUI MÃO 

DE FERRO procedeu a mais dois levantamentos em numerário, no valor de 

€5.000,00 cada, e num total de €10.000,00 (Aba 19-C, fls. 57, 58).
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7565. Esta mesma quantia foi entregue ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que a guardou para utilizar na aquisição de livros.

7566. No dia 19.10.2013, pelas 19.27 horas, o arguido JOÃO 

PERNA comentou com um seu conhecido, de nome “Diogo” que se ficasse 

com o dinheiro que o arguido JOSE SÓCRATES lhe deu, tinha dinheiro 

para viver até ''agosto do ano que vem'' (alvo 60504040, sessão 1465).

7567. O arguido JOÃO PERNA, nessa mesma conversa, colocou
r

ainda a hipótese de não proceder à entrega do dinheiro que o arguido JOSE 

SÓCRATES lhe entregava e de deixar o emprego, alegando que não havia 

provas da entrega desse dinheiro porque "aquilo é tudo pela porta do 

cavalo ...aquilo não veio de bancos, não veio de nada, aquilo vem do 

esconderijo... ”.

7568. Tal assunto foi reiterado, em 27.10.2013, em conversa que 

teve com o segurança do Edifício da Héron Castilho, afirmando que ainda 

tinha aquele dinheiro para viver até ao mês de agosto de 2014 (alvo 

60504040, sessão 2745).

7569. No dia 21.10.2013, segunda-feira, pelas 11.00 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, lembrando-o que era necessário continuar com as manobras em 

curso de aquisição do seu livro, e referindo ainda que "precisava também 

de alguma coisa... ”, tendo ficado combinado um encontro para as 18.00 

horas (alvo 60085040, sessão 4368, 21.10.2013 -  11.05h).

7570. Nesse dia, embora tivesse a expetativa de receber o salário 

que auferia da OCTAPHARMA, no montante de €12.500,00 a sua conta
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bancária apresentava um saldo negativo de €7.244,38, que passou a ter um 

saldo positivo de €5.255,62 com o depósito daquele salário, para logo, no 

dia 22.10.2013, apresentar novamente um saldo negativo no valor de 

€177,33 (Aba 11, fls. 60).

7571. A partir desta data, como adiante se descreverá, alterou-se a 

situação confortável na conta do arguido JOSÉ SÓCRATES, que perdurava 

desde 28.12.2012, data em que a mãe lhe fez uma transferência no valor de 

€150.000,00, e que só foi mantida até outubro de 2013 porque, a partir de 

15.02.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES passou a auferir um salário 

mensal de €12.500,00 pago pela OCTAPHARMA (Aba 11, fls. 52).

7572. No período compreendido entre 15.02.2013 e 30.10.2013, a 

conta bancária aberta em nome do arguido JOSE SÓCRATES, junto da 

CGD, apresentou designadamente, os seguintes movimentos; (Aba 11, fls. 

52-61):

Saldo em 15/02/2013 99.018,446

Entradas / descritivo Créditos / Valor Saídas / Descritivo Débitos / Valor
Recebimento 

OCTAPHARMA 
(12.500,00€x9meses)

112.500,00€ Pagamento de outros encargos 1.585,006

Pagamento de encargos bancários 694,466

Pagamentos/comunicações 10.351,236

Pagamentos/leasing Mercedes 14.047,766

Pagamentos/créditos CGD 3.883,096

Pagamentos/seguros 3.193,626

Pagamentos/água, eletricidade e gás 1.063,606

Transferências -  Sofia Fava 
Aba 11, fls. 206,211 57.000,006

Outros encargos Visa Caixa Gold 2.450,906

Outros encargos Visa Caixa Platina 933,886
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Saldo em 15/02/2013 99.018,44€

Entradas /  descritivo Créditos /  Valor Saídas /  Descritivo Débitos /  Valor

Pagamentos/armazém Alvalade 1.432,00€

Outras encargos Paris/Visa Caixa 
Platina 116,60€

Levantamento numerário Visa Caixa 
Platina 930,69€

Pagamento/Intemational School of 
Paris -  Eduardo Sousa 1.000,00€

Pagamento: International School of 
Paris 26.100,00€

Pagamento ao British Council 2.500,006

Transferências João Perna 
Abai 1, fls. 192, 198,203 10.750,006

Transferência para Júlio Henriques 1.106,006

Compra de vestuário em São Paulo 
Visa Cx Platina 15.266,426

Empréstimo/Luís Carlos Martins 
Delgado 

Aba 11, fls. 341
5.000,006

Refeições/Estadas São Paulo - Visa 
Caixa Platina 384,816

Pagamento/Top Atlântico 42.998,766

Refeições/Estadas Lx Visa Caixa 
Platina 2.242,406

Refeições Lx Visa Caixa Platina 706,886

Levantamentos em numerário 1.200,006

Refeições/Estadas Sevilha - Visa 
Caixa Platina 759,006

Pagamento/Hotel Fasano Rio -Rio 
Janeiro Visa Cx Platina 1185,196

Transferências para Maria João 
Santos

Aba 11, fls. 205,208,210
7.377,666

Transferência para José Miguel Pinto 
de Sousa 300,006

Transferência para Maria Rui 
Fonseca 

Aba 11, fls. 338
5.000,006

Total de créditos no 
Período:

112.500,00€ Total de débitos no Período: 221.559,956

Saldo em 30/10/2013 -10.041,516

NUIPC 122/13.8 TELSB Página 2348



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PRCXUBADOBIA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43100

7573. No referido período, o arguido JOSÉ SÓCRATES gastou 

em média, €26.000,00 mensais, a partir desta conta bancária, sendo o valor 

de €42.998,76, referente a pagamentos de viagens, o valor de €29.600,00, 

referente a pagamento de estudos/formação e o de €26.060,17 referente a 

pagamento de cartões de crédito e levantamentos em numerário.

7574. Em despesas fixas, transferências bancárias e débitos 

diretos, o arguido JOSÉ SÓCRATES, no mesmo período, despendeu a 

quantia de €122.901,02 o que equivale a gastos médios mensais fixos, na 

ordem dos €14.500,00.

7575. A partir do mês de outubro de 2013, na sequência de 

elevados gastos e despesas correntes, por parte do arguido JOSE 

SÓCRATES, e não obstante a entrega de elevadas quantias em numerário 

por parte do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o controlo do limite de 

saldos negativos da sua conta bancária, só foi assegurado através da 

contratação de empréstimos, de uma suposta duplicação do seu salário e 

ainda com recurso a transferências bancárias efetuadas a partir de conta de 

sua mãe, Maria Adelaide Monteiro.

7576. Assim, no dia 21.10.2013, cerca das 18.00 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, deslocou-se à residência do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, como haviam combinado, e entregou-lhe uma quantia em 

numerário, nunca inferior a €5.000,00.

7577. Essa quantia fazia parte dos montantes levantados no 

BARCLAYS BANK, uma vez que o arguido CARLOS SANTOS SILVA não
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tinha disponíveis quantias em numerário oriundas da conta do BES n.° 2102 

4355 0006, para entregar ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

7578. Ainda neste mesmo dia, pelas 11.06 horas, a arguida SOFIA 

FAVA enviou um “sms”, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a dizer-lhe 

''preciso que me ponhas e e na conta, s f f  (alvo 60085040, sessão 4369, 

21.10.2013- 11.06h-sms).

7579. Na sequência dessa mensagem, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, passados dois minutos, contactou a arguida SOFIA FAVA, a 

fim de saber qual a quantia que ela precisava, tendo ficado combinado entre 

eles que seria realizada uma transferência no montante de €4.000,00 (alvo 

60085040, sessão 4371, 21.10.2013 -  11.08h).

7580. Da quantia que lhe foi entregue no dia 21.10.2013, pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

destinou o montante de cerca de €1.000,00 a Célia Tavares, na sequência 

de pedido que esta lhe dirigira no dia 18.10.2013, pelas 10.36 horas (alvo 

60085040, sessões 3825, 3826, 4365 e 4366 - 18.10.2013 -  10,35h, 10.36h 

e ll,04h).

7581. O arguido JOSÉ SÓCRATES, embora, no dia 17.10.2013, 

tivesse um saldo negativo de €5.692,87, na sua conta da CGD, prontificou- 

se a ajudar Célia Tavares (Aba 11, fls. 60).

7582. O arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou a Célia Tavares 

quanto é que mesma precisava, tendo esta respondido que poderia viver 

com cerca de €750,00 por mês, tendo aquele referido que ia enviar-lhe
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''mais um pouco” do que ela precisava (alvo 60085040, sessão 3826, 

18.10.2013-  10.36h).

7583. Estando em curso a compra massiva do livro "A Confiança 

no Mundo”, o arguido JOSÉ SÓCRATES -  como adiante se narrará -  fazia 

um apelo constante ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para colocar as 

pessoas no terreno a fim de adquirirem o livro.

7584. Neste período, foi necessário mobilizar grandes quantias em
f  r

numerário para as despesas do arguido JOSE SÓCRATES e especialmente, 

para assegurar que as pessoas, “no terreno”, tivessem quantias disponíveis 

para fazer as aquisições da referida obra.

7585. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que coordenava 

toda a operação de aquisição de livros, mobilizou esses fundos e sentiu 

necessidade -  para que os meios financeiros não faltassem -  de ter uma 

“reserva de numerário”, caso a mesma fosse necessária, tanto mais que 

aquele previa que a conta do BES n.° 2102 4355 0006 e o apoio dado pelo 

arguido RUI MÃO DE FERRO, nesse mês, pudessem ser insuficientes para 

responder às constantes insistências do arguido JOSÉ SÓCRATES, que 

não se cansava de persistir na mobilização de todos os meios tendentes a 

conseguir a aquisição massiva do referido livro, sem olhar a despesas.

7586. No dia 25.10.2013, pelas 10.18 horas, Rodrigo Coutinho do 

BARCLAYS BANK, enviou “sms” ao arguido CARLOS SANTOS SILVA 

a perguntar se o mesmo pretendia realizar outro levantamento (alvo 

60090040, sessão 6583).
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7587. Pelas 10.30 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

respondeu afirmativamente (alvo 60090040, sessão 6584).

7588. Nesse mesmo dia, pelas 12.44 horas, Rodrigo Coutinho 

ligou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe dizer que já tinham o 

dinheiro na dependêneia, tendo ficado acordado que na segunda-feira, 

combinavam os detalhes da entrega (alvo 60090040, sessão 6608).

7589. No dia 29.10.2013, através do cheque n.° 91879607, emitido 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, sobre a conta n.° 155204501183 

do BARCLAYS BANK, foi-lhe entregue a quantia de €50.000,00 em 

numerário (Aba 1-E, fls. 298, 360).

7590. O levantamento desta quantia serviu mais uma vez, para 

assegurar uma reserva de numerário para o caso de vir a ser necessário 

mobilizar quantias em dinheiro por solicitação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, nomeadamente no caso de as quantias levantadas da conta n.° 

2102 4355 0006 do BES, se revelarem insuficientes para responder às 

constantes exigências resultantes dos encargos pessoais deste arguido 

aliadas às despesas originadas com a operação de aquisição massiva de 

livros, que estava em curso.

7591. A conta pessoal do arguido JOSÉ SÓCRATES, em

23.10.2013, apresentava um saldo negativo de €200,36 (Aba 11, fls. 60).

7592. Com data de 23.10.2013, quarta-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907261, sacado 

sobre a conta n.° 210243550006, do BES, no montante de €10.000,00 

emitido ao portador.
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7593. Na execução do esquema acima narrado, o cheque em 

questão foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo dia (Aba 11, fls. 443).

7594. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o n.° 032057980002 referente à conta bancária da titularidade da 

mesma (Aba 11, fls. 699).

7595. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA,
f  r

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES, ou a guardar em 

cofre para, mais tarde, lhe poder ser entregue quando este a pedisse, ou 

ainda, para pagamento de livros no âmbito da operação em curso.

7596. Neste mesmo dia 23.10.2013, ocorreu o último 

levantamento, em numerário, realizado pelo arguido RUI MÃO FERRO, a 

partir da conta aberta em seu nome junto no MG, no montante de 

€10.000,00. (Aba 19-C, fls. 60).

7597. O arguido RUI MÃO DE FERRO entregou tal quantia ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que a guardou para ser afeta à compra 

de livros do arguido JOSÉ SÓCRATES.

7598. Assim, a partir da quantia de €50.000,00 creditada em conta 

bancária aberta em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO, em

07.10.2013, com origem na conta n.° 210243550006 do BES, foram 

realizados sete levantamentos, no valor global de €46.5000,00, tendo
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permanecido, na disponibilidade de RUI MÃO DE FERRO, a quantia de 

€3.500,00.

7599. Como será relatado autonomamente, o arguido RUI MÃO 

DE FERRO, contribuiu também para a compra de livros do arguido JOSE 

SOCRATES, sendo que grande parte desta verba foi utilizada com esse 

propósito.

7600. Com data de 25.10.2013, sexta-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907270, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.

7601. Mais uma vez no âmbito da execução do esquema acima 

narrado, o cheque em questão foi entregue a Carla Ponte, para apresentação 

a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia (Aba 11, fls. 

443).

7602. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como, o n.° 

032057980002, referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 

11, fls. 669).

7603. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES.

7604. No dia 28.10.2013, segunda-feira, pelas 18.30 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS
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SILVA a quem perguntou se estava longe, porque tinham que falar pois 

“precisava”, solicitando dessa forma a entrega de mais uma quantia 

monetária, até porque nessa data, a sua conta na CGD apresentava um saldo 

negativo de €778,21. (alvo 60085040, sessão 5578, 28.10.2013 -  18.30h- 

o arguido JOSÉ SÓCRATES estava em casa -  CID: RUA CASTILHO 

FDDl). '

7605. Como o arguido CARLOS SANTOS SILVA não podia, de 

imediato, aceder à solicitação que lhe foi dirigida, combinaram encontrar- 

se no dia seguinte.

7606. No dia 29.10.2013, pelas 11.46 horas, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA deslocou-se à residência do arguido JOSÉ SÓCRATES e 

entregou-lhe a quantia de €10.000,00, em numerário, tendo abandonado 

esse local, pelas 12.05 horas, (alvo 60090040, sessão 7236, 29.10.2013 -  

11.36h -  o arguido CARLOS SANTOS SILVA estava no PARQUE 

Eduardo VII -  CID: PARQUE Eduardo VII 2; o arguido JOSÉ 

SÓCRATES na RUA CASTILHO; Relatório de fls. 963).

7607. Esta quantia teve origem no levantamento do montante de 

€10.000,00 realizado no dia 23.10.2013 por Carla Ponte, por ordem do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, através de apresentação a pagamento 

do cheque de caixa n.° 03907261 (alvo 60090040, sessão 6583, 25.10.2013 

-  10.18h -  sms; alvo 60090040, sessão 6584, 25.10.2013 -  10.30h -  sms; 

alvo 60090040, sessão 6608, 25.10.2013 -  12.44h -  CID: FÁTIMA 

ROTUNDA NORTE).

7608. O arguido CARLOS SANTOS SILVA guardou o 

remanescente, no valor de cerca de €10.000,00 correspondente ao
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levantamento do cheque n.° 03907270, realizado no dia 25.10.2013, que 

afetou à compra de livros do arguido JOSE SOCRATES.

7609. Com data de 29.10.2013, terça-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907300, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00 

emitido ao portador.

7610. O cheque em questão, na execução do esquema acima 

narrado, foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia (Aba 11, fls. 443).

7611. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 11, fls. 

701).

7612. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES.

7613. O arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou 

o cheque n.° 03907318, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, 

no montante de €3.500,00, emitido ao portador, apondo-lhe a data de

29.10.2013, terça-feira.

7614. Na execução do esquema acima narrado, o cheque em 

questão foi entregue ao arguido GONÇALO FERREIRA, no dia
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30.10.2013, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este 

fez nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 443).

7615. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura (Aba 1, fls. 702).

7616. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€3.500,00 em numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, quantia que este entregou ao arguido 

GONÇALO FERREIRA para o compensar da compra de livros que este se 

encarregaria de adquirir, seguindo ordens do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

7617. No dia 29.10.2013, pelas 12.42 horas, Nazaré Soares, da 

agência de viagens TOP ATLÂNTICO, enviou “sms”, ao arguido JOSÉ 

SOCRATES, a solicitar o pagamento de faturas em dívida, no valor de 

€12.839,93 (alvo 60085040, sessões 5654, 5655, 5656 -  em 29.10.2013 -  

12.42h).

7618. Nesse mesmo dia, pelas 13.17 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou a Teresa Veríssimo, gestora da sua conta na CGD, 

que o informou, conforme solicitado, que a sua conta bancária apresentava 

um saldo negativo de €949,00 (alvo 60085040, sessão 5671, 29.10.2013 -  

13.17h).

7619. O arguido JOSÉ SÓCRATES estranhou ter um saldo 

negativo, tendo-lhe sido explicado que na conta ordenado, que tinha um 

plafond de €10.000,00, tinha disponível a quantia de €9.050,00.
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7620. Pretendendo o arguido pagar à TOP ATLANTICO, mas 

verificando que não tinha dinheiro suficiente para o fazer, perguntou à sua 

gestora de conta se tinha algum dinheiro a prazo, tendo esta respondido que 

o arguido não tinha qualquer dinheiro a prazo.

7621. O arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo em conta o saldo 

disponível e a inexistência de qualquer dinheiro a prazo, disse-lhe que 

precisava de fazer um pagamento, no valor de €8.000,00 à sua agência de 

viagens, correspondente a parte das quantias em dívida, tendo a sua gestora 

concordado, efetuando a operação de débito solicitada e informado o 

arguido de que ficava ainda com um montante disponível de €1.050,00.

7622. Depois desta operação a débito, a conta bancária do arguido 

JOSÉ SÓCRATES ficou com um saldo negativo de €8.956,47 (Aba 11, fls. 

61).

7623. No dia seguinte, 30.10.2013, pelas 11.33 horas, a gestora de 

conta Teresa Veríssimo telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

alertando-o de que tinha acabado de fazer o pagamento à TMN, no valor de 

€1.089,00 e que, em consequência, tinha ficado “com a conta rapada no 

descoberto...com dez mil e qualquer coisa” indagando se aquele tinha 

possibilidade de fazer um depósito à volta dos €6.000,00, uma vez que iria 

ser debitado o pagamento do cartão de crédito, num montante de cerca de 

€5.400,00, no dia 04.11.2013.

r f

7624. O arguido JOSE SOCRATES informou que sim, que podia 

fazer o depósito e que ia tratar disso (alvo 60085040, sessão 5851,

30.10.2013-  11.33h).
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7625. A conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES, após a 

realização da referida operação a débito, ficou com um saldo negativo de 

€10.041,51. (Aba 11, fls. 61).

7626. Como o arguido JOSÉ SÓCRATES não tinha 

disponibilidade financeira para realizar qualquer depósito na sua conta, não 

tinha outra alternativa senão pedir ao arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que lhe disponibilizasse quantias que lhe tinha confiado com o objetivo de 

lhe serem entregues, em numerário, quando solicitado, designadamente 

para pagamento das suas despesas.

7627. Nesse contexto, no dia 30.10.2013, quarta-feira, pelas 12.13 

horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que se encontrava no Porto, de partida para Caracas, e 

disse-lhe: “eu também tinha necessidade, não é... ”, solicitando-lhe, dessa 

forma, a entrega de nova quantia em numerário.

7628. O arguido CARLOS SANTOS SILVA respondeu que 

trataria disso, no sábado, após regresso de Caracas.

7629. O arguido JOSÉ SÓCRATES, que tinha urgência na
/y f

entrega, contrapôs que fosse a arguida INES DO ROSÁRIO a fazer-lhe a 

entrega que pretendia, ao que o arguido CARLOS SANTOS SILVA anuiu 

(alvo 60090040, sessão 7500, 30.10.2013 -  12.13h- localização celular do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA: “AEROPORTO, BOUÇA DE 

CHOUÇO”).

7630. O arguido CARLOS SANTOS SILVA comprometeu-se a 

tratar dessa entrega dizendo que ia combinar com a arguida INÉS DO

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARtAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43111

ROSÁRIO ''por outros meandros...por outra via”, fiirtando-se a combinar 

pelo seu telefone, tendo o arguido JOSE SOCRATES concordado e
/V

referido que aguardaria, então, um contacto da INES.

7631. Não obstante a arguida INÊS DO ROSÁRIO ter ligado uns 

minutos depois, pelas 12.55 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

nada lhe disse sobre a entrega pedida, pois tinha dito ao arguido JOSE 

SOCRATES que falaria com a sua companheira "por outra via"”, 

eventualmente pelo Skype, ou pelo telefone fixo do hotel, ou da empresa.

7632. O arguido JOSÉ SÓCRATES, por não ter sido contactado
/V r

pela arguida INES DO ROSÁRIO tão rapidamente como pretendia, pelas 

12.56 horas do dia 31.10.2013, insistiu de novo, com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

7633. O arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA se já tinha ligado à arguida INÉS DO 

ROSÁRIO, tendo este referido que ela estava a tratar do assunto e que a 

mesma "quando tiver as fotocópias todas liga-te... Eu penso que tem as 

fotocópias todas ainda hoje, 5/m... (alvo 60090040, sessão 7502, 

30.10.2013 -  12.55h; alvo 60085040, sessão 6039, 31.10.2013 -  12.56h).

7634. Por volta das 15.24 horas, do dia 31.10.2013, a arguida 

INÉS DO ROSÁRIO telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA 

para lhe perguntar se deveria ligar ao arguido JOSÉ SÓCRATES, naquele 

momento (alvo 60090040, sessão 7590, 31.10.2013 -  15.24h).

7635. O arguido CARLOS SANTOS SILVA quis certificar-se que 

a arguida INES DO ROSÁRIO tinha conseguido notas mais pequenas.
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razão pela qual lhe perguntou se tinha conseguido ''as fotocópias mais 

miúdas” tendo esta respondido afirmativamente, adiantando que tinha 

troeado “com o que tinha ”, especificando que tinha feito uma troca com o 

dinheiro que havia no escritório, explicando “daqueles documentos que 

tinhas”...daqueles, daqueles que foste buscar ao escritório, aquelas 

fotocópias ”.

7636. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO 

ROSÁRIO, face ao diálogo que mantiveram, estavam determinados a 

cumprir a estratégia que tinham delineado, de cumprir os prazos 

estabelecidos para agradar ao arguido JOSE SOCRATES, utilizar meios 

alternativos de comunicação para não ser descoberta a sua estratégia, 

manter conversas “codificadas” para iludir eventuais interceções, bem 

como, fazer entregas em dinheiro utilizando notas de valor facial mais
r

pequeno, por forma a satisfazer em pleno a vontade do arguido JOSE 

SÓCRATES.

7637. Como tinha sido combinado, volvidos apenas dois minutos 

sobre a conversa com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, a arguida 

INÊS DO ROSÁRIO ligou ao arguido JOSÊ SÓCRATES para dar 

sequência à exigência formulada, tendo combinando encontrarem-se dentro 

de 30 minutos, na casa deste último arguido (alvo 60085040, sessão 6046,

31.10.2013-  15.26h).

7638. Ciente de que a entrega não tinha sido feita com a rapidez 

que o arguido JOSE SOCRATES pretendia -  e com o objetivo de evitar 

problemas em relação ao pedido do arguido JOSÊ SÓCRATES -  o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA ligou de novo à arguida INÊS DO ROSÁRIO
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para a aconselhar -  caso o arguido JOSÉ SÓCRATES lhe perguntasse 

quando foi avisada para lhe fazer a entrega -  a dizer que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA já lhe tinha pedido para fazer essa entrega no 

dia anterior-cf alvo 60090040, sessão 7592, 31.10.2013 -  15.29h.

7639. A arguida INÊS DO ROSÁRIO estranhou a preocupação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que não queria que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES soubesse que não tinha sido suficientemente diligente com o 

pedido que lhe tinha sido formulado, tendo referido que estava a perceber a 

sua intenção e que lhe iria dizer, se ele lhe perguntasse, que tinha levantado 

o numerário da sua conta do MG, o que fazia nas situações em que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA não tinha numerário disponível.

7640. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, ciente dos favores 

que devia ao arguido JOSE SOCRATES e percebendo a insistência da 

ordem de entrega de dinheiro, sabia que se encontrava comprometido a 

proporcionar-lhe as quantias, que eram da titularidade do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, assim que ele as pedisse, recorrendo -  quando se encontrava 

impedido de o fazer -  a outras pessoas da sua confiança, como adiante se 

narrará, mas sempre limitado a um círculo restrito de pessoas que 

simultaneamente fossem da confiança do arguido JOSE SOCRATES.

7641. Como o arguido JOSÉ SÓCRATES estava atrasado em
/y r

relação à hora marcada, a arguida INES DO ROSÁRIO, pelas 16.14 horas, 

enviou-lhe “sms”, perguntando se já chegara a casa (alvo 60085040, sessão 

6048, 31.10.2013 -  16.14h: localização JS -  R. CASTILHO -  FDDI- sms).

7642. Não tendo obtido resposta, telefonou ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, às 16.16 horas, em tom de desagrado, e desabafou: _ j
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“Uma seca, ainda tou à espera... Uma seca!...”{d\\o 60085040, sessão 

6048, 31.10.2013 -  16.14h: localização JS -  R. CASTILHO -  FDDl sms; 

alvo 60090040, sessão 7596, 31.10.2013 -  16.16h).

7643. Não obstante, no dia 31.10.2013, pelas 17.00 horas, a 

arguida INÊS DO ROSÁRIO entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, na 

residência deste, a quantia de €10.000,00, conforme tinha sido combinado 

(alvo 60085040, sessão 6050, 31.10.2013 -  16.47h -  CID: RUA 

CASTILHO FDD 1; alvo 60085040, sessão 6054, 31.10.2013 -  16.58h).

7644. A quantia pecuniária assim entregue teve a sua origem no 

levantamento realizado por Carla Ponte, mediante apresentação a 

pagamento do cheque de caixa n.° 03907300.

7645. Pese embora estivesse de posse desta quantia monetária e 

porque sabia que não podia fazer depósitos em numerário na sua conta 

bancária da CGD, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou para a sua gestora de 

conta, pelas 19.41 horas do mesmo dia 31.10.2013, no sentido de saber 

qual a data limite para poder fazer o depósito em conta e qual a quantia que 

deveria ser depositada (alvo 60085040, sessão 6078, 31.10.2013 -  19.41h).

7646. A esta pergunta, a sua gestora de conta informou-o que 

poderia fazer o depósito até ao dia 04.11.2013, segunda-feira, data do 

pagamento das quantias relativas ao cartão de crédito, e que deveria ser 

depositada a quantia mínima de €6.000,00 para ''regularizar o descoberto", 

aconselhando-o a que fosse depositada, se possível, quantia superior.

7647. Embora tivesse em seu poder a quantia de €10.000,00, que

lhe tinha sido entregue pela arguida INES DO ROSÁRIO, o arguido JOSE _[
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r  _______

SOCRATES recorreu, mais uma vez, à conta da sua mãe, Maria Adelaide 

Monteiro, para poder resolver os problemas de liquidez da sua conta 

pessoal.

r

7648. Assim, no dia 01.11.2013, sexta-feira, o arguido JOSE 

SOCRATES pediu a sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, que solicitasse a 

Teresa Veríssimo que procedesse à transferência da quantia de €10.000,00 

da sua conta com o n.° 0396/223200/661, para a conta dele, ao que aquela 

anuiu (alvo 60085040, sessão 6184, 01.11.2013 -  16.23h; Aba 2, fls. 10,

34, 80).

7649. No dia 03.11.2013, pelas 22.07 horas, após o regresso do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA de Caracas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES telefonou-lhe, referindo que tinham que se encontrar no dia 

seguinte, ao que o arguido CARLOS SANTOS SILVA anuiu, ficando de 

telefonar no dia seguinte para combinarem a hora do encontro (alvo 

60085040, sessão 6454, 03.11.2013 -22.07h).

7650. O arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia que lhe fosse 

entregue nova quantia em numerário, pedido que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA percebeu, logo diligenciando no dia seguinte, para 

satisfazer rapidamente aquela pretensão.

7651. No dia 04.11.2013, pelas 12.15 horas, o arguido JOSÉ

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para insistir 

com ele sobre o pedido de dinheiro, pois não obstante a transferência 

realizada há três dias a partir da conta de Maria Adelaide Monteiro, para a 

sua conta bancária da CGD, esta registava já um saldo negativo de 

€5.826,22 (Aba 11, fls. 61). -J-
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7652. Nesse telefonema, mediante linguagem codificada, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES utilizou a fórmula habitual para pedir dinheiro: 

"pronto, aquilo...eu é que, bom, ainda preciso de, mas...portanto!...”, 

tendo combinado encontrar-se às 4h da tarde (alvo 60090040, sessão 6485,

04.11.2013-  12.13h).

7653. Pelas 15.15 horas, do dia 04.11.2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou de novo ao arguido CAREOS SANTOS SILVA, 

para lhe dizer que daí a dez minutos já estava em casa e que quando 

quisesse podia aparecer, ao que este último concordou (alvo 60085040, 

sessão 6500 -  CID: ALTO DAS AMOREIRAS FDD 2).

7654. Nessa altura e local, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

entregou, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a quantia de €3.000,00 em 

numerário, a qual teve origem no levantamento realizado no dia

01.11.2013, pela arguida INÊS DO ROSÁRIO, através do cheque de caixa 

com o n.° 74832123, sobre a conta n.° 100009641, aberta em seu nome 

junto do MG (Aba 15-D, fls. 53 e 128).

7655. Parte desse dinheiro, foi entregue a Maria Adelaide 

Monteiro para pagamento de despesas pessoais, o que a mesma agradeceu 

em telefonema realizado no dia seguinte, pelas 19.04 horas (alvo 

60085040, sessão 6607, 19.04 horas).

7656. Com data de 04.11.2013, segunda-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907326, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00 

emitido ao portador.
- J
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7657. Na execução do esquema acima narrado, congeminado para 

entrega de quantias em numerário ao arguido JOSE SOCRATES, o cheque 

em questão foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 443).

7658. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário bancário que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 

032057980002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, 

fls. 704).

7659. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES.

7660. No dia 04.11.2013, pelas 12.13 horas, o arguido JOSÉ

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo 

combinado encontrarem-se em casa do primeiro, às 16.00 horas, tendo o 

arguido JOSÉ SÓCRATES procurado alertar o seu interlocutor para as suas 

necessidades de dinheiro, referindo: mas eu é que, bom, ainda preciso

de, ok mas, portanto...” ...”As quatro, sim. Combinamos tudo” (alvo 

60085040, sessão 6485).

7661. No dia 05.11.2013, terça-feira, ao final da tarde, o arguido

JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

perguntando se este podia passar pela sua casa quando pudesse trazer 

''aquilo'”. .
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7662. O arguido JOSE SOCRATES, dessa forma e mais uma vez, 

solicitava a entrega de uma quantia monetária, tendo ambos combinado 

encontrarem-se em easa do mesmo, no dia seguinte, por volta do meio-dia 

(alvo 60085040, sessão 6602, 05.11.2013 -  18.26h; alvo 60085040, sessão 

6607, 05.11.2013-  19.04h).

7663. O arguido JOSÉ SÓCRATES, por esta altura, viu-se 

confrontado com a necessidade de fazer face a despesas diversas, 

designadamente relacionadas com a compra de computador e instalação de 

software, com o veículo automóvel, entrega monetária á arguida SOFIA 

FAVA para custear despesas dos filhos de ambos, pagamento de IMI e 

pagamento do salário a Maria João que o secretariava, sem que possuísse 

meios fmaneeiros para o efeito, que lhe permitissem fazer faee a esses 

encargos, já que a sua conta bancária da CGD registava à data, um saldo 

negativo de €5.826,22 (Aba 11, fls. 61).

7664. No dia seguinte, 06.11.2013, pelas 12.00 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA foi a casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, e 

entregou-lhe a quantia de €10.000,00 em numerário.

7665. Esta quantia teve origem no levantamento, realizado no dia

04.11.2013, por Carla Ponte, por ordem do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, através do cheque de caixa n.° 03907326, emitido por este mesmo 

arguido e sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES.

7666. A partir do montante de €10.000,00 que assim lhe foi 

entregue, o arguido JOSÉ SÓCRATES pediu ao arguido JOÃO PERNA 

que entregasse à sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, a quantia de
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€5.200,00, o que sucedeu (alvo 60085040, sessão 6727, 07.11.2013 -  

16.13H; alvo 60085040, sessão 6745, 07.11.2013 -  18.35h).

7667. Ainda a partir do montante de €10.000,00, o arguido JOSÉ 

SOCRATES procedeu ao pagamento do ordenado de Maria João, no 

montante de €2.000,00, e ao pagamento de IMI, no valor de €343,00, sendo 

que estas quantias foram entregues àquela, na sua residência em Azeitão, 

pelo arguido JOÃO PERNA, por determinação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES (alvo 60085040, sessão 6669, 06.11.2013 -  15.46h -  alvo 

60085040, sessão 6670 sms; alvo 60085040, sessão 6688 - 06.11.2013 -  

18.55h; alvo 60085040, sessão 6689, 06.11.2013 -  18.56h).

7668. Finalmente, ainda a partir daquela mesma quantia de 

€10.000,00, o montante de €2.525,00 foi utilizado para aquisição de 

material informático, pago em numerário pelo arguido JOÃO PERNA, por 

determinação do arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60504040, sessão 3013,

07.11.2013- 16.47h).

7669. O arguido JOSÉ SÓCRATES continuava a receber 

solicitações pecuniárias, designadamente por “sms”, quer da arguida 

SOFIA FAVA, no dia 07.11.2013, quer do seu filho José Miguel (alvo 

60085040, sessão 6721 - 1 l,59h; alvo 60085040, sessão 6741 - ás 17,27h).

7670. Considerando que precisava de proceder a duas 

transferências, uma no montante de €6.000,00 para a arguida SOFIA 

FAVA, então em Paris com os filhos, e a outra, no valor de €6.730,00, para 

o seu advogado, o arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 08.11.2013, pelas 

13.43 horas, telefonou à sua gestora de conta, Teresa Veríssimo, que, 

conforme lhe foi solicitado, o informou que a sua conta bancária
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apresentava um saldo negativo de €6.129,62, tendo o mesmo referido que 

precisava de pedir um empréstimo de €20.000,00 (Aba 11, fls. 61; alvo 

60085040, sessão 6831, 08.11.2013 -  13.43h).

7671. Nesse mesmo dia, pelas 15.14 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES manteve nova conversa telefónica, com a sua gestora de 

conta, no âmbito da qual esta lhe propôs fazer um crédito pessoal, a 

amortizar até ao fim do ano, no valor de €25.000,00 (Alvo 60085040, 

sessão 6833,08.11.2013- 15.14h).

7672. Na sequência dessa conversa, o arguido JOSE SOCRATES 

acabou por contrair empréstimo, no montante de €25.000,00, quantia que 

foi depositada na sua conta da CGD, no dia 12.11.2013 (Aba 11, fls. 61).

7673. No dia 08.11.2013, ainda antes de o referido empréstimo ser 

concedido, a partir da conta aberta em nome do arguido JOSÉ 

SOCRATES, foram realizadas duas transferências, uma delas no valor de 

€300,00, a favor do seu filho José Miguel e a outra, “a descoberto”, no 

valor de €6.000,00, para a conta aberta em nome da arguida SOFIA FAVA, 

na sequência de e-mail enviado (Aba 11, fls. 61).

7674. Efetivamente, no período compreendido entre os dias

01.11.2013 e 11.11.2013, a conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES 

registou designadamente os seguintes movimentos: (Aba 11, fls. 61):

Saldo em 01/11/2013 -10.041,S1€

Entradas /  Descritivo Créditos /  V alor Saídas /  Descritivo Débitos Valor

Transferência M 
Adelaide Monteiro 10.000,006 Transferências para Sofia Fava 

Aba 11, fls. 213 6.000,006

Transferência para José Miguel Pinto de 
Sousa 300,006
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Saldo em 01/11/2013 -10.041,51€

Entradas /  Descritivo C réditos /  Valor Saldas /  Descritivo Débitos Valor

Outros encargos: Visa Caixa Gold 275,05€

Pagamentos de encargos bancários 46,35€

Levantamentos em numerário 150,00€

Outros encargos Visa Caixa Platina 34,23€

Levantamentos em numerário Visa 
Caixa Platina 400,006

Pagamento/vestuário Brunello Cucine 
Visa Caixa Platina 2.700,006

Pagamento/Hotel De La Paix Genebra 
Visa Caixa Platina 178,746

Compra de vestuário em Paris através 
do Visa Caixa Platina 960,006

Refeições Lx Visa Caixa Platina 491,206

Refeições/Estadas Lx Visa Caixa Platina 554,506

Total de créditos no 
período

10.000,00€ Total de débitos no período 12.090,076

Saldo em 11/11/2013 -12.131,586

7675. Para fazer face a compromissos mais prementes que deviam 

ser satisfeitos através da conta bancária do arguido JOSÉ SOCRATES, e 

conforme supra narrado, foi feita transferência do valor de €10.000,00, a 

partir da conta n.° 0396/223200/661 de Maria Adelaide Monteiro.

7676. No período em causa, através da utilização da sua conta da 

CGD, o arguido JOSE SOCRATES suportou encargos no montante de 

€12.090,07, o que aliado ao saldo negativo da mesma no início desse 

período, conduziu a que no dia 11.11.2013, essa mesma conta apresentasse 

um saldo negativo de €12.131,58.
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7677. Assim, e como referido, o arguido JOSÉ SÓCRATES teve 

de diligenciar pela contratualização de novo empréstimo bancário, junto da 

CGD, desta vez no montante de €25.000,00.

7678. No dia 12.11.2013, a conta bancária do arguido JOSÉ 

SÓCRATES foi creditada com o montante de €24.642,56, correspondente 

ao mencionado financiamento, tendo aquele ficado vinculado apenas ao 

pagamento de juros (alvo 60085040, sessão 7143, 11.11.2013 -  17.53h).

7679. No período compreendido entre os dias 12.11.2013 e

14.01.2014, a conta bancária da CGD, do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

registou, designadamente, os seguintes movimentos (Aba 11 -  fls. 61, 62):

Saldo em 12/11/2013 -12.131,586

Entradas /  Descritivo C réditos / 
Valor

Saídas /  Descritivo Débitos / 
Valor

Empréstimo da CGD de 
25.000,006 24.642,566 Pagamentos de encargos bancários 240,306

Recebimento da Octapharma 
(€12.500,00x3) 37.500,006 Honorários advogado Proença de 

Carvalho 6.730,006

Pagamentos/armazém Alvalade 537,006

Pagamentos/comunicações 1.130,326

Pagamentos/créditos CGD 1.518,936

Pagamentos/seguros 210,106

Pagamentos/leasing Mercedes 3.059,846

Transferências Sofia Fava 
Abai 1 -  fls. 214,215 11.000,006

Pagamento/Top Atlântico 4.839,936

Outros encargos Visa Caixa Gold 357,056

Refeições/Estadas Lx Visa Caixa 
Platina 2.476,906

Levantamentos em numerário 200,006

Pagamentos/água, eletricidade e gás 218,946
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Saldo em 12/11/2013 -12.131,58€

Entradas /  Descritivo C réditos /  
Valor Saídas /  Descritivo

Débitos / 
Valor

Refeições/Estadas em Paris pagas 
através do Visa Caixa Platina 245,006

Refeições/Estadas Porto Visa Caixa 
Platina 185,006

Refeições Lx Visa Caixa Platina 1.277,506
Pagamento/Hospital Cuf Visa Cx 

Platina 683,506

Total do Período: 62.142,56€ Total do Período: 34.910,316

Saldo em 14/01/2014 15.100,676

7680. No período em causa, na conta aberta em nome do arguido 

JOSÉ SÓCRATES foi creditada a quantia de €37.500,00, referente a 

vencimentos pagos pela OCTAPHARMA (€12.500,00x3).

7681. Assim, na sequência do empréstimo concedido pela CGD, 

no valor líquido de €24.642,56, no período de tempo considerado, foram 

creditadas, na conta bancária do arguido JOSE SOCRATES, quantias no 

valor global de €62.142,56.

7682. No período considerado, foi despendida em débitos diretos, 

a quantia de €7.115,43 e se se desconsiderarem as despesas de saúde e 

honorários pagos a advogado, resulta que em despesas correntes foi gasta a 

quantia de €20.381, 38 o que perfaz um encargo mensal fixo na ordem dos 

€14.000,00.

7683. Com data de dia 08.11.2013, sexta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907369, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante de 

€10.000,00, emitido ao portador.
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7684. Na execução do esquema acima referido, que tem vindo a 

descrever-se, o cheque em questão foi entregue a Carla Ponte para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

(Aba l,fls. 443).

7685. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco que a atendeu 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 705).

7686. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES logo que este 

solicitasse mais uma entrega em numerário.

7687. Na verdade, nesse dia 08.11.2013 sexta-feira, cerca das 

13.00 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, tendo ficado combinado que este iria a casa daquele, ao 

fim do dia (alvo 60085040, sessão 6829, 08.11.2013 -  13.08h -  

Localização na R. Amoreiras FDD 1).

7688. Nesse mesmo dia, por volta 20.00 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA foi a casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, onde 

lhe entregou a quantia de €10.000,00, em numerário, tendo-se deslocado, 

de seguida, para o Restaurante Avis, em Lisboa, onde jantaram (alvo 

60085040, sessão 6854, 08.11.2013 -  19.21h; alvo 60090040, sessão 8305;

08.11.2013 -  19,58 -  CID; ROTUNDA, RUA CASTILHO 39 TERRAÇO; 

alvo 60090040, sessão 8320 e 8323, 08.11.2013 -  20.28h -  sms; alvo
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60090040, sessão 8336, 08.11.2013 -  20.59h -  sms -  CID: MARQUÊS, 

ROTUNDA).

7689. Esta quantia teve origem no levantamento, realizado por 

Carla Ponte, nesse mesmo dia, através de apresentação a pagamento do 

cheque de caixa n.° 03907369.

7690. Por esta altura, decorria a operação de aquisição massiva da 

obra que o arguido JOSE SOCRATES fizera publicar, sob o título ‘'A 

Confiança no Mundo”, e como tal era necessário ter dinheiro de reserva 

que permitisse disponibilidade em cofre para, se necessário, prosseguir com 

a mesma operação, distribuir as quantias necessárias pelos colaboradores 

envolvidos, bem como, responder aos gastos e encargos da 

responsabilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES.

7691. O arguido CARLOS SANTOS SILVA estava consciente de 

que o seu gestor de conta do BARCLAYS BANK, sem levantar qualquer 

objeção, lhe proporcionava levantamentos avultados em numerário, o que 

lhe permitia criar uma reserva confortável para manter em cofre e, se 

necessário, acorrer a necessidades imprevistas e de última hora, que por 

vezes aconteciam, a solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES.

7692. O arguido CARLOS SANTOS SILVA vinha mantendo com 

o gestor de conta Rodrigo Coutinho, pelo menos desde 05.11.2013, 

conversas telefónicas para o levantamento de elevadas quantias, 

verificando-se alguma dificuldade em mobilizar, em numerário, os 

montantes pretendidos, por insuficiência de quantias em caixa naquela 

instituição bancária.
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7693. No dia 05.11.2013 estava disponível, em numerário, para 

levantamento ao balcão, a quantia de €30.000,00 que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA mandou reservar (alvo 60090040, sessão 7876,

05.11.2013-  15.12h).

7694. No dia 06.11.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

solicitou, ao mesmo gestor de conta, que tentasse reunir mais numerário 

para que, na segunda-feira seguinte, dia 11.11.2013, pudesse ser feito o 

levantamento em numerário das quantias que fosse possível mobilizar (alvo 

60090040, sessão 7946, 06.11.2013 -  11.58h; alvo 60090040, sessão 7989,

06.11.2013-  15.29h).

7695. No dia 11.11.2013, segunda-feira, pelas 09.35 horas, o 

gestor de conta Rodrigo Coutinho tinha disponível a quantia de €75.000,00, 

em numerário, mas comprometeu-se a fazer esforços no sentido de 

mobilizar uma quantia ainda superior, até à hora de almoço desse dia (alvo 

60090040, sessão 8418, 11.11.2013 -  09.35h; alvo 60090040, sessão 8435,

11.11.2013 -  10.32h; alvo 60090040, sessão 8440, 11.11.2013 -  12.11 h).

7696. Nesse mesmo dia, por volta das 12.15 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA procedeu ao levantamento da quantia de 

€100.000,00, em numerário, através do cheque de caixa n.° 91879633, 

sacado sobre a conta n.° 155204501183, aberta em seu nome, junto do 

BARCLA YS BANK, quantia que reservava, em cofre, ou no escritório, para 

mobilizar dinheiro em situações de recurso, resultantes de pedidos 

inesperados ou urgentes formulados pelo arguido JOSE SOCRATES (Aba 

1-E, fls. 301).
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7697. Com data de 11.11.2013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA preencheu o cheque n.° 03907377, sacado sobre a conta n.° 

210243550006 do BES, no montante de €10.000,00.

7698. Este cheque foi entregue, no dia 11.11.2013, a Carla Ponte 

para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez nesse dia 

(Aba 11, fls. 443).

7699. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 11, fls. 

707).

7700. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA,
f  f

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES ou a alguém que ele 

indicasse, mas sempre no seu interesse e a seu pedido.

7701. Pelas 12.48 horas, do dia 11.11.2013 o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA tentou ligar ao arguido JOSÉ SÓCRATES, para lhe fazer 

a entrega da quantia em numerário que tinha sido levantada, nesse dia por 

Carla Ponte (alvo 60090040, sessão 8446 -  localização -  PICOAS).

7702. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA, no encontro que mantiveram no dia 08.11.2013, tinham combinado 

que fosse efetuada uma nova entrega de dinheiro, uma vez que nesta data, 

estava prevista a deslocação do arguido JOSÉ SÓCRATES a Paris, para se 

encontrar com Sandra Santos -  encontro que veio a ser caneelado por
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“sms” enviado em 10.11.2013, pelas 23.00 horas -  sendo certo que à data, a 

conta do arguido JOSÉ SÓCRATES apresentava um saldo negativo de 

€12.221,58 (alvo 60085040, sessões 7051, 7052, 10.11.2013 -  23.33h; alvo 

60085040, sessão 7053, 10.11.2013 -  23.49h; Aba 11, fls. 61).

7703. O arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 13.18 horas, do dia

11.11.2013, devolveu a chamada ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

tendo combinado encontrarem-se ao início da tarde, em casa do primeiro 

(alvo 60085040, sessão 7093, 11.11.2013 -  13.18h).

7704. Com esta exigência e insistência para a entrega imediata de 

quantias em numerário, o arguido JOSE SOCRATES pretendia garantir 

que podia custear os gastos decorrentes da sua viagem a Paris, que se 

realizaria no dia seguinte, 12.11.2013, bem como, pôr à disposição de 

André Figueiredo quantias para continuação da aquisição da sua obra 

(Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 362, bilhete n.° 

4628077230).

7705. Pelas 18.10 horas, do dia 11.11.2013, tal como combinado, 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA, após se certificar por telefone, que
r f

dava jeito ao arguido JOSE SOCRATES encontrarem-se em casa deste, 

dirigiu-se àquele local e entregou-lhe a quantia de €10.000,00, em 

numerário, resultante do levantamento do cheque n.° 03907377, que se 

tinha realizado nesse mesmo dia (alvo 60085040, sessão 7145, 11.11.2013 

-  18.1 Oh -  CID do arguido CARLOS SANTOS SILVA, às 18,10 h -  R. 

CASTILHO FDD I).

7706. Mal o arguido CARLOS SANTOS SILVA saiu de sua casa, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 19.18 horas, telefonou a André
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Figueiredo para saber se o mesmo estava em Lisboa, o qual referiu que 

tinha acabado de chegar a Seia, tendo o arguido JOSÉ SOCRATES referido 

que precisava de falar com ele no dia seguinte e que tinha uma “coisa” para 

lhe entregar (alvo 60085040, sessão 7151).

7707. O arguido JOSÉ SÓCRATES acabou por não se encontrar 

com André Figueiredo, uma vez que partiu para Paris, no dia seguinte,

12.11.2013.

7708. O arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha aposto a data 

de 04.11.2013, preenchido e assinado o cheque n.° 03907334, sacado sobre 

a conta n.° 210243550006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao 

portador.

7709. Este cheque, na execução do plano congeminado para 

realização de entregas de quantias em numerário ao arguido JOSÉ 

SOCRATES, foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a pagamento 

em balcão do BES, o que esta fez no dia 13.11.2013 (Aba 11, fls. 447).

7710. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 11, fls. 

703).

7711. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma a integrar entregas que viriam a ser feitas ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2378

/ I , . y  /



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPABtAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43130

7712. No dia 12.11.2013, pelas 17.17 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES que se encontrava em Paris para verificar e supervisionar o 

andamento das obras do apartamento que adquirira naquela cidade, 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe dizer que aquele 

seu amigo ""também talvez precise” que o ajudem na operação de compra 

massiva de livros, querendo dizer-lhe que André Figueiredo precisava de 

mais dinheiro para a campanha de aquisição de livros, tendo o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA mostrado disponibilidade para lhe fornecer os 

""equipamentos”, ou seja, o dinheiro necessário para levar a cabo as tarefas 

de aquisição de livros. (Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 362; 

alvo 60085040, sessão 8658, 12.11.2013 -  17.17h).

7713. As preocupações em relação à operação de compra massiva 

de livros mantiveram-se na conversa mantida no dia seguinte, 13.11.2013, 

pelas 18.19 horas, tendo os arguidos, novamente em linguagem codificada, 

tendo 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA informado que “está tudo a 

andar” e que “ele não ligou”, (referindo-se a André Figueiredo), mas que 

0 poderia fazer que ele arranjava os “equipamentos”! (alvo 60085040, 

sessão 8759, 13.11.2013 -  18.19h).

7714. O arguido CARLOS SANTOS SILVA disponibilizava-se, 

desta forma, a dar a André Figueiredo todos os meios, incluindo os 

financeiros, para a aquisição de exemplares da obra “A Confiança no 

Mundo”, satisfazendo a pretensão do arguido JOSÉ SÓCRATES.

7715. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES encontraram-se, no dia 15.11.2013, à noite, tendo assistido ao
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jogo de apuramento para o Mundial de 2014, entre Portugal e a Suécia 

(alvo 60085040, sessão 7309, 14.11.2013 -  22.23h).

7716. Nesse circunstancialismo, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a quantia de €10.000,00 

em numerário, correspondente ao levantamento do cheque n.° 03907334, 

realizado, por Carla Ponte, no dia 13.11.2013.

7717. Com data de 11.11.2013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907385, sacado sobre a conta 

n.2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao 

portador.

7718. O cheque em questão, dando continuidade ao plano que 

acima se descreveu, foi entregue a Carla Ponte, no dia 13.112013, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no próprio dia 

(Aba 1, fls. 447).

7719. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura e o n.° n.° 0320 5798 0002, referente a conta 

bancária da sua titularidade, naquele Banco (Aba 1, fls. 708).

7720. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.00,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES.

7721. Com data de 14.11.2013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907407, sacado sobre a conta 

nS 2102 4355 0006, do BES, no montante de €2.500,00, emitido ao 

portador.
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7722. O cheque em questão, dando continuidade ao plano que 

acima se descreveu, foi entregue ao arguido GONÇALO FERREIRA, no 

dia 14.112013, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que 

este fez no próprio dia (Aba 1, fls. 447).

7723. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu, no 

verso do sobredito cheque, a sua assinatura e o n.° 2750 6268 0018, 

referente a conta bancária da sua titularidade, naquele Banco (Aba 1, fls. 

709).

7724. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€2.500,00, em numerário, que reservou para si para compensar a compra de 

livros que tinha sido incumbido de realizar, por instruções do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, e a mando do arguido JOSÉ SÓCRATES.

7725. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, em período anterior 

a 18.11.2013, preencheu e assinou o cheque n.° 03907351, sacado sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao 

portador.

7726. O cheque em questão, no qual foi aposta a data de

18.11.2013, foi entregue a Gina Cruz para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez no próprio dia em que o mesmo lhe foi 

entregue, ou seja, no dia 15.11.2013 (Aba 1, fls. 447).

7727. Para tanto, Gina Cruz inscreveu, no verso do sobredito 

cheque, a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela (Aba 1, fls. 710).
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7728. Gina Cruz recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

7729. No dia 18.11.2013, pelas 10.04 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a quem 

perguntou se podia ir ter com ele, pois estaria em casa toda a manhã, ao que 

este respondeu afirmativamente (alvo 60085040, sessão 7551, 18.11.2013 -  

10.04h).

7730. Sabendo que se tratava de novo pedido de entrega em 

numerário, na medida em que o teor da conversa era suficiente -  por ser 

habitual os pedidos de dinheiro feitos dessa forma -  para perceber o que o 

arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA muniu-se das quantias que tinham sido levantadas nos dias 

anteriores.

7731. Uma vez na posse de tais quantias, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA dirigiu-se ainda da parte da manhã do dia 18.11.2013, à 

residência do arguido JOSE SOCRATES, onde lhe fez a entrega de 

€15.000,00 em numerário, correspondente a parte das quantias que tinham 

sido levantadas no BES, através dos cheques n.° 03907385 e 03907351.

7732. O remanescente, no valor de cerca de €5.000,00, ficou em 

poder do arguido CARLOS SANTOS SILVA, a fim de o poder afetar à 

campanha de aquisição de livros.

7733. Nesse encontro, o arguido JOSÉ SÓCRATES referiu ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que pretendia mais dinheiro, uma vez

NUIPC 122/13 .8  TELSB Págin^2382



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43134

que decorria a campanha de compra massiva do seu livro e que tinha 

contraído na CGD há menos de uma semana, um empréstimo de 

€25.000,00 (alvo 60085040, sessão 7413, 16.11.2013 -  18.35h).

7734. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA combinaram então que o arguido JOÃO PERNA deveria encontrar- 

se com CARLOS SANTOS SILVA, nesse mesmo dia, pelas 15.00 horas, a 

fim de lhe ser entregue nova quantia em numerário, destinada ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o que foi comunicado ao arguido JOÃO PERNA (alvo 

60090040, sessão 3344, 18.11.2013 -  14.50h; alvo 60090040, sessão 9167, 

18.11.2013 -  14.51h; alvo 60090040, sessão 9175, 18.11.2013 -  15.43h; 

alvo 60090040, sessão 9178, 18.11.2013 -  15.56h).

7735. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, mal deixou a casa 

do arguido JOSE SOCRATES, e ainda antes da hora de almoço do dia

18.11.2013, preencheu e assinou o cheque n.° 03907423, sacado sobre a 

conta n.°. 2102 4355 0006, do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao 

portador.

7736. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez, de imediato 

(Aba 1, fls. 447).

7737. Para tanto, Carla Ponte, inscreveu, no verso do sobredito 

cheque, a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 711).
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7738. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES.

7739. A hora combinada para se dirigir à sede da sociedade, em 

Telheiras, o arguido JOÃO PERNA telefonou ao arguido JOSÉ 

SOCRATES a perguntar o que fazia “em relação ao Dr. Carlos ”, querendo 

saber se esperava por ele ou se devia ir ter com ele a Telheiras, eomo 

acordado (alvo 60085040, sessão 7585, 18.11.2013 -  14.50h; alvo 

60090040, sessão 9175, 18.11.2013 -  15.43h).

7740. O arguido JOSE SOCRATES ordenou ao seu motorista que 

telefonasse a dizer "''que estava atrasado'', o que este fez de imediato, pelas 

14.51 horas, tendo ficado combinado que o arguido JOÃO PERNA 

telefonaria, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, assim que estivesse 

livre (alvo 60090040, sessão 9167, 18.11.2013 -  14.51h).

7741. O arguido JOÃO PERNA, pelas 15.56 horas, como tinha 

sido estabelecido e na sequência de instruções dadas, telefonou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, para o informar que já estava nas imediações 

da empresa, sita na Rua Poeta Bocage, em Telheiras, Lisboa, sendo que, 

pouco depois, lhe foi entregue a quantia de €5.000,00 em numerário, que
r r

por sua vez entregou ao arguido JOSE SOCRATES, a quem a mesma se 

destinava (alvo 60090040, sessão 9178, 18.11.2013 -  15.56h; alvo 

60085040, sessão 7698, 19.11.2013 -20.38h).

7742. Esta quantia teve origem no levantamento do cheque n.° 

03907423, realizada por Carla Ponte, nos termos descritos.
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7743. No dia 18.11.2013, às 15.43 horas, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES mantiveram nova conversa 

telefónica, tendo este segundo arguido perguntado quais eram as torres, ao 

que aquele lhe disse, que o arguido JOÃO PERNA já lhe tinha ligado e que 

ia ter com ele a outro lado, ao que o arguido JOSÉ SÓCRATES esclareceu 

que se referia ao encontro do dia seguinte que tinham combinado, nas 

Torres de Lisboa ''onde é a Galp” (alvo 60085040, sessão 7590).

7744. O arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou 

o cheque n.° 03907342, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, 

apondo-lhe a data de 19.11.2013 no montante de €10.000,00, emitido ao 

portador.

7745. O cheque em questão foi entregue a Gina Cruz, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que fez em 19.11.2013 

(Aba 1, fls. 447).

7746. Para tanto, Gina Cruz inscreveu, no verso do sobredito 

cheque, a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 

010517500190 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, 

fls. 706).

7747. Gina Cruz recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES.

7748. Uma vez que o arguido CARLOS SANTOS SILVA ia 

viajar, para o Brasil no dia 23.11.2013, o mesmo guardou este dinheiro a
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fim de ficar disponível para a arguida INÊS DO ROSÁRIO, por um lado, 

dinamizar as compras massivas do livro que vinham levando a cabo e por 

outro para entregar dinheiro ao arguido JOSE SOCRATES caso ele o 

solicitasse, o que veio a acontecer (Apenso Temático -  Viagens CARLOS 

SILVA, fls. 187 a 188).

7749. O arguido CARLOS SANTOS SILVA sabia que iria estar 

ausente do país no período compreendido entre 23 e 28 de novembro de 

2013 (quinta-feira), data em que esperava regressar a Portugal.

7750. Como tal, envidou todos os esforços no sentido de deixar 

numerário suficiente para satisfazer as necessidades e pedidos feitos pelo 

arguido JOSE SOCRATES, num período em que decorria como referido, a 

operação de compra massiva de livros (alvo 60085040, sessão 8186, 

26.11.2013- 12.35h).

7751. Nomeadamente, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

necessitava de ter disponível numerário para entregar às pessoas que ele
fy r

coordenava e que recebiam instruções da arguida INES DO ROSÁRIO na 

ausência daquele, evitando assim gastar dinheiro que tinha sido levantado 

do BARCLAYS BANK, que era uma reserva em numerário, pois o objetivo 

era manter aquelas quantias em cofre para que o arguido JOSE 

SOCRATES tomasse posse das mesmas quando quisesse.

7752. Assim, com data de 21.11.2013, quinta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907440, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€10.000,00, emitido ao portador.
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7753. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

(Abai, fls. 447).

7754. Para tanto, Carla Ponte inscreveu, no verso do sobredito 

cheque, a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 

032057980002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, 

fls. 712).

7755. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES logo que ele o 

solicitasse, nomeadamente se formulasse esse pedido na ausência do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7756. No dia seguinte, 22.11.2013, sexta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907458, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante de 

€10.000,00, emitido ao portador.

7757. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

(Aba l,fls. 447).

7758. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 713).
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7759. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSÉ SÓCRATES se ele a pedisse na 

ausência daquele arguido.

7760. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, com o objetivo de 

obter uma quantia mais substancial em numerário para guardar em cofre, 

conforme combinado com o arguido JOSÉ SÓCRATES, estabeleceu 

diversos contactos com Rodrigo Coutinho, funcionário do BARCLAYS 

BANK, designadamente com o objetivo de se encontrarem, no dia

21.11.2013 (alvo 60090040, sessão 9413, 20.11.2013 -  20,01 h).

7761. Uma vez que Rodrigo Coutinho não se encontrava no 

Banco, no dia 21.11.2013, combinaram que se encontrariam no dia 

22.11.2013, ficando aquele incumbido de, anteeipadamente, informar o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, por “sms”, sobre a quantia que estaria 

disponível em caixa.

7762. No dia 21.11.2013, pelas 14.02 horas, Rodrigo Coutinho 

enviou “sms” ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, em que lhe referia 

estarem disponíveis ''SOks", ou seja, €50.000,00 (alvo 60090040, sessão 

9472, 21.11.2013 -  14.02h -  sms).

7763. Ainda nesse mesmo dia, às 19.11 horas, Rodrigo Coutinho 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para aeertar o 

levantamento em numerário, a realizar no dia seguinte, pelas 14.45 horas 

(alvo 60090040, sessão 9541, 21.11.2013 -  19.11 h).
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7764. O levantamento da quantia de €50.000,00, em numerário, 

foi realizado no dia 22.11.2013, por ordem do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, através do cheque de caixa n.° 91879655, por si emitido, sacado 

sobre a conta n.° 155204501183 do BARCLAYS BANK {Abdi 1-E, fls. 301).

7765. Tal quantia, como já foi referido, destinava-se a ser 

guardada em cofre, como aconteceu com os anteriores levantamentos.

7766. No dia 26.11.2013, terça-feira, pelas 12.35 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, que 

se encontrava no Brasil, e que lhe referiu que estava fora do país (alvo 

60085040, sessão 8186, 26.11.2013 -  12.35h).

7767. A pergunta do arguido JOSÉ SÓCRATES nesse sentido, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA informou-o que apenas estaria em 

Portugal, na próxima sexta-feira, ou seja, no dia 29.11.2013.

7768. O arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia que fosse 

combinado mais um encontro com André Figueiredo, para lhe entregar 

dinheiro, para aquisição de exemplares da obra que fizera publicar, “A 

Confiança no Mundo” o que, atenta a ausência do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, tinha que ser assegurado pela arguida INÊS DO 

ROSÁRIO.

7769. No dia 27.11.2013, pelas 13.29 horas, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES falaram novamente ao telefone, 

sobre a operação de entrega de numerário, tendo mudado de planos em
A  r

relação à entrega das quantias por parte da arguida INES DO ROSÁRIO a 

André Figueiredo (alvo 60085040, sessão 8350, 27.11.2013 -  13.29h).
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7770. O arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA se tinha dado instruções “para permanecer 

com a operação, aqui” tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

confirmado que sim e perguntado como faziam em relação ao “outro 

senhor” (André Figueiredo).

7771. Apesar disso, o arguido JOSÉ SÓCRATES acabou por 

mudar de planos e solicitou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que 

pedisse à arguida INES DO ROSÁRIO para lhe ligar e para ser ela a 

entregar-lhe a quantia pretendida, solução que mereceu total concordância 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7772. Os arguidos consideraram que era melhor a arguida INÊS 

DO ROSÁRIO fazer a entrega de dinheiro ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

referindo-se a uma quantia “igual à outra vez”, como já tinha sido tratado 

antes da viagem por parte do arguido CARLOS SANTOS SILVA, ficando 

o arguido JOSÉ SÓCRATES incumbido de fazer a entrega das quantias 

necessárias a André Figueiredo.

7773. Pretenderam, com esta conversa, que as quantias em 

numerário não fossem entregues pela arguida INES DO ROSÁRIO a André 

Figueiredo, mas ao arguido JOSÉ SÓCRATES, uma vez que este esteve “a 

pensar” melhor sobre o assunto e entendeu ser mais cauteloso manter as 

entregas circunscritas a um número limitado de pessoas da sua confiança, 

tendo estabelecido que a quantia a entregar seria igual “à outra vez”.

7774. No dia seguinte, 27.11.2013, pelas 14.58 horas e, 

posteriormente, pelas 17.41 horas, a arguida INÊS DO ROSÁRIO 

telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES a fim de combinarem entre si, a
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horas a que iriam encontrar-se, tendo este respondido que estava em casa e 

que a mesma poderia lá ter quando quisesse (alvo 60085040, sessão 8362,

27.11.2013 -  14.58h; alvo 60085040, sessão 8379, 27.11.2013 -  17.41h).

7775. Pelas 18.21 horas, desse mesmo dia 27.11.2013, a arguida 

INÊS DO ROSÁRIO telefonou novamente ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

informando-o que já estava na portaria, pelo que pouco depois lhe entregou 

a quantia de €15.000,00, em numerário (igual “à outra vez'') -  alvo 

60085040, sessão 8385, 27.11.2013 -  18,21h.

7776. Tais quantias tiveram origem nos levantamentos realizados 

ao balcão do BES, antes da deslocação do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA ao Brasil, através dos cheques n.° 03907342 e n.° 03907440, no 

valor global de €20.000,00.

7777. O remanescente, no valor de €5.000,00, foi reservado para 

ser afeto, à compra de livros.

7778. Uma vez na posse da quantia de €15.000,00, e nesse mesmo 

dia 27.11.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES enviou à sua mãe, Maria 

Adelaide Monteiro, uma parte desse dinheiro, o que a mesma agradeceu 

através de telefonema realizado ainda no dia 27.11.2013, pelas 19.15 horas, 

(alvo 60085040, sessão 8402, 27.11.2013 -  19.15h).

7779. Neste mesmo dia, o arguido JOSÉ SÓCRATES entrou em 

contacto com André Figueiredo (alvo 60085040, sessão 8385, 27.11.2013 -  

18.21h; alvo 60085040, sessão 8367, 27.11.2013 -  15.52h).

7780. Combinaram então, encontrar-se no dia seguinte, 

28.11.2013, pelas 10.00 horas, com o objetivo de o arguido JOSÉ
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SÓCRATES lhe fazer entrega de parte da quantia que recebera, o que veio 

a suceder, antes ainda de este mesmo arguido viajar para Paris, nesse 

mesmo dia (alvo 60085040, sessão 8393, 27.11.2013 -  18.49h; alvo 

60085040, sessão 8424, 27.11.2013 -  20.08h; alvo 60090040, sessão 9889,

28.11.2013 -  15.44h; Apenso Temático -  Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 

363; Apenso Temático -  Viagens CARLOS SILVA, fls. 187 a 212).

7781. Ainda com base nesta quantia de €15.000,00, o arguido 

JOSE SOCRATES fez chegar parte da mesma a Célia Tavares, na 

sequência de pedido desta, ao qual o arguido JOSÉ SÓCRATES respondeu 

no dia 29.11.2013, pelas 17.12 horas (alvo 60085040, sessão 8463,

28.11.2013 -  12,53h SMS; alvo 60085040, sessão 8503, 29.11.2013 -  

17.12h).

7782. O arguido JOSÉ SÓCRATES, depois de regressar de Paris, 

enviou através do arguido JOÃO PERNA, uma quantia extra em dinheiro, a 

Célia Tavares, para esta lhe comprar ''^quatro garrafas de vinhó'^ para um 

jantar, que iria realizar-se em sua casa, tendo a mesma confirmado, via 

“sms”, a remessa da encomenda, através de linguagem codificada: “o livro 

ja  vai a caminho. Diverte-te” (alvo 60085040, sessão 8511, 29.11.2013 -  

18.04h- sms).

7783. No dia 04.12.2013, após o regresso do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA do Brasil, que ocorreu a 30.11.2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou-lhe, pelas 12.49 horas, para lhe pedir que fosse a sua 

casa, por volta das 15.00 horas, tendo aquele, referido de imediato: ''Pois 

vou mandar tratar ...Vou mandar tratar, então’’’’ (alvo 60085040, sessão 

8892, 04.12.2013- 12.49h).
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7784. Pelas 12.51 horas desse mesmo dia, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES voltou a ligar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que lhe 

perguntou se já tinha lido “a imprensa'', ao que aquele referiu que já estava 

a tratar disso e que já tinha contratado um advogado, pedindo-lhe para não 

se preocupar, adiantando: ‘‘‘‘eu tou a tratar, eu próprio em cima disso" (alvo 

60085040, sessão 8893, 04.12.2013 -  12.51h).

7785. Os arguidos referiam-se a notícia do jornal diário CORREIO 

DA MANHÃ, publicada no dia 04.12.2013, com o título “MAE DE JOSÉ 

SÓCRA TES DEVE MILHARES AO FISCO ”.

7786. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 03.12.2013, pelas 

17.45 horas, tinha recebido um “sms”, enviado pela jornalista Sónia 

Trigueirão, com o seguinte teor: 'Eng. José Sócrates estou a ligar para 

entrar em contacto com a sua mãe. Temos um texto para publicar amanhã 

sobre uma dívida fiscal superior a 47 mil euros" (alvo 60085040, sessão 

8786 e 8787).

7787. Nos dias 4 e 5 de dezembro de 2013, o arguido JOSÉ 

SOCRATES fez variadíssimos contactos para proceder à regularização dos 

impostos e ficou preocupado com a situação, o mesmo acontecendo com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7788. Por outro lado, este foi um “primeiro episódio” relativo à 

compra das casas da mãe do arguido JOSÉ SÓCRATES, na medida em que 

tal matéria viria a ser novamente abordada, no início de janeiro de 2014, 

pelo CORREIO DA MANHÃ, em notícia com o título “AMIGO DE 

SÓCRATES COMPRA 3 CASASÃ MÃE”.
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7789. Conforme tinham combinado na conversa mantida pelas 

12.49 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, por volta das 15.00 

horas, deslocou-se para a residência do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo- 

se ausentado pelas 15.19 horas, uma vez que este último não se encontrava 

naquele local. -  Relatório de fls. 1356 e ss.

7790. Pelas 16:00 horas desse mesmo dia, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a informá- 

lo que se tinha atrasado, mas que já estava em casa, ao que este segundo 

arguido referiu 5 minutos e já  estou aí outra vez'', o que sucedeu (alvo 

60085040, sessão 8918, 04.12.2013 -  16.00h).

7791. Uma vez chegado a casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA entregou-lhe €10.000,00 em 

numerário, que levava consigo, tendo-se ausentado daquele local pelas 

16.46 horas -  Relatório de fls. 1361.

7792. Tal quantia correspondia ao levantamento realizado através 

de apresentação a pagamento do cheque n.° 03907440, acima referido, 

tendo logo sido combinada nova entrega em numerário, para sexta-feira 

(alvo 60085040, sessão 8981, 04.12.2013 -  20.3Ih).

7793. Ainda no dia 04.12.2013, quarta-feira, pelas 20.09 horas, 

Manuel Costa Reis, companheiro da arguida SOFIA FAVA, ligou ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES para saber se lhe ia ser entregue a quantia 

monetária de que precisava (alvo 60085040, sessão 8977, 04.12.2013 -  

20.09h).
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7794. O arguido JOSÉ SÓCRATES, referindo-lhe que se tinha 

esquecido, perguntou se não podiam adiar a entrega para sexta-feira, ao que 

Manuel Costa Reis respondeu que por um dia de diferença talvez não 

houvesse problema, tendo no entanto o arguido JOSE SOCRATES ficado 

de fazer diligências no sentido de perceber se era possível fazer a entrega 

até quinta-feira.

7795. Manuel Costa Reis, na sequência de conversa anterior, 

pretendia que lhe fosse entregue, pelo arguido JOSE SOCRATES, uma 

quantia em numerário, tendo a arguida SOFIA FAVA insistido também
r  r

com o arguido JOSE SOCRATES, nesse sentido, em conversa telefónica 

realizada nesse mesmo dia, pelas 22.51 horas (alvo 60085040, sessão 8995,

04.12.2013-22,5 Ih).

7796. Efetivamente, na sequência da conversa com Manuel Costa 

Reis, o arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 20.31 horas, já tinha ligado, ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para antecipar a entrega ordenando- 

lhe: '‘‘‘Olha, aquilo que era para sexta... É pá, fica talvez para amanhã, à 

tarde"' (alvo 60085040, sessão 8981, 04.12.2013 -  20.31 h).

7797. A esta ordem, correspondeu o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, retorquindo.' “está bem, está bem (...) então, eu vou, vou tratar 

disso ”.

7798. Para dar sequência a essa determinação, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, no dia 05.12.2013, quinta-feira, preencheu e assinou, o 

cheque n.° 03907466, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €10.000,00, emitido ao portador.
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7799. Em execução do plano acima descrito, o sobredito cheque 

foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, 0 que esta fez ainda no mesmo dia (Aba 1, fls. 447).

7800. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 714).

7801. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma a ser entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

7802. Pelas 14.01 horas, do dia 05.12.2013, Manuel Costa Reis 

enviou “sms”, ao arguido JOSE SOCRATES, para saber como iria ser feita 

a entrega de quantia em numerário, para se poder organizar (alvo 

60085040, sessão 9011, 05.12.2013 -  14.01h -  sms).

7803. Como não obteve qualquer resposta, Manuel Costa Reis 

telefonou ao arguido JOSE SOCRATES, pelas 14.46 horas, com o objetivo 

de saber se era possível obter as quantias em numerário, que pretendia que 

lhe fossem entregues dentro do prazo que tinha sido estabelecido (alvo 

60085040, sessão 9014, 05.12.2013 -  14.46h).

7804. O arguido JOSÉ SÓCRATES, perante a insistência, pediu 

calma a Manuel Costa Reis informando-o que já tinha tratado do assunto e 

estava à espera que lhe dissessem alguma coisa, nomeadamente se era
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“para hoje ou se para amanhã”, mantendo a convicção que seria possível 

obter tais quantias nesse mesmo dia.

7805. Manuel Costa Reis, mais calmo, referiu que só queria saber 

quando era feita a entrega, para se poder organizar.

7806. Pelas 15.52 horas, do mesmo dia 05.12.2013, no âmbito de 

mais um contacto telefónico estabelecido entre ambos, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA disse ao arguido JOSÉ SÓCRATES que ia “tirar o resto 

das fotocópias” e '"daqui a uma horita” tinha isso pronto, combinando, 

dessa forma, encontrarem-se mais tarde (alvo 60085040, sessão 9030,

05.12.2013-  15.52h).

7807. Pelas 17.58 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

telefonou ao arguido JOSE SOCRATES, para o informar que já estava a ir 

para casa dele, onde chegou por volta das 18.05 horas, tendo-lhe entregue 

€10.000,00 em numerário (alvo 60085040, sessão 9039, 05.12.2013 -  

17.58h).

7808. Esta quantia teve origem no levantamento do cheque n.° 

03907466, realizado por Carla Ponte, nos termos acima referidos.

7809. Ao final da tarde, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou a 

Manuel Costa Reis dizendo-lhe que podia passar em sua casa por volta das 

20.00 horas, o que este fez (alvo 60085040, sessão 9047, 05.12.2013 -  

19.01h; alvo 60085040, sessão 9052, 05.12.2013 -  19,58h).

7810. Nessa ocasião, a referida quantia de €10.000,00 em 

numerário, foi parcialmente entregue a Manuel Costa Reis, tendo o arguido 

JOSÉ SÓCRATES dado conta dessa situação à arguida SOFIA FAVA, em
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telefonema realizado ainda nesse dia 05.12.2013, às 21.08 horas (alvo 

60085040, sessão 9045, 05.12.2013 -  18.39h; alvo 60085040, sessão 9048, 

05.12.2013 -  19.02h; alvo 60085040, sessão 9052, 05.12.2013 -  19.58h; 

alvo 60085040, sessão 9079, 05.12.2013 -  21.08h).

7811. A partir dessa mesma quantia de €10.000,00 foi ainda 

entregue a André Figueiredo, uma quantia em numerário para que este 

desse continuidade à operação de aquisição massiva da obra que o arguido 

JOSÉ SÓCRATES fizera publicar (alvo 60085040, sessão 9045 e 9048).

7812. No dia 05.12.2013, pelas 17.40 horas, Rodrigo Coutinho do 

BARCLAYS BANK, na sequência de solicitação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, enviara-lhe “sms” a informá-lo que o montante 

solicitado estava disponível (alvo 60090040, sessão 10436, 05.12.2013 -  

17.40h).

7813. No dia 09.12.2013, segunda-feira, pelas 12.30 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA para lhe pedir mais uma quantia em numerário, perguntando se o 

mesmo podia ir a sua casa naquele mesmo dia. (alvo 60085040, sessão 

9389, 09.12.2013-  12.32h).

7814. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, em face da hora do 

pedido, teve dúvidas acerca da possibilidade de ter disponível tal quantia, 

tendo perguntado se “era a mesma coisa” ao que aquele respondeu 

afirmativamente, dizendo que a entrega poderia ser no dia seguinte.

7815. Simultaneamente, decorria o levantamento de quantias em 

numerário no BARCLAYS BANK e no BES, não tendo ainda o arguido
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CARLOS SANTOS SILVA à hora daquele telefonema, as quantias 

monetárias pretendidas em seu poder, sendo que em relação ao BARCLAYS 

BANK só as levantaria no dia seguinte.

7816. No mesmo dia, 09.12.2013, pelas 15.45 horas, Rodrigo 

Coutinho telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo 

combinado encontrarem-se no BARCLAYS BANK no dia seguinte, pelas 

12.00 horas, a fim de aquele arguido fazer o levantamento da quantia 

combinada que já se encontrava disponível (alvo 60090040, sessão 10873,

09.12.2013-  15.45h).

7817. Pelas 12.00 horas, do dia 10.12.2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES perguntou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA quando 

podia lá passar, tendo este respondido que “por volta das 15.30 horas 

tenho as fotocópias todas” (alvo 60085040, sessão 9475, 10.12.2013 -  

12.06h).

7818. Conforme combinado, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA encontrou-se com Rodrigo Coutinho, nas instalações do 

BARCLAYS BANK, onde preencheu e assinou o cheque n.° 91879677, 

sacado sobre a conta n.° 155204501183 daquele Banco, com data de 

10.12.2013, tendo procedido ao levantamento, em numerário, da quantia de 

€50.000,00 (Aba 1-E, fls. 304).

7819. Pelas 17.00 horas, desse dia, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

ligou impaciente ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a perguntar 

quando é que ele lá ia. (alvo 60085040, sessão 9503, 10.12.2013 -  16.59h; 

alvo 600785040, sessão 9516, 10.12.2013 -  18.07h).
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7820. A esta pergunta, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

respondeu que precisava de mais meia hora, finda a qual se dirigiu à 

residência do arguido JOSÉ SÓCRATES, e lhe entregou €10.000,00 em 

numerário, o que ocorreu por volta das 18.10 horas.

7821. Esta quantia foi retirada do levantamento de €50.000,00 

realizado naquele mesmo dia, através do cheque n.° 91879677 da conta n.° 

155204501183 do BARCLAYS BANK, já que não tinha sido possível 

levantar a tempo do encontro, a quantia relativa ao cheque n.° 03907482, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES.

7822. Neste mesmo dia 10.12.2013, pelas 12.44 horas, Maria João 

enviara ao arguido JOSÉ SÓCRATES “sms”, para o lembrar do seu 

''assunto", tendo-lhe este ligado pelas 12.58 horas, para a informar que o 

arguido JOÃO PERNA lhe levaria o dinheiro quando regressasse a casa, 

ainda naquele dia (alvo 60085040, sessão 9480, 10.12.2013 -  12.44h; alvo 

60085040, sessão 9481, 10.12.2013 -  12.44h; 60085040, sessão 9482,

10.12.2013-  12.58h).

7823. Assim, da quantia de €10.000,00 que lhe foi entregue pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOSÉ SÓCRATES retirou 

um montante de cerca de €2.500,00, respeitante ao vencimento da sua 

secretária de Maria João.

7824. O arguido JOÃO PERNA, aquando do seu regresso a casa, 

procedeu à entrega do vencimento a Maria João, em casa desta, sita em 

Azeitão, como havia ficado combinado com o arguido JOSE SOCRATES 

(alvo 60085040, sessão 9519, 10.12.2013 -  18.32h).
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7825. Da mesma quantia de €10.000,00 o arguido JOSÉ 

SOCRATES retirou ainda, valor não concretamente apurado, que entregou 

a André Figueiredo, para custear as despesas inerentes à aquisição de 

exemplares da obra “A Confiança no Mundo

7826. Esta entrega ocorreu em casa do arguido JOSÉ 

SOCRATES, local onde combinaram encontrar-se, após telefonema 

realizado às 19.19 horas, em que o arguido JOSE SOCRATES lhe diz 

''tenho aqui a coisa para ti” (alvo 60085040, sessão 9530, 10.12.2013 -  

19.19h).

7827. Para satisfazer nova solicitação e o montante pedido pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

preencheu e assinou, nesse mesmo dia 10.12.2013, o cheque n° 03907482, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€10.000,00 emitido ao portador.

7828. Este cheque foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA no dia 11.12.2013, para apresentação a pagamento em balcão 

do BES, o que este fez no próprio dia (Aba 1, fls. 447).

7829. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de identificação civil e 

o n.° 2750 6268 0018 referente a conta bancária da sua titularidade naquele 

Banco (Aba 1, fls. 715).

7830. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00 em numerário, que fez chegar à disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que a guardou para ser utilizada no
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pagamento às pessoas que “no terreno” estavam empenhadas, por
r  r

determinação do arguido JOSE SOCRATES, a participar na campanha de 

aquisição da obra que este fez publicar, para fazer crer que a mesma era um 

sucesso de vendas.

7831. No dia 12.12.2013, pelas 12.51 horas, a arguida SOFIA 

FAVA, que se encontrava em Paris, enviou “sms” ao arguido JOSÉ 

SOCRATES, a manifestar a necessidade de dinheiro.

7832. Passados cinco minutos, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou-lhe a perguntar como ela queria que ele fizesse isso, uma vez que 

não podia ir a Paris.

7833. A arguida SOFIA FAVA disse ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES que entregasse o dinheiro “ao Manei”, para ele poder proceder 

ao pagamento de algumas despesas, designadamente veterinário, 

empregada e outras contas (alvo 60085040, sessão 9614, 12.12.2013 -  

12.51h- sms; alvo 60085040, sessão 9616, 12.12.2013 -  12.56h).

7834. A arguida SOFIA FAVA, nessa ocasião, solicitou uma 

quantia de €2.000,00, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES referido que 

entregaria €4.000,00, devendo o Manuel Costa Reis ir buscar esse montante 

e depois disso transferir €2.000,00 para a conta bancária da arguida SOFIA 

FAVA (alvo 60085040, sessão 9616, 12.12.2013 -  12.56h; alvo 60085040, 

sessão 9628, 12.12.2013 -  15.23h).

7835. O arguido JOSÉ SÓCRATES e Manuel Costa Reis, através 

de contactos telefónicos que estabeleceram entre si, acabaram por combinar 

encontrar-se, pelas 19.45 horas, em casa do arguido JOSÉ SÓCRATES -4-
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(alvo 60085040, sessão 9635, 12.12.2013 -  15.48h; alvo 60085040, sessão 

9658, 12.12.2013-  19.26h).

7836. Assim, nesse mesmo dia, pelas 19.42 horas, Manuel Costa 

Reis deslocou-se à residência do arguido JOSE SOCRATES, onde este lhe 

entregou €4.000,00 em numerário, conforme combinado, tendo aquele 

abandonado o local, por volta das 19.49 horas. -  cfr. Relatórios de fls. 

1362, 1364 e 1365 dos autos.

7837. Com data de 16.12.2013, segunda-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907504, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.

7838. Na execução do esquema acima referido, o cheque em 

questão foi entregue a Carla Ponte para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 451).

7839. Para tanto, Carla Ponte inscreveu, no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002, referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 

1,fls. 716).

7840. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA,
F F

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES.

7841. Com data de 17.12.2013, terça-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907521, sacado
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sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.

7842. Na execução do esquema acima descrito, o cheque em 

questão foi entregue a Carla Ponte para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez no próprio dia (Aba 1, fls. 451).

7843. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 717).

7844. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSÉ SOCRATES.

7845. Com data de 19.12.2013, quinta-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907571, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.

7846. O cheque em questão, no âmbito da execução do esquema 

acima descrito, foi entregue a Carla Ponte, no dia 20.12.2013 para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo 

dia (Aba 1, fls. 451).

7847. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798
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0002, referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 718).

7848. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma a ser entregue ao arguido JOSÉ SOCRATES.

7849. No dia 19.12.2013, quinta-feira, pelas 12.35 horas, o 

arguido JOSÉ SOCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, no sentido de lhe pedir por um lado que, naquela semana 

intensificassem “a coisa”, referindo-se à necessidade de continuar a 

campanha de compras do livro, e por outro lado que passasse por sua casa, 

tendo combinado que tal sucederia, nesse mesmo dia, pelas 15.00 horas 

(alvo 60085040, sessão 10133, 19.12.2013 -  12.35h).

7850. Pedia desta forma, o arguido JOSÉ SOCRATES, a entrega 

de nova quantia em numerário que se destinava aos gastos pessoais e, 

particularmente, a custear despesas com a campanha de aquisição massiva 

do livro ‘‘A Confiança no Mundo ”, que se encontrava ainda em curso e que 

pretendia intensificar.

7851. Nesta conversa, o arguido JOSÉ SOCRATES estabeleceu a 

razão fundamental do pedido: ''esta semana tem que se acelerar a coisa"”... 

e "dar ao nosso amigo"”, querendo referenciar que o dinheiro se destinava a 

ser entregue a André Figueiredo para atingir o objetivo delineado.

7852. Seguidamente, pelas 15.53 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES informou André Figueiredo que já tinha combinado um 

encontro com o "nosso amigo”, referindo-se ao arguido CARLOS
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SANTOS SILVA, para o dia seguinte, às 13.00 horas, “nas Torres”, ao 

que aquele anuiu (alvo 60085040, sessão 10171, 19.12.2013 -  15.53h).

7853. No dia 20.12.2013, pelas 02.38 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES telefonou novamente a André Figueiredo, a sublinhar a 

necessidade de se encontrar com o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

para receber mais quantias em numerário, solicitando um esforço, no fim 

de semana seguinte, para alargarem as compras a nível nacional (alvo 

60085040, sessão 10288, 20.12.2013 -  02.38h).

7854. Pelas 13.20 horas, desse dia 20.12.2013, sexta-feira, como 

combinado, André Figueiredo encontrou-se com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, no Centro Empresarial Torres de Lisboa, tendo-lhe este 

entregues €20.000,00 em numerário (alvo 60090040, sessão 12215,

20.12.2013-  13.18h).

7855. O arguido JOSÉ SOCRATES no dia 21.12.2013, pelas 

17.19 horas, telefonou a André Figueiredo, para se certificar de que tudo 

tinha corrido bem, e de que tinha recebido “as listas todas”, ao que este 

respondeu afirmativamente (alvo 60085040, sessão 10377, 21.12.2013 -  

17.19h).

7856. A quantia de €20.000,00 em numerário, entregue a André 

Figueiredo pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, teve a sua origem nos 

três levantamentos de €10.000,00 cada, realizados através dos cheques de 

caixa n.°* 03907504, 03907521 e 03907571, acima referidos.
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7857. O arguido CARLOS SANTOS SILVA repôs €10.000,00 do 

dinheiro em numerário que tinha retirado dos levantamentos do BARCLAYS 

BANK no dia 10.12.2013.

7858. No dia 23.12.2013, segunda-feira, pelas 15.06 horas, o 

arguido JOSÉ SOCRATES telefonou à arguida SOFIA FAVA para 

perguntar qual a prenda de Natal que pretendia e igualmente, que prendas 

pretendiam os seus filhos de ambos, “Dudu” e José Miguel (alvo 

60085040, sessão 10576, 23.12.2013 -  15.06h).

7859. A conta bancária do arguido JOSÉ SOCRATES tinha à 

data, um saldo de €1.218,15, sendo depositado nesse dia o vencimento da 

OCTAPHARMA, para além de haver um compromisso com a CGD de 

pagar o empréstimo contraído em 12.11.2013, no valor de €25.000,00 (Aba 

11, fls. 62).

7860. Assim, depois de saber que tinha que comprar dois iphones
r

e um órgão eletrónico, que eram as prendas pretendidas, o arguido JOSE 

SOCRATES, pelas 15.08 horas, telefonou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e no âmbito desse contacto, disse-lhe que “precisava também de 

alguma coisa (...) o João podia ir a í”, pedindo, dessa forma, nova quantia 

em numerário, que deveria ser entregue ao arguido JOÃO PERNA.

7861. O arguido CARLOS SANTOS SILVA referiu-lhe que o 

devia ter avisado antes pois agora já não era possível, por ser época de 

Natal (alvo 60085040, sessão 10577, 23.12.2013 -  15.08h).

7862. Apesar disso e de estar convencido que os bancos já 

estariam fechados, o arguido CARLOS SANTOS SILVA procurou ainda.
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ver se encontrava uma alternativa para responder à solicitação do arguido 

JOSÉ SOCRATES.

7863. O arguido JOSE SOCRATES nesse mesmo dia, ligou várias 

vezes ao arguido CARLOS SANTO SILVA, para saber se ainda era 

possível levantar o dinheiro e se poderia pedir ao arguido JOÃO PERNA 

para ir ter com ele para receber as quantias em numerário (alvo 60085040, 

sessão 10597, 23.12.2013 -  15,56h; alvo 60085040, sessão 10598,

23.12.2013-  15,57h).

7864. A quantia em causa destinava-se a custear a aquisição de 

presentes de Natal, que o arguido JOSE SOCRATES pretendia dar à 

arguida SOFIA FAVA, bem como aos filhos de ambos.

7865. Na sequência de diligências encetadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA foi ainda possível, nesse dia, conseguir dois 

levantamentos em numerário, junto da agência do BES, através de Gina 

Cruz e Carla Ponte.

7866. Para tanto, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu 

e assinou, com data de 23.12.2013, o cheque n.° 03907580, sacado sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao 

portador.

7867. Este cheque foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez, imediatamente (Aba 1, fls. 

451).

7868. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu.
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inscrito o número de identificação civil daquela e o seu número de conta no 

BES{Ahal,í[s. 720).

7869. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7870. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, ainda com data 

desse mesmo dia, preencheu e assinou o cheque n.° 03907598, sacado sobre 

a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao 

portador.

7871. O cheque em questão foi entregue a Gina Cruz, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez, 

imediatamente (Aba 1, fls. 451).

7872. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fis. 719).

7873. Gina Cruz recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7874. Entretanto, o arguido JOSÉ SOCRATES, pelas 15.09 horas, 

ligou ao arguido JOÃO PERNA, dizendo-lhe que precisava que fosse 

comprar dois Iphones e perguntando-lhe se tinha dinheiro, ao que este 

respondeu que não, ficando porém de apurar o preço daqueles aparelhos na 

versão mais evoluída (alvo 60085040, sessão 10578, 23.12.2013 -  15.09h).
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7875. Pelas 15.10 horas do mesmo dia, a arguida SOFIA FAVA 

enviou ao arguido JOSE SOCRATES, “sms” com o seguinte teor: “iphone 

Ss 64gigasp duda”{ alvo 60085040, sessão 10579, 23.12.2013 -  15.10h).

7876. Na sequência da supra referida solicitação, os arguidos 

JOSÉ SOCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, através de telefonemas 

realizados às 15.56 horas, 15.57 horas e às 16.33 horas, estabeleceram que 

o arguido JOÃO PERNA passaria, pelas 16.45 horas, “tó nas torres”, ”no 

sítio habitual”, para receber as quantias em numerário que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA tinha conseguido fazer levantar (alvo 

60090040, sessão 12466, 23.12.2013 -  16.56h; alvo 60085040, sessão 

10597, 23.12.2013 -  15.56h; alvo 60085040, sessão 10598, 23.12.2013 -  

15.57h; alvo 60085040, sessão 10603, 23.12.2013 -  16.33h).

7877. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOÃO PERNA 

trocaram vários telefonemas para se certificarem de que a quantia de 

€20.000,00 em numerário, era entregue pelo primeiro arguido ao segundo, 

0 que veio a suceder, no Centro Empresarial Torres de Lisboa, pelas 17.20 

horas, do mesmo dia 23.12.2013, cumprindo ordens do arguido JOSÉ 

SOCRATES (alvo 60085040, sessão 10597, 23.12.2013 -  15.56h; alvo 

60090040, sessão 12470, 23.12.2013 -  17.08h; alvo 60504040, sessão

4881,23.12.2013- 17.21h).

7878. O arguido JOÃO PERNA deu a quantia de €20.000,00, ao 

arguido JOSÉ SOCRATES, que lhe entregou parte desse montante para 

que o mesmo comprasse quatro iphones, destinados a presentes de Natal 

para os dois filhos, para SOFIA FAVA e para o companheiro desta, Manuel 

Costa Reis, o que aquele fez (alvo 60085040, sessão 10616, 23.12.2013 -
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18.17h; alvo 60085040, sessão 10618, 23.12.2013 -  19.10h; alvo 

60085040, sessão 10619, 23.12.2013 -  19.1 Oh; alvo 60504040, sessão 

4909, 24.12.2013-10.28h).

7879. Esta quantia teve origem nos dois levantamentos realizados 

através dos cheques de caixa n.°® 03907598 e 03907580, acima referidos 

(Aba 01, fls. 451).

7880. A partir do dia 10.12.2013, os arguidos JOSÉ SOCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA iniciaram conversações no sentido de irem 

passar férias juntos, a partir de 26 ou 27 de dezembro e até ao dia 02 ou 03 

de Janeiro de 2014 (alvo 60090040, sessão 11127, 10.12.2013 -  19.40h).

7881. Com o objetivo de marcarem as viagens com alguma
/ \  r

antecedência, a arguida INES DO ROSARJO insistiu com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, sendo que foi o arguido JOSÉ SOCRATES 

quem em telefonema realizado no dia 23.12.2013, pelas 15.08 horas, 

escolheu como destino, a Ilha da Boavista, em Cabo Verde.

7882. O arguido JOSÉ SOCRATES marcou as datas de saída e de 

regresso, tendo solicitado ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que a
A r

arguida INES DO ROSÁRIO procedesse à marcação das viagens e do 

alojamento -  alvo 60085040, sessão 10577, 23.12.2013 -  15.08h.

7883. Estando prevista a viagem para Cabo Verde, para o dia

28.12.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, como era usual,
r

encarregou-se de levantar dinheiro no sentido de o arguido JOSE 

SOCRATES ter quantias disponíveis.
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7884. Assim, com data de 26.12.2013, quinta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907628, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€10.000,00, emitido ao portador.

7885. O cheque em questão, na execução do plano acima descrito, 

foi entregue a Carla Ponte para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez no próprio dia em que lhe foi entregue (Aba 1, fls. 451).

7886. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 721).

7887. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

7888. Este montante destinava-se a proporcionar meios 

financeiros ao arguido JOSE SOCRATES, designadamente para as férias e 

despesas pessoais que o arguido JOÃO PERNA se encarregava de pagar, 

seguindo ordens doaquele primeiro arguido.

7889. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SOCRATES combinaram que seria a arguida INÊS DO ROSÁRIO a tratar 

das viagens na TOP ATLÂNTICO com a fimcionária Nazaré Soares (alvo 

60085040, sessão 11192, 26.12.2013).

7890. O arguido JOSÉ SOCRATES ligou de imediato a Nazaré 

Soares, e pediu-lhe para ligar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA,
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informando-a que este pretendia que a conta das férias ficasse em nome 

dele (alvo 60095040, sessão 11193, 26.12.2013).

7891. Nazaré Soares, em conversa com o arguido JOSÉ 

SOCRATES, pelas 14.06 horas do dia 27.12.2013, informou-o que já 

estava tudo tratado e que ia mandar o cartão de embarque, comprometendo- 

se a telefonar no dia seguinte à arguida INÊS DO ROSÁRIO (alvo 

60085040, sessão 11344).

7892. Em conversa estabelecida, às 14.29 do mesmo dia, entre os 

arguidos JOSÉ SOCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, aquele 

informou-o que a Nazaré Soares iria ligar à arguida INÊS DO ROSÁRIO e 

que depois ele teria de pagar lá, €200,00 por noite (alvo 60085040, sessão 

11347).

7893. Os arguidos viajaram no dia 28.12.2013, pelas 12.30 horas, 

tendo as passagens aéreas para os três arguidos custado €7.291,67 -  cfr. 

fatura VD 75.140001/1400518 (Apenso Temático -  Viagens JOSÉ 

SOCRATES, fls. 364 a 376).

7894. A quantia de €10.000,00 em numerário, levantada no dia

26.12.2013, foi entregue ao arguido JOSÉ SOCRATES pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, durante a viagem.

7895. Os arguidos JOSÉ SOCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e INÊS DO ROSÁRIO gozaram férias juntos, entre os dias 

28.12.2013 e 02.01.2014, na Ilha da Boavista, em Cabo Verde, sendo que 

as despesas inerentes a essa viagem e estada não foram suportadas pelo 

saldo da conta bancária da CGD da titularidade daquele primeiro arguido.
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7896. No dia 27.12.2013, pelas 13.03 horas, a arguida SOFIA 

FAVA enviou “sms” ao arguido JOSE SOCRATES a pedir-lhe que pusesse 

dinheiro na sua conta, uma vez que tinha de pagar o seguro do carro 

pequeno (alvo 60085040, sessão 11335).

3.7. ENTREGAS DE QUANTIAS EM NUMERÁRIO NO 

DECURSO DO ANO DE 2014

3.7.1. NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2014

7897. No dia 02.01.2014, pelas 13.52 horas, Maria João telefonou 

ao arguido JOÃO PERNA no sentido de este lembrar o arguido JOSÉ 

SOCRATES que lhe deveria levar ‘‘'uma coisa” ”como da outra vez”, 

informando-o de que tinha sido o próprio arguido JOSÉ SOCRATES a 

pedir-lhe que o lembrasse desse compromisso (alvo 60504040, sessão 

5667, 02.01.2014- 13.52h).

7898. Pretendia Maria João, com este pedido, que fosse 

assegurado o pagamento do seu vencimento mensal.

7899. Maria João, nesse telefonema, informou ainda o arguido 

JOÃO PERNA que o arguido JOSÉ SOCRATES iria passar uns dias ao 

Alentejo, o que veio a ocorrer entre 3 e 5 de janeiro de 2014 -  Apenso 

Temático -  Viagens JOSÉ SOCRATES, fls. 377.

7900. O arguido JOSÉ SOCRATES já tinha combinado com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que seria necessário, nesse mesmo dia, 

realizar uma nova entrega em numerário, quer para fazer face às despesas 

que essa viagem ao Alentejo comportava, nomeadamente de viagem e
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alojamento, quer para fazer face a outras despesas correntes, 

designadamente, o vencimento mensal da secretária Maria João.

7901. Para satisfazer a pretensão do arguido JOSÉ SOCRATES, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 

03907636, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante 

de €10.000,00, emitido ao portador, tendo-lhe aposto a data de 03.01.2014, 

sexta-feira.

7902. O cheque em questão foi, nos moldes habituais, entregue a 

Carla Ponte para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta 

fez no próprio dia (Aba 1, fls. 451).

7903. Para tanto, Carla Ponte, inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 722).

7904. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, a fez chegar ao arguido JOSÉ SOCRATES, através do 

arguido JOÃO PERNA.

7905. Não obstante terem chegado de Cabo Verde, por volta das 

05.00 horas da madrugada do dia 03.01.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, ainda na manhã desse dia, tratou do levantamento e 

recebimento da referida quantia, em numerário, por forma a encontrar-se, 

por volta do meio-dia, com o arguido JOÃO PERNA.
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7906. Na verdade, pelas 11.40 horas, o arguido JOÃO PERNA, 

cumprindo ordens do arguido JOSÉ SOCRATES, avisou o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA que já se encontrava no Centro Empresarial 

Torres de Lisboa, tendo combinado que o mesmo subiria ao 12.° B, da 

Torre G, local onde lhe foi entregue €10.000,00 em numerário, que de 

seguida entregou ao arguido JOSÉ SOCRATES (alvo 60090040, sessão 

12937, 03.01.2014-  11.33h).

7907. A quantia em causa teve origem no levantamento do cheque 

n.° 03907636, acima referido.

7908. Esta quantia foi utilizada, em parte, para proceder ao 

pagamento do vencimento a Maria João, através de entrega que lhe foi feita 

na sua casa sita em Azeitão, pelo arguido JOÃO PERNA, conforme o 

arguido JOSE SOCRATES confirmou em telefonema que realizou para a 

sua secretária, nesse mesmo dia, pelas 19.52 horas, (alvo 60504040, sessão 

5692, 03.01.2014 -  14.38h; alvo 60085040, sessão 11545, 03.01.2014 -  

19.52h).

7909. Na noite de 03.01.2014, o arguido JOSÉ SOCRATES esteve 

em Evora, no Hotel Convento do Espinheiro, e, a partir de 04.01.2014, na 

Pousada do Castelo de Alvito, tendo pago por duas noites, o valor de 

€435,00 (Apenso Temático -  Viagens JOSÉ SOCRATES, fls. 377; alvo 

60085040, sessão 11551, 03.01.2014, às 20,22 horas -  CID: HOTEL 

CONVENTO ESPINHEIRO FDDl; alvo60085040, sessões 11572 e 

11573, em 4.01.2014 -  CID: ALVITO ALENTEJO FDD 2).

7910. No período em que esteve no Alentejo, o arguido JOSÉ
r

SOCRATES não utilizou nenhum dos seus cartões de crédito Caixa Gold
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e/ou Caixa Platina, tendo as despesas de alimentação sido pagas em 

numerário (Aba 11, fls. 463 e ss. e 598 e ss).

7911. O arguido JOSÉ SOCRATES chegou a Lisboa, no dia

05.01.2014, pelas 13.00 horas, por estar previsto participar no programa de 

televisão da RPTl, que acabou por não se realizar, atento o falecimento de 

Eusébio.

7912. Nesse mesmo dia, pelas 13.00 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA no sentido 

de se encontrarem, pretendendo pedir-lhe mais uma quantia em numerário 

(alvo 60085040, sessão 11662, 05.01.2014 -  13.00h).

7913. No dia 06.01.2014, pelas 11.13 horas, Célia Tavares enviou 

“sms” ao arguido JOSE SOCRATES, no sentido de este não se esquecer da 

sua “mesada” (alvo 60085040, sessão 11743).

7914. Para responder ao pedido do arguido JOSÉ SOCRATES, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA assinou e preencheu o cheque n.° 

03907644, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, onde apôs a 

data de 06.01.2014, e o valor de €10.000,00.

7915. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 451).

7916. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco que a atendeu 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como, o n.° 0320
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5798 0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 

723).

7917. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

ou de alguém das suas relações próximas, para entrega ao arguido JOSÉ 

SOCRATES, logo que este a solicitasse.

7918. No dia 06.01.2014, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

viajava para a Argélia, estando o regresso previsto para o dia 07.01.2014 

(alvo 60085040, sessão 11662, 05.01.2014 -  13.00h).

7919. No dia 08.01.2014, pelas 15.01 horas, mediante contacto 

telefónico, o arguido JOSÉ SOCRATES, perguntou ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que entretanto tinha regressado da Argélia, quando é que 

podia passar em casa dele e se lhe levava "‘aquilo’'’! (Apenso Temático -  

Viagens CARLOS SILVA, fls. 218 a 219).

7920. O arguido CARLOS SANTOS SILVA informou o arguido 

JOSE SOCRATES que já estava "tudo tratado”, referindo-se ambos à 

entrega de nova quantia em numerário (alvo 60085040, sessão 11999,

08.01.2014-15.01h).

7921. Na sequência desse contacto, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SOCRATES combinaram encontrar-se, nesse 

mesmo dia, pelas 16.30 horas, em casa do arguido JOSÉ SOCRATES, o 

que efetivamente veio a acontecer.

7922. No âmbito desse encontro, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregou ao arguido JOSÉ SOCRATES, €10.000,00 em numerário,
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levantados no dia 06.01.2014, mediante apresentação a pagamento do 

cheque n.° 03907644.

7923. Desse montante, o arguido JOSÉ SOCRATES entregou o 

valor de €3.200,00 a Lígia Correia, na sequência de um pedido que esta lhe 

dirigira, por “sms” no dia 07.01.2014 (alvo 60085040, sessão 11896).

7924. Ainda no dia 08.01.2014, pelas 22.00 horas, Célia Tavares 

telefonou ao arguido JOSE SOCRATES que lhe referiu não se ter 

esquecido dela e que tratava de tudo no dia seguinte, o que a mesma 

agradeceu, referindo “yd estou em dieta forçada!...” (alvo 60085040, sessão 

12099, 08.01.2014-22.00h).

7925. Combinaram ainda que Célia Tavares lhe ligaria no dia 

seguinte, ou mandaria “sms” para o lembrar, o que esta fez através de novo 

“sms”, enviado às 14.08 horas, do dia 09.01.2014 (alvo 60085040, sessão 

12160, 09.01.2014 -  14.08h- sms).

7926. No dia 09.01.2014, pelas 17.08 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES telefonou a Célia Tavares, para saber a que horas é que o 

arguido JOÃO PERNA podia encontrar-se com ela, tendo esta informado 

que estaria disponível em meia hora (alvo 60085040, sessão 12174,

09.01.2014- 17.08h; alvo 60504040, sessão 6187, 09.01.2014 -  17,32).

7927. Cerca das 17.30 horas, o arguido JOÃO PERNA entregou a 

Célia Tavares €1.000,00 a título de ajuda financeira que regularmente lhe 

era prestada pelo arguido JOSÉ SOCRATES, o que a mesma agradeceu 

através de “sms” que enviou pelas 17.38 horas, desse mesmo dia (alvo
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60085040, sessão 12188, 09.01.2014 -  17.38h -  sms; alvo 60085040, 

sessão 12195, 09.01.2014 -  18.1 Ih).

7928. Ainda no dia 09.01.2014, pelas 17.15 horas, Teresa 

Veríssimo comunicou ao arguido JOSE SOCRATES, que ia deixar de ser a 

sua gestora de conta, sendo o cargo assumido por Dina Alexandre.

7929. Nesse contacto, o arguido JOSÉ SOCRATES falou com 

Teresa Veríssimo sobre o facto de ela ter sido indicada como sua 

testemunha, para depor sobre o saldo médio da sua conta bancária desde o 

ano de 2005, querendo fazer prova, em ação movida contra o CORREIO 

DA MANHA, de que só tinha aquela conta bancária e que a mesma 

apresentava, sistematicamente, um saldo negativo pois os seus ganhos eram 

consumidos pelas suas despesas correntes (alvo 60085040, alvo 12175,

09.01.2014-17.15h).

7930. Com data de 09.01.2014, quinta-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907661, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante de €2.500,00, 

emitido ao portador.

7931. Na execução do esquema que acima se descreveu, o cheque 

em questão foi entregue, no dia 10.01.2014, a Carla Ponte, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez ainda no 

mesmo dia (Aba 1, fls. 451).

7932. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798
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0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 724).

7933. Carla Ponte recebeu a quantia de €2.500,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSE SOCRATES.

7934. No dia 11.01.2014, ao final do dia, na sequência do 

previamente combinado em conversa telefónica, CARLOS SILVA dirigiu- 

se a casa do arguido JOSÉ SOCRATES, tendo-lhe entregue €2.500,00 em 

numerário (alvo 60085040, sessão 12362).

7935. Tal encontro teria de ser bastante rápido pois o arguido 

JOSÉ SOCRATES tinha um jantar combinado (alvo 60085040, sessão 

12367).

7936. Pelo teor dos diálogos mantidos, constata-se que os arguidos 

não pretendiam estabelecer qualquer tipo de conversa, limitando-se 

CARLOS SANTOS SILVA a entregar o numerário levantado, conforme 

JOSÉ SOCRATES havia solicitado.

7937. Como já narrado, após a notícia publicada no CORBEÍO DA 

MANHÃ, no dia 04.01.2014, os arguidos JOSÉ SOCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA decidiram mudar a sua estratégia em relação ao 

alojamento em Paris, dea arguida SOFIA FAVA, seu filho Eduardo, e de 

Gonçalo, filho de Pedro Silva Pereira.

7938. Nesta altura, as obras na casa da AV. PRÉSIDENT 

WILSON, em Paris, ainda se encontravam em curso, estando a arguida 

SOFIA FAVA, o filho de ambos Eduardo e Gonçalo alojados em
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aparthotel, reservado e pago pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme narrado.

7939. A notícia do CORREIO DA MANHÃ, com o título "‘AMIGO 

DE SOCRATES COMPRA 3 CASAS À M ÃE\ deixou o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA muito desconfortável face à reação que a notícia causou 

no Grupo LENA e, igualmente por ambos os arguidos terem receio de que 

esta notícia pudesse vir a ser associada à forma como foi adquirida a casa 

de Paris.

7940. Por isso, os arguidos JOSÉ SOCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, com a colaboração ativa da arguida SOFIA FAVA, 

resolveram mudar de estratégia e decidiram arrendar uma casa em Paris, 

sem qualquer intervenção do arguido CARLOS SANTOS SILVA, quer em 

termos de reserva, quer em termos de pagamento da renda, que passou a ser 

um encargo do arguido JOSE SOCRATES, contrariando o que até aí tinha 

acontecido.

7941. O saldo da conta bancária do arguido JOSÉ SOCRATES, 

junto da CGD, em 09.01.2014, era de €3.212,22 (Aba 11, fls. 62).

7942. O encargo com o pagamento da renda da casa arrendada em 

Paris, a somar a muitos outros que já existiam, como tem vindo a ser 

descrito, obrigou o arguido JOSE SOCRATES a contrair um novo 

empréstimo na CGD, no valor de €76.011,75, no dia 15.01.2014 (Aba 11, 

fls. 62 e 96).

7943. Apesar de Teresa Veríssimo já não ser a sua gestora de 

conta, o arguido JOSÉ SOCRATES, no dia 14.01.2014, pelas 13.15 horas.
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contactou-a via telefone, no sentido de solicitar o referido financiamento, 

junto da CGD, que lhe permitiria manter aprovisionada a sua conta 

bancária, por forma a utilizando a mesma, poder fazer face a encargos que 

se avizinhavam e que eram avultados (alvo 60085040, sessão 12666 -

14.01.2014- 13.15h).

7944. Como tem vindo a ser narrado, o arguido JOSÉ 

SOCRATES não podia utilizar diretamente, as quantias que possuia em 

contas bancárias da titularidade formal do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, nem podia fazer pagamentos avultados em numerário, para evitar 

suspeitas, e daí todo o esquema engendrado por aqueles arguidos, para 

fazer chegar à posse do primeiro esse dinheiro que era seu.

7945. A propósito deste financiamento, e também de uma 

transferência a ser realizada para a sucursal da CGD, em Paris, bem como 

ainda, a fim de aferir da possibilidade de alterar os titulares da conta de 

Paris, o arguido JOSÉ SOCRATES, no mesmo dia, pelas 14.42 horas, 

contactou a sua nova gestora de conta, Dina Alexandre (alvo 60085040, 

sessão 12681, 14.01.2014 -  14.42h).

7946. No dia seguinte, 15.01.2014, pelas 13.30 horas, em contacto 

telefónico estabelecido com a gestora de conta Dina Alexandre, o arguido 

JOSE SOCRATES soube que o que tinha solicitado no dia anterior estava 

resolvido e que tinham sido realizadas as transferências pedidas, para a 

conta de Paris e para a TOP ATLÂNTICO, tendo ficado com um saldo 

disponível na ordem dos €23.900,00 (alvo 60085040, sessão 12816,

15.01.2014- 13.30h).
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7947. No período compreendido entre os dias 15.01.2014 e 

25.06.2014, na conta da CGD, do arguido JOSÉ SOCRATES, registaram- 

se designadamente, os seguintes movimentos: (Aba 11, fls. 62 a 67):

Saldo em 15/01/2014 15.100,676

Entradas /  Descritivo Créditos
Valor

Saidas /  Descritivo
Débitos
Valor

Empréstimo CGD 
75.000,00€ 73.525,376 Pagamentos/comunicações 4.385,076

Recebimento Octapharma 62.500,006 Liquidação antecipada empréstimo 
CGD 25.501,306

Reembolso IRS 2012 
liquidação2014.5000014407 77,076 Transferência CGD -  sucursal Paris 35.000,006

Pagamento/Top Atlântico 14.195,946

Transferências Sofia Fava 
Abai l-fls217,221,226 13.000,006

Encargos bancários 328,066

Pagamentos/leasing Mercedes 9.476,326

Pagamentos créditos CGD 20.953,356

Pagamentos/seguros 1.080,886

Transferência José António Duarte 
Vicente 6.500,006

Levantamentos em numerário 2.574,096

Outros encargos Visa Caixa Gold 838,456

Outros encargos Visa Caixa Platina 4.544,246

Pagamentos/armazém de Alvalade 895,006

Transferência Maria João Santos 2.200,006

Pagamentos/água, eletricidade e gás 713,756

Pagamento/Htl Marriot Praia Del Rey 
Visa Caixa Platina 251,106

Pagamento/Maio Clinic Visa Caixa 
Platina 75,006

Pagamento/Segurança Social 1.916,156

Pagamentos ao Estado 359,936

Refeições LX Visa Caixa Platina 1.611,106

Refeições/Estadas pagas através do 
Visa Caixa Platina na zona de 

Lisboa
1.651,906
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Saldo em 15/01/2014 15.100,676

Entradas /  Descritivo Créditos
Valor

Saídas /  Descritivo Débitos
Valor

Pagamento do Htl Bei Ami Paris 
Visa Caixa Platina 406,506

Refeições/Estadas Paris Visa Caixa 
Platina 186,006

Refeições Brasilia Visa Caixa 
Platina 41,326

Transferência José Miguel Pinto de 
Sousa 100,006

Honorários advogado João Araújo 5.000,006

Pagamentos de outros encargos 676,506

Transferência João Perna 4.000,006

Total do Período: 136.102,44€ Total do Período: 158.461,956

Saldo em 25/06/2014 -7.258,846

7948. No referido período temporal, foi creditado, na conta em 

causa, 0 montante de €62.500,00 a título de vencimentos pagos pela 

OCTAPHARMA (€12.500,00x5).

7949. Nessa mesma conta, foram ainda creditadas as quantias de 

€77,07 decorrente de um reembolso de IRS, e de €73.525,37, 

correspondente ao novo empréstimo contraído junto da CGD, em janeiro de 

2014.

7950. Assim, no período em causa, e na referida conta bancária, 

foram realizados movimentos a crédito no valor global de €136.102,44.

r

7951. Contudo, e tal como previsto pelo arguido JOSE 

SOCRATES, o montante dos encargos suportados através da utilização 

daquela mesma conta, foi muito elevado, tendo atingido a quantia global de

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

43177

€158.461,95, o que implicou que a mesma em 25.06.2014, apresentasse, 

mais uma vez saldo negativo, desta feita na ordem dos €7.258,84.

7952. Assim, se a estes encargos foram subtraídas despesas 

extraordinárias, designadamente transferência de €6.500,00, despesas de 

saúde, no valor de €75,00, e pagamento de honorários a advogado, no 

montante de €5.000,00, resulta que através de débitos diretos, foi 

descontada na referida conta a quantia de €70.123,88 e pagas despesas 

correntes no valor de €76.152,00 pelo que no período de cerca de 5 meses e 

10 dias, foram suportadas, através da utilização desta mesma conta 

bancária, despesas fixas totais no valor de €146.275,88.

7953. Tal corresponde a despesa fixa mensal, no valor de cerca de 

27.000,00 em média.

7954. No dia 15.01.2014, o arguido JOSÉ SOCRATES viajou 

para Paris, tendo ficado alojado no Hotel Bei Ami, por duas noites, e 

autorizou o desconto na sua conta bancária da CGD, de uma fatura da TOP 

ATLÂNTICO no valor de cerca de €14.000,00, tendo referido a Nazaré 

Soares que tinha que conferir as faturas das viagens porque considerava 

que lhe estavam a cobrar muito dinheiro (Apenso Temático -  Viagens 

JOSÉ SOCRATES, fls. 378; Aba 11, fls. 63; alvo 60085040, sessão 

12821).

7955. Nazaré Soares informou o arguido JOSÉ SOCRATES que 

cada viagem a Paris, em classe executiva, custava cerca de €1.000,00 o que 

surpreendeu o arguido JOSÉ SOCRATES que ficou de pensar, para o 

futuro, em relação à realização de viagens em classe executiva, mas que
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apesar disso solicitou a marcação de mais uma viagem, em executiva, não 

obstante o preço cobrado (alvo 60085040, sessão 12823).

7956. O arguido JOSÉ SOCRATES, no dia 18.01.2014 já se 

encontrava em Lisboa, onde permaneceu, pelo menos, até 20.01.2014 (alvo 

60085040, sessão 13360 -  cf. CID: R. CASTILHO FDDl).

7957. Por seu turno, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, entre 

os dias 13 e 17 de janeiro de 2014, esteve em Caracas e no dia 21.01.2014, 

em Argel -  Apenso Temático -  Viagens CARLOS SILVA, fls. 220 e 221.

7958. No início do ano de 2014, CARLOS SANTOS SILVA, no
r

sentido de fazer chegar quantias em numerário ao arguido JOSE 

SOCRATES, voltou a socorrer-se do seu colaborador, o arguido RUI MÃO 

DE FERRO.

7959. Para tal, nos dias 14, 16 e 22 de janeiro de 2014, o arguido 

RUI MÃO DE FERRO procedeu a três levantamentos em numerário, de 

€10.000,00 cada, num total de €30.000,00, por débito da conta n.° 121

10.004087-6, aberta em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA., de 

que era sócio gerente -  Aba 19-A.

7960. A entrada destas verbas, na conta n.° 121-10.004087-6, 

aberta em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA., resultou de uma 

operação ocorrida em dezembro de 2013, envolvendo a sociedade 

ACTIVADVISOR, LDA., da qual à data, eram sócios os arguidos RUI MÃO 

DE FERRO e GONÇALO FERREIRA.
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7961. Na Ata da ACTIVAD VISO R, LD A , datada de 15.12.2013, foi 

deliberada a ""prestação d e  suprim ento  do  só c io  G on çalo  N uno M en des da  

Trindade F erre ira  na so c ied a d e  a té  ao  m ontante m áxim o de  € 6 0 .0 0 0 ,0 0

7962. Para que o arguido GONÇALO TRINDADE pudesse 

realizar tal operação de prestação de suprimentos, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA emitiu um cheque, sacado sobre a conta aberta em seu 

nome, junto do BES, com o n.° 2102 4355 0006, no valor de €60.000,00, 

que foi creditado na conta 121-10-005038-8, aberta, junto do M G , em nome 

do arguido GONÇALO FERREIRA. (Aba 01, fis. 451 e 1106).

7963. No dia 23.12.2013, a sociedade ACTIVAD VISO R, LD A  

adquiriu à sociedade R M F  CO N SU LTIN G , a participação que esta detinha, 

na sociedade TAGGIA XIV, pelo preço de €35.000,00.

7964. Para pagamento da aquisição dessa participação, em nome 

da sociedade ACTIVAD VISO R  foi emitido o cheque n.° 76161241, no valor 

de €35.000,00 sacado sobre conta aberta em seu nome e creditado na conta 

n.° 121-10-004087-6, aberta junto do M G , em nome da sociedade R M F  

CO N SU LTIN G  LDA.

7965. Após este movimento, a conta aberta em nome da sociedade 

A C TIVA D VISO R  passou a apresentar um saldo negativo de €34.421,01 

pelo que no mesmo dia, nela foi creditado o cheque no valor de €60.000,00 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

7966. Ou seja, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, através do 

arguido GONÇALO FERREIRA, disponibilizou o valor de €60.000,00 à
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sociedade ACTIVADVISOR, para que esta adquirisse, à sociedade RMF 

CONSULTING LDA., a sua participação no capital social da sociedade 

TAGGIA XIV.

7967. Após o crédito da quantia de €35.000,00 na conta aberta em 

nome da soeiedade RMF CONSULTING LDA., na mesma foram 

registados, eomo supra mencionado, nos dias 14, 16, e 22 de janeiro de 

2014, três levantamentos em numerário, no valor de €10.000,00 cada, num 

total de €30.000,00.

7968. Estas quantias em numerário, levantadas pelo arguido RUI 

MÃO DE FERRO, num total de €30.000,00, foram entregues, por este 

mesmo arguido, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, que as fez chegar 

a JOSÉ SÓCRATES, conforme se narrará.

7969. No dia 22.01.2014, pelas 18.53 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que se encontrava no Brasil, telefonou ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, informando-o que chegaria a Portugal no sábado, dia

25.01.2014, de madrugada, tendo ambos falado sobre a melhor forma de se 

encontrarem assim que aquele chegasse a Portugal, tendo fieado 

estabelecido que voltariam a falar para combinarem melhor o encontro a 

realizar (alvo 60090040, sessão 14734, 22.01.2014 -  18.53h).

7970. No dia 24.01.2014, pelas 16.03 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou, de novo, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA,
f

para combinarem os detalhes do encontro em Lisboa, tendo o arguido JOSE 

SÓCRATES referido que chegava por volta das 6 da manhã, bem como 

que podiam eneontrar-se, em sua casa, antes de o arguido CARLOS
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SANTOS SILVA ir para o aeroporto (alvo 60090040, sessão 15128,

24.01.2014-  16.03h).

7971. O arguido CARLOS SANTOS SILVA sugeriu que se 

encontrassem no aeroporto, mas o arguido JOSÉ SÓCRATES recusou essa 

possibilidade, de forma perentória, pois não concordava que a entrega de 

numerário ocorresse naquele local público, tendo-se comprometido a ligar- 

lhe imediatamente após a aterragem do avião.

7972. Deste modo, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

disponibilizou-se para, assim que JOSE SÓCRATES chegasse, de 

madrugada, ir a casa deste, ainda antes de ir para o aeroporto a fim de 

embarcar para o Brasil.

7973. Por volta das 06.32 horas do dia 25.01.2014, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para 

o informar que já estava em casa, ao que este lhe disse que passaria por lá, 

em meia hora (alvo 60085040, sessão 13572, 25.01.2014 -  06.32h).

7974. A insistência do arguido JOSÉ SÓCRATES para se 

encontrarem, antes de o arguido CARLOS SANTOS SILVA partir para o 

Brasil, evitando encontrarem-se no aeroporto como este tinha sido 

sugerido, foi suficiente para que este percebesse que deveria fazer mais 

uma entrega de numerário.

7975. Como ficou descrito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

que nesse dia ia para o Brasil, sujeitou-se a alterar os seus planos para 

satisfazer a pretensão do arguido JOSE SÓCRATES.
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7976. O arguido JOSÉ SÓCRATES, que entre os dias 22 e 25 de 

janeiro esteve no Brasil, contactou por diversas vezes o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA no sentido de assegurar que lhe fosse feita uma entrega 

de dinheiro antes deste último arguido se ausentar de Portugal, onde apenas 

regressaria a 01.02.2014.

7977. Perante a insistência de JOSÉ SÓCRATES, e não tendo 

ocorrido levantamentos em numerário a partir da conta do BES, após o dia

10.01.2014, 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA socorreu-se dos 

levantamentos efetuados pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, entre os dias 

14 e 22 de janeiro, totalizando a verba de €30.000,00.

7978. Na véspera da data combinada para o encontro com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA realizou 

diversas diligências para se assegurar que tinha as verbas consigo a tempo 

de as entregar àquele arguido.

7979. No dia 24.01.2014, pelas 18.16 horas, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA telefonou ao arguido RUI MÃO DE FERRO, no sentido 

de saber se era ele que tinha a chave do cofre, ao que este respondeu 

afirmativamente (alvo 60090040, sessão 15187, 24.01.2014 -  18.16h).

7980. Uma hora depois, CARLOS SANTOS SILVA voltou a 

contactar o arguido RUI MÃO DE FERRO no sentido de o avisar que 

ainda demoraria mais dez minutos (alvo 60090040, sessão 15194,

24.01.2014- 19.19h).

7981. Após ter na sua posse as quantias pretendidas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, no dia 25.01.2014, encontrou-se com o

NUIPC 122/13.8  TELSB

€

Página 2431



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43183

arguido JOSÉ SÓCRATES em casa deste e entregou-lhe €20.000,00 em 

numerário, tendo também ficado combinado que aquele providenciaria no 

sentido de deixar um cheque assinado, de forma a poder ser levantado por 

alguém da sua confiança, no período em que estivesse ausente do território 

nacional.

7982. O arguido CARLOS SANTOS SILVA regressaria, a 

Portugal na manhã do dia 01.02.2014 (alvo 60090040, sessão 15471,

01.02.2014, às 13.28 horas (alvo 60085040, sessão 14528).

7983. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, sabendo que ia estar 

ausente até ao fim do mês de janeiro de 2014, providenciou que logo na 

segunda-feira fosse feito mais um levantamento em numerário, para o caso 

de o arguido JOSÉ SÓCRATES solicitar a entrega de alguma quantia, 

durante a sua ausência.

7984. Para o efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA deixou 

preenchido e assinado o cheque n.° 03907717, sacado sobre a conta n.° 

2102 4355 0006 do BES, com data de 27.01.2014, segunda-feira, no 

montante de €10.000,00, emitido ao portador.

7985. Na execução do plano acima descrito, idealizado para 

permitir entregas em numerário ao arguido JOSE SÓCRATES, o cheque 

em questão foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez ainda no mesmo dia e quando o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA se encontrava no Brasil (Aba 1, fls. 461).

7986. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco que a atendeu
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inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 725).

7987. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário, 

que entregou à arguida INÊS DO ROSÁRIO, que a guardou para o caso de 

o arguido JOSÉ SÓCRATES solicitar essa entrega na ausência do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

7988. O arguido JOSÉ SÓCRATES fazia chegar verbas à arguida 

SOLIA LAVA, mensalmente, quer através de transferências bancárias quer 

através de entregas de quantias em numerário.

7989. No dia 16.01.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES efetuou 

uma transferência bancária a favor da arguida SOFIA FAVA, no valor de 

€3.000,00 inferior às anteriormente realizadas.

7990. Para além disso, no dia 28.01.2014, o arguido GONÇALO 

FERREIRA descolou-se a Paris, tendo o mesmo ficado encarregue de 

proceder à entrega de uma quantia em numerário, à arguida SOFIA FAVA, 

tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES avisado a mesma dessa situação, ao 

dizer-lhe em contacto telefónico que estabeleceram um com o outro, que “o 

explicador vai mandar na terça-feira as fichas’’’’ (alvo 60085040, sessão 

13591).

7991. A expressão ''explicador’’’’ é recorrente nas conversas 

mantidas entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e SOFIA FAVA, sempre 

que se trata de deslocações do arguido GONÇALO FERREIRA., como 

atrás referimos.
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7992. O arguido GONÇALO FERREIRA, nesse mesmo dia esteve 

com os arguidos INÊS DO ROSÁRIO e CARLOS SANTOS SILVA.

7993. O arguido GONÇALO FERREIRA viajou para Paris no dia

28.01.2014, como supra referido -  cf. Apenso Temático -  GONÇALO 

FERREIRA, fls. 5.

7994. Assim, com verbas entregues pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, ou pela arguida INÊS DO ROSÁRIO, o arguido 

GONÇALO FERREIRA entregou à arguida SOFIA FAVA, em Paris, 

€10.000,00 em numerário, correspondente a um dos levantamentos 

realizados pelo arguido RUI MÁO DE FERRO, supra descritos.

7995. No dia 29.01.2014, pelas 13.19 horas, Célia Tavares 

telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES para lhe pedir dinheiro, tendo este 

referido que ia tratar disso (alvo 60085040, sessãol4136, 29.01.2014 -  

13.19h).

7996. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA estava fora de Portugal, razão pela qual referiu a Célia 

Tavares que trataria disso ''nos próximos dias''.

7997. No dia 31.01.2014, pelas 12.02 horas, Célia Tavares entrou 

novamente em contacto com o arguido JOSÉ SÓCRATES, desta vez 

através de “sms”, a pedir-lhe para não se esquecer dela e que já estava 

"aflita” {alvo 60085040, sessão 14384, 30.01.2014 -  12.02h- sms).

7998. Também no dia 31.01.2014, pelas 13.38 horas, Maria João 

enviou ao arguido JOSE SÓCRATES, “sms” alusivo ao pagamento do seu 

salário, e de uma multa de IRS (alvo 60085040, sessões 14398, 31.01.2014
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13.38h; alvo 60085040, sessão 14399, 31.01.2014 

60085040, sessão 14400, 31.01.2014 -  13.38h).

13.38h; alvo

7999. Face a tais solicitações, e constatando que o dinheiro que lhe 

tinha sido entregue no dia 25.01.2014 era insuficiente para os seus gastos, e 

para responder aos pedidos que lhe tinham sido feitos, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, ainda nesse dia 31.01.2014, pelas 13.55 horas, telefonou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA no sentido de saber se já estava em 

Portugal, e se podia fazer uma entrega de numerário, tendo este referido 

que só regressaria a Portugal no dia seguinte (alvo 60085040, sessão 14408,

31.01.2014- 13.55h).

8000. O arguido CARLOS SANTOS SILVA mostrou de imediato 

a sua disponibilidade para se encontrar com o arguido JOSE SÓCRATES, 

no dia seguinte, em casa deste.

8001. Na sequência dessa solicitação, logo que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA regressou a Portugal, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES aguardou apenas que aquele descansasse um pouco e logo lhe 

ligou, pelas 13.28 horas, do dia 01.02.2014, tendo combinado encontrar-se 

em casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, por volta das 16.00 horas (alvo 

60085040, sessão 15510, 01.02.2014 -  13.28h).

8002. Novamente, pelas 16.24 horas, do dia 01.02.2014, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES ligou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo 

este referido que estava a eaminho da casa daquele arguido, onde uma vez 

chegado lhe entregou €10.000,00 em numerário, correspondente ao 

levantamento realizado através do cheque n.° 03907717, acima referido 

(alvo 60085040, sessão 14552, 01.02.2014 -  16.24h -  CID do arguido CSS
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-  ROTUNDA MARQUES; alvo 60085040, sessão 14754, 03.02.2014 -  

08.45h; alvo 60085040, sessão 14758, 03.02.2014 -  09.45h -  sms).

8003. Esta quantia destinava-se a custear o pagamento do 

vencimento mensal de Maria João, no montante de cerca de €2.000,00 bem 

como de uma multa de IRS que ela tinha referenciado no “sms” que 

remetera ao arguido JOSE SÓCRATES, e ainda à ajuda financeira que este 

mesmo arguido prestava, mensalmente, a Célia Tavares, em montante 

nunca inferior a €1.000,00, conforme solicitações de ambas, supra 

descritas.

8004. O arguido JOÃO PERNA, cumprindo ordens do arguido 

JOSE SÓCRATES, entregou o montante devido a Célia Tavares na sua 

residência, tendo esta confirmado a entrega através de “sms” enviado ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 03.02.2014, pelas 09.45 horas (alvo 

60504040, sessão 11087, 3.02.2014 -  8,26h; alvo 60085040, sessão 14758,

03.02.2014-09.45h).

8005. No dia 03.02.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES viajou 

para Paris, de onde regressou no dia seguinte, 04.02.2014, à noite (alvo 

60085040, sessão 14696, 02.02.2014 -  19.22h; Apenso Temático -  

Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 379).

8006. Com data de 04.02.2014, terça-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, preencheu e assinou o cheque n.° 03907725, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.
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8007. Na execução do plano acima descrito, o cheque em questão 

foi entregue a Carla Ponte para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, 0 que esta fez nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 461).

8008. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 726).

8009. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

que faria a entrega ao arguido JOSÉ SÓCRATES logo que este lho 

solicitasse.

8010. Com data de dia 06.02.2014, quinta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907750, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€10.000,00, emitido ao portador.

8011. O cheque foi entregue a Gina Cruz, para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez no próprio dia (Aba 1, fls. 

461).

8012. Para tanto, Gina Cruz inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0105 1750 

0190 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 727).
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8013. Gina Cruz recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

0 qual ficou com o dinheiro em seu poder a fim de o entregar ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES assim que este lho solicitasse.

8014. Com data do dia 07.02.2014, sexta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, preencheu e assinou o cheque n.° 03907784, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante de 

€10.000,00, emitido ao portador.

8015. O cheque em questão foi também ele entregue a Carla Ponte 

para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no 

próprio dia (Aba 1, fls. 461).

8016. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela (Aba 1, fls. 728).

8017. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00 em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o 

qual ficou com o dinheiro em seu poder a fim de o entregar ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES assim que este lho solicitasse.

8018. Estes levantamentos sucessivos destinavam-se a criar um 

fundo de maneio, em numerário, na disponibilidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, suficiente para acorrer sem falhas, às solicitações do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

8019. Na verdade, no dia 07.02.2014, sexta-feira, pelas 19.21 

horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS
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SANTOS SILVA, tendo este referido que podia encontrar-se na residência 

daquele, após cumprimento de um compromisso que tinha, a fim de 

fazerem “ww balanço''... (alvo 60085040, sessão 15220, 07.02.2014 -  

19.21h).

8020. O arguido JOSÉ SÓCRATES informou que não pensava 

sair de casa e combinaram, então, um encontro em sua casa, por volta das 

20,30/21,00 horas, desse dia.

8021. Nesse mesmo dia, por volta das 21.30 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se a casa do arguido JOSÉ 

SÓCRATES e entregou-lhe €10.000,00 em numerário, que tinha na sua 

posse.

8022. Pelas 21.59 horas, desse dia 07.02.2014, a arguida INÊS DO 

ROSÁRIO telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que se 

encontrava naquela altura em casa do arguido JOSE SÓCRATES. - 

conforme documenta a célula do seu telefone: RUA CASTILHO 39 

TERRAÇO (alvo 60090040, sessão 16268, 07.02.2014 -  21,59h).

8023. A quantia de €10.000,00 assim entregue, corresponde ao 

levantamento realizado nos dias anteriores, através do cheque n.° 3907725, 

conforme acima ficou narrado.

8024. Esta mesma quantia destinava-se a satisfazer os gastos de 

fim-de-semana do arguido JOSE SÓCRATES e particularmente, suportar 

as despesas relativas à deslocação e viagem que pretendia fazer, na 

segunda-feira seguinte, dia 10.02.2014 (alvo 60085040, sessão 15404,
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10.02.2014- 17.24h; alvo 60085040, sessão 15420, 10.02.2014 -  19.10h- 

sms; alvo 60085040, sessão 15421, 10.02.2014 -  19.lOh-sms).

8025. O arguido JOSÉ SÓCRATES, através da TOP 

ATLÂNTICO, tinha realizado uma reserva no Hotel Praia D ’El Rei 

Marriott Golf, entre os dias 10 e 13 de fevereiro (Apenso Temático -  

Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 379; alvo 60085040, sessão 15404,

10.02.2014 -  17,24h; alvo 60085040, sessão 15420 e 15421, 10.02.2014 -  

19,10h- sms).

8026. O arguido JOÃO PERNA chamou a atenção do arguido
f  r  ___

JOSE SÓCRATES para o pagamento do salário de Maria João.

8027. O arguido JOÃO PERNA referiu a Maria João que tinha 

lembrado o arguido JOSE SÓCRATES do pagamento do seu salário, mas 

que este não lhe tinha entregue o dinheiro e que por isso, não tinha nada 

para lhe dar (alvo 60504040, sessão 11502, 10.02.2014 -  20,26h).

8028. Como era hábito, o arguido JOSÉ SÓCRATES foi alertado 

pelo seu motorista para o atraso no pagamento do salário da sua secretária, 

sendo que decidiu, no mês de fevereiro de 2014, proceder a tal pagamento, 

através de transferência bancária, realizada pela sua gestora da CGD Dina 

Alexandre, não obstante o saldo da sua conta (alvo 60085040, sessão 

15468, 11.02.2014- 15,26h).

8029. Assim, no dia 11.02.2014, a partir da conta aberta em nome 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, junto da CGD, foi realizada uma 

transferência, no valor de €2.200,00 a favor de Maria João Santos, a 

secretária do arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60504040, sessão 11502,
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10.02.2014 -  20.26h; alvo 60085040, sessão 15468, 11.02.2014 -  15.26h; 

Aba 11, fls. 63).

8030. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, depois da entrega de 

numerário supra narrada que ocorreu no dia 07.02.2014, viajou para a 

República Popular de Angola, entre os dias 09 e 15 de fevereiro de 2014, 

tendo chegado a Portugal, na tarde do dia 15.02.2014, não tendo ocorrido 

qualquer entrega de numerário neste período (Aba 01-E, fls. 309).

8031. Assim, no dia 15.02.2014, sábado, pelas 19.01 horas, o 

arguido JOSE SÓCRATES, que se encontrava em Lisboa, telefonou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para saber se aquele queria ir lá a casa 

(alvo 60085040, sessão 16593, 15.02.2014 -  19.01h).

8032. O arguido CARLOS SANTOS SILVA perguntou se podia 

ser antes no dia seguinte pela manhã, tendo combinado encontrar-se, por 

volta das 11 horas do dia 16.02.2014.

8033. Por volta das 11.47 horas, do dia 16.02.2014, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES para 

saber se estava em casa, tendo este informado que estava a ir e que mal 

chegasse lhe ligava (alvo 60085040, sessão 16027, 16.02.2014 -  11.47h- 

CID JS: RUA DAS PEDRAS NEGRAS).

8034. Pelas 12.14 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA a dizer-lhe que já estava em casa e que 

podia aparecer e conversarem num instante (alvo 60085040, sessão 16029,

16.02.2014 -  12.14h -  CID CSS -  Sessão 16622: ROTUNDA RUA 

CASTILHO 39, TERRAÇO).
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8035. O arguido CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se então à 

residência do arguido JOSÉ SÓCRATES, e entregou-lhe €10.000,00 em 

numerário, que tinham sido levantadaos através do cheque n.° 3907784, no 

dia 07.02.2014, como descrito supra.

8036. O arguido CARLOS SANTOS SILVA havia guardado a 

quantia de €10.000,00, correspondente ao levantamento do cheque n.° 

3907750, supra descrito.

8037. Tal quantia destinava-se, designadamente, ao pagamento de 

despesas da esfera pessoal do arguido JOSE SÓCRATES, que eram 

realizadas pelo arguido JOÃO PERNA, tais como as relativas ao 

condomínio, arranjo do computador e tinteiros para a impressora (alvo 

60504040, sessão 9591, 30.01.2014 -  11.49h; alvo 60504040, sessão 

11831, 17.02.2014 -  11.16h; alvo 60504040, sessão 11832, 17.02.2014 -  

11.16h- sms).

8038. No dia 18.02.2014, pelas 20.41 horas, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA mantiveram conversa, pelo 

telefone, tendo combinado encontrar-se no dia seguinte, a partir das 11.00 

horas (alvo 60090040, sessão 16829, 18.02.2014 -  20.42h).

8039. O arguido CARLOS SANTOS SILVA percebeu que o
r  r

arguido JOSE SÓCRATES pretendia que fosse realizada nova entrega em 

numerário.

8040. Assim, com data de 18.02.2014, foi preenchido e assinado, 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, o cheque n.° 03907792 sacado
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sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.

8041. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte, no dia

19.02.2014 para apresentação a pagamento em balcão do BES, à 

semelhança do que vinha acontecendo no âmbito do esquema traçado e que 

acima se narrou (Aba 1, fls. 465).

8042. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 729).

8043. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CAPILOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, o destinou à entrega ao arguido JOSE SÓCRATES, como 

tinham combinado no dia anterior.

8044. Tal como tinha sido estabelecido, no dia 19.02.2014, pelas 

11.00 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA dirigiu-se a casa do 

arguido JOSE SÓCRATES, a quem ligou para informar que já tinha 

chegado, ao que o arguido JOSE SÓCRATES lhe respondeu que estaria em 

casa dentro de cinco minutos (cf. antena do telemóvel do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA -  MARQUÊS ROTUNDA, PRAÇA MARQUÊS DE 

POMBAL; alvo 60085040, sessão 16356, 19.02.2014 -  10.59h -  antena do 

arguido JOSÊ SÓCRATES -  MARTIM MONIZ FDD2: alvo 60090040, 

sessão 16858).
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8045. Quando o arguido JOSÉ SÓCRATES chegou, entraram 

ambos em sua casa, e o arguido CARLOS SANTOS SILVA entregou-lhe a 

quantia de €10.000,00 em numerário, satisfazendo o solicitado.

8046. O arguido JOÃO PERNA, no dia 19.02.2014, pelas 19.21 

horas, descreveu à sua ex-mulher Olímpia Viseu, a atitude do arguido
t  f  ___

JOSE SÓCRATES em relação às suas despesas e à disponibilidade 

financeira que lhe era proporcionada.

8047. Nessa conversa, o arguido JOÃO PERNA refere a Olímpia 

que ainda nesse dia, lá tinha ido o ''outro”, referindo-se ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, com uma grande mala com dinheiro, 

interrogando-se, em face da entrada de tanto dinheiro naquela casa, como é 

que o mesmo desaparecia tão depressa, considerando, no seu juízo, que 

aquilo era um crime, (alvo 60504040, sessão 12017, 19.02.2014 -  21.2Ih).

8048. Com data de 21.02.2014, sexta-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907806, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.

8049. Na execução do esquema acima descrito, o cheque em 

questão foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo dia 21.02.2014 (Aba 1, fls. 

465).

8050. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798
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0002 referente à conta bancária da titularidade desta no BES (Aba 

l,fls.730).

8051. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

que a guardou a fim de a entregar ao arguido JOSÉ SÓCRATES, quando 

este lha solicitasse.

8052. No dia 25.02.2014, pelas 14.58 horas, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, que se encontrava no Brasil, e CARLOS SANTOS SILVA 

mantiveram conversa telefónica tendo aquele informado que regressaria na 

quinta-feira, dia 27.02.2014 (alvo 60090040, sessão 17463, 25.02.2014 -  

14.58h).

8053. No dia 28.02.2014, pelas 15.17 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, informou-o 

que tinha chegado naquele dia e pediu-lhe para se encontrarem, mas que 

tinha que sair dali a uma hora e meia (alvo 60085040, sessão 17130, 

28.02.2014-15.17h).

8054. Os referidos arguidos combinaram, desta forma, mais uma 

entrega de quantia, em numerário.

8055. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, disponibilizando-se
r

a proceder à entrega no curto espaço de tempo que o arguido JOSE 

SÓCRATES lhe disponibilizou, deslocou-se a sua casa e entregou-lhe a 

quantia de €10.000,00 em numerário, correspondente a levantamento 

realizado, no dia 21.02.2014, através da apresentação a pagamento do 

cheque n.° 03907806, atrás descrita.
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8056. Uma vez entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES a 

mencionada quantia, este determinou que o arguido JOÃO PERNA fosse a 

Cascais, entregar parte da mesma à sua mãe, Maria Adelaide Monteiro 

(alvo 60085040, sessão 17155, 28.02.2014 -  16.48h).

8057. Neste mesmo dia 28.02.2014, pelas 16.48 horas, os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e JOÃO PERNA mantiveram conversa telefónica, já 

que 0 primeiro queria saber se estava tudo tratado, tendo o segundo referido 

que estava a acabar de deixar Maria Adelaide Monteiro no cabeleireiro, e 

que ia aproveitar para colocar um bocado de combustível, nomeadamente 

para trocar a nota que tinha acabado de lhe entregar.

8058. O arguido JOSÉ SÓCRATES repreendeu o arguido JOÃO 

PERNA, dizendo-lhe para não falar ''nisso” ao telefone uma vez que os 

termos “dinheiro” ou “notas” eram proibidos ao telefone, conforme acima 

ficou referido.

8059. O arguido JOSÉ SÓCRATES pediu ao arguido JOÃO 

PERNA para vir colocar o carro na garagem e dispensou-o, imediatamente.

8060. Mais uma vez, a entrega de quantia em numerário ao 

arguido JOSE SÓCRATES serviu para alimentar os gastos pessoais da sua 

mãe, Maria Adelaide Monteiro, sendo que as quantias em numerário eram 

entregues, não raras vezes, através de notas de valor elevado que aquela 

tinha dificuldade em trocar.

8061. Por esta razão, no contacto telefónico que o arguido JOÃO 

PERNA manteve com o arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 28.02.2014, 

pelas 16.48 horas, o mesmo referiu a preocupação de trocar uma nota de



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PRCX:imADORIA-GERSL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
in v e s t ig a ç ã o  E a ç ã o  PENAI

43198

valor elevado que havia sido entregue a Maria Adelaide Monteiro, por 

outras de valor inferior (alvo 60504040, sessão 13191, 28.02.2014).

8062. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOÃO PERNA estavam 

combinados para utilizarem conversas codificadas, denotando aquele 

arguido especial cuidado e logo repreendia o arguido JOÃO PERNA 

quando este se excedia em relação às instruções que lhe eram transmitidas.

8063. No dia 03.03.2014, pelas 13.12 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES contactou telefonicamente o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, solicitando-lhe a entrega de uma quantia em numerário, tendo 

combinado encontrarem-se em casa daquele antes das 16.30 horas (alvo 

60085040, sessão 17848, 03.03.2014 -  13.12h).

8064. Respondendo a esta solicitação, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907814, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, 

emitido ao portador, apondo-lhe a data de 03.03.2014, segunda-feira.

8065. Na execução do plano acima descrito, aquele cheque foi 

entregue ao arguido GONÇALO FERREIRA, apenas no dia 05.03.2014, 

para apresentação a pagamento em balcão do BES, tendo a quantia em 

numerário sido levantada nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 465).

8066. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura e o número da conta, de que era 

titular no BES (Aba 1, fls. 731).

8067. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€5.000,00 em numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido
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CARLOS SANTOS SILVA, sendo esta destinada a ser entregue ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

8068. Como supra referido, o encontro entre os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES tinha ficado marcado para as 16.30 

horas desse dia 03.03.2014, pelo que não foi possível àquele levar consigo 

a quantia correspondente ao levantamento do cheque n.° 03907814, que só 

ocorreu no dia 05.03.2014 (alvo 60085040, sessão 17848, 03.03.2014 -  

13,12h).

8069. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA foi como 

combinado, a casa do arguido JOSE SÓCRATES, pelas 16.30 horas, do dia

03.03.2014, e entregou-lhe apenas €5.000,00 em numerário, quantia que 

teve origem, em parte, no levantamento do cheque n.° 03907750, realizado 

por Gina Cruz, no dia 06.02.2014.

8070. Nesse encontro, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

explicou que teve que recorrer à reserva que estava em cofre, ao que o 

arguido JOSÉ SÓCRATES referiu que o dinheiro recebido era insuficiente, 

ficando de combinar uma nova entrega através de contacto telefónico.

8071. Para o efeito, e para dar sequência a mais um pedido, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou, com data de

05.03.2014, o cheque n.° 03907822, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 

0006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao portador.

8072. Na execução do plano em curso, que acima se descreveu, o 

cheque em questão foi entregue a Carla Ponte para apresentação a
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pagamento em balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 

465).

8073. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 732).

8074. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, a afetaria à entrega ao arguido JOSE SÓCRATES, 

satisfazendo o solicitado por este.

8075. No dia 05.03.2014, quarta-feira, pelas 13.02 horas, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e o arguido JOSÉ SÓCRATES 

falaram um com o outro pelo telefone, tendo este perguntado se aquele 

passava lá por casa, como solicitado, pelas ''quatro e meia''' tendo o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA referido que lá estaria a essa hora (alvo 

60090040, sessão 17959, 05.03.2014 -  13.02h).

8076. Pretendia o arguido JOSÉ SÓCRATES que, à hora por si 

designada, o arguido CARLOS SANTOS SILVA -  sempre disponível para 

satisfazer o pedido formulado e na hora designada sem levantar qualquer 

obstáculo -  lhe entregasse nova quantia em numerário, tanto mais que a 

anteriormente entregue, no dia 03.03.2014, tinha sido inferior ao habitual e 

O arguido JOSE SÓCRATES não queria que a sua conta ficasse com saldo 

reduzido, tendo em atenção o pagamento dos encargos relativos ao cartão 

de crédito e amortização do empréstimo contraído (Aba 11, fls. 64).
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8077. No encontro que os arguidos mantiveram, pelas 16.30 horas 

do dia 05.03.2014, na casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA entregou-lhe €10.000,00, em numerário, 

resultante do levantamento realizado, nesse mesmo dia, através do cheque 

n.° 03907822.

8078. Parte da quantia assim recebida, foi depois entregue pelo 

arguido JOÃO PERNA a Célia Tavares, no dia 07.03.2014, no âmbito da 

ajuda financeira que lhe era mensalmente prestada pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES (alvo 60504040, sessão 14036, 14037, 07.03.2014 -  16,44h).

8079. Neste mesmo dia 07.03.2014, pelas 17.03 horas, Célia 

Tavares enviou “sms” ao arguido JOSE SÓCRATES, a agradecer a entrega 

do dinheiro (alvo 60085040, sessões 17655, 17656, 07.03.2014 -  17.03h- 

sms).

8080. A partir desta mesma quantia, entregue no dia 05.03.2014,

foi ainda disponibilizado a Maria João o montante equivalente ao seu 

salário mensal (alvo 60504040, sessões 14028, 14039, 14359,

14365,14366, 14367).

8081. Ainda no mesmo dia 05.03.2014, na sequência de acordo 

entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA quanto 

à atribuição de um pagamento ao arguido GONÇALO FERREIRA pela sua 

colaboração quanto à montagem de um contrato de arrendamento relativo 

ao apartamento de Paris, sito na Av. Président Wilson, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA emitiu o cheque n.° 03907814, sobre a conta BES n.° 

2102 4355 0006.
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8082. Tal cheque, preenchido com o montante de €5.000,00 e 

com a data de 05.03.2014, foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, que procedeu ao seu levantamento por caixa, no mesmo dia, 

junto de um balcão do BES.

8083. Conforme lhe tinha sido indicado pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, o arguido GONÇALO FERREIRA fez sua a referida 

quantia de €5.000,00 tendo-a depositado no mesmo dia, na sua conta junto 

do BCP, conta n.° 45270362497 -  apenso bancário 33-D.

8084. No dia 06.03.2014, quinta-feira, pelas 17.03 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e perguntou-lhe se podia passar em sua casa (alvo 60085040, 

sessão 17569, 06.03.2014 -  17.03h).

8085. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que ainda tinha na 

sua posse a quantia de €5.000,00, relativa ao remanescente do 

levantamento do cheque n.° 3907750, realizado no dia 06.02.2014, decidiu 

dirigir-se à residência do arguido JOSE SÓCRATES para fazer a entrega 

da referida quantia.

8086. Combinaram encontrar-se ao final da tarde, mas não foi 

possível a realização do encontro entre ambos, tendo combinado encontrar- 

se no dia seguinte (alvo 60085040, sessão 17584, 06.03.2014, pelas 

19.48h).

8087. Com data de 06.03.2014, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907831, sacado sobre a conta
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n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao 

portador.

8088. Na execução do plano que acima se descreveu, o cheque em 

questão foi entregue a Carla Ponte, no dia 07.03.2014, para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 

465).

8089. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela no BES (Aba 1, fls. 733).

8090. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, a entregaria ao arguido JOSÉ SÓCRATES, logo que este 

lha solicitasse.

8091. Às 12.08 horas, do dia 07.03.2014 o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a quem 

perguntou se podia passar por sua casa, tendo este respondido que iria a 

seguir ao almoço (alvo 60085040, sessão 17611, 07.03.2014 -  12.08h).

8092. Nesse mesmo dia, pelas 16.29 horas, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, para saber se 

podia a casa deste naquela altura, tendo este pedido para lhe ligar dentro de 

um minuto ou dois (alvo 60085040, sessão 17651).

8093. No contacto telefónico que se seguiu, pelas 16.30 horas do 

dia 07.03.2014, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS

_ L
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SILVA combinaram encontrar-se por volta das 15 ou 16 horas, do dia 

seguinte, 08.03.2014 (alvo 60085040, sessão 17652).

8094. No sábado, dia 08.03.2014, pelas 19.44 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para 

se encontrarem, tendo ficado combinado que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA iria ter a casa do arguido JOSE SÓCRATES pouco antes do jantar 

e que depois iriam os dois a um jantar que este último arguido tinha 

combinado (alvo 60085040, sessão 17698, 08.03.2014 -  19.44h).

8095. Como o arguido JOSÉ SÓCRATES não tinha motorista, por 

ser sábado, combinou o encontro para receber a quantia em numerário que 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha na sua posse para lhe entregar, 

e aproveitou a presença do mesmo para o levar ao jantar que tinha nesse 

dia.

8096. Assim, no dia 08.03.2014, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, em casa deste, €10.000,00 

em numerário, correspondente ao levantamento do cheque n.° 03907831, 

realizado no dia 07.03.2014.

8097. Nessa altura, estavam em curso contactos entre o arguido 

JOSE SÓCRATES e Lígia Correia, no sentido de Sandra Santos se 

deslocar a Portugal, na quarta-feira, dia 12.03.2014, a pedido e a expensas 

daquele arguido, tendo este confessado que lhe apetecia ir para Óbidos, 

pese embora soubesse que o saldo da sua conta bancária na CGD era de 

€26,47 -  Aba 11, fls.64; alvo 60085040, sessão 17876, 10.03.2014 -  

17.38h; alvo 60085040, sessão 18000, 12.03.2014 -  13.01h).
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8098. A quantia que lhe foi entregue, pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, no dia 08.03.2014, destinava-se a custear quer os seus 

gastos pessoais habituais, quer as despesas com a vinda de Sandra Santos, a 

Portugal, e as inerentes à deslocação a Óbidos que o arguido JOSE 

SÓCRATES pretendia fazer na semana de 12.03.2014.

8099. Parte dessa quantia destinou-se, igualmente, a satisfazer 

solicitação da mãe do arguido JOSE SÓCRATES, Maria Adelaide 

Monteiro a qual, em telefonema realizado no dia 12.03.2014, pelas 11.30 

horas, lhe disse que não tinha dinheiro e que precisava da sua ajuda (alvo 

60085040, sessão 17986, 12.03.2014, 11.30h).

8100. Maria Adelaide Monteiro, como não podia utilizar qualquer 

expressão ou termo que referenciasse pedido de dinheiro, utilizava sempre 

conversas em sentido figurado com o objetivo de o arguido JOSÉ 

SÓCRATES perceber o que ela pretendia.

8101. No caso presente, Maria Adelaide Monteiro referiu-lhe que 

estava ''depenadinhà’\  termo que o arguido só compreendeu quando, 

depois de várias tentativas, ela lhe referiu que estava “sem penas'', 

comprometendo-se aquele arguido a ligar-lhe daí a pouco.

8102. Como a entrega solicitada não foi feita no imediato, Maria 

Adelaide Monteiro insistiu com o arguido JOSÉ SÓCRATES, através de 

contacto telefónico, realizado no dia 14.03.2014, pelas 12.25 horas, 

referindo-lhe que era só para o “lembrar daquilo", reiterando, dessa forma, 

o pedido anterior (alvo 60085040, sessão 18136, 14.03.2014 -  14.25h).
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8103. Assim, parte do dinheiro recebido pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, nos termos acima descritos, foi entregue pelo arguido JOÃO 

PERNA a Maria Adelaide Monteiro, no dia 14.03.2014, por ordem do 

arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60085040, sessão 18140).

8104. O arguido JOSÉ SÓCRATES, para se certificar da 

realização da entrega, perguntou a Maria Adelaide Monteiro, ainda nesse 

dia, se o arguido JOÃO PERNA procedeu à entrega do dinheiro, tendo esta 

respondido afirmativamente e agradecido ao filho (alvo 60085040, sessão 

18199).

8105. No dia 14.03.2014, pelas 11.07 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe pedir 

para ir ter com ele, a sua casa, ao que este acedeu (alvo 60085040, sessão 

18123).

8106. As 12.39 horas do mesmo dia, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA chegou às imediações da entrada da casa do arguido 

JOSE SÓCRATES, tendo ligado para saber como devia proceder e 

perguntado se podia subir, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES pedido que 

colocasse o carro na garagem e esperasse enquanto o mesmo tomava banho 

que depois conversavam pelo caminho até o deixar “a// no Hotel” (alvo 

60085040, sessão 18137 -  localização da antena do arguido CSS -  

MARQUÊS ROTUNDA -  PRAÇA MARQUÊS DE POMBAL).

8107. Nessa ocasião e uma vez que não tinham sido levantadas 

quantias em numerário, desde o dia 07.03.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA socorreu-se da quantia de €5.000,00 que tinha guardado.
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resultante de levantamento do cheque n.° 3907814, realizada no dia 

03.03.2014.

8108. No domingo, 16.03.2014 pelas 01.17 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou a Lígia Correia, tendo esta aproveitado o telefonema 

para lhe pedir ajuda financeira, no valor de €1.000,00, ao que aquele 

arguido acedeu (alvo 60085040, sessão 18289, 16.03.2014 -01.17h).

8109. A conta aberta em nome do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

junto da CGD, apresentava à data de 17.03.2014, um saldo negativo de 

€5.295,43 (Aba ll,fls . 64).

8110. Não obstante, sabia bem que esse facto não era óbice à 

disponibilização daquela verba, ou de outras verbas a Lígia Correia, ou a 

outras pessoas, na medida em que, à custa do que recebia com entregas em 

numerário, podia sempre disponibilizar verbas que, formalmente, estavam 

em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA mas que lhe pertenciam, 

bastando uma ordem para delas poder dispor quando o ordenasse.

8111. Com data de 17.03.2014, segunda-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, preencheu e assinou o cheque n.° 03907849, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.

8112. O cheque em questão, em execução do plano acima descrito, 

foi entregue a Carla Ponte para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que esta fez no próprio dia (Aba 1, fls. 470).

8113. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu.
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inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 

1120).

8114. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

para posterior disponibilização ao arguido JOSE SÓCRATES.

8115. Nesse mesmo dia 17.03.2014, pelas 19.32 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES ligou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo 

combinado encontrar-se em casa daquele, depois do jogo do Benfica, o 

qual tinha o seu início às 20.00 horas (alvo 60085040, sessão 18493,

17.03.2014- 19.32h).

8116. Como combinado, nesse dia, à noite, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA deslocou-se a casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, e 

entregou-lhe €10.000,00 em numerário, que tinham sido levantadaos nesse 

mesmo dia, mediante apresentação a pagamento do cheque n.° 03907849, 

como acima se descreveu.

8117. Parte desse montante, mais concretamente a quantia de 

€1.000,00, destinava-se a ser entregue a Lígia Correia, o que terá sucedido 

após conversa telefónica entre esta e o arguido JOSE SÓCRATES, mantida 

no dia 18.03.2014, pelas 12.18 horas (alvo 60085040, sessão 18510,

18.03.2014- 12.18h).

8118. Apondo a data de 18.03.2014, terça-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907857,
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sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€10.000,00, emitido ao portador.

8119. Na execução do plano acima descrito o cheque em questão 

foi entregue a Carla Ponte, em 19.03.2014, a mando do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que 

esta fez no próprio dia (Aba 1, fls. 470).

8120. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 1121).

8121. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar a quantia a pessoa da confiança do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA a fim de ser entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

logo que este a solicitasse.

8122. No dia 20.03.2014, em Paris, o arguido GONÇALO 

FERREIRA entregou nova quantia, em numerário, à arguida SOFIA 

FAVA.

8123. Efetivamente, o arguido GONÇALO FERREIRA viajou no 

dia 20.03.2014, para Paris. -  cfr. fatura 1413300335 da GEOSTAR de 

18.03.2014 (Apenso Temático -  GONÇALO FERREIRA, fls. 6).

8124. No dia 19.03.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES havia 

entrado em contacto com a arguida SOFIA FAVA, referindo-lhe que o
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"‘explicador’'’ do “Duda” ia mandar umas coisas (alvo 60085040, sessão 

18628, 19.03.2014-  15.41h).

8125. No dia 20.03.2014, a arguida SOFIA FAVA em conversa 

telefónica mantida com o arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 15.32 horas, 

confirmou-lhe que a entrega foi concretizada (alvo 60085040, sessão 

18780, 20.03.2014-  15.32h).

8126. No dia 20.03.2014, pelas 17.44 horas, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que se encontrava em Argel mas perto da hora de partir 

para Lisboa, telefonou ao arguido JOSE SÓCRATES, mostrando a sua 

disponibilidade para se encontrarem, ainda nesse dia, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES considerado que não era preciso, mas logo combinaram 

encontrar-se no dia seguinte, por volta do meio-dia (Apenso Temático -  

CARLOS SILVA, fls. 316 a 327; alvo 60085040, sessão 18812,

20.03.2014-  17.44h).

8127. Pelas 12.27 horas, do dia 21.03.2014, sexta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES a 

perguntar se podia ir ter com ele naquela altura, tendo este respondido 

aflrmativamente (alvo 60090040, sessão 19212, 21.03.2014 -  12.27h -  

CID do arguido CSS: RUA INOCÉNCIO FRANCISCO SILVA LOTE 7).

8128. Assim, no dia 21.03.2014, pelas 12.30 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se a casa do arguido JOSÉ 

SÓCRATES e entregou-lhe o remanescente da quantia relativa ao 

levantamento realizado em 19.03.2014, do cheque n.° 03907857 e que não 

tinha sido entregue à arguida SOFIA FAVA.
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8129. Nesta mesma ocasião, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

solicitou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a entrega de mais quantias 

em numerário, na medida em que a sua conta bancária não tinha liquidez e, 

por isso, teria de fazer um esforço no sentido de as despesas correntes, 

passíveis de serem pagas em numerário, deixarem de ser liquidadas através 

de cartão de crédito ou descontadas na conta bancária.

r

8130. Na verdade, àquela data, a conta bancária do arguido JOSE 

SÓCRATES na CGD, apresentava um saldo negativo de €7.273,52 (Aba 

11, fls. 64).

8131. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, respondendo à 

solicitação apresentada, preencheu e assinou o cheque n.° 03907865, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€10.000,00, emitido ao portador, apondo-lhe a data de 21.03.2014.

8132. O cheque em questão foi entregue por aquele arguido, ou 

por alguém a seu mando, a Carla Ponte para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 470).

8133. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 1122).

8134. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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8135. Ainda nesse dia 21.03.2014, às 17.41 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou a CARLOS SANTOS SILVA para saber onde 

estava, tendo este referido que estava na Praça de Espanha e que ia a 

caminho de sua casa (alvo 60085040, sessão 18930, 21.03.2014 -  17.41h -  

O telemóvel do arguido CSS, alvo 60090040, sessão 19278, encontrava-se, 

nesse momento, em TELHEIRAS, R. CÉSAR OLIVEIRA).

8136. Assim, ainda no dia 21.03.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, nova quantia em 

numerário, €10.000,00, com origem no levantamento efetuado, nesse 

mesmo dia por Carla Ponte, contra apresentação a pagamento do cheque 

n.°03907865.

8137. A partir do dia 24.03.2014, data em que a conta da CGD do 

arguido JOSÉ SÓCRATES apresentava um saldo negativo de €7.276,39, 

começaram a chegar-lhe pedidos de ajuda financeira e situações passíveis 

de originar despesas substanciais, que o mesmo se comprometeu a suportar, 

sempre afirmando que a disponibilização de tais quantias não lhe fazia 

diferença alguma (Aba 11, fls. 64).

8138. O arguido JOSÉ SÓCRATES aparecia com as quantias 

necessárias a satisfazer tais compromissos, quase sempre através de 

numerário que o arguido CARLOS SANTOS SILVA lhe entregava, com 

origem em levantamento de cheques de caixa, sobre a conta n.° 2102 4355 

0006, do BES, que este arguido mandava levantar nos termos que têm 

vindo a ser narrados.

8139. Assim, no dia 24.03.2014 pelas 00.52 horas, segunda-feira, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou a Lígia Correia para lhe perguntar
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se o amigo “S” vinha no dia seguinte, referindo-se à chegada a Lisboa de 

Sandra Santos, tendo esta informado que vinha na quarta-feira (alvo 

60085040, sessão 19198, 24.03.2014 -  00.52h).

8140. Falando em código, referiam-se à vinda de Sandra Santos, 

que já tinha feito várias tentativas para vir a Portugal, para se encontrar 

com o arguido JOSÉ SÓCRATES, por solicitação deste, e a quem o mesmo 

prometia ajudar com quantias em numerário, conforme adiante se narrará.

8141. Nos dias 24 e 31 de março de 2014, Nazaré Soares, 

funcionária da agência de viagens TOP ATLÂNTICO, enviou ao arguido 

JOSE SÓCRATES, dois “sms”, no sentido de lhe solicitar que procedesse 

ao pagamento de faturas vencidas, no valor de €7.064,98 (alvo 60085040, 

sessão 19306, 24.03.2014 -  10.18h; alvo 60085040, sessão 21565,

31.03.2014- 19.54h).

8142. No dia 28.03.2014, pelas 19.46 horas, o arguido JOSÉ
r

SÓCRATES ligou à sua secretária Maria João tendo esta aproveitado esse 

telefonema para o informar que, na terça-feira seguinte, se ia apresentar no 

Partido Socialista (doravamnte PS), (alvo 60085040, sessão 20733,

28.03.2014- 19.46h).

8143. Maria João tinha grande dificuldade em receber o seu 

salário atempadamente da parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, situação 

que relatava com alguma frequência ao arguido JOÃO PERNA, seu aliado 

nas diligências para obtenção dessas quantias em numerário.

8144. O arguido JOSÉ SÓCRATES deu a sua concordância à 

intenção de Maria João Santos de se apresentar no PS admitindo, como
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possível, que esta pudesse fazer um contrato com ele, ou com a 

OCTAPHARMA, incentivando-a a saber que tipo de reação teria o PS ã essa 

situação (alvo 60085040, sessão 20733, 28.03.2014 -  19.46h).

8145. Maria João pediu ao arguido JOSE SÓCRATES, para na 

segunda-feira tratar do pagamento do seu salário mensal de €2.000,00 com 

o arguido JOÃO PERNA.

8146. No dia 31.03.2014, pelas 13.05 horas, Maria João ligou, 

novamente ao arguido JOSE SÓCRATES para lhe dizer que tinha mais 

uma despesa para pagar, relativa ao IMI, no valor de €359.93, tendo aquele 

arguido solicitado que a mesma entrasse em contacto com a sua gestora de 

conta da CGD, para proceder à transferência necessária a esse pagamento 

(alvo 60085040, sessão 21451, 31.03.2014 -  13.05h).

r

8147. Maria João aproveitou para perguntar ao arguido JOSE 

SÓCRATES se podia pedir à gestora de conta da CGD para proceder 

simultaneamente, à transferência referente ao seu salário.

8148. Como o arguido JOSÉ SÓCRATES procurava preservar a 

sua conta para o desconto das despesas correntes que não podia pagar em 

numerário, referiu-lhe que pedisse à sua gestora de conta para proceder 

apenas ao pagamento do IMI, sendo o seu salário entregue posteriormente 

em numerário, pelo arguido JOÃO PERNA.

8149. Maria João tentou convencer o arguido JOSÉ SÓCRATES a 

fazer o pagamento imediato, afirmando que com a vinda para Lisboa, 

passava a ter despesas acrescidas, tendo este acabado por aceitar a 

proposta.
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8150. Falaram depois, sobre o pagamento da segurança social do
r r ______

arguido JOSE SÓCRATES, tendo este reiterado a Maria João que falasse 

com a sua gestora de conta, em relação ao pagamento do IMI e à 

transferência do seu salário.

8151. Conforme combinado, Maria João ligou imediatamente à 

gestora de conta da CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES, solicitando o 

pagamento do IMI e uma transferência para a sua conta bancária, no valor 

de €2.000,00, alusiva ao seu vencimento.

8152. Porém, não foi possível fazer essa transferência, uma vez 

que a conta do arguido JOSÉ SÓCRATES não tinha saldo disponível 

suficiente, para proceder ao pagamento das duas parcelas indicadas (Aba 

11, fls. 65).

8153. Volvidos menos de cinco minutos sobre o telefonema 

realizado por Maria João, Dina Alexandre, a então gestora de conta da
r r

CGD, ligou ao arguido JOSE SÓCRATES para o informar de que não 

podia fazer a transferência solicitada -  no valor de €2.395,93 -  uma vez 

que, naquele momento, a conta apresentava um saldo negativo de 

€8.958,20 (alvo 60085040, sessão 21455, 31.03.2014 -  13.14h e Aba 11, 

fls. 65).

8154. Perante esta informação, o arguido deu instruções à sua 

gestora de conta, para proceder apenas à transferência relativa ao 

pagamento do IMI, com a intenção de pagar o salário de Maria João através 

do recurso a quantia em numerário que lhe seria disponibilizada, 

oportunamente e por sua solicitação, pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA (alvo 60085040, sessão 21455, 31.03.2014 -  13.14h).
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8155. O arguido JOSÉ SÓCRATES tinha uma necessidade 

premente de lançar mão dos fundos que detinha na posse do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

8156. Por isso, no dia 01.04.2014, terça-feira, pelas 16.01 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, solicitou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA que passasse em sua casa, o que aconteceu, tendo ficado 

combinado, nesse encontro, que este arguido, no dia seguinte, lhe 

entregaria mais uma quantia em numerário, que lhe possibilitasse 

assegurar, designadamente, o pagamento das despesas referidas (alvo 

60085040, sessão 21815, 01.04.2014 -  16.01h).

8157. Uma vez combinada a entrega para o dia seguinte, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES telefonou a Maria João pelas 18.06 horas, do dia 

01.04.2014, para a informar que no dia seguinte lhe pagaria o salário em 

falta (alvo 60085040, sessão 21864, 01.04.2014 -  18.06h).

r

8158. Para corresponder ao pedido formulado pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou, 

com data de 02.04.2014, o cheque n.° 03907873, sacado sobre a conta n.° 

2102 4355 0006, do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao portador.

8159. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

(Aba l,fls. 470).

8160. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798
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0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 

1123).

8161. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

8162. Pelas 18.30 horas do mesmo dia, e após vários telefonemas 

realizados pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA dirigiu-se à residência daquele arguido para lhe entregar a quantia 

monetária que este lhe pedira no dia anterior (alvo 60090040, sessão 

19850, 02.04.2014 -  12.58h; alvo 60090040, sessão 19883, 02.04.2014 -  

18.16h).

8163. No referido circunstancialismo, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA entregou, ao arguido JOSÉ SÓCRATES a quantia de 

€10.000,00 em numerário.

8164. A quantia atrás referida teve origem no levantamento, 

realizado por Carla Ponte, segundo instruções do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, através do cheque de caixa n.° 03907873, acima 

descrito.

8165. Assim que recebeu a quantia de €10.000,00 entregue pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 02.04.2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES tratou de saldar os seus compromissos pelo que ligou a Maria 

João, pelas 18.58 horas desse mesmo dia, a fim de saber qual a quantia que 

lhe devia e para a informar que lha faria chegar, através do arguido JOÃO 

PERNA (alvo 60085040, sessão 22197, 02.04.2014 -  18.58h).
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8166. Pelas 19.52 horas desse mesmo dia, Maria Adelaide 

Monteiro ligou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, que lhe disse que o arguido 

JOÃO PERNA iria “entregar aquilo", ainda nessa tarde (alvo 60085040, 

sessão 22216, 02.04.2014 -  19.52h).

8167. A mãe do arguido JOSÉ SÓCRATES disse-lhe ainda que 

queria um bocadinho de terreno para uma horta biológica pedindo-lhe para 

lhe arranjar um bocadinho de terreno retorquindo, em sentido figurado, 

''tens tanto terreno, tu!.. ”

8168. Maria Adelaide Monteiro estava claramente convencida, 

pela quantidade de numerário que o arguido JOSE SÓCRATES lhe 

entregava, que o mesmo tinha condições financeiras para facilmente 

satisfazer o seu pedido.

8169. O arguido JOSÉ SÓCRATES ordenou então ao arguido 

JOÃO PERNA que fosse a Cascais a casa da sua mãe, Maria Adelaide 

Monteiro, o que este fez de imediato.

8170. O arguido JOÃO PERNA telefonou então a Maria João a 

informá-la que tinha de ir a Cascais, razão pela qual teria de adiar a entrega 

do seu vencimento para o dia seguinte, ficando combinado proceder à 

mesma, na sede do PS, em Lisboa (alvo 60504040, sessão 18914,

02.04.2014-20.49h).

8171. Maria João concordou com a entrega no dia seguinte, tendo 

o arguido JOÃO PERNA referido que o volume do envelope era menor que 

o habitual e que se tratava de “papeis grandes
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8172. Pretendia o arguido JOÃO PERNA, como estava 

combinado na sequência de instruções muito claras do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, falar em código para informar Maria João de que eram notas 

de valor elevado, que eram ''papeis grandes” e que, dessa forma, não daria 

nas vistas, nem comprometeria a entrega, na medida em que ninguém 

perceberia que se tratava de uma entrega em numerário.

8173. No dia 03.04.2014, o arguido JOÃO PERNA continuou a 

tarefa de distribuição do numerário recebido, com entrega de pelo menos, 

€1.000,00 a Célia Tavares a qual, pelas 15.41 horas, enviou “sms”, ao 

arguido JOSE SÓCRATES a informá-lo já tinha estado com o João (alvo 

60504040, sessão 19100, 03.04.2014 -  14.3Ih; alvo 60085040, sessão 

22361, 03.04.2014-  15.41h).

8174. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 03.04.2014, perguntou 

à sua mãe se o arguido JOÃO PERNA tinha procedido à entrega, tendo a 

mesma respondido afirmativamente (alvo 60085040, sessão 22387).

8175. No dia 04.04.2014, sexta-feira, pelas 13.12 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA 

tendo-lhe perguntado se eombinavam para logo, tendo este dito que para 

ele era igual, ele é que sabia, tendo o arguido JOSE SÓCRATES 

combinado o encontro para o dia seguinte (alvo 60085040, sessão 22673,

04.04.2014-13.12h).

8176. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que pensava que era 

para irem " lã \ foi interrompido pelo arguido JOSE SÓCRATES que lhe 

disse que não, que queria encontrar-se "para aquela outra coisa”, que tinha 

uma videoconferência e que lhe telefonava quando acabasse, tendo
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combinado encontrarem-se, em casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, assim 

que a videoconferência acabasse.

8177. O arguido CARLOS SANTOS SILVA estava convencido 

de que o arguido JOSÉ SÓCRATES se referia a um encontro que tinham 

combinado para o dia seguinte, com Paulo Lalanda de Castro, quando na 

verdade o arguido JOSE SÓCRATES, sempre em código, como era 

habitual entre eles, estava a pedir um encontro para entrega de quantia em 

numerário para o fim da tarde desse mesmo dia, num encontro que se 

destinava, na expressão do arguido JOSÉ SÓCRATES, «para aquela outra 

coisa»... (alvo 60085040, sessão 23011,05.04.2014- 15.41h).

8178. Efetivamente, como acima ficou descrito, o numerário que 

foi entregue, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 02.04.2014, foi 

distribuído por vários destinatários, pelo que o arguido JOSE SÓCRATES 

precisava urgentemente de receber mais dinheiro, na medida em que a sua 

conta bancária apresentava, nessa data, um saldo negativo superior a 

€ 10.000,00 .

8179. Na sequência dessa solicitação, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA incumbiu a arguida INÊS DO ROSÁRIO de providenciar 

pelo levantamento da necessária quantia monetária.

8180. Para tal, o arguido CARLOS SANTOS SILVA telefonou, à 

arguida INÊS DO ROSÁRIO, pelas 17.10 horas, desse dia 04.04.2014, 

para se certificar de que esta tinha tratado do levantamento da quantia em 

numerário, tendo ela informado que se tinha esquecido.
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8181. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, perante aquele 

esquecimento, ficou muito transtornado e perturbado, com receio da reação 

que o arguido JOSE SÓCRATES iria ter, caso não conseguisse satisfazer 

atempadamente o pedido feito.

8182. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, em tom muito
/V r

alterado, disse à arguida INES DO ROSÁRIO que não podia ser, não se 

podia ter esquecido, tendo esta, para o acalmar, referido que ia tentar falar 

com o arguido GONÇALO FERREIRA, para ver se ele tinha uma solução 

para o problema, tendo em conta os conhecimentos que ele tinha (alvo 

64569040, sessão 23, 04.04.2014 -  17.1 Oh).

8183. Decorridos cinco minutos sobre o telefonema anterior, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA telefonou à arguida INÊS DO 

ROSÁRIO para que a mesma procedesse ao levantamento da quantia 

solicitada, pelo arguido JOSE SÓCRATES, a partir da conta bancária 

aberta, em nome desta, junto do MG (alvo 64569040, sessão 24,

04.04.2014- 17.16h

8184. Mais lhe determinou que entrasse em contacto com a sua 

irmã, funcionária do MG, para esta lhe resolver o problema e lhe entregar a 

quantia em numerário que ela precisava.

8185. A arguida INÊS DO ROSÁRIO fez diversas diligências, 

junto do MG, através da sua irmã, tendo sido acompanhada pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA.

8186. Pelas 17.23 horas, a arguida INÊS DO ROSÁRIO enviou 

“sms” ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a informá-lo que ia
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conseguir, e posteriormente, pelas 17.50 horas, entrou novamente em 

contacto com este arguido, dizendo-lhe que já tinha conseguido levantar o 

dinheiro (alvo 60090040, sessão 20116, 04.04.2014 -  17.23h; alvo 

60090040, sessão 20121, 04.04.2014 -  17.50h).

8187. Para satisfazer a pretensão do arguido JOSÉ SÓCRATES, a 

arguida INÊS DO ROSÁRIO emitiu o cheque de caixa n.° 76468394, sobre 

a conta n.° 100009641, aberta em seu nome junto do MG, no montante de 

€10.000,00 quantia que lhe foi entregue, em numerário, não obstante o 

banco já se encontrar encerrado ao público em geral (Aba 15-D, fls. 59 e 

142).

8188. Pelas 18.11 horas, desse mesmo dia, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA telefonou à arguida INÊS DO ROSÁRIO, com o objetivo 

de esta lhe entregar a quantia em numerário que tinha em seu poder, a fim 

de a mesma ser entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES. (alvo 60090040, 

sessão 20137, 04.04.2014 -  18.1 Ih -  CID de CSS: NOVA CAMPOLIDE).

8189. O arguido CARLOS SANTOS SILVA pretendia que 

alguém fosse ter com ele para lhe entregar o dinheiro destinado ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, tendo a arguida INES DO ROSÁRIO mostrado 

disponibilidade para se encontrar com ele, tendo marcado o encontro no 

SANA METROPOLITAN, onde já se tinham encontrado ''da outra vez".

8190. CARLOS SANTOS SILVA perguntou pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, com quem precisava de falar, tendo então ficado 

estabelecido que seria este a levar o dinheiro ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, depois de colocado numa pasta, conforme solicitação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.
- j —
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8191. O arguido JOSÉ SÓCRATES, verificando que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA não chegava, ligou-lhe várias vezes, a última 

das quais às 19.57 horas, tendo este informado que o trânsito estava parado 

na zona de Campolide, por ser sexta-feira, mas que chegaria em cerca de 

quinze minutos (alvo 60085040, sessão 22765, 04.04.2014 -  19).

8192. Pelas 20.20 horas, do dia 04.04.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ligou à arguida INÊS DO ROSÁRIO para a informar que 

estava há mais de uma hora parado no trânsito e que ""ainda não tinha 

chegado ao destino’’', ao que esta perguntou qual era o destino, obtendo 

como resposta que o destino era o MARQUÊSl... -  alvo 64569040, sessão 

26, 04.04.2014 -  20.20h: Antena do telemóvel/automóvel de CSS (durou 

3minutos) -  CID INICIAL -  ROTUNDA -  RUA CASTILHO, 39 

TERRAÇO; CID LINAL CAMPOLIDE).

8193. A arguida INÊS DO ROSÁRIO, estando à espera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para jantarem com a filha de ambos, 

comentou que não percebia porque ia àquela hora para o MARQUES e não 

ligava a dizer que ia depois, quando não houvesse tanto trânsito naquela 

zona, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA referido que ele já lhe 

tinha ligado "algumas vinte vezes! ”

8194. A arguida, INÊS DO ROSÁRIO -  que já tinha passado por 

uma aflição para levantar o dinheiro fora do horário do banco -  não se 

conteve e desabafou dizendo: "Vinte vezes ...Então só se te for buscar de 

helicóptero!...A gente vai subir Carlos, que tu não sabes a que horas 

chegas a casa, certo? ”.
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8195. O arguido CARLOS SANTOS SILVA dirigiu-se então à 

residência do arguido JOSÉ SÓCRATES, local onde lhe fez a entrega de 

€10.000,00 em numerário, que teve origem no levantamento realizado a
AV r

partir da conta bancária da arguida INES DO ROSÁRIO no MG, conforme 

acima se descreveu, (cf. CID inicial, como referido)

8196. A quantia de €10.000,00, em numerário, levantada a partir
/ \  f

da conta aberta em nome da arguida INES DO ROSÁRIO, foi compensada 

pelo crédito de igual quantia, nessa mesma conta, no dia 07.04.2014, 

através do depósito do cheque n.° 03907903, sacado sobre a conta aberta 

em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, junto do BES, com o n.° 

2102 4355 0006 (Aba 15-D, fls. 60, 143; Aba 1, fls. 470, 749).

8197. No dia 03.04.2014, pelas 13.13 horas, José Araújo, da
r r  _ _ _ _

Editora Babel telefonara ao arguido JOSE SÓCRATES para o informar 

que, na segunda ou terça-feira, dia 07 ou 08 de abril, estava programada a 

colocação nas livrarias de uma edição especial da obra daquele arguido, 

com prefácio de Eduardo Lourenço (alvo 60085040, sessão 22321,

03.04.2014- 13.13h).

8198. O arguido JOSÉ SÓCRATES, nesse telefonema, solicitou 

que o livro fosse colocado à venda a 07.04.2014, segunda-feira, iniciando- 

se a partir dessa data uma nova campanha com vista à aquisição massiva do 

livro por parte do próprio arguido JOSE SÓCRATES, com insistência junto 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA para colocar a “operação” em 

andamento.

8199. Assim, pelas 12.27 horas, do dia 07.04.2014, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para
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lhe dizer que tinha que dar início, nesse mesmo dia, à “operação” ao que o 

mesmo concordou, mostrando disponibilidade para retomar mais uma 

campanha de compra massiva de livros, como tinha acontecido em relação 

à edição anterior (alvo 60085040, sessão 23520, 07.04.2014 -  12.27h).

8200. Por isso, o arguido CARLOS SANTOS SILVA logo 

informou que a operação já estava no terreno, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES anuído e solicitado informação em relação ao andamento da 

mesma, ordenando-lhe que lhe mandasse uma mensagem ou lhe ligasse, 

pois queria estar informado e saber como “as coisas ” estavam, uma vez 

que queria dominar e supervisionar todo o processo de aquisição massiva 

do livro.

8201. No dia 09.04.2014, pelas 16.56 horas, a secretária do 

arguido JOSE SÓCRATES, Maria João, a trabalhar no PS, telefonou a este 

arguido, informando-o que nem sempre lhe podia atender o telefone para 

evitar desconfianças, pois estava numa sala com mais duas pessoas que não 

conhecia “~de lado nenhum‘\  situação que aquele arguido compreendeu 

(alvo 60085040, sessão 24454, 09.04.2014 -  16.56h).

8202. Porém, como tinham combinado que Maria João continuaria 

a prestar apoio ao arguido JOSE SÓCRATES, esta mostrou-se disponível 

para continuar a colaborar com ele naquilo que fosse possível, fazendo os 

telefonemas que fossem necessários e possíveis, tendo este arguido referido 

que estava preocupado com ela, quer com a “sua situação profissional, 

quer com o seu rendimento”, ao que aquela referiu que o rendimento dela 

ali era “uma porcaria” pois levava para casa por volta de €900,00 limpos.
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muito inferior ao que o arguido JOSÉ SÓCRATES lhe pagava 

anteriormente.

8203. Face a tal circunstância e ao desalento de Maria João, o 

arguido JOSE SÓCRATES referiu que tinham que combinar isso, tendo 

Maria João prometido que continuaria a fazer tudo o que ele precisasse, 

reconhecendo o arguido JOSE SÓCRATES que eles tinham '"que agu en tar  

a situação'' e que ela devia continuar a trabalhar no PS, porque era melhor 

para ela pois tinha "uma base"  (referindo-se ao salário que recebia).

8204. Maria João considerava igualmente, que também tinha a 

vantagem de passar a fazer descontos, o que era benéfico, pedindo então 

que o arguido JOSÉ SÓCRATES lhe desse "uma ajudinha"  e já ficavam 

ambos bem, tendo este concordado e referido: "Claro, m as é  isso  que, m as 

é  isso  que eu estou  d isp o n íve l p a r a  fa zer" .

8205. O arguido JOSÉ SÓCRATES, neste contexto, acabou por 

lhe propor a assinatura de um contrato, com a intenção de que ela pudesse 

fazer mais uns descontos sobre os montantes que ele lhe pagava.

8206. Maria João, porque já trabalhava no PS, percebeu que não 

lhe convinha fazer um novo contrato, logo tendo afirmado que não podia 

nem devia fazer isso, referindo que já estava a descontar ali e não se 

importava de não fazer mais descontos sobre o salário que ele lhe queria 

pagar, adiantando que quantos mais contratos fizesse mais lhe iam "ao IRS  

aqu i e  acolá".

8207. O arguido JOSÉ SÓCRATES concordou com o que lhe 

estava a ser proposto, tendo perguntado a Maria João quanto é que achava
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que devia receber, tendo esta referido que deveria ser aquele a fixar o 

salário.

8208. O arguido JOSÉ SÓCRATES quis saber quanto é que ela 

recebia no PS, tendo Maria João referido que, com o subsídio de 

alimentação, eram cerca de mil euros mensais, ao que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES lhe propôs que seria melhor ele ''dar-lhe o m esm ó’\  ao que 

Maria João concluiu: "Pronto, en tão  f ic a v a  com o tava, f ic a v a  ó p tim a ... era  

um a aju da  óptim a".

8209. Estabeleceram então entre si, que Maria João trabalharia em 

regime de contrato de trabalho para o PS, onde faria descontos de IR S  e 

S egu ran ça S o cia l e continuaria a dar colaboração ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que lhe pagaria a diferença para completar o salário que 

auferia até perfazer os €2.000,00, continuando em relação a este pagamento 

a não fazer descontos, sendo o salário pago em numerário, como sempre 

acontecera.

r

8210. Tendo a última entrega de dinheiro ao arguido JOSE 

SÓCRATES, ocorrido no dia 04.04.2014 e prevendo a sua ausência no 

Porto no dia 11.04.2014, o arguido CARLOS SANTOS SILVA diligenciou 

pela obtenção de numerário, antes de se ausentar, a fim de prevenir 

qualquer contratempo que o colocasse numa situação idêntica à da última 

entrega (Apenso Temático -  Viagens CARLOS SILVA, fls. 233; alvo 

60085040, sessão 24763, 10.04.2014 -  17.04h).

8211. Assim, por cautela e para evitar sobressaltos, no dia 

10.04.2014, quinta-feira, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu
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e assinou o cheque n.° 03907911, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, 

do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao portador.

8212. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo 

dia (Abai, fls. 470).

8213. Para tanto, Carla Ponte inscreveu, no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 734).

8214. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

destinando-se a mesma ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

8215. Nesse dia 10.04.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelas 17.04 horas, tendo terminado a 

conversa com a mensagem de que iam falando para ver se ''nos víamos'", 

tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA percebido a mensagem e 

informado que, no dia seguinte, não estaria em Lisboa (alvo 60085040, 

sessão 24763, 10.04.2014 -  17.04h).

8216. No dia 11.04.2014, sexta-feira, pelas 12.52 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a 

dizer-lhe que precisava que ele fosse ter com ele para “trazer alguma coisa 

para aquilo, porque a outra... ”, pedindo, dessa forma que eles bem
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compreendiam, a entrega de nova quantia em numerário (alvo 60085040, 

sessão 25022, 11.04.2014 -  12.52h).

8217. Nesse dia, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

encontrava-se no Porto conforme já tinha informado o arguido JOSÉ 

SOCRATES, razão pela qual combinaram falar no dia seguinte.

8218. Por volta das 12.08 horas, do dia 13.04.2014, domingo, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, impaciente, telefonou ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA perguntando-lhe se já estava em Lisboa, ao que este 

respondeu que estava a caminho, tendo acabado por combinar ir a casa do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, naquele mesmo dia, a seguir ao programa de 

televisão, de domingo, que aquele tinha na RTPl (alvo 60085040, sessão 

25569, 13.04.2014-12.08h).

8219. Assim, pelas 21.33 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA e perguntou-lhe se já 

tinha jantado, tendo este respondido que já mas que lhe fazia companhia.

8220. Os arguidos combinaram então um encontro, pelas 22.00 

horas, no restaurante “Olivier”, “por trás do Hotel Tivoli”, em Lisboa, 

tendo 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA acabado por pagar o jantar de 

ambos, no valor de €152,50 (Aba 1-E, p. 313; alvo 60085040, sessão 

25685, 13.04.2014-21.33h).

8221. Nesse circunstancialismo, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregou, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, €5.000,00 em numerário, 

que teve origem no levantamento acima referido, realizado por Carla Ponte, 

através do cheque de caixa n.° 03907911.
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8222. No referido jantar os dois arguidos, para além de terem 

considerado que a quantia era insuficiente para as despesas que se 

avizinhavam no âmbito da '‘nova campanha” de aquisição massiva de 

livros, bem como, para assegurar a ajuda decorrente da deslocação de 

Sandra Santos a Portugal, prevista para 16.04.2014, falaram também da
r  r

deslocação de JOSE SOCRATES à Argélia, no dia seguinte, com regresso 

no prazo de três dias (Apenso Temático -  Viagens Sandra Santos, fls. 7, 8, 

13; Abu 34, doc. 2, fls. 24, 25, 35; alvo 60085040, sessão 25696, 

13.04.2014-21.50h).

8223. Combinaram então, que nos próximos dias deveriam ser 

realizados levantamentos massivos, de quantias em numerário, de modo a 

que 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA tivesse disponibilidade para 

fazer entregas assim que o arguido JOSÉ SOCRATES lho solicitasse e, se 

necessário, afetar as verbas indispensáveis aos custos decorrentes da 

operação montada com o objetivo de adquirir, massivamente, a obra que 

este último arguido fizera publicar sob o título “A Confiança no Mundo

8224. Dando sequência ao plano traçado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03907920, apondo-lhe 

a data de 14.04.2014, segunda-feira, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 

0006 do BES, no montante de €10.000,00, o qual foi emitido ao portador.

8225. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

(Aba l,fls. 473).

8226. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu.
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inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 1130).

8227. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, o guardou para ser entregue ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES logo que este lhe solicitasse a entrega de uma qualquer 

quantia em numerário.

8228. Com o objetivo de reforçar a disponibilidade financeira, 

conforme o plano traçado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

preencheu e assinou, com data de 15.04.2014, terça-feira, o cheque n.° 

03907938, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante 

de €10.000,00, emitido ao portador.

8229. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no próprio dia 

(Aba l,fls. 473).

8230. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela, bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 1129).

8231. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, a guardou para entregar ao arguido JOSE SOCRATES
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logo que este lha solicitasse ou, se necessário, para a afetar à aquisição 

massiva do livro que estava encarregue de dirigir e incentivar.

8232. Continuando ainda com a estratégia de ''reforço de caixa”, 

com quantias em numerário, como combinado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, no dia 16.04.2014, quarta-feira, preencheu e assinou o 

cheque n.° 03907946, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €10.000,00, emitido ao portador.

8233. O cheque em questão foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este 

fez no próprio dia (Aba 1, fls. 473).

8234. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu, no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, bem como o número da conta 

bancária da sua titularidade, naquele Banco (Aba 1, fls. 1128).

8235. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00, em numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, quantia que este guardou e que se destinava a
r f  _ _ _ _

ser entregue ao arguido JOSE SOCRATES logo que este solicitasse.

8236. Também no dia 17.04.2014, quinta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA voltou a preencher e a assinar mais um 

cheque, desta feita com o n.° 03907954, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 

0006 do BES, no montante de €10.000,00, emitido ao portador.

8237. O cheque em questão foi entregue ao arguido GONÇALO

FERREIRA, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este 

fez no próprio dia (Aba 1, fls. 473). ^
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8238. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu, no 

verso do sobredito cheque, a sua assinatura, bem como o seu número de 

identificação civil (Aba 1, fis. 1127).

8239. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00 em numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA que, por sua vez, a guardou a fim de ser 

entregue ao arguido JOSÉ SOCRATES, logo que este o solicitasse.

8240. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, no período de 14 a 

17 de abril de 2014, conseguiu desta forma, acumular €40.000,00 em 

numerário, disponíveis para entrega ao arguido JOSE SOCRATES quando 

este chegasse da Argélia, para afetar designadamente à nova campanha de 

aquisição do livro.

8241. Por volta das 12,.03 horas, do dia 17.04.2014, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA ligou à arguida INÊS DO ROSÁRIO, e 

perguntou-lhe se já tinha tratado daquilo, tendo ela respondido que sim e 

que já tinha em seu poder, ao que o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

lhe disse para aguardar pois ia '‘‘ligar ao outro'' (alvo 64569040, sessão 

137, 17.04.2014-12.03h).

8242. Pretendia o arguido CARLOS SANTOS SILVA certificar- 

se que a arguida INÊS DO ROSÁRIO já tinha tratado de todos os 

levantamentos em numerário, e que se a resposta fosse positiva, como foi, 

poderia "ligar ao outro", referindo-se ao arguido JOSE SOCRATES, como 

era usual quando conversavam entre eles.
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8243. Na verdade, pelas 12.11 horas, desse dia 17.04.2014 e logo 

que regressou da Argélia, o arguido JOSE SOCRATES, antecipando-se, 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, referindo-lhe que 

precisava de falar com ele, tendo obtido a concordância deste e ficado de 

ligar para acertarem melhor a hora do encontro, que seria por volta ""das 

três'' (alvo 60085040, sessão 26333, 17.04.2014 -  12.1 Ih).

8244. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, como era usual, 

pediu ao arguido JOSE SOCRATES para lhe telefonar (dar-lhe” um 

toqu inho”) momentos antes de querer que ele se dirigisse à sua residência 

pois, em dez minutos chegava lá, tendo este concordado e lembrado o seu 

interlocutor que devia trazer consigo dinheiro para lhe entregar, falando-lhe 

em linguagem codificada, d izen do  designadam ente, “ O lha se ... a lgum a  

co isa  daqu elas ”.

8245. O arguido JOSÉ SÓCRATES pedia mais uma entrega em 

numerário -  através de linguagem codificada (^'alguma co isa  daquelas") -  

pois o saldo negativo da sua conta bancária era de €848,30 e não lhe 

permitia dispor dos montantes que precisava para os seus gastos e para a 

dinamização da compra massiva do livro (Aba 11, fls. 65).

8246. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que já estava à 

espera de tal pedido, referiu que só precisava de dez minutos, na medida 

em que como ficou descrito e ele próprio fez questão de lho referir, já tinha 

""tratado ” de tudo durante a sua ausência.

8247. Conforme combinado, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelas 14.09 horas, do dia 

17.04.2014, informando-o que ia para casa e que podia aparecer quando
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quisesse (alvo 60085040, sessão 26474, 17.04.2014 -  14.09h -  CID: 

ESTRELA FDD 1, TRAVESSA DO PINHEIRO LAPA).

8248. Como as quantias a entregar estavam à guarda da arguida 

INÊS DO ROSÁRIO, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, assim que 

terminou a conversa com JOSE SOCRATES, telefonou àquela arguida com 

a finalidade de saber onde é que tinha ''aquela coisa” (alvo 60090040, 

sessão 22015, 17.04.2014 -  14.09h).

8249. A arguida INÊS DO ROSÁRIO, porque se encarregava de 

guardar o dinheiro em local seguro, referiu ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA que tinha que ser ela a ir ao escritório, comprometendo-se a chegar 

rapidamente.

8250. Nesse circunstancialismo, o arguido JOSÊ SÓCRATES, 

pelas 14.40 horas, fez novo telefonema para o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, para saber onde é que o mesmo se encontrava, tendo este, depois
^  f

de receber o dinheiro da mão da arguida INES DO ROSÁRIO, respondido 

que já se encontrava no parque de estacionamento (alvo 60085040, sessão 

26510, 17.04.2014 -  14.40h -  CID CSS: ROTUNDA RUA CASTILHO 39 

TERRAÇO).

8251. Logo de seguida, após estacionar o veículo, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA subiu à residência do arguido JOSÊ 

SÓCRATES, tendo-lhe entregue €20.000,00 em numerário, satisfazendo a 

pretensão formulada.

8252. O arguido CARLOS SANTOS SILVA guardou €20.000,00 

para afetar à campanha de aquisição de livros, evitando, assim a utilização
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de quantias de reserva, que tinham sido depositadas em cofres, levantadas 

do BARCLAYSBANK, como acima ficou descrito.

8253. A quantia entregue teve origem nos levantamentos 

realizados no período compreendido entre 14.04.2014 e 17.04.2014, tendo 

ficado em poder do arguido CARLOS SANTOS SILVA, a quantia de 

€ 20 .000,00.

8254. Nesse mesmo dia 17.04.2014, data prevista para a chegada 

de Sandra Santos a Portugal, foi Lígia Correia quem diligenciou pelo 

encontro daquela com o arguido JOSE SOCRATES, o qual em telefonema 

realizado às 15.17 horas desse dia, lhe perguntou se ela tinha consigo 

"‘algum dinheiro para aquilo”, tendo a mesma respondido que não, e logo 

desabafado "é uma tristeza” (alvo 60085040, sessão 26540, 17.04.2014 -  

15.17h).

8255. Nesse contexto, ficou o arguido JOSÉ SÓCRATES 

incumbido de lhe telefonar para combinarem a forma de lhe fazer chegar o 

dinheiro que ela precisava, até porque tinha acabado de receber quantia em 

numerário das mãos do arguido CARLOS SANTOS SILVA e tinha como 

tal disponibilidade.

8256. No dia 18.04.2014, pelas 11.48 horas, Sandra Santos que se 

encontrava em Portugal desde o dia anterior, enviou “sms” a agradecer ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60085040, sessão 26834, 18.04.2014 -  

11.48h; alvo 60085040, sessão 26835, 18.04.2014 -  11.48h).

8257. No dia 21.04.2014, pelas 14.32 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES, depois de falar com José Araújo da Editora Babel e ser
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informado que o TOP de vendas da obra que aquele arguido fizera publicar 

não tinha sido como o mesmo desejava, por razões de distribuição, 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para se encontrarem e 

para conversarem em sua casa, o que aconteceu depois de almoço (alvo 

60090040, sessão 22515, 21.04.2014 -  14.32h; alvo 60085040, sessão 

27484, 21.04.2014 -  13.22h; alvo 64569040, sessão 163, 21.04.2014 -  

16.31h).

8258. Nessa conversa, para além de falarem sobre a compra do 

livro e sobre a forma de fazer chegar o numerário às pessoas que
r

participavam na operação de compra do mesmo, o arguido JOSE 

SÓCRATES pediu, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a entrega de 

uma nova quantia em numerário.

8259. Respondendo ao pedido do dia anterior, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou, no dia 22.04.2014, terça-feira, o 

cheque n.° 03907971, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €10.000,00, emitido ao portador.

8260. Na execução do esquema acima descrito, o cheque em 

questão foi entregue a Carla Ponte para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez no próprio dia (Aba 1, fls. 473).

8261. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 

1125).
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8262. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

-  que ficou, nessa altura, com €30.000,00 em numerário acumulado -  

quantia que colocaria na disponibilidade do arguido JOSE SOCRATES 

logo que este lho pedisse.

8263. Às 16.42 horas, do dia 22.04.2014, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA estabeleceram contacto 

telefónico, tendo combinado que este se deslocaria a casa daquele para lhe 

entregar a quantia em numerário que lhe havia sido pedida (alvo 60085040, 

sessão 27940, 22.04.2014 -  16.42h).

8264. Logo após, o arguido CARLOS SANTOS SILVA entregou 

ao arguido JOSÉ SÓCRATES, em casa deste, €10.000,00 em numerário, 

satisfazendo o seu pedido.

8265. O arguido CARLOS SANTOS SILVA manteve consigo a 

quantia de 20.000,00, pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, a qual seria 

entregue a este, quando solicitada.

8266. O arguido CARLOS SANTOS SILVA viajou para Argel, no 

dia 23.04.2014, e regressou no dia 24.04.2014, à hora de almoço (Apenso 

Temático -  Viagens CARLOS SILVA, fls. 234-236; alvo 60085040, sessão 

28683, 24.04.2014-18.25h).

8267. No dia 24.04.2014, pelas 18.25 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, e 

perguntou-lhe se este podia ir a sua casa a seguir ao jogo, tendo este 

respondido que era difícil, porque ia “com uns amigos ao estádio'’, tendo
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aquele insistido, dizendo-lhe para ''passar'' porque "aquilo é muito rápido", 

denotando urgência em receber nova quantia em numerário e retorquindo 

"então anda lá depressa" (alvo 60085040, sessão 28683, 24.04.2014 -  

18.25h).

8268. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, embora com o 

compromisso de ir assistir ao jogo com os amigos, sentiu-se obrigado, face 

à insistência do seu interlocutor, a deslocar-se a casa do arguido JOSE 

SOCRATES, para lhe fazer nova entrega de quantia, em numerário, que 

aquele pretendia.

8269. Estando no escritório, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA foi buscar €5.000,00 à quantia que acumulara como reserva entre 

os dias 14 e 22 de abril e dirigiu-se, imediatamente, para casa do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

8270. O arguido JOSÉ SÓCRATES, impaciente, por volta das 

18.41 horas, telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para se 

certificar que este vinha e saber onde se encontrava, tendo o mesmo 

respondido que estava a subir Campolide, pelo que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES determinou que o arguido JOÃO PERNA estivesse à sua 

espera, à porta da garagem da sua residência, para permitir que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA regressasse ao estádio a tempo do jogo (alvo 

60085040, sessão 28712, 24.04.2014 -  18.41h; alvo 60090040, sessão 

22967 -  PRAÇA DE ESPANHA).

8271. Nesse telefonema, o arguido JOSE SOCRATES sossegou o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, dizendo-lhe que não demoraria tempo 

nenhum em sua casa pois era só entregar o dinheiro que trazia, fazendo-o
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como era habitual, em código: só  su b ires e d esceres  p o is  va is  logo  a

seg u ir" ...

8272. Estando o arguido JOÃO PERNA à sua espera na garagem, 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA subiu à residência do arguido JOSÉ 

SOCRATES, entregou-lhe os €5.000,00 que trazia consigo e desceu 

imediatamente como lhe tinha sido referido no telefonema realizado.

8273. Como decorre do supra exposto, após esta entrega, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA mantinha na sua posse, do acumulado 

nesse mês de Abril, a quantia de €15.000,00, em numerário.

8274. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 27.04.2014, 

viajou para a Argélia, tendo regressado, a Lisboa, no dia 29.04.2014 

(Apenso Temático -  Viagens CARLOS SILVA, fls. 237-241; alvo 

60085090, sessões 30198, 30601, 28.04.2014 -  11,38 e 29.04.2015 -  

15,03h).

8275. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 28.04.2014, 

telefonou ao arguido JOSÉ SOCRATES para o informar de que ainda 

continuava em Argel, tendo este perguntado quando regressava a Portugal 

(alvo 60085090, sessão 30198, 28.04.2014 -  11,38).

8276. O arguido CARLOS SANTOS SILVA informou-o que 

chegaria no dia seguinte, por volta das 11.00 horas da manhã, tendo o 

arguido JOSE SOCRATES aproveitado para lhe dizer que precisava que 

lhe mandasse ''aquela c o is a ” que lhe tinha dado, especificando que se 

tratava daquele "docum ento qu e era  p a r a  d a r ... ”
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8277. Para se certificar de que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA percebia a mensagem que lhe queria transmitir, nomeadamente para 

saber se já tinha o dinheiro para lhe entregar, perguntou-lhe se já tinha, ao 

que aquele respondeu que estava com ele em seu poder, ao que o arguido 

JOSE SOCRATES lhe pediu para lhe tirar uma cópia para ter duas 

“coisas ” e depois dar-lhe no dia seguinte, ao meio-dia.

8278. O arguido CARLOS SANTOS SILVA concordou com a 

sugestão e o arguido JOSE SÓCRATES, para reafirmar a necessidade que 

tinha de nova entrega, disse-lhe que isso era muito importante, para não se 

atrasar, insistindo com ele, mais uma vez, para tratar “do coiso

8279. Neste telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES aproveitou 

para se certificar que o arguido CARLOS SANTOS SILVA logo que 

chegasse a Portugal tinha condições de lhe entregar mais uma quantia em 

numerário, pois a última tinha ocorrido no dia 24.04.2014, antes de viajar 

para a Argélia.

8280. A verdade é que a grande preocupação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES era que o arguido CARLOS SANTOS SILVA tratasse “ í / o  

coisó’\  tendo este referido, porque tinha ainda um remanescente de 

numerário, que podia (entregar) e referido que (o documento) ''está 

comigo'\

r

8281. Dando sequência ao combinado, o arguido JOSE 

SÓCRATES no dia 29.04.2014, pelas 15.03 horas, ligou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA tendo perguntado se já tinha chegado, ao que 

este respondeu que tinha acabado de chegar e se disponibilizou a passar
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pela casa daquele (alvo 60085040, sessão 30601 -  Antena CSS: 60090040, 

sessão 23173 -  AEROPORTO DA PORTELA).

8282. Quando o arguido CARLOS SANTOS SILVA chegou ao 

aeroporto, foi ter consigo um indivíduo de nome Armando, que lhe 

entregou um envelope contendo o numerário destinado ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, tendo aquele mesmo indivíduo regressado à empresa, e
r

falado com a arguida INES DO ROSÁRIO, a quem deu conta que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA já tinha chegado (alvo 64569040, 

sessão 283, 29.04.2014 -  15,03h).

8283. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, na posse do dinheiro 

que acumulara no mês de abril, foi a casa do arguido JOSE SOCRATES, e 

entregou-lho tal como tinham combinado no dia anterior.

8284. Parte do montante entregue nesse dia e dos valores 

acumulados na sequência de entregas anteriores, mais concretamente a 

quantia de €1.000,00 foi entregue a Manuel Costa Reis, no dia 01.05.2014, 

pelo arguido JOÃO PERNA, no cumprimento de ordens transmitidas pelo 

arguido JOSE SOCRATES, dado que a sua conta CGD apresentava, àquela 

data, um saldo negativo de €3.429,80, desaconselhando a realização de 

qualquer transferência bancária (alvo 60085040, sessão 31056, 01.05.2014 

-13.30h; Aba 11, fls. 65).

8285. A arguida SOFIA FAVA havia solicitado tal montante, ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 30.04.2014, por “sms”, a fim de poder 

realizar o pagamento de IMI (alvo 60085040, sessão 30838, 30.04.2014 -  

13.09h -sms; alvo 60085040, sessão 30934, 30.04.2014 -  20.33h -  sms; 

alvo 60085040, sessão 30942, 30.04.2014 -  20.52h -sms).
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8286. Outra parte da quantia recebida destinou-se a suportar os 

custos com viagem e despesas do arguido JOSÉ SÓCRATES relacionadas 

com alojamento em Estremoz, no Alentejo, entre os dias 1 e 5 de maio de 

2014, tendo os preparativos de tal deslocação sido estabelecidos entre este 

arguido e Fernanda Câncio, no próprio dia 01.05.2014 (alvo 60085040, 

sessão 31040, 01.05.2014 -  11.08b; alvo 60085040, sessão 31043, 

01.05.2014- 11.36h).

8287. Efetivamente, pelas 11.08 horas, do dia 01.05.2014, 

Fernanda Câncio telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES tendo 

combinado que a mesma trataria das reservas (alvo 60085040, sessão 

31040, 01.05.2014- 11.08h).

8288. Depois de feita a reserva, conversaram de novo, pelas 11.36 

horas, para marcarem a hora de saída e Fernanda Câncio depois de 

confirmar que pagavam lá, manifestou alguma preocupação ao admitir que 

deveria ser ''tudo sem IVA'\ ou seja, sem fatura, referindo que não queria 

que o arguido JOSE SOCRATES tivesse problemas com isso (alvo 

60085040, sessão 31043, 01.05.2014 -  11.36h).

8289. No dia 02.05.2014, pelas 14.04 horas, Célia Tavares enviou 

“sms”, ao arguido JOSE SOCRATES, a solicitar nova ajuda financeira 

(alvo 60085040, sessão 31179 -  CID: BORBA FDD3).

8290. O arguido JOSÉ SÓCRATES tinha ainda deixado uma 

quantia em numerário ao arguido JOÃO PERNA, a fim de este, como era 

usual, a fazer chegar a Maria João.
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8291. No dia 03.05.2014, o arguido JOÃO PEílNA e Maria João 

mantiveram uma conversa telefónica em que esta lhe pede para avisar o 

arguido JOSÉ SÓCRATES do pagamento do seu salário (alvo 60504040, 

sessão 2058).

8292. No dia 04.05.2014, o arguido JOÃO PERNA ligou ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, no sentido de saber quanto é que deveria 

entregar a Maria João (alvo 6050404, sessão 20110).

8293. Na sequência da entrega de €1.000,00 por parte do arguido 

JOSÉ SÓCRATES ao arguido JOÃO PERNA -  correspondente à diferença 

entre o salário pago pelo PS a Maria João e o salário que ela recebia antes 

de regressar ao trabalho naquele Partido -  no dia 05.05.2014, o arguido 

JOÃO PERNA entregou a Maria João a referida quantia, junto à sede do 

PS, no Largo do Rato, em Lisboa (alvo 60504040, sessões 20115 e 20116).

8294. Como a última entrega em numerário do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ao arguido JOSÉ SÓCRATES, tinha ocorrido no dia 

29.04.2014, e este último tinha estado no Alentejo com Fernanda Câncio, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que tinha que viajar nos próximos 

dias, decidiu fazer novo levantamento de numerário, a fim de não ser 

apanhado desprevenido e não ficar em apuros, correndo o risco de arranjar
A f

dificuldades à arguida INES DO ROSÁRIO, como já tinha acontecido 

anteriormente e supra se descreveu (alvo 60090040, sessão 23467, 

03.05.2014 -  19.08h; alvo 64569040, sessão 328, 03.05.2014 -  19.16h).

8295. Para o efeito, no dia 09.05.2014, sexta-feira, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03908004,
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sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€10.000,00, emitido ao portador.

8296. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

(Aba l,fls. 475).

8297. Para tanto, Carla Ponte inscreveu, no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma no BES (Aba 1, 

fls. 746).

8298. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA,
A  r

que entregou tal quantia à guarda da arguida INES DO ROSARJO, à 

semelhança do que sempre fazia quando se ausentava de Lisboa, ou do 

território nacional.

8299. No dia 12.05.2014, segunda-feira, pelas 12.47 horas, o 

arguido JOSE SOCRATES, mediante contacto telefónico, solicitou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA a entrega de nova quantia pecuniária, 

tal como aquele, aliás, já tinha previsto.

8300. Nessa conversa telefónica, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

perguntou quando é que o arguido CARLOS SANTOS SILVA regressava, 

tendo este referido que se corresse tudo bem regressaria ‘'na quinta-feira ”, 

0 que levou aquele arguido a dizer que essa data era muito tarde para se 

encontrarem, logo lhe dizendo que queria pedir-lhe “uma coisa ” e indagou
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se “a Inês p o d ia  d a r ”, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

respondido que sim (alvo 60085040, sessão 33316, 12.05.2014 -  12.47h).

8301. O arguido JOSÉ SÓCRATES referiu ainda, que ''aquilo” 

podia ser entregue ao JOÃO PERNA, tendo o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA concordado e adiantado que como já estava à espera de tal 

solicitação, antes de viajar tinha deixado "as co isas p re p a ra d a s

8302. O arguido JOSÉ SÓCRATES para combinar os detalhes, 

perguntou se o arguido JOÃO PERNA podia ligar à arguida INÊS DO 

ROSÃRIO, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA perguntado se era 

“o m esm o núm ero d e  d o cu m en to s”, tendo aquele confirmado que sim e 

especificado: "Sim, o m esm o que, que, que o teu am igo  deixou  lá  tam bém ,
^  ' Onao e :

8303. O arguido JOSÉ SÓCRATES referiu então, que pretendia o 

mesmo número de "docum entos ” e combinaram quando e onde o arguido 

JOÃO PERNA iria buscar a quantia monetária pretendida.

8304. O arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 12.59 horas, do dia 

12.05.2014, voltou a telefonar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que 

0 informou que a entrega se faria daí a um quarto de hora, em Telheiras 

(alvo 60085040, sessão 33317, 12.05.2014 -  12.53h; alvo 60085040, 

sessão 33329, 12.05.2014 -  12.59h).

8305. O arguido JOÃO PERNA, cumprindo ordens do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, dirigiu-se a Telheiras para receber da arguida INÊS 

DO ROSÃRIO, a quantia monetária destinada àquele arguido.
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8306. Pelas 13.21 horas, o arguido JOÃO PERNA enviou “sms” 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a avisar que já estava em Telheiras 

- alvo 60504040, sessão 20555, 12.05.2014 -  13.21h- sms.

8307. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelas 13.24 horas do 

dia 12.05.2014, telefonou à arguida INÊS DO ROSÁRIO para a mesma 

proceder à entrega ao arguido JOÃO PERNA, tendo ela perguntado se 

entregava o que tinha estado a tratar no dia anterior, da parte da tarde, e se 

era para “isso” (alvo 60090040, sessão 24376, 12.05.2014 -  13.24h).

8308. O arguido CARLOS SANTOS SILVA disse à arguida INÊS 

DO ROSÁRIO que ''ele” já estava à espera e que já lhe tinha enviado uma 

mensagem e que lhe devia entregar aquilo que tinha ido busear, “as 

fotocópias ”, tendo esta eoneordado e referido que estava bem, num sinal de 

que ia dar sequência ao que lhe tinha sido pedido, como já tinha feito em 

circunstâncias idênticas.

8309. O arguido JOÃO PERNA encontrou-se com a arguida INÊS 

DO ROSÁRIO, nesse dia, pelas 13.30 horas, na zona de Telheiras, em 

Lisboa, local onde recebeu €10.000,00, em numerário (o mesmo número de 

"documentos”), resultante do levantamento realizado no dia 09.05.2014, 

através do cheque n.° 03908004, quantia que, de seguida, entregou ao 

arguido JOSÊ SÓCRATES.

8310. A partir desta quantia, e ainda no dia 12.05.2014, o arguido 

JOÃO PERNA, cumprindo ordens do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

deslocou-se à Faculdade de Direito de Lisboa, onde procedeu a uma 

entrega de dinheiro a Célia Tavares, a título de ajuda financeira, na 

sequência de solicitação que esta havia feito ao arguido JOSÉ SÓCRATES,
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o que a mesma agradeceu, através do envio de “sms” ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES. (alvo 60504040, sessão 20567, 12.05.2014 -  20.1 Ih; alvo 

60085040, sessão 33483, 12.05.2014 -  20.56h).

8311. A referida quantia entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

no dia 12.05.2014, foi ainda utilizada para proceder a uma outra entrega de 

numerário a Lígia Correia para prosseguir com a aquisição massiva do livro 

“A Confiança no Mundo ”, no âmbito da colaboração que esta prestava na 

execução do plano de transformar aquela obra num sucesso sem 

precedentes (alvo 60085040, sessão 33551, 12.05.2014 -  22.18h; alvo 

60085040, sessão 34824, 16.05.2014-21.40h).

8312. No dia 08.05.2014, na conta n.° 2750 6268 0018, aberta em 

nome do arguido GONÇALO FERREIRA, junto do NOVO BANCO, foi 

creditada a quantia de €40.000,00 com origem em transferência realizada a 

partir da conta n.° 210243550006, aberta em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, junto do BES. (Aba 1, fls. 753).

8313. Após tal operação, e a partir da conta n.° 2750 6268 0018, 

aberta em seu nome, o arguido GONÇALO FERREIRA, através da 

apresentação a pagamento dos cheques de caixa n.“ 02045665 e 02045703, 

procedeu ao levantamento das quantias de €15.000,00 no dia 13.05.2014, e 

de €5.000,00 no dia 23.05.2014, ambas em numerário.

8314. No dia 23.05.2014, sexta-feira, pelas 19.52 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, estabeleceu contacto telefónico, com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, sugerindo que se encontrassem no dia 

seguinte, tendo este concordado (alvo 60085040, sessão 35474, 23.05.2014 

-  19.52h).

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PRCXUHADORIAGESAL DA SEPÚBLICA 
DEPARIAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAI

43249

8315. No dia seguinte, 24.05.2014, pelas 16.18 horas, o arguido
r  r _

JOSE SOCRATES estabeleceu novo contacto telefónico, com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, sugerindo que se encontrassem em sua casa e 

solicitou a entrega de nova quantia pecuniária, dizendo concretamente: “se 

puderes trazer também um bocadinho, não é nada de especial ... daquela 

coisa que gosto muito” (alvo 60085040, sessão 35634, 24.05.2014 -  

16.18h).

8316. À data, o arguido JOSÉ SÓCRATES estava sem qualquer 

disponibilidade financeira em casa, e a sua conta bancária na CGD, 

apresentava um saldo negativo de €240,53, apesar de ali ter sido depositado 

há cinco dias o seu salário (Aba 11, fls. 66).

8317. Ainda no dia 24.05.2014, pelas 16.40 horas, José Miguel, 

filho do arguido JOSÉ SÓCRATES, telefonou-lhe a pedir €140,00 para 

poder pagar à professora de piano (alvo 60085040, sessão 35648, 

24.05.2014-16.40h).

8318. Na sequência dessa conversa, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

combinou com o seu filho José Miguel que este passasse em sua casa para 

ir ao MULTIBANCO fazer o levantamento da quantia necessária.

f

8319. Nesse dia, na conta aberta em nome do arguido JOSE 

SÓCRATES não foi registado qualquer levantamento realizado, no 

MULTIBANCO (Aba 11, fls. 66).

8320. Sucede que nesse dia, pelas 17.15 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, na sequência de solicitação do arguido JOSÉ
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SÓCRATES, foi a casa deste tendo-lhe entregue €10.000,00 em numerário 

(alvo 60090040, sessão 25208 -  CID: RUA CASTILHO 39 TERRAÇO).

8321. Esta quantia de €10.000,00 era parte do levantamento 

realizado no dia 13.05.2014, pelo arguido GONÇALO FERREIRA, a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através do cheque de caixa 

n.° 02045665 que aquele emitira para o efeito, sacado sobre a conta n.° 

275062680018 do BES, aberta em seu nome (Aba 33-B, fls. 141, 186-190).

8322. A restante quantia (€5.000,00) foi guardada em cofre para 

ser utilizada mais tarde quando fosse solicitada pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

8323. O arguido CARLOS SANTOS SILVA estabeleceu ainda, 

que os €5.000,00 relativos ao cheque de caixa n.° 02045703 seriam 

considerados por conta das quantias que o arguido GONÇALO FERREIRA 

tinha gasto na aquisição de livros.

8324. No encontro que mantiveram no dia 24.05.2014, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES informou o arguido CARLOS SANTOS SILVA do seu 

problema de liquidez, na conta da CGD, apesar de ter contraído um 

empréstimo de €75.000,00 em 15.01.2014 e de não ter na sua 

disponibilidade, ultimamente, numerário suficiente para os seus gastos 

pessoais e para a compra do livro que pretendia transformar num sucesso 

de vendas (Aba 11, fls. 66; Aba 11, fls. 62).

f

8325. Na sequência desta conversa, os arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA combinaram que este 

diligenciaria, nos próximos dias, no sentido de proceder a um novo
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levantamento de dinheiro, ficando aquele arguido de lhe ligar para 

combinarem a entrega.

8326. Como combinado, no dia 26.05.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 03908012, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00 

emitido ao portador.

8327. O cheque em questão foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este 

fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 482).

8328. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de identificação civil e 

ainda, o n.° 2750 6268 0018 referente à conta bancária da sua titularidade 

naquele Ranco (Aba 1, fls. 1327).

8329. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu €10.000,00 em 

numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que, por sua vez, a reservou para posterior entrega ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

8330. No dia seguinte, 27.05.2014, terça-feira, pelas 18.51 horas, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES, mediante contacto telefónico, solicitou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA a entrega de nova quantia pecuniária, 

pedindo que desse “um pulo” a sua casa, ao que aquele respondeu; “já  

tenho aquela coisa desde ontem, mas tu não me ligaste” (alvo 60085040, 

sessão 37385, 27.05.2014, 18.51h).
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8331. O arguido CARLOS SANTOS SILVA informou o arguido 

JOSÉ SOCRATES que tinha um compromisso para jantar, tendo ficado 

estabelecido que lhe ligaria, depois disso, assim que pudesse.

8332. Passados dois minutos, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, com o objetivo de ir buscar o dinheiro para fazer a entrega ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, telefonou à arguida INÊS DO ROSÁRIO para 

saber onde ela estava e para se preparar para a possibilidade de ter que 

passar por casa para ir buscar o dinheiro para entregar ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

8333. Nesse telefonema, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

falando de forma codificada porque estavam a referir-se a mais uma
A  r

entrega de dinheiro, perguntou se a arguida INES DO ROSÁRIO tinha 

consigo "'aqueles documentos”, tendo esta percebido de imediato do que 

estavam a falar e respondido: "Tenho, tenho. Estão em casa” (alvo 

60090040, sessão 25523, 27.05.2014 -  18.53h).

8334. O arguido CARLOS SANTOS SILVA não chegou a fazer 

qualquer entrega ao arguido JOSÉ SÓCRATES, neste dia 27.05.2014

8335. Por tal razão, no dia 28.05.2014, pelas 13.02 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que de pronto se justificou por não ter ido a sua casa na véspera, 

tendo combinado então, encontrarem-se nesse dia, pelas 16.30 horas, na 

residência do arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60085040, sessão 37769,

28.05.2014 -  13.02h; alvo 60085040, sessão 37986, 28.05.2014 -  16.30h).
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8336. Conforme combinado, no dia 28.05.2014, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se à residência do arguido JOSÉ 

SOCRATES e entregou-lhe €10.000,00 em numerário, satisfazendo o 

solicitado por este arguido.

8337. A quantia entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES teve 

origem no levantamento realizado através da apresentação a pagamento do 

cheque de caixa n.° 03908012, acima referido.

8338. Pelas 19.10 horas, do dia 28.05.2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES falou com Célia Tavares, informando-a que o arguido JOÃO 

PERNA iria a sua casa, a fim de lhe entregar €1.000,00 o que se verificou 

nesse mesmo dia pelas 21.30 horas (alvo 60085040, sessão 38044,

28.05.2014 - 19.10h; alvo 60504040, sessão 23920, 28.05.2014 -  21.13h; 

alvo 60504040, sessão 23921, 28.05.2014 -  21.24h; alvo 60085040, sessão 

38119, 28.05.2014-21.33h).

8339. Célia Tavares havia já solicitado essa entrega ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, referindo-lhe que estava a precisar muito pois naquele 

mês tinha ficado com um pouco menos do que era habitual ele entregar-lhe 

(alvo 60085040, sessão 36332, 25.05.2014 -  20.07h -  sms; alvo 60085040, 

sessão 36333, 25.05.2014 -  20.07h -  sms; alvo 60085040, sessão 36335, 

25.05.2014-20.10h-sm s).

8340. Na sequência da reparação/revisão do veículo automóvel do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, a empresa SANTOGAL no dia 27.05.2014, 

insistiu pelo pagamento do custo da respetiva reparação, no valor de 

€1.097,81.
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8341. O arguido JOÃO PERNA perante esta insistência, informou 

que o arguido JOSÉ SÓCRATES lhe tinha dado dinheiro na véspera, mas 

que o mesmo não era suficiente para pagar a reparação (alvo 60504040, 

sessão 22695,27.05.2014- 11.36h).

8342. No dia 29.05.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES entregou 

ao arguido JOÃO PERNA uma quantia suficiente para este proceder ao 

pagamento do arranjo do carro, no valor de €1.097,81.

8343. Uma vez na posse de tal montante, o arguido JOÃO PERNA 

pelas 10.15 horas, telefonou a Ricardo Batista da SANTOGAL, informando- 

o de que já tinha em seu poder a quantia necessária para fazer o respetivo 

pagamento (alvo 60504040, sessão 23933, 29.05.2014 -  10.15h).

8344. Porém, pelo facto de na última vez, a SANTOGAL ter 

pedido a este arguido a assinatura de papéis e apresentação de justificação -  

devido a estar em causa um pagamento em numerário superior a mil euros 

-  o arguido JOÃO PERNA informou Ricardo Batista de que não queria que 

tal facto ficasse ''registado dessa maneira’'’ e por isso, informou-o que iria 

proceder ao depósito do numerário no Banco e que só depois pagaria a 

despesa através do seu cartão Multibanco.

8345. Dando sequência a este propósito, o arguido JOÃO PERNA, 

no dia 29.05.2014, procedeu ao depósito de quantia de €1.220,00, que lhe 

tinha sido entregue pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, na sua conta bancária 

n.° 0803/005933/700 da CGD, na dependência do Montijo (Aba 16, fls. 

129).
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8346. No dia seguinte, o arguido JOÃO PERNA dirigiu-se às 

instalações da SAN TO G AL  e procedeu ao pagamento da quantia de 

€1.097,81, através da rede SIBS (Aba 16, fls. 129).

8347. No dia 30.05.2014, pelas 08.56 horas, a arguida SOFIA 

FAVA sabendo que o arguido JOSE SÓCRATES iria estar em Paris, 

enviou-lhe “sms” a perguntar se podia trazer os livros do “Duda” para o 

mesmo estudar para o exame (alvo 60085040, sessão 38735).

8348. Pretendia, com esta mensagem, pedir ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES que trouxesse dinheiro na medida em que, como a seguir se 

narrará, era intenção desta arguida comemorar a graduação do filho de 

ambos com um jantar de família, sem olhar a custos, numa marisqueira de 

Paris, não obstante o saldo bancário daquele arguido ser, à data, de €829,93 

(Aba 11, fls. 66).

8349. No dia 30.05.2014, sexta-feira, pelas 10.37 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para 

lhe pedir dinheiro, informando-o de que se ia deslocar a Paris e que tinha 

falado com a arguida SOFIA FAVA, que lhe tinha perguntado se ele não 

tinha ‘̂‘aqu ele  d o ss ie r  p a r a  lhe leva r  ”, pelo que, assim, escusava de depois, 

mandar lá alguém ou ela ter que vir cá e ''se tivesse  isso ... o JO Ã O  ia a í  

b u sc a r ” (alvo 60085040, sessão 38758, 30.05.2014 -  10.37h).

8350. Foi então que o arguido CARLOS SANTOS SILVA, para 

se certificar de quanto precisava o arguido JOSÉ SÓCRATES, perguntou 

se era “igu al ao  ú ltim o d o s s ie r ”, tendo este arguido respondido que tinha 

sido 0 que ela lhe tinha dito.
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8351. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, respondendo à 

solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES, perguntou a que horas viajava e 

referiu que ia ligar imediatamente ao seu amigo, fazendo uma referência 

aos “documentos querendo dizer que ia tratar do pedido formulado, que 

eles costumavam designar por “documentos

8352. O arguido JOSÉ SÓCRATES referiu que a viagem era ao 

meio dia e meia, e adiantou que o arguido JOÃO PERNA estava disponível 

para ir buscar o dinheiro, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

referido que dava tempo para ir levantar o dinheiro e fazer a entrega, tendo 

aquele arguido perguntado qual era o local do encontro.

8353. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, perante a 

insistência, pediu tempo para organizar as coisas e comprometeu-se a tratar 

de tudo, enquanto o arguido JOSE SÓCRATES disse que estava disponível 

até às onze e que depois entrava “num sítio

8354. Os dois arguidos combinaram então, que seria o arguido 

JOÃO PERNA quem iria buscar o dinheiro pretendido, referenciando as 

zona de Telheiras pelo código “lá!... ”... “onde foi no outro dia!... ” (alvo 

60085040, sessão 38760, 30.05.2014 -  10.40h).

8355. Na sequência dessa solicitação e a partir do momento em 

que a mesma se verificou, desencadeou-se todo um atribulado e apressado 

procedimento, no sentido de conseguir um levantamento em numerário no 

escasso tempo disponível, para fazer chegar à posse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, as quantias que ele tinha pedido, a tempo de embarcar para 

Paris.

/
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8356. Esse procedimento envolveu inúmeros contactos -  por 

“sms” e por telefone -  entre os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, 

GONÇALO FERREIRA, INÊS DO ROSÁRIO e JOÃO PERNA, numa 

correria quer ao Banco quer, posteriormente, ao encontro do arguido JOSÉ 

SÓCRATES (alvo 60090040, sessão 25838, 30.05.2014 -  ll.OOh -  sms; 

alvo 60090040, sessão 25845, 30.05.2014 -  11.06h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 25846, 30.05.2014 -  11.07h -  sms; alvo 60090040, sessão 25847,

30.05.2014 -  11.21h -  sms; alvo 60090040, sessão 25848, 30.05.2014 -  

11.22h -  sms; alvo 60090040, sessão 25849, 30.05.2014 -  11.23h -  sms; 

alvo 60090040, sessão 25850, 30.05.2014 -  11.24h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 25851, 30.05.2014 -  11.24h -  sms; alvo 60090040, sessão 25852,

30.05.2014 -  11.24h -  sms; alvo 60090040, sessão 25853, 30.05.2014 -  

11.24h -  sms; alvo 60090040, sessão 25854, 30.05.2014 -  11.25h -  sms; 

alvo 60090040, sessão 25855, 30.05.2014 -  11.25h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 25856, 30.05.2014 -  11.26h -  sms; alvo 60090040, sessão 25862,

30.05.2014 -  11.36h -  sms; alvo 60090040, sessão 25863, 30.05.2014 -  

11.36h -  sms; alvo 60090040, sessão 25864, 30.05.2014 -  11.37h -  sms; 

alvo 60090040, sessão 25865, 30.05.2014 -  11.38h- sms).

8357. Todos estes arguidos, falando sempre que possível em 

código (especialmente nas conversas que mantêm com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES para evitar repreensões e irritações), estão conscientes de que 

atuam concertadamente -  no interesse, em benefício, por ordem e segundo 

instruções dos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA -  

no sentido de ocultar e dissimular a origem e proveniência do dinheiro que 

é entregue ao arguido JOSE SÓCRATES, evitando assim que o dinheiro 

passe pela conta bancária deste e proporcionando, desta forma, que o
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mesmo seja utilizado em transações, em numerário, para evitar qualquer 

desconfiança, suspeita ou perseguição criminal.

8358. Na verdade, o arguido CARLOS SANTOS SILVA deu 

ordens ao arguido GONÇALO FERREIRA para que fosse buscar e lhe 

levasse um cheque em branco, do BES, que estava na posse da arguida 

INÊS DO ROSÁRIO, ordens que este último arguido cumpriu (alvo 

60090040, sessão 25832, 30.05.2014 -  10.38h).

8359. Para se certificar de que o envio do cheque seria feito com 

urgência e a tempo de ser levantado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA
A ^

telefonou, igualmente, à arguida INES DO ROSÁRIO para a informar de 

que deveria entregar o cheque em branco do BES, que tinha em seu poder, 

ao arguido GONÇALO FERREIRA (alvo 60090040, sessão 25835,

30.05.2014-  10.43h).

8360. A preocupação para que tudo corresse bem, a contento da 

pretensão do arguido JOSE SÓCRATES e antes de o mesmo embarcar para 

Paris, levou o arguido CARLOS SANTOS SILVA a enviar, 

simultaneamente, “sms” aos arguidos INÊS DO ROSÁRIO e GONÇALO 

FERREIRA, com os dizeres; '''Cheque do BES em branco'''’ (alvo 60090040, 

sessão 25836, 30.05.2014 -  10.52h -  sms; alvo 60090040, sessão 25837,

30.05.2014- 10.58h-sms).

8361. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, para evitar qualquer
A r

contrariedade, perguntou à arguida INES DO ROSÁRIO se tinha o número 

de telefone ''daquele senhor" que foi lá ter com ela, referindo-se ao arguido 

JOÃO PERNA, informando-a de que ele "vai lã''’ por volta das 11.30 horas.

NUIPC 122/13 .8  TELSB

( ?

Página 2507

'



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43259

conforme explicará ao arguido GONÇALO FERREIRA (alvo 60090040, 

sessão 25835, 30.05.2014 -  10.43h).

8362. Uma vez entregue o cheque n.° 03908039, pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu 

e assinou o referido cheque, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do 

BES, no montante de €10.000,00, emitido ao portador.

8363. Este cheque foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA para que o apresentasse a pagamento, o que este fez, no balcão 

do BES sito na Quinta dos Inglesinhos, em Lisboa, assim que lhe foi 

entregue (Aba 1, fls. 486).

8364. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, bem como o seu número de 

identificação civil, tendo o funcionário que o atendeu inscrito o n.° 0760 

1042 0002, referente a conta bancária da titularidade daquele no BES (Aba 

l,fls.ll41).

8365. Porém, ao ser apresentado o cheque na Quinta dos 

Inglesinhos, verificou o funcionário da caixa daquele Banco que a conta 

bancária apresentava um saldo de apenas €2.730,50 o que obrigou a gestora 

de conta Ana Vaz a telefonar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para 

se certificar de que ele tinha passado aquele cheque, tendo este referido que 

sim e que iria, em seguida, fazer um depósito de €500.000,00 (Aba 1, fls. 

1141; alvo 60090040, sessão 25860, 30.05.2014 -  11.32h).

8366. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu, depois desse 

contacto, €10.000,00 em numerário, que fez chegar à disponibilidade da
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t \  f

arguida INES DO ROSÁRIO, tendo sido esta quem procedeu à entrega, 

daquela quantia, ao arguido JOÃO PERNA, pelas 11.40 horas do dia

30.05.2014, junto às instalações da PR O E N G E L -  In tern a tion a l P ro jec ts  

SA, na zona de Telheiras, em Lisboa (alvo 60504040, sessão 23959,

30.05.2014- 11.39h).

8367. Os arguidos JOÃO PERNA e INÊS DO ROSÃRIO 

estiveram à espera, na Rua Padre Américo em Telheiras, que o arguido 

GONÇALO FERREIRA chegasse com as quantias em numerário que 

tinham sido levantadas da dependência do B E S  da Quinta dos Inglesinhos - 

cf. fls. 3710 a 3729 dos autos.

8368. O arguido JOÃO PERNA, depois de receber, a referida 

quantia em numerário, dirigiu-se ao encontro do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que se encontrava nos estúdios da TSF  na Rua 3 da Matinha, 

em Lisboa, para gravar o programa “B lo co  C e n tra l”, com o propósito de 

lhe entregar a referida quantia, em numerário, e o transportar ao aeroporto 

da Portela.

8369. O arguido JOSÉ SÓCRATES saiu dos estúdios da TSF  às 

12.48 horas, entrou no carro M ercedes-B en z  de matrícula 49-LV-47 e foi 

ao encontro de Manuel Costa Reis para ambos embarcarem para Paris, no 

voo marcado para as 13.50 horas -  cfr. Relatório de fls. 3724.

8370. Durante a viagem em direção ao aeroporto, o arguido JOÃO 

PERNA entregou ao arguido JOSE SÓCRATES o envelope que continha a 

quantia de €10.000,00 em numerário {''igual ao  ú ltim o d o ss ie r” cit. sessão 

38758), acabada de levantar ao balcão do BES.

NUIPC 122/13.8 TELSB Página 2509



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADOMA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43261

8371. Parte desta quantia destinou-se a custear despesas da 

arguida SOFIA FAVA, então a residir em Paris, e foi-lhe levada pelo 

arguido JOSE SÓCRATES na viagem que nesse dia realizou, bem como, 

do jantar na marisqueira La Coupole, em Paris, que a mesma selecionou 

para comemorar a graduação do filho de ambos, Eduardo (alvo 60085040, 

sessão 38735, 30.05.2014 -  08.56h -  sms; alvo 60085040, sessão 38470,

29.05.2014- 17,58h).

8372. Regressado de Paris no fim de semana, o arguido JOSE 

SÓCRATES marcou viagem para o Algarve, no dia 02.06.2014, tendo 

telefonado a Lígia Correia, às 13.22 horas, e perguntado se não queria dizer 

à “nossa amiga ”, referindo-se a Sandra Santos, para irem nesse dia para o 

Algarve (alvo 60085040, sessão 39866, 02.06.2014 -  13.22h).

8373. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou alojado no Pine Cliffs 

Hotel, até 05.06.2014, enquanto que o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

esteve fora de Portugal no período de 2 a 5 de junho de 2014 (Apenso 

Temático, Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 382-384).

8374. Pretendia o arguido JOSÉ SÓCRATES que Lígia Correia e 

Sandra Santos fossem ter com ele ao Algarve.

8375. A partir daí foram feitos vários telefonemas e enviados 

vários “sms” no sentido de convencer Sandra Santos a ir com eles, mas tal 

não foi possível na medida em esta não queria deixar o filho Luís, a pessoas 

em quem não tinha confiança -  cf alvo 60085040, sessão 39919,

02.06.2014 -  15.29h; alvo 60085040, sessão 39989, 02.06.2014 -  18.17h; 

alvo 60085040, sessão 40014, 02.06.2014 -  18.59h -  CID: MARATECA 

SUL FDD 1; alvo 60085040, sessão 40019, 02.06.2014 -  19.08h; alvo
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60085040, sessão 40020, 02.06.2014 -  19.08h; alvo 60085040, sessão 

40021, 02.06.2014 -  19.09h; alvo 60085040, sessão 40022, 02.06.2014 -  

19.14h; alvo 60085040, sessão 40026, 02.06.2014 -  19.23h -  CID: 

CANHESTROS 2.

8376. Aquela data, 05.06.2014, sem quantias em numerário em 

seu poder e apresentando a sua conta bancária um saldo negativo de 

€2.392,26, JOSÉ SÓCRATES precisava urgentemente de meios 

financeiros para pagar as despesas inerentes ao gozo de férias no Algarve 

(Aba 11. fls. 66).

8377. Assim, nesse mesmo dia, quinta-feira, pelas 10.08 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES contactou, via telefone, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, dizendo que estava no Algarve a passar uns dias e 

solicitou-lhe a remessa de nova quantia monetária (alvo 60085040, sessão 

41002, 05.06.2014 -  10.08h -  CID: FALÉSIA FDD -  OLHOS DE 

ÁGUA).

8378. Para pedir mais uma quantia em numerário, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES disse que se tinha lembrado de ""mandar passar aí o João’’’ e 

que pretendia que lhe fosse mandado “aquilo”, logo perguntando se o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA estava a perceber o que ele queria.

8379. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, para demonstrar que 

tinha percebido, logo perguntou se se referia ""àqueles livros que ele lhe 

tinha comprado'”, referindo-se, desta forma, à entrega de dinheiro que era
f  f  ____

do arguido JOSE SÓCRATES e que ele tinha em seu poder, tendo este 

confirmado que sim.
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8380. O arguido JOSÉ SÓCRATES informou, então, que o 

arguido JOÃO PERNA ia ter com ele ao Algarve por volta das 11.30 horas, 

e perguntou se podia ser àquela hora, ao que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA respondeu que estava perfeito e que o arguido JOÃO PERNA sabia 

onde se devia dirigir, ou seja, ao sítio onde foi ter na última vez e que podia 

ir ter com ele por volta das 11.30 horas.

8381. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, na sequência do 

pedido formulado, preencheu e assinou o cheque n.° 03908047, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, com data de 05.06.2014, no 

montante de €10.000,00 emitido ao portador.

8382. Este cheque foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA para que o apresentasse a pagamento, o que este fez no balcão 

do BES sito na Quinta dos Inglesinhos, em Lisboa, no mesmo dia (Aba 1, 

fls. 486).

8383. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA, inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de identificação civil, 

bem como o n.° 2750 6268 0018, referente à identificação de conta 

bancária da sua titularidade naquele Banco (Aba 1, fls. 741).

8384. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00 em numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

8385. O arguido JOSÉ SÓCRATES esqueceu-se de avisar o 

arguido JOÃO PERNA para ir a Telheiras buscar o dinheiro, no dia
A

05.06.2014, tendo este sido surpreendido pelo telefonema da arguida INES
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DO ROSÁRIO que o informou que já podia ir ter com ela, ao que aquele 

lhe referiu: '‘'hoje é um bocado complicado’'’ (alvo 60504040, sessão 24588,

05.06.2014 -  10.51h; alvo 60085040, sessão 41011, 05.06.2014 -  1 l.OOh).

8386. A arguida INÊS DO ROSÁRIO estava à espera de ser 

contactada para fazer a entrega mas, como não o fizeram, queria saber se o 

arguido JOÁO PERNA o ia fazer, tendo este referido que tinha que ir 

buscar Fernanda Câncio para a levar ao Algarve, e não podia ir ao seu 

encontro, uma vez que o arguido JOSÉ SÓCRATES não lhe tinha dito 

nada.

r

8387. Depois de esclarecida a situação com o arguido JOSE 

SÓCRATES, o arguido JOÃO PERNA combinou encontrar-se, em 

Telheiras, com a arguida INES DO ROSÁRIO, que lhe fez entrega de 

€10.000,00 em numerário, por volta das 11.20 horas, tendo esta, de 

seguida, enviado “sms” ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a informá- 

lo que o assunto estava resolvido (alvo 60504040, sessão 24594,

05.06.2014 -  11.03h; alvo 60090040, sessão 26280, 05.06.2014 -  11.04h; 

alvo 60504040, sessão 24596, 05.06.2014 -  11.17h -  CID JOÃO PERNA: 

AV NAÇÕES UNIDAS DCS 2, RUA POETA BOCAGE).

8388. A quantia em causa teve origem no levantamento realizado 

pelo arguido GONÇALO FERREIRA, nesse mesmo dia, através do cheque 

de caixa n.° 03908047, conforme acima descrito.

8389. Na posse dessa quantia, o arguido JOÃO PERNA foi buscar 

Fernanda Câncio, à sua residência, como tinha sido estabelecido, tendo 

ambos viajado para o Algarve ao encontro do arguido JOSE SÓCRATES, a

- L
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quem aquele entregou a quantia em numerário que lhe tinha sido entregue 

pela arguida INÊS DO ROSÁRIO.

8390. O arguido JOSÉ SÓCRATES mudou-se, entretanto, para 

Tavira onde permaneceu até ao dia 08.06.2014.

8391. A partir da quantia de €10.000,00 que assim foi entregue ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, €1.000,00 foiram entregues ao arguido JOÃO 

PERNA para que os levasse a Maria João, o que este fez no decurso da 

viagem de regresso do Algarve, após contacto telefónico que estabeleceu 

com a mesma (alvo 60504040, sessão 24607, 05.06.2014 -  15.44h).

8392. Tal quantia destinava-se a fazer o pagamento do vencimento 

de Maria João, o que foi feito no mesmo dia 05.06.2014, pelas 17.30 horas, 

na residência desta sita em Azeitão, tudo no cumprimento de ordens do 

arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60504040, sessão 24607, 05.06.2014 -  

15.44h).

8393. O arguido JOÃO PERNA, no decurso da viagem de 

regresso do Algarve, falou com a sua ex-mulher Olímpia Viseu, 

informando-a que ainda tinha que passar por Azeitão ''para dar dinheiro à 

outra", referindo-se desta forma a Maria João (alvo 60504040, sessão 

24609, 05.06.2014-17.05h).

8394. Maria João através de “sms” enviado a JOSÉ SÓCRATES 

nesse mesmo dia, pelas 19.40 horas, agradeceu o envio da referida quantia 

(alvo 60085040, sessão 41292, 05.06.2014 -  19.40h -  CID: STA LUZIA- 

TAVIRA FDD 2).
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8395. No dia 08.06.2014, pelas 12.42 horas, Lígia Correia ligou ao 

arguido JOSE SÓCRATES, para dar conta do andamento da compra dos 

livros, informando-o que tinha gasto algumas quantias nos gastos que teve 

na ida ao Algarve para se encontrar com o arguido JOSE SÓCRATES (alvo 

60085040, sessão 42370, 08.06.2014 -  12.42h -  CID: CANHESTROS 

FDD 2).

8396. Dando explicações sobre essas despesas, Lígia Correia deu a 

entender ao arguido JOSE SÓCRATES que precisava de dinheiro.

8397. O arguido JOSÉ SÓCRATES, sempre disponível para 

entregar a Lígia Correia o dinheiro que ela precisasse, sem lhe pedir contas, 

disse-lhe para não se preocupar e que falariam quando chegasse a Lisboa e 

que lhe entregaria as quantias necessárias ao pagamento das despesas por 

ela adiantadas.

8398. No dia 09.06.2014, pelas 10.12 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe 

perguntar quando é que podia passar em sua casa, para falarem “t/m 

bocadinho”, tendo ambos combinado que poderiam encontrar-se a seguir 

ao almoço, por volta das 15.30 horas (alvo 60085040, sessão 42924).

8399. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, por volta das 15.41 

horas, telefonou novamente ao arguido JOSE SÓCRATES, no sentido de 

saber se podia ir a sua casa naquela altura (alvo 60085040, sessão 43038, 

09.06.2014-15,41h).

8400. No encontro que mantiveram, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES €5.000,00 em
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numerário, que retirou da reserva que mantinha e que era uma parte do 

numerário que tinha sido levantado em 13.05.2014, através do cheque de 

caixa n.°02045665 sacado sobre a conta n.° 27506280018 do BESÍNB 

titulada pelo arguido GONÇALO FERREIRA, como ficou narrado.

8401. As quantias entregues destinavam-se a suportar os gastos 

correntes e outros encargos do arguido JOSE SÓCRATES, designadamente 

no decurso das viagens que ia realizar a Paris e ao Brasil.

8402. No dia 10.06.2014, por volta das 12.04 horas, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, mantiveram conversa 

telefónica, tendo falado sobre as viagens que ambos iam realizar (alvo 

60085040, sessão 43473).

8403. O arguido JOSÉ SÓCRATES viajava nesse mesmo dia,

10.06.2014, para Paris e dali para o Brasil, com regresso previsto no dia

16.06.2014 (Apenso Temático -  Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 385; 

Apenso Temático -  Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 386-401).

8404. Por sua vez, o arguido CARLOS SANTOS SILVA viajaria 

para o Brasil, no domingo seguinte, dia 15.06.2014, para assistir aos jogos 

da fase de grupos do Mundial de 2014, estando o regresso previsto para o 

dia 26.06.2014, a seguir ao jogo Portugal-Gana (Apenso Temático -  

Viagens CARLOS SILVA, fls. 250; alvo 60085040, sessões 44742, 

448806, 44901 -  CID JS em 16.06.2014: RUA CASTILHO FDDI).

8405. Sabendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA que não
r f  _ _ _ _

poderia encontrar-se com o arguido JOSE SÓCRATES, no período de 10 a 

26 de Junho 2014, bem como, que este já estaria em Portugal a partir de
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16.06.2016, tratou de arranjar forma de assegurar que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES continuasse a ser “alimentado” com entrega de quantias em 

numerário, durante o período em que os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e INÊS DO ROSÁRIO estivessem no Brasil.

8406. O arguido CARLOS SANTOS SILVA honrava assim o 

compromisso que estabeleceu com o arguido JOSE SÓCRATES, no 

sentido de colocar na sua esfera, quantias em numerário que lhe pertenciam 

mas que, formalmente, estavam em nome do primeiro arguido.

8407. O arguido CARLOS SANTOS SILVA combinou com o 

arguido GONÇALO FERREIRA que deveria ser este a proceder a entregas 

ao arguido JOSE SÓCRATES, logo que este o solicitasse ou recebesse 

instruções nesse sentido.

8408. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, antes de viajar para 

o Brasil, tomou as providências necessárias para se assegurar que, na sua 

ausência, houvesse disponibilidade de numerário para entregar ao arguido 

JOSE SÓCRATES, caso este o solicitasse, programando três 

levantamentos em numerário.

8409. No desenvolvimento do plano traçado, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na quarta-feira, dia 11.06.2014, preencheu e assinou o 

cheque n.° 03908080, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €10.000,00, emitido ao portador.

8410. O cheque em questão foi entregue por aquele arguido, ou 

por alguém a seu mando, ao arguido GONÇALO FERREIRA para
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apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este fez nesse mesmo 

dia (Aba 1, fls. 527).

8411. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura e número de identificação civil 

(Aba l,fls. 755).

8412. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00, em numerário, tendo ficado com este montante à sua guarda a 

fim de, na ausência do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o poder 

entregar, como combinado, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, ou a quem ele 

indicasse.

8413. Sendo a quantia levantada no dia anterior considerada 

insuficiente, prevenindo assim qualquer necessidade, ou solicitação, no 

período de ausência no Brasil, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

decidiu mandar fazer novo levantamento em numerário.

8414. Para o efeito, preencheu e assinou o cheque n.° 03908101, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€10.000,00 emitido ao portador.

8415. O cheque em questão foi entregue por aquele arguido, ou 

por alguém a seu mando, ao arguido GONÇALO FERREIRA, para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este fez no mesmo dia 

(Aba l,fls. 527).

8416. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de identificação civil e
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o n.° 0760 1042 0002 referente a conta bancária da sua titularidade no BES 

(Aba 1, fls. 756).

8417. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00, em numerário, tendo ficado também com este montante à sua 

guarda a fim de, na ausência do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o 

poder entregar, ao arguido JOSE SÓCRATES, ou a quem este 

determinasse.

8418. Em data anterior à sua viagem para o Brasil, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA ainda preencheu e assinou o cheque 

n.°03908055, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €10.000,00 emitido ao portador, tendo-lhe aposto a data de

16.06.2014.

8419. O cheque em questão foi entregue pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, ou por alguém a seu mando, ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, antes de aquele viajar, para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que este fez no 16.06.2014, como tinha sido estabelecido 

entre ambos (Aba 1, fls. 488).

8420. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de identificação fiscal e 

o n.° 2750 6268 0018 referente a conta bancária da sua titularidade naquele 

Banco (Aba 1, fls. 757).

8421. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00, em numerário, tendo ficado com mais este numerário à sua 

guarda, a fim de, na ausência do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o
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poder entregar, ao arguido JOSE SÓCRATES ou a quem este indicasse, de 

acordo com instruções que receberia.

8422. O arguido GONÇALO FERREIRA, após tais operações, 

ficou na posse da quantia de €30.000,00 em numerário, por forma a poder 

responder às solicitações e necessidades que fossem apresentadas pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES, na ausência do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

8423. Pelas 09.40 horas, do dia 18.06.2014, a arguida SOFIA 

FAVA enviou “sms”, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, com o seguinte
f

pedido: preciso por 3 meses na cgdp” (alvo 60085040, sessão 46063,

18.06.2014-09.40h).

8424. Por volta das 12.47 horas do dia 18.06.2014, o arguido
r r

JOSE SÓCRATES entrou em contacto telefónico com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com o objetivo de conseguir mais uma entrega de 

quantias monetárias da sua pertença, mas à guarda e na titularidade formal 

deste último.

8425. Para conseguir a entrega de quantia em numerário, até
r

porque a última tinha ocorrido em 09.06.2014, o arguido JOSE 

SÓCRATES perguntou se o arguido CARLOS SANTOS SILVA já estava
/ \  r

em Portugal, tendo este respondido que ele e a INES DO ROSÁRIO só 

regressariam do Brasil, no dia 27 de junho (alvo 60090040, sessão 27160

18.06.2014 -  12.47h; alvo 60085040, sessão 46193, 18.06.2014 -  12.47h).

8426. Foi então que o arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou ao 

seu interlocutor se “para uma coisa daquelas”... tinha “alguma forma”.
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tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA respondido que sim, que tinha 

deixado tudo preparado ‘‘"com aquele moço ”, referindo-se desta forma que 

tinha combinado tudo com o arguido GONÇALO FERREIRA e que este 

estava prevenido e em poder das quantias necessárias.

8427. O arguido JOSÉ SÓCRATES percebeu imediatamente e 

disse-lhe que podia ‘‘‘‘pedir ao João...para ir lá ter com ele'’\  tendo 

perguntado se ele sabia onde se devia encontrar, ao que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA disse que ia dar o número de telefone do 

JOÃO ao GONÇALO, que se encarregaria de o contactar.

8428. Sabendo o arguido JOSÉ SÓCRATES que os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e INÉS DO ROSÁRIO estavam no Brasil, não
A F

se coibiu de pedir para lembrar a arguida INES DO ROSÁRIO “daquela 

operação”, referindo-se à compra massiva de livros, referindo-lhe que 

"‘‘devia continuar” e perguntado se ela tinha “malta aqui no terreno ”.

8429. Na sequência desta conversa, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA contactou o arguido GONÇALO FERREIRA e deu-lhe instruções 

no sentido de contactar o arguido JOÃO PERNA, com o propósito de lhe 

entregar parte das quantias monetárias que tinha em seu poder.

8430. O arguido GONÇALO FERREIRA, pelas 17.44 horas, do 

dia 18.06.2014, telefonou ao arguido JOÃO PERNA e depois de se 

identificar, informou-o que lhe estava a ligar para combinarem encontrar- 

se, na manhã do dia seguinte, no escritório a fim de “lhe entregar um... um 

documentos”, (alvo 60504040, sessão 28551, 18.06.2014 -  17.44h).
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8431. O arguido GONÇALO FERREIRA deu as coordenadas do 

local do encontro ao arguido JOÃO PERNA, referindo que o escritório era 

ao pé de Telheiras, ao pé da Alameda Roentgen, mais propriamente ao pé 

do Continente em Telheiras, logo percebendo o arguido JOÃO PERNA 

onde era o local do encontro.

8432. Através de tal contacto telefónico, foi assim combinada a 

entrega de mais uma quantia em numerário, na sequência da estratégia 

delineada antes de o arguido CARLOS SANTOS SILVA partir para o 

Brasil e das instruções recebidas, nesse dia.

8433. Considerando algumas dificuldades em se encontrarem no 

dia seguinte, os referidos arguidos combinaram que o arguido JOÃO 

PERNA deveria falar com o arguido JOSÉ SÓCRATES, no sentido de 

saber se ainda poderia ser feita a entrega no próprio dia 18.06.2014, ao fim 

da tarde.

8434. O arguido JOÃO PERNA ligou ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, informando-o de que tinha ligado o Dr. GONÇALO 

FERREIRA a marcar um encontro para amanhã e logo lhe perguntou se
r  f  _ _ _ _

sabia qual era o assunto tendo o arguido JOSE SÓCRATES confirmado 

que sim, que sabia do que se tratava e manifestado, de imediato, a intenção 

de os mesmos se encontrarem.

8435. O arguido JOÃO PERNA perguntou, face à dificuldade de 

marcação do encontro, se podiam encontrar-se no próprio dia, tendo o 

arguido JOSE SÓCRATES deixado ao critério do seu motorista escolher o 

dia e a hora, referindo-lhe que podia ir quando quisesse, pois preeisava de 

receber, tão cedo quanto possível, a quantia acordada.
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8436. O arguido JOÃO PERNA, na linha do que tinha sido 

determinado pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, combinou que se 

encontraria, com o arguido GONÇALO FERREIRA, ainda nesse dia (alvo 

60504040, sessão 28552, 18.06.2014 -  17.49h).

8437. No dia 18.06.2014, pelas 18.30 horas, os arguidos 

GONÇALO FERREIRA e JOÃO PERNA encontraram-se, junto das 

instalações da PROENGEL — International Projects, em Telheiras, Lisboa, 

(alvo 60504040, sessões 28553, 28554, 28555, 28556, 18.06.2014 -  17.5Ih 

-  CID: R CASTILHO 2; AV NAÇÕES UNIDAS DCS 2; AV CALOUSTE 

GULBENKIAN DCS 1).

8438. Nesse circunstancialismo, o arguido GONÇALO 

FERREIRA entregou, ao arguido JOÃO PERNA, €20.000,00 em 

numerário.

8439. De seguida, o arguido JOÃO PERNA entregou a referida 

quantia ao arguido JOSE SÓCRATES, para satisfação do seu pedido.

8440. A quantia atrás referida teve origem nos levantamentos 

realizados através da apresentação a pagamento, pelo arguido GONÇALO 

FERREIRA, dos cheques n.° 03908080 e 03908101.

8441. Sabendo o arguido JOÃO PERNA que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES tinha acabado de receber quantias substanciais em numerário, 

logo o lembrou, na manhã do dia seguinte, por “sms”, que precisava de 

''fundo de maneio", facto que lhe relembrou ao fim da tarde desse mesmo 

dia, através de telefonema, informando-o de que precisava de "fundo de 

maneio" "para a viagem da mãe", que ia para Vilar de Maçada (alvo
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60085040, sessão 46930, 19.06.2014 -  10.48h; alvo 60085040, sessão 

47377, 19.06.2014- 19.20h).

8442. No dia 23.06.2014, às 12.54 horas, a arguida SOFIA FAVA 

enviou um “sms”, ao arguido JOSE SÓCRATES, pedindo-lhe um depósito 

na sua conta, situação que o arguido JOSE SÓCRATES não podia 

satisfazer através da realização de depósito, em numerário, na referida 

conta (alvo 60085040, sessão 49919, 23.06.2014 -  12.54h).

8443. Por isso, uma hora depois, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou à sua gestora de conta da CGD, Dina Alexandre, para saber como 

estava a sua conta.

8444. Alegando que agora trabalhava para duas empresas 

pretendia saber se já lhe tinham depositado o salário de dois meses, pois já 

tinha passado os recibos (alvo 60085040, sessão 49972, 23.06.2014 -  

13.46h).

8445. Como Dina Alexandre não tinha a informação pretendida, 

respondeu-lhe posteriormente em novo telefonema, informando-o que não 

tinham entrado na conta outros depósitos e que tinha “disponível para 

movimentar, embora já  dentro da conta-ordenado, €7.800,00”, ficando o 

arguido ciente de que já estava “a movimentar os €12.500,00 do próximo 

mês ” (alvo 60085040, sessão 50005, 23.06.2014 -  13.54h; Aba 11, fls. 67).

8446. Como não tinha disponibilidade financeira para transferir a 

quantia de €10.000,00 para a conta de Paris, conforme lhe tinha sido 

solicitado pela arguida SOFIA FAVA, no dia 18.06.2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ordenou à sua gestora de conta que fosse feita uma
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transferência no valor de €5.000,00 a favor da conta da CGD em Portugal, 

em nome da arguida SOFIA FAVA, o que foi concretizado nesse mesmo 

dia 23.06.2014 (Aba 11, fls. 67).

8447. A conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES ficou, a 

partir dessa transferência, com um saldo negativo de €7.155,71 (Aba 11, 

fls. 67).

8448. A quantia referente ao alegado segundo salário não tinha 

sido depositada na conta do arguido JOSE SÓCRATES, uma vez que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA ainda não tinha disponibilizado o 

dinheiro, o que levou o arguido JOSE SÓCRATES a ligar-lhe no dia

24.06.2014, para lhe perguntar se eles já tinham pago aquela fatura, tendo 

aquele referido que não e que só o faria quando chegasse do Brasil, na 

segunda-feira (alvo 60085040, sessão 50712).

8449. Porém, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

comprometeu-se com o arguido JOSÉ SÓCRATES que faria a 

transferência, no dia 27.06.2014, quando chegasse a Portugal (alvo 

60085040, sessão 50712, 24.06.2014 -  14.27h. alvo 60085040, sessão 

43473, 10.06.2014, 12.04h).

8450. Numa situação de desespero, o arguido JOSE SÓCRATES, 

na tentativa de solver os seus compromissos com as rendas de Paris, uma 

vez que a sua conta bancária de Paris apresentava um saldo negativo 

superior a €7.000,00, telefonou à sua gestora de conta na CGD, no dia

26.06.2014, pelas 12.02 horas (Aba 11, fls. 67; alvo 60085040, sessão 

52285, 26.06.2014-12.02h).
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8451. Nessa conversa, pediu a mobilização de um depósito a 

prazo, da conta da sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, no valor de 

€20.000,00, tendo pedido que €10.000,00 fossem depositados na sua conta 

bancária, em Portugal, e os outros €10.000,00 fossem creditados na conta 

conjunta que tinha com a arguida SOFIA FAVA, na sucursal de Paris.

8452. Nesse telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES aproveitou 

para perguntar quais as quantias de que era devedor, nesse momento à 

CGD, tendo a sua gestora de conta informado que tinha, em dívida, uma 

quantia de cerca de €9.170,00 relativa a um crédito mais antigo, de 2011, e 

cerca de €62.000,00 do crédito mais recente (alvo 60085040, sessão 52285,

26.06.2014-12.02h).

8453. Na sequência da realização da referida ordem de 

transferência que o arguido JOSE SÓCRATES solicitara à sua gestora de 

conta, no dia 26.06.2014 a sua conta da CGD foi creditada com o montante 

de €10.000,00. (Aba 11, fls. 67).

8454. No dia 27.06.2014, pelas 17.29 horas, através de contacto 

telefónico, Dina Alexandre avisou o arguido JOSÉ SÓCRATES que tinha 

sido depositada na sua conta, a quantia de €24.500,00 com origem na 

DYNAMICSPHARMA, e que após contacto com os colegas da CGD, em 

Paris, tinha sido informada que no início de julho de 2014, teria de ser 

realizado um pagamento “à volta de €5.500,00”, tendo então o arguido 

JOSE SÓCRATES solicitado que fosse realizada nova transferência de 

€10.000,00 para a sua conta CGD em Paris (alvo 60085040, sessão 52955,

27.06.2014 -  17.29h -  CID: R. CASTILHO FDDl).
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8455. Após a referida transferência, a conta da CGD, em Portugal, 

do arguido JOSÉ SÓCRATES ficou com um saldo de €17.241,16 (Aba 11, 

fls.67).

8456. O arguido JOSÉ SÓCRATES, acompanhado de Fernanda 

Câncio, foi passar o fim de semana ao Algarve, na Vila Mimosa Cachopo, 

tendo os arguidos INÊS DO ROSÁRIO e CARLOS SANTOS SILVA ido 

ter com eles no dia 29.06.2014, para almoçarem todos juntos (alvo 

60090040, sessões 27515, 27517).

8457. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou entusiasmado com a 

propriedade onde passou o fim de semana e, por isso, fez questão que os 

arguidos INÊS DO ROSÁRIO e CARLOS SANTOS SILVA a vissem, 

com a intenção de conversarem sobre a possibilidade de a adquirirem.

8458. Após conversarem com vista à aquisição da mesma, logo no 

dia 30.06.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou para Dina Nunes, 

funcionária da agência imobiliária incumbida da venda daquela mesma 

propriedade, a quem apresentou uma proposta de aquisição, no valor de 

€900.000,00 dizendo que tinha combinado com o seu amigo, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, adquirirem a propriedade a meias, ficando ele 

com uma parte e o amigo com a outra, frisando que estavam disponíveis 

‘‘‘‘para fazer negócio imediatamente'''' (alvo 60085040, sessão 54271,

30.06.2014).

8459. A referida propriedade integrava uma casa grande e outra 

pequena, bem como uma casa em ruínas, sendo que o seu proprietário 

pretendia vendê-la, pelo preço de €1.250.000,00.
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8460. Ainda nesse dia 30.06.2014, Dina Nunes enviou “sms” ao
r r  __ _

arguido JOSE SOCRATES, a informá-lo que a sua proposta não tinha sido 

aceite pelo proprietário (alvo 60085040, sessão 54635, 30.06.2014).

8461. Recebido este “sms”, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou a 

Dina Nunes manifestando a sua disponibilidade em ouvir uma 

contraproposta e negociar, tendo ainda sido informado por aquela, que 

havia a possibilidade de ser vendida apenas a casa pequena, destacada da 

propriedade, pelo preço de €365.000,00 (alvo 60085040, sessão 54636,

30.06.2014) .

8462. No dia seguinte, 01.07.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

ligou a Dina Nunes, tendo manifestado a sua disponibilidade para fazer 

nova proposta, tendo combinado aguardarem, até ao dia seguinte, por uma 

eventual contraproposta do proprietário (alvo 60085040, sessão 55233,

01.07.2014) .

8463. O arguido JOSÉ SÓCRATES manifestou ainda a Dina 

Nunes, o seu interesse em adquirir, em alternativa, a casa mais pequena 

dessa propriedade, que o proprietário pretendia vender pelo preço de 

€365.000,00.

8464. O arguido JOSÉ SÓCRATES manteve Fernanda Câncio a 

par destas negociações, sendo que no dia 03.07.2014, lhe confidenciou a 

sua vontade em adquirir, sozinho, a casa pequena pelo preço estipulado de 

€365.000,00 (alvo 60085040, sessão 56341, 03.07.2014; alvo 60085040, 

sessão 56481, 03.07.2014; alvo 60085040, sessão 57038, 04.07.2014).
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8465. No dia 04.07.2014, o arguido JOSE SOCRATES voltou a 

ligar a Dina Nunes, a quem perguntou se valeria a pena apresentar nova 

proposta de aquisição da Quinta Mimosa, pedindo-lhe que contactasse o 

proprietário, James William Edmonds, para saber se este ponderaria uma 

nova oferta, ou se já não queria vender a propriedade em causa, (alvo 

60085040, sessão 57248, 04.07.2014; alvo 60085040, sessão 57249,

04.07.2014).

8466. O arguido JOSÉ SÓCRATES viria a abandonar o projeto de 

adquirir esta propriedade, uma vez que Dina Nunes não voltou a contactá- 

lo, e 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA nunca se mostrou entusiasmado 

com este negócio “« meias”.

8467. No dia 30.06.2014, segunda-feira, pelas 10.46 horas, o 

arguido JOSE SOCRATES, mediante contacto telefónico, solicitou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, a entrega de nova quantia pecuniária, 

tendo-lhe perguntado se podia passar por sua casa, por volta das três, e 

levar-lhe “um bocadinho daquilo, um bocadinho’’, tendo este último dito 

prontamente que sim (alvo 60085040, sessão 54225, 30.06.2014 -  10.46h).

8468. Na sequência dessa solicitação, nesse mesmo dia, pelas 

16.00 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se a casa do 

arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 64569040, sessão 876, 30.06.2014 -  

16.00h).

8469. Nesse circunstancialismo, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, munido da quantia de €10.000,00, referente ao levantamento do 

cheque n.°03908055, realizado pelo arguido GONÇALO FERREIRA, 

entregou-a ao arguido JOSÉ SÓCRATES.
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8470. Esta quantia destinou-se, em parte, a custear pagamentos a 

Maria João, Célia Tavares e Lígia Correia que no dia 30.06.2014, 

estabeleceram contacto telefónico com o arguido JOSE SOCRATES, tendo 

este ordenado ao arguido JOÃO PERNA que procedesse a tais entregas, em 

numerário, nesse mesmo dia, solicitando-lhe que subisse à sua residência, 

pelas 17.19 horas, para lhe entregar o dinheiro e dar instruções quanto à 

forma de o distribuir (alvo 60085040, sessão 54489, 30.06.2014 -  17.19h).

8471. Assim, no dia 30.06.2014, pelas 13.11 horas, Célia Tavares 

tinha enviado “sms” ao arguido JOSE SOCRATES, a lembrá-lo da sua 

necessidade, pelo que nesse mesmo dia, pelas 18.00 horas, o arguido JOÃO 

PERNA se dirigiu à sua residência e lhe entregou a quantia de €1.000,00 

em numerário, o que a mesma agradeceu, através de “sms” enviado ao 

arguido JOSE SOCRATES, às 18.04 horas desse mesmo dia (alvo 

60085040, sessão 54301, 30.06.2014 -  13.1 Ih -  sms; alvo 60504040, 

sessão 29748, 30.06.2014 -  17.31h; alvo 60085040, sessão 54499,

30.06.2014- 18.04h-sms).

8472. O arguido JOÃO PERNA dirigiu-se, ainda, a casa de Lígia 

Correia, a quem entregou uma quantia em numerário, muito superior aos 

gastos que esta tinha tido, tendo a mesma agradecido, através de “sms” 

enviado, ao arguido JOSE SOCRATES, nesse dia, pelas 20.32 horas, em 

que prometia ligar-lhe, no dia seguinte (alvo 60504040, sessão 29747,

30.06.2014 -  17.29h; alvo 60085040, sessão 54660, 30.06.2014 -  20.32h -  

sms).

8473. De facto, no dia 01.07.2014, pelas 20.11 horas, Lígia 

Correia telefonou ao arguido JOSE SOCRATES, a quem agradeceu mais
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uma vez, referindo ainda que “wío para me desenrascar é mais que 

suficiente'', fazendo questão de lhe mostrar ''aquelas contas" que tinha 

feito, tendo o mesmo insistido para que esquecesse esse assunto e 

mostrando-se disponível para a ajudar caso necessitasse (alvo 60085040, 

sessão 55257, 01.07.2014-20.1 Ih).

8474. Maria João, no dia 30.06.2014, telefonou ao arguido JOSÉ 

SOCRATES, no sentido de este proceder ao pagamento do seu salário, bem 

como para que ele lhe entregasse dinheiro para proceder ao pagamento de 

IMI, referente a casa daquele arguido, no valor de €359,94 (alvo 60085040, 

sessão 54245, 30.06.2014 -  11.22h; alvo 60504040, sessão 29741,

30.06.2014 -  11.37h; alvo 60504040, sessão 29760, 30.06.2014 -  20.47h).

8475. Ainda no dia 30 de junho de 2014, pelas 21.00 horas, o 

arguido JOÃO PERNA dirigiu-se a casa de Maria João, sita em Azeitão, a 

quem entregou os montantes em causa, em numerário (alvo 60504040, 

sessão 29748, 30.06.2014 -  17.3 Ih; alvo 60504040, sessão 29760,

30.06.2014-20,47h).

3.7.2. ENTREGAS ENTRE JULHO E NOVEMBRO DE

2014

8476. No dia 04.07.2014, o arguido JOSE SOCRATES telefonou 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, por volta das 13.56 horas, e 

solicitou-lhe que fosse a sua casa (alvo 60090040, sessão 27985,

04.07.2014-13.56h).
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8477. Perguntou-lhe, nesse telefonema, quando é que o mesmo ia 

para a Argélia, tendo este respondido que ia na segunda-feira, dia 

07.07.2014.

8478. O arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou ainda ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA se ele e a arguida INÊS DO ROSÁRIO não 

queriam ir de férias com ele e com Fernanda Câncio, tendo aquele referido 

que estavam a pensar sair na próxima semana.

8479. O arguido JOSÉ SÓCRATES propôs então que ele e 

Fernanda Câncio fossem de férias e que o arguido CARLOS SANTOS
A r

SILVA e a arguida INES DO ROSÁRIO fossem ter com eles a Espanha, 

após o seu regresso da Argélia.

8480. O arguido CARLOS SANTOS SILVA ficou de falar com a
A r

arguida INES DO ROSÁRIO e dizer alguma coisa, tendo ficado 

estabelecido que aquele iria ter a casa do arguido JOSÉ SÓCRATES para 

conversarem.

8481. Nesse encontro, combinaram, que a arguida INÉS DO 

ROSÁRIO ficaria incumbida de marcar o alojamento e as viagens, a partir
r

de terça-feira, dia 08.07.2014, para Fernanda Câncio e para o arguido JOSE 

SÓCRATES, assunto que foi de novo, abordado num telefonema ocorrido 

no dia 04.07.2014, pelas 19.25 horas (alvo 60090040, sessão 28071,

04.07.2014-19.25h).

8482. Estando prevista a viagem do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA à Argélia, nos dias 07 e 08 de julho de 2014, o que de facto veio a 

suceder, este arguido, no dia 04.07.2014, sexta-feira, preencheu e assinou o
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cheque n.° 03908071, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €10.000,00, emitido ao portador (Apenso Temático -  Viagens 

CARLOS SILVA, fls. 251 e 252).

8483. O arguido CARLOS SANTOS SILVA pretendia, deste 

modo, assegurar que o arguido JOSE SOCRATES tivesse numerário 

disponível para o caso de o solicitar durante o período de tempo em que ia 

estar na Argélia.

8484. O cheque em questão foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este 

fez nesse mesmo dia 04.07.2014 (Aba 1, fls. 508).

8485. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de identificação civil e 

o n.° 2750 6268 0018 referente a conta bancária da sua titularidade, naquele 

Banco (Aba 1, fls. 768).

8486. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00, em numerário, que fez chegar à disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a qual se destinava ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES logo que este a solicitasse.

8487. O arguido JOSÉ SÓCRATES decidiu ir de férias para a Ilha 

de Formentera, com partida a 08.07.2014, para uma estada de onze noites, 

acompanhado por Fernanda Câncio, sendo que precisava de levar uma 

quantia monetária que lhe permitisse custear as despesas que surgissem 

naquele destino (Apenso Temático -  Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 402

410; Abu 32, doc. 11).
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8488. Assim, no dia 06.07.2014, pelas 19.12 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, mediante contacto telefónico, solicitou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a entrega dessa quantia pecuniária, dizendo- 

lhe: “deixa alguma coisa à Inês” (alvo 60085040, sessão 58143,

06.07.2014-19.12h).

8489. Nesse mesmo telefonema, falaram da reserva de alojamento 

na Ilha de Formentera, que estava a ser tratada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, a pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 65655040, 

sessão 1124, 06.07.2014 -  12.10h; alvo 65655040, sessão 1303, 06.07.2014 

-  19.07h; alvo 65655040, sessão 1308, 06.07.2014 -  19.08h).

8490. No dia 07.07.0214, quando o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA se encontrava prestes a embarcar para a Argélia, recebeu uma 

chamada telefónica do arguido JOSÉ SÓCRATES, o qual pretendia saber
/y r

se a arguida INES DO ROSÁRIO, para além dos bilhetes de avião, também 

tinha em seu poder ''aquilo"", ao que o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

respondeu afirmativamente, (alvo 60085040, sessão 58468, 07.07.2014 -  

ll.OOh; alvo 60090040, sessão 28198, 07.07.2014 -  ll.OOh CID: 

MUSGUEIRA).

8491. Pretendia o arguido JOSÉ SÓCRATES certificar-se de que 

tinha na sua disponibilidade quantias em numerário para levar, 

nomeadamente até que o arguido CARLOS SANTOS SILVA chegasse à 

Ilha de Formentera, tanto mais que a sua conta bancária na CGD 

apresentava, à data, um saldo negativo (Aba 11, fls.68).

8492. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelas 11.02 horas,
/ \  r

telefonou à arguida INES DO ROSÁRIO pedindo-lhe para ligar ao arguido
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JOSÉ SÓCRATES, a quem já tinha referido que estava tudo tratado (alvo 

60090040, sessão 28205, 07.07.2014 -  11.02h -  CID: LNEC -  ROTUNDA 

DO RELÓGIO).

8493. A arguida INÊS DO ROSÁRIO, pelas 18.21 horas, desse 

mesmo dia 07.07.2014, ligou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo ficado 

combinado que o arguido JOÃO PERNA se encontraria com ela, ao final 

da tarde, a fim de lhe entregar os bilhetes e as quantias em numerário, (alvo 

60085040, sessão 58700, 07.07.2014 -  18.20h; alvo 60085040, sessão 

58702, 07.07.2014-18,50h).

8494. De seguida, o arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao 

arguido JOÃO PERNA e ordenou-lhe que fosse encontrar-se com a arguida 

INES DO ROSÁRIO para esta lhe "'dar os b ilh etes e ...um a série  de  

co isa s ’’’ (alvo 60504040, sessão 31238, 07.07.2014 -  18.21h).

8495. Nesta "série de  co isa s ’’’ incluía o arguido JOSÉ SÓCRATES 

o recebimento, como tinha sido combinado entre os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO, de 

€10.000,00 em numerário, que tinham sido levantados.

8496. Na sequência da referida solicitação, o arguido JOÃO 

PERNA dirigiu-se para as instalações da PR O E N G E L — In tern ation al 

P ro jec ts , em Telheiras, Lisboa.

8497. Ã sua chegada ao local, pelas 18.50 horas, o arguido JOÃO 

PERNA informou a arguida INÊS DO ROSÁRIO de que já tinha chegado 

e que estava à sua espera (alvo 60504040, sessão 31239, 07.07.2014 -  

18.50h -  CID: AVENIDA NAÇÕES UNIDAS -  CARNIDE).
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8498. Nesse circunstancialismo, a arguida INES DO ROSÁRIO 

entregou ao arguido JOÃO PERNA, os bilhetes impressos para a viagem 

para a Ilha de Formentera, bem como a quantia de €10.000,00 em 

numerário, que o arguido JOÃO PERNA entregou ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

8499. A quantia atrás referida, que lhe foi entregue, teve origem 

no levantamento realizado através de apresentação a pagamento do cheque 

de caixa n.°03908071, acima referido.

8500. Desta quantia, o arguido JOSÉ SÓCRATES entregou, ao 

arguido JOÃO PERNA, o montante de €2.000,00 em numerário, 

determinando que o depositasse na conta bancária n.° 0803/005933/700, 

aberta em seu nome na CGD, no dia 08.07.2014, o que sucedeu (Aba 16, 

fls. 130).

8501. Na sequência de instruções transmitidas pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, e ainda no dia 08.07.2014, o arguido JOÃO PERNA, após 

depositar o referido montante na sua conta da CGD, e de ter obtido junto de 

Maria João, o número da conta bancária do arguido JOSE SOCRATES, 

procedeu à transferência desse mesmo valor para a conta com o 

n.°0396/209649/230, do arguido JOSÉ SÓCRATES, também junto da 

CGD. (Aba 11 fls. 68; Aba 16, fls. 130; alvo 60504040, sessão 31262, 

08.07.2014 -  10.56h; alvo 60504040, sessão 31265, 08.07.2014 -  12.14h -  

sms).

8502. No dia 09.07.2014, pelas 11.09 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido JOÃO PERNA para se certificar da
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realização da referida transferência bancária, (alvo 60085040, sessão 

31276, 09.07.2014-ll.OOh).

8503. O arguido JOSÉ SÓCRATES tinha dificuldade em manter a 

sua conta bancária da CGD com saldo suficiente para as suas despesas, 

apresentando a mesma, de forma sistemática, saldos negativos, o que o 

obrigava a contrair empréstimos na CGD, quando a verdade é que o mesmo 

tinha possibilidade de dispor de avultadas quantias em numerário, de forma 

regular, mas se encontrava impossibilitado de as colocar, de forma direta, 

na sua conta, por ser uma pessoa pública e ter desempenhado cargos 

públicos.

8504. Não obstante a falta de liquidez da sua conta, o arguido
f  r  ____

JOSE SOCRATES fazia questão de fazer donativos, sempre através de 

registo expresso na sua conta bancária, como aconteceu no dia 10.07.2014, 

em que efetuou um donativo a favor de Agostinho Abade, no valor de 

€2.000,00 tendo a sua conta ficado, após tal movimento, com um saldo 

negativo de €7.721,01 (Aba 11, fls. 68).

8505. O mesmo aconteceu três meses depois, no dia 07.10.2014, 

data em que efetuou um contributo para as festas de Vilar de Maçada, no 

valor de €1.500,00 tendo a sua conta ficado, depois disso, com um saldo 

negativo de €1.697,41 (Aba 11, fls. 72).

8506. O arguido JOSÉ SÓCRATES bem sabia que a disposição de 

tais quantias não lhe causava qualquer diferença, na medida em que os 

fundos que lhe eram entregues, em numerário, colmatariam as dificuldades 

momentâneas, arranjando sempre uma forma de resolver a falta de liquidez 

da sua “conta oficial”.
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8507. Entre os dias 08 e 20 de julho de 2014, o arguido JOSÉ 

SOCRATES esteve em gozo de férias na Ilha de Formentera, na companhia 

de Fernanda Câncio, sendo que, a partir do dia 12.07.2014, passaram a 

contar com a companhia dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS 

DO ROSÁRIO (Apenso Temático -  Viagens CARLOS SILVA, fls. 253

271).

8508. No período em que o arguido JOSÉ SÓCRATES esteve em 

Formentera não se registaram, na sua conta junto da CGD, quaisquer 

débitos relacionados com despesas dessas férias.

8509. Como estava acordado entre os arguidos, após a repatriação 

do dinheiro da Suíça, as despesas do arguido JOSÉ SÓCRATES, em 

viagens e alojamento, eram sempre suportadas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que fazia as respetivas compensações com dinheiro que 

era do arguido JOSÉ SÓCRATES, mas que detinha em seu nome.

8510. Desta forma, tais despesas do arguido JOSÉ SÓCRATES 

eram suportadas a partir de outras contas bancárias, que não a da CGD, a 

qual não tinha liquidez para suportar os custos das viagens de férias 

realizadas na companhia do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

8511. No dia 11.07.2014, pelas 16.57 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, que ainda 

se encontrava em Portugal, para confirmar a sua ida para Espanha, no dia 

seguinte (alvo 60090040, sessão 28626, 11.07.2014 -  16.57h).

8512. Nesse telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES aproveitou 

para pedir a entrega de mais uma quantia em numerário dizendo que
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“p r e c isa v a ...d e  m an dar a í  o J o ã o ... p a ra , uma co isa ... p o d e  se r  ah ... 

m enos que, ou  m etade... d e ... d e . . . ”.

8513. Queria dessa forma, referir-se a uma entrega de metade do 

habitual que, nesse período, se cifrava em entregas no montante de 

€ 10.000,00.

8514. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, como ia no dia 

seguinte ter como arguido JOSE SOCRATES, perguntou-lhe se a ideia era 

o dinheiro ficar em Portugal, tendo este respondido afirmativamente, tendo 

então combinado a melhor forma de fazer chegar tal quantia ao arguido 

JOÃO PERNA.

8515. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou de ligar ao arguido 

JOÃO PERNA, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA voltado a 

perguntar qual o montante pretendido, perguntando “ma/5 ou m enos o 

q u ê ? ”, tendo aquele referido que pretendia “m etade d a q u ilo ” que tinha 

sido dado da última vez, ou seja, como precisou o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, metade “das fo to c ó p ia s  qu e ele  levou  no ou tro  d ia ... ”

8516. Pretendia o arguido JOSÉ SÓCRATES que fosse feito mais 

um levantamento em numerário e que fosse entregue parte ao arguido 

JOÃO PERNA, razão pela qual telefonou de imediato ao seu motorista para 

o colocar ao corrente da estratégia tendente ao recebimento das quantias.

8517. A conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES, junto da 

C G D  apresentava, à data, um saldo negativo de €7.721,36 e, embora 

estivesse de férias, sem precisar de pagar as despesas referentes a esta
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estada, os compromissos, despesas e necessidades de numerário em Lisboa 

subsistiam os mesmos havendo que fazer-lhes face (Aba 11, fls. 68).

8518. O arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou então ao arguido 

JOÃO PERNA para lhe dar as instruções tendentes a concretizar o 

encontro, e pediu-lhe para ligar “ao Carlos”, referindo-lhe que ele tinha 

''umas coisas” para lhe entregar (alvo 60090040, sessão 28626, 11.07.2014 

-  16.57h; alvo 60504040, sessão 31583, 11.07.2014 -  17.01h).

8519. Ordenou ainda ao seu motorista, que ficasse com o dinheiro 

na sua posse e que lhe ligasse para receber instruções relativas à 

concretização das entregas a realizar a partir do dinheiro que recebesse.

8520. O arguido CARLOS SANTOS SILVA sabia que tinha que 

ter sempre disponíveis quantias, em numerário, para satisfazer as 

exigências de última hora do arguido JOSE SOCRATES e, como tal, 

procurava antecipar necessidades de numerário e pedidos imprevisíveis que 

pudessem vir a ser formulados.

8521. Aliás, no dia 11.07.2014, pelas 12.27 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA estabeleceu contacto telefónico com a sua 

gestora de conta no BES, Ana Vaz, a quem comunicou que na próxima 

semana iria estar fora e tinha necessidade de deixar liquidez para "uma 

operação” (alvo 60090040, sessão 28574, 11.07.2014 -  12.27h).

8522. Como o arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 

12.07.2014 ia ter com o arguido JOSÉ SÓCRATES, ainda no dia 

11.07.2014, sexta-feira, preencheu e assinou o cheque n.°04206518, sacado
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sobre a conta n.° 2102 4355 0006, do BES, no montante de €10.000,00, 

emitido ao portador.

8523. O cheque em questão foi entregue ao arguido GONÇALO 

FEPIREIRA, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este 

fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 531).

8524. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de identificação civil e 

o n.° 2750 6268 0018 referente a conta bancária da sua titularidade, naquele 

Banco (Aba 1, fls. 769).

8525. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00, em numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

8526. Ainda no mesmo dia 11.07.2014, com a mesma finalidade, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou, igualmente, o 

cheque n.° 04206526, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no 

montante de €10.000,00, emitido ao portador.

8527. O cheque em questão foi entregue a Carla Ponte para 

apresentação a pagamento em balcão do BES, o que esta fez no mesmo dia 

(Abai, fls. 531).

8528. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 769).
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8529. Carla Ponte recebeu a quantia de €10.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, a reservou para entrega ao arguido JOSE SOCRATES.

8530. Uma vez na posse das referidas quantias, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOÃO PERNA, tendo 

combinado encontrar-se nesse dia pelas 18.00 horas, junto às instalações da 

PROENGEL -  International Projects, em Telheiras, Lisboa (alvo 

60090040, sessão 28629, 11.07.2014 -  17.29h; alvo 60090040, sessão 

28632, 11.07.2014 -  17.57h -  CID: JOÃO PERNA -  AVENIDA 

NAÇÕES UNIDAS DCS 2).

8531. Nesse circunstancialismo, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregou ao arguido JOÃO PERNA €5.000,00, em numerário, de 

acordo com o pedido que lhe havia sido dirigido pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que fora ''pode ser ...metade”.

8532. A quantia referida é parte do montante levantado, nesse dia 

11.07.2014, através dos cheques de caixa n.° 04206518 e n.° 04206526, no 

montante global de €20.000,00.

8533. Uma vez na posse da referida quantia de €5.000,00 em 

numerário, o arguido JOÃO PERNA, conforme instruções que havia 

recebido, tentou ligar ao arguido JOSE SOCRATES, mas não conseguiu 

falar com o mesmo, alegadamente, por falta de rede.

8534. Nessa impossibilidade, o arguido JOÃO PERNA telefonou 

a Fernanda Câncio, tendo-a informado que já tinha ido buscar os 

documentos, conforme instruções recebidas do arguido JOSÉ SÓCRATES,
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e queria saber o que fazer com os mesmos -  alvo 60504040, sessão 31591, 

11.07.2014-17.59h.

8535. Fernanda Câncio avisou o arguido JOSÉ SÓCRATES que o 

arguido JOÃO PERNA tinha ligado por causa dos “documentos”, tendo 

aquele ficado extremamente irritado com o facto de o arguido JOÃO 

PERNA ter telefonado a Fernanda Câncio.

8536. De seguida, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOÃO 

PERNA mantiveram conversa telefónica em que aquele, visivelmente 

irritado, lhe referiu que “"essas matérias”, referindo-se à entrega de quantias 

em numerário, tinham que ser tratadas direta e exclusivamente com ele e 

que, no caso de não conseguir falar com ele, tinha que esperar, não 

podendo falar com mais ninguém sobre esse assunto (alvo 60504040, 

sessão 31617, 11.07.2014 -  18.38h).

8537. O arguido JOÃO PERNA ainda tentou argumentar dizendo 

que não falou em dinheiro, mas em “documentos”, retorquindo o arguido 

JOSÉ SÓCRATES que não podia falar com mais ninguém, estava proibido, 

respondendo o arguido JOÃO PERNA que já tinha percebido.

8538. Depois de resolvido tal problema, o arguido JOSE 

SÓCRATES transmitiu, ao arguido JOÃO PERNA, as instruções em 

relação à entrega das quantias em numerário, solicitando-lhe que fosse ao 

encontro de Lígia Correia e lhe entregasse a quantia de €5.000,00, que 

tinha acabado de receber.

8539. O arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia que os 

compromissos estabelecidos entre ele e o arguido CARLOS SANTOS
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SILVA, bem como que o conhecimento acerca da forma de obtenção de 

quantias em numerário ficasse reservado a um círculo muito restrito de 

pessoas, tudo fazendo para passar a imagem, junto das pessoas das suas 

relações mais próximas que com ele conviviam e privavam, ou a quem 

entregava quantias em numerário, que era uma pessoa de sucesso, sem 

problemas financeiros, com um nível de vida que permitia pagar férias, 

oferecer quantias em numerário, sem que isso lhe causasse qualquer 

dificuldade.

8540. O arguido JOSE SOCRATES sabia que só conseguia passar 

esta imagem por dispor do dinheiro que estava, formalmente, em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA mas que lhe pertencia, mas não queria 

que se desconfiasse do complexo e intrincado esquema que tinha sido 

montado para conseguir colocar tais quantias, em numerário, à sua 

disposição.

8541. No mesmo contexto, no dia 07.08.2014, pelas 11.24 horas, o 

arguido JOÃO PERNA, no âmbito de contacto telefónico, desabafou com
r

Aníbal, motorista da OCTAPHARMA, referindo que o arguido JOSE 

SOCRATES não queria que ele falasse com ninguém, nomeadamente com 

os seguranças da sua residência ou com funcionários da OCTAPHARMA, 

com receio que se “descaísse” com alguma conversa acerca da forma 

como obtinha quantias em numerário (alvo 60504040, sessão 35827, 

07.08.2014- 11.24h).

r

8542. Conforme as instruções dadas pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, o arguido JOÃO PERNA naquele mesmo dia 11.07.2014, 

pelas 19.00 horas, estabeleceu contacto telefónico com Lígia Correia no

f \



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO nR<AL

43296

sentido de lhe entregar “wm envelopé'\ o que veio a suceder pouco depois, 

(alvo 60504040, sessões 31621, 31623, 11.07.2014 -  18.44h/19,03h).

8543. Desta forma, o arguido JOÃO PERNA entregou a Lígia 

Correia €5.000,00, em numerário.

8544. No dia 21.07.2014, pelas 10.32 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que já se encontrava em Portugal, telefonou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para saber a que horas é que este saía de 

Portugal, no dia seguinte, tendo o mesmo informado que iria por volta das 

11.00 horas da noite (alvo 60085040, sessão 61091, 21.07.2014 -  10.32h).

8545. Uma vez que o arguido CARLOS SANTOS SILVA viajava 

para Luanda no dia 22.07.2014, à noite, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

sabendo que aquele tinha quantias em numerário em seu poder para lhe 

entregar, voltou a telefonar-lhe por volta das 17.52 horas, com o objetivo 

de lhe ser feita uma entrega de dinheiro, na medida em que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA permaneceria em Luanda quatro dias (Apenso 

Temático -  Viagens CARLOS SILVA, fls. 274; alvo 60085040, sessão 

62629, 22.07.2014- 17.52h).

8546. O arguido JOSÉ SÓCRATES nesse telefonema, perguntou 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA se não queria passar lá por casa 

para falarem “um bocadinho ”, tendo este concordado.

8547. Desta forma, o arguido JOSÉ SÓCRATES pedia mais uma 

entrega em numerário, o que o arguido CARLOS SANTOS SILVA bem 

percebeu.
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8548. No encontro que mantiveram, no dia 22.07.2014, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA entregou ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

€10.000,00 em numerário, que correspondia a parte das quantias levantadas 

através de apresentação a pagamento dos cheques de caixa com os n.°̂  

04206518 e 04206526 (alvo 60504040, sessão 31617, 11.07.2014 -  

18.38h).

8549. Do produto deste levantamento sobraram, €5.000,00 que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA guardou em cofre para disponibilizar 

ao arguido JOSE SOCRATES quando este o solicitasse.

8550. O arguido CARLOS SANTOS SILVA viajou para Luanda, 

no dia 22.07.2014, às 23.15 horas, e regressou a Lisboa no dia 26.07.2014, 

às 05.30 horas (Apenso Temático -  Viagens CARLOS SEVA, fls. 275; 

alvo 60085040, sessões 65295 e 65385, em 25.07.2014 às 14,28h e 

17,01h).

8551. Após ter recebido €10.000,00 entregues pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOSÉ SÓCRATES viajou para o 

Algarve, para o Pine Cliffs Hotel, no dia 22.07.2014 e regressou a Lisboa 

para participar no programa de domingo, na RTP, do dia 27.07.2014 

(Apenso Temático -  Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 411-418).

8552. No dia 26.07.2014 o arguido JOSÉ SÓCRATES regressou a 

Lisboa onde permaneceu até dia 02.08.2014, tendo-se ausentado 

novamente para o Algarve, onde esteve entre os dias 2 e 3 de agosto 

(Apenso Temático -  Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 411-418; alvo 

60085040, sessão 65982, em 26.07.2014, às 16,04 -  CID: GRANDOLA 

NORTE FDD2; alvo 60085040, sessões 66946; alvo 60085040, sessão
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65982, em 26.07.2014, às 16,04 - CID: GRANDOLA NORTE FDD2; alvo 

60085040, sessão 66946).

8553. No dia 28.07.2014, pelas 13.19 horas, o jornalista António 

Vilela da revista SÁBADO, telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES e 

informou-o de que estava a realizar um trabalho jornalístico relacionado 

com uma investigação judicial que se encontrava em curso.

8554. Referia-se ao processo conhecido como “Monte Branco”, 

em investigação no Departamento Central de Investigação e Ação Penal, 

mais lhe dizendo que, segundo informações que tinha, naquele momento o 

arguido JOSÉ SÓCRATES era um dos visados nessa investigação, (alvo 

60085040, sessão 67436, 28.07.2014 -  13,19h).

8555. O arguido JOSÉ SÓCRATES referiu-lhe que queria ''ficar 

já  por aqui” e pediu-lhe para não lhe voltar a ligar e não o incomodar.

f

8556. De imediato, pelas 14.57 horas, o arguido JOSE 

SÓCRATES telefonou a Maria João e pediu-lhe que entrasse em contacto 

com o Dr. Proença de Carvalho, no sentido de este o receber, naquele 

mesmo dia (alvo 60085040, sessão 67609, em 28.07.2014).

8557. Pelas 15.02 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou a 

Afonso Camões, à data presidente do Conselho de Administração da 

Agência LUSA, o qual lhe referiu que estava numa garagem e que já lhe 

ligava (alvo 60085040, sessão 67614, em 28.07.2014).

8558. Afonso Camões, passados 10 minutos, telefonou ao arguido
r f

JOSE SOCRATES, tendo ficado combinado que iria a casa deste arguido.
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para conversarem, o que fez por volta das 15.43 horas (alvo 60085040, 

sessão 67618, em 28.07.2014; alvo 60085040, sessão 33852).

8559. Pelas 15.13 horas desse mesmo dia, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, dizendo- 

lhe que tinha novidades “sobre aquilo”, e combinaram encontrar-se em 

casa daquele primeiro arguido (alvo 60090040, sessão 29404, 28.07.2014).

8560. Pouco depois, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

chegou a casa do arguido JOSÉ SÓCRATES. (alvo 60090040, sessão 

29424, 28.07.2014- 15,29).

8561. Pelas 15.43 horas, desse mesmo dia, o arguido JOÃO 

PERNA perguntou ao arguido JOSE SOCRATES se Afonso Camões podia 

subir, tendo o mesmo JOSE SOCRATES pedido para este esperar pois iria 

descer para falar com ele (alvo 60085040, sessão 67623, 28.07.2014 -  

15,43).

8562. Verifica-se que, estando o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA em casa do arguido JOSE SOCRATES, este teve que descer para 

conversar com Afonso Camões, evitando assim um encontro entre Afonso 

Camões e CARLOS SANTOS SILVA, no seu apartamento, uma vez que 

este último arguido surgia referenciado nas notícias, nomeadamente na 

questão da compra dos imóveis da mãe de JOSÉ SÓCRATES.

8563. O arguido JOSÉ SÓCRATES pretendeu assim evitar que 

Afonso Camões, ao encontrar-se com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, estabelecesse qualquer ligação em relação aos imóveis ou que, de 

alguma forma, o relacionasse com o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

NUIPC 122/13.8 TELSB Página 2548



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO £ AÇÃO PENAL

43300

8564. Ao telefonema de António Vilela, que criou um grande 

sobressalto, seguiram-se reuniões e encontros vários, demorados, em casa 

do arguido JOSE SOCRATES e com intervenção de pessoas próximas, 

incluindo advogados.

8565. Tal situação levou o arguido JOÃO PERNA, em conversa 

telefónica que manteve no dia 28.07.2014, pelas 17.14 horas, com a sua ex- 

mulher Olímpia Viseu, a referir-lhe que não sabia se tinha que ir ao 

Algarve levar o arguido JOSE SOCRATES, nem o que ia acontecer (alvo 

60504040, sessão 33854, 28.07.2014 -  17,14h; alvo 60504040, 

sessão35485, 04.08.2014 -  19,10h).

8566. Este continuou o diálogo com a sua ex-mulher referindo-lhe 

que o arguido JOSE SOCRATES ainda estava em casa “com o outro 

gajo...ainda não saiu dali de casa, com o gajo que lhe costuma trazer o 

dinheiro”, referindo-se ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

8567. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SOCRATES admitiram que a notícia em causa poderia ter a ver com o 

processo criminal conhecido por Monte Branco, face ao teor da conversa de 

António Vilela.

8568. Logo admitiram que o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA, primo do arguido JOSÉ SOCRATES, estaria ligado ao processo, 

através da entidade GUNTER FINANCE, a sociedade offshore da qual era 

detentor.

8569. Assim, pelas 18.54 horas, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA telefonou ao arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA para lhe
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dizer que precisavam de falar, tendo combinado fazê-lo dentro de cerca de 

2 horas, ao que o arguido CARLOS SANTOS SILVA lhe pediu: '‘‘sintoniza 

noutro lado’’’ (alvo 60090040, sessão 29484, 28.07.2014 -  15,54. CSS 

ainda estava em casa de JS -  CID: ROTUNDA, RUA CASTILHO, 39 

TERRAÇO, a mesma localização do “sms” recebido às 15,29 horas).

8570. O arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA encontrava-se 

fora de Portugal, sendo certo que se referiam a falar via skype, ou outro tipo 

de aplicação do género que não permitisse interceção telefónica, tendo-lhe 

referido: “eu depois ligo-te de outro, doutra coisa”... ” tens que sintonizar 

o rádio...daqui a duas horas ”.

8571. O arguido CARLOS SANTOS SILVA saiu de casa do 

arguido JOSE SOCRATES, por volta das 19.15 horas e, da sua viatura, fez 

uma chamada para o arguido RUI MÃO DE FERRO, que não foi atendida.

8572. Pouco depois, o arguido RUI MÃO DE FERRO telefonou 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA e ofereceu-se para ir ter com ele, se 

este assim o entendesse (alvo 64569040, sessão 1098, 28.07.2014 -  

19,18h).

8573. Pelas 00.31 horas, do dia 29.07.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ligou ao arguido RUI MÃO DE FERRO, e perguntou-lhe 

onde tinham ‘‘‘‘aqueles coisos”, ou seja, “aqueles cadernos de encargos” 

referindo-se depois, como o seu interlocutor não deu resposta, “àqueles 

cadernos de encargos, das câmaras, os programas de concurso” (alvo 

64569040, sessão 1103, 29.07.2014 -  00,3 Ih).
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8574. Foi então que RUI MÃO DE FERRO percebeu do que se 

estava a falar e se propôs tratar do assunto, no dia seguinte.

8575. Porém, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, que 

pretendia que o arguido RUI MÃO DE FERRO fosse à empresa 

imediatamente, ordenou-lhe que “tinha que ser agora”, dizendo-lhe que 

“tinha que mandar aquele mail”, para o fazer perceber que queria que ele, 

apesar da hora, comparecesse imediatamente na empresa.

8576. Perante tal insistência e dada a urgência evidenciada, o 

arguido RUI MÃO DE FERRO concordou, aproveitando o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para lhe ordenar para “ir buscar isso ”, num 

objetivo claro de lhe dizer que tinha que se deslocar imediatamente ao 

local.

8577. Pelas 00.54 horas, do dia 29.07.2014 o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ligou novamente ao arguido RUI MÃO DE FERRO, para 

saber onde este se encontrava, tendo o mesmo respondido que demorava 

mais 5 minutos, sendo que a razão da deslocação tinha a ver com 

documentação que eles não queriam que estivesse acessível no caso de 

serem desencadeadas diligências na sequência das notícias que iam sair 

(alvo 64569040, sessão 1106).

8578. No dia 29.07.2014, pelas 18.22 horas, Célia Tavares enviou 

“sms” ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a demonstrar que precisava de 

dinheiro, tendo insistido pela mesma via, no dia 04.08.2014, pelas 13.41 

horas (alvo 60085040, sessão 67916, 29.07.2014 -  18.22h; alvo 60085040, 

sessão 72283, 04.08.2014 -  13.41h).
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8579. No dia 30.07.2014, pelas 20.31 horas, Maria João telefonou, 

ao arguido JOÃO PERNA, para lhe dizer que tinha adiantado a quantia de 

€467,40 para pagar uns cartões que o arguido JOSÉ SÓCRATES mandou 

fazer, pedindo-lhe que lembrasse este arguido ''disso” e do pagamento do 

seu salário (alvo 60504040, sessão 34591, 30.07.2014 -20.31h).

8580. No dia 31.07.2014, pelas 12.34 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES, referindo ter-se esquecido da carteira no Algarve, de onde 

tinha regressado no dia 26.07.2014, solicitou ao arguido JOÃO PERNA 

que lhe fosse comprar uma refeição, tendo este referido que já tinha 

adiantado €200,00 e que não tinha mais dinheiro (alvo 60085040, sessão 

69458, 31.07.201 -  12,34h).

8581. O arguido JOSÉ SÓCRATES, muito irritado com o 

comportamento do motorista, informou-o que ia proceder a uma 

transferência para a sua conta, a fim de o mesmo lhe adiantar o dinheiro 

que precisava, o qual replicou: “eu levanto ali mas eu não consigo depois 

fazer mais, Sr. Engenheiro. Vou ter que fazer”... (alvo 60085040, sessão 

69458, 31.07.201 -  12,34h).

8582. De imediato, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou à sua 

gestora de conta Dina Alexandre e solicitou-lhe a realização de uma 

transferência, no valor de €2.500,00 para a conta aberta em nome do 

arguido JOÃO PERNA, o que foi concretizado (alvo 60085040, sessão 

69466, 31.07.2014 -  12.38h ; Aba 11, fls. 68).

8583. O arguido JOÃO PERNA, utilizando parte da quantia que 

assim foi creditada na sua conta bancária, procedeu a uma transferência no 

valor de €1.467,00, correspondente ao pagamento de despesas da
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responsabilidade do arguido JOSE SOCRATES, conforme adiante se 

narrará (Aba 16, fls. 131).

8584. No dia 31.07.2014, às 16.46 horas, a arguida SOFIA FAVA 

telefonou ao arguido JOSE SOCRATES para o informar que ''os 

franceses’'' lhe tinham ligado para saber se iriam ficar no apartamento que 

tinham arrendado, em janeiro de 2014, e cujo contrato terminava em final 

de agosto, tendo o arguido JOSE SOCRATES pedido uma semana para 

pensar, ao que a arguida SOFIA FAVA pediu uma resposta rápida porque 

"eles telefonam constantementé’’’ (alvo 60085040, sessão 69518).

8585. No dia 01.08.2014, no jornal diário CORREIO DA MANHÃ, 

foi publicada uma notícia com o título ‘‘CASA ONDE JOSÉ SOCRATES 

VIVEU EM PARIS LEVANTA SUSPEITAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO”, 

na qual se referia, nomeadamente, que o arguido JOSE SOCRATES 

poderia ter pago a quantia de €3.000.000,00, por uma casa em Paris, onde 

teria residido depois de deixar de exercer o cargo de Primeiro-Ministro, e 

que o Ministério Público estaria a investigar a origem desse dinheiro.

8586. No dia 01.08.2014, pelas 13.35 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES, após questionar se o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

tinha lido a referida notícia do CORREIO DA MANHÃ, perguntou-lhe se 

podia ir a sua casa, tendo combinado encontrar-se nesse local, por volta das 

15.30 horas (alvo 60085040, sessão 69858, 01.08.2014).

8587. Este conjunto de notícias criou um clima de desconfiança 

pelo que os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOSÉ SOCRATES, 

SOFIA FAVA e INÊS DO ROSÁRIO passaram, a partir dessa data, a ter 

conversas muito mais cautelosas com reflexos na alteração de
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comportamentos e procedimentos dos arguidos (alvo 60085040, sessão 

69437, 31.07.2014 -  12.18h; alvo 60085040, sessão 70746, 02.08.2014 -  

19.44h).

8588. Porém, as rotinas e a necessidade de liquidez na conta do 

arguido JOSÉ SOCRATES estavam, nesta data, dominadas ou captadas 

pelo recebimento das quantias em numerário, que provinham dos 

montantes repatriados da Suíça que não obstante as desconfianças e 

cautelas a adotar, este arguido não podia dispensar, como fonte de obtenção 

de disponibilidade financeira para fazer face às suas despesas correntes e 

para cumprimento dos vários compromissos pecuniários que assumiu 

perante as pessoas que o rodeavam.

8589. Tais montantes, como se tem vindo a narrar, permitiam-lhe 

passar férias com gastos que a sua conta bancária não comportava, viagens 

sucessivas com reservas e custos incompatíveis com os seus rendimentos, 

assunção de empréstimos bancários e encargos fixos que os seus 

rendimentos não suportavam, bem como, pagamentos com motorista, 

secretária, apoios financeiros a pessoas da sua esfera pessoal e que dele 

dependiam, afirmando -  por estar consciente de que os montantes 

repatriados estavam à sua disposição -  que tais apoios financeiros e gastos 

não lhe causavam qualquer dificuldade, porque tinha uma situação 

financeira desafogada.

8590. O único problema com que o arguido JOSÉ SOCRATES se 

deparava era, como foi referido, conseguir formas de injetar dinheiro na sua 

conta bancária sem levantar suspeitas sobre a origem desses mesmos 

montantes, conferindo liquidez à conta, estando consciente de que não
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podia haver quaisquer sinais que o relacionassem com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

8591. No dia 04.08.2014, pelas 14.47 horas, poucos dias depois de
F

ter saído na revista SABADO e noutros órgãos de comunicação social, a 

notícia da existência de uma investigação contra o arguido JOSÉ 

SOCRATES, a decorrer no DCIAP, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

telefonou ao arguido JOSÉ SOCRATES para se encontrarem na casa deste 

e para conversarem, tudo indicando que o arguido JOSÉ SOCRATES 

pretendia pedir mais uma quantia em numerário (alvo 60090040, sessão 

29924, 04.08.2014 -  14.47h; alvo 60090040, sessão 35485, 04.08.2014 -  

19,1 Oh).

8592. Assim, como combinaram encontrar-se, reservaram para 

essa altura a abordagem desse assunto, tendo limitado o diálogo pelo 

telefone a expressões como ''então queres cá passar”, "dou-te um toque 

para ver se já  aí estás” ou "depois falamos”, consistindo, em geral, os 

pedidos de encontro em casa do arguido JOSÉ SOCRATES a pedidos de 

entregas em numerário (alvo 60090040, sessão 29924, 04.08.2014 -  

14.47h).

8593. Neste contexto, é notória a atenção redobrada em não 

dizerem "nada” ao telefone que pudesse relacionar-se com entregas, pelo 

menos até que tivessem indicações de que não estavam a ser escutados, 

tanto mais que, em contactos mantidos entre o arguido JOSE SOCRATES 

e a arguida SOFIA FAVA e, mesmo, com Fernanda Câncio, estas o 

alertaram para ter cuidado e desconfiar de alguma investigação que ainda
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pudesse existir contra ele (alvo 60085040, sessão 69437, 31.07.2014 -  

12.18h).

8594. Na conversa mantida em casa do arguido JOSÉ 

SOCRATES, este pediu a CARLOS SANTOS SILVA a entrega de nova 

quantia em numerário, sendo que ambos sabiam que este último arguido e a 

arguida INÊS DO ROSÁRIO iriam viajar, na terça-feira, dia 05.08.2014, 

para o Algarve, por volta das 13.00 horas (alvo 60090040, sessão 29924, 

04.08.2014).

8595. Porém, antes de partir para o Algarve, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA tinha que entregar ao arguido JOSÉ SOCRATES as 

quantias em numerário que este lhe solicitara no encontro do dia anterior, 

com o objetivo de o deixar com meios financeiros para fazer face às suas 

despesas.

8596. Assim, a fim de se munir de numerário que possibilitasse tal 

entrega, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e assinou, com 

data de 05.08.2014, o cheque n.° 04206640 sacado sobre a conta n.° 2102 

4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00 emitido ao portador.

8597. Na execução do esquema acima descrito, congeminado para 

entregas de numerário a JOSE SOCRATES, o cheque em questão foi 

entregue a Carla Ponte para apresentação a pagamento em balcão do BES, o 

que esta fez ainda no mesmo dia (Aba 1, fls. 536).

8598. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798
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0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 

1150).

8599. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00, em numerário, 

que fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, a reservou para entregar ao arguido JOSE SOCRATES.

8600. Pelas 12.25 horas, do dia 05.08.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA foi ao encontro do arguido JOSÉ SOCRATES, em casa 

deste, local onde lhe entregou os €5.000,00 em numerário (alvo 64569040, 

sessão 1177, 05.08.2014 -  12,25 horas -  CID: ROTUNDA MARQUÊS).

8601. Desta quantia, o arguido JOSÉ SOCRATES entregou ao 

arguido JOÃO PERNA €2.500,00 correspondente ao salário de julho de 

2014 e subsídio de férias, conforme este referiu a Aníbal, o motorista da 

OCTAPHARMA, (alvo 60504040, sessão 35642, 05.08.2014 -  14.02h; alvo 

60090040, sessão 35485, 04.08.2014 -  19,1 Oh).

8602. Antes de ir de férias para o Algarve, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 04206658 sacado sobre 

a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, nele 

apondo a data de 05.08.2014.

8603. O cheque em questão foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este 

fez no mesmo dia (Aba 1, fls. 536).

8604. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de identificação civil e
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o n.° 0760 1042 0002 referente a conta bancária da sua titularidade, naquele 

Banco (Aba 1, fls. 1149).

8605. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€5.000,00 em numerário, que entregou à arguida INÊS DO ROSÁRIO a 

fim de ser disponibilizada ao arguido JOSÉ SOCRATES quando este o 

solicitasse.

8606. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, em conversa 

telefónica que manteve com a arguida INÊS DO ROSÁRIO, no dia 

05.08.2014, ás 12.25 horas, disse-lhe que ainda demorava cerca de meia 

hora a despachar-se e que ela tinha que deixar o carro ao Gonçalo, ao que a 

arguida Inês referiu: '̂tem aqui, ainda, tens de vir aqui porque há coisas 

aqui para dar ao Gonçalo", referindo-se ao dinheiro que tinha que ser 

entregue ao arguido JOSÉ SOCRATES (alvo 64569040, sessão 1177, 

05.08.2014-  12.25h).

8607. O arguido JOÃO PERNA tinha recebido instruções para se 

encontrar com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, razão pela qual lhe 

telefonou às 13.27 horas, do dia 05.08.2014, tendo este último referido que 

estava um pouco atrasado e que era melhor marcar o encontro para outra 

hora (alvo 60504040, sessão 35634, 05.08.2014 -  13.27h).

8608. Neste telefonema, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

informou o arguido JOÃO PERNA que não era ele que ia fazer a entrega, e 

que deveria ligar para o Doutor, referindo-se ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, porque é “ele” que “tem issopr'a lhe dar” concretizando que 

era o arguido GONÇALO FERREIRA que tinha “lá os documentos” e 

que, por isso, lhe devia ligar para combinarem a entrega.
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8609. O arguido GONÇALO FERREIRA deslocou-se a casa do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, onde lhe foi entregue a quantia que 

estava em poder da arguida INES DO ROSÁRIO, para que nesse mesmo 

dia, a entregasse ao arguido JOÃO PERNA, destinando-a a ser colocada à 

disposição do arguido JOSÉ SOCRATES.

8610. Nessa mesma ocasião, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregou ao arguido GONÇALO FERREIRA, o cheque 

n.°04206666, no qual apôs a data de 12.08.2014, referindo-lhe que o 

deveria apresentar a pagamento durante o período da sua ausência, em data 

posterior e quando recebesse instruções para fazer a entrega a pessoa da 

confiança do arguido JOSÉ SOCRATES.

8611. Por volta das 13.30 horas, o arguido JOÃO PERNA ligou ao 

arguido GONÇALO FERREIRA, para lhe dizer que não podia encontrar-se 

já com ele, tendo este referido ter ligado e justificado o telefonema, 

comentando: “d como eu tinha aqui comigo, por isso é que entretanto 

liguei” (alvo 60504040, sessão 35635, 05.08.2014 -  13.28h -CID: 

AVENIDA DAS NAÇÕES, CARNIDE).

8612. O arguido JOSÉ SÓCRATES, nesse dia 05.08.2014, às 

13.29 horas, telefonou ao arguido JOÃO PERNA, reiterando que tinha que 

ir ter com ele, referindo-se ao arguido GONÇALO FERREIRA (alvo 

60058040, sessão 73091, 05.08.2014 -  13,29h).

8613. Assim nesse dia, pelas 14.20 horas, o arguido GONÇALO 

FERREIRA foi ao encontro do arguido JOÃO PERNA, na zona de 

Telheiras, em Lisboa, a quem fez a entrega de €5.000,00 em numerário 

(alvo 60504040, sessão 35639, 05.08.2014 -  13.57h).
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8614. O arguido JOÃO PERNA, na posse da referida quantia, 

entregou-a ao arguido JOSE SOCRATES, momentos depois.

8615. Deste montante, o arguido JOÃO PERNA, no dia 

06.08.2014, entregou a quantia de €1.000,00 a Célia Tavares, tendo 

referido, a alguém de nome Isabel, que ainda não tinha ido de férias porque 

“tinha que entregar dinheiro a uma mula ”, que estava na praia.

8616. Célia Tavares, após receber tal quantia, entregue a título de 

ajuda financeira que esta vinha solicitando, há alguns dias, ao arguido
r  f  ___

JOSE SOCRATES, como aliás acontecia todos os meses, enviou-lhe “sms” 

de agradecimento (alvo 60504040, sessão 35803, 06.08.2014 -  14.30h; 

alvo 60085040, sessão 72283, 04.08.2014 -  13.41h; alvo 60504040, sessão 

35802, 06.08.2014 -  14.28h; alvo 60085040, sessão 73644, 06.08.2014 -  

15.49h).

8617. A quantia atrás referida teve origem no levantamento 

realizado através de apresentação a pagamento do cheque de caixa 

n.°04206658, acima descrito.

8618. No dia 05.08.2014, pelas 21.06 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a perguntar 

se estava de férias “a banhos”, referindo que no dia seguinte, talvez fosse 

ter com eles e perguntando se havia lugar para ele, ao que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA respondeu afirmativamente (alvo 60085040, 

sessão 73271, 05.08.2014-21.06h).

8619. No período compreendido entre os dias 5 e 7 de agosto de 

2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES teve que resolver problemas de falta de
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liquidez da sua conta da CGD, face às despesas que tinha que solver, tendo 

para o efeito mantido diversos contactos telefónicos com a sua gestora de 

conta, Dina Alexandre (alvo 60085040, sessão 73210, 05.08.2014 -

18.25h; alvo 60085040, sessão 73227, 05.08.2014 -  19.13h; alvo

60085040, sessão 73545, 06.08.2014 -  10.27h; alvo 60085040, sessão 

73636, 06.08.2014 -  15.22h; alvo 60085040, sessão 73656, 06.08.2014 -  

16.39h; alvo 60085040, sessão 74154, 07.08.2014 -  14.41h; alvo

60085040, sessão 74158, 07.08.2014 -  14.47h).

8620. No dia 05.08.2014, pelas 18.39 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES dirigiu-se a uma caixa Multibanco para proceder ao 

pagamento de €1.600,00 referente a taxa de justiça de uma ação cível que 

havia intentado contra o CORREIO DA MANHÃ.

8621. Todavia, o arguido JOSÉ SÓCPtATES não conseguiu

realizar esse movimento, que foi recusado por falta de saldo, pelo que 

entrou em contacto com a sua gestora de conta que o informou que apesar 

da sua conta ordenado ter um plafond a descoberto de €10.000,00 como a 

sua conta apresentava um saldo negativo de €8.697,88 o remanescente não 

era suficiente para proceder ao pagamento da quantia de €1.600,00 (alvo 

60085040, sessão 73219,05.08.2014 -  18.39h; Aba 1, fls. 69).

8622. Para resolver esta dificuldade, Dina Alexandre propôs ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES alterar o LDN {Limite de Descoberto 

Negociado) para €12.500,00 o que fez, no sentido de lhe permitir proceder 

ao pagamento da taxa de justiça referida, o que foi feito no dia 06.08.2014, 

tendo a sua conta bancária ficado nessa data, com um saldo negativo de 

€10.329,88 (Aba 11, fls. 69).
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8623. Efetivamente, no período compreendido entre os dias 

26.07.2014 e 06.08.2014, na conta bancária aberta em nome do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, junto da CGD, registaram-se, designadamente, os 

seguintes movimentos (Aba 11, fls. 67-69):

Saldo em 26/06/2014 -7.258,846

Entradas /  D escritivo Créditos
V alor

Saídas /  Descritivo
Débitos
Valor

Transferência M Adelaide 
Monteiro Anexo 017 10.000,006 Transferências CGD - Paris 20.000,006

Recebimento
Dynamicpharma 24.500,006 Pagamentos/água, eletricidade gás 249,626

Recebimento Octapharma 12.500,006 Pagamentos/comunicações 2.651,196
Transferência João Perna 

Anexo 018 2.000,006 Encargos bancários 312,716

Recebimento de renda 123,756 Levantamentos em numerário 150,006

Outros encargos Visa Caixa Gold 585,756
Outros encargos Paris Visa Caixa 

Platina 55,006

Donativo M Fernanda Monteiro 
Ferreira 1.500,006

Pagamento/Top Atlântico 5.000,006

Pagamento/Segurança Social 124,096

Pagamento/armazém de Alvalade 179,006

Donativo Agostinho Abade 2.000,006

Pagamentos/créditos CGD 4.162,796

Pagamentos/seguros 104,096

Honorários advogado João Araújo 2.500,006

Transferência João Perna 2.500,006
Refeições/Estadas Lx - Visa Caixa 

Platina 708,906

Pagamentos/leasing Mercedes 1.600,066

Refeições Lx - Visa Caixa Platina 130,006

Pagamentos ao Estado 1.736,006

Pagamento do hotel Pine Cliffs 
Resort em Albufeira através do 

Visa Caixa Platina
1.459,506

Pagamento/Htl Grand Hyatt São 
Paulo - Visa Caixa Platina 331,956
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Saldo em 26/06/2014 -7.258,846

Entradas /  Descritivo
Créditos

Valor Saídas /  Descritivo
Débitos
Valor

Compras vestuário/São Paulo - 
Visa Caixa Platina 3.497,14

Pagamento/Imani Country House 
Évora Visa Caixa Platina 561,006

Aluguer de viatura em Espanha 200,006

Total do Periodo: 49.123,75€ Total do Período: 52.298,796

Saldo em 06/08/2014 -10.433,886

8624. Assim no referido período, foram realizados movimentos a 

débito no valor de €52.298,79.

8625. Se se subtraírem as despesas extraordinárias, como sejam 

donativos, no valor de €3.500,00 aluguer de viatura no valor de €200,00 e 

pagamento de honorários a advogado, no valor de €2.500,00, verifica-se 

que no referido período, o arguido JOSE SOCRATES gastou em débitos 

diretos, a quantia de €29.553,55 e em despesas correntes, a quantia de 

€16.565,24 referente a pagamento de cartões de crédito, viagens e hotel, 

pagamentos ao Estado, despesas com vestuário e refeições.

8626. No período de 41 dias, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

despendeu, através de utilização da mencionada conta bancária, a quantia 

de €46.098,79 o que representa um gasto médio mensal de despesas fixas 

superior a €30.000,00 mais concretamente na ordem dos €34.573,50.

8627. Como já referido, a falta de liquidez da conta bancária do 

arguido JOSE SOCRATES, com saldos sistematicamente negativos, 

levava-o a ter de contrair empréstimos, junto da CGD, quando na verdade o 

mesmo podia dispor de quantias em numerário, mas estava impossibilitado
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de as colocar na referida conta bancária, por ser uma pessoa pública e 

politicamente exposta.

8628. Como referido, entre os dias 08.07.2014 e 19.07.2014, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES esteve na Ilha de Formentera, em gozo de 

férias, porém as despesas inerentes a tal deslocação e estada não se 

mostram refletidas na movimentação bancária acima resumida.

8629. Isto porque as mesmas foram suportadas com recurso a 

quantias oriundas da conta n.° 2102 4355 0006 do BES, que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA utilizou para pagar despesas de férias na 

sequência do plano delineado entre ambos.

8630. Como referido, o arguido JOSÉ SÓCRATES não controlava 

as despesas que realizava, sendo os seus gastos frequentemente muito 

superiores aos valores creditados na sua conta bancária, sem que o arguido 

se apercebesse dos saldos negativos constantes.

8631. Em função da manifesta situação de insuficiência de saldo 

na conta da CGD, e face a outras despesas que se propunha pagar através 

dessa conta -  por não serem passíveis de pagamento em numerário atenta a 

dificuldade em fazê-lo, ou receio que as entidades pedissem alguma 

justificação ou tirassem ilações indesejadas -  o arguido JOSE SOCRATES 

resolveu reformular os seus empréstimos e fazer mais um pedido de 

financiamento à CGD.

8632. Depois de analisada a situação do arguido, verificou-se que, 

além do saldo negativo na conta à ordem no montante de €10.433,88 existia 

um empréstimo mais antigo no valor de €8.825,78 e um outro empréstimo,
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contratualizado em janeiro de 2014, do qual se encontrava ainda em dívida 

a quantia de €58.828,00 pelo que a sua gestora de conta, Dina Alexandre, 

sugeriu a contratualização de um novo empréstimo, no valor de €40,000,00 

sendo realizada a amortização do empréstimo mais antigo, o que foi aceite 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 11, fls. 69, 96; alvo 60085040, 

sessão 73636, 06.08.2014 -  15.22h).

8633. Ficou assim o arguido JOSÉ SÓCRATES, com um 

empréstimo no valor de €58.828,00 celebrado em 15.01.2014, e com uma 

nova contratualização, no valor de €40.000,00 com data de 07.08.2014, o 

que correspondia a um encargo mensal de prestação/amortização no valor 

de €5.546,44 (Aba 11, fls. 69, 96, 100).

r

8634. Através desta operação, foi possível ao arguido JOSE
r

SOCRATES proceder ao pagamento da quantia de €5.750,00 referente a 

IVA que se encontrava em dívida, bem como proceder a uma transferência 

bancária no valor de €11.008,00, referente a pagamento ao UIP Hotel 

Sheraton Algarve de uma factura de alojamento referente a julho de 2014, 

tendo a conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 08.08.2014 e 

após pagamento desses encargos, ficado com um saldo de €3.235,59 (Aba 

11, fls. 69).

8635. No dia 06.08.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES iniciou 

contactos com o proprietário de um imóvel, sito em Lisboa, no sentido de 

arrendar casa para o seu filho José Miguel, criando mais um encargo fixo 

para si próprio.

8636. No dia 06.08.2014, pelas 20.08 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou a António Cabral no sentido de iniciar as diligências
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tendentes à celebração de contrato de arrendamento relativo a imóvel, 

localizado na zona do El Corte Inglês (alvo 60085040, sessão 73740).

8637. Como adiante se narrará, esta casa acabou por ser arrendada, 

pelo valor de €750,00 mensais, que passou a ser descontado diretamente, na 

conta do arguido JOSE SOCRATES, segundo instruções deste arguido, 

transmitidas a Dina Alexandre.

8638. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 06.08.2014, às 17.15 

horas e às 20.52 horas, telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA
/V r

reiterando o propósito de ir ter com os arguidos INES DO ROSÁRIO e 

CARLOS SANTOS SILVA ao Algarve, tendo solicitado que lhe 

arranjassem um ''personal trainer'' (alvo 60085040, sessão 30037, 

06.08.2014 -  17.15h; alvo 60090040, sessão 73765, 06.08.2014 -  20.52h).

8639. No dia 07.08.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES foi então 

para o Algarve, ao encontro dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

INÊS DO ROSÁRIO (alvo 60085040, sessões 74203 e 74415; alvo 

60090040, sessão 30122 -  CID SAGRES; alvo 60090040 sessões 30133, 

30495, 30594; alvo 60085040, sessões 78778, 79455, 80091).

8640. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA permaneceram inicialmente em Sagres e, posteriormente, em 

Lagos, até ao dia 17.08.2014.

8641. No período de tempo compreendido entre 7 e 17 de agosto 

de 2014, em que esteve de férias no Algarve, a conta aberta em nome do 

arguido JOSÉ SÓCRATES não registou qualquer despesa relacionada com
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as férias, tendo os encargos com as mesmas sido liquidados pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, conforme estabelecido entre ambos.

8642. Entre os dias 7 e 25 de agosto de 2014, a conta bancária da 

CGD em nome do arguido JOSE SOCRATES, apresenta designadamente 

os seguintes movimentos: (Aba 11, fls. 69):

07/08/2014 -10.433,886

Entradas /  Descritivo C réd ito s/V a lo r Saídas /  Saldo Débitos /  Valor

Empréstimo CGD 
40.000,ooe 39.224,00€ Liquidação antecipada 

empréstimo CGD 8.908,496

Recebimento de renda 123,756 Pagamentos ao Estado 5.750,006

Restituição José António 
Duarte Vicente, contabilista 729,146 Encargos bancários 12,956

Pagamento/Sheraton Algarve 
Hotel 11.008,756

Prestações créditos CGD 3.644,886

Pagamentos/comunicações 14,266

Pagamentos/seguros 1.399,336

Pagamentos/leasing Mercedes 1.531,056

Transferência Sofia Fava 3.000,006

Transferência conta da CGD- 
Paris 2.000,006

Total do Período: 40.076,896 Total do Período: 37.269,716

Saldo em 25/08/2014 -7.626,706

8643. O arguido JOSÉ SÓCRATES, para além de suportar os 

encargos decorrentes dos vários créditos que lhe foram concedidos pela 

CGD, procedeu ainda à liquidação antecipada de um empréstimo, com o 

pagamento da quantia de €8.908,49.
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8644. No período de tempo em causa, a conta bancária do arguido 

JOSÉ SÓCRATES contou com créditos no montante de €40.076,89 e com 

débitos no valor global de €37.269,71 o que originou a existência de mais 

um saldo negativo, na ordem dos €7.626,70 dado o saldo negativo inicial, 

existente no período de tempo considerado.

8645. Dos débitos no valor global de €37.269,71, consta uma 

amortização do empréstimo à CGD, no valor de €8.908,49, sendo o 

remanescente gasto em despesas/encargos fixos com viagens/alojamento, 

prestações, pagamentos ao Estado e despesas correntes.

8646. Verifica-se que, no período de menos de 20 dias, foram 

feitos descontos no valor de €11.602,47 relativamente a débitos diretos e 

transferências.

8647. Tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES ao seu alcance, 

quantias que se encontravam, formalmente, em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, mas que na verdade pertenciam àquele primeiro arguido, 

não tinha preocupações em controlar os elevados gastos e juros a suportar 

pois arranjava sempre uma forma de resolver as dificuldades de liquidez na 

referida conta.

8648. No dia 14.08.2014, o veículo automóvel do arguido JOSÉ 

SÓCRATES avariou, tendo sido colocado pelas 11.15 horas desse mesmo 

dia na oficina da Mercedes, em Portimão (alvo 60090040, sessão 30388, 

14.08.2014 -  11.12h; alvo 60090040, sessão 30391, 14.08.2014 -  11.14h; 

alvo 60090040, sessão 30393, 14.08.2014 -  11.16h).
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8649. As despesas ocasionadas com a reparação daquele veículo 

automóvel, no valor de €423,21 foram suportadas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que procedeu ao levantamento desse mesmo veículo, na 

oficina STARSUL (Aba 1-E, fls. 322).

8650. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou por perto, no carro do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, enquanto este se dirigiu à oficina para 

levantar o referido veículo e proceder ao pagamento da reparação (alvo 

60090040, sessão 30403, 14.08.2014 -  12,1 Ih -  CID PROTIMÃO 

BEMPOSTA, URBANIZAÇÃO CABEÇA DO MOCHO; alvo 60085040, 

sessão 77594, 14.08.2014 12,1 Ih -  telefone do arguido JOSÉ SÓCRATES 

-  CID TRÊS BICOS OESTE FDDl).

8651. Prevenindo um eventual pedido de numerário, muito 

embora ainda não tivesse recebido instruções para fazer qualquer entrega, 

uma vez que o arguido JOSÉ SÓCRATES se encontrava em férias no 

Algarve com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, seguindo instruções deixadas pelo arguido CARLOS SANTO 

SILVA, no dia 13.08.2014, dirigiu-se a um balcão do BES, para fazer um 

levantamento, em numerário no valor de €10.000,00, por débito na conta 

do BES n.° 2102 4355 0006.

8652. Este levantamento foi realizado através de apresentação a 

pagamento do cheque n.°04206666 datado de 12.08.2014, emitido ao 

portador pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, que o deixara ao 

arguido GONÇALO FERREIRA para que procedesse ao seu levantamento, 

guardasse consigo o dinheiro e o entregasse ao arguido JOSE SOCRATES,

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2569

Jr-

\



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADOHIA-GERAL DA REPÚBLICA 
DEPAKIAMEirrO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç Ao  p e n a l

43321

ou ao arguido JOÃO PERNA, se recebesse instruções para o efeito da parte 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 1, fls. 549).

8653. O arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no verso 

daquele cheque a sua assinatura e número de identificação civil (Aba 1, fls. 

1192).

8654. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu €10.000,00 em 

numerário, a qual guardou em seu poder conforme lhe fora determinado.

8655. De regresso a Lisboa, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

retomou a sua atividade profissional, no dia 18.08.2014, altura em que o 

arguido GONÇALO FERREIRA lhe fez entrega do numerário que tinha 

levantado.

8656. Por esta altura, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

preencheu e assinou, com data de 17.08.2014, o cheque n.° 04206682, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, tendo feito a sua entrega 

ao arguido GONÇALO FERREIRA para proceder ao respetivo 

levantamento logo que necessário e lhe fossem transmitidas instruções 

nesse sentido.

8657. O arguido GONÇALO FERREIRA, no dia 18.08.2014, 

dirigiu-se ao balcão do BES a fim de proceder ao levantamento do cheque 

n.°04206682, datado de 17.08.2014, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 

0006 do BES, no montante de €5.000,00 emitido ao portador, que lhe tinha 

sido entregue pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 1, fls. 549).

8658. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de identificação civil e
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o n.° 0760 1042 0002 referente a conta bancária da sua titularidade naquele 

Banco (Aba 11, fls. 1193).

8659. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€5.000,00 em numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

8660. No dia 18.08.2014, pelas 21.25 horas, no âmbito de um 

contacto telefónico estabelecido entre ambos, na sequência de uma 

conversa anterior que os próprios referenciaram, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES combinaram encontrar-se em casa 

deste, a fim de ser feita nova entrega de quantia, em numerário.

8661. O arguido CARLOS SANTOS SILVA referiu que ''estava a 

fazer tempo'' porque tinham combinado às 22.00 horas, tendo o arguido 

JOSE SOCRATES dito, de forma decidida; "então vem, vem. Então vem, 

vem aí. Vem daí então, até já" (alvo 60085040, sessão 30647, 18.08.2014 -  

21.25h; alvo 60085040, sessão 80347, 18.08.2014 -  21.25h).

8662. Entretanto, no dia 18.08.2014 pelas 13.34 horas, já a arguida 

SOFIA FAVA tinha dado conta ao arguido JOSÉ SÓCRATES, que por 

indicações da gestora de conta da CGD da agência de Paris, tinha que fazer
r

uma transferência na ordem dos 5 ou 6 mil euros, ao que o arguido JOSE 

SOCRATES respondeu que ia já "mandar fazer a transferência" (alvo 

60085040, sessão 80152).

8663. A conta do arguido JOSÉ SÓCRATES apresentava, à data, 

um saldo de €319,85 (Aba 11, fls. 69).
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8664. Nesse mesmo dia, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

entregou, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, em casa deste, o montante de 

€5.000,00 em numerário, que o mesmo lhe solicitara, de forma encapotada, 

à semelhança do que vinham fazendo, mas agora com redobradas cautelas, 

logo lhe pedindo uma nova entrega para o dia seguinte.

8665. Este montante era parte do levantamento realizado no dia 

13.08.2014, pelo arguido GONÇALO FERREIRA, através do cheque 

n.°04206666, que lhe foi entregue nos moldes acima descritos.

8666. O arguido CARLOS SANTOS SILVA guardou o 

remanescente para colocar à disposição do arguido JOSÉ SÓCRATES 

quando este o solicitasse.

8667. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ
F _ _ _ _  '

SOCRATES, após notícia publicada na revista SABADO, faziam os 

possíveis para não utilizar a linguagem codificada que tinham estabelecido 

entre si, procurando agora, não utilizar expressões como aquilo ”, 

“fotocópias”, “documentos” ou outras expressões similares que antes 

haviam estabelecido.

8668. Para referenciarem quantias em numerário limitaram-se, a 

partir daí, a combinar encontrar-se, sendo isso suficiente para o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA perceber que esse ‘‘‘‘encontro” ou “conversa”, 

tinha subjacente um pedido de entrega de quantias em numerário.

8669. Para satisfazer o pedido formulado pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES no dia anterior, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, às 

09.34 horas do dia 19.08.2014 e antes de entrar no BES para ter uma
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reunião, telefonou ao arguido GONÇALO FERREIRA para este lhe ir 

entregar as quantias, referindo ''‘documentos”, que tinha em seu poder, 

ordenando-lhe que se encontrassem junto ao BES (alvo 60090040, sessão 

30655).

8670. Assim que terminou a reunião no BES, depois de se 

encontrar com o arguido GONÇALO FERREIRA, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ligou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 10.12 horas, 

tendo combinado encontrar-se em casa deste último (alvo 60090040, sessão 

30661 -  CID: MARQUÊS ROTUNDA).

8671. O arguido CARLOS SANTOS SILVA dirigiu-se então para 

casa do arguido JOSE SOCRATES como combinado, tendo-lhe feito a 

entrega de €5.000,00 em numerário.

8672. Esta quantia teve origem no levantamento realizado 

mediante apresentação a pagamento do cheque n.° 04206682.

8673. Nesse mesmo dia 19.08.2014, pela hora de almoço, Maria 

Adelaide Monteiro telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES que lhe pediu 

que fizesse contas com a Rita e que lhe pedisse os "papéis”, tendo-o 

aconselhado a pedir-lhe os comprovativos das despesas (almoço e compras 

do supermercado) adiantando que era ela que costumava pagar-lhe mas 

agora já não podia, perguntando-lhe se estava a perceber o que ela queria 

dizer (alvo 60085040, sessão 80657, 19.08.2014 -  13.23h).

8674. Maria Adelaide Monteiro pretendia dizer ao arguido JOSÉ 

SOCRATES que não tinha dinheiro, tendo este perguntado se precisava 

que lhe mandasse "alguma coisa”, tendo esta sido mais explícita ao
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reafirmar que era isso mesmo que tinha dito, sendo ainda mais clara: “ew já  

te tinha pedido, até que chegou ao termo de nada, tás a perceber? ”

8675. O arguido JOSÉ SÓCRATES, depois de perceber o que a 

mãe queria, perguntou-lhe se pretendia a entrega nesse mesmo dia, tendo 

Maria Adelaide Monteiro recomendado que, em vez de dar à Rita, lhe devia 

mandar a ela as quantias que precisava e ela encarregar-se-ia de fazer 

contas com a Rita.

8676. Na sequência desse pedido, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

nesse mesmo dia, através da empregada Rita, fez chegar a Maria Adelaide 

Monteiro, €4.000,00 em numerário, tendo esta confirmado a receção desse 

dinheiro, no dia seguinte, em contacto telefónico que estabeleceu com 

aquele arguido (alvo 60085040, sessão 80665, 19.08.2014 -  13,30h; alvo 

60085040, sessão 81299, 20.08.2014 -  17.25h).

8677. No dia 19.08.2014, pelas 17.54 horas, Célia Tavares 

telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, pedindo a ajuda financeira 

habitual, tendo-se deslocado a casa deste arguido, pelas 19.00 horas, onde 

lhe foi entregue a quantia de €1.120,00 em numerário, tendo sido referido 

que ia adiantar €120,00 para fazer umas compras “no Artur”{d\yo 

60085040, sessão 80856, 19.08.2014 -  17.54h).

8678. Pelas 15.13 horas, do dia 20.08.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES a perguntar-lhe 

por onde andava, tendo este referido que podia estar em casa dali a vinte 

minutos, tendo ainda perguntado, se tinha respostas, ao que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA respondeu que sim, e “"também outras 

coisas!..?’’ (alvo 60085040, sessão 81138).
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8679. Na sequência desta conversa, os arguidos encontraram-se 

em casa do arguido JOSÉ SOCRATES que solicitou nova entrega, em 

numerário.

8680. No dia 21.08.2014, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

diligenciou no sentido da realização de um novo levantamento, em 

numerário, que permitisse satisfazer o pedido do dia anterior.

8681. Para tanto, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu 

e assinou o cheque n.° 04206674, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 

do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao portador.

8682. O cheque em questão, à semelhança do que então vinha a 

acontecer, depois das notícias vindas a público, foi entregue ao arguido 

GONÇALO FERREIRA para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que este fez no dia seguinte, 22.08.2014 (Aba 1, fls. 551).

8683. No dia 22.08.2014, pelas 09.22 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para 

indagar da entrega, sugerindo que passasse em sua casa, dizendo a dada 

altura: “...outra coisa... ah... e tens de me trazer também ...” (alvo 

60090040, sessão 30914, 22.08.2014 -  09.22h).

8684. O arguido CARLOS SANTOS SILVA interrompeu, de 

imediato, o diálogo para dizer “sim, sim, eu sei ”, denotando compreensão 

do que aquele pretendia e evitando que o arguido JOSE SOCRATES fosse 

mais explícito.

8685. O arguido CARLOS SANTOS SILVA estava consciente de 

que o arguido GONÇALO FERREIRA iria nesse mesmo dia, proceder ao
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levantamento do eheque datado de 21.08.2014 e que na altura do encontro 

solicitado já teria a quantia em numerário em seu poder.

8686. Como era expectável, o arguido GONÇALO FERREIRA, 

inscreveu no verso do sobredito cheque a sua assinatura, número de 

identificação civil e número de conta bancária da sua titularidade naquele 

Banco (Aba 1, fls. 1196).

8687. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu €5.000,00, em 

numerário, destinado ao arguido JOSÉ SÓCRATES, que entregou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

8688. O arguido CARLOS SANTOS SILVA encontrou-se com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 17.45 horas do dia 22.08.2014, na 

residência deste último (alvo 60090040, sessão 31003, 22.08.2014 -  

17.23h).

8689. Nesse circunstancialismo, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregou, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, €5.000,00, em numerário, 

proveniente do levantamento efetuado nesse dia, pelo arguido GONÇALO 

FERREIRA, conforme acima referido.

8690. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 22.08.2014, pelas 

11.49 horas, em contacto mantido com a sua gestora de conta, mostrou-se 

surpreendido com o facto de, à data, estar já a gastar o montante 

disponibilizado a titulo de conta ordenado, não sabendo em que gastara 

tanto dinheiro, tendo então sido esclarecido sobre o valor das maiores 

despesas, designadamente, o pagamento das férias no Algarve, no montante 

de €11.008,75 -  alvo 60085040, sessão 82246, 22.08.2014 -  11.49h.
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8691. Nesse mesmo dia, pelas 19.50 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES estabeleceu novo contacto telefónico com Dina Alexandre, a 

fim de apurar qual o saldo que teria disponível, o que fazia 

sistematicamente pois não tinha qualquer preocupação em relação aos 

gastos, tendo obtido a informação de que tinha disponíveis €7.479,00 

referentes à conta ordenado, tendo como referência um saldo a descoberto 

de €12.500,00 o que equivalia a ter um saldo negativo de €5.021,00, a essa 

data (Aba 11, fls. 69; alvo 60085040, sessão 81897, 22.08.2014 -  19.49h).

8692. Nesse mesmo contacto telefónico e perante a informação 

recebida, o arguido JOSE SOCRATES desabafou com Dina Alexandre, 

dizendo que constatou que ainda não recebera o segundo vencimento na 

ordem dos €12.500,00 proveniente da DYNAMICSPHARMA.

8693. O saldo ainda disponível, na conta do arguido JOSÉ 

SOCRATES, era necessário para possibilitar uma transferência para a conta 

bancária da arguida SOFIA FAVA, no valor de €3.000,00 que foi realizada 

no dia 22.08.2014, bem como para realizar uma transferência para a conta 

bancária de ambos, sediada em Paris, a qual se encontrava também com 

saldo negativo e precisava de reforço nos termos supra descritos e 

conforme telefonema da arguida SOFIA FAVA, de 18.08.2014 (Aba 11, 

fls. 69).

8694. Também nesse telefonema, Dina Alexandre disse ao arguido
r r

JOSE SOCRATES que no início do mês, ocorreria na conta aberta na CGD 

em Paris, um débito no valor de €5.500,00, referente a pagamento de renda, 

tendo o mesmo ficado ciente de que teria que fazer nova transferência para
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a conta de Paris para satisfazer esse encargo (alvo 60085040, sessão 81897, 

22.08.2014- 19.49h).

8695. Face à natureza das quantias a pagar, não convinha ao 

arguido JOSÉ SOCRATES proceder a tais pagamentos com quantias em 

numerário, pelo que não lhe restava outra alternativa que não fosse pedir à 

sua mãe Maria Adelaide Monteiro que fizesse uma transferência para a sua 

conta.

8696. O arguido JOSE SOCRATES entrou em contacto com a sua 

mãe, Maria Adelaide Monteiro, que lhe confirmou ter disponibilidade 

financeira para lhe fazer uma transferência, no valor de €10.000,00 a qual 

veio a ser concretizada após contacto telefónico com Dina Alexandre, no 

dia 26.08.2014, às 12.43 horas (alvo 60085040, sessão 83880, 26.08.2014 -  

12.41h; alvo 60085040, sessão 83883, 26.08.2014 -  12.43h; Aba 11, fls. 

69; Aba 2, fls. 79).

8697. O arguido JOSÉ SOCRATES, no dia 26.08.2014, às 12.39 

horas, falou com a sua gestora de conta, Dina Alexandre, tendo perguntado 

como ^'estava a sua conta", tendo esta informado que a mesma tinha um 

saldo de €2.373,00 disponível para movimentação (alvo 60085040, sessão 

83878, 26.08.2014 -  12.39h; Aba 11, fls. 69).

8698. O arguido JOSÉ SOCRATES, nesse mesmo dia, pelas 18.19 

horas, voltou a telefonar à sua gestora de conta, a quem solicitou que 

procedesse a uma transferência, no valor de €1.500,00 para liquidação de 

dois meses de renda do imóvel arrendado para o seu filho José Miguel, e 

que fizesse uma anotação de ordem de transferência mensal da quantia de 

€750,00 para pagamento da renda, nos meses subsequentes, solicitando

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2578



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCUBADOraA-GERSI. OA HEPÚBUCA 
DEPAKTAMENTO CENTRAL DE 
INVESUGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43330

ainda a realização de uma transferência de 5.000,00 para a sua agência de 

viagens (Aba 11, fls. 70).

8699. Após essas transferências, e não obstante o crédito da 

quantia de €10.000,00 efetuado há dois dias, a conta do arguido JOSÉ 

SOCRATES, no dia 26.08.2014, apresentava, um saldo negativo de 

€4.285,83 (Aba 11, fls. 70).

8700. Nos meses de julho e agosto de 2014, não foram creditados, 

na conta bancária da CGD do arguido JOSE SOCRATES, os montantes 

alusivos ao alegado vencimento que o mesmo recebia da 

DYNAMICSPHARMA (Aba 11, fls. 67 a 70).

8701. Apesar de o arguido JOSÉ SOCRATES ter dado instruções 

a Maria João, para suspender a emissão de recibos de vencimento dirigidos 

à DYNAMICSPHARMA, até nova ordem, o mesmo continuava a indagar, 

com frequência, junto de DINA ALEXANDRE, face ao saldo 

sistematicamente negativo da sua conta, se o depósito relativo à ''outra 

empresa"' {DYNAMICSPHARMA) já tinha “caído” na conta (alvo 

60085040, sessão 89024, 02.09.2014 -  12.30h).

8702. Pretendia o arguido JOSÉ SOCRATES fazer crer à sua 

gestora de conta, Dina Alexandre, que a insuficiência de liquidez derivava 

de atraso no pagamento de salários pela sua empresa, embora tivesse sido o 

próprio a mandar suspender a emissão dos recibos e, assim, perguntava-lhe, 

em várias circunstâncias: qual é o “estado da minha conta”.

8703. Dina Alexandre referia-lhe qual era o saldo existente à data 

e o arguido reagia, em diversas situações, dizendo, nomeadamente que
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ainda não lhe tinham sido depositados os seus vencimentos, que tinha 

salários em atraso ou que já tinha falado com a sua empresa e estava à 

espera que fosse realizado o depósito devido (alvo 60085040, sessão 

82246, 22.08.2014- 11.49h).

8704. No período de tempo compreendido entre os dias 26 de 

agosto e 23 de setembro de 2014, na conta bancária do arguido JOSE 

SOCRATES foram creditadas as quantias de €123,75 decorrente do 

recebimento da renda da casa de Vilar de Maçada, e ainda de €24.500,00 e 

de €25.000,00, alusivos a pagamentos dos alegados salários oriundos da 

DYNAMICSPHARMA e da OCTAPHARMA, respetivamente.

8705. Como referiu Maria João, em conversa mantida com o 

arguido JOÃO PERNA, no dia 11.09.2014, pelas 14.54 horas, os recibos da 

Suíça, referindo-se ao pagamento da OCTAPHARMA são certos, os recibos 

de Portugal, referindo-se à DYNAMICSPHARMA, “d quando ele me manda 

fazeP' (alvo 60504040, sessão 56532).

8706. No referido período de tempo, a conta bancária da CGD, do 

arguido JOSE SOCRATES, apresentou designadamente os seguintes 

movimentos; (Aba 11, fls. 69-71):

Saldo em 26/08/2014 -7.626,706

Entradas Descritivo C réd ito s /V a lo r Saídas Descritivo Débitos /  Valor

Transferência M Adelaide 
Monteiro 

Aba 02, fls. 79
10.000,006 Pagamentos de encargos bancários 209,966

Recebimento de renda 123,756 Levantamentos em numerário 2.150,006

Recebimento
Dynamicspharma 24.500,006 Pagamento/Top Atlântico 5.000,006

Recebimento Octapharma 25.000,006
Pagamento/renda da casa do filho- 

José Miguel a Paulo Sousa 
Marques

1.500,006
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Saldo em 26/08/2014 -7.626,70€

Entradas Descritivo Créditos / Valor Saídas Descritivo Débitos / Valor

Pagamentos/comunicações 673,07€

Pagamentos/seguros 845,54€

Transferência/Célia Tavares 2.500,00€
Pagamentos/água, eletricidade e 

gás 226,20€

Outros encargos Visa Caixa Gold 548,306
Pagamento/propinas de José M P 

Sousa 1.200,006

Encargos com saúde 2.300,006

Pagamentos/créditos CGD 5.546,446

Pagamentos/outros encargos 932,866
Transferência para CGD - sucursal 

Paris 5.000,006

Pagamento/armazém de Alvalade 179,006

Pagamentos/leasing Mercedes 1.529,336

Transferência para João Perna 500,006

Total do Período: 59.623,75€ Total do Período: 30.840,706

Saldo em 23/09/2014 21.156,356

8707. Na referida conta bancária, no período de tempo em causa, 

foram creditadas quantias no valor global de €59.623,75 e realizados 

débitos no montante de €30.840,70 pelo que a mesma no dia 23.09.2014, 

apresentava um saldo positivo de €21.156,35.

8708. Num período inferior a um mês, foram realizados débitos 

diretos no valor de €19.059,54 e suportadas despesas correntes, no valor de 

€9.481,16 tendo sido despendidas quantias referentes a encargos fixos, num 

montante global €28.540,16.
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8709. A partir de 05.08.2014, na sequência da notícia da revista 

SABADO, verificou-se uma nítida mudança de estratégia no que se refere 

aos levantamentos em numerário, realizados através da apresentação de 

cheques de caixa a pagamento, para obtenção de quantias destinadas ao 

arguido JOSE SOCRATES, com a adoção de cautelas reforçadas por parte 

dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SOCRATES.

8710. Na verdade, no período compreendido entre 23.09.2013 e 

11.07.2014, foram realizados 60 (sessenta) levantamentos em numerário, 

sendo que apenas 5 (cinco), foram de valor inferior a €10.000,00.

8711. Já a partir de 05.08.2014, primeiro levantamento em 

numerário após notícia da SÁBADO, publicada em 31.07.2014, num total 

de 16 (dezasseis) levantamentos em numerário, 13 (treze) deles foram de 

valor inferior a €10.000,00.

8712. Acresce que, em relação aos 54 (cinquenta e quatro) 

primeiros levantamentos de cheques em numerário, apenas 6 (seis) foram 

realizados pelo arguido GONÇALO FERREIRA, tendo os restantes sido 

feitos por Carla Ponte ou Gina Cruz.

8713. A partir de 26.05.2014 e até 06.11.2014, dos 25 (vinte 

cinco) levantamentos realizados, apenas 6 (seis) foram realizados por Carla 

Ponte, tendo os restantes 19 (dezanove) sido realizados pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA.

8714. Na verdade, o arguido GONÇALO FERREIRA assumiu, a 

partir de 05.08.2014, papel preponderante no que diz respeito aos 

levantamentos e entregas de quantias em numerário, em particular no
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período da deslocação dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS
r

DO ROSÁRIO ao Brasil, dada a confiança que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA nele depositava.

8715. No dia 26.08.2014, o arguido JOSÉ SOCRATES efetuou 

um levantamento, através de Multibanco, no valor de €150,00 o que já não 

acontecia há cerca de dois meses. (Aba 11, fls.69).

8716. Comparativamente com os meses anteriores, à exceção do 

mês de junho de 2014, em que foram depositadas na conta CGD titulada 

pelo arguido JOSÉ SOCRATES, as quantias correspondentes ao salário da 

OCTAPHARMA e a dois alegados salários da DYNAMICSPHARMA, a 

partir da data em que saiu a notícia da SABADO, em 31.07.2014, aumentou, 

substancialmente, a realização de levantamentos de quantias, através de 

Multibanco, sobre a conta aberta em nome do arguido JOSÉ SOCRATES, 

0 que sucedeu em particular nos meses de setembro e de outubro, de 2014 

(Aba 11, fls. 66, 67, 70-73).

8717. No dia 27.08.2014, pelas 11.31 horas, Célia Tavares enviou 

“sms”, ao arguido JOSÉ SOCRATES a pedir-lhe uma ajuda financeira no 

valor de €2.500,00 uma vez que precisava de pagar as propinas da 

faculdade (alvo 60085040, sessão 84209, 27.08.2014 -  11.31h; alvo 

60085040, sessão 84210, 27.08.2014 -  11.31h; alvo 60085040, sessão 

85592, 29.08.2014- 12,01h).

8718. No dia 29.08.2014, pelas 15.35 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES telefonou a Célia Tavares, que lhe disse que precisava de 

€2.500,00, sendo €1.500,00 para as propinas e €1.000,00 como ele lhe 

costumava enviar, tendo o arguido JOSE SOCRATES solicitado a
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indicação de um NIB para fazer a transferência daquela quantia, o que ela 

enviou pouco depois, via “sms” (alvo 60085040, sessão 85653, 29.08.2014 

-  15.35h; alvo 60085040, sessão 85657, 29.08.2014 -  15.42h).

8719. Esta mudança de estratégia está relacionada com a notícia 

que havia sido publicada, há menos de um mês, tendo a habitual entrega em 

numerário dado lugar a uma transferência bancária, muito embora a 

sistemática falta de liquidez da conta do arguido JOSÉ SOCRATES não 

tivesse permitido a manutenção desta mudança pois, no mês seguinte, 

voltaram as entregas em numerário.

8720. O arguido JOSÉ SOCRATES solicitou a realização da 

referida transferência à sua gestora de conta da CGD, Dina Alexandre, 

tendo a quantia de €2.500,00 sido debitada, no dia 02.09.2014 (alvo 

60085040, sessão 85658, 29.08.2014 -  16.03h; Aba 11, fls. 70).

8721. No dia 28.08.2014, pelas 16.51 horas, Nazaré Soares, da 

TOP ATLÂNTICO, solicitou ao arguido JOSÉ SOCRATES, via “sms”, o 

pagamento de faturas de viagens no valor de €5.000,00 (alvo 60085040, 

sessão 85231, 28.08.2014 -  16.51h; alvo 60085040, sessão 85232,

28.08.2014 -  16.5Ih; alvo 60085040, sessão 85233, 28.08.2014 -  16.5Ih; 

alvo 60085040, sessão 85234, 28.08.2014 -  16.5Ih; alvo 60085040, sessão 

85235, 28.08.2014-16.51h).

8722. Como supra narrado, o arguido JOSÉ SOCRATES, no dia

26.08.2014 tinha já solicitado, à gestora de conta da CGD, Dina Alexandre, 

a realização de tal transferência, que foi processada no dia 28.08.2014, 

assim como a transferência de €1.500,00 para Paulo Sousa Marques,
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senhorio do imóvel arrendado para José Miguel, filho do arguido JOSÉ 

SOCRATES (alvo 60085040, sessão 83970; (Aba 1 l,fls. 70).

8723. No dia 02.09.2014, o arguido JOSÉ SOCRATES regressou 

do Algarve, onde esteve alojado, no Pine Cliffs Hotel, entre os dias 29 de 

agosto e 01 de Setembro de 2014, e, pelas 19.34 horas, telefonou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para este ir a sua casa, informando-o 

que tinha de sair às “nove menos um quarto” (Apenso Temático -  Viagens 

JOSÉ SOCRATES, fls. 419, 420; alvo 60085040, sessão 89202, 

02.09.2014- 19,34h).

8724. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, nesse dia tinha um 

jantar às 20.15 horas, pelo que combinaram encontrar-se no dia seguinte, 

por volta das 11.00 horas, mediante prévio telefonema para marcar a hora 

concreta do encontro.

8725. Pelas 11.21 horas, do dia 03.09.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA como combinado, telefonou ao arguido JOSÉ 

SOCRATES que lhe disse que podia aparecer quando quisesse, porque se 

encontrava em casa (alvo 60085040, sessão 89676).

8726. O arguido CARLOS SANTOS SILVA dirigiu-se a casa do 

arguido JOSE SOCRATES, que lhe referiu precisar de quantias em 

numerário, já que tinha acabado de vir do Algarve e a sua conta da CGD 

apresentava saldos negativos constantes, por atraso nos pagamentos da 

OCTAPHARMA.
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8727. No entanto, não se regista que tenha sido entregue qualquer 

quantia em numerário, ao arguido JOSE SOCRATES, nos dias que se 

seguiram a este encontro.

8728. O arguido JOSÉ SOCRATES, no dia 02.09.2014, tinha 

emitido os recibos relativos aos meses de julho e agosto, pelo que tinha a 

expectativa que a qualquer momento, os correspondentes montantes fossem 

creditados na sua conta bancária passando a ter outra liquidez.

8729. Na verdade, no dia 01.09.2014, a partir de conta aberta em 

nome da sociedade OCTAPHARMA AG e a favor da conta do arguido 

JOSE SOCRATES, junto da CGD, foi efetuada uma transferência, no valor 

de €12.500,00 -  Aba 11, fls. 70.

8730. Após o crédito de tal quantia na sua conta bancária, e ao 

contrário do que era habitual, o arguido JOSE SOCRATES disponibilizou- 

se para ser ele próprio a proceder a uma transferência bancária a favor de 

Sandra Santos, quando esta, que se encontrava em Lisboa, lhe telefonou no 

dia 05.09.2014, pelas 19.11 horas (Apenso Temático -  Viagens Sandra 

Santos, fls. 10-13; Abu 34, doc. 2, fls. 27, 35; alvo 60085040, sessão 

91107, 05.09.2014- 19.1 Ih).

8731. Aliás, o arguido JOSÉ SOCRATES em conversa que 

manteve eom o arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 05.09.2014, 

pelas 19.33 horas, informou-o que a Sandra lhe tinha telefonado e que lhe 

tinha dito que ele próprio resolveria o problema’'’ (alvo 60090040, 

sessão 32385, 05.09.2014 -  19.33h).
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8732. Apesar disto, na conta bancária do arguido JOSÉ 

SOCRATES, junto da CGD, não foi registado qualquer movimento 

relacionado com transferência para a esfera da Sandra Santos, que no dia

11.09.2014 regressou à Suíça, como estava previsto.

8733. Com o objetivo de poder satisfazer este e outros 

compromissos, nos dias 05 e 10 de setembro, o arguido JOSÉ SOCRATES 

contactou a sua gestora de conta da CGD, Dina Alexandre, para obter 

informações relativas ao depósito do seu segundo salário, que que veio a 

ocorrer no dia 11.09.2014 (alvo 60085040, sessão 89135, 02.09.2014; alvo 

60504040, sessão 56532, 11.09.2014).

8734. Na verdade, no dia 11.09.2014, na conta do arguido JOSÉ 

SOCRATES, junto da CGD, foi creditada a quantia de €24.000,00 com 

origem em transferência realizada pela sociedade DYNAMICSPHARMA -  

Aba 11, fls. 71.

8735. No dia 11.09.2014, pelas 13.00 horas, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ SOCRATES, para lhe dizer 

que tinha chegado no dia anterior, de Luanda, onde tinha estado entre os 

dias 07 e 10 de setembro, tendo combinado encontrar-se naquele dia, 

depois de almoço (alvo 60085040, sessão 9470, 11.09.2014 -  13,00h).

8736. Nesse mesmo dia, pelas 14.52 horas, Maria João telefonou 

ao arguido JOÃO PERNA, que lhe confirmou que já tinha falado com o
r f

arguido JOSE SOCRATES sobre o pagamento do seu salário e que este lhe 

dissera que ia tratar disso (alvo 60085040, sessão 56532, 11.09.2014, 

14,54h).
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8737. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que já não fazia 

levantamentos da conta n.° 2102 4355 0006 desde 22.08.2014, foi ao “«o 

escritório’' para se munir da quantia de €5.000,00 em numerário, que era o 

remanescente do levantamento realizado no dia 11.07.2014, relativo aos 

cheques de caixa n.° 042065180 e 04206526.

8738. Depois disso, telefonou ao arguido JOSÉ SOCRATES, 

pelas 16.46 horas desse dia, e disse-lhe que ia ter a casa dele (alvo 

60090040, sessão 32797, 11.09.2014 -  16,47h).

8739. Assim, ainda no dia 11.09.2014, e uma vez chegado a casa 

do arguido JOSÉ SOCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

entregou-lhe €5.000,00 correspondentes ao remanescente do levantamento 

realizado a 11.07.2014.

8740. No dia 16.09.2014, pelas 10.18 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para lhe 

perguntar se queria passar por sua casa, no sentido de conversarem um 

bocado, referindo o arguido CARLOS SANTOS SILVA que já lhe dizia 

alguma coisa pois tinha que “zr só ver ver se tem...” (alvo 60085040, 

sessão 95970).

8741. Pretendia o arguido CARLOS SANTOS SILVA algum 

tempo para verificar se tinha quantias em numerário na sua posse, para 

levar ao arguido JOSÉ SOCRATES.

8742. Passados 25 minutos, o arguido JOSÉ SOCRATES ligou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para saber se sempre ia ter com ele, 

tendo ficado combinado que este estaria em sua casa, por volta das 11.30
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horas (alvo 60085040, sessão 95984, 19.09.2014 -  10,43h -  CID: 

AVENIDA DAS NAÇÕES).

8743. O arguido CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se então a 

casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, a quem fez entrega de €5.000,00 em 

numerário, como solicitado, quantia esta que correspondia ao remanescente 

do levantamento, realizado no dia 13.08.2014, através de apresentação a 

pagamento do cheque n. 0420666, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 

áoBES.

8744. A partir do dia 18.09.2014, o estado de espírito do arguido 

JOSE SOCRATES e a confiança em relação à “confortável” liquidez da 

sua conta bancária que apresentava, naquela data, um saldo positivo de 

€10.791,59 desvaneceu-se, nomeadamente, depois da chamada telefónica 

de José António Vicente, realizada nesse mesmo dia, às 17.53 horas (Aba 

11, fls. 71; alvo 60085040, sessão 96561, 18.09.2014 -  17.53h).

8745. Nessa conversa, o arguido JOSE SOCRATES perguntou a 

José António Vicente, qual o montante de IRS que tinha que pagar e qual o 

prazo limite para o fazer, tendo sido informado que o prazo de pagamento 

terminava nesse dia.

8746. Mais o informou, que o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha a 

pagar €43.724,13 a título de IRS, devendo proceder a tal pagamento através 

de transferência bancária, situação que deixou este arguido muito 

incomodado, ao ponto de desabafar; ''Estes gajos são... são uns ladrões, 

este governo, ópá!....”
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8747. O arguido JOSÉ SÓCRATES tinha assim, que proceder ao 

pagamento da quantia de €43.724,13 devida a título de IRS do exercício de 

2013, sendo certo que não possuía na sua conta bancária, fundos que lhe 

permitissem realizar tal pagamento.

8748. Simultaneamente, no dia 19.09.2014, Maria João contactou 

novamente o arguido JOÃO PERNA, no sentido de lhe ser paga a quantia 

referente ao seu salário (alvo 60504040, sessão 56801, 19.09.2014).

8749. Nesse mesmo dia 19.09.2014, pelas 20.24 horas, o arguido 

JOÃO PERNA telefonou a Maria João a confirmar que no dia seguinte iria 

a Azeitão, proceder à ''entrega dos documentos’', o que veio a ocorrer (alvo 

60504040, sessões 56812, 56826).

8750. No dia 23.09.2014, pelas 11.54 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou à sua gestora de conta da CGD, Dina Alexandre, a quem 

pediu ajuda para resolver o problema com que se deparava em relação ao 

pagamento do IRS (alvo 60085040, sessão 98800, 23.09.2014 -  11.54h).

8751. O arguido JOSÉ SÓCRATES referiu-lhe que tinha que 

pagar o IRS, que já tinha um dia em atraso e que tinha ficado 

"boquiaberto ” com o valor que tinha para pagar, tendo mesmo desabafado 

‘‘realmente, agora já  começo a passar-me para o outro lado, acho que 

realmente o Estado nos rouba de uma forma absolutamente 

impressionante

8752. Dina Alexandre informou-o que à data tinha na sua conta, 

"para movimentação ”, a quantia de €31.000,00 em resultado do depósito 

do ordenado da OCTAPHARMA.
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8753. No sentido de conseguir arranjar a quantia em falta, o 

arguido JOSE SOCRATES perguntou quanto é que a sua mãe tinha a prazo 

na CGD, tendo sido informado por Dina Alexandre, que a mesma apenas 

tinha €4.000,00 a prazo, pelo que o arguido JOSÉ SÓCRATES concluiu 

que teria de contratualizar novo empréstimo.

8754. O arguido JOSÉ SÓCRATES quis saber quanto ficaria a 

pagar por mês, caso solicitasse um novo empréstimo, no valor de 

€20.000,00 tendo Dina Alexandre, referido que tinha dois empréstimos: 

“tem aquele que fez no início do ano e este que fizemos agora 

recentemente

8755. Adiantou a gestora de conta, que do empréstimo feito no 

início do ano, no valor inicial de €75.000,00 e que agora se cifrava em 

€52.000,00 pagava a quantia de €3.644,00 mensais, e que do empréstimo 

contraído mais recentemente, no valor de €40.000,00 pagava mensalmente 

uma prestação de €1.902,00.

8756. O arguido indagou então quanto é que tinha que pagar se o 

empréstimo fosse, não de €20.000,00 mas sim de €40.0000,00 tendo 

concluído que passaria a pagar uma prestação mensal global de sete/oito 

mil euros, logo anotando: “não é muito para, pr'o que é, praticamente é 

regressar mais ou menos aquilo que eu tinha de vencimento, não é?

8757. Combinaram então, que seria contratualizado um 

empréstimo no montante de €30.000,00 o que veio a suceder no dia

24.09.2014, data em que foi creditada na conta do arguido JOSÉ 

SOCRATES, a quantia de €29.418,00 relativa a esse mesmo empréstimo, 

sendo de imediato debitado o valor referente ao pagamento do IRS. (Aba

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2591

J Z



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43343

11, fls. 71; alvo 60085040, sessão 98902, 23.09.2014 -  17.54h; alvo 

60085040, sessão 99130, 24.09.2014 -  09.48h).

r

8758. Após tais operações, a conta bancária do arguido JOSE
r

SOCRATES apresentava um saldo positivo de €3.988,62, sendo que nesse 

mesmo dia, e após débito da quantia de €5.000,00 referente a transferência 

com o descritivo ''despesas de educação filhos”, a mesma passou, 

novamente, a ter um saldo negativo (Aba 11, fls. 71).

8759. No dia 23.09.2014, terça-feira, pelas 12.13 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, mediante contacto telefónico, solicitou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA que passasse em sua casa, a pretexto de 

falarem sobre uma deslocação a Nova Iorque, no interesse do LENA (alvo 

60085040, sessão 98805, 23.09.2014 -  12.13h).

8760. O arguido CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se a casa 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, por volta das 12.30 horas, desse mesmo dia

23.09.2014, tendo este solicitado a entrega de nova quantia.

8761. Nesse mesmo encontro, os arguidos acertaram que se 

deslocariam a Nova Iorque no dia seguinte, para se encontrarem com o 

Vice-Presidente de Angola Manuel Vicente, no interesse do Grupo LENA 

como adiante se narrará, razão pela qual o arguido JOSE SOCRATES 

também precisava de quantias em numerário para qualquer eventualidade.

8762. Para poder satisfazer esse pedido, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.°04206771, sacado sobre 

a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00 emitido ao 

portador.
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8763. Na execução do esquema acima descrito o cheque em 

questão foi entregue a Carla Ponte, para apresentação a pagamento em 

balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo dia (Aba l,fls. 571).

8764. Para tanto, Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito 

cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, 

inscrito o número de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 

0002 referente à conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 

1205).

8765. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, a reservou para entrega ao arguido JOSE SOCRATES, 

através do arguido JOÃO PERNA, como tinham também combinado.

8766. Nesse mesmo dia, pelas 16.00 horas, o arguido JOÃO 

PERNA, cumprindo ordens do arguido JOSÉ SÓCRATES, dirigiu-se às 

Torres de Lisboa, onde recebeu do arguido CARLOS SANTOS SILVA, a 

quantia de €5.000,00 em numerário, levantada através de apresentação a 

pagamento do cheque com o n.° 04206771 (alvo 60090040, sessão 33955, 

23.09.2015-  16.03h).

8767. No dia 24.09.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES viajou 

para Nova Iorque, tendo regressado a Lisboa no dia 27.09.2014, e viajado 

no dia 30.09.2014 para o Brasil, regressando a Portugal no dia 04.10.2014 

(Apenso Temático -  Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 422 e 428).

8768. No dia 04.10.2014, pelas 12.15 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, referindo estar ainda no aeroporto, telefonou ao arguido
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CARLOS SANTOS SILVA, pedindo-lhe para passar em sua casa, ao que 

este referiu ter um almoço de família (alvo 60085040, sessão 102030, 

04.10.2014 -  12,51 h -  CID AEROPORTO IN FDD 1).

8769. O arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 15.47 horas, do dia

04.10.2014, ligou novamente ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

apesar de este lhe ter referido que tinha um casamento, em Santarém, por 

volta das 16.00 horas (alvo 60085040, sessão 102194, 04.10.2014 -  

15.47h).

8770. Mesmo assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

comprometeu-se a passar por casa do arguido JOSE SOCRATES, o que fez 

de imediato.

8771. Nesse dia 04.10.2014, sábado, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

pediu ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe trazer uma nova 

quantia em numerário, logo na segunda-feira.

8772. No dia 06.10.2014, segunda-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na sequência do pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES 

do dia 04.10.2014, preencheu e assinou o cheque n.° 04206844, sacado 

sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €10.000,00 

emitido ao portador.

8773. O cheque em questão foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este 

fez no próprio dia (Aba 1, fls. 575).
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8774. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura e número de identificação civil 

(Aba l,fls. 1209).

8775. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00 em numerário, destinada ao arguido JOSÉ SÓCRATES, que 

entregou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

8776. O arguido CARLOS SANTOS SILVA reservou este 

montante em cofre, para posterior entrega ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

logo que este lhe telefonasse para combinarem a entrega.

8777. Nesse mesmo dia 06.10.2014, Maria João telefonou ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, perguntando-lhe se pode ''pedir ao JOÃO'' 

para lhe lembrar "do assunto dela", querendo referir-se ao pagamento do 

seu vencimento (alvo 60085040, sessão 102986, 06.10.2014).

8778. No dia 07.10.2014, Célia Tavares enviou “sms” ao arguido 

JOSE SOCRATES, referindo-lhe estar a "precisar muito da tua ajuda", 

pedindo-lhe dessa forma, nova entrega em numerário, como sucedia 

habitualmente (alvo 60085040, sessão 103193, 07.10.2014).

8779. No dia 07.10.2014, terça-feira, pelas 12.22 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES telefonou, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, no 

sentido de este se deslocar a sua casa para lhe entregar a quantia em 

numerário que solicitara, tendo CARLOS SANTOS SILVA referido que 

tinha um almoço que não podia adiar.

8780. Não obstante as insistências do arguido JOSÉ SÓCRATES 

para ir ter consigo, nomeadamente para telefonar a dizer que ia chegar
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atrasado quinze minutos ou meia hora a esse almoço, CARLOS SANTOS 

SILVA, atenta a importância do almoço, referiu que iria casa daquele 

arguido por volta das 16.00 horas (alvo 60085040, sessão 103186, 

07.10.2014-12.22h).

8781. O arguido JOSÉ SÓCRATES, por volta das 16.00 horas, 

desse mesmo dia, telefonou à sua gestora de conta, Dina Alexandre, para se 

inteirar da situação da sua conta, tendo sido informado que nesse dia, tinha 

recebido o segundo vencimento e por isso, tinha um saldo disponível de 

€9.604,00 (alvo 60085040, sessão 103238, 07.10.2014 -  15.47h).

8782. Isto é, já utilizando os benefícios da conta ordenado, tinha o 

arguido, não obstante ter recebido nesse mesmo dia, o alegado “segundo 

vencimento” da DYNAMICSPHARMA, um saldo negativo de €395,50 pois 

já estava a utilizar a conta ordenado (Aba 11, fls. 72).

8783. O arguido JOSÉ SÓCRATES deu então instruções para a 

realização de duas transferências, uma para a conta do seu filho José 

Miguel, no valor de €300,00, e uma outra, no valor de €1.000,00 destinados 

à Comissão de Festas de Vilar de Maçada (Aba 11, fls. 72).

8784. No final do dia 07.10.2014, na sequência do pagamento de 

outras despesas, a conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES 

apresentava já um saldo negativo na ordem dos €8.708,45 pelo que era 

evidente que o ""curto período de liquidez’’’ da sua conta se tinha esfumado 

no próprio dia em que recebeu o alegado “segundo vencimento” (Aba 11, 

fls. 72).
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8785. O arguido JOSÉ SÓCRATES tinha assim necessidade de 

recorrer às entregas de quantias em numerário, detidas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, como tem vindo a ser descrito.

8786. Pelas 16.58 horas, do dia 07.10.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ligou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, referindo: “/a agora 

aí, pode ser?”

8787. A esta questão, respondeu o arguido JOSÉ SÓCRATES: 

“5/m, sim, sim, passa cá, passa cá” (alvo 60090040, sessão 35199 

07.10.2014-  17.58h).

8788. O arguido CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se então a 

casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, e entregou-lhe €10.000,00 em 

numerário, levantados mediante apresentação a pagamento do cheque 

n.°04206844, no dia 06.10.2014, como acima referido.

8789. No dia 08.10.2014, pelas 21.01 horas, JOÃO GALAMBA
r  /

enviou “sms”, ao arguido JOSE SOCRATES, a informá-lo que tinha 

recebido um “sms”, que lhe reencaminhou, com o seguinte teor: ''Fala com 

o JS. Há sururus de que vai ser feito q coisa contra ele ” (alvo 60085040, 

sessão 104026, 08.10.2014 -  21.02h; alvo 60085040, sessão 104027, 

08.10.2014 -  21.02h; alvo 60085040, sessão 104028, 08.10.2014 -  

21.02h).

8790. Desta forma, o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha razões 

acrescidas para redobrar cautelas e falar em "encontrarem-se para falar”, a 

pretexto de combinar a realização de entregas em numerário, em vez de 

utilizar com anteriormente, linguagem codificada em que fazia referência a
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''documentos'', "livros", "dossiers" e outras expressões já mencionadas, 

para se referir a entregas de numerário

8791. No dia 09.10.2014, pelas 12.16 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES telefonou a Célia Tavares, na sequência de pedido que esta lhe 

tinha dirigido anteriormente, referindo-lhe que ainda não tratara, mas ia 

tratar, querendo saber qual era a data limite, em particular se podia esperar 

até ao fim do dia, tendo a mesma dito que podia esperar, e o arguido JOSÉ 

SOCRATES informado que, depois lhe daria novidades e para ficar 

descansada pois a entrega não passava daquele dia (alvo 60085040, sessão 

104143, 09.10.2014-12.16h).

8792. Isto porque, o arguido JOSE SOCRATES se preparava para 

pedir ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para passar por sua casa.

8793. Assim, nesse mesmo dia 09.10.2014, quinta-feira, pelas 

18.51 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES enviou “sms”, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a dizer que ia estar toda a tarde em casa e para 

este aparecer (alvo 60085040, sessão 35463, 09.10.2014- 18.50h-sms).

8794. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, naquele momento 

não tinha em seu poder dinheiro oriundo da conta do BES n.° 2102 4355 

0006, para entregar ao arguido JOSE SOCRATES, tendo esclarecido que o 

encontro era só para conversarem dizendo, de forma muito direta, que 

podia "passar", mas no dia seguinte era melhor pois se o encontro fosse no 

próprio dia, como o arguido JOSE SOCRATES pretendia, ia ter com ele 

mas só "se for p  ’ra conversar
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8795. O arguido JOSÉ SÓCRATES confirmou que pretendia que 

ele aparecesse e logo o arguido CARLOS SANTOS SILVA referiu que 

passaria para conversarem (alvo 60085040, sessão 104249).

8796. O arguido CARLOS SANTOS SILVA dirigiu-se então a 

casa do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo chegado por volta 19.30 horas, 

pois o arguido JOSE SOCRATES tinha aludido que precisava de “/r jantar 

às 5”.

8797. Neste encontro, e uma vez que a sua conta bancária 

apresentava um saldo negativo de €9.163,70 o arguido JOSÉ SÓCRATES 

terá solicitado, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a entrega de mais 

uma quantia em numerário, tendo a mesma ficado combinada para o dia 

seguinte (Aba 11, fls. 73).

8798. Na sequência do que haviam combinado no dia 09.10.2014, 

e para satisfazer o pedido que lhe fora dirigido, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou os cheques n.°® 04206810 e 

04206828, datados de 10.10.2014, sacados sobre a conta n.° 2102 4355 

0006 do BES, no montante de €5.000,00 cada, ambos emitidos ao portador.

8799. Os cheques em questão foram entregues ao arguido 

GONÇALO FERREIRA, para apresentação a pagamento em balcão do 

BES, o que este fez no próprio dia (Aba 1, fls. 577).

8800. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso dos sobreditos cheques a sua assinatura e número de identificação 

civil (Abai, fls. 1210, 1211).
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8801. o  arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia global 

de €10.000,00 em numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

8802. Pelas 13.09 horas, do dia 10.10.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA telefonou ao arguido GONÇALO FERREIRA, e 

perguntou-lhe de imediato, se já tinha a documentação toda em seu poder 

ao que este respondeu '''‘tenho tudo, tudo, tudo, tudo, tudo, está tudo 

afinadinho está tudo” (alvo 64569040, sessão 1691, 10.10.2014 -  13.09h).

8803. O arguido GONÇALO FERREIRA informou que teve que 

cancelar a reunião designada, porque tinha coisas que eram mais urgentes 

de manhã, referindo-se ao levantamento do numerário que tinha sido 

incumbido de realizar nesse mesmo dia até à hora de almoço, tendo o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA perguntado se tinha a "documentação 

toda” com ele, querendo certificar-se de que tinha já as quantias em 

numerário para fazer a entrega a que se tinha comprometido com o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, nesse mesmo dia.

8804. Pelas 18.30 horas, do dia 10.10.2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA deslocou-se, mais uma vez, à residência do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, e entregou-lhe a quantia de €10.000,00 em numerário, 

levantada pelo arguido GONÇALO FERREIRA. (alvo 60085040, sessão 

104687, 10.10.2014-18.22h).

8805. Maria João, nesse mesmo dia 10.10.2014, pelas 09.52 horas, 

tinha enviado, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, “sms”, lembrando-o do 

pagamento do seu salário (alvo 60085040, sessões 104502, 104504, 

104505, 10.10.2014-09.52h).
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8806. Célia Tavares, face às circunstâncias indicadas, e como 

ainda não tinha recebido a quantia solicitada, no dia 10.10.2014, pelas 

16.21 horas, enviou também “sms”, ao arguido JOSE SOCRATES, a pedir- 

lhe que não se esquecesse dela (alvo 60085040, 104664, 10.10.2014 -  

16.21h).

8807. Pelas 19.47 horas desse dia 10.10.2014, Maria João 

telefonou ao arguido JOSE SOCRATES para lhe dar conta do agendamento 

de alguns compromissos, tendo-lhe este dito que não se tinha esquecido 

dela. (alvo 60085040, sessão 104707, 10.10.2014 -  19.47h).

8808. Assim que o telefonema de Maria João terminou, e tendo já 

na sua posse a quantia de €10.000,00 que lhe tinha sido entregue pouco 

antes pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, por volta das 19.51 horas, ligou ao arguido JOÃO PERNA no 

sentido de lhe dar instruções para proceder a entregas de quantias em 

numerário a Célia Tavares, à sua mãe Maria Adelaide Monteiro e ao seu 

filho José Miguel, (alvo 60085040, sessão 104710, 10.10.2014 -  19.51h- 

CID JP: R CASTILHO 2; CID JS: R CASTILHO FDD 1).

8809. O arguido JOÃO PERNA, verificando não ter sido feita 

qualquer referência a Maria João, telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

pelas 20.00 horas, para este não se esquecer da mesma, tendo o arguido 

JOSE SOCRATES referido que lhe entregaria o dinheiro destinado a Maria 

João, quando lhe fosse entregar o jantar que tinha encomendado (alvo 

60085040, sessão 104712, 10.10.2014 -  19.59h).

8810. O arguido JOÃO PERNA, no final do dia 10.10.2014, 

cumprindo ordens do arguido JOSE SOCRATES, procedeu à entrega das
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quantias em numerário, destinadas a Maria Adelaide Monteiro, Célia 

Tavares e José Miguel, nas suas residências, tendo previamente 

estabelecido contacto telefónico com os mesmos (alvo 60504040, sessão 

60191, 10.10.2014 -  20.03h; alvo 60085040, sessão 104715, 10.10.2014 -  

20.28h).

8811. Nesse dia, pelas 20.00 horas, o arguido JOÃO PERNA 

telefonou a Maria Adelaide Monteiro, para lhe dizer que tinha ''uns 

documentos para lhe entregar ” e pedir-lhe para não se deitar antes de ele 

chegar a sua casa.

8812. Maria Adelaide Monteiro, após perceber que o arguido 

JOÃO PERNA lhe pretendia fazer mais uma entrega em numerário, disse- 

lhe para estar à vontade, referindo “eu dou-lhe o caminho todo...Dou-lhe 

todo o caminho" (alvo 60504040, sessão 60188, 10.10.2014 - 20.00h).

8813. Nesse mesmo dia, pelas 20.42 horas, Célia Tavares,
r  f  ____

agradeceu ao arguido JOSE SOCRATES, via “sms”, e pelas 21.35 horas, 

desse mesmo dia, retribuiu chamada do arguido JOSE SOCRATES que lhe 

referiu "aquela eoisa um bocadinho a mais é para comprares quatro 

garrafas de vinho. Quando eu preeisar depois eu ligo...''’ (alvo 60085040, 

sessão 104719, 10.10.2014 -  20.42h -  sms; alvo 60085040, sessão 104725, 

10.10.2014-21.35h).

8814. No dia seguinte, 11.10.2014, da parte da manhã, o arguido 

JOÃO PERNA dirigiu-se a casa de Maria João, em Azeitão, e entregou-lhe 

o montante relativo ao seu vencimento, em numerário, conforme haviam 

combinado, por telefone no dia anterior.
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8815. Na verdade, no dia 10.10.2014, pelas 20.26 horas, o arguido 

JOÃO PERNA e Maria João mantiveram conversa telefónica, em que 

aquele a informou que já tinha novidades, e que passaria em Azeitão, no 

dia seguinte, ao que a mesma exclamou em tom de felicidade; EhL. 

“Havemos Papa”!, o que ilustra a dificuldade que existia em receber as 

referidas quantias em numerário, (alvo 60504040, sessão 60195, 

10.10.2014-20.26h).

8816. O arguido JOÃO PERNA, ciente do valor em numerário 

que tinha sido entregue ao arguido JOSE SOCRATES, considerava que 

“não havia justificação” para ele não fazer a entrega a Maria João, muito 

embora desta vez a distribuição tenha englobado várias pessoas.

8817. Na sexta-feira, dia 10.10.2014, pelas 22.38 horas, o arguido 

JOÃO PERNA, por “sms”, deu conta a JOSÉ SÓCRATES do 

cumprimento de todos os compromissos de que tinha sido incumbido: 

“Está tudo entregue bom fim de semana” falvo 60085040, sessão 104739, 

10.10.2014 -  22.38h -  sms; alvo 60085040, sessão 104740, 10.10.2014 -  

23.20h- sms).

8818. No dia 13.10.2014, segunda-feira, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 04206879, datado de 

13.10.2014, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante 

de €10.000,00 emitido ao portador.

8819. O cheque em questão foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, no dia 17.10.2014, para apresentação a pagamento em balcão 

do BES, o que este fez no próprio dia (Aba 1, fls. 581).

- L
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8820. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA, inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura e número de identificação civil 

(Aba l,fls. 1243).

8821. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€10.000,00, em numerário, no dia 17.10.2014, a qual fez chegar à 

disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

8822. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 18.10.2014, 

pelas 17.24 horas, telefonou ao arguido JOSE SOCRATES, a perguntar se 

podia ir a sua casa, tendo este respondido afirmativamente, em telefonema 

que realizou pelas 17.34 horas, (alvo 60085040, sessão 36294, 18.10.2014 

-  17.27h; alvo 60090040, sessão 36295, 18.10.2014 -  17.34h).

8823. Nesse encontro no dia 18.10.2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES recebeu €10.000,00 em numerário, tendo de imediato 

solicitado a entrega de nova quantia ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

8824. Na verdade, no dia 16.10.2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES tinha telefonado à sua gestora de conta, Dina Alexandre, que 

o informou que já tinha recebido o vencimento da OCTAPHARMA desse 

mês e que tinha um saldo disponível para movimentação de €9.389,00, ou 

seja, contando que já estava a utilizar a conta ordenado, tinha um saldo 

negativo de €610,55 (alvo 60085040, sessão 36294, 18.10.2014 -  17.27h; 

alvo 60090040, sessão 36295, 18.10.2014 -  17.34h).

8825. Nesse mesmo telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

havia solicitado, à sua gestora de conta, que procedesse a uma transferência
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para a conta da arguida SOFIA FAVA, de €5.000,00, o que foi 

concretizado, tendo a sua conta CGD ficado com um saldo negativo de 

€5.619,68 (Aba 11, fls. 73).

8826. No dia 26.10.2014, domingo, às 18.42 horas, o arguido 

JOSÉ SOCRATES telefonou novamente, à sua gestora de conta da CGD, 

Dina Alexandre, a dizer-lhe que tinha ido ao terminal Multibanco para 

levantar dinheiro e não tinha conseguido, pelo que lhe pediu para 

''investigar'' qual a razão, tendo a mesma referido que não tinha 

possibilidade de o fazer, por ser domingo, mas que no dia seguinte de 

manhã, o faria (alvo 60085040, sessão 113068, 26.10.2014 -  18.42h).

8827. Efetivamente, no dia 26.10.2014, a conta bancária do 

arguido JOSÉ SÓCRATES tinha um saldo negativo de €10.000,00 razão 

pela qual o mesmo não tinha conseguido proceder ao levantamento 

pretendido (Aba 11, fls. 73).

8828. A gestora de conta Dina Alexandre explicou tal situação ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, em telefonema realizado no dia 28.10.2014, 

pelas 12.05 horas, referindo-lhe que já tinha sido consumida a "conta 

ordenado ” e que por isso, assim que chegou à CGD resolveu aumentar o 

plafond da conta ordenado para o montante de €12.000,00 correspondente 

ao ordenado do arguido, o que lhe permitia nesse momento, ter disponíveis 

€700,00 mostrando-se ainda disponível para aumentar tal plafond caso 

fosse necessário.

8829. O arguido insistiu para saber quanto é que já devia do seu 

ordenado, tendo-lhe sido referido que o ordenado que iria receber já se 

encontrava todo consumido, uma vez que tinham sido realizadas.
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recentemente, ''bastantes transferências”, nomeadamente para Paris, 

pagamento de duas prestações dos empréstimos, no valor de cerca de 

€5.000,00 pagamentos à arguida SOFIA FAVA, pagamento do leasing do 

Mercedes, da renda da casa arrendada para o seu filho José Miguel, e 

mesadas, de valor mais pequeno.

8830. No entendimento de Dina Alexandre, as despesas fixas do 

arguido JOSE SOCRATES acabavam por consumir o saldo da conta assim 

que o dinheiro do vencimento era depositado, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES esclarecido que estávamos a “dia vinte e taP\ portanto 

também iria receber por estes dias e, no final do ano, mais concretamente 

em novembro, estava a contar receber "unsprémios... lá da empresa”.

8831. O arguido JOSÉ SÓCRATES, depois de alertado para os 

encargos fixos que eram descontados na sua conta, reconheceu que tinha de 

ver isso de outra forma, porque estava a gastar muito dinheiro, tinha "umas 

despesas absolutamente exageradas ” e não queria que isso acontecesse.

8832. Dina Alexandre, desconhecendo que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES tinha outras fontes onde ia buscar dinheiro em numerário, e 

que assumia outros encargos idênticos com várias pessoas, procurou 

elucidá-lo acerca dos seus gastos pessoais avultados, especificando que só 

aquilo que era "mais fixo”, implicava gastos no valor de cerca de 

€15.000,00 mensais, referindo-se ao valor das prestações, ao carro, à renda 

e transferência para Paris - alvo 60085040, sessão 113629, 28.10.2014 -  

12.05h.

8833. Apesar da explicação dada pela sua gestora de conta, a 

verdade é que os encargos médios mensais do arguido JOSE SOCRATES,

NUIPC 122/13 .8  TELSB
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debitados na sua conta bancária, eram muito superiores ao referido 

montante de €15.000,00 conforme tem vindo a ser narrado.

8834. Assim, no período de tempo compreendido entre os dias 24 

de setembro e 21 de novembro de 2014, a conta bancária do arguido JOSÉ 

SÓCRATES junto da CGD, apresentou designadamente os seguintes 

movimentos (Aba 11, fls. 71-74):

Saldo em 24/09/2014 21.156,356

Entradas / Descritivo Créditos / Valor Saídas / Descritivo Débitos/Valor
Empréstimo CGD 

30.000,006 29.418,006 Pagamento Sheraton Algarve Hotel 2.861,606

Recebimento de renda 247,506 Pagamentos ao Estado 43.724,136
Recebimento

Dynamicpharma 24.500,006 Transferências para Sofia Fava 10.000,006

Recebimento Octapharma 25.000,006 Pagamentos/encargos bancários 308,816
Financiamento através do 

Visa Caixa Gold 9.000,006 Pagamentos/seguros 437,716

Pagamentos/armazém de Alvalade 537,006
Pagamento/renda de casa de José 

Miguel Pinto de Sousa 1.500,006

Pagamentos/comunicações 1.475,986

Ordenado de João Perna 2.400,006

Outros encargos Visa Caixa Gold 442,706
Transferência para Eduardo Pinto 

Sousa 770,006

Pagamento/Top Atlântico 5.000,006

Levantamentos em numerário 1.950,006
Transferências para José Miguel P 

Sousa 600,006

Pagamento Visa Caixa Gold - 
empréstimo de 9.000,006 1.000,006

Pagamentos créditos CGD 12.523,576

Outros encargos Caixa Platina 522,256
Donativo/festas ao Dr. Alfredo 
José Fanzeres Mota Aba 11, fls. 

339
1.000,006

Transferências CGD-Paris 14.500,006
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Saldo em 24/09/2014 21.156,35€

Entradas / Descritivo Créditos / Valor Saídas / Descritivo Débitos / Valor

Pagamentos de outros encargos 300,00€

Pagamentos leasing Mercedes 3.056,08€
Pagamentos/água, eletricidade e 

gás 167,72€

Refeições/Estadas Lx - Visa Cx 
Platina 527,20€

Pagamento Visa Caixa Platina 522,62€
Honorários do advogado João 

Araújo 6.000,00€

IVA 8.422,08

Total do Período: 88.165,50€ Total do Período: 120.549,45€

Saldo em 21/11/2014 -11.227,60€

8835. Assim, no referido período, na conta do arguido JOSÉ
f  ______

SOCRATES, foram creditadas quantias no montante global de €88.665,50 

e debitados montantes na ordem dos €120.549,45, razão pela qual, no dia 

21.11.2014, a mesma apresentava um saldo negativo de €11.227,60.

8836. Ora, ainda que sejam desconsideradas, como despesas fixas 

mensais, as verbas entregues ao arguido JOÃO PERNA, de cerca de 

€2.400,00 o donativo de €1.000,00 liberalidade que também aconteceu em 

alguns outros meses, os honorários a advogados no valor de €6.000,00 que 

também são usuais, num período de cerca de 2 meses, a partir da referida 

conta bancária foram pagas despesas correntes, no montante de €77.522,58, 

e realizados movimentos, a débito, a título de débitos diretos e 

transferências, no valor de €33.626,87.

8837. Os gastos totais no referido período, deduzidas despesas 

extraordinárias, ascendem ao valor de €111.149,45, o que corresponde a
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uma média mensal de €55.574,72, incluindo o pagamento de € 43.724,13 a 

título de IRS, ocorrido neste período.

8838. Os gastos do arguido JOSÉ SÓCRATES mudaram, de 

forma radical, a partir do momento me que o mesmo saiu do Governo, em 

junho de 2011, data em que tinha já ocorrido o repatriamento para Portugal, 

do dinheiro oriundo da Suíça.

8839. Na verdade, a partir da data da sua saída do Governo, o 

arguido JOSE SOCRATES assumiu encargos fixos mensais, descontados 

na sua conta bancária da CGD, em valor mensal muito superior ao valor de 

€15.000,00 que lhe foi referido pela sua gestora de conta.

8840. Na sequência do esclarecimento da sua gestora de conta, o 

arguido JOSE SOCRATES ficou ciente de que a sua conta n.° 

0396/209649/230 da CGD não possuía fundos suficientes para fazer face às 

várias despesas com que se deparava, naquele momento.

8841. Assim, tinha este arguido perfeita consciência que, mais 

uma vez, necessitava de lançar mão das entregas de quantias em numerário, 

realizadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, a partir da conta n.° 

2102 4355 0006, áo BES.

8842. O arguido JOSÉ SÓCRATES, quando acabou de falar com 

a sua gestora de conta, tentou telefonar ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, pelas 12.08 horas desse dia 28.10.2014, mas este não atendeu a sua 

chamada (alvo 60085040, sessão 113633, 28.10.2014 -  12.08h).

r

8843. Nesse mesmo dia, pelas 13.21 horas, os arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, que se encontrava em Leiria,
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mantiveram conversa telefónica, tendo este referido que quando chegasse a 

Lisboa lhe telefonava (alvo 60090040, sessão 36900, 28.10.2014 -  13.21h 

-  CID: BOLEIROS, freguesia de FÁTIMA).

8844. No decurso da viagem de Leiria para Lisboa, pelas 15.03 

horas, do dia 28.10.2014, o arguido CARLOS SANTOS SILVA ligou ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, informando-o que chegaria a Lisboa por volta 

das 16.30 horas, tendo combinado encontrarem-se a essa mesma hora (alvo 

60090040, sessão 36922, 28.10.2014 -  15.03h- CID: MOITAS VENDAS, 

freguesia de ALCANENA; alvo 60085040 sessão 113688, 28.10.2014 -  

15.03h).

8845. O arguido CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se então a 

casa do arguido JOSE SOCRATES, que o informou da necessidade de 

receber nova entrega de quantia em numerário, o que o mesmo não pode 

satisfazer, uma vez que tinha acabado de regressar de viagem e não estava 

munido de meios monetários para o efeito.

8846. O arguido JOSE SOCRATES estava a pensar viajar, para a 

Suíça, na companhia de Lígia Correia, para ali se encontrarem com Sandra 

Santos, num dos dias seguintes.

8847. Na verdade, no dia 29.10.2014, foram feitas várias 

tentativas para diligenciar pela reserva de voo, no sentido de o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, acompanhado de Lígia Correia, se deslocar à Suíça, 

nesse mesmo dia à tarde, ou no dia seguinte, 30.10.2014, para se 

encontrarem com Sandra Santos (alvo 60085040, sessão 113922 

29.10.2014 -  12.10h; alvo 60085040, sessão 113939, 29.10.2014 -  

12.45h).
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8848. Nesse mesmo dia, pelas 12.53 horas, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, que lhe 

perguntou se estava em Lisboa, o que o mesmo confirmou (alvo 60090040, 

sessão 37045, 29.10.2014, pelasl2.53h).

8849. O arguido JOSÉ SÓCRATES, verificando que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA estava disponível para se encontrar com ele, 

informou-o que era sua intenção viajar mas que precisava que este arguido 

lhe desse “aqueles livros ”, antes disso suceder.

8850. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, como era habitual, 

não contrariou o arguido JOSE SOCRATES, tendo-lhe perguntado quando 

pretendia viajar, tendo este último referido que pensava fazê-lo, no dia 

seguinte, logo de manhã.

8851. Foi então que o arguido CARLOS SANTOS SILVA lhe 

referiu: “E porque tenho os livros noutra casa...era só porque às vezes... 

No domingo eles vão pr'a casa e era só por causa ...Mas tás a pensar sair 

de manhã?

8852. Perante o embaraço do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

O arguido JOSE SOCRATES terminou a conversa dizendo-lhe que se 

pudesse passar em sua casa ainda naquele dia, era bom.

8853. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, sem mais detalhes 

ou justificações disse de forma clara que não podia encontrar-se com ele, 

na medida em que não tinha os livros consigo para lhe entregar, referindo- 

se, em sentido figurado, a quantias em numerário.
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8854. Não obstante, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

sempre solícito em querer cumprir os pedidos do arguido JOSÉ
f  ______ _

SOCRATES, voltou a perguntar-lhe se a viagem do dia seguinte era cedo, 

ao que este eonfirmou que estava a contar sair cedo, mas que o avisaria 

sobre a hora de saída, deixando em aberto a possibilidade de ainda se 

encontrarem para conversar.

8855. Ao referir que os livros estão noutra casa, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA queria explicar a razão pela qual não poderia 

fazer a entrega na data pretendida uma vez que não tinha o dinheiro em seu 

poder.

8856. Paralelamente a esta situação, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

e Lígia Correia, tendo em conta a falta de voos diretos e o preço dos 

bilhetes de avião para a Suíça, decidiram que seria melhor ser a Sandra 

Santos a deslocar-se a Lisboa, devendo fazê-lo no dia seguinte, 30.10.2014, 

da parte da manhã, sendo as despesas inerentes à viagem suportadas pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

8857. Ainda no dia 29.10.2014, pelas 18.10 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA entrou novamente em contacto com o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, a quem perguntou se podia ir a sua casa, o que acabou 

por acontecer, (alvo 60090040, sessão 37091, 29.10.2014 -  IS.lOh -  CID: 

PRAÇA DE ESPANHA SUBST -  CS “Posso ir agora aí?”).

8858. Nesse encontro, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

assegurou que no dia seguinte, seria feito um levantamento de numerário, 

para satisfazer o pedido do arguido JOSE SOCRATES, tendo ambos 

combinado que o mesmo deveria ser na ordem dos €10.000,00.
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8859. Neste mesmo dia 29.10.2014, pelas 18.57 horas, o arguido
r r  ___

JOSE SOCRATES telefonou a Lígia Correia pedindo-lhe que passasse em 

sua casa, uma vez que tinha “uma coisa” para lhe dar, o que a mesma fez 

(alvo 60085040, sessão 114179, 29.10.2014 -  18.57h; alvo 60085040, 

sessão 114183, 29.10.2014 -  19h).

8860. Nessa ocasião, verificaram que havia disponibilidade 

financeira para marcar o voo de Sandra Santos para Lisboa, pelo que Lígia 

Correia, uma vez munida da quantia monetária necessária, no dia seguinte,

30.10.2014, se dirigiu à agência de viagens, a fim de realizar as respetivas 

reservas, seguindo instruções do arguido JOSE SOCRATES, que lhe foram 

transmitidas, no dia anterior, pelas 19.30 horas, aquando da sua deslocação 

a casa deste arguido e, ainda, no dia 30.10.2014, pelas 11.33 horas, através 

de contacto telefónico (alvo 60085040, sessão 114505, 30.10.2014 -  

11.33h).

8861. Após verificação dos voos possíveis e respetivos custos, 

Lígia Correia acabou por proceder à reserva de um voo, para dia

02.11.2014, com regresso a 09.11.2014, com um custo de €600,00.

8862. Neste mesmo dia 30.10.2014, o arguido CARLOS SANTOS
r

SILVA, no cumprimento do solicitado anteriormente pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, entregou ao arguido GONÇALO FERREIRA o cheque n.° 

04206780, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante 

de €5.000,00, emitido ao portador, no qual tinha sido aposta a data de

20.10.2014,
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8863. O arguido GONÇALO FERREIRA, na posse do referido 

cheque, apresentou-o a pagamento em balcão do BES, nesse mesmo dia 

(Abai, fls. 587).

8864. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA, inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura e o número de identificação civil 

(Aba 1, fls. 1266).

8865. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€5.000,00, em numerário, no dia 30.10.2014.

8866. Este dinheiro destinava-se a ser entregue ao arguido JOSÉ 

SOCRATES, logo que este o solicitasse.

8867. A fim de obter a quantia pretendida pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, e uma vez que, no cheque n.° 04206780, tinha sido inscrito o 

valor de €5.000,00, o arguido CARLOS SANTOS SILVA preencheu e 

assinou o cheque n.° 04206798, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 

do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao portador, nele apondo a data 

de 30.10.2014.

8868. Este cheque foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, para apresentação a pagamento em balcão do BES, o que este 

fez ainda no mesmo dia (Aba 1, fls. 587).

8869. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu, no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura e número de identificação civil 

(Abai, fls. 1265).
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8870. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€5.000,00, em numerário, relativa a este cheque, a qual fez chegar à 

disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

8871. Apesar do levantamento destas quantias em numerário, e 

como o arguido CARLOS SANTOS SILVA não se tinha encontrado com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 30.10.2014, este mesmo arguido viu-se 

obrigado, apesar de a sua conta bancária apresentar um saldo negativo de 

€10.747,95 a fazer dois levantamentos, de €200,00 e €100,00, no dia

30.10.2014, no terminal Multibanco da Rua Castilho, e um outro 

levantamento, da quantia de €150,00 no dia 02.11.2014 (Aba 11, fls. 73).

8872. Chegado o fim do mês e como era habitual, o arguido JOSÉ 

SOCRATES começou a receber diversos pedidos de ajuda financeira e de 

pagamento de remunerações.

8873. Assim, ainda no dia 30.10.2014, pelas 14.21 horas, Célia 

Tavares telefonou ao arguido JOSE SOCRATES, dizendo-lhe que queria 

pedir-lhe uma coisa, por estarem no fim do mês e já estar a precisar de 

dinheiro (alvo 60085040, sessão 114584, 30.10.2014 -  14.21h).

8874. Perante tal pedido, o arguido JOSÉ SÓCRATES disse-lhe 

para não se preocupar, que iria tratar do assunto e falar com o arguido 

JOÃO PERNA a quem, habitualmente, solicitava que procedesse a entregas 

de numerário, a Célia Tavares.

8875. Após este contacto, nos dias 2, 4 e 5 de novembro de 2011, 

Célia Tavares fez várias insistências, junto do arguido JOSE SOCRATES, 

no sentido de ele não se esquecer ''daquilo” que lhe tinha pedido, pois já
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estava “aflita ” e tinha de proceder ao pagamento do seguro do carro (hlvo 

60085040, sessão 115564, 02.11.2014 -  14.00h; alvo 60085040, sessão 

116289, 4.11.2014 -  13,02h; alvo 60085040, sessões 116678, 116679,

05.11.2014, 13,24h).

8876. No dia 02.11.2014, pelas 11.08 horas, a arguida SOFIA 

FAVA enviou “sms”, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a referir-lhe que era 

dia 2 e que o filho “Zé ” não tinha dinheiro e ela também não, voltando a 

insistir, no dia 03.11.2014, pelas 10.02 horas falvo 60085040, sessão 

115507, 02.11.2014 -  11.08h; alvo 60085040, sessão 116035, 03.11.2014 -  

10.02h).

8877. No entanto, e uma vez que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA não tinha entregue qualquer quantia em numerário, ao arguido 

JOSE SOCRATES, este viu-se impossibilitado de satisfazer as solicitações 

que lhe foram dirigidas.

8878. Com vista a poder habilitar o arguido JOSÉ SÓCRATES 

com quantias em numerário que lhe permitissem fazer face às suas 

despesas e encargos mensais, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

preencheu e assinou o cheque n.° 04206941, datado de 30.10.2014, quinta- 

feira, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de 

€5.000,00, emitido ao portador.

8879. Este cheque, na execução do esquema que acima se referiu, 

foi entregue a Carla Ponte, no dia 03.11.2014, para apresentação a 

pagamento em balcão do BES, o que esta fez nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 

594).
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8880. Carla Ponte inscreveu no verso do sobredito cheque a sua 

assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, inscrito o número 

de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 0002 referente à 

conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 1270).

8881. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00 em numerário, a 

qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

8882. No dia 03.11.2014, segunda-feira, pelas 10.08 horas, o 

arguido JOSE SOCRATES, em telefonema realizado para a sua gestora de 

conta, Dina Alexandre, foi informado que já não possuía fundos suficientes 

para fazer face às despesas com que se deparava nessa data (alvo 

60085040, sessão 116041, 03.11.2014 -  10.08h).

8883. Nesse telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES, como era 

usual, começou por perguntar como é que estava a sua conta, ao que Dina 

Alexandre respondeu que ainda não tinha recebido o vencimento e que 

apenas tinha disponível para movimentação a quantia de €522,00 ou seja, 

que apenas faltava consumir aquela quantia do plafond a descoberto da sua 

conta ordenado.

8884. O arguido JOSÉ SÓCRATES estranhou ainda não lhe ter 

sido creditado o ordenado, em novembro, tendo sido informado, por Dina 

Alexandre, depois de consultar o sistema, que havia dois depósitos, no mês 

de outubro, um da DYNAMICSPHARMA, no dia 07 e outro, da 

OCTAPHARMA, no dia 13, pelo que, e atenta a periodicidade dos mesmos, 

só mais para o meio do mês seria provável novo depósito.
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8885. O arguido JOSÉ SÓCRATES -  como também já era 

habitual -  perguntou qual era o saldo da conta bancária da sua mãe Maria 

Adelaide Monteiro, no sentido de lhe pedir um empréstimo pelo período de

semanas, até receber o ordenado

8886. Dina Alexandre, depois de consultar a conta bancária da 

mãe do arguido, verificou que o saldo da sua conta a prazo se mantinha 

inalterado desde a última vez que o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha 

colocado essa questão, ou seja, existia apenas um depósito a prazo de 

€4.000,00 tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES referido que ia falar com a 

sua mãe para ver se podia dispor de alguma verba uma vez que tinha 

necessidade de fazer “uma transferência

8887. Na verdade, no dia 02.11.2014, a conta do arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentava um saldo negativo de €11.477,38, que passou 

para €12.000,00, no dia 03.11.2014, com consumo da totalidade das 

quantias relativas à conta ordenado (Aba 11, fls. 73 e 74).

8888. Perante as solicitações com que se deparava não restava ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES outra alternativa senão lançar mão dos fundos 

que detinha na posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, resultantes 

do repatriamento da Suíça, utilizando como “testa de ferro” o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

8889. Assim, pelas 10.12 horas do dia 03.11.2014, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, por telefone, pediu ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA que se deslocasse à sua residência, ao que este anuiu, tendo ali 

comparecido, de imediato, por volta das 11.00 horas, desse mesmo dia 

(alvo 60085040, sessão 116043, 03.11.2014 -  10.12h).
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8890. o  arguido CARLOS SANTOS SILVA fez-se munir da 

quantia de €5.000,00 em numerário, que tinha sido levantada, no dia 

30.10.2014 pelo arguido GONÇALO FERREIRA, através de apresentação 

a pagamento do cheque n.° 04206780, quantia essa que entregou ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

8891. O arguido CARLOS SANTOS SILVA guardou consigo a 

quantia de €5.000,00 que tinha sido levantada, nesse mesmo dia

30.10.2014, através da apresentação a pagamento do cheque n.° 04206798.

8892. O arguido JOSÉ SÓCRATES, face à pressão a que estava a 

ser sujeito na sequência dos pedidos de dinheiro que lhe eram dirigidos e 

supra referidos, solicitou um reforço suplementar de numerário, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, tendo combinado entre si uma nova entrega 

pecuniária, a ser realizada através do arguido JOÃO PERNA.

8893. Logo de seguida, o arguido JOSÉ SÓCRATES contactou 

com a arguida SOFIA FAVA, por “sms”, e referiu-lhe que “amanhã o 

João leva-te aí ... os testes do explicador do Duda”, evitando fazer 

qualquer referência à quantia monetária que iria remeter-lhe (alvo 

60085040, sessão 116055, 03.11.2014 -  11.23h -  sms; alvo 60085040, 

sessão 116056, 03.11.2014 -  11.24h).

8894. Pelas 13.07 horas, do dia 03.11.2014 o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, para confirmar que seria possível nova entrega em numerário, 

telefonou ao arguido CARLOS SILVA e perguntou-lhe se podiam ‘''marcar 

pr'as duas aquilo”, tendo este respondido afirmativamente (alvo 

60085040, sessão 116092, 03.11.2014 -  13.07h).
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8895. Os arguidos estabeleceram então, que às duas horas, o 

arguido JOÃO PERNA iria ter com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

a fim de este lhe entregar mais uma quantia, em numerário.

8896. Mais combinaram, que o arguido JOÃO PERNA deveria 

deslocar-se ao restaurante onde o arguido CARLOS SANTOS SILVA se 

encontrava, o que veio a acontecer por volta das 14.50 horas, na sequência 

de “sms” enviado, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelas 14.25 

horas, a dizer ‘"''Estou naquele restaurante em telheiras, quando quiser" 

(alvo 60504040, sessão 67467, 03.11.2014 -  14.23h; alvo 60504040, 

sessão 67468, 03.11.2014 -  14.25h; alvo 60504040, sessão 67469, 

03.11.2014 -  14.26h; alvo 60504040, sessão 67470, 03.11.2014 -  14.48h; 

alvo 60504040, sessão 67471, 03.11.2014 -  14.5Ih -  CID: TELHEIRAS 

FEIRANOVA 2; alvo 60090040, sessão 37383, 03.11.2014 -  14.5Ih -  

CID: TELHEIRAS, RUA CÉSAR OLIVEIRA LOTE 34-B).

8897. Uma vez nas imediações do local, o arguido JOÃO PERNA 

informou que tinha chegado, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

pedido para ir ter com ele à porta do restaurante, onde lhe entregou nova 

quantia de €5.000,00 em numerário.

8898. O arguido JOÃO PERNA, uma vez na posse da referida
F r

quantia, entregou-a ao arguido JOSE SOCRATES.

8899. Esta quantia teve origem no levantamento realizado, nesse 

dia 03.11.2014, através de apresentação a pagamento do cheque 

n.°04206941, como acima narrado.
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8900. Assim, no dia 03.11.2014, foram feitas duas entregas de 

numerário ao arguido JOSÉ SÓCRATES, num total de €10.000,00 

correspondentes a 2 levantamentos em numerário, no valor de €5.000,00 

cada.

8901. No dia seguinte, 04.11.2014, segundo instruções do arguido 

JOSE SOCRATES, começaram a ser distribuídas as quantias que lhe 

tinham sido solicitadas.

8902. Assim, e conforme tinha prometido à arguida SOFIA 

FAVA, o arguido JOSÉ SÓCRATES ordenou ao arguido JOÃO PERNA 

que procedesse à entrega das quantias que esta tinha solicitado, o que este 

fez, tendo pelas 11.00 horas, desse dia 04.11.2014, enviado “sms” ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, com o seguinte teor:” "Olá bom dia ao meio 

dia vou tratar do assunto Sofia e as 16h buscar o Zé pra consulta" (alvo 

60504040, sessão 67533, 04.11.2014 -  1 l.OOh).

8903. Para concretizar a entrega de numerário à arguida SOFIA 

FAVA, o arguido JOÃO PERNA telefonou-lhe, pelas 12.01 horas, do dia

04.11.2014, para se certificar que a mesma estava em casa, o que esta 

confirmou (alvo 60504040, sessão 67543, 04.11.2014 -  12.01h).

8904. No dia 05.11.2014, Manuel Costa Reis transferiu para a 

conta n.° 0000 7704 5743, aberta, junto do BES, em nome da arguida 

SOFIA FAVA, a quantia de €5.000,00 que foi utilizada, para pagamento de 

prestação referente ao empréstimo bancário concedido para aquisição do 

Monte das Margaridas, imóvel sito no Alentejo, adquirido nos moldes 

narrados nesta acusação (Aba 29-A, fls. 109 - “TFR MB de Manuel F 

Falcão Costa Reis”).
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8905. Em contrapartida, a arguida SOFIA FAVA entregou a 

Manuel Costa Reis a quantia correspondente em numerário, tendo este, no 

dia 07.11.2014, depositado a quantia de €4.100,00 na sua conta bancária n.°
r

0001 0074 5452, correspondente a parte do numerário entregue por JOSE 

SÓCRATES a SOFIA FAVA (Aba 14, fls. 119).

8906. O arguido JOÃO PERNA, como comunicado ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES e na sequência de pedido da arguida SOFIA FAVA, fez 

uma entrega de quantia em numerário, nunca inferior a €300,00 a José 

Miguel na residência deste, pelas 16.00 horas.

8907. Com data de 28.10.2014, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA havia preenchido e assinado o cheque n.° 04206801, sacado sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €5.000,00, emitido ao 

portador.

8908. Este cheque foi entregue a Carla Ponte, no dia 4.11.2014, 

para que procedesse ao respetivo levantamento junto de balcão do BES, o 

que esta fez nesse mesmo dia (Aba 1, fls. 596).

8909. Carla Ponte inscreveu, no verso do sobredito cheque, a sua 

assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, inscrito o número 

de identificação civil daquela bem como o n.° 0320 5798 0002 referente à 

conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 1272).

8910. Carla Ponte recebeu a quantia de €5.000,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

que, por sua vez, o faria chegar ao arguido JOSE SOCRATES.
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8911. Com data de 03.11.2014, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 04206950, sacado sobre a conta 

n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €2.500,00, emitido ao 

portador.

8912. Este cheque foi entregue a Carla Ponte no dia 4.11.2014, 

para que procedesse ao respetivo levantamento junto de balcão do BES, o 

que esta fez no próprio dia (Aba 1, fls. 596).

8913. Carla Ponte inscreveu, no verso do sobredito cheque, a sua 

assinatura, tendo o funcionário do Banco, que a atendeu, inscrito o número 

de identificação civil daquela, bem como o n.° 032057980002 referente à 

conta bancária da titularidade da mesma (Aba 1, fls. 1273).

8914. Carla Ponte recebeu a quantia de €2.500,00, em numerário, 

a qual fez chegar à disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

que se encarregaria de a fazer chegar ao arguido JOSE SOCRATES.

8915. No dia 05.11.2014, pelas 12.24 horas, Célia Tavares enviou 

“sms” de insistência ao arguido JOSÉ SÓCRATES, com a seguinte 

mensagem: ''Tenho o seguro do carro que ja  venceu ontem e nao tenho 

possibilidades para o pagar sem q tua ajuda. Desculpa'" (alvo 60085040, 

sessão 116678, 05.11.2014- 12.24h-sms; alvo 60085040, sessão 116679, 

05.11.2014- 12.24h-sms).

8916. Também Maria João, em telefonema realizado no dia

05.11.2014, pelas 20.11 horas, pediu ao arguido JOSÉ SÓCRATES, para 

lhe pagar o seu vencimento referindo-lhe face ao atraso habitual: "lembre-
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se de mim!...” (alvo 60085040, sessão 117222, 05.11.2014 -  20.11h -  

sms).

8917. Pelas 19.16 horas, do dia 05.11.2014, o arguido JOSÉ 

SOCRATES telefonou à sua gestora de conta da CGD, Dina Alexandre, 

preocupado e indignado, na medida em que tinha sido contactado, 

telefonicamente, pela PT Comunicações, no sentido de não ter sido paga a 

fatura da MEO e do telefone, insurgindo-se contra o facto de tais faturas 

serem processadas por débito direto na conta (alvo 60085040, sessão 

117193, 05.11.2014-19.16h).

8918. Face a tais observações, Dina Alexandre informou o arguido 

JOSÉ SÓCRATES de que “os pagamentos têm estado a ser feitos”, 

concluindo: a “conta, realmente está a ser totalmente utilizada...o 

ordenado, mas temos providenciado para que não houvesse problema 

nenhum ”.

8919. Nesse mesmo telefonema, perguntou o arguido JOSÉ 

SOCRATES, incrédulo, se era possível terem recusado o pagamento de tal 

fatura, tendo esta respondido que '"não se recusa... o sistema de débito 

directo é, agora, tudo automatizado e não passa sequer por nós”, 

admitindo como possível, por não estar no banco àquela hora, que possa ter 

caído ''alguma coisa...algum pagamento que consumiu o saldo”.

8920. À data, a conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES não 

tinha qualquer saldo disponível que pudesse ser afeto a tal pagamento, por 

estar já consumida a totalidade do descoberto admissível por utilização da 

conta ordenado (Aba 11, fls. 74).
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8921. Por outro lado, a quantia a debitar, por utilização do cartão 

de crédito Caixa Platina, relativa ao mês anterior, com data limite de 

pagamento a 03.11.2014, era de €3.288,42 tendo sido feito apenas o débito 

na conta à ordem, da quantia de €522,62 uma vez que essa mesma conta 

não apresentava saldo suficiente para pagamento do remanescente (Aba 11, 

fls. 74, 630).

8922. No dia 06.11.2014, pelas 11.16 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES, preocupado com a situação de falta de liquidez da sua conta, 

telefonou à sua gestora, Dina Alexandre, para lhe perguntar como estava a 

situação da sua conta, tendo esta referido que tinha sido depositado o 

segundo alegado vencimento, por parte da DINAMICSPHARMA, no valor 

de €12.500,00 ficando a mesma com um saldo positivo de €250,00 após o 

depósito de tal quantia (Aba 11, fls. 74).

8923. No dia 06.11.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES, através do 

arguido JOÃO PERNA, fez chegar a Célia Tavares a quantia de €1.000,00 

tendo esta agradecido, através de “sms” enviado, às 19.47 horas, desse dia

06.11.2014. (alvo 60085040, sessão 117601, 06.11.2014 -  19.47h).

8924. No dia 07.11.2014, pelas 23.28 horas, Sandra Santos, que se
r f

encontrava em Portugal, enviou “sms”, ao arguido JOSE SOCRATES, a 

perguntar se a podia ajudar com a quantia de €3.500,00 (alvo 60085040, 

sessão 117921, 07.11.2014 -  23.28h).

8925. Como adiante se narrará, Sandra Santos propôs-se a alterar a 

viagem de regresso, à Suíça, caso o arguido JOSÉ SÓCRATES se 

comprometesse a entregar-lhe a quantia pessoalmente.
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8926. No dia 08.11.2014, pelas 11.26 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA e ordenou-lhe 

que passasse em sua casa (alvo 60085040, sessão 117978, 08.11.2014 -  

11.26h).

8927. O arguido CARLOS SANTOS SILVA aceitou encontrar-se 

com o arguido JOSE SOCRATES, bem sabendo que este pretendia a 

entrega de uma quantia em numerário, à semelhança do que vinha 

acontecendo, sendo certo que aquele tinha, na sua posse, quantias que eram 

destinadas ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

8928. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA se deslocou a 

casa do arguido JOSE SOCRATES, onde lhe fez a entrega da quantia de 

€7.500,00 em numerário, obtida através de apresentação a pagamento dos 

cheques com os n.°̂  04206798 e 04206950, realizada por Carla Ponte, nos 

dias 30.10.2014 e 04.11.2014 como acima ficou narrado.

8929. O arguido CARLOS SANTOS SILVA ficou ainda na posse 

de €5.000,00 em numerário, correspondente à apresentação a pagamento do 

cheque n.° 04206801, realizada no dia 04.11.2014.

8930. Com data de 06.11.2014, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA preencheu e assinou o cheque n.° 04206976, sacado sobre a conta 

n.° 2102 4355 0006 do BES, no montante de €7.200,00, emitido ao 

portador.

8931. O cheque em questão foi entregue, pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, ou por alguém a seu mando, ao arguido GONÇALO
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FERREIRA, no dia 11.11.2014, para apresentação a pagamento em balcão 

do BES, o que este fez neste mesmo dia (Aba 1, fls. 600).

8932. Para tanto, o arguido GONÇALO FERREIRA inscreveu no 

verso do sobredito cheque a sua assinatura, tendo o funcionário do Banco, 

que o atendeu, inscrito o n.° de identificação civil daquele (Aba 1, fls. 

1277).

8933. O arguido GONÇALO FERREIRA recebeu a quantia de 

€7.200,00, em numerário, a qual fez chegar à disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, para ser entregue ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

8934. Efetivamente, no dia 10.11.2014, pelas 21.31 horas, o 

arguido JOSE SOCRATES tinha telefonado à sua mãe Maria Adelaide 

Monteiro, para combinar uma entrega em numerário.

8935. Nesse telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES disse à mãe 

que, no dia seguinte, ia mandar-lhe “ai' coisas ” que ela lhe tinha pedido, 

tendo a mesma referido que estava bem e que já tinha mandado reservar o 

casaco, retorquindo aquele arguido que então tinha que ir lá buscar 

(referindo-se ao dinheiro) "'amanhã!” (alvo 60085040, sessão 118973, 

10.11.2014 -  21.31 h CID JS: BENQUERENÇAS 1).

8936. Depois de perguntar ao arguido JOSÉ SÓCRATES se tinha 

feito bem ou mal em ter reservado o casaco, este aprovando a decisão, disse 

que tinha feito "muito bem” e logo lhe adiantou, quanto à entrega do 

dinheiro, que ia mandar o JOÃO levar-lho.
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8937. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que no dia seguinte, ia 

ser feito um levantamento em numerário para lhe ser entregue, a mando do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o que lhe permitia ter meios 

financeiros para distribuição por familiares e amigos, como era habitual.

8938. Como estava combinado, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

tratou de programar e operacionalizar a entrega em numerário, tendo feito 

um telefonema à arguida INÊS DO ROSÁRIO, por volta das 12.29 horas, 

do dia 11.11.2014, dizendo que lhe estava a ligar por causa dos 

...queijinhos, que lhe mandaram..., tendo esta referido que já os tinha pois 

já tinham chegado e que os podia ir buscar quando quisesse (alvo 

60085040, sessão 119458, 11.11.2014 -  12.29h).

8939. O arguido JOSÉ SÓCRATES informou que ia mandar o
A

JOAO PERNA e perguntou se podia ser à uma hora, tendo a arguida INES 

DO ROSÁRIO respondido que estava bem.

8940. Assim que o arguido JOSÉ SÓCRATES terminou a
A /

conversa com a arguida INES DO ROSÁRIO, telefonou imediatamente ao 

arguido JOÃO PERNA, que se encontrava na receção do prédio (alvo 

60085040, sessão 119462, 11.11.2014 -  12.30h -  CID de JP: RUA 

CASTILHO FDDl).

8941. O arguido JOSÉ SÓCRATES pediu ao seu motorista para
A  f

subir e deu-lhe instruções para ir ter com a arguida INES DO ROSÁRIO, a 

fim de receber as quantias em numerário que esta tinha para lhe entregar.

8942. O arguido JOÃO PERNA dirigiu-se imediatamente ao
A f

encontro de INES DO ROSÁRIO e pelas 12.49 horas, ligou-lhe para dizer
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que já tinha chegado, “yd aqui estou’’’ disse, '"na praceta do costume’’’ tendo 

esta arguida referido que ia já descer (alvo 60504040, sessão 70543, 

11.11.2014 -  12,49h -  CID de JP: AV NAÇÕES UNIDAS DCS 2).

8943. Depois de se encontrar com a arguida INÊS DO ROSÁRIO 

e de receber a quantia de €7.200,00 que esta tinha para lhe entregar, 

correspondente ao levantamento do cheque n.° 04206976, sacado sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006, o arguido JOÃO PERNA procedeu à entrega, 

dessa mesma quantia, ao arguido JOSE SÓCRATES.

8944. Assim que o arguido JOÃO PERNA lhe entregou tal 

quantia, o arguido JOSE SÓCRATES devolveu-lhe parte da mesma e 

determinou que a fosse entregar à sua mãe Maria Adelaide Monteiro, o que 

este fez, de imediato.

8945. O arguido JOÃO PERNA, nesse dia 11.11.2014, pelas 13.46 

horas, quando se encontrava na zona de Cascais, a fim de proceder à 

entrega de numerário a Maria Adelaide Monteiro, enviou “sms” ao arguido
r  r _ _ _ _

JOSE SÓCRATES, a lembrá-lo de que ainda faltava fazer outros 

pagamentos com a parte do dinheiro que acabara de lhe entregar (alvo 

60085040, sessão 119475, 11.11.2014 -  13.46h -  CID de JP à hora do 

SMS: BIRRE DCS 3, morada -  MONTE A ESTE DA POVOAÇÃO DE 

BIRRE; 2750-234 CASCAIS).

8946. Nesse dia 11.11.2014, pelas 14.04 horas, Maria Adelaide
r  F _ _ _ _

Monteiro telefonou ao arguido JOSE SÓCRATES, informando-o que já 

tinha recebido o dinheiro, dizendo "Já estou na posse...” e ainda "está tudo 

saldado", referindo-se ao casaco que tencionava comprar e sobre o qual
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tinham falado no dia anterior (alvo 60085040, sessão 119482, 11.11.2014 -  

14.02h).

8947. Nesse mesmo dia 11.11.2014, pelas 14.50 horas, o arguido 

JOSE SÓCRATES fez um telefonema à sua gestora de conta Dina 

Alexandre para saber como estava a sua conta e para fazer o ponto da 

situação sobre os movimentos realizados desde a última vez que falaram.

8948. Nessa conversa, o arguido JOSÉ SÓCRATES foi informado 

que ainda não tinha recebido o ordenado da OCTAPHARMA e que tinha 

sido realizada transferência para a conta de Paris, no valor de €7.500,00 

pelo que a sua conta da CGD, em Portugal, apresentava um saldo 

disponível para movimentação de €1.280,00 ou seja, a conta tinha um saldo 

negativo de €10.719,17 (alvo 60085040, sessão 119486, 11.11.2014 -  

14.50h;aba ll,fls.74).

8949. Dando sequência ao pedido de Sandra Santos, e uma vez 

que tinha recebido quantias em numerário no dia 11.11.2014, o arguido
r f

JOSE SÓCRATES, em conversa telefónica mantida, com Lígia Correia, no 

dia 12.11.2014, pelas 16.05 horas, pediu-lhe que entregasse a Sandra 

Santos, a quantia de €1.500,00 (alvo 60085040, sessão 119856, 11.11.2014 

-  20,44h; alvo 60085040, sessão 119861, 11.11.2014 -  20.48h; alvo 

60085040, sessão 120012, 12.11.2014 -  16.05h; alvo 60085040, sessão 

120030, 12.11.2014- 17.37h).

8950. Como adiante se narrará, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

informou Sandra Santos que lhe tinha dado o dinheiro que era possível, 

tendo esta de regresso à Suíça, continuado a fazer pedidos de entrega de
r r

dinheiro, ao arguido JOSE SÓCRATES, tendo este assumido que ia tratar
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disso (alvo 60085040, sessão 120235, 13.11.2014 -  05.10h; alvo 

60085040, sessão 121104, 13.11.2014 -  23.39h; alvo 60085040, sessão 

121176, 14.11.2014-11.27h).

8951. Para o efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 

19.11.2014, pelas 11.24 horas, telefonou a Sandra Santos para a informar 

que o “amigo” estava a ''tratar de tudo” (alvo 60085040, sessão 123224,

19.11.2014- 11.24h).

8952. No dia 15.11.2014, sábado, pelas 11.56 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

tendo acabado por combinar encontrar-se na casa deste arguido, passado 

mais ou menos um quarto de hora (alvo 60085040, sessão 121733,

15.11.2014- ll,56h).

8953. Pelas 12.14 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA
A  r

ligou à arguida INES DO ROSÁRIO, para a informar que tinha que se 

encontrar com o arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 64569040, sessão 2003,

15.11.2014- 12, 14h).

8954. Por volta das 13.19 horas, desse dia 15.11.2014, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA telefonou novamente à arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, tendo sido a filha de ambos a atender o telefone, tendo o 

arguido referido que não sabia se ia almoçar porque ia ver um amigo (alvo 

64569040, sessão 2009, 15.11.2014, 13,19h).

8955. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA foram almoçar e aproveitaram tal ocasião para conversar sobre a 

falta de interessados no arrendamento, ou compra da casa de Paris e acerca
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de novos investimentos a realizar, tanto mais que já se encontrava previsto 

que os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e GONÇALO FERREIRA se 

deslocassem, na semana seguinte a Paris e a Londres, como a seguir se 

narrará, com o duplo propósito de, por um lado resolverem a questão 

relacionada com a rentabilização do investimento realizado no imóvel em 

Paris e por outro, avaliar a realização de novo investimento imobiliário, em 

Londres -  CID INICIAL: ROTUNDA, RUA CASTILHO 39 TERRAÇO e 

CID FINAL: RATO, PRAÇA GINÁSIO CLUBE PORTUGUÊS I

8956. O arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 20.11 horas, telefonou 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, que tinha um compromisso à hora 

de jantar, tendo acabado por combinar que se encontravam depois dessa 

refeição (alvo 60090040, sessão 38135, 15.11.2014, 20,1 Ih -  CID CSS: 

CAMPO DE OURIQUE II, RUA INFANTARIA 16 77, SANTO 

CONDESTÁVEL).

8957. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES voltaram a encontrar-se nessa noite, em casa deste último, 

tendo aquele abandonado tal local pelas 00.16 horas do dia 16.11.2014,
A r

altura em que telefonou, à arguida INES DO ROSÁRIO, do telefone da sua 

viatura, para a informar que estava a chegar a casa dentro de 10 minutos, 

uma vez que estava a sair de casa do arguido JOSE SÓCRATES (alvo 

64569040, sessão 2017, 16.11.2014 -  00,16h -  CID da viatura de CSS: 

ROTUNDA, RUA CASTILHO 39 TERRAÇO).

8958. Nos encontros desse dia, o arguido JOSÉ SÓCRATES pediu 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a entrega de nova quantia em 

numerário.
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8959. No dia 17.11.2014, pelas 12.05 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou a Dina Alexandre, para saber qual era a situação de 

liquidez da sua conta bancária, uma vez que tinha sido notificado para 

proceder ao pagamento da quantia de €8.422,08 com prazo limite nesse dia 

(Aba 11, fls. 74; alvo 60085040, sessão 122590, 17.11.2014 -  12.05h; alvo 

60085040, sessão 122610, 17.11.2014 -  13.08h).

8960. Dina Alexandre informou o arguido JOSÉ SÓCRATES que 

a sua conta apresentava, à data, um saldo negativo de €12.000,00 ou seja, 

não tinha qualquer quantia disponível, uma vez que estava exaurida a conta 

ordenado, não tendo sido sequer possível descontar a totalidade da 

prestação do empréstimo, por falta de saldo (Aba 11, fls. 74).

8961. O arguido JOSÉ SÓCRATES informou a sua gestora de 

conta que precisava, nesse mesmo dia e de forma impreterível, de proceder 

ao pagamento da quantia de €8.422,08 a título de IVA, querendo saber que 

solução lhe podia propor para que tal sucedesse.

8962. A sua gestora de conta optou por fazer uma operação de 

crédito ''Cash Advance”, através do cartão de crédito Caixa Gold (Conta 

n.° 10006987597), no valor de €9.000,00 tendo esta mesma conta ficado 

com um saldo negativo de €3.000,00 após tal operação (Aba 11, fls. 74; 

Aba 11, fls. 688).

8963. Nesse mesmo dia, foi creditada na conta da CGD, em nome 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, a quantia de €12.500,00 através de 

transferência realizada pela OCTAPHARMA, o que lhe permitiu proceder 

ao pagamento do valor de IVA, em causa (Aba 11, fls. 74).
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8964. Por volta das 15.16 horas, do dia 17.11.2014, como tinha 

sido combinado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA telefonou ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo combinado encontrarem-se cerca de 15 

minutos depois (alvo 60085040, sessão 122661, 17.11.2014 -  15,16h).

8965. O arguido CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se então a 

casa do arguido JOSÉ SÓCRATES.

8966. Nesse encontro, como entretanto não tinha sido efetuado 

qualquer levantamento a partir da conta n.° 2102 4355 0006, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA levou consigo €5.000,00 em numerário, 

correspondente à apresentação a pagamento, no dia 04.11.2014, do cheque 

n.° 04206801, quantia essa que tinha guardado, conforme acima ficou 

narrado.

8967. O arguido CARLOS SANTOS SILVA entregou então essa 

quantia ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

8968. No dia 24.11.2014, a conta bancária do arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentava um saldo negativo de €12.000,00 isto é, já se 

encontrava esgotado o crédito mensal que era disponibilizado através da 

conta ordenado, apesar de nessa mesma conta, e nesse mesmo mês, se 

terem registado depósitos, no valor aproximado de €25.000,00 e o crédito 

adicional de €9.000,00 resultante da operação supra referida de “Cash 

Advance” (Aba 11, fls. 74, 75).
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3.8. MONTANTES TOTAIS DAS OPERAÇÕES DE 

ENTREGA DE QUANTIAS EM NUMERÁRIO

8969. Como resulta do que acima foi narrado, pela conta bancária 

da CGD do arguido JOSE SÓCRATES não passavam as quantias em 

numerário que ao mesmo eram disponibilizadas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na sequência do esquema delineado por ambos, uma vez 

que ambos os arguidos faziam questão de evitar qualquer comportamento 

que pudesse revelar a existência de um património financeiro do arguido 

JOSÉ SÓCRATES depositado em contas tituladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

8970. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que tinha que 

providenciar pelo pagamento na sua conta bancária junto da CGD, em 

Portugal, de despesas mensais fixas, pelo que, depois do retomo dos fundos 

que haviam sido recebidos em contas na Suíça, passou a poder contar com 

entregas de numerário, solicitadas a CARLOS SANTOS SILVA e 

satisfeitas por este, de tal forma que os montantes creditados na referida 

conta passaram a ser essencialmente afetos a essas despesas fixas, sendo as 

demais despesas correntes do arguido satisfeitas com as quantias recebidas 

em numerário.

8971. Assim, depois do repatriamento das quantias oriundas da 

Suíça, o arguido JOSÉ SÓCRATES encontrou formas de pagar as suas 

despesas correntes (alimentação, vestuário, remunerações a JOÃO PERNA 

e a terceiros, entre outras), quer em Portugal quer em Paris, sem afetar os 

fundos disponíveis na sua conta na CGD, os quais reservou para suportar 

encargos fixos mensais na ordem dos 30.000,00/mês, designadamente com
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pagamento de prestações dos financiamentos contraídos, seguros, 

condomínio, encargos fiscais e familiares.

8972. De forma a obter fundos disponíveis na sua conta da CGD,
f

suficientes para sustentar o seu nível de despesas, o arguido JOSE 

SÓCRATES apenas recorreu, por uma vez, entre 2010 e 2014, a uma 

entrada direta de fundos da conta BES n.° 2102 4355 0006, titulada pelo 

CARLOS SANTOS SILVA, tendo-se traduzido no depósito de um 

montante de € 7.500,00 ocorrido na data de 01.09.2010, numa ocasião em 

que na referida conta BES]éL tinham sido recebidos os fundos provenientes 

da distribuição de lucros pela sociedade XLM.

8973. Para fazer chegar à sua conta na CGD os fundos detidos em 

contas tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES combinou com o mesmo recorrer aos diversos esquemas 

acima narrados, que passaram pela aquisição de imóveis de Maria Adelaide 

Monteiro, com passagem dos fundos por contas desta, bem como por 

passagem de fundos pela conta do arguido JOÃO PERNA e ainda pela 

obtenção de financiamentos junto da CGD, para depois serem amortizados 

antecipadamente, aceitando os arguidos os custos dessas operações, de 

forma a ocultar a verdadeira origem dos fundos.

8974. Entre os dias 21.06.2011 e 21.11.2014, foram os seguintes
f  r

OS empréstimos bancários contraídos pelo arguido JOSE SÓCRATES junto 

da CGD, cujos respetivos montantes foram creditados na sua conta 

bancária:
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D a ta V a lo r  c o n tr a ta d o /€ V a lo r  c r e d ita d o /€

21.06.2011 120.000,00 118.176,00
12.11.2013 25.000,00 24.642,56
15.01.2014 75.000,00 73.525,37
07.08.2014 40.000,00 39.224,00
24.09.2014 30.000,00 29.418,00

T o ta l 2 9 0 .0 0 0 ,0 0 2 8 4 .9 8 5 ,9 3

8975. No mesmo período de tempo, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

conluiado com CARLOS SANTOS SILVA, fez colocar em contas da sua 

mãe, Maria Adelaide Monteiro, fundos com origem no património 

financeiro que tinham feito esconder nas contas em nome daquele último, 

para depois determinar a transferência a seu favor dos seguintes montantes, 

transferidos a partir da conta n.° 0396 223200 030 da CGD, da titularidade 

de Maria Adelaide Monteiro, para a conta bancária do mesmo Banco do 

arguido JOSÉ SÓCRATES:

Aba Data
Movimento Descritivo Crédito Contraparte

11 1 CGD JOSÉ 
SÓCRATES 09/01/2012 Depósito

(ch.234326931) 50.000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0396.223200.030 - CGD)

11 1 CGD JOSÉ 
SÓCRATES 27/03/2012 Depósito

(ch.2039952541) 20.000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 
0396.223200.030 - CGD)

11 1 CGD JOSÉ 
SÓCRATES 14/06/2012 Transferência 100.000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 

0396.223200.030 - CGD)

11 1 CGD JOSÉ 
SÓCRATES 27/08/2012 TRF 100.000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 

0396.223200.030 - CGD)

11 1 CGD JOSÉ 
SÓCRATES 26/09/2012 TRF 100.000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 

0396.223200.030 - CGD)

11 1 CGD JOSÉ 
SÓCRATES 28/12/2012 Transferência 150.000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 

0396.223200.030 - CGD)

11 1 CGD JOSÉ 
SÓCRATES 01/11/2013 TRANSFERENCIA 10.000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 

0396.223200.661 - CGD)

11 1 CGD JOSÉ 
SÓCRATES 26/06/2014 TRANSFERENCIA 10.000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 

0396.223200.030 - CGD)

11 1 CGD JOSÉ 
SÓCRATES 26/08/2014 TRANSFERENCIA 10.000,00 Maria Adelaide Monteiro (conta 

0396.223200.720 - CGD)

Total 550.000,00
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8976. Por outro lado, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez receber na 

sua conta da CGD o montante total de €17.000,00 com origem na conta 

CGD do arguido JOÃO PERNA, que antecipadamente os recebera para o 

efeito do arguido CARLOS SANTOS SILVA, mobilizando fundos que já 

eram pertença do arguido JOSE SÓCRATES e de que era apenas 

fiduciário.

8977. No período de tempo que decorreu entre 03.01.2005 e 

20.06.2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez suportar, a partir da sua conta 

junto da CGD, um montante médio de despesas de cerca de €7.000,00 

mensais.

8978. No período de tempo que decorreu entre 21.06.2011 e 

24.09.2014, após ter cessado funções como Primeiro-Ministro, o arguido 

JOSE SÓCRATES fez a mesma conta suportar despesas que atingiram um 

valor médio mensal superior a €31.000,00.

8979. Este acréscimo só foi possível graças aos fundos repatriados 

da Suíça, ocultos em contas da titularidade do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e introduzidos na conta do arguido JOSÉ SÓCRATES de forma 

velada, como acima foi narrado.

8980. Por outro lado, o arguido JOSÉ SÓCRATES, entre 

17.12.2010 e 17.11.2014, em conluio com arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e com intervenção dos arguidos INÉS DO ROSÁRIO, JOÃO 

PERNA, GONÇALO FERREIRA, RUI MÃO DE FERRO e André 

Figueiredo, fez proceder ao levantamento de quantias em numerário, sobre 

a conta BES n.° 2102 4355 0006, de que sabia poder dispor, no montante 

total de €1.169.700,00 conforme foi narrado.
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8981. Tais quantias levantadas foram afetas ao pagamento da
r

aquisição de exemplares do livro publicado pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, para o que foi gasto o montante total de, pelo menos, 

€112.411,00, conforme adiante se narrará, para remuneração do arguido 

GONÇALO FERREIRA, no montante de, pelo menos € 9.000,00 

(levantamentos a 07.02.2013, 02.09.2013 e 05.03.2014 acima narrados) 

pela sua intervenção em assuntos conexos com aquele primeiro arguido, e, 

na sua maior parte, para entregas de quantias em numerário ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, que o mesmo utilizou no seu próprio interesse, que 

atingiram o montante total de, pelo menos, € 1.048.289,00.

8982. Tais levantamentos ocorreram nas seguintes datas e 

envolvendo os montantes e pessoas que se passam a resumir, na sequência 

dos factos acima narrados:

Data
Movimento Ano Descritivo Débito Levantado por Entrega

n."

17-12-2010 2010 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02454603 5.000,00 ISABEL ALEXANDRA DOS 

SANTOS VIEGAS 1

2010
Total 5.000,00

21-01-2011 2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02454689 2.500,00 ISABEL ALEXANDRA DOS 

SANTOS VIEGAS 2

08-07-2011 2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455014 5.000,00 Não Identificado 3

06-09-2011 2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455189 7.500,00 ISABEL ALEXANDRA DOS 

SANTOS VIEGAS 4

06-10-2011 2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02454956 10.000,00 JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA CRUZ 5

04-11-2011 2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455359 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 6

25-11-2011 2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455286 10.000,00 ISABEL ALEXANDRA DOS 

SANTOS VIEGAS 7

21-12-2011 2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455413 10.000,00 ISABEL ALEXANDRA DOS 

SANTOS VIEGAS 8
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Data
M ovim ento

Ano Descritivo Débito Levantado por
Entrega

n.”

21-12-2011 2011 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02455405 10.000,00 ISABEL ALEXANDRA DOS 

SANTOS VIEGAS 8

2011
Total 65.000,00

30-04-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03574939 5.000,00 ISABEL ALEXANDRA DOS 

SANTOS VIEGAS 9

11-05-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03574998 5.000,00 ISABEL ALEXANDRA DOS 

SANTOS VIEGAS 10

04-06-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575099 5.000,00 ISABEL ALEXANDRA DOS 

SANTOS VIEGAS 11

27-07-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575226 10.000,00 JOÃO PEDRO ANDRÉ 

FANICO 12

17-08-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575293 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 13

17-08-2012 2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 10.000,00 RUI MÃO FERRO 13

30-08-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03575374 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 14

30-08-2012 2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 7.500,00 RUI MÃO FERRO 14

04-09-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575404 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 15

04-09-2012 2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 15

12-09-2012 2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 16

13-09-2012 2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 16

14-09-2012 2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 10.000,00 FALTA 16

27-09-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575471 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 17

01-10-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575528 10.000,00 JORGE ALEXANDRE 

RAMALHETE DA CRUZ 18

19-10-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575552 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 19

29-10-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575587 2.500,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 20

12-11-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575617 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 21

20-11-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575625 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 22
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Data
M ovim ento

Ano Descritivo Débito Levantado por Entrega
n.“

22-11-2012 2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 22

23-11-2012 2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 22

13-12-2012 2012 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575731 7.500,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 23

13-12-2012 2012 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 23

2012
Total

142.500,00

03-01-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575773 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 24

17-01-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575846 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 25

23-01-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575871 6.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 26

07-02-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03575943 1.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 27

04-03-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576028 7.500,00

JORGE ALEXANDRE 
RAMALHETE DA CRUZ / 

GINA MARIA CASQUINHA 
LOPES DA SILVA CRUZ 

(conta010517500190 -BES)

28

04-03-2013 2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 7.500,00 RUI MÃO FERRO 28

14-03-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576036 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 29

27-03-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576044 10.000,00 JOÃO PEDRO ANDRÉ 

FANICO 30

03-04-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576117 10.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 31

10-04-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576141 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 32

19-04-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576184 10.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 33

30-04-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906613 5.000,00 CARLOS MANUEL SANTOS 

SILVA 34

30-04-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03576206 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 34

06-05-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906656 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 35

07-05-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906648 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 36
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Data
M ovim ento

Ano Descritivo Débito Levantado por
Entrega

n.”

07-05-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906664 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 36

14-05-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906681 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 37

16-05-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906699 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 38

05-06-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906770 15.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 39

05-06-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906788 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 39

19-06-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906800 10.000,00 CARLOS MANUEL SANTOS 

SILVA 40

24-07-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906869 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 41

25-07-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906931 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 41

01-08-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03906974 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 42

28-08-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907008 5.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 43

02-09-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907016 3.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 44

10-09-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907032 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 45

10-09-2013 2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 45

16-09-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907091 10,000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 46

17-09-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907113 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 47

18-09-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907105 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 47

23-09-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907121 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 48

27-09-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907156 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 48

01-10-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907202 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 49

03-10-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907164 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 50

04-10-2013 2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 7.500,00 RUI MÃO FERRO 50
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Data
Movimento Ano Descritivo Débito Levantado por Entrega

n."

07-10-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907229 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 51

09-10-2013 2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 10.000,00 RUI MÃO FERRO 51

09-10-2013 2013 LEVANTAMENTO
NUMERAIHO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 51

15-10-2013 2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 4.000,00 RUI MÃO FERRO 52

17-10-2013 2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 53

17-10-2013 2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 5.000,00 RUI MÃO FERRO 53

23-10-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907261 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 54

23-10-2013 2013 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 10.000,00 RUI MÃO FERRO 54

25-10-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907270 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 54

29-10-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907300 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 55

29-10-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907318 3.500,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 55

04-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907326 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 56

08-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907369 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 57

11-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907377 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 58

13-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907385 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 59

13-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907334 10.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 59

14-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907407 2,500,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 59

15-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907351 10.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 59

18-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907423 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 60

19-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907342 10,000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 61

21-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907440 10,000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 61
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Data
M ovim ento Ano Descritivo Débito Levantado por Entrega

n."

22-11-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907458 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 61

05-12-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907466 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 62

11-12-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907482 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 64

16-12-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907504 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 65

17-12-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907521 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 65

20-12-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907571 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 66

23-12-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907598 10.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 67

23-12-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907580 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 67

26-12-2013 2013 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907628 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 68

2013
Total

502.500,00

03-01-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907636 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 69

06-01-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907644 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 70

14-01-2014 2014 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 10.000,00 RUI MÃO FERRO 72

16-01-2014 2014 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 10.000,00 RUI MÃO FERRO 72

22-01-2014 2014 LEVANTAMENTO
NUMERÁRIO 10.000,00 RUI MÃO FERRO 72

27-01-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907717 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 73

04-02-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907725 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 74

06-02-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907750 10.000,00 GINA MARIA CASQUINHA 

LOPES DA SILVA CRUZ 74

07-02-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907784 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 74

19-02-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 03907792 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 76

21-02-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907806 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 77
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Data
Movimento Ano Descritivo Débito Levantado por Entrega

n.”

05-03-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907822 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 78

05-03-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907814 5.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 78

07-03-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907831 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 79

17-03-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907849 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 80

19-03-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907857 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 81

21-03-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907865 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 82

02-04-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907873 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 83

04-04-2014 2014 LEV CHQ 76468394 10.000,00 FALTA 84

10-04-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907911 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 85

14-04-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907920 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 86

15-04-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907938 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 86

16-04-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907946 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 86

17-04-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907954 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 86

22-04-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03907971 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 87

09-05-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908004 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 89

13-05-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02045665 15.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 90

23-05-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 02045703 5.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 90

26-05-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908012 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 91

30-05-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908039 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 92

05-06-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908047 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 93

11-06-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908080 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 94
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Data
Movimento Ano Descritivo Débito Levantado por Entrega

n.“

12-06-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908101 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 94

16-06-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908055 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 94

04-07-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 03908071 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 96

11-07-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206518 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 97

11-07-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206526 10.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 97

05-08-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206658 5.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 98

05-08-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.“ 04206640 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 98

13-08-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206666 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 99

18-08-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206682 5.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 99

22-08-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206674 5.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 100

23-09-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206771 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 101

06-10-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206844 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 102

10-10-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206810 5.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 103

10-10-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206828 5.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 103

17-10-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206879 10.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 104

30-10-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206780 5.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 106

30-10-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206798 5.000,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 106

03-11-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206941 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 106

04-11-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206801 5.000,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 107

04-11-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206950 2.500,00 CARLA SOFIA NUNES 

PONTE 107

11-11-2014 2014 CHEQUE DE CAIXA 
N.° 04206976 7.200,00 GONÇALO NUNO MENDES 

DA TRINDADE FERREIRA 108
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Data
M ovim eato

Ano Descritivo Débito Levantado por Entrega
n.”

2014
Total

454.700,00

Total
Geral

1.169.700,00

8983. Como forma de garantir na conta BES n.° 2102 4355 0006 a 

existência de fundos para satisfazer as entregas de numerário, despesas com 

viagens e outras no interesse de JOSE SÓCRATES, os arguidos contaram, 

até final do ano de 2010, com os ganhos distribuídos pela XLM, em 2011 

com entradas diretas da conta junto do BESI, que recebera os fundos vindos 

da Suíça, e desde setembro de 2011 com a realização de transferências a 

partir da conta BES n.° 0113 7420 0407, acima designada de conta 

património.

8984. Como a seguir melhor se comprovará, as compensações dos 

montantes debitados na conta do BES n.° 2102 4355 0006 acima referidos, 

a partir da conta n.° 0113 7420 0407 da mesma instituição bancária, 

ocorreram, a partir de setembro de 2011, através das seguintes operações de 

transferência entre as duas contas;

Ába Data
Movimento Descritivo Débito Crédito

1-C 16/09/2011 T ransferência  p/ C arlos M  S Silva 50 000,00

1-C 10/10/2011 T ransferência  p/ C arlos M  S Silva 200 000,00

1-C 07/11/2011 T ransferência  p / C arlos M  S Silva 185 000,00

1-C 22/12/2011 T ransferência p / C arlos M  S Silva 50 000,00

Total 2011 485 000,00 0,00

1-C 11/01/2012 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 50 000,00
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Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito

1-C 02/02/2012 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 15 000,00

1-C 24/02/2012 T ransferência p / C arlos M S Silva 65 000,00

1-C 12/03/2012 T ransferência p / C arlos M  S Silva 65 000,00

1-C 23/04/2012 T ransferência p/ C arlos M S Silva 67 000,00

1-C 11/05/2012 T ransferência p / C arlos M S Silva 66 000,00

1-C 15/06/2012 T ransferência p / C arlos M  S Silva 72 000,00

1-C 10/07/2012 T ransferência p/ C arlos M S Silva 170 000,00

1-C 27/07/2012 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 400 000,00

1-C 08/08/2012 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 37 000,00

1-C 29/08/2012 T ransferência p/ C arlos M S Silva 3 500 000,00

1-C 15/11/2012 T ransferência p/ C arlos M S Silva 155 000,00

Total 2012 4 662 000,00 0,00

1-C 23/01/2013 T ransferência p/ C arlos M S Silva 132 000,00

1-C 13/02/2013 T ransferência p / C arlos M  S Silva 82 000,00

1-C 11/03/2013 T ransferência de C arlos M  S Silva 37 000,00

1-C 15/03/2013 T ransferência de C arlos M  S Silva 18 000,00

1-C 30/04/2013 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 26 000,00

1-C 30/05/2013 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 290 000,00

1-C 12/07/2013 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 16 000,00

1-C 20/08/2013 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 84 000,00

1-C 10/09/2013 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 17 000,00

1-C 27/09/2013 T ransferência p/ C arlos M S Silva 1 001 000,00

1-C 24/10/2013 T ransferência p/ C arlos M S Silva 60 000,00

1-C 11/12/2013 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 20 000,00

Total 2013 1 728 000,00 55 000,00

1-C 06/03/2014 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 45 000,00

1-C 02/04/2014 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 509 000,00

1-C 10/04/2014 T ransferência p/ C arlos M  S Silva 1 000 000,00

1-C 02/07/2014 T ransferência p/ C arlos M S Silva 44 000,00

1-C 15/09/2014 T ransferência p/ C arlos M S Silva 8 046 350,00
O -
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Aba Data
Movimento Descritivo Débito Crédito

1-C 07/10/2014 T ransferência p / C arlos M  S Silva 100 500,00

1-C 06/11/2014 T ransferência de C arlos M S Silva 40 000,00

Total 2014 9 744 850,00 40 000,00

Total Geral 16.619.850,00 95 000,00

8985. Tais transferências de fundos para a conta BES n.° 2102 

4355 0006, abrangeram, para além dos montantes envolvidos nos 

levantamentos por caixa e nos pagamentos de despesas, de viagens e obras 

de arte, por exemplo, e nos pagamentos realizados para contas de Maria 

Adelaide Monteiro, também os pagamentos relacionados com a aquisição e 

com as obras no apartamento de Paris e ainda os montantes feitos transferir 

para outros bancos, caso do Deutsche Bank Portugal, do BPI e mesmo do 

Barclays Bank.

8986. O arguido CARLOS SANTOS SILVA apenas determinou 

operações de sentido contrário, isto é de saída da conta n.° n.° 2102 4355 

0006, para crédito na conta n.° 0113 7420 0407, ambas junto do qx-BES, 

também elencadas na listagem acima, quando pretendia realizar uma 

determinada aplicação, designadamente de compra de valores mobiliários e 

não dispunha de fundos à ordem suficientes, na conta n.° 0113 7420 0407, 

para o fazer.

8987. Para além das transferências supra referidas, entre as contas 

BES n.° 0113 7420 0407 (apenso bancário 1-C) e n.° 2102 4355 0006 

(apenso bancário 1), ocorreram ainda as seguintes operações de 

transferência, no mesmo sentido de creditar esta última conta BES:
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-n o  dia 17.05.2011, no montante de € 1.250.000,00;

-n o  dia 18.07.2011, no montante de € 1.125.000,00.

8988. Tais operações representaram a deslocação de montantes, 

acertada entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA, de forma a compensar este último arguido pelas diligências 

desenvolvidas, quer na Suíça quer em Portugal, para esconder a origem e o 

destino dos fundos que estavam na disponibilidade do arguido JOSÉ 

SÓCRATES e os trabalhos desenvolvidos para os colocar na posse do 

mesmo arguido, de uma forma aparentemente justificada.

4. PAGAMENTO DE DESPESAS NO INTERESSE DO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES COM O DINHEIRO REPATRIADO 

DA SUÍÇA

4.1. PAGAMENTOS A SANDRA SANTOS

8989. Sandra Cristina Oliveira dos Santos, de ora em diante 

Sandra Santos, é uma pessoa do relacionamento pessoal do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, desde data não concretamente determinada, mas pelo menos
r

desde 2006, ano em que passou férias com o arguido JOSE PAULO 

PINTO DE SOUSA e com o arguido JOSÉ SÓCRATES, no Hotel Pine 

Cliffs, no Algarve, no período de 31.07.2006 a 04.08.2006 (Apenso DB, 

Volume 7, fls. 14 a 17; Apenso DB, Volume 2, fls. 36 a 59).

8990. Sandra Santos tem residência na Suíça desde data anterior 

ao início do ano de 2008.
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8991. Pelo menos no decurso dos anos de 2008 a 2014, Sandra 

Santos deslocou-se diversas vezes a Portugal e a Paris, para se encontrar 

com o arguido JOSE SÓCRATES, por iniciativa e solicitação deste.

8992. Sandra Santos solicitava ao arguido JOSÉ SÓCRATES, que 

lhe proporcionasse a viagem e a permanência em Portugal, onde 

aproveitava para se encontrar com familiares, em particular com a sua mãe, 

comprometendo-se, em contrapartida do pagamento das suas viagens, bem 

como da disponibilização de quantias em numerário, a encontrar-se com 

este arguido nos locais que ele indicasse, como adiante se narrará.

8993. Num jantar ocorrido por volta do ano de 2013, o arguido 

JOSE SÓCRATES apresentou Sandra Santos a Lígia Correia, passando 

então a existir contatos entre as duas, em particular quando o arguido JOSÉ 

SÓCRATES solicitava a marcação de encontros.

8994. Esses encontros foram combinados entre o arguido JOSE 

SÓCRATES e Sandra Santos, muitas vezes com a intermediação de Lígia 

Correia e a maioria delas com intervenção do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, no que diz respeito à marcação e pagamento das viagens de Sandra 

Santos e do seu filho Luís.

8995. Neste âmbito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA agia
r

em conformidade com o acordo estabelecido entre ele e o arguido JOSE 

SÓCRATES para a realização dos pagamentos necessários.

r

8996. Por solicitação e determinação do arguido JOSE 

SÓCRATES, Lígia Correia encarregava-se, pelo menos a partir de 2013, de 

combinar com Sandra Santos as datas e horas das viagens, dos encontros
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entre ambos, o transporte para o local dos encontros e, sempre que 

necessário, de arranjar forma de alguém ficar com o filho desta última.

8997. Lígia Correia, sempre que o arguido JOSÉ SÓCRATES lho 

solicitava, por razões de urgência na marcação de viagens de ambos para se 

encontrarem com Sandra Santos, ou para Sandra Santos ter que se deslocar, 

num curto espaço de tempo, para se encontrar com ele, tratava, igualmente, 

de marcar as viagens de Sandra Santos e, quando necessário, do seu filho.

8998. Nestas circunstâncias, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

entregava dinheiro a Lígia Correia para custear tais viagens, adiantando 

esta, por vezes, a totalidade, ou parte do dinheiro para suportar o seu custo, 

sendo reembolsada, pelo arguido JOSE SÓCRATES, sempre que tal 

sucedia.

8999. Lígia Correia foi funcionária do Partido Socialista, entre 

1984 e 1989, altura em que conheceu o arguido JOSÉ SÓCRATES e 

iniciou com ele uma relação muito próxima que se mantém.

9000. Lígia Correia foi, posteriormente, funcionária do Ministério 

das Obras Públicas, entre os anos de 2005 e 2009.

9001. No período de tempo compreendido entre 2008 e 2014, era 

frequente Sandra Santos dirigir, tanto ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, como ao arguido JOSE SÓCRATES, pedidos de apoio financeiro, 

que estes tratavam de satisfazer, sempre através de quantias que pertenciam
r r ____

ao arguido JOSE SÓCRATES mas que, formalmente, estavam na 

titularidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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9002. Desta forma, o arguido JOSÉ SÓCRATES -  conforme 

plano acordado com o arguido CARLOS SANTOS SILVA -  sentia-se 

perfeitamente confortável em dar instruções, a este último, para satisfazer 

as pretensões formuladas por Sandra Santos, dando este conta, ao arguido
/  r  ___

JOSE SÓCRATES, com regularidade, de que a mesma tinha telefonado a 

pedir quantias monetárias, que eram colocadas, à sua disposição, quer 

através de transferências bancárias, quer através da Western Union.

9003. Nas situações em que as quantias monetárias solicitadas 

foram disponibilizadas, através da Western Union, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez intervir o arguido GONÇALO FERREIRA, sendo 

este quem acabava por efetivar os procedimentos burocráticos, cumprindo 

ordens daquele arguido.

9004. Por vezes, Sandra Santos referia que se sentia incomodada 

e desconfortável pelo facto de pedir quantias monetárias, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, razão pela qual solicitava, ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, que falasse com ele para determinar a realização das 

transferências que lhe eram pedidas.

9005. Neste contexto, nas conversas que mantinha com Sandra 

Santos, o arguido JOSE SÓCRATES comprometia-se a dar instruções ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA para realizar as transferências por ela 

solicitadas.

9006. Porém, como os arguidos tinham um acordo firmado em 

relação à forma de proporcionar as quantias pedidas por Sandra Santos, não 

precisava o arguido JOSÉ SÓCRATES de dar instruções concretas em 

relação a cada pedido formulado, muito embora fosse usual o arguido
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CARLOS SANTOS SILVA dar conta ao arguido JOSÉ SÓCRATES de 

que Sandra Santos tinha solicitado -  por telefone ou “sms” -  quantias 

monetárias.

9007. O pedido de disponibilização de quantias monetárias, por 

transferência, ou via Western Union, bem como o pagamento das despesas 

decorrentes das acima referidas deslocações de Sandra Santos, quer fossem
r r

dirigidos ao arguido JOSE SÓCRATES, quer fossem dirigidos ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, eram regra geral, realizados a partir da conta 

n.° 2102 4355 0006 do BES, aberta em nome deste último arguido, 

conforme acordo estabelecido entre estes arguidos.

9008. Tais movimentos, a débito, na conta n.° 2102 4355 0006 do 

BES, eram, por sua vez, a partir de finais do ano de 2010, quando 

necessário, compensados através de operações, a crédito, com origem na 

conta n.° 0113 7420 0407 do BES, que, embora estivesse na titularidade 

formal do arguido CARLOS SANTOS SILVA, integrava património do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

9009. O arguido CARLOS SANTOS SILVA utilizou ainda a 

conta n.° 116200532572, do BARCLAYS BANK, igualmente aberta em seu 

nome, a qual era igualmente alvo de compensações, realizadas a partir do 

património do arguido JOSÉ SÓCRATES depositado na conta n.° 0113 

7420 0407 do BES, através de transferências com passagem pela conta n.° 

2102 4355 0006 do BES, como acima foi narrado.

9010. Nos moldes descritos, no período de tempo compreendido 

entre abril de 2008 e setembro de 2014, na sequência de solicitações de
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Sandra Santos, foram realizadas transferências bancárias, a seu favor, no 

montante total de pelo menos €99.750,00.

9011. Da mesma forma e pelo menos entre maio e agosto de 

2014, foram, ainda, realizadas remessas de fundos, a favor de Sandra 

Santos, através da Western Union, no montante global de, pelo menos,

€1.550,00.

9012. A partir de 2010 -  data em que as quantias pertencentes ao 

arguido JOSE SÓCRATES começaram a ser repatriadas, da Suíça para 

Portugal -  as transferências realizadas a favor de Sandra Santos passaram a 

assumir caráter regular.

9013. Paralelamente à realização de tais transferências, sempre 

que o arguido JOSE SÓCRATES o solicitava e Sandra Santos estava 

disponível, eram marcados encontros entre ambos, conforme adiante se 

narrará.

9014. Porém, por vezes, Sandra Santos, alegando razões 

profissionais ou pessoais, relacionadas com o facto de não ter a quem 

deixar o seu filho, inviabilizou alguns dos encontros que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES se propunha concretizar.

9015. Por esse motivo, no decurso do ano de 2014 e mais 

particularmente a partir de agosto de 2014, Lígia Correia alertou o arguido
r  r _______

JOSE SÓCRATES, no sentido de reduzir os pagamentos a Sandra Santos, 

face ao desinteresse da mesma em corresponder às solicitações que lhe 

eram feitas, entendimento partilhado pelo arguido, como adiante 

igualmente se narrará.

/
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9016. No circunstancialismo que abaixo se narrará, no período 

compreendido entre abril de 2008 e setembro de 2014, foram realizados os 

seguintes pagamentos e transferências, a favor de Sandra Santos:

a) No ano de 2008, a partir das contas com os n.°̂  2102 4355.0006 

e 116200532572, abertas, respetivamente, junto do BES e do 

BARCLAYS, ambas em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, foram realizadas duas transferências, no montante total 

de €4.000,00, a favor da conta bancária 

CH960024924981275340Q, aberta, junto da UBS AS -  Zurich, 

em nome de Sandra Santos, conforme quadro que se segue:

Data Transferência bancária p/ Sandra Santos Débito Valor s/despesas 
bancárias

22.04.2008
T R F SEPA  P/ S. SA N TO S -  A ba 1 -B, 

fls. 81 verso
61 .500,00 61.500,00

04.08.2008 T R F L O E 0098014219001 -  A ba 1, fls. 168 €2.567,08 €2.500 ,00

Total 2008 €4.000,00

b) No ano de 2009, a partir da conta n.° 2102 4355 0006, aberta 

junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

foram realizadas duas transferências bancárias, no total de 

€5.000,00, a favor da conta CH960024924981275340Q, aberta, 

junto da UBS AS -  Zurich, em nome de Sandra Santos, 

conforme quadro que se segue:

Data Transferência bancária p/ Sandra Santos Débito Valor s/despesas 
bancárias

06.08.2009 TR F L O E 0098017084401 -  A ba 1, fls. 201 €2.567,08 €2.500 ,00

06.11.2009 TR F L oeE 0098017709101 -  A ba 1, fls. 210 €2.533,28 €2.500 ,00

Total 2009 €5.000,00
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c) No ano de 2010, a partir da conta n.° 2102 4355 0006, aberta, 

junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

foram efetuadas nove transferências bancárias, no valor total de 

€11.250,00, a favor da conta bancária 

CH960024924981275340Q, aberta, junto da UBS AS -  Zurich, 

em nome de Sandra Santos, conforme quadro que se segue:

Data Transferência bancária p/ Sandra Santos Débito Valor s/despesas 
bancárias

05.02.2010 T R F L oe0098al834101  -  A ba 1, fls. 219 €1.533,28 €1.500 ,00

01.03.2010 TR F L oe0098al851801  -  A ba 1, fls. 222 €1.033,28 €1.000 ,00

24.03.2010 T R F L oeE 0098al 866801 -  A ba 1, fls. 225 €1.283,28 €1.250 ,00

12.05.2010 TR F L oe0098al851801  -  A ba 1, fls. 228 €1.033,28 €1.000 ,00

25.06.2010 T R F L oe0098al938901  -  A ba 1, fls. 234 €1.033,28 €1.000 ,00

13.07.2010 T R F L oe0098al951801  -  A ba 1, fls. 237 €1.033,28 €1.000 ,00

07.09.2010 TR F Loe0098a01988501 -  A ba 1, fls. 240 €1.033,28 €1.000 ,00

15.11.2010 TR F Loe0098a02038101 -  A ba 1, fls. 251 €1.033,28 €1.000 ,00

21.12.2010 TR F Loe0098a02071101 -  A ba 1, fls. 256 €2.533,28 €2.500 ,00

Total 2010 €11.250,00

d) No ano de 2011, a partir da conta n.° 2102 4355 0006, aberta, 

junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

foram realizadas nove transferências bancárias, no valor total de 

€17.500,00, a favor da conta bancária 

CH960024924981275340Q, aberta, junto da UBS AS -  Zurich, 

em nome de Sandra Santos, conforme quadro que se segue:
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Data Transferência bancária p/Sandra Santos Débito Valor s/despesas 
bancárias

14.01.2011 T R F Loe0098a02086901 -  A ba 1, fls. 259 €2.533,28 €2.500,00

21.03.2011 T R F L oe0098a02136701 -  A ba 1, fls. 265 €1.033,28 €1.000,00

13.04.2011 T R F L oe0098a02152501 -  A ba 1, fls. 268 €1.033,28 €1.000,00

18.05.2011 T R F Loe0098a02181601 -  A ba 1, fls. 271 €2.033,28 €2.000,00

09.06.2011 T R F Loe0098a02201901 -  A ba 1, fls. 229 €2.033,28 €2.000,00

18.07.2011 T R F Loe0098a02234301 -  A ba 1, fls. 279 €2.533,28 €2.500,00

05.08.2011 T R F Loe0098a02251901 -  A ba 1, fls. 279 €2.533,28 €2.500,00

19.09.2011 T R F Loe0098a02279601 -  A ba 1, fls. 286 €2.033,28 €2.000,00

07.11.2011 T R F L oe0098a02318901 -  A ba 1, fls. 289 €2.033,28 €2.000,00

Total 2011 €17.500,00

e) No ano de 2012, a partir da conta n° 2102 4355 0006, aberta, 

junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

foram realizadas duas transferências bancárias, no total de 

€3.500,00, a favor da conta bancária 

CH960024924981275340Q, aberta, junto da UBS AS -  Zurich, 

em nome de Sandra Santos, conforme quadro que se segue:

Data Transferência bancária p/ Sandra Santos Débito Valor s/despesas 
bancárias

24.02.2012 T R F Loe0098a02404501 -  A ba 1, fls. 313 €2.033,28 €2.000 ,00

04.04.2012 T R F Loe0098a02435901 -  A ba 1, fls. 317 €1.533,28 €1.500 ,00

Total €3.500,00

f) Neste mesmo ano de 2012, e a partir da mesma conta bancária, 

ocorreram três transferências, no total de €5.500,00, desta feita 

a favor da conta bancária CH6009000000127650193, aberta.
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junto da POST Finance AG -  Bema, em nome de Sandra 

Santos, conforme quadro que se segue:

Data Transferência bancária para Sandra 
Santos Débito Valor s/ despesas 

bancárias

11.05.2012 TR F Loe0098a02463601 -  A ba 1 fls. 322 €2.533,28 €2.500 ,00

14.06.2012 TR F Loe0098a02488901 -  A ba 1 fls. 335 €1.033,28 €1.000 ,00

14.09.2012 TR F Loe0098a02552701 -  A ba 1, fls. 350 €2.033,28 €2.000,00

Total €5.500,00

g) No ano de 2013, a partir da conta n.° 2102 4355 0006, aberta, 

junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

foram realizadas onze transferências bancárias, no total de 

€25.500,00, a favor da conta bancária 

CH6009000000127650193, aberta junto da POST Finance AG 

-  Bema, em nome de Sandra Santos, conforme quadro que se 

segue:

Data Transferência bancária p/ Sandra Santos Débito Valor s/despesas 
bancárias

04.02.2013 T R F Loe0098A 02654801 -  A ba 1, fls. 379 €3.533,28 €3.500 ,00

22.03.2013 T R F Loe0098A 02689901 -  A ba 1, fls. 392 €3.033,28 €3.000 ,00

30.04.2013 T R F Loe0098A 02725301 -  A ba 1, fls. 398 €2.533,28 €2.500 ,00

06.06.2013 T R F  Loe0098A 02758301 -  A ba 1, fls. 404 €533,28 €500,00

18.07.2013 T R F  L oe0098A 02758702 -  A ba 1, fls. 418 €2.033,28 €2.000,00

14.08.2013 T R F  L oe0098A 02818701 -  A ba 1, fls. 423 €2.033,28 €2.000,00

21.08.2013 T R F  Loe0098A 02822701 -  A ba 1, fls. 423 €3.033,28 €3.000,00

11.09.2013 T R F Loe0098A 02836001 -  A ba 1, fls. 423 €2.033,28 €2.000,00

24.10.2013 T R F Loe0098A 02869401 -  A ba 1, fls. 443 €2.033,28 €2.000,00
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Data Transferência bancária p/ Sandra Santos Débito Valor s/despesas 
bancárias

14.11.2013 T R F L oe0098A 02884801 -  A ba 1, fls. 447 €3.006 ,24 €3.000,00

04.12.2013 T R F Loe0098A 02900501 -  A ba 1, fls. 447 €2.006,24 €2.000,00

Total 2013 €25.500,00

h) No ano de 2014, entre janeiro e setembro, a partir da conta n.° 

2102 4355 0006, aberta, junto do BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, ocorreram nove transferências 

bancárias, num total de €27.500,00, a favor da conta bancária 

CH6009000000127650193, aberta junto da POST Finance AG 

-  Bema, em nome de Sandra Santos, conforme quadro que se 

segue:

Data Transferência bancária p/ Sandra Santos Débito Valor s/ despesas 
bancárias

08.01.2014 T R F Loe0098A 02925401 -  A ba 1, fls.451 €2.506,24 €2.500,00

24.01.2014 T R F Loe0098A 02939401 -  A ba 1, fls. 461 €5.006 ,24 €5.000,00

06.03.2014 T R F Loe0098A 02965301 -  A ba 1, fls. 465 €1.006,24 €1.000 ,00

10.04.2014 T R F Loe0098A 02981901 -  A ba 1, fls. 470 €2.506,24 €2.500,00

07.05.2014 T R F Loe0098A 02994601 -  A ba 1, fls. 495 €2.706,24 €2.700 ,00

30.05.2014 T R F Loe0098A 03005201 -  A ba 1, fls. 499 €3.006 ,24 €3.000,00

14.07.2014 T R F Loe0098A 03029201 -  A ba 1, fls. 536 €3.806 ,24 €3.800 ,00

19.08.2014 T R F Loe0098A 03054001 -  A ba 1, fls. 557 €3.006 ,24 €3.000,00

29.09.2014 T R F Loe0098A 03073901 -  A ba 1, fls. 589 €4.006,24 €4.000 ,00

Total 2014 €27.500,00

9017. Para além destas quantias que foram feitas chegar, à 

disponibilidade de Sandra Santos, através de transferências bancárias, no
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ano de 2014, a mesma recebeu, ainda, via Western Union, outras quantias 

monetárias, no valor total de, pelo menos, €1.550,00, destinadas a suprir 

necessidades mais prementes e que não podiam aguardar a demora inerente 

a uma transferência bancária internacional.

9018. Mais concretamente, conforme circunstancialismo que 

abaixo se narrará, entre maio e agosto de 2014, foram realizadas pelo 

menos cinco remessas, via Western Union, no montante global de 

€1.550,00, conforme quadro que se segue:

Data Código WU Valor Apenso

29.05.2014 9024157212 €250,00 Aba 116, fls. 11

21.06.2014 9934467302 €250,00 Aba 116, fls. lOv 
Abu 17, Doc. 98

15.07.2014 Aba 116, fls. 14 €150,00 Aba 116, fls. 14

14.08.2014 2178868980 €500,00 Aba 116, fls. 14

25.08.2014 4519428789 €400,00

Total €1.550,00

Ver: Alvo 60090040, sessões 25692, 25693, 25715, 25717, 25726, 25727, 25731,
25732, 25733, 27263, 27265, 30408, 30413, 30414, 30417, 30427, 30429, 30432,
30433, 30435, 30438, 30441, 30442, 31091, 31094, 31096, 31097, 31123, 31142,
31143, 31145, 31161, 31162, 31168, 31169, 31172, 31193, 31210, 31211, 31212,
31213, 31214; Alvo 64569040, sessão 1228; Alvo 60085040, sessões 76956 e 83054.

9019. Como já mencionado, nos anos de 2008 e 2009, foram 

realizadas transferências, de forma pontual, passando as mesmas a assumir 

um caráter de regularidade a partir do ano de 2010, momento em que as 

quantias pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES começaram a ser 

repatriadas da Suíça, para Portugal, e colocadas em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2661



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCiraíDORIA-GERJlL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
in v e s t ig a ç ã o  E a ç ã o  PENAL

43413

9020. As transferências e remessas de quantias, via Western 

Union, realizadas e supra elencadas, aconteceram na sequência de 

solicitações, dirigidas ao arguido JOSE SÓCRATES e/ou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, efetuadas por Sandra Santos, mediante 

contacto telefónico, ou por “sms”, como adiante se narrará.

9021. Pelo menos a partir de maio de 2013, Sandra Santos passou 

também a solicitar, ao arguido JOSE SÓCRATES, a marcação e pagamento 

de viagens, de Genève para Lisboa, e de Lisboa para Genève.

9022. Essas mesmas viagens foram marcadas, junto da empresa 

RASO -  VIAGENS E TURISMO, SA, pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, diretamente, ou por funcionários seus, nas datas indicadas por 

Sandra Santos, após combinar com o arguido JOSE SÓCRATES a sua 

deslocação, a Portugal, para se encontrarem.

9023. O custo dessas mesmas viagens foi suportado, através de 

pagamentos realizados a partir da conta n.° 2102 4355 0006, aberta junto do 

BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

9024. Assim, na sequência do acordo estabelecido entre os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, e após 

solicitação de Sandra Santos, no período compreendido entre maio e agosto 

de 2013, a mesma, sozinha, ou acompanhada do seu filho, realizou, pelo 

menos, três deslocações de Genève a Lisboa, com regresso a Genève.

9025. Em nome da RASO VIAGENS E TURSIMO SA, referentes a 

essas mesmas deslocações foram emitidas as faturas constantes do quadro 

que se segue:
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Fatura Data Serviço Destino Valor Apenso

13133/00157 24-05-2013

PEDIDO POR: RUI MAO DE FERRO €336,54
Apenso 

DB, Vol. 7, 
fls. 1

Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 3297933175

31.05.2013 GENEVE-LISBOA e
09.06.2013 LISBOA-GENEVE

Sandra
Santos

13133/00178 07-06-2013

PEDIDO POR: RUI MAO DE FERRO €53,00
Apenso 

DB, Vol. 7, 
fls. 2

Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 4736674046

07.06.2013 GENEVE-LISBOA e 
16.06.2013 LISBOA-GENEVE

Luís Grau

13133/00193 26-06-2013

PEDIDO POR: RUI MAO DE FERRO €365,67
Apenso 

DB, Vol. 7, 
fls. 3

Avião

PASSAGEM AÉREA 
N.° 4736674037

07.06.2013 GENEVE-LISBOA e 
16.06.2013 LISBOA-GENEVE

Sandra
Santos

13133/00251 23-08-2013

PEDIDO POR: CARLOS SANTOS SILVA 
EM 23-08-2013 €423,06

Apenso 
DB, Vol. 7, 

fls. 4

Avião
PASSAGEM AÉREA

26.08.2013 GENEVE-LISBOA e
08.09.2013 LISBOA-GENEVE

Sandra 
Santos e 

Luís Grau

Total €1.178,27

9026. Estas mesmas faturas que perfazem um total de €1.178,27, 

foram pagas, através de transferência bancária realizada, no dia 24.10.2013, 

a partir da conta n.° 2102 4355 0006, aberta junto do BES, em nome do 

arguido CAPÍLOS SANTOS SILVA, segundo instruções dadas pelo 

arguido JOSE SÓCRATES a este mesmo arguido, conforme quadro que se 

segue:

Data Conta Origem Valor Conta Destino Apenso

24-10-2013 BES 2102 4355 0006 €1.178,27
RASO - VIAGENS E 

TURISMO SA 
(BPI76282730001)

Aba 1, fls. 443
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9027. No âmbito da entrega das quantias acima referidas, a Sandra 

Santos dirigiu ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, na data de 

14.07.2013, um pedido de ajuda, referindo necessitar da quantia de € 

2.000,00 -  conforme alvo 58978040, sessão 629.

9028. No dia seguinte, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

com a concordância do arguido JOSE SÓCRATES, informou a Sandra 

Santos, via “sms”, de que iria tratar do que lhe tinha sido pedido, podendo 

ela contar com a referida quantia -  conforme alvo 58978040, sessão 698.

9029. Tal como acima referido na tabela de transferências 

realizadas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA satisfez o solicitado pela 

Sandra Santos através de uma transferência a débito da conta n.° 2102 4355 

0006, para a conta indicada pela Sandra Santos, na Suíça, conta com o 

IBAN CH6009000000127650193, aberta junto da POST Finance AG -  

Bema -  Aba 1, folhas 418.

9030. No mesmo âmbito, no dia 18.10.2013, pelas 20.36 horas, 

Sandra Santos enviou um “sms”, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a 

perguntar se o mesmo lhe pode prestar uma ajuda financeira, no valor de 

€2.000,00 (alvo 60090040, sessão 5341, 18.10.2013 -  20.36h).

9031. O arguido CARLOS SANTOS SILVA respondeu 

afirmativamente, no dia 21.10.2013, através de “sms”. (alvo 60090040, 

sessão 5668, 21.10.2013).

9032. Na sequência deste pedido, no dia 24.10.2013, a partir da 

conta n.° 2102 4355 0006, aberta junto do BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, foi realizada uma transferência, no valor de
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€2.000,00, para a conta CH6009000000127650193, aberta junto da POST 

Finance AG -  Bema, em nome de Sandra Santos (Aba 1, fls. 443).

9033. Nesse mesmo dia, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

telefonou a Sandra Santos, pelas 17,51 horas, para esta verificar, no dia 

seguinte, se a transferência tinha sido realizada (alvo 60090040, sessão 

6465).

9034. No dia 25.10.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

voltou a telefonar a Sandra Santos para se certificar da realização da dita 

transferência, tendo esta, no dia 28.10.2013, enviado um “sms” a informar 

que estava tudo bem, ou seja, que tinha recebido a quantia transferida (alvo 

60090040, sessões 6572, 7057).

9035. No período compreendido entre os dias 8 e 10 de novembro 

de 2013, o arguido JOSE SÓCRATES e Sandra Santos mantiveram alguns 

contactos telefónicos, no sentido de combinarem encontrar-se em Paris, no 

dia 11.11.2013, o que não viria a suceder.

9036. Assim, no dia 08.11.2013, sábado, pelas 12.59 horas, o 

arguido JOSE SÓCRATES telefonou a Sandra Santos para lhe perguntar se 

podia ir na segunda-feira a Paris, tendo esta respondido afirmativamente, e 

que mal soubesse a hora de chegada àquela cidade, o informava (alvo 

60085040, sessão 6826, 08.11.2013 -  12.59h).

9037. Como combinado, no dia 10.11.2013, às 23.33 horas, 

Sandra Santos enviou um “sms”, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a pedir-lhe 

desculpa pelo facto de, mais uma vez, não poder ir ter com ele, alegando 

que o seu filho Luís estava doente (alvo 60085040, sessão 7051,
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10.11.2013 -  23.33H; alvo 60085040, sessão 7052, 10.11.2013 -  23.33h- 

sms).

9038. Nesse mesmo “sms”, Sandra Santos agradeceu-lhe a ajuda 

que o mesmo lhe prestava, adiantando que se encontrava numa situação 

financeira muito difícil, e que ele era a única pessoa que a podia ajudar.

9039. Imediatamente a seguir, mais concretamente às 23.36 horas, 

Sandra Santos enviou um “sms”, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a 

informá-lo que tinha enviado uma mensagem ao "'nosso amigo ”, referindo- 

se ao arguido JOSE SÓCRATES, a quem tinha explicado a sua “situação 

actual”, e que pretendia saber se a podiam ajudar, ficando à espera de 

resposta do arguido CARLOS SANTOS SILVA (alvo 60090040, sessão 

8415, 10.11.2013-23.36h).

9040. O arguido JOSÉ SÓCRATES, através de “sms” enviado 

nesse mesmo dia, às 23:49 horas, a Sandra Santos, perguntou quanto é que 

ela precisava, tendo esta respondido, às 23:53 horas, por “sms”, em que o 

informou que precisava de €3.000,00 (alvo 60085040, sessão 7053,

10.11.2013 -  23.49h -  sms; alvo 60085040, sessão 7055, 10.11.2013 -  

23.53h- sms; alvo 60085040, sessão 7056, 10.11.2013 -  23.53h- sms).

9041. Às 23.55 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES, igualmente 

por “sms”, referiu-lhe "Ora, deixa la. O nosso amigo vai-te mandar como 

habitualmente, ok?'" (alvo 60085040, sessão 7057, 10.11.2013 -  23.55h -  

sms).

9042. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, por não ter recebido 

qualquer pedido, ou comunicação do arguido JOSE SÓCRATES, e em
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resposta ao sms que lhe tinha sido enviado por Sandra Santos, enviou-lhe 

um “sms”, às 00.02 horas, do dia 11.11.2013, a referir que não podia dar- 

lhe qualquer resposta uma vez que desconhecia qual era a sua situação 

(alvo 60090040, sessão 8416, 11.11.2013 -  00.02h -  sms).

9043. Sandra Santos, pelas 00.04 horas do mesmo dia, respondeu 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo-o informado que tinha 

acabado de falar com o arguido JOSE SÓCRATES e que, se pudesse ajudá- 

la precisava, com urgência, de €3.000,00 (alvo 60090040, sessão 8417,

11.11.2013-  00.04h-sms).

9044. No dia seguinte 12.11.2013, pelas 17.17 horas, o arguido
r  r  _______

JOSE SÓCRATES, querendo ver cumprido o pedido de Sandra Santos, 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo-lhe referido que 

pretendia que fosse tratado ""aquilo lá da nossa amiga” referindo-se à 

quantia que ela lhe tinha solicitado (alvo 60090040, sessão 8658,

12.11.2013-  17.17h).

9045. O arguido CARLOS SANTOS SILVA respondeu que já 

tinha tratado do assunto e que “o mais tardar, a quantia solicitada estava 

disponível na quinta-feira seguinte.

9046. O arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou ainda, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, se tinha enviado algum “sms”, a Sandra 

Santos, a informá-la da realização da transferência, tendo este referido que 

não, mas que o faria “até para ela, portanto estar atenta, amanhã ou 

quinta
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9047. Pouco depois, mais concretamente às 17.41 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, em cumprimento das instruções que tinha 

recebido do arguido JOSE SÓCRATES, enviou um “sms”, a Sandra 

Santos, a informá-la já tinha feito a transferência (alvo 60090040, sessão 

8660, 12.11.2013 -  17.41 h -  sms).

9048. Esta mensagem, no entanto, não correspondia inteiramente à 

realidade, uma vez que a ordem de transferência só foi dada no dia 

seguinte.

9049. Efetivamente, só no dia 13.11.2013, pelas 12.20 horas, é que 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA telefonou à sua gestora de conta, 

Ana Vaz, para lhe solicitar que, nesse dia, procedesse à realização de “wmn 

transferência de €3.000,00 lá para a Sandra” (alvo 60090040, sessão 

8719, 13.11.2013-  12.20h).

9050. Com data de 14.11.2014, a partir da conta n.° 2102 4355 

0006, aberta junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, foi realizada uma transferência, no valor de €3.000,00, para a conta 

CH6009000000127650193, aberta junto da POST Finance AG -  Bema, em 

nome de Sandra Santos (Aba 1, fls. 447).

9051. Em conversa telefónica mantida no dia 16.11.2013, sábado, 

pelas 22.40 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou, a Sandra 

Santos, se “aquilo” tinha corrido bem, referindo-se à transferência ora 

descrita, ao que a mesma respondeu que ainda não tinha chegado e que 

‘'“'tanto pode levar 2 a 3 como 5” dias (alvo 60085040, sessão 7442,

16.11.2013-22.40h).
4-
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9052. Nesse mesmo telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

procurou informar-se da data em que Sandra Santos entregaria o filho ao 

pai, e em que, consequentemente, ficaria mais disponível para se 

encontrarem.

9053. O arguido JOSÉ SÓCRATES exigiu-lhe, como acontecia 

sempre que marcava encontros com ela, que o informasse da data certa em 

que viria a Portugal para se encontrarem, no sentido de poder '"organizar as 

coisas".

9054. No dia 18.11.2013, segunda-feira, pelas 11.22 horas, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES ligou, a Sandra Santos, tendo esta colocado a 

hipótese de se encontrarem em Genève, ou Lausanne, em vez de se 

deslocar a Portugal, uma vez que não tinha a quem deixar o filho, (alvo 

60085040, sessão 7556, 18.11.2013 -  11.22h).

9055. De imediato, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou a Nazaré 

Soares, da agência de viagens TOP ATLÂNTICO, que o informou que, 

nesse dia, não havia voos diretos para Genève (alvo 60085040, sessão 7563

18.11.2013 -  11.33h).

9056. O arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou então que voos 

havia, no mesmo dia, no sentido de Genève para Portugal, tendo sido 

informado da existência de um voo, às 18.15 horas, procedente de Genève, 

com chegada a Lisboa, às 19.50 horas.

9057. Na sequência desta chamada, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

entrou, de novo, em contacto com Sandra Santos a quem propôs que se 

deslocasse a Lisboa, no referido voo que saía de Genève "às seis e tal e
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chega a Lisboa às sete", tendo esta adiantado que seria melhor combinarem 

outro dia, até porque, na semana seguinte, o pai do seu filho já podia ficar 

com ele (alvo, 60085040, sessão 7565, 18.11.2013, pelas 11.37h).

9058. Na impossibilidade de acertarem uma outra data, 

estabeleceram que se encontrariam mais tarde, tendo Sandra Santos 

sugerido que fosse por volta do fim de semana de 30.11.2013, ficando de 

falar sobre isso mais tarde.

9059. A partir de finais de novembro de 2013, os contactos 

regulares para estabelecer as viagens e encontros do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, com Sandra Santos, passaram a ser intermediados por Lígia 

Correia, que combinava os dias dos encontros, marcava as viagens, e, por 

vezes, convencia Sandra Santos a encontrar-se com o arguido JOSE 

SÓCRATES, tudo segundo instruções que este lhe transmitia.

9060. No período compreendido entre os dias 30 de novembro e 3 

de dezembro de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES, Lígia Correia e Sandra 

Santos mantiveram diversos contactos telefónicos, no sentido de 

combinarem encontrar-se na Suíça, ou em Portugal, no dia 4 ou 5 de 

dezembro, o que não viria a suceder.

9061. Assim, no dia 30.11.2013, pelas 18.54 horas, Lígia Correia 

informou o arguido JOSE SÓCRATES que, conforme este lhe determinara, 

já tinha tudo organizado para se encontrarem com Sandra Santos, em 

Genève, na quarta-feira seguinte, dia 04.12.2013 (alvo 60085040, sessão 

8548, 30.11.2013-  18.54h).
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9062. No dia 02.12.2013, pelas 13.00 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou a Lígia Correia para confirmar a deslocação a 

Genève, tendo a mesma referido que estava tudo combinado, ficando 

aquele de marcar as viagens (alvo 60085040, sessão 8626, 02.12.2013 -  

13.00h).

9063. O arguido JOSÉ SÓCRATES, de seguida, estabeleceu 

contacto, com Nazaré Soares, no sentido de ser informado acerca da 

disponibilidade de voos para Genève, bem como, colocando a possibilidade 

de se encontrarem em Portugal, de voos para o Porto (alvo 60085040, 

sessão 8630, 02.11.2013 -  13.08h).

9064. Pelas 13.32 horas desse mesmo dia, imediatamente após 

contacto com a agência de viagens, o arguido JOSE SÓCRATES sugeriu a 

Lígia Correia que o encontro fosse em Portugal, no Porto ou no Algarve, 

dando-lhe instruções para contactar Sandra Santos, no sentido de se 

encontrarem, em Portugal, na quinta-feira, dia 05.12.2013, por razões da 

sua agenda (alvo 60085040, sessão 8637, 02.12.2013 -  13.32h).

9065. O arguido JOSÉ SÓCRATES, em conversa telefónica 

realizada a 03.12.2013, pelas 00.51 horas, solicitou a Lígia Correia que 

combinasse o encontro com Sandra Santos, no Algarve, pedindo-lhe para 

marcar com Sandra Santos a sua vinda, na quarta-feira, dia 4 de Dezembro, 

com regresso no dia que esta indicasse (alvo 60085040, sessão 8743,

03.12.2013-00.51h).

9066. Por impossibilidade de compatibilizar a disponibilidade de 

todos, foi dado sem efeito o encontro pretendido no Algarve (alvo
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60085040, sessão 8759, 03.12.2013 -  12.45h; alvo 60085040, sessão 8830,

03.12.2013-  20.15h).

9067. Nessa impossibilidade, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez, 

ainda, uma nova tentativa, solicitando, junto da sua agência de viagens 

TOP ATLÂNTICO, uma reserva de voo, para o dia 04.12.2013, às 14.00 

horas e às 19.20 horas, para o arguido se deslocar a Genève, ficando de 

confirmar a hora (alvo 60085040, sessão 8760, 03.12.2013 -  12,49h).

9068. Desta vez, por compromissos profissionais do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, não foi possível a deslocação na quarta-feira, dia 04.12.2013, 

tendo este solicitado, a Lígia Correia, que tentasse marcar o encontro, em 

Genève, para o dia seguinte 05.12.2013, tentativa essa que não surtiu efeito 

por nova impossibilidade de Sandra Santos (alvo 60085040, sessão 8831,

03.12.2013 -20.17h; alvo 60085040, sessão 8882, 04.12.2013 -  12.17h).

9069. Por sugestão de Sandra Santos, que se mostrou disponível 

para vir para Portugal, no dia 14.12.2013, sábado, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES entrou em contacto, com Lígia Correia, no dia 04.12.2013, 

pelas 12.17 horas, no sentido desta comunicar, a Sandra Santos, para 

marcar, desde já, essa data para vir a Portugal (alvo 60085040, sessão 8882,

04.12.2013-  12.17h).

9070. Estas instruções do arguido JOSÉ SÓCRATES foram 

executadas, por Lígia Correia, que obteve as datas possíveis para 

deslocação a Portugal, no período indicado (alvo 60085040, sessão 9383,

09.12.2013- 12.1 Ih).
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9071. Entretanto, no dia 02.12.2013, pelas 15.30 horas, Sandra 

Santos, enviou um “sms”, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a 

solicitar nova '‘‘ajuda’', para fazer face às despesas com que se deparava no 

momento (alvo 60090040, sessão 10096, 02.12.2013 -  15.31h -  sms; Aba

I ,  fls. 447).

9072. O arguido CARLOS SANTOS SILVA satisfez esse pedido, 

pelo que, no dia 04.12.2013, a partir da conta bancária n.° 2102 4355 0006, 

aberta em seu nome, junto do BES, foi realizada uma transferência, no 

valor de €2.000,00, a favor da conta CH6009000000127650193, aberta, 

junto da POST Finance AG -  Bema, em nome de Sandra Santos (alvo 

60090040, sessão 10208, 04.12.2013 -  10.1 Oh; alvo 60090040, sessão 

10404, 05.12.2013 -  15.25h -  sms; alvo 60090040, sessão 10747,

09.12.2013 -  09.25h -  sms; Aba 1, fls. 447).

9073. A combinação relativa à deslocação de Sandra Santos, a 

Portugal, em meados de dezembro de 2013, foi desencadeada, no dia 

12.12.2013, através de telefonema que esta efetuou a Lígia Correia.

9074. Na sequência desse telefonema, pelas 16:51 horas desse dia, 

Lígia Correia enviou um “sms”, ao arguido JOSE SÓCRATES a informá- 

lo que a Sandra Santos lhe tinha telefonado para saber se sempre vinha a 

Portugal (alvo 60085040, sessão 9639, 12.12.2013 -  16.51h-sms).

9075. No dia 13.12.2013, pelas 11:31 horas, Sandra Santos ligou, 

ao arguido JOSE SÓCRATES, para saber quando é que este pretendia que 

ela fosse "para baixo...” (alvo 60085040, sessão 9701, 13.12.2013 -

II. 29h).
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9076. Sandra Santos informou, ainda, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES que pretendia vir para Portugal, no dia 15.12.2013, onde iria 

permanecer algum tempo, ficando disponível para se encontrarem, tendo 

aquele concordado.

9077. Ficou ainda combinado que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

falaria com o arguido CARLOS SANTOS SILVA no sentido deste tratar da 

marcação da viagem e do envio das quantias necessárias à sua deslocação a 

Portugal.

9078. A deslocação de Sandra Santos, a Portugal, estava assim 

dependente da aprovação e conveniência do arguido JOSE SÓCRATES, 

passando por este arguido tratar do pagamento das despesas da viagem, 

bem como solicitar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que fizesse as 

reservas, com recurso aos fundos que este detinha formalmente, em seu 

nome, e que geria a pedido do arguido JOSE SÓCRATES.

9079. Na sequência dessa conversa, Sandra Santos, pelas 20.29 

horas do mesmo dia, enviou “sms”, ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, para saber se o arguido JOSÉ SÓCRATES já lhe tinha falado 

acerca da sua viagem, para Lisboa, no dia 15.12.2013, tendo o mesmo 

respondido que não (alvo 60090040, sessão 11532, 13.12.2013 -  19.54h; 

alvo 60090040, sessão 11544, 13.12.2013 -  20.29h).

9080. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, para se certificar 

que o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha aprovado a referida viagem e que 

podia avançar com o pedido formulado, telefonou-lhe, pelas 21.08 horas, 

desse mesmo dia. (alvo 60085040, sessão 9776, 13.12.2013 -  21.08h).
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9081. Nesse telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES confirmou 

a CARLOS SANTOS SILVA que tinha concordado com a deslocação de 

Sandra Santos, a Portugal, e pediu-lhe para tratar de tudo, tendo este ficado 

de falar com ela, no dia seguinte.

9082. O arguido CARLOS SANTOS SILVA iniciou os contactos 

com Sandra Santos, no sentido de marcar as viagens, com chegada a 

Lisboa, no dia 15.12.2013, e regresso à Suíça, a 05.01.2014. (alvo 

60090040, sessão 11557, 13.12.2013 -  21.10h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 11572, 13.12.2013-22.15h-sm s).

9083. Por volta das 10.00 horas, do dia 14.12.2013, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA telefonou a Teresa, funcionária da GEOSTAR, 

para proceder à reserva das viagens, nos dias marcados, para Sandra Santos 

e para o seu filho.

9084. Na sequência das diligências realizadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES, foi 

realizada a reserva de dois bilhetes de avião, em nome de Sandra Santos e 

de seu filho, com partida de Genève para Lisboa, a 15.12.2103, e regresso, 

de Lisboa para Genève, no dia 05.01.2014, no valor de €1.391,24, 

conforme quadro que se segue:

N .” Fatura Data Serviço Destino Passageiro Apenso

13133/00470 16-12-2013

PEDIDO POR: ENG. CARLOS SANTOS 
SILVA EM 14-12-2013 1.221,24 6

Apenso DB, 
Volume 7, 

fls. 5

Avião
PASSAGEM AÉREA

15.12.2013 GENEVE-LISBOA e
05.01.2014 LISBOA-GENEVE

Sandra 
Santos e 

Luís

14133/00011 06-01-2014 PEDIDO POR: ENG. CARLOS SANTOS 
SILVA EM 14-12-2013 170,00 6

Apenso DB, 
Volume 7, 

fls. 6
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N.” Fatura Data Serviço Destino Passageiro Apenso

Avião
(Taxas) TAXAS DE AVIAÇÃO

Sandra 
Santos e 

Luís

Total 1.391,24 €

9085. As faturas, emitidas em nome da RASO VIAGENS E 

TURISMO SA, no valor de €1.391,24, foram pagas através de transferência 

bancária realizada, a partir da conta n.° 2102 4355 0006, do BES, aberta em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 07.05.2014, conforme 

quadro que se segue;

Data Conta Origem Descritivo Valor C onta Destino Aba.

07-05-2014 BES 2102 4355 0006 Transferência
Interbancária €1.391,24 RASO SA 

BPI53762360001 Aba 1, fls. 495

9086. No dia 19.12.2013, pelas 15.36 horas, Lígia Correia
r r

telefonou ao arguido JOSE SÓCRATES, para saber se o encontro 

combinado com Sandra Santos, para essa noite, se mantinha, uma vez que o 

mesmo tinha uma apresentação do seu livro, na Figueira da Foz, nessa 

mesma noite, tendo este respondido afirmativamente, (alvo 60085040, 

sessão 10166, 19.12.2013 -  15.36h).

9087. O encontro que estava programado veio a ocorrer por volta 

das 03.00 horas do dia 20.12.2013 (alvo 60085040, sessãol0267,

20.12.2013 -  01.22h; alvo 60085040, sessãol0290, 20.12.2013 -  02.50h; 

alvo 60085040, sessão 10291, 20.12.2013 -  03.01h).
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9088. Esse encontro, acarretou despesas que foram suportadas, por 

Lígia Correia, que, no dia 22.12.2013, pelas 17.14 horas, telefonou ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES para lhe pedir o reembolso das mesmas, (alvo 

60085040, sessão 10466, 22.12.2013 -  17.14h).

9089. O arguido JOSÉ SÓCRATES, apesar de Lígia Correia lhe 

referir que ele não podia "'acudir toda a gente’’’ e que não o queria 

prejudicar, pediu-lhe que fizesse as contas das despesas que tinha suportado 

a fim de lhas poder pagar.

r f

9090. Nessa mesma ocasião, o arguido JOSE SÓCRATES pediu a 

Lígia Correia para telefonar a Sandra Santos para combinarem novo 

encontro, tendo Lígia Correia voltado a referir que “daqueles quinhentos ” 

que ele lhe tinha dado, tinha estado a “comprar o vinho” e só já tinha 

quarenta.

9091. No dia 04.01.2014, pelas 15.08 horas, Sandra Santos 

enviou “sms”, ao arguido JOSE SÓCRATES, a dizer-lhe que não podia 

regressar à Suíça, no dia seguinte, porque estava sem dinheiro, 

aproveitando para lhe pedir ajuda financeira e que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA lhe alterasse o voo de regresso para domingo (alvo 

60085040, sessão 11563, 04.01.2014 -  15.08h -  sms; alvo 60085040, 

sessão 11564, 04.01.2014- 15.08h-sms).

9092. Não tendo recebido resposta a este “sms”, Sandra Santos 

enviou “sms”, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, com idêntico 

pedido, a solicitar a alteração da data de regresso, e acrescentando que já 

tinha falado "com o nosso amigo” e, nesse contexto, aproveitou também
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para pedir o envio de €2.500,00 (alvo 60090040, sessão 13050, 04.01.2014 

-  21.53h- sms; alvo 60090040, sessão 13051, 04.01.2014 -  21.53h- sms).

9093. O arguido CARLOS SANTOS SILVA tratou do adiamento 

da viagem de acordo com o pedido de Sandra Santos, pedindo para tal a 

colaboração do arguido GONÇALO FERREIRA (alvo 60090040, sessão 

13061, 04.01.2014 -  23.01h -  sms; alvo 60090040, sessão 13065,

04.01.2014 -  23.07h -  sms; alvo 60090040, sessão 13095, 05.01.2014 -  

12.38h).

9094. Este arguido tratou igualmente de satisfazer o referido 

pedido de ajuda financeira, o que foi feito através de transferência 

realizada, no dia 08.01.2014, no valor de €2.500,00, a partir da conta n.° 

2102 4355 0006, aberta, em seu nome, junto do BES, para a conta 

CH6009000000127650193, aberta, junto da POST FINANCE AG, em 

Berna, em nome de Sandra Santos (alvo 60090040, sessão 13631,

10.01.2014 -  12.15h- sms; Aba 1, fls. 451).

9095. No dia 18.01.2014, pelas 23.06 horas, Sandra Santos enviou
F f  ____

“sms”, ao arguido JOSE SOCRATES, com um pedido de ajuda financeira, 

no montante de €5.000,00 (alvo 60085040, sessão 12994, 18.01.2014 -  

23.06h -  sms; alvo 60085040, sessão 12995, 18.01.2014 -  23.06h; alvo 

60085040, sessão 12996, 18.01.2014-23.06h).

r

9096. Como não obteve qualquer resposta do arguido JOSE 

SÓCRATES, Sandra Santos telefonou, ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, no dia 20.01.2014, pelas 12.39 horas, tendo-lhe feito idêntico 

pedido, e referindo que ''"desta vez" pretendia que lhe fosse enviado um 

número de conta para ela poder amortizar este valor (alvo 60090040, sessão
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14148, 20.01.2014 -  14.50h; alvo 60090040, sessão 14407, 21.01.2014 -  

12.39h).

9097. Nesse mesmo dia 22.01.2014, pelas 18.07 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, regressado de uma viagem ao Dubai, 

telefonou à sua gestora de conta do BES, Ana Vaz, no sentido de proceder à 

satisfação do pedido formulado por Sandra Santos (alvo 60090040, sessão 

14724, 22.01.2014 -  18.07H; alvo 60090040, sessão 15616, 03.02.2014 -  

09.5 I h -  sms).

9098. No dia 24.01.2014, a partir da conta n.° 2102 4355 0006, 

aberta, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, junto do BES, foi 

realizada transferência, no valor de €5.000,00 para a conta 

CH6009000000127650193, aberta, junto da POST FINANCE AG, em 

Berna, em nome de Sandra Santos (Aba 1, fls. 461).

9099. No dia 05.03.2014, pelas 09.32 horas, Sandra Santos enviou 

“sms”, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a pedir nova ajuda 

financeira, no valor de €1.000,00 (alvo 60090040, sessão 17933,

05.03.2014-  09.32h-sms).

9100. No dia 06.03.2014, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

manteve reunião com a sua gestora do BES, Ana Vaz, ocasião que 

aproveitou para solicitar a realização de nova transferência, a favor de 

conta aberta em nome de Sandra Santos (alvo 60085040, sessão 17318,

03.03.2014 -  13.09h; alvo 60085040, sessão 17343, 03.03.2014 -  18.36h; 

alvo 60090040, sessão 17935, 05.03.2014 -  10.17h; alvo 60090040, sessão 

18064, 06.03.2014 -  12.41h -  sms; alvo 60090040, sessão 18067,

06.03.2014- 13.04h-sms).
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9101. Assim, com data de 06.03.2014, a partir da conta n.° 2102 

4355 0006, aberta, em nome de CARLOS SANTOS SILVA, junto do BES, 

foi realizada transferência do valor de €1.000,00, para a conta 

CH6009000000127650193, aberta, junto da POST FINANCE AG, em 

Berna, em nome de Sandra Santos (Aba 1, fls. 465).

9102. A realização desta transferência coincidiu com uma 

tentativa de ser combinada uma deslocação de Sandra Santos, a Portugal, 

para se encontrar com o arguido JOSE SOCRATES.

9103. Efetivamente, nesse mesmo dia 06.03.2014, pelas 13.20 

horas, após a realização da referida transferência, o arguido JOSÉ 

SOCRATES fez um telefonema a Lígia Correia, para saber se tinha sido 

combinado algum encontro com Sandra Santos, tendo aquela referido que 

mesma estaria disponível para se deslocar (alvo 60085040, sessão 17535,

06.03.2014-13.20h).

9104. O arguido JOSÉ SÓCRATES ficou incomodado com o 

facto de ela ter sido tão explícita e logo referiu que não era preciso dizer 

nomes ao telefone, tendo Lígia Correia compreendido e, imediatamente, 

mudado o discurso e referido que ela estava disponível para se encontrar 

mais uma vez.

9105. Nessa ocasião, o arguido JOSÉ SÓCRATES advertiu Lígia 

Correia para não dizer os nomes das pessoas nos contactos telefónicos que 

estabelecem, não devendo, designadamente, pronunciar o nome “Sandra”, 

pelo que passaram a referir-se a ela como sendo “S ” ou “senhor S ” e 

passaram a referenciar por 'Nr. Fernando’’'’ uma amiga de Sandra, de nome 

“Fernanda”, que tinham a expetativa que viesse com ela.
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9106. No dia 10.03.2014, pelas 17.38 horas, Lígia Correia 

telefonou, novamente, ao arguido JOSE SOCRATES que lhe pediu para 

estabelecer contacto com Sandra Santos no sentido de a convencer a vir, no 

dia 12.03.2014 (alvo 60085040, sessão 17876, 10.03.2014 -  17.38h).

9107. Lígia Correia, no dia 12.03.2014, pelas 13.01 horas, 

informou o arguido JOSE SOCRATES que não tinha conseguido contactar 

com Sandra Santos, porque esta não atendia o telefone (alvo 60085040, 

sessão 18000, 10.03.2014 -  13.01h).

9108. Face ao comportamento de Sandra Santos, ambos 

consideraram que esta evidenciava má educação, tendo Lígia Correia, 

considerado que, ""tendo em conta muita coisa", referindo-se à ajuda 

financeira prestada pelo arguido JOSE SOCRATES, o comportamento 

daquela não tinha qualquer justificação.

9109. Sandra Santos acabou por, nesta altura, não se encontrar
f  f

com o arguido JOSE SOCRATES, gorando assim, as expetativas deste e de 

Lígia Correia.

9110. No dia 24.03.2014, começou a ser preparado um novo 

encontro com Sandra Santos, tendo o arguido JOSE SOCRATES, nesse 

mesmo dia, perguntado a Lígia Correia se Sandra Santos viria, no dia 

seguinte, ao que ela respondeu que a mesma viria na quarta-feira, dia

26.03.2014 (alvo 60085040, sessão 19189, 24.03.2014 -  00.52h).

9111. No entanto, e mais uma vez, Sandra Santos não veio a 

Portugal, contrariamente ao pretendido pelo arguido JOSE SOCRATES.
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(alvo 60085040, sessão 20086, 26.03.2014 -  10.59h; alvo 60085040, 

sessão 20114, 26.03.2014 -  12.25h).

9112. No início do mês de abril de 2014, Sandra Santos combinou, 

com o arguido JOSE SOCRATES, nova deslocação a Portugal, tendo ainda 

solicitado o envio da quantia de €2.500,00.

9113. Para tal, no dia 04.04.2014, pelas 15.55 horas, Sandra 

Santos enviou “sms”, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a pedir-lhe 

que tratasse das suas passagens aéreas para Portugal, entre os dias 11 de 

abril e 3 de maio, bem como uma quantia monetária, no valor de €2.500,00 

referindo que tinha sido o arguido JOSE SOCRATES a dizer-lhe para tratar 

desse assunto com ele (alvo 60090040, sessão 20083, 04.04.2014 -  15.55h 

-  sms; alvo 60090040, sessão 20085, 04.04.2014 -  16.19h- sms).

9114. Mais uma vez, Sandra Santos fez o pedido, em nome e por 

determinação do arguido JOSE SOCRATES, pois sabia que era dele que 

dependia a satisfação das suas pretensões.

9115. No dia 07.04.2014, Sandra Santos pediu ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para alterar as datas das viagens, tendo 

solicitado a vinda para Portugal a 16.04.2014 e o regresso, à Suíça, a

06.05.2014 (alvo 60090040, sessão 20270, 07.04.2014 -  06.50h -  sms).

9116. O arguido CARLOS SANTOS SILVA tratou de satisfazer o 

pedido de Sandra Santos, o que viria a ocorrer, através de transferência 

bancária, realizada, no dia 10.04.2014, a partir da conta n.° 2102 4355 

0006, aberta, em nome de CARLOS SANTOS SILVA, junto do BES, no 

valor de €2.500,00, para a conta CH6009000000127650193, aberta, junto
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da POST FINANCE AG, em Berna, em nome de Sandra Santos (alvo 

60090040, sessão 20410, 07.04.2014 -  20.13h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 21083, 11.04.2014 -  22.48h -  sms; alvo 60090040, sessão 21138,

12.04.2014 -  10.39h -  sms; alvo 60090040, sessão 21139, 12.04.2014 -  

10.40h -  sms; Aba 1, fls. 470).

9117. Depois das habituais dificuldades com o prazo da 

transferência e de algumas insistências de Sandra Santos, o dinheiro acabou 

por ser depositado na conta aberta em seu nome (alvo 60090040, sessões 

21059, 21083, 21138, 21139 em 11.04.2014 e 12.04.2014).

9118. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, a pedido de Sandra 

Santos e através de Cristina Femandes, procedeu à marcação dos voos, na 

agência de viagens RASO/GEOSTAR e enviou, a Sandra Santos, os 

respetivos códigos de viagem, por “sms”, como era habitual, (alvo 

60090040, sessão 21608, 15.04.2014 -  14.51h; alvo 60090040, sessão 

21667, 15.04.2014 -  19.5Ih; alvo 60090040, sessão 21668, 15.04.2014 -  

19.51h).

9119. Sandra Santos acabou por viajar, para Lisboa, apenas no dia 

17.04.2014, por ter perdido o avião no dia anterior, e regressou à Suíça, no 

dia 06.05.2014, conforme quadro que se segue:

N.® Fatura Data Serviço Destino Passageiro Apenso

14133/00404 15-04-2014

PEDIDO POR: CRISTINA FERNANDES 
EM 15-04-2014 1.126,96 €

Apenso DB, 
Volume 7, 

fls. 7

Avião
PASSAGEM AÉREA

16.04.2014 GENEVE-LISBOA e
06.05.2014 LISBOA-GENEVE

Sandra 
Santos e 

Luís

14133/00407 16-04-2014 PEDIDO POR: CRISTINA FERNANDES 
EM 15-04-2014 561,64 €

Apenso DB, 
Volume 7, 

fls. 8
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N.“ Fatura Data Serviço Destino Passageiro Apenso

Avião
PASSAGEM AÉREA

17.04.2014 GENEVE-LISBOA e
06.05.2014 LISBOA-GENEVE

Sandra 
Santos e 

Luís

9120. As referidas faturas com os 14133/00404 e

14133/00407, emitidas pela RASO VIAGENS E TURISMO SA, nos valores 

de €1.126,96 e de €561,64, viriam a ser pagas através de transferência 

bancária, realizada no dia 5.11.2014, a partir da conta n.° 2102 4355 0006, 

do BES, conforme adiante se narrará.

9121. Tendo Sandra Santos chegado a Portugal, e nesse mesmo 

dia 17.04.2014, pelas 15.11 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES e Lígia 

Correia mantiveram conversa no sentido desta combinar um encontro 

daquele com Sandra Santos, para esse mesmo dia (alvo 60085040, sessão 

26536, 17.04.2014- 15.1 Ih).

9122. Pouco depois, pelas 15.17 horas, Lígia Correia telefonou, ao 

arguido JOSE SOCRATES, e informou-o que Sandra Santos chegava por 

volta das 20.00 horas, tendo-lhe este pedido para ver se ainda era possível 

encontrarem-se nesse dia, à noite (alvo 60085040, sessão 26540,

17.04.2014-15.17h).

9123. Lígia Correia respondeu que não podia ser porque a mãe 

dela ia estar no aeroporto, mas prometeu ficar à porta da ''casa deld’’’ para a 

ir buscar pelas 22.00 horas.

9124. O arguido perguntou, ainda, a Lígia Correia se tinha consigo 

"algum dinheiro para aquilo'', tendo a mesma referido que não, ao que o
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arguido JOSE SOCRATES lhe disse que lhe ligava ‘‘‘‘daqui a bocado'' para 

combinarem a forma de lhe fazer chegar o dinheiro que Lígia Correia 

precisava.

9125. Não tendo sido possível encontrarem-se no dia 17.04.2014, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas 09.42 horas do dia seguinte, telefonou, 

a Lígia Correia, e pediu-lhe para ir buscar Sandra Santos, tendo o encontro 

ficado combinado para as 13.00 horas (alvo 60085040, sessão 26806,

18.04.2014 -  09.42h; alvo 60085040, sessão 26828, 18.04.2014 -  11.29h).

9126. Sandra Santos, às 11.48 horas desse dia, enviou “sms” ao
r f

arguido JOSE SOCRATES a dizer-lhe que era graças a ele que estava ali e 

a pedir-lhe para adiar o encontro para o dia seguinte, ao fim da tarde (alvo 

60085040, sessão 26834, 18.04.2014 -  11.48h; alvo 60085040, sessão 

26835, 18.04.2014- 11.48h).

9127. Perante isto, o arguido JOSÉ SÓCARTES, visivelmente 

irritado, comunicou com Lígia Correia, poucos minutos depois, e disse-lhe: 

“não tou para isso pá. Portanto diz-lhe lá se, se quiser ir agora muito bem, 

senão pronto

9128. Mais lhe pediu que fosse a casa da Sandra Santos e a 

trouxesse, pedido a que Lígia Correia acedeu (alvo 60085040, sessão 

26846, 18.04.2014-12.18h).

9129. Lígia Correia dirigiu-se, como lhe fora determinado, a casa 

de Sandra Santos para a ir buscar e disso mesmo deu conta ao arguido 

JOSE SOCRATES, vindo o encontro a ocorrer como determinado por
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aquele (alvo 60085040, sessão 26867, 18.04.2014 -  13.37h; alvo 

60085040, sessão 26873, 18.04.2014 -  13.52h).

9130. O arguido JOSÉ SÓCRATES custeava as despesas de 

deslocação a Portugal de Sandra Santos, com o objetivo de se encontrarem, 

pelo que não tolerava recusas por parte dela.

9131. No dia 29.04.2014, a pedido e por iniciativa do arguido
r r

JOSE SOCRATES, teve lugar um outro encontro com Sandra Santos, na 

casa daquele arguido, em que igualmente esteve presente Lígia Correia 

(alvo 60085040, sessão 30508, 29.04.2014 -  11.29h; alvo 60085040, 

sessão 30816, 29.04.2014 -22.15h).

9132. Logo no dia seguinte, pelas 10.27 horas, Sandra Santos 

enviou “sms”, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a pedir-lhe nova 

ajuda monetária, no montante de €2.700,00. (alvo 60090040, sessão 23270,

30.04.2014-10.27h-sms).

9133. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, após manter 

contactos telefónicos com Sandra Santos para se certificar em que conta a 

mesma pretendia receber tal montante, fez transferir a quantia de €2.700,00 

da conta n.° 2102 4355 0006, aberta em seu nome, junto do BES, para a 

conta CH6009000000127650193, aberta, junto da POST FINANCE AG, em 

nome de Sandra Santos, o que sucedeu no dia 07.05.2014 (alvo 60090040, 

sessão 23326, 01.05.2014 -  02.25h -  sms; alvo 60090040, sessão 23327,

01.05.2014 -  02.25h -  sms; alvo 60090040, sessão 23394, 02.05.2014 -  

13.1 Ih; alvo 60090040, sessão 23581, 05.05.2014 -  15.23h- sms; Aba 1, 

fls. 495).
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9134. No dia 15.05.2014, pelas 19.06 horas, Sandra Santos 

contactou Lígia Correia, bem como o arguido JOSE SOCRATES, para os 

informar que estava disponível para, em breve, se encontrar com eles. (alvo 

60085040, sessão 34506, 15.05.2014 -  19.06h).

9135. No dia 16.05.2014, sexta-feira, pelas 21.40 horas, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES e Lígia Correia, conversaram ao telefone e abordaram 

tal assunto, tendo considerado que -  atenta a viagem do mesmo ao Rio de 

Janeiro, com partida no domingo 18.05.2014 -, o encontro só poderia 

ocorrer, no fim do mês de maio (alvo 60085040, sessão 34824, 16.05.2014 

-21.40h).

9136. Uma vez regressado do Brasil, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou, a Lígia Correia, no dia 22.05.2014, quinta-feira, pelas 20.04 

horas, e pediu-lhe para contactar Sandra Santos no sentido de marcarem um 

novo encontro, em Portugal, para esse fim-de-semana (24 e 25 de maio) -  

alvo 60085040, sessão 35259, 22.05.2014 -  20.04h.

9137. Lígia Correia entrou em contacto com Sandra Santos que se 

mostrou disponível para vir a Portugal, nessa altura.

9138. Lígia Correia ligou, então, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

ainda no dia 22.05.2014, que determinou que esta tratasse da reserva e 

marcação das viagens, sem necessidade de falar com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, no sentido de assim agilizar tal procedimento (alvo 

60085040, sessão 35295, 22.05.2014 -  21.27h).

9139. Lígia Correia tentou então marcar um voo para Sandra 

Santos, para o dia 23 ou 24.05.2014, tendo verificado que o preço dos
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mesmos era consideravelmente elevado, cerca de €1.400,00 atenta a 

realização em Lisboa no dia 24.05.2014, da final da Liga dos Campeões de 

futebol.

9140. Lígia Correia comunicou tal situação ao arguido JOSÉ
f  ___

SOCRATES, não tendo sido efetuada qualquer reserva de voo, em nome de 

Sandra Santos, para essas datas (alvo 60085040, sessão 35375, 23.05.2014 

-  10.15h; alvo 60085040, sessão 35448, 23.05.2014 -  19.1 Ih; alvo 

60085040, sessão 35452, 23.05.2014 -  19.13h).

9141. Assim, a viagem de Sandra Santos, a Portugal, apenas ficou 

marcada para o dia 30.05.2014, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES, como 

passou a ser habitual, solicitado a Lígia Correia que fosse ela a tratar do 

agendamento dessa mesma viagem e da marcação das respetivas reservas 

(alvo 60085040, sessão 37106, 27.05.2014 -  13.22h- sms).

9142. Aproveitando a circunstância de Lígia Correia não ter 

marcado voo para o fim de semana de 24 e 25 de maio, Sandra Santos, no 

dia 23.05.2014, com conhecimento do arguido JOSÉ SÓCRATES, entrou 

em contacto com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, através de “sms”, 

a quem pediu a marcação de voo para Lisboa, no dia 30.05.2014, com 

regresso a 03.06.2014, bem como o envio da quantia de €3.000,00, até ao 

dia 30 de maio (alvo 60085040, sessão 25058, 23.05.2014 -  08.41h -  sms; 

alvo 60090040, sessão 25072, 23.05.2014 -  09.40h -  sms).

9143. Mais uma vez, e como era habitual, Sandra Santos formulou 

tal pedido diretamente ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas eom
f  r

uma referência ao arguido JOSE SOCRATES, conforme acordo 

estabelecido entre estes dois arguidos, a propósito da disponibilização de
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quantias a favor de Sandra Santos, quer através do pagamento de viagens, 

quer através de transferências.

9144. Nos dias seguintes, alegando não ter dinheiro para custear as 

despesas com a sua deslocação, Sandra Santos insistiu por diversas vezes, 

com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, através de “sms”, no sentido de 

este lhe fazer chegar a quantia de €3.000,00 (alvo 60090040, sessão 25259,

24.05.2014 -  21.56h -  sms; alvo 60090040, sessão 25339, 26.05.2014 -  

09.58h -  sms; alvo 60090040, sessão 25342, 26.05.2014 -  10.05h -  sms; 

alvo 60090040, sessão 25343, 26.05.2014 -  10.09h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 25344, 26.05.2014 -  lO.lOh -  sms; alvo 60090040, sessão 25345,

26.05.2014-10.12h-sms).

9145. Como a referida quantia de €3.000,00 tardava em ser 

creditada na sua conta bancária, Sandra Santos, no dia 27.05.2014, pelas 

16.48 horas, telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo este 

referido que já tinha transferido o dinheiro e que, na quinta-feira, dia

29.05.2014, o mesmo estaria na sua conta bancária (alvo 60090040, sessão 

25474, 27.05.2014-16.48h).

9146. Contudo, tal não correspondia à verdade, uma vez que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA só solicitou a realização da referida 

transferência bancária, no dia 29.05.2014 (alvo 60090040, sessão 25576,

28.05.2014 -  14.59h -  sms; alvo 60090040, sessão 25663, 29.05.2014 -  

11.40h).

9147. Assim, no dia 30.05.2014, a partir da conta n.° 2102 4355 

0006, aberta, junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, foi realizada uma transferência, no valor de €3.000,00, a favor da
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conta CH6009000000127650193, aberta, junto da POST FINANCE AG, em 

nome de Sandra Santos (Aba 1, fls. 499).

9148. Temendo que a transferência não se efetivasse antes da 

viagem que pretendia realizar para Portugal, Sandra Santos, no dia

29.05.2014, solicitou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a remessa da 

quantia de €250,00, via Western Union, o que este fez através da 

colaboração do arguido GONÇALO FERREIRA, tendo aquela recebido tal 

quantia, nesse mesmo dia 29.05.2014 (alvo 60090040, sessão 25655,

29.05.2014 -  10.18b; alvo 60090040, sessão 25692, 29.05.2014 -  13.03h -  

sms; alvo 60090040, sessão 25693, 29.05.2014 -  13.03h -  sms; alvo 

60090040, sessão 25715, 29.05.2014 -  14.30h; alvo 60090040, sessão 

25717, 29.05.2014 -  14.35h; alvo 60090040, sessão 25726, 29.05.2014 -  

15.16h -  sms; alvo 60090040, sessão 25731, 29.05.2014 -  15.31h; alvo 

60090040, sessão 25732, 29.05.2014 -  15.40h; alvo 60090040, sessão 

25733, 29.05.2014 -  15.40h -  sms; alvo 60090040, sessão 25620,

29.05.2014 -  19.07h -  sms; Aba 116, fls. 14).

9149. O arguido CARLOS SANTOS SILVA solicitou ainda, a 

Cristina Femandes, que tratasse, junto da agência de viagens 

RASO/GEOSTAR, da reserva de voos, em nome de Sandra Santos, para 

Portugal, no dia 30.05.2014, com regresso, à Suíça, no dia 04.06.2014, o 

que sucedeu, conforme quadro que se segue:

N." Fatura Data Serviço Destino Passageiro Apenso

PEDIDO POR: CRISTINA FERNANDES 
EM 27-05-2014 €472,66

Apenso DB, 
Volume 7, 

fls. 9
14133/00567 30-05-2014 PASSAGEM AÉREA Sandra

Avião 30.05.2014 GENEVE-LISBOA e Santos e
04.06.2014 LISBOA-GENEVE Luís
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9150. Esta fatura, emitida pela RASO VIAGENS E TURISMO SA, 

no valor de €472,66, viria a ser paga através de transferência bancária, 

realizada no dia 5.11.2014, a partir da conta n.° 2102 4355 0006, do BES, 

conforme adiante se narrará.

9151. Nesse período de tempo, e como pretendido pelo arguido
r  r

JOSE SOCRATES, Sandra Santos encontrou-se com o mesmo e com Lígia 

Correia (alvo 60090040, sessão 25939, 30.05.2014 -  17.26h; alvo 

60090040, sessão 25940, 30.05.2014 -  17.30h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 26088, 02.06.2014 -  11.17h -  sms; alvo 60090040, sessão 26339,

05.06.2014 -  18.17h -  sms; alvo 60085040, sessão 41279, 05.06.2014 -  

18.17h- sms).

9152. Na verdade, o arguido JOSÉ SÓCRATES, uma vez 

regressado de Paris, marcou viagem para o Algarve a 02.06.2014, segunda 

feira, dia em que pelas 13.22 horas, telefonou a Lígia Correia, no sentido de 

esta perguntar a Sandra Santos se queria ir, nesse dia, para o Algarve (alvo 

60085040, sessão 39866, 02.06.2014 -  13.22h).

9153. A partir daí foram estabelecidos diversos contactos 

telefónicos, no sentido de convencer Sandra Santos a deslocar-se, ao 

Algarve, para se encontrar com o arguido JOSE SOCRATES, mas a mesma 

alegou sempre que não o poderia fazer por não ter ninguém a quem pudesse 

deixar o seu filho, apesar da disponibilidade demonstrada pelo arguido 

JOSE SOCRATES para pagar a alguém para ficar com o mesmo (alvo 

60085040, sessão 39866, 02.06.2014 -  13.22h; alvo 60085040, sessão 

39919, 02.06.2014 -  15.29h; alvo 60085040, sessão 39989, 02.06.2014 -
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18.17h; alvo 60085040, sessão 40014, 02.06.2014 -  18.59h; alvo 

60085040, sessão 40020, 02.06.2014 -  19.08h; alvo 60085040, sessão 

40021, 02.06.2014 -  19.09h; alvo 60085040, sessão 40022, 02.06.2014 -  

19.14h).

9154. Porém, não obstante as sucessivas insistências de Lígia 

Correia e do arguido JOSE SOCRATES, Sandra Santos não quis deixar o 

seu filho entregue a alguém em que não tivesse confiança, acabando por 

encerrar o assunto com envio de “sms” ao arguido JOSE SOCRATES, às 

19.23 horas do dia 02.06.2014, em que lhe referia: “Aao vai dar desculpa. 

Nao vou deixar o luis com uma pessoa estranha. Para mim nao é 

negociável. E o meu filho. Desculpa” falvo 60085040, sessão 40026,

02.06.2014-19.23h).

9155. Aproximando-se a data do regresso de Sandra Santos à 

Suíça, o arguido JOSE SÓCRATES pediu a Lígia Correia, na sequência do 

“sms” recebido, para saber, junto de Sandra Santos, da sua disponibilidade 

para se deslocar ao Algarve, no dia seguinte, 03.06.2014. (alvo 60085040, 

sessão 40029, 02.06.2014 -  19.25h).

9156. Sandra Santos mostrou-se, então, disponível para viajar para 

o Algarve, com Lígia Correia, no dia seguinte, terça-feira, para se 

encontrarem com o arguido JOSE SOCRATES, tendo as mesmas 

regressado a tempo de assegurar que Sandra Santos viajasse, para a Suíça, 

no voo de quarta-feira, dia 04.06.2016, às 14.05 horas (alvo 60085040, 

sessão 40068, 02.06.2014 -  20.49h; alvo 60085040, sessão 40129,

02.06.2014 -  21.30h; alvo 60085040, sessão 40219, 03.06.2014 -  11.15h).
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9157. No dia 20.06.2014, Sandra Santos entrou em contacto com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, e solicitou-lhe nova remessa da 

quantia de €250,00 via Western Union, (alvo 60090040, sessão 27263,

20.06.2014 -  15.50h; alvo 60090040, sessão 27265, 20.06.2014 -  16.14h).

9158. Nessa data, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

encontrava-se no Brasil, tendo solicitado ao arguido GONÇALO 

FERREIRA que procedesse à realização da solicitada remessa de fundos, o 

que este fez, no dia 21.06.2014 (Aba 116, fls. 10 verso; Abu 17, doc. 98).

9159. No dia 04.07.2014, pelas 10.06 horas, Sandra Santos enviou 

um “sms” ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a solicitar-lhe uma ajuda 

financeira, no montante de €3.800,00 (alvo 60090040, sessão 27942,

04.07.2014 -  10.06h -  sms; alvo 60090040, sessão 27944, 04.07.2014 -  

10.06h- sms).

9160. Após insistências para satisfação desse pedido, nos dias

04.07.2014, às 22.37 horas, e 07.07.2014, pelas 10.35 horas, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, no dia 10.07.2014, fez transferir, a partir da 

conta aberta em seu nome, junto do BES, com o n.° 2102 4355 0006, a 

quantia de €3.700,00 a favor da conta CH6009000000127650193, titulada 

por Sandra Santos, quantia que foi debitada no dia 14.07.2014 (alvo 

60090040, sessão 28083, 04.07.2014 -  22.37h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 28177, 07.07.2014 -  10.35h -  sms; alvo 60090040, sessão 28408,

10.07.2014 -  10.5Ih -  sms; alvo 60090040, sessão 28409, 10.07.2014 -  

10.53h -  sms; alvo 60090040, sessão 28443, 10.07.2014 -  12.47h -  sms; 

alvo 60090040, sessão 28449, 10.07.2014 -  13.03h; alvo 60090040, sessão
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28574, 11.07.2014 -  12.27h; alvo 60090040, sessão 28723, 15.07.2014 -  

11.39h; A bai, fls. 536).

9161. No dia 10.08.2014, pelas 03.37 horas, Sandra Santos 

enviou, ao arguido JOSÉ SOCRATES, “sms”, no sentido de lhe pedir nova 

ajuda financeira, no valor de €3.000,00, mostrando a sua gratidão pela 

ajuda que este lhe prestava, a qual lhe era absolutamente indispensável 

(alvo 60085040, sessão 75411, 10.08.2014 -  03.37h -  sms; alvo 60085040, 

sessão 75412, 10.08.2014 -  03.37h; alvo 60085040, sessão 75414,

10.08.2014 -  03.54h -  sms; alvo 60085040, sessão 75415, 10.08.2014 -  

03.54h; alvo 60085040, sessão 75416, 10.08.2014 -  03.54h).

9162. Não obtendo resposta imediata a esse pedido, e após 

insistências de Sandra Santos, nesse sentido, o arguido JOSE SOCRATES, 

ainda nesse dia, por volta das 19.00 horas, acabou por lhe comunicar que a 

iria ajudar (alvo 60085040, sessão 75714, 10.08.2014 -  19.14h -  sms; alvo 

60085040, sessão 75715, 10.08.2014 -  19.15h -  sms; alvo 60085040, 

sessão 75716, 10.08.2014 -  19.16h -  sms; alvo 60085040, sessão 75717,

10.08.2014 -  19.17h -  sms; alvo 60085040, sessão 75718, 10.08.2014 -  

19.17h -  sms; alvo 60085040, sessão 75719, 10.08.2014 -  19.17h- sms).

9163. Não tendo sido creditada, na sua conta bancária, qualquer 

quantia, Sandra Santos, no dia 13.08.2014, quarta feira, voltou a entrar em 

contacto com o arguido JOSÉ SÓCRATES. (alvo 60085040, sessão 76902,

13.08.2014 -  10.36h -  sms; alvo 60085040, sessão 76956, 13.08.2014 -  

12.28h).
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9164. O arguido JOSÉ SÓCRATES referiu-lhe que ia tratar da 

solicitada transferência, e aproveitou para perguntar, a Sandra Santos 

quando é que a mesma podia vir a Portugal.

9165. Sandra Santos respondeu que podia ir no fim de semana, de 

16 e 17 de agosto, caso este lhe enviasse o dinheiro antes disso, já que sem 

O receber não podia viajar, tendo o arguido JOSE SOCRATES, para 

viabilizar o encontro pretendido, referido que ia tentar disponibilizar tal 

quantia e que lhe diria alguma coisa, nesse mesmo dia.

9166. Entretanto, como a quantia solicitada ainda não tinha sido 

enviada, Sandra Santos, no dia 14.08.2014, solicitou, ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que lhe remetesse, via Western Union, a quantia de 

€250,00 (alvo 60090040, sessão 30408, 14.08.2014 -  12.30h-sms).

9167. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que à data se 

encontrava no Algarve a passar férias com o arguido JOSE SOCRATES, 

tratou de satisfazer este pedido, através da colaboração do arguido 

GONÇALO FERREIRA, e assim, nesse mesmo dia 14.08.2014, foi 

remetida, a Sandra Santos, via Western Union, a quantia de €500,00 tendo 

o código de levantamento sido enviado pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA nesse mesmo dia às 16.07 horas (Aba 116, fls. 14; alvo 60090040, 

sessão 30413, 14.08.2014 -  12.54h; alvo 60090040, sessão 30414,

14.08.2014 -  12.57h -  sms; alvo 60090040, sessão 30427, 14.08.2014 -  

16.03h -  sms; alvo 60090040, sessão 30433, 14.08.2014 -  16.04h; alvo 

60090040, sessão 30435, 14.08.2014 -  16.06h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 30438, 14.08.2014 -  16.07h -  sms; alvo 60090040, sessão 30441,
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14.08.2014 -  16.09h -  sms; alvo 60090040, sessão 30442, 14.08.2014 -  

16.1 Oh -  sms).

9168. Nesse mesmo dia 14.08.2014, pelas 19.57 horas, o arguido 

JOSE SOCRATES telefonou, a Sandra Santos, para a informar que tinha 

falado com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com quem estava de 

férias, em relação ao pedido de envio de dinheiro, via Western Union, que 

já estava tratado e sobre o envio da quantia de €3.000,00 que iria também 

receber em breve -  alvo 60085040, sessão 77976, 14.08.2014 -  19.57h.

9169. Como já foi narrado supra, por esta altura, os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA encontravam-se a passar 

férias juntos no Algarve e, como tal, tinham oportunidade de conversar 

pessoalmente sobre os pedidos de Sandra Santos, encontrando-se ambos a 

par dos desenvolvimentos relativos aos pedidos desta e às remessas que o 

arguido JOSÉ SÓCRATES incumbira CARLOS SANTOS SILVA de 

satisfazer.

9170. O arguido JOSÉ SÓCRATES, nesse telefonema, perguntou 

ainda a Sandra Santos quando é que a mesma vinha a Portugal, tendo esta 

respondido que seria melhor no sábado, dia 16.08.2014.

9171. No dia seguinte, 15.08.2014, pelas 19.18 horas, o arguido 

JOSE SOCRATES telefonou, novamente, a Sandra Santos para saber se já 

tinha recebido a transferência e quando é que poderia vir, a Portugal, tendo 

a mesma respondido que o poderia fazer depois de receber a quantia que 

tinha solicitado, tendo ficado combinado que voltariam a falar na segunda- 

feira, dia 18.08.2014. (alvo 60085040, sessão 78628, 15.08.2014 -  19.18h).
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9172. Apenas no dia 18.08.2014, segunda feira, uma vez 

regressado a Lisboa, é que o arguido CARLOS SANTOS SILVA entrou 

em contacto com a sua gestora de conta do BES, Ana Vaz, para que fosse 

realizada a transferência que tinha sido solicitada, por Sandra Santos, no 

dia 10.08.2014 (alvo 60090040, sessão 30587, 18.08.2014 -  13.06h).

9173. Assim, no dia 18.08.2014, a partir da conta n.° 2102 4355 

0006, do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi 

transferida a quantia de €3.000,00, a favor da conta 

CH6009000000127650I93, aberta, junto da POST FINANCE AG, em 

nome de Sandra Santos (alvo 60085040, sessão 80730, 19.08.2014 -  

16.14h -  sms; alvo 60085040, sessão 80841, 19.08.2014 -  17.09h -  sms; 

A bai, fls. 557).

9174. No dia 21.08.2014, Sandra Santos, após receber a referida 

quantia, enviou “sms”, ao arguido JOSE SOCRATES, a agradecer a ajuda 

prestada e a dizer-lhe que ia ver a questão da viagem e depois lhe dizia 

alguma coisa (alvo 60085040, sessão 81550, 21.08.2014 -  12.17h -  sms).

9175. No dia 22.08.2014, em contactos telefónicos mantidos entre 

o arguido JOSE SOCRATES e Sandra Santos, esta lamentou-se por só ter 

ficado com 300 francos, na conta, depois de pagar as suas dívidas, tendo- 

lhe o arguido JOSE SOCRATES dito para ter calma e que eles a ajudariam, 

numa clara alusão às ajudas financeiras que vinha a remeter-lhe, por 

intermédio do arguido CARLOS SANTOS SILVA (alvo 60085040, sessão 

82366, 22.08.2014-  17.26h).

9176. No dia 23.08.2014, pelas 17.48 horas, o arguido JOSÉ 

SOCRATES perguntou, mais uma vez, a Sandra Santos quando é que vinha
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a Portugal, tendo-lhe ainda dito para falar eom o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para lhe tratar do bilhete (alvo 60085040, sessão 82767,

23.08.2014- 17.48h).

9177. Sandra Santos aproveitou ainda a ocasião para pedir que lhe 

fosse enviada a quantia de €200,00 tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

face a esse pedido, referido que ele próprio lhe daria o dinheiro que 

precisasse quando chegasse a Portugal, alegando que mandar essa quantia 

demorava muito tempo, tendo, no entanto, acabado por concordar que seria 

solicitado, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, que procedesse ao 

envio de tal quantia, via Western Union.

9178. No dia 24.08.2014, domingo, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA combinaram almoçar no 

restaurante “Madeirense”, nas Amoreiras, onde falaram sobre os pedidos 

de Sandra Santos tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES, como era habitual, 

ordenado ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que fizesse a marcação da 

viagem de Sandra Santos, bem como a transferência solicitada através da 

Western Union (alvo 60090040, sessão 31089, 24.08.2014 -  12.45h; alvo 

60090040, sessão 31094, 24.08.2014 -  14.26h).

9179. Tal como combinado, Sandra Santos, após ter falado com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, contactou com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, no dia 24.08.2014, pelas 13.22 horas, tendo referido que já falara 

“com o nosso amigo” e que pretendia viajar, para Portugal, no dia

27.08.2014 e regressar, à Suíça, no dia 11.09.2014.

9180. Sandra Santos pediu, ainda, ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que lhe enviasse a quantia de €400,00 via Western Union, tal como
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já tinha solicitado ao arguido JOSÉ SÓCRATES e ele concordado (alvo 

60090040, sessão 31090, 24.08.2014 -  13.22h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 31091, 24.08.2014 -  13.23h -  sms; alvo 60090040, sessão 31094,

24.08.2014 -  14.26h; alvo 60090040, sessão 31096, 24.08.2014 -  15.35h; 

alvo 60090040, sessão 31097, 24.08.2014 -  15.41h).

r

9181. Nesse mesmo dia, Sandra Santos informou o arguido JOSE 

SOCRATES das datas em que pretendia viajar e que já as tinha indicado ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo aquele arguido referido que ia 

falar com este a fim serem feitas as reservas (alvo 60085040, sessão 83054,

24.08.2014-14.27h).

9182. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA, nesse mesmo dia 24.08.2014, pelas 19.30 horas, encontraram-se, a 

fim de assistir à transmissão do jogo Boavista-Benfica para a Liga NOS 

2014/2015 e conversaram sobre os pedidos de Sandra Santos, tendo o 

arguido JOSÉ SÓCRATES ordenado ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA que tratasse da transferência das quantias solicitadas e das viagens 

daquela.

9183. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, imediatamente após 

esse jogo de futebol, telefonou ao arguido GONÇALO FERREIRA a quem 

pediu para, na manhã seguinte, tratar de fazer uma remessa via Western 

Union, da quantia de €400,00 para Sandra Santos (alvo 60090040, sessão 

31123, 24.08.2014 -  21.46h- CID -  AVENIDA DAS NAÇÕES).

9184. No cumprimento das ordens que lhe tinham sido 

transmitidas, o arguido GONÇALO FERREIRA, através da Western 

Union, procedeu à remessa da quantia de €400,00 para Sandra Santos, a
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qual se efetivou no dia 25.08.2014 (alvo 60090040, sessão 31142,

25.08.2014 -  09.28h -  sms; alvo 60090040, sessão 31145, 25.08.2014 -  

09.34h -  sms; alvo 64569040, sessão 1228, 25.08.2014 -  10.46h; alvo 

60090040, sessão 31169, 25.08.2014 -  11.41h; alvo 60090040, sessão 

31161, 25.08.2014 -  10.50h -  sms; alvo 60090040, sessão 31168,

25.08.2014 -  11.41h -  sms; alvo 60090040, sessão 31210, 25.08.2014 -  

12.51H; alvo 60090040, sessão 31215, 25.08.2014 -  13.16 -  sms; alvo 

60090040 sessão 31220, 25.08.2014 -  13.49h- sms).

9185. Nesse mesmo dia 25.08.2014, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, cumprindo ordens recebidas do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, tratou, igualmente, de proceder, junto da agência de viagens 

GEOSTAR/RASO, à reserva dos voos para Portugal de Sandra Santos e do 

seu filho, para o dia 27.08 e de regresso, à Suíça, para o dia 11.09.2014, 

conforme quadro que se segue:

N." Fatura Data Serviço Destino Passageiro Apenso

14133/00899 25-08-2014

PEDIDO POR:DR. GONÇALO FERREIRA 
EM 25-08-2014 557,50 €

Apenso DB, 
Volume 7, 

fls. 10

Avião
PASSAGEM AÉREA 

27.08.2014 GENEVE-LISBOA e 
11.09.2014 LISBOA-GENEVE

Sandra 
Santos e 

Luís

9186. Esta fatura, emitida em nome da RASO VIAGENS E 

TURISMO SA, bem como as faturas com os nN  14133/00404, 

141/33/00407 e 14133/00567, no valor global de €2.718,76, foi paga 

através de transferência bancária efetuada, no dia 05.11.2014, no valor de 

€2.718,76, a partir da conta com o n.° 2102 4355 0006, aberta junto do
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BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme quadro 

que se segue:

Data Conta Origem Descritivo Valor Conta Destino Apenso

05-11-2014 BES
210243550006

Transferência
Interbancária €2.718,76

RASO VIAGENS E TURISMO 
SA

BPI76282730001
A bai, fls. 596

9187. Na sequência do plano traçado entre os arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, pelo menos no período 

compreendido entre outubro de 2013 e novembro de 2014, a partir da conta 

n.° 2102 4355 0006, do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, foi transferida, a favor da RASO VIAGENS E TURISMO SA, a 

quantia de global de €5.228,27, a título de pagamento de faturas referentes 

a reservas de voos, em nome de Sandra Santos e por vezes do seu filho, de 

ida e volta entre a Suíça e Portugal, conforme quadro seguinte:

Data Descritivo Valor Contraparte Apenso

2 4 -1 0 -2 0 1 3
TRA N SFER EN C IA
IN TER B A N C A R IA

€ 1 .1 7 8 ,2 7
RASO  V IAG ENS E TU R ISM O  SA 

BPI 76282730001
A b a  1, 
fls. 4 4 3

0 7 -0 5 -2 0 1 4
TRA N SFER EN C IA
IN TER B A N C A R IA

€ 1 .3 9 1 ,2 4
RASO V IAG ENS E TU R ISM O  SA 

B P I53762360001
A b a  1, 
fls . 4 9 5

0 5 -1 1 -2 0 1 4
TR A N SFER EN C IA
IN TER B A N C A R IA

€ 2 .7 1 8 ,7 6
RASO V IAG ENS E T U R ISM O  SA 

BPI 76282730001
A b a  1, 
fls. 5 9 6

TOTAL €5.228,27

9188. Ainda neste dia 25.08.2014, seguindo instruções do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA enviou, a 

Sandra Santos, os códigos para levantamento do dinheiro na Western Union 

e os códigos dos bilhetes relativos às viagens (alvo 60090040, sessão
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31225, 25.08.2014 -  14.32h -  sms; alvo 60090040, sessão 31226,

25.08.2014 -  14.32h -  sms; alvo 60090040, sessão 31227, 25.08.2014 -  

14.33h -  sms; alvo 60090040, sessão 31228, 25.08.2014 -  14.33h -  sms; 

alvo 60090040, sessão 31229, 25.08.2014 -  14.33h -  sms; alvo 60090040, 

sessão 31263, 25.08.2014 -  17.42h -  sms; alvo 60090040, sessão 31264,

25.08.2014-17.42h-sms).

9189. No dia 29.08.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES viajou 

mais uma vez para o Algarve, onde permaneceu até ao dia 02.09.2014.

9190. No dia 05.09.2014, Sandra Santos, que ainda se encontrava 

em Portugal, enviou “sms”, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a perguntar se 

seria possível pedir ao arguido CARLOS SANTOS SILVA uma ajuda, no 

valor de €2.500,00 (alvo 60085040, sessão 91102, 05.09.2014 -  18.39h -  

sms).

9191. O arguido JOSÉ SÓCRATES dispôs-se ele próprio a 

resolver a situação e deu conta desse facto ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, em telefonema que manteve com ele no dia 05.09.2014, pelas 

19.29 horas (alvo 60085040, sessão 91107, 05.09.2014 -  19.1 Ih; alvo 

60085040, sessão 91113, 05.09.2014 -  19.29h).

9192. No dia 08.09.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou a 

Sandra Santos para lhe dizer que tinha que esperar mais uns dias para 

receber as quantias que tinha prometido entregar-lhe, tendo-se 

comprometido a ligar-lhe ‘‘‘'nos próximos dias” (alvo 60085040, sessão 

93659, 08.09.2014-  19.25h).
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9193. Sandra Santos regressou à Suíça, no dia 11.09.2014, tendo 

recebido uma chamada telefónica do arguido JOSÉ SOCRATES, nesse dia, 

às 18.21 horas, o qual lhe comunicou que falaria com ela no prazo de dois 

ou três dias, referindo-se à entrega da quantia monetária solicitada, a qual 

ainda não fora realizada, tendo aquele arguido lamentado o facto de a 

mesma já ter regressado (alvo 60085040, sessão 94790, 11.09.2014 -  

11.21h).

9194. No dia 14.09.2014, pelas 21.14 horas, Sandra Santos enviou 

“sms” ao arguido JOSE SOCRATES, em que lhe referia que precisava 

muito da sua ajuda e que não tinha outra alternativa senão pedir-lhe, 

referindo-se ao envio da já solicitada quantia em dinheiro, (alvo 60085040, 

sessão 95500, 14.09.2014 -  21.14h -  sms; alvo 60085040, sessão 95501,

14.09.2014-21.14h-sm s).

9195. O arguido JOSÉ SOCRATES, através de Lígia Correia, fez 

chegar à posse de Sandra Santos, no dia 20.09.2014, o montante pecuniário 

que aquela lhe solicitara, tendo esta agradecido a ajuda, em “sms” que 

remeteu ao arguido, no dia 20.09.2014, às 20.18 horas, (alvo 60085040, 

sessão 97431, 20.09.2014-20.18h-sm s).

9196. Em data situada entre os dias 20 e 29 de Setembro de 2014, 

Sandra Santos dirigiu, uma vez mais, um pedido de ajuda financeira, na 

ordem dos €4.000,00.

9197. No período compreendido entre os dias 24 e 26 de Setembro 

de 2014, os arguidos JOSÉ SOCRATES e CARLOS SANTOS SILVA 

estiveram juntos, em Nova Iorque.
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9198. No dia 29.09.2014, na sequência do pedido de ajuda 

formulado por Sandra Santos, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

regressado de Nova Iorque, contactou com a sua gestora Private do BES, 

Ana Vaz, a quem solicitou que fosse realizada uma transferência no valor 

de €4.000,00 para Sandra Santos, acrescentando já ter enviado “wm 

maU”{a\vo 60090040, sessão 34288, 29.09.2014 -  09. 43h).

9199. Nesse mesmo dia 29.09.2014, a partir da conta n.° 2102 

4355, 0006, aberta junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, foi realizada uma transferência, no valor de 4.000,00, para a conta 

CH6009000000127650193, aberta, junto da POST FINANCE AG, em 

nome de Sandra Santos (Aba 1, fls. 589).

9200. No final do mês de Outubro, pretendendo o arguido JOSÉ 

SOCRATES encontrar-se com Sandra Santos, entrou em contacto com 

Lígia Correia, no dia 29.10.2014, no sentido de combinar um encontro, na 

Suíça, mais concretamente em Montreux (alvo 60085040, sessão 113922,

29.10.2014-12. lOh).

9201. Nessa ocasião, Lígia Correia manifestou a sua perplexidade 

face à frequência e valor das quantias enviadas a Sandra Santos, tendo o
r r

arguido JOSE SOCRATES acabado por repreendê-la pela forma detalhada 

como falava ao telefone.

9202. Em novos contactos telefónicos estabelecidos entre o 

arguido JOSÉ SOCRATES e Lígia Correia, nesse mesmo dia 29.10.2014, 

aquele pediu-lhe que eonvencesse Sandra Santos a deslocar-se antes a 

Portugal, para se encontrar com eles, tendo sugerido -  face às dificuldades 

financeiras alegadas, sistematicamente, por Sandra Santos -  que Lígia
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Correia lhe fizesse chegar o bilhete e o dinheiro suficiente para apanhar o 

avião.

9203. Nessa ocasião, o arguido JOSÉ SÓCRATES impôs como 

condição que Sandra Santos viesse no dia seguinte de manhã, e que, caso 

precisasse de dinheiro, o mesmo lhe seria entregue, em Portugal, tendo 

Lígia Correia concordado (alvo 60085040, sessão 113922, 29.10.2014 -  

12.10h; alvo 60085040, sessão 113939, 29.10.2014 -  12.45h; alvo 

60085040, sessão 113942, 29.10.2014 -  12.47h; alvo 60085040, sessão 

114505, 30.10.2014- 11.33h).

9204. Nessas conversas, o arguido JOSÉ SÓCRATES mostrou a 

sua disponibilidade para entregar dinheiro, a Sandra Santos, em Portugal, 

desde que ela se encontrasse com ele, propósito que expressou, 

posteriormente, à própria Sandra Santos, ao contrário do que até aí sucedia.

9205. Na verdade, se até aí as quantias eram remetidas através do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, agora o arguido JOSÉ SÓCRATES -  

continuando a ser ele a “ajudar” Sandra Santos -  passou a fazê-lo com 

intermediação de Lígia Correia e com maior exigência em termos de 

imposição de condições para lhe prestar essa mesma ajuda.

9206. O arguido JOSÉ SÓCRATES e Lígia Correia -  face ao que 

se tinha passado até aí -  chegaram à conclusão de que a única forma de 

assegurar os encontros com Sandra Santos, era pagar-lhe as viagens de 

deslocação, e entregar-lhe o dinheiro, em Portugal.

9207. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no âmbito das entregas de 

quantias, em numerário, pedidas ao arguido CARLOS SANTOS SILVA,
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fez várias insistências, junto deste, para receber quantias em numerário que 

lhe permitissem custear as despesas da viagem de Sandra Santos, bem 

como dar-lhe dinheiro, como lhe tinha prometido (alvo 60085040, sessão 

113688, 28.10.2014 -  15.03h; alvo 60090040, sessão -  37045, 29.10.2014 

-  12.53h; alvo 60085040, sessão 114167, 29.10.2014 -  18.10h).

9208. Por volta das 18.57 horas, do dia 29.10.2014, o arguido 

JOSE SÓCRATES, na posse de quantia em numerário que recebera das 

mãos do arguido CARLOS SANTOS SILVA, ligou a Lígia Correia 

pedindo-lhe para passar lá por casa pois tinha “uma coisa” para lhe dar. 

(alvo 60085040, sessão 114179, 29.10.2014 -  18.57h).

9209. No dia seguinte, 30.10.2014, Lígia Correia, na posse de 

quantias em dinheiro e em cumprimento de instruções dadas pelo arguido 

JOSE SÓCRATES, dirigiu-se à agência de viagens, a fim de proceder à 

reserva do voo, de Sandra Santos, para Lisboa (alvo 60085040, sessão 

114505, 30.10.2014- 11.33h).

9210. Após verificação dos voos possíveis e respetivos custos, 

Lígia Correia acabou por proceder à reserva de um voo para o domingo 

seguinte, dia 02.11.2014, com regresso, à Suíça, no domingo dia

09.11.2014, reserva esta no valor de €600,00.

9211. O arguido JOSÉ SÓCRATES, para assegurar que o 

encontro se ia realizar, deu a sua concordância a tais datas (alvo 60085040, 

sessão 114505, 30.10.2014 -  11.33h).

9212. No dia 07.11.2014, pelas 23.28 horas, Sandra Santos, que se 

encontrava em Portugal a pedido do arguido JOSE SÓCRATES, enviou-
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lhe “sms”, a solicitar uma ajuda financeira, no valor de €3.500,00 (alvo 

60085040, sessão 117921, 07.11.2014 -  23.28h -  sms).

9213. No dia 08.11.2014, sábado, pelas 19.28 horas, Sandra 

Santos ligou a JOSÉ SÓCRATES, que lhe perguntou quando é que 

regressava à Suíça, tendo a mesma referido que o faria no domingo, dia 

09.11.2014 (alvo 60085040, sessão 118098, 08.11.2014 -  19.28h).

9214. Nessa ocasião, Sandra Santos referiu-lhe que, se ele se 

comprometesse a ajudá-la, com dinheiro, mudaria a passagem 

imediatamente.

9215. O arguido JOSÉ SÓCRATES disse-lhe então que alterasse o 

seu regresso, para terça-feira, dia 11.11.2014, ou quarta-feira, dia

12.11.2014, uma vez que só teria ‘‘'disponibilidade ... na segunda ou na 

terçd’\  comprometendo-se a entregar-lhe a quantia “pessoalmente ”, tendo 

Sandra Santos acabado por alterar a sua viagem de regresso, à Suíça, para o 

dia 12.11.2014.

9216. No dia 11.11.2014, pelas 19.10 horas, Lígia Correia ligou ao 

arguido JOSE SÓCRATES e decidiram cancelar o encontro com Sandra 

Santos, atenta a indisponibilidade mostrada por Lígia Correia para o 

mesmo (alvo 60085040, sessão 119847, 11.11.2014 -  19.lOh).

9217. Nesta ocasião, Lígia Correia propôs-se a fazer, a Sandra 

Santos, a entrega de uma quantia inferior à que a mesma tinha solicitado, 

ao arguido JOSE SÓCRATES, tendo este pedido a Lígia Correia que 

passasse, em sua casa (alvo 60085040, sessão 119847, 11.11.2014-19h).

J -
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9218. Lígia Correia deslocou-se, então, a casa do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, por volta das 21.20 horas, do dia 11.11.2014, tendo-lhe este 

entregue quantia, em numerário, destinada a Sandra Santos (alvo 

60085040, sessão 119865, 11.11.2014 -  21.20h).

9219. O arguido JOSÉ SÓCRATES, às 20.48 horas desse dia, 

telefonou a Sandra Santos para a avisar de que tinha falado com Lígia 

Correia e que lhe tinha entregue ''aquilo” para lhe dar (alvo 60085040, 

sessão 119856, 11.11.2014 -  20.44h; alvo 60085040, sessão 119861, 

11.11.2014-20.48h).

9220. Adiantou o arguido JOSÉ SÓCRATES que tinha sido a 

quantia que era possível e que estava na sua disponibilidade, pretendendo 

dizer-lhe desta forma, que lhe ia ser entregue apenas parte da quantia de 

€3.500,00 que ela pedira, no dia 07.11.2014.

9221. No dia 12.11.2014, pelas 09.30 horas, cumprindo o 

determinado pelo arguido JOSE SÓCRATES, Lígia Correia entregou a 

Sandra Santos, a quantia de €1.500,00 em numerário (alvo 60085040, 

sessão 119856, 11.11.2014 -  20.44h; alvo 60085040, sessão 119861, 

11.11.2014 -  20.48h; alvo 60085040, sessão 119930, 12.11.2014 -  

09.32h).

9222. No mesmo dia 12.11.2014, pelas 16.05 horas, em conversa 

telefónica que manteve com o arguido JOSE SÓCRATES, Lígia Correia 

desabafou dizendo que Sandra Santos se estava a aproveitar dele e 

aconselhou-o a, no futuro, reduzir os montantes que lhe entregava, na 

sequência do comportamento de Sandra Santos de arranjar sempre

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2708



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOMA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43460

obstáculos para se encontrarem (alvo 60085040, sessão 120012, 

12.11.2014-16.05h).

9223. Lígia Correia referiu ainda, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

que teriam de lidar com tal situação, com algum cuidado.

9224. A partir daqui, o arguido JOSÉ SÓCRATES decidiu reduzir 

o valor das entregas em numerário mas sem correr o risco de corte absoluto 

eom Sandra Santos, por recear a sua reação.

9225. Pelas 17.37 horas, do dia 12.11.2014, Sandra Santos 

telefonou, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a agradecer a entrega da quantia 

em numerário, tendo aproveitado para o informar que só iria, para a Suíça, 

no dia seguinte de manhã, tendo este arguido respondido que não tinha 

podido ''fazer mais’\  referindo-se ao facto de só lhe ter enviado parte da 

quantia que esta solicitara (alvo 60085040, sessão 120030, 12.11.2014 -  

17.37h).

9226. No dia 13.11.2014, pelas 05.10 horas, Sandra Santos, que já 

se encontrava na Suíça, enviou “sms”, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a 

pedir a sua ajuda (alvo 60085040, sessão 120235, 13.11.2014 -  05.10h).

9227. Nesse mesmo dia, pelas 23.39 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES telefonou, a Sandra Santos, tendo esta acabado por lhe dizer 

que estava muito aflita e por lhe pedir o envio de mais €2.500,00, tendo o 

mesmo prometido que ia "tratar disso'", devendo ela ligar-lhe, no dia 

seguinte, pelas 11.00 horas (alvo 60085040, sessão 121104, 13.11.2014 -  

23.39h).
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9228. Assim, no dia 14.11.2014, pelas 11.27 horas, Sandra Santos 

telefonou, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, que lhe disse "Eu vou tratar-te 

disso!... Para... ver se te chega aí... o mais rápido possível...eu depois 

ligo-te para te dar notícias!... ”( alvo 60085040, sessão 121176, 14.11.2014 

-11.27h).

9229. Passados alguns dias, mais concretamente no dia

19.11.2014, às 00.20 horas, Sandra Santos enviou “sms”, ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, a pedir-lhe para dizer alguma coisa (alvo 60085040, sessão 

122975, 19.11.2014-00.20h).

9230. Nesse dia, pelas 11.24 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

ligou a Sandra Santos para lhe perguntar se o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA já lhe tinha ligado, tendo a mesma respondido que não, tendo 

aquele referido que o “am/go” estava a "tratar já  de tudo ” e que ele lhe ia 

ligar (alvo 60085040, sessão 123224, 19.11.2014- 11.24h).

9231. Não tendo sido contactada, Sandra Santos, no dia

20.11.2014, pelas 14.17 horas, telefonou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA a insistir pela transferência da quantia solicitada, (alvo 60090040, 

sessão 38747, 20.11.2014 -  14.17h).

9232. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, que se encontrava, 

em Paris, com o arguido JOSE SÓCRATES, na companhia do arguido 

GONÇALO FERREIRA, referiu que tinha dificuldades em fazer a 

transferência a partir de Paris, mas que a faria assim que chegasse ao 

aeroporto.
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9233. No decurso do dia 21.11.2014, Sandra Santos estabeleceu 

diversos contactos telefónicos, com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, no sentido de aferir se a transferência da 

quantia que tinha solicitado já tinha sido realizada, mas sem qualquer efeito 

útil (alvo 60090040, sessão 38809, 21.11.2014 -  11.46h; alvo 60090040, 

sessão 38834, 21.11.2014- 14.16h; alvo 60090060, sessão 6, 21.11.2014- 

15.33h; alvo 60085040, sessão 123288, 21.11.2014 -  22.15h; alvo 

60085040, sessão 123289, 21.11.2014 -  22.15h; alvo 60085040, sessão 

123290, 21.11.2014 -  22.15; alvo 60085040, sessão 12392, 21.11.2014 -  

22.15h).

9234. A última tentativa de contacto de Sandra Santos, com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, ocorreu no dia 21.11.2014, pelas 

15.33 horas, tendo a mesma deixado mensagem de voz, em que expressava 

a necessidade que tinha em receber a quantia solicitada (alvo 60090060, 

sessão 6).

9235. Não tendo obtido qualquer resposta do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, Sandra Santos enviou várias mensagens, ao arguido
r r  ______

JOSE SÓCRATES, nesse mesmo dia 21.11.2014, a perguntar pelo seu 

pedido de ajuda, não tendo obtido qualquer resposta, (alvo 60085040, 

sessões 123288, 123289, 123290 e 123292).

9236. Assim, no período de tempo compreendido entre 2008 e 

2014, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, cumprindo instruções do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, fez transferir, a favor de contas abertas, na 

Suíça, em nome de Sandra Santos, a quantia global de €99.750,00, 

conforme quadro que se segue:
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A N O D E S C R IT IV O V A L O R

2008 T ra n sfe rê n c ia s 4 .0 0 0 ,0 0

20 0 9 T ra n sfe rê n c ia s 5 .0 0 0 ,0 0

20 1 0 T ra n sfe rê n c ia s 11 .250 ,00

2011 T ra n sfe rê n c ia s 17 .500 ,00

2 0 1 2 T ra n sfe rê n c ia s 9 .0 0 0 ,0 0

2013 T ra n sfe rê n c ia s 2 5 .5 0 0 ,0 0

2 0 1 4 T ra n sfe rê n c ia s 2 7 .5 0 0 ,0 0

T O T A L 9 9 .7 5 0 ,0 0

9237. Estas transferências foram realizadas com origem na conta 

com o n.° 2102 4355 0006, aberta, junto do BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, com exceção de uma transferência, ocorrida 

no dia 22.04.2008, no valor de €1.550,00, efetuada a partir da conta com o 

n.° 116200532572, aberta, junto do BARCLAYS BANK, em nome deste 

mesmo arguido.

9238. Como já narrado, pelo menos a partir de finais do ano de 

2010, os débitos registados na conta n.° 2102 4355 0006, aberta, junto do 

BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, eram compensados 

pela entrada de quantias com origem na conta n.° 0113 7420 0407, aberta 

igualmente junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, mas em que se encontravam depositados fundos que são da 

titularidade do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9239. De igual modo, no ano de 2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, cumprindo instruções do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

fez remessas, a favor de Sandra Santos, via Western Union, no valor global 

de €1.550,00, tendo as mesmas origem na mencionada conta com o n.° 

2102 4355 0006, aberta, junto do BES, em nome do arguido CARLOS

NUIPC 122I1Z.Q TELSB Página 2712



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GE31AL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43464

SANTOS SILVA e alimentada com quantias com origem na conta n.° 0113 

7420 0407, aberta igualmente junto do BES, em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que integrava fundos da titularidade do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

9240. Finalmente, pelo menos nos anos de 2013 e 2014, a partir da 

referida conta bancária com o n.° 2102 4355 0006, aberta, junto do BES, 

em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, foram realizados 

pagamentos, a favor da RASO /  GEOSTAR, na quantia global de €5.228,27, 

referentes a deslocações de Sandra Santos a Portugal e seu regresso à 

Suíça, conforme quadro que se segue:

A N O D E S C R I T IV O V A L O R

2 0 1 3 /2 0 1 4 V iag e n s  G e n è v e -L is b o a -G e n è v e 5 .2 2 8 ,2 7

T O T A L 5 .2 8 8 ,2 7

9241. Assim, no período compreendido entre os anos de 2008 e 

2014, a título de transferências realizadas para contas abertas em nome de 

Sandra Santos, de remessa de quantias, via Western Union, e de pagamento 

de deslocações de Sandra Santos entre Portugal e a Suíça, a partir da conta 

com o n.° 2102 4355 0006, aberta, junto do BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, foi despendida a quantia global de 

€106.528,27, conforme quadro que se segue:

A N O D E S C R I T IV O V A L O R

2008 T ra n sfe rê n c ia s 4 .0 0 0 ,0 0

20 0 9 T ra n sfe rê n c ia s 5 .0 0 0 ,0 0

2 0 1 0 T ra n sfe rê n c ia s 11 .2 5 0 ,0 0

2011 T ra n sfe rê n c ia s 17 .5 0 0 ,0 0
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20 1 2 T ra n sfe rê n c ia s 9 .0 0 0 ,0 0

2013 T ra n sfe rê n c ia s 2 5 .5 0 0 ,0 0

20 1 4 T ra n sfe rê n c ia s 2 7 .5 0 0 ,0 0

T O T A L T R A N S F E R Ê N C IA S 9 9 .7 5 0 ,0 0

20 1 4 W e s te rn  U n io n 1 .550 ,00

2 0 1 3 /2 0 1 4 V ia g e n s  G e n è v e -L is b o a -G e n è v e 5 .2 2 8 ,2 7

T O T A L 1 0 6 .5 2 8 ,2 7

4.2. UTILIZAÇÃO DE JOÃO PERNA PARA A 

CIRCULAÇÃO DOS FUNDOS E REMUNERAÇÃO DO MESMO

4.2.1. A CONTRATUALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO 

ARGUIDO JOÃO PERNA

9242. O arguido JOÃO PERNA celebrou um contrato de trabalho 

a termo certo com o arguido JOSÉ SÓCRATES, com data de 01.09.2011, o 

qual produziu efeitos, de acordo como seu clausulado, a partir dessa data 

(Abu 01 -  doc. 1).

9243. De acordo com este contrato o arguido JOÃO PERNA 

comprometeu-se a exercer as funções de motorista particular do arguido 

JOSÉ SÓCRATES (cl.̂ * 1.® n.° 1), bem como a cumprir todas aquelas 

funções “que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, que vierem a ser 

objecto de instruções verbais ou escritas, segundo necessidades da
f  '

primeira contraente (o arguido JOSE SÓCRATES), desde que compatíveis 

com as suas atribuições, não podendo delegar em terceiros as suas 

atribuições, salvo quando haja autorização prévia escrita da primeira 

contratante” (Cl.® 1.® n.° 2).
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9244. O contrato, celebrado a termo certo, tinha a duração de um 

ano, com o início de funções em 01.09.2011 e termo em 31.08.2012, “com 

possibilidade de renovação por iguais períodos ou diferentes até aos 

limites legais ” (Cl.® 2.® n.° 1).

9245. O vínculo laborai durou, pelo menos, até ao dia 21.11.2014 

(data da detenção do arguido JOÃO PERNA no âmbito destes autos) e o 

arguido JOÃO PERNA prestou serviços ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

pelo menos, a partir de agosto de 2011.

9246. Por força do contrato de trabalho celebrado entre as partes, 

cláusula 3.® n.° 1 e 2 do referido contrato, foi formalmente fixado um 

salário mensal de €500,00 ilíquidos, acrescidos de um subsídio diário de 

€6,00 por cada dia efetivo de trabalho e estabelecido que o pagamento da 

remuneração e respetivos subsídios, referidos no número anterior, seriam 

processados no último dia de cada mês.

9247. Mais se estabeleceu, na cláusula 3.® n.° 5 do referido 

contrato, que “quaisquer pagamentos adicionais discricionários e/ou 

regalias que o segundo contratante (o arguido JOÃO PERNA) venha a 

receber, para além dos definidos acima, serão considerados como 

efectuados pela 7." contraente a título de mera liberalidade, e podem, 

assim, ser suspensos ou retirados a todo o tempo, por decisão unilateral da 

1 contraente, mesmo nos casos em que a 2." contraente os tenha recebido 

ou deles tenha beneficiado por diversas vezes

9248. Uma vez que o arguido JOSÉ SÓCRATES passava bastante 

tempo em Paris, no momento subsequente à assinatura do contrato, era sua 

intenção, com a celebração do mesmo contrato, que o arguido JOÃO
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PERNA desse apoio à mãe deste, Maria Adelaide Monteiro e, nesse 

âmbito, a conduzisse e acompanhasse sempre que ela o solicitasse.

9249. Para além disso, o arguido JOÃO PERNA ficava ainda 

encarregado de prestar ao arguido JOSÉ SÓCRATES outros serviços que 

este lhe determinasse, tais como, a realização de pagamentos de despesas 

do interesse pessoal deste ou o seu transporte nos períodos em que este 

arguido estivesse em Portugal.

9250. Os arguidos JOÃO PERNA e JOSÉ SÓCRATES 

acordaram, no âmbito da cláusula 3.“ n.° 5 do aludido contrato, que, em vez 

da remuneração de € 500,00 mensais, formalmente fixada, o salário mensal 

que seria efetivamente pago era de €1.200,00 e que o montante 

remuneratório assim acordado seria pago de uma só vez, englobando todo o 

ano do contrato (alvo 60504040, sessão 31654, 15.07.2014 -  10.19h).

9251. Assim aconteceu, logo com a assinatura do contrato, tendo o 

arguido JOSÉ SÓCRATES feito o pagamento de €14.400,00 ao arguido 

JOÃO PERNA, em mão e em numerário, referindo-lhe que o tinha feito 

porque o arguido JOÃO PERNA tinha um filho que estudava em colégio 

cujos encargos eram elevados.

9252. A remuneração média mensal de €1.200,00 manteve-se 

aquando da 1.̂  e 2.® renovação do contrato, tendo sido celebrado novo 

contrato em agosto de 2014, com estipulação de remuneração diversa (alvo 

60504040, sessão 31654, 15.07.2014 -  10.19h).

9253. No entanto, de forma a contar com a disponibilidade do 

arguido JOÃO PERNA, o arguido JOSÉ SÓCRATES resolveu, nos meses
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de agosto dos anos de 2012 e 2013, pagar ao primeiro mais um acréscimo 

de €2.500,00 referindo-lhe que se reportava aos subsídios de férias e de 

Natal.

9254. O arguido JOÃO PERNA mantinha a expectativa de receber 

idênticas quantias, a título de subsídios, já no ano de 2014, pelo que, no dia 

04.08.2014 pelas 19.10 horas, em conversa telefónica que manteve com a 

sua cunhada Mariana, o arguido JOÃO PERNA informou-a de que tinha 

ficado de passar na casa daquele arguido, no dia seguinte, para ele lhe dar o 

subsídio de férias, tendo-a informado, ainda, de que no ano anterior ele lhe 

tinha pago €2.500,00 a título de subsídio de Natal e de férias (alvo 

60504040, sessão 35485, 04.08.2014 -  19.10h).

9255. No entanto, no dia seguinte, dia 05.08.2014, o arguido 

JOÃO PERNA comentou com Aníbal, o motorista da OCTAPHARMA, que 

iria fazer um novo contrato de trabalho com o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

no qual iria passar a efetivo, mas que lhe iria ser reduzido o vencimento, 

referindo também, entre outras coisas, que estranhava que o seu patrão (o 

arguido JOSE SÓCRATES) não soubesse quanto lhe pagava de ordenado e 

que tivesse ficado admirado com o valor do vencimento que auferira até 

àquela data, quando lho referiu (alvo 60504040, sessão 35642, 05.08.2014 

-  14.02h).

9256. Na mesma ocasião, o arguido JOÃO PERNA queixou-se em 

relação ao facto de o arguido JOSE SÓCRATES lhe ter dito que não lhe 

podia pagar mais do que €650,00 por mês, que era "'‘metade do valor que 

ele lhe estava a dar"", muito embora o arguido JOÃO PERNA tenha dado 

conta a Aníbal da reação do arguido JOSE SÓCRATES: ""Não quer dizer
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que não te dê mais qualquer coisa além disso, mas não te dou esses mil, 

duzentos e cinquenta

9257. Ainda na mesma ocasião, o arguido JOÃO PERNA reiterou
f  r

que o arguido JOSE SÓCRATES se recusava a manter aquele vencimento 

que lhe pagava até aí, que na realidade era de €1.200,00, referindo que este 

arguido tinha sido claro ao dizer-lhe que ”tudo o que ele desse não é da 

obrigação, pode dar ou pode não dar” (alvo 60504040, sessão 35642, 

05.08.2014-14.23h).

9258. O arguido JOÃO PERNA veio a assinar um novo contrato 

de trabalho, facto que comentou, com o referido Aníbal, motorista da 

OCTAPHARMA, já no dia 07.08.2014, que o seu contrato de trabalho tinha 

sido assinado nessa data e que o salário que constava do mesmo era de 

€600,00 por mês, acrescido de €6,00 por dia de trabalho a título de subsídio 

de refeição (alvo 6050440, sessão 35827, 07.04.2014 -  11.24h).

9259. Não obstante as cláusulas contratuais estabelecidas entre os 

dois arguidos, o arguido JOSE SÓCRATES veio sempre a pagar um salário 

superior ao acordado por escrito, sendo pago em numerário, com dinheiro 

disponibilizado pelo arguido CAREOS SANTOS SILVA, o que levava o 

JOÃO PERNA a dizer, em conversas que mantinha com terceiros, que 

parte do salário lhe era ''pago por fora” (alvo 60504040, sessão 645, 

14.10.2013-19.31h).

9260. Aliás, o arguido JOÃO PERNA tinha consciência que esse 

montante, pago como sendo o seu salário, era dinheiro que vinha “pela 

porta do cavalo”, referindo em conversas com terceiros que “aquilo vem do
r

esconderijo”, para dizer que o dinheiro não saía da conta do arguido JOSE
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r  ______

SÓCRATES mas do dinheiro que este recebia, em numerário, do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA (alvo 60504040, sessão 1465, 19.10.2013 -  

19.27h).

9261. O arguido JOÃO PERNA nunca recebeu o seu salário por 

via de transferência bancária, através da conta do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, mas foi sempre pago em dinheiro.

9262. O arguido JOÃO PERNA tinha a perceção de que esse 

dinheiro era enviado pelo “amigo” do seu patrão, “em envelopes” ou lhe 

entregava em mão quando se encontravam, referindo-se assim ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o qual o arguido JOÃO PERNA conhecia por 

ter recebido vários envelopes do mesmo e, de seguida, ter feito o transporte 

de quantias para entregar à Célia Tavares e à Maria João, tendo ainda o 

arguido JOÃO PERNA recebido o arguido CARLOS SANTO SILVA na 

garagem do edifício Heron Castilho, já acima referido, para este se dirigir à 

casa do arguido JOSÉ SÓCRATES para lhe fazer a entrega, pessoalmente, 

do numerário.

9263. Nos anos em que recebeu, em numerário, o pagamento 

anual do seu salário, anos de 2011 a 2013, o arguido JOÃO PERNA tinha o 

cuidado de não depositar todo o salário anual na sua conta bancária, antes 

depositando, todos os meses, o valor aproximado do salário “oficiar, 

fixado no contrato (cerca de €600,00).

9264. A partir do mês de agosto de 2014, por iniciativa do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o pagamento do salário ao arguido JOÃO PERNA 

passou a ser feito mensalmente.
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9265. O arguido JOSÉ SÓCRATES nunca movimentou a sua 

conta bancária na CGD para realizar qualquer pagamento a título de 

salários ao arguido JOÃO PERNA, até ao mês de agosto de 2014, data em 

que aquele assumiu a condição de trabalhador efetivo ao serviço do 

primeiro.

9266. Na verdade, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez algumas 

transferências bancárias para a conta bancária n.° 0803.0059933.700 da 

CGD, da titularidade do arguido JOÃO PERNA, mas as mesmas 

destinavam-se a ser utilizadas no pagamento de despesas específicas da 

responsabilidade do primeiro arguido e não ao pagamento de qualquer 

remuneração que fosse devida ao segundo arguido -  Aba 016.

4.2.2. ENQUADRAMENTO FISCAL

9267. Para efeitos de IRS, a título de rendimentos da Categoria A 

-  Trabalho dependente, o arguido JOÃO PERNA apresentou declarações 

anuais, k Autoridade Tributária, onde constam os seguintes valores (Anexo 

1-4 Relatório da AT Segmento João Perna):

A n o V a lo r  a n u a l d ec la ra d o  -  IR S  -  € V a lo r  m e n sa l

2011 (d e sd e  ag o sto ) 2 .5 0 0 ,0 0 208 ,33

2 0 1 2 2 .5 0 0 ,0 0 2 0 8 ,33

2013 6 .0 0 0 ,0 0 5 0 0 ,0 0

N o v o  co n tra to  (a g o s to  2014 )

2 0 1 4  -  ag o sto 4 .8 3 1 ,9 9 4 0 2 ,6 7

9268. Porém, tais valores fiscalmente declarados, como decorre do 

supra exposto, não têm correspondência com a realidade já que aqueles que
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foram pagos pelo arguido JOSÉ SÓCRATES ao arguido JOÃO PERNA, 

enquanto entidade patronal pelos serviços que este lhe prestava, eram muito 

superiores aos declarados, como acima se narrou.

9269. O valor declarado em 2012 foi de €2.500,00 quando, na 

verdade, ainda que tivesse sido comunicado o valor indicado no contrato de 

trabalho, deveria ter sido declarado o rendimento de €6.000,00 (12 meses x 

€500,00).

9270. O valor declarado em 2014 foi de €4.831,99 quando deveria 

ter sido de, pelo menos, €5.300,00 (7 meses x € 500,00 e 3 meses x 

€600,00) pois, neste ano, surgiu um novo contrato em que o montante 

mensal passa de €500.00 para €600,00 por mês.

9271. O mesmo aconteceu em relação às declarações apresentadas 

junto da Segurança Social, por imposição legal.

9272. O arguido JOÃO PERNA estava consciente dessa omissão, 

tanto mais que referiu que estava a ser prejudicado quando desabafava com 

os seus familiares já que isso iria fazer diferença em caso de baixa médica 

ou em caso de desemprego.

9273. Neste âmbito, no dia 29.10.2013, pelas 19.39 horas, o 

arguido JOÃO PERNA, em conversa mantida com a sua irmã Paula Perna, 

informou-a de que estava a fazer descontos sobre o seu salário, mas que 

“e/e” (referindo-se ao arguido JOSE SÓCRATES) estava a fazer os 

descontos ''sobre o valor mínimo” (alvo 60504040, sessão 2544, em 

29.10.2013-  19.39h).

NUIPC 122/13 .8  TELSB

y



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43473

9274. Nessa ocasião, o arguido JOÃO PERNA manifestou à sua 

irmã alguma preocupação pelo facto de estar a fazer descontos com base 

num valor inferior ao do seu salário real, referindo já ter sido alertado por 

um “funcionário das finanças”, tendo receio de, quando estivesse de baixa 

ou se reformasse, haver o risco de lhe pagarem, apenas, com referência ao 

salário mensal dos descontos realizados para a Segurança Social.

9275. Nessa ocasião, a irmã do arguido JOÃO PERNA esclareceu- 

o sobre a razão pela qual o arguido JOSÉ SÓCRATES não declarava tudo 

o que pagava, dizendo-lhe: “Ele está a pagar 2S% da parte dele, mais 11% 

teu. Quanto mais ordenado ele declarar, mais ele tem que pagar, não é?

9276. Na verdade, tudo o mais que constituía a remuneração 

“adicional” do arguido JOÃO PERNA, que este recebeu com caráter de 

regularidade na vigência do vínculo laborai que o uniu ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, era-lhe entregue por este a título de suplemento, sem 

qualquer reflexo a nível fiscal ou da segurança social.

9277. Os montantes que o arguido JOSÉ SÓCRATES fazia 

declarar pagar, para efeitos fiscais, ao arguido JOÃO PERNA eram assim, 

os que este fazia refletir na sua declaração anual, apresentada perante a 

administração fiscal para efeitos de IRS, o mesmo acontecendo perante a 

segurança social, sendo montantes que ambos os arguidos sabiam não 

terem correspondência com a realidade, conforme acima narrado.

9278. A remuneração efetivamente paga ao arguido JOÃO 

PERNA pelo arguido JOSÉ SÓCRATES era feita em mão e em numerário, 

não refletindo as contas bancárias de que ambos eram titulares, à data, 

movimentação compatível com esse salário, quer a débito, quer a crédito.
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9279. O arguido JOÃO PERNA era, desde data anterior a janeiro 

de 2011, titular da conta n° 0803.005933.700, junto da CGD, na qual fez 

depositar, com origem no arguido JOSÉ SÓCRATES, para além de 

quantias destinadas a pagar despesas do mesmo ou para transferir para a 

conta do mesmo, conforme adiante se narrará, quantias em numerário, com 

periodicidade mensal e em montante variável, para referenciar esses 

depósitos ao ''salário oficiaF estabelecido no contrato e possibilitar a 

realização de pagamentos por débito direto da sua conta.

9280. Assim, no período em que durou o primeiro contrato e as 

sucessivas renovações, muito embora os salários fossem pagos no final do 

mês de agosto, o arguido JOÃO PERNA fez os seguintes depósitos em 

numerário na conta CGD n.° 0803.005933.700 da sua titularidade, com 

origem em montantes pagos a título de salário pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES:
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16 C G D  P ern a 02 /08 /2011 DEP ATM 1 0 0 0 ,0 0 23 e 140

16 C G D  P ern a 10 /09/2011 DEP ATM 150,00 2 9  e 209

16 C G D  P ern a 13 /10/2011 DEP ATM 3 00 ,00 33 e 2 1 3

16 C G D  P ern a 18 /10/2011 DEP ATM 1 0 0 0 ,0 0 34 e 140

16 C G D  P ern a 0 4 /0 1 /2 0 1 2 DEP ATM 1 0 8 0 ,0 0 4 6  e 140

S u b -T o ta l 3  5 3 0 ,0 0

16 C G D  P e rn a 2 0 /0 8 /2 0 1 2 DEPOSITO 1 0 0 0 ,0 0 80 e 167

16 C G D  P ern a 2 8 /0 8 /2 0 1 2 DEP ATM 4 2 0 ,0 0 81 e 140

16 C G D  P e rn a 0 2 /1 0 /2 0 1 2 DEPOSITO 5 0 0 ,0 0 86 e 172

16 C G D  P e rn a 2 9 /1 0 /2 0 1 2 DEP ATM 5 0 0 ,0 0 90 e 140

16 C G D  P ern a 2 9 /1 0 /2 0 1 2 DEP ATM 5 0 0 ,0 0 90 e 140

16 C G D  P e rn a 0 9 /1 1 /2 0 1 2 DEPOSITO 2 0 0 ,0 0 92 e 174

16 C G D  P e rn a 15 /11 /2012 DEP ATM 5 0 0 ,0 0 93 e 140

16 C G D  P ern a 1 1 /1 2 /2012 DEP ATM 5 00 ,00 96  e  220

16 C G D  P e rn a 2 7 /1 2 /2 0 1 2 DEPOSITO 100,00 98 e  221
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A b a D a ta  M o v im e n to D e sc r it iv o C r éd ito F ls .

16 C G D  P e rn a 0 9 /0 1 /2 0 1 3 DEPOSITO 4 0 0 ,0 0 99  e 222

16 C G D  P e rn a 2 3 /0 1 /2 0 1 3 DEP ATM 5 0 0 ,0 0 101 e 140

16 C G D  P ern a 0 5 /0 2 /2 0 1 3
DEP

CASTILHO 5 0 0 ,00 1 0 2 e 223

16 C G D  P ern a 0 8 /0 2 /2 0 1 3 DEPOSITO 4 5 0 ,0 0 1 0 2 e 2 2 4

16 C G D  P ern a 16 /03 /2013
DEP

M ONTIJO 1 0 0 0 ,0 0 105 e 140

16 C G D  P ern a 2 9 /0 3 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 5 0 0 ,0 0 1 0 6 e 226

16 C G D  P e rn a 0 5 /0 4 /2 0 1 3 DEPOSITO 2 5 0 ,0 0 1 0 7 e 2 2 7

16 C G D  P ern a 2 3 /0 4 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 3 0 0 ,0 0 1 0 9 e 231

16 C G D  P ern a 2 5 /0 4 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 3 5 0 ,0 0 1 0 9 e 232

16 C G D  P ern a 3 0 /0 4 /2 0 1 3 DEPOSITO 100,00 1 0 9 e 233

16 C G D  P ern a 0 4 /0 5 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 5 0 0 ,00 1 0 9 e 234

16 C G D  P e rn a 17 /05 /2013
DEP

M ONTIJO 3 5 0 ,00 1 1 0 e 2 3 5

16 C G D  P e rn a 2 7 /0 5 /2 0 1 3 DEPOSITO 100,00 111 e 2 3 6

16 C G D  P e rn a 0 3 /0 6 /2 0 1 3 DEPOSITO 5 0 0 ,0 0 111 e 2 3 7

16 C G D  P e rn a 0 5 /0 6 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 140,00 1 1 2 e 2 3 9

16 C G D  P e rn a 0 2 /0 7 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 5 0 0 ,0 0 1 1 4 e 2 4 0

16 C G D  P e rn a 2 3 /0 7 /2 0 1 3
DEP FORUM  

M ONTIJO 4 0 0 ,0 0 1 1 5 e 2 4 2

16 C G D  P e rn a 2 7 /0 8 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 5 0 0 ,0 0 1 1 7 e 2 4 5

S u b -T o ta l 11 5 6 0 ,0 0

16 C G D  P ern a 0 5 /0 9 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 5 0 0 ,0 0 1 1 7 e 2 4 6

16 C G D  P e rn a 2 8 /1 0 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 5 0 0 ,0 0 1 2 0 e 248

16 C G D  P ern a 2 8 /1 0 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 100,00 1 2 0 e 249

16 C G D  P e rn a 0 4 /1 1 /2 0 1 3 DEPOSITO 100,00 1 2 0 e 250

16 C G D  P ern a 0 9 /1 1 /2 0 1 3
DEP

M ONTIJO 7 0 0 ,0 0 121 e 2 5 1

16 C G D  P e rn a 2 8 /1 1 /2 0 1 3 DEPOSITO 5 0 0 ,0 0 121 e 2 5 4

16 C G D  P ern a 16 /12 /2013 DEPOSITO 2 0 0 ,0 0 1 2 2 e 255

16 C G D  P e rn a 2 7 /1 2 /2 0 1 3 DEPOSITO 3 0 0 ,0 0 1 2 3 e 2 5 6

16 C G D  P e rn a 0 2 /0 1 /2 0 1 4
DEP

M ONTIJO 5 0 0 ,0 0 1 2 3 e 2 5 7

16 C G D  P ern a 2 7 /0 1 /2 0 1 4
DEP PRAÇA 

ALEGRIA-LX 5 0 0 ,0 0 1 2 5 e 2 5 9

16 C G D  P e rn a 17 /0 2 /2 0 1 4 DEPOSITO 2 0 0 ,0 0 1 2 7 e 262

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2724



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURAEÍORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43476

A b a D a ta  M o v im e n to D e sc r itiv o C r éd ito F ls .

16 C G D  P ern a 2 7 /0 2 /2 0 1 4
DEP AUT 

FORUM  M ONT 100,00 1 2 7 e 264

16 C G D  P ern a 1 7 /03 /2014 DEPOSITO 100,00 1 2 8 e 265

16 C G D  P e rn a 2 4 /0 3 /2 0 1 4
DEP

CASTILHO 100,00 1 2 8 e 266

16 C G D  P ern a 0 1 /0 4 /2 0 1 4
DEP

CASTILHO 5 00 ,00 1 2 8 e 2 6 7

16 C G D  P e rn a 0 8 /0 4 /2 0 1 4 DEPOSITO 2 0 0 ,0 0 128 e 268

16 C G D  P ern a 2 9 /0 4 /2 0 1 4
DEP

CASTILHO 5 00 ,00 1 2 9 e 269

16 C G D  P ern a 0 2 /0 6 /2 0 1 4
DEP

CASTILHO 5 0 0 ,0 0 1 2 9 e 195

16 C G D  P ern a 1 0 /0 6 /2014
DEP

M ONTIJO 5 5 0 ,00 1 3 0 e 2 7 0

16 C G D  P ern a 1 3 /0 6 /2014
DEP

M ONTIJO 2 0 0 ,0 0 1 3 0 e 271

16 C G D  P ern a 3 0 /0 6 /2 0 1 4
DEP

CASTILHO 5 0 0 ,00 1 3 0 e 195

16 C G D  P e rn a 0 8 /0 7 /2 0 1 4
DEP

M ONTIJO 1 4 0 0 ,0 0 1 3 0 e 195

16 C G D  P ern a 10 /0 7 /2 0 1 4
DEP

CASTILHO 110,00 1 3 0 e 2 7 2

16 C G D  P ern a 3 0 /0 7 /2 0 1 4 DEPOSITO 5 0 0 ,00 1 3 0 e 197

S u b -T o ta l 9  3 6 0 ,0 0

T o ta l 2 4  4 5 0 ,0 0

9281. Para além desses montantes o arguido JOÃO PERNA 

recebeu ainda na sua conta bancária, em março de 2013, a quantia de 

565,00€ com origem na Maria Adelaide Monteiro, mãe do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

9282. Quanto aos demais montantes que recebia do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido JOÃO PERNA fazia uma gestão através da qual se 

compensava das despesas daquele arguido que já havia pago com o seu 

dinheiro, descontando os montantes que já havia adiantado nas quantias em 

numerário que recebia, com regularidade, da mão daquele arguido.
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socorrendo-se para o efeito de apontamentos e de anotações em recibos e 

faturas que guardava consigo.

9283. Assim, para além de depósitos em numerário realizados com 

montantes entregues pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOÃO 

PERNA realizava, a partir da sua conta bancária, pagamentos com cheques 

ou transferências no interesse do arguido JOSE SÓCRATES, bem como 

levantamentos em numerário no interesse e para pagamento de despesas do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

9284. O arguido JOÃO PERNA sabia que quando o arguido JOSÉ 

SÓCRATES lhe fazia entregas em numerário, para além das quantias 

correspondentes ao seu salário, as mesmas se destinavam ao pagamento de 

despesas da responsabilidade do mesmo JOSE SÓCRATES, que assim, 

evitava ser ele próprio a realizar pagamentos em numerário, tal como 

aconteceu para o pagamento da aquisição do computador utilizado pelo 

mesmo arguido ou para pagar o condomínio da sua habitação no edifício 

Heron Castilho.

9285. Por outro lado, o arguido JOÃO PERNA, mesmo sem ter 

instruções para o efeito do arguido JOSÉ SÓCRATES, procurava logo 

retirar o dinheiro que tinha sido adiantado ou retirar o dinheiro que sabia 

vir a precisar, em momento próximo, nomeadamente ''para as multas’’’ que 

tinha que pagar -  conforme sessão 2707, do alvo 60504040, de dia

06.11.2013, pelas 15.16 horas).

9286. O arguido JOÃO PERNA ainda procurou começar por fazer 

depositar na sua conta bancária um montante aproximado ao que era 

declarado contratualmente e perante a administração fiscal como tendo
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recebido, mas, a partir da primeira renovação do contrato de trabalho 

passou a aceitar a disparidade entre os montantes que fazia depositar como 

seu vencimento com os que eram declarados à administração fiscal e à 

segurança social e com os que efetivamente recebia, conforme tabela que se 

segue:

Período
Valor

depositado
Vigência

De agosto/2011 a julho/2012 3.530,00 Contrato de 
trabalho com  o 
arguido JOSÉ 
SÓCRATES

De agosto/2012 a julho/2013 11.560,00

De agosto/2013 a julho/2014 9.360,00

Subtotal 24.450,00

V alor efetivo  
pago

Valor
declarado

14.400,00 3.958,33

14.400,00 4.541,67

14.400,00 6.000,00

43.200,00 14.500,00

9287. O arguido JOSÉ SÓCRATES não utilizava os fundos 

disponíveis na sua conta CGD n.° 0396.209649.230, para realizar 

levantamentos destinados ao pagamento do salário do arguido JOÃO 

PERNA ou para lhe entregar, tendo em vista a realização ou a 

compensação de suas despesas.

9288. Com efeito, no período de tempo que medeia entre o dia 

01.07.2011, mês anterior ao início da prestação de trabalho pelo arguido 

JOÃO PERNA, e o dia 08.09.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES apenas 

fez realizar os seguintes levantamentos de numerário a débito da sua conta 

CGD n.° 0396.209649.230 (Aba 11):

A b a
D a ta

M o v im e n to
D e sc r it iv o D é b ito F ls .

11 C G D  JO S É  
S Ó C R A T E S

01 /07 /2011 L E V A N T A M E N T O  R  F erre i 2 0 0 ,0 0 42

11 C G D  JO S É  
S Ó C R A T E S

01 /07 /2011 L E V A N T A M E N T O  R  F erre i 100 ,00 42

11 C G D  JO S É 0 1 /0 7 /2011 L E V A N T A M E N T O  R  R o d rig 100 ,00 42
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A b a
D a ta

M o v im e n to
D e sc r it iv o D é b ito F ls .

S Ó C R A T E S

11 C G D  JO S É  
S Ó C R A T E S

0 4 /07 /2011 L E V A N T A M E N T O  C T T -L a rg 100 ,00 42

T o ta l d e 2011 5 0 0 ,0 0

T o ta l d e 20 1 2 0 ,0 0
11 C G D  JO S E  
S Ó C R A T E S

15 /06 /2013 L E V A N T A M E N T O  A v  d a  R e 2 0 0 ,0 0 57

11 C G D  JO S É  
S Ó C R A T E S

15 /06 /2013 L E V A N T A M E N T O  A v  da R e 2 0 0 ,0 0 57

11 C G D  JO S É  
S Ó C R A T E S

0 6 /0 8 /2 0 1 3 L E V A N T A M E N T O  E d  E u ro l 150 ,00 59

11 C G D  JO S É  
S Ó C R A T E S

0 8 /0 9 /2 0 1 3 L E V  A N JO S -L X 3 0 0 ,0 0 59

T o ta l d e 20 1 3 8 5 0 ,0 0

9289. Tais levantamentos, determinados pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES sobre a sua conta bancária, destinavam-se a suportar despesas 

do seu quotidiano, nunca tendo o arguido mobilizado os fundos da sua 

conta para fazer face aos pagamentos do vencimento ao arguido JOÃO 

PERNA, conforme diferença entre os montantes levantados e pagos que 

segue:

D a ta
L ev a n ta m e n to s  e m  

n u m e r á r io  e fec tu a d o s
V a lo r  d o s  o r d e n a d o s  

p a g o s
D ife r e n ç a

a g o sto  d e  2011 5 0 0 ,00 14 5 0 0 ,0 0 14 0 0 0 ,0 0

a g o s to  d e  20 1 2 0 ,0 0 14 5 0 0 ,0 0 14 5 0 0 ,0 0

a g o s to  d e  2013 8 5 0 ,00 14 5 0 0 ,0 0 13 6 5 0 ,0 0

T o ta l 1 3 5 0 ,0 0 4 3  5 0 0 ,0 0 4 2  1 5 0 ,0 0

9290. O arguido JOSÉ SÓCRATES realizou assim, os 

pagamentos do salário ao arguido JOÃO PERNA com o dinheiro recebido
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das entregas em numerário realizadas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, nos termos acima narrados.

9291. Apenas após a data da celebração do novo contrato, com
r

início oficial de vigência em 01.09.2014, é que o arguido JOSE 

SÓCRATES determinou, por débito na sua conta bancária da CGD, duas 

transferências bancárias, no valor de €1.200,00 cada uma delas, que 

tiveram por destino a conta bancária do arguido JOÃO PERNA, operações 

ocorridas em 30.09.2014 e em 06.11.2014 e que visavam pagar a 

remuneração deste último arguido (Aba 16, fls. 72, 74).

9292. O arguido JOSÉ SÓCRATES, a partir de agosto de 2014, 

alterou o seu comportamento no que diz respeito à movimentação da sua 

conta bancária, bem como à forma como procedia ao pagamento das 

despesas do seu quotidiano, na sequência de ter sido noticiado na 

comunicação social que o mesmo era alvo de uma investigação criminal a 

correr no DCIAP.

9293. O arguido JOÃO PERNA, para além de desempenhar as
r r

funções de motorista, ao serviço e por conta do arguido JOSE SÓCRATES, 

prestava serviço de motorista para a mãe deste, Maria Adelaide Monteiro.

9294. Tinha ainda a seu cargo outras tarefas, designadamente, o 

pagamento de despesas inerentes ao quotidiano daqueles, tais como, o 

pagamento de refeições, de viagens, de despesas com saúde, do 

abastecimento de combustível e manutenção do veículo automóvel que 

conduzia no serviço e interesse do arguido JOSE SÓCRATES, viatura 

Mercedes com a matrícula 49-LV-47 (alvo 60504040, sessão 6395,

(
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15.01.2014, pelas 14.1 Ih; alvo 60504040, sessão 2541, 29.10.2013, 19,20 

h; alvo 60504040, sessão 2544, 29.10.2013, pelas 19.39h).

4.2.3. PAGAMENTOS À SEGURANÇA SOCIAL

9295. Por via do contrato de trabalho, o arguido JOSÉ
f  ______

SOCRATES, enquanto entidade empregadora, estava legalmente obrigado, 

durante o período de vigência do mesmo, ao pagamento das contribuições 

para a Segurança Social.

9296. Estas contribuições, como era do conhecimento do arguido
f  r  ______

JOSE SOCRATES, eram calculadas pela aplicação da taxa contributiva 

estabelecida sobre a remuneração declarada pelo arguido JOÃO PERNA.

9297. O arguido JOÃO PERNA foi inscrito na Segurança Social 

em 17.10.2011, tendo como referência a data de início contratual da sua 

prestação laborai, o dia 01.09.2011, e o vencimento declarado, que foi de 

€500,00 mensais.

9298. A notificação ao arguido JOSÉ SOCRATES, relativa à 

inscrição do arguido JOÃO PERNA na Segurança Social, foi efetuada em 

31.10.2011 e o arguido JOÃO PERNA foi enquadrado para efeitos de 

Segurança Social, no regime dos trabalhadores de serviço doméstico, por 

ter uma taxa mais reduzida de descontos.

9299. Os pagamentos referentes às contribuições devidas à 

Segurança Social foram realizados entre os dias 18.01.2012 e 18.11.2014, 

com efeitos a partir de 01.09.2011.
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9300. Porém, o arguido JOSÉ SOCRATES fez mobilizar a sua 

conta bancária para a realização desses pagamentos, tendo encarregue o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA de os realizar, por conta dos fundos 

que aquele primeiro arguido detinha em contas tituladas pelo segundo.

9301. Para o efeito, seguindo as indicações do arguido JOSÉ 

SOCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA encarregou, por seu 

turno, os seus colaboradores nas sociedades por si detidas de realizar o 

pagamento das contribuições respeitantes ao arguido JOÃO PERNA, pelo 

que tais pagamentos vieram a ser realizados a partir das seguintes duas 

contas bancárias da CGD:

-  A conta n.° 0201.039453.000 da titularidade de Gina Maria

Casquinha Lopes da Silva Cruz e de Jorge Alexandre Ramalhete

Cruz, com data de abertura em 1998;

-  A conta n.° 0201.0008215.6000 da exclusiva titularidade de Gina

Maria Casquinha Lopes da Silva Cruz, com data de abertura em

2012 (Aba 140_1 e Aba 140_2).

9302. Como já acima referido, Gina Lopes da Cruz foi funcionária 

da sociedade PROENGEL I I -  INTERNATIONAL PROJECTS, SA, desde o 

ano de 2011 até Julho de 2012, altura da criação da sociedade GTSPEM -  

GESTÃO DE SERVIÇOS PARTILHADOS EMPRESARIAIS, LD.“, cujo 

objeto social era a atividade de consultoria para os negócios e a gestão.

9303. Gina Lopes Cruz foi sócia gerente desta nova sociedade, 

tendo ficado responsável pela área administrativa e financeira de todas as 

sociedades que integravam o universo societário do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.
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9304. No âmbito do exercício da sua atividade, e pelo menos até 

2013, Gina Lopes Cruz mantinha contactos frequentes com o arguido RUI 

MÃO DE FERRO, de quem chegou mesmo a receber muitos dos diversos 

cheques que apresentou ao balcão do BES para levantamento de quantias 

em numerário destinadas ao arguido JOSÉ SOCRATES, conforme acima 

narrado.

9305. Neste contexto, por indicação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, Gina Lopes Cruz utilizou as contas acima identificadas 

para a realização do pagamento das contribuições devidas à Segurança 

Social, referentes à atividade laborai do arguido JOÃO PERNA.

9306. Os pagamentos realizados foram os que constam do quadro 

seguinte:

D A T A D E S C R IT IV O V A L O R /€ P E R ÍO D O

18 .0 1 .2 0 1 2 C O M P R A  C D S S  L X 4 3 9 ,0 8 S E T . A  D E Z . 2011

16 .0 2 .2 0 1 2 P A G  S E R V  S E G  S O C IA L 118 ,64 JA N E IR O  2 0 1 2

12 .0 3 .2 0 1 2 P A G  S E R V  S E G  S O C IA L 118 ,64 F E V E R E IR O  2 0 1 2

12 .0 4 .2 0 1 2 P A G  S E R V  S E G  S O C IA L 118 ,64 M A R Ç O  2012

1 8 .0 5 .2 0 1 2 P A G  S E R V  S E G  S O C IA L 118 ,64 A B R IL  2012

14 .0 6 .2 0 1 2 P A G  S E G  S O C IA L 118 ,64 M A IO  2 0 1 2

19 .0 7 .2 0 1 2 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 JU N H O  2 0 1 2

15 .0 8 .2 0 1 2 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 JU L H O  2012

17 .0 9 .2 0 1 2 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 A G O S T O  20 1 2

2 0 .1 0 .2 0 1 2 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 S E T E M B R O  2012

1 5 .1 1 .2 0 1 2 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 O U T U B R O  2 0 1 2

10 .1 2 .2 0 1 2 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 N O V E M B R O  20 1 2

1 7 .01 .2013 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 D E Z E M B R O  20 1 2

11 .02 .2013 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 JA N E IR O  2013

1 2 .03 .2013 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 F E V E R E IR O  2013

2 2 .0 4 .2 0 1 3 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 M A R Ç O  2013

1 4 .05 .2013 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 A B R IL  2013

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2732



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADOHIA-GEKAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43484

D A T A D E S C R I T IV O V A L O R /6 P E R Í O D O

2 0 .0 6 .2 0 1 3 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 M A IO  2013

18 .07 .2013 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 JU N H O  2013

2 1 .0 8 .2 0 1 3 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 JU L H O  2013

19 .09 .2013 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 A G O S T O  2013

17 .10 .2013 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 S E T E M B R O  2013

0 6 .1 1 .2 0 1 3 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 O U T U B R O  2013

18 .12 .2013 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118,64 N O V E M B R O  2013

14 .0 1 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 D E Z E M B R O  2013

17 .0 2 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 JA N E IR O  20 1 4

19 .0 3 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 F E V E R E IR O  20 1 4

15 .0 4 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 M A R Ç O  20 1 4

13 .0 5 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 A B R IL  20 1 4

2 0 .0 6 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 M A IO  20 1 4

2 1 .0 7 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 JU N H O  2 0 1 4

19 .0 8 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 JU L H O  2 0 1 4

19 .0 9 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 A G O S T O  2 0 1 4

2 1 .1 0 .2 0 1 4 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 S E T E M B R O  20 1 4

1 8 .11 .2014 T R A B  S E R V  D O M E S T IC O 118 ,64 O U T U B R O  20 1 4

T O T A L 4 .4 7 2 ,8 4

9307. Para a realização desses pagamentos, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA encarregou o arguido RUI MÃO DE FERRO de fazer 

chegar às contas tituladas por Gina Lopes Cruz as quantias monetárias 

necessárias.

9308. Nesse âmbito, a conta bancária da Gina Cruz com o n.° 

0201.039453.000, acima identificada, veio a ser creditada pelos seguintes 

depósitos de numerário:

C O N T A D A T A D E S C R I T IV O C R É D I T O

0 2 0 1 .0 3 9 4 5 3 .0 0 0 1 7 .01 .2012 D e p ó sito  A T M € 1 .0 0 0 ,0 0

0 2 0 1 .0 3 9 4 5 3 .0 0 0 2 4 .0 1 .2 0 1 4 D ep ó sito € 5 0 0 ,0 0
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C O N T A D A T A D E S C R I T I V O C R É D I T O

0 2 0 1 .0 3 9 4 5 3 .0 0 0 2 8 .0 2 .2 0 1 4 D ep ó sito € 1 .0 0 0 ,0 0

9309. Ainda no mesmo âmbito, por sua vez, a conta bancária da 

Gina Cruz com o n.° 0201.008215.600 veio a ser creditada pelas seguintes 

transferências com origem no arguido RUI MÃO DE FERRO:

C O N T A D A T A D E S C R I T I V O CRÉDITO

0 2 0 1 0 0 0 8 2 1 5 6 0 0 0 3 0 .0 8 .2 0 1 2 T R F  R U I M A N U E L  A N T U N 1.000 ,00

0 2 0 1 0 0 0 8 2 1 5 6 0 0 0 2 2 .0 4 .2 0 1 3 T R F  R U I M A N U E L  A N T U N 2 5 0 ,0 0

0 2 0 1 0 0 0 8 2 1 5 6 0 0 0 19 .06 .2013 T R F  R U I M A N U E L  A N T U N 2 5 0 ,0 0

0 2 0 1 0 0 0 8 2 1 5 6 0 0 0 14 .12 .2013 T R A N S F  IB  0 0 8 2 1 5 6 0 0 5 0 0 ,0 0

9310. Com efeito, o arguido RUI MÃO DE FERRO, seguindo as 

indicações do arguido CARLOS SANTOS SILVA, fez mobilizar fundos 

nas suas contas n.° 100040868 (também identificada com o n.° 121

10.004086-8) e n.° 100049034 (também identificada com o n.° 121

10.004903-4), junto do Montepio Geral (doravante MG), para creditar as 

contas bancárias da CGD de Gina Lopes da Cruz -  conforme Aba 19 e Aba 

19 C, respetivamente.

9311. Por sua vez, o arguido RUI MÃO DE FERRO recebia nas 

referidas contas bancárias fundos que lhe eram entregues pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, tendo sido mesmo este último arguido a 

determinar-lhe a constituição da conta MG n.° 100049034, como também já 

acima narrado, tendo designadamente ali sido depositadas as seguintes 

quantias:
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— Na conta MG n.° 100049034, foi creditado o depósito de um 

cheque no montante de € 140.000,00, na data de 19.12.2011, por 

determinação do arguido CARLOS SANTOS SILVA -  Aba 19-C, 

folhas 9;

-  Na conta MG n.° 100040868, foi creditada por transferência a 

quantia de € 1.000,00 com origem na conta MG acima referida, 

conta n.° 100049034, e ainda a quantia de € 6.000,00, com origem 

na conta da RMF junto do MG n.° 100040876, onde eram recebidos 

pagamentos com origem na XLM, determinados por CARLOS 

SANTOS SILVA-Aba 19, folhas 18.

9312. Assim, os fundos creditados nas contas de Gina Lopes Cruz, 

tiveram a origem que se resume no quadro seguinte:

D a ta  M o v  
C o n ta  o r ig e m /A b a

D e sc r itiv o D é b ito C o n tr a p a r te

19 .0 1 .2 0 1 2
A b a l9 _ C

C H E Q U E  C O M P  L IS B O A  
62806511

1 .000 ,00 G IN A  M  L O P E S  S C R U Z

2 9 .0 8 .2 0 1 2  
A b a i  9

T R F  P / G in a  C ru z 1 .000 ,00 G IN A  M  L O P E S  S C R U Z

2 2 .0 4 .2 0 1 3  
A b a  19

T R F  P / G in a  C ru z 2 5 0 ,0 0 G IN A  M  L O P E S  S C R U Z

1 9 .06 .2013  
A b a  19

T R F  P / G in a  C ruz 2 5 0 ,0 0 G IN A  M  L O P E S  S C R U Z

1 4 .12 .2013  
A b a  19

T E ID B 5 0 0 ,0 0

2 4 .0 1 .2 0 1 4  
A b a  19

T E I D B 5 0 0 ,0 0

9313. Ainda nesse âmbito, por indicação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, o arguido RUI MÃO DE FERRO levantou em 

numerário da sua conta n.° 100049034, do MG, a quantia de € 1.000,00, 

que, no dia 28.02.2014, foi depositada na conta CGD n.° 0201.039453.000,
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da Gina Cruz, tendo em vista a realização dos referidos pagamentos à 

segurança social -  conforme Aba 19 C.

9314. O arguido CARLOS SANTOS SILVA utilizava para este 

efeito, montantes que eram pertença do arguido JOSÉ SOCRATES, os 

quais se encontravam à sua guarda na conta n.° 2102 4355 0006 do BES, 

pelos motivos já explicados na presente acusação.

9315. Esses montantes utilizados em benefício do arguido JOSÉ 

SOCRATES, eram disponibilizados ao arguido RUI MÃO DE FERRO, e 

por este a Gina Lopes Cruz que era a pessoa incumbida de realizar os 

pagamentos das contribuições devidas à Segurança Social.

9316. No total, nas duas contas bancárias utilizadas por Gina 

Lopes Cruz, foi recebido pelo menos o montante de €4.500,00.

9317. Este montante foi recebido no circunstancialismo seguinte;

C O N T A /A b a D A T A D E S C R IT IV O C R É D IT O

0 2 0 1 .0 3 9 4 5 3 .0 0 0
A b a l4 0 _ 0 1

1 7 .01 .2012 D e p ó sito  A T M € 1 .0 0 0 ,0 0

0 2 0 1 .0 0 8 2 1 5 .6 0 0
A b a l4 0 _ 2

3 0 .0 8 .2 0 1 2 T R F  R U I M A N U E L  A N T U N € 1 .0 0 0 ,0 0

0 2 0 1 .0 0 8 2 1 5 .6 0 0
A b a l4 0 _ 2

2 2 .0 4 .2 0 1 3 T R F  R U I M A N U E L  A N T U N € 2 5 0 ,0 0

0 2 0 1 .0 0 8 2 1 5 .6 0 0
A b a l4 0 _ 2

19 .06 .2013 T R F  R U I M A N U E L  A N T U N € 2 5 0 ,0 0

0 2 0 1 .0 0 8 2 1 5 .6 0 0
A b a l4 0 _ 2

14 .12 .2013 T R A N S F  IB  0 0 8 2 1 5 6 0 0 € 5 0 0 ,0 0

0 2 0 1 .0 3 9 4 5 3 .0 0 0
A b a l4 0 _ 0 1

2 4 .0 1 .2 0 1 4 D e p ó sito € 5 0 0 ,0 0

0 2 0 1 .0 3 9 4 5 3 .0 0 0
A b a l4 0 _ 0 1

2 8 .0 2 .2 0 1 4 D ep ó sito € 1 .0 0 0 ,0 0
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9318. Para crédito dos montantes com origem no arguido RUI 

MÃO DE FERRO, Gina Lopes Cruz, tanto lhe indicava a conta bancária 

n.° 0201.039453.000 como a conta n.° 0201.008215.600 fazendo-o numa 

tentativa de tomar menos percetível a entrada injustificada desses 

montantes na sua esfera de disponibilidade.

9319. Aliás, foi com esse objetivo que Gina Lopes Cruz procedeu 

à abertura da conta n.° 0201.008215.600, no ano de 2012, após ter tomado 

conhecimento de que ficaria a seu cargo proceder aos pagamentos aqui em 

causa, nos termos que têm vindo a ser descritos.

9320. A partir do momento da abertura desta nova conta, Gina 

Lopes Cmz, pese embora estes montantes envolvidos nos pagamentos a seu 

cargo não fossem muito elevados, passa a realizar com os mesmos um 

circuito de compensações entre as duas contas, com sucessivas 

transferências entre as mesmas, com o objetivo de dificultar a prova de que 

o pagamento à Segurança Social relativo ao arguido JOÃO PERNA era 

realizado das suas contas.

9321. Por outro lado, Gina Cruz, conforme indicação do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, encarregava-se de solicitar junto do arguido 

RUI MÃO DE FERRO a realização de novo crédito naquelas suas contas 

sempre que o saldo disponível para o efeito diminuía ou se tomava 

insuficiente.

9322. Assim, o arguido JOSÉ SOCRATES não pagou diretamente 

da sua esfera qualquer quantia, a título de contribuições para a Segurança 

Social relativas ao arguido JOÃO PERNA, tendo encarregue das mesmas o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que, por sua vez, se concertou com o
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arguido RUI MÃO DE FERRO e com Gina Cruz, que se disponibilizaram 

a utilizar as suas contas para esse efeito.

9323. No período da vigência do contrato de trabalho do arguido 

JOÃO PERNA, foi assim paga pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

por conta dos fundos do arguido JOSÉ SOCRATES detidos em seu nome, 

a quantia total de €4.472,84.

4.2.4. COLOCAÇÃO DE MONTANTES NA POSSE DO 

ARGUIDO JOÃO PERNA

4.2.4.I. DEFINIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

ASSUMIDOS PELO ARGUIDO JOÃO PERNA

9324. Como tem vindo a ser narrado, o arguido JOSÉ 

SOCRATES era detentor em Portugal, desde finais do ano de 2010, de 

fundos financeiros ocultos nas contas n.° 0113 7420 0407 e 2102 4355 

0006 do BES, repatriados da Suíça e com origem em eontratos de favor 

celebrados com a sociedade XLM, que estavam na titularidade formal do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

9325. Para a utilização desses fundos por parte do arguido JOSÉ 

SOCRATES, este combinou com o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

diversas formas de proceder, de modo a evitar deixar transparecer a origem 

dos fundos, pelo que os movimentos não eram feitos diretamente para a 

esfera formal daquele primeiro arguido, mas através de outras contas 

bancárias de passagem, por forma a iludir a respetiva origem perante uma 

eventual ação da Justiça.
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9326. O arguido JOÃO PERNA, a partir do momento em que 

iniciou atividade ao serviço do arguido JOSÉ SOCRATES, colocou a sua 

conta bancária à disposição deste e do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

para atribuição e circulação de parte daqueles íundos, no exclusivo 

interesse daquele, viabilizando, dessa forma, a ocultação da verdadeira 

origem das quantias em numerário que lhe eram entregues ou que eram 

depositadas na sua conta.

9327. Ao arguido JOÃO PERNA incumbia também realizar o 

controlo dos pagamentos feitos no interesse do arguido JOSÉ SOCRATES, 

sendo ele quem guardava toda a documentação inerente aos mesmos, o que 

fez durante pelo menos três anos, sem que este último arguido consultasse 

os referidos documentos nem demostrasse qualquer interesse em controlar 

as despesas (alvo 60504040, sessão 6395, 15.01.2013, pelas 14.1 Ih; alvo 

60504040, sessão 2541, 29.10.2013, pelas 19.20h; alvo 60504040, sessão 

2544, 29.10.2013, pelas 19.39h).

9328. A satisfação das despesas pessoais do arguido JOSÉ 

SOCRATES, suscitava pedidos de dinheiro por parte do arguido JOÃO 

PERNA, dirigidos àquele outro arguido, os quais chegavam a originar 

alguma desconfiança por parte do arguido JOSE SOCRATES quanto à 

forma como era gasto o dinheiro que entregava ao JOÃO PERNA (alvo 

60085040, sessão 69458).

9329. O arguido JOÃO PERNA, muitas vezes, desabafou com 

pessoas que lhe eram próximas e da sua confiança pessoal, sobre esse 

assunto, relatando-lhes situações ocorridas e manifestando o seu desagrado 

com o comportamento do arguido JOSE SOCRATES.
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9330. No dia 15.10.2013, pelas 21.23 horas, o arguido JOÃO 

PERNA transmitiu mesmo à sua irmã Paula Perna, o seu desagrado em 

relação à conduta do arguido JOSÉ SOCRATES, quanto aos pedidos de 

adiantamento de dinheiro da própria conta do JOÃO PERNA, para pagar 

encargos daquele, referindo que, nesse mesmo dia, o arguido JOSÉ 

SOCRATES até tinha mandado o filho pedir-lhe dinheiro, solicitação que 

se tinha repetido em três dias seguidos (alvo 60504040, sessão 686).

9331. Com efeito, o arguido JOÃO PERNA adiantava dinheiro do 

seu bolso ao arguido JOSÉ SOCRATES, a pedido do mesmo, para este 

pagar almoços e jantares e outras despesas, continuando a lhe pedir o 

adiantamento dessas quantias mesmo quando JOÃO PERNA lhe referia 

que era ele próprio quem precisava de dinheiro, pelo que o JOÃO PERNA 

referiu à sua irmã, na conversa supra referida que “e/e não tem e o mais 

engraçado é que eu tenho de ter”.

9332. Com efeito, no próprio dia 15.10.2013, o arguido JOÃO 

PERNA tinha adiantado ao arguido JOSE SOCRATES, por solicitação 

deste, a quantia de € 200,00 e tinha ainda pago refeições para o filho deste 

último arguido, colocando o próprio JOÃO PERNA em dificuldades 

financeiras.

9333. Tais dificuldades do arguido JOÃO PERNA levaram 

mesmo a sua irmã Paula Perna, conhecedora de que era o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA que fazia chegar as quantias em numerário ao 

arguido JOSE SOCRATES, a lhe sugerir que falasse com quem fazia as 

entregas de dinheiro para o arguido JOSE SOCRATES, perguntando-lhe se 

''não falas com o outro? Ou não sei quem te dava o dinheiro? ”
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9334. Porém, o arguido JOÃO PERNA sabia que as entregas de 

dinheiro feitas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA eram precedidas 

de um pedido do arguido JOSÉ SOCRATES, tendo, na mesma conversa 

acima referida, informado a sua irmã que “o outro só me dava depois dele, 

do engenheiro falar com ele ‘'dá isto ao João”, ou qualquer coisa do 

género, nunca me deu por auto-criação dele ou por eu lhe pedir 

directamente

9335. Como já acima referido, o arguido JOSÉ SOCRATES 

realizava poucos levantamentos por Multibanco a partir da sua conta junto 

da CGD, operações já acima identificadas, sendo as mesmas realizadas pelo 

arguido JOÃO PERNA, por indicação do arguido JOSÉ SOCRATES, que 

lhe entregava então o seu cartão de acesso ao multibanco, dizendo-lhe 

“levanta o que puderes

9336. O arguido JOSÉ SOCRATES procurava, no entanto, utilizar 

preferencialmente, a conta bancária do arguido JOÃO PERNA e o cartão 

de débito associado à mesma para pagar as suas próprias despesas, 

entregando dinheiro ao JOÃO PERNA para este depositar na sua conta.

9337. Assim, no dia 16.01.2014, depois de fazer chegar ao arguido 

JOÃO PERNA o montante de € 4.000,00, creditados na conta deste último, 

o arguido JOSÉ SOCRATES solicitou ao mesmo o pagamento de despesas 

suas na aquisição na loja ‘“Ermenegildo Zegna”, no montante de € 590,00, e 

ainda levantamentos por Multibanco no montante total de € 500,00, entre 

os dias 17 e 20 de janeiro de 2014 -  cfr. apenso bancário 16, folhas 124.

9338. Da mesma forma, era através da conta do arguido JOÃO
f  f  _ _ _ _

PERNA que o arguido JOSE SOCRATES mandava pagar as suas
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refeições, tal como aconteceu no dia 31.07.2014, em que o arguido JOÃO 

PERNA foi comprar o almoço para o arguido JOSÉ SOCRATES, a pedido 

deste, na sequência de conversa telefónica que mantiveram (alvo 

60085040, sessão 69458, pelas 12:34h).

9339. Nesse mesmo dia 31.07.2014, o arguido JOÃO PERNA, 

que já tinha adiantado €200,00 da sua conta para outras despesas do 

arguido JOSE SOCRATES, insistiu que precisava de ser compensado dos 

pagamentos que já tinha adiantado, pelo que, após discussão entre os dois, 

O arguido JOSE SOCRATES admitiu mandar fazer uma transferência para 

a conta do JOÃO PERNA (alvo 60085040, sessão 69458).

9340. Com efeito, nesse mesmo dia 31.07.2014, o arguido JOSÉ 

SOCRATES deu instruções à sua gestora de conta da CGD para fazer uma 

transferência de €2.500,00 para a conta bancária do arguido JOÃO 

PERNA, no mesmo Banco (alvo 60085040, sessão 69466, em 31.07.2014, 

pelas 12.38h e apenso bancário 16 folhas 130 e 131).

9341. No entanto, também por indicação do arguido JOSÉ 

SOCRATES, no mesmo dia 31.07.2014, dos €2.500,00 acabados de 

transferir, o arguido JOÃO PERNA teve que transferir a quantia de 

€1.467,00 para uma conta da Maria João e marido (Rui Pedro Lopes 

Mourão), tendo o remanescente ficado na disponibilidade do arguido JOÃO 

PERNA para custear despesas do arguido JOSE SOCRATES realizadas ou 

a realizar (Abai6, fls. 131).

9342. Nessa mesma data, 31.07.2014, ainda na sequência do 

ordenado pelo arguido JOSÉ SOCRATES, o arguido JOÃO PERNA 

procedeu a dois levantamentos por multibanco, de €200,00 cada, em
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terminais sitos na Rua Castilho, em Lisboa, no interesse e para gastos 

pessoais do arguido JOSÉ SOCRATES.

9343. No dia 20.11.2014, o arguido JOÃO PERNA detinha no 

interior da sua residência, sita na Rua Gabriel Pedro, n.° 30, R/c Dt.°, no 

Samouco, toda a documentação de suporte das despesas da esfera pessoal 

do arguido JOSÉ SOCRATES, cujo pagamento realizara durante o período 

de tempo que esteve ao serviço deste, no cumprimento de ordens que lhe 

foram dirigidas -  conforme Abu 1, doc. 1-13.

9344. As despesas assim pagas e documentadas pelo arguido 

JOÃO PERNA, no interesse do arguido JOSÉ SOCRATES e com quantias 

em numerário entregues por este, incluíam gastos com refeições, despesas 

em supermercado, compra de jornais, de café, tabaco, despesas de oficina 

do veículo pertença de JOSE SOCRATES, substituição de pneus, gasóleo, 

selo do carro, livros, despesas de saúde, viagens, computadores e material 

informático, compra de telemóveis para oferta, guias de taxa de justiça ou 

custas do tribunal, encargos relativos a impostos de imóveis e taxas 

camarárias, despesas de condomínio, arranjos a realizar em casa e todas 

aquelas despesas correntes que o arguido JOSE SOCRATES evitava que 

fossem descontadas na sua conta bancária e que pedia para serem pagas em 

numerário ou através da conta do arguido JOÃO PERNA.

9345. Nesse âmbito, o arguido JOÃO PERNA pagou, para além

de outras, as seguintes despesas da responsabilidade do arguido JOSÉ 
 ̂ _

SOCRATES, elencadas no quadro seguinte:

Data Valor Descritivo DOC/Pág.

23.08.2011 €747,11 TM N Doc.9, fls. 39
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Data Valor Descritivo DO C/Pág,

SET 2011 €15,76 PT Comunicações Doc. 9, fls. 48

1.10.2011 €108,15 FNAC -  Livros Doc. 10, fls. 101 e 102

03.10.2011 €45,87 Livros Doc. 10, fls. 152 e l53

3.10.2011 €93,65 Livros -  FNAC Doc.lO , fls.lOO

10.10.2011 €125,11 DHL Doc. 10, fls. 118 e 119 e Aba 16, 
fls. 32

OUT. 2011 €35,44 PT Comunicações Doc. 9, fls. 40 e 47

31.10.2011 €16,35
Livros -  Gradiva (Venda a 

dinheiro) Doc. 10, fls. 103

25.01.2012 €64,19 DHL Doc. 10, fls. 106 e 107

07.02.2012 €76,39 DHL Doc. 10, fls. 108 e 109

23.02.2012 €100,83 DHL Doc. 10, fls. 110 e 111

15.06.2012 €52,42 DHL Doc. 10, fls. 1 1 2 e  113

20.06.2012 €1.499,00
Nano Chip Informática -  

Com putador Doc. 10, fls. 139 e 140

20.06.2012 €64,47 DHL Doc. 10, fls. 114 e 115

07.07.2012 €1.250,05 Venda a Dinheiro -  PneuPort Doc. 10, fls. 134 e 135

08.10.2012 €77,37 DHL Doc. 10, fls. 1 16e  117

08.10.2012 €164,00 Óptica Castilho -  José Eduardo Doc. 10, fls. 150

11.10.2012 €48,55
Livros Book House -  V enda a 

Dinheiro Doc. 10, fls. 144

11.10.2012 €90,12 DHL Doc. 10, fls. 120 e 121

22.10.2012 €51,57
Seguro M.R. Habitação -  M aria 

Adelaide Aba 16, fls. 89; D oc.7, p.88

25.10.2012 €77,37 DHL Doc. 10, fls. 122 e 123

29.10.2012 €114,15 DHL Doc. 10, fls. 124, 125 e 151; 
Aba 16, fls. 91 (MB)

02.11.2012 €66,09 Almedina Aba 16, fls. 90

12.11.2012 €640,01 FurPneu -  V enda a dinheiro Doc. 10, fls. 147 e 148

14.12.2012 €64,19 DHL Doc. 10, fls. 126 e 127

31.12.2012 €1.355,62
M ercauto, Ld.̂ * Reparação 

Veículo RS-72-08 (propriedade 
do arguido JOSÉ SOCRATES)

Doc. 10, fls. 141 e 142

18.10.2013 €18,24 Portagem Via Livre (Not. não 
pagamento) Aba 16, fls. 119

31.05.2014 €50,00 Franquia CarGlass Doc. 6, fls.102 e 103

09.06.2014 €65,00 M aio Clinic Doc. 10, fls. 98

23.07.2014 €980,00 FurPneu -  Fatura 141057 Doc. 6 fls. 91 e Doc. 10, pág. 149

5.08.2014 €66,00 Restaurante M ezzaluna Aba 16, fls .131
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9346. As quantias em numerário entregues pelo arguido JOSÉ 

SOCRATES ao arguido JOÃO PERNA incluíam notas de elevado valor 

nominal, de €200,00 e de €500,00 que o arguido JOSÉ SOCRATES 

indicava a JOÃO PERNA para trocar sem suscitar suspeitas, ocorrendo tais 

entregas de numerário, no próprio dia ou no dia seguinte, àquele em que o 

arguido JOSÉ SOCRATES recebia as quantias solicitadas ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA (alvo 60504040 sessões 13191 e 13193).

9347. O arguido JOÃO PERNA guardava em seu poder, as sobras 

do dinheiro que recebia para pagar despesas, para depois utilizar no 

pagamento de outras despesas correntes, regulares, ou inesperadas, que 

aparecessem nos dias próximos, chegando a deter na sua posse a quantia de 

€2.500,00 para esse efeito.

9348. Na vigência da relação laborai entre os arguidos JOSÉ 

SOCRATES e JOÃO PERNA, acabaram por ser definidas algumas regras 

tendo em vista o pagamento das despesas do primeiro, a realizar pelo 

segundo, com as quantias em numerário que lhe era entregues, procurando 

os arguidos seguir os seguintes procedimentos:

a) Manutenção de um plafond ou ''fundo de maneio'", na ordem 

dos €200,00, na posse do arguido JOÃO PERNA, para 

pagamento das despesas correntes, pagamentos esses que 

deviam ser sempre documentados, devendo ser solicitadas 

faturas em nome de “José Sousa”, designadamente quanto a 

pagamentos de combustível para a viatura (alvo 60504040, 

sessão 18899, 01.04.2014, pelas 20.57h e Abu 1, doc. 8);
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b) Quando precisasse, o arguido JOÃO PERNA devia pedir 

dinheiro ao arguido JOSÉ SOCRATES, devendo aquele 

procurar juntar vários recibos de despesas e pedir quantidades 

maiores em dinheiro, na ordem dos €3.000,00 a €4.000,00, 

pedindo, de uma só vez, as quantias necessárias (Abu 1, doc. 8);

c) Quando as despesas fossem maiores, não podiam ser pagas em 

numerário pelo arguido JOSÉ SOCRATES, por suscitarem 

desconfiança ou ser pedida justificação, e nesses casos, o 

arguido JOSÉ SOCRATES entregava as quantias em numerário 

ao arguido JOÃO PERNA a fim de este as depositar na sua 

conta, pagando-as este posteriormente, com recurso a um 

cheque da sua conta pessoal ou através do seu cartão 

Multibanco (alvo 60504040, sessão 2541, 29.10.2013, pelas 

19.20h; alvo 60504040, sessão 23933, 29.05.2014, pelas 

10.15h).

9349. No que diz respeito a multas de trânsito, não obstante o teor 

da cláusula 1.̂ , n.° 5, do contrato de trabalho, o arguido JOÃO PERNA 

retirava os valores inerentes ao respetivo pagamento das quantias em 

numerário que lhe eram entregues pelo arguido JOSÉ SOCRATES (alvo 

60504040, sessão 2707, 06.11.2013, pelas 15.16h).

9350. Ainda assim, o arguido JOÃO PERNA pagou da sua própria 

conta bancária, em 04.01.2012, através do seu cartão Multibanco, uma 

multa à ANSR, no valor de €120,00 (Aba 16 fls. 46; Abu 1, doc. 3, fls. 3).
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9351. O mesmo aconteceu, em 08.05.2013, tendo o arguido JOÃO 

PERNA pago outra multa à ANSR, através do seu cartão Multibanco, no 

valor de €120,00 (Aba 16, fls. 110).

9352. Em 28.09.2014, estando o arguido JOSÉ SOCRATES 

ausente de Portugal, o arguido JOÃO PERNA foi intercetado na “A23” 

pela GNR, tendo sido notificado, por excesso de velocidade, para 

pagamento de uma multa de €120,00, que realizou no momento e em 

numerário, pois tinha levantado da sua conta pessoal, em 26.09.2014 e

27.09.2014, a quantia de €800,00 (Abu 1, doc. 7, fls. 57; Aba 16, fls. 132).

9353. De forma a evitar ter que adiantar do seu próprio dinheiro, o 

arguido JOÃO PERNA procurava apurar previamente quais os montantes 

envolvidos em certas despesas, exigindo a entrega antecipada dos fundos 

para o efeito.

9354. Assim aconteceu, designadamente, aquando da compra de 

um computador para o arguido JOSE SOCRATES, em novembro de 2013, 

do pagamento das despesas de condomínio, da compra de tinteiros ou da 

reparação do computador (alvo 60504040, sessão 3013, 07.11.2013, 

16.47h; alvo 60504040, sessão 11831, 17.02.2014 -  11.16h).

9355. Assim aconteceu, igualmente, quando o arguido JOSÉ 

SOCRATES incumbiu o arguido JOÃO PERNA de comprar quatro 

IPHONES 5, em 23.12.2013, tendo então o arguido JOÃO PERNA, por 

indicação do arguido JOSE SOCRATES, se encontrado com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, no edifício Torres de Lisboa, para ir buscar a 

quantia necessária para tal, conforme entrega de numerário ocorrida na 

mesma data e acima narrada.
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9356. Nessa ocasião, tendo o arguido JOÃO PERNA recebido 

simultaneamente a indicação para pagar a aquisição dos referidos 

telemóveis e para ir ter com o arguido CARLOS SANTOS SILVA para 

dele receber um envelope, o arguido JOÃO PERNA percecionou, de 

imediato, que era o CARLOS SANTOS SILVA quem estava a entregar o 

dinheiro para fazer aquela aquisição, tendo comentado com terceiros que 

tinha ido ''buscar a guita”, na sequência do pedido formulado pelo arguido 

JOSÉ SOCRATES (alvo 60504040, sessão 4881, 23.12.2013, pelas 17.21h; 

alvo 60085040, sessão 10578, 23.12.2013, pelasl5.09h; alvo 60085040, 

sessão 10618, 23.12.2013, pelas 19.10h; alvo 60085040, sessão 10619, 

23.12.2013, pelas 19.10h).

9357. Para além de pedidos concretos de dinheiro, o arguido 

JOÁO PERNA procurava, sistematicamente, que o arguido JOSE 

SOCRATES lhe fizesse entregas de numerário para reforçar o "fundo de 

maneio” na sua posse, de forma a não ser apanhado desprevenido com o 

pedido de pagamento de alguma despesa (alvo 60504040, sessão 28573, 

19.06.2014- 10.48h; alvo 60504040, sessão 28668, 19.20h).

9358. Aliás, no âmbito dos pagamentos de despesas no interesse 

do arguido JOSÉ SOCRATES, entre setembro de 2011 e julho de 2014, o 

arguido JOÃO PERNA desenvolveu um conjunto de operações, quer com 

numerário quer bancárias, que a seguir se vão narrar, mas em que aquele 

arguido utilizou fundos disponibilizados pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, quer para realizar pagamentos em numerário quer para permitir a 

realização de operações na conta bancária do arguido JOÃO PERNA junto 

da CGD, conta n.° 0803.005933.700.
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4.2.4.2. PAGAMENTO DE DESPESAS E OPERAÇÕES 

BANCÁRIAS REALIZADAS PELO ARGUIDO JOÃO PERNA

9359. No dia 16.09.2011 foi emitida uma nota de citação do 

arguido JOSE SOCRATES relativa a uma execução fiscal por falta de 

pagamento de taxas de conservação de esgotos, alusivas à residência 

daquele, no período em que ainda era Primeiro-Ministro de Portugal, e 

respeitante aos anos de 2008 e 2009, no valor global de €1.286,62 (dívida 

exequenda, juros e taxa de justiça) -  Abu 1, doc. 9, fls. 123, 124.

9360. No dia 26.09.2011, muito embora o arguido JOSÉ 

SOCRATES tivesse um saldo de €27.073,96 na sua conta bancária da CGD 

mercê do empréstimo que tinha contraído naquela instituição bancária para 

ir estudar para Paris, o arguido JOSÉ SOCRATES utilizou parte de uma 

das quantias em dinheiro que antes lhe havia sido feita chegar pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, encarregando o arguido JOÃO PERNA de 

realizar o pagamento em numerário daquela quantia (Aba 11, fls. 47).

9361. Em consequência do pagamento, foi emitido o respetivo 

recibo, com a anotação '‘‘pagamento à vistd’\  recibo que o arguido JOÃO 

PERNA guardou, à semelhança do que acontecia em outras situações de 

pagamentos que realizava, no cumprimento de ordens do arguido JOSÉ 

SOCRATES e no interesse deste (Abu 1, doc. 9, fls. 122).

9362. A quantia utilizada pelo arguido JOÃO PERNA para 

realização do pagamento acima referido, era parte da quantia de €7.500,00 

em numerário, levantada em 06.09.2011, por determinação do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e mediante apresentação a pagamento do 

cheque n.° 02455189 alusivo à conta n.° 2102 4355 0006 do BES.
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9363. Essa quantia era pertença do arguido JOSÉ SOCRATES e 

foi-lhe entregue pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, como narrado 

supra, para custear despesas do seu interesse pessoal.

9364. No dia 01.10.2011 a Câmara Municipal de Lisboa emitiu a 

fatura n.° 560001394295 relativa a taxa de conservação de esgotos da 

fração habitada pelo arguido JOSÉ SOCRATES no Edifício Heron 

Castilho, referente ao ano de 2010, no valor de €551,92, com data limite de 

pagamento de 31.10.2011 (Abu 1, doc. 9, fls. 121).

9365. O arguido JOSÉ SOCRATES entregou ao arguido JOÃO 

PERNA a referida fatura bem como a quantia, em numerário, necessária à 

liquidação da mesma, tendo este último feito o respetivo pagamento em 

21. 10.2011.

9366. Na sequência desse pagamento foi emitido o recibo 

respetivo, tendo o funcionário que o recebeu aposto a menção ""Pagamento 

à vista'’’ (Abu 1, doc. 9, fls. 120).

9367. O arguido JOSÉ SOCRATES tinha, à data, um saldo de 

€26.196,91 na sua conta bancária da CGD, sem que o mesmo tivesse 

qualquer fonte de rendimento que aprovisionasse aquela conta, sendo que 

aquele saldo tinha origem num empréstimo de €120.000,00 contraído, junto 

daquele Banco, para fazer face às despesas em Paris enquanto aí estudava 

(Aba 11, fls. 47).

9368. Por esta razão, o arguido JOSÉ SOCRATES procurava 

pagar estes e outros encargos do seu quotidiano, através da utilização das
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quantias em numerário que lhe eram disponibilizadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, como atrás ficou narrado.

9369. Em 13.10.2011 o arguido CARLOS SANTOS SILVA, a 

mando do arguido JOSÉ SOCRATES e com prévia informação ao arguido 

JOÃO PERNA, fez depositar o cheque n.° 02455308, sacado sobre a conta 

n.° 2102 4355 0006 do BES, na conta n.° 0803.005933.700 da CGD, da 

titularidade deste último arguido, no montante de €40.000,00 (Aba 16, fls. 

33; Aba 001, fls. 289).

9370. No dia 17.10.2011, o arguido JOÃO PERNA, cumprindo 

ordens do arguido JOSÉ SOCRATES, procedeu ao levantamento da 

quantia de €2.484,00 da sua conta bancária da CGD, quantia que utilizou 

para realizar pagamentos do interesse deste arguido, designadamente, ao 

pagamento, em numerário, da taxa de conservação de esgotos à Câmara 

Municipal de Lisboa, em 21.11.2011, no valor de €551,92 (Aba 16, fls. 34).

9371. De seguida, com a disponibilidade de fundos conferida pelo 

depósito realizado na sua conta, seguindo indicações do arguido JOSÉ 

SOCRATES, no dia 18.10.2011, o arguido JOÃO PERNA emitiu dois 

cheques, sobre aquela sua conta na CGD, sendo eles:

-  O cheque n.° 3220879318, à ordem de SERVILUSA, no montante

de €27.315,73 (Aba 16, fls. 34);

-  O cheque n.° 4120879317 emitido à ordem de EMI (Emergência

Médica Internacional) no montante de €9.800,00 (Aba 16, fls. 34);
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9372. Estes dois cheques foram entregues pelo arguido JOÃO 

PERNA às entidades identificadas nos mesmos e destinaram-se ao 

pagamento das seguintes faturas;

-  Fatura n.° 1442, datada de 14.10.2011, emitida por SERVILUSA, 

Agências Funerárias, em nome de JOSÉ SOCRATES 

CARVALHO PINTO DE SOUSA;

-  Fatura n.° 24/2011, datada de 21.07.2011, emitida por EMI 

(Emergência Médica Internacional) em nome de Eng.° JOSÉ 

SOUSA (Abu 01, doc. 03, fls. 01; Abu, doc. 10, fls. 138);

9373. Tais faturas respeitam a despesas da esfera pessoal e 

familiar do arguido JOSÉ SOCRATES, concretamente ao pagamento de 

despesas de funeral do irmão daquele, ANTÓNIO JOSÉ PINTO DE 

SOUSA, falecido em agosto de 2011, bem como ao pagamento da prévia 

deslocação deste para estabelecimento de saúde sito na região da Corunha, 

Espanha.

9374. Em Outubro de 2011 e em todo o último trimestre de 2011, 

data em que assumiu o pagamento das referidas despesas, a conta bancária 

da titularidade do arguido JOSÉ SÓCRATES junto da CGD, não 

beneficiou de qualquer crédito, sendo a movimentação nela registada 

exclusivamente a débito conforme quadro seguinte -  Aba 11:

Data
M ovim ento

Descritivo Débito/€ Fls. Saldo/€

03.10.2011 C.GOLD 27,20 47 26.667,41

06.10.2011 TVCABO82938308102 74,46 47 26.592,95

10.10.2011 ESP A ZO PLU S10291515629 179,00 47 26.413,95

21.10.2011 CHRYSLER0005848015 217,04 47 26.196,91

21.10.2011 CHRYSLER0005848015 1.586,80 47 24.610,11
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Data
M ovim ento

Descritivo Débito/€ Fls. Saldo/€

21.10.2011
COBRANÇA PRESTAÇÃO 

4431068943
2.703,94 47 21.906,17

24.10.2011 FIDELIDADE 110500154000 31,06 47 21.875,11

25.10.2011 M U LTIREN T12660770115 101,22 47 21.773,89

27.10.2011 TMNO1570590457 508,35 47 21.265,54

02.11.2011 EDPAGUAGAS00435772039 123,34 47 21.142,20

02.11.2011 C.GOLD 4.566,94 47 16.575,26

03.11.2011 EPALO1412261596 32,76 47 16.542,50

07.11.2011 TVCABO82938308102 74,46 47 16.468,04

10.11.2011 ESPA ZO PLU S10291515629 179,00 47 16.289,04

21.11.2011 FIDELIDADE 110500154000 31,06 47 16.257,98

21.11.2011
COBRANÇA PRESTAÇÃO 

4462093650
2.703,34 47 13.554,64

21.11.2011 CHRYSLER0005848015 1.585,53 47 11.969,11

25.11.2011 M U LTIREN T12660770115 101,22 47 11.867,89

29.11.2011 TMNO 1570590457 765,01 48 11.102,88

02.12.2011 C.GOLD6987597 661,58 48 10.441,30

05.12.2011 TVCABO82938308102 74,46 48 10.366,84

12.12.2011 ESPAZOPLUS 10291515629 179,00 48 10.187,84

20.12.2011 FIDELIDADE 110500154000 31,06 48 10.156,78

20.12.2011 CH RY SLER00058480I5 1.586,29 48 8.570,49

21.12.2011
COBRANÇA PRESTAÇÃO 

4492065859
2.702,74 48 5.867,75

26.12.2011 EPALO 1412261596 24,23 48 5.843,52

26.12.2011 M U LTIR EN T12660770115 101,22 48 5.742,30

30.12.2011 EDPAGUAGAS 179,00 48 5.563,30

9375. Assim, na falta de fundos disponíveis na sua conta da CGD
r

e porque pretendia assumir os referidos custos, determinou o arguido JOSE 

SÓCRATES, face a essas circunstâncias, que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA mobilizasse as quantias suficientes para proceder ao 

respetivo pagamento.
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9376. Uma vez que a entrada de dinheiro oriundo da conta do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA não podia ser depositado diretamente 

na conta do arguido JOSÉ SÓCRATES, pois levantava suspeitas de acordo 

como esquema delineado entre ambos, este determinou que o depósito do 

cheque fosse feito na conta do arguido JOÃO PERNA.

9377. Para realizar a mobilização, por cheque, da referida quantia 

de €40.000,00, a partir da conta BES n.° 2102 4355 0006, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez reforçar o saldo da mesma, ainda na data 

de 14.10.2011, com a transferência do montante de €200.000,00 

proveniente da conta n.° 0113 7420 0407 do mesmo Banco, titulada 

também pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, na qual havia feito 

concentrar, para a realização de aplicações financeiras, o acervo de fundos 

pertença do arguido JOSE SOCRATES, como se resume no quadro 

seguinte (Aba 1, fls. 289; Aba 001-C, fls. 363):

Aba
Data

M ovim ento Descritivo Débito Crédito C ontraparte Fls.

01 NB 
Carlos S. 

Silva
14/10/2011

CH. N.° 
02455308 40.000,00

JOÃO PEDRO 
ANTUNES PERNA 

(conta 00005933700 - 
CGD)

289

01 NB 
Carlos S. 

Silva
14/10/2011 TRF Carlos 

Santos 200.000,00
CARLOS SANTOS 

SILVA (conta (01-C) 
0113 7420 0 4 0 7 -B E S )

363

9378. Os sobreditos cheques, emitidos pelo arguido JOÃO 

PERNA, foram creditados nas contas bancárias das entidades destinatárias 

dos mesmos, concretamente:
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— Na conta n.° 11292070541520 do BPI, da titularidade da 

sociedade SERVILUSA — Agências Funerárias, SA, no dia

19.10.2011, e

-  Na conta do BES com o NIB000700000076677307023 

pertencente à EMI (Emergência Médica Internacional) no dia

19.10.2011.

9379. Esta movimentação bancária, da conta da titularidade do 

arguido JOÃO PERNA, pode resumir-se no quadro seguinte:

Data M ov. Descritivo Débito/€ Crédito/€ Contraparte

13.10.2011 Depósito 40.000,00 CARLOS SANTOS 
SILVA/BES210243550006

17.10.2011 Levantamento 2.484,00 Levantam ento num erário/CGD

19.10.2011 Débito cheque 27.315,73 S E R V IL U S A -A g ên c ia  F u n erá ria  S A /B P I

19.10.2011 Débito cheque 9.800,00 E M l-E m e rg ê n c ia  M éd ica  
In te rn a c io n a l/B E S

Total 39.599,73 40.000,00

9380. Com data de 28.10.2011 o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA emitiu o cheque n.° 6702455316 da sua conta n.° 2102 4355 0006 

do BES, no montante de €25.000,00 para crédito na conta da CGD da 

titularidade do arguido JOÃO PERNA, como determinado pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES (Aba 1, fls. 289).

9381. O referido cheque foi depositado na conta n.° 

0803.005933.700 da CGD, titulada pelo arguido JOÃO PERNA em 

28.10.2011 (Aba 16, fls. 36).

9382. Ã data, o arguido JOSÉ SÓCRATES não dispunha na sua 

conta bancária da CGD verbas suficientes para fazer face aos vários
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encargos com que se defrontava, tais como o condomínio do edifício onde 

residia sito na Rua Braamcamp, n.° 40, 3.° A, em Lisboa ou as viagens que 

tinha realizado e cujo pagamento lhe era solicitado, encargos que 

totalizavam, no dia 07.11.2011, o montante de €21.624,10.

9383. Como naquela data de 07.11.2011, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apenas dispunha na sua conta bancária n.° 0396.209649.230 

da CGD do saldo de €16.468,04, resolveu mobilizar os fundos que sabia 

estarem na sua disponibilidade, mas sob a titularidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, fazendo transferir o montante necessário para a conta do 

arguido JOÃO PERNA, de forma a evitar expor a sua conta bancária 

pessoal e evitar as suspeitas que suscitariam as constantes entradas, na sua 

conta, de montantes oriundos das contas bancárias da titularidade do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 11, fís. 47).

9384. Por forma a poder proceder aos pagamentos de que fora 

incumbido pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, no cumprimento de ordens 

deste, o arguido JOÃO PERNA procedeu ao levantamento, no dia 

02.11.2011 de €2.823,00 em numerário, em dependência da CGD.

9385. No dia 04.11.2011 o arguido JOÃO PERNA, ainda segundo 

instruções do arguido JOSÉ SÓCRATES, emitiu mais dois cheques sobre a 

sua conta da CGD, a saber:

-  O cheque n.° 1420879320 emitido à ordem de Condomínio

Edifício Heron Castilho, no montante de €6.255,15;

-  O cheque n.° 2320879319 emitido à ordem de TOP ATLÂNTICO,

no montante de €15.368,95 (Aba 16, fls. 37; Abu 1, doc. 3, fls. 15).
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9386. O primeiro destes eheques destinou-se a liquidar o 

pagamento dos recibos emitidos pelo Condomínio do Edifício Heron 

Castilho da responsabilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES naquele 

condomínio (Abu 1, doc. 3 fls. 9; Aba 103, fls. 13).

9387. O segundo dos supra referidos cheques destinou-se a pagar 

as seguintes faturas emitidas pela TOP ATLÂNTICO em nome do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, conforme segue.’

-  Fatura n.° 1128312, com data de 19.08.2011, no valor de 

€2.922,00, referente a estada na Corunha, de 21.07.2011 a

31.07.2011, dos arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOÃO PERNA;

-  Fatura n.° 1132870, com data de 30.08.2011, no valor de 

€9.950,65 referente a passagens aéreas usufruídas pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES, pelo filho deste, José Miguel e por Sandra 

Santos;

-  Fatura n.° 1133255 datada de 04.10.2011, no valor de €2.496,30, 

referente a passagens aéreas usufruídas pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES e pelo filho deste, José Miguel.

9388. Os serviços subjacentes à emissão destas faturas são os que 

constam do quadro seguinte, respeitantes ao arguido JOSE SÓCRATES, ao 

qual foi atribuído a identificação de cliente n.° 230774 naquela agência de 

viagens (Abu 32; Abu 1, doc. 10, fls. 1 a 9):

C lie n te  e  
D a ta  V ia g e m

F a tu ra  e  T ip o  d e  S e r v iç o
Passageiro/

Hóspede

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 1 28312

2 1 .0 7 .2 0 1 1  a  31 .07 .2011 E stad a  n a  C o ru n h a
Jo sé  P in to  d e  S o u sa  e 

Jo ã o  P ern a
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C lie n te  e  
D a ta  V ia g e m

F a tu r a  e  T ip o  d e  S erv iço Passageiro/
H óspede

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro r ia l0 D E Z l 4 \p ro c e sso s \ 
ta v t2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 5 2 6 5 6 _ l 1 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 1 32870

22 .0 8 .2 0 1 1  a  2 9 .08 .2011
P assag em  aé re a  

Ida  e  v o lta  +  E s tad a /P a ris
Jo sé  P in to  d e  S o u sa

26 .0 8 .2 0 1 1  a  2 6 .08 .2011 P assag e m  a é re a  - P aris  - B e rlim  -  P a ris Jo sé  P in to  d e  S ousa

09 .0 9 .2 0 1 1  a 09 .09 .2011 P assag em  a é re a  - P aris  - B a rc e lo n a  - P a ris Jo sé  P in to  d e  S ousa

22 .0 8 .2 0 1 1  a  29 .08 .2011 P assag em  a é re a  - Ida  e v o lta /P a ris Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

06 .0 9 .2 0 1 1  a  0 2 .10 .2011
P assag e m  aé re a

Id a  e  v o lta  L isb o a  - O rly  - L isb o a
S an d ra  S an tos

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria  1O D E Z 14 \p ro c e sso s \ 
ta v t2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 5 8 4 0 9 _ l 1 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 11 3 3 2 5 5

2 5 .0 9 .2 0 1 1  a  2 5 .10 .2011 P assag em  a é re a  - Id a  e v o lta /P a ris
Jo sé  P in to  d e  S ousa, 

Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria  1 ODEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta v t2 3 0 7 7 4 j3 ro c \P ro c _ 6 7 0 7 0 _ l 1 .p d f

9389. Aquelas verbas pagas à TOP ATLANTICO e à TOP 

PARTNER (empresas do mesmo grupo) não dizem respeito a viagens 

efetuadas pelo arguido JOÃO PERNA, mas a viagens e estadas do arguido
f  f  ___

JOSE SÓCRATES e de pessoas das suas relações pessoais, tendo os 

respetivos pagamentos sido solicitados a este arguido.

9390. Contudo, cabia ao arguido JOÃO PERNA, além do mais, 

controlar os pagamentos às referidas agências de viagens, razão pela qual 

este arguido era contactado pela agência de viagens quando o arguido
r r

JOSE SÓCRATES atingia o limite de crédito estabelecido por cada uma 

das empresas, cabendo-lhe igualmente controlar os prazos de vencimento
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dos débitos, organizar e arquivar a documentação correspondente, o que fez 

ao longo dos anos que esteve ao serviço do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9391. Aliás, a própria gestora de viagens do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, Nazaré Soares, passou a telefonar ao arguido JOÃO PERNA 

para lhe solicitar a liquidação de quantias vencidas e não pagas, dando-lhe 

conta dos números das respetivas faturas e as quantias em dívida, a fim de 

que este providenciasse pelo seu pagamento (alvo 60504040, sessão 6395,

15.01.2014, pelas 14.1 Ih).

9392. Os sobreditos cheques foram creditados nas seguintes contas 

bancárias:

-  No dia 07.11.2011 na conta n.° 021215320002 do BES, da 

titularidade de Condomínio Edifício Heron Castilho',

-  No dia 07.11.2011 na conta n.° 1200146773 do BBVA, da 

titularidade da sociedade TOP ATLÂNTICO - VIAGENS E 

TURISMO, SA.

9393. A movimentação bancária que tem vindo a ser referida pode 

resumir-se no quadro seguinte -  Aba 16:

D ata
M o v im e n to

D e sc r it iv o D é b ito /€ C réd ito /C C o n tr a p a r te

2 8 .10 .2011 D e p ó sito 2 5 .0 0 0 ,0 0
C A R L O S  S A N T O S  S IL V A / 

B E S 2 1 0 2 4 3 5 5 0 0 0 6

0 2 .11 .2011 L e v a n ta m e n to 2 .8 2 3 ,0 0 L e v a n ta m e n to  d e  n u m erá rio /C G D

0 7 .11 .2011 D é b ito  c h e q u e 6 .255 ,15
C o n d o m ín io  H e ro n  C a s ti lh o  

/5 £ '5 -0 2 1 2 1 5 3 2 0 0 0 2

0 7 .11 .2011 D é b ito  c h e q u e 15 .368 ,95
T O P  A T L Â N T IC O  SA  
/B B V A -1 2 0 0 1 4 6 7 7 3

T o ta l 2 4 .4 4 7 ,1 0 2 5 .0 0 0 ,0 0
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9394. No dia 21.12.2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES deslocou- 

se a Alijó para apresentação de um livro, escrito pelo seu pai Fernando 

Pinto de Sousa, sob o título Vilar de Maçada — Passado e Presente.

9395. O arguido JOSÉ SÓCRATES havia decidido suportar os 

custos com a impressão do referido livro e com a sua apresentação, em 

instalações do Hotel Quinta da Seixeda, mas como a sua conta pessoal 

junto da CGD dispunha apenas de um saldo de € 5.867,75, na referida data 

de 21-12-2011, o arguido decidiu recorrer, de novo, aos fundos que 

estavam colocados sob a titularidade do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

9396. Os custos de impressão traduziram-se no pagamento à 

GRAFICA DE COIMBRA, LD." da quantia de € 2.120,00, traduzidos na 

fatura n.° 01 A/648, com data de 30.12.2011 (Abu l,doc. 10, fls.130, 131).

9397. Para liquidação desta fatura o arguido JOÃO PERNA, por
r  f

ordem e com dinheiro entregue pelo arguido JOSE SÓCRATES, procedeu 

ao depósito na conta BES n.° 2025 7903 0007, da titularidade da GRAFICA 

DE COIMBRA, LD.", na dependência do BES do Montijo, em 05.01.2012, 

da quantia em numerário relativa à referida fatura, no montante de 

€2.120,00 (Abu 1, doc. 10, fls. 128).

9398. Os custos com a apresentação do referido livro, traduziram- 

se na utilização de uma sala no Hotel Quinta da Seixeda e no fornecimento 

pelo mesmo hotel de um “Buffet ”para 80 pessoas, com um custo de 

€880,00.
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9399. Efetivamente, com data de 21.12.2011, o referido hotel 

emitiu a Venda a Dinheiro n.° 373, no valor de €880,00, a qual foi paga 

pelo arguido JOÃO PERNA, com numerário que lhe foi entregue para o 

efeito pelo arguido JOSÉ SÓCRATES.

9400. Para o pagamento dos referidos custos, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES solicitou a entrega de uma quantia por parte do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, tendo este emitido e feito levantar em 

numerário, no dia 16.12.2011, os cheques n.° 02455405 e n.° 02455413, 

sobre a conta BES n.° 2102 4355 0006, quantia que entregou ao arguido 

JOSE SÓCRATES, como já acima referido, e que este utilizou para o 

pagamento das supra referidas despesas.

9401. No dia 26.01.2012, o arguido JOÃO PERNA, fazendo uso 

de quantias em numerário que lhe haviam sido entregues pelo arguido 

JOSE SÓCRATES e por determinação deste, procedeu ao pagamento à 

TOP ATLÂNTICO da quantia de €3.341,22.

9402. Este montante destinou-se à liquidação de seis faturas no 

valor unitário de:

-€1.244,13 (Abu 1, doc. 10 fls. 10-12);

-€665,08 (Abu l,doc. 10 fls. 13-15);

-€328,00 (Abu 1, doc. 10 fls. 16-18);

-€292,86 (Abu 1, doc. 10 fls. 19-21);

-€391,15 (Abu 1, doc. 10 fls. 22-24);

-€420,00 (Abu 1, doc. 10 fls. 25-27);
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9403. O arguido JOÃO PERNA recebeu, em contrapartida, o 

recibo n.° 99.120001/1201535 emitido pela TOP ATLÂNTICO, no qual 

anotou a menção “Pago 26.01.2012”( Abu 1, doc. 10, fls. 30).

9404. Por sua vez, o funcionário da agência TOP ATLÂNTICO 

que recebeu o sobredito pagamento em numerário anotou naquele mesmo 

recibo a menção “DIN”, significando que o pagamento respetivo fora 

realizado em numerário/dinheiro, como usualmente acontecia em casos 

similares (Abu 1, doc. 10, fls. 30).

9405. Tal pagamento foi aliás, antecedido de contato telefónico 

feito pela gestora de viagens, Nazaré Soares, ao arguido JOÃO PERNA, a 

quem solicitou o pagamento das faturas, por já então se ter apercebido de 

que era este último arguido quem tratava de tais pagamentos (alvo 

60504040, sessão 6395, 15.01.2014 -  14.1 Ih).

9406. Os pagamentos acima referidos foram realizados com 

utilização de quantias em numerário disponibilizadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e que o mesmo tinha levantado e entregue ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, através dos cheques de caixa n.° 02455405 e 

n.° 02455413, sobre a conta BES n.° 2102 4355 0006, como já ficou 

narrado.

9407. Em 07.02.2012 o arguido CARLOS SANTOS SILVA
^  r

entregou ao arguido JOÃO PERNA, após determinação do arguido JOSE 

SÓCRATES, a quantia de €4.300,00 em numerário quantia que se
r

destinava a realizar o pagamento de despesas pessoais do arguido JOSE 

SÓCRATES.
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9408. O arguido JOÃO PERNA anotou pelo seu punho tal 

entrega, num livro de apontamentos que detinha para esse efeito e onde 

registava várias das entregas que lhe eram feitas pelos arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA e onde anotava, igualmente, 

pagamentos de despesas que ia fazendo e que eram da responsabilidade do 

arguido JOSÉ SÓCRATES (Abu 1, doc. 11, fls.7 “note i f  ).

9409. O arguido JOSÉ SÓCRATES não dispunha de rendimentos 

de qualquer atividade remunerada, nessa data de fevereiro de 2012, pelo 

que evitava descontar despesas na sua conta da CGD com o objetivo de 

preservar um saldo que lhe permitisse pagar as despesas correntes que eram 

descontadas diretamente nessa conta (Aba 11, fls. 48, 49).

9410. Na referida data de 07.02.2012, o arguido JOÃO PERNA
r  r

tinha sido encarregado pelo arguido JOSE SÓCRATES de realizar o 

pagamento de várias despesas da sua responsabilidade, incluindo a 

reposição parcial de salário auferido como Primeiro-Ministro, no montante 

de €1.468,20, de duas faturas da TOP ATLÂNTICO, nos montantes de 

€2.486,44 e de €375,22, e ainda de despesas em Hospital no montante de 

€334,50, as quais o mesmo anotou o seu caderno de apontamentos, 

conforme Abu 1, doc. 11, fls 7.

9411. A soma de todas estas parcelas, que totalizava €4.664,36, 

como anotado pelo arguido JOÃO PERNA no referido apontamento 

manuscrito, não podia ser paga com os €4.300,00 disponibilizados em 

numerário pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelo que decidiu o 

arguido JOÃO PERNA utilizar a quantia recebida para pagar as referidas 

despesas com exceção da fatura da TOP ATLÂNTICO no montante de
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€375,22, que apenas veio a ser paga mais tarde (Abu 1, doc. 10, pág. 28, 

31).

9412. No dia 21.03.2012 o arguido JOÃO PERNA procedeu ao 

depósito na sua conta da CGD n.° 0803.005933.700 do montante de 

€3.500,00 em numerário, através de Multibanco, quantia que lhe havia sido 

entregue para esse efeito pelo arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 16, fls. 56).

9413. Tal montante havia sido guardado pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, na sequência das entregas feitas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA na data de 21.12.2011, no montante total de €20.000,00, 

bem como nos fundos entretanto depositados na conta daquele primeiro 

arguido, com origem na conta da sua mãe em janeiro de 2012, depósito de 

€50.000,00 dos quais o arguido havia transferido um total de €20.000,00 

para a conta CGD de Paris (Aba 1, fls. 304).

9414. Conforme instruções do arguido JOSÉ SÓCRATES, no 

mesmo dia 21.03.2012, o arguido JOÃO PERNA emitiu, à ordem do 

Condomínio Heron Castilho, dois cheques, que vieram a ser descontados 

na sua conta da CGD em 26.03.2012:

a) O cheque n.° 1542580203 no montante de €2.126,25 (Abu 1, 

doc. 3, fls. 16; Aba 16, fls. 57);

b) O cheque n.° 2442580202 no montante de €1.263,62 (Aba 16, 

fls. 57; Abu 1, doc. 9 fls. 15).

9415. Estes dois cheques foram entregues à entidade identificada 

nos mesmos e destinaram-se ao pagamento das prestações de condomínio 

que o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha em dívida, indicadas no recibo n.°
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26/2012 emitido por Condomínio do Edifício Heron Castilho em nome de 

JOSÉ SÓCRATES (Abu 01 -  doe. 9 fls. 14, 15,16).

9416. A data do pagamento das prestações de condomínio acima 

identificadas, o arguido JOSE SÓCRATES não dispunha, na sua conta 

bancária com o n.° 0396.209649.230 da CGD, de saldo suficiente para 

custear tais encargos já que a mesma, na data de 20.03.2012, tinha um 

saldo de €1.662,95, tendo de seguida, após a cobrança de despesas fixas, 

atingido saldos negativos (Aba 011, fls. 48).

9417. Com efeito, ao longo de março de 2012 a conta bancária do 

arguido JOSE SÓCRATES na CGD apenas registou movimentação por 

operações de débito, atingindo saldo negativo, conforme se resume no 

quadro seguinte, conforme Aba 11:

D a ta
M o v im e n to

D e sc r it iv o D é b ito /€ S a ld o /€

0 1 .0 3 .2 0 1 2 E D P A G U A G A S 0 0 4 3 5 7 7 2 0 3 9 124 ,57 4 .5 0 7 ,9 3

0 2 .0 3 .2 0 1 2 T M N O l 5 7 0 5 9 0 4 5 7 4 83 ,53 4 .0 2 4 ,4 0

0 5 .0 3 .2 0 1 2 T V C A B O 8 2 9 3 8 3 0 8 1 0 2 74 ,4 6 3 .9 4 9 ,9 4

0 5 .0 3 .2 0 1 2 C A IX A  G O L D  6 9 8 7 5 9 7 4 13 ,53 3 .536 ,41

0 6 .0 3 .2 0 1 2 V IS A  C X  P L A T IN A 95 ,0 0 3 .441 ,41

12 .0 3 .2 0 1 2 E S P A Z O P L U S 10 2 9 1 5 1 5 6 2 9 179 ,00 3 .262 ,41

2 0 .0 3 .2 0 1 2 C H R Y S L E R 0 0 0 5 8 4 8 0 1 5 1.561 ,58 1 .700 ,83

2 0 .0 3 .2 0 1 2 T E L E C O M 37 ,88 1 .662 ,95

2 1 .0 3 .2 0 1 2
C O B R A N Ç A  P R E S T A Ç Ã O  

4 5 8 3 0 6 2 6 7 7
1.662 ,95 0 ,00

2 2 .0 3 .2 0 1 2 F ID E L ID A D E  1 1 0 5 0 0 1 5 4 0 0 0 2 3 ,0 0 -2 3 ,0 0

2 6 .0 3 .2 0 1 2 M U L T IR E N T 126607 7 0 1 1 5 101,22 -124 ,2 2
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9418. Por essa razão, em face da dívida perante a administração do 

condomínio, o arguido JOSÉ SÓCRATES recorreu aos fundos, da sua 

pertença, depositados em contas BES tituladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e de que havia anteriormente feito mobilizar o montante 

de €20.000,00.

9419. O arguido JOÃO PERNA aceitou depositar os referidos 

fundos na sua conta junto da CGD e recorrer à emissão de cheques sobre a 

mesma conta, com a finalidade de pagar despesas do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, permitindo a este último evitar as suspeitas que suscitariam 

as entradas de montantes injustificados, em numerário, na conta bancária da 

sua titularidade, ou o manuseamento de elevadas quantias em numerário 

para realizar pagamentos de despesas.

9420. No dia 12.04.2012, no âmbito do Processo n.° 

1247/06.ITDLSB do 3.° Juízo Criminal de Lisboa -  2.̂  Seção -  foram 

enviadas ao arguido JOSÉ SÓCRATES as guias para pagamento de custas 

da responsabilidade deste arguido, liquidadas no âmbito daquele processo, 

no valor de €1.148,00 (Abu 1, doc. 9, fls. 110-112).

9421. As guias e a quantia em numerário que era necessária para 

realizar o respetivo pagamento foram entregues pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES ao arguido JOÃO PERNA.

9422. De posse das mesmas, e cumprindo instruções do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, no dia 26.04.2012, o arguido JOÃO PERNA dirigiu-se 

ao escritório do Dr. Proença de Carvalho onde entregou à secretária deste o 

montante necessário ao pagamento das sobreditas Guias.
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9423. A semelhança do que costumava fazer e para não cometer 

lapsos nas diversas tarefas que lhe eram atribuídas, o que motivaria 

repreensões por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOÃO 

PERNA anotou no já referido bloco de apontamentos pessoal, pese embora 

cometendo um lapso quanto à identificação do ano, o seguinte: “Pago -  À 

SECRT DR Proença de Carvalho 26.04.2011 Aguardo comprovativo” 

(Abu 1, doc. 9, fls. 114).

9424. Recebida a quantia em numerário, as custas foram 

liquidadas em 30.04.2012.

9425. Esta quantia foi paga através de montantes em numerário 

que o arguido JOÃO PERNA mantinha em seu poder na sequência de 

entregas anteriores e que afetou ao pagamento em numerário destas guias.

9426. No dia 02.05.2012, a conta bancária do arguido JOÃO 

PERNA foi aprovisionada com o depósito em numerário no montante de 

€7.500,00, realizado por este ao balcão da CGD, por determinação do 

arguido JOSE SÓCRATES e com fundos entregues por este (Abu 1, doc. 7, 

fls. 61; Aba 16 fls. 63).

9427. Este montante, entregue em numerário ao arguido JOÃO 

PERNA e depositado por ele na sua conta bancária, havia sido 

disponibilizado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES e teve origem em operações bancárias a débito, realizadas 

sobre a conta do BES n.° 2102 4355 0006 por ordem do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, para satisfação de necessidades de liquidez de JOSE 

SÓCRATES, conforme ficou acima narrado (Aba 1, fls. 317; Abu 1, doc. 

7, pág. 61).
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9428. Na verdade, o arguido CARLOS SANTOS SILVA havia 

realizado, ao longo do mês de abril de 2012, por solicitação do arguido
r r  ______

JOSE SÓCRATES, levantamentos em numerário sobre a conta n.° 2102 

4355 0006 do BES, fazendo chegar os montantes levantados ao mesmo 

arguido JOSE SÓCRATES, conforme elementos que constam do quadro 

seguinte:

A b a
D a ta

M o v im e n to
D e sc r itiv o D é b ito C o n tr a p a r te F ls .

01 N B  C arlo s  S 0 2 .0 4 .2 0 1 2
C H  D E  C A K A  

N .° 035 7 4 7 7 7
2 .5 0 5 ,1 0

G O N Ç A L O
F E R R E IR A

317

01 N B  C arlo s  S 3 0 .0 4 .2 0 1 2
C H  D E  C A D ÍA  

N .° 035 7 4 9 3 9
5 .0 0 0 ,0 0 Isa b e l V ieg a s 322

T o ta l 7 .5 0 5 ,1 0

9429. No mesmo dia 02.05,2012, o arguido JOÃO PERNA, 

mediante utilização de cartão Multibanco da sua titularidade, em terminal 

ATM, procedeu ao pagamento de Guias emitidas pelo 3.° Juízo Criminal de 

Lisboa, no âmbito do Processo 1247/2006-1-TDLSB, no valor de 

€7.344,00 tratando-se de uma despesa da esfera pessoal do arguido JOSÉ 

SÓCRATES e realizada por determinação deste (Aba 16, fls. 63; Abu 1, 

doc. 09, fls. 105-108; Aba 1, doc. 11, última página do bloco de Notas).

9430. Esta movimentação bancária espelha-se no quadro seguinte:

D a ta
M o v im e n to

D e sc r it iv o D é b ito /€ C r é d ito /€ C o n tr a p a r te

0 2 .0 5 .2 0 1 2 D ep ó sito 7 .5 0 0 ,0 0 D ep . em  n u m e rá rio

0 2 .0 5 .2 0 1 2
P A G A M E N T O  D E  

G U IA S /T R IB U N A L
7 .3 4 4 ,0 0 P a g a m e n to s  ao  E s ta d o

T o ta l 7 .3 4 4 ,0 0 7 .5 0 0 ,0 0
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9431. Mais uma vez, o arguido JOSÉ SÓCRATES teve que 

recorrer a fundos seus, guardados nas contas do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, porquanto na data em que tinha que satisfazer a despesa 

acima referida, 02.05.2012, a sua conta na CGD registava um saldo de 

apenas € 3.532,48 (Abu 1, doc. 7, fls. 63).

9432. No dia 03.05.2012, foi creditado na conta bancária 

n.°0803.005933.700 da CGD, da titularidade do arguido JOÃO PERNA, o 

cheque do BES com o n.° 03574955, sacado da conta n.° 2102 4355 0006, 

titulada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, no valor de €7.500,00 

(Aba 001, fls. 322; Aba 16, fls. 63).

9433. Esta movimentação bancária ocorreu por determinação do 

arguido JOSE SÓCRATES, por forma a fazer face à falta de liquidez da 

sua conta bancária junto da CGD, que na data de 03.05.2012 tinha um saldo 

de €1.788,52, e para poder realizar pagamentos de despesas da sua 

responsabilidade.

9434. Com efeito, a conta bancária n.° 0396.209649.230 da CGD 

do arguido JOSÉ SÓCRATES não dispunha de fundos em montante 

suficiente para proceder ao pagamento de despesas da sua responsabilidade, 

sendo que a situação dessa conta se resume no quadro que segue -  Aba 11, 

fls. 49;

D a ta  M o v im e n to D e sc r itiv o D é b ito /€ C r éd ito /€ Saldo/€

03.05.2012 TMNOl 570590457 1.158,38 1.788,52

07.05.2012 TVCABO82938308102 75,13 1.713,39
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9435. Por essa razão, o arguido JOSÉ SÓCRATES recorreu uma 

vez mais, aos fundos sua pertença, mas que detinha nas contas tituladas 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA junto do BES, contas n.° 0113 

7420 0407 e n.° 2102 4355 0006, sendo esta última a debitada para creditar 

a conta do JOÃO PERNA -  Aba 1 e 1-C.

9436. Uma vez creditada a sua conta pela transferência 

determinada pelo CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOÃO PERNA, 

no dia 07.05.2012, emitiu o cheque n.° 3342580201, sobre a sua conta 

bancária, da CGD, no montante de €6.883,70, a favor da agência de 

viagens TOP ATLÂNTICO, por determinação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES (Abu 1, doc. 3, fls. 17; Abu doc. 11, última página Bloco de 

Notas; Aba 16, fls. 64).

9437. Este cheque foi entregue à entidade identificada no mesmo e 

destinou-se ao pagamento das seguintes faturas emitidas, pela agência de 

viagens TOP ATLÂNTICO, em nome do Eng.° JOSÉ SÓCRATES:

-  Fatura n.° 1200561, com data de 13.01.2012, no valor de €375,22, 

referente a passagem aérea de que usufruiu a arguida SOFIA 

FAVA;

-  Fatura n.° 1206370, com data de 02.03.2012, no valor de 

€1.248,22, referente a passagem aérea de que usufhiiu o arguido 

JOSÉ SÓCRATES;

-  Fatura n.° 1206535, com data de 02.03.2012, no valor de €397,22, 

referente a passagem aérea de que usufruiu José Miguel, filho do 

arguido JOSÉ SÓCRATES;
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-  Fatura n.°1200918, com data de 13.02.2012, no valor de €263,00, 

referente a estada em Bruxelas de que usufruiu o arguido JOSÉ 

SÓCRATES;

-  Fatura n.°1200923, com data de 13.02.2012, no valor de 

€2.509,04, referente a passagem aérea de que usufruiu o arguido 

JOSÉ SÓCRATES e o filho deste, José Miguel;

-  Fatura n.°1201340, com data de 02.03.2012, no valor de 

€2.091,00, referente a estada na Normandia de que usufruiu o 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

9438. Os serviços subjacentes à emissão destas faturas são os que 

constam do quadro seguinte, respeitantes ao arguido JOSÉ SÓCRATES, ao 

qual foi atribuída a identificação de cliente n.°230774 naquela agência de 

viagens (Abu 1, doc. 10, fls. 46, 47; Abu 1, doc. 10, fls. 32-43; Abu 1, doc. 

3, fls. 18, 19):

C lie n te  e D a ta  V ia g e m F a tu r a  e  T ip o  d e  S erv iço
P a ssa g e ir o /

H ó sp e d e

C lien te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1200561

1 2 -01 -2012  a 15 -01 -2012 P assag e m  aé re a  - Id a  e v o lta /P a ris S o fia  F ava

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria  1 ODEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ l 971 12 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 12 0 6 3 7 0

15 -0 1 -2 0 1 2  a  0 6 -0 4 -2 0 1 2 P assag e m  a é re a  - Ida  e  v o lta  -  P a ris Jo sé  P in to  S ousa

122 \3  2 \0 2 \A u d iro ria  1 ODEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 2 4 5 9 _ l 2 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 12 0 6 5 3 5

2 3 -0 2 -2 0 1 2  a 2 3 -0 2 -2 0 1 2 P assag e m  a é re a  -  P a ris  -  L isb o a
Jo sé  M ig u e l P in to  

S ousa

122 \3  2 \0 2 \A u d iro ria  1 ODEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ l 17 6 0 _ 1 2 .p d f
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C lie n te  e  D a ta  V ia g e m F a tu r a  e  T ip o  d e  S erv iço
P a ssa g e ir o /

H ó sp e d e

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 00918

1 9 -01 -2012  a 2 0 -0 1 -2 0 1 2 E stad a  n o  H o te l  L e  P la z a  B ru sse ls Jo sé  P in to  S o u sa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria l O D E Z l 4 \p ro c e sso s \ 
tav t230774_procV P roc_2420  1 2 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 00923

0 5 -0 2 -2 0 12a 0 4 -0 4 -2 0 1 2 P assag em  aé re a  - Id a  e  v o lta
Jo sé  P in to  S ousa, 
Jo sé  M ig u e l P in to  

S o u sa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria l O D E Z l 4 \p ro c e sso s \ 
ta v t2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 4 2 3 9 _ l 2 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 0 1 3 4 0

2 4 -0 2 -2 0 1 2 a  2 6 -0 2 -2 0 1 2 E stad a  n o  H o te l  N o r m a n d y  B a r r ie r e Jo sé  P in to  S o u sa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria  1 O DEZ 14 \p ro c e sso s \ 
tav t2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 6 5 2 1  1 2 .p d f

9439. Tais faturas respeitam, todas elas, a despesas da esfera 

pessoal e familiar do arguido JOSÉ SÓCRATES, mais concretamente ao 

pagamento de despesas de viagens por eles realizadas e respetivos 

alojamentos, não tendo o arguido JOÃO PERNA realizado qualquer dessas 

despesas.

9440. O sobredito cheque foi creditado em 08.05.2012, na conta 

n.° 1200146773, do BBVA, da titularidade da TOP ATLÂNTICO -  Viagens e 

Turismo SA (Aba 016, fls. 64).

9441. Esta movimentação bancária pode resumir-se como segue:

D a ta
M o v im e n to

D e sc r itiv o D é b ito /€ C r é d ito /€ C o n tr a p a r te

0 3 .0 5 .2 0 1 2
D e p ó sito  ch eq / 

B E S  n.° 0 3 574955
7 .5 0 0 ,0 0

C A R L O S  S A N T O S  S IL V A  
/B E S -2 1 0 2 4 3 5 5 0 0 0 6
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D a ta
M o v im e n to

D e sc r itiv o D é b ito /€ C r é d ito /€ C o n tr a p a r te

0 8 .0 5 .2 0 1 2 D é b ito  ch eq u e 6 .8 8 3 ,7 0
T O P  A  T L Â N T I C O !  B B  V  A - 

1 200146773

T o ta l 6 .8 8 3 ,7 0 7 .5 0 0 ,0 0

9442. Ainda em Maio de 2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

como continuava a não dispor de saldo suficiente na sua conta CGD para 

permitir a cobrança das suas despesas fixas, e porque precisava de fazer 

nova transferência de fundos para a sua conta na CGD da sucursal de Paris, 

combinou com o arguido CARLOS SANTOS SILVA uma outra forma de 

fazer creditar a sua conta, sem evidenciar a entrada de fundos com origem 

nas contas BES tituladas por aquele último arguido, recorrendo para tal à 

passagem prévia dos fundos pela conta do arguido JOÃO PERNA,

9443. O arguido JOÃO PERNA concordou com tal esquema e, 

para o efeito, recebeu dos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA o cheque n.°03574980, emitido por este último, sobre a 

conta BES n.° 2102 4355 0006, no montante de € 15.000,00.

9444. Conforme combinado com o arguido JOSÉ SÓCRATES, no 

dia 10.05.2012, o arguido JOÃO PERNA procedeu ao depósito na sua 

conta da CGD do cheque com o n.° 03574980, no valor de €15.000,00, com 

origem na conta n.° 2102 4355 0006 do BES da titularidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e que havia sido emitido por este arguido, para 

esse efeito, no cumprimento de instruções do arguido JOSE SÓCRATES 

(Aba 1, fls. 322; Aba 16, fls. 65).
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9445. De seguida, ainda conforme o combinado, o arguido JOÃO 

PERNA emitiu, com data de 11.05,2012, o cheque com o n° 3544575965, 

sobre a sua conta da CGD, no montante de €15.000,00, o qual fez 

depositar, para crédito do respetivo montante, na conta da CGD do arguido 

JOSE SÓCRATES, onde tal montante foi efetivamente creditado no dia 

14.05.2014 (Aba 11, fls. 49, 85; Abu 1, doc. 7, fls. 64; Aba 16, fls. 65, 198; 

Abu 01, doc. 03, fls. 23).

9446. Esta movimentação na conta bancária do arguido JOÃO 

PERNA resume-se no quadro que segue (Aba 016, fls. 65, 66):

D a ta
M o v im e n to

D e sc r itiv o D é b ito /€ C r éd ito /€ C o n tr a p a r te

10 .0 5 .2 0 1 2
D e p .C h . B E S  
n.° 0 3 5 7 4 9 8 0

1 5 .000 ,00
C A R L O S  S A N T O S  S IL V A  

/B E S  -2 1 0 2 4 3 5 5 0 0 0 6

1 4 .05 .2012
D éb . C h. C G D  

n.° 3 5 4 4 5 7 5 9 6 5
15 .000 ,00

JO S É  S Ó C R A T E S / 
C G D -0 8 0 3 0 0 5 9 3 3 7 0 0

T o ta l 15 .0 0 0 ,0 0 1 5 .0 0 0 ,0 0

9447. A utilização do arguido JOÃO PERNA como intermediário 

entre os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES teve o 

propósito de ocultar a origem das quantias depositadas, tratando-se de uma 

estratégia concertada entre os arguidos envolvidos, com o objetivo de 

encobrir a proveniência das quantias monetárias envolvidas naquelas 

operações bancárias.

9448. Através do depósito daquele cheque na sua conta da CGD, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES passou a dispor de um saldo de €16.534,39, o 

que lhe permitiu realizar, na mesma data, 14.05.2012, uma transferência
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bancária, pelo montante de €10.000,00, para a sua outra conta bancária 

junto da CGD, sucursal de Paris (Aba 11, fls. 49).

9449. Naquela altura, o arguido JOSÉ SÓCRATES frequentava 

estudos em Paris e precisava de liquidez na referida cidade, não podendo 

fazer depósitos em numerário naquele montante, sob pena de levantar 

suspeitas na dependência da CGD de Paris, situação que de todo queria 

evitar.

9450. Caso não se tivesse realizado a operação a crédito acima 

referida, a conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES em Portugal não 

deteria meios suficientes que permitissem a satisfação de todos os encargos 

mensais fixos que ali eram debitados.

9451. Com efeito, o depósito do referido cheque no montante de 

€15.000,00 é que permitiu a disponibilidade de saldo na conta bancária do 

arguido JOSÉ SÓCRATES para suportar o débito de outras despesas fixas, 

conforme quadro que segue (Aba 11, fls. 49):

D a ta
M o v im e n to

D e sc r i t iv o D é b ito /€ C r é d i to /€ S a ld o /€

1 0 .05 .2012 ESPAZOPLUS 10291515629 179,00 1 .534 ,39

1 4 .05 .2012
Crédito cheque/CGD n.° 

3544575965 15 .000 ,00 16 .534 ,39

14 .0 5 .2 0 1 2
PGE396000003742 

Transferência para CGD-Paris 10 .000 ,00 6 .5 3 4 ,3 9

1 4 .05 .2012 PGE396000003742 10,40 6 .5 2 3 ,9 9

2 1 .0 5 .2 0 1 2
COBRANÇA PRESTAÇÃO 

4644082158 2 .1 8 3 ,0 3 4 .3 4 0 ,9 6

2 1 .0 5 .2 0 1 2 FID ELID A D El 10500154000 2 3 ,0 0 4 .3 1 7 ,9 6

2 1 .0 5 .2 0 1 2
CHRYSLER
005848015 1.544,71 2 .7 7 3 ,2 5

2 2 .0 5 .2 0 1 2 TELECOM 2 2 ,3 4 2 .750 ,91

2 5 .0 5 .2 0 1 2 M U LTIR EN Tl 2660770115 101,22 2 .6 4 9 ,6 9
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D a ta
M o v im e n to

D e sc r i t iv o D é b ito /€ C r é d i to /€ S a ld o /€

2 9 .0 5 .2 0 1 2 TMNOl 570590457 755 ,23 1 .894 ,46

3 1 .0 5 .2 0 1 2 C.GOLD 6987597 3 5 1 ,9 9 1 .542 ,47

0 1 .0 6 .2 0 1 2 ANUIDADE 2,16 1.540,31

0 1 .0 6 .2 0 1 2
IM POSTO DE SELO E 

COM ISSÃO 0,09 1 .540 ,22

0 5 .0 6 .2 0 1 2 TVCABO82938308102 75,13 1 .465 ,09

1 1 .06 .2012 ESPAZOPLUS 10291515629 179,00 1 .286 ,09

9452. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA mobilizou os 

fundos que detinha na sua posse para satisfazer despesas do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através da utilização da conta do arguido JOÃO PERNA, 

sendo a origem desses fundos as quantias depositados na conta BES n.° 

2102 4355 0006, que, por sua vez, recebia também, quando necessário, 

fundos com origem na conta BES n.° 0113 7420 0407 -  Aba 1-C.

9453. Com efeito, no dia 11.05.2012, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, de forma a satisfazer as contínuas solicitações de fundos 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, havia feito transferir para a conta BES n.° 

2102 4355 0006, o montante de €66.000,00 a partir da conta BES n.° 0113 

7420 0407 (Aba 1, fls. 322; Aba IC, fls. 400).

9454. A referida movimentação a débito e a crédito, inerente à 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES, espelha-se no quadro seguinte:

D a ta
M o v im e n to

D e s c r i t iv o D é b ito /€ C r é d i to /€ C o n t r a p a r t e

04.05.2012 Cheque/BES 
n.° 03574955

7.500,00
JOÃO PERNA/CGD- 

0803005933700

10.05.2012 Cheque/BES 
n .“ 03574980

15.000,00
JOÃO PERNA/CGD- 

0803005933700

11.05.2012 TRF de Carlos S. 
Silva

66.000,00 Carlos S.
Silva/B ES-011374200407
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9455. Como decorre dos factos acima narrados, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES não tinha, nessa época, nenhuma fonte geradora de créditos na 

sua conta bancária da CGD -  a única conta da qual era titular -  como sejam 

rendimentos do trabalho dependente e/ou independente -  Aba 11.

9456. Porém, tinha compromissos fixos mensais, a suportar pela 

sua conta bancária da CGD, como sejam débitos diretos e despesas 

correntes, tal como o pagamento das prestações do empréstimo para 

aquisição de automóvel, arrendamentos, seguros, eletricidade, água, gás, 

telefone, pagamentos à arguida SOFIA FAVA, bem como as prestações dos 

empréstimos pessoais que tinha contraído junto do mesmo Banco.

9457. Por outro lado, encontrava-se a frequentar estudos em Paris, 

que o obrigava a encargos suplementares de vária ordem, designadamente, 

com alojamento nos termos acima descritos.

9458. O arguido JOSÉ SÓCRATES tinha assim urgência em fazer 

creditar a sua conta na CGD, tendo por esse motivo, recorrido à passagem 

dos fundos pela conta do arguido JOÃO PERNA, com a colaboração do 

mesmo, tanto mais que não havia conseguido concretizar até àquela data, 

com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, a continuação do esquema de 

venda dos imóveis em nome da sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, de 

forma a justificar a entrada de fundos nas contas desta, de onde os poderia 

facilmente mobilizar para a sua conta bancária sem suscitar suspeitas, dado 

0 grau de parentesco que os unia.
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9459. Com efeito, naquele mesmo período, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES haviam já concebido proceder à 

venda do imóvel sito na Rua Braamcamp, n.° 40 -  4° E, em Lisboa, em 

nome de Maria Adelaide Monteiro, que seria adquirido em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas pago com os fundos pertença do 

arguido JOSÉ SÓCRATES detidos em contas daquele, operação essa que 

veio a gerar um primeiro pagamento de € 200.000,00 para a conta CGD de 

Maria Adelaide Monteiro, na data de 12.06.2012, logo seguido de uma 

transferência de € 100.000,00 para a conta de JOSÉ SÓCRATES na data de 

14.06.2012.

9460. Tanto os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES, como o arguido JOÃO PERNA, estavam conscientes de que 

as quantias na posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA não podiam 

ser depositadas diretamente na conta bancária do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, para não revelar o relacionamento entre os dois, tendo o 

arguido JOÃO PERNA aceite que a sua conta bancária na CGD fosse 

utilizada como conta de passagem, com vista a colocar à disposição do
f  r

arguido JOSE SÓCRATES, de forma indireta e sem levantar suspeitas, 

quantias para pagamento de despesas da responsabilidade deste último 

arguido.

9461. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOÃO PERNA sabiam 

que os movimentos entre as suas contas bancárias poderiam ser justificados 

com 0 relacionamento contratual/laboral existente entre os dois, pelo que, 

depois dessa operação de depósito dos €15.000,00 na conta do arguido 

JOSE SÓCRATES, parte do dinheiro depositado na conta deste arguido foi
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feito regressar à conta do arguido JOÃO PERNA, para ser utilizado no 

pagamento de despesas daquele arguido.

9462. Com efeito, no dia 22.06.2012, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES procedeu à transferência do montante de €13.000,00 da sua 

conta bancária da CGD, para a conta do arguido JOÃO PERNA, no mesmo 

Banco (Aba 11, fls. 49; Aba 16, fls. 72, 216).

9463. Tal montante foi utilizado pelo arguido JOÃO PERNA para 

realizar, entre os dias 22.06.2012 e 26.06.2012, vários levantamentos em 

numerário em terminais ATM, com os quais realizou pagamentos de 

despesas do interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES, o que fez sempre por 

ordem deste (Aba 16, fls. 72, 73).

9464. Após o recebimento do referido montante, o arguido JOÃO 

PERNA, por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, emitiu, igualmente, 

dois cheques, da sua conta da CGD, sendo que:

-  No dia 22.06.2012, emitiu o cheque n.°5344575963, à ordem de

TOP ATLÂNTICO, no montante de €8.449,10;

-N o  dia 25.06.2012, emitiu o cheque n.°4444575964, no montante

de €2.734,18, à ordem de Condomínio do Edifício Heron Castilho.

9465. O pagamento ao condomínio acima identificado, diz 

respeito o recibo n.° 57/2012, (FA35/2012, ND12/2012,NDF25/2012), no 

valor de €1.389,77, e ao pagamento de prestações em dívida (ND18/2012, 

NDF32/2012, FA42/2012), no valor de €1.344,41, devidas por JOSÉ 

SÓCRATES (Abu 01, doc. 09, fls. 17; Aba 16, fls. 74, 166; Abu 1, doc. 11, 

páginas finais “no/ i f).
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9466. O pagamento à agência de viagens TOP ATLÂNTICO, 

respeita às seguintes faturas:

-  Fatura n.°1212960, com data de 16.04.2012, no valor de

€1.214,32, referente a passagens aéreas de que usufruiu o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, e o filho deste, José Miguel;

-  Fatura n.°1212976, com data de 16.04.2012, no valor de

€1.195,04, referente a passagens aéreas de que usufruiu o arguido 

JOSÉ SÓCRATES e Fernanda Câncio;

-  Fatura n.°1214758, com data de 27.04.2012, no valor de

€1.354,52, referente a passagem aérea de que usufruiu o arguido 

JOSÉ SÓCRATES;

-  Fatura n.°1214678, com data de 27.04.2012, no valor de

€2.050,74, referente a passagens aéreas de que usufruiu o arguido 

JOSÉ SÓCRATES e o filho deste, José Miguel;

-  Fatura n.°1219523, com data de 30.05.2012, no valor de

€1.518,92, referente a passagens aéreas de que usufruiu a arguida 

SOFIA FAVA e os filhos que tem em comum com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, Eduardo e José Miguel;

-  Fatura n.°1219599, com data de 31.05.2012, no valor de €148,00,
r r

referente a estada em Paris do arguido JOSE SÓCRATES;

-  Fatura n.°1203069, com data de 31.05.2012, no valor de €967,56, 

referente a passagens aéreas de que usufruiu a arguida SOFIA 

FAVA, e os filhos que tem em comum com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, Eduardo e José Miguel.

9467. Os serviços subjacentes à emissão destas faturas são os que 

constam do quadro seguinte, respeitantes ao arguido JOSE SÓCRATES, ao
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qual foi atribuída a identificação de cliente n.° 230774 naquela agência de 

viagens (Abu 32):

C lie n te  e  D a ta  V ia g e m F a tu r a  e  T ip o  d e  S erv iço P a ssa g e ir o /
H & ip d e

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 12960

3 0 -0 3 -2 0 1 2  a  0 1 -0 4 -2 0 1 2
P assag e m  aé rea  

O rly  - B a rc e lo n a  - Ida  e v o lta
Jo sé  P in to  d e  S ousa

3 0 -0 3 -2 0 1 2  a  0 1 -0 4 -2 0 1 2
P assag e m  aé rea  

O rly  - L isb o a  - Id a  e  v o lta
Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro r ia l O D E Z l 4 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 2 0 5 2 3 _ 1 2 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 12 1 2 9 7 6

1 3 -04 -2012  a 2 8 -0 4 -2 0 1 2
P assag e m  aé re a  

O rly  - L isb o a  - Id a  e V o lta Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

1 3 -04 -2012  a 16 -04 -2012 P assag em  a é re a  - Id a  e  v o lta  - P a ris F e rn a n d a  C ân c io

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria  1O D E Z 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 2 3 0 2 7  1 2 .p d f

C lien te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 14758

2 5 -0 4 -2 0 1 2  a  2 8 -0 4 -2 0 1 2
P assag e m  aé rea  

O rly  - L isb o a  - Id a  e  V o lta
Jo sé  P in to  S ousa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro r ia l ODEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 2 3 0 2 7 _ 1 2 .p d f

C U ente 2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 14678

18-03 -2012  a  0 5 -0 4 -2 0 1 2
P assag em  aé re a  

L isb o a  - O rly  - Id a  e  v o lta
Jo sé  P in to  S o u sa

1 5 -03 -2012  a  1 8 -03 -2012
P assag e m  aé re a  

O rly  - L isb o a  - Id a  e  V o lta
Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria  1 O DEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 1 7 0 7 1 _ 1 2 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1219523

2 3 -0 5 -2 0 1 2 P assag e m  a é re a  - L isb o a  -  O rly E d u ard o  P in to  S o u sa

2 4 -0 5 -2 0 1 2  a  3 0 -0 5 -2 0 1 2 P assag em  a é re a  - Id a  e  v o lta  - L isb o a E d u a rd o  P in to  S ousa

2 4 -0 5 -2 0 1 2  a 3 0 -0 5 -2 0 1 2 P assag em  a é re a  - Ida  e v o lta  - L isb o a Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

2 3 -0 5 -2 0 1 2 P assag e m  a é re a  - L isb o a  - O rly S o fia  F av a
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C lie n te  e  D a ta  V ia g e m  ■7  ■ ^4 F a tu r a  e  T ip o  d e  S erv iço P a ssa g e ir o /
B ê m & e

2 4 -0 5 -2 0 1 2  a 3 0 -0 5 -2 0 1 2 P assag em  a é re a  - Id a  e v o lta  - L isb o a S o fia  F av a

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria  1 ODEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 3 16 9 9 _ 1 2 .p d f

C lien te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 1 9 5 9 9

2 1 .0 1 .2 0 1 2  a  2 2 .0 1 .2 0 1 2 E stad a  C o m fo r t H o te l  M o u ffe ta r d  - P a ris Jo sé  P in to  d e  S ousa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria l ODEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c  4 6 5 4  1 2 .p d f 

12 2 \3 2 \0 1 \E S V 1 0 3 3 4 \D \U se rs \to p 0 0 14 9 \ 
D o c u m e n ts \H T E L C O M F O R T .p d f 

1 2 2 \2 6 A \0 1 M \IM A P - 
jsc p s l9 5 7 @ im a p .g m a il.c o m \[G m a il] .m b  

o x \T o u s  les m essag e s .m b o x \6 8 8 4 1 2 3 0 - 
E 9 C 2 -4 F 3 B -A 7 3 1 -

B 2 0 8 6 9 4 7 F F C A \D a ta \8 \l\M e ssa g e s \e m a i
ir81.em l

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 0 3 0 6 9

2 5 .0 5 .2 0 1 2 P assag e m  a é re a  - O rly  -  L isb o a E d u ard o  S o u sa

2 5 .0 5 .2 0 1 2 P assag e m  a é re a  - O rly  -  L isb o a Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

2 5 .0 5 .2 0 1 2 P assag em  a é re a  - O rly  -  L isb o a S o fía  F a v a

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria  1 ODEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta v t2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 1 7 1 0 3 _ 1 2 .p d f

9468. Tais faturas respeitam a despesas da esfera pessoal do
f  f

arguido JOSE SÓCRATES, mais concretamente ao pagamento de viagens 

e estadas em hotéis que o mesmo realizara, bem como, de pessoas das suas 

relações pessoais e familiares.

9469. Os movimentos a débito e a crédito registados na conta 

bancária da CGD da titularidade do arguido JOÃO PERNA, por esta altura, 

acima descritos, resumem-se no quadro seguinte (Aba 16, fls. 72-74):
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D a ta
M o v im e n to

D e sc r itiv o D é b ito /€ C r é d ito /€ C o n tr a p a r te

2 2 .0 6 .2 0 1 2 T R F  B an cá ria 1 3 .000 ,00
JO S É  S Ó C R A T E S / 

C G D -0 3 9 6 2 0 9 6 4 9 2 3 0

2 2 .0 6 .2 0 1 2 L ev a n tam en to  A T M 3 0 0 ,0 0 L e v a n ta m e n to  n u m erá rio

2 3 .0 6 .2 0 1 2 L ev a n tam en to  A T M 3 0 0 ,0 0 L e v a n ta m e n to  nu m erá rio

2 3 .0 6 .2 0 1 2 L ev a n tam en to  A T M 3 0 0 ,0 0 L e v a n ta m e n to  n u m erá rio

2 3 .0 6 .2 0 1 2 L ev a n tam en to  A T M 3 0 0 ,0 0 L e v a n ta m e n to  n u m erá rio

2 4 .0 6 .2 0 1 2 L ev a n tam en to  A T M 2 0 0 ,0 0 L e v a n ta m e n to  n u m erá rio

2 5 .0 6 .2 0 1 2 L ev a n tam en to  A T M 3 0 0 ,0 0 L e v a n ta m e n to  n u m erá rio

2 6 .0 6 .2 0 1 2 L ev . A T M 2 0 0 ,0 0 L e v a n ta m e n to  n u m erá rio

2 6 .0 6 .2 0 1 2 L ev a n ta m e n to  A T M 2 0 0 ,0 0 L e v a n ta m e n to  n u m erá rio

2 7 .0 6 .2 0 1 2 D é b ito  ch eq u e 8 .4 4 9 ,1 0
T O P  P A R T N E R  S A /B E S -  

0 2 4 6 3 2 4 7 2

0 2 .0 7 .2 0 1 2 D éb ito  ch eq u e 2 .7 3 4 ,1 8
C o n d o m ín io  H e ro n  

C a s tilh o /B E S -  
0 2 1 2 1 5 3 2 0 0 0 2

T o ta l 1 3 .2 8 3 ,2 8 1 3 .0 0 0 ,0 0

9470. À data, a conta da CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES 

encontrava-se devidamente aprovisionada e apresentava um saldo na ordem 

dos €32.290,49 pois no dia 14.06.2012, fora creditada pelo valor de 

€100.000,00 oriundos da conta n.° 00223200030 também da CGD mas da 

titularidade de Maria Adelaide Monteiro, sua mãe, conforme já acima foi 

referido (Aba 11, fls. 49).

9471. Todas as despesas custeadas pelo arguido JOÃO PERNA 

decorrentes da transferência em causa eram do exclusivo interesse do
f  r

arguido JOSE SÓCRATES, tendo sido realizadas por ordem deste e com a 

finalidade acima exposta.
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9472. Assim, os vários levantamentos de quantias em numerário, 

referidos supra, realizados pelo arguido JOÃO PERNA, destinaram-se a 

reforçar o “fundo de maneio ” que este tinha que possuir para liquidar as 

despesas correntes da responsabilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9473. O arguido JOÃO PERNA anotou o recebimento dos 

€13.000,00 num caderno de apontamentos que possuía para o efeito, já 

referido anteriormente, onde fez constar parcelas relativas a viagens e 

condomínio, bem como, ao dinheiro excedente, o qual designou “sobra ”, e 

que era no montante de €1.816,72 (Abu 1, doe. 11, “note it”, últimas 

páginas).

9474. Parte daquele numerário foi utilizado para realizar o 

pagamento de pneus em 07.07.2012, na PneuPort, destinando-se os 

mesmos ao veículo automóvel de marca Mercedes-Benz pertença do 

arguido JOSÉ SÓCRATES (Abu 1, doe. 19, fls. 134, 135).

9475. No dia 01.10.2012 a Câmara Municipal de Lisboa emitiu a 

Fatura n.°560001643310 relativa à taxa de conservação de esgotos da 

fração habitada pelo arguido JOSÉ SÓCRATES no Edifício Heron 

Castilho, do ano de 2011, no valor de €551,92 com data limite de 

pagamento de 31.10.2012 (Abu 1, doc. 9, fls. 119).

9476. O arguido JOSÉ SÓCRATES entregou ao arguido JOÃO 

PERNA aquela fatura, bem como a quantia em numerário necessária à 

liquidação da mesma, tendo este último arguido realizado o respetivo 

pagamento em 22.10.2012.
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9477. A quantia utilizada para realizar este pagamento teve origem 

na apresentação a pagamento do cheque n.° 03575552 alusivo à conta n.° 

2102 4355 0006 do BES, no valor de €5.000,00 cujo levantamento foi feito 

em 19.10.2012, como referido supra.

9478. Em 27.11.2012 foi emitida pela Autoridade Tributária uma 

notificação para pagamento de coima, com redução, no valor de €15,00 

contra o arguido JOSÉ SÓCRATES -  Abu 1, doc. 9, fls. 162.

9479. O arguido JOSÉ SÓCRATES incumbiu o arguido JOÃO 

PERNA de liquidar aquela coima, tendo aquele utilizado para o efeito as 

quantias em numerário que lhe foram disponibilizadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA nos termos atrás descritos.

9480. O arguido JOÃO PERNA procedeu ao pagamento da coima 

referida, em 10.12.2012, através da sua conta bancária e utilizando o cartão 

Multibanco da sua titularidade, fazendo a compensação através de quantia 

em numerário facultada pelo arguido JOSÉ SÓCRATES (Abu 1, doc. 9, 

fls. 163).

9481. Nos dias 16.03.2013 e 18.03.2013, o arguido JOÃO 

PERNA, por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, realizou dois 

depósitos de numerário na sua conta da CGD, o primeiro deles no montante 

de €1.000,00 e o segundo no montante de €6.060,00 (Aba 16, fls. 105, 

140).

9482. O arguido JOSÉ SÓCRATES, pese embora dispusesse de 

fundos na sua conta bancária na CGD, naquelas datas, decidiu não 

mobilizar os montantes que existiam nessa conta, tendo obtido do arguido
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CARLOS SANTOS SILVA a entrega de quantias em numerário, as quais 

entregou ao arguido JOÃO PERNA para depósito na conta bancária da 

titularidade deste último, e posterior utilização no pagamento de despesas 

da sua esfera pessoal.

9483. Após o depósito das referidas quantias na sua conta, o 

arguido JOÃO PERNA, no cumprimento de ordens que lhe foram dirigidas 

pelo arguido JOSE SÓCRATES, emitiu dois cheques sobre a sua conta da 

CGD:

-  No dia 18.03.2013 emitiu o cheque n.°1056401712, no montante 

de €1.181,13, à ordem de Condomínio do Edifício Heron Castilho 

(Aba 16, fls. 106, 180).

-  No dia 18.03.2013 emitiu o cheque n.°5751605919, no montante 

de €5.863,16, à ordem de TOP PARTNER (Abu 01, doc. 03);

9484. O cheque n.°1056401712 destinou-se ao pagamento das 

faturas n.°* 8/2013 e 6/2013, nos montantes de €1.055,28 e €125,85, 

respetivamente, emitidas pelo Condomínio do Edifício Heron Castilho, em 

nome de JOSÉ SÓCRATES (Abu 1, doc. 3, recibo).

9485. O cheque n.°5751605919 destinou-se ao pagamento 

respeitante às seguintes faturas emitidas pela agência TOP ATLÂNTICO:

-  Fatura n.° 1205535, com data de 13.12.2012, no valor de 

€1.278,04, referente a passagem aérea para Domingos Farinho e 

mulher, Jane Kirkby;

-  Fatura n.° 1243834, com data de 05.12.2012, no valor de €728,52 

referente a passagem aérea para o arguido JOSE SÓCRATES;
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-  Fatura n.° 1246169, com data de 20.12.2012, no valor de 768,52 

referente a passagem aérea para o filho do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, Eduardo Pinto de Sousa;

-  Fatura n.° 1246170, com data de 20.12.2012, no valor de 756,04 

referente a passagens aéreas para o arguido JOSE SÓCRATES e 

para o filho deste, José Miguel Pinto de Sousa;

-  Fatura n.° 1304170, com data de 07.02.2013, no valor de €118,00 

referente a alteração de voo para o filho do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, José Miguel Pinto de Sousa;

-  Fatura n.° 1300573, com data de 10.01.2013, no valor de 

€2,214,04 referente a passagens aéreas para o arguido JOSE 

SÓCRATES e para o filho deste, Eduardo Pinto de Sousa.

9486. Os serviços subjacentes à emissão destas faturas são os que 

constam do quadro seguinte, respeitantes ao arguido JOSE SÓCRATES, ao 

qual foi atribuída a identificação de cliente n.° 230774 naquela agência de 

viagens:

C lie n te  e D a ta  V ia g e m F a tu r a  e  T ip o  d e  S erv iço
P a ssa g e ir o /

H ó sp e d e

C U ente 2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 0 5 5 3 5

3 0 .1 1 .2 0 1 2  a  0 2 .1 2 .2 0 1 2 P assag em  a é re a  - Id a  e  v o lta  -  P a ris
D o m in g o s  F a rin h o  / 

J a n e  K irk b y

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria  1 O DEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta v t2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 3 6 3 2 3 _ l 2 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 4 3 8 3 4

0 4 .0 3 .2 0 1 2 P a ssa g e m  aé re a  -  Id a  -  P aris Jo sé  P in to  S o u sa

12 2 \3  2 \0 2 \A u d iro ria  1 O DEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 1 4 4 1 8 _ 1 2 .p d f

C U ente 2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 2 4 6 1 6 9
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C lie n te  e  D a ta  V ia g e m F a tu r a  e  T ip o  d e  S erv iço P a ssa g e ir o /
H ó sp e d e

2 1 .1 2 .2 0 1 2 P assag e m  a é re a  - O rly  - L isb o a E d u a rd o  P in to  S ousa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro ria l ODEZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 1 4 4 1 8  1 2 .p d f

C lie n te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 12 4 6 1 7 0

1 8 .12 .2012 P assag em  a é re a  - O rly  - M a d rid Jo sé  P in to  S o u sa

18 .1 2 .2 0 1 2  a  19 .01 .2013 P assag em  a é re a  - Id a  e v o lta  - P a ris Jo sé  M igue) P in to  S o u sa

C lien te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 3 0 4 1 7 0

17 .01 .2013
D ife re n ç a s  de ta r ifa  re la tiv a  a  a lte raçã o  

d e  voo
Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

12 2 \3 2 \0 2 \A u d iro r ia l O D E Z l 4 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c _ 7 4 6 2 3 _ 1 2 .p d f

C lien te  2 3 0 7 7 4 F a tu ra : 1 3 0 0 5 7 3

0 4 -0 1 -2 0 1 3  a  0 4 -0 1 
2013

P assag em  a é re a  - L isb o a  - O rly E d u ard o  P in to  S o u sa

0 7 -0 1 -2 0 1 3  a  0 7 -0 3 
2013

P assag e m  a é re a  - Id a  e  v o lta  - P a ris Jo sé  P in to  S o u sa

0 4 -0 1 -2 0 1 3  a  0 9 -0 1 
2013

P assag em  aé re a  - Id a  e  v o lta  P aris S o fia  F av a

122 \3  2 \0 2 \A u d iro ria  1 O D EZ 14 \p ro c e sso s \ 
ta c o r2 3 0 7 7 4 _ p ro c \P ro c_ 3  85 13 .p d f

9487. A movimentação bancária que acaba de descrever-se 

resume-se como segue-Aba 16, fls. 105, 106:

D a ta  M o v . D e sc r itiv o D é b ito /€ C r é d ito /€ C o n tr a p a r te

18 .03 .2013 D e p ó sito  n u m erá rio 1 .000 ,00 JO Ã O  P E R N A -C G D

16.03 .2013 D e p ó sito  n u m erá rio 6 .0 6 0 ,0 0 JO Ã O  P E R N A -C G D

2 0 .0 3 .2 0 1 3
D é b .ch e q u e  

n.° 5 7 5 1 6 0 5 9 1 9 /C G D
5 .8 6 3 ,1 6

T O P  P A R T N E R  S A /B E S -  
0 2 4 6 3 2 4 7 2

2 5 .0 3 .2 0 1 3 D é b ito  ch eq u e 1 .181 ,13
C o n d o m ín io  H e ro n  

C a s tilh o /B E S -Q 2 121532 0 0 0 2

T o ta l 7 .0 4 4 ,2 9 7 .0 6 0 ,0 0
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9488. Conforme já referido, nas referidas datas, a conta da CGD
r r

do arguido JOSE SÓCRATES encontrava-se devidamente aprovisionada 

pois, no dia 28.12.2012, fora creditada pelo valor de €150.000,00 oriundos 

da conta n.° 0396.223200.030 da CGD, da titularidade de Maria Adelaide 

Monteiro, onde foram liquidados dois depósitos a prazo, constituídos com 

o produto da venda dos imóveis ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

nos termos e com as finalidades acima descritos, de forma a poder ser 

realizada a transferência para a conta do arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 

011, fls. 51).

9489. Para a entrega ao JOÃO PERNA dos montantes que este 

depositou na sua conta da CGD, e a partir dos quais pagou as despesas 

supra, o arguido JOSE SÓCRATES utilizou dinheiro que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA havia levantado e que lhe entregara no mesmo 

mês de Março de 2013, a seu pedido, por operações a débito na conta n.° 

2102 4355 0006 do BES, que acima se descreveram e as quais se resumem 

no quadro seguinte (Aba 1, fls. 385, 392):

D a ta  M o v im e n to D e sc r it iv o D é b ito /€

0 4 .0 3 .2 0 1 3 C h eq u e  de c a ix a  n.° 0 3 5 7 6 0 2 8 7 .5 0 0 ,0 0

14 .03 .2013 C h eq u e  de c a ix a  n.° 0 3 5 7 6 0 3 6 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L 1 2 .5 0 0 ,0 0

9490. Como já acima referido, o arguido JOSÉ SÓCRATES não 

procedeu a qualquer levantamento em numerário sobre a sua conta junto da 

CGD, ao longo do mês de março de 2013, na medida em que o saldo que a 

mesma dispunha era necessário à satisfação dos compromissos mensais 

daquele arguido.
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9491. Com efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que 

precisava então da remuneração que era ereditada na sua conta CGD e do 

saldo ali disponível para permitir o débito direto de despesas fixas sobre 

aquela sua conta, nomeadamente, encargos com empréstimos, utilização do 

cartão de crédito, água, luz, gás, TV Cabo, telefones, seguros, VIA VERDE, 

arrendamento de espaço de armazenamento, transferências para a conta da 

CGD de Paris, e transferências para a sua ex-mulher, a aqui arguida SOFIA 

FAVA.

9492. Com efeito, pese embora os montantes transferidos da conta 

bancária da sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, e pese embora tivesse 

passado a dispor, a partir de 2013, de um crédito mensal na sua conta 

bancária, na ordem dos €12.500,00 mensais, referentes a um vencimento 

que lhe era pago pela OCTAPHARMA, o arguido JOSÉ SÓCRATES, no 

final do ano de 2013, na data de 23.12.2013, dispunha de um saldo na sua 

conta CGD de €1.218,50, devido ao volume dos encargos mensais 

suportados (Aba 011, fls. 62, 63).

9493. No entanto, o arguido JOSÉ SÓCRATES, mesmo nos 

períodos em que dispôs de fundos suficientes na sua conta bancária, optou 

por utilizar a conta do arguido JOÃO PERNA como meio de introduzir no 

sistema bancário nacional, os fundos que fez entrar no nosso País através 

da repatriação do dinheiro que tinha na Suíça, como tem vindo a ser 

narrado, dispersando desta forma a colocação desses mesmos fundos, 

adquiridos de forma ilícita, através dos esquemas já descritos.

9494. Na data de 08.04.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez 

transferir da sua conta bancária junto da CGD, o montante de €4.000,00
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para a conta do arguido JOÃO PERNA, também junto da CGD, de forma a 

permitir o pagamento de suas despesas e de encargos em Portugal.

9495. No dia 04.08.2013, o arguido JOÃO PERNA depositou na 

sua conta bancária da CGD a quantia de €1.200,00 em numerário, montante 

que lhe fora previamente entregue pelo arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 

16, fls. 115, 140).

9496. No dia 14.08.2013, o arguido JOÃO PERNA, por instruções 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, emitiu o cheque n.°2856401710 da sua 

conta da CGD, no montante de €1.210,08 à ordem do Condomínio Edifício 

Heron Castilho, para pagamento de despesas de condomínio da fração 

então habitada por aquele último arguido (Aba 16, fls. 117, 182).

9497. Aquele cheque veio a ser creditado na conta n.° 

021215320003 do BES, da titularidade do Condomínio do Edifício Heron 

Castilho, em 26.08.2013 (Aba 16, fls. 117, 182).

9498. A movimentação bancária descrita resume-se no quadro 

seguinte:

D ata M ov. Descritivo Débito/€ Crédito/€ C ontraparte

04.08.2013 Depósito M ontijo 1.200,00 Depósito num erário

26.08.2013 Débito cheque 1.210,08 Condom ínio Heron 
C astilho/B ES-021215320002

Total 1.210,08 1.200,00

9499. A quantia entregue pelo arguido JOSÉ SÓCRATES e 

depositada na conta do arguido JOÃO PERNA, acima referida, teve origem 

num levantamento no montante de €5.000,00 realizado pelo arguido
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CARLOS SANTOS SILVA, a pedido daquele primeiro arguido, através do 

cheque de caixa n.°03906974, no dia 01.08.2013, sobre a conta do BES 

com o n.° 2102 4355 0006, quantia que havia sido entregue ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES (Aba 001, fls. 418, 687).

9500. No dia 08.11.2013 o arguido JOÃO PERNA depositou na 

sua conta bancária da CGD a quantia de €600,00 em numerário, montante 

que lhe fora previamente entregue em mão pelo arguido JOSÉ SÓCRATES 

(Aba 016, fls. 121,193).

9501. No dia 09.11.2013 o arguido JOÃO PERNA fez novo 

depósito em numerário na mesma conta bancária da sua titularidade, no 

valor de €700,00 montante que lhe fora entregue para esse efeito pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 16, fls. 121, 251).

9502. Estes depósitos em numerário, realizados na conta bancária 

do arguido JOÃO PERNA, ordenados pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, 

destinavam-se a permitir que o arguido JOÃO PERNA liquidasse, através 

de cheque ou Multibanco, encargos do Condomínio do Edifício Heron 

Castilho sito na Rua Braamcamp, n.° 40, em Lisboa.

9503. Assim, no dia 11.11.2013 o arguido JOÃO PERNA realizou 

uma transferência bancária a partir da sua conta da CGD, no montante de 

€1.342,50 para a conta n.° 0212 1532 0002 do BES, da titularidade de 

Condomínio do Edifício Heron Castilho (Aba 16, fls. 121, 252, 253).

9504. Esta transferência destinou-se ao pagamento de despesas de 

condomínio da fração então habitada pelo arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 

103, fls. 13).
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9505. A movimentação a crédito e posteriormente a débito, 

verificadas na conta bancária do arguido JOÃO PERNA, resume-se como 

segue:

D ata M ov. Descritivo Débito/€ C rédíto/€ C ontraparte

08.11.2013 Depósito 600,00 Depósito numerário

09.11.2013 Depósito M ontijo 700,00 Depósito numerário

11.11.2013 TRF
0007000210021532000250

1.342,50 Cond Heron Castilho/BES- 
021215320002

Total 1.342,50 1.300,00

9506. As quantias depositadas na conta do arguido JOÃO 

PERNA, acima referidas, tiveram origem nos levantamentos em numerário 

realizados no final do mês de outubro e início de novembro, através de 

cheques de caixa, na sequência de determinação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA da conta do BES, com o n.° 2102 4355 0006, quantias 

que posteriormente entregava ao arguido JOSÉ SÓCRATES, por serem 

pertença deste e lhe terem sido solicitadas pelo mesmo, conforme esquema 

acima narrado.

9507. No dia 24.02.2014, o arguido JOÃO PERNA realizou novo 

depósito de numerário na sua conta junto da CGD, no montante de 

€1.180,00, por ordem e com fundos do arguido JOSÉ SÓCRATES que 

previamente, lhos entregara para o efeito (Aba 16, fls. 127, 263).

9508. O referido depósito em numerário foi ordenado pelo arguido
r r  ______

JOSE SÓCRATES, de forma a evitar que as quantias saíssem diretamente 

da sua conta bancária n.° 0396.209649.230 da CGD e destinava-se a 

permitir que o arguido JOÃO PERNA liquidasse, através de cheque ou
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Multibanco referentes à sua conta, os encargos do Condomínio do Edifício 

Heron Castilho da Rua Braamcamp, em Lisboa.

9509. Ainda no mesmo dia 24.02.2014, o arguido JOÃO PERNA 

realizou uma transferência bancária a partir daquela sua conta, no montante 

de €1.172,40 para a conta n.° 0212 1532 0002 do BES da titularidade de 

Condomínio do Edifício Heron Castilho (Aba 103, fls. 13; Aba 16, fls. 127, 

195; Abu 1, doc. 6, fls. 1, 8).

9510. As referidas operações bancárias a crédito e a débito, 

ocorridas na conta da CGD do arguido JOÃO PERNA, espelham-se no 

quadro seguinte:

Data M ov. Descritivo Débito/€ Crédito/€ Contraparte

24.02.2014 Depósito 1.180,00 Depósito num erário

24.02.2014 TRF
0007000210021532000250 1.172,40 Cond H eron Castilho/BES- 

021215320002

Total 1.172,40 1.180,00

9511. O montante entregue pelo arguido JOSÉ SÓCRATES e 

depositado pelo arguido JOÃO PERNA teve origem num levantamento de 

€10.000,00 em numerário, realizado por solicitação daquele primeiro 

arguido, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, através do cheque 

n.°03907806 no dia 21.02.2014, a débito da conta n.° 2102 4355 0006 do 

BES, que havia sido entregue ao arguido JOSE SÓCRATES para custear 

despesas deste (Aba 01, fls. 465, 730).

9512. Em Maio de 2014, o arguido JOÃO PERNA, como estava 

incumbido de tratar da manutenção e reparação do veículo automóvel 

Mercedes-Benz de matrícula 49-LV-47, propriedade do arguido JOSE 

SÓCRATES, tratou de marcar a assistência técnica para o mesmo.
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9513. O referido veículo automóvel recebeu assistência técnica 

nas oficinas da SANTOGAL, entre os dias 19 e 20 de Maio de 2014, tendo 

sido o arguido JOÃO PERNA quem tratou da respetiva marcação e 

pagamento (alvo 60504040, sessão 20657, 14.05.2014 -  15.54h; alvo 

60504040, sessão 21609, 16.05.2014 -  10.21h).

9514. O arguido JOÃO PERNA, depois de saber o custo da 

reparação, solicitou ao arguido JOSE SÓCRATES a disponibilização de 

dinheiro para proceder a tal pagamento.

9515. Tal solicitação de disponibilização de dinheiro ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES era uma prática adotada pelo arguido JOÃO PERNA, 

para evitar que tivesse que ser ele próprio a adiantar montantes do seu 

salário, ou disponíveis na sua conta para pagar despesas daquele arguido -  

conforme contactos anteriores registados nas seguintes sessões de 

interceção: alvo 60504040, sessão 5954, 07.01.2014, pelas 10.26h; alvo 

60504040, sessão 9591, 30.01.2014, pelas 11.49h; alvo 60504040, sessão 

11718, 14.02.2014, pelas 11.03h; alvo 60504040, sessão 11719,

14.02.2014, pelas 11.03h; alvo 60504040, sessão 11830, 17.02.2014, pelas 

10.41h; alvo 60504040, sessão 11831, 17.02.2014, pelas 11.16h; alvo 

60504040, sessão 11832, 17.02.2014, pelas 11.19h.

9516. Tendo em vista o pagamento à oficina, e depois de receber a 

quantia em numerário necessária, do arguido JOSE SÓCRATES, o arguido 

JOÃO PERNA procedeu ao depósito na sua conta bancária dessa quantia -  

€1.220,00 -  destinada a liquidar o valor da reparação.

9517. Com esse depósito, o arguido JOÃO PERNA visava poder 

realizar o pagamento da reparação através do seu cartão Multibanco, de
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forma a evitar ser questionado caso viesse a fazer o pagamento em 

numerário, como já tinha acontecido na ocasião do pagamento de serviços 

de oficina anteriormente realizado, e como já se descreveu supra -  

conforme sessões do alvo 60504040, sessão 22029, de 21.05.2014, pelas 

11.03h; alvo 60504040, sessão 22035, de 21.05.2014, pelas 13.34h; alvo 

60504040, sessão 22695, de 27.05.2014, pelas 11.36h; alvo 60504040, 

sessão 23933, de 29.05.2014, pelas 10.15h e conforme Abu 1, doc. 6, fls. 

97, 98.

9518. Assim, o arguido JOÃO PERNA procedeu ao pagamento 

através da sua conta bancária das faturas-recibo n.”® 3011/02247 e 

3011/02248, nos montantes de €922,50 e €175,31 respetivamente, emitidas
r

por Mercauto, empresa do Grupo Santogal, em nome do arguido JOSE 

SÓCRATES referentes a despesas de oficina com o veículo automóvel 

deste arguido (Aba 016, fls. 129, 273-B; Abu 1, doc. 6, fls. 95, 98 e o talão 

de MB a fls. 96-A).

9519. A acima descrita movimentação bancária, na conta do 

arguido JOÃO PERNA resume-se no quadro seguinte:

D a ta  M ov. D escritivo D ébito/€ C réd ito /€ C o n tra p a r te

29.05.2014 Depósito M ontijo 1.220,00 Depósito numerário

30.05.2014 Com pra S a n to g a l 1.097,80 M e r c a u to ,  L d a . ° (S a n to g a l)

T o ta l 1.097,80 1.220,00

9520. Este montante entregue pelo arguido JOSÉ SÓCRATES e 

depositado pelo arguido JOÃO PERNA teve origem num levantamento de 

€10.000,00 em numerário, realizado por solicitação daquele primeiro
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arguido, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, através do cheque 

n.°03908012, no dia 26.05.2014, por débito na conta n.° 2102 4355 0006 do 

BES, montante que havia sido entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES para 

custear despesas deste (Aba 1, fls. 482).

9521. No dia 09.06.2014, o arguido JOÃO PERNA depositou na 

sua conta junto da CGD a quantia, em numerário, de €3.000,00 por ordem e 

com fundos que lhe foram entregues pelo arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 

16, fls. 129, 195).

9522. No dia seguinte, 10.06.2014, o arguido JOÃO PERNA 

voltou a fazer novo depósito de numerário na sua conta da CGD, no 

montante de €2.500,00 por ordem e com fundos entregues pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES (Aba 16, fls. 129, 195).

9523. Ainda no mesmo dia, 10.06.2014, o arguido JOÃO PERNA 

fez novo depósito de numerário na sua conta da CGD, então no montante 

de €550,00 por ordem e com fundos recebidos do arguido JOSÉ 

SÓCRATES (Aba 16, fls. 130, 270).

9524. Conforme determinado pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, o 

arguido JOÃO PERNA utilizou tais quantias para o pagamento, a partir da 

sua conta bancária, da fatura n.° MCFl4/930, datada de 01.04.2014, no 

valor de €6.050,00 emitida pela MALO CLINIC, SA, referentes a despesas 

de tratamentos dentários prestados no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES (Abu 01, does. 10, 96, 97).

9525. Com efeito, tanto o arguido JOSÉ SÓCRATES como a 

arguida SOFIA FAVA, tal como as demais pessoas da família mais
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próxima, eram clientes desta clínica dentária (alvo 60085040, sessão 

43068, 09.06.2014 -  17.02h; alvo 60085040, sessão 43121, 09.06.2014 -  

18.37h -  sms; alvo 60085040, sessão 43122, 09.06.2014 -  18.37h -  sms; 

alvo 60085040, sessão 43123, 09.06.2014 -  18.37h -  sms; alvo 60085040, 

sessão 43124, 09.06.2014 -  18.37h- sms).

9526. Para efeito de pagamento da referida fatura, com data de

09.06.2014, 0 arguido JOÃO PERNA emitiu o cheque n.° 8674078477, 

sobre a sua conta da CGD, conta n.° 0803.005933.700, à ordem da 

identificada sociedade proprietária da clínica, no montante de €6.050,00 

para o pagamento dos serviços de assistência médica dentária prestados ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES e família (Aba 16, fls. 130, 196; Abu 1, doc. 

10, fls. 96-98).

9527. O arguido JOSÉ SÓCRATES entregou as referidas quantias 

em numerário ao arguido JOÃO PERNA, para este depositar, depois de 

receber do arguido CARLOS SANTOS SILVA, no início do mês de Junho 

de 2014, dinheiro que lhe havia solicitado e que o mesmo CARLOS 

SANTOS SILVA havia feito levantar, com a colaboração do arguido 

GONÇALO FERREIRA, da conta BES n.° 2102 4355 0006, conforme já 

foi narrado e nos termos do quadro que segue (Aba 1, fls. 486, 738, 741):

A ba D ata M ovim ento Descritivo Débito Contraparte Fls.

01 NB Carlos 
Silva

30/05/2014
CH. CAIXA 

N .“ 03908039
10.000,00

GONÇALO
TRINDADE
FERREIRA

486

01 NB Carlos 
Silva

05/06/2014
CH. CAIXAN.° 

03908047
10.000,00

GONÇALO
TRINDADE
FERREIRA

486

Total 20.000,00
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9528. Esta movimentação bancária na conta da CGD do arguido 

JOÃO PERNA, a crédito e a débito, resume-se no quadro seguinte:

D a ta  M o v im e n to D e sc r it iv o D é b ito /€ C r é d ito /€ C o n tr a p a r te

0 9 .0 6 .2 0 1 4 D ep ó sito  C astilh o 3 .0 0 0 ,0 0 D e p ó sito  n u m erá rio

1 0 .0 6 .2 0 1 4 D e p ó sito  M o n tijo 2 .5 0 0 ,0 0 D e p ó sito  n u m erá rio

10 .0 6 .2 0 1 4 D ep ó sito  M o n tijo 5 5 0 ,0 0 D e p ó sito  n u m erá rio

12 .0 6 .2 0 1 4 D é b ito  ch eq u e 6 .0 5 0 ,0 0
M a io  C lin ic  S A /B C P -  

3 2 0 8 0 0 0 8 2 2 2

T o ta l 6 .0 5 0 ,0 0 6 .0 5 0 ,0 0

9529. No início do mês de julho de 2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES tinha saldo negativo na sua conta junto da CGD, podendo 

continuar a realizar operações a débito por se tratar de uma “conta 

ordenado”, e na perspetiva de vir a receber o seu vencimento da 

OCTAPHARMA, no montante de € 12.500,00 o que viria a ocorrer na data 

de 28.07.2014.

9530. De forma a evitar aumentar esse saldo negativo, que veio a 

atingir o montante negativo de € 10.118,26 o arguido JOSÉ SÓCRATES 

recorreu, de novo, ao esquema já anteriormente combinado com os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOÃO PERNA, no sentido de fazer 

creditar a sua conta bancária através de fundos com origem nas contas 

tituladas pelo CARLOS SANTOS SILVA, mas com prévia passagem pela 

conta do arguido JOÃO PERNA.

9531. Para o efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA a entrega de nova quantia em 

numerário, o que este último fez através de levantamento realizado, por sua 

ordem, sobre a conta BES n.° 2102 4355 0006, no montante de €10.000,00
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no dia 04.07.2014, através do cheque n.°03908071, como acima se narrou 

(Abai, fls. 508, 768).

9532. Uma vez na posse da referida quantia, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES entregou parte da mesma ao arguido JOÃO PERNA, com a 

indicação de a fazer depositar primeiro na conta do próprio JOÃO PERNA, 

e depois transferir para a conta do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9533. Uma vez recebida essa quantia, conforme combinado com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, no dia 08.07.2014, o arguido JOÃO PERNA 

depositou na sua conta da CGD os montantes de €600,00 e de €1.400,00 

em numerário (Aba 16, fls. 130, 195).

9534. No mesmo dia, concluindo o que lhe fora determinado, o 

arguido JOÃO PERNA emitiu uma ordem de transferência da sua conta na 

CGD, conta n.° 0803.005933.700, no montante de €2.000,00 para a conta 

da CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 16, fls. 130; Aba 11, fls. 68, 

232).

9535. Para a realização dessa transferência, como o arguido JOÃO 

PERNA não tinha disponível o número da conta bancária do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, telefonou à secretária deste, Maria João, pelas 10.56 horas do 

dia 08.07.2014, solicitando-lhe a indicação do referido número de conta -  

conforme alvo 60504040, sessão 31262, de 08.07.2014, pelas 10.56h).

9536. Cerca de uma hora depois, Maria João enviou ao arguido 

JOÃO PERNA “sms” com o número de conta do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o que lhe permitiu concretizar a operação pretendida (alvo 

60504040, sessão 31265, de 08.07.2014, pelas 12.14h).
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9537. No dia seguinte -  09.07.2014, pelas 11.09 horas -  o arguido
r r  ___

JOSE SÓCRATES, a fim de que se certificar que a transferência tinha sido 

feita, telefonou ao arguido JOÃO PERNA a perguntar se já tinha feito 

"‘aquiló’’’ que ele lhe tinha pedido, tendo este respondido que já estava feito 

e que já estava tratado o assunto {alvo 60504040, sessão 31276, 09.07.2014 

-11.09h).

9538. A referida movimentação bancária, a crédito e a débito na 

conta da CGD do arguido JOÃO PERNA resume-se no quadro seguinte:

D a ta  M ovim ento D escritivo D ébito/€ C réd ito /€ C o n tra p a r te

08.07.2014 Depósito M ontijo 600,00 Depósito numerário

08.07.2014 Depósito M ontijo 1.400,00 Depósito numerário

08.07.2014
TRF JOSÉ 

SÓCRATES 2.000,00 JOSÉ SÓCRATES 
/CGD

T o ta l 2.000,00 2.000,00

9539. O arguido JOSÉ SÓCRATES precisava de aumentar o 

saldo disponível na sua conta bancária, tanto mais que ia ausentar-se para 

um período de duas semanas de férias na Ilha de Formentera, precisando de 

deixar a conta aprovisionada com as quantias possíveis, muito embora 

tivesse sido combinado que os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

INÊS DO ROSÃRIO iriam ter com ele.

9540. E, muito embora estivesse previsto que no final do mês iria 

receber o vencimento da OCTAPHARMA, razões pelas quais disponibilizou 

para depósito na sua conta da CGD apenas a quantia de € 2.000,00.

9541. O arguido JOSÉ SÓCRATES partiu de viagem de férias, 

para a Ilha de Formentera, por um período de cerca de 15 dias, tendo então
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a sua conta n.° 0396.209649.230 da CGD um saldo negativo de € 5.533,23 

mesmo depois do crédito de € 2.000,00, decorrente do depósito realizado 

pelo arguido JOÃO PERNA (Aba 11, fls. 68).

9542. No dia 31.07.2014, a conta da CGD do arguido JOÃO 

PERNA, foi creditada pelo montante de €2.500,00 oriundos de uma 

transferência bancária realizada por ordem e com fundos do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, a partir da sua conta naquele Banco (Aba 16, fls. 131; Aba 

11, fls. 68, 235; alvo 60085040, sessão 69466, 31.07.2014, pelas 12.38h; 

alvo 60504040, sessão 34766, 31.07.2014, pelas 15.03h).

9543. No mesmo dia, o arguido JOÃO PERNA, por determinação 

do arguido JOSE SÓCRATES, teve que realizar dois levantamentos em 

numerário, em terminal ATM sito na Rua Castilho, em Lisboa, no valor de 

€200,00 cada, os quais afetou ao pagamento de despesas do quotidiano do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, por ordem deste, nomeadamente para 

assegurar o pagamento do almoço deste arguido, que alegou como 

justificação para este facto, ter deixado a sua carteira no Algarve (Aba 16, 

fls. 131; alvo 60504040, sessão 34763, 31.07.2014 -  12.34h).

9544. Ainda no mesmo dia, o arguido JOÃO PERNA procedeu 

por determinação do arguido JOSE SÓCRATES, a uma transferência 

bancária online, no montante de €1.467,00 a partir da sua conta da CGD 

para a conta bancária com o NIB003503960021342370007, de Maria João, 

secretária do arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 16, fls. 131, 273).

9545. Esta transferência destinou-se a fazer o pagamento do 

salário de Maria João, bem como, o pagamento de €467,40 alusivos a uma 

despesa com cartões-de-visita do arguido JOSE SÓCRATES, que a mesma
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mandara fazer e pagara a expensas suas (Aba 16, fls. 131, 273; Abu 01, 

doc. 06, fls. 93).

9546. Os acima referidos montantes e NIB haviam sido indicados 

por Maria João ao arguido JOÃO PERNA, em contactos telefónicos 

estabelecidos entre ambos, nesse mesmo dia, no âmbito dos quais 

combinaram que o pagamento seria realizado por transferência bancária, 

tendo a mesma indicado para receber essa transferência, uma conta em que 

era autorizada em conjunto com Rui Pedro Mourão Lopes, o seu marido 

(alvo 60504040, sessão 34591, 30.07.2014, pelas 20.3 Ih; alvo 60504040, 

sessão 34777, 31.07.2014, pelas 17.44h; alvo 60504040, sessão 34780,

31.07.2014, pelas 17.52h, sms; alvo 60504040, sessão 34781, 31.07.2014, 

pelas 17.58h).

9547. A movimentação bancária atrás descrita, ocorrida na conta 

bancária da CGD do arguido JOÃO PERNA, resume-se no quadro seguinte 

(Aba 16, fls. 131):

D a ta  M ovim ento D escritivo D ébito/€ C réd ito /€ C o n tra p a r te

31.07.2014 Despesas div. 2.500,00 JOSÉ SÓCRATES/CGD

31.07.2014 Levantamento
Castilho

200,00 Levantam ento numerário

31.07.2014 Levantamento
Castilho

200,00 Levantamento num erário

31.07.2014
TRF Rui Pedro 
M ourão Lopes

1.467,00
M aria João Santos/ 
Rui Pedro Santos

T o ta l 1.867,00 2.500,00

9548. Embora o arguido JOSÉ SÓCRATES na data de

31.07.2014, tivesse saldo negativo de €2.640,26 na sua conta bancária da 

CGD, foi obrigado a recorrer àquela conta para pagar ao arguido JOÃO
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PERNA, bem como a Maria João, agravando o saldo negativo (Aba 11, fls.

68) .

9549. Contudo, o arguido JOSÉ SÓCRATES não tinha outra 

hipótese de resolver a situação, pois o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

encontrava-se nessa data, na Argélia e só chegou no fim do dia, não 

podendo como tal, fazer-lhe qualquer entrega de dinheiro, que evitaria a 

utilização do parco saldo existente na sobredita conta.

9550. No dia 23.09.2014, o arguido JOÃO PERNA depositou na 

sua conta bancária da CGD, a quantia de €1.180,00 em numerário, 

montante que lhe fora previamente entregue pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES (Aba 16, fls. 132, 273-B).

9551. A quantia depositada em numerário na conta do arguido 

JOÃO PERNA fora determinada pelo arguido JOSÉ SÓCRATES e 

destinou-se a permitir que aquele arguido liquidasse, através de cheque ou 

de Multibanco relativos à conta deste, os encargos do Condomínio do 

Edifício Heron Castilho na Rua Braacamp, em Lisboa.

9552. Na disponibilidade de tais quantias na sua conta, o arguido 

JOÃO PERNA realizou uma transferência bancária utilizando o cartão 

Multibanco da sua titularidade, a favor da conta bancária da titularidade do 

Condomínio do Edifício Heron Castilho, no valor de €1.172,39 montante 

que foi descontado na conta deste arguido em 23.09.2014 (Aba 16, fls. 132, 

273-B 1; Aba 103, fls. 13).

9553. A descrita movimentação bancária ocorrida na conta da 

CGD do arguido JOÃO PERNA, resume-se no quadro seguinte:
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D a ta  M ovim ento D escritivo D ébito/€ C rédito/C C o n tra p a r te

23.09.2014 Depósito Numerário 1.180,00

23.09.2014 Transferência
bancária 1.172,39 C o n d  H e r o n  C a s t i lh o /B E S -  

021215320002

T o ta l 1.172,39 1.180,00

9554. No dia 27.10.2014 a Câmara Municipal de Lisboa emitiu 

uma citação relativa a execução fiscal, na qual era executado o arguido
r F

JOSE SOCRATES, tendo esta citação sido remetida, por via postal, para a 

residência deste arguido.

9555. A dívida em causa, englobando quantia exequenda, juros e 

taxa de justiça, importava em €129,76 tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinado ao arguido JOÃO PERNA que procedesse ao respetivo 

pagamento.

9556. O arguido JOÃO PERNA realizou aquele pagamento 

através de terminal ATM, mediante utilização de cartão Multibanco da sua 

titularidade, por débito da sua conta bancária junto da CGD, no dia 

12.11.2014 (Abu 1, doc. 6, fis. 99; Abu 1, doc. 6, fls. 100; Aba 16, fls. 133, 

275).

9557. Para possibilitar este pagamento o arguido JOÃO PERNA 

realizara dois depósitos de quantias em numerário no valor de €160,00 e de 

€500,00 no dia 11.11.2014, quantias que lhe foram entregues pelo arguido 

JOSE SOCRATES, com a finalidade de pagar esta e outras despesas 

correntes relativas à sua vida quotidiana (Aba 16, fls. 133, 273-Bl, 276).

9558. Também estes montantes tiveram origem em levantamentos 

de quantias em numerário, realizados por ordem do arguido JOSÉ
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SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, a partir da 

conta bancária n.° 2102 4355 0006 do BES, relativos a cheques de caixa 

levantados, nomeadamente, em 04.11.2014 e 11.11.2014, conforme acima 

ficou descrito (Aba 1, fls. 596,600).

4.2.4.3. MONTANTES TOTAIS MOVIMENTADOS 

PELO ARGUIDO JOÃO PERNA

9559. Em resumo, os totais anuais debitados e creditados na conta 

do arguido JOÃO PERNA, são os seguintes para as situações acima 

descritas:

í:/ A n o , : ' ■ - C r éd ito  T F R /N u m /€ - C réd ito /C h eq u e(B |

2011 4 .8 3 8 ,5 4 6 5 .0 0 0 ,0 0

20 1 2 2 5 .8 5 6 ,1 4 3 0 .0 0 0 ,0 0

2013 9 .5 6 0 ,0 0 -

2 0 1 4 14 .790 ,00 -

T o ta l 5 5 .0 4 4 ,6 8 9 5 .0 0 0 ,0 0

9560. Através da descrita atuação, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

serviu-se do arguido JOÃO PERNA, através da utilização da sua conta 

bancária e também, através de entregas de quantias em numerário, (das 

quais algumas também passaram pela sua conta bancária), para conseguir 

pagar despesas e custear encargos no valor global de €150.044,68.

9561. O arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia que a satisfação de 

tais encargos e despesas, quer pela sua natureza quer pela qualidade dos 

intervenientes, não fossem diretamente pagos por si, nem diretamente 

através da sua conta da CGD.
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9562. Por outro lado, o arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia 

evitar suscitar suspeitas, pelos destinatários das verbas envolvidas, caso 

fosse ele próprio a realizar o seu pagamento em numerário, atento os 

montantes envolvidos e a sua qualidade, dado o cargo político que o 

arguido JOSÉ SÓCRATES desempenhara.

9563. Por esta razão, o arguido JOSÉ SÓCRATES agiu 

conscientemente, de comum acordo com os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOÃO PERNA, sabendo que tinha necessidade de angariar um 

terceiro, que se disponibilizasse a receber e a depositar quantias em 

numerário na sua conta bancária, para posterior emissão de cheques e/ou 

realização de transferências e pagamentos, quer diretamente em numerário, 

quer através de utilização de cartão de pagamento em terminal ATM.

9564. O arguido JOÃO PERNA autorizou a utilização da sua 

conta bancária na CGD para receber os fundos oriundos da conta BES n.° 

2102 4355 0006 dos quais alguns montantes lhe eram entregues em 

dinheiro, aceitando transferir parte desses fundos para a conta do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

9565. O arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia evitar que a sua 

conta na CGD tivesse registo de operações diretamente com as contas do 

BES, tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, onde sabia que se 

encontravam depositadas quantias que estavam na sua disponibilidade e 

que tinham sido originadas por pagamentos indevidos, relacionados com 

atos ilícitos por si praticados.

9566. O arguido JOSÉ SÓCRATES confiava, para tal na gestão 

que o arguido CARLOS SANTOS SILVA fazia dos montantes que eram
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sua pertença, colocados nas contas BES n.° 2102 4355 0006 e n.° 0113 

7420 0407, obtendo do mesmo, sempre que solicitado, a disponibilização 

das quantias ou o pagamento das despesas necessárias.

4.2.5. DETENÇÃO DE ARMA PROIBIDA

9567. No dia 20.11.2014, o arguido JOÃO PERNA detinha na sua 

posse, no interior da sua residência, sita na Rua Gabriel Pedro, 30 R/C Dt.°, 

no Samouco, uma pistola da marca “Tanfoglio”, modelo GT28, sem 

número de série (cf. fls. 7163 a 7167 dos autos).

9568. Na mesma ocasião e lugar, o arguido JOÃO PERNA 

detinha ainda, quatro munições de calibre 6,35mm, de marca GECO, do 

tipo full metal jacket (fls. 35447 dos autos vol. 90).

9569. Tal pistola havia sido transformada, mediante uma 

intervenção mecânica modificadora, através da introdução de um cano em 

aço de alma estriada e obstrução da chaminé, com o objetivo de ser 

transformada em arma de fogo de calibre 6,35 mm.

9570. A referida pistola estava em boas condições de 

funcionamento e utilização, tais como as munições detidas pelo mesmo 

arguido estavam aptas a serem deflagradas.

9571. O arguido JOÃO PERNA detinha a referida pistola e as 

munições para a mesma sem ser titular de qualquer licença para a detenção 

de arma de fogo, e sabendo que a arma que detinha não podia ser objeto de 

qualquer tipo de manifesto ou licenciamento por se tratar de uma arma
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transformada, o que não o impediu de manter a mesma arma e munições na 

sua posse no circunstancialismo descrito.

9572. A referida pistola, atentas as suas características, acima 

descritas, integra a classe A, nos termos do art. 3°, n.° 2, alínea 1) do Regime 

Geral das Armas e Munições (RJAM), constante da Lei 5/2006, de 23 de 

fevereiro, na redação da Lei 50/2013, de 24 de julho -  cf. fls. 35445 e ss 

dos autos principais.

9573. As munições detidas pelo arguido JOÃO PERNA e acima 

referidas, eram pelas suas características destinadas a armas de fogo de 

calibre 6,35 mm, adquirindo a classificação de Bl, conforme a alínea a), do 

n.° 4 do art.° 3.° do RJAM, sendo a sua aquisição e detenção condicionadas 

nos termos do art. 33° do mesmo diploma.

9574. O arguido JOÃO PERNA sabia que, nas circunstâncias 

descritas, a detenção e uso das mencionadas armas e munições eram 

proibidas por lei.

4.3. MOBILIZAÇÃO DE FUNDOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EXEMPLARES DO LIVRO “A CONFIANÇA NO MUNDO”

9575. No decurso do ano de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

decidiu editar um livro ao qual foi dado o título “A Confiança no Mundo -  

Sobre a Tortura em Democracia ”, doravante “A Confiança no Mundo

9576. Propôs-se o arguido levar a público um ensaio político, cujo 

texto se encontrava relacionado com o trabalho académico que apresentara
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no Instituto de Estudos Políticos SCIENCE PO, de Paris, depois de ter 

cessado o cargo de Primeiro-Ministro de Portugal, no ano de 2011.

9577. Na execução desse seu propósito, o arguido encetou 

contactos com a Editora Babel, que opera no mercado nacional através das 

sociedades BABEL DISTRIBUIDORA, LD.^ e BABEL SGPS, SA, sedeadas 

na Av. António Augusto de Aguiar, n.° 148 -  2.° e 6.° Esq.° em Lisboa.

9578. O fundador da Editora Babel, Paulo Teixeira Pinto, manteve
r r

algumas reuniões com o arguido JOSE SOCRATES e foi ele quem decidiu 

editar o livro da autoria deste arguido,

9579. Após essa tomada de decisão, anterior a setembro de 2013, 

o arguido JOSE SOCRATES iniciou toda uma série de contactos com o 

editor Vasco Silva, bem como com os comerciais José Araújo e Cláudia 

Teixeira, então incumbida da área de comunicação da referida editora.

9580. Assim, no início do mês de setembro de 2013, enquanto 

decorriam os trabalhos de revisão da dita obra, realizados com a 

colaboração de Domingos Miguel Soares Farinho, o arguido JOSÉ 

SOCRATES iniciou conversações com José Araújo no sentido de definir a 

capa e contra capa do livro, a existência ou não de cinta em tomo do livro, 

bem como, outras questões editoriais que então se colocavam.

9581. Em algumas das reuniões realizadas com José Araújo o 

arguido JOSE SOCRATES esteve acompanhado por André Figueiredo, ao 

qual já se fez referência supra, e que era uma pessoa da sua confiança 

pessoal.
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9582. André Figueiredo era, à data, Deputado na Assembleia da 

República pelo Partido Socialista, tendo sido, entre 2009 e 2011, 

Secretário Nacional Adjunto daquele Partido, ou seja, durante a liderança 

do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9583. Também participou em algumas das reuniões iniciais, uma 

empresa de comunicação que, por decisão do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

iria acompanhar a divulgação da obra e dos eventos com ela relacionados 

(v.g. apresentações da obra e entrevistas), pois no entender daquele arguido

Editora não sabia tratar com a imprensa”.

9584. A empresa de comunicação escolhida foi a GRA VITY, a qual 

participou na elaboração da capa, acompanhou os lançamentos e 

apresentação do livro em Lisboa e no Porto, nomeadamente no domínio da 

produção de materiais, de exposição e disposição da sala, sempre em 

conjunto com as pessoas da Editora, em particular com Cláudia Teixeira 

que foi a pessoa designada para fazer a “promoção do livro”.

9585. A intervenção da empresa GRA VITY não foi contratualizada 

pela Editora Babel, dado esta atravessar à época um período de 

dificuldades financeiras, a qual entendeu que seria dispensável a 

contratualização de um serviço que podia prestar e que lhes acarretaria 

custos que não podiam suportar.

9586. Os custos dos serviços prestados pela GRAVITY rondaram 

os €10.000,00 e foram custeados pelo arguido JOSÉ SÓCRATES.

9587. Desde o início das primeiras reuniões com José Araújo que 

O arguido JOSE SOCRATES se mostrou muito envolvido no
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acompanhamento de todos os eventos relacionados com o livro, em 

particular com os resultados das vendas e com o posicionamento do mesmo 

nos TOP 's de vendas.

9588. Efetivamente, o arguido JOSÉ SÓCRATES contactava a 

Editora Babel via telefone, todas as segundas-feiras ao final da manhã, para 

saber a quantidade das vendas do livro relativos à semana anterior, e 

contactava-a também ao longo da semana, para indagar sobre os números 

de vendas atingidas, embora soubesse que os números efetivos não eram 

rigorosos na medida em que para o TOP de vendas só era contabilizado em 

função da quantidade de livros vendidos em algumas livrarias (v.g FNAC, 

BERTAND e ALMEDINA).

9589. O arguido JOSE SOCRATES, nos inúmeros contactos que 

manteve com a Editora Babel, mostrou-se sempre muito interessado em ter 

visibilidade, em saber quem liderava o TOP de vendas e porquê, pedia 

explicações a Cláudia Teixeira dizendo que queria perceber qual era o 

mecanismo utilizado.

9590. Logo que atingiu o primeiro lugar no TOP de vendas na 

FNAC o arguido JOSÉ SÓCRATES fez questão que essa situação fosse 

publicitada na comunicação social e que fosse divulgada a informação de 

“que o livro era inédito no mundo editorial e que atingiu o TOP 10 em 3 

dias ”, o que comunicou a Cláudia Teixeira nos contactos telefónicos que 

então manteve com esta (alvo 60085040, sessão 6610, 05.11.2013 -  

19,14h).

9591. Era propósito do arguido JOSÉ SÓCRATES, após a 

publicação da sua obra, fazer com que aquela se tomasse, aos olhos do
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público em geral, um sucesso de vendas sem precedentes, fazendo-a figurar 

no TOP dos livros mais vendidos como manobra de auto-promoção social e 

política.

9592. Para garantir tal objetivo o arguido JOSÉ SÓCRATES 

concebeu um plano que passava pela utilização de pessoas da sua 

confiança, que procederiam à aquisição de vários exemplares do seu livro 

em diversos pontos do território nacional, fazendo tudo o que estivesse ao 

seu alcance e que se mostrasse necessário para lançar a obra para os 

primeiros lugares dos TOP’s, de venda no mais curto espaço de tempo 

possível.

9593. Ciente de que não poderia ser ele a realizar as aquisições 

diretamente, o arguido JOSE SOCRATES expôs esse seu propósito ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que aderiu ao referido plano, tendo 

então sido acordado entre ambos que este último assumiria a coordenação 

de todas as operações que viessem a ser levadas a efeito no terreno, para a 

execução desse plano.

9594. Uma vez que teriam que ser suportados os custos dessa 

aquisição de livros por pessoas de confiança, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou que fossem utilizados os fundos de que dispunha, e que se 

encontravam depositados nas contas tituladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, designadamente nas contas BES n.° 2102 4355 0006 e 

n.°0113 7420 0407.

9595. Segundo o acordado entre os arguidos, tais custos a suportar 

abrangeriam o preço de aquisição dos livros e demais encargos que as 

pessoas encarregues da aquisição viessem a suportar, tais como despesas de
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deslocação, refeições e estadas se necessário, devendo recorrer a quantias 

em numerário, que seriam levantadas da conta do BES n.° 2102 4355 0006.

9596. Os arguidos acordaram também, que seria o CARLOS 

SANTOS SILVA a assumir o papel de angariar a intervenção de terceiros, 

dentro das pessoas das suas relações próximas ou profissionais, bem como 

a fazer-lhes a entrega das quantias necessárias aos pagamentos dos custos 

de compra de livros e outros custos associados à operação de aquisição.

9597. O arguido CARLOS SANTOS SILVA sabia que a aquisição 

de livros, a levar a cabo, era feita no exclusivo interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES e, assim, procurou solicitar a colaboração de pessoas da 

inteira confiança de ambos.

9598. A esses colaboradores cabia a tarefa de se deslocarem aos 

pontos de venda e procederem à aquisição do máximo número de 

exemplares possível, evitando sempre suscitar suspeitas, devendo para tal, 

rodar as aquisições por espaços comerciais diferentes.

9599. Nomeadamente, rodando entre todos os pontos de venda nas 

lojas FNAC, BERTRAND, EL CORTE INGLÊS, ALMEDINA, LIVRARIA 

FONTE NOVA, LIVRARIA BARATA, CASTILHO, LEYA, PINGO DOCE e 

AUCHAN.

9600. De forma a evitar as suspeitas que repetidas operações de 

compra pela mesma pessoa poderiam suscitar, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES trataram de contactar um número 

alargado de colaboradores, que fosse suficiente para dispersar as compras 

por vários locais por todo o País.
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9601. Entre as pessoas que aceitaram realizar aquisições de favor, 

suportadas por fundos que pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES, mas 

que eram geridos pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme 

plano acima referido, encontravam-se as seguintes:

-  Nuno André Neves Figueiredo (André Figueiredo);

-  Maria Lígia Lopes dos Santos Correia (Lígia Correia);

-  O arguido GONÇALO FERREIRA;

-  A arguida INÊS DO ROSÁRIO;

-  Romeu Branco Simões;

-  O arguido JOÃO PERNA;

-  Carlos do Carmo Martins (Carlos Martins), seus familiares e

pessoas das suas relações pessoais;

-  O arguido RUI MÃO DE FERRO;

-  Renato Luís de Araújo Sampaio (Renato Sampaio);

-  Maria Clotilde Mesquita Carvalho Fava;

-  Célia Tavares.

9602. Os procedimentos definidos para a aquisição dos livros 

foram sendo alterados, uma vez que, já no decurso da operação, algumas 

das pessoas envolvidas na compra de exemplares do livro reportaram aos 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA que, em alguns 

espaços comerciais, os funcionários faziam comentários ou sorriam, 

estranhando a compra sucessiva e massiva de livros, pelas mesmas pessoas, 

num curto espaço de tempo.

9603. As próprias pessoas da Editora Babel foram contactadas por 

alguns livreiros, os quais deram a informação de que havia pessoas que
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compravam grande número de livros, ficando a ideia de vinham 

determinadas a esgotar os stocks das livrarias.

9604. Como adiante se narrará, perante tais reações, os vários 

intervenientes na operação receberam instruções da parte dos arguidos 

JOSÉ SÓCRATES E CARLOS SANTOS SILVA para diversificarem o 

mais possível os locais, não devendo adquirir grande número de livros em 

cada um deles, devendo, por isso e para evitar comentários, dar preferência 

a espaços comerciais com caixas de pagamento automáticas, de forma a 

evitar contatos com os funcionários das lojas.

9605. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA combinaram também, entre si, que seria este último arguido quem 

disponibilizaria as quantias monetárias que seriam entregues aos 

adquirentes dos livros, quer previamente à compra quer posteriormente à 

mesma, mediante documento comprovativo da aquisição e sem necessidade 

da entrega dos livros adquiridos.

9606. Com efeito, as pessoas que procediam à aquisição dos livros 

podiam depois entregar os exemplares adquiridos aos arguidos INÊS DO 

ROSÁRIO e GONÇALO FERREIRA, que lhes dariam destino, tendo sido 

alguns deles deitados em caixotes do lixo, e outros utilizados para ofertas 

durante as sessões de apresentação da obra.

9607. Em alternativa, as pessoas envolvidas na operação de 

aquisição dos livros podiam, após a compra, desfazer-se dos mesmos, 

designadamente colocando-os no lixo, dado que o único objetivo dessas 

aquisições era aumentar o número estatístico de exemplares vendidos, de 

forma tomar o livro um fenómeno de vendas sem precedentes.
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9608. Assim aconteceu designadamente com Romeu Simões e sua 

mulher que, após terem adquirido pelo menos 236 livros, os colocaram 

diretamente no lixo, dado o referido conhecimento que tinham do objetivo 

da operação em que participavam.

9609. Em 27.09.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES encontrava-se 

ainda a realizar os trabalhos de revisão da obra, no que contou, como já 

referimos supra, com a estreita colaboração de Domingos Farinho (alvo 

60085040, sessão 1687, 27.09.2013 -  12.28h).

9610. No dia 01.10.2013, pelas 15.33 horas, tendo os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA já congeminado o plano 

de aquisição massiva de exemplares do livro, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para o informar que o 

livro já estaria disponível para venda a partir do dia 18 de outubro (alvo 

60090040, sessão 2271, 01.10.2013 -  15.33h).

9611. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, atento ao 

desenvolvimento dos trabalhos relativos à publicação, referiu que já tinha 

falado “com o nosso amigo lá de cima também ”, estando todos 

mobilizados para iniciar o plano de compra massiva da obra, como era 

intenção do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9612. Referia-se o arguido JOSÉ SÓCRATES ao facto de o livro 

estar disponível a partir do dia 18.10.2013 e pedia ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para estar preparado para iniciar os trabalhos de compra 

massiva dos livros, como tinha sido delineado no plano estabelecido, ao 

que este respondeu que tinha estado no domingo anterior com Carlos
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Martins (“o nosso amigo’') e que combinaram a forma de concretizar o 

plano traçado na zona Norte do país.

9613. Carlos Martins, Vice-Presidente da Câmara da Covilhã e 

conhecido também como ''Serrano”, era a pessoa que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA escolhera para realizar a tarefa de compra massiva de 

livros na zona da Covilhã e na zona Norte (v.g. Porto), com a ajuda de um 

irmão (Coimbra), de um sobrinho (Porto), de um cunhado (Lisboa) e outras 

pessoas das suas relações, como adiante se narrará (alvo 60090040, sessão 

5236, 18.10.2013-  11.07h).

9614. Tal operação de mobilização, a que se seguiu a operação de 

aquisição de exemplares do livro, teve início a partir da sua colocação em 

pré-venda on Une, a qual se iniciou no dia 09.10.2013, em particular na 

ALMEDINA, com o preço de capa de €17,00 e com um desconto de 10%, 

nessa fase, para quem reservasse a obra imediatamente.

9615. Logo nesse dia, o arguido JOSE SOCRATES, que à data se 

encontrava em Paris, contactou o arguido CARLOS SANTOS SILVA, via 

telefone, para lhe comunicar que o livro se encontrava em fase de pré- 

venda, designadamente na ALMEDINA, mas também noutros espaços, 

dizendo-lhe que deveria por a “máquina a funcionar”, ou seja, dar início às 

reservas e às aquisições, como combinado (alvo 60090040, sessão 3492, 

09.10.2013-  11.36h).

9616. O arguido CARLOS SANTOS SILVA respondeu: “vou já
f  r

ver isso”, tendo informado o arguido JOSE SOCRATES que iria desde já 

comprar dois ou três livros e que, a partir daí, era ''pôr a máquina a 

funcionar já ”.
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9617. O arguido JOSÉ SÓCRATES, concordando com aquele — 

por corresponder ao que tinham já estabelecido anteriormente -  ordenou: “d 

pôr a máquina a funcionar L.Jás a ver?... e nas várias porque imagino que 

sejam várias a pôr em pré-vendd’\

9618. No dia 10.10.2013, pelas 19.18 horas, o arguido JOSÉ
r  ___

SOCRATES teve uma conversa telefónica com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA tendo este referido que lhe tinha ligado ''há bocadinho o 

nosso amigo lá do Porto ” e ficou de se encontrar com ele no dia seguinte, 

tendo combinado o encontro para verem “umas coisas ”, referindo-se desse 

modo à programação e entrega de numerário para a dinamização da compra 

do livro no Porto (alvo 60085040, sessão 2872, 10.10.2013 -  19.18h).

9619. O arguido JOSE SOCRATES aproveitou essa conversa para 

perguntar a CARLOS SANTOS SILVA se já tinha posto “aquilo a 

mexer”, adiantando este que já estavam “as equipas todas mobilizadas” e 

estava “tudo preparado” para começarem a comprar livros, como tinha 

sido estabelecido.

9620. O arguido CARLOS SANTOS SILVA informou, ainda, que 

estava à espera de se encontrar, na segunda-feira seguinte, para almoçar 

com o “ nosso amigo ”, o qual vinha a Lisboa “para levar os elementos, 

para tratar das coisas ”.

9621. No âmbito deste contacto telefónico, referiam-se os 

arguidos a Renato Sampaio e a Carlos Martins, utilizando o CARLOS 

SANTOS SILVA a expressão de ''levar os elementos ” para se referir desta 

forma às quantias monetárias que seriam entregues para suportar o custo
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das aquisições de exemplares do livro em lojas da zona da Covilhã, de 

Coimbra e do Porto.

9622. O arguido JOSÉ SÓCRATES, apercebendo-se que iam ser 

entregues quantias antes de se iniciar a compra de exemplares do livro, 

alertou o arguido CARLOS SANTOS SILVA em relação ao "‘gajo”, 

lembrando que devia pedir-lhe "os recibos... senão o gajo depois 

também... diz 100 e são 50, tás a ver, sabes como é ”.

9623. O arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia, deste modo, 

chamar a atenção em relação ao pagamento das quantias, lembrando o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA de que, em relação "ao gajo”, devia 

ser feito o pagamento dos livros comprados mediante a apresentação de 

recibo, para se certificarem de que ele adquiria, mesmo, os livros que diz 

ter comprado.

9624. Na verdade, Renato Sampaio e Carlos Martins são dois dos 

colaboradores recrutados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA para 

procederem, nas suas “zonas de influência”, por si e/ou com a colaboração 

de terceiros da sua confiança, à aquisição massiva do livro de JOSÉ 

SÓCRATES, sendo necessário, como tal, entregar-lhes as quantias 

monetárias respetivas.

9625. No âmbito do mesmo contacto, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA referiu ao arguido JOSÉ SÓCRATES que "está tudo a 

mexer” e que "as equipas estão todas mobilizadas”, dando a perceber a 

este último que o plano que congeminaram já se encontra em execução no 

terreno.
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9626. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES continuam, neste contexto, a fazer os contactos com os 

elementos da “rec/e de compradores'", afirmando o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que as equipas ''estão todas mobilizadas".

9627. Em relação a outros elementos, em quem era depositada 

uma confiança sobre as compras realizadas e os valores apresentados, caso 

de Lígia Correia e de André Figueiredo, havia uma dispensa de fatura, 

razão pela qual os mesmos raramente as pediam.

9628. No dia 10.10.2013, pelas 19.43 horas, o arguido JOSÉ
r  ___

SOCRATES telefonou a André Figueiredo e perguntou-lhe por onde 

andava, tendo este respondido, “ando a passear. Eu sou um gajo que 

passeio muito...ando...a reservar!..." dando-lhe a entender, desta forma, 

que andava num périplo pelas livrarias na execução da tarefa de que fora 

incumbido (alvo 60085040, sessão 2883, 10.10.2013 -  19.43h).

9629. Como foi narrado supra, à data decorria o período de pré- 

venda, existindo a possibilidade de ser reservado o livro, com desconto de 

10% sobre o preço de capa.

9630. Aliás, também como também foi referido supra, o arguido
f  r ____

JOSE SOCRATES, a partir de outubro de 2013, aumentou o número de 

pedidos de entrega de quantias em numerário que dirigia ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, tendo até recebido quantias através do 

referido André Figueiredo, de forma a que aquele primeiro arguido pudesse 

dispor de numerário para entregar aos adquirentes de livros que estavam na 

sua esfera, caso do referido André Figueiredo e do JOÃO PERNA.
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9631. O arguido JOSÉ SÓCRATES aproveitou aquele contacto 

telefónico com o André Figueiredo para indagar sobre o ponto da situação 

da operação de compra de livros e perguntou ao mesmo se aquela operação 

já estava em marcha, ao que este respondeu: “O pá, você deve pensar que 

eu brinco em serviço, ou quê?... ” (alvo 60085040, sessão 2883, 10.10.2013 

-  19.43h).

9632. O arguido JOSÉ SÓCRATES insistiu com ele pois queria 

saber se a operação já estava a decorrer, tendo o seu interlocutor referido 

que sim e que estava tudo a correr bem.

9633. Impaciente, o arguido JOSÉ SÓCRATES contactou por 

telefone José Araújo, cerca de cinco minutos depois de falar com André 

Figueiredo, tendo-lhe perguntado em que editoras o livro podia ser 

reservado on Une e quantos livros já tinham sido reservados até àquele 

momento.

9634. Este funcionário da editora Babel respondeu que já tinham 

recebido muitas reservas, mas não podia quantificar o número de pedidos 

na medida em que estava a aguardar a passagem do fim de semana, período 

durante o qual costumam ser feitas mais reservas on Une (hlvo 60085040, 

sessão 2884, 10.10.2013 -  19.47h).

9635. Como as notícias dadas por José Araújo não correspondiam
r r  _ _ _ _

às expetativas do arguido JOSE SOCRATES, este telefonou imediatamente 

a André Figueiredo a quem disse que ''aquela merda ainda não entupiu... ” 

(alvo 60085040, sessão 2886, 10.10.2013 -  19.53h).
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9636. Pretendia o arguido JOSÉ SÓCRATES que as pessoas que 

haviam sido mobilizadas para se encarregarem de fazer a reserva on Une do 

livro fizessem uma reserva massiva, simultânea e ininterrupta, através da 

internet, por forma a esgotarem a capacidade de resposta do acesso ao 

servidor informático para a reserva de livros e que tal fenómeno fosse 

noticiado na comunicação social, afirmando qual era o seu objetivo 

primordial: ''aquilo era para entupir, pá!.. ”

9637. André Figueiredo referiu que andou a fazer isso todo o dia, 

não só ele mas “mais gente ”, ao que o arguido JOSÉ SÓCRATES, dando 

ideia de que o que estava a ser feito era insuficiente, logo reiterou qual era 

o objetivo desta operação: Pois pá, mas era preciso entupir!.. ”.

9638. Referindo André Figueiredo que também procurava reservar 

livros nas livrarias (nas "diversas...que estão espalhadas”), aconselhou o 

arguido JOSE SOCRATES que, neste momento, se deviam concentrar "no 

on Une” e que deveriam fazer tudo para conseguir mobilizar as pessoas para 

conseguir "entupir” concretizando qual era o objetivo imediato: "Era bom 

era no on Une entupir!...Tás a ver?...para haver uma coisa a dizer «JÁ 

TUDO FOI FEITO!...», tas a ver, assim, uma notícia desse tipo... ”

9639. André Figueiredo pretendeu justificar-se e fazer crer ao 

arguido JOSE SOCRATES que havia muita gente mobilizada no mesmo 

objetivo da reserva de aquisição de livros, dizendo ter feito imensos 

contactos e que havia muita gente a fazer contactos, lembrando-lhe que “a 

maior parte das pessoas só acede à internet à noite quando chega a casa

9640. André Figueiredo deu-lhe o exemplo do grupo da SOFIA, 

referindo-lhe que, nos grupos na internet, estava "lá tudo a passar
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palavra", isto é, havia pessoas encarregadas de aconselhar a reserva e 

compra do livro a outras, nomeadamente nas redes sociais.

9641. No mesmo dia 10.10.2013, o arguido JOSÉ SÓCPIATES 

ainda voltou a contatar com André Figueiredo sobre o mesmo tema da 

aquisição dos livros, pedindo-lhe que integrasse a sua secretária Maria 

João, na equipa que procedia a reservas do livro e que iria proceder às 

aquisições de exemplares nas livrarias e insistindo com a ideia de “entupir” 

o servidor informático com pedidos de reserva (alvo 60085040, sessão 

2890, 10.10.2013 -  19.59h; alvo 60085040, sessão 2907, 10.10.2013 -  

22.16h).

9642. No entanto, a ideia de incentivar a realização de reservas e 

encomendas por via informática veio a ser abandonada quando os arguidos 

constataram que, nas compras online, eram pedidos dados pessoais de 

identificação (v.g. nome e morada, número de contribuinte e número de 

cartão de crédito) o que contrariava o planeado, no sentido de as pessoas 

angariadas para adquirirem os livros serem discretas de modo a não 

poderem ser identificadas, pelo que foi dada preferência à realização de 

encomendas nas livrarias.

9643. Nos dias seguintes, as conversas telefónicas entre o arguido 

JOSÉ SOCRATES e André Figueiredo passavam, invariavelmente, pela 

dinamização da operação em curso e pelas compras online, informando este 

último que “tinha muito que pedalar” até ao lançamento do livro, 

insistindo o arguido JOSE SOCRATES que queria que ele colocasse aquilo 

“em marcha ” pois “queria que houvesse uma notícia já  a dizer não sei o 

quê, estás a ver", isto é, um “boom” nas palavras de André Figueiredo
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(alvo 60085040, sessão 2987, 11.10.2013 -  20.0Ih; alvo 60085040, sessão 

3004, 11.10.2013 -  23.02h; alvo 60085040, sessão 3218, 14.10.2013 -  

10.39h; alvo 60085040, sessão 3222, 14.10.2013 -  10.43h).

9644. Nessas conversas mantidas com o arguido JOSÉ
r  ______

SOCRATES, André Figueiredo informou-o que, estava a dinamizar as 

compras online, mantendo várias pessoas a colaborar consigo, bem como 

na preparação da apresentação do livro em Lisboa.

9645. Face à informação recebida, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

procurou indagar, junto de José Araújo, no dia 11.10.2013, sobre o número 

de livros já reservados em regime de pré-venda online e nas lojas, querendo 

saber quais eram as expetativas de vendas em regime de pré-venda (alvo 

60085040, sessão 2988, 11.10.2013 -20.07h).

9646. Nessa ocasião, José Araújo admitiu que não esperava vender 

muitos livros pela via informática, face ao que conhecia do mercado, e 

perante a insistência do arguido JOSÉ SÓCRATES para que lhe desse um 

número para as vendas esperadas pela internet, naquela fase, indicou que os 

autores com maior número de vendas poderiam, no máximo, atingir os 200 

(duzentos) exemplares na fase de pré-venda online.

9647. O arguido JOSÉ SÓCRATES, confiante com o trabalho de 

mobilização realizado pelas pessoas à sua volta e com a mobilização 

esperada por parte do arguido CARLOS SANTOS SILVA e André 

Figueiredo e estando disposto a fazer gastar o montante que fosse preciso 

para inflacionar as vendas, afirmou então a José Araújo que ''este livro vai 

chegar aos mil em pré-venda", dizendo que essa sua convicção resultava do 

número de pessoas que o contatava.
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9648. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava que o sucesso de 

vendas do seu livro, que estaria a ser provocado pelo plano de aquisições 

que havia lançado, fosse gerador de um comunicado de imprensa por parte 

da editora BABEL, pelo que, no mesmo contato com o José Araújo, aquele 

arguido exigiu que, se as vendas fossem como ele esperava, a editora devia 

emitir “wm press release'\ sugerindo prontamente o título da notícia: “este 

é o livro mais vendido em pré-venda, por exemplo”- sessão 2988 do alvo 

60085040.

9649. A estratégia delineada pelo arguido JOSÉ SÓCRATES para 

fazer aumentar as vendas do seu livro, manteve-se nos meses outubro a 

dezembro de 2013, com o objetivo de gerar um facto, o sucesso de vendas 

do livro, que sobressaísse em termos de comunicação social, de forma a 

potenciar notícias favoráveis à sua imagem, notoriedade e credibilidade, 

para o que estava disposto a gastar as quantias necessárias, a partir dos 

fundos que estavam colocados nas contas tituladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, mas de que sabia poder dispor.

9650. No entanto, pese embora os montantes que sabia que iriam 

ser gastos com a referida operação de aquisição de livros, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES tinha, na data de 10.10.2013, um saldo negativo, de €665,58, 

na sua conta bancária na CGD, conta n.° 0396.209649.230 (Aba 11, fls. 60, 

em 10.10.2013).

9651. Ainda na fase da pré-venda do livro, nos dias 12 e 14 de 

outubro, o arguido JOSÉ SÓCRATES continuou procurar obter junto de 

CARLOS SANTOS SILVA informação sobre a execução do seu plano, 

referindo-lhe este último que a “operação ” estava em andamento e que ele
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estava “no posto de comando”, informando-o mesmo que iria fazer uma 

reunião “com algumas pessoas que estão nisto”, referindo-se às pessoas 

que tinham sido angariadas para proceder a aquisições de exemplares do 

livro (alvo 60085040, sessão 3039 e sessão 3218).

9652. Para o mesmo efeito, no dia 14.10.2013, pelas 10.39 horas, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES insistiu com CARLOS SANTOS SILVA no 

sentido de que era importante que se “acelerasse” e se “acentuasse” a 

operação, dizendo ainda que era muito importante serem “500 convites ”, 

referindo-se ao número de livros que deveriam ser adquiridos ou reservados 

nessa semana (alvo 60090040, sessão 4360, 14.10.2013 -  10.39h).

9653. No entanto, no mesmo dia 14.10.2013, segunda-feira, pelas 

11.53 horas, José Araújo informou o arguido JOSÉ SÓCRATES que as 

pré-vendas não estavam “nada de especial”, especificando que através da 

plataforma "Wook” havia vinte e nove reservas e na FNAC havia cerca de 

trinta e tal reservas, não tendo acesso às reservas que tivessem sido feitas 

nas livrarias (alvo 60085040, sessão 3237, 14.10.2013, pelas 11.53h).

9654. Após esta informação, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou a André Figueiredo que o informou de que os “convites” só 

foram 60 na Web, querendo referenciar que as vendas online não atingiram 

o valor desejado (alvo 60085040, sessão 3265, 14.10.2013 -  13.57h).

9655. Ainda no mesmo dia, o arguido JOSE SOCRATES voltou a 

contatar com o arguido CARLOS SANTOS SILVA para lhe perguntar se 

“a coisa está a andar”, ao que este respondeu que sim, tendo referido que 

as reservas na Web não estavam bem, tendo aquele confirmado que não
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estavam bem, mas não sabia porquê (alvo 60085040, sessão 3266, 

14.10.2013-13.59h).

9656. Face às condicionantes acima indicadas, a aquisição do livro 

em regime de pré-venda não chegou aos valores desejados pois, face às 

indicações dadas pelo arguido JOSÉ SÓCRATES no sentido de os 

compradores dos livros serem discretos, as vendas não chegaram a atingir 

200 exemplares nessa fase.

9657. Visando acelerar a reserva e a compra de livros nas livrarias, 

O arguido JOSE SOCRATES resolveu entregar, desde logo, uma quantia 

em numerário ao André Figueiredo, em adiantamento sobre o custo dos 

livros a adquirir, pelo que telefonou ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, ainda no dia 14.10.2013, pelas 19.16 horas, dizendo-lhe que 

“amanhã vem cá o meu amigo”, referindo-se a André Figueiredo, e 

acrescentando “tu podias-me trazer aquilo que ele precisa ”, “aquele meu 

amigo com quem te encontraste”, (...) “se me pudesses cá trazer” -  alvo 

60085040, sessão 3311, 14.10.2013, pelas 19.16h.

9658. Nesse contexto, para o efeito pretendido, foi combinado um 

encontro entre ambos para o dia seguinte, pelas 10.30 horas, com o objetivo 

de ser feita a entrega de quantia monetária e de apurar que montante 

precisariam para os próximos dias, face à colocação à venda, nas livrarias 

do livro -  nessa data foi então entregue a quantia de €4.000,00 em 

numerário, que tinha sido levantada, por indicação de CARLOS SANTOS 

SILVA a partir da conta n.°121.10.004903-4, aberta, junto da MG, do 

arguido RUI MÃO DE FERRO, conforme acima foi narrado.
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9659. o  início da venda do livro nas lojas físicas ocorreu, 

efetivamente, no dia 18.10,2013, sexta-feira, data em que ficou disponível 

nas livrarias, designadamente, nos pontos de venda da BERTRAND, FNAC, 

ALMEDINA e em vários pontos do território nacional, conforme o arguido 

JOSÉ SÓCRATES havia sido previamente informado (alvo 60085040, 

sessão 3543).

9660. Era objetivo do arguido JOSÉ SÓCRATES, visando obter 

notoriedade pública, que as vendas atingissem, até ao fím de semana 

anterior ao lançamento do livro, cerca de 1.000 (mil) unidades e, para o 

efeito, pressionou o arguido CARLOS SANTOS SILVA para que 

conseguisse esse volume de vendas.

9661. No mesmo sentido, de forma a poderem disponibilizar 

fundos para a aquisição de exemplares do livro, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES solicitou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA o 

levantamento de novas quantias em numerário, o que este fez recorrendo ao 

arguido RUI MÃO DE FERRO, que, na data de 17.10.2013, procedeu a 

dois levantamentos de € 5.000,00 cada, sobre a sua conta no MG, n.° 

121.10.004903-4, onde antes CARLOS SANTOS SILVA havia feito 

creditar fundos com origem na conta BES com o n.° 2102 4355 0006, 

conforme já acima narrado.

9662. Sendo intuito do arguido JOSÉ SÓCRATES que a sua obra 

figurasse entre as mais vendidas, ainda antes da apresentação pública 

agendada para o dia 23.10.2013 em Lisboa, o arguido intensificou os seus 

contatos, nos dias anteriores a essa apresentação, com todas as pessoas 

envolvidas na operação de aquisição massiva do livro, tendo em vista fazer
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o balanço de vendas realizadas, através de várias fontes, com o objetivo de 

atingir a meta delineada.

9663. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que a contagem oficial 

das vendas da semana seria conhecida na segunda-feira seguinte, pelas 

11.00 horas, ou seja, no dia 21.10.2013, pelo que, entre os dias 18 e 21 

procurou pressionar para que fosse realizado o maior número de compras 

de livros possível.

9664. Para o efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES contactava o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, diariamente e mais do que uma vez 

ao dia, via telefone, no sentido de saber se a obra estava colocada e 

disponível nos diversos pontos de venda e, simultaneamente, impunha-lhe 

que diligenciasse para que as vendas disparassem, garantindo o aparente 

sucesso aos olhos do público.

9665. Por outro lado, frisava sempre a sua preocupação de não 

serem levantadas quaisquer suspeitas de que andavam a comprar livros para 

aumentarem o número de vendas e reiterava que o objetivo pretendido era 

de atingir os 1.000 (mil) exemplares vendidos antes do dia 23.10.2013 

(alvo 60090040, sessão 5334, 18.10.2013 -  19.58h; alvo 60085040, sessão 

4341, 20.10.2013 -  22.45h; alvo 60085040, sessão 4368, 21.10.2013 -  

11.05h; alvo 60085040, sessão 4381, 21.10.2013 -  12.58h; alvo 60085040, 

sessão 4633, 22.10.2013 -  22.39h).

9666. Assim, ao longo do dia 18.10.2013, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA foram mantendo vários 

contatos entre si e com as pessoas encarregadas das compras de livros no 

terreno, sobre a forma como estava a decorrer a aquisição dos livros;
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-  Pelas 11.34 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

informou o arguido JOSÉ SÓCRATES de que ''aquilo está um 

bocadinho empancado”, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES lhe 

exigido que “Essa coisa agora tem que ser logo...em cima” falvo 

60085040, sessão 3838, 18.10.2013 -  11.34h).

-  Pelas 19.21 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou a André 

Figueiredo um breve “ponto da situação sobre quantos convites é 

que já  estão do lado de cá”, com a imposição de que as compras 

fossem realizadas até às cinco da tarde de domingo (alvo 60085040, 

sessão 3954, 18.10.2013 -  19.21h);

-  Pelas 19.37 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES determinou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA: "agora, meu caro, é fogo à 

peçal...^^ (alvo 60085040, sessão 3957, 18.10.2013 -  19.37h)

-  Pelas 19.57 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES determinou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA: "Faz-me o ponto da situação 

e depois quantos convites é que...agir aí onde está!., força nisso” 

(alvo 60085040, sessão 3963, 18.10.2013 -  19.57h).

-  Pelas 20.12 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

informou Carlos Martins: "Já está activol... ainda não é em todos 

os sítios mas já  está activol...'” (alvo 60090040, sessão 5336, 

18.10.2013-20.12h).

-  Pelas 20.23 horas, o arguido RUI MÃO DE FERRO prestou 

contas ao arguido CARLOS SANTOS SILVA dizendo que “cinco 

já  estão, mas temos que ter cuidado. O rapaz comentou ”, tendo o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA referido "Amanhã vamos 

repetir a tarefa. Em vez de irmos fazer jogging, tiramos a manhã 

para... ” (alvo 60090040, sessão 5338, 18.10.2013 -  20.23h)
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-  Pelas 21.30 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

comentou com o arguido JOSÉ SÓCRATES: ''Uma pequena nota: 

há gajos que já  começam a fazer sorriso [...Também quer cinco?”, 

tendo respondido o arguido JOSÉ SÓCRATES: 

“então...calma!...”, tendo ambos concordado que era melhor 

"passarpara três, dois...efazer mais rotatividade” (alvo 60085040, 

sessão 3990, 18.10.2013-21.30h).

9667. No dia seguinte, 19.10.2013, sábado, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA continuaram as instruções e 

contactos das pessoas que levavam a cabo a operação de compra do livro:

-  Pelas 13.48 horas, Carlos Martins informou o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que já estava no terreno, tendo este arguido 

respondido: "como é que vai a caçada. Vai boa?” (alvo 60090040, 

sessão 5422, 19.10.2013 -  13.48h);

-  Pelas 14.18 horas, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

perguntou ao arguido RUI MÃO DE FERRO "como é que vai a 

caçada” e informa-o que o melhor sítio é a FNAC do Colombo 

naquelas caixas automáticas, nas quais se podem levar dez e 

ninguém vê nem ninguém comenta, nem nada, e, passada meia 

hora, pode lá passar e leva mais dez e depois mais dez, tendo o 

próprio CARLOS SANTOS SILVA dito que, naquela manhã, já 

tinha feito "uma colheita de 50 ou 60” (alvo 60090040, sessão 

5427, 19.10.2013- 14.18h);

-  Pelas 17.00 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES perguntou ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA se "está tudo a correr bem”, 

referindo este que "há muitos locais que não há” e que a esta hora
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''deve ser mais ou menos 200 fichas'", referindo-se a terem sido 

comprados cerca de 200 exemplares do livro (alvo 60085040, 

sessão 4112, 19.10.2013 -  IT.OOh).

9668. Ainda nesse mesmo dia 19.10.2013, pelas 20.18 horas, o 

arguido JOSE SÓCRATES continuou a fazer o controlo à distância da 

operação de aquisição do livro, tendo mantido com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA uma conversa telefónica para saber se estava tudo a 

correr bem, tendo este referido que sim, mas informou o seu interlocutor de 

que "teve que se ir para doses maiores, porque senão nunca mais ia”, 

pretendendo significar que tiveram que passar a comprar mais livros em 

cada loja porque não conseguiam atingir as metas que tinham estabelecido, 

prometendo ainda este último arguido que, no dia seguinte, iam dar ‘‘outro 

esticãoforte” (alvo 60085040, sessão 4157, 19.10.2013 -20.18h).

9669. O arguido RUI MÃO DE FERRO era um dos envolvidos na 

aquisição de livros, tendo-se comprometido a fazê-lo quer em Lisboa quer 

em Braga, para onde se deslocou, tendo, só no dia 19.10.2013 adquirido, 

pelo menos 35 exemplares do livro, conforme disso informou, pelas 20.21 

horas do dia 19.10.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, via “sms”, 

escrevendo: ‘‘Boa noite 35 pontos. Agora a caminho de Braga, amanhã de 

manhã trato de mais uma dose ...”, tendo este último arguido respondido: 

"tudo bem vamos a isto novamente amanhã” (alvo 60090040, sessão 5476,

19.10.2013 -20.21 h; alvo 60090040, sessão 5474, 19.10.2013 -  21.34h).

9670. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, INÊS DO 

ROSÁRIO e GONÇALO FERREIRA adquiriram também eles próprios, ao 

serviço dos interesses do arguido JOSE SÓCRATES, muitos dos
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exemplares vendidos no período de tempo que antecedeu a sessão de 

lançamento da obra em Lisboa.

9671. Para o efeito percorreram inúmeras livrarias em Lisboa, 

designadamente, pontos de venda da Bertrand, Fnac e Almedina, onde 

procederam à aquisição de muitos exemplares do livro (alvo 60090040, 

sessão 5350, 18.10.2013 -  21.41h; alvo 60090040, sessão 5531, 20.10.2013 

-ll.lO h ).

9672. Nessas deslocações a diversas livrarias da cidade de Lisboa, 

repartindo-se pelos centros comerciais Colombo e Amoreiras e por lojas da 

livraria Almedina, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO 

ROSÁRIO trocavam telefonemas entre si, no sentido de darem a conhecer 

um ao outro o número de livros que haviam adquirido e, bem assim, para 

concertarem a sua atuação por forma a cumprirem os objetivos pretendidos 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60090040, sessão 5409, 19.10.2013

-  21.34h -  CID - CENTRO COMERCIAL COLOMBO -  INDOOR -  10; 

alvo 60090040, sessão 5540, 20.10.2013 -  11.59h -  CID -  CORTE 

INGEES; alvo 60090040, sessão 5542, 20.10.2013 -  12.03h -  CID FINAL

- CORTE INGLÊS -  COBERTURA; alvo 60090040, sessão 5545,

20.10.2013 -  12.30h -  CID INICIAL -  AMOREIRAS e CID FINAE -  

CENTRO COMERCIAL AMOREIRAS).

9673. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO
f

ROSÁRIO rodaram, também eles e entre si, os pontos de venda onde se 

dirigiam, procurando evitar o atendimento pelos mesmos funcionários (alvo 

60090040, sessão 5534, 20.10.2013 -  11.17h -  CID -  CENTRO 

COMERCIAL COLOMBO-INDOOR-10).
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9674. O arguido CARLOS SANTOS SILVA deslocou-se mesmo 

a lojas na proximidade de Lisboa, caso do Loures Shopping, a fim de 

proceder à aquisição de exemplares do livro e contactava também com as 

pessoas que procediam a aquisições na zona Norte, via telefone, 

nomeadamente com Carlos Martins, a quem pedia que lhe fosse dando 

informação sobre o número de livros que iam sendo adquiridos (alvo 

60090040, sessão 5559, 20. 10.2013 -  ló.Olh -  CID -  CENTRO 

COMERCIAL LOURES SHOPPING).

9675. Pese embora o esforço desenvolvido, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e as pessoas por si angariadas para a aquisição de 

exemplares do livro, não conseguiram atingir o objetivo pretendido pelo 

arguido JOSE SÓCRATES de comprar mil exemplares, uma vez que não 

pretendiam correr o risco de suscitar suspeitas sobre tal operação de 

compra concertada de livros, de tal forma que, mesmo nas conversas com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES se referiam entre si a “convites” e a “fichas” 

para significarem exemplares adquiridos.

9676. Tais informações foram transmitidas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ao arguido JOSÉ SÓCRATES, ainda no dia 20.10.2013, 

pelas 11.50 horas, dizendo-lhe que tinha que recorrer a pretensos 

justificativos, de ofertas ou para levar para fora de Lisboa, para explicar 

perante os empregados das lojas a razão da aquisição de tantos exemplares 

do mesmo livro (alvo 60085040, sessão 4221, 20.10.2013, pelas 11.50h).

9677. A medida que decorria a operação, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ia atualizando a contabilidade das compras realizadas, através 

de contatos mantidos com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo
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sido informado pelo mesmo, ao longo do dia 20.10.2013, que, até às 17.00 

horas desse dia, a sua equipa, sem contar com o “Serrano ”, já tinha em seu 

poder 316 “convites”, tendo passado para 500 “convites”, às 22.45 horas 

do mesmo dia, pretendendo referir-se a exemplares adquiridos do livro 

(alvo 60085040, sessão 4289, 20.10.2013 -  17.14h; alvo 60085040, sessão 

4341, 20.10.2013-22.45h).

9678. Também o arguido RUI MÃO DE FERRO continuou, nesse 

dia 20.10.2013, a realizar compras de exemplares do livro, realizando o 

pagamento do mesmo com as quantias em numerário que havia levantado, 

tendo informado o arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelas 20.37 horas 

desse dia, de que tinha adquirido, até àquela hora, 74 exemplares do livro 

(alvo 60090040, sessão 5585, 20.10.2013 -20.37h).

9679. No dia 21.10.2013, pelas 10.24 horas, José Araújo informou 

o arguido JOSE SÓCRATES de que a venda do livro fora um êxito, 

explicando que '"entrou no TOP 10” em alguns locais em menos de dois 

dias de vendas, dizendo estar certo de que ter já vendido cerca de 1.000 

exemplares (alvo 60085040, sessão 4350, 21.10.2013 -  10.24h).

9680. Porém, naquele período de tempo, mais de metade dos 

livros vendidos foram comprados através da operação delineada pelos 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, por interpostas 

pessoas, mas sempre a mando e a expensas do primeiro arguido.

9681. Decorrido o período de entrada no TOP 10, o objetivo
r r

subsequente do arguido JOSE SÓCRATES era entrar para o primeiro lugar 

do TOP de vendas e conseguir que o lançamento do seu livro, em Lisboa, 

fosse um sucesso, para o que se impunha o envio de grande número de
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convites para o lançamento do mesmo, que excedesse mesmo a lotação da 

sala destinada para o efeito, o que geraria notoriedade pública e, 

consequentemente, cobertura na comunicação social.

9682. O arguido JOSÉ SÓCRATES continuou a insistir sempre, 

junto dos seus colaboradores, na tarefa de promoção de vendas do seu livro 

e para que fossem enviados convites para a sessão de apresentação do livro 

em Lisboa, em número muito superior ao dos lugares que a sala 

comportava, por forma a provocar uma “enchente ”, o que veio realmente a 

confirmar-se no dia 23.10.2013, quando da sessão de apresentação (alvo 

60085040, sessão 4885, 24.10.2013 -  14.29h; alvo 60085040, sessão 4912,

24.10.2013-  18.08h).

9683. Para o envio dos convites para essa sessão de apresentação, 

o arguido JOSÉ SÓCRATES contou com a colaboração de Maria João, a 

sua secretária, bem como com a colaboração de André Figueiredo, tendo 

ambos desenvolvido esforços e realizado contactos para que 

comparecessem ao evento o maior número possível de pessoas.

9684. A apresentação do livro em Lisboa ocorreu no dia 

23.10.2013, no Museu da Eletricidade, tendo, nesse evento, sido vendidos 

661 livros mercê da mobilização realizada.

9685. No entanto, o arguido JOSÉ SÓCRATES, mesmo depois da 

referida apresentação, continuou a insistir com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para que incrementasse a compra de exemplares do livro, 

pedindo que acelerassem as compras “de quarta a domingo”, por ser este o 

período em que devia incidir o maior número de compras para efeitos de
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contabilização dos TOP's de vendas (alvo 60090040, sessão 6896,

27.10.2013-18.14h).

9686. Nesses frequentes contactos o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

para além de perguntar pelos resultados das vendas, invariavelmente, 

impunha que as mesmas fossem intensificadas, usando expressões como “a 

operação tem que continuar”, ”épreciso acelerar”, “intensificar”, ao que 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA respondia com expressões como “a 

operação está em marcha” ou “está tudo a rolar”, denotando, sempre, 

uma postura colaborativa e de paciência em relação à pessoa do seu 

interlocutor (alvo 60085040, sessão 4884, 24.10.2013 -  14.28h; alvo 

60085040, sessão 4912, 24.10.2013 -  18.08h; alvo 60085040, sessão 4921,

24.10.2014 -  18.39h; alvo 60085040, sessão 4942, 24.10.2013 -  20.04h; 

alvo 60085040, sessão 5252, 26.10.2014 -  12.50h; alvo 60090040, sessão 

5537, 20.10.2013, ll,50h; alvo 60085040, sessão 5483, 27.10.2013 -  

21.43h; alvo 60090040, sessão 7500, 30.10.2013 -  12.13h; alvo 60085040, 

sessão 6039, 31.10.2013 -  12.56h; alvo 60090040, sessão 7699, 03.11.2013 

-22.07h; alvo 60090040, sessão 7733, 04.11.2013 -  12.13h).

9687. Nesse âmbito, no dia 25.10.2013, depois de o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ter falado com José Araújo, que o informou sobre as vendas 

na FNAC (773 livros) e Bertrand (595 livros), desde o início da colocação à 

venda dos livros nessas livrarias, aquele arguido telefonou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, no mesmo dia, pelas 15.25 horas, para lhe 

perguntar '"quantos convites é que achas que poderemos mandar até 

domingo...de agora até domingo?” tendo aquele arguido respondido que 

poderia fazer "outro tanto, zero cinco...”, pretendendo referir que estimava 

adquirir o mesmo número de exemplares da semana anterior: 500 livros
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(“05”) -  alvo 60085040, sessão 5062, 25.10.2013 -  11.22h; alvo 60085040, 

sessão 5127, 25.10.2014 -  15.25h).

9688. No mesmo dia, pelas 19.59 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES voltou a insistir com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

pretendendo então que o livro continuasse no TOP de vendas da FNAC, e 

transmitindo que a operação de compra dos livros se deveria concentrar 

naquelas lojas, dizendo ''concentrar em «F» com os convites” (alvo 

60085040, sessão 5175, 25.10.2013 -  19.59h).

9689. A mesma exigência foi feita pelo arguido JOSÉ
f  ______

SÓCRATES a André Figueiredo, com quem contatou no dia 26.10.2013 

pelas 16.33 horas, solicitando-lhe, expressamente: "agora o que eu preciso 

é que, em particular na letra «F» os convites sigam, este fim de semana, 

até á letra «F» (alvo 60085040, sessão 5301, 26.10.2013 -  16.33h).

9690. A preocupação do arguido JOSÉ SÓCRATES era manter o 

primeiro lugar no TOP de vendas na FNAC (referida nos contactos 

telefónicos por “F”) e pressionar o arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

André Figueiredo para continuar a fazer o trabalho de aquisição de livros 

ao mesmo ritmo do fim de semana anterior, que antecedeu a apresentação 

em Lisboa.

9691. Nesse contexto de comunhão de esforços para levarem a 

cabo o plano delineado, que também era patente em relação às entregas em 

numerário como ficou evidenciado no supra exposto a esse propósito, os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO prosseguiram 

com a sua tarefa de aquisição da obra A Confiança no Mundo, um pouco 

por toda a cidade de Lisboa e por todo o país (conforme quadros que
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adiante se apresentarão), durante o restante mês de Outubro e, mesmo, na 

época de Natal, tendo prolongado a operação em curso até abril de 2014 

(alvo 60090040, sessão 6763, 26.10.2013 -  15.23h; alvo 60090040, sessão 

6766, 26.10.2013 -  15.33h -  CID -  CORTE INGLÊS; alvo 60090040, 

sessão 6844, 27.10.2013 -  12.1 Ih -  CID - CENTRO COMERCIAL 

COLOMBO; alvo 60090040, sessão 6859, 27.10.2013 -  12.40h; alvo 

60090040, sessão 6896, 27.10.2013 -  18.14b; alvo 60090040, sessão 7624,

01.11.2013 -  14.45h; alvo 60090040, sessão 7665, 03.11.2013 -  11.02h; 

alvo 60090040, sessão 8342, 09.11.2013 -  10.57h -  sms; alvo 60085040, 

sessão 6892, 09.11.2013 -  12.37h sms; alvo 60085040, sessão 8362,

27.11.2013 -  14.58h; alvo 60085040, sessão 8379, 27.11.2013 -  17.41h; 

alvo 60085040, sessão 25029, 11.04.2014 -  13.08h; alvo 60090040, sessão 

21385, 14.04.2013-09.46h).

9692. O arguido JOSÉ SÓCRATES contactava reiteradamente 

com José Araújo e com outros colaboradores da editora BABEL, 

concretamente, com Cláudia Teixeira, não só com o objetivo de saber quais 

os resultados das vendas em curso, como no sentido de os pressionar à 

colocação de mais livros nos pontos de venda, bem como à respetiva 

publicitação das vendas realizadas, sua exposição mediática e destaque 

nesses locais (alvo 60085040, sessão 3955, 18.10.2013 -  19.23h; alvo 

60085040, sessão 5062, 25.10.2013 -  11.22h; alvo 60085040, sessão 6610,

05.11.2013 -  19.14h; alvo 60085040, sessão 6830, 08.11.2013 -  13.25h; 

alvo 60085040, sessão 10347, 20.12.2013 -  21.27h; alvo 60085040, sessão 

10353, 21.12.2013 -  0,40h; alvo 60085040, 10375, 21.12.2013 -  16,55h; 

alvo 60085040, sessão 8100, 25.11.2013 -  15,18h).
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9693. Após o fim de semana seguinte à apresentação do livro em 

Lisboa, no dia 27.10.2013, domingo, pelas 21.43 horas, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES procurou apurar junto do arguido CARLOS SANTOS SILVA 

se a operação tinha corrido bem naquele fim de semana, tendo este 

informado que tinham conseguido comprar cerca de trezentos e oitenta 

exemplares, só na sexta-feira, sábado e domingo (alvo 60085040, sessão 

5483, 27.10.2013-21.43h).

9694. No dia 30.10.2013, quarta-feira pelas 12.13 horas, dia em 

que habitualmente se iniciava nova campanha de compra de livros para 

contabilização na segunda-feira seguinte, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

contatou, de novo, com o arguido CARLOS SANTOS SILVA para 

confirmar se estava ''tudo a rolar'\ quanto à operação de compra de livros, 

tendo este informado que, pese embora se fosse deslocar à Venezuela, tinha 

deixado "tudo organizado... também estamos a fazer naqueles outros dois 

sítios que é mais fácil do que aquele da proibição...Mas ficou tudo tal e 

qual como se estivesse.... tudo a rolar” (alvo 60085040, sessão 5860,

30.10.2013-  12.13h).

9695. No dia 31.10.2013, estando já o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA em Caracas, o arguido JOSÉ SÓCRATES contatou com 

o mesmo, para fazer o ponto da situação dos livros adquiridos, tendo aquele 

primeiro arguido informado que esperava chegarem “a um ponto quatro 

mais ou menos, o total desde o início até domingo, um ponto quatro, um 

ponto cinco”, querendo significar que poderiam chegar aos 1.500 (mil e 

quinhentos) livros adquiridos desde o início da operação (alvo 60085040, 

sessão 6039, 31.10.2013 -  12.56h).
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9696. Com efeito, entre os dias 19.10.2013 e 03.11.2013, foram 

adquiridos, no âmbito do plano concebido pelo arguido JOSÉ SÓCRATES 

para a compra exemplares dos livros, um total de cerca de 1.500 

exemplares e gastos cerca de €25.000,00 integralmente cobertos com 

fundos pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, mobilizadas das contas 

controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

9697. Na semana entre 28.10.2013 e 03.11.2013, a equipa de 

pessoas angariadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA para proceder 

a aquisições de exemplares do livro adquiriu pelo menos 420 livros, 

conseguindo manter o livro no TOP de vendas, com referência à FNAC, 

Bertrand e El Corte Inglês) -  alvo 60085040, sessão 6454, 03.11.2013 e 

sessão 6484, de 04.11.2013.

9698. Para além das aquisições realizadas pelas pessoas 

angariadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, foram também feitas 

aquisições pelas pessoas próximas de André Figueiredo, o qual fazia o 

reporte direto ao arguido JOSE SÓCRATES, nos encontros regulares que 

mantinham, para além de terem sido adquiridos muitos exemplares do por 

pessoas próximas e a solicitação direta do arguido JOSE SÓCRATES, em 

particular por Lígia Correia, pela arguida SOFIA FAVA ou pelo arguido 

JOÃO PERNA, como adiante se narrará.

9699. Conforme informação da BABEL, na semana de 28.10.2013 

a 03.11.2013, 0 livro vendeu 1.962 exemplares nas empresas que integram 

o índice designado de GFK, sendo que, conforme tinha informado José 

Araújo, vendeu 1.700 exemplares na FNAC e na BERTRAND e 160
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exemplares na ALMEDINA ("alvo 60085040, sessão 6531, 04.11.2013 -  

10.02h).

9700. Na primeira semana do mês de Novembro de 2013, saiu 

nova impressão do livro, com a qual se totalizaram cerca de 16.000 

exemplares impressos, segundo o editor (alvo 60085040, sessão 6610,

05.11.2013-  19.14h),

9701. De fato, foram realizadas várias impressões desta primeira 

edição do livro, num total de 18.564 exemplares impressos, dos quais 513 

exemplares foram oferecidos, pela editora, no âmbito de operações de 

“marketing” e de lançamento e ao próprio autor -  folhas 31688.

9702. No dia 23.11.2013 ocorreu na cidade do Porto, 

concretamente na Biblioteca Almeida Garrett, mais um lançamento da 

mesma obra, tendo André Figueiredo colaborado na angariação de 

presenças para a referida sessão.

9703. Nos dias que antecederam esse lançamento o arguido JOSÉ 

SÓCRATES intensificou a pressão junto do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, para que fizesse mais uma vez despoletar as vendas, sobretudo a 

Norte do País.

9704. O arguido CARLOS SANTOS SILVA continuava então a 

informar o arguido JOSE SÓCRATES que “Está tudo a andar”, mas este 

último arguido exigia que fossem dadas “orientações em cima deles”, 

referindo-se aos diversos elementos encarregados de proceder à compra 

massiva do livro (alvo 60085040, sessão 6829, 08.11.2013 -  13.08h; alvo 

60085040, sessão 6895, 09.11.2013 -  12.48h; alvo 60090040, sessão 8759,
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13.11.2013 -  18.19h; alvo 60085040, sessão 7413, 16.11.2013 -  18.35h; 

alvo 60085040, sessão 7874, 21.11.2013 -  15.15h).

9705. O arguido JOSÉ SÓCRATES estabeleceu então uma nova 

meta que pretendia alcançar ao nível do volume de vendas, que era a de 

chegar aos dez mil exemplares vendidos, objetivo que transmitiu ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 20.11.2013, dizendo-lhe que 

tinham que chegar “àquele nível”, ou seja, que cheguem “aos dez” (dez 

mil exemplares vendidos), para o que deviam não apenas tentar, mas fazer 

(alvo 60085040, sessão 7727, 20.11.2013 -  13.19h).

9706. O arguido JOSÉ SÓCRATES angariou também então o 

arguido JOÃO PERNA, para realizar compras de exemplares do livro, 

entregando-lhe quantias em numerário para o efeito e adverindo-o para ter 

cuidado e para proceder às compras em pontos de venda diversos, das 

várias livrarias em que a obra estava disponível, oscilando as suas 

aquisições entre Lisboa e Montijo, zona de residência do arguido JOÃO 

PERNA, por forma a não suscitar suspeitas (alvo 60504040, sessão 2707,

06.11.2013 -  15.16h; alvo 60504040, sessão 3505, 22.11.2013 -  19.06h; 

alvo 60504040, sessão 5725, 04.01.2014 -  19.36h; alvo 60504040, sessão 

5758, 05.01.2014-  19.41h).

9707. O arguido JOÃO PERNA chegou a solicitar a colaboração 

da sua ex-mulher Olímpia Viseu, no dia 10.11.2013, a qual não só acedeu a 

comprar exemplares da obra como, ainda, lhe cedeu o seu cartão de 

fidelização das livrarias para que ele procedesse à aquisição de exemplares 

do mesmo livro.
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9708. Com o desconto proporcionado com os cartões apresentados 

e através dos respetivos “pontos”, foi possível ao arguido JOÃO PERNA e 

Olímpia Viseu realizar compras de livros para ela própria, ou para o filho 

de ambos (alvo 60504040, sessão 3052, 10.11.2013 -  14.13h).

9709. Durante o mês de novembro de 2013, devido à atividade 

desenvolvida no quadro do plano concebido pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES e com os fundos que fez mobilizar, o nível de vendas do livro 

teria atingido um valor superior a 12.000 exemplares vendidos, segundo 

informação transmitida pelo José Araújo ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

(alvo 60085040, sessão 8188, 26.11.2013 -  13.03h).

9710. O arguido JOSÉ SÓCRATES conseguiu assim, alcançar o 

objetivo a que se propunha quanto ao nível de vendas do livro, o que 

conseguiu através dos repetidos contatos com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA no sentido de o incentivar a continuar com a operação 

que ambos haviam montado, com a consequente afetação dos fundos que 

estavam na sua disponibilidade (alvo 60085040, sessão 6193, 01.11.2013 -  

17.39h; alvo 60085040, sessão 6454, 03.11.2013 -  22.07h; alvo 60085040, 

sessão 6602, 05.11.2013 -  18.26h; alvo 60085040, sessão 6829, 08.11.2013 

-  13.08h; alvo 60085040, sessão 6895, 09.11.2013 -  12.48h; alvo 

60085040, sessão 7095, 11.11.2013 -  13.21h; alvo 60090040, sessão 8759, 

13.11.2015 -  18.19h; alvo 60085040, sessão 7874, 21.11.2013 -  15.15h; 

alvo 60090040, sessão 9685, 24.11.2013 -  12.48h; alvo 60085040, sessão 

8350, 27.11.2013 -  13.29h; alvo 60090040, sessão 9827, 27.11.2013 -  

13.27h; alvo 60090040, sessão 9943, 29.11.2013 -  10.29h).
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9711. Nesse âmbito, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOSE SÓCRATES combinaram '‘‘continuar aquele esforço”, traçando 

novas metas de aquisições de livros para a última semana do mês de 

novembro, propondo-se o arguido CARLOS SANTOS SILVA tentar fazer 

0 mesmo da semana anterior ou “tentar... aquilo... o seis e o sete ”, ou seja, 

tentar adquirir seiscentos ou setecentos exemplares, proposta que mereceu a 

concordância do arguido JOSÉ SÓCRATES que exige não “seis” mas 

“sete”, ou seja, “a mesma coisa” da semana anterior (setecentos livros) -  

alvo 60085040, sessão 8186, 26.11.2013 -  12.35h.

9712. Para atingir as metas traçadas para a aquisição de livros, o 

arguido JOSE SÓCRATES aceitou mobilizar, nesse período, montantes 

que atingiam os €15.000,00 semanais, sempre por levantamentos sobre as 

contas tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, onde se 

encontravam os fundos na sua disponibilidade, incluindo os montantes que 

fazia chegar às pessoas que agiam sob suas instruções diretas, 

nomeadamente ao arguido JOÃO PERNA, a André Figueiredo, SOFIA 

FAVA, Maria João e Lígia Correia.

9713. Face a tal sucesso e desconhecendo a BABEL que o nível de 

vendas atingido se devia a aquisições custeadas pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, foram agendadas duas outras operações de apresentação da 

obra, as quais ocorreram, concretamente, no dia 17.12.2013, na cidade da 

Covilhã e no dia 19.12.2013 na Figueira da Foz, ambas montadas com a 

colaboração de André Figueiredo (alvo 60085040, sessão 10269,

20.12.2013 -  01.27h; alvo 60085040, sessão 10347, 20.12.2013 -  21.27h).
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9714. Durante os meses de dezembro de 2013 e janeiro de 2014, o

arguido JOSÉ SÓCRATES prosseguiu com contactos com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e com André Figueiredo com o mesmo 

objetivo de manter o elevado número de venda de exemplares do livro, 

insistindo junto de ambos para que intensificassem “a operação em curso ” 

(d\vo 60090040, sessão 10701, 07.12.2013 -  13.57h; alvo 60090040, 

sessão 10720, 08.12.2013 -  17.59h; alvo 60085040, sessão 9389,

09.12.2013 -  12.32h; alvo 60085040, sessão 9776, 13.12.2013 -  21.08h; 

alvo 60090040, sessão 11474, 13.12.2013 -  13.12h; alvo 60090040, sessão 

11556, 13.12.2013 -  21.08h; alvo 60085040, sessão 10133, 19.12.2013 -  

12.35h; alvo 60090040, sessão 12097, 19.12.2013 -  12.36h; alvo

60085040, sessão 10288, 20.12.2014 -  02.38h; alvo 60085040, sessão 

10377, 21.12.2013 -  17.19h; alvo 60085040, sessão 10418, 21.12.2013 -  

20.34h; alvo 60090040, sessão 12287, 21.12.2013 -  20.36h; alvo

60090040, sessão 13433, 08.01.2014 -20.22h).

9715. Face ao sucesso de vendas assim forjado, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES iniciou o projeto de publicar uma edição especial, com 

prefácio de Eduardo Lourenço e capa de Júlio Pomar, que era para ser 

colocada no mercado na época natalícia, mas que foi colocada à venda, 

apenas, em 07.04.2014, com o preço de capa de €22,00 concretamente nas 

livrarias Bertrand, Fnac e Corte Inglês.

9716. No dia 03.01.2014, confrontado com a hipótese de vir a sair 

mais uma edição do seu livro, o arguido JOSÉ SÓCRATES exigiu ao 

editor que fizesse uma campanha de marketing e que fizesse constar na 

capa que já tinham sido vendidos 18.000 exemplares desde o seu 

lançamento.
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9717. Na mesma ocasião, o arguido JOSÉ SÓCRATES procurou 

informar-se, junto da editora BABEL, sobre quem atribuía os prémios em 

relação ao livro de ensaio e, ainda, qual o valor desses prémios, tendo-lhe 

sido referidos que os prémios eram atribuídos pela APE (Associação 

Portuguesa de Escritores) e pela APEL (Associação Portuguesa de Editores 

e Livreiros) -  alvo 60085040, sessão 11522, 03.01.2014- 13.32h.

9718. A BABEL concorreu a vários prémios, não tendo sido 

atribuído qualquer prémio ao livro publicado pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

9719. O arguido JOSÉ SÓCRATES conseguiu ocultar, perante a 

editora, a campanha de aquisição, a suas próprias custas, que tinha lançado, 

fazendo inflacionar o número de exemplares vendidos, mostrando-se até 

surpreendido, nos contatos mantidos com a mesma editora, com o número 

de exemplares vendido, tendo até exteriorizado perante a mesma “ew não 

sei onde é que...foi possível vender 20.000 livros de um ensaio” (alvo 

60085040, sessão 11961, 08.01.2014-09.5Ih).

9720. Tendo sido informado sobre as existências que restavam de

exemplares do seu livro, o arguido JOSÉ SÓCRATES procurou ainda, 

junto do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que a operação de aquisições 

continuasse, referindo-se que os tinha ocupado nas últimas

semanas, dizendo pretender que fosse terminada a operação, concretizando 

que era preciso ^fechar a coisa”... ” fechar com a operação”, ou seja, “no 

sentido negativo” (alvo 60085040, sessão 12067, 08.01.2014 -  20.22h; 

alvo 60085040, sessão 11961, 08.01.2014 -  09.51h).
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9721. Pela mesma altura, para esgotar completamente a edição, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES determinou ao arguido JOÃO PERNA que 

comprasse todos os livros que encontrasse à venda, para o que lhe 

disponibilizaria os meios monetários necessários, tendo este, na sequência 

dessa determinação, adquirido nos meses de janeiro e fevereiro de 2014, 

pelo menos, 120 exemplares (alvo 60504040, sessão 5725, 04.01.2014 -  

19,36h).

9722. Por solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES junto da 

BABEL ocorreu, no dia 16.04.2014, novo lançamento de uma edição 

especial da obra, com tiragem prevista de 4.000 exemplares, na Biblioteca 

Nacional, em Lisboa (alvo 60085040, sessão 22321, 03.04.2014 -  13.13h; 

alvo 60085040, sessão 24006, 08.04.2014 -  14.5Ih).

9723. Desta edição em capa dura, foram impressos 4.032 

exemplares, dos quais 197 foram oferecidos pela editora, no âmbito de 

operações de “marketing” e de lançamento e ao próprio autor -  folhas 

31688.

9724. No âmbito do lançamento dessa nova edição, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES voltou a determinar a André Figueiredo que 

programasse a mobilização de pessoas para a compra de exemplares do 

livro, cuja nova edição foi posta à venda a partir de segunda-feira, dia

07.04.2014 (alvo 60085040, sessão 23517, 07.04.2014 -  12.22h).

9725. Assim, a operação de compra de exemplares do livro, que 

tinha sido residual a partir de finais de janeiro, foi retomada a partir de

07.04.2013, na sequência da publicação desta edição especial, nos termos 

que adiante se farão constar dos quadros infra.
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9126. O arguido JOSÉ SÓCRATES continuou sempre a 

pressionar o arguido CARLOS SANTOS SILVA para a concretização da 

compra do livro, sendo que este procedeu em conformidade por si e com a 

colaboração da arguida INÊS DO ROSÁRIO e do arguido GONÇALO 

FERREIRA (alvo 60085040, sessão 23520, 07.04.2014 -  12.27h; alvo 

60090040, sessão 20637, 09.04.2014 -  13.00h; alvo 60085040, sessão 

24763, 10.04.2014 -  17.04h; alvo 60090040, sessão 20933, 11.04.2014 -  

12.52h; alvo 60085040, sessão 25029, 11.04.2014 -  13.08h; alvo 

60090040, sessão 21385,14.04.2014 -  09.46h; alvo 60090040, sessão 

23066, 26.04.2014 -  12.05h; alvo 60090040, sessão 23453, 03.05.2014 -  

11.57h; alvo 60085040, sessão 46193, 18-06-2014 -  12.47h).

9727. Ainda após o lançamento desta nova edição do livro, o 

arguido JOSE SÓCRATES falou com Lígia Correia, pedindo-lhe para fazer 

uma compra de 400 livros desta nova edição, com quantias em numerário 

que lhe disponibilizaria para o efeito, tendo entre os dois sido estabelecido 

um plano para fazerem as aquisições devagar, propondo-se diversificar as 

compras entre 31 livrarias, estratégia que, entre si, chamavam de “visitar 

31 empresas”, adquirindo um máximo de cinco livros de cada vez (alvo 

60085040, sessão 27382, 20.04.2014, pelas 19.44h e alvo 60085040, sessão

31042,01.05.2014, pelas 11.19h).

9728. Tal insistência do arguido JOSÉ SÓCRATES junto de Lígia 

Correia, devia-se ao facto de ter sido informado, no dia 22.04.2014, pela 

editora, das vendas registadas desta nova edição, que eram de 113 unidades 

vendidas na FNAC e de 118 vendidas na BERTRAND, tendo sido vendidos 

57 exemplares na sessão de lançamento, números de venda que o arguido 

considerava baixos (alvo 60085040, sessão 27728, 22.04.2014 -  11.29h).
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9729. Posteriormente, em 10.05.2014, Lígia Correia reportou ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES que já tinha ultrapassado “05 50% da 

totalidade", dando-lhe conta de que estava a realizar compras, não só em 

Lisboa, mas ainda, um pouco por todo o País e que, para o dia seguinte, 

tinha previsto realizar “9 etapas", ou seja, programava deslocar-se a 9 

livrarias, podendo alargar o número de exemplares adquirido de cada vez 

de 5 para 7, de forma a alcançar o objetivo proposto, tendo depois 

informado o arguido que, na data de 12.05.2014, já tinha comprado 237 

exemplares, dizendo que tinha “237 páginas feitas” (alvo 60085040, 

sessão 32969, 10.05.2014, pelas 22.57h e alvo 60085040, sessão 33551,

12.05.2014, pelas 22.18h).

9730. No dia 13.05.2014, dia de balanço das vendas da semana 

anterior, o arguido JOSE SÓCRATES foi informado pela editora que o 

livro, na nova edição, tinha vendido 79 exemplares na FNAC e 93 na 

Bertrand (alvo 60085040, sessão 33628, 13.05.2014 -  11.53h).

9731. Já em setembro de 2014, perante os montantes de vendas e 

de direitos de autor definidos pela editora, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

constatou que era apurado um volume de vendas de 15.249 exemplares, de 

uma impressão de 16.000 livros, de onde resultava a atribuição de direitos 

de autor no montante de €19.567,52, montante que lhe suscitou insatisfação 

perante a editora (folhas 31688 e alvo 60085040, sessão 98411,

22.09.2014, pelas 19.29h e 60085040, sessão 105623, 13.10.2014, pelas 

12.12h).

9732. No total das vendas apuradas pela editora, 0 livro A 

Confiança no Mundo registou, até 17.10.2016, vendas de 16.089
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exemplares da 1.̂  edição de capa mole (inclui várias reimpressões) e de 

1.575 exemplares da 1.  ̂edição, de capa dura (fls. 31688 dos autos).

9733. No desenvolvimento das operações de aquisição de 

exemplares do livro participaram vários intervenientes, tal como acima 

referido, os quais angariaram outras pessoas para também adquirem livros, 

sempre com fundos ou com reembolso posterior pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, conforme se passa a narrar.

9734. Carlos Martins, no âmbito da operação em que participou de 

aquisição de livros a proveito e a expensas do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

realizou compras entre os dias 18.10.2013 e 16.07.2014, em pontos de 

venda BERTRAND por si e com a colaboração de terceiros da sua 

confiança.

9735. Com efeito, Carlos Martins contou com a colaboração de 

Sérgio Filipe Marques Martins (a seguir identificado como Sérgio Martins), 

seu sobrinho, também ele ligado ao Município da Covilhã, o qual por sua 

vez, contou com a colaboração de Luís Filipe Pinto (a seguir identificado 

como Luís Pinto), pessoa relacionada com o mesmo.

9736. Carlos Martins contou, ainda, com a colaboração de Nelma 

Susana Martins, mulher de Romeu Afonso, então adjunto de Carlos 

Martins na Câmara Municipal da Covilhã.

9737. A colaboração de Carlos Martins na aquisição de 

exemplares do livro no norte do país foi reconhecida pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, em particular ao longo do mês de dezembro
r

de 2013, tendo este último reconhecido perante o arguido JOSE
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SÓCRATES, no dia 09.12.2013, que dos 500 exemplares {''chapa 5”) que 

haviam sido adquiridos nessa semana, tinha sido no Norte (‘7á em cima'') 

que a operação fora mais produtiva (alvo 60085040, sessão 9389).

9738. Da mesma forma, na semana seguinte, de 10.12.2013 a

16.12.2013, 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA admite, no dia

13.12.2013, conseguir realizar “a mesma coisa" da semana anterior “chapa 

5 ”, querendo significar que conseguiria fazer adquirir mais 500 exemplares 

do livro, à custa da ação de Carlos Martins (alvo 60085040, sessão 9720).

9739. O mesmo Carlos Martins acertava com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA a forma como era reembolsado das compras realizadas 

ou lhe era adiantado o dinheiro para as mesmas, tendo, por exemplo, no dia

18.12.2013, pelas 20.23 horas, pedido dinheiro para pagar os livros 

adquiridos no Porto (utilizando a expressão "para o P") e em Coimbra 

(utilizando a expressão "para o C )  e combinado encontrar-se no dia 

seguinte, em Telheiras, com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, que lhe 

confirmou que, por volta das 11.00 horas, já teria as "fotocópias", querendo 

significar que teria o dinheiro para entregar ao Carlos Martins (alvo 

60090040, sessão 12025; alvo 60090040, sessão 12065).

9740. As aquisições de exemplares do livro, realizadas por Carlos 

Martins com a colaboração dos acima identificados, contabilizam 235 

exemplares e ocorreram no circunstancialismo que se expõe no quadro 

infra:
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D ata Loja T alão N.“
V alo r
V enda

€

M eio
P a g

Nom e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e 
C a r tã o  Pag H o ra

18-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 21135 2 34,00 Num. Luís

Pinto 19:54

19-10-2013 FNAC
COLOMBO 8254 12 183,60 Num. N/D N/D 16:38

19-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 21219 12 204,00 Num. Luís

Pinto 16:52

20-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 21284 2 34,00 Num. Luís

Pinto 10:59

21-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 21378 22 374,00 Num. Luís

Pinto 10:38

21-10-2013
BERTRAND
CASTELO
BRANCO

27490 9 153,00 Cartão Sérgio
Martins

Luís
Pinto

Sérgio
Martins 15:24

21-10-2013 BERTRAND
GUARDA 8014 13 221,00 Cartão Sérgio

Martins
Inês

Rosário
Sérgio

Martins 19:54

22-10-2013
FNAC

NORTE
SHOPPING

3707 20 306,00 Num. Romeu
Afonso

N/D 10:46

22-10-2013
BERTRAND

MAR
SHOPPING

12606 10 170,00 Num. Nelma
Martins

Nelma
Martins 11:19

22-10-2013
FNAC- STA 
CATARINA 8074 40 612,00 Num. Romeu

Afonso
N/D 12:11

22-10-2013 FNAC
GAIA 8096 48 734,40 Num. Romeu

Afonso
N/D 13:35

22-10-2013 BERTRAND
COVILHÃ 3729 7 119,00 Num. Sérgio

Martins
Sérgio

Martins 21:03

01-12-2013 BERTRAND
OVAR 2496 15 255,00 Num. Luís

Pinto
Luís
Pinto 18:06

21-12-2013 BERTRAND
OVAR 3030 12 204,00 Num. Luís

Pinto 12:21

21-12-2013 BERTRAND
OVAR 3031 7 119,00 Num. Luís

Pinto 12:22

16-07-2014
BERTRAND
CASTELO
BRANCO

8153 2 44,00 Num. Luís
Pinto 14:24
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D ata Loja T a lão N .”
V alo r
V enda

€

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

Nom e
F a tu ra

Nom e 
C a r tã o  P ag

H o ra

16-07-2014
BERTRAND
CASTELO
BRANCO

8154 2 44,00 Num. Luís
Pinto 14:25

T O T A L 3.811,00

9741. André Figueiredo participou também, conforme acima 

narrado, nas aquisições de livros a pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES 

em diversos locais do território nacional, viajando pelo País para o efeito 

conforme referiu àquele arguido em conversas telefónicas que mantiveram.

9742. Entre André Figueiredo e o arguido JOSÉ SÓCRATES 

havia uma especial relação de confiança, razão pela qual foi escolhido, 

como já ficou referido, para se encarregar de receber entregas de numerário 

da parte do arguido CARLOS SANTOS SILVA, preparar e dinamizar as 

operações de ''compras online", bem como as apresentações do livro.

9743. Em face dessa relação de confiança, André Figueiredo 

utilizava nas aquisições de livros quantias em numerário que lhe eram 

previamente entregues, não precisando de apresentar recibos das compras 

realizadas, razão pela qual realizou aquisições com pagamento em 

numerário e sem se identificar ou pedir fatura de aquisição.

9744. No âmbito dessa sua colaboração na operação de aquisição 

de livros André Figueiredo realizou, pelo menos, a aquisição de 84 

exemplares, tendo pedido o respetivo comprovativo de compra, em que se 

identificou, conforme circunstancialismo que consta do quadro infra:
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D ata N om e L o ja T alão N.o
V alo r
V enda

€

M eio
P ag

N om e
C a r tã o  C lien te

N om e
F a tu ra H o ra

19-10-2013 F N A C -V IS E U 4716 10 153,00 Num. N/D N/D 16:05

19-10-2013 FNAC -  VISEU 396 16 244,80 Num.
ANDRÉ

FIGUEIREDO
N/D 16:16

19-10-2013 F N A C -V IS E U 470 9 137,70 Num. N/D N/D 18:40

17-11-2013 F N A C -V IS E U 4091 10 153,00 Num. N/D N/D 13:39

17-11-2013 F N A C -V IS E U 1767 11 168,30 Num. N/D N/D 14:21

17-11-2013 F N A C -V IS E U 4272 13 176,80 Num.
ANDRÉ

FIGUEIREDO
N/D 14:52

17-11-2013 FNAC -  VISEU 1832 15 229,50 Num. N/D N/D 15:50

T O T A L 84 1.263,10

9745. O arguido RUI MÃO DE FERRO, no âmbito da 

colaboração que se disponibilizou a prestar ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

foi sempre contactado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, a quem 

reportava diretamente todos os aspetos da operação de compra de livros e 

de quem recebia os montantes que poderia utilizar para pagamento dos 

livros.

9746. Também o arguido RUI MÃO DE FERRO, por ser uma 

pessoa próxima do arguido CARLOS SANTOS SILVA e ter 

disponibilizado a sua conta para fazer depósitos de cheques com origem na 

conta BES n.° 2102 4355 0006 e levantamentos em numerário da sua conta 

destinado à compra de livros, procedeu a aquisições realizando o 

pagamento em numerário e sem pedir a emissão de fatura ou associar a 

compra a um qualquer cartão de cliente.
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9747. Assim, o arguido RUI MÃO DE FERRO realizou 

aquisições de livros, das quais pediu recibo, em relação a 98 exemplares do 

livro, no circunstancialismo que consta do quadro seguinte:

D ata N om e L o ja T a lão N." V alo r
M eio
P ag

N om e
C a r tã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag am en to
H o ra

18-10-2013
BERTRAND
COLOMBO 3504 3 51,00 Cartão

Rui
Mão
Ferro

Rui
Mão

Ferro

RUI MÀO 
DE FERRO 20:22

01-11-2013 FNAC
COLOMBO 7236 9 137,70 Visa N/D N/D RUI MÀO 

DE FERRO 10:15

01-11-2013 FNAC
COLOMBO 9671 6 91,80 Visa N/D N/D RUI MÀO 

DE FERRO 10:39

01-11-2013 FNAC
COLOMBO 9675 10 153,00 Visa N/D N/D RUI MÀO 

DE FERRO 11:38

01-11-2013
FNAC

COLOMBO 9678 10 153,00 Visa N/D N/D RUI MÀO 
DE FERRO 12:28

03-11-2013
FNAC

COLOMBO 9954 10 153,00 Visa N/D N/D RUI MÀO 
DE FERRO 13:47

03-11-2013
FNAC

COLOMBO 9959 10 153,00 Visa N/D N/D
RUI MÀO 
DE FERRO 14:12

03-11-2013 FNAC
COLOMBO 9965 10 153,00 Visa N/D N/D RUI MÀO 

DE FERRO 14:24

T o ta l a té  03.11.2013 68

22-11-2013
FNAC

COLOMBO 2037 10 153,00 Visa N/D N/D RUI MÀO 
DE FERRO 10:23

22-11-2013
FNAC

COLOMBO 1527 10 153,00 Visa N/D N/D RUI MÀO 
DE FERRO 10:38

22-11-2013 FNAC
COLOMBO 2098 10 153,00 Visa N/D N/D RUI MÀO 

DE FERRO 17:13

T O T A L 98 1.504,50

9748. O arguido CARLOS SANTOS SILVA solicitou, 

igualmente, a colaboração de Romeu Branco Simões no desenrolar da
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operação de aquisição de livros a pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES e a 

expensas deste, tendo este acedido a prestar-lha.

9749. Romeu Simões é sócio do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA na sociedade PROENGEL, trabalhava, à data, em Lisboa mas tinha 

residência no Porto, tal como sua mulher Mafalda Pericão, tendo sido 

angariado para efetuar aquisições na zona Norte de Portugal.

9750. Romeu Simões realizou aquisições do livro do arguido 

JOSE SÓCRATES com a colaboração de sua mulher, Mafalda Pericão, 

tendo utilizado nessas compras o cartão de cliente FNAC da titularidade 

desta.

9751. O arguido CARLOS SANTOS SILVA pediu a Romeu 

Simões para adquirir os vários livros com o intuito de promover o arguido 

JOSE SÓCRATES, tendo-lhe disponibilizado dinheiro para o efeito, nuns 

casos adiantando as quantias necessárias e noutros casos com entrega 

posterior à compra.

9752. Correspondendo a essa solicitação, Romeu Simões adquiriu 

236 exemplares da obra, com recibo, no circunstancialismo que consta do 

quadro infra:

D ata N om e L o ja T a lio N .”
V alo r
V enda

M eio
P ag am

N om e
C a rtã o
C lien te

N om è V
F a tu ra

C a r t ã o : 
P a g a m  1

H o ra

20-10-2013
FNAC -  STA 
CATARINA

8819 5 76,50 Visa N/D N/D
M afalda
Pericão

15:04

20-10-2013
FNAC

NORTE
SHOPPING

319 10 167,90 Visa N/D N/D
Rom eu
Simões

15:52

26-10-2013
FNAC -  STA 
CATARINA

2927 10 153,00 Visa
M afalda
Pericão

N/D M afalda
Pericão

19:13
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D a ta N o irieL o ja T a lão N.“
V alo r

V enda
M eio

P ag am

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

C a r tã o
P ag am H o ra

26-10-2013 FNAC -  STA 
CATARINA 7447 11 168,30 Num. N/D N/D 19:23

T o ta l a té  3.11.2013 36

22-11-2013 FNAC -  STA 
CATARINA 7575 150 2.295,00 Num

M afalda
Pericão

N/D 12:20

22-11-2013 BERTRAND
PORTO 3425 20 340,00 Num

Rom eu
Simões

Rom eu
Simões 12:41

22-11-2013
FNAC

NORTE
SHOPPING

3346 30 459,00 Num
Romeu
Simões

N/D 15:31

T O T A L 236 3.659,70

9753. A arguida INES DO ROSÁRIO participou na operação de 

aquisição de exemplares do livro, a pedido do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, utilizando os meios financeiros feitos levantar por este último, a 

pedido do arguido JOSÉ SÓCRATLS.

9754. No decurso dessa operação a arguida INÊS DO ROSÁRIO 

contou com a colaboração de pessoas da sua confiança, as quais realizaram 

aquisições fora da cidade de Lisboa, mas com emissão de fatura em nome 

daquela arguida.

9755. Assim, a arguida INLS DO ROSÁRIO angariou para 

colaborarem consigo na aquisição de exemplares dos livros as pessoas 

identificadas como Catarina Ricardo de Carvalho Mesquita, Catarina 

Cavaco Lopes, Cristina Barciela, Teresa Marques, Ldson Carvalho Vidigal, 

Maria Augusta Serrano e Pedro José Filipe, as quais solicitavam no ato de 

compra a emissão de fatura em nome daquela arguida.
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9756. Assim, pela arguida INÊS DO ROSÁRIO e por terceiros 

que agiram a seu pedido, foram realizadas aquisições de 1.429 exemplares 

do livro, com emissão de fatura em nome da referida arguida, no 

circunstancialismo que consta no quadro infra:

D ata N om e L o ja T a lão N.»
V alo r
V enda

€

M eio
P ag

C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

18-10-2013 BERTRAND
LEIRIA 11082 12 204,00 Num Inês

Rosário
21:42

18-10-2013 BERTRAND
AMOREIRAS 21636 3 51,00 Num

Inês
Rosário

Inês
Rosário

22:40

19-10-2013 BERTRAND
CHIADO 26326 2 34,00 Num Inês

Rosário 10:16

19-10-2013 FNAC
COLOMBO 4759 3 45,90 Visa N/D N/D Inês

Rosário
11:18

19-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 3534 3 51,00 Num

Inês
Rosário

Inês
Rosário

11:28

19-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 3539 2 34,00 Num Inês

Rosário
11:43

19-10-2013 BERTRAND
CHIADO 1721 10 170,00 Num Inês

Rosário
Inês

Rosário
15:11

19-10-2013
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

15910 15 255,00 Visa
Teresa

M arques
Carlos S. 

Silva
15:51

19-10-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
19784 10 170,00 Num Pedro

Filipe
17:27

19-10-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
19785 10 170,00 Num Pedro

Filipe
17:27

19-10-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
19786 10 170,00 Num

Pedro
Filipe

17:27

19-10-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
16701 20 340,00 Num

Pedro
Filipe

Pedro
Filipe

20:27

20-10-2013 FNAC
COLOMBO 4034 5 76,50 Visa N/D N/D

Inês
Rosário

10:59
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D a ta N om e L o ja T alão N.“
V alo r
V enda

€

M eio
P ag

C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

20-10-2013
BERTRAND
COIMBRA
SHOPING

12008 15 255,00 Num Inês
Rosário 11:49

20-10-2013 FNAC
COIMBRA 3028 13 198,90 Num N/D N/D 16:12

20-10-2013
BERTRAND
ODIVELAS

PARK
5658 12 204,00 Cartão Inês

Rosário
Inês

Rosário
Inês

Rosário 16:33

20-10-2013 BERTRAND
AMOREIRAS 21836 4 68,00 Num Inês

Rosário 18:07

20-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 3751 11 187,00 Num Inês

Rosário 19:29

24-10-2013
BERTRAND
ALMADA
FORUM

16789 10 170,00 Num Inês
Rosário 22:40

25-10-2013 BERTRAND
CHIADO 2129 10 170,00 Cartão Inês

Rosário
Inês

Rosário
Inês

Rosário 15:50

26-10-2013 BERTRAND
CHIADO 27385 2 34,00 Cartão Inês

Rosário
Edson

Vidigal 14:29

27-10-2013 FNAC
COLOMBO 9586 2 30,60 Visa

Inês
Rosário N/D 12:19

27-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 21837 5 85,00 Num Inês

Rosário
Inês

Rosário 12:38

27-10-2013 FNAC
COLOMBO 1189 10 153,00 Visa N/D N/D Inês

Rosário 13:21

27-10-2013 FNAC
COLOMBO 5479 10 153,00 Visa N/D N/D Inês

Rosário 13:46

27-10-2013
BERTRAND
ALMADA
FORUM

18570 2 34,00 Num Inês
Rosário 18:25

29-10-2013 BERTRAND
AMOREIRAS 22327 8 136,00 Num Inês

Rosário 14:01

30-10-2013 FNAC
CHIADO 8563 6 91,80 Num N/D N/D 14:00

30-10-2013 BERTRAND
CHIADO 27979 10 170,00 Num Inês

Rosário 14:09

NUIPC 122I13.Q TELSB



II MINISTÉRIO PÚBLICO I república
PORTUGAL I 43613

D ata N om e L o ja T aiâo N.“
V alo r
V enda

€

M eio
P ag

C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

30-10-2013 FNAC
COLOMBO 9489 7 107,10 Num N/D N/D 22:59

30-10-2013 FNAC
COLOMBO 9490 5 76,50 Num N/D N/D 23:00

30-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 22146 11 187,00 Num Inês

Rosário 23:10

01-11-2013 FNAC
ALFRAGIDE 6895 10 153,00 Num Inês

Rosário N/D 16:01

01-11-2013 FNAC
COLOMBO 7339 10 153,00 Visa N/D N/D Inês

Rosário
19:12

01-11-2013 FNAC
COLOMBO 7341 7 107,10 Visa N/D N/D Inês

Rosário
19:14

02-11-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
20774 6 102,00 Num Pedro

Filipe 19:50

02-11-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
20775 13 221,00 Num Pedro

Filipe 20:00

02-11-2013
BERTRAND
COIMBRA

SHOP
8925 14 238,00 Num Inês

Rosário 20:24

02-11-2013
BERTRAND
COIMBRA

SHOP
8927 7 119,00 Num Inês

Rosário 20:47

03-11-2013
BERTRAND 

PICO AS 
PLAZA

20758 5 85,00 Num Inês
Rosário

Inês
Rosário 13:10

03-11-2013
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

4980 15 255,00 Num Inês
Rosário 15:36

03-11-2013 FNAC
VISEU 4209 15 229,50 Num N/D N/D 15:54

03-11-2013 FNAC
COLOMBO 6906 15 229,50 Visa N/D N/D

Inês
Rosário

16:32

03-11-2013
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

9206 6 102,00 Num Inês
Rosário 16:41

03-11-2013 FNAC
VISEU 8533 12 183,60 Num N/D N/D 17:03
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PRC3CUBADOIUA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPABIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43614

Data Nom e Loja Talão N."
Valor
Venda

€

M eio
Pag

Cartão
Cliente

Nom e
Fatura

Nom e
Cartão

Pag
H ora

Total até 3.11.2013 389

07-11-2013 FNAC
CASCAIS 1997 5 76,50 Num Catarina

M esquita
N/D 17:17

07-11-2013
BERTRAND
ODIVELAS

PARQUE
6209 14 238,00 Num Inês

Rosário 19:50

08-11-2013
BERTRAND
ALMADA
FORUM

17710 11 187,00 Num Inês
Rosário 13:22

09-11-2013
BERTRAND

AMOREIRAS 40934 5 85,00 Num Inês
Rosário

Inês
Rosário 16:02

09-11-2013 BERTRAND
CHIADO 29331 3 51,00 Num Inês

Rosário
Inês

Rosário 18:53

Total até 11.11.2013 38

13-11-2013
BERTRAND
ALMADA
FORUM

19572 2 34,00 Num Inês
Rosário 12:04

14-11-2013 BERTRAND
COLOMBO 6171 2 34,00 Cartão Inês

Rosário

M aria
Augusta
Serrano

15:57

17-11-2013
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

5146 10 170,00 Num Inês
Rosário 13:29

17-11-2013
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

6941 14 238,00 Num Inês
Rosário 14:14

17-11-2013
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

5156 10 170,00 Num Inês
Rosário 15:15

17-11-2013
BERTRAND
PALÁCIO

GELO
6952 20 340,00 Num Inês

Rosário 15:45

20-11-2013
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

5214 20 340,00 Num
Inês

Rosário 17:48

20-11-2013 FNAC VISEU 2585 10 153,00 Num N/D N/D 18:06

20-11-2013 FNAC VISEU 4900 20 306,00 Num N/D N/D 18:16

20-11-2013 FNAC VISEU 278 10 153,00 Num N/D N/D 19:28
__L



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43615

D ata N om e L o ja T alão N."
V alo r
V enda

€

M eio
P ag

C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P a g
H o ra

21-11-2013 FNAC
ALMADA 7772 11 168,30 Num N/D N/D 22:49

21-11-2013
BERTRAND
ALMADA
FORUM

18464 9 153,00 Num Inês
Rosário 23:04

22-11-2013
BERTRAND
ALMADA
FORUM

18486 16 272,00 Num Inês
Rosário 15:48

22-11-2013 FNAC
ALMADA 9097 16 244,80 Num N/D N/D 16:14

22-11-2013
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

7110 20 340,00 Num Inês
Rosário 17:08

22-11-2013 FNAC VISEU 898 13 198,90 Num N/D N/D 17:24

22-11-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
18716 20 340,00 Num Pedro

Filipe 19:10

23-11-2013
BERTRAND
COIMBRA

SHOP
9521 15 255,00 Num Inês

Rosário 11:17

23-11-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
18756 13 221,00 Num Pedro

Filipe 11:43

23-11-2013
BERTRAND
COIMBRA

SHOP
9525 27 459,00 Num Inês

Rosário 12:11

23-11-2013
FNAC

VASCO
GAMA

7880 6 91,80 Visa N/D N/D Inês
Rosário 12:32

23-11-2013 FNAC
COIMBRA 3678 12 183,60 Num N/D N/D 12:37

23-11-2013 FNAC
COIMBRA 253 14 214,20 Num N/D N/D 12:39

23-11-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAII

31290 6 102,00 Num Inês
Rosário

Inês
Rosário 12:41

23-11-2013 FNAC
COLOMBO 1793 14 214,20 Visa N/D N/D Inês

Rosário 13:23

23-11-2013 BERTRAND
COLOMBO 7026 6 102,00 Num Inês

Rosário 13:30



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPAKIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43616

D ata N om e L o ja T alão N.“
V alo r
V enda

€

M eio
P ag

C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

23-11-2013 FNAC
COLOMBO 902 15 229,50 Visa N/D N/D Inês

Rosário 16:13

24-11-2013
FNAC

VASCO
GAMA

3097 10 153,00 Visa N/D N/D Inês
Rosário 18:18

24-11-2013 FNAC
COLOMBO 5482 11 168,30 Visa N/D N/D Inês

Rosário
18:58

25-11-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
6110 3 51,00 Cartão Pedro

Filipe
Pedro
Filipe

Cartão
Especial

13:43

28-11-2013
FNAC

VASCO
GAMA

3236 10 153,00 Visa N/D N/D Inês
Rosário 17:57

30-11-2013 BERTRAND
CHIADO 31780 7 119,00 Num Inês

Rosário 12:12

30-11-2013 FNAC
CHIADO 4741 8 122,40 Num N/D N/D 12:34

01-12-2013 FNAC
COIMBRA 9687 14 214,20 Num N/D N/D 13:36

01-12-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
6332 9 153,00 Num Pedro

Filipe 14:05

04-12-2013
BERTRAND

PICOAS
PLAZA

22737 12 204,00 Num
Inês

Rosário 19:28

05-12-2013
FNAC

VASCO
GAMA

6408 13 198,90 Num N/D N/D 20:42

05-12-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAII

32776 9 153,00 Num Inês
Rosário 20:56

07-12-2013 BERTRAND 
COIMBRA I 3412 10 170,00 Num Inês

Rosário 17:30

07-12-2013 FNAC
COIMBRA 5324 8 122,40 Num N/D N/D 17:54

07-12-2013 FNAC
COIMBRA 8281 14 214,20 Num N/D N/D 18:09

07-12-2013 FNAC
COIMBRA 2297 20 306,00 Num N/D N/D 18:27
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II MINISTÉRIO PUBLICO I
»  T DEPARTAMENTO CENTRAL DE

PORTUGAL I INVESTIGAÇÃO EAÇÀ O  PENAL

43617

D a ta N om e L o ja T alão N."
V alo r
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€

M eio
P a g

C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a r tã o

P ag
H o ra

08-12-2013 FNAC
COLOMBO 5305 10 153,00 Visa N/D N/D

Inês
Rosário

12:50

08-12-2013
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

18921 6 102,00 Cartão
Inês

Rosário
Inês

Rosário
Inês

Rosário
14:41

08-12-2013 FNAC
CHIADO 6500 5 76,50 Visa N/D N/D Inês

Rosário
16:24

08-12-2013 FNAC
CHIADO 9928 11 168,30 Num N/D N/D 17:19

08-12-2013
BERTRAND

MONUMENTAL 9540 7 109,50 Cartão
Inês

Rosário
Inês

Rosário
Inês

Rosário
18:40

08-12-2013 BERTRAND
AMOREIRAS 25394 12 204,00 Num

Inês
Rosário

18:41

T o ta l 03.12.2013 a 09.12.2013 137

12-12-2013
BERTRAND

CHIADO 33860 15 255,00 Num
Inês

Rosário
19:04

12-12-2013 FNAC
CHIADO 8860 20 306,00 Num N/D N/D 19:21

13-12-2013
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

19420 20 340,00 Num
Inês

Rosário
10:04

13-12-2013
BERTRAND

PICOAS
PLAZA

23507 18 306,00 Num
Catarina
M esquita

Inês
Rosário

19:52

13-12-2013
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

19520 12 204,00 Num
Inês

Rosário
20:40

14-12-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAII

5566 20 340,00 Num
Cristina
Barciela

Cristina
Barciela

16:17

14-12-2013
FNAC

VASCO
GAMA

3797 20 306,00 Num
Catarina
M esquita

N/D 16:36

14-12-2013
FNAC

COLOMBO 8770 17 260,10 Num
Catarina
M esquita

N/D 17:20

14-12-2013
BERTRAND
COLOMBO 9801 17 289,00 Num

Catarina
Cavaco
Lopes

Inês
Rosário

17:48



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA RO^ÚBLICA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE
in v e s t i g a ç ã o  e  a ç ã o  p e n a l

43618

D ata N om e L o ja T alão N."
V alo r
V enda

€

M eio
P ag

C a r tã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

14-12-2013

LIVRARIA 
BERTRAND 

VASCO 
GAMA II

5672 14 238,00 Num Cristina
Barciela 20:37

T o ta l de  10.12.2013 a 16.12.2013 173

18-12-2013
BERTRAND 

S. JOÃO 
MADEIRA

18430 13 221,00 Num Inês
Rosário 19:18

18-12-2013
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
7474 10 170,00 Num Pedro

Filipe
19:21

18-12-2013
BERTRAND
COIMBRA

SHOP
10446 8 136,00 Num Inês

Rosário 19:59

20-12-2013 BERTRAND
MONUMENTAL 10412 16 272,00 Num Inês

Rosário 20:06

20-12-2013
BERTRAND

PICOAS
PLAZA

24181 21 357,00 Num Inês
Rosário 20:11

20-12-2013
BERTRAND
ALMADA
FORUM

23438 16 272,00 Num Inês
Rosário

21:34

20-12-2013 FNAC
ALMADA 6905 21 357,00 Num N/D N/D 21:39

21-12-2013
BERTRAND

MAR
SHOPPING

15944 2 34,00 Cartão Teresa
M arques

Inês
Rosário

12:55

21-12-2013 BERTRAND
VIANA 7453 30 510,00 Num Inês

Rosário 18:47

05-01-2014
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

21955 22 374,00 Num
Inês

Rosário
19:14

08-04-2014

LIVRARIA
BERTRAND

VASCO
GAMAII

9961 8 176,00 Num
Cristina
Barciela 23:12

09-04-2014 BERTRAND
AMOREIRAS 7562 6 132,00 Num

Inês
Rosário 14:21

10-04-2014 BERTRAND
MONUMENTAL 3391 13 286,00 Num

Inês
Rosário

21:40



II ira iS IE M O  PUBUCO I
F U n  1 U  t r A L  I INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAI

43619
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N om e
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12-04-2014
BERTRAND
COIMBRA

SHOP
2842 10 220,00 Num Inês

Rosário 16:33

19-04-2014 FNAC
ALMADA 7738 5 110,00 Num N/D N/D 18:28

19-04-2014
BERTRAND
ALMADA
FORUM

31549 5 110,00 Num Inês
Rosário 18:51

19-04-2014 BERTRAND
AMOREIRAS 8414 2 44,00 Num Inês

Rosário 20:53

21-04-2014
BERTRAND
ALMADA
FORUM

6505 7 154,00 Num Inês
Rosário

22:14

21-04-2014 FNAC
ALMADA 7146 8 176,00 Num N/D N/D 22:02

23-04-2014 BERTRAND
SEIXAL 3892 3 66,00 Num Teresa

M arques
Teresa

M arques
19:35

25-04-2014
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

9123 1 22,00 Cartão
Inês

Rosário
Inês

Rosário
Inês

Rosário 16:18

26-04-2014 FNAC
COLOMBO 4573 2 39,60 V isa Inês

Rosário 12:11

01-05-2014
BERTRAND

TORRES
VEDRAS

6321 2 44,00 Num Inês
Rosário 12:57

02-05-2014 BERTRAND 
COIMBRA I 7881 2 44,00 Num Inês

Rosário
09:39

02-05-2014
BERTRAND
COIMBRA

SHOP
3474 3 66,00 Num Inês

Rosário
11:49

02-05-2014
BERTRAND
COIMBRA

DOLCE
4610 4 88,00 N um Pedro

Filipe 12:31

02-05-2014
BERTRAND

S.JOÃO
MADEIRA

2932 5 110,00 Num Inês
Rosário 21:43

07-06-2014
BERTRAND

PICOAS
PLAZA

8770 2 44,00 Num Inês
Rosário

12:22
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DEPARXAMENTO CENTRAL DE 
mVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43620

D ata N om e L o ja T alão N."
V alo r
V enda

€

M eio
P ag

C a rtã o
C lien te

Nom e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

07-06-2014
BERTRAND

ALMADA
FORUM

34215 3 66,00 Num Inês
Rosário

22:24

16-07-2014
BERTRAND

GUARDA
VIVAC

3810 2 44,00 Num Inês
Rosário 17:01

16-07-2014
BERTRAND

GUARDA
VIVAC

3811 2 44,00 Num Inês
Rosário

17:02

16-07-2014
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

18239 2 44,00 Num Inês
Rosário

19:04

16-07-2014
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

18240 2 44,00 Num Inês
Rosário

19:06

19-07-2014 BERTRAND
FARO 3156 2 44,00 Num Inês

Rosário
17:59

19-07-2014 BERTRAND
FARO 3157 2 44,00 Num Inês

Rosário 18:00

01-11-2014
BERTRAND

PALÁCIO
GELO

3352 3 66,00 Num Inês
Rosário

16:07

T O T A L 1.429 24.015,20

9757. O arguido CARLOS SANTOS SILVA realizou também 

algumas aquisições de exemplares do livro, solicitando a emissão de fatura 

em nome da arguida INÊS DO ROSÁRIO.

9758. As compras realizadas quer pela arguida INES DO
r

ROSÁRIO quer por terceiros solicitando emissão de fatura em nome 

daquela, resumem-se no quadro infra:



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43621

Q u a n tid a d e V a lo r  V e n d a ; : T ip o

17 2 8 9 ,0 0 C a ta rin a  C av ac o  L o p es

60 9 4 8 ,60 C a ta rin a  M esq u ita

42 754 ,00 C ris tin a  B a rc ie la

2 34 ,00 E d so n  C a rv a lh o  V id ig a l

1158 19 .404 ,60 IN Ê S  D O  R O S Á R IO

2 34 ,0 0 M a ria  A u g u s ta  S errano

128 2 .1 9 6 ,0 0 P e d ro  Jo sé  F ilip e

20 3 55 ,00 T e re sa  M arq u es

1 .429 2 4 .0 1 5 ,2 0 T o ta l G era l

9759. O arguido JOÃO PERNA, comprou também ele, vários 

exemplares do livro a pedido daquele arguido, e segundo instruções que 

recebia diretamente do mesmo.

9760. O arguido JOÃO PERNA adquiriu e pagou muitos dos 

exemplares com recurso a quantias em numerário, utilizando normalmente 

o cartão de cliente da Bertrand de Olímpia Viseu, tanto mais que o mesmo 

cartão acumulava “descontos” que depois utilizariam em compras do seu 

próprio interesse.

9761. Por seu turno o arguido JOÃO PERNA solicitou a 

colaboração desta para proceder às aquisições de que fora incumbido, tendo 

a mesma feito, igualmente, uso do seu cartão de fidelização da referida 

livraria.

9762. Em face do exposto o arguido JOÃO PERNA adquiriu, pelo 

menos, 266 exemplares do livro, no circunstancialismo que consta no 

quadro infra:
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II MINISTÉRIO PUBLICO I PROCUMDOMA geral mrepúbuca 
PORTUGAL I 43622

D ata N om e L o ja
■ ■ ■ --

T alão ■ N.“ .
V a lo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

; N om e 
C a rtã o  
P ag am

H o ra

19-10-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAII

28268 10 170,00 Num. Olimpia
Viseu 16:42

20-10-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAII

28428 15 255,00 Num. Olimpia
Viseu 18:21

06-11-2013 ENAC
CHIADO 958 10 153,00 Num. N/D N/D 16:54

10-11-2013 BERTRAND
MONTIJO 15148 10 170,00 Cartão

Olimpia
Viseu

Olimpia
Viseu

M.
Isabel
Viseu

14:29

14-11-2013 BERTRAND
CHIADO 69740 8 136,00 Num. Olimpia

Viseu 21:33

28-11-2013
BERTRAND

LOURES
SHOPPING

18904 20 340,00 Num. Olim pia
Viseu 15:48

04-12-2013
BERTRAND

LOURES
SHOPPING

19273 10 170,00 Num. Olimpia
Viseu 22:08

05-12-2013 BERTRAND
CCB 13725 9 153,00 Num. Olimpia

Viseu
14:07

08-12-2013 BERTRAND
CHIADO 72301 5 85,00 Cartão

Olimpia
Viseu

Inês do 
Rosário

17:46

11-12-2013 BERTRAND
CHIADO 72702 2 34,00 Cartão

Olimpia
Viseu

Carlos T 
Borges 11:56

17-12-2013 BERTRAND
COVILHÃ 5895 8 136,00 Num.

Olimpia
Viseu

18:42

03-01-2014 BERTRAND
MONTIJO 84 26 442,00 Num.

Olim pia
Viseu

Olimpia
Viseu 16:40

04-01-2014
BERTRAND

VASCO
GAMAII

270 28 476,00 Num.
Olimpia

Viseu
Olimpia

Viseu 12:22

04-01-2014 BERTRAND
COLOMBO 360 30 510,00 Num.

Olim pia
Viseu

Olim pia
Viseu 15:04

22-02-2014 BERTRAND
MONTIJO 3076 8 136,00 Num.

Olimpia
Viseu

Olimpia
Viseu

14:25

24-02-2014 BERTRAND
CHIADO 5382 32 544,00 Num.

Olim pia
Viseu

Olim pia
Viseu 09:40
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA RETÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO I^NAL

43623

D a ta  -

,......
. ■■■
N om e L o ja T alão N.“

V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a r tã o
P ag am

H o ra

09-04-2014
BERTRAND

CCB 2631 10 220,00 Num. Olimpia
Viseu 19.-54

20-04-2014
BERTRAND

LOURES
SHOPP

6549 9 198,00 Num. Olimpia
Viseu 12:30

20-04-2014
BERTRAND

LOURES
SHOPP

6570 3 66,00 Num. Olimpia
Viseu 17:37

22-04-2014 BERTRAND
CCB 2947 2 44,00 Num. Olimpia

Viseu 16:24

07-05-2014
BERTRAND

CCB 3336 2 44,00 Num. Olimpia
Viseu 14:18

06-06-2014
BERTRAND

LOURES
SHOPP

9412 3 66,00 Num. Olimpia
Viseu 21:27

16-07-2014 BERTRAND
COVILHÃ 5280 2 44,00 Num. Olimpia

Viseu 15:42

16-07-2014
BERTRAND
COVILHÃ 5281 2 44,00 Num. Olimpia

Viseu 15:43

25-07-2014
BERTRAND

VASCO
GAMAII

19406 2 44,00 Num. Olimpia
Viseu 23:30

T O T A L 266 4.680,00

9763. No dia 18.12.2014, pelas 19.00 horas, o arguido JOÃO 

PERNA detinha no interior da sua residência, sita na Rua Gabriel Pedro, n.° 

30, R/c Dt.°, no Samouco, mais concretamente na garagem afeta à 

residência, 39 (trinta e nove) exemplares do livro com o título “A 

Confiança no Mundo ”, os quais se encontravam acondicionados em quatro 

sacos de plástico com a inscrição “Bertrand Livreiros ” (Abu 1-A).

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2872



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL
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9764. Estes livros eram o remanescente daqueles que adquirira nos 

moldes acima descritos, por ordem do arguido JOSE SÓCRATES e a 

expensas deste (Abu 1-A, 33, 36, 37).

9765. O arguido GONÇALO FERREIRA integrava a equipa 

liderada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e a sua intervenção 

surgiu, a pedido deste, tendo-lhe sido determinado que procedesse à 

compra de muitos livros, num curto espaço de tempo, para tomar o livro 

um êxito de vendas.

9766. Nas compras que realizou, o arguido GONÇALO 

FERREIRA utilizou cartões de fidelização de pessoas que lhe eram 

próximas, para poderem beneficiar dos descontos associados aos cartões 

cliente, nomeadamente, na rede de lojas BERTRAND e FNAC.

9767. Na atuação que levou a efeito o arguido GONÇALO 

FERREIRA solicitou cartões de cliente a cerca de quinze pessoas das suas 

relações pessoais, fazendo depois um périplo contínuo e alternado pelas 

várias livrarias para não ser reconhecido pelos funcionários desses espaços 

comerciais, conforme instmções que lhe foram dadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

9768. Com essa atuação o arguido GONÇALO FERREIRA 

adquiriu, no circunstancialismo que consta mencionado no quadro infra, 

2.374 exemplares do livro, no valor de €37.984,16 conforme o quadro 

seguinte:
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D ata N om e L o ja T alão N.“
V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

18-10-2013 BERTRAND
COLOMBO 3500 6 102,00 Num Gonçalo

Ferreira
Gonçalo
Ferreira 20:01

18-10-2013 T o ta l 6 102,00

19-10-2013 FNAC
COLOMBO 8105 5 76,50 Num Gonçalo

Ferreira
N/D 13:51

19-10-2013
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

11690 2 34,00 Num Gonçalo
Ferreira 16:08

19-10-2013 FNAC LEIRIA 6924 13 198,90 Num N/D N/D 18:03

19-10-2013 FNAC
COIMBRA 5621 10 153,00 Num N/D N/D 18:28

19-10-2013 FNAC
COIMBRA 5623 11 168,30 Num N/D N/D 18:30

19-10-2013 FNAC
COIMBRA 5624 11 168,30 Num N/D N/D 18:31

19-10-2013 FNAC
COLOMBO 4121 3 45,90 Num Gonçalo

Ferreira
N/D 18:40

19-10-2013 T otal 55 844,90

20-10-2013 FNAC
COLOMBO 8570 10 153,00 Visa Gonçalo

Ferreira
N/D

Gonçalo
Ferreira

11:52

20-10-2013 FNAC
COLOMBO 3476 30 459,00 Visa

Gonçalo
Ferreira

N/D
Gonçalo
Ferreira

12:20

20-10-2013 BERTRAND
AMOREIRAS 22430 2 34,00 Num

Gonçalo
Ferreira

12:27

20-10-2013 BERTRAND
AMOREIRAS 22432 2 34,00 Num Gonçalo

Ferreira
12:31

20-10-2013 FNAC
COLOMBO 3706 12 183,60 Visa

Gonçalo
Ferreira

N/D
Gonçalo
Ferreira

15:33

20-10-2013 FNAC
COLOMBO 8741 14 214,20 Visa

Gonçalo
Ferreira

N/D Gonçalo
Ferreira

15:44

20-10-2013 EL CORTE 
INGLÊS 2908 20 340,00 Cartão N/D N/D

Gonçalo
Ferreira

16:35
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D ata N om e L o ja T alão N.“
V alo r
V enda

M eio
P ag

Nom e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P a g
H o ra

20-10-2013 T o ta l 90 1.417,80

22-10-2013 EL CORTE 
INGLÊS 6375 10 170,00 Num N/D N/D 12:39

22-10-2013 FNAC NORTE 
SHOPPING 6443 11 168,30 Num N/D N/D 15:25

22-10-2013
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

14677 16 272,00 Num
Nuno
Neves

Gonçalo
Ferreira 15:36

22-10-2013
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

16103 11 187,00 Num Gonçalo
Ferreira 15:51

22-10-2013 FNAC NORTE 
SHOPPING 8430 10 153,00 Num N/D N/D 16:11

22-10-2013 T o ta l 58 950,30

23-10-2013
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

11372 2 34,00 Cartão
Gonçalo
Ferreira

Fernando
Silva

16:16

23-10-2013 T otal 2 34,00

24-10-2013 FNAC
ALMADA 4221 10 153,00 Num N/D N/D 22:27

24-10-2013 T o ta l 10 153,00

25-10-2013 FNAC
COLOMBO 9524 60 918,00 Num Gonçalo

Ferreira
N/D 12:25

25-10-2013 FNAC
ALFRAGIDE 1942 57 872,10 Num

Gonçalo
Ferreira

N/D 15:06

25-10-2013
FNAC

VASCO
GAMA

9131 58 887,40 Visa
Gonçalo
Ferreira

N/D
Gonçalo
Ferreira

15:50

25-10-2013 T o tal 175 2.677,50

26-10-2013 FNAC
COLOMBO 2626 59 902,70 Visa

Gonçalo
Ferreira

N/D
Gonçalo
Ferreira

21:27

26-10-2013 T otal 59 902,70

27-10-2013
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

11575 2 34,00 Cartão
Gonçalo
Ferreira

M anuel
António

Sousa
12:18
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D ata N om e L o ja T alão N."
V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

27-10-2013 T o ta l 2 34,00

31-10-2013 FNAC
ALFRAGIDE 765 20 306,00 Num Fernando

Fem andes
N/D 15:10

31-10-2013 FNAC
COLOMBO 2855 10 153,00 Num Gonçalo

Ferreira
N/D 15:36

31-10-2013 FNAC
COLOMBO 2862 80 1.224,00 Num Fernando

Fem andes
N/D 15:44

31-10-2013 FNAC
COLOMBO 31 5 76,50 Num Fernando

Fem andes
N/D 21:31

31-10-2013 FNAC
COLOMBO 2912 10 153,00 Num M arco

Fem andes
N/D 23:27

31-10-2013 T o ta l 125 1.912,50

01-11-2013 FNAC
CHIADO 9714 10 153,00 Num N/D N/D 12:41

01-11-2013 FNAC
COLOMBO 4494 10 153,00 Num M arco

Fem andes
N/D 13:04

01-11-2013 FNAC
CHIADO 9929 30 459,00 Num

Luís
Filipe

Gomes
N/D 13:09

01-11-2013 FNAC
COLOMBO 544 7 107,10 Num

Luís
Filipe

Gomes
N/D 14:49

01-11-2013 FNAC
COLOMBO 9713 5 76,50 Visa

João Rui 
M artins

N/D Gonçalo
Ferreira

14:52

01-11-2013 T o tal 62 948,60

02-11-2013 FNAC
COLOMBO 5116 10 153,00 Num

M arco
Fem andes

N/D 16:26

02-11-2013 FNAC
COIMBRA 694 6 91,80 Num N/D N/D 18:43

02-11-2013 FNAC
COIMBRA 5627 17 260,10 Num N/D N/D 18:51

02-11-2013 ALMEDINA
Estádio 78213 18 306 Num N/D N/D 19:08

02-11-2013
FEIRA DO 

LIVRO 
COIMBRA

307 5 85,00 Num Gonçalo
Ferreira

20:43
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D ata N om e L o ja T a lão N."
V alo r

V enda
M eio
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N om e
C a r t ã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a r tã o

P ag
H o ra

SHOPPING

02-11-2013 T o ta l 56 895,90

03-11-2013 FNAC
COLOMBO 4930 50 765,00 Num

M arco
Fem andes

N/D 15:04

03-11-2013 FNAC
COLOMBO 344 10 153,00 Visa

Luís
Filipe

Gomes
N/D

Gonçalo
Ferreira 15:51

03-11-2013 FNAC
COLOMBO 7890 10 153,00 Visa

Fernando
Fem andes N/D

Gonçalo
Ferreira

16:00

03-11-2013 FNAC
COLOMBO 2330 7 107,10 Num Fernando

Fem andes
N/D 19:08

03-11-2013 T o ta l 77 1.178,10

06-11-2013 ALMEDINA
ATRIUM 85998 10 170,00 Num N/D N/D 17:35

06-11-2013 T o tal 10 170,00

07-11-2013 FNAC
COIMBRA 2064 70 1.071,00 V isa

Fernando
Fem andes

N/D
Gonçalo
Ferreira 14:00

07-11-2013
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

11945 11 187,00 Num Gonçalo
Ferreira

17:13

07-11-2013 FNAC
CASCAIS 2978 9 137,70 Num N/D N/D 17:28

07-11-2013 FNAC
ALFRAGIDE 8055 10 153,00 Num N/D N/D 18:55

07-11-2013
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

7435 15 255,00 Num Gonçalo
Ferreira

19:00

07-11-2013 FNAC
CASCAIS 3027 10 153,00 Num N/D N/D 19:11

07-11-2013 T o ta l 125 1.956,70

08-11-2013 FNAC
ALMADA 676 13 198,90 Num N/D N/D 13:08

08-11-2013 FNAC
ALMADA 1076 50 765,00 Num

Luís
Filipe

Gomes
N/D 23:29
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N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

08- 11-2013 T o tal 63 963,90

09-11-2013 FNAC
COLOMBO 5591 7 107,10 Num

Luís
Filipe

Gomes
N/D 18:30

09-11-2013 FNAC
COLOMBO 6849 6 91,80 Num Fernando

Fem andes
N/D 22:54

09-11-2013 FNAC
COLOMBO 7900 7 107,10 Num Gonçalo

Ferreira
N/D 22:55

09-11-2013 T o tal 20 306,00

14-11-2013 FNAC
LEIRIA 4587 60 918,00 Num N/D N/D 13:57

14-11-2013 FNAC
CHIADO 6624 12 183,60 Num N/D N/D 21:25

14-11-2013
FNAC

VASCO
GAMA

3736 11 168,30 Num N/D N/D 22:09

14-11-2013 T o tal 83 1.269,90

15-11-2013 FNAC
COLOMBO 7764 12 137,73 Num Fernando

Fem andes
N/D 18:47

15-11-2013 FNAC
COLOMBO 9944 12 137,73 Num

Fernando
Fem andes

N/D 19:20

15-11-2013 FNAC
COLOMBO 487 8 122,40 Num M arco

Fem andes
N/D 23:19

15-11-2013 T otal 32 397,86

17-11-2013 FNAC
COLOMBO 1322 8 108,80 Num

M arco
Fem andes

N/D 10:57

17-11-2013 T otal 8 108,80

19-11-2013 FNAC
COLOMBO 2629 45 688,50 Num

M arco
Fem andes N/D 12:34

19-11-2013 FNAC
COLOMBO 5591 7 107,10 Num

Luís
Filipe

Gomes
N/D 18:30

19-11-2013
FNAC

VASCO
GAMA

4403 25 382,50 Num
M arco

Fem andes N/D 21:00

Página 2878



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARXAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43630

Data Nom e Loja Talão N.“
Valor
Venda

M eio
Pag

Nom e
Cartão
Cliente

Nom e
Fatura

Nom e
Cartão

Pag
H ora

19-11-2013
FNAC

VASCO
GAMA

4406 5 76,50 Num
M arco

Fem andes
N/D 21.04

19-11-2013 FNAC
COLOMBO 2406 20 306,00 Num

Luis
Filipe

Gomes
N/D 22:30

19-11-2013
FNAC

COLOMBO 1807 20 306,00 Num
Luís

Filipe
Gomes

N/D 22:42

19-11-2013 FNAC
COLOMBO 1811 20 306,00 Num

Luís
Filipe

Gomes
N/D 22:48

19-11-2013 Total 142 2.172,60

21-11-2013 FNAC
ALFRAGIDE 9720 12 183,60 Num N/D N/D 20:55

21-11-2013
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

12338 12 204,00 Num Gonçalo
Ferreira

21:55

21-11-2013
FNAC

CASCAIS 8391 11 168,30 Num N/D N/D 21:58

21-11-2013 Total 35 555,90

23-11-2013
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

16290 12 204,00 Num Gonçalo
Ferreira

18:09

23-11-2013
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

17766 9 153,00 Num Gonçalo
Ferreira 18:10

23-11-2013
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

17771 8 136,00 Num Gonçalo
Ferreira

18:32

23-11-2013 Total 29 493,00

27-11-2013 FNAC
COLOMBO 5963 50 765,00 Visa

M arco
Fem andes

N/D
Gonçalo
Ferreira 19:18

27-11-2013 FNAC
ALFRAGIDE 1364 50 765,00 Visa M arco

Fem andes N/D Gonçalo
Ferreira 21:28

27-11-2013 FNAC
ALMADA 518 20 306,00 Visa M arco

Fem andes
N/D

Gonçalo
Ferreira 22:05

27-11-2013
FNAC

VASCO
GAMA

3833 30 459,00 V isa M arco
Fem andes

N/D
Gonçalo
Ferreira 22:55

27-11-2013
FNAC

COLOMBO 3193 25 382,50 Visa
M arco

Fem andes
N/D

Gonçalo
Ferreira

23:28

J
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N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

27-11-2013 T o ta l 175 2.677,50

28-11-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAll

3137 20 340,00 Num
Gonçalo
Ferreira

Gonçalo
Ferreira 17:50

28-11-2013
FNAC

VASCO
GAMA

6713 10 153,00 Visa
M arco

Fem andes
N/D Gonçalo

Ferreira
18:10

28-11-2013 FNAC
COLOMBO 3287 10 153,00 Visa

Gonçalo
Ferreira

N/D Gonçalo
Ferreira

20:20

28-11-2013 T o ta l 40 646,00

29-11-2013 FNAC
CHIADO 4320 20 306,00 Num Gonçalo

Ferreira
N/D 15:38

29-11-2013 FNAC
CHIADO 8716 15 229,50 Num

M arco
Fem andes

N/D 15:50

29-11-2013 BERTRAND
CHIADO 71084 10 170,00 Num Gonçalo

Ferreira
Gonçalo
Ferreira

16:04

29-11-2013 FNAC
COLOMBO 1164 20 306,00 Visa

M arco
Fem andes N/D Gonçalo

Ferreira
22:55

29-11-2013 FNAC
COLOMBO 1171 20 306,00 Visa

M arco
Fem andes

N/D 23:12

29-11-2013 FNAC-
COLOMBO 7840 6 91,80 Num

Luís
Filipe

Gomes
N/D 23:26

29-11-2013 T o ta l 91 1.409,30

30-11-2013 FNAC
CASCAIS 3080 19 290,70 Num N/D N/D 16:17

30-11-2013
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

12695 10 170,00 Num Gonçalo
Ferreira

16:39

30-11-2013 BERTRAND
COLOMBO 2477 3 51,00 Num Gonçalo

Ferreira
Gonçalo
Ferreira 16:48

30-11-2013
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

12697 9 153,00 Num Gonçalo
Ferreira

16:51

30-11-2013 FNAC
CASCAIS 1992 12 183,60 Num N/D N/D 17:02

30-11-2013 T otal 53 848,30

í
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Data Nom e Loja Talão N."
Valor
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M eio
Pag

Nom e
Cartão
Cliente

Nom e
Fatura

Nom e
Cartão

Pag
H ora

01-12-2013
BERTRAND

BRAGA
PARQUE

9164 14 238,00 Num Gonçalo
Ferreira 20:09

01-12-2013 Total 14 238,00

03-12-2013 ENAC
COLOMBO 3628 13 198,90 Num N/D N/D 23:04

03-12-2013 BERTRAND
COLOMBO 2681 10 170,00 Num Gonçalo

Ferreira
23:37

03-12-2013 Total 23 368,90

06-12-2013 ENAC
COLOMBO 1303 25 340,00 Num

Ana
Goula

N/D 00:09

06-12-2013 FNAC-
COLOMBO 3795 5 68,00 Visa Ana

Goula N/D
Gonçalo
Ferreira

00:14

06-12-2013 Total 30 408,00

07-12-2013
ENAC
MAR

SHOPPING
9557 30 459,00 Num

Luís
M anilha

N/D 16:15

07-12-2013
BERTRAND

MAR
SHOPPING

7657 15 255,00 Num Gonçalo
Ferreira

Gonçalo
Ferreira

16:30

07-12-2013
FNAC
MAR

SHOPPING
885 5 76,50 Num João Rui 

M artins
N/D 16:40

07-12-2013 FNAC
GAIA 3606 16 244,80 Num Ana

Goula
N/D 21:02

07-12-2013 FNAC
GAIA 6781 50 765,00 Num Luís

M anilha
N/D 21:04

07-12-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

13167 15 255,00 Num Gonçalo
Ferreira

Gonçalo
Ferreira

22:37

07-12-2013 FNAC
COIMBRA 7351 20 306,00 Num João Rui 

M artins N/D 23:16

07-12-2013 Total 151 2.361,30

08-12-2013 BERTRAND
COLOMBO 24823 8 136,00 Num Gonçalo

Ferreira
Gonçalo
Ferreira

Gonçalo
Ferreira

11:53

08-12-2013 FNAC
COLOMBO 5421 7 107,10 Visa

Luís
Filipe

Gomes
N/D

Gonçalo
Ferreira

16:24
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Nom e
Cartão

Pag
H ora

08-12-2013 FNAC
COLOMBO 8060 5 76,50 Visa

João Rui 
M artins N/D Gonçalo

Ferreira
19:25

08-12-2013 FNAC
COLOMBO 5908 5 76,50 Visa

Luís
M anilha

N/D Gonçalo
Ferreira

20:15

08-12-2013 Total 25 396,10

14-12-2013 FNAC
AMOREIRAS 7817 10 153,00 Num M arco

Fem andes N/D 15:21

14-12-2013 BERTRAND
AMOREIRAS 27083 30 510,00 Num

M arta
Chumbo

Gonçalo
Ferreira

15:24

14-12-2013 BERTRAND
COLOMBO 9761 30 510,00 Num

Vitor
M anuel
Ferreira

Inês
Rosário 15:37

14-12-2013 BERTRAND
AMOREIRAS 27146 6 102,00 N um

Catarina
Cavaco
Lopes

Gonçalo
Ferreira 19:18

14-12-2013 FNAC
CHIADO 3904 8 122,40 Num

Luís
M anilha

N/D 20:06

14-12-2013 BERTRAND
MONTIJO 20478 10 170,00 N um

Gonçalo
Ferreira

Gonçalo
Ferreira 23:11

14-12-2013 Total 94 1.567,40

15-12-2013 FNAC
CHIADO 4402 10 153,00 Num

Gonçalo
Ferreira N/D 17:07

15-12-2013 BERTRAND
CHIADO 73380 3 51,00 Cartão

LB

Vitor
M anuel
Ferreira

Vitor
M anuel
Ferreira

17:23

15-12-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAII

34719 3 51,00 Cartão
LB

M arta
Chumbo

M arta
Chumbo

18:24

15-12-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAII

34720 1 17,00
Cartão

LB
Gonçalo
Ferreira

Gonçalo
Ferreira 18:25

15-12-2013
FNAC

VASCO
GAMA

4810 10 153,00 Num
Luís

M anilha
N/D 18:33

15-12-2013 Total 27 425,00

18-12-2013
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

19964 23 391,00 Num
Gonçalo
Ferreira

20:59
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Data Nom e Loja Talão N.“ Valor
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Pag
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Nom e
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Cartão

Pag
H ora

18-12-2013
BERTRAND

MAR
SHOPPING

8410 20 340,00 Num Gonçalo
Ferreira 21:39

18-12-2013 Total 43 731,00

19-12-2013

FEIRA DO 
LIVRO

FIGUEIRA DA 
FOZ

14 6 102,00 Num Gonçalo
Ferreira 22:56

19-12-2013

FEIRA DO 
LIVRO

FIGUEIRA DA 
FOZ

16 31 527,00 Num Gonçalo
Ferreira 23:00

19-12-2013

FEIRA DO 
LIVRO

FIGUEIRA DA 
FOZ

21 2 34,00 Num Gonçalo
Ferreira 23:12

19-12-2013 Total 39 663,00

20-12-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAII

36082 12 204,00 Num Gonçalo
Ferreira

23:20

20-12-2013 Total 12 204,00

21-12-2013
BERTRAND

BRAGA
PARQUE

172 23 391,00 Num Gonçalo
Ferreira

15:56

21-12-2013
BERTRAND

BRAGA
PARQUE

177 3 51,00 Num Gonçalo
Ferreira

16:15

21-12-2013
BERTRAND

ANTAS
DOLCE

1854 22 374,00 Num André
Carvalho

Gonçalo
Ferreira

21:36

21-12-2013
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

20666 9 153,00 Num Gonçalo
Ferreira

22:42

21-12-2013 Total 57 969,00

09-04-2014 BERTRAND
COLOMBO 3121 8 176,00 Num Gonçalo

Ferreira 20:31

09-04-2014 Total 8 176,00

13-04-2014 FNAC
COLOMBO 9702 5 99,00 Visa

Gonçalo
Ferreira

N/D Gonçalo
Ferreira

12:11

13-04-2014 FNAC
COLOMBO 2387 4 69,20 Num Gonçalo

Ferreira
N/D 14:14

13-04-2014 FNAC
COLOMBO 9733 5 99,00 Visa Filipe

Serpa
N/D Gonçalo

Ferreira
17:32
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Data Nom e Loja Talão N.“ Valor
Venda

M eio
Pag

Nom e
Cartão
Cliente

Nom e
Fatura

Nom e
Cartão

Pag
H ora

13-04-2014 FNAC
COLOMBO 1066 5 99,00 Visa Ruth

Ferreira N/D
Gonçalo
Ferreira 18:51

13-04-2014 FNAC
COLOMBO 4078 5 89,00 Num

Filipe
Serpa

N/D 18:53

13-04-2014 Total 24 455,20

15-04-2014
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

5376 12 264,00 Num Gonçalo
Ferreira 22:40

15-04-2014 Total 12 264,00

17-04-2014
FNAC

VASCO
GAMA

153 5 99,00 Visa
Filipe
Serpa N/D

Gonçalo
Ferreira

22:29

17-04-2014 FNAC
COLOMBO 3816 5 99,00 Visa

M aria
Luísa
Sousa

N/D
Gonçalo
Ferreira

23:02

17-04-2014 FNAC
COLOMBO 5207 5 99,00 Visa

M aria
Luísa
Sousa

N/D
Gonçalo
Ferreira 23:07

17-04-2014 FNAC
COLOMBO 1662 5 99,00 Visa

M aria
Luísa
Sousa

N/D
Gonçalo
Ferreira

23:39

17-04-2014
FNAC

VASCO
GAMA

155 4 79,20 Visa
Filipe
Serpa

N/D
Gonçalo
Ferreira

22:33)

17-04-2014 Total 24 475,20

18-04-2014 FNAC
COLOMBO 1411 5 99,00 Visa

M aria
Luísa
Sousa

N/D
Gonçalo
Ferreira 23:45

18-04-2014 Total 5 99,00

19-04-2014 FNAC
COLOMBO 5292 5 99,00 Visa

Ruth
Ferreira

N/D
Gonçalo
Ferreira 11:42

19-04-2014
FNAC

VASCO
GAMA

203 5 99,00 Visa
M aria
Luísa
Sousa

N/D
Gonçalo
Ferreira 22:53

19-04-2014 FNAC
COLOMBO 1699 5 99,00 Num

M aria
Luísa
Sousa

N/D 19:37

19-04-2014
FNAC

VASCO
GAMA

3337 5 99,00 Num Ruth
Ferreira

N/D 22:53

19-04-2014 Total 20 396,00
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D a ta N om e L o ja T alão N."
V alo r

V enda
M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a r tã o

P ag
H o ra

20-04-2014
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

5589 2 44,00 Num Gonçalo
Ferreira

14:27

20-04-2014 BERTRAND
COLOMBO 3771 8 176,00 Num

Gonçalo
Ferreira

21:30

20-04-2014 T o tal 10 220,00

22-04-2014 FNAC
COLOMBO 5432 5 99,00 Visa

M aria
Luísa
Sousa

N/D
Gonçalo
Ferreira

13:37

22-04-2014 T o ta l 5 99,00

23-04-2014 FNAC
COLOMBO 8182 5 99,00 Num Filipe

Serpa
N/D 18:06

23-04-2014 T o ta l 5 99,00

24-04-2014 FNAC
COLOMBO 8891 5 99,00 Num

Filipe
Serpa

N/D 23:43

24-04-2014 T o ta l 5 99,00

25-04-2014
FNAC

COLOMBO 424 5 99,00 Visa
Filipe
Serpa

N/D
Gonçalo
Ferreira

20:16

25-04-2014 T o tal 5 99,00

26-04-2014 FNAC
COLOMBO 7813 5 99,00 Num

Ruth
Ferreira

N/D 10:55

26-04-2014 T o ta l 5 99,00

27-04-2014 FNAC
COLOMBO 8370 5 99,00 Num

Ruth
Ferreira

N/D 11:30

27-04-2014 T o ta l 5 99,00

03-05-2014
BERTRAND

ANTAS
DOLCE

6160 3 66,00 Num
Gonçalo
Ferreira

14:34

03-05-2014
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

6292 2 44,00 Num
Gonçalo
Ferreira

20:22

03-05-2014 T o ta l 5 110,00

04-05-2014
BERTRAND

MAR
SHOPPING

2698 3 66,00 Num
Gonçalo
Ferreira

14:31
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D ata N om e L o ja T alão N.“
V alo r

V enda
M eio
P ag

N om e
C a r tã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

04-05-2014 T o tal 3 66,00

09-05-2014
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

6557 4 88,00 Num Gonçalo
Ferreira 21;27

09-05-2014 T otal 4 88,00

10-05-2014
BERTRAND

NORTE
SHOPPING

6683 11 242,00 N um Gonçalo
Ferreira 09:50

10-05-2014
BERTRAND

ANTAS
DOLCE

6488 4 88,00 Num Gonçalo
Ferreira 17:16

10-05-2014 T o tal 15 330,00

11-05-2014
BERTRAND

BRAGA
PARQUE

3584 2 44,00 Num Gonçalo
Ferreira 16:14

11-05-2014
BERTRAND

BRAGA
PARQUE

3585 2 44,00 Num Gonçalo
Ferreira 16:14

11-05-2014 T otal 4 88,00

25-05-2014 BERTRAND
COLOMBO 5127 2 44,00 Num

Gonçalo
Ferreira 19:31

25-05-2014 T otal 2 44,00

30-05-2014
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

7721 2 44,00 Num
Gonçalo
Ferreira

21:31

30-05-2014 T otal 2 44,00

16-07-2014
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

7709 2 44,00 Num Gonçalo
Ferreira

21:33

16-07-2014 T o ta l 2 44,00

21-07-2014
BERTRAND

CASCAIS
SHOPPING

2794 2 44,00 Num Gonçalo
Ferreira 21:32

21-07-2014 T o tal 2 44,00

01-11-2014
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

13333 4 88,00 Num Gonçalo
Ferreira

19:24

01-11-2014
Total 4 88,00
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Data N om e Loja Talão N.“
Valor
Venda

M eio
Pag

Nom e
Cartão
Cliente

Nom e
Fatura

Nom e
Cartão

Pag
H ora

TOTAL G ERAL 2374 37,984,16

9769. Nas aquisições realizadas, o arguido GONÇALO 

FERREIRA utilizou cartões de fidelização de livrarias diversas, 

pertencentes a terceiros da sua confiança, que lhos cederam para esse efeito 

como acima foi referido.

9770. Tais aquisições, realizadas pelo arguido GONÇALO 

FERREIRA mediante a apresentação de “cartões cliente” em nome de 

terceiros, resume-se no quadro infra, com a identificação desses terceiros:

Q u a n tid a d e V a lo r  V e n d a
C a r tã o  C Iíen te /N o m e  

fa tu r a
R e la ç ã o  c o m  o  a r g u id o  G O N Ç A L O  

F E R R E IR A

46 6 52 ,80 A n a  G o u la V iz in h a

22 3 7 4 ,00 A n d ré  C arv a lh o
C írc u lo  de  a m ig o s  -  L iv ro s  p ag o s  

co m  c a rtã o  c réd ito  d o  a rg u id o

6 102,00 C a ta rin a  C av aco  L opes
C írc u lo  de am ig o s  -  L iv ro s  p ag o s 

co m  c a rtã o  c réd ito  do  a rg u id o

222 3 .3 0 4 ,8 6 F e rn a n d o  F e m a n d e s A m ig o

34 6 6 3 ,2 0 F ilip e  S erpa A m ig o

1.205 1 9 .733 ,00
G O N Ç A L O
F E R R E IR A

A rg u id o

35 5 3 5 ,50 Jo ão  R ui M artin s A m ig o

184 2 .8 1 5 ,2 0 L u ís  F ilip e  G o m es A m ig o

103 1.575 ,90 L u ís  M a n ilh a A m ig o

421 6 .4 2 7 ,7 0 M arco  F e m a n d e s A m ig o

35 6 9 3 ,0 0 M aria  L u ísa  S o u sa V iz in h a

3 51 ,0 0 M a rta  C h u m b o C o m p a n h e ira  do  G o n ça lo

25 4 9 5 ,0 0 R u th  F e rre ira A m ig a
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Q u a n tid a d e V a lo r  V e n d a
C a r tã o  C lien te /N o m e  

fa tu r a
R e la ç ã o  co m  o  a r g u id o  G O N Ç A L O  

F E R R E IR A

33 5 6 1 ,0 0 V ito r  M an u e l F e rre ira P ai do  G o n ç a lo

2 .3 7 4 3 7 .9 8 4 ,1 6 T o ta l G era l

9771. O arguido GONÇALO FERREIRA procedeu ainda à 

aquisição de outros exemplares dos livros, que não associou aos cartões de 

cliente acima referidos, mas que contabilizou em ficheiro informático que 

elaborou num equipamento “Ipad”, da sua pertença, com o número de 

série DMPLT5CQFP84, e que detinha consigo na data em que foi detido 

nos presentes autos, no qual tinha introduzido a seguinte informação 

referente às aquisições de livros (Doc. 54, Abu 17 e folhas de dados 

informáticos 1 a 5 C do mesmo apenso de busca):

IP A D  - G o n ç a lo  -  A p o n ta m e n to s

D e sc riçã o Q u a n t 6
60  liv ro s =  1 0 2 0 € - V 60 1 .020 ,00
57 liv ro s =  96 9 €  - V 57 9 6 9 ,0 0
10006=  58 liv ro s - 9 8 6 6  - d e v o lv e r- 146 - 
V 58 9 8 6 ,00

110 liv ro s  - 1 8 7 0 6 -3 1 .1 0 .2 0 1 3  -V 110 1 .870 ,00
5 l i v r o s - 8 5 6 - 3 1 .1 0 .2 0 1 3  V 5 85 ,00
10 l i v r o s - 1 7 0 6 -3 1 .1 0 .2 0 1 3  V 10 170 ,00

125

2 7 .1 1 .2 0 1 3

50 liv ro s- 85 0 6  m o n te p io  V 50

50  liv ro s  - 8506  m o n te p io  V 50

2 0  liv ro s- 3 4 0 6  m o n te p io  V 20

30 liv ro s  - 5 1 0 6  m o n te p io  V 30

25 liv ro s  - 4 2 5 6  B es V 25

2 9 7 5 6 -  175 liv ro s 175
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147 liv ro s  - 2 5 0 0 €
147 2 .5 0 0 ,0 0

1 4 .12 .2013  - Inês d eu  3 .4 0 0 €  - 2 0 0  liv ro s 200 3 .4 0 0 ,0 0

9772. Na data de 16.01.2014, pelas 19.04 horas, o arguido 

GONÇALO FERREIRA enviou para o seu endereço de mail 

trindadeferreira.adv&gmail. com um documento com a indicação do 

número de exemplares do livro efetivamente adquiridos por si, onde 

constam outras quantidades de livros adquiridas, correspondente à soma 

com as aquisições realizadas sem a associação a qualquer cartão de cliente, 

pelo que não foram consideradas no quadro supra, verificando-se que fez 

constar as seguintes aquisições totais, nos seguintes dias:

a) No dia 01.11.2013 foi apurada a compra de 62 livros, quando 

do referido mail consta a aquisição de 169 livros 

(10+12+117+3);

b) No dia 02.11.2013 foi apurada a compra de 56 livros, quando 

do referido mail consta a aquisição de 60 livros (50+10);

c) No dia 07.11.2013 foi apurada a compra de 125 livros, quando 

do referido mail consta a aquisição de 147 livros (70+77);

d) No dia 14.11.2013 foi apurada a compra de 83 livros, quando 

do referido mail consta a aquisição de 100 livros;

e) No dia 07.11.2013 foi apurada a compra de 125 livros, quando 

do referido mail consta a aquisição de 147 livros (70+77);

f) No dia 07.12.2013 foi apurada a compra de 151 livros, quando
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Conforme mail com a seguinte identificação: 

<file://E:\122\17\101M\GFerreira\trindadeferreira.adv@gmail.c 

om(2).ost\Notes\2000€ - 117 livros -19896 - devolver 1 l€.msg>

9773. O arguido GONÇALO FERREIRA recebia também 

quantias em numerário da arguida INÊS DO ROSÁRIO, quer 

antecipadamente para proceder à aquisição de livros, quer ainda, mediante 

comprovativo das aquisições realizadas, sempre com origem nos montantes 

feitos levantar pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA sobre a conta BES 

n.° 2102 4355 0006, tendo mesmo, conforme acima narrado, procedido ele 

próprio ao levantamento de cheques, nas datas de 29.10.2013 e de 

14.11.2013, nos montantes de € 3.500,00 e de € 2.500,00, respetivamente.

9774. O arguido CARLOS SANTOS SILVA não só realizava 

compras do livro ele próprio, como era ele quem coordenava as várias 

pessoas que procediam à compra de livros nas livrarias.

9775. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA dava 

instruções a essas pessoas, onde se integrava a arguida INES DO 

ROSÁRIO, o arguido GONÇALO FERREIRA, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, Romeu Simões e Carlos Martins, fazendo ainda a contabilidade 

das compras de livros consumadas e, conforme a situação específica, 

adiantava o numerário para a compra dos livros ou fazia o reembolso 

àqueles que adiantavam dinheiro.

9776. Por outro, tal como ficou descrito em relação às entregas em 

numerário, no período em causa, entre outubro e dezembro de 2013, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA fez depositar alguns cheques que 

emitiu sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES em contas do arguido RUI

file://E:/122/17/101M/GFerreira/trindadeferreira.adv@gmail.com(2).ost/Notes/2000%E2%82%AC_-_117_livros_-19896_-_devolver_1_l%E2%82%AC.msg
file://E:/122/17/101M/GFerreira/trindadeferreira.adv@gmail.com(2).ost/Notes/2000%E2%82%AC_-_117_livros_-19896_-_devolver_1_l%E2%82%AC.msg
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MÃO DE FERRO, domiciliadas no MG, de forma a agilizar os 

levantamentos de fundos.

9777. Com efeito, tendo, ao longo do ano de 2013 sido realizados 

levantamentos sobre a conta BES n.° 2102 4355 0006 no montante total de 

€502.500,00, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, por indicação do 

arguido JOSE SOCRATES, veio a determinar a maior parte dessas 

operações no período posterior a 15.10.2013, no qual ocorreram 

levantamentos num montante total superior a €300.000,00.

9778. Como seus colaboradores diretos na aquisição de livros, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA angariou algumas pessoas conexas 

com as suas sociedades, que aceitaram acompanhar o mesmo nos atos de 

compra, figurando nos cartões de cliente apresentados ou nas faturas 

emitidas ou mesmo utilizando os seus cartões multibanco no pagamento, 

contra entrega imediata de dinheiro, assim acontecendo com Isabel 

Almeida, Carlos Vidal e Ricardo Neves.

9779. No circunstancialismo que no quadro infra se apresenta, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA adquiriu, solicitando emissão de 

documento de compra em seu nome, pelo menos, 588 exemplares do livro, 

conforme quadro anexo:

D ata N om e L o ja T alão N.“
V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

Nom e
C a rtã o

P ag
H o ra

19-10-2013 FNAC
COLOMBO 4763 3 45,90 Visa N/D N/D

Carlos
Santos
Silva

11:36

19-10-2013 BERTRAND
ROMA 10469 5 85,00 Num. Isabel

Alm eida
14:38

O-
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D ata N om e L o ja T alão N."
V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a r tã o

P ag
H o ra

19-10-2013 T o ta l 8 130,90

20-10-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

11093 6 102,00 Num. Carlos
Vidal 16:35

20-10-2013 T o ta l 6 102,00

21-10-2013 BERTRAND
ROMA 10515 2 34,00 Cartão

Isabel
Almeida

L u í s

Barraquero
13:14

21-10-2013 T o tal 2 34,00

26-10-2013 FNAC
COLOMBO 6708 9 137,70 Visa

Ricardo
Neves

N/D 12:50

26-10-2013 FNAC
COLOMBO 6710 11 168,30 Visa

Ricardo
Neves

N/D 12:52

26-10-2013 FNAC
COLOMBO 282 7 107,10 Visa

Ricardo
Neves

N/D 13:12

26-10-2013 FNAC
COLOMBO 280 6 91,80 Visa

Ricardo
Neves

N/D
Ricardo

Jorge
Neves

13:12

26-10-2013 EL CORTE 
INGLÊS 2166 11 187,00 Cartão N/D N/D

Ricardo
Jorge
Neves

20:43

26-10-2013 T otal 44 691,90

27-10-2013 FNAC
COLOMBO 9621 5 76,50 Visa N/D N/D

Carlos
Santos
Silva

13:31

27-10-2013 FNAC
COLOMBO 9626 5 76,50 Visa N/D N/D

Carlos
Santos
Silva

13:42

27-10-2013 T otal 10 153,00

30-10-2013
BERTRAND

MONUMENTA
L

13802 10 170,00 Num.
Carlos
Vidal

16:19

30-10-2013 T o ta l 10 170,00

02-11-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

11684 12 204,00 Num.
Carlos
V idal

18:40

02-11-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

10331 6 102,00 Num.
Carlos
V idal 19:03

02-11-2013 T o ta l 18 306,00
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Data Nom e Loja Talão N."
Valor
Venda

M eio
Pag

Nom e
Cartão
Cliente

Nom e
Fatura

Nom e
Cartão

Pag
H ora

6-11-2013
BERTRAND

MONUMENTA
L

14100 10 170,00 Num. Carlos
Vidal 18:08

06-11-2013 Total 10 170,00

13-11-2013
BERTRAND

FORUM
AVEIRO

31658 2 34,00 Cartão Isabel
Alm eida

Paulo
Rodrigues

10:14

13-11-2013 Total 2 34,00

14-11-2013
BERTRAND

MONUMENTA
L

14459 9 153,00 Num. Carlos
Vidal 21:02

14-11-2013 Total 9 153,00

22-11-2013
BERTRAND

MONUMENTA
L

14827 25 425,00 Num. Carlos
Vidal 19:06

22-11-2013 Total 25 425,00

23-11-2013 ALMEDINA
ESTÁDIO 79797 9 153 Num. N/D N/D 11:31

23-11-2013 ALMEDINA
ESTÁDIO 33287 12 204 Num. N/D N/D 11:33

23-11-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

10996 13 221,00 Num. Carlos
Vidal

12:23

23-11-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

12454 9 153,00 Num. Carlos
Vidal 12:29

23-11-2013 BERTRAND 
SHOPPING CID 126 28 476,00 Num.

Isabel
Alm eida

Isabel
Alm eida

17:31

23-11-2013
FNAC

NORTE
SHOPPING

3981 7 107,10 Num. N/D N/D 18:14

23-11-2013
FNAC

NORTE
SHOPPING

7274 12 183,60 Num. N/D N/D 18:23

23-11-2013
FNAC

NORTE
SHOPPING

8191 13 198,90 Num. N/D N/D 18:25

23-11-2013 FNAC
GAIA 928 24 367,20 Num. N/D N/D 19:52

23-11-2013 FNAC
GAIA 9290 14 214,20 Num. N/D N/D 19:53
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Data Nom e Loja Talão N."
Valor
Venda

M eio
Pag

Nom e
Cartão
Cliente

Nom e
Fatura

Nom e
Cartão

Pag
H ora

23-11-2013 FNAC
GAIA 6640 14 214,20 Num. N/D N/D 19:58

23-11-2013
FNAC
MAR

SHOPPING
582 9 137,70 Num. N/D N/D 21:23

23-11-2013
FNAC
MAR

SHOPPING
585 10 153,00 Num. N/D N/D 21:25

23-11-2013 Total 174 2.782,90

30-11-2013
BERTRAND

FORUM
AVEIRO

1867 17 289,00 Num. Isabel
Alm eida

17:06

30-11-2013
BERTRAND

FORUM
AVEIRO

33235 12 204,00 Num. Isabel
Almeida

17:07

30-11-2013
BERTRAND

FORUM
AVEIRO

5324 10 170,00 Num. Isabel
Almeida

17:40

30-11-2013 ALMEDINA
ATRIUM 80850 12 204 Num. N/D N/D 18:44

30-11-2013 FNAC
COIMBRA 9452 10 153,00 Num. N/D N/D 19:02

30-11-2013 FNAC
COIMBRA 1722 20 306,00 Num. N/D N/D 19:08

30-11-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

11310 15 255,00 Num. Carlos
Vidal

19:26

30-11-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

12780 12 204,00 Num. Carlos
Vidal

19:45

30-11-2013 FNAC
COIMBRA 9460 15 229,50 Num. N/D N/D 19:07

30-11-2013 Total 123 2.014,50

01-12-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

11340 10 170,00 Num. Carlos
Vidal

13:22

01-12-2013
BERTRAND

FORUM
AVEIRO

33399 5 85,00 Num. Isabel
Alm eida

16:52

01-12-2013 Total 15 255,00

05-12-2013
BERTRAND

ROMA 11720 8 136,00 Num. Isabel
Alm eida

18:53
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Data Nom e Loja Talão N.“
Valor
Venda

M eio
Pag

Nom e
Cartão
Cliente

Nom e
Fatura

Nom e
Cartão

Pag
H ora

05-12-2013 Total 8 136,00

07-12-2013
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

11654 11 187,00 Num. Carlos
Vidal 17:50

07-12-2013 Total 11 187,00

14-12-2013
BERTRAND

ROMA 12225 18 306,00 Num.
Isabel

Almeida 15:45

14-12-2013 Total 18 306,00

21-12-2013
BERTRAND

FORUM
AVEIRO

36257 4 68,00 Num.
Isabel

Alm eida 11:21

21-12-2013
BERTRAND

FORUM
AVEIRO

6693 20 340,00 Num.
Isabel

Almeida 11:23

21-12-2013
BERTRAND

FORUM
AVEIRO

7123 5 85,00 Num.
Isabel

Alm eida 11:34

21-12-2013 Total 29 493,00

12-04-2014
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

17053 10 220,00 Num.
Carlos
V idal

17:15

12-04-2014 Total 10 220,00

13-04-2014
BERTRAND

VASCO
GAMAII

10401 1 22,00 Num.
Carlos
Vidal

Carlos
Vidal

13:41

13-04-2014 Total 1 22,00

18-04-2014
BERTRAND
ODIVELAS

PARK
5944 5 110,00 Num.

Carlos
Vidal

Carlos
Vidal

12:22

18-04-2014 Total 5 110,00

19-04-2014 BERTRAND
COLOMBO 4553 5 85,00 Num. Carlos

Vidal
Carlos
Vidal

11:09

19-04-2014 BERTRAND
COLOMBO 4555 5 110,00 Num.

Carlos
Vidal

Carlos
Vidal

11:36

19-04-2014
BERTRAND

MONUMENTA
L

4840 5 110,00 Num.
Isabel

Alm eida
Isabel

Almeida
20:31

19-04-2014
BERTRAND
ODIVELAS

PARK
6053 3 66,00 Num.

Carlos
Vidal

Carlos
Vidal

21:46

-=j.
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Data Nom e Loja Talão N.”
Valor
Venda

M eio
Pag

Nom e
Cartão
Cliente

Nom e
Fatura

Nom e
Cartão

Pag
H ora

19-04-2014
BERTRAND

VASCO
GAMAll

11118 3 66,00 Num.
Carlos
Vidal

Carlos
Vidal 23:06

19-04-2014 Total 21 437,00

20-04-2014
BERTRAND
ODIVELAS

PARK
6085 2 44,00 Num. Carlos

Vidal 17:07

20-04-2014 Total 2 44,00

22-04-2014
BERTRAND

MONUMENTA
L

4977 1 22,00 Num.
Isabel

Alm eida
Isabel

Alm eida 20:35

22-04-2014 Total 1 22,00

25-04-2014
BERTRAND

MONUMENTA
L

3880 1 22,00
Cartão

LB
Carlos
Vidal

Carlos
Vidal 13:03

25-04-2014 Total 1 22,00

01-05-2014
BERTRAND

FORUM
COIMBRA

17829 4 88,00 Num. Carlos
Vidal 21:07

01-05-2014 Total 4 88,00

02-05-2014
BERTRAND

FORUM
AVEIRO

10559 6 132,00 Num. Isabel
Almeida 18:07

02-05-2014 Total 6 132,00

03-05-2014 BERTRAND 
SHOPPING CID 7578 3 66,00 Num. Isabel

Almeida 15:42

03-05-2014 Total 3 66,00

06-06-2014
BERTRAND

MONUMENTA
L

5038 2 44,00 Num. Carlos
Vidal 20:46

06-06-2014
BERTRAND
ODIVELAS

PARK
8374 3 66,00 Num. Carlos

Vidal
22:36

06-06-2014 Total 5 110,00

16-07-2014
BERTRAND

ROMA 8509 2 44,00 Num. Isabel
Almeida

09:55

16-07-2014 Total 2 44,00
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D ata N om e L o ja T a lão N.”
V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o

P ag
H o ra

23-07-2014 BERTRAND
ROMA 8823 2 44,00 Num. Isabel

Almeida 15:39

23-07-2014 T o tal 2 44,00

13-11-2014 BERTRAND
ROMA 13726 3 66,00 Num. Isabel

Almeida 13:03

13-11-2014 T otal 3 66,00

T O T A L  G E R A L 588 9.971,20

9780. A arguida SOFIA FAVA aceitou também colaborar na 

operação de aquisição de exemplares do livro do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, a pedido deste, mas para não ser associada ao mesmo, 

solicitou ajuda a sua mãe Maria Clotilde Mesquita Carvalho Fava que 

acedeu a prestar-lha.

9781. Em nome de Maria Clotilde Fava, mãe da arguida SOFIA 

FAVA foram realizadas compras de um total de 202 exemplares do livro 

com emissão de fatura em nome daquela, sendo que a aquisição de 16 

desses exemplares foi realizada de forma associada a cartão de cliente em 

nome de Cristina Ribeiro, pessoa do seu relacionamento pessoal, com 

emissão de fatura em nome daquela.

9782. Para além da SOFIA FAVA, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

angariou ainda outras pessoas do seu círculo de amigos e do seu 

relacionamento pessoal para realizarem aquisições de exemplares do livro, 

nestas se incluindo Ana Bessa, o arguido ARMANDO VARA, Maria João
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Santos e marido, Rui Mourão Santos, e ainda Sandra Santos e Lígia 

Correia.

9783. Tal conjunto de pessoas, incluindo a mãe da arguida SOFIA 

FAVA e as demais do círculo pessoal do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

vieram a adquirir, com emissão de fatura ou utilização de meio de 

pagamento em seu nome, 323 exemplares do livro “A Confiança no 

Mundo ” no circunstancialismo descrito no mapa que se segue:

D ata N om e L o ja T a lão N."
V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a r tã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a r tã o
P ag am

H o ra

19-10-2013 BERTRAND
LEIRIA 11093 3 51,00 Cartão

Clotilde
M esquita
Carvalho

Clotilde
M esquita
Carvalho

Clotilde
Fava 13:54

19-10-2013 BERTRAND
LEIRIA 9715 5 85,00 Num. Cristina

Ribeiro 17:56

20-10-2013
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

19154 4 68,00 Num.
Sandra
Santos 18:44

21-10-2013 BERTRAND
LEIRIA 9813 1 17,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

Clotilde
M esquita
Carvalho

15:09

22-10-2013 BERTRAND
LEIRIA 11181 1 17,00 Cartão

Clotilde
M esquita
Carvalho

Clotilde
M esquita
Carvalho

Clotilde
Fava

16:32

25-10-2013 FNAC
COLOMBO 9306 5 76,50 Visa

Ana
Bessa

Ana
Bessa

Ana
Bessa

23:26

30-10-2013 BERTRAND
LEIRIA 11474 1 17,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

Clotilde
M esquita
Carvalho

10:36

30-10-2013 BERTRAND
MONTIJO 14635 15 255,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

19:03

30-10-2013
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

19956 12 204,00 Num.
Sandra
Santos

21:08

31-10-2013
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

20009 5 85,00 Num.
Aram and 

0 Vara

Armando
António
M artins

Vara

15:25
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D ata N om e L o ja T alão N.“
V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a r tã o
P agam

H o ra

06-11-2013 BERTRAND
MONTIJO 17428 10 170,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

20:27

08-11-2013 BERTRAND
MONTIJO 17517 14 238,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

15:32

09-11-2013 BERTRAND
MONTIJO 17591 35 595,00 Num.

Inês do 
Rosário

Clotilde
M esquita
Carvalho

14:41

19-11-2013
BERTRAND

VASCO
GAMAII

2252 15 255,00 Cartão
R u iM .
Santos

Olimpia
Viseu

Rui M. 
Santos

15:26

19-11-2013
BERTRAND
ALMADA
FORUM

19936 15 255,00 Cartão
Inês

Santos
Inês do 
Rosário

Inês
Santos

18:06

19-11-2013 FNAC
ALMADA 6888 15 229,50 Visa N/D N/D Inês

Santos
18:24

19-11-2013 BERTRAND
MONTIJO 15531 20 340,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

22:02

20-11-2013
FNAC

VASCO
GAMA

4010 20 306,00 Visa
Rui

M ourão
Santos

N/D
Rui

Santos
13:17

23-11-2013 BERTRAND
MONTIJO 18468 35 595,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

18:22

24-11-2013 BERTRAND
MONTIJO 15729 14 238,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

10:28

07-12-2013 BERTRAND
LEIRIA 12967 20 340,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

14:45

17-12-2013 BERTRAND
LEIRIA 13778 1 17,00

Cartão
LB

Clotilde
M esquita
Carvalho

Clotilde
M esquita
Carvalho

10:46

22-12-2013 BERTRAND
LEIRIA 12747 6 102,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

15:34

10-04-2014
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

8005 11 242,00 Num.

Armando
António
M artins

Vara

22:08
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D ata N om e L o ja T a lão N."
V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o
P ag am

H o ra

12-04-2014 BERTRAND
LEIRIA 3517 5 110,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

13:33

17-04-2014 BERTRAND
AMOREIRAS 5794 1 22,00 Num.

Lígia
Correia

Lígia
Correia

19:52

19-04-2014 BERTRAND
CHIADO 11231 3 66,00 Num. Lígia

Correia
Lígia

Correia
12:35

19-04-2014
BERTRAND

VASCO
GAMAII

11052 4 88,00 Num.
M afalda
Pereira

M afalda
Pereira

14:15

19-04-2014
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

8706 5 110,00 Num.
Sandra
Santos

Sandra
Santos

19:50

22-04-2014
BERTRAND

CAMPO
PEQUENO

27521 1 22,00 Num. Sandra
Santos

Sandra
Santos

20:09

22-04-2014 BERTRAND
LEIRIA 4239 2 44,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

20:27

22-04-2014 BERTRAND
AMOREIRAS 6167 1 22,00 Num.

M afalda
Pereira

M afalda
Pereira

21:44

23-04-2014 BERTRAND
COLOMBO 4747 2 44,00 Num.

Lígia
Correia

Lígia
Correia

13:49

01-05-2014 BERTRAND
LEIRIA 4279 2 44,00 Num.

Cristina
Ribeiro

Cristina
Ribeiro

16:05

01-05-2014 BERTRAND
LEIRIA 4559 1 22,00 Num.

Cristina
Ribeiro

M aria
Clotilde

M esquita
Carvalho

16:30

04-05-2014 ALMEDINA
Arrábida 73145 3 65,97 Num.

Cristina
Ribeiro

N/D 15:48

08-05-2014 BERTRAND
CHIADO 13465 2 44,00 Num.

Lígia
Correia

21:00

07-06-2014 BERTRAND
LEIRIA 5956 3 66,00 Num.

Clotilde
M esquita
Carvalho

18:00

16-07-2014 BERTRAND
LEIRIA 6548 2 44,00 Num.

Cristina
Ribeiro

22:28

03-05-2015
ALMEDINA

Porto 36459 1 21,99 Num.
Cristina
Ribeiro

N/D 10:18
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D ata N om e L o ja T alão N.“
V alo r
V enda

M eio
P ag

N om e
C a rtã o
C lien te

N om e
F a tu ra

N om e
C a rtã o
P agam

H o ra

03-05-2015 ALMEDINA
Porto 36463 1 21,99 Num. Cristina

Ribeiro N/D 10:19

03-05-2015 ALMEDINA
Porto 36461 1 21,99 Num.

Cristina
Ribeiro

N/D 10:19

T O T A L  G E R A L 323 5.677,94

9784. As pessoas acima identificadas, que intervieram na 

aquisição dos livros, constam assim, em resumo, de documentos de 

compra, nas lojas FNAC, BERTRAND, ALMEDINA e CORTE INGLÊS, do 

seguinte número de exemplares com o seguinte correspondente valor:

In ter v en ie n te N .“ d e  ex e m p la r e s V a lo r

C arlo s  M artin s 235 3 .8 1 1 ,0 0

A n d ré  F ig u e ired o 84 1 .263 ,10

R U I M Ã O  D E  F E R R O 128 1 .987 ,30

R O M E U  S IM Õ E S 236 3 .6 5 9 ,7 0

IN Ê S  D O  R O S Á R IO 1.429 2 4 .0 1 5 ,2 0

JO Ã O  P E R N A 2 6 6 4 .6 8 0 ,0 0

G O N Ç A L O  F E R R E IR A 2 .3 7 4 3 7 .9 8 4 ,1 6

M a ria  C lo tild e  F av a  e  o u tro s  am ig o s d e  
JO S É  S Ó C R A T E S

323 5 .6 7 7 ,9 4

C arlo s  S an to s S ilva 588 9 .9 7 1 ,2 0

T o ta is 5 .6 6 3 9 3 .0 4 9 ,6 0

9785. Para além do referido número de exemplares comprados, os 

mesmos intervenientes realizaram compras de mais exemplares do livro 

noutras lojas, e com pagamentos realizados em numerário, e sem



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

43653

associação de qualquer nome no documento de compra ou utilização de 

cartão cliente.

9786. Assim, o arguido RUI MÃO DE FERRO, durante o mês de 

outubro de 2013, apenas solicitou a emissão de documento de aquisição em 

seu nome relativamente a uma compra de três exemplares do livro, ocorrida 

no dia 18.10.2013, quando o mesmo arguido reportou ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA que estava a realizar a compra de livros em vários pontos 

do país, contabilizando ter comprado 74 exemplares até ao dia 20.10.2013 

(alvo 60090040, sessão 5585).

9787. Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

aconselhou o arguido RUI MÃO DE FERRO a comprar livros na loja 

FNAC do Colombo, utilizando as caixas automáticas, para evitar o contato 

com um empregado da loja e onde podiam ser comprados 10 livros de cada 

vez, verificando-se que o arguido RUI MÃO DE FERRO, seguindo esse 

conselho, adquiriu daquela forma, nas caixas automáticas das lojas FNAC, 

95 exemplares dos 98 referenciados como tendo sido adquiridos pelo 

mesmo em função do meio de pagamento associado.

9788. Acresce à quantidade de exemplares do livro acima 

identificada como adquirida no âmbito da operação lançada pelos arguidos 

JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA os exemplares da 2." 

edição do livro, em capa dura, em particular os adquiridos por Lígia 

Correia, no período entre 17.04.2014 a 11.6.2014, período em que esta se
r r

comprometeu com o arguido JOSE SOCRATES a adquirir 400 livros.

9789. No entanto, atentas as cautelas assumidas pela Lígia 

Correia, a mesma apenas associou o seu nome ao documento de aquisição
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ou ao meio de pagamento utilizado relativamente à aquisição de oito 

exemplares, no mesmo período.

9790. Assim, o cuidado de não identificar o adquirente dos livros, 

por parte nos intervenientes nas operações de compra e a conselho dos 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, revela-se na 

diferença entre as quantidades referidas nos reportes efetuados entre os 

intervenientes e as identificadas nos documentos de aquisição que foram 

produzidos, nos termos que seguem:

P e r ío d o  a  
c o n s id e r a r

Id en tifica çã o
L iv ro s

C o m p ra d o s  /  
D o c . a p ree n d id o s

L iv r o s  C o m p ra d o s  
/  In ter cep çõ e s  

te le fó n ic a s
D ife r e n ç a

A té  03 .1 1 .2 0 1 3
E q u ip a  C arlo s  S. 

S ilv a
1234 1500 266

0 4 a  11 .11 .2013
E q u ip a  C arlo s  S. 

S ilva
266 4 2 0 154

03 a  0 9 .1 2 .2 0 1 3
E q u ip a  C arlo s  S. 

S ilva
384 500 116

10 a 16 .12 .2013
E q u ip a  C arlo s  S. 

S ilv a
312 500 188

17 .4 .2 0 1 4  a
1 1 .6 .2014

L íg ia  C o rre ia 8 4 0 0 392

T O T A L - 2 .2 0 4 3 .3 2 0 1 .116

9791. Assim, atendendo às aquisições reportadas pelos 

intervenientes na compra dos exemplares do livro, nos seus contatos com 

os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES e atendendo 

ao preço pago nessas aquisições a € 17,00/unidade, para a primeira edição, e 

os livros adquiridos por Lígia Correia, na 2® edição do livro, a 

622,00/unidade, as quantidades de livros adquiridas ao longo da operação 

lançada pelos arguidos e os montantes gastos foram os seguintes:
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In ter v en ie n te N." d e  ex e m p la r e s V a lo r

C arlo s  M artin s 235 3 .8 1 1 ,0 0

A n d ré  F ig u e ired o 84 1.263 ,10

R U I M Ã O  D E  F E R R O 128 1.987 ,30

R O M E U  S IM Õ E S 236 3 .6 5 9 ,7 0

IN Ê S  D O  R O S Á R IO 1.429 2 4 .0 1 5 ,2 0

JO Ã O  P E R N A 266 4 .6 8 0 ,0 0

G O N Ç A L O  F E R R E IR A 2 .3 7 4 3 7 .9 8 4 ,1 6

JO S É  S Ó C R A T E S 323 5 .6 7 7 ,9 4

C A R L O S  S A N T O S  S IL V A 588 9 .9 7 1 ,2 0

T o ta l p a rc ia l c  5 .6 6 3 9 3 .0 4 9 ,6 0

E q u ip a  C a r lo s  S ilv a  (d ifer en ça ) 7 2 4 1 2 .3 0 8 ,0 0

L íg ia  C o r re ia 3 9 2 8 .6 2 4 ,0 0

T o ta l co m p r a s 6 .7 7 9 1 1 3 .9 8 1 ,6 0

9792. O esquema montado pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES e

CARLOS SANTOS SILVA conduziu assim, ao inflacionar do volume de 

vendas do livro A Confiança no Mundo em, pelo menos, mais 6.779 livros 

vendidos, o que implicou uma mobilização de meios financeiros nessa 

aquisição de, pelo menos, € 113.981,60, quantias que foram

disponibilizadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, nos termos e 

circunstâncias já referenciadas, a pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

com suporte em fundos que este detinha em nome daquele, como aliás tem 

vindo a ser descrito.

9793. Para além das compras de livros acima identificadas, os
A '

intervenientes nas compras, em particular os arguidos INES DO ROSÁRIO 

e GONÇALO FERREIRA, recorreram a uma prática de indicar, no ato de 

compra, a identificação de terceiros, seus conhecidos, mas que não haviam 

tido qualquer intervenção na tarefa de aquisição de exemplares do livro.
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9794. Assim, em nome de Dina Isabel Ferreira Raimundo, 

residente em Lisboa, foram comprados 57 livros, em seis aquisições, na 

Livraria Bertrand nas Amoreiras, no valor total de €969,00 entre as datas 

de 18.10.2013 e 20.12.2013, sem que a mesma tenha estado presente nos 

atos dessas aquisições, mas sendo amiga da arguida INÊS DO ROSÁRIO.

9795. Da mesma forma, Amélia Lianga Etaungo Garcia Esteves, 

residente em Santo António dos Cavaleiros, foi feita figurar como 

adquirente em sete documentos de compra de livros, em várias livrarias da 

rede Bertrand, totalizando a aquisição de 101 exemplares do livro, no valor 

global de €1.741,50, entre as datas de 30.10.2013 e 21.04.2014, sem que a 

mesma tenha participado nas referidas aquisições.

9796. Da mesma forma, em nome de João Henrique Martins 

Ramires, residente em Lisboa, foram comprados 56 livros, no valor global 

de €1.002,00 entre as data de 30.10.2013 e 21.04.2014.

9797. Também em nome de Margarida Veloso, que não foi 

possível identificar, foram adquiridos 80 livros, em três diferentes atos de 

aquisição, no valor global de €1.410,00 entre as datas de 07.12.213 e

12.04.2014, sendo certo que, a aquisição realizada no dia 19.12.2013, pelas 

23.31 horas, na Livraria Bertrand na Figueira da Foz, é coincidente com a 

aquisição, na mesma cidade e na mesma data, entre as 22.56 horas e as 

23.12 horas, pelo arguido GONÇALO FERREIRA, de mais 39 exemplares 

do livro.
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4.4. O MONTE DAS MARGARIDAS*^

9798. O arguido JOSÉ SÓCRATES deu instruções ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA para disponibilizar os fundos necessários, que 

este administrava no interesse e sob orientação daquele, com vista a 

concretizar a aquisição de um imóvel, que ficaria em nome da arguida 

SOFIA FAVA.

9799. Assim, no ano de 2011, os arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

CARLOS SANTOS SILVA e SOFIA FAVA combinaram que o imóvel 

escolhido -  o 'MONTE DAS MARGARIDAS', localizado em Montemor-o- 

Novo -  seria adquirido através de dois financiamentos bancários, que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA se encarregaria de viabilizar, os quais 

eram assumidos formalmente pela arguida SOFIA FAVA, mas garantidos 

por fundos na disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas
r r

que eram pertença do arguido JOSE SÓCRATES.

9800. Como adiante se desenvolverá, a arguida SOFIA FAVA e 

Manuel Costa Reis estavam conscientes de que não tinham disponibilidade 

financeira para a aquisição daquele imóvel e só avançaram para a sua 

aquisição porque o arguido CARLOS SANTOS SILVA, por determinação 

do arguido JOSE SÓCRATES, colocou na disponibilidade daquela os 

fundos e garantias necessárias que viabilizaram a aprovação dos 

empréstimos necessários por parte do BES.

9801. Como adiante se narrará com detalhe, foi celebrado, em 

05.07.2011, o contrato promessa do referido imóvel, com pagamento do 

sinal feito com fundos disponibilizados por Manuel Costa Reis, o qual foi, 

mais tarde, reembolsado na sequência de “empréstimo particular
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pecuniário”, no valor de €100.000,00 concedido pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, à arguida SOFIA FAVA, em 31.05.2012, através do 

cheque n.°7803575072, sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES.

9802. O arguido CARLOS SANTOS SILVA disponibilizou-se, 

igualmente, a figurar como avalista de uma livrança num pedido de 

empréstimo que a arguida SOFIA FAVA apresentou na agência da Praça 

de Londres do BES, no valor de 150.000,00 com vista a reforçar o sinal do 

imóvel, tendo o financiamento ficado condicionado, igualmente, à 

constituição de um colateral -  depósito a prazo no valor de €150.000,00 -  

associado à conta n.° 2102 4355 0006, do BES, da titularidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

9803. A escritura pública do imóvel foi celebrada em 03.02.2012, 

e só foi possível porque a agência do BES na Praça de Londres, como 

adiante se narrará, autorizou um empréstimo à arguida SOFIA FAVA, no 

valor de €760.000,00, autorizado na sequência de várias garantias exigidas 

pelo Banco, que o arguido CARLOS SANTOS SILVA aceitou prestar, no 

âmbito do acordo estabelecido e segundo instruções do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, nomeadamente:

a) A constituição de uma hipoteca sobre o imóvel;

b) Penhor sobre depósito a prazo, em montante igual ao do 

financiamento concedido;

c) Autorização para a realização de débito em conta aberta em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, para pagamento 

de prestações a cargo da arguida SOFIA FAVA que não 

viessem a ser cumpridas.
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9804. Estas exigências foram integralmente aceites pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, na sequência do plano que tinha sido 

estabelecido entre estes arguidos, como adiante se desenvolverá.

9805. Como adiante se narrará com detalhe, o penhor sobre o 

depósito a prazo de €760,000,00 -  colateral para garantir o valor mutuado -  

foi realizado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA através de 

transferência de quantias da conta n.° 0113 7420 0407 para a conta n.° 2102 

4355 0006, ambas do BES, em nome deste arguido, como era habitual, mas 

que continham fundos pecuniários que eram pertença do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, nos termos acima descritos, a propósito de outras 

factualidades e esquemas engendrados pelos arguidos.

4.5. AQUISIÇÃO DE OBRAS DE ARTE

9806. Os arguidos JOSÉ SÓCRATE e CARLOS SANTOS 

SILVA haviam iniciado, na data de 16.10.2010, a realização de 

transferências de fundos existentes nas contas na Suíça para a conta BESI 

n.° 2495, titulada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

9807. Simultaneamente, entre junho e dezembro de 2010, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA fez transferir para a sua conta junto do 

BES com o n.° 2102 4355 0006 o montante total de € 800.000,00 com 

origem na sociedade XLM, proveniente de ganhos gerados na mesma em 

função de contratos de conveniência celebrados com o Grupo LENA e 

destinados a compensar intervenções favoráveis àquele grupo de empresas 

por parte do arguido JOSE SÓCRATES, como já atrás foi narrado.

-4-
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9808. Assim, a partir de dezembro de 2010, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES sabia que o seu património financeiro se encontrava misturado 

e que não era suscetível de ser dissociado, por terceiros, dos montantes do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, encontrando-se depositado em contas 

bancárias da titularidade deste último, pelo que, na sequência do acordo 

mantido entre os dois arguidos, os meios financeiros do arguido JOSÉ 

SÓCRATES podiam ser mobilizados, sem que essa utilização pudesse 

suscitar suspeita ou implicar a associação ao seu nome.

9809. Como já acima foi narrado, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

veio a dar início à mobilização dos fundos colocados em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA na data de 17.12.2010, através de um primeiro 

levantamento em numerário, que lhe veio a ser entregue, realizado a débito 

da conta do BES n.° 2102 4355 0006.

9810. Ainda em dezembro de 2010, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

resolveu também fazer mobilizar os mesmos fundos, sua pertença, mas 

colocados em contas da titularidade do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, para o pagamento direto de aquisições de bens móveis no seu 

exclusivo interesse.

9811. Para o efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES resolveu realizar 

a aquisição de obras de arte, concretamente, fazendo mobilizar fundos para 

a aquisição de quadros de pintores com boa cotação no mercado da arte, 

escolhendo obras que facilmente valorizariam, dada a sua reputação dos 

respectivos autores enquanto artistas com reconhecimento internacional.

9812. O arguido JOSÉ SÓCRATES era, pelo menos desde 1997, 

cliente da GALERIA ANTIKS DESIGN, pertença da sociedade MJ.
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SANTOS ALMEIDA -  PROMOÇÃO DE VENDAS DE ARTE, LD", cujo 

objeto é a comercialização de peças de arte, designadamente, de obras de 

pintura da autoria de artistas nacionais e estrangeiros (Abu 26 -  anexos 01, 

02, 03, 04, 06).

9813. Dado o conhecimento que já tinha daquele espaço e do tipo 

de obras que ali se comercializavam, o arguido JOSÉ SÓCRATES decidiu 

adquirir, no mesmo, outras obras que lhe interessassem e que, 

simultaneamente, se apresentassem com potencialidade de valorização 

como referido.

9814. Porém, o arguido JOSÉ SÓCRATES não pretendia que a 

sua identificação ficasse ligada a tais aquisições, uma vez que não possuía 

nenhuma fonte de rendimento conhecida que lhe permitisse tais 

investimentos sem suscitar suspeitas, dado o valor que essas obras 

atingiam, desproporcionado aos rendimentos que então auferia nas funções 

públicas que desempenhava, sem que lhe fossem conhecidas outras, lícitas, 

de onde pudesse recolher outros proventos.

9815. Concretamente, o arguido JOSÉ SÓCRATES era então 

Primeiro-Ministro de Portugal, pelo que como figura política encontrava-se 

exposto a que pudessem ser suscitadas suspeitas sobre as operações 

financeiras e aquisições que viesse a realizar, em particular se estivessem 

acima das suas disponibilidades em sede de conta bancária, como era o 

caso, ou mesmo se adquirindo as obras de arte em seu nome, o respectivo 

pagamento viesse a ocorrer através de contas bancárias da titularidade de 

terceiros, no caso da titularidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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9816. Acresce, que o arguido JOSÉ SÓCRATES, pelas mesmas 

razões, não poderia realizar o pagamento de tais obras que lhe interessava 

comprar, como forma de investimento e de colocação de fundos, utilizando 

quantias em numerário.

9817. Assim, o arguido JOSÉ SÓCRATES expôs a sua pretensão 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, que se dispôs a figurar como 

adquirente nos contratos que viessem a ocorrer de aquisição de peças de 

arte escolhidas pelo primeiro arguido.

9818. Nesse âmbito, o arguido JOSÉ SÓCRATES, ainda em 

dezembro de 2010, veio a selecionar e determinou a aquisição, na acima 

referida galeria, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, das 

seguintes obras de pinturas:

a) Pintura de Uwe Lindau -  o/s/a, pelo preço de €12.000,00;

b) Pintura de Uwe Lindau -  o/s/a, pelo preço de €12.000,00;

c) Pintura de Batarda -  g/s/p desenho, pelo preço de €25.000,00.

9819. Tais obras, cujo preço global ascendeu a €49.000,00 foram 

faturadas, tal como combinado, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme fatura n.° 1068, da ANTIKS DESIGN, datada de 27.12.2010 (Abu 

26 -  anexos 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11).

9820. Para o pagamento desta fatura, após acerto com o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez emitir o 

cheque n.°02454735, com data de 08.02.2011, sacado sobre a conta n.° 

2102 4355 0006 do BES, da titularidade daquele arguido, onde se
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encontravam fundos pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, nos termos já 

narrados (Aba 01 -  fls. 924).

9821. Com efeito, para além dos montantes já feitos depositar na 

referida conta com origem mXLM, acima referidos, na data de 12.01.2011, 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA, concertado com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, havia feito transferir o montante de €1.000.000,00 da sua 

conta aberta junto do BESI, onde haviam sido recebidos os fundos com 

origem na Suíça, para a referida conta BES com o n.° 2102 4355 0006.

9822. Na data em que foi emitido o referido cheque, para 

pagamento dos quadros, 08.02.2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha, na 

sua conta da CGD, um saldo de €7.193,39 que era claramente insuficiente 

para assumir os encargos com aquela aquisição, só assumida uma vez que o 

arguido tinha acabado de repatriar dinheiro que lhe pertencia e que passaria 

a usar em seu benefício e em gastos no seu interesse e no interesse de 

pessoas próximas, do seu círculo familiar e de amizades (Aba 11, fls. 39).

9823. Por volta de junho de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

resolveu proceder a nova à aquisição de pinturas, na mesma galeria, 

voltando a pedir a colaboração do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

quer para figurar como adquirente, quer para mobilizar os meios 

financeiros necessários, por conta dos fundos pertença do primeiro arguido 

e de que o segundo arguido era fiduciário.

9824. Neste contexto, o arguido JOSÉ SÓCRATES selecionou e 

adquiriu, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, as seguintes 

obras de desenho e pintura;
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a) Almada Negreiros -  desenho/”Nau Catrineta”, pelo preço de 

€12.500,00;

b) António Ramalho -  óleo/”Arbusto”, pelo preço de €6.500,00;

c) Escada -  óleo, pelo preço de €29.000,00.

9825. Tais obras, cujo preço global ascendeu a €48.000,00 foram 

faturadas, tal como havia sido combinado entre os arguidos, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, conforme fatura n.°1073, da ANTIKS 

DESIGN, datada de 13.06.2011 (Abu 26 -  anexos 06, 12, 13, 14).

9826. Para o pagamento desta fatura, concertado com o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu o cheque 

n.°02455022 no mesmo montante, com data de 13.06.2011, sacado sobre a 

conta n.° 2102 4355 0006 do BES, da titularidade daquele último arguido, 

mas onde se encontravam colocados fundos pertença do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, nos termos já acima narrados (Aba 01, fls. 276, 927).

9827. O mesmo cheque veio a ser pago na data de 12.07.2011, 

tendo 0 arguido CARLOS SANTOS SILVA feito depositar, na mesma 

conta onde o cheque foi debitado, conta BES n.° 2102 4355 0006, na data 

de 09.06.2011, o valor de €2.691.250,00, proveniente do retomo de 

negócio anteriormente feito com os fundos colocados na conta e pertença 

do arguido JOSÉ SÓCRATES -  Apenso bancário 1, folhas 41.

9828. À data da emissão da referida fatura, 13.06.2011, a conta do 

arguido JOSÉ SÓCRATES tinha um saldo de €385,41 pelo que a aquisição 

apenas foi possível porque o mesmo arguido fez mobilizar o referido 

montante de € 48.000,00 a partir dos hmdos que tinha confiado ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.
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9829. Em meados do mês de outubro de 2011, mais uma vez, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES faz uma aquisição à ANTIKS DESIGN, também 

esta através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo comprado a 

seguinte obra de pintura:

-  Júlio Pomar -  óleo/”Salomé”, pelo preço de €50.000,00.

9830. Esta obra foi faturada, conforme o combinado entre os dois 

arguidos, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme fatura n.° 1086 

áã ANTIKS DESIGN, dãtaáa de 18.10.2011 (Abu 26-anexoslO, 14, 15).

9831. Para o pagamento desta fatura, ainda conforme o 

combinado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu o cheque 

n.°02455332, no montante da mesma fatura, com data de 24.10.2011, 

sacado sobre a conta BES n.° 2102 4355 0006, da titularidade daquele 

arguido mas onde haviam sido colocados fundos pertença do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, nos termos acima descritos (Aba 01 -  fls. 289, 930).

9832. Com efeito, pouco tempo antes da emissão do referido 

cheque, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, no âmbito do acordo com o 

arguido JOSE SÓCRATES, havia feito transferir para a referida conta BES 

n.°2102 4355 0006, o montante de €200.000,00, na data de 27.09.2011, 

com origem na supra referida conta junto do BESI, onde remanesciam parte 

dos fundos transferidos da Suíça, e ainda a quantia de €200.000,00, na data 

de 14.10.2011, com origem na conta BES n.° 0113 7420 0407, também do 

CARLOS SANTOS SILVA, e onde havia feito concentrar as aplicações 

com fundos pertença do arguido JOSE SÓCRATES.
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9833. A conta bancária do arguido JOSÉ SÓCRATES junto da 

CGD, dispunha na data em que foi feito o referido pagamento, 24.10.2011, 

de um saldo de €21.875,11 uma vez que este arguido tinha contraído um 

empréstimo no montante de €120.000,00 naquele Banco, em junho de 

2011, conforme foi narrado anteriormente (Aba 11, fls. 43).

9834. Entre outubro e dezembro de 2011, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES procedeu à aquisição, ainda na mesma galeria, através do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, das seguintes obras de pintura e 

desenho;

a) Jorge Martins -  óleo/”Joana à espera”, pelo preço de 

€30.000,00;

b) Manuel Amado -  óleo/”A estrada do pinhal”, pelo preço de 

€15.000,00;

c) Silva Porto -  desenho/”Cabeça de menino”, pelo preço de 

€5.000,00.

9835. Estas obras, cujo preço global ascendeu a €50.000,00 foram

faturadas, conforme o combinado, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme fatura n.° 1087 á̂ i ANTIKS DESIGN, 23.10.2011 (Abu

26-anexos 06, 10, 11, 13, 14, 16).

9836. Para o pagamento desta fatura, conforme o que os arguidos 

haviam acordado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu o cheque 

n.°02455341, com data de 30.11.2011, no montante da mesma fatura, 

sacado sobre a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, da titularidade daquele 

arguido, conta onde o montante do cheque foi debitado na data de
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05.12.2011 e onde haviam sido colocados fundos pertença do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, nos termos já acima descritos (Aba 01 -  fls. 932).

9837. Na data de 07.11.2011, no âmbito do acordado com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA havia 

feito transferir para a referida conta BES n.° 2012 4355 0006, a quantia de 

€185.000,00 com origem na conta BES n.° 0113 7420 0407, também do 

CARLOS SANTOS SILVA e onde havia feito concentrar as aplicações 

com fundos que eram pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9838. Na data do efetivo pagamento do referido cheque, emitido 

para a compra das pinturas, dia 05.12.2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

dispunha, na sua conta da CGD, de um saldo de €10.366,84 (Aba 1, fls. 

299; Aba 11, fls. 44).

9839. Os cheques emitidos pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA à ANTIKS DESIGN para pagamento de obras adquiridas pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES totalizam assim, o montante de €197.000,00 

conforme o quadro anexo:

A b a D a ta  M o v im e n to C h e q u e  n." M o n ta n te /€ C o n tr a p a r te

01 10.02 .2011 02 4 5 4 7 3 5 4 9 .0 0 0 ,0 0
M .J. S A N T O S  A L M E ID A  
C o n ta  n.° 1 4 3 8 3 5 3 8 4 /B C P

01 12.07 .2011 0 2 4 5 5 0 2 2 4 8 .0 0 0 ,0 0
M .J. S A N T O S  A L M E ID A  
C o n ta  n.° 1 4 3 8 3 5 3 8 4 /B C P

01 2 6 .10 .2011 0 2 4 5 5 3 3 2 5 0 .0 0 0 ,0 0
M .J. S A N T O S  A L M E ID A  
C o n ta  n.° 1 4 3 8 3 5 3 8 4 /B C P

01 0 5 .12 .2011 02455341 5 0 .0 0 0 ,0 0
M .J. S A N T O S  A L M E ID A  
C o n ta  n.° 1 4 3 8 3 5 3 8 4 /B C P

T O T A L 1 9 7 .0 0 0 ,0 0
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9840. A conta bancária BES n.° 2102 4355 0006 de onde foram 

sacados os fundos, no total de €197.000,00, utilizados na aquisição das 

referidas obras de arte, foi sendo feita creditar pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, em datas anteriores às das operações supra referidas, 

com fundos transferidos da conta BESI n.°2495 e da conta BES n.° 0113 

7420 0407, na sequência do plano delineado entre os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, conforme narrado, o qual tinha 

como objetivo disponibilizar ao arguido JOSÉ SÓCRATES as quantias que 

lhe pertenciam e que tinham sido repatriadas para Portugal.

9841. No dia 22.11.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES detinha no 

interior da sua residência, à data sita na Rua Braamcamp, n.°40, 3.° A, 

Edifício Heron Castilho, em Lisboa, a obra “Salomé ”, da autoria de Júlio 

Pomar, acima referida, emoldurada e exposta numa das paredes do imóvel, 

concretamente na sala (Abu 47).

4.6. PAGAMENTO DE VIAGENS AO ARGUIDO JOSÉ 

SÓCRATES

9842. No decurso dos anos de 2006 a 2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, bem como pessoas do seu círculo familiar ou de amizade, 

realizaram diversas viagens de lazer, dentro e fora do território nacional, 

muitas delas seguidas de estadas em hotéis, apartamentos e/ou moradias.

9843. Uma vez que o arguido JOSÉ SÓCRATES não tinha salário 

compatível que lhe permitisse gozar férias e proporcionar às pessoas das 

suas relações familiares e pessoais várias viagens de lazer em território 

nacional e no estrangeiro, serviu-se, como foi narrado, de esquema 

financeiro montado com vista à ocultação da origem e propriedade dos
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fundos que lhe pertenciam e que havia acumulado, primeiro em contas na 

Suíça em nome de entidades off-shore e depois, já em Portugal, depositados 

e aplicados em contas da titularidade do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e misturados com o património do mesmo.

9844. Numa primeira fase, que decorreu entre o primeiro semestre 

de 2006 e dezembro de 2006, como ficou narrado, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, concertado com os arguidos HÉLDER BATAGLIA e JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA fez circular os fundos por contas bancárias 

sediadas na UBS, Suíça, controladas por estes arguidos.

9845. O arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA utilizou 

contas bancárias, tituladas pelas sociedades GUNTER FINANCE LTD e 

BENGUELA FOUNDATION, em que figurava como beneficiário final, 

contas bancárias essas, que colocou à disposição do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, por solicitação deste, para ali receber montantes 

indevidamente pagos ao mesmo, por via de atuações praticadas enquanto 

responsável político, em favor de determinados interesses.

9846. A partir das referidas contas, após o recebimento dos
f  r

referidos fundos no interesse do arguido JOSE SÓCRATES, foram 

realizadas transferências de quantias no interesse e por determinação do 

mesmo arguido, em particular, de forma a, que parte dos referidos fundos 

fossem transferidos para Portugal, e uma vez em território nacional, fossem 

disponibilizados em numerário -  através da adesão aos esquemas 

proporcionados por Francisco Canas.

9847. Tais quantias em numerário, uma vez entregues em Portugal 

a pessoas próximas da família do arguido JOSE SÓCRATES, eram depois
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proporcionadas ao mesmo arguido e a seus familiares, sendo com as 

mesmas que o arguido JOSÉ SÓCRATES pagava despesas em hotéis e 

com viagens, para além de outras despesas correntes, quer para si próprio 

quer para pessoas que lhe eram próximas, das suas relações familiares e 

pessoais.

9848. Numa segunda fase, com início em dezembro de 2006 e 

durante o ano de 2007, o arguido JOSÉ SÓCRATES acordou com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, em concertação com o arguido 

JOAQUIM BARROCA, na montagem de um novo esquema financeiro 

com vista à ocultação da origem e propriedade dos fundos de JOSÉ 

SÓCRATES, o qual passava pela abertura e utilização de novas contas na 

Suíça.

9849. Tal novo esquema passava pelo aproveitamento da relação 

profissional entre o arguido CARLOS SANTOS SILVA e o Grupo LENA 

de forma aparentar haver justificação para o acervo de fundos que se foi 

formando em contas bancarias na Suíça, onde figurava como autorizado e 

beneficiário o arguido CARLOS SANTOS SILVA, de tal forma que todos 

os fundos, antes de chegarem a estas últimas contas, eram feitos passar por 

contas tituladas por JOAQUIM BARROCA, administrador do Grupo 

LENA, por forma a ocultar o real beneficiário e dar aparente justificação 

para a transferência dos fundos.

9850. Numa terceira fase, a partir de janeiro de 2008, na sequência 

de notícias publicadas na comunicação social, por ter sido associado o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

no caso FREEPORT, os arguidos JOSÉ SÓCRATES, JOSÉ PAULO
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PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA acordaram que deveria 

ser abandonada qualquer ligação dos fundos ao arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA por forma a evitar qualquer associação das contas 

bancárias deste ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

9851. A partir do verão de 2008, uma vez que as quantias 

colocadas na Suíça na disponibilidade do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES, acordaram estes 

arguidos que o arguido CARLOS SANTOS SILVA procederia ao 

pagamento das despesas de viagens de lazer bem como, outras despesas da 

responsabilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, por conta do dinheiro que 

estava à sua guarda, tendo estabelecido que tais adiantamentos seriam 

compensados no momento em que tais quantias fossem posteriormente 

repatriadas para Portugal.

9852. Numa última fase, a partir de 2010, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA iniciaram a mobilização de 

fundos que foram colocando em contas bancárias tituladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, em Portugal, fazendo confundir com o 

património do mesmo, quer montantes recebidos indevidamente do Grupo 

LENA, por via de pretensos contratos celebrados com a sociedade XLM, 

quer os montantes que haviam sido repatriados da Suíça e que inicialmente 

foram colocados na conta bancária do BESI, com o n.°2495, titulada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e que este fez depois transitar para as 

contas BESn.° 2102 4355 0006 e n.° 0113 7420 0407.

9853. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, de acordo com a 

estratégia delineada com o arguido JOSE SÓCRATES, passou então a
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disponibilizar as quantias que o arguido JOSÉ SÓCRATES lhe solicitava, 

quer em numerário quer na compra de bens ou na aquisição de prestação de 

serviços, no seu próprio interesse e de seus familiares, como foi o caso das 

viagens e estadas que adiante se irão identificar.

9854. Os custos dessas viagens e inerentes estadas, pagas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, por indicação do arguido JOSÉ 

SORATES, foram na sua grande maioria, suportados por fundos que aquele 

primeiro arguido detinha como fiduciário, na conta do BES n.° 2102 4355 

0006.

9855. Os respetivos pagamentos, tanto ocorriam diretamente, a 

partir da acima identificada conta bancária do BES  ̂n.° 2102 4355 0006, em 

nome de CARLOS SANTOS SILVA, como ainda, através de quantias em 

numerário levantadas dessa conta ou de montantes previamente feitos 

transferir, a partir da mesma conta, para contas bancárias de terceiros.

9856. No caso dos levantamentos de numerário, os mesmos eram 

feitos por ordem do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através de 

cheques emitidos por ele e apresentados para pagamento por caixa, em 

balcões do BES, por alguém da sua confiança pessoal, de acordo com 

instruções suas, conforme já acima se descreveu.

9857. Nos casos de utilização de contas de terceiros, eram 

previamente realizadas transferências de fundos a débito da referida conta 

n.° 2102 4355 0006 do BES, sendo uma das contas utilizada, a conta 

bancária n.° 0803.005933.700 da CGD, da titularidade do arguido JOÃO 

PERNA.
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9858. Para tanto, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fazia 

previamente creditar, naquela conta bancária, a pedido do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, os montantes com que o arguido JOÃO PERNA se dispôs a 

realizar os referidos pagamentos, no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, por solicitação deste.

9859. O arguido CARLOS SANTOS SILVA também chegou a 

utilizar, para realização de pagamentos relacionados com viagens do 

interesse do arguido JOSE SÓCRATES, a conta bancária 

n.° 192.10.000964-1 do MG, da titularidade da arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, fazendo aquele arguido creditar a mesma conta com as verbas 

necessárias para o efeito.

9860. O arguido JOSÉ SÓCRATES procedia, igualmente, à 

entrega de numerário, que lhe era facultado pelos arguidos JOSE PAULO 

PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA, ao seu irmão António 

Pinto de Sousa, o qual fazia depósitos em numerário na sua conta bancária, 

com essas quantias e, depois, utilizava esse dinheiro no pagamento de 

despesas daquele arguido.

9861. O arguido JOSÉ SÓCRATES utilizava, para fazer as 

reservas das suas viagens e estadas, a agência TOP ATLÂNTICO/TOP 

PARTNER, já assim fazendo no período em que exerceu funções como 

Primeiro-Ministro, tendo apenas posteriormente passado a fazer reservas 

através de contatos diretos com as unidades hoteleiras pretendidas e, bem 

assim, com particulares arrendatários de alojamentos locais.
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4.6.1. VIAGENS E ESTADAS PAGAS PELO ARGUIDO 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA OU ATRAVÉS DE ANTÓNIO 

PINTO SOUSA

9862. Nos anos de 2006 a 2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

gozou vários períodos de férias no Algarve, acompanhado de pessoas de 

sua família e das suas relações pessoais, tendo pago as despesas inerentes 

às mesmas com recurso a meios financeiros que sabia então poder dispor, 

por lhe pertencerem, e que se encontravam depositados em conta na Suíça, 

conta em nome da entidade GUNTER FINANCE, junto da UBS, na qual 

figurava como autorizado e beneficiário o arguido JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA.

9863. Assim, no ano de 2006, o arguido JOSÉ SÓCRATES gozou 

férias no Algarve, tendo ficado instalado no Sheraton Pine Cliffs, em 

Albufeira, acompanhado por seus familiares, designadamente pelo seu 

primo, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e pelo seu irmão 

António Pinto de Sousa, nos seguintes períodos, dando origem à emissão 

das seguintes faturas por parte da referida unidade hoteleira, (conforme 

dados constantes do apenso busca 45):

-  De 13.04.2006 a 17.04.2006, que deu origem à emissão da fatura 

n.°23701, no montante de €4.836,04;

-  De 29.04.2006 a 02.05.2006, que deu origem à fatura n.°5539, no 

montante de €1.957,12;

-  De 16.06.2006 a 18.06.2006, que deu origem à emissão das 

faturas n.°6153 e n.°6375, respetivamente nos montantes de 

€1.232,50 e de €102,99;
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-  De 31.07.2006 a 13.08.2006, que deu origem à emissão das 

faturas n.°30701, no montante de €7.747,76 e n.°7017 no montante 

de €12.439,08 e n.°8069, no montante de €1.291,48 (conforme Abu 

45).

9864. Neste último período, concretamente entre os dias 

31.07.2006 e 04.08.2006, o arguido JOSÉ SÓCíLATES fez alojar também 

na referida unidade a identificada Sandra Santos, tendo a reserva e o 

pagamento de tal serviço sido feita através da agência TOP ATLÂNTICO, a 

quem a referida unidade hoteleira Sheraton Algarve veio a emitir as faturas 

n.°30086, no montante de €1.468,00, n.°30092, no montante de €341,95 e 

n.°30128, no valor de €168,10.

9865. Por sua vez, a TOP ATLÂNTICO veio a somar às referidas 

faturas do Sheraton Algarve o custo da passagem aérea Genebra-Lisboa- 

Genebra, com vinda a 27.07.2006 e regresso a Genebra a 14.08.2006, para 

a passageira Sandra Santos, emitindo pelo conjunto dos serviços a 

fatura/recibo n° VD 15/600669, no montante total de €2.246,00 com data 

de 09.08.2006.

9866. Por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, tal 

fatura/venda a dinheiro, emitida pela TOP ATLÂNTICO foi paga em 

numerário pelo arguido JOSÉ PAULO BERNARDO PINTO DE SOUSA -  

conforme foi anotado no processo interno da referido agência com o 

n.°66809/6, onde o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA foi 

identificado como sendo o cliente a facturar, sendo o cliente daquela 

agência com o n°231317.
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9867. Excluindo as faturas relativas ao alojamento e demais 

serviços relacionados com a estada de Sandra Santos, o arguido JOSÉ
r ___

SÓCRATES solicitou que as demais despesas, relacionadas com a sua 

estada e dos seus familiares, fosse faturada em nome de JOSÉ SOUSA, 

representando um custo total de €29.606,97 correspondente à soma das 

faturas emitidas pelo Sheraton Pine Cliffs com os n.°s 23701, 5539, 6153, 

30701, 7017 e 8069, acima referidas e conforme se segue:

D e stin o /C u sto s /€ P a g a m e n to /6

S h e ra to n  P in e  C lif fs  A lg a rv e
13 .0 4 .2 0 0 6  a  17 .0 4 .2 0 0 6
F a tu ra  23701  (3 q u a rto s) - € 4 .8 3 6 ,0 4

V isa  X X X X X X X X X X X X 2 1 7 3  -  € 4 .0 0 0 ,0 0  
V isa  M a n u a l -  € 8 3 6 ,0 4  

T itu la r  n ão  id en tif icad o  -  1 7 .04 .2006

S h e ra to n  P in e  C lif fs  A lg a rv e  
2 9 .0 4 .2 0 0 6  a  0 2 .0 5 .2 0 0 6  
F a tu ra  5539

N u m e r á r io  -  € 1 .9 5 7 ,1 2
0 2 .0 5 .2 0 0 6

S h e ra to n  P in e  C liffs  A lg a rv e  
1 6 .0 6 .2 0 0 6  a 1 8 .06 .2006  
F a tu ras :
6 1 5 3 - 6 1 .2 3 2 ,5 0  e 6 3 7 5 - 6 1 0 2 ,9 9

N u m e r á r io  -  € 1 .2 3 2 ,5 0
1 8 .06 .2006

A b a  1 1_1 C G D  JO S É  S Ó C R A T E S  - 6 1 0 2 ,9 9
C h e q u e  -  0 5 .0 7 .2 0 0 6

S h era to n  P in e  C lif fs  A lg a rv e  
3 1 .0 7 .2 0 0 6  a  13 .0 8 .2 0 0 6  
F a tu ras : 30701 - 6 7 .7 4 7 ,7 6 ;  
7 0 1 7 - 6 1 2 .4 3 9 ,0 8 ;  8 0 6 9 - 6 1 .2 9 1 ,4 8

N u m e r á r io  -  € 2 1 .4 7 8 ,3 2
€ 9 .2 9 1 ,4 8 - 0 6 .0 8 .2 0 0 6  

€ 1 2 .1 8 6 ,8 4 -  1 3 .08 .2006

9868. O arguido JOSÉ SÓCRATES, em concerto com os seus 

familiares, designadamente com o arguido JOSE PAULO PINTO DE 

SOUSA, pagou assim, em numerário os serviços a que se reportam as 

faturas n.°s 5539, 6153, 30701, 7017 e 8069, emitidas pelo Sheraton Pine 

Cliffs, nos montantes, respetivamente de €1.957,12, €1.232,50, €7.747,76, 

€12.439,08 e €1.291,48, num total de €24.667,94 conforme quadro 

seguinte (dados do Abu 45):
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F a tu ra D a ta  P a g a m e n to V aIor/€

F atu ra : 5539 0 2 .0 5 .2 0 0 6 1 .957 ,12

F atu ra : 6153 18 .06 .2006 1 .232 ,50

F a tu ra : 30701
0 6 .0 8 .2 0 0 6 4 .0 0 0 ,0 0

1 3 .08 .2006 3 .7 4 7 ,7 6

F a tu ra : 7017
0 6 .0 8 .2 0 0 6 4 .0 0 0 ,0 0

13 .08 .2006 8 .439 ,08

F a tu ra : 8069 0 6 .0 8 .2 0 0 6 1 .291 ,48

T o ta l 2 4 .6 6 7 ,9 4

9869. A fatura n.°23701, emitida pelo Sheraton Pine Cliffs, no 

montante de €4.836,04, relativa à estada entre 13.04.2006 e 17.04.2006, 

pese embora emitida em nome de JOSÉ SOUSA, foi paga através de cartão 

de crédito pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

9870. O arguido JOSÉ SÓCRATES pagou, por débito na sua 

conta bancária junto da CGD, o montante de €102,99 correspondente à 

fatura n.°6375, acima referida, relativa a serviços adicionais prestados na 

estadia entre 16.06.2006 e 18.06.2006 (Aba 11, fls. 13).

9871. Todas as restantes faturas, emitidas pelo Sheraton Pine 

Cliffs, acima referidas, no total de € 24.667,94 e ainda a venda a dinheiro 

acima referida, emitida pela TOP ATLÂNTICO, com referência a estada e 

passagem aérea de Sandra Santos, no valor de €2.246,00, foram pagas em 

numerário, por indicação do arguido JOSE SÓCRATES, pelo arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

9872. Para dispor de dinheiro para realizar esses pagamentos, o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, seguindo indicações do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, deslocou-se à Suíça, onde efectuou, no dia
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04.08.2006, um levantamento por caixa, em numerário, no montante de 

€150.000,00 sobre a conta aberta em nome da entidade GUNTER 

FINANCE (conforme a seguir melhor se especificará), tendo, de imediato, 

regressado a Portugal, para se instalar no mesmo hotel Sheraton Pine Cliffs, 

no Algarve, onde permaneceu, pelo menos, nos dias 5 e 6 de agosto, 

disponibilizando os meios financeiros que havia levantado na Suíça, que 

pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES, para pagar todas as supra 

referidas despesas.

9873. Assim, nesse ano de 2006, o arguido JOSÉ SÓCRATES e o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA dispunham de acesso a 

quantias em numerário que lhes permitiam realizar o pagamento das suas 

despesas, designadamente das estadias de lazer acima referidas, as quais 

preferiam utilizar de forma a não revelarem a origem dos seus proventos e 

contas bancárias associadas às suas pessoas.

9874. Como ficou narrado, no ano de 2006, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES auferiu, a título de vencimento, a quantia de €75.172,19 tendo 

gasto a totalidade desse seu vencimento em despesas, num total de débitos 

registados na conta de €75.341,87 onde se não incluem as despesas acima 

referenciadas, nem levantamentos em numerário compatíveis com o valor 

das mesmas.

9875. Com efeito, pese embora a conta do arguido JOSÉ 

SÓCRATES junto da CGD registasse então, início de agosto de 2006, um 

saldo de cerca de €35.000,00, o arguido JOSÉ SÓCRATES não fez realizar 

a débito da referida conta qualquer outro movimento relacionado com o
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pagamento das estadas acima referidas, para além do já referido e diminuto 

débito de €102,99.

9876. Para a obtenção das quantias em numerário utilizadas em 

tais pagamentos, o arguido JOSÉ SÓCRATES fez mobilizar fundos que 

sabia ter disponíveis sob contas na Suíça nas quais, naquelas datas de maio 

a agosto de 2006, figurava como beneficiário e autorizado a movimentar o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.

9877. Para o efeito, arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, a 

solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES, recorria a diversos esquemas, no 

sentido de, debitando por transferência ou por levantamentos em 

numerário, a conta UBS, na Suíça, com o n.° 206-355171, titulada pela 

GUNTER FINANCE, obter a entrega de quantias em numerário, que 

pudesse utilizar em Portugal.

9878. Nesse âmbito, a partir de maio de 2006, o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA, para satisfazer as solicitações do arguido
r f

JOSE SÓCRATES, passou a recorrer a um esquema, que lhe permitia não 

ter que se deslocar à Suíça, que passava pela realização de transferências, a 

partir da mesma conta na Suíça, para contas de terceiros, que assumiam o 

encargo de lhe entregar iguais quantias em numerário, em Portugal.

9879. Tal esquema passava pela transferência de fundos da 

referida conta da GUNTER FINANCE para a conta n.°600300621.10.001 

do 7E7 (Instituição Financeira Internacional), em Cabo Verde, titulada 

por Francisco Canas, pessoa que se encarregava de fazer a subsequente 

entrega, em numerário, em Lisboa, de uma quantia correspondente à 

recebida, com a cobrança de uma comissão de 1%, fazendo a entrega dos
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montantes a pessoas da confiança do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA.

9880. Através desse esquema, entre maio de 2006 e janeiro de 

2008, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, concertado com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, obteve entregas de numerário, em Portugal, no 

montante total de €2.000.000,00 conforme acima descrito, quantias que 

foram entregues e utilizadas conforme indicações do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

9881. A utilização do mesmo esquema pelo arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA prosseguiu ainda, durante o ano de 2008, com 

a realização de novas operações de transferência, a partir da mesma conta 

da GUNTER FINANCE, para a conta do BPNIFI controlada pelo referido 

Francisco Canas, o que lhe permitiu obter a entrega em Portugal, entre abril 

e agosto de 2008, da quantia total de €190.000,00.

9882. Quando não podia recorrer a esse esquema, designadamente 

por não poder fazer estabelecer o contacto com o referido Francisco Canas, 

por este se encontrar de férias, o arguido JOSE PAULO PINTO DE 

SOUSA deslocava-se à Suíça, onde procedia ao levantamento de quantias 

em numerário, sobre a referida conta em nome da entidade GUNTER 

FINANCE, que depois trazia para Portugal.

9883. Entre esses levantamentos, para poder dispor de meios 

financeiros para suportar as suas despesas, entre as quais os gastos com 

férias acima referidos, o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA 

deslocou-se à Suíça, mais propriamente a Genebra, onde fez sacar por 

caixa, no dia 04.08.2006, sobre a conta junto UBS n.° 206-355171, titulada
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pela entidade GUNTER FINANCE, a quantia de €150.000,00 aceitando 

pagar um custo por essa operação de €375,00 conforme apenso bancário 

62, fls. 157 e 162 e conforme operação identificada no quadro que se segue 

-c f . Aba62, fis. 157, 162.

Aba Data
M ovim ento

Descritivo Débito/€ Contraparte

62 2 UBS 
GUNTER 

EUR
04-08-2006

RETRAIT D 'ESPECE UBS 
ZUERICHPARADEPLATZ EUR 

150,000.00 PREM IUM  EUR 375,00
150.375,00 Levantamento

Num erário

9884. O arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA entregou 

parte da referida quantia em numerário, levantada da conta aberta junto da 

UBS em nome da GUNTER FINANCE, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

uma vez que sabia ser este o verdadeiro dono de fundos que haviam sido 

recebidos naquela conta.

9885. O mesmo veio a acontecer na data de 26.07.2007, tendo o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA se deslocado à Suíça para 

proceder ao levantamento da quantia de €35.000,00 aceitando pagar um 

custo de operação de € 105,00 conforme mapa seguinte:

Aba
Data

M ovim ento
Descritivo Débito Contraparte

Apenso 62 
UBS G U NTER 

EUR
26-07-2007

RETRAIT D ’ESPECES UBS 
GENEVE-CONFEDERATION EUR 
35,000.00 PREM IUM  EUR 105,00

35.105,00
Levantamento

Num erário

9886. Por via dessas duas formas de proceder, transferências para 

Francisco Canas e levantamentos de numerário na Suíça, os arguidos JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA e JOSÉ SÓCRATES, dispunham de quantias
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em numerário, como acima já narrado, as quais guardavam e utilizavam 

quando necessário para proceder ao pagamento das suas despesas em 

Portugal ou para prestar ajuda financeira a familiares, segundo indicações 

definidas pelo arguido JOSÉ SÓCRATES.

9887. Nesse âmbito, com os fundos recebidos pelas vias acima 

narradas, entre agosto de 2006 e outubro de 2007, vieram a ser entregues a 

António Pinto de Sousa, irmão do arguido JOSÉ SÓCRATES, quantias em 

numerário, com base nas quais o mesmo António Pinto de Sousa realizou 

depósitos em numerário na sua conta junto do BPI, com o n.°20949280001, 

conforme quadro que segue (elementos constates do Aba 63-A):

D a ta  M o v im e n to D e p ó s ito  N u m e r á r io F ls.

17 .0 8 .2 0 0 6 5 0 0 ,00 12

0 7 .0 9 .2 0 0 6 4 .7 0 0 ,0 0 13

13 .1 0 .2 0 0 6 2 .9 0 0 ,0 0 14

19 .1 0 .2 0 0 6 5 .1 7 0 ,0 0 14

0 2 .1 1 .2 0 0 6 2 .4 5 0 ,0 0 15

2 6 .1 2 .2 0 0 6 5 0 0 ,00 16

A n o  d e  2 0 0 6 1 6 .2 2 0 ,0 0

0 7 .0 2 .2 0 0 7 2 0 0 ,0 0 17

1 3 .0 2 .2 0 0 7 1 .000 ,00 17

2 7 .0 2 .2 0 0 7 7 .5 0 0 ,0 0 17

1 3 .0 3 .2 0 0 7 6 0 0 ,00 18

2 3 .0 3 .2 0 0 7 4 .0 0 0 ,0 0 18

3 0 .0 3 .2 0 0 7 2 4 0 ,0 0 18

1 8 .0 4 .2 0 0 7 1 .500 ,00 19

0 2 .0 5 .2 0 0 7 1 .350 ,00 19

3 1 .0 5 .2 0 0 7 5 .5 0 0 ,0 0 20

16 .0 7 .2 0 0 7 1 .500 ,00 21

2 3 .0 7 .2 0 0 7 4 .0 0 0 ,0 0 21

16 .0 8 .2 0 0 7 5 0 0 ,0 0 23

2 9 .0 8 .2 0 0 7 5 0 0 ,0 0 23
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D a ta  M o v im e n to D e p ó s ito  N u m e r á r io F ls .

6 .0 9 .2 0 0 7 5 0 0 ,0 0 23

13 .0 9 .2 0 0 7 4 .3 0 0 ,0 0 23

4 .1 0 .2 0 0 7 2 .0 0 0 ,0 0 24

T O T A L 5 1 .4 1 0 ,0 0

9888. Ainda no mesmo âmbito, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

utilizando os montantes em numerário mobilizados a partir das contas na 

Suíça movimentadas pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, 

disponibilizou quantias em numerário à sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, 

nos anos de 2006 a 2008, as quais eram, em parte, depositadas nas contas 

bancárias da mesma.

9889. Assim, no período entre 2006 e 2008, tais entregas de 

numerário a Maria Adelaide Monteiro possibilitaram a realização de 

depósitos em numerário na conta do BPI titulada por aquela, e que era a 

conta n.°3-1999041-000-001, no montante total de €91.850,00 conforme 

quadro seguinte (Aba 2-A, fls. 15 a 25):

A b a A n o V a lo r  D e p . N u m . €

A b a -2 A
M a ria  A d e la id e  M o n te iro

2006 2 6 .2 0 0 ,0 0

A b a -2 A
M a ria  A d e la id e  M o n te iro

20 0 7 5 1 .6 5 0 ,0 0

A b a -2 A
M a ria  A d e la id e  M o n te iro

2008 14 .000 ,00

T O T A L 9 1 .8 5 0 ,0 0

9890. A partir do início de 2008, atenta a alteração de estratégia 

sobre a utilização de contas na Suíça, que passou a privilegiar contas em 

que figurava como autorizado o arguido CARLOS SANTOS SILVA, o

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2932



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PnOCUHADORlA GEJUU. DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43684

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA fez diminuir a quantidade das 

transferências conexas com a utilização do esquema mantido pelo referido 

Francisco Canas, passando a utilizar os fundos que havia anteriormente 

transferido.

9891. Assim, ainda com a mesma origem, a partir do mês de 

agosto de 2008, António Pinto de Sousa recebeu quantias em numerário 

com as quais passou a realizar depósitos na sua conta na CGD com o 

n.°0197.037241.230, os quais se resumem conforme quadro seguinte 

(dados constantes do Aba 63);

D a ta  M o v im e n to D e p . N u m e r á r io F ls .

0 1 .0 8 .2 0 0 8 3 .0 0 0 ,0 0 29

14 .10 .2008 5 .0 0 0 ,0 0 29

17 .11 .2008 3 .5 0 0 ,0 0 29

0 4 .1 2 .2 0 0 8 2 .0 0 0 ,0 0 29

2 9 .1 2 .2 0 0 8 2 .0 0 0 ,0 0 29

A n o  d e 2 0 0 8 1 5 .5 0 0 ,0 0

2 8 .0 1 .2 0 0 9 2 .0 0 0 ,0 0 30

0 6 .0 2 .2 0 0 9 1 .500 ,00 30

0 3 .0 3 .2 0 0 9 4 .0 0 0 ,0 0 30

0 6 .0 3 .2 0 0 9 2 .2 0 0 ,0 0 30

13 .0 4 .2 0 0 9 4 .5 0 0 ,0 0 31

16 .0 4 .2 0 0 9 2 .5 0 0 ,0 0 31

2 1 .0 4 .2 0 0 9 1 .500 ,00 31

2 1 .0 5 .2 0 0 9 1 .000 ,00 31

0 5 .0 6 .2 0 0 9 1 .000 ,00 32

0 9 .0 6 .2 0 0 9 5 00 ,00 32

0 9 .0 6 .2 0 0 9 1 .000 ,00 32

0 7 .0 7 .2 0 0 9 1 .000 ,00 32

0 7 .0 7 .2 0 0 9 1 .350 ,00 32

0 9 .0 7 .2 0 0 9 5 00 ,00 32

2 0 .0 7 .2 0 0 9 1 .000 ,00 32

2 9 .0 7 .2 0 0 9 1 .300 ,00 32

14 .0 8 .2 0 0 9 1 .000 ,00 33

T O T A L 4 2 .3 5 0 ,0 0
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9892. António José Carvalho Pinto de Sousa não tinha 

rendimentos que lhe permitissem fazer estes depósitos em numerário 

durante os períodos indicados, sendo à data dos fatos acima narrados, 

colaborador do Instituto da Droga e da Toxicodependência, auferindo um 

salário de cerca de €700,00 mensais, recebido na supra referida conta junto 

do5P/(Aba 63-A).

9893. Entre os dias 04.04.2009 e 12.04.2009, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, 0 seu irmão António José Carvalho Pinto de Sousa e 

respetiva família estiveram de novo no Algarve, em gozo de férias, tendo 

ficado alojados no Sheraton Pine Cliffs em Albufeira, como era habitual.

9894. Para pagamento dessa estada, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

que nesse período, dispunha na sua conta bancária junto da CGD de um 

saldo de €4.658,24 e não pretendia fazer creditar a mesma com o depósito 

de quantias em numerário, atenta o cargo público que então exercia, 

resolveu fazer creditar a conta de António Pinto de Sousa com os meios 

financeiros necessários para ser o mesmo a suportar o custo do referido 

período de alojamento naquela unidade hoteleira.

9895. O arguido JOSÉ SÓCRATES fez então disponibilizar as 

quantias necessárias de forma a creditar a conta de António José Carvalho 

Pinto de Sousa junto da CGD, conta n.°0197.037241.230, com dois 

depósitos em numerário.

9896. Esses depósitos, ocorreram nos dias 13.04.2009 e 

16.04.2009, com os montantes de €4.500,00 e de €2.500,00 respetivamente 

(Aba 63, fls. 31).
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9897. O custo do referido período de alojamento ascendeu a 

€6.103,08 e foi assim, pago por António José Carvalho Pinto de Sousa, na 

sequência do acordado com o arguido JOSÉ SÓCRATES, mediante a 

emissão do cheque n.°72728733, datado de 20.04.2009, sobre a sua conta 

bancária n.°0197.037241.230 da CGD (̂ Aba 63, fls. 31):

A b a
D a ta

M o v im e n to
D e sc r itiv o D é b ito /€ C o n tr a p a r te

6 3 A n tó n io  
P in to  S o u sa

2 0 .0 4 .2 0 0 9 Cheque72728733 6 .1 0 3 ,0 8
U IP  S H E R A  T O N  A L G A R  VE &  

P IN E  C L IF F S  
c o n ta  0 0 0 0 7 1 0 8 1 6 1  B C P

9898. Com esse pagamento, foram assim liquidadas as faturas 

emitidas pela referida unidade hoteleira, fatura n.°5776, de 12.04.2009, no 

montante de €4.775,08 em nome de António José Pinto de Sousa e a fatura 

n.°76437, de 12.04.2009, no montante de €1.328,00 em nome do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

9899. A movimentação bancária na conta de António José 

Carvalho Pinto de Sousa, entre os dias 09.04.2009 e 20.04.2009, resume-se 

como segue (Aba 63, fls. 31):

Data
M ovim ento

Descritivo Débito/€ Crédito/€ Sa!do/€ Tipo M ovim ento

09.04.2009 505,51

11.04.2009
TRANSF IB 
037241230 750,00 1.255,51 Depósito ordenado

13.04.2009 DEPOSITO 4.500,00 5.755,51 Depósito numerário

16.04.2009 DEPOSITO 2.500,00 8.255,51 Depósito numerário

16.04.2009 18,60 8.236,91

20.04.2009
DEBITO
CHEQUE

6.103,08 2.133,83 Emissão cheque

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2935

J



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÀO PENAL

43687

9900. Assim, entre o dia 13.04.2006 e o dia 20.04.2009 o arguido 

JOSÉ SÓCRATES usufruiu de várias estadas no Hotel Pine Cliffs, em 

Albufeira, na companhia de familiares e pessoas próximas, as quais foram 

pagas conforme o quadro anexo:

A n o V a lo r /€ Q u e m  re a liz o u  o  p a g a m e n to

2006 35 .7 1 0 ,0 5
N u m e rá rio  e  c a rtão  d e  c réd ito  n ão  p e rte n cen te  a 

Jo sé  S ó cra te s

20 0 6 102,99 C o n ta  de Jo sé  S ó cra te s

20 0 9 6 .103 ,08
A n tó n io  P in to  d e  S o u sa  (ap ó s  d e p ó s ito  de 

n u m erá rio )
T O T A L

2 0 0 6 -2 0 0 9
4 1 .7 1 0 ,1 4

4.6.2. VIAGENS PAGAS PELO ARGUIDO CARLOS 

SANTOS SILVA

9901. No verão de 2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

acompanhado dos filhos Eduardo e José Miguel, de Ana Sousa, dos 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO, bem como da 

filha destes, Joana, passou férias na Ilha de Menorca, em Espanha.

9902. Os arguidos e seus acompanhantes viajaram na TAP Air 

Portugal, com partida a 01.08.2008 de Lisboa, via Barcelona para 

Menorca, com regresso via Madrid, a 15.08.2008, onde todos 

permaneceram uma noite, tendo viajado para Lisboa no dia seguinte,

16.08.2008.

9903. Os arguidos e demais acompanhantes ficaram instalados, 

entre os dias 01.08.2008 e 15.08.2008, no Insotel Punta Prima Prestige e.
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de 15.08.2008 para 16.08.2008, no Hotel AC Palacio del Retiro, na cidade 

de Madrid.

9904. As viagens e estadas respetivas foram tratadas através da 

agência TOP Atlântico e custaram o montante global de €51.766,22.

9905. Os detalhes relativos à marcação da viagem foram tratados 

pela então secretária do arguido JOSE SÓCRATES, Maria João, que 

solicitou as reservas a Nazaré Soares, fimcionária da TOP ATLÂNTICO.

9906. No decurso da permanência em Menorca, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES despendeu o montante de €7.823,42 diretamente e em 

numerário, no Insotel Punta Prima Prestige, referente a despesas ali 

realizadas, que se prendem designadamente, com o consumo de refeições e 

bebidas, e também com a utilização de serviços de lavandaria. 

(122_13.8TELSB_ABu_026_Doc_015_Seq_0079; 

122_13.8TELSB_ABu_026_Doc_015_Seq_0086 a 91)

9907. Relativamente a esta viagem e alojamento em Menorca, a 

TOP ATLÂNTICO veio a emitir a fatura n.°27/807687, com data de

22.10.2008, em nome do arguido JOSÉ SÓCRATES, que fez chegar ao 

mesmo arguido, à Presidência do Conselho de Ministros.

9908. Tendo recebido as referidas faturas, referentes a esse
F f

período de férias em Menorca, o arguido JOSE SÓCRATES determinou à 

sua secretária, Rute Martins, que as remetesse ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, para que aquele realizasse o pagamento respetivo, o que 

mesma fez na data de 05.01.2009 (Abu 26).
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9909. Rute Martins, conforme as instruções recebidas do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, enviou as referidas faturas ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA acompanhadas de uma missiva com o seguinte teor: ‘Wo 

seguimento do que me foi solicitado pelo PM e da nossa conversa de há 

momentos, junto envio a factura referente às férias do Verão para que 

possa ser efectuado o seu pagamento. Agradecia que enviasse o 

pagamento, ao cuidado da Sra. D. Nazaré Soares (Gestora de conta do PM 

na Agência de viagens) para a morada Rua Sousa Lopes, lote MNO-loja 6 

- 1600-207 LISBOA, ou se preferir, envie para mim que tratarei dessa 

questão." (Abu 26).

9910. No final do ano de 2008, mais concretamente no dia

26.12.2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES, acompanhado dos filhos 

Eduardo e José Miguel e, bem assim, de Fernanda Câncio, viajou na 

companhia dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO 

ROSÁRIO, para Itália, para a passagem de ano 2008/2009.

9911. Viajaram todos na TAP Air Portugal, com regresso a Lisboa 

no dia 02.01.2009, após terem permanecido em Veneza e em Cortina 

d’Ampezzo.

9912. Os arguidos e demais acompanhantes ficaram instalados no 

Miramonti Majestic Grand Hotel, em Cortina, e no Hotel Bauer Palazzo, 

em Veneza.

9913. Estas viagens e as estadas respetivas, foram tratadas através 

da agência de viagens TOP ATLÂNTICO e custaram o valor global de 

€33.230,60 (Abu 32).
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9914. Os detalhes relativos à marcação da viagem foram tratados, 

mais uma vez, através da secretária do então Primeiro-Ministro JOSÉ 

SÓCRATES, Maria João, que solicitou as reservas a Nazaré Soares 

fimcionária da TOP ATLÂNTICO.

9915. A TOP ATLÂNTICO veio então a emitir, inicialmente, a 

fatura n.°900576/2009, com o valor de €33,230,60 que englobava todo o 

custo da viagem (a que se reporta o processo de viagem TOP ATLANTICO 

n.°l08283/8), fatura essa dirigida ao arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo, 

posteriormente, por indicação daquele arguido, anulado a mesma, e 

consequentemente emitido uma Nota de Crédito, identificada como 

NCC900100, pelo valor total daquela fatura.

9916. Em seguida, conforme indicações feitas chegar à agência 

pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, a TOP 

ATLÂNTICO emitiu duas novas faturas; a VD900169 (venda a dinheiro) 

dirigida ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, no montante de 

€11,584,70 e a FT900890/2009, no montante de €21.645,90 dirigida a José 

Pinto de Sousa, isto é, ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

9917. Assim, as viagens realizadas pelo arguido JOSÉ
r __

SÓCRATES e seus acompanhantes, ao longo dos anos de 2008 e de 2009, 

a Menorca e a Itália, tiveram um custo, faturado pela TOP ATLÂNTICO, no 

total de €84.996,82.

9918. O arguido JOSÉ SÓCRATES não dispunha, nos períodos a 

que se reportam as referidas viagens, de saldo disponível na sua conta 

bancária da CGD para suportar o pagamento das mesmas, ou sequer da sua 

parte naqueles custos, uma vez que dispunha na sua conta à data de
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04.08.2008, de um saldo de € 2.586,94 e no final do ano de 2008 de um 

saldo de € 250,26 sendo certo que as duas viagens tiveram um custo 

superior ao salário por ele auferido no decurso de todo o ano de 2008, que 

foi de €69.835,68.

9919. Nesse período de 2008 e 2009, porém, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA sabiam que nas contas 

bancárias abertas na Suíça, designadamente na conta aberta em nome da 

entidade BELINO FOUNDATION, conta UBS n.° 0206-221023, e na conta 

aberta em nome da entidade GIFFARD FINANCF, conta UBS n.°0206- 

214112, onde figurava autorizado a movimentar o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, haviam sido recebidos fundos que eram pertença 

daquele primeiro arguido, designadamente os fundos que haviam transitado 

da conta da entidade GUNTFR FINANCF, acima referida, e ainda de conta 

em nome da entidade BFNGUFLA FOUNDATION, ambas conexas com o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e já atrás referidas.

9920. Com efeito, na referida conta em nome da GIFFARD 

FINANCF, conforme já referido, haviam sido creditadas duas 

transferências no montante total de €2.500.000,00 com datas de 28.02.2007 

e 28.06.2007, com origem no Grupo LFNA, por via das pretensões de 

angariação de contratos de obra públicos por parte do mesmo Grupo, bem 

como, transferências de fundos e valores com origem nas contas das 

entidades GUNTFR FINANCF e BFNGUFLA FOUNDATION, no total de 

€4.450.000,00, por operações de 31.07.2007 e de 21.02.2008, e ainda uma 

transferência no montante de €1.000.000,00, com origem última em conta 

de Jeroen Van Dooren, através da conta de Joaquim Barroca, conforme 

também atrás já foi referido.
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9921. Face a um tal acervo de fundos colocado em contas 

controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA na Suíça, mas que o 

mesmo sabia serem pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, aquele aceitou 

assim antecipar a disponibilização dos mesmos fundos ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do pagamento integral das referidas viagens e atenta a 

ligação daquele arguido ao Grupo LENA e ao consequente interesse em 

intervenções do arguido JOSÉ SÓCRATES, enquanto Primeiro-Ministro, 

em favor de interesses do mesmo.

9922. Assim, por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, todas 

as referidas faturas foram encaminhadas para o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que, em concerto com aquele primeiro arguido, emitiu, 

para pagamento das mesmas à TOP ATLÂNTICO, três cheques, sobre a 

conta bancária n.°2102 4355 0006 do BES, por conta dos fundos que se 

encontravam na disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES nas 

referidas contas na Suíça.

9923. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, emitiu assim, os 

seguintes cheques (Abu 26 e Aba 01):

a) Cheque n.°4201853326, datado de 20.02.2009, no valor de 

€24.996.82 (Aba 1, fls. 188);

b) Cheque n.°6701853334, datado de 15.03.2009, no valor de 

€30.000,00 (Abai, fls. 191);

c) Cheque n.°9201853342, datado de 30.03.2009, no valor de 

€30.000,00 (Aba fls. 191).

9924. O arguido CARLOS SANTOS SILVA fez chegar os 

referidos cheques à Rute Martins, secretária do arguido JOSE SÓCRATES,
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que, por sua vez, segundo indicação deste último arguido, os fez chegar à 

TOP ATLÂNTICO, para pagamento.

9925. Em consequência, foram emitidos pela TOP ATLÂNTICO 

os seguintes recibos

-  N.°903699 em 20.02.2009, no valor de €24.996,82,

-  N.°904278 em 03.03.2009, no valor de €18.415,30,

-  N.°904279 em 03.03.2009, no valor de €30.000,00, bem como a

-  Venda a dinheiro n.°27/900169 no valor de €11.584,70.

9926. Todos estes recibos foram lançados pela agência de viagens 

em causa no extrato de conta corrente do cliente n.° 230774, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

9927. Em face do exposto verifica-se que, no decurso do ano de 

2009, os pagamentos realizados à agência de viagens TOP ATLÂNTICO, 

resumem-se no quadro seguinte;

A b a
D a ta

m o v im e n to
D e sc r itiv o D é b ito C o n tr a p a r te

01
C arlo s  S S ilva

2 7 .0 2 .2 0 0 9 C h e q  0 1 8 5 3 3 2 6 2 4 .9 9 6 ,8 2
T O P  A tlâ n tic o  

c o n ta  0 0 0 1 6 0 0 8 6 7 6 4
01

C arlo s  S S ilva
18 .0 3 .2 0 0 9 C h e q  0 1 8 5 3 3 3 4 3 0 .0 0 0 ,0 0

T O P  A tlâ n tic o  
c o n ta  0 0 0 1 6 0 0 8 6 7 6 4

01
C arlo s  S S ilva

0 1 .0 4 .2 0 0 9 C h e q  0 1 8 5 3 3 4 2 3 0 .0 0 0 ,0 0
T O P  A tlâ n tic o  

c o n ta  0 0 0 1 6 0 0 8 6 7 6 4

T o ta l 8 4 .9 9 6 ,8 2

9928. Tais pagamentos correspondem aos seguintes serviços 

prestados e faturação emitida (Abu32);
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Cliente/Data
Viagem Fatura e Tipo de Serviço Passageiros/H óspedes/€

CUente 230774 Fatura: 8 0 7 6 8 7 -2 2 .1 0 .2 0 0 8 51.766,22

122\32\02\A udirorial0D EZ14\faturas\TA V T230774_p
df\FAC_27_807687.pdf

01.08.2008 a 
17.08.2008 Avião e estada/M enorca

José Sousa, Eduardo Sousa, 
José M iguel Sousa, Ana 

M aria Sousa, Carlos Silva, 
Inês Rosário, Joana Silva.

122\32\02VAudiroria 1ODEZ14\processos\relacao_proce 
ssos.xlsx

12 2\3 2\02VAudiroria 1 ODEZ 14\processos\tavt230774_pr 
oc\Proc_105283_8.pdf

Cliente 230774 Fatura 900890 -1 8 .0 2 .2 0 0 9 21.645,90

122\32\02\A udirorial ODEZ 14\faturas\TAVT230774_p 
df\FA C_27_900890.pdf

122\3 2\02VAudiroria 1 ODEZ 14\recibos\tavt230774 rec\ 
REC 99 904279.pdf

122_13.8TELSB \A B u_032\A B u_032_D oc_003.pdf

26.12.2008 a 
02.01.2009 Avião e estada/Veneza

José Pinto Sousa, Eduardo 
Sousa, José M iguel Sousa, 

Fernanda Câncio

122\32\02\A udirorial ODEZl 4\processos\relacao_proce 
ssos.xlsx

122\32\02\Audiroria 1 ODEZ 14\processos\tavt230774_pr 
oc\Proc_105283 8.pdf

Cliente 999999 V enda a D inheiro 27/900169 -  17.02.2009 11.584,70

122_13.8TELSB \A B u_032\A B u_032_D oc_019.pdf

Inicialmente foi emitida a fatura 900576 de 30.01.2009 com o 
valor de €33.230,60 que englobava todo o processo: 

122\32\02\Audirorial0DEZ14\faturas\TAVT230774_pdfvFA 
C_27_900576.pdf

Esta fatura foi anulada pela Nota de Crédito 900100 em 
18.02.2009:

122\32\02\Audiroria 1 ODEZ 14\faturas\TAVT230774_pdECR 
E_27_900100.pdf

Em seguida foi emitida a VD 900169 no valor de €11.584,70 
para o cliente Carlos Santos Silva,

122_13.8TELSB\ABu_032\ABu_032_Doc_019.pdf 
e a fatura 900890 no valor de €21.645,90 para o cliente José 

Pinto de Sousa
122\32\02\Audirorial0DEZ14\faturas\TAVT230774_pdf\FA

C_27_900890.pdf
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Cliente/Data
Viagem Fatura e Tipo de Serviço Passageiros/H óspedes/€

26.12.2008 a 
02.01.2009 Avião e estada - Cortina d'Am pezzo e Veneza Carlos Santos Silva, 

Inês do Rosário

Total - 2 Faturas e 1 Venda a Dinheiro 84.996,82

9929. Em junho de 2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES regressou 

ao Algarve, em período de férias, tendo ficado alojado, como era habitual, 

no Sheraton Pine Cliffs em Albufeira, entre os dias 11.06.2009 e

14.06.2009.

9930. O arguido JOSÉ SÓCRATES esteve alojado na referida 

unidade, ora na companhia do seu irmão António Pinto de Sousa, ora na 

companhia dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÉS DO 

ROSÁRIO (Abu 45).

9931. Tal estada no Sheraton Pine Cliffs em Albufeira, implicou 

um custo total de €4.495,30 dando origem à emissão pela mesma unidade 

hoteleira, na data de 14.06.2009, da fatura n.°6327, emitida a António Pinto 

de Sousa, no montante de €1.818,55 e ainda da fatura n.°6328, dirigida ao 

arguido JOSE SÓCRATES, no montante de €2.168,25 e ainda, uma 

terceira fatura, não identificada, no montante de €508,50 esta última 

associada ao hóspede CARLOS SANTOS SILVA.

9932. Mais uma vez, prosseguindo o acordado com o arguido
r f  _

JOSE SÓCRATES e a solicitação do mesmo, atendendo aos fundos 

depositados na Suíça e pertença daquele arguido, o pagamento desta 

despesa, foi realizado na íntegra pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA,

NUIPC 122 /13 .8  TELSB Página 2944

(\ -

f f



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCUHADORIA-GEBJU. DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI DE 
mVESTICAÇÃO E AÇÂO PENAL

43696

mediante utilização do cartão de crédito VISA Platina da sua titularidade, 

respeitante à conta n.° 2102 4355 0006 do BES.

9933. Os pagamentos realizados pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA no âmbito do referido acordo e com referência à estada, em junho 

de 2009, no Sheraton Pine Cliffs em Albufeira, envolveram assim, as 

operações e montantes a que se reporta o quadro seguinte:

A b a
T ip o

P a g a m e n to
C o n ta

C réd ito
N .“ C a r tã o

D a ta
P a g a m e n to

D e sc r it iv o V a lo r /€

01 N B  C arlo s  
S S ilva

V isa  P la tin a
48 9 9  7400  

6 9 1 6 2 5 9
4 8 9 9  7 4 0 0  
00 2 0  4 7 2 4

14 .0 6 .2 0 0 9
S h e ra to n
A lb u fe ira

5 0 8 ,5 0

01 N B  C arlo s  
S S ilva

V isa  P la tin a
4 8 9 9  7400  

6 9 1 6 2 5 9
4 8 9 9  7400  
00 2 0  4 7 2 4

1 4 .06 .2009
S h e ra to n
A lb u fe ira

1 .818 ,55

01 N B  C arlo s  
S S ilva

V isa  P la tin a
4 8 9 9  7400  

6 9 1 6 2 5 9
4 8 9 9  7400  
00 2 0  4 7 2 4

1 4 .06 .2009
S h e ra to n
A lb u fe ira

2 .1 6 8 ,2 5

T O T A L 4 .4 9 5 ,3 0

9934. No mês de agosto de 2009 o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

acompanhado dos filhos Eduardo e José Miguel, de Fernanda Câncio, dos 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO, bem como, 

da filha destes, Joana Silva, passaram mais uma vez, férias na Ilha de 

Menorca, em Espanha.

9935. Os arguidos e seus acompanhantes viajaram na TAP Air 

Portugal, com partida a 01.08.2009 de Lisboa, via Madrid, para Menorca, e 

regressaram a Lisboa, via Madrid, a 14.08.2009.

9936. Os arguidos e demais acompanhantes ficaram instalados 

entre os dias 01.08.2009 e 14.08.2009 no Insotel Punta Prima Prestige.
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9937. As viagens e estadas respetivas foram tratadas através da 

agência TOP ATLÂNTICO e tiveram o custo global de €42.333,63 ou seja, 

€28.478,36 no que diz respeito ao arguido JOSÉ SÓCRATES e de 

€13.855,27 no que concerne ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme documentos de venda a dinheiro emitidas pela TOP ATLÂNTICO 

com os n.°27/901690 (venda a dinheiro) de 05.11.2009, e n.°27/901567, de

19.10.2009, documentos emitidos para substituir a fatura n.°905950, 

inicialmente emitida (Abu 32).

9938. No final desse mesmo ano, mais concretamente no dia

26.12.2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES, acompanhado dos filhos 

Eduardo e José Miguel e, bem assim, de João Vitorino, Constança Sousa, 

Ana Maria Sousa, Tânia Gouveia e do irmão António, viajaram, mais uma 

vez, para Itália.

9939. Viajaram todos na TAP Air Portugal, com regresso a Lisboa 

no dia 02.01.2010, após terem permanecido em Veneza e em Cortina 

d’Ampezzo.

9940. O arguido e demais acompanhantes ficaram instalados no 

Miramonti Majestic Grand Hotel, em Cortina, e no Monaco & Grand 

Canal Hotel, em Veneza.

9941. Estas viagens e estadas, relativas à passagem do ano, foram 

tratadas através da agência de viagens TOP ATLÂNTICO e tiveram o custo 

global de €45.760,64 conforme venda a dinheiro emitida pela TOP 

ATLÂNTICO n.°75/1001192, de 07.07.2010, emitida após o não pagamento 

e posterior anulação da fatura inicialmente emitida, fatura n.°27/1000441, 

datada de 28.01.2010 (Abu 32).
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9942. O arguido JOSÉ SÓCRATES não mobilizou quaisquer 

fundos, a partir da sua conta bancária junto da CGD, para suportar despesas 

com esta viagem, tendo então, na data de 28.12.2009, um saldo negativo na 

mesma conta no montante de €1.957,55 -  conforme apenso bancário 11, 

folhas 33.

9943. No entanto, em face dos encargos que tinha associados à 

mesma conta, o arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo em vista dispor de 

fundos para as suas demais despesas, havia já solicitado ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a disponibilização de uma quantia em 

numerário, pelo que, este último veio a realizar um levantamento em 

numerário, na Suíça, em 18.09.2009, sobre a conta da PINEHILL 

FINANCE LTD, conta UBS n.° 0206-410777, no valor de €25.000,00 

quantia que foi entregue ao arguido JOSÉ SÓCRATES e que ele utilizou 

para gastos pessoais.

9944. A fatura inicialmente emitidas pela TOP ATLÂNTICO 

relativas à viagem realizada no verão, a Menorca, no montante total de 

€42.333,63, foi enviada ao arguido JOSÉ SÓCRATES, ao cuidado do seu 

gabinete, em setembro de 2009, mas por indicação do mesmo arguido, foi 

enviada em outubro de 2009 ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, por 

Rute Martins, então secretária do arguido JOSE SÓCRATES, para que 

aquele realizasse o respetivo pagamento (Abu 26).

9945. Rute Martins, que também havia tratado da marcação de 

serviços relacionados com esta viagem, enviou então ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA um e-mail com o seguinte teor: ‘‘‘‘Como combinado aqui 

vai a factura ” (Abu 26, doc. 14, fls. 9).
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9946. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, depois de se 

concertar com o arguido JOSÉ SÓCRATES e ainda por conta dos fundos 

existentes nas contas bancárias Suíças, conforme acima referido, procedeu 

ao pagamento da sobredita viagem de verão à TOP ATLÂNTICO, através 

da emissão de dois cheques, sobre a sua conta bancária n.°2102 4355 0006 

do BES, os quais enviou a Rute Martins.

9947. Os cheques emitidos pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA para o pagamento da viagem acima referida, foram os seguintes 

(Abu 26, doc. 14, fls. 7, 8):

a) Cheque n.°6302454077, datado de 09.11.2009, no valor de 

€22.333,63 (Aba 1, fls. 210);

b) Cheque n.°8802454085, datado de 23.11.2009, no valor de 

€20.000,00 (Abai, fls. 213).

9948. Tais cheques foram entregues e pagos nos termos do quadro 

seguinte:

A b a
D a ta  d o  

m o v im e n to
D e sc r itiv o D é b ito C o n tr a p a r te

01
C arlo s  S S ilva

0 9 .1 1 .2 0 0 9 C h e q  0 2 4 5 4 0 7 7 2 2 .3 3 3 ,6 3
T O P  A tlâ n tic o  

c o n ta  0 0 0 1 6 0 0 8 6 7 6 4

01
C a rlo s  S S ilva

2 3 .1 1 .2 0 0 9 C h e q  024 5 4 0 8 5 2 0 .0 0 0 ,0 0
T O P  A tlâ n tic o  

c o n ta  0 0 0 1 6 0 0 8 6 7 6 4

T O T A L 4 2 .3 3 3 ,6 3

9949. Os pagamentos realizados pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA através dos referidos cheques foram assim imputados às seguintes 

prestações de serviços e faturação (Abu32):
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Cliente/Data
Viagem Fatura e Tipo de Serviço Passageiros/H óspedes/€

Cliente 230774 Venda a Dinheiro 27/901690 -  05.11.2009 28.478,36

122 13.8TELSB ABu 032 Doc 021 Seq_0003 e 
122_13.8TELSB _A B u_032_D oc_021_Seq_0004

Esta VD substitui a fatura 905950, de 23/09/2009 
122\32\02\Audiroria 1 ODEZ 14\faturas\T AVT230774jpdt\F A 

C 27 905950.pdf
anulada pela NC 900687 de 06/11/2009 

122\32\02\Audirorial0DEZ14\faturas\TAVT230774_pdf\CR 
E_27_900687.pdf

ambas lançadas no extrato de conta corrente do cliente 
230774

122_13.8TELSB\ABu_032\ABu_032_Doc_003.pdf

01.08.2009 
a

14.08.2009
Passagem aérea - ida e volta e estada - M enorca

José Pinto Sousa, Eduardo 
Sousa, José M iguel Sousa, 

Fernanda Câncio

122\32\02VAudiroria 1 ODEZ 14\processos\tavt230774_pr 
oc\Proc_62928_9.pdf

Cliente 999999 Venda a Dinheiro VD27/901567 - 19-10-2009 13.855,27

122 13.8TELSB ABu 032 Doc 021 Seq_0001 
122_13 .8TELSB _A B u_032_D oc_02 l_Seq_0002

11.08.2008
a

14.08.2009
Passagem  aérea - ida e volta e estada/M enorca Carlos Silva, Inês do 

Rosário, Joana Silva

Total - 2 Vendas a Dinheiro 42.333,63

9950. Quanto à viagem realizada por altura da passagem de ano 

2009/2010, acima referida, a mesma veio apenas a ser paga em julho e 

agosto de 2010, em datas nas quais o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

já havia feito ingressar na sua conta BES n.° 2102 4355 0006 montantes 

oriundos da sociedade XLM, a titulo de distribuição de dividendos, gerados 

pelo contrato de conveniência firmado entre essa sociedade e o Grupo 

LENA, nos termos já antes narrados.

9951. Assim, após na data de 18.06.2010, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA ter feito depositar na conta BES n.° 2102 4355 0006 o
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montante de €240.000,00, oriundo da XLM, o mesmo arguido fez emitir, 

para dar pagamento à TOP ATLÂNTICO, os seguintes cheques sobre a 

mesma conta bancária n.° 2102 4355 0006 do BES:

-  Cheque n.°l302454255, datado de 05.07.2010, no valor de

€15.760,64 (Abai, fls. 234);

-  Cheque n.°3802454263, datado de 19.07.2010, no valor de

€15.000,00 (Aba 1, fls. 237);

-  Cheque n.°6302454271, datado de 02.08.2010, no valor de

€15.000,00 (Aba 1, fls. 237).

9952. O pagamento realizado através da entrega dos referidos 

cheques, gerou a emissão pela agência de viagens de recibos que foram 

lançados no extrato de conta corrente do cliente n.°230774, que era o 

arguido JOSE SÓCRATES, como sendo pagamentos por este realizados, 

com referência aos seguintes serviços:

Data Viagem Fatura e Tipo de Serviço Passageiro
/H 6spede/C usto/€

CUente 999999  
C arlos S SUva Venda a Dinheiro 75/1001192 -  07.07.2010 45.760,64

122_13.8TELSB _A B u_032_D oc_022

A VD destinada a Carlos Santos Silva corresponde à 
fatura 1000441 de 28.01.2010 para José Pinto de Sousa, 

que foi anulada e substituída por esta.

26.12.2009 
a

02.01.2010

Passagem aérea e estada -  V eneza

José Sousa, José M iguel 
Sousa, Eduardo Sousa, João 
Vitorino, Constança Sousa, 

A na M aria Sousa, Tânia 
Gouveia, António Sousa

122\32\02\A udirorial0D EZ14\processos\tavt230774_pr
oc\Proc_99602_9.pdf

122\32\02\Audiroria 1 ODEZ 14\processos\tavt230774_pr 
oc\Proc_53395_10.pdf
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9953. Assim, no decurso do ano de 2009 o arguido JOSÉ 

SÓCRATES beneficiou de viagens e estadas que foram pagas como se 

resume no quadro seguinte:

D e stin o /C u sto /€ P a g a m e n to /€

S h era to n  P in e  C lif fs  A lg a rv e  -  1 1 .06 .2009  a
14 .0 6 .2 0 0 9
F a tu ra  6328  -  2 .1 6 8 ,2 5
F a tu ra  6327  (A n tó n io  P in to  S o u sa) -  1 .818 ,55
10 .0 6 .2 0 0 9  a  14 .0 6 .2 0 0 9
Q u a rto  S 405  (C a rlo s  S an to s S ilv a ) -  508 ,50
1 2 .0 6 .2 0 0 9  a  1 4 .0 6 .2 0 0 9  (fa tu ra  
n /id en tif icad a )

A b a  01 N B  C arlo s  S an to s S i lv a - € 4 .4 9 5 ,3 0  
C. C réd ito  48 9 9  7400  0 0 1 4  7741 -  14 .06 .2009

M e n o r c a - 0 1 .0 8 .2 0 0 9  a  1 4 .08 .2009  
F a tu ra  T o p  A tlâ n tic o  V D  2 7 /9 0 1 6 9 0

A b a  01 N B  C arlo s  S an to s S ilv a  -  € 4 2 .3 3 3 ,6 3  
C h e q u e  0 2 4 5 4 0 7 7  -  0 9 .1 1 .2 0 0 9  
C h e q u e  0 2 4 5 4 0 8 5  -  2 3 .1 1 .2 0 0 9

V e n e z a /C o rtin a  d ’A m p ez zo  -  2 6 .1 2 .2 0 0 9  a 
0 2 .0 1 .2 0 1 0
F a tu ra  T o p  A tlâ n tic o  V D  7 5 /1 0 0 1 1 9 2

A b a  01 N B  C arlo s  S an to s S ilv a  -  € 4 5 .7 6 0 ,6 4  
C h e q u e  0 2 4 5 4 2 5 5  -  0 6 .0 7 .2 0 1 0  
C h e q u e  0 2 4 5 4 2 6 3  -  2 0 .0 7 .2 0 1 0  
C h e q u e  02454271  -  0 3 .0 8 .2 0 1 0

9954. Assim, a conta n.° 2102 4355 0006 do BES, titulada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, suportou, no período de tempo em 

análise, o pagamento de €92.589,57 referentes a despesas com viagens e 

estadas realizadas pelo arguido JOSE SÓCRATES ou no interesse deste ou, 

ainda, por pessoas das suas relações pessoais e familiares, montante a que 

acrescem as quantias pagas em 20.04.2009 por António Pinto de Sousa, 

com quantias previamente depositadas na sua conta, conforme narrado.

9955. Entre os dias 01.08.2010 e 15.08.2010 o arguido JOSÉ 

SÓCRATES passou férias no Algarve, acompanhado dos filhos Eduardo e 

José Miguel, do irmão António Pinto de Sousa e respetiva família e, ainda, 

dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO, da filha
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destes, Joana Silva e, ainda, de Célia Tavares, esta no período entre 

07.08.2010 e 15.08.2010.

9956. Ficaram todos eles alojados no Sheraton Pine Cliffs em 

Albufeira, como era habitual aquando das deslocações para o Algarve.

9957. O custo desta estada importou no montante global de 

€29.864,26.

9958. Na data de 16.08.2010, a conta bancária da CGD titulada 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES registava um saldo negativo de € 3.684,07 

pelo que, como o arguido sabia, não poderia suportar o pagamento do custo 

da referida estada no Sheraton Pine Cliffs.

9959. No entanto, como nessa data já existiam fundos, com 

origem na XLM, conforme acima explicado, que se encontravam na esfera 

do CARLOS SANTOS SILVA, mas que pertenciam ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, este arguido solicitou àquele que procedesse ao pagamento, a 

partir dos fundos de que aquele era fiduciário.

9960. Assim, para pagamento da referida estada no Sheraton Pine 

Cliffs, o arguido CARLOS SANTOS SILVA procedeu à emissão do 

seguinte cheque sobre a sua referida conta no BES com o n.° 2102 4355 

0006 (Aba 1, fls. 240):

Aba
Data

M ovim ento
Descritivo Débito/€ Contraparte

01 Carlos S 
Silva

20.08.2010
Cheque

02454310
29.864,26

U I P  S H E R A T O N  A L G A R V E  &  P IN E  

C L IF F S  conta 00007108161 BCP
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9961. No decurso do ano de 2011, entre os dias 21.04.2011 e

24.04.2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES esteve no Algarve, acompanhado 

dos filhos Eduardo e José Miguel, de Sandra Santos, esta entre os dias 

22.04.2011 e 24.04.2011, do irmão António Pinto de Sousa e respetiva 

família, bem como, ainda, dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

INÊS DO ROSÁRIO.

9962. Como vinha sendo hábito, ficaram todos alojados no 

Sheraton Pine Cliffs em Albufeira.

9963. A estada em causa custou o montante global de €6.392,22.

9964. Nessa data, já os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e
r  r ___

JOSE SÓCRATES haviam iniciado o repatriamento dos fundos que tinham 

acumulado na Suíça e que eram pertença deste último arguido, tendo feito 

os mesmos entrar em Portugal por transferência para a conta BESl n.° 2495 

e iniciado a transferência de montantes dessa conta para as contas BES 

tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo, já em 2011, na 

data de 14.02.2011, feito creditar a conta BES n.° 2102 4355 0006, com o 

montante de € 3.000.000,00 vindo da referida conta BESl.

9965. Assim, por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA assumiu o pagamento da referida 

despesa no Sheraton Pine Cliffs, no dia 25.04.2011, com fimdos existentes 

na conta n.° 2102 4355 0006 do BES, mediante utilização de cartão de 

crédito associado a esta conta (Aba 01, fls. 1719):

Aba
Tipo

Pagam ento
C onta Crédito N." Cartão D ata

Pagam ento
Descritivo Valor/€

01 Carlos 
S Silva

V isa Platina 489974006916259 4899740000204724 25.04.2011
S h e r a to n

A lb u fe ir a
6.392,22
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9966. Entre os dias 09.07.2011 e 17.07.2011, o irmão do arguido
r r _

JOSE SÓCRATES, António José Carvalho Pinto de Sousa, esteve, mais 

uma vez, alojado no Sheraton Pine Cliffs, no Algarve.

9967. No mês de agosto de 2011, entre os dias 06.08.2011 e

20.08.2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES, esteve também ele alojado no 

Sheraton Pine Cliffs, no Algarve, acompanhado da família mais próxima e 

de amigos, bem como, dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA, INÊS DO
r

ROSARJO e da filha destes, Joana Silva, bem como Sandra Santos, esta no 

período de 18.08.2011 a 20.08.2011 -  Abu 45, doc. 03.

9968. O custo global das referidas estadas foi de €28.052,56.

9969. Mais uma vez, face aos fundos pertença do arguido JOSÉ 

SÓCRATES que se encontravam depositados nas contas BES do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o pagamento destas despesas foi realizado por 

este último arguido, a solicitação do primeiro, através de débito sobre a 

conta 5E’5n.° 2102 4355 0006 (Aba 01, fls. 283).

9970. Para tanto, o arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu o 

seguinte cheque no montante e para pagamento da despesa gerada no 

Sheraton Pine Cliffs :

A b a
D a ta

M o v im e n to
D e sc r itiv o D é b ito /€ C o n tr a p a r te

01
C arlo s  S S ilva

25 .0 8 .2 0 1 1
C H E Q U E
02455171

2 8 .0 5 2 ,5 6
U IP  S H E R A T O N  A L G A R V E  &  

P IN E  C L IF F S  
c o n ta  0 0 0 0 7 1 0 8 1 6 1  B C P
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9971. Assim, no total, os gastos com viagens e estadas suportadas 

através da conta BES n.° 2102 4355 0006 do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, somam, no ano de 

2011, o montante de €34.444,78.

9972. Para o ano de 2011, as referidas despesas com viagens e 

estadas, resumem-se da seguinte forma:

D e s t in o /c  u sto s /€ P a g a m e n to /€

S h e ra to n  P in e  C lif fs  -  2 1 .04 .2011  a 
2 4 .04 .2011
F a tu ra  14058  (4  Q u arto s)

A b a  01 N B  C a rlo s  S an to s S ilv a  -  € 6 .3 9 2 ,2 2  
C . C ré d ito  48 9 9  7 4 0 0  00 2 0  4 7 2 4  -  

2 5 .04 .2011

S h e ra to n  P in e  C lif fs  -  0 9 .07 .2011  a
17 .07 .2011  e
0 6 .0 8 .2 0 1 1  a  20 .08 .2011  
F a tu ra  16568  (4  Q u arto s)

A b a  01 N B  C a rlo s  S an to s S ilv a  - € 2 8 .0 5 2 ,5 6  
C h e q u e  0 2 455171  - 2 5 .0 8 .2 0 1 1

9973. No verão de 2012, concretamente entre os dias 11.07.2012 e

26.07.2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES passou férias em Creta, na 

Grécia, tendo ficado alojado no Hotel Saint Nicolas Bay.

9974. O arguido JOSÉ SÓCRATES foi acompanhado de Fernanda 

Câncio e dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO.

9975. O custo global da viagem e estada respetiva foi de 

€28.700,00 faturados pela agência TOP ATLÂNTICO, através da qual os 

arguidos reservaram a viagem -  fatura da TOP ATLÂNTICO n.° VD 

54.120001/1200521, de 11.07.2012, dirigida a CARLOS SANTOS SILVA.

9976. O arguido JOSÉ SÓCRATES transmitiu, mais uma vez, a 

indicação de que a sua parte na referida viagem fosse suportada por débito
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nos fundos detidos por si em eontas do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, pelo que este veio a emitir, sobre a eonta BES n.° 2102 4355 0006, 

os cheques n.°03575153, datado de 09.07.2012, no montante de €14.350,00 

e n.°03575196, datado de 31.07.2012, no montante de €14.350,00, com os 

quais pagou os serviços faturados pela TOP ATLÂNTICO (Aba, 01, fls. 

335, 340).

9977. Nestas férias em Creta, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA incorreu ainda, com a concordância do arguido JOSE SÓCRATES, 

noutros gastos, designadamente pagou com recurso a cartão de crédito, da 

sua titularidade, associado à conta BES n.° 2102 4355 0006, os montantes 

de €5.850,00 e €2.936,70 alusivos a despesas realizadas no Hotel Saint 

Nicolas Bay, bem como €700,00 referentes ao aluguer de um veículo 

automóvel (Aba 1, fls. 1767).

9978. Todas as sobreditas despesas, que importaram no montante 

global de €38.186,70 foram pagas com fundos existentes na conta n.° 2102 

4355 0006 do BES, da titularidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

9979. Assim, no ano de 2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

beneficiou das viagens e estadias que se resumem no quadro seguinte;

D e stin o /C u sto s /€ P agam en to /C

G ré c ia  (C re ta ) -  1 1 .0 7 .2 0 1 2  a  2 6 .0 7 .2 0 1 2  
F a tu ra  T o p  A tlâ n tic o  V D  54 .1 2 0 0 0 1 /1 2 0 0 5 2 1

R e n t a C a r - € 7 0 0 ,0 0  (C . C réd ito )
H o te l S a in t N ic o la s  B ay  - € 8 .7 8 6 ,7 0  (C . 
C réd ito )

A b a  01 N B  C arlo s  S an to s S ilv a  - € 2 8 .7 0 0 ,0 0  
C h e q u e  0 3 5 7 5 1 5 3  -  1 0 .07 .2012  
C h e q u e  0 3 5 7 5 1 9 6 -  1 7 .07 .2012  

A b a  01 N B  C arlo s  S an to s S ilv a  -  € 9 .4 8 6 ,7 0  
C . C réd ito  4 8 9 9  74 0 0  0 0 2 0  4 7 2 4  -

12 .0 7 .2 0 1 2
C . C ré d ito  4 8 9 9  7 4 0 0  0 0 2 0  4 7 2 4  -

2 5 .0 7 .2 0 1 2
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9980. No âmbito desta viagem, por indicação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES e solicitação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, a
A r

arguida INES DO ROSÁRIO antecipou o pagamento da quantia de 

€475,00, a partir da sua conta n.° 100009641do MG, montante respeitante 

ao pagamento do voo Atenas/Roma, realizado no dia 27.07.2012, pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES, despesa que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA posteriormente reembolsou (Abal5-D, fls. 44).

9981. Na passagem do ano 2012 para 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, acompanhado de Célia Tavares, esteve alojado no Hotel 

Finca Cortesin, em Málaga, onde permaneceu entre os dias 31.12.2012 e

03.01.2013, acompanhado dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

INÉS DO ROSÁRIO.

9982. Esta estada, no referido hotel, teve o preço global de 

€8.017,36 e foi paga, mesmo quanto à parte relativa ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES e sua acompanhante, por indicação do mesmo arguido, 

mediante utilização de cartão de crédito da titularidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, associado à conta n.° 2102 4355 0006 do BES, 

da titularidade daquele arguido (Aba 01, fls. 1782).

9983. Nessa viagem de passagem de ano entre 2012 e 2013, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA realizou assim, os pagamentos que se 

resumem no quadro seguinte:

A ba P agam . C o n ta -C a rtã o N." C a rtã o
D a ta

P ag am .
D escritivo V aIor/€

01 Carlos 
S Silva

Platina
Visa

489974006916259 4899740000204724 01.01.2013
H otel F inca  
E l C ortesin  

Casares
5.011,96
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Aba Pagam. Conta-Cartão N.“ Cartão Data
Pagam . Descritivo Valor/€

01 Carlos 
S Silva

Platina
Visa 489974006916259 4899740000204724 03.01.2013

H o te l  F in c a  

E l  C o r te s in  

Casares
15,36

01 Carlos 
S Silva

Platina
Visa 489974006916259 4899740000204724 03.01.2013

H o te l  F in c a  

E l  C o r te s in  

Casares
2.990,04

Total 8.017,36

9984. Assim, ao longo do ano de 2012, o valor global dos custos 

com viagens, pagos pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, com 

utilização dos fundos pertença do arguido JOSE SÓCRATES e de que era 

fiduciário, ascendeu a €46.679,06 resumindo-se no quadro seguinte:

D cstin o /C u sto s/C P a g a m e n to /€

G ré c ia  (C re ta ) -  11 .0 7 .2 0 1 2  a  2 6 .0 7 .2 0 1 2  
F a tu ra  T o p  A tlâ n tic o  V D  54 .1 2 0 0 0 1 /1 2 0 0 5 2 1

R en t a  C a r -  7 0 0 ,0 0  (C . C réd ito )
H o te l S a in t N ic o la s  B a y  -  8 .7 8 6 ,7 0  (C . 
C ré d ito )

A b a  01 N B  C arlo s  S an to s S ilv a  - € 2 8 .7 0 0 ,0 0  
C h e q u e  0 3 5 7 5 1 5 3  -  1 0 .07 .2012  
C h e q u e  0 3 5 7 5 1 9 6 -  1 7 .07 .2012  

A b a  01 N B  C arlo s  S an to s S ilv a  -  € 9 .4 8 6 ,7 0  
C . C réd ito  48 9 9  74 0 0  0 0 2 0  4 7 2 4  -

12 .0 7 .2 0 1 2
C . C réd ito  48 9 9  74 0 0  0 0 2 0  4 7 2 4  -

2 5 .0 7 .2 0 1 2

V o o  Jo sé  S ó cra te s  A te n a s-R o m a  em  
2 7 .0 7 .2 0 1 2

€ 4 7 5 ,0 0
In ê s  do  R osário  

C o n ta  M G  100009641

M á la g a  (C á sa res) -  3 1 /1 2 /2 0 1 2  a 
0 3 /0 1 /2 0 1 3
H o te l F in c a  E l C o rte s in

A b a  01 N B  C arlo s  S -  € 8 .0 1 7 ,3 6  
C C  4 8 9 9  74 0 0  00 2 0  4 7 2 4  - 0 1 /0 1 /2 0 1 3  
C C  4 8 9 9  74 0 0  00 2 0  4 7 2 4  - 0 3 /0 1 /2 0 1 3

9985. Entre 01.08.2013 e 20.08.2013 e entre 23.08.2013 e

27.08.2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES, esteve em gozo de férias no 

Sheraton Pine Cliffs, em Albufeira, acompanhado dos filhos, José Miguel e 

Eduardo, bem como, dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO 

ROSÁRIO, e da filha destes, Joana Silva.
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9986. Estas estadas de lazer importaram no valor global de 

€47.686,05 correspondentes às faturas daquela unidade hoteleira com o 

n.°30042, de 27.08.2013, no montante de €13.885,40, n.°29564, datada de

18.08.2013, no montante de €25.504,80, e n.°32192, de 27.08.2013, no 

montante de €8.295,85, todas dirigidas ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

9987. Mais uma vez, tais encargos foram pagos, por indicação do 

arguido JOSE SÓCRATES, mediante utilização de cartão de crédito da 

titularidade do arguido CARLOS SANTOS SILVA, associado à conta n.® 

2102 4355 0006 do BES, nos termos que se resumem no quadro seguinte 

(Abai, fls. 1798):

A ba P agam . C o n ta -C a rtã o N." C a rtã o D a ta
P agam en to D escritivo V aIor/€

01
Carlos S 

Silva

Platina
Visa 489974006916259 4899740000204724 18.08.2013

Sheraton
Albufeira

25.504,80

01
Carlos S 

Silva

Platina
Visa

48997400
6916259

4899740000204724 19.08.2013
Sheraton
Albufeira

11.797,55

01
Carlos S 

Silva

Platina
Visa

48997400
6916259

4899740000204724 27.08.2013
Sheraton
Albufeira

2.087,85

01
Carlos S 

Silva

Platina
Visa

48997400
6916259

4899740000204724 27.08.2013
Sheraton
Albufeira

8.295,85

T O T A L 47.686,06

9988. No final do ano de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

acompanhado dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO 

ROSÁRIO, viajou para Cabo Verde, concretamente para a Ilha da Boavista 

onde permaneceram de 28.12.2013 até 03.01.2014.
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9989. Esta viagem foi tratada com intervenção da agência de 

viagens TOP ATLÂNTICO, na sequência de contatos feitos com a mesma 

pela arguida INÊS DO ROSÁRIO, que adiantou o pagamento do custo da 

mesma, na importância de €7.291,67, fazendo debitar a sua conta 

n.°l00009641, junto do MG, conforme quadro seguinte (Abal5-D, fls. 56):

A b a D a ta  M o v . D e sc r itiv o D ébito/C C o n tr a p a r te

15-D  Inês 
R o sário

2 4 .0 1 .2 0 1 4
T ra n sfe rê n c ia  p / T O P  

P A R T N E R
7 .2 9 1 ,6 7 T O P  P A R T N E R  SA

9990. No entanto, na mesma data, por indicação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez compensar o 

débito suportado pela conta da arguida INÊS DO ROSÁRIO, fazendo 

transferir para a mesma conta junto do MG, a quantia de € 10.000,00 com 

origem na conta BES n.° 2102 4355 0006 utilizada para deter e utilizar 

fundos no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9991. A movimentação daquela conta bancária junto do MG, da
A  r

titularidade da arguida INES DO ROSÁRIO, a este respeito, para os dias

24.01.2014, resume-se como segue:

Aba Data
M ovim ento

Descritivo Débito/€ Crédito/€ C ontraparte

15-D Inês 
Rosário

24.01.2014
ENTREGA 

VALORES P/ 
COBRANÇA

10.000,00
CARLOS S SILVA 
210243550006/BES

15-D Inês 
Rosário

24.01.2014
TRF. P/

TOP PARTNER
7.291,67 T O P  P A R T N E R  

S .A .

Totais 10.071,29 10.000,00
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9992. Assim, no decurso do ano de 2013, ocorreram as viagens e 

estadas que se resumem no quadro seguinte, das quais beneficiou o arguido 

JOSÉ SÓCRATES:

D e stin o /C  u sto s /€ P a g a m e n to /€

S h e ra to n  P in e  C l i f f s - 0 1 .0 8 .2 0 1 3  a
2 0 .0 8 .2 0 1 3
F a tu ra  2 9 5 6 4  -  2 5 .5 0 4 ,8 0  (2  q u arto s) 
F a tu ra  3 0 0 4 2 - 1 3 .8 8 5 ,4 0  
F a tu ra  3 2 1 9 2  -  8 .2 9 5 ,8 5  (2  q u arto s)
2 3 .0 8 .2 0 1 3  a  2 7 .0 8 .2 0 1 3

A b a  01 N B  C arlo s  S an to s S ilv a  - € 4 7 ,6 8 6 ,0 6  
C . C ré d ito  48 9 9  74 0 0  0 0 2 0  4 7 2 4  -

18 .08 .2013
C . C réd ito  48 9 9  74 0 0  00 2 0  4 7 2 4  -

19 .08 .2013
C . C ré d ito  48 9 9  74 0 0  00 2 0  4 7 2 4  -

2 7 .0 8 .2 0 1 3

Ilh a  d a  B o a v is ta - 2 8 .1 2 .2 0 1 3  a 0 3 .0 1 .2 0 1 4  
F a tu ra  T o p  A tlâ n tic o  1400518

A b a  15-D  C E M G  In ê s  d o  R o sário  -
€ 7 .2 9 1 ,6 7  

T ra n s fe rê n c ia  -  2 4 .0 1 .2 0 1 4

9993. Para suportar o custo integral das referidas viagens, no 

montante total de €54.977,73 o arguido CARLOS SANTOS SILVA, por 

indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, fez mobilizar os fundos 

existentes na sua conta BES n° 2102 4355 0006, onde se encontravam 

depositadas quantias da titularidade do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9994. No verão do ano de 2014, concretamente entre os dias

08.07.2014 e 19.07.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES, acompanhado de 

Fernanda Câncio e dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e ESÍÊS DO 

ROSÁRIO, passou férias na Ilha de Formentera, em Espanha, conforme já 

narrado.

9995. O arguido JOSÉ SÓCRATES, em conjunto com Fernanda 

Câncio, escolheram o referido destino de férias e o tipo de alojamento 

pretendido, bem como a reserva da viagem através da agência TOP 

ATLÂNTICO (Abu 32; alvo 60085040, sessão 57379, 04.07.2014; alvo
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60085040, sessão 57402, 04.07.2014; alvo 60085040, sessão 57405,

04.07.2014) .

9996. A reserva da moradia escolhida para a estada em 

Formentera foi realizada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, por 

solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES, diretamente com o respetivo 

proprietário, Arturo Fantoni (alvo 60085040, sessão 57554, 05.07.2014; 

alvo 60085040, sessão 57746, 05.07.2014; alvo 65655040, sessão 1124, 

06.07.2014; alvo 6565040, sessão 1308, 06.07.2014; alvo 60085040, sessão

58143.06.07.2014) .

9997. Assim, o custo global desta estada importou em €18.000,00 

que, por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, foram pagos pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA em 08.07.2014, mediante 

transferência bancária realizada por débito na conta n.° 2102 4355 0006 do 

BES, da titularidade daquele arguido, mobilizando os fundos que ali se 

encontravam depositados e eram pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES.

9998. Tal transferência para pagamento do alojamento em 

Formentera, deu origem à operação e encargos bancários que se resumem 

no quadro seguinte (Aba 01, fls. 766, 767):

A b a D a ta  M o v . D e sc r it iv o D é b ito /€ C o n tr a p a r te

01
C arlo s  
S S ilva

0 8 .0 7 .2 0 1 4

T R A N S F
L O E 0 0 9 8 A 0 3 0 2 6 2 0 1  
A R T U R O  F A N T O N I

18 .0 0 7 ,8 0

A R T U R O  F A N T O N I 
E S 2 9 0 0 6 1 0 0 3 2 5 4 0 0 0 4 4 6 0 1 6 4  

B A N C A  M A R C H S A

9999. O arguido JOSÉ SÓCRATES e Fernanda Câncio 

permaneceram na sobredita moradia entre os dias 08.07.2014 e 20.07.2014,
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tendo os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO 

chegado a 12.07.2014 e regressado a Portugal a 20.07.2014.

10000. No mês seguinte, em agosto 2011, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES esteve mais uma vez no Algarve, tendo ficado alojado no 

Martinhal Resort em Sagres, entre os dias 05.08.2014 e 10.08.2014, e 

mudado para o Cascade Resort, em Lagos, entre os dias 10.08.2014 e

17.08.2014 (alvo 60085040, sessão 73271, 05.08.2014; alvo 60090040, 

sessão 30037, 06.08.2014; alvo 60090040, sessão 30066, 06.08.2014; alvo 

60090040, sessão 30131, 07.08.2014; alvo 60090040, sessão 30133, 

07.08.2014; alvo 60090040, sessão 30159, 08.08.2014; alvo 60090040, 

sessão 30182, 10.08.2014; alvo 60090040, sessão 30185, 10.08.2014; alvo 

60090040, sessão 30192, 10.08.2014; alvo 60090040, sessão 30234, 

11.08.2014; alvo 60090040, sessão 30335, 12.08.2014; alvo 60090040, 

sessão 30388, 14.08.2014; alvo 60090040, sessão 30410, 14.08.2014; alvo 

60090040, sessão 30495, 17.08.2014).

10001. o  arguido JOSÉ SÓCRATES esteve acompanhado pelos 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO.

10002. O custo global destas estadas foi de €5.588,39 para o 

primeiro período acima mencionado, no MARTINHAL RESORT, faturas 

n.°s 2/21080, 27/3393 e 27/3426, emitidas em nome de INÊS DO 

ROSÁRIO e de CARLOS SANTOS SILVA, e de €6.025,50 para o 

segundo período acima referido, no CASCADE RESORT, fatura n.° 34/3806 

-  apenso bancário lE, folhas 638 e seguintes.

10003. Por indicação do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA realizou o pagamento integral das despesas
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relacionadas com tais estadas, em ambas as unidades, incluindo alojamento 

e despesas daquele primeiro arguido.

10004. Para o efeito, uma vez que, entretanto, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA havia transferido a maior parte dos fundos para contas 

junto de outros bancos, atentos os prolemas em tomo do BES, o mesmo 

arguido procedeu a ambos os pagamentos mediante a utilização de cartão 

de crédito, tipo VISA Platina, associado à conta Barclays 

n.°l55204501183, para a qual haviam sido transferidos parte dos fundos 

pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES que anteriormente se encontravam 

depositados nas contas BES n.° 2102 4355 0006 e n.° 0113 7420 0407.

10005. Os pagamentos de alojamentos em unidades hoteleiras, no 

mês de agosto de 2014, resumem-se assim aos seguintes (Aba 01-E, fls. 

322 V .):

A b a
T ipo

P ag am C o n ta - C a r tã o C a r t ã o
D a ta

P agam . D escritivo V a lo r /€

0 1 -E  C a rlo s  
S S ilva

V isa
P la tin a

155174501183 **000 7 0 3 * * 0 5 .0 8 .2 0 1 4
M a r tin h a l

R e s o r t
3 .3 8 0 ,0 0

0 1 -E  C arlo s  
S S ilva

V isa
P la tin a

155174501183 * * 0 0 0 7 0 3 * * 0 7 .0 8 .2 0 1 4
M a r tin h a l

R e s o r t
1.844 ,00

0 1 -E  C arlo s  
S S ilva

V isa
P la tin a

155174501183 * * 0 0 0 7 0 3 * * 1 0 .0 8 .2 0 1 4
M a r tin h a l

R e s o r t
4 8 3 ,3 9

S U B -T O T A L 5 .7 0 7 ,3 9

0 1 -E  C arlo s  
S S ilv a

V isa
P la tin a

155174501183 **000 7 0 3 * * 17 .0 8 .2 0 1 4
C a s c a d e
R e s o r t

6 .0 2 5 ,5 0

T O T A L 11.732,89

10006. Ao longo de todo o ano de 2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES realizou viagens e utilizou alojamentos, privados e em 

unidades hoteleiras, que implicaram um custo total, para si e para os seus
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acompanhantes, de €29.740,69 montante que, por indicação do mesmo 

arguido, foi pago por fundos colocados em contas tituladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA mas pertença daquele primeiro arguido, nos 

termos que se resumem no quadro seguinte:

D e stin o /C u sto s /€ P a g a m e n to /€

M o ra d ia  em  F O R M E N T E R A  -  0 8 .0 7 .2 0 1 4  a 
19 .0 7 .2 0 1 4
E s ta d a  -  18 .000 ,00  +  7 ,8 0 /D esp esas  b an cárias

A b a  01 N B  C a rlo s  S an to s S ilva  -  € 1 8 .0 0 7 ,8 0  
T ra n s fe rê n c ia  -  0 8 .0 7 .2 0 1 4

M a rtin h a l R eso rt -  0 5 .0 8 .2 0 1 4  a 10 .08 .2014  
F a tu ra s  2 /2 1 0 8 0 , 2 7 /3 3 9 3 , 2 7 /3 4 2 6

A b a  0 1 -E  B B  C a rlo s  S an to s S ilv a  -  € 5 .7 0 7 ,3 9

C a sc a d e  R eso rt -  10 .0 8 .2 0 1 4  a 17 .08 .2014  
F a tu ra  3 4 /3 8 0 6

A b a  0 1 -E  B B  C a rlo s  S an to s S ilv a  -  € 6 .0 2 5 ,5 0

10007. No conjunto das atuações acima narradas que envolveram 

viagens e estadas do arguido JOSÉ SÓCRATES, no período de 1.08.2008 a

17.08.2014, foi assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA quem pagou 

as despesas geradas, utilizando, em execução de uma estratégia delineada 

por ambos, contas bancárias onde se encontravam depositados fundos que 

eram pertença daquele primeiro arguido, num total de pagamentos 

realizados de €373.292,82 nos termos do quadro seguinte;

A n o V a lo r /€ Q u e m  re a liz o u  o  p a g a m e n to T o ta l/A n o /€

2008 8 4 .9 9 6 ,8 2 C arlo s  S. S ilva 8 4 .9 9 6 ,8 2

20 0 9 9 2 .5 8 9 ,5 7 C arlo s  S. S ilva 9 2 .5 8 9 ,5 7

20 1 0 2 9 .8 6 4 ,2 6 C arlo s  S. S ilva 2 9 .8 6 4 ,2 6

2011 3 4 .4 4 4 ,7 8 C arlo s  S. S ilva 3 4 .4 4 4 ,7 8

20 1 2 4 6 .2 0 4 ,0 6 C arlo s  S. S ilva

20 1 2 4 7 5 ,0 0 In ê s  d o  R o sá rio 4 6 .6 7 9 ,0 6

2013 4 7 .6 8 6 ,0 6 C a rlo s  S. S ilva

2013 7 .2 9 1 ,6 7 IN Ê S  D O  R O S Á R IO 54 .9 7 7 ,7 3

2 0 1 4 2 9 .7 4 0 ,6 0 C a rlo s  S. S ilva 2 9 .7 4 0 ,6 0

T O T A L  2 0 0 8 -2 0 1 4 3 7 3 .2 9 2 ,8 2

(f
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4.6.3. VIAGENS PAGAS ATRAVÉS DO ARGUIDO JOÃO 

PERNA COM FUNDOS DISPONIBILIZADOS PELO ARGUIDO 

CARLOS SANTOS SILVA

10008. Como acima narrado, no segmento próprio, relativo à 

utilização da conta do arguido JOÃO PERNA em benefício do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOÃO PERNA aceitou que a sua conta 

bancária junto da CGD fosse utilizada para receber quantias tituladas por 

cheques, numerário ou transferências bancárias, com origem na conta BES 

n.° 2102 4355 0006 do arguido CARLOS SANTOS SILVA, com o fím de 

empregar tais fundos, conforme instruções do arguido JOSE SÓCRATES, 

seja para creditar a conta do mesmo arguido, seja para realizar pagamentos 

no interesse do mesmo.

10009. Entre esses pagamentos, o arguido JOÃO PERNA aceitou 

receber fundos de terceiros, para realizar a liquidação de faturas devidas 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES às agências de viagens TOP ATLÂNTICO 

ou TOP PARTNER.

10010. Nesse âmbito, em 28.10.2011, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, por determinação do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

procedeu ao depósito da quantia de €25.000,00 através do cheque 

n.°6702455316 sobre a sua conta BES n.° 2102 4355 0006, na conta 

bancária do arguido JOÃO PERNA, junto da CGD, conta n.° 

0803.005933.700 (Aba 1, fls. 289; Aba 16, fls. 36, 189).
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10011. Através dessa operação visava o arguido JOSÉ SÓCRATES 

fazer com que fossem pagas as faturas de viagens que estavam em dívida, 

para além da divida de condomínio relativa à sua fração no Edifício Heron 

Castilho, utilizando os fundos de que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA era fiduciário, sem que tais fundos passassem pela sua conta ou 

ficasse revelada a sua ligação a contas tituladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

10012. As dívidas relativas a viagens do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, atingiam então o valor global de €15.368,95 traduzindo-se 

nas faturas e serviços constantes do quadro seguinte:

D a ta  V ia g e m T ip o  d e  S erv . D e stin o P a ssa g e ir o  /  H ó sp e d e

C lie n te : Jo sé  
S ó cra te s  

n .°  2 3 0 7 7 4
F a tu ra : 1128312

D a ta  F at.: 
19-08-2011

2 .9 2 2 ,0 0  €

2 1 -07 -2011  a 
31-07-2011

E sta d ia C o ru n h a

Jo sé  P in to  d e  S o u sa  e Jo ã o  P ern a  
(p e río d o  em  q ue  A n tó n io  Jo sé  P in to  

d e  S ousa , irm ão  d e  Jo sé  P in to  de 
S ousa , se  e n c o n tra v a  in te rn a d o  n a  

C o ru n h a , v in d o  a  fa le c e r  nos 
p rim e iro s  d ias  d e  a g o /2 0 1 1)

C lie n te : Jo sé  
S ó cra te s  

n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1 132870 , d e  
3 0 .08 .2011

9 .9 5 0 ,6 5  e

2 2 -08 -2011  a 
29 -08 -2011

P a ssa g e m  aé re a  
Id a  e v o lta  e  E stad ia

P aris Jo sé  P in to  S o u sa

2 6 -08 -2011  a 
26 -08 -2011

P a ssa g e m  aé re a  
P a ris  - B e rlin  - P a ris

B erlim Jo sé  P in to  S o u sa

0 9 -09 -2011  a 
09 -09 -2011

P assag e m  aé re a  
P a ris  - B a rc e lo n a  -  

P aris
B arc e lo n a Jo sé  P in to  S o u sa

2 2 -08 -2011  a 
29 -08 -2011

P assag e m  a é re a  
Id a  e  v o lta

P aris Jo sé  M ig u e l P in to  S ousa
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D a ta  V ia g e m T ip o  d e  S erv . D e stin o P a ssa g e ir o  /  H ó sp e d e

0 6 -09 -2011  a 
02 -10 -2011

P assag e m  a é re a  - Ida  
e  v o lta  L isb o a  P aris  

(O rly ) L isb o a
P aris S an d ra  S an tos

C lien te ; Jo sé  
S ó c ra te s  

n .° 2 3 0 7 7 4
F a tu ra : 1133255

D a ta  Fat: 
04 -10 -2011

2 .4 9 6 ,3 0  €

2 5 -09 -2011  a 
25 -10 -2011

P assag e m  aé re a  
Id a  e v o lta

P aris
Jo sé  P in to  S ousa , Jo sé  M ig u e l P in to  

S o u sa

T o ta l 3  fa tu r a s 1 5 .3 6 8 ,9 5  €

10013. Para pagamento dessas faturas, o arguido JOÃO PERNA 

emitiu o cheque n.°2320879319, sobre a sua conta CGD 

n.°0803.005933.700, no referido montante em dívida e com data de

04.11.2011, cheque esse que entregou na agência e que foi pago, no dia

07.11.2011, devido ao depósito recebido na conta do JOÃO PERNA com 

origem no CARLOS SANTOS SILVA, acima referido -  cheque de folhas 

151 do Aba 16.

10014. Nos mesmos termos, no início de maio de 2012, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

emitiu o cheque n.°03574955, sacado da conta BES n.° 2102 4355 0006, no 

montante de €7.500,00, que fez chegar ao arguido JOÃO PERNA, que o 

depositou na sua conta bancária n.°0803.005933.700 da CGD, sendo o 

montante depositado lançado a crédito com data de 03.05.2012 (Aba 1, fls. 

322; Aba 16, fls. 63,159,160).

10015. Esta movimentação bancária ocorreu por determinação do
r F

arguido JOSE SÓCRATES por forma a fazer face à falta de liquidez da sua 

conta bancária na CGD e para permitir que o arguido JOÃO PERNA
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utilizasse essas quantias, com origem no arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, para pagar encargos do arguido JOSÉ SÓCRATES, em relação 

viagens em dívida à TOP ATLÂNTICO.

10016. Os encargos com viagens do arguido JOSÉ SÓCRATES, no 

valor global de €6.883,70 foram pagos através de cheque n.°3342580201 da 

conta do arguido JOÃO PERNA em 08.05.2012, no âmbito da prestação 

dos seguintes serviços (Aba 16, fls. 64):

D a ta  V ia g e m T ip o  d e  S erv . D e st in o P a ssa g e ir o  /  H ó sp e d e

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n .°  2 3 0 7 7 4

F a tu ra ; 1200561 D a ta  F a t.: 1 3 -01 -2012 3 7 5 ,2 2  €

1 2 -01 -2012  a 
15 -01 -2012

P assag e m  aé re a  
Id a  e  v o lta

P a ris S o fia  F av a

C lien te ; Jo sé  S ó cra te s  
n .°  2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1206370 D a ta  F a t.: 0 2 -0 3 -2 0 1 2 1 .248 ,22  €

15 -01 -2012  a 
0 6 -0 4 -2 0 1 2

P assag e m  aé re a  
Id a  e  v o lta

P a ris Jo sé  P in to  S o u sa

C lien te ; Jo sé  S ó cra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1206535 D a ta  F a t.: 0 2 -0 3 -2 0 1 2 3 9 7 ,2 2  €

2 3 -0 2 -2 0 1 2  a 
2 3 -0 2 -2 0 1 2

P assag e m  aé re a  
P a ris  L isb o a

L isb o a
Jo sé  M ig u e l P in to  

S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1200918 D a ta  F a t.; 1 3 -02 -2012 2 6 3 ,0 0  €

19- 0 1 -2 0 1 2  a
2 0 - 0 1 -2 0 1 2

E s ta d ia  H o te l L e  
P la z a  B ru sse ls

B ru x e la s  (B é lg ica ) Jo sé  P in to  S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1200923 D a ta  F a t.: 1 3 -02 -2012 2 .5 0 9 ,0 4  €

0 5 -0 2 -2 0 1 2  a 
0 4 -0 4 -2 0 1 2

P assag em  aé re a  
Id a  e v o lta

P a ris
Jo sé  P in to  S ousa , Jo sé  

M ig u e l P in to  S ousa

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1201340 D a ta  F a t.: 0 2 -0 3 -2 0 1 2 2 .0 9 1 ,0 0  €

2 4 -0 2 -2 0 1 2  a 
2 6 -0 2 -2 0 1 2

E sta d ia  H o te l 
N o rm a n d y  

B arr ie re

D e a u v ille  (N o rm an d ia , 
F ran ç a )

Jo sé  P in to  S o u sa

T O T A L 6 F a tu ra s 6 .8 8 3 ,7 0  €
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10017. Como ficou narrado, no âmbito de um plano concertado 

para evitar a perda de liquidez na conta do arguido JOSÉ SÓCRATES e 

para encobrir a origem dos fundos, em 10.05.2012, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, para evitar uma transferência direta para a conta do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, emitiu o cheque n.°03574980, no montante de 

€15.000,00, sobre a sua conta n.°2102 4355 0006, do BES, que fez chegar 

ao arguido JOÃO PERNA, que o depositou na sua conta CGD 

n.°0803.005933.700, na mesma data de 10.05.2012 -  Aba 16, folhas 163 e 

164.

10018. Uma vez creditada a sua conta pelo montante de €15.000,00 

o arguido JOÃO PERNA emitiu novo cheque sobre essa sua conta na 

CGD, que fez depositar na conta do arguido JOSÉ SÓCRATES, em

14.05.2012, conforme já antes narrado (Aba 1, fls. 322; Aba 16, fls. 65, 66; 

Aba 11, fls. 49).

10019. Porém, o arguido JOSÉ SÓCRATES, perante a existência 

de quantias em dívida à agência de viagens, veio a utilizar a quantia 

recebida através do JOÃO PERNA para pagar esses montantes em dívida.

10020. Assim, na data de 22.06.2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

voltou a transferir para a conta do arguido JOÃO PERNA parte do dinheiro 

que este lhe tinha depositado na sua conta, transferência de €13.000,00, a 

fim de parte dessa quantia ser utilizado para mais um pagamento de 

serviços prestados pela TOP ATLÂNTICO (Aba 11, fls. 49; Aba 16, fls. 72, 

216).

10021. Com efeito, após receber essa transferência de €13.000,00 o 

arguido JOAO PERNA, seguindo instruções do arguido JOSE
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SÓCRATES, emitiu sobre a sua conta na CGD o cheque n.°5344575963, 

no montante de €8.449,10 com data de 27.06.2012, à ordem de TOP 

ATLÂNTICO (Abai6, fls. 73, 165).

10022. Tal pagamento corresponde aos seguintes serviços 

prestados:

D a ta  V ia g e m T ip o  d e S erv . D e stin o
P a ssa g e ir o  /  

H ó sp e d e

C lie n te ; Jo sé  S ó cra te s  
n .°  2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1212960
D a ta  F a t.: 

1 6 -0 4 -2 0 1 2
1 .214 ,32  6

3 0 -0 3 -2 0 1 2  a 
0 1 -0 4 -2 0 1 2

P assag em  aé re a  - O rly  - 
B a rc e lo n a  - Id a  e  v o lta

B a rc e lo n a Jo sé  P in to  d e  S o u sa

3 0 -0 3 -2 0 1 2  a 
0 1 -0 4 -2 0 1 2

P assag e m  a é re a  - O rly  - 
L isb o a  - Id a  e  v o lta

L isb o a
Jo sé  M ig u e l P in to  

S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F atu ra : 1212976
D a ta  F a t.: 

1 6 -04 -2012
1 .195 ,04  6

1 3 -04 -2012  a 
2 8 -0 4 -2 0 1 2

P assag em  a é re a  - O rly  - 
L isb o a  - Id a  e V o lta

L isb o a
Jo sé  M ig u e l P in to  

S ousa

1 3 -0 4 -2 0 1 2  a 
16 -04 -2012

P assag em  aé re a  
Ida  e  vo lta

P aris F e rn a n d a  C ân c io

C lie n te : Jo sé  S ó c ra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1214758
D a ta  F a t.: 

2 7 -0 4 -2 0 1 2
1 .354 ,52  6

2 5 -0 4 -2 0 1 2  a 
2 8 -0 4 -2 0 1 2

P assag em  a é re a  - O rly  - 
L isb o a  - Id a  e V o lta

L isb o a Jo sé  P in to  S o u sa

C lien te ; Jo sé  S ó cra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1214678
D a ta  F a t.: 

2 7 -0 4 -2 0 1 2
2 .0 5 0 ,7 4  6

18 -0 3 -2 0 1 2  a 
0 5 -0 4 -2 0 1 2

P assag e m  a é re a  - L isb o a  - 
O rly  - Id a  e  v o lta

P a ris Jo sé  P in to  S ousa

1 5 -03 -212  a 
18 -03 -2012

P assag em  aé re a  - O rly  - 
L isb o a  - Id a  e V o lta

L isb o a
Jo sé  M ig u e l P in to  

S o u sa

C lie n te : Jo sé  S ó cra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1219523
D a ta  F a t.: 

3 0 -0 5 -2 0 1 2
1 .518 ,92  6

2 3 -0 5 -2 0 1 2
P assag em  aé re a  

L isb o a  - O rly
P a ris

E d u a rd o  P in to  
S o u sa

2 4 -0 5 -2 0 1 2  a 
3 0 -0 5 -2 0 1 2

P assag em  aé re a  
Id a  e v o lta

L isb o a
E d u ard o  P in to  

S o u sa

2 4 -0 5 -2 0 1 2  a 
3 0 -0 5 -2 0 1 2

P assag em  aé re a  
Id a  e  v o lta

L isb o a
Jo sé  M ig u e l P in to  

S o u sa

2 3 -0 5 -2 0 1 2
P assag e m  aé re a  

L isb o a  - O rly
P aris S o fia  F av a
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D a ta  V ia g e m T ip o  d e  S erv . D e st in o
P a ssa g e ir o  /  

H ó sp e d e

2 4 -0 5 -2 0 1 2  a 
3 0 -0 5 -2 0 1 2

P assag em  aé re a  
Ida  e v o lta

L isb o a S o fia  F av a

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1219599
D a ta  F a t.: 

3 1 -0 5 -2 0 1 2
148 ,00  €

2 1 -0 1 -2 0 1 2  a 
2 2 -0 1 -2 0 1 2

E sta d ia  H o te l C o m fo rt 
H o te l M o u ffe ta rd

P a ris Jo sé  P in to  d e  S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1203069
D a ta  F at.: 

3 1 -0 5 -2 0 1 2
9 6 7 ,5 6  €

2 5 -0 5 -2 0 1 2
P assag e m  aé rea  

O rly  - L isb o a
L isb o a E d u a rd o  S o u sa

2 5 -0 5 -2 0 1 2
P assag e m  aé rea  

O rly  - L isb o a
L isb o a

Jo sé  M ig u e l P in to  
S o u sa

2 5 -0 5 -2 0 1 2
P assag e m  aé rea  

O rly  - L isb o a
L isb o a S o fia  F av a

T O T A L 7 F a tu ra s 8 .4 4 9 ,1 0  €

10023. A agência TOP ATLÂNTICO/TOP PARTNER foi ainda, o 

fornecedor de outros serviços de viagem de que foi beneficiário o arguido 

JOSE SÓCRATES e/ou, pessoas com ele relacionadas, designadamente, 

familiares daquele arguido, cujas faturas foram pagas pelo arguido JOÃO 

PERNA mediante entrega de quantias em numerário que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES colocou à sua disposição (cf. Abu 32).

10024. O primeiro pagamento em numerário por parte do arguido 

JOÃO PERNA ocorreu no início do ano de 2012, relativamente à seguinte 

fatura:

-  Fatura n.° 1200002, com data de 05.01.2012, no valor de 

€2.486,44 referente a passagens aéreas de que beneficiou o arguido 

JOSÉ SÓCRATES e o filho deste, José Miguel.

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 2972



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43724

10025. O serviço subjacente à emissão desta fatura, respeitante ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES, ao qual foi atribuída a identificação 230774 

naquela agência, foi o seguinte: 

122_13.8TELSB\ABu_032\ABu_032_Doc_002.pdf

D a ta  V ia g e m T ip o  d e  S erv . D e stin o P a ssa g e ir o  /  H ó sp e d e

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1200002
D a ta  F at.: 

0 5 -0 1 -2 0 1 2
2 .4 8 6 ,4 4  €

0 2 -0 1 -2 0 1 2
P assag e m  a é re a  - L isb o a  

- O rly  - Id a  e v o lta
P aris Jo sé  P in to  d e  S o u sa

0 2 -0 1 -2 0 1 2
P assag e m  aé re a  - L isb o a  

- O rly  - Id a  e v o lta
P aris Jo sé  M ig u e l P in to  d e  S o u sa

T O T A L 1 F a tu r a 2 .4 8 6 ,4 4  €

10026. O pagamento da acima identificada fatura, deu origem à 

emissão do recibo n.°1200427, datado de 07.02.2012, no montante de 

€2.486,44.

10027. Neste recibo consta aposta a menção “DIN” indicativa de 

que o pagamento do mesmo foi realizado numerário/dinheiro.

10028. Foi o arguido JOÃO PERNA quem, a mando do arguido 

JOSÉ SÓCRATES e com dinheiro que este lhe entregou, na sequência de 

levantamentos em numerário com cheques de caixa da conta n.° 2102 4355 

0006 do BES, e a mando do arguido CARLOS SANTOS SILVA, realizou 

o pagamento em causa à TOP ATLÂNTICO, tendo guardado para seu 

controlo uma cópia, onde anotou a menção “Pago 7/2/2012

122_13.8TELSB\ABu_00 l\ABu_00 l_D oc_010_Seq_0030.pdf a

122_13.8TELSB\ABu_00 l\ABu_00 l_D oc_010_Seq_0032.pdf
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10029. O arguido JOÃO PERNA realizou um segundo pagamento 

de viagens em numerário, no valor de €3.341,22, na data de 26.01.2012, 

tendo em vista o pagamento das seguintes faturas e serviços da TOP 

ATLÂNTICO, num total de seis facturas:

122_13.8TELSB\ABu_032\ABu_032_Doc_003.pdf

D a ta  V ia g e m T ip o  d e  S erv iço D e st in o P a ssa g e ir o  /  H ó sp e d e

C lie n te : Jo sé  S ó cra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1135880
D a ta  F a t.: 

2 5 -1 0 -2 0 1 1
1 .244 ,13  €

23 -10 -2011  a 
23 -11-2011

P a ssa g e m  aé re a  
P o rto  - O rly  -  L isb o a

P aris Jo sé  P in to  d e  S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1140258
D a ta  F a t.: 

2 5 -11 -2011
6 6 5 ,0 8  €

24 -10-2011
P assag e m  aé re a  

M a rra k e c h  -  O rly
P aris G ra ç a  M ac ed o

25-10-2011
P assag em  aé re a  
O rly  -  M a d rid

M a d rid G ra ç a  M ac ed o

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n .°  2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1141258
D a ta  F a t.: 

05 -1 2 -2 0 1 1
3 2 8 ,0 0  €

30 -10-2011
P assag e m  aé re a  
L isb o a  -  O rly

P a ris Jo sé  M ig u e l P in to  d e  S o u sa

C lie n te : Jo sé  S ó cra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1143058
D a ta  F a t.: 

15-12-2011
2 9 2 ,8 6  €

2 1 -11 -2011  a 
22 -11-2011

P assag e m  a é re a  - O rly  -  
M a d r id  -  Id a  e  v o lta

M a d rid Jo sé  P in to  d e  S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n .°  2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1143058
D a ta  F a t.: 

15 -12-2011
3 9 1 ,1 5 €

16-12-2011
P assag em  aé re a  
O rly  -  L isb o a

L isb o a Jo sé  M ig u e l P in to  d e  S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1143833
D a ta  F act.: 
21 -1 2 -2 0 1 1

4 2 0 ,0 0  €

28 -11 -2011  a 
29 -11 -2011

E s ta d ia  H o te l L e 
M e rid ie n

B ru x e la s Jo sé  S ó cra te s

T O T A L 6 F a tu r a s 3 .3 4 1 ,2 2  €

10030. O pagamento das faturas identificadas deu origem à emissão 

do recibo n.°1201535, datado de 26.01.2012, no montante de €3.341,22.
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10031. Neste recibo consta aposta a menção “DIN” indicativa de 

que o pagamento do mesmo foi realizado numerário/dinheiro.

10032. Foi o arguido JOÃO PERNA quem, a mando do arguido
f  r

JOSE SÓCRATES e com dinheiro que este lhe entregou para o efeito, 

realizou o pagamento em causa à TOP ATÂNTICO, tendo guardado para 

seu controlo uma cópia, onde anotou a menção “Pago 26/1/2012” (Abu 

01).

10033. Em março de 2013, concretamente no dia 20.03.2013, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou ao arguido JOÃO PERNA que 

procedesse a mais um pagamento de serviços prestados pela TOP 

ATLÂNTICO ao arguido JOSÉ SÓCRATES, bem como, a pessoas do seu 

círculo familiar e de amizades, mediante utilização da conta bancária do 

mesmo arguido JOÃO PERNA.

10034. Para a realização desse pagamento, no valor de €5.863,16 o 

arguido JOSÉ SÓCRATES entregou ao arguido JOÃO PERNA quantias 

em numerário, que havia recebido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme já acima narrado, a fim de este as depositar na sua conta e após 

realizar o pagamento em falta.

10035. Na posse das quantias, o arguido JOÃO PERNA realizou 

dois depósitos de numerário na sua conta, em 16.03.2013 no montante de 

€1.000,00, e em 18.03.2013, no montante de €6.060,00 no valor total de 

€7.060,00 (Aba 16, fls. 105).
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10036. Para realizar o pagamento à agência, o arguido JOÃO 

PERNA emitiu o cheque n.° 5751605919, sobre a sua conta da CGD, no 

valor da quantia em dívida, €5.863,16 (Aba 16, fls. 106).

10037. Tal montante, pago à TOP PARTNER, corresponde aos 

seguintes serviços prestados:

D a ta  V ia g e m T ip o  d e  S erv . D e st in o P a ssa g e ir o  /  H ó sp e d e

C lien te : Jo sé  S ó c ra te s  
n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1205535
D a ta  F a t.: 

1 3 -12 -2012
1 .278 ,04  €

3 0 -1 1 -2 0 1 2  a 
0 2 -1 2 -2 0 1 2

P assag e m  aé re a  
Ida  e v o lta

P aris
D o m in g o s  F a r in h o  /  Ja n e  

K irk b y

C lien te : Jo sé  S ó cra te s  
n .°  2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1243834
D a ta  F a t.: 

0 5 -1 2 -2 0 1 2
7 2 8 ,5 2  €

0 4 -0 3 -2 0 1 2 P assag e m  aé re a  - Ida P aris Jo sé  P in to  S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó c ra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1246169
D a ta  F a t.: 

2 0 -1 2 -2 0 1 2
7 6 8 ,5 2  €

2 1 -1 2 -2 0 1 2
P assag e m  aé re a  
O rly  -  L isb o a

L isb o a E d u a rd o  P in to  S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó c ra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1246170
D a ta  F a t.: 

2 0 -1 2 -2 0 1 2
7 5 6 ,0 4  €

1 8 -12 -2012
P assag e m  aé re a  
O rly  - M a d rid

M a d rid Jo sé  P in to  S o u sa

18 -1 2 -2 0 1 2  a 
19 -01 -2013

P assag e m  aé re a  
Id a  e v o lta

P aris Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó c ra te s  
n .° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1304170
D a ta  F a t.: 

0 7 -0 2 -2 0 1 3
118 ,00  €

17 -01-2013
D ife ren ç as  de ta r ifa  

re la tiv a  a  a lte ração  de 
voo

Jo sé  M ig u e l P in to  S o u sa

C lien te : Jo sé  S ó c ra te s  
n.° 2 3 0 7 7 4

F a tu ra : 1300573
D a ta  F a t.: 

10 -01 -2013
2 .2 1 4 ,0 4  €

0 4 -0 1 -2 0 1 3  a 
0 4 -0 1 -2 0 1 3

P assag e m  aé re a  
L isb o a  - O rly

P a ris E d u a rd o  P in to  S ousa

0 7 -0 1 -2 0 1 3  a 
0 7 -0 3 -2 0 1 3

P assag e m  aé rea  
Ida  e v o lta

P a ris Jo sé  P in to  S o u sa

0 4 -0 1 -2 0 1 3  a 
0 9 -0 1 -2 0 1 3

P assag e m  aé re a  
Id a  e v o lta

P aris S o fia  F a v a

T O T A L 6 F a tu ra s 5 .8 6 3 ,1 6  €
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10038. Em resumo do acima narrado, o arguido JOÃO PERNA 

utilizou a sua conta bancária na CGD para receber fundos com origem no 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, por cheque e por depósitos de 

numerário, com origem nos fundos de que este era fiduciário, por conta do
r r

arguido JOSE SÓCRATES, de forma a, que fossem pagas várias despesas 

de viagem e estada do mesmo arguido JOSÉ SÓCRATES e do círculo de 

pessoas das suas relações familiares e de amizade, sem que a origem dos 

fundos fosse revelada ou suscitadas suspeitas pelo pagamento em 

numerário, operações que envolveram as seguintes quantias:

A a o V a lo r /€ Q u e m  re a liz o u  o  p a g a m e n to T o ta l/A n o /€

2011 15 .368 ,95 Jo ão  P e rn a  -  C h eq u e 15 .368 ,95

20 1 2 6 .8 8 3 ,7 0 Jo ão  P e rn a  -  C h eq u e

20 1 2 8 .4 4 9 ,1 0 Jo ão  P e rn a  -  C h eq u e

20 1 2 2 .4 8 6 ,4 4 Jo ão  P e rn a  (N u m e rá rio )

20 1 2 3 .3 4 1 ,2 2 Jo ão  P e rn a  (N u m e rá rio ) 2 1 .1 6 0 ,4 6

2013 5 .8 6 3 ,1 6 Jo ão  P e rn a  -  C h e q u e 5 .8 6 3 ,1 6

T O T A L  2 0 1 1 -2 0 1 3 4 2 .3 9 2 ,5 7

4.6.4. VIAGENS PAGAS ATRAVÉS DA CONTA DO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES

10039. Como tem vindo a ser narrado, o arguido JOSÉ
r

SÓCRATES fazia viagens, estadas de férias e de lazer, quer sozinho quer 

acompanhado de pessoas de família e pessoas próximas, quer enquanto era 

Primeiro-Ministro quer depois de cessar funções.
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10040. Em particular, como ficou narrado, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES também pagava viagens dos seus filhos, da arguida SOFIA 

FAVA, de Célia Tavares, de Sandra Santos e de outras pessoas próximas.

10041. O arguido JOSÉ SÓCRATES serviu-se do arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA, do seu irmão António Pinto de Sousa, dos 

arguidos JOÃO PERNA, INÊS DO ROSÁRIO e CARLOS SANTOS 

SILVA para pagarem os custos das viagens e gastos inerentes, conforme 

acabou de ser especificado, recorrendo a dinheiro que lhe pertencia e que 

ocultava nas contas daquele último arguido, e que estes utilizavam no 

interesse e a pedido do arguido JOSÉ SÓCRATES.

10042. Porém, o arguido JOSÉ SÓCRATES também suportou 

custos de viagens através de montantes depositados na sua conta, nos 

moldes que a seguir se especificarão.

10043. Conforme já foi narrado, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

servia-se de esquemas que permitiram que a sua mãe Maria Adelaide 

Monteiro lhe fizesse transferências de quantias avultadas para criar liquidez 

na sua conta, pedia empréstimos à CGD para pagar as despesas de viagens 

suas e de outras despesas, sempre que a sua conta não tinha fundos para 

responder às despesas correntes, conforme tem vindo a ser referido.

10044. Não dispondo de quaisquer rendimentos desde a sua saída 

do Governo, em junho de 2011, o arguido JOSE SÓCRATES viveu à custa 

de empréstimos bancários e de entregas de numerário pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e de transferência determinadas por Maria 

Adelaide Monteiro, com recurso aos esquemas narrados, tendo recebido um 

primeiro salário, como referido, em fevereiro de 2013.
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10045. No período de 09.01.2012 a 28.12.2012, o arguido JOSÉ
r _

SÓCRATES recebeu transferências com origem na sua mãe, num total de 

pelo menos, €520.000,00 utilizando os fundos colocados nas contas da sua 

mãe sob a justificação da aquisição de imóveis por parte do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, mas em que eram utilizados os fundos do 

próprio arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo o mesmo arguido aproveitado, 

tal como tinha planeado, para amortizar a grande parte dos empréstimos 

bancários que havia contraído até essa data, tendo recebido na sua conta as 

seguintes transferências com origem na sua mãe Maria Adelaide Monteiro:

-  €50.000,00, na data de 09.01.2012;

-€20.000,00, na data de 27.03.2012;

-€100.000,00, na data de 14.06.2012;

-  €100.000,00, na data de 27.08.2012;

-€100.000,00, na data de 26.09.2012;

-€150.000,00, na data de 28.12.2012.

10046. A disponibilidade financeira da sua conta bancária, que 

perdurou até setembro de 2013, mercê da transferência de € 150.000,00 de 

que havia beneficiado, com origem na conta da sua mãe, em 28.12.2012 e 

das quantias depositadas pela OCTAPHARMA e DYNAMICSPHARMA, 

permitiu ao arguido JOSÉ SÓCRATES suportar pontuais pagamentos de 

encargos de viagens e estadas, ficando a cargo do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA a incumbência do pagamento, através dos fundos de que 

era fiduciário, das viagens e estadas mais dispendiosas (v.g. férias de 

pessoas próximas e família, normalmente nas férias de verão e passagem de 

ano), como ficou narrado.
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10047. Assim, com as disponibilidades financeiras acima referidas, 

O arguido JOSE SOCRATES procedeu, diretamente da sua conta bancária 

na CGD, ao pagamento das despesas com viagens e estadas que se passam 

a narrar, entre os anos de 2006 e 2014.

10048. Em 2006, o arguido JOSÉ SÓCRATES apenas utilizou a 

sua conta bancária para suportar pagamentos no montante global de 

€8.346,24 alusivos a viagens e estadas, dos quais €8.243,25 respeitam, 

designadamente, a uma deslocação daquele arguido a Munique em 

29.07.2006, acompanhado dos filhos José Miguel, Eduardo, da arguida 

SOFIA FAVA, bem como de Carlos Vitorino (Aba 11, fls. 15, 114).

10049. Esse montante englobou a estada do arguido JOSÉ 

SOCRATES e de Carlos Vitorino no Hotel Konigshof Munich, bem como o 

aluguer de um veículo automóvel (Atem VIAGENS -  JOSÉ SÓCRATES, 

fls. 35).

10050. Os custos de tal viagem podem ser apresentados nos termos 

do quadro seguinte:

M u n iq u e  -  2 9 .0 7 .2 0 0 6  a  3 0 .0 7 .2 0 0 6  

E s ta d a  n o  H o te l K in ig sh o f  M u n ich  

F a tu ra  T o p  A tlâ n tic o  15/603721

A b a  1 1_1 C G D  JO S É  S Ó C R A T E S  - 8 .243 ,25  
C h e q u e  9 3 8 7 9 2 8 0 4 8  -  0 7 .1 1 .2 0 0 6

10051. No período de 29.07.2007 a 15.08.2007 os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA e suas famílias, bem como o 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, fizeram uma viagem à 

Sardenha e Roma, organizada e marcada através da TOP ATLÂNTICO, que
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relativamente à mesma emitiu a fatura n.°l5/704106, no montante de 

€18.663,50 e as vendas a dinheiro VD n.°l5/700937, no montante de 

€10.292,88 e n.°15/705052, no montante de €17.013,51.

10052. O arguido JOSÉ SÓCRATES, como tinha um saldo na sua 

conta da CGD de € 25.556,04 que lhe permitia pagar os encargos com essa 

viagem, emitiu o cheque n.°6171361012, datado de 09.10.2007, no valor de 

€18.663,50 para pagar a referida viagem e hotel, tendo o referido cheque 

sido debitado em 18.10.2007 (Aba 11, fls. 20).

10053. Em 23.03.2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES utilizou o seu 

cartão Visa Gold para proceder ao pagamento de despesa de estada no 

Sheraton Algarve Hotel, no valor de €4.883,52 (Aba 11, fls. 385).

10054. No dia 24.03.2008, porque o arguido JOSÉ SÓCRATES 

dispunha de um saldo de €23.114,59 na sua conta, foi paga a despesa 

devida à TOP ATLÂNTICO, tendo o arguido emitido o cheque 

n.°1671361017, com data de 17.03.2008, no valor de €2.129,42 (Aba 11, 

fls. 22,318).

10055. De igual forma, o arguido procedeu a novo pagamento à 

TOP ATLÂNTICO da quantia de €1.719,22 em 22.12.2008, através da 

emissão do cheque n.°9163093343, datado de 03.12.2008 (Aba 11, fls. 27, 

321).

10056.0  pagamento desta quantia, através da sua conta, foi 

possível porque o arguido JOSE SOCRATES recebeu uma transferência da 

sua mãe Maria Adelaide Monteiro, em 30.10.2008, no valor de €20.000,00 

sendo que o arguido, já depois de receber o vencimento de Primeiro-

NUIPC 122 /13 .8  TELSB

€
N-



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUMDOFllA GERAL CA REPÚBUCA 
OEPABIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43733

Ministro em 19.12.2008, ficou com um saldo de €1.148,46 na sua conta 

bancária após a liquidação deste encargo à TOP ATLÂNTICO (Aba 11, fls. 

26, 27).

10057. Em 31.08.2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES realizou novo 

pagamento à TOP ATLÂNTICO da quantia de €1.489,09 através da emissão 

do cheque n.°4563093887, datado de 20.08.2009 (Aba 11, fls. 31 e 327).

10058. Tal pagamento foi possível porque o arguido JOSÉ 

SÓCRATES havia contraído um empréstimo junto da CGD, em

27.05.2009, o que gerou o crédito na sua conta do montante de €29.692,47 

tendo, na sequência do desconto deste cheque, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ficou com um saldo na sua conta de €13.034,73.

10059. Em 03.09.2009 o arguido JOSÉ SÓCRATES procedeu a 

novo pagamento ao SHERATON ALGARVE HOTEL, no valor de 

€7.906,28, através do cheque n.°3363093888, emitido em 25.08.2009 (Aba 

11, fls. 31).

10060. Em 09.10.2009 o arguido JOSÉ SÓCRATES realizou novo 

pagamento à TOP ATLÂNTICO, no valor de €1.522,97, através do cheque 

n.° 9763093892, emitido em 30.09.2009 (Aba 11, fls. 31, 328).

10061. Em 15.11.2009 a conta bancária do arguido JOSÉ 

SOCRATES apresentava um saldo negativo de €305,09, razão pela qua 

este solicitou mais um empréstimo à CGD, tendo-lhe sido depositada, em

16.11.2009, a quantia de €14.846,22 na sequência do deferimento do 

pedido (Aba 11, fls. 32).
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10062. Este empréstimo tem como justificação a necessidade de 

assegurar o pagamento da quantia de €7.685,77 à TOP ATLÂNTICO.

10063. Tal pagamento foi realizado na data de 23.11.2009, tendo o 

arguido JOSÉ SÓCRATES emitido para o efeito o cheque n.°7063093895, 

com data de 20.11.2009 (Aba 11, fls. 32).

10064. Com a contratualização dos dois empréstimos referidos, a 

partir de finais de dezembro de 2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

começou a ter que suportar encargos com o pagamento de prestações 

relativas aos mesmos, para o que contava já com o início do recebimento de 

fundos, para ficarem na sua disponibilidade, nas contas do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, tal como veio a acontecer a partir de junho de 

2010, com os recebimentos com origem na sociedade XLM e com a 

repatriação de fundos da Suíça, que se iniciou no último trimestre de 2010.

10065. Assim, de forma a adiantar justificadamente, a 

disponibilidade de meios financeiros, o arguido JOSÉ SÓCRATES aceitou, 

a partir de finais de 2009, onerar a sua conta com o pagamento de 

prestações e encargos com os empréstimos contraídos junto da CGD, 

sabendo que os poderia vir a amortizar antecipadamente, como aconteceu, 

pelo que aceitou os custos decorrentes dos referidos empréstimos, 

conforme quadro seguinte (Aba 11, fls. 33 e 34):

D a ta D e s c r i t iv o D é b ito C r é d i to S a ld o

16 .1 2 .2 0 0 9 -2 .9 0 9 ,7 7

16 .1 2 .2 0 0 9 C o b ra n ç a  P res tação 1 .275 ,48 -418 5 ,2 5

18 .1 2 .2 0 0 9 V e n c im e n to 5 .0 5 4 ,3 3 869 ,08

2 8 .1 2 .2 0 0 9 C o b ra n ç a  P res taç ão 2 .5 4 6 ,6 6 -1 .9 5 7 ,5 5

0 4 .0 1 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P res tação 2 5 7 ,73 -2 .3 3 8 ,0 0
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D a ta D e sc r i t iv o D é b ito C r é d i to S a ld o

0 7 .0 1 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P res tação 133 ,66 -4 .4 0 0

15 .0 1 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P restação 2 9 7 ,85 -4 .711 ,25

18 .0 1 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P res tação 2 4 6 ,1 8 -5 .0 0 0 .0 0

2 0 .0 1 .2 0 1 0 V e n c im e n to 5 .054 ,33 54 ,33

2 0 .0 1 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P restação 1 .047 .16 -992 ,83

2 6 .0 1 .2 0 1 0 D ep ó sito 133 ,66 -4380 ,41

2 7 .0 1 .2 0 1 0 C o b ran ç a  P restação 6 1 9 ,5 9 -5 .000

0 1 .0 2 .2 0 1 0
D e p ó sito  M a ria  A d e la id e  

M o n te iro
5 .0 0 0 0 ,0 0

0 3 .0 2 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P restação 6 8 8 ,1 6 -68 8 .1 6

0 3 .0 2 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P restação 1 .949 ,83 -263 7 .9 9

0 7 .0 2 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P res taç ão 1 .275 ,40 -4 .5 6 8 ,1 8

1 9 .02 .2010 V e n c im e n to 5 .0 5 4 ,3 3 4 8 6 ,1 6

0 1 .0 3 .2 0 1 0 C o b ran ç a  P res tação 2 .5 4 6 ,6 2 -2 .4 7 0 .3 8

0 2 .0 3 .2 0 1 0 C o b ran ç a  P res tação 6 72 ,18 -3 .170 ,91

16 .0 3 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P res tação 8 5 6 ,82 -5 .000

1 7 .0 3 .2 0 1 0 D ep . M N E 2 .1 3 3 ,6 6 -2 8 6 6 ,3 4

1 7 .0 3 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P restação 4 3 4 ,5 8 -3 .3 0 0 ,9 2

19 .0 3 .2 0 1 0 V e n c im e n to 5 .054 ,33 -1 .7 5 3 ,1 4

2 9 .0 3 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P restação 2 .5 4 6 ,2 5 -1 .3 5 3 ,0 4

1 .0 4 .2 0 1 0 D ep . 267 ,31 -1 530 ,73

1 3 .0 4 .2 0 1 0 D ep . C H 133,66 -3 9 4 5 ,8 6

1 6 .0 4 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P restação 1 .054 ,14 -5 .000

2 0 .0 4 .2 0 1 0 V e n c im e n to 5 .054 ,33 33 ,30

2 0 .0 4 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P res tação 2 3 7 ,3 2 -20 4 ,0 2

2 7 .0 4 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P res tação 2 .041 ,21 -5 .000

0 6 .0 5 .2 0 1 0 D ep . 3 3 4 ,1 4 -4 .6 6 5 ,8 6

0 6 .0 5 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P restação 3 3 4 ,1 4 -5 .000

2 0 .0 5 .2 0 1 0 V e n c im e n to 5 .0 5 4 ,3 3 54 ,33

2 0 .0 5 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P res tação 190 ,30 -13 5 ,9 7

2 0 .0 5 .2 0 1 0 C o b ran ç a  P res taç ão 1 .293 ,52 -1 .4 2 9 ,4 9

2 7 .0 5 .2 0 1 0 C o b ra n ç a  P res tação 2 .5 4 5 ,7 9 -4 .6 5 7 ,3 9

T O T A L  D E  D É B IT O S /  C R É D IT O S  N O  
P E R Í O D O

24 .0 4 3 ,4 1 3 8 .3 2 8 ,4 1

(*) O quadro não reproduz todas as operações da conta, apenas anotando as prestações cobradas por 
em préstim o, créditos e saldos após essas operações.
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10066. Em resultado dos encargos bancários decorrentes destes dois 

empréstimos, o arguido JOSÉ SÓCRATES aceitou onerar mais de metade 

do salário auferido com o pagamento da prestação mensal dos empréstimos 

concedidos.

10067. Este facto foi determinante para que o arguido JOSÉ 

SOCRATES fizesse cessar o pagamento, por débito na sua conta bancária, 

de novos encargos com viagens.

10068.0  arguido JOSÉ SÓCRATES estava consciente das 

disponibilidades financeiras que possuía em contas na Suíça, embora à 

custa de quantias ocultas em contas do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, razão pela qual continuou a realizar viagens de lazer, as quais eram 

pagas, como ficou narrado, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10069. Assim, em 30.12.2010, depois de iniciada a repatriação para 

Portugal das quantias que o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha na Suíça, este 

arguido realizou nova viagem, na companhia dos seus filhos à Suíça, como 

acima ficou narrado.

10070. Como referido supra, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou o primeiro levantamento de quantias em numerário da conta 

n.°2102 4355 0006 do BES, na data de 17.12.2010, no montante de 

€5.000,00 que lhe foi entregue, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

rumou à Suíça em 26.12.2010, onde permaneceu até 30.10.2010 (Abu 032, 

doc. 13; Apenso Temático -  Viagens José Sócrates, fls. 192).

10071. Relativamente a essa viagem, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

procedeu ao pagamento das despesas correntes no decurso da mesma com a
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referida quantia em numerário que havia recebido e através de pagamento 

com o cartão de crédito Caixa Gold da sua titularidade, no valor de 

€481,78.

10072. Os custos com a viagem e estada, marcados através da TOP 

ATLANTICO, não foram pagos imediatamente, na medida em que o 

arguido JOSE SOCRATES, por esta altura, tinha um saldo positivo na 

ordem dos €6.000,00 e o custo das viagens realizadas somava o montante 

total de €20.328,24 (cf. fatura n.° 75/1030922).

10073. Tal viagem à Suíça apenas foi paga em 28.06.2011, através 

da emissão pelo arguido do cheque n.°5715987129, sobre a sua conta na 

CGD, na sequência de pedido de empréstimo de €120.000,00 que o arguido 

JOSÉ SÓCRATES obteve, em 21.06.2011, junto da CGD, com a 

justificação de que pretendia ir estudar para Paris (Aba 11, fls. 42).

10074. Havendo um saldo substancial na conta do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, na decorrência do empréstimo concedido em junho de 2011, 

O arguido JOSE SOCRATES realizou novo pagamento à TOP 

ATLÂNTACO, em 23.08.2011, no valor de €4.780,56 através do cheque 

n.°6928960231, emitido e datado de 22.08.2011 (Aba 11, fls. 43, 169 e 

Atem -  Viagens José Sócrates, fls. 433).

10075. No decurso do ano de 2012, terminada a liquidez da conta 

do arguido JOSE SOCRATES criada com base no empréstimo obtido junto 

da CGD, foi a conta do arguido JOSÉ SÓCRATES alimentada, como 

acima narrado, com várias transferências da conta da sua mãe Maria 

Adelaide Monteiro, no referido montante total de €520.000,00.
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10076. A partir de setembro de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

voltou a registar dificuldades de liquidez na sua conta, pelo que veio a 

realizar nova transferência da conta da sua mãe Maria Adelaide Monteiro, 

no montante de €10.000,00, em 01.11,2013 e a contrair mais um 

empréstimo junto da CGD, no montante de €25.000,00 em 12.11.2013, por 

serem as formas de justificar a entrada de fundos na sua conta.

10077. Tal disponibilidade de fundos, permitiu ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES realizar dois pagamentos de viagens da responsabilidade deste 

arguido.

10078. Assim, no decurso dos anos de 2012 e 2013, o arguido 

JOSE SOCRATES teve disponibilidade financeira para pagar algumas das 

viagens que realizara, mobilizando fundos da sua conta junto da CGD, 

consumando os pagamentos constantes do seguinte quadro:

D a ta V a lo r /€ F o r m a  d e  p a g a m e n to E n t id a d e

19 .0 8 .2 0 1 2 4 .0 6 9 ,3 0 C artão  C a ix a  P la tin a F IN C A  C A S A R E S  - E S P A N H A

0 7 .0 1 .2 0 1 3 18 .763 ,22 T R F T O P  A T L Â N T IC O

0 7 .0 1 .2 0 1 3 18 .763 ,22 T R F T O P  A T L Â N T IC O

2 1 .0 5 .2 0 1 3 10 .000 ,00 T R F T O P  A T L Â N T IC O

19.06 .2013 16 .998 ,76 T R F T O P  A T L Â N T IC O

19.08 .2013 8 .0 0 0 ,0 0 T R F T O P  A T L Â N T IC O

3 0 .1 0 .2 0 1 3 8 .0 0 0 ,0 0 T R F T O P  A T L Â N T IC O

2 9 .1 1 .2 0 1 3 4 .8 3 9 ,9 3 T R F T O P  A T L Â N T IC O

T O T A L 7 0 .6 7 1 ,2 1

10079. Em 16.01.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES determinou a 

realização de uma transferência para a TOP ATLÂNTICO, no valor de
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€14.195,94 referente a viagens suas e por pessoas das suas relações 

pessoais (Aba 11, fls. 63).

10080. Para concretizar a referida transferência o arguido teve que 

reforçar o seu saldo bancário, na medida que tinha outras despesas pessoais 

às quais devia acorrer, razão pela qual solicitou um novo empréstimo junto 

da CGD no valor de €75.000,00 em 15.01.2014, tendo sido feita, em 

simultâneo, a amortização de um empréstimo anterior, o que implicou o 

pagamento de €25.501,30 (Aba 11 fls. 62).

10081. Na sequência de estada no HOTEL MARRIOTT GOLF entre 

o dia 10.02.2014 e 13.02.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES, utilizou, no 

dia 13.02.2014, o cartão de crédito Caixa Platina a fim de pagar a quantia 

de €246,60.

10082. Na sequência de estada no Hotel Pine Cliffs entre o dia

02.06.2014 e 05.06.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES utilizou o cartão de 

crédito Visa Platina para pagar a despesa no valor de €1.459,50 (Aba 11, 

fls. 625 e Atem Viagens JOSÉ SÓCRATES, fls. 382-384).

10083. No início de julho de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

teve que suportar o pagamento do saldo do seu cartão de crédito, no 

montante de €5.721,12, debitado na data de 03.07.2014, tendo ainda 

realizado, a débito da sua conta, uma transferência de €5.000,00 para a 

TOP ATLÂNTICO, na data de 08.07.2014, para pagamento de faturas em 

atraso.

10084. Com efeito, naquela data, remanesciam por pagar, junto da 

TOP ATLÂNTICO as faturas n.°75/1344694, no montante de €1.932,23,
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n.°75/1344696, no montante de €1.370,31, n.°75/1400020, no montante de 

€1.168,10 e fatura n.°75/1400021, no montante de €831,20, todas datadas 

de dezembro de 2013 e janeiro de 2014 e relativas a viagens de avião, de e 

para Paris, realizadas pelo próprio arguido, pelo seu filho Eduardo, pela 

arguida SOFIA FAVA e ainda por uma identificada Isabel Delgado, que 

havia viajado de Genebra.

10085. O pagamento realizado pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, 

abrangeu todas as referidas faturas, sendo apenas parcialmente paga, no 

montante de €529,36, a fatura n.°75/1400021.

10086. Não obstante ter feito transferir da conta da sua mãe, a 

quantia de €10.000,00 em 26.06.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES, com 

os supra referidos pagamentos, passou a registar um saldo negativo na sua 

conta desde 03.07.2014, o qual atingiu o montante de €10.118,36, na data 

de 25.07.2014, que foi coberto pelo pagamento do seu vencimento da 

OCTAPHARMA, no montante de € 12.500,00, na data de 28.07.2014 (Aba 

ll,fis . 625, 67, 68).

10087. Com um saldo negativo na sua conta de €2.398,1 em

08.07.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES determinou a realização da 

referida transferência de €5.000,00 a favor da TOP ATLÂNTICO, logo 

recebendo, no mesmo dia, uma transferência a crédito de João Pedro Soares 

no valor de €2.000,00 (Aba 11, fls. 68).

10088. Antes de viajar para o Algarve, como ficou referido supra, o 

arguido JOSE SOCRATES fez vários telefonemas à sua gestora de conta 

Dina Alexandre, no período de 05.08.2014 a 07.08.2014, tendo acordado 

que seria realizada a contratação de um novo empréstimo de €40.000,00
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junto da CGD, com a amortização de empréstimo anterior no valor de 

€8.908,49 situação que foi concretizada em 07.08.2014 (Aba 11, fls. 69).

10089. O reforço do saldo da conta do arguido JOSÉ SÓCRATES 

com tal operação viabilizou uma transferência para o PINE CLIFFS 

HOTEL, em 08.08.2014, do valor de €11.008,75 tendo a conta do arguido 

ficado com um saldo de €3.244,72 após a realização desta transferência e 

do pagamento de outros encargos (Aba 11, fls. 69).

10090. Menos de 20 dias depois, mais concretamente em

26.08.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES, encontrando-se, de novo, com 

um saldo negativo na sua conta, no montante de € 7.626,70 determinou a 

realização de nova transferência de €10.000,00 a débito na conta bancária 

da sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, a qual permitiu ao arguido realizar 

uma nova transferência para a TOP ATLÂNTICO, em 28.08.2014, no valor 

de €5.000,00 na sequência de solicitação, por “sms”, de Nazaré Soares 

funcionária daquela agência (Aba 11, fls. 69, 70).

10091. Este novo pagamento de €5.000,00 foi imputado a 

pagamentos em atraso à TOP ATLANTICO, devidos pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, com referência às faturas daquela agência n.°75/140021, 

pagamento do remanescente de €301,84, n.°75/1403524, no montante de 

€1.475,57, n.°75/1403525, no montante de €287,57, n.° 75/1408208, no 

montante de €435,00, n.°75/1408209, no montante de €1.481,20, 

n.°75/1408210, no montante de €278,57, e n.°75/1408582, no montante de 

€1.827,57 (paga apenas no montante de €740,25), todas com datas de 

fevereiro e março de 2014 e relativas a viagens e estadias em Paris do
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r f

arguido JOSE SOCRATES, seus familiares e ainda a uma estadia na 

pousada do Convento do Espinheiro, em Évora.

10092. Como o pagamento de viagens e estadas por parte do 

arguido JOSE SOCRATES implicava, nos últimos meses, invariavelmente, 

um reforço extraordinário do saldo da sua conta, através da 

contratualização de empréstimos, ou de transferências bancárias com 

origem nas contas de Maria Adelaide Monteiro, socorreu-se o arguido mais 

uma vez desse esquema para realizar novo pagamento.

10093. Assim, no dia 24.09.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

como pretendia realizar mais um pagamento ao SHERATON ALGARVE 

HOTEL, no valor de €2.861,60 e tinha outros encargos que tinha que pagar, 

nomeadamente de IRS, contraiu um novo empréstimo junto da CGD, que 

originou o crédito na sua conta do montante de €29.418,00 com o objetivo 

de fazer tais pagamentos, o que aconteceu nesse dia (Aba 11, fls. 71).

10094.0  último pagamento realizado pelo arguido JOSÉ 

SOCRATES a título de viagens e estadas ocorreu em 01.10.2014, através 

da transferência de €5.000,00 para a agência TOP ATLÂNTICO, tendo a 

conta da CGD do arguido JOSÉ SÓCRATES ficado com um saldo 

negativo após esta transferência, no valor de €9.299,15 (Aba 11, fls. 72).

10095. Esta nova transferência para a TOP ATLÂNTICO visava 

liquidar dívidas do arguido JOSE SOCRATES junto daquela agência, 

documentadas nas faturas n.°75/1408582, remanescente de €1.087,32, 

n.°75/1408583, no montante de €245,60, n.°75/1408584, no montante de 

€363,57, n.°75/1409592, no montante de €445,00, n.°75/1412053, no 

montante de €202,45, n.°75/1417150, no montante de €465,21,
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n.°75/1417151, de €536,66, n.°75/1423811, de €424,90, n.°75/1424692, de 

€379,66, e n.°75/l424694, no montante de €849,63, todas datadas de março 

a agosto de 2014 e relativas a viagens e estadas do arguido JOSÉ 

SOCRATES e familiares a Paris e uma estadia no Hotel da Praia D ’el Rei, 

em Óbidos.

10096. Assim, entre 2006 e 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

bem como pessoas das suas relações familiares e pessoais, foi beneficiário, 

de viagens e estadas que foram pagas por fundos detidos por aquele arguido 

junto de terceiros, no montante total de €421.788,47 com recurso a 

esquemas diversificados que visavam esconder a verdadeira origem do 

dinheiro, colocado em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

assumindo arguido JOSE SOCRATES o pagamento de algumas viagens, 

através do recurso a dinheiro recebido na sua conta da CGD por 

transferência da conta da sua mãe, Maria Adelaide Monteiro, através de 

esquemas concertados entre o arguido JOSÉ SÓCRATES e o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que pretendiam criar liquidez na conta do
r r

arguido JOSE SOCRATES, sem suscitar suspeitas em relação à origem das 

quantias depositadas, tudo conforme tem vindo a ser narrado.

10097. Na sequência do acima narrado, os montantes totais 

relativos a viagens e estadas, pagos pelo arguido JOSE SOCRATES, 

diretamente e através de terceiros, que guardavam fundos da sua 

titularidade, resume-se no seguinte quadro:

A n o
C a r lo s  S . 

S ilv a /In ê s /€
J o ã o  P e r n a /€

A n tó n io  P in to  
S o u sa

J . S ó c r a te s /€ T o ta I/€

2 0 0 6 3 5 .7 1 0 ,0 5 0

2 0 0 6 8 .3 4 6 ,2 4
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A n o
C a r lo s  S. 

S ilv a /In ê s /€
J o ã o  P e r n a /€

A n tó n io  P in to  
S o n sa

J . S ó c r a te s /€ T o ta l/€

2 0 0 7 18 .663 ,50

2008 84 .9 9 6 ,8 2 8 .7 3 1 ,9 4

2 0 0 9 9 2 .5 8 9 ,5 7 6 .1 0 3 ,0 8 2 1 .6 8 3 ,5 7

2 0 1 0 2 9 .8 6 4 ,2 6 4 8 1 ,78

2011 34 .4 4 4 ,7 8 15 .368 ,95 2 5 .1 0 8 ,8 0

20 1 2 4 6 .6 7 9 ,0 6 2 1 .1 6 0 ,4 6 4 .0 6 9 ,3 0

21 0 3 54 .9 7 7 ,7 3 5 .8 6 3 ,1 6 66 .601 ,91

2 0 1 4 2 9 .7 4 0 ,6 0 30 .5 7 6 ,4 5

T O T A L 3 7 3 .2 9 2 ,8 2 4 2 .3 9 2 ,5 7 6 .1 0 3 ,0 8 2 1 9 .9 7 3 ,5 4 6 4 1 ,7 6 2 ,0 1

(*) Numerário, bem com o cartão não pertencente a José Sócrates. Este arguido pagou 6102,99 da sua 
conta

5. CONSTITUIÇÃO DE UM FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO

10098. Como já anteriormente narrado, a notícia do CORREIO DA 

MANHÃ, de 04.01.2014, com o título AMIGO DE SÓCRATES COMPRA 

TRÊS CASAS À MAE' deixou o arguido CARLOS SANTOS SILVA muito 

desconfortável, quer por ter sido exposto como possuidor dos imóveis em 

causa, quer face à reação que aquela notícia causou no seio do Grupo 

LENA, que temia ser associado ao seu nome.

10099. Assim, na sequência de contatos já anteriormente narrados, 

os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES resolveram 

alterar os seus comportamentos, em particular aqueles que pudessem 

contribuir para se criar a suspeita de que o património imobiliário adquirido 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA a Maria Adelaide Monteiro, tinha 

visado gerar liquidez, de forma justificada, na conta do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.
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10100. Ao mesmo tempo, os arguidos sabiam que havia sido 

adquirida a casa de Paris, sita na Av. Prèsident Wilson, com o objetivo de 

investir o dinheiro do arguido JOSÉ SÓCRATES, que tinha sido repatriado 

da Suíça, e permitir que o mesmo arguido JOSÉ SÓCRATES pudesse 

usufruir de um imóvel naquela cidade, pelo que os arguidos decidiram 

também que deveria ser montada uma justificação para o uso do mesmo 

imóvel.

10101. Como ficou narrado, particularmente em relação à casa de 

Paris, os arguidos decidiram que o arguido JOSÉ SÓCRATES passaria a 

figurar como sendo arrendatário do referido apartamento, ao mesmo tempo 

que passaria a assumir, a expensas suas, o alojamento em Paris para a 

arguida SOFIA FAVA e para o filho Eduardo, e que o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA iria diligenciar pela regularização das dívidas 

relacionadas com os impostos devidos em França e relacionados com o 

mesmo apartamento, passando a comportar-se como sendo proprietário em 

conformidade com o que constava formalmente.

10102. Para o efeito, combinaram os arguidos que seria forjado um 

contrato de arrendamento, de forma a atestar a sua vigência em data 

anterior à notícia, e que a casa de Paris, não sendo mais ocupada pelo 

arguido JOSE SOCRATES ou pelos seus familiares, deveria ser 

rentabilizada através da colocação em locação ou venda, recorrendo aos 

serviços de uma agência imobiliária, não devendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES continuar a comportar-se como proprietário deste imóvel.

10103. Por outro lado, pensando numa melhor forma de encobrir, 

perante terceiros, o verdadeiro proprietário dos imóveis, sempre com o
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objetivo de nunca vir a ser descoberto o modo e fins que levaram à 

aquisição em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA daquele 

património imobiliário, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA decidiram encarregar o arguido GONÇALO FERREIRA 

de estudar a melhor forma de encontrar uma solução técnica e jurídica que 

satisfizesse as pretensões de ambos.

10104. O arguido GONÇALO FERREIRA, ainda no mês de janeiro 

de 2014, colheu informação, junto de terceiros, sobre o regime jurídico dos 

Fundos de Investimento Imobiliários (doravante FII), tendo em vista 

acautelar as várias preocupações que lhe foram apresentadas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e que visavam fazer desligar a sua pessoa da 

titularidade do imóvel.

10105. Assim, o arguido GONÇALO FERREIRA, para satisfazer o 

que sabia ser a pretensão dos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, procurou saber, nomeadamente, se a opção pela escolha 

de um FII lhes permitiria ‘̂‘manter a confidencialidade do actual 

proprietário dos imóveis", qual o regime de impostos e se os FII poderiam 

ser entidades ""meramente detentoras de património" ou se havia vantagens 

de o património ""ser detido em regime de sociedades offshore".

10106. A informação obtida pelo arguido GONÇALO FERREIRA 

apontava para a existência de custos significativos para qualquer das 

opções sugeridas, FII ou colocação dos imóveis em sociedades offshore, 

sendo certo que, nenhuma delas, resolvia a principal preocupação 

evidenciada, que era ""manter a confidencialidade do actual proprietário 

dos imóveis".
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10107. Pese embora não tivesse sido encontrada uma solução para 

as suas preocupações, os arguidos decidiram iniciar alguns contactos, em 

período subsequente, junto de alguns bancos, designadamente junto do 

então BES, para saber da viabilidade e encargos com a solução da 

constituição de um FII, mas não fizeram avançar qualquer procedimento.

10108. Na data de 16.06.2014, o jornal CORREIO DA MANHÃ fez 

uma manchete com factos conexos com o arguido JOSE SOCRATES, 

divulgando notícia acerca de uma investigação levada a cabo pelo DIAP de 

Lisboa relativa ao uso de cartões bancários no seio dos gabinetes 

ministeriais.

10109. Na sequência dessa notícia, na madrugada desse mesmo dia, 

o jornalista Afonso Camões, então presidente do Conselho de
r

Administração da LUSA, contactou telefonicamente com o arguido JOSE 

SÓCRATES e relatou-lhe que, no âmbito da visita oficial do Presidente da 

República à China, havia mantido uma conversa com um terceiro que, a 

propósito da pessoa do seu interlocutor, lhe havia confidenciado: ''sabe, 

esse homem vai preso” (alvo 60085040, sessão 44742, 16.06.2014 — 

01,45h).

10110. Posteriormente, na data de 31.07.2014, a revista SÁBADO 

noticiou factos que associavam a investigação, conhecida mediaticamente 

como MONTE BRANCO, com a pessoa do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

dando-o como suspeito, e anunciando a quebra de sigilo bancário e fiscal 

respetivo, bem como, a possibilidade da sua detenção para primeiro 

interrogatório.
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10111. Na sequência das notícias da SÁBADO, o CORREIO DA 

MANHÃ, jornal do mesmo grupo editorial, publicou no dia 01.08.2014, 

uma notícia veiculando suspeitas do Ministério Público em relação à 

aquisição de um apartamento em Paris, bem como, quanto à origem do 

dinheiro usado para a aquisição de tal imóvel.

10112. No dia seguinte, na sequência da notícia anterior, o 

CORREIO DA MANHÃ divulgou uma nova notícia com o título ''Sócrates 

não declara poupanças desde 1987”, referindo que "José Sócrates não tem 

qualquer conta a prazo ou poupança no País desde 1987, data em que 

começou a apresentar declarações ao Constitucional”.

10113. No dia 07.08.2014, foi publicada nova reportagem na 

SABADO, relacionada com investigações em curso, dando conta que o 

arguido JOSE SOCRATES estaria a ser escutado.

10114. JOSÉ SÓCRATES foi avisado por “sms” por Fernanda 

Câncio sobre o teor dessa notícia, tendo de seguida contactado com a 

mesma e comentado, que a revista se queria "limpar”, relativamente à 

notícia de 31.07.2014, e que estariam a "inventar” (alvo 60085040, sessões 

73841, 73842, 73843, 73844, 73977, de 07.08.2014).

10115. Na data de 30.07.2014, a Procuradoria-Geral da República
r

emitiu comunicado desmentindo a qualidade de suspeito do arguido JOSE 

SÓCRATES no processo MONTE BRANCO.

10116. Não obstante, face aos sucessivas alertas noticiosos narrados 

neste despacho, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS
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SILVA entenderam dever adotar maiores cautelas nas comunicações 

telefónicas entre si mantidas.

10117. Tanto mais que decorriam então os procedimentos 

destinados a que se iniciassem os pagamentos pelo Grupo LENA, através da 

sociedade XMI, a uma sociedade de Paulo Lalanda de Castro, no caso a 

ILS, dos quais dependia também o início do pagamento de um segundo 

pretenso contrato de prestação de serviços entre o arguido JOSÉ 

SOCRATES e uma outra sociedade do mesmo Lalanda de Castro, no caso 

a DYNAMICSPHARMA -  conforme se especificará no Capítulo X.

10118. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA resolveram então, em face das mesmas notícias, retomar e acelerar 

o desencadear efetivo da estratégia anteriormente delineada, a qual se 

destinava a melhor dissimular a propriedade dos imóveis que haviam sido 

adquiridos, por conta dos fundos acumulados na Suíça, em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, imóveis esses adquiridos, nos moldes 

e com os fins supra narrados, em Paris e em Portugal, estes últimos à mãe 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, Maria Adelaide Monteiro.

10119. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SOCRATES pretendiam ainda, relativamente aos mesmos imóveis, facilitar 

um futuro e discreto retomo, do produto que a venda ou a rentabilização 

dos mesmos viesse a gerar à esfera patrimonial do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

10120. Para atingir tal escopo, na sequência de acordo estabelecido 

entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, este
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último determinou que o arguido GONÇALO FERREIRA se encarregasse 

de diligenciar pela constituição de um FII fechado.

10121. Este projeto de constituição de um FII, como narrado, havia 

já sido esboçado pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA, no início do ano de 2014, na sequência da divulgação das 

primeiras notícias a 04.01.2014, pelo CORREIO DA MANHÃ, acerca da 

venda de imóveis da mãe do primeiro ao segundo.

10122. Nessa primeira fase, primeiro semestre de 2014, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA havia mantido contatos com Ana Vaz, sua 

gestora de conta no BES, acerca de tal matéria, tendo aquele tentado 

agendar uma reunião para falarem sobre ‘‘'aquele fundó'\ assunto que foi 

retomado mais tarde pois Ana Vaz marcou uma reunião na ESAF com 

Paula Borges para falarem sobre ''aquele fundo" (alvo 60090040, sessão 

20978, 11.04.2014 -  15,27h; alvo 60090040, sessão 24809, 20.05.2014 -  

17,54h).

10123. Visavam os arguidos, mediante tal expediente, num 

primeiro momento, segregar do património do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA os imóveis cuja aquisição seria imputada aos meios financeiros 

reunidos na Suíça, cujo verdadeiro titular era o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

utilizando esses imóveis para uma subscrição em espécie do capital de um 

FII a constituir.

10124. Num segundo momento, pretendiam os arguidos considerar 

a possibilidade de alienar as unidades de participação nesse mesmo fundo, 

de molde a que as mesmas unidades de participação ou o produto da sua
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venda ingressasse, de forma discreta, a esfera patrimonial do arguido JOSÉ 

SOCRATES ou de entidade terceira por este controlada.

10125. Os arguidos sabiam que esse objetivo era facilmente 

alcançável mediante a utilização, como adquirente, de um veículo 

societário estrangeiro, de que o arguido JOSÉ SÓCRATES fosse 

beneficiário económico efetivo, uma vez que a alienação das unidades de 

participação no fundo não se encontravam sujeitas a qualquer ato de registo 

ou escritura públicos.

10126. A par de tal desiderato dissimulatório último, visavam os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES continuar a 

gerir tal património imobiliário no interesse e segundo as diretrizes do seu 

verdadeiro proprietário, que era aquele último arguido -  JOSÉ 

SÓCRATES.

10127. Com efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES, havia definido 

como objetivo a rentabilização do imóvel de Paris, mediante o respetivo 

arrendamento ou alienação, e a realização de novos investimentos 

imobiliários nacionais, nomeadamente em Lisboa e no Algarve, e 

internacionais, em Londres ou em Nova Iorque.

10128. Os arguidos não estavam, de facto, interessados na 

prestação típica de serviços especializados de gestão autónoma dos 

imóveis, característicos das entidades gestoras de fundos imobiliários e, 

bem assim, na diversificação patrimonial facultada por tal instrumento de 

investimento ou sequer na rentabilização fiscal de tal património 

imobiliário.
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10129. Na verdade, à data em que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, mediante acordo com o arguido JOSE SOCRATES, encetou 

diligências mais concretas para constituir o E77, no último semestre de 

2014, já eram publicamente conhecidas as alterações legislativas aprovadas 

para o regime de tributação dos organismos de investimento coletivo, que 

vieram a dar origem ao Decreto-Lei 7/2015, de 13 de janeiro, vigentes a 

partir de julho de 2015, sendo que o FU a constituir só beneficiaria do 

regime fiscal anterior num período de 6 meses.

10130. Visando a constituição do referido fundo, em agosto de 

2014, o arguido GONÇALO FERREIRA, atuando a mando e segundo 

instruções do arguido CARLOS SANTOS SILVA, manteve contactos com 

vista a obter uma estimativa de custos com honorários para a criação de um 

FU, bem como, informação acerca da documentação necessária e prazo 

expetável para a respetiva constituição.

10131. Nos referidos contactos, nomeadamente em resposta a um 

questionário de identificação do cliente {''know your customer”), o arguido 

GONÇALO FERREIRA identificou o cliente beneficiário dos serviços 

solicitados como sendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA, informando 

que 0 FU se destinava a ser constituído com um capital de €2.000.000,00.

10132. Por outro lado, entre setembro e outubro de 2014, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA manteve contactos com Rodrigo Coutinho, seu 

gestor de conta no BPI, e seu ex-gestor de conta no BARCLAYS, a fim de 

obter informações acerca da constituição de um FU fechado, 

designadamente quanto à possibilidade de o BPI assumir, a custo zero, a 

função de banco depositário das unidades de participação, (doravante UPs),
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sem que fosse uma entidade do mesmo Banco a ficar com gestão do fundo - 

alvo 60090040, sessão 33360, de 17.10.2014; alvo 60090040, sessão 

344495, de 17.09.2014; alvo 60090040, sessão 34621, de 01.10.2014; alvo 

60090040, sessão 34749, de 02.10.2014; alvo 60090040, sessão 35602, de 

10.10.2014; alvo 60090040, sessão 35699, de 13.10.2014 e alvo 60090040, 

sessão 36861, de 28.10.2014.

10133. De facto, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com o 

conhecimento e acordo do arguido JOSÉ SÓCRATES, havia aberto, junto 

do BPI, na data de 01.08.2014, a conta n.°7-5160058-000-001, a qual, 

tendo em vista credibilizar a sua posição na referida instituição bancária, 

veio a reforçar mediante uma transferência no valor de €2.000.000,00 na 

data de 08.09.2014, bem como, pelo depósito de um cheque, sacado sobre a 

conta BES n.° 2102 4355 0006, no montante de €5.000.000,00, na data de

15.09.2014 (Aba 1, fl. 567; Aba 01-U, fls. 1, 23).

10134. A tal propósito, o referido Rodrigo Coutinho manteve 

igualmente contactos com o arguido GONÇALO FERREIRA, pessoa 

indicada ao primeiro pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, para mediar 

as respetivas negociações, tendo aquele comparecido a uma reunião com a 

equipa do BPI-Gestão de Ativos (alvo 60090040, sessão 34749, de

02.10.2014, 19,19h; alvo 60090040, sessão 35602, de 10.10.2014, 18,21h).

10135. Tais diligências viriam, todavia, a revelar-se infrutíferas, 

tendo Rodrigo Coutinho aconselhado CARLOS SANTOS SILVA a 

contactar outra instituição, mercê de uma alegada falta de experiência do 

BPI em matéria de FII de pequena dimensão (alvo 60090040, sessão 

35699, de 13.10.2014).

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3002



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
OEFARTAMERTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43754

10136. Com efeito, já, pelo menos, desde agosto de 2014, que o 

arguido GONÇALO FERREIRA, no âmbito das diligências que lhe haviam 

sido pedidas para a constituição do FII, havia contactado com Euís Manuel 

dos Santos Cordeiro, da sociedade REPORTMAXI-CONSULTORES, LDA 

para o ajudar nessa tarefa.

10137. Por via do referido Luís Cordeiro foram, assim, iniciados os 

contactos com a sociedade FUND BOX-SOCIEDADE GESTORA DE 

FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, nas pessoas de Tiago
r

Santos Agudo Matos Agua e de Rui Alpalhão.

10138. Ainda em setembro de 2014, GONÇALO FERREIRA 

compareceu a uma reunião marcada por Luís Cordeiro e à qual 

compareceram, por parte da FUND BOX, Rui Alpalhão e Tiago Matos
f

Agua, tendo exposto o propósito de constituição do FII, o qual pretendia 

concretizar com urgência e pelo valor de €2.000.000,00, colhendo 

informações acerca das condições e custos respetivos, sem nunca 

identificar quem seria o único cliente subscritor das UPs.

10139. Na referida ocasião foi entregue ao arguido GONÇALO 

FERREIRA uma estimativa de custos, resumindo-se as despesas fixas 

mínimas, estimadas pela referida FUND BOX, nos seguintes valores: 

€50.000,00/ano, para a entidade gestora; €15.000,00/ano para o banco 

depositário; €10.000,00 para os auditores; €5.000,00x2, para os 

avaliadores, de 2 em 2 anos, e €200,00 a titulo de taxa de supervisão 

(conforme Abu 17, Doc. 42).

10140. Na sequência de tal reunião, realizada em 30.09.2014, após 

ter obtido a concordância do arguido CARLOS SANTOS SILVA e este se
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ter concertado com o arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, via e-mail, transmitiu a Rui Alpalhão uma ordem escrita de 

constituição de um Fundo de Investimento Imobiliário Fechado, (doravante 

FIIF) aceitando o pagamento à entidade gestora de um valor anual de 

€50.000,00 como contrapartida da respetiva prestação e do 

desenvolvimento dos trabalhos preparatórios, como contrapartida de 

organização de documentação de instrução do processo de autorização 

junto da CMVM, designadamente Regulamento de Gestão, elaboração de 

projeto de contrato a celebrar com a depositária das UPs e com outras 

entidades, bem como, pelo acompanhamento do processo de autorização da 

constituição do F/7 junto da CMVM -  cf e-mail de 30.09.2014 constante do 

Abu 041, Doc 5.

10141. Nos termos da referida proposta era solicitado a Rui 

Alpalhão que fosse criado um FIIF de um só subscritor, com o valor de 

€5.000.000,00 (valor mínimo legal), a concretizar parte em espécie e parte 

em numerário, através de integração no Fundo, numa fase inicial, de quatro 

imóveis de habitação, três dos quais em território nacional, e um quarto na 

cidade de Paris.

10142. Segundo tal ordem, a política de investimento do FIIF seria 

«comprar, arrendar e vender», tendo o respetivo prazo de constituição sido 

fixado em 5 anos, sendo estabelecido que o banco depositário das UPs seria 

indicado pelo subscritor único, a quem incumbiria escolher o auditor, 

ficando a escolha do nome do Fundo ao critério da entidade gestora, a 

FUND BOX.
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10143. Na data de 01.10.2014, o arguido GONÇALO FERREIRA 

identificou à FUND BOX o único subscritor das UPs, indicando como 

cliente a pessoa do arguido CARLOS SANTOS SILVA (cf. e-mail de 

01/10/2014-A bu 41, Doc. 5).

10144.0  arguido GONÇALO FLRRLIRA obteve do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a documentação relativa aos imóveis que iriam 

integrar o Fundo e remeteu a mesma à FUND BOX, identificando os 

seguintes imóveis:

-  Imóvel destinado a habitação, composto por 3 assoalhadas, com a 

área bruta privativa de 79m , identificado com o Art.° 1890, fração 

F, da matriz predial da União das freguesias de Agualva e Mira- 

Sintra, concelho de Sintra (antigo art. 1583, fração F, da freguesia 

de Agualva), sito na Rua Dr. António José de Almeida, 2 7 - 1 . °  

Esq., em Agualva -  Cacém ;

-  Imóvel destinado a habitação, composto por 3 assoalhadas, com a 

área bruta privativa de 79m , identificado com o Art. 1890, fração 

H, da matriz predial da União das freguesias de Agualva e Mira- 

Sintra, concelho de Sintra (antigo art. 1583, fração F, da freguesia 

de Agualva), sito na Rua Dr. António José de Almeida, 27 -  2° 

Esq., em Agualva -  Cacém;

-  Imóvel destinado a habitação, composto por 3 assoalhadas, com a
2 2área bruta privativa de 155m e área dependente de 19,80m ,

identificado com o Art. 1173, Fração AI, da matriz predial da 

freguesia de Santo António, concelho de Lisboa (antigo art.° 827, 

fração AI, da freguesia do Coração de Jesus), sito na Rua 

Braamcamp, n.° 40 -  4° E, em Lisboa;
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-  Três frações, adquiridas em 31.08.2012 em nome de CARLOS

SILVA, no prédio localizado na 15, Avenue du President Wilson,

em Paris, pelo valor global de €2.867.300,00.

10145. Os referidos prédios urbanos indicados para a constituição 

do FIIF e sitos em território nacional correspondiam, conforme estratégia 

já acima referida, aos que haviam sido alienados pela mãe do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, por determinação deste, ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, nas datas de 06.06.2011, 07.07.2011 e 31.08.2011, cujo preço 

havia sido satisfeito por conta e mediante a mobilização de verbas pertença 

do arguido JOSE SÓCRATES, acumuladas nas contas na Suíça e 

repatriadas para Portugal, conforme narrado.

10146. O quarto prédio a colocar no FllF, sito em Paris, era, tal 

como acima narrado, pertença de facto do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

apesar da formal titularidade da propriedade estar em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

10147. O arguido CARLOS SANTOS SILVA não incluiu no rol 

dos imóveis destinados a integrar o FllF, cumprindo assim com o escopo 

de segregação patrimonial e de gestão autónoma acima assinalado e 

acordado com o arguido JOSE SÓCRATES, outros imóveis que, à data, 

eram da sua propriedade.

10148. Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA era, na 

mesma data, titular de facto e de direito, nomeadamente, dos seguintes 

imóveis que teriam viabilidade, mas não foram indicados para integrarem o 

referido Fundo:
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-  Fração adquirida a 15.07.2011, destinada a serviços, composta 

por uma divisão com 114,60m2, sita na Alameda Roentgen, n.° 7, 

Escritório 1, em Lisboa, descrita sob o Artigo U-979, fração F, da 

Freguesia de Camide (Apenso H-1, fls. 9 a 12-B);

-  Fração dada em locação financeira em 13.12.2006, destinada a 

habitação, com duas divisões e um estacionamento, com a área 

bruta privativa de 65,53m e área bruta dependente de 20,60m , sita 

na Rua Manuel da Fonseca, descrito sob o Artigo U-2691, Fração 

BQ, da freguesia de S. Domingos de Benfica. Foi exercido o direito 

de exercício da opção de compra do imóvel em 2.04.2012 (Apenso 

H, fls. 1 a 3; Apenso H, fls. 134 a 136 e Apenso H-1, fls. 21 a 25);

-  Compra Edifício 3, piso cinco -  Apartamento 3.5 B -  habitação 

com 3 lugares de estacionamento identificados com os n.° 3065, 

3066 e 3067 e uma arrecadação designada por A 3.52 (piso -3) 

inscrito na freguesia de S. Sebastião da Pedreira 3381/19931223, 

adquirido por compra por Carlos Santos Silva -  Ap. 4833 de 

2010/04/12 (Apenso H, fls. 4 e 5);

-  Fração adquirida em 02.04.2010, destinada a habitação, composta 

por 3 assoalhadas com a área bruta privativa de 167,15m e area 

bruta dependente de 57.5m ,̂ sito na Rua Soeiro Pereira Gomes, 

descrito sob o Artigo U-2246, Fração AM, da freguesia de 

Avenidas Novas (Apenso H-1, fls. 15 a 16-B);

-  Imóvel adquirido a 19.03.2002, destinado a habitação, composto 

por 4 divisões, com a área bruta privativa de 171,5m e área bruta 

dependente de 47,67m^, sito na Rua Professor Carlos Teixeira, n.° 1

-  7.° A, em Lisboa, descrito sob o Artigo U-3363, Fração T, da 

freguesia do Lumiar (Apenso H, fls. 137 a 156);

-i:
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-  Terreno para construção, adquirido a 15.02.2007, com a área total 

de 1.175m2, com capacidade de área de implantação de edifício de 

293,75m , inserido no Condomínio privado designado de Quinta da 

Beloura, sito na Rua das Machadas, Lote 133-M, em Sintra, 

descrito sob o Artigo U-7497, da União das Freguesias de Sintra (S. 

Maria, S. Miguel, S. Martinho e S. Pedro de Penaferrim) - Apenso 

H, fl. 6a l l -B;

-  Dois prédios rústicos, adquiridos em 14 e 20 de julho de 2000, 

sitos no Concelho de Torres Vedras, Fontes dos Negros, descritos 

sob os Artigos R-7 e R 19 da União de Freguesias de Torres Vedras 

(S. Pedro, Santiago, S. Maria do Castelo, S. Miguel) e Matacães -  

Apenso H-1, fls. 51 a 57.

10149. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES, ao desencadearem a constituição do referido FIIF visavam 

dar execução ao plano de destacamento ou segregação patrimonial supra 

referido, criando a aparência de um património autónomo com os imóveis 

adquiridos por conta ou por mobilização dos fundos acumulados na Suíça, 

preparando-se para prosseguir com essa estratégia de aquisição de imóveis, 

conforme adiante se narrará.

10150. Ainda em outubro de 2014, Rui Alpalhão solicitou ao 

arguido GONÇALO FERREIRA a remessa das cadernetas prediais dos 

prédios indicados para integrar o FIIF com vista a diligenciar pela respetiva 

avaliação preliminar.

10151. Na data de 01.10.2014, Rui Alpalhão da FUND BOX, após a 

receção da instrução de constituição do Fundo, remeteu ao arguido
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GONÇALO FERREIRA proposta de Regulamento de Gestão para o FIIF o 

qual denominou de PROPBOX (Abu 17 Doc. 042).

10152. De acordo com a referida proposta de Regulamento, em 

termos de remuneração, a sociedade gestora cobraria uma comissão de 

gestão de 0,5% calculada diariamente sobre o ativo total do Fundo, sendo 

cobrada trimestralmente, no primeiro dia útil após o trimestre a que 

respeita, com um valor mínimo anual de €50.000,00.

10153. O depositário cobraria igualmente, nos termos da referida 

proposta de Regulamento, uma comissão não concretizada, mencionada no 

respetivo documento, correspondente a uma percentagem e com um limite 

mínimo (Abu 17 Doc. 42).

10154. Além das despesas com a comissão de gestão e a comissão 

do depositário, constituiriam encargos do Fundo todas as despesas 

relacionadas com a compra, manutenção, arrendamento e venda de 

imóveis, despesas referentes a avaliações, despesas com publicitações 

obrigatórias, despesas com campanhas publicitárias, despesas com a 

compra e venda de valores por conta, encargos com o ROC, seguros dos 

imóveis, a taxa de supervisão, atualmente em vigor, a favor da CMVM, 

calculada sobre o valor líquido global do Fundo correspondente ao último 

dia útil do mês, entre muitas outras despesas.

10155. Na data de 13.10.2014, o arguido GONÇALO FERREIRA, 

por solicitação de CARLOS SANTOS SILVA, solicitou a Rui Alpalhão 

que, junto da CGD, obtivesse uma proposta para efeitos de celebração de 

contrato de depósito das UPs, colocando-lhe, ainda perante a leitura do
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Regulamento de Gestão, questões concretas relativamente às seguintes 

matérias:

a) Extensão do mandato conferido à entidade gestora, uma vez que 

0 “cliente ” pretende ser o “orientador ” do fimdo;

b) Possibilidade de excluir a constituição de qualquer hipoteca 

sobre os imóveis;

c) A faculdade de nomeação do avaliador dos imóveis por parte do 

detentor das UP  ̂(Abu 17 Doc. 42).

10156. Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, de 

forma a evitar a intervenção de um terceiro na gestão dos imóveis e evitar 

que fosse descoberta a origem dos fundos utilizados na sua aquisição, 

pretendia que a atividade de gestão dos bens que integrariam o Fundo 

ficasse a cargo do titular das UPs, possibilidade que não foi admitida pelos 

responsáveis ádi FUNDBOX. (Abu 17 Doc. 42).

10157. Gorados os contactos com o BPI para que assumisse a 

função de entidade depositária das UP^, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, na última semana de outubro e primeira de novembro e 2014, 

diligenciou junto do BARCLAYS BANK e do DEUTSCHE BANK, 

respetivamente nas pessoas de Janine Barroso e de David Femandes, para 

que estas instituições assumissem tal função (alvo 60090040, sessão 36371, 

de 20.10.2014; alvo 60090040 sessão 37450, de 04.11.2014; alvo 

60090040, sessão 37564, de 05.11.2014; alvo 60090040, sessão 37566, de 

05.11.2014).

10158. Contemporaneamente com as diligências levadas a cabo 

pelo arguido GONÇALO FERREIRA, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e
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CARLOS SANTOS SILVA ponderavam, caso fosse concretizada com 

sucesso a constituição do Fundo, vir a mobilizar outras quantias, a partir do 

acervo de fundos transferido da Suíça, para a realização de novos 

investimentos imobiliários, que seriam posteriormente integrados no 

mesmo Fundo.

10159. Assim, a manifestação de interesse na aquisição de imóveis 

sitos em Lisboa e no Algarve já havia sido veiculada pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a Rodrigo Coutinho, do BPI, tendo em vista 

aceder aos prédios que esse Banco pudesse ter em carteira (alvo 60090040, 

sessão 5053 e 5084, de 17.10.2013; alvo 60090040, sessão 33424, de 

18.09.2014; alvo 60090040, sessão 33239, de 16.09.2014; alvo 60090040, 

sessão 36107, de 16.10.2014).

10160. O arguido JOSÉ SÓCRATES acompanhou as diligências de 

constituição do Fundo e de procura de novos investimentos imobiliários, 

tendo, em finais de setembro de 2014, numa ocasião em que se encontrava 

no Brasil, mantido contacto telefónico com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, a quem manifestou interesse em manter-se a par do desenrolar dos 

assuntos e diligências que aquele estaria a levar a cabo em Portugal.

10161. Designadamente perguntando-lhe, com referência à 

constituição do FIIF, se ‘‘'aquela coisa com o gajo do Carlos tinha corrido 

bem ”, referindo-se então à pessoa de GONÇALO FERREIRA e 

mencionando "aquela coisa que ficou de tratar”, solicitando-lhe ainda que 

acelerasse isso (alvo 60090040, sessão 34406, de 29.09.2014 às 20,50h; 

alvo 60090040, sessão 34313, de 29.09.2014 às 10,49h).



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOMA GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL OE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43763

10162. Da mesma forma, na data de 01.10.2014, o arguido JOSÉ
r ___

SÓCRATES, estando ainda no Brasil, manteve contacto telefónico com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, a quem voltou a questionar se 

'"aquela história está a andar” e se ficaria pronta na referida semana, 

respondendo-lhe CARLOS SANTOS SILVA que sim, exceto quanto "a 

outra parte que também já  está a andar, a que não é aqui” (alvo 

60090040, sessão 34587, de 01.10.2014, às 15.46h).

10163. Referia-se o arguido CARLOS SANTOS SILVA, nessa 

conversa, que também já tinha diligenciado pela identificação para 

aquisição de um imóvel em Londres, pois como foi narrado, era intenção 

dos arguidos adquirir um imóvel naquela cidade, o qual seria, igualmente, 

integrado no FIIF.

10164. Nessa mesma conversa, os arguidos abordaram a matéria da 

prospeção imobiliária em Lisboa e no Algarve, perguntando o arguido 

JOSÉ SÓCRATES ao arguido CARLOS SANTOS SILVA se este tinha 

"aquelas coisas todas para eu ver”, designadamente referentes àquele 

sítio, referindo-se a prospetos de imobiliário no Algarve e em Lisboa, tendo 

CARLOS SANTOS SILVA admitido que.' ‘já  tenho aqui várias, muitas, 

aliás...ele vai mandando várias, já  tenho umas seis ou sete” (alvo 

60090040, sessão 34587).

10165. Na data de 04.10.2014 o arguido JOSÉ SÓCRATES, mal 

regressou a Portugal da referida viagem ao Brasil e estando ainda no 

aeroporto, marcou um encontro com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, proposta à qual este último correspondeu, apesar de fazer menção
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de que tal lhe causava transtorno familiar (alvo 60085040, sessão 102030, 

de 04.10.2014, 12,51h).

10166. Nessa ocasião e noutras que se lhe seguiram, os arguidos 

abordaram a realização de novas aquisições de imóveis com as quantias 

monetárias que haviam sido transferidas da Suíça, ponderando a 

possibilidade de aquisição de imóvel em Londres e ainda em zonas centrais 

de Lisboa, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA feito a entrega de
r

várias brochuras relativas a imóveis sitos em Lisboa para o arguido JOSE 

SÓCRATES estudar a concretização desse projeto de aquisições futuras.

10167. Na data de 20.11.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

detinha em sua residência sita na Rua Braancamp, em Lisboa, estas 

brochuras que lhe haviam sido entregues pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILV A -cf Abu 26.

10168.0  arguido CARLOS SANTOS SILVA, nos contatos 

mantidos com o BARCLAYS BANK ao longo de outubro de 2014, entregou 

ao mesmo Banco o projeto de regulamento do Fundo a constituir, e ainda 

informou, que seria realizado um capital no montante de €5.000.000,00 

sendo apenas aquele arguido o titular inicial das f/Ps, que pretendia 

domiciliar naquele Banco, referindo que os ativos do fiindo seriam 

compostos por imóveis sitos em Lisboa, em Paris, no Reino Unido (UK) e 

em Nova Iorque (NY), estando ainda em curso a aquisição de um imóvel.

10169. Na data de 13.11.2014, o arguido GONÇALO FERREIRA 

informou Rui Alpalhão, da FUND BOX, que o DEUTSCHE BANK havia 

dado a sua concordância para ser depositário das UPs, a “custo zero” ou 

por um valor residual, facultando-lhe o contacto de David Femandes para
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que acertassem pormenores para efeitos do processo de aprovação do 

Fundo junto da CMVM (cf. e-mail de 13.11.2014, junto a fls. 30539).

10170. Ao mesmo tempo que solicitava informação acerca da 

avaliação dos imóveis, o arguido GONÇALO FERREIRA informou a 

FUNDBOX que os valores que o cliente teria em mente para os imóveis já 

adquiridos e que iriam integrar o Fundo seriam, designadamente: 

€4.000.000,00 para o imóvel de Paris; €600.000,00 para o imóvel da 

BRAANCAMP; €100.000,00 para cada um dos imóveis do Cacém.

10171. Na sequência da referida solicitação de avaliação, a FUND 

BOX contactou terceiros para que apresentassem propostas de orçamentos 

para a avaliação dos quatro imóveis (cf e-mail de 17.11.2014 e de

19.11.2014 a fls. 30537).

10172. Na mesma ocasião, GONÇALO FERREIRA indagou junto 

da FUND BOX da possibilidade de constituição do Fundo por um prazo de 

dois anos, possibilidade que mereceu o acolhimento de Rui Alpalhão que se 

disponibilizou para colocar tal hipótese à consideração da CMVM, ainda 

que fazendo menção à preferência da entidade supervisora por prazos mais 

longos (cf e-mail de 13.11.2014 e de 14.11.2914, fls. 30539).

10173. Como narrado, na data de 18.11.2014, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e GONÇALO FERREIRA viajaram até 

Londres para visitar imóveis e, na data de 19.11.2014, deslocaram-se a 

Paris a fim de tratarem de questões conexas com o imóvel sito naquela 

cidade, local onde se encontraram com o arguido JOSE SÓCRATES que 

ali se havia deslocado com o mesmo fito.
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10174. O regulamento do FIIF apresentado pela FUND BOX acima 

referido não chegou a ser discutido, não tendo igualmente sido adjudicadas 

as propostas de avaliações dos imóveis.

10175. Com efeito, o plano de constituição do FIIF apenas não foi 

concluído pelos arguidos, devido à circunstância de ter ocorrido a sua 

detenção, nas datas de 20 e 21 de novembro de 2014.
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IX. CARLOS SANTOS SILVA E O GRUPO LENA APÓS 2009

1. O AFASTAMENTO FORMAL ENTRE CARLOS SANTOS 

SILVA E O GRUPO LENA

10176. Como supra narrado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

no ano de 2009, deixou de integrar os órgãos sociais de sociedades 

pertencentes diretamente ao GRUPO LENA.

10177. Manteve, apesar disso, o exercício do cargo de 

administrador da sociedade XMI MANAGEMENT & SERVICES SA.

10178. Este afastamento formal não significou, porém, que se 

tivesse verificado um real afastamento deste arguido e do GRUPO LENA, 

maxime em relação à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e ao arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES.

10179. Conforme se narra infra, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA procedeu à constituição, ou utilização, de diversas sociedades 

através das quais manteve uma relação com sociedades do referido GRUPO 

LENA.

1.1. EM RELAÇAO A SOCIEDADE LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÃO SGPS SA

10180. Como supra narrado, a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO SGPS SA, com o NIPC 508466423, foi constituída em 17 

de março de 2008, com sede na Estrada da Estação, 9 a 11, 3.° andar, em 

Leiria, tendo como objeto social a “Gestão de participações sociais noutras 

sociedades como forma indireta de exercício de atividades económicas”.
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10181. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

SGPS SA foi constituída com um capital social de €100.000.000,00, 

dividido em 100.000.000 ações, com o valor nominal de €1,00 cada, detido, 

na sua totalidade, pela sociedade LENA SGPS SA.

10182. Nos anos de 2008 e 2009, o conselho de administração da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA teve a 

seguinte composição:

-  O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, como

Presidente;

-  Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ LUÍS RIBEIRO

DOS SANTOS e ainda Paulo Alexandre de Faria Femandes, como

Vice-Presidentes.

10183. No dia 21 de agosto de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA apresentou a sua renúncia ao cargo de Vice-Presidente do conselho 

de administração da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

SGPS SA, deixando de ter, a partir dessa data, qualquer relação com os 

seus órgãos sociais.

10184. Esta subholding do GRUPO LENA agrega as sociedades 

que operam no setor da engenharia e da constmção, designadamente a 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, a LENA ABRANTINA 

IMOBILIÃRIA SA, a LENA INDÚSTRIA SGPS SA e a LENA 

CONCESSÕES E SERVIÇOS SGPS SA.
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1.2. EM RELAÇÃO 

COMUNICAÇÃO SGPS SA

SOCIEDADE LENA

10185. A sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA, com o 

NIPC 508694469, foi constituída em 31 de dezembro de 2008, com sede na 

Estrada da Estação, 9 a 11,3.° andar, em Leiria, tendo como objeto social a 

“Gestão de participações sociais noutras sociedades como forma indireta de 

exercício de atividades económicas”.

10186. A sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA foi 

constituída com um capital social de €5.000.000,00, dividido em 5000000 

ações, com o valor nominal de €1,00 cada, detido, da seguinte forma:

-  Pela sociedade LENA SGPS SA, detentora de 55%, do seu capital 

social;

-  Pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 25% do seu 

capital social, e

-  Por Francisco Manuel Gameiro Rebelo dos Santos, detentor de 

20% do seu capital social.

10187. No triénio 2008/2010, o conselho de administração da 

sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA teve a seguinte composição:

-  António Barroca Rodrigues, como Presidente;

-  Os arguidos JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS 

SANTOS SILVA e ainda Francisco Manuel Gameiro Rebelo dos 

Santos, como vogais.
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10188. No dia 20 de agosto de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA apresentou a sua renúncia ao cargo de Vogal do conselho de 

administração da sociedade LENA COMUNICAÇÃO SGPS SA.

2. AS SOCIEDADES CONSTITUÍDAS OU UTILIZADAS 

PELO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA APÓS 2009

10189. A partir do ano de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA deixou de integrar os órgãos sociais de qualquer sociedade 

pertencente, formalmente, ao GRUPO LENA.

10190. Na verdade, o mesmo apenas manteve o exercício do cargo 

de vogal do conselho de administração da sociedade então designada LMI - 

LENA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, a qual, como já narrado, 

em dezembro de 2009 deixou de ser participada de forma direta pelo 

GRUPO LENA.

10191. A partir da segunda metade do ano de 2009, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez constituir, ou passou a utilizar, sociedades 

por si controladas com pelo menos um dos seguintes propósitos:

-  O de detenção de participações sociais;

-  O de recebimento de quantias pagas por outras sociedades por si 

controladas, ou pela XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA, correspondentes, em parte, à sua remuneração;

-  O de recebimento de fundos, provenientes da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que se destinavam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II M INISTÉRIO  P U B U C O
PORTUGAL

PHOCURADORIA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO KNA L

43771

10192. Na constituição e utilização destas sociedades, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA contou com a colaboração dos arguidos RUI 

MÃO DE FERRO e GONÇALO FERREIRA.

10193. A colaboração do arguido RUI MÃO DE FERRO com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA iniciou-se nos meses de fevereiro ou 

março de 2009, tendo sido apresentados por uma familiar do segundo, nas 

cireunstâncias já atrás narradas (Cap. 1.13)

10194. Nesta altura, o arguido RUI MÃO DE FERRO passou a 

trabalhar com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, designadamente para 

apoio na atividade de gestão, no âmbito da sociedade PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA.

10195. Em julho, ou agosto de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA propôs, ao arguido RUI MÃO DE FERRO, que passasse a ser seu 

assessor, ou consultor, a tempo inteiro, para a área financeira, na gestão de 

diversas sociedades por si detidas e/ou controladas.

10196. O arguido RUI MÃO DE FERRO aceitou a proposta que 

lhe foi feita pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, passando a colaborar 

em termos permanentes com o mesmo, pelo menos desde agosto de 2009.

10197.0  arguido GONÇALO FERREIRA é primo direito de 

Armando Trindade que foi sócio, juntamente com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, em algumas sociedades constituídas e controladas por 

este último arguido.

10198. O arguido GONÇALO TRINDADE manteve durante algum 

tempo uma relação profissional com o arguido CARLOS SANTOS
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SILVA, apenas em regime de part-time, através da prestação de apoio 

jurídico, ainda no ano de 2008.

10199. Com a transferência gradual das sociedades do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA da zona da Covilhã para Lisboa, a necessidade 

de colaboração do arguido GONÇALO FERREIRA, no âmbito dessas 

mesmas sociedades, foi sendo cada vez maior.

10200. Assim, pelo menos a partir do ano de 2009, o arguido 

GONÇALO FERREIRA passou a colaborar, a tempo inteiro, com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10201. O arguido RUI MÃO DE FERRO, a pedido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, aceitou adquirir participações sociais, em seu 

nome pessoal ou da sociedade RMF CONSULTING LDA, por si 

controlada, bem como assumir cargos de gerente ou/e administrador em 

diversas sociedades.

10202. O arguido RUI MÃO DE FERRO, ao aceitar tais pedidos, 

sabia que o fazia no interesse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, e 

que, desta forma, este não figuraria como sócio / acionista, nem como 

gerente / administrador dessas mesmas sociedades.

10203. De igual modo, o arguido GONÇALO FERREIRA, a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, aceitou adquirir 

participações sociais, em seu nome pessoal, bem como assumir cargos de 

gerente ou/e administrador em diversas sociedades.

10204. O arguido GONÇALO FERREIRA ao aceitar tais pedidos 

sabia que o fazia no interesse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, e
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que, desta forma, este não figuraria como sócio / acionista, nem como 

gerente / administrador dessas mesmas sociedades.

10205. Assim, a partir da segunda metade do ano de 2009, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, com a colaboração dos arguidos RUI 

MÃO DE FERRO e GONÇALO FERREIRA, fez constituir, ou passou a 

utilizar, as seguintes sociedades:

2.1. PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA

10206. A sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS, com o NIPC 507211421, foi constituída a 10 de outubro de 

2005, com a denominação ARITMA CONSULTORES DE 

ENGENHARIA LDA, sede na Rua Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7, Letra 

C, Escritório 4, Camide, Lisboa, e tendo por objeto social a “prestação de 

serviços e consultadoria na área de engenharia”.

10207. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, dividido em duas quotas, uma no valor de €4.750,00, detida pela 

arguida INÊS DO ROSÁRIO e a outra, no valor de €250,00, detida por 

José Pontes do Rosário, irmão da arguida INES DO ROSÁRIO.

10208. A arguida INES DO ROSÁRIO foi designada para exercer o 

cargo de gerente desta sociedade, o que sucedeu até setembro de 2008, data 

em que apresentou a renúncia ao seu exercício.

10209. Em setembro de 2008, José Pontes do Rosário transmitiu a 

sua quota, no valor de €250,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que foi designado para o exercício do cargo de gerente.
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10210. Nessa mesma data, a arguida INÊS DO ROSÁRIO 

transmitiu a sua quota, no valor de €4.750,00, a favor da sociedade 

PROENGEL PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA.

10211. Em novembro de 2008, a sociedade alterou a sua designação 

para PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS LDA e o seu objeto 

social para “realização de projetos, estudos técnico-económicos e serviços 

nas áreas da engenharia, arquitetura, gestão e ambiente, nomeadamente em 

consultoria, planeamento, fiscalização, coordenação e gestão de projetos e 

obras, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, a promoção e 

realização de empreendimentos de construção, gestão por concessão 

pública, municipal ou privada da exploração ou manutenção de serviços de 

saneamento básico, águas, esgotos, quaisquer resíduos domésticos ou 

industriais e respectivo controlo analítico, tratamento e aproveitamento 

fabril, industrial ou energético. Gestão de património, em particular de bens 

adquiridos ou resultantes da atividade desenvolvida ou contribuintes da 

promoção da mesma. Coordenação de segurança e saúde em obra. 

Construção civil e obras públicas, em regime de empreitada ou 

subempreitada, total ou parcial, ou em administração direta nas suas 

diversas vertentes. Consultoria e formação profissional interna ou externa 

nas áreas acima identificadas. Ter participação no capital das empresas, ser 

membro de ACEs bem como ser membro de consórcios, respeitando 

sempre o tipo de atividades referidas no presente objeto social e para a qual 

está qualificada”.

10212. No dia 29 de dezembro de 2009, em Assembleia Geral da 

sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS LDA foi 

deliberada a cessão, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, da quota de
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€4.750,00, detida pela sociedade PROENGEL -  PROJETOS DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA - conforme Ata n.° 8, Abu 17, 

Doc. 31,

10213. No mês de março de 2011, a sociedade PROENGEL 

PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA transmitiu a sua 

quota, no valor de €4.750,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que passou a deter a totalidade do capital social da sociedade 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS LDA.

10214. Em Assembleia Geral da sociedade PIP -  PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS LDA, no dia 28 de dezembro de 2011, foi 

deliberada a cessão, à arguida INÊS DO ROSÁRIO, da quota no valor de 

€250,00, detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, bem como de 

€250,00 da quota de €4.750,00, também detida pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA -  cfr. Ata n.° 15, Abu 17, Doc. 31.

10215. Na sequência de tal decisão, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA dividiu a quota no valor de €4.750,00 de que era detentor, em duas 

quotas, uma no valor de €4.500,00 e outra, no valor de €250,00, e
.A r

transmitiu esta última a favor da arguida INES DO ROSÁRIO.

10216.0  arguido CARLOS SANTOS SILVA transmitiu 

igualmente a outra quota de que era detentor, no valor de €250,00, à 

arguida INÊS DO ROSÁRIO.

10217. Assim, o capital social da sociedade em causa, no valor total 

de €5.000,00, passou a estar dividido em três quotas, duas delas, no valor
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de €250,00 cada, detidas pela arguida INÊS DO ROSÁRIO e a outra, no 

valor de €4.500,00, detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10218. Em Assembleia Geral da sociedade PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS LDA, no dia 30 de dezembro de 2011, foi 

deliberado aumentar o capital social desta mesma sociedade, de €5.000,00 

para €100.000,00.

10219. Mais foi deliberado que o capital social, no valor de 

€100.000,00 fosse dividido em duas quotas:

-  Uma, no valor de €90.000,00, detida pelo arguido CARLOS

SANTOS SILVA, e

-  A outra, no valor de €10.000,00, detida pela arguida INÊS DO

ROSÁRIO. -  cfr. Ata n.° 16, Abu 17, Doc. 31.

10220. No dia 16 de fevereiro de 2012, em Assembleia Geral da 

sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS LDA foi 

decidido transformar, esta sociedade, em sociedade anónima, passando o 

capital a estar dividido em 20.000 ações, tendo cada ação o valor nominal 

de €5,00, e alterar a sua designação para PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA -  cfr. Ata n.° 18, Abu 17, Doc. 31.

10221. Mais foi decidido vender uma participação no valor de 

€1.500,00, detida pela arguida INÊS DO ROSÁRIO, aos arguidos RUI 

MÃO DE FERRO e GONÇALO TRINDADE FERREIRA e a Romeu 

Branco Simões, adquirindo cada um deles, ações ao portador no valor de 

€500,00 -  cfr. Ata n.° 18, Abu 17, Doc. 31.
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10222.0  capital social da sociedade PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA foi assim dividido em 20000 ações, 

com o valor nominal de €5,00 cada, repartido da seguinte forma:

-  18000 ações, detidas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA;

-  1700 ações, detidas pela arguida INÊS DO ROSÁRIO;

-  100 ações, detidas pelo arguido RUI MÃO DE FERRO;

-  100 ações, detidas pelo arguido GONÇALO TRINDADE

FERREIRA, e

-  100 ações detidas por Romeu Simões - Cfr. Ata n.° 18, Abu 17,

Doc. 31.

10223. Nos biénios de 2012/2013 e 2014/2015, o conselho de 

administração da PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, foi 

composto pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, como Presidente, pelo 

arguido RUI MÃO DE FERRO e por Romeu Branco Simões, como vogais.

10224. Com data de 7 de março de 2012, entre o arguido 

GONÇALO FERREIRA, na qualidade de vendedor, e a arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, na qualidade de compradora, foi celebrado contrato de compra 

e venda de acções (Abu 17, Doc. 14, fls. 34-36).

10225. De acordo com este contrato, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, titular de 100 ações ao portador, com o valor nominal de 

€5,00 cada, do capital social da sociedade PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA, vendeu-as, à arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, pelo preço de €500,00.
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10226. Com data de 7 de março de 2012, entre o arguido RUI MÃO 

DE FERRO, na qualidade de vendedor, e a arguida INÊS DO ROSÁRIO, 

na qualidade de compradora, foi celebrado contrato de compra e venda de 

ações (Abu 17, Doc. 14, fls. 41 -43).

10227. De acordo com este contrato, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, titular de 100 ações ao portador, com o valor nominal de €5,00 

cada, do capital social da sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS SA, vendeu-as, à arguida INÊS DO ROSÁRIO, pelo preço de 

€500,00.

10228. Com data de 7 de março de 2012, entre Romeu Branco 

Simões, na qualidade de vendedor, e a arguida INES DO ROSÁRIO, na 

qualidade de compradora, foi celebrado contrato de compra e venda de 

ações (Abu 17, Doc. 14, fls. 47 -  49).

10229. De acordo com este contrato, Romeu Branco Simões, titular 

de 100 ações ao portador, com o valor nominal de €5,00 cada, do capital 

social da sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, 

vendeu-as, à arguida INÊS DO ROSÁRIO, pelo preço global de €500,00.

10230. Com data de 15 de março de 2012, entre o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de vendedor e a arguida INÊS 

DO ROSÁRIO, na qualidade de compradora, foi celebrado contrato de 

compra e venda de ações (Abu 17, Doc. 14, fls. 54 -  59).

10231. De acordo com este contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, titular de 18000 ações ao portador, com o valor nominal de €5,00 

cada, do capital social da sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL
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PROJECTS SA, vendeu, à arguida INÊS DO ROSÁRIO, 14.000 ações, 

pelo preço global de €70.000,00, a pagar da seguinte forma:

-€10.000,00, no dia 15 de março de 2012;

-€10.000,00, até 30 de abril de 2012;

-€10.000,00, até 31 de maio de 2012;

-€10.000,00, até 30 de junho de 2012;

-€10.000,00, até 31 de julho de 2012;

-€10.000,00, até 30 de agosto de 2012;

-€10.000,00, até 31 de setembro de 2012.

10232. Assim, ainda no decurso do mês de março de 2012, a 

arguida INÊS DO ROSÁRIO passou a ser detentora de 16.000 ações do 

capital social da sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS SA.

10233. Com data de 9 de setembro de 2013, entre a arguida INÊS 

DO ROSÁRIO, na qualidade de vendedora, e o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na qualidade de comprador, foi celebrado contrato de 

compra e venda de ações (Abu 17, Doc. 14, fls. 13-18).

10234. De acordo com este contrato, a arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, titular de 16.000 ações ao portador, com o valor nominal de 

€5,00 cada, representativas de 80% do capital social da sociedade 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, vendeu, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, 12.000 ações, pelo preço de €60.000,00, a 

pagar da seguinte forma;

-€15.000,00, até 30 de setembro de 2013;
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-€15.000,00, até 31 de outubro de 2013;

-€15.000,00, até 30 de novembro de 2013, e

-€15.000,00, até 31 de dezembro de 2013.

10235. Com data de 23 de dezembro de 2013, entre a arguida INÊS
r

DO ROSÁRIO, na qualidade de vendedora, e o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na qualidade de comprador, foi celebrado contrato de 

compra e venda de ações (Abu 17, Doc. 14, fls. 19-24).

10236. De acordo com este contrato, a arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, vendeu, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 2.000 ações 

da sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, pelo 

preço global de €10.000,00, a pagar através de cheque sacado sobre o BES, 

com data de 15 de janeiro de 2014.

10237. Com data de 15 de janeiro de 2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez emitir o cheque com o número 3503907679, no valor 

de €10.000,00, a favor da arguida INÊS DO ROSÁRIO, sacado sobre a 

conta aberta em seu nome, junto do então BES, com o número 2102 4355 

0006 (Abu 17, Doc. 14, fls. 25-26).

10238. Em maio de 2015, o arguido CAREOS SANTOS SIEVA 

renunciou ao exercício do cargo de Presidente do conselho de 

administração da sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS SA, tendo sido designado para o mesmo Diogo Ribeiro de
A /

Andrade, cunhado da arguida INES DO ROSÁRIO, o qual apresentou a 

renúncia ao exercício de tal cargo, em fevereiro de 2016.
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10239. Em março de 2016, o conselho de administração da 

sociedade em causa passou a ser composto pela arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, na qualidade de Presidente, e por Romeu Branco Simões, como 

vogal, tendo este renunciado ao exercício do cargo em dezembro de 2016.

10240. Ainda em março de 2016, a sociedade passou a ter a sua 

sede na Rua Manuel Rodrigues da Silva, n°  7, Letra C, Escritório 6, 

Camide, Lisboa.

10241. Em junho de 2017, a sociedade foi transformada em 

sociedade por quotas e adotou a denominação de PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS EDA.

10242. O seu capital social, no valor de €100.000,00, passou a estar 

divido em duas quotas, uma no valor de €70.000,00, detida pela arguida 

INÊS DO ROSÁRIO e a outra, no valor de €30.000,00, detida pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, tendo aquela assumido o cargo de gerente.

10243. A sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS LDA participa no capital social designadamente das seguintes 

sociedades:

-  PIP PROJETOS CV (CABO VERDE);

-  H3P ENGENHARIA E GESTÃO LDA (ANGOLA);

-  H3P2 ENGENHARIA E GESTÃO LDA;

-  PROENGEL SUD ENGINEERING (ARGÉLIA);

-  PROENGEL INTERNATIONAL PROJECTS BRASIL LTDA;

-  PIP -  SUCURSAL VENEZUELA;

-  PROENGEL CANAFRIK SL (GUINÉ EQUATORIAL), e
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-  NORAFR ENGENHARIA E GESTÃO LDA.

10244. No período compreendido entre 2009 e 2015, foram 

contabilizadas faturas, emitidas em nome da sociedade PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS, no valor global de €23.164.004,97, 

dirigidas às seguintes sociedades e nos seguintes montantes:

A N O S O C IE D A D E V A L O R  (€)

20 0 9 L M I S A 1 15 .200 ,00

20 0 9
A N G O L A  IN V E S T IM E N T O  

IM O B IL IÁ R IO  SA
1 5 .000 ,00

20 0 9 P R O E N G E L  L D A 32 .2 7 5 ,4 3

20 0 9 O F IC IN A  D E  E N G E N H E IR O S  L D A 5 1 .0 0 0 ,0 0

20 0 9 E F S 7 .5 8 7 ,9 2

20 0 9 E N A Q U E 9 .6 0 0 ,0 0

2 0 0 9 P R O S P E C T IV A 11.714 ,60

2009 E D IF E R 3 .3 4 9 ,8 0

T O T A L  2 0 0 9 2 4 5 .7 2 7 ,7 5

2 0 1 0 C O N S T R U T O R A  A B R A N T IN A 3 7 5 .7 0 8 ,0 0

20 1 0 X M I SA 9 0 .2 5 0 ,0 0

2 0 1 0
A N G O L A  IN V E S T IM E N T O  

IM O B IL IÁ R IO  SA
110 .0 7 0 ,0 0

2 0 1 0 E N A Q U E  L D A 3 2 .1 5 2 ,8 3

20 1 0 C O N S T R O P E 3 .0 0 0 ,0 0

20 1 0 P R O E N G E L  L D A 4 8 .0 7 0 ,0 9

20 1 0 E F S  L D A 4 2 .5 0 2 ,6 8

20 1 0 E N . V S N  L D A 2 7 .7 7 5 ,0 0

20 1 0 O Z W  L D A 9 7 .5 0 0 ,0 0

20 1 0 P R O S P E C T IV A 15 .582 ,56

T O T A L  2 0 1 0 8 4 2 .6 1 1 ,1 6

2011 L E C  S A 3 .0 8 5 .5 2 3 ,1 5

2011 X M I SA 2 6 .4 2 5 ,0 0

2011 E N A Q U E  L D A 5 1 .2 9 1 ,0 0

2011 P R O E N G E L  L D A 123 .8 3 4 ,4 4

2011 C O N S T R O P E  S A 4 7 .0 0 0 ,0 0

2011 E F S  L D A 54 .6 3 6 ,8 5
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A N O S O C IE D A D E V A L O R  (€)

2011 H 3 P 3 2 4 .0 0 0 ,0 0

2011 X L M 4 2 .2 4 7 ,9 9

2011 E N . V S N  L D A 11.504 ,65

2011 N O R A F R 2 .5 8 9 ,2 3

2011 D U N E  A R C H IT E T U R E 3 2 .5 0 0 ,0 0

T O T A L  2011 3 .8 0 1 .5 5 2 ,3 1

20 1 2 L E C  SA 4 .0 8 7 .2 6 1 ,1 1

20 1 2 E N A Q U E  L D A 5 2 .7 6 7 ,0 0

20 1 2 P R O E N G E L  L D A 5 5 4 .3 5 0 ,5 5

20 1 2 C O N S T R O P E  SA 145 .1 7 5 ,0 0

20 1 2 E F S  L D A 6 0 .6 3 7 ,0 8

20 1 2 P R O E N G E L  IN T . P R O J B R A S IL 2 4 .0 0 0 ,0 0

20 1 2 F C C  C O N S T R U C T IO N  S A 2 9 2 .8 0 0 ,0 0

20 1 2 D U N E  A R C H IT E T U R E 2 6 .2 5 0 ,0 0

20 1 2 P R O H A B IT 3 1 .4 2 8 ,0 0

20 1 2 P R O F L U ID O S  L D A 1.104 ,56

T O T A L  20 1 2 5 .2 7 5 .7 7 3 ,3 0

2013 L E C  SA 1 .4 8 8 .2 8 8 ,0 2

2013 L E C  S A  (V E N E Z U E L A ) 4 .0 6 5 .8 9 0 ,5 6

2013 L E C  M O Ç A M B IQ U E  L D A 6 8 .0 0 0 ,0 0

2013 X M I 17 .958 ,44

2013 P R O E N G E L  L D A 100 .2 7 4 ,3 4

2013 C O N S T R O P E  S A 4 9 .9 5 0 ,0 0

2013 E F S  L D A 198 .7 4 5 ,0 0

2013 X L M  L D A 129 .1 5 0 ,0 0

2013 H 3 P 170 .0 0 0 ,0 0

2013 E N A Q U E 18 .450 ,00

2013 P R O E N G E L  IN T . P R O J B R A S IL 6 6 .3 7 9 ,4 4

2013 R M F L D A 1 .785 ,97

2013 F C C  C O N S T R U C T IO N 1 .1 7 1 .2 0 0 ,0 0

2013
F C M  C O F R A G E N S  E  

C O N S T R U Ç Õ E S
8 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  2 0 1 3 7 .5 5 4 .0 7 1 ,7 2

2 0 1 4 L E C  S A  (V E N E Z U E L A ) 2 .5 7 0 .1 6 1 ,9 4

2 0 1 4 E N A Q U E  L D A 2 5 .8 3 0 ,0 0
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A N O S O C IE D A D E V A L O R  (€ )

2 0 1 4 P R O E N G E L  L D A 6 6 .5 9 2 ,0 0

20 1 4 E F S  L D A 4 0 .5 9 0 ,0 0

20 1 4 X L M  L D A 1 6 6 .0 5 0 ,0 0

20 1 4 IN V E S T C O N S U L T 4 8 8 .4 9 6 ,7 6

20 1 4 C O N S T R O P E -5 1 .1 8 9 ,1 0

2 0 1 4 P R O E N G E L  IN T . P R O J B R A S IL 7 .9 2 8 ,3 2

2 0 1 4 H 3 P 4.304 ,51

2 0 1 4 F C C  C O N S T R U C T IO N -6 9 3 .4 0 0 ,0 0

2 0 1 4 D U N E  A R C H IT E T U R E 1 5 .750 ,00

2 0 1 4 A IC E P -1 ,96

T O T A L  2 0 1 4 2 .6 4 1 .1 1 2 ,4 7

2015 L E C  S A  (V E N E Z U E L A ) 2 .3 6 3 .1 1 2 ,7 3

2015 P R O E N G E L  L D A 5 2 .2 7 5 ,0 0

2015 IN V E S T C O N S U L T 3 3 2 .4 1 8 ,4 8

2015 E F S 3 3 .8 2 5 ,0 0

2015 E N A Q U E 2 1 .5 2 5 ,0 0

T O T A L  2 0 1 5 2 .8 0 3 .1 5 6 ,2 1

T O T A L  G E R A L 2 3 .1 6 4 .0 0 4 ,9 7

10245. No período temporal compreendido entre 2009 e 2015, a 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS teve como principais 

clientes sociedades controladas direta e formalmente pelo GRUPO LENA, 

às quais foram emitidas faturas no valor global de, pelo menos, 

€18.478.848,95, o que corresponde a cerca de 80% do montante global da 

faturação contabilizada, no valor total de €23.164.004,97, resumindo-se, a 

partir do quadro anterior, os seguintes valores de faturação anual dirigida a 

sociedades do Grupo LENA:

A N O S O C IE D A D E V A L O R  (€ )

2 0 0 9 L M l SA 115 .2 0 0 ,0 0

20 0 9 A N G O L A  IN V E S T IM E N T O 15 .0 0 0 ,0 0
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A N O S O C IE D A D E V A L O R  {€)

IM O B IL IÁ R IO  SA

T O T A L  20 0 9 1 3 0 .2 0 0 ,0 0

2010 C O N S T R U T O R A  A B R A N T IN A 3 7 5 .7 0 8 ,0 0

2010 X M I SA 9 0 .2 5 0 ,0 0

20 1 0
A N G O L A  IN V E S T IM E N T O  

IM O B IL IÁ R IO  SA
110 .0 7 0 ,0 0

T O T A L  2 0 1 0 5 7 6 .0 2 8 ,0 0

2011 L E C  SA 3 .0 8 5 .5 2 3 ,1 5

2011 X M I S A 2 6 .4 2 5 ,0 0

T O T A L  2011 3 .1 1 1 .9 4 8 ,1 5

20 1 2 L E C  SA 4 .0 8 7 .2 6 1 ,1 1

T O T A L  20 1 2 4 .0 8 7 .2 6 1 ,1 1

2013 L E C  SA 1 .4 8 8 .2 8 8 ,0 2

2013 L E C  S A  (V E N E Z U E L A ) 4 .0 6 5 .8 9 0 ,5 6

2013 L E C  M O Ç A M B IQ U E  L D A 6 8 .0 0 0 ,0 0

2013 X M I 17 .9 5 8 ,4 4

T O T A L  20 1 3 5 .6 4 0 .1 3 7 ,0 2

20 1 4 L E C  S A  (V E N E Z U E L A ) 2 .5 7 0 .1 6 1 ,9 4

T O T A L  2 0 1 4 2 .5 7 0 .1 6 1 ,9 4

2015 L E C  S A  (V E N E Z U E L A ) 2 .3 6 3 .1 1 2 ,7 3

T O T A L  2 0 1 5 2 .3 6 3 .1 1 2 ,7 3

T O T A L  G E R A L 1 8 .4 7 8 .8 4 8 ,9 5

10246. Neste mesmo período temporal, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez a PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS 

dirigir faturas a outras sociedades por si controladas, as quais atingiram o 

valor global de, pelo menos, €3.796.175,62, o que corresponde a cerca de 

16% do montante global de faturação contabilizada, no valor de 

€23.164.004,97, conforme quadro que segue:

A N O S O C IE D A D E V A L O R  {€)
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A N O S O C IE D A D E V A L O R  (€)

20 0 9 P R O E N G E L  L D A 3 2 .2 7 5 ,4 3

20 0 9 O F IC IN A  D E  E N G E N H E IR O S  L D A 5 1 .0 0 0 ,0 0

20 0 9 E F S 7 .5 8 7 ,9 2

20 0 9 E N A Q U E 9 .6 0 0 ,0 0

20 0 9 P R O S P E C T IV A 11.714 ,60

T O T A L  2 0 0 9 1 1 2 .1 7 7 ,9 5

20 1 0 E N A Q U E  L D A 32 .1 5 2 ,8 3

20 1 0 C O N S T R O P E 3 .0 0 0 ,0 0

20 1 0 P R O E N G E L  L D A 4 8 .0 7 0 ,0 9

20 1 0 E F S  L D A 4 2 .5 0 2 ,6 8

20 1 0 E N . V S N  L D A 2 7 .7 7 5 ,0 0

20 1 0 O Z W  L D A 9 7 .5 0 0 ,0 0

20 1 0 P R O S P E C T IV A 1 5 .582 ,56

T O T A L  20 1 0 2 6 6 .5 8 3 ,1 6

2011 E N A Q U E  L D A 5 1 .2 9 1 ,0 0

2011 P R O E N G E L  L D A 123 .8 3 4 ,4 4

2011 C O N S T R O P E  SA 4 7 .0 0 0 ,0 0

2011 E F S  L D A 5 4 .6 3 6 ,8 5

2011 H 3 P 3 2 4 .0 0 0 ,0 0

2011 X L M 4 2 .2 4 7 ,9 9

2011 E N . V S N  L D A 11.504 ,65

2011 N O R A F R 2 .5 8 9 ,2 3

T O T A L  2011 6 5 7 .1 0 4 ,1 6

2 0 1 2 E N A Q U E  L D A 5 2 .7 6 7 ,0 0

20 1 2 P R O E N G E L  L D A 5 5 4 .3 5 0 ,5 5

20 1 2 C O N S T R O P E  SA 145 .1 7 5 ,0 0

20 1 2 E F S  L D A 6 0 .6 3 7 ,0 8

20 1 2 P R O E N G E L  IN T . P R O J B R A S IL 2 4 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  20 1 2 8 3 6 .9 2 9 ,6 3

2013 P R O E N G E L  L D A 100 .2 7 4 ,3 4

2013 C O N S T R O P E  S A 4 9 .9 5 0 ,0 0

2013 E F S  L D A 198 .7 4 5 ,0 0

2013 X L M  L D A 129 .1 5 0 ,0 0

2013 H 3 P 1 7 0 .0 0 0 ,0 0

2013 E N A Q U E 18 .450 ,00
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A N O S O C IE D A D E V A L O R  (€)

2013 P R O E N G E L  IN T . P R O J  B R A S IL 6 6 .3 7 9 ,4 4

2013 R M F  L D A 1.785 ,97

T O T A L  2 0 1 3 - 7 3 4 .7 3 4 ,7 5

2 0 1 4 E N A Q U E  L D A 2 5 .8 3 0 ,0 0

20 1 4 P R O E N G E L  L D A 6 6 .5 9 2 ,0 0

20 1 4 E F S  L D A 4 0 .5 9 0 ,0 0

2 0 1 4 X L M  L D A 1 66 .050 ,00

20 1 4 IN V E S T C O N S U L T 4 8 8 .4 9 6 ,7 6

2 0 1 4 C O N S T R O P E -5 1 .1 8 9 ,1 0

2 0 1 4 P R O E N G E L  IN T . P R O J  B R A S IL 7 .9 2 8 ,3 2

20 1 4 H 3 P 4.304 ,51

T O T A L  2 0 1 4 - 7 4 8 .6 0 2 ,4 9

2015 P R O E N G E L  L D A 5 2 .2 7 5 ,0 0

2015 IN V E S T C O N S U L T 3 3 2 .4 1 8 ,4 8

2015 E F S 3 3 .8 2 5 ,0 0

2015 E N A Q U E 2 1 .5 2 5 ,0 0

T O T A L  2 0 1 5 4 4 0 .0 4 3 ,4 8

T O T A L  G E R A L - 3 .7 9 6 .1 7 5 ,6 2

10247. A sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS teve como seus principais fornecedores:

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA,

-  A sociedade HIDROLIS PROJETOS DE ENGENHARIA LDA, 

nos anos de 2011 a 2014, relacionada com António Barroca 

Rodrigues, a quem foi pago um valor global de €1.693.390,36, 

acrescido de IVA.

-  As sociedades PROENGEL PROJETOS DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA LDA, EFS ENGENHARIA FISCALIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LDA, RMF CONSULTING LDA, ENAQUE
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ENGENHARIA E ARQUITETURA LDA, GTSPEM GESTÃO DE 

SERVIÇOS PARTILHADOS EMPRESAPUAIS LDA, 

CONSTROPE CONGEVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

SA e ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

LDA, relacionadas com o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10248. Nos anos de 2007 a 2009, em nome desta sociedade foram 

pagos, aos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÃRIO, os 

seguintes rendimentos:

A n o T r a b a l h a d o r R e n d im e n to s  (€ ) C a te g o r ia

2 0 0 7 C a rlo s  S an to s S ilva 115 .0 0 0 ,0 0 B

2008 In ê s  do  R osário 1 .396 ,00 B

20 0 9 In ê s  do  R osário 7 1 .7 5 1 ,0 6 A

10249. Nos anos de 2011 e 2012, esta sociedade pagou rendimentos 

de trabalho dependente, designadamente a Gina Silva Cruz e Romeu 

Branco Simões.

10250. Nos anos de 2013 e 2014, em nome da PROENGEL II 

foram pagos rendimentos, de trabalho independente, designadamente aos 

seguintes prestadores de serviços:

A n o T r a b a l h a d o r R e n d im e n to s  (€ ) C a te g o r ia

2013 In ê s  do  R osário € 3 0 .0 0 0 ,0 0 B

2013 V íto r  E scá ria € 6 .2 5 0 ,0 0 B

2 0 1 4 Inês do  R osário € 5 5 .0 0 0 ,0 0 B

2 0 1 4 V  íto r E scá ria € 1 5 .0 0 0 ,0 0 B

20 1 4 G u ilh e rm e  D ra y € 1 2 .5 0 0 ,0 0 B

2 0 1 4 G o n ç a lo  F e rre ira € 1 .2 5 0 ,0 0 B

í
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10251. Assim, para além de realizar pagamentos à sua 

companheira, a arguida INÊS DO ROSÁRIO, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA utilizou a PROENGEL II para realizar pagamentos, nos 

anos de 2013 a 2015, a pessoas que haviam integrado o Gabinete do 

arguido JOSE SOCRATES, enquanto Primeiro Ministro, fazendo-o por 

solicitação deste último arguido, designadamente a Vítor Escária e a 

Guilherme Dray.

10252. Com data de 1 de julho de 2013, em nome da sociedade PIP 

- PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA foi celebrado 

contrato de prestação de serviços com Vítor Manuel Álvares Escária (Abu 

54, Doc. 6).

10253. De acordo com este contrato, Vítor Escária compromete-se 

a prestar, à sociedade PIP II SA e suas participadas, serviços de apoio e 

assessoria na área económica e financeira.

10254. A sociedade PROENGEL II SA compromete-se a pagar, a 

Vítor Escária, o valor mensal de €1.250,00, acrescido de IVA, à taxa legal 

em vigor.

10255. O contrato em causa foi celebrado tendo por início o dia 1 

de julho de 2013 e como términus o dia 30 de junho de 2014.

10256. Na sequência da celebração deste contrato, a sociedade PIP 

II SA pagou, a Vítor Escária, pelo menos, as seguintes quantias nos anos de 

2013a2015:

A N O S V A L O R  (€ )

2013 6 .2 5 0 ,0 0

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II M INISTÉRIO  PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
OEPARXAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43790

A N O S V A L O R  (€ )

20 1 4 1 5 .000 ,00

2015 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L 26.250,00

10257. Com data de 1 de julho de 2014, em nome da sociedade PIP 

- PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA foi celebrado 

contrato de prestação de serviços com Guilherme Dray (Abu 101, Doc. 86).

10258. De acordo com este contrato. Guilherme Dray compromete- 

se a assessorar a sociedade PIP II SA, no estudo de legislação internacional 

relacionada com as atividades que a mesma desenvolve nos mercados onde 

opera, bem como na análise de projetos ou minutas de contratos e 

memorandos de entendimento internacionais que a envolvam, e de 

eventuais programas de concursos, ou cadernos de encargos, no âmbito de 

procedimentos administrativos internacionais em que a mesma venha a 

participar.

10259. A sociedade PROENGEL II SA compromete-se a pagar, a 

Guilherme Dray, o valor mensal de €2.500,00.

10260. O contrato em causa foi celebrado tendo por início o dia 1 

de julho de 2014 e como términus o dia 31 de dezembro desse mesmo ano.

10261. Na sequência da celebração deste contrato, a sociedade PIP 

II SA pagou, a Guilherme Dray, pelo menos, as seguintes quantias nos anos 

de 2014 e 2015:

A N O S V A L O R  (€ )

20 1 4 12 .500 ,00
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A N O S V A L O R  (€ )

2015 2 .5 0 0 ,0 0

2015 5 .0 0 0 ,0 0

T O T A L 15.000,00

10262. Com a atribuição dessas remunerações, acordadas entre os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, visava o 

arguido JOSE SOCRATES poder continuar a contar com o apoio dos 

mesmos Vítor Escária e Guilherme Dray, nos anos de 2013 e 2014, para a 

prática de atos no interesse de sociedades do Grupo LENA, 

designadamente nos negócios na Venezuela, para que o arguido JOAQUIM 

BARROCA viabilizasse a continuação de pagamentos para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas no interesse daquele primeiro 

arguido -  conforme será narrado no Capítulo X.

2.2. A SOCIEDADE NOTA DE ANÁLISE LDA

10263. A sociedade NOTA DE ANÁLISE LDA, com o NIPC 

508661315, foi constituída a 30 de janeiro de 2009, com sede na Rua 

Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7, Letra C, Escritório 4, Camide, Lisboa, e 

tendo por objeto social “desenvolver todo o tipo de trabalhos na área de 

engenharia e arquitetura, consultoria no âmbito da elaboração de projetos 

de engenharia industrial, engenharia de construção, geologia e prospeção 

bem como levantamentos geodésicos, levantamentos hidrográficos, de 

solos e de limites fronteiriços”.

10264. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, dividido em duas quotas, de €2.500,00 cada, uma delas detida
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pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e a outra por Albano Costa 

Oliveira, tendo este último sido designado gerente.

10265. Albano Costa Oliveira é engenheiro e tem o seu domicílio 

fiscal em Castelo Branco.

10266. No dia 6 de janeiro de 2017, foram registados a dissolução e 

encerramento da liquidação e finalmente o cancelamento da matrícula da 

sociedade NOTA DE ANÁLISE LDA.

10267. A sociedade NOTA DE ANÁLISE, nos anos de 2009 a 

2011, teve como seus principais clientes designadamente as seguintes 

sociedades, a quem emitiu faturas nos seguintes montantes, que incluem 

IVA:

S o cied a d e 2009 2010 2011 T o ta is  (€ )

X M I 3 6 .0 0 0 ,0 0 1 0 8 .3 0 0 ,0 0 1 4 4 .3 0 0 ,0 0

P R O E N G E L  L D A 5 3 .4 6 0 ,0 0 5 .9 4 0 ,0 0 5 9 .4 0 0 ,0 0

E N A Q U E  L D A 1 1 .7 0 0 ,0 0 1 1 .7 0 0 ,0 0

P R O E N G E L  II - - 2 .6 4 2 ,0 0 2 .6 4 2 ,0 0

T o ta l 2009 101 .160 ,00 114 .240 ,00 2 .6 4 2 ,0 0 2 1 8 .042 ,00

10268. A sociedade NOTA DE ANÁLISE apresenta, assim, como 

suas clientes sociedades controladas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e a sociedade XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, 

sendo esta a sua principal cliente.

10269. Na verdade, como já narrado, com data de 1 de outubro de 

2009, entre as sociedades LMI LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA (atual XMI) e NOTA DE ANÁLISE LDA foi

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 3041  »

4



II M INISTÉRIO  P U B U C O
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO ^ N A L

43793

celebrado contrato de prestação de serviços, de acordo com o qual esta se 

compromete a prestar àquela, serviços no âmbito do apoio ao 

desenvolvimento, captação e coordenação de projetos nacionais, e 

designadamente projetos de engenharia nas áreas dos transportes de alta 

velocidade e construção de aeroportos, e na posterior fidelização das 

relações comerciais e institucionais (Abu 2, Doc. 11, fls. 201-204).

10270. Como contrapartida, a LMI MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA comprometeu-se a pagar, à sociedade NOTA DE 

ANALISE LDA, a quantia de €10.000,00 mensais acrescida de IVA, à taxa 

legal em vigor.

10271. Na sequência deste contrato, em nome da sociedade NOTA 

DE ANÁLISE LDA e dirigidas à LMI - LENA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, entre 1 de outubro de 2009 e 1 de setembro de 2010, 

foram emitidas 12 (doze) faturas, no valor global de €120.000,00, a que 

acresceu IVA no montante de €24.300,00, num total de €144.300,00.

10272. A sociedade NOTA DE ANÁLISE, nos anos de 2009 e 

2010, teve os seguintes fornecedores, a quem efetuou os seguintes 

pagamentos:

F o r n e c e d o r 2 0 0 9 2 0 1 0 T o ta is

Id e ia s  In tem p o ra ís 2 4 .0 0 0 ,0 0 3 0 .2 0 0 ,0 0 5 4 .2 0 0 ,0 0

In ês  d o  R o sá r io 2 0 .0 0 0 ,0 0 2 4 .9 0 0 ,0 0 4 4 .9 0 0 ,0 0

N u n o  O liv e ira 2 0 .0 0 0 ,0 0 2 4 .9 0 0 ,0 0 4 4 .9 0 0 ,0 0

Jo ã o  G ra d e 16 .000 ,00 19 .900 ,00 3 5 .9 0 0 ,0 0

T o ta is 8 0 .0 0 0 ,0 0 9 9 .9 0 0 ,0 0 1 7 9 .9 0 0 ,0 0

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3042 i »



II M INISTÉRIO  PUBLICO
PORTUGAL

PBOCUBADOmA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENÃl

43794

10273. Assim, nos anos de 2009 e 2010, o principal fornecedor da 

sociedade NOTA DE ANÁLISE foi a sociedade IDEIAS INTEMPORAÍS 

CONSULTORES LDA de que era sócio e gerente, naquele período 

temporal, o arguido JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS.

10274. Desta forma, o arguido CARLOS SANTOS SILVA deu 

execução à estratégia que havia combinado com o arguido JOAQUIM 

BARROCA no sentido de utilizarem a sociedade LMI/XMI para 

proporcionarem ao arguido RIBEIRO DOS SANTOS a obtenção de 

ganhos, a coberto de pretensos contratos de prestação de serviços, visando 

obter a colaboração deste último arguido e através dele do arguido LUÍS 

MARQUES para a obtenção de vantagens competitivas no âmbito do 

concurso da rede ferroviária de alta velocidade, conforme atrás já referido 

(Cap. III.3).

2.3. A SOCIEDADE OZW - SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA

10275. No dia 3 de setembro de 2010, foi constituída a sociedade 

OZW -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, com o NIPC 

509544347, sede na Alameda Roentgen, n.° 7 -  D, Escritório 7, Camide, 

Lisboa, tendo por objeto social “estudos e projetos de arquitetura e 

engenharia”.

10276. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, dividido em duas quotas, de €2.500,00 cada, detidas uma delas 

por Romeu Branco Simões e a outra pelo arguido RUI MÃO DE FERRO.
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10277. O arguido RUI MÃO DE FERRO foi designado gerente 

desta sociedade, cargo que exerceu até março de 2016, data em que 

apresentou a sua renúncia ao mesmo.

10278. O capital social, no valor de €5.000,00, foi subscrito pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA com fundos provenientes da conta 

aberta em seu nome, junto do então BES, com o número 2102 4355 0006.

10279. Na verdade, com data de 30 de agosto de 2010, este arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez emitir o cheque com o número 

6002454336, no valor de €5.000,00, a favor da OZW SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, sacado sobre a referida conta (Abu 16, 

Doc. 101, fls. 48 e Aba 1, fls. 240).

10280. A quantia de €5.000,00 foi creditada na conta com o número 

121-10.004449-8, aberta, junto da CEMG, em nome da OZW -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA (Aba 34, fls. 6 e Abu 

16, Doc. 101, fls. 126).

10281. Em novembro de 2010, em reunião da assembleia geral 

desta sociedade, foi deliberado alterar a sua sede para a Rua Poeta Bocage, 

n.° 2, 3.° G, em Camide, Lisboa. -  Ata n.° 2, Abu 16, Doc. 101, fls. 56 -  57.

10282. No mês de julho de 2011, o arguido RUI MÃO DE FERRO 

cedeu a quota de €2.500,00, por si detida no capital social da OZW - 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, à sociedade RMF 

CONSULTING -  GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA 

UNIPESSOAL LDA.
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10283. O capital social da OZW SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS, no total de €5.000,00, repartido em duas quotas de €2.500,00 

cada, passou a ser detido por Romeu Branco Simões e pela sociedade RMF 

CONSULTING -  GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA 

UNIPESSOAL LDA.

10284. Em outubro de 2012, Romeu Branco Simões foi designado 

para o exercício do cargo de gerente da sociedade em causa, que passou 

assim a ter dois gerentes.

10285. No mês de agosto de 2013, a quota de €2.500,00 detida pela 

sociedade RMF CONSULTING -  GESTÃO E CONSULTORIA 

ESTRATÉGICA UNIPESSOAL LDA, no capital social da OZW 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foi transmitida à 

sociedade ACTIVADVISOR LDA.

10286. O capital social da OZW -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, no total de €5.000,00, dividido em duas quotas, de 

€2.500,00 cada, passou a ser detido por Romeu Branco Simões, e pela 

sociedade ACTIVADVISOR LDA.

10287. Em março de 2016, o arguido RUI MÃO DE FERRO 

apresentou a sua renúncia ao exercício do cargo de gerente da OZW 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

10288. Em abril de 2016, a sociedade alterou a sua sede para 

Centro Empresarial Torres de Lisboa, Rua Tomás Fonseca, Torre G, l.° 

Piso, Lisboa.
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10289. Em dezembro de 2016, Romeu Branco Simões apresentou a 

sua renúncia ao exercício do cargo de gerente da OZW SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA.

10290. A sociedade OZW LDA, nos anos de 2010 e 2011, teve 

como sua maior, e praticamente única, cliente a sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, conforme quadro que se segue:

S o c ie d a d e 2 0 1 0 2011 T o ta is  (€ )

X M I 7 8 .6 5 0 ,0 0 3 1 9 .8 0 0 ,0 0 3 9 8 .4 5 0 ,0 0

M U N IC ÍP IO  D E  S E R P A - 9 6 .7 2 4 ,0 0 9 6 .7 2 4 ,0 0

T O T A L 7 8 .6 5 0 ,0 0 4 1 6 .5 2 4 ,0 0 4 9 5 .1 7 4 ,0 0

10291. Na verdade, de uma faturação global no valor de 

€495.174,00, emitida em nome da OZW SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, o montante de €325.000,00, acrescido de IVA, no valor 

de €73.450,00, num total de €398.450,00, diz respeito a faturas dirigidas à 

XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS SA.

10292. O montante de €325.000,00, acrescido de IVA, no valor de 

€73.450,00, num total de €398.450,00, foi pago, pela XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, à OZW LDA e utilizado para 

proceder a pagamentos aos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INES 

DO ROSÁRIO.

10293. Na verdade, nestes mesmos anos de 2010 e 2011, em nome 

da sociedade OZW LDA foram efetuados os seguintes pagamentos a 

fornecedores:
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F o r n e c e d o r 2 0 1 0 2011 T o ta is  (€ )

C A R L O S  S A N T O S  S IL V A 6 4 .6 7 5 ,0 0 197 .9 2 5 ,0 0 2 6 2 .6 0 0 ,0 0

IN Ê S  D O  R O S Á R IO 6 5 .9 7 5 ,0 0 6 5 .9 7 5 ,0 0

P R O E N G E L  II SA 9 7 .5 0 0 ,0 0 9 7 .5 0 0 ,0 0

P R O E N G E L  L D A 2 7 .6 5 2 ,0 0 2 7 .6 5 2 ,0 0

E F S  L D A 5 9 .3 9 8 ,0 0 5 9 .3 9 8 ,0 0

T O T A IS 1 6 2 .1 7 5 ,0 0 3 5 0 .9 5 0 ,0 0 5 1 3 .1 2 5 ,0 0

10294. O valor de €325.000,00 pago, pela XMI SA, à OZW LDA, 

foi utilizado, na sua totalidade, para pagar rendimentos de trabalho 

independente aos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO 

ROSÁRIO.

10295. Assim, nos anos de 2010 e 2011, a OZW SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, foi utilizada para emitir faturas dirigidas à 

XMI SA, de montantes que se reportam, em grande parte, à remuneração 

devida, por esta, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10296. Em setembro de 2012, em nome da OZW SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA foi celebrado contrato com a sociedade 

espanhola FCC CONSTRUCTION SA, de acordo com o qual lhe cabia 

colocar à disposição desta os meios humanos necessários e adequados ao 

desenvolvimento do projeto de construção do Estádio de Tizi Ouzou, na 

República Democrática e Popular da Argélia, bem como proceder à revisão 

dos processos de construção.

10297. A partir desta data, a atividade da OZW SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA centrou-se na República Democrática e 

Popular da Argélia e no cumprimento do mencionado contrato.
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2.4. A SOCIEDADE LULILARTOND LDA

10298. No dia 23 de março de 2011, foi constituída a sociedade 

LULILARTOND LDA., com o NIPC 509549594, sede na Rua da Mãe 

D’Água, n.° 30, r/c B, Belas, Lisboa, tendo por objeto social “construção 

civil”.

10299. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, dividido em duas quotas, de €2.500,00 cada, detidas 

formalmente, uma delas, pela sociedade RMF CONSULTING LDA e a 

outra pelo arguido GONÇALO FERREIRA.

10300. O arguido RUI MÃO DE FERRO foi designado para o 

cargo de gerente, que exerceu até março de 2016.

10301. A subscrição do capital social da sociedade 

LULILARTOND LDA foi efetuada pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

10302. Na verdade, com data de 23 de março de 2011, este arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez emitir o cheque com o número 02434816, 

no valor de €5.000,00, a favor da sociedade LULILARTOND LDA, sacado 

sobre a conta com o número 2102 4355 0006, aberta, em seu nome, junto 

do então BES (Aba 1, fls. 265).

10303. Em julho de 2012, o seu objeto social foi alterado para 

“construção civil, e na realização de projetos, estudos técnico-económicos e 

serviços nas áreas da engenharia, arquitetura, planeamento urbano, 

paisagismo, gestão e ambiente, nomeadamente em consultoria, 

planeamento, produção de cartografia temática, gestão e fiscalização de
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obras, coordenação e gestão de projetos e obras, públicas ou privadas, 

nacionais ou internacionais, a promoção e realização de empreendimentos 

de construção, gestão por concessão pública, municipal ou privada da 

exploração ou manutenção de serviços de saneamento básico, águas, 

esgotos, quaisquer resíduos domésticos ou industriais e respetivo controlo 

analítico, tratamento e aproveitamento fabril, industrial ou energético. 

Ações de procurement nas áreas de engenharia, arquitetura e fiscalização. 

Gestão de património, em particular de bens adquiridos ou resultantes da 

atividade desenvolvida ou contribuintes da promoção da mesma. 

Coordenação de segurança e saúde em obra. Ter participação no capital de 

empresas, ser membro de ACEs bem como ser membro de consórcios. 2. A 

sociedade pode adquirir participações em sociedades com objeto diferente 

daquele que exerce, ou em sociedades reguladas por leis especiais, e 

integrar agrupamentos complementares de empresas”.

10304. Em agosto de 2013, a sociedade RMF CONSULTING 

LDA, dona e legítima possuidora de uma quota com o valor nominal de 

2.500,00€, no capital social da sociedade LULILARTOND LDA, vendeu-a 

à sociedade ACTIVADVISOR LDA, pelo preço de €2.500,00.

10305. Em fevereiro de 2016, o arguido GONÇALO FERREIRA, 

possuidor de uma quota com o valor nominal de €2.500,00, no capital 

social da sociedade LULILARTOND LDA, vendeu-a ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, pelo preço de 2.500,00 (cf. fls. 27026 -  27028).

10306. No mês de março de 2016, após o arguido RUI MÃO DE 

FERRO ter renunciado ao exercício do cargo de gerente, foi designada para 

o mesmo, a arguida INES DO ROSÁRIO.
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10307. Com data de 1 de setembro de 2012, foi elaborada uma 

minuta de contrato, em nome das sociedades CONSTROPE e 

LULILARTOND LDA, de acordo com a qual esta se compromete a 

prestar, àquela, serviços de assessoria na área do “Procurement”, por forma 

a garantir o acompanhamento de projetos internacionais em África -  cfr. 

Anexo 1.2.04-228, ao Relatório Final do OPC.

10308. Ainda de acordo com esta mesma minuta, a sociedade 

CONSTROPE compromete-se a pagar, à sociedade LULILARTOND 

LDA, uma avença mensal no valor de €5.000,00.

10309. A sociedade LULILARTOND LDA, nos anos de 2012 e 

2013, apresenta como únicas clientes as sociedades CONSTROPE 

CONGEVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, NIF 5028288110 e 

CONSTROPE ANGOLA LDA, esta com o NIF 5417036390.

10310. Em nome da sociedade LULILARTOND LDA e dirigidas à 

sociedade CONSTROPE CONGEVIA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, no período compreendido entre setembro de 2012 e 

junho de 2013, foram emitidas faturas, no valor global de €49.525,00.

10311. Em nome da sociedade LULILARTOND LDA e dirigidas à 

sociedade CONSTROPE ANGOLA LDA, no período compreendido entre 

março e outubro de 2013, foram emitidas faturas, no valor global de 

€48.260,37.

10312. Assim, o volume de negócios da sociedade 

LULILARTOND LDA resulta de faturas dirigidas às sociedades 

CONSTROPE CONGEVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e
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CONSTROPE ANGOLA LDA, ambas da esfera do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

10313. O arguido CARLOS SANTOS SILVA utilizou assim a 

sociedade LULILARTOND para receber a remuneração que entendeu 

dever-lhe ser paga pela sua participação na CONSTROPE, acima referida.

2.5. A SOCIEDADE TAGGIA XIV CONSULTORIA 

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA

10314. A sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES UNIPESSOAL LDA (ZFM), com o 

NIPC 5112I6211, foi constituída no dia 28 de janeiro de 2003, com sede na 

Avenida Arriaga, n.° 73, 2° andar. Sala 212, Funchal, Madeira.

10315. Esta sociedade tinha como objeto social inicial o “comércio 

por grosso e a retalho de todo o tipo de matérias-primas, produtos, artigos e 

bens de consumo, nomeadamente, produtos alimentares e bebidas, produtos 

médicos e hospitalares, artigos elétricos e eletrónicos, têxteis, materiais de 

construção, combustíveis, minérios, metais e produtos químicos para a 

indústria, equipamento e máquinas para a indústria, comércio, construção, 

navegação e agricultura; agenciamento comercial na compra das referidas 

mercadorias, aquisição, venda e qualquer outra forma de exploração de 

direitos de propriedade intelectual e industrial, nomeadamente, de marcas 

registadas, patentes e direitos de autor e direitos conexos; prestação de 

serviços de consultoria económica e de contabilidade; prestação de serviços 

de consultoria de informática, dos projetos de engenharia civil e de 

arquitetura; prestação de serviços de administração, comercialização ou
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marketing de empreendimentos turísticos e de hotéis; aluguer de máquinas 

e equipamentos; atividades informáticas e conexas, bem como prestação de 

serviços na Internet; estudos de mercado e sondagens de opinião, 

marketing, publicidade e organização de feiras e exposições; compra, 

exploração, promoção, oneração e venda de imóveis; construção e 

comercialização de empreendimentos imobiliários; gestão da carteira 

própria de títulos, nomeadamente quaisquer instrumentos financeiros e 

valores mobiliários, bem como aplicações financeiras; comissões e 

consignações.

10316. A sociedade TAGGIA XIV LDA, foi constituída com um 

capital social inicial de €5.000,00, detido, na sua totalidade, pela sociedade 

MLGT MADEIRA -  MANAGEMENT & INVESTMENT SA, sendo uma 

sociedade pré constituída, destinada a vender a clientes da mesma MLGT 

MADEIRA.

10317. Ainda no âmbito da sua detenção pela MLGT, João Salgado 

de Herédia foi designado gerente da TAGGIA XIV, cargo que manteve até 

finais de 2004, altura em que Cátia Henriques Femandes foi designada para 

o exercício do mesmo (Abu 17, Doc. 21, fls. 71 -  72).

10318. No ano de 2009, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

solicitou ao arguido GONÇALO FERREIRA que se informasse sobre o 

regime fiscal da Zona Franca da Madeira, no sentido de se proceder à 

constituição de uma sociedade ali sediada.

10319. Na sequência de tal solicitação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, o arguido GONÇALO FERREIRA entrou em contacto
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com a sociedade de advogados MORAIS LEITÃO, GALVÃO TELES, 

SOARES DA SILVA, mais concretamente com Pedro Goulão.

10320. Com data de 22 de julho de 2009, em nome da sociedade 

MORAIS LEITÃO, GALVÃO TELES, SOARES DA SILVA 

ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS foi elaborado um 

memorando relativo à tributação de rendimentos obtidos por sociedade 

residente em Portugal, com investimentos em Angola, com ou sem 

interposição de uma sociedade licenciada no âmbito da Zona Franca da 

Madeira (Abu 16 -  A, Doc. 52, fls. 66 -  76).

10321. Na sequência de contactos mantidos, em finais de 2009, a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, entre os arguidos 

GONÇALO FERREIRA e RUI MÃO DE FERRO, por um lado, e a 

sociedade MLGT MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, na pessoa de 

Manuel Pita, por outro, foi decidido adquirir a sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES UNIPESSOAL 

LDA (ZFM), atento o regime fiscal mais favorável de que beneficiam as 

sociedades sediadas na Zona Franca da Madeira (Abu 16 -  A, Doc. 52, fls. 

78-86).

10322.0  custo de aquisição da sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES UNIPESSOAL 

LDA (ZFM) e a sua transformação em sociedade anónima cifrava-se em 

€40.000,00, sendo os honorários devidos à sociedade MLGT 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, de €5.000,00 (Abu 16 -  A, Doc. 

52, fls. 78 -  86).
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10323. Nos contactos estabelecidos, previu-se desde logo que o 

valor de €40.000,00 entraria e sairia da sociedade (Abu 16 -  A, Doc. 52, 

fls. 78 -  86).

10324. Assim, com data de 14 de dezembro de 2009, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA fez emitir o cheque com o número 

9382500194, no valor de €45.000,00, à ordem da sociedade MLGT 

MADEIRA SA, sacado sobre a conta 0-2388407-000-001, aberta, em seu 

nome, junto do BPI (Abu 16 -  A, Doc. 52, fls. 88 e Aba 1 -  H, fls. 35).

10325. Nesse mesmo dia, a quantia de €45.000,00, titulada pelo 

mencionado cheque, foi depositada na conta com o IBAN 

PT50001803310020002047647, aberta, junto do Santander Totta, em nome 

da sociedade MLGT MANAGEMENT & INVESTMENTS SA (Abu 16 -  

A, Doc. 52, fls. 87).

10326. No dia 15 de dezembro de 2009, a quantia de €45.000,00 foi 

transferida de conta aberta em nome da sociedade MLGT 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA para a conta com o número 

0370.00200040001, aberta, em nome da TAGGIA XIV, junto do 

SANTANDER TOTTA (Aba 12 -  A, fls. 2).

10327. Para formalizar o pretendido pelos arguidos, com data de 16 

de dezembro de 2009, foi elaborado o documento denominado “Decisão 

Número Seis da Sócia Única” (Abu 16 -  A, Doc. 52, fls. 90 -  93).

10328. De acordo com este documento, a sociedade MLGT 

MADEIRA MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, representada por 

Manuel Pita, na qualidade de sócia única da sociedade TAGGIA XIV
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CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES UNIPESSOAL 

LDA (ZFM) decidiu proceder a um aumento do seu capital social, de 

€5.000,00 para €50.000,00, bem como à sua transformação em sociedade 

anónima.

10329. Mais foi decidido que a gerente Cátia Femandes ficava 

autorizada a proceder ao levantamento do capital social depositado, mesmo 

antes de registado defínitivamente o seu aumento, e a mantê-lo em caixa na 

sociedade.

10330. Ainda nesse ato, foi aceite a renúncia ao exercício do cargo 

de gerente, apresentada por Cátia Vanessa Alves Henriques Femandes, e 

decidido nomear o arguido RUI MÃO DE FERRO e José Batista Faria para 

integrarem o conselho de administração da sociedade em causa.

10331. A sociedade foi transformada em sociedade anónima, 

adotou a denominação de TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA 

E PARTICIPAÇÕES SA e foram designados para integrar o seu conselho 

de administração o arguido RUI MÃO DE FERRO, na qualidade de 

Presidente, e José Batista de Faria, na qualidade de vogal.

10332. O arguido CARLOS SANTOS SILVA indicou o nome do 

arguido RUI MÃO DE FERRO para a administração da TAGGIA XIV, 

tendo este último aceite, embora soubesse que a sociedade era detida pelo 

primeiro e que era o mesmo CARLOS SANTOS SILVA quem iria definir 

a utilização a dar à sociedade.

10333.0  capital social da sociedade TAGGIA XIV SA foi 

repartido em 50.000 ações, sendo as ações com os números 1 a 49996
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detidas pela sociedade MLGT MADEIRA MANAGEMENT & 

INVESTMENT SA, a ação com o número 49997 detida por Manuel Freitas 

Pita, a ação com o número 49998 detida por Cátia Henriques Femandes, a 

ação com o número 49999 detida por Sara Teixeira Tiago e a ação com o 

número 50000 detida por Ana Abreu Gonçalves (Abu 16 -  A, Doc. 52, fls. 

108-109).

10334. No dia 17 de dezembro de 2009, em Assembleia Geral da 

sociedade TAGGIA XIV SA foi decidido converter as ações tituladas 

nominativas representativas do capital social em ações ao portador (Abu 16 

-A , Doc. 52, fls. 106-107).

10335. Com data de 18 de dezembro de 2009, entre a sociedade 

MLGT MADEIRA MANAGEMENT & INVESTMENT SA, Manuel 

Freitas Pita, Cátia Henriques Femandes, Sara Teixeira Tiago e Ana Abreu 

Gonçalves, na qualidade de vendedores, e o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de comprador, foi elaborado contrato de compra e 

venda de ações da sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA 

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA (Abu 16 -  A, Doc. 52, fls. 112

120).

10336. De acordo com este contrato, os vendedores, na qualidade 

de titulares de 50.000 ações, com o valor nominal de €1,00 cada, 

representativas de 100% do capital social da referida sociedade, vendem 

essas mesmas ações, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelo preço 

global de €50.000,00.

10337. Assim, na data de 18 de dezembro de 2009, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA passou a deter 100% do capital social da
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sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA.

10338. No dia 25 de março de 2010, em nome da sociedade

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA 

e dirigida ao SANTANDER TOTTA foi redigida uma carta, assinada pelo 

arguido RUI MÃO DE FERRO, em que se solicita a transferência da 

quantia de €40.000,00, da conta com o IBAN

PT50001803310020002047647, para a conta com o NIB

001000002388407000172, aberta, junto do BPI, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, Doc. 52, fls. 211).

10339. No dia 6 de abril de 2010, a quantia de €40.000,00 foi 

transferida da conta 0370.00200040001, aberta em nome da sociedade 

TAGGIA XIV SA, junto do SANTANDER TOTTA, para a conta 0

2388407-000-001, aberta em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, junto do BPI (Aba 12 -  A, fls. 19 e Aba 1 H, fls. 39).

10340. Assim, da quantia de €45.000,00, paga pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o montante de €40.000,00 foi-lhe devolvido, 

sendo os restantes €5.000,00 utilizados como pagamento dos honorários 

devidos à sociedade MLGT MADEIRA MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA.

10341. Em janeiro de 2012, José Batista de Faria apresentou a sua 

renúncia ao exercício do cargo de vogal do conselho de administração da 

mencionada sociedade, facto registado em fevereiro de 2012.
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10342. Na sequência de deliberação da Assembleia Geral da 

sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, do dia 2 de novembro de 2012, esta sociedade 

passou a ter a sua sede na Avenida Arriaga, n.° 73, I.'’ andar. Sala 113, 

Funchal, Madeira -  cf. Ata n.° 13, Abu 17, Doc. 21, fls. 108-111.

10343. Nessa mesma altura, o arguido RUI MÃO DE FERRO foi 

nomeado administrador único da sociedade em causa, por indicação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA -  cf. Ata n.° 13, Abu 17, Doc. 21, fls. 

108-III.

10344. Entre dezembro de 2009 e o ano de 2012, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA foi detentor da totalidade do capital social 

desta sociedade.

10345. No entanto, a partir, do ano de 2012 o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA decidiu alienar, de forma gradual, esta sua participação 

social, o que fez a favor dos arguidos RUI MÃO DE FERRO e GONÇALO 

FERREIRA e da sociedade arguida RMF CONSULTING LDA, apenas 

para que o seu nome não constasse conexo com a referida sociedade, 

mantendo o controlo sobre a utilização da mesma sociedade.

10346. Assim, com data de 08 de março de 2012, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de promitente vendedor, 

celebrou com a sociedade RMF CONSULTING LDA, representada pelo 

arguido RUI MÃO DE FERRO, e com o arguido GONÇALO 

TRINDADE, ambos na qualidade de promitentes-compradores, contratos 

promessa de compra e venda de ações (Abu 16 - A, Doc. 22, fls. 1-6 e Abu 

16-A , Doc. 22, fls. 27-32).
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10347. De acordo com estes contratos promessa, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 50.000 ações ao portador, com o 

valor nominal de €1,00, cada, representativas de 100% do capital social da 

sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, promete vender à sociedade RMF CONSULTING 

LDA, e ao arguido GONÇALO FERREIRA, que prometem comprar, até 

30 de novembro de 2012, 5.000 ações, a cada um, pelo preço de €5.000,00, 

a pagar até 31 de dezembro de 2012.

10348. Com data de 20 de junho de 2002, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA redigiu e assinou duas cartas, uma dirigida à sociedade 

RMF CONSULTING LDA, e a outra ao arguido GONÇALO FERREIRA, 

em que solicita a confirmação da intenção de aquisição das ações da 

sociedade TAGGIA XIV SA, pelo valor de €5.000,00, de acordo com o 

consagrado nos contratos promessa datados de 8 de março de 2012 (Abu 16 

-  A, Doc. 22, fls. 13 e Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 33).

10349. Com data de 26 de junho de 2012, em nome da sociedade 

RMF CONSULTING LDA, e do arguido GONÇALO FERREIRA, foram 

redigidas duas cartas, dirigidas ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, em 

que ambos confirmam a intenção de adquirir as ações da sociedade 

TAGGIA XIV SA, pelo valor de €5.000,00, conforme contratos promessa 

de compra e venda celebrados a 8 de março de 2012 (Abu 16 -  A, Doc. 22, 

fls. 14 e Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 34).

10350. No dia 5 de novembro de 2012, em Assembleia Geral da 

sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, foi deliberada a alienação de 20% do seu capital

<=4
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social, pelo valor nominal, a dois novos acionistas -  cf. Ata n.° 14, Abu 17, 

Doc. 21, fls. 113-114.

10351. Assim, foi decidido alienar 10% do capital social da 

sociedade TAGGIA XIV, correspondente a 5000 ações, com o valor 

nominal de €5.000,00, ao arguido GONÇALO FERREIRA e outros 10%, à 

sociedade RMF CONSULTING LDA -  cf Ata n.° 14, Abu 17, Doc. 21, 

fls. 113-114.

10352. Ainda com data de 5 de novembro de 2012, foi elaborado 

contrato de compra e venda de ações, entre o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de vendedor, e a sociedade RMF CONSULTING 

LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, na qualidade de 

compradora (Abu 16 - A, Doc. 22, fls. 15-20).

10353. De acordo com este contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, titular de 50.000 ações ao portador, com o valor nominal de €1,00, 

cada, representativas de 100% do capital social da sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, vende à 

sociedade RMF CONSULTING, 5.000 ações daquela sociedade, com os 

números 40.001 a 45.000, pelo preço global de €5.000,00, a pagar até 31 de 

dezembro de 2012.

10354. Para pagamento desta participação no capital social da 

sociedade TAGGIA XIV SA, realizada em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

foram realizadas as seguintes operações:
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10355. No dia 3 de dezembro de 2012, na conta 121.10.004087-6, 

aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA 

foi creditada a quantia de €5.000,00, em numerário, que havia sido 

disponibilizada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 19 -  A, fls. 

62).

10356. Com data de 30 de novembro de 2012, sobre a conta 

121.10.004087-6, aberta, junto da CLMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, foi emitido o cheque com o número 6559827917, no 

valor de €5.000,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

debitado no dia 5 de dezembro de 2012 -  cf. Abu 102, Doc. 1, (6/11), 

fls.42; Aba 19 -  A, fls. 62 e Aba 19 -  A, fls. 141.

10357. Igualmente com data de 5 de novembro de 2012 foi 

elaborado contrato de compra e venda de ações, entre o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na qualidade de vendedor, e o arguido GONÇALO 

FLRRLIRA, na qualidade de comprador (Abu 16 - A, Doc. 22, fls. 35-40).

10358. De acordo com este contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, titular de 50.000 ações ao portador, com o valor nominal de €1,00, 

cada, representativas de 100% do capital social da sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, vende, ao 

arguido GONÇALO FERREIRA, 5.000 ações daquela sociedade, com os 

números 45.001 a 50.000, pelo preço de €5.000,00, a pagar até 31 de 

dezembro de 2012.

10359. Para pagamento desta participação no capital social da 

sociedade TAGGIA XIV SA, realizada em nome do arguido GONÇALO
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FERREIRA, a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, foram 

realizadas as seguintes operações:

10360. No dia 3 de dezembro de 2012, na conta 121-10.005038-8, 

aberta, junto da CEMG, em nome do arguido GONÇALO FERREIRA, foi 

creditada a quantia de €5.000,00, em numerário, quantia disponibilizada 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 33, fls. 9).

10361. Com data de 30 de novembro de 2012, sobre a conta 

0325/001047/700, aberta, junto da CGD, em nome do arguido GONÇALO 

FERREIRA, foi emitido o cheque com o número 4041560511, no valor de 

€5.000,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA, debitado no dia 

5 de dezembro de 2012 (Aba 33 -  C, fls. 11).

10362. Assim, a partir do dia 5 de novembro de 2012, a sociedade 

RMF CONSULTING LDA passou a deter 5000 ações, com os números 

40.001 a 45.000, e o arguido GONÇALO FERREIRA, outras 5000 ações, 

com os números 45.001. a 50.000, do capital social da sociedade TAGGIA 

XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA.

10363. Quer o arguido RUI MÃO DE FERRO, como representante 

da RMF CONSULTING, quer o arguido GONÇALO FERREIRA sabiam 

que eram apenas detentores fiduciários das participações na TAGGIA XIV, 

que eram efetivamente detidas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10364. Em finais do ano de 2012, o capital social da sociedade 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, 

repartido por 50.000 ações, passou a ser detido da seguinte forma:

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II M INISTÉRIO  PUBLICO
PORTUGAL

PHOCUHADOWA-GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43814

-  o  arguido CARLOS SANTOS SILVA detentor de 40.000 ações, 

correspondentes a 80%, do capital social;

-  A sociedade RMF CONSULTING LDA detentora de 5.000 

ações, correspondentes a 10%, do capital social;

-  O arguido GONÇALO FERREIRA detentor de 5.000 ações, 

correspondentes a 10%, do capital social.

10365. Com data de 5 de novembro de 2012, entre o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de promitente vendedor, e a 

sociedade RMF CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI 

MÃO DE FERRO, na qualidade de promitente compradora, foi elaborado 

novo contrato promessa de compra e venda de ações (Abu 17, Doc. 21, fls. 

27-32 e Abu 17, Doc. 22, fls. 2-7).

10366. De acordo com este contrato-promessa, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, titular de 40.000 ações ao portador, com o valor nominal 

de €1,00, cada, representativas de 80% do capital social da sociedade 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, 

promete vender à segunda, ou a quem esta indicar, 15.000 ações, com os 

números 20.001 a 35.000, pelo preço de €30.000,00, a pagar até 30 de 

novembro de 2013.

10367. No dia 18 de março de 2013, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA comunicou, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

a cedência da sua posição contratual, no referido contrato promessa, a favor 

do arguido RUI MÃO DE FERRO, correspondendo a nova instrução nesse 

sentido por parte do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 17, Doc. 22, 

fls. 8).
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10368. Assim, com data de 31 de julho de 2013, entre o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de vendedor, e o arguido RUI 

MÃO DE FERRO, na qualidade de comprador, foi celebrado contrato de 

compra e venda de ações (Abu 17, Doc. 22, fls. 10-15).

10369. De acordo com tal contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA vende ao arguido RUI MÃO DE FERRO, 15.000 ações ao 

portador, com o valor nominal de €1,00, cada, do capital social da 

sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, pelo preço de €30.000,00, a pagar até ao dia 30 de 

novembro de 2013.

10370. No dia 31 de julho de 2013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA entregou ao arguido RUI MÃO DE FERRO as ações com os 

números 20.001 a 35.000 da sociedade TAGGIA XIV (Abu 17, Doc. 22, 

fls. 16).

10371. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, com data de 29 de 

outubro de 2013, declarou ter recebido, do arguido RUI MÃO DE FERRO, 

o montante de €30.000,00, correspondente ao pagamento da compra de 

15000 ações, da sociedade TAGGIA XIV, conforme contrato de compra e 

venda outorgado no dia 31 de julho de 2013 (Abu 17, Doc. 22, fls. 9).

10372. Para pagamento desta participação no capital social da 

sociedade TAGGIA XIV SA, realizada em nome do arguido RUI MÃO DE 

FERRO, a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, foram realizadas 

as seguintes operações:
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10373. Com data de 28 de outubro de 2013, sobre a conta 

121.10.004086-8, aberta, junto da CEMG, em nome do arguido RUI MÃO 

DE FERRO foi sacado o cheque com o número 7799602961, no valor de 

€30.000,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16, Doc. 

28, fls. 6 e Aba 19, fls. 27).

10374. No dia 30 de outubro de 2013, a quantia titulada pelo 

mencionado cheque foi depositada na conta com o número 155204501183, 

aberta, junto do então BARCLAYS BANK, em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA (Abu 16, Doc. 28, fls. 7 e Aba 1 -  E, fls. 364-365).

10375. Nos dias 13, 15 e 19 de novembro de 2013, foram efetuados 

três depósitos em numerário, cada um deles no valor de €10.000,00, num 

total de €30.000,00, na conta com o número 121.10.004086-8, aberta junto 

da CEMG, em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO, sendo as referidas 

quantias disponibilizadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 

19, fls. 27).

10376. Com data de 16 de agosto de 2013, entre o arguido RUI 

MÃO DE FERRO, na qualidade de vendedor, e a sociedade RMF 

CONSULTING, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, na 

qualidade de compradora, foi celebrado contrato de compra e venda de 

ações (Abu 16, Doc. 28, fls. 1-4).

10377. De acordo com tal contrato, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO vende, à sociedade RMF CONSULTING LDA, 15.000 ações ao 

portador, com o valor nominal de €1,00, cada, com os números 20.001 a 

35.000, representativas de 30% do capital social da sociedade TAGGIA
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XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, pelo 

preço total de €30.000,006.

10378. Nesse mesmo dia 16 de agosto de 2013, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO procedeu à entrega das ações ao portador, com os 

números 20.001 a 35.000 da sociedade TAGGIA XIV, à sociedade RMF 

CONSULTING LDA (Abu 16, Doc. 28, fls. 5).

10379. Com a aquisição destas 15.000 ações, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA passou a deter um total de 20.000 ações do capital 

social da sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA.

10380. O arguido RUI MÃO DE FERRO sabia que a participação 

detida através da sua sociedade RMF CONSULTING na sociedade 

TAGGIA XIV era, na realidade, pertença do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, agindo o primeiro arguido sempre segundo instruções deste último.

10381. Assim continuou a acontecer quando o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA resolveu colocar a participação na TAGGIA XIV em 

nome de uma outra sociedade, no caso a ACTIVADVISOR.

10382. Nesse sentido, com data de 23 de dezembro de 2013, entre a 

sociedade RMF CONSULTING LDA, na qualidade de vendedora, e a 

sociedade ACTIVADVISOR LDA, na qualidade de compradora, ambas 

representadas pelo arguido RUI MÃO DE FERRO foi elaborado contrato 

de compra e venda de ações (Abu 102, Doc. 1, (7/11), fls. 106-107).

10383. De acordo com este contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, titular de 20.000 ações ao portador, com os números
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0.001 a 5.000 e 20.001 a 35.000, com o valor nominal de €1,00 cada, 

representativas de 40% do capital social da sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, vende-as, à 

sociedade ACTIVADVISOR LDA, pelo preço de €35.000,00.

10384. Para pagamento deste montante, sobre a conta 

121.10.005489-3, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade 

ACTIVADVISOR LDA, foi sacado, com data de 23 de dezembro de 2013, 

o cheque com o número 3576161241, no valor de €35.000,00, a favor da 

sociedade RMF CONSULTING LDA (Aba 118, fls. 12).

10385. Para que a sociedade ACTIVADVISOR LDA tivesse 

fundos que lhe permitissem pagar a aquisição da mencionada participação 

da sociedade TAGGIA XIV SA, à sociedade RMF CONSULTING LDA, 

em nome do arguido GONÇALO FERREIRA foram efetuados 

suprimentos, a favor daquela sociedade, no valor de €60.000,00, com 

origem em fundos pertencentes ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

como abaixo melhor se narrará.

10386. O referido cheque foi depositado na conta 121.10.004087-6, 

aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING 

LDA. (Aba 19 -  A, fls. 74 e Aba 19 -  A, fls. 124).

10387. Nos dias 14, 16 e 22 de janeiro de 2014, a partir da conta 

121.10.004087-6, aberta junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, foram efetuados três levantamentos em numerário, 

cada um deles no montante de €10.000,00, num total de €30.000,00, de 

modo a devolver tal quantia ao arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 

19 - A, fls. 75 e Aba 19 -  A, fls. 159-160).
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10388. Com data de 31 de julho de 2013, entre o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na qualidade de vendedor, e o arguido GONÇALO 

FERREIRA, na qualidade de comprador, foi elaborado novo contrato de 

compra e venda de ações (Abu 17, Doc. 21, fls. 33-38).

10389. De acordo com este contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA vende, ao arguido GONÇALO FERREIRA, ou a quem este indicar, 

7.500 ações daquela sociedade, com os números 32.501 a 40.000, pelo 

preço de €15.000,00, a pagar até ao dia 30 de novembro de 2013.

10390. Para pagamento desta participação no capital social da 

TAGGIA XIV SA, realizada em nome do arguido GONÇALO 

FERREIRA, a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, foram 

realizadas as seguintes operações:

10391. No dia 30 de outubro de 2013, na conta 121-10.005038-8, 

aberta, junto da CEMG, em nome do arguido GONÇALO FERREIRA, foi 

creditada a quantia de €7.500,00, em numerário (Aba 33, fls. 28).

10392. Com data de 28 de setembro de 2013, sobre a conta 121

10.005038-8, aberta, em nome do arguido GONÇALO FERREIRA, junto 

da CEMG, foi sacado o cheque com o número 6475364460, no valor de 

€7.500,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 17, Doc. 

21, fls. 64; Aba 33, fls. 28 e Aba 33, fls. 79).

10393. Este cheque foi depositado na conta 155-204501183, aberta, 

junto do então BARCLAYS BANK, em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA (Aba I -  E, fls. 361-362 e Abu 17, Doc. 21, fls. 62).

/
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10394. Com data de 29 de setembro de 2013, sobre a conta 

0325/001047/700, aberta, em nome do arguido GONÇALO FERREIRA, 

junto da CGD, foi sacado o cheque com o número 5165244310, no valor de 

€7.500,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 17, Doc. 

21, fls. 63 e Aba 33-C , fls. 12).

10395. A quantia titulada por este cheque foi depositada na conta 

155-204501183, aberta, junto do então BARCLAYS BANK, em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 31 de outubro de 2013 (Aba 1 

-  E, fls. 368-369 e Abu 17, Doc. 21, fls. 61).

10396. No dia 29 de outubro de 2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA declarou ter recebido, do arguido GONÇALO 

FERREIRA, o montante de €15.000,00, correspondente ao pagamento da 

compra de 7500 ações, da sociedade TAGGIA XIV, conforme contrato de 

compra e venda outorgado no dia 31 de julho de 2013 (Abu 17, Doc. 21, 

fls. 57).

10397. Na mesma data, o arguido GONÇALO FERREIRA 

declarou ter recebido, do arguido CARLOS SANTOS SILVA, as ações ao 

portador com os números 32.501 a 40.000, da sociedade TAGGIA XIV 

SA. (Abu 17, Doc. 21, fls. 58).

10398. Assim, em finais do ano de 2013, o capital social da 

sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, repartido por 50.000 ações, passou a estar detido 

da seguinte forma:
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-  o  arguido CARLOS SANTOS SILVA detentor de 17.500 ações, 

correspondentes a 35% do capital social;

-  A sociedade ACTIVADVISOR LDA detentora de 20.000 ações, 

correspondentes a 40% do capital social;

-  O arguido GONÇALO FERREIRA detentor de 12.500 ações, 

correspondentes a 25% do capital social.

10399. Já em 2014, o arguido CARLOS SANTOS SILVA voltou a 

querer alterar a detenção formal das ações da TAGGIA XIV, pelo que, com 

data de 3 de janeiro de 2014, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, na 

qualidade de vendedor, celebrou dois contratos de compra e venda de 

ações, um com o arguido GONÇALO FERREIRA e o outro com o arguido 

RUI MÃO DE FERRO, que aceitaram figurar na qualidade de compradores 

(Abu 17, Doc. 22, fls. 19-24 e Abu 17, Doc. 22, fls. 33-38).

10400. De acordo com tais contratos, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, titular de 17.500 ações ao portador, com o valor nominal de €1,00 

cada, representativas de 35% do capital social da sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, vende:

-  Ao arguido RUI MÃO DE FERRO, ou a quem este indicar,

10.000 ações, pelo preço de €20.000,00;

-  Ao arguido GONÇALO FERREIRA, ou a quem este indicar, 

7.500 ações, pelo preço de €15.000,00.

10401. Na mesma data, os arguidos RUI MÃO DE FERRO e 

GONÇALO FERREIRA declararam ter recebido, do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, as referidas ações (Abu 17, Doc. 22, fls. 47 e Abu 17, 

Doc. 22, fls. 32).
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10402. Para pagamento destas participações no capital social da 

sociedade TAGGIA XIV SA, realizadas em nome dos arguidos RUI MÃO 

DE FERRO e GONÇALO FERREIRA, a pedido do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, foram realizadas as seguintes operações:

10403. Nos dias 9, 12 e 13 de maio de 2014, na conta 

121.10.004086-8, aberta junto da CEMG, em nome do arguido RUI MÃO 

DE FERRO, foram efetuados quatro movimentos, a crédito, no valor global 

de €20.000,00, com fundos disponibilizados pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA (Aba 19, fls. 35).

10404. Com data de 13 de maio de 2014, sobre esta mesma conta 

(121.10.004086-8) foi então emitido o cheque 7699603015, no valor de 

€20.000,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 17, Doc. 

22, fls. 45 e Aba 19, fls. 36).

10405. A quantia titulada pelo mencionado cheque foi depositada 

na conta 0000.136666.78001, aberta, junto do SANTANDER TOTTA, em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA -  cf Aba 1 -  R, fls. 86.

10406. No dia 13 de maio de 2014, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA declarou ter recebido, do arguido RUI MÃO DE FERRO, o 

montante de €20.000,00, correspondente ao pagamento da compra de

10.000 ações da sociedade TAGGIA XIV, conforme contrato de compra e 

venda produzido com data de 3 de janeiro de 2014 (Abu 17, Doc. 22, fls. 

31).

10407. No dia 8 de maio de 2014, na conta 2750 6268 0018, aberta, 

junto do então BES, em nome do arguido GONÇALO FERREIRA, foi
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creditada a quantia de €40.000,00, com origem em transferência efetuada a 

partir da conta com o número 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, 

em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 33 -  B, fls. 141 e 

Aba l,fls. 495).

10408. Com data de 12 de maio de 2014, sobre a conta 2750 6268 

0018, aberta, junto do então BES, em nome do arguido GONÇALO 

FERREIRA, foi então sacado o cheque 8302045673, no valor de 

€15.000,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 33 B, fls. 

141).

10409.0  mencionado cheque foi depositado na conta 

0000.136666.78001, aberta, junto do SANTANDER TOTTA, em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 1 -  R, fls. 86).

10410. No dia 12 de maio de 2014, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA declarou ter recebido, do arguido GONÇALO FERREIRA, o 

montante de €15.000,00, correspondente ao pagamento da compra de 7500 

ações da sociedade TAGGIA XIV, conforme contrato de compra e venda 

outorgado no dia 3 de janeiro de 2014 (Abu 17, Doc. 22, fls. 46).

10411. Assim, no ano de 2014, o capital social da sociedade 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, 

repartido por 50.000 ações, passou a estar detido da seguinte forma:

-  A sociedade ACTIVADVISOR LDA detentora de 20.000 ações,

correspondentes a 40%, do capital social;

-  O arguido RUI MÃO DE FERRO detentor de 10.000 ações,

correspondentes a 20%, do capital social;

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3072)

/



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOHIA-GERAI. M  REPÚBUCA 
DEPARtAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43824

-  o  arguido GONÇALO FERREIRA detentor de 20.000 ações, 

correspondentes a 40%, do capital social.

10412. No entanto, o único verdadeiro titular do capital social da 

TAGGIA XIV era o arguido CARLOS SANTOS SILVA, que havia 

financiado todas as pretensas operações de transmissão de ações acima 

referidas, visando apenas ocultar o seu nome como verdadeiro beneficiário 

final da sociedade.

10413. Em junho de 2015, a sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA passou a ter a 

sua sede na Rua Direita, n.° 35, 3.° Salas A e B, Funchal, Madeira.

10414. Já no mês de fevereiro de 2016, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, pretendendo repor a verdade formal sobre a titularidade das 

ações, celebrou contrato em que declara vender ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, as 20.000 ações por si formalmente detidas, no capital 

social da sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, pelo preço de €27.500,00 (fls. 27012-27014).

10415. Assim, no ano de 2016, o capital social da sociedade 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, 

repartido por 50.000 ações, passou a estar detido da seguinte forma:

-  A sociedade ACTIVADVISOR LDA, detentora de 20.000 ações, 

correspondentes a 40%, do capital social;

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 20.000 ações, 

correspondentes a 40%, do capital social.
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-  o  arguido RUI MÃO DE FERRO, detentor de 10.000 ações,

correspondentes a 20%, do capital social;

10416. Em março de 2016, o arguido RUI MÃO DE FERRO 

apresentou a sua renúncia ao cargo de administrador único da sociedade 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, 

tendo sido designado para o exercício do mesmo, António Joaquim 

Femandes, factos que foram registados em maio de 2016.

10417. No mês de maio de 2016, a sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA passou a ter a 

sua sede na Rua Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7, Letra C, Escritório 6, 

Camide, Lisboa.

10418. No mês de março de 2017, a sociedade TAGGIA XIV foi 

transformada em sociedade por quotas e adotou a denominação de 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES 

LDA.

10419. O seu capital social, num total de €50.000,00, foi dividido 

em duas quotas, uma no valor de €20.000,00, detida pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e a outra, no valor de €30.000,00, detida pela sociedade 

ACTIVADVISOR UNIPESSOAL LDA.

10420. O arguido RUI MÃO DE FERRO, entre dezembro de 2009 

e novembro de 2012, exerceu o cargo de vogal do conselho de 

administração da sociedade TAGGIA XIV SA.
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10421. A partir de novembro de 2012 e até março de 2016, este 

mesmo arguido assumiu o cargo de administrador único da sociedade 

TAGGIA XIV SA.

10422. A sociedade TAGGIA XIV foi adquirida e utilizada, pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, designadamente para deter 

participações sociais, o que sucedeu em relação às sociedades 

CONSTROPE SA, CONSTROPE SGPS SA, DINOPE SGPS SA, 

TRADINGAL PROJETOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LDA, e 

MEMOCONTORNO LDA.

10423. O arguido CARLOS SANTOS SILVA utilizou assim, a 

sociedade TAGGIA XIV como se fosse uma entidade gestora de 

participações sociais, procurando ocultar o seu nome e a sua participação 

na mesma sociedade.

2.5.1. DETENÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS NAS 

SOCIEDADES CONSTROPE CONSTRUÇÕES SA e CONSTROPE 

SGPS SA

10424. No dia 28 de dezembro de 2009, em assembleia geral da 

sociedade TAGGIA XIV SA foi aprovada a proposta de aquisição de 8.000 

ações, representativas de 40% do capital social da sociedade CONSTROPE 

CONSTRUÇÕES SA, pelo valor nominal de €400.000,00, bem como de 

celebração de um contrato de financiamento no valor de €360.000,00 — cff. 

Ata n.° 8, Abu 17, Doc. 21, fls. 96-97.

10425. Na sequência de tal deliberação, com data de 23 de 

dezembro de 2009, entre o arguido CARLOS SANTOS SILVA, na
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qualidade de vendedor, e a sociedade TAGGIA XIV CONSULTADORIA 

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, na qualidade de compradora, foi 

celebrado contrato de compra e venda de ações da sociedade CONSTROPE 

CONSTRUÇÕES SA (Abu 1 6 - A, Doc. 52, fls. 137-143).

10426. De acordo com tal contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de titular de 8.000 ações, com o valor nominal de 

€50,00 cada, com os números 8001 a 12000 e 140001 a 18000, 

representativas de 40% do capital social da sociedade CONSTROPE 

CONSTRUÇÕES SA, vende-as, à sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTADORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, pelo preço 

de €400.000,00, a pagar da seguinte forma:

-  €40.000,00, até ao dia 28 de fevereiro de 2010;

-  €360.000,00, em condições a acordar, mediante plano de

financiamento a obter.

10427. No dia 26 de novembro de 2010, em assembleia geral da 

sociedade TAGGIA XIV SA, foram aprovadas as propostas de aquisição de 

43% do capital social da sociedade CONSTROPE SGPS SA, pelo preço de 

€21.500,00, de alienação de 40% do capital social da sociedade 

CONSTROPE CONSTRUÇÕES SA, pelo preço de €400.000,00 e de 

concessão de um empréstimo, no valor de €400.000,00, sob a forma de 

suprimentos, à futura participada CONSTROPE SGPS SA. -  cf Ata n.° 11, 

Abu 16-A , Doc. 22, fls. 82-83.

10428. Na sequência desta deliberação, com data de 15 de 

dezembro de 2010, entre a sociedade TAGGIA XIV SA, representada pelo 

arguido RUI MÃO DE FERRO, na qualidade de vendedora, e a sociedade
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CONSTROPE SGPS SA, representada por Manuel Alfredo dos Santos e 

Miguel Fernando Cerqueira, na qualidade de compradora, foi celebrado 

contrato de compra e venda de ações (Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 57 -  62).

10429. De acordo com este contrato, a sociedade TAGGIA XIV 

SA, titular de 8000 ações com o valor nominal de €50,00 cada, 

representativas de 40% do capital social da sociedade CONSTROPE 

CONSTRUÇÕES SA, vende-as, à sociedade CONSTROPE SGPS SA, 

pelo preço de €400.000,00, a pagar até 31 de dezembro de 2010.

10430. Com data de 29 de dezembro de 2010, em nome da 

sociedade TAGGIA XIV SA, e dirigida à CGD, foi redigida uma carta, 

assinada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, em que se solicita a 

transferência da quantia de €400.000,00, da conta CGD com número 

0809.699899.830, da mesma TAGGIA XIV, para a conta com o NIB 

003508090001131533052, pertencente à sociedade CONSTROPE SGPS 

SA (Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 65).

10431. No dia 15 de dezembro de 2010, a sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTADORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA adquiriu as 

seguintes ações da sociedade CONSTROPE SGPS SA;

-  2 ações, com o valor nominal de €500,00 cada, representativas de 

2% do capital social da sociedade CONSTROPE SGPS SA, a 

Miguel Cerqueira, pelo valor de €1.000,00 (Abu 16 -  A, Doc. 22, 

fls. 74-75).

-  4 ações, com o valor nominal de €500,00 cada, representativas de 

4% do capital social da sociedade CONSTROPE SGPS SA, a
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Fernando Dias, pelo valor de €2.000,00 (Abu 16 -  A, Doc. 22, fls 

70-71).

-  37 ações, com o valor nominal de €500,00 cada, representativas 

de 37% do capital social da sociedade CONSTROPE SGPS SA, a 

Manuel Ribeiro dos Santos, pelo valor de €18.500,00 (Abu 16 -  A, 

Doc. 22, fls 78-79).

10432. Com data de 13 de janeiro de 2011 foram emitidos os 

seguintes cheques, sacados sobre a conta 0370.00200040001, aberta em 

nome da sociedade TAGGIA XIV SA, junto do Santander Totta:

-  Cheque número 5100000001, no valor de €2.000,00, a favor de 

Fernando Dias (Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 72 e Aba 12 -  A, fls. 11);

-  Cheque número 3300000003, no valor de €1.000,00, a favor de 

Miguel Cerqueira (Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 76);

-  Cheque número 4200000002, no valor de €18.500,00, a favor de 

Alfredo Santos (Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 80 e Aba 12 -  A, fls. 11).

10433. Assim, no dia 15 de dezembro de 2010, a sociedade 

TAGGIA XIV CONSULTADORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES 

SA passou a deter uma participação de 43% na sociedade CONSTROPE 

SGPS SA.

2.5.2. DETENÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS NA 

SOCIEDADE DINOPE SGPS SA

10434. No dia 19 de novembro de 2012, em assembleia geral da 

sociedade TAGGIA XIV SA foi deliberado adquirir, ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, 50 ações, com o valor nominal de €500,00 cada,
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representativas de 50% do capital social da sociedade DINOPE SGPS SA, 

pelo preço de €25.000,00 (Ata n.° 16, Abu 17, Doc. 21, fls. 116-117).

10435. Com data de 21 de novembro de 2012, entre o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de vendedor, e a sociedade 

TAGGIA XIV SA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, na 

qualidade de compradora, foi celebrado contrato de compra e venda de 

ações.

10436. De acordo com este contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA vende, à sociedade TAGGIA XIV SA, 50 ações com o valor 

nominal de €500,00 cada, representativas de 50% do capital social da 

sociedade DINOPE SGPS SA, pelo preço de €25.000,00.

10437. A sociedade TAGGIA XIV SA passou assim a deter 

formalmente 50% do capital social da sociedade DINOPE SGPS SA, 

continuando a ser o arguido CARLOS SANTOS SILVA o efetivo 

beneficiário dessa participação.

10438. No dia 3 de dezembro de 2012, em assembleia geral da 

sociedade TAGGIA XIV SA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez 

decidir que fosse realizada uma prestação, no montante de €360.000,00, a 

favor da sociedade DINOPE SGPS SA, a título de suprimentos.

10439. Neste sentido, foi também deliberado, por indicação do 

mesmo arguido, autorizar a realização de um aumento de capital no 

montante de €360.000,00, na sociedade DINOPE SGPS SA, passando a 

sociedade TAGGIA XIV SA a deter 50% do capital social daquela 

sociedade, que após o aumento seria de €770.000,00.
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10440. Assim, em dezembro de 2012, verificou-se um aumento do 

capital social da sociedade DINOPE SGPS SA, de €50.000,00, para 

€770.000,00, realizado da seguinte forma:

-  €1.429,78 em dinheiro, e €358.570,22, por conversão de 

suprimentos em capital, por parte do acionista Manuel Alfredo 

Ribeiro dos Santos;

-  €1.429,78 em dinheiro, e €358.570,22, por conversão de 

suprimentos em capital, por parte da acionista TAGGIA XIV 

CONSULTADORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA.

10441. Em finais de 2012, a sociedade TAGGIA XIV SA detinha 

formalmente 770 ações, com o valor de €500,00 cada, num total de 

€385.000,00, correspondente a 50% do capital social da sociedade 

DINOPE SGPS SA, sendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA quem 

controlava essa participação.

10442. Em finais do ano de 2013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA fez decidir que fosse vendida a participação detida em nome da 

sociedade TAGGIA XIV SA, no capital social da sociedade DINOPE 

SGPS SA, e consequentemente, devolver à sociedade TAGGIA XIV SA, 

os suprimentos, no montante de €250.000,00, que esta havia realizado na 

sociedade DINOPE SGPS SA.

10443. Assim, com data de 20 de dezembro de 2013, em nome da 

sociedade TAGGIA XIV SA, titular de 770 ações ao portador, com o valor 

nominal de €500,00 cada, correspondentes a 50% do capital social da 

sociedade DINOPE SGPS SA, representada pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, foram produzidos dois contratos de compra e venda de ações, um
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com a sociedade ACTIVADVISOR LDA e o outro com a sociedade 

ITINERESANIS LDA.

10444.0 arguido CARLOS SANTOS SILVA mantinha, dessa 

forma, o controlo da referida participação na DINOPE SGPS, atento deter o 

controlo das sociedades ACTIVADVISOR e ITINERESANIS.

10445. De acordo com o contrato produzido com a sociedade 

ACTIVADVISOR LDA, representada pelo arguido GONÇALO 

FERREIRA, a sociedade TAGGIA XIV SA vende-lhe 462 ações do capital 

social da sociedade DINOPE SGPS SA, pelo valor de €231.000,00 -  cf. 

Abu 16 A, Doc. 8.

10446. Mais ficou acordado que o preço de aquisição destas ações 

seria pago, faseadamente, do seguinte modo:

-€23.100,00, até 20 de dezembro de 2013;

-€103.950,00, até 30 de junho de 2014, e

-€103.950,00, até 31 de dezembro de 2014.

10447. Para pagamento da primeira prestação, com data de 20 de 

dezembro de 2013, sobre a conta 121.10.005489-3, aberta, junto da CEMG, 

em nome da sociedade ACTIVADVISOR LDA foi sacado o cheque 

5876161260, no valor de €23.100,00, a favor da TAGGIA XIV SA. (Aba 

118, fls. 12).

10448. No dia 23 de dezembro de 2013, a quantia de €23.100,00, 

titulada pelo mencionado cheque, foi depositada na conta 660/209632685, 

aberta, junto do então BARCLAYS BANK, em nome da sociedade 

TAGGIA XIV SA. (Aba 12, fls. 19 e Aba 12, fls. 113).
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10449. Para que a sociedade ACTIVADVISOR LDA tivesse 

fundos que lhe permitissem pagar, à sociedade TAGGIA XIV SA, a 

aquisição da mencionada participação na sociedade DINOPE SGPS SA, em 

nome do arguido GONÇALO FERREIRA foram efetuados suprimentos, a 

favor daquela sociedade, no valor de €60.000,00, com origem em fundos 

pertencentes ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, como melhor se 

narrará no capítulo referente à sociedade ACTIVADVISOR LDA.

10450. De acordo com o contrato celebrado entre a sociedade 

TAGGIA XIV SA e a ITINERESANIS LDA, representada pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e por ROMEU SIMÕES, a primeira vende à 

segunda 308 ações do capital social da sociedade DINOPE SGPS SA, pelo 

valor de €154.000,00 (Abu 17, Doc. 32).

10451. Para pagamento do preço de aquisição destas ações, sobre a 

conta 121.10.004878-8, aberta junto da CEMG, em nome da sociedade 

ITINERESANIS LDA, com data de 23 de dezembro de 2013, foi emitido o 

cheque 5674897166, no valor de €154.000,00, à ordem da TAGGIA XIV 

SA (Aba 10-A , fls. 17).

10452. No dia 23 de dezembro de 2013, a quantia de €154.000,00, 

titulada pelo mencionado cheque, foi depositada na conta 660/209632685, 

aberta, junto do então BARCLAYS BANK, em nome da sociedade 

TAGGIA XIV SA (Aba 12, fls. 104 e Aba 12, fls. 114).

10453. Para que a sociedade ITINERESANIS LDA tivesse fundos 

que lhe permitissem pagar, à sociedade TAGGIA XIV SA, a aquisição da 

mencionada participação na sociedade DINOPE SGPS SA, em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA foram efetuados suprimentos, a favor

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3082i



II M INISTÉRIO  PU BLIC O
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL CA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43834

da ITINERESANIS LDA, no valor de €154.000,00, com origem em 

cheque sacado sobre a conta 2102 4355 0006, aberta em nome deste 

arguido, junto do então BES, como melhor se narrará no capítulo referente 

à sociedade ITINERESANIS LDA (Aba 10, fls. 17 e Aba 1, fls. 451).

10454. Em finais de 2013, a sociedade TAGGIA XIV SA deixou de 

deter qualquer participação na sociedade DINOPE SGPS SA, pelo que foi 

deliberado que lhe fossem devolvidos os suprimentos que havia realizado 

nesta sociedade, no montante de €250.000,00 -  cfr. Ata n.° 22 da DINOPE 

SGPS SA, Abu 17, Doc. 3, fls. 15-17.

10455. Na sequência desta deliberação, sobre a conta 

0809/011287/430, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade DINOPE 

SGPS SA, com data de 20 de dezembro de 2013, foi emitido o cheque 

7866397715, no valor de €250.000,00, à ordem de TAGGIA XIV SA. (Aba 

47, fls. 37).

10456. Este mesmo cheque foi depositado na conta 

6607209632685, aberta, junto do então BARCLAYS BANK, em nome da 

sociedade TAGGIA XIV SA, no dia 20 de dezembro de 2013 (Aba 12, fls. 

105 e Aba 12, fls. 108).

10457. Para que a sociedade DINOPE SGPS SA tivesse fundos que 

lhe permitissem realizar a devolução de tais suprimentos, à sociedade 

TAGGIA XIV SA, neste mesmo mês de dezembro de 2013, a favor da 

DINOPE SGPS SA foram realizados suprimentos, pela sua acionista 

ITINERESANIS LDA, no montante de €350.000,00, conforme melhor 

narrado no capítulo referente à sociedade DINOPE SGPS SA.
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10458. Os fundos utilizados para realizar suprimentos, pela 

ITINERESANIS LDA a favor da DINOPE SGPS SA, tiveram a sua origem 

em suprimentos efetuados a favor daquela sociedade pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, neste mesmo montante de €350.000,00, 

titulado por cheque sacado sobre a conta 2102 4355 0006, aberta, em nome 

deste arguido, junto do então BES, como melhor se narrará no capítulo 

referente à sociedade ITINERESANIS LDA (Aba 1, fls. 451).

10459. Assim, na conta com o número 6607209632685, aberta, 

junto do então BARCLAYS BANK, em nome da sociedade TAGGIA XIV 

SA, nos dias 20 e 23 de dezembro de 2013, foram creditadas as seguintes 

quantias, num total de €427.100.00:

-  A quantia de €250.000,00, a título de devolução de suprimentos, 

pela sociedade DINOPE SGPS SA. (Aba 12, fls. 105 e Aba 12, fls. 

108);

-  A quantia de €154.000,00, a título de pagamento do preço da 

venda de ações da sociedade DINOPE SGPS SA, à sociedade 

ITINERESANIS LDA. (Aba 12, fls. 104 e Aba 12, fls. 114);

-  A quantia de €23.100,00, a título de pagamento parcial do preço 

da venda de ações da sociedade DINOPE SGPS SA, à sociedade 

ACTIVADVISOR LDA (Aba 12, fls. 19; Aba 12, fls. 113).

10460. Na sequência de tais movimentos, sobre a conta 

6607209632685, aberta, junto do então BARCLAYS BANK, em nome da 

sociedade TAGGIA XIV SA, com data de 26 de dezembro de 2013, foi 

emitido o cheque 8903029731, no valor de €425.000,00, à ordem do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 12, fls. 19 e Aba 12, fls. 102).
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10461. No dia 26 de dezembro de 2013, o mencionado cheque foi 

depositado na conta 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 1, fls. 451).

10462. Com data de 26 de dezembro de 2016, em nome da 

sociedade TAGGIA XIV SA, representada pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, foi redigida declaração de que resulta que tal montante respeita a 

devolução parcial de suprimentos realizados, pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, àquela sociedade (Abu 16, Doc. 17, fls. 1).

2.5.3. DETENÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NAS 

SOCIEDADES TRADINGAL - PROJETOS, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LDA E MEMOCONTORNO LDA

10463. A partir do dia 13 de fevereiro de 2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA utilizou a sociedade TAGGIA XIV SA para passar a 

deter uma quota no valor de €15.143,50, do capital social da sociedade 

TRADINGAL PROJETOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LDA., 

NIF 500039070, o que representava cerca de 15% do capital social.

10464. No dia 3 de abril de 2013, em assembleia geral da sociedade 

TAGGIA XIV SA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez deliberar a 

constituição de uma sociedade com o objeto de transformação e 

comercialização de placas de marmorite, com a subscrição de uma quota de 

€5.000,00, representativa de 50% do seu capital social, sendo os restantes 

50% subscritos pela sociedade TRADINGAL -  PROJETOS, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LDA -  cf. Ata n.° 19, Abu 17, Doc. 

21, fls. 9-10.
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10465. Assim, no dia 17 de abril de 2013, foi constituída a 

sociedade MEMOCONTORNO LDA, com um capital social de 

€10.000,00, dividido em duas quotas, de €5.000,00 cada, detidas uma delas 

pela sociedade TRADINGAL -  PROJETOS, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LIMITADA, e a outra pela sociedade TAGGIA XIV -  

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA.

2.6. A SOCIEDADE DINOPE SGPS SA

10466. A sociedade DINOPE SGPS SA, com o NIPC 508930936, 

foi constituída a 2 de julho de 2009, com sede na Rua Poeta Bocage, n.° 2,

3.° H, em Lisboa, e tendo por objeto social a “gestão de participações 

sociais como forma indireta do exercício de atividades económicas”.

10467. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€50.000,00, repartido por 100 ações, com o valor nominal de €500,00 cada, 

detido da seguinte forma:

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de ações no valor 

de €24.000,00, correspondentes a 48% do capital social;

-  Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos, detentor de ações no valor de 

€24.000,00, correspondentes a 48% do capital social;

-  As sociedades DINOPE PROJETOS DE INVESTIMENTOS 

ESTUDOS E PLANEAMENTO LDA, LOBEGE GESTÃO DE 

IMÓVEIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LDA, RECOABITA 

CONCEÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS LDA, e 

BELMONTAGRO SOCIEDADE AGRÍCOLA LDA, cada uma

NUIPC 122/13 .8  TELSB

/
Página 3086

€



II M INISTÉRIO  PU BLIC O
PORTUGAL

PBOCURADOWA-GEBAL DA HEPÚBUCA 
DEPAHIAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43838

delas detentora de 1 ação, no valor de €500,00, correspondente a 

1% do capital social.

10468. CARLOS SANTOS SILVA e Manuel Alfredo Ribeiro dos 

Santos foram designados para o exercício dos cargos de Presidente e Vice- 

Presidente do conselho de administração da sociedade DINOPE SGPS SA, 

respetivamente.

10469. Por deliberação de 5 de maio de 2011, o capital social da 

sociedade DINOPE SGPS SA, no valor de €50.000,00, repartido por 100 

ações, com o valor nominal de €500,00 cada, passou a estar detido da 

seguinte forma:

-  O arguido CARLOS SANTOS SILVA, detentor de 50 ações, com 

o valor nominal de €500,00 cada, num total €25.000,00, 

correspondentes a 50% do capital social;

-  Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos, detentor de 50 ações, com o 

valor nominal de €500,00 cada, num total €25.000,00, 

correspondentes a 50% do capital social.

10470. Com data de 21 de novembro de 2012, entre o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e a sociedade TAGGIA XIV SA, representada 

pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, foi produzido contrato de compra e 

venda de ações da DINOPE SGPS.

10471. De acordo com este contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, detentor de 50 ações, com o valor nominal de €500,00 cada, no 

valor global de €25.000,00, correspondentes a 50% do capital social da
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sociedade DINOPE SGPS SA, vendeu-as à sociedade TAGGIA XIV SA, 

pelo preço de €25.000,00.

10472. O capital social da sociedade DINOPE SGPS SA, no valor 

de €50.000,00, repartido por 100 ações, com o valor nominal de €500,00 

cada, passou a estar detido da seguinte forma:

-  Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos, detentor de ações no valor de 

€25.000,00, correspondentes a 50% do capital social, e

-  A sociedade TAGGIA XIV CONSULTADORIA ECONÓMICA

E PARTICIPAÇÕES SA, detentora de ações no valor de

€25.000,00, correspondentes a 50% do capital social.

10473. Em dezembro de 2012, verificou-se um aumento do capital 

social da sociedade DINOPE SGPS SA, de €50.000,00 para €770.000,00, 

realizado da seguinte forma:

-  €1.429,78 em dinheiro, e €358.570,22, por conversão de

suprimentos em capital, por parte do acionista Manuel Alfredo 

Ribeiro dos Santos;

-  €1.429,78 em dinheiro, e €358.570,22, por conversão de

suprimentos em capital, por parte da acionista TAGGIA XIV 

CONSULTADORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA.

10474. Assim, em finais de 2012, o capital social da sociedade 

DINOPE SGPS SA, no valor de €770.000,00, repartido por 1540 ações, 

com o valor nominal de €500,00 cada, passou a ser detido da seguinte 

forma:

(f
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-  Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos, detentor de 770 ações no

valor de €385.000,00, correspondentes a 50% do capital social, e

-  A sociedade TAGGIA XIV CONSULTADORIA ECONÓMICA

E PARTICIPAÇÕES SA, detentora de 770 ações no valor de

€385.000,00, correspondentes a 50% do capital social.

10475. Em maio de 2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos apresentaram a sua renúncia ao 

exercício do cargo de Presidente e Vice-Presidente do conselho de 

administração da sociedade DINOPE SGPS SA, e foram designados para 

tais cargos Jorge Ramalhete da Cruz e Luís Barata Dias.

10476.0 arguido CARLOS SANTOS SILVA decidiu então 

colocar na sua esfera a totalidade das participações na DINOPE SGPS, pelo 

que, com data de 4 de setembro de 2013, fez a sociedade ITINERESANIS 

celebrar com Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos um contrato de compra e 

venda de ações (Abu 17, Doc. 19, fls. 68-73).

10477. De acordo com este contrato, Manuel Alfredo Ribeiro dos 

Santos, detentor de 770 ações, com o valor nominal de €500,00 cada, num 

total de €385.000,00, correspondentes a 50% do capital social da DINOPE 

SGPS SA, vende-as, na sua totalidade, à sociedade ITINERESANIS LDA, 

pelo preço de €500.000,00.

10478. Para pagamento do montante de €500.000,00, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA determinou que, sobre a conta 121.10.004878

8, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade ITINERESANIS LDA, 

fossem sacados dois cheques, um com o número 5265947289, datado de 10 

de setembro de 2013, no valor de €250.000,00 e o outro com o número
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4365947290, datado de 25 de setembro de 2013, no valor de €250.000,00, 

ambos a favor de Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos (Abu 17, Doc. 19, fls. 

74; Aba 10 A, fls. 14-15; Aba 10 A, fls. 37).

10479. No dia 3 de dezembro de 2013, em assembleia geral da 

DINOPE SGPS SA, foi deliberado proceder à venda e transferência da 

participação social detida pela sociedade TAGGIA XIV SA, para as 

sociedades ITINERESANIS LDA e ACTIVADVISOR LDA. -  cf. Ata n.° 

22, Abu 17, Doc. 3, fls. 15-17.

10480. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez a 

sociedade TAGGIA XIV CONSULTADORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, detentora de 770 ações no valor de €385.000,00, 

correspondentes a 50% do capital social da DINOPE SGPS SA, vender 462 

ações à sociedade ACTIVADVISOR LDA, pelo preço de €231.000,00, e 

vender 308 ações, à sociedade ITINERESANIS LDA, pelo preço de 

€154.000,00 (Abu 16, Doc. 137, fls. 88-93).

10481. Mais foi decidido, no dia 3 de dezembro de 2013, em 

assembleia geral da DINOPE SGPS SA, autorizar a realização de 

suprimentos pela sua acionista ITINERESANIS LDA, no montante de 

€350.000,00 -  cf. Ata n.° 22, Abu 17, Doc. 3, fls. 15-17.

10482. Na sequência desta deliberação, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez sacar os seguintes cheques sobre a conta número 

121.10.004878 - 8, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade 

ITINERESANIS LDA:
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10483. Com data de 17 de dezembro de 2013, o cheque

7474897164, no valor de €250.000,00, à ordem da sociedade DINOPE 

SGPS SA (Aba 10 -  A, fls. 17 e Aba 10 -  A, fls. 63).

10484. Com data de 26 de dezembro de 2013, o cheque

6574897165, no valor de €100.000,00, à ordem de DINOPE SGPS SA 

(Aba 10 -  A, fls. 17 e Aba 10 -  A, fls. 62).

10485. Estes mesmos cheques foram depositados na conta

0809/011287/430, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade DINOPE 

SGPS SA, nos dias 18 e 23 de dezembro de 2013 (Aba 47, fls. 14-15; Aba 

47, fls. 36; Aba 47, fls. 39).

10486. Na assembleia geral da sociedade DINOPE SGPS SA, no 

dia 3 de dezembro de 2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez 

deliberar que, em face da venda da participação detida em nome da 

sociedade TAGGIA XIV SA, esta recebesse a quantia de €250.000,00, a 

título de devolução de suprimentos, que havia realizado -  cf. Ata n.° 22, 

Abu 17, Doc. 3, fls. 15-17.

10487. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA visava 

recuperar através da TAGGIA XIV os fundos que através da 

ITINERESANIS havia colocado na DINOPE SGPS.

10488. Na sequência da referida deliberação, sobre a conta 

0809/011287/430, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade DINOPE 

SGPS SA, com data de 20 de dezembro de 2013, foi sacado o cheque 

7866397715, no valor de €250.000,00, à ordem de TAGGIA XIV SA (Aba 

47, fls. 14 e Aba 47, fls. 37).
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10489. Este mesmo cheque foi depositado na conta 

6607209632685, aberta, junto do então BARCLAYS BANK, em nome da 

sociedade TAGGIA XIV SA, no dia 20 de dezembro de 2013 (Aba 12, fls. 

19 e Aba 12, fls. 108).

10490. Assim, em finais de 2013, o capital social da sociedade 

DINOPE SGPS SA, no valor de €770.000,00, repartido por 1540 ações, 

com o valor nominal de €500,00 cada, passou a estar repartido, pelas 

sociedades ITINERESANIS LDA, detentora de 1078 ações no valor de 

€539.000,00, correspondentes a 70% do capital social, e ACTIVADVISOR 

LDA, detentora de 462 ações no valor de €231.000,00, correspondentes a 

30% do capital social, sendo estas duas sociedades controladas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10491. Em agosto de 2015, Jorge Ramalhete da Cruz apresentou a 

sua renúncia ao exercício do cargo de Presidente da sociedade DINOPE 

SGPS SA, e foi designada para tal cargo a arguida INÊS DO ROSÁRIO.

10492. Em dezembro de 2016, foram registados a dissolução e 

encerramento da liquidação e fmalmente o cancelamento da matrícula da 

sociedade DINOPE SGPS SA.

10493. A sociedade DINOPE SGPS SA foi utilizada para deter 

participações sociais, o que sucedeu em relação às seguintes sociedades;

-  DINOPE PROJETOS DE INVESTIMENTOS, ESTUDOS E

PLANEAMENTO LDA;

-  RECOABITA CONCEÇÃO E PROJETOS URBANÍSTICOS

LDA;



II M INISTÉRIO  PU BLIC O
PORTUGAL

PROCUHADOtUA-GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPAKtAMENTO CENTRAL DE
i n v e s t ig a ç Ao  e  a ç Ao  p e n a l

43844

-  BELMONTAGRO -  SOCIEDADE AGRÍCOLA SA;

- LOBEGE SGPS SA, e

-  MID MANAGEMENT INVESTMENTS 

DEVELOPMENT LDA.

AND

2.7. A SOCIEDADE LOBEGE SGPS SA

10494. A sociedade LOBEGE SGPS SA, com o NIPC 509013643, 

foi constituída a 2 de julho de 2009, com sede na Rua Poeta Bocage, n.° 2, 

3.° H, em Lisboa, e tendo por objeto social a “gestão de participações 

sociais como forma indireta do exercício de atividades económicas”.

10495. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€50.000,00, repartido por 100 ações, com o valor nominal de €500,00 cada, 

detido da seguinte forma:

— A sociedade DINOPE SGPS SA, detentora de ações no valor de 

€48.000,00, correspondentes a 96%, do capital social;

-  As sociedades DINOPE PROJETOS DE INVESTIMENTOS 

ESTUDOS E PLANEAMENTO LDA, LOBEGE GESTÃO DE 

IMÓVEIS E CONSTRUÇÃO CIVIL LDA, RECOABITA 

CONCEÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS LDA, e 

BELMONTAGRO SOCIEDADE AGRÍCOLA LDA, cada uma 

delas detentora de 1 ação, no valor de €500,00, correspondente a 

1% do capital social.

10496. CARLOS SANTOS SILVA e Manuel Alfredo Ribeiro dos 

Santos foram designados para o exercício dos cargos de Presidente e Vice- 

Presidente do conselho de administração, respetivamente.
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10497. No ano de 2011, o capital social da LOBEGE SGPS SA, no 

valor de €50.000,00, repartido por 100 ações, com o valor nominal de 

€500,00 cada, passou a ser detido, na sua totalidade, pela sociedade 

DINOPE SGPS SA.

10498. Em junho de 2013, Jorge Ramalhete da Cruz e Luís Barata 

Dias foram designados, respetivamente, para o exercício do cargo de 

Presidente e de Vice-Presidente do conselho de administração da sociedade 

LOBEGE SGPS SA.

10499. Em agosto de 2015, Jorge Ramalhete da Cruz apresentou a 

sua renúncia ao exercício do cargo de Presidente da sociedade LOBEGE 

SGPS SA, e foi designada para tal cargo a arguida INÊS DO ROSÁRIO.

10500. Em dezembro de 2016, foram registados a dissolução e 

encerramento da liquidação e fmalmente o cancelamento da matrícula da 

sociedade LOBEGE SGPS SA.

10501. A sociedade LOBEGE SGPS SA foi utilizada para deter 

participações sociais, o que sucedeu em relação às sociedades:

-  RUMO ESTUDOS E CONSTRUÇÕES LDA,

-  LOBEGE GESTÃO DE IMÓVEIS E CONSTRUÇÃO CIVIL

LDA, e

-  MICAREFE SOCIEDADE IMOBILIÁRIA LDA.
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2.8. A SOCIEDADE ITINERESANIS -  CONSULTORIA 

PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA

10502. No dia 21 de novembro de 2011, foi constituída a sociedade 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL 

LDA, com o NIPC 510072658, sede na Alameda Roentgen, n.° 7 D, 

Escritório 7, Camide, Lisboa, tendo por objeto social “atividades de 

consultoria para os negócios e a gestão”.

10503. A sociedade foi constituida com um capital social de 

€5.000,00, detido, na sua totalidade, pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, designado para o cargo de gerente, que viria a exercer até janeiro 

de 2015, altura em que renunciou ao mesmo.

10504. No dia 6 de junho de 2013, a sociedade ITINERESANIS 

CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA passou a 

ter a sua sede na Rua Manuel Rodrigues da Silva, 7 C, Escritório 6, 

Camide, Lisboa.

10505. No dia 15 de julho de 2013, foi decidido proceder a um 

aumento do capital social da sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA 

PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA, no montante de €45.000,00, 

passando o mesmo para um total de €50.000,00, detido na sua totalidade 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA -  cf Atas n.° 6 e n.° 7, Abu 17, 

Doc. 32.

10506. Na mesma data de 15 de julho de 2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, para que a sociedade ITINERESANIS não estivesse 

apenas associada ao seu nome, fez produzir três contratos de cessão de
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quotas, referentes a esta sociedade, em que o mesmo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA figurava na qualidade de vendedor, e em que Romeu 

Simões e os arguidos GONÇALO FERREIRA e RUI MÃO DE FERRO, 

figuravam na qualidade de compradores (Abu 17, Doc. 32).

10507. De acordo com estes contratos, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA vende, a Romeu Simões uma quota no valor de 

€5.000,00, ao arguido GONÇALO FERREIRA uma quota no valor de 

€2.500,00, e ao arguido RUI MÃO DE FERRO uma quota também no 

valor de €2.500,00, no capital social da ITINERESANIS LDA (Abu 17, 

Doc. 32).

10508. Assim, o capital social da sociedade, que se passou a 

designar de ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

LDA, num total de €50.000,00, deixou de estar apenas associado ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e foi dividido em quatro quotas, 

detidas da seguinte forma:

-  Uma quota, no valor de €40.000,00, correspondente a 80% do 

capital social, detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA;

-  Uma quota, no valor de €5.000,00, correspondente a 10% do 

capital social, que foi transmitida a Romeu Branco Simões;

-  Uma quota, no valor de €2.500,00, correspondente a 5% do 

capital social, que foi transmitida ao arguido GONÇALO 

FERREIRA, e

-  Uma quota, no valor de €2.500,00, correspondente a 5% do 

capital social, que foi transmitida ao arguido RUI MÃO DE 

FERRO.
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10509. As quotas cedidas a Romeu Simões, e aos arguidos 

GONÇALO FERREIRA e RUI MAO DE FERRO, foram pagas com 

fundos disponibilizados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, através 

das seguintes operações (Abu 17, Doc. 32):

10510. No dia 5 de agosto de 2013, na conta 121.10.005489-3, 

aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade ACTIVADVISOR LDA, 

foi depositada a quantia de €10.000,00, com fundos com origem no arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, ficando esta mesma conta com um saldo de 

€12.500,00 (Aba 118, fls.l2).

10511. Neste mesmo dia, a partir desta conta bancária, foram 

efetuadas três transferências, duas no montante de €2.500,00, e uma outra, 

no montante de €6.000,00, num total de €11.000,00, a favor da conta 

121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA (Aba 118, fls. 12 e Aba 19 -  A, fls. 69).

10512. O montante de €11.000,00 foi, de imediato, transferido da 

conta 121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade 

RMF CONSULTING LDA, para a conta 100040868, aberta, também junto 

do MONTEPIO GERAL, em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO 

(Aba 19 -  A, fls. 69 e Aba 19, fls. 25).

10513. Ainda no dia 5 de agosto de 2013, a partir da conta 

100040868, aberta em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO, foi 

efetuado um levantamento em numerário, no valor de €3.500,00 (Aba 19, 

fls. 12 e Abu 17, Doc. 32).
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10514. Esta quantia foi creditada, no dia 6 de agosto de 2013, na 

conta 121/10.005038-8, aberta, junto da CEMG, em nome do arguido 

GONÇALO FERREIRA (Aba 33, fls. 23).

10515. Sobre esta conta 121710.005038-8, aberta, junto da CEMG, 

em nome do arguido GONÇALO FERREIRA, com data de 6 de agosto de 

2013, foi sacado o cheque 7266527231, no valor de €2.500,00, emitido a 

favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA, para pagamento da quota 

adquirida por este arguido, na ITINERESANIS LDA (Aba 33, fls. 23 e 

Abu 17, Doc. 32).

10516. Neste mesmo dia 6 de agosto de 2013, o referido cheque foi 

depositado na conta 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 17, Doc. 32 e Aba 1, fls. 

418).

10517. Ainda no dia 5 de agosto de 2013, a partir da conta 

100040868, aberta, junto da CEMG, em nome do arguido RUI MÃO DE 

FERRO foi efetuado um outro levantamento em numerário, desta feita no 

montante de €5.000,00 (Aba 19, fls. 25 e Abu 17, Doc. 32).

10518. Esta quantia foi creditada na conta 0001 2509 7312, aberta, 

junto do então BES, em nome de Mafalda Guerra Pericão, casada com 

Romeu Simões (Abu 17, Doc. 32).

10519. Com data de 6 de agosto de 2013, sobre a conta número 

0001 2509 7312, aberta, junto do então BES, em nome de Mafalda Guerra 

Pericão, foi sacado o cheque 8602545480, no valor de €5.000,00, emitido a
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favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA, para pagamento da quota 

adquirida por Romeu Simões, na ITINERESANIS LDA (Abu 17, Doc. 32).

10520. O referido cheque foi depositado na conta 2102 4355 0006, 

aberta, junto do então BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, nesse mesmo dia 6 de agosto de 2013 (Aba 1, fls. 418 e Abu 17, 

Doc. 32).

10521. No dia 6 de agosto de 2013, a partir da conta número 

100040868, aberta, junto da CEMG, em nome do arguido RUI MÃO DE 

FERRO, foi efetuada uma transferência, da quantia de €2.500,00, a favor 

da conta 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, para pagamento da quota adquirida por RUI 

MÃO DE FERRO, na ITINERESANIS LDA (Aba 19, fls. 25; Aba 1, fls. 

418 e Abu 17, Doc. 32).

10522. Romeu Branco Simões e o arguido RUI MÃO DE FERRO 

foram nomeados para o cargo de gerentes, que passaram a exercer 

juntamente com o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10523. No dia 19 de janeiro de 2015, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA apresentou a sua renúncia ao cargo de gerente da sociedade em 

causa, facto registado a 4 de março de 2015.

10524. No dia 28 de janeiro de 2015, Diogo Ramos Ribeiro de 

Andrade foi designado para o exercício do cargo de gerente da sociedade 

em causa.
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10525. No dia 5 de fevereiro de 2016, Diogo Ramos Ribeiro de 

Andrade apresentou a sua renúncia ao cargo de gerente da sociedade 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA.

10526. No dia 17 de fevereiro de 2016, a arguida INÊS DO 

ROSÁRIO foi designada para o cargo de gerente desta sociedade.

10527. No mês de fevereiro de 2016, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, detentor de uma quota de €2.500,00 no capital social da 

sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

LDA, vendeu-a, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelo preço de 

€2.500,00 -  c f fls. 27021 -  27023.

10528. No mês de março de 2016, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, detentor de uma quota de €2.500,00 no capital social da sociedade 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA, vendeu- 

a, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, pelo preço de €1,00 -  cf fls. 

27017-27018.

10529. Neste mesmo mês de março de 2016, o arguido RUI MÃO 

DE FERRO e Romeu Branco Simões, apresentaram a sua renúncia ao 

exercício do cargo de gerentes da sociedade em causa.

10530. No mês de abril de 2016, Romeu Branco Simões transmitiu 

a quota, no valor de €5.000,00, por si detida no capital social da sociedade 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA, ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10531. No início de abril de 2016, as quatro quotas em que se 

dividia o capital social da sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA
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PARA OS NEGÓCIOS LDA, todas elas detidas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, foram unificadas.

10532. No dia 19 de abril de 2016, a sociedade voltou a alterar a 

sua denominação para ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS 

NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA.

10533. No dia 10 de janeiro de 2017, a arguida INÊS DO 

ROSÁRIO apresentou a sua renúncia ao exercício do cargo de gerente da 

sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

UNIPESSOAL LDA.

10534. Nesse mesmo dia 17 de janeiro de 2017, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA foi designado para o exercício do cargo de 

gerente da sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS 

NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA.

10535. A sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS 

NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA foi utilizada, pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, designadamente, para aquisição e detenção das seguintes 

participações sociais.

10536. No dia 2 de setembro de 2013, em assembleia geral da 

sociedade ITINERESANIS LDA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

fez a mesma decidir adquirir, a Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos, 770 

ações, com o valor nominal de €500,00 cada, correspondentes a 50% do 

capital social da sociedade DINOPE SGPS SA, pelo preço global de 

€500.000,00 (Ata n.° 8, Abu 17, Doc. 32).
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10537. Com data de 4 de setembro de 2013, entre Manuel Alfredo 

Ribeiro dos Santos e a sociedade ITINERESANIS LDA, foi celebrado 

contrato de compra e venda de ações (Abu 17, Doc. 19).

10538. De acordo com este contrato, Manuel Alfredo Ribeiro dos 

Santos, detentor de 770 ações, com o valor nominal de €500,00 cada, num 

total de €385.000,00, correspondentes a 50% do capital social da DINOPE 

SGPS SA, vende-as, na sua totalidade, à sociedade ITINERESANIS LDA, 

pelo preço de €500.000,00.

10539. Para pagamento do montante de €500.000,00, sobre a conta 

121.10.004878-8, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade 

ITINERESANIS LDA, foram sacados os cheques com os números 

5265947289, com data de 10 de setembro de 2013, no valor de 

€250.000,00 e 4365947290, com data de 25 de setembro de 2013, no valor 

de €250.000,00, a favor de Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos (Abu 17, 

Doc. 19 e Aba 10 -  A, fls. 36-37).

10540. No dia 20 de dezembro de 2013, em assembleia geral da 

sociedade ITINERESANIS, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez 

decidir adquirir, à sociedade TAGGIA XIV SA, também por si controlada, 

308 ações, com o valor nominal de €500,00 cada, da sociedade DINOPE 

SGPS SA, correspondentes a 20% do seu capital social, pelo preço global 

de €154.000,00, a pagar até 31 de dezembro de 2013 (Abu 17, Doc. 32, Ata 

n.° 12).

10541. Com data de 20 de dezembro de 2013, entre as sociedades 

TAGGIA XIV SA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, e 

ITINERESANIS LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3102



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GEIÍAL CA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43854

SILVA e por Romeu Simões, foi celebrado contrato de compra e venda de 

ações (Abu 17, Doc. 32).

10542. De acordo com este contrato, a sociedade TAGGIA XIV 

SA, titular de 770 ações ao portador, com o valor nominal de €500,00 cada, 

correspondentes a 50% do capital social da sociedade DINOPE SGPS SA, 

vende, à ITINERESANIS LDA, 308 ações, pelo valor de €154.000,00.

10543. Para pagamento do preço de aquisição destas ações, sobre a 

conta 121.10.004878-8, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade 

ITINERESANIS LDA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez sacar o 

cheque 5674897166, com data de 23 de dezembro de 2013, no valor de 

€154.000,00, à ordem da TAGGIA XIV SA (Aba 10 -  A, fls. 64).

10544. Para que a sociedade ITINERESANIS LDA tivesse fundos 

que lhe permitissem pagar, à sociedade TAGGIA XIV SA, a aquisição da 

mencionada participação na sociedade DINOPE SGPS SA, sobre a conta 

2102 4355 0006, aberta em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

junto do então BES, foi sacado o cheque 8403907555, no valor de 

€154.000,00, a favor de ITINERESANIS LDA, com data de 20 de 

dezembro de 2013 (Aba 1, fls. 451).

10545. Este cheque foi depositado na conta 121.10.004878-8, 

aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade ITINERESANIS LDA, 

nesse mesmo dia 20 de dezembro de 2013 (Aba 10 -  A, fls. 56).

10546. A entrada da quantia de €154.000,00 foi contabilizada a 

título de suprimentos efetuados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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10547. Assim, em finais do 2013, a sociedade ITINERESANIS 

passou a deter 70% do capital social da sociedade DINOPE SGPS SA.

10548. Em janeiro de 2017, a sociedade ITINERESANIS LDA 

adquiriu uma quota de €35.000,00, na sociedade BELMONTAGRO 

SOCIEDADE AGRÍCOLA SA.

10549. A sociedade ITINERESANIS LDA, nos anos de 2012 a 

2014, teve como seus principais clientes as seguintes sociedades, a quem 

emitiu faturas nos seguintes montantes:

Sociedades 2012 2013 2014 TOTAIS

X M I 3 6 9 .0 0 0 ,0 0 3 6 9 .0 0 0 ,0 0 3 6 9 .0 0 0 ,0 0 1.107.000,00

P R O E N G E L  L D A 194 .2 1 7 ,0 0 6 1 .9 9 2 ,0 0 6 1 .9 9 2 ,0 0 318.201,00

E N A Q U E  L D A 6 5 .3 1 3 ,0 0 65.313,00

P R O E N G E L  II 6 6 .0 5 1 ,0 0 1 13 .775 ,00 172 .2 0 0 ,0 0 352.026,00

E P S  L D A 137 .0 2 2 ,0 0 6 1 .9 9 2 ,0 0 4 1 .3 2 8 ,0 0 240.342,00
O F IC IN A  D E  

E N G E N H E IR O S
1 95 .078 ,00 195.078,00

X L M  L D A 2 4 6 .0 0 0 ,0 0 246.000,00

TOTAIS 1.026.681,00 852.759,00 644.520,00 2.523.960,00

10550. A sociedade ITINERESANIS, nos anos de 2012 a 2014, 

teve como seus principais clientes apenas sociedades controladas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a sociedade XMI MANAGEMENT 

& INVESTMENTS SA, que se inseria ainda que de forma indireta no 

Grupo LENA.

10551. Do valor global de €2.523.960,00, referente a faturas 

emitidas em nome da sociedade ITINERESANIS LDA, nos anos de 2012 a
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2014, o montante de €1.107.000,00, diz respeito a faturas dirigidas à 

sociedade XMI SA.

10552.0  restante refere-se a faturas emitidas em nome da 

ITINERESANIS SA e dirigidas a sociedades eontroladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

10553. Na verdade, entre fevereiro de 2012 e novembro de 2014, 

em nome da sociedade ITINERESANIS LDA e dirigidas à sociedade XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, foram emitidas faturas, no valor 

global de €900.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €207.000,00, 

num total de €1.107.000,00.

10554. No final de 2014, encontrava-se em dívida, pela XMI 

MANAGEMENT & INVESTMENTS SA à sociedade ITINERESANIS 

CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA, o valor de €92.250,00, 

referente ao pagamento de uma fatura.

10555. Nestes mesmos anos, a sociedade ITINERESANIS LDA
A r

teve como seus principais fornecedores a arguida INES DO ROSÁRIO e a 

sociedade arguida XLM LDA, a quem foram pagos os seguintes montantes:

Fornecedor 2012 2013 2014 Totais

X L M  L D A 2 4 6 .0 0 0 ,0 0 2 4 6 .0 0 0 ,0 0

IN Ê S  D O  R O S Á R IO 6 0 .9 0 0 ,0 0 3 6 .9 0 0 ,0 0 5 8 .8 0 0 ,0 0 156 .6 0 0 ,0 0

Totais 306.900,00 36.900,00 58.800,00 402.600,00

10556. Os montantes auferidos pela sociedade ITINERESANIS 

LDA foram ainda utilizados para proceder a pagamento de dividendos ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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10557. Assim, no ano de 2012, a sociedade ITINERESANIS 

CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA procedeu à distribuição de 

dividendos, referentes aos lucros de 2011, no valor de €120.000,00, ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que recebeu a quantia líquida de 

€88.200,00, após retenção na fonte do valor de €31.800,00.

10558. No ano de 2013, a sociedade ITINERESANIS 

CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA procedeu à distribuição de 

dividendos, no valor de €80.000,00, ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que recebeu a quantia líquida de €57.600,00, após retenção na 

fonte do valor de €22.400,00.

10559. Nos anos de 2013 e 2014, em nome desta mesma sociedade 

foram pagas, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a título de trabalho 

dependente as quantias de €39.916,67 e de €70.000,00, respetivamente.

10560. Os montantes faturados em nome da ITINERESANIS LDA, 

à sociedade XMI SA, reportavam-se a remuneração devida, por esta 

segunda sociedade, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, visando este, 

face ao acima narrado, utilizar a ITINERESANIS para receber 

rendimentos, que eram remunerações e dividendos, das sociedades por si 

participadas sob o manto do pretenso pagamento de prestações de serviços.

2.9. A SOCIEDADE ACTIVADVISOR LDA

10561. No dia 12 de julho de 2013, foi constituída a sociedade 

ACTIVADVISOR LDA, com o NIPC 510756212, sede na Rua Manuel 

Rodrigues da Silva, n.° 7 C, Escritório 6, Lisboa, tendo por objeto social 

“prestação de serviços e consultoria de arquitetura, engenharia e
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fiscalização de obras. Gestão de património em particular de bens 

adquiridos ou resultantes da atividade desenvolvida ou contribuintes da 

promoção da mesma. Coordenação de segurança e de saúde em obra” (Abu 

17, Doc. 20, fls. 47-50).

10562. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€2.500,00, dividido em duas quotas, de €1.250,00 cada, detidas uma delas 

pelo arguido RUI MÃO DE FERRO e a outra pelo arguido GONÇALO 

FERREIRA, que aceitaram figurar como fiduciários do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

10563. Com efeito, a realização do capital social da sociedade 

ACTIVADVISOR LDA foi efetuada através do depósito da quantia de 

€2.500,00, em numerário, na conta 121.10.005489-3, aberta junto da 

CEMG, em nome desta sociedade (Aba 118, fls. 12).

10564. Este depósito foi efetuado pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, com fundos pertencentes ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10565. Os arguidos RUI MÃO DE FERRO e GONÇALO 

FERREIRA foram designados para o exercício do cargo de gerentes (Abu 

17, Doc. 20, fls. 47-50.

10566. Nos dias 18 de fevereiro e 11 de março de 2016, os arguidos 

GONÇALO FERREIRA e RUI MÃO DE FERRO apresentaram a sua 

renúncia ao exercício do cargo de gerentes desta sociedade.

10567. No dia 11 de março de 2016, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, detentor de uma quota no valor de €1.250,00 no capital social
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da sociedade ACTIVADVISOR LDA, vendeu-a, à arguida INES DO 

ROSÁRIO, pelo preço de €1.250,00 -  cf. fls. 27033-27037.

10568. No dia 11 de março de 2016, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, detentor de uma quota no valor de €1.250,00 no capital social da 

sociedade ACTIVADVISOR LDA, vendeu-a, à arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, pelo preço de €1,00 -  cf. fls. 27030-27032.

10569. A arguida INÊS DO ROSÁRIO passou, assim, a deter a 

totalidade do capital social da sociedade ACTIVADVISOR LDA.

10570. As duas quotas, no valor de €1.250,00 cada, do capital 

social da sociedade ACTIVADVISOR LDA foram unificadas e esta passou 

a ter a designação de ACTIVADVISOR UNIPESSOAL LDA.

10571. A arguida INÊS DO ROSÁRIO foi designada para o 

exercício do cargo de gerente da sociedade.

10572. A sociedade ACTIVADVISOR LDA foi constituída, por 

iniciativa do arguido CARLOS SANTOS SILVA, para deter participações 

sociais, designadamente as participações sociais anteriormente detidas pela 

sociedade RMF CONSULTING LDA, à exceção da participação na 

sociedade RECOABITA.

10573. Assim, com data de 1 de agosto de 2013, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA determinou que, entre as sociedades RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, e 

ACTIVADVISOR LDA, representada pelos arguidos RUI MÃO DE 

FERRO e GONÇALO FERREIRA, fossem celebrados dois contratos de
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cessão de quotas (Abu 17, Doc. 20, fls. 28-30 e Abu 17, Doc. 20, fls. 32

34).

10574. De acordo com um destes contratos, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, possuidora de uma quota com o valor nominal de 

€2.500,00, representativa de 50% do capital social da sociedade 

LULILARTOND LDA, vende-a à sociedade ACTIVADVISOR, pelo preço 

de €2.500,00 (Abu 17, Doc. 20, fls. 28-30).

10575. De acordo com o outro contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, possuidora de uma quota com o valor nominal de 

€2.500,00, representativa de 50% do capital social da OZW SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, vende-a à sociedade 

ACTIVADVISOR, pelo preço de €2.500,00 (Abu 17, Doc. 20, fls. 32-34).

10576. Com data de 5 de agosto de 2013, ainda por determinação 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, entre as sociedades RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, e 

ACTIVADVISOR LDA, representada pelo arguido GONÇALO 

FERREIRA, foi produzido novo contrato de compra e venda de ações (Abu 

101, Doc. 60, fls. 14-18).

10577. De acordo com este contrato, a RMF CONSULTING -  

LDA, possuidora de 10.000 ações da sociedade WALTON GROUP 

INVERSOR 21 SA, vendeu-as à sociedade ACTIVADVISOR, pelo preço 

de €10.000,00, pago faseadamente:

-  No dia 5 de agosto de 2013 - €6.000,00;

-  Até 31 de dezembro de 2013 - €4.000,00.
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10578. O pagamento destas participações sociais, adquiridas em 

nome da sociedade ACTIVADVISOR LDA, foi efetuado com fundos com 

origem no arguido CARLOS SANTOS SILVA, através das seguintes 

operações:

10579. No dia 5 de agosto de 2013, na conta 121.10.005489-3, 

aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade ACTIVADVISOR LDA, 

foi depositada a quantia de €10.000,00, em numerário, com origem em 

fundos detidos pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, ficando esta 

mesma conta com um saldo de €12.500,00 (Aba 118, fls. 12).

10580. Neste mesmo dia 5 de agosto de 2013, a partir da referida 

conta 121.10.005489-3, foram efetuadas três transferências, duas no 

montante de €2.500,00, e uma outra, no montante de €6.000,00, num total 

de €11.000,00, a favor da conta 121.10.004087-6, aberta junto da CEMG, 

em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA (Aba 118, fls. 12 e Aba 

19-A , fls. 69).

10581. Estas transferências foram realizadas no sentido de dar uma 

aparência de pagamento das participações sociais adquiridas, pela 

ACTIVADVISOR LDA, no capital social das sociedades LULILARTOND 

LDA, OZW SOCIEDADE DE PROJETOS LDA, e pagamento da primeira 

prestação (€6.000,00), das ações adquiridas do capital social da WALTON 

GROUP INVERSOR 21.

10582.0 montante de €11.000,00, creditado na conta 

121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, foi transferido, de imediato, para a conta
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100040868, aberta, também junto da CEMG, em nome do arguido RUI 

MÃO DE FERRO (Aba 19 -  A, fls. 69 e Aba 19, fls. 25).

10583. Esta transferência foi realizada com o propósito desta 

mesma quantia vir a ser utilizada para o pagamento da aquisição de quotas, 

por Romeu Simões e pelos arguidos RUI MÃO DE FERRO e GONÇALO 

FERREIRA, no capital social da sociedade ITINERESANIS LDA.

10584. Com data de 20 de dezembro de 2013, ainda por 

determinação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi produzido, em 

nome das sociedades TAGGIA XIV SA, representada pelo arguido RUI 

MÃO DE FERRO, e ACTIVADVISOR LDA, representada pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, contrato de compra e venda de ações relativo à 

DINOPE SGPS (Abu 17, Doc. 20, fls. 22-27).

10585. De acordo com este contrato, conforme já atrás referido, a 

sociedade TAGGIA XIV SA, titular de 770 ações ao portador, com o valor 

nominal de €500,00 cada, correspondentes a 50% do capital social da 

sociedade DINOPE SGPS SA, vende, à sociedade ACTIVADVISOR LDA, 

462 ações, pelo valor de €231.000,00.

10586. Mais ficou acordado que o preço de aquisição destas ações 

seria pago, faseadamente, do seguinte modo:

-€23.100,00, até 20 de dezembro de 2013;

-€103.950,00, até 30 de junho de 2014, e

-€103.950,00, até 31 de dezembro de 2014.

10587. Neste mesmo dia 20 de dezembro de 2013, em assembleia 

geral da sociedade ACTIVADVISOR LDA, o arguido CARLOS SANTOS
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SILVA fez deliberar a aquisição ao arguido RUI MÃO DE FERRO da 

quota de €1.500,00, por este detida no capital social da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, correspondente a 30% do seu capital social -  cf. Ata 

n.° 7, Abu 16 -  A, Doc. 8, fls. 27-28.

10588. No dia 23 de dezembro de 2013, ainda por determinação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi produzido entre as sociedades 

RMF CONSULTING LDA e ACTIVADVISOR LDA, ambas 

representadas pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, contrato de compra e 

venda de ações relativas à TAGGIA XIV (Abu 102, Doc. 1 (7/11), fls. 106

107).

10589. De acordo com este contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, titular de 20.000 ações ao portador, com os números 

0.001 a 5.000 e 20.001 a 35.000, com o valor nominal de €1,00, cada, 

representativas de 40% do capital social da sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, vende-as à 

sociedade ACTIVADVISOR LDA, pelo preço global de €35.000,00.

10590. Para pagamento da aquisição destas participações sociais, 

foram efetuadas as seguintes operações:

10591. A partir da conta 121.10.005489-3, aberta junto da CEMG, 

em nome da sociedade ACTIVADVISOR LDA, foram emitidos os 

seguintes cheques, no valor global de €59.600,00:

-  Cheque número 5876161260, com data de 20 de dezembro de

2013, no valor de €23.100,00, a favor da sociedade TAGGIA XIV

SA (Aba 118, fls. 12 e Aba 12, fls. 98);
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-  Cheque número 2676161242, com data de 20 de dezembro de

2013, no valor de €1.500,00, a favor do arguido RUI MÃO DE

FERRO (Aba 118, fls. 12 e Aba 19, fls. 28);

-  Cheque número 3576161241, com data de 23 de dezembro de

2013, no valor de €35.000,00, a favor da sociedade RMF

CONSULTING LDA (Aba 118, fls. 12 e Aba 19 A, fls. 74).

10592. Para fazer face ao pagamento das quantias tituladas pelos 

mencionados cheques, num total de €59.600,00, no dia 23 de dezembro de 

2013, na conta 121.10.005489-3, aberta em nome da sociedade 

ACTIVADVISOR LDA, foi creditada a quantia de €60.000,00, com 

origem em transferência efetuada a partir da conta 99100050388, aberta, 

junto da CEMG, em nome do arguido GONÇALO FERREIRA (Aba 118, 

fls. 12; Aba 33, fls. 32 e Aba 33, fls. 85).

10593. Em termos contabilísticos, a entrada de €60.000,00, na 

sociedade ACTIVADVISOR LDA, foi registada a título de prestação de 

suprimentos do sócio GONÇALO FERREIRA -  cf. Ata n.° 4, Abu 16 - A, 

Doc. 8, fls. 22-23.

10594. O movimento a débito da quantia de €60.000,00, na conta 

99100050388, aberta em nome do arguido GONÇALO FERREIRA, foi 

antecedido por um movimento a crédito, no mesmo valor, realizado no dia 

18 de dezembro de 2013, nessa mesma conta bancária (Aba 33, fls. 84).

10595. Efetivamente, no dia 18 de dezembro de 2013, na conta 

99100050388, aberta em nome do arguido GONÇALO FERREIRA, foi 

creditada a quantia de €60.000,00, titulada pelo cheque com o número 

1203907563, sacado sobre a conta 2102 4355 0006, aberta, junto do então
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BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 33, fls. 84 e 

Aba 1, fls. 451).

10596. Em janeiro de 2017, a sociedade ACTIVADVISOR LDA, 

adquiriu ainda uma quota de €15.000,00, na sociedade BELMONTAGRO 

SOCIEDADE AGRÍCOLA SA.

2.10. A SOCIEDADE XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA

10597. Em meados do ano de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA precisava de uma nova estrutura societária para legitimar o 

recebimento de pagamentos a realizar pelo Grupo LENA, em cumprimento 

do acordado, por seu intermédio, relativamente ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, conforme atrás narrado -  Cap. III -  1.

10598.0 arguido CARLOS SANTOS SILVA solicitou a 

constituição dessa nova sociedade ao arguido GONÇALO FERREIRA, 

estando previsto vir a adquirir parte do capital da mesma, ficando a restante 

participação em nome de terceiro, mas sendo o controlo societário apenas 

daquele primeiro arguido.

10599. No dia 07 de julho de 2009, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, face ao solicitado, constituiu a sociedade com a denominação 

ALGO EXCÊNTRICO UNIPESSOAL LDA, com o NIPC 509018076, 

com sede formal na Estrada Nacional n.° 18, n.° 14, l.° direito, freguesia do 

Teixoso, concelho da Covilhã, distrito de Castelo Branco e tendo por objeto 

social a “execução de estudos económicos de projetos de construção civil e 

obras públicas e construções civis e públicas”.
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10600. A sociedade em causa foi constituída com um capital social 

de €5.000,00, detido, na sua totalidade, pelo arguido GONÇALO 

FERREIRA, que foi designado para o exercício do cargo de gerente.

10601. No dia 09 de julho de 2009, seguindo as indicações do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido GONÇALO FERREIRA 

fez decidir, em reunião da assembleia geral da sociedade ALGO 

EXCÊNTRICO UNIPESSOAL LDA, proceder à divisão da quota com o 

valor nominal de €5.000,00, detida pelo mesmo arguido GONÇALO 

FERREIRA, em duas quotas:

-  Uma no valor de €4.750,00, correspondente a 95% do seu capital

social, que foi cedida ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, e

-  Uma outra, no valor de €250,00, correspondente a 5% do seu

capital social, que foi cedida a Armando Trindade (Abu 16 -  A,

Doc. 7, fls. 24-26).

10602. Foi ainda decidida a alteração da denominação da sociedade 

de ALGO EXCÊNTRICO UNIPESSOAL LDA para ALGO 

EXCÊNTRICO LDA.

10603. Neste mesmo dia e reunião, conforme o previsto pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido GONÇALO FERREIRA 

apresentou a sua renúncia ao exercício do cargo de gerente da sociedade em 

causa, e foi deliberado, por unanimidade, nomear o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para o exercício de tal cargo.

10604. Ainda no mês de julho de 2009, o capital social da 

sociedade ALGO EXCÊNTRICO LDA passou assim a estar dividido em
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duas quotas: uma no valor de €4.750,00, detida pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e a outra, no valor de €250,00, detida por Armando 

Manuel da Silva Baptista Trindade.

10605. O arguido CARLOS SANTOS SILVA foi designado para o 

exercício do cargo de gerente, situação que viria a manter-se até ao dia 19 

de janeiro de 2015.

10606. No dia 20 de julho de 2009, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA fez deliberar, em reunião da assembleia geral desta sociedade, 

proceder à alteração da sua denominação para XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA., conforme Ata n.° 2 da Assembleia Geral 

da XLM LDA (Abu 16 -  A, Doc. 40, fls. 219-220).

10607. No dia 28 de julho de 2009, foi aberta, junto do então BES, 

balcão da Quinta dos Inglesinhos, em Lisboa, a conta 0007 6857 6979, em 

nome da sociedade XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA, tendo poderes para a sua movimentação o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, Doc. 40, fls. 227-228 e Aba 9, fls. 2).

10608. Nessa mesma data e conta foi creditada a quantia de 

€5.000,00, titulada pelo cheque com o número 72357003, sacado sobre a 

conta 23884070001, aberta, junto do Banco BPI, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA (Aba 9, fls. 5 e Aba 1 -  H, fls. 28).

10609. No dia 31 de outubro de 2009, de forma a garantir o 

controlo integral da sociedade, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

determinou que Armando Trindade viesse a ceder a quota no valor de 

€250,00, por si detida no capital social da XLM -  SOCIEDADE DE
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ESTUDOS E PROJETOS LDA, ao próprio arguido CARLOS SANTOS 

SILVA -  Abu 16 -  A, Doc. 40, fls. 280.

10610. Seguindo a determinação do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, por deliberação da assembleia geral da XLM LDA, do dia 29 de 

dezembro de 2009, Armando Manuel da Silva Baptista Trindade cedeu a 

sua quota, no valor nominal de €250,00, àquele primeiro arguido, ficando o 

capital social da sociedade XLM LDA, no valor de €5.000,00, dividido em 

duas quotas, ambas detidas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA -  

conforme Ata n.° 3 da Assembleia Geral da XLM LDA (Abu 16 -  A, Doc. 

40, fls. 166-167).

10611. No dia 14 de novembro de 2011, em assembleia geral da 

sociedade XLM LDA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez deliberar, 

de forma a que o capital da sociedade não constasse apenas como por si 

detido, que fosse cedida, à arguida INÊS DO ROSÁRIO, uma quota no 

valor nominal de €50,00, ficando o capital social da dita sociedade, no 

valor de €5.000,00, dividido em três quotas, duas delas nos valores de 

€4.750,00 e de €200,00, ambas detidas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e uma terceira, no valor de €50,00, que viria a ser cedida à arguida 

INÊS DO ROSÁRIO -  conforme Ata n.° 9 da Assembleia Geral da XLM 

LDA (Abu 1 6 - A, Doc. 40, fls. 143-144).

10612. Com data de 14 de novembro de 2011, entre o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de vendedor, e a arguida INÊS 

DO ROSÁRIO, na qualidade de compradora, foi celebrado contrato de 

cessão de quotas (Abu 16 -  A, Doc. 40, fls. 108).
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10613. De acordo com tal contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, dono e legítimo possuidor de uma quota de €50,00, na sociedade 

XLM LDA, vendeu-a à arguida INES DO ROSÁRIO, pelo preço de 

€50,00.

10614. Já no final do ano de 2013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, de forma a diluir a aparência do seu controlo sobre a sociedade 

XLM, decidiu proceder a uma divisão da sua quota de € 4.750,00, criando 

duas novas quotas de €200,00 e de €1.250,00, a fim de as transmitir à
A r

arguida INES DO ROSÁRIO, sua companheira.

10615. Assim, com data de 23 de dezembro de 2013, foi elaborado 

contrato de compra e venda de quotas, celebrado entre os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO, de acordo com o qual 

o primeiro, titular de duas quotas da XLM LDA, nos valores de €1.250,00 e 

de €200,00, as vende à segunda, pelo valor global de €1.450,00.

10616. O capital social da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA passou, assim, a estar divido em duas quotas, uma delas, 

no valor de €3.500,00, detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e a 

outra, no valor de €1.500,00, detida pela arguida INÊS DO ROSÁRIO.

10617. No dia 19 de janeiro de 2015, após a sua detenção no âmbito 

dos presentes autos, o arguido CARLOS SANTOS SILVA apresentou a 

sua renúncia ao cargo de gerente da sociedade XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA.
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10618. No dia 27 de janeiro de 2015, Romeu Branco Simões e Gina 

Cruz foram designados para o exercício do cargo de gerentes da XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

10619. No dia 13 de outubro de 2015, a sociedade XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA alterou a sua sede para a 

Rua Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7 C, Escritório 6, em Lisboa.

10620. No dia 10 de novembro de 2016, Romeu Branco Simões 

apresentou a sua renúncia ao exercício do cargo de gerente da XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

10621. No dia 13 de fevereiro de 2017, Gina Cruz apresentou a sua 

renúncia ao cargo de gerente da XLM LDA, e no dia 22 de fevereiro foi 

designada para o exercício desse mesmo cargo, a arguida INÊS DO 

ROSÁRIO.

10622. A XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS, 

como infra se narrará, foi constituída com o propósito de permitir a 

circulação de fundos, com origem em sociedades do universo do GRUPO 

LENA, a coberto de pretensos contratos de prestação de serviços, e com
r

destino a pessoas relacionadas com os interesses dos arguidos JOSE 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA.

10623. Tal utilização da XLM veio a ser alargada, já entre o final 

de 2010 e o ano de 2011, para permitir a passagem de fundos, colocados 

em contas bancárias do Grupo LENA, através do arguido HÉLDER 

BATAGLIA, mas com origem no Grupo Espírito Santo, de forma a 

poderem ser utilizados no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES, sempre
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sob a montagem de justificações contratuais, conforme a seguir se narrará -  

ponto 7 deste capítulo.

2.11. VOLUME DE NEGOCIOS DE CARLOS SANTOS 

SILVA COM O GRUPO LENA

10624. No decurso dos anos de 2009 a 2015, em nome das 

sociedades identificadas, controladas pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, e em nome deste próprio arguido, foram emitidos faturas e recibos, 

dirigidos a sociedades pertencentes ao GRUPO LENA, no valor global de, 

pelo menos, €32.066.706,71, repartido por anos e sociedades, conforme 

quadro que se segue:

ANOS FORNECEDOR CLIENTE VALOR (€)

2009 PROENGEL LDA CONSTRUTORA ABRANTINA SA 167.400,00

2009 PROENGEL LDA LEC SA 447.789,00

2009 PROENGEL LDA LENA CONSTRUÇÕES 
ATLÂNTICO SA 239.424,00

2009 PROENGEL II XMI SA 115.200,00

2009 EPS LDA XMI SA 72.000,00

2009 NOTA DE ANÁLISE LDA XMI SA 36.000,00

2009 XLM LDA LEC SA 600.000,00

2009 CARLOS SANTOS SILVA LEC SA 390.000,00

TOTAL 2009 2.067.813,00

2010 PROENGEL LDA CONSTRUTORA ABRANTINA SA 148.702,00

2010 PROENGEL LDA LENA CONSTRUÇÕES 
ATLÂNTICO SA 284.009,00

2010 PROENGEL LDA PEPA - PARQUE EMPRESARIAL 
DE PROENÇA-A-NOVA, E.M., S.A. 39.809,00

2010 PROENGEL II CONSTRUTORA ABRANTINA SA 375.708,00

2010 PROENGEL II XMISA 90.250,00

2010 NOTA DE ANÁLISE LDA XMI SA 108.300,00

2010 XLM LDA LEC SA 1.205.000,00

2010 OZW LDA XMI SA 78.650,00
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ANOS FO RNECEDO R CLIENTE V A L O R  (€)

2010 CARLOS SANTOS SILVA LEC SA 313.300,00

TOTAL 2010 2.643.728,00

2011 PROENGEL LDA CONSTRUTORA ABRANTINA SA 123.712,00

2011 PROENGEL II LEC SA 3.085.523,00

2011 XLM LDA LEC SA 1.230.000,00

2011 OZW LDA XMI SA 319.800,00

2011 XLM LDA AU SA 3.000.000,00

TO TAL 2011 7.759.035,00

2012 PROENGEL LDA LEC SA 424.405,00

2012 PROENGEL LDA PEPA - PARQUE EMPRESARIAL 
DE PROENCA-A-NOVA, E.M., SA 90.774,00

2012 GIGABEIRA LDA LEC SA 294.928,00

2012 PROENGEL II SA LEC SA 4.087.261,00

2012 XLM LDA LEC SA 615.000,00

2012 ITINERESANIS XMI SA 369.000,00

TOTAL 2012 5.881.368,00

2013 PROENGEL LDA CONSTRUTORA ABRANTINA SA 38.553,00

2013 PROENGEL II LEC SA 1.488.288,00

2013 XLM LDA LEC SA 1.168.500,00

2013 ITINERESANIS XMI SA 369.000,00

2013 PROENGEL II LEC SA (Sucursal Venezuela) 5.554.178,48

TOTAL 2013 8.618.519,48

2014 XLM LDA LEC SA 1.230.000,00

2014 ITINERESANIS XMI SA 369.000,00

2014 PROENGEL II LEC SA (Sucursal Venezuela) 2.574.743,23

TOTAL 2014 4.173.743,23

2015 XLM LDA LEC SA 922.500,00

TOTAL 2015 922.500,00

TO TAL 2009 - 2 0 1 5 32.066.706,71
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3. O ARGUIDO RUI MAO DE FERRO E SUA UTILIZAÇÃO 

NA AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS EM NOME DO 

ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

10625. No âmbito da colaboração prestada pelo arguido RUI MÃO 

DE FERRO, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, aquele aceitou 

adquirir, em seu nome pessoal, participações sociais designadamente nas 

sociedades supra descritas, no interesse do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, de modo a que este pudesse ocultar o seu património empresarial.

10626. Assim, conforme já narrado, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO foi detentor, em seu nome pessoal, de participações sociais nas 

seguintes sociedades, na verdade controladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA;

10627. Entre fevereiro e março de 2012, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO deteve, em seu nome pessoal, 100 ações do capital social da 

sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA.

10628. A sociedade OZW LDA foi constituída a 3 de setembro de 

2010, com um capital social inicial de €5.000,00, repartido em duas quotas 

iguais de €2.500,00, sendo uma delas detida pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, que, no mês de julho de 2011, a vendeu à sociedade RMF 

CONSULTING LDA.

10629. No dia 31 de julho de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO adquiriu, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 15000 ações ao 

portador, com os números 20.001 a 35.000, com o valor nominal de €1,00, 

representativas de 30% do capital social da sociedade TAGGIA XIV
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CONSULTORIA ECONOMICA E PARTICIPAÇÕES SA, que vendeu, no 

dia 16 de agosto de 2013, à sociedade RMF CONSULTING LDA.

10630. No dia 3 de janeiro de 2014, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO adquiriu, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, mais 10.000 

ações ao portador, com o valor nominal de €1,00, cada, do capital social da 

sociedade TAGGIA XIV SA.

10631. No dia 15 de julho de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO adquiriu, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, uma quota de 

€2.500,00, representativa de 5% do capital social da sociedade 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS LDA, pelo 

preço de €2.500,00, que no dia 11 de março de 2016, vendeu a este 

segundo arguido, pelo preço de €1,00.

10632. O arguido RUI MÃO DE FERRO foi detentor, a partir de 

12 de julho de 2013, de uma quota de €1.250,00, representativa de 50% do 

capital social da sociedade ACTIVADVISOR LDA, que, no dia 11 de
A f

março de 2016, vendeu à arguida INES DO ROSÁRIO, pelo preço de

€ 1,00.

10633. Do mesmo modo, o arguido RUI MÃO DE FERRO, a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, aceitou figurar eomo 

gerente ou administrador de várias sociedades relacionadas com este último 

arguido, de modo a ocultar a sua intervenção direta nas mesmas.

10634. Nos biénios de 2012/2013 e 2014/2015, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO integrou o conselho de administração da sociedade
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PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, exercendo o cargo de 

vogal.

10635. O arguido RUI MÃO DE FERRO, entre setembro de 2010 e 

março de 2016, foi gerente da sociedade OZW LDA.

10636. Entre março de 2011 e março de 2016 exerceu o cargo de 

gerente da sociedade LULILARTOND LDA.

10637. O arguido RUI MÃO DE FERRO, entre dezembro de 2009 

e 2012, integrou o conselho de administração da sociedade TAGGIA XIV 

SA, e entre novembro de 2012 e março de 2016, exerceu o cargo de 

administrador único desta mesma sociedade.

10638. Este mesmo arguido, entre agosto de 2013 e março de 2016, 

exerceu ainda o cargo de gerente da sociedade ITINERESANIS LDA.

10639. Entre julho de 2013 e março de 2016, o arguido RUI MÃO 

DE FERRO exerceu o cargo de gerente da sociedade ACTIVADVISOR 

LDA.

4. O ARGUIDO RUI MÃO DE FERRO E A CONSTITUIÇÃO 

DA SOCIEDADE RMF CONSULTING - GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA

10640. No decurso do ano de 2009, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO fez constituir uma sociedade, a qual viria a ser utilizada quer no 

seu interesse pessoal, quer no interesse dos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ SÓCRATES.
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10641. Assim, no dia 21 de maio de 2009, foi constituída a 

sociedade RMF CONSULTING -  GESTÃO E CONSULTORIA 

ESTRATÉGICA UNIPESSOAL LDA, com o NIPC 508993130, sede na
r

Rua da Mãe D’Agua, n.° 30, r/c b, Belas Clube de Campo, Belas, Sintra, 

tendo por objeto social a “consultoria e assessoria empresarial, financeira e 

estratégia de posicionamento empresarial e de marcas. Estados de 

viabilização económica e suporte à decisão empresarial. Estudos de 

mercado e de consolidação de marcas”.

10642. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, detido, na sua totalidade, pelo arguido RUI MANUEL 

ANTUNES MÃO DE FERRO, que foi designado para o exercício do cargo 

de gerente.

10643. A sociedade RMF CONSULTING -  GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA UNIPESSOAL LDA é titular da conta 

com o número 121.10.004087-6, aberta, em maio de 2009, junto da Caixa 

Económica Montepio Geral, tendo poderes para a sua movimentação o 

arguido RUI MÃO DE FERRO.

10644. No dia 20 de dezembro de 2013, em reunião da assembleia 

geral da sociedade RMF CONSULTING -  GESTÃO E CONSULTORIA 

ESTRATÉGICA UNIPESSOAL LDA, foi deliberada a divisão da quota de 

€5.000,00, detida pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, em 2 quotas: uma 

com o valor nominal de €3.500,00 e a segunda, com o valor nominal de 

€1.500,00, sendo esta vendida à sociedade ACTIVADVISOR LDA, pelo 

valor de €1.500,00 -  cf Ata n.° 23, da Assembleia Geral da RMF LDA, 

Abu 16, Doc. 134, fls. 104-106.
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10645. Mais foi deliberado que a sociedade RMF CONSULTING 

LDA deixasse de assumir a natureza de sociedade unipessoal.

10646. Assim, com data de 20 de dezembro de 2013, entre o 

arguido RUI MÃO DE FERRO, na qualidade de vendedor, e a sociedade 

ACTIVADVISOR LDA, representada pelo arguido GONÇALO 

FERREIRA, na qualidade de compradora, foi celebrado contrato de compra 

e venda de quotas, conforme supra narrado (Abu 16, Doc. 134, fls. 51-54).

10647. A sociedade em causa passou a adotar a denominação RMF 

CONSULTING -  GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA, e 

o seu capital social, num total de €5.000,00, passou a estar dividido em 

duas quotas:

-  Uma quota, no valor de €3.500,00, correspondente a 70% do

capital social, detida pelo arguido RUI MÃO DE FERRO;

-  Uma quota, no valor de €1.500,00, correspondente a 30% do

capital social, detida pela sociedade ACTIVADVISOR LDA.

10648. O arguido RUI MÃO DE FERRO manteve o exercício do 

cargo de gerente da sociedade RMF CONSULTING GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA.

10649. Com data de 11 de março de 2016, entre o arguido RUI 

MÃO DE FERRO, na qualidade de vendedor, e o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na qualidade de comprador, foi celebrado contrato de 

cessão de quotas -  cf. fls. 27040-27041.

10650. De acordo com este contrato, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, possuidor de uma quota no valor de €3.500,00 na sociedade RMF
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CONSULTING LDA, vendeu-a ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

pelo preço de €3.500,00.

10651. Ainda no âmbito deste mesmo contrato, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO apresentou a sua renúncia à gerência da sociedade RMF 

CONSULTING LDA.

10652. Nesse mesmo dia 11 de março de 2016, a arguida INES DO
r

ROSÁRIO foi designada para o exercício do cargo de gerente da sociedade 

RMF CONSULTING -  GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA 

LDA.

10653.0  capital social da sociedade RMF CONSULTING -  

GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA, no valor de 

€5.000,00, continuou a estar dividido em duas quotas, uma delas, no valor 

de €3.500,00, detida pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a outra, 

no valor de €1.500,00, detida pela sociedade ACTIVADVISOR LDA.

10654. A sociedade passou a ter a sua sede na Rua Manuel 

Rodrigues da Silva, n.° 7, letra C, escritório 6, Camide, Lisboa.

10655. Em agosto de 2017, a quota detida pela sociedade 

ACTIVADVISOR LDA, no valor de €1.500,00, e a quota detida, pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no valor de €3.500,00, foram 

transmitidas a favor da sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA 

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES LDA e unificadas numa única quota, 

no valor de €5.000,00.

10656. A sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA 

ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES LDA passou assim a deter a
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totalidade do capital social da sociedade RMF LDA, que alterou a sua 

denominação para RMF CONSULTING GESTÃO E CONSULTORIA 

ESTRATÉGICA UNIPESSOAL LDA.

10657. O arguido RUI MÃO DE FERRO, a pedido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e em nome e representação da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, aceitou celebrar contratos de prestação de serviços 

com a XLM LDA, sociedade constituída e controlada pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

10658. Estes contratos foram celebrados com o propósito de fazer 

circular fundos entre a sociedade XLM LDA e a sociedade RMF -  

CONSULTING LDA, já que, em nome desta, não foram prestados serviços 

reais à XLM -  LDA.

10659.0  arguido RUI MÃO DE FERRO, em nome e em 

representação da sociedade RMF -  CONSULTING LDA, aceitou ainda 

celebrar contratos de prestação de serviços com pessoas singulares que lhe 

foram indicadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10660. Estes contratos foram celebrados com o propósito de fazer 

circular fundos entre a sociedade RMF CONSULTING LDA e essas 

mesmas pessoas singulares, já que, em nome destas, não foram prestados 

quaisquer serviços reais à sociedade RMF CONSULTING LDA.

10661. A utilização da sociedade RMF CONSULTING GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA será narrada em sede própria.
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5. O ARGUIDO RUI MÃO DE FERRO E A DETENÇÃO DA 

ENTIDADE AIRLIE HOLDINGS LIMITED

10662. Em data não apurada mas que terá ocorrido em finais de 

2012, ou início de 2013, o arguido RUI MÃO DE FERRO, a pedido do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, aceitou ainda passar a figurar como 

titular formal da entidade não residente designada AIRLIE HOLDINGS 

LIMITED, até aí detida, em termos formais, pelo arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES.

10663. Nessa mesma altura, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

informou o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES que a 

titularidade da mencionada entidade seria transferida para o arguido RUI 

MÃO DE FERRO.

10664. Assim, no mês de janeiro de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, a solicitação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, deslocou-se 

uma primeira vez às instalações da entidade SOVEREIGN TRUST 

PORTUGAL, sitas em Lagoa, no Algarve, onde manteve uma reunião com 

Nigel Hoare, relacionada com a futura transmissão da titularidade da 

entidade não residente AIRLIE HOLDINGS LIMITED.

10665. Passado algum tempo, o arguido RUI MÃO DE FERRO 

deslocou-se novamente às instalações da SOVEREIGN TRUST 

PORTUGAL, onde se encontrou com os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA RODRIGUES.

10666. No dia 18 de abril de 2013, foi deliberado proceder à 

transferência da totalidade do capital social da entidade AIRLIE
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HOLDINGS LIMITED do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, 

para o arguido RUI MÃO DE FERRO (Abu 5, Doc. 30, fls. 16 e fls. 17906 

dos autos).

10667. A partir dessa data, o arguido RUI MÃO DE FERRO 

passou a deter, em termos formais, a entidade não residente AIRLIE 

HOLDINGS LTD, a qual detém a totalidade do capital social da entidade 

COSMATIC PROPERTIES LTD, sendo que em nome desta última se 

encontra registada a propriedade do imóvel conhecido por QUINTA DOS 

MUROS ALTOS.

10668. Em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO não foi 

efetuado qualquer pagamento, referente à aquisição do capital social da 

entidade não residente AIRLIE HOLDINGS LTD, nem lhe foi solicitada a 

realização desse mesmo pagamento.

10669. Da mesma forma, ao arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES não foi entregue qualquer importância referente à 

transferência da titularidade da mencionada entidade não residente.

5.1. A ENTIDADE COSMATIC PROPERTIES LTD

10670. A entidade COSMATIC PROPERTIES LTD, com sede 

em Wickhams Cay, P.O. Box 146, Road Town, Tortola, nas Ilhas Virgens 

Britânicas, foi constituída no dia 15 de fevereiro de 1994, através de 

serviços prestados pela sociedade SOCIÉTÉ FIDUCIAIRE SUISSE (Abu 

57, Doc. 2, fls. 183 e fls. 16238-16239).
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10671. A SOCIETE FIDUCIAIRE SUISSE, com sede em Basileia, 

Suíça, foi fiduciária da entidade COSMATIC PROPERTIES LTD, pelo 

menos entre 1995 e até janeiro de 2001.

10672. A entidade COSMATIC PROPERTIES LTD, no referido 

período temporal, tinha como seu beneficiário efetivo Domingos Duarte 

Lima.

10673. Esta mesma entidade COSMATIC PROPERTIES LTD, 

pelo menos até setembro de 1999, teve como procurador o advogado Vítor 

Manuel Carvalho da Fonseca, a favor do qual foi passada procuração, com 

data de 29 de abril de 1996 (Abu 76, Doc. 3).

10674. A entidade COSMATIC PROPERTIES LTD foi constituída 

com o propósito de deter um conjunto de imóveis.

10675. Na verdade, entre julho de 1993 e fevereiro de 1994, em

nome de Alda Maria de Deus Lima foram adquiridos seis terrenos rústicos, 

descritos na 1 Conservatória do Registo Predial de Sintra sob os números 

02207/200793, 02211/290793, 02212/290793, 02245/271093,

02246/271093 e 02279/080294.

10676. Alda Maria de Deus Lima é sobrinha de Domingos Duarte 

Lima, tendo adquirido os referidos imóveis, a seu pedido.

10677. No dia 29 de março de 1994, em nome de Alda Maria de 

Deus Lima foi requerido o emparcelamento como prédio e artigo único dos 

referidos prédios, o que foi deferido.
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10678. Assim, os prédios inscritos na matriz cadastral sob os art.°s 

15, 16, 17, 38, 39 e 40, todos da Secção J, passaram a formar um único 

prédio rústico, descrito na 1.® Conservatória do Registo Predial de Sintra 

com o número 02341/190494, com a denominação “Carinhota”, ou 

“Torre”; “Joguinho”, “Tojalinho”, “Machadinha” ou “Casinhoto”, 

“Casalinho” ou “Machadinho”, sito em Zibreira, limites do Casal da Torre, 

com uma área de 30.900 m ,̂ e o valor patrimonial de PTE 33.267$00 (Abu 

57, Doc. 2, fls. 119).

10679. No dia 22 de fevereiro de 1995, em Lisboa, entre Alda 

Maria Lima, na qualidade de vendedora, e Vítor Manuel Carvalho da 

Fonseca, na qualidade de procurador da entidade “COSMATIC 

PROPLRTILS LTD”, foi celebrada escritura pública de compra e venda do 

prédio rústico, sito em Zibreira, limites do Casal da Torre, freguesia de São 

Martinho, concelho de Sintra, descrito na 1.® Conservatória do Registo 

Predial de Sintra, sob o n.° 2341 (Abu 57, Doc. 2, fls. 174 -  177).

10680.0  referido imóvel foi vendido pelo preço de PTL 

95.780.000$00, correspondente a €477.748,63 (Abu 57, Doc. 2, fls. 174 -  

177).

10681. Assim, no ano de 1995, os terrenos adquiridos entre julho de 

1993 e fevereiro de 1994, em nome de Alda Maria de Deus Lima, foram 

vendidos à entidade COSMATIC PROPLRTILS LTD.

10682. O imóvel em causa foi objeto de obras de infraestruturas e 

construção de um muro.
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10683. Em agosto de 1996, tinham sido realizadas despesas 

relacionadas com o mencionado imóvel, no montante de PTE 

154.552.571 $00, correspondente a €770.904,97 (Abu 76, Doc. 3).

10684. No dia 25 de julho de 1997, deu entrada, na Câmara 

Municipal de Sintra, um requerimento, com data de 15 de julho de 1997, 

assinado por Vítor Fonseca, na qualidade de mandatário da entidade 

COSMATIC PROPERTIES, para licenciamento de obra nova, mais 

concretamente de um edifício destinado a habitação, num terreno sito em 

Zibreira, Limites do Casal da Torre, da íreguesia de São Martinho, Sintra, 

com a área de 30.900 m  ̂(Abu 76, Doc. 3).

10685. O aludido requerimento deu origem ao processo com o 

número 07013/1997, do Departamento de Urbanismo da Câmara Municipal 

de Sintra, tendo sido indeferido no dia 11 de dezembro de 2002 (Apenso 

Temático U, fls. 5).

10686. Com data de 25 de abril de 1996, em nome da entidade 

COSMATIC PROPERTIES LTD havia sido passada procuração, a favor 

de Vítor Manuel Carvalho da Fonseca, com poderes específicos para, em 

seu nome e em sua representação, proceder à aquisição de outros imóveis 

em Sintra, São Martinho, Portugal (Abu 76, Doc. 2).

10687. Assim, através de escritura pública celebrada no dia 30 de 

setembro de 1998, no 22.° Cartório Notarial de Lisboa, em nome da 

sociedade COSMATIC PROPERTIES LTD, representada por Vítor 

Manuel Carvalho da Fonseca, foi adquirido o prédio rústico, denominado 

de “TORRE”, com a área de 5480 m , sito no lugar do mesmo nome, 

freguesia de São Martinho, Sintra, descrito na 1 Conservatória do Registo
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Predial de Sintra sob o n.° 02383/240894, e inscrito na respetiva matriz 

predial sob o artigo 14, da Secção J, com o valor patrimonial de PTE 

7.283$00 (Abu 57, Doc. 2, fls. 71-74).

10688. Através de escritura pública celebrada no dia 20 de outubro 

de 1998, em nome da entidade COSMATIC PROPERTIES LTD, 

representada por Vítor Manuel Carvalho da Fonseca, foi adquirido o prédio 

rústico, denominado de “JOGUINHO”, sito nos limites de Nafarros, 

freguesia de São Martinho, Sintra, com a área de 5.440 m , descrito na 1.̂ * 

Conservatória do Registo Predial de Sintra com o número 02998/261098 e 

inscrito na respetiva matriz predial sob o artigo 36, da Secção J, com o 

valor patrimonial de 2.369$00 (Abu 57, Doc. 2, fls. 67-70).

10689. Assim, a partir de outubro de 1998, a entidade COSMATIC 

PROPERTIES LTD passou a ser proprietária dos três imóveis supra 

descritos, com uma área total de 41.820m^.

10690. No final dos anos 90, Tomaz Neta Guerra foi abordado por 

Domingos Duarte Lima que lhe propôs a aquisição de uns terrenos sitos em 

Sintra.

10691. Tomaz Neta Guerra, após ter visitado os terrenos em causa, 

concordou em adquiri-los, com o propósito de ali vir a proceder à 

construção de uma urbanização e, posteriormente, à sua venda.

10692. Assim, em data não apurada mas que terá ocorrido no mês 

de setembro de 1999, Tomaz Neta Guerra e Rosa Maria de Melo e Freire 

Silvestre, filha do seu sócio Vítor Freire, deslocaram-se aos escritórios da 

SOCIÉTÉ FIDUCIAIRE SUISSE, sitos na Suíça, onde se encontraram com
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Domingos Duarte Lima, no sentido de formalizarem a compra e venda dos 

terrenos em causa.

10693. Estando a propriedade dos referidos imóveis registada a 

favor da entidade COSMATIC PROPERTIES LTD, a sua venda implicava 

a venda ou transferência das ações representativas do capital social da 

entidade não residente que os detinha.

10694. Assim, na data e local referidos, procedeu-se à transferência 

das ações da entidade não residente COSMATIC PROPERTIES LTD a 

favor de Tomaz Neta Guerra e Rosa Maria de Melo Silvestre.

10695. Estes passaram assim a deter, em partes iguais, a entidade 

COSMATIC PROPERTIES LTD e consequentemente os referidos 

imóveis.

10696. Em outubro de 2000, Tomaz Neta Guerra e Rosa Maria de 

Melo Silvestre viriam a transferir as ações representativas do capital social 

da entidade COSMATIC PROPERTIES LTD, para a entidade AIRLIE 

HOLDINGS LIMITED, conforme adiante se narrará.

10697. No período em que Tomaz Neta Guerra foi detentor da 

referida entidade e consequentemente dos terrenos em causa, Paulo Jorge 

Veríssimo Guilherme deslocou-se, a pedido daquele, à CAMARA 

MUNICIPAL DE SINTRA, para se inteirar da viabilidade de construção 

naquele mesmo imóvel.

10698. Nessa altura, foi informado que naquele terreno apenas seria 

possível proceder à construção de uma moradia unifamiliar limitada a cerca 

de 500 m de construção.
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10699. Perante tal informação, Tomaz Neta Guerra decidiu 

proceder à venda da mencionada entidade não residente e 

consequentemente dos ditos terrenos.

10700. Tomaz Neta Guerra acabou por estabelecer contacto com os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ PAULO BERNARDO 

PINTO DE SOUSA que, agindo segundo instruções do arguido JOSÉ 

SOCRATES, se mostraram interessados na aquisição do imóvel em causa, 

apesar de terem tomado conhecimento que naquele terreno apenas seria 

possível proceder à construção de uma moradia unifamiliar limitada a cerca 

de 500 m de construção.

10701. Tal aquisição acabaria por ser feita em nome da entidade 

AIRLIE HOLDINGS LIMITED, conforme se passa a narrar.

5.2. A ENTIDADE AIRLIE HOLDINGS LIMITED

10702. A entidade não residente AIRLIE HOLDINGS LIMITED 

foi constituída no dia 21 de junho de 2000, com sede nas Ilhas Turcas e 

Caicos e um capital social de USD 5.000, repartido por 5000 ações, com o 

valor de USD 1,00 cada (Abu 57, Doc 2, fls. 75 e fls. 16251 -  16252).

10703. No mês de agosto de 2010, Nigel Hoare, representante em 

Portugal da sociedade SOVEREIGN TRUST, foi contactado pelo arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e Ana Cristina Esteves Sarreira, que 

pretendiam utilizar os serviços desta sociedade para adquirir a entidade 

COSMATIC PROPERTIES LTD.
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10704. Uma vez que o capital social da entidade COSMATIC 

PROPERTIES LTD era representado por ações ao portador, foi-lhes 

explicado que teriam de adquirir uma sociedade cujo capital fosse 

representado por títulos nominativos e, em nome desta sociedade, adquirir 

então as ações da entidade COSMATIC PROPERTIES LTD.

10705. Assim, no dia 21 de agosto de 2000 o capital social da 

entidade AIRLIE HOLDINGS LTD passou a ser detido, formalmente, pelo 

arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e Ana Cristina Esteves Sarreira 

- c f  fls. 16251-16253.

10706. JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e Ana Cristina Esteves 

Sarreira foram designados gerentes da entidade AIRLIE HOLDINGS LTD 

- c f  fls. 16251-16252 e fls. 16254.

10707. Ainda com data de 21 de agosto de 2000, foi decidido emitir 

uma procuração a favor do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA a 

atribuir-lhe poderes para a aquisição de ações, em representação da 

entidade AIRLIE HOLDINGS LTD -  fls. 16251-16252.

10708. A entidade AIRLIE HOLDINGS LIMITED foi, assim, 

constituída com o propósito de vir a deter as ações representativas do 

capital social da entidade COSMATIC PROPERTIES LTD -  cf Abu 57, 

Doc. 2, fls. 136.

10709. Com data de 12 de outubro de 2000, em nome da entidade 

AIRLIE HOLDINGS LIMITED foi passada procuração a favor de Joaquim 

Pires Gil, advogado, a conferir-lhe poderes para proceder à aquisição da 

entidade COSMATIC PROPERTIES LTD (Abu 57, Doc. 2, fls. 65).
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10710. No dia 12 de outubro de 2000, Tomaz Guerra Neta e Rosa 

Maria de Melo Silvestre deslocaram-se ao escritório do advogado Joaquim 

Pires Gil, sito em Lisboa, onde também estavam presentes os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, com o 

propósito de procederem à transferência das ações representativas do 

capital social da entidade não residente COSMATIC PROPERTIES LTD, 

para a entidade AIRLIE HOLDINGS LIMITED.

10711. Joaquim Pires Gil, à data, era sócio da sociedade MECASO 

SGPS, juntamente com o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, 

António Pinto de Sousa, Ana Esteves Sarreira e Pedro Pinto de Sousa, 

conforme supra narrado.

10712. Joaquim Pires Gil e a sociedade MECASO SGPS SA, no 

ano de 2001, viriam a ser sócios da sociedade DURARIA SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS SA, juntamente com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e outras sociedades por este 

controladas, conforme supra narrado.

10713. No dia 12 de outubro de 2000, no referido local, entre 

Tomaz Guerra Neta e Rosa Maria de Melo Silvestre, primeiro e segundo 

outorgantes, ambos na qualidade de únicos detentores da entidade 

COSMATIC PROPERTIES LTD, e a sociedade SOCIÉTÉ FIDUCIAIRE 

SUISSE, como terceira outorgante, foi celebrado contrato de transferência 

de ações (Abu 57, Doc. 2, fls. 65 e fls. 16255-16256).

10714. De acordo com este mesmo contrato, os dois primeiros 

outorgantes solicitam, à terceira outorgante, que proceda à entrega das 

ações representativas de 100% do capital social da entidade COSMATIC
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PROPERTIES LIMITED a Joaquim Pires Gil, procurador com plenos 

poderes e representante da entidade AIRLIE HOLDINGS LIMITED (Abu 

57, Doc. 2, fls. 65 e fls. 16255-16256).

10715. A título de pagamento pela transferência das referidas ações, 

e consequentemente dos terrenos em causa, Tomaz Neta Guerra e Rosa 

Maria de Melo Silvestre receberam a quantia equivalente a €300.000,00, 

paga em numerário.

10716. A partir desta data, a entidade COSMATIC PROPERTIES 

LTD., passou a ser detida pela entidade AIRLIE HOLDING LTD, que de 

forma indireta passou a ser a proprietária dos terrenos em causa.

10717. No dia 1 de março de 2001, a entidade AIRLIE HOLDINGS 

LTD., foi designada como gerente da entidade COSMATIC PROPERTIES 

LIMITED -  cf fls. 16257 -  16258.

10718. No dia 9 de agosto de 2001, em nome da entidade AIRLIE 

HOLDINGS LIMITED, representada pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA, foi decidido que, em nome da entidade não residente 

COSMATIC PROPERTIES LTD, fossem emitidas duas procurações, uma 

a favor de Paulo Jorge Veríssimo Guilherme, e outra, a favor de Ana 

Cristina Esteves Sarreira, a atribuir-lhes poderes para a representar em 

atividades de “trading”, compra e venda de imóveis e de participações 

sociais-cf fls. 16260.

10719. Na sequência de tal deliberação, em nome da entidade não 

residente COSMATIC PROPERTIES LTD, com data de 9 de agosto de
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2001, foi emitida uma procuração, a favor de Paulo Jorge Veríssimo 

Guilherme, com poderes especiais -  cf. fls. 16266 -  16270.

10720. Assim, a partir de outubro de 2000, a entidade AIRLIE 

HONDINGS LIMITED passou a deter a entidade COSMATIC 

PROPERTIES LTD, e consequentemente os terrenos em causa.

10721. A entidade AIRLIE HOLDINGS LIMITED, por sua vez, 

era detida, em termos formais, pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA.

10722. Na detenção formal da estrutura societária constituída pelas 

duas entidades não residentes em causa, a partir do ano de 2000, teve 

intervenção direta o arguido CARLOS SANTOS SILVA, o qual atuou 

sempre em nome e no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA, detentor real desta mesma estrutura e dos imóveis por ela detidos.

10723. Conforme supra referido, no dia 11 de dezembro de 2002 

tinha sido indeferido o requerimento datado de 15 de julho de 1997, 

assinado por Vítor Fonseca, na qualidade de mandatário da entidade 

COSMATIC PROPERTIES, para licenciamento de obra nova, mais 

concretamente de um edifício destinado a habitação, num terreno sito em 

Zibreira, Limites do Casal da Torre, da freguesia de São Martinho, Sintra, 

com a área de 30.900 m (Apenso Temático U, fls. 5).

10724. No período compreendido entre outubro de 2000 e data não 

apurada do ano de 2007, a entidade AIRLIE HOLDINGS LIMITED foi 

detida, em termos formais, pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA, em nome e no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.
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10725. Conforme supra narrado, entre 2005 e 2006, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, 

decidiram que o primeiro assumiria o papel de intermediário entre grupos 

empresariais portugueses e o poder político, na pessoa deste segundo 

arguido, com o propósito de facilitar a adjudicação de obras públicas e a 

realização de negócios, no exterior, contra a realização do pagamento de 

contrapartidas, ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

10726. O arguido CARLOS SANTOS SILVA aproveitou a sua 

proximidade ao arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES para lhe 

demonstrar o seu acesso ao poder político, na pessoa do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, contra o pagamento de contrapartidas.

10727. Mais acordaram os referidos arguidos que o pagamento de 

tais fundos, a título de contrapartidas ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO 

DE SOUSA, seria canalizado para contas abertas, no exterior, tituladas por 

entidades instrumentais, formalmente controladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, através da passagem por contas abertas, quer em 

Portugal, quer no exterior, em nome do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES.

10728. Nesse sentido, nos anos de 2006 e 2007, os referidos 

arguidos fizeram abrir, junto da UBS, na Suíça, contas bancárias em nome 

de entidades não residentes, formalmente controladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, bem como contas em nome do arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES.

10729. De acordo com o planeado, no dia 20 de junho de 2007, o 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES fez transferir a quantia de
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€1.000.000,00, da conta n.° 10311241110, aberta junto do FORTIS BANK, 

em nome da sociedade CONSTRUTORA DO LENA SGPS SA, para a 

conta, aberta em seu nome, junto do BCP, com o número 45292022791 

(Aba 28-G, fls. 73 e Aba 43, fls. 91).

10730. Nesse mesmo dia, a partir da referida conta, aberta em seu 

nome junto do BCP, o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES fez 

transferir a quantia de €1.000.000,00, para a conta com o número 0206- 

863286.60A, aberta, em seu nome, junto da UBS, onde foi creditada (Aba 

43, fls. 126; Apenso N, Volume 2, fls. 30’406; Aba 43 -  F, fls. 62).

10731. No dia 28 de junho de 2007, este mesmo arguido procedeu a 

desmobilização parcial de aplicação financeira que realizara na conta com o 

número 206-863286.60A, aberta, em seu nome, junto da UBS, no valor de 

€120.939,45, ficando a mesma com um saldo de €1.126.202,95 (Apenso N, 

Volume 2, fls. 30’406 e Aba 43 -  F, fls. 7).

10732. Nesse mesmo dia, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES fez transferir a quantia de €1.125.000,00, da conta com o 

número 206-863286.60A, aberta, em seu nome, junto da UBS, para a conta 

206-214112.60Q, aberta em nome da entidade GIFFARD FINANCE 

LIMITED, controlada, em termos formais, pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA (Apenso N, Volume 2, fls. 30’406; Aba 43 -  F, fls. 63

65; Aba 59, fls. 6).

10733. Ainda no dia 28 de junho de 2007, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA fez transferir a quantia de €1.125.000,00, da conta com o 

número 206-214112.60Q, aberta em nome da entidade GIFFARD 

FINANCE LIMITED, para a conta 206-863286.60A, aberta, também junto
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da UBS, mas em nome da entidade BELINO FOUNDATION, por si 

controlada, em termos formais (Aba 59, fls. 6 e Aba 59, fls. 25-26).

10734. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA RODRIGUES sabiam que teriam de criar 

um justificativo para a circulação destes fundos, desde Portugal, passando 

por conta aberta, na UBS, em nome pessoal do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES e com destino a conta aberta, também na UBS, 

em nome de entidade não residente, controlada, ainda que apenas em 

termos formais, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10735. Nesta mesma altura, na comunicação social, os nomes dos 

arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e JOSÉ SÓCRATES PINTO 

DE SOUSA apareciam associados ao caso FREEPORT.

10736. Considerando, por um lado, a necessidade de criar um 

Justificativo para a circulação de fundos supra descrita, e por outro, a de 

dissociar o nome dos arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA da titularidade de certos ativos, em data 

não apurada do primeiro semestre do ano de 2007, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA combinaram entre si 

proceder à transferência formal da titularidade da entidade AIRLIE 

HOLDINGS LIMITED para o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES.

10737. Como referido, esta entidade, à data, era detida, em termos 

formais, pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA.
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10738. Assim, no dia 8 de maio de 2007, JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA e Ana Cristina Sarreira, na qualidade de acionistas e gerentes da 

entidade não residente AIRLIE HOLDINGS LIMITED, deslocaram-se, 

juntamente com o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, aos 

escritórios da sociedade SOVEREIGN TRUST PORTUGAL, sitos em 

Lagoa, no Algarve.

10739. Nessa data e local, mantiveram reunião com Nigel Hoare, 

com a finalidade de transmitir a titularidade da entidade não residente 

AIRLIE HOLDINGS LIMITED para a esfera do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES.

10740. Assim, no dia 8 de maio de 2007, o arguido JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA e Ana Cristina Esteves Sarreira transferiram a 

totalidade do capital social da entidade não residente AIRLIE HOLDINGS 

LIMITED a favor do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES -  cf. 

fls. 16277 e 17910.

10741. Nesta data, o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES 

passou a deter, em seu nome, a totalidade do capital social da entidade 

AIRLIE HOLDINGS LIMITED (Abu 57, Doc. 2, fls. 188 e Abu 16 -  A, 

Doc. 28, fls. 1).

10742. No dia 9 de maio de 2007, o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES aceitou a sua nomeação como gerente 

(“diretor”) da entidade AIRLIE HOLDINGS LIMITED, com efeitos a essa 

mesma data (Abu 57, Doc. 2, fls. 53 e fls. 16276 dos autos).
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10743. Nessa mesma data, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e 

Ana Cristina Esteves Sarreira renunciaram ao cargo de gerentes da entidade 

não residente AIRLIE HOLDINGS LIMITED -  cf. fls. 16262.

10744. Com data de 9 de maio de 2007, a entidade AIRLIE 

HOLDINGS LIMITED, gerente da entidade COSMATIC PROPERTIES 

LTD., representada pelo seu “Diretor”, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, determinou a revogação de todas as procurações passadas 

em nome da COSMATIC PROPERTIES LTD (Abu 57, Doc. 2, fls. 52).

10745. Com data de 9 de maio de 2007, a entidade AIRLIE 

HOLDINGS LIMITED, representada pelo seu “Diretor”, o arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, determinou a revogação de todas as 

procurações passadas em nome da AIRLIE HOLDINGS LIMITED (Abu 

57, Doc. 2, fls. 54).

10746. A partir desta data, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES passou a deter, em termos formais, a entidade não residente 

AIRLIE HOLDINGS LTD, que por sua vez detinha a entidade não 

residente COSMATIC PROPERTIES LTD, e consequentemente os 

imóveis em causa, cuja propriedade se encontrava registada a favor desta 

última entidade.

10747. Estava assim criada uma situação de facto que, por um lado, 

permitia servir de justificativo à circulação dos referidos fundos, e por 

outro, permitia afastar o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA da 

titularidade, ainda que formal, de tais entidades e dos interesses 

patrimoniais do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.
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10748. Não existe qualquer documento em que seja indicado o 

valor pelo qual foi efetuada a transferência da titularidade da entidade 

AIRLIE HOLDINGS LIMITED do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA para o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES.

10749.0 arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES não 

procedeu ao pagamento, ao arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, de 

qualquer quantia relacionada com a aquisição da entidade AIRLIE 

HOLDINGS LIMITED e em última análise dos terrenos em causa.

10750. Com data de 4 de fevereiro de 2009, o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES renunciou ao exercício do cargo de gerente 

(Diretor) da entidade AIRLIE HOLDINGS LIMITED (Abu 57, Doc. 2, fls. 

189-190).

10751. A entidade não residente AIRLIE HOLDINGS LIMITED, a 

partir desta data, passou a ter como gerente a sociedade SOVEREIGN 

DIRETORS (T&C) LTD -  cf. fls. 16278.

10752.0  arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES 

continuou, no entanto, a deter, formalmente, a titularidade do capital social 

da referida entidade não residente.

10753. Com data de 25 de fevereiro de 2009, em nome da entidade 

COSMATIC PROPERTIES LTD foi passada procuração, a favor de Paulo 

Jorge Oliveira Pereira dos Reis, a conferir-lhe poderes especiais para a 

prática de atos relativos a propriedades imobiliárias, válido pelo prazo de 3 

(três) anos -  Abu, Doc. 2, fls. 179 -  186 e Apenso Temático U, fls. 21-25.
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10754. Com data de 12 de março de 2009, Paulo Jorge Oliveira 

Pereira dos Reis substabeleceu, a favor de Júlio de Jesus Bento, todos os 

poderes que lhe foram conferidos pela procuração mencionada no artigo 

que antecede -  Apenso Temático U, fls. 18.

10755. Já no decurso do ano de 2011, António Barroca Rodrigues, 

por indicação do arguido JOAQUIM BARROCA, solicitou a Júlio de Jesus 

Bento, engenheiro do GRUPO LENA, que averiguasse da possibilidade de 

proceder à construção de cerca de sete moradias no terreno em causa.

10756. Júlio de Jesus Bento procedeu à realização de algumas 

diligências, junto da CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA e do PARQUE 

NATURAL SINTRA CASCAIS, tendo sido informado da inviabilidade de 

construção de sete moradias no dito terreno.

10757. Apesar disso, Júlio de Jesus Bento acabou por entrar em 

contacto com o arquiteto Pedro Duarte Pinto Eigueiredo, a quem solieitou 

que elaborasse um projeto de arquitetura referente à construção de quatro 

moradias.

10758. Pedro Duarte Pinto Figueiredo deslocou-se à CÂMARA 

MUNICIPAL DE SINTRA, tendo sido informado que a construção de tais 

moradias não seria aprovada.

10759. Pedro Duarte Pinto Figueiredo informou Júlio de Jesus 

Bento mas, apesar disso, foi contratado para elaborar o referido projeto.

10760. Com data de 27 de julho de 2011, deu entrada, na 

CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA, requerimento assinado por Júlio de
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Jesus Bento para licenciamento de obra nova referente a construção de 

quatro moradias unifamiliares -  Apenso Temático U, fls. 8-9.

10761. Na mesma data, foram entregues a memória descritiva e 

justificativa, bem como projeto de arquitetura, da autoria de Pedro Duarte 

Pinto Figueiredo, referente à construção de quatro moradias, datados de 

março de 2011 (Apenso Temático U, fls. 10; Apenso Temático U, fls. 51

53; Apenso Temático U, fls. 56-67).

10762. Ao processo iniciado com base nos referidos elementos, 

entregues na CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA, foi atribuído o n.° 

OB/443/2011 -  conforme Apenso Temático U, fls. 126.

10763. Com data de 9 de novembro de 2011, em nome do 

Departamento de Urbanismo da CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA foi 

dada informação no sentido de que estando o terreno em causa inserido em 

espaço de proteção complementar Tipo I do PARQUE NATURAL 

SINTRA CASCAIS, deveria o requerente providenciar por consulta a tal 

entidade -  Apenso Temático U, fls. 131-132.

10764. Com data de 28 de novembro de 2011, pelo Chefe de 

Divisão do referido Departamento, foi emitido parecer no sentido de o 

requerente ser notificado da referida informação, com o esclarecimento de 

que poderia consultar diretamente o PARQUE NATURAL SINTRA 

CASCAIS, ou, em alternativa, entregar uma coleção adicional do projeto 

de arquitetura para que o município procedesse a tal consulta -  Apenso 

Temático U, fls. 132.

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GEBAL M  REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI DE
mvEsncAçÃo e ação penal

43900

10765. O referido Parecer foi notificado ao requerente -  conforme 

Apenso Temático U, fls. 134-135.

10766. A partir desta data, não foi efetuada qualquer outra 

diligência no sentido de vir a obter deferimento do requerimento 

apresentado.

10767. Em data não apurada, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES manifestou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a sua 

intenção de deixar de ser titular do capital social da entidade AIRLIE 

HOLDING LIMITED.

10768. Perante tal pretensão do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, o arguido CARLOS SANTOS SILVA abordou o arguido 

RUI MÃO DE FERRO e solicitou-lhe que o mesmo passasse a deter, 

formalmente e por um período temporário, a entidade AIRLIE HOLDINGS 

LIMITED, ao que o mesmo acedeu.

10769. Com data de 28 de janeiro de 2013, o arguido RUI MÃO 

DE FERRO enviou para a SOVEREIGN TRUST, em Portugal, formulário 

devidamente preenchido e assinado, relativo a informações pessoais, 

profissionais, fiscais e criminais, necessário para a formalização da 

transferência para a sua titularidade do capital social da entidade AIRLIE 

HOLDINGS LTD (Abu 16 -  A, Doc. 28, fls. 4-6).

10770. No dia 29 de janeiro de 2013, Ricardo Santos enviou um 

mail para Janine Santos, ambos funcionários da SOVEREIGN, com o 

referido formulário, em anexo, a informar que se tratava de informações
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relativas ao cliente que iria passar a deter as entidades COSMATIC 

PROPERTIES LTD e AIRLIE HOLDINGS LIMITED.

10771. No dia 31 de janeiro de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO deslocou-se uma primeira vez às instalações da SOVEREIGN, em 

Portugal, onde manteve uma reunião com Nigel Hoare, relacionada com a 

futura transmissão da titularidade da entidade não residente AIRLIE 

HOLDINGS LIMITED.

10772. Com data de 6 de março de 2013, o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, na qualidade de beneficiário da entidade 

AIRLIE HOLDINGS LIMITED, solicitou a transferência da titularidade 

desta mesma entidade para o arguido RUI MÃO DE FERRO.

10773. No mês de abril de 2013, o arguido RUI MÃO DE FERRO 

deslocou-se novamente às instalações da SOVEREIGN, em Lagoa, onde se 

encontrou com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES.

10774. No dia 18 de abril de 2013, foi deliberado proceder à 

transferência da totalidade do capital social da entidade AIRLIE 

HOLDINGS LIMITED do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES 

para o arguido RUI MÃO DE FERRO (Abu 5, Doc. 30, fls. 16 e fls. 17906.

10775. Assim, a partir de abril de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO passou a deter, em termos formais, a entidade não residente 

AIRLIE HOLDINGS LTD, que por sua vez detém a entidade não residente 

COSMATIC PROPERTIES LTD, e consequentemente os imóveis em 

causa, cuja propriedade se encontra registada a favor desta última entidade.
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10776. Não existe qualquer documento em que seja indicado o 

valor pelo qual foi efetuada a transferência da titularidade da entidade 

AIRLIE HOLDINGS LIMITED do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES para o arguido RUI MÃO DE FERRO.

10777.0  arguido RUI MÃO DE FERRO não procedeu ao 

pagamento, ao arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, de qualquer 

quantia relacionada com a aquisição da entidade AIRLIE HOLDINGS 

LIMITED e em última análise dos terrenos em causa.

10778. O arguido RUI MÃO DE FERRO atuou da forma descrita, a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10779. Até à presente data, não foi entregue ao arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES qualquer quantia a título de pagamento da 

transferência da titularidade da entidade referida e, consequentemente, dos 

ditos terrenos.

10780. Os terrenos em causa, em maio de 2007, data em que o 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES os passou a deter, pelo 

menos em termos formais, tinham um valor de €125.830,00 -  conforme 

avaliação constante do Apenso Temático BE, fls. 92.

10781. Atualmente, os terrenos em causa têm o valor de 

€156.800,00 -  conforme avaliação constante do Apenso Temático BE, fls. 

92.

10782. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, 

CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA sabiam do acordo estabelecido no
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sentido de serem pagas quantias, em dinheiro, ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, como contrapartida da sua facilitação na adjudicação de obras 

públicas e realização de negócios, no exterior, a favor do GRUPO LENA.

10783. Os referidos arguidos, com o propósito final de fazer chegar 

tais fundos ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, seu real 

beneficiário, de forma dissimulada e de modo a dificultarem o rastreamento 

dos fluxos financeiros relativos a esses mesmos pagamentos, fizeram 

utilizar, de forma sucessiva, diversas contas bancárias.

10784. Com o mesmo propósito de dissimular a verdadeira causa e 

origem dos referidos fundos, os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS 

SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, decidiram criar como justificativo para a circulação 

desses mesmos fimdos, nos termos narrados, a transferência da titularidade 

da entidade não residente AIRLIE HOLDINGS LIMITED do arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, para o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES.

6. O ARGUIDO GONÇALO FERREIRA E A SUA 

UTILIZAÇÃO NA AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS 

EM NOME DO ARGUIDO CARLOS SANTOS SILVA

10785. No âmbito da colaboração prestada pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, aquele 

aceitou adquirir participações sociais, em seu nome pessoal, mas no 

interesse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, de modo a que este 

pudesse ocultar o seu património empresarial.
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10786. Assim, conforme já narrado, o arguido GONÇALO 

FERREIRA foi detentor, em seu nome pessoal, de participações sociais nas 

seguintes sociedades, na verdade controladas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

10787. No primeiro semestre de 2012, o arguido GONÇALO 

FLRRLIRA foi detentor de uma quota, no valor de €1.000,00, no capital 

social da sociedade RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS 

URBANÍSTICOS SA.

10788. Entre fevereiro e março de 2012, o arguido GONÇALO 

FERREIRA deteve, em seu nome pessoal, 100 ações do capital social da 

sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA.

10789. Entre março de 2011 e fevereiro de 2016, o arguido 

GONÇALO FERREIRA deteve, em seu nome pessoal, uma quota, no valor 

de €2.500,00, representativa de 50%, do capital social da sociedade 

LULILARTOND EDA.

10790. No período compreendido entre novembro de 2012 e janeiro 

de 2014, o arguido GONÇALO FERREIRA adquiriu, ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, 20000 ações representativas de 40% do capital social da 

sociedade TAGGIA XIV SA.

10791. No mês de fevereiro de 2016, o arguido GONÇALO 

FERREIRA vendeu as referidas 20.000 ações da sociedade TAGGIA XIV, 

ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10792. Entre julho de 2013 e fevereiro de 2016, o arguido 

GONÇALO FERREIRA deteve, em seu nome pessoal, uma quota, no valor

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3153



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCimADORIA-GERAI. M  REPUBUCA 
DEPARtAMEirrO CENTRAL DE 
mVESTIGAÇAO E AÇÁO PENAL

43905

de €2.500,00, representativa de 5% do capital social da sociedade 

ITINERESANIS EDA

10793.0 arguido GONÇALO FERREIRA, nos anos de 2013 a 

2016, foi detentor de uma quota no valor de €2.500,00, representativa de 

50% do capital social da sociedade ACTIVADVISOR EDA

10794. Em julho de 2009, foi constituída a sociedade XLM EDA, à 

data com a designação de ALGO EXCÊNTRICO UNIPESSOAL EDA, 

com um capital social de €5.000,00, detido, na sua totalidade, pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA.

10795. Ainda neste mesmo mês de julho de 2009, o arguido 

GONÇALO FERREIRA transmitiu a quota por si detida a Armando 

Trindade e ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10796. O arguido GONÇALO FERREIRA, a pedido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, aceitou ainda elaborar minutas de contratos de 

prestação de serviços que foram utilizadas para a celebração de contratos 

entre as sociedades LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS EDA.

10797. Do mesmo modo, o arguido GONÇALO FERREIRA, a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, aceitou elaborar minutas de 

contratos de prestação de serviços que foram utilizadas para a celebração 

de contratos entre a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

EDA e pessoas singulares, alegadas prestadoras de serviços a esta mesma 

sociedade.
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7. A UTILIZAÇÃO DA SOCIEDADE XLM COMO ALEGADA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS ÀS SOCIEDADES LEC SA e 

ANGOLA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS (AII)

10798.0 arguido CARLOS SANTOS SILVA, após o seu 

afastamento formal das sociedades do GRUPO LENA, com o propósito de 

continuar a permitir a circulação de fundos com origem ou passagem pelo 

GRUPO LENA e com destino ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA, acordou com os arguidos JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA que passaria a utilizar outras 

sociedades, por si controladas, de forma a justificar o recebimento de tais 

fundos -  conforme acordo narrado no Capítulo III-1.

10799. Assim e com este propósito, conforme já atrás narrado, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA fez constituir, em julho de 2009, 

através do arguido GONÇALO FERREIRA, uma estrutura societária que 

viria a dar origem à sociedade XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, com o NIPC 509018076, a qual recebeu a denominação 

inicial de ALGO EXCÊNTRICO UNIPESSOAL LDA.

10800. Em nome da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, foram abertas as seguintes contas bancárias:

-  Conta com o número 0007 6857 6979, aberta a 28 de julho de 

2009, junto do então BES -  Banco Espírito Santo, tendo poderes 

para a sua movimentação o arguido CARLOS SANTOS SILVA -  

Aba 9:
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-  Conta com o número 0008 1019 3374, aberta a 27 de novembro 

de 2009 e encerrada a 25 de abril de 2011, junto do então BES -  

Banco Espírito Santo - Aba 9 - A;

-  Conta com o número 121.10.005640 - 1, aberta a 23 de dezembro 

de 2013, junto da Caixa Económica Montepio Geral -  Aba 9 -  B, e

-  Conta com o número 0809.013766.430, aberta junto da CGD -  

A ba9-C .

10801. A XLM - SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA 

foi constituída e utilizada, nos anos de 2009 a 2015, com o propósito de 

funcionar como plataforma de circulação de fundos com origem em 

sociedades do universo do GRUPO LENA, bem como, em 2010 e 2011, no 

GRUPO GES e no arguido RICARDO SALGADO, com intervenção do 

arguido HELDER BATAGLIA, de forma a realizar os pagamentos 

prometidos ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

10802. Conforme planeado entre os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA e JOSÉ SÓCRATES, de forma a gerar 

justificativos para a circulação de tais fundos, foram produzidos, em nome 

da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, alegados 

contratos de prestação de serviços com as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (LEC SA) e ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA. (AII).

10803. A XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA não prestou quaisquer serviços efetivos a qualquer uma destas duas 

sociedades.
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10804. Na sequência da celebração dos mencionados contratos de 

prestação de serviços, nos anos de 2009 a 2015, em nome da sociedade 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA viriam a ser 

emitidas diversas faturas, dirigidas às sociedades LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA.

10805. A contabilização e pagamento dessas mesmas faturas viriam 

a permitir a entrada de fundos, na XLM - SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

com origem em sociedades do GRUPO LENA e no GRUPO GES e no 

arguido RICARDO SALGADO, através da intervenção do arguido 

HÉLDER BATAGLIA.

10806. Estes mesmos fundos viriam, após a sua entrada na esfera 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da utilização da XLM 

LDA, a ser feitos circular, para outras pessoas coletivas e singulares, no 

interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

10807. Assim, em nome da sociedade RMF CONSULTING 

GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA, controlada pelo 

arguido RUI MÃO DE FERRO, da arguida SOFIA FAVA e de Ana Souto 

Bessa, foram celebrados diversos contratos de alegadas prestações de 

serviços com a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA., 

de forma a justificar a transferência de fundos desta sociedade para aqueles 

outros intervenientes.

10808. A sociedade RMF CONSULTING GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA, a arguida SOFIA FAVA e Ana
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Souto Bessa não prestaram serviços efetivos à XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA.

10809. Na sequência da celebração dos mencionados contratos de 

prestação de serviços, nos anos de 2009 a 2015, em nome da sociedade 

RMF CONSULTING GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA 

LDA, da arguida SOFIA FAVA e de Ana Souto Bessa, foram emitidos 

faturas e recibos dirigidos à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA.

10810. A sua contabilização e pagamento permitiram a saída de 

fundos, com origem última em sociedades do GRUPO LENA e do GRUPO 

GES e no arguido RICARDO SALGADO, com passagem pela XLM - 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, e com destino à 

sociedade RMF CONSULTING GESTÃO E CONSULTORIA 

ESTRATÉGICA LDA, à arguida SOFIA FAVA e a Ana Souto Bessa.

10811. A referida entrada de ftmdos na XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, com origem em sociedades do GRUPO 

LENA e com origem última no GRUPO GES e no arguido RICARDO 

SALGADO, viria também a permitir o pagamento de despesas relativas à 

estada em Paris de pessoas relacionadas com o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA, mais concretamente da arguida SOFIA FAVA e de 

Miguel Gonçalo Pereira, filho de Ana Bessa e Pedro Silva Pereira.

10812. Finalmente, a referida entrada de fundos na XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA viria ainda a permitir a 

distribuição de dividendos a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA
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e posterior utilização de tais montantes a favor do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

7.1. CONTRATO ENTRE AS SOCIEDADES XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA E LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, COM DATA DE 31 DE 

JULHO DE 2009

10813. Conforme supra narrado, o arguido JOSÉ SÓCRATES, na 

sequência de acordo estabelecido com o CARLOS SANTOS SILVA, como 

seu intermediário, por um lado, e entre os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, por outro, aceitou, na sua 

qualidade de Primeiro-Ministro, favorecer, os interesses do GRUPO 

LENA, em violação da lei e dos deveres públicos a que estava adstrito, bem 

como receber, em contrapartida, elevadas quantias pecuniárias.

10814. Para além dos montantes com origem no GRUPO LENA, 

pagos, para contas domiciliadas na Suíça, controladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, em 2007 e 2008, já no decurso de 2009, os 

referidos arguidos acordaram nova forma de realizar atribuições financeiras 

no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

10815. Os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA, com o conhecimento do arguido JOSÉ SÓCRATES, acordaram 

então que tais pagamentos continuariam a ser feitos para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas seriam repartidos no tempo e 

realizados sob a justificação de um pretenso contrato de prestação de 

serviços, a celebrar entre a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA
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(LEC SA) e uma sociedade a constituir pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que veio a ser a XLM, acima referida.

10816. Mais acordaram os arguidos que tais pagamentos, a realizar 

pela LEC SA, atingiriam a quantia de 63.000.000,00, repartidos em 

diversos pagamentos, suportados em faturas que seriam emitidas em nome 

da sociedade que o arguido CARLOS SANTOS SILVA viesse a obter.

10817. Assim, após o arguido CARLOS SANTOS SILVA ter 

obtido a disponibilidade da sociedade XLM, em julho de 2009, os referidos 

arguidos decidiram que fosse elaborado um contrato de prestação de 

alegados serviços entre a LEC SA e a dita XLM LDA., controlada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

10818. Na realização desse plano, com data de 31 de julho de 2009, 

foi celebrado um primeiro contrato de prestação de alegados serviços, entre 

a sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, representada 

pelo arguido JOAQUIM BARROCA, e a XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, representada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA (Abu 60, Doe. 23, fls. 1-5).

10819. A minuta do contrato em causa foi elaborada pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, que posteriormente lhe introduziu os elementos 

essenciais referentes às partes, objeto, tempo de prestação, montantes, 

pagamentos, datas e vigência, segundo instruções que lhe foram dadas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, de acordo com o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES.
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10820. Neste mesmo contrato, a XLM LDA é identificada como 

uma sociedade que desenvolve como principal atividade o 

acompanhamento, captação, desenvolvimento e a coordenação de projetos 

de management, construção, engenharia e arquitetura no mercado 

internacional, nomeadamente no mercado dos países do Magreb, Países 

Lusófonos e Europa de Leste.

10821. Assim, e atenta a atividade atribuída à XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, os arguidos fizeram 

consignar no referido contrato que esta sociedade se eomprometia a prestar, 

à sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços no 

âmbito do apoio à internacionalização das empresas do GRUPO LENA, 

incluindo o acompanhamento e/ou outras modalidades de participação que 

venham a julgar-se adequadas a cada caso concreto, na coordenação das 

ações de internacionalização, e na posterior fidelização das relações 

comerciais e institucionais com os parceiros e entidades internacionais.

10822. No âmbito de execução do mencionado contrato, a XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA comprometeu-se a 

apresentar, com carácter periódico, um relatório sobre a atividade exercida, 

potencialidades, constrangimentos e alternativas, a ser discutido entre as 

sociedades, e dando lugar a um relatório de acompanhamento, que seria 

objeto de monitorização no relatório seguinte.

10823.0  referido contrato foi celebrado pelo período de 12 

trimestres, com efeitos a partir de 1 de agosto de 2009 e término a 31 de 

julho de 2012.
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10824. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA comprometeu- 

se a pagar, à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, o 

valor trimestral de €250.000,00, acrescido de IVA, à taxa legal em vigor.

10825. Mais ficou acordado que o referido valor seria liquidado 

pela sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA após a 

emissão da respetiva fatura em nome da XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, de acordo com os seguintes trimestres:

1. ° Trimestre: 1 de agosto de 2009 a 31 de outubro de 2009;

2. ° Trimestre: 1 de novembro de 2009 a 31 de janeiro de 2010;

3. ° Trimestre: 1 de fevereiro de 2010 a 30 de abril de 2010;

4. ° Trimestre: 1 de maio de 2010 a 31 de julho de 2010;

5. ° Trimestre: 1 de agosto de 2010 a 31 de outubro de 2010;

6. ° Trimestre: 1 de novembro de 2010 a 31 de janeiro de 2011;

7. ° Trimestre: 1 de fevereiro de 2011 a 30 de abril de 2011;

8. ° Trimestre: 1 de maio de 20011 a 31 de julho de 2011;

9. ° Trimestre: 1 de agosto de 2011 a 31 de outubro de 2011;

10. ° Trimestre: 1 de novembro de 2011 a 31 de janeiro de 2012;

11. ° Trimestre: 1 de fevereiro de 2012 a 30 de abril de 2012;

12. ° Trimestre: 1 de maio de 2012 a 31 de julho de 2012.

10826. Igualmente com o propósito de criar justificativos para a 

circulação do montante de €3.000.000,00, na sequência e execução deste 

mesmo contrato, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, com o conhecimento do arguido JOSÉ 

SÕCRATES, através da utilização das sociedades EEC SA e XLM LDA.,

O
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fizeram emitir 12 (doze) faturas, com o descritivo “Prestação de serviços, 

no âmbito de apoio à internacionalização, em conformidade com Contrato 

de Prestação de Serviços formalizado em 31 de julho de 2009, Cláusula 

Quarta”, com referência ao trimestre em causa, conforme se passa a narrar:

10827. Com data de 19 de agosto de 2009, foi emitida a fatura 

FAT/20090001, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €50.000,00, num total de €300.000,00 (Abu 16, Doc. 98, fls. 192)

10828. Esta fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA que procedeu ao seu pagamento 

(Abu 60, Doc. 82, fls. 5-6).

10829. Assim, no mês de novembro de 2009, a Direção Comercial 

de Factoring, do Millenium BCP enviou, à XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, avisos de pagamento, relativos a esta 

fatura, e comunicou-lhe a possibilidade de ser pedida a antecipação dos 

valores em causa, o que foi aceite (Abu 16, Doc. 98, fls. 201-206).

10830. No dia 25 de novembro de 2009, os montantes de 

€141.000,00 e de €150.000,00, num total de €291.000,00, foram creditados 

na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome da XLM 

LDA, para pagamento da mencionada fatura (Aba 9, fls. 5-6).

10831. Estes montantes têm a sua origem no BCP, na conta número 

00001226469, associada à LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA 

(Aba 9, fls. 6; Aba 9, fls. 242).
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10832. A XLM LDA assumiu o pagamento das despesas bancárias 

de Factoring e fez, à LEC SA, um desconto de 3% sobre o valor total da 

fatura.

10833. Com data de 02 de novembro de 2009, foi emitida a fatura 

FAT/20090002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €50.000,00, num total de €300.000,00 (Abu 16, Doc. 98, fls. 188).

10834. Esta fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento 

(Abu 60, Doc. 82, fls. 7-8).

10835. No mês de janeiro de 2010, o SANTANDER TOTTA -  

CRÉDITO ESPECIALIZADO INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE 

CRÉDITO SA enviou, à XLM LDA, Aviso de Pagamento de Faturas 

Confirming Nacional, em que informa que procedeu à transferência da 

quantia de €291.000,00, para pagamento da fatura FAT/20090002, cuja 

gestão lhe foi entregue pelo cliente LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, de acordo com contrato de confirming (Abu 16, 

Doc. 98, fls. 207-209).

10836. No dia 07 de janeiro de 2010, o montante de €291.000,00 

foi creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em 

nome da XLM LDA (Aba 9, fls. 8; Aba 9, fls. 242).

10837. Este montante tem a sua origem no SANTANDER TOTTA, 

conta com o IBAN PT50 001800005000304202998, associada à LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (Aba 9, fls. 9; Aba 9, fls. 242).
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10838. Pela sociedade XLM LDA foi efetuado um desconto de 3% 

sobre o valor total da fatura, a favor da LEC SA.

10839. Com data de 01 de fevereiro de 2010, foi emitida a fatura 

FAT/20100001, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €50.000,00, num total de €300.000,00 (Abu 14 A, Vol. 1, fls. 392).

10840. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura (Abu 60, 

Doc. 82, fls. 9-10).

10841. No dia 19 de maio de 2010, o BEC/DPSE - BBVA 

CONFIRMA enviou, à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA, Aviso de Confirmação de Pagamentos a Fornecedores, relativo à 

fatura FAT/20100001, no montante de €291.000,00, de acordo com 

contrato de confirming (Abu 14 A, Vol. 1, fls. 284 -  285 e Aba 23, fls. 3

11).

10842. A XLM LDA aceitou a proposta de compra dos créditos 

detidos face à sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

relativos à fatura FAT/20100001, no montante de €291.000,00 (Abu 14 A, 

Vol. l,fls. 286-287).

10843. No dia 28 de maio de 2010, o montante de €291.000,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em nome 

da XLM-LDA (Aba 9, fls. 14-15).

10844. Este montante tem a sua origem no BBVA, conta 721

219029915, associada à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (Aba 9, fls. 15; Aba 23, fls. 15).
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10845. A XLM LDA efetuou um desconto de 3% sobre o valor 

total da fatura, a favor da sociedade LEC SA.

10846. Com data de 02 de maio de 2010, foi emitida a fatura 

FAT/20100002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €50.000,00, num total de €300.000,00 (Abu 14 A, Vol.l, fls. 298-300).

10847. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura (Abu 60, 

Doc. 82, fls. 11-12).

10848. No dia 29 de julho de 2010, o SANTANDER TOTTA - 

CRÉDITO ESPECIALIZADO INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE 

CRÉDITO SA informou a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, da transferência da quantia de €145.500,00, para a conta 

aberta em seu nome, junto do então BES, para pagamento parcial da fatura 

FAT/20100002, de acordo com contrato de confirming (Abu 14 A, Vol. 1, 

fls. 202).

10849. No dia 30 de julho de 2010, o montante de €145.500,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da XLM LDA (Aba 9, fls. 17-18 e Aba 9, fls. 242).

10850. Este montante tem a sua origem no SANTANDER TOTTA, 

conta com o IBAN PT50 001800005000304202998, associada à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (Aba 9, fls. 18)

10851. No dia 27 de julho de 2010, o BEC/DPSE - BBVA 

CONFIRMA enviou, à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, Aviso de Confirmação de Pagamentos a Fornecedores,
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relativo à fatura FAT/20100002, no montante de €145.500,00, de acordo 

com contrato de confirming (Abu 14 A, Vol. 1, fls. 203-204).

10852. A XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA aceitou a proposta de compra dos créditos detidos face à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, relativos à fatura 

FAT/20100002, no montante de €145.500,00 (Abu 14 A, Vol. 1, fls. 205

206).

10853. No dia 23 de agosto de 2010, o montante de €145.500,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da XLM LDA (Aba 9, fls. 20-21).

10854. Este montante tem a sua origem no BBVA, conta 721

219029915, associada à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (Aba 9, fls. 21 e Aba 23, fls. 15).

10855. A sociedade XLM LDA efetuou um desconto de 3% sobre o 

valor total da fatura, a favor da sociedade LEC SA.

10856. Com data de 02 de agosto de 2010, foi emitida a fatura 

FAT/20100003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €52.500,00, num total de €302.500,00 (Abu 14 A, Vol. 1, fls. 182-185).

10857. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura (Abu 60, 

Doc. 82, fls. 13).

10858. No dia 28 de outubro de 2010, o BEC/DPSE - BBVA 

CONFIRMA enviou, à XLM LDA, Aviso de Confirmação de Pagamentos
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a Fornecedores, relativo à fatura FAT/20100003, no montante de 

€293.425,00, de acordo com contrato de confirming (Abu 14 A, Vol. 1, fls. 

76).

10859. Em resposta, a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA aceitou a proposta de compra dos créditos detidos face à 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, relativos à 

fatura FAT/20100003, no montante de €293.425,00 (Abu 14 A, Vol. 1, fls. 

77-78).

10860. No dia 16 de novembro de 2010, o montante de €293.425,00 

foi creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em 

nome da XLM LDA (Abu 9, fls. 30-31 e Aba 9, fls. 170).

10861. Este montante tem a sua origem no BBVA, conta 721

219029915, associada à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (Aba 9, fls. 31, 170; Aba 23, fls. 16).

10862. A sociedade XLM LDA efetuou um desconto de 3% sobre o 

valor total da fatura, a favor da sociedade LEC SA.

10863. Com data de 15 de novembro de 2010, foi emitida a fatura 

FAT/20100004, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €52.500,00, num total de €302.500,00 (Abu 14 A, Vol.l, fls. 100-103).

10864. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura (Abu 60, 

Doc. 82, fls. 14-15).

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOHIA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43920

10865. No dia 29 de março de 2011, a CAIXA LEASING E 

FACTORING -  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO SA enviou, 

à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, Aviso de 

Pagamento, relativo à fatura FAT/20100004, no montante de €302.500,00, 

de acordo com contrato de cessão de créditos (Abu 14 A, Vol. 2, fls. 326

328).

10866. No dia 29 de março de 2011, o montante de €302.500,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da XLM -  LDA, para pagamento da fatura FAT/20100004 (Abu 14 -  A, 

Vol. 2, fls. 329 e Aba 9, fls. 42-43).

10867. Este montante tem a sua origem na CAIXA LEASING E 

FACTORING, conta 003500010000020113934, associada à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (Aba 9, fls. 43 e Aba 9, 

fls. 219).

10868. Com data de 25 de março de 2011, foi emitida a fatura 

FAT/20110002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00 (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 352).

10869. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura (Abu 60, 

Doc. 82, fls. 16-17).

10870. No dia 11 de julho de 2011, através da CAIXA LEASING E 

FACTORING -  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO SA, na 

conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome da XLM
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LDA, foi creditada a quantia de €150.000,00, referente a pagamento parcial 

da mencionada fatura (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 132-133 e Aba 9, fls. 53).

10871. Este montante tem a sua origem na CAIXA LEASING E 

FACTORING, conta 003500010000020113934, associada à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

10872. No dia 9 de agosto de 2011, a quantia de €157.500,00, 

referente a pagamento do remanescente da fatura FAT/20110002, foi 

creditada na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da XLM -  LDA, com origem em transferência realizada, a partir do Banco 

BPI SA, conta 548192, associada à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 70; Aba 9, fls. 55; Aba 9, 

fls. 219).

10873. Com data de 27 de maio de 2011, foi emitida a fatura 

FAT/20110003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00 (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 242).

10874. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura.

10875. Para tal, com data de 16 de outubro de 2012, pela XLM 

LDA foi sacada a letra 500792887050060678, no valor de €200.000,00, 

com vencimento a 16 de dezembro de 2012, aceite pela LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para pagamento parcial da fatura 

FAT/20110003 (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 29).

10876. No dia 10 de dezembro de 2012, o montante de €200.000,00 

foi creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em
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nome da XLM LDA, através de operação de desconto da referida letra 

(Aba 9, fls. 70).

10877. Este movimento teve origem na conta com o NIB 0010 

0000 02522920001 44, aberta, junto do Banco BPI, em nome da sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 

29).

10878. Com data de 13 de fevereiro de 2013, pela XLM LDA foi 

sacada a letra 500792887050060694, no valor de €107.500,00, com 

vencimento a 13 de abril de 2013, aceite pela LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, para pagamento da parte restante da fatura 

20110003. (Abu 16, Doc. 99, fls. 88).

10879. No dia 12 de março de 2013, o montante de €107.500,00, 

foi creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em 

nome da XLM LDA, através de operação de desconto desta letra (Aba 9, 

fls. 74).

10880. No dia 16 de abril de 2013, na conta aberta, em nome da 

sociedade XLM LDA, foi debitada a quantia de €107.500,00, por 

devolução da letra em causa.

10881. No dia 17 de abril de 2013, a quantia de €107.500,00 foi 

defmitivamente creditada, nesta mesma conta, com origem em 

transferência efetuada, em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA (Aba 9, fls. 75).
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10882. Com data de 19 de agosto de 2011, foi emitida a fatura 

FAT/20110004, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00 (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 104).

10883. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura.

10884. Para tal, com data de 13 de fevereiro de 2013, pela XLM 

LDA foi sacada a letra 500792887050060686, no valor de €100.000,00, 

com vencimento no dia 13 de maio de 2013, aceite pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, referente a pagamento parcial da 

fatura 20110004 (Abu 16, Doc. 99, fls. 81).

10885. No dia 10 de maio de 2013, o montante de €100.000,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da XLM LDA, através de operação de desconto desta letra -  Aba 9, fls. 76.

10886. No dia 16 de maio de 2013, nesta mesma conta bancária 

foram creditadas as quantias de €90.000,00€ e de €10.000,00, num total de 

€100.000,00, com origem em transferências efetuadas a partir da conta 

0891.030279.730, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA -  Aba 9, fls. 76.

10887. No dia 21 de maio de 2013, da conta aberta em nome da 

XLM LDA foi debitada a quantia de €100.000,00, por devolução da letra 

500792887050060686 -  Aba 9, fls. 76.

10888. Com data de 30 de maio de 2013, pela XLM LDA foi 

sacada a letra 500792887050060724, no valor de €150.000,00, com 

vencimento no dia 15 de agosto de 2013, aceite pela LENA
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ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, referente a pagamento parcial da 

fatura 20110004 -  Abu 16, Doc. 99, fls. 78.

10889. No dia 2 de julho de 2013, o montante de €150.000,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da mencionada 

letra-Aba 9, fls. 79.

10890. Com data de 30 de maio de 2013, pela XLM LDA foi 

sacada a letra 500792887050060732, no valor de €150.000,00, com 

vencimento no dia 15 de setembro de 2013, aceite pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, referente a pagamento parcial das 

faturas 20110004 e 20110005 -  Abu 16, Doc. 99, fls. 78.

10891. No dia 18 de julho de 2013, na conta 0007 6857 6979, 

aberta, junto do então BES, em nome da XLM LDA, foi creditado o 

montante de €150.000,00, através de operação de desconto da referida letra 

-  Aba 9, fls. 79.

10892. No dia 18 de setembro de 2013, da mencionada conta 

bancária foi debitada a quantia de €150.000,00, por devolução da letra 

500792887050060732 -  Aba 9, fls. 82.

10893. No dia 23 de setembro de 2013, nesta mesma conta bancária 

foi creditada a quantia de €150.000,00, com origem em transferência 

realizada a partir da conta 0891.030279.730, aberta, junto da CGD, em 

nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (Abu 

16, Doc. 131, fls. 88 e Aba 9, fls. 82).
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10894. Esta quantia de €150.000,00 foi utilizada para proceder ao 

pagamento do montante de €57.500,00, ainda em dívida relativamente à 

fatura 20110004, bem como ao pagamento do montante de €92.500,00, 

relativo a parte da fatura 20110005.

10895. Com data de 15 de novembro de 2011, foi emitida a fatura 

FAT/20110005, no valor de €250.000,00 a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00 num total de €307.500,00 (Abu 14 -  A, Vol. 3, fls. 227).

10896. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura.

10897. Para tal, e a partir do crédito da quantia de €150.000,00, 

realizado no dia 23 de setembro de 2013, na conta aberta, junto do então 

BES, em nome da sociedade XLM LDA, foi pago o montante de 

€92.500,00, relativo a esta fatura.

10898. Com data de 29 de julho de 2013, pela XLM LDA foi 

sacada a letra 500792887120472112, no valor de €150.000,00, com 

vencimento no dia 25 de outubro de 2013, aceite pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, referente a pagamento parcial da 

fatura 20110005-Abu 16, Doc. 131, fls. 20.

10899. No dia 07 de outubro de 2013, a quantia de €150.000,00 foi 

creditada na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da mencionada 

letra -  Aba 9, fls. 83 e Aba 9, fls. 252.
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10900. No dia 28 de outubro de 2013, desta mesma conta bancária 

foi debitada a quantia de €150.000,00, por devolução da letra 

500792887120472112-A ba 9, fls. 84.

10901. No dia 31 de outubro de 2013, a quantia de €150.000,00 foi 

creditada na conta aberta em nome da XLM LDA, através de transferência 

realizada a partir de conta aberta em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA -  Aba 9, fls. 84.

10902. Com data de 29 de julho de 2013, pela XLM LDA foi 

sacada a letra 500792887120472120, no valor de €151.000,00, com 

vencimento a 25 de novembro de 2013, aceite pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para pagamento do remanescente 

da fatura 20110005 e pagamento pareial da fatura 20120001 -  Abu 16, 

Doc. 142, fls. 57.

10903. No dia 17 de outubro de 2013, a quantia de €151.000,00 foi 

creditada na conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da referida letra 

(Aba 9, fls. 83; Aba 9, fls 256).

10904. O montante de €151.000,00 foi utilizado para proceder ao 

pagamento do valor de €65.000,00, ainda em dívida relativamente à fatura 

20110005, bem eomo ao pagamento do montante de €86.000,00, 

relativamente à fatura 20120001.

10905. Com data de 23 de fevereiro de 2012, foi emitida a fatura 

FAT/20120001, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00 -  cf Abu 14-A, Vol. 4, fls. 352.
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10906. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura.

10907. Através da operação de desconto da letra 

500792887120472120, efetuada no dia 17 de outubro de 2013, foi pago o 

montante de €86.000,00 referente a esta fatura (Abu 16, Doc. 142, fls. 57; 

Aba 9, fls. 83; Aba 9, fls. 256).

10908. Com data de 25 de novembro de 2013, pela XLM LDA 

foram sacadas as letras 500792887132656973, no valor de €101.000,00, 

com vencimento no dia 27 de fevereiro de 2014 e 500792887132656981, 

no valor de €99.000,00, com vencimento no dia 27 de março de 2014, 

aceites pela sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

para pagamento parcial da mencionada fatura (Abu 16, Doc. 105, fls. 73 e 

Abu 16, Doc. 105, fls. 75).

10909. No dia 10 de dezembro de 2013, os montantes de 

€101.000,00 e €99.000,00 foram creditados na conta 0007 6857 6979, 

aberta, junto do então BES, em nome da sociedade XLM LDA, através de 

operação de desconto das referidas letras -  cf. Aba 9, fls. 87.

10910. Também com data de 25 de novembro de 2013, pela XLM 

LDA foi sacada a letra 500792887132656965, no valor de €100.000,00, 

com vencimento no dia 27 de janeiro de 2014, aceite pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para pagamento da quantia ainda 

em dívida relativa à fatura FAT/20120001 e pagamento parcial da fatura 

FAT/20120003-Abu 16, Doc. 105, fls. 71.
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10911. No dia 10 de dezembro de 2013, o montante de €100.000,00 

foi creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em 

nome da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da 

mencionada letra -  Aba 9, fls. 87.

10912. Esta quantia de €100.000,00 foi utilizada para proceder ao 

pagamento do montante de €21.500,00, ainda em dívida relativamente à 

fatura 20120001, bem como ao pagamento do montante de €78.500,00, 

relativamente à fatura 20120003.

10913. Com data de 21 de maio de 2012, foi emitida a fatura 

FAT/20120003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00 (Abu 14-A , Vol. 4, fls. 189).

10914. Através da operação de desconto da letra 

500792887132656965, efetuada no dia 9 de dezembro de 2013, foi pago o 

montante de €78.500,00, referente a esta fatura.

10915. Com data de 05 de fevereiro de 2014, pela XLM LDA 

foram sacadas as letras 500792887134562925, no valor de €115.000,00, 

com vencimento no dia 24 de abril de 2014 e 500792887134562933, no 

valor de €114.000,00, com vencimento no dia 24 de maio de 2014, aceites 

pela sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para 

pagamento da mencionada fatura (Abu 16, Doc. 106, fls. 260).

10916. Nos dias 24 de março e 7 de abril de 2014, as quantias de 

€115.000,00 e €114.000,00 foram creditadas na conta 0007 6857 6979, 

aberta, junto do então BES, em nome da sociedade XLM LDA, através de 

operação de desconto das mencionadas letras (Aba 9, fls. 91).
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10917. Assim, na sequência e execução do contrato de prestação de 

serviços celebrado com data de 31 de julho de 2009, com datas 

compreendidas entre 19 de agosto de 2009 e 21 de maio de 2012, em nome 

da XLM LDA e dirigidas à LEC SA, foram emitidas as referidas faturas.

10918. Os elementos feitos constar destas mesmas faturas não 

correspondem à verdade, não tendo as mesmas subjacente a prestação de 

qualquer tipo de serviço.

10919. Estas mesmas faturas totalizam o valor de €3.000.000,00, a 

que acresce IVA, no montante de €650.000,00, o que perfaz um total de 

€3.650.000,00, conforme quadro que se segue:

Fatura Data Valor s/rVA Valor IVA Valor Total

F A T /2 0 0 9 0 0 0 1 1 9 .0 8 .2 0 0 9 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 0 9 0 0 0 2 0 2 .1 1 .2 0 0 9 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 € 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 100001 0 1 .0 2 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 € 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 100002 0 2 .0 5 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 € 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 100003 0 2 .0 8 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 2 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 2 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 100004 1 5 .1 1 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 2 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 2 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 110002 2 5 .0 3 .2 0 1 1 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 110003 27 .0 5 .2 0 1 1 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 110004 19 .08 .2011 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 110005 15 .11 .2011 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 120001 2 3 .0 2 .2 0 1 2 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 120003 2 1 .0 5 .2 0 1 2 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

Totais - 3.000.000,006 650.000,006 3.650.000,006

10920. Conforme acordado entre os referidos arguidos, estas faturas 

foram contabilizadas pela sociedade LENA ENGENHARIA E
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CONSTRUÇÕES SA que, utilizando-as como documento de suporte, 

procedeu ao seu pagamento.

10921. Assim, no período entre 25 de novembro de 2009 e 7 de 

abril de 2014, a título de pagamento das mencionadas faturas, o arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, em nome e representação da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, fez transferir, 

para a sociedade XLM LDA, a quantia de €2.954.925,00, a que acresce o 

montante de €650.000,00, a título de IVA, no valor global de 

€3.604.925,00, conforme quadro que se segue:

N ." F a t u r a D a ta  R e c e b im e n to M o d o  P a g a m e n to V a lo r  P a r c ia l V a lo r  (c /IV A )

20090001 2 5 -1 1 -2 0 0 9 F a c to rin g  B C P 141 .0 0 0 ,0 0 2 9 1 .0 0 0 ,0 0

2 5 -1 1 -2 0 0 9 F a c to rin g  B C P 150 .0 0 0 ,0 0

2 0 0 9 0 0 0 2 0 7 -0 1 -2 0 1 0
F ac to rin g

S A N T A N D E R 2 9 1 .0 0 0 ,0 0

2 0 100001 2 8 -0 5 -2 0 1 0 F a c to r in g  B B  V A 2 9 1 .0 0 0 ,0 0

2 0 1 0 0 0 0 2 30 -0 7 -2 0 1 0
F a c to rin g

S A N T A N D E R 145 .5 0 0 ,0 0 2 9 1 .0 0 0 ,0 0

2 3 -0 8 -2 0 1 0 F a c to rin g  B B V A 1 45 .500 ,00

2 0 1 0 0 0 0 3 16-11 -2010 F a c to rin g  B B V A 2 9 3 .4 2 5 ,0 0

2 0 1 0 0 0 0 4 29-03-2011 F a c to r in g  C A IX A  
L E A S IN G

3 0 2 .5 0 0 ,0 0

2 0 1 1 0 0 0 2

11-07-2011
F a c to rin g  C A IX A  

L E A S IN G

150 .0 0 0 ,0 0

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

09 -08-2011 T ra n s fe rê n c ia  B P l 1 57 .500 ,00

2 0 1 1 0 0 0 3 10-12 -2012
L etra

5 0 0 7 9 2 8 8 7 0 5 0 0 6 0 6 7 8
2 0 0 .0 0 0 ,0 0

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

17 -04-2013 T ra n sfe rê n c ia
107 .5 0 0 ,0 0
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N.® F a t u r a D a ta  R e c e b im e n to M o d o  P a g a m e n to V a lo r  P a r c ia l V a lo r  (c /IV A )

2 0 1 1 0 0 0 4

2 1 -0 5 -2 0 1 3

02 -0 7 -2 0 1 3

23 -0 9 -2 0 1 3

T ra n s fe rê n c ia

L e tra
5 0 0 7 9 2 8 8 7 0 5 0 0 6 0 7 2 4

T ra n s fe rê n c ia

100 .0 0 0 ,0 0

1 50 .000 ,00

5 7 .5 0 0 ,0 0

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

2 0 1 1 0 0 0 5

23 -0 9 -2 0 1 3

31 -1 0 -2 0 1 3

17-10-2013

T ra n s fe rê n c ia

T ra n sfe rê n c ia

L e tra
5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 2 0 4 7 2 1 2 0

9 2 .5 0 0 ,0 0

1 5 0 .0 0 0 . 00

6 5 .0 0 0 . 00

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

20120001
17-10-2013

10-12-2013

10-12-2013

10-12-2013

L e tra
5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 2 0 4 7 2 1 2 0

L etra
5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 2 6 5 6 9 7 3

L etra
5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 2 6 5 6 9 8 1

L etra
5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 2 6 5 6 9 6 5

8 6 .0 0 0 ,0 0

1 01 .000 ,00

9 9 .0 0 0 ,0 0

2 1 .5 0 0 ,0 0

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

20 1 2 0 0 0 3 10-12-2013

2 4 -0 3 -2 0 1 4

0 7 -0 4 -2 0 1 4

L etra
5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 2 6 5 6 9 6 5

L e tra
5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 4 5 6 2 9 2 5

L e tra
5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 4 5 6 2 9 3 3

7 8 .5 0 0 ,0 0

11 5 .0 0 0 . 00

11 4 .0 0 0 . 00

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

T O T A L
(c/TV A )

3 .6 0 4 .9 2 5 ,0 0

10922. No pagamento das faturas FAT/20090001, FAT/20090002, 

FAT/20100001, FAT/20100002 e FAT/20100003, de forma a facilitar a 

obtenção do pagamento e a dar credibilidade ao pretenso relacionamento 

contratual, o arguido CARLOS SANTOS SILVA aceitou que o pagamento 

a efetuar à XLM LDA tivesse um desconto de 3%, o que explica a 

diferença entre o valor total das faturas emitidas e o valor total de
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recebimentos, sendo certo que o IVA apurado não atende a esse valor de 

desconto.

10923. Este montante foi, assim, feito circular da esfera do GRUPO 

LENA, antes de mais, para a esfera do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, através da utilização da XLM LDA, o que sucedeu no referido 

período temporal, pelo que, após o suportar do IVA por esta última 

sociedade, ficou com a disponibilidade da quantia de € 2.954.925,00.

7.1.1. A PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS DE ATIVIDADES

10924. Como acima narrado, de modo a conferir uma maior 

credibilidade à prestação de serviços objeto do referido contrato, os 

arguidos fizeram constar, deste mesmo documento, a previsão de 

elaboração e apresentação, pela XLM LDA à LEC SA, de relatórios 

trimestrais, referentes às alegadas atividades desenvolvidas na execução do 

aludido contrato.

10925. Apesar de tal previsão contratual e de o contrato ter tido o 

seu início a 1 de agosto de 2009, esses mesmos relatórios só viriam a ser 

efetivamente elaborados atenta a necessidade da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA justificar, perante a Autoridade 

Tributária, os montantes pagos à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, ao abrigo deste primeiro contrato de prestação de 

alegados serviços.

10926. Na verdade, no mês de outubro de 2011, a DIREÇÃO 

GERAL DAS CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS, no âmbito de ação 

inspetiva em curso, notificou a sociedade LENA ENGENHARIA E
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CONSTRUÇÕES SA para esta proceder à entrega de cópia de todos os 

documentos emitidos pelo fornecedor XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS 

E PROJETOS LDA.

10927. Na resposta a esta notificação, os documentos pedidos não 

foram entregues.

10928. Na verdade, para poder dar resposta ao solicitado pela 

DIREÇÃO GERAL DAS CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS, a sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA necessitava que lhe 

fossem apresentados elementos que pudessem ser utilizados a título de 

alegados comprovativos dos serviços objeto do contrato celebrado, bem 

como de justificativos da contabilização e pagamento das faturas emitidas 

em nome da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

10929. Ora, não tendo sido prestados, à LEC SA, quaisquer 

serviços, pela XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, 

relacionados com o objeto do mencionado contrato, ou outros, já no 

decurso do quarto trimestre do ano de 2011, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA decidiram forjar, com datas 

pretéritas, a elaboração de pretensos relatórios de atividades, como se 

tivessem sido apresentados pela XLM à LEC SA, fazendo constar dos 

mesmos um narrativo de atos, que teriam sido levados a cabo pela XLM, 

sabendo que tal não correspondia à verdade.

10930. Para o efeito, nesse período, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA fez a XLM dirigir à LEC SA um pedido de informação sobre os 

concursos internacionais em que o GRUPO LENA tinha participado, desde 

0 ano de 2009.
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10931. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES sabiam que os documentos solicitados pelas 

Finanças teriam de ser entregues e que os mesmos não existiam, pelo que 

determinaram que fosse solicitado o envio da referida listagem.

10932. Na sequência deste pedido, no dia 8 de novembro de 2011, 

Sandra Ruivo, assessora da Comissão Executiva do GRUPO LENA, enviou 

um mail, dirigido a Ana Santos, secretária da administração da sociedade 

XMI SA, com o assunto “Concursos Grupo Lena -  Área Internacional -  

Desde 2009”, ao qual anexou informação completa relativa aos concursos 

em que o GRUPO LENA tinha participado desde 2009, em Angola, na 

Argélia, Europa Central, Marrocos e Moçambique -  cfr. Anexo 3.2.01-003, 

do Relatório Final do OPC.

10933. Na informação enviada, em anexo ao mencionado mail, 

encontram-se identificados, por países e datas, todos os concursos em que o 

GRUPO LENA participou nos anos de 2009 a 2011 -  cfr. Anexo 3.2.01

003, do Relatório Final do OPC.

10934. Ainda no dia 8 de novembro de 2011, conforme 

determinação dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, Ana Santos reencaminhou este mesmo mail 

para o arguido RUI MÃO DE FERRO -  cf. Anexo 3.2.01-003, do 

Relatório Final do OPC.

10935. Na falta de envio, pelo GRUPO LENA, dos documentos que 

lhe haviam sido solicitados pela DIREÇÃO GERAL DAS 

CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS, neste mesmo dia 8 de novembro de 

2011, Sandra Carapuça da Silva, funcionária das Finanças, enviou um mail.
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dirigido a José Paiva, colaborador da LEC SA, no sentido de ser dado 

cumprimento ao que havia sido solicitado, em outubro de 2011 -  cfr. 

Anexo 3.2.01-004, do Relatório Final do OPC.

10936. O arguido RUI MÃO DE FERRO, seguindo instruções do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 8 de novembro de 2011, pelas 

17 horas e 21 minutos, criou, no computador por si utilizado, um ficheiro 

em "‘Word” referente a Relatório das Atividades exercidas pela XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA no período de novembro 

de 2009 a janeiro de 2010, no qual viria a ser aposta a data de 21 de 

fevereiro de 2010.

10937. O arguido RUI MÃO DE FERRO só procedeu à elaboração 

deste primeiro Relatório no dia 8 de novembro de 2011, ou seja, apenas 

depois de ter sido solicitada e enviada informação relativa aos concursos 

internacionais em que o GRUPO LENA tinha participado desde 2009.

10938. Com base no formato desse primeiro relatório, o arguido 

RUI MÃO DE FERRO veio ainda a produzir, seguindo instruções 

recebidas do arguido CARLOS SANTOS SILVA, a um outro relatório no 

qual apôs a data de 25 de novembro de 2009, pretendendo no mesmo fazer 

reportar uma atividade da XLM anterior àquela data, no âmbito da 

execução do referido contrato de prestação de serviços.

10939. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA obtiveram, assim, a colaboração do arguido RUI MÃO DE 

FERRO para forjar os referidos “relatórios de atividades”, atenta a 

necessidade de os mesmos serem entregues, à DIREÇÃO GERAL DE 

CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS, como forma de justificar o contrato
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celebrado entre as sociedades LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, bem 

como a faturação emitida em nome desta, contabilizada e paga pela LEC 

SA.

10940. O arguido RUI MÃO DE FERRO sabia que os elementos 

que fez constar do referido documento não correspondiam à verdade, já que 

a XLM não prestou os serviços ali referidos, à LEC SA, ou qualquer outra 

sociedade do GRUPO LENA.

10941. No dia 10 de novembro de 2011, José Paiva enviou um 

mail, dirigido a Sandra Carapuça da Silva, da DIREÇÃO GERAL DAS 

CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS, em que refere ter recebido os 

elementos relativos à faturação da empresa XLM, que envia em anexo -  

cfr. Anexo 3.2.01-005, do Relatório Final do OPC.

10942. Em anexo a este mail, foram enviados:

-  O contrato de prestação de serviços celebrado com data de 31 de 

julho de 2009, entre as sociedades LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA;

-  O extrato da conta de fornecedor XLM LDA, do ano de 2009;

-  As duas faturas emitidas, em nome da XLM LDA, com data de 

2009;

-  Os documentos comprovativos do pagamento dessas faturas, 

efetuado pela LEC SA;
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-  Os Relatórios de Atividades elaborados em nome da XLM LDA,

com datas apostas de 25 de novembro de 2009 e 21 de fevereiro de

2010 -  cfr. Anexo 3.2.01-003, do Relatório Final do OPC.

10943. Com referência ao contrato celebrado com data de 31 de 

julho de 2009, em nome da XLM - SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, foram elaborados, pelo arguido RUI MÃO DE FERRO 

no computador por si utilizado, e posteriormente enviados, à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, os seguintes Relatórios de 

Atividades:

10944. Com data de 25 de novembro de 2009, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de agosto a 31 de outubro de 2009, 

assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, Doc. 45, 

fls. 1-9).

10945. Com data de 21 de fevereiro de 2010, foi elaborado o 

“Relatório de Atividades”, relativo ao período de 1 de novembro de 2009 a 

31 de janeiro de 2010, assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA 

(Abu 16-A , Doc. 45, fls. 10-18).

10946. Com data de 12 de maio de 2010, foi elaborado o “Relatório 

de Atividades”, relativo ao período de 1 de fevereiro a 30 de abril de 2010, 

assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, Doc. 45, 

fls. 19-28).

10947. Com data de 11 de agosto de 2010, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de maio a 31 de julho de 2010,
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assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, Doc. 45, 

fls. 29-40).

10948. Com data de 13 de novembro de 2010, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de agosto a 31 de outubro de 2010, 

assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, Doc. 45, 

fls. 41-52).

10949. Com data de 10 de fevereiro de 2011, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de novembro de 2010 a 31 de janeiro 

de 2011, assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, 

Doc. 45, fls. 53-62).

10950. Com data de 13 de maio de 2011, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de fevereiro a 30 de abril de 2011, 

assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, Doc. 45, 

fls. 63-74).

10951. Com data de 9 de agosto de 2011, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de maio a 31 de julho de 2011, 

assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, Doc. 45, 

fls. 75-86).

10952. Com data de 11 de novembro de 2011, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de agosto a 31 de outubro de 2011, 

assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, Doc. 45, 

fls. 87-99).

10953. Com data de 14 de fevereiro de 2012, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de novembro de 2011 a 31 de janeiro
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de 2012, assinado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Abu 16 -  A, 

Doc. 45, fls. 100-110).

10954. Com data de 14 de maio de 2012, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de fevereiro a 30 de abril de 2012 

(Abu 16-A , Doc. 45, fls. 111-119).

10955. Com data de 17 de agosto de 2012, o “Relatório de 

Atividades”, relativo ao período de 1 de maio a 31 de julho de 2012 (Abu 

16-A , Doc. 45, fls. 120-129).

10956. Cada Relatório de Atividades foi elaborado como sendo 

referente a cada um dos trimestres identificados na Cláusula Quarta do 

contrato celebrado com data de 31 de julho de 2009.

10957. Os Relatórios de Atividades encontram-se divididos de 

acordo com os seguintes temas:

-  Introdução;

-  Estratégia de Internacionalização;

-  Análise da Estratégia Adotada;

-  Conclusões;

-  Atividade exercida no período a que o Relatório alegadamente

dizia respeito;

-  Acompanhamento/Aconselhamento do fecho de propostas e

monitorização do Circuito de Decisão;

-  Acompanhamento e Procurement de Novos Negócios.

10958. Seguindo as instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, o arguido RUI MÃO DE FERRO manteve, nos vários relatórios

NUIPC 122 /13 .8  TELSB r

A -
Página 3188 h

V ,



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

43940

produzidos, um texto redigido de uma forma idêntica, dividido pelos 

segmentos Introdução, Estratégia de Internacionalização, Análise da 

Estratégia Adotada e Conclusões.

10959. No segmento “Estratégia da Internacionalização”, são 

sempre identificados, como mercados alvo da atividade a desenvolver pela 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA:

-  Angola,

-  Argélia,

-  Cabo Verde,

-  Moçambique,

-  Brasil, e

-  Países de Leste, essencialmente Roménia e Bulgária.

10960. Neste mesmo segmento, em todos os relatórios é referido 

que “...a estratégia de internacionalização adotada pela XLM e proposta 

contratualmente aos seus clientes é implementada por uma ou mais formas, 

nomeadamente: estabelecimento de contratos de Procurement com agentes 

locais e estabelecimento de parcerias estratégicas ...”.

10961. Apesar disso, não foi celebrado qualquer contrato de 

Procurement com agentes locais, nem estabelecidas quaisquer parcerias 

estratégicas.

10962. No segmento “Análise da Estratégia Adotada”, em todos os 

relatórios é referido que “...a XLM tem vindo a identificar oportunidades e 

a apresentar propostas para agrupamentos de empresas constituídos por 

duas ou mais empresas portuguesas e uma empresa local...”.
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10963. No entanto, não foram apresentadas quaisquer propostas 

concretas para a formação de agrupamentos de empresas.

10964. No segmento “Conclusões”, é referido, em todos os 

relatórios apresentados, que “ A XLM ... iniciou neste período a 

colaboração com o Grupo Lena”, bem como que o Relatório “...tem apenas 

como objetivo apresentar à administração do GRUPO LENA as principais 

ações decorridas e enquadrá-las numa estratégia a implementar...”, já que 

“...detalhes e pormenores das atividades serão apresentadas pessoalmente à 

Administração, em reunião a agendar...”.

10965. Nenhum dos Relatórios de Atividades em causa foi 

elaborado na data nele aposta.

7.1.2. RELATÓRIOS DE ATIVIDADES REFERENTES AO 

ANO DE 2009

10966. No mês de novembro de 2011, mas com referência ao ano 

de 2009, mais concretamente aos períodos de agosto a outubro, e novembro 

a janeiro de 2010, em nome da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, foram elaborados dois relatórios de atividades, pelo 

arguido RUI MÃO DE FERRO, segundo instruções do arguido CARLOS 

SANTOA SILVA, com o conhecimento do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES.

10967. Nestes relatórios, no segmento “...atividade exercida ...”, 

mais concretamente em relação ao “acompanhamento / aconselhamento do 

fecho de propostas e monitorização do circuito de decisão”, foram 

identificados diversos projetos, em Marrocos, Moçambique e Argélia.
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10968. Não existe qualquer elemento que relacione tais projetos 

com a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

10969. Os projetos identificados nos relatórios de atividades 

elaborados em nome da XLM LDA constam, todos eles, da listagem 

fornecida pelo próprio GRUPO LENA, em novembro de 2011, relativa aos 

concursos internacionais em que este mesmo GRUPO LENA participou.

10970. Nestes mesmos relatórios, no segmento “...atividade 

exercida no período...”, mais concretamente em relação ao 

“acompanhamento / Procurement de novos negócios”, são identificadas as 

seguintes situações:

-  Deslocação do arguido GONÇALO FERREIRA, a Argélia, para 

análise jurídica dos concursos e futuras parcerias locais;

-  Deslocação dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI 

MÃO DE FERRO, a Cabo Verde, onde terão mantido diversas 

reuniões;

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, à Argélia, 

onde terá mantido diversas reuniões;

-  Deslocação dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI 

MÃO DE FERRO, a Bucareste, Roménia, onde terão mantido 

diversas reuniões;

-  Deslocações do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

acompanhado de Armando Trindade, a Angola onde terão mantido 

reuniões.

10971. Os mencionados relatórios de atividades não foram 

acompanhados de quaisquer anexos ou informação complementar.
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10972. No ano de 2009, a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA não tinha quaisquer funcionários e apenas contabilizou 

faturas emitidas em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA, 

controlada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, relacionadas com 

remuneração deste mesmo arguido, como adiante melhor se narrará.

10973. A XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA não tinha estrutura que lhe permitisse executar as tarefas que se 

encontram enunciadas nestes relatórios.

10974. No ano de 2009, a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, não registou qualquer despesa relacionada com viagens.

10975. No entanto, no dia 7 de novembro de 2011, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO criou no seu computador, em folha excel, uma listagem 

de despesas suportadas pela sociedade PROENGEL II nos anos de 2009 a 

2011 -  cfr. Anexo 3.2.01-007, ao Relatório Final do OPC.

10976. Nessa mesma listagem, o arguido RUI MÃO DE FERRO 

separou despesas relacionadas com viagens, efetuadas nos anos de 2009 a 

2011, que deveriam ser, afinal, suportadas pela XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA.

10977. Esta listagem foi elaborada com base em faturas dirigidas á 

sociedade PROENGEL II, no valor global de €54.229,95, e pagas por esta 

mesma sociedade.

10978. O ficheiro que contém esta listagem foi criado no dia 7 de 

novembro de 2011, ou seja, na véspera da elaboração dos relatórios de 

atividades referentes ao ano de 2009.
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10979. Na sequência da elaboração deste documento pelo arguido 

RUI MÃO DE FERRO, em nome da PROENGEL II LDA e dirigida à 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, com data de 7 

de dezembro de 2011, foi emitida a nota de débito NDF/20110012, com o 

descritivo “...despesas por vossa conta, por nós suportadas relativas a 

despesas de viagens no âmbito de Procurement/Prospeção de negócios no 

Mercado Internacional”, no valor de €42.247,99 -  Abu 14 A, Vol. 3, fls. 

160.

10980. Esta nota de débito foi contabilizada pela XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA que procedeu ao seu 

pagamento.

10981. Tal atuação teve como propósito criar, na contabilidade da 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, despesas 

relacionadas com viagens, referentes aos anos de 2009 a 2011.

10982. As deslocações mencionadas nos relatórios de atividades 

referentes ao ano de 2009, elaborados em novembro de 2011, não 

coincidem, na sua maioria, com as despesas relacionadas com viagens, 

constantes da listagem criada no dia 7 de novembro de 2011, pelo arguido 

RUI MÃO DE FERRO.

7.1.3. RELATÓRIOS DE ATIVIDADES REFERENTES AO 

ANO DE 2010

10983. No dia 24 de novembro de 2011, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, no computador por si utilizado, elaborou quatro relatórios de 

atividades, em nome da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS
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LDA, com referência ao ano de 2010, a solicitação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

10984. Nestes Relatórios, no segmento “...atividade exercida...”, 

mais concretamente em relação ao “acompanhamento/aconselhamento do 

fecho de propostas e monitorização do circuito de decisão”, foram 

identificados diversos projetos em Marrocos, Argélia, Moçambique e 

Angola.

10985. Para além da listagem fornecida pelo próprio GRUPO 

LENA, com identificação dos concursos em que o mesmo GRUPO 

participou desde 2009, não existe qualquer elemento que relacione os 

mencionados projetos com a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA.

10986. Os projetos identificados nos relatórios de atividades 

elaborados pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, em nome da XLM LDA, 

constam, todos eles, da listagem fornecida pelo próprio GRUPO LENA, em 

novembro de 2011, relativa aos concursos internacionais em que este 

mesmo GRUPO LENA participou.

10987. Acresce que a descrição desses mesmos projetos nos 

mencionados Relatórios de Atividades segue a terminologia e a ordem com 

que são apresentados na mencionada listagem.

10988. Nestes mesmos relatórios, no segmento “...atividade 

exercida...”, mais concretamente em relação ao “acompanhamento/ 

Procurement de Novos negócios”, são identificadas as seguintes situações:
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-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA à Argélia, nos 

dias 2 e 3 fevereiro de 2010, onde terá mantido diversas reuniões;

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA a Angola, 

entre 8 e 11 de fevereiro de 2010, onde terá mantido reuniões;

-  Deslocação do arguido RUI MÃO DE FERRO à Roménia, entre 3 

e 5 de março de 2010, onde manteve reuniões;

-  Deslocação dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI 

MÃO DE FERRO a Cabo Verde, nos dias 19 a 21 de abril de 2010, 

onde terão mantido reuniões;

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA a Angola, em 

maio de 2010, onde manteve reuniões;

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA ao Brasil, em 

maio de 2010, onde manteve reuniões;

-  Deslocação do arguido GONÇALO TRINDADE à Argélia, em 

junho de 2010, onde manteve reuniões;

-  Deslocação dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI 

MÃO DE FERRO e de ROMEU SIMÕES à Argélia, em junho de 

2010, onde mantiveram reuniões.

-  Deslocação, à Argélia do arguido RUI MÃO DE FERRO e de 

ROMEU SIMÕES, em agosto de 2010, onde mantiveram diversas 

reuniões;

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA a Cabo 

Verde, em agosto de 2010, onde manteve reuniões;

-  Deslocação a Moçambique do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, em setembro de 2010, onde manteve reunião;

-  Deslocação a Angola do arguido CARLOS SANTOS SILVA, em 

novembro de 2010, onde manteve Reuniões;
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-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA a Cabo 

Verde, em dezembro de 2010, onde manteve reuniões.

-  Deslocação do arguido RUI MÃO DE FERRO a Moçambique, 

em janeiro de 2011, onde manteve contactos com entidades oficiais;

-  Deslocação a Angola dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

RUI MÃO DE FERRO, em janeiro de 2011, onde mantiveram 

reuniões;

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA a Paris, onde 

manteve reunião com Habib Hamou, empresário Argelino.

10989. Os mencionados relatórios de atividades não foram 

acompanhados de quaisquer anexos ou informação complementar.

10990. No ano de 2010, a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA apenas contabilizou, como custos, faturas emitidas em 

nome da sociedade RMF CONSULTING LDA, controlada pelo arguido 

RUI MÃO DE FERRO, e recibos eletrónicos emitidos em nome da arguida 

SOFIA FAVA, como adiante melhor se narrará.

10991. A XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA não tinha estrutura que lhe permitisse executar as tarefas que se 

encontram enunciadas nestes relatórios.

10992. No ano de 2010, a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA não registou qualquer despesa relacionada com viagens.

10993. Como já referido, em nome da PROENGEL II LDA e 

dirigida à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foi 

emitida a nota de débito NDF/20110012, com data de 7 de dezembro de
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2011, com o descritivo “...despesas por vossa conta, por nós suportadas 

relativas a despesas de viagens no âmbito de Procurement/Prospeção de 

negócios no Mercado Internacional”, no valor de €42.247,99 (Abu 14 A, 

Vol. 3, fls. 160).

10994. Esta nota de débito foi emitida com base numa listagem 

elaborada, no dia 7 de novembro de 2011, pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, referente a despesas suportadas pela sociedade PROENGEL II, 

nos anos de 2009 a 2011, num total de €54.229,95.

10995. A mencionada nota de débito foi contabilizada pela XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA que procedeu ao seu 

pagamento, apesar de não dizer respeito a despesas que na verdade fossem 

imputáveis à sua atividade.

10996. Tal atuação teve como propósito criar, na contabilidade da 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, despesas 

relacionadas com viagens, referentes aos anos de 2009 a 2011.

10997. As deslocações mencionadas nos relatórios de atividades 

referentes ao ano de 2010, elaborados em novembro de 2011, não 

coincidem, na sua maioria, com as despesas relacionadas com viagens, 

constantes da listagem criada no dia 7 de novembro de 2011, pelo arguido 

RUI MÃO DE FERRO.
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7.1.4. RELATÓRIOS DE ATIVIDADES REFERENTES AO 

ANO DE 2011

10998. Nos dias 15 e 16 de março de 2012, o arguido RUI MÃO 

DE FERRO, seguindo ordens do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

elaborou, no computador por si utilizado quatro Relatórios de Atividades, 

com referência ao ano de 2011, em nome da XLM LDA..

10999. Nestes Relatórios, no segmento “...atividade exercida...”, 

mais concretamente em relação ao “acompanhamento/aconselhamento do 

fecho de propostas e monitorização do circuito de decisão”, foram 

identificados diversos PROJETOS em Marrocos, Argélia, Moçambique, 

Angola, Roménia, Sérvia e Bulgária.

11000. Nestes mesmos relatórios e segmento, mais concretamente 

em relação ao “acompanhamento de Propostas/Concursos Apresentados 

Anteriormente”, foram ainda identificados projetos em Marrocos, 

Moçambique, Angola, Argélia, Roménia, Sérvia e Bulgária.

11001. Para além da listagem fornecida pelo próprio GRUPO 

LENA, com identificação dos concursos em que o mesmo GRUPO tinha 

participado desde 2009, não existe qualquer elemento que relacione tais 

projetos com a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

11002. Os projetos identificados nos relatórios de atividades 

elaborados em nome da XLM LDA constam, todos eles, da listagem 

relativa aos concursos internacionais em que o GRUPO LENA participou, 

fornecida pelo próprio GRUPO LENA, em novembro de 2011.
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11003. Acresce que a descrição desses mesmos projetos nos 

mencionados Relatórios de Atividades segue a terminologia e a ordem com 

que são apresentados na mencionada listagem.

11004. Nestes mesmos relatórios, no segmento “...atividade 

exercida ...”, mais concretamente em relação ao 

“acompanhamento/Procurement de Novos negócios”, foram identificadas 

as seguintes situações:

-  Deslocações a Cabo Verde dos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e RUI MÃO DE FERRO, em março e outubro de 2011, 

onde mantiveram reuniões;

-  Deslocações a Cabo Verde do arguido RUI MÃO DE FERRO, 

em julho, agosto e dezembro de 2011, onde manteve reuniões;

-  Deslocação a Marrocos do arguido RUI MÃO DE FERRO, em 

abril de 2011;

-  Deslocações, a Barcelona do arguido RUI MÃO DE FERRO, 

designadamente em dezembro de 2011, onde manteve reuniões

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA a Paris, em 

maio de 2011;

-  Deslocações do arguido CARLOS SANTOS SILVA a Angola, 

em maio, junho e julho de 2011;

-  Deslocações do arguido CARLOS SANTOS SILVA à Argélia, 

em junho e outubro de 2011;

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA a São 

Petersburgo, em setembro de 2011;

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA ao Brasil, em 

janeiro de 2012;
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-  Deslocação do arguido RUI MÃO DE FERRO à Líbia, em janeiro

de 2012;

-  Deslocação do arguido CARLOS SANTOS SILVA a

Moçambique, em Janeiro de 2012.

11005. Os mencionados relatórios de atividades não foram 

acompanhados de quaisquer anexos ou informação complementar.

11006. No ano de 2011, a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA apenas contabilizou, como custos, faturas emitidas em 

nome da sociedade RMF CONSULTING LDA, controlada pelo arguido 

RUI MÃO DE FERRO, e recibos eletrónicos emitidos em nome da arguida 

SOFIA FAVA, como adiante melhor se narrará.

11007. A XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA não tinha estrutura que lhe permitisse executar as tarefas que se 

encontram enunciadas nestes relatórios.

11008. No ano de 2011, a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA apresentou despesas relacionadas com viagens, efetuadas 

nesse mesmo ano.

11009. Como já referido, foi registada na contabilidade a nota de 

débito NDF/20110012, com o descritivo “...despesas por vossa conta, por 

nós suportadas relativas a despesas de viagens no âmbito de Procurement / 

Prospeção de negócios no Mercado Internacional”, no valor de €42.247,99, 

emitida em nome da sociedade PROENGEL II LDA (Abu 14 A, Vol. 3, fls. 

160).
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11010. A mencionada nota de débito foi contabilizada pela XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA que procedeu ao seu 

pagamento, apesar de não dizer respeito a despesas que, na verdade, fossem 

imputáveis à sua atividade.

11011. Tal atuação teve como propósito criar, na contabilidade da 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, despesas 

relacionadas com viagens, referentes aos anos de 2009 a 2011.

11012. As deslocações mencionadas nos relatórios de atividades 

referentes ao ano de 2011, elaborados em março de 2012, não coincidem, 

na sua maioria, com as despesas relacionadas com viagens, constantes da 

listagem criada no dia 7 de novembro de 2011, pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO.

7.1.5. RELATÓRIOS DE ATIVIDADES REFERENTES AO 

ANO DE 2012

11013. No dia 3 de julho de 2013, o arguido RUI MÃO DE FERRO 

elaborou, no computador por si utilizado, dois relatórios de atividades, 

referentes ao ano de 2012, em nome da XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA.

11014. Nestes Relatórios, no segmento “...atividade exercida ...”, 

mais concretamente em relação ao “acompanhamento/aconselhamento do 

fecho de propostas e monitorização do circuito de decisão”, foram 

identificados diversos projetos em Marrocos, Moçambique, Angola, Cabo 

Verde, Roménia/Bulgária, Brasil, Líbia, Argélia, Espanha/Barcelona.
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11015. Não existe qualquer elemento que relacione a XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA a qualquer um desses 

projetos.

11016. A listagem fornecida pelo próprio GRUPO LENA, relativa 

aos concursos internacionais em que o mesmo participou, apenas 

contemplava projetos até novembro de 2011.

11017. Esta circunstância teve implicações na própria estrutura e 

concretização dos Relatórios de Atividades, tendo sido abandonada a 

descrição pormenorizada dos projetos em causa e tendo-se optado por 

considerações genéricas.

11018.0  contrato em referência celebrado entre a XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA e a LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, com data de 31 de julho de 2009, 

esteve em vigor até agosto de 2012.

8. O NEGÓCIO DA VENDA DO IMÓVEL “KANHANGULO” 

EM LUANDA

8.1. A SOCIEDADE 

IMOBILIÁRIO SA

ANGOLA INVESTIMENTO

11019. No dia 22 de outubro de 2004, em Luanda, República de 

Angola, foi constituída a sociedade ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA, com sede inicial na Rua Comandante Kwenha, 197, 

Luanda e tendo por objeto social a “Promoção, gestão de empreendimentos 

imobiliários, compra e venda de imóveis, mediação imobiliária, gestão de
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condomínios, consultoria em áreas técnicas e económicas, prestação de 

serviços, elaboração de projetos, comércio de representação, importação e 

exportação” (Apenso Temático AX, fls. 120 -  125).

11020. Esta sociedade foi constituída com um capital social de 

KZ 1.800.000, repartido por 100 ações, no valor de 18.000 kwanzas cada, 

detido, na sua totalidade, pela sociedade ABRANTINA -  

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, com o NIPC 503259241, atual 

LENA IMOBILIÁRIA II SA.

11021. Á data, a sociedade ABRANTINA -  INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA era detida, a 100%, pela ABRANTINA SGPS SA, que 

por sua vez era detida, também a 100%, pela sociedade ABIBER SGPS 

SA.

11022.0 conselho de administração da sociedade ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA foi composto por Simão Manuel 

Pereira Nazaré Marques dos Santos, como Presidente, Joaquim José 

Miguéis e José Alberto Tavares da Costa.

11023. Conforme já narrado, no decurso do ano de 2007, a 

sociedade ABIBER SGPS SA foi adquirida pelos irmãos BARROCA 

RODRIGUES e pela então denominada CASA AGRÍCOLA AVR SA, 

atual ALWAYS SPECIAL SGPS SA.

11024. O capital social da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA continuou a ser detido, na sua totalidade, pela 

sociedade ABRANTINA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, detida.
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a 100%, pela sociedade ABRANTINA SGPS SA, detida, também a 100%, 

pela sociedade ABIBER SGPS SA.

11025. No entanto, o capital social da sociedade ABIBER SGPS 

SA passou a estar distribuído da seguinte forma:

-  António Barroca Rodrigues, detentor de uma quota de 30%;

-  JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, detentor de uma quota de

30%;

-  Fátima Barroca Rodrigues, detentora de uma quota de 30%;

-  A sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS SA, à data designada

CASA AGRÍCOLA AVR SA, detentora de uma quota de 10,00%.

11026. Finalmente, o capital social da sociedade ALWAYS 

SPECIAL SGPS SA, à data designada CASA AGRÍCOLA AVR SA, 

encontrava-se distribuído da seguinte forma:

-  António Barroca Rodrigues, detentor de 33,33%;

-  JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, detentor de 33,33%;

-  Fátima Barroca Rodrigues, detentora de 33,33%, e

-  António Vieira Rodrigues, detentor de 2 ações.

11027. Assim, e de forma indireta, o capital social da sociedade 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA era detido, na sua quase 

totalidade, pelos irmãos António Barroca Rodrigues, JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES e Fátima Barroca Rodrigues.

11028. Em julho de 2008, o conselho de administração da 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA passou a ser 

composto por:
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-  Simão Marques dos Santos, Joaquim José Miguéis, Víctor

Primitivo Ruivo e António José Lopes de Matos Oliveira.

11029. No ano de 2008, a sociedade ABRANTINA SGPS SA 

alienou, à sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, 

a sua participação de 100%, na sociedade ABRANTINA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO.

11030. A partir de 2008, a sociedade ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA passou a ser detida, a 100%, pela sociedade então 

denominada LENA ABRANTINA IMOBILIÁRIA SA, detida, a 100%, 

pela LEC SGPS SA, detida, a 100%, pela LENA SGPS SA, que por sua 

vez era detida, também a 100%, pela sociedade ALWAYS SPECIAL SGPS 

SA.

11031. Assim, e de forma indireta, o capital social da sociedade 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA continuou a ser detido 

por António Barroca Rodrigues, JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e 

Fátima Barroca Rodrigues.

11032. No ano de 2010, verificou-se um aumento do capital social 

da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, que passou 

a ser de KZ31.500.000.

11033. A 24 de dezembro de 2012, o conselho de administração da 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, passou a ter a 

seguinte composição:

-  Joaquim José Miguéis, como seu Presidente,
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-  Anabela da Conceição Piriquito Carreira e Vítor Manuel Ferreira 

dos Santos.

11034. No ano de 2013, atenta a necessidade de adaptar os estatutos 

da sociedade em causa à legislação angolana, o capital social da sociedade 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, passou a ser detido da 

seguinte forma:

-  Pela sociedade LENA IMOBILIÁRIA II SA, detentora de 

99,43%;

-  Pela sociedade angolana LENINDÚSTRIA ANGOLA, SA, 

detentora de 0,4%;

-  Pela sociedade angolana LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES ANGOLA LDA, detentora de 0,057%;

-  Pela sociedade angolana LESCOM -  SOCIEDADE DE 

COMÉRCIO SA, detentora de 0,06%, e

-  Por Joaquim José Miguéis, detentor de 0,057%.

11035. A atividade principal da sociedade ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO relaciona-se com os PROJETOS 

EDIFÍCIO MONCADA e TERRENO DO KANHANGULO.

11036. A construção do EDIFÍCIO MONCADA teve o seu início 

no ano de 2006, sendo que no ano de 2013 a sua comercialização já estaria 

concluída.

11037. A sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SA detém 74% do capital social da sociedade JONASBEL, sendo os
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restantes 26% detidos pela sociedade angolana LESCOM -  SOCIEDADE 

DE COMÉRCIO SA.

11038. A sociedade JONASBEL tem como objeto o 

desenvolvimento de dois projetos imobiliários, em Luanda, denominados 

COQUEIROS e ALVALADE.

8.2. O NEGÓCIO DO IMÓVEL “KANHANGULO”

11039. No dia 12 de julho de 2005, a sociedade ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA adquiriu o terreno denominado de 

KANHANGULO, sito na atual Rua Major Kanhangulo, Município de 

Ingombota, Luanda, Angola.

11040. No final do ano de 2008, foi obtido o licenciamento para 

realização da obra no mencionado terreno, e em 2009 as licenças de 

tapumes e destruição da estrutura existente.

11041. No dia 22 de junho de 2010, em reunião do conselho de 

administração da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SA foi discutido o rumo a dar ao projeto KANHANGULO, tendo sido 

decidido que a estratégia passaria pela alienação de 50% do projeto como 

forma de encontrar um parceiro que ajudasse a financiar o seu 

desenvolvimento e permitir o início da obra -  cf. Anexo 2.1.05.01-052, ao 

Relatório Final do OPC.

11042. Mais foi decidido que a obra do KANHANGULO 

começaria no mês de outubro de 2010.
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11043. No âmbito desta estratégia, a sociedade ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA entrou em contacto com a sociedade 

PRIME YIELD CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LDA, no sentido de, 

através desta, se encontrar um interessado em investir no projeto para o 

terreno do KANHANGULO.

11044. Nessa sequência, em nome das sociedades ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e PRIME YIELD CONSULTORIA 

IMOBILIÁRIA LDA, foi elaborada uma minuta de contrato de prestação 

de serviços -  Anexo 2.1.05.01-053, ao Relatório Final do OPC.

11045. De acordo com a mesma, a sociedade PRIME YIELD 

compromete-se a elaborar um dossier de investimento sobre a promoção / 

construção do projeto imobiliário KANHANGULO e a apresentá-lo a 

potenciais investidores.

11046. Mais decorre da aludida minuta que, caso os serviços 

prestados culminem na venda de parte, ou totalidade do projeto 

KANHANGULO, a um potencial cliente apresentado pela PRIME YIELD, 

a sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA se 

compromete a pagar o valor correspondente a 2% do montante global da 

transação operada com o cliente.

11047. A sociedade PRIME YIELD, através da sua filial em 

Angola, PROPRIME CONSULTORIA E AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA, 

com data de 14 de setembro de 2010, realizou um estudo de viabilidade 

económico -  financeira do projeto imobiliário “Edificio KANHANGULO” 

-  Cfr. Anexo 2.1.05.01-054, ao Relatório Final do OPC.

NUIPC 122/13 .8  TELSB

\ /
ú

Página 3208

\V
-j L_



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADOMA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE
d ív e s t i c a ç Ao  e  a ç Ao  p e n a l

43960

11048. Neste estudo são apresentados três cenários para o projeto, 

sendo o terreno avaliado no montante de USD 16.000.000,00, num cenário 

pessimista, de €20.000.000,00, num cenário moderado e de 

€23.000.000,00, num cenário otimista.

11049. No dia 16 de setembro de 2010, Jorge Taveira, CEO da 

sociedade LENA IMOBILIÁRIA, detentora da sociedade ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, remeteu o mencionado estudo de 

viabilidade a Paulo Silva Reis, Joaquim Paulo da Conceição e José Pedro 

Bartolomeu, para aprovação.

11050. No dia 19 de janeiro de 2011, em reunião do conselho de 

administração da sociedade LENA IMOBILIÁRIA, foi efetuada uma 

apresentação da situação do PROJETO KANHANGULO -  Cfr. Anexo

2.1.05.01-055, ao Relatório Final do OPC.

11051. Desta apresentação decorre que, em dezembro de 2010, 

foram entregues os projetos de execução e solicitado orçamento, à 

construtora, estando o início da obra previsto para março de 2011, 

aguardando-se a assinatura de contrato de financiamento, contrato de 

contenção e contrato definitivo.

11052. Nesta data, mantinha-se a estratégia já definida, 

relativamente ao projeto KANHANGULO, bem como a intenção de se 

encontrar um investidor para o projeto.

11053. No dia 23 de fevereiro de 2011, em reunião do conselho de 

administração da sociedade LENA IMOBILIARJA, Joaquim Paulo da 

Conceição informou que o negócio do KANHANGULO tinha sido fechado
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por “25 milhões”, mas que os parceiros, atenta a desvalorização do 

mercado imobiliário em Angola, solicitavam um ajustamento do terreno 

para valores correntes, não existindo ainda decisão final sobre este valor. -  

Cfr. Anexo 2.1.05.01-056, ao Relatório Final do OPC.

11054. No dia 7 de abril de 2011, Jorge Taveira, CEO da soeiedade 

LENA IMOBILIÁRIA, enviou um mail para Paulo Silva Reis, com o 

assunto “KANHANGULO”, com o propósito de saber se o 

KANHANGULO já tinha sido vendido -  Cfr. Anexo 2.1.05.01-057, ao 

Relatório Final do OPC.

11055. Assim, em abril de 2011, havia ainda dúvidas, por parte do 

CEO da LENA IMOBILIÁRIA, relativamente à venda do terreno do 

KANHANGULO.

11056. Paralelamente às mencionadas questões suscitadas no 

âmbito da LENA IMOBILIÁRIA, detentora da sociedade ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIA SA, proprietária do KANHANGULO, e 

como já supra narrado, no decurso dos anos de 2009 e 2010, o GRUPO 

LENA deparou-se com a necessidade de obter liquidez, atenta a 

impossibilidade de lhe ser concedido crédito bancário, tendo sido decidido, 

pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, proceder à alienação 

de alguns dos seus ativos.

11057. O arguido CARLOS SANTOS SILVA era conhecedor da 

necessidade de obtenção de liquidez do GRUPO LENA e, ainda, da 

capacidade de investimento do arguido HELDER BATAGLIA, na 

República de Angola.
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11058. Assim, em data não apurada, mas que terá ocorrido ainda no 

ano de 2010, o arguido CARLOS SANTOS SILVA reuniu-se, em Angola, 

com o arguido HELDER BATAGEIA, fazendo-se acompanhar do arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES.

11059. Nessa ocasião, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES propuseram ao arguido HÉEDER 

BATAGLIA a aquisição do referido terreno denominado KANHANGULO, 

ativo detido pela sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBIEIÁRIO, 

participada pelo GRUPO EENA.

11060. O arguido HÉEDER BATAGEIA acedeu a que este imóvel 

viesse a ser adquirido, por sociedade da esfera do GES.

11061. À data, o arguido HÉEDER BATAGEIA, administrador 

executivo do BESA, tinha o pelouro do núcleo de empresas do GES, bem 

como da área comercial, que incluía as empresas portuguesas clientes do 

BES.

8.3.

VENDA

A CELEBRAÇÃO DE ESCRITURA DE COMPRA E

11062. Como tinha sido combinado entre os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e HÉLDER 

BATAGLIA e atento o acumular de dificuldades de tesouraria no GRUPO 

LENA, foi-se sentindo cada vez mais a necessidade de proceder à escritura 

de compra e venda do KANHANGULO.
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11063. Em data não apurada do ano de 2011, a solicitação do 

arguido HELDER BATAGLIA, Henrique Resina, do BESA, encontrou-se 

com Joaquim Paulo da Conceição, nas instalações do BESA, em Portugal, 

à data sitas na Avenida da Liberdade, em Lisboa, no sentido de confirmar a 

intenção do BESA adquirir o KANHANGULO.

11064. Também em data não concretamente apurada do último 

trimestre de 2011, Joaquim Paulo da Conceição deu instruções a Anabela 

Carreira, que se encontrava em Angola, no sentido de entrar em contacto 

com o arguido HELDER BATAGLIA para que fosse concluído o processo 

de compra e venda do dito imóvel.

11065. De acordo com estas mesmas instruções, Anabela Carreira 

dirigiu-se ao edifício da ESCOM, em Angola, onde se reuniu uma primeira 

vez com o arguido HÉLDER BATAGLIA.

11066. Nesta ocasião, o arguido ECELDER BATAGLIA comunicou 

que o valor de venda do KANHANGULO não seria de 18 milhões de 

dólares, conforme indicado por Joaquim Paulo da Conceição, mas sim de 

14 milhões e meio de dólares.

11067. Após contactos estabelecidos com o GRUPO LENA, mais 

concretamente com Joaquim Paulo da Conceição e atenta a urgência em 

proceder à venda do KANHANGULO, o valor de 14 milhões e meio de 

dólares foi aceite como valor de venda.

11068. No dia 19 de dezembro de 2011, Henrique Resina enviou 

um mail, a Anabela Carreira, com duas avaliações do terreno Kanhangulo, 

uma de maio de 2011, no valor de USD15.583.383,00, elaborada pela
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PROPRIME CONSULTORIA E AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA, e a 

indicação de uma outra, de novembro de 2011, no valor de 

USD 14.854.770,00, concluindo assim que o BESA não poderia adquirir o 

mencionado terreno por mais de USD14.500.000,00 -  Cfr. Anexo

2.1.05.01- 031, ao Relatório Final do OPC.

11069. Anabela Carreira deslocou-se uma segunda vez ao edifício 

da ESCOM, em Angola, onde manteve nova reunião com o arguido 

HELDER BATAGLIA, na qual ficou estabelecido que as negociações 

referentes à venda e celebração da escritura pública de compra e venda do 

KANHANGULO passariam a ter como interlocutor Nuno Moura Coutinho.

11070. No dia 10 de dezembro de 2011, João Dias, da LENA 

IMOBILIARJA, enviou um mail a Henrique Resina, do BESA, com o 

assunto “Edifício Major Kanhangulo -  Documentação”, na sequência de 

uma reunião mantida nesse mesmo dia, no sentido de saber qual a 

documentação ainda necessária para a concretização da venda, que se 

previa tivesse lugar no dia 16 de dezembro de 2011 -  Cfr. Anexo

2.1.05.01- 030, ao Relatório Final do OPC.

11071. Em resposta a este mail, Henrique Resina informou que o 

assunto deveria ser tratado com Nuno Coutinho, do BESAACTIF.

11072. Durante os meses que se seguiram, estabeleceram-se 

diversos contactos entre pessoas ligadas ao GRUPO LENA, 

designadamente à sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SA, por um lado, e ao BANCO ESPIRITO SANTO ANGOLA SA, por 

outro, com vista à celebração da escritura pública de compra e venda do 

KANHANGULO.

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 321:

' í



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOFUAGEBAL [lA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

43965

11073. No dia 28 de dezembro de 2011, Anabela Carreira enviou 

um mail dirigido a Henrique Resina e Nuno Moura Coutinho, em que se 

queixa da falta de resposta às solicitações do GRUPO LENA no sentido de 

ultimar toda a documentação necessária para a realização da escritura do 

KANHANGULO que se previa acontecer no dia 30 de dezembro -  Cfr. 

Anexo 2.1.05.01-033, ao Relatório Final do OPC.

11074. No dia 11 de janeiro de 2012, Anabela Carreira reuniu-se, 

na sede da ESCOM, com Nuno Moura Coutinho, pessoa indicada por 

Henrique Resina para tratar do assunto KANHANGULO -  Anexo

2.1.05.01-034, ao Relatório Final do OPC.

11075. No dia seguinte, Anabela Carreira, na sequência da referida 

reunião, enviou um mail dirigido a Joaquim Paulo da Conceição, 

informando-o designadamente que quem iria adquirir o terreno do 

Kanhangulo era o BESA e não o BESAACTIF e que a preparação do 

processo referente à realização da dita escritura ficaria a cargo da 

AII/GRUPO LENA -  Anexo 2.1.05.01-034, ao Relatório Final do OPC.

11076. Entre os dias 23 e 31 de janeiro de 2012, foram trocados 

diversos mails entre Nuno Moura Coutinho, do BESAACTIF, e Afonso 

Queiróz Rosa, da LENA IMOBILIARJA, relativos à preparação da 

escritura pública de compra e venda do Kanhangulo -  Anexo 2.1.05.01

035, ao Relatório Final do OPC.

11077. Num desses mails, Afonso Queiróz Rosa refere, a Nuno 

Moura Coutinho, que continuavam a aguardar o envio de documentação 

por parte do BESA, atentas as diferenças entre os negócios 

BESA/KANHANGULO e BESAACTIF/MONCADA, já que “no primeiro
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não existe CPCV, nem o GL tinha acesso a um conjunto de elementos do 

BESA que já tinha do BESAACTIF” -  Anexo 2.1.05.01-035, ao Relatório 

Final do OPC.

11078. Alguns desses mails foram enviados com conhecimento ao 

arguido HELDER BATAGLIA, identificado por Nuno Moura Coutinho 

como sendo o “administrador do BESA que está a acompanhar o assunto” -  

Anexo 2.1.05.01-035, ao Relatório Final do OPC.

11079. No mês de abril de 2012 ainda não tinha sido obtida, por 

parte do BESA, toda a documentação necessária à realização da escritura, e 

começou a colocar-se o problema da taxa de câmbio aplicável à conversão 

do valor de venda de dólares norte-americanos para kwanzas, o que levou a 

novo impasse no processo conducente à realização da escritura em causa -  

Anexo 2.1.05.01-036, ao Relatório Final do OPC.

11080. No dia 7 de maio de 2012, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA dirigiu um mail a Joaquim Paulo da Conceição, com o assunto 

“KANHANGULO”, a solicitar o envio de cópia da carta remetida a Álvaro 

Sobrinho, do BESA, para a poder reencaminhar ao arguido HELDER 

BATAGLIA -  Anexo 2.1.05.01-041, ao Relatório Final do OPC.

11081. No dia 25 de maio de 2012, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA enviou um mail, dirigido a Joaquim Paulo da Conceição e ao 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, em que refere que, nesse 

mesmo dia, se vai encontrar, em Lisboa, com o arguido EIELDER 

BATAGLIA, para falar, designadamente do KANHANGULO -  Anexo

2.1.05.01-042, ao Relatório Final do OPC.
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11082. Na reunião do conselho de administração da sociedade XMI 

SA, do dia 1 de junho de 2012, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

comunicou o teor da conversa que manteve com o arguido HÉLDER 

BATAGLIA, no dia 25 de maio -  Anexo 2.1.05.01-043, ao Relatório Final 

do OPC.

11083. No mês de julho de 2012, Anabela Carreira informou 

Joaquim Paulo da Conceição que apenas faltava a autorização da 

administração do BESA para a realização da escritura -  Anexo 2.1.05.01

038, ao Relatório Final do OPC.

11084. Ainda no mês de julho de 2012, Nuno Moura Coutinho, 

Anabela Carreira e João Dias trataram dos últimos pormenores para a 

realização da escritura -  Anexo 2.1.05.01-039, ao Relatório Final do OPC.

11085. Assim, no dia 29 de agosto de 2012, no Primeiro Cartório 

Notarial de Luanda, na República de Angola, foi celebrada escritura 

pública de compra e venda referente ao imóvel denominado 

KANHANGULO (Apenso Temático AX, fls. 98 -  102).

11086. De acordo com tal escritura, a sociedade ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, representada por Joaquim José 

Miguéis, seu administrador, vendeu o aludido imóvel ao BANCO 

ESPIRITO SANTO ANGOLA SA, representado por Julieta Quisala de 

Carvalho Alberto, sua procuradora, pelo valor de KZl.385.315.500,00 (um 

bilião, trezentos e oitenta e cinco milhões, trezentos e quinze mil e 

quinhentos kwanzas), equivalente a USD14.500.000,00.
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11087. Este valor corresponde a avaliação feita do terreno 

KANHANGULO, em novembro de 2011.

11088. Com data de 30 de agosto de 2012, em nome da sociedade 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, dirigida ao BANCO 

ESPIRITO SANTO ANGOLA SA, foi emitida a fatura 20120034/12, no 

valor de 1.385.315.500,00 Kwanzas, com o descritivo “Alienação do 

Empreendimento Kanhangulo” (Abu 114, Doc. 97, fls. 1).

11089. Nesse mesmo dia, a quantia de 1.385.315.500,00 Kwanzas 

foi transferida a favor da conta com o número 00006014971, junto do BES 

Angola, dando pagamento à ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

(Abu 114, Doc. 97, fls. 3).

11090. Ainda com data de 30 de agosto de 2012, em nome da 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA foi emitido o 

recibo 20/12, referente ao pagamento da fatura, no valor de 

1.385.315.500,00 Kwanzas, equivalente a USD 14.500.000,00 (Abu 114, 

Doc. 97, fls. 2).

11091. Á data da escritura de compra e venda, não existia qualquer 

construção no terreno em causa.

8.4. A UTILIZAÇÃO DO NEGÓCIO DO KANHANGULO 

COMO FORMA DE CIRCULAÇÃO DE FUNDOS

11092. O negócio da venda do terreno do KANHANGULO, ativo 

detido pela sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, ao 

BANCO ESPIRITO SANTO ANGOLA SA, veio a ser utilizado como
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pretexto para a elaboração de diversos documentos com o propósito de 

servir de justificativos para a circulação da quantia de €8.000.000,00, com 

origem última no GES e no arguido RICARDO SALGADO e que tinha, 

como seu destinatário final, o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA.

11093. Conforme supra narrado, o arguido JOSÉ SÓCRATES, na 

sequência de acordo estabelecido com o arguido RICARDO SALGADO, 

aceitou, na sua qualidade de Primeiro-Ministro, favorecer, de forma ilegal, 

os interesses deste arguido e do GRUPO ESPÍRITO SANTO, em violação 

da lei e dos deveres públicos a que estava adstrito, bem como receber, em 

contrapartida, elevadas quantias pecuniárias.

11094. O arguido RICARDO SALGADO, atuando em conluio com 

os arguidos JOSÉ SÓCRATES, HÉLDER BATAGLIA e CARLOS 

SANTOS SILVA, prometeu colocar à disposição do arguido JOSE 

SÓCRATES, a quantia de €8.000.000,00, como contrapartida da sua 

atuação, enquanto Primeiro-Ministro, no favorecimento dos seus interesses 

e dos do GRUPO ESPÍRITO SANTO, designadamente na tomada de 

decisões políticas favoráveis a este mesmo Grupo, relacionadas com 

negócios da PT, no Brasil.

11095. Com efeito, ao longo do ano de 2010, o arguido RICARDO 

SALGADO necessitou de várias intervenções do Governo no sentido de 

fazer impor a estratégia que, enquanto líder do BES, havia definido para a 

PORTUGAL TELECOM, de que o mesmo BES era acionista de referência.

11096. Conforme já atrás narrado, no Cap. IV, tal estratégia incluía, 

no referido ano, a venda da participação detida pela PORTUGAL
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TELECOM na operadora brasileira VIVO e a opção de investimento 

alternativo no Brasil, que o arguido RICARDO SALGADO pretendia que 

fosse realizado no Grupo TELEMAR/OI, para o que preeisava inelusive do 

apoio do Governo de Portugal junto das autoridades brasileiras.

11097.0 arguido RICARDO SALGADO aeeitou realizar novo 

pagamento a favor do arguido JOSÉ SÓCRATES, em contrapartida das 

intervenções que necessitava do mesmo, mas, naquela data, segundo 

semestre de 2010, já os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES visualizavam o retomo a Portugal dos fundos anteriormente 

recebidos na Suíça, não pretendendo receber mais quantias em contas 

naquele país.

11098. Em alternativa, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

resolveu recorrer, de novo, ao Gmpo LENA, no sentido de, no seio do 

mesmo, ser montado um primeiro negócio que permitisse o recebimento 

dos fundos que o arguido RICARDO SALGADO aceitava fazer pagar, 

sendo depois produzido um segundo negócio que pudesse justificar a 

realização de pagamentos, no mesmo montante recebido, para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que se encarregaria de dar destino aos 

fundos no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

11099. Pelo lado do arguido RICARDO SALGADO, tendo em
r

vista iniciar a circulação dos fundos destinados ao arguido JOSE 

SÓCRATES, decidiu o mesmo recorrer, de novo, ao arguido HELDER 

BATAGLIA, aproveitando outros negócios pendentes com o mesmo para 

fazer transferir para a esfera deste último a quantia de €15.000.000,00, a 

partir de contas abertas em nome de entidades controladas pelo GRUPO
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ESPIRITO SANTO, mais concretamente para conta aberta, junto do 

CREDIT SUIS SE, em nome da entidade GREEN EMERALD, detida e 

controlada pelo referido HELDER BATAGLIA, o que sucedeu no mês de 

novembro de 2010.

11100. Conforme acordo estabelecido entre os arguidos RICARDO 

SALGADO e JOSÉ SÓCRATES, por um lado, e entre os arguidos 

RICARDO SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e CARLOS SANTOS 

SILVA, por outro lado, o arguido HELDER BATAGLIA sabia que teria de 

fazer circular o montante de €8.000.000,00, de modo a entrar na esfera do
F f

arguido JOSE SÓCRATES, e que tal circulação seria realizada com 

intervenção do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

11101. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, por sua vez, como já 

acima referido, obteve, uma vez mais, a concordância e a colaboração do 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, no sentido de que este 

disponibilizasse a utilização de sociedades do GRUPO LENA, por si 

controladas, para a circulação desses mesmos fundos.

11102. Assim, no desenvolvimento do plano já acima referido, de 

montagem de dois negócios sucessivos, o primeiro para fazer justificar a 

entrada dos fundos no Grupo LENA e o segundo para fazer sair esses
f  r

fundos com destino ao arguido JOSE SÓCRATES, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA decidiram aproveitar um dos 

negócios de venda de ativos do Grupo LENA, no caso de um terreno que o 

grupo detinha em Angola, mais propriamente em Luanda, conhecido por 

KANHANGULO.
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11103. O esquema concebido pelos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA passava por aproveitar a venda do 

referido imóvel a fim de, por sobrevalorização do mesmo ou por entrega a 

título de sinal, fazer justificar o recebimento da quantia de €8.000.000,00 

numa das sociedades do grupo LENA.

11104. Uma vez conhecido que o intermediário do arguido 

RICARDO SALGADO para a circulação dos fundos era, de novo, o 

arguido HELDER BATAGLIA, ainda no ano de 2010, os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA deslocaram-se a 

Angola a fim de se encontrarem com o mesmo arguido HÉLDER 

BATAGLIA.

11105. Nessa ocasião, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES propuseram, ao arguido HÉLDER 

BATAGLIA, a aquisição do terreno denominado KANHANGULO, ativo 

detido por uma sociedade participada pelo GRUPO LENA, que era a 

sociedade angolana ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, com 

o número de contribuinte daquele país 5402117039.

11106. Considerando a necessidade de fazer circular o montante de 

€8.000.000,00, foi estabelecido um acordo entre os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA e HÉLDER BATAGLIA no 

sentido de que seria montado um primeiro contrato promessa para a 

aquisição do referido imóvel, em que figuraria como promitente adquirente 

uma sociedade da esfera do arguido HELDER BATAGLIA, a qual pagaria, 

a título de sinal, a referida quantia de €8.000.000,00, que o arguido
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HELDER BATAGLIA iria receber por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO.

11107. Ainda segundo o acordado entre os arguidos, essa entidade 

promitente compradora iria desistir do negócio, perdendo a quantia 

entregue a título de sinal, ficando assim legitimada a entrada dos referidos 

€8.000.000,00 na esfera do Grupo LENA, que poderia dar depois 

encaminhamento à mesma, montando novos contratos para justificar a 

transferência de idêntico montante para a esfera do CARLOS SANTOS 

SILVA e posterior afetação aos interesses do arguido JOSE SÓCRATES.

11108. Mais acordaram que, como era interesse do Grupo LENA, o 

negócio da venda do referido imóvel do KANHANGULO não deixaria de 

se consumar, surgindo depois, como adquirente efetivo do mesmo uma 

entidade do BES Angola, uma vez que o arguido HELDER BATAGLIA 

era então administrador deste Banco.

11109. Estava assim encontrada uma solução para a circulação do 

referido montante de €8.000.000,00, bem como para a ajuda à debilitada 

situação financeira do GRUPO LENA e ainda à aquisição, pelo BESA, de 

um ativo, em condições vantajosas.

11110. Os referidos arguidos decidiram ainda que para a circulação 

desses fundos seria montado um circuito documental, constituído por 

alegados contratos e faturas, sem qualquer substância, com intervenção das 

sociedades ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, do lado do Grupo LENA, a 

entidade angolana ENINVEST INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, 

do lado do arguido HÉLDER BATAGLIA, e a XLM -  SOCIEDADE DE
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ESTUDOS E PROJETOS LDA., do lado do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

8.5. A ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA

11111. No sentido de criar justificativos para a circulação do 

referido montante de €8.000.000,00, o arguido HÉLDER BATAGLIA, 

ainda no ano de 2010, solicitou, através de seus colaboradores em Portugal, 

que fosse diligenciado pela constituição de uma sociedade, na República de 

Angola, com a denominação de ENINVEST INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA.

11112. No cumprimento dessas instruções, transmitidas pelo 

arguido HELDER BATAGLIA, foi obtido o certificado de admissibilidade 

da firma, a aprovação dos estatutos da sociedade, bem como comprovativo 

de depósito do seu capital social no valor mínimo exigido pela lei angolana 

de AZKl.000.000,00.

11113. Apesar de tais diligências terem sido realizadas e de ter sido 

efetuado o depósito do valor de AZKl.000.000,00, não chegou a realizar-se 

a escritura de constituição da mencionada sociedade.

11114. Assim, a ENINVEST -  INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA não chegou a ser constituída (Apenso Temático AX, 

fis. 117).

11115. Na realidade, o arguido HÉLDER BATAGLIA aproveitou 

um sua outra sociedade em Angola, a MARGEST CONSULTORIA E 

GESTÃO LIMITADA, para lançar o projeto de constituição da referida
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ENINVEST, mas apenas na medida necessária para que a mesma pudesse 

figurar no pretenso contrato promessa de aquisição do imóvel do 

KANHANGULO, tal como havia acordado com os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA.

11116. A referida sociedade MARGEST -  CONSULTORIA E 

GESTÃO LDA, com o número de contribuinte angolano 5401167040, 

havia sido constituída a 23 de novembro de 2009, com sede inicial na Rua 

Manuel Almeida de Vasconcelos, n.° 24, Bairros Azul, em Luanda, Angola, 

e encontra-se matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o n.° 

677/09 (Apenso Temático AX, fls. 126 -  136).

11117. A MARGEST tinha como objeto social a prestação de 

serviços de consultoria no âmbito do comércio internacional e realização de 

estudos de prospeção de mercado.

11118. Aquando da sua constituição, o capital social da sociedade 

MARGEST -  GESTÃO E CONSULTORIA LIMITADA, no valor de KZ

2.700.000. 00, encontrava-se dividido, em 3 quotas iguais, no valor de KZ

900.000. 00 cada, sendo uma delas detida pela entidade ALRESFORD 

INVESTMENTS LIMITED, a outra pela entidade MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED, e a terceira pela entidade OUTWARK 

FINANCE LIMITED, todas elas com sede nas Ilhas Virgens Britânicas.

11119. Em maio de 2010, as entidades ALRESFORD 

INVESTMENTS LIMITED e OUTWARK FINANCE LIMITED 

cederam a totalidade das quotas por si detidas, à entidade MONKWAY 

FINANCE LIMITED, mais tarde denominada MONKWAY REAL 

ESTATE LIMITED.
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11120. Nessa mesma data, a entidade MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED dividiu a quota por si detida, no valor de 

KZ900.000,00, em duas quotas, uma no valor de KZ 891.000,00, que foi 

cedida à entidade MONKWAY FINANCE LIMITED, mais tarde 

denominada MONKWAY REAL ESTATE LIMITED e a outra, no valor 

de KZ 9.000,00 que foi cedida a Eliana da Conceição Santos.

11121. Pelo menos a partir de maio de 2010, o capital social da 

sociedade MARGEST -  CONSULTORIA E GESTÃO LDA, num total de 

KZ 2.700.000,00 passou a estar dividido em duas quotas, uma no valor de 

KZ 2.691.000,00, detida pela entidade MONKWAY REAL ESTATE 

LIMITED, e a outra, no valor de KZ 9.000,00, detida por Eliana da 

Conceição Santos.

11122. Assim, o capital social da sociedade MARGEST -  

CONSULTORIA E GESTÃO LDA passou a ser detido, em 99,7%, pela 

entidade MONKWAY REAL ESTATE LIMITED, com sede nas Ilhas 

Virgens Britânicas, da qual era beneficiário o arguido HELDER 

BATAGLIA.

11123. Em fevereiro de 2014, a quota de KZ2.691.000,00, detida 

pela entidade MONKWAY FINANCE LIMITED, foi dividida, ficando 

esta mesma entidade detentora de uma quota no valor de KZ2.000.000,00.

11124.0 restante da sua quota, no valor de KZ 691.000,00, foi 

dividido em quatro quotas, sendo:

-  Uma, no valor de KZl75.000,00, transmitida a Miguel Bataglia

dos Santos Rodrigues, filho do arguido HÉLDER BATAGLIA,
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-  Uma, no valor de KZl75.000,00, transmitida a Angelino Gomes 

Manuel,

-  Uma, no valor de KZ175.000,00, transmitida a Liliana da Silva 

Conceição, casada com Miguel Bataglia dos Santos Rodrigues, 

filho do arguido HÉLDER BATAGLIA,

-  Uma, no valor de KZl66.000,00, transmitida a Eliana da 

Conceição Santos.

11125. Nessa mesma data, as duas quotas, nos valores de KZ

166.000,00 e de KZ 9.000,00, detidas pela sócia Eliana da Conceição 

Santos, foram unificadas numa quota, no valor de KZ 175.000,00.

11126.0  capital social da sociedade MARGEST -  

CONSULTORIA E GESTÃO LDA, no montante de KZ 2.700.000,00, 

passou a estar dividido em cinco quotas, distribuídas da seguinte forma;

-  Uma quota, no valor nominal de KZ2.000.000,00, detida pela 

entidade MONKWAY REAL ESTATE LIMITED, com sede nas 

Ilhas Virgens Britânicas;

-  Quatro quotas, no valor de KZl75.000,00, cada, detidas por 

Eliana da Conceição Santos, Miguel Bataglia dos Santos Rodrigues, 

Angelino Gomes Manuel e Liliana da Silva Conceição.

III27. Ainda em fevereiro de 2014, a sociedade foi transformada 

em sociedade anónima, assumindo a denominação de MARGEST -  

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIAIS SA, passou a ter como 

objeto social “a prestação de serviços de consultoria no âmbito do comércio 

internacional e realização de estudos de prospeção de mercado incluindo 

todo o tipo de assessoria e consultoria a quaisquer entidades, a realização
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de operações de investimento, incluindo a aquisição, subscrição e detenção 

de participações sociais noutras sociedades” e o seu capital social foi 

dividido em 2700 ações, com o valor nominal de KZl.000,00 cada.

11128. Com data de 22 de janeiro de 2015, entre a sociedade 

MARGEST -  INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIAIS SA e 

Rita Gago da Silva Bataglia dos Santos, foi elaborada minuta de contrato 

promessa de trabalho por tempo indeterminado, de acordo com a qual esta
r

passaria a exercer as funções de Administradora Unica, assim que obtivesse 

visto de trabalho (Abu 64, Doc. 15, fls. 8 -12).

11129. Em junho de 2015, Rita Gago da Silva Bataglia dos Santos, 

filha do arguido HELDER BATAGLIA, foi designada para o exercício do 

cargo de Administradora Única, desta sociedade.

11130. As entidades não residentes MONKAY FINANCE LTD, 

posteriormente denominada MONKWAY REAL ESTATE LIMITED e 

MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, têm como beneficiário 

final o arguido HÉLDER BATAGLIA (Aba 20 -  F, fls. 1 -  5 e Aba 20 -  E, 

fls. 1 -6 ).

11131. Por determinação do arguido HÉLDER BATAGLIA, a 

sociedade MARGEST -  CONSULTORIA E GESTÃO LIMITADA veio a 

suportar os custos com o processo de constituição da referida ENINVEST, 

os quais contabilizou, já em 2011, como sendo um investimento financeiro, 

no valor de KZ 1.000.000,00, correspondente a adiantamento efetuado para 

constituição da sociedade ENINVEST SA, tendo este montante sido 

utilizado para o pagamento de despesas com emolumentos e outras -  

Anexo 2.1.05.10-020 ao Relatório Final do OPC.
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11132. No entanto e apesar disso, a 31 de dezembro de 2011 o 

processo de constituição da sociedade ENINVEST SA ainda não estava 

concluído -  Anexo 2.1.05.10-020 ao Relatório Final do OPC.

11133. Em reunião da sociedade MARGEST -  INVESTIMENTOS 

E PARTICIPAÇÕES SOCIAIS SA, em abril de 2013, foi decidido que as 

despesas com a constituição da sociedade ENINVEST, no montante de 

AKZ 1.000.000,00, passariam a ter como credor a sociedade ONE ADVICE 

-  Anexo 2.1.05.10-021 ao Relatório Final do OPC

11134. A sociedade ONE ADVICE, que também funcionava em 

Angola, destinava-se à prestação de serviços, em Portugal, designadamente 

na gestão de património de clientes, tendo sido através de colaboradores da 

mesma que se havia desencadeado o processo de constituição da 

ENINVEST.

11135. As despesas relativas à constituição da sociedade 

ENINVEST vieram assim, a ser posteriormente regularizadas, já no ano de 

2012 -  Anexo 2.1.05.10-022 ao Relatório Final do OPC.

8.6. A CIRCULAÇÃO DO MONTANTE DE €8.000.000,00

11136. Conforme supra narrado, no mês de novembro de 2010 a 

quantia de €15.000.000,00 foi creditada na conta com o número 1613824, 

aberta junto do CRÉDIT SUISSE, em nome da entidade GREEN 

EMERALD INVESTMENTS LTD, controlada pelo arguido FIÉLDER 

BATAGLIA.
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11137. Tal quantia foi transferida a partir de dois movimentos a 

débito registados na conta 103’443, aberta em nome da entidade 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, junto da UBS SA.

11138. De acordo com o combinado entre os arguidos RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA, JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA e JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, 

o arguido HÉLDER BATAGLIA, através de ordem de pagamento emitida 

em nome da sociedade ENINVEST INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA, fez transferir o montante de €8.000.000,00, a favor 

da conta 0393 132702 930, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA (LEC SGPS) -  Abu 

114, Doc. 84, fls. 3 - 4 ;  Aba 28 - J ,  fls. 25; Aba 28 - J ,  fls. 51.

11139. Tal transferência reportava-se ao pagamento do sinal 

relativo à pretensa promessa de aquisição pela ENINVEST do imóvel do 

KANHANGULO, tendo sido encaminhada para a conta, em Portugal, da 

referida LEC SGPS e não para a esfera da promitente vendedora, a 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, de forma a 

facilitar o seguimento que os arguidos pretendiam dar aos fundos.

11140. Assim, no dia 29 de dezembro de 2010, o montante de 

€7.999.807,08, líquido de despesas bancárias no valor de €192,92, foi 

creditado na conta 0393.132702.930, aberta em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, junto da CGD -  Abu 114, 

Doc. 84, fls. 3 - 4 ;  Aba 28 -  J, fls. 25; Aba 28 -  J, fls. 51.

11141. No dia 30 de dezembro de 2010, em nome da sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, foi solicitada, à
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CGD, a transferência da quantia de €7.735.000,00 da conta 

0393.132702.930, aberta junto desta instituição financeira, para a conta 

0891.030279.730, aberta, também junto da CGD, em nome da sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (LEC SA) -  Abu 28 -  J, 

fls. 44.

11142. Nesse mesmo dia foi realizada a operação solicitada, e 

creditada na conta 0891.030279.730, aberta, também junto da CGD, em 

nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (LEC 

SA), a quantia de €7.735.000,00 -  Abu 28 -  J, fls. 43 e Abu 28 -  M, fls. 

185.

11143. Através destes movimentos financeiros, e conforme 

combinado entre os arguidos, o montante de €8.000.000,00 foi assim 

transferido da esfera do arguido HELDER BATAGLIA para a esfera do 

GRUPO LENA.

11144. No dia 21 de janeiro de 2011, a quantia de €3.000.000,00, 

foi transferida a partir da conta 721-219029915, aberta, junto do BBVA, 

em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

para a conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome da 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA (Abu 9, fls. 36 e 

Abu 9, fls. 170).

11145. Ainda de acordo com o planeado pelos arguidos, este 

movimento financeiro representava a primeira tranche do referido montante 

de €8.000.000,00 que entrava na esfera do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, através da utilização de sociedades do GRUPO LENA e da XLM
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SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, controlada por este 

último arguido.

11146. Conforme combinado entre os arguidos, para justificar a 

circulação destes fundos da esfera do arguido HELDER BATAGLIA para a 

esfera do GRUPO LENA e da esfera deste para a esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, foi utilizado como pretexto o negócio da 

venda do terreno do KANHANGULO, através da elaboração de diversos 

documentos, sem qualquer substância, como se passa a narrar:

8.7. O ALEGADO CONTRATO PROMESSA DE COMPRA 

E VENDA CELEBRADO ENTRE AS SOCIEDADES ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA E ENINVEST 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA

11147. Com o referido propósito de criar um justificativo para a 

circulação dos mencionados fundos, antes de mais da esfera do arguido 

HÉLDER BATAGLIA para a esfera de sociedades do GRUPO LENA, no 

decurso dos anos de 2010 e 2011, os arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA decidiram elaborar antes de mais um pretenso contrato 

promessa de compra e venda do imóvel denominado de KANHANGULO.

11148. Para a produção desse documento, antes da sua invocação 

para justificar o pagamento do montante de € 8.000.000,00 a título de sinal, 

os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA e 

HELDER BATAGLIA foram acertando os detalhes da sua redação e o 

montante de preço que ali deveria figurar, tendo elaborado, pelo menos.
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três diferentes versões do documento, mas fazendo constar em todas os 

elementos que se passam a referir.

11149. Com efeito, nesses doeumentos, a soeiedade ANGOLA -  

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA surge sempre como promitente 

vendedora, sendo referida como dona e legítima proprietária do prédio 

urbano sito em Luanda, na Rua Direita de Luanda, atual Rua Major 

Kanhangulo, descrito na 2.̂ * Secção da Conservatória do Registo Predial da 

Comarca de Luanda sob o artigo 2622, a folhas 19 do Livro B13 e ficha n.° 

30 do Município de Ingombota, e inscrito na Matriz Predial do 3.9 Bairro 

Fiscal de Luanda, sob o n.° 1.573, e

11150. Nos mesmos doeumentos, a sociedade ENINVEST -  

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, à data ainda em processo de 

constituição, surge sempre como promitente compradora.

11151. Numa primeira versão deste alegado contrato promessa de 

eompra e venda, em que foi aposta a data de DEZEMBRO DE 2010, a 

sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA promete 

vender e a sociedade ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SA promete comprar o referido imóvel, pelo preço de USD 40.000.000,00 

(quarenta milhões de dólares norte-americanos), pago da seguinte forma:

-  Na data de celebração do contrato promessa, e a título de sinal, a 

quantia de USD5.000.000,00 (cinco milhões de dólares norte- 

americanos), de que a soeiedade ANGOLA -  INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA dá quitação;
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-  No dia 31 de janeiro de 2011, a título de reforço de sinal, a 

quantia de USD5.000.000,00 (cinco milhões de dólares norte- 

americanos);

-  No dia 28 de fevereiro de 2011, a título de reforço de sinal, a 

quantia de USD5.000.000,00 (cinco milhões de dólares norte- 

americanos), e

-  A parte restante do preço, ou seja, a quantia de 

USD25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte- 

americanos), no ato da escritura pública de Compra e Venda, 

outorgada no prazo de 90 dias a contar da data do último reforço de 

sinal.

11152. Esta versão do alegado contrato promessa de compra e

venda veio a ser assinada apenas pelo arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, em representação da sociedade ANGOLA -

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA (Abu 21, Doc. 27, fls. 57 -  65).

11153. O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES tinha, na 

sua posse, na data de 21 de novembro de 2014, um exemplar desta versão 

do alegado contrato promessa de eompra e venda (Abu 21, Doc. 27, fls. 57 

-65).

11154. Numa segunda versão deste alegado contrato promessa de 

compra e venda, em que foi aposta a data de DEZEMBRO DE 2010, a 

sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA promete 

vender à sociedade ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SA, que promete comprar, o mencionado imóvel, pelo preço de 

€35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de euros), pago da seguinte forma:
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-  Na data de celebração do contrato promessa, e a título de sinal, a 

quantia de €8.000.000,00 (oito milhões de Euros), de que a 

sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA dá 

quitação;

-  No dia 31 de janeiro de 2011, a título de reforço de sinal, a 

quantia de €3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil Euros);

-  No dia 28 de fevereiro de 2011, a título de reforço de sinal, a 

quantia de €3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil Euros), e

-  A parte restante do preço, ou seja, a quantia de €20.000.000,00 

(vinte milhões de Euros), no ato da escritura pública de Compra e 

Venda, a outorgar no prazo de 90 dias a contar da data do último 

reforço de sinal.

11155. Esta versão do pretenso contrato em causa veio a ser 

assinada pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, em 

representação da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SA e por um representante, não identificado, da sociedade ENINVEST -  

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA (Apenso Temático AT, fls. 1 -  

9).

11156.0 arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES tinha 

também na sua posse, na mesma data de 21 de novembro de 2014, um 

exemplar desta versão do alegado contrato promessa de compra e venda, 

assinado apenas por si (Abu 21, Doc. 27, fls. 48 -  56).

11157. Para a impressão desta versão do pretenso contrato, os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA contaram 

com o apoio do arguido GONÇALO FERREIRA, que veio a guardar no
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seu equipamento informático, em dois discos externos que tinha na sua 

posse a 20 de novembro de 2014, um ficheiro com a designação 

“CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 

KANHANGULO.docx.ALTERADO PARA EUROS.docx”, coincidente 

com esta mesma versão do alegado contrato -  cf. Auto de Busca do Abu 

17; Anexo 2.1.05.10-018 ao Relatório Final do OPC e Anexo 2.1.05.10

019 ao Relatório Final do OPC.

11158. Por sua vez, o arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha, na 

sua posse, na data de 20 de novembro de 2014, um exemplar desta mesma 

versão do alegado contrato promessa de compra e venda, sem estar 

assinado, e com as seguintes anotações manuscritas (Abu 16 -  A, Doc. 23, 

fls. 23-31):

-  O valor de €35.000.000,00, no Ponto l.da Cláusula Primeira, foi 

rasurado, e inscrita a menção “€28.000.000,00” que também foi 

rasurada e por baixo escrito o valor de €30.000.000,00.

-  Os valores de €3.500.000,00 a realizar a 31 de janeiro e 28 de 

fevereiro de 2011, a título de reforço de sinal, foram rasurados, e 

escrito o valor de €7.000.000,00;

-  O valor de €20.000.000,00, a pagar na data da escritura, foi 

rasurado;

-  Na última página do contrato, foram redigidos os dizeres “30 Dez 

/ 2010” .

11159. Numa terceira versão deste alegado contrato promessa de 

compra e venda, em que foi aposta a data de 30 DE DEZEMBRO DE 

2010, a sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA
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promete vender, à sociedade ENINVEST -  INVESTIMENTOS
r

IMOBILIÁRIOS SA, que promete comprar, o mencionado imóvel, pelo 

preço de €30.000.000,00 (trinta milhões de euros), pago da seguinte forma:

-  Na data de celebração do contrato promessa, e a título de sinal, a 

quantia de €8.000.000,00 (oito milhões de Euros), de que a 

sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA dá 

quitação;

-  No dia 28 de fevereiro de 2011, a título de reforço de sinal, a 

quantia de €7.000.000,00 (sete milhões de Euros), e

-  A parte restante do preço, ou seja, a quantia de €15.000.000,00 

(quinze milhões de Euros), no ato da escritura pública de Compra e 

Venda, a ser outorgada no prazo de 90 dias a contar da data do 

último reforço de sinal.

11160. O arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha, na sua posse, 

na data de 20 de novembro de 2014, um exemplar desta versão do alegado 

contrato promessa de compra e venda (Abu 16 -  A, Doc. 40, fls. 56 -  64).

11161. Para a elaboração desta versão, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA contaram com colaboração do 

arguido RUI MÃO DE FERRO, que guardou e alterou no computador por 

si utilizado, nas instalações das sociedades do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, sitas na Rua Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7 C, escritório 6, em 

Lisboa, um ficheiro informático, denominado “CONTRATO PROMESSA 

DE COMPRA E VENDA KANHANGULO.DOCX ALTERADO PARA 

EUROS V2.DOCX”, coincidente com esta terceira versão do alegado 

contrato -  Anexo 2.1.05.10-017 ao Relatório Final do OPC.
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11162. Tal ficheiro informático havia sido inicialmente elaborado 

no escritório de advogados de ANA OLIVEIRA BRUNO & 

ASSOCIADOS, registando informaticamente como autora Paula Madelino, 

à data funcionária do mesmo escritório.

11163. No entanto, no dia 05 de julho de 2011, este mesmo 

ficheiro foi alterado, pelo arguido RUI MAO DE FERRO, no equipamento 

informático já acima referido, de acordo com as anotações manuais 

efetuadas, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, à segunda versão 

deste mesmo alegado contrato, acima referidas.

11164. Assim, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA e HÉLDER BATAGLIA, apesar de nas diferentes versões do 

alegado contrato promessa terem feito constar a data de dezembro de 2010, 

ainda em julho de 2011 estavam a determinar alterações à redação do 

documento que queriam produzir, de modo a conformar o mesmo com as 

operações que entretanto tinham sido desencadeadas.

11165. Assim, na criação da versão final deste documento tiveram 

intervenção os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA, HÉLDER BATAGLIA e RUI MÃO DE FERRO, este 

seguindo ordens do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

11166. Este alegado contrato promessa de compra e venda foi, 

assim, elaborado em data posterior à do crédito da quantia de 

€8.000.000,00 em conta aberta em nome da LEC SGPS SA.

11167. Este mesmo documento foi elaborado com o único 

propósito de criar um justificativo para a circulação do referido montante
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de €8.000.000,00 da esfera do arguido HÉLDER BATAGLIA para a esfera 

do GRUPO LENA, dando-lhe a aparência de recebimento de uma quantia, 

a título de pagamento de um alegado sinal.

8.8. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE 

AS SOCIEDADES ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO e 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS

11168. Conforme já narrado, com origem em ordem de pagamento 

emitida em nome da sociedade ENINVEST INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA, no dia 29 DE DEZEMBRO DE 2010, o montante 

de €7.999.807,08, líquido de despesas bancárias no valor de €192,92, foi 

creditado na conta com o número 0393.132702.930, aberta em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, junto da 

CGD -  Abu 114, Doc. 84, fls. 3- 4; Aba 28 -  J, fls. 25; Aba 28 -  J, fls. 51.

11169. No dia 30 de dezembro de 2010, a quantia de €7.735.000,00 

foi transferida da referida conta bancária para a conta 0891.030279.730, 

aberta, também junto da CGD, em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA -  Abu 28 -  J, fls. 43 e Abu 28 -  

M, fls. 185.

11170. No dia 21 de janeiro de 2011, a partir da conta aberta, em 

nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, junto 

do BBVA, com o número 721-219029915, a quantia de €3.000.000,00, foi 

transferida para a conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em 

nome da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, onde 

foi creditada nessa mesma data (Abu 9, fls. 36 e Abu 9, fls. 170).
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11171. Com a entrada desta primeira tranche dos €8.000.000,00, na 

esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da utilização de 

sociedades do GRUPO LENA e da sociedade XLM LDA, e paralelamente 

à celebração do alegado contrato-promessa de compra e venda, no decurso 

do ano de 2011, os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA fizeram elaborar, tal como haviam planeado, um outro documento, 

de pretensa base contratual, que servisse de justificativo à circulação dos 

fundos para a esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

11172. Assim, em nome da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA e da sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA, foi produzido um pretenso contrato de prestação de 

serviços de intermediação na venda do KANHANGULO.

11173. No processo de produção desse pretenso contrato, os 

arguidos fizeram elaborar, pelo menos, três versões, fazendo apor, em duas 

dessas versões, a data de 30 de dezembro de 2010, sendo diferente a demais 

redação dessas duas versões no que diz respeito ao preço de venda do 

imóvel, fazendo constar o preço de €35.000.000,00 numa delas e o preço de 

€30.000.000,00, na outra versão (Abu 16 A, Doc. 40, fls. 48-51 e Abu 16 -  

A, Doc. 40, fls. 52-55).

11174. Numa terceira versão elaborada para o mesmo contrato, os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA fizeram 

apor a data de 15 de setembro de 2010 e fizeram constar uma redação do 

contrato diferente das outras duas versões -  cf fls. 29364 -  29368.

11175. Em todas as referidas versões, a sociedade ANGOLA -  

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA surge como integrada na sociedade
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LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA e como sendo dona e 

legítima proprietária do prédio urbano sito em Luanda, na Rua Direita de 

Luanda, atual Rua Major Kanhangulo, descrito na 2.® Secção da 

Conservatória do Registo Predial da Comarca de Luanda sob o artigo 2622, 

a folhas 19 do Livro B13 e ficha n.° 30 do Município de Ingombota, e 

inscrito na Matriz Predial do 3.9 Bairro Fiscal de Luanda, sob o n.° 1.573, 

que pretende vender.

11176. Em todas as versões, é também estabelecida uma comissão 

(“fee”), no valor de €12.000.000,00, a favor da XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, pelo sucesso dos serviços de prospeção e 

intermediação na venda do referido imóvel.

11177. No entanto, numa das versões elaboradas, em que os 

arguidos fizeram apor a data de 30 de dezembro de 2010, a sociedade 

ANGOLA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, pretende vender o 

imóvel em causa, pelo preço de €35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de 

euros) -  Abu 16 A, Doc. 40, fls. 48 -  51 e Abu 16 -  A, Doc. 23, fls. 36 -  

39.

11178. De acordo com esta versão, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS SA teria desenvolvido um trabalho de prospeção 

do mercado potencial com vista à intermediação da operação de venda do 

aludido imóvel, que teria concluído em DEZEMBRO DE 2010.

11179. Mais foi estipulado, nessa versão, que, pelo sucesso dos 

serviços de prospeção e intermediação, a XLM LDA teria direito a receber 

o valor de €12.000.000,00, pago da seguinte forma:
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-  Até 31 de janeiro de 2011, a quantia de €3.000.000,00, relativa à 

primeira prestação que a sociedade AII SA receba do comprador do 

referido Prédio;

-  Até 15 de março de 2011, a quantia de €5.000.000,00, relativa às 

segunda e terceira prestações que a AII SA receba do comprador do 

referido Prédio;

-  Até 15 dias após a efetivação da Escritura Pública de Compra e 

Venda do referido Prédio, a quantia de €4.000.000,00.

11180. Esta versão do aludido contrato veio a ser assinada pelo 

arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, em representação da 

sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, em representação da XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA (Abu 16 A, Doc. 40, fls. 

48 -51  e Abu 16-A , Doc. 23, fls. 36-39).

11181. Numa segunda versão deste pretenso contrato, onde os 

arguidos também fizeram apor a data de 30 DE DEZEMBRO DE 2010, 

foi feito constar que a sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA pretendia vender o imóvel em causa pelo preço de 

€30.000.000,00 (trinta milhões de euros) -  Abu 16 -  A, Doc. 40, fls. 52 -  

55.

11182. De acordo com esta versão, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS SA teria desenvolvido um trabalho de prospeção 

do mercado potencial com vista à intermediação da operação de venda do 

aludido imóvel, que teria concluído em DEZEMBRO DE 2010.
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11183. Nesta versão, os arguidos fizeram ainda estipular que, pelo 

sucesso dos serviços de prospeção e intermediação, a XLM LDA, teria 

direito a receber o valor de €12.000.000,00, pago da seguinte forma:

-  Até 31 de janeiro de 2011, a quantia de €3.000.000,00, relativa à 

primeira prestação que a sociedade AII SA receba do comprador do 

referido Prédio;

-  Até 15 de março de 2011, a quantia de €5.000.000,00, relativa às 

segunda e terceira prestações que a AII SA receba do comprador do 

referido Prédio;

-  Até 15 dias após a efetivação da Escritura Pública de Compra e 

Venda do referido Prédio, a quantia de €4.000.000,00.

11184. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA solicitaram a colaboração do arguido RUI MÃO DE FERRO 

para a adaptação das referidas versões do pretenso contrato, tendo-lhe feito 

chegar uma minuta, em suporte informático, produzida no escritório de 

advogados de ANA BRUNO E ASSOCIADOS, registando esses 

documentos como autora a referida funcionária desse escritório, Paula 

Madelino.

11185. O arguido RUI MÃO DE FERRO foi introduzindo várias 

alterações no referido documento, conforme foi sendo combinado com os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, sendo que 

no computador por si utilizado, nas instalações acima referidas, tinha 

guardados seis ficheiros informáticos, por si modificados, tendo cinco deles 

como data de criação e modificação o dia 28 de fevereiro de 2011 e o sexto 

como data de criação e modificação o dia 15 de julho de 2011.
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11186. Esses mesmos ficheiros têm como denominações 

“CONTRATO Prestação Serviços Angola XLM.docx”, “CONTRATO 

Prestação Serviços Angola XLM.versão l.docx”, “CONTRATO Prestação 

Serviços Angola XLM.versão 2.docx”, “CONTRATO Prestação Serviços 

Angola XLM.versão 3.docx”, “CONTRATO Prestação Serviços Angola 

XLM.versão 4.docx” e “CONTRATO Prestação Serviços Angola 

XLM.versão f.docx”.

11187. Esses mesmos ficheiros apresentam diferenças relativas ao 

valor do negócio, valor da comissão e modo de pagamento.

11188. Todos os referidos ficheiros foram criados, em fevereiro ou 

julho de 2011, ou seja, em data posterior à que foi feita constar das 

referidas versões do contrato de prestação de serviços de intermediação -  

dezembro de 2010.

11189. Numa terceira versão do mesmo pretenso contrato de 

intermediação, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA fizeram apor a data de 15 de setembro de 2010, fazendo 

constar que a sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SA pretendia vender o imóvel em causa pelo preço de €35.000.000,00 

(trinta e cinco milhões de euros) -  fls. 29364 -  29368

11190. De acordo com esta versão, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS SA teria desenvolvido um trabalho de prospeção 

do mercado potencial com vista à intermediação da operação de venda do 

aludido imóvel.
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11191. Mais fizeram estipular que, pelo sucesso dos serviços de 

prospeção e intermediação, a XLM LDA, receberia o valor de 

€12.000.000,00, pago da seguinte forma:

-  A quantia de €3.000.000,00 até 30 dias após o recebimento, pela 

AII SA, da primeira prestação paga a título de sinal pelo 

promitente-comprador do prédio, angariado pela XLM LDA;

-  A quantia de €5.000.000,00 até 30 dias após o recebimento, pela 

AII SA, da segunda prestação paga a título de reforço de sinal pelo 

promitente-comprador do prédio, angariado pela XLM LDA;

-  A quantia de €4.000.000,00 até 30 dias após a efetivação da 

escritura pública de compra e venda do referido prédio com o 

promitente-comprador, angariado pela XLM LDA.

11192. Esta mesma versão do aludido contrato veio a ser assinada, 

seguindo indicação do arguido JOAQUIM BARROCA, por Joaquim Paulo 

da Conceição, em representação da sociedade ANGOLA -  

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, em representação da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA.

11193. Em todas as versões do mesmo pretenso contrato, os 

arguidos fizeram constar que a sociedade ANGOLA -  INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA havia solicitado os serviços da XLM -  SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, com vista ao desenvolvimento de 

prospeção comercial e intermediação no processo de venda do referido 

imóvel.
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11194. Mais fizeram constar, nas diferentes versões, que a XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA tinha direito a receber 

pelo sucesso dos referidos serviços de prospeção e intermediação, o valor

de €12.000.000,00.

11195. Apesar de o preço de venda do KANHANGULO ser 

diferente nas versões mencionadas, o valor total da comissão a receber pela 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA é, em qualquer 

uma delas, de €12.000.000,00 (doze milhões de euros).

11196. Na sequência da celebração deste contrato, conforme 

planeado, os arguidos fizeram produzir, com data de 31 de janeiro de 2011, 

em nome da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA e 

dirigida à sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, a 

fatura n.° FAT/20110001, no valor de €3.000.000,00 (Abu 14 A, Vol. 2, 

fls. 407).

11197. Nesta fatura, os arguidos fizeram constar como descritivo 

“Prestação de serviços de prospeção comercial / Intermediação no processo 

de venda de um prédio urbano sito em Luanda, Rua Direita de Luanda, 

atual Rua Major Kanhangulo -  Contrato de Prestação de Serviços datado 

de 30 de dezembro de 2010: 1.® prestação (Cláusula Terceira, 2.a)”.

11198. A XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA nunca prestou, à sociedade ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA, qualquer tipo de serviços relacionados com prospeção 

comercial ou intermediação no processo de venda de um prédio urbano sito 

em Luanda, Rua Direita de Luanda, atual Rua Major Kanhangulo ou 

outros.
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11199. Conforme supra narrado, no dia 21 de janeiro de 2011, a 

partir da conta aberta, em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, junto do BBVA, com o número 721-219029915, foi 

transferida a quantia de €3.000.000,00 para pagamento da fatura em causa.

11200. Nesse mesmo dia 21 de janeiro de 2011, a mencionada 

quantia de €3.000.000,00 foi creditada na conta 0007 6857 6979, aberta 

junto do então BES, em nome da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA (Aba 9, fls. 36 e Aba 9, fls. 170).

11201. Assim, apesar de os arguidos terem feito emitir, em nome da 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS SA, a fatura n.° 

FAT/20110001, como sendo dirigida à sociedade ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBIEIÁRIO, para o pagamento da mesma fizeram 

debitar a conta aberta em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.

11202. A fatura FAT/20110001 foi emitida em nome da XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS SA com data de 31 DE 

JANEIRO DE 2011, mas foi paga no 21 DE JANEIRO DE 2011, ou seja, 

dez dias antes da sua emissão.

11203. Como supra narrado, no dia 29 de dezembro de 2010, em 

conta aberta em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO SGPS SA, tinha sido creditada a quantia de 

€8.000.000,00, a título de pagamento do sinal previsto no alegado contrato 

promessa de compra e venda do imóvel designado de KANHANGULO.
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11204. Assim, parte deste montante teve de imediato como 

destinatária a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, que 

recebeu o montante de €3.000.000,00, alegadamente para pagamento da 

fatura FAT/20110001, emitida em seu nome e dirigida à sociedade 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, mas paga afinal pela 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

11205. Com a elaboração do referido contrato de prestação de 

serviços de intermediação e da mencionada fatura, estavam criados os 

pretensos justificativos para a circulação dum primeiro montante, no valor 

de €3.000.000,00, da esfera do GRUPO LENA para a esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, através da utilização de sociedades do 

GRUPO LENA e da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA.

8.9. A DENÚNCIA DO CONTRATO PROMESSA DE 

COMPRA E VENDA

11206. Uma vez efetuado em nome da ENINVEST 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA o pagamento do montante de 

€8.000.000,00, alegadamente a título de sinal e princípio de pagamento, 

deveriam seguir-se as entregas das restantes quantias constantes do contrato 

promessa de compra e venda em causa, o que não veio a suceder.

11207. No decurso do mês de julho de 2011, foram elaborados 

diversos documentos, com o propósito de dar a aparência da existência de 

negociações entre as sociedades ANGOLA -  INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA e ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS
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SA, com vista ao cumprimento do contrato promessa de compra e venda 

alegadamente celebrado, o que não corresponde à verdade.

11208. Com efeito, através de tais pretensas negociações visavam 

os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA e 

HÉLDER BATAGLIA criar um cenário que culminaria, de acordo com o 

planeado pelos arguidos, numa pretensa perda do montante de 

€8.000.000,00 entregue alegadamente como se se tratasse de um sinal e 

princípio de pagamento, conforme se passa a narrar:

11209. Em julho de 2011, o arguido HÉLDER BATAGLIA 

solicitou aos advogados que consigo colaboravam, do escritório de ANA 

BRUNO E ASSOCIADOS, a elaboração de minutas de cartas, indicando 

estarem em causa pedidos de cumprimento e adiamento do cumprimento do 

contrato promessa de compra e venda do imóvel do KANHANGULO.

11210. Tais minutas foram criadas em quatro ficheiros 

informáticos, no dia 22 de julho de 2011, registando os ficheiros como 

autor Francisco Mendonça Tavares, com alterações introduzidas com data 

registada de 27 de julho de 2011, ficando registado no ficheiro informático 

como autor das mesmas Paulo Von Hafe.

11211. Os referidos quatro ficheiros informáticos foram produzidos 

com as seguintes designações:

-  “Carta 1 AIM -  ENINV”;

-  “Carta 2 ENINV -  AIM”;

-  “Carta 3 AIM -  ENINV”, e

-  “Carta 4 AIM -  ENINV”
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11212. Conforme solicitação do arguido HÉLDER BATAGLIA, 

tais ficheiros informáticos foram gravados num suporte informático, do tipo 

“pen disk”, que foi entregue ao referido arguido.

11213. O arguido HÉLDER BATAGLIA fez depois chegar os 

referidos ficheiros informáticos, gravados no dispositivo informático do 

tipo “pen disk”, da marca Sandisk Cruzer Blade, com o n.° de série 

0774100C54F27235, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo este 

guardado consigo a referida “pen disk”, que ainda tinha na sua posse na 

data de 20 de novembro de 2014, na morada sita Rua Prof Carlos Teixeira, 

n.° 1, 7.°A, em Lisboa -  conforme apenso busca 9, folhas 2, 7, 15 verso e 

folhas de dados informáticos 1 a 7 e Abu 9, Doc. 37.2, folhas dados 

informáticos 1-7.

11214. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, em acordo com os 

arguidos JOAQUIM BARROCA e HÉLDER BATAGLIA, fez depois 

introduzir alterações nos referidos ficheiros e guardou na sua posse uma 

versão impressa em papel, com o timbre do Grupo LENA e da ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, desses mesmos ficheiros, com algumas 

das alterações introduzidas, posse que ainda mantinha na data de 20 de 

novembro de 2014 (Abu 16 -  A, Doc. 40, fls. 95-107).

11215. Com efeito, a partir dos referidos ficheiros informáticos 

iniciais, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA e 

HELDER BATAGLIA fizeram elaborar outros documentos, com 

alterações à versão inicial, conforme se passa a narrar.

11216. Um desses ficheiros informáticos, com a designação “Carta 

1 AIM -  ENINV”, corresponde a uma carta, elaborada em nome da
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sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e dirigida à 

sociedade ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, com o 

assunto “Contrato Promessa de Compra e Venda celebrado em 30 de 

dezembro de 2010” -  conforme apenso busca 9, folhas de dados 

informáticos 1 e 2; Anexo 2.1.05.01-024, ao Relatório Final do OPC.

11217. Neste documento, consta como local “Luanda” e como data 

0 dia 0 2  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 1 .

11218. No local destinado à assinatura do seu autor consta o nome 

do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES.

11219. Nesta carta é feita referêneia às condições estipuladas no 

aludido contrato para pagamento do preço acordado de €30.000.000,00, 

sendo que a sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA 

solicita, à sociedade ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SA que, no mais curto prazo possível, mas nunca para além de 30 dias 

contados da receção da carta em causa, proceda ao pagamento da quantia 

de €7.000.000,00, a título de reforço de sinal, que se encontra em falta, 

desde o dia 28 de fevereiro de 2011.

11220. Apesar da data de 2 de março de 2011, aposta no 

mencionado documento, o ficheiro informático em causa foi criado no dia 

22 de julho de 2011, pelas 11 horas e 21 minutos, por Francisco Mendonça 

Tavares, segundo ordens do arguido HELDER BATAGLIA, e modificado, 

pela última vez, pelas 18 horas e 57 minutos do dia 27 de julho, por Paulo 

Von Hafe.
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11221. O arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha na sua posse, 

no dia 20 de novembro de 2014, na morada sita Rua Prof. Carlos Teixeira, 

n.° 1, 7.°A, em Lisboa, uma versão impressa deste mesmo ficheiro -  

constante do apenso busca 16-A, doc. 40, folhas 95 e 96.

11222. Esta versão impressa apresenta os logotipos do GRUPO 

LENA e da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e 

como local de emissão “Lisboa”.

11223. Apesar da menção ao arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, no local destinado à assinatura, este documento não se 

encontra assinado.

11224. Foi ainda elaborada uma outra versão impressa desta mesma 

carta, onde os arguidos fizeram constar referência às condições estipuladas, 

no aludido contrato promessa de compra e venda, para pagamento do preço 

acordado de €35.000.000,00, sendo que a sociedade ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA solicita, à sociedade ENINVEST -  

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA que, no mais curto prazo 

possível, mas nunca para além de 30 dias contados da receção da carta em 

causa, proceda ao pagamento das quantias de €3.500.000,00 e de 

€3.500.000,00, num total de €7.000.000,00, a título de reforço de sinal, que 

se encontram em falta, a primeira desde 31 de janeiro e a segunda desde o 

dia 28 de fevereiro de 2011 -  Apenso Temático AT, fls. 10-11.

11225. Esta versão impressa apresenta apenas o logotipo da 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e como local 

de emissão “Lisboa”, tendo sido apostas no documento duas assinaturas.
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em representação da referida sociedade -  conforme ATEM AT, folhas 10 e

1 1 .

11226. Um outro ficheiro informático, com a designação “Carta 2 

ENINV -  AIM”, corresponde a uma carta, elaborada em nome da 

sociedade ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA e 

dirigida à sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, 

com o assunto “Contrato Promessa de Compra e Venda -  V. comunicação 

datada de 28 de julho de 2011” -  apenso busca 9, folha de dados 

informáticos 3; Anexo 2.1.05.01-025, ao Relatório Final do OPC.

11227. Neste documento consta como local “Luanda” e como data 

o dia “13 de março de 2011”, destinando-se a ser subscrito pela 

administração da sociedade que figurava como promitente adquirente, a 

ENINVEST.

11228. Nesta carta, a sociedade ENINVEST -  INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA informa a sociedade ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA que se encontra a diligenciar no sentido de cumprir 

com os pagamentos devidos, o que conta fazer até ao dia 5 de abril de 

2011.

11229. Apesar da data de 13 de março de 2011, constante do 

mencionado documento, o mesmo foi criado no dia 22 de julho de 2011, 

pelas 11 horas e 25 minutos, por Francisco Mendonça Tavares, segundo 

ordens do arguido HELDER BATAGLIA, e modificado, pela última vez, 

no dia 27 de julho, pelas 19 horas e 07 minutos, por Paulo Von Hafe.
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11230. O arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha na sua posse, 

no dia 20 de novembro de 2014, na morada sita Rua Prof. Carlos Teixeira, 

n.° 1, 7.°A, em Lisboa, uma versão impressa deste mesmo ficheiro -  

constante do apenso busca 16-A, doc. 40, folhas 99.

11231. Nesta versão impressa, os arguidos fizeram constar a 

referência ao remetente como sendo a sociedade ENINVEST - 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA e a data do assunto foi alterada 

de “28 de julho de 2011” para “02 de março de 2011”.

11232. Os arguidos fizeram ainda elaborar uma outra versão 

impressa desta mesma carta, a qual se encontra assinada por Gilberto Paulo 

Coelho Gonçalves, na qualidade de administrador da ENINVEST SA -  

conforme apenso ATEM, folhas 12 e 13.

11233. Um outro ficheiro informático, com a designação “Carta 3 

AIM -  ENINV”, corresponde a uma carta, elaborada em nome da 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e dirigida à 

sociedade ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, com o 

assunto “Contrato Promessa de Compra e Venda celebrado em 30 de 

dezembro de 2010” -  conforme apenso busca 9, folhas de dados 

informáticos 4 e 5; Anexo 2.1.05.01-026, ao Relatório Final do OPC.

11234. Neste documento consta como local “Luanda” e como data 

o dia “11 de abril de 2011”.

11235. No local destinado à assinatura do seu autor consta o nome 

do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES.
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11236. Nesta carta, os arguidos fizeram constar a sociedade 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA a informar a ENINVEST 

-  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA que, caso o pagamento da 

quantia em falta, no valor de €7.000.000,00 não seja efetuado até dia 2 de 

maio de 2011, considerar-se-á que se verifica uma situação de 

incumprimento definitivo do contrato.

11237. Apesar da data de 11 de abril de 2011, constante do 

mencionado documento, o mesmo foi criado no dia 22 de julho de 2011, 

pelas 11 horas e 26 minutos, por Francisco Mendonça Tavares, segundo 

ordens do arguido HÉLDER BATAGLIA, e modificado, pela última vez, 

no dia 27 DE JULHO, pelas 19 horas e 07 minutos, por Paulo Von Hafe.

11238. O arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha na sua posse, 

no dia 20 de novembro de 2014, na morada sita Rua Prof. Carlos Teixeira, 

n.° 1, 7.°A, em Lisboa, uma versão impressa deste mesmo ficheiro -  

constante do apenso busca 16-A, doc. 40, folhas 101.

11239. Esta versão impressa apresenta os logotipos do GRUPO 

LENA e da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e 

como local de emissão “Lisboa”.

11240. Apesar da menção ao arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, no local destinado à assinatura, este documento não se 

encontra assinado.

11241. Os arguidos fizeram ainda elaborar uma outra versão 

impressa desta mesma carta, que apresenta apenas o logotipo da sociedade 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, como local de emissão
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“Lisboa” e encontram-se apostas duas assinaturas em representação da 

referida sociedade -  conforme folhas 14 e 15 do ATEM AT.

11242. Finalmente, o ficheiro informático com a designação “Carta 

4 AIM -  ENINV” corresponde a uma carta elaborada em nome da 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, dirigida à 

sociedade ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, com o 

assunto “Contrato Promessa de Compra e Venda celebrado em 30 de 

dezembro de 2010” -  apenso busca 9, folhas de dados informáticos 6 e 7.

11243. Neste documento, consta como local “Luanda” e como data 

o dia “10 de maio de 2011”.

11244. No local destinado à assinatura do seu autor consta o nome 

do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES.

11245. Nesta carta, os arguidos fizeram constar uma comunicação 

da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA à sociedade 

ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA de que, por 

incumprimento definitivo do contrato promessa de compra e venda em 

causa, 0 mesmo se encontra resolvido imediata e unilateralmente, com 

consequente retenção da quantia de €8.000.000,00, entregue a título de 

sinal e princípio de pagamento.

11246. Apesar da data de 10 de maio de 2011 aposta no documento, 

o respetivo ficheiro informático que lhe deu origem foi criado no dia 22 de 

julho de 2011, pelas 11 horas e 27 minutos, por Francisco Mendonça 

Tavares, segundo ordens do arguido HELDER BATAGLIA e modificado.
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pela última vez, no dia 27 de julho, pelas 19 horas e 06 minutos, por Paulo 

Von Hafe.

11247. O arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha na sua posse, 

no dia 20 de novembro de 2014, na morada sita Rua Prof. Carlos Teixeira, 

n.° 1, 7.°A, em Lisboa, uma versão impressa deste mesmo ficheiro -  

constante do apenso busca 16-A, doc. 40, folhas 104 e 105.

11248. Esta versão impressa apresenta os logotipos do GRUPO 

LENA e da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e 

como local de emissão “Lisboa”.

11249. Apesar da menção ao arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, no local destinado à assinatura, este documento não se 

encontra assinado.

11250. Os arguidos fizeram ainda elaborar uma outra versão 

impressa desta mesma carta, que apresenta apenas o logotipo da sociedade 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e como local de emissão 

“Lisboa”, e que foi assinada por duas pessoas, em representação da referida 

sociedade -  conforme ATEM AT, folhas 15 e 16.

11251. Com a elaboração destes documentos, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA e HÉLDER BATAGLIA 

criaram a aparência de uma negociação, destinada a justificar a perda da 

quantia de €8.000.000,00, entregue alegadamente a título de sinal e 

princípio de pagamento, sendo certo que tal negociação nunca ocorreu, 

correspondendo ao plano dos arguidos, desde o início, que o referido 

montante viesse a integrar as contas das sociedades do Grupo LENA.
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8.10. REVOGAÇÃO DO CONTRATO PROMESSA DE 

COMPRA E VENDA E PERDA DO ALEGADO SINAL DE 

€8.000.000,00

11252. Entre finais de setembro e início de outubro de 2011, o 

Departamento Jurídico do GRUPO LENA, procedeu a uma análise dos 

contratos e cartas elaborados no sentido de avaliar os procedimentos 

adequados a acautelar os seus interesses.

11253. No dia 27 de setembro de 2011, pelas 16:59, Carolina 

Correia enviou um mail dirigido a Paulo Reis, ambos da Direção Jurídica 

do GRUPO LENA, com o assunto “CONTRATOS ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”, relacionado com a extinção dos 

contratos celebrados em nome desta soeiedade, eom a ENINVEST e com a 

XLM EDA-Anexo 2.1.05.01-013, ao relatório Final do OPC.

11254. Em anexo a este mail foram enviados os seguintes 

documentos:

-  Contrato promessa de compra e venda celebrado entre as 

sociedades ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e 

ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, referente 

ao Kanhangulo, na versão datada de 30 de dezembro de 2010, com 

o preço de venda de €30.000.000,00 e sem qualquer assinatura;

-  Contrato de prestação de serviços de intermediação celebrado 

entre a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS EDA e 

a sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, na 

versão datada de 30 de dezembro de 2010, assinada apenas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, em representação da
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sociedade nacional XLM LDA, e em que é estabelecido como preço 

de venda do imóvel o valor de €30.000.000,00;

-  Cartas elaboradas em nome das sociedades ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e ENINVEST -  

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, supra mencionadas, com 

referência à versão do contrato promessa de compra e venda do 

Kanhangulo, datado de 30 de dezembro de 2010, pelo preço de 

€30.000.000,00, e alegadamente elaboradas por JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES;

-  Documento intitulado “Extinção do Contrato Promessa de 

Compra e Venda”, elaborado por Carolina Correia;

-  Documento intitulado “Extinção do Contrato de Prestação de 

Serviços”, elaborado por Carolina Correia.

11255. Conforme documento intitulado “Extinção do Contrato 

Promessa de Compra e Venda”, no dia 27 de setembro de 2011 era opinião 

do Departamento Jurídico do GRUPO LENA que, para que pudesse ser 

retido o valor de €8.000.000,00, entregue a título de sinal, o contrato 

promessa de compra e venda eelebrado tinha de ser assinado.

11256. Assim, no dia 27 de setembro de 2011, o contrato promessa 

de compra e venda do imóvel em causa, celebrado em nome das sociedades 

ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e ENINVEST -  

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, com data aposta de 30 de 

dezembro de 2010, pelo preço de €30.000.000,00, ainda não se encontrava 

assinado.
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11257. No dia 29 de setembro de 2011, Carolina Correia enviou um 

outro mail a Paulo Reis, com o assunto “CONTRATOS ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”, relacionado com a elaboração de 

acordos de revogação dos contratos celebrados em nome desta sociedade, 

com a ENINVEST e com a XLM LDA -  Anexo 2.1.05.01-028, ao relatório 

Final do OPC.

11258. Em anexo a este mail foram enviados os seguintes 

documentos:

-  Acordo de revogação do contrato de prestação de serviços entre a 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, e a 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA;

-  Acordo de revogação do contrato promessa de compra e venda 

celebrado entre as sociedades ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA e ENINVEST -  INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SA;

-  Nova versão da carta elaborada, com data de 10 de maio de 2011, 

em nome da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA e dirigida à sociedade ENINVEST -  

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA.

11259. No documento intitulado “Acordo de revogação do contrato 

promessa de compra e venda”, em que foi aposta a data de 27 de maio de 

2011, as sociedades ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SA e ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA aceitam revogar o 

aludido contrato, com referência à versão datada de 30 de dezembro de 

2010, em que o preço de venda do imóvel é de €30.000.000,00, bem como
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que a sociedade AII SA retenha o valor de €8.000.000,00, que lhe foi 

entregue, a título de alegado sinal.

11260. No documento intitulado “Acordo de revogação do contrato 

de prestação de serviços”, em que foi aposta a data de 30 de setembro de 

2011, as sociedades ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e 

XLM LDA, aceitam revogar o aludido contrato, com referência à versão 

datada de 30 de dezembro de 2010.

11261. Na nova versão dada à carta elaborada em nome da 

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, dirigida à 

sociedade ENINVEST INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, em que 

foi aposta a data de 10 de maio de 2010, são eliminadas as referências a 

uma resolução unilateral do aludido contrato promessa de compra a venda, 

por parte da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA.

11262. Neste mail, Carolina Correia sugere que a correspondência

elaborada em nome das sociedades ANGOLA INVESTIMENTO

IMOBILIÁRIO SA e ENINVEST INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SA, supra mencionada, seja assinada e que a carta datada de 10 de maio de 

2011 seja substituída por uma outra, com a mesma data, mas com diferente 

redação, que a própria anexou ao mail -  Anexo 2.1.05.01-028, ao relatório 

Final do OPC.

11263. Assim, no dia 29 de setembro de 2011, a correspondência

elaborada em nome das sociedades ANGOLA INVESTIMENTO

IMOBILIÁRIO SA e ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

SA, com o propósito de criar a aparência de negociações entre ambas.
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relacionadas com o aludido contrato promessa de compra e venda, ainda 

não se encontrava assinada.

11264. Nesta mesma data e mail, foi até sugerida a alteração de 

redação de uma dessas cartas, em que inicial e supostamente se optava pela 

resolução unilateral do aludido contrato, de forma a, num segundo 

momento, se dar cobertura a um acordo de revogação desse mesmo 

contrato.

11265. No dia 07 de outubro de 2011, tal conjunto de mails foi 

reencaminhado para Joaquim Paulo da Conceição -  Anexo 2.1.05.01-013, 

ao relatório Final do OPC; Anexo 2.1.05.01-028, ao relatório Final do 

OPC.

11266. Os arguidos optaram assim, por substituir a denúncia por 

incumprimento definitivo do contrato promessa pela elaboração de um 

pretenso acordo de revogação, o qual fizeram reportar à data de 28 de junho 

de 2011, como tendo sido celebrado entre as sociedades ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e ENINVESTE -  

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA -  conforme ATEM AT, folhas 17 

a 20.

11267. Nesta versão do referido documento, refere-se que o 

contrato promessa de compra e venda do KANHANGULO foi celebrado 

com data de 29 de dezembro de 2010 e pelo preço de €35.000.000,00.

11268. Esta mesma versão veio a ser assinada por duas pessoas em 

representação da sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO
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SA e por Gilberto Paulo Coelho Gonçalves, em representação da sociedade 

ENINVEST -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA.

11269. De acordo com este documento, as sociedades ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e ENINVESTE -  

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA revogam o aludido contrato e 

aceitam que o montante de €8.000.000,00, entregue pela segunda a título de 

alegado sinal e princípio de pagamento, seja retido pela primeira.

11270. A este documento surgem como anexos:

-  O contrato promessa de eompra e venda em causa, com data de 

dezembro de 2010, e tendo como preço de venda do imóvel, o valor 

de €35.000.000,00;

-  A mencionada correspondência alegadamente trocada entre as 

sociedades ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e 

ENINVESTE -  INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, sempre 

com referência a um contrato promessa, com data de 30 de 

dezembro de 2010, em que o preço de venda do imóvel é de 

€35.000.000,00.

11271. Assim, de acordo com o planeado pelos arguidos foram 

elaborados diversos documentos, com o propósito de atribuir credibilidade 

à circulação do montante de €8.000.000,00, da esfera do arguido HELDER 

BATAGLIA para a esfera do GRUPO LENA, como se se tratasse de uma 

quantia entregue a título de sinal e princípio de pagamento no âmbito de 

um alegado contrato promessa de compra e venda de um imóvel.
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11272. Foram ainda elaborados documentos de forma a dar 

credibilidade à retenção do valor de €8.000.000,00, como se se tratasse de 

uma situação de incumprimento definitivo do alegado contrato promessa de 

compra e venda e consequente perda de um sinal.

11273. Mais foram elaborados diversos documentos de forma a 

atribuir credibilidade à circulação imediata de parte desse montante, no 

valor de €3.000.000,00, da esfera do GRUPO LENA para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da utilização da sociedade 

XLM LDA, como se se tratasse de uma quantia entregue a título de 

pagamento de uma comissão, no âmbito de um alegado contrato de 

prestação de serviços.

8.11. DESPESAS IMPUTADAS AO RECEBIMENTO DE

€8.000.000,00

11274. Como supra narrado, no dia 29 de dezembro de 2010, em 

conta aberta em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO SGPS SA, foi creditada a quantia de cerca de 

€8.000.000,00, com origem na sociedade angolana ENINVEST -  

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, a qual na verdade se destinava a 

ser utilizada em beneficio do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA.

11275. Este mesmo montante teve, antes de mais, como destinatária 

a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA que, em janeiro 

de 2011, recebeu o montante de €3.000.000,00 para pagamento da fatura 

FAT/20110001, emitida em seu nome e dirigida à sociedade ANGOLA
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INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, mas paga, afinal, pela sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

11276. Como acordado entre os arguidos, este movimento foi 

realizado no âmbito do contrato de prestação de alegados serviços de 

intermediação, celebrado entre as sociedades ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO SA e XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA, no qual se previa o pagamento de uma comissão, a favor da XLM 

LDA, no montante global de €12.000.000,00, a ser efetuado em três 

tranches:

-  A primeira no valor de €3.000.000,00;

-  A segunda, no valor de €5.000.000,00, e

-  A terceira, no valor de €4.000.000,00.

11277. No entanto, como os arguidos optaram por produzir um 

acordo de revogação do contrato promessa de compra e venda, verificaram 

ter deixado de se justificar a continuação dos pagamentos acordados fazer à 

XLM, a título de comissão pela venda do imóvel.

11278. Assim, conforme supra narrado, os arguidos JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA decidiram também proceder à 

revogação do contrato de prestação de alegados serviços de intermediação.

11279. No entanto, tal revogação implicava a necessidade de 

encontrar novos justificativos para que o remanescente do montante de 

€8.000.000,00 viesse a ser transferido para a esfera do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, a fim de este poder utilizar tais quantias no interesse do 

arguido JOSE SÓCRATES, tal como estava previsto desde o início.
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11280. Com efeito, tal como tinha sido planeado, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA pretendia receber o montante de 

€5.000.000,00, decorrente da diferença entre os €8.000.000,00 recebidos 

pelo GRUPO LENA e os €3.000.000,00 que já haviam sido entregues, à 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, a título de 

pagamento da fatura FAT20110001, como supra narrado.

11281. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA visualizaram então a celebração de um novo contrato de 

prestação de serviços entre a LEC SA e a XLM, de forma a justificar a 

continuação dos pagamentos, mas, no final de 2011, encontrava-se ainda 

vigente o primeiro contrato de prestação de serviços já feito celebrar entre 

aquelas duas sociedades, na data de 31 de julho de 2009.

11282. Com efeito, tal primeiro contrato de prestação de serviços, 

celebrado com data de 31 de julho de 2009, entre as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, apenas atingiria o seu termo final no mês 

de agosto de 2012.

11283. Assim, a partir de finais de agosto de 2012, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA começou a pressionar o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES no sentido de, entre as referidas sociedades, ser 

celebrado um novo contrato de prestação de serviços, ou elaborado um 

aditamento àquele primeiro contrato, que servisse de justificativo ao 

recebimento de tais fundos.

11284. Na sequência dessas pressões, o arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES entrou em contacto com Joaquim Paulo da
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Conceição, então presidente da comissão executiva (CEO) do Grupo 

LENA, no sentido de ser celebrado novo contrato com a sociedade XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS, o que este último recusou 

alegando falta de verbas.

11285. No entanto, também em finais de agosto de 2012, veio a ser 

celebrada a escritura pública de efetiva venda do imóvel do 

KANHANGULO a uma entidade do BES Angola, o BESAACTIF, tal 

como havia sido inicialmente planeado com o arguido HÉLDER 

BATAGLIA, tendo tal venda ocorrido pelo preço de KZ 1.385.315.500,00 

(um bilião, trezentos e oitenta e cinco milhões, trezentos e quinze mil e 

quinhentos kwanzas), correspondente a cerca de USD14.500.000,00 

(catorze milhões e quinhentos mil dólares norte americanos), conforme já 

acima referido.

11286. Face a essa operação e à receita proporcionada, as 

dificuldades financeiras do Grupo LENA, invocadas pelo Joaquim Paulo da 

Conceição para recusar a celebração de novo contrato com a XLM, 

deixaram de ter cabimento, levando o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

a insistir pela produção de um novo contrato de prestação de serviços, de 

forma a justificar a continuação dos pagamentos.

11287. Para o efeito, no dia 18 de setembro de 2012, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO, seguindo instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, criou, no computador por si utilizado, um ficheiro, de tipo Word, 

referente a aditamento ao contrato de prestação de alegados serviços que 

tinha sido celebrado entre as sociedades LENA ENGENHARIA E
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CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA com data de 31 de julho de 2009.

11288. O arguido CARLOS SANTOS SILVA exigiu então ao 

arguido JOAQUIM BARROCA a celebração desse aditamento, no sentido 

de ser dado início, de forma justificada, ao pagamento dos €5.000.000,00 

que ainda permaneciam na esfera do Grupo LENA, tal como tinha sido 

inicialmente acordado.

11289.0  arguido JOAQUIM BARROCA acatou a referida 

exigência, ciente do compromisso que tinha inicialmente assumido de 

devolver o montante dos €8.000.000,00, pelo que, sem informar o Joaquim 

Paulo Conceição dessa combinação inicial e do real fundamento do 

recebimento daquela quantia, insistiu com o mesmo para que fosse 

celebrado um novo contrato de prestação de serviços com a XLM, que 

deveria prever o pagamento, ao longo da sua duração, de um montante total 

de €5.000.000,00.

11290. Joaquim Paulo da Conceição acabou por aceitar a indicação 

do arguido JOAQUIM BARROCA, mas decidiu procurar reduzir o 

montante total que teria que ser pago.

11291. Assim, com o propósito de o novo contrato a celebrar com a 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA não atingir o 

montante de €5.000.000,00, como pretendido pelos arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, mas sim por 

valor inferior, Joaquim Paulo Conceição solicitou ao departamento 

financeiro do Grupo LENA que procedesse a um levantamento dos custos
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já suportados pelo Grupo que tivessem sido imputados a favor do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

11292. No dia 16 de janeiro de 2013, Sandra Ruivo, assessora da 

Comissão Executiva do Grupo Lena, enviou um mail a Paulo Silva Reis, 

Diretor Financeiro do Grupo Lena, relativo a “fecho das contas do 

KANHANGULO” (Anexo 2.1.05.01-047, ao relatório final do OPC).

11293. Em anexo a este mail, em resposta ao solicitado pelo 

Joaquim Paulo Conceição, foi remetido um mapa com a enumeração de 

custos suportados, por diferentes sociedades do GRUPO LENA, mas 

imputáveis ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, bem como montantes a 

pagar, alegadamente, pelo GRUPO LENA, a título de imposto, referentes 

ao negócio do KANHANGULO (Anexo 2.1.05.01-047, ao relatório final 

do OPC).

11294. Joaquim Paulo da Conceição visava limitar o valor do novo 

contrato a celebrar com a XLM em função dos ganhos efetivamente obtidos 

com o negócio de venda do terreno do KANHANGULO, onde apenas sabia 

ter estado envolvido o CARLOS SANTOS SILVA, descontando outras 

despesas já pagas pelo Grupo LENA no interesse do mesmo.

11295. Tal apuramento de ganhos e custos foi dado a conhecer ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que verificou estar a ser descontado 

um custo correspondente ao cálculo do imposto industrial que teria que ser 

suportado em Angola pela venda do terreno do KANHANGULO, 

manifestando a sua discordância com o facto de esse custo estar a ser 

considerado sobre o montante de €5.000.000,00.
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11296. Na sequência dessa posição do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e por via de novo pedido de informação do Joaquim Paulo 

Conceição, no dia 18 de janeiro de 2013, o departamento financeiro do 

Grupo LENA procedeu a novo apuramento do valor a suportar em Angola, 

a título de imposto industrial, agora calculado sobre o montante de 

€2.000.000,00 (Anexo 2.1.05.01-048, ao relatório final do OPC).

11297. Nesse mesmo dia 18 de janeiro de 2013, Joaquim Paulo da 

Conceição enviou um mail ao arguido CARLOS SANTOS SILVA a 

informá-lo que o cálculo do imposto industrial passou a incidir sobre o 

valor de €2.000.000,00 -  Anexo 2.1.05.01-048, ao relatório final do OPC.

11298. Joaquim Paulo da Conceição referiu ainda, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que “conforme agora está, por favor trata 

então de um contrato no valor de 2.605,069€, a pagar em dois anos. Está 

bem assim?”.

11299. Tendo então sido aberto um processo negociai para definir o 

valor do novo contrato de prestação de serviços a celebrar entre a LEC SA 

e a XLM, o Joaquim Paulo da Conceição foi solicitando novos 

apuramentos atualizados sobre os valores pagos pelo GRUPO LENA, mas 

imputáveis ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

11300. Nesse âmbito, no dia 17 de maio de 2013, Joaquim Paulo da 

Conceição recebeu um mapa atualizado das despesas suportadas pelo 

GRUPO LENA, mas imputáveis ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, o 

qual referida montantes que atingiam o total de €3.907.526,00, em que se 

incluía a quantia de €3.000.000,00 referente ao pagamento da fatura FAT 

20110001, à XLM LDA (Anexo 2.1.05.01-050, ao relatório final do OPC).
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11301. Segundo esse apuramento, para além do pagamento da 

referida fatura de €3.000.000,00, os demais montantes, no valor global de 

€907.526,00, diziam respeito ao pagamento de despesas e levantamentos 

em numerário, considerados estranhos ao GRUPO LENA, mas 

considerados como relacionados com interesses do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, ao longo dos anos de 2011 a 2013.

11302. Na realidade, atentos os factos que a seguir serão narrados 

quanto aos pagamentos realizados à RENTLEI, relativamente à viatura com 

a matrícula 63-JQ-02, incluídos todos os montantes pagos com quantias em 

dólares norte americanos que foram trazidos de Angola, por conta ainda do 

recebimento da quantia de €8.000.000,00, o montante total de despesas 

realizado por conta desse recebimento foi de €919.074,45 (atendendo ao 

valor total pago à RENTLEI que foi de € 47.179,45 e não de €35.631,10, 

conforme incluído no referido mapa de despesas identificadas pelos 

serviços financeiros do Grupo LENA).

11303. De facto, tais despesas, identificadas pelos serviços 

financeiros do Grupo LENA como relacionadas com CARLOS SANTOS 

SILVA, representavam a satisfação de interesses e solicitações do arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, veiculada através daquele 

primeiro arguido e que haviam dado origem a pagamentos realizados pelo 

Grupo LENA, com a concordância do arguido JOAQUIM BARROCA, ao 

longo dos anos de 2011 a 2013, conforme se passa a narrar:
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8.12. PAGAMENTOS A SOCIEDADE MOTUPROPRIO LDA

11304. Assim, pelo menos nos meses de abril a setembro de 2011, 

em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, a 

título de alegados serviços, foram efetuados pagamentos, a favor da 

sociedade MOTUPRÓPRIO LDA, no valor de €24.000,00, sem IVA.

11305. A sociedade MOTUPRÓPRIO LDA, com o NIPC 

509772153, foi constituída no dia 25 de fevereiro de 2011, com sede na 

Rua Nova do Tronco, n.° 640, Paranhos, no Porto, tendo por objeto social 

“serviços de consultoria em tecnologias e sistemas de informação. Serviços 

de consultoria de alta direção, realização de estudos financeiros, fiscais, de 

rentabilidade, investimento e internacionalização, marketing, liderança e 

recursos humanos. Compra e venda de bens imóveis e revenda dos 

adquiridos para esse fim”.

11306. A sociedade tinha um capital social de €5.000,00, repartido 

por duas quotas, uma no valor de €4.900,00, detida por Luís Miguel Melo e
A

Sousa Lello de Almeida e outra, no valor de €100,00, detida por Angela 

Maria da Nova Gomes Pereira Lello de Almeida, à data casada com o 

primeiro.

11307. Em fevereiro de 2011, Luís Miguel Melo e Sousa Lello de 

Almeida foi designado para exercer o cargo de gerente, situação que ainda 

se mantém.

11308. Luís Miguel Melo e Sousa Lello de Almeida é filho de José 

Manuel Lello Ribeiro de Almeida.
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11309. José Manuel Lello Ribeiro de Almeida era amigo pessoal do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo este, por esse motivo, solicitado ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que viesse a arranjar um trabalho para 

o filho do mesmo, junto do grupo LENA.

11310. Acolhendo essa solicitação, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA transmitiu-a ao arguido JOAQUIM BARROCA, tendo este feito 

com que, com data de 1 de fevereiro de 2011, entre as sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e MOTUPRÓPRIO LDA, esta 

representada por Luís Miguel Melo e Sousa Lello de Almeida, fosse 

celebrado um contrato de prestação de serviços em regime de avença (Abu 

117, Doc. 2).

11311. De acordo com instruções dadas pelo arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, o referido contrato foi assinado por Joaquim 

Paulo da Conceição, em representação da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

11312. De acordo com este mesmo contrato, a sociedade 

MOTUPRÓPRIO LDA compromete-se a prestar, à sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços de consultoria e apoio 

multidisciplinar nas áreas de gestão comercial e estratégia de sistemas de 

informação.

11313. O contrato em causa teve o seu início no dia 1 de fevereiro 

de 2011 e o seu términus no dia 31 de julho de 2011.

11314. Como contrapartida dos alegados serviços a prestar pela 

sociedade MOTUPRÓPRIO LDA, a sociedade LENA ENGENHARIA E
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CONSTRUÇÕES SA comprometeu-se a proceder ao pagamento de uma 

avença mensal líquida de €4.000,00, sobre a qual incidiria IVA, à taxa legal 

em vigor.

11315. Na sequência da celebração do referido contrato, entre 28 de 

fevereiro e 20 de julho de 2011, em nome da sociedade MOTUPRÓPRIO 

LDA e dirigidas à sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA, foram emitidas seis faturas, com o descritivo “Prestação de Serviços de 

Consultoria”, cada uma delas no valor de €4.000,00, a que acresceu IVA no 

montante de €920,00, num total de €4.920,00, conforme se passa a narrar:

11316. A fatura com o número 110001, onde foi feita constar a data 

de 28 de fevereiro de 2011 (Abu 114, Doc. 87, fls. 5).

11317. Para pagamento desta mesma fatura, no dia 27 de abril de 

2011, a partir da conta 0891.030279.730, aberta, junto da CGD, em nome 

da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA foi efetuada 

uma transferência do valor de €4.920,00 (Abu 114, Doc. 87, fls. 19 e Aba 

28-M , fls. 236).

11318. No dia 27 de abril de 2011 esta quantia foi creditada na 

conta 0003.25214750020, aberta junto do SANTANDER TOTTA, em 

nome da sociedade MOTUPRÓPRIO LDA (Abu 117, Doc. 1).

11319. A fatura com o número 110002, onde foi feita constar a data 

de 20 de março de 2011 (Abu 114, Doc. 87, fls. 3).

11320. Para pagamento desta mesma fatura, no dia 1 de abril de 

2011, 0 arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES ordenou a 

transferência do valor de €4.920,00, a partir da conta 0891.030279.730,

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 327A

f -
A



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PBOCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44025

aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, a favor da conta com o NIB 

001800032521475002098 (Abu 114, Doc. 87, fls. 16 e Aba 28 -  M, fls. 

225).

11321. No dia 4 de abril de 2011 esta quantia foi creditada na conta 

com o número 0003.25214750020, aberta, junto do SANTANDER 

TOTTA, em nome da sociedade MOTUPRÓPRIO LDA (Abu 117, Doc. 

1).

11322. A fatura com o número 110003, onde foi feita constar a data 

de 20 de abril de 2011 (Abu 114, Doc. 87, fls. 7).

11323. Para pagamento desta mesma fatura, no dia 17 de maio de

2011, o arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES ordenou a 

transferência do valor de €4.920,00, a partir da conta 0891.030279.730, 

aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, a favor da conta com o NIB

001800032521475002098 (Abu 114, Doc. 87, fls. 24 e Aba 28 -  M, fls. 

246).

11324. No dia 18 de maio de 2011 esta quantia foi creditada na 

conta com o número 0003.25214750020, aberta, junto do SANTANDER 

TOTTA, em nome da sociedade MOTUPRÓPRIO LDA (Abu 117, Doc. 

1 ) .

11325. A fatura com o número 110008, onde foi feita constar a data 

de 20 de maio de 2011 (Abu 114, Doc. 87, fls. 9).
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11326. Para pagamento desta mesma fatura, no dia 13 de junho de 

2011 foi efetuada uma transferência do valor de €4.920,00, a partir da conta 

com o número 0891.030279.730, aberta, junto da CGD, em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (Abu 114, Doc. 

87, fls. 26; Aba 28 -  M, fls. 255).

11327. No dia 13 de junho de 2011 a quantia de €4.920,00 foi 

creditada na conta com o número 0003.25214750020, aberta, junto do 

SANTANDER TOTTA, em nome da sociedade MOTUPRÓPRIO LDA 

(Abu 117, Doc. 1).

11328. A fatura com o número 110012, onde foi feita constar a data 

de 20 de junho de 2011 (Abu 114, Doc. 87, fls. 11).

11329. Para pagamento desta mesma fatura, no dia 28 de junho de 

2011 foi efetuada uma transferência do valor de €4.920,00, a partir da conta 

com o número 6-0252292.000.001, aberta, junto do BPI, em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a favor da 

conta com o NIB 001800032521475002098 (Abu 114, Doc. 87, fls. 28).

11330. No dia 29 de junho de 2011, a quantia de €4.920,00 foi 

creditada na conta com o número 0003.25214750020, aberta, junto do 

SANTANDER TOTTA, em nome da sociedade MOTUPRÓPRIO LDA 

(Abu 117, Doc. 1).

11331. A fatura com o número 110014, onde foi feita constar a data 

de 20 de julho de 2011 (Abu 114, Doc. 87, fls. 14).

11332. Para pagamento desta mesma fatura, no dia 5 de setembro 

de 2011 foi efetuada uma transferência do valor de €4.920,00 a partir da
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conta com o número 0891.030279.730, aberta, junto da CGD, em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a favor da 

conta com o NIB 001800032521475002098 (Abu 114, Doc. 87, fls. 31).

11333. No dia 6 de setembro de 2011, a quantia de €4.920,00 foi 

creditada na conta com o número 0003.25214750020, aberta, junto do 

SANTANDER TOTTA, em nome da sociedade MOTUPRÓPRIO LDA 

(Abu 117, Doc. 1).

11334. Assim, no período compreendido entre fevereiro e julho de 

2011, em nome da sociedade MOTUPRÓPRIO LDA e dirigidas à 

sociedade LEC SA foram emitidas faturas no valor global de €24.000,00, a 

que acresceu IVA, na quantia de €5.520,00, num total de €29.520,00, 

conforme quadro que se segue:

Sociedade Fatura Data Valor (s/IVA) Valor IVA Valor Total

M O T U P R Ó P R IO IIOOOI 28 .0 2 .2 0 1 1 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO I I 00 0 2 20 .0 3 .2 0 1 1 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO I I 0003 20 .0 4 .2 0 1 1 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO 110008 2 0 .05 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO 110012 2 0 .06 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO 110014 2 0 .07 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

TOTAL €24.000,00 €5.520,00 29.520,00

11335. A sociedade LEC SA contabilizou as mencionadas faturas e 

procedeu ao seu pagamento.

11336. A sociedade MOTUPRÓPRIO LDA não prestou quaisquer 

serviços à sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, ou a 

qualquer outra sociedade do GRUPO LENA.
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8.13. A SOCIEDADE ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA

11337. Pelo menos entre novembro de 2011 e março de 2013, em 

nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, a 

título de prestação de alegados serviços, foram efetuados pagamentos, a 

favor da sociedade ATLANTIC GLOBAL INVESTMENTS LDA, no valor 

de €24.000,00, sem IVA.

11338. A sociedade ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA, com o 

NIPC 509508308, foi constituída no dia 29 de julho de 2010, com sede na 

Rua Pedro Hispano, n.° 1248, no Porto, tendo por objeto social a 

“Consultoria para os negócios e a gestão. Consultoria financeira e fiscal. 

Instalação, comércio, importação, exportação, reparação, manutenção de 

equipamentos e acessórios relacionados com as energias renováveis e 

similares. Prestação de serviços conexos com a engenharia e as energias 

renováveis”.

11339. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, repartido por duas quotas, uma no valor de €2.750,00, detida 

por Luís Filipe Amado Pereira da Silva e a outra, no valor de €2.250,00, 

detida por Maria Isabel Oliveira Maia.

11340. Em dezembro de 2010, Maria Isabel Oliveira Maia 

transmitiu a sua quota a José Miguel Almeida Mendes de Araújo.

11341. Nesse mesmo mês e ano, a sociedade passou a ter um 

capital social de €40.500,00, repartido por duas quotas: uma, no valor de 

€2.750,00, detida por Luís Filipe Amado Pereira da Silva e a outra, no
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valor de €37.250,00, detida por José Miguel Almeida Mendes de Araújo, 

tendo este último sido designado gerente.

11342. Em janeiro de 2012, Luís Filipe Amado Pereira da Silva 

transmitiu a sua quota na sociedade em causa a Lindora dos Anjos Afonso 

Pires, casada com José Miguel Almeida Mendes de Araújo.

11343. Nessa mesma altura, a sociedade passou a ter como objeto 

social a “Consultoria para os negócios e a gestão. Consultoria financeira e 

fiscal. Instalação, comércio, importação, exportação, reparação, 

manutenção de equipamentos e acessórios relacionados com as energias 

renováveis e similares. Prestação de serviços conexos com a engenharia e 

as energias renováveis. Prestação de cuidados médicos designadamente na 

área da medicina interna”.

11344. Em agosto de 2011, Luís Miguel Melo e Sousa Lello de 

Almeida, por razões pessoais, deixou de utilizar a sociedade 

MOTUPRÓPRIO LDA.

11345. Atenta a sua relação de amizade com José Miguel Almeida 

Mendes de Araújo, este permitiu que aquele utilizasse a sociedade 

ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA para a sua alegada atividade 

profissional.

11346. Assim, em continuação do contrato celebrado com a 

MOTUPROPRIO, veio a ser celebrado, com data de 1 de agosto de 2011, 

entre a sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a 

sociedade ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA, esta representada por 

José Miguel Almeida Mendes de Araújo, um contrato de prestação de
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serviços, em regime de avença, em tudo idêntico ao celebrado, com data de 

1 de fevereiro de 2011, com a referida sociedade MOTUPRÓPRIO LDA 

(A bull4, Doc. 88, fls. 17-19).

11347. Por instruções dadas pelo arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, 0 aludido contrato foi assinado por Joaquim Paulo da 

Conceição, em representação da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.

11348. De acordo com este mesmo contrato, a sociedade 

ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA compromete-se a prestar, à 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços de 

consultoria e apoio multidisciplinar nas áreas de gestão, comercial e 

estratégia de sistemas de informação.

11349. O contrato em causa teve o seu início no dia 1 de agosto de 

2011 e o seu términus no dia 31 de janeiro de 2012, renovando-se 

automaticamente a menos que alguma das partes o denuncie.

11350. Como contrapartida dos serviços prestados pela sociedade 

ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA, a sociedade LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA comprometeu-se a proceder ao pagamento de uma 

avença mensal líquida no valor de €4.000,00, acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor.

11351. Os alegados serviços contratados pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, à sociedade ATLANTIC 

GLOBAL INVEST LDA, seriam prestados por Luís Miguel Lello e 

Almeida.
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11352. Na sequência da celebração do referido contrato, entre 22 de 

agosto de 2011 e 20 de janeiro de 2012, em nome da sociedade 

ATLANTIC GLOBAL INVESTMENTS LDA e dirigidas à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, foram emitidas seis 

faturas com o descritivo “Prestação de Serviços de Consultoria”, cada uma 

no valor de €4.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €920,00, num 

total de €4.920,00:

11353. A fatura com o número 1100000002, onde foi feita constar a 

data de 22 de agosto de 2011 (Abu 114, Doc. 88, fls. 6).

11354. A fatura com o número 1100000003, onde foi feita constar a 

data de 20 de setembro de 2011 (Abu 114, Doc. 88, fls. 3).

11355. Para pagamento destas faturas, no dia 24 de novembro de 

2011, foi efetuada uma transferência do valor de €9.840,00, a partir da 

conta com o número 0891.030279.730, aberta, junto da CGD, em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para a conta 

com o NIB 001000004670071000138 (Abu 114, Doc. 88, fls. 16; Aba 28 -  

M, fls. 317).

11356. A fatura com o número 1100000004, onde foi feita constar a 

data de 20 de outubro de 2011 (Abu 114, Doc. 88, fls. 5).

11357. A fatura com o número 1100000006, onde foi feita constar a 

data de 21 de novembro de 2011 (Abu 114, Doc. 88, fls. 8).

11358. Para pagamento destas faturas, no dia 10 de maio de 2012, 

foi efetuada uma transferência no valor de €9.840,00, a favor da conta com 

0 NIB 001000004670071000138 (Abu 114, Doc. 88, fls. 20).
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11359. A fatura com o número 1100000007, onde foi feita constar a 

data de 20 de dezembro de 2011 (Abu 114, Doc. 88, fls. 9).

11360. Para pagamento desta fatura, no dia 29 de junho de 2012, foi 

efetuada uma transferência do valor de €4.920,00, para a conta com o NIB 

001000004670071000138 (Abu 114, Doc. 88, fls. 21).

11361. A fatura com o número 1200000002, onde foi feita constar a 

data de 20 de janeiro de 2012 (Abu 114, Doc. 88, fls. 10).

11362. Para pagamento desta fatura, no dia 28 de março de 2013, 

foi efetuada uma transferência do valor de €4.920,00, a partir da conta com 

o número 5068930, aberta, junto do BCP, em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, a favor da conta com o NIB 

001000004670071000138 (Abu 114, Doc. 88, fls. 22).

11363. Assim, no período compreendido entre agosto de 2011 e 

janeiro de 2012, em nome da sociedade ATLANTIC GLOBAL 

INVESTMENTS LDA e dirigidas à sociedade LEC SA, foram emitidas 

faturas no valor global de €24.000,00, a que acresceu IVA, na quantia de 

€5.520,00, num total de €29.520,00, conforme quadro que se segue:

Sociedade Fatura Data Valor (s/IVA) Valor IVA Valor Total

A T L A N T IC  G L O B A L I 1 00000002 2 2 .08 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

A T L A N T IC  G L O B A L I 100000003 2 0 .09 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

A T L A N T IC  G L O B A L I I 0 0 0 0 0 0 0 4 2 0 .10 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

A T L A N T IC  G L O B A L 11000 0 0 0 0 6 2 1 .11 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

A T L A N T IC  G L O B A L 1 1 0 0 0 0 0 0 0 7 20 .12 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

A T L A N T IC  G L O B A L 12000 0 0 0 0 2 2 0 .0 1 .2 0 1 2 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

TOTAL €24.000,00 €5.520,00 €29.520,00
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11364. A sociedade LEC SA contabilizou as mencionadas faturas e 

procedeu ao seu pagamento.

11365. Nos períodos compreendidos entre março e setembro de 

2011, e entre novembro de 2011 e março de 2013, a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA efetuou pagamentos, às 

sociedades MOTUPRÓPRIO LDA e ATLANTIC GLOBAL INVEST 

LDA, no montante global de €48.000,00, acrescido de IVA, que entrou na 

esfera de Luís Miguel Melo e Sousa Lello de Almeida.

11366. Os serviços objeto dos contratos em causa inscrever-se-iam 

na área da consultoria informática, mais concretamente de sistemas de 

informação.

11367. No entanto, não foi produzido qualquer documento 

elaborado em nome das sociedades MOTUPRÓPRIO LDA ou ATLANTIC 

GLOBAL INVESTMENTS LDA ou por Luís Miguel Melo e Sousa Lello 

de Almeida, referente ao objeto dos referidos contratos celebrados em 

nome destas duas sociedades com a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.

11368. Joaquim Paulo da Conceição nunca conheceu Luís Miguel 

Melo e Sousa Lello de Almeida e apenas assinou documentos relacionados 

com as sociedades MOTUPRÓPRIO LDA e ATLANTIC GLOBAL 

INVEST LDA, por ter recebido instruções dadas pelo arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, nesse sentido.

11369. Assim, e apesar da celebração dos aludidos contratos, em 

nome das sociedades MOTUPRÓPRIO LDA e ATLANTIC GLOBAL
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INVESTMENTS LDA, ou por Luís Miguel Melo e Sousa Lello de 

Almeida não foram prestados serviços à sociedade LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA, ou a qualquer outra sociedade do GRUPO LENA.

11370. Os pagamentos supra referidos foram efetuados, em nome 

da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, por ordens 

do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, seguindo indicações do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, que atuava no interesse do arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

11371. Desta forma, o arguido JOAQUIM BARROCA determinou 

a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA a fazer pagamentos para 

a esfera de Luís Miguel Melo e Sousa Lello de Almeida, de forma a 

satisfazer uma pretensão do arguido JOSÉ SÕCRATES PINTO DE 

SOUSA, veiculada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, sem que 

tenham sido prestados serviços a qualquer sociedade do GRUPO LENA.

8.14. PAGAMENTOS A GERMANO MARQUES DA SILVA 

E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS

11372. Em nome da sociedade GERMANO MARQUES DA 

SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS e dirigida à 

sociedade LENA AMBIENTE GESTÃO DE RESÍDUOS SA, foi emitida a 

fatura EI, datada de 18 de janeiro de 2011, com o descritivo “Estudo 

Jurídico do Mercado do Leste, no enquadramento dos Recursos da Energia 

e Ambiente”, no valor de €250.000,00, a que acresceu IVA, no montante de 

€57.500,00, num total de €307.500,00 (Abu 114, Doc. 91, fls. 1).
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11373. O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES entregou a 

fatura em causa a Joaquim Paulo da Conceição, a quem deu instruções no 

sentido da sua validação, o que sucedeu em fevereiro de 2011 (Abu 114, 

Doc. 91, fls. 1).

11374. Esta mesma fatura foi contabilizada no mês de abril de

2011.

11375. No dia 3 de maio de 2011, Miguel Santos Henriques, à data 

administrador da sociedade LENA AMBIENTE, através da aposição de 

visto na fatura em causa, autorizou que se procedesse ao seu pagamento 

(Abu 114, Doc. 91, fls. 1).

11376. Para tal, apenas preenchido com referência ao ano de 2011, 

foi emitido o cheque com o número 5322718790, no valor de €307.500,00, 

sacado sobre a conta 0393.133362.330, aberta, junto da CGD, em nome da 

sociedade LENA AMBIENTE GESTÃO DE RESÍDUOS SA (Abu 114, 

Doc. 91, fls. 4; Aba 28 -  N, fls. 20; Aba 28 -  N, fls. 30).

11377. Em nome da sociedade GERMANO MARQUES DA 

SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS e dirigido à 

sociedade LENA AMBIENTE GESTÃO DE RESÍDUOS SA foi emitido o 

recibo com o número Fl, no valor de €307.500,00 (Abu 114, Doc. 91, fls. 

5).

11378. Miguel Santos Henriques não solicitou a realização de 

qualquer estudo jurídico sobre o Mercado de Leste, no enquadramento dos 

recursos da energia e ambiente, no período em que desempenhou o cargo
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de administrador da LENA AMBIENTE, entre 2010 e 2014, nem recebeu 

qualquer estudo jurídico sobre essa matéria.

11379. Apesar da emissão e pagamento da aludida fatura, os 

serviços que lhe possam estar subjacentes não foram prestados à sociedade 

LENA AMBIENTE GESTÃO DE RESÍDUOS SA, nem a outra sociedade 

do GRUPO LENA.

11380. Com efeito, os serviços de facto subjacentes à emissão da 

referida fatura haviam sido solicitados à sociedade de advogados 

GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, por sua própria determinação e interesse, 

tendo 0 mesmo solicitado ao arguido JOAQUIM BARROCA que fosse 

uma sociedade do Grupo LENA a suportar tal despesa, ao que este arguido 

acedeu, nos termos acima expostos, em função do acordo celebrado, por via 

do CARLOS SANTOS SILVA, com o arguido JOSÉ SÓCRATES.

11381. Uma vez que tais alegados serviços não foram prestados a 

qualquer sociedade do GRUPO LENA, o valor pago à sociedade 

GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS foi inscrito, pelos serviços financeiros do Grupo 

LENA, no mapa de despesas imputadas ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

11382. Com data de 19 de abril de 2012, em nome da sociedade 

GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS e dirigida à sociedade LENA SGPS SA foi emitida a 

fatura F53, com o descritivo de “Prestação de Serviços Jurídicos”, no valor
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de €60.000,00, a que acresce IVA, no valor de €13.800,00, num total de 

€73.800,00 (Abu 114, Doc. 89, fls. 19).

11383. Pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES foram 

dadas indicações para esta fatura ser liquidada sobre prestações de serviços 

à Área Internacional (Abu 114, Doc. 89, fls. 19).

11384. Para pagamento desta fatura, no dia 9 de outubro de 2012, a 

partir da 0393.135399.330, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade 

LENA SGPS SA, foi efetuada transferência do valor de €73.800,00 a favor 

de conta aberta em nome da sociedade GERMANO MARQUES DA 

SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS (Abu 114, 

Doc. 89, fls. 21).

11385. Em nome da sociedade GERMANO MARQUES DA 

SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS e dirigido à 

sociedade LENA SGPS SA foi emitido o recibo com o número R7, no 

valor de €73.800,00 (Abu 114, Doc. 89, fls. 22-23).

11386. Com data de 31 de dezembro de 2012, em nome da 

sociedade GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  

SOCIEDADE DE ADVOGADOS e dirigida à sociedade LENA SGPS SA, 

foi emitida a fatura F86, com o descritivo de “Despesas e Honorários”, e o 

valor de €26.500,00, a que acresce IVA, no valor de €6.095,00, num total 

de €32.595,00 (Abu 114, Doc. 89, fls. 24).

11387. Pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES foram 

dadas indicações para esta fatura ser liquidada sobre prestações de serviços 

à Área Internacional (Abu 114, Doc. 89, fls. 24).
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11388. No dia 20 de maio de 2013, a partir da conta com o número 

5238921.10.001, aberta, junto do então BPN, em nome da sociedade LENA 

SGPS SA, foi efetuada transferência do valor de €32.595,00 a favor de 

conta aberta em nome da sociedade GERMANO MARQUES DA SILVA 

E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS (Abu 114, Doc. 89, 

fls. 25-26 e Abu 114, Doc. 89, fls. 29).

11389. Em nome da sociedade GERMANO MARQUES DA 

SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS e dirigido à 

sociedade LENA SGPS SA foi emitido o recibo R86, no valor de 

€32.595,00 (Abu 114, Doc. 89, fls. 27 -  28).

11390. Os serviços subjacentes à emissão das duas últimas referidas 

faturas haviam sido solicitados à sociedade de advogados GERMANO 

MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, por sua própria determinação e interesse, tendo o mesmo 

solicitado ao arguido JOAQUIM BARROCA que fosse uma sociedade do 

Grupo LENA a suportar tais despesas, ao que este arguido acedeu, nos 

termos acima expostos, em função do acordo celebrado, por via do 

CARLOS SANTOS SILVA, com o arguido JOSÉ SÓCRATES.

11391. Uma vez que tais alegados serviços não foram solicitados, 

nem prestados, a qualquer sociedade do GRUPO LENA, estando sim 

relacionados com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, os valores pagos 

à sociedade GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, foram inscritos, pelos serviços 

financeiros do Grupo LENA, no mapa de despesas imputadas a este mesmo 

arguido.
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11392. Assim, entre janeiro de 2011 e dezembro de 2012, em nome 

da soeiedade GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  

SOCIEDADE DE ADVOGADOS foram emitidas três faturas, a primeira 

dirigida à sociedade LENA AMBIENTE GESTÃO DE RESÍDUOS SA, e 

as outras duas à sociedade LENA SGPS SA, no valor global de 

€336.500,00, a que acresce IVA, no montante de €77.395,00, num total de 

€413.895,00, conforme quadro que se segue:

Sociedade Fatura Data Valor (s/IVA) Valor IVA Valor Total

G M S F l 18 .01 .2011 € 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 € 5 7 .5 0 0 ,0 0 € 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

G M S F53 19 .0 4 .2 0 1 2 € 6 0 .0 0 0 ,0 0 € 1 3 .8 0 0 ,0 0 € 7 3 .8 0 0 ,0 0

G M S F 86 3 1 .1 2 .2 0 1 2 € 2 6 .5 0 0 ,0 0 € 6 .0 9 5 ,0 0 € 3 2 .5 9 5 ,0 0

TOTAL €336.500,00 €77.395,00 €413.895,00

11393. As referidas faturas foram eontabilizadas pelas soeiedades 

LENA AMBIENTE GESTÃO DE RESÍDUOS SA e LENA SGPS SA que 

procederam ao seu pagamento.

11394. Apesar da emissão e pagamento das aludidas faturas, os 

serviços que lhe possam estar subjacentes não foram prestados a qualquer 

sociedade do GRUPO LENA.

8.15. DESPESAS RELACIONADAS COM A VIATURA 63- 

JQ-02

11395. A sociedade RENTLEI AUTOMÓVEIS E TURISMO SA, 

com o NIPC 501287191, foi constituída no dia 9 de junho de 1982, tendo 

por objeto social o “aluguer de automóveis sem condutor”.
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11396. No ano de 1997, a sociedade RENTLEI AUTOMÓVEIS E 

TURISMO SA passou a integrar o GRUPO LENA e a ser detida, a 100%, 

pela sociedade LENA AUTOMÓVEIS SGPS SA.

11397. No dia 6 de setembro de 2010, a propriedade do veículo da 

marca AUDI, modelo A5 Sportback 2.0 Tdi multitronic, de cor preta, com 

a matrícula 63-JQ-02, foi registada a favor da sociedade SIVA 

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMÓVEIS SA.

11398. Com data de 8 de setembro de 2010, em nome da sociedade 

LUBRIFLORES COMÉRCIO E REPARAÇÃO AUTOMÓVEL LDA e 

dirigida à RENTLEI AUTOMÓVEIS E TURISMO SA, foi emitida a fatura 

1110273, no valor de €41.257,29, acrescido do montante de €8.664,03, a 

título de IVA, num total de €49.921,31, referente à venda do aludido 

veículo (Abu 116, Doc. 6, fls. 3 e Abu 116 -  A, Doc. 25, fls. 2).

11399. No dia 9 de setembro de 2010, entre as sociedades CAIXA 

LEASING E FACTORING -  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE 

CRÉDITO SA, na qualidade de locadora, e RENTLEI AUTOMÓVEIS E 

TURISMO SA, na qualidade de locatária, foi celebrado o contrato de 

locação financeira mobiliária número 100026739, pelo período de 48 meses 

(Abu 116-A , Doc. 25, fls. 4).

11400. Com data de 9 de setembro de 2010, em nome da sociedade 

RENTLEI AUTOMÓVEIS E TURISMO SA e dirigida à CAIXA 

LEASING E FACTORING -  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE 

CRÉDITO SA, foi emitida a fatura 3100289, com o descritivo “Venda 

Viatura ao Leasing -  63-JQ-02”, no valor de €41.257,29, acrescido de IVA,
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no montante de €8.664,03, num total de €49.921,32 (Abu 116 -  A, Doc. 25, 

fls. 3).

11401. No período compreendido entre 29 de novembro de 2010 e 

28 de outubro de 2014, a propriedade do veículo esteve registada a favor da 

CAIXA LEASING E FACTORING -  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE 

CRÉDITO SA.

11402. Com data de 4 de setembro de 2010, entre a sociedade 

RENTLEI AUTOMÓVEIS E TURISMO SA e António José Pinto de 

Sousa, foi celebrado o contrato de aluguer de veículo sem condutor, com o 

número 12102, com início naquela mesma data e pelo período de 48 meses 

(Abu 116, Doc. 4, fls. 1-2).

11403. De acordo com este mesmo contrato, foi estabelecido o 

pagamento de uma prestação mensal, no montante de €600,00, acrescida de 

IVA, à taxa legal em vigor, a ser efetuado por transferência bancária, 

através de sistema de débito direto.

11404. Para tal, foi indicada a conta com o número 

0197.00372412.030, aberta, junto da CGD, em nome de António José Pinto 

de Sousa (Abu 116, Doc. 6, fls. 5).

11405. No dia 3 de setembro de 2010, o veículo em causa foi 

entregue a António José Pinto de Sousa (Abu 116, Doc. 6, fls. 4).

11406. Com data de 30 de setembro de 2010, em nome da 

sociedade RENTLEI AUTOMÓVEIS E TURISMO SA foi emitida a fatura 

6/9100165, com o descritivo “Débito de aluguer viatura ligeira 

passageiros”, no valor de €540,00 acrescido do montante de €113,40, a
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título de IVA, o que perfaz um total de €653,40 (Abu 116 -  A, Doc. 21, fls.

66) .

11407. No dia 13 de outubro de 2010, o referido montante de 

€653,40 foi debitado da conta bancária com o número 0197.00372412.030, 

aberta, junto da CGD, em nome de António José Pinto de Sousa (Aba 63, 

fls. 42).

11408. Com data de 12 de outubro de 2010, em nome da sociedade 

RENTLEI foi emitida a fatura 6/9100174, no valor de €6.611,57, acrescido 

de IVA, no montante de €1.388,43, o que perfaz a quantia de €8.000,00, 

referente a pagamento do valor inicial, a qual só viria a ser paga em 

novembro de 2011 (Abu 116 -  A, Doc. 21, fls. 68).

11409. Entre 1 de novembro de 2010 e 8 de agosto de 2011, a partir 

da conta bancária com o número 0197.00372412.030, aberta em nome de 

António José Pinto de Sousa, foram pagas as prestações 2 a 12 do referido 

contrato, através de débito das seguintes quantias:

-  No dia 1 de novembro de 2010, a quantia de €726,00 (Aba 63, fls.

44);

-  No dia 8 de novembro de 2010, a quantia de €720,00 (Aba 63, fls.

44);

-  No dia 8 de dezembro de 2010, a quantia de €720,00 (Aba 63, fls.

46) ;

-  No dia 10 de janeiro de 2011, a quantia de €738,00 (Aba 63, fls.

47) ;

-  No dia 22 de fevereiro de 2011, a quantia de €781,05 (Aba 63, fls.

50);
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-  No dia 7 de março de 2011, a quantia de €738,00 (Aba 63, fls.

50);

-  No dia 8 de abril de 2011, a quantia de €738,00 (Aba 63, fls. 52);

-  No dia 27 de maio de 2011, a quantia de €781,05 (Aba 63, fls. 

53);

-  No dia 8 de junho de 2011, a quantia de €738,00 (Aba 63, fls. 54);

-  No dia 11 de julho de 2011, a quantia de €738,00 (Aba 63, fls.

55) ;

-  No dia 8 de agosto de 2011, a quantia de €738,00 (Aba 63, fls.

56) .

11410. António José Carvalho Pinto de Sousa faleceu no início do 

mês de agosto de 2011.

11411. Pelo menos a partir de outubro de 2011, foram colocadas 

duas hipóteses para o destino a dar ao mencionado veículo, passando uma 

delas pela manutenção do mesmo em aluguer operacional, até final do 

prazo do contrato e a outra pela rescisão contratual e aquisição do 

mencionado veículo.

11412. No dia 3 de outubro de 2011, Dinis Pereira, da RENTLEI, 

enviou um mail dirigido a Telma Gonçalves, no sentido de saber a situação 

da conta corrente relativamente ao veículo 63-JQ-02, referíndo-se ao 

mesmo como um carro “especial” -  cfr. Anexo 2.1.05.01-093, ao relatório 

final do OPC.

11413. No dia 11 de outubro de 2011, Francisco Sismeiro, da 

RENTLEI, enviou um mail, a Telma Gonçalves, em que a informa que o 

assunto relativo ao veículo em causa está a ser tratado por ele e por
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Joaquim Paulo da Conceição -  cfr. Anexo 2.1.05.01-093, ao relatório final 

do OPC.

11414. No dia 13 de outubro de 2011, Joaquim Paulo da Conceição 

enviou um mail, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, referente a este 

mesmo veículo e a perguntar se está tudo em ordem -  cfr. Anexo 2.1.05.01

093, ao relatório final do OPC.

11415. Com data de 27 de outubro de 2011, o advogado João 

Prazeres de Matos enviou um mail, dirigido a Dinis Pereira, no sentido de 

se proceder à resolução do mencionado contrato de aluguer operacional de 

viatura, por rescisão, ou eventual aquisição do veículo em causa, por Maria 

Adelaide Carvalho Monteiro -  cfr. Anexo 2.1.05.01-095, ao relatório final 

do OPC.

11416. Dinis Pereira reencaminhou esse mesmo mail para 

Francisco Sismeiro, que por sua vez o enviou para Joaquim Paulo da 

Conceição -  cfr. Anexo 2.1.05.01-095, ao relatório final do OPC.

11417. Neste mesmo dia, Joaquim Paulo da Conceição enviou um 

mail, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, referente a este mesmo 

veículo, no sentido de conversarem sobre o destino a dar ao mesmo -  cfr. 

Anexo 2.1.05.01-095, ao relatório final do OPC.

11418. No mês de novembro de 2011, o saldo da conta corrente de 

António Pinto de Sousa apresentava um valor em dívida, de €10.214,00, 

traduzido nas seguintes parcelas:

-  €8.000,00 da fatura 9100174, com data de 12 de outubro de 2010,

relativa a entrada inicial do veículo;
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-€738,00, da fatura 510004627, relativa à 13.® prestação;

-€738,00 da fatura 510004827, relativa à 14.® prestação, e

-€738,00, da fatura 510005031, relativa à 15.® prestação.

11419. Depois do envio do referido mail ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA no dia 27 de outubro de 2011, Joaquim Paulo da 

Conceição, seguindo ordens do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, deu instruções a Anabela Carreira para que fossem trazidas 

quantias em numerário, de Angola.

11420. No dia 7 de novembro de 2011, Joaquim Paulo da 

Conceição enviou um mail, a Francisco Sismeiro, a informá-lo de que iriam 

entrar dez mil dólares para pagar parte dos montantes em dívida e que tais 

entradas seriam repetidas até estar tudo pago -  cfr. Anexo 2.1.05.01-096, 

ao relatório final do OPC.

11421. De acordo com o determinado, no dia 7 de novembro de 

2011 Anabela Carreira entregou, a Telma Gonçalves, da Direção 

Financeira da RENTLEI SA, o montante de USD13.000,00, equivalente a € 

9.282,07 -  cfr. Anexo 2.1.05.01-096, ao relatório final do OPC.

11422. No dia 8 de novembro de 2011, a mencionada quantia, 

correspondente a €9.282,07, foi depositada na conta com o número 3520 

1260 0001, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade RENTLEI.

11423. Com data de 9 de novembro de 2011, em nome da 

sociedade RENTLEI foi emitido o recibo 6110347, no valor de €9.282,07, 

traduzido no pagamento das seguintes parcelas:

-€8.000,00, referente ao pagamento da fatura 9100174;
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-  €738,00, referente ao pagamento da fatura 510004627, relativa à

13.̂  prestação;

-  €544,07, referente a pagamento parcial da fatura 510004827,

relativa à 14.̂  prestação (Abu 116 -  A, Doc. 21, fls. 101).

11424. Após estes pagamentos, a conta corrente de António José 

Carvalho Pinto de Sousa apresentava ainda um saldo negativo no valor de 

€931,93, referente ao remanescente da fatura 510004827, relativa à 14.® 

prestação e à totalidade da fatura 510005031, relativa à 15.® prestação (Abu 

116-A , Doc. 21, fls. 2).

11425. No dia 8 de novembro de 2011, Telma Gonçalves enviou 

um mail, a Joaquim Paulo da Conceição, em que o informa que a quantia 

em dívida, no montante de €10.214,00, após o depósito dos USD13.000,00, 

passou a ser de €931,93 -  cfr. Anexo 2.1.05.01-096, ao relatório final do 

OPC.

11426. No dia 8 de novembro de 2011, entre Joaquim Paulo da 

Conceição e Francisco Sismeiro foram trocados diversos mails, no sentido 

de concluir, antes de mais, pela solução a dar ao veículo em causa e num 

segundo momento, pelo seu valor de aquisição, por Maria Adelaide 

Carvalho Monteiro.

11427. Assim, pelas 17 horas e 46 minutos, Francisco Sismeiro 

enviou um mail, a Joaquim Paulo da Conceição, em que lhe voltou a 

comunicar as duas soluções possíveis para o veículo em causa -  cfr. Anexo 

2.1.05.01-096, ao relatório final do OPC.
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11428. As 17 horas e 53 minutos, Joaquim Paulo da Conceição 

informou Francisco Sismeiro que a solução passaria pela rescisão do 

contrato e pela aquisição do veículo por Maria Adelaide Carvalho Monteiro 

-  cfr. Anexo 2.1.05.01-096, ao relatório final do OPC.

11429. As 19 horas, Francisco Sismeiro enviou a Joaquim Paulo da 

Conceição os dados para análise e informou-o que continuava em dívida o 

montante de €931,93 -  cfr. Anexo 2.1.05.01-096, ao relatório final do 

OPC.

11430. Finalmente, às 19 horas e 46 minutos, Joaquim Paulo da 

Conceição comunicou, a Francisco Sismeiro, que “deverá matar o assunto e 

fechar por “36.965 + 931”.

11431. No dia 22 de novembro de 2011, Joaquim Paulo da 

Conceição dirigiu um mail, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, em 

que lhe solicita o envio dos dados para faturação do Audi -  Anexo 

2.1.05.01-098, ao relatório final do OPC.

11432. Anabela Carreira, ou alguém a seu pedido, trouxe de 

Angola, a quantia de USD14.000,00, correspondente a €10.406,06.

11433. No dia 25 de novembro de 2011, esta mesma quantia foi 

depositada na conta com o número 3520 1260 0001, aberta, junto do então 

BES, em nome da sociedade RENTLEI (Abu 116, Doc. 14, fls. 4).

11434. Com data de 25 de novembro de 2011, em nome da 

sociedade RENTLEI foi emitido o recibo 6110369, no valor de €931,93, 

equivalente ao montante ainda em dívida na conta corrente de António José 

Carvalho Pinto de Sousa (Abu 116 A, Doc. 21, fls. 103).

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44048

11435. Ficaram assim saldados os montantes que se encontravam 

em dívida na conta corrente de António José Carvalho Pinto de Sousa.

11436. Com data de 9 de dezembro de 2011, em nome da sociedade

RENTLEI SA e dirigida a Maria Adelaide Carvalho Monteiro, foi emitida a 

fatura 3/3110303, no valor de €30.053,21, acrescido de IVA, no valor de 

€6.912,24, o que perfaz o montante de €36.965,45 -

\122\116\16\Rentlei\63-JQ-02\Fatura 3110303.pdf

11437. O valor constante desta fatura foi pago, na sua totalidade, 

por sociedades do GRUPO LENA e sem que Maria Adelaide Carvalho 

Monteiro tivesse entregue qualquer montante que estivesse na sua 

disposição.

11438. Conforme supra narrado, Joaquim Paulo da Conceição, 

seguindo ordens recebidas do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, determinou que fossem trazidas quantias em numerário, de 

Angola, mais concretamente em dólares norte americanos, para fazer face a 

tal pagamento.

11439. De acordo com as instruções recebidas, pelo menos entre 

novembro de 2011 e junho de 2012, em contas abertas em nome das 

sociedades RENTLEI SA e SERVILENA MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SA, ambas detidas pela LENA 

AUTOMÓVEIS SGPS SA, foram depositadas quantias, em dólares norte 

americanos, com origem em Angola.
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11440. Tais quantias foram utilizadas para proceder aos 

pagamentos devidos por Maria Adelaide Carvalho Monteiro, relativamente 

à aquisição do veículo em causa -  Abu 116 A, Doc. 10, fls. 2

Assim;

11441. No dia 18 de novembro de 2011, na conta com o número 

3520 2260 0018, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade 

RENTLEI SA foi efetuado um primeiro depósito de USD 14.000,00, 

equivalente a € 10.191,90 -  Abu 116, Doc. 14, fls. 3.

11442. Este montante foi utilizado para proceder ao pagamento do 

recibo 5110443, emitido em nome da sociedade RENTLEI SA, no valor de 

€10.191,90.

11443. No dia 18 de novembro de 2011, na conta com o número

3520 2036 0004, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade

SERVILENA MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SA, 

foi efetuado um depósito de USD14.000,00, equivalente a €10.191,90.

11444. Este montante foi utilizado para proceder ao pagamento do 

recibo 5110442, emitido em nome da sociedade RENTLEI SA, no valor de 

€10.191,90.

11445. No dia 25 de novembro de 2011, na conta com o número

3520 2260 0018, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade

RENTLEI SA, foi efetuado um depósito de USD 14.000,00, equivalente a 

€10.406,06 -  Abu 116, Doc. 14, fls. 4.
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11446. Este montante foi utilizado para proceder ao pagamento do 

montante de €931,93, conforme supra narrado e ainda ao pagamento do 

recibo 5110441, emitido em nome da sociedade RENTLEI SA, no valor de 

€9.474,13.

11447. No dia 13 de fevereiro de 2012, na conta com o número 

3520 2260 0018, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade 

RENTLEI SA, foi efetuado um novo depósito, desta feita de USD6.500,00, 

equivalente a €4.841,24 -  Abu 116, Doc. 14, fls. 2.

11448. Este montante foi utilizado para proceder ao pagamento do 

recibo 6120054, emitido em nome da sociedade RENTLEI SA, no valor de 

€4.841,24.

11449. Finalmente, no dia 27 de junho de 2012, na conta com o 

número 3520 2260 0018, aberta, junto do então BES, em nome da 

sociedade RENTLEI SA, foi efetuado um depósito de USD3.000,00, 

equivalente a €2.364,08 -  Abu 116, Doc. 14, fls. 5.

11450. Este montante foi utilizado para proceder ao pagamento do 

recibo 6120187, emitido em nome da sociedade RENTLEI SA, no valor de 

€2.266,28.

11451. Os mencionados recibos perfazem o valor de €36.965,45, 

equivalente à fatura 3/3110303, emitida com data de 9 de dezembro de 

2011, em nome da sociedade RENTLEI SA e dirigida a Maria Adelaide de 

Carvalho Monteiro, mãe do arguido JOSÉ SÓCRATES.
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11452. Assim, a fatura 3/3110303, no valor de €36.965,45 foi 

emitida com data de 9 de dezembro de 2011 e a conta corrente referente ao 

seu pagamento encontrava-se saldada no dia 28 de junho de 2012.

11453. Apesar disso, só no dia 20 de novembro de 2015 é que a 

propriedade do veículo em causa foi registada a favor de Maria Adelaide 

Carvalho Monteiro, o que levou a que fosse a sociedade ílENTLEI a 

suportar, até essa data, despesas relativas a seguros, imposto único de 

circulação e até uma coima.

11454. O pagamento dos recibos emitidos com datas de 18 e 25 de 

novembro de 2011 e de 13 de fevereiro de 2012, no montante total de 

€35.631,10, efetuado por sociedades do GRUPO LENA, foi inscrito no 

mapa de despesas, elaborado pelos serviços financeiros do Grupo LENA, 

como sendo imputadas ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

11455. Porém, o valor total efetivamente suportado relativamente à 

referida viatura, matrícula 63-JQ-02, atento os pagamentos a que se 

reportam os recibos acima identificados n.° 6120187 e n.° 6110347, 

respetivamente de €2.266,28 e de €9.282,07, realizados com quantias em 

notas de USD trazidas de Angola e que não foram identificados pelos 

serviços financeiros do Grupo LENA, foi de €47.179,45.

8.16. OUTROS VALORES DE DESPESAS IMPUTADAS AO 

MONTANTE DE €8.000.000,00

11456. No mencionado mapa de despesas imputadas ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA foi incluído o montante de €100.000,00
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relativo a uma quantia paga em excesso, ao arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, em fevereiro de 2011.

11457. Finalmente, no mapa em causa foram ainda inscritos outros 

montantes, num total de €310.000,00, com a designação “CASH” ou 

“CHQ”, ou apenas com referência à sociedade que efetuou o pagamento, 

conforme quadro que se segue:

D A T A V A L O R  P A G O O B S E R V A Ç Õ E S

21-03 -2011 4 0 .0 0 0 C a sh

23-03-2011 6 0 .0 0 0 C a sh

14-04-2011 3 0 .0 0 0 c a sh  (lec)

28 -04 -2011 3 0 .0 0 0 c a sh  (lec )

02 -06 -2011 3 0 .0 0 0 O rig em : C a sa  M o r (p a sso u  p o r  L E C  e L e n a  S G P S )

25 -06 -2011 2 0 .0 0 0 (q u a n d o  es tav a  em  A n g o la )

07 -07 -2011 2 0 .0 0 0 C hq . L E C  (9 .9 0 0 6  x  2) +  200  €  L e n a  S G P S  (ca ix a)

18-07-2011 3 0 .000 L E C : 2 0 .0 0 0  +  L en a  S G P S: 10 .000

04-08 -2011 3 0 .0 0 0 L e n a  S G P S  (a p o rte  d a  L E C , SA )

06 -09 -2011 2 0 .0 0 0 L E C , S A

11458. Quanto aos dois pagamentos efetuados no mês de março de 

2011, nos valores de €40.000,00 e de €60.000,00, com a referência 

“CASH”, não foi possível determinar o que lhes possa estar subjacente, 

nem por que razão foram inscritos no mapa de despesas em causa.

11459. O movimento efetuado no dia 14 de abril de 2011, no valor 

de €30.000,00, relaciona-se com transferência efetuada entre contas abertas 

em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

posteriormente utilizado para contabilização de suprimentos à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SGPS SA (Anexo 2.1.05.01

070, ao relatório final do OPC).
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11460. O movimento efetuado no dia 28 de abril de 2011, no valor 

de €30.000,00, relaciona-se com transferência efetuada entre contas abertas 

em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

posteriormente utilizado para contabilização de suprimentos à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SGPS SA -  Abu 114, Doc. 92, 

fls. 20.

11461. O movimento efetuado no dia 2 de junho de 2011, no valor 

de €30.000,00, relaciona-se com transferência efetuada entre contas abertas 

em nome de sociedades do GRUPO LENA, contabilizada como saída de 

numerário, das contas da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, por contrapartida de conta de despesas confidenciais 

-A bu 114, Doc. 92, fls. 15-16.

11462. O movimento efetuado no dia 7 de julho de 2011, no valor 

de €20.000,00, relaciona-se com a emissão de dois cheques, ao portador, no 

valor de €9.900,00 cada, contabilizados na sociedade LENA 

CONSTRUÇÕES ATLÂNTICO, como despesas confidenciais -  Abu 114, 

Doc. 92, fls. 1 e Abu 114, Doc. 92, fls. 9-10.

11463. O movimento efetuado no dia 4 de agosto de 2011, no valor 

de €30.000,00, relaciona-se com a emissão de três cheques, ao portador, no 

valor de €10.000,00 cada, contabilizados na sociedade LENA SGPS SA a 

título de suprimentos à LEC SGPS SA (Abu 114, Doc. 85, fls. 7-9).

11464. O movimento efetuado no dia 6 de setembro de 2011, no 

valor de €20.000,00, relaciona-se com a emissão de dois cheques no valor 

de €10.000,00 cada, contabilizados como despesas confidenciais (Abu 114, 

Doc. 92, fls. 2-3).
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11465. Todos estes movimentos foram inseritos no mapa de 

despesas efetuadas em nome do GRUPO LENA, mas imputáveis ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

11466. Como narrado, no mapa em eausa foram inseritos 

montantes, a título de despesas suportadas pelo GRUPO LENA, ,mas 

imputáveis ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, num total de 

€3.907.526,00 (incluindo os três milhões de euros já pagos à XLM a título 

de serviços de intermediação imobiliária).

11467. Este valor foi deduzido ao montante de €8.000.000,00, 

recebido em dezembro de 2010, com origem na sociedade angolana 

ENINVEST INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, obtendo-se um 

saldo de €4.092.474,00.

11468. Para além destas despesas suportadas pelo GRUPO LENA, 

e que foram imputadas ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi 

decidido incluir neste mesmo mapa outras quantias, num total de 

€1.520,000,00, alegadamente utilizadas pelo GRUPO LENA para 

pagamento de impostos, relacionados com esta operação, nos seguintes 

valores:

-  A quantia de €700.000,00, a título de Imposto Industrial;

-  A quantia de €420.000,00, a título de IRT, e

-  A quantia de €400.000,00, a título de Imposto sobre o Consumo.

11469. As quantias referentes a despesas pagas por solicitação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e as relativas a pagamento de 

impostos, invocadas pelo Grupo LENA, perfazem um total de
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€5.427.526,00 (incluindo os três milhões de euros já pagos à XLM a título 

de serviços de intermediação imobiliária), que, no mapa em causa, foi 

abatido à quantia de €8.000.000,00, obtendo-se um saldo de €2.572.474,00.

11470. O arguido JOAQUIM BARROCA tinha assim, consciência 

da existência de um saldo, correspondente à diferença entre os 

€8.000.000,00 recebidos e os pagamentos já feitos ou suportados com 

impostos, que deveria fazer circular para a esfera do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, aceitando celebrar um novo contrato de prestação de 

serviços para justificar o pagamento desse montante.

9. CONTRATO ENTRE AS SOCIEDADES LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA E XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, COM DATA DE 1 DE ABRIL DE 

2013

11471. Na sequência das negociações mantidas com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA sobre o valor total do novo contrato de 

prestação de serviços a celebrar com a XLM, conforme acima referido, 

Joaquim Paulo da Conceição, no dia 17 de maio de 2013, comunicou aos 

serviços financeiros do Grupo LENA, ao cuidado do diretor financeiro, 

Paulo Silva Reis, que iriam fechar o contrato pelo valor total de 

€2.700.000,00.

11472. Com efeito, os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA sabiam que teriam de criar 

justificativos que permitissem a circulação destes fundos, que se
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destinavam ao arguido JOSÉ SÓCRATES, para a esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

f  r  _____

11473. Movidos por esse propósito, os arguidos JOSE SÓCRATES, 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA RODRIGUES 

decidiram e chegaram a um acordo, incluindo quanto aos montantes a 

pagar, para que fosse elaborado um novo contrato de prestação de alegados 

serviços entre a sociedade LEC SA, controlada pelo arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, e a XLM EDA., controlada pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

11474. Assim, no dia 20 de maio de 2013, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, seguindo ordens do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

enviou um mail, ao arguido RUI MÃO DE FERRO, com o assunto 

“contrato Prestação de Serviços XLM -  Lena”, ao qual anexou um ficheiro 

em formato Word correspondente ao contrato que havia sido celebrado, 

com data de 31 de julho de 2009, entre aquelas sociedades.

11475. Na sequência deste mail, no dia 23 de maio de 2013, foi 

criado um ficheiro Word, tendo por utilizador o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, correspondente a uma primeira versão de um segundo contrato de 

prestação de serviços entre as sociedades LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA.

11476. Nesse mesmo dia, o arguido RUI MÃO DE FERRO, 

seguindo ordens do arguido CARLOS SANTOS SILVA, enviou um mail, 

ao arguido GONÇALO FERREIRA, no sentido de o mesmo imprimir a
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referida versão do contrato e para o analisar com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

11477. No dia 03 de junho de 2013, foi criado um outro ficheiro em 

Word, tendo por utilizador o arguido RUI MÃO DE FERRO, 

correspondente a uma segunda versão deste segundo contrato celebrado 

entre as referidas sociedades.

11478. No dia 04 de junho de 2013, foi criado um outro ficheiro em 

Word, tendo por utilizador o arguido GONÇALO FERREIRA, 

correspondente a uma nova versão deste segundo contrato entre as 

sociedades LEC SA e XLM LDA.

11479. Neste mesmo dia, o arguido GONÇALO FERREIRA 

enviou um mail, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, com a referida 

versão em anexo e com algumas alterações relativas ao considerando inicial 

e cláusula sétima, número 2.

11480. No dia 7 de junho de 2013, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA enviou um mail, ao arguido GONÇALO FERREIRA, a dar-lhe 

instruções no sentido de, no contrato em causa, o nome do arguido 

JOAQUIM BARROCA RODRIGUES ser substituído pelo de Joaquim 

Paulo da Conceição.

11481. Nesse mesmo dia 7 de junho de 2013, foi terminado e 

guardado, em ficheiro Word, tendo por utilizador o arguido GONÇALO 

FERREIRA, um documento com a versão final do segundo contrato a 

celebrar em nome das mencionadas sociedades, a qual foi enviada, por 

mail, por este arguido, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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11482. Os arguidos GONÇALO FERREIRA e RUI MÃO DE 

FERRO atuaram da forma descrita, seguindo ordens do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, mas sabendo que o mesmo contrato visava apenas 

legitimar a transferência de fundos do grupo LENA para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, sem corresponder à efetiva prestação 

de serviços.

11483. Assim, entre a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, representada por Joaquim Paulo da Conceição, por 

solicitação do arguido JOAQUIM BARROCA, e a XLM -  SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, representada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA foi celebrado um novo contrato de prestação de serviços 

(Abu21,Doc. 9, fls. 1-4).

11484. O nome de Joaquim Paulo da Conceição foi feito constar 

deste contrato, em representação da sociedade LEC SA, por ordens dos 

arguidos JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS SANTOS 

SILVA.

11485. Apesar deste documento se encontrar datado de I de abril de 

2013, o mesmo foi modificado e salvo pela última vez, no dia 7 de junho de 

2013.

11486. De acordo com este pretenso contrato, a XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA compromete-se a 

prestar, à sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

serviços no âmbito do apoio à Internacionalização das empresas da esfera 

do GRUPO LENA, incluindo o acompanhamento e/ou outras modalidades 

de participação que se venham a julgar adequadas a cada caso concreto, na
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coordenação das ações de Internacionalização desta e na posterior 

fidelização das relações comerciais e institucionais com os parceiros e 

entidades internacionais.

11487.0 referido contrato foi celebrado pelo período de 10 

trimestres, com início a 1 de abril de 2013 e término a 30 de setembro de 

2015.

11488. Como contrapartida pelos serviços a prestar, a sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA compromete-se a pagar, à 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, o valor total de 

€2.700.000,00, acrescido de IVA, à taxa legal em vigor, sendo este mesmo 

valor fixo e irreversível durante todo o período de vigência do contrato em 

causa.

11489. Mais foi acordado que o valor de €2.700.000,00 seria 

liquidado pela sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA 

após a emissão da respetiva fatura, relativamente ao período em causa, pela 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, devendo as 

faturas ser emitidas no início do mês do último trimestre e liquidadas até ao 

final desse mês, de acordo com os seguintes trimestres;

1. ° Trimestre: 01 de abril de 2013 -  30 de junho de 2013 -

€450.000,00

2. ° Trimestre: 01 de julho de 2013 - 30 de setembro de 2013 -

250.000,00

3. ° Trimestre: 01 de outubro de 2013 - 31 de dezembro de 2013 -

€250.000,00
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4. ° Trimestre: 01 de janeiro de 2014 - 31 de março de 2014 - 

€250.000,00

5. ° Trimestre: 01 de abril de 2014 a 30 de junho de 2014 - 

€250.000,00

6. ° Trimestre: 01 de julho de 2014 - 30 de setembro de 2014 - 

€250.000,00

7. ° Trimestre: 01 de outubro de 2014 - 31 de dezembro de 2014 - 

€250.000,00

8. ° Trimestre: 01 de janeiro de 2015 - 31 de março de 2015 - 

€250.000,00

9 °  Trimestre: 01 de abril de 2015 - 30 de junho de 2015 - 

€250.000,00

10.° Trimestre: 01 de julho de 2015 - 30 de setembro de 2015 - 

€250.000,00.

11490. Com a elaboração deste contrato estava assim criado o 

justificativo para a circulação de fundos, com origem no GRUPO 

ESPÍRITO SANTO e no arguido RICARDO SALGADO, passagem por 

contas controladas pelo arguido HÉLDER BATAGLIA, e pelo GRUPO 

LENA e com destino ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

11491. Na sequência deste contrato, em nome da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA e dirigidas à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, foram emitidas dez 

faturas com o descritivo “Prestação de serviços, no âmbito de contrato 

celebrado a 01 de abril de 2013”, com referência ao trimestre a que diziam 

respeito, conforme se passa a narrar:
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11492. Com data de 12 de junho de 2013, foi emitida a fatura 

FAT/20130001, no valor de €450.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €103.500,00, num total de €553.500,00 (Abu 16, Doe. 131, fls. 217).

11493. No dia 21 de junho de 2013, Tânia Neves, da contabilidade 

do GRUPO LENA, enviou um mail, dirigido a Paulo Silva Reis, relativo a 

esta mesma fatura, por não ter conhecimento de qualquer contrato que lhe 

servisse de suporte.

11494. Esta fatura acabou por ser contabilizada pela soeiedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA que procedeu ao seu 

pagamento.

11495. Com data de 24 de abril de 2014, pela XLM LDA, foram

sacadas as letras 500792887134562917, 500792887134562909,

500792887134562895, 500792887134562887 e 500792887134562879, 

eada uma delas no valor de €110.700,00, num total de €553.500,00, aeeites 

pela LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, utilizadas para 

pagamento da fatura FAT/20130001 (Abu 16, Doc. 106, fls. 29-33).

11496. No dia 11 de julho de 2014, o montante de €110.700,00, foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da letra 

500792887134562917 (Aba 9, fls. 102).

11497. No dia 15 de julho de 2014, o montante de €110.700,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da letra 

500792887134562909 (Aba 9, fls. 102).
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11498. No dia 20 de agosto de 2014, o montante de €110.700,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da letra 

500792887134562895 (Aba 9, fls. 104).

11499. No dia 23 de setembro de 2014, o montante de €110.700,00 

foi creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em 

nome da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da letra 

500792887134562895 (Aba 9, fls. 106).

11500. No dia 20 de outubro de 2014, o montante de €110.700,00 

foi creditado na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em 

nome da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da letra 

500792887134562879 (Aba 9, fls. 107).

11501. Com data de 13 de agosto de 2013, foi emitida a fatura 

FAT/20130002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00 (Abu 16, Doc. 131, fls. 135).

11502. Esta fatura foi contabilizada pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento.

11503. No dia 05 de maio de 2014, a quantia de €500.000,00 foi 

creditada na conta 0007 6857 6879, aberta, junto do então BES, em nome 

da XLM LDA, através de transferência realizada a partir da conta com o 

NIB 001000000252292000144, aberta, junto do BPI, em nome da 

sociedade LEC SA. (Abu 16, Doc. 106, fls. 63; Abu 16, Doc. 106, fls. 67; 

Aba 9, fls. 183-184).
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11504. A quantia de €500.000,00 foi utilizada para pagamento da 

totalidade da fatura FAT/20130002, no valor de €307.500,00, e parte da 

fatura FAT/20130003 (Abu 16, Doc. 106, fls. 79).

11505. Com data de 06 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

FAT/20130003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00 (Abu 16, Doc. 105, fls. 126).

11506. A quantia de €500.000,00, creditada na conta 0007 6857 

6879 aberta, junto do então BES, em nome da XLM LDA, foi utilizada 

para pagamento do valor de €192.500,00, referente a pagamento parcial da 

fatura FAT/20130003 (Abu 16, Doc. 106, fls. 79).

11507. Após esta operação, ficou ainda por pagar o montante de 

€115.000,00, relativo à fatura FAT/20130003.

11508. Com data de 12 de novembro de 2014, pela XLM LDA 

foram sacadas as letras 500792887063552396 e 500792887063552400, 

cada uma delas no valor de €105.625,00, num total de €211.250,00, aceites 

pela sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, utilizadas 

para pagamento da fatura com o número FAT/20130003 (Abu 101, Doc. 

58, fls. 166 e Abu 101, Doc. 58, fls. 182).

11509. No dia 13 de março de 2015, o montante de €105.625,00 

foi creditado na conta 121-100056401, aberta, junto da CEMG, em nome 

da sociedade XLM LDA, através de operação de desconto da letra 

500792887063552396 (Aba 9 -  B, fls. 24).

11510. No dia 28 de março de 2015, o montante de €105.625,00 foi 

creditado na conta 121-100056401, aberta, junto da CEMG, em nome da
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XLM LDA, através de operação de 

500792887063552400. (Aba 9 -  B, fls. 24).

desconto letra

11511. Da quantia de €105.625,00, o montante de €9.375,00 foi 

utilizado para pagar o remanescente em dívida da fatura FAT/20130003.

11512. Após o crédito dos montantes correspondentes a estas 

mesmas letras ficou totalmente paga a fatura FAT/20130003, sobrando 

ainda a quantia de €96.250,00.

11513. Com data de 11 de fevereiro de 2014, foi emitida a fatura 

FAT/20140001, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00 (Abu 16, Doc. 106, fls. 219).

11514. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento desta mesma fatura.

11515. Através da operação de desconto da letra 

500792887063552400, efetuada no dia 28 de março de 2015, foi pago o 

montante de €96.250,00 referente a esta fatura.

11516. Após esta operação, ficou ainda por pagar o montante de

€215.250,00, relativo à fatura FAT/20110001.

11517. Com data de 12 de novembro de 2014, pela XLM LDA foi 

sacada a letra 500792887063552418, no valor de €105.625,00, aceite pela 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA para pagamento 

parcial da referida fatura (Abu 101, Doc. 58, fls. 153).

11518. No dia 29 de abril de 2015, o montante de €105.625,00 foi 

creditado, na conta 121-100056401, aberta, junto da CEMG, em nome da
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XLM -  LDA, através de operação de desconto da letra 

500792887063552418 (Aba 9 -  B, fls. 24).

11519. Finalmente, no dia 10 de junho de 2015 a quantia de 

€105.625,00, foi creditada na conta 121-100056401, aberta, junto da 

CEMG, em nome da XLM -  LDA, através de transferência com origem na 

conta com o IBAN PT50007900001278714010123, aberta em nome da 

sociedade LENA ENGENHAPGA E CONSTRUÇÕES SA (Aba 9 -  B, fls. 

24).

11520. Com estas operações foi paga na sua totalidade a fatura

FAT/20140001.

11521. Com data de 28 de maio de 2014, foi emitida a fatura 

FAT/20140002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00 (Abu 16, Doc. 106, fls. 62).

11522. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu à contabilização e pagamento parcial desta mesma fatura.

11523. Assim, no dia 21 de outubro de 2015, foi realizada 

transferência do valor de €6.150,00, a partir da conta com o número 

0891030279730, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LEC SA, a 

favor da conta com o número 121-100056401, aberta, junto da CEMG, em 

nome da sociedade XLM -  LDA, para pagamento parcial da referida fatura. 

(Aba 28 -  M, e Aba 9 -  B, fls. 26).

11524. Desconhece-se que posteriormente tenha sido realizado 

qualquer outro pagamento referente a esta fatura.
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11525. Com data de 12 de agosto de 2014, foi emitida a fatura 

FAT/20140003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00 (Abu 16, Doc. 107, fls. 64).

11526. Com data de 14 de novembro de 2014, foi emitida a fatura 

FAT/20140004, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00 (Abu 16, Doc. 107, fls. 6).

11527. Com data de 26 de fevereiro de 2015, foi emitida a fatura 

FAT/20150002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00 (Abu 101, Doc. 59, fls. 328).

11528. Com data de 28 de agosto de 2015, foi emitida a fatura 

FAT/20150003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00 (Abu 101, Doc. 59, fls. 91).

11529. Com data de 28 de agosto de 2015, foi emitida a fatura 

FAT/20150004, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00 (Abu 101, Doc. 59, fls. 89).

11530. Assim, e na sequência do contrato celebrado com data de 1 

de abril de 2013, no período compreendido entre 12 de junho de 2013 e 28 

de agosto de 2015, em nome da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA e dirigidas à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, foram emitidas, 10 (dez) faturas, no montante de 

€2.700.000,00, a que acresce IVA, no valor de €621.000,00, num total de 

€3.321.000,00, conforme quadro que se segue:

F a t u r a D a ta V a lo r  ( s e m  IV A ) V a lo r  IV A V a lo r  T o ta l

F A T /2 0 1 3 0 0 0 1 12 .06 .2013 4 5 0 .0 0 0 ,0 0 € 103 .5 0 0 ,0 0 € 5 5 3 .5 0 0 ,0 0
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Fatura Data Valor (sem IVA) Valor IVA Valor Total

F A T /2 0 1 3 0 0 0 2 13 .08 .2013 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 3 0 0 0 3 0 6 .1 1 .2 0 1 3 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 4 0 0 0 1 11 .0 2 .2 0 1 4 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 4 0 0 0 2 2 8 .0 5 .2 0 1 4 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 4 0 0 0 3 12 .0 8 .2 0 1 4 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 4 0 0 0 4 14 .1 1 .2 0 1 4 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 5 0 0 0 2 2 6 .0 2 .2 0 1 5 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 5 0 0 0 3 2 8 .0 8 .2 0 1 5 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 5 0 0 0 4 2 8 .0 8 .2 0 1 5 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

Totais 2.700.000,006 621.000,006 3.321.000,006

11531. Estas faturas foram contabilizadas pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA que procedeu ao pagamento de 

parte das mesmas.

11532. No período entre julho de 2014 e outubro de 2015, a título 

de pagamento das mencionadas faturas, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, fez transferir, para a sociedade XLM LDA, a 

quantia de €1.482.150,00, conforme quadro que se segue:

Fatura
Data

(recebimento) M odo Pagam ento Valor
Parcial

Valor Total

2 0130001 11 .0 7 .2 0 1 4 L e tra  5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 4 5 6 2 9 1 7 110 .7 0 0 ,0 0

15 .0 7 .2 0 1 4 L e tra  5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 4 5 6 2 9 0 9 110 .7 0 0 ,0 0

2 0 .0 8 .2 0 1 4 L e tra  5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 4 5 6 2 8 9 5 110 .7 0 0 ,0 0

2 3 .0 9 .2 0 1 4 L e tra  5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 4 5 6 2 8 9 5 110 .7 0 0 ,0 0 5 5 3 .5 0 0 ,0 0

2 0 .1 0 .2 0 1 4 L e tra  5 0 0 7 9 2 8 8 7 1 3 4 5 6 2 8 7 9 1 10 .700 ,00

2 0 1 3 0 0 0 2 0 5 .0 5 .2 0 1 4 T ra n sfe rê n c ia  B P l 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

2 0 1 3 0 0 0 3 0 5 .0 5 .2 0 1 4 T ra n sfe rê n c ia  BPI 1 92 .500 ,00
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Fatura
Data

(recebimento) M odo Pagamento
Valor
Parcial

Valor Total

13 .03 .2015 L e tra  5 0 0 7 9 2 8 8 7 0 6 3 5 5 2 3 9 6 105 .6 2 5 ,0 0 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

2 8 .0 3 .2 0 1 5 L e tra  5 0 0 7 9 2 8 8 7 0 6 3 5 5 2 4 0 0 9 .3 7 5 ,0 0

20140001 2 8 .0 3 .2 0 1 5 L e tra  5 0 0 7 9 2 8 8 7 0 6 3 5 5 2 4 0 0 9 6 .2 5 0 ,0 0

2 9 .0 4 .2 0 1 5 L e tra  5 0 0 7 9 2 8 8 7 0 6 3 5 5 2 4 1 8 105 .6 2 5 ,0 0
3 0 7 .5 0 0 ,0 0

10 .06 .2015 T ra n sfe rê n c ia 105 .6 2 5 ,0 0

2 0 1 4 0 0 0 2 2 1 .1 0 .2 0 1 5 T ra n sfe rê n c ia 6 .1 5 0 ,0 0 6 .1 5 0 ,0 0

Totais - - €1.482.150,00

11533. Excluindo o último pagamento realizado, no montante de 

€6.150,00, referente ao início parcial do pagamento de fatura, com 

referência à quantia até então recebida, no total de €1.476.000,00, a XLM 

teve que suportar, entregando ao Estado, o montante total de IVA de 

€276.000,00, pelo que ficou disponível o montante de €1.200.000,00 (um 

milhão e duzentos mil euros).

11534. O referido montante foi assim feito circular para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da utilização da XLM LDA., 

o que sucedeu no referido período temporal.

11535. Em resultado do acima narrado, através dos vários esquemas 

montados entre os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, com o conhecimento do arguido JOSÉ SÓCRATES, da 

quantia de €8.000.000,00, recebida pela LEC SA, para efeito de fazer 

circular para a esfera do arguido JOSE SÓCRATES, foi efetivamente pago, 

pelo Grupo LENA, o montante total de €5.401.224,45, assim dividido:
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-  €3.000.000,00, pagos à XLM com justificação no contrato de 

intermediação imobiliária, celebrado com a Angola Investimento 

Imobiliário;

-  €1.482.500,00, pagos à XLM com justificação no contrato de 

prestação de serviços celebrado com a LEC SA, na data de 

01.04.2013, incluindo IVA;

-  €919.074,45, pagos pelo Grupo LENA, por solicitação do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, em acordo com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

11536. Tal como acima referido, do montante de €1.482.150,00 

recebido no âmbito do segundo contrato de prestação de serviços com a 

LEC SA, a XLM teve que entregar a título de IVA ao Estado o montante de 

€276.000,00, apurado até final de junho de 2015, tendo, desse montante, 

pago despesas financeiras no montante de €6.150,00, pelo que o valor que 

ficou disponível na XLM foi de €1.200.000,00 (€1.476.000 - € 276.000,00 

-€  6.150,00 = € 1.200.000,00).

11537. Assim, na sequência do recebimento pela LEC SA da 

referida quantia de €8.000.000,00, atentas as despesas suportadas pelo 

Grupo LENA, os encargos fiscais gerados em Angola e com IVA em 

Portugal e o cumprimento parcial do segundo contrato de prestação de 

serviços, celebrado a 1 de abril de 2013, o montante que foi transferido e 

ficou disponível para utilização no interesse do arguido JOSE SÓCRATES 

foi de €5.119.074,45 (cinco milhões cento e dezanove mil e setenta e 

quatro euros e quarenta e cinco cêntimos).
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10. CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS SOCIEDADES 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS E 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

UNIPESSOAL

11538. O arguido CARLOS SANTOS SILVA utilizou a XLM para 

receber pagamentos realizados por sociedades do Grupo LENA, caso da 

LEC SA e da AU, ao abrigo dos pretensos contratos de prestação de 

serviços já acima referidos, visando ali concentrar o recebimento de fundos 

que deveriam ser utilizados na satisfação de solicitações do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

11539. No entanto, de forma a evitar qualquer suspeita sobre a 

XLM, pela circunstância de ter apenas como clientes empresas do Grupo 

LENA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA montou um esquema de 

faturação cruzada entre a mesma XLM e outras sociedades por si 

controladas, como era o caso da ITINERESANIS e da PROENGEL II, 

servindo, ao mesmo tempo, para gerar fluxos de tesouraria entre as mesmas 

sociedades, mas sem real correspondência de serviços prestados.

11540. Nesse âmbito, com data de 1 de julho de 2012, foi elaborado 

um alegado contrato de prestação de serviços entre a sociedade 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL 

LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e a XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, representada pela 

arguida INÊS DO ROSÁRIO (Abu 16 A, Doc. 64, fls. 42-44).

11541. De acordo com este contrato, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, na qualidade de prestadora de serviços que
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tem como principal objetivo a Assessoria e Gestão de Negócios, visando a 

captação, desenvolvimento e a coordenação de PROJETOS de 

management, construção, engenharia e arquitetura no mercado nacional e 

internacional, compromete-se a prestar, à ITINERESANIS LDA, o suporte 

indispensável à fidelização das relações comerciais com os parceiros, bem 

como a gestão da sua Carteira Comercial.

11542. O referido contrato foi celebrado com efeitos a partir de 1 de 

julho de 2012 e término a 31 de dezembro de 2012, podendo ser renovável 

por iguais ou diferentes períodos, mediante adenda escrita ao mesmo.

11543. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

UNIPESSOAL LDA, comprometeu-se a pagar, à XLM -  SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, o valor global e final de €200.000,00, 

acrescido de IVA, à taxa legal em vigor.

11544. Com data de 31 de dezembro de 2012, em nome da XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, dirigida à sociedade 

ITINERESANIS LDA, foi emitida a fatura FAT/20120004, com o 

descritivo “Prestação de Serviços no âmbito do contrato celebrado”, no 

valor de €200.000,00, a que acresce IVA, no montante de €46.000,00, num 

total de €246.000,00 (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 3).

11545. A referida fatura foi paga, pela sociedade ITINERESANIS 

LDA, através do cheque com o número 8865947285, sacado sobre a conta 

121.10.004878-8, aberta, em seu nome, junto da CEMG, emitido com data 

de 4 de fevereiro de 2013, no valor de €246.000,00, a favor da XLM LDA 

(Abu 16, Doc. 131, fls. 395 e Aba 1 0 - A, fls. 12).
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11546. No dia 5 de fevereiro de 2013, a quantia titulada pelo 

cheque em causa foi depositada na conta 0007.6857.6979, aberta junto do 

então BES em nome da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA (Aba 9, fls. 73).

11. FATURAÇÃO E PROVEITOS DA XLM LDA ENTRE 2009 

E2015

11547. Nos períodos compreendidos entre novembro de 2009 e 

abril de 2014 na sequência do primeiro contrato e entre julho de 2014 e 

outubro de 2015, na sequência do segundo contrato, a XLM SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA recebeu, a partir de pagamentos 

efetuados pela sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, a 

quantia de €5.087.075,00, incluindo IVA.

11548. No dia 21 de janeiro de 2011, na sequência do alegado 

contrato celebrado com a sociedade ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO, a sociedade XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA recebeu a quantia de €3.000.000,00.

11549. Finalmente, no dia 5 de fevereiro de 2013, na sequência do 

contrato celebrado com a sociedade ITINERESANIS CONSULTORIA 

PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA recebeu a quantia de €200.000,00, a que 

acresce IVA, no montante de €46.000,00, num total de €246.000,00.

11550. Assim, nos anos de 2009 a 2015, em nome da sociedade 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA foram emitidas 

faturas, dirigidas às sociedades LENA ENGENHARIA E
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CONSTRUÇÕES SA, ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA e 

ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL 

LDA, no valor global de, pelo menos, €8.900.000,00, a que acresce IVA no 

montante de €1.331.000,00, num total de €10.231.000,00.

11551. Neste mesmo período, e considerando que se encontram 

ainda por pagar faturas dirigidas à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA recebeu a importância de, pelo menos €8.333.075,00, 

(oito milhões, trezentos e trinta e três mil, e setenta e cinco euros), 

incluindo IVA, com origem nas referidas sociedades, duas delas ligadas ao 

universo GRUPO LENA e a outra controlada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, conforme quadro que se segue:

S O C IE D A D E F A T U R A
D A T A

E M IS S Ã O
D A T A

R E C E B I M E N T O
V A L O R
T O T A L

L E C  S A 2 0 090001 19 .0 8 .2 0 0 9 2 5 -1 1 -2 0 0 9
2 5 -1 1 -2 0 0 9

2 9 1 .0 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 0 9 0 0 0 2 0 2 .1 1 .2 0 0 9 0 7 -0 1 -2 0 1 0 2 9 1 .0 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 100001 0 1 .0 2 .2 0 1 0 2 8 -0 5 -2 0 1 0 2 9 1 .0 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 0 0 0 0 2 0 2 .0 5 .2 0 1 0 3 0 -0 7 -2 0 1 0
2 3 -0 8 -2 0 1 0

2 9 1 .0 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 0 0 0 0 3 0 2 .0 8 .2 0 1 0 16-11 -2010 2 9 3 .4 2 5 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 0 0 0 0 4 1 5 .11 .2010 2 9 -0 3 -2 0 1 0 3 0 2 .5 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 1 0 0 0 2 2 5 .03 .2011 11-07-2011
09-08-2011

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 1 0 0 0 3 2 7 .05 .2011 10-12 -2012
17-04-2013

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 1 0 0 0 4 19.08 .2011 2 1 -0 5 -2 0 1 3
0 2 -0 7 -2 0 1 3
2 3 -0 9 -2 0 1 3

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 1 0 0 0 5 15.11 .2011 23 -0 9 -2 0 1 3
31 -1 0 -2 0 1 3
17-10-2013

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 120001 2 3 .0 2 .2 0 1 2 17-10-2013
10-12-2013
10-12-2013
10-12-2013

3 0 7 .5 0 0 ,0 0
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SOCIEDADE FATURA DATA
EM ISSÃO

DATA
RECEBIM ENTO

VALOR
TOTAL

L E C  S A 2 0 1 2 0 0 0 3 2 1 .0 5 .2 0 1 2 10-12-2013
2 4 -0 3 -2 0 1 4
0 7 -0 4 -2 0 1 4

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

L E C  S A 20130001 12 .06 .2013 1 1 .07 .2014
15 .0 7 .2 0 1 4
2 0 .0 8 .2 0 1 4
2 3 .0 9 .2 0 1 4
2 0 .1 0 .2 0 1 4

5 5 3 .5 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 3 0 0 0 2 13 .08 .2013 0 5 .0 5 .2 0 1 4 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 3 0 0 0 3 0 6 .1 1 .2 0 1 3 0 5 .0 5 .2 0 1 4
13 .03 .2015
2 8 .0 3 .2 0 1 5

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

L E C  SA 2 0140001 1 1 .02 .2014 2 8 .0 3 .2 0 1 5
2 9 .0 4 .2 0 1 5
10 .06 .2015

3 0 7 .5 0 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 4 0 0 0 2 2 8 .0 5 .2 0 1 4 2 1 .1 0 .2 0 1 5 6 .1 5 0 ,0 0

L E C  S A 2 0 1 4 0 0 0 3 12 .0 8 .2 0 1 4

L E C  SA 2 0 1 4 0 0 0 4 14 .1 1 .2 0 1 4

L E C  SA 2 0 1 5 0 0 0 2 2 6 .0 2 .2 0 1 5

L E C  S A 2 0 1 5 0 0 0 3 2 8 .0 8 .2 0 1 5

L E C  S A 2 0 1 5 0 0 0 4 2 8 .0 8 .2 0 1 5

TOTAL LEC SA 5.087.075,00

A II S A 2 0110001 31 .01 .2011 2 1 .01 .2011 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

IT IN E R E S A N IS 2 0 1 2 0 0 0 4 3 1 .1 2 .2 0 1 2 0 5 .0 2 .2 0 1 3 2 4 6 .0 0 0 ,0 0

TOTAL GERAL 8.333.075,00

12. AS SUBCONTRATAÇÕES DA SOCIEDADE XLM LDA 

COMO FORMA DE CIRCULAÇÃO DOS FUNDOS COM ORIGEM 

NA LEC SA E NA AII

11552. Os montantes recebidos pela XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, na sequência da celebração dos pretensos 

contratos supra narrados, foram posteriormente utilizados, como planeado, 

para satisfação dos interesses ou com o acordo do arguiíro JOSÉ
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SÓCRATES PINTO DE SOUSA, conforme indicações transmitidas ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

11553. A circulação de fundos com tal destino foi realizada em 

nome da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, 

designadamente através de pagamentos realizados para as seguintes pessoas 

coletivas e singulares:

-  Pagamento de faturas emitidas em nome da sociedade RMF 

CONSULTING GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA 

UNIPESSOAL LDA, controlada pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO;

-  Pagamento de faturas emitidas em nome das sociedades 

PROENGEL, CONSTROPE e ITINERESANIS, controladas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA;

-  Pagamento de recibos emitidos em nome da arguida ANA FAVA;

-  Pagamento de despesas com viagens, incluindo estada da arguida 

SOFIA FAVA, em Paris;

-  Pagamento de recibos emitidos em nome de ANA SOFIA 

BESSA;

-  Distribuição de dividendos ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

11554. Conforme supra referido, a sociedade XLM SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA foi constituída com o objetivo de ser 

utilizada como plataforma de circulação de fundos com origem em 

sociedades do universo do GRUPO LENA e do GES e que se destinavam 

aos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES PINTO DE
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SOUSA e a pessoas a quem estes pretendiam que tais fundos fossem 

distribuídos.

11555. Ao longo destes mesmos anos de 2009 a 2015, a partir dos 

fundos entrados, da forma supra narrada, na sociedade XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foram efetuados 

pagamentos, a título de alegadas prestações de serviços, para sociedades e 

pessoas singulares relacionadas com os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, sem que os mesmos 

fossem efetivamente devidos, como se passa a narrar.

12.1. PAGAMENTOS DA XLM À SOCIEDADE RMF 

CONSULTING GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA 

UNIPESSOAL LDA

11556. De forma a evitar um relacionamento direto entre uma 

sociedade recebedora de pagamentos do Grupo LENA, como era a XLM, e 

o pagamento de despesas no interesse direto do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA implementou a prática de fazer 

celebrar, em nome da XLM, novos contratos de aquisição de serviços à 

sociedade RMF CONSULTING, que sabia poder controlar através do 

arguido RUI MÃO DE FERRO, de forma a financiar esta última para que
r

fossem, em nome da mesma, satisfeitas as solicitações do arguido JOSE 

SÓCRATES.

11557. O arguido RUI MÃO DE FERRO aceitou, em contrapartida 

de um acréscimo à sua remuneração, o pedido do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para que, em nome e em representação da sociedade
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RMF CONSULTING LDA, fossem celebrados contratos referentes a 

alegadas prestações de serviços à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

para que fosse depois a RMF CONSULTING LDA a realizar os 

pagamentos no interesse do arguido JOSE SÓCRATES, prática que 

começou a ser implementada no segundo semestre de 2009.

11558. Esses mesmos contratos foram elaborados com o propósito 

de servirem de justificativo para a circulação de fundos entre a XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA e a sociedade RMF 

CONSULTING LDA.

11559. Na sequência da elaboração e celebração desses mesmos 

contratos, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA foram 

emitidas diversas faturas dirigidas à sociedade XLM LDA, o que sucedeu 

nos anos de 2009 a 2015.

11560. Nestes mesmos anos, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA foram ainda emitidas faturas, dirigidas à XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS, sem suporte em qualquer 

contrato.

11561. Pelo menos no ano de 2013, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS procedeu ainda a transferências, a favor da 

sociedade RMF CONSULTING LDA, de quantias que não se encontram 

justificadas pela emissão de qualquer fatura.

11562. O arguido RUI MÃO DE FERRO sabia que a maioria dos 

contratos que aceitou celebrar em nome da sociedade RMF CONSULTING
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LDA com a sociedade XLM LDA não se traduziam na prestação de reais 

serviços e que constituíam justificativos para a circulação de fundos da 

sociedade XLM LDA para a sociedade RMF CONSULTING LDA.

11563. Mais sabia que parte das faturas que fez emitir em nome da 

sociedade RMF CONSULTING LDA se destinavam, igualmente, a servir 

de justificativos para a mencionada circulação de fundos da XLM LDA 

para a RMF CONSULTING LDA.

11564. Mais sabia o arguido RUI MÃO DE FERRO que parte dos 

fundos que assim davam entrada na RMF CONSULTING LDA se 

destinavam a fazer pagamentos a pessoas que lhe eram indicadas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

11565. Para tal, o arguido RUI MÃO DE FERRO aceitou, ainda, 

que em nome da RMF CONSULTING LDA fossem celebrados contratos 

de prestação de alegados serviços, com pessoas que lhe eram indicadas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, bem sabendo que estas não 

prestariam quaisquer serviços à RMF CONSULTING LDA.

11566. Mais sabia o arguido RUI MÃO DE FERRO que a 

elaboração e celebração de tais contratos não visavam mais que a criação 

de um justificativo para a realização desses mesmos pagamentos.

11567. O arguido RUI MÃO DE FERRO aceitou fazer utilizar a 

sociedade RMF CONSULTING LDA, por si controlada, para a circulação 

de fundos entre a sociedade XLM LDA, controlada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, e pessoas que este lhe indicava.
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11568. Assim, entre as sociedades XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS e RMF CONSULTING GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA, foram celebrados, pelo menos, os 

seguintes contratos:

12.1.1. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 30 DE 

DEZEMBRO DE 2009

11569. Com data de 30 de dezembro de 2009, entre a XLM EDA, 

representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, 

foi elaborado um contrato de prestação de serviços (Abu 16, Doe. 82, fls 1

4).

11570. De acordo com este contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA compromete-se a prestar, à XLM LDA, serviços de 

colaboração na área da Gestão Estratégica e Internacionalização, 

nomeadamente ao nível da Assessoria à Gerência.

11571. Como contrapartida dos serviços objeto do alegado contrato, 

a sociedade XLM LDA compromete-se a pagar, à RMF -  CONSULTING 

LDA, uma avença mensal de €1.250,00, acrescida de IVA à taxa legal em 

vigor.

11572. Este contrato foi celebrado pelo período de 12 meses, com 

início a 01 de janeiro de 2010.

11573. Este contrato serviu de justificativo para pagamento de parte 

da remuneração considerada como devida ao arguido RUI MÃO DE
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FERRO pelos serviços prestados ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

incluindo os que este solicitava no interesse do arguido JOSÉ SOCRATES.

11574. Os pagamentos efetuados pela XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA tiveram o seu início no ano de 2009, ou 

seja, em data anterior à da entrada em vigor do próprio contrato.

11575. Os pagamentos mensais do montante de €1.250,00, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor, ocorreram entre 2009 e finais de 

2014, apesar de não haver qualquer Aditamento a este contrato ou 

documento referente à sua renovação.

11576. No ano de 2015, o montante pago mensalmente, a este 

título, passou a ser de €2.100,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

apesar de não existir qualquer Aditamento ao aludido contrato.

12.1.2. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 01 DE 

AGOSTO DE 2012

11577. Com data de 01 de agosto de 2012, entre a XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, representada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a sociedade RMF CONSULTING 

LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, foi elaborado um 

alegado contrato de prestação de serviços (Abu 16 A, Doc. 40, fls. 43-47).

11578. O referido contrato tem por objeto a prestação de alegados 

serviços de assessoria na área de Procurement, monitorização e 

acompanhamento, nomeadamente assegurando o suporte nas referidas áreas 

por forma a garantir o acompanhamento de projetos internacionais.
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nomeadamente em Angola, Argélia e Cabo Verde, bem como de outros 

potenciais projetos em que a XLM venha a estar envolvida 

profissionalmente.

11579. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

XLM LDA compromete-se a pagar, à sociedade RMF CONSLTLTING 

LDA, uma avença mensal de €4.000,00, acrescida de IVA à taxa legal em 

vigor.

11580. O referido contrato foi celebrado pelo período de 12 meses, 

com início a 1 de agosto de 2012, podendo ser renovado por períodos a 

determinar, em função dos objetivos em curso.

11581. Ao abrigo deste suposto contrato de prestação de serviços, 

no ano de 2012, viriam a ser emitidas 3 faturas mensais, referentes aos 

meses de agosto, setembro e dezembro de 2012, bem como uma fatura 

referente ao trimestre de outubro a dezembro de 2012, pelo que a avença 

referente ao mês de dezembro de 2012 foi faturada, contabilizada e paga 

duas vezes, como abaixo melhor se descreve.

11582. Com data de 31 de dezembro de 2012, entre as sociedades 

XLM LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, 

foi elaborada uma Adenda ao contrato de prestação de serviços 

celebrado com data de 1 de agosto de 2012 (Abu 16, Doc. 131, fls. 419).

11583. De acordo com esta Adenda, a XLM LDA comprometeu-se 

a pagar, à sociedade RMF CONSULTING LDA, uma avença mensal de 

€8.500,00, acrescida de IVA à taxa legal em vigor.
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11584.0 pagamento desta avença mensal teria início a 01 de 

janeiro de 2013 e término a 31 de agosto de 2013, podendo ser renovado 

por períodos a determinar em função dos objetivos em curso.

12.1.3. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 01 DE 

AGOSTO DE 2013

11585. Com data de 01 de agosto de 2013, entre a sociedade XLM 

LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a sociedade 

RMF CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, foi elaborado um contrato de prestação de serviços (Abu 16 -  A, 

Doc. 40, fls. 23-27).

11586. Este contrato tem por objeto a prestação de serviços na 

análise, definição e implementação dum modelo de desenvolvimento 

empresarial da sociedade XLM, nos países africanos de língua portuguesa, 

nomeadamente em Angola, Moçambique e Cabo Verde, designadamente 

assegurando o suporte nas referidas áreas e garantindo o acompanhamento 

desses projetos internacionais, em que a XLM venha a estar envolvida 

proflssionalmente.

11587. Como contrapartida dos serviços objeto do alegado contrato, 

a XLM LDA comprometeu-se a pagar, à sociedade RMF CONSULTING 

LDA, o valor global de €30.000,00, acrescido de IVA, à taxa legal em 

vigor.

11588. O referido contrato foi celebrado pelo período de 3 meses, 

com início a 01 de agosto de 2013 e término a 31 de outubro de 2013,
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podendo ser renovado por períodos a determinar, em função dos objetivos 

em curso.

12.1.4. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 1 DE 

NOVEMBRO DE 2013

11589. Com data de 01 de novembro de 2013, entre a XLM LDA, 

representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, 

foi elaborado um contrato de prestação de serviços (Abu 16 -  A, Doc. 40, 

fls. 28-31).

11590. De acordo com este contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA comprometeu-se a prestar, à XLM LDA, serviços de 

assessoria na área de Procurement e acompanhamento da atividade 

empresarial a promover pela sociedade XLM, assegurando o suporte nas 

referidas áreas por forma a garantir o acompanhamento de projetos 

internacionais, nomeadamente na Venezuela, bem como de outros 

potenciais projetos em que a XLM venha a estar envolvida 

proflssionalmente.

11591. Como contrapartida dos serviços objeto do alegado contrato, 

a XLM LDA comprometeu-se a pagar, à sociedade RMF CONSULTING 

LDA, uma avença mensal de €6.000,00, acrescida de IVA à taxa legal em 

vigor.

11592. O referido contrato foi celebrado pelo período de 6 meses, 

com início a 01 de novembro de 2013 e término a 30 de abril de 2014.
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11593. Ao abrigo deste mesmo contrato, foram emitidas duas 

faturas, no ano de 2013.

11594. No ano de 2014, foram emitidas 12 faturas, apesar de o 

contrato prever o seu términus em abril desse ano e de não ter existido 

qualquer renovação ou Adenda a este mesmo contrato.

12.1.5. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 2 DE 

JANEIRO DE 2014

11595. Com data de 2 de janeiro de 2014, entre a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, e 

a XLM LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi 

elaborado contrato de prestação de serviços (Abu 17, Doc. 20, fls. 1 a 3).

11596. De acordo com este contrato, a XLM LDA comprometeu-se 

a prestar, à sociedade RMF CONSULTING LDA, serviços no âmbito do 

apoio à sua internacionalização e suas parceiras, incluindo o 

acompanhamento e/ou outras modalidades de participação que se venham a 

julgar adequadas a cada caso concreto, na coordenação das ações de 

internacionalização e na posterior fidelização das relações comerciais e 

institucionais com os parceiros e entidades internacionais.

11597.0 contrato foi celebrado pelo prazo de 24 meses, com 

efeitos a partir de 1 de janeiro de 2014 e término a 31 de dezembro de 

2015.

11598. Como contrapartida dos serviços objeto do contrato, a 

sociedade RMF CONSULTING LDA comprometeu-se a pagar, à XLM
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LDA, o valor total, fixo e irreversível de €200.000,00, acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor.

11599. Em nome da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA não foi emitida qualquer fatura dirigida à sociedade 

RMF CONSULTING LDA, relativa a este ou a qualquer outro contrato.

11600. Apesar disso, com data de 24 de novembro de 2011, foi 

emitida uma fatura no valor de €200.000,00, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA dirigida à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA.

12.1.6. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 01 DE 

JUNHO DE 2014

11601. Com data de 01 de junho de 2014, entre a XLM LDA, 

representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, 

foi elaborado novo contrato de prestação de serviços (Abu 16, Doc. 99, fls. 

4-7).

11602. De acordo com este contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA comprometeu-se a prestar, à sociedade XLM LDA, 

serviços de assessoria na área do Procurement e acompanhamento da 

atividade empresarial a desenvolver pela sociedade XLM, nomeadamente 

assegurando o suporte nas referidas áreas de forma a garantir o 

acompanhamento de projetos internacionais, nomeadamente na Venezuela, 

bem como de outros potenciais projetos em que a sociedade XLM venha a 

estar envolvida proflssionalmente.
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11603. Como contrapartida dos serviços objeto do alegado contrato, 

a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA comprometeu- 

se a pagar, à sociedade RMF CONSULTING LDA, uma avença mensal de 

€3.000,00, acrescida de IVA à taxa legal em vigor.

11604. O referido contrato foi celebrado pelo período de 07 meses, 

com início a 01 de junho de 2014 e término a 31 de dezembro de 2014.

12.1.7. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 30 DE 

JANEIRO DE 2015

11605. Com data de 30 de janeiro de 2015, entre a XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, representada por 

Romeu Branco Simões e Gina Cruz, e a sociedade RMF CONSULTING 

LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, foi elaborado um 

contrato de prestação de serviços (Abu 101, Doc. 4, fls. 1 -  3).

11606. De acordo com este contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA comprometeu-se a prestar, à XLM LDA, serviços de 

assessoria económica e financeira, incluindo a vertente fiscal, na assessoria 

que a XLM se encontra a prestar na elaboração de dossier de candidatura 

para a Construção de Habitação de Custos Controlados de 25.000 

apartamentos na República Democrática e Popular da Argélia.

11607. Como contrapartida dos serviços objeto do contrato em 

causa, a XLM LDA comprometeu-se a pagar, à sociedade RMF 

CONSULTING LDA, um valor global de €25.000,00, acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor.
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11608.0  referido contrato foi celebrado pelo período 

compreendido entre 01 de fevereiro e 31 de maio de 2015, não podendo ser 

prorrogado ou renovado.

12.1.8. FATURAÇAO EMITIDA PELA RMF CONSULTING

11609. No período compreendido entre 2009 e 2015 foram emitidas 

as seguintes faturas e efetuados os seguintes pagamentos:

ANO DE 2009:

11610. No período compreendido entre 31 de agosto e 14 de 

dezembro de 2009, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA e 

dirigidas à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA foram 

emitidas cinco faturas, todas elas com o descritivo, “Serviços de 

Consultoria / Assessoria à Gestão”, com referência ao mês em que 

alegadamente foram prestados os serviços, no valor global de €7.500,00, a 

que acresce IVA, no montante de €1.500,00, num total de €9.000,00, 

conforme quadro que se segue:

Fatura Data V alor s /rV A V alor IVA V alor Total Apenso

A90007 31.08.2009 2.500,00€ 500,006 3.000,00 Abu 16, Doc. 98, fls. 227

A90009 14.09.2009 1.250,006 250,006 1.500,00 Abu 16, Doc. 98, fls. 226

A90011 08.10.2009 1.250,006 250,006 1.500,00 Abu 16, Doc. 98, fls. 225

A90015 10.11.2009 1.250,006 250,006 1.500,00 Abu 16, Doc. 98, fls. 224

A90017 14.12.2009 1.250,006 250,006 1.500,00 Abu 16, Doc. 98, fls. 223

TOTAL - 7.500,006 1.500,006 9.000,006

11611. As referidas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA 

que procedeu ao seu pagamento, através da emissão de cheques, sacados
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sobre a conta 0007 6857 6979, aberta em seu nome junto do então BES, 

emitidos a favor da sociedade RMF CONSULTING LDA.

11612. As quantias tituladas pelos mencionados cheques foram 

creditadas na conta 121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da 

sociedade RMF CONSULTING LDA.

11613. As faturas A 90007, A 90009 e A90011 foram pagas, 

respetivamente, através dos cheques com os números 6900465845, 

0500486567 e 7700486559, emitidos com data de 10 e de 27 de novembro 

de 2009, nos valores de €750,00, €250,00 e €5.000,00, num total de 

€6.000,00 (Abu 16 -  Doc. 98, fls. 217-219; Aba 9, fls. 5; Aba 9, fls. 8).

11614. As referidas quantias, num total de €6.000,00, foram 

creditadas nos dias 16 e 30 de novembro e 7 de dezembro de 2009 (Aba 19 

-A , fls. 32).

11615. A fatura A 90015 foi paga através do cheque com o número 

2900486532, emitido com data de 27 de novembro de 2009, no valor de 

€1.500,00, creditado no dia 30 de novembro de 2009 (Abu 16 -  Doc. 98, 

fls. 216; Aba 9, fls. 8; Aba 19 -  A, fls. 32).

11616. A fatura A90017 foi paga através do cheque com o número 

00486575, emitido no valor de €1.500,00, creditado no dia 05 de janeiro de 

2010 (Aba 9, fls. 8 e Aba 19 -  A, fls. 33).

11617. No ano de 2009, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA foram emitidas faturas no valor de €7.500,00, a que 

acresceu IVA no montante de €1.500,00, num total de €9.000,00, que 

foram contabilizadas e pagas pela XLM LDA.
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11618. Não foi encontrado qualquer contrato celebrado entre estas 

sociedades que tenha servido de suporte à emissão das mencionadas 

faturas.

ANO DE 2010:

11619. No período compreendido entre 21 de janeiro e 31 de 

dezembro de 2010, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA e 

dirigidas à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA 

foram emitidas doze faturas, todas elas com o descritivo, “Serviços de 

Consultoria / Assessoria à Gestão”, com referência ao mês em que 

alegadamente foram prestados os serviços, no valor global de €15.000,00, a 

que acresceu IVA, no montante de €3.075,00, num total de €18.075,00, 

conforme quadro que se segue:

Fatura Data V alor s /IV A V alor IVA V alor Total Apenso

10002 21.01 1.250,006 250,006 1.500,006 Abu 14-A , Vol. l,fls. 437

10004 26.02 1.250,006 250,006 1.500,006 Abu 14 -  A, Vol. 1, fls. 397

10006 31.03 1.250,006 250,006 1.500,006 Abu 14-A , Vol. l,fls. 361

10008 14.04 1.250,006 250,006 1.500,006 Abu 14-A , Vol. l,fls. 334

10010 25.05 1.250,006 250,006 1.500,006 Abu 14-A , Vol. l,fls. 305

10012 30.06 1.250,006 250,006 1.500,006 Abu 14-A , Vol. l,fls. 253

10014 27.07 1.250,006 262,506 1.512,506 Abu 14-A , Vol. 1, fls. 219

10016 27.08 1.250,006 262,506 1.512,506 Abu 14-A , Vol. l,fls. 187

10018 27.09 1.250,006 262,506 1.512,506 Abu 14-A , Vol. l,fls. 156

10012 27.10 1.250,006 262,506 1.512,506 Abu 14 -  A, Vol. 1, fls. 128

10022 24.11 1.250,006 262,506 1.512,506 Abu 14-A , Vol. l,fls. 107

10024 31.12 1.250,006 262,506 1.512,506 Abu 14-A , Vol. l,fls. 58

15.000,006 3.075,006 18.075,006
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11620. Estas faturas dizem respeito ao contrato celebrado com data 

de 30 de dezembro de 2009.

11621. As quantias delas constantes reportam-se a montantes pagos 

a título de remuneração ao arguido RUI MÃO DE FERRO.

11622. As mencionadas faturas foram contabilizadas pela XLM 

LDA que procedeu ao seu pagamento através da emissão de cheques, a 

favor da sociedade RMF CONSULTING LDA, sacados sobre a conta 0007 

6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES.

11623. As quantias tituladas pelos cheques emitidos em nome da 

XLM LDA foram creditadas na conta 121.10.004087-6, aberta, junto da 

CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA.

11624. A fatura A 10002 foi paga através do cheque com o número 

00486630, emitido com data de 02 de fevereiro de 2010, no valor de 

€1.500,00, creditado no dia 1 de fevereiro (Aba 9, fls. 11 e Aba 19 -  A, fls. 

34).

11625. A fatura A 10004 foi paga através do cheque com o número 

7700486656, emitido com data de 28 de fevereiro de 2010, no valor de 

€1.500,00, creditado no dia 22 de março (Abu 14 A, Vol.l, fls. 384; Aba 9, 

fls. l l ; A b a l 9 - A ,  fls. 35).

11626. A fatura A 10006 foi paga através do cheque com o número 

00486681, emitido com data de 20 de abril 2010, no valor de €1.500,00, 

creditado no dia 19 de abril (Aba 9, fls. 11 e Aba 19 -  A, fls. 36).
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11627. A fatura A 10008 foi paga através do cheque com o número 

00486737, emitido com data de 17 de maio 2010, no valor de €1.500,00, 

creditado no dia 14 de maio (Aba 9, fls. 14 e Aba 19 -  A, fls. 37).

11628. A fatura A 10010 foi paga através do cheque com o número 

5200486745, emitido com data de 31 de maio de 2010, no valor de 

€1.500,00, creditado no dia 28 de maio (Abu 14 A, Vol.l, fls. 293; Aba 9, 

fls. 14; Aba 19-A ,  fls. 37).

11629. A fatura A 10012 foi paga através do cheque com o número 

00486834, emitido com data de 09 de julho de 2010, no valor de €1.500,00, 

creditado no dia 8 de julho (Aba 9, fls. 17 e Aba 19 -  A, fls. 39).

11630. A fatura A 10014 foi paga através do cheque com o número 

00486869, emitido com data de 03 de agosto de 2010, no valor de 

€1.512,50, creditado no dia 2 de agosto (Aba 9, fls. 20 e Aba 19 -  A, fls. 

39).

11631. A fatura A 10016 foi paga através do cheque com o número 

4900486907, emitido com data de 26 de agosto de 2010, no valor de 

€1.512,50, creditado no dia 30 de agosto (Abu 14 A, Vol.l, fls. 175; Aba 9, 

fls. 20; Aba 19- A ,  fls. 40).

11632. A fatura A10018 foi paga através do cheque com o número 

4900486800, emitido com data de 01 de outubro de 2010, no valor de 

€1.512,50, creditado nesse mesmo dia na conta 4-0193617.000.001, aberta, 

junto do BPI, em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO (Aba 9, fls. 27 e 

Aba 19- B ,  fls. 34).
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11633. Este montante não foi contabilizado como proveito na 

sociedade RMF CONSULTING LDA, mas foi creditado em conta pessoal 

do arguido RUI MÃO DE FERRO.

11634. A fatura A 10020 foi paga através do cheque com o número 

00486966, emitido com data de 04 de novembro de 2010, no valor de 

€1.512,50, creditado no dia 3 de novembro (Aba 9, fls. 30 e Aba 19 -  A, 

fls. 41).

11635. A fatura A 10022 foi paga através do cheque com o número 

00487032, emitido com data de 10 de dezembro de 2010, no valor de 

€1.512,50, creditado no dia 9 de dezembro (Aba 9, fls. 33 e Aba 19 -  A, 

fls. 42).

11636. A fatura AI0024 foi paga através do cheque com o número 

00487067, emitido com data de 06 de janeiro de 2011, no valor de 

€1.512,50, creditado no dia 5 de janeiro (Aba 9, fls. 36 e Aba 19 -  A, fls. 

43).

11637. Com data de 31 de dezembro de 2010, foi emitida a fatura 

A10025, com o descritivo “Definição de Modelo Estratégico de 

Investimentos em Mercados Internacionais -  Angola”, no valor de 

€5.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €1.050,00, no valor total de 

€6.050,00 (Abu 1 4 - A, Vol. 1, fls. 57).

11638. Não foi encontrado qualquer contrato que sirva de suporte à 

emissão desta fatura.
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11639. Pela sociedade RMF CONSULTING LDA não foram 

prestados serviços à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS que 

justifiquem a emissão desta mesma fatura.

11640. A mesma foi contabilizada e paga, pela sociedade XLM 

LDA, através do cheque com o número 00487075, emitido com data de 6 

de janeiro de 2011, no valor de €6.050,00, à ordem de RMF 

CONSULTING LDA, sacado sobre a conta 0007 6857 6979, aberta, junto 

do então BES, em nome da sociedade XLM LDA (Aba 9, fls. 36).

11641. A quantia em eausa foi creditada na conta 121.10.004087-6, 

aberta junto da CEMG, em nome da soeiedade RMF CONSULTING LDA, 

no dia 5 de janeiro (Aba 19 -  A, fls. 43).

11642. No ano de 2010, em nome da RMF CONSULTING LDA, 

foram emitidas faturas, no valor de €20.000,00, a que acresceu IVA, no 

montante de €4.125,00, num total de €24.125,00, que foram contabilizadas 

e pagas pela XLM LDA.

ANO DE 2011:

11643. No período compreendido entre 31 de janeiro e 27 de 

dezembro de 2011 em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA e 

dirigidas à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA 

foram emitidas doze faturas, com o descritivo “Serviços de Consultoria / 

Assessoria à Gestão”, com referência ao mês em que alegadamente foram 

prestados os serviços, no valor global de €17.500,00, a que acresceu IVA 

no montante de €4.025,00, num total de €21.525,00, conforme quadro que 

se segue:
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F a tu ra D a ta V a lo r s/ rV A V alo r IV A V a lo r T o ta l A penso

11002 31.01.11 1.250,00€ 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 2, fls.415

11004 28.02.11 1.250,00€ 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 2, fls.389

11006 22.03.11 3.750,00€ 862,506 4.612,506 Abu 14-A , Vol.2,fls.350

11008 29.04.11 1.250,00€ 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 2, fls.292

11010 24.05.11 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 2, fls.240

11013 28.06.11 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 190

11017 27.07.11 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 2, fls. 145

11019 29.08.11 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol.2,fls.93

11021 30.09.11 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14 -  A, Vol. 2, fls.54

11025 31.10.11 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 2, fls. 12

11028 24.11.11 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 3,fls.252

11030 27.12.11 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 3,fls.216

T otais 17.500,006 4.025,006 21.525,006

11644. Estas faturas dizem respeito ao contrato celebrado com data 

de 30 de dezembro de 2009.

11645. As quantias delas constantes reportam-se a montantes pagos 

a título de remuneração ao arguido RUI MÃO DE FERRO.

11646. As referidas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA 

que procedeu ao seu pagamento através da emissão de cheques, a favor da 

sociedade RMF CONSULTING LDA, sacados sobre a conta 0007 6857 

6979, aberta, em seu nome, junto do então BES.

11647. As quantias tituladas pelos cheques emitidos em nome da 

XLM LDA foram creditadas na conta 121.10.004087-6, aberta, junto da 

CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA.
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11648. As faturas AI 1002 e AI 1004 foram pagas através do cheque 

com o número 00487113, no valor de €3.075,00, creditado no dia 4 de 

março (Aba 9, fls. 42; Aba 19 -  A, fls. 44).

11649. A fatura AI 1006 foi paga através do cheque com o número 

00487121, emitido com data de 1 de abril de 2011, no valor de €4.612,50, 

creditado no dia 31 de março (Aba 9, fls. 47; Aba 19 -  A, fls. 45).

11650. A fatura AI 1008 foi paga através do cheque com o número 

6400487164, emitido com data de 2 de maio de 2011, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 5 de maio (Aba 9, fls. 51 e Aba 19 -  A, fls. 46).

11651. A fatura AI 1010 foi paga através do cheque com o número 

8000601633, emitido com data de 27 de maio de 2011, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 25 de maio (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 213; Aba 

9, fls. 51; Aba 19- A ,  fls. 47).

11652. A fatura AI 1013 foi paga através do cheque com o número 

5600601668, emitido com data de 4 de julho de 2011, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 6 de julho (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 214; Aba 9, 

fls. 53; Aba 19- A ,  fls. 48).

11653. A fatura AI 1017 foi paga através do cheque com o número 

00601731, emitido no valor de €1.537,50 creditado no dia 16 de agosto 

(Aba 9, fls. 55 e Aba 19 -  A, fls. 49).

11654. A fatura AI 1019 foi paga através do cheque com o número 

5600601765, emitido com data de 31 de agosto de 2011, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 12 de setembro (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 47; 

Aba 9, fls. 55; Aba 19 -  A, fls. 50).
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11655. A fatura AI 1021 foi paga através do cheque com o número 

7200623114, emitido com data de 27 de setembro de 2011, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 29 de setembro (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 43; 

Aba 9, fls. 56; Aba 19 -  A, fls. 50).

11656. A fatura AI 1025 foi paga através do cheque com o número 

7300623157, emitido com data de 4 de novembro de 2011, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 16 de novembro (Abu 14 -  A, Vol. 3, fls. 247; 

Aba 9, fls. 57; Aba 19 -  A, fls. 51).

11657. A fatura AI 1028 foi paga através do cheque com o número 

2600623173, emitido com data de 25 de novembro de 2011, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 2 de dezembro (Abu 14 -  A, Vol. 3, fls. 247; 

Aba 9, fls. 58; Aba 19 -  A, fls. 52).

11658. A fatura AI 1030 foi paga através do cheque com o número 

7200623211, emitido com data de 20 de dezembro de 2011, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 23 de dezembro (Abu 14 -  A, Vol. 3, fls. 247; 

Aba 9, fls. 58; Aba 19 -  A, fls. 53).

11659. No período compreendido entre 28 de junho e 27 de 

dezembro de 2011, em nome da RMF CONSULTING LDA foram emitidas 

outras três faturas, dirigidas à XLM LDA, com o descritivo “Assessoria na 

montagem de Projecto Finance -  Cabo Verde”, no valor global de 

€7.500,00, a que acresceu IVA, no montante de €1.725,00, num total de 

€9.225,00, conforme quadro que se segue:

F a tu ra D a ta V a lo r s /IV A V a lo r IV A V alo r T o ta l A penso

11015 28.06.2011 2.500,006 575,006 3.075,006 A bu 14- A ,  Vol. 2, fls.137

11022 30.09.2011 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 14 -  A, Vol. 2, fls.55
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F a tu ra D a ta V a lo r s/ IV A V alo r IV A V a lo r T o ta l A penso

11031 27.12.2011 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 14-A , Vol. 3,fls.218

T otais - 7.500,006 1.725,006 9.225,006

11660. Não foi encontrado qualquer contrato entre estas sociedades 

que sirva de justificativo para a emissão destas faturas.

11661. Estas faturas, no valor base de €2.500,00 cada, servem de 

justificativo a montantes pagos ao arguido RUI MÃO DE FERRO, a título 

de remuneração.

11662. A sociedade XLM LDA procedeu à contabilização destas 

mesmas faturas e ao seu pagamento através da emissão de cheques, a favor 

da sociedade RMF CONSULTING LDA, sacados sobre a conta 0007 6857 

6979, aberta, em seu nome, junto do então BES.

11663. As quantias tituladas pelos cheques emitidos em nome da 

XLM LDA foram creditadas na conta 121.10.004087-6, aberta junto da 

CEMG em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA.

11664. A fatura AI 1015 foi paga através do cheque com o número 

0900601684, emitido com data de 4 de julho de 2011, no valor de 

€3.075,00, creditado no dia 6 de julho (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 137; Aba 

53; Aba 19- A ,  fls. 48).

11665. A fatura AI 1022 foi paga através do cheque com o número 

9700623122, emitido com data de 27 de setembro de 2011, no valor de 

€3.075,00, creditado no dia 29 de setembro (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 43; 

Aba 9, fls. 56; Aba 19 -  A, fls. 50).
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11666. A fatura AI 1031 foi paga através do cheque com o número 

8800623220, emitido com data de 20 de dezembro de 2011, no valor de 

€3.075,00, creditado no dia 23 de dezembro (Abu 14 -  A, Vol. 3, fls. 91; 

Aba 9, fls. 58; Aba 19 -  A, fls. 53).

11667. Neste mesmo ano de 2011, foram ainda emitidas outras três 

faturas, com descritivos diversos, cada uma delas no valor base de 

€10.000,00, a que acresceu IVA no montante de €2.300,00, num total de 

€12.300,00.

11668. Não foi encontrado qualquer contrato que sirva de suporte à 

sua emissão, sendo certo que, pela sociedade RMF CONSULTING LDA, 

não foram prestados serviços à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA que justifiquem a sua emissão.

11669. Estas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA, que 

procedeu ao seu pagamento.

11670. Com data de 24 de maio de 2011, foi emitida a fatura 

AI 1011, com o descritivo “Assessoria na montagem do Projecto Walton”, 

no valor base de €10.000,00, a que acresceu IVA no montante de 

€2.300,00, num total de €12.300,00 -  Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 238.

11671. No dia 3 de junho de 2011, a quantia de €12.300,00 foi 

transferida a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em nome da XLM 

LDA, junto do então BES, para a conta 100040868 aberta, junto da CEMG, 

em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO, onde foi creditada no dia 6 de 

junho -  Aba 9, fls. 51 e Aba 19, fls. 12.
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11672. Este montante não foi contabilizado na sociedade RMF 

CONSULTING LDA, tendo sido creditado numa conta pessoal do arguido 

RUI MÃO DE FERRO.

11673. Com data de 28 de junho de 2011, foi emitida a fatura 

AI 1014, com o descritivo “Elaboração de Estudo Prospectivo, Definição 

de estratégia e Elaboração de Business Plan -  Projecto Angola”, no valor 

base de €10.000,00, a que acresceu IVA no montante de €2.300,00, num 

total de €12.300,00 (Abu 14-A,  Vol. 2, fls. 192).

11674. Para seu pagamento, com data de 4 de julho de 2011 foi 

emitido o cheque com o número 8100601676, no valor de €12.300,00, à 

ordem de RMF CONSULTING LDA, sacado sobre a conta 0007 6857 

6979, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade XLM LDA, e 

depositado na conta 121.10.004087-6, aberta junto da CEMG, em nome da 

sociedade RMF CONSULTING LDA, no dia 6 de julho (Aba 9, fls. 53 e 

Aba 19- A ,  fls.48).

11675. Com data de 30 de dezembro de 2011, foi emitida a fatura 

AI 1033, com o descritivo “Assessoria no Projecto da Estratégia de 

Internacionalização do Grupo Lena”, no valor base de €10.000,00, a que 

acresceu IVA no montante de €2.300,00, num total de €12.300,00 (Abu 14 

-A , Vol. 3, fls. 155).

11676. Para seu pagamento, com data de 16 de janeiro de 2012 foi 

emitido o cheque com o número 2300623238, no valor de €12.300,00, à 

ordem de RMF LDA, sacado sobre a conta 0007 6857 6979, aberta em 

nome da sociedade XLM LDA junto do então BES, creditado na conta

121.10.004087-6 aberta junto da CEMG em nome da sociedade RMF
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CONSULTING LDA, no dia 20 de janeiro (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 379; 

Aba 9, fls. 59; Aba 19 -  A, fls. 53).

11677. Assim, no ano de 2011, em nome da RMF CONSULTING 

LDA, foram emitidas faturas, no valor global de €55.000,00, a que acresceu 

IVA, no montante de €12.650,00, num total de €67.650,00, que foram 

eontabilizadas e pagas pela XLM LDA.

ANO DE 2012:

11678. No período compreendido entre 31 de janeiro e 14 de 

dezembro de 2012 em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA e 

dirigidas à sociedade XLM LDA foram emitidas doze faturas, com o 

descritivo, “Serviços de Consultoria / Assessoria à Gestão”, com referência 

ao mês em que alegadamente foram prestados os serviços, no valor global 

de €15.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €3.450,00, num total 

de €18.450,00, conforme quadro que se segue:

F a tu ra D a ta V a lo r s í  IV A V a lo r IV A V alo r T o ta l A penso

12001 31.01.12 1.250,00€ 287,506 1.537,506 Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 385

12003 29.02.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 4, fls. 351

12006 16.03.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 4, fls. 314

12010 30.04.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 249

12014 21.05.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 216

12022 21.06.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 166

12027 30.07.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 4, fls. 148

12028 29.08.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 4, fls. 122

12034 12.09.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 4, fls. 103

12038 12.10.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 78

12042 14.12.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14-A , Vol. 4,fls.53

12044 14.12.12 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 47

T otais - 15.000,006 3.450,006 18.450,006
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11679. As mencionadas faturas dizem respeito ao contrato 

celebrado com data de 30 de dezembro de 2009 e as quantias delas 

constantes reportam-se a montantes pagos a titulo de remuneração ao 

arguido RUI MÃO DE FERRO.

11680. Estas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA que 

procedeu ao seu pagamento através da emissão de cheques, ou da 

realização de transferências, a favor da sociedade RMF CONSULTING 

LDA, sempre com origem na conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, 

junto do então BES.

11681. As quantias em causa foram creditadas na conta

121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA:

11682. A fatura A12001 foi paga através do cheque com o número 

4800623246, emitido com data de 31 de janeiro de 2012, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 8 de fevereiro (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 378; 

Aba 9, fls.60; Aba 19 -  A, fls. 54).

11683. A fatura A12003 foi paga através do cheque com o número 

9800623262, emitido com data de 6 de fevereiro de 2012, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 2 de março (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 338; Aba 

9, fls. 61; Aba 19- A ,  fls.54).

11684. A fatura A12006 foi paga através do cheque com o número 

1900643727, emitido com data de 28 de março de 2012, no valor de €
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1.537,50, creditado no dia 30 de março (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 228; Aba 

9, fls. 63; Aba 19- A ,  fls.55).

11685. A fatura F12010 foi paga através do cheque com o número 

00643760, emitido com data de 3 de maio de 2012, no valor de €1.537,50, 

creditado no dia 8 de maio (Aba 9, fls. 64 e Aba 19 -  A, fls. 56).

11686. A fatura F12014 foi paga através do cheque com o número 

9500643794, emitido com data de 31 de maio de 2012, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 1 de junho (Abu 1 4 - A ,  Vol. 4, fls. 206; Aba 

9, fls. 65; Aba 19-A ,  fls. 57).

11687. A fatura F12022 foi paga através do cheque com o número 

00643808, emitido com data de 30 de junho de 2012, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 3 de julho (Aba 9, fls. 66 e Aba 19 -  A, fls. 58).

11688. A fatura F12027 foi paga através do cheque com o número 

1900643824, emitido com data de 26 de julho de 2012, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 31 de julho (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 137; Aba 

9, fls. 66; Aba 19-A ,  fls. 58).

11689. A fatura F12028 foi paga através do cheque com o número 

6000643841, emitido com data de 29 de agosto de 2012, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 31 de agosto (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 116; Aba 

9, fls. 67; Aba 19-A ,  fls. 599).

11690. A fatura F12034 foi paga através de transferência bancária, 

efetuada no dia 19 de setembro de 2012, do valor de €1.537,50, creditado 

no dia 20 de setembro (Abu 14-A,  Vol. 4, fls. 93 e Aba 9, fls. 67 e Aba 19 

-A , fls. 59).
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11691. A fatura F1203 8 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 5 de novembro de 2012, do valor de €1.537,50, creditado 

no dia 6 de novembro (Abu 14-A ,  Vol. 4, fls. 64 e Aba 9, fls. 69; Aba 19 

-A , fls. 61).

11692. A fatura F12042 foi paga, pela sociedade XLM, através de 

transferência bancária efetuada no dia 30 de novembro de 2012, no valor de 

€1.537,50, creditado no dia 3 de dezembro (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 63; 

Aba 9, fls. 69; Aba 19 -  A, fls. 62).

11693. A fatura F12044 foi paga pela sociedade XLM, através de 

transferência bancária efetuada no dia 14 de dezembro de 2012, a partir da 

conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES, para a 

conta aberta junto da CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING 

LDA, onde foi creditado no dia 17 de dezembro de 2012 (Abu 14 -  A, Vol. 

4, fls. 43; Aba 9, fls. 71; Aba 19 -  A, fls. 62).

11694. No período compreendido entre 16 de março e 14 de 

dezembro de 2012, em nome da RMF CONSULTING LDA foram emitidas 

outras quatro faturas, dirigidas à XLM LDA, com o descritivo “Assessoria 

na montagem de Projecto Finance -  Cabo Verde”, no valor global de 

€10.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €2.300,00, num total de 

€12.300,00, conforme quadro que se segue:

F a tu ra D a ta V a lo r s/ rV A V alo r rV A V alo r T o ta l A penso

12008 16.03.12 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 14-A, Vol. 4, fls. 315

12021 21.06.12 2.500,00€ 575,006 3.075,006 Abu 14-A, Vol. 4, fls. 170

12033 12.09.12 2.500,00€ 575,006 3.075,006 Abu 14-A, Vol. 4, fls. 107

12045 14.12.12 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 14 - A, Vol. 4, fls.49

T otais - 10.000,006 2.300,006 12.300,006
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11695. Não foi encontrado qualquer contrato entre estas sociedades 

que sirva de justificativo para a emissão destas faturas.

11696. Estas faturas, no valor base de €2.500,00 cada, servem de 

justificativo a montantes pagos ao arguido RUI MÃO DE FERRO, a título 

de remuneração.

11697. A sociedade XLM EDA procedeu à contabilização destas 

mesmas faturas e ao seu pagamento através da emissão de cheques, ou da 

realização de transferências bancárias, a favor da sociedade RMF 

CONSULTING EDA, sempre com origem na conta 0007 6857 6979, 

aberta, em seu nome, junto do então BES.

11698. As quantias em causa foram creditadas na conta

121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING EDA.

11699. A fatura A12008 foi paga através do cheque com o número 

9100643719, emitido com data de 28 de março de 2012, no valor de 

€3.075,00, creditado no dia 30 de março (Abu 14 -  A, Vol. 4 fls. 289; Aba 

9, fls. 63; Aba 19- A ,  fls. 55).

11700. A fatura F 12021 foi paga através do cheque com o número 

00643816, emitido com data de 30 de junho de 2012, no valor de 

€3.075,00, creditado no dia 3 de julho -  Aba 9, fls. 66 e Aba 19 -  A, fls. 

58.

NUIPC 122/13 .8  TELSB
-

Página 3353



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL CA REPUBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44105

11701. A fatura F12033 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 19 de setembro de 2012, da quantia de €3.075,00, creditada 

no dia 20 de setembro (Abu 14, -  A, Vol. 4, fls. 94; Aba 9, fls. 67; Aba 19 

-A , fls. 59).

11702. A fatura F12045 foi paga através de transferência bancária, 

efetuada no dia 14 de dezembro de 2012, creditada no dia 17 de dezembro 

(Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 45; Aba 9, fls. 71; Aba 19 -  A, fls. 62).

11703. No período compreendido entre 20 de setembro e 14 de 

dezembro de 2012, foram ainda emitidas outras quatro faturas em nome da 

RMF CONSULTING LDA e dirigidas à XLM LDA, com o descritivo 

“Prestação de Serviços ao abrigo do Contrato celebrado em 01 de agosto de 

2012 / Assessoria na área do Procurement, monitorização e 

acompanhamento de projetos internacionais", no valor global de 

€24.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €5.520,00, num total de 

€29.520,00, conforme quadro que se segue:

F a tu ra D a ta V a lo r s /IV A V a lo r IV A V alo r T o ta l A penso

12031 20.09.12 4.000,00 920,00 4.920,00€ Abu 14 - A, Vol. 4, fls. 120

12032 20.09.12 4.000,00 920,00 4.920,00€ A bu 14 - A, Vol. 4, fls. 105

12036 05.10.12 12.000,00 2.760,00 14.760,00€ A bu 14 - A, Vol. 4, fls.77

12046 14.12.12 4.000,00 920,00 4.920,006 A bu 14 - A, Vol. 4, fls.52

T o ta l - 24.000,00 5.520,00 29,520,006

11704. Estas faturas foram emitidas no âmbito do contrato 

celebrado, com data de 1 de agosto de 2012, entre as sociedades RMF 

CONSULTING LDA e XLM LDA.
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11705. Pela sociedade RMF CONSULTING LDA não foram 

prestados serviços à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

relacionados com o objeto do aludido contrato.

11706. Ao abrigo deste mesmo pretenso contrato, deviam ter sido 

emitidas cinco faturas, no ano de 2012, no valor base de €4.000,00.

11707. Apesar disso foi emitido um total de quatro faturas, sendo 

uma delas no valor base de €12.000,00 e reportada ao último trimestre de 

2012, sendo certo que, em dezembro desse ano, foi emitida uma nova 

fatura, reportada mais uma vez ao mês de dezembro de 2012.

11708. Estas mesmas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA 

que procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias 

efetuadas a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do 

então BES, a favor da conta 121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em 

nome da sociedade RMF CONSULTING LDA.

11709. As faturas F12031 e F12032 foram pagas através de duas 

transferências bancárias, efetuadas no dia 19 de setembro de 2012, no valor 

de €4.920,00 cada, num total de €9.840,00, creditado no dia 20 de setembro 

(Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 95 -  96; Aba 9, fls. 67; Aba 19 -  A, fls.59).

11710. A fatura F 12036 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 4 de outubro de 2012, no valor de €14.760,00, creditado 

nesse mesmo dia (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 74; Aba 9, fls. 68; Aba 19 -  A, 

fls. 60).
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11711. A fatura F12046 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 14 de dezembro de 2012, creditada no dia 17 de dezembro 

(Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 43; Aba 9, fls. 71; Aba 19 -  A, fls. 62).

11712. Finalmente, com data de 16 de março de 2012, foi emitida a 

fatura A12009, com o descritivo “Assessoria no desenvolvimento do 

Processo de Internacionalização do Grupo Lena: Jan -  Mar 2012”, no valor 

de €10.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €2.300,00, no valor 

total de €12.300,00 (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 294).

11713. Não foi encontrado qualquer contrato que sirva de suporte à 

emissão desta fatura, sendo certo que pela sociedade RMF CONSULTING 

LDA não foram prestados serviços, à XLM LDA, que justifiquem a sua 

emissão.

11714. Esta fatura foi contabilizada pela sociedade XLM LDA, que 

procedeu ao seu pagamento através de transferência bancária da quantia de 

€12.300,00, efetuada no dia 19 de março de 2012, a partir da conta 0007 

6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES, para a conta

121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, onde foi creditada no dia 20 de março (Abu 14 -  A, 

Vol. 4, fls. 293; Aba 9, fls.61; Aba 19 -  A, fls. 55).

11715. No ano de 2012, em nome da RMF CONSULTING LDA, 

foram emitidas faturas, no valor global de €59.000,00, a que acresceu IVA, 

no montante de €13.570,00, num total de €72.570,00, que foram 

contabilizadas e pagas pela XLM LDA.

ANO DE 2013:
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11716. No período compreendido entre 28 de janeiro e 16 de 

dezembro de 2013 em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA e 

dirigidas à sociedade XLM LDA foram emitidas doze faturas, com o 

descritivo “Serviços de Consultoria / Assessoria à Gestão”, com referência 

ao mês em que alegadamente foram prestados os serviços, no valor global 

de €15.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €3.450,00, num total 

de €18.450,00, conforme quadro que se segue:

Fatura Data V alor s /IV A Valor IVA V alor Total Apenso

F3 28.01.13 1.250,00€ 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 131, fls. 424

F6 01.03.13 1.250,00€ 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 131, fls. 400

F ll 25.03.13 1.250,00€ 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 131, fls. 367

F15 30.04.13 1.250,00€ 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 131, fls. 332

F21 20.05.13 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 131, fls. 291

F24 14.06.13 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 131, fls. 242

*F30 25.07.13 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 102, Doc. 1, Pasta 8, fls. 82

F34 06.08.13 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 131, fls. 140

F36 26.09.13 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 131, fls. 98

F41 23.10.13 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 131, fls. 47

F43 26.11.13 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 105, fls. 141

F45 16.12.13 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 105, fls. 89

Totais - 15.000,006 3.450,006 18.450,006

11717. Estas faturas dizem respeito ao contrato celebrado com data 

de 30 de dezembro de 2009 e as quantias delas constantes reportam-se a 

montantes pagos a título de remuneração ao arguido RUI MÃO DE 

FERRO.

11718. As referidas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA, à 

exceção da fatura com o número F 30.

€
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11719. A XLM LDA procedeu, no entanto, ao pagamento de todas 

as faturas supra discriminadas através de transferências bancárias efetuadas 

a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então 

BES, a favor da conta 121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome 

da sociedade RMF CONSULTING LDA.

11720. A fatura F3 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 28 de janeiro de 2013, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 29 de janeiro (Abu 16, Doc. 131, fls. 417; Aba 9, fls. 72; Aba 19 -  A, 

fls. 63).

11721. A fatura F6 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 27 de fevereiro de 2013, no valor de €1.537,50, creditado 

no dia 28 de fevereiro (Abu 16, Doc. 131, fls. 386; Aba 9, fls. 73; Aba 19 -  

A, fls.64).

11722. A fatura F 11 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 20 de março de 2013, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 21 de março (Abu 16, Doc. 131, fls. 352; Aba 9, fls. 74; Aba 19 -  A, 

fls. 65).

11723. A fatura F 15 foi paga através de transferência bancária, 

efetuada no dia 30 de abril de 2013, no valor de €1.537,50, creditado no dia 

02 de maio (Aba 9, fls. 75; Aba 19 -  A, fls. 66).

11724. A fatura F 21 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 21 de maio de 2013, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 22 de maio (Abu 16, Doc. 131, fls. 272; Aba 9, fls. 76; Aba 19 -  A, 

fls.679.
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11725. A fatura F 24 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 20 de junho de 2013, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 21 de junho (Abu 16, Doc. 131, fls. 229; Aba 9, fls.78; Aba 19 -  A, 

fls.68).

11726. A fatura F 30 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 26 de julho de 2013, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 29 de julho (Abu 16, Doc. 131, fls. 174; Aba 9, fls. 80; Aba 19 -  A, fls. 

69).

11727. A sociedade XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA não contabilizou a fatura F 30, mas procedeu ao seu 

pagamento.

11728. A fatura F 34 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de agosto de 2013, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 30 de agosto (Abu 16, Doc. 131, fls. 125; Aba 9, fls. 81; Aba 19 -  A, 

fls. 70).

11729. A fatura F 36 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 27 de setembro de 2013, no valor de €1.537,50, creditado 

no dia 30 de setembro (Aba 9, fls. 82 e Aba 19 -  A, fls. 71).

11730. A fatura F 41 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 30 de outubro de 2013, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 31 de outubro (Abu 16, Doc. 131, fls. 17 e Aba 9, fls. 84 e Aba 19 -  A, 

fls. 73).

11731. A fatura F 43 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 27 de novembro de 2013, no valor de €1.537,50, creditado

NUIPC 122/13 .8  TELSB
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no dia 28 de novembro (Abu 16, Doc. 105, fls. 111; Aba 9, fls.85; Aba 19 -  

A, fls. 73).

11732. A fatura F 45 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 18 de dezembro de 2013, no valor de €1.537,50, creditado 

no dia 19 de dezembro (Abu 16, Doc. 105, fls. 75; Aba 9, fls. 88; Aba 19 -  

A, fls. 74).

11733. No período compreendido entre 25 de março e 26 de 

setembro de 2013, em nome da RMF CONSULTING LDA foram emitidas 

outras quatro faturas, dirigidas à XLM LDA, com o descritivo “Assessoria 

na montagem de Projecto Finance -  Cabo Verde”, no valor global de 

€10.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €2.300,00, num total de 

€12.300,00, conforme quadro que se segue:

Fatura Data V alor s/ IVA V alor IVA Valor Total Apenso

F12 25.03.13 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 363

F18 06.05.13 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 295

F25 14.06.13 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 240

F37 26.09.13 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 102

Totais - 10.000,006 2.300,006 12.300,006

11734. Não foi encontrado qualquer contrato que sirva de suporte à 

emissão destas faturas.

11735. As mencionadas faturas emitidas no ano de 2013 em nome 

da RMF CONSULTING LDA e dirigidas à XLM LDA, com o descritivo 

“Assessoria na montagem de Projecto Finance -  Cabo Verde”, no valor 

base de €2.500,00, servem de justificativo a montantes pagos ao arguido 

RUI MÃO DE FERRO, a título de remuneração.
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11736. As mesmas foram contabilizadas pela XLM LDA, que 

procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias, com 

origem na conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então 

BES, a favor da conta 121.10.004087-6, aberta junto da CEMG em nome 

da sociedade RMF CONSULTING LDA.

11737. A fatura F12 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 20 de março de 2013, no valor de €3.075,00, creditado no 

dia 21 de março (Abu 16, Doc. 131, fls. 351; Aba 9, fls. 74; Aba 19 -  A, 

fls. 65).

11738. A fatura F18 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 6 de maio de 2013, no valor de €3.075,00, creditado no dia 

7 de maio (Abu 16, Doc. 131, fls. 282; Aba 9, fls. 76; Aba 19 -  A, fls. 66).

11739. A fatura F 25 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 20 de junho de 2013, no valor de €3.075,00, creditado no 

dia 21 de junho (Abu 16, Doc. 131, fls. 230; Aba 9, fls. 78; Aba 19 -  A, fls. 

68) .

11740. A fatura F 37 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 4 de outubro de 2013, no valor de €3.075,00, creditado no 

dia 7 de outubro (Abu 16, Doc. 131, fls. 37; Aba 9, fls. 83; Aba 19 -  A, fls. 

72).

11741. No período compreendido entre 28 de janeiro e 6 de agosto 

de 2013, em nome da RMF CONSULTING LDA foram emitidas mais oito 

faturas, dirigidas à XLM LDA, com o descritivo “Prestação de Serviços ao 

abrigo do Contrato celebrado em 01 de agosto de 2012 e respetiva adenda
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de 02 de Jan 2013/ Assessoria na área do Procurement, monitorização e 

acompanhamento de projetos internacionais", no valor global de 

€64.500,00, a que acresceu IVA, no montante de €14.835,00, num total de 

€79.335,00, conforme quadro que se segue:

Fatura Data Valor s /rV A V alor IVA V alor Total Apenso

F1 28.01.13 8.500,00€ 1.955,00€ 10.455,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 422

F5 01.03.13 8.500,00€ 1.955,00€ 10.455,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 398

F13 01.04.13 8.500,00€ 1.955,00€ 10.455,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 333

F17 06.05.13 8.500,00€ 1.955,00€ 10.455,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 297

F19 20.05.13 8.500,00€ 1.955,006 10.455,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 293

F22 03.06.13 8.500,00€ 1.955,006 10.455,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 238

F26 01.07.13 8.500,00€ 1.955,006 10.455,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 205

F32 06.08.13 5.000,00€ 1.150,006 6.150,006 Abu 16, Doc. 131, fls. 143

Totais - 64.500,00€ 14.835,006 79.335,006

11742. Estas faturas dizem respeito ao contrato celebrado com data 

de 1 de agosto de 2012 e Adenda com data de 2 de janeiro de 2013, sendo 

certo que pela RMF CONSULTING LDA não foram prestados, à XLM 

LDA, serviços referentes ao aludido contrato.

11743. As referidas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA 

que procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias 

efetuadas a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do 

então BES, a favor da conta 121.10.004087-6, aberta junto da CEMG em 

nome da sociedade RMF CONSULTING LDA.

11744. A fatura F1 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 7 de janeiro de 2013, no valor de €10.455,00, creditado no
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dia 8 de janeiro (Abu 16, Doc. 131, fls. 418; Aba 9, fls. 72; Aba 19 -  A, fls. 

63).

11745. A fatura F5 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 11 de fevereiro de 2013, no valor de €10.455,00, creditado 

no dia 12 de fevereiro (Abu 16, Doc. 131, fls. 387; Aba 9, fls. 73; Aba 19 -  

A, fls. 64).

11746. A fatura F13 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 2 de abril de 2013, no valor de €10.455,00, creditado no dia 

3 de abril (Abu 16, Doc. 131, fls. 328; Aba 9, fls. 75; Aba 19 -  A, fls. 65).

11747. A fatura F17 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 6 de maio de 2013, no valor de €10.455,00, creditado no 

dia 7 de maio (Abu 16, Doc. 131, fls. 283; Aba 9, fls. 76; Aba 19 -  A, fls. 

66).

11748. A fatura F 19 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 21 de maio de 2013, no valor de €10.455,00, creditado no 

dia 22 de maio (Abu 16, Doc. 131, fls. 273; Aba 9, fls. 76; Aba 19 -  A, fls. 

67).

11749. A fatura F 22 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 4 de junho de 2013, no valor de €10.455,00, creditado no 

dia 5 de junho (Abu 16, Doc. 131, fls. 234; Aba 9, fls. 78; Aba 19 -  A, fls. 

67).

11750. A fatura F 26 foi paga através de transferência bancária 

efetuada a 1 de julho de 2013, no valor de €10.455,00, creditado no dia 2 

de julho (Abu 16, Doc. 131, fls. 224; Aba 9, fls. 78; Aba 19 -  A, fls. 68).
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11751. A fatura F 32 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 6 de agosto de 2013, no valor de €6.150,00, creditado no 

dia 7 de agosto (Aba 9, fls. 81 e Aba 19 -  A, fls. 69).

11752. Com data de 26 de setembro de 2013, foi emitida a fatura F 

35, com o descritivo “Contrato de 01 de agosto de 2013 -  Serviços de 

definição e implementação de um Modelo de Desenvolvimento empresarial 

em África", no valor de 630.000,00, a que acresceu IVA, no montante de 

€6.900,00, no valor total de €36.900,00 -  Abu 16, Doc. 131, fls. 100.

11753. Esta fatura foi emitida no âmbito do contrato com data de 1 

de agosto de 2013, sendo certo que pela RMF CONSULTING LDA não 

foram prestados, à XLM LDA, quaisquer serviços relacionados com o 

mesmo.

11754. A mesma foi contabilizada pela XLM LDA que procedeu ao 

seu pagamento através do cheque com o número 9500680169, emitido com 

data de 4 de setembro de 2013, no valor de €36.900,00, a favor da RMF 

CONSULTING LDA, sacado sobre a eonta 0007 6857 6979, aberta, em 

seu nome, junto do então BES, e creditado na conta 121.10.004087-6, 

aberta, junto da CEMG, em nome da soeiedade RMF CONSULTING 

LDA, no dia 5 de setembro de 2013 (Abu 16, Doc. 131, fls. 87; Aba 9, fls. 

82; Aba 19-A , fls. 70).

11755. Com data de 16 de dezembro de 2013 foram emitidas as 

faturas F 46 e F 47, com o descritivo “Prestação de Serviços ao abrigo do 

Contrato firmado em 01 de novembro de 2013 ", com referência à 

Prestação a que dizem respeito, no valor global de €12.000,00, a que
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acresceu IVA, no montante de €2.760,00, num total de €14.760,00 -  Abu 

16, Doc. 105, fls. 84-87.

11756. Estas faturas foram emitidas no âmbito do contrato 

celebrado com data de 1 de novembro de 2013, sendo certo que pela RMF 

CONSULTING LDA não foram prestados, à XLM LDA, quaisquer 

serviços relacionados com o mesmo.

11757. As mesmas foram contabilizadas pela XLM LDA que 

procedeu ao seu pagamento através de transferência bancária efetuada no 

dia 12 de dezembro de 2013, no valor de €14.760,00, com origem na conta 

0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES, para a conta 

121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da RMF 

CONSULTING LDA, onde foi creditado no dia 13 de dezembro (Abu 16, 

Doc. 105, fls. 68; Aba 9, fls. 88; Aba 19 -  A, fls. 74).

11758. Com data de 1 de março de 2013 foi emitida a fatura F8, 

com o descritivo “Assessoria na definição, concepção e implementação de 

Estratégia de Internacionalização para o Mercado Angolano", no valor de 

€10.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €2.300,00, no valor total 

de €12.300,00-A bu 16, Doc. 131, fls. 372.

11759. Não foi encontrado qualquer contrato de suporte relativo à 

emissão desta fatura, sendo certo que pela RMF CONSULTING LDA não 

foram prestados quaisquer serviços, à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS 

E PROJETOS, que justifiquem a sua emissão.

11760. A fatura em causa foi contabilizada pela XLM LDA que 

procedeu ao seu pagamento através de transferência bancária, no valor de
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€12.300,00, efetuada no dia 27 de fevereiro de 2013, a partir da conta 0007 

6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES, para a conta 

121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da RMF 

CONSEÍLTING LDA, onde foi creditado no dia 28 de fevereiro (Abu 16, 

Doc. 131, fls. 385; Aba 9, fls. 73; Aba 19 -  A, fls. 64).

11761. No ano de 2013, a sociedade XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS procedeu ainda às seguintes transferências a 

favor da sociedade RMF CONSULTING LDA:

-  No dia 6 de fevereiro de 2013, da quantia de €6.150,00 (Aba 9,

fls. 73);

-  No dia 6 de março de 2013, da quantia de €10.455,00 (Aba 9, fls.

74);

-  No dia 29 de agosto de 2013, da quantia de €6.150,00 (Aba 9, fls.

81).

11762. Estas quantias, equivalentes a quantias constantes de faturas 

emitidas em nome da RMF CONSULTING LDA e dirigidas à XLM LDA, 

foram contabilizadas, nesta sociedade, como saídas de dinheiro para a RFM 

CONSULTING LDA.

11763. Estas saídas de dinheiro para a RMF CONSULTING LDA, 

não são suportadas em qualquer fatura que tivesse sido emitida em nome 

desta sociedade.

11764. No ano de 2013, em nome da RMF CONSULTING LDA, 

foram emitidas faturas, no valor global de €141.500,00, a que acresceu
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IVA, no montante de €32.545,00, num total de €174.045,00, que foram 

contabilizadas e pagas pela XLM LDA.

ANO DE 2014:

11765. No período compreendido entre 17 de janeiro e 19 de 

dezembro de 2014 em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA e 

dirigidas à sociedade XLM LDA foram emitidas doze faturas, com o 

descritivo, “Serviços de Consultoria / Assessoria à Gestão”, com referência 

ao mês em que alegadamente foram prestados os serviços, no valor global 

de €15.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €3.450,00, num total 

de €18.450,00, conforme quadro que se segue:

Fatura Data V alor s/ rVA V alor IVA V alor Total Apenso

*1/3 17.01.14 1.250,00€ 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 106, fls. 304

1/5 07.02.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 106, fls. 266

1/12 26.03.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 106, fls. 205

1/20 21.04.14 1.250,006 287,506 1.537,506

1/22 23.05.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 106, fls. 84

1/25 20.06.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 106, fls. 44

1/30 23.07.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 107, fls. 166

1/37 06.08.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 107, fls. 94

1/41 24.09.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 16, Doc. 107, fls. 48

1/46 28.10.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 101, Doc. 58, fls. 243

1/50 24.11.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 101,Doc. 58, fls. 210

1/56 19.12.14 1.250,006 287,506 1.537,506 Abu 101, Doc. 58, fls. 112

Totais - 15.000,006 3.450,006 18.450,006

11766. Estas faturas dizem respeito ao contrato celebrado com data 

de 30 de dezembro de 2009 e as quantias delas constantes reportam-se a
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montantes pagos a título de remuneração ao arguido RUI MÃO DE 

FERRO.

11767. As referidas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA 

que procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias 

efetuadas a partir das contas 0007 6857 6979, ou 121.10.005640-1, abertas 

em seu nome, respetivamente, junto do então BES e da CEMG, a favor da 

conta 121.10.004087-6, aberta junto da CEMG em nome da sociedade 

RMF CONSULTING LDA.

11768. A fatura 1/5 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 6 de março de 2014, no valor de €1.537,50, creditado nesse 

mesmo dia (Abu 16, Doc. 106, fls. 182; Aba 9 -  B, fls. 23; Aba 19 -  A, fls. 

77).

11769. A fatura 1/12 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 26 de março de 2014, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 27 de março (Abu 16, Doc. 106, fls. 167; Aba 9, fls. 91; Aba 19 -  A, 

fls. 78).

11770. A fatura 1/20 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de abril de 2014, no valor de €1.537,50, creditado no dia 

30 de abril (Abu 16, Doc. 106, fls. 120; Aba 9, fls. 94; Aba 19 -  A, fls. 79).

11771. A fatura 1/22 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de maio de 2014, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 30 de maio (Abu 16, Doc. 106, fls. 69; Aba 9, fls. 95; Aba 19 -  A, fls. 

80).
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11772. A fatura 1/25 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 27 de junho de 2014, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 30 de junho (Abu 16, Doc. 106, fls. 20; Aba 9, fls. 96; Aba 19 -  A, fls. 

81).

11773. A fatura 1/30 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de julho de 2014, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 30 de julho (Abu 16, Doc. 107, fls. 119; Aba 9, fls. 102; Aba 19 -  A, 

fls. 83).

11774. A fatura 1/37 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 28 de agosto de 2014, no valor de 1.537,50€, creditado no 

dia 29 de agosto (Abu 16, Doc. 107, fls. 71; Aba 9, fls. 104; Aba 19 -  A, 

fls. 84).

11775. A fatura 1/41 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de setembro de 2014, no valor de €1.537,50, creditado 

no dia 30 de setembro (Abu 16, Doc. 107, fls. 26; Aba 9, fls. 105; Aba 19 -  

A, fls. 85).

11776. A fatura 1/46 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 30 de outubro de 2014, no valor de €1.537,50, creditado no 

dia 31 de outubro (Abu 101, Doc. 58, fls. 242; Aba 9, fls. 107; Aba 19 -  A, 

fls. 86).

11777. A fatura 1/50 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 24 de novembro de 2014, no valor de €1.537,50, creditado 

no dia 25 de novembro (Abu 101, Doc. 58, fls. 176; Aba 9, fls. 108; Aba 19 

-A , fls. 87).
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11778. A fatura 1/56 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 22 de dezembro de 2014, no valor de €1.537,50, creditado 

no dia 23 de dezembro (Abu 101, Doc. 58, fls. 87; Aba 9, fls. 109; Aba 19 

-A , fls. 89).

11779. No período compreendido entre 26 de março e 19 de 

dezembro de 2014, em nome da RMF CONSULTING LDA foram emitidas 

outras quatro faturas, dirigidas à XLM LDA, com o descritivo “Assessoria 

na montagem de Projecto Finance -  Cabo Verde”, no valor global de 

€10.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €2.300,00, num total de 

€12.300,00, conforme quadro que se segue:

F a tu ra D a ta V a lo r s/ IV A V a lo r IV A V a lo r T o ta l A penso

1/14 26.03.14 2.500,00€ 575,006 3.075,006 Abu 16, Doc. 106, fls. 200

1/27 20.06.14 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 16, Doc. 106, fls. 43

1/42 24.09.14 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 16, Doc. 107, fls. 50

1/55 19.12.14 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 101, Doc. 58, fls. 110

T otal - 10.000,006 2.300,006 12.300,006

11780. Não foi encontrado qualquer contrato de suporte relativo à 

emissão destas faturas, as quais servem de justificativo a montantes pagos 

ao arguido RUI MÃO DE FERRO, a título de remuneração.

11781. As mesmas foram contabilizadas pela XLM LDA, que 

procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias, com 

origem na conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então 

BES, a favor da conta 121.10.004087-6, aberta junto da CEMG, em nome 

da sociedade RMF CONSULTING LDA.
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11782. A fatura 1/14 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 26 de março de 2014, no valor de €3.075,00, creditado no 

dia 27 de março (Abu 16, Doc. 106, fls. 165; Aba 9, fls. 91; Aba 19 -  A, 

fls. 78).

11783. A fatura 1/27 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 27 de junho de 2014, no valor de €3.075,00, creditado no 

dia 30 de junho (Abu 16, Doc. 106, fls. 19; Aba 9, fls. 96; Aba 19 -  A, fls. 

81).

11784. A fatura 1/42 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de setembro de 2014, no valor de €3.075,00, creditado 

no dia 30 de setembro (Abu 16, Doc. 107, fls. 25; Aba 9, fls. 105; Aba 19 -  

A, fls. 85).

11785. A fatura 1/55 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 22 de dezembro de 2014, no valor de €3.075,00, creditado 

no dia 23 de dezembro (Abu 101, Doc. 58, fls. 88; Aba 9, fls. 109; Aba 19 

-A , fls. 89).

11786. No período compreendido entre 17 de janeiro e 5 de 

dezembro de 2014, em nome da RMF CONSULTING LDA foram ainda 

emitidas outras doze faturas, dirigidas à XLM LDA, com o descritivo 

“Prestação de Serviços ao abrigo do Contrato firmado em 01 de novembro 

de 2013”, com referência à prestação em causa, no valor global de 

€72.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €16.560,00, num total de 

€88.560,00, conforme quadro que se segue:
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F a tu ra D a ta V a lo r s/ rV A V a lo r IV A V a lo r T o ta l A penso

1/1 17.01.14 6.000,00€ 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 106, fls. 302

1/10 07.02.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 106, fls. 268

1/13 26.03.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 106, fls. 202

1/17 08.04.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 106, fls. 139

1/21 07.05.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 106, fls. 86

1/24 11.06.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 106, fls. 45

1/28 03.07.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 107, fls. 159

1/34 05.08.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 107, fls. 90

1/38 04.09.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 107, fls. 44

1/44 07.10.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 16, Doc. 107, fls. 9

1/49 06.11.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 101, Doc. 58, fls. 191

1/54 05.12.14 6.000,006 1.380,006 7.380,006 Abu 101, Doc. 58, fls. 116

T otal - 72.000,006 16.560,006 88.560,006

11787. Estas faturas dizem respeito ao contrato celebrado com data 

de 1 de novembro de 2013, sendo certo que pela RJVÍF CONSULTING 

LDA não foram prestados, à XLM LDA, quaisquer serviços relacionados 

com o mesmo.

11788. As referidas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA 

que procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias 

efetuadas a partir das contas 0007 6857 6979, ou 121.10.005640-1, abertas, 

em seu nome, respetivamente, junto do então BES e da CEMG, a favor da 

conta 121.10.004087-6, aberta junto da CEMG, em nome da sociedade 

RMF CONSULTING LDA.

11789. A fatura 1/1 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 20 de janeiro de 2014, no valor de €7.380,00, creditado no 

dia 21 de janeiro (Abu 16, Doc. 106, fls. 284; Aba 9, fls. 89; Aba 19 -  A, 

fls. 75).
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11790. A fatura 1/10 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 12 de fevereiro de 2014, no valor de €7.380,00, creditado 

nesse mesmo dia (Abu 16, Doc. 106, fls. 256; Aba 9 B, fls. 23; Aba 19 -  A, 

fls. 76).

11791. A fatura 1/13 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 26 de março de 2014, no valor de €7.380,00, creditado no 

dia 27 de março (Abu 16, Doc. 106, fls. 166; Aba 9, fls. 91; Aba 19 -  A, 

fls. 78).

11792. A fatura 1/17 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 09 de abril de 2014, no valor de €7.380,00, creditado no dia 

10 de abril (Abu 16, Doc. 106, fls. 120; Aba 9, fls. 93; Aba 19 -  A, fls. 79).

11793. A fatura 1/21 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 13 de maio de 2014, no valor de €7.380,00, creditado no 

dia 14 de maio (Abu 16, Doc. 106, fls. 77; Aba 9, fls. 95; Aba 19 -  A, fls. 

80).

11794. A fatura 1/24 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 17 de junho de 2014, no valor de €7.380,00, creditado no 

dia 18 de junho (Abu 16, Doc. 106, fls. 25; Aba 9, fls. 96; Aba 19 -  A, fls. 

81).

11795. A fatura 1/28 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 04 de julho de 2014, no valor de 7.380,00€, creditado no 

dia 7 de julho (Abu 16, Doc. 107, fls. 142; Aba 9, fls. 100; Aba 19 -  A, fls. 

81).
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11796. A fatura 1/34 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 06 de agosto de 2014, no valor de 7.380,00€, creditado no 

dia 07 de agosto (Abu 16, Doc. 107, fls. 83; Aba 9, fls. 104; Aba 19 -  A, 

fls. 83).

11797. A fatura 1/38 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 16 de setembro de 2014, no valor de €7.380,00, creditado 

no dia 17 de setembro (Abu 16, Doc. 107, fls. 37; Aba 9, fls. 105; Aba 19 -  

A, fls. 85).

11798. A fatura 1/44 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 08 de outubro de 2014, no valor de €7.380,00, creditado no 

dia 9 de outubro (Abu 16, Doc. 107, fls. 7; Aba 9, fls. 107; Aba 19 -  A, fls. 

85).

11799. A fatura 1/49 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 11 de novembro de 2014, no valor de €7.380,00, creditado 

no dia 12 de novembro (Abu 101, Doc. 58, fls. 190; Aba 9, fls. 108; Aba 19 

-A , fls.87).

11800. A fatura 1/54 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 11 de dezembro de 2014, no valor de €7.380,00, creditado 

no dia 12 de dezembro (Abu 101, Doc. 58, fls. 99; Aba 9, fls. 109; Aba 19 

-A , fls. 88).

11801. No período compreendido entre 23 de julho e 19 de 

dezembro de 2014, em nome da RMF CONSULTING LDA foram emitidas 

mais sete faturas, dirigidas à XLM LDA, com o descritivo “Prestação de 

serviços ao abrigo do Contrato firmado em 01 de junho de 2014 ", com
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referência à prestação em causa, no valor global de €21.000,00, a que 

acresceu IVA, no montante de €4.830,00, num total de €25.830,00, 

conforme quadro que se segue;

F a tu ra D a ta V a lo r s / r V A V alo r IV A V alo r T o ta l A penso

1/32 23.07.14 3.000,00€ 690,006 3.690,006 Abu 16, Doc. 107, fls. 164

1/33 23.07.14 3.000,00€ 690,006 3.690,006 A bu 16, Doc. 107, fls. 162

1/35 06.08.14 3.000,00€ 690,006 3.690,006 Abu 16, Doc. 107, fls. 92

1/39 24.09.14 3.000,006 690,006 3.690,006 Abu 16, Doc. 107, fls. 46

1/48 28.10.14 3.000,006 690,006 3.690,006 Abu 101, Doc. 58, fls. 271

1/52 24.11.14 3.000,006 690,006 3.690,006 Abu 101, Doc. 58, fls. 204

1/57 19.12.14 3.000,006 690,006 3.690,006 Abu 101, Doc. 58, fls. 114

T o ta l - 21.000,006 4.830,006 25.830,006

11802. Estas faturas dizem respeito ao contrato celebrado com data 

de 1 de junho de 2014, sendo certo que pela RMF CONSULTING LDA 

não foram prestados, à XLM LDA, serviços referentes ao aludido contrato.

11803. As referidas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA 

que procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias 

efetuadas a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do 

então BES a favor da 121.10.004087-6, aberta junto da CEMG, em nome 

da sociedade RMF CONSULTING LDA.

11804. A fatura 1/32 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 4 de julho de 2014, no valor de €3.690,00, creditado a 7 de 

julho (Abu 16, Doc. 107, fls. 141; Aba 9, fls. 100; Aba 19-A , fls. 81).

11805. A fatura 1/33 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de julho de 2014, no valor de €3.690,00, creditado a 30 

de julho (Abu 16, Doc. 107, fls. 120; Aba 9, fls. 102; Aba 19 -  A, fls. 83).
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11806. A fatura 1/35 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 28 de agosto de 2014, no valor de €3.690,00, creditado a 29 

de agosto (Abu 16, Doc. 107, fls. 72; Aba 9, fls. 104; Aba 19 -  A, fls. 84).

11807. A fatura 1/39 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de setembro de 2014, no valor de €3.690,00, creditado a 

30 de setembro (Abu 16, Doc. 107, fls. 27; Aba 9, fls. 105; Aba 19 -  A, fls.

85) .

11808. A fatura 1/48 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 28 de outubro de 2014, no valor de €3.690,00, creditado a 

29 de outubro (Abu 101, Doc. 58, fls. 245; Aba 9, fls. 107; Aba 19 -  A, fls.

86)  .

11809. A fatura 1/52 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 24 de novembro de 2014, no valor de €3.690,00, creditado 

a 25 de novembro (Abu 101, Doc. 58, fls. 177; Aba 9, fls. 108; Aba 19 -  A, 

fls. 87).

11810. A fatura 1/57 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 22 de dezembro de 2014, no valor de €3.690,00, creditado a 

23 de dezembro (Abu 101, Doc. 58, fls. 86; Aba 9, fls. 109; Aba 19 -  A, 

fls. 89).

11811. Com data de 7 de fevereiro de 2014, foi emitida a fatura 1/9, 

com o descritivo “Prestação de Serviços em conformidade com o Contrato 

assinado em 13 de janeiro de 2014; a) apoio à gestão -  Definição e 

acompanhamento da Estratégia de Internacionalização; b) Definição e 

acompanhamento do Modelo de Negócio; c) Assessoria à Administração da
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empresa", no valor de €10.000,00, a que acresceu IVA, no montante de 

€2.300,00, no valor total de €12.300,00 -  Abu 16, Doc. 106, fls. 264.

11812. Não existe contrato de suporte à emissão desta fatura, sendo 

certo que pela sociedade RMF CONSULTING não foram prestados 

serviços, à XLM LDA, que justifiquem a sua emissão.

11813. Esta fatura foi paga pela XLM LDA através de transferência 

bancária efetuada no dia 18 de fevereiro de 2014, no valor de €12.300,00, a 

partir da conta 121.10.005640-1, aberta, em seu nome, junto da CEMG, 

para a conta 121.10.004087-6, aberta, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, junto da CEMG, onde foi creditado nesse mesmo 

dia (Abu 16, Doc. 106, fls. 250; Aba 9 - B, fls. 23; Aba 19 -  A, fls. 76).

11814. Com data de 24 de novembro de 2014 foi emitida a fatura 

1/51, com o descritivo “Prestação de serviços ao abrigo do Contrato 

firmado em 02 de janeiro de 2014 (conforme contrato anexo)”, no valor de 

€200.000,00, a que acresce IVA, no montante de €46.000,00, no valor total 

de €246.000,00 -  Abu 101, Doc. 58, fls. 208.

11815. Não existe contrato de suporte à emissão desta fatura, sendo 

certo que pela sociedade RMF CONSULTING não foram prestados 

serviços à XLM LDA que justifiquem a sua emissão.

11816. A XLM LDA contabilizou e procedeu ao pagamento desta 

fatura através do cheque com o número 2200680231, emitido com data de 

7 de novembro de 2014, no valor de €246.000,00, a favor da sociedade 

RMF LDA, sacado sobre a conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então
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BES, em nome da sociedade XLM EDA (Abu 101, Doe. 58, fls. 188 e Aba 

9, fls. 108).

11817. No dia 11 de novembro de 2014 a quantia titulada pelo 

mencionado cheque foi depositada na conta 121-10.004087-6, aberta, junto 

da CEMG, em nome da sociedade R M ¥  CONSULTING EDA (Aba 19 -  

A, fls.87).

11818. No ano de 2014, em nome da RMF CONSULTING EDA, 

foram emitidas faturas, no valor de €328.000,00, a que acresceu IVA, no 

montante de €75.440,00, num total de €403.440,00, que foram 

contabilizadas e pagas pela XLM EDA.

ANO DE 2015:

11819. No período compreendido entre 29 de janeiro e 29 de 

setembro de 2015, em nome da sociedade RMF CONSULTING EDA e 

dirigidas à sociedade XLM EDA foram emitidas nove faturas, com o 

descritivo, “Serviços de Consultoria / Assessoria à Gestão”, com referência 

ao mês em que alegadamente foram prestados os serviços, no valor global 

de €18.900,00, a que acresceu IVA, no montante de €4.347,00, num total 

de €23.247,00, conforme quadro que se segue:

F a tu ra D a ta V a lo r s/ rV A V a lo r rV A V a lo r T o ta l A penso

2/6 29.01.15 2.100,006 483,006 2.583,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 374

2/16 27.02.15 2.100,006 483,006 2.583,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 346

2/23 25.03.15 2.100,006 483,006 2.583,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 318

2/31 22.04.15 2.100,006 483,006 2.583,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 266

2/36 22.05.15 2.100,006 483,006 2.583,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 233

2/40 22.06.15 2.100,006 483,006 2.583,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 201

2/43 22.07.15 2.100,006 483,006 2.583,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 167
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F a tu ra D a ta V a lo r s/ IV A V alo r IV A V alo r T o ta l A penso

2/46 25.08.15 2.100,00€ 483,00€ 2.583,00€ Abu 101, Doc. 59, fls. 113

2/50 29.09.15 2.100,00€ 483,00€ 2.583,00€ Abu 101, Doc. 59, fls. 68

T otais - 18.900,00€ 4.347,00€ 23.247,00€

11820. Estas faturas dizem respeito ao contrato celebrado com data 

de 30 de dezembro de 2009 e as quantias delas constantes reportam-se a 

montantes pago a título de remuneração ao arguido RUI MÃO DE FERRO.

11821. As referidas faturas foram contabilizadas pela XLM EDA 

que procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias 

efetuadas a partir das contas 0007 6857 6979, ou 121.10.005640-1, abertas, 

em seu nome, respetivamente junto do então BES, e da CEMG, a favor da 

conta 121.10.004087-6, aberta junto da CEMG, em nome da sociedade 

RMF CONSULTING EDA.

11822. A fatura 2/6 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 30 de janeiro de 2015, no valor de €2.583,00, creditado no 

dia 2 de fevereiro (Abu 101, Doc. 59, fls. 362; Aba 9, fls. 112; Aba 19 -  A, 

fls. 91).

11823. A fatura 2/16 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 27 de fevereiro de 2015, no valor de €2.583,00, creditado a 

2 de março (Abu 101, Doc. 59, fls. 342; Aba 9, fls. 113; Aba 19 -  A, fls. 

92).

11824. A fatura 2/23 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 30 de março de 2015, no valor de €2.583,00, creditado a 31 

de março (Abu 101, Doc. 59, fls. 312; Aba 9, fls. 114; Aba 19 -  A, fls. 92).
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11825. A fatura 2/31 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de abril de 2015, no valor de €2.583,00, creditado a 30 

de abril (Abu 101, Doc. 59, fls. 268; Aba 9, fls. 115; Aba 19 -  A, fls. 94).

11826. A fatura 2/36 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 28 de maio de 2015, no valor de €2.583,00, creditado a 29 

de maio (Abu 101, Doc. 59, fls. 223, Aba 9, fls. 229 e Aba 19 -  A, fls. 95).

11827. A fatura 2/40 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de junho de 2015, a partir da conta 121.10.005640-1, 

aberta junto da CEMG, no valor de €2.583,00, creditado nesse mesmo dia 

(Abu 101, Doc. 59, fls. 184; Aba 9 -  B, fls. 24; Aba 19 -  A, fls. 95).

11828. A fatura 2/43 foi paga pela sociedade XLM LDA através de 

transferência bancária efetuada no dia 30 de julho de 2015, no valor de 

€2.583,00, creditado nesse mesmo dia (Abu 101, Doc. 59, fls. 143; Aba 9 -  

B, fls. 25; Aba 19-A , fls. 96).

11829. A fatura 2/46 foi paga pela sociedade XLM através de 

transferência bancária efetuada no dia 28 de agosto de 2015, no valor de 

€2.583,00, creditado nesse mesmo dia (Abu 101, Doc. 59, fls. 122; Aba 9 -  

B, fls. 25; Aba 19-A , fls. 97).

11830. A fatura 2/50 foi paga pela sociedade XLM através de 

transferência bancária efetuada no dia 29 de setembro de 2015, no valor de 

€2.583,00, creditado nesse mesmo dia (Abu 101, Doc. 59, fls. 49; Aba 9 -  

B, fls. 25; Aba 19-A , fls. 98).

11831. No período compreendido entre 3 de fevereiro e 22 de abril 

de 2015, em nome da RMF CONSULTING LDA foram emitidas outras
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quatro faturas, dirigidas à XLM LDA, com o descritivo “Prémio 

desempenho”, com referência ao mês a que se referem, no valor global de 

€10.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €2.300,00, num total de 

€12.300,00, conforme quadro que se segue:

F a tu ra D a ta V a lo r s /IV A V alo r IV A V alo r T o ta l A penso

2/8 03.02.15 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 349

2/10 03.02.15 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 347

2/17 25.03.15 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 316

2/24 22.04.15 2.500,006 575,006 3.075,006 Abu 101, Doc. 59, fls. 268

T o ta l - 10.000,006 2.300,006 12.300,006

11832. Não foi encontrado qualquer contrato de suporte relativo à 

emissão destas faturas que servem de justificativo a montantes pagos ao 

arguido RUI MÃO DE FERRO, a título de remuneração.

11833. As mesmas foram contabilizadas pela XLM LDA que 

procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias efetuadas a 

partir das contas 0007 6857 6979, ou 121.10.005640-1, abertas, em seu 

nome, respetivamente, junto do então BES, e da CEMG, a favor da conta 

121.10.004087-6, aberta junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA.

11834. A fatura 2/8 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 10 de fevereiro de 2015, no valor de €3.075,00, creditado a 

11 de fevereiro (Abu 101, Doc. 59, fls. 343; Aba 9, fls. 113; Aba 19 -  A, 

fls. 91).

11835. A fatura 2/10 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 27 de fevereiro de 2015, no valor de €3.075,00, creditado
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no dia 2 de março (Abu 101, Doc. 59, fls. 341; Aba 9, fls. 113; Aba 19 -  A, 

fls. 92).

11836. A fatura 2/17 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 31 de março de 2015, no valor de €3.075,00, creditado 

nesse mesmo dia (Abu 101, Doc. 59, fls. 280; Aba 9 - B, fls. 114; Aba 19 -  

A, fls. 92).

11837. A fatura 2/24 foi paga através de transferência bancária 

efetuada no dia 29 de abril de 2015, no valor de €3.075,00, creditado a 30 

de abril (Abu 101, Doc. 59, fls. 263; Aba 9, fls. 115; Aba 19 -  A, fls. 94).

11838. Com data de 26 de junho de 2015, foi emitida a fatura 2/42, 

com o descritivo “Prestação de Serviços de Assessoria Económica e 

Financeira no âmbito da candidatura para a Construção de Habitação de 

custos controlados na República Democrática e Popular da Argélia, 

conforme Contrato de Prestação de Serviços datado de 30 de janeiro de 

2015 (cópia do contrato em anexo)”, no valor de €25.000,00, a que 

acresceu IVA, no montante de €5.750,00, no valor total de €30.750,00 -  

Abu 101, Doc. 59, fls. 203.

11839. Esta fatura diz respeito ao contrato celebrado com data de 

30 de janeiro de 2015 sendo certo que pela RMF CONSULTING LDA não 

foram prestados, à XLM LDA, quaisquer serviços relacionados com o 

mesmo.

11840. A mesma foi contabilizada pela XLM LDA que procedeu ao 

seu pagamento através de transferência bancária efetuada no dia 1 de junho 

de 2015, a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do
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então BES, no valor de €30.750,00, creditado no dia 2 de junho de 2015, na 

conta 121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade 

RMF CONSULTING LDA (Abu 101, Doc. 59, fls. 198; Aba 9, fls. 116; 

Aba 19-A , fls. 95).

11841. No ano de 2015, em nome da RMF CONSULTING LDA 

foram assim emitidas faturas no valor global de €53.900,00, a que acresceu 

IVA, no montante de €12.397,00, num total de €66.297,00, que foram 

contabilizadas e pagas pela XLM LDA.

11842. No dia 30 de outubro na conta 121.10.004087-6, aberta, 

junto da CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA, foi 

creditada a quantia de €2.583,00, com origem em transferência efetuada a 

partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em nome da sociedade XLM LDA, 

junto do então BES, apesar de não existir documento de suporte que 

justifique esta mesma operação (Aba 19 -  A, fls. 99).

11843. Assim, entre 31 de agosto de 2009 e 29 de setembro de 2015 

em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA e dirigidas à sociedade 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA foram emitidas 

faturas, referentes a alegadas prestações de serviços, no valor global de 

€664.900,00, a que acresceu IVA, no montante de €152.227,00, o que 

perfaz a quantia de €817.127,00, conforme quadro que se segue:

T o ta l  A n o V a lo r  s e m  IV A V a lo r  IV A V a lo r  T o ta l

20 0 9 7 .5 0 0 ,00€ 1 .500 ,00€ 9 .0 0 0 ,0 0 6

20 1 0 2 0 .0 0 0 ,00€ 4 .1 2 5 ,0 0 6 2 4 .1 2 5 ,0 0 6

2011 5 5 .0 0 0 ,0 0 € 1 2 .650 ,006 6 7 .6 5 0 ,0 0 6

20 1 2 5 9 .0 0 0 ,0 0 € 1 3 .570 ,006 7 2 .5 7 0 ,0 0 6

2013 141 .500 ,00€ 3 2 .5 4 5 ,0 0 6 1 7 4 .0 4 5 ,0 0 6
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Total Ano Valor sem IVA Valor IVA Valor Total

20 1 4 3 2 8 .0 0 0 ,0 0 € 7 5 .4 4 0 ,0 0 6 4 0 3 .4 4 0 ,0 0 6

2015 5 3 .9 0 0 ,0 0 € 1 2 .397 ,006 6 6 .2 9 7 ,0 0 6

Total 2009 - 2015 664.900,00€ 152.227,006 817.127,006

11844. No período compreendido entre 10 de setembro de 2009 e 

30 de outubro de 2015 pela sociedade XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS 

E PROJETOS LDA foram transferidos fundos, para a sociedade RMF 

CONSULTING, no montante global de €840.927,50, conforme quadro que 

se segue:

Total Ano Valor Total

2 0 0 9 9 .0 0 0 ,0 0 6

2 0 1 0 2 4 .1 2 5 ,0 0 6

2011 6 7 .6 5 0 ,0 0 6

2 0 1 2 7 2 .5 7 0 ,0 0 6

2013 196 .80 0 ,0 0 6

2 0 1 4 4 0 1 .9 0 2 ,5 0 6

2015 6 8 .8 8 0 ,0 0 6

Total 2009 - 2015 840.927,506

11845. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI MÃO DE 

FERRO sabiam que a grande maioria dos contratos celebrados em nome 

das sociedades XLM LDA e RMF CONSULTING LDA não diziam 

respeito à prestação de quaisquer serviços.

11846. Mais sabiam que os mesmos eram celebrados com o intuito 

de justificar a posterior emissão de faturas em nome da RMF 

CONSULTING LDA e dirigidas à sociedade XLM LDA, e os 

subconsequentes pagamentos.
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11847. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI MÃO DE

FERRO sabiam que tais contratos e faturas mais não eram que documentos 

elaborados para servirem de justificativo para a circulação de fundos da 

XLM LDA, para a RMF CONSULTING LDA. ,

11848. Apesar disso, o arguido CARLOS SANTOS SILVA quis 

celebrar tais contratos, contabilizar tais faturas e proceder a tais 

pagamentos, em nome da XLM LDA, o que sucedeu.

11849. Da mesma forma, o arguido RUI MÃO DE FERRO quis 

celebrar esses mesmos contratos, em nome da RMF CONSULTING LDA, 

bem como fazer emitir as referidas faturas e receber as quantias supra 

mencionadas, o que fez.

11850. O arguido CARLOS SANTOS SILVA sabia que os fundos 

que assim fazia circular para a sociedade RMF CONSULTING LDA 

tinham a sua origem em pagamentos feitos, à sociedade XLM LDA, com 

base em contratos celebrados com as sociedades LEC SA e AII SA.

11851. Mais sabia que os contratos celebrados entre a XLM LDA e 

as sociedades LEC SA e AII SA mais não eram que documentos elaborados 

com o propósito de servirem de justificativos para a circulação de fundos, 

com origem no GRUPO LENA e no GES, que se destinavam ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

11852. O arguido RUI MÃO DE FERRO aceitou ainda que através 

da sociedade RMF CONSULTING LDA esses mesmos fundos fossem 

utilizados para fazer pagamentos a pessoas singulares a pedido do arguido
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CARLOS SANTOS SILVA, mas no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, conforme se narrará mais adiante.

12.2. PAGAMENTOS DA XLM À ARGUIDA SOFIA FAVA

11853. No decurso do segundo semestre do ano de 2009, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA decidiu atribuir à arguida SOFIA 

FAVA uma quantia mensal de cerca de €5.000,00, para além das quantias 

que já lhe pagava, a título de despesas com a educação dos filhos de ambos.

11854. De modo a criar um justificativo para a circulação de 

fundos, pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, e 

destinados à arguida SOFIA FAVA, estes arguidos, de acordo com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, decidiram utilizar a sociedade XLM 

LDA.

11855. Assim, em nome da soeiedade XLM LDA seria eelebrado 

um contrato de prestação de alegados serviços, com a arguida SOFIA 

FAVA, no âmbito do qual esta passaria a receber a referida quantia 

pecuniária.

11856. Os arguidos sabiam que pela arguida SOFIA FAVA não 

seriam prestados quaisquer serviços à sociedade XLM LDA.

11857. A elaboração e celebração deste contrato teve como 

propósito servir de justificativo para a circulação de fundos, pertença do 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, através da XLM LDA, e 

com destino à arguida SOFIA FAVA.
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12.2.1. CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009 E SEUS ADITAMENTOS

11858. Assim, com data de 30 de dezembro de 2009, entre a XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, representada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, e a arguida SOFIA FAVA, foi 

celebrado um pretenso contrato de prestação de serviços -  Abu 5, Doc. 25, 

fls. 1-6.

11859. A minuta deste mesmo contrato foi elaborada pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, que posteriormente lhe introduziu os elementos 

essenciais ao mesmo, por instruções do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, de acordo com a arguida SOFIA FAVA.

11860. Segundo este contrato, a arguida SOFIA FAVA 

comprometeu-se a prestar, à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, serviços de colaboração na área da Engenharia, 

nomeadamente na Área da Consultadoria Ambiental.

11861. Em contrapartida pelos serviços objeto do contrato a XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA comprometeu-se a 

pagar, à arguida SOFIA FAVA, uma avença mensal bruta de €5.000,00.

11862. Ainda de acordo com o contrato em causa, a atividade da 

arguida SOFIA FAVA seria prestada nas instalações e no horário de 

expediente da sociedade XLM LDA.

11863. O referido contrato foi celebrado com a duração de 12 

meses, com início a 1 de janeiro de 2010, sendo renovável por períodos 

sucessivos de 12 meses.
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11864. No sentido de fazer face a despesas extra da arguida SOFIA 

FAVA verificou-se a necessidade de proceder a pagamentos antecipados da 

quantia estabelecida no referido contrato.

11865. Do mesmo modo, verificou-se a necessidade de proceder a 

pagamentos que iam para além do estabelecido no contrato em causa.

11866. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, 

CARLOS SANTOS SILVA e SOFIA FAVA decidiram que, em nome da 

sociedade XLM LDA, fossem celebrados Aditamentos ao mencionado 

contrato que justificassem o pagamento dessas quantias.

11867. Assim, no período compreendido entre novembro de 2010 e 

outubro de 2013, em nome da sociedade XLM LDA, representada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, e da arguida SOFIA FAVA foram 

elaborados diversos Aditamentos ao aludido contrato de prestação de 

serviços, conforme se passa a narrar:

11868. Com data de 5 de novembro de 2010, foi elaborado um 

primeiro Aditamento de acordo com o qual o referido contrato seria 

renovado por um período de mais 12 meses, com início a 1 de janeiro de 

2011 -  Abu 5, Doc. 26, fls. 1 -2.

11869. Como contrapartida dos serviços objeto do contrato em 

causa, a sociedade XLM LDA comprometeu-se a pagar à arguida SOFIA 

FAVA uma avença mensal bruta de €5.000,00 e, naquela data, um 

adiantamento, no montante de €20.000,00, por conta dos honorários a que 

teria direito, no decurso do ano de 2011.
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11870. Com data de 16 de setembro de 2011, foi elaborado um 

segundo Aditamento de acordo com o qual o contrato em causa seria 

novamente renovado por um período de 12 meses, com início a 1 de janeiro 

de 2012 -  Abu 5, Doc. 26, fls. 3-4.

11871. Como contrapartida dos serviços objeto do contrato em 

causa, a sociedade XLM LDA comprometeu-se a pagar, à arguida SOFIA 

FAVA, uma avença mensal bruta de €5.000,00 e, naquela data, um 

adiantamento, no montante de €20.000,00, por conta dos honorários a que 

teria direito, no decurso do ano de 2012.

11872. Com data de 26 de outubro de 2011, foi elaborado um 

terceiro Aditamento, de acordo com o qual a sociedade XLM LDA se 

comprometeu a pagar, à arguida SOFIA FAVA, naquela data, um 

adiantamento adicional, no valor de €10.000,00, por conta dos honorários a 

que teria direito, no decurso do ano de 2012 -  Abu 5, Doc. 26, fls. 5-6.

11873. Com data de 14 de novembro de 2011, foi elaborado um 

quarto Aditamento, de acordo com o qual a sociedade XLM LDA se 

comprometeu a pagar, à arguida SOFIA FAVA, naquela data, um novo 

adiantamento adicional, no valor de €10.000,00, por conta dos honorários 

que teria direito a receber no decurso do ano de 2012 -  Abu 5, Doc. 26, fls. 

7-8.

11874. Com data de 6 de fevereiro de 2012, foi elaborado um 

quinto Aditamento, de acordo com o qual a sociedade XLM LDA se 

comprometeu a pagar, à arguida SOFIA FAVA, naquela data, a título de 

avença extraordinária, um prémio no valor de €10.000,00, referente aos 

serviços prestados no ano de 2011 -  Abu 5, Doc. 26, fls. 9.
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11875. Com data de 29 de março de 2012, foi elaborado novo 

Aditamento, de acordo com o qual a sociedade XLM LDA se comprometeu 

a pagar, à arguida SOFIA FAVA, naquela data, um adiantamento adicional, 

no valor de €10.000,00, por conta dos honorários a que teria direito, no 

decurso do ano de 2012 -  Abu 5, Doc. 26, fls. 10-11.

11876. Com data de 30 de abril de 2012, foi elaborado um sexto 

Aditamento, de acordo com o qual a sociedade XLM LDA se comprometeu 

a pagar, à arguida SOFIA FAVA, naquela data, um adiantamento adicional, 

no valor de €10.000,00, por conta dos honorários que teria direito a receber, 

no decurso do ano de 2012 -  Abu 5, Doc. 26, fls. 12-13.

11877. Com data de 12 de dezembro de 2012, foi elaborado 7.° 

Aditamento, de acordo o qual o contrato de prestação de serviços em causa 

seria renovado por um novo período de 12 meses, com início a 1 de janeiro 

de 2013 -  Abu 16 A, Doc. 40, fls. 41-42.

11878. Como contrapartida dos serviços objeto do aludido contrato, 

a sociedade XLM LDA comprometeu-se a pagar, à arguida SOFIA FAVA 

uma avença mensal bruta de €5.000,00, bem como, naquela data, um 

adiantamento, no montante de €10.000,00, por conta dos honorários a que 

teria direito, no decurso do ano de 2013 (referente aos meses de janeiro e 

fevereiro).

11879. Com data de 3 de setembro de 2013, foi elaborado 8.° 

Aditamento, de acordo com o qual a arguida SOFIA FAVA, no mês de 

setembro de 2013, teria direito a receber, naquela data e com caráter 

extraordinário, um valor adicional de €10.000,00, a título de prémio pelos 

objetivos alcançados -  Abu 16, Doc. 99, fls. 2-3.
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11880. Com data de 9 de outubro de 2013, foi elaborado 9.° 

aditamento, de acordo com o qual o contrato de prestação de serviços 

celebrado seria renovado por um período de 12 meses, com início a 1 de 

janeiro de 2014 e término a 31 de dezembro de 2014 -  Abu 16 - A, Doc. 

40, fls. 32-33.

11881. Como contrapartida dos serviços objeto do aludido contrato, 

a sociedade XLM LDA comprometeu-se a pagar, à arguida SOFIA FAVA, 

uma avença mensal bruta de €5.000,00, bem como, naquela data, um 

adiantamento, no montante de €5.000,00, por conta dos honorários a que 

teria direito, no decurso do ano de 2014.

11882. Na sequência da celebração dos referidos Contrato e 

Aditamentos, pela arguida SOFIA FAVA foram emitidos os seguintes 

recibos e pela XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA 

efetuados os seguintes pagamentos:

ANO DE 2010:

11883. No período compreendido entre 31 de janeiro e 30 de 

dezembro de 2010, em nome da arguida SOFIA FAVA e dirigidos à XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foram emitidos doze 

recibos, todos eles referentes a pagamento de honorários por serviços de 

“engenharia”, no valor base total de €60.000,00, e no valor líquido de 

€59.850,00, conforme quadro que se segue:

Recibos Data V alor Base V alor Líquido Apenso

0723758 31.01.2010 5.000,00 5.000,00 Abu 14-A , Vol. l,fls.325

0723759 28.02.2010 5.000,00 5.000,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 325

0723760 31.03.2010 5.000,00 5.000,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 325
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Recibos Data V alor Base V alor Líquido Apenso

0723761 30.04.2010 5.000,00 5.000,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 244

0723762 31.05.2010 5.000,00 5.000,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 244

0723763 30.06.2010 5.000,00 5.000,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 254

0723766 31.07.2010 5.000,00 4.975,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 218

0723767 31.08.2010 5.000,00 4.975,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 186

0723768 30.09.2010 5.000,00 4.975,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 157

0723769 30.10.2010 5.000,00 4.975,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 129

0723770 30.11.2010 5.000,00 4.975,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 108

0723771 30.12.2010 5.000,00 4.975,00 Abu 14-A , Vol. l,fls. 60

Total 2010 60.000,00€ 59.850,00€

11884. Os mencionados recibos foram contabilizados pela XLM 

LDA que procedeu ao seu pagamento através de cheques sacados sobre a 

conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES, e 

emitidos a favor da arguida SOFIA FAVA.

11885. As quantias tituladas pelos cheques em causa foram 

creditadas na conta 0229.017401.800, aberta, junto da CGD, em nome da 

arguida SOFIA FAVA.

11886. O recibo 0723758 foi pago através do cheque com o número 

5100486605, emitido com data de 31 de janeiro de 2010, no valor de 

€5.000,00, creditado no dia 9 de fevereiro (Abu 14 -  A, Vol. 1, fls. 417; 

Aba 9, fls.ll; Aba 29, fls.29).

11887. O recibo 0723759 foi pago através do cheque com o número 

7600486613, emitido com data de 28 de fevereiro de 2010, no valor de 

€5.000,00, creditado no dia 9 de fevereiro -  Aba 9, fls. 11 e Aba 29, fls. 29.
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11888. O recibo 0723760 foi pago através do cheque com o número 

0500486664, emitido com data de 31 de março de 2010, no valor de 

€5.000,00, creditado no dia 8 de março -  Abu 14 A, Vol.l, fls. 348; Aba 9, 

fls. 11; Aba 29, fls. 33.

11889. O recibo 0723761 foi pago através do cheque com o número 

00486672, emitido com data de 8 de abril de 2010, no valor de €5.000,00, 

creditado no dia 6 de abril -  Aba 9, fls. 11 e Aba 29, fls. 38.

11890. O recibo 0723762 foi pago através do cheque com o número 

5100486702, emitido com data de 31 de maio de 2010, no valor de 

€5.000,00, creditado no dia 3 de maio (Abu 14 -  A, Vol. 1, fls. 273; Aba 9, 

fls. 14; Aba 29, fls. 40).

11891. O recibo 0723763 foi pago através do cheque com o número 

7700486753, emitido com data de 30 de junho de 2010, no valor de 

€5.000,00, creditado no dia 31 de maio (Abu 14 -  A, Vol. 1, fls. 232; Aba 

9, fls. 17; Aba 29, fls. 43).

11892. O recibo 0723766 foi pago através do cheque com o número 

00486877, emitido com data de 1 de setembro de 2010, no valor de 

€4.975,00, creditado no dia 31 de agosto (Aba 9, fls. 24 e Aba 29, fls. 63).

11893. O recibo 0723767 foi pago através dos cheques com os 

números 00486842 e 00486770, emitidos com data de 1 de setembro de 

2010, nos valores de €4.925,00 e €50,00, creditados no dia 31 de agosto -  

Aba 9, fls. 24 e Aba 29, fls. 63.

11894. O recibo 0723768 foi pago através do cheque com o número 

7400486915, emitido com data de 1 de setembro de 2010, no valor de
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€4.975,00, creditado no dia 21 de setembro (Abu 14 -  A, Vol. 1, fls. 144; 

Aba 9, fls. 24; Aba 29, fls.67).

11895. O recibo 0723769 foi pago através do cheque com o número 

4300486940, emitido com data de 13 de outubro de 2010, no valor de 

€4.975,00, creditado no dia 12 de outubro (Aba 9, fls.27; Aba 29, fls.69).

11896. O recibo 0723770 foi pago através do cheque com o número 

00486958, emitido com data de 3 de novembro de 2010, no valor de 

€4.975,00, creditado no dia 2 de novembro (Aba 9, fls.30 e Aba 29, fls.74).

11897. O recibo 0723771 foi pago através do cheque com o número 

00486982, emitido com data de 8 de novembro de 2010, no valor de 

€4.975,00, creditado no dia 5 de novembro, na conta 44285644071, aberta, 

junto do BCP, em nome de Pedro Teixeira Costa (Aba 9, fls. 30; Aba 82, 

fls. 4; Aba 82, fls. 10; Aba 82, fls. 18).

11898. Assim, no decurso do ano de 2010, em nome da arguida 

SOFIA FAVA foram emitidos recibos, dirigidos à XLM LDA, no valor 

base total de €60.000,00.

11899. Considerando o valor base dos mencionados recibos, 

somando os valores faturados a título de IVA, e descontando os valores a 

título de retenção na fonte, a arguida SOFIA FAVA deveria ter auferido, no 

ano de 2010, a título de pagamentos efetuados pela XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, a quantia líquida total de €59.850,00.

11900. No entanto, não sendo o valor recebido pela arguida SOFIA 

FAVA, a título de avença mensal, suficiente para fazer face às suas 

necessidades financeiras, e conforme supra narrado, com data de 5 de

NUIPC 122/13 .8  TELSB

é A
Página 3394



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURAtXHUA-GEBAI. DA REPÚBLICA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

44146

novembro de 2010, foi elaborado um l.° Aditamento ao contrato de 

prestação de serviços em causa.

11901. Considerando o estabelecido neste l.° Aditamento, em nome 

da XLM LDA foi emitido o cheque com o número 00487008, a favor da 

arguida SOFIA FAVA, com data de 8 de novembro de 2010, no valor de 

€20.000,00, sacado sobre a conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então 

BES, em nome daquela sociedade (Aba 9, fls. 30 e Aba 9, fls. 147).

11902. No dia 5 de novembro de 2010, a quantia de €20.000,00, 

titulada pelo mencionado cheque, foi creditada na conta 44285644071, 

aberta, junto do BCP, em nome de Pedro Teixeira Costa (Aba 9, fls. 147; 

Aba 82, fls. 4-5; Aba 82, fls. 11).

11903. Assim, no ano de 2010, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA procedeu a pagamentos, à arguida SOFIA 

FAVA, no montante global de €79.850,00, conforme quadro que se segue:

Recibos Meio de pagamento. Data Valor Recebido

0 7 2 3 7 5 8 C h eq u e 3 1 .0 1 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 5 9 C h eq u e 2 8 .0 2 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 0 C h eq u e 3 1 .0 3 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0

0723761 C h eq u e 0 8 .0 4 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 2 C h e q u e 3 1 .0 5 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0

07 2 3 7 6 3 C h eq u e 3 0 .0 6 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 6 C h eq u e 0 1 .0 9 .2 0 1 0 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 6 7 C h eq u e 0 1 .0 9 .2 0 1 0 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 6 8 C h eq u e 0 1 .0 9 .2 0 1 0 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 6 9 C h eq u e 13 .1 0 .2 0 1 0 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 7 0 C h eq u e 0 3 .1 1 .2 0 1 0 4 .9 7 5 ,0 0

0723771 C h eq u e 0 8 .1 1 .2 0 1 0 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 7 3 C h eq u e 0 8 .1 1 .2 0 1 0 2 0 .0 0 0 ,0 0
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Recibos Meio de pagamento. Data Valor Recebido

TOTAL 2010 - - 79.850,00€

ANO DE 2011:

11904. No período compreendido entre 30 de abril e 17 de 

novembro de 2011, em nome da arguida SOFIA FAVA e dirigidos à XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foram emitidos sete 

recibos, referentes a pagamento de honorários por serviços de 

“engenharia”, no valor base total de €60.225,00 e no valor líquido de 

€61.128,37, conforme quadro que se segue;

Faturas / 
recibos Data Valor Base Valor Líquido Apenso

0 7 2 3 7 7 3 30 .04 .2011 2 0 .0 0 0 ,0 0 2 0 .3 0 0 ,0 0 A b u  1 4 - A ,  V o l. 2, fls. 291

0 7 2 3 7 7 4 31 .05 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0 A b u  1 4 - A ,  V o l. 2 , f ls .2 3 7

0 7 2 3 7 7 5 30 .06 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0 A b u  1 4 - A ,  V o l. 2 , fls. 196

1 14 .09 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0 A b u  1 4 - A ,  V o l. 2, fls. 147

2 14 .09 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0 A b u  1 4 - A ,  V o l. 2, fls. 58

3 14 .09 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0 A b u  1 4 - A ,  V o l. 2, fls. 57

4 17 .11 .2011 15 .225 ,00 15 .453 ,37 A b u  1 4 - A ,  V o l. 3, fls.95

TOTAL - 60.225,00€ 61.128,376

11905. Os mencionados recibos foram contabilizados pela XLM 

LDA que procedeu ao seu pagamento através de cheques sacados sobre a 

conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES, e 

emitidos a favor da arguida SOFIA FAVA.

11906. As quantias tituladas pelos cheques em causa foram 

creditadas na conta 0229.017401.800 ou na conta 0000 4050 3709, abertas.
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em nome da arguida SOFIA FAVA, respetivamente, junto da CGD e do 

então BES.

11907. Com data de 30 de abril de 2011, em nome da arguida 

SOFIA FAVA, foi emitido o recibo 0723773, dirigido à XLM LDA, no 

valor base de €20.000,00 e no valor líquido de €20.300,00 (Abu 14 -  A, 

Vol. 2, fls. 291).

11908. Como já narrado, para pagamento deste recibo, no mês de 

novembro de 2010, foi emitido o cheque com o número 00487008, no 

montante de €20.000,00.

11909. O recibo 0723774 foi pago, em parte, através do cheque 

com o número 3900487156, emitido com data de 2 de maio de 2011, no 

valor de €4.027,34, creditado no dia 16 de maio (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 

21; Aba 9, fls.51; Aba 29, fls.87).

11910. No dia 11 de maio de 2011, a sociedade XLM LDA 

procedeu ao pagamento, à Direção Geral dos Impostos, da quantia de 

€1.047,66, no âmbito do processo executivo com o número 

3069201001062352, em que era devedora a arguida SOFIA FAVA, através 

de transferência efetuada a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em seu 

nome, junto do então BES (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 216-218; Aba 9, fls. 

51).

11911. Com estas duas operações ficou pago o recibo 0723774, 

emitido pela arguida SOFIA FAVA.

11912. O recibo 0723775 foi pago através do cheque com o número 

5500601625, emitido com data de 1 de junho de 2011, no valor de
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€5.075,00, creditado nesse mesmo dia (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 186; Aba 9, 

fls.51; Aba 29, fls.89).

11913. O recibo eletrónico 1 foi pago através do cheque com o 

número 3400601692, emitido com data de 4 de julho de 2011, no valor de 

€5.075,00, creditado no dia 8 de julho (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 134; Aba 9, 

fls. 53; Aba 29, fls.92).

11914. No dia 31 de julho de 2011, a arguida SOFIA FAVA 

recebeu a quantia de €300,00, correspondente à diferença entre o valor a 

receber em relação ao recibo 0723773 - €20.300,00 -, e o valor 

efetivamente recebido - €20.000,00.

11915. O recibo eletrónico 2 foi pago através do cheque com o 

número 0600601749, emitido com data de 1 de agosto de 2011, no valor de 

€5.075,00, creditado no dia 10 de agosto (Abu 14 -  A, Vol. 2, fls. 89; Aba 

9, fls. 55; Aba 29 C, fls. 17).

11916. O recibo eletrónico 3 foi pago através do cheque com o 

número 00601757, emitido com data de 8 de setembro de 2011, no valor de 

€5.075,00, creditado no dia 8 de setembro (Aba 9, fls. 55 e Aba 29 C, 

fls.21).

11917. O recibo eletrónico 4 foi pago através do cheque com o 

número 8100601773, emitido com data de 14 de setembro de 2011, no 

valor de €15.225,00, creditado no dia 15 de setembro (Abu 14 -  A, Vol. 2, 

fls. 45; Aba 9, fls. 56; Aba 29 C, fls. 21).

(i
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11918. Assim, no decurso do ano de 2011, em nome da arguida 

SOFIA FAVA foram emitidos recibos, dirigidos à XLM LDA, no valor 

base total de €60.225,00.

11919. Considerando o valor base dos mencionados recibos, 

somando os valores faturados a título de IVA, e descontando os valores a 

título de retenção na fonte, a arguida SOFIA FAVA deveria ter auferido, no 

ano de 2011, a título de pagamentos efetuados pela XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA a quantia líquida total de €61.128,37, 

descontada do valor referente ao recibo 0723773, pago no decurso do ano 

de 2010.

11920. No entanto e mais uma vez o valor recebido pela arguida 

SOFIA FAVA, a título de avença mensal, não se mostrou suficiente para 

fazer face às suas necessidades financeiras.

11921. Assim, conforme supra narrado, no ano de 2011, em nome 

da sociedade XLM LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, e da arguida SOFIA FAVA, com datas de 16 de setembro, 26 de 

outubro e 14 de novembro, foram elaborados três Aditamentos ao contrato 

de prestação de serviços celebrado entre ambos, prevendo-se, em todos 

eles, o pagamento de quantias adicionais, a título de adiantamentos por 

conta de honorários a receber no ano de 2012.

11922. Considerando o estabelecido no 2.° Aditamento, pela XLM 

LDA, com data de 16 de setembro de 2011, foi emitido o cheque com o 

número 0900601781, no valor de €20.000,00, sacado sobre a conta 0007 

6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome daquela sociedade (Abu 

14 A, Vol. 2, fls. 44 e Aba 9, fls. 56).
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11923. No dia 28 de setembro de 2011, esta quantia foi creditada na 

conta 0000.4050.3709, aberta, junto do então BES, em nome da arguida 

SOFIA FAVA -  Aba 29 C, fls. 22.

11924. Considerando o estabelecido no 3.° Aditamento, em nome 

da XLM LDA, com data de 26 de outubro de 2011, foi emitido o cheque 

com o número 4800623149, no valor de €10.000,00, sacado sobre a conta 

0007.6857.6979, aberta, junto do então BES, em nome daquela sociedade 

(Abu 14 A, Vol. 2, fls. 7 e Aba 9, fls. 57).

11925. A referida quantia foi creditada, no dia 28 de outubro, na 

conta 0000 4050 3709, aberta, junto do então BES, em nome da arguida 

SOFIA FAVA -  Aba 29 C, fls. 26.

11926. Tendo em conta o estabelecido no 4.° Aditamento, pela 

XLM LDA, com data de 14 de novembro de 2011, foi emitido o cheque 

com o número 9800623165, no valor de €10.000,00, sacado sobre a conta 

0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em seu nome (Abu 14 A, Vol. 

3, fls. 241 e Aba 9, fls. 57).

11927. No dia 15 de novembro, a quantia titulada por este cheque 

foi creditada na conta 0000 4050 3709, aberta, junto do então BES, em 

nome da arguida SOFIA FAVA (Aba 29 C, fls. 29).

11928. Assim, no ano de 2011, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA procedeu a pagamentos, à arguida SOFIA 

FAVA, no montante global de €80.900,00, conforme quadro que se segue:
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Faturas / recibos Meio de Pagamento Data Valor Recebido

0 7 2 3 7 7 4 C h e q u e 02 .05 .2011 4 .0 2 7 ,3 4

T r a n s f - A T 11.05.2011 1 .047 ,66

07 2 3 7 7 5 C h eq u e 0 1 .06 .2011 5 .0 7 5 ,0 0

1 C h e q u e 04 .07 .2011 5 .0 7 5 ,0 0

- 31 .07 .2011 3 0 0 ,0 0

2 C h e q u e 0 1 .08 .2011 5 .0 7 5 ,0 0

3 C h eq u e 08 .09 .2011 5 .0 7 5 ,0 0

4 C h eq u e 14 .09.2011 15 .225 ,00

C h e q u e 16 .11 .2011 2 0 .0 0 0 ,0 0

C h eq u e 2 6 .1 0 .2 0 1 0 10 .000 ,00

C h e q u e 14 .11.2011 10 .000 ,00

TOTAL 2011 80.900,00€

ANO DE 2012:

11929. No ano de 2012, no período compreendido entre 5 de abril e 

28 de dezembro, em nome da arguida SOFIA FAVA e dirigidos à XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foram emitidos cinco 

recibos, referentes a pagamento de honorários por serviços de 

“consultoria”, no valor base total de €70.000,00, e no valor líquido de 

€71.050,00, conforme quadro que se segue:

Faturas/ 
recibos Data Valor Base Valor Liquido Apenso

5 0 5 .0 4 .2 0 1 2 1 0 .000 ,00 10 .150 ,00 A b u  1 4 - A ,  V o l. 4 , fls. 255

6 0 5 .0 4 .2 0 1 2 15 .000 ,00 1 5 .225 ,00 A b u  1 4 - A ,  V o l. 4 , fls. 254

7 2 0 .0 8 .2 0 1 2 1 5 .000 ,00 1 5 .225 ,00 A b u  1 4 - A ,  V o l. 4 , fls. 117

8 2 8 .1 2 .2 0 1 2 2 5 .0 0 0 ,0 0 2 5 .3 7 5 ,0 0 A b u  1 4 - A ,  V o l. 4 , fls. 46

9 2 8 .1 2 .2 0 1 2 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0 A b u  1 4 - A ,  V o l. 4 , fls. 45

TOTAL 2012 - 70.000,00€ 71.050,00
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11930. Os mencionados recibos foram contabilizados pela XLM 

LDA que procedeu ao seu pagamento.

11931. Conforme supra narrado, no ano de 2012, em nome da 

sociedade XLM LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, e da arguida SOFIA FAVA, com datas de 6 de fevereiro, 29 de 

março, 30 de abril e 12 de dezembro, foram elaborados quatro Aditamentos 

ao contrato de prestação de alegados serviços celebrado entre ambos.

11932. Em cada um desses Aditamentos é previsto o pagamento de 

quantias adicionais, à arguida SOFIA FAVA, a título de prémio, ou de 

adiantamentos por conta de honorários a receber no ano de 2012, ou 2013.

11933. Assim, para fazer face ao estabelecido em cada um desses 

quatro Aditamentos, no período compreendido entre fevereiro e dezembro 

de 2012, em nome da XLM LDA foram emitidos quatro cheques, no valor 

global de €40.300,00, todos eles sacados sobre a conta 0007 6857 6979, 

aberta, junto do então BES, em nome daquela sociedade e depositados na 

conta 0000 7704 5743, aberta, junto do então BES, em nome da arguida 

SOFIA FAVA.

11934. Considerando o estabelecido no 5.° Aditamento, datado de 6 

de fevereiro de 2012, pela XLM LDA foi emitido o cheque com o número 

7300623254, com data de 6 de fevereiro de 2012, no valor de €10.150,00, 

creditado no dia 29 de fevereiro (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 336; Aba 9, 

fls.60; Aba 29-A , fls. 13).

11935. Considerando o estabelecido no 5.° Aditamento, datado de 

29 de março de 2012, pela XLM LDA foi emitido o cheque com o número
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00643735, com data de 29 de março de 2012, no valor de €10.000,00, 

creditado no dia 30 de março (Aba 9, fls.62 e Aba 29 -  A, fls. 14).

11936. Considerando o estabelecido no 6.° Aditamento, datado de 

30 de abril de 2012, pela XLM LDA foi emitido o cheque com o número 

9400643751, com data de 30 de abril de 2012, no valor de €10.000,00, 

creditado no dia 30 de abril (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 235; Aba 9, fls.63; 

Aba 29-A , fls. 17).

11937. Considerando o estabelecido no 7.° Aditamento, datado de 

12 de dezembro de 2012 pela XLM LDA, foi emitido o cheque com o 

número 2000643867, com data de 12 de dezembro de 2012, creditado no 

dia 13 de dezembro (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 26; Aba 9, fls. 70; Aba 29 -  

A, fls. 34).

11938. No ano de 2012, em nome da arguida SOFIA FAVA foram 

emitidos recibos, dirigidos à XLM, no valor total de €70.000,00.

11939. Somando os valores faturados a título de IVA, e 

descontando os valores a título de retenção na fonte, a arguida SOFIA 

FAVA deveria ter auferido, no ano de 2012, a título de pagamentos 

efetuados pela XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, a 

quantia líquida total de €71.050,00.

11940. Considerando que no ano de 2011 foram realizados 

adiantamentos de diversas quantias, no ano de 2012, a XLM SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA procedeu a pagamentos, à arguida 

SOFIA FAVA, no montante global de €40.300,00, conforme quadro que se 

segue:
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Data Meio de Pagamento Valor Recebido

0 6 .0 2 .2 0 1 2 C h e q u e  0 0 6 2 3 2 5 4 1 0 .150 ,00

3 0 .0 3 .2 0 1 2 C h e q u e  0 0 6 4 3 7 3 5 1 0 .000 ,00

3 0 .0 4 .2 0 1 2 C h e q u e  00643751 10 .000 ,00

12 .1 2 .2 0 1 2 C h e q u e  0 0 6 4 3 8 6 7 1 0 .150 ,00

TOTAL 2012 40.300,00€

ANO DE 2013

11941. No ano de 2013, no período compreendido entre 14 de 

março e 28 de 3 de setembro, em nome da arguida SOFIA FAVA e 

dirigidos à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, 

foram emitidos três recibos, referentes a pagamento de honorários por 

serviços de “consultoria”, no valor base total de €60.000,00 e no valor 

líquido de €58.800,00, conforme quadro que se segue;

Faturas/
recibos

Data Valor Base Valor Líquido Apenso

10 14 .03 .2013 2 0 .0 0 0 ,0 0 € 19 .600 ,00 Abu 116, D o e . 131, fls. 371

11 2 8 .0 5 .2 0 1 3 2 0 .0 0 0 ,0 0 € 1 9 .600 ,00 Abu 116, D o e . 131, fls. 240

12 0 3 .0 9 .2 0 1 3 2 0 .0 0 0 ,0 0 € 1 9 .600 ,00 Abu 116, D o e . 131, fls. 95

TOTAL - 60.000,00€ 58.800,00€

11942. Os mencionados recibos foram contabilizados pela XLM 

LDA, que procedeu ao seu pagamento.

11943. Conforme supra narrado, no ano de 2013, em nome da 

sociedade XLM LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, e da arguida SOFIA FAVA, foram elaborados dois Aditamentos 

ao contrato de prestação de alegados serviços celebrado entre ambos.
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11944. No 8.° Aditamento, com data de 3 de setembro de 2013, é 

estabelecido o pagamento, à arguida SOFIA FAVA, da quantia de 

€10.000,00, a título de prémio.

11945. No 9.° Aditamento, com data de 9 de outubro de 2013, é 

estabelecido o pagamento, à arguida SOFIA FAVA, da quantia de 

€5.000,00, a título de adiantamento por conta de honorários a receber no 

ano de 2014.

11946. No decurso do ano de 2013, para fazer face ao pagamento 

dos recibos emitidos, nesse ano, em nome da arguida SOFIA FAVA, bem 

como ao estabelecido nos referidos Aditamentos ao contrato de prestação 

de alegados serviços celebrado no ano de 2009, a partir da conta 0007 6857 

6979, aberta, junto do então BES, em nome da XLM LDA, e com destino à 

conta 0000 7704 5743, aberta, junto do então BES, em nome da arguida 

SOFIA FAVA, foram realizadas transferências, no montante global de 

€87.850,00, conforme quadro que se segue:

DATA CONTA ORIGEM 
XLM

CONTA
DESTINO SOFIA 

FAVA
VALOR APENSO

08.02.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 9.450,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 391 
Aba 9, fls. 73 

Aba 29 A, fls. 38

07.03.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 359 

Aba 9, fls. 74 
Aba 29 A, fls. 41

18.03.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 353 
Aba 9, fls. 74 

Aba 29 A, fls. 41
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DATA CONTA ORIGEM 
XLM

CONTA
DESTINO SOFIA 

FAVA
VALOR APENSO

05.04.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 327 

Aba 9, fls. 75 
Aba 29 A, fls. 44

19.04.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 321 

Aba 9, fls. 75 
Aba 29 A, fls. 44

03.05.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 284 

Aba 9, fls. 76 
Aba 29 A, fls. 47

29.05.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 267 

Aba 9, fls. 77 
Aba 29 A, fls. 49

04.07.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Aba 9, fls. 79 
Aba 29-A , fls. 52

16.07.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 9.800,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 188 
Aba 9, fls. 79 

Aba 29 -  A, fls. 52

04.09.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 67 
Aba 9, fls. 82 

Aba 29 — A, fls. 58

04.09.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 67 

Aba 9, fls. 82 
Aba 29 -  A, fls. 58

09.10.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 33 
Aba 9, fls. 83 

Aba 29 A, fls. 60

31.10.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 15 
Aba 9, fls. 84 

Aba 29 A, fls. 63

31.10.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 14 

Aba 9, fls. 84 

Aba 29 A, fls.63
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D A TA C O N T A  O R IG E M  
X LM

C O N T A
D E S T IN O  S O F IA  

FA V A
V A L O R A PE N SO

04.12.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 105, fls. 76 

Aba 9, fls. 87 

Aba 29 A, fls.66

17.12.2013 BES 000768576979 BES 000077045743 4.900,00 Abu 16, Doc. 105, fls. 67 

Aba 9, fls. 88 
Aba 29 A, fls.66

T O T A L
2013

87.850,00€

11947. No ano de 2013, em nome da arguida SOFIA FAVA foram 

emitidos recibos, dirigidos à XLM LDA, no valor total de €60.000,00.

11948. Somando os valores faturados a título de IVA, e 

descontando os valores a título de retenção na fonte, a arguida SOFIA 

FAVA deveria ter auferido, no ano de 2013, a título de pagamentos 

efetuados pela XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, a 

quantia líquida total de €58.800,00.

11949. Apesar disso, no ano de 2013, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, procedeu a pagamentos, à arguida SOFIA 

FAVA, no montante global de €87.850,00.

ANO DE 2014:

11950. No período compreendido entre 25 de junho de 2014 e 26 de 

janeiro de 2015, em nome da arguida SOFIA FAVA, dirigidos à XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foram emitidos três 

recibos, referentes a pagamento de honorários por serviços de
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“consultoria”, no valor base total de €83.848,00, e no valor líquido de 

€82.171,63, conforme quadro que se segue:

Faturas/ 
recibos Data Valor Base Valor

Líquido Apenso

13 2 5 .0 6 .2 0 1 4 3 0 .0 0 0 ,0 0 € 2 9 .4 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 106, fls. 40

14 2 7 .0 8 .2 0 1 4 3 0 .0 0 0 ,0 0 6 2 9 .4 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 107, fls. 99

15 2 6 .0 1 .2 0 1 5 2 3 .8 4 8 ,6 0 6 2 3 .3 7 1 ,6 3 A b u  101, D oc . 58, fls. 103

TOTAL 2014 83.848.606 82.171,636

11951. A XLM LDA, no ano de 2014, procedeu à contabilização e 

pagamento dos mencionados recibos.

11952. No decurso do ano de 2014, para fazer face ao pagamento 

dos recibos emitidos e das quantias que ainda se encontravam em dívida, à 

arguida SOFIA FAVA, a partir das contas 0007 6857 6979 e 121

10.005640-1, abertas, junto do então BES e da CEMG, em nome da XLM 

LDA, e com destino à conta 0000 7704 5743, aberta, junto do então BES, 

em nome da arguida SOFIA FAVA, foram realizadas transferências, no 

montante global de €44.100,00, conforme quadro que se segue:

D ata C o n ta  O rigem  
X L M  LD A

C o n ta  D estino  
S O F IA  FA V A

V alo r
T ra n sfe rid o A penso

20.01.2014 BES 000768576979 BES 000077045743

4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls.285

Aba 9, fls. 89 
Aba 29 -  A, fls. 69

12.02.2014 CEMG 121
10.005640-1

BES 000077045743

4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls.254

Aba 9 -  B, fls. 23 

Aba 29 -  A, fls. 73
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D ata C o n ta  O rigem  
X L M  LD A

C o n ta  D estino  
S O F IA  FA V A

V a lo r
T ra n sfe rid o A penso

12.02.2014 CEMG 121
10.005640-1

BES 000077045743

4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls.253

Aba 9 -  B, fls. 23 

Aba29-A , fls. 73

12.03.2014 CEMG 121
10.005640-1

BES 000077045743

4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 179

Aba 9 -  B, fls. 24 
Aba 29-A , fls. 76

10.04.2014 BES000768576979 BES 000077045743

4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls.117

Aba 9, fls. 93
Aba 29 -  A, fls. 79

10.04.2014 BES 000768576979 BES 000077045743

4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls.116

Aba 9, fls. 93
Aba 29-A , fls. 79

07.05.2014 BES 000768576979 BES 000077045743

4.900,00

Abu 16, Doc. 106, fls. 
78

Aba 9, fls. 95 
Aba 29 -  A, fls. 82

11.06.2014 BES 000768576979 BES 000077045743

4.900,00

Abu 16, Doc. 106, fls. 
26

Aba 9, fls. 96 
Aba 29 -  A, fls. 85

30.06.2014 BES 000768576979 BES 000077045743

4.900,00

Abu 16, Doc. 106, fls. 
12

Aba 9, fls. 96 
Aba 29 -  A, fls. 87

2014 44.100,00€

11953. Assim, no ano de 2014, em nome da arguida SOFIA FAVA 

foram emitidos recibos, dirigidos à XLM LDA, no valor total de 

€83.848,00.
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11954. Somando os valores faturados a título de IVA, e 

descontando os valores a título de retenção na fonte, a arguida SOFIA 

FAVA deveria ter auferido, no ano de 2014, a título de pagamentos 

efetuados pela XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, a 

quantia líquida total de €82.171,63.

11955. No ano de 2014, a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA procedeu a pagamentos, à arguida SOFIA FAVA, no 

montante global de €44.100,00.

11956. Assim, no período compreendido entre 31 de janeiro de 

2010 e 26 de janeiro de 2015, em nome da arguida SOFIA FAVA foram 

emitidos recibos dirigidos à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, no valor global de €334.073,60, o que deveria ter 

originado pagamentos no valor líquido total de €333.000,00, tendo em 

consideração o IVA e valores de retenção na fonte, conforme quadro que se 

segue:

R e c ib o s D a ta V a lo r  B a s e V a lo r  L íq u id o

0 7 2 3 7 5 8 3 1 .0 1 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 5 9 2 8 .0 2 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 0 3 1 .0 3 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 0 ,0 0

0723761 3 0 .0 4 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 2 3 1 .0 5 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 3 3 0 .0 6 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 6 3 1 .0 7 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 6 7 3 1 .0 8 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 6 8 3 0 .0 9 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 6 9 3 0 .1 0 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 7 0 3 0 .1 1 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 4 .9 7 5 ,0 0

0723771 3 0 .1 2 .2 0 1 0 5 .0 0 0 ,0 0 4 .9 7 5 ,0 0
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Recibos Data Valor Base Valor Líquido

Total 2010 60.000,00€ 59.850,006

0 7 2 3 7 7 3 3 0 .04 .2011 2 0 .0 0 0 ,0 0 2 0 .3 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 7 4 3 1 .05 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 7 5 3 0 .06 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0

1 14 .09 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0

2 14 .09 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0

3 14 .09 .2011 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0

4 17 .11 .2011 15 .225 ,00 15 .4 5 3 ,3 7

Total 2011 - 60.225,006 61.128,376

5 0 5 .0 4 .2 0 1 2 10 .000 ,00 10 .150 ,00

6 0 5 .0 4 .2 0 1 2 15 .000 ,00 15 .2 2 5 ,0 0

7 2 0 .0 8 .2 0 1 2 15 .000 ,00 15 .2 2 5 ,0 0

8 2 8 .1 2 .2 0 1 2 2 5 .0 0 0 ,0 0 2 5 .3 7 5 ,0 0

9 2 8 .1 2 .2 0 1 2 5 .0 0 0 ,0 0 5 .0 7 5 ,0 0

Total 2012 - 70.000,006 71.050,00

10 1 4 .03 .2013 2 0 .0 0 0 ,0 0 6 19 .6 0 0 ,0 0

11 2 8 .0 5 .2 0 1 3 2 0 .0 0 0 ,0 0 6 19 .6 0 0 ,0 0

12 0 3 .0 9 .2 0 1 3 2 0 .0 0 0 ,0 0 6 1 9 .600 ,00

Total 2013 - 60.000,006 58.800,006

13 2 5 .0 6 .2 0 1 4 3 0 .0 0 0 ,0 0 6 2 9 .4 0 0 ,0 0

14 , 2 7 .0 8 .2 0 1 4 3 0 .0 0 0 ,0 0 6 2 9 .4 0 0 ,0 0

15 2 6 .0 1 .2 0 1 5 2 3 .8 4 8 ,6 0 6 2 3 .3 7 1 ,6 3

Total 2014 83.848.606 82.171,636

Total 2010 - 2014 334.073,606 333.000,006

11957. Nos anos de 2010 a 2014, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA efetuou pagamentos a favor da arguida 

SOFIA FAVA no montante global de €333.000,00, conforme quadro que 

se segue:
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Recibos Data Pagamento Meio de 
Pagamento Valor Recebido

0 7 2 3 7 5 8 3 1 .0 1 .2 0 1 0 C h eq u e 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 5 9 2 8 .0 2 .2 0 1 0 C h e q u e 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 0 3 1 .0 3 .2 0 1 0 C h eq u e 5 .0 0 0 ,0 0

0723761 0 8 .0 4 .2 0 1 0 C h e q u e 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 2 3 1 .0 5 .2 0 1 0 C h eq u e 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 3 3 0 .0 6 .2 0 1 0 C h eq u e 5 .0 0 0 ,0 0

0 7 2 3 7 6 6 0 1 .0 9 .2 0 1 0 C h eq u e 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 6 7 0 1 .0 9 .2 0 1 0 C h eq u e 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 6 8 0 1 .0 9 .2 0 1 0 C h e q u e 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 6 9 13 .1 0 .2 0 1 0 C h e q u e 4 .9 7 5 ,0 0

0 7 2 3 7 7 0 0 3 .1 1 .2 0 1 0 C h e q u e 4 .9 7 5 ,0 0

0723771 0 8 .1 1 .2 0 1 0 C h e q u e 4 .9 7 5 ,0 0

- 0 8 .1 1 .2 0 1 0 C h eq u e 2 0 .0 0 0 ,0 0

Total 2010 - - 79.850,006

0 7 2 3 7 7 3 - - -

0 7 2 3 7 7 4 02 .0 5 .2 0 1 1 C h e q u e 4 .0 2 7 ,3 4

- 11 .05 .2011 T ra n s fe rê n c ia  A T 1 .047 ,66

0 7 2 3 7 7 5 01 .0 6 .2 0 1 1 C h eq u e 5 .0 7 5 ,0 0

1 0 4 .07 .2011 C h e q u e 5 .0 7 5 ,0 0

- 31 .07 .2011 - 3 0 0 ,0 0

2 01 .0 8 .2 0 1 1 C h eq u e 5 .0 7 5 ,0 0

3 08 .0 9 .2 0 1 1 C h e q u e 5 .0 7 5 ,0 0

4 14 .09 .2011 C h e q u e 1 5 .225 ,00

- 16 .11 .2011 C h e q u e 2 0 .0 0 0 ,0 0

- 2 6 .1 0 .2 0 1 0 C h eq u e 1 0 .000 ,00

- 14 .11 .2011 C h eq u e 1 0 .000 ,00

Total 2011 - - 80.900,006

0 2 .0 2 .2 0 1 2 C h e q u e 1 0 .150 ,00

3 0 .0 3 .2 0 1 2 C h e q u e 10 .000 ,00

3 0 .0 4 .2 0 1 2 C h e q u e 1 0 .000 ,00

1 2 .1 2 .2 0 1 2 C h eq u e 1 0 .150 ,00

Total 2012 40.300,006

0 8 .0 2 .2 0 1 3 T ra n s fe rê n c ia 9 .4 5 0 ,0 0

0 7 .0 3 .2 0 1 3 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0
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Recibos Data Pagamento Meio de 
Pagamento Valor Recebido

18 .03 .2013 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

0 5 .0 4 .2 0 1 3 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

19 .04 .2013 T ra n s fe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

0 3 .0 5 .2 0 1 3 T ra n s fe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

2 9 .0 5 .2 0 1 3 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

0 4 .0 7 .2 0 1 3 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

4 .0 9 .2 0 1 3 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

16 .07 .2013 T ra n sfe rê n c ia 9 .8 0 0 ,0 0

0 4 .0 9 .2 0 1 3 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

0 9 .1 0 .2 0 1 3 T ra n s fe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

3 1 .1 0 .2 0 1 3 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

3 1 .1 0 .2 0 1 3 T ra n s fe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

0 4 .1 2 .2 0 1 3 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

1 7 .12 .2013 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

Total 2013 - - 87.850,00€

2 0 .0 1 .2 0 1 4 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

12 .0 2 .2 0 1 4 T ra n s fe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

12 .0 2 .2 0 1 4 T ra n s fe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

12 .0 3 .2 0 1 4 T ra n s fe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

10 .0 4 .2 0 1 4 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

1 0 .0 4 .2 0 1 4 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

0 7 .0 5 .2 0 1 4 T ra n s fe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

1 1 .0 6 .2 0 1 4 T ra n sfe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

3 0 .0 6 .2 0 1 4 T ra n s fe rê n c ia 4 .9 0 0 ,0 0

Total 2014 - - 44.100,006

Total 2010 -2 0 1 4 333.000,006

11958. A arguida SOFIA FAVA não prestou serviços à XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA que justifiquem os 

pagamentos efetuados ao longo dos anos de 2010 a 2014.
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11959. A celebração dos referidos Contrato e Aditamentos teve 

como propósito a criação de documentos que justificassem a atribuição de 

uma quantia de cerca de €5.000,00 mensais, pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, à arguida SOFIA FAVA.

12.2.2. DESPESAS DE ALOJAMENTO EM PARIS

11960. Conforme já narrado, os arguidos JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA decidiram levar a cabo 

uma remodelação profunda do apartamento sito na Avénue Président 

Wilson, n.° 15, em Paris, o que aconteceu a partir do início do mês de 

agosto de 2013.

11961. Tendo em conta as obras a realizar nesse local, em data não 

apurada, mas que deverá ter ocorrido no mês de agosto de 2013, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA entrou em contacto com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA no sentido de este providenciar alojamento, 

em Paris, para a arguida SOFIA FAVA e para Eduardo Pinto de Sousa, 

filho de ambos.

11962. Na sequência de tal pedido, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA solicitou ao arguido GONÇALO FERREIRA que entrasse em 

contacto com a agência de viagens GEOSTAR, com a qual mantinham 

relações comerciais habituais, no sentido de ser feita a reserva de um 

apartamento, em Paris, para a arguida SOFIA FAVA e Eduardo Pinto de 

Sousa.

11963. No dia 30 de agosto de 2013, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, seguindo ordens do arguido CARLOS SANTOS SILVA,
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entrou em contacto com a referida agência de viagens e pediu que 

providenciasse por alojamento, na cidade de Paris, para SOFIA FAVA e 

seu filho.

11964. A agência de viagens GEOSTAR, conforme solicitado, 

providenciou por alojamento para a arguida SOFIA FAVA e para o seu 

filho Eduardo Pinto de Sousa.

11965. Na sequência de tal pedido, em nome da agência de viagens 

GEOSTAR e dirigidas à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS SA, no ano de 2013, foram emitidas as seguintes faturas e 

notas de crédito:

11966. Com data de 30 de agosto de 2013, a fatura 13133/00254, 

com a nota “Apt. 4 pax -  Citadines Prestige Les Halles Paris -  só 

alojamento” e o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08-2013; 1 

Apartamento de 30-08-2013 a 15-09-2013; taxa de serviço -  reserva hotel”, 

no valor de €7.299,60 (Abu 16, Doc. 131, fls. 139).

11967. Com data de 3 de setembro de 2013, a fatura 13133/00260, 

com a nota “Taxe de séjour ref Citadines les Halles -  2pax -  16 noites”, e 

o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08-2013; 1 outros taxe de 

séjour em Paris (França), de 30-08-2013 a 15-09-2013” no valor de €50,40 

-Abu 16, Doc. 131, fls. 93.

11968. Com data de 13 de setembro de 2013, a fatura 13133/00275, 

com a nota “Prolongamento 15 Set. a 22 Set”, e o descritivo “Pedido por 

Gonçalo Ferreira em 30-08-2013; 1 outros taxe de séjour -  2 pax em Paris 

(França), de 15-09-2013 a 22-09-2013; 1 Apartamento Citadines les Halles,
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de 15-09-2013 a 22-09-2013, com só alojamento em nome de Sofia 

Mesquita”, no valor de €2.176,49 -  Abu 16, Doc. 131, fls. 94.

11969. No dia 4 de outubro de 2013, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA procedeu ao pagamento das faturas com os 

números 254, 260 e 275, através de transferência bancária, no valor de 

€9.526,49, efetuada a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, 

junto do então BES, para a conta com o NIB 0034.9396.00025470217.03, 

aberta, junto do BNP PARIBAS, em nome da sociedade RASO / 

GEOSTAR -  Abu 16, Doe. 131, fls. 35 -  36 e Aba 9, fls. 83.

11970. Com data de 27 de setembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00282, com o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08

2013; 1 Apartamento de 22-09-2013 a 24-09-2013 com só alojamento; taxe 

de séjour -  2 pax em Paris (França), de 22-09-2013 a 24-09-2013”, no 

valor de €2.176,49 -  Abu 16, Doc. 131, fls. 92.

11971. Com data de 8 de outubro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00297, com a nota “Mrs. Sofia Mesquita”, e o descritivo “Pedido 

por Gonçalo Ferreira em 30-08-2013; 1 Apartamento Citadines les Halles 

de 29-09-2013 a 03-10-2013 com só alojamento; 1 taxe de séjour em Paris 

(França), de 29-09-2013 a 03-10-2013”, no valor de €1.243,71 -  Abu 16, 

Doc. 131, fls. 54.

11972. Com data de 10 de outubro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00301, com o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08

2013; 1 Apartamento Citadines les Halles de 03-10-2013 a 04-10-2013 

com só alojamento; 1 taxe de séjour -  2 pax - em Paris (França), de 03-10

2013 a 04-10-2013; 1 Apartamento Citadines les Halles, de 04-10-2013 a
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10-10-2013, com só alojamento; 1 taxe de séjour -  em Paris (França), de 

04-10-2013 a 10-10-2013”, no valor de €2.176,51 (Abu 16, Doc. 131, fls. 

53).

11973. Com data de 10 de outubro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00302, com o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08

2013; 1 Apartamento Citadines les Halles, de 10-10-2013 a 17-10-2013, 

com só alojamento; 1 taxe de séjour - em Paris (França), de 10-10-2013 a 

17-10-2013”, no valor de €2.176,49 (Abu 16, Doc. 131, fls. 52).

11974. No dia 8 de novembro de 2013, a XLM LDA procedeu ao 

pagamento das faturas com os números 282, 297, 301 e 302, através de 

transferência bancária, no valor de €7.773,20, efetuada a partir da conta 

0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES, para a conta 

com 0 NIB 0034.9396.00025470217.03, aberta junto do BNP PARIBAS, 

em nome da sociedade RASO / GEOSTAR (Abu 16, Doc. 105, fls. 116 -  

117eAba 9, fls.85).

11975. Com data de 18 de outubro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00323, com a nota “semana 17/24 outubro” e o descritivo “Pedido 

por Gonçalo Ferreira em 30-08-2013; 1 taxe de séjour em Paris (França), 

de 17-10-2013 a 24-10-2013; 1 Apartamento Citadines les Halles, de 17

10-2013 a 24-10-2013, com só alojamento; 1 pequenos almoços destino 

Paris (França), de 17-10-2013 a 24-10-2013, em nome de Sofia Mesquita”, 

no valor de €2.362,69 -  Abu 16, Doc. 131, fls. 51.

11976. Com data de 23 de outubro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00337, com o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08

2013; 1 Apartamento Citadines les Halles, de 24-10-2013 a 31-10-2013,
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com só alojamento; 1 pequenos almoços destino Paris (França), de 24-10

2013 a 31-10-2013; 1 taxe de séjour em Paris (França), de 24-10-2013 a 

31-10-2013”, no valor de €2.362,69 (Abu 16, Doc. 131, fls. 50).

11977. Com data de 30 de outubro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00355, com a nota “Fíotel Citadines Les Halles -  Mrs. Sofia 

Mesquita” e o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08-2013; 1 

pequenos almoços destino Paris (França), de 31-08-2013 a 17-10-2013”, no 

valor de €598,50 (Abu 16, Doc. 131, fls. 49).

11978. Com data de 15 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00404, com a nota “Mrs. Sofia Mesquita 07/14 Nov.”, e o descritivo 

“Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08-2013; 1 Apartamento Citadines les 

Halles, de 07-11-2013 a 14-11-2013, com só alojamento; 2 pequenos 

almoços destino Paris (França), de 07-11-2013 a 14-11-2013; 1 taxe de 

séjour em Paris (França), 2pax em Paris (França) de 07-11-2013 a 14-11

2013”, no valor de €2.362,69 -  Abu 16, Doc. 105, fls. 83.

11979. Com data de 15 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00405, com a nota “Mrs. Sofia Mesquita 14/21 Nov.”, e o descritivo 

“Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08-2013; 1 Apartamento Citadines les 

Halles, de 14-11-2013 a 21-11-2013, com só alojamento; 2 pequenos 

almoços destino Paris (França), de 14-11-2013 a 21-11-2013; 1 taxe de 

séjour -  2 pax. em Paris (França) de 14-11-2013 a 21-11-2013”, no valor 

de €2.362,69 (Abu 16, Doc. 105, fls. 139).

11980. Com data de 19 de novembro de 2013, foi emitida a nota de 

crédito 13133/00068, referente à fatura 13133/00323, no valor de €79,80, 

com a nota “1 pequenos almoços não consumidos” e o descritivo “1
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pequenos almoços destino Paris (França) de 17-10-2013 a 24-10-2013, em 

nome de Sofia Mesquita” (Abu 16, Doc. 105, fls. 131).

11981. No dia 18 de novembro de 2013, o filho de Ana Bessa e de 

Pedro Silva Pereira, de nome Miguel Gonçalo Pereira, iria iniciar um 

estágio, em Paris (Alvo 60085040, Sessão 5616; Alvo 60085040, sessão 

6763).

11982.0 arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA 

disponibilizou o apartamento sito na Avénue Président Wilson, n.° 15, em 

Paris, para que Gonçalo aí ficasse a residir (Alvo 60085040, Sessão 5616; 

Alvo 60085040, sessão 6763).

11983. No dia 13 de novembro de 2013, ao final da tarde, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, apercebendo-se que as obras no 

apartamento sito na Avénue Président Wilson, n.° 15, em Paris, estavam 

atrasadas, solieitou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que arranjasse 

um apartamento, em Paris, pelo período de um mês, no mesmo sítio onde 

estavam a residir a arguida SOEIA FAVA e o filho de ambos (Alvo 

60090040, sessão 8759).

11984. Na sequência de tal pedido, nesse mesmo dia 13 de 

novembro de 2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA solicitou ao 

arguido GONÇALO FERREIRA que entrasse em contacto com a agência 

de viagens para “alugar” mais um apartamento, em Paris, pelo período de 

um mês (Alvo 60090040, sessão 8764).

11985. No dia 14 de novembro de 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA informou o arguido CARLOS SANTOS
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SILVA que o apartamento onde estava a arguida SOFIA FAVA é para 

alugar até dia 20 de dezembro e que o outro é para alugar do dia 15 de 

novembro ao dia 20 de dezembro de 2013 (Alvo 60090040, sessão 8851 e 

Alvo 60085040, sessão 7249).

11986. Este outro apartamento estaria também localizado em 

Citadine les Halles e destinava-se a ser utilizado por Miguel Gonçalo, filho 

de Ana Bessa e Pedro Silva Pereira, enquanto o mesmo necessitasse de 

estar em Paris.

11987. O arguido GONÇALO FERREIRA, seguindo ordens do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no dia 14 de novembro de 2013 

entrou em contacto com a agência de viagens e pediu que providenciasse 

por alojamento na cidade de Paris, para Miguel Gonçalo.

11988. No dia 14 de novembro de 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA informou Pedro Silva Pereira que não 

havia possibilidades de GONÇALO ficar no apartamento sito na Avénue 

Président Wilson, em Paris, mas que já tinha tratado de tudo para ele ficar 

noutro sítio, em Paris (Alvo 60085040, sessão 7296).

11989. Nos dias 14 e 15 de novembro de 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA estabeleceu contactos, com os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e SOFIA FAVA, no sentido de fazer chegar a 

chave do apartamento em Citadines les Halles, ao GONÇALO, filho de 

Pedro Silva Pereira (Alvo 60085040, sessão 7309; Alvo 60085040, sessão 

7340; Alvo 60090040, sessão 8998; Alvo 60085040, sessão 7347).
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11990. No dia 15 de novembro de 2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA entrou em contrato com o arguido GONÇALO 

FERREIRA, no mesmo sentido (alvo 60090040, sessão 8997).

11991. No dia 16 de novembro de 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA entrou em contacto com Pedro Silva 

Pereira a dar-lhe indicações da melhor forma do seu filho Gonçalo, chegar 

aos apartamentos Citadines les Halles, em Paris (Alvo 60085040, sessão 

7372).

11992. De seguida, o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA informou a arguida SOFIA FAVA das horas de chegada de 

GONÇALO, filho de Ana Bessa e de Pedro Silva Pereira (Alvo 60085040, 

sessão 7373).

11993. Neste mesmo dia 16 de novembro de 2013, foram
r r

estabelecidos diversos contactos entre os arguidos JOSE SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA, SOFIA FAVA, CARLOS SANTOS SILVA e 

GONÇALO FERREIRA, no sentido de se proceder ao levantamento da 

chave do apartamento, em Citadines les Halles, a ser utilizado por 

GONÇALO, filho de Pedro Silva Pereira (Alvo 60085040, sessão 7391; 

Alvo 60090040, sessão 9073; Alvo 60085040, sessão 7392; Alvo 

60085040, sessão 7393; Alvo 60090040, sessão 9077; Alvo 60085040, 

sessão 7401).

11994. Assim, a agência de viagens GEOSTAR, conforme 

solicitado, passou a providenciar também por alojamento para Miguel 

Gonçalo Pereira, filho de Pedro Silva Pereira, o que viria a suceder no
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período compreendido entre meados de novembro de 2013 e meados de 

janeiro de 2014.

11995. Na sequência deste novo pedido, em nome da GEOSTAR e 

dirigidas igualmente à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA, ainda no ano de 2013, foram emitidas a seguintes faturas e notas de 

crédito:

11996. Com data de 19 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00407, com a nota “Mr. Miguel Gonçalo -  apenas o alojamento, 

ainda sem peq. nem taxa de séjour”, e o descritivo “Pedido por Dr. Gonçalo 

Trindade em 14-11-2013; 1 Apartamento Citadines les Halles, de 15-11

2013 a 22-11-2013, com só alojamento; Taxa de serviço -  reserva hotel”, 

no valor de €2.169,44 (Abu 16, Doc. 105, fls. 138).

11997. No dia 27 de novembro de 2013, a XLM LDA procedeu ao 

pagamento das faturas 355, 337, 323, tendo em consideração o valor de 

€79,80 da NC 13133/00068, através de transferência bancária, no valor de 

€5.244,08, efetuada a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, 

junto do então BES, para a conta com o NIB 0034.9396.00025470217.03, 

aberta, junto do BNP PARIBAS, em nome da sociedade RASO / 

GEOSTAR (Abu 16, Doc. 105, fls. 109 e Aba 9, fls. 85).

11998. Com data de 28 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00432, com o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08

2013; 1 Apartamento Citadines les Halles, de 31-10-2013 a 07-11-2013, 

com só alojamento; 1 taxe de séjour -  2 Pax. Em paris (França), de 

31.10.2013 a 07.11.2013; 4 pequenos almoços Citadines Les Halles
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Destino Paris (França), de 31-10-2013 a 07-11-2013”, no valor de 

€2.229,69 (Abu 16, Doc. 105, fls. 137).

11999. Com data de 28 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00433, com o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08

2013; 1 Apartamento Citadines les Halles, de 21-11-2013 a 28-11-2013, 

com só alojamento; 2 taxe de séjour -  em Paris (França), de 21.11.2013 a 

28.11.2013”, no valor de €2.176,49 (Abu 16, Doc. 105, fls. 136).

12000. Com data de 28 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00434, com o descritivo “Pedido por Gonçalo Ferreira em 30-08

2013; 1 Apartamento Citadines les Halles, de 28-11-2013 a 05-12-2013, 

com só alojamento; 2 pequenos almoços em Paris (França), de 28.11.2013 

a 05.12.2013”, no valor de €2.176,49 (Abu 16, Doc. 105, fls. 135).

12001. Com data de 28 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00436, com a referência “Miguel Gonçalo”, e o descritivo “Pedido 

por Gonçalo Ferreira em 14-11-2013; 1 Pax Taxe de séjour 15/22 Nov.; 1 

Apartamento Citadines les Halles, de 22-11-2013 a 29-11-2013, com só 

alojamento; 1 Pax taxe de séjour 22 / 29 Nov”, no valor de €2.176,50 (Abu 

16, Doc. 105, fls. 134).

12002. Com data de 28 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00437, com a referência “Miguel Gonçalo”, e o descritivo “Pedido 

por Gonçalo Ferreira em 14-11-2013; 1 Apartamento Citadines les Halles, 

de 29-11-2013 a 06-12-2013, com só alojamento; 1 taxe de séjour 29 Nov/ 

06 Dec”, no valor de €2.165,47 (Abu 16, Doc, 105, fls. 133).
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12003. Com data de 15 de dezembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00449, com a nota “Ref. Mrs. Sofia Mesquita”, e o descritivo 

“Pedido por Gonçalo Ferreira em 30.08.2013; Acerto pequenos almoços 

Citadines les Halles Destino Paris (França), de 14.10.2013 a 21.10.2013; 

Acerto pequenos almoços Citadines les Halles Destino Paris (França), de 

28.11.2013 a 28.11.2013; 1 apartamento Citadines les Halles, de 05-12

2013 a 12-12-2013, com só alojamento; 1 taxe de séjour -  2PAX em Paris 

(França), de 05-12-2013 a 12-12-2013; Acerto pequenos almoços Citadines 

les Halles Destino Paris (França), de 05.12.2013 a 12.12.2013”, no valor de 

€2.351,99 (Abu 16, Doc. 105, fls. 95).

12004. Com data de 15 de dezembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00456, com a nota “Ref Miguel Gonçalo”, e o descritivo “Pedido 

por Dr. Gonçalo Trindade em 14.11.2013; 1 Apartamento Citadines les 

Halles, de 06-12-2013 a 13-12-2013, com só alojamento; taxe de séjour 06 

/ 13 Dec; Acerto pequeno-almoço até 06 Dec”, no valor de €2.205,97 (Abu 

16, Doc. 105, fls. 94).

12005. Com data de 31 de dezembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00484, com a nota “Final de estada prolongada em paris -  ref Sofia 

Mesquita”, e o descritivo “pedido por Gonçalo Ferreira em 30.08.2013; 1 

Hotel de 12.12.2013 a 20.12.2013 em duplo -  Ocupação 2 pessoas com só 

alojamento; suplementos late check-out; taxe de séjour; pequeno almoço”, 

no valor de €2.901,60 (Abu 16, Doc. 105, fls. 93).

12006. Com data de 31 de dezembro de 2013, foi emitida a fatura 

13133/00485, com a nota “Final de estada prolongada em paris -  Gonçalo 

Miguel”, e o descritivo “Pedido por Gonçalo Trindade em 14.11.2013; 1
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Hotel de 13.12.2013 a 20.12.2013 em individual -  Ocupação 1 pessoa com 

só alojamento; taxe de séjour 1 3 / 2 0  Dec; pequeno almoço acerto a 20 

Dec”, no valor de €2.218,67 (Abu 16, Doc. 105, fls. 92).

12007. No dia 27 de dezembro de 2013, a XLM LDA procedeu ao 

pagamento das faturas 404, 405, 407, 432, 433, 436 e 437, através de 

transferência bancária, no valor de €15.642,97, efetuada a partir da conta 

0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES, para a conta 

com o NIB 0034.9396.00025470217.03, aberta junto do BNP PARIBAS, 

em nome da sociedade RASO / GEOSTAR (Abu 16, Doc. 105, fls. 55 -  

56; Aba 9, fls. 88).

12008. No dia 30 de janeiro de 2014, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA procedeu ao pagamento das faturas 434, 

449 e 456, emitidas no ano de 2013, através de transferência bancária, no 

valor de €6.734,45, efetuada a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em 

seu nome, junto do então BES, para a conta com o NIB 

0034.9396.00025470217.03, aberta junto do BNP PARIBAS, em nome da 

sociedade RASO / GEOSTAR (Abu 16, Doc. 106, fls. 282 -  283 e Aba 9, 

fls. 89).

12009. No dia 13 de dezembro de 2013, a arguida SOFIA FAVA 

informou o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA que combinou 

com o arquiteto que este deixaria dois quartos e a casa de banho do 

apartamento da Avénue Président Wilson prontos, para ali deixarem as 

coisas antes de regressarem a Lisboa (Alvo 60085040, sessão 9751).

12010. No dia 17 de dezembro de 2013, a arguida SOFIA FAVA 

informou o arguido CARLOS SANTOS SILVA que ia sair do apartamento
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em Citadine les Halles, no dia 20 de dezembro, e que regressava a Paris no 

dia 8 de janeiro de 2014, não sabendo onde iria ficar alojada (Alvo 

60090040, sessão 11804).

12011. No dia 19 de dezembro de 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA disse ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA para apertar com o arquiteto, sendo que este lhe referiu que o 

arquiteto lhe tinha garantido que o apartamento da Avénue Président 

Wilson estaria pronto quando a arguida SOFIA FAVA regressasse a Paris, 

em janeiro de 2014 (Alvo 60085040, sessão 10207).

12012. No dia 3 de janeiro de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA entrou em contacto com a arguida SOFIA FAVA, no 

sentido de esclarecer onde é que SOFIA FAVA e o filho de ambos ficariam 

a residir, em Paris, a partir do dia 5 de janeiro de 2014, atenta a 

impossibilidade de irem para o apartamento na Avénue Président Wilson, 

onde ainda decorriam as obras (Alvo 60085040, sessão 11505).

12013. A arguida SOFIA FAVA informou o arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA que tinha enviado um mail ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA com uma alternativa ao apartamento da 

Avénue Président Wilson, uma vez que as obras a decorrer neste local não 

estavam ainda terminadas e referiu, ao arguido JOSE SÓCRATES PINTO 

DE SOUSA, que o arguido CARLOS SANTOS SILVA devia fazer a 

reserva de outro local, com urgência (Alvo 60085040, sessão 11505).

12014. No dia 4 de janeiro de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA entrou em contacto com a arguida SOFIA FAVA que
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lhe pergunta se o arguido CARLOS SANTOS SILVA viu o mail que ela 

lhe enviou e se fez alguma coisa (Alvo 60085040, sessão 11598).

12015. O arguido CARLOS SANTOS SILVA referiu ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA que não recebeu qualquer mail da 

arguida SOFIA FAVA (Alvo 60090040, sessão 13057).

12016. Neste mesmo dia 4 de janeiro de 2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA mostrou a sua disponibilidade para, mesmo não tendo 

conhecimento do mail, tratar do alojamento da arguida SOFIA FAVA, em 

Paris (Alvo 60085040, sessão 11609).

12017. O arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, face à 

urgência da situação, referiu ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que o 

melhor era fazer a reserva no mesmo local onde a arguida SOFIA FAVA 

tinha estado alojada antes (Alvo 60085040, sessão 11609).

12018. O arguido CARLOS SANTOS SILVA referiu que iria tratar 

de tudo através da agência de Lisboa, porque a agência de Leiria estava 

fechada ao domingo (Alvo 60085040, sessão 11609).

12019. O arguido CARLOS SANTOS SILVA comprometeu-se a 

reservar novamente dois apartamentos em Paris, por mais três semanas, um 

para a arguida SOFIA FAVA e seu filho, e outro para Miguel Gonçalo, 

filho de Pedro Silva Pereira e Ana Bessa, a partir do dia seguinte, 5 de 

janeiro de 2014 (Alvo 60085040, Sessão 11609).

12020. O arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA informou 

a arguida SOFIA FAVA da solução encontrada (Alvo 60085040, sessão
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11616; Alvo 60085040, sessão 11617; Alvo 60085040, sessão 11618; Alvo 

60085040, sessão 11619).

12021. Nesse mesmo dia, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

pediu ao arguido GONÇALO FERREIRA que entrasse em contacto com a 

agência de viagens GEOSTAR, com a qual mantinham relações comerciais 

habituais (Alvo 60090040, sessão 13066).

12022. Tal contacto relacionava-se com a necessidade de 

providenciar alojamento, na cidade de Paris, para a arguida SOFIA FAVA 

e seu filho Eduardo Fava Pinto de Sousa, e igualmente para Miguel 

Gonçalo, filho de Pedro Silva Pereira e Ana Bessa.

12023. O arguido GONÇALO FERREIRA, a pedido de CARLOS 

SANTOS SILVA, nos dias 4 e 5 de janeiro de 2014, entrou em contacto 

com a referida agência de viagens e pediu que continuasse a providenciar 

por alojamento na cidade de Paris, para SOFIA FAVA e seu filho e ainda 

para Miguel Gonçalo Pereira.

12024. No dia 5 de janeiro de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA entrou em contacto com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA para se certificar da reserva dos apartamentos, um para SOFIA 

FAVA e Eduardo Pinto de Sousa e outro para GONÇALO, por mais quinze 

dias (Alvo 60085040, sessão 11641).

12025. Nesse mesmo dia 5 de janeiro de 2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA informou o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA que estava tudo tratado (Alvo 60090040, sessão 13085).

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3428

-É



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPABIAMENTO CENTRAL D E
i n v e s t i g a ç ã o  e  a ç ã o  p e n a l

44180

12026. A agência de viagens GEOSTAR providenciou por 

alojamento para a arguida SOFIA FAVA e para o seu filho, e para Miguel 

Gonçalo, o que sucedeu até meados de janeiro de 2014.

12027. No ano de 2014, em nome de GEOSTAR, foram emitidas as 

seguintes faturas e notas de crédito, referentes a estada em Paris, de SOFIA 

FAVA e seu filho Eduardo Pinto de Sousa, bem como de Miguel Gonçalo 

Pereira, dirigidas à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

EDA, que procedeu ao seu pagamento:

12028. Com data de 06 de janeiro de 2014, foi emitida a fatura 

14133/00007, com a nota “Sofia Mesquita -  1 pax”, e o descritivo “Pedido 

por Gonçalo Ferreira em 04,01.2014; 1 hotel de 06-01-2014 a 13-01-2014, 

em TI - Ocupação 2 pessoas, com só alojamento; taxe de séjour -  1 PAX; 1 

Hotel Citadines Les Halles, de 05-01-2014 a 06-01-2014, em TI -  

Ocupação 2 pessoas com só alojamento; taxe de sejour 1 PAX; taxa de 

serviço -  Reserva Hotel” no valor de €2.552,41 (Abu 16, Doc. 106, fls. 

316).

12029. Com data de 06 de janeiro de 2014, foi emitida a fatura 

14133/00010, com a nota “Ref Miguel Gonçalo”, e o descritivo “Pedido 

por Gonçalo Ferreira em 05.01.2014; 1 Hotel Citadines Les Halles, de 05

01-2014 a 12-01-2014, em TI -  em nome de Miguel Gonçalo; taxe de 

sejour; taxa de serviço -  Reserva Hotel” no valor de €2.235,63 (Abu 16, 

Doc. 106, fls. 315).

12030. Com data de 13 de janeiro de 2014, foi emitida a fatura 

14133/00018, com a nota “semana 12/19 janeiro -  Ref Mr. Miguel 

Gonçalo”, e com o descritivo “Pedido por Dr. Gonçalo Ferreira em
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05.01.2014; Acerto de pequenos almoços semana 05 a 12 Jan.; 1 hotel 

Citadines Les Halles, de 12-01-2014 a 19-01-2014, em TI -  em nome de 

Miguel Gonçalo; taxa de sejour 12/19 Jan. -  1 pessoa”, no valor de 

€2.247,23 (Abu 16, Doc. 106, fls. 313).

12031. Com data de 14 de janeiro de 2014, foi emitida a fatura 

14133/00021, com a nota “Mrs. Sofia Mesquita X 2 13/19 Jan e acerto 

semana anterior”, e com o descritivo “Pedido por Dr. Gonçalo Ferreira em 

04.01.2014; 1 hotel Citadines Les Halles, de 13-01-2014 a 19, em TI -  

Ocupação 2 Pessoas com só alojamento; taxe de sejour -  1 pax; Acerto taxe 

de sejour -  2.® pessoa 06/13 Jan.; 9 refeições pequeno almoço de 5 a 13 de 

Jan.”, no valor de €2.043,23 (Abu 16, Doc. 106, fls. 312).

12032. No dia 26 de março de 2014, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA procedeu ao pagamento das faturas 484, 

485, 007, 010 e 018, emitidas nos anos de 2013 e 2014, através de 

transferência bancária, no valor de €15.075,91, efetuada a partir da conta 

0007 6857 6979, aberta, em seu nome, junto do então BES, para a conta 

com o NIB 0034.9396.00025470217.03, aberta junto do BNP PARIBAS, 

em nome da sociedade RASO / GEOSTAR (Abu 16, Doc. 106, fls. 168 -  

169 e Aba 9, fls. 91).

12033. Com data de 26 de março de 2014, em nome da GEOSTAR, 

dirigida à XLM LDA, foi emitida a nota de crédito 14133/00020, com a 

nota “semana 12/19 janeiro -  Ref. Miguel Gonçalo, saída antecipada a 

17/01” e o descritivo “Pedido por Dr. Gonçalo Ferreira em 05.01.2014; 1 

Hotel Citadines Les Halles de 12-01-2014 a 19-01-2014 em TI -  em nome
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de Miguel Gonçalo; taxe de séjour 1 2 /1 9  Jan -  1 pessoa”, no valor de 

€634,45 (Abu 16, Doc. 106, fls. 191).

12034. Com data de 26 de março de 2014, em nome da GEOSTAR, 

dirigida à XLM LDA, foi emitida a nota de crédito 14133/00021, com a 

nota “Mrs. Sofia Mesquita X 2 - 13/19 janeiro e acerto semana anterior, 

saída antecipada check out a 17 Jan -  noite 18/19 Jan a devolver” e o 

descritivo “Pedido por Dr. Gonçalo Ferreira em 04.01.2014; 1 Hotel 

Citadines Les Halles de 13-01-2014 a 19-01-2014 em TI -  ocupação 2 

pessoas com só alojamento”, no valor de €315,60 (Abu 16, Doc. 106, fls. 

190).

12035. Com data de 28 de março de 2014, foi emitida a fatura 

14133/00366, com a nota “acerto dos pequenos almoços 16 e 17 Jan” e o 

descritivo “Pedido por Dr. Gonçalo Ferreira em 05.01.2014; Acerto de 

pequenos almoços de 16 e 17 de janeiro”, no valor de €26,60 (Abu 16, Doc. 

106, fls. 193).

12036. Com data de 28 de março de 2014, foi emitida a fatura 

14133/00367, com a nota “Sofia Mesquita X 2 - acertos” e o descritivo 

“Pedido por Dr. Gonçalo Ferreira em 04.01.2014; 2 refeições pequeno 

almoço de 15 e 16 de Jan.; Acerto taxe de sejour -  2.® pessoa 14/18 Jan”, 

no valor de €32,90 (Abu 16, Doc. 106, fls. 192).

12037. No dia 13 de maio de 2014, a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA procedeu ao pagamento das faturas 366 e 

367, emitidas no ano de 2014, através de transferência bancária, no valor de 

€555,73, efetuada a partir da conta 0007 6857 6979, aberta, em seu nome, 

junto do então BES, para a conta com o NIB 0034.9396.00025470217.03,
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aberta junto do BNP PARIBAS, em nome da sociedade RASO / 

GEOSTAR (Abu 16, Doc. 106, fls. 74 -  75 e Aba 9, fls. 95).

12038. As faturas emitidas em nome da GEOSTAR e dirigidas à 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, entre agosto de 

2013 e março de 2014, referentes a estada em Paris, em Citadines les 

Halles, de SOFIA FAVA e seu filho e de Miguel Gonçalo, filho de Pedro 

Silva Pereira e de Ana Bessa, perfazem o valor de €58.229,41, sendo o 

montante de €43.418,35 referente a despesas de SOFIA FAVA e seu filho, 

e o montante de €14.811,06, referente a despesas de Miguel Gonçalo 

Pereira.

12039. Já depois da realização de diligências de busca e 

interrogatórios no âmbito destes mesmos autos, com data de 14 de janeiro 

de 2015, em nome da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA e dirigida à arguida SOFIA FAVA, foi emitida a fatura 20150001, 

com o descritivo “Despesas referentes a viagens e alojamento de vossa 

conta, conforme documentos em anexo”, no valor de € 5 4 .4 1 1 ,8 0  (Abu 101, 

Doc. 59, fls. 358).

12040. Considerando os documentos em anexo a esta fatura, do 

montante total de €54.411,80, o valor de €41.228,44, respeita a despesas 

referentes a SOFIA FAVA e seu filho, e o valor de €13.183,28, a despesas 

referentes a Miguel Gonçalo Pereira.

12041. Assim, aquando da emissão desta fatura não foram 

considerados os valores constantes de todas as faturas emitidas em nome da 

GEOSTAR e dirigidas à XLM LDA, daí a diferença entre o valor
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contabilizado e pago pela XLM - €58.229,41 -  e o valor por esta faturado, 

em 2015, à arguida SOFIA FAVA - €54.411,80.

12042. No dia 15 de janeiro de 2015, foi creditada na conta com o 

número 0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, a quantia de €248.500,00, com 

origem em empréstimo -  Aba 11, fls. 76.

12043. No dia 21 de janeiro de 2015, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA, solicitou que fosse efetuada uma transferência, no 

valor de €100.000,00, com origem na mencionada conta aberta em seu 

nome, junto da CGD, para a conta 0809.699752.530, aberta, junto da CGD, 

em nome da arguida SOFIA FAVA, onde foi creditado nesse mesmo dia -  

Aba 11, fls. 77; Aba 29 -  D, fls. 11; Aba 29 -  D, fls. 21.

12044. Com data de 23 de janeiro de 2015, a arguida SOFIA FAVA 

emitiu o cheque com o número 0781716744, no valor de €54.411,80, a 

favor da XLM LDA, sacado sobre a eonta, aberta em seu nome junto da 

CGD, com o número 0809.699752.530 (Aba 29 -  D, fls.l6 e Aba 29 -  D, 

fls. 22).

12045. No dia 27 de janeiro de 2015, a quantia de €54.411,80, 

titulada pelo mencionado cheque, foi creditada na eonta 0007 6857 6989, 

aberta, junto do então BES, em nome da XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA (Aba 9, fls. 112 e Aba 9, fls. 229 -  230).

12046. Assim, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOSÉ 

SÓCRATES e SOFIA FAVA decidiram que fosse a sociedade XLM LDA 

a assumir as despesas de alojamento, em Paris, desta última arguida, do seu
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filho e de Gonçalo Pereira, filho de Ana Bessa e de Pedro Silva Pereira, o 

que sucedeu através de pagamentos efetuados no período compreendido 

entre outubro de 2013 e maio de 2014.

12047. Estas despesas nada tinham a ver com a suposta atividade da 

XLM LDA, tendo sido suportadas através de fundos detidos, formalmente, 

por esta sociedade e com origem em montantes recebidos, nos termos supra
r

narrados, mas que, na verdade, eram pertença do arguido JOSE 

SÓCRATES, que deles dispunha.

12.3. AQUISIÇÃO DO MONTE DAS MARGARIDAS E 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES ATÉ 2015

12048. No ano de 2011, os arguidos SOFIA FAVA, JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA formularam o projeto de 

aquisição de um imóvel que ficaria em nome da arguida SOFIA FAVA, 

mas cujo custo seria suportado pelos fundos detidos formalmente em nome 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas pertença do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

12049. Ainda no ano de 2011 os referidos arguidos montaram uma 

operação destinada a permitir a disponibilidade de fundos para o 

pagamento do imóvel a adquirir, tendo decidido recorrer a dois 

financiamentos bancários que seriam assumidos formalmente pela arguida 

SOFIA FAVA, mas garantidos por fundos na disponibilidade do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, mas efetivamente pertença do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA.
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12050. Em data não concretamente apurada, a arguida SOFIA 

FAVA e Manuel Costa Reis deslocaram-se à REMAX VERTICE / 

FACTOR SOLUÇÕES MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA LDA, sita em
r

Montemor-o-Novo, Evora, onde estabeleceram contacto com Vítor Luís 

Tavares, comunicando-lhe a intenção de aquisição de um imóvel na zona 

de Montemor.

12051. Nessa ocasião foram selecionadas algumas propriedades e 

acabaram por realizar eerca de cinco visitas a diferentes imóveis.

12052. A arguida SOFIA FAVA e Manuel Costa Reis acabaram por 

escolher o imóvel denominado de MONTE DAS MARGARIDAS.

12053.0  referido imóvel consiste num prédio misto, sito em 

Courela de Cima, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Montemor-o-Novo, sob o número 186, da freguesia de São Cristóvão e 

composto de:

-  Um prédio urbano destinado a habitação, de rés do chão, com sete 

divisões, cozinha, duas casas de banho, anexo de quatro divisões, 

piscina e logradouro, inscrito na respetiva matriz predial urbana sob 

0 art.° U-678, da freguesia de São Cristóvão, com alvará de licença 

de utilização n.° 176, emitido pela Câmara Municipal de Montemor- 

o-Novo, a 3 de setembro de 2003, com valor patrimonial inscrito na 

matriz de €103.680,00;

-  Um prédio urbano composto de rés do chão, com três divisões, 

inscrito na respetiva matriz predial urbana sob o art.° U-367, da 

freguesia de São Cristóvão, sem alvará de licença de utilização, 

uma vez que, à data da sua construção, era considerado zona rural.

($



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44187

conforme certidão emitida, pela Câmara Municipal de Montemor-o- 

Novo, a 19 de fevereiro de 1999, com valor patrimonial inscrito na 

matriz de €10.510,00, e

-  Um prédio rústico de 11,925 hectares, inscrito na respetiva matriz 

predial rústica sob o art.° R-lOO, Secção G, da freguesia de São 

Cristóvão, com valor patrimonial inscrito na matriz de €356,23.

12054.0  imóvel em causa havia sido objeto do contrato de 

mediação imobiliária com o número 961/2010 celebrado no dia 6 de 

setembro de 2010 entre a sociedade REAL CONCRETO SOCIEDADE DE 

MEDIAÇÃO MOBILIÁRIA UNIPESSOAL LDA, pertencente à REMAX 

LUX, com sede em Carcavelos, na qualidade de mediadora e Henrique José 

Nunes Garcia e Cristina Nunes Garcia, na qualidade de proprietários, 

encontrando-se à venda pelo preço inicial de €1.100.000,00 -  Abu 110, fls. 

1 .

12055. A arguida SOFIA FAVA e Manuel Costa Reis não tinham, 

na sua posse, fundos, nem rendimentos, que lhes permitissem adquirir o 

referido imóvel, pelo que, a b  in it io , sabiam que a sua aquisição teria de ser 

realizada, necessariamente, com recurso aos fundos detidos formalmente 

em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

12056. Pela arguida SOFIA FAVA e Manuel Costa Reis foram 

estabelecidos contactos com Vítor Luís Tavares, no sentido de chegarem a 

um acordo sobre o valor a pagar pelo imóvel pretendido.

12057. Assim, no dia 22 de junho de 2011, pelas 17:44 horas, do 

endereço utilizado por Manuel Costa Reis foi enviado um mail, dirigido a 

Vítor Luís Tavares, com uma proposta de aquisição do denominado Monte
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das Margaridas, pelo preço de €600.000,00, a ser pago a pronto e com 

escritura a 15 (quinze) dias -  Abu 111, Doc. 2, fls. 2.

12058. Nesse mesmo dia, pelas 18 horas e 45 minutos, Vítor Luís 

Tavares reencaminhou este mail, com a proposta apresentada, para Rosário 

Santos, da REMAX LUX, que havia angariado o imóvel em causa -  Abu 

111, Doc. l,fls. 1.

12059. Ainda no dia 22 de junho de 2011, pelas 20 horas e 07 

minutos. Rosário Santos enviou novo mail, a Vítor Luís Tavares, em que 

lhe comunicou que os seus clientes, proprietários do imóvel, não 

concordavam com a proposta apresentada e que faziam uma contraproposta 

por um valor situado entre os 780 e os 800 mil euros, com valor escriturado 

de €300.000,00, devido às mais-valias e descida face ao preço inicial de 

€1.100.000,00 -  Abu Busca 111, Doc. 1, fls. 1.

12060. Após a receção deste mail, Vítor Luís Tavares entrou em 

contacto, vía telefone, com SOFIA FAVA e Manuel Costa Reis, a quem 

deu conhecimento da contraproposta apresentada pelos proprietários -  Abu 

111, Doc. 2, fls. 1.

12061. Na sequência deste mesmo telefonema, pelas 20 horas e 28 

minutos do dia 22 de junho de 2011, do endereço utilizado por Manuel 

Costa Reis foi enviado um novo mail, a Vítor Luís Tavares, com nova 

contraproposta de aquisição do Monte das Margaridas, pelo valor de 

€750.000,00, com um valor escriturado de €350.000,00 e em que se sugere 

a realização de uma reunião -  Abu 111, Doc. 2, fls. 1.
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12062. Em data não concretamente apurada, mas que terá ocorrido 

entre os dias 22 de junho e 5 de julho de 2011, a arguida SOFIA FAVA, 

Manuel Costa Reis, Henrique Nunes Garcia e Cristina Nunes Garcia 

encontraram-se numa pastelaria sita no Centro Comercial das Palmeiras, 

em Oeiras, onde discutiram e acertaram pormenores do negócio, tendo 

acordado que o mencionado imóvel seria vendido pelo preço de 

€760.000,00.

12.3.1. CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA E 

PAGAMENTO DO SINAL

12063. No dia 5 de julho de 2011, nas instalações da REMAX 

LUX, em Carcavelos, entre Henrique José Nunes Garcia e Cristina Amália 

da Silva Ferreira Branquinho Nunes Garcia, na qualidade de promitentes- 

vendedores e Manuel Francisco Falcão da Costa Reis, na qualidade de 

promitente-comprador, foi celebrado contrato promessa de compra e venda 

referente ao prédio misto, sito em Courela de Cima, descrito na 

Conservatória Predial de Montemor-o-Novo, sob o art.° 186, da freguesia 

de São Cristóvão, pelo preço total de €760.000,00 (Abu 7, Doc. 4, fls. 13

17 e Abu 110, Doc. l,fls. 62-66).

12064. Apesar de no contrato de promessa de compra e venda 

constar a data de 5 de junho de 2011, o mesmo foi celebrado, não nesse dia 

mas sim, no dia 5 de julho de 2011.

12065. No contrato promessa de compra e venda ficou estipulado 

que, a título de sinal e princípio de pagamento, seria entregue o valor de 

€100.000,00, no prazo máximo de 4 dias, através de transferência bancária

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3438



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GEIUU. DA HEPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO lO lA L

44190

para a conta com o NIB 0018.0003.26338236020.31, aberta, junto do 

Santander Totta, em nome dos promitentes vendedores.

12066. O remanescente do preço, num total de €660.000,00, seria 

integralmente pago no ato da escritura pública de compra e venda, título 

casa pronta ou documento particular, através de cheque bancário ou visado, 

a realizar o mais tardar no dia 5 de fevereiro de 2012.

12067. Para garantia do pagamento do sinal, com data de 5 de julho 

de 2011, a arguida SOFIA FAVA emitiu o cheque com o número 

9528414364, no valor de €100.000,00, sacado sobre a conta aberta, em seu 

nome, junto da CGD, com o número 0229.017401.800 (Abu 110, Doc. 1, 

fls. 69 e fls. 24525 dos autos).

12068.0  referido cheque nunca foi porém, apresentado a 

pagamento.

12069. Na verdade, para o pagamento do montante de €100.000,00, 

devido a título de sinal, foram efetuadas as seguintes operações:

12070. De acordo com o plano delineado pelos arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA, JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA e SOFIA 

FAVA, a conselho do primeiro, titular de contas bancárias abertas junto do 

então BES, e por uma facilidade de vir a obter o necessário financiamento, 

no dia 3 de junho de 2011, em nome da arguida SOFIA FAVA e de Manuel 

Francisco Falcão Costa Reis foi aberta, junto do então BES, a conta DO 

0000 4050 3709, com um saldo de €250,00 (Aba 29 -  C, fls. 2-6 e Aba 29 

-C , fls. 100).
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12071. No dia 27 de junho de 2011, na mencionada conta bancária 

foi depositado o cheque bancário com o número 7357428595, no valor de 

€198.954,76, emitido pelo então BPN (Aba 29 C, fls. 10; Aba 29 C, fls. 

103).

12072. Para pagamento da quantia titulada por este cheque bancário 

foi debitada a conta com o NIB 007900004095576110131 de que é titular, 

designadamente, João Francisco Falcão Costa Reis, irmão de Manuel Costa 

Reis-Aba 29 C, fls. 101.

12073. A quantia de €198.954,76, titulada pelo referido cheque 

bancário, corresponde a venda de quinhão hereditário devido a Manuel 

Costa Reis, na herança aberta por óbito dos seus avós (Aba 29 -  C, fls. 63 e 

Aba 29- C ,  fls. 108-110).

12074. No dia 29 de junho de 2011, a partir da conta bancária 0000 

4050 3709, aberta, em nome da arguida SOFIA FAVA e de Manuel Costa 

Reis, foram efetuadas duas transferências, uma no valor de €99,000,00, e a 

outra no valor de €64.000,00, num total de €163.000,00, a favor da conta 

com o NIB00360026991000569315131, de que é titular Pedro Miguel 

Coutinho Teixeira da Costa, à data advogado de Manuel Costa Reis -  Aba 

29 C, fls. 116-119.

12075. No dia 08 de julho de 2011, a partir da conta com o 

NIB00360026991000569315131, de que é titular Pedro Miguel Coutinho 

Teixeira da Costa, foram efetuadas duas transferências, uma no valor de 

€80,000,00 e a outra no valor de €79.991,68, num total de €159.991,68, a 

favor da conta com o número 0000 4050 3709, aberta, em nome da arguida
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SOFIA FAVA e Manuel Costa Reis, junto do então BES (Aba 29 -  C, fls. 

80).

12076. Neste mesmo dia 8 de julho de 2011, a partir da referida 

conta com o número 0000 4050 3709 foram efetuadas duas transferências 

bancárias, cada uma delas no valor de €55.842,50, num total de 

€111.685,00, a favor da conta com o NIB 0018.0003.26338236020.31, 

aberta em nome de Cristina Amália Nunes Garcia, junto do Santander (Aba 

29- C ,  fls. 13).

12077. Do montante total de €111.685,00, a quantia de €100.000,00 

corresponde a entrega do sinal e princípio de pagamento estabelecidos no 

contrato promessa de compra e venda, e os restantes €11.685,00 a pedido 

efetuado pelos promitentes-vendedores de pagamento de parte da comissão 

por estes devida à imobiliária, valor que viria a ser tido em consideração no 

montante total dos €760.000,00.

12078. Apesar de o montante utilizado para proceder ao pagamento 

da quantia de €100.000,00, a título de sinal, ter tido a sua origem em 

fundos pertencentes a Manuel Costa Reis, este foi parcialmente 

reembolsado com fundos que se encontravam na disponibilidade do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

12079. Na verdade, segundo instruções recebidas do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o arguido GONÇALO FERREIRA elaborou 

um documento referente a “empréstimo particular pecuniário”, celebrado 

entre os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e SOFIA FAVA, em que foi 

aposta a data de 31 de maio de 2012 (Abu 7, Doc. 10, fls. 1).
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12080. De acordo com este documento, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA entrega, à arguida SOFIA FAVA, a título de empréstimo 

particular pecuniário, a quantia de €100.000,00, a liquidar no prazo 

máximo de um ano, prorrogável por mais dois.

12081. Assim, com data de 31 de maio de 2012 foi emitido o 

cheque com o número 7803575072, no valor de €100.000,00, a favor da 

arguida SOFIA FAVA, sacado sobre a conta 2102 4355 0006, aberta, junto 

do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA -  Aba I, fls. 

328.

12082. Nesse mesmo dia 31 de maio de 2012, a quantia de 

€100.000,00, titulada pelo mencionado cheque, foi creditada na conta 

0229.017401.800, aberta, em nome da arguida SOFIA FAVA, junto da 

CGD-Aba 29, fls. 101.

12083. Logo a seguir, com data de 2 de junho de 2012, a arguida 

SOFIA FAVA emitiu o cheque com o número 2528414361, no valor de 

€85.000,00, a favor de Manuel Costa Reis -  Aba 29, fls. 102.

12084. No dia 4 de junho de 2012, a quantia de €85.000,00 titulada 

pelo referido cheque foi creditada na conta 0001 0079 5462, aberta, em 

nome de Manuel Costa Reis, junto do então BES (Aba 14, fls. 175 -  176).

12085. Estas operações visavam devolver, a Manuel Costa Reis, 

grande parte do montante que este tinha disponibilizado para proceder à 

entrega da quantia de €100.000,00, a título de sinal e princípio de 

pagamento, estabelecido no contrato promessa de compra e venda em 

causa.
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12.3.2. ADITAMENTO AO CONTRATO PROMESSA E 

PAGAMENTO DE REFORÇO DO SINAL

12086. Uma vez celebrado o contrato promessa de compra e venda 

e paga a quantia de €100.000,00, a título de sinal e princípio de pagamento, 

a arguida SOFIA FAVA e Manuel Costa Reis pretendiam obter a chave do 

imóvel em causa.

12087. Assim, com data de 13 de julho de 2011, entre Henrique 

José Nunes Garcia e Cristina Amália da Silva Ferreira Branquinho Nunes 

Garcia, na qualidade de promitentes-vendedores, e Manuel Francisco 

Falcão da Costa Reis, na qualidade de promitente-comprador, foi celebrado 

um ADITAMENTO ao referido contrato promessa de compra e venda -  

Abu 7, Doc. 4, fls. 20-21.

12088. De acordo com este ADITAMENTO, a título de reforço de 

sinal e continuação de pagamento, o promitente-comprador compromete-se 

a proceder ao pagamento da quantia de mais €150.000,00, através de 

cheque a ser depositado no prazo máximo de 21 dias a contar da assinatura 

do Aditamento e apenas após instruções do promitente-comprador.

12089. O remanescente do preço, num total de €498.315,00, seria 

integralmente pago no ato da escritura pública de compra e venda, título 

casa pronta ou documento particular, através de cheque bancário ou visado.

12090. Mais ficou estabelecido que, na data do reforço de sinal, os 

promitentes-vendedores entregariam, ao promitente-comprador, as chaves 

do prédio objeto do contrato em causa, sendo, porém, a entrega e tradição
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do prédio efetuadas, a título definitivo, apenas com a outorga da escritura 

pública de compra e venda, título casa pronta ou documento particular.

12091. Nessa ocasião, como garantia de reforço de sinal e 

continuação de pagamento, foi entregue, aos promitentes-vendedores, o 

cheque com o número 1106395580, com data de 14 de julho de 2011, à 

ordem de Henrique José Nunes Garcia, no valor de €150.000,00, sacado 

sobre a conta 0000 4050 3709, aberta, em nome da arguida SOFIA FAVA 

e de Manuel Costa Reis, junto do então BES -  Aba 29 -  C, fls. 57.

12092. À data de 14 de julho de 2011, a conta 0000 4050 3709 

apresentava um saldo de €75.317,68, insuficiente para permitir o 

pagamento da quantia titulada pelo referido cheque.

12093. Na verdade, para que o montante de €150.000,00, devido a 

título de reforço de sinal e continuação de pagamento, fosse pago, aos 

promitentes-vendedores, foram realizadas as seguintes operações:

12094. Ainda no mês de julho de 2011, a arguida SOFIA FAVA 

dirigiu-se ao BES -  Agência da Praça de Londres, em Lisboa, onde 

contactou com Tiago Serpa Meira, à data gestor bancário de clientes 

particulares, no centro de investimento do BES -  Praça de Londres.

12095. A arguida SOFIA FAVA pretendia, naquela altura, obter, 

em seu nome, um financiamento no montante de €150.000,00, com o 

propósito de proceder ao pagamento de reforço de sinal em contrato 

promessa de compra e venda de imóvel, cuja escritura pública de compra e 

venda seria realizada até final do ano de 2011.
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12096. Nessa ocasião, ficou implícito que a arguida SOFIA FAVA 

viria a solicitar um segundo financiamento, para aquisição do imóvel em 

causa.

12097. Tiago Serpa Meira solicitou à arguida SOFIA FAVA a 

entrega de elementos relativos à sua declaração de rendimentos, por forma 

a avaliar da concessão do financiamento pretendido.

12098. A data, os únicos rendimentos auferidos pela arguida 

SOFIA FAVA provinham de quantias pagas pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, a título de pensão de alimentos, e do 

pagamento da referida avença mensal, no valor base de €5.000,00, 

decorrente do contrato de prestação de alegados serviços que tinha 

celebrado com a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, 

controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

12099. Nessa ocasião, e conforme planeado pelos arguidos, a 

arguida SOFIA FAVA informou Tiago Serpa Meira que o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA seria avalista do financiamento pretendido.

12100. Tiago Serpa Meira entrou em contacto com Ana Rebocho 

Vaz, gestora de conta do arguido CARLOS SANTOS SILVA, junto do 

BES, que lhe confirmou que este seria avalista do financiamento pretendido 

pela arguida SOFIA FAVA.

12101. Assim, no dia 5 de agosto de 2011, a arguida SOFIA FAVA 

solicitou, no BES -  Agência da Praça de Londres, em Lisboa, a concessão 

de um financiamento, no valor de €150.000,00, a liquidar, a 100%, no
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prazo de 90 dias, tendo por fim realizar um adiantamento no proeesso de 

aquisição de um imóvel -  Aba C, fis. 137 -  138.

12102. A concessão deste financiamento ficou condicionada à 

emissão de uma livrança, tendo como avalista o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, e à constituição de um colateral - depósito a prazo -, no 

valor de €150.000,00, associado a conta aberta em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, junto do então BES -  Aba 29 C, fis. 137-138.

12103. Assim, no dia 8 de agosto de 2011, na conta 2102 4355 

0006, aberta, junto do então BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, foi creditada a quantia de €150.000,00 (Aba 1, fls. 279).

12104. Nesse mesmo dia, o montante de €150.000,00 foi debitado 

da referida conta bancária e utilizado para a constituição do Depósito a 

Prazo com o número 1002.3402.5785, com vencimento no dia 10 de 

fevereiro de 2012, no referido montante e associado àquela mesma conta à 

ordem (Aba 1, fls. 279).

12105. Com data de 10 de agosto de 2011, foi emitida a livrança 

com o número 50090547100573360, no valor de €150.000,00, com data de 

vencimento de 12 de novembro de 2011, subscrita pela arguida SOFIA 

FAVA e Manuel Costa Reis, e tendo como avalista o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA (Aba 29 C, fls. 141).

12106. No dia 21 de agosto de 2011, a conta 0000 40503709, 

aberta, em nome da arguida SOFIA FAVA e de Manuel Costa Reis, junto 

do então BES, apresentava um saldo de €66.691,40, insuficiente para
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permitir o pagamento do cheque que havia sido emitido com data de 14 de 

julho de 2011, no montante de €150.000,00 (Aba 29 C, fls. 17).

12107. No dia 22 de agosto de 2011, a quantia de €150.000,00, com 

origem em empréstimo concedido através da emissão da mencionada 

livrança, foi creditada na conta 0000 4050 3709, aberta, em nome da 

arguida SOFIA FAVA e de Manuel Costa Reis, junto do então BES (Aba 

29 C, fls. 17).

12108. No dia 24 de agosto de 2011, o cheque com o número 

1106395580 emitido com data de 14 de julho de 2011, no valor de 

€150.000,00, à ordem de Henrique José Nunes Garcia, foi apresentado a 

pagamento (Aba 29 C, fls. 18 e Aba 29 -  C, fls.57).

12109. No dia 25 de agosto de 2011, a referida quantia foi creditada 

na conta 106-10.004290-7, aberta, junto da CEMG, em nome de Henrique 

Garcia e debitada da conta 0000 4050 3709, aberta, junto então BES, em 

nome da arguida SOFIA FAVA e de Manuel Costa Reis (Aba 53, fls. 23 e 

Aba 29- C ,  fls. 18).

12110. Até ao crédito efetivo da quantia de €150.000,00, na conta 

0000 4050 3709, decorrente da concessão do financiamento solicitado em 

nome da arguida SOFIA FAVA, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

entrou por diversas vezes em contacto com Ana Rebocho Vaz, no sentido 

de se inteirar e apressar a concretização dessa mesma operação.

12111. A concessão do mencionado financiamento e consequente 

pagamento da quantia de €150.000,00, devida a título de reforço de sinal e 

continuação do pagamento, apenas foram possíveis atento o aval concedido
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pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA e a constituição de DP, no 

mesmo valor e associado a conta aberta em seu nome, com origem em 

fundos detidos em seu nome, mas pertença do arguido JOSE SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA.

12112. Com a aproximação da data de vencimento da livrança com 

o número 50090547100573360, Tiago Serpa Meira entrou em contacto 

com a arguida SOFIA FAVA.

12113. Na sequência desse mesmo contacto, a arguida SOFIA 

FAVA no dia 8 de novembro de 2011 apresentou proposta de 

financiamento de reforma da referida livrança, com amortização de 

€1.000,00 face ao valor inicial e com vencimento a 10 de fevereiro de 2012 

-A ba 29 C, fls. 139- 140.

12114. A concessão deste financiamento seria garantida através da 

emissão de nova livrança, tendo novamente como avalista o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, e a constituição de um colateral, de 100%, por 

depósito a prazo associado a conta aberta, junto do então BES, em nome do 

arguido Carlos Santos Silva -  Aba 29 C, fls. 139 -  140.

12115. Assim, com data de 18 de novembro de 2011, foi emitida a 

livrança com o número 500905479111065836, no valor de €149.000,00, 

subscrita pela arguida SOFIA FAVA e Manuel Costa Reis, tendo como 

avalista o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com data de vencimento de 

10 de fevereiro de 2012, mesma data de vencimento do DP com o número 

2102.4355.0006, constituído pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA -  

Aba 29 C, fls. 142.

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3448

f



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PSOCUaADOfUA-GERAI. M  REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
mVESTIGAÇAO E AÇÃO PENAI

44200

12116. Uma vez emitido o cheque com o número 1106395580, com 

data de 14 de julho de 2011, à ordem de Henrique José Nunes Garcia e no 

valor de €150.000,00, os arguidos SOFIA FAVA, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA sabiam que teriam de 

mobilizar fundos que permitissem que a arguida SOFIA FAVA, em seu 

nome, procedesse à liquidação dos montantes que se encontravam em falta 

com respeito à aquisição do imóvel em causa.

12117. Assim e de acordo com o planeado, a obtenção desses 

fundos passaria, uma vez mais, pela utilização de quantias detidas, 

formalmente, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas, na 

realidade, pertencentes ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

12118. Nos meses de novembro e de dezembro de 2011, a pedido 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA e do próprio BES, foram realizadas 

duas avaliações ao imóvel em causa tendo, em ambas, sido obtidos valores 

de avaliação na ordem dos €900.000,00 (Aba 29 -  A, fls. 333 -  337).

12119. Em data não apurada, a arguida SOFIA FAVA deslocou-se 

novamente ao BES -  Agência da Praça de Londres, em Lisboa, onde 

contactou com Tiago Serpa Meira.

12120. A arguida SOFIA FAVA pretendia, desta feita, obter 

financiamento para aquisição de imóvel, no montante de €760.000,00.

12121. Tiago Serpa Meira informou, de imediato, a arguida SOFIA 

FAVA que, tendo em consideração o montante de crédito solicitado, a sua 

eventual aprovação teria de passar por uma decisão superior.
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12122. Considerando o montante de empréstimo solicitado e o da 

prestação mensal que lhe ficaria associada, bem como os rendimentos 

auferidos pela arguida SOFIA FAVA foi-lhe comunicado que a concessão 

do financiamento pretendido ficaria certamente condicionada à prestação 

de garantias reais.

12123. Tiago Serpa Meira entrou em contacto com Ana Rebocho 

Vaz a quem comunicou as condições que seriam impostas para aprovação 

do montante de financiamento pretendido.

12124. De seguida, Ana Rebocho Vaz informou o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA que, conforme planeado, aceitou, de imediato, 

prestar as garantias que fossem exigidas para a concessão do empréstimo 

desejado.

12125. Assim, com data de 5 de janeiro de 2012, junto do Centro 

BES 360.° do balcão da Praça de Londres, em Lisboa, a arguida SOFIA 

FAVA formalizou uma primeira proposta de financiamento, para aquisição 

de imóvel, no montante de €760.000,00, indicando como avalista o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA (Aba 29-A, fls. 331).

12126. Esta proposta passou por diversos departamentos do BES, 

onde foi obtendo parecer favorável, tendo em consideração a pessoa 

indicada como avalista, bem como as garantias associadas, ou seja, a 

constituição de hipoteca sobre o imóvel em causa e de penhor sobre 

depósito a prazo a constituir em montante igual ao do financiamento 

requerido (Aba 29-A, fls. 332).
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12127. Foi ainda sugerido que, junto do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, na qualidade de avalista, fosse obtida autorização para a 

realização de débitos, em conta aberta em seu nome, para eventual 

pagamento de prestações que não viessem a ser cumpridas.

12128. Mais foi decidido que fosse apresentada proposta de crédito- 

multinegócios particulares, com as referidas condições.

12129. Assim, com data de 13 de janeiro de 2012, em nome da 

arguida SOFIA FAVA foi apresentada proposta de crédito-multinegócios 

particulares para aquisição de habitação secundária, no valor de 

€760.000,00, tendo como avalista o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

(Aba 2 9 -A ,  fls. 328-330).

12130. Esta proposta veio a ser aprovada no dia 20 de janeiro de 

2012 -  Aba 29 -  A, fls. 328-330.

12131. No dia 25 de janeiro de 2012, junto do então BES, em nome 

da arguida SOFIA FAVA foi aberta a conta com o número 0000 7704 

5743.

12132. No dia 27 de janeiro de 2012, em nome do BES, da arguida 

SOFIA FAVA, na qualidade de cliente, e do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de Prestador de Garantia de Penhor de Depósito 

Bancário, foi celebrado Contrato de Constituição de Garantia -  Aba 29 -  A, 

fls. 234-238.

12133. Com a formalização deste contrato, o BANCO ESPÍRITO 

SANTO aceitou conceder, à arguida SOFIA FAVA, um Crédito
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Multinegócios Particulares, no montante de €760.000,00, tendo como 

garantias:

-  A livrança com o número 50090547100573555, subscrita pela 

arguida SOFIA FAVA com aval do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA (Aba 29 -  A, fls. 240 -  241;

-  Penhor sobre depósito a prazo com o número 1002.7092.5264, no 

montante de €760.000,00, pelo prazo de 365 dias, renovável e 

titulado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

12134. Com data de 30 de janeiro de 2012, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA assinou carta dirigida ao BES -  Centro 360.°, Praça de 

Londres, de acordo com a qual autoriza o débito da sua conta 2101 4355 

0006, sempre que tal se mostre necessário para o cumprimento das 

prestações de Crédito Habitação, contraído a 3 de fevereiro de 2012, em 

nome da arguida SOFIA FAVA -  Aba 29 -  A, fls. 239.

12135. Para a constituição do depósito a prazo com o número 

1002.7092.5264, no montante de €760.000,00, supra mencionado, foram 

realizadas as seguintes operações:

12136. No dia 18 de julho de 2011, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA ordenou que, por débito da conta 0113 7420 0407, aberta 

formalmente em seu nome, junto do então BES, fosse transferida a quantia 

de €1.125.000,00, para a conta 2101 4355 0006, aberta, também em seu 

nome e junto da mesma instituição financeira, devendo essa mesma 

transferência ter como data-valor o dia 9 de julho de 2011, o que sucedeu 

(Aba 1 -  C, fls. 348 e Aba 1, fls. 279).
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12137. Conforme já mencionado, na conta com o número 0113 

7420 0407, aberta, junto do então BES, formalmente em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, encontravam-se parqueados fundos 

pertencentes, na realidade, ao arguido JOSÉ SOCRATES.

12138. Nesse mesmo dia 18 de julho de 2011, após crédito do 

montante de €1.125.000,00 na conta 2101 4355 0006, o mesmo foi 

utilizado para constituição do depósito a prazo com o número 

1002.2896.8690, com data-valor de 9 de julho de 2011, associado à referida 

conta depósitos à ordem.

12139. No dia 20 de dezembro de 2011, o depósito a prazo com o 

número 1002.2896.8690 foi resgatado e a quantia de €1.250.000,00 foi 

creditada na conta 2101 4355 0006, aberta, junto do BES, em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 1, fls. 304).

12140. Nesse mesmo dia 20 de dezembro de 2011, a partir da conta 

2101 4355 0006, foi mobilizada a quantia de €1.500.000,00 utilizada para 

constituir o depósito a prazo com o número 1002.6233.2907, associado 

àquela mesma conta à ordem, com data-valor de 7 de dezembro de 2011 -  

Abai,  fls. 304.

12141. No dia 27 de janeiro de 2012, o depósito a prazo com o 

número 1002.6233.2907 foi parcialmente resgatado e a quantia de 

€750.000,00 foi creditada na conta 2101 4355 0 0 0 6 -Aba 1, fls. 309.

12142. Finalmente, no dia 30 de janeiro de 2012, e com data-valor 

de 27 de janeiro de 2012, a quantia de €760.000,00 foi debitada da conta 

2101 4355 0006, aberta, junto do BES, em nome do arguido CARLOS
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SANTOS SILVA e utilizada para constituição do depósito a prazo com o 

número 1002.7092.5264, no valor de €760.000,00, associado à mencionada 

conta à ordem -  Aba 1, fls. 309.

12143. O depósito a prazo com o número 1002.7092.5264, no valor 

de €760.000,00, associado à conta à ordem 2101 4355 0006, aberta, junto 

do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, ficou cativo 

para garantia do financiamento concedido à arguida SOFIA FAVA.

12144.0  montante de €760.000,00 utilizado para proceder à 

constituição do depósito a prazo com o número 1002.7092.5264 teve, 

assim, a sua origem em fundos depositados na conta com o número 0113 

7420 0407, aberta, também junto do então BES, e formalmente em nome 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

12145. Os fundos depositados na conta 0113 7420 0407 aberta, 

junto do então BES, são pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES.

12.3.3. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

12146. No dia 3 de fevereiro de 2012, em Lisboa, entre Henrique 

José Nunes Garcia e Cristina Amália da Silva Ferreira Branquinho Nunes 

Garcia, na qualidade de vendedores, e a arguida SOFIA FAVA, na 

qualidade de compradora, foi celebrada escritura pública de compra e 

venda do prédio misto denominado Courela de Cima, sito em São 

Cristóvão, Montemor-o-Novo, descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Montemor-o-Novo, sob o número 186, daquela freguesia, inscrito na 

matriz rústica sob o artigo 100 da Secção G, com o valor patrimonial de 

€356,23, e na matriz urbana sob os artigos 367, com o valor patrimonial de
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€1526,92 e 678, com o valor patrimonial de €103.870,35 (Abu 7, Doc. 4, 

fls. 1 -  12).

12147. O preço do imóvel foi escriturado pelo valor global de 

€760.000,00, sendo o montante de €600.000,00 respeitante à parte urbana, 

inscrita na matriz sob o artigo 678, o montante de €40.000,00 respeitante à 

parte urbana, inscrita na matriz sob o artigo 367 e o montante de 

€20.000,00 respeitante à parte mista.

12148. Mais decorre da escritura pública que, para a aquisição do 

prédio em causa, a arguida SOFIA FAVA solicitou ao BES um 

empréstimo, no montante de €760.000,00, que lhe foi concedido, e que para 

caução e garantia do mesmo é constituída hipoteca sobre o mencionado 

imóvel, a favor do BES.

12149. Ainda em garantia do mesmo empréstimo foi constituído, 

também a favor do BES, um penhor sobre aplicação financeira no montante 

de €760.000,00.

12150. A quantia movimentada pelo empréstimo concedido à 

arguida SOFIA FAVA é creditada na conta com o número 0000 7704 5743, 

aberta, junto do BES, em nome da mesma.

12151. Uma parte da quantia mutuada, no valor de €538.000,00, 

será reembolsada em 384 prestações mensais, constantes e sucessivas de 

capital e juros.

12152. A restante parte do empréstimo, no montante de 

€228.000,00, designada de “valor residual”, será reembolsada em conjunto 

com a última das prestações de capital e juros.
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12153.0  valor inicial da prestação mensal de pagamento do 

referido empréstimo era de €4.488,15.

12154. Com data de 3 de fevereiro de 2012, foi emitido o cheque 

bancário com o número 38518121, no valor de €498.315,00, à ordem de 

José Nunes Garcia (Aba 29 -  A, fls. 202 e Abu 7, Doc. 5, fls. 2).

12155. O cheque bancário em causa foi entregue aos vendedores no 

ato de celebração da referida escritura pública para pagamento do 

remanescente do preço.

12156. Nesse mesmo dia 3 de fevereiro de 2012, a quantia de 

€498.315,00, titulada pelo mencionado cheque bancário, foi debitada na 

conta 0000 7704 5743 aberta em nome da arguida SOFIA FAVA (Aba 29 -  

A, fls. 11; Aba 29 -  A, fls. 209; Abu 7, Doc. 5, fls. 1).

12157. No dia 6 de fevereiro de 2012, a quantia de €760.000,00, 

equivalente ao crédito concedido à arguida SOFIA FAVA, foi creditada na 

sua conta pessoal, aberta junto do BES, com o número 0000 7704 5743 

(Aba29-A , fls. 11).

12158. Neste mesmo dia 6 de fevereiro de 2012, a partir desta 

mesma conta bancária, foi efetuada a transferência da quantia de 

€239.000,00 para a conta com o número 0000 4050 3709, aberta, junto do 

então BES, em nome da arguida SOFIA FAVA (Aba 29 -  A, fls. 211; Aba 

29-C , fls. 38).

12159. Ainda no dia 6 de fevereiro de 2012, a partir desta última 

conta bancária foi debitado o montante de €149.000,00, para pagamento da
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reforma da livrança que tinha sido emitida, em novembro de 2011 (Aba 29 

-C , fls. 38).

12160. A concessão do mencionado financiamento e consequente 

celebração da escritura pública de compra e venda do imóvel em causa 

apenas foram possíveis atentas as garantias concedidas, em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, com origem em fundos detidos em 

seu nome, mas pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA.

12161. Considerando o plano de pagamentos acordado, no mês de 

março de 2012 vencer-se-ia a primeira prestação referente ao reembolso da 

quantia mutuada.

12162. Para fazer face ao pagamento das prestações devidas, a 

arguida SOFIA FAVA viu-se obrigada a manter a conta 0000 7704 5743, 

aberta, em seu nome, junto do então BES, devidamente provisionada, o que 

fez com recurso a fundos com origem na sociedade XLM SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, controlada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, e com origem direta no arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA.

12.3.4. O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES

12163. Na conta com o número 0000 7704 5743, aberta, junto do 

BES, em nome da arguida SOFIA FAVA registaram-se os seguintes 

movimentos a crédito e a débito:
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12164. No dia 29 de fevereiro de 2012, foi creditada a quantia de 

€10.150,00, titulada pelo cheque com o número 7300623254, sacado sobre 

a conta 0076 8576 6979, aberta, em nome da sociedade XLM LDA, junto 

do então BES (Aba 29 -  A, fls. 13 e Aba 29 -  A, fls. 201).

12165. Esta quantia foi utilizada designadamente para o pagamento 

da primeira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição 

do Monte das Margaridas, no montante de €4.652,30, que ocorreu no dia 5 

de março de 2012 (Aba 29 -  A, fls. 13).

12166. No dia 30 de março de 2012, foi creditada a quantia de 

€10.000,00, titulada pelo cheque com o número 4400643735, sacado sobre 

a conta 007685766979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então 

BES (Aba 29 -  A, fls. 282-283).

12167. Esta quantia foi utilizada designadamente para o pagamento 

da segunda prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição 

do Monte das Margaridas, no montante de €4.652,21, o que ocorreu no dia 

3 de abril de 2012 (Aba 29 -  A, fls. 14).

12168. No dia 30 de abril de 2012, foi efetuado um depósito em 

numerário, no montante de €10.000,00 (Aba 29 -  A, fls. 284).

12169. Esta quantia foi utilizada designadamente para o pagamento 

da terceira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição 

do Monte das Margaridas, no montante de €4.652,48, o que sucedeu no dia 

3 de maio de 2012 (Aba 29 -  A, fls. 17).

12170. No dia 4 de junho de 2012, foi efetuado um depósito em 

numerário no valor de €6.000,00, com origem em levantamento de igual
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montante registado na conta 0229.017401.800, aberta, junto da CGD, em 

nome da arguida SOFIA FAVA (Aba 29 -  A, fls. 286; Aba 29, fls. 101; 

Aba 29, fls. 259).

12171. O levantamento da quantia de €6.000,00, efetuado a partir 

da conta 0229.017401.800, teve, por sua vez, origem na quantia de 

€100.000,00 creditada, nesta mesma conta, através do depósito do cheque 

com o número 7803575072, no valor de €100.000,00, emitido pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, sacado sobre a conta 2102 4355 0006, aberta, 

em seu nome, junto do então BES (Aba 29, fls. 101; Aba 1, fls. 328).

12172. Efetivamente, como já narrado, com data de 31 de maio de 

2012, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e SOFIA FAVA, para 

justificarem a entrega da referida quantia à arguida SOFIA FAVA, 

celebraram entre si um empréstimo particular pecuniário, de acordo com o 

qual o primeiro se comprometeu a entregar, à segunda, a tal título, o 

montante de €100.000,00 (Abu 7, Doc. 10, fls. 1-3).

12173. A quantia de €6.000,00 foi utilizada, designadamente, para 

o pagamento da quarta prestação do contrato de empréstimo celebrado, 

para aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €4.382,34, o que 

sucedeu no dia 5 de junho de 2012 (Aba 29 -  A, fls. 19).

12174. No dia 26 de junho de 2012, foi creditada a quantia de 

€10.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta

0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29 -  A, fls. 19 e Aba 11, fls. 173).
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12175. Esta quantia foi utilizada designadamente para o pagamento 

da quinta prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €4.382,25, o que sucedeu no dia 3 

de julho de 2012 (Aba 29 -  A, fls. 21).

12176. No dia 13 de agosto de 2012, foi creditada a quantia de 

€5.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0125 4421, aberta, junto do então BES, em nome de Manuel Costa Reis 

(Aba29-A , fls. 2869.

12177. Esta quantia foi utilizada designadamente para o pagamento 

da sexta prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €4.401,65, o que sucedeu no dia 14 

de agosto de 2012 (Aba 29 -  A, fls. 23).

12178. No dia 28 de agosto de 2012, foi creditada a quantia de 

€10.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta

0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29 -  A, fls. 23 e Aba 11, fls. 175).

12179. Esta quantia foi utilizada designadamente para o pagamento 

da sétima prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição 

do Monte das Margaridas, no montante de €4.244,40, o que sucedeu no dia 

3 de setembro de 2012 (Aba 29 -  A, fls. 25).

12180. No dia 3 de outubro de 2012, foi creditada a quantia de 

€5.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta

0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA. (Aba 29 -  A, fls. 28 e Aba 11, fls. 50).
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12181. Esta quantia foi utilizada designadamente para o pagamento 

da oitava prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €4.244,31, o que sucedeu nesse 

mesmo dia 3 de outubro de 2012 (Aba 29 -  A, fls. 28).

12182. No dia 1 de novembro de 2012, foi creditada a quantia de 

€10.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta

0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA -  Aba 29 -  A, fls. 30.

12183. Esta quantia foi utilizada designadamente para o pagamento 

da nona prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €4.244,21, o que sucedeu no dia 5 

de novembro de 2012 -  Aba 29 -  A, fls. 30.

12184. No dia 27 de novembro de 2012, a quantia de €4.000,00 foi 

creditada, com origem em transferência efetuada a partir da conta

0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29 -  A, fls. 31 e Aba 11, fls. 183).

12185. Esta quantia foi utilizada para o pagamento parcial da 

décima prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €1.458,13, o que sucedeu no dia 3 

de dezembro de 2012, tendo a conta em causa ficado a zeros, após este 

movimento -  Aba 29 -  A, fls. 34.

12186. Porém, no dia 13 de dezembro de 2012, foi creditada a 

quantia de €10.150,00, titulada pelo cheque com o número 2000643867, 

com data de 12 de dezembro de 2012, sacado sobre a conta 0076 8576
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6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então BES -  Aba 29 -  A, 

fls. 203.

12187. Com base nesta quantia foi possível, à arguida SOFIA 

FAVA, proceder ao pagamento do remanescente da décima prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, no valor de €2.662,30, o que sucedeu no dia 14 de dezembro 

de 2012-A b a 29-A , fls. 34.

12188. Assim, no decurso do ano de 2012, o pagamento das 

prestações decorrentes do contrato de empréstimo celebrado para aquisição 

do imóvel designado por MONTE DAS MARGARIDAS, ocorreu, na sua 

maior parte, com fundos provenientes diretamente do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA ou com fundos provenientes da sociedade 

XLM LDA, controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

realizados a título de pagamentos de avença mensal por contrato de 

prestação de alegados serviços, celebrado entre esta sociedade e a arguida 

SOFIA FAVA.

12189. Conforme narrado em sede própria, este mesmo contrato de 

prestação de serviços e sucessivos Aditamentos foram celebrados com o 

único propósito de fazer entrar, na esfera da arguida SOFIA FAVA, fundos 

formalmente detidos pela sociedade XLM LDA, mas que na verdade eram 

pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

12190. No dia 4 de janeiro de 2013, foi creditada a quantia de 

€7.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta

0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29 -  A, fls. 36 e Aba 11, fls. 184).
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12191. Esta quantia foi utilizada para o pagamento da décima 

primeira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €4.092,72, o que sucedeu no dia 7 

de janeiro de 2013 -  Aba 29 -  A, fls. 36.

12192. No dia 2 de fevereiro de 2013, foi creditada a quantia de 

€1.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 

0229.017401.800, aberta, em nome da arguida SOFIA FAVA, junto da 

CGD (Aba 29 -  A, fls. 38 e Aba 29, fls. 111).

12193. No dia 4 de fevereiro de 2013, foi debitada a quantia de 

€965,76, com referência a pagamento parcial da décima segunda prestação 

do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, ficando a conta a zeros, após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 

38.

12194. Nos dias 4 e 5 de fevereiro de 2013, foram creditadas as 

quantias de €1.500,00 e de €222,90, com origem em transferências 

efetuadas, a primeira a partir da conta 0229.017401.800, aberta, em nome 

da arguida SOFIA FAVA, junto da CGD, e a segunda em nome da Santa 

Casa da Misericórdia de Lisboa (Aba 29 -  A, fls. 38 e Aba 29, fls. 112).

12195. No dia 05 de fevereiro de 2013, foi debitada a quantia de 

€1.722,90, com referência a pagamento parcial da décima segunda 

prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte 

das Margaridas, ficando a conta a zeros, após tal movimento (Aba 29 -  A, 

fls. 38).
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12196. No dia 5 de fevereiro de 2013, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o NIB 

003300004541057308705, aberta em nome de Maria de Fátima Ribeiro 

(Aba29-A , fls. 38).

12197. No dia 6 de fevereiro de 2013, foi debitada a quantia de 

€21,67, com referência a mais um pagamento parcial da décima segunda 

prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte 

das Margaridas, ficando a conta a zeros, após tal movimento (Aba 29 -  A, 

fls. 38).

12198. No dia 7 de fevereiro de 2013, foram creditadas as quantias 

de €1.200,00 e de €250,00, com origem em transferências efetuadas a partir 

da conta 0229.017401.800, aberta, em nome da arguida SOFIA FAVA, 

junto da CGD, e da conta com o NIB 003503730001115320028, aberta em 

nome de Jevgenija Pavlova, respetivamente (Aba 29 -  A, fls. 38 e Aba 29, 

fls. 112).

12199. No dia 8 de fevereiro de 2013, foi debitada a quantia de 

€1.406,52, com referência a pagamento do remanescente da décima 

segunda prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas -  Aba 29 -  A, fls. 38.

12200. Só através destes movimentos consecutivos foi possível à 

arguida SOFIA FAVA proceder ao pagamento da décima segunda 

prestação do contrato de empréstimo celebrado para aquisição do Monte 

das Margaridas.
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12201. No dia 1 de março de 2013, foi creditada a quantia de 

€6.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta

0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29 -  A, fls. 41 e Aba 11, fls. 189).

12202. Esta quantia foi utilizada designadamente para o pagamento 

parcial da décima terceira prestação do contrato de empréstimo celebrado, 

para aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €2.696,70, o que 

sucedeu no dia 04 de março de 2013 -  Aba 29 -  A, fls. 41.

12203. Através de créditos efetuados na conta em causa, foi 

possível nos dias seguintes proceder a novos pagamentos parciais, nos 

valores de €500,00, €184,85 e €21,67, referentes à décima terceira 

prestação do contrato de empréstimo celebrado para aquisição do Monte 

das Margaridas, ficando sempre a conta a zero, após o débito de cada um 

deles -  Aba.29 -  A, fls. 41.

12204. No dia 7 de março de 2013, foi creditada a quantia de 

€4.900,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0076 

8576 6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então BES -  Aba 29 -  

A, fls. 260.

12205. Esta quantia foi utilizada para o pagamento do remanescente 

da décima terceira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €710,06, o que 

sucedeu no dia 8 de março de 2013 -  Aba 29 -  A, fls. 41.

12206. No dia 2 de abril de 2013, a quantia de €5.000,00 foi 

creditada, com origem em transferência efetuada a partir da conta
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0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29 -  A, fls. 44 e Aba 11, fls. 55).

12207. Esta quantia foi utilizada para o pagamento da décima 

quarta prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €4.082,84, o que sucedeu no dia 3 

de abril de 2013 (Aba 29 -  A, fls. 44).

12208. No dia 3 de maio de 2013, foi creditada a quantia de 

€4.900,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0076 

8576 6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então BES (Aba 29 -  

A, fls. 264).

12209. Esta quantia foi utilizada para o pagamento da décima 

quinta prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €3.410,27, o que sucedeu no dia 6 

de maio de 2013 (Aba 29 -  A, fls. 46).

12210. No dia 29 de maio de 2013, foi creditada a quantia de 

€4.900,00, transferida a partir da conta 0076 8576 6979, aberta em nome da 

XLM LDA, junto do então BES (Aba 29 -  A, fls. 265).

12211. Esta quantia foi utilizada para o pagamento da décima sexta 

prestação e pagamento parcial da décima sétima prestação, do contrato de 

empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, nos 

montantes de €4.084,82 e de €725,73, o que sucedeu, respetivamente, nos 

dias 3 de junho e 3 de julho de 2013 (Aba 29 -  A, fls. 49 e Aba 29 -  A, fls. 

52).
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12212. No dia 4 de julho de 2013, foi ereditada a quantia de 

€4.900,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0076 

8576 6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então BES -  Aba 29 -  

A, fls. 52.

12213. Esta quantia foi utilizada para o pagamento do remanescente 

da décima sétima prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €3.388,46, o que 

sucedeu no dia 4 de julho de 2013 -  Aba 29 -  A, fls. 52.

12214. No dia 26 de julho de 2013, foi creditada a quantia de 

€5.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta

0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29 -  A, fls. 53 e Aba 11, fls. 204).

12215. Esta quantia foi utilizada para o pagamento parcial da 

décima oitava prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €431,16, o que 

sucedeu no dia 5 de agosto de 2013, ficando a conta a zeros após tal 

movimento -  Aba 29 -  A, fls. 55.

12216. No dia 9 de agosto de 2013, foi debitada a quantia de 

€3.688,76, referente a pagamento do remanescente da décima oitava 

prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte 

das Margaridas, ficando a conta com um saldo negativo de €4.898,54 -  

Aba 29 -  A, fls. 55.

12217. Para que a conta em causa voltasse a ter um saldo positivo, 

foram efetuados os seguintes movimentos a crédito:
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12218. No dia 9 de agosto de 2013, foi creditada a quantia de 

€4.000,00, com origem em duas transferências, de €2.000,00 cada, 

efetuadas a partir das contas abertas, junto da CGD, em nome da arguida 

SOFIA FAVA, com os números 0229.017401.800 e 0809.699752.530 -  

Aba 29 -  A, fls. 55.

12219. A transferência de €2.000,00, a partir da conta

0229.017401.800, foi realizada após transferência da quantia de €5.000,00, 

com origem na conta 0396.209649.230, aberta, junto da CGD em nome do 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29, fls. 115 e Aba 11, 

fls. 59).

12220. A transferência de €2.000,00, a partir da conta

0809.699752.530, foi realizada após transferência da quantia de €3.000,00, 

com origem na conta 0229.017401.800, aberta, junto da CGD, em nome da 

arguida SOFIA FAVA, que havia sido creditada pela transferência efetuada 

a partir da conta 0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29, fls. 116; Aba 29 

-  D, fls. 5; Aba 11, fls. 59).

12221. No dia 12 de agosto de 2013, foi creditada a quantia de 

€1.000,00, titulada por cheque -  Aba 29 -  A, fls. 55.

12222. No dia 16 de agosto de 2013, foi creditada a quantia de 

€1.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta, junto do então BES, em nome de Manuel Costa Reis 

(Aba 29 -  A, fls. 55 e Aba 14, fls. 57).
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12223. Nos dias 3 e 4 de setembro de 2013, foram debitadas as 

quantias de €130,52 e €250,00, referentes a pagamentos parciais da décima 

nona prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, ficando a referida conta a zeros, após tais 

movimentos -  Aba 29 -  A, fls. 58.

12224. No dia 4 de setembro de 2013, foi creditada a quantia de 

€9.800,00, com origem em duas transferências, no valor de €4.900,00 cada, 

efetuadas a partir da conta 0076 8576 6979, aberta, em nome da XLM 

LDA, junto do então BES (Aba 29 -  A, fls. 268 -  269).

12225. Esta quantia foi utilizada para o pagamento do remanescente 

da décima nona prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €3.740,10, o que 

sucedeu no dia 5 de setembro de 2013 -  Aba 29 -  A, fls. 58.

12226. No dia 9 de outubro de 2013, foi creditada a quantia de 

€4.900,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0076 

8576 6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então BES -  Aba 29 -  

A, fls. 270.

12227. Esta quantia foi utilizada para proceder ao pagamento da 

vigésima prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, o que sucedeu no dia 10 de outubro de 2013 -  Aba 

29-A , fls. 60.

12228. No dia 31 de outubro de 2013, foi creditada a quantia de 

€9.800,00, com origem em duas transferências, de €4.900,00 cada.
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efetuadas a partir da conta 0076 8576 6979, aberta, em nome da XLM 

LDA, junto do então BES -  Aba 29 -  A, fls. 271 -  272.

12229. Esta quantia foi utilizada para o pagamento da vigésima 

primeira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €4.090,83, o que sucedeu no dia 4 

de novembro de 2013 -  Aba 29 -  A, fls. 63.

12230. No dia 4 de dezembro de 2013, foi creditada a quantia de 

€4.900,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0076 

8576 6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então BES -  Aba 29 -  

A, fls. 273.

12231. Esta quantia foi utilizada para o pagamento da vigésima 

segunda prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €4.106,20, o que sucedeu no dia 5 

de dezembro de 2013 -  Aba 29 -  A, fls. 66.

12232. Assim, no decurso do ano de 2013, o pagamento das 

prestações decorrentes do contrato de empréstimo celebrado para aquisição 

do imóvel designado por MONTE DAS MARGARIDAS, ocorreu, na sua
r

maior parte, com fundos provenientes diretamente do arguido JOSE 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, ou com fundos provenientes da 

sociedade XLM LDA, controlada pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, realizados a título de pagamentos de avença mensal por contrato de 

prestação de alegados serviços, celebrado em nome desta sociedade com a 

arguida SOFIA FAVA.
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12233. Conforme narrado em sede própria, este contrato de 

prestação de serviços e sucessivos Aditamentos foram celebrados com o 

único propósito de permitir a entrada, na esfera da arguida SOFIA FAVA, 

de fimdos formalmente detidos pela sociedade XLM LDA, mas que, na 

verdade, eram pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

12234. No dia 3 de janeiro de 2014, a quantia de €194,23 foi 

debitada, para pagamento parcial da vigésima terceira prestação do contrato 

de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, ficando 

a respetiva conta a zeros, após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 69.

12235. No dia 4 de Janeiro de 2014, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o NIB 

003300004541057308705, aberta em nome de Maria de Fátima Ribeiro -  

Aba29-A , fls. 69.

12236. No dia 6 de janeiro de 2014, a quantia de €21,67 foi 

debitada, para realização de mais um pagamento parcial da vigésima 

terceira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, ficando a respetiva conta a zeros após tal 

movimento (Aba 29 -  A, fls. 69).

12237. No dia 20 de janeiro de 2014, foi ereditada a quantia de 

€4.900,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0076 

8576 6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então BES -  Aba 29 -  

A, fls. 275.

12238. Esta quantia foi utilizada para o pagamento do remanescente 

da vigésima terceira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para

(?
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aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €4.035,76, o que 

sucedeu no dia 21 de janeiro de 2014 (Aba 29 -  A, fls. 69).

12239. Tal quantia foi ainda utilizada para pagamento parcial da 

vigésima quarta prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €427,92, no dia 3 de 

fevereiro de 2014 (Aba 29 -  A, fls. 73).

12240. No dia 3 de fevereiro de 2014 foi creditada a quantia de 

€250,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o 

NIB 003503730001115320028, aberta em nome de Jevgenija Pavlova (Aba 

29-A , fls. 74).

12241. No dia 4 de fevereiro de 2014, a referida quantia de €250,00

foi debitada, a título de pagamento parcial da vigésima quarta prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das

Margaridas, ficando a respetiva conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 

-  A, fls. 73.

12242. No dia 7 de fevereiro de 2014, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o NIB 

003300000158019972804, aberta em nome de Maria Fátima Ribeiro -  Aba 

29-A , fls.73.

12243. No dia 10 de fevereiro de 2014, a quantia de €14,91 foi

debitada, a título de pagamento parcial da vigésima quarta prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das

Margaridas, ficando a respetiva conta a zero após tal movimento (Aba 29 -  

A, fls.73).
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12244. No dia 12 de fevereiro de 2014, foi creditada a quantia de 

€9.800,00, com origem em duas transferências, de €4.900,00 cada, 

efetuadas a partir da conta 121-10.005640-1, aberta, em nome da XLM 

LDA, junto da CEMG (Aba 29 -  A, fls.288-289).

12245. Tal quantia foi utilizada para pagamento do remanescente 

da vigésima quarta prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €3.543,70, o que 

sucedeu no dia 13 de fevereiro de 2014 -  Aba 29 -  A, fls. 73.

12246. Essa mesma quantia foi ainda utilizada para, no dia 3 de 

março de 2014, ser pago o montante de €151,34, a título de pagamento 

parcial da vigésima quinta prestação do contrato de empréstimo celebrado, 

para aquisição do Monte das Margaridas, ficando a respetiva conta a zero 

após esse movimento -  Aba 29 -  A, fls. 76.

12247. No dia 3 de março de 2014, foi creditada a quantia de 

€250,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o 

NIB 003503730001115320028, aberta em nome de Jevgenija Pavlova -  

Aba 29-A , fls. 76.

12248. No dia 5 de março de 2014, foi debitada a quantia de 

€250,00, a título de pagamento parcial da vigésima quinta prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, ficando a respetiva conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 

-A , fls. 76.

12249. No dia 6 de março de 2014, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o NIB

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCUHADOMA-GERAI. DA HEPÚBUCA 
DEPAKIAMENTO CENTRAL DE 
mVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44225

003300004541057308705, aberta em nome de Maria de Fátima Ribeiro 

(Aba29-A , fls. 76).

12250. No dia 10 de março de 2014, foi debitada a quantia de 

€14,91, a título de pagamento parcial da vigésima quinta prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, ficando a respetiva conta a zero após tal movimento (Aba 29 -  

A, fls. 76).

12251. No dia 12 de março de 2014, foi creditada a quantia de 

€4.900,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 121

10.005640-1, aberta, em nome da XLM LDA, junto da CEMG (Aba 29 -  

A, fls. 290.

12252. Tal quantia foi utilizada para pagamento do remanescente 

da vigésima quinta prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €3.868,70, o que 

sucedeu no dia 12 de março de 2014 (Aba 29 -  A, fls. 76).

12253. No dia 3 de abril de 2014, foi ainda debitada a quantia de 

€16,93, a título de pagamento parcial da vigésima sexta prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, ficando a respetiva conta a zero após tal movimento (Aba 29 -  

A, fls. 79).

12254. No dia 4 de abril de 2014, foram creditadas as quantias de 

€21,67 e €250,00, com origem em transferências efetuadas a partir da conta 

com o NIB 003506320000065533061, aberta em nome de Maria de Fátima
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Queiroz e da conta com o NIB 003503730001115320028, aberta em nome 

de Jevgenija Pavlova, respetivamente (Aba 29 -  A, fls. fls. 79).

12255. No dia 7 de abril de 2014, foi debitada a quantia de €271,62, 

a título de pagamento parcial da vigésima sexta prestação do contrato de 

empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, ficando a 

respetiva conta a zero após tal movimento (Aba 29 -  A, fls. 79).

12256. No dia 10 de abril de 2014, foi creditada a quantia de 

€9.800,00, com origem em duas transferências, de €4.900,00 cada, 

efetuadas a partir da conta 0076 8576 6979, aberta, em nome da XLM 

LDA, junto do então BES (Aba 29 -  A, fls. 276-277).

12257. Tal quantia foi utilizada para pagamento do remanescente 

da vigésima sexta prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €3.997,19, o que 

sucedeu no dia 10 de abril de 2014 (Aba 29 -  A, fls. 79).

12258. No dia 5 de maio de 2014, foi ainda debitada a quantia de 

€137,84, para pagamento parcial da vigésima sétima prestação do contrato 

de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, ficando 

a respetiva conta a zeros após tal movimento (Aba 29 -  A, fls. 82).

12259. No dia 7 de maio de 2014, foi creditada a quantia de 

€4.900,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0076 

8576 6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então BES (Aba 29 -  

A, fls. 278).

12260. Tal quantia foi utilizada para pagamento do remanescente 

da vigésima sétima prestação do contrato de empréstimo celebrado, para
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aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €4.147,55, o que 

sucedeu no dia 8 de maio de 2014 (Aba 29 -  A, fls. 79).

12261. No dia 11 de junho de 2014, foi creditada a quantia de 

€4.900,00, com origem em transferência efetuada a partir da eonta 0076 

8576 6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então BES -  Aba 29 -  

A, fls. 279.

12262. No dia 12 de junho de 2014 (data valonll de junho de 

2014), a quantia de €4.306,18 foi debitada para pagamento da vigésima 

oitava prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas -  Aba 29 -  A, fls. 85.

12263. No dia 30 de junho de 2014, a quantia de €4.900,00 foi 

creditada com origem em transferência efetuada a partir da conta com o 

número 0076 8576 6979, aberta, em nome da XLM LDA, junto do então 

BES -  Aba 29 -  A, fls. 88 e Aba 29 -  A, fls. 280.

12264. Tal quantia foi utilizada para pagamento parcial da vigésima 

nona prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, no montante de €3.020,74, o que sucedeu no dia 3 

de julho de 2014, ficando a conta a zero após tal movimento -  Aba 29 -  A, 

fls. 88.

12265. No dia 4 de julho de 2014, foi creditada a quantia de 

€2.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta, junto do então BES, em nome de Manuel Costa Reis 

(Aba 29 -  A, fls. 88 e Aba 14, fls. 99).

€
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12266. Tal quantia foi utilizada para pagamento do remanescente 

da vigésima nona prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €1.175,29, o que 

sucedeu no dia 7 de julho de 2014 (Aba 29 -  A, fls. 88).

12267. No dia 4 de agosto de 2014, foi creditada a quantia de 

€10.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta, junto do então BES, em nome de Manuel Costa Reis 

(Aba 29 -  A, fls. 92 e Aba 14, fls. 103).

12268. Tal quantia foi utilizada para pagamento da trigésima 

prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte 

das Margaridas, no montante de €4.283,62, o que sucedeu no dia 5 de 

agosto de 2014 (Aba 29 -  A, fls. 92).

12269. No dia 3 de setembro de 2014, foi ainda debitada a quantia

de €51,87, para pagamento parcial da trigésima primeira prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das

Margaridas, ficando a respetiva conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 

-  A, fls. 98.

12270. No dia 3 de setembro de 2014, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o NIB 

003300004541057308705, aberta em nome de Maria de Fátima Ribeiro 

(Aba 29-A , fls. 98).

12271. No dia 4 de setembro de 2014, essa mesma quantia foi

debitada, para pagamento parcial da trigésima primeira prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das

t
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Margaridas, ficando a respetiva conta a zero após tal movimento (Aba 29 -  

A, fls. 98).

12272. No dia 23 de setembro de 2014, pelas 10 horas e 39 

minutos, o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA estabeleceu 

contacto telefónico com a arguida SOFIA FAVA, tendo-lhe esta pedido 

que lhe pusesse dinheiro na conta uma vez que tinha a prestação do 

“Monte” em atraso (Alvo 60085040, Sessão 98788).

12273. Neste mesmo dia 23 de setembro de 2014, pelas 17 horas e 

54 minutos, em conversa mantida com a sua gestora de conta Dina 

Alexandre, o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA pediu-lhe 

que transferisse a quantia de €5.000,00 para a conta da arguida SOFIA 

FAVA (Alvo 60085040, Sessão 98902).

12274. Na sequência destes contactos, no dia 24 de setembro de 

2014, a partir da conta 0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome 

do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, foi efetuada a 

transferência da quantia de €5.000,00, para a conta 0229.017401.800, 

aberta, junto da CGD, em nome da arguida SOFIA FAVA (Aba 11, fls. 71 

e Aba 29, fls. 135).

12275. Neste mesmo dia 24 de setembro de 2014, a partir da conta 

0229.017401.800, aberta, em nome da arguida SOFIA FAVA, junto da 

CGD, foi efetuada uma transferência da quantia de €5.000,00, para a conta 

0809.699752.530, aberta, em nome desta mesma arguida, junto da CGD 

(Aba 29, fls. 135 e Aba 29 -  D, fls.7).
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12276. Finalmente, no dia 30 de setembro de 2014, a partir da conta 

0809.699752.530, e a favor da conta 0000 7704 5743, foi efetuada uma 

transferência no valor de €1.300,00 (Aba 29 -  D, fls. 8 e Aba 29 -  A, fls. 

104).

12277. Nesse mesmo dia 30 de setembro de 2014, a quantia de 

€1.293,23 foi debitada para realização de outro pagamento parcial da 

trigésima primeira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, ficando a respetiva conta a zeros após 

tal movimento (Aba 29 -  A, fls. 104).

12278. No dia 3 de outubro de 2014, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o NIB 

003300004541057308705, aberta em nome de Maria de Fátima Ribeiro -  

Aba 29-A , fls. 104.

12279. No dia 7 de outubro de 2014, a referida quantia de €21,67 

foi debitada com o descritivo “amortização de CV -  dossier”, ficando a 

respetiva conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 104.

12280. No dia 7 de outubro de 2014, foi creditada a quantia de 

€6.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta, junto do BES, em nome de Manuel Costa Reis (Aba 29 

-A , fls. 104 e Aba 14, fls. 113).

12281. Nesse mesmo dia 7 de outubro de 2014, a quantia de 

€6.000,00 foi debitada, com o descritivo “amortização de CV -  dossier”, 

ficando a respetiva conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 

104.
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12282. No dia 29 de setembro de 2014, Ana Isabel Vaz, gestora de 

conta do arguido CARLOS SANTOS SILVA junto do então BES, entrou 

em contacto com o mesmo no sentido de o informar que se encontrava em 

atraso o pagamento de uma das prestações e que não conseguiam contactar 

a arguida SOFIA FAVA, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

referido que ia tratar do assunto (Alvo 60090040, Sessão 34294).

12283. No dia 13 de outubro de 2014, foi creditada a quantia de 

€1.092,75, com origem em transferência efetuada a partir da conta 2102 

4355 0006, aberta, junto do BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA (Aba 29 -  A, fls. 309 e Aba 1, fls. 579).

12284. Nesse mesmo dia 13 de outubro de 2014, a mencionada 

quantia de €1.092,50 foi debitada, com o descritivo “amortização de CV -  

dossier” -  Aba 29 -  A, fls. 104.

12285. Com tais movimentos, foi fmalmente pago o remanescente 

da trigésima primeira e a totalidade da trigésima segunda prestações do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas.

12286. No dia 2 de novembro de 2014, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o NIB 

003300004541057308705, aberta em nome de Maria de Fátima Ribeiro -  

Aba 29-A , fls. 109.

12287. No dia 3 de novembro de 2014, a quantia de €26,48 foi 

debitada, para pagamento parcial da trigésima terceira prestação do
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contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas 

-A b a 29-A , fls. 109.

12288. No dia 5 de novembro de 2014, foi creditada a quantia de 

€5.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta em nome de Manuel Costa Reis (Aba 29 -  A, fls. 109 e 

Aba 14, fls. 119).

12289. Esta quantia foi utilizada para, no dia 6 de novembro de 

2014, ser pago o remanescente da trigésima terceira prestação do contrato 

de empréstimo celebrado para aquisição do Monte das Margaridas, no valor 

de €4.211,26 -  Aba 29 -  A, fls. 109.

12290. No dia 3 de dezembro de 2014, foi ainda debitada a quantia 

de €53,97, para pagamento parcial da trigésima quarta prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 

115.

12291. No dia 3 de dezembro de 2014, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta BCP com o 

NIB 003300004541057308705, aberta em nome de Maria de Fátima 

Ribeiro -  Aba 29 -  A, fls. 115.

12292. No dia 4 de dezembro de 2014, foi debitada a quantia de 

€21,67, para realização de mais um pagamento parcial da trigésima quarta 

prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte 

das Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, 

fls. 115.



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44233

12293. No dia 18 de dezembro de 2014, foi creditada a quantia 

€4.300,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 

0001.0074.5462, aberta em nome de Manuel Costa Reis (Aba 29 -  A, fls. 

115 e Aba 14, fls. 123).

12294. Nesse mesmo dia 18 de dezembro de 2014, a quantia de 

€4.098,93 foi debitada, para pagamento do remanescente da trigésima 

quarta prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas -  Aba 29 -  A, fls. 115.

12295. Assim, no decurso do ano de 2014, o pagamento das 

prestações decorrentes do contrato de empréstimo celebrado para aquisição 

do imóvel designado por MONTE DAS MARGARIDAS, ocorreu, na sua 

maior parte, com fundos provenientes da sociedade XLM EDA, controlada 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, realizados a titulo de 

pagamentos de avença mensal por contrato de prestação de alegados 

serviços, celebrado em nome desta sociedade com a arguida SOFIA FAVA.

12296. Conforme narrado em sede própria, este contrato de 

prestação de serviços e sucessivos Aditamentos foram celebrados com o 

único propósito de fazer entrar, na esfera da arguida SOFIA FAVA, fundos 

formalmente detidos pela sociedade XLM LDA, mas que na verdade eram 

pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

r

12297. No mês de novembro de 2014, os arguidos JOSE 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA foram 

detidos e sujeitos à medida de prisão preventiva no âmbito destes autos, o 

que levou a que a arguida SOFIA FAVA deixasse de auferir rendimentos 

pagos pela sociedade XLM LDA.
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12298. No dia 5 de janeiro de 2015, foi ainda debitada a quantia de 

€0,92, para pagamento parcial da trigésima quinta prestação do contrato de 

empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, ficando a 

conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 119.

12299. No dia 7 de janeiro de 2015, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o NIB 

003300004541057308705, aberta em nome de Maria de Fátima Ribeiro -  

Aba29-A , fls. 119.

12300. No dia 8 de janeiro de 2015, foi debitada a quantia de 

€14,91 para realização de mais um pagamento parcial da trigésima quinta 

prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte 

das Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, 

fls. 119.

12301. No dia 23 de janeiro de 2015, foram creditadas as quantias 

de €20.000,00 e de €13.000,00, com origem em transferências efetuadas a 

partir da conta com o número 0809.699752.530, aberta, junto da CGD, em 

nome da arguida SOFIA FAVA (Aba 29 -  A, fls. 119; Aba 29 -  A, fls. 244 

-245; Aba 29-D , fls. 12).

12302. Estas operações foram possíveis considerando que, no dia 

21 de janeiro de 2015, na conta 0809.699752.530, aberta, junto da CGD, 

em nome da arguida SOFIA FAVA, foi creditada a quantia de €100.000,00, 

com origem em transferência realizada a partir da conta 0396.209649.230, 

aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA (Aba 29 -  D, fls. 21 e Aba 11, fls. 523).
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12303. Esta quantia foi utilizada designadamente para pagamento 

do remanescente da trigésima quinta prestação do contrato de empréstimo 

celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, no montante de 

€4.159,25, o que ocorreu no dia 23 de janeiro de 2015 (Aba 29 -  A, fls. 

119).

12304. Com origem em tais fundos, foi ainda debitada a quantia de 

€4.016,15, para pagamento da trigésima sexta prestação do contrato de 

empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, o que 

sucedeu no dia 3 de fevereiro de 2015 (Aba 29 -  A, fls. 125).

12305. No dia 23 de fevereiro de 2015, foi creditada a quantia de 

€1.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta, junto do BES, em nome de Manuel Costa Reis (Aba 29 

-A , fls. 125 e Aba 14, fls.131).

12306. No dia 3 de março de 2015, a quantia de €668,08 foi 

debitada para pagamento parcial da trigésima sétima prestação do contrato 

de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, ficando 

a conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 125.

12307. No dia 6 de março de 2015, foi creditada a quantia de 

€21,67, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o NIB 

003300004541057308705, aberta em nome de Maria de Fátima Ribeiro -  

Aba 29-A , fls. 131.

12308. No dia 9 de março de 2015, foi debitada a quantia de €14,91 

para realização de mais um pagamento parcial da trigésima sétima 

prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte
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das Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, 

fls. 134.

12309. No dia 10 de março de 2015, foi creditada a quantia de 

€3.500,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta, junto do NOVO BANCO, em nome de Manuel Costa 

Reis (Aba 29 -  A, fls. 292 e Aba 14, fls. 135).

12310. Nesse mesmo dia 10 de março de 2015, foi debitada a 

quantia de €3.462,45, para pagamento do remanescente da trigésima sétima 

prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte 

das Margaridas -  Aba 29 -  A, fls. 134.

12311. No dia 6 de abril de 2015, foi ainda debitada a quantia de 

€14,34, a título de pagamento parcial da trigésima oitava prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 

134.

12312. No dia 6 de abril de 2015, foi creditada a quantia de 

€2.900,00, com origem em duas transferências, uma no valor de €1.900,00 

e outra no valor de €1.000,00, efetuadas a partir da conta 0002 2656 7072, 

aberta, junto do NB, em nome da sociedade MONTE POEJO 

UNIPESSOAL LDA. (Aba 29 -  A, fls. 293 -  294 e Aba 29 -  F, fls. 22).

12313. Esta operação foi possível considerando que no dia 31 de 

março de 2015, na conta 0002 2656 7072, aberta, junto do NB, em nome da 

sociedade MONTE POEJO UNIPESSOAL LDA, tinha sido creditada a
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quantia de €3.000,00, com origem em transferência realizada por Clotilde 

Fava -  Aba 29 -  F, fls. 22.

12314. Ainda no dia 6 de abril de 2015, a quantia de €2.890,00 foi 

debitada, para pagamento parcial da trigésima oitava prestação do contrato 

de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, ficando 

a conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 134.

12315. No dia 8 de abril de 2015, foi creditada a quantia de 

€1.500,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta, junto do NB, em nome de Manuel Costa Reis (Aba 29 -  

A, fls. 137 e Aba 14, fls. 139).

12316. Esta operação foi possível tendo em consideração que nesse 

mesmo dia 8 de abril, na conta 0001 0074 5462, aberta, junto do NB, em 

nome de Manuel Costa Reis, foi creditada a quantia de €6.000,00, com 

origem em duas transferências realizadas a partir da conta

0809.699752.530, aberta, junto da CGD, em nome da arguida SOFIA 

FAVA (Aba 14, fls. 188 -  189 e Aba 29-D , fls. 18).

12317. Estas duas transferências realizadas a partir da conta

0809.699752.530, aberta, junto da CGD, em nome da arguida SOFIA 

FAVA, foram efetuadas uma vez que, no dia I de abril de 2015, nessa 

mesma conta, tinha sido creditada a quantia de €10.000,00, com origem na 

conta 0396.209649.230, aberta, junto da CGD, em nome do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 29 -  D, fls. 18; Aba 11, fls. 526).

12318. Após tais operações, foi possível debitar a quantia de 

€1.147,20, para pagamento do remanescente da trigésima oitava prestação
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do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, o que sucedeu no dia 8 de abril de 2015 (Aba 29 -  A, fls. 137).

12319. No dia 6 de maio de 2015, foi creditada a quantia de 

€7.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta, junto do NOVO BANCO, em nome de Manuel Costa 

Reis (Aba 29 -  A, fls. 295 e Aba 14, fls. 143).

12320. Esta quantia foi utilizada designadamente para pagamento 

da trigésima nona prestação do contrato de empréstimo celebrado, para 

aquisição do Monte das Margaridas, no montante de €4.161,81, o que 

sucedeu no dia 7 de maio de 2015 (Aba 29 -  A, fls. 137).

12321. No dia 1 de junho de 2015, foi creditada a quantia de 

€1.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o 

NIB 001000000238941000169, aberta em nome de José Manuel Fava (Aba 

29-A , fls. 144).

12322. No dia 3 de junho de 2015, foi debitada a quantia de 

€846,92, para pagamento parcial da quadragésima prestação do contrato de 

empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas, ficando a 

conta a zeros após tal movimento (Aba 29 -  A, fls. 144).

12323. No dia 19 de junho de 2015, foi creditada a quantia de 

€3.300,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 0001 

0074 5462, aberta, junto do NOVO BANCO, em nome de Manuel Costa 

Reis (Aba 29 -  A, fls. 296 e Aba 14, fls. 149).

12324. Nesse mesmo dia 19 de junho de 2015, a quantia de 

€3.260,34 foi debitada para pagamento do remanescente da quadragésima
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prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte 

das Margaridas (Aba 29 -  A, fls. 149).

12325. No dia 3 de julho de 2015, foi ainda debitada a quantia de 

€22,90, para pagamento parcial da quadragésima primeira prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento (Aba 29 -  A, fls. 

149).

12326. No dia 21 de julho de 2015, foi creditada a quantia de 

€900,00, com origem em depósito em numerário (Aba 29 -  A, fls. 297).

12327. No dia 22 de julho de 2015, foi debitada a quantia de 

€712,87, para realização de outro pagamento parcial da quadragésima 

primeira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento (Aba 29 

-A , fls. 154).

12328. No dia 10 de agosto de 2015, foi creditada a quantia de 

€1.000,00, com origem em depósito em numerário -  Aba 29 -  A, fls. 298.

12329. No dia 11 de agosto de 2015, foi debitada a quantia de 

€993,24, com o descritivo “amortização de CV -  dossier”, ficando a 

respetiva conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 159.

12330. No dia 13 de agosto de 2015, foi creditada a quantia de 

€1.500,00, com origem em depósito em numerário -  Aba 29 -  A, fls. 299.

NUIPC 122/13.8 TELSB Página 3488



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PHOCUHADORIA-GEBAL DA BEPÚBUCA 
DEPABIAMENTO CENTRAL DE
i n v e s t ig a ç Ao  e  a ç Ao  p e n a l

44240

12331. Nesse mesmo dia 13 de agosto de 2015, a quantia de 

€1.335,00 foi debitada, com o descritivo “amortização de CV -  dossier” -  

Aba29-A , fls. 159.

12332. No dia 17 de agosto de 2015, foi creditada a quantia de 

€2.650,00, com origem em depósito em numerário -  Aba 29 -  A, fls. 300.

12333. Nesse mesmo dia 17 de agosto de 2015, a quantia de 

€2.650,00 foi debitada com o descritivo “amortização de CV -  dossier”, 

ficando a respetiva conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 

159.

12334. No dia 19 de agosto de 2015, foi creditada a quantia de 

€1.500,00, com origem em depósito em numerário -  Aba 29 -  A, fls. 301.

12335. Nesse mesmo dia 19 de agosto de 2015, a quantia de 

€1.500,00 foi debitada, com o descritivo “amortização de CV -  dossier”, 

ficando a respetiva conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 

159.

12336. No dia 20 de agosto de 2015, foi creditada a quantia de 

€1.200,00, com origem em depósito em numerário -  Aba 29 -  A, fls. 302.

12337. Nesse mesmo dia 20 de agosto de 2015, foi debitada a 

quantia de €1.055,70, com o descritivo “amortização de CV -  dossier” -  

Aba29-A , fls. 159.

12338. Com tais movimentos, foram pagas a quadragésima 

primeira e a quadragésima segunda prestações do contrato de empréstimo 

celebrado, para aquisição do Monte das Margaridas.
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12339. No dia 3 de setembro de 2015, foi debitada a quantia de 

€56,84, para pagamento parcial da quadragésima terceira prestação do 

contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do Monte das 

Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento (Aba 29 -  A, fls. 

159).

12340. No dia 21 de setembro de 2015, foi creditada a quantia de 

€1.118,00, com origem em transferência efetuada a partir de conta aberta, 

no exterior, em nome da sociedade WORLDPAY AP LTD -  Aba 29 -  A, 

fls. 320.

12341. No dia 22 de setembro de 2015, foi debitada a quantia de 

€917,75, para realização de mais um pagamento parcial da quadragésima 

terceira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento -  Aba 

29-A , fls. 164.

12342. No dia 1 de outubro de 2015, foi creditada a quantia de 

€679,00, com origem em transferência efetuada a partir de conta aberta, no 

exterior, em nome da sociedade WORLDPAY AP LTD -  Aba 29 -  A, fls. 

164.

12343. No dia 2 de outubro de 2015, foi debitada a quantia de 

€365,73 para realização de mais um pagamento parcial da quadragésima 

terceira prestação do contrato de empréstimo celebrado, para aquisição do 

Monte das Margaridas, ficando a conta a zeros após tal movimento -  Aba 

29-A , fls. 164.
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12344. No dia 29 de outubro de 2015, foi creditada a quantia de 

€1.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta com o 

NIB 001803910020005309148, aberta em nome de Clotilde Fava -  Aba 29 

-A , fls. 168.

12345. No dia 30 de outubro de 2015, a quantia de €993,24 foi 

debitada, com o descritivo “amortização de CV -  dossier”, ficando a conta 

a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 168.

12346. No dia 3 de novembro de 2015, foi creditada a quantia de 

€159,96, titulada por cheque -  Aba 29 -  A, fls. 168.

12347. Nesse mesmo dia 3 de novembro de 2015, foi creditada a 

quantia de €2.500,00, com origem em transferência efetuada a partir da 

conta com o NIB 003507340002074880032, aberta em nome de Eduardo 

Guimarães -  Aba 29 -  A, fls. 168.

12348. No dia 4 de novembro de 2015, a quantia de €2.659,96 foi 

debitada com o descritivo “amortização de CV -  dossier”, ficando a conta a 

zeros, após tal movimento (Aba 29 -  A, fls. 168).

12349. Nesse mesmo dia 4 de novembro de 2015, foi creditada a 

quantia de €2.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da 

conta com o NIB 003507340002074880032, aberta em nome de Eduardo 

Guimarães (Aba 29 -  A, fls. 168).

12350. No dia 5 de novembro de 2015, foi debitada a quantia de 

€2.000,00, com o descritivo “amortização de CV -  dossier”, ficando a 

conta a zeros após tal movimento -  Aba 29 -  A, fls. 168.
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12351. No dia 23 de dezembro de 2015, foi creditada a quantia de 

€10.000,00, com origem em transferência efetuada a partir de conta aberta 

em nome de Maria José Ramos (Aba 29 -  A, fls. 174).

12352. No dia 24 de dezembro de 2015, a quantia de €9.492,39 foi 

debitada com o descritivo “amortização de CV -  dossier” (Aba 29 -  A, fls. 

174).

12353. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e SOFIA FAVA decidiram assim utilizar os fundos pertença do 

primeiro, mas detidos formalmente em nome do segundo arguido, para 

aquisição de um imóvel, fazendo-o em nome da arguida SOFIA FAVA.

12.4. PAGAMENTOS DA XLM A ANA BESSA

12354. Os fundos recebidos pela sociedade XLM LDA, através de 

pagamentos efetuados em nome das sociedades LEC SA e AII SA, foram 

ainda utilizados, segundo indicações do arguido JOSE SÓCRATES, para 

proceder a pagamentos a Ana Bessa, casada com Pedro Silva Pereira.

12355. Pedro Silva Pereira foi assessor jurídico do Ministério do 

Ambiente, nos anos de 1988 a 1997, e do Ministro-Adjunto do Primeiro- 

Ministro, nos anos de 1997 a 1999.

12356. O arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, no ano 

de 1995 foi designado para o exercício do cargo de Secretário de Estado 

Adjunto do Ministério do Ambiente e, em 1997, para o exercício do cargo 

de Ministro-Adjunto do Primeiro-Ministro.
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12357. Nos anos de 2002 a 2005, Pedro Silva Pereira e JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, foram deputados à Assembleia da 

República, pelo Partido Socialista.

12358. Pedro Silva Pereira, nos anos de 2005 a 2011, nos XVII e
r

XVIII Governos Constitucionais, chefiados pelo arguido JOSE 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA, desempenhou o cargo de Ministro da 

Presidência do Conselho de Ministros.

12359. No início do ano de 2013, Ana Bessa recebeu um pré-aviso 

de não renovação do seu contrato de trabalho com a sociedade espanhola 

CARTAGO CONSULTING, o que ocorreria em final de abril desse 

mesmo ano.

12360. Em data não concretamente apurada dos primeiros meses do 

ano de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA sugeriu ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA que, em nome da XLM SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, fosse celebrado um contrato de 

prestação de serviços com Ana Bessa.

12361. A celebração deste contrato tinha como propósito servir de 

justificativo para a circulação de fundos entre a XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA e Ana Bessa.

12362. Assim, com data de 1 de abril de 2013, entre a XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, representada pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, e Ana Bessa, foi celebrado contrato 

de prestação de serviços (Abu 16 A, Doc. 40, fls. 34-36).
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12363. A minuta deste mesmo contrato foi elaborada pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, que posteriormente, e seguindo ordens do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, lhe introduziu os seus elementos 

essenciais.

12364. De acordo com este contrato, Ana Bessa comprometeu-se a 

prestar, à XLM SOCILDADL DL LSTUDOS L PROJLTOS LDA, 

serviços relacionados com o desenvolvimento de estudos nas áreas do 

ambiente e da agricultura, bem como consultoria na elaboração de projetos 

de estudos ou de investimento privado em setores de ambiente, energia e 

agroindústria, de acordo com solicitações da sociedade, no âmbito da sua 

atividade empresarial nos mercados internacionais.

12365. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

XLM SOCILDADL DL LSTUDOS E PROJETOS LDA comprometeu-se a 

pagar, a Ana Bessa, uma avença mensal bruta de €5.000,00, acrescida de 

IVA à taxa legal em vigor, através de transferência bancária para a conta 

com o NIB 0035.020800011823900.49.

12366. O referido contrato foi celebrado com a duração de 12 

meses, com início a 1 de abril de 2013 e término a 31 de março de 2014.

12367. Na sequência da celebração do referido contrato, em nome 

de Ana Bessa foram emitidos os seguintes recibos e pela XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA foram efetuados os 

seguintes pagamentos:

ANO DE 2013:
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12368. No período compreendido entre 30 de abril de 2013 e 28 de 

novembro de 2014, em nome de Ana Bessa e dirigidos à XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA foram emitidos vinte 

recibos, todos eles referentes a pagamento de honorários por serviços de 

“consultoria”, no valor base total de €100.000,00, e no valor líquido de 

€98.000,00, conforme quadro que se segue:

Recibos Data Valor Base Valor Líquido Apenso

25 3 0 .0 4 .2 0 1 3 5 .0 0 0 ,00€ 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 131, fls. 289

26 3 1 .0 5 .2 0 1 3 5 .0 0 0 ,00€ 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D oc . 131, fls. 288

27 3 0 .0 6 .2 0 1 3 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 131, fls. 178

28 3 1 .0 7 .2 0 1 3 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 131, fls. 201

29 3 1 .0 8 .2 0 1 3 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D oc . 131, fls. 82

30 0 1 .1 0 .2 0 1 3 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 131, fls. 44

31 3 1 .1 0 .2 0 1 3 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D oc . 131, fls. 43

32 3 0 .1 1 .2 0 1 3 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D oc . 105, fls. 140

33 0 9 .0 1 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 105, fls. 77

Total 2013 45.000,00€ 44.100,00

34 2 7 .0 3 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D oc . 106, fls. 195

35 2 7 .0 3 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D oc . 106, fls. 196

36 2 6 .0 4 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 106, fls. 142

37 3 0 .0 4 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 € 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 106, fls. 141

38 14 .0 6 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 6 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 106, fls. 23

39 0 1 .0 7 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 6 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D oc . 107, fls.161

40 1 0 .08 .2014 5 .0 0 0 ,0 0 6 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D oc . 107, fls. 148

41 3 1 .0 8 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 6 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 107, fls. 98

42 3 0 .0 9 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 6 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  16, D o c . 107, fls. 43

43 3 1 .1 0 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 6 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  101, D oc . 58 , fls. 269

44 2 8 .1 1 .2 0 1 4 5 .0 0 0 ,0 0 6 4 .9 0 0 ,0 0 A b u  101, D o c . 58 , f ls .91

Total 2014 55.000,006 53.900,006

Total Geral 100.000,006 98.000,006
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12369. Os mencionados recibos foram contabilizados pela XLM 

LDA que procedeu ao seu pagamento.

12370. No período compreendido entre 30 de abril de 2013 e 24 de 

novembro de 2014, a partir das contas 0007 6857 6979 e 121.10.005640-1, 

abertas, em nome da XLM LDA, junto do então BES e da CEMG e a favor 

da conta 0208.011823.900, aberta, junto da CGD, em nome de Ana Bessa, 

foram realizadas transferências bancárias, no montante global de 

€98.000,00, conforme quadro que se segue:

R ecibos D a ta
P agam en to

C o n ta  O rig em C o n ta  D estino V a lo r {€) A penso

25 30.04.2013 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 317 

Aba 9, fls. 75 
Aba 49, fls. 2

26 27.05.2013 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 268 

Aba 9, fls. 76 
Aba 49, fls. 2

27 28.06.2013 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 226 

Aba 9, fls. 78 
Aba 49, fls. 2

28 30.07.2013 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 173 

Aba 9, fls. 80 
Aba 49, fls. 2

29 29.08.2013 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 116 

Aba 9, fls. 81 
Aba 49, fls. 2

30 30.09.2013 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 75

Aba 9, fls. 82 
Aba 49, fls. 3

31 30.10.2013 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 18

Aba 9, fls. 84 
Aba 49, fls. 3
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Recibos Data
Pagamento Conta Origem Conta Destino Valor {€) Apenso

32 27.11.2013 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 105, 
fls. 112 

Aba 9, fls. 85 
Aba 49, fls. 3

33 27.12.2013 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 105, 
fls. 57

Aba 9, fls. 88 
Aba 49, fls. 3

2013 44.100,00

34 06.03.2014 CEMG
121.10.005640-1

CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 184

Aba 9 - B, fls. 23 
Aba 49, fls. 4

35 11.03.2014 CEMG
121.10.005640-1

CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 180

Aba 9 - B, fls. 24 
Aba 49, fls. 4

36 28.03.2014 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 163 

Aba 9, fls. 91 
Aba 49, fls. 4

37 29.04.2014 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 112 

Aba 9, fls. 93 
Aba 49, fls. 5

38 29.05.2014 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 68

Aba 9, fls. 95 
Aba 49, fls. 5

39 27.06.2014 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 18

Aba 9, fls. 96 
Aba 49, fls. 5

40 30.07.2014 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 107, 
fls. 118 

Aba 9, fls. 102 
Aba 49, fls. 6

41 28.08.2014 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 107, 
fls. 70

Aba 9, fls. 104 
Aba 49, fls. 6

42 29.09.2014 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 16, Doc. 107, 
fls. 23

Aba 9, fls. 105 
Aba 49, fls. 6

NUIPC 122 /13 .8  TELSB Página 3497



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PHOCUBADOtBA-GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO reNAL

44249

Recibos Data
Pagamento Conta Origem Conta Destino Valor (€) Apenso

43 30.10.2014 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 101, Doc. 58, 
fls. 241

Aba 9, fls. 107

44 24.11.2014 BES 0007 6857 6979 CGD
0208.011823.900 4.900,00

Abu 101, Doc. 58, 
fls. 192 

Aba 9, fls. 108

2014 53.900,00

TOTAL 98.000,00

12371. Nos anos de 2013 e 2014, na XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS EDA foram contabilizados, como custos, recibos 

emitidos em nome de Ana Bessa, por serviços que a mesma alegadamente 

teria prestado, no valor total de €100.000,00.

12372. Somando os valores faturados a título de IVA, e 

descontando os valores a título de retenção na fonte, Ana Bessa deveria ter 

auferido, nos anos de 2013 e 2014, a título de pagamentos efetuados pela 

sociedade XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS EDA, a 

quantia líquida total de €98.000,00, o que sucedeu.

12373. Ana Bessa não prestou serviços à XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS EDA ou a qualquer outra sociedade do universo 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, que justifiquem os pagamentos 

efetuados.

12374. O contrato de prestação de serviços em causa foi utilizado 

como justificativo para a atribuição de uma quantia pecuniária, a Ana 

Bessa, que o arguido JOSÉ SOCRATES decidiu fazer com fundos que, na
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realidade são seus, o que fez em conluio com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e através da utilização da sociedade XLM LDA.

12.5. OUTRAS DESPESAS SUPORTADAS PELA XLM LDA.

12.5.1. PAGAMENTOS À SOCIEDADE ITINERESANIS -  

CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS UNIPESSOAL LDA

12375. Como acima narrado, com data de 1 de julho de 2012, entre 

as sociedades ITINERESANIS CONSULTORIA PARA OS NEGÓCIOS 

UNIPESSOAL LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, e XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, 

representada pela arguida INÊS DO ROSÁRIO, foi celebrado um contrato 

de prestação de serviços (Abu 16 -  A, Doc. 64, fls. 42-44).

12376. De acordo com o referido contrato, a XLM LDA 

comprometeu-se a prestar, à sociedade ITINERESANIS LDA, um suporte 

indispensável à fidelização das relações comerciais com os seus parceiros, 

bem como gerir a sua carteira comercial.

12377. Na sequência da celebração deste alegado contrato, em 

nome da XLM LDA foi emitida a fatura FAT/20120004, dirigida à 

sociedade ITINERESANIS, no valor de €200.000,00, a que acresce IVA, 

no montante de €46.000,00, num total de €246.000,00 (Abu 14 A, Vol. 4, 

fls. 3).

12378. Esta fatura foi paga, através do cheque com o número 

8865947285, emitido com data de 4 de fevereiro de 2013, no valor de 

€246.000,00, sacado sobre a conta 121.10.004878-8, aberta, junto da
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CEMG, em nome da sociedade ITINERESANIS LDA, e creditado no dia 5 

de fevereiro de 2013, na conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, 

em nome da XLM LDA (Abu 16, Doc. 131, fls. 395; Aba 10 -  A, fls. 35; 

Aba 9, fls. 73).

12379. No dia 17 de junho de 2013, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, seguindo ordens do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

criou um ficheiro em Word referente a contrato de prestação de serviços 

celebrado entre estas duas sociedades mas em que é a ITINERESANIS 

LDA que surge como prestadora de serviços.

12380. Este documento, apesar de ter sido criado no dia 17 de 

junho de 2013 e modificado pela última vez no dia 18 de junho de 2013, 

encontra-se datado de 2 de janeiro de 2013.

12381. De acordo com o mesmo, a sociedade ITINERESANIS 

LDA comprometeu-se a prestar, à XLM LDA, serviços no sentido de fazer 

prosperar as relações comerciais desta nos mais diversificados mercados 

económicos, dando o suporte e captando, desenvolvendo e estreitando 

relações comerciais, com vista ao seu desenvolvimento comercial.

12382. Como contrapartida dos serviços objeto do contrato, a XLM 

LDA comprometeu-se a pagar, à sociedade ITINERESANIS LDA, a 

quantia de €200.000,00, acrescida de IVA à taxa legal em vigor.

12383. Com data de 12 de junho de 2013, em nome da sociedade 

ITINERESANIS LDA foi emitida a fatura 20130014 dirigida, à XLM 

LDA, com o descritivo “Prestação de serviços, no âmbito do contrato 

celebrado a 2 de janeiro de 2013”, no valor de €200.000,00, a que acresceu
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IVA, no valor de €46.000,00, num total de €246.000,00 (Abu 16, Doc. 131, 

fls. 244).

12384. Com data de 5 de julho de 2013, foi emitido o cheque com o 

número 00680134, no valor de €246.000,00, sacado sobre a conta 0007 

6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade XLM LDA 

a favor da sociedade ITINERESANIS LDA e creditado na conta 

121.10.004878-8, aberta, junto da CEMG, em nome desta sociedade (Abu 

16, Doc. 131, fls. 187 e Aba 9, fls. 79).

12385. A sociedade ITINERESANIS LDA não prestou qualquer 

serviço à XLM LDA que justificasse a celebração do mencionado contrato, 

a emissão desta fatura e a realização deste pagamento.

12.5.2. PAGAMENTOS À SOCIEDADE CONSTROPE 

CONGEVIA, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA

12386. Com data de 5 de fevereiro de 2013, entre a sociedade XLM 

LDA, representada pelo seu procurador RUI MÃO DE FERRO, e a 

sociedade CONSTROPE CONGEVIA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, representada por Manuel Alfredo Ribeiro dos Santos 

e por Miguel Fernando Magalhães Cerqueira, foi elaborado um contrato de 

prestação de serviços, de acordo com o qual esta se compromete a prestar 

àquela serviços no âmbito da construção civil, nomeadamente na alteração 

e melhoramento da sua sede social, ao nível de remodelação e pintura geral, 

conforme orçamento anexo ao contrato em causa (Abu 16, Doc. 99, fls. 64 

-69).
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12387. Como contrapartida dos serviços prestados, a XLM LDA 

comprometeu-se a pagar, à sociedade CONSTROPE SA, o valor global de 

€12.500,00, acrescido de IVA à taxa em vigor, liquidado com a conclusão 

das obras de remodelação.

12388. Na sequência da celebração deste contrato, com data de 26 

de junho de 2013 em nome da sociedade CONSTROPE SA e dirigida à 

sociedade XLM LDA foi emitida a fatura 011306029, com o descritivo 

“Remodelação interior de escritório no Teixoso de acordo com Proposta n.° 

923/2013”, no valor de €12.500,00, a que acresce IVA, no montante de 

€2.875,00, num total de €15.375,00 (Abu 16, Doc. 131, fls. 195).

12389. Com data de 26 de junho de 2013, sobre a conta 0007 6857 

6979, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade XLM LDA foi 

emitido o cheque com o número 9400680126, no valor de €15.375,00, a 

favor da sociedade CONSTROPE SA (Abu 16, Doc. 131, fls. 225 e Aba 9, 

fls. 199).

12390. A XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, 

não tem qualquer escritório no seu imobilizado, nem procede a 

pagamentos, a título de rendas.

12.5.3. PAGAMENTOS A SOCIEDADE PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS

12391. Na sequência do contrato já acima referido, entre a XLM e a 

ITINERESANIS, montado pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA no 

sentido de colocar fundos com outra origem, que não o Grupo LENA, 

como receita da XLM, o mesmo arguido montou também, no mesmo



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44254

período, um outro contrato, envolvendo a XLM, mas de sinal contrário, isto 

é, em que a XLM adquiria serviços a uma outra sociedade do mesmo 

CARLOS SANTOS SILVA.

12392. Assim, por indicação do CARLOS SANTOS SILVA ao 

arguido GONÇALO FERREIRA, este redigiu e criou um documento 

informático, no dia 16 de julho de 2013, correspondente a minuta de 

contrato de prestação de serviços entre a XLM LDA e a PROENGEL II.

12393. Este documento, apesar de ter sido criado no dia 16 de julho 

de 2013, tem aposta a data de 2 de janeiro de 2013 e uma vigência entre 1 

de janeiro e 30 de junho de 2013.

12394. De acordo com este documento, a sociedade PROENGEE II 

compromete-se a prestar, à XLM LDA, serviços no sentido de prosperar as 

relações comerciais desta nos mais diversificados mercados económicos, 

dando o suporte e captando, desenvolvendo e estreitando relações 

comerciais, com vista ao desenvolvimento comercial da XLM LDA.

12395. Como contrapartida dos serviços objeto do contrato, a XLM 

LDA comprometeu-se a pagar, à sociedade PROENGEL II, a quantia de 

€200.000,00, acrescida de IVA à taxa legal em vigor.

12396. Este documento referente a contrato de prestação de 

serviços entre as sociedades XLM LDA e PROENGEL II apresenta a 

mesma data, objeto, prestações de serviços e valores, constantes do 

pretenso contrato de prestação de serviços celebrado entre a XLM LDA e a 

ITINERESANIS LDA, supra referido.
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12397. No entanto, as faturas que vieram a ser emitidas em nome 

da PROENGEL II e dirigidas à XLM LDA, por indicação do arguido, 

reportam-se a um contrato com data de 28.06.2013.

12398. Com efeito, entre julho de 2013 e dezembro de 2014, em 

nome da sociedade PROENGEL II INTERNACIONAL PROJECTS SA e 

dirigidas à XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA 

foram emitidas dezoito faturas, todas elas com o descritivo “Prestação de 

Serviços no âmbito do Contrato celebrado a 28/06/2013", com referência 

ao mês a que dizem respeito, no valor total de €244.025,00, a que acresceu 

IVA, no montante de €51.175,00, que perfaz a quantia de €295.200,00, 

conforme quadro que se segue;

Faturas Data Valor sem IVA Valor IVA Valor Total Apenso

20130052 24-07-2013 17.500,00 4.025,00 21.525,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 203

20130062 22-08-2013 17.500,00 4.025,00 21.525,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 146

20130068 24-09-2013 17.500,00 4.025,00 21.525,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 96

20130075 24-10-2013 21.525,00 - 21.525,00 Abu 16, Doc. 131, fls. 45

20130084 21-11-2013 17.500,00 4.025,00 21.525,00 Abu 16, Doc. 105, fls. 142

20130104 17-12-2013 17.500,00 4.025,00 21.525,00 Abu 16, Doc. 105, fls. 90

Total 2013 - 109.025,00 20.125,00 129.150,00

20140001 30-01-2014 12.500,00 2.875,00 15.375,00 Abu 16, Doc. 106, fls. 307

20140010 25-02-2014 12.500,00 2.875,00 15.375,00 Abu 16, Doc. 106, fls. 270

20140019 21-03-2014 12.500,00 2.875,00 15.375,00 Abu 16, Doc. 106, fls. 197

20140028 28-04-2014 12.500,00 2.875,00 15.375,00 Abu 16, Doc. 106, fls. 137

20140032 28-05-2014 12.500,00 2.875,00 15.375,00 Abu 16, Doc. 106, fls. 82

20140039 24-06-2014 12.500,00 2.875,00 15.375,00 Abu 16, Doc. 106, fls. 38

20140050 29-07-2014 12.500,00 2.875,00 15.375,00 Abu 16, Doc. 107, fls. 169

20140059 26-08-2014 7.500,00 1.725,00 9.225,00 Abu 16, Doc. 107, fls. 95

20140067 25-09-2014 10.000,00 2.300,00 12.300,00 Abu 16, Doc. 107, fls. 52
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Faturas Data Valor sem IVA Valor IVA Valor Total Apenso

20140080 31-10-2014 10.000,00 2.300,00 12.300,00 Abu 101, Doc. 58, fls. 265

20140086 28-11-2014 10.000,00 2.300,00 12.300,00 Abu 101, Doc. 58, fls.195

20140100 31-12-2014 10.000,00 2.300,00 12.300,00 Abu 101, Doc. 58, fls. 108

Total 2014 - 135.000,00 31.050,00 166.050,00

TOTAL 244.025,00 51.175,00 295.200,00

12399. Estas faturas foram contabilizadas pela XLM LDA que 

procedeu ao seu pagamento através de transferências bancárias efetuadas a 

partir das contas abertas, em seu nome, com os números 0007 6857 6979, 

junto do então BES, e 121.10.005640-1, junto da CEMG, para as contas 

abertas em nome da sociedade PROENGEL II INTERNACIONAL 

PROJECTS SA com os números 089.0012526.730, junto da CGD, e 0000 

0464 5525, junto do então BES, conforme quadro que se segue:

Faturas Data
Pagamento

Conta Origem Conta Destino Valor
Pago

Apenso

20130052 26-07-2013 BES 0007.6857.6979 CGD
089.0012526.730 21.525,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 175 

Aba 9, fls. 79 
Aba 7, fls. 56

20130062 28-08-2013 BES 0007.6857.6979 CGD
089.0012526.730 21.525,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 121 

Aba 9, fls. 81 
Aba 7, fls. 59

20130068 25-09-2013 BES 0007.6857.6979 CGD
089.0012526.730 21.525,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 77

Aba 9, fls. 82 
Aba 7, fls. 60

20130075 30-10-2013 BES 0007.6857.6979 CGD
089.0012526.730 21.525,00

Abu 16, Doc. 131, 
fls. 19

Aba 9, fls. 84 
Aba 7, fls. 60

20130084 27-11-2013 BES 0007.6857.6979 BES
0000.0464.5525 21.525,00

Abu 16, Doc. 105, 
fls. 113 

Aba 9, fls. 85 
Aba 7, fls. 63
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Faturas
Data

Pagamento Conta Origem Conta Destino Valor
Pago Apenso

20130104 18-12-2013 BES 0007.6857.6979 BES
0000.0464.5525 21.525,00

Abu 16, Doc. 105, 
fls. 66

Aba 9, fls. 88 
Aba 7 C, fls. 65

20140001 31-01-2014 CEMG
121.10.005640-1

BES
0000.0464.5525 15.375,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 294

Aba 9 B, fls. 23 
Aba7C, fls. 71

20140010 28-03-2014 BES 0007.6857.6979 BES
0000.0464.5525 15.375,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 164 

Aba 9, fls. 91 
Aba 7 C, fls. 75

20140019 28-03-2014 BES 0007.6857.6979 BES
0000.0464.5525 15.375,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 162 

Aba 9, fls. 91 
Aba 7 C, fls. 75

20140028 29-04-2014 BES 0007.6857.6979 CGD
089.0012526.730 15.375,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 1 1 1 

Aba 9, fls. 93 
Aba 7, fls. 61

20140032 02-06-2014 BES 0007.6857.6979 BES
0000.0464.5525 15.375,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 34

Aba 9, fls. 98 
Aba 7 C, fls. 83

20140039 30-06-2014 BES 0007.6857.6979 CGD
089.0012526.730 15.375,00

Abu 16, Doc. 106, 
fls. 15

Aba 9, fls. 98 
Aba 7, fls. 62

20140050 30-07-2014 BES 0007.6857.6979 CGD
089.0012526.730 15.375,00

Abu 16, Doc. 107, 
fls. 117 

Aba 9, fls. 102 
Aba 7, fls. 66

20140059 28-08-2014 BES 0007.6857.6979 BES
0000.0464.5525 9.225,00

Abu 16, Doc. 107, 
fls. 73

Aba 9, fls. 104 
Aba 7 C, fls. 87

20140067 29-09-2014 BES 0007.6857.6979 CGD
089.0012526.730 12.300,00

Abu 16, Doc. 107, 
fls. 24

Aba 9, fls. 105 
Aba 7, fls. 69

20140080 28-10-2014 BES 0007.6857.6979 BES
0000.0464.5525 12.300,00

Abu 101, Doc. 58, 
fls. 244 

Aba 9, fls. 107 
Aba7C, fls. 91

20140086 17-12-2014 BES 0007.6857.6979 BES
0000.0464.5525 12.300,00

Abu 101, Doc. 58, 
fls. 92

Aba 9, fls. 109 
Aba 7 C, fls. 96
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Faturas Data
Pagamento Conta Origem Conta Destino Valor

Pago Apenso

20140100 26-01-2015 BES 0007.6857.6979 CGD
089.0012526.730 12.300,00

Abu 101, Doc. 59, 
fls. 365 

Aba 9, fls. 112 
Aba 7, fls. 78

Total 295.200,00

12400. Apesar das mencionadas faturas terem como descritivo 

“Prestação de Serviços no âmbito do Contrato celebrado a 28/06/2013”, 

não foi identificado qualquer contrato celebrado em nome destas 

sociedades com esta data e que sirva de justificativo para a sua emissão.

12401. A sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL 

PROJECTS SA não prestou à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA quaisquer serviços que justifiquem a emissão das faturas 

em causa.

12402. Apesar disso, a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, entre julho de 2013 e janeiro de 2015, procedeu a 

pagamentos, à sociedade PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS 

SA, num total de €244.025,00, a que acresceu IVA, no montante de 

€51.175,00, que perfez a quantia de €295.200,00.

12403. Posteriormente, com data de 1 de janeiro de 2015, entre as 

sociedades XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA e 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA, ambas representadas 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, foi elaborado um contrato de 

prestação de serviços (Abu 101, Doc. 76, fls. 1-4).

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3507

A  -



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PSOCUBADORIA-GE31AL ElA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
IHVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44259

12404. De acordo com o mesmo, a sociedade PROENGEL II SA 

compromete-se a prestar, à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, serviços de assessoria na gestão nomeadamente no 

âmbito do Procurement, no setor da área da Construção Civil Internacional 

e da montagem de Projects Finance.

12405. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

XLM LDA comprometeu-se a pagar, à sociedade PROENGEL II SA, o 

montante anual de €180.000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

12406. O referido contrato produz os seus efeitos a partir do dia 1 

de janeiro de 2015, com duração até 31 de dezembro de 2015, podendo 

renovar-se por iguais períodos, desde que reduzido a escrito e subscrito por 

ambos os outorgantes.

12407. Na sequência do aludido contrato, em nome da sociedade 

PROENGEL II INTERNATIONAL PROJECTS SA e dirigida à XLM 

LDA, com data de 31 de julho de 2015, foi emitida a fatura FAT 20150028, 

com 0 descritivo “Prestação de Serviços no âmbito do Contrato celebrado a 

01/01/2015 no âmbito do Procurement no sector da área da Construção 

Civil Internacional e da montagem de Projects Finance", no valor de 

€90.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €20.700,00, num total de 

€110.700,00 (Abu 101, Doc. 59, fls. 161).

12408. Esta fatura foi contabilizada pela XLM LDA que procedeu 

ao seu pagamento, através da realização de três transferências bancárias, no 

valor global de €150.000,00, a favor da conta com o número 1

4900024.000.001 aberta, junto do Banco BPI, em nome da sociedade 

PROENGEL II SA.
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12409. Nos dias 11 e 13 de julho de 2015, a partir da conta 0007 

6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome da XLM LDA foram 

efetuadas duas transferências, cada uma delas no valor de €50.000,00 (Abu 

101, Doc. 59, fls. 157-158; Aba 9, fls 118; Aba 7 -  A, fls. 22 -  23).

12410. No dia 13 de julho de 2015, a partir da conta 

121.10.005640-1, aberta, junto da CEMG, em nome da XLM LDA foi 

efetuada mais uma transferência, no valor de €50.000,00 (Abu 101, Doc. 

59, fls. 144; Aba 9 -  B, fls. 25; Aba 7 -  A, fls. 23).

12411. No dia 31 de julho de 2015, a partir de conta aberta em 

nome da sociedade PROENGEL II SA foi transferida a quantia de 

€39.300,00, creditada, nessa data, na conta 0007 6857 6979, aberta junto do 

então BES, em nome da XLM LDA (Abu lOI, Doc. 59, fls. 155 e Aba 9, 

fls. II9).

12412. No decurso do ano de 2015, a PROENGEL II não 

documentou, de forma escrita, a prestação de qualquer serviço efetivamente 

prestado à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

12413. Assim, na totalidade do período, entre julho de 2013 e julho 

de 2015, em nome da PROENGEL II SA foram emitidas faturas, dirigidas 

à XLM LDA, no valor de €334.025,00, a que acresceu IVA, no montante 

de €71.875,00, num total de €405.900,00.

12414. Em todo o mesmo período, a sociedade PROENGEL II 

INTERNATIONAL PROJECTS SA não prestou à XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA quaisquer serviços que justifiquem a 

emissão das faturas em causa.
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12415. Apesar disso, nos anos de 2013 a 2015, a XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS, a título de pagamento das 

mencionadas faturas, transferiu fundos, a favor da sociedade PROENGEL 

II INTERNATIONAL PROJECTS SA, no valor global de €405.900,00.

12.6. PAGAMENTO DE DESPESAS VIAGENS

12416. Como já narrado, a XLM LDA apenas começou a 

contabilizar custos relacionados com deslocações, no ano de 2011.

12417. Entre fevereiro de 2011 e dezembro de 2014, pela XLM 

LDA foram contabilizadas e pagas despesas relacionadas com deslocações 

e estadas, num total de €137.908,24.

12418. Do montante global de €137.908,24, a quantia de 

€58.229,41 diz respeito a despesas suportadas pela XLM LDA, 

relacionadas com a estada da arguida SOFIA FAVA, do seu filho Eduardo 

Pinto de Sousa e, ainda, de Miguel Gonçalo Silva Pereira, filho de Ana 

Bessa e Pedro Silva Pereira, em Paris, conforme supra narrado.

12419. As restantes despesas, contabilizadas pela XLM LDA, entre 

fevereiro de 2011 e dezembro de 2014, dizem respeito a despesas com 

viagens, mais concretamente com passagens aéreas, alojamento, transporte 

e alimentação e perfazem o valor total de €79.678,83, conforme quadro que 

se segue:

N.” F atu ra! 
Outro Data Despesa Beneficiário Período Destino Valor

Carlos Silva 3/02/11 Lis/Paris/Lis
Cheque

4200487091 01/02/11 Avião

Rui Mão de 09/02/11 Lis/B arcelona/Lis

555,28
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N.“ Fatura / 
Outro Data Despesa Beneflciário Período Destino Valor

Ferro

LISTOWWWl
1038136 24/02/11 Avião Carlos Silva 25/02/11 Lis/Paris/Lis 349,28

LISTOWWWl
1038134 24/02/11 Avião Rui Mão de 

Ferro 25/02/11 Lis/Paris/Lis 349,28

LISTTPWWW
11041518 21/03/11 Avião Rui Mão de 

Ferro 23/03/11 Lis/Barcelona/Lis 480,28

LISTTPWWW
11041517 21/03/11 Avião Carlos Silva 23/03/11 Lis/B arcelona/Lis 480,28

Penalização 31/03/11 Avião
Carlos Silva 
Rui Mão de 

Ferro
23/03/11 Lis/Barcelona/Lis 260,00

Bilhete
Eletrónico 23/04/2011 Avião

Carlos Silva 
e Rui Mão de 

Ferro
26/04/2011 Lis/Barcelona/Lis 1.080,56

LISTTPWWW
11048008 11/05/11 Avião Carlos Silva 11/05/11 Lis/Barcelona/Lis 262,28

LISTTPWWW
11048009 11/05/11 Avião Rui Mão de 

Ferro 11/05/11 Lis/Barcelona/Lis 262,28

LISTTP000211
000106 01/06/11 Avião Rui Mão de 

Ferro 03/06/11 Barcelona 272,28

11/133/00203 30/11/11 Avião Carlos Silva 28/11/11 a 
02/12/11 Brasil 5.372,05

ETKT 047 
2151639667 19/01/11 Avião

alteração
Paulo

Catarino
06/02/11 a 
09/02/11 Cabo Verde 115,00

ETKT 047 
2151719669 05/02/11 Avião

alteração
Paulo

Catarino
20/02/11 a 
23/02/11 Cabo Verde 115,00

ETKT 047 
2152092005 26/04/11 Avião

alteração
Rui Mão de 

Ferro 26/04/11 Barcelona 106,00

ETKT 047 
2152092004 26/04/2011 Avião

alteração Carlos Silva 26/04/2011 Barcelona 106,00

ETKT 047 
2151858533 03/03/2011 Avião

alteração
Paulo

Catarino
04/03/2011 a 
06/03/2011 Cabo Verde 215,00

Transferência 24/02/11 Avião
alteração

Paulo
Catarino 19/12/10 Cabo Verde 212,00

Transferência 03/06/11 Avião - - - 204,00

Transferência 05/07/11 Rui Mão de 
Ferro

abril e junho 
2011 Barcelona 656,78

Cheque
6700623190 05/12/11 Carlos Silva 11/2011 Brasil 528,33
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N.“ Fatura / 
Outro Data Despesa Beneflciário Período Destino Valor

NDF/20110012 07/12/11 Despesas
Viagens Proengel junho 2009 a 

outubro 2011 Vários 42.247,99

Total 2011 54.229,95

LISTP0002120
02802 29/02/12 Avião 11/03/12 a 

17/03/12 Lis/Luanda/Lis 5.198,36

LISTP0002120
02978 15/03/12 Avião 18/03/12 a 

24/03/12 Lis/Luanda/lis 828,19

12/133/00200 28/08/12 Avião Carlos Silva 31/08/12 Paris 1.915,04

Total 2012 7.941,59

113000000895 23/04/13 Avião Gonçalo
Ferreira 25/04/13 Lis/Paris/Lis 626,90

Transferência 30/04/13 Estada Gonçalo
Ferreira 25/04/13 Paris 130,20

13133/00221 23/07/13 Avião Gonçalo
Ferreira 24/07/13 Lis/Paris/Lis 513,90

13133/00233 31/07/13 Avião Gonçalo
Ferreira 02/08/13 Lis/Paris/Lis 895,90

16/08/13 Transporte Gonçalo
Ferreira 02/08/13 Paris 57,00

Total 2013 2.223,90

14133/00014 09/01/14 Avião Gonçalo
Ferreira 14/01/14 Lis/Paris/Lis 365,57

14133/00039 23/01/14 Avião Gonçalo
Ferreira 28/01/14 Lis/Paris/Lis 511,57

NC
14133/00001 23/01/14 Avião Gonçalo

Ferreira 24/01/14 Lis/P aris/Lisb -625,57

14133/00035 21/02/14 Avião Gonçalo
Ferreira 24/01/14 Lis/Paris/Lis 625,57

19/02/14 Alimentação 
e transporte

Gonçalo
Ferreira

14/01/14 e 
28/01/14 Paris 203,90

14133/00306 10/03/14 Avião Carlos Silva 11/03/14 Lis/Porto/Lis 368,05

14133/00335 18/03/14 Avião Gonçalo
Ferreira 20/03/14 Lis/Paris/Lis 635,57

02/04/14 Alimentação 
e transporte

Gonçalo
Ferreira

19, 20 e 
28/03/14 Paris 255,50

14133/00479 05/05/14 Avião Gonçalo
Ferreira 09/05/14 Lis/Paris/Lis 442,66

14133/00671 24/06/14 Avião Gonçalo
Ferreira 24/06/14 Lis/Paris/Lis 793,66
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N,“ Fatura / 
Outro Data Despesa Beneficiário Periodo Destino Valor

30/06/14
Despesas 

alimentação e 
transporte

Gonçalo
Ferreira

28 e 29/03 e 
09/05/14 Paris 129,80

01/07/14
Alojamento, 

alimentação e 
transporte

Gonçalo
Ferreira 24 e 25/06/14 Paris 459,50

14133/00752 17/07/14 Avião e Hotel Carlos Silva 
e José Santos

22/07/14 a 
26/07/14 Lis/Luanda/Lis 5.148,76

NC
14133/00107 01/08/14 Hotel Carlos Silva 

e José Santos
22/07/14 a 
26/07/14 Luanda -649,80

14133/00853 01/08/14
Reemissão de 

passagem 
aérea

Carlos Silva 
e José Santos

Partida a 
25/07/14 Luanda/Lis 2.782,36

03/10/14 Despesas
Várias

Gonçalo
Ferreira 174,50

14133/01140 04/11/014 Avião Carlos Silva 06/11/14 Lis/Porto/Lis 393,18

14133/01305 26/11/14 Avião
Carlos Silva 
+ Gonçalo 
Ferreira

19/11/14 a 
20/11/14

Lis/Londres/Paris/L
is 2.248,44

30/11/14 Alojamento e 
alimentação Carlos Silva 8 e 9/07/14 Luanda 531,07

31/12/14 Alimentação 
e transporte

Gonçalo
Ferreira 19 e 20/11/14 Paris 190,70

31/12/14 Alimentação 
e transporte

Gonçalo
Ferreira 19.11.14 Londres 298,40

Total 2014 15.28339

Total Geral 79.678,83

12420. Estas despesas foram, na sua totalidade, suportadas pela 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.
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13. CIRCULAÇÃO DE FUNDOS ATRAVÉS DE 

MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PARA O SÓCIO CARLOS 

SANTOS SILVA

12421. Conforme já narrado, a XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS 

E PROJETOS LDA foi constituída e utilizada com o propósito de fazer 

circular fundos, com origem no GRUPO LENA e no GRUPO GES e no 

arguido RICARDO SALGADO (via AII), com destino ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

12422. Tal circulação de fundos foi realizada quer através da 

emissão de faturas, conforme acima narrado, quer através da atribuição 

direta de fundos ao sócio e arguido CARLOS SANTOS SILVA, a título de 

distribuição de dividendos, conforme se passa a narrar.

12423. Assim, a partir do ano de 2010, com origem na XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA foram efetuados os 

seguintes movimentos financeiros e operações com os seus sócios.

ANO DE 2010:

12424. Com o intuito de retirada de fundos da XLM SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, com data de 31 de março de 2010, foi 

elaborada a Ata n.° 4, da Assembleia Geral desta sociedade, da qual decorre 

que, após apreciação das contas relativas ao exercício de 2009, e verificado 

um resultado líquido positivo das operações no montante de €353.948,81, 

foi deliberada e aprovada, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, a 

seguinte aplicação;

-  €2.500,00, a título de reservas legais;
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-  €51.448,81, a título de resultados transitados;

-  €300.000,00, a título de distribuição de dividendos, ao próprio 

arguido CARLOS SANTOS SILVA. Ata n.° 4 da Assembleia Geral 

da XLM LDA (Abu 16 -  A, Doc. 7 e Abu 14 -  A, Vol.l, fls. 336

337).

12425. Sobre esta quantia de €300.000,00, entregue ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA a título de distribuição de dividendos, foi 

efetuada retenção na fonte, em sede de IRS, do montante de €60.000,00.

12426. Com referência à quantia restante de €240.000,00, com data 

de 17 de junho de 2010, foi emitido o cheque 5300486788, a favor do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, sacado sobre a conta 0007 6857 6979, 

aberta, junto do então BES, em nome da sociedade XLM LDA (Abu 14 -  

A, Vol. l,fls. 238 e Aba 9, fls. 17).

12427. No dia 17 de junho de 2010, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA declarou ter recebido o valor líquido de €240.000,00, a título de 

distribuição de resultados transitados de anos anteriores da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA -  Abu 14 -  A, Vol. 1, 

fls. 237.

12428. No dia 18 de junho de 2010, a quantia de €240.000,00, 

titulada pelo mencionado cheque, foi depositada na conta 2102 4355 0006, 

aberta, junto do então BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, onde o mesmo arguido acumulava então fundos próprios com os 

que sabia estarem afetos e pertencerem ao arguido JOSÉ SOCRATES (Abu 

1 4 - A, Vol. 1, fls. 239 e Aba 1, fls. 876).
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12429. Após a entrada da quantia de €240.000,00 na conta 2102 

4355 0006, registada no dia 18 de junho de 2010, e com origem nesta 

mesma conta bancária foram realizados designadamente os seguintes 

movimentos a débito, na sua maioria no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES:

12430. No dia 25 de junho de 2010, foi realizada a transferência do 

montante de €1.033,28 para conta aberta, junto da UBS AG, com o n.° 

24981275340Q, em nome de Sandra Santos, conforme narrado em sede 

própria (Aba 1, fls. 1437 -  1438).

12431. Com data de 5 de julho de 2010, foi emitido o cheque 

1302454255, no valor de €15.760,64 a favor da TOP ATLÂNTICO 

VIAGENS E TURISMO SA, depositado na conta aberta, junto do então 

BES, com o n.° 0001 5999 6748, para pagamento de viagens, conforme 

melhor narrado em sede própria -  Aba 1, fls. 776.

12432. Com data de 29 de junho de 2010, foram emitidos os 

cheques 02454247 e 02454239, nos valores de €3.750,00 e €5.000,00, 

respetivamente, a favor de Maria Adelaide Carvalho Monteiro, depositados 

na conta aberta junto da CGD com o n.° 0197.039890.930, conforme 

narrado em sede própria (Aba 2 B, fls. 41 e Aba 2 B, fls. 63 -  64).

12433. No dia 13 de julho de 2010, foi realizada a transferência do 

montante de €1.033,28 para conta aberta, junto da UBS AG, com o n.° 

24981275340Q, em nome de Sandra Santos, conforme narrado em sede 

própria -  Aba 1, fls. 1439 -  1440.
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12434. Com data de 19 de julho de 2010, foi emitido o cheque 

02454263, no valor de €15.000,00 a favor da TOP ATLÂNTICO 

VIAGENS E TURISMO, para pagamento de viagens, conforme narrado 

em sede própria -  Aba 1, fls. 1162.

12435. Com data de 24 de julho de 2010 foi emitido o cheque 

7902454280, no valor de €5.000,00, a favor da sociedade TAGGIA XIV 

SA, controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA -  Aba 1, fls. 

1562.

12436. Com data de 2 de agosto de 2010, foi emitido o cheque 

02454271, no valor de €15.000,00, a favor da TOP ATLÂNTICO 

VIAGENS E TURISMO, para pagamento de viagens conforme narrado em 

sede própria -  Aba 1, fls. 1163.

12437. Com data de 15 de agosto de 2010, foi emitido o cheque 

02454310, no valor de €29.864,26, a favor da UIP SHERATON 

ALGARVE & PINE CLIFFS, depositado na conta 0000710816I, aberta, 

junto do BCP, conforme narrado em sede própria -  Aba I, fls. 877.

12438. Com data de 30 de agosto de 2010, foi emitido o cheque 

02454336, no valor de €5.000,00, a favor da OZW SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, controlada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, depositado na conta n.° 12I-10.004449-8, aberta junto 

da CEMG-Aba I,fls. 1233.

12439. No dia 1 de setembro de 2010, foi efetuada a transferência 

do montante de €7.500,00 para conta aberta, junto da CGD, com o n.°

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3517

A
€



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOraA-GERAL DA REPÚBLICA 
DEPARrAMENTO CENTRAL DE
i n v e s t i g a ç ã o  e  a ç Ao  p e n a l

44269

0396.209649.230, em nome do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA (Aba 1, fls. 879 e Aba 11, fls. 37).

12440. No dia 7 de setembro de 2010, foi realizada a transferência 

do montante de €1.033,28 para conta aberta, junto da UBS AG, com o n.° 

24981275340Q, em nome de Sandra Santos, conforme narrado em sede 

própria (Aba 1, fls. 1441-1442).

12441. Os movimentos agora referidos foram realizados a partir da 

conta 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, após crédito da quantia de €240.000,00, a 

título de distribuição de dividendos da sociedade XLM LDA, sendo a sua 

maioria realizada para pagamentos no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

12442. Entretanto, com data de 30 de julho de 2010 foi elaborada a 

Ata n.° 5, da Assembleia Geral da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA (Ata n.° 5; Abu 16 -  A, Doc. 7; Abu 14 -  A, Vol. 1, fls. 

141).

12443. Desta decorre que, após apreciação das contas relativas ao 

primeiro semestre de 2010, e verificado um resultado líquido positivo das 

operações no valor de €379.006,41, foi deliberada e aprovada, pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, uma distribuição de dividendos por conta de 

lucros do exercício de 2010, no valor de €300.000,00, ao próprio arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.
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12444. Sobre esta quantia de €300.000,00 entregue ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a título de distribuição de dividendos, foi 

realizada retenção na fonte, em sede de IRS, do montante de €60.000,00.

12445. Com referência à quantia restante de €240.000,00, com data 

de 31 de agosto de 2010, foi emitido o cheque com o número 00486923, a 

favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA, sacado sobre a conta 0007 

6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade XLM LDA 

-  Aba 9, fls. 24.

12446. No dia 09 de setembro de 2010, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA declarou ter recebido o valor líquido de €240.000,00, a 

título de distribuição de dividendos por conta de lucros do exercício de 

2010, da XLM LDA -  cf Abu 14 -  A, Vol. 1, fls. 140.

12447. Neste mesmo dia 9 de setembro de 2010, a quantia de 

€240.000,00, titulada pelo mencionado cheque, foi creditada na conta 2102 

4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que apresentava, nessa data, um saldo à ordem de 

€2.534,31, conta essa onde então o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

acumulava, confundindo com o seu próprio património, fundos que eram 

pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES -  Aba 1, fls. 880.

12448. Após a entrada da quantia de €240.000,00, na conta 2102 

4355 0006, registada no dia 9 de setembro de 2010, e com origem nesta 

mesma conta bancária foram realizados designadamente os seguintes
r

movimentos a débito, na sua maioria no interesse do arguido JOSE 

SÓCRATES:
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12449. Com data de 21 de setembro de 2010, foi emitido o cheque 

02454409, no valor de €450,00, a favor da Associação de Proprietários da 

Quinta da Beloura -  Aba 1, fls. 244.

12450. Com data de 28 de setembro de 2010, foi emitido o cheque 

02454344, no valor de €126.000,00, a favor da sociedade J. A. SANTOS 

CARVALHO PROJETO E CONSTRUÇÃO, depositado na conta aberta, 

junto da CGD, com o n.°. 0001.021953.230, a título de pagamento de parte 

do imóvel adquirido pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, na 

Urbanização do Alto dos Moinhos -  Aba 1, fls. 881.

12451. Com data de 30 de setembro de 2010, foi emitido o cheque 

02454352, no valor de €1.542,28, a favor de Jorge Ramalhete da Cruz, 

depositado na conta aberta, junto do então BES, com o n.° 0105 1750 0190 

-A ba 1, fls. 1564.

12452. Com data de 25 de setembro de 2010, foram emitidos os 

cheques 02454476 e 02454468, nos valores de €7.500,00 e €10.000,00, 

respetivamente, a favor de Maria Adelaide Carvalho Monteiro, depositados 

na conta 0197.039890.930 aberta, junto da CGD, conforme narrado em 

sede própria (Aba 1, fls. 1235; Aba 1, fls. 1164; Aba 2 B, fls. 41; Aba 2 B, 

fls. 68-69).

12453. Nos dias 26 de outubro e 12 de novembro de 2010, foram 

realizadas duas transferências, nos valores de €12.500,00 e de €100.000,00, 

para a conta com o número 0113 7420 0407, aberta, junto do então BES, 

em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, utilizada como 

património detido em nome deste arguido, mas pertencente ao arguido
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JOSE SOCRATES PINTO DE SOUSA (Aba 1, fls. 247 e Aba 1 C, fls. 

308).

12454. No dia 15 de novembro de 2010, foi realizada a 

transferência do montante de €1.033,28 para conta aberta, junto da UBS 

AG, com 0 n.° 24981275340Q, em nome de Sandra Santos, conforme 

narrado em sede própria -  Aba 1, fls. 1443 -  1444.

12455. No dia 26 de novembro de 2010, foi realizada a 

transferência do montante de €1.800,00, para a conta com o número 0113 

7420 0407, aberta, junto do então BES, em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, utilizada como património detido em nome deste 

arguido, mas pertencente ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA (Aba 1, fls. 251 e Aba 1 C, fls. 308).

12456. Com datas de 6 de novembro e 2 de dezembro de 2010, 

foram emitidos os cheques 02454590 e 02454581, nos valores de 

€15.000,00 e €5.000,00, respetivamente, a favor da sociedade TAGGIA 

XIV SA, controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 1, fls. 

1134 e A bai, fls. 1569).

12457. Os movimentos agora referidos foram realizados a partir da 

conta 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, após crédito da quantia de €240.000,00, a 

título de distribuição de dividendos da sociedade XLM LDA., sendo, na
r

sua maioria, realizados para pagamentos no interesse do arguido JOSE 

SÓCRATES e com o seu conhecimento e concordância ou solicitação.
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12458. Finalmente, e com o mesmo intuito de retirada de fundos da 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS EDA foi elaborada a 

Ata n.° 6 da Assembleia Geral desta sociedade, com data de 2 de dezembro 

de 2010 (Abu. 14-A, Vol. l,fls.41).

12459. Desta ata decorre que, após apreciação da previsão dos 

resultados previstos à data de 31 de dezembro de 2010, e estimando-se um 

resultado líquido positivo das operações de cerca de €800.000,00, foi 

deliberada e aprovada, pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, a 

distribuição adicional de dividendos por conta de lucros do exercício, no 

valor de €400.000,00, ao próprio arguido CARLOS SANTOS SILVA.

12460. Sobre esta quantia de €400.000,00 entregue ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a título de distribuição adicional de 

dividendos, foi retido na fonte, para efeitos de IRS, o montante de 

€80.000,00.

12461. Com referência ao montante remanescente de €320.000,00, 

com data de 6 de dezembro de 2010 foi emitido o cheque 3900487059, 

nesse valor, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA, sacado sobre a 

conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então BES, em nome da XLM LDA 

(Abu 14 -  A, Vol. 1, fls. 40 e Aba 9, fls. 24).

12462. No dia 6 de dezembro de 2010, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA declarou ter recebido o valor líquido de €320.000,00, a 

título de distribuição de dividendos por conta de lucros do exercício de 

2010, da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA (Abu 14 

-A , Vol. l,fls. 39.
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12463. No dia 10 de dezembro de 2010, a quantia de €320.000,00, 

titulada pelo mencionado cheque, foi depositada na conta 2102 4355 0006, 

aberta, junto do então BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, que, à data, apresentava um saldo de €2.523,48, conta esta que o 

arguido utilizava para deter fundos próprios e fundos que sabia estarem 

afetos e pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES (Aba 1, fls. 793).

12464. Após a entrada da quantia de €320.000,00 na conta 2102 

4355 0006, registada no dia 10 de dezembro de 2010, e com origem nesta 

mesma conta bancária foram realizados designadamente os seguintes 

movimentos a débito, na sua maioria no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES:

12465. No dia 17 de dezembro de 2010, foi efetuado, por Isabel 

Viegas, um levantamento em numerário, da quantia de €5.000,00 mediante 

apresentação a pagamento do cheque 02454603, conforme narrado em sede 

própria-Aba 1, fls, 1289.

12466. No dia 20 de dezembro foram debitados os valores de 

€37.500,00 e de €50.000,00, referentes às quantias tituladas pelos cheques 

com os números 02454620 e 02454611, emitidos a favor de Maria 

Adelaide Carvalho Monteiro e depositados na conta 0197.039890.930, 

aberta, junto da CGD, em nome da mesma, conforme narrado em sede 

própria (Aba 1, fls. 882 -  883; Aba 2 B, fls. 42; Aba 2 B, fls. 73 -  75).

12467. No dia 22 de dezembro de 2010, foi realizada a 

transferência do montante de €2.533,28 para conta aberta, junto da UBS 

AG, com o n.° 24981275340Q, em nome de Sandra Santos, conforme 

narrado em sede própria (Aba 1, fls. 1046 -  1047).
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12468. Com data de 27 de dezembro de 2010 foi emitido o cheque 

02454646, no valor de €25.000,00 a favor da sociedade TAGGIA XIV SA, 

controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA (Aba 1, fls. 884).

12469. Os movimentos agora referidos foram realizados a partir da 

conta 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, após crédito da quantia de €240.000,00, a 

título de distribuição de dividendos da sociedade XLM LDA, tendo os 

mesmos movimentos sido então realizados mediante solicitação ou com a 

concordância e no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

12470. Assim, entre os meses de junho e dezembro de 2010, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA fez aprovar, em nome da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, a realização de 

distribuições de lucros, a si próprio, no valor global de €1.000.000,00.

12471. Sobre este valor global de €1.000.000,00, recaíram 

retenções na fonte, a título de IRS, no montante total de €200.000,00.

12472. Os restantes €800.000,00 foram creditados na conta com o 

número 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, nos dias 18 de junho de 2010 (€240.000,00), 9 

de setembro de 2010 (€240.000,00), e 10 de dezembro de 2010 

(€320.000,00).

12473. Estes movimentos a crédito na conta 2102 4355 0006 

acontecem em momento anterior ao do repatriamento de fimdos com 

origem em contas abertas na Suíça em nome de entidades não residentes,
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formalmente controladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, em 

sequência da adesão ao RERTII.

12474. A entrada destes fimdos na conta 2102 4355 0006 aberta em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA permitiu-lhe realizar, no ano 

de 2010, os movimentos, supra narrados, na sua grande maioria no 

interesse ou com a concordância do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA.

ANO DE 2012:

12475. Com o mesmo propósito de permitir a saída de fundos da 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA e a sua entrada na 

esfera pessoal do arguido CARLOS SANTOS SILVA e posterior 

disponibilização ao arguido JOSÉ SÓCRATES, com data de 1 de março de 

2012 foi elaborada a Ata n.° 10, da Assembleia Geral daquela sociedade -  

Ata n.° 10, Abu 16 -  A, Doc. 7.

12476. Desta mesma ata decorre que, após apreciação das contas 

relativas ao exercício de 2011, e verificado um resultado líquido positivo 

das operações no valor de €3.452.985,79, foi deliberada, pelos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO, a seguinte aplicação:

-  €1.000,00, a título de reservas legais;

-  €1.451.985,79, a título de resultados transitados, e

-  €2.000.000,00, a título de distribuição de dividendos, na

proporção do capital detido por cada um dos arguidos CARLOS

SANTOS SILVA e INÉS DO ROSÁRIO.
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12477. Considerando a repartição do capital social da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, àquela data, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA deveria ser distribuído o valor de 

€1.980.000,00 e à arguida INÊS DO ROSÁRIO a quantia de €20.000,00.

12478. Sobre a quantia de €1.980.000,00, que foi deliberado 

distribuir ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, a título de dividendos, 

foi retido na fonte, para efeitos de IRS, o montante de €495.000,00.

12479. Com referência à quantia remanescente de €1.485.000,00, 

com data de 1 de março de 2012 foi emitido o cheque com o número 

4900623289, no valor de €1.554.300,00, a favor do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, sacado sobre a conta 0007 6857 6979, aberta, junto do 

então BES, em nome da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 299 e Aba 9, fls. 61).

12480. O cheque emitido é superior, no montante de €69.300,00, ao 

valor que deveria ter sido entregue ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

após descontos devidos por retenção na fonte a título de IRS, situação que 

veio a ser posteriormente regularizada, conforme adiante se narrará.

12481. Sobre a quantia de €20.000,00 entregue à arguida INES DO
r

ROSÁRIO a título de distribuição de dividendos, foi retido na fonte, para 

efeitos de IRS, o montante de €5.000,00.

12482. Com referência à quantia remanescente de €15.000,00, com 

data de 1 de março de 2012 foi emitido o cheque com o número 

7400623297, no valor de €15.700,00, a favor da arguida INES ROSÁRIO,
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sacado sobre a conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em nome 

da XLM LDA (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 307 e Aba 9, fls. 61).

12483. O cheque emitido é superior no montante de €700,00 ao 

valor que deveria ter sido entregue à arguida ESTES DO ROSÁRIO, após os 

descontos realizados por retenção de IRS, situação que veio a ser 

posteriormente regularizada, conforme adiante se narrará.

12484. No dia 1 de março de 2012, os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e INÊS DO ROSÁRIO declararam ter recebido as quantias em 

causa, a título de distribuição de dividendos do exercício de 2011, da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 

308 e Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 300).

12485. No dia 2 de março de 2012, o cheque com o número 

7400623297, no valor de €15.700,00, emitido a favor da arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, foi depositado na conta 192.10.000964-1, aberta, junto da 

CEMG, em seu nome pessoal -  Aba 15-D, fls. 42.

12486. Com o intuito supra referido, com data de 15 de março de 

2012, foi elaborada a Ata n.° 11, da Assembleia Geral da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA -  Ata n.° 11, Abu 14 -  

A, Vol. 4, fls. 269.

12487. Desta mesma ata decorre ter sido aprovada, pelos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO, uma distribuição 

adicional de dividendos, referente ao resultado positivo do exercício de 

2011, com transferência do valor de €500.000,00 da conta de resultados
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transitados para colocação à disposição dos sócios CARLOS SANTOS 

SILVA e INÊS DO ROSÁRIO, na proporção do capital detido.

12488. Considerando a repartição do capital social da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, àquela data, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA deveria ser distribuído o valor de €495.000,00 

e à arguida INÊS DO ROSÁRIO a quantia de €5.000,00.

12489. Sobre a quantia de €495.000,00 entregue ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a título de distribuição de dividendos, foi 

efetuada retenção na fonte, para efeitos de IRS, do montante de 

€123.750,00.

12490. Com referência à quantia remanescente de €371.250,00, 

com data de 15 de março de 2012 foi emitido o cheque com o número 

3800623301, no valor de €301.950,00, a favor do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, sacado sobre a conta 0007 6857 6979, aberta, junto do 

então BES, em nome da XLM LDA (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 297 e Aba 9, 

fls. 61).

12491. O cheque emitido é inferior, no montante de €69.300,00, ao 

valor que deveria ter sido entregue ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

ficando regularizada a situação acima narrada.

12492. Sobre a quantia de €5.000,00 entregue à arguida INES DO 

ROSÁRIO, a título de distribuição de dividendos, foi efetuada a retenção 

na fonte, para efeitos de IRS, do montante de €1.250,00.

12493. Com referência à quantia remanescente de €3.750,00, com 

data de 15 de março de 2012 foi emitido o cheque com o número
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1600623131, no valor de €3.050,00, a favor da arguida INÊS DO 

ROSÁRIO, sacado sobre a conta com o número 0007 6857 6979, aberta, 

junto do então BES, em nome da XLM LDA (Abu 14 -  A, Vol.4, fls. 295e 

Aba 9, fls. 61).

12494. O cheque emitido é inferior, no montante de €700,00, ao
/V r

valor que deveria ter sido entregue à arguida INES DO ROSÁRIO, ficando 

regularizada a situação acima narrada.

12495. No dia 15 de março de 2010, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO declararam ter recebido as 

quantias em causa, a título de distribuição adicional de dividendos do 

exercício de 2011, da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA (Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 301 e Abu 14 -  A, Vol. 4, fls. 309).

12496. No dia 15 de março de 2012, os cheques com os números 

3800623301, no valor de €301.950,00, e 4900623289, no valor de 

€1.554.300,00, num total de €1.856.250,00, foram depositados na conta 

2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA -  Aba 1, fls. 797 -  799.

12497. Assim, no ano de 2012, em nome da XLM SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA foram efetuadas distribuições de 

lucros, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, no valor global de 

€2.475.000,00.

12498. Sobre a quantia global de €2.475.000,00 entregue ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, a título de distribuição de dividendos.
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foram efetuadas retenções na fonte, para efeitos de IRS, num total de 

€618.750,00, pelo que lhe foi entregue o valor líquido de €1.856.250,00.

12499. Por sua vez, no ano de 2012, em nome da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA foram efetuadas 

distribuições de lucros, à arguida INÊS DO ROSÁRIO, no valor global de 

€25.000,00.

12500. Sobre a quantia global de €25.000,00 entregue a esta 

arguida, a título de distribuição de dividendos, foram efetuadas retenções 

na fonte, para efeitos de IRS, num total de €6.250,00, pelo que lhe foi 

entregue o valor líquido de €18.750,00.

12501. A quantia de €1.856.250,00 entregue ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, foi creditada, na sua totalidade, na conta com o número 

2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em seu nome, onde o arguido 

fazia confundir o seu património com o que sabia ser pertença do arguido
 ̂ r _

JOSE SÓCRATES, pelo que tais quantias foram sendo mobilizadas para 

fazer face a despesas no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO 

DE SOUSA ou com a concordância do mesmo.

ANO DE 2013

12502. Com o mesmo propósito de permitir a saída de fundos da 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA e sua entrada na 

esfera pessoal do arguido CARLOS SANTOS SILVA, para posterior 

disponibilização ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, com 

data de 2 de setembro de 2013, foi elaborada a Ata n.° 14, daquela 

sociedade -  Ata n.° 14, Abu 16, Doc. 131, fls. 55.
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12503. Desta mesma Ata decorre ter sido deliberado proceder à 

distribuição de dividendos decorrentes do exercício de 2012 aos sócios, no 

valor de €200.000,00, na proporção das suas quotas.

12504. Considerando a repartição do capital social da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, àquela data, ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA seria distribuído o valor de €198.000,00 e à 

arguida INÊS DO ROSÁRIO, a quantia de €2.000,00.

12505. Sobre a quantia de €198.000,00 entregue ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a título de distribuição de dividendos, foi 

efetuada retenção na fonte, para efeitos de IRS, do montante de €55.440,00.

12506. Com referência à quantia remanescente de €142.560,00, 

com data de 18 de outubro de 2013 foi emitido o cheque com o número 

2300680177, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA, nesse 

montante, sacado sobre a conta 0007 6857 6979, aberta, junto do então 

BES, em nome da XLM LDA (Abu 16, Doc. 131, fls. 26 e Aba 9, fls. 84).

12507. No dia 23 de outubro de 2013, a referida quantia de 

€142.560,00 foi creditada na conta 2102.4355.0006, aberta, junto do então 

BES, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA, conta onde o 

arguido, como já referido, reunia também outros fundos pertencentes ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES (Abu 16, Doc. 131, fls. 25 e Aba 1, fls. 443).

12508. Sobre a quantia de €2.000,00, entregue à arguida INES DO 

ROSÁRIO a título de distribuição de dividendos, foi efetuada retenção na 

fonte, para efeitos de IRS, do montante de €560,00.
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12509. Com referência à quantia remanescente de €1.440,00, com 

data de 18 de outubro de 2013 foi emitido o cheque com o número 

00680185, a favor da arguida INÊS DO ROSÁRIO, no valor de €1.440,00, 

sacado sobre a conta com o número 0007 6857 6979, aberta, junto do então 

BES, em nome da XLM LDA (Abu 16, Doc. 131, fls. 7 e Aba 9, fls. 84).

12510. Esta quantia foi creditada em conta aberta, em nome da 

arguida INÊS DO ROSÁRIO, junto da CEMG.

12511. No dia 18 de outubro de 2013, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO declararam ter recebido as 

referidas quantias, a título de distribuição de dividendos do ano de 2012 

(Abu 16, Doc. 131, fls. 24 e Abu 16, Doc. 131, fls. 21).

12512. A quantia de €142.560,00 entregue ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA foi creditada na conta 2102 4355 0006, aberta, junto do 

então BES, em seu nome pessoal, acrescendo às quantias ali depositadas 

que aquele arguido sabia pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA.

12513. Assim, nos anos de 2010, 2012 e 2013, através da 

distribuição de dividendos da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, na conta 2102 

4355 0006, aberta em seu nome, junto do então BES, foi creditado o 

montante líquido total de €2.298.810,00, que o arguido fez acrescer aos 

montantes de que era detentor fiduciário, no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.
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14. A UTILIZAÇÃO DA SOCIEDADE RMF CONSULTING -  

GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA

12514. Conforme supra narrado, em nome da XLM SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS, representada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, e da RMF CONSULTING GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA, representada pelo arguido RUI MÃO 

DE FERRO, nos anos de 2010 a 2015, foram celebrados diversos contratos 

de prestação de serviços.

12515. A grande maioria destes contratos não tinha qualquer 

substância uma vez que não diziam respeito a serviços efetivamente 

prestados em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA à XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS.

12516. Exceciona-se o contrato celebrado com data de 30 de 

dezembro de 2009, ao abrigo do qual, nos anos de 2010 a 2015, foram 

pagas quantias à RMF CONSULTING LDA referentes a remuneração do 

arguido RUI MÃO DE FERRO.

12517. Os contratos em causa foram elaborados com o propósito de 

servirem de justificativo para a circulação de fundos da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA para a RMF 

CONSULTING LDA, para posteriormente ser utilizados designadamente 

no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

12518. Na sequência desses mesmos contratos, e mesmo sem 

suporte em qualquer contrato, pelo menos entre 31 de agosto de 2009 e 29 

de setembro de 2015, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA
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foram emitidas diversas faturas dirigidas à XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, no montante de €664.900,00, a que 

acresceu IVA, no valor de €152.227,00, num total de €817.127,00.

12519. A XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA procedeu à contabilização e pagamento de tais faturas.

12520. Assim, nos anos de 2009 a 2015, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA obteve proveitos, com origem em pagamentos 

efetuados em nome da sociedade XLM LDA, no montante global de 

€840.927,50, incluindo IVA, assim repartidos por anos:

No ano de 2009 

No ano de 2010 

No ano de 2011 

No ano de 2012 

No ano de 2013 

No ano de 2014 

No ano de 2015

€9.000,00;

€24.125,00;

€67.650,00;

€72.570,00;

€196.800,00;

€401.902,50, e

€68.880,00.

12521. A emissão das faturas em causa teve como propósito a 

obtenção de fundos por parte da sociedade RMF CONSULTING LDA, que 

lhe permitissem:

-  Remunerar o arguido RUI MÃO DE FERRO e fazer face a 

despesas da própria sociedade RMF CONSULTING LDA;

-  Efetuar pagamentos a terceiros referentes a alegadas prestações de 

serviços, a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas no 

interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, e
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-  Proceder à aquisição de participações sociais, a pedido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

12522. Para fazer face a despesas da RMF CONSULTING LDA e 

remunerar o arguido RUI MÃO DE FERRO, em nome daquela sociedade e 

dirigidas à XLM LDA foram emitidas, nos anos de 2009 a 2015 e com 

caráter mensal, faturas com o descritivo “Serviços de Consultoria / 

Assessoria à Gestão...”, no valor de €103.900,00, a que acresceu IVA no 

montante de €23.297,00, o que perfaz a quantia total de €127.197,00, 

conforme quadro que se segue;

Anos V alo r s /IV A V alo r IV A V alo r T o ta l

2 0 0 9 7 .5 0 0 ,00€ 1 .500 ,00€ 9 .0 0 0 ,0 0 €

2010 1 5 .000 ,00€ 3 .0 7 5 ,0 0 € 18 .0 7 5 ,0 0 €

2011 1 7 .500 ,00€ 4 .0 2 5 ,0 0 € 2 1 .5 2 5 ,0 0 €

2012 15 .0 0 0 ,0 0 € 3 .4 5 0 ,0 0 € 18 .4 5 0 ,0 0 €

2013 1 5 .000 ,00€ 3 .4 5 0 ,0 0 € 1 8 .450 ,00€

20 1 4 1 5 .000 ,00€ 3 .4 5 0 ,0 0 € 18 .450 ,00€

2015 1 8 .900 ,00€ 4 .3 4 7 ,0 0 € 2 3 .2 4 7 ,0 0 6

T otal 103.900,00 23.297,00 127.197,00

12523. Ainda com este mesmo propósito, em nome da sociedade 

RMF CONSULTING LDA e dirigidas à XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA foram emitidas faturas, nos anos de 2011 a 

2014, com caráter trimestral, com o descritivo “Assessoria na montagem de 

Projecto Finance -  Cabo Verde” ou “Prémio desempenho”, no valor de 

€47.500,00, a que acresceu IVA no montante de €10.925,00, o que perfaz a 

quantia total de €58.425,00, conforme quadro que se segue:
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A nos V alo r s/ IV A V alo r IV A V alo r T o ta l

2011 7 .5 0 0 ,00€ 1 .725 ,006 9 .2 2 5 ,0 0 6

20 1 2 1 0 .0 0 0 ,00€ 2 .3 0 0 ,0 0 6 1 2 .300 ,006

2013 1 0 .000 ,006 2 .3 0 0 ,0 0 6 1 2 .300 ,006

2 0 1 4 1 0 .000 ,006 2 .3 0 0 ,0 0 6 12 .300 ,006

2015 1 0 .000 ,006 2 .3 0 0 ,0 0 6 12 .300 ,006

T otal 47.500,00 10.925,00 58.425,00

12524.0 valor de €513.500,00, acrescido do montante de 

€118.005,00 a título de IVA, num total de €631.505,00, subjacente às 

demais faturas emitidas em nome da RMF CONSULTING LDA e dirigidas 

à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foi utilizado 

numa dupla vertente:

12525. Por um lado, para, em nome da RMF CONSULTING LDA, 

serem efetuados pagamentos a pessoas singulares, decorrentes da 

celebração de alegados contratos de prestação de serviços, a pedido do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

12526. Por outro lado, para, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA serem adquiridas e detidas participações sociais em 

sociedades relacionadas com o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

14.1. UTILIZAÇÃO DA RMF CONSULTING GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA PARA A CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

12527. Como já narrado, o valor de €513.500,00, acrescido do 

montante de €118.005,00, num total de €631.505,00, subjacente às demais
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faturas emitidas em nome da RMF CONSULTING LDA e dirigidas à 

XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foi utilizado, 

para, em nome daquela sociedade, serem efetuados pagamentos a pessoas 

da esfera do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, para além de 

outras despesas no interesse do mesmo.

12528. Na verdade, a pedido do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA, representada 

pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, foram celebrados contratos de 

prestação de serviços com pessoas singulares, com o único propósito de 

fazer circular fundos, com origem na XLM LDA, para essas mesmas 

pessoas, através da utilização da sociedade RMF CONSULTING LDA.

12529. As pessoas com quem tais contratos foram celebrados são 

pessoas da esfera de amizade do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA e nunca prestaram quaisquer serviços à sociedade RMF 

CONSULTING LDA.

12530. A celebração desses contratos teve como único propósito 

criar um justificativo para proceder a pagamentos, a favor dessas mesmas 

pessoas, no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

14.2. CONTRATOS E PAGAMENTOS A ANTÓNIO MEGA 

PEIXOTO E ANTÓNIO MANUEL COSTA PEIXOTO

12531. António Manuel Costa Peixoto, economista, é autor do 

blogue, criado em setembro de 2005, com a designação inicial de 

“CORPORAÇÕES”, mais tarde alterada para “CÂMARA
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CORPORATIVA”, no qual escrevia sob o pseudónimo de Miguel 

Abrantes.

12532. António Costa Peixoto conheceu o arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA por intermédio de Filipe Baptista que foi 

Secretário de Estado Adjunto deste mesmo arguido, quando este exerceu o 

cargo de Primeiro Ministro, no XVII Governo Constitucional, nos anos de 

2005 a 2009.

12533. Pelo menos a partir do ano de 2012, António Costa Peixoto 

passou a prestar colaboração ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE 

SOUSA.

12534. Tal colaboração concretizou-se com o envio de mapas de 

audiências do programa “A OPINIÃO DE JOSÉ SÓCRATES”, na RTP 1, 

com o apoio na revisão do livro “A Confiança no Mundo”, com a 

publicação de textos no referido blogue, e com o envio de notícias sobre a 

atualidade, designadamente política.

12535. Pelo menos no período compreendido entre abril e outubro 

de 2013, António Costa Peixoto, a partir do endereço de mail 

“antpeixoto@gmail.com”, enviou, ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO 

DE SOUSA, para o endereço de mail “jscpsl957@gmail.com”, com 

caráter semanal, diversos mails com as audiências do programa “A 

OPINIÃO DE JOSÉ SÓCRATES” (Anexo 3.2.02-096, ao relatório final do 

OPC e Apenso de Busca 26, fls. 40 -  95).

12536. No decurso dos meses de setembro e outubro de 2013, 

António Costa Peixoto prestou ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE
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SOUSA apoio na revisão do livro “A Confiança no Mundo” (alvo 

60085040, sessão 1791).

12537. No dia 20 de setembro de 2013, António Costa Peixoto 

telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA que lhe 

perguntou se lhe tinham entregue “aquilo” ontem, ao que aquele respondeu 

que sim e que a sua primeira impressão era muito positiva (alvo 60085040, 

sessão 821).

12538. No dia 22 de setembro de 2013, António Costa Peixoto 

enviou ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA cinco SMS, em 

que lhe refere já ter lido o livro “A Confiança no Mundo”, ter gostado 

muito e ter anotado lapsos e gralhas que lhe fará chegar caso este ache útil 

(alvo 60085040, sessão 1216; alvo 60085040, sessão 1217; alvo 60085040, 

sessão 1218; alvo 60085040, sessão 1219; alvo 60085040, sessão 1220).

12539. No dia 23 de setembro de 2013, o arguido JOSÉ

SÓCRATES PINTO DE SOUSA telefonou a António Costa Peixoto que 

lhe referiu ter encontrado uma série de gralhas que anotou e que fez

alteração ao nível de vírgulas, tendo ficado combinado que o arguido

JOÃO PERNA passaria por sua casa para ir buscar as alterações (alvo 

60085040, sessão 1267).

12540. No dia 25 de setembro de 2013, o arguido JOSÉ

SÓCRATES PINTO DE SOUSA telefonou a António Costa Peixoto, 

referindo-lhe que tem a versão para revisão de provas e que queria que a 

fizessem em conjunto, ao que este acedeu, sendo-lhe a mesma entregue 

pelo arguido JOÃO PERNA (Alvo 60085040, Sessão 1482).
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12541. Nos dias 25 a 28 de setembro de 2013, António Costa 

Peixoto e JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA estabelecem outros 

contactos telefónicos, entre si, relacionados com a revisão de provas do 

referido livro (alvo 60085040, sessão 1523; alvo 60085040, sessão 1545; 

alvo 60085040, sessão 1559; alvo 60085040, sessão 1639; alvo 60085040, 

sessão 1714; alvo 60085040, sessão 1837; alvo 60085040, sessão 1859; 

alvo 60085040, sessão 1862; alvo 60085040, sessão 1864).

12542. Ao longo do dia 3 de outubro de 2013, António Costa 

Peixoto e JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA estabelecem diversos 

contactos telefónicos, entre si, ainda relacionados com a revisão final do 

referido livro (alvo 60085040, sessão 2325; alvo 60085040, sessão 2383; 

alvo 60085040, sessão 2408; alvo 60085040, sessão 2410; alvo 60085040, 

sessão 2414; alvo 60085040, sessão 2418).

12543. António Costa Peixoto publicava textos no blogue 

“CÂMARA CORPORATIVA”, após a aprovação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Anexo 3.2.02-107, ao relatório final do 

OPC; alvo 60085040, sessão 3608; alvo 60085040, sessão 3609; alvo 

60085040, sessão 3621; alvo 60085040, sessão 5012; alvo 60085040, 

sessão 18197).

12544. Pelo menos no período compreendido entre março de 2013 e 

novembro de 2014, António Costa Peixoto procedeu à pesquisa de notícias 

e publicações nas redes sociais, relacionadas com temas da atualidade, 

designadamente na área política, que depois enviava, por mail, ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA (Anexo 3.2.02-103, ao relatório 

final do OPC; Anexo 3.2.02-104, ao relatório final do OPC; Anexo 3.2.02-
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105, ao relatório final do OPC; Anexo 3.2.02-106, ao relatório final do 

OPC; Apenso de Busca 26, folhas de mails 42, 53; Apenso de Busca 26 A, 

fls. 19 a 150).

12545. A colaboração prestada por António Costa Peixoto, ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, teve como contrapartida o 

pagamento do montante global de €79.502,50, o que ocorreu ao longo dos 

anos de 2012 a 2014.

12546. Este pagamento não foi realizado, de forma direta, pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA mas sim em nome da 

sociedade RMF CONSULTING LDA com fundos com origem na 

sociedade XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

12547. Na verdade, em data não concretamente apurada, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA pediu, ao arguido RUI MÃO DE FERRO, que 

em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA fosse celebrado um 

contrato de prestação de serviços com António Costa Peixoto, que 

permitisse que este viesse a auferir um rendimento mensal de cerca de 

€3.500,00.

12548. O arguido RUI MÃO DE FERRO acedeu ao solicitado pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e entrou em contacto com António 

Costa Peixoto, a fim de marcarem uma reunião.

12549. O arguido RUI MÃO DE FERRO sabia que António Costa 

Peixoto não iria prestar quaisquer serviços à sociedade RMF 

CONSULTING LDA, mas acedeu ao pedido que lhe foi formulado pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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12550. Nessa reunião foi decidido que entre a sociedade RMF 

CONSULTING LDA e António Costa Peixoto seria celebrado um contrato 

de prestação de serviços, de acordo com o qual este último teria o direito a 

receber, mensalmente, uma quantia de cerca de €3.500,00.

12551. No dia 15 de agosto de 2012, António Costa Peixoto enviou 

um mail, ao arguido RUI MÃO DE FERRO, no qual lhe refere que prefere 

que o contrato a celebrar seja efetuado em nome do seu filho António Mega 

Peixoto, e que os recibos sejam emitidos em nome deste (Abu 102, Doc. 1, 

(8/11), fls. 59).

12552. Neste mesmo mail, António Manuel Costa Peixoto indica 

que os pagamentos mensais deverão ser efetuados para a conta com o NIB 

001000002350010000155, aberta, em seu nome pessoal, junto do BPI.

12553. Assim, apesar de o contrato dever ser celebrado em nome de 

António Mega Peixoto, os pagamentos deveriam ser efetuados para a conta 

pessoal de António Costa Peixoto.

12554. No ano de 2012, António Manuel Costa Peixoto ainda era 

funcionário da Câmara Municipal de Oeiras, razão pela qual não queria que 

0 seu nome constasse do contrato a celebrar.

14.2.1. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 1 DE 

AGOSTO DE 2012

12555. Na sequência do assim acordado, no dia 21 de agosto de 

2012, o arguido RUI MÃO DE FERRO criou um ficheiro referente a 

contrato de prestação de serviços celebrado entre a sociedade RMF
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CONSULTING LDA, por si representada, e António Mega Peixoto, no 

qual foi aposta a data de 1 de agosto de 2012 (Anexo 3.2.02-007, ao 

relatório final do OPC).

12556. De acordo com este documento, António Mega Peixoto 

compromete-se a prestar à sociedade RMF CONSULTING LDA serviços 

de assessoria na área de Procurement, monitorização e acompanhamento, 

nomeadamente assegurando o suporte nas referidas áreas por forma a 

garantir o acompanhamento de projetos internacionais, nomeadamente em 

Angola, Argélia e Cabo Verde, bem como outros potenciais projetos em 

que esta mesma sociedade venha a estar envolvida profissionalmente.

12557. Como contrapartida dos serviços objeto deste contrato, a 

sociedade RMF CONSULTING LDA comprometeu-se a pagar, a António 

Mega Peixoto, uma avença mensal de €3.500,00, acrescida de IVA à taxa 

legal em vigor.

12558. O contrato em causa foi celebrado pelo período de 12 

meses, com início a 1 de agosto de 2012, sendo renovável por períodos a 

determinar.

12559. Na sequência deste contrato, entre 18 de setembro de 2012 e 

1 de julho de 2013, em nome de António Mega Peixoto e dirigidos à RMF 

CONSULTING LDA foram emitidos 11 recibos, relativos a honorários, 

com o descritivo “prestação de serviços de assessoria”, no valor base total 

de €38.500,00, conforme quadro que se segue:

Recibo Data Valor s/ 
IVA

Valor IVA Retenção Total Apenso

1 18-09-2012 3.500,00 805,00 752,50 3.552,50 Abu 102, Doc. 1 
(1/6), fls.182
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Recibo Data Valor s/ 
IVA Valor rVA Retenção Total Apenso

2 29-09-2012 3.500,00 805,00 752,50 3.552,50 Abu 102, Doc. 1 
(1/6), fls.156

3 30-10-2012 3.500,00 805,00 752,50 3.552,50 Abu 102, Doc. 1 
(1/6), fls. 105

4 29-11-2012 3.500,00 805,00 752,50 3.552,50 Abu 102, Doc. 1 
(1/6), fls.79

5 27-12-2012 3.500,00 805,00 752,50 3.552,50 Abu 102, Doc. 1 
(1/6), fls.22

2012 17.500,00 4.025,00 3.762,50 17.762,50

6 30-01-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/8), fls.415

7 28-02-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/8), fls.373

8 24-03-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/8), fls.304

9 30-04-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/8), fls.235

10 04-06-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/8), fls.113

11 01-07-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/8), fls.44

2013 21.000,00 4.830,00 5.250,00 20.580,00 -

Total 38.500,00 8.855,00 9.012,50 38.342,50 -

12560. Os mencionados recibos foram contabilizados pela 

sociedade RMF CONSULTING LDA que procedeu ao seu pagamento 

através de transferências bancárias, no valor global de €38.342,50, 

realizadas no período compreendido entre setembro de 2012 e julho de 

2013, a partir da conta 121.10.004087-6, aberta, em seu nome, junto da 

CEMG, para a conta com o NIB 001000002350010000155, aberta, junto 

do BPI, em nome de António Manuel Costa Peixoto, conforme quadro que 

se segue:

R e c ib o D a ta  P a g a m e n to V a lo r  P a g o A p e n so s

1 12-09 -2012 3 .5 5 2 ,5 0
Abu 102, Doc. 1 (1/6), fls. 159 

Aba 19 A, fls. 59

2 2 7 -0 9 -2 0 1 2 3 .5 5 2 ,5 0
Abu 102, Doc. 1 (1/6), fls. 156 

Aba 19 A, fls. 59
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R ecibo D ata  P agam en to V alo r Pago A pensos

3 3 0 -1 0 -2 0 1 2 3 .5 5 2 ,5 0 Abu 102, Doc. 1 (1/6), fls. 111 
Aba 19 A, fls. 60

4 2 9 -1 1 -2 0 1 2 3 .5 5 2 ,5 0
Abu 102, Doc. 1 (1/6), fls. 88 

Aba 19 A, fls. 62

5 2 6 -1 2 -2 0 1 2 3 .5 5 2 ,5 0
Abu 102, Doc. 1 (1/6), fls. 67 

Aba 19 A, fls. 62

2012 - 17.762,50

6 2 9 -0 1 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0
Abu 102, Doc. 1 (1/8), fls. 426 

Aba 19 A, fls. 63

7 2 8 -0 2 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0
Abu 102, Doc. 1 (1/8), fls. 376 

Aba 19 A, fls. 64

8 2 2 -0 3 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0
Abu 102, Doc. 1 (1/8), fls. 309 

Aba 19 A, fls. 65

9 2 9 -0 4 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0
Abu 102, Doc. 1 (1/8), fls. 244 

Aba 19 A, fls. 66

10 2 8 -0 6 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0
Abu 102, Doc. 1 (1/8), fls. 134 

Aba 19 A, fls. 67

11 2 9 -0 7 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0
Abu 102, Doc. 1 (1/8), fls. 59 

Aba 19 A, fls. 69
2013 - 20.580,00

T o ta l 38.342,50

12561. António Mega Peixoto nunca prestou serviços relacionados 

com o objeto do contrato em causa, ou outros, à sociedade RMF 

CONSULTING LDA, o que era do conhecimento do arguido RUI MÃO 

DE FERRO que ainda assim acedeu a fazer elaborar o mencionado contrato 

e a proceder aos mencionados pagamentos, a partir de quantias que eram 

transferidas para aquela sociedade, a partir da sociedade XLM LDA.

14.2.2. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 1 DE 

AGOSTO DE 2013

12562. No dia 1 de julho de 2013, António Manuel Costa Peixoto 

enviou um SMS ao arguido RUI MÃO DE FERRO em que lhe refere que
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uma vez que já se reformou era melhor celebrar o novo contrato, desta 

feita, em seu nome (Anexo 3.2.02-135, ao relatório final do OPC).

12563. Nos meses de julho e agosto de 2013, são trocados alguns 

SMS entre António Costa Peixoto e o arguido RUI MÃO DE FERRO que 

denotam a vontade deste em falar com o primeiro (Anexo 3.2.02-135, ao 

relatório final do OPC).

12564. No dia 30 de agosto de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO enviou um SMS a António Costa Peixoto no sentido de se 

encontrarem para formalizarem as coisas (Anexo 3.2.02-135, ao relatório 

final do OPC).

12565. No dia 2 de setembro de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO enviou um SMS a António Costa Peixoto em que lhe pede que 

envie os seus dados pessoais, designadamente “nome completo, morada, 

número BI/CC e NIF”, e em que tenta marcar um encontro para o dia 

seguinte (Anexo 3.2.02-135, ao relatório final do OPC).

12566. Neste mesmo dia, e pela mesma via, António Costa Peixoto 

informa o arguido RUI MÃO DE FERRO que não pode encontrar-se com 

ele naquela altura e que o último recibo já foi emitido em seu nome e não 

no do seu filho (Anexo 3.2.02-135, ao relatório final do OPC).

12567. Neste dia, o arguido RUI MÃO DE FERRO insiste pelo 

envio dos elementos de identificação para poder fazer o novo contrato, o 

que volta a fazer no dia 5 de setembro de 2013 (Anexo 3.2.02-135, ao 

relatório final do OPC).
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12568. No dia 5 de setembro de 2013, António Costa Peixoto envia 

finalmente ao arguido RUI MÃO DE FERRO os elementos de 

identificação já solicitados (Anexo 3.2.02-135, ao relatório final do OPC).

12569. No dia 6 de setembro de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO criou novo ficheiro informático referente a contrato de prestação 

de serviços celebrado entre a sociedade RMF CONSULTING EDA, por si 

representada, e António Manuel Costa Peixoto, no qual foi aposta a data de 

1 de agosto de 2013 (Anexo 3.2.02-007, ao relatório final do OPC).

12570. No dia 8 de setembro de 2013, António Costa Peixoto 

enviou um SMS ao arguido RUI MÃO DE FERRO a perguntar a que horas 

se encontram no dia seguinte (Anexo 3.2.02-135, ao relatório final do 

OPC).

12571. No dia 9 de setembro de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO enviou um SMS a António Manuel Costa Peixoto a dizer que se 

encontram às 18h30, no Centro Comercial Oeiras (Anexo 3.2.02-135, ao 

relatório final do OPC).

12572. Na sequência desta troca de mensagens, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO, no dia 9 de setembro de 2013 encontrou-se, no Oeiras 

Shopping, com António Manuel Costa Peixoto, a fim de formalizarem um 

novo contrato de prestação de serviços.

12573. Assim, com data de 1 de agosto de 2013, foi celebrado novo 

pretenso contrato de prestação de serviços entre a sociedade RMF 

CONSULTING GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA 

UNIPESSOAL EDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, e.
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desta feita, com António Manuel Costa Peixoto, portador do cartão do 

cidadão n.° 04602402 e com o NIF 114695326 (Anexo 3.2.02-007, ao 

relatório fmal do OPC).

12574. Apesar da data aposta neste contrato, o mesmo não foi 

celebrado antes do dia 9 de setembro de 2013, conforme decorre da troca 

de SMS entre o arguido RUI MÃO DE FERRO e António Manuel Costa 

Peixoto.

12575. De acordo com este contrato, António Manuel Costa 

Peixoto comprometeu-se a prestar, à sociedade RMF CONSULTING EDA, 

serviços de assessoria na área de Procurement, monitorização e 

acompanhamento, assegurando o suporte nas referidas áreas por forma a 

garantir o acompanhamento de projetos internacionais, nomeadamente em 

Angola, Argélia e Cabo Verde.

12576. Como contrapartida dos serviços objeto deste mesmo 

contrato, a sociedade RMF CONSULTING LDA comprometeu-se a pagar 

a António Manuel Costa Peixoto uma avença mensal de €3.500,00, 

acrescida de IVA à taxa legal em vigor.

12577. O contrato em causa foi celebrado pelo período de 06 

meses, com início a 1 de agosto de 2013 e término a 31 de janeiro de 2014, 

renovável por períodos a determinar em função dos objetivos em curso.

12578. Os contratos celebrados em nome de António Mega Peixoto, 

e posteriormente em nome do seu pai António Costa Peixoto são em tudo 

idênticos, apenas mudando o nome do alegado prestador de serviços.
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12579. Na sequência da celebração deste contrato, entre 28 de 

junho de 2013 e 27 de janeiro de 2014, em nome de António Costa Peixoto 

e dirigidas à sociedade RMF CONSULTING LDA foram emitidas sete 

faturas -  recibos, relativas a honorários, com o descritivo “prestação de 

serviços de assessoria”, no valor base total de €24.500,00, conforme quadro 

que se segue:

Recibo Data
Valor s/ 

IVA
Valor IVA Retenção Total Apenso

1 28-06-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/8), fls.42

2 28-09-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/7), fls.373

3 28-09-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/7), fls.372

4 13-12-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/7), fls.l8

5 14-12-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/7), fls.l9

6 30-12-2013 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/7), fls.20

7 27-01-2014 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/9), fls.386

Total - 24.500,00 5.635,00 6.125,00 24.010,00 -

12580. Os mencionados recibos foram contabilizados pela 

soeiedade RMF CONSULTING LD, que procedeu ao seu pagamento 

através de transferências bancárias, no valor global de €24.010,00, 

realizadas no período compreendido entre julho de 2013 e janeiro de 2014, 

a partir da conta 121.10.004087-6, aberta, em seu nome, junto da CEMG, 

para a eonta com o NIB 001000002350010000155, aberta, junto do BPI, 

em nome de António Costa Peixoto, conforme quadro que se segue:
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R ecibo D ata  P agam en to V alo r Pago A pensos

1 2 8 -0 7 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0 Abu 102, Doc. 1 (1/8), fls.59 
Aba 19 -  A, fls. 68

2 17-09-2013 3 .4 3 0 ,0 0 Aba 19-A , fls. 69

3 2 4 -0 9 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0 Abu 102, Doc. 1 (1/7), fls.407 
Aba 19-A , fls. 71

4 2 8 -1 0 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0 Aba 19-A , fls. 72

5 0 2 -1 2 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0 Aba 19-A , fls. 73

6 2 7 -1 2 -2 0 1 3 3 .4 3 0 ,0 0 Aba 19 -  A, fls. 75

7 2 4 -0 1 -2 0 1 4 3 .4 3 0 ,0 0
Abu 102, Doc. 1 (1/9), fls.393 

Aba 1 9 - A, fls. 76
T otal - 24.010,00

12581. António Costa Peixoto nunca prestou quaisquer serviços 

relacionados com o objeto do contrato em causa, ou outros, à sociedade 

RMF CONSULTING LDA, o que era do conhecimento do arguido RUI 

MÃO DE FERRO que ainda assim acedeu a fazer elaborar o mencionado 

contrato e a proceder aos mencionados pagamentos, a partir de quantias que 

eram transferidas para aquela sociedade, a partir da sociedade XLM LDA.

14.2.3. CONTRATO CELEBRADO COM DATA DE 1 DE 

AGOSTO DE 2014

12582. No dia 7 de março de 2014, Filipe Batista telefonou ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA e ambos conversaram no 

sentido de António Costa Peixoto continuar com o seu trabalho (alvo 

60085040, sessão 17644).

12583. No dia 3 de abril de 2014, António Costa Peixoto pediu ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA para ele não se esquecer 

daquele seu pedido, tendo-lhe este referido que já tinha falado e que estava
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tudo a ser encaminhado para isso, e que “a partir de ontem começou tudo a 

ser construído” (alvo 60085040, sessão 22324).

12584. No dia 18 de abril de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA entrou em contacto com António Costa Peixoto e 

referiu-lhe que já tinha falado “daquilo”, que ia demorar uma semana ou 

duas, mas que podia “ter a certeza disso” (alvo 60085040, sessão 26915).

12585. No dia 22 de abril de 2014, Filipe Batista entrou em 

contacto telefónico com o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA 

e ambos reafirmaram o propósito de António Costa Peixoto continuar a 

desenvolver o seu trabalho (alvo 60085040, sessão 27731).

12586. No dia 14 de maio de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA entrou em contacto com António Costa Peixoto e 

referiu-lhe que já tinha tratado das coisas, mas que teria de esperar mais 

uma semana para ter novidades (alvo 60085040, sessão 34082).

12587. No dia 6 de junho de 2014, António Costa Peixoto referiu 

ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA que ainda ninguém lhe 

tinha dito nada, e este assegurou-lhe que iria ter novidades e que iria fazer 

um telefonema (alvo 60085040, sessão 41622).

12588. No dia 16 de junho de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA entrou em contacto com António Costa Peixoto e 

perguntou-lhe se já tinha novidades “daquela coisa”, ao que este lhe 

respondeu que sim e lhe agradeceu (alvo 60085040, sessão 44833).

12589. No dia 16 de junho de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA entrou em contacto com o arguido CARLOS SANTOS
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SILVA que lhe confirmou que em relação àquele senhor que escreve estava 

tudo a andar (alvo 60085040, sessão 44901).

12590. No dia 30 de junho de 2014, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO criou novo ficheiro referente a contrato de prestação de serviços 

celebrado entre a sociedade RMF CONSULTING LDA, por si 

representada, e António Manuel Costa Peixoto (Anexo 3.2.02-007, ao 

relatório fmal do OPC).

12591. Este mesmo ficheiro foi modificado, pela última vez, pelo 

arguido RUI MÃO DE FERRO, no dia 15 de setembro de 2014 (Anexo 

3.2.02-007, ao relatório fmal do OPC).

12592. De acordo com este contrato, em que foi aposta a data de 1 

de agosto de 2014, António Costa Peixoto compromete-se a prestar, à 

sociedade RMF CONSULTING LDA, serviços de assessoria na área de 

Procurement, monitorização e acompanhamento, nomeadamente 

assegurando o suporte nas referidas áreas por forma a garantir o 

acompanhamento de projetos internacionais, nomeadamente em Angola, 

Argélia e Cabo Verde.

12593. Como contrapartida dos serviços alegadamente prestados, a 

sociedade RMF CONSULTING LDA comprometeu-se a pagar, a António 

Costa Peixoto, uma avença mensal de €3.500,00, acrescida de IVA, à taxa 

legal em vigor.

12594. O contrato em causa foi celebrado pelo período de 07 

meses, com início a 1 de junho e término a 31 de dezembro de 2014, 

renovável por períodos a determinar em função dos objetivos em curso.
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12595. Este contrato é em tudo idêntico aos outros dois contratos já 

referidos.

12596. Na sequência da celebração deste contrato, entre 31 de julho 

e 31 de dezembro de 2014, em nome de António Manuel Costa Peixoto e 

dirigidos à sociedade RMF CONSULTING LDA foram emitidas cinco 

faturas-recibos, relativas a honorários, com o descritivo “prestação de 

serviços de assessoria”, no valor base de €17.500,00, conforme quadro que 

se segue:

Recibo Data Valor s/ 
IVA Valor IVA Retenção Total Apenso

8 31-07-2014 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/9), fls.2

9 31-07-2014 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/9), fls.l

10 29-10-2014 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/10), fls.292

11 30-11-2014 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/10), fls.246

12 31-12-2014 3.500,00 805,00 875,00 3.430,00 Abu 102, Doc. 1 
(1/10), fls.91

Total - 17.500,00 4.025,00 4.375,00 17.150,00

12597. Os mencionados recibos foram contabilizados pela 

sociedade RMF CONSULTING LDA que procedeu ao seu pagamento, 

através de transferências bancárias, no valor global de €17.150,00, 

realizadas no período compreendido entre julho e outubro de 2014, a partir 

da conta 121.10.004087-6, aberta, em seu nome, junto da CEMG, para a 

conta com o NIB 001000002350010000155, aberta, junto do BPI, em nome 

de António Manuel Costa Peixoto, conforme quadro que se segue:
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R ecibo D ata  P agam ento V alo r Pago A pensos

8 0 7 -0 7 -2 0 1 4 3 .4 3 0 ,0 0 A b a  1 9 - A , fls. 81

9 2 9 -0 7 -2 0 1 4 3 .4 3 0 ,0 0
A b u  102, D o c . 1 (1 /9 ), fls. 23 

A b a  1 9 - A ,  fls. 83

10 0 5 -0 9 -2 0 1 4 3 .4 3 0 ,0 0 A b a  1 9 - A ,  fls. 84

11 0 7 -1 0 -2 0 1 4 3 .4 3 0 ,0 0
A b u  102, D o c . 1 (1 /1 0 ), fls. 314  

A b a  1 9 - A , fls. 85

12 3 1 -1 0 -2 0 1 4 3 .4 3 0 ,0 0 A b a  1 9 - A , fls. 86

T ota l - 17.150,00

12598. António Costa Peixoto nunca prestou quaisquer serviços 

relacionados com o objeto do contrato em causa, ou outros, à sociedade 

RMF CONSULTING LDA, o que era do conhecimento do arguido RUI 

MÃO DE FERRO que ainda assim acedeu a fazer elaborar o mencionado 

contrato e a proceder aos mencionados pagamentos, a partir de quantias que 

eram transferidas para aquela sociedade, a partir da sociedade XLM LDA.

12599. Assim, entre setembro de 2012 e outubro de 2014, em nome 

da RMF CONSULTING LDA foram efetuados pagamentos, a favor de 

António Costa Peixoto, no valor global de €79.502,50.

12600. Tais pagamentos dizem respeito à colaboração que António 

Costa Peixoto prestou ao arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

12601. Os fundos utilizados para realizar esses mesmos pagamentos 

têm a sua origem na XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA, em resultado de faturação emitida em nome da RMF CONSULTING 

LDA, dirigida àquela sociedade.
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14.3. CONTRATOS E PAGAMENTOS A DOMINGOS 

FARINHO E A JANE HELOISE BOBELA MOTA KIRKBY

12602. Filipe Batista foi Secretário de Estado Adjunto do arguido 

JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, quando este exerceu o cargo de 

Primeiro - Ministro, no XVII Governo Constitucional, nos anos de 2005 a 

2009.

12603. Domingos Soares Farinho, por sua vez, entre abril de 2005 e 

abril de 2008 exerceu as funções de adjunto do Gabinete do Secretário de 

Estado Adjunto do Primeiro Ministro, Filipe Batista.

12604. Foi nestas circunstâncias que Domingos Soares Farinho 

conheceu o arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA.

12605. No decurso do ano de 2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA, através de Filipe Batista, estabeleceu novamente 

contacto com Domingos Soares Farinho, no sentido de este lhe prestar 

colaboração na redação, sistematização e revisão da tese de mestrado a 

apresentar como conclusão do mestrado em Ciência Política, pelo Institut 

D’Études Politiques de Paris.

12606. Domingos Soares Farinho aceitou prestar tal colaboração ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA, a troco de uma 

contrapartida, no valor de €4.000,00 mensais.

12607. Tendo aceite pagar essa remuneração, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES solicitou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que fosse 

montado um esquema, com suporte contratual e com base nos fimdos de
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que o segundo era fiduciário, pertencentes ao primeiro, de forma a garantir 

tais pagamentos.

12608.0 arguido CARLOS SANTOS SILVA resolveu então 

utilizar a sociedade RMF CONSULTING, fazendo com que os fundos 

necessários ali fossem feitos chegar e obtendo a colaboração do arguido 

RUI MÃO DE FERRO para o efeito, esquema que comunicou ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

12609.0 arguido JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA 

combinou com Domingos Soares Farinho que tal remuneração seria 

efetuada, não em seu nome pessoal, mas em nome de uma outra pessoa, e 

fomeceu-lhe o contacto do arguido RUI MÃO DE FERRO.

12610. Domingos Farinho entrou em contacto com o arguido RUI 

MÃO DE FERRO e combinaram encontrar-se num hotel, na zona da Praça 

de Espanha, em Lisboa.

12611. Nessa ocasião, em finais do mês de dezembro de 2012, e no 

referido local, o arguido RUI MÃO DE FERRO apresentou, a Domingos 

Soares Farinho, uma minuta de contrato de prestação de serviços, celebrado 

entre este e a sociedade RMF CONSULTING LDA.

12612. Domingos Farinho efetuou algumas alterações a esta

minuta.

12613. Na sequência desta atuação, no dia 7 de janeiro de 2013, o 

arguido RUI MÃO DE FERRO criou um ficheiro referente a contrato de 

prestação de serviços celebrado entre a sociedade RMF CONSULTING
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LDA, por si representada, e Domingos Soares Farinho, em que foi aposta a 

data de 1 de janeiro de 2013 (Anexo 3.2.02-138, ao relatório fmal do OPC).

12614. De acordo com este contrato. Domingos Soares Farinho 

compromete-se a prestar, à sociedade RMF CONSULTING LDA, serviços 

de apoio e assessoria na área jurídica, nomeadamente assegurando o apoio 

jurídico ao desenvolvimento empresarial desta sociedade.

12615. Como contrapartida dos serviços alegadamente prestados, a 

sociedade RMF CONSULTING LDA comprometeu-se a pagar, a 

Domingos Soares Farinho, uma avença mensal de €4.000,00, aerescida de 

IVA, à taxa legal em vigor.

12616. O contrato em causa foi celebrado pelo período de 8 meses, 

com início a 1 de janeiro de 2013 e término a 31 de agosto de 2013, 

podendo ser renovado por períodos a determinar em função dos objetivos 

em curso.

12617. O arguido RUI MÃO DE FERRO sabia que Domingos 

Soares Farinho não iria prestar quaisquer serviços à sociedade RMF 

CONSULTING LDA, tendo atuado da forma narrada a pedido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

12618. Com data de 5 de agosto de 2013, foi elaborada uma 

Adenda ao mencionado contrato de prestação de serviços entre a sociedade 

RMF CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, e Domingos Farinho (Anexo 3.2.02-138, ao relatório fmal do 

OPC).
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12619. De acordo com esta mesma Adenda, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA comprometeu-se a pagar, a Domingos Farinho, o 

valor de €8.000,00, acrescido de IVA, a título de conclusão dos serviços 

prestados.

12620. Na sequência da celebração do referido contrato e Adenda, 

entre 8 de janeiro e 6 de agosto de 2013, em nome de Domingos Soares 

Farinho e dirigidos à sociedade RMF CONSULTING LDA foram emitidos 

nove faturas-recibo, referentes a honorários, com o descritivo 

“Jurisconsulto” ou “Consultoria Jurídica”, no valor base total de 

€40.000,00, conforme quadro que se segue:

Recibo Data Valor Base Retenção Valor Total Âpenso

4 08-01-2013 4.000,00 1.000,00 3.000,00 Abu 102, Doc. 1, 
(8/11), fls. 416

5 04-02-2013 4.000,00 1.000,00 3.000,00 Abu 102, Doc. 1, 
(8/11), fls. 372

7 05-03-2013 4.000,00 1.000,00 3.000,00 Abu 102, Doc. 1, 
(8/11), fls. 303

8 04-04-2013 4.000,00 1.000,00 3.000,00 Abu 102, Doc. 1, 
(8/11), fls. 236

9 06-05-2013 4.000,00 1.000,00 3.000,00 Abu 102, Doc. 1, 
(8/11), fls. 186

11 05-06-2013 4.000,00 1.000,00 3.000,00 Abu 102, Doc. 1, 
(8/11), fls. 114

13 04-07-2013 4.000,00 1.000,00 3.000,00 Abu 102, Doc. 1, 
(8/11), fls. 41

14 06-08-2013 4.000,00 1.000,00 3.000,00 Abu 102, Doc. 1, 
(8/11), fls. 1

15 18-09-2013 8.000,00 2.000,00 6.000,00

Total - 40.000,00 10.000,00 30.000,00

12621. Os mencionados recibos foram contabilizados pela 

sociedade RMF CONSULTING LDA que procedeu ao seu pagamento, 

através de transferências bancárias, no valor global de €30.000,00, 

realizadas no período compreendido entre janeiro e dezembro de 2013, a
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partir da conta 121.10.004087-6, aberta em seu nome, junto da CEMG, 

para a conta NIB 001800005092545802038, aberta, junto do então Banco 

Totta & Açores SA, em nome de Domingos Miguel Soares Farinho, 

conforme quadro que se segue:

R ecibo D ata  P agam ento V alo r Pago A pensos

4 0 9 -0 1 -2 0 1 3 3 .0 0 0 ,0 0
A b u  102, D oc . 1 ,(8 /1 1 ) , fls. 433  

A b a  1 9 - A ,  fls. 63

5 0 6 -0 2 -2 0 1 3 3 .0 0 0 ,0 0
A b u  102, D oc . 1 ,(8 /1 1 ) , fls. 383 

A b a  1 9 - A , fls. 63

7 0 7 -0 3 -2 0 1 3 3 .0 0 0 ,0 0
A b u  102, D o c . 1, (8 /1 1 ), fls. 345 

A b a  19 -  A , fls. 64

8
9

0 6 -0 9 -2 0 1 3 6 .0 0 0 ,0 0
A b u  102, D oc . 1 ,(8 /1 1 ) , fls. 4 

A b a  1 9 - A ,  fls. 71

11 0 5 -0 6 -2 0 1 3 3 .0 0 0 ,0 0
A b u  102, D o c . 1 ,(8 /1 1 ) , fls. 135 

A b a  1 9 - A ,  fls. 67

13 0 5 -0 7 -2 0 1 3 3 .0 0 0 ,0 0
A b u  102, D oc . 1 ,(8 /1 1 ) , fls. 71 

A b a  1 9 - A , fls. 68

14 0 6 -0 8 -2 0 1 3 3 .0 0 0 ,0 0
A b u  102, D oc . 1 ,(8 /1 1 ) , fls. 17 

A b a  1 9 - A , fls. 69

15
16-12-2013
3 1 -12 -2013

4 .9 0 0 .0 0
1 .100 .00

A b u  102, D o c . 1, (7 /1 1 ), fls.81 
A b a  19 -  A , fls. 74 

A b u  102, D o c . 1, (7 /1 1 ), fls. 229

T o ta l - 30.000,00

12622. Domingos Soares Farinho nunca prestou quaisquer serviços 

relacionados com o objeto do contrato em causa, ou outros, à sociedade 

RMF CONSULTING LDA, o que era do conhecimento do arguido RUI 

MÃO DE FERRO que ainda assim acedeu a fazer elaborar o mencionado 

contrato e a proceder aos mencionados pagamentos, a partir de quantias que 

eram transferidas para aquela sociedade, a partir da sociedade XLM LDA.

12623. Os pagamentos em causa foram efetuados com origem em 

quantias entregues à sociedade RMF CONSULTING LDA, pela XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, a título de pagamento
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de faturação referente a pretensos contratos celebrados entre estas duas 

sociedades.

12624. No mês de outubro de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

entrou novamente em contacto com Domingos Soares Farinho, no sentido 

de este voltar a colaborar consigo no que dizia ser “...um projeto para o 

futuro” (Alvo 60085040, sessão 5254).

12625.0  arguido JOSÉ SÓCRATES pensava fazer um 

Doutoramento, iniciando o trabalho de redação da tese de Doutoramento, 

por volta do verão de 2014 (Alvo 60085040, Sessão 6489).

12626. Tal colaboração a prestar, em data futura, ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, acarretaria para Domingos Farinho a impossibilidade de 

aceitar qualquer outro compromisso profissional.

12627. Perante isto, o arguido JOSÉ SÓCRATES predispôs-se a, 

desde logo, ser paga, a Domingos Farinho, uma contrapartida pela sua 

disponibilidade, mais uma vez através da utilização da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, o que este aceitou.

12628. No fmal do ano de 2013, existia a possibilidade de 

Domingos Soares Farinho passar a trabalhar, em regime de exclusividade, 

para a Faculdade de Direito, da Universidade de Lisboa.

12629. Por tal motivo. Domingos Farinho, no dia 4 de novembro de 

2013, perguntou ao arguido JOSÉ SÓCRATES se existia algum 

inconveniente a que o contrato fosse celebrado em nome da sua mulher, 

Jane Kirkby, tendo o arguido JOSE SÓCRATES referido que não havia 

problema e que ia tratar disso (Alvo 60085040, Sessão 6546).
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12630. Ainda em novembro de 2013, Domingos Farinho 

encontrou-se com o arguido RUI MÃO DE FERRO que lhe apresentou 

uma minuta de contrato de prestação de serviços, na qual Domingos 

Farinho constava ainda como SEGUNDO CONTRAENTE (Abu 16, Doc. 

14, fls. 1-4).

12631. Neste mesmo documento foram introduzidas, de forma 

manual, as alterações necessárias, de modo a que Jane Kirkby ficasse a 

constar como SEGUNDA CONTRAENTE.

12632. No dia 21 de novembro de 2013, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO criou um ficheiro referente a contrato de prestação de serviços, 

celebrado entre a sociedade RMF CONSULTING LDA, por si 

representada, e Jane Kirkby, em que foi aposta a data de 1 de novembro de 

2013 (Anexo 3.2.02-138, ao relatório fmal do OPC).

12633. De acordo com este contrato, Jane Kirkby compromete-se a 

prestar, à sociedade RMF CONSULTING LDA, serviços de apoio e 

assessoria na área jurídica, nomeadamente assegurando o apoio jurídico ao 

desenvolvimento empresarial desta mesma sociedade.

12634. Como contrapartida dos serviços objeto do referido 

contrato, a sociedade RMF CONSULTING LDA comprometeu-se a pagar, 

a Jane Kirkby, uma avença mensal de €5.000,00, a que acresce IVA à taxa 

legal em vigor.

12635. O contrato em causa foi celebrado pelo período de 12 

meses, com início a 1 de novembro de 2013 e término a 31 de outubro de 

2014, podendo ser renovado por igual período.
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12636. O arguido RUI MÃO DE FERRO sabia que nem Domingos 

Soares Farinho, nem Jane Heloise Kirkby iriam prestar quaisquer serviços à 

sociedade RMF CONSULTING LDA, tendo atuado, da forma narrada, a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

12637. Na sequência da celebração do referido contrato, entre 17 de 

dezembro de 2013 e 8 de outubro de 2014, em nome de Jane Kirkby e 

dirigidos à sociedade RMF CONSULTING LDA foram emitidos onze 

faturas-recibo, referentes a honorários, com o descritivo “consultoria 

jurídica” ou “serviços jurídicos”, no valor base global de €55.000,00, 

conforme quadro que se segue:

Recibo Data Valor Base Valor IVA Retenção Total Apenso

16 17-12-2013 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(7/11), fls. 16

17 17-12-2013 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(7/11), fls. 17

18 04-02-2014 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(9/11), fls. 255

19 25-02-2014 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(9/11), fls. 254

20 28-03-2014 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(9/11), fls. 198

21 07-05-2014 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(9/11), fls. 88

22 03-06-2014 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(9/11), fls. 57

23 15-07-2014 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(9/11), fls. 3

24 04-08-2014 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(10/11), fls. 427

25 05-09-2014 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(10/11), fls. 382

26 08-10-2014 5.000,00 1.150,00 1.250,00 4.900,00 Abu 102, Doc. 1, 
(10/11), fls. 293

Total - 55.000,00 12.650,00 13.750,00 53.900,00
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12638. Os mencionados recibos foram contabilizados pela 

sociedade RMF CONSULTING LDA que procedeu ao seu pagamento, 

através de transferências bancárias, no valor global de €53.900,00, 

efetuadas no período compreendido entre dezembro de 2013 e outubro de 

2013, a partir da conta 121,10.004087-6, aberta em seu nome, junto da 

CEMG, para a conta NIB 001800032329628802029, aberta, junto do então 

Banco Totta & Açores SA, em nome de Domingos Miguel Soares Farinho 

e de Jane Kirkby, conforme quadro que se segue:

R ecibo D ata  P agam ento V alo r Pago A pensos

16 3 1 -12 -2013 4 .9 0 0 ,0 0

17 18-12-2013 4 .9 0 0 ,0 0
A b u  102, D o c . 1 ,(7 /1 1 ) , fls. 83 

A b a  1 9 - A ,  fls. 74

18 2 1 -0 2 -2 0 1 4 4 .9 0 0 ,0 0
A b u  102, D o c . 1, (7 /1 1 ), fls. 270  

A b a  1 9 - A ,  fls. 77

19 2 4 -0 2 -2 0 1 4 4 .9 0 0 ,0 0
A b u  102, D o c . 1, (7 /1 1 ), fls. 271 

A b a  1 9 - A ,  fls. 77

20 3 1 -0 3 -2 0 1 4 4 .9 0 0 ,0 0
A b u  102, D oc . 1, (7 /1 1 ), fls. 205 

A b a  1 9 - A ,  fls. 78

21 2 8 -0 4 -2 0 1 4 4 .9 0 0 ,0 0 A b a  1 9 - A ,  fls. 79

22 18-06 -2014 4 .9 0 0 ,0 0
A b u  102, D oc . 1 ,(7 /1 1 ) , fls. 62 

A b a  19 -  A , fls. 81

23 0 7 -0 7 -2 0 1 4 4 .9 0 0 ,0 0
A b u  102, D oc . 1 ,(7 /1 1 ) , fls. 33 

A b a  1 9 - A , fls. 81

24 1 3 -08 -2014 4 .9 0 0 ,0 0 A b a  1 9 - A ,  fls. 83

25 2 5 -0 9 -2 0 1 4 4 .9 0 0 ,0 0 A b a  19 -  A , fls. 85

26 13-10 -2014 4 .9 0 0 ,0 0 A b a  19 -  A , fls. 86

T ota l - 53.900,00

12639. Domingos Soares Farinho e Jane Kirkby não prestaram 

quaisquer serviços relacionados com o objeto do contrato em causa, ou 

outros, à sociedade RMF CONSULTING LDA, o que era do conhecimento 

do arguido RUI MÃO DE FERRO que ainda assim acedeu a fazer elaborar
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0 mencionado contrato e a proceder aos mencionados pagamentos, a partir 

de quantias que eram transferidas para aquela sociedade, a partir da 

sociedade XLM LDA.

12640. Assim, entre janeiro de 2013 e outubro de 2014, pela RMF 

CONSULTING LDA foram efetuados pagamentos no valor global de 

€83.900,00, a favor de Domingos Farinho.

12641. Os pagamentos em causa foram efetuados com origem em 

quantias entregues à sociedade RMF CONSULTING LDA pela XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS, a título de pagamento de 

faturação referente a pretensos contratos celebrados entre estas duas 

sociedades.

12642. Os contratos e os pagamentos acima narrados a favor de 

António Manuel Costa Peixoto e Domingos Farinho, em nome da 

sociedade RMF CONSULTING LDA foram efetuados a pedido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, e no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA.

12643. O arguido CARLOS SANTOS SILVA solicitou ainda ao 

arguido RUI MÃO DE FERRO que a sociedade RMF CONSULTING 

LDA, no ano de 2011, fosse utilizada para contabilizar recibos emitidos em 

nome de António Joaquim Femandes e procedesse ao seu pagamento.

12644. Com data de 14 de outubro de 2011, em nome de António 

Joaquim Femandes foi emitido o recibo eletrónico com o número 13, 

referente a honorários, com o descritivo “Serviços de Engenharia”, no valor 

base de €3.100,00 (Abu 102, Doc. 1 (4/11), fls. 5).
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12645. Com data de 26 outubro de 2011, foi emitido o cheque com 

o número 50649206, no valor de €3.146.50, à ordem de António Joaquim 

Femandes, sacado sobre a conta 121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, 

em nome da sociedade RMF LDA, para pagamento do referido recibo (Abu 

102, Doc. 1 (4/11), fls. 2 3 e A b a l9 -A , fls.51).

12646. Com data de 26 de outubro de 2013, em nome de António 

Joaquim Femandes foi emitido o recibo eletrónico com o número 14, 

referente a honorários, com o descritivo “Engenharia”, no valor base de 

€3.100,00 (Abu 102, Doc. 1 (4/11), fls. 4 A).

12647. Com data de 26 de outubro de 2011, foi emitido o cheque 

com o número 50649208, no valor de €3.146.50, à ordem de António 

Joaquim Femandes, sacado sobre a conta 121.10.004087-6, aberta, junto da 

CEMG, em nome da sociedade RJVIF LDA, para pagamento do mencionado 

recibo -  Abu 102, Doc. 1 (4/11), fls. 24; Aba 19 -  A, fls. 51; Aba 19 -  A, 

fls. 132.

12648. Em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA não foi 

celebrado qualquer contrato com António Joaquim Femandes que justifique 

a emissão dos referidos recibos ou a realização dos mencionados 

pagamentos.

12649. António Joaquim Femandes não prestou quaisquer serviços 

à sociedade RMF CONSULTING LDA.

12650. Os fundos utilizados para pagamento dos mencionados 

recibos tiveram a sua origem na XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E
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PROJETOS LDA e foram efetuados a pedido do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

12651. O arguido CARLOS SANTOS SILVA solicitou ainda ao 

arguido RUI MÃO DE FERRO que a sociedade RMF CONSULTING 

LDA fosse utilizada para proceder a donativos às entidades ASSOCIAÇÃO 

JUVENIL PORTO RADICAL e ASSOCIAÇÃO NAÇÕES UNIDAS 

PORTUGAL, o que sucedeu em janeiro de 2013.

12652. Assim, com data de 31 de janeiro de 2013, foi emitido o 

cheque com o número 2059827922, no valor de €2.500.00, a favor da 

ASSOCIAÇÃO JUVENIL PORTO RADICAL, sacado sobre a conta

121.10.004087- 6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

LDA-Abu 102, Doc. 1,(8/11), fls. 431 eAba 19-A , fls. 143.

12653. Este valor foi contabilizado como “donativo”, efetuado em 

nome da sociedade RMF CONSULTING LDA, a pedido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, e os fundos utilizados para pagamento 

tiveram a sua origem na XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA.

12654. Com data de 31 de janeiro de 2013, foi emitido o cheque 

com o número 3859827920, no valor de €2.500.00, a favor da 

ASSOCIAÇÃO NAÇÕES UNIDAS PORTUGAL, sacado sobre a conta

121.10.004087- 6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

LDA -  Abu 102, Doc. 1 (8/11), fls. 430 e Aba 19 -  A, fls. 144.

12655. Este valor foi contabilizado como “donativo”, efetuado em 

nome da sociedade RMF CONSULTING LDA, a pedido do arguido
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CARLOS SANTOS SILVA, e os fundos utilizados para pagamento 

tiveram a sua origem na XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA.

12656. Como acima narrado, a sociedade RMF CONSULTING -  

GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA, nos anos de 2011 a 

2015, foi utilizada, no interesse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, na 

vertente de aquisição e detenção, em seu nome, de participações sociais em 

sociedades relacionadas com o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

15. UTILIZAÇÃO DA RMF CONSULTING PARA A 

AQUISIÇÃO E DETENÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS

15.1. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

EN.VSN II -  STRATEGY CONSULTANTS LDA

12657. No dia 02 de dezembro de 2010, em Assembleia Geral da 

sociedade RMF CONSULTING LDA foi decidido aceitar a participação no 

capital social da sociedade EN.VSN II -  STRATEGY CONSULTANTS 

LDA, com o NIPC 509610439, através da subscrição de 2.000 ações, pelo 

valor nominal de €5,00 cada, no total de €10.000,00 (Ata n.° 5, Abu 16, 

Doc. 134, fls. 85).

12658. Mais foi decidido nomear o arguido RUI MÃO DE FERRO 

para, em nome da RMF CONSULTING LDA, outorgar a escritura de 

constituição da sociedade ou passar procuração para levar a efeito a 

referida deliberação e designar os órgãos sociais para o triénio 2010-2012.
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12659. Na sequência desta deliberação, entre a sociedade RMF 

CONSULTING, na qualidade de compradora, e a sociedade EN. VSN II -  

STRATEGY CONSULTANTS LDA, na qualidade de vendedora, foi 

elaborado contrato de compra e venda de ações.

12660. De acordo com este mesmo contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA adquiriu, à sociedade EN. VSN II -  STRATEGY 

CONSULTANTS LDA, um lote de 2.000 ações do seu capital social, com 

os números 2.001 a 4.000, pelo valor nominal de €5,00 cada, num total de 

€ 10.000,00.

12661. Para pagamento de tal aquisição, com data de 17 de janeiro 

de 2011 foi emitido o cheque com o número 1056186760, no valor de 

€10.000,00, a favor da sociedade EN. VSN II, sacado sobre a conta 

121.10.004086-8, aberta, junto da CEMG, em nome do arguido RUI MÃO 

DE FERRO (Aba 19, fls. 57).

12662. Para possibilitar a emissão deste cheque, no dia 14 de 

janeiro de 2011, nesta mesma conta bancária, tinha sido creditada a quantia 

de €15.000,00, com origem em transferência efetuada a partir da conta 

0370.00200040001, aberta, junto do Santander Totta, em nome da 

sociedade TAGGIA XIV, controlada pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA (Aba 19, fls. 10 e Aba 12 -  A, fls. 21).

12663. Por sua vez, na conta aberta em nome da sociedade 

TAGGIA XIV SA tinha sido depositado o cheque com o número 

0502454590, com data de 6 de novembro de 2010, no valor de €15.000,00, 

sacado sobre a conta 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA -  Aba 12 -  A, fls. 44.
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12664. No dia 17 de janeiro de 2011, em Lisboa, foi celebrada 

escritura pública de celebração de contrato da sociedade EN. VSN II -  

STRATEGY CONSULTANTS SA.

12665. A sociedade EN. VSN II -  STRATEGY CONSULTANTS 

SA foi constituída em 18 de janeiro de 2011, com sede na Azinhaga Torre 

do Fato, 2 -  A, Camide, em Lisboa, tendo por objeto social “consultoria de 

negócios desenvolvimento de estratégia e planos organizacionais, 

nomeadamente na área de transportes. Avaliações e peritagens técnicas, no 

âmbito da sociedade”.

12666. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€50.000,00, repartido por 10.000 ações, com o valor nominal de €5,00 

cada, repartido da seguinte forma:

-  A sociedade BERINGEST GESTÃO E SERVIÇOS 

SOCIEDADE UNIPESSOAL LDA, representada por João Carlos 

Fraga de Oliveira Martins, detentora de 2660 ações, no valor de 

€13.300,00;

-  Angelo Afonso Sousa Esteves, detentor de 3335 ações, no valor 

de €16.675,00;

-  A sociedade EN VSN STRATEGY CONSULTANTS LDA, 

detentora de 5 ações, no valor de €25,00;

-  João Carlos Rodrigues Pinto Raposo de Magalhães, detentor de 

1000 ações, no valor de €5.000,00;

-  O arguido RUI MÃO DE FERRO, representado pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, detentor de 1000 ações, no valor de 

€5.000,00, e
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-  A sociedade RMF CONSULTING LDA, representada pelo 

arguido GONÇALO FERREIRA, detentora de 2000 ações, no valor 

de €10.000,00 (Abu 102, Doc. 1, Pasta 4, fls. 298-311).

12667.0 conselho de administração, no biénio 2011 -  2013, foi 

composto por Angelo Afonso Sousa Esteves, na qualidade de Presidente e 

pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, na qualidade de vogal.

12668. A aquisição desta participação no capital social da EN. VSN 

II -  STRATEGY CONSULTANTS SA em nome da RMF CONSULTING 

LDA foi efetuada a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA e com 

fundos com origem na conta com o número 2102 4355 0006, aberta, junto 

do então BES, em nome deste arguido.

15.2. AQUlSlÇAO DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

LULILARTOND LDA

12669. No dia 22 de fevereiro de 2011, em reunião da Assembleia 

Geral da sociedade RMF CONSULTING LDA foi decidida a participação 

na constituição de uma sociedade comercial por quotas, através da 

subscrição de 50% do seu capital social, ficando a nomeação do gerente da 

sociedade em causa, a cargo da RMF CONSULTING LDA (Ata n.° 6, Abu 

16, Doc. 134, fls. 86).

12670. Com data de 23 de fevereiro de 2011, em nome da 

sociedade RMF CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI 

MÃO DE FERRO, foi passada procuração a favor do arguido GONÇALO 

FERREIRA -  Abu 102, Doc. 1, (4/11), fls. 244.
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12671. De acordo com esta procuração, foram atribuídos poderes ao 

arguido GONÇALO FERREIRA para constituir uma sociedade comercial, 

com sede em Lisboa, com o capital social de €5.000,00, na qual a RMF 

CONSULTING LDA, subscreveria uma quota de €2.500,00 e o arguido 

GONÇALO FERREIRA uma outra quota, também no valor de €2.500,00, 

sendo nomeado como gerente o arguido RUI MÃO DE FERRO.

12672. Assim, no dia 23 de março de 2011, foi constituída a 

sociedade LULILARTOND LDA, com o NIPC 509549594, sede na Rua da 

Mãe D’Agua, n.° 30, r/c B, Belas, Lisboa, tendo por objeto social a 

“construção civil”.

12673. A sociedade foi constituída com um capital social de 

€5.000,00, dividido em duas quotas, de €2.500,00 cada, uma delas detida 

pela sociedade RMF CONSULTING LDA e a outra pelo arguido 

GONÇALO FERREIRA, tendo o arguido RUI MÃO DE FERRO sido 

designado para o exercício do cargo de gerente.

12674. Para subscrição do capital social da sociedade 

LULILARTOND LDA, no total de €5.000,00, com data de 23 de março de 

2011 foi emitido o cheque com o número 0802434816, no valor de 

€5.000,00, a favor da sociedade LULILARTOND LDA, sacado sobre a 

conta com o número 2102 4355 0006, aberta, junto do então BES, em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA -  Aba 1, fls. 265.

12675. A sociedade LULILARTOND LDA foi constituída, a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, com o propósito de ser 

utilizada como intermediária entre as sociedades CONSTROPE ANGOLA 

e PROENGEL II e seus potenciais clientes, no mercado angolano.
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12676. A aquisição desta participação no capital social da 

LULILARTOND LDA pela sociedade RMF CONSULTING LDA foi 

efetuada a pedido e no interesse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

12677. O arguido RUI MÃO DE FERRO acedeu ao pedido do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA no sentido da sociedade RMF 

CONSULTING LDA deter 50% do capital social da sociedade 

LULILARTOND.

12678. Para tal foram utilizados fundos com origem na conta 2102 

4355 0006, aberta, junto do então BES, em nome do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

15.3. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA OZW -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA

12679. No dia 18 de julho de 2011, em Assembleia Geral da 

sociedade RMF CONSULTING LDA foi decidido aceitar a participação no 

capital da sociedade OZW SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS 

LDA através da aquisição de uma quota de €2.500,00, representativa de 

50% do seu capital social -  Ata n.° 8, Abu 16, Doc. 134, fls. 88.

12680. No dia 27 de julho de 2011, foi registada na Conservatória 

do Registo Comercial a aquisição pela sociedade RMF CONSULTING 

LDA de uma quota no valor de €2.500,00, correspondente a 50% do capital 

social da mencionada sociedade.
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12681. A aquisição desta participação no capital social da 

sociedade OZW LDA pela sociedade RMF CONSULTING LDA foi 

efetuada a pedido e no interesse do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

15.4. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

WALTON GROUP INVERSOR 21 SA

12682. No dia 8 de novembro de 2011, em reunião da Assembleia 

Geral da sociedade RMF CONSULTING LDA, foi decidido adquirir uma 

participação social na sociedade de direito espanhol WALTON GROUP 

INVERSOR 21, SOCIEDAD ANÓNIMA -  Ata n.° 9, Abu 16, Doc. 134, 

fls. 95.

12683. Assim, foi deliberado que a sociedade RMF CONSULTING 

LDA adquirisse, ao arguido RUI MÃO DE FERRO, dez mil ações da 

sociedade de direito espanhol WALTON GROUP INVERSOR 21, 

SOCIEDAD ANÓNIMA, com os números 10.001 a 20.000, no valor 

nominal de €1,00 cada, num total de €10.000,00.

12684. Com data de 9 de novembro de 2011, entre o arguido RUI 

MÃO DE FERRO, na qualidade de vendedor, e a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, por si representada, na qualidade de compradora, foi 

celebrado um contrato de compra e venda de ações -  Abu 102, Doc. 1, 

Pasta 5, fls. 498-499.

12685. De acordo com este contrato, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, titular de 10.000 ações, da sociedade WALTON GROUP 

INVERSOR 21, SOCIEDAD ANÓNIMA, com os números 10.001 a
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20.000, vendeu-as à sociedade RMF CONSULTING LDA, pelo preço 

global de €10.000,00.

12686. Assim, no decurso do ano de 2011 em nome da sociedade 

RMF CONSULTING LDA, a pedido e no interesse do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, foram adquiridas participações sociais nas sociedades 

EN. VSN STRATEGY CONSULTANTS SA, LULILARTOND LDA, 

OZW -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, e WALTON 

GROUP INVERSOR 21, SOCIEDAD ANÓNIMA, no valor total de 

€25.000,00.

15.5. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES NA SOCIEDADE 

RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS SA

12687. No dia 9 de abril de 2012, em reunião da Assembleia Geral 

da sociedade RMF CONSULTING LDA foi decidido adquirir, à sociedade 

DINOPE SGPS SA, uma quota no valor nominal de €23.500,00, da 

sociedade RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS LDA, 

correspondente a 47% do seu capital social -  Ata n.° 13, Busca 16, Doc. 

134, fls. 93.

12688. A aquisição desta participação no capital social da 

sociedade RECOABITA LDA, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, corresponde a um pedido efetuado pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a que o arguido RUI MÃO DE FERRO 

acedeu.

12689. Para pagamento da referida participação social, no valor de 

€23.500,00, foram realizadas as seguintes operações:
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12690. No dia 15 de fevereiro de 2012, na conta 121.10.004903-4, 

aberta, junto da CEMG, em nome do arguido RUI MÃO DE FERRO, foi 

creditada a quantia de €100.000,00 -  Aba 19 -  C, fls. 9.

12691. Esta quantia encontrava-se titulada pelo cheque número 

7491879552 emitido com data de 15 de fevereiro de 2012, no valor de 

€100.000,00, sacado sobre a conta 155204501183, aberta, junto do então 

BARCLAYS BANK, em nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA -  

Aba 19-C , fls. 28.

12692. No dia 16 de fevereiro de 2012, a referida quantia de 

€100.000,00 foi utilizada para constituição do depósito a prazo com o 

número 121-15.006460-2 (Aba 19-C, fls. 9).

12693. No dia 10 de abril de 2012, na mencionada conta 

121.10.004903-4, aberta, junto da CEMG, em nome do arguido RUI MÃO 

DE FERRO, foi creditada a quantia de €25.000,00, com origem em 

mobilização parcial do depósito a prazo com o número 121-15.006460-2 

(Aba 19-C , fls. 15).

12694. Neste mesmo dia 10 de abril de 2012, a partir desta mesma 

conta foi efetuada uma transferência, no valor de €25.000,00, para a conta 

121.10.004087-6, aberta em nome da sociedade RMF CONSULTING 

LDA, junto da CEMG (Aba 19 -  A, fls. 55 e Aba 19-C , fls. 9).

12695. Finalmente, para pagamento da referida participação social, 

com data de 10 de abril de 2012, foi emitido o cheque 7459827916, no 

valor de €23.500,00, a favor da sociedade DINOPE SGPS SA, sacado 

sobre a conta 121.10.004087-6, aberta em nome da sociedade RMF
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CONSULTING LDA -  Abu 102, Doc. 1, (6/11), fls. 51 e Aba 19 -  A, fls. 

140.

12696.0  valor de €23.500,00 foi creditado na conta 

0809.011287.430, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade DINOPE 

SGPS SA, no dia 12 de abril de 2012 -  Aba 47, fls. 11.

12697. No dia 30 de abril de 2012, em reunião da Assembleia Geral 

da sociedade RMF CONSULTING LDA foi decidido adquirir, ao arguido 

GONÇALO FERREIRA, dois lotes de 100 ações ao portador, cada, com o 

valor nominal de €5,00, num total de €1.000,00, da sociedade 

RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS LDA -  Ata n.° 14, Abu 16, 

Doc. 134, fls. 94.

12698. Com data de 1 de maio de 2012, entre o arguido 

GONÇALO FERREIRA, na qualidade de vendedor, e a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, na qualidade de compradora, foi elaborado contrato 

de compra e venda de ações (Abu 16, Doc. 134, fls. 61-62).

12699. De acordo com este contrato, o arguido GONÇALO 

FERREIRA, dono e legítimo possuidor de dois lotes de 100 (cem) ações, 

cada, com o valor nominal de €5,00, no capital social da sociedade 

RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS LDA, vendeu-os à sociedade 

RMF CONSULTING LDA, pelo preço de €1.000,00.

12700. No dia 30 de abril de 2012, em reunião da Assembleia Geral 

da sociedade RMF CONSULTING LDA foi decidido adquirir, a Jorge 

Ramalhete da Cruz, um lote de 100 (cem) ações, ao portador, com o valor
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nominal de €5,00, num total de €500,00, da sociedade RECOABITA 

CONCEÇÃO DE PROJETOS LDA (Ata n.° 15, Abu 16, Doc. 134, fls. 95).

12701. Assim, com data de 1 de maio de 2012, entre Jorge 

Ramalhete da Cruz, na qualidade de vendedor, e a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, na qualidade de compradora, foi elaborado contrato 

de compra e venda de ações (Abu 16, Doc. 134, fls. 66-67).

12702. De acordo com este contrato, Jorge Ramalhete da Cruz, 

dono e legítimo possuidor de um lote de 100 (cem) ações com o valor 

nominal de €5,00, no capital social da sociedade RECOABITA 

CONCEÇÃO DE PROJETOS LDA, vende-o à sociedade RMF 

CONSULTING LDA, pelo preço de €500,00.

12703. Assim, e após as aquisições referidas, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA passou a deter uma participação de €25.000,00, 

correspondente a 50%, do capital social da sociedade RECOABITA 

CONCEÇÃO DE PROJETOS LDA.

12704. A aquisição de tais participações sociais em nome da 

sociedade RMF CONSULTING LDA foi efetuada a pedido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a que o arguido RUI MÃO DE FERRO 

acedeu.

12705. Os fundos utilizados para tal aquisição têm a sua origem na 

conta 155204501183, aberta, junto do então BARCLAYS BANK, em 

nome do arguido CARLOS SANTOS SILVA.
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15.6. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES NA SOCIEDADE 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES 

SA - 2012

12706. Com data de 8 de março de 2012, foi elaborado contrato 

promessa de compra e venda de ações, entre o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de promitente vendedor, e a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, 

na qualidade de promitente compradora (Abu 16 - A, Doc. 22, fls. 1-6).

12707. De acordo com este contrato-promessa, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, detentor de 50.000 ações ao portador, com o valor 

nominal de €1,00, cada, representativas de 100% do capital social da 

sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA, promete vender, à sociedade RMF CONSULTING 

LDA, que promete comprar, até 30 de novembro de 2012, 5.000 ações, 

com os números 40.001 a 45.000, pelo preço de €5.000,00, a pagar até 31 

de dezembro de 2012.

12708. Com data de 20 de junho de 2002, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA redigiu e assinou uma carta, dirigida à sociedade RMF 

CONSULTING LDA, na qual solicita a confirmação da intenção de 

aquisição das referidas ações (Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 14).

12709. Com data de 26 de junho de 2012, em nome da sociedade 

RMF CONSULTING LDA, foi redigida uma carta, dirigida ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, a confirmar a intenção de adquirir as ações da 

sociedade TAGGIA XIV SA (Abu 16 -  A, Doc. 22, fls. 15).
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12710. No dia 5 de novembro de 2012, em Assembleia Geral da 

sociedade TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA foi deliberada a alienação de 20% do capital social, 

pelo seu valor nominal, a dois novos acionistas (Ata n.° 14, Abu 17, Doc. 

21, fls. 113-114).

12711. Assim, foi decidido alienar 10% do capital social da 

sociedade TAGGIA XIV, correspondente a 5000 ações, com o valor 

nominal de €5.000,00 ao arguido GONÇALO FERREIRA e outros 10%, à 

sociedade RMF CONSULTING LDA.

12712. Ainda com data de 5 de novembro de 2012, foi elaborado 

contrato de compra e venda de ações, entre o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de vendedor, e a sociedade RMF CONSULTING 

LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, na qualidade de 

compradora -  Abu 16 - A, Doc. 22, fls. 15-20.

12713. De acordo com este contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, titular de 50.000 ações ao portador, com o valor nominal de €1,00, 

cada, representativas de 100% do capital social da sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, vende à 

sociedade RMF CONSULTING, 5.000 ações daquela sociedade, com os 

números 40.001 a 45.000, pelo preço global de €5.000,00, a pagar até 31 de 

dezembro de 2012.

12714. Para pagamento da aquisição desta participação no capital 

social da sociedade TAGGIA XIV SA, efetuada a pedido do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, foram efetuadas as seguintes operações:
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12715. No dia 3 de dezembro de 2012, na conta com o número 

121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, foi creditada a quantia de €5.000,00, em numerário 

(Aba 19-A , fls. 62).

12716. Sobre esta mesma conta bancária, com data de 30 de 

novembro de 2012, foi emitido o cheque com o número 6559827917, no 

valor de €5.000,00, a favor do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

depositado na conta 2102 4355 0006, aberta, em nome deste arguido, junto 

do então BES, no dia 4 de dezembro de 2012 -  Abu 102, Doc. 1, (6/11), 

fls. 42 e Aba 1 9 - A, fls. 141.

12717. Assim, a partir do dia 5 de novembro de 2012 a sociedade 

RMF CONSULTING LDA passou a deter 5000 ações, com os números 

40.001 a 45.000, do capital social da sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA.

12718. No decurso do ano de 2012, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, mas a pedido e no interesse do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, foram adquiridas participações sociais nas sociedades 

RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS URBANÍSTICOS SA e 

TAGGIA XIV -  CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES 

SA, no valor total de €28.500,00.
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15.7. AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÕES NA SOCIEDADE 

TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES 

SA-2013

12719. Com data de 5 de novembro de 2012, foi elaborado contrato 

promessa de compra e venda de ações, entre o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de promitente vendedor, e a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, 

na qualidade de promitente compradora (Abu 16, Doc. 37, fls. 1 -  6).

12720. De acordo com este contrato-promessa, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, titular de 40.000 ações ao portador, com o valor nominal 

de €1,00, cada, representativas de 80% do capital social da sociedade 

TAGGIA XIV SA, promete vender à RMF CONSULTING LDA, ou a 

quem esta indicar, 15.000 ações, com os números 20.501 a 35.000, pelo 

preço de €30.000,00, a pagar até 30 de novembro de 2013.

12721. No dia 18 de março de 2013, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA informou o arguido CARLOS SANTOS SILVA que 

a sua posição contratual no contrato promessa de compra e venda celebrado 

a 5 de novembro de 2012 seria assumida pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO (Abu 16, Doc. 39, fls. 1).

12722. Assim, com data de 31 de julho de 2013, foi elaborado 

contrato de compra e venda de ações, entre o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, na qualidade de vendedor, e o arguido RUI MÃO DE FERRO, na 

qualidade de comprador (Abu 17, Doc. 21, fls. 21-26).
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12723. De acordo com tal contrato, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, titular de 40.000 ações ao portador, com o valor nominal de €1,00, 

cada, representativas de 80% do capital social da sociedade TAGGIA XIV 

SA, vende ao arguido RUI MÃO DE FERRO, ou a quem este indicar, 

15.000 ações daquela sociedade, com os números 20.001 a 35.000, pelo 

preço de €30.000,00, a pagar até ao dia 30 de novembro de 2013.

12724. Com data de 16 de agosto de 2013, entre o arguido RUI 

MÃO DE FERRO, na qualidade de vendedor, e a sociedade RMF 

CONSULTING, LDA, representada pelo mesmo arguido, na qualidade de 

compradora, foi elaborado contrato de compra e venda de ações (Abu 16, 

Doc. 28, fls. 1- 4).

12725. De acordo com tal contrato, o arguido RUI MÃO DE 

FERRO, titular de 15.000 ações ao portador, com o valor nominal de €1,00, 

cada, com os números 20.001 a 35.000, representativas de 30% do capital 

social da sociedade TAGGIA XIV SA, vende-as à sociedade RMF 

CONSULTING LDA, pelo preço total de €30.000,00.

12726. Nesse mesmo dia 16 de agosto de 2013, o arguido RUI 

MÃO DE FERRO procedeu à entrega das ações ao portador, com os 

números 20.001 a 35.000, da sociedade TAGGIA XIV, à sociedade RMF 

CONSULTING LDA (Abu 16, Doc. 28, fls. 5).

12727. Assim, no decurso do ano de 2013 a pedido e no interesse 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA a sociedade RMF CONSULTING 

LDA passou a deter um total de 20.000 ações do capital social da sociedade 

TAGGIA XIV SA.
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12728. Neste mesmo ano, a sociedade RMF CONSULTING LDA, 

a pedido e no interesse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, procedeu à 

alienação das participações sociais por si detidas no capital social das 

seguintes sociedades:

15.8. ALIENAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 

SOCIEDADE LULILARTOND LDA

12729. No dia 31 de julho de 2013, em Assembleia Geral da 

sociedade RMF CONSULTING LDA foi decidido alienar, a favor da 

sociedade ACTIVADVISOR LDA, a quota de €2.500,00 detida no capital 

social da sociedade LULILARTOND LDA (Ata n.° 20, Abu 16, Doc. 134, 

fls. 101).

12730. Assim, com data de 1 de agosto de 2013, entre a sociedade 

RMF CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, na qualidade de vendedora, e a sociedade ACTIVADVISOR 

LDA, representada pelos arguidos RUI MÃO DE FERRO e GONÇALO 

FERREIRA, na qualidade de compradora, foi elaborado contrato de cessão 

de quotas (Abu 17, Doc. 20, fls. 28-30).

12731. De acordo com este contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, dona e legítima possuidora de uma quota com o 

valor nominal de €2.500,00, no capital social da sociedade 

LULILARTOND LDA, vende-a à sociedade ACTIVADVISOR LDA, pelo 

preço de €2.500,00.

12732. Para pagamento do referido montante, no dia 05 de agosto 

de 2013, foi efetuada transferência do montante de €2.500,00, da conta
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121.10.005489-3, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade 

ACTIVADVISOR LDA para a conta 121.10.004087-6, aberta, junto da 

CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA (Abu 17, Doc. 

20, fls. 31; Aba 19 -  A, fls.69; Aba 118, fls. 12).

15.9. ALIENAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 

SOCIEDADE OZW -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS 

LDA

12733. No dia 31 de julho de 2013, em Assembleia Geral da 

sociedade RMF CONSULTING LDA foi decidido alienar, a favor da 

sociedade ACTIVADVISOR LDA, a quota de €2.500,00, detida no capital 

social da OZW SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA (Ata n.° 

19, Abu 16, Doc. 134, fls. 100).

12734. Assim, com data de 1 de agosto de 2013, entre a sociedade 

RMF CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, na qualidade de vendedora, e a sociedade ACTIVADVISOR 

LDA, representada pelos arguidos RUI MÃO DE FERRO e GONÇALO 

FERREIRA, na qualidade de compradora, foi elaborado contrato de cessão 

de quotas -  Abu 17, Doc. 20, fls. 32-34.

12735. De acordo com este contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, dona e legítima possuidora de uma quota com o 

valor nominal de €2.500,00, no capital social da sociedade OZW -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, vende-a à sociedade 

ACTIVADVISOR LDA, pelo preço de €2.500,00.
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12736. Para pagamento do referido montante, no dia 05 de agosto 

de 2013, foi efetuada transferência de €2.500,00, da conta 121.10.005489

3, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade ACTIVADVISOR LDA, 

para a conta 121.10.004087-6, aberta, junto da CEMG, em nome da 

sociedade RMF CONSULTING LDA (Abu 17, Doc. 20, fls. 35; Aba 19 -  

A, fls. 69; Aba 118, fls. 12).

15.10. ALIENAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 

SOCIEDADE WALTON GROUP INVERSOR 21 SOCIEDAD 

ANÓNIMA

12737. No dia 31 de julho de 2013 em reunião da Assembleia Geral 

da sociedade RMF CONSULTING LDA foi decidido alienar, a favor da 

sociedade ACTIVADVISOR LDA, as 10.000 ações detidas no capital 

social da sociedade WALTON GROUP INVERSOR 21 SOCIEDAD 

ANÓNIMA-Ata n.°21, Abu 16, Doc. 134, fls. 102.

12738. Assim, com data de 5 de agosto de 2013, entre a sociedade 

RMF CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE 

FERRO, na qualidade de vendedora, e a sociedade ACTIVADVISOR 

LDA, representada pelo arguido GONÇALO FERREIRA, na qualidade de 

compradora, foi elaborado contrato de compra e venda de ações da 

sociedade WALTON GROUP INVERSOR 21 SOCIEDAD ANÓNIMA 

(Abu 101, Doc. 60, fls. 14-17).

12739. De acordo com este contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, dona e legítima possuidora de 10.000 ações, com o 

valor nominal de €1,00 cada, com os números 10.001 a 20.000, da
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sociedade de direito espanhol WALTON GROUP INVERSOR 21 

SOCIEDAD ANÓNIMA, vendeu-as à sociedade ACTIVADVISOR LDA, 

pelo preço de €10.000,00.

12740. Mais foi acordado que o preço global de €10.000,006 seria 

liquidado da seguinte forma:

-  No dia 05 de agosto de 2013, o valor de €6.000,00;

-  Até 31 de dezembro de 2013, o valor remanescente de €4.000,00, 

por transferência bancária para a conta com o NIB 

0036.0121.99100040876.37, aberta em nome da RMF 

CONSULTING LDA, junto da CEMG.

12741. Para pagamento do referido montante, a partir da conta 

121.10.005489-3, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade 

ACTIVADVISOR LDA, a favor da conta 121.10.004087-6, aberta, junto 

da CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA, foram 

efetuadas as seguintes transferências:

-  No dia 05 de agosto de 2013, uma transferência no valor de 

€6.000,00 (Abu 101, Doc. 60, fls. 18 e Aba 19 -  A, fls. 149);

-  No dia 05 de dezembro de 2013, uma transferência no valor de 

€4.000,00 (Aba 1 9 - A, fls. 155).
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15.11. ALIENAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA 

SOCIEDADE TAGGIA XIV CONSULTORIA ECONÓMICA E 

PARTICIPAÇÕES SA

12742. Com data de 23 de dezembro de 2013, foi elaborado 

contrato de compra e venda de ações, entre a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, 

na qualidade de vendedora, e a sociedade ACTIVADVISOR LDA, 

representada pelo arguido RUI MÃO DE FERRO, na qualidade de 

compradora -  Abu 102, Doc. 1, (7/11), fls. 106-107.

12743. De acordo com tal contrato, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, titular de 20.000 ações ao portador, com os números

0.001 a 5.000 e 20.001 a 35.000, com o valor nominal de €1,00, cada, 

representativas de 40% do capital social da sociedade TAGGIA XIV 

CONSULTORIA ECONÓMICA E PARTICIPAÇÕES SA, vende-as, à 

sociedade ACTIVADVISOR LDA, pelo preço global de €35.000,00.

12744. Para pagamento do referido montante, com data de 23 de 

dezembro de 2013, foi emitido o cheque com o número 3576161241, no 

valor de €35.000,00, a favor da sociedade RMF CONSULTING LDA, 

sacado sobre a conta 121.10.005489-3, aberta, junto da CEMG, em nome 

da sociedade ACTIVADVISOR LDA -  Aba 118, fls. 12

12745. No dia 23 de dezembro de 2013, a quantia titulada pelo 

mencionado cheque foi creditada na conta 121.10.004087-6, aberta, junto 

da CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA -  Aba 19 -  

A, fls. 124.
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12746. Nos dias 14, 16 e 22 de janeiro de 2014, a partir desta conta 

bancária, foram efetuados três levantamentos em numerário, cada um deles 

no montante de €10.000,00, num total de €30.000,00, de modo a devolver 

tal quantia ao arguido CARLOS SANTOS SILVA.

12747. Assim, no final do ano de 2013, a sociedade RMF 

CONSULTING LDA, apenas detinha uma participação social da sociedade 

RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS LDA.

15.12. REALIZAÇÃO DE SUPRIMENTOS A FAVOR DA 

RECOABITA

12748. No ano de 2014, em nome da RMF CONSULTING LDA, 

dirigidas à XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, foram 

emitidas faturas no valor total de €328.000,00, acrescido de IVA.

12749. Nestas faturas inclui-se a fatura 1/51, com data de 24 de 

novembro de 2014, com o descritivo “Prestação de serviços ao abrigo do 

contrato formado a 2-1-2014”, no valor de €200.000,00, a que cresceu IVA 

no montante de €46.000,00, num total de €246.000,00.

12750. Do valor global de €328.000,00, a quantia de €35.000,00 

reporta-se à remuneração do arguido RUI MÃO DE FERRO.

12751. Os restantes €293.000,00 foram utilizados designadamente 

para efetuar pagamentos a António Costa Peixoto, no montante de 

€20.580,00 e a Domingos Soares Farinho, no montante de €44.100,00.

12752. A mencionada quantia de €239.000,00 foi ainda utilizada 

para, a pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, serem efetuados
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suprimentos na sociedade RECOABITA CONCEÇÃO DE PROJETOS 

u r b a n ís t ic o s  SA, no valor global de €175.000,00.

12753. Para tal, com data de 16 de junho de 2014, foi emitido o 

cheque com o número 4759827919, no valor de €10.000,00, a favor da 

sociedade RECOABITA, sacado sobre a conta 121.10.004087 -  6, aberta, 

junto da CEMG, em nome da sociedade RMF CONSULTING LDA -  Abu 

102, Doc. 1,(10/11), fls. 96 e Aba 19-A , fls. 145.

12754. No dia 13 de novembro de 2014, a partir da conta 

121.10.004087 -  6, aberta, junto da CEMG, em nome da sociedade RMF 

CONSULTING LDA, foi efetuada uma transferência no valor de 

€165.000,00, para a conta com o IBAN PT50.0035.0809.00011325030.42, 

aberta, junto da CGD, em nome da sociedade RECOABITA -  Aba 19 -  A, 

fls. 164.

12755. Estes montantes foram contabilizados a título de 

suprimentos a favor da sociedade RECOABITA CONCEPÇÃO DE 

PROJETOS URBANÍSTICOS SA.

12756. Para possibilitar este último movimento, no dia 12 de 

novembro de 2014, tinha sido creditada naquela conta bancária a quantia de 

€246.000,00, titulada pelo cheque com o número 2200680231, no valor de 

€246.000,00, sacado sobre a conta com o número 0007 6857 6979, aberta, 

junto do então BES, em nome da XLM SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA -  Aba 19 -  A, fls. 87 e Aba 19 -  A, fls. 125.
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X. A UTILIZAÇÃO DA CAPACIDADE DE INFLUENCIA DO 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES NOS ANOS DE 2012 A 2014

1. A CONVERGÊNCIA DE INTERESSES ENTRE O 

ARGUIDO JOSÉ SÓCRATES E O GRUPO LENA

12757. Após o arguido JOSÉ SÓCRATES ter cessado funções 

como Primeiro Ministro, em junho de 2011, a LEC cessou, a partir de 

agosto de 2011, os pagamentos que haviam sido estabelecidos realizar à 

XML, conforme acima narrado e que visavam atribuir uma compensação 

para a esfera daquele primeiro arguido, através do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e da XML.

12758. No entanto, a partir do final do ano de 2012, o Grupo LENA 

encontrava-se em dificuldades para o recebimento de pagamentos relativos 

a trabalhos que tinha desenvolvido na Venezuela e em Angola, bem como 

pretendia obter novos trabalhos na Argélia e em Angola.

12759. O arguido JOAQUIM BARROCA, por sugestão do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, visualizou então como útil recorrer aos 

conhecimentos do arguido JOSÉ SÓCRATES, no que se refere aos 

responsáveis políticos dos referidos países, a fim de facilitar os contactos e 

obter decisões quanto aos pagamentos em atraso e quanto às propostas de 

novos trabalhos que pudessem ser atribuídos ao Grupo LENA.

12760. O arguido JOSÉ SÓCRATES, na sequência de contactos 

mantidos com o CARLOS SANTOS SILVA, acedeu em utilizar os seus 

conhecimentos e facilidades de contacto com os responsáveis políticos dos
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referidos países a fim de procurar conseguir marcar reuniões com os 

decisores locais e promover os interesses do Grupo LENA.

12761. Para esse efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES decidiu 

também utilizar os seus contactos e invocar a sua qualidade de ex-Primeiro 

Ministro junto de membros do corpo diplomático português e do Ministério 

dos Negócios Estrangeiros, a fim de, caso necessário, conseguir estabelecer 

os contactos e marcar as reuniões que se mostrassem necessárias com os 

responsáveis políticos dos referidos países, para promover os interesses do 

Grupo LENA, conforme lhe fosse solicitado.

12762. O arguido JOSÉ SÓCRATES, em acordo com o CARLOS 

SANTOS SILVA, visava, por essa via, evidenciar a sua utilidade para o 

grupo LENA, de forma a que os mesmos viessem a retomar os pagamentos 

a coberto do pretenso contrato de prestação de serviços firmado entre a 

LEC e a XLM, bem como de forma a que o Grupo LENA aceitasse vir a 

contratar serviços a empresas de Paulo Castro e do Grupo 

OCTAPHARMA, para que o arguido pudesse ver reforçada a sua posição 

de prestador de serviços para estes últimos.

12763. Assim, já em 2013, encontrando-se o arguido JOSÉ 

SÓCRATES já vinculado contratualmente à prestação de serviços ao 

Grupo OCTAPHARMA para a promoção dos interesses do mesmo, 

entendeu que poderia manter idêntica prática relativamente ao Grupo 

LENA, se bem que acautelando não ser feita qualquer formalização e serem 

os contactos mantidos através do CARLOS SANTOS SILVA, de forma a 

não revelar os comprometimentos anteriores com o mesmo Grupo.
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12764. Assim, os arguidos JOAQUIM BARROCA, CARLOS 

SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES acordaram entre si que seriam 

retomados os pagamentos da LEC à XLM, sob o pretexto do contrato 

anteriormente firmado, mas que, sempre que se revelasse necessário, o 

arguido JOSE SÓCRATES seria chamado a apoiar os negócios em que 

estava envolvido o arguido CARLOS SANTOS SILVA e o Grupo LENA, 

utilizando para o efeito os contactos privilegiados que possuía junto do 

MNE, de Embaixadores e de Governos de outros países, em particular 

quanto à Argélia, a Angola e à Venezuela, como se irá passar a narrar.

2. INFLUENCIA RELATIVAMENTE A NEGOCIOS NA 

ARGÉLIA

12765. O Grupo LENA desenvolvia então já vários trabalhos em 

obras públicas na Argélia, no âmbito dos quais prestavam serviços algumas 

sociedades do arguido CARLOS SANTOS SILVA, designadamente a 

PROENGEL II e a OZW, visando vir a obter a atribuição de novos 

contratos.

12766. A PROENGEL estava, no ano de 2013, envolvida em 

projetos de arquitetura e engenharia, que abrangiam um projeto de 

loteamento e de construção de habitação, ambos na província de Oran, na 

Argélia, pretendendo ainda ter intervenção num projeto de 

desenvolvimento de uma fábrica de casas pré-fabricadas (Abu 16, doc. 66).

12767. Com efeito, nesse período, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e 0 Grupo LENA procuravam desenvolver com as autoridades da 

Argélia um negócio para a construção de 20 (vinte) mil casas pré-
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fabricadas naquele país, que abrangia a montagem das fábricas para 

produzir as casas e a sua efetiva produção e montagem, replicando o 

projeto que já haviam concebido e desenvolvido para a Venezuela (Abu 60, 

mail 07M, data de 18 dezembro 2012).

12768. O Grupo LENA mantinha ainda negociações para que lhe 

fosse adjudicada a construção de hotéis e de uma torre de escritórios e 

habitação na província de Oran, desenvolvendo já trabalhos na construção 

dos hospitais de Tamanrasset e de Blida, cuja entidade adjudicante era o 

Ministério da Defesa da Argélia, pretendendo ter também intervenção na 

construção de outros hospitais, no âmbito do Ministério da Saúde da 

Argélia, nas regiões de Argel e de Tizi-Ouzou.

12769. Já em meados do ano de 2013, em face do impasse em que 

tinham caído as negociações com as autoridades argelinas, o arguido 

JOAQUIM BARROCA suscitou a possibilidade de intervenção do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, no 

sentido JOSE SÓCRATES procurar abordar as autoridades da Argélia, em 

particular nos ministérios da habitação e da saúde, com o objetivo de as 

levar a aceitar manter contactos formais diretos com representantes do 

Grupo LENA e acelerar o processo de decisão quanto aos negócios 

relativos à construção de casas pré-fabricadas e dos novos hospitais, a 

construir no âmbito do ministério da saúde argelino.

12770. Para o efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES resolveu 

aproveitar o relacionamento pessoal que havia estabelecido, ao nível do 

Ministério dos Negócios Estrangeiros de Portugal e de elementos da 

Carreira diplomática de Portugal, bem como com as autoridades da Argélia,
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enquanto exerceu as funções de Primeiro-Ministro, procurando reatar os 

mesmos contactos, mas querendo fazê-lo através de uma abordagem inicial 

feita por uma entidade oficial portuguesa valendo-se, igualmente, da sua 

qualidade de ex-Primeiro Ministro.

12771. Assim, em setembro de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

contactou com Francisco António Duarte Lopes, que então desempenhava 

funções como Subdiretor Geral dos Assuntos Europeus, a quem solicitou 

que, junto da Embaixada da Argélia em Portugal, procurasse obter o apoio 

e o convite para uma sua visita àquele país, no âmbito da qual se pudesse 

encontrar com o Presidente Abdelaziz Boutefiika (sessão 81 do alvo 

60085040, de 12-09-2013).

12772. Francisco Duarte Lopes acedeu a essa solicitação, vinda de 

um ex-Primeiro Ministro e suportada num propósito de apresentar 

cumprimentos a um responsável político estrangeiro, tendo desenvolvido 

contactos, com a embaixadora da Argélia em Lisboa, no sentido de 

satisfazer as pretensões de JOSÉ SÓCRATES.

12773. No dia 12.09.2013, pelas 12h48, Francisco Lopes transmitiu 

telefonicamente ao arguido JOSÉ SÓCRATES que a Embaixadora da 

Argélia o tinha contactado informando que o Presidente Boutefiika estava 

doente e não podia receber o arguido, mas sugerindo, em contrapartida, a 

marcação de uma reunião com o l.° Ministro da Argélia, Abdelmalek 

Sellal, dizendo que o mesmo era considerado como sendo o sucessor do 

Presidente e que o encontro poderia ser marcado logo para o dia 6 de 

outubro de 2013 (sessão 81 do alvo 60085040).
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12774. O arguido JOSÉ SÓCRATES, perante a disponibilidade 

apresentada, concordou com a data e sugeriu que se dissesse logo que sim, 

tendo ficado de olhar para o calendário e dizer qualquer coisa mais tarde.

12775. A 24.09.2013, pelas llh42, Francisco Lopes confirmou, 

através de SMS, ao arguido JOSE SÓCRATES que o encontro estava 

marcado, para o dia 07.10.2013, e que os responsáveis argelinos até pediam 

para indicar a hora de chegada do voo a Argel (sessão 1395 do alvo 

60085040).

12776.0  arguido JOSÉ SÓCRATES, em resposta ao SMS, 

telefonou a Francisco Lopes, pelas 13h46 do dia 24.09.2013, e informou 

que já tinha tratado do voo e que chegaria a Argel, via Madrid, às 12hl5 do 

dia 7.10.2013.

12777. O arguido JOSÉ SÓCRATES ocultou ao Francisco Lopes as 

reais finalidades dos encontros que pretendia levar a cabo na Argélia, 

informando-o mesmo que não tinha muito para dizer às autoridades 

Argelinas, mas que pretendia deixar um abraço para o Presidente (sessões 

1395 e 1411 do alvo 60085040).

12778. Nos mesmos contactos, JOSÉ SÓCRATES reconheceu a 

disponibilidade da Embaixadora da Argélia e aproveitou para solicitar que, 

junto da mesma, o Francisco Lopes procurasse saber sobre a hora em que 

seria recebido.

12779. Francisco Lopes satisfez, de novo, as pretensões do arguido 

JOSÉ SÓCRATES e, após contactos com a Embaixadora da Argélia, 

informou telefonicamente o arguido, no dia 02.10.2013, pelas 19h04, de que
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ia ser recebido pelo l.° Ministro da Argélia no dia 07.10.2013, pelas 15 

horas, e que o iriam buscar ao aeroporto (sessão 2267 do alvo 60085040).

12780. Face à disponibilidade manifestada pelos responsáveis 

argelinos, JOSE SÓCRATES avançou então com a sua real intenção, 

transmitindo ao Francisco Lopes que queria ser recebido por outro Ministro 

na Argélia, comprometendo-se a dizer, no dia seguinte, qual era o Ministro 

que queria visitar.

12781. Com efeito, o arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia, na 

realidade, aproveitar a deslocação para promover os interesses comerciais 

da OCTAPHARMA e do Grupo LENA, tendo confirmado junto de Paulo 

Castro 0 interesse do mesmo em arranjar um encontro com o Ministro da 

Saúde da Argélia (sessão 2645 do alvo 60085040, datada de 5-10-2015).

12782. Simultaneamente, JOSÉ SÓCRATES mantinha contactos 

com CARLOS SANTOS SILVA, acordando que este último também se 

deslocaria à Argélia no dia 7 de outubro de 2013, com outros responsáveis 

do Grupo LENA, de forma a poderem aproveitar as oportunidades de 

reuniões com responsáveis políticos locais que JOSÉ SÓCRATES viesse a 

conseguir agendar.

12783. Na sequência desses contactos, ainda no dia 5 de outubro de 

2013, pelas 19h28, o arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou a Francisco 

Lopes solicitando a este que diligenciasse, de novo, junto da Embaixadora 

da Argélia, desta feita no sentido de conseguir agendar, para a mesma data 

de 7 de outubro, um encontro com o Ministro da Saúde da Argélia (sessão 

2660 do alvo 60085040).
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12784. Francisco Lopes diligenciou, de novo, junto das autoridades 

da Argélia pela marcação do encontro entre JOSE SOCRATES e o 

Ministro da Saúde da Argélia, tal como o primeiro lhe havia solicitado, o
r

que veio a conseguir, transmitindo tal marcação ao mesmo JOSE 

SÓCRATES, que, por sua vez, logo no dia 6 de outubro, pelas 19h53, 

confirmou ao Paulo Castro, administrador da OCTAPHARMA, que já 

estava combinado o encontro com o Ministro da Saúde, o qual ocorreria no 

dia seguinte à tarde (alvo 60085040, sessão 2799).

12785. O arguido JOSÉ SÓCRATES deslocou-se para a Argélia no 

próprio dia 7 de outubro, de manhã, tendo o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA acompanhado de JOAQUIM BARROCA e de outros responsáveis 

da LENA se deslocado também para a Argélia, no mesmo dia, admitindo 

poderem vir a ser chamados pelas autoridades argelinas, na sequência dos 

encontros que o arguido JOSÉ SÓCRATES iria manter.

12786.0  arguido JOSÉ SÓCRATES comprometeu-se com 

CARLOS SANTOS SILVA a se encontrarem em Argel ou, pelo menos, a 

lhe transmitir o resultado das suas reuniões no que se reportava aos temas 

dos negócios do Grupo LENA, naquele país.

12787. Nesse sentido, estando ainda em Argel, JOSÉ SÓCRATES 

contactou telefonicamente com CARLOS SANTOS SILVA, que também 

se encontrava em Argel, pelas 19h07, do dia 07.10.2013, informando-o do 

resultado do encontro com o l.° Ministro da Argélia, logo referindo que 

‘‘‘'aquilo correu muito bem em conversa, ele disse que vocês iam ser 

chamados...'', referindo-se, em concreto, ao negócio a desenvolver na 

província de Oran, naquele país, local onde estava pré-acordada a
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instalação de uma empresa, com parceria da LENA, para a produção das 

casas pré-fabricadas (sessões 3266 e 3292 do alvo 60090040).

12788. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA vieram ainda a encontrar-se pessoalmente em Argel, no dia 8 de 

outubro de 2013, combinando que era preciso aguardar a reação das 

autoridades argelinas ao impulso que JOSÉ SÓCRATES lhes tinha 

procurado transmitir, em particular quanto à construção de casas.

12789. Já em Portugal, após a referida viagem à Argélia, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES continuou a indagar, junto de CARLOS SANTOS 

SILVA, se havia informações sobre o desenvolvimento do referido negócio 

na Argélia, obtendo a resposta de que não tinha havido desenvolvimentos 

em relação aos pedidos que tinham sido formulados pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES junto do 1.° Ministro da Argélia.

12790. No dia 24.10.2013, pelas 20h03 horas, no âmbito de uma 

conversa telefónica entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, o primeiro voltou a questionar o segundo sobre os 

resultados dos contactos desenvolvidos na Argélia, país onde tinham 

estado, e perante uma resposta do seu interlocutor no sentido de que não 

tinha havido notícias, havendo “zero” de evolução, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES comprometeu-se que iria tratar do assunto (sessão 4941 do 

alvo 60085040).

12791. Dando sequência a esse compromisso, o arguido JOSÉ 

SOCRATES, a pretexto da oferta de exemplares do seu livro, ligou à 

Embaixadora da Argélia em Portugal, Fathia Selmane, logo no dia 25-10-
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2013, pelas 19h47, a quem pediu uma audiência (alvo 60085040, sessão 

5172).

12792. Correspondendo ao solicitado, Fathia Selmane, acedeu a 

receber o arguido JOSE SOCRATES, marcando a audiência para o dia 

seguinte, ao fim da tarde, tendo o arguido preparado dois exemplares do 

seu livro, no qual fez inscrever dedicatórias, para oferecer à Embaixadora e 

para que fosse feito chegar ao Presidente da Argélia (alvo 60085040, 

sessões 5312, 5316,5317, 5318, 5319 e 5320).

12793. JOSÉ SÓCRATES reuniu-se com a Embaixadora Fathia 

Selmane, no dia 26-10-2013, ao fim da tarde, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES efetivamente oferecido os exemplares do livro que havia 

preparado, mas, tal como pretendia, voltou a abordar o assunto do 

desenvolvimento do referido negócio das casas pré-fabricadas, que 

correspondia aos interesses do Grupo LENA.

12794. Após essa nova intervenção a favor dos interesses do Grupo 

LENA, o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou a abordar com CARLOS 

SANTOS SILVA a questão do desenvolvimento dos negócios do Grupo 

LENA na Argélia, o que fez num telefonema mantido entre os dois, na data 

de 26-11-2013, numa ocasião em que Carlos Santos Silva se encontrava no 

Brasil, tendo este último arguido respondido que não tinha acontecido nada 

de novo (alvo 60085040, sessão 8186).

12795. O arguido JOSÉ SÓCRATES referiu então ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA que iria procurar diligenciar no sentido de 

conseguir agendar uma nova reunião com responsáveis da Argélia, agora 

com o Ministro da Habitação da Argélia e com a entidade pública daquele
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país que liderava o processo relativo à construção das casas pré-fabricadas, 

a designada INDJAB, sociedade gestora das participações do Estado 

Argelino, através da qual seria garantida a aquisição das casas pré- 

fabricadas que viessem a ser produzidas e o preço de venda das mesmas 

(sessão 9827 do alvo 60090040).

12796. Carlos Santos Silva concordou e JOSÉ SÓCRATES voltou 

então, de novo, a diligenciar pelo agendamento de uma reunião com o 

Ministro da Habitação da Argélia, cargo na altura desempenhado por 

Abdelmadjid Tebboune, acordando com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, ainda em novembro de 2013, que poderiam ainda abordar a 

questão da construção de estádios de futebol naquele país (alvo 60090040, 

sessão 9941).

12797. JOSÉ SÓCRATES veio a conseguir o agendamento dessa 

reunião para o dia 2 de dezembro de 2013, tendo os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA feito uma deslocação à Argélia 

para esse efeito, estando previsto jantarem com o referido Ministro da 

Habitação (alvo 60090040, sessões 10033 e 10112).

12798. Como essa viagem não surtiu o efeito desejado, o arguido 

JOSE SOCRATES, na sequência de conversa mantida com o arguido 

CARLOS SANTO SILVA, insistiu de novo, em 08.01.2014, pelas 15,03h, 

através de novo contacto telefónico com a Embaixadora da Argélia em 

Portugal, Fathia Selmane, no sentido de conseguir um novo encontro com o 

Ministro da Habitação da Argélia, tendo a Embaixadora acedido, em razão 

do interlocutor, a tratar do encontro e dizer alguma coisa sobre a data 

fixada (alvo 60085040, sessão 19909 e 12001).
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12799. Essa nova reunião com o Ministro da Habitação da Argélia, 

obtida por via da ação do arguido JOSÉ SÓCRATES, veio a ser realizada a 

6 de fevereiro de 2014, tendo o arguido CARLOS SANTOS SILVA se 

deslocado à Argélia, de propósito para o efeito, com regresso no mesmo dia 

(alvo 60090040, sessão 16066).

12800. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA continuaram também a procurar contactos com as autoridades 

argelinas, tendo mesmo integrado, já em março de 2014, uma missão 

empresarial portuguesa à Argélia, mas, no final do mesmo mês, 

continuavam com vários assuntos sem resposta por parte das autoridades 

argelinas, quer quanto ao contrato relativo às casas pré-fabricadas quer, 

ainda, quanto à participação na construção de um estádio de futebol, na 

cidade de Constantine, quer no desenvolvimento de trabalhos no âmbito da 

construção de um hospital em Tamanghasset (alvo 60090040, sessões 

16533 e 16535; alvo 60090040, sessão 18213).

12801. Assim, de forma a continuar a evidenciar a relevância da sua 

intervenção junto dos governantes da Argélia, perante o Grupo LENA,
r f  _

JOSE SOCRATES continuou a diligenciar pela marcação de contactos e 

reuniões com o Ministro da Habitação daquele país.

12802. Nesse sentido, aproveitando a circunstância de ter sido 

convidado para observador internacional da preparação das eleições na 

Argélia, que ocorreram na data de 17-04-2014, o arguido JOSÉ 

SOCRATES aceitou deslocar-se à Argélia nos dias 14 e 15 do mesmo mês 

de abril, aproveitando ainda o estatuto com que se deslocava para, junto da 

Embaixadora da Argélia, solicitar, de novo, a marcação de uma reunião
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entre si e o Ministro da Habitação daquele país (alvo 60085040, sessão 

25318).

12803. Tendo obtido a confirmação do agendamento da referida 

reunião e em face do estatuto de observador com que se iria deslocar à 

Argélia, o arguido JOSÉ SÓCRATES contactou por via telefónica, no dia 

13-04-2014, pelas 21,50h, o Embaixador de Portugal em Argel, António 

Gamito, a quem informou que tinha sido convidado pela senhora 

Embaixadora da Argélia, em nome do Ministro dos Negócios Estrangeiros 

da Argélia, para se encontrar com o Ministro da Habitação (alvo 60085040, 

sessão 25696).

12804. Antes dessa nova reunião com o Ministro da Habitação da 

Argélia, o arguido JOSÉ SÓCRATES contactou com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA para se informar sobre os assuntos que o Grupo LENA 

pretendia que fossem abordados, tendo o Carlos Santos Silva lhe feito 

chegar elementos para que se documentasse sobre os temas a discutir -  alvo 

60090040, sessão 21385.

12805. No âmbito dessa nova reunião com o Ministro da Habitação 

da Argélia, possibilitada pelo convite para acompanhar as eleições na 

naquele país, JOSE SOCRATES solicitou, de novo, que o referido Ministro 

recebesse os representantes do Grupo LENA, tendo suscitado a 

possibilidade de os mesmos virem a ser recebidos ainda por um elemento 

do Gabinete do Primeiro Ministro da Argélia.

12806. Ainda na sequência dessa reunião na Argélia, de forma a 

gerar o agrado das autoridades daquele país, o arguido JOSE SOCRATES 

prometeu que iria proferir publicamente, designadamente num programa de
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comentário que mantinha na televisão em Portugal, declarações de apreço 

sobre a forma como tinham sido organizadas e decorrido as eleições na 

Argélia.

12807. Regressado da Argélia, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

telefonou à Embaixadora da Argélia, no dia 21-04-2014, pelas 14,40 horas, 

a fim de lhe agradecer e para lhe dizer que, entretanto, já tinha tido notícias 

da Argélia e sabe que correu tudo bem na sequência da sua viagem, tendo 

aproveitado para a informar de que, nesse domingo, não tinha havido 

programa “por causa do Benfica” mas que no próximo programa se 

comprometia a fazer ""essa declaração" e que o importante era verificar 

""que as coisas correram muito bem" (alvo 60085040, sessão 27501).

12808. Nesse mesmo contacto a Embaixadora, na sequência da 

conversa que o arguido tinha tido com o Ministro da Habitação sobre as 

empresas portuguesas, referiu que já estava marcado um encontro do 

Ministro com o Grupo LENA na quarta-feira à tarde, perguntando se havia 

mais alguma empresa a participar na reunião, tendo o arguido JOSÉ 

SÓCRATES respondido que era apenas com o Grupo LENA e explicado 

que ""são seus bons amigos", que tinha falado nesse dia com eles para lhes 

transmitir a mensagem do Ministro e que eles estavam a aguardar a 

confirmação da reunião (alvo 60085040, sessão 27501).

12809. O agendamento de tal reunião veio a ser confirmado, no dia 

21-04-2014, através da Embaixada da Argélia em Lisboa, tendo sido 

transmitido que o Ministro da Habitação tinha agendado a data de 23-04

2014, confirmando então JOSE SOCRATES que a reunião se destinava 

apenas aos assuntos e aos representantes do Grupo LENA, declarando
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aceitar a data proposta em nome dos mesmos (alvo 60085040, sessão 

27501).

12810. No entanto, ainda antes da confirmação do agendamento 

dessa nova reunião, já o arguido JOSÉ SÓCRATES havia informado o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA de que iria ser agendada uma reunião 

entre os elementos do Grupo LENA e o Ministro da Habitação da Argélia, 

informação que o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez ehegar aos 

Administradores do Grupo LENA, falando com o JOAQUIM BARROCA 

sobre os assuntos que tinham pendentes na Argélia, expetativas de 

evolução dos mesmos e sobre a intervenção do representante loeal do 

Grupo LENA, que era o Eng. ANTÓNIO GANCHO (alvo 60090040, 

sessões 22033 e 22059).

12811. Assim concertado com o Grupo LENA, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, logo que foi indagado pela Embaixadora da Argélia sobre os 

nomes dos representantes do Grupo LENA que iriam estar presentes no 

encontro, o que aconteceu via SMS recebido pelo arguido na data de 21 -04

2014, respondeu, de imediato, que seriam os arguidos “JOAQUIM 

RODRIGUES e CARLOS SANTOS SILVA” (alvo 60085040, sessões 

27519, 27520 e 27536).

12812. Os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA vieram a deslocar-se à Argélia, na data de 23-04-2014, a fim de 

manterem as reuniões agendadas com a intervenção de JOSE SOCRATES 

(alvo 60085040, sessões 27519, 27520 e 27536; alvo 60090040, sessão 

22567).
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12813. Na sequência dessa reunião na Argélia, os arguidos 

JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA voltam a deslocar-se 

à Argélia, no dia 28 de abril e ainda no dia 2 de junho de 2014, pelo menos, 

conseguindo, por essa via, adiantar as negociações para projetos de 

construção de habitação social, das casas pré-fabricadas e de projetos 

técnicos relacionados com a construção de uma sala de espetáculos na 

cidade de TIZI UZU (Alvo 60090040, sessões 23036 e 25659; Aba 16, doc. 

55).

12814. Tais contactos vieram a gerar a perspetiva de novos 

negócios pela prestação de serviços, por sociedades do Grupo LENA e pela 

sociedade OZW, mesmo em obras lideradas pela construtora espanhola 

FCC, participando as sociedades conexas eom o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA em sede da elaboração de projetos e de assistência 

técnica (Abu 16, doc. 55).

12815. O arguido JOSÉ SÓCRATES, tal como havia prometido, 

veio a proferir comentários públicos, designadamente no programa da RTF 

1 em que era convidado como comentador, elogiosos da forma como 

tinham sido organizadas e decorrido as eleições na Argélia, gerando o 

pretendido reconhecimento pelas autoridades daquele país, tal como veio a 

ser confirmado ao próprio arguido pelo Embaixador de Portugal na Argélia, 

António Gamito, em conversa telefónica que mantiveram no dia 29-04

2014, pelas 12,55h (alvo 60085040, sessão 30545).

12816. JOSÉ SÓCRATES continuou a acompanhar o 

desenvolvimento dessas negociações entre o Grupo LENA e o Governo da 

Argélia, através de conversas que foi mantendo com o arguido CARLOS
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SANTOS SILVA, oferecendo-se para se deslocar à Argélia se tal fosse 

considerado importante para acelerar a decisão das autoridades argelinas, 

acordando com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, em junho de 2014, 

de que seria útil uma nova deslocação do próprio JOSÉ SÓCRATES, no 

decurso do mês de julho de 2014, uma vez que então seriam tomadas pelas 

autoridades argelinas decisões intermédias, de caráter técnico, a que se 

seguiria a análise da proposta financeira, devendo, até essa data, o Grupo 

LENA fazer “o trabalho de casa'' (alvo 60085040, sessão 41002 de 

05.06.2014; Alvo 60090040, sessão 26701).

12817. Com efeito, além do mais, em junho de 2014, terminava o 

prazo para a apresentação, na Argélia, de um procedimento de qualificação 

de empresas internacionais que seriam selecionadas e certificadas para 

poderem operar e ser contratadas, na Argélia, no processo de 

industrialização da construção naquele país.

12818. Para o efeito, aproveitando as intervenções do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, acima narradas, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA, deslocam-se, de novo, à Argélia, nos dias 7 e 8, de 

julho, vindo a registar desenvolvimentos nas negociações com as 

autoridades argelinas (alvo 60090040, sessões 28162 e 29168).

12819. Tais desenvolvimentos suscitavam a necessidade de vir a ser 

proporcionado um novo encontro do Grupo LENA com o Ministro da 

Habitação daquele país, pelo que o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

solicitou, de novo, no dia 24-07-2014, a intervenção do arguido JOSE 

SÓCRATES para, através do Embaixador António Gamito, conseguir 

agendar essa nova reunião com o ministro argelino, uma vez que a não
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conseguia através dos seus representantes na Argélia (alvo 60090040, 

sessões 29168 e 29172).

12820. Em face da solicitação recebida da parte do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOSÉ SÓCRATES aceitou 

continuar a diligenciar no sentido de desenvolver contactos para conseguir 

a referida reunião com o Ministro Argelino, no interesse do grupo LENA, 

tendo, para o efeito, procurado contactar com o Embaixador António 

Gamito, por três vezes, ao longo do dia 25-07-2014 (alvo 60085040, 

sessões 65374, 65382 e 65418).

12821. Na data de 28-07-2014, pelas 13.01h, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES conseguiu contatar telefonicamente com o Embaixador de 

Portugal na Argélia, António Gamito, a quem transmitiu que pretendia um 

favor, em nome de um amigo de infância, referindo-se ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, dizendo que o mesmo era administrador de 

uma empresa que tinha negócios na Argélia, e que ele e os sócios queriam 

ser recebidos pelo Ministro do Equipamento e da Habitação Social, 

Abdelmadjid Tebbuone, na quinta-feira seguinte, dia 31-07-2014, pedindo- 

lhe que fizesse um contacto com o referido Ministro para os receber, 

referindo que um pedido do embaixador seria muito apreciado pelo 

Ministro (alvo 60085040, sessão 67284).

12822. Face aos anteriores contactos estabelecidos entre ambos, ao 

facto de o arguido JOSE SOCRATES ter sido 1.° Ministro e ao papel que 

havia desempenhado nas eleições na Argélia, o embaixador António 

Gamito comprometeu-se a tratar do assunto, tendo o arguido JOSÉ
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SOCRATES ainda solicitado que lhe fosse enviada uma mensagem a dizer 

alguma coisa sobre este pedido que acabara de formular.

12823. Correspondendo ao solicitado, António Gamito veio a 

conseguir agendar a reunião com o referido Ministro para o dia pretendido, 

dia 31-07-2014, pelas 15,00 horas, tendo transmitido, no dia 30-07-2014, 

tal agendamento ao arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60085040, sessão 

68392; alvo 60090040, sessões 29722, 29723 e 29724).

12824. No entanto, o Embaixador António Gamito transmitiu 

também ao arguido JOSÉ SÓCRATES que o Ministro da Habitação da 

Argélia tinha solicitado que o primeiro, enquanto Embaixador de Portugal, 

estivesse também presente na reunião, pedindo ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES que transmitisse às pessoas da LENA que deviam fazer um 

prévio contacto consigo, antes de se deslocarem ao encontro do Ministro 

(alvo 60085040, sessão 68392).

12825. Ainda no dia 30.07.2014, os arguidos JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA foram informados da 

confirmação do encontro com o Ministro, no dia seguinte, conseguida pelo 

arguido JOSE SOCRATES através do embaixador António Gamito, mas 

não pretendiam que o embaixador estivesse a par da sua estratégia negociai, 

tendo combinado que lhe ligavam para se encontrarem com ele 30 minutos 

antes da reunião no Ministério, estabelecendo os dois interlocutores que 

deviam fazer os possíveis para não almoçar com ele e serem eles a definir a 

estratégia do encontro (alvo 60090040, sessão 29691).

12826. CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

viajaram para Argel no dia 31.07.2014, pelas 6,55h e regressarem nesse
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mesmo dia ao fim da tarde, tendo levado consigo uma carta que pretendiam 

entregar ao Ministro da Habitação da Argélia, no âmbito da reunião que 

iam manter.

12827. Não obstante os encontros que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

proporcionava aos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA na Argélia, JOSÉ SÓCRATES mantinha preocupação no 

sentido de acompanhar o desenvolvimento dos pedidos que eram 

formulados nesses encontros e de garantir a sua continuidade, procurando 

marcar novas reuniões através de pedidos junto da embaixadora da Argélia 

ou por intermédio de funcionários do Estado português.

12828. Assim, não obstante o encontro ocorrido no dia 31 de julho, 

O arguido JOSE SOCRATES falou várias vezes, ao longo do mês de agosto 

de 2014, com a Embaixadora da Argélia em Portugal e, depois de gorada a 

possibilidade de conversar com ela, contactou com Francisco Lopes 

pedindo-lhe que fosse este a falar com a Embaixadora, no sentido de 

programar novas reuniões em setembro de 2014 (alvo 60085040, Sessão 

73969; alvo 60085040, sessões 77619 e 77927; alvo 60085040, sessões 

82354 e 89156; alvo 60085040, sessões 95710 e 95744).

12829. O arguido JOSÉ SÓCRATES conseguiu assim, através da 

sucessiva utilização dos seus contactos e invocando a sua qualidade de ex- 

Primeiro Ministro, interceder na realização de encontros ao mais alto nível 

no interesse do Grupo LENA, fazendo passar a ideia, através da 

intermediação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, da importância da 

sua intervenção, visando suscitar um clima favorável para que a sua ajuda
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fosse retribuída ou compensada com favores que eram, no fundo, 

contrapartida da influência que fazia.

12830. Nesse sentido, na data de 29.10.2014, pelas 12,53h, o 

arguido JOSE SOCRATES, em conversa que manteve com o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, perguntou-lhe se "‘‘aquela coisa da Argélia 

tem funcionado bem” e se ‘‘têm tido sucesso nisso”, retorquindo o seu 

interlocutor que ‘‘"aquilo” está a ""percorrer o seu caminho”, com alguma 

lentidão, mas ""todos os passos estão a correr bem” num claro 

reconhecimento em relação à interferência do arguido JOSÉ SÓCRATES 

junto das autoridades argelinas (alvo 60085040, sessão 113999).

3. INFLUÊNCIA RELATIVA A NEGÓCIOS EM ANGOLA

12831. O arguido CARLOS SANTOS SILVA procurou angariar 

em Angola, a partir de 2012, pelo menos, a contratação de serviços a 

prestar pelas suas sociedades operacionais, quer ao nível da elaboração de 

projetos quer ao nível da fiscalização de obras, através da montagem de 

sociedades em Angola, com sócios portugueses e angolanos, caso da H3P e 

depois da INVESTCONSULT (Abu 16, doc. 55).

12832. No entanto, tais entidades vieram a ter problemas 

financeiros relacionados com o recebimento do pagamento dos trabalhos 

desenvolvidos, mesmo após a deslocação a Angola do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, por volta de abril ou maio de 2014.

12833. Da mesma forma, também o Grupo LENA pretendia 

expandir o seu negócio em Angola, encontrando dificuldades na aceitação 

das suas propostas e na obtenção dos pagamentos das obras contratadas.
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12834. Em face de tais dificuldades por que passavam os interesses 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA e do Grupo LENA em Angola, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, por volta de agosto de 2014, solicitou 

a intervenção do arguido JOSÉ SÓCRATES no sentido de vir a conseguir 

agendar uma reunião entre representantes do Grupo LENA e o Vice- 

Presidente de Angola, Eng. Manuel Vicente.

12835.0  arguido JOSÉ SÓCRATES, visando obter o 

reconhecimento por parte do Grupo LENA, de forma a fazer com que 

continuassem os pagamentos por parte desse Grupo à XLM e que fossem 

feitos pagamentos entretanto contratados entre a XMI e a sociedade ILS, de 

Paulo Castro, administrador da OCTAPHARMA, acedeu procurar realizar 

os contactos necessários, uma vez que não dispunha de forma de contacto 

direto com o referido responsável político de Angola.

12836. O arguido JOSÉ SÓCRATES começou, ainda em agosto de 

2014, por estabelecer contacto com Guilherme Dray e, por indicação deste, 

com Carlos Costa Pina, que havia integrado, como Secretário de Estado do 

Tesouro e Finanças, o XVII Governo Constitucional, a quem manifestou o 

interesse em falar com o Vice Presidente de Angola, Eng. Manuel Vicente, 

e que tal seu interesse fosse dado a conhecer ao gabinete do mesmo 

Governante de Angola (alvo 60085040, sessões 89832, 89847, 89873).

12837. Ainda no final de agosto de 2014, Carlos Costa Pina fez o 

contacto inicial com o Gabinete do Sr. Vice-Presidente de Angola, a quem 

transmitiu a pretensão do arguido JOSÉ SÓCRATES, tendo também 

fornecido os contactos telefónicos deste arguido (alvo 60085040, sessões 

88126, 88127,88128,88129).
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12838. Na sequência desses contactos, realizados a pedido do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, Carlos Costa Pina informou o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, no dia 01-09-2014, de que provavelmente iria ser eontactado 

pelo Gabinete do Sr. Vice Presidente de Angola, aconselhando o arguido a 

esperar por esse contacto (alvo 60085040, sessão 88196).

12839.0  arguido JOSÉ SÓCRATES veio a ser contactado 

telefonicamente pelo Gabinete do Sr. Vice Presidente de Angola, na 

sequência das diligências desenvolvidas a seu pedido por Carlos Costa 

Pina, no dia 03.09.2013, tendo recebido três chamadas do Gabinete de 

Manuel Vicente, que não atendeu, sendo certo que, nessa altura estava 

reunido em sua casa com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas, pelas 

12H48, desse mesmo dia, o arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou para o 

Gabinete do Vice Presidente de Angola, chegando à fala com o Eng. 

Manuel Vicente.

12840. Nesse telefonema, o arguido JOSÉ SÓCRATES expressou 

ao Eng. Manuel Vicente, diretamente, o desejo de ser recebido ou de este 

receber uma pessoas amigas, dizendo tratar-se de pessoas a quem o próprio 

arguido reconhece “que deve ao longo dos anos umas atenções” (alvo 

60085040, sessão 89712).

12841. O Eng. Manuel Vicente aceitou realizar o encontro pedido 

pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, que primeiro se propõe deslocar a 

Angola, na data que o seu interlocutor viesse a designar, mas depois, face à 

referência de Manuel Vicente a uma deslocação à Assembleia Geral da 

ONU, aproveita para sugerir que se venham a encontrar em Nova Iorque, 

dizendo que já tinha previsto lá ir na mesma altura.
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12842. O arguido JOSÉ SÓCRATES acordou assim, com Manuel 

Vicente vir a encontrar-se com o mesmo em Nova Iorque, por ocasião da 

deslocação do Vice Presidente de Angola à Assembleia Geral da ONU, 

para o que o arguido JOSÉ SÓCRATES afirma pretender recorrer ao 

Embaixador de Portugal junto da ONU, a fim de este agendar o encontro, 

por contactos com o Embaixador da República Popular de Angola (alvo 

60085040, sessão 89712).

12843. Na realidade o arguido JOSÉ SÓCRATES não sabia em que 

data iria ocorrer a Assembleia Geral da ONU, tendo, ainda no dia 03-09

2014, telefonado a Francisco Lopes, que então era o subdiretor geral da 

Direção Geral dos Assuntos Europeus, a quem perguntou em que dias iria 

ocorrer a referida Assembleia Geral e quem era o Embaixador de Portugal 

junto da ONU (alvo 60085040, sessão 89838).

12844. Francisco Lopes informou então o arguido que a dita 

Assembleia Geral iria ter início a 24 de setembro e que decorria durante 

uma semana, mais informando que o Embaixador de Portugal junto da
r

ONU era Álvaro Mendonça e Moura, pessoa que o arguido conhecia, uma 

vez ter sido o Embaixador de Portugal junto da REPER, na União 

Europeia, até 2008.

12845. JOSÉ SÓCRATES solicitou então a Francisco Lopes que 

lhe enviasse o contacto telefónico do Embaixador Mendonça e Moura e que 

avisasse o mesmo que o arguido lhe iria telefonar, pretextando que iria 

estar em Nova Iorque naquelas datas e que pretendia pedir um favor ao 

mesmo Embaixador, pelo que Francisco Lopes veio a aceder a tais pedidos 

(alvo 60085040, sessão 89838).
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12846. Francisco Lopes veio, no entanto, a demorar alguns dias a 

enviar ao arguido o contacto do Embaixador Mendonça e Moura, pelo que, 

no dia 09-09-2014, JOSÉ SÓCRATES aproveitou um telefonema de 

Guilherme Dray para lhe transmitir a sua estratégia de pedir ao Embaixador 

junto da ONU que procurasse agendar, junto da representação de Angola da 

mesma organização, um encontro com o Eng. Manuel Vicente, solicitando 

que Guilherme Dray confirmasse esse seu propósito junto do Gabinete do 

Vice Presidente de Angola e que caso quisessem indicar um dia podia já ser 

acertado, sem ter que falar com o Embaixador (alvo 60085040, sessão 

93815).

12847. Francisco Lopes transmitiu ao arguido JOSÉ SÓCRATES, 

no dia 10-09-2014, o contacto telefónico do Embaixador Mendonça e 

Moura, tendo o arguido estabelecido contacto com o mesmo e solicitado 

que 0 informasse das datas previstas para o Eng. Manuel Vicente 

permanecer em Nova Iorque e diligenciasse, junto da representação de 

Angola na ONU, pela marcação de uma reunião com o mesmo (alvo 

60085040, sessão 94540).

12848. O arguido JOSÉ SÓCRATES não informou o Embaixador 

Mendonça e Moura dos temas que pretendia tratar com o Eng. Manuel 

Vicente, pelo que, tratando-se do pedido de um ex-Primeiro Ministro, o 

Embaixador aceitou tal pedido e diligenciou, junto do Embaixador de 

Angola na ONU, pelo agendamento da referida reunião, tendo informado o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, por SMS, na data de 12-09-2014, que tinha 

falado com o colega angolano, que lhe disse que o Eng. Manuel Vicente 

estaria em Nova Iorque de 22 a 30 de setembro e que não via dificuldade na
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realização do encontro, tendo ficado de lhe propor um dia -  alvo 60085040, 

sessões 95086, 95087, 95088 e 95089.

12849. A partir de 20-09-2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

insistiu de novo pelo agendamento do encontro com o Eng. Manuel 

Vicente, estabelecendo novos contactos com o Embaixador ÁLVARO 

Mendonça e Moura a quem enviou um SMS, no dia 20.09.2014, pelas 

14,25h, para o informar que estava a pensar viajar na semana seguinte e 

que estaria em Nova Iorque até sábado, dia 27-09-2014, e queria saber se o 

encontro poderia realizar-se nesse período (alvo 60085040, sessões 96275 e 

96276).

12850. O Embaixador Mendonça e Moura respondeu, cerca de meia 

hora depois, referindo que tinha falado com o embaixador angolano na 

ONU, o qual lhe afirmou que ainda não era conhecido o programa do Vice- 

Presidente, tendo reiterado que o encontro se realizaria (alvo 60085040, 

sessões 97283, 97284, 97285 e 97287).

12851. Em resposta a esses SMS’s o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

pelas 15,51h do mesmo dia, reiterou que pretendia o encontro no referido 

período, entre Terça Feira, dia 23 de setembro, e Sábado, dia 27 de 

setembro (alvo 60085040, sessões 97290 e 97291).

12852.0  Embaixador Mendonça e Moura foi desenvolvendo 

diligências junto da representação de Angola na ONU, tendo informado o 

arguido, ainda no dia 20-09-2014, que o encontro solicitado tinha sido 

incluído no programa da visita do Vice-Presidente de Angola, mas que 

apenas após a chegada da delegação a Nova Iorque poderia ser tomada
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decisão sobre data e hora do encontro (alvo 60085040, sessões 97406, 

97408, 97409, 97424 e 97425).

12853.0  arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia, tal como 

combinado, deslocar-se a Nova Iorque com representantes do Grupo 

LENA, pelo que foi informando o arguido CARLOS SANTOS SILVA das 

diligências em curso, sabendo este, desde o dia 03-09-2014, que o Eng. 

Manuel Vicente tinha aceite a reunião, ficando apenas por decidir a data 

concreta da mesma, tendo dado, por sua vez, conhecimento desses factos ao 

arguido JOAQUIM BARROCA (alvo 60090040, sessões 32082, 32083, 

32086, 32100 e 32110).

12854. No dia 15-09-2014, JOAQUIM BARROCA insistiu, via 

SMS, com CARLOS SANTOS SILVA para saber em que data concreta 

iriam viajar para se encontrarem com Manuel Vicente, tendo o primeiro 

arguido respondido, via SMS, já no dia 16-09-2014, que “relativamente à 

viagem ele vai estar lá entre 22 e 30, vai marcar um dia e nós iremos no dia 

anterior”, transmitindo assim, o que JOSÉ SÓCRATES já sabia e lhe havia 

dito sobre a permanência de Manuel Vicente em Nova Iorque (alvo 

60090040, sessões 33161, 33162, 33256, 33257 e 33274).

12855. No dia 22.09.2014, pelas 12,35h, JOSÉ SÓCRATES 

informou CARLOS SANTOS SILVA de que a qualquer momento teria 

informações sobre a viagem a Nova Iorque e que, ao fim da tarde, 

conversariam de novo (alvo 60085040, sessão 98232).

12856. CARLOS SANTOS SILVA, por seu lado, mantinha o 

arguido JOAQUIM BARROCA a par do que se estava a passar, 

informando o mesmo, no dia 23-09-2014, pelas 10,1 Oh, que estava em
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contacto com o arguido JOSÉ SÓCRATES e que a deslocação estaria 

dependente de confirmação da data do encontro.

12857. Pelas 12,02h do dia 23-09-2014, o embaixador Mendonça e 

Moura enviou SMS ao arguido JOSÉ SÓCRATES para lhe dizer que o 

Eng. Manuel Vicente já tinha chegado a Nova Iorque e estava instalado no 

Hotel St REGIS e o encontro teria lugar no referido hotel (alvo 60085040, 

sessões 98837, 98838, 98839 e 98840).

12858. Imediatamente a seguir a esse SMS, no dia 23-09-2014, 

terça-feira, pelas 12.13 horas, o arguido JOSÉ SÓCRATES, mediante 

contacto telefónico, solicitou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA que 

passasse em sua casa, para lhe dar notícias sobre a viagem a Nova Iorque 

(alvo 60085040, sessão 98805).

12859. Nesse encontro, em 23-09-2014, os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA estabeleceram os detalhes da 

deslocação a Nova Iorque, no dia seguinte, para se encontrarem com o 

Vice-Presidente de Angola Manuel Vicente, no interesse do Grupo LENA.

12860. Ainda no dia 23-09-2014, pelas 13hl9, o arguido JOSÉ 

SOCRATES confirmou, via SMS, ao Embaixador Mendonça e Moura que 

iria viajar no dia seguinte, dia 24-09-2014 (alvo 60085040, sessão 98861).

12861. No mesmo dia, após o encontro com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, o arguido JOSÉ SÓCRATES diligenciou, junto da sua 

secretária, Maria João Santos, para lhe marcar um voo e hotel junto da sua 

agência de viagens, com hipótese de ida no dia 24 ou 25 de setembro e com
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regresso no sábado, dia 27 do mesmo mês (Apenso Temático -  Viagens 

JOSÉ SÓCRATES, fl. 421 e alvo 60085040, sessão 98828).

12862. Também CARLOS SANTOS SILVA, pelas 13.19 horas, 

depois de sair do encontro com JOSÉ SÓCRATES, fez a mesma diligência 

de marcação de viagem e hotel para Nova Iorque, em telefonemas que 

realizou para Carla Ponte, tendo feito pedido muito similar ao do arguido 

JOSE SOCRATES, mas com marcação de datas de regresso mais flexíveis, 

na medida em que ainda não tinha, a essa hora, uma data confirmada para a 

reunião e pretendia regressar imediatamente a seguir à mesma (Apenso 

Temático -  Viagens CARLOS SILVA, fl. 280 e 281; alvo 64569040, 

sessão 1512; alvo 60090040, sessão 33932 e alvo 64569040, sessão 1514).

12863. Ainda no dia 23-09-2014, mas já pelas 19h46, o embaixador 

Mendonça e Moura indicou, via SMS, ao arguido JOSÉ SÓCRATES, a 

sugestão de data e hora para a reunião, perguntando-lhe se achava bem 

marcar o encontro para o dia 25-09-2014, às 1 lhOO, tendo este respondido 

de imediato: “Perfeito. Hotel s. Regis, llh , na 5‘* feira” (alvo 60085040, 

sessão 98927 e alvo 60085040, sessão 98931).

12864. Porém, pouco depois, por volta das 20hl4, do mesmo dia, o 

embaixador informou que o local do encontro seria afinal na “Missão de 

Angola; numero 820 (que fica entre a 43 e 44 Street) Second Avenue, 12th 

floor”, mantendo-se a hora designada -  alvo 60085040, sessões 98953, 

98954 e 98955.

12865. Uma vez marcada a data do encontro sucederam-se as 

diligências tendentes à confirmação e marcação das viagens, tendo o 

arguido JOSÉ SÓCRATES informado o CARLOS SANTOS SILVA e
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este, por sua vez, o JOAQUIM BARROCA, por forma a que os três 

arguidos se encontrassem com o Eng. Manuel Vicente, em Nova Iorque, 

como tinha ficado estabelecido (alvo 60085040, sessões n.° 98963-98965; 

alvo 60085040, sessões 99005-99010; alvo 64569040, sessões 1523 e 1528 

e alvo 60090040, sessões 33994, 33998 e 34009).

12866. No dia seguinte, 24-09-2014, pelas llh23, a arguida INÊS 

DO ROSÁRIO, sabedora do objetivo da viagem a Nova Iorque, telefonou à 

funcionária Carla Ponte para lhe pedir para não fazer qualquer comentário, 

na empresa, sobre o destino da viagem realizada pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, mesmo que alguém perguntasse, querendo, desta forma, 

manter em segredo a realização da viagem, a companhia do arguido José 

Sócrates e o objetivo que lhe estava subjacente (alvo 64569040, sessão 

1592).

12867. Com efeito, por forma a não revelar a concertação da 

viagem entre os arguidos, JOSÉ SOCRATES viajou para Nova Iorque em 

hora anterior e ficou alojado em Hotel distinto dos arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA.

12868. O arguido JOSÉ SÓCRATES chegou a Nova Iorque cerca 

das 21h00 (hora local) do dia 24-09-2014, tendo então recebido uma 

mensagem do Embaixador Álvaro Mendonça e Moura que apresentava 

uma proposta de antecipação da reunião para esse mesmo dia, pelas 17h00 

(hora local), de novo no Hotel Regis, a qual já não era possível, por se 

mostrar ultrapassada a hora proposta, pelo que a reunião voltou ao 

agendamento anterior.
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12869. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA chegaram a Nova Iorque por volta das 22,22h (hora de Lisboa) 

do dia 24.09.2014, tendo aquele mantido um conversa telefónica com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, cerca de 4 horas depois (2,43h do dia 

25.09.2014 -  hora de Lisboa), para combinarem os detalhes do encontro 

para o dia seguinte (alvo 60090040, sessões 34151 e 34155).

12870. Assim, os arguidos vieram a encontrar-se no hotel 

WYNDHAM MIDTOWN, na Rua 45, em Nova Iorque, onde se encontrava 

instalado o arguido JOSE SOCRATES, combinando a estratégia que iriam 

optar e que passava pelo assumir, por parte de JOSÉ SÓCRATES, da 

iniciativa da conversa e da introdução dos temas, seguindo daí depois os 

arguidos para a reunião com o Eng. Manuel Vicente.

12871. A reunião com o Eng. Manuel Vicente decorreu com 

preponderância de intervenção do arguido JOSE SOCRATES, permitindo 

dar a conhecer àquele dirigente angolano a existência do Grupo LENA e 

dos seus dirigentes, bem como as questões relacionadas com a escolha 

desse grupo para futuras obras em Angola, bem como do pagamento dos 

serviços já prestados e a presta.

12872. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA ficaram a aguardar os desenvolvimentos da reunião mantida 

com Manuel Vicente, nomeadamente, no sentido de serem desbloqueados 

pagamentos e verbas retidas em Angola ao Grupo LENA, tendo o arguido 

JOAQUIM BARROCA invocado na administração do Grupo LENA o 

contacto estabelecido com aquele dirigente angolano (alvo 60090040, 

sessão 34793).
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12873. Ao longo do mês de outubro de 2014, JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA foram verificando quais os 

avanços conseguidos nos temas que tinham pendentes em Angola, fazendo 

um balanço positivo das diligências que tinham desenvolvido em Nova 

Iorque, esperando a existência de contactos das autoridades angolanas com 

os representantes do Grupo LENA em Angola, tendo mesmo o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA admitido, na data de 07-10-2014, que tinha 

falado com o arguido JOSÉ SÓCRATES e combinado com ele que, se não 

se registassem os contactos esperados por parte das autoridades angolanas, 

ele poderia voltar a falar com Manuel Vicente (alvo 60090040, sessão 

35226 e alvo 60090040, sessão 55199).

12874. No entanto, logo a 19-10-2014, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA informou o JOAQUIM BARROCA que, na sequência da 

viagem a Nova Iorque, tinham conseguido resolver o assunto pendente em 

Angola quanto a sociedades participadas naquele pais, relativamente às 

quais temiam perder negócios e posições societárias, dizendo aquele 

primeiro arguido que tinham ficado “com tudo conforme estava” (alvo 

60090040, sessão 36326).

12875. Nessa data, o Grupo LENA integrava as seguintes 

sociedades constituídas em Angola:

-  LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ANGOLA, na área

da construção civil e obras públicas

-  ANGOLA INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA e

-  JONASBEL -  ANGOLA EMPREENDIMENTOS, Lda, na área

do desenvolvimento e promoção de empreendimentos imobiliários
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-  TEC, Lda, na área da comercialização, manutenção e aluguer de

viaturas

-  LENINDÚSTRIA ANGOLA, SA, na área da Carpintaria.

12876. Por outro lado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

informou também o JOAQUIM BARROCA que, relativamente a Angola, 

já tinha havido contactos por parte do “chefe máximo do outro sítio”, 

referindo-se ao Governo de Angola e a reuniões mantidas com o Ministro 

das Finanças desse país, dando a entender ao interlocutor que se tinha 

iniciado o procedimento de desbloqueamento de pagamentos e de fundos 

pendentes em Angola (alvo 60090040, sessão 36326).

12877. Com efeito, JOAQUIM BARROCA sabia que esses 

pagamentos pendentes e fundos retidos, quer em Angola quer na 

Venezuela, condicionavam a tesouraria do Grupo LENA, que se via 

obrigado a recorrer a operações de crédito para suprir essas dificuldades de 

liquidez.

12878. JOAQUIM BARROCA pretendia usar tais expetativas de 

recebimento de fundos de Angola e da Venezuela no âmbito das 

negociações mantidas, através do administrador executivo do Grupo 

LENA, JOAQUIM PAULO CONCEIÇÃO, com a CGD, entidade perante 

a qual invocavam terem 100 milhões de euros pendentes na Venezuela e 

“80 milhões em Angola”, tendo em vista obterem os financiamentos de 

tesouraria necessários (alvo 69595040, sessão 447).
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4. INFLUÊNCIA RELATIVA A NEGÓCIOS NA VENEZUELA

12879. Entre final de outubro e princípio de novembro de 2013, os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA haviam 

viajado para a Venezuela, onde mantiveram contactos junto dos 

responsáveis locais, visando desbloquear os pagamentos em atraso, devidos 

ao Grupo LENA, bem como a continuação do programa de construção de 

casas.

12880. No entanto, verificaram ser necessário que houvesse uma 

decisão num patamar superior, dentro da hierarquia dos decisores políticos 

Venezuelanos, designadamente junto de quem tivesse a responsabilidade e 

disponibilidade de usar os fundos soberanos da Venezuela ou mesmo junto 

do Presidente Nicolas Maduro.

12881. Nesse sentido, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA visualizaram que JOSÉ SÓCRATES poderia 

dispor dos contactos necessários, junto das autoridades da Venezuela, para 

obter as decisões favoráveis ao Grupo LENA que aqueles dois arguidos 

pretendiam.

12882. Assim, no dia 1 de novembro de 2013, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que se encontrava na fase final da referida visita à 

Venezuela, telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES a quem relatou como 

estava a decorrer a visita, tendo este último arguido perguntado se tinham 

falado com os Venezuelanos sobre o futuro, reportando-se aos trabalhos 

desenvolvidos naquele país pelo Grupo LENA (alvo 60085040, sessão 

6193).
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12883. Aproveitando essa manifestação de interesse do arguido 

JOSÉ SÓCRATES pelos negócios do Grupo LENA na Venezuela, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA logo lhe transmitiu que iriam precisar 

dele, para uma “coisa mínima”, para o que depois teriam os dois que falar 

(alvo 60085040, sessão 6193).

12884. Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA sabia que
r  F

JOSE SÓCRATES possuía contactos com responsáveis políticos da 

Venezuela que tinham capacidade de decisão sobre os pagamentos e 

negócios pendentes, por parte do Grupo LENA, naquele país.

12885. De facto, a relação do arguido JOSÉ SÓCRATES com os 

dirigentes políticos da Venezuela remontava já ao seu relacionamento com 

o Presidente Hugo Chavez, conforme já acima narrado, tendo esse 

responsável político já entretanto falecido, mas tendo o arguido marcado 

presença, a título pessoal, nas cerimónias fúnebres do mesmo, o que 

merecia o reconhecimento dos novos governantes venezuelanos.

12886. Por outro lado, o arguido JOSÉ SÓCRATES havia sido 

convidado, em abril de 2013, pela Comissão Nacional Eleitoral da 

Venezuela, para acompanhar, como observador internacional, as eleições 

que decorreram naquele país a 14 de abril de 2013, ajudando a conferir 

idoneidade às mesmas, sendo certo que delas havia resultado a cobertura de 

legitimidade para o Presidente Nicolás Maduro.

12887. Por fim, o arguido JOSÉ SÓCRATES tinha ainda contacto 

direto e pessoal com Temir Porras, cidadão venezuelano, já atrás referido, 

que era então secretário executivo do fundo desenvolvimento nacional, 

designado FONDEN (Fondo de Desarollo Nacional), e que tinha
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capacidade para obter decisões relativas aos pagamentos a cargo dos fundos 

soberanos, razão pela qual o mesmo arguido pretendia também reeorrer ao 

mesmo Temir Porras no âmbito dos negócios da OCTAPHARMA e no 

âmbito dos serviços que tinha contratado prestar.

12888. Os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA, bem como os demais administradores do Grupo LENA, tinham 

conhecimento da pessoa de Temir Porras, uma vez que se haviam 

encontrado com o mesmo, em 2011, na Venezuela, quando ele exercia 

funções de vice ministro das Relações Exteriores da Venezuela (cargo 

designado de Vice Chanceler do Ministério do Poder Popular para as 

Relações Exteriores).

12889. Bem como vieram a saber, entre abril e julho de 2013, que o 

mesmo Temir Porras havia sido nomeado como comissário para os 

Assuntos Estratégicos e secretário executivo do fundo soberano da 

Venezuela, designado Fondo de Desarrolo Nacional (FONDEN).

12890. No entanto, nem os arguidos JOAQUIM BARROCA nem 

os demais administradores do Grupo LENA tinham a possibilidade de 

contacto direto com o mesmo Temir Porras, reconhecendo portanto o 

grande interesse e utilidade desse contacto, que lhes era proporcionado pelo 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

12891. Ainda em novembro de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

obteve de CARLOS SANTOS SILVA a especificação da ajuda que era 

pretendida da sua parte, no sentido de acelerar a eoncretização dos 

pagamentos em falta por parte do Estado Venezuelano ao Grupo LENA.
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12892. Aproveitando uma deslocação de Temir Porras à Europa, o 

arguido JOSE SÓCRATES combinou encontrar-se com o mesmo em Paris, 

no dia 22-11-2013, aproveitando para tratar com o mesmo de assuntos 

relacionados com o Grupo LENA, mas também com a OCTAPHARMA, 

para o que precisava do apoio do administrador desta para realizar a 

deslocação.

12893. JOSÉ SÓCRATES contactou então telefonicamente com 

Paulo Castro, administrador da OCTAPHARMA, em 06.11.2013, pelas 

12,23 horas, e referiu que se iria encontrar com o Temir Porras em Paris, 

em 22.11.2013, reconhecendo que era uma boa oportunidade para falarem 

os três, facto que levou Paulo Castro a perguntar se Temir 'Hem alguma 

pasta"... "alguma pasta fundamental"... "alguma presidência
r f

fundamentar, tendo o arguido JOSE SÓCRATES assegurado que ele tinha 

a "pasta fundamental que é o dinheiro, os fundos!...", (alvo 60085040, 

sessão 6655).

12894. Na mesma conversa JOSÉ SÓCRATES esclareceu ainda 

que Temir Porras tinha sido Secretário de Estado, ou seja, "ele era o 

Secretário de Estado do Maduro para a Europa quando o Maduro era 

Ministro dos Negócios Estrangeiros" e agora é um dos "braços direitos 

dele", dizendo o arguido não saber ao certo qual era o cargo que ele tinha 

no Estado, sabendo, unicamente, que era "um dos tipos que manda lá nos 

fundos" (alvo 60085040, sessão 6655).

12895. O arguido JOSÉ SÓCRATES contava ainda com a grande 

proximidade de Vítor Escária junto de Temir Porras, para poder utilizar a 

intermediação do mesmo Vítor Escária para a abordagem dos assuntos mais
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sensíveis e para os quais fosse necessário utilizar argumentos de maior 

pressão junto das autoridades venezuelanas, como veio pouco depois a 

acontecer, conforme adiante se narrará, para interceder pelas empresas do 

Grupo LENA.

12896. A estratégia definida pelo arguido JOSÉ SÓCRATES 

passava por, numa primeira fase, apresentar o Temir Porras aos 

responsáveis do Grupo LENA e da OCTAPHARMA, de forma a que o 

próprio Temir pudesse transmitir aos interlocutores portugueses quais os 

elementos que necessitava para que pudesse haver decisões favoráveis 

àqueles grupos económicos.

12897. No dia 04-12-2013, Temir Porras veio a Portugal na 

sequência do encontro realizado em Paris com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, tendo este feito instalar o mesmo no Hotel Ritz, em Lisboa, 

para depois, aí o levar a receber as pessoas escolhidas pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

12898. Assim, no mesmo dia 04-12-2013, pelas 18h00, o arguido
r r  _______

JOSE SÓCRATES, acompanhou Paulo Castro, administrador da 

OCTAPHARMA, a uma reunião numa sala do Hotel Ritz, com o Temir 

Porras (cf alvo 60085040, sessões 8872,8879, 8947 e 8951).

12899. O arguido JOSÉ SÓCRATES combinou, igualmente, um 

encontro entre Temir Porras e o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

imediatamente a seguir ao encontro com Paulo Castro.

12900. Para o efeito, pelas 19H21 do mesmo dia 04-12-2013, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES telefonou ao arguido CARLOS SANTOS
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SILVA a quem pediu para vir imediatamente porque o Temir estava à sua 

espera no quarto n.° 726 do HOTEL RITZ, informando que o encontro 

tinha ficado marcado para as 19,45h (alvo 60085040,sessão 8961 e 8964).

12901. O arguido CARLOS SANTOS SILVA, sabendo estar em 

causa a ajuda do Grupo LENA nos negócios da Venezuela que havia 

solicitado, apressou-se a corresponder à hora marcada e encontrou-se com 

Temir Porras, com quem falou sobre os pagamentos em atraso ao Grupo 

LENA por parte da Venezuela, admitindo ao mesmo, conforme já havia 

concertado com o JOAQUIM BARROCA, que estariam disponíveis para 

pagar uma percentagem, entre 1% e 3%, sobre os montantes que viessem a 

ser recebidos, a título de contrato de agência.

12902. Assim que o encontro terminou, CARLOS SANTOS 

SILVA apressou-se a comunicar ao arguido JOSÉ SÓCRATES, o qual 

estava interessado em saber o resultado do seu esforço, que a reunião tinha 

corrido bem, que o Temir Porras tinha reagido bem e lhe tinha dito que 

estavam ''juntos”, tendo trocado contactos entre ambos e que Temir Porras 

ficou de ligar, mais tarde, ao arguido CARLOS SANTOS SILVA (alvo 

60085040, sessão 8976 e alvo 60085040, sessão 8981).

12903. Pese embora tais formas de aproximação ao Temir Porras, 

atenta a agitação política na Venezuela, devido às eleições legislativas 

ocorridas em dezembro de 2013, as questões relacionadas com os 

pagamentos em atraso ao grupo LENA não tiveram o desenvolvimento 

desejado pelos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, evidenciando-se como necessário que fosse conseguido um 

contacto ou uma reunião direta com o Presidente Nicolás Maduro.
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12904. Assim, tanto o arguido JOSÉ SÓCRATES como Vítor 

Escária, a solicitação daquele arguido, procuraram realizar encontros com 

as pessoas dos seus conhecimentos, seja via Temir Porras, seja através da 

Embaixada da Venezuela, com o objetivo de chegar ao Presidente 

NICOLAS MADURO e obter uma reunião com o mesmo, admitindo o 

arguido JOSE SÓCRATES a possibilidade de se deslocar à Venezuela para 

0 efeito.

12905. O arguido JOSÉ SÓCRATES, logo em janeiro de 2014, fez 

com que o Vítor Escária passasse aos venezuelanos a informação de que o 

próprio arguido pretendia ir à Venezuela, no sentido de forçar o 

agendamento de uma reunião com o Presidente, mas o Temir Porras 

limitou-se a mandar uma mensagem ao arguido JOSÉ SÓCRATES para lhe 

dizer que ele era sempre bem-vindo à Venezuela (alvo 60085040, sessão 

11691).

12906. Porém, já em fevereiro de 2014, mais propriamente no dia 

18-02-2014, pelas 15,42h, Vítor Escária telefonou ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES para o informar que tinha recebido uma mensagem de Temir 

Porras a perguntar se José Sócrates estaria disponível para dar uma 

mensagem pública de apoio ao governo e à democracia da Venezuela, pois 

estariam a ser alvo de uma grande campanha e precisavam de apoio 

internacional (alvo 60085040, sessão 16243).

12907. O objetivo das autoridades venezuelanas era que JOSÉ 

SÓCRATES gravasse uma declaração, com afirmações pré-defmidas, de 

forma a poderem exibir como sendo o apoio internacional do Governo da
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Venezuela (alvo 60085040, sessões 16315, 16316, 16317, 16318, 16319 e 

16349).

12908. O arguido JOSÉ SÓCRATES não se mostrou disponível 

para proceder a uma tal declaração, mas visualizou a possibilidade de 

utilizar o seu programa de comentário, na RTF 1, para proferir declarações 

favoráveis ao regime da Venezuela.

12909. Mais concebeu o arguido JOSÉ SÓCRATES o plano de 

que, face à necessidade de apoio internacional do regime da Venezuela, 

poderia usar a promessa de tais declarações como uma forma de pressionar 

o Presidente da Venezuela a aceitar recebê-lo, podendo pressionar a 

realização de uma reunião onde pudessem ser abordados os temas que 

interessavam ao Grupo LENA e, em particular, ser obtida uma decisão ou o 

agendamento da realização dos pagamentos em falta ao mesmo Grupo.

12910. Assim, o arguido JOSÉ SÓCRATES, como contrapartida da 

emissão de uma declaração política favorável à Venezuela, pediu a Vítor 

Escária, no dia 18-02-2014, para transmitir ao Temir Porras que tinha 

"‘'aquele assunto’’’’ ainda pendente e sem resposta, pretendo referir-se à 

reunião que pretendia fosse agendada com o Presidente da Venezuela e 

com os pagamentos em atraso ao Grupo LENA, e que só faria a pretendida 

declaração no programa semanal da RTPl e se da parte das autoridades 

venezuelanas dessem ""um sinaF e que esse sinal podia ser uma chamada de 

Temir Porras a fazer uma convocatória ""para eles lá irem’’’’ (alvo 60085040, 

sessão 16243).

12911. Ainda no mesmo dia, pelas 20h41, Vítor Escária volta a 

falar com o arguido JOSÉ SÓCRATES para o informar de que o Temir
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tinha mandado uma mensagem a dizer que “vão tentar dar um sinal o mais 

depressa possíveF', mas que mantinham a intenção de receber uma 

mensagem gravada de apoio, que pudessem transmitir na televisão da 

Venezuela, insistindo o arguido JOSÉ SÓCRATES que apenas admitia que 

essa mensagem fosse sob a forma de declarações proferidas no seu 

programa da RTPl, cuja gravação eles poderiam depois usar na Venezuela 

(alvo 60085040, sessão 16313).

12912. Vítor Escária, por volta das 20,54h do dia 18.02.2014, 

reencaminhou ao arguido JOSÉ SÓCRATES a mensagem que Temir 

Porras queria que o arguido JOSÉ SÓCRATES emitisse, tendo este, já no 

dia seguinte, telefonado a dizer que se recusava a fazer o que considerava 

serem umas "’saloiadas'\ tendo ambos considerado que era preferível, num 

qualquer evento, o arguido JOSE SÓCRATES fazer uma declaração 

favorável à Venezuela ou proferir um comentário no mesmo sentido no 

programa da RTPl, concordando que o embaixador da Venezuela poderia 

ver e dar o tratamento que eles entendessem à declaração que o arguido 

estava disponível para emitir -  alvo 60085040, sessões 16315, 16316, 

16317, 16318, 16319 e 16349.

12913. Porém, o arguido JOSÉ SÓCRATES pediu a Vítor Escária 

que informasse o Temir Porras e o Embaixador da Venezuela de que só 

faria essa declaração se fosse marcada aquela reunião que ele vinha 

reclamando há algum tempo, isto é, um encontro com o Presidente 

NICOLAS MADURO, esclarecendo seu interlocutor de que essa reunião 

''não é uma coisa que demore muito'" (alvo 60085040, sessão 16349).
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12914. No entanto, a reunião com o Presidente da Venezuela não 

veio a ser agendada e o arguido JOSÉ SÓCRATES, interessado em 

interceder pelos interesses económicos do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e do Grupo LENA e satisfazer as pretensões dos mesmos, voltou a 

falar a Vítor Escária sobre o assunto, já no dia 19 de março de 2014, 

lembrando para ligar para Temir Porras e ao Embaixador da Venezuela e 

dizer-lhes que era preciso fazer já alguma coisa relativamente às notícias 

que corriam na imprensa contra o governo da Venezuela, aproveitando 

para, em contrapartida, renovar o pedido que já tinha apresentado no 

sentido de ser recebido pelo Presidente NICOLAS MADURO (sessão 

18606, do Alvo 60085040, de 19-03-2014, pelas 12h55).

12915. Vítor Escária aproveitou a mesma conversa para informar
r r  _______

JOSE SÓCRATES que tinha recebido uma mensagem da Venezuela a dizer 

que próxima vez estava incluído''' e que iriam informar da data quando 

soubessem, referindo-se ao encontro com o Presidente da Venezuela, mas o 

arguido JOSE SÓCRATES insistiu que deveria ser marcada a data e que 

deveria ser abordada também a “história pela qual nós temos vindo a 

trabalhar", referindo-se ao pagamento das quantias devidas ao Grupo 

LENA.

12916. Com efeito, pese embora, ainda na mesma conversa, Vítor 

Escária tivesse feito referência a que Temir Porras lhe dizia que tais 

pagamentos só iriam avançar com a estabilização da situação na Venezuela 

e dado estar em causa “wm montante muito grande", o arguido JOSÉ 

SÓCRATES estava descontente com a atitude das autoridades da 

Venezuela porquanto tinham já ''avançado com o outro", tendo assinado 

um contrato de “5 (cinco) biliões há uns meses”, referindo-se a um contrato
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celebrado na Venezuela pela sociedade TEIXEIRA DUARTE para a 

construção de uma autoestrada, anunciado na imprensa em janeiro de 2014.

12917. Ainda nessa conversa, Vítor Escária recordou que “da outra 

vez fizeram muita pressão para o adiantamento de 300”, sabendo os 

arguidos que esse pagamento tinha sido feito através do fundo Venezuelano 

designado “Fundo Bicentenário” (alvo 60090040, sessão 30369).

12918. No dia 21.03.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES insistiu 

com Vítor Escária para saber já havia alguma notícia “de lá”, referindo-se à 

Venezuela, tendo o seu interlocutor referido que tinha falado com o 

Embaixador, ao que o arguido JOSE SÓCRATES respondeu com a 

sugestão de lhes fazer um ultimato, dizendo “ou querem ou não querem... 

que eu faça alguma coisa... Não querem, acabou pá, pronto” (sessão 

18870 do alvo 60085040, do dia 21-03-2014, pelas llh40).

12919. Com efeito, sendo o dia 21-03-2014, uma Sexta feira, o
f  r

arguido JOSE SÓCRATES tinha urgência em que as autoridades da 

Venezuela dessem o pretendido sinal de aceitarem ou não fazer uma 

reunião sobre os assuntos relativos ao Grupo LENA, a fim de decidir se 

fazia ou não algum comentário favorável à Venezuela no programa 

televisivo que iria ter lugar no Domingo seguinte.

12920. Assim, três minutos depois do telefonema anterior, o 

arguido JOSE SÓCRATES, querendo colocar pressão sobre a Venezuela, 

ligou de novo a Vítor Escária pedindo para enviar uma mensagem ao Temir 

Porras dando-lhe um prazo para darem “um sinal” até ao domingo seguinte, 

ameaçando-os com a desistência das pretensões relativas à emissão de uma 

declaração pública na TV por parte do arguido em benefício da Venezuela,
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dizendo-lhe mesmo para transmitir que o arguido já tinha falado com o 

Embaixador (sessão 18871 do alvo 60085040, de 21-03-2014, pelas 

Hh43).

12921. A pretendida reunião com as autoridades da Venezuela não 

chegou porém, a ser marcada, tendo apenas em maio de 2014 sido suscitada 

a possibilidade de um encontro com um responsável do Governo da 

Venezuela, que se viria a deslocar a Portugal, para uma reunião com o 

Governo Português, tratando-se de Elias Jaua Milano, do Ministério das 

Relações Exteriores Venezuelano.

12922. Assim, em 25-05-2014, Vitor Escária enviou um SMS ao
,  r r

arguido JOSE SÓCRATES para o informar de que já se encontrava 

designada uma reunião com o Vice-Ministro da Venezuela, na segunda- 

feira, dia 02-06-2014 às llh , perguntando se queria o encontro no hotel ou 

queria marcar outro sítio, tendo este referido que podia ser no hotel (alvo 

60085040, sessões 37527 e 37597).

12923. O encontro acabou por ocorrer no Sana Hotel, sito na Fontes 

Pereira de Melo, em Lisboa, tendo o arguido JOSÉ SÓCRATES almoçado 

com o referido Ministro e com o Embaixador da Venezuela em Lisboa 

(alvo 60085040, sessões 39762, 39776, 39790, 39810, 39812, 39814 e 

39815).

12924. Nesse encontro, o arguido JOSÉ SÓCRATES suscitou a 

possibilidade da sua deslocação à Venezuela, insistindo na ideia de se 

encontrar com o Presidente Nicolás Maduro, bem como na abordagem dos 

temas relacionados com o Grupo LENA, em particular quanto aos 

pagamentos em atraso.
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12925. No início de agosto de 2014, na perspetiva de concretizar a 

sua deslocação à Venezuela, o arguido JOSÉ SÓCRATES retomou a 

realização de contactos, com Vítor Escária e com Francisco Lopes, já 

acima referido e que então era Subdiretor Geral da Direção Geral dos 

Assuntos Europeus, sobre os contactos que pretendia realizar na Venezuela 

(alvo 60085040, sessão 71525).

12926. Assim, no dia 03-08-2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

contactou com Francisco Lopes, dizendo que se iria deslocar à Venezuela e 

que pretendia pedir uma reunião com Nicolás Maduro, pedindo se 

Francisco Lopes tinha algum contacto com o Gabinete do Presidente da 

Venezuela, tendo o seu interlocutor dito que estava de férias e que tinha 

perdido esses contactos, remetendo o arguido para o Embaixador da 

Venezuela em Portugal ou para o Embaixador de Portugal em Caracas ou 

para o Vítor Escária (alvo 60085040, sessão 71386).

12927. O arguido JOSÉ SÓCRATES insistiu assim, com o Vítor 

Escária no sentido de obter a pretendida reunião com o Presidente da 

Venezuela, tendo, no dia 04-08-2014, aquele último informado que Temir 

Porras lhe tinha garantido que já tinha falado com “o Gabinete”, referindo- 

se ao Gabinete de Nicolás Maduro, tendo pedido um dia ou dois para dar 

notícias sobre o agendamento da reunião, tendo o arguido felicitado o seu 

interlocutor pelas boas notícias que acabara de transmitir, mas insistindo 

logo nos dias seguintes por notícias sobre a marcação do encontro, 

reiterando o arguido para continuar a insistir com ele (alvo 60085040, 

sessões 72997, 73251 e 73733).
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12928. Face à promessa de Temir Porras, seguiram-se contactos 

vários da parte do arguido JOSÉ SÓCRATES com Vítor Escária no sentido 

de saber se havia novidades sobre a data do encontro, nomeadamente nos 

dias 10-08-2014 e 11-08-2014, tendo, nesta última data o arguido 

aconselhado o seu interlocutor a mandar uma mensagem ao Temir Porras 

para ele perceber que José Sócrates não andava a brincar (alvo 60085040, 

sessões 75961 e 76311).

12929. Entretanto, conforme já referido, o Grupo LENA, pela 

mesma altura de agosto de 2014, encontrava-se em dificuldade de 

tesouraria, em face da falta de recebimentos da Venezuela, o que levou o 

arguido JOAQUIM BARROCA a solicitar o apoio do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e este, conhecendo o propósito de JOSÉ SÓCRATES se 

deslocar à Venezuela, propôs se deslocarem também à Venezuela, de forma 

a reforçar os esforços já desenvolvidos pelo arguido JOSÉ SÓCRATES 

(alvo 60090040, sessões 30085-30091).

12930. No mesmo período e na perspetiva de obter, por via da
r f

intervenção do arguido JOSE SÓCRATES, os pagamentos da Venezuela, a 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, Sucursal Venezuela, fez 

emitir as seguintes faturas, reportadas à execução do contrato celebrado 

com o Ministério del Poder Popular para Vivienda y Habitat, daquele país, 

relativo à construção das 12.512 (doze mil quinhentas e doze) casas e das 2 

(duas) fábricas, já anteriormente referido (Aba 28-B):

F a t u r a  n .“ D a ta V a lo r  em  B o lív a re s V a lo r  em  U S D

54 15-06 -2014 1 7 8 .7 5 5 .5 5 3 ,3 5 1 6 .5 2 5 .7 5 3 ,3 4

55 15-07-2014 1 3 9 .9 4 6 .4 7 5 ,8 2 1 2 .143 .209 ,75

56 15-08-2014 1 6 9 .8 7 1 .9 3 7 ,6 6 14 .7 3 9 .8 5 3 ,6 3
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12931. Face ao impasse na marcação da referida reunião com o 

Presidente da Venezuela, foi o arguido JOSÉ SÓCRATES que tomou a 

iniciativa e enviou um SMS a Temir Porras, no dia 11.08.2014, pelas 

16,02h, lembrando-o, na sequência de pedidos formulados em seu nome 

por Vítor Escária, que a reunião que pretendia realizar com o Presidente era 

muito importante para ele, informando, de seguida, Vítor Escária e pedido 

para ele continuar a insistir com o cumprimento daquele compromisso 

assumido (sessões 76315 a 76318 e 76321 do alvo 60085040, datadas de 

11-08-2014, entre as 16h02 e as 16h06).

12932. Temir Porras respondeu no mesmo dia ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, enviando um SMS com o seguinte teor: "‘Estimado Primeiro- 

Ministro e querido amigo. Já transmiti o que me pediste ao presidente e 

espero pela sua resposta. Manter-te-ei informado. Um forte abraçoF\ do 

qual o arguido deu conhecimento a Vítor Escária (alvo 60085040, sessões 

76424, 76425 e 76580).

12933. Porém, como a resposta tardava em relação à marcação da 

data do encontro, o arguido JOSE SÓCRATES insistiu de novo com Vítor 

Escária e combinaram, para tentar acelerar a marcação do encontro com o 

Presidente, que Vítor Escária iria informar Temir Porras de que o arguido 

JOSE SÓCRATES ia viajar para a Venezuela na terça-feira seguinte, dia 

18.08.2014, mas primeiro tinha que saber se o Presidente estava lá e se não 

tinha “alguma periferia prevista” e que só precisava de 10 minutos de 

reunião com o Presidente (alvo 60085040, sessão 77131).
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12934. Tendo em vista apurar sobre a forma como a Venezuela 

procedia aos pagamentos, de forma a melhor gerir a conversa que pretendia 

ter com o Presidente da Venezuela sobre os pagamentos em atraso ao 

Grupo LENA, o arguido JOSÉ SÓCRATES procurou obter informação, 

quer junto de Vítor Escária quer junto do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

12935. Assim, aproveitando a conversa mantida com Vítor Escária 

no dia 13-08-2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES questionou o seu 

interlocutor sobre quem é que na Venezuela tratava dos pagamentos das 

dívidas ao exterior e perante a referência de que seria um fundo, o arguido 

perguntou se era esse fundo quem pagava as “casas”, respondendo o Vítor 

Escária que era o Fundo Bicentenário que tinha pago as “nossas” casas, 

sendo esse o fundo de origem da “transferência grande dos 300 milhões”, 

mas que o Temir Porras já não estava na gestão desses fundos, pedindo o 

arguido JOSÉ SÓCRATES para que averiguasse quem era o gestor atual 

(sessão 77131 do alvo 60085040, na data de 13-08-2014, pelas 19h33).

12936. Ao mesmo tempo, o arguido JOSÉ SÓCRATES colocou o 

mesmo tipo de questões ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, no sentido 

de saber qual era o fundo Venezuelano que tinha a seu cargo os 

pagamentos em dívida ao Grupo LENA.

12937. Por sua vez, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

encaminhou essas questões para o arguido JOAQUIM BARROCA, a quem 

enviou um SMS, em 13-08-2014, com vista à obtenção de mais detalhes 

sobre a entidade pagadora na Venezuela, no sentido de responder ao
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arguido JOSÉ SÓCRATES (alvo 60085040, sessões 30365, 30366, 30369, 

30370 e 30371).

12938. Porém, o arguido JOAQUIM BARROCA, mesmo após 

consultar os colaboradores do Grupo LENA na Venezuela, em particular o 

administrador da LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

VENEZUELA, que era Carlos Jorge Lobo Cardoso Marques, a quem 

identificava como “Marques”, apenas conseguiu apurar que os pagamentos 

tinham sido feitos inicialmente pelo ‘̂‘fundo Bicentenário”, mas agora 

estariam a ser feitos por outro fimdo ou com outro nome (alvo 60090040, 

sessões 30372, 30378, 30379 e 30380).

12939. O arguido JOSÉ SÓCRATES continuou a insistir com Vítor 

Escária para falar com Temir Porras, através de contactos estabelecidos nas 

datas de 14-08-2014 e de 16-08-2014, sugerindo até, porque Vítor Escária 

estaria no Brasil nos próximos dias, que o mesmo se podia deslocar à 

Venezuela para falar pessoalmente com Temir, estabelecendo que podiam 

falar “Je outro telefone” e pedindo-lhe o número de telefone do Hotel e do 

quarto, no Brasil (alvo 60085040, sessões 78009, 78748, 79130 e 79134).

12940. Depois de, a partir do Brasil, Vítor Escária ter feito novos 

contactos com Temir Porras, a quem identificou que a questão era garantir 

0 pagamento de faturas em atraso, por parte da Venezuela, o mesmo 

VITOR telefonou ao arguido JOSÉ SÓCRATES, em 18-08-2014, pelas 

21h31, hora de Portugal, dizendo que para tratar dos pagamentos precisava 

de saber o que ''está em cima da mesa”, ou seja, os montantes, as faturas e 

quem as tem, sugerindo lhe fossem remetidos esses elementos por mail, a
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fim de os fazer chegar “lá”, referindo-se ao Temir Porras (alvo 60085040, 

sessão 80350).

12941. O arguido JOSÉ SÓCRATES comprometeu-se a lhe fazer 

chegar esses elementos, tendo solicitado o envio dos mesmos ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que nesse mesmo dia se encontrou com o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, na casa deste, tendo, de seguida, o CARLOS 

SANTOS SILVA se deslocado para o seu escritório, a fim de reunir e 

enviar os documentos para o Vítor Escária (alvo 60085040, sessão 80347 e 

alvo 60090040, sessão 30721).

12942. Vítor Escária recebeu os documentos enviados pelo 

CARLOS SANTOS SILVA e procurou contatar com o mesmo, a partir do 

Brasil, no dia 19-08-2014, pelas 17h44, hora de Portugal, não tendo o 

CARLOS atendido a chamada, pelo que, logo de seguida, pelas 17h45, 

hora de Portugal, telefonou ao arguido JOSE SÓCRATES, a fim de o por a 

par da resposta de Temir Porras.

12943. Nesse telefonema, o Vítor Escária, que se tinha apercebido 

que estava a servir de intermediário para a obtenção de favores para o 

Grupo LENA, utilizou uma linguagem cifrada dizendo que tinha obtido 

uma resposta afirmativa, utilizando a expressão “sim, que fazem”, mas 

tinha que ser ''em exclusivo", “para não andarem várias pessoas a falarem 

da mesma coisa”, e que “o preço seria aquele que tinha sido falado”, 

referindo-se aos pagamentos em atraso ao Grupo LENA e à possibilidade 

de os desbloquear, tendo como contrapartida uma declaração de apoio ao 

regime da Venezuela bem como uma percentagem sobre o valor que fosse 

pago (sessão 80846 do Alvo 60085040, de dia 19-08-2014, pelas 17h45).
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12944. Com a referência ao “preço que tinha sido falado” Vítor 

Escária e JOSE SÓCRATES reportavam-se ao conhecimento que tinham 

de uma proposta apresentada pelo CARLOS SANTOS SILVA ao Temir 

Porras, aquando do encontro entre ambos no Hotel Ritz, em Lisboa, em 

dezembro de 2013, conforme acima referido.

12945. Nessa conversa, Vítor Escária ainda fez menção de falar da 

tentativa de telefonema para o CARLOS SANTOS SILVA, mas o arguido 

JOSE SÓCRATES interrompeu-o, dizendo que falava com “ele”.

12946. Na sequência do telefonema anterior, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou imediatamente ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

três minutos depois, no mesmo dia 19-08-2014 para o informar, utilizando 

a mesma linguagem codificada, que “aquilo se pode fazer” e que “ele falou 

lá com o amigo dele e ele disse que se podia fazer”, referindo-se aos 

contactos realizados pelo Vítor Escária para pedir o desbloqueio dos 

pagamentos em atraso na Venezuela -  sessão 30721 do alvo 60090040, dia 

19-08-2014, às 17h48 e alvo 60085040, sessão 80852).

12947. Ainda nessa conversa, o arguido JOSÉ SÓCRATES pede ao 

CARLOS SANTOS SILVA para obter uma resposta “lá do outro”, mas 

pede para falar pessoalmente com ele, reportando-se ao arguido JOAQUIM 

BARROCA.

12948. No entanto, poucas horas depois, foi o arguido JOAQUIM 

BARROCA que tomou a iniciativa de falar com o CARLOS SANTOS 

SILVA, falando intencionalmente em código (“ew não sei se tu me 

consegues perceber'"), referindo-lhe que havia uma proposta 

(“compromisso”) para '‘̂ 'resolverem de imediato"" a ''questão da referência
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de fora” e que deviam aceitar a proposta que apontava para a resolução da 

questão ''até ao final do mês”, reportando-se ao pagamento de uma 

comissão para que os pagamentos fossem desbloqueados, tendo o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA adiantado, tendo como referência a conversa 

que tinha mantido com o arguido JOSÉ SÓCRATES há poucas horas, que 

já lhe tinham dado "o sinal que sim, que conseguiam”, reportando-se 

ambos às questões dos pagamentos em atraso ao grupo LENA (sessão 

30750 do alvo 60090040, do dia 19-08-2014, pelas 20h02).

12949. No dia 20.08.2014, pelas 15,13h, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES ligou ao arguido CARLOS SANTOS SILVA para saber se já 

tinha resposta, tendo aquele dito que sim e que tinha outras coisas para lhe 

dizer, razão pela qual combinaram um encontro, cerca de meia hora depois, 

onde aproveitaram para conversar sobre a estratégia delineada sobre a 

forma de assegurarem os pagamentos da parte da Venezuela ao Grupo 

LENA, reportando-se ambos à decisão a tomar pelo JOAQUIM 

BARROCA quanto ao pagamento de uma comissão pelo desbloqueio dos 

pagamentos em atraso por parte da Venezuela (alvo 60085040, sessão 

81138).

12950.0  arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia, no entanto, 

aproveitar a disponibilidade do Temir Porras para eonseguir a desejada 

audiência com o Presidente da Venezuela, pelo que, no dia 21-08-2014, 

pelas 15,29h, voltou a falar com Vítor Escária sobre o assunto, reafirmando 

que o importante era que ele dissesse o dia para o encontro que pretendiam 

ver agendado (alvo 60085040, sessão 81558).
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12951. Como as notícias sobre o encontro não chegavam, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES decidiu então enviar um SMS a Temir Porras, o que fez 

no dia 25-08-2014, pelas 13,05h, informando-o de que tinha que marcar a 

viagem à Venezuela e queria saber se tinha notícias (alvo 60085040, sessão 

83437).

12952. Como Temir não respondeu, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

ligou a Vítor Escária no dia seguinte, pelas 12h50, dando-lhe conta da 

mensagem enviada e da falta de resposta ao SMS, pedindo ao seu 

interlocutor que insistisse com ele e lhe desse o recado de que o 

SÓCRATES queria saber se era possível ou não ocorrer o encontro e caso 

não fosse que esquecesse, desabafando que já andava nisto há um mês para 

ver se Temir se comprometia (alvo 60085040, sessão 83890).

12953. O arguido JOSÉ SÓCRATES continuou a insistir com Vítor 

Escária, entre final de agosto e setembro de 2014, sobre os temas do 

agendamento de reunião com Nicolás Maduro e o desbloqueio dos 

pagamentos ao Grupo LENA, recebendo apenas indicações de que o 

Presidente não estava a indicar datas para o agendamento da reunião e que 

Temir Porras continuava a trabalhar para que os pagamentos fossem feitos, 

o que levou o arguido JOSÉ SÓCRATES a decidir ser ele próprio a falar 

com o Temir Porras (alvo 60085040, sessões 85602, 85882, 86133 e 

86219).

12954. O arguido JOSÉ SÓCRATES, mantendo embora o apoio de 

Vítor Escária, começou por si próprio a eontactar diretamente com Temir 

Porras, a partir de 30-08-2014, primeiro mandando mensagens, e depois 

estabelecendo ligação telefónica, no dia 31-08-2014, pelas 0h09, tendo

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUHADOMA-GEíUU. d a  REPÚBUCA 
DCFAKIAMEirrO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44395

acabado por marcar uma reunião com Temir em Caracas na quarta-feira 

seguinte (dia 03-09-2014) às llhoras (alvo 60085040, sessões 8716, 

88268, 88297 e 88407 e alvo 60085040, sessões 86726, 86733, 86735 e 

87157).

12955. JOSÉ SÓCRATES manteve informado o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA sobre as diligências em curso relativas à Venezuela, 

incluindo quanto à sua projetada deslocação àquele país, que pretendia 

fazer incluir no âmbito das suas funções para a OCTAPHARMA, 

informando aquele último, por sua vez, o arguido JOAQUIM BARROCA, 

a quem transmitia que não havia datas concretas para o encontro, mas que o 

assunto estava a ser falado já com o Governo da Venezuela e que 

continuavam confiantes na sua resolução (alvo 60090040 sessões 31849, 

31862, 31863 e 31865).

12956.0  arguido JOSÉ SÓCRATES pretendia deslocar-se à 

Venezuela com Paulo Castro, administrador da OCTAPHARMA, mas este 

pediu ao arguido JOSE SÓCRATES o adiamento da deslocação e o 

reagendamento do encontro, o que levou o arguido JOSÉ SÓCRATES a 

ligar a Temir Porras, em 02-09-2014, pelas 15h27, para lhe pedir o 

adiamento do encontro, suscitando-se então a possibilidade de ocorrer um 

encontro entre os dois, em Paris ou em Madrid, para onde Temir se iria 

deslocar proximamente (alvo 60085040, sessão 89091).

12957. Nessa ocasião, o arguido JOSÉ SÓCRATES lembrou Temir 

de que Vítor Escária lhe tinha pedido uma coisa para si, a qual disse ser 

uma coisa ''‘emblemática’'’ e tudo o que ele pudesse fazer era muito
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''precioso'’' para ele, referindo-se o arguido aos pagamentos a realizar ao 

Grupo LENA.

12958. Temir Porras referiu então que estavam a trabalhar nisso 

desde que lhe tinha sido dirigido o pedido, ao que o arguido JOSÉ 

SÓCRATES perguntou se achava que ia conseguir, adiantando Temir que 

já o tinham feito em ocasiões anteriores, que não haveria problemas, tendo 

O arguido JOSE SÓCRATES, satisfeito com a resposta, prometido 

explicar-lhe melhor pessoalmente porque não o podia fazer telefonicamente 

(sessão 89091 do alvo 60085040, em 02-09-2014, pelas 15h27).

12959. No dia 04-09-2014, quinta-feira, pelas 17h34, o arguido
r f  _______  ___

JOSE SÓCRATES voltou a ligar a Temir Porras para marcar os detalhes do 

encontro entre os dois, ficando definido que iria ocorrer em Madrid, 

estando também presente o Paulo Castro, ficando acordado o dia de sexta- 

feira, dia 12-09-2014 (alvo 60085040, sessão 90342).

12960. Nessa conversa o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou a 

abordar os assuntos relacionados com o Grupo LENA, referindo que, para 

ele, era um assunto muito importante e "simbólico", tal como para o Vítor 

Escária, por estarem em causa também amigos dele, pedindo-lhe, por isso, 

que se "empenhasse o máximo possível porque seria uma pena que o 

projecto não se desenvolvesse'", até porque deveria estar concluído até 

2015.

12961. O arguido JOSÉ SÓCRATES terminou a conversa sobre 

este tema dizendo a Temir que deixava este assunto nas suas mãos, 

apelando a que fizessem tudo o que pudessem por eles, tendo Temir 

referido que já tinha percebido o que ele pretendia {"para mim está claro").
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logo referindo JOSÉ SÓCRATES que na sexta-feira podiam conversar de 

novo sobre o assunto e aproveitou para lhe pedir que trouxesse ""notícias 

dissó’\  pois ""seria muito importante’'.

12962. No sentido de concretizar a realização do encontro em 

Madrid, previsto para o dia 12-09-2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou 

a Temir Porras no dia 11-09-2014, pelas 12,03h, tendo combinado que se 

encontravam no dia seguinte, pelas 16 horas, no lobby do Hotel RITZ, 

adiantando ao seu interlocutor que os tópicos da conversa são aqueles que 

já tinham falado, nomeadamente, ""aquela coisa" que Vítor lhe tinha pedido 

para falar, também, e que para o arguido JOSÉ SÓCRATES, ""do ponto de 

vista sentimental, é muito importante" (alvo 60085040, sessão 94676).

12963.0  arguido JOSÉ SÓCRATES voltou a abordar, nessa 

conversa, o tema dos pagamentos ao Grupo LENA, perguntando se Temir 

já tinha alguma notícia sobre esse assunto, tendo este referido que as coisas 

estão em movimento e esperava, antes do encontro, dar uma notícia 

concreta, assegurando que havia interesse em decidir o pedido antes de 

segunda-feira, retorquindo o arguido que isso era ""muito importante para 

VITOR", procurando diminuir o seu interesse direto no tema e tendo 

deixado os detalhes para conversarem no dia seguinte.

12964. O encontro em Madrid entre JOSÉ SÓCRATES e Temir 

Porras ocorreu tal como previsto, mas sem notícias de resultados sobre o 

tema dos pagamentos ao Grupo LENA, pelo que, no dia seguinte, dia 13

09-2014, pelas 17h32, o arguido JOSÉ SÓCRATES ligou a Vítor Escária 

referindo que Temir está a fazer o que pode e que ""aquilo é uma disputa
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semanal...par a ver a quem é que pagam e a quem não pagam'" (alvo 

6009040, sessão 95238).

12965. O arguido JOSÉ SÓCRATES referiu ao seu interlocutor que 

tinha referido a Temir que tinha sido ele (Vítor) que lhe tinha pedido para 

interceder pelo Grupo LENA, insistindo que isso era importante para Vítor, 

dando a entender que assim, pretendia ocultar o seu interesse direto no 

tema, tendo o arguido ainda solicitado que Vítor enviasse uma mensagem a 

Temir para dizer que tinha falado com SÓCRATES.

12966. O arguido JOSÉ SÓCRATES deu conta dos resultados do 

encontro em Madrid ao arguido CARLOS SANTOS SILVA e este 

transmitiu, por sua vez, ao arguido JOAQUIM BARROCA, no dia 14-09

2014, pelas 20h36, do resultado do encontro realizado entre Temir Porras e 

JOSÉ SÓCRATES (alvo 60090040, sessão 33033).

12967. Nessa conversa, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

referiu que ''aquilo correu bem", que está tudo encaminhado e que "o 

senhor (referindo-se a Temir) foi lá para o país dele", ele já falou lá com 

quem tinha que falar, iam decidir e ficou de dar uma resposta na segunda 

ou terça-feira.

12968. Como não houve notícias da parte de Temir, tal como ele se 

tinha comprometido, o arguido JOAQUIM BARROCA ligou ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, no dia 01-10-2014, pelas lOhOO, referindo 

estranhar o facto nunca mais terem tido notícias da Venezuela, utilizando a 

expressão "novidades nenhumas lá do gajo do orçamento de outubro", 

explicando ao Carlos que eram eles que diziam que iam ter orçamento em 

outubro, identificando então o CARLOS SANTOS SILVA como se
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estando a referir ao “gajo do bolo”, expressões a que ambos se pretendiam 

referir ao Temir Porras (alvo 60090040, sessão 34547).

12969. CARLOS SANTOS SILVA afirmou então ao JOAQUIM 

BARROCA que, face à ausência de resposta, lhe iam então ligar, 

significando que ia pedir ao arguido JOSÉ SÓCRATES para telefonar ao 

Temir Porras, de forma a saberem se tinha havido alguma evolução ou 

novidade boa, admitindo o arguido CARLOS SANTOS SILVA ''que se ele 

tivesse alguma coisa, já  tinha dito mas é uma forma’’’ de o tipo se apressar 

(alvo 60090040, sessão 34547).

12970. O arguido JOAQUIM BARROCA concordou então com o 

CARLOS SANTOS SILVA, entendendo que deviam ligar ao Temir Porras, 

se bem que não referindo o nome dele, de forma a dar-lhe nota de que 

compreendiam a posição dele, mas também ele devia perceber as 

preocupações deles.

12971. Em outubro e novembro de 2014, o arguido JOSÉ
r  ___  ___

SÓCRATES não voltou a contactar diretamente com Temir Porras, pese 

embora tenha procurado, através de Vítor Escária, mandar mensagens ao 

mesmo, solicitando informação sobre os pagamentos a realizar ao Grupo 

LENA, mas passou a concentrar os seus pedidos, sempre através do Vítor 

Escária, num negócio de fornecimento de medicamentos à Venezuela, a 

desenvolver pela OCTAPHARMA (sessão 92985 do alvo 60085051, a 

partir do minuto 12:21 da conversa intercetada, de dia 5-11-2014).

12972. Também CARLOS SANTOS SILVA, ao longo dos meses 

de outubro e novembro de 2014, foi transmitindo ao arguido JOAQUIM 

BARROCA que continuavam a insistir sobre notícias da Venezuela,
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referindo-se a encontros que tinha com o arguido JOSÉ SÓCRATES, mas 

sem referir o nome do mesmo, informando que não havia resposta sobre a 

questão dos pagamentos da Venezuela, assunto a que se reportava também 

pela referência a “Marques” (sessões 37297 e 37399 do alvo 60090040, dos 

dias 2-11-2014 e 3-11-2014, respectivamente).

12973. Ao longo do ano de 2014, a conta CGD da LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES VENEZUELA, conta n.° 

0393.134959.730, em USD, recebeu os seguintes pagamentos com origem 

na Venezuela e por conta dos trabalhos desenvolvidos naquele país:

D ATA M O N T A N T E

0 3 /0 2 /2 0 1 4 1 999  8 9 3 ,88  U S D

2 4 /0 6 /2 0 1 4 162 2 2 8 ,1 9  U S D

2 4 /0 6 /2 0 1 4 118 5 7 1 ,6 7  U S D

2 4 /0 6 /2 0 1 4 60 5 1 7 ,5 5  U S D

0 9 /0 7 /2 0 1 4 566  9 5 9 ,2 5  U S D

2 3 /1 2 /2 0 1 4 10 7 6 9 ,0 4  U S D

T O T A L 2.918.939,58 USD

12974. No dia 17.11.2014, JOAQUIM PAULO CONCEIÇÃO, 

Administrador Executivo do Grupo LENA, contactou com um responsável 

da CGD, tendo em vista uma reunião, com outros Bancos, caso do então 

BES e do BCP, para abordar e encontrar um plano de pagamento para os 

financiamentos contraídos pelo Grupo LENA, tendo referido ao seu 

interlocutor que, em relação à Venezuela, eles lhe devem 100 milhões de 

dólares, que não têm pago e andam sempre a prometer que pagam, mas têm 

adiado o respetivo pagamento, expressando nessa afirmação o insucesso 

das diligências que os arguidos JOSÉ SÓCRATES, JOAQUIM
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BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA tinham vindo a desenvolver 

(alvo 69595040, sessão 447).

12975. A conta CGD da LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES VENEZUELA, conta n.° 0393.134959.730, em USD, 

apenas voltou a receber um pagamento pelos trabalhos desenvolvidos na 

Venezuela, relativo ao programa de construção de casas, na data de 4-07

2016, no montante de 31.768.103,00 USD.

5. OS GANHOS ALCANÇADOS

r r _ _ _ _

\1916. O arguido JOSE SÓCRATES procurou assim, com o apoio 

do arguido CARLOS SANTOS SILVA, ao longo dos anos de 2013 e 2014, 

continuar a revelar a sua disponibilidade e utilidade para o 

desenvolvimento dos negócios do Grupo LENA, em particular, como 

acima narrado, quanto aos negócios desenvolvidos em Angola, na Argélia e 

na Venezuela, como forma de levar os responsáveis daquele Grupo, em 

particular, o arguido JOAQUIM BARROCA, a continuarem a determinar a 

realização de pagamentos de que o arguido acabava por beneficiar, seja 

com base em contratos estabelecidos durante o período de exercício de 

funções públicas pelo arguido, seja com base em novos contratos.

12977. Com efeito, relativamente ao contrato celebrado para 

justificar pagamentos do Grupo LENA à sociedade XLM, na data de 31 de 

julho de 2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES, por via dos factos acima 

narrados, conseguiu que tais pagamentos à XLM, que haviam sido 

interrompidos em agosto de 2011, fossem retomados a partir de dezembro 

de 2012, e se tivessem prolongado até abril de 2014, num total pago, sem
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IVA, de € 1.249.999,93, verba que foi utilizada no interesse do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, conforme já atrás narrado.

12978. Por outro lado, com justificação no segundo contrato 

celebrado entre o Grupo LENA e a XLM, na data de 1 de abril de 2013, por 

via da utilidade manifestada pelo arguido JOSÉ SÓCRATES para o 

desenvolvimento dos negócios daquele grupo, foram determinados, por 

intervenção do arguido JOAQUIM BARROCA, pagamentos à XLM, que 

foram realizados a partir de 5 de maio de 2014 e que, até ao final do ano de 

2014, atingiram o montante total de € 960.000,00, verba que foi utilizada 

no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES, conforme já atrás narrado.

12979. Acresce que, ainda por via do reconhecimento gerado junto 

do Grupo LENA, em particular junto de JOAQUIM BARROCA, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, com o apoio do arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

levou a que o mesmo Grupo viesse a contratar os serviços da sociedade ILS 

INTELLIGENT LIFE SOLUTIONS, detida por Paulo Castro, 

administrador da OCTAPHARMA, fazendo com que o mesmo 

determinasse a celebração cumulativa de um segundo contrato de prestação 

de serviços com o mesmo arguido JOSE SÓCRATES, com uma 

remuneração adicional € 12.500,00 mensais.

12980. Com efeito, por força do reconhecimento da capacidade de 

influência do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOAQUIM 

BARROCA assinou, com data de 31 de março de 2014, em nome da XMI 

-  MANAGEMENT & INVESTMENTS SA, um contrato de prestação de 

serviços com a sociedade ILS INTELLIGENT LIFE SOLUTIONS LLP, 

através do qual se comprometeu a que fosse pago à mesma a quantia de €
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500.000,00, da qual o montante de € 250.000,00 foi efetivamente pago 

entre agosto e setembro de 2014, conforme se ilustra no seguinte esquema:

Data
Transferência 

XM / 
Datado 

Recebimento 
I S  LLP

Valor Origem Banco e N.° Conta Beneficiário Banco e N." Conta
Apensos

Bancários

26-08-2014 / 
27-08-2014

125.000,006
X M I M a n a g e m e n t & 

In v e s tm e n ts  SA
B IC - 34145642.10.001

In te llig e n t Life 
S o lu tio n s  LLP

R o y al B a n k  o f  
S c o tla n d

In te rn a tio n a l L td  - 
58573512

A B A 8 - A /A B A
4 1 - A

25- 09-2014 /
26- 09-2014

125.000,006
X M I M a n a g e m e n t &  

In v e s tm e n ts  SA
B IC - 34145642.10.001

In te llig en t Life 

S o lu tio n s  LLP

R o y a l B a n k  o f  
S c o tla n d

In te rn a tio n a l Ltd - 
58573512

A P E N S O  8 - A /  
A P E N S O  4 1 - A

TOTAL 250.000,00 €

12981. O arguido JOSÉ SÓCRATES apresentou uma proposta de 

pretenso alargamento dos seus serviços ao arguido Paulo Castro, que 

aceitou a mesma, desde que estivesse garantida a compensação do 

acréscimo de pagamentos decorrentes do novo contrato com JOSÉ 

SÓCRATES, isto é, desde que viesse a existir previamente o pagamento 

decorrente da contratação pelo Grupo LENA de serviços a prestar pela ILS, 

sociedade da esfera do mesmo Paulo Castro.

12982. Assim, na sequência do contrato celebrado entre a XMI e a 

ILS, Paulo Castro aceitou vir a celebrar, em nome da 

DYNAMICSPHARMA -  Comercialização de Produtos Farmacêuticos SA, 

com efeitos a partir da data de 1 de maio de 2014, um segundo contrato de
r r

prestação de serviços com o arguido JOSE SÓCRATES, no qual se previa 

o pagamento da quantia mensal de € 12.500,00, tendo efetivamente 

determinado, apenas após receber do grupo LENA a quantia inicial prevista
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no contrato anteriormente referido, o pagamento dessa quantia, quanto aos 

meses de maio a novembro de 2014, num total de € 73.500,00 pagos em 

2014 e mais € 10.208,66, pagos já em 2015, conforme se segue:

Pagam ento  da Dynam icspharm a SA R ecebim ento  de  José Sócrates

Data Valor BCP conta n®: Factura
BCP

(Aba 44) 
Seq.

Data CGD conta n^:
CGD

(Aba 11_ 1) 
Seq.

2014
26-06-2014 24 .500 ,00  € 50122509398 1 9 e  20 9 27-06-2014 0396 .209649 .230 65
10-09-2014 24 .500 ,00  € 50122509398 2 4 e  25 20 11-09-2014 0396 .209649 .230 69
06 -10-2014 12 .250 ,00  € 50122509398 27 28 07-10-2014 0396 .209649 .230 70
05 -11-2014 12 .250 ,00  € 50122509398 29 30 06-11-2014 0396 .209649 .230 72
Total 2014 73.500,00 €

2015
10-02-2015 10 .208 ,66  € 50122509398 32 36 11-02-2015 0396 .209649 .230 75
Total 2014 10.208,66 €

12983. Desta forma, o arguido JOSÉ SÓCRATES, com o apoio de 

CARLOS SANTOS SILVA, fez com que o Grupo LENA, através do 

arguido JOAQUIM BARROCA, fosse levado a assumir realizar 

pagamentos a favor de uma empresa do Paulo Castro, ao mesmo tempo que
f  r

O mesmo arguido JOSE SÓCRATES garantia a pretensa justificação para 

novos pagamentos que iria receber da esfera empresarial do Paulo Castro.

12984. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia e visava assim, obter 

uma remuneração à custa do Grupo LENA, em resultado dos serviços de 

influência prestados ao mesmo, mas sem que a compensação desses 

serviços lhe fosse paga diretamente pelo Grupo LENA, mas sim através de 

uma outra sociedade, com ramo de atividade diverso da do Grupo LENA e 

a coberto de um novo contrato de prestação de serviços.

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADOMA-GEBAL d a  REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE
im v e s t ig a ç Ao  e  a ç ã o  p e n a l

44405

XI. VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS

1. ENQUADRAMENTO DOS MONTANTES E ARGUIDOS 

ENVOLVIDOS

12985. Como se narrou nos Capítulos II, III, IV, V, VI e IX, que se 

dão aqui por reproduzidos, enquanto exerceu funções como Primeiro- 

Ministro, a troco do favorecimento ilegal dos interesses negociais do Grupo 

LENA, por via do arguido JOAQUIM BARROCA, de interesses 

relacionados com o empreendimento VALE DE LOBO, e dos interesses do 

arguido RICARDO SALGADO, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu 

elevadas quantias pecuniárias.

12986. Por via dessa atuação, o arguido JOSÉ SÓCRATES obteve 

proventos pecuniários, pagos para contas domiciliadas na Suíça, em nome 

de terceiros, seus fiduciários, bem como através da sociedade XLM, no 

montante total de €34.143.715,64, que adiante se especificará, que incluem 

a valorização de investimentos em carteiras de ações e outros, entre os anos 

de 2006 e de 2015.

12987. O arguido CARLOS SANTOS SILVA obteve proventos 

pecuniários no montante total de €2.500.000,00, resultantes da 

remuneração, por parte do arguido JOSE SÓCRATES, dos serviços de 

utilização de contas bancárias próprias e de sociedades na sua esfera, e de 

elaboração de contratos e outros, com vista à dissimulação da origem e 

titularidade das quantias pagas ao segundo, conforme se narrou no Capítulo 

VI.
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12988. o  arguido ZEINAL BAVA utilizou contas bancárias em seu 

nome pessoal e em nome da sociedade em off-shore ROWNYA 

OVERSEAS INC, para receber e ocultar a origem ilícita e propriedade de 

quantias pagas por determinação do arguido RICARDO SALGADO, com 

origem em contas do Grupo BES, tendo em vista atuar de acordo com os 

interesses do mesmo, conforme se narrou no Capítulo IV, as quais 

atingiram um montante total de cerca de € 25.200.000,00.

12989. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO, com o objetivo de 

receber e ocultar a origem ilícita e titularidade de quantias pagas no 

montante total de € 20.000.296,00, por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO e com origem em contas do Grupo BES, tendo em 

vista atuar de acordo com os interesses do mesmo, conforme se narrou nos 

Capítulo IV e VI, utilizou contas sediadas no BANQUE PICTET, também 

na Suíça, tituladas quer em nome pessoal, quer em nome da entidade em 

off-shore GRANAL LTD INC.

12990.0  arguido RICARDO SALGADO, com o objetivo de 

receber e ocultar a titularidade de quantias pagas por sua própria 

determinação, a título de remuneração, no montante total de € 

10.717.611,00, conforme se narrou no Capítulo VI e adiante se 

especificará, utilizou contas veículo do BES e uma conta de que era 

beneficiário o arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

12991.0  arguido HÉLDER BATAGLIA, com o objetivo de 

receber e ocultar a origem ilícita e titularidade de quantias pagas no 

montante total de € 5.250.000,00, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO e com origem em contas do Grupo BES, a título de

NUIPC 122/13.8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUMDORIA-GERSI. DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44407

remuneração pela disponibilização de contas bancárias e montagem de 

circuitos financeiros e contratuais para fazer chegar os montantes pagos por 

esta entidade ao arguido JOSÉ SÓCRATES, conforme se narrou nos 

Capítulos IV e VI, utilizou contas sediadas na Suíça, tituladas quer em 

nome pessoal, quer em nome das entidades em off-shore GREEN 

EMERALD, DELPIAZZO, MARKWELL, MOMBAKA e AMANI.

12992. Com efeito, prevendo a atribuição dos supra citados 

montantes, com vista à ocultação da sua origem, do seu recebimento, do 

facto de lhes pertencerem e para que essas quantias lhes pudessem vir a ser 

disponibilizadas mais tarde para serem utilizadas no seu interesse pessoal, 

sem que a relação subjacente e propriedade fossem reveladas, os arguidos 

JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA, 

ZEINAL BAVA, RICARDO SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e 

HENRIQUE GRANADEIRO engendraram circuitos, narrados no Capítulo 

VI, que previam o recurso a contas bancárias sediadas na Suíça, tituladas 

em nome dos próprios e de entidades sediadas em off-shore, bem como a 

produção dos documentos necessários para gerar uma diferente justificação 

para os pagamentos.

12993. No que tange concretamente aos pagamentos efetuados por 

entidades do Grupo ESPIRITO SANTO aos arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

ZEINAL BAVA, HENRIQUE GRANADEIRO, HÉLDER BATAGLIA e 

RICARDO SALGADO, e conforme foi narrado no Capítulo VI, com o 

objetivo exclusivo de ocultar pagamentos ilícitos e de os camuflar através 

de supostas relações comerciais existentes com essas sociedades, o mesmo 

arguido RICARDO SALGADO determinou a utilização de contas das
r

sociedades do Grupo ESCOM, em 2006, e posteriormente da ESPIRITO
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SANTO ENTERPRISES SA. (depois designada ENTERPRISES 

MANAGEMENT SERVICES, a que doravante nos referiremos como ES 

ENTERPRISES) e PINSONG INTERNATIONAL LIMITED (doravante 

PINSONG), supostamente detida pela primeira.

12994. Tal como pretendido pelo arguido RICARDO SALGADO 

por se destinarem a realizar pagamentos ilícitos, porque não figuravam no 

organograma formal do Grupo GES, as sociedades ES ENTERPRISES e 

PINSONG não eram abrangidas pela supervisão das entidades reguladoras 

e estavam sediadas nas Ilhas Virgens Britânicas e aí submetidas a um 

regime de menor exigência fiscal (território constante da Portaria n.° 

150/2004, de 13 fevereiro, e posteriormente da Portaria 292/2011, de 8 de 

novembro).

12995. Assim, a partir de 2007, por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO, a ES ENTERPRISES passou a ser utilizada para 

concretizar pagamentos, de forma direta relativamente aos arguidos 

ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO e através de vários 

intermediários e contas de passagem relativamente ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

12996. Com tal atuação, pretendeu o arguido RICARDO 

SALGADO camuflar tais pagamentos fazendo sobrepor a aparência de uma 

suposta atividade comercial, desenvolvida pelas sociedades ES 

ENTERPRISES e PINSONG, que, na realidade, nunca ocorreu e para a 

qual as referidas sociedades não estavam vocacionadas, como o arguido 

bem sabia.
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12997. Ainda de forma a ocultar tais pagamentos, conforme atrás 

narrado no Capítulo VI, o arguido RICARDO SALGADO fez com que os 

correspondentes lançamentos na contabilidade da ES ENTERPRISES 

fossem adulterados, de forma a ocultar a dimensão do passivo.

f

12998. No que tange ainda aos fundos recebidos pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, pagos por via da sua atuação em conformidade com os 

interesses do arguido RICARDO SALGADO, quer através de entidades do 

GES (ES ENTERPRISES) quer através de fundos feitos passar pelo Grupo 

LENA (negócio do imóvel do Kanhangulo), foram ainda produzidos 

contratos simulados onde foi feita constar a intervenção das sociedades 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (AII) e XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, esta detida pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, apenas com a finalidade de justificar pagamentos para a 

sociedade referida em último lugar, mas destinados ao arguido JOSE 

SÓCRATES.

12999. Neste contexto, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, em conluio com o arguido JOAQUIM BARROCA, 

fizeram a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA emitir 

faturas por serviços não efetivamente prestados, que a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA contabilizou e pagou.

13000. Tendo em vista ocultar o real beneficiário dos pagamentos 

realizados através da sociedade XLM, os arguidos JOSE SÓCRATES, 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA aceitaram suportar 

custos com o pagamento do IVA sobre as pretensas transações, bem como
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o pagamento de IRC da supra referida sociedade, que neste caso constituiu 

um custo conexo à atividade de fazer chegar os montantes em causa à 

esfera do arguido JOSE SÓCRATES, diminuindo o montante disponível a 

final, como adiante se irá considerar.

13001. No que tange especificamente aos montantes pagos por 

determinação do arguido RICARDO SALGADO ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do arguido HELDER BATAGLIA e da entidade 

GREEN EMERALD e da colocação de € 8.000.000,00 na esfera do Grupo 

LENA, como narrado no Capítulo VI e IX, foram ainda, com a intervenção 

dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, 

simulados contratos e montados circuitos de faturação entre a sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e as sociedades 

MOTUPRÓPRIO EDA., ATLANTIC GLOBAL INVESTMENTS LDA, 

GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS e RENTLEI AUTOMÓVEIS E TURISMO SA, para 

justificar pagamentos no interesse dos arguidos JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA.

13002. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA, RICARDO SALGADO, HÉLDER 

BATAGLIA, HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA, com 

intervenção das sociedades LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA e XLM SA, pretendiam, pois, através da organização de tais circuitos 

financeiros e documentais, obstar ao manifesto fiscal desses fundos em 

Portugal, pelos verdadeiros beneficiários dos mesmos, ao mesmo tempo 

prevenindo a deteção, por parte da administração tributária, da omissão de 

manifesto fiscal de tais fundos.

d
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13003. Por tal motivo, a totalidade das quantias pecuniárias 

recebidas não foi fiscalmente declarada pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

CARLOS SANTOS SILVA, ZEINAL BAVA, RICARDO SALGADO, 

HÉLDER BATAGLIA e HENRIQUE GRANADEIRO nos prazos legais 

impostos pela Administração Fiscal, em oposição à obrigação a que 

estavam legalmente obrigados na qualidade de sujeitos passivos fiscais.

13004. Com efeito, independentemente da origem dos proventos 

recebidos pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA, 

ZEINAL BAVA, RICARDO SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e 

HENRIQUE GRANADEIRO, estes geraram ainda assim no património 

dos mesmos um incremento que resultou no aumento da sua capacidade 

contributiva, o qual deve, por esse motivo, ser alvo de tributação.

13005. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, ZEINAL BAVA, RICARDO SALGADO e HENRIQUE 

GRANADEIRO são todos residentes no território português para efeitos 

fiscais, pelo que os rendimentos por si obtidos, mesmo através de contas 

bancárias sediadas fora de Portugal, e independentemente da entidade que 

procedeu ao pagamento dos rendimentos, devem ser alvo de tributação em 

sede de IRS.

13006. O arguido HÉLDER BATAGLIA, conforme adiante melhor 

se precisará, estava registado como sujeito passivo não residente, desde 

2004, mas declarava em Portugal, até 2011, os rendimentos prediais aqui 

auferidos e os pagos através da ESCOM, tendo apresentado em Portugal 

declarações de adesão ao regime do RERT I, em dezembro de 2005 -  

apenso bancário 20 L.
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13007. O arguido HÉLDER BATAGLIA aceitou prestar os 

serviços que lhe foram solicitados, em Portugal, pelo arguido RICARDO 

SALGADO, tendo recebido compensação pela sua intervenção na 

montagem dos circuitos financeiros atrás narrados, para além de, com a sua 

intervenção, pretender ocultar rendimentos recebidos por terceiros e o 

respetivo manifesto fiscal.

13008. Para além dos arguidos acima referidos, também os 

arguidos ARMANDO VARA, JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA, RUI 

HORTA E COSTA e as sociedades PEPELAN SA, VALE DO LOBO 

RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA e OCEANO CLUBE SA violaram 

as suas obrigações fiscais, alcançando vantagem patrimonial, conforme já 

narrado no Capítulo V.

2. JOSÉ SÓCRATES CARVALHO PINTO DE SOUSA, NIF 

102915156

13009.0  arguido JOSÉ SÓCRATES, como tem vindo a ser 

referido, por força de vantagens que obteve em virtude do favorecimento de 

interesses definidos pelo arguido RICARDO SALGADO para o GRUPO 

ESPIRITO SANTO e para a PORTUGAL TELECOM, bem como da 

garantia da concessão de financiamentos, pela CGD, a sociedades do grupo 

VALE do LOBO e do favorecimento de negócios do GRUPO LENA, 

obteve entre os anos de 2006 e 2015 proventos no montante total de 

€34.143.715,64 (trinta e quatro milhões cento e quarenta e três mil 

setecentos e quinze euros e sessenta e quatro cêntimos).
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13010. Tal montante total de € 34.143.715,64 integra fundos de 

diversas origens, como, em resumo, se passa a referir:

-  € 21.000.000,00, com origem em entidades do GES por 

determinação do arguido RICARDO SALGADO, pagos para contas 

na Suíça, entre 2006 e 2009;

-  € 2.875.000,00, com origem no Grupo LENA, pagos através do 

arguido JOAQUIM BARROCA, através de contas na Suíça, entre 

2007 e 2008;

-  € 1.000.000,00, com origem em receitas desviadas de sociedades 

do grupo VALE DO LOBO, por determinação dos arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, através 

de conta na Suíça de JOAQUIM BARROCA, no ano de 2008;

-  € 2.954.925,00, com origem em pagamentos do Grupo LENA à 

sociedade XLM LDA, já descontado o IVA pago, com base num 

primeiro pretenso contrato de prestação de serviços, ao longo dos 

anos de 2009 a 2014;

-  € 1.200.000,00, com origem em fundos colocados pelo GES na 

esfera do arguido HELDER BATAGLIA e por este no Grupo 

LENA, de forma a suportar pagamentos à XLM, com base num 

segundo pretenso contrato de prestação de serviços, já descontando 

o IVA suportado, pagamentos realizados entre 2013 e 2015;

-  € 3.000.000,00, com origem num contrato de intermediação 

imobiliária celebrado entre a ANGOLA INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO e a XLM, mas com pagamento realizado pela 

arguida LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA;
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-  € 919.074,45, relativo a despesas suportadas por sociedades do 

grupo LENA, imputadas a fundos recebidos de entidade do Grupo 

Espírito Santo, por solicitação do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES;

-  € 1.194.716,19 de ganhos financeiros, sendo o montante de € 

882.392,96 correspondente ao resultado financeiro alcançado nas 

contas abertas na Suiça pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

nos anos de 2007 a 2010, e sendo o montante de € 312.323,23 

correspondente a ganhos financeiros, já obtidos em Portugal, com 

as vendas de aplicações em valores mobiliários, transferidos das 

contas na Suíça e que não foram manifestados nem objeto de 

retenção na fonte em Portugal.

13011. Tais montantes, se bem que recebidos inicialmente em 

contas controladas pelos arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e 

CARLOS SANTOS SILVA, eram pertença do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

em face da utilização que foi dada a esses mesmos montantes e já atrás 

narrada.

13012. Com efeito, conforme foi narrado no Capítulo VI, os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA combinaram 

entre si que este último arguido, também para efeitos de aproveitamento do 

regime excecional de regularização tributária (RERT II), em 2010, 

assumiria ser o proprietário dos ativos que então se encontravam nas contas 

abertas na Suíça em nome das entidades BRICKHURST e da PINEHILL, 

com registo em off-shore, o que ambos sabiam não corresponder à verdade.
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13013. Assim, com data de 15 de dezembro de 2010, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu a Declaração de Regularização 

Tributária prevista nos arts. 2.°, n° 2, alínea b) e 5.° do Regime do RERT II 

(art.l31.° da Lei n.° 3-B/2010 de 28 de abril), apondo no espaço referente à 

identificação do titular dos rendimentos o seu nome, morada e número de 

contribuinte, tal como se fosse o proprietário dos ativos a englobar no 

RERT II.

13014. Na mesma declaração, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA incluiu e identificou como sendo seus os ativos que sabia 

pertencerem e estarem na disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

que à data se encontravam depositados nas contas da PINEHILL e 

BRICKHURST e que, conforme acordara com este último arguido, 

pretendia incluir no RERT II, valorizados à data de 31.12.2009, no 

montante de €23.013.156,18, nos seguintes termos:

C O N TA T IT U L A R BA NCO A G Ê N C IA V A L O R
(31.12.2009)

2 0 6 -4 1 0 7 7 7 -0 1
(E U R )

P IN E H IL L U B S Z u ric h € 4 6 1 ,2 6

2 0 6 -4 1 3 4 0 0 -1 0
(C H F )

B R IC K H U R S T U B S Z u ric h € 9 .5 0 6 ,3 9

2 0 6 -4 1 3 4 0 0 -6 0
(E U R )

B R IC K H U R S T U B S Z u ric h € 2 .8 1 3 ,4 9

2 0 6 -4 1 3 4 0 0 -6 2
(U S D )

B R IC K H U R S T U B S Z u ric h € 1 9 .0 0 9 ,0 8

2 0 6 -4 1 3 4 0 0 -6 1
(A U D )

B R IC K H U R S T U B S Z u ric h € 7 .3 5 8 ,7 0

2 0 6 -4 1 3 4 0 0 -0 1
(E U R )

B R IC K H U R S T U B S Z u ric h € 1 0 .2 4 4 .0 0 0 ,0 0

S ubT ota l - D epósitos em contas à ordem  e a  p razo €10.283.148,92

2 0 6 -4 1 0 7 7 7 -0 1
(E U R )

P IN E H IL L U B S Z u ric h € 9 7 6 .8 8 4 ,0 0
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C O N T A T IT U L A R BA NCO A G Ê N C IA V A L O R
(31.12.2009)

206-41 3 4 0 0 -0 1
(E U R )

B R IC K H U R S T U B S Z u ric h € 1 1 .7 5 3 .1 2 3 ,2 6

S ubT ota l - C a r te ira  de A plicações UBS €12.730.007,26

T o ta l dos elem entos p a trim o n ia is €23.013.156,18

13015. No dia 15 de dezembro de 2010, na sede do Banco Espírito 

Santo, em Lisboa, o arguido CARLOS SANTOS SILVA fez entrega da 

Declaração de Regularização Tributária, pretendendo dar aparente 

cumprimento à sua adesão ao RERT II, preenchida nos termos descritos, 

bem como, com o mesmo propósito, liquidou o valor da respetiva taxa de 

5%, correspondente ao montante de €1.150.657,81.

13016. Juntamente com essa declaração, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA entregou os documentos cuja emissão solicitara à UBS 

nos quais essa instituição de crédito confirmava encontrarem-se 

depositados nas contas da PINEHILL e na BRICKHURST os ativos 

descritos na Declaração de Regularização Tributária e os respetivos valores 

à data de 31 de dezembro de 2009, e em que a mesma UBS atestava, em 

face da informação de que dispunha, que o beneficiário final e único dessas 

contas bancárias e dos depósitos e valores mobiliários existentes nas 

mesmas era o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

13017. Sucede que de acordo com o RERT II apresentado do modo 

supra explanado, os montantes detidos nas contas da PINEHILL e da 

BRICKHURST pertenciam ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

quando na realidade estes estavam na titularidade do arguido JOSE 

SÓCRATES.
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13018. Com a utilização da regularização excecional prevista pelo 

RERT II, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA 

pretendiam obstar serem penalmente responsabilizados pela omissão de 

declaração fiscal de tais rendimentos, pagar o mínimo valor possível em 

impostos e lograr a sua repatriação para Portugal sem revelar a origem e 

titularidade desses ativos.

13019. Assim, e na medida em que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

não cumpriu a obrigação que sobre si impendia de declarar rendimentos 

que haviam sido por si recebidos, o RERT II apresentado em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA não poderá determinar qualquer efeito 

na esfera do arguido referido em primeiro lugar.

2.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2006

13020. O arguido JOSÉ SÓCRATES beneficiou de pagamentos 

realizados a partir das contas do GRUPO ESPIRITO SANTO, na esfera de 

entidades de que eram beneficiárias pessoas da sua confiança ou de 

sociedades de que eram beneficiários tais terceiros.

13021. Com efeito, como já narrado nos Capítulos IV e VI, tais 

pagamentos começaram por ter lugar no ano de 2006, tendo sido delineado 

um circuito, através de contas da ESCOM-ESPIRITO SANTO 

COMMERCE LTD, de que era acionista a ESPIRITO SANTO 

RESOURCES, e também através de levantamentos em numerário, que 

visava a entrega a JOSÉ SÓCRATES, da quantia total de €6.000.000,00, 

através do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, que atuou como 

fiduciário deste, no intuito de dissimular a origem e titularidade de tais
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valores, obstando ainda ao seu manifesto fiscal, por parte do arguido 

referido em primeiro lugar, efetivo titular dos mesmos.

13022. Com o objetivo de camuflar tais fluxos financeiros, foram 

utilizadas contas bancárias tituladas pela ESCOM-ES COMERCIAL, 

ESCOM LTD e BESA que não eram utilizadas habitualmente e que, no 

caso da conta do BESA, domiciliada junto do então Banco Totta & Açores, 

agência do Laranjeiro, nem sequer constava da respetiva contabilidade.

13023. Através das referidas contas bancárias e das operações 

montadas sobre as mesmas e já atrás narradas, no Capítulo VI, os referidos 

fundos, no montante total de €7.000.000,00, foram concentrados na conta 

da entidade MARKWELL INTERNATIONAL LTD, com registo nas Ilhas 

Virgens Britânicas, a qual tinha como beneficiário final o arguido 

HÉLDER BATAGLIA.

13024. O arguido HÉLDER BATAGLIA, a partir da conta em 

nome da MARKWELL, correspondendo às indicações do arguido 

RICARDO SALGADO, determinou a transferência da quantia de 

€6.000.000,00, em 19/05/2006, para a conta número 206-355171, da UBS, 

titulada pela GUNTER FINANCE LIMITED, doravante GUNTER, 

sediada em P.O. Box 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens Britânicas, 

de que era beneficiário efetivo JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, tendo 

integrado o remanescente, a quantia de €1.000.000,00, na sua esfera 

pessoal.

13025. A indicação da referida conta de destino dos fundos, a 

titulada pela GUNTER, foi transmitida ao arguido HELDER BATAGLIA 

pelo arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, em acordo com o arguido

te
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JOSÉ SÓCRATES, a quem, de facto, se destinava o referido montante de €

6.000.000,00.

13026. O montante de €6.000.000,00, transferido a partir da conta 

da MARKWELL, passou assim a estar na esfera formal de JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA, que, ao longo dos anos de 2006 e 2007, foi recorrendo 

a diversos esquemas, já atrás narrados, para colocar os fundos na 

disponibilidade do arguido JOSÉ SÓCRATES, em Portugal, bem como 

para realizar pagamentos no seu interesse e sob sua solicitação.

13027.0 arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA utilizou 

também uma conta aberta na Suíça, em nome da entidade BENGUELA 

FOUNDATION, com registo no Panamá, de forma a ali realizar aplicações 

fiduciárias com os fundos detidos em nome do arguido JOSÉ SÓCRATES.

13028. A partir de julho de 2007 e até fevereiro de 2008, o arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, conforme acordado com JOSÉ 

SÓCRATES, transferiu o remanescente do valor de € 6.000.000,00, para o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, enquanto novo fiduciário do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13029. Deste modo, e na medida em que JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA atuavam como fiduciários do 

arguido JOSE SÓCRATES, cabendo-lhes, de acordo com o plano 

delineado, fazer chegar à esfera deste último arguido tais montantes, sem 

que em momento algum a sua verdadeira titularidade fosse conheeida, 

nomeadamente pela Autoridade Tributária, resulta que os referidos 

rendimentos foram obtidos no ano de 2006.
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13030. O arguido CARLOS SANTOS SILVA veio a receber os 

fundos transmitidos pelo JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, pertença do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, através de conta aberta junto da UBS, na 

Suíça, titulada pela GIFFARD FINANCE LIMITED, doravante GIFFARD, 

com sede no apartado P.O. Box 3175, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens 

Britânicas, da qual o arguido CARLOS SANTOS SILVA figurava como 

beneficiário final.

13031. Para o recebimento dos mesmos fundos, em particular 

quanto às aplicações financeiras, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

veio também a utilizar uma conta junto da UBS, titulada pela entidade 

BELINO FOUNDATION, doravante BELINO, com sede na East 53rd 

Street, Marbella, Swiss Bank Building, 2nd floor, Panamá, República do 

Panamá, em que o mesmo arguido figurava como beneficiário final.

13032. Ainda em 2008, já no mês de abril, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA veio a transferir o remanescente dos € 6.000.000,00, 

inicialmente recebidos pelo JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, para 

contas em nome de novas entidades em off-shore, designadas de 

PINEHILL e BRICKHURST, a partir das quais, já desde dezembro de 

2010, iniciou a transferência dos fundos para Portugal, para contas abertas 

em seu nome, de onde foi determinando a realização de operações no 

interesse e por solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES.

13033. Assim, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, através do seu 

fiduciário JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, ao longo do ano de 2006, a 

quantia de € 6.000.000,00 que sabia representar pagamentos realizados por
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determinação de RICARDO SALGADO, a partir de uma conta de uma 

entidade veículo do próprio grupo BES.

13034. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para 

efeitos fiscais, da referida atribuição de €6.000.000,00.

2.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2007

13035. Durante o ano de 2007, o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou 

a ser beneficiário de pagamentos, provindos do GRUPO ESPIRITO 

SANTO, bem como do GRUPO LENA, que visavam remunerar o 

favorecimento dos interesses das entidades referidas, o que suedeu através 

dos intermediários HÉLDER BATAGLIA, JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA e JOAQUIM BARROCA.

13036. Ademais, e na medida em que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou o investimento dos montantes anteriormente recebidos em 

aplicações financeiras, conforme foi narrado no Capítulo VI, recebeu 

também, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, rendimentos de 

tais montantes.

r

13037. Destarte, no decurso do ano de 2007, o arguido JOSE 

SÓCRATES auferiu rendimentos no valor total de €5.472.141,55, assim 

repartido:

-  € 3.000.000,00 com origem em determinação do arguido

RICARDO SALGADO, recebidos na entidade GUNTER

FINANCE em 30 de julho de 2007;
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-  € 2.375.000,00, com origem no Grupo LENA, por via de contas 

abertas na Suíça em nome do arguido JOAQUIM BARJR.OCA e por 

transferência destas para a conta da entidade GIFFARD FINANCE, 

formalmente controlada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA;

-  € 97.141,55, de resultado financeiro (juros e despesas bancárias) 

auferidos com as aplicações financeiras nas contas tituladas pelas 

entidades BENGUELA FOUNDATION, GIFFARD FINANCE e 

BELINO FOUNDATION, tendo tais aplicações acabado por ser 

feitas concentrar na conta aberta em nome desta última entidade.

13038. Também neste ano de 2007, a utilização dos intermediários 

visou, além do mais, dissimular a origem e titularidade de tais valores, 

obstando ainda ao seu manifesto fiscal, por parte do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, efetivo titular dos mesmos.

13039. Conforme foi narrado nos Capítulos IV e VI, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES recebeu, no ano de 2007, o montante total de 

€3.000.000,00, a título de remuneração pela sua atuação em favorecimento 

dos interesses do GES.

13040. Para servir de justificativo às quantias que seriam feitas 

circular, através de contas abertas em nome de entidades pertencentes ao 

GRUPO ESPÍRITO SANTO, para contas abertas em nome de entidades 

não residentes, detidas e controladas pelo arguido HELDER BATAGLIA, 

foram elaborados dois contratos de prestação de serviços, em nome das 

entidades PINSONG INTERNATIONAL LIMITED e MARKWELL 

INTERNATIONAL FINANCE, conforme foi narrado no Capítulo VI.
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13041. A entidade PINSONG INTERNATIONAL LIMITED foi 

constituída no dia 2 de janeiro de 2007, com sede nas Ilhas Virgens 

Britânicas, sendo o seu capital social detido, a 100%, pela entidade 

ESPÍRITO SANTO ENTERPRISES SA.

13042. Com efeito, em 09 de julho de 2007, a conta com o IBAN 

CH770020620634442962M, da UBS, titulada pela MARKWELL, entidade 

sediada em off-shore, de que era beneficiário o arguido HÉLDER 

BATAGLIA, recebeu da conta número 103443, junto do BANQUE 

PRIVÉE ESPIRITO SANTO (BPES), titulada pela ESPIRITO SANTO 

ENTERPRISES SA, uma transferência no montante de €7.000.000,00, 

contabilizada no seio do GES como “Operação PINSONG”.

13043. Em 30 de julho de 2007, a conta da UBS n.° 206- 

355171.60L, titulada pela entidade GUNTER FINANCE LTD, doravante 

GUNTER, sediada nas Ilhas Virgens Britânicas, de que era beneficiário 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, recebeu uma transferência da 

MARKWELL, determinada pelo arguido HÉLDER BATAGLIA, no 

montante de €3.000.000,00.

13044. A quantia de €3.000.000,00€ entrou, assim, na esfera do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, através do seu fiduciário, o arguido JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA, de forma a evitar que se identificasse a 

titularidade de tal montante e a obstar à sua declaração fiscal.

13045. Por determinação do arguido JOSÉ SÓCRATES, o arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA determinou a realização, a partir da 

conta da GUNTER, de uma transferência no montante de €2.000.000,00, 

em 30 de julho de 2007, para a conta da UBS n.° 206-214112.60Q, titulada
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pela GIFFARD, entidade sediada em off-shore, da qual figurava como 

beneficiário o arguido CARLOS SANTOS SILVA.

13046. No dia 31 de julho de 2007, JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA, em concordância com o arguido JOSÉ SÓCRATES, realizou uma 

transferência no montante de €964.000,00 para a conta titulada pela 

entidade BENGUELA, de que também era beneficiário, em que foi 

efetuada uma aplicação financeira no valor de €955.000,00.

13047. Esta aplicação foi sendo renovada, até 10 de janeiro de 

2008, tendo rendido juros de € 17.028,68, tendo acrescido aos juros 

gerados por outras aplicações financeiras -  conforme anexo ao relatório do 

OPC com a referência 3.1.02-001.

13048. No dia 21 de fevereiro de 2008, a referida aplicação 

financeira, à data no valor de €1.018.000,00, foi resgatada e foi transferido 

0 respetivo montante primeiro para a conta aberta em nome da GUNTER 

FINANCE LIMITED e desta, na mesma data, para a conta da entidade 

GIFFARD FINANCE LIMITED, controlada formalmente pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA:

D A T A O R I G E M V A L O R D E S T IN O

2 1 .2 .2 0 0 8 G U N T E R € 1 .0 1 8 .0 0 0 ,0 0 G IF F A R D

13049. Assim, o montante de €3.000.000,00 entrou na esfera formal 

do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, que fez chegar parte do 

mesmo a Portugal, através da disponibilização de quantias em numerário 

que eram entregues ao arguido JOSE SÓCRATES, tendo o remanescente, 

conforme instruções deste mesmo arguido, sido transferido para o arguido

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3673



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURAtX)RIA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44425

CARLOS SANTOS SILVA, para o mesmo destino de futura transferência 

para Portugal, já acima referido.

13050. Deste modo, e na medida em que os arguidos JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA e CARLOS SANTOS SILVA atuavam como 

fiduciários do arguido JOSÉ SÓCRATES, cabendo-lhes, de acordo com o 

plano delineado, fazer chegar à esfera deste último os montantes recebidos, 

sem que em momento algum a sua verdadeira titularidade fosse eonhecida, 

nomeadamente pela Autoridade Tributária, resulta que os referidos 

rendimentos foram obtidos no ano de 2007.

13051. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, também no ano de 

2007, o montante total de €2.375.000,00, a título de remuneração pela sua 

atuação em favorecimento dos interesses relacionados com os negócios do 

GRUPO LENA, e do arguido JOAQUIM BARROCA, conforme foi 

narrado nos Capítulos II, III e VI.

13052. Os arguidos JOAQUIM BARROCA, JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA combinaram que o arguido referido em 

primeiro lugar determinaria a realização de transferências e débitos das 

suas contas, primeiro de Portugal para a Suíça e depois entre contas da 

Suíça, seguindo indicações transmitidas por CARLOS SANTOS SILVA, 

de forma a deslocar os fundos para a esfera patrimonial deste último e do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, sempre com a preocupação de montar 

justificações para a saída dos fundos das contas do grupo LENA e para a 

sua entrada nas suas eontas pessoais.

13053. Nesta sequência, o arguido JOAQUIM BARROCA 

determinou, em 24 de janeiro de 2007, uma transferência no montante de
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€1.700.000,00, da sua conta em Portugal junto do BCP, para a conta por si 

titulada junto da UBS, n.° 206-863286.60A -  conforme apenso bancário 43.

13054. No dia 28 de fevereiro de 2007, conforme o combinado com 

0 arguido CARLOS SANTOS SILVA e, por via deste, com o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, o arguido JOAQUIM BARROCA determinou a 

transferência de €1.250.000,00 para conta n.° 206-214112.60Q da UBS, 

titulada pela GIFFARD FINANCE, em que era autorizado o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de fiduciário do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

13055. Em 20 de junho de 2007, também por determinação do 

arguido JOAQUIM BARROCA, foi realizada, a partir da conta da conta n.° 

103112411100, junto do FORTIS BANK, sucursal em Portugal, titulada 

pela arguida LENA SGPS, uma transferência, de €1.000.000,00, para a 

mesma conta do BCP, titulada por JOAQUIM BARROCA, montante que, 

no mesmo dia, este determinou que fosse transferido para a conta junto da 

UBS, por si titulada, supra citada.

13056. No dia 28 de junho de 2007, JOAQUIM BARROCA, no 

âmbito do mesmo acordo com o arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

JOSÉ SÓCRATES, já referido atrás no Capítulo III, ordenou a 

transferência de €1.125.000,00 para a conta n.° 206-214112.60Q da UBS, 

titulada pela GIFFARD.

13057. Destarte, em 28 de junho de 2007, e por via dos movimentos 

elencados, o GRUPO LENA fez chegar à esfera do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, no ano de 2007, a quantia total de €2.375.000,00, através do 

seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA, que devia fazer chegar à esfera
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do arguido referido em primeiro lugar, sem que alguma vez a sua 

verdadeira titularidade fosse conhecida.

13058. Deste modo, e na medida em que CARLOS SANTOS 

SILVA atuava como fiduciário do arguido JOSÉ SÓCRATES, cabendo- 

lhe, de acordo com o plano delineado, fazer chegar à esfera deste tais 

montantes sem que em momento algum a sua verdadeira titularidade fosse 

conhecida, nomeadamente pela Autoridade Tributária, resulta que os 

referidos rendimentos foram obtidos no ano de 2007.

13059. Conforme foi narrado no Capítulo VI, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES recebeu, ainda no ano de 2007, a quantia de €97.141,55€, por 

força da remuneração da aplicação financeira de montantes investidos.

13060. Com efeito, as aplicações efetuadas pelo arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, renderam, no 

ano de 2007, juros no montante de €105.614,03, os quais, deduzidas as 

despesas com comissões bancárias, de €8.472,48, montaram ao valor de 

€97.141,55 (€105.614,03-€8.472,48).

13061. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para 

efeitos fiscais, da referida atribuição de €5.472.711,55, rendimento que 

sabia representar pagamentos realizados pelo Grupo ESPIRITO SANTO, 

pelo GRUPO LENA, e em função dos rendimentos de aplicações 

financeiras, conforme quadro que segue:

P agam en to  p roven ien te  de: M o n tan te

G ru p o  E sp irito  S an to € 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
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P agam en to  p roven ien te  de: M o n tan te

G ru p o  L E N A €2.375.000,00

R e n d im e n to s  de a p lica çõ es  f in an c e ira s €97.141,55

2.3. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2008

13062. Durante o ano de 2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou 

a ser beneficiário de pagamentos, provindos do GRUPO ESPIRITO 

SANTO, bem como do GRUPO LENA, e relacionados com o 

empreendimento VALE DO LOBO, que visavam remunerar o 

favorecimento dos interesses das entidades referidas, o que sucedeu através 

dos intermediários HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA.

13063. Ademais, e na medida em que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou o investimento dos montantes anteriormente recebidos em 

aplicações financeiras, conforme foi narrado no Capítulo VI, recebeu 

também, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, rendimentos de 

tais montantes.

13064. Deste modo, o arguido JOSÉ SÓCRATES obteve, no ano de 

2008, proventos no montante total de € 9.848.627,11, conforme adiante se 

irá especificar.

13065. Também neste ano, a utilização dos intermediários visou, 

além do mais, dissimular a origem e titularidade de tais valores, obstando
r r

ainda ao seu manifesto fiscal, por parte do arguido JOSE SÓCRATES, 

efetivo titular dos mesmos.
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13066. Conforme foi narrado no Capítulo V, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES recebeu, no ano de 2008, o montante total de €1.000.000,00, a 

título de participação na contrapartida pelos financiamentos concedidos 

pela CGD a sociedades do Grupo Vale do Lobo, através de procedimentos 

liderados pelo arguido ARMANDO VARA, então administrador daquele 

Banco.

13067. Tal montante foi desviado das receitas das sociedades do 

Grupo VALE DO LOBO, por intervenção dos arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, que levaram um cliente das 

mesmas sociedades a realizar pagamentos para a conta na Suíça de 

JOAQUIM BARROCA, que colaborou cedendo a utilização da mesma.

13068. Assim, na data de 19/02/2008, seguindo indicações do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOAQUIM BARROCA fez 

transferir para a conta 206-214112.60Q, junto da UBS, titulada pela 

GIFFARD FINANCE LIMITED, a referida quantia de € 1.000.000,00.

13069. Destarte, foi feita chegar à esfera do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, no ano de 2008, a quantia total de €1.000.000,00, através do 

seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA, de forma a evitar que alguma 

vez a sua verdadeira titularidade fosse eonhecida.

13070. O montante de €1.000.000,00 passou a estar formalmente na 

esfera patrimonial de CARLOS SANTOS SILVA, que, conforme acordado
r  r ____

com JOSE SÓCRATES, atuava na qualidade de fiduciário deste, cabendo 

ao primeiro fazer chegar a este tais montantes, sem que em momento algum 

a sua verdadeira titularidade fosse conhecida, nomeadamente pela
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Autoridade Tributária, pelo que resulta que os referidos rendimentos foram 

obtidos no ano de 2008.

13071. No ano de 2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu 

também, através dos seus fiduciários, o montante de €8.000.000,00, com 

origem na ES ENTERPRISES, no contexto da continuação da remuneração 

do favorecimento dos interesses definidos pelo arguido RICARDO 

SALGADO para o BES, enquanto acionista da PORTUGAL TELECOM, 

também através da justificação denominada “Operação PINSONG”.

13072. Com efeito, os aludidos pagamentos foram realizados a 

coberto de um suposto contrato de prestação de serviços, em que figuravam 

como partes a entidade MARKWELL e a referida PINSONG, conforme 

atrás referido no Capítulo VI.

13073. Nesse pretenso contrato, a entidade MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED comprometia-se a prestar à PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED serviços de consultoria relativos à aquisição 

de direitos de exploração de blocos de petróleo off-shore, localizados nas 

águas territoriais da República de Angola e blocos de petróleo on-shore, 

localizados neste mesmo país.

13074. Em contrapartida pelos serviços a prestar, a PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED comprometia-se a realizar, a favor da 

entidade MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, três pagamentos, 

no valor de €5.000.000,00 cada, o primeiro passados 60 dias da assinatura 

do contrato, o segundo até 30 de junho de 2008 e o terceiro, como “success 

fee” pela adjudicação da concessão.
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13075. Apesar de não ter sido concretizada qualquer prestação de 

serviços na forma contratada, os três pagamentos em nome da PINSONG 

INTERNATIONAL LIMITED, num total de €15.000.000,00, foram 

concretizados.

13076. Em 08 de abril de 2008 foi realizada uma transferência, a 

partir da conta n.° 103443, junto do BANQUE PRIVÉE ESPIRITO 

SANTO (BPES), titulada pela ES ENTERPRISES, no montante de 

€5.000.000,00 para a conta da UBS, com o IBAN 

CH770020620634442962M, titulada pela MARKWELL, de era 

beneficiário o arguido HÉLDER BATAGLIA.

13077. O arguido HÉLDER BATAGLIA determinou a realização 

de uma transferência, a partir da conta da MARKWELL, no dia 28 de abril 

de 2008, no montante de €2.000.000,00, para a conta com da UBS n.° 206- 

804280.60V, titulada pelo arguido JOAQUIM BARROCA.

13078. Após o crédito da quantia de €2.000.000,00, na conta com o 

número 0206-804280, aberta em nome do arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, a mesma foi utilizada, no dia 26 de setembro de 2008, para 

a realização de uma transferência, juntamente com outras verbas, num total 

de € 4.500.000,00, para a esfera formal do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, para conta aberta em nome da entidade PINEHILL.

13079. O arguido HÉLDER BATAGLIA, também a partir da conta 

da MARKWELL, realizou outra transferência, em 16 de maio de 2008, 

para a conta da UBS n.° 206-253402.60K, titulada pela MONKWAY 

FINANCE LIMITED, doravante MONKWAY, de que também era o 

beneficiário final, no montante de €2.144.980,00.
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13080. Por sua vez, a partir da conta da MONKWAY supra referida 

foi determinada, pelo arguido HÉLDER BATAGLIA, em 27 de junho de 

2008, uma transferência no montante de €2.000.000,006, para a conta N.° 

206-804280.60V, junto da UBS, titulada por JOAQUIM BARROCA.

13081. Assim, no dia 27 de junho de 2008, a quantia de 

€4.000.000,00, com origem em movimento inicial realizado através da ES 

ENTERPRISES SA e após passagem por contas controladas pelo arguido
r  __  ___

HELDER BATAGLIA, encontrava-se creditada em conta aberta em nome 

do arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, conforme se passa a 

resumir:

DATA O R IG E M V A L O R D ESTIN O

8 .4 .2008 E S  E N T E R P R IS E S 6 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 M A R K W E L L

2 8 .4 .2 0 0 8 M A R K W E L L € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

16.5 .2008 M A R K W E L L 6 2 .1 4 4 .9 8 0 ,0 0 M O N K W A Y

2 7 .6 .2 0 0 8 M O N K W A Y € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0
JO A Q U IM
B A R R O C A

13082. No dia 14 de julho de 2008, a partir da conta aberta em 

nome da ES ENTERPRISES SA, foi realizada nova transferência do valor 

de €5.000.000,00, para a conta número 0206-253402, aberta em nome da 

entidade MONKWAY FINANCE LTD., junto da UBS SA ZURIQUE, 

controlada pelo arguido HELDER BATAGLIA, onde foi creditado.

13083. Esta operação respeitava, alegadamente, a um novo 

pagamento decorrente do segundo contrato de prestação de serviços 

celebrado em nome das entidades PINSONG INTERNATIONAL 

LIMITED e MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, supra referido.

NUIPC 122/13 .8  TELSB

( f



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOHIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO ! « U L

44433

13084. A partir da conta titulada pela MONKWAY, supra referida, 

foram determinadas duas transferências bancárias, no montante de 

€2.000.000,00 cada uma, nas datas de 10 de setembro de 2008 e 24 de 

outubro de 2008, ambas para a conta da UBS n.° 206-804280.60V, titulada 

por JOAQUIM BARROCA.

13085. Assim, conforme havia sido delineado pelos arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, JOAQUIM BARROCA e por CARLOS SANTOS SILVA, 

concentrou-se na conta da UBS titulada pelo segundo, a quantia de 

€8.000.000,00, destinada ao arguido JOSÉ SÓCRATES, e que, conforme o 

plano delineado por aqueles arguidos, se destinava a ser utilizada no 

interesse deste último.

13086. Posteriormente às mesmas, por indicação do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, concertado com o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

0 arguido JOAQUIM BARROCA fez transferir as referidas quantias para a 

conta titulada pela entidade PINEHILL, através de operações de 

transferência de fundos desenvolvidas a partir de 27 de junho de 2008.

13087. Por via dos movimentos supra indicados, com origem na ES 

ENTERPRISES, mas canalizados através de contas de que o arguido 

HÉLDER BATAGLIA era beneficiário, o valor de €8.000.000,00 passou 

pela esfera do arguido JOAQUIM BARROCA, que fez chegar o mesmo 

montante ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de 

fiduciário do arguido JOSÉ SÓCRATES e com o encargo de utilizar os 

fundos em benefício deste último, sem que em momento algum a sua 

verdadeira titularidade fosse conhecida, nomeadamente pela Autoridade

W
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Tributária, pelo que resulta que os referidos rendimentos foram obtidos no 

ano de 2008.

13088. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, no ano de 2008, o 

montante total de €500.000,00, a título de remuneração pela sua atuação em 

favorecimento dos interesses relacionados com os negócios do GRUPO 

LENA e do arguido JOAQUIM BARROCA, conforme foi narrado nos 

Capítulos II, III e VI.

13089. Com efeito, em 10 de setembro de 2008 a sociedade 

CONSTRUTORA DO LENA, SGPS, S.A, por determinação do arguido 

JOAQUIM BARROCA, a partir da conta 235614.10.001, junto do CAIXA 

GALICIA, por si titulada, levou a cabo uma transferência bancária, no 

montante de €250.000,00, para a conta junto do BCP, titulada por este 

arguido.

13090. No dia seguinte, 11 de setembro de 2008, JOAQUIM 

BARROCA ordenou a transferência desse valor para a sua conta da UBS 

com o n.° 206-863286.60A (ABA 43-F), tendo sido creditados €249.995,59 

nesta última conta.

13091. No dia 23 de setembro de 2008, o arguido JOAQUIM 

BARROCA determinou, na mesma conta n.° 206-863286.60A, o resgate de 

uma aplicação financeira, pelo valor de €218.937,24, provisionando assim 

a mesma conta com o valor suficiente para fazer face a uma transferência 

de €470.000,00, na mesma data, para a conta numérica 206- 804280.60V, 

junto da UBS, da qual o arguido JOAQUIM BARROCA era também 

beneficiário.

(3.
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13092. Em 26/09/2008, por indicação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, o arguido JOAQUIM BARROCA fez realizar uma 

transferência de 4.500.000,00€, por débito da conta n.° 206-804280.60V, 

para a conta da PINEHILL, n.° 206-410777.60L, junto da UBS, de que era 

beneficiário o arguido CARLOS SANTOS SILVA, sendo que 

€4.000.000,00 diziam respeito a montantes que haviam sido creditados 

através de contas de que era beneficiário o arguido HÉLDER BATAGLIA, 

conforme já referido, e os restantes €500.000,00, origem em fundos 

recebidos a partir de contas do Grupo LENA, destinando-se a realizar nova 

atribuição a favor do arguido JOSÉ SÓCRATES.

13093. Destarte, em 26/09/2008, e por via dos movimentos 

elencados, o GRUPO LENA fez chegar à esfera do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, no ano de 2008, a quantia total de €500.000,00, através do 

seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA, o qual, de acordo com o 

combinado, disponibilizaria tais valores ao arguido referido em primeiro 

lugar, para serem utilizados no seu interesse.

13094. O montante total de €500.000,00, referente a pagamentos 

realizados pelo GRUPO LENA, por força da atuação do arguido JOSÉ 

SÓCRATES em prol dos seus interesses, entrou na esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que o disponibilizaria àquele, para que o 

utilizasse em seu benefício, sem que em momento algum a sua verdadeira 

titularidade fosse conhecida, nomeadamente pela Autoridade Tributária, 

pelo que resulta que os referidos rendimentos foram obtidos no ano de 

2008.
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13095. Ainda no ano de 2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu 

rendimentos de capital, no montante de €348.627,11, conforme foi narrado 

no Capítulo VI.

13096. Com efeito, durante o ano de 2008, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, procedeu à 

compra de ações e a aplicações no montante total de €6.696.598,49, as 

quais foram vendidas, ainda nesse ano, por €6.676.418,66.

13097. Ademais, em 2008 as ações e carteiras detidas pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES renderam juros no montante de €441.424,94, aos quais, 

foram deduzidas as despesas com comissões bancárias, de €72.618,00.

13098. Assim, as aplicações financeiras em causa renderam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES o montante total de €348.627,11 

(€6.676.418,66-€6.696.598,49+€441.424,94-€72.618,00).

13099.0 montante de €348.627,11 estava na esfera do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que, de acordo com o plano delineado com 

JOSÉ SÓCRATES, tinha que fazer chegar à esfera deste tais montantes, 

sem que, em momento algum, a sua verdadeira titularidade fosse 

conhecida, nomeadamente pela Autoridade Tributária, pelo que resulta que 

os referidos rendimentos foram obtidos no ano de 2008.

13100. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para 

efeitos fiscais, da referida atribuição de €9.848.627,11, rendimento que 

sabia representar pagamentos realizados por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO, pelo GRUPO LENA e em virtude dos
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financiamentos concedidos pela CGD a sociedades do Grupo VALE DO 

LOBO, a favor dos quais interveio, bem como provenientes de aplicações 

financeiras, como narrado nos Capítulos, II, III, IV, V e VI, e de acordo 

com 0 quadro que segue:

P agam en to  p roven ien te  de: M o n tan te

E m p re e n d im e n to  V a le  d e  L obo €1.000.000,00

G ru p o  E sp irito  S an to €8.000.000,00

G ru p o  L E N A €500.000,00

R en d im en to s  de a p lica çõ es  fin an c e iras €348.627,11

2.4. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2009

13101. Durante o ano de 2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou 

a ser beneficiário de pagamentos, provindos do GRUPO ESPIRITO 

SANTO, por determinação do arguido RICARDO SALGADO, bem como 

do GRUPO LENA, que visavam remunerar o favorecimento dos interesses 

das entidades referidas, pagamentos realizados através de HÉLDER 

BATAGLIA e de JOAQUIM BARROCA e das sociedades arguidas XLM 

-  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA e LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, tendo como primeiro destinatário 

o arguido CARLOS SANTOS SILVA, na qualidade de fiduciário daquele 

primeiro arguido.

13102. Ademais, e na medida em que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou o investimento dos montantes anteriormente recebidos em 

aplicações financeiras, conforme foi narrado no Capítulo VI, recebeu
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também, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, rendimentos de 

tais montantes.

13103. Deste modo, o arguido JOSÉ SÓCRATES obteve, no ano de 

2009, proventos no montante total de €4.473.740,51, conforme se 

especificará de seguida.

13104. Também neste ano, a utilização dos intermediários visou, 

além do mais, dissimular a origem e titularidade de tais valores, obstando 

ainda ao seu manifesto fiscal, por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

efetivo titular dos mesmos.

13105. Nesse ano, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, através do 

seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA, o montante de €4.000.000,00, 

por parte do GES, também com justificação na denominada “Operação 

PINSONG”, alegadamente respeitante, ao terceiro pagamento decorrente 

do contrato de prestação de serviços celebrado em nome das entidades 

PINSONG INTERNATIONAL LIMITED e MARKWELL 

INTERNATIONAL LIMITED, já acima referido.

13106. Assim, no dia 6 de maio de 2009, o arguido RICARDO 

SALGADO determinou a realização de uma transferência, a débito da 

conta bancária com o número 103’443, em nome da entidade ES 

ENTERPRISES SA, no montante de €5.000.000,00, a favor da conta 206

344429, aberta em nome da MARKWELL INTERNATIONAL LIMITED, 

onde foi creditada no dia seguinte.

13107. Na data de 7 de maio, o arguido HÉLDER BATAGLIA 

determinou a realização de uma transferência no valor de €5.000.000,00
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para a conta da UBS titulada pela MONKWAY, junto da UBS, n.° 206- 

253402.60K, de que era também o beneficiário final.

13108. No dia 11 de maio, a quantia de €5.000.000,00 foi 

transferida a partir da mencionada conta aberta em nome da MONKWAY 

FINANCE LIMITED, para a conta número 0206-430498, aberta, também 

junto da UBS, em nome da entidade MOMBAKA INVEST LTD., com 

sede nas Bahamas, onde foi creditada.

13109. No dia 25 de maio, a partir da conta aberta em nome da 

MOMBAKA INVEST. LTD., foi realizada uma transferência, do montante 

de €4.000.000,00, a favor da conta aberta em nome da entidade 

MONKWAY FINANCE LIMITED, com o número 0206-253402, onde foi 

creditado ainda no dia 25 de maio de 2009.

13110. Por sua vez, foram realizadas, por determinação do arguido
r __

HELDER BATAGLIA, duas transferências, ambas destinadas à conta da 

UBS n.° 206-863286.60A, titulada pelo arguido JOAQUIM BARROCA, 

uma no valor de €2.500.000.00, que teve lugar em 25 de maio de 2009, e 

outra de €1.500.000,00, que ocorreu em 27 de maio de 2009.

13111. Assim, completada a transferência que teve lugar no dia 

27/05/2009, concentrou-se na conta da UBS titulada por JOAQUIM 

BARROCA, supra citada, a quantia de €4.000.000,00, destinada ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, e que, conforme o plano delineado, foi feita chegar à 

esfera formal do arguido CARLOS SANTOS SILVA, tendo em vista ser 

utilizada no interesse do arguido referido em segundo lugar.

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3688

&



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL OE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO iCNAL

44440

13112. Para tal, no dia 19 de junho de 2009, a partir da conta 0206

863286, aberta, junto da UBS, em nome do arguido JOAQUIM 

BARROCA RODRIGUES, foi realizada a transferência do referido valor 

de €4.000.000,00, para a conta 0206-410777, aberta em nome da entidade 

PINEHILL FINANCE LIMITED, de que era beneficiário o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, onde foi creditado.

13113. Destarte, em 28 de maio de 2009, e por via dos movimentos 

elencados, o arguido RICARDO SALGADO fez chegar à esfera do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, no ano de 2009, a quantia total de €4.000.000,00, 

através do seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA.

13114. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, no ano de 2009, o 

montante total de €241.000,00, a título de remuneração pela sua atuação em 

favorecimento dos interesses relacionados com os negócios do GRUPO 

LENA e do arguido JOAQUIM BARROCA, conforme foi narrado nos 

Capítulos IX e VI.

13115. Para justificar tais pagamentos, os arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA acordaram produzir um 

contrato em que a LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (LEC 

SA) adquiria a prestação de serviços pela sociedade XLM, LDA, de que era 

detentor o arguido referido em primeiro lugar.

13116. Deste modo, como foi narrado no Capítulo IX, a XLM 

LDA, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, procederia à emissão 

de faturas dirigidas á LEC SA, sem que as mesmas suportassem qualquer 

serviço real, destinando-se apenas a justificar pagamentos por parte do
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GRUPO LENA à referida XLM LDA, mas que se destinavam efetivamente 

a ser disponibilizados ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13117. Assim, como forma de permitir a circulação de fundos com 

origem no GRUPO LENA e destinados ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

PINTO DE SOUSA, com data de 31 de julho de 2009, foi celebrado um 

primeiro contrato de prestação de alegados serviços, entre a sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, representada pelo arguido 

JOAQUIM BARROCA, e a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, representada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

13118. De acordo com o suposto contrato, a XLM -  SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA. comprometeu-se a prestar, à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços no âmbito do 

apoio à internacionalização das empresas do GRUPO LENA, incluindo o 

acompanhamento e/ou outras modalidades de participação que venham a 

julgar-se adequadas a cada caso concreto, na coordenação das ações de 

Internacionalização, e na posterior fidelização das relações comerciais e 

institucionais com os parceiros e entidades internacionais.

13119.0  referido contrato foi celebrado pelo período de 12 

trimestres, com efeitos a partir de 1 de agosto de 2009 e término a 31 de 

julho de 2012, tendo como contrapartida o pagamento à sociedade arguida 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA o valor 

trimestral de €250.000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

13120. No âmbito deste contrato, em nome da XLM SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA., e dirigidas à LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA, foram emitidas, entre 19 de agosto de 2009 e 21
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de maio de 2012, 12 (doze) faturas, com o descritivo “Prestação de 

serviços, no âmbito de apoio à internacionalização, em conformidade com 

Contrato de Prestação de Serviços formalizado em 31 de julho de 2009, 

Cláusula Quarta”, com referência ao trimestre em causa, no valor total de 

€3.000.000,00, a que acresce IVA, no montante de €650.000,00, o que 

perfaz um total de €3.650.000,00, conforme já anteriormente referido.

13121. Estas faturas foram contabilizadas pela sociedade LENA 

ENGENELARIA E CONSTRUÇÕES SA, que procedeu ao seu pagamento, 

para a conta do então BES, titulada pela XLM LDA, com o número 0007 

6857 6979, com o intuito de, de acordo com o plano delineado pelos 

arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, os referidos valores serem disponibilizados ao arguido 

referido em primeiro lugar, conforme foi narrado nos Capítulo VI e IX,

13122. A sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA procedeu ao pagamento do IVA liquidado aquando da emissão de todas 

as faturas, na medida em que o pagamento de tal imposto se traduzia num 

custo inerente à criação de justificativos para imputações ao património do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

13123. Com data de 19 de agosto de 2009, foi emitida a fatura 

FAT/20090001, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €50.000,00, num total de €300.000,00.

13124. Na medida em que a sociedade XLM LDA fez um desconto 

de 3% sobre o valor da fatura, resulta que o montante de €291.000,00 

(€ 141.000,00+€ 150.000,00) foi creditado no dia 25/11/2009 na supra citada
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conta do BES, titulada pela XLM LDA, com origem na conta número 

00001226469, associada à LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

13125. Assim, e na medida em que a XLM LDA teve de entregar 

ao Estado o montante liquidado em sede de IVA, de €50.000,00, resulta 

que, no ano de 2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES, através dos arguidos 

JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, obteve pagamentos 

no montante de €241.000,00.

13126. Deste modo, as referidas quantias que passaram para a 

esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da conta titulada 

pela XLM LDA, com o número 0007 6857 6979, através de movimentos a 

débito efetuados com destino à conta do então BES, n.° 2102 4355 0006, 

titulada por aquele arguido, narrados no Capítulo VI, puderam ser 

disponibilizadas ao arguido JOSE SÓCRATES, para que este as utilizasse 

no seu interesse.

13127. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu ainda no ano de 2009 

remunerações de aplicações financeiras no valor de €232.740,81, através do 

seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA, conforme foi narrado no 

Capítulo VI.

13128. Com efeito, durante o ano de 2009, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, procedeu à 

compra de ações e a aplicações no montante total de €12.273.882,28, as 

quais foram vendidas, ainda nesse ano, por €12.271.854,47.
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13129. Ademais, em 2009 as ações e carteiras detidas pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES renderam juros no montante de €370.402,39, aos quais, 

foram deduzidas as despesas com comissões bancárias, de €135.638,07.

13130. Assim, as aplicações financeiras em causa renderam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES o montante total de €232.740,51 

(€12.271.854,47-€12.273.882,28+€370.402,39-€135.638,07).

13131. Através dos procedimentos narrados, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES visava assim, além do mais, obter uma vantagem patrimonial 

através da omissão da declaração, para efeitos fiscais, da referida atribuição 

de €4.473.740,51, rendimento que sabia representar um pagamento 

realizado com origem no GES e no Grupo LENA, entidades em favor de 

cujos interesses interveio, contra os deveres do cargo, bem como 

rendimentos resultantes do investimento de tais proventos, conforme foi 

narrado nos Capítulos II, III, IV, VI e IX, de acordo com o quadro que 

segue:

P a g a m e n to  p r o v e n ie n te  d e : M o n ta n te

G ru p o  E sp irito  S an to € 4 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

G ru p o  L E N A € 2 4 1 .0 0 0 ,0 0

R en d im en to s  de ap lic a ç õ e s  f in an c e ira s € 2 3 2 .7 4 0 ,5 1

2.5. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2010

13132. Durante o ano de 2010, o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou 

a ser beneficiário de pagamentos provindos do GRUPO LENA, que 

visavam remunerar o favorecimento dos interesses desta entidade, através 

dos arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA e das

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3693



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUMDORIA-GEHAI. DA HEPÚBUCA 
DEPARIAMEIITO CENTRAL DE
r a v E s n c A ç Ã o  e  a ç ã o  p e n a l

44445

sociedades arguidas XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS 

LDA e LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

13133. Ademais, e na medida em que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou o investimento dos montantes anteriormente recebidos em 

aplicações financeiras, conforme foi narrado no Capítulo VI, recebeu 

também, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, rendimentos de 

tais montantes.

13134. Deste modo, o arguido JOSÉ SÓCRATES obteve, no ano de 

2010, proventos no montante total de €1.167.808,79, conforme se passa a 

especificar.

13135. Também neste ano, a utilização dos intermediários visou, 

além do mais, dissimular a origem e titularidade de tais valores, obstando 

ainda ao seu manifesto fiscal, por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

efetivo titular dos mesmos.

13136. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, no ano de 2010, o 

montante total de €963.925,00, a título de remuneração pela sua atuação em 

favorecimento dos interesses relacionados com os negócios do GRUPO 

LENA e do arguido JOAQUIM BARROCA, conforme foi narrado nos 

Capítulos IX e VI.

13137. No ano de 2010, os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, 

JOAQUIM BARROCA e JOSÉ SÓCRATES mantiveram o esquema de 

realizar os pagamentos através da execução do pretenso contrato de 

prestação de serviços entre a LEC SA e a XLM LDA, datado de 

31.07.2009, supra referido.
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13138. Deste modo, como foi narrado no Capítulo IX, a XLM LDA 

procederia à emissão de faturas em nome da supra referida sociedade, sem 

que as mesmas suportassem qualquer serviço real, para justificar 

pagamentos por parte do GRUPO LENA à XLM, mas que se destinavam 

efetivamente ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13139. Tendo como justificação o contrato alegadamente celebrado 

em 31 de julho de 2009, entre a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, já referido, foram as seguintes as faturas emitidas pela 

sociedade referida em segundo lugar e pagas por aquela referida em 

primeiro, no ano de 2010:

F a t u r a D a ta V a lo r  S /IV A V a lo r  IV A V a lo r  T o ta l

F A T /2 0 0 9 0 0 0 2 0 2 .1 1 .2 0 0 9 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 € 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 100001 0 1 .0 2 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 100002 0 2 .0 5 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 3 0 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 100003 0 2 .0 8 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 2 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 2 .5 0 0 ,0 0 6

13140. Com data de 02 de novembro de 2009, foi emitida a fatura 

FAT/20090002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €50.000,00, num total de €300.000,00.

13141. Na medida em que a sociedade XLM LDA fez um desconto 

de 3% sobre o valor da fatura, resulta que o montante de €291.000,00 foi 

creditado no dia 07 de janeiro de 2010 na supra citada conta do BES, 

titulada pela XLM LDA, com origem na conta com o IBAN PT50 

001800005000304202998, associada à LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.
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13142. Com data de 01 de fevereiro de 2010, foi emitida a fatura 

FAT/20100001, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €50.000,00, num total de €300.000,00.

13143. Porque a sociedade XLM LDA fez um desconto de 3% 

sobre o valor da fatura, resulta que o montante de €291.000,00 foi creditado 

no dia 28/05/2010 na supra citada conta do BES, titulada pela XLM LDA, 

com origem na conta BB VA, com o número 721-219029915, associada à 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

13144. Com data de 02 de maio de 2010, foi emitida a fatura 

FAT/20100002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €50.000,00, num total de €300.000,00.

13145. No dia 30 de julho de 2010, o montante de €145.500,00 foi 

creditado na supra citada conta, titulada pela XLM LDA, com o 

origem na conta com o IBAN PT50 001800005000304202998, associada 

à LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

13146. Ainda com vista à liquidação da fatura FAT/20100002, no 

dia 23 de agosto de 2010, o montante de €145.500,00, foi creditado na 

conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em nome da XLM -  

LDA, com origem no BBVA, conta 721-219029915, associada à LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

13147. Assim, em virtude da sociedade XLM LDA ter feito um 

desconto de 3% sobre o valor da fatura, resulta que esta sociedade recebeu, 

do modo narrado, a quantia total de €291.000,00.
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13148. Com data de 02 de agosto de 2010, foi emitida a fatura 

FAT/20100003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €52.500,00, num total de €302.500,00.

13149. Porque a sociedade XLM LDA fez um desconto de 3% 

sobre o valor da fatura, resulta que o montante de €293.425,00 foi creditado 

no dia 16 de novembro de 2010 na supra citada conta do BES, titulada pela 

XLM LDA, com origem na conta BBVA, com o número 721-219029915, 

associada à LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

13150. Assim, e na medida em que a XLM LDA teve de entregar 

ao Estado os montantes liquidados em sede de IVA, no total de 

€202.500,00, ao longo de 2010, e tendo em conta o desconto de 3% 

efetuado sobre todas as supra mencionadas faturas, resulta que, no ano de 

2010, o arguido JOSÉ SOCRATES, através dos arguidos JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, obteve pagamentos no 

montante de €963.925,00, conforme quadro que segue:

F a t u r a D a ta V a lo r  S/rVA V a lo r  IV A V a lo r  L iq u id o

F A T /2 0 0 9 0 0 0 2 0 2 .1 1 .2 0 0 9 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 2 4 1 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 0 0 0 0 1 0 1 .0 2 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 2 4 1 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 100002 0 2 .0 5 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 2 4 1 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 0 0 0 0 3 0 2 .0 8 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 2 .5 0 0 ,0 0 6 2 4 0 .9 2 5 ,0 0 6

13151. Deste modo, as referidas quantias que passaram para a 

esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da conta titulada 

pela XLM LDA, com o número 0007 6857 6979, através de movimentos a 

débito efetuados com destino à conta do então BES, n.° 2102 4355 0006, 

titulada por aquele arguido, narrados no Capítulo VI, puderam ser
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disponibilizadas ao arguido JOSÉ SÓCRATES, para que este as utilizasse 

no seu interesse.

13152. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu no ano de 2010 

remunerações resultantes de aplicações financeiras, no montante de 

€203.883,79, através do seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA, como 

foi narrado no Capítulo VI.

13153. Com efeito, durante o ano de 2010, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, procedeu à 

compra de ações e a aplicações no montante total de €11.806.803,91, as 

quais foram vendidas, ainda nesse ano, por €11.801.400,78.

13154. Ademais, em 2010 as ações e carteiras detidas pelo arguido
f  f  ___

JOSE SOCRATES renderam juros no montante de €367.564,31, aos quais, 

foram deduzidas as despesas com comissões bancárias, de €158.277,39 -  

conforme anexo ao relatório do OPC designado de 3.1.02.004.

13155. Assim, as aplicações financeiras em causa renderam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES o montante total de €203.883,79 

(€11.801.400,78-€l 1.806.803,91+€367.564,31 -€158.277,39).

13156. O arguido JOSE SOCRATES concordou que os pagamentos 

tivessem lugar com justificação no pretenso contrato, sabendo que ao 

mesmo não correspondia qualquer materialidade de serviços prestados, 

contando com a colaboração dos arguidos JOAQUIM BARROCA e 

CARLOS SANTOS SILVA, que atuaram também na qualidade de 

representantes legais das sociedades arguidas LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E
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PROJETOS LDA, de forma a ocultar a proveniência e o destino dos 

fundos, visando, além do mais, obter atribuição patrimonial sem realizar o 

devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13157. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para 

efeitos fiscais, da referida atribuição de €1.167.808,79, rendimento que 

sabia representar pagamentos realizados pelo Grupo LENA, entidade em 

favor de cujos interesses interveio, bem como rendimentos resultantes do 

investimento de tais proventos, conforme foi narrado nos Capítulos II, III, 

VI e IX, de acordo com o quadro que segue:

P a g a m e n to  p r o v e n ie n te  d e : M o n ta n te

G ru p o  L E N A € 9 6 3 .9 2 5 ,0 0

R e n d im e n to s  de ap lica çõ es  fin an c e ira s € 2 0 3 .8 8 3 ,7 9

2.6. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2011

13158. Durante o ano de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou 

a ser beneficiário de pagamentos, provindos do GRUPO ESPIRITO 

SANTO, bem como do GRUPO LENA, que visavam remunerar o 

favorecimento dos interesses das entidades referidas, através dos arguidos 

HÉLDER BATAGLIA e JOAQUIM BARROCA, CARLOS SANTOS 

SILVA e das sociedades LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e 

a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

13159. Ademais, e na medida em que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou o investimento dos montantes anteriormente recebidos em
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aplicações financeiras, conforme foi narrado no Capítulo VI, recebeu 

também, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, rendimentos de 

tais montantes.

13160. Deste modo, o arguido JOSÉ SÓCRATES obteve, no ano de 

2011, proventos no montante total de €4.468.537,77, conforme se passa a 

especificar.

13161. Também neste ano, a utilização dos intermediários visou, 

além do mais, dissimular a origem e titularidade de tais valores, obstando 

ainda ao seu manifesto fiscal, por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

efetivo titular dos mesmos.

13162. No ano de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, 

através dos seus fiduciários, o montante de €3.789.571,93, com origem em 

diversas formas de pagamento suportadas em montante determinado 

entregar pelo arguido RICARDO SALGADO, no contexto da continuação 

da remuneração do favorecimento da sua estratégia para a PORTUGAL 

TELECOM e para o Grupo Espírito Santo, através da operação 

denominada “CEL 2010”, que visava tão só criar a justificação para a saída 

de montantes das contas do referido grupo empresarial.

13163. Com efeito, a partir de 2010, conforme foi narrado no 

Capítulo VI, passaram a ser registados nas contas da ES ENTERPRISES 

pagamentos sob a designação CEL_20I0, os quais, no período 

compreendido entre outubro de 2010 e novembro de 2012, com origem em 

contas abertas em nome de entidades pertencentes ao Grupo GES, 

justificaram pagamentos num total de cerca de €55.000.000,00.
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13164. Os fundos em causa saíram da esfera do GRUPO ESPÍRITO 

SANTO, através de movimentos a débito realizados a partir da conta 

103’443, aberta, em nome da entidade ES ENTERPRISES, junto do 

Banque Privée.

13165. Todos os pagamentos abrangidos por esta designação 

consubstanciaram o pagamento de remunerações relacionadas com a 

tomada de decisões favoráveis ao GES.

13166. Com o justificativo da referida operação CEL_2010, ainda 

no ano de 2010, foram feitas circular, através de contas abertas em nome de 

entidades pertencentes ao GRUPO ESPÍRITO SANTO, quantias com 

destino à conta aberta em nome da entidade GREEN EMERALD 

INVESTMENTS LTD..

13167. Para reforçar o justificativo do pagamento, foi produzido um 

pretenso contrato de prestação de alegados serviços, em nome da entidade 

ES ENTERPRISES SA, representada por JEAN-LUC SCHNEIDER, e o 

arguido HÉLDER BATAGLIA.

13168. De acordo com tal contrato, e considerando os vastos 

conhecimentos do arguido HELDER BATAGLIA em áreas de negócios 

relacionadas com o petróleo, minério e setor imobiliário, na República de 

Angola e na República do Congo, e a intenção da entidade ES 

ENTERPRISES SA, em investir nessas mesmas áreas de negócio, esta 

decide contratar os seus serviços para a implementação e desenvolvimento 

de investimentos a realizar nessas mesmas áreas de negócios.
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13169. Em contrapartida dos alegados serviços, a ES 

ENTERPRISES SA compromete-se a pagar, ao arguido HÉLDER 

BATAGLIA, uma remuneração, dividida em duas parcelas:

-  Uma parcela de remuneração fixa, no valor de €7.500.000,00.

-  Uma parcela de remuneração, a título de “fee” de sucesso, a ser

fixada entre €2.500.00,00 e €10.000.000,00, sendo definida, por

acordo entre as partes, no final do contrato em causa.

13170. Assim, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO, foram efetuadas 2 transferências bancárias, nos dias 08 de 

novembro de 2010 e 17 de novembro de 2010, no montante de 

€7.500.000,00, a partir da conta n.° 103441, junto do BPES, titulada pela 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES LTD para a conta junto do 

CREDIT SUISSE, n.° 1613824-92-1, titulada pela entidade sediada em off- 

shore denominada GREEN EMERALD INVESTMENTS LTD, doravante 

GREEN EMERALD, sediada nas Ilhas Virgens Britânicas, de que era 

beneficiário final o arguido Hélder BATAGLIA, no montante total de 

€15.000.000,00.

13171. Dessa quantia, conforme o que foi combinado entre os 

arguidos RICARDO SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, o montante de €8.000.000,00 

seria disponibilizado ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13172. No sentido de camuflar tais pagamentos, o arguido JOSE 

SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, solicitou a 

colaboração do arguido JOAQUIM BARROCA, que aceitou receber nas 

contas do Grupo LENA o referido montante de € 8.000.000,00, com o
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encargo de o fazer chegar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para 

posterior disponibilização ao arguido JOSÉ SÓCRATES, através de um 

conjunto de operações simuladas em Angola e novos pretensos contratos de 

prestação de serviços com a XLM e pagamentos de despesas, conforme 

narrado no Capítulo IX.

13173. Assim, o negócio da venda do terreno do KANHANGULO, 

ativo detido pela sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SA, ao BANCO ESPIRITO SANTO ANGOLA SA, viria a servir como 

pretexto para a criação de diversos documentos pretensamente justificativos 

do recebimento pelo Grupo LENA da quantia de €8.000.000,00, com 

origem, em ANGOLA, no arguido HÉLDER BATAGLIA, e no pretenso 

incumprimento e perda de sinal num contrato promessa de compra e venda 

do referido imóvel.

13174. Os referidos arguidos decidiram que para a circulação 

desses fundos seria montado um circuito documental, constituído por 

alegados contratos e faturas, sem qualquer substância, e financeiro, com 

intervenção das sociedades ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SA, ENINVEST INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA, LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA.

13175. Com as referidas justificações, em dezembro de 2010, o 

montante de € 8.000.000,00 foi transferido para a conta número 

0393.132702.930, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, alegadamente a título de 

pagamento do mencionado sinal.
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13176. No dia 29 de dezembro de 2010, o montante de 

€7.999.807,08, correspondente aos € 8.000.000,00 abatido de despesas, foi 

creditado na conta 0393.132702.930, aberta em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, junto da CGD.

13177. No dia 30 de dezembro de 2010, em nome da sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA, foi solicitada, à 

CGD, a transferência da quantia de €7.735.000,00 da conta 

0393.132702.930, aberta junto desta instituição financeira, para a conta 

0891.030279.730, junto da CGD, em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA (LEC SA).

13178. Com o objetivo de fazer chegar a referida quantia à esfera 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, foi combinado entre este e os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, que seria elaborado, 

em primeiro lugar, um pretenso contrato de intermediação da venda do 

referido imóvel, como se tivesse sido celebrado entre a ANGOLA 

INVESTIMENTO IMOBILIÃRIO e a XLM LDA, para criar justificativo 

para um primeiro pagamento a favor desta última.

13179. O referido contrato, e as operações que se seguiram à sua 

suposta celebração, nomeadamente a fatura emitida pela XLM LDA, não 

correspondiam à prestação de qualquer serviço por parte da sociedade 

arguida à ANGOLA INVESTIMENTOS, mas destinavam-se tão só a 

justificar os movimentos financeiros com vista à circulação dos fundos 

provenientes do GES.

13180. Assim, eom data de 31 de janeiro de 2011, em nome da 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA., dirigida à

NUIPC 122/13 .8  TELSB



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADOBIA-GEBAL M  REPÚBUCA 
DEPARUMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44456

sociedade ANGOLA INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SA, foi emitida a 

fatura FAT/20110001, no valor de €3.000.000,00.

13181. Pese embora a referida fatura fizesse referência ao contrato 

de prestação de serviços celebrado em 30 de dezembro de 2010, a mesma 

não tinha como correspetiva a prestação de qualquer serviço, servindo tão 

só de justificativo para a entrada da quantia de 63.000.000,00 na esfera do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

13182. No dia 21 de janeiro de 2011, a partir da conta aberta, em 

nome da sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, junto 

do BBVA, com o número 721-219029915, foi transferida a quantia de 

€3.000.000,00, para pagamento da fatura em causa.

13183. Nesse mesmo dia 21 de janeiro de 2011, a mencionada 

quantia de €3.000.000,00 foi creditada na conta 0007 6857 6979, aberta 

junto do então BES, em nome da XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA.

13184. Este contrato de prestação de alegados serviços de 

intermediação, viria a ser revogado, o que, à partida, inviabilizaria o 

pagamento de qualquer outra quantia, a favor da XLM LDA., a título de 

comissão.

13185. Para justificar a transferência dos remanescentes 

€5.000.000,00, decorrente da diferença entre os €8.000.000,00 recebidos 

pelo GRUPO LENA, e os €3.000.000,00 que foram entregues, à XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA., a título de pagamento
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da fatura FAT20110001, foram então montados, entre os arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, com o 

conhecimento do arguido JOSÉ SÓCRATES, novos pretensos 

justificativos, que passavam pelo pagamento, através de contas do Grupo 

LENA, de despesas apresentadas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

previamente combinado com o arguido JOSÉ SÓCRATES, e ainda pela 

montagem de um novo contrato de prestação de serviços entre a LEC SA e 

a XLM LDA.

13186. No entanto, o GRUPO LENA tinha vindo a suportar custos 

decorrentes dos pretensos negócios montados, designadamente com o 

pagamento de impostos em Angola, pelo que, após apuramento desses 

custos, que os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES 

aceitaram como sendo o preço das operações de circulação e justificação de 

fundos que haviam montado, foi aceite que o Grupo LENA iria realizar o 

pagamento de um conjunto de despesas que lhe iriam sendo solicitadas, 

bem como pela celebração de um novo contrato de prestação de serviços, 

entre a LEC SA e a XLM LDA, no montante total de € 2.700.000,00.

13187. Algumas das referidas despesas, pagas pelo Grupo LENA a 

pedido do arguido CARLOS SANTOS SILVA, por conta do montante de 

€8.000.000,00, ocorreram ainda em 2011, representando pagamentos 

estranhos aos interesses do GRUPO LENA, mas relacionados com 

interesses dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ SÓCRATES, 

dissimulados através da celebração de contratos entre sociedades do Grupo 

LENA e outras entidades, com o intuito de fazer chegar tais montantes à 

esfera do arguido JOSÉ SÓCRATES ou de pessoas próximas a este.
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13188. Com efeito, a pedido do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, por solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES, o GRUPO LENA 

efetuou pagamentos a favor da sociedade MOTUPRÓPRIO LDA., por 

serviços alegadamente prestados à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, no valor de €24.000,00, conforme narrado no 

Capítulo IX.

13189. A sociedade MOTUPRÓPRIO LDA., com o NIPC 

509772153, foi constituída no dia 25 de fevereiro de 2011, com sede na 

Rua Nova do Tronco, n.° 640, Paranhos, no Porto, tendo por objeto social 

“serviços de consultoria em tecnologias e sistemas de informação. Serviços 

de consultoria de alta direção, realização de estudos financeiros, fiscais, de 

rentabilidade, investimento e internacionalização, marketing, liderança e 

recursos humanos. Compra e venda de bens imóveis e revenda dos 

adquiridos para esse fim”.

13190. Assim, com data de 1 de fevereiro de 2011, entre as 

sociedades LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e 

MOTUPRÓPRIO LDA., esta representada por LUÍS MIGUEL MELO E 

SOUSA LELLO DE ALMEIDA, foi celebrado um contrato de prestação de 

serviços em regime de avença, de acordo com o qual a sociedade 

MOTUPRÓPRIO LDA., se comprometia a prestar, à sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços de consultoria e apoio 

multidisciplinar nas áreas de gestão comercial e estratégia de sistemas de 

informação.

13191. O contrato em causa teve o seu início no dia 1 de fevereiro 

de 2011 e o seu términus no dia 31 de julho de 2011.
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13192. Como contrapartida dos alegados serviços a prestar pela 

sociedade MOTUPRÓPRIO LDA., a sociedade LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA comprometeu-se a proceder ao pagamento de 

uma avença mensal líquida de €4.000,00, sobre a qual incidiria o respetivo 

IVA à taxa em vigor.

13193. Na sequência da celebração do referido contrato, entre 28 de 

fevereiro e 20 de julho de 2011, em nome da sociedade MOTUPRÓPRIO 

LDA., e dirigidas à sociedade LENA -  ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, foram emitidas seis faturas, com o descritivo 

“Prestação de Serviços de Consultoria”, cada uma delas no valor de 

€4.000,00, a que acresceu IVA no montante de €920,00, num total de 

€4.920,00.

13194. Tais faturas foram pagas ainda no ano de 2011, no valor 

global de €24.000,00, a que acresceu IVA, na quantia de €5.520,00, num 

total de €29.520,00, conforme quadro que se segue:

Sociedade F a tu ra D ata V a lo r (s/IVA)
V alo r
rvA V alo r T o tal

M O T U P R Ó P R IO 110001 2 8 .02 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO 110002 20 .03 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO 110003 2 0 .04 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO 110008 2 0 .05 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO 110012 2 0 .06 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

M O T U P R Ó P R IO 110014 2 0 .07 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 4 .9 2 0 ,0 0

T O T A L €24.000,00 €5.520,00 29.520,00

13195. A sociedade LEC SA contabilizou as mencionadas faturas e 

procedeu ao seu pagamento, conforme já atrás narrado.



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAI. DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO KN A L

44460

13196. A sociedade MOTUPRÓPRIO LDA. nunca prestou 

quaisquer serviços à sociedade LENA -  ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, ou a qualquer outra sociedade do GRUPO LENA, 

tendo 0 arguido JOAQUIM BARROCA aceite proceder aos pagamentos 

àquela primeira sociedade para satisfazer as pretensões do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, veiculadas através do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

13197. Com idêntico objetivo e igual solicitação do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, em acordo com o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

entre novembro de 2011 e março de 2013, foram efetuados pagamentos a 

favor da sociedade ATLANTIC GLOBAL INVESTMENTS LDA., por 

serviços alegadamente prestados à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, no valor de €24.000,00.

13198. A sociedade ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA., com 

o NIPC 509508308, foi constituída no dia 29 de julho de 2010, com sede 

na Rua Pedro Hispano, n.° 1248, no Porto, tendo por objeto social a 

“Consultoria para os negócios e a gestão. Consultoria financeira e fiscal. 

Instalação, comércio, importação, exportação, reparação, manutenção de 

equipamentos e acessórios relacionados com as energias renováveis e 

similares. Prestação de serviços conexos com a engenharia e as energias 

renováveis. Prestação de cuidados médicos designadamente na área da 

medicina interna”.

13199. Em janeiro de 2012, Luís Filipe Amado Pereira da Silva 

transmitiu a sua quota na sociedade em causa a Lindora dos Anjos Afonso 

Pires, casada com José Miguel Almeida Mendes de Araújo.
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13200. Em agosto de 2011, LUÍS MIGUEL MELO E SOUSA 

LELLO DE ALMEIDA, por razões pessoais, deixou de utilizar a sociedade 

MOTUPRÓPRIO LDA..

13201. Atenta a sua relação de amizade com José Miguel Almeida 

Mendes de Araújo, este permitiu que aquele utilizasse a sociedade 

ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA., para a sua alegada atividade 

profissional.

13202. Assim, com data de 1 de agosto de 2011, entre a sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a sociedade 

ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA., esta representada por José 

Miguel Almeida Mendes de Araújo, foi celebrado um contrato de prestação 

de serviços em regime de avença, em tudo idêntico ao celebrado, com data 

de 1 de fevereiro de 2011, com a sociedade MOTUPRÓPRIO LDA.

13203. Por instruções dadas pelo arguido JOAQUIM BARROCA, 

o aludido contrato foi assinado por JOAQUIM PAULO DA CONCEIÇÃO 

em representação da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.

13204. De acordo com este mesmo contrato, a sociedade 

ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA. comprometeu-se a prestar, à 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, serviços de 

consultoria e apoio multidisciplinar nas áreas de gestão, comercial e 

estratégia de sistemas de informação.
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13205. O contrato em causa teve o seu início no dia 1 de agosto de 

2011 e o seu términus no dia 31 de janeiro de 2012, renovando-se 

automaticamente a menos que alguma das partes o denuncie.

13206. Como contrapartida dos serviços prestados pela sociedade 

ATLANTIC GLOBAL INVEST LDA., a sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA comprometeu-se a proceder ao 

pagamento de uma avença mensal líquida de €4.000,00, sobre a qual 

incidiria o respetivo IVA à taxa em vigor.

13207. Os alegados serviços, contratados pela sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA à sociedade ATLANTIC 

GLOBAL INVEST LDA., seriam prestados por LUÍS MIGUEL LELLO E 

ALMEIDA.

13208. Na sequência da celebração do referido contrato, entre 22 de 

agosto de 2011 e 20 de janeiro de 2012, em nome da sociedade 

ATLANTIC GLOBAL INVESTMENTS LDA., e dirigidas à sociedade 

LENA -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, foram emitidas seis 

faturas, com o descritivo “Prestação de Serviços de Consultoria”, cada uma 

no valor de €4.000,00, a que acresceu IVA, no montante de €920,00, num 

total de €4.920,00:

S o c ie d a d e F a t u r a D a ta
V a lo r

(s /IV A )
V a lo r
IV A

V a lo r  T o ta l

A T L A N T IC
G L O B A L

11000 0 0 0 0 2 22 .0 8 .2 0 1 1 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

A T L A N T IC
G L O B A L

1100000003 2 0 .09 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

A T L A N T IC
G L O B A L

11000 0 0 0 0 4 20 .1 0 .2 0 1 1 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0
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Sociedade F a tu ra D ata V alo r
(s/IVA)

V alo r
IV A V alo r T o ta l

A T L A N T IC
G L O B A L

11000 0 0 0 0 6 21 .11 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

A T L A N T IC
G L O B A L

11000 0 0 0 0 7 2 0 .12 .2011 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

A T L A N T IC
G L O B A L

120000 0 0 0 2 2 0 .0 1 .2 0 1 2 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

T O T A L €24.000,00 €5.520,00 €29.520,00

13209. Para pagamento das faturas com o número 1100000002, 

datada de 22 de agosto de 2011, e 1100000003, datada de 20 de 

novembro de 2011, no dia 24 de novembro de 2011, foi efetuada uma 

transferência do valor de €9.840,00, a partir da conta com o número 

0891030279730, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para a conta com o NIB 

001000004670071000138.

13210. Deste modo, porque foi entregue ao Estado o montante de 

€1.840,00, relativo ao IVA das duas supra mencionadas faturas, o valor de 

€8.000,00 serviu para remunerar pessoa da proximidade do arguido JOSÉ
r

SOCRATES, por solicitação do mesmo ao grupo LENA, através do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA.

13211. Assim, e apesar da celebração dos aludidos contratos, em 

nome das sociedades MOTUPRÓPRIO LDA. e ATLANTIC GLOBAL 

INVESTMENTS LDA., ou de LUÍS MIGUEL MELO E SOUSA LELLO 

DE ALMEIDA, não foram prestados quaisquer serviços à sociedade LENA 

-  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, ou a qualquer outra sociedade 

do GRUPO LENA.
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13212. Os pagamentos supra referidos foram efetuados em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, por indicação 

do arguido JOAQUIM BARROCA, no sentido de satisfazer as pretensões 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, veiculadas pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, por conta do montante de € 8.000.000,00 que havia sido 

recebido.

13213. Em face do que fica referido, a quantia total de €32.000,00, 

correspondente ao montante total das faturas, deduzido o IVA respetivo, foi 

disponibilizada pelo GRUPO LENA, para ser utilizada no interesse do 

arguido JOSE SOCRATES, através dos pagamentos realizados através das 

sociedades MOTUPROPRIO LDA e ATLANTIC LDA.

13214. Do mesmo modo, e com idêntico objetivo, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA apresentou para pagamento pelo Grupo 

LENA, uma fatura emitida pela sociedade GERMANO MARQUES DA 

SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS, dirigida à 

sociedade LENA AMBIENTE GESTÃO DE RESÍDUOS SA, fatura n.° 

F 1, onde foi feita constar a data de 18 de janeiro de 2011, com o descritivo 

“Estudo Jurídico do Mercado do Leste, no enquadramento dos Recursos da 

Energia e Ambiente”, no valor de €250.000,00, a que acresceu IVA, no 

montante de €57.500,00, num total de €307.500,00.

13215. O arguido JOAQUIM BARROCA recebeu a referida fatura, 

entregue pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, e entregou a mesma, 

por sua vez, a Joaquim Paulo da Conceição, administrador executivo do 

Grupo LENA, para que este procedesse ao seu pagamento, tendo a mesma 

fatura sido contabilizada no mês de abril de 2011.
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13216. Para pagamento desta fatura, com data de 2011, foi emitido 

o cheque com o número 5322718790, no valor de €307.500,00, sacado 

sobre a conta 0393.133362.330, aberta, junto da CGD, em nome da 

sociedade LENA AMBIENTE GESTÃO DE RESÍDUOS SA.

13217. Apesar da emissão e pagamento da aludida fatura, os 

serviços que lhe possam estar subjacentes não foram prestados à sociedade 

LENA AMBIENTE GESTÃO DE RESÍDUOS SA, nem a qualquer 

outra sociedade do GRUPO LENA.

13218. Em face do que fica referido, a quantia total de €307.500,00, 

foi disponibilizada pelo GRUPO EENA, para ser utilizada no interesse do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, por solicitação do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, através dos pagamentos realizados à sociedade GERMANO 

MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS.

13219.0  GRUPO LENA suportou igualmente despesas, 

relacionadas com a viatura de matrícula 63-JQ-02, que se encontrava, num
r r  _ _ _ _

primeiro momento na esfera do irmão do arguido JOSE SOCRATES, 

António Pinto de Sousa, entretanto falecido, e depois, da mãe de ambos, 

Maria Adelaide Carvalho Monteiro.

13220. Com efeito, na data de 4 de setembro de 2010, entre a 

sociedade RENTLEI AUTOMÓVEIS E TURISMO SA e ANTÓNIO 

JOSÉ PINTO DE SOUSA, foi celebrado o contrato de aluguer de veículo 

sem condutor, com o número 12102, relativo à referida viatura, com início 

naquela mesma data e pelo período de 48 meses.
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13221. De acordo com este mesmo contrato, foi estabelecido o 

pagamento de uma prestação mensal, no montante de €600,00, acrescida de 

IVA, à taxa legal em vigor, a ser efetuado por transferência bancária, 

através de sistema de débito direto, na conta com o número 

019700372412030, aberta, junto da CGD, em nome de ANTÓNIO JOSÉ 

PINTO DE SOUSA.

13222. No dia 3 de setembro de 2010, o veículo em causa foi 

entregue a ANTÓNIO JOSÉ PINTO DE SOUSA.

13223. Até 8 de agosto de 2011, mês em que faleceu António Pinto 

de Sousa, foram debitadas da conta deste, supra referida, prestações no 

montante total de €8.809,50, no âmbito da execução do supra mencionado 

contrato.

13224. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES decidiram adquirir a referida viatura, indicando que para o 

pagamento deveriam ser utilizadas verbas por conta do montante de € 

8.000.000,00 que havia sido recebido pelo Grupo LENA.

13225. No mês de novembro de 2011, o saldo da conta corrente de 

ANTÓNIO JOSÉ CARVALHO PINTO DE SOUSA apresentava um valor 

em dívida, de €10.214,00, traduzido nas seguintes pareelas:

-  €8.000,00 da fatura 9100174, com data de 12 de outubro de 2010,

relativa a entrada inicial do veículo;

-€738,00, da fatura 510004627, relativa à 13.® prestação;

-€738,00 da fatura 510004827, relativa à 14.® prestação, e

-€738,00, da fatura 510005031, relativa à 15.® prestação.
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13226. Correspondendo às indicações recebidas do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, o arguido JOAQUIM BARROCA fez utilizar 

quantias em numerário, disponíveis no âmbito do Grupo LENA, para 

realizar os pagamentos em falta à referida RENTLEI.

13227. Assim, no dia 7 de novembro de 2011, foi entregue a Telma 

Gonçalves, da Direção Financeira da RENTLEI SA, o montante de 

USD13.000,00, em numerário.

13228. No dia 8 de novembro de 2011, a mencionada quantia, 

correspondente a €9.282,07, foi depositada na conta com o número 

352012600001, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade 

RENTLEI.

13229. Com data de 9 de novembro de 2011, em nome da 

sociedade RENTLEI, foi emitido o recibo 6110347, no valor de €9.282,07, 

traduzido no pagamento das seguintes parcelas:

-€8.000,00, referente ao pagamento da fatura 9100174;

-  €738,00, referente ao pagamento da fatura 510004627, relativa à

13.̂  prestação;

-  €544,07, referente a pagamento parcial da fatura 510004827,

relativa à 14.® prestação.

13230. Após estes pagamentos, a conta corrente de ANTÓNIO 

JOSÉ CARVALHO PINTO DE SOUSA apresentava ainda um saldo 

negativo no valor de €931,93, referente ao remanescente da fatura 

510004827, relativa à 14.® prestação e à totalidade da fatura 510005031, 

relativa à 15.® prestação.
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13231. Para pagamento desse saldo e demais prestações vencidas, 

na sequência de determinação do arguido JOAQUIM BARROCA e por 

conta do remanescente do montante de € 8.000.000,00 que deveria ser 

devolvido para a esfera dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SOCRATES, foram mobilizadas, no âmbito do Grupo LENA, novas 

quantias em numerário que foram utilizadas para realizar diversos 

depósitos, por conta de pagamentos do referido contrato relativo à viatura 

63-JQ-02 e devidos à sociedade RENTLEI.

13232. Assim, no dia 18 de novembro de 2011, na conta com o 

número 352022600018, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade 

RENTLEI SA, foi efetuado um primeiro depósito de USD 14.000,00, 

equivalente a € 10.191,90.

13233. Da mesma forma, no mesmo dia 18 de novembro de 2011, 

na conta com o número 35202036004, aberta, junto do então BES, em 

nome da sociedade SERVILENA MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS SA, foi efetuado um depósito de USD 14.000,00, 

equivalente a € 10.191,90.

13234. Ainda da mesma forma, no dia 25 de novembro de 2011, a 

quantia de €10.406,06 foi depositada na conta com o número 

35201260001, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade 

RENTLEI.

13235. Em face do que fica referido, o GRUPO LENA entregou à 

sociedade RENTLEI, durante o ano de 2011, o montante total de 

40.071,93€, com vista a suportar as prestações relativas à aquisição do 

veículo em causa, pagamentos que foram realizados no interesse do arguido
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JOSÉ SÓCRATES, por solicitação transmitida pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e que o arguido JOAQUIM BARROCA imputou aos 

montantes que deveria devolver em face dos € 8.000.000,00 que havia 

recebido.

13236. Com data de 9 de dezembro de 2011, em nome da sociedade 

RENTLEI SA, e dirigida a Maria Adelaide de Carvalho Monteiro, foi 

emitida a fatura 3/3110303, no valor de €30.053,21, acrescido de IVA, no 

valor de €6.912,24, o que perfaz o montante de €36.965,45.

13237. O valor constante desta fatura foi pago, na sua totalidade, 

por sociedades do GRUPO LENA, por determinação do arguido 

JOAQUIM BARROCA e sem que Maria Adelaide de Carvalho Monteiro 

tivesse entregue qualquer montante que estivesse na sua disponibilidade.

13238. Além dos pagamentos acima referidos, o arguido 

JOAQUIM BARROCA fez entregas de quantias em numerário ao arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, as quais solicitava e lhe eram entregues em 

mão pelo Joaquim Paulo da Conceição.

13239. O mesmo Joaquim Paulo da Conceição mandou proceder à 

elaboração de um mapa de apuramento das despesas pagas a solicitação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, conforme as indicações que recebia 

do arguido JOAQUIM BARROCA, onde incluiu tais montantes em 

numerário, entregues àquele bem como acertos feitos com o mesmo e 

demais faturas pagas.

13240. Assim, no mapa em causa foram ainda inscritos outros 

montantes, num total de €410.000,00, com a designação “CASH”, ou
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“CHQ”, ou apenas com referência à sociedade que efetuou o pagamento ou 

às circunstâncias em que foi feito, conforme quadro que se segue:

D A T A V A L O R  P A G O  € O B S E R V A Ç Õ E S

fe v e re iro  2011 100 .000 c o n ta  JV R  d ed u ç ã o  de v a lo r

21 -03 -2011 4 0 .0 0 0 C ash

23-03 -2011 6 0 .0 0 0 C ash

14-04-2011 3 0 .0 0 0 c a sh  (lec )

2 8 -04 -2011 3 0 .0 0 0 c a sh  (lec )

02 -06 -2011 3 0 .000 O rig em : C a sa  M o r (p a sso u  p o r  L E C  e  L e n a  S G P S )

2 5 -06 -2011 2 0 .0 0 0 (q u a n d o  e s ta v a  em  A n g o la )

07 -07 -2011 2 0 .0 0 0 C hq . L E C  (9 .900e x  2 )  +  200 € L e n a  S G P S  (c a ix a )

18-07-2011 3 0 .0 0 0 L E C : 2 0 .0 0 0  +  L e n a  S G P S: 10 .000

04-08 -2011 3 0 .0 0 0 L e n a  S G P S  (a p o rte  d a  L E C , S A )

06 -09 -2011 2 0 .0 0 0 L E C , S A

13241. Todos estes movimentos, correspondentes a efetivos 

pagamentos e entregas de numerário suportadas pelo Grupo LENA, foram 

inscritos no mapa de despesas efetuadas a pedido do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, que o mesmo havia previamente acordado com o 

arguido JOSE SOCRATES e por conta do montante que deveria ser feito 

retomar aos mesmos, após o recebimento dos € 8.000.000,00.

13242. Aos montantes aeima referidos, acresce ainda que o arguido 

JOSÉ SÓCRATES recebeu, no ano de 2011, o montante total de 

€500.000,00, pago a coberto das faturas emitidas pela XLM LDA à LEC 

SA, no âmbito do contrato de prestação de serviços produzido com data de 

31.07.2009 e já acima referido, conforme foi detalhado no Capítulo IX.

13243. Deste modo, como foi narrado no Capítulo IX, a XLM LDA 

procederia à emissão de faturas em nome da supra referida sociedade, sem
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que as mesmas suportassem qualquer serviço real, para justificar 

pagamentos por parte do GRUPO LENA à XLM, mas que se destinavam a 

ser disponibilizados ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13244. Tendo como justificação o contrato alegadamente celebrado 

em 31 de julho de 2009, entre a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, já referido, foram as seguintes as faturas emitidas pela 

sociedade referida em segundo lugar e pagas por aquela referida em 

primeiro no ano de 2011:

F a t u r a D a ta V a lo r  S /IV A V a lo r  IV A V a lo r  T o ta l

F A T /2 0 1 0 0 0 0 4 1 5 .1 1 .2 0 1 0 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 2 .5 0 0 ,0 0 e 3 0 2 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 10002 2 5 .03 .2011 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

13245. Com data de 15 de novembro de 2010, foi emitida a fatura 

FAT/20100004, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €52.500,00, num total de €302.500,00.

13246. No dia 29 de março de 2011, o montante de €302.500,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em nome 

da XLM -  LDA., com origem na CAIXA LEASING E FACTORING, 

conta 003500010000020113934, associada à LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.

13247. Com data de 25 de março de 2011, foi emitida a fatura 

FAT/20110002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00.
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13248. No dia 11 de julho de 2011, através da CAIXA LEASING E 

FACTORING -  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO SA, conta 

003500010000020113934, associada à LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, foi creditada a quantia de €150.000,00, referente a 

pagamento parcial da mencionada fatura, na conta 0007 6857 6979, aberta 

junto do então BES, em nome da XLM -  LDA..

13249. No dia 9 de agosto de 2011, a quantia de €157.500,00, 

referente a pagamento do remanescente da fatura em causa, foi creditada na 

conta supra referida, aberta junto do então BES, em nome da XLM -  LDA., 

com origem em transferência realizada, a partir do Banco BPI SA, da conta 

548192, associada à sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA.

13250. Assim, e na medida em que a XLM LDA teve de entregar 

ao Estado os montantes liquidados em sede de IVA, no total de 

€110.000,00, resulta que, no ano de 2011, o arguido JOSÉ SOCRATES, 

através dos arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA, obteve pagamentos no montante de €500.000,00, conforme quadro 

que segue:

F a tu ra D ata V alo r S/IVA V alo r IV A V alo r L iqu ido

FAT/20100004 15.11.2010 250.000,00€ 52.500,006 250.000,006

FA T /20110002 25.03.2011 250.000,006 57.500,006 250.000,006

13251. Deste modo, as referidas quantias que passaram para a 

esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da conta titulada 

pela XLM LDA, com o número 0007 6857 6979, através de movimentos a
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débito efetuados com destino à conta do então BES, n.° 2102 4355 0006, 

titulada por aquele arguido, narrados no Capítulo VI, puderam ser 

disponibilizadas ao arguido JOSÉ SÓCRATES, para que este as utilizasse 

no seu interesse.

13252.0 arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu no ano de 2011 

remunerações resultantes de aplicações financeiras, no montante de 

€178.965,84, através do seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme foi narrado no Capítulo VI.

13253. Com efeito, durante o ano de 2011, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, procedeu à 

compra de ações e a aplicações no montante total de €10.354.858,24, as 

quais foram vendidas, ainda nesse ano, por €10.539.699,71.

13254. Ademais, em 2011 as ações e carteiras detidas pelo arguido 

JOSE SÓCRATES não renderam quaisquer juros, tendo sido deduzidas 

despesas no montante total de €5.875,63.

13255. As carteiras de ações em apreço, conforme foi narrado no 

Capítulo VI, foram repatriadas em 2011, no montante total de 

€10.337.274,55.

13256. Assim, as aplicações financeiras em causa renderam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES o montante total de €178.965,84 

(€10.539.699,71-€10.354.858,24-€5.875,63).

13257.0  arguido JOSÉ SÓCRATES solicitou a JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA que os pagamentos tivessem 

lugar através da utilização de faturas sem qualquer materialidade real como
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justificação para as atribuições patrimoniais de que foi alvo, de forma a 

ocultar a proveniência e o destino dos fundos, visando, além do mais, obter 

uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da 

mesma em Portugal.

13258. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para 

efeitos fiscais, da referida atribuição de €4.468.537,77, rendimento que 

sabia representar pagamentos realizados pelo Grupo LENA E PELO GES, 

entidades em favor de cujos interesses interveio, bem como rendimentos 

resultantes do investimento de tais proventos, conforme foi narrado nos 

Capítulos II, III, IV, VI e IX, e de acordo com o quadro que segue:

P ag am en to  p roven ien te  de: M o n tan te :

G ru p o  L E N A 6 5 0 0 .0 0 0 ,0 0

G ru p o  E sp irito  S anto €3.789.571,93

R e n d im e n to s  de a p lica çõ es  f in an c e ira s 6178.965,84

2.7. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2012

13259.0 arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, no ano de 2012, 

pagamentos a título de remuneração pela sua atuação em favorecimento dos 

interesses relacionados com os negócios dos Grupos LENA e ESPIRITO 

SANTO e dos arguidos JOAQUIM BARROCA e RICARDO SALGADO, 

através dos arguidos CARLOS SANTOS SILVA, XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJECTOS EDA e LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EDA.
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13260. Ademais, e na medida em que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou o investimento dos montantes anteriormente recebidos em 

aplicações financeiras, conforme foi narrado no Capítulo VI, recebeu 

também, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, rendimentos de 

tais montantes.

13261. Deste modo, o arguido JOSÉ SÓCRATES obteve, no ano de 

2012, proventos no montante total de €235.879,14, conforme se passa a 

especificar.

13262. Também neste ano, a utilização dos intermediários visou, 

além do mais, dissimular a origem e titularidade de tais valores, obstando 

ainda ao seu manifesto fiscal, por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

efetivo titular dos mesmos.

13263. Com efeito, e na sequência do esquema, engendrado no 

sentido de ser o Grupo LENA a suportar despesas efetuadas no interesse do 

arguido JOSE SÓCRATES ou de pessoas próximas a este, como é o caso 

da sua mãe Maria Adelaide Carvalho Monteiro, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES recebeu durante o ano de 2012 a quantia total de €92.907,526.

13264. Com efeito, em 2012, o Grupo LENA continuou a suportar 

o pagamento de faturas emitidas em nome da sociedade ATLANTIC 

GLOBAL INVESTMENTS LDA. e dirigidas à sociedade LENA -  

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, com base no pretenso contrato já 

acima referido, tendo sido pagas as seguintes faturas:
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Sociedade F a tu ra D ata
V alo r

(s /rv A ) V alo r IV A V alo r T o tal

ATLANTIC
GLOBAL 1100000004 20.10.2011 €4.000,00 €920,00 €4.920,00

ATLANTIC
GLOBAL

1100000006 21.11.2011 €4.000,00 €920,00 €4.920,00

ATLANTIC
GLOBAL

1100000007 20.12.2011 €4.000,00 €920,00 €4.920,00

T O T A L €24.000,00 €5.520,00 €29.520,00

13265. Para pagamento das faturas com o número 1100000004, 

datada de 20 de outubro de 2011, e 1100000006, datada de 21 de 

novembro de 2011, no dia 10 de maio de 2012, foi efetuada uma 

transferência no valor de €9.840,00, a favor da conta com o NIB 

001000004670071000138.

13266. Para pagamento da fatura com o número 1100000007, 

datada de 20 de dezembro de 2011, foi efetuada uma transferência do 

valor de €4.920,00, no dia 29 de junho de 2012, para a conta com o NIB 

001000004670071000138.

13267. Deste modo, porque foi entregue ao Estado o montante de 

€2.760,00, relativo ao IVA das três supra mencionadas faturas, o valor de 

€12.000,00 foi utilizado no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

13268. Assim, e apesar da celebração do aludido contrato, em nome 

da sociedade ATLANTIC GLOBAL INVESTMENTS LDA., não foram 

prestados quaisquer serviços à sociedade LENA -  ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, ou a qualquer outra sociedade do GRUPO LENA.
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13269. Os pagamentos supra referidos foram efetuados em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, por indicação 

do arguido JOAQUIM BARROCA.

13270. Desta forma o Grupo LENA procedeu à remuneração de 

uma pessoa da esfera de interesses do arguido JOSÉ SÓCRATES, no caso 

o Luís Miguel Melo e Sousa Lello de Almeida, sem que tenham sido 

prestados quaisquer serviços a qualquer sociedade do GRUPO LENA e 

apenas para satisfazer as pretensões daquele arguido e por conta do 

montante de € 8.000.000,00 rcebido.

13271. Em face do que fica referido, a quantia total de €12.000,00, 

correspondente ao montante total das faturas, deduzido o IVA respetivo, foi 

disponibilizada pelo GRUPO LENA, para ser utilizada no interesse do 

arguido JOSE SÓCRATES, através dos pagamentos realizados através da 

sociedade ATLANTIC LDA.

13272. Ainda em sede das despesas pagas pelo Grupo LENA, o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA voltou a apresentar, em 2012, nova 

fatura emitida pela sociedade GERMANO MARQUES DA SILVA E 

ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS para ser paga pelo 

Grupo LENA, na sequência de combinação com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

13273. Assim, com data de 19 de abril de 2012, em nome da 

sociedade GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  

SOCIEDADE DE ADVOGADOS e dirigida à sociedade LENA SGPS SA, 

foi emitida a fatura F53, com o descritivo de “Prestação de Serviços
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Jurídicos”, no valor de €60.000,00, a que acresce IVA, no valor de 

€13.800,00, num total de €73.800,00.

13274. Para pagamento desta fatura, no dia 9 de outubro de 2012, a 

partir da 0393135399330, aberta junto da CGD, em nome da sociedade 

LENA SGPS SA, foi efetuada transferência do valor de €73.800,00, a 

favor de conta aberta em nome da sociedade GERMANO MARQUES DA 

SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

13275. Tais alegados serviços não foram prestados a qualquer 

sociedade do GRUPO LENA, pelo que o valor pago à sociedade 

GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS, foi imputado às despesas pagas por solicitação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

13276. Em face do que fica referido, a quantia total de €73.800,00, 

foi disponibilizada pelo GRUPO LENA, para ser utilizada no interesse do 

arguido JOSE SÓCRATES, através dos pagamentos realizados à sociedade 

GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS.

13277. Na sequência do que havia sido iniciado no ano de 2011, o 

GRUPO LENA suportou igualmente despesas, no ano de 2012, 

relacionadas com a viatura de matrícula 63-JQ-02, que se encontrava, num 

primeiro momento na esfera do irmão do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

António Pinto de Sousa, entretanto falecido, e depois, da mãe de ambos, 

Maria Adelaide Carvalho Monteiro.
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13278. Conforme supra narrado, foram mobilizadas, por indicação 

do arguido JOAQUIM BARROCA, quantias em numerário para proceder a 

pagamentos das prestações devidas à sociedade RENTLEI no quadro do 

contrato celebrado com a mesma relativamente ao referido veículo.

13279. Assim, no dia 13 de fevereiro de 2012, na conta com o 

número 352022600018, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade 

RENTLEI SA, foi efetuado um novo depósito, desta feita de 

USD6.500,00, equivalente a €4.841,24.

13280. Este montante foi utilizado para proceder ao pagamento do 

recibo 6120054, emitido em nome da sociedade RENTLEI SA, no valor de 

€4.841,24.

13281. Finalmente, no dia 27 de junho de 2012, na conta com o 

número 352022600018, aberta, junto do então BES, em nome da sociedade 

RENTLEI SA, foi efetuado um depósito de USD3.000,00, equivalente a 

€2.364,08.

13282. Este montante foi utilizado para proceder ao pagamento do 

recibo 6120187, emitido em nome da sociedade RENTLEI SA, no valor de 

€2.266,28.

13283. Os mencionados recibos fazem parte do pagamento devido, 

no valor total de €36.965,45, correspondente à fatura 3/3110303, emitida, 

com data de 9 de dezembro de 2011, em nome da sociedade RENTLEI SA, 

e dirigida a Maria Adelaide Carvalho Monteiro.
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13284. Assim, a fatura 3/3110303, no valor de €36.965,45 foi 

emitida com data de 9 de dezembro de 2011 e a conta corrente referente ao 

seu pagamento encontrava-se saldada, no dia 28 de junho de 2012.

13285. Apesar disso, só no dia 20 de novembro de 2015 é que a 

propriedade do veículo em causa foi registada a favor de MARIA 

ADELAIDE CARVALHO MONTEIRO, o que levou a que fosse a 

sociedade RENTLEI a suportar, até essa data, despesas relativas a seguros, 

imposto único de circulação e até uma coima.

13286. Em face do que fica referido, a quantia total de €92.907,52 

foi assim disponibilizada pelo GRUPO LENA, para ser utilizada no 

interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES, através dos pagamentos realizados 

às sociedades ATLANTIC LDA, GERMANO MARQUES DA SILVA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS e RENTLEI.

13287. Acresce que o arguido JOSE SÓCRATES recebeu, no ano 

de 2012, a coberto de faturas emitidas em nome da XLM LDA, o montante 

total de €142.500,00, a título de remuneração pela sua atuação em 

favorecimento dos interesses relacionados com os negócios do GRUPO 

LENA e do arguido JOAQUIM BARROCA, conforme foi narrado no 

Capítulo IX.

13288. Deste modo, como foi narrado no Capítulo IX, a XLM LDA 

procederia à emissão de faturas em nome da supra referida sociedade, sem 

que as mesmas suportassem qualquer serviço real, para justificar 

pagamentos por parte do GRUPO LENA à XLM, mas que se destinavam 

efetivamente ao arguido JOSÉ SÓCRATES.
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13289. Tendo como justificação o contrato alegadamente celebrado 

em 31 de julho de 2009, entre a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, já referido, foi paga a seguinte a fatura no decurso do 

ano de 2012:

F a tu ra D ata V alo r S/rVA V alo r IV A V alo r T o tal

FA T /20110003 27.05.2011 250.000,00€ 57.500,006 307.500,006

13290. Com data de 27 de maio de 2011, foi emitida a fatura 

FAT/20110003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00.

13291. Para pagamento da referida fatura, a XLM LDA procedeu, 

com data de 16/10/2012, ao saque da letra 500792887050060678, no valor 

de €200.000,00, com vencimento a 16 de dezembro de 2012, aceite pela 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para pagamento parcial da 

fatura FAT/20110003.

13292. No dia 10 de dezembro de 2012, o montante de €200.000,00 

foi creditado na conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em 

nome da XLM -  LDA., através de operação de desconto da referida letra, 

movimento esse que teve origem na conta com o NIB 0010 0000 

0252292000144, aberta junto do Banco BPI, em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

13293. Assim, e na medida em que a XLM LDA teve de entregar 

ao Estado os montantes liquidados em sede de IVA no total de €57.500,00,
r  ___

resulta que, no ano de 2012, o arguido JOSE SÓCRATES, através dos
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arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, obteve 

pagamentos no montante de €142.500,00, conforme quadro que segue:

F a tu ra D ata V alo r S/IVA V alo r IV A
V alo r L íqu ido  

co rresp o n d en te  a 
pag am en to  p a rd a l

FA T/20110003 27.05.2011 250.000,00€ 57.500,006 142.500,006

13294. Deste modo, as referidas quantias que passaram para a 

esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da conta titulada 

pela XLM LDA, com o número 0007 6857 6979, através de movimentos a 

débito efetuados com destino à conta do então BES, n.° 2102 4355 0006, 

titulada por aquele arguido, narrados no Capítulo VI, puderam ser 

disponibilizadas ao arguido JOSÉ SÓCRATES, para que este as utilizasse 

no seu interesse.

13295. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu no ano de 2012 

remunerações resultantes de aplicações financeiras, no montante de 

€471,62, através do seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA, conforme 

foi narrado no Capítulo VI.

13296. Com efeito, durante o ano de 2012, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, procedeu à 

compra de ações e a aplicações no montante total de €487.707,67, as quais 

foram vendidas, ainda nesse ano, por €488.179,29.

13297. Ademais, em 2012, as ações e carteiras detidas pelo arguido
r r  ____

JOSE SÓCRATES não renderam quaisquer juros, nem foram cobradas 

quaisquer despesas.
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13298. Nesse ano, foram repatriadas aplicações no montante total 

de €528.492,16.

13299. Assim, as aplicações financeiras em causa renderam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES o montante total de €471,62 (€488.179,29- 

€487.707,67).

13300. O arguido JOSÉ SÓCRATES aceitou assim o esquema 

combinado entre os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS 

SANTOS SILVA, também na sua qualidade de representantes legais das 

sociedades LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, no sentido de que os 

pagamentos tivessem lugar através da utilização de faturas como 

justificação para as atribuições patrimoniais de que foi alvo, de forma a 

ocultar a proveniência e o destino dos fundos, visando, além do mais, obter 

uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da 

mesma em Portugal.

13301. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para 

efeitos fiscais, da referida atribuição de €235.879,14, rendimento que sabia 

representar um pagamento realizado pelo Grupo LENA e pelo GES, 

entidades em favor de cujos interesses interveio, bem como rendimentos 

resultantes do investimento de tais proventos, como foi narrado nos 

Capítulos II, III, IV, VI e IX e de acordo com o quadro que segue:

P a g a m e a to  p r o v e n ie n te  d e : M o n ta n te

G ru p o  L E N A € 1 4 2 .5 0 0 ,0 0

G ru p o  E sp irito  S an to € 9 2 .9 0 7 ,5 2
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P a g a m e n to  p r o v e n ie n te  d e : M o n ta n te

R e n d im e n to s  de a p lica çõ es  fin an c e ira s 6 4 7 1 ,6 2

2.8. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2013

13302. Durante o ano de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou 

a ser beneficiário de pagamentos, provindos do GRUPO ESPIRITO 

SANTO, bem como do GRUPO LENA, que visavam remunerar o 

favorecimento dos interesses das entidades referidas, através dos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, e das sociedades 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a XLM -  SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, no montante total de €915.095,00, 

conforme se passará a especificar.

13303. Também neste ano, a utilização dos intermediários visou, 

além do mais, dissimular a origem e titularidade de tais valores, obstando 

ainda ao seu manifesto fiscal, por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

efetivo titular dos mesmos.

13304. Nesse ano, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, através do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, o montante de €36.595,00, com 

origem última em entidade do GES, por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO, através da simulação de contratos entre a LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e outras entidades, conforme o 

combinado entre os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA, como narrado no Capítulo IX.
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13305. Assim, o Grupo LENA continuou a realizar pagamentos à 

sociedade ATLANTIC GLOBAL INVESTMENTS LDA., no âmbito do 

contrato montado com a LENA -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

correspondendo a solicitação do arguido JOSÉ SÓCRATES, em função da 

sua proximidade à pessoa de Luís Miguel Lello e do pai do mesmo.

13306. No decurso do ano de 2013 foi apenas paga uma fatura, num 

total de €4.920,00, conforme se segue:

S o c ie d a d e F a t u r a D a ta
V a lo r

(s /rv A )
V a lo r  IV A V a lo r  T o ta l

ATLANTIC
GLOBAL 12000 0 0 0 0 2 2 0 .0 1 .2 0 1 2 € 4 .0 0 0 ,0 0 € 9 2 0 ,0 0 € 4 .9 2 0 ,0 0

13307. Para pagamento da fatura com o número 1200000002, 

datada de 20/01/2012, no dia 28 de março de 2013, foi efetuada uma 

transferência do valor de €4.920,00, a partir da conta com o número 

5068930, aberta, junto do BCP, em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, a favor da conta com o NIB 

001000004670071000138.

13308. Assim, e apesar da celebração do supra aludido contrato, em 

nome da sociedade ATLANTIC GLOBAL INVESTMENTS LDA. não 

foram prestados quaisquer serviços à sociedade LENA -  ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, ou a qualquer outra sociedade do GRUPO LENA.

13309.0  pagamento supra referido foi efetuado em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, por indicação 

do arguido JOAQUIM BARROCA, de forma a satisfazer as pretensões do
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arguido JOSÉ SÓCRATES, veiculadas através do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA.

13310. Não tendo sido prestados quaisquer serviços a sociedades do 

GRUPO LENA, o valor pago à sociedade ATLANTIC GLOBAL 

INVESTMENTS LDA. foi integrado, pelo próprio Grupo LENA, nas 

despesas pagas por solicitação do arguido CARLOS SANTOS SILVA, no 

interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES, por conta do montante de € 

8.000.000,00 que havia recebido.

13311. Em face do que fica referido, a quantia total de €4.000,00, 

correspondente ao montante total da fatura, deduzido o IVA respetivo, foi 

disponibilizada pelo GRUPO LENA, para ser utilizada no interesse do 

arguido JOSE SÓCRATES, através do pagamento realizado à sociedade 

ATLANTIC LDA.

13312. Por outro lado, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

voltou a apresentar, para pagamento pelo grupo LENA, mais uma fatura 

relativa a serviços prestados pela sociedade GERMANO MARQUES DA 

SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

13313. De facto, com data de 31 de dezembro de 2012, em nome 

da sociedade GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, e dirigida à sociedade LENA SGPS 

SA, foi emitida a fatura F86, com o descritivo de “Despesas e Honorários”, 

e o valor de €26.500,00, a que acresce IVA, no valor de €6.095,00, num 

total de €32.595,00.
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13314. Tal fatura foi entregue pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA ao arguido JOAQUIM BARROCA, que a fez pagar, no dia 20 de 

maio de 2013, a partir da conta com o número 5238921.10.001, aberta 

junto do então BPN, em nome da sociedade LENA SGPS SA, por 

transferência do valor de €32.595,00, a favor de conta aberta em nome da 

sociedade GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  

SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

13315. Uma vez que tais alegados serviços não foram prestados a 

qualquer sociedade do GRUPO LENA, o valor pago à sociedade 

GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS foi imputado às despesas pagas por solicitação do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, no âmbito do acordado entre este e o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, por conta do montante de € 8.000.000,00 que 

havia sido recebido.

13316. Em face do que fica referido, a quantia total de €36.595,00 

foi disponibilizada pelo GRUPO LENA para ser utilizada no interesse do
f  f

arguido JOSE SÓCRATES, através dos pagamentos realizados às 

sociedades GERMANO MARQUES DA SILVA E ASSOCIADOS -  

SOCIEDADE DE ADVOGADOS e ATLANTIC GLOBAL 

INVESTMENTS LDA.

13317. Acresce ainda que o arguido JOSE SÓCRATES continuou a 

receber, no ano de 2013, pagamentos realizados através da XLM LDA, no 

quadro do pretenso contrato assinado entre esta e a LEC SA, com data de 

31.07.2009.
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13318. No ano de 2013, foi pago o montante total de €878.500,00 

pela LEC SA à referida XLM LDA, com base em faturas emitidas em 

nome desta, conforme foi narrado no Capítulo IX.

13319. No ano de 2013, foram assim pagas as seguintes as faturas 

emitidas pela sociedade XLM LDA:

F a t u r a D a ta V a lo r  S /IV A V a lo r  rV A V a lo r  T o ta l

F A T /2 0 1 10003 2 7 .05 .2011 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 10004 19.08 .2011 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 10005 15.11 .2011 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 20001 2 3 .0 2 .2 0 1 2 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 20003 2 1 .0 5 .2 0 1 2 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0 6

13320. Com data de 27 de maio de 2011, foi emitida a fatura 

FAT/20110003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00, a qual foi parcialmente paga 

durante o ano de 2012, no montante de €200.000,00, como supra referido.

13321. Para proceder ao pagamento do remanescente dessa fatura, 

com data de 13/02/2013 a XLM LDA sacou a letra 500792887050060694, 

no valor de €107.500,00, com vencimento a 13 de abril de 2013, aceite pela 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para pagamento da parte 

restante da fatura 20110003.

13322. No dia 17 de abril de 2013, a quantia de €107.500,00, foi 

defmitivamente creditada nesta mesma conta, com origem em transferência 

efetuada em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.
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13323. Com data de 19 de agosto de 2011, foi emitida a fatura 

FAT/20110004, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00.

13324. A XLM LDA, com data de 13 de fevereiro de 2013, pela 

XLM LDA., sacou a letra 500792887050060686, no valor de €100.000,00, 

com vencimento no dia 13 de maio de 2013, aceite pela LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, referente a pagamento parcial da 

fatura 20110004.

13325. No dia 16 de maio de 2013, nesta mesma conta bancária, 

foram creditadas as quantias de €90.000,00€ e de €10.000,00, num total de 

€100.000,00, com origem em transferências efetuadas a partir da conta 

0891.030279.730, aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

13326. Com data de 30 de maio de 2013, pela XLM LDA., foi 

sacada a letra 500792887050060724, no valor de €150.000,00, com 

vencimento no dia 15 de agosto de 2013, aceite pela LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, referente a pagamento parcial da 

fatura 20110004.

13327. No dia 2 de julho de 2013, o montante de €150.000,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM -  LDA., através de operação de desconto da 

mencionada letra.

13328. Com data de 30 de maio de 2013, pela XLM LDA., foi 

sacada a letra 500792887050060732, no valor de €150.000,00, com
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vencimento no dia 15 de setembro de 2013, aceite pela LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, referente a pagamento parcial das 

faturas 20110004 e 20110005.

13329. No dia 23 de setembro de 2013, na conta bancária do então 

BES, titulada pela XLM LDA, foi creditada a quantia de €150.000,00, com 

origem em transferência realizada a partir da conta 0891.030279.730, 

aberta, junto da CGD, em nome da sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.

13330. Esta quantia de €150.000,00 foi utilizada para proceder ao 

pagamento do montante de €57.500,00, ainda em dívida relativamente à 

fatura 20110004, bem como para proceder ao pagamento do montante de 

€92.500,00, relativamente à fatura 20110005.

13331. Com data de 15 de novembro de 2011, foi emitida a fatura 

FAT/20110005, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00.

13332. Para tal, e a partir do crédito da quantia de €150.000,00, 

realizado no dia 23 de setembro de 2013, na conta aberta junto do então 

BES, em nome da sociedade XLM LDA., foi pago o montante de 

€92.500,00, relativo a esta fatura, como se já referiu.

13333. Com data de 29 de julho de 2013, pela XLM LDA., foi 

sacada a letra 500792887120472112, no valor de €150.000,00, com 

vencimento no dia 25 de outubro de 2013, aceite pela LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, referente a pagamento parcial da 

fatura 20110005.
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13334. No dia 31 de outubro de 2013, a quantia de €150.000,00, foi 

creditada na conta aberta em nome da XLM LDA., através de transferência 

realizada a partir de conta aberta em nome da sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

13335. Com data de 29 de julho de 2013, pela XLM LDA., foi 

sacada a letra 500792887120472120, no valor de €151.000,00, com 

vencimento a 25 de novembro de 2013, aceite pela LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA, para pagamento do remanescente da fatura 

20110005 e pagamento parcial da fatura 20120001.

13336. No dia 17 de outubro de 2013, a quantia de €151.000,00 foi 

creditada na conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM -  LDA., através de operação de desconto da referida 

letra.

13337. O montante de €151.000,00 foi utilizado para proceder ao 

pagamento do valor de €65.000,00, ainda em dívida relativamente à fatura 

20110005, bem como ao pagamento do montante de €86.000,00, 

relativamente à fatura 20120001.

13338. Com data de 23 de fevereiro de 2012, foi emitida a fatura 

FAT/20120001, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00.

13339. Através da operação de desconto da letra 

500792887120472120, efetuada no dia 17 de outubro de 2013, foi pago o 

montante de €86.000,00 referente a esta fatura, como já narrado.
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13340. Com data de 25 de novembro de 2013, pela XLM LDA., 

foram sacadas as letras 500792887132656973, no valor de €101.000,00, 

com vencimento no dia 27 de fevereiro de 2014, e 500792887132656981, 

no valor de €99.000,00, com vencimento no dia 27 de março de 2014, 

aceites pela LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para 

pagamento parcial da fatura FAT/20120001.

13341. No dia 10 de dezembro de 2013, os montantes de 

€101.000,00 e €99.000,00, foram creditados na conta 0007 6857 6979, 

aberta junto do então BES, em nome da sociedade XLM -  LDA, através de 

operação de desconto das referidas letras.

13342. Também com data de 25 de novembro de 2013, pela XLM 

LDA., foi sacada a letra 500792887132656965, no valor de €100.000,00, 

com vencimento no dia 27 de janeiro de 2014, aceite pela LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para pagamento da quantia ainda 

em dívida relativa à fatura FAT/20120001 e pagamento parcial da fatura 

FAT/20120003.

13343. No dia 10 de dezembro de 2013, o montante de €100.000,00 

foi creditado na conta 0007.6857.6979, aberta junto do então BES, em 

nome da sociedade XLM -  LDA., através de operação de desconto da 

mencionada letra.

13344. Esta quantia de €100.000,00 foi utilizada para proceder ao 

pagamento do montante de €21.500,00, ainda em dívida relativamente à 

fatura 20120001, bem como ao pagamento do montante de €78.500,00, 

relativamente à fatura 20120003.
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13345. Com data de 21 de maio de 2012, foi emitida a fatura 

FAT/20120003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00.

13346. Através da operação de desconto da letra 

500792887132656965, efetuada no dia 9 de dezembro de 2013, foi pago o 

montante de €78.500,00 referente a esta fatura, conforme foi já referido.

13347. Assim, e na medida em que a XLM LDA teve de entregar 

ao Estado os montantes liquidados em sede de IVA no total de 

€230.000,00, resulta que, no ano de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES, 

através dos arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA, obteve a disponibilidade de um montante total de €878.500,00, 

conforme quadro que segue:

F a t u r a D a ta V a lo r  S /IV A V a lo r  IV A V a lo r  L iq u id o

F A T /2 0 1 10003 2 7 .05 .2011 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 € 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 107 .5 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 10004 19.08 .2011 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 10005 15.11 .2011 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 2 0 0 0 1 2 3 .0 2 .2 0 1 2 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6

F A T /2 0 1 2 0 0 0 3 2 1 .0 5 .2 0 1 2 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 2 1 .0 0 0 ,0 0 6

13348. Deste modo, as referidas quantias que passaram para a 

esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da conta titulada 

pela XLM LDA, com o número 0007 6857 6979, através de movimentos a 

débito efetuados com destino à conta do então BES, n.° 2102 4355 0006, 

titulada por aquele arguido, narrados no Capítulo VI, puderam ser 

disponibilizadas ao arguido JOSÉ SÓCRATES, para que este as utilizasse 

no seu interesse.
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13349.0  arguido JOSÉ SÓCRATES aceitou assim os termos 

acordados entre JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, que 

atuaram também na qualidade de representantes legais das sociedades 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a XLM -  SOCIEDADE 

DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, para que os pagamentos tivessem 

lugar através da utilização de faturas, como justificação para as atribuições 

patrimoniais de que foi alvo, de forma a ocultar a proveniência e o destino 

dos fundos, visando, além do mais, obter uma atribuição patrimonial sem 

realizar o devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13350. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da deelaração, para 

efeitos fiscais, da referida atribuição de €915.095,00, rendimento que sabia 

representar um pagamento realizado pelo Grupo LENA, entidade em favor 

de cujos interesses interveio, contra os deveres do cargo, bem como 

rendimentos resultantes do investimento de tais proventos, conforme foi 

narrado nos Capítulos II, III, IV, VI e IX, e de acordo com o quadro que 

segue:

P a g a m e n to  p r o v e n ie n te  d e : M o n ta n te

G ru p o  L E N A € 8 7 8 .5 0 0 ,0 0

G ru p o  E sp irito  S an to € 3 6 .5 9 5 ,0 0

2.9. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2014

13351. Durante o ano de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES voltou 

a ser beneficiário de pagamentos, provindos do GRUPO ESPIRITO 

SANTO, bem como do GRUPO LENA, que visavam remunerar o
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favorecimento dos interesses das entidades referidas, através dos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA, bem como das 

sociedades arguidas LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

13352. Ademais, e na medida em que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

determinou o investimento dos montantes anteriormente recebidos em 

aplicações financeiras, conforme foi narrado no Capítulo VI, recebeu 

também, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, rendimentos de 

tais montantes.

13353. Deste modo, o arguido JOSÉ SÓCRATES obteve, no ano de 

2014, proventos no montante total de €1.146.424,03, conforme se passa a 

especificar.

13354. Também neste ano, a utilização dos intermediários visou, 

além do mais, dissimular a origem e titularidade de tais valores, obstando 

ainda ao seu manifesto fiscal, por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES, 

efetivo titular dos mesmos.

13355. Neste ano de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, 

através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o montante de 

€835.000,00, com origem última em entidades do GES, por determinação 

do arguido RICARDO SALGADO, ainda no contexto do acordo formulado 

entre os arguidos JOAQUIM BARROCA, JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, no sentido de que o montante de €8.000.000,00 fosse 

disponibilizado àquele primeiro arguido, conforme narrado no Capítulo IX.
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13356. Assim, tendo em vista dar justificação à devolução do 

remanescente do montante de € 8.000.000,00, que então foi computado no 

valor de € 2.700.000,00 ainda por devolver, os arguidos JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA fizeram produzir um novo 

contrato de prestação de serviços, entre a sociedade LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA, representada por JOAQUIM PAULO 

CORDEIRO DA CONCEIÇÃO, e a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS 

E PROJETOS LDA., representada pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, sabendo que não haveria efetiva prestação de serviços subjacente, 

visando apenas a disponibilização de montantes ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

13357. Tal documento foi produzido com data de 1 de abril de 

2013, tendo, no entanto, sido produzido e ultimado, na esfera dos 

colaboradores do arguido CARLOS SANTOS SILVA, na data de 7 de

junho de 2013.

13358. De acordo com este pretenso contrato, a XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA. comprometia-se a 

prestar, à sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

serviços no âmbito do apoio à internacionalização das empresas da esfera 

do GRUPO LENA, incluindo o acompanhamento e/ou outras modalidades 

de participação que se venham a julgar adequadas a cada caso concreto, na 

coordenação das ações de Internacionalização desta, e, na posterior 

fidelização das relações comerciais e institucionais com os parceiros e 

entidades internacionais.
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13359.0  referido contrato foi celebrado pelo período de 10 

trimestres, com início a 1 de abril de 2013 e término a 30 de setembro de 

2015.

13360. Como contrapartida pelos serviços a prestar, a sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA compromete-se a pagar, à 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA., o valor total de 

€2.700.000,00, acrescido de IVA, à taxa legal em vigor, sendo este mesmo 

valor fixo e irreversível durante todo o período de vigência do contrato em 

causa.

13361. Mais foi acordado que o valor de €2.700.000,00 ia sendo 

liquidado pela sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

após a emissão das respetivas faturas, pela XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA., relativamente a cada um dos períodos em 

causa, prevendo o pagamento de € 450.000,00, para o primeiro trimestre, 

que decorria entre 1 de abril de 2013 e 30 de junho de 2013.

13362. Na sequência deste contrato, em nome da XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA., e dirigidas à sociedade 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, foram emitidas dez 

faturas, com o descritivo “Prestação de serviços, no âmbito de contrato 

celebrado a 01 de abril de 2013”, com referência ao trimestre a que diziam 

respeito, conforme se passa a narrar:

F a t u r a D a ta V a lo r  (se m  IV A ) V a lo r  IV A V a lo r  T o ta l

F A T /2 0 1 30001 1 2 .06 .2013 4 5 0 .0 0 0 ,00€ 1 0 3 .5 0 0 ,0 0 6 5 5 3 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 30002 1 3 .08 .2013 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 30003 0 6 .1 1 .2 0 1 3 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 40001 1 1 .0 2 .2 0 1 4 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0
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F a tu ra D ata V alo r (sem  IVA) V alo r IV A V alo r T o tal

F A T /2 0 140002 2 8 .0 5 .2 0 1 4 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 € 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 140003 12 .0 8 .2 0 1 4 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 140004 14 .1 1 .2 0 1 4 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 € 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 150002 2 6 .0 2 .2 0 1 5 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 150003 2 8 .0 8 .2 0 1 5 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 150004 2 8 .0 8 .2 0 1 5 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 6 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

T otais 2.700.000,006 621.000,006 3.321.000,006

13363. Com data de 12 de junho de 2013, foi emitida a fatura 

FAT/20130001, no valor de €450.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €103.500,00, num total de €553.500,00.

13364. Com data de 24 de abril de 2014, pela XLM LDA., foram

sacadas as letras 500792887134562917, 500792887134562909,

500792887134562895, 500792887134562887 e 500792887134562879, 

cada uma delas no valor de €110.700,00, num total de €553.500,00, aceites 

pela LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, utilizadas para 

pagamento da fatura FAT/20130001.

13365. No dia 11 de julho de 2014, o montante de €110.700,00 foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM LDA., através de operação de desconto da letra 

500792887134562917.

13366. No dia 15 de julho de 2014, o montante de €110.700,00, foi 

creditado na conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em nome 

da sociedade XLM LDA., através de operação de desconto da letra 

500792887134562909.
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13367. No dia 20 de agosto de 2014, o montante de €110.700,00, 

foi creditado na conta 0007 6857 6979, aberta junto do então BES, em 

nome da sociedade XLM LDA., através de operação de desconto da letra 

500792887134562895.

13368. Com data de 13 de agosto de 2013, foi emitida a fatura 

FAT/20130002, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00.

13369. No dia 05 de maio de 2014, a quantia de €500.000,00 foi 

creditada na conta 0007 6857 6879, aberta junto do então BES, em nome 

da XLM LDA., através de transferência realizada a partir da conta 

0010.0000.0252292000144, aberta, junto do BPI, em nome da sociedade 

LEC SA.

13370. A quantia de €500.000,00 foi utilizada para pagamento da 

totalidade da fatura FAT/20130002, no valor de €307.500,00, e parte da 

fatura FAT/20130003.

13371. Com data de 06 de novembro de 2013, foi emitida a fatura 

FAT/20130003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00.

13372. A quantia de €500.000,00, creditada na conta 0007 6857 

6879, aberta junto do então BES, em nome da XLM LDA., foi utilizada 

para pagamento do valor de €192.500,00, referente a pagamento parcial da 

fatura FAT/20130003.

13373. Após esta operação, ficou ainda por pagar o montante de 

€115.000,00, relativo à fatura FAT/20130003.
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13374. Os pagamentos supra referidos foram efetuados em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, por indicação 

do arguido JOAQUIM BARROCA, que também determinou a 

contabilização das faturas na contabilidade desta sociedade.

13375. As referidas faturas não corresponderam a qualquer serviço 

prestado pela XLM LDA à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA ou a outras sociedades do Grupo EENA, visando 

apenas justificar o retomo de fundos anteriormente recebidos pelo Gmpo 

LENA para poderem ser disponibilizados, de forma justificada, ao arguido 

JOSÉ SÕCRATES.

13376. Desta forma, o esquema montado pelos arguidos JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA permitiu, em 2014, a 

disponibilização da quantia de €835.000,00, relativa ainda aos 

€8.000.000,00 que haviam sido recebidos pelo Gmpo LENA.

13377. Deste modo, as referidas quantias que passaram para a 

esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da conta titulada 

pela XLM LDA, com o número 0007 6857 6979, através de movimentos a 

débito efetuados com destino à conta do então BES, n.° 2102 4355 0006, 

titulada por aquele arguido, narrados no Capítulo VI, puderam ser 

disponibilizadas ao arguido JOSE SÕCRATES, para que este as utilizasse 

no seu interesse.

13378. Acresce que, ainda a coberto do primeiro pretenso contrato 

de prestação de serviços entre a LEC SA e a XLM LDA, o arguido JOSÉ 

SÕCRATES recebeu, no ano de 2014, o montante total de €229.000,00, 

que na realidade representavam a remuneração pela sua atuação em
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favorecimento dos interesses relacionados com os negócios do GRUPO 

LENA e do arguido JOAQUIM BARROCA, conforme foi narrado no 

Capítulo IX.

13379. Deste modo, como foi narrado no Capítulo IX, a XLM LDA 

procederia à emissão de faturas em nome da supra referida sociedade, sem 

que as mesmas suportassem qualquer serviço real, para justificar 

pagamentos por parte do GRUPO LENA à XLM, mas que se destinavam 

efetivamente ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13380. Tendo como justificação o contrato alegadamente celebrado 

em 31 de julho de 2009, entre a sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e a XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, já referido, foi paga a seguinte a fatura no ano de 2014:

F atura D ata V alor S /IV A V alor  IV A V alor T otal

FA T/20120003 21.05.2012 250.000 ,00€ 57.500,006 307.500,006

13381. Com data de 21 de maio de 2012, foi emitida a fatura 

FAT/20120003, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, num total de €307.500,00.

13382. Com data de 05 de fevereiro de 2014, pela XLM LDA., 

foram sacadas as letras 500792887134562925, no valor de €115.000,00, 

com vencimento no dia 24 de abril de 2014 e 500792887134562933, no 

valor de €114.000,00, com vencimento no dia 24 de maio de 2014, aceites 

pela LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, aceite pela LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para pagamento da mencionada 

fatura.
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13383. Nos dias 24 de março e 7 de abril de 2014, as quantias de 

€115.000,00 e €114.000,00, foram creditadas na conta 0007 6857 6979, 

aberta junto do então BES, em nome da sociedade XLM -  LDA, através de 

operação de desconto das mencionadas letras.

13384. Assim, e na medida em que a XLM LDA já havia entregue 

ao Estado os montantes liquidados em sede de IVA, de €57.500,00, 

relativos à mencionada fatura, resulta que, no ano de 2014, o arguido JOSÉ 

SÕCRATES, através dos arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS 

SANTOS SILVA, obteve pagamentos no montante de €229.000,00, 

conforme quadro que segue:

F atura D ata V alor S /IV A V alor  IV A V a lo r  L iqu ido

FA T /20120003 21.05.2012 250.000 ,00€ 57.500 ,00€ 229.000,00€

13385. Deste modo, as referidas quantias que passaram para a 

esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da conta titulada 

pela XLM LDA, com o número 0007 6857 6979através de movimentos a 

débito efetuados com destino à conta do então BES, n.° 2102 4355 0006, 

titulada por aquele arguido, narrados no Capítulo VI, puderam ser 

disponibilizadas ao arguido JOSE SÕCRATES, para que este as utilizasse 

no seu interesse.

13386. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu no ano de 2014 

remunerações resultantes de aplicações financeiras, no montante de 

€82.424,03, através do seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA, 

conforme foi narrado no Capítulo VI.
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13387. Com efeito, durante o ano de 2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, procedeu à 

compra de ações e a aplicações no montante total de €1.071.665,19, as 

quais foram vendidas, ainda nesse ano, por €1.154.360,60.

13388. Ademais, em 2014 as ações e carteiras detidas pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES não renderam quaisquer juros, tendo sido deduzidas 

despesas de €271.38.

13389. Nesse ano, foram repatriados Eundos no montante total de 

€1.165.852,81.

13390. Assim, as aplicações financeiras em causa renderam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES o montante total de €82.424,03 (€1.154.360,60- 

€1.071.665,19-€271.38).

13391. O arguido JOSÉ SÓCRATES aceitou obter o benefício das 

referidas quantias, aproveitando o esquema montado entre os arguidos 

JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, que atuaram 

também na qualidade de representantes legais das sociedades LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e a XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, no sentido de que os pagamentos tivessem 

lugar através da utilização de faturas, como justificação para as atribuições 

patrimoniais de que foi alvo, de forma a ocultar a proveniência e o destino 

dos fundos, visando, além do mais, obter uma atribuição patrimonial sem 

realizar o devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13392. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para
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efeitos fiscais, da referida atribuição de €1.146.424,03, rendimento que 

sabia representar rendimentos resultantes de pagamentos efetuados pelos 

Grupos LENA e determinados pelo arguido RICARDO SALGADO, bem 

como dividendos resultantes do investimento de tais proventos, conforme 

narrado nos Capítulos II, III, IV, VI e IX e de acordo com o quadro que 

segue:

P agam en to  p roven ien te  de: M o n tan te

G ru p o  L E N A €229.000,00

G ru p o  E sp irito  S an to €835.000,00

R en d im en to s  de a p lica çõ es  f in an c e ira s €82.424,03

2.10. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2015

13393. Durante o ano de 2015, o arguido JOSÉ SÓCRATES, pese 

embora a situação de arguido nos presentes autos, continuou a ser 

beneficiário final dos pagamentos que a LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA continuou a fazer à XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA, agora a coberto do pretenso contrato de 

prestação de serviços produzido com data de 1 de abril de 2013.

13394. Ademais, na medida em que haviam sido realizadas 

aplicações financeiras, conforme foi narrado no Capítulo VI, uma das quais 

se venceu no ano de 2015, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu também, 

através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, rendimentos de tais 

montantes.
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13395. Deste modo, o arguido JOSÉ SÓCRATES obteve, no ano de 

2015, a disponibilidade de fimdos no montante total de €415.461,74, 

conforme se passa a especificar.

13396. Também neste ano, o arguido JOSÉ SÓCRATES aproveitou 

os esquemas montados para dissimular a origem e titularidade de tais 

valores de forma a afastar qualquer conexão dos mesmos com a sua pessoa 

e para omitir o seu manifesto fiscal.

13397. No ano de 2015, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, 

através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, o montante de 

€365.000,00, com origem última em entidades do GES, por determinação 

do arguido RICARDO SALGADO, ainda no contexto do acordo formulado 

entre os arguidos JOAQUIM BARROCA, JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, no sentido do montante de €8.000.000,00 ser 

disponibilizado àquele primeiro arguido, conforme narrado no Capítulo IX.

13398. Tal disponibilização de fundos continuou a ser feita a 

coberto do pretenso contrato produzido com data de 1 de abril de 2013, 

entre a sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, 

representada por JOAQUIM PAULO CORDEIRO DA CONCEIÇÃO e a 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA., representada 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, com vista a criar justificativos 

para a disponibilização de montantes ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13399. No ano de 2015, a coberto do referido contrato, foram pagas 

as seguintes faturas, emitidas em nome da XLM SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJETOS LDA., e dirigidas à sociedade LENA 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA:
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F a tu ra D ata V alo r (sem  FVA) V alo r IV A V alo r T o ta l

F A T /2 0 1 3 0 0 0 3 0 6 .1 1 .2 0 1 3 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 7 .5 0 0 ,0 0 e 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

F A T /2 0 1 4 0 0 0 1 11 .0 2 .2 0 1 4 2 5 0 .0 0 0 ,00€ 5 7 .5 0 0 ,0 0 6 3 0 7 .5 0 0 ,0 0

13400. o  pagamento das referidas faturas ocorreu na sequência da 

determinação inicial do arguido JOAQUIM BARROCA, através das 

operações que se passam a descrever.

13401. No dia 13 de março de 2015, o montante de €105.625,00 foi 

creditado na conta 121-100056401, aberta junto da CEMG, em nome da 

sociedade XLM LDA., através de operação de desconto da letra 

500792887063552396.

13402. No dia 28 de março de 2015, o montante de €105.625,00 foi 

creditado na conta 121-100056401, aberta junto da CEMG, em nome da 

XLM LDA., através de operação de desconto da letra 

500792887063552400.

13403. Da quantia de €105.625,00, o montante de €9.375,00 foi 

utilizado para pagar o remanescente em dívida da fatura FAT/20130003.

13404. Após o crédito dos montantes correspondentes a estas 

mesmas letras ficou totalmente paga a fatura FAT/20130003, sobrando 

ainda a quantia de €96.250,00.

13405. Com data de 11 de fevereiro de 2014, foi emitida a fatura 

FAT/20140001, no valor de €250.000,00, a que acresce IVA, no montante 

de €57.500,00, no valor total de €307.500,00.

NUIPC 122/13 .8  TELSB

d



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44507

13406. Através da operação de desconto da letra 

500792887063552400, efetuada no dia 28 de março de 2015, foi pago o 

montante de €96.250,00 referente a esta fatura.

13407. Após esta operação, ficou ainda por pagar o montante de 

€215.250,00, relativo à fatura FAT/20140001.

13408. Com data de 12 de novembro de 2014, pela XLM LDA., foi 

sacada a letra 500792887063552418, no valor de €105.625,00, aceite pela 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, para 

pagamento parcial da referida fatura.

13409. No dia 29 de abril de 2015, o montante de €105.625,00 foi 

creditado, na conta 121-100056401, aberta junto da CEMG, em nome da 

XLM -  LDA., através de operação de desconto da letra 

500792887063552418.

13410. Finalmente, no dia 10 de junho de 2015, a quantia de 

€105.625,00, foi creditada na conta 121-100056401, aberta junto da 

CEMG, em nome da XLM -  LDA., através de transferência com origem na 

conta com o IBAN PT50007900001278714010123, aberta em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES.

13411. Com estas operações foi paga na sua totalidade a fatura

FAT/20140001.

13412. Os pagamentos supra referidos foram efetuados em nome da 

sociedade LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, por indicação 

do arguido JOAQUIM BARROCA, que também determinou a 

contabilização das faturas na contabilidade desta sociedade.
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13413. As referidas faturas não corresponderam a qualquer serviço 

prestado pela XLM LDA à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA ou a outras sociedades do Grupo LENA.

13414. Desta forma procedeu-se à disponibilização da quantia de 

€365.000,00, relativas ainda aos €8.000.000,00 pagos por determinação do 

arguido RICARDO SALGADO ao arguido JOSÉ SÓCRATES, através da 

colocação do mesmo montante na esfera do Grupo LENA.

13415. Destarte, as referidas quantias que passaram para a esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da conta titulada pela XLM 

LDA, com o número 0007 6857 6979, através de movimentos a débito 

efetuados com destino à conta do então BES, n.° 2102 4355 0006, titulada 

por aquele arguido, narrados no Capítulo VI, puderam ser disponibilizadas 

ao arguido JOSE SÓCRATES, para que este as utilizasse no seu interesse.

13416. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu no ano de 2015 

remunerações resultantes de aplicação financeira que nesse ano se venceu, 

no montante de €50.461,74, através do seu fiduciário CARLOS SANTOS 

SILVA, conforme foi narrado no Capítulo VI.

13417. Com efeito, durante o ano de 2008, o arguido JOSÉ' 

SÓCRATES, via arguido CARLOS SANTOS SILVA, havia adquirido na 

Suíça, através da conta em USD aberta, junto da UBS, em nome da 

entidade BRICKHURST, uma carteira de obrigações emitidas pela 

GAZPROM, designadas GASPR06,5%15, pelo montante equivalente em 

euros de€ 127.130,11, ao câmbio de então.

NUIPC 122/13 .8  TELSB A  V Página 3757



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUBADOWA GERAL CA REPÚBUCA 
OEPAJtlAMENTO CENTRAL DE 
D iVESnCAÇÃO E AÇÃO PENAL

44509

13418. Em setembro de 2015, tal aplicação atingiu a maturidade, 

tendo gerado um reembolso, também em USD, no montante equivalente a 

€177.591,85, que foi creditado na conta junto do Novo Banco n.° 0001 

0774 5273 (Aba 1 Q).

13419. Assim, as aplicações financeiras em causa renderam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES o montante total de €50.461,74 (€177.591,85- 

€127.130,11), uma vez que estava em causa uma aplicação financeira 

adquirida com o acervo de fundos que havia feito acumular na Suíça.

13420.0  arguido JOSÉ SÓCRATES fez manter o referido 

montante na esfera formal do arguido CARLOS SANTOS SILVA, de 

forma a ocultar a proveniência e o destino dos fundos, visando, além do 

mais, obter uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto 

fiscal da mesma em Portugal.

13421. O arguido JOSE SÓCRATES continuou assim a aproveitar 

os esquemas montados pelos arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS 

SANTOS SILVA, que atuaram também na qualidade de representantes 

legais das sociedades LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, para que os 

pagamentos tivessem lugar através da utilização de faturas, como 

justificação para as atribuições patrimoniais de que foi alvo, de forma a 

ocultar a proveniência e o destino dos fundos, visando, além do mais, obter 

uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da 

mesma em Portugal.

13422. O arguido JOSÉ SÓCRATES visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para
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efeitos fiscais, da referida atribuição de €415.461,74, rendimento que sabia 

ser resultante de pagamentos efetuados pelo Grupo LENA e determinados 

pelo arguido RICARDO SALGADO, bem como ser proveniente de 

dividendos resultantes de aplicações realizadas no passado e que haviam 

sido transferidas da Suíça, conforme narrado nos Capítulos IV, VI e IX e de 

acordo com o quadro que segue:

P agam en to  p ro v en ien te  de: M o n tan te

G ru p o  E sp irito  S an to €365.000,00

R en d im en to s  de ap lica çõ es  f in an c e ira s €50.461,74

2.11. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

13423. Destarte, em face do que vem sendo referido, resulta que o 

arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu o montante total de €34.143.715,64, 

entre os anos de 2006 e 2015, o qual não foi alvo de manifesto fiscal em 

Portugal, sendo que em cada um desses anos obteve a disponibilidade dos 

montantes constantes do quadro que segue:

Ano V alo r
2006 €6.000.000,00
2007 €5.472.141,55
2008 €9.848.627,11
2009 €4.473.740,51
2010 €1.167.808,79
2011 €4.468.537,77
2012 €235.879,14
2013 €915.095,00
2014 €1.146.424,03
2015 €415.461,74
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13424. Tais montantes devem assim ser feitos acrescer aos valores 

declarados pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, para efeito de IRS, nos 

mesmos anos, conforme se segue.

Do ano de 2006:

13425. Com referência ao ano de 2006, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento de €100.511,04, quando deveria ter 

apresentado, em abril de 2007, declaração fiscal onde deveria constar o 

rendimento global de €6.100.511,04.

13426. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSE SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€2.519.999,99, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €6.000.000,00, no ano de 2006.

13427. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2007, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de € 1.027.331,50.

Do ano de 2007:

13428. Com referência ao ano de 2007, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €101.638,04, quando deveria 

ter apresentado, em abril de 2008, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €5.574.052,59.
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13429. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSÉ SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€2.298.299,45, que lhe teria sido liquidado, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €5.472.414,55, no ano de 2007.

13430. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSÉ
r ___

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2008, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de € 844.514,85.

Do ano de 2008:

13431. Com referência ao ano de 2008, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €103.772,42, quando deveria 

ter apresentado, em abril de 2009, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €9.952.399,53.

13432. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSE SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€4.136.423,34, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €9.848.627,11, no ano de 2008.

13433. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2009, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de €1.354.933,63.
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Do ano de 2009:

13434. Com referência ao ano de 2009, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €106.781,78, quando deveria 

ter apresentado, em abril de 2010, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €4.580.522,29.

13435. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSE SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€1.878.971,01, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €4.473.740,51, no ano de 2009.

13436. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2010, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de € 539.702,25.

Do ano de 2010:

13437. Com referência ao ano de 2010, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €104.206,52, quando deveria 

ter apresentado, em abril de 2011, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €1.272.015,31.

13438. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSE SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de

NUIPC 122/13 .8  TELSB Página 3762



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE
i n v e s t ig a ç Ao  e  a ç Ao  p e n a l

44514

€500.756,43, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €1.167.808,79, no ano de 2010.

13439. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2011, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de € 125.340,02.

Do ano de 2011;

13440. Com referência ao ano de 2011, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €43.951,59, quando deveria ter 

apresentado, em abril de 2012, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €4.512.489,36.

13441. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSÉ SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€2.220.059,01, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €4.468.537,77, no ano de 2011.

13442. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2012, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de € 459.096,04.
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Do ano de 2012:

13443. Com referência ao ano de 2012, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €4.442,88, quando deveria ter 

apresentado, em abril de 2013, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €240.322,02.

13444. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSÉ SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€88.491,16, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €235.879,14, no ano de 2012.

13445. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2013, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de € 14.759,84.

Do ano de 2013:

13446. Com referência ao ano de 2013, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €103.125,00, quando deveria 

ter apresentado, em abril de 2014, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €1.018.220,00.

13447. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSE SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de
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€514.511,28, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €915.095,00, no ano de 2013.

13448. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSÉ
r ___

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2014, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de € 65.237,22.

Do ano de 2014:

13449. Com referência ao ano de 2014, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €184.295,08, quando deveria 

ter apresentado, em abril de 2015, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €1.330.719,11.

13450. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSÉ SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€642.392,12, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €1.146.424,03, no ano de 2014.

r

13451. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSE 

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2015, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de € 53.448,04.
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Do ano de 2015:

13452. Com referência ao ano de 2015, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €10.417,00, quando deveria ter 

apresentado, em abril de 2016, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €425.878,74.

13453. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido JOSE SÓCRATES alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€206.759,30, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €415.461,74, no ano de 2015.

13454. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido JOSÉ 

SÓCRATES incorreu ainda no dever de pagamento à administração fiscal 

de juros, desde 1 de maio de 2016, que até à data de 31 de julho de 2017, 

atingem o montante de € 9.651,02.

13455. Assim, em virtude de não ter declarado o recebimento de
f  r

tais montantes a título de rendimentos, o arguido JOSE SÓCRATES gerou 

ao Estado um prejuízo, em sede de IRS, no montante total de 

€15.006.662,99, e de juros, calculados até 31/07/2017, de €4.494.014,41, 

conforme quadro que segue:

A no IR S Ju ro s T o ta l

20 0 6 € 2 .5 1 9 .9 9 9 ,9 9 € 1 .0 2 7 .3 3 1 ,5 0 € 3 .5 4 7 .3 3 1 ,4 9

20 0 7 € 2 .2 9 8 .2 9 9 ,4 5 € 8 4 4 .5 1 4 ,8 5 € 3 .1 4 2 .8 1 4 ,3 0

2008 € 4 .1 3 6 .4 2 3 ,3 4 € 1 .3 5 4 .9 3 3 ,6 3 € 5 .4 9 1 .3 5 6 ,9 7

20 0 9 € 1 .8 7 8 .9 7 1 ,0 1 € 5 3 9 .7 0 2 ,2 5 € 2 .4 1 8 .6 7 3 ,2 5
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A no IR S Ju ro s T o ta l

2 0 1 0 € 5 0 0 .7 5 6 ,4 3 € 1 2 5 .3 4 0 ,0 2 € 6 2 6 .0 9 6 ,4 5

2011 € 2 .2 2 0 .0 5 9 ,0 1 € 4 5 9 .0 9 6 ,0 4 € 2 .6 7 9 .1 5 5 ,0 5

20 1 2 € 8 8 .4 9 1 ,1 6 € 1 4 .7 5 9 ,8 4 € 1 0 3 .2 5 1 ,0 0

2013 € 5 1 4 .5 1 1 ,2 8 € 6 5 .2 3 7 ,2 2 € 5 7 9 .7 4 8 ,5 0

20 1 4 € 6 4 2 .3 9 2 ,1 2 € 5 3 .4 4 8 ,0 4 € 6 9 5 .8 4 0 ,1 6

2015 € 2 0 6 .7 5 9 ,3 0 € 9 .6 5 1 ,0 2 € 2 1 6 .4 1 0 ,3 2

T ota l €15.006.663,09 €4.494.014,41 €19.500.677,50

3. CARLOS MANUEL DOS SANTOS SILVA, NIF 128211768

13456. A título de retribuição pela utilização das suas contas 

bancárias e pela elaboração de todos os contratos e documentos fabricados 

para justificar as transações financeiras supra narradas, desde a sua origem 

em Portugal, passagem pelas contas da Suíça e regresso a Portugal, os 

arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA acordaram entre 

si que o primeiro disponibilizaria ao segundo a quantia de €2.500.000,00.

13457. Com este objetivo, o arguido JOSÉ SÓCRATES concordou 

que o arguido CARLOS SANTOS SILVA mobilizasse fundos que se 

encontravam em contas tituladas por este último, ou por sociedades na sua 

esfera, mas que efetivamente pertenciam ao primeiro, e que os utilizasse 

em beneficio próprio.

3.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2010

13458. Durante o ano de 2010, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA recebeu do arguido JOSÉ SÓCRATES a quantia total de 

€125.000,00.
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13459. Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu o 

cheque n.° 8502454544, datado de 28.09.2010, sobre a conta do NOVO 

BANCO 2102.4355.0006, com o valor de €126.000,00, à ordem de J.A. 

Santos Carvalho, promitente vendedor de um imóvel que aquele arguido 

pretendia adquirir na Urb. Alto dos Moinhos, Lote 47 (Rua Abílio Mendes, 

n.° 26), 7.° Dto., em Lisboa.

13460. Tal imóvel foi adquirido pelos arguidos CARLOS SANTOS
A  r

SILVA e INES DO ROSÁRIO em compropriedade, em partes iguais, 

através de Escritura Pública de Compra e Venda celebrada no dia 

01.09.2011 pelo preço total de €840.000,00 à sociedade J. SANTOS 

CARVALHO-PROJECTO E CONSTRUÇÃO S.A.

13461.0 arguido CARLOS SANTOS SILVA mobilizou o 

montante de €125.000,00, com intuito de o utilizar em proveito próprio, 

sob o pressuposto de que se tratava de uma compensação auferida pelos
r  f

serviços prestados ao arguido JOSE SÓCRATES, visando, além do mais, 

obter uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da 

mesma em Portugal.

13462. O arguido CARLOS SANTOS SILVA visava assim, além 

do mais, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da 

declaração, para efeitos fiscais, da referida atribuição de €125.000,00.

3.2. RENDIMENTOS RECEBIDOS NO ANO DE 2011

13463. No ano de 2011, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

com o acordo do arguido JOSE SÓCRATES recebeu a título de 

remuneração a quantia total de €2.375.000,00.
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13464. Com efeito, CARLOS SANTOS SILVA combinou com o 

arguido JOSE SÓCRATES que poderia transferir o referido montante, que 

se encontrava depositado na conta DO n.° 0113.7420.0407 do então BES, 

para a conta da mesma entidade bancária, com o número 2102.4355.0006, 

ambas tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA.

13465. Assim, por ordem do arguido CARLOS SANTOS SILVA e 

com o acordo do arguido JOSÉ SÓCRATES, foram transferidos da conta 

BES 0113.7420.0407 para a conta BES 2102.4355.0006 os seguintes 

valores:

O R IG E M DATA V A L O R D E ST IN O

B E S
0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7

17.05 .2011 € 1 .2 5 0 .0 0 0 ,0 0 B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6

B E S
0 1 1 3 .7 4 2 0 .0 4 0 7

18.07 .2011 € 1 .1 2 5 .0 0 0 ,0 0 B E S  2 1 0 2 .4 3 5 5 .0 0 0 6

13466. Com tais montantes na sua posse, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA passou a utilizar os mesmos no seu interesse, conforme 

já narrado no Capitulo VI, realizando, entre outros, os movimentos que se 

passam a referir.

13467. O arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu o cheque 

número 9502455162, datado de 31.08.2011, no montante de €500.000,00, 

sacado sobre a conta do NOVO BANCO n.° 2102.4355.0006, o qual veio a 

ser depositado na conta do MONTEPIO GERAL n.° 121.10.000491-4, por 

si titulada, no dia 01.09.2011.
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13468. A conta MONTEPIO n.° 121.10.000491-4 na qual foi 

depositada a quantia de €500.000,00, no dia 31 de agosto de 2011, é 

titulada pelos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO.

13469. Os €500.000,00 creditados nessa conta foram utilizados por 

estes arguidos na aquisição do imóvel sito na Urb. Alto dos Moinhos, Lote 

47 (Rua Abílio Mendes, n.° 26), 7.° Dto., em Lisboa, correspondente ao 

artigo matricial U-2795, fração BT, freguesia de S. Domingos de Benfica.

13470. Tal imóvel foi adquirido pelos arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e INES DO ROSÁRIO em compropriedade, em partes iguais, 

através de Escritura Pública de Compra e Venda celebrada no dia 

01.09.2011 pelo preço total de €840.000,00 à sociedade J. SANTOS 

CARVALHO-PROJECTO E CONSTRUÇÃO S.A.

13471. O arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu o cheque 

número 5303575064, datado de 20.06.2012, sacado sobre a conta do 

NOVO BANCO n.° 2102.4355.0006, no montante de €225.000,00, o qual 

veio a ser depositado na conta do MONTEPIO GERAL n.° 100009641, 

titulada por INÊS DO ROSÁRIO, em 21/06/2012.

13472. Tais fundos foram aplicados pelos arguidos CARLOS 

SANTOS SILVA e INÊS DO ROSÁRIO no pagamento do preço de 

aquisição do imóvel correspondente às frações A, AI, B, C e F da morada 

Rua Manuel Rodrigues da Silva, n.° 7, l.°. Escritório 6, em Lisboa, às 

sociedades CL2F -  SOCIEDADE IMOBILIÁRIA SA, CRRI -  

CONSTRUÇÃO, RESTAURO, REABILITAÇÃO E INOVAÇÃO LDA, 

PREDIAL ABROTEGA -  COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS SA e 

SOMAFRE CONSTRUÇÕES SA, através de escritura pública realizada no
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Cartório Notarial de Lisboa de Ana Vera Pargana Bentes Gomes de Araújo 

Amaut Pombeiro no dia 20 de junho de 2012 pelo preço total de 

200.000,00€.

13473. O arguido CARLOS SANTOS SILVA emitiu o cheque 

número 7091879574, datado de 27.09.2013, no montante de € 250.000,00, 

sacado sobre a conta do BANKINTER n.° 155204501183, o qual veio a ser 

depositado na conta na mesma instituição bancária, n.° 100009641, titulada 

por Joana Silva, sua filha, que CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO
r

ROSÁRIO estavam autorizados a movimentar, em 30/09/2013.

13474. No dia 18.12.2013, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

determinou que fosse realizada uma transferência bancária, a partir da 

conta do NOVO BANCO n.° 2102.4355.0006, no montante de 

€350.000,00, para a conta do MONTEPIO GERAL com o n.° 

121.10.004878-8, titulada pela sociedade ITINERESANIS-CP NEGÓCIO 

LDA, de que aquele arguido era sócio, relativamente à qual o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA era o único com poderes para movimentar a 

mesma.

13475.0  arguido CARLOS SANTOS SILVA mobilizou os 

montantes em causa, com intuito de os utilizar em proveito próprio, sob o 

pressuposto de que se tratava de uma remuneração auferida pelos serviços 

prestados ao arguido JOSE SÓCRATES, visando, além do mais, obter uma 

atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da mesma em 

Portugal.
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13476. O arguido CARLOS SANTOS SILVA visava assim, além 

do mais, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da 

declaração, para efeitos fiscais, da referida atribuição de €2.375.000,00.

3.3. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

13477. Destarte, em face do que vem sendo referido, resulta que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA recebeu o montante total de 

€1.851.000,00, entre os anos de 2010 e 2011, o qual não foi alvo de 

manifesto fiscal, conforme quadro que segue:

A n o V a lo r

2 0 1 0 € 1 2 5 .0 0 0 ,0 0

2 0 1 1 € 2 .3 7 5 .0 0 0 ,0 0

13478. Tais montantes devem assim ser feitos acrescer aos valores 

declarados pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, para efeito de IRS, 

nos mesmos anos, conforme se segue.

Do ano de 2010:

13479. Com referência ao ano de 2010, o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde 

fez constar o montante de rendimento global de €608.847,61, quando 

deveria ter apresentado, em abril de 2011, declaração fiscal onde deveria 

constar o montante de rendimento global de €733.847,61.
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13480. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido CARLOS SANTOS SILVA alcançou, 

além do mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no 

montante de €57.350,01, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse 

declarado o recebimento da quantia de €125.000, no ano de 2010.

13481. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA incorreu ainda no dever de pagamento à 

administração fiscal de juros, desde 1 de maio de 2011, que até à data de 31 

de julho de 2017, atingem o montante de € 14.159,95.

Do ano de 2011:

13482. Quanto ao ano de 2011, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez constar 

0 montante de rendimento global de €542.881,65, quando deveria ter 

apresentado, em abril de 2012, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €2.917.881,65.

13483. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido CARLOS SANTOS SILVA alcançou, 

além do mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no 

montante de €1.187.500,01, que lhe teria sido liquidado a mais, caso 

tivesse declarado o recebimento da quantia de €2.375.000,00,00, no ano de 

2011.

13484. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA incorreu ainda no dever de pagamento à
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administração fiscal de juros, desde 1 de maio de 2012, que até à data de 31 

de julho de 2017, atingem o montante de € 245.568,50.

13485. Assim, em virtude de não ter declarado o recebimento de 

tais montantes, o arguido CARLOS SANTOS SILVA gerou ao Estado um 

prejuízo, em sede de IRS, no que tange aos anos de 2010 a 2011, no 

montante total de €1.244.850,02, acrescido de juros, calculados até 

31/07/2017, de €259.728,45, no total de €1.504.578,47 (um milhão 

quinhentos e quatro mil quinhentos e setenta e oito euros e quarenta e sete 

cêntimos), conforme quadro que segue:

A no IRS Ju ros T otal

2010 € 5 7 .3 5 0 ,0 1 € 1 4 .1 5 9 ,9 5 € 7 1 .5 0 9 ,9 6

2011 € 1 .1 8 7 .5 0 0 ,0 1 € 2 4 5 .5 6 8 ,5 0 € 1 .4 3 3 .0 6 8 ,5 1

T otal €1 .244.850,02 €259.728 ,45 €1.504 .578 ,47

4. HENRIQUE MANUEL FUSCO GRANADEIRO, NIF 

122042344

13486.0 arguido HENRIQUE GRANADEIRO beneficiou de 

pagamentos realizados a partir das contas da ES ENTERPRISES, em 2007, 

bem como de pagamentos realizados a partir da conta da ENTERPRISES 

MANAGEMENT, entre 2010 e 2012, que integraram as suas contas 

bancárias pessoais ou contas em nome de entidades de que era beneficiário, 

no montante total de €20.000.296,00 -  conforme narrado nos capítulos IV e 

VI.
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4.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2007

13487. Com efeito, como já narrado nos Capítulos IV e VI, tais 

pagamentos incluíram, no ano de 2007, duas transferências, determinadas 

pelo arguido RICARDO SALGADO, realizadas a débito a partir da conta 

da ES ENTERPRISES, n.° 103’443, junto do BANQUE PRIVÉE 

ESPIRITO SANTO, S.A.

13488. Uma das transferências, no montante de €6.000.000,00, teve 

lugar no dia 07 de setembro 2007, e outra teve lugar no dia 07 de dezembro 

2007, no montante de €467.907,00, tendo ambas como destino, por 

indicação do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, a conta bancária com o 

número 95446, aberta junto do Banco PICTET, titulada pela GRANAL 

LTD INC, de que este arguido era beneficiário.

13489. Assim, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO recebeu, ao 

longo do ano de 2007, a quantia de € 6.467.907,00 que sabia representar 

pagamentos realizados por determinação de RICARDO SALGADO, em 

troca do favorecimento dos interesses definidos por este último arguido 

para o Grupo Espirito Santo no contexto do negócio da OPA lançada pelo 

grupo SONAE sobre a PORTUGAL TELECOM e futuros negócios desta 

última no Brasil, pagamentos esses com origem em conta de uma entidade 

veículo do próprio grupo BES, conforme acima referido.

13490. Tais pagamentos ao arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

ocorridos durante o ano de 2007, foram feitos inscrever, nos ficheiros 

contabilísticos da ES ENTERPRISES, na rubrica designada “1051.1110.22 

-  Receivable Miscellaneous-EUR-Euro”, pelo montante total de
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€13.617.929,50, correspondentes aos pagamentos designados por “PT” nos 

reportes feitos ao arguido RICARDO SALGADO.

13491. No entanto, tal valor, assim contabilizado, integra a soma 

dos montantes pagos com referência a administradores da PORTUGAL 

TELECOM, incluindo o montante de €6.700.000,00, destinados a ZEINAL 

BAVA, e os montantes de €467.907,00 e de €6.000.000,00 transferidos 

para HENRIQUE GRANADEIRO.

13492. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO aproveitou que o 

pagamento tivesse lugar através da conta de uma entidade veículo do GES 

e determinou a utilização da referida conta, aberta na Suíça, em nome da 

GRANAL INC LTD, doravante GRANAL, entidade sediada no Panamá, 

de que era o beneficiário final, de forma a ocultar a proveniência e o 

destino dos fundos, visando, além do mais, obter uma atribuição 

patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13493. Ademais, a forma, supra narrada, como tais pagamentos 

foram contabilizados na ES ENTERPRISES eram de molde a não refletir a 

realidade que lhes estava subjacente, quer no que respeita à efetiva origem 

da transação, quer à identidade do destinatário do pagamento, de molde a 

impedir a identificação do pagamento e recebimento dos rendimentos, de 

forma a omitir o seu manifesto fiscal.

13494. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO visava assim, além 

do mais, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da 

declaração, para efeitos fiscais, da referida atribuição de €6.467.907,00, 

rendimento que sabia representar um pagamento realizado por 

determinação do arguido RICARDO SALGADO, em favor de cujos

<X
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interesses tinha tido intervenções, destinando-se a remunerar a colaboração 

prestada.

4.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2010

13495. Também em 2010, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO 

voltou a ser beneficiário de pagamentos determinados pelo arguido 

RICARDO SALGADO, com origem em contas de entidades veículo do 

GES, como foi narrado nos Capítulos IV e VI, sem o correspondente 

manifesto fiscal em Portugal.

13496. Assim, sob a designação contabilística de “operação CEE 

2010”, novamente a troco do favorecimento do GRUPO ESPIRITO 

SANTO, foram determinados pagamentos ao arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, no montante de €3.500.000,00.

13497. Conforme foi narrado no Capítulo VI, para levar a cabo os 

movimentos relacionados com tal operação, que se destinava, no seu total, 

a remunerar os arguidos JOSÉ SÓCRATES, ZEINAL BAVA e 

HENRIQUE GRANADEIRO, foi criada, no “Grand Livre”, da ES 

ENTERPRISES SA, a rubrica 21052.1155.22 -  CEL 2010- EUR -  

EURO”.

13498. Com efeito, em 08 de novembro de 2010 a ES 

ENTERPRISES, por determinação do arguido RICARDO SALGADO, a 

partir da conta número 103’443, aberta em nome da ES ENTERPRISES 

SA, transferiu para a conta com o número 95446, aberta junto do Banco 

PICTET, titulada pela GRANAL LTD INC, de que era beneficiário 

HENRIQUE GRANADEIRO, a quantia de €1.500.000,00.
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13499. A conta titulada pela GRANAL LTD INC, já referida, 

recebeu ainda em 2010 a quantia de €2.000.000,00, através de transferência 

datada de 12 de novembro de 2010, proveniente da mesma conta da 

ENTERPRISES.

13500. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO recebeu, ao longo 

do ano de 2010, a quantia de € 3.500.000,00 que sabia representar 

pagamentos realizados por determinação de RICARDO SALGADO, a 

partir de uma conta de uma entidade veículo do próprio grupo BES.

13501. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO aproveitou que o 

pagamento tivesse ocorrido através da conta de uma entidade veículo do 

BES, e determinou a utilização de conta aberta na Suíça, em nome da 

referida GRANAL INC LTD, entidade sediada em off-shore, de que era o 

beneficiário final, de forma a ocultar a proveniência e o destino dos fundos, 

visando, além do mais, obter uma atribuição patrimonial sem realizar o 

devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13502. Ademais, a forma, supra narrada, como tais pagamentos 

foram contabilizados na ES ENTERPRISES eram de molde a não refletir a 

realidade que lhes estava subjacente, quer no que respeita à efetiva origem 

da transação, quer à identidade do destinatário do pagamento, de molde a 

impedir a identificação do pagamento e recebimento dos rendimentos, de 

forma a omitir o seu manifesto fiscal.

13503. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO visava também no 

ano de 2010, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da 

declaração, para efeitos fiscais, da referida atribuição de €3.500.000,00, 

rendimento que sabia representar um pagamento realizado por RICARDO
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SALGADO, em favor de cujos interesses tinha tido intervenções, 

destinando-se a remunerar a colaboração prestada.

4.3. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2011

13504. No ano de 2011, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO 

voltou a receber pagamentos provindos do GRUPO ESPIRITO SANTO, 

pagos por determinação do arguido RICARDO SALGADO, conforme 

narrado nos Capítulos IV e VI.

13505. Com efeito, em 12/10/2011, por determinação de 

RICARDO SALGADO, a ENTERPRISES MANAGEMENT transferiu 

para a conta titulada pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO, do Banco 

PICTET, conta número 122113, a quantia de CHF 9.880.000,00, utilizando 

uma taxa de câmbio negociada, pelo que tal montante era equivalente a € 

8.000.000,00, sob a justificação do pagamento de pretensos serviços.

13506.0  arguido RICARDO SALGADO combinou com 

HENRIQUE GRANADEIRO que, a partir daquele montante, que este 

último arguido iria receber na Suíça, o mesmo lhe deveria devolver a 

quantia de CHF 4.900.000, equivalente a € 3.967.611,00, o que este fez, em 

22.11.2011, para a conta titulada pela entidade BEGOLINO, entidade com 

registo no Panamá, junto do Banco Lombard Odier, também na Suíça, 

conta n.° 510.094, de que era beneficiário o arguido RICARDO 

SALGADO.

13507.0  pagamento realizado do modo narrado ao arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO foi também contabilizado na ES
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ENTERPRISES sob a designação contabilística de “operação CEE 2010”, 

conforme narrado no Capítulo VI.

13508. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO recebeu, ao longo 

do ano de 2011, a quantia de € 4.032.389,00 (€ 8.000.000,00-6 

3.967.611,00) que sabia representar pagamentos realizados por 

determinação de RICARDO SALGADO, a partir de uma conta de uma 

entidade veículo do próprio grupo BES.

13509. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO aproveitou que o 

pagamento tivesse lugar através da conta de uma entidade veículo do BES, 

e determinou a utilização da referida conta, aberta na Suíça, junto do Banco 

PICTET, com o intuito de ocultar a sua proveniência, visando ainda obter 

uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da 

mesma em Portugal.

13510. Ademais, a forma, supra narrada, como tais pagamentos 

foram contabilizados na ES ENTERPRISES eram de molde a não refletir a 

realidade que lhes estava subjacente, quer no que respeita à efetiva origem 

da transação, quer à identidade do destinatário do pagamento, de molde a 

impedir a identificação do pagamento e recebimento dos rendimentos, de 

forma a omitir o seu manifesto fiscal.

13511. HENRIQUE GRANADEIRO visava também no ano de 

2011, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, 

para efeitos fiscais, da referida atribuição de € 4.032.389,00, rendimento 

que sabia representar um pagamento realizado por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO, em favor de cujos interesses tinha tido 

intervenções, destinando-se a remunerar a colaboração prestada.
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4.4. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2012

13512. No ano de 2012, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO 

voltou a receber pagamentos com a mesma proveniência, pagos por 

determinação do arguido RICARDO SALGADO, conforme narrado nos 

Capítulos IV e VI.

13513. Com efeito, em 10 de janeiro de 2012, por determinação de 

RICARDO SALGADO, teve lugar uma transferência, a partir da conta 

103443.01.300/CHF, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome da 

ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA para a conta titulada 

pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO, junto do Banco PICTET, no 

montante de CHF 4.852.000,00, equivalente a € 4.000.000,00.

13514. Neste mesmo dia 10 de janeiro de 2012, a referida quantia 

de CHF 4.852.000,00, equivalente a €4.000.000,00, foi creditada na conta 

número 122113, aberta, junto do PICTET & CIE SA, em nome do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO.

13515. Posteriormente, em 23 de novembro de 2012, a partir da sub 

conta 103443.01.100/EUR, aberta, junto do BANQUE PRIVÉE, em nome 

da ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES SA, foi realizada uma 

nova transferência, da quantia de €2.000.000,00, por determinação de 

RICARDO SALGADO, para a conta com o n.° 122113, aberta, junto do 

PICTET & CIE SA, titulada pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

13516. Neste mesmo dia 23 de novembro de 2012, a referida 

quantia de €2.000.000,00, foi creditada na conta número 122113, aberta.
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junto do PICTET & CIE SA, em nome do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO.

13517. Os pagamentos realizados do modo narrado, no ano de 

2012, ao arguido HENRIQUE GRANADEIRO foram também 

contabilizados na ES ENTERPRISES sob a designação contabilística de 

“operação CEE 2010”, conforme narrado no Capítulo IV e VI.

13518. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO recebeu, ao longo 

do ano de 2012, a quantia de €6.000.000,00 que sabia representar 

pagamentos realizados por determinação de RICARDO SALGADO, a 

partir de contas de entidades instrumentais que este último arguido 

controlava.

13519. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO aproveitou que o 

pagamento tivesse ocorrido através da conta de uma entidade veículo do 

BES, e determinou a utilização da referida conta aberta na Suíça, junto do 

Banco PICTET, com o intuito de ocultar a sua proveniência, visando ainda 

obter uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da 

mesma em Portugal.

13520. Ademais, a forma, supra narrada, como tais pagamentos 

foram contabilizados na ES ENTERPRISES eram de molde a não refletir a 

realidade que lhes estava subjacente, quer no que respeita à efetiva origem 

da transação, quer à identidade do destinatário do pagamento, de molde a 

impedir a identificação do pagamento e recebimento dos rendimentos, de 

forma a omitir o seu manifesto fiscal.
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13521. HENRIQUE GRANADEIRO visava também no ano de 

2012, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, 

para efeitos fiscais, da referida atribuição de € 6.000.000,00, rendimento 

que sabia representar um pagamento realizado por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO, em favor de cujos interesses tinha tido 

intervenções, destinando-se a remunerar a colaboração prestada.

4.5. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

13522. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO, através dos supra 

referidos procedimentos, conseguiu ocultar da administração fiscal o 

recebimento da referida quantia de € 20.000.296,00 (vinte milhões e 

duzentos e noventa e seis euros), obtendo, tal como pretendia, vantagem 

patrimonial em sede do imposto devido, dado serem rendimentos sujeitos a 

IRS, conforme quadro que segue:

A n o M o n ta n te

2 0 0 7 € 6 .4 6 7 .9 0 7 ,0 0

2 0 1 0 6 3 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

2011 € 4 .0 3 2 .3 8 9 ,0 0

2 0 1 2 € 6 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

13523. Tais montantes devem assim ser feitos acrescer aos valores 

declarados pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO, para efeito de IRS, 

nos mesmos anos, conforme se segue.

Do ano de 2007
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13524. Com efeito, com referência ao ano de 2007, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO apresentou declarações fiscais para efeitos de 

IRS onde fez constar o montante de rendimento global de €2.965.934,04, 

quando deveria ter apresentado, em abril de 2008, declaração fiscal onde 

deveria constar o montante de rendimento global de € €9.433.841,04.

13525. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO 

alcançou, além do mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de 

IRS no montante de €2.716.520,94, que lhe teria sido liquidado a mais, 

caso tivesse declarado o recebimento da quantia de €6.467.907,00, no ano 

de 2007.

13526. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO incorreu ainda no dever de pagamento à 

administração fiscal de juros, desde 1 de maio de 2008, que até à data de 31 

de julho de 2017, atingem o montante de € 998.191,20.

Do ano de 2010:

13527. No que tange ao ano de 2010, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde 

fez constar o montante de rendimento global de €625.696,66 quando 

deveria ter apresentado, em abril de 2011, declaração fiscal onde deveria 

constar o montante de rendimento global de €4.125.696,66.

13528. Do mesmo modo, e no que tange ao ano de 2010, como 

decorre do referido esquema e da consequente ocultação de rendimentos, o 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO alcançou, além do mais, uma
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vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€1.605.800,00, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €3.500.000,00, no ano de 2010.

13529. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO incorreu ainda no dever de pagamento à 

administração fiscal de juros, desde 1 de maio de 2011, que até à data de 31 

de julho de 2017, que atingem o montante de € 396.478,62.

Do ano de 2011:

13530. Quanto ao ano de 2011, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde 

fez constar o montante de rendimento global de €1.436.382,49, quando 

deveria ter apresentado, em abril de 2012, declaração fiscal onde deveria 

constar o montante de rendimento global de €5.468.771,49.

13531. Quanto ao ano de 2011, como decorre do referido esquema 

e da consequente ocultação de rendimentos, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO alcançou, além do mais, uma vantagem indevida pelo não 

pagamento de IRS no montante de €2.016.194,50, que lhe teria sido 

liquidado a mais, caso tivesse declarado o recebimento da quantia de 

€4.032.389,00, no ano de 2011.

13532. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO incorreu ainda no dever de pagamento à 

administração fiscal de juros, desde 1 de maio de 2012, que até à data de 31 

de julho de 2017, que atingem o montante de € 416.937,97.

Do ano de 2012:
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13533. No que respeita ao ano de 2012, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde 

fez constar o montante de rendimento global de €1.292.979,83, quando 

deveria ter apresentado, em abril de 2013, declaração fiscal onde deveria 

constar o montante de rendimento global de €7.292.979,83.

13534. No que respeita ao ano de 2012, como decorre do referido 

esquema e da consequente ocultação de rendimentos, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO alcançou, além do mais, uma vantagem 

indevida pelo não pagamento de IRS no montante de €2.940.000,00, que 

lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o recebimento da 

quantia de €6.000.000,00, no ano de 2012.

13535. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO incorreu ainda no dever de pagamento à 

administração fiscal de juros, desde 1 de maio de 2013, que até à data de 31 

de julho de 2017, que atingem o montante de € 490.375,89.

13536. Em face de tudo o que vem sendo narrado, através da 

ocultação de rendimentos no montante total de €20.000.296,00, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO alcançou uma vantagem indevida em sede de 

IRS, no montante total de €9.278.515,44, a que acrescem juros já acima 

apurados de €2.301.983,68, num total de € 11.580.499,12 (onze milhões 

quinhentos e oitenta mil quatrocentos e noventa e nove euros e doze 

cêntimos) conforme quadro que segue:

A no IR S Ju ro s T o ta l

2007 €2.716.520,94 €998.191,20 €3.714.712,14

2010 €1.605.800,00 €396.478,62 €2.002.278,62
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A no IR S Ju ros T ota l

2011 €2.016.194,50 €416.937,97 €2.433.132,47

2012 €2.940.000,00 €490.375,89 €3.430.375,89

T otal €9 .278 .515 ,44 €2.301.983,68 €11.580.499,12

5. ZEINAL ABEDIN MAHOMED BAVA, NIF 182175189

13537.0  arguido ZEINAL BAVA beneficiou de pagamentos 

realizados a partir das contas da ES ENTERPRISES, em 2007 e 2011, que 

integraram as suas contas pessoais ou de entidades de que era beneficiário, 

no montante total de €25.200.000,00, conforme foi narrado nos Capítulos 

IV e VI.

5.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2007

13538. Com efeito, como já narrado nos Capítulos IV e VI, tais 

pagamentos incluíram uma transferência realizada a débito da conta da ES 

ENTERPRISES, junto do BANQUE PRIVÉE ESPIRITO SANTO, S.A, já 

atrás referida, no montante de €6.700.000,00, no dia 07.12.2007, para a 

conta bancária titulada pelo próprio ZEINAL BAVA, com o número 

199801, junto da UBS, em Singapura.

13539. Conforme foi narrado no capítulo VI, tal operação foi feita 

contabilizar, ao nível da ES ENTERPRISES, durante o ano de 2007, 

através de inscrição na rubrica designada'7057.7770.22 -  Receivable 

Miscellaneous-EUR-Euro”, pelo valor de €13.617.929,50, incluída em 

pagamentos que, nos reportes que eram feitos ao arguido RICARDO 

SALGADO, eram designados por “PT”.
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13540. No entanto, tal valor, assim contabilizado, integra a soma 

dos montantes pagos com referência a administradores da PORTUGAL 

TELECOM, incluindo o montante de €6.700.000,00, destinado a ZEINAL 

BAVA, e os montantes de €467.907,00 e de €6.000.000,00 transferidos 

para HENRIQUE GRANADEIRO, tal como referido no Capítulo VI.

13541. Assim, o arguido ZEINAL BAVA recebeu, ao longo no ano 

de 2007, a quantia de € 6.700.000,00 que sabia representar pagamentos 

realizados por determinação de RICARDO SALGADO, em troca da sua 

colaboração em prol da estratégia definida pelo mesmo RICARDO 

SALGADO para os interesses do Grupo Espirito Santo (ES), tendo o 

pagamento recebido sido realizado a partir de uma conta bancária titulada 

por uma entidade instrumental do próprio grupo ES.

13542.0  arguido ZEINAL BAVA aproveitou o facto de o 

pagamento ter ocorrido através da conta de uma entidade instrumental do 

BES e determinou que o mesmo fosse feito para uma conta no exterior, em 

Singapura, de forma a ocultar a proveniência e o destino dos fundos, 

visando, além do mais, obter uma atribuição patrimonial sem realizar o 

devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13543. Ademais, a forma, supra narrada, como tais pagamentos 

foram contabilizados na ES ENTERPRISES eram de molde a não refletir a 

realidade que lhes estava subjacente, quer no que respeita à efetiva origem 

da transação, quer à identidade do destinatário do pagamento, de molde a 

impedir a identificação do pagamento e recebimento dos rendimentos, de 

forma a omitir o seu manifesto fiscal.
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13544. O arguido ZEINAL BAVA visava assim, além do mais, 

obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para 

efeitos fiscais, da referida atribuição de €6.700.000,00, rendimento que 

sabia representar um pagamento realizado por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO, em favor de cujos interesses tinha tido 

intervenções, destinando-se a remunerar a colaboração prestada.

5.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2011

13545. Também em 2011, o arguido ZEINAL BAVA voltou a ser 

beneficiário de pagamentos por parte do GES, por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO, como foi narrado nos Capítulos IV e VI, sem o 

correspondente manifesto fiscal em Portugal.

13546. Assim, sob a designação contabilística de “operação CEL 

2010”, novamente a troco do favorecimento do GRUPO ESPIRITO 

SANTO nas decisões por si tomadas no âmbito da administração da PT, 

foram realizados a este arguido pagamentos no montante de 

€18.500.000,00.

13547. Tais pagamentos, abrangidos pela designação CEL 2010, 

consubstanciaram o pagamento de compensações relacionadas com a 

tomada de posições favoráveis aos interesses definidos pelo arguido 

RICARDO SALGADO para o Grupo ES em negócios que envolveram a 

PORTUGAL TELECOM, por parte dos então administradores desse grupo 

empresarial, os arguidos ZEINAL BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO, 

conforme foi narrado no Capítulo VI.
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13548. Com efeito, em 21 de dezembro de 2010 teve lugar uma 

transferência do montante de €8.500.000,00, para a conta, sediada na UBS 

em Zurique, com o IBAN CH670020620620635031460B, com a referência 

de que seria titulada por ZEINAL BAVA, o que não correspondia à 

verdade, razão pela qual a transferência veio a ser devolvida em 

29.12.2010.

13549. Seguindo as indicações transmitidas pelo arguido 

RICARDO SALGADO, subsequentes aos seus contactos com o arguido 

ZEINAL BAVA, veio a ser repetida a operação de transferência, a débito 

da conta da ENTERPRISES MANAGEMENT, já com data de 19 de 

janeiro de 2011, envolvendo o mesmo montante e com destino a conta com 

0 mesmo IBAN CH67002060620635031460B, mas referindo a correta 

titularidade da conta, que estava em nome da entidade ROWNYA 

OVERSEAS INC, sediada nas Ilhas Virgens Britânicas, de que ZEINAL 

BAVA era beneficiário final.

13550. Tal transferência veio a ser consumada, pelo que, em janeiro 

de 2011, o montante de €8.500.000,00 entrou na esfera do arguido 

ZEINAL BAVA.

13551. Posteriormente, em 20 de setembro de 2011, ainda por 

indicação do arguido RICARDO SALGADO, a conta titulada por ZEINAL 

BAVA no banco UBS, em Singapura, supra referida, veio a receber outra 

transferência, a partir da conta da ENTERPRISES MANAGEMENT, supra 

identificada, então no montante de €10.000.000,00.

13552. O arguido ZEINAL BAVA recebeu, ao longo do ano de 

2011, a quantia de € 18.500.000,00 que sabia representar pagamentos
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realizados por determinação de RICARDO SALGADO, em troca do 

favorecimento dos interesses definidos pelo mesmo para o Grupo Espirito 

Santo enquanto acionista da PORTUGAL TELECOM, sendo os 

pagamentos a partir de conta de uma entidade instrumental do próprio 

grupo BES.

13553. O arguido ZEINAL BAVA aproveitou que o pagamento 

tivesse ocorrido através da conta de uma entidade instrumental do BES, e 

determinou a utilização da referida conta da ROWNYA, entidade sediada 

em off-shore, de que era o beneficiário final, de forma a ocultar a 

proveniência e o destino dos fundos, visando, além do mais, obter uma 

atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da mesma em 

Portugal.

13554. Ademais, a forma, supra narrada, como tais pagamentos 

foram contabilizados na ES ENTERPRISES eram de molde a não refletir a 

realidade que lhes estava subjacente, quer no que respeita à efetiva origem 

da transação, quer à identidade do destinatário do pagamento, de molde a 

impedir a identificação do pagamento e recebimento dos rendimentos, de 

forma a omitir o seu manifesto fiscal.

13555. ZEINAL BAVA visava também no ano de 2011, obter uma 

vantagem patrimonial através da omissão da declaração, para efeitos 

fiscais, da referida atribuição de €18.500.000,00, rendimento que sabia 

representar um pagamento realizado pelo Grupo BES, entidade em favor de 

cujos interesses atuou.

13556. Após as detenções realizadas nos presentes autos, tendo 

conhecimento das investigações que decorriam sobre os circuitos
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financeiros iniciados em contas tituladas pela ES ENTERPRISES, o 

arguido ZEINAL BAVA, tendo em vista ocultar a verdadeira razão de ser 

do recebimento dos fundos, conforme já atrás narrado, procedeu, já na data 

de 30 de janeiro de 2016, a uma transferência, a débito da conta da UBS 

número 206-350314.60B, titulada pela entidade ROWNYA OVERSEAS 

INC, de uma quantia de €18.500.000,00, para conta titulada pela 

ESPIRITO SANTO INTERNATIONAL SA, já então insolvente, de forma 

a integrar o acervo de bens a administrar (Cff. fls. 69277 do Apenso de 

Carta Rogatória CV).

5.3. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

13557. O arguido ZEINAL BAVA, através dos supra referidos 

procedimentos, conseguiu ocultar da administração fiscal o recebimento da 

referida quantia de € 25.200.000, obtendo, tal como pretendia, vantagem 

patrimonial em sede do imposto devido, dado serem rendimentos sujeitos a 

IRS, conforme quadro que segue:

A no M o n tan te

2007 €6.700.000,00

2011 €18.500.000,00

13558. Tais montantes devem assim ser feitos acrescer aos valores 

declarados pelo arguido ZEINAL BAVA, para efeito de IRS, nos mesmos 

anos, conforme se segue.

Do ano de 2007
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13559. Com referência ao ano de 2007, o arguido ZEINAL BAVA 

apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez constar o 

montante de rendimento global de €3.249.659,17, quando deveria ter 

apresentado, em abril de 2008, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €9.949.659,17.

13560. Sucede que, no que tange aos rendimentos recebidos no ano 

de 2007, o arguido ZEINAL BAVA apresentou declaração RERT III, tendo 

omitido os valores que detinha na conta da UBS, sediada em Singapura, 

supra referida, no montante de €6.700.000,00, obtidos da forma narrada, 

nesse ano.

13561. O arguido ZEINAL BAVA sabia que estava obrigado a 

declarar em sede de RERT III a totalidade dos seus rendimentos, tendo 

omitido os mesmos, com o propósito de evitar que fosse conhecida a sua 

obtenção e a titularidade de tais montantes e a sua tributação fiscal.

13562. Deste modo, em virtude de existirem inexatidões na referida 

declaração, e por força do disposto no art.° 6° do Regime Excecional de 

Regularização Tributária, previsto na Lei 64-B/2011 de 30/12, art.° 166.° , 

deve ter lugar uma majoração, em 60%, do imposto que seria devido pelos 

rendimentos correspondentes aos elementos patrimoniais não declarados, 

omitidos ou inexatos.

13563. Com efeito, a vantagem patrimonial alcançada por ZEINAL 

BAVA, em sede de IRS relativo ao ano de 2007, seria no montante de 

€2.814.000,00, mas em virtude da majoração de 60% sobre tal valor, que 

neste caso se cifra em €1.688.400,00, o montante a pagar em sede de IRS, 

relativo ao mesmo ano, é de €4.502.400,00.
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13564. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido ZEINAL BAVA alcançou, além do 

mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante de 

€4.502.400,00, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o 

recebimento da quantia de €6.467.907,00, no ano de 2007, e se não tivesse 

omitido da declaração RERT III os montantes recebidos na conta UBS de 

Singapura.

13565. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

ZEINAL BAVA incorreu ainda no dever de pagamento à administração 

fiscal de juros, desde 1 de maio de 2008, que até à data de 31 de julho de 

2017, atingem o montante de € 1.034.010,00.

Do ano de 2011:

13566. No que tange ao ano de 2011, o arguido ZEINAL BAVA 

apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez constar o 

montante de rendimento global de €2.552.957,52 quando deveria ter 

apresentado, em abril de 2012, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €21.052.957,52.

13567. Do mesmo modo, e no que tange ao ano de 2011, como 

decorre do referido esquema e da consequente ocultação de rendimentos, o 

arguido ZEINAL BAVA alcançou, além do mais, uma vantagem indevida 

pelo não pagamento de IRS no montante de €9.250.000,01, que lhe teria 

sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o recebimento da quantia de 

€18.500.000,00, no ano de 2011.
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13568. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

ZEINAL BAVA incorreu ainda no dever de pagamento à administração 

fiscal de juros, desde 1 de maio de 2012, que até à data de 31 de julho de 

2017, que atingem o montante de € 1.912.849,32.

13569. Em face de tudo o que vem sendo narrado, através da 

ocultação de rendimentos no montante total de €25.200.000,00, o arguido 

ZEINAL BAVA alcançou uma vantagem indevida em sede de IRS, no 

montante total de €13.752.400,01, acrescido de juros de €2.946.859,40, o 

que perfaz o montante apurado de prejuízo para o Estado de 

€16.699.259,33 (dezasseis milhões seiscentos e noventa e nove mil e 

duzentos e cinquenta e nove euros e trinta e três cêntimos) conforme 

quadro que segue:

A no IR S Ju ros T ota l

2007 €4.502.400,00 €1.034.010,00 €5.536.410,00

2011 €9.250.000,01 €1.912.849,32 €11.162.849,33

T otal €13.752.400,01 €2.946.859,32 €16.699.259,33

6. ARGUIDO RICARDO SALGADO, NIF 119101599 

6.1. RENDIMENTOS OBTIDOS EM 2010 e RERT

13570.0  arguido RICARDO SALGADO aproveitou os 

pagamentos mandados realizar, a partir da conta da ENTERPRISES 

MANAGEMENT, em 2010, sob a designação contabilística de “operação 

CEL 2010”, para se locupletar, em seu proveito pessoal, com montantes 

sacados sobre a referida entidade, que se integrava no GES, grupo de que o 

próprio arguido era o principal responsável.
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13571. Tal como atrás já narrado, os pagamentos aproveitados pelo 

arguido para fazer incluir verbas a seu favor, traduziram-se em duas 

transferências, no montante de € 7.500.000,00 cada, realizadas nas datas de 

8 de novembro de 2010 e de 18 de novembro de 2010, a débito da referida 

conta da ENTERPRISES MANAGEMENT junto do BPES e a crédito da 

conta aberta em nome da entidade GREEN EMERALD junto do Crédit 

Suisse, conta n.° 1613824-92-1 da qual era beneficiário e autorizado a 

movimentar o arguido HÉLDER BATÁGLIA.

13572. No sentido de obter um pagamento a seu próprio favor, sem 

que figurasse como beneficiário direto da operação, o arguido RICARDO 

SALGADO combinou com o arguido HÉLDER BATAGLIA que iria 

realizar a favor do mesmo, a coberto de um pretenso contrato de prestação 

de serviços, o pagamento da referida quantia de € 15.000.000,00, 

acordando os dois o destino que deveria ser dado a esse montante.

13573. Segundo o solicitado pelo arguido RICARDO SALGADO e 

aceite pelo arguido HÉLDER BATAGLIA, a atribuição do referido 

montante de 15 milhões de euros tinha implícito o encargo, para este último 

arguido, de fazer chegar o montante de 8 milhões de euros à esfera do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, da forma que este viesse a indicar, 

mas para posterior disponibilização ao arguido JOSE SÓCRATES, bem 

como deveria ser utilizado para realizar o pagamento de uma quantia de € 

2.750.000,00 a favor do próprio RICARDO SALGADO.

13574. O remanescente, no montante de € 4.250.000,00, seria 

destinado ao próprio HELDER BATAGLIA, conforme adiante se irá 

referir.
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13575. Assim, na sequência do combinado com o arguido 

RICARDO SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA, após receber 

cada uma das prometidas tranches de € 7.500.000,00 cada, fez transferir o 

montante total de € 2.750.000,00, para a conta que lhe foi indicada pelo 

mesmo RICARDO SALGADO e que era a conta titulada pela entidade 

SAVOICES CORP., conta aberta junto do Crédit Suisse, com o n.° 

1736333, de que o mesmo arguido RICARDO SALGADO era o 

beneficiário.

13576. Nesse âmbito, as transferências determinadas pelo arguido 

HÉLDER BATAGLIA para a esfera do arguido RICARDO SALGADO 

ocorreram conforme se segue:

-  na data de 8 de novembro de 2010, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA recebeu na sua conta, em nome da GREEN 

EMERALD, a quantia € 7.500.000,00 com origem na 

ENTERPRISES MANAGEMENT, e logo no dia 9 de novembro de 

2010 determinou a transferência do montante de € 1.500.000,00 

para a conta do arguido RICARDO SALGADO, aberta em nome da 

SAVOICES CORP, conta acima referida;

-  na data de 18 de novembro de 2010, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA recebeu na sua conta, aberta em nome da GREEN 

EMERALD, uma nova quantia € 7.500.000,00 com origem na 

ENTERPRISES MANAGEMENT, e logo no dia 19 de novembro 

de 2010 determinou a transferência do montante de € 1.250.000,00 

para a conta do arguido RICARDO SALGADO, aberta em nome da 

SAVOICES CORP, conta acima referida.
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13577. Assim, o arguido RICARDO SALGADO recebeu, ao longo 

do mês de novembro de 2010, a quantia de € 2.750.000,00 que sabia 

representar pagamentos realizados por sua própria determinação, a partir de 

uma conta de uma entidade veículo do próprio grupo BES.

13578. O arguido RICARDO SALGADO determinou a utilização 

da referida conta da ENTERPRISES MANAGEMENT, domiciliada no 

exterior, e solicitou a intermediação do arguido HÉLDER BATAGLIA, 

através da utilização pelo mesmo de uma conta titulada por uma entidade 

com registo em off-shore e indicou ainda como destino dos fundos uma 

conta sua, também titulada por entidade com registo em off-shore, de forma 

a ocultar a proveniência e o destino dos fundos, visando, além do mais, 

obter uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da 

mesma em Portugal.

13579. O arguido RICARDO SALGADO visava assim, além do 

mais, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, 

para efeitos fiscais, da referida atribuição de € 2.750.000,00, rendimento 

que sabia representar um pagamento realizado com fundos da esfera do 

BES, entidade com quem mantinha um vínculo contratual.

13580. Por esse motivo, o arguido RICARDO SALGADO veio a 

incluir o referido montante de € 2.750.000,00 na declaração de adesão ao 

RERT III, a que aderiu, no ano de 2012, realizando o pagamento da quantia 

decorrente da aplicação da taxa especial, de 7,5%, determinada por esse 

regime, regularizando assim a sua situação tributária quanto a esse 

montante.
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6.2. RENDIMENTOS OBTIDOS EM 2011

13581. No entanto, já em 2011, o arguido RICARDO SALGADO 

voltou a utilizar o mesmo esquema para obter a seu favor atribuições 

realizadas a débito da conta da ENTERPRISES MANAGEMENT sem o 

correspondente manifesto fiscal em Portugal.

13582. Assim, em outubro de 2011, o arguido RICARDO 

SALGADO combinou com HENRIQUE GRANADEIRO o recebimento 

pelo mesmo, sob a justificação do pagamento de pretensos serviços, da 

quantia de CHF 9.880.000 (nove milhões oitocentos e oitenta mil francos 

suíços), a realizar para uma conta na Suíça, indicada pelo mesmo 

HENRIQUE GRANADEIRO.

13583. Tal como já havia feito com o arguido HÉLDER 

BATAGLIA e acima narrado, o arguido RICARDO SALGADO combinou 

com 0 HENRIQUE GRANADEIRO que, a partir daquele montante, que 

este último arguido iria receber na Suíça, o mesmo lhe deveria devolver a 

quantia de CHF 4.900.000 (quatro milhões e novecentos mil francos 

suíços).

13584. Com efeito, o arguido RICARDO SALGADO pretendia 

aproveitar a referida conta da ENTERPRISES MANAGEMENT e a 

ausência de controlo sobre os fundos colocados na mesma, conforme atrás 

explicado, para sacar sobre tal conta fundos em seu próprio proveito, mas 

não pretendia figurar como beneficiário direto desse pagamento, atento 

estar em causa uma entidade, titular da conta, que integrava o GES, do qual 

0 arguido era o principal dirigente, ao mesmo tempo que visava obter uma
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atribuição patrimonial sem que, além do mais, viesse a realizar o devido 

manifesto, em sede fiscal, em Portugal.

13585. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO aceitou realizar a 

referida operação, pelo que, tendo recebido, na data de 12 de outubro de 

2011, a quantia de CHF 9.880.000, equivalente a € 8.000.000,00, na sua 

conta junto do Banco PICTET, na Suiça, conta n.° 122.113, veio a 

determinar, a partir da mesma, a transferência pretendida e acordada com o 

arguido RICARDO SALGADO.

13586. Assim, na data de 22-11-2011, por determinação do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, foi realizada uma transferência a débito da 

conta do mesmo junto do Banco PICTET, no montante de CHF 4.900.000, 

equivalente a € 3.967.611,00, ao câmbio da mesma data, para a conta que 

lhe havia sido indicada pelo RICARDO SALGADO, conta essa junto do 

Banco Lombard Odier, também na Suíça, com o n.° 510.094 e titulada pela 

entidade BEGOLINO SA, com registo no Panamá.

13587. O arguido RICARDO SALGADO era, em conjunto com a 

sua esposa, Maria João Leal Calçada Bastos Salgado, o beneficiário da 

referida conta aberta em nome da BEGOLINO SA, fazendo assim sua a 

quantia correspondente a € 3.967.611,00, recebida naquela conta.

13588. Assim, o arguido RICARDO SALGADO recebeu, ao longo 

do mês de novembro de 2011, a quantia de € 3.967.611,00, que sabia 

representar pagamentos realizados por sua própria determinação, a partir de 

uma conta de uma entidade instrumental do próprio grupo BES.
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13589. O arguido RICARDO SALGADO determinou a utilização 

da referida conta da ENTERPRISES MANAGEMENT, domiciliada no 

exterior, e solicitou a intermediação do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, através da utilização pelo mesmo de uma conta 

domiciliada no estrangeiro e indicou ainda como destino dos fundos uma 

conta sua, titulada por entidade com registo em off-shore, de forma a 

ocultar a proveniência e o destino dos fundos, visando, além do mais, obter 

uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da 

mesma em Portugal.

13590. O arguido RICARDO SALGADO visava assim, além do 

mais, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, 

para efeitos fiscais, da referida atribuição de um montante equivalente a € 

3.967.611,00, rendimento que sabia representar um pagamento realizado 

pelo BES, entidade com quem mantinha um víneulo contratual.

13591. Em face do sucesso das mesmas operações, na data de 21 de 

outubro de 2011, o arguido RICARDO SALGADO voltou a determinar 

nova operação a débito da conta da ENTERPRISES MANAGEMENT, a 

seu próprio favor.

13592. Desta feita, o arguido RICARDO SALGADO determinou a 

realização do débito direto da conta da ENTERPRISES MANAGEMENT a 

seu favor, no montante de € 4.000.000,00, mas com destino à conta titulada 

em nome da SAVOICES CORP.

13593. Assim, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO, na referida data de 21 de outubro de 2011, foi realizada uma 

transferência a débito da conta da ENTERPRISES MANAGEMENT junto
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do BPES, acima referida, no montante de € 4.000.000,00, a favor da conta 

da entidade SAVOICES CORP, junto do Crédit Suisse, na Suíça, conta já 

acima referida.

13594. O arguido RICARDO SALGADO era o beneficiário da 

conta aberta em nome da SAVOICES CORP, tendo visado com a referida 

operação fazer sua, como fez, a quantia de € 4.000.000,00.

13595. O arguido RICARDO SALGADO pretendia aproveitar a 

referida conta da ENTERPRISES MANAGEMENT e a ausência de 

controlo sobre os fundos colocados na mesma, conforme atrás explicado, 

para sacar sobre tal conta fundos em seu próprio proveito, e indicou ainda 

como destino dos fundos uma conta sua, titulada por entidade com registo 

em off-shore, de forma a ocultar a proveniência e o destino dos mesmos, 

visando, além do mais, obter uma atribuição patrimonial sem realizar o 

devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13596. O arguido RICARDO SALGADO visava assim, além do 

mais, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, 

para efeitos fiscais, da referida atribuição no montante de € 4.000.000,00, 

rendimento que sabia representar um pagamento realizado pelo BES, 

entidade com quem mantinha um vínculo contratual.

13597. Em outubro de 2012, sabendo terem sido identificadas 

operações realizadas na Suíça através da conta da ENTERPRISES 

MANAGEMENT (identificada então como ES ENTERPRISES), o arguido 

RICARDO SALGADO fez justificar a mesma operação como sendo um 

empréstimo, que ele próprio teria determinado que aquela entidade tivesse 

aprovado a seu favor.
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13598. Para dar credibilidade a essa tese, o arguido RICARDO 

SALGADO determinou, na data de 31 de outubro de 2012, a realização de 

uma transferência de € 2.000.000,00 a favor da conta da ENTERPRISES 

MANAGEMENT, por débito de uma outra sua conta na Suíça, titulada por 

si e pela sua esposa, conta essa junto do Crédit Suisse, com o IBAN 

CH4904835130613272000, fazendo constar como sendo uma devolução 

parcial do referido pretenso empréstimo.

13599. No entanto, esta última operação de transferência para a 

conta da ENTERPRISES MANAGEMENT foi lançada, na contabilidade 

da mesma, como sendo um empréstimo feito à sociedade e não como um 

pagamento do RICARDO SALGADO àquela sociedade, pelo que, algum 

tempo depois, a mesma quantia foi feita devolver ao arguido, conforme 

atrás narrado no capítulo VI.

13600. Assim, o arguido RICARDO SALGADO obteve, ao longo 

do ano de 2011, atribuições patrimoniais a seu favor, com origem no grupo 

BES, através da conta da entidade instrumental ENTERPRISES 

MANAGEMENT, no montante total de € 7.967.611,00.

13601. Tal montante não foi manifestado em sede fiscal em 

Portugal pelo arguido RICARDO SALGADO, sendo certo que deveria ter 

sido incluído na declaração fiscal, para efeito de IRS, que o mesmo arguido 

apresentou relativamente ao mesmo ano de 2011, uma vez que se deveria 

considerar como integrante da sua remuneração, a título de trabalho 

dependente, em face da relação contratual mantida entre o arguido e o BES.
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6.3. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

13602.0  arguido RICARDO SALGADO, através dos supra 

referidos procedimentos, conseguiu ocultar da administração fiscal, 

relativamente ao ano de 2011, o recebimento da referida quantia de €

7.967.611,00, obtendo, tal como pretendia, vantagem patrimonial em sede 

do imposto devido, dado serem rendimentos sujeitos a IRS.

13603. Com efeito, com referência ao ano de 2011, o arguido 

RICARDO SALGADO apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS 

onde fez constar o montante de rendimento global de € 9.665.046,79, 

quando deveria ter apresentado, em abril de 2012, declaração fiscal onde 

deveria constar o montante de rendimento global de € 17.632.657,79.

13604. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido RICARDO SALGADO alcançou, 

além do mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no 

montante de € 3.984.043,15, que lhe teria sido liquidado a mais, caso 

tivesse declarado o recebimento da referida quantia de € 7.967.611,00.

13605. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

RICARDO SALGADO incorreu ainda no dever de pagamento à 

administração fiscal de juros, desde 1 de maio de 2012, que até à data de 31 

de julho de 2017, atingem o montante de € 781.051,96.

13606. Assim, com as supras referidas condutas, o arguido 

RICARDO SALGADO, em conluio com o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO quanto a uma das atribuições supra referidas, gerou um
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prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago, no montante 

total até agora apurado, imposto e juros, de € 4.765.095,11 (quatro milhões 

setecentos e sessenta e cinco mil e noventa e cinco euros e onze cêntimos).

7. HÉLDER JOSÉ BATAGLIA DOS SANTOS, NIF 115137173

13607. Conforme já foi narrado nos Capítulos IV e VI, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES beneficiou de pagamentos realizados a partir de contas 

da esfera do GRUPO ESPIRITO SANTO, por determinação do arguido 

RICARDO SALGADO, tendo este angariado para intermediário nessas 

operações a pessoa do arguido HELDER BATAGLIA, que merecia a sua
/  F _ _ _ _

confiança e que era também conhecido do arguido JOSE SÓCRATES e 

mesmo do arguido CARLOS SANTOS SILVA.

13608. Na realidade, e conforme já foi narrado no Capítulo VI, o 

arguido RICARDO SALGADO não pretendia que os pagamentos que fez 

realizar aos arguidos JOSÉ SÓCRATES, ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO fossem refletidos na contabilidade do Grupo ESPIRITO 

SANTO, em Portugal, razão porque determinou a utilização de contas 

tituladas por entidades instrumentais do GES, bem como de outras contas 

na disponibilidade do arguido HÉLDER BATAGLIA.

13609. Com a sua atuação, narrada nos Capítulos IV e VI, o 

arguido HELDER BATAGLIA tinha em vista proporcionar o beneficio de 

interesses de sociedades e indivíduos sediados e residentes no território 

nacional, como era o caso dos arguidos JOSE SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO e CARLOS SANTOS SILVA.
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13610. Por força de tal atuação, o arguido HÉLDER BATAGLIA 

veio a receber para si próprio, nos anos de 2006 e 2010, como forma de 

compensação por essa colaboração, a quantia total de €5.250.000,00, 

relativamente à qual logrou dissimular a respetiva origem, obstando ainda 

ao seu manifesto fiscal.

7.1. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2006

13611. Com efeito, como já narrado nos Capítulos IV e VI, tais 

pagamentos começaram por ter lugar no ano de 2006, tendo sido delineado 

um circuito, através de contas da ESCOM-ESPIRITO SANTO 

COMMERCE LTD, de que era acionista a ESPIRITO SANTO 

RESOURCES e o próprio arguido HÉLDER BATAGLIA, no sentido de 

fazer colocar os fundos nas contas das entidades MARKWELL 

INTERNATIONAL e MOMBAKA FINANCE, das quais era beneficiário 

o mesmo arguido HELDER BATAGLIA, com o encargo de este fazer 

chegar o montante de € 6.000.000,00 à esfera do arguido JOSE 

SÓCRATES.

13612. Pelo lado do arguido JOSÉ SÓCRATES foi também 

designado como seu intermediário e fiduciário, para o recebimento dos 

fundos, o arguido JOSÉ PAULO BERNARDO PINTO DE SOUSA, 

familiar daquele primeiro arguido e amigo pessoal do arguido HÉLDER 

BATAGLIA.

13613. JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA tinha ainda a 

possibilidade de dispor de contas bancárias abertas na Suiça, em nome de 

entidades instrumentais, tendo para o efeito permitido a utilização das
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contas abertas em nome das entidades GUNTER FINANCE e 

BENGUELA FOUNDATION para vir a receber os fundos que o arguido 

HÉLDER BATAGLIA tinha o encargo de lhe transmitir.

13614. Assim com origem na conta da ESCOM ESPIRITO

SANTO COMMERCE LTD junto do BESA foram feitas transferir, em 

abril e maio de 2006, as quantias de € 2.000.000,00 e de € 5.400.000,00, 

que, após passagem por contas internas do próprio BESA, foram 

transferidas para a conta n.° 0003.14659296020 do BANCO

TOTTA&AÇORES, balcão do Laranjeiro, em Portugal, titulada pelo 

mesmo BESA.

13615. Com efeito, no dia 5 de maio de 2006 tal valor deu entrada 

na conta titulada pelo BESA, sediada no balcão do Laranjeiro do BANCO 

TOTTA&AÇORES, já acima mencionada, na qual eram autorizados 

Álvaro Sobrinho e Henrique Resma.

13616. Na sequência dessa operação, por indicação originada nos 

arguidos HÉLDER BATAGLIA e RICARDO SALGADO, os referidos 

autorizados Álvaro Sobrinho e Henrique Resina transmitiram instruções ao 

Banco Totta e Açores, no sentido de, a partir da referida conta titulada pelo 

BESA, serem realizadas as seguintes transferências, duas no valor de €

1.000.000,00 cada e outras duas no valor de €2.500.000,00 cada, a que 

acresceram despesas bancárias:

D A T A O R IG E M V A L O R D E ST N O

2 6 .0 4 .2 0 0 6

B E S A

C o n ta  0 0 0 3 .1 4 6 5 9 2 9 6 0 2 0  
S A N T A N D E R  T O T T A  

(A B A  74)

€ 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

M A R K W E L L  
IN T E R N A T IO N A L  L T D  

C o n ta  2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .6 2 M  U B S  

(A B A  20 -E )
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D A T A O R IG E M V A L O R D E ST N O

2 6 .0 4 .2 0 0 6

B E S A

C o n ta  0 0 0 3 .1 4 6 5 9 2 9 6 0 2 0  
S A N T A N D E R  T O T T A  

(A B A  74)

€ 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

A L R E S F O R D  
IN V E S T M E N T S  L T D  

C o n ta  2 3 0 -7 4 8 4 17 .60D  U B S  

(A B A  66-F )

0 9 .0 5 .2 0 0 6

B E S A

C o n ta  0 0 0 3 .1 4 6 5 9 2 9 6 0 2 0  
S A N T A N D E R  T O T T A  

(A B A  74)

€ 2 .5 0 0 .1 1 9 ,4 6

M A R K W E L L  
IN T E R N A T IO N A L  L T D  

C o n ta  2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .6 2 M  U B S  

(A B A  20 -E )

0 9 .0 5 .2 0 0 6

B E S A

C o n ta  0 0 0 3 .1 4 6 5 9 2 9 6 0 2 0  
S A N T A N D E R  T O T T A  

(A B A  74)

€ 2 .5 0 0 .1 1 9 ,4 6

A L R E S F O R D  
IN V E S T M E N T S  L T D  

C o n ta  2 3 0 -7 4 8 4 17 .60D  U B S  

(A B A  6 6 -F )

13617. Já em maio de 2006, os montantes de € 1.000.000,00 e de €

2.500.000,00 que haviam sido transferidos para a conta de entidade 

ALRESFORD foram transferidos para a conta em nome da entidade 

MARKWELL, onde então se acumularam os € 7.000.000,00, já na esfera 

do arguido HÉLDER BATAGLIA.

13618. A partir dessa disponibilidade, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA, conforme combinado com os arguidos RICARDO 

SALGADO e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e com o conhecimento 

do arguido JOSÉ SÓCRATES, determinou a transferência da quantia de 

€6.000.000,00, em 19 de maio de 2006, para a conta número 206-355171, 

da UBS, titulada pela GUNTER FINANCE LIMITED, de que era 

beneficiário JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, tendo o arguido HÉLDER 

BATAGLIA integrado o remanescente, isto é, a quantia de €1.000.000,00, 

na sua esfera pessoal.

13619. No dia 19 de maio de 2006, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA ordenou a transferência de €1.600.000,00, onde se integrava o
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montante de € 1.000.000,00 acima referido, da conta da MARXWELL para 

a conta n.° 206-360647.60Y, junto da UBS, titulada pela sociedade em off- 

shore DELPIAZO CORPORATION, domiciliada nas Ilhas Virgens 

Britânicas (BVl), da qual o arguido era também beneficiário final.

13620.0 valor de €1.000.000,00 com origem em instruções do 

arguido RICARDO SALGADO correspondeu a remuneração paga ao 

arguido HÉLDER BATAGLIA por ter consentido em utilizar as suas 

contas bancárias na UBS para a passagem de fundos destinados ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13621. Assim, o arguido HÉLDER BATAGLIA recebeu, através da 

conta da entidade off-shore MARKWELL, no ano de 2006, a quantia de €

1.000.000,00 que sabia representar pagamentos realizados por 

determinação de RICARDO SALGADO, a partir de uma conta de uma 

entidade instrumental do próprio GES.

13622. O arguido HÉLDER BATAGLIA aproveitou que o 

pagamento tivesse ocorrido através da conta de uma entidade instrumental 

do BES e determinou a utilização da referida MARKWELL e outras 

entidades sediadas em off-shore, de forma a ocultar a proveniência e o 

destino dos fundos, visando, além do mais, obter uma atribuição 

patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13623. Com efeito, o arguido HELDER BATAGLIA, pese embora 

fosse sujeito passivo fiscal não residente, sabia que tinha combinado com o 

arguido RICARDO SALGADO, em Portugal, a realização da referida 

colaboração na circulação dos fundos, sabendo que seria pago com quantias 

provenientes do próprio BES, tendo atuado, nesse quadro, também em
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território nacional, pelo que deveria aqui manifestar o recebimento do 

pagamento pelos serviços prestados, tal como acontecia com os montantes 

que recebia da ESCOM.

13624. O arguido HÉLDER BATAGLIA visava assim, além do 

mais, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, 

para efeitos fiscais, da referida atribuição de €1.000.000,00, rendimento 

que sabia representar um pagamento realizado pelo Grupo BES, por 

determinação do arguido RICARDO SALGADO.

7.2. RENDIMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 2010

13625. Conforme foi narrado no Capítulo VI, no final ano de 2007, 

o arguido RICARDO SALGADO reuniu-se com o arguido HÉLDER 

BATAGLIA, nas instalações do BES, na Av. da Liberdade, em Lisboa, 

tendo 0 primeiro solicitado ao segundo que permitisse a passagem pelas 

contas bancárias que mantinha na UBS, na Suíça, tituladas por entidades 

off-shore controladas por si, da quantia de €12.000.000,00 que deveria 

fazer chegar ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, para este 

disponibilizar ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13626. A semelhança do que já fizera no ano de 2006, o arguido 

HELDER BATAGLIA concordou em permitir a passagem dos fundos em 

causa e proceder à sua transmissão subsequente para as contas bancárias 

que lhe fossem indicadas, ficando combinado com o arguido RICARDO 

SALGADO este vir a atribuir-lhe uma compensação futura por essa 

colaboração.
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13627. Na concretização do acordado, conforme já narrado no 

capítulo VI, o arguido RICARDO SALGADO, conforme foi entendendo 

conveniente, determinou a realização de três transferências, de €

5.000.000,00 cada, da conta da ES ENTERPRISES já acima referida para a 

conta da MARKWELL, em duas operações, e para a conta da 

MONKWAY, numa operação, no período entre 08.04.2008 e 07.05.2009.

13628. Correspondendo ao encargo recebido, no período 

compreendido entre os dias 28 de abril de 2008 e 27 de maio de 2009, o 

arguido HELDER BATAGLIA, em conformidade com indicações 

recebidas do arguido CARLOS SANTOS SILVA, fez transferir para as 

eontas do arguido JOAQUIM BARROCA, a partir das contas da 

MARKWELL e da MONKWAY, de que era beneficiário, os seguintes 

valores, destinados ao arguido JOSÉ SÓCRATES:

D A T A V A L O R O R IG E M D E ST IN O

2 8 .0 4 .2 0 0 8 € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

M A R K W E L L  

U B S  0 2 0 6 -3 4 4 4 2 9 .6 2 M  

(A B A  2 0 -E )

fls .5 4 , 123 e 124 do  A B A  2 0 -E

JO A Q U IM  B A R R O C A  

2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A B A  4 3 -E ) 

fls.5  e 3 1  do  A B A  4 3 -E

2 7 .0 6 .2 0 0 8 € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  

U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .6 0 K  

(A B A  2 0 -F )

fls .42 , 104 e 105 do  A B A  20 -F

JO A Q U IM  B A R R O C A  

2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A B A  43 -E ) 

fls .7  e  37  do  A B A  4 3 -E

10 .09 .2008 € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  

U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .6 0 K  

(A B A  2 0 -F )

fls .4 8 , 124 e 125 d o  A B A  20F

JO A Q U IM  B A R R O C A  

2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A B A  43 -E ) 

fls .7  e 43  do  A B A  4 3 -E

2 4 .1 0 .2 0 0 8 € 2 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  

U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .6 0 K  

(A B A  2 0 -F )

fls .5 8 , 136 e 137 d o  A B A  20 -F

JO A Q U IM  B A R R O C A  

2 0 6 -8 0 4 2 8 0 .6 0 V  U B S  

(A B A  43 -E ) 

fls .8 , 50  e 51 do  A B A  
43 -E
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D A T A V A L O R O R IG E M D E ST IN O

2 5 .0 5 .2 0 0 9 € 2 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  

U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2  

(A B A  2 0 -F )

fls .3 2 , 184 e  185 d o  A B A  2 0 -F

JO A Q U IM  B A R R O C A  

2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A U B S  

(A B A  4 3 -F ) 

fls .25 , 73 e 74  do  A B A  
4 3 -F

2 7 .0 5 .2 0 0 9 € 1 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0

M O N K W A Y  

U B S  0 2 0 6 -2 5 3 4 0 2 .6 0 K  

(A B A  2 0 -F )

fls .3 2 , 186 e  187 do  A B A  20-F

JO A Q U IM  B A R R O C A  

2 0 6 -8 6 3 2 8 6 .6 0 A  U B S  

(A B A  4 3 -F ) 

fls .25 , 75 e 76  do  A B A  
4 3 -F

T O T A L €12.000 .000 ,00

13629. Já no segundo semestre do ano de 2010, o arguido 

RJCARDO SALGADO voltou a solicitar a colaboração do arguido 

HELDER BATAGLIA no sentido de permitir a passagem de fundos por 

contas controladas pelo mesmo, em nome de entidades instrumentais com 

registo em off-shore, junto de bancos na Suíça.

13630. Nessa ocasião, o pedido de RICARDO SALGADO incluía o 

encargo, para o arguido HELDER BATAGLIA, de fazer chegar o montante 

de € 8.000.000,00 à esfera do arguido CARLOS SANTOS SILVA, da 

forma que o mesmo viesse a indicar, bem como solicitou que, dos 

montantes que lhe iria fazer chegar, transferisse uma parte para uma conta 

do próprio RICARDO SALGADO.

13631.0  arguido HÉLDER BATAGLIA aceitou prestar tal 

colaboração, mas solicitando que, para tal, lhe fosse atribuída uma 

compensação, que tivesse em consideração os atos idênticos já 

anteriormente praticados, em 2007, e invocando pagamentos que tinha que 

fazer a terceiros.
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13632. O arguido RICARDO SALGADO aceitou atribuir a referida 

compensação, ficando combinado entre os dois que faria transferir o 

montante de € 15.000.000,00 para a esfera do arguido HÉLDER 

BATAGLIA, com o encargo de este último fazer chegar € 8.000.000,00 ao 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e de fazer transferir o montante de €

2.750.000,00 para a esfera do próprio RICARDO SALGADO.

13633. O arguido HELDER BATAGLIA veio então a indicar, para 

o recebimento dos fundos na sua esfera, a conta aberta em nome da 

sociedade GREEN EMERALD, entidade de que era beneficiário e com 

registo nas Ilhas Virgens Britânicas, junto do CREDIT SUISSE, conta com 

o número 1613824.

13634. Assim, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO, foram efetuadas duas transferências bancárias, nos dias 8 de 

novembro de 2010 e 17 de novembro de 2010, no montante de 

€7.500.000,00 cada, a partir da conta n.° 103441, junto do BPES, titulada 

pela ENTERPRISES MANAGEMENT SERVICES LTD, para a conta 

junto do CREDIT SUISSE, n.° 1613824-92-1, titulada pela entidade 

sediada em off-shore denominada GREEN EMERALD INVESTMENTS 

LTD, doravante GREEN EMERALD, no montante total de 

€15.000.000,00.

13635. Deste modo, após o crédito da quantia de €15.000.000,00 na 

supra citada conta da GREEN EMERALD e as transferências a débito a 

que se havia comprometido, o arguido HELDER BATAGLIA ficou com o 

montante de €4.250.000,00 na sua disponibilidade, o qual, conforme havia 

combinado com o arguido RICARDO SALGADO, representava a sua
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compensação pela colaboração prestada na montagem dos circuitos de 

passagem dos fundos e sua justificação e pela disponibilização das suas 

contas bancárias para fazer circular os fundos.

13636. Nesta sequência, o arguido passou a utilizar o montante de 

€4.250.000,00, fazendo-o transferir para contas de que era titular, bem 

como para contas tituladas por entidades sediadas em off-shore, de que era 

beneficiário, como é o caso da MONKWAY e da AMANI, para além de 

utilizar a mesma quantia para a realização de pagamentos a terceiros, tal 

como já narrado no capítulo VI.

13637. Assim, o arguido HÉLDER BATAGLIA recebeu, através da 

conta da entidade off-shore GREEN EMERALD, no ano de 2010, a quantia 

de € 4.250.000,00 que sabia resultar de pagamentos feitos por determinação 

de RICARDO SALGADO, a partir de uma entidade instrumental do 

próprio grupo BES.

13638. O arguido HÉLDER BATAGLIA aproveitou que o 

pagamento tivesse ocorrido através da conta de uma entidade instrumental 

do BES e determinou a utilização da referida GREEN EMERALD e de 

outras entidades sediadas em off-shore, das quais detinha o controlo, de 

forma a ocultar a proveniência e o destino dos fundos, visando, além do 

mais, obter uma atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto 

fiscal da mesma.

13639. O arguido HÉLDER BATAGLIA visava assim, além do 

mais, obter uma vantagem patrimonial através da omissão da declaração, 

para efeitos fiscais, da referida atribuição de €4.250.000,00, rendimento
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que sabia representar um pagamento realizado pelo arguido RICARDO 

SALGADO no âmbito do BES.

13640.0  arguido HELDER BATAGLIA, pese embora fosse 

sujeito passivo fiscal não residente, sabia que tinha combinado com o 

arguido RICARDO SALGADO, em Portugal, a realização das referidas 

colaborações na circulação dos fundos, sabendo que seria pago com 

quantias provenientes do próprio BES, tendo atuado, nesse quadro, também 

em território nacional, pelo que deveria aqui manifestar o recebimento do 

pagamento pelos serviços prestados, tal como acontecia com os montantes 

que recebia da ESCOM.

7.3. APURAMENTO DA VANTAGEM PATRIMONIAL EM 

SEDE DE IRS

13641.0  arguido HÉLDER BATAGLIA através dos supra 

referidos procedimentos, conseguiu ocultar da administração fiscal o 

recebimento da referida quantia de €5.250.000,00, obtendo, tal como 

pretendia, vantagem patrimonial em sede do imposto devido, dado serem 

rendimentos sujeitos a IRS, conforme quadro que segue:

A n o M o n ta n te

2 0 0 6 € 1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0

2 0 1 0 € 4 .2 5 0 .0 0 0 ,0 0

13642. Tais montantes devem assim ser feitos acrescer aos valores 

declarados pelo arguido HELDER BATAGLIA, para efeito de IRS, nos 

mesmos anos, conforme se segue.
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Do ano de 2006:

13643. Com referência ao ano de 2006, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €322.545,61, quando deveria 

ter apresentado, em abril de 2007, declaração fiscal onde constasse o 

montante de rendimento global de €1.322.545,61.

13644. Em resultado do referido esquema e da consequente 

ocultação de rendimentos, o arguido HÉLDER BATAGLIA alcançou, além 

do mais, uma vantagem indevida pelo não pagamento de IRS no montante 

de € 250.000,00, que lhe teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado 

0 recebimento da referida quantia de € 1.000.000,00, no ano de 2006.

13645. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

HELDER BATAGLIA incorreu ainda no dever de pagamento à 

administração fiscal de juros, desde 1 de maio de 2007, que até à data de 31 

de julho de 2017, atingem o montante de € 101.917,81.

Do ano de 2010:

13646. No que tange ao ano de 2010, o arguido HELDER 

BATAGLIA apresentou declarações fiscais para efeitos de IRS onde fez 

constar o montante de rendimento global de €564.410,00 quando deveria 

ter apresentado, em abril de 2011, declaração fiscal onde deveria constar o 

montante de rendimento global de €4.814.410,00.

13647. Do mesmo modo, e no que tange ao ano de 2010, como 

decorre do referido esquema e da consequente ocultação de rendimentos, o 

arguido HELDER BATAGLIA alcançou, além do mais, uma vantagem
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indevida pelo não pagamento de IRS no montante de €913.750,01, que lhe 

teria sido liquidado a mais, caso tivesse declarado o recebimento da quantia 

de €4.250.000,00, no ano de 2010.

13648. Sobre esse montante de imposto não pago, o arguido 

HELDER BATAGLIA incorreu ainda no dever de pagamento à 

administração fiscal de juros, desde 1 de maio de 2011, que até à data de 31 

de julho de 2017, que atingem o montante de € 225.608,63.

13649. Em face de tudo o que vem sendo narrado, através da 

ocultação de rendimentos no montante total de €5.250.000,00, o arguido 

HELDER BATAGLIA alcançou uma vantagem indevida em sede de IRS, 

no montante total de €1.163.750,01, acrescido de juros de €327.526,44, 

perfazendo o montante total apurado de € 1.491.276,45 (um milhão 

quatrocentos e noventa e um mil duzentos e setenta e seis euros e quarenta 

e cinco cêntimos) conforme quadro que segue:

A n o m s J u r o s T o ta l

2006 € 2 5 0 .0 0 0 ,0 0 €101 .9 1 7 ,8 1 € 3 5 1 .9 1 7 ,8 1

2010 € 9 1 3 .7 5 0 ,0 1 € 2 2 5 .6 0 8 ,6 3 € 1 .1 3 9 .3 5 8 ,6 4

T o ta l €1.163.750,01 €327.526,44 €1 .491 .276 ,45
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XIL DOLO DE ATUAÇÃO DOS ARGUIDOS

1. ATUAÇÃO RELATIVA AO GRUPO LENA

13650. Dos factos narrados no âmbito do Capítulo III, decorre que 

0 arguido JOAQUIM BARROCA estava ciente da grande relação de 

proximidade pessoal e profissional e de confiança que mantinha com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, bem como da relação de proximidade 

entre este arguido e o arguido JOSÉ SÓCRATES.

13651.0 arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES tinha 

ainda perfeito conhecimento das funções e deveres inerentes ao cargo de
r

Primeiro-Ministro do Governo de Portugal exercidas pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, no período compreendido entre 2005 e 2011.

13652. Apesar disso, o arguido JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, no interesse das sociedades LEC SA, LEC SGPS SA e sua 

holding LENA SGPS SA, quis agir da forma descrita no Capítulo III, em 

violação da autonomia intencional do Estado, prometendo e entregando 

contrapartidas patrimoniais aos arguidos JOSE SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, o que sucedeu no período compreendido entre 2005 e 

2011.

13653. O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES atuou da 

forma descrita com o propósito que o arguido JOSE SÓCRATES, no 

exercício das suas funções de Primeiro-Ministro do Governo de Portugal, 

enquanto responsável e decisor político, exercesse o seu poder, 

condicionando a atuação do Estado, na defesa dos interesses do GRUPO 

LENA, designadamente das sociedades LENA SGPS SA, LENA
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ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA e LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA.

13654. O arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES bem sabia 

que os favorecimentos pretendidos violavam os princípios da legalidade, 

igualdade, transparência, objetividade, independência e da leal 

concorrência, e que visavam e eram aptos a colocar o GRUPO LENA numa 

situação de privilégio em relação a outros grupos empresariais, sendo 

suscetíveis de causar prejuízo aos interesses patrimoniais destes mesmos 

grupos empresariais.

13655. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que, por força do cargo 

de Primeiro-Ministro que ocupava, estava obrigado a estritos deveres de 

isenção e imparcialidade e aos princípios gerais da prossecução do interesse 

público, da legalidade, objetividade e independência.

r r ____
13656. Apesar disso, o arguido JOSE SÓCRATES sabia e quis agir 

da forma descrita, violando a autonomia intencional do Estado, a troco da 

promessa e entrega de contrapartidas patrimoniais, que sabia não lhe serem 

devidas, para conduzir a atuação do Governo, no sentido de serem 

favorecidos os interesses do GRUPO LENA, designadamente no que diz 

respeito aos concursos públicos lançados no âmbito da Rede de Alta 

Velocidade e no âmbito da Gran Mision Venezuela.

13657. Sabia o arguido JOSÉ SÓCRATES que esse seu 

eomportamento, por implicar o favorecimento dos interesses do GRUPO 

LENA, violava os princípios de legalidade, objetividade, independência, 

isenção, imparcialidade, leal concorrência e prossecução do interesse 

público.
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13658. O arguido CARLOS SANTOS SILVA sabia que, por força 

do cargo de Primeiro-Ministro exercido pelo arguido JOSE SÓCRATES, 

este estava obrigado a estritos deveres de isenção e imparcialidade e aos 

princípios gerais da prossecução do interesse público, da legalidade, 

objetividade e independência.

13659. Apesar disso o arguido CARLOS SANTOS SILVA quis 

agir da forma descrita, bem sabendo que através da sua atuação o arguido 

JOSÉ SÓCRATES violava a autonomia intencional do Estado, a troco da 

promessa e entrega de contrapartidas patrimoniais, que sabia não lhe serem 

devidas, para conduzir a atuação do Governo, no sentido de serem 

favorecidos os interesses do GRUPO LENA, designadamente no que diz 

respeito aos concursos públicos lançados no âmbito da Rede de Alta 

Velocidade e no âmbito da Gran Mision Venezuela.

13660. Sabia o arguido CARLOS SANTOS SILVA que esse seu 

comportamento, por implicar o favorecimento dos interesses do GRUPO 

LENA, violava os princípios de legalidade, objetividade, independência, 

isenção, imparcialidade, leal concorrência e prossecução do interesse 

público.

13661. Os arguidos JOAQUIM BARROCA, JOSÉ SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA agiram livre e voluntariamente bem sabendo 

que as suas condutas eram proibidas e punidas por lei penal.

13662. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA e JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS tinham perfeito 

conhecimento das funções e deveres inerentes ao cargo de Diretor da 

RAVE, exercidas pelo arguido LUÍS MARQUES.
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13663. Apesar disso, estes mesmos arguidos quiseram agir da 

forma descrita no Capítulo III, violando a autonomia intencional do Estado,
r

prometendo e entregando contrapartidas patrimoniais ao arguido LUIS 

MARQUES, o que sucedeu no período compreendido entre 2007 e 2009.

13664. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM

BARROCA e JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS agiram da forma descrita 

com o propósito que o arguido LUIS MARQUES, no exercício das suas 

funções de Diretor da RAVE, entidade de capitais exclusivamente públicos, 

atuasse em benefício e determinado exclusivamente pelos interesses 

daqueles arguidos, designadamente na disponibilização de informação 

privilegiada e não livremente acessível, no âmbito do concurso público 

relacionado com a “Concessão RAV troço Poceirão-Caia”.

13665. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM

BARROCA e JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS bem sabiam que os 

favorecimentos pretendidos violavam o dever geral de prossecução do 

interesse público, bem como o princípio da leal concorrência, que regem a 

atividade empresarial do Estado e que eram aptos a colocar os seus 

interesses numa posição de prevalência aos interesses dos demais 

concorrentes.

13666.0  arguido LUIS MARQUES sabia que, por força das 

funções inerentes ao cargo que desempenhava, estava obrigado a estritos 

deveres de isenção e imparcialidade e aos princípios gerais da prossecução 

do interesse público, da legalidade, objetividade e independência.

13667. Apesar disso, o arguido LUIS MARQUES sabia e quis agir 

da forma descrita, bem sabendo que a sua conduta era violadora dos
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deveres de lealdade, de isenção, objetividade e de atuar de forma a proteger 

o interesse geral do Estado, e da proibição de aceitar pagamentos de 

terceiros.

13668. O arguido LUÍS MARQUES sabia e quis agir da forma 

acima descrita em contrapartida da promessa e entrega de compensação 

monetária, ciente que, por ser Diretor da RAVE, não podia condicionar ou 

determinar a sua atuação de modo a que o exercício das suas funções se não 

desse de modo livre, isento, imparcial e objetivo e apenas segundo as 

normas e regras aplicáveis.

13669. Na verdade, o arguido LUÍS MARQUES, na perspetiva de 

vir a receber a vantagem pecuniária que lhe foi prometida pelos arguidos 

CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA e JOSÉ RIBEIRO 

DOS SANTOS, não fez acautelar os interesses do Estado, fazendo 

prevalecer sobre os mesmos os interesses particulares destes arguidos.

2. ATUAÇÃO RELATIVA AO GRUPO ESPIRITO SANTO

13670. Dos factos narrados no âmbito do Capítulo IV, decorre que 

o arguido RICARDO SALGADO tinha perfeito conhecimento das funções 

e deveres inerentes ao cargo de Primeiro-Ministro do Governo de Portugal 

exercidas pelo arguido JOSE SÓCRATES, bem como das funções e 

deveres inerentes ao cargo de administradores de empresa concessionária 

de interesse público, exercidas pelos arguidos HENRIQUE 

GRANADEIRO e ZEINAL BAVA.

13671. Apesar disso, este mesmo arguido quis agir da forma 

descrita no Capítulo IV, violando a autonomia intencional do Estado,
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prometendo e entregando contrapartidas patrimoniais aos arguidos JOSÉ 

SÓCRATES, HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL BAVA.

13672. O arguido RICARDO SALGADO atuou da forma descrita 

com o propósito que o arguido JOSE SÓCRATES, no exercício das suas 

funções de Primeiro-Ministro do Governo de Portugal, enquanto 

responsável e decisor político, exercesse o seu poder, condicionando a 

atuação do Estado como acionista da PORTUGAL TELECOM, na defesa 

dos interesses do GRUPO ESPIRITO SANTO, designadamente rejeitando 

a OPA lançada pelo GRUPO SONAE e apoiando a sua estratégia para os 

investimentos da PT no Brasil.

13673. O arguido RICARDO SALGADO atuou da forma descrita 

com o propósito que os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA, no exercício das suas funções de administradores de concessionária 

de serviço público, atuassem em benefício e determinados exclusivamente 

pelos interesses do acionista BES, designadamente rejeitando a OPA 

lançada pelo GRUPO SONAE e apoiando a sua estratégia para os 

investimentos da PT no Brasil.

13674.0  arguido RICARDO SALGADO bem sabia que os 

favorecimentos pretendidos violavam os princípios da legalidade, 

igualdade, transparência, objetividade, independência e da leal 

concorrência, e que visavam e eram aptos a colocar o BES, enquanto 

acionista da PT, numa situação de privilégio em relação aos demais 

acionistas, e que eram suscetíveis de causar prejuízo aos interesses 

patrimoniais da própria PT e do GRUPO SONAE.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 3823

/



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL OE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç á o  p e n a l

44575

13675.0  arguido RICARDO SALGADO agiu livre e 

voluntariamente bem sabendo que a sua conduta era proibida e punida por 

lei penal.

13676. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que, por força do cargo 

de Primeiro-Ministro que ocupava, estava obrigado a estritos deveres de 

isenção e imparcialidade e aos princípios gerais da prossecução do interesse 

público, da legalidade, objetividade e independência.

13677. Apesar disso, o arguido JOSE SÓCRATES sabia e quis agir 

da forma descrita, violando a autonomia intencional do Estado, a troco da 

promessa e entrega de contrapartidas patrimoniais, que sabia não lhe serem 

devidas, para conduzir a atuação do Governo, enquanto acionista da 

PORTUGAL TELECOM SGPS, empresa concessionária de serviço 

público, no sentido de serem favorecidos os interesses do acionista BES, 

designadamente na OPA do capital social da PT SGPS lançada pelo 

GRUPO SONAE e no apoio à estratégia de investimentos da PT no Brasil.

13678. Sabia o arguido JOSÉ SÓCRATES que esse seu 

comportamento, por implicar o favorecimento dos interesses do BES, 

violava os princípios de legalidade, objetividade, independência, isenção, 

imparcialidade, leal concorrência e prossecução do interesse público.

13679. O arguido JOSÉ SÓCRATES agiu livre e voluntariamente 

bem sabendo que a sua conduta era proibida e punida por lei penal.

13680. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA agiram cientes que as suas condutas eram violadoras dos deveres de 

lealdade, de isenção, objetividade e de atuar de forma a proteger o interesse
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geral dos acionistas, e da proibição de aceitar pagamentos de terceiros, 

direitos e deveres consignados no Código de Etica do GRUPO PT, no 

Código de Ética para Sénior Financial Officers da PT, no Código das 

Sociedades Comerciais e no Código do Mercado de Valores Mobiliários.

13681. Mais sabiam que os atos que praticaram e que obrigaram a 

sociedade PT SGPS foram conformados e determinados pela sua intenção 

de proteger e beneficiar os interesses patrimoniais do acionista BES.

13682. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA sabiam e quiseram agir da forma acima descrita em contrapartida da 

promessa e entrega de compensação monetária, cientes que, por serem 

administradores de sociedade concessionária de serviço público, não 

podiam condicionar ou determinar a sua atuação de modo a que o exercício 

das suas funções se não desse de modo livre, isento, imparcial e objetivo e 

apenas segundo as normas e regras aplicáveis.

13683. Os arguidos HENRIQUE GRANADEIRO e ZEINAL 

BAVA agiram livre e voluntariamente bem sabendo que as suas condutas 

eram proibidas e punidas por lei penal.

3. ATUAÇÃO RELATIVA AO GRUPO VALE DO LOBO

13684. Dos factos narrados no âmbito do Capítulo V, decorre que 

os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA 

tinham perfeito conhecimento das funções e deveres inerentes ao cargo de 

administrador da CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, exercidas pelo 

arguido ARMANDO VARA, mais concretamente no que respeita à área de 

crédito para empresas para a região sul do país, bem sabendo que, através
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deste último arguido, garantiam o apoio do Estado, enquanto único 

acionista da CGD, na pessoa do arguido JOSE SÓCRATES, tendo 

conhecimento das funções e deveres inerentes ao cargo de Primeiro- 

Ministro do Governo de Portugal exercidas por este arguido.

13685. Apesar disso, estes mesmos arguidos quiseram agir da 

forma descrita no Capítulo V, violando a autonomia intencional do Estado, 

prometendo e entregando contrapartidas patrimoniais ao arguido
r

ARMANDO VARA e sabendo que, por via deste último, ao arguido JOSE 

SÓCRATES.

13686. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA atuaram da forma descrita com o propósito que o arguido JOSE 

SÓCRATES, no exercício das suas funções de Primeiro-Ministro do 

Governo de Portugal, enquanto responsável e decisor político, exercesse o 

seu poder, condicionando a atuação do Estado enquanto acionista único da 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, na defesa dos interesses daqueles 

arguidos, garantindo a aprovação da concessão, pela CGD, dos créditos 

necessários ao projeto de aquisição e à estratégia definida para o GRUPO 

VALE DO LOBO.

13687. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA atuaram da forma descrita com o propósito que o arguido 

ARMANDO VARA, no exercício das suas funções de administrador da 

CGD, atuasse em benefício e determinado exclusivamente pelos interesses 

daqueles arguidos, designadamente na aprovação de concessão dos créditos 

necessários, pela CGD, ao projeto daqueles arguidos para a aquisição e 

estratégia de desenvolvimento para o GRUPO VALE DO LOBO.
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13688. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA bem sabiam que os favorecimentos pretendidos violavam os 

princípios da legalidade, igualdade, transparência, objetividade, 

independência e da leal concorrência, e que visavam e eram aptos a colocar 

os seus interesses numa posição de prevalência aos interesses patrimoniais 

da própria CGD.

13689. O arguido JOSÉ SÓCRATES sabia que, por força do cargo 

de Primeiro-Ministro que ocupava, estava obrigado a estritos deveres de 

isenção e imparcialidade e aos princípios gerais da prossecução do interesse 

público, da legalidade, objetividade e independência.

13690. Apesar disso, o arguido JOSE SÓCRATES sabia e quis agir 

da forma descrita, violando a autonomia intencional do Estado, a troco da 

promessa e entrega de contrapartidas patrimoniais, que sabia não lhe serem 

devidas, para conduzir a atuação do Governo, enquanto acionista único da 

CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, sociedade de capitais exclusivamente 

públicos, no sentido de serem favorecidos os interesses que lhe eram 

identificados pelo arguido ARMANDO VARA, designadamente os dos 

arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, no que 

se reporta à sua estratégia para o GRUPO VALE DO LOBO.

13691. Sabia o arguido JOSÉ SÓCRATES que esse seu 

comportamento, por implicar o favorecimento dos interesses particulares 

que lhe eram identificados pelo arguido ARMANDO VARA, sobre os 

interesses da própria CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, violava os 

princípios de legalidade, objetividade, independência, isenção, 

imparcialidade, leal concorrência e prossecução do interesse público.
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13692.0  arguido ARMANDO VARA agiu ciente que a sua 

conduta era violadora dos deveres de lealdade, de isenção, objetividade e 

de atuar de forma a proteger o interesse geral da entidade CGD, de que era 

administrador, e da proibição de aceitar pagamentos de terceiros.

13693. Mais sabia que os atos que praticou e que obrigaram a CGD 

foram conformados e determinados pela sua intenção de proteger e 

beneficiar os interesses patrimoniais dos arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA.

13694. O arguido ARMANDO VARA sabia e quis agir da forma 

acima descrita em contrapartida da promessa e entrega de compensação 

monetária, ciente que, por ser administrador da CGD, não podia 

condicionar ou determinar a sua atuação de modo a que o exercício das 

suas funções se não desse de modo livre, isento, imparcial e objetivo e 

apenas segundo as normas e regras aplicáveis.

13695. Na verdade, o arguido ARMANDO VARA, na perspetiva 

de vir a receber a vantagem pecuniária que lhe foi prometida pelos arguidos 

DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, não fez 

acautelar os interesses da Caixa Geral de Depósitos, fazendo prevalecer 

sobre os mesmos os interesses particulares dos arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA.

4. ATUAÇAO RELATIVA A CIRCULAÇÃO E OCULTAÇAO 

DE FUNDOS

13696. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA sabiam que os fundos com origem no
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Grupo LENA, transferidos por intermédio de contas bancárias de 

JOAQUIM BARROCA em Portugal e na Suíça para contas tituladas por 

sociedades controladas por CARLOS SANTOS SILVA na UBS, tinham 

origem na prática de crime e pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13697. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao concretizarem 

tais transferências por intermédio de tais contas e ao criarem justificativos 

sem correspondência com a realidade para tais operações financeiras, 

aproveitando o facto do arguido CARLOS SANTOS SILVA exercer 

funções no Grupo LENA, nos termos supra descritos, criavam a aparência 

de que tais montantes pecuniários tinham origem em prestações contratuais 

lícitas e que não pertenciam ao arguido JOSE SÓCRATES, o que sabiam 

não corresponder à verdade.

13698. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e 

criavam barreiras á sua deteção, as quais permitiam ocultar a prática dos 

ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos na 

economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

13699. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13700. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA sabiam que os fundos destinados ao 

primeiro arguido, para cuja movimentação foi utilizada a sociedade XLM e 

respetiva contabilidade, e que foram diretamente aplicados no pagamento
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de despesas no interesse do arguido JOSE SÓCRATES ou transferidos para 

contas tituladas pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA ao abrigo de 

justificação simulada assente em distribuição de dividendos, tinham origem 

na prática de crime e pertenciam ao arguido JOSE SÓCRATES.

13701. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao concretizarem 

tais transferências e ao criarem tais justificativos, que não tinham 

correspondência com a realidade, para os referidos pagamentos, 

aproveitando o facto do arguido CARLOS SANTOS SILVA exercer 

funções no Grupo LENA, nos termos supra descritos, criavam a aparência 

de que tais montantes pecuniários tinham origem em prestações contratuais
r r ____

lícitas e que não pertenciam ao arguido JOSE SÓCRATES, o que sabiam 

não ser verdade.

13702. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES e 

criavam barreiras à sua deteção, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos 

na economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13703. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13704. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA e RUI MÃO DE FERRO sabiam que os 

fundos destinados ao primeiro arguido, para cuja movimentação foi 

utilizada a sociedade RMF CONSULTING e respetiva contabilidade, e que

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 3830

/ c > A



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PBOCUMDORIA-GERAL DA HEPÚBLICA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44582

foram utilizados no pagamento de despesas no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCílATES e na colocação de numerário à sua disposição entre 2010 e 

2014, tinham origem na prática de crime e pertenciam ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

13705. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao concretizarem 

tais transferências e ao criarem justificativos simulados para as mesmas, 

criavam a aparência de que tais montantes pecuniários tinham origem em 

prestações contratuais lícitas e que não pertenciam ao arguido JOSE 

SÓCRATES, o que sabiam não ser verdade.

13706. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e 

criavam barreiras à sua deteção, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos 

na economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13707. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13708. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO SALGADO, 

HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA sabiam que os fundos movimentados por intermédio 

de contas bancárias na Suíça controladas pelos arguidos UELDER 

BATAGLIA e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, entre 2006 e 2008, no 

valor de €6.000.000,00, tinham origem na prática de crime e pertenciam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 3831



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUBADOEUA-GERAL d a  REPÚBUCA 
DCPARIAMENTO CENTRAI. DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44583

13709. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao concretizarem 

tais transferências por intermédio de tais contas e ao criarem justificativos 

para as mesmas, sem correspondência com a realidade, nos termos supra 

descritos, criavam a aparência de que tais montantes pecuniários tinham 

origem em prestações contratuais lícitas e que não pertenciam ao arguido 

JOSE SÓCRATES, o que sabiam não ser verdade.

13710. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem
r r

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e 

criavam barreiras à sua deteção, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos 

na economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13711. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13712. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO SALGADO, 

HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ PAULO 

PINTO DE SOUSA sabiam que os fundos movimentados por intermédio 

de contas bancárias na Suíça, controladas pelos arguidos HELDER 

BATAGLIA e JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA realizados no ano de 

2007 e até ao início de 2008, justificados pelo primeiro contrato de 

prestação de serviços entre as entidades MARKWELL e PINSONG, 

tinham origem na prática de crime e pertenciam ao arguido JOSE 

SÓCRATES.
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13713. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao concretizarem 

tais transferências por intermédio de tais contas e ao forjarem o referido 

contrato e restantes justificativos sem correspondência com a realidade, nos 

termos supra descritos, criavam a aparência de que tais montantes 

pecuniários tinham origem em prestações contratuais lícitas e que não 

pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES, o que sabiam não ser verdade.

13714. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES e 

criavam barreiras à sua deteção, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos 

na economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13715. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13716. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO SALGADO, 

HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA sabiam que os fundos movimentados por intermédio de contas 

bancárias na Suíça, controladas pelos arguidos HELDER BATAGLIA e 

tituladas pelo arguido JOAQUIM BARROCA, realizados a partir de abril 

de 2008 e justificados pelo segundo contrato de prestação de serviços entre 

as entidades MARKWELL e PINSONG, tinham origem na prática de 

crime e pertenciam ao arguido JOSE SÓCRATES.

13717. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao concretizarem 

tais transferências por intermédio de tais contas e ao criarem os referidos
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justificativos sem correspondência com a realidade para as mesmas, nos 

termos supra descritos, criavam a aparência de que esses montantes 

pecuniários tinham origem em prestações contratuais lícitas e que não 

pertenciam ao arguido JOSE SÓCRATES, o que sabiam não ser verdade.

13718. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e 

criavam barreiras à sua deteção, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos 

na economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13719. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13720. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO SALGADO, 

HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA sabiam que os fundos transferidos ao abrigo da operação 

CEL_2010 a partir de 2010, relativamente aos quais foi celebrado contrato 

promessa de compra e venda com perda de sinal referente ao imóvel 

KANHANGULO, sito em Luanda, e que foram introduzidos no Grupo 

LENA, tinham origem na prática de crime e pertenciam ao arguido JOSE 

SÓCRATES.

13721. Tinham, igualmente, conhecimento, de que, ao 

concretizarem tais transferências e ao criarem justificativos sem 

correspondência com a realidade para as mesmas, criavam a aparência de 

que tais montantes pecuniários tinham origem em prestações contratuais
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lícitas e que não pertenciam ao arguido JOSE SÓCRATES, o que sabiam 

não ser verdade.

13722. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES e 

criavam barreiras à sua deteção que permitiam ocultar a prática dos ilícitos 

que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos na economia 

legítima, concretamente na esfera patrimonial do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

13723. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13724. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA, ARMANDO VARA, DIOGO GASPAR 

FERREIRA, RUI HORTA E COSTA e BÁRBARA VARA sabiam que os 

fundos com origem em conta titulada pelo cidadão holandês Van Doreen e 

movimentados através de contas de JOAQUIM BARROCA na Suíça, nos 

termos supra descritos, tinham origem ilícita.

13725. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao concretizarem 

tais pagamentos por intermédio dessas contas e ao elaborarem justificativos 

sem correspondência com a realidade para os mesmos, criavam a aparência 

de que tais montantes pecuniários tinham origem em prestações contratuais 

lícitas e que não se destinavam aos arguidos JOSE SÓCRATES e 

ARMANDO VARA, o que sabiam não ser verdade.
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13726. Mais sabiam que ao atuar nos termos descritos encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de se destinarem aos arguidos ARMANDO
r f

VARA e JOSE SÓCRATES e criavam barreiras à sua deteção, as quais 

sabiam que permitiam ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua 

origem e a reintrodução dos fundos na economia legítima, concretamente 

na esfera patrimonial destes últimos arguidos.

13727. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13728. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA sabiam que os fundos que decidiram concentrar em novas contas da 

Suíça, tituladas por sociedades em off-shore de que era beneficiário final o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, e transferir para Portugal, para contas 

tituladas por este último arguido, como se lhe pertencessem, tinham origem 

na prática de crime e pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13729. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao concretizarem 

tais movimentos financeiros e ao utilizarem o mecanismo jurídico do 

RERT II, declarando tais fundos como pertencentes ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, o que sabiam não corresponder à realidade, para os 

reintroduzir em Portugal, criavam a aparência de que tais montantes
r

pecuniários tinham origem lícita e que não pertenciam ao arguido JOSE 

SÓCRATES, o que sabiam não ser verdade.

13730. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e
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criavam barreiras à sua deteção, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos 

na economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13731. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13732. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA sabiam que os fundos transferidos da Suíça para as contas BESI e 

BES 0001.0774.5273 (Aba IQ) e para a ESAF em nome do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e sua subsequente dissipação por outras contas 

bancárias em Portugal também tituladas por este último arguido e nas quais 

também mantinha património seu, tinham origem ilícita e pertenciam ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

13733. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao dissiparem 

tais fundos por múltiplas contas em Portugal tituladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA e através das quais este último também 

movimentava fundos seus, criavam a aparência de que tais montantes 

pecuniários tinham origem lícita e que não pertenciam ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES, o que sabiam não ser verdade.

13734. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e 

criavam barreiras à sua deteção, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução de tais
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fundos na economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

13735. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13736. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e GONÇALO TRINDADE FERREIRA sabiam que os fundos 

utilizados para pagamento do preço da aquisição de imóveis pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, que se encontravam na esfera patrimonial 

pessoal e familiar do arguido JOSÉ SÓCRATES, tinham origem ilícita e 

pertenciam a este último arguido.

13737. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao fazerem uso 

dessas transações imobiliárias e concretamente do pagamento do respetivo
r r

preço para transferir fundos pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES 

com origem ilícita que estavam na posse do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, criavam a aparência de que tais montantes pecuniários tinham 

origem em prestação contratual lícita e que não eram pertença do arguido 

JOSE SÓCRATES, o que sabiam não ser verdade.

13738. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e 

criavam barreiras à deteção de tal circunstancialismo, as quais sabiam que 

permitiam ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a 

reintrodução dos fundos na economia legítima, concretamente na esfera 

patrimonial do arguido JOSÉ SÓCRATES.
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13739. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13740. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e GONÇALO TRINDADE FERREIRA sabiam que os fundos 

utilizados para pagamento do preço da aquisição do imóvel em Paris, 

tinham origem ilícita e pertenciam ao arguido JOSE SÓCRATES, assim 

como que esse imóvel, desde a sua aquisição, integrava o património deste 

último arguido.

13741. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao realizarem tal 

transação imobiliária na qual figurava como adquirente do imóvel o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e ao procederem ao seu subsequente 

arrendamento ao arguido JOSE SÓCRATES, logravam transferir fundos 

pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES com origem ilícita que estavam 

na posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA, criavam a aparência de 

que tais montantes pecuniários tinham origem lícita e que nem os fundos, 

nem o imóvel adquirido eram pertença do arguido JOSE SÓCRATES, o 

que sabiam não ser verdade.

13742. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos e a titularidade do património adquirido com 

os mesmos, bem como a circunstância de constituírem produto do crime e o 

facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e criavam barreiras à 

deteção de tal circunstancialismo, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos 

na economia legítima por via de tais contratos imobiliários, concretamente 

na esfera patrimonial do arguido JOSE SÓCRATES.
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13743. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13744. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e GONÇALO TRINDADE FERREIRA sabiam que as quantias 

pecuniárias entregues pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA ao arguido 

GONÇALO TRINDADE FERREIRA para depósito em contas suas e para 

guardar em cofre bancário em seu nome, tinham origem ilícita e pertenciam 

ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13745. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao fazerem 

passar tais quantias pela esfera patrimonial do arguido GONÇALO 

TRINDADE FERREIRA, criavam a aparência de que esses montantes 

pecuniários tinham origem lícita e que não pertenciam ao arguido JOSE
r _

SÓCRATES, o que sabiam não ser verdade.

13746. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e o facto de pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES e 

criavam barreiras à sua deteção, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos 

na economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13747. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13748. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA E INÊS DO ROSÁRIO sabiam que os fundos transferidos para as
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contas bancárias tituladas por esta última arguida no MONTEPIO GERAL 

e que as quantias em numerário entregues pela mesma arguida ao arguido
r r _

JOSE SÓCRATES que, por sua vez, lhe eram entregues pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, nos termos descritos, tinham origem ilicita e 

pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13749. Tinham, igualmente, conhecimento, de que, ao fazerem 

passar tais quantias pelas referidas contas bancárias e ao intermediarem a 

sua entrega ao arguido JOSÉ SÓCRATES através da arguida INÉS DO 

ROSÁRIO, geravam opacidade quanto à sua origem ilícita e ao facto de 

pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13750. Assim, tinham plena consciência de que, ao atuar nos 

termos descritos, encobriam a verdadeira origem dos fimdos, bem como a 

circunstância de constituírem produto do crime e o facto de pertencerem ao 

arguido JOSE SÓCRATES e criavam barreiras à sua deteção, as quais 

sabiam que permitiam ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua 

origem e a reintrodução dos fundos na economia legítima, concretamente, 

na esfera patrimonial do arguido JOSE SÓCRATES.

13751. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13752. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOÃO PERNA sabiam que os fundos que, de comum acordo, 

fizeram passar pelas contas bancárias do arguido JOÃO PERNA e
F r _ _ _ _

destinados ao arguido JOSE SÓCRATES, nos termos descritos, tinham 

origem ilícita e pertenciam a este último arguido.
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13753. Tinham, igualmente, conhecimento, de que, ao fazerem 

passar tais quantias pelas referidas contas bancárias e ao intermediarem a 

sua entrega ao arguido JOSÉ SÓCRATES pelo arguido JOÃO PERNA, 

geravam opacidade quanto à sua origem ilícita e ao facto de pertencerem ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

13754. Assim, tinham plena consciência de que, ao atuar nos 

termos descritos, encobriam a verdadeira origem dos fundos, bem como a 

circunstância de constituírem produto do crime e o facto de pertencerem ao
r r

arguido JOSE SÓCRATES e criavam barreiras à sua deteção, as quais 

sabiam que permitiam ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua 

origem e a reintrodução dos fundos na economia legítima, concretamente 

na esfera patrimonial do arguido JOSE SÓCRATES.

13755. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13756. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e SOFIA FAVA sabiam que os fundos utilizados para pagamento 

do preço da aquisição do imóvel denominado “Monte das Margaridas” e no 

pagamento dos custos do financiamento bancário que associaram ao 

mesmo tinham origem ilícita e pertenciam ao arguido JOSE SÓCRATES.

13757. Sabiam, igualmente, que esse imóvel, desde a sua aquisição, 

se destinava a integrar o património familiar do arguido JOSE 

SÓCRATES, por via dos filhos deste último em conjunto com SOFIA 

FAVA.
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13758. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao realizarem tal 

transação imobiliária na qual figurava como adquirente do imóvel a arguida 

SOFIA FAVA e ao montarem uma operação de financiamento bancário 

para pagamento do respetivo preço de aquisição, logravam transferir fundos 

pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES com origem ilícita que estavam 

na posse do arguido CARLOS SANTOS SILVA e criavam a aparência de 

que tais montantes pecuniários, por não terem sido utilizados diretamente 

no pagamento desse preço, mas repartidos em parcelas na liquidação das 

prestações do financiamento bancário, tinham origem lícita, bem como que 

nem os fundos, nem o imóvel adquirido eram pertença do arguido JOSE 

SÓCRATES, o que sabiam não ser verdade.

13759. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos e a titularidade do património adquirido com 

os mesmos, bem como a circunstância de constituírem produto do crime e o 

facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e criavam barreiras à 

deteção de tal circunstancialismo, as quais sabiam que permitiam ocultar a 

prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução dos fundos 

na economia legítima por via da aquisição desse ativo, concretamente, na 

esfera patrimonial do arguido JOSÉ SÓCRATES.

13760. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13761. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA, JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS e LUIS MARQUES 

sabiam que os fundos disponibilizados a este último arguido por via de
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esquema de faturação e recibos relativos a serviços inexistentes tinham 

origem ilícita.

13762. Tinham, igualmente, conhecimento de que por via desse 

esquema logravam inserir a vantagem de crime num contexto de licitude 

próprio das transações comerciais regulares, atuando com o escopo de 

ocultar a sua real proveniência.

13763. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, além de 

encobrir a origem ilícita dos fundos e a circunstância de constituírem 

produto do crime, criavam barreiras à deteção de tal circunstancialismo, as 

quais sabiam que permitiam ocultar a prática dos ilícitos que estavam na 

sua origem e a reintrodução dos fundos na economia legítima.

13764. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

5. ATUAÇÃO RELATIVA AO FORJAR DE DOCUMENTOS

13765. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA ao elaborarem a documentação relativa à adesão ao RERT II, 

declarando que os ativos abrangidos pertenciam ao arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, e ao solicitarem à UBS declaração que atestasse tal 

facto, sabiam que tal não correspondia à verdade e que os fundos em causa 

pertenciam ao arguido JOSÉ SÓCRATES.

13766. Mais sabiam os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA que o regime legal do RERT II impunha que os ativos
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declarados fiscalmente pertencessem efetivamente ao sujeito passivo 

declarante.

13767. Tinham, igualmente, consciência de que tais ativos tinham 

origem ilícita e constituíam vantagem da prática de creme.

13768. Era, também, do seu conhecimento de que a preencherem 

tais documentos nos termos descritos e ao diligenciarem junto da UBS para 

que emitisse a declaração referida, criavam no espírito de todos os que 

tivessem acesso a tal documentação a convicção de que os ativos 

abrangidos pelo RERT II pertenciam ao arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e que constituíam rendimentos de atividade lícita.

13769. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13770. Contudo, com o intuito de encobrirem a origem dos ativos 

abrangidos por tal regime fiscal, o facto de pertencerem ao arguido JOSE 

SÓCRATES, de corresponderem a produto da prática de crime, de 

dificultar a sua deteção e qualificação como tal e de pretenderem 

reintroduzir tais disponibilidades financeiras na economia legítima, 

benefícios que sabiam ser ilegítimos, os arguidos JOSE SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13771. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA ao diligenciarem, em comunhão de 

esforços e de intentos, pela elaboração e utilização do primeiro contrato de 

prestação de serviços celebrado entre a LEC S.A. e a XLM, faturas e outra
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documentação produzida ao abrigo do mesmo, sabiam que tal 

documentação não tinha subjacente qualquer prestação de serviços efetiva e 

que a respetiva documentação contabilística e financeira não tinha 

correspondência com transações comerciais reais.

13772. Tinham, igualmente, consciência de que os fundos 

movimentados ao abrigo de tal documentação tinham origem ilícita, 

constituíam vantagem da prática de crime e que se destinavam ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13773. Era, também, do seu conhecimento de que a fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma, a convicção de que tais fundos tinham subjacente 

atividade comercial lícita, o que sabiam não ser verdade.

13774. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13775. Contudo, com o intuito de encobrirem a origem desses 

ativos, o facto de se destinarem ao arguido JOSÉ SÓCRATES, de 

corresponderem a produto da prática de crime, de dificultar a sua deteção e 

qualificação como tal e de pretenderem reintroduzir tais disponibilidades 

financeiras na economia legítima, benefícios que sabiam ser ilegítimos, em 

conjugação de esforços e de intentos, os arguidos acordaram entre si atuar 

da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13776. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA e RUI MÃO DE FERRO ao fabricarem e 

utilizarem os contratos de prestação de serviços celebrados entre as
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sociedades XLM e RMF CONSULTING, bem como faturas e outra 

documentação produzida ao abrigo dos mesmos, sabiam que tal 

documentação não tinha subjacente qualquer prestação de serviços efetiva e 

que a respetiva documentação contabilística e financeira não tinha 

correspondência com transações comerciais reais.

13777. Tinham, igualmente, consciência de que os fundos 

movimentados ao abrigo de tal documentação tinham origem ilícita, 

constituíam vantagem da prática de crime e que se destinavam ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13778. Era, também, do seu conhecimento de que a fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma, a convicção de que tais fundos eram provenientes de 

atividade comercial lícita.

13779. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13780. Contudo, com o intuito de encobrirem a origem desses 

ativos, o facto de pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES, de 

corresponderem a produto da prática de crime, de dificultar a sua deteção e 

qualificação como tal e de pretenderem reintroduzir tais disponibilidades 

financeiras na economia legítima, benefícios que sabiam ser ilegítimos, em 

conjugação de esforços e de intentos, acordaram entre si atuar da forma 

descrita e concretizaram os seus intentos.

13781. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, RICARDO SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e JOAQUIM
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BARROCA ao diligenciarem, em comunhão de esforços e de intentos, pela 

elaboração e utilização do conjunto de documentos que incluem o contrato 

promessa de compra e venda de imóvel em Angola, denominado 

KANHANGULO, o contrato de intermediação AII e XLM, as cartas de 

admissão do seu incumprimento e perda de sinal e celebração de segundo 

contrato de prestação de serviços entre a LEC e a XLM, bem como faturas 

e outra documentação produzidas ao abrigo destes contratos, sabiam que tal 

documentação não tinha subjacente a intenção de aquisição de imóvel, nem 

a prestação de quaisquer serviços, bem como que a respetiva documentação 

contabilística e financeira não tinha correspondência com transações 

comerciais reais.

13782. Tinham, igualmente, consciência de que os fundos 

movimentados ao abrigo de tal documentação tinham origem ilícita, 

constituíam vantagem da prática de crime e que se destinavam ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13783. Era, também, do seu conhecimento de que a fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma, a convicção de que tais contratos tinham como escopo a 

concretização do seu objeto e que os fundos movimentados com 

fundamento nos mesmos constituíam prestações contratuais lícitas, o que 

sabiam não ser verdade.

13784. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13785. Contudo, com o intuito de encobrirem a origem desses 

ativos, o facto de se destinarem ao arguido JOSE SÓCRATES, de
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corresponderem a produto da prática de crime, de dificultar a sua deteção e 

qualificação como tal e de pretenderem reintroduzir tais disponibilidades 

financeiras na economia legítima, beneficios que sabiam ser ilegítimos, em 

conjugação de esforços e de intentos, acordaram entre si atuar da forma 

descrita e concretizaram os seus intentos.

13786. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e SOFIA FAVA ao forjarem e utilizarem contratos de prestação de 

serviços em que figuravam como partes a sociedade XLM e a arguida 

SOFIA FAVA, sabiam que tal documentação não tinha subjacente qualquer 

prestação de serviços efetiva e que a respetiva documentação contabilística 

e financeira não tinha correspondência com transações comerciais reais.

13787. Tinham, igualmente, consciência de que os fundos 

movimentados ao abrigo de tal documentação tinham origem ilícita, 

constituíam vantagem da prática de crime e que se destinavam a ser 

utilizados no interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES.

13788. Era, também, do seu conhecimento de que a fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma, a convicção de que entre a sociedade XLM e a arguida 

SOFIA FAVA vigorava contrato de prestação de serviços e que os fundos 

entregues ao abrigo do mesmo constituíam o pagamento de tais serviços, 

sendo rendimentos de atividade profissional lícita, o que sabiam não ser 

verdade.

13789. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.
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13790. Contudo, com o intuito de encobrirem a origem desses 

ativos, o facto de pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES, de 

corresponderem a produto da prática de crime, de dificultar a sua deteção e 

qualificação como tal e de pretenderem reintroduzir tais disponibilidades 

financeiras na economia legítima no interesse do arguido JOSE 

SÓCRATES, benefícios que sabiam ser ilegítimos, em conjugação de 

esforços e de intentos acordaram entre si atuar da forma descrita e 

concretizaram os seus intentos.

13791. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA ao forjarem e utilizarem contratos de prestação de serviços em que 

figuravam como partes a sociedade XLM e Ana Bessa, sabiam que tal 

documentação não tinha subjacente qualquer prestação de serviços à 

sociedade XLM e que a respetiva documentação contabilística e financeira 

não tinha correspondência com transações comerciais reais realizadas com 

essa sociedade.

13792. Tinham, igualmente, consciência de que os fundos 

movimentados ao abrigo de tal documentação tinham origem ilícita, 

constituíam vantagem da prática de crime e que se destinavam a ser
r r

Utilizados no interesse do arguido JOSE SÓCRATES.

13793. Era, também, do seu conhecimento de que a fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma, a convicção de que tais fundos rendimentos de atividade 

profissional lícita prestada à sociedade XLM, o que sabiam não ser 

verdade.
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13794. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13795. Contudo, com o intuito de encobrirem a origem desses 

ativos, o facto de pertencerem ao arguido JOSÉ SÓCRATES, de 

corresponderem a produto da prática de crime, de dificultar a sua deteção e 

qualificação como tal e de pretenderem reintroduzir tais disponibilidades 

financeiras na economia legítima no interesse do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, beneficios que sabiam ser ilegítimos, em conjugação de 

esforços e de intentos acordaram entre si atuar da forma descrita e 

concretizaram os seus intentos.

13796. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOSÉ SÓCRATES ao forjarem e utilizarem contratos de 

prestação de serviços em que figuravam como partes a sociedade RMF 

CONSULTING e Domingos Farinho e Jane Kirkby sabiam que tal 

documentação não tinha subjacente qualquer prestação de serviços à 

sociedade RMF CONSULTING e que a respetiva documentação 

contabilística e financeira não tinha correspondência com transações 

comerciais reais realizadas com essa sociedade.

13797. Tinham, igualmente, consciência de que os fundos 

movimentados ao abrigo de tal documentação tinham origem ilícita, 

constituíam vantagem da prática de crime e que se destinavam a pagar 

serviços no interesse do arguido JOSE SÓCRATES.

13798. Era, também, do seu conhecimento de que a fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma a convicção de que tais fundos constituíam rendimentos de
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atividade profissional prestada à sociedade RMF CONSULTING por 

Domingos Farinho e Jane Kirkby, o que sabiam não ser verdade.

13799. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13800. Contudo, com o intuito de encobrirem a origem desses 

ativos, o facto de pertencerem ao arguido JOSE SÓCRATES e de estarem a 

ser utilizados no seu interesse, de corresponderem a produto da prática de 

crime, de dificultar a sua deteção e qualificação como tal e de pretenderem 

reintroduzir tais disponibilidades financeiras na economia legítima, 

benefícios que sabiam ser ilegítimos, em conjugação de esforços e de 

intentos acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus 

intentos.

13801. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e RUI MÃO DE FERRO ao forjarem e utilizarem contratos de 

prestação de serviços em que figuravam como partes a sociedade RMF 

CONSULTING e António Manuel Peixoto e António Mega Peixoto, nos 

termos acima descritos, sabiam que tal documentação não tinha subjacente 

qualquer prestação de serviços à sociedade RMF CONSULTING por estes 

últimos e que a respetiva documentação contabilística e financeira não 

tinha correspondência com transações comerciais reais realizadas com essa 

sociedade.

13802. Tinham, igualmente, consciência de que os fundos 

movimentados ao abrigo de tal documentação tinham origem ilícita, 

constituíam vantagem da prática de crime e que se destinavam a pagar 

serviços no interesse do arguido JOSE SÓCRATES.
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13803. Era, também, do seu conhecimento de que a fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espirito de todos os que tivessem 

acesso à mesma a convicção de que tais fundos constituíam rendimentos de 

atividade profissional prestada à sociedade RMF CONSULTING por 

António Manuel Peixoto e António Mega Peixoto, o que sabiam não ser 

verdade.

13804. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13805. Contudo, com o intuito de encobrirem a origem desses 

ativos, o facto de pertencerem ao arguido JOSE SOCRATES, de 

corresponderem a produto da prática de crime, de dificultar a sua deteção e 

qualificação como tal e de pretenderem reintroduzir tais disponibilidades 

financeiras na economia legítima e despendê-las no interesse do arguido 

JOSÉ SÓCRATES, benefícios que sabiam ser ilegítimos, em conjugação 

de esforços e de intentos, os arguidos acordaram entre si atuar da forma 

descrita e concretizaram os seus intentos.

13806. Os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA e RUI MÃO DE FERRO ao forjarem e utilizarem relatórios de 

atividades da XLM relativamente ao primeiro contrato de prestação de 

serviços celebrado entre a LEC S.A. e a XLM, sabiam que tal 

documentação não tinha subjacente a concretização efetiva de qualquer 

atividade pela XLM.

13807. Era, também, do seu conhecimento que ao fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma, a convicção de que as atividades que fizeram constar nos
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referidos relatórios haviam sido efetivamente realizadas pela XLM, o que 

sabiam não ser verdade.

13808. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13809. Contudo, com o intuito de encobrirem a origem dos valores 

pecuniários que pretendiam movimentar ao abrigo de tal contrato, o facto 

de se destinarem ao arguido JOSE SOCRATES, de corresponderem a 

produto da prática de crime, de dificultar a sua deteção e qualificação como 

tal e de pretenderem reintroduzir tais disponibilidades financeiras na 

economia legítima, benefícios que sabiam ser ilegítimos, em conjugação de 

esforços e de intentos, os arguidos acordaram entre si atuar da forma 

descrita e concretizaram os seus intentos.

13810. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e GONÇALO TRINDADE FERREIRA ao elaborarem e utilizarem 

documentação relativa à aquisição e arrendamento refente a imóvel sito em 

Paris, no qual figurava como locador o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

e como arrendatário o arguido JOSE SOCRATES, sabiam que tal 

documentação não tinha subjacente a sua aquisição pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, nem o subsequente arrendamento ao arguido JOSÉ 

SOCRATES, uma vez que este último era o proprietário do imóvel em 

causa.

13811. Era, também, do seu conhecimento de que ao fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma, a convicção de que o imóvel em causa pertencia ao
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arguido CARLOS SANTOS SILVA e que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

era somente seu arrendatário, o que sabiam não ser verdade.

13812. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13813. Contudo, com o intuito de encobrirem que esse imóvel era 

propriedade do arguido JOSE SOCRATES e que havia sido adquirido com 

fundos provenientes da prática de crime, de dificultar a deteção de tal 

circunstancialismo e de permitir reintroduzir tais disponibilidades 

financeiras na economia legítima através da transação desse ativo no 

interesse do arguido JOSÉ SÓCRATES, benefícios que sabiam ser 

ilegítimos, em conjugação de esforços e de intentos, os arguidos acordaram 

entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

6. ATUAÇÃO RELATIVA À APROPRIAÇÃO DE QUANTIAS

13814.0  arguido RICARDO SALGADO ao determinar a 

transferência de €4.000.000,00 com origem em conta da ES 

ENTERPRISES na Suíça, para conta do CRÉDIT SUISSE, titulada pela 

sociedade em offshore SAVOICES controlada por si, em 21 de outubro de 

2011, sabia que tais fundos pertenciam ao Grupo GES.

13815. Mais sabia que tais montantes pecuniários não lhe eram 

devidos e que não tinha direito a fazê-los seus.

13816. Tinha, igualmente, plena consciência de que agia em 

oposição aos deveres profissionais conferidos pelos cargos que exercia no
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Grupo GES, nos termos dos quais tinha obrigação de zelar pelos interesses 

e integridade patrimonial desse grupo societário.

13817. Mesmo assim, decidiu utilizar tais poderes que, à data, lhe 

davam acesso à movimentação das contas bancárias da ES ENTERPRISES 

e das restantes sociedades que integravam o Grupo GES, para os integrar 

no seu património e concretizou os seus intentos.

13818. Sabia, igualmente, que, com a atuação referida, causava ao 

Grupo GES uma perda patrimonial no valor de €4.000.000,00.

13819. Até à data, tal valor não foi restituído pelo arguido 

RICARDO SALGADO.

13820. Os arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER 

BATAGLIA, ao determinarem, em conjugação de esforços e de intentos, a 

transferência €2.750.000,00 com origem em conta da ES ENTERPRISES 

na Suíça para conta titulada pela sociedade GREEN EMERALD na Suíça e 

desta última para conta do CREDIT SUISSE, titulada pela sociedade em 

offshore SAVOICES, sabiam que tais fundos pertenciam ao Grupo GES.

13821. Mais sabiam que tais montantes pecuniários não eram 

devidos ao arguido RICARDO SALGADO e que este último não tinha 

direito a fazê-los seus.

13822. Tinham, igualmente, plena consciência de que o arguido 

RICARDO SALGADO agia em oposição aos deveres profissionais 

conferidos pelos cargos que exercia no Grupo GES, nos termos dos quais 

tinha obrigação de zelar pelos interesses e integridade patrimonial desse 

grupo societário.
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13823. Mesmo assim, decidiram, recorrendo ao uso de tais poderes 

que à data conferiam ao arguido RICARDO SALGADO acesso à 

movimentação das contas bancárias da ES ENTERPRISES e das restantes 

sociedades que integravam o Grupo GES, integrá-los no património deste 

último arguido e concretizaram os seus intentos.

13824. Sabiam, igualmente, que, com a atuação referida, causavam 

ao Grupo GES uma perda patrimonial no valor de €2.750.000,00.

13825. Até à data, tal valor não foi restituído pelos arguidos.

13826. Os arguidos RICARDO SALGADO e HENRIQUE 

GRANADEIRO ao determinarem, em conjugação de esforços e de 

intentos, a transferência de €3.967.611,00 de conta da ES ENTERPRISES 

para conta sediada no Banco PICTET, titulada por este último arguido, e a 

sua subsequente transferência para a esfera patrimonial do arguido 

RICARDO SALGADO através do crédito desses fundos em conta bancária 

da sociedade em offshore, BEGOLINO, controlada pelo mesmo arguido, 

sabiam que tais fundos pertenciam ao Grupo GES.

13827. Mais sabiam que tais montantes pecuniários não eram 

devidos ao arguido RICARDO SALGADO e que este último não tinha 

direito a fazê-los seus.

13828. Tinham, igualmente, plena consciência de que o arguido 

RICARDO SALGADO agia em oposição aos deveres profissionais 

conferidos pelos cargos que exercia no Grupo GES, nos termos dos quais 

tinha obrigação de zelar pelos interesses e integridade patrimonial desse 

grupo societário.
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13829. Mesmo assim, decidiram, recorrendo ao uso de tais poderes 

que, à data, conferiam ao arguido RICARDO SALGADO acesso à 

movimentação das contas bancárias da ES ENTERPRISES e das restantes 

sociedades que integravam o Grupo GES, integrá-los no património deste 

último arguido e concretizaram os seus intentos.

13830. Sabiam, igualmente, que, com a atuação referida, causava 

ao Grupo GES uma perda patrimonial no valor de €3.967.611,00.

13831. Até à data, tal valor não foi restituído pelos arguidos.'

7. ATUAÇÃO RELATIVA À CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO 

DE FUNDOS PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO e ZEINAL 

BAVA

13832. Os arguidos RICARDO SALGADO e ZEINAL BAVA 

sabiam que os fundos com origem em conta bancária da Suíça da ES 

ENTERPRISES, designados por PT e CEL_2010 na contabilidade desta 

última sociedade, transferidos entre 7 de dezembro de 2007 e 20 de 

setembro de 2011 para contas controladas pelo arguido ZEINAL BAVA, 

tinham origem ilícita.

13833. Tinham, igualmente, conhecimento, de que, ao 

concretizarem tais transferências por intermédio de tais contas e ao criarem 

justificativos sem correspondência com a realidade para tais operações 

financeiras, aproveitando o facto do BES ser acionista da PT, nos termos 

supra descritos, criavam a aparência de que tais montantes pecuniários 

tinham origem em prestações contratuais lícitas, o que sabiam não 

corresponder à verdade.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 3858



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAl DA HEPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAI DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAI

44610

13834. Mais, sabiam, que ao atuar nos termos descritos, encobriam 

a verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e criavam barreiras à sua deteção, as quais permitiam 

ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução 

dos fundos na economia legítima, concretamente na esfera patrimonial do 

arguido ZEINAL BAVA.

13835. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

8. ATUAÇÃO RELATIVA A CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO 

DE FUNDOS PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO e 

HENRIQUE GRANADEIRO

13836. Os arguidos RICARDO SALGADO e HENRIQUE 

GRANADEIRO sabiam que os fundos com origem em conta bancária da 

Suíça da ES ENTERPRISES, designados por PT e CEL_2010 na 

contabilidade desta última sociedade, transferidos entre 9 de julho de 2007 

e 23 de novembro de 2012, para contas controladas pelo arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, tinham origem ilícita.

13837. Tinham, igualmente, conhecimento, de que, ao 

concretizarem tais transferências por intermédio de tais contas e ao criarem 

justificativos sem correspondência com a realidade para tais operações 

financeiras, aproveitando o facto do BES ser acionista da PT, nos termos 

supra descritos, criavam a aparência de que tais montantes pecuniários 

tinham origem em prestações contratuais lícitas, o que sabiam não 

corresponder à verdade.
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13838. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e criavam barreiras à sua deteção, as quais permitiam 

ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução 

dos fundos na economia legítima, concretamente, na esfera patrimonial do 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO.

13839. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

13840. Os arguidos RICARDO SALGADO e HENRIQUE 

GRANADEIRO sabiam que os fundos no valor de €3.967.611,00 (CHF 

4.900.000,00), com origem na ES ENTERPRISES, transferidos para conta 

do banco PICTET titulada por este último arguido e com destino a conta do 

Banco LOMBARD ODIER titulada pela sociedade em offshore 

BEGOLINO, controlada pelo arguido RICARDO SALGADO, em 22 de 

novembro de 2011, tinham origem ilícita.

13841. Tinham, igualmente, conhecimento de que, ao 

concretizarem tais transferências por intermédio de tais contas e ao criarem 

justificativos sem correspondência com a realidade para tais operações 

financeiras, nos termos supra descritos, criavam a aparência de que tais 

montantes pecuniários tinham origem em prestações contratuais lícitas, o 

que sabiam não corresponder à verdade.

13842. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e criavam barreiras à sua deteção, as quais permitiam 

ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução
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dos fundos na economia legítima, concretamente, na esfera patrimonial do 

arguido RICARDO SALGADO.

13843. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.

9. ATUAÇÃO RELATIVA À CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO 

DE FUNDOS PELO ARGUIDO RICARDO SALGADO

13844. O arguido RICARDO SALGADO sabia que os fundos no 

valor de €4.000.000,00, com origem em conta da ES ENTERPRISES na 

Suíça que fez transferir para conta do CREDIT SUISSE, titulada pela 

sociedade em offshore SAVOICES, controlada por si, em 21 de outubro de 

2011, tinham origem ilícita.

13845. Tinha, igualmente, conhecimento, de que ao concretizar tais 

transferências por intermédio de tais contas e ao criar justificativos sem 

correspondência com a realidade para tais operações financeiras, nos 

termos supra descritos, criava a aparência de que tais montantes 

pecuniários tinham origem em prestações contratuais lícitas, o que sabia 

não corresponder à verdade.

13846. Mais sabia que ao atuar nos termos descritos, encobria a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e criava barreiras à sua deteção, as quais permitiam 

ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução 

dos fundos na economia legítima, concretamente na sua esfera patrimonial.

13847. Mesmo assim, decidiu atuar do modo descrito e concretizou 

os seus intentos.
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10. ATUAÇÃO RELATIVA A CIRCULAÇÃO DE FUNDOS 

PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO E HÉLDER BATAGLIA 

PARA APROPRIAÇÃO PELO PRIMEIRO

13848. Os arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER 

BATAGLIA sabiam que os fundos no valor de €2.750.000,00, com origem 

na ES ENTERPRISES, transferidos de conta titulada pela sociedade 

GREEN EMERALD na Suíça, controlada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA, para conta do CRÉDIT SUISSE, titulada pela sociedade em 

offshore SAVOICES, controlada pelo arguido RICARDO SALGADO, em 

novembro de 2011, tinham origem ilícita.

13849. Tinham, igualmente, conhecimento de que ao concretizarem 

tais transferências por intermédio de tais contas e ao criarem justificativos 

sem correspondência com a realidade para tais operações financeiras, nos 

termos supra descritos, criavam a aparência de que tais montantes 

pecuniários tinham origem em prestações contratuais lícitas, o que sabiam 

não corresponder à verdade.

13850. Mais sabiam que, ao atuar nos termos descritos, encobriam a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e criavam barreiras à sua deteção, as quais permitiam 

ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução 

dos fundos na economia legítima, concretamente, na esfera patrimonial do 

arguido RICARDO SALGADO.

13851. Mesmo assim, em conjugação de esforços e de intentos, 

acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus intentos.
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11. ATUAÇÃO RELATIVA AO FORJAR DE DOCUMENTOS 

PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO E HÉLDER BATAGLIA

13852. Os arguidos RICARDO SALGADO e HÉLDER 

BATAGLIA ao forjarem e utilizarem contrato cujo objeto se referia à 

prestação de serviços no Congo e em outros países africanos, sabiam que 

tal documentação não tinha subjacente qualquer prestação de serviços 

efetiva e que a respetiva documentação contabilística e financeira não tinha 

correspondência com transações comerciais reais.

13853. Tinham, igualmente, consciência de que os fundos 

movimentados ao abrigo de tal documentação tinham origem ilícita, 

constituíam vantagem da prática de crime e que se destinavam ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES.

13854. Era, também, do seu conhecimento de que a fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma, a convicção de que tais fundos constituíam rendimentos 

de atividade comercial lícita.

13855. Sabiam assim que, a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

13856. Contudo, com o intuito de criar uma justificação lícita para 

movimentação de fundos abrangidos pela operação CEL_2010, realizados 

através das contas da Suíça do arguido HÉLDER BATAGLIA e 

encobrirem a origem desses ativos, o facto de se destinarem ao arguido 

JOSE SOCRATES, de corresponderem a produto da prática de crime, de 

dificultar a sua deteção e qualificação como tal e de pretenderem
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reintroduzir tais disponibilidades financeiras na economia legítima, 

benefícios que sabiam ser ilegítimos, em conjugação de esforços e de 

intentos, acordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os seus 

intentos.

12. ATUAÇÃO RELATIVA AO FORJAR DE DOCUMENTOS 

PELOS ARGUIDOS RICARDO SALGADO E ZEINAL BAVA

13857. Os arguidos RICARDO SALGADO e ZEINAL BAVA ao 

forjarem e utilizarem contrato cujo objeto se referia à prestação de serviços 

à ES ENTERPRISES relativos a alegada aquisição de ações por este último 

arguido por conta dessa sociedade, nos termos supra descritos, sabiam que 

tal documentação não tinha subjacente qualquer prestação de serviços 

efetiva e que as transações financeiras justificadas através desse contrato 

não tinham correspondência com tal prestação contratual.

13858. Tinham, igualmente, consciência de que os fundos 

movimentados ao abrigo de tal documentação tinham origem ilícita, 

constituíam vantagem da prática de crime e que se destinavam ao arguido 

ZEINAL BAVA.

13859. Era, também, do seu conhecimento de que a fabricarem e 

utilizarem tal documentação criavam no espírito de todos os que tivessem 

acesso à mesma, a convicção de que tais fundos constituíam rendimentos 

de atividade profissional lícita, o que sabiam não ser verdade.

13860. Sabiam, assim, que a sua atuação punha em causa a 

confiança pública na veracidade e idoneidade dos documentos.

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 3864

(2



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADOHIA-GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44616

13861. Contudo, com o intuito de criar uma justificação lícita para 

movimentação de fundos destinados ao arguido ZEINAL BAVA e 

encobrirem a origem desses ativos, o facto de corresponderem a produto da 

prática de crime, de dificultar a sua deteção e qualificação como tal e de 

pretenderem reintroduzir tais disponibilidades financeiras na economia 

legítima, beneficios que sabiam ser ilegítimos, em conjugação de esforços e 

de intentos, aeordaram entre si atuar da forma descrita e concretizaram os 

seus intentos.

13. APROPRIAÇÃO DE MEIOS FINANCEIROS DA 

PORTUGAL TELECOM POR HENRIQUE GRANADEIRO

13862.0 arguido HENRIQUE GRANADEIRO ao atuar no 

exercício das suas funções profissionais no Grupo PT no sentido de 

concretizar os pagamentos pela PT à LIMA SERRA FERNANDES, no 

período compreendido entre 30 de julho de 2007 e 9 de julho de 2008, no 

valor total de €618.310,00 sabia que tais pagamentos não eram devidos 

pela PT e que não tinha direito a determinar a sua concretização.

13863. Agiu, assim, com consciência de que, dessa forma, fazia 

suas tais quantias pertencentes à PT em proveito da sociedade LIMA 

SERRA FERNANDES e que, em consequência dessa atuação, causava a 

empresa concessionária de serviço público uma perda patrimonial no valor 

de €618.310,00.

13864. Estava, igualmente, consciente de que ao determinar 

pagamentos de despesas que não eram da esfera da PT excedia e agia em 

oposição aos deveres profissionais e de serviço público a que estava 

adstrito no exercício dos cargos que desempenhava nesse grupo
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empresarial, nos termos dos quais tinha obrigação de zelar pelos interesses 

e integridade patrimonial desse grupo societário.

13865. Mesmo assim, com o intuito de que as despesas em causa 

não fossem suportadas por si ou por terceiro, concretamente pelo arguido 

RICARDO SALGADO, decidiu atuar desse modo e concretizou tais 

propósitos.

14. ATUAÇÃO DE CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO DE 

FUNDOS PELOS ARGUIDOS ARMANDO VARA E BÃRBARA 

VARA

13866. Os arguidos ARMANDO VARA e BÁRBARA VARA 

sabiam que os fundos transferidos para Portugal com origem em contas 

tituladas pelas sociedades em offshore VAMA HOLDINGS e WALKER 

HOLDINGS, na Suíça, com utilização da sociedade CITYWIDE 

UNIPESSOAL LDA. tinham origem ilícita e pertenciam ao arguido 

ARMANDO VARA.

13867. Tinham, igualmente, conhecimento, de que, ao 

concretizarem tais transferências por intermédio de tais contas e ao criarem 

justificativos sem correspondência com a realidade para tais operações 

financeiras, nos termos supra descritos, criavam a aparência de que tais 

montantes pecuniários tinham origem em prestações contratuais lícitas, o 

que sabiam não corresponder à verdade.

13868. Mais, sabiam, que ao atuarem nos termos descritos, 

encobriam a verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de 

constituírem produto do crime e criavam barreiras à sua deteção, as quais
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permitiam ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a 

reintrodução dos fundos na economia legítima.

13869. Mesmo assim, o arguido ARMANDO VARA decidiu atuar 

nos termos descritos e a arguida BARBARA VARA determinou-se a 

coadjuva-lo, tendo concretizado tais intentos.

15. ATUAÇÃO DE CIRCULAÇÃO E OCULTAÇÃO DE 

FUNDOS PELOS ARGUIDOS JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA 

E PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO

13870. O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA sabia que 

os fundos com origem na alienação de imóvel cuja propriedade fez titular 

pela sociedade PEPELAN-CONSULTORIA E GESTÃO e que fez passar 

por contas tituladas por outras sociedades em offshore, nomeadamente, 

pela CLIFFSOL LIMITED, tinham origem na prática de crime.

13871. Tinha, igualmente, conhecimento de que ao concretizar tais 

transferências por intermédio de tais contas e ao criar justificativos sem 

correspondência com a realidade para tais operações financeiras, nos 

termos supra descritos, criava a aparência de que tais montantes 

pecuniários tinham origem em prestações contratuais lícitas, o que sabia 

não corresponder à verdade.

13872. Mais sabia que, ao atuar nos termos descritos, encobria a 

verdadeira origem dos fundos, bem como a circunstância de constituírem 

produto do crime e criava barreiras à sua deteção, as quais permitiam 

ocultar a prática dos ilícitos que estavam na sua origem e a reintrodução 

dos fundos na economia legítima, concretamente, na sua esfera patrimonial.
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13873. Mesmo assim, decidiu atuar nos termos descritos e 

concretizou os seus intentos.

16. ATUAÇÃO EM VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS

16.1. RELATIVAMENTE AOS 

SÓCRATES E CARLOS SANTOS SILVA

ARGUIDOS JOSE

13874. Conforme narrado nos Capítulos III, IV, V, VI e XI, o 

arguido JOSE SOCRATES, no período compreendido entre os anos de 

2006 e 2009, altura em que exerceu funções como Primeiro-Ministro de 

Portugal, auferiu a quantia global de €25.553.509,17, em que se inclui a 

valorização de investimentos em carteiras de ações e outros obtidos nesses 

mesmos anos.

13875. A referida quantia teve a sua origem em pagamentos 

determinados pelo arguido JOAQUIM BARROCA, representante do 

GRUPO LENA, pelos arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA, representantes do empreendimento VALE DO LOBO, 

e pelo arguido RICARDO SALGADO, representante do GRUPO 

ESPIRITO SANTO, realizados a título de remuneração pela atuação do 

arguido JOSE SOCRATES, no exercício das suas funções de Primeiro- 

Ministro de Portugal, contrária às obrigações desse mesmo cargo e em 

favorecimento dos interesses desses mesmos GRUPOS.

13876. No ano de 2006, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu a 

quantia de €6.000.000,00, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO, com origem em contas bancárias tituladas pela ESCOM- 

ESPIRITO SANTO COMMERCE LTD, do GRUPO ESPIRITO SANTO,
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sem qualquer registo contabilístico desses mesmos pagamentos em tal 

sociedade, e com posterior circulação desses fundos por contas abertas, no 

exterior, em nome de entidades em offshore, primeiro com utilização da 

MARKWELL INTERNATIONAL LTD, detida e controlada pelo arguido 

HÉLDER BATAGLIA, de seguida da entidade GUNTER FINANCE, de 

que é beneficiário o arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, e 

finalmente de entidades em offshore detidas e controladas formalmente 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, caso da GIFFARD FINANCE.

13877. Os arguidos JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS 

SANTOS SILVA atuaram como fiduciários do arguido JOSÉ SOCRATES.

13878. No ano de 2007, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu a 

quantia de €3.000.000,00, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO, com origem em contas bancárias tituladas por entidades 

pertencentes ao GES, sem qualquer registo contabilístico desses mesmos 

pagamentos em tais sociedades, e com posterior circulação desses fundos 

por contas abertas, no exterior, em nome de entidades em offshore, 

primeiro com utilização da MARKWELL INTERNATIONAL LTD, detida 

e controlada pelo arguido HELDER BATAGLIA, com suporte em contrato 

simulado celebrado entre entidades com sede em offshore, a PINSONG, 

detida pelo GES, e a própria MARKWELL.

13879. Foram ainda utilizadas para circulação de tais fundos a 

entidade em offshore GUNTER FINANCE, de que é beneficiário o arguido 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, e entidades em offshore detidas e 

controladas formalmente pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, caso da
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entidade GIFFARD FINANCE, atuando estes dois arguidos como 

fiduciários do arguido JOSÉ SÓCRATES.

13880. Ainda no ano de 2007, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu 

a quantia de €2.375.000,00, por determinação do arguido JOAQUIM 

BARROCA, com origem em contas abertas em nome deste arguido e com 

posterior circulação de tais fundos para contas abertas, no exterior, em 

nome deste mesmo arguido e finalmente para conta aberta, também no 

exterior, em nome da entidade em offshore GIFFARD FINANCE, detida e 

controlada formalmente pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, atuando 

este arguido como fiduciário do arguido JOSÉ SOCRATES.

13881. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu ainda no ano de 

2007, a quantia de €97.141,55, por força de remuneração de aplicações 

financeiras dos montantes investidos.

13882. No ano de 2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu a 

quantia de €1.000.000,00, por determinação dos arguidos DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, a partir de receitas de 

sociedades do GRUPO VALE DO LOBO, sem qualquer registo 

contabilístico desses mesmos pagamentos, com origem em conta aberta no 

exterior em nome de cidadão holandês, com posterior circulação para conta 

aberta, no exterior, em nome do arguido JOAQUIM BARROCA, e 

finalmente posterior transferência para conta aberta, também no exterior, 

em nome da entidade em offshore GIFFARD FINANCE, detida e 

controlada formalmente pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, atuando 

este arguido como fiduciário do arguido JOSE SOCRATES.
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13883. No ano de 2008, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu ainda 

a quantia de €8.000.000,00, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO, com origem em contas bancárias tituladas por entidades 

pertencentes ao GRUPO ESPIRITO SANTO, sem qualquer registo 

contabilístico desses mesmos pagamentos, com circulação para conta 

aberta, no exterior, em nome da entidade em offshore MARKWELL 

INTERNATIONAL, de que era beneficiário o arguido HÉLDER 

BATAGLIA, com suporte em contrato simulado celebrado entre entidades 

com sede em offshore, a PINSONG, detida pelo GES, e a própria 

MARKWELL.

13884. Tais quantias foram posteriormente feitas circular para conta 

aberta, também no exterior, em nome do arguido JOAQUIM BARROCA, e 

fmalmente para conta aberta, no exterior, em nome da entidade em offshore 

PINEHILL, detida e controlada formalmente pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, atuando este arguido como fiduciário do arguido JOSÉ 

SOCRATES.

13885. O arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu, ainda no ano de 2008, 

a quantia de €500.000,00, por determinação do arguido JOAQUIM 

BARROCA, com origem em contas abertas em seu nome, em Portugal, e 

circulação para contas abertas, igualmente, em seu nome, mas no exterior, e 

posterior transferência para conta aberta, também no exterior, em nome da 

entidade em offshore PINEHILL, detida e controlada formalmente pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, atuando este arguido como fiduciário 

do arguido JOSÉ SOCRATES.
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13886. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu ainda no ano de

2008, a quantia de €348.627,11, por força de remunerações de capital 

investido.

13887. No ano de 2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu a 

quantia de €4.000.000,00, por determinação do arguido RICARDO 

SALGADO, com origem em contas bancárias tituladas por entidades 

pertencentes ao GRUPO ESPIRITO SANTO, sem qualquer registo 

contabilístico desses mesmos pagamentos, com circulação antes de mais 

para conta aberta, no exterior, em nome da entidade em offshore 

MARKWELL INTERNATIONAL LTD, do arguido HÉLDER 

BATAGLIA, com suporte em contrato simulado celebrado entre entidades 

com sede em offshore, a PINSONG, detida pelo GES, e a própria 

MARKWELL, e posterior circulação por contas abertas no exterior, em 

nome das entidades em offshore MONKWAY e MOMBAKA, de que era 

beneficiário final o arguido HÉLDER BATAGLIA.

13888. Tais quantias foram posteriormente feitas circular para conta 

aberta, também no exterior, em nome do arguido JOAQUIM BARROCA, e 

fmalmente para conta aberta, no exterior, em nome da entidade em offshore 

PINEHILL, detida e controlada formalmente pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, atuando este arguido como fiduciário do arguido JOSÉ 

SOCRATES.

13889. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu ainda no ano de

2009, a quantia de €232.740,51, por força de remunerações de capital 

investido.
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13890. Através dos procedimentos narrados, no período 

compreendido entre 2006 e 2009, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu na 

sua esfera, em contas abertas, na Suíça, em nome de entidades em offshore, 

detidas e controladas por pessoas que atuaram como suas fiduciárias, a 

quantia total de €25.553.509,17.

13891. Os procedimentos adotados para pagamento e recebimento 

de tais quantias visavam além do mais, obter uma vantagem patrimonial 

através da omissão da declaração, para efeitos fiscais, das referidas 

atribuições.

13892. Na verdade, o arguido JOSÉ SÓCRATES bem sabia que, na 

qualidade de residente em Portugal, estava obrigado pelo dever de verdade 

e lealdade perante a administração fiscal a declarar todos os seus 

rendimentos, aí se incluindo as quantias recebidas da forma descrita, em 

contas abertas no exterior.

13893. O arguido JOSÉ SÓCRATES, ao atuar da forma descrita e 

convencido que os montantes assim recebidos não seriam associados à sua 

pessoa e pretendendo ocultar a sua origem e obter ganho pela sua não 

tributação, não os fez constar das declarações de IRS que entregou, 

referentes aos exercícios de 2006 a 2009.

r

13894. Na verdade, como supra narrado, os arguidos JOSE 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA combinaram entre si que este 

último arguido assumiria ser o proprietário dos fundos pertença do arguido 

JOSE SOCRATES que se encontravam parqueados em contas abertas na 

Suíça, em nome de entidades em offshore, detidas formalmente pelo
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arguido CARLOS SANTOS SILVA, o que ambos sabiam não 

corresponder à verdade.

13895. Assim, com data de 15 de dezembro de 2010, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA preencheu a Declaração de Regularização 

Tributária prevista nos arts.2°, n.° 2, alínea b) e 5° do Regime do RERT II 

(art.l31° da Lei n.° 3-B/2010 de 28 de abril), apondo no espaço referente à 

identificação do titular dos rendimentos o seu nome, morada e número de 

contribuinte, como se fosse o proprietário dos ativos a englobar no RERT 

II.

13896. Na mesma declaração, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA incluiu e identificou como sendo seus os ativos que sabia 

pertencerem e estarem na disponibilidade do arguido JOSE SOCRATES.

13897. O RERT II apresentado do modo supra explanado, de 

acordo com o qual os montantes detidos nas contas da PINEHILL e da 

BRICKHURST pertenciam ao arguido CARLOS SANTOS SILVA, não 

correspondia à verdade uma vez que os mesmos estavam na titularidade do 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

13898. Com a utilização da regularização excecional prevista pelo 

RERT II, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA 

pretenderam obstar serem penalmente responsabilizados pela omissão de 

declaração fiscal de tais rendimentos, pagar o mínimo valor possível em 

impostos e lograr a sua repatriação para Portugal sem revelar a origem e 

titularidade desses ativos.
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13899. Assim, e na medida em que o arguido JOSÉ SÓCRATES 

não cumpriu a obrigação que sobre si impendia de declarar rendimentos 

que haviam sido por si recebidos, o RERT II apresentado em nome do 

arguido CARLOS SANTOS SILVA não poderá determinar qualquer efeito 

na esfera daquele primeiro arguido.

13900. O arguido JOSÉ SÓCRATES, atuando em conluio com o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, através da omissão de emissão de 

documentos por pagamentos recebidos, da utilização de entidades em 

offshore para recebimento desses mesmos montantes, e pela violação 

reiterada das suas obrigações enquanto Primeiro Ministro, obteve, pela 

apresentação de declarações fiscais desconformes com a realidade e 

consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o 

consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago.

13901. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA agiram conhecendo todos os factos descritos e querendo praticá-los, 

bem sabendo que violavam os deveres de verdade a que estavam obrigados 

perante a administração fiscal, visando o não pagamento de impostos 

devidos, bem sabendo que a sua conduta era proibida por lei.

16.2. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS JOSÉ 

SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA, 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA

13902. Conforme narrado nos Capítulos III, IV, VI, IX e XI, o 

arguido JOSE SOCRATES, no período compreendido entre os anos de
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2009 e 2012, altura em que exerceu funções como Primeiro-Ministro de 

Portugal, o que sucedeu até 2011, recebeu, em território nacional, a quantia 

global de €6.113.225,70.

13903. A referida quantia teve a sua origem em pagamentos 

determinados pelo arguido JOAQUIM BARROCA, representante do 

GRUPO LENA, e pelo arguido RICARDO SALGADO, representante do 

GRUPO ESPÍRITO SANTO, realizados a título de remuneração pela 

atuação do arguido JOSE SOCRATES, quando ainda exercia as funções de 

Primeiro-Ministro de Portugal, contrária às obrigações desse mesmo cargo 

e em favorecimento dos interesses desses mesmos GRUPOS.

13904. No sentido de vir a ser utilizado como justificativo para os
r

pagamentos a efetuar, a título de remuneração do arguido JOSE 

SÓCRATES, no favorecimento dos interesses do GRUPO LENA, este 

arguido em conjugação de esforços com os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA fizeram produzir um contrato simulado 

de prestação de alegados serviços, datado de 31 de julho de 2009, com 

intervenção da sociedade arguida XLM LDA, de que era sócio e gerente o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e da sociedade arguida LEC SA, 

controlada pelo arguido JOAQUIM BARROCA, bem sabendo que o 

mesmo não tinha qualquer substância.

13905. Os mesmos arguidos, em conjugação de esforços, decidiram 

ainda que, em nome da sociedade XLM LDA e dirigidas à sociedade LEC 

SA, seriam emitidas faturas, sem que estas suportassem a prestação de 

qualquer serviço real, destinadas a justificar pagamentos a realizar em
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nome desta segunda sociedade e a favor da primeira, mas que tinham como 

seu real beneficiário o arguido JOSÉ SÓCRATES.

13906. A produção e posterior utilização destes documentos, com 

interposição das referidas sociedades, visou a disponibilização de quantias 

pecuniárias ao arguido JOSE SOCRATES, com ocultação da sua origem, 

causa e titularidade, assim obstando ao seu manifesto fiscal, em sede de 

IRS, por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES.

13907. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no ano de 2009, auferiu, em 

Portugal, a quantia de €241.000,00, em resultado da utilização do referido 

contrato, emissão e pagamento de faturas, através da atuação descrita desse 

arguido e dos arguidos JOAQUIM BARROCA RODRIGUES e CARLOS 

SANTOS SILVA, responsáveis pelas sociedades LEC SA e XLM LDA, 

respetivamente.

13908. No ano de 2010, através da atuação descrita dos arguidos 

JOSÉ SÓCRATES, JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, 

responsáveis pelas sociedades LEC SA e XLM LDA, respetivamente, e 

utilização dos referidos documentos, o arguido JOSE SOCRATES auferiu, 

em Portugal, o montante de €963.925,00.

13909. Neste mesmo ano de 2010, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

recebeu ainda o montante de €203.883,79, resultante de aplicações 

financeiras através do seu fiduciário, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA.

13910. No ano de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu 

rendimentos no montante de €3.789.571,93, por determinação do arguido
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RICARDO SALGADO, com origem em contas bancárias tituladas por 

entidades pertencentes ao GRUPO ESPIRITO SANTO, sem qualquer 

registo contabilístico desses mesmos pagamentos, e com posterior 

circulação de tais montantes, antes de mais, para conta aberta, no exterior, 

em nome da entidade em offshore GREEN EMERALD, do arguido 

HELDER BATAGLIA, com suporte em contrato simulado celebrado entre 

a entidade ES ENTERPRISES e este último arguido.

13911. No sentido de virem a ser utilizados como justificativos para 

os pagamentos a efetuar, a título de remuneração do arguido JOSÉ 

SOCRATES, no favorecimento dos interesses do GES, este arguido em 

conjugação de esforços com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA, nos anos de 2010 e 2011, fizeram produzir 

diversos contratos e faturas, bem sabendo que os mesmos não tinham 

qualquer substância nem correspondência com a realidade.

13912. Assim, e antes de mais fizeram produzir, com data de 2010, 

contrato simulado de promessa de compra e venda de um imóvel, sem 

qualquer correspondência com a realidade, utilizado para justificar a 

transferência do montante de €8.000.000,00, realizada pelo arguido 

EIELDER BATAGLIA, ainda em 2010, em cumprimento do determinado 

pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA, para a esfera do GRUPO LENA.

13913. Com o mesmo propósito, no ano de 2011, mas datado de 

2010, os referidos arguidos fizeram produzir contrato simulado de 

prestação de alegados serviços de intermediação, com intervenção da 

sociedade arguida XLM LDA, de que era sócio e gerente o arguido
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CARLOS SANTOS SILVA e da sociedade AII SA, controlada pelo 

arguido JOAQUIM BARROCA, bem sabendo que o mesmo não tinha 

qualquer substância.

13914. Os mesmos arguidos, em conjugação de esforços, decidiram 

ainda que, em nome da sociedade XLM LDA e dirigida à sociedade AII SA 

fosse elaborada fatura, sem que esta suportasse a prestação de qualquer 

serviço real, destinada a justificar pagamento a favor da XLM LDA, com 

origem real no GES e no arguido RICARDO SALGADO, mas que tinha 

como seu real beneficiário o arguido JOSE SOCRATES, o que veio a 

suceder no ano de 2011, com o consequente pagamento da quantia de 

€3.000.000,00.

13915. Os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA decidiram ainda que, através da 

celebração de contratos de prestação de serviços simulados e emissão de 

faturas sem qualquer suporte com a realidade, no ano de 2011, fossem 

ainda realizados outros pagamentos no montante global de €789.571,93, 

com origem no GES e no arguido RICARDO SALGADO, e que tinham 

como seu real beneficiário o arguido JOSÉ SÓCRATES.

13916. No ano de 2011, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu, 

ainda, em Portugal, o montante de €500.000,00, a título de remuneração no 

favorecimento dos interesses do GRUPO LENA, através da atuação 

descrita deste arguido e dos arguidos JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES e CARLOS SANTOS SILVA, responsáveis pelas 

sociedades LEC SA e XLM LDA, respetivamente, e utilização dos 

documentos referentes a contrato de prestação de serviços celebrado em
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nome das sociedades LEC SA e XLM LDA, com data de 2009, e faturas 

emitidas em nome desta sociedade e dirigidas àquela, pagas no ano de 

2011.

13917.0 arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu no ano de 2011 

remunerações resultantes de aplicações financeiras, no montante de 

€178.965,84, através do seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA.

13918. No ano de 2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu em 

Portugal, o montante de €92.907,52, a título de remuneração no 

favorecimento dos interesses do GES, através da utilização de contratos de 

prestação de serviços simulados e faturas emitidas sem qualquer suporte 

com a realidade, determinada pelos arguidos JOSE SOCRATES, CARLOS 

SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA.

13919. Ainda no ano de 2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

auferiu, em Portugal, o montante de €142.500,00, a título de remuneração 

pelo favorecimento dos interesses do GRUPO LENA, através da atuação 

descrita desse arguido e dos arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS 

SANTOS SILVA, responsáveis pelas sociedades LEC SA e XLM LDA, 

respetivamente, e utilização dos documentos referentes a contrato de 

prestação de serviços celebrado em nome das sociedades LEC SA e XLM 

LDA, com data de 2009, e faturas emitidas em nome desta sociedade e 

dirigidas àquela, pagas no ano de 2012.

13920. O arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu, ainda no ano de 

2012, o montante de €471,62, a título de remunerações resultantes de 

aplicações financeiras, através do seu fiduciário CARLOS SANTOS 

SILVA.
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13921. Através dos procedimentos narrados, no período 

compreendido entre 2009 e 2012, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu na 

sua esfera, em território nacional, a quantia total de €6.113.225,70.

13922. Os procedimentos adotados para pagamento e recebimento 

de tais quantias visavam além do mais obter uma vantagem patrimonial 

através da omissão da declaração, para efeitos fiscais, das referidas 

atribuições.

13923. Na verdade, o arguido JOSÉ SÓCRATES bem sabia que, na 

qualidade de residente em Portugal, estava obrigado pelo dever de verdade 

e lealdade perante a administração fiscal a declarar todos os rendimentos 

recebidos, aí se incluindo as quantias que recebeu da forma descrita.

13924. Apesar disso, o arguido JOSÉ SÓCRATES decidiu 

conluiar-se com os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA, representantes legais das sociedades LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, no sentido de produzirem e utilizarem contratos e 

faturas sem qualquer correspondência com a realidade, de modo a criarem 

justificativos para os referidos recebimentos, assim ocultando a sua 

proveniência e destino, visando, além do mais, obter uma atribuição 

patrimonial sem realizar o seu devido manifesto fiscal em Portugal.

13925. O arguido JOSÉ SÓCRATES, ao atuar da forma descrita e 

convencido que os montantes assim recebidos não seriam associados à sua 

pessoa e pretendendo ocultar a sua origem e obter ganho pela sua não 

tributação, não os fez constar das declarações de IRS que entregou, 

referentes aos exercícios de 2009 a 2012.
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13926. Assim, o arguido JOSÉ SÓCRATES atuando em conluio 

com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, representantes das sociedades LEC SA e XLM LDA, 

através da omissão de emissão de documentos por pagamentos recebidos, 

da utilização de entidades em offshore para circulação desses mesmos 

montantes, bem como da elaboração e utilização de contratos simulados e 

faturas em qualquer correspondência com a realidade, e pela violação 

reiterada das suas obrigações enquanto Primeiro Ministro, obteve, pela 

apresentação de declarações fiscais desconformes com a realidade e 

consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o 

consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago.

13927. Os referidos arguidos agiram conhecendo todos os factos 

descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violavam os deveres de 

verdade a que estavam obrigados perante a administração fiscal, visando o 

não pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua conduta era 

proibida por lei.

13928. Conforme narrado nos Capítulos III, IV, VI, IX e XI, o 

arguido JOSÉ SÓCRATES, no período compreendido entre os anos de 

2013 e 2015, recebeu, em território nacional, a quantia global de

€2.476.980,77.

13929. A referida quantia teve a sua origem em pagamentos 

determinados pelo arguido JOAQUIM BARROCA, representante do 

GRUPO LENA, e pelo arguido RICARDO SALGADO, representante do 

GRUPO ESPÍRITO SANTO, realizados a título de remuneração pela
r r

atuação do arguido JOSE SOCRATES, aquando do exercício das funções
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de Primeiro-Ministro de Portugal, contrária às obrigações desse mesmo 

cargo, em favorecimento dos interesses destes GRUPOS.

13930. No sentido de vir a ser utilizado como justificativo para os 

pagamentos a efetuar, a título de remuneração do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, no favorecimento dos interesses do GRUPO LENA, este 

arguido em conjugação de esforços com os arguidos CARLOS SANTOS 

SILVA e JOAQUIM BARROCA, fizeram produzir um contrato simulado 

de prestação de alegados serviços, datado de 31 de julho de 2009, com 

intervenção da sociedade arguida XLM LDA, de que era sócio e gerente o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA e da sociedade arguida LEC SA, 

controlada pelo arguido JOAQUIM BARROCA, bem sabendo que o 

mesmo não tinha qualquer substância.

13931. Os mesmos arguidos, em conjugação de esforços, decidiram 

ainda que, em nome da sociedade XLM LDA e dirigidas à sociedade LEC 

SA, seriam emitidas faturas, sem que estas suportassem a prestação de 

qualquer serviço real, destinadas a justificar pagamentos a realizar em 

nome desta segunda sociedade e a favor da primeira, mas que tinham como 

seu real beneficiário o arguido JOSÉ SÓCRATES.

13932. A produção e posterior utilização destes documentos, com 

interposição das referidas sociedades, visou a disponibilização de quantias 

pecuniárias ao arguido JOSE SOCRATES, com ocultação da sua origem, 

causa e titularidade, assim obstando ao seu manifesto fiscal, em sede de 

IRS, por parte do arguido JOSÉ SÓCRATES.

13933. O arguido JOSÉ SÓCRATES, no ano de 2013, auferiu, em 

Portugal, o montante de €878.500,00, em resultado da utilização do
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referido contrato e emissão e pagamento de faturas, através da atuação 

descrita deste arguido e dos arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS 

SANTOS SILVA, responsáveis pelas sociedades LEC SA e XLM LDA, 

respetivamente.

13934. Neste mesmo ano de 2013, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

auferiu ainda, através do arguido CARLOS SANTOS SILVA, a quantia de 

€36.595,00, a título de remuneração no favorecimento dos interesses do 

GES, através da utilização de contratos simulados, celebrados entre a LEC 

SA, controlada pelo arguido JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, e 

outras entidades, e posterior emissão de faturas sem correspondência com a 

realidade, conforme plano delineado pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA.

13935. No ano de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu, em 

Portugal, o montante de €229.000,00, em resultado da utilização do 

contrato celebrado com data de 2009, e emissão e pagamento de faturas, 

através da atuação descrita deste arguido e dos arguidos JOAQUIM 

BARROCA e CARLOS SANTOS SILVA, responsáveis pelas sociedades 

LEC SA e XLM LDA, respetivamente.

13936. Neste mesmo ano de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

auferiu ainda a quantia de €835.000,00, a título de remuneração pelo 

favorecimento dos interesses do GES, através da utilização de novo 

contrato simulado de prestação de serviços, feito produzir, no ano de 2013, 

por decisão dos arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA, com intervenção das sociedades arguidas XLM 

LDA e LEC SA, controladas pelos arguidos CARLOS SANTOS SILVA e
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JOAQUIM BARROCA, respetivamente e posterior emissão de faturas em 

nome da XLM LDA e dirigidas à LEC SA, sem correspondência com a 

realidade, conforme plano delineado pelos arguidos JOSÉ SÓCRATES, 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA

13937. As referidas faturas não corresponderam a qualquer serviço 

prestado pela XLM LDA à sociedade LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA ou a outras sociedades do Grupo LENA, visando 

apenas justificar o retomo de fundos anteriormente recebidos pelo Gmpo 

LENA, que tinham como destinatário o arguido JOSE SOCRATES.

13938. Ainda no ano de 2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES 

recebeu a quantia de €82.424,03, a título de remunerações resultantes de 

aplicações financeiras, através do seu fiduciário CARLOS SANTOS 

SILVA.

13939. No ano de 2015, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu a 

quantia de €365.000,00, a título de remuneração pelo favorecimento dos 

interesses do GES, através da utilização do referido contrato simulado feito 

produzir no ano de 2013 e de faturas emitidas, sem correspondência com a 

realidade, conforme plano delineado pelos arguidos JOSE SOCRATES, 

CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA.

13940. Ainda no ano de 2015, o arguido JOSÉ SÓCRATES auferiu 

a quantia de €50.461,74, como remunerações resultantes de aplicações 

financeiras, através do seu fiduciário CARLOS SANTOS SILVA.
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13941. Através dos procedimentos narrados, no período 

compreendido entre 2013 e 2015, o arguido JOSÉ SÓCRATES recebeu na 

sua esfera, em território nacional, a quantia total de €2.476.980,77.

13942. Os procedimentos adotados para pagamento e recebimento 

de tais quantias visavam além do mais, obter uma vantagem patrimonial 

através da omissão da declaração, para efeitos fiscais, das referidas 

atribuições.

13943. Na verdade, o arguido JOSÉ SÓCRATES bem sabia que, na 

qualidade de residente em Portugal, estava obrigado pelo dever de verdade 

e lealdade perante a administração fiscal a declarar todos os rendimentos 

recebidos, aí se incluindo as quantias que recebeu da forma descrita.

13944. Apesar disso, o arguido JOSÉ SÓCRATES decidiu 

conluiar-se com os arguidos JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA, representantes legais das sociedades LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, no sentido de produzirem e utilizarem contratos e 

faturas sem qualquer correspondência com a realidade, de modo a criarem 

justificativos para os referidos recebimentos, assim ocultando a sua 

proveniência e destino, visando, além do mais, obter uma atribuição 

patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13945. O arguido JOSÉ SÓCRATES, ao atuar da forma descrita e 

convencido que os montantes assim recebidos não seriam associados à sua 

pessoa e pretendendo ocultar a sua origem e obter ganho pela sua não 

tributação, não os fez constar das declarações de IRS que entregou, 

referentes aos exercícios de 2013 a 2015.
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13946. Assim, o arguido JOSÉ SÓCRATES atuando em conluio 

com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

RODRIGUES, representantes das sociedades LEC SA e XLM LDA, 

através da omissão de emissão de documentos por pagamentos recebidos, 

bem como da elaboração e utilização de contratos simulados e faturas em 

qualquer correspondência com a realidade, obteve, pela apresentação de 

declarações fiscais desconformes com a realidade e consequente não 

pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o consequente 

prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago.

13947. Os referidos arguidos agiram conhecendo todos os factos 

descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violavam os deveres de 

verdade a que estavam obrigados perante a administração fiscal, visando o 

não pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua conduta era 

proibida por lei.

16.3. RELATIVAMENTE AO ARGUIDO CARLOS SANTOS 

SILVA

13948.0 arguido CARLOS SANTOS SILVA, no período 

compreendido entre 2010 e 2011, auferiu proventos pecuniários, no 

montante total de €2.500.000,00, com origem no arguido JOSÉ 

SÓCRATES, a título de retribuição pela utilização das suas contas 

bancárias e elaboração de contratos e documentos fabricados para justificar 

as transações financeiras narradas, desde a sua origem em Portugal, 

passagem pelas contas da Suíça e regresso a Portugal.

13949. Com este objetivo, o arguido JOSÉ SÓCRATES concordou 

que o arguido CARLOS SANTOS SILVA mobilizasse fundos que se
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encontravam em contas tituladas por este último, ou por sociedades na sua 

esfera, mas que efetivamente pertenciam ao primeiro, e que os utilizasse 

em benefício próprio.

13950. Assim, no ano de 2010, o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, com o acordo do arguido JOSÉ SÓCRATES, recebeu a título de 

remuneração a quantia de €125.000,00.

13951. No ano de 2011, o arguido CARLOS SANTOS SILVA, 

com o acordo do arguido JOSE SOCRATES, recebeu a título de 

remuneração a quantia de €2.375.000,00.

13952. O arguido CARLOS SANTOS SILVA bem sabia que, na 

qualidade de residente em Portugal, estava obrigado pelo dever de verdade 

e lealdade perante a administração fiscal a declarar todos os rendimentos 

recebidos, aí se incluindo as quantias que recebeu da forma descrita.

13953. Apesar disso, este arguido convencido que os montantes 

assim recebidos não seriam associados à sua pessoa e pretendendo ocultar a 

sua origem e obter ganho pela sua não tributação, não os fez constar das 

declarações de IRS que apresentou relativas aos anos de 2010 e 2011.

13954. Assim, o arguido CARLOS SANTOS SILVA obteve, pela 

apresentação de declarações fiscais desconformes com a realidade e 

consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o 

consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago.

13955.0  referido arguido agiu conhecendo todos os factos 

descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violava os deveres de 

verdade a que estava obrigado perante a administração fiscal, visando o não
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pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua conduta era 

proibida por lei.

16.4. RELATIVAMENTE AO ARGUIDO HENRIQUE 

GRANADEIRO

13956. Conforme narrado nos Capítulos IV, VI e XI, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, no ano de 2007, auferiu rendimentos pagos 

no valor de €6.467.907,00.

13957. Tal quantia teve a sua origem em pagamentos determinados 

pelo arguido RICARDO SALGADO, representante do GES, a título de 

remuneração pela atuação do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, no 

favorecimento dos interesses definidos por aquele arguido para o Grupo 

Espírito Santo no contexto do negócio da OPA lançada pelo grupo SONAE 

sobre a PORTUGAL TELECOM e futuros negócios desta última no Brasil.

13958. Os pagamentos de tal quantia foram realizados a partir de 

conta aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES, e feitos inscrever 

nos ficheiros contabilísticos desta entidade na rubrica designada 

“ 1051.1110.22 -  Receivable Miscellaneous-EUR-Euro”, não refletindo a 

realidade que lhes estava subjacente, quer no que respeita à efetiva origem 

da transação, quer à identidade do destinatário do pagamento, de modo a 

impedir a identificação do pagamento e recebimento dos rendimentos, 

assim obstando ao seu manifesto fiscal.

13959. O pagamento dos referidos montantes foi realizado, por 

indicação do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, para conta bancária



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADOraA-GERAL M  REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44641

aberta, no exterior, em nome da entidade offshore GRANAL LTD INC, de 

que este arguido era beneficiário.

13960.0  arguido HENRIQUE GRANADEIRO determinou o 

recebimento de tais montantes em conta aberta no exterior, em nome de 

entidade em offshore, de que era o beneficiário final, de forma a ocultar a 

sua proveniência e destino, visando, além do mais, obter uma atribuição 

patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.

13961. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO bem sabia que, na 

qualidade de residente em Portugal, estava obrigado pelo dever de verdade 

e lealdade perante a administração fiscal a declarar todos os rendimentos 

recebidos, aí se incluindo as quantias que recebeu da forma descrita.

13962. Apesar disso, convencido que os montantes assim recebidos 

não seriam associados à sua pessoa e pretendendo ocultar a sua origem e 

obter ganho pela sua não tributação, o arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO não os fez constar da declaração de IRS que apresentou 

relativa ao ano de 2007.

13963. Assim, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, através da 

omissão de emissão de documentos por pagamentos recebidos, da 

adulteração dos registos contabilísticos da ES ENTERPRISES e da 

utilização de entidades em offshore para recebimento desses mesmos 

montantes, obteve, pela apresentação de declarações fiscais desconformes 

com a realidade e consequente não pagamento de impostos devidos, um 

ganho fiscal com o consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS 

devido e não pago.
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13964. o  arguido HENRIQUE GRANADEIRO agiu conhecendo 

todos os factos descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violava 

os deveres de verdade a que estava obrigado perante a administração fiscal, 

visando o não pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua 

conduta era proibida por lei.

13965. Conforme narrado nos Capítulos IV, VI e XI, o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, nos anos de 2010 a 2012, auferiu 

rendimentos pagos no valor de €13.532.389,00, sendo a quantia de 

€3.500.000,00, referente ao ano de 2010, a de €4.032.389,00, referente ao 

ano de 2011 e a de €6.000.000,00, referente ao ano de 2012.

13966. Tais quantias tiveram a sua origem em pagamentos 

determinados pelo arguido RICARDO SALGADO, representante do GES, 

a título de remuneração pela atuação do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, no favorecimento dos interesses definidos por aquele 

arguido para o Grupo Espírito Santo, designadamente no contexto de 

negócios da PORTUGAL TELECOM, no Brasil.

13967. Os pagamentos em causa foram realizados a partir de conta 

aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES, e criada, no “Grand 

Livre”, da ES ENTERPRISES SA, a rubrica “21052.1155.22 -  CEL_2010- 

EUR -  EURO”, sob a qual foram inscritos, não refletindo a realidade que 

lhes estava subjacente, quer no que respeita à efetiva origem da transação, 

quer à identidade do destinatário do pagamento, de modo a impedir a 

identificação do pagamento e recebimento dos rendimentos, assim 

obstando ao seu manifesto fiscal.
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13968. O pagamento dos montantes recebidos no ano de 2010, foi 

realizado, por indicação do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, para 

conta bancária, aberta no exterior, em nome da entidade offshore GRANAL 

LTD INC, de que este arguido era beneficiário.

13969.0  arguido HENRIQUE GRANADEIRO determinou o 

recebimento de tais montantes em conta aberta no exterior, em nome de 

entidade em offshore, de que era o beneficiário final, de forma a ocultar a 

sua origem e destino, visando, além do mais, obter uma atribuição 

patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal, em Portugal.

13970. O pagamento dos montantes recebidos nos anos de 2011 e 

2012, foram realizados, por indicação do arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, para conta bancária aberta em seu nome, junto do Banco 

PICTET.

13971.0 arguido HENRIQUE GRANADEIRO determinou o 

recebimento de tais montantes em conta aberta no exterior de forma a 

ocultar a sua proveniência e destino, visando, além do mais, obter uma 

atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal, em Portugal.

13972. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO bem sabia que, na 

qualidade de residente em Portugal, estava obrigado pelo dever de verdade 

e lealdade perante a administração fiscal a declarar todos os rendimentos 

recebidos, aí se incluindo as quantias que recebeu da forma descrita.

13973. Apesar disso, este arguido convencido que os montantes 

assim recebidos não seriam associados à sua pessoa e pretendendo ocultar a
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sua origem e obter ganho pela sua não tributação, não os fez constar das 

declarações de IRS que apresentou relativas aos anos de 2010 a 2012.

13974. Assim, o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, através da 

omissão de emissão de documentos por pagamentos recebidos, da 

adulteração dos registos contabilísticos da ES ENTERPRISES, da 

utilização de entidades em offshore para recebimento desses mesmos 

montantes, obteve, pela apresentação de declarações fiscais desconformes 

com a realidade e consequente não pagamento de impostos devidos, um 

ganho fiscal com o consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS 

devido e não pago, nos anos de 2010 a 2012.

13975. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO agiu conhecendo 

todos os factos descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violava 

os deveres de verdade a que estava obrigado perante a administração fiscal, 

visando o não pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua 

conduta era proibida por lei.

16.5. RELATIVAMENTE AO ARGUIDO ZEINAL BAVA

13976. Conforme narrado nos Capítulos IV, VI e XI, o arguido 

ZEINAL BAVA, no ano de 2007, auferiu rendimentos pagos no valor de

€6.700.000,00.

13977. Tal quantia teve a sua origem em pagamentos determinados 

pelo arguido RICARDO SALGADO, representante do GES, a título de 

remuneração pela atuação do arguido ZEINAL BAVA, no favorecimento 

dos interesses definidos por aquele arguido para o Grupo Espírito Santo no
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contexto do negócio da OPA lançada pelo grupo SONAE sobre a 

PORTUGAL TELECOM e futuros negócios desta última no Brasil.

13978. Esse mesmo pagamento foi realizado a partir de conta aberta 

em nome da entidade ES ENTERPRISES, e feito inscrever nos ficheiros 

contabilísticos desta entidade na rubrica designada “1051.1110.22 — 

Receivable Miscellaneous-EUR-Euro ”, não refletindo a realidade que lhes 

estava subjacente, quer no que respeita à efetiva origem da transação, quer 

à identidade do destinatário do pagamento, de modo a impedir a 

identificação do pagamento e recebimento dos rendimentos, assim 

obstando ao seu manifesto fiscal.

13979.0  pagamento do referido montante foi realizado, por 

indicação do arguido ZEINAL BAVA, para conta bancária aberta, em seu 

nome, junto da UBS SINGAPURA.

13980. O arguido ZEINAL BAVA determinou o recebimento de 

tais montantes em conta aberta no exterior de forma a ocultar a sua 

proveniência e destino, visando, além do mais, obter uma atribuição 

patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal, em Portugal.

13981. O arguido ZEINAL BAVA bem sabia que, na qualidade de 

residente em Portugal, estava obrigado pelo dever de verdade e lealdade 

perante a administração fiscal a declarar todos os rendimentos recebidos, aí 

se incluindo as quantias que recebeu da forma descrita.

13982. Apesar disso, este arguido convencido que os montantes 

assim recebidos não seriam associados à sua pessoa e pretendendo ocultar a
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sua origem e obter ganho pela sua não tributação, decidiu omiti-los da 

declaração de IRS que apresentou relativa ao ano de 2007.

13983. Assim, o arguido ZEINAL BAVA, através da omissão de 

emissão de documentos por pagamentos recebidos, da adulteração dos 

registos contabilísticos da ES ENTERPRISES, da utilização de contas 

abertas no exterior para recebimento desses mesmos montantes, obteve, 

pela apresentação de declarações fiscais desconformes com a realidade e 

consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o 

consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago.

13984. O arguido ZEINAL BAVA agiu conhecendo todos os factos 

descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violava os deveres de 

verdade a que estava obrigado perante a administração fiscal, visando o não 

pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua conduta era 

proibida por lei.

13985. Conforme narrado nos Capítulos IV, VI e XI, o arguido 

ZEINAL BAVA, no ano de 2011, auferiu rendimentos pagos no valor de

€18.500.000,00.

13986. Tal quantia teve a sua origem em pagamentos determinados 

pelo arguido RICARDO SALGADO, representante do GES, a título de 

remuneração pela atuação do arguido ZEINAL BAVA, no favorecimento 

dos interesses definidos por aquele arguido para o Grupo Espírito Santo, 

designadamente no contexto de negócios da PORTUGAL TELECOM, no 

Brasil.
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13987. Esses mesmos pagamentos foram realizados a partir de 

conta aberta em nome da entidade ES ENTERPRISES, e criada, no “Grand 

Livre”, da ES ENTERPRISES SA, a rubrica “21052.1155.22 -  CEL_2010- 

EUR -  EURO”, sob a qual foram inscritos todos os pagamentos em causa, 

não refletindo a realidade que lhes estava subjacente, quer no que respeita à 

efetiva origem da transação, quer à identidade do destinatário do 

pagamento, de modo a impedir a identificação do pagamento e recebimento 

dos rendimentos, assim obstando ao seu manifesto fiscal.

13988. Os pagamentos dos referidos montantes recebidos no ano de 

2011 foram realizados, por indicação do arguido ZEINAL BAVA, para 

conta aberta, junto da UBS Zurique, titulada pela entidade offshore 

ROWNYA OVERSEAS INC, de que este arguido era beneficiário e para 

conta aberta, em seu nome pessoal, junto da UBS SINGAPURA.

13989. O arguido ZEINAL BAVA determinou o recebimento de 

tais montantes em contas abertas no exterior, uma delas em nome de 

entidade em offshore, de que era o beneficiário final, de forma a ocultar a 

sua proveniência e destino, visando, além do mais, obter uma atribuição 

patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal, em Portugal.

13990. O arguido ZEINAL BAVA bem sabia que, na qualidade de 

residente em Portugal, estava obrigado pelo dever de verdade e lealdade 

perante a administração fiscal a declarar todos os rendimentos recebidos, aí 

se incluindo as quantias que recebeu da forma descrita.

13991. Apesar disso, este arguido convencido que os montantes 

assim recebidos não seriam associados à sua pessoa e pretendendo ocultar a
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sua origem e obter ganho pela sua não tributação, decidiu omiti-los da 

declaração de IRS que apresentou relativa ao ano de 2011.

13992. Assim, o arguido ZEINAL BAVA, através da omissão de 

emissão de documentos por pagamentos recebidos, da adulteração dos 

registos contabilísticos da ES ENTERPRISES, da utilização de entidades 

em offshore para recebimento desses mesmos montantes, obteve, pela 

apresentação de declaração fiscal desconforme com a realidade e 

consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o 

consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago, no 

ano de 2011.

13993. O arguido ZEINAL BAVA agiu conhecendo todos os factos 

descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violava os deveres de 

verdade a que estava obrigado perante a administração fiscal, visando o não 

pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua conduta era 

proibida por lei.

16.6. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS RICARDO 

SALGADO e HENRIQUE GRANADEIRO

13994. Conforme narrado nos Capítulos IV, VI e XI, o arguido 

RICARDO SALGADO, no ano de 2011, auferiu a quantia global de 

€7.967.611,00, por débito de conta aberta em nome da entidade 

ENTERPRISES MANAGEMENT, pertencente ao GES, controlado por 

este mesmo arguido.

13995. Em outubro de 2011, o arguido RICAÍO)0 SALGADO 

atuando em conluio com o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, fez
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transferir, a partir de conta aberta em nome da entidade ENTERPRISES 

MANAGEMENT, pertencente ao GES, controlado pelo primeiro arguido, 

para conta aberta em nome do arguido HENRIQUE GRANADEIRO, junto 

do Banco PICTET na Suíça, a quantia de CHF 9,880.000, equivalente a 

€8.000.000,00, na condição de este transferir a seu favor a quantia de CHF

4.900.000.

13996. Em novembro de 2011, conforme haviam planeado, o 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO fez transferir a quantia de CHF

4.900.000, equivalente a €3.967.611,00, para conta aberta, na Suíça, em 

nome da entidade em offshore BEGOLINO SA, de que era beneficiário o 

arguido RICARDO SALGADO.

13997. Assim, o arguido RICARDO SALGADO recebeu, em 

novembro de 2011, a quantia de €3.967.611,00, que bem sabia representar 

um pagamento determinado por si próprio, a partir de conta aberta em 

nome de entidade instrumental do próprio grupo BES, com que mantinha 

uma relação contratual.

13998. Através da sua atuação e em conluio com o arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, o arguido RICARDO SALGADO 

determinou a utilização de conta da ENTERPRISES MANAGEMENT, 

domiciliada no exterior, bem como de conta domiciliada no estrangeiro, em 

nome de HENPHQUE GRANADEIRO, e ainda, como destino dos fundos, 

a utilização de conta aberta em nome de entidade offshore, por si 

controlada, de forma a ocultar a proveniência e destino dos fundos em 

causa, visando, além do mais, obter uma atribuição patrimonial sem 

realizar o devido manifesto fiscal da mesma em Portugal.
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13999. No dia 21 de outubro de 2011, o arguido RICARDO 

SALGADO determinou que, por débito da conta da ENTERPRISES 

MANAGEMENT, fosse realizada uma transferência no montante de 

€4.000.000,00, para conta aberta, na Suíça, em nome da entidade em 

offshore SAVOICES CORP, de que era beneficiário final.

14000. RICARDO SALGADO pretendeu assim aproveitar a conta 

da ENTERPRISES e a ausência de controlo sobre os fundos nela 

colocados, para fazer atribuições patrimoniais a seu favor, sem ficar a 

constar como beneficiário desses mesmos pagamentos, uma vez que a 

mesma integrava o GES, do qual era o principal dirigente, e 

simultaneamente omitir o devido manifesto fiscal de tal quantia, em 

Portugal.

14001. Assim, 0 arguido RICARDO SALGADO, ao longo do ano 

de 2011, obteve atribuições patrimoniais a seu favor, com origem no grupo 

BES, através da conta da entidade instrumental ENTERPRISES 

MANAGEMENT, no montante total de €7.967.611,00.

14002.0  arguido RICARDO SALGADO bem sabia que, na 

qualidade de residente em Portugal, estava obrigado pelo dever de verdade 

e lealdade perante a administração fiscal a declarar todos os rendimentos 

recebidos, aí se incluindo as quantias que recebeu da forma descrita.

14003. Apesar disso, convencido que os montantes assim recebidos 

não seriam associados à sua pessoa e pretendendo ocultar a sua origem e 

obter ganho pela sua não tributação, decidiu omiti-los da declaração de IRS 

que apresentou relativa ao ano de 2011.

I
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14004. Assim, o arguido RICARDO SALGADO em conluio com o 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO, através da omissão de emissão de 

documentos por pagamentos recebidos, da intermediação do arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, através da utilização por este de conta 

domiciliada no estrangeiro e ainda da utilização de entidades em offshore 

para recebimento desses mesmos montantes, obteve, pela apresentação de 

declaração fiscal desconforme com a realidade e consequente não 

pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o consequente 

prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago, no ano de 2011, 

o que quiseram fazer e fizeram.

14005. Os arguidos RICARDO SALGADO e HENRIQUE 

GRANADEIRO agiram conhecendo todos os factos descritos e querendo 

praticá-los, bem sabendo que violavam os deveres de verdade a que 

estavam obrigados perante a administração fiscal, visando o não pagamento 

de impostos devidos, bem sabendo que a sua conduta era proibida por lei.

16.7. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS HÉLDER 

BATAGLIA e RICARDO SALGADO

14006. Conforme narrado nos Capítulos IV, VI e XI, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, por determinação do arguido RICARDO SALGADO, 

beneficiou de diversos pagamentos com origem última em contas da esfera 

do GRUPO ESPIRITO SANTO, tendo o arguido HÉLDER BATAGLIA 

atuado como intermediário do arguido RICARDO SALGADO, a pedido 

deste.

14007. O arguido RICARDO SALGADO não pretendendo que os 

pagamentos que fez realizar ao arguido JOSE SOCRATES, ficassem
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refletidos na contabilidade do Grupo ESPÍRITO SANTO, conluiou-se, em 

Portugal, com o arguido HELDER BATAGLIA, no sentido de passarem 

por contas na disponibilidade deste último arguido.

14008. Por força da sua atuação e como forma de retribuição pela 

sua colaboração, e conforme acordado com o arguido RICARDO 

SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA, no ano de 2006, auferiu a 

quantia de € 1.000.000,00.

14009. Em abril e maio de 2006, com origem na conta da ESCOM 

ESPÍRITO SANTO COMMERCE LTD, junto do BES A, e com passagem 

por contas internas do próprio BESA, foram feitas transferir para conta, 

aberta em nome do BESA, junto do Banco Totta & Açores, em Lisboa, as 

quantias de €2.000.000,00 e de €5.400.000,00.

14010. Na sequência destas operações, e por indicação dos arguidos 

RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA, a partir da conta do 

BESA, em território nacional, foram realizadas transferências, no valor 

total de €3.500.119,46, para conta aberta, na Suíça, em nome da entidade 

em offshore MARKWELL, controlada pelo arguido HÉLDER BATAGLIA 

e no mesmo montante para conta aberta, na Suíça, em nome da entidade em 

offshore ALRESFORD.

14011. Em maio de 2006, os valores transferidos para a conta 

aberta em nome da entidade ALRESFORD foram também transferidos para 

a conta aberta, na Suíça, em nome da entidade em offshore MARKWELL, 

controlada pelo arguido HELDER BATAGLIA, onde ficou acumulada a 

quantia de €7.000.000,00.
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14012. O arguido HELDER BATAGLIA, conforme combinado 

com os arguidos RICARDO SALGADO e JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA, determinou a realização de uma transferência, no valor de 

€6.000.000,00,para conta aberta, na Suíça, em nome da entidade em 

offshore GUNTER FINANCE LIMITED, de que era beneficiário JOSÉ 

PAULO PINTO DE SOUSA, que atuava como fiduciário do arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

14013. O arguido HÉLDER BATAGLIA, conforme combinado 

com o arguido RICARDO SALGADO, fez seu o valor remanescente, isto 

é, o montante de €1.000.000,00.

14014. Ainda no mês de maio de 2006, o arguido HÉLDER 

BATAGLIA fez transferir o referido montante de €1.000.000,00, para 

conta aberta, na Suíça, em nome da entidade em offshore DELPIAZO 

CORPORATION, de que era beneficiário final.

14015. O arguido HÉLDER BATAGLIA, atuando em conluio com 

o arguido RICARDO SALGADO, recebeu este montante a título de 

remuneração, determinada por este último arguido e realizada a partir de 

conta de entidade instrumental do GES, por ter consentido na utilização de 

contas bancárias abertas em nome de entidades em offshore, por si 

controladas, para passagem de fundos destinados ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

14016.0  arguido HÉLDER BATAGLIA aproveitou que o 

pagamento tivesse sido efetuado por conta de entidade instrumental do 

GES e determinou a utilização de contas abertas no exterior, em nome de 

entidades em offshore, de que era o beneficiário final, de forma a ocultar a
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proveniência e destino dos fundos, visando, além do mais, obter uma 

atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal em Portugal.

14017. O arguido HÉLDER BATAGLIA tinha combinado com o 

arguido RICARDO SALGADO, em Portugal, prestar a referida 

colaboração na circulação de fundos, bem sabendo que seria pago com 

quantias provenientes do próprio Grupo BES, por determinação deste 

último arguido, tendo atuado, nesse quadro, também em território nacional, 

pelo que deveria aqui manifestar o recebimento do pagamento pelos 

serviços prestados, tal como acontecia com os montantes que recebia da 

ESCOM.

14018. Assim, o arguido HÉLDER BATAGLIA sabia que estava 

obrigado pelo dever de verdade e lealdade perante a administração fiscal a 

declarar tais rendimentos.

14019. Apesar disso, este arguido convencido que o montante assim 

recebido não seria associado à sua pessoa e pretendendo ocultar a sua 

origem e obter ganho pela sua não tributação, decidiu omiti-lo da 

declaração de IRS que apresentou relativa ao ano de 2006.

14020. Assim, o arguido HELDER BATAGLIA, em conluio com o 

arguido RICARDO SALGADO, através da omissão de emissão de 

documentos por pagamentos recebidos, da utilização de contas 

domiciliadas no estrangeiro em nome de entidades em offshore para 

recebimento desse mesmo montante, que mais não era que um pagamento 

realizado pelo Grupo BES, determinado por este último arguido, obteve, 

pela apresentação de declaração fiscal desconforme com a realidade e 

consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o
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consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago, no 

ano de 2006, o que quiseram fazer e fizeram.

14021. Os arguidos HÉLDER BATAGLIA e RICARDO 

SALGADO agiram conhecendo todos os factos descritos e querendo 

praticá-los, bem sabendo que violavam os deveres de verdade a que 

estavam obrigados perante a administração fiscal, visando o não pagamento 

de impostos devidos, bem sabendo que a sua conduta era proibida por lei.

14022. Conforme narrado nos Capítulos IV, VI, XI e XI, o arguido 

JOSÉ SÓCRATES, por determinação do arguido RICARDO SALGADO, 

beneficiou de diversos pagamentos com origem última em contas da esfera 

do GRUPO ESPIRITO SANTO, tendo o arguido HÉLDER BATAGLIA 

atuado como intermediário do arguido RICARDO SALGADO, a pedido 

deste.

14023. Na verdade, o arguido RICARDO SALGADO não
r

pretendendo que os pagamentos que iria realizar, ao arguido JOSE 

SÓCRATES, ficassem refletidos na contabilidade do Grupo ESPÍRITO 

SANTO, em finais do ano de 2007, em Lisboa, combinou com o arguido 

HELDER BATAGLIA que os mesmos seriam realizados através de 

passagem por contas na disponibilidade deste último arguido, o que este 

aceitou, a troco do recebimento de uma compensação pecuniária.

14024. Em abril de 2008 e maio de 2009, com origem na conta da 

ES ENTERPRISES, na Suíça, foi feita transferir, para contas abertas na 

Suíça, em nome das entidades em offshore, MARKWELL e MONKWAY, 

de que era beneficiário final o arguido HELDER BATAGLIA, a quantia 

global de €15.000.000,00.
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14025. Na sequência destas operações, e por indicação dos arguidos 

RICAílDO SALGADO e CARLOS SANTOS SILVA, entre abril de 2008 

e maio de 2009, a partir destas mesmas contas bancárias foram realizadas 

transferências, no valor total de €12.000.000,00, para contas abertas, na 

Suíça, em nome do arguido JOAQUIM BARROCA, com destino ao 

arguido JOSÉ SÓCRATES.

14026. Já no ano de 2010, o arguido RICARDO SALGADO voltou 

a solicitar ao arguido HELDER BATAGLIA, idêntica atuação, com o 

mesmo propósito, o que este mais uma vez aceitou, a troco do recebimento 

de uma compensação pecuniária, pela sua futura atuação e pela atuação 

anteriormente descrita.

14027. Por força da sua atuação e como forma de retribuição pela 

sua colaboração, conforme acordado com o arguido RICARDO 

SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA, no ano de 2010, viria a 

auferir a quantia de €4.250.000,00.

14028. Em novembro de 2010, com origem na conta da ES 

ENTERPRISES, na Suíça, foi feita transferir para conta aberta, na Suíça, 

em nome da entidade em offshore GREEN EMERALD, de que era 

beneficiário final o arguido HÉLDER BATAGLIA, a quantia global de 

€15.000.000,00.

14029. Na sequência destas operações, e após realização de 

transferências a que se tinha comprometido com o arguido RICARDO 

SALGADO, o arguido HÉLDER BATAGLIA, conforme combinado com 

aquele arguido, fez sua a quantia de €4.250.000,00, correspondente à sua 

compensação pela colaboração prestada na montagem dos circuitos de
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passagem dos fundos e sua justificação e pela disponibilização das suas 

contas bancárias para fazer circular os fundos.

14030.0  arguido HÉLDER BATAGLIA utilizou tais fundos 

fazendo-os transferir para contas abertas em seu nome, bem como para 

contas abertas, no exterior, em nome das entidades em offshore 

MONKWAY e AMANI, de que era beneficiário final.

14031. O arguido HÉLDER BATAGLIA, atuando em conluio com 

o arguido RICARDO SALGADO, recebeu o montante de €4.250.000,00, a 

título de remuneração, determinada por este último arguido e realizada a 

partir de conta de entidade instrumental do GES, por ter consentido na 

utilização de contas bancárias abertas em nome de entidades em offshore, 

por si controladas, para passagem de fundos destinados ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES.

14032.0  arguido HÉLDER BATAGLIA aproveitou que o 

pagamento tivesse sido efetuado por conta de entidade instrumental do 

GES e determinou a utilização de contas abertas no exterior, em nome de 

entidades em offshore, de que era o beneficiário final, de forma a ocultar a 

proveniência e o destino dos fundos, visando, além do mais, obter uma 

atribuição patrimonial sem realizar o devido manifesto fiscal da mesma em 

Portugal.

14033. O arguido HÉLDER BATAGLIA tinha combinado com o 

arguido RICARDO SALGADO, em Portugal, prestar a referida 

colaboração na circulação de fundos, bem sabendo que seria pago com 

quantias provenientes do próprio Grupo BES, por determinação deste 

último arguido, tendo atuado, nesse quadro, também em território nacional.
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pelo que deveria aqui manifestar o recebimento do pagamento pelos 

serviços prestados, tal como acontecia com os montantes que recebia da 

ESCOM.

14034. Assim, o arguido HELDER BATAGLIA sabia que estava 

obrigado pelo dever de verdade e lealdade perante a administração fiscal a 

declarar tais rendimentos.

14035. Apesar disso, este arguido convencido que o montante assim 

recebido não seria associado à sua pessoa e pretendendo ocultar a sua 

origem e obter ganho pela sua não tributação, decidiu omiti-los da 

declaração de IRS que apresentou relativa ao ano de 2010.

14036. Assim, o arguido HELDER BATAGLIA, em conluio com o 

arguido RICARDO SALGADO, através da omissão de emissão de 

documentos por pagamentos recebidos, da utilização de contas 

domiciliadas no estrangeiro em nome de entidades em offshore para 

recebimento desses mesmos montantes, que mais não eram que um 

pagamento realizado pelo Grupo BES, determinado por este último 

arguido, obteve, pela apresentação de declaração fiscal desconforme com a 

realidade e consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho 

fiscal com o consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e 

não pago, no ano de 2010, o que quiseram fazer e fizeram.

14037. Os arguidos HÉLDER BATAGLIA e RICARDO 

SALGADO agiram conhecendo todos os factos descritos e querendo 

praticá-los, bem sabendo que violavam os deveres de verdade a que 

estavam obrigados perante a administração fiscal, visando o não pagamento 

de impostos devidos, bem sabendo que a sua conduta era proibida por lei.
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16.8. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS JOSE DIOGO 

GASPAR FERREIRA, RUI HORTA E COSTA, VALE DO LOBO 

RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA e OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE SA

14038. Conforme decorre do narrado no Capítulo V, os arguidos 

JOSÉ GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, na qualidade de 

administradores das sociedades arguidas VALE DO LOBO RESORT 

TURÍSTICO DE LUXO, SA e OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS 

TURÍSTICOS DO ALGARVE, no mês de dezembro de 2007, fizeram com 

que em nome destas mesmas sociedades arguidas fosse formalizada a 

venda do lote 125, do empreendimento Vale do Lobo, pelo preço declarado 

de €4.385.000,00, bem sabendo que o mesmo foi, na realidade, vendido 

pelo preço de €6.585.000,00.

14039. Os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA, com os propósitos de gerar um fundo que pudessem 

utilizar para pagamentos que se tinham comprometido realizar, e de 

ludibriar e ocultar rendimentos perante a administração fiscal, fizeram 

depositar o montante de €2.200.000,00, correspondente à diferença entre o 

valor real de venda do imóvel e o valor pelo qual a mesma foi escriturada e 

declarada, em contas abertas, no exterior.

14040. Assim, através de operações realizadas no ano de 2008, a 

partir de contas abertas no exterior, em nome de cidadão holandês, foi 

transferida para conta aberta, na Suíça, em nome do arguido JOAQUIM 

BARROCA, a quantia de €2.000.000,00 e através de operação realizada no 

ano de 2009, com origem em conta aberta no exterior, em nome de cidadão
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holandês, foi transferida, para conta aberta em nome do arguido RUI 

HORTA E COSTA, junto da UBS, Suíça, a quantia de €200.000,00.

14041. Os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA bem sabiam que o referido montante de €2.200.000,00 

constituía uma receita da sociedade OCEANO CLUBE e que as contas 

bancárias em que mesmo foi depositado não estavam refletidas na 

contabilidade das sociedades VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE 

LUXO, SA e OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

DO ALGARVE, de que eram administradores.

14042. Os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA, enquanto administradores do Grupo Vale do Lobo, e 

por seu intermédio as sociedades arguidas VALE DO LOBO RESORT 

TURÍSTICO DE LUXO SA e OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS 

t u r ís t ic o s  d o  ALGARVE fizeram omitir o recebimento da quantia de 

€2.200.000,00 dos registos contabilísticos destas mesmas sociedades.

14043. Ao atuar da forma descrita, os arguidos JOSÉ DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, enquanto 

administradores do Grupo Vale do Lobo, e através deles as sociedades 

arguidas VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA e 

OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO 

ALGARVE, determinaram a adulteração dos registos contabilísticos destas 

mesmas sociedades pondo em causa a confiança merecida pelos mesmos, 

quer como reflexo da atividade comercial desenvolvida, quer 

impossibilitando a conformidade dos manifestos fiscais apresentados.
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14044. A sociedade arguida OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, no ano de 2007, 

encontrava-se em regime de grupo de sociedades, para efeitos de IRC, com 

a sociedade arguida VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO 

SA, sendo o lucro tributável do grupo calculado ao nível desta segunda 

sociedade (sociedade dominante).

14045. Os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA determinaram ainda que em nome da sociedade arguida 

VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA fosse 

apresentada, em maio de 2008, declaração de IRC, referente ao exercício de 

2007, em que não foi incluído o montante recebido e não contabilizado de 

€2.200.000,00.

14046. Assim, por via da atuação dos arguidos DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, as sociedades arguidas VALE DO 

LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA e OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, obtiveram, pela 

apresentação de declaração fiscal desconforme com a realidade e 

consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o 

consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRC devido e não pago.

14047. Paralelamente, os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR 

FERREIRA e RUI HORTA E COSTA decidiram fazer sua a supra referida 

quantia de €200.000,00 que, no ano de 2009, foi feita creditar em conta 

aberta, na UBS, Suíça, em nome deste segundo arguido.

14048. Os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA bem sabiam que tinham feito omitir dos registos

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 3910  

-



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPUBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE
in v e s t i g a ç ã o  e  a ç Ao  p e n a l

44662

contabilísticos das sociedades arguidas VALE DO LOBO RESORT 

TURÍSTICO DE LUXO, SA e OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS 

t u r ís t ic o s  d o  ALGARVE, o referido pagamento de €2.200.000,00.

14049. Estes arguidos conluiaram-se assim com as sociedades 

arguidas VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA e 

OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO 

ALGARVE, no sentido de aproveitarem tal omissão de registo, para 

fazerem sua, em partes iguais, a quantia de €200.000,00.

14050. Assim, os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA e 

RUI HORTA E COSTA, no ano de 2009, através da utilização de conta 

aberta no exterior, receberam, na sua esfera pessoal, a quantia de 

€100.000,00 cada um, bem sabendo que a mesma constituía uma receita 

das sociedades arguidas VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE 

LUXO SA e OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

DO ALGARVE, de que eram administradores, e que se encontravam 

obrigados a proceder à declaração de tais rendimentos, em sede fiscal, a 

título de remuneração.

14051. Os arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA bem sabiam que, na qualidade de residentes em 

Portugal, estavam obrigados pelo dever de verdade e lealdade perante a 

administração fiscal a declarar todos os rendimentos recebidos, aí se 

incluindo as quantias que receberam da forma descrita.

14052. Apesar disso, convencidos que os montantes assim 

recebidos não seriam associados às suas pessoas e pretendendo ocultar a
r

sua origem e obter ganho pela sua não tributação, os arguidos JOSE
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DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA não os fizeram 

constar das declarações de IRS, que cada um apresentou, relativas ao ano 

de 2009.

14053. Assim, por via da conduta narrada, o arguido DIOGO 

GASPAR FERREIRA, aproveitando a adulteração das contas das 

sociedades arguidas VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, 

SA e OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO 

ALGARVE de que era administrador e em conluio com as mesmas, e 

provocando a colocação de fundos, no exterior, obteve, pela apresentação 

de declaração fiscal desconforme com a realidade e consequente não 

pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal, com o consequente 

prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e não pago.

14054. Por via da conduta narrada, o arguido RUI HORTA E 

COSTA, aproveitando a adulteração das contas das sociedades arguidas 

VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA e OCEANO 

CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE de que 

era administrador e em conluio com as mesmas, e provocando a colocação 

de fundos, no exterior, obteve, pela apresentação de declaração fiscal 

desconforme com a realidade e consequente não pagamento de impostos 

devidos, um ganho fiscal, com o consequente prejuízo para o Estado, em 

sede de IRS devido e não pago.

14055. Os arguidos DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA 

E COSTA agiram conhecendo todos os factos descritos e querendo praticá- 

los, bem sabendo que violavam os deveres de verdade a que estavam 

obrigados perante a administração fiscal, enquanto administradores das
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sociedades VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA e 

OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO 

ALGARVE, visando o não pagamento de impostos devidos, bem sabendo 

que a sua conduta era proibida por lei.

16.9. RELATIVAMENTE AOS ARGUIDOS PEPELAN -  

CONSULTORIA E GESTÃO LDA e JOSÉ DIOGO GASPAR 

FERREIRA

14056. Conforme decorre do narrado no Capítulo V, o arguido 

JOSÉ GASPAR FERREIRA, no mês de março de 2008, fez com que em 

nome da sociedade arguida PEPELAN CONSULTORIA E GESTÃO 

LDA, de que era gerente, fosse formalizada a venda de um imóvel sito em 

Setúbal, pelo preço declarado de €1.500.000,00, bem sabendo que o mesmo 

foi vendido pelo preço real e recebido de €1.900.000,00.

14057. O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA determinou 

a adulteração dos registos contabilísticos da sociedade PEPELAN, de que 

era gerente, fazendo omitir dos mesmos o recebimento do montante de 

€400.000,00, resultante da diferença entre o valor real de venda do imóvel 

e o valor pelo qual a mesma foi declarada.

14058. O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA fez ainda e 

antes de mais depositar o montante de €400.000,00, recebido em 

numerário, em conta aberta, no exterior, em nome da entidade em offshore 

DALSE OVERSEAS LTD, fazendo-o posteriormente circular por outras 

contas, também elas abertas no exterior, em nome das entidades 

CLIFFSOL LIMITED, ORSATTI CORPORATION e LAVINE 

HOLDINGS, com o objetivo de que, em nome da sociedade PEPELAN
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LDA, não fosse declarado, para efeitos fiscais, o recebimento da referida 

quantia de €400.000,00.

14059. Mais foi determinado pelo arguido JOSÉ DIOGO GASPAR 

FERREIRA que, em nome da sociedade PEPELAN, fosse apresentada, em 

maio de 2009, declaração de IRC, referente ao exercício de 2008, em que 

não foi incluído o montante recebido e não contabilizado de €400.000,00,

14060. Assim, o arguido DIOGO GASPAR FERREIRA, através da 

adulteração dos registos contabilísticos da sociedade PEPELAN LDA e da 

utilização de contas em nome de entidades em offshore, fez com que a 

sociedade PEPELAN CONSULTORIA E GESTÃO LDA viesse a obter, 

pela apresentação de declaração fiscal desconforme com a realidade e 

consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho fiscal com o 

consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRC devido e não pago.

14061. O arguido DIOGO GASPAR FERREIRA agiu conhecendo 

todos os factos descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violava 

os deveres de verdade a que estava obrigado perante a administração fiscal, 

enquanto gerente da sociedade PEPELAN CONSULTORIA E GESTÃO, 

visando o não pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua 

conduta era proibida por lei.

16.10. RELATIVAMENTE AO ARGUIDO ARMANDO VARA

14062. Conforme decorre do narrado no Capítulo V, nos anos de 

2005 a 2008, o arguido ARMANDO VARA recebeu, na sua esfera pessoal, 

através de entregas de quantias em numerário, todas elas realizadas, em 

território nacional, o montante global de €1.613.661,00.
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14063. O arguido ARMANDO VARA, com o propósito de não 

levantar suspeitas sobre a origem de tais quantias recebidas em numerário, 

e de não evidenciar a obtenção de rendimentos provenientes de atividades 

comerciais em datas em que exercia funções de administrador da CGD, e 

nesse mesmo período temporal, procedeu à entrega, em Portugal, dessas 

mesmas quantias em numerário a Michel Canais e a Francisco Canas.

14064. Estes, seguindo instruções do arguido ARMANDO VARA, 

determinaram a realização de transferências, de igual montante ao recebido 

em numerário, fazendo-o a partir de contas bancárias sem qualquer ligação 

ao referido arguido, para conta aberta, na Suíça, em nome da entidade em 

offshore VAMA HOLDINGS.

14065.0  arguido ARMANDO VARA fez constar como 

beneficiária da entidade em offshore VAMA HOLDINGS, bem como 

primeira autorizada para movimentar a conta aberta em nome desta 

entidade, a sua filha, a arguida BÁRBARA VARA, que à data auferia 

rendimentos com origem no estrangeiro, de modo a criar a aparência de que 

os fundos recebidos na referida conta bancária provinham da atividade 

desta, o que bem sabiam não corresponder à verdade.

14066. O arguido ARMANDO VARA utilizou tal procedimento de 

modo uniforme entre dezembro de 2005 e novembro de 2008, com o duplo 

propósito de ocultar a origem dos referidos fundos e evitar o seu manifesto 

fiscal, em território nacional.

14067. O arguido ARMANDO VARA recebeu as referidas quantias 

sem fazer emitir qualquer doeumento, fatura ou recibo, comprovativo da 

atividade subjacente a esses mesmos recebimentos.
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14068. Os montantes em causa, creditados na conta aberta em nome 

da entidade VAMA HOLDINGS, eram pertença do arguido ARMANDO 

VARA, residente em Portugal, onde se encontrava obrigado, conforme bem 

sabia, a declarar, perante a administração fiscal, todos os rendimentos 

recebidos.

14069. Apesar disso, o arguido ARMANDO VARA convencido 

que os montantes assim recebidos não seriam associados à sua pessoa e 

pretendendo ocultar a sua origem e obter ganho pela não tributação desses 

mesmos montantes, não os fez constar das declarações de IRS que 

entregou, referentes aos exercícios de 2005 a 2008.

14070. Assim, o arguido ARMANDO VARA, através da omissão 

de emissão de documentos por pagamentos recebidos, da utilização de uma 

entidade em offshore para recebimento desses mesmos montantes, da 

colaboração da arguida BARBARA VARA, que auferia recebimentos no 

estrangeiro e pela violação reiterada das suas obrigações enquanto 

funcionário da CGD, obteve, pela apresentação de declarações fiscais 

desconformes com a realidade e consequente não pagamento de impostos 

devidos, um ganho fiscal com o consequente prejuízo para o Estado, em 

sede de IRS devido e não pago.

14071. O arguido ARMANDO VARA agiu conhecendo todos os 

factos descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violava os 

deveres de verdade a que estava obrigado perante a administração fiscal, 

visando o não pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua 

conduta era proibida por lei.
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14072. Conforme narrado no Capítulo V, o arguido ARMANDO 

VARA, no ano de 2008, auferiu a quantia de €1.000.000,00.

14073. A referida quantia teve a sua origem em pagamento 

determinado pelos arguidos JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI 

HORTA E COSTA, representantes do empreendimento VALE DO LOBO, 

realizado a título de remuneração pela atuação do arguido ARMANDO 

VARA, quando exercia funções de administrador da CGD, contrária às 

obrigações desse mesmo cargo, e em favorecimento dos interesses daquele 

mesmo Grupo.

14074. Assim, com origem em conta aberta, no exterior, em nome 

de cidadão holandês, e passagem por conta aberta, na Suíça, em nome do 

arguido JOAQUIM BARROCA, foram feitos circular fundos, no montante 

de €1.000.000,00, que foram creditados na conta, aberta na Suíça, em nome 

da entidade em offshore VAMA HOLDINGS.

14075.0  arguido ARMANDO VARA fez constar como 

beneficiária da entidade em offshore VAMA HOLDINGS, bem como 

primeira autorizada para movimentar a conta aberta em nome desta 

entidade, a sua filha, a arguida BARBARA VARA, que à data auferia 

rendimentos com origem no estrangeiro, de modo a criar a aparência de que 

os fundos recebidos na referida conta bancária provinham da atividade 

desta, o que bem sabiam não corresponder à verdade.

14076.0 montante de €1.000.000,00, creditado na conta da 

entidade VAMA HOLDINGS era pertença do arguido ARMANDO 

VARA, residente em Portugal, onde se encontrava obrigado, conforme bem

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 3917

O .

A



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GERAL DA HEPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44669

sabia, a declarar, perante a administração fiscal, todos os rendimentos 

recebidos.

14077. O arguido ARMANDO VARA, convencido que o montante 

assim recebido não seria associado à sua pessoa e pretendendo ocultar a sua 

origem e obter ganho pela sua não tributação, não o fez constar da 

declaração de IRS que entregou, referente ao exercício de 2008.

14078. Assim, o arguido ARMANDO VARA, através da omissão 

de emissão de documento por pagamento recebido, da utilização de uma 

entidade em offshore para recebimento desses mesmos montantes, da 

colaboração da arguida BARBARA VARA, que auferia recebimentos no 

estrangeiro e pela violação das suas obrigações enquanto funcionário da 

CGD, obteve, pela apresentação de declaração fiscal desconforme com a 

realidade e consequente não pagamento de impostos devidos, um ganho 

fiscal com o consequente prejuízo para o Estado, em sede de IRS devido e 

não pago.

14079. O arguido ARMANDO VARA agiu conhecendo todos os 

factos descritos e querendo praticá-los, bem sabendo que violava os 

deveres de verdade a que estava obrigado perante a administração fiscal, 

visando o não pagamento de impostos devidos, bem sabendo que a sua 

conduta era proibida por lei.

17. ATUAÇAO DO ARGUIDO JOAO PERNA RELATIVA A 

DETENÇÃO DE ARMA PROIBIDA

14080. Conforme narrado no Capítulo VIII, o arguido JOÃO 

PERNA, no dia 20 de novembro de 2014, na sua residência sita no
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Samouco, tinha na sua posse uma pistola originalmente de marca 

Tanfoglio, modelo GT28, sem número de série, que foi transformada, 

através da introdução de um cano em aço de alma estriada e obstrução de 

chaminé, com o objetivo de ser transformada em arma de fogo de calibre 

6,35 mm, encontrando-se a mesma em boas condições de funcionamento e 

utilização.

14081. Este arguido, nas mesmas circunstâncias de tempo e lugar, 

tinha ainda na sua posse quatro munições de calibre 6,35mm, de marca 

GECO, do tipo full metal jacket, em boas condições de utilização e aptas a 

serem deflagradas.

14082. O arguido JOÃO PERNA não é titular de licença de uso e 

porte de arma e a arma que tinha na sua posse é insuscetível de registo e 

manifesto.

14083. O arguido JOÃO PERNA conhecia as características da 

arma que tinha na sua posse, bem sabendo que não podia, nem devia 

possuir, nem deter a referida arma e munições, por não ter a devida licença 

de uso e porte de arma e sem que as mesmas estivessem registadas e 

manifestadas, bem sabendo que a arma em causa era insuscetível de registo 

e manifesto.

14084. O arguido atuou de forma deliberada, livre e consciente bem 

sabendo que a sua conduta é prevista e proibida por lei e que com a mesma 

colocava em causa a segurança dos demais cidadãos.

***
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Face ao conjunto dos factos acima narrados, cometeram os 

arguidos os seguintes crimes:

A) JOSÉ SÓCRATES CARVALHO PINTO DE SOUSA

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA DE TITULAR DE 

CARGO POLÍTICO, em coautoria com o arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, com referência a atos praticados no interesse do 

Grupo LENA entre 2005 e 2011, crime p. e p. pelas disposições 

conjugadas dos arts.l°, 2°, 3°, n.° 1, alínea d), 17°, n.° 1 e 19°, n.°s 2 

e 3 da Lei n.° 34/87, de 16 de julho, na redação introduzida pela Lei 

n° 108/2001, de 28 de novembro -  Lei dos Crimes de 

Responsabilidade dos Titulares de Cargos Políticos, com referência 

aos arts.28° e 202°, alínea b) do Código Penal;

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA DE TITULAR DE 

CARGO p o l ít ic o , com referência a atos praticados no interesse 

do arguido RICARDO SALGADO, relativamente a negócios do 

Grupo PORTUGAL TELECOM e GES, crime p. e p. pelas 

disposições conjugadas dos arts.l°, 2°, 3°, n.° 1, alínea d), 17°, n.° 1 

e 19°, n.°s 2 e 3 da Lei 34/87, de 16 de julho, na redação introduzida 

pela Lei n° 108/2001, de 28 de novembro -  Lei dos Crimes de 

Responsabilidade dos Titulares de Cargos Políticos, e com 

referência aos arts.28° e 202°, alínea b) do Código Penal;

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA DE TITULAR DE 

CARGO POLÍTICO» em coautoria com o arguido ARMANDO 

VARA, com referência a atos praticados no interesse dos arguidos 

Diogo Gaspar Ferreira e Rui Horta e Costa com utilização das
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sociedades do Grupo VALE DO LOBO, erime p. e p. pelas 

disposições conjugadas dos arts.l°, 2°, 3°, n.° 1, alínea d), 17°, n.° 1 

e 19°, n.°s 2 e 3 da Lei 34/87, de 16 de julho, na redação introduzida 

pela Lei n° 108/2001, de 28 de novembro -  Lei dos Crimes de 

Responsabilidade dos Titulares de Cargos Políticos, com referência 

aos arts.28° e 202°, alínea b) do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

eoautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA relativamente aos movimentos financeiros 

eom origem no Grupo LENA e eom passagem pelas eontas da 

Suíça tituladas por este último arguido e realizados a partir de 2007, 

crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA e com as sociedades LEC S.A. e XLM, relativamente à 

utilização desta última sociedade, entre 2009 e 2015, para a
f  r

colocação de fundos destinados ao arguido JOSE SÓCRATES e 

utilização dos mesmos no seu interesse através do pagamento direto 

de despesas ou por distribuição de dividendos para contas tituladas 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA, RUI MÃO DE FERRO e com as sociedades LEC SA, 

XLM e RMF CONSULTING, relativamente à utilização desta
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última sociedade, entre 2010 e 2014, para a colocação de fundos 

destinados ao arguido JOSE SÓCRATES e utilização dos mesmos 

no seu interesse através do pagamento de despesas suas e colocação 

de numerário à sua disposição, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 

e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos RICARDO SALGADO, HÉLDER 

BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA, relativamente à utilização, entre 2006 e 2008, de 

contas na Suíça em que este último era autorizado e operações 

financeiras realizadas a partir das mesmas, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n.° 1,2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos RICARDO SALGADO, HÉLDER 

BATAGLIA, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS 

SANTOS SILVA relativamente aos movimentos financeiros 

justificados pelos contratos PINSONG, realizados no ano de 2007 e 

até ao início de 2008, com origem em conta da Suíça da ES 

ENTERPRISES, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos RICARDO SALGADO, HÉLDER 

BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA relativamente aos movimentos financeiros justificados 

pelos contratos PINSONG, realizados a partir de abril de 2008, com
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origem em conta na Suíça da ES ENTERPRISES e com intervenção 

das contas da Suíça do arguido JOAQUIM BARROCA, crime p. e 

p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos RICARDO SALGADO, HÉLDER 

BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA e CARLOS SANTOS 

SILVA e com as sociedades LEC SA, LEC SGPS, LENA SGPS e 

XLM, relativamente aos movimentos financeiros, ocorridos a partir 

de 2010, abrangidos pela operação CEL_2010, justificados através 

de contrato promessa de compra e venda com perda de sinal 

referente ao imóvel KANHANGULO, sito em Luanda, e introdução 

desses fundos no Grupo LENA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 

2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA, ARMANDO VARA, DIOGO GASPAR FERREIRA, 

RUI HORTA E COSTA e BÁRBARA VARA, relativamente às 

transferências com origem em conta do cidadão holandês Van 

Doreen, referentes aos financiamentos concedidos ao Grupo VALE 

DO LOBO, com passagem por conta bancária da Suíça do arguido 

JOAQUIM BARROCA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n°l, 2 e 3 do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido CARLOS SANTOS SILVA relativamente 

à concentração dos fundos em novas contas bancárias da Suíça
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tituladas por sociedades em offshore controladas por CARLOS 

SANTOS SILVA e sua transferência para contas tituladas por este 

último arguido em Portugal, ao abrigo do RERT II, crime p. e p. 

pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido CARLOS SANTOS SILVA relativamente 

à dissipação dos fundos por outras contas em Portugal, de que este 

último arguido era titular e autorizado, e à confúsão de patrimónios 

de ambos nessas contas bancárias, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 

1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

GONÇALO FERREIRA, quanto à aquisição de imóveis em 

Portugal com o retomo do preço pago para a esfera patrimonial do 

arguido JOSE SÓCRATES, de forma justificada, factos ocorridos 

entre 2010 e 2012, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

GONÇALO FERREIRA, relativamente à aquisição e subsequente 

arrendamento de um imóvel em Paris, com intenção de ocultação da 

titularidade do ativo, factos praticados entre 2012 e 2014, crime p. e 

p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos GONÇALO FERREIRA e CARLOS
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SANTOS SILVA, relativamente à entrega por este último arguido 

de quantias pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES para 

depósito em contas bancárias do arguido GONÇALO FERREIRA e 

para guardar em cofre bancário e em contas tituladas pelo mesmo,
r

de forma a ocultar a propriedade desses valores pelo arguido JOSE 

SÓCRATES, factos ocorridos nos anos de 2012 e 2013, crime p. e 

p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e INÊS DO 

ROSÁRIO, relativamente à utilização das contas bancárias desta 

última arguida junto do MONTEPIO GERAL e à receção pela 

mesma de fundos, provenientes do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA para entrega ao arguido JOSÉ SÓCRATES, ocultando a 

propriedade das mesmas quantias por este último, factos ocorridos 

nos anos de 2013 e 2014, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 

do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOÃO 

PERNA, relativos à utilização das contas tituladas por este último 

em Portugal como contas de passagem de fundos de origem ilícita 

provenientes do arguido CARLOS SANTOS SILVA e destinados à 

esfera patrimonial do arguido JOSÉ SÓCRATES, operações 

ocorridas entre 2011 e 2014, crime p. e p. pelo art.368°-A, n°l, 2 e 3 

do Código Penal;
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-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e SOFIA 

FAVA relativamente à aquisição de um imóvel, designado “Monte 

das Margaridas”, com intenção de que passasse a integrar o 

património familiar do arguido JOSE SÓCRATES, com registo em 

nome de terceiro e montagem de operação de financiamento e 

formas de custear as prestações da mesma, factos ocorridos entre 

2011 e 2014, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com o arguido CARLOS SANTOS SIVA, relativamente à 

declaração de adesão ao RERT II e outra documentação produzida e 

utilizada para esse efeito, no que se reporta à titularidade dos 

elementos patrimoniais declarados, concentrados nas contas da 

Suíça até final do ano de 2010, crime p. e p. pelo art.256°, n.° 1, 

alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e 

JOAQUIM BARROCA, relativamente ao primeiro contrato de 

prestação de serviços celebrado entre a LEC S.A. e a XLM, faturas 

e outra documentação produzida ao abrigo do mesmo, factos 

ocorridos a partir de 2009, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas 

a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI MÃO
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DE FERRO com referência aos contratos de prestação de serviços 

celebrados entre as sociedades XLM e RMF CONSULTING, bem 

como faturas e outra documentação produzida ao abrigo dos 

mesmos, que serviram de suporte à circulação de quantias entre
r

estas sociedades, com origem e destino no arguido JOSE 

SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e JOAQUIM BARROCA, 

relativamente aos factos referentes ao conjunto de documentos que 

incluem o contrato promessa de compra e venda de imóvel em 

Angola, denominado KANHANGULO, contrato de intermediação 

AII e XLM, cartas de admissão do seu incumprimento e perda de 

sinal e celebração de segundo contrato de prestação de serviços 

entre a LEC e a XLM, bem como faturas e outra documentação 

produzida ao abrigo destes contratos, factos ocorridos a partir de 

2010, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e SOFIA 

FAVA, com referência aos contratos de prestação de serviços 

celebrados entra a XLM e arguida SOFIA FAVA, que serviram de 

suporte ao recebimento de quantias por esta última com origem no 

arguido JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas 

a), d) e e) do Código Penal;
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-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com o arguido CARLOS SANTOS SILVA, com 

referência aos contratos de prestação de serviços celebrados entre a 

sociedade XLM e Ana Bessa, bem como faturas e outra 

documentação produzida ao abrigo dos mesmos, que serviram de 

suporte ao recebimento de quantias por esta última com origem no 

arguido JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas 

a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI MÃO 

DE FERRO com referência aos contratos de prestação de serviços 

celebrados entre a sociedade RMF CONSULTING e Domingos 

Farinho e Jane Kirkby, bem como faturas e outra documentação 

produzida ao abrigo dos mesmos, que serviram de suporte ao 

recebimento de quantias por estes últimos com origem no arguido 

JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e 

e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e RUI MÃO 

DE FERRO com referência aos contratos de prestação de serviços 

celebrados entre a sociedade RMF CONSULTING e António 

Manuel Peixoto e António Mega Peixoto, bem como faturas e outra 

documentação produzida ao abrigo dos mesmos, que serviram de 

suporte ao recebimento de quantias por estes últimos com origem 

no arguido JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, 

alíneas a), d) e e) do Código Penal;
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-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos GONÇALO FERREIRA e CARLOS 

SANTOS SILVA, relativamente à produção e uso de documentação 

referente à aquisição e subsequente arrendamento do apartamento 

de Paris, sito na Av. Prèsident Wilson, crime p. e p. pelo art.256°, 

n.°l alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi 

beneficiário, em coautoria com o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, no que tange ao IRS apurado quanto aos anos de 2006 a 

2009, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), e) e f) 

do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi

beneficiário, em coautoria, com os arguidos JOAQUIM

BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA, LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJECTOS LDA, no que tange ao IRS apurado quanto aos anos 

de 2009 a 2012, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 

d), e) e f) e n.° 2 do RGIT, atualmente n.° 2 alínea a) do art.l04.° do 

RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi

beneficiário, em coautoria, com os arguidos JOAQUIM

BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA, LENA ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJECTOS LDA no que tange ao IRS apurado quanto aos anos
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de 2013 a 2015, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 

d), e) e n.° 2 alínea a) e n.° 3 do RGIT.

B) CARLOS MANUEL DOS SANTOS SILVA

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA DE TITULAR DE 

CARGO POLÍTICO, em coautoria com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, com referência a atos praticados no interesse do 

Grupo LENA entre 2005 e 2011, crime p. e p. pelas disposições 

conjugadas dos arts.l°, 2°, 3°, n.° 1, alínea d), 17°, n.° 1 e 19°, n.°s 2 

e 3 da Lei 34/87, de 16 de julho, na redação introduzida pela Lei 

n° 108/2001, de 28 de novembro -  Lei dos Crimes de 

Responsabilidade dos Titulares de Cargos Políticos, com referência 

aos arts.28° e 202°, alínea b) do Código Penal;

Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com os 

arguidos JOAQUIM BARROCA e JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS 

e com as sociedades XMI, LEC SA, LEC SGPS e LENA SA, 

relativamente ao funcionário LUÍS MARQUES, nos anos de 2007 a 

2009, crime p. e p. pelo art.374°, n.°l do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOAQUIM 

BARROCA relativamente aos movimentos financeiros com origem 

no Grupo LENA e com passagem pelas contas da Suíça deste 

último arguido e realizados a partir de 2007, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;
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-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOAQUIM 

BARROCA e com as sociedades LEC SA. e XLM, relativamente à 

utilização desta última sociedade, entre 2009 e 2015, para a 

colocação de fundos destinados ao arguido JOSÉ SÓCRATES e sua 

utilização dos mesmos no seu interesse através do pagamento de 

despesas ou por distribuição de dividendos para contas tituladas 

pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, JOAQUIM 

BARROCA e RUI MÃO DE FERRO e com as sociedades LEC 

SA, XLM e RMF CONSULTING, relativamente à utilização desta 

última sociedade, entre 2010 e 2014, para a colocação de fundos
r r

destinados ao arguido JOSE SÓCRATES e utilização dos mesmos 

no seu interesse através do pagamento de despesas e colocação de 

numerário à sua disposição, entre 2010 e 2014, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOAQUIM BARROCA, JOSÉ LUÍS 

RIBEIRO DOS SANTOS, LUIS MARQUES e com a sociedade 

XMI, relativamente à utilização desta última sociedade e sua 

contabilidade para a colocação de fúndos na esfera patrimonial do 

arguido LUIS MARQUES, crime p. e p. pelo art.368°A, n.° 1, 2 e 3 

do Cód. Penal.
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-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA, relativamente à utilização, entre 2006 e 2008, das contas 

na Suíça em que este último era autorizado e operações financeiras 

realizadas a partir das mesmas, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 

e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e JOSÉ PAULO PINTO DE 

SOUSA relativamente aos movimentos financeiros justificados 

pelos contratos PINSONG, realizados no ano de 2007 e até ao 

início de 2008, com origem em conta da Suíça da ES 

ENTERPRISES, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1,2 e 3 do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e JOAQUIM BARROCA 

relativamente aos movimentos financeiros justificados pelos 

contratos PINSONG, realizados a partir de abril de 2008, com 

origem em conta da Suíça da ES ENTERPRISES com intervenção 

das contas da Suíça do arguido JOAQUIM BARROCA, crime p. e 

p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO
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SALGADO, HELDER BATAGLIA e JOAQUIM BARROCA e 

pelas sociedades LEC SA, LEC SGPS, LENA SGPS e XLM, 

relativamente aos movimentos financeiros, ocorridos a partir de 

2010, abrangidos pela operação CEL_2010, ocorridos a partir de 

2010 e justificados através de contrato promessa de compra e venda 

com perda de sinal referente ao imóvel KANHANGULO, sito em 

Luanda, e introdução desses fundos no Grupo LENA, crime p. e p. 

pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, JOAQUIM 

BARROCA ARMANDO VARA, DIOGO GASPAR FERREIRA, 

RUI HORTA E COSTA e BÁRBARA VARA relativamente às 

transferências com origem em conta do cidadão holandês Van 

Doreen, referentes aos financiamentos concedidos ao Grupo VALE 

DO LOBO, com passagem por conta bancária da Suíça titulada pelo 

arguido JOAQUIM BARROCA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 

2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido JOSE SÓCRATES relativamente à 

concentração dos fundos em novas contas bancárias da Suíça 

tituladas por sociedades offshore, controladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, e sua transferência para contas 

tituladas pelo mesmo arguido em Portugal, ao abrigo do RERT II, 

crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;
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-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido JOSE SÓCRATES relativamente à 

dissipação dos fundos por outras contas em Portugal, em que o 

arguido CARLOS SANTOS SILVA era titular e autorizado, e à 

confusão de patrimónios de ambos nessas contas bancárias, crime p. 

e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e GONÇALO 

FERREIRA, quanto à aquisição de imóveis em Portugal, com o 

retomo do preço pago para a esfera patrimonial do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, de forma justificada, factos ocorridos entre 2010 e 

2012, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e GONÇALO 

FERREIRA, relativamente à aquisição e subsequente arrendamento 

de um imóvel em Paris, com intenção de ocultação da titularidade 

do ativo, factos praticados entre 2012 e 2014, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e GONÇALO 

FERREIRA, relativamente à entrega pelo arguido CARLOS 

SANTOS SILVA de quantias pertencentes ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES para depósito em contas bancárias do arguido 

GONÇALO FERREIRA e para guardar em cofre bancário e em 

contas tituladas pelo mesmo, de forma a ocultar a propriedade
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desses fundos pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, factos ocorridos nos 

anos de 2012 e 2013, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e INÊS DO 

ROSÁRIO, relativamente à utilização das contas bancárias desta 

última arguida junto do MONTEPIO GERAL e à receção pela 

mesma de fundos, provenientes do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA para entrega ao arguido JOSÉ SÓCRATES, ocultando a 

propriedade das mesmas por este último, factos ocorridos nos anos 

de 2013 e 2014, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOÃO PERNA, 

relativos à utilização das contas tituladas por este último como 

contas de passagem de fundos de origem ilícita provenientes de 

CARLOS SANTOS SILVA e destinados à esfera patrimonial do 

arguido JOSÉ SÓCRATES, operações ocorridas entre 2011 e 2014, 

crime p. e p. pelo art.368°-A, n°l, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e SOFIA FAVA 

relativamente à aquisição de um imóvel, designado “Monte das 

Margaridas”, com intenção de que passasse a integrar o património
f  f

familiar do arguido JOSE SÓCRATES, com registo em nome de 

terceiro e montagem de operação de financiamento e formas de
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custear as prestações da mesma, factos ocorridos entre 2011 e 2014, 

crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com o arguido JOSE SÓCRATES, relativamente à 

declaração de adesão ao RERT II e outra documentação produzida e 

utilizada para esse efeito, no que se reporta à titularidade dos 

elementos patrimoniais declarados, concentrados nas contas da 

Suíça até ao final do ano de 2010, crime p. e p. pelo art.256°, n.° 1, 

alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e JOAQUIM 

BARROCA, relativamente ao primeiro contrato de prestação de 

serviços celebrado entre a LEC SA e a XLM, faturas e outra 

documentação produzida ao abrigo do mesmo, factos ocorridos a 

partir de 2009, crime p. e p. pelo art.256°, n.° 1, alíneas a), d) e e) do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, 

praticado, em coautoria, com os arguidos JOSE SÓCRATES e RUI 

MÃO DE FERRO com referência aos contratos de prestação de 

serviços celebrados entre as sociedades XLM e RMF 

CONSULTING, bem como faturas e outra documentação produzida 

ao abrigo dos mesmos, que serviram de suporte à circulação de 

quantias entre estas sociedades, com origem e destino no arguido 

JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e 

e) do Código Penal;
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-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO 

relativamente aos relatórios de atividades da XLM, em coautoria 

com os arguidos RUI MÃO DE FERRO e JOAQUIM BARROCA, 

relativos ao forjar e execução do primeiro contrato entre a LEC SA 

e a XLM, factos ocorridos entre 2011 e 2013, crime p. e p. pelo 

art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e JOAQUIM BARROCA, 

relativamente aos factos referentes ao conjunto de documentos que 

incluem o contrato promessa de compra e venda de imóvel em 

Angola, denominado KANHANGULO, contrato de intermediação 

AII e XLM, cartas de admissão do seu incumprimento e perda de 

sinal e celebração de segundo contrato de prestação de serviços 

entre a LEC e a XLM, bem como faturas e outra documentação 

produzida ao abrigo desses contratos, crime p. e p. pelo art.256°, 

n.°l, alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e SOFIA FAVA, 

com referência aos contratos de prestação de serviços celebrados 

entre a XLM e a arguida SOFIA FAVA, que serviram de suporte ao 

recebimento de quantias por esta última com origem no arguido 

JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e 

e) do Código Penal;
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-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com o arguido JOSÉ SÓCRATES, com referência aos 

contratos de prestação de serviços celebrados entre a sociedade 

XLM e Ana Bessa, bem como faturas e outra documentação 

produzida ao abrigo dos mesmos, que serviram de suporte ao 

recebimento de quantias por esta última com origem no arguido 

JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e 

e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e RUI MÃO DE 

FERRO com referência aos contratos de prestação de serviços 

celebrados entre a sociedade RMF CONSULTING e Domingos 

Farinho e Jane Kirkby, bem como faturas e outra documentação 

produzida ao abrigo dos mesmos, que serviram de suporte ao 

recebimento de quantias por estes últimos com origem no arguido 

JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e 

e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e RUI MÃO DE 

FERRO com referência aos contratos de prestação de serviços 

celebrados entre a sociedade RMF CONSULTING e António 

Manuel Peixoto e António Mega Peixoto, bem como faturas e outra 

documentação produzida ao abrigo dos mesmos, que serviram de 

suporte ao recebimento de quantias por estes últimos com origem 

no arguido JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, 

alíneas a), d) e e) do Código Penal;
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-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e GONÇALO 

FERREIRA, relativamente à produção e uso de documentação 

referente à aquisição e subsequente arrendamento do apartamento 

de Paris, sito na Av. Prèsident Wilson, crime p. e p. pelo art.256°, 

n.°l, alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL, de que foi beneficiário, no 

que tange ao IRS apurado quanto aos anos de 2010 e 2011, crime p. 

e p. pelo art.l03°-l a) e b) do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com o arguido JOSE SÓCRATES, no que tange ao IRS 

apurado relativamente a este último, quanto aos anos de 2006 a 

2009, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), e) e f) 

do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, JOAQUIM 

BARROCA, LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e 

XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA, no que 

tange ao IRS apurado quanto aos anos de 2009 a 2012, 

relativamente ao arguido referido em primeiro lugar, crime p. e p. 

pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), e) e f) e n.° 2 do RGIT, 

atualmente n.° 2 a) do art.° 104.° do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, JOAQUIM 

BARROCA, LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e
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XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA, no que 

tange ao IRS apurado quanto aos anos de 2013 a 2015, 

relativamente ao arguido referido em primeiro lugar, crime p. e p. 

pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), e) e n.° 2 a) e n.°3 do RGIT.

C) JOAQUIM BARROCA VIEIRA RODRIGUES

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA DE TITULAR DE 

CARGO POLÍTICO, relativamente à pessoa do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, este com mediação do arguido CARLOS SANTOS 

SILVA e em benefício do Grupo LENA, com referências aos anos 

de 2005 a 2011, crime p. e p. pelos arts.2°, 3°, n.° 1, alínea d) e 18°, 

n.° 1 e 19°, n.° 2 e 3 da Lei 34/87, de 16 de julho, com a redação 

introduzida pela Lei n° 108/2001 28 de novembro -  Lei dos Crimes 

de Responsabilidade dos Titulares de Cargos Políticos, com 

referência ao art.202°, alínea b) do Código Penal;

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOSÉ RIBEIRO DOS 

SANTOS e com as sociedades XMI MANAGEMENT 

INVESTMENTS SA, LEC SA, LEC SGPS e LENA SA 

relativamente à pessoa do arguido LUÍS MARQUES, com 

referência a factos ocorridos nos anos de 2007 a 2009, crime p. e p. 

pelo art.374°, n.° 1 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS
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SANTOS SILVA relativamente aos movimentos financeiros com 

origem no Grupo LENA e com passagem pelas contas da Suíça do 

arguido JOAQUIM BARROCA, realizados a partir de 2007, crime 

p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOSÉ 

SÓCRATES e com as sociedades LEC SA e XLM, relativamente à 

utilização desta última sociedade, entre 2009 e 2015, para a 

colocação de fundos destinados ao arguido JOSE SÓCRATES e 

utilização dos mesmos no seu interesse através do pagamento de 

despesas e de distribuição de dividendos para contas tituladas pelo 

arguido CARLOS SANTOS SILVA, crime p. e p. pelo art.368°-A, 

n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOSÉ LUÍS 

RIBEIRO DOS SANTOS, LUIS MARQUES e com a sociedade 

XMI, relativamente à utilização desta última sociedade e sua 

contabilidade para a colocação de fundos na esfera patrimonial do 

arguido LUIS MARQUES, crime p. e p. pelo art.368°A, n.° 1, 2 e 3 

do Cód. Penal.

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOSÉ 

SÓCRATES, RUI MÃO DE FERRO e com as sociedades LEC SA, 

XLM e RMF CONSULTING relativamente à utilização desta 

última sociedade, entre 2010 e 2014, para a colocação de fundos
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destinados ao arguido JOSE SÓCRATES e utilização dos mesmos 

no seu interesse através do pagamento de despesas suas e colocação 

de numerário à sua disposição, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 

e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e 

com as sociedades LEC SA., LEC SGPS, LENA SGPS e XLM 

relativamente aos movimentos financeiros, ocorridos a partir de 

2010, abrangidos pela operação CEL_2010 e justificados através de 

contrato promessa de compra e venda com perda de sinal referente 

ao imóvel KANHANGULO, sito em Luanda, e introdução desses 

fundos no Grupo LENA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 

do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA 

relativamente aos movimentos financeiros abrangidos pelos 

contratos PINSONG realizados a partir de abril de 2008 com 

origem na conta da ES ENTERPRISES com intervenção das contas 

do arguido JOAQUIM BARROCA, crime p. e p. pelo art.368°-A, 

n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, ARMANDO VARA, DIOGO GASPAR FERREIRA, RUI
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HORTA E COSTA e BÁRBARA VARA relativamente às 

transferências com origem em conta do Van Doreen, referentes aos 

financiamentos concedidos ao Grupo VALE DO LOBO, com 

passagem por conta bancária da Suíça do arguido JOAQUIM 

BARROCA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, relativamente ao primeiro contrato de prestação 

de serviços celebrado entre a LEC S.A. e a XLM, faturas e outra 

documentação produzida ao abrigo do mesmo, factos ocorridos a 

partir de 2009, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO 

relativamente aos relatórios de atividades da XLM, em coautoria 

com os arguidos CAPU^OS SANTOS SILVA e RUI MÃO DE 

FERRO, relativos ao forjar e utilização da execução do primeiro 

contrato entre a LEC SA e a XLM, factos ocorridos entre 2011 e 

2013, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, RICARDO SALGADO e HÉLDER BATAGLIA, 

relativamente ao conjunto de documentos que incluem o contrato 

promessa de compra e venda de imóvel em Angola, denominado
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KANHANGULO, contrato de intermediação AII e XLM, cartas de 

admissão do seu incumprimento e perda de sinal e celebração de 

segundo contrato de prestação de serviços entre a LEC e a XLM, 

bem como faturas e outra documentação produzida ao abrigo destes 

contratos, factos ocorridos a partir de 2010, crime p. e p. pelo 

art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA, no que tange 

ao IRS apurado quanto aos anos de 2009 a 2012, relativamente ao 

arguido referido em primeiro lugar, crime p. e p. pelos arts.l03°-l 

a), b) e c) e 104°- 1 d), e) e f) e n.° 2 do RGIT, atualmente n.° 2 a) 

doart.l04.° do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria, com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA, no que tange 

ao IRS apurado quanto aos anos de 2013 a 2015, relativamente ao 

arguido referido em primeiro lugar, crime p. e p. pelos arts.l03°-l 

a), b) e c) e 104°- 1 d), e) e n.° 2 a) e n.°3 do RGIT.
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D) LUIS MANUEL FERREIRA DA SILVA MARQUES

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA, relativamente aos 

pagamentos recebidos enquanto Diretor da RAVE, no âmbito da 

PPPl, mediante acordo celebrado com a XMI, crime p. e p. pelo 

art.373°, n.° 1 do Código Penal, com referência ao art.386°, n.° 1 e 2 

do mesmo diploma legal.

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM 

BARROCA, JOSÉ LUÍS RIBEIRO DOS SANTOS e com a 

sociedade XMI, relativamente à utilização desta última sociedade e 

sua contabilidade para a colocação de fundos na esfera patrimonial 

do arguido LUIS MARQUES, crime p. e p. pelo art.368°A, n.° 1,2 

e 3 do Cód. Penal.

E) JOSE LUIS RIBEIRO DOS SANTOS

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com os 

arguidos JOAQUIM BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA e 

com as sociedades XMI, LEC SA, LEC SGPS e LENA SA, 

relativamente aos pagamentos efetuados a LUÍS MARQUES, 

enquanto Diretor da RAVE, no âmbito da PPPl, mediante acordo 

celebrado com a XMI, crime p. e p. pelo art.374°, n.°l do Código 

Penal.

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM
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BARROCA, LUIS MARQUES e com a sociedade XMI, 

relativamente à utilização desta última sociedade e sua 

contabilidade para a colocação de fundos na esfera patrimonial do 

arguido LUIS MARQUES, crime p. e p. pelo art.368°A, n.° 1, 2 e 3 

do Cód. Penal.

F) RICARDO ESPIRITO SANTO SALGADO

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA DE TITULAR DE 

CARGO POLÍTICO, relativamente a negócios do Grupo 

PORTUGAL TELECOM e GES no que concerne aos pagamentos
f  r

efetuados ao arguido JOSE SÓCRATES, crime p. e p. pelas 

disposições conjugadas dos arts.l°, 2°, 3°, n.° 1, alínea d), 18°, n.° 1 

e 19°, n.°s 2 e 3 da Lei 34/87, de 16 de julho, na redação introduzida 

pela Lei n° 108/2001, de 28 de novembro -  Lei dos Crimes de 

Responsabilidade dos Titulares de Cargos Políticos, e 202°, alínea 

b) do Código Penal;

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, relativamente a 

negócios do Grupo PORTUGAL TELECOM e GES no que 

concerne aos pagamentos efetuados ao arguido ZEINAL BAVA, 

crime p. e p. pelos arts.374°, n.° 1 e 374°-A, n.°s 2 e 3 do Cód. 

Penal, com referência aos arts.202°, al. b) e 386°, n.° 2 do mesmo 

diploma legal;

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, relativamente a 

negócios do Grupo PORTUGAL TELECOM e GES no que
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concerne aos pagamentos efetuados ao arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, crime p. e p. pelos arts.374°, n.° 1 e 374°-A, n.°s 2 

e 3 do Cód. Penal, com referência aos arts.202°, al. b) e 386°, n.° 2 

do mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE ABUSO DE CONFIANÇA, relativamente à 

transferência de €4.000.000,00, com origem em conta da ES 

ENTERPRISES na Suíça para conta do CRÉDIT SUISSE, titulada 

pela sociedade em offshore SAVOICES, controlada por si, em 21 

de outubro de 2011, crime p. e p. pelo art.205°, n.°l e n.°4, alínea b) 

do Cód. Penal;

-  Um CRIME DE ABUSO DE CONFIANÇA, em coautoria com o 

arguido HÉLDER BATAGLIA, relativamente à transferência de 

€2.750.000,00 com origem em conta da ES ENTERPRISES na 

Suíça, de conta titulada pela sociedade GREEN EMERALD na 

Suíça, controlada pelo arguido HELDER BATAGLIA, para conta 

do CRÉDIT SUISSE, titulada pela sociedade em offshore 

SAVOICES, controlada por si, em novembro de 2011, crime p. e p. 

pelo art.205°, n.°l e n.°4, alínea b) do Cód. Penal;

Um CRIME DE ABUSO DE CONFIANÇA, em coautoria com o 

arguido HENRIQUE GRANADEIRO, relativamente à transferência 

de €3.967.611,00 (CHF 4.900.000,00), com origem em conta do 

banco PICTET titulada por este último e com destino a conta do 

Banco LOMBARD ODIER titulada pela sociedade em offshore 

BEGOLINO, controlada pelo arguido RICARDO SALGADO, em
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22 de novembro de 2011, crime p. e p. pelo art.205°, n.°l e n.°4, 

alínea b) do Cód. Penal.

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, HÉLDER 

BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ PAULO PINTO 

DE SOUSA, relativamente à utilização, entre 2006 e 2008, de 

contas na Suíça em que este último era autorizado e operações 

financeiras realizadas a partir das mesmas, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, HÉLDER

BATAGLIA, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS 

SANTOS SILVA, relativamente aos movimentos financeiros 

justificados pelos contratos PINSONG, realizados no ano de 2007 e 

até ao início de 2008, com origem em conta da Suíça da ES 

ENTERPRISES, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, HÉLDER

BATAGLIA, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, relativamente aos movimentos financeiros justificados 

pelos contratos PINSONG, realizados a partir de abril de 2008, com 

origem em conta da Suíça da ES ENTERPRISES e com intervenção 

das contas do arguido JOAQUIM BARROCA, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;
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-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, HÉLDER 

BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA 

e com as sociedades LEC SA, LEC SGPS, LENA SGPS e XLM, 

relativamente aos movimentos financeiros abrangidos pela operação 

CEL_2010, ocorridos a partir de 2010, justificados através de 

contrato promessa de compra e venda com perda de sinal referente 

ao imóvel KANHANGULO, sito em Luanda, e introdução desses 

fundos no Grupo LENA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 

do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido ZEINAL BAVA, relativamente aos 

pagamentos PT e CEL_2010, realizados entre 7 de dezembro de 

2007 e 20 de setembro de 2011, com origem em conta da Suíça da 

ES ENTERPRISES, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

relativamente aos pagamentos PT e CEL_2010, realizados entre 9 

de julho de 2007 e 23 de novembro de 2012, com origem em conta 

da Suíça na ES ENTERPRISES e com destino para as contas da 

Suíça deste último arguido, crime p. e p. pelo art.368°-A n.° 1, 2 e 3 

do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, 

relativamente à transferência de €4.000.000,00, com origem em
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conta da ES ENTERPRISES na Suíça para conta do CRÉDIT 

SUISSE, titulada pela sociedade em offshore SAVOICES, 

controlada por si, em 21 de outubro de 2011, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido HELDER BATAGLIA, relativamente à 

transferência de €2.750.000, com origem em conta da ES 

ENTERPRISES na Suíça, de conta titulada pela sociedade GREEN 

EMERALD na Suíça, controlada pelo arguido HÉLDER 

BATAGLIA, para conta do CRÉDIT SUISSE, titulada pela 

sociedade em offshore SAVOICES, controlada por si, em novembro 

de 2011, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

eoautoria com o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, 

relativamente à transferência de €3.967.611,00 (CHF 

4.900.000,00), com origem em eonta do baneo PICTET titulada por 

este último e com destino a conta do Banco LOMBARD ODIER 

titulada pela sociedade em offshore BEGOLINO, eontrolada pelo 

arguido RICARDO SALGADO, em 22 de novembro de 2011, 

crime p. e p. pelo art.368°A, n.° 1, 2 e 3 do Cód. Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com o arguido HELDER BATAGLIA, relativamente à 

elaboração e uso de contrato justificativo dos pagamentos 

CEL_2010 realizados através das contas da Suíça de HELDER 

BATAGLIA (“JUSTIFICATIVOS DOS PAGAMENTOS
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CEL 2010 -  HÉLDER BATAGLIA”) cujo objeto se referia à 

prestação de serviços no Congo e em outros países africanos, p. e p. 

pelo art.256°, n.° 1, alíneas a), d) e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, HÉLDER BATAGLIA e JOAQUIM BARROCA, 

relativamente aos factos referentes ao conjunto de documentos que 

incluem o contrato promessa de compra e venda de imóvel em 

Angola, denominado KANHANGULO, contrato de intermediação 

AII e XLM, cartas de admissão do seu incumprimento e perda de 

sinal e celebração de segundo contrato de prestação de serviços 

entre a LEC e a XLM, bem como faturas e outra documentação 

produzida ao abrigo destes contratos, factos ocorridos a partir de 

2010, p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com o arguido ZEINAL BAVA, relativamente à 

elaboração e uso de contrato justificativo dos pagamentos PT e 

CEL_2010 efetuados ao arguido ZEINAL BAVA, crime p. e p. 

pelo art.256°, n.° 1, alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi 

beneficiário, no que tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2011, 

em coautoria com o arguido HENRIQUE GRANADEIRO, crime p. 

e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), e) e f) do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com o arguido HELDER BATAGLIA, no que tange ao
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IRS apurado quanto ao ano de 2006 relativamente a este último, 

crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), e), f) e g) do 

RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com o arguido HELDER BATAGLIA, no que tange ao 

IRS apurado quanto ao ano de 2010 relativamente a este último, 

crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), e), f) e g) do 

RGIT.

G) ZEINAL ABEDIN MOHAMED BAVA

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA, relativamente a 

negócios do Grupo PORTUGAL TELECOM e GES no que 

concerne aos pagamentos recebidos do arguido RICARDO 

SALGADO com origem em conta da Suíça da ES ENTERPRISES, 

crime p, e p. pelas disposições conjugadas dos arts.373°, n.°l, 374°- 

A, n.°s 2 e 3, e com referência aos arts.202°, al. b) e 386°, n.° 2, 

todos do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido RICARDO SALGADO, relativamente aos 

pagamentos PT e CEL_2010, recebidos entre 7 de dezembro de 

2007 e 20 de setembro de 2011 com origem na ES ENTERPRISES, 

crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com o arguido RICARDO SALGADO, relativamente à
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elaboração e uso de contrato justificativo dos pagamentos PT e 

CEL-2010 (“JUSTIFICATIVOS DOS PAGAMENTOS PT E 

CEL_2010 -  ZEINAL BAVA”) efetuados ao arguido ZEINAL 

BAVA, crime p. e p. pelo art.256°, n.° 1, alíneas a), d) e e) do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, no que 

tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2007 de que foi 

beneficiário, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), 

e) e f) do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, no que 

tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2011 de que foi 

beneficiário, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), 

e) e f) do RGIT.

H) HENRIQUE MANUEL FUSCO GRANADEIRO

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA, relativamente a 

negócios do Grupo PORTUGAL TELECOM e GES no que 

concerne aos pagamentos recebidos do arguido RICARDO 

SALGADO com origem em conta da Suíça da ES ENTERPRISES, 

crime p. e p. pelas disposições conjugadas dos arts.373°, n.°l, 374°- 

A, n.°s 2 e 3, e com referência aos arts.202°, al. b) e 386°, n.° 2, 

todos do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido RICARDO SALGADO, relativamente aos
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pagamentos PT e CEL_2010, realizados entre 9 de julho de 2007 e 

23 de novembro de 2012, com origem em conta da Suíça da ES 

ENTERPRISES e com destino para contas tituladas por si na Suíça, 

crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Cód. Penal;

-  Um CRIME DE PECULATO, relativamente aos pagamentos 

efetuados pela PT à LIMA SERRA FERNANDES, no período 

compreendido entre 30 de julho de 2007 e 9 de julho de 2008, no 

valor total de €618.310,00, crime p. e p. pelo art.375°, n.° 1 do 

Código Penal, com referência ao art.386°, n.° 1 e 2 do mesmo 

diploma legal;

-  Um CRIME DE ABUSO DE CONFIANÇA, em coautoria com o 

arguido RICARDO SALGADO, relativamente à transferência de 

€3.967.611,00 (CHF 4.900.000,00), com origem em conta do banco 

PICTEC titulada pelo arguido HENRIQUE GRANADEIRO e com 

destino a conta do Banco LOMBARD ODIER titulada pela 

sociedade em offshore BEGOLINO, controlada pelo arguido 

RICARDO SALGADO, em 22 de novembro de 2011, crime p. e p. 

pelo art.205°, n.°l e n.°4, alínea b) do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido RICARDO SALGADO, relativamente à 

transferência de €3.967.611,00 (CHF 4.900.000,00), com origem 

em conta do banco PICTET titulada pelo arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO e com destino a conta do Banco LOMBARD 

ODIER, titulada pela sociedade em offshore BEGOLINO, 

controlada pelo arguido RICARDO SALGADO, em 22 de
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novembro de 2011, crime p. e p. pelo art.368°A, n.° 1, 2 e 3 do Cód. 

Penal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, no que 

tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2007 de que foi 

beneficiário, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), 

e) e f) do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, no que 

tange ao IRS apurado quanto aos anos de 2010 a 2012 de que foi 

beneficiário, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), 

e) e f) do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com o arguido RICARDO SALGADO, no que tange ao 

IRS apurado quanto ao ano de 2011, crime p. e p. pelos arts.l03°-l 

a), b), c) e 104°- 1 d), e) e f) do RGIT.

I) ARMANDO ANTONIO MARTINS VARA

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO PASSIVA DE TITULAR DE 

CARGO POLÍTICO, em coautoria com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES, com referência a atos praticados no interesse dos 

arguidos Diogo Gaspar Ferreira e Rui Horta e Costa com utilização 

das sociedades do Grupo VALE DO LOBO, crime p. e p. pelas 

disposições conjugadas dos arts.l°, 2°, 3°, n.° 1, alínea d), 17°, n.° 1 

e 19°, n.°s 2 e 3 da Lei 34/87, de 16 de julho, na redação introduzida 

pela Lei n° 108/2001, de 28 de novembro -  Lei dos Crimes de
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Responsabilidade dos Titulares de Cargos Políticos, com referência 

aos arts.28° e 202°, alínea b) do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA, DIOGO GASPAR FERREIRA, 

RUI HORTA E COSTA e BÁRBARA VARA, relativamente às 

transferências com origem no cidadão holandês Van Doreen, 

referentes aos financiamentos concedidos ao Grupo VALE DO 

LOBO, com passagem por conta bancária da Suíça do arguido 

JOAQUIM BARROCA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, no que 

tange ao IRS apurado quanto aos anos de 2005 a 2008 de que foi 

beneficiário, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e 104°- 1 d) e f) do 

RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, no que 

tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2008 de que foi 

beneficiário, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e 104°- 1 d) e f) do 

RGIT;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

autoria material e com a participação da arguida BÁRBARA 

VARA a título de cumplicidade, relativamente à transferência de 

fundos para Portugal com origem em contas tituladas pelas 

sociedades em offshore VAMA HOLDINGS e WALKER 

HOLDINGS na Suíça com utilização da sociedade CITYWIDE
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UNIPESSOAL LDA., crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do 

Cód. Penal.

J) BARBARA CATARINA FIGUEIRA VARA

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA, ARMANDO VARA, DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, relativamente às 

transferências com origem no cidadão holandês Van Doreen, 

referentes aos financiamentos concedidos ao Grupo VALE DO 

LOBO, com passagem por conta bancária da Suíça do arguido 

JOAQUIM BARROCA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, a título 

de cumplicidade e do qual é autor material o arguido ARMANDO 

VARA, relativamente à transferência de fundos para Portugal com 

origem em contas tituladas pelas sociedades em offshore VAMA 

HOLDINGS e WALKER HOLDINGS na Suíça e com utilização 

da sociedade CITYWIDE UNIPESSOAL LDA., crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n.° 1,2 e 3 do Cód. Penal.

K) RUI MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E COSTA
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-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA DE TITULAR DE 

CARGO POLÍTICO, em coautoria com o arguido JOSÉ DIOGO 

GASPAR FERREIRA, com referência a atos praticados por José 

Sócrates e Armando Vara no interesse dos primeiros, crime p. e p. 

pelas disposições conjugadas dos arts.U, 2°, 3°, n.° 1, alínea d), 18°, 

n.° 1 e 19° n.°s 2 e 3 e 30° da Lei 34/87, de 16 de julho, na redação 

introduzida pela Lei n° 108/2001, de 28 de novembro -  Lei dos 

Crimes de Responsabilidade dos Titulares de Cargos Políticos, com 

referência ao art.202°, alínea b) do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA, ARMANDO VARA, DIOGO 

GASPAR FERREIRA e BÁRBARA VARA, relativamente às 

transferências com origem no cidadão holandês Van Doreen, 

referentes aos financiamentos concedidos ao Grupo VALE DO 

LOBO, com passagem por conta bancária da Suíça do arguido 

JOAQUIM BARROCA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com os arguidos OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA, 

VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA e JOSÉ 

DIOGO DA ROCHA VIEIRA GASPAR FERREIRA no que tange 

ao IRC apurado quanto ao ano de 2007 da sociedade VALE DO 

LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA, crime p. e p. pelos 

arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d) e g) do RGIT;
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-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi 

beneficiário, em coautoria com os arguidos VALE DO LOBO 

RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA, OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE SA, no que 

tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2009, crime p. e p. pelos 

arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d) e g) do RGIT.

L) JOSE DIOGO DA ROCHA VIEIRA GASPAR 

FERREIRA

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA DE TITULAR DE 

CARGO POLÍTICO, em coautoria com o arguido RUI HORTA E 

COSTA, com referência a atos praticados por José Sócrates e 

Armando Vara no interesse dos primeiros, crime p. e p. pelas 

disposições conjugadas dos arts.l°, 2°, 3°, n.° 1, alínea d), 18°, n.° 1, 

19°, n.°s 2 e 3 e 30° da Lei 34/87, de 16 de julho, na redação 

introduzida pela Lei n° 108/2001, de 28 de novembro -  Lei dos 

Crimes de Responsabilidade dos Titulares de Cargos Políticos), 

com referência ao art.202°, alínea b) do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA, ARMANDO VARA, RUI 

HORTA E COSTA e BÁRBARA VARA, relativamente às 

transferências com origem no cidadão holandês Van Doreen, 

referentes aos financiamentos concedidos ao Grupo VALE DO 

LOBO, com passagem por conta bancária da Suíça do arguido
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JOAQUIM BARROCA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com os arguidos VALE DO LOBO RESORT 

TURÍSTICO DE LUXO, SA, OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA E RUI 

MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E COSTA, no que tange ao IRC 

apurado quanto ao ano de 2007 da sociedade VALE DO LOBO 

RESORT t u r ís t ic o  DE LUXO, SA, crime p. e p. pelos 

arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d) e g) do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi 

beneficiário, em coautoria com os arguidos VALE DO LOBO 

RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA, OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA, no 

que tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2009, p. e p. pelos 

arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d) e g) do RGIT;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com a arguida PEPELAN -  CONSULTORIA E 

GESTÃO, no que tange ao IRC apurado quanto ao ano de 2008, 

crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d) e f) do RGIT;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com a sociedade PEPELAN -  CONSULTORIA E 

GESTÃO relativamente a justificativos criados para o recebimento 

de fundos através da alienação de imóvel cuja propriedade estava 

titulada por esta sociedade e com utilização da sociedade em
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offshore CLIFFSOL LIMITED, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 

2 e 3 do Código Penal.

M) JOSE PAULO BERNARDO PINTO DE SOUSA

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e CARLOS SANTOS SILVA, 

relativamente à utilização das contas em que o mesmo era 

autorizado na Suíça e operações realizadas a partir das mesmas 

entre 2006 e 2008, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE BIU\NOUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA e CARLOS SANTOS SILVA 

relativamente aos movimentos financeiros justificados pelos 

contratos PINSONG, realizados no ano de 2007 e até ao início de 

2008, a partir de conta da Suíça da ES ENTERPRISES, crime p. e 

p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal.

N) HELDER JOSE BATAGLIA DOS SANTOS

-  Um CRIME DE ABUSO DE CONFIANÇA, em coautoria com o 

arguido RICARDO SALGADO, relativamente à transferência de 

€2.750.000,00 com origem em conta da Suíça da ES
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ENTERPRISES, de conta titulada pela sociedade GREEN 

EMERALD na Suíça, controlada por si, para conta do CRÉDIT 

SUISSE, titulada pela sociedade em offshore SAVOICES, 

controlada pelo arguido RICARDO SALGADO, em novembro de 

2011, crime p. e p. pelo art.205°, n.°l e n.°4, alínea b) do Cód. 

Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS 

SANTOS SILVA relativamente à utilização das contas em que 

JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA era autorizado na Suíça e 

operações realizadas a partir das mesmas entre 2006 e 2008, crime 

p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA e CARLOS 

SANTOS SILVA relativamente aos movimentos financeiros 

justificados pelos contratos PINSONG, realizados no ano de 2007 e 

até ao início de 2008, com origem em conta da Suíça da ES 

ENTERPRISES, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM BARROCA 

relativamente aos movimentos financeiros justificados pelos
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contratos PINSONG, realizados a partir de abril de 2008, com 

origem em conta da Suíça da ES ENTERPRISES com intervenção 

das contas do arguido JOAQUIM BARROCA, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, JOAQUIM BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA e 

com as sociedades LEC SA, LEC SGPS, LENA SGPS e XLM, 

relativamente aos movimentos financeiros abrangidos pela operação 

CEL_2010, ocorridos a partir de 2010, justificados através de 

contrato promessa de compra e venda com perda de sinal referente 

ao imóvel KANHANGULO, sito em Luanda, e introdução desses 

fundos no Grupo LENA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 

do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido RICARDO SALGADO, relativamente à 

transferência de €2.750.000, com origem em conta da ES 

ENTERPRISES na Suíça, de conta titulada pela sociedade GREEN 

EMERALD na Suíça, controlada por si, para conta do CREDIT 

SUISSE, titulada pela sociedade em offshore SAVOICES, 

controlada pelo arguido RICARDO SALGADO, em novembro de 

2011, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com o arguido RICARDO SALGADO, relativamente à 

elaboração e uso de contrato justificativo dos pagamentos
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CEL 2010 realizados através das contas da Suíça de HÉLDER 

BATAGLIA (“JUSTIFICATIVOS DOS PAGAMENTOS 

CEL 2010 -  HÉLDER BATAGLIA”), cujo objeto se referia à 

prestação de serviços no Congo e em outros países africanos, crime 

p. e p. pelo art.256°, n.° 1, alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, RICARDO SALGADO e JOAQUIM BARROCA, 

relativamente aos factos referentes ao conjunto de documentos que 

incluem o contrato promessa de compra e venda de imóvel em 

Angola, denominado KANHANGULO, contrato de intermediação 

AII e XLM, cartas de admissão do seu incumprimento e perda de 

sinal e celebração de segundo contrato de prestação de serviços 

entre a LEC e a XLM, bem como faturas e outra documentação 

produzida ao abrigo destes contratos, factos ocorridos a partir de 

2010, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi 

beneficiário, em coautoria com o arguido RICARDO SALGADO, 

no que tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2006, crime p. e p. 

pelos arts. 103°-1 a), b) e c) e 104°- 1 d), e), f) e g) do RGIT;

-  Um CRJME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi 

beneficiário, em coautoria com o arguido RICARDO SALGADO, 

no que tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2010, crime p. e p. 

pelos arts. 103°-1 a), b) e c) e 104°- 1 d), e), f) e g) do RGIT.
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O) GONCALO NUNO MENDES DA TRINDADE 

FERREIRA

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, quanto à aquisição de imóveis em Portugal, com 

o retomo do preço pago para a esfera patrimonial do arguido JOSÉ 

SÓCRATES, de forma justificada, factos ocorridos entre 2010 e 

2012, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, relativamente à produção e uso de documentação 

referente à aquisição e subsequente arrendamento do apartamento 

de Paris, sito na Av. Prèsident Wilson, crime p. e p. pelo art.368°-A, 

n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, relativamente à entrega por este último arguido 

de quantias pertencentes ao arguido JOSE SÓCRATES para 

depósito em contas bancárias do arguido GONÇALO FERREIRA e 

para guardar em cofre bancário e em contas tituladas pelo mesmo, 

com intenção de ocultar a titularidade das mesmas pelo arguido 

JOSÉ SÓCRATES, factos ocorridos nos anos de 2012 e 2013, 

crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 3965



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GEHAL DA HEPÚBUCA 
DEPAHIAMENTO CENTHAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44717

-  Um CRIME DE FALSIFICACAO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, relativamente à produção e uso de documentação 

referente à aquisição e subsequente arrendamento do apartamento 

de Paris, sito na Av. Prèsident Wilson, crime p. e p. pelo art.256°, 

n.°l, alineas a), d) e e) do Código Penal.

P) INES MARIA CARRUSCA PONTES DO ROSÁRIO

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ 

SÓCRATES, relativamente à disponibilização das suas contas 

bancárias junto do MONTEPIO GERAL para receção de fundos, 

provenientes do arguido CARLOS SANTOS SILVA para entrega 

ao arguido JOSE SÓCRATES, ocultando a titularidade destas 

quantias por este último arguido, factos ocorridos nos anos de 2013 

e 2014, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal.

O)  JOÃO PEDRO SOARES ANTUNES PERNA

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, com referência aos factos relacionados com a 

utilização da sua conta bancária para a passagem de fundos 

pertencentes ao arguido JOSÉ SÓCRATES recebidos do arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, e sua transferência subsequente para a
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f  r

conta do arguido JOSE SÓCRATES, factos ocorridos nos anos de 

2011 a 2014, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1 e 2 do Código 

Penal;

-  Um CRIME DE DETENÇÃO DE ARMA PROIBIDA, 

relativamente à posse de arma de fogo transformada e respetivas 

munições, crime p. e p. pelas disposições conjugadas dos artigos 

86°, n.°l alínea c), n.°l, alíneas x), az) e ae) do artigo 2°, n.°l, do 

art.3° e n.°4 alínea a) do art.3.° da Lei n.° 5/2006, de 23 de fevereiro.

R) SOFIA MESQUITA CARVALHO FAVA

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, relativamente ao recebimento de quantias com
r r

origem no arguido JOSE SÓCRATES através da sociedade XLM e 

à aquisição de um imóvel, designado “Monte das Margaridas”, no
f

interesse de integrar património familiar do arguido JOSE 

SÓCRATES, com registo em nome desta arguida, incluindo 

montagem de operação de financiamento e formas de custear as 

prestações da mesma, factos ocorridos entre 2011 e 2014, crime p. e 

p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS 

SANTOS SILVA, com referência aos contratos de prestação de 

serviços celebrados entra a XLM e a arguida SOFIA FAVA, que
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serviram de suporte ao recebimento de quantias por esta última com 

origem no arguido JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, 

n.°l, alíneas a), d) e e) do Código Penal.

S) RUI MANUEL ANTUNES MÂO DE FERRO

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA e com as sociedades LEC SA, 

XLM e RMF CONSULTING relativamente à utilização desta 

última sociedade para a colocação de fundos destinados ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES e utilização dos mesmos no seu interesse através 

do pagamento de despesas e colocação de numerário à sua 

disposição, entre 2010 e 2014, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 

e 3 do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO 

relativamente aos relatórios de atividades da XLM, em coautoria 

com os arguidos CARLOS SANTOS SILVA e JOAQUIM 

BARROCA, relativos ao forjar e utilização da execução do 

primeiro contrato entre a LEC SA e a XLM, factos ocorridos entre 

2011 e 2013, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do 

Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, 

praticado, em coautoria, com os arguidos JOSE SÓCRATES e 

CARLOS SANTOS SILVA com referência aos contratos de
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prestação de serviços celebrados entre as sociedades XLM e RMF 

CONSULTING, bem como faturas e outra documentação produzida 

ao abrigo dos mesmos, que serviram de suporte à circulação de 

quantias entre estas sociedades, com origem e destino no arguido 

JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, alíneas a), d) e 

e) do Código Penal;

-  Um CRJME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARL.OS

SANTOS SILVA com referência aos contratos de prestação de 

serviços celebrados entre a sociedade RMF CONSULTING e 

Domingos Farinho e Jane Kirkby, bem como faturas e outra 

documentação produzida ao abrigo dos mesmos, que serviram de 

suporte ao recebimento de quantias por estes últimos com origem 

no arguido JOSÉ SÓCRATES, crime p. e p. pelo art.256°, n.°l, 

alíneas a), d) e e) do Código Penal;

-  Um CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO, em

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS

SANTOS SILVA com referência aos contratos de prestação de 

serviços celebrados entre a sociedade RMF CONSULTING e 

António Manuel Peixoto e António Mega Peixoto, bem como 

faturas e outra documentação produzida ao abrigo dos mesmos, que 

serviram de suporte ao recebimento de quantias por estes últimos
f  r

com origem no arguido JOSE SÓCRATES, crime p. e p. pelo 

art.256°, n.°l, alíneas a), d) e e) do Código Penal.
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São, ainda, imputáveis os seguintes crimes às sociedades:

T) LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. SA

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com as 

sociedades LEC SGPS SA e LENA SGPS SA relativamente a 

factos referentes à pessoa do arguido JOSE SÓCRATES, este com 

mediação do arguido CARLOS SANTOS SILVA e em benefício do 

Grupo LENA, com referências aos anos de 2005 a 2011, crime p. e 

p. pelos arts.374° e 374°-A, n.° 2 do Cód. Penal, com referência aos 

arts. 11°, n.° 2 e 202°, alínea b) do mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA, 

JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS e com as sociedades XMI, LEC 

SGPS e LENA SA, relativamente ao funcionário LUÍS MARQUES 

e a factos ocorridos nos anos de 2007 a 2009, crime p. e p. pelo 

art.374°, n.°l do Código Penal, com referência ao art.ll°, n.° 2 do 

mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA e a sociedade XLM, entre 2009 e 

2015, relativamente à utilização desta última sociedade para a 

colocação de fundos destinados ao arguido JOSE SÓCRATES e 

utilização dos mesmos no seu interesse no pagamento de despesas e 

por distribuição de dividendos para contas tituladas pelo arguido 

CARLOS SANTOS SILVA, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e
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3 do Código Penal, com referência ao art.ll°, n.° 2 do mesmo 

diploma legal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA, RUI MÃO DE FERRO e com as 

sociedades XLM e RMF CONSULTING, relativamente à utilização 

desta última sociedade, entre 2010 e 2014, para a colocação de 

fundos destinados ao arguido JOSE SÓCRATES e utilização dos 

mesmos no seu interesse através do pagamento de despesas e 

colocação de numerário à sua disposição, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal, com referência ao art.l 1°, 

n.°2 do mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA e 

CARLOS SANTOS SILVA e com as sociedades LEC SGPS, 

LENA SGPS e XLM, relativamente aos movimentos financeiros 

abrangidos pela operação CEL_2010, ocorridos a partir de 2010, 

justificados através de contrato promessa de compra e venda com 

perda de sinal referente ao imóvel KANHANGULO, sito em 

Luanda, e introdução desses fundos no Grupo LENA, crime p. e p. 

pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal, com referência ao 

art. 11°, n.° 2 do mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS
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SILVA, JOAQUIM BARROCA e XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJECTOS LDA, no que tange ao IRS apurado 

quanto aos anos de 2009 a 2012, relativamente ao arguido referido 

em primeiro lugar, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 

1 d), e) e f) e n.° 2 do RGIT, atualmente n.° 2 a) do art.° 104.° do 

RGIT e art.° 7.° do mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria, com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA e XLM -  SOCIEDADE DE 

ESTUDOS E PROJECTOS LDA, no que tange ao IRS apurado 

quanto aos anos de 2013 a 2015, relativamente ao arguido referido 

em primeiro lugar, crime p. e p. pelos arts. 103.°-! a), b) e c) e 104.°- 

1 d), e) e n.° 2 a) e n.°3 do RGIT e art.° 7.° do mesmo diploma legal.

U) LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com as 

sociedades LEC SA e LENA SGPS SA relativamente ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, este com mediação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e em benefício do Grupo LENA, praticados aos 

anos de 2005 a 2011, crime p. e p. pelos arts.374° e 374°-A, n.° 2 do 

Cód. Penal, com referência aos arts. 11°, n.° 2 e 202°, alínea b) do 

mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA,
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JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS e com as sociedades XMI, LEC 

SA e LENA SA, relativamente ao funcionário LUÍS MARQUES, 

nos anos de 2007 a 2009, crime p. e p. pelo art.374°, n.°l do Código 

Penal, com referência ao art.l 1°, n.° 2 do mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA e 

CARLOS SANTOS SILVA e com as sociedades LEC SA, LENA 

SGPS e XLM, relativamente aos movimentos financeiros 

abrangidos pela operação CEL_2010, ocorridos a partir de 2010, 

justificados através de contrato promessa de compra e venda com 

perda de sinal referente ao imóvel KANHANGULO, sito em 

Luanda, e introdução desses fundos no Grupo LENA, crime p. e p. 

pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal, com referência ao 

art.l 1°, n.° 2 do mesmo diploma legal.

V) LENA SGPS

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com as 

sociedades LEC SGPS SA e LEC SA relativamente ao arguido 

JOSÉ SÓCRATES, este com mediação do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA e em beneficio do Grupo LENA, ocorridos nos 

anos de 2005 a 2011, crime p. e p. pelos arts.374° e 374-A°, n.° 2 do 

Cód. Penal, com referência aos arts. 11°, n.° 2 e 202°, alínea b) do 

mesmo diploma legal;
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-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA, 

JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS e com as sociedades XMI, LEC 

SA, e LEC SGPS, relativamente ao funcionário LUÍS MARQUES, 

nos anos de 2007 a 2009, crime p. e p. pelo art.374°, n.°l do Código 

Penal, com referência ao art.l 1°, n.° 2 do mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA e 

CARLOS SANTOS SILVA e com as sociedades LEC SA, LEC 

SGPS e XLM, relativamente aos movimentos financeiros 

abrangidos pela operação CEL 2010, ocorridos a partir de 2010, 

justificados através de contrato promessa de compra e venda com 

perda de sinal referente ao imóvel KANHANGULO, sito em 

Luanda, e introdução desses fundos no Grupo LENA, crime p. e p. 

pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal, com referência ao 

art.l 1°, n.° 2 do mesmo diploma legal.

W) XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E PRJECTOS LDA

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA e a sociedade LEC SA, 

relativamente à utilização desta última sociedade, entre 2009 e 

2015, para a colocação de fundos destinados ao arguido JOSÉ 

SÓCRATES e utilização dos mesmos no seu interesse para
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pagamento de despesas e por distribuição de dividendos para as 

contas de CARLOS SANTOS SILVA, crime p. e p. pelo art.368°- 

A, n° 1, 2 e 3 do Código Penal, com referência ao art.l 1°, n.° 2 do 

mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA, RUI MÃO DE FERRO e com as 

sociedades LEC SA e RMF CONSULTING, relativamente à 

utilização desta última sociedade, entre 2010 e 2014, para a 

colocação de fundos destinados ao arguido JOSÉ SÓCRATES e sua 

utilização no seu interesse através do pagamento de despesas e 

colocação de numerário à sua disposição, crime p. e p. pelo 

art.368°-A, n° 1 e 2 do Código Penal, com referência ao art.l 1°, n.° 

2 do mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, RICARDO 

SALGADO, HÉLDER BATAGLIA, JOAQUIM BARROCA e 

CARLOS SANTOS SILVA e com as sociedades LEC SA, LEC 

SGPS e LENA SGPS, relativamente aos movimentos financeiros 

abrangidos pela operação CEL_2010, ocorridos a partir de 2010, 

justificados através de contrato promessa de compra e venda com 

perda de sinal referente ao imóvel KANHANGULO, sito em 

Luanda, e introdução desses fundos no Grupo LENA, crime p. e p. 

pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do Código Penal, com referência ao 

art. 11°, n.° 2 do mesmo diploma legal;
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-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria, com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA e LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA, no que tange ao IRS apurado quanto aos 

anos de 2009 a 2012, relativamente ao arguido referido em primeiro 

lugar, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), e) e í) e 

n.° 2 do RGIT, atualmente n.°2 a) do art. 104° do RGIT e art.7° do 

mesmo diploma legal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria, com o arguido JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA JOAQUIM BARROCA e LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA no que tange ao IRS apurado quanto aos anos 

de 2013 a 2015, relativamente ao arguido referido em primeiro 

lugar, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d), e) e n.° 

2 a) e n.3 do RGIT e art.7° do mesmo diploma legal.

X) RMF-CONSULTING. GESTÃO E CONSULTORIA 

ESTRATÉGICA, LDA

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOSÉ SÓCRATES, CARLOS SANTOS 

SILVA, JOAQUIM BARROCA, RUI MÃO DE FERRO e com as 

sociedades LEC SA e XLM, relativamente à utilização da sociedade 

RMF CONSULTING, entre 2010 e 2014, para a colocação de 

fundos destinados ao arguido JOSÉ SÓCRATES e sua utilização no 

seu interesse através do pagamento de despesas e colocação de
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numerário à sua disposição, crime p. e p. pelo art.368°-A, n° 1, 2 e 3 

do Código Penal, com referência ao art.l 1°, n.° 2 do mesmo 

diploma legal.

Y) XMI -  MANAGEMENT & INVESTMENTS SA

-  Um CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA, em coautoria com os 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA, 

JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, e com as sociedades LEC SA, 

LENA SGPS SA e LEC SGPS, relativamente ao funcionário LUÍS 

MARQUES, nos anos de 2007 a 2009, crime p. e p. pelo art.374°, 

n.°l do Código Penal, com referência ao art.l 1°, n.° 2 do mesmo 

diploma legal.

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com os arguidos JOAQUIM BARROCA, JOSÉ LUÍS 

RIBEIRO DOS SANTOS e LUIS MARQUES, relativamente à 

utilização desta última sociedade e sua contabilidade para a 

colocação de fundos na esfera patrimonial do arguido LUIS 

MARQUES, crime p. e p. pelo art.368°A, n.° 1, 2 e 3 do Código 

Penal, com referência ao art.l 1°, n.° 2 do mesmo diploma legal.

Z) OCEANO CLUBE -  EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 

DO ALGARVE SA
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-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em 

coautoria com os arguidos VALE DO LOBO RESORT 

TURÍSTICO DE LUXO, SA, JOSÉ DIOGO DA ROCHA VIEIRA 

GASPAR FERREIRA e RUI MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E 

COSTA, no que tange ao IRC apurado quanto ao ano de 2007 da 

sociedade referida em primeiro lugar, crime p. e p. pelos arts.l03°-l 

a), b) e c) e 104°- 1 d) e g) do RGIT e art.7° deste diploma legal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em

coautoria com os arguidos VALE DO LOBO RESORT

TURÍSTICO DE LUXO, SA e JOSÉ DIOGO DA ROCHA 

VIEIRA GASPAR FERREIRA, no que tange ao IRS apurado 

quanto ao ano de 2009, de que foi beneficiário o arguido referido 

em último lugar, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°-1 

d) e g) do RGIT e art.7° deste diploma legal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em

coautoria com os arguidos VALE DO LOBO RESORT

TURÍSTICO DE LUXO, SA e RUI HORTA E COSTA, no que 

tange ao IRS apurado quanto ao ano de 2009, de que foi 

beneficiário o arguido referido em último lugar, crime p. e p. pelos 

arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d) e g) do RGIT e art.7° deste 

diploma legal.

AA) VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA
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-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi 

beneficiária, em coautoria com os arguidos OCEANO CLUBE 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA, JOSÉ 

DIOGO DA ROCHA VIEIRA GASPAR FERREIRA e RUI 

MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E COSTA, no que tange ao IRC 

apurado quanto ao ano de 2007, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) 

e c) e 104°- 1 d) e g) do RGIT e art.7° deste diploma legal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em

coautoria com os arguidos OCEANO CLUBE

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA e 

JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA, no que tange ao IRS apurado 

quanto ao ano de 2009, de que foi beneficiário o arguido referido 

em último lugar, crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 

d) e g) do RGIT e art.7° deste diploma legal;

-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, em

coautoria com os arguidos OCEANO CLUBE

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA e RUI 

HORTA E COSTA, no que tange ao IRS apurado quanto ao ano de 

2009, de que foi beneficiário o arguido referido em último lugar, 

crime p. e p. pelos arts.l03°-l a), b) e c) e 104°- 1 d) e g) do RGIT e 

art.7° deste diploma legal.

AB) PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO SA
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-  Um CRIME DE FRAUDE FISCAL QUALIFICADA, de que foi 

beneficiária, em coautoria com o arguido JOSÉ DIOGO DA 

ROCHA VIEIRA GASPAR FERREIRA, crime p. e p. pelos 

arts.I03°-I a), b) e c) e I04°- I d) e f) do RGIT, no que tange ao 

IRC apurado quanto ao ano de 2008.

-  Um CRIME DE BRANQUEAMENTO DE CAPITAIS, em 

coautoria com o arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA 

relativamente a justificativos criados para o recebimento de fundos 

através da alienação de imóvel cuja propriedade estava titulada por 

esta sociedade e com utilização da sociedade em offshore 

CLIFFSOL LIMITED, crime p. e p. pelo art.368°-A, n.° 1, 2 e 3 do 

Código Penal, com referência ao art.ll°, n.° 2 do mesmo diploma 

legal.

PROVA

TESTEMUNHAL

Tendo em conta a complexidade dos presentes autos, no que diz 

respeito ao número de arguidos e os intervenientes envolvidos, e estar em 

causa a prática de crimes previstos no art.° 215.°, n.° 2 do Cód. Processo 

Penal, processo de excecional complexidade e com caráter altamente 

organizado do crime, com vista ao apuramento da verdade material requer-
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se, nos termos dos art.°s 283.° n. 2 al. d) e n.° 7 do CPP e art.° 6.° da Lei 

27/2015 de 14/04, a inquirição das seguintes testemunhas:

1. PEDRO CARDIGOS, Inspetor Tributário;

2. SANDRA TEIXEIRA, Inspetora Tributária;

3. ROSÁRIO RIBEIRO, Inspetora Tributária;

4. VANDA GODINHO, Inspetora Tributária;

5. TÂNIA CERCATO GOUVEIA, identificada a fls. 8950 dos

autos principais;

6. RODRIGO CRAVEIRO LOPES PEREIRA COUTINHO,

identificado a fis. 9640 dos autos principais;

7. CÉLIA MARIA CARRETA TAVARES, identificada a fis. 

10832 dos autos principais;

8. MARIA LIGIA LOPES DOS SANTOS CORREIA, 

identificada a fis. 10836 dos autos principais;

9. -MARIA RITA MANUELA GOMES, identificada a fis. 

11040 dos autos principais;

10. JOÃO MANUEL PARDANA CONSTÂNCIO, identificado 

a fis. 14105 dos autos principais;

11. ELISABETE PARDAL BERNARDO, identificada a fis. 

20604 dos autos principais;

12. MARIA DA NAZARÉ GRILO MARTINS ALVES 

SOARES, identificada a fls. 22178 dos autos principais;
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13. o l ím p ia  MARIA PALMA VISEU, identificada a fls. 

22193 dos autos principais;

14. RUTE MOURA MARTINS, identificada a fis. 22740 e 

22767 dos autos principais;

15. EMANUEL DE JESUS PINTO CARRAÇA, identificado a 

fls. 22974 dos autos principais;

16. FERNANDA MARIA CÂNCIO DA SILVA PEREIRA, 

identificada a fls. 22999 dos autos principais;

17. NUNO ANDRÉ NEVES DE FIGUEIREDO, identificado a 

fls. 23155 dos autos principais;

18. CARLA SOFIA NUNES DA PONTE, identificada a fls. 

23223 dos autos principais;

19. GINA MARIA CASQUINHA LOPES DA SILVA CRUZ, 

identificada a fls. 23239 dos autos principais;

20. JORGE ALEXANDRE RAMALHETE DA CRUZ, 

identificado a fls. 23244 dos autos principais;

21. ISABEL ALEXANDRA DOS SANTOS VIEGAS, 

identificada a fls. 23579 dos autos principais;

22. JOÃO PEDRO ANDRÉ FANICO, identificado a fls. 23601 

dos autos principais;

23. JOSÉ MANUEL DE MESQUITA ARAÚJO, identificado a 

fls. 23739 dos autos principais;

24. CLAUDIA PATRÍCIA ARAÚJO TEIXEIRA, identificada 

a fls. 23743 dos autos principais;
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25. ANA ISABEL DE ALMEIDA DE MAGALHÃES 

RIBEIRO REBOCHO VAZ, identificada a fls. 23747 dos autos 

principais;

26. MANUEL FRANCISCO FALCÃO COSTA REIS,

identificado a fls. 24515 dos autos principais;

27. SANDRA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS,

identificada a fls. 24889 dos autos principais;

28. DINA TERESA REAL ALEXANDRE, identificada a fls. 

30465 dos autos principais;

29. MARIA TERESA FERNANDES VERÍSSIMO,

identificada a fls. 30518 dos autos principais;

30. MARIA JOÃO RODRIGUES PIRES MOURÃO DOS 

SANTOS, identificada a fls. 33644 dos autos principais;

31. MARIA ADELAIDE DE CARVALHO MONTEIRO, 

identificada a fls. 37506 dos autos principais;

32. RUI MANUEL MEIRELES DOS ANJOS ALPALHÃO, 

identificado a fls. 30534 dos autos principais;

33. TIAGO SANTOS AGUDO MATOS ÁGUAS, identificado 

a fls. 30541 dos autos principais;

34. AMÉLIA LIANGA ETAUNGO GARCIA ESTEVES, 

identificada a fls. 35751 dos autos principais;

35. ANA BARROSO, Inspetora Tributária;

36. MANUEL SILVA, Inspetor Tributário;

37. ELSA PINTO, Inspetora Tributária;
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38. ANA MOURA, Inspetora Tributária;

39. FERNANDO MANUEL ALVES DIAS, identificado a fls. 

15426 os autos principais;

40. JOSÉ PEDRO PEREIRA LOPES, identificado a fls. 21627 

dos autos principais;

41. Inês Luisa da Silva Pereira Cabaço Amoedo Pinto, 

identificada a fls. 21630 dos autos principais;

42. António Manuel Bernardo Pinto de Sousa, identificado a fls. 

23016 dos autos principais;

43. Jorge Alberto dos santos David das neves, identificado a fls. 

23593 dos autos principais;

44. Maria Lili dos santos campos, identificada a fls. 32675 dos 

autos principais;

45. SANDRA PATRÍCIA CLÍMACO DOS SANTOS 

CAMPOS, identificada a fls. 32685 dos autos principais;

46. Claudino de oliveira a furtado, identificado a fls. 32807 dos 

autos principais;

47. ELSA MARIA DUARTE, a notificar junto “Grupo NB 

Sistemas de Informação ACE”, com sede em Rua da Fraternidade 

Operária n.° 5, Camaxide;

48. ÁLVARO DE OLIVEIRA MADALENO SOBRINHO, a 

notificar através do Ilustre Mandatário Dr. Artur Marques, com 

domicílio profissional na Rua Dr. Domingos Soares, 124, Braga;
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49. LUIS MANUEL MOREIRA DE CAMPOS E CUNHA, 

identificado a fls. 8953 e 37117 dos autos principais;

50. JOÃO JOSÉ AMARAL TOMAZ, identificado a fls. 9645 

dos autos principais;

51. SÉRGIO TRIGO TAVARES VASQUES, identificado a fis. 

10930 dos autos principais;

52. MICHAEL RAYMOND CANALS, identificado a fls. 

20450 e 35330 dos autos principais;

53. LOURENÇO MARIA LOPES SARAIVA LOBO, 

identificado a fls. 29385 dos autos principais;

54. JOSÉ CARLOS CARDOSO CASTELLA, identificado a 

fls. 29525 dos autos principais;

55. FRANCISCO ANTÓNIO DOS SANTOS FONTES 

MACHADO DA CRUZ, identificado a fls. 29550 dos autos 

principais;

56. HENRIQUE MANUEL PEREIRA RESINA RODRIGUES, 

identificado a fls. 30145 dos autos principais;

57. RICARDO ARCOS CASTRO, identificado a fls. 31508 dos 

autos principais;

58. ANA MARIA DE OLIVEIRA SERRA, identificada a fls. 

33144 dos autos principais;

59. PEDRO MANUEL DE CASTRO SIMÕES FERREIRA 

NETO, identificado a fls. 33207 e 33649 dos autos principais;
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60. EULALIA DA CONCEIÇÃO LIBORIO PASSOS 

RAMOS, identificada a fls. 33328 dos autos principais;

61. PAULO JOSÉ MARQUES ZENÁRIO, identificado a fls. 

33332 dos autos principais;

62. VASCO BRUNO VIEIRA, identificado a fls. 33149 dos 

autos principais;

63. JOÃO CARLOS DA PIEDADE FERREIRA DE PINA 

PEREIRA, identificado a fls. 36852 dos autos principais;

64. FRANCISCO PEDRO VICENTE ROSETA FINO, 

identificado a fls. 38987 e 38998 dos autos principais;

65. DA VIDE ROQUE, Inspetor Tributário;

66. -VASCO MARTINS, Inspetor Tributário;

67. CRISTINA REIS FERNANDES, identificada a fls. 11309 

dos autos principais;

68. ANTÓNIO JOAQUIM FERNANDES, identificado a fls. 

13568 dos autos principais;

69. GUILHERME MACHADO DRAY, identificado a fls. 

13935 dos autos principais;

70. VITOR MANUEL ÃLVARES ESCÃRIA, identificado a 

fls. 13939 dos autos principais;

71. FRANCISCO ANTÓNIO DUARTE LOPES, identificado a 

fls. 24721 dos autos principais;

72. ANTÓNIO MANUEL CÂMARA PESTANA NORONHA 

GAMITO, identificado a fls. 24726 dos autos principais;
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73. ALVARO JOSÉ COSTA DE MENDONÇA E MOURA, 

identificado a fls. 24894 dos autos principais;

74. DAVID COUTINHO CORREIA, identificado a fls. 24826 

dos autos principais;

75. HUGO MANUEL CASQUINHA GANCHO, identificado a 

fls. 24880 dos autos principais;

76. ROMEU BRANCO SIMÕES, identificado a fis. 14015 dos 

autos principais;

77. MARIA BENEDITA GONÇALVES SALEMA COBEIRA, 

identificada a fis. 36818 dos autos principais;

78. MANUEL ALFREDO RIBEIRO DOS SANTOS, 

identificado a fls. 14417 dos autos principais;

79. TOMAZ GUERRA NETA, identificado a fis. 15423 e 

34382 dos autos principais;

80. NIGEL MARTIN ANTENEY HOARE, identificado a fls. 

16233 dos autos principais;

81. MARIA MANUELA ANTUNES GRAÇA, identificada a 

fls. 32016 dos autos principais;

82. JOAQUIM PAULO CORDEIRO CONCEIÇÃO,

identificado a fls. 18667 dos autos principais;

83. PAULO JORGE VERÍSSIMO GUILHERME, identificado 

a fls. 23229 dos autos principais;

84. JOSÉ DA CONCEIÇÃO GUILHERME, identificado a fls. 

27940 dos autos principais;
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85. PEDRO DUARTE PINTO DE FIGUEIREDO, identificado 

a fls. 32194 dos autos principais;

86. MANUEL FERNANDO GODINHO FERNANDES, 

identificado a fls. 32310 dos autos principais;

87. JÚLIO DE JESUS BENTO, identificado a fls. 34119 dos 

autos principais;

88. TIAGO SERPA MEIRA, identificado a fls. 24495 dos autos 

principais;

89. HENRIQUE JOSÉ NUNES GARCIA, identificado a fls. 

24499 dos autos principais;

90. CRISTINA AMÁLIA NUNES GARCIA, identificado a fls. 

24503 dos autos principais;

91. LUÍS ALBUQUERQUE OLIVERA QUINTA, identificado 

a fls. 24558 dos autos principais;

92. MARIA DO ROSÁRIO JESUS SANTOS, identificada a fls. 

31482 dos autos principais;

93. VÍTOR LUÍS SARAIVA SANTOS TAVARES, 

identificado a fls. 31492 dos autos principais;

94. ORLANDO ROLIM DINIS HENRIQUES, identificado a 

fls. 25151 dos autos principais;

95. ISABEL MARIA VILELA DOS SANTOS, identificada a 

fls. 25189 dos autos principais;

96. JOSÉ MANUEL DE OLIVEIRA SIMÕES CARDOSO 

SALGADO, identificado a fls. 36745 dos autos principais;
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97. ANDRE CACHADO ALVES, identificado a fls. 25194 dos 

autos principais;

98. ANABELA NEVES PEREIRA MARQUES, identificada a 

fls. 25620 dos autos principais;

99. NELSON JOSÉ FERNANDES DE SOUSA PEREIRA, 

identificado a fls. 33667 dos autos principais;

100. PEDRO JOSÉ DE JESUS COSTA VAZ DE CARVALHO, 

identificado a fls. 28807 dos autos principais;

101. NUNO MOURA COUTINHO, identificado a fls. 30124 dos 

autos principais;

102. FRANCISCO MANUEL OLIVEIRA MOTA DE 

MENDONÇA TAVARES, identificado a fls. 34230 e 37851 dos 

autos principais;

103. LUÍS MIGUEL MELO E SOUSA LELLO DE ALMEIDA, 

identificado a fls. 28874 dos autos principais;

104. ÂNGELA MARIA DA NOVA GOMES PEREIRA LELLO 

DE ALMEIDA, identificada a fls. 28989 dos autos principais;

105. TELMA SOFIA REIS DA SILVA GONÇALVES, 

identificada a fls. 28923 dos autos principais;

106. ANABELA DA CONCEIÇÃO PIRIQUITO CARREIRA, 

identificada a fls. 28928 dos autos principais;

107. FRANCISCO JOSÉ ALVES SISMEIRO, identificado a fls. 

28986 dos autos principais;
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108. DINIS MIGUEL MENDES PEREIRA, identificado a fls. 

28993 dos autos principais;

109. NUNO MIGUEL LOPES SANTOS ALVES, identificado a 

fls. 29169 dos autos principais;

110. MIGUEL PAULO RANGEL SANTOS HENRIQUES, 

identificado a fls. 28939 dos autos principais;

111. PAULO JOSÉ DE MATOS MONTEIRO, identificado a fls. 

28942 dos autos principais;

112. JOÃO PAULO MENGAS DA SILVA AFONSO, 

identificado a fls. 28946 dos autos principais;

113. PAULO FERNANDO ROMÃO DA ENCARNAÇÃO, 

identificado a fls. 28949 dos autos principais;

114. DINIS EMANUEL RIBEIRO RODRIGUES, identificado a 

fls. 28962 dos autos principais;

115. DINA DA COSTA CAETANO, identificada a fls. 29137 

dos autos principais;

116. CECÍLIA MARIA FREIRE DE SOUSA, identificada a fls. 

29153 dos autos principais;

117. ROSELITA OLIVEIRA ALVES, identificada a fls. 29174 

dos autos principais;

118. SANDRA OTILIA DIAS RUIVO, identificada a fls. 29308 

dos autos principais;

119. AFONSO QUEIROZ DE ANDRADA CRUZ ROSA, 

identificado a fls. 29376 dos autos principais;
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120. VITOR JOSÉ PRIMITIVO RUIVO, identificado a fls. 

29392 dos autos principais;

121. JOSÉ MIGUEL DE MOURA PORTUGAL E BRITO 

PESSANHA, identificado a fls. 29531 dos autos principais;

122. DOMINGOS MIGUEL SOARES FARINHO, identificado a 

fls. 30098 dos autos principais;

123. JANE HELOISE BOBELA MOTA KIRKBY, identificada a 

fls. 30105 dos autos principais;

124. ANTÓNIO MEGA PEIXOTO, identificado a fis. 31511 dos 

autos principais;

125. ANTÓNIO MANUEL COSTA PEIXOTO, identificado a 

fis. 31516 dos autos principais;

126. ANA MARIA SOUTO BESSA, identificada a fls. 33691 

dos autos principais;

127. PAULO MIGUEL GONÇALVES DA SILVA REIS, 

identificado a fis. 34014 dos autos principais;

128. JOSÉ SIMÃO GOMES DE PAIVA, identificado a fis. 

34020 dos autos principais;

129. JOSÉ MANUEL VIEIRA CONDE RODRIGUES, 

identificado a fls. 35129 dos autos principais;

130. ANTÓNIO BARROCA RODRIGUES, identificado a fis. 

35370 dos autos principais;

131. ALEXANDRE FERNANDO MATEUS FERREIRA, 

identificado a fls. 36727 dos autos principais;
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132. INES ALEXANDRA LAMAS MOREIRA SERRA 

LOPES, identificada a fis. 37594 dos autos principais;

133. ANA LUÍSA VAZ CARDOSO NUNES, identificada a fis. 

38320 dos autos principais;

134. -Francisco Sérgio Rebelo Vieira de Sousa machado, 

identificado a fis. 38306 dos autos principais;

135. José Álvaro Pereira Antunes Ferreira, identificado a fis. 

37728 dos autos principais;

136. Carlos Manuel Lélé da Silva Alberto, identificado a fls. 

35934 dos autos principais;

137. FERNANDO CRESPO DIU, identificado a fls. 36015 A 

dos autos principais;

138. Fernando Manuel Proença Lobo do Vale, identificado a fls. 

35925 dos autos principais;

139. Raul António de Sá Vilaça Moura, identificado a fls. 36053 

dos autos principais;

140. Carlos Alberto João Femandes, identificado a fls. 37453 dos 

autos principais;

141. Pedro Manuel Ginjeira do Nascimento, identificado a fls. 

37982 e 38041 dos autos principais;

142. Ernesto Mendes Batista Ribeiro, identificado a fls. 38673 

dos autos principais;

143. JOANA OLIVEIRA FREITAS, identificada a fls. 38659 

dos autos principais;
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144. Duarte Nuno Lopes da Silva, identificado a fls. 36667 dos 

autos principais;

145. Maria Isabel Rodrigues Prazeres Falcão de Campos, 

identificada a fls. 37524 dos autos principais;

146. Luís Filipe Melo e Sousa Pardal, identificada a fls. 37831 

dos autos principais;

147. Pedro Jorge Santos Mota Leite Alves, identificado a fls. 

37838 dos autos principais;

148. Fernando Teixeira dos Santos, identificado a fls. 36884 dos 

autos principais;

149. MÁRIO LINO SOARES CORREIA, identificado a fls. 

36935 dos autos principais;

150. António Augusto da Ascensão Mendonça, identificado a fis. 

37176 dos autos principais;

151. Carlos Henrique Graça Correia da Fonseca, identificado a 

fls. 37628 dos autos principais;

152. João Manuel Pires Ferreira Rodrigues, identificado a fis. 

37665 dos autos principais;

153. António MANUEL LEITÃO BELO Salgueiro, identificado 

a fls. 37511 dos autos principais;

154. Pedro Manuel de Almeida Gonçalves, identificado a fls. 

37858 dos autos principais;

155. JOSÉ MANUEL LOURENÇO MESTRE, identificado a fis. 

23619 dos autos principais;
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156. LUÍS ANTERO RETO, identificado a fls. 23616 dos autos 

principais;

157. ANDRÉ AMARO DA SILVEIRA, identificado a fls. 37989 

dos autos principais;

158. FRANCISCO SÉRGIO REBELO VIEIRA DE SOUSA 

MACHADO, identificado a fls. 38306 dos autos principais;

159. ANA LUISA VAZ CARDOSO NUNES, identificada a fls. 

38320 dos autos principais;

160. JOANA OLIVEIRA FREITAS, identificada a fls. 38659 

dos autos principais;

161. ERNESTO MENDES BATISTA RIBEIRO, identificado a 

fls. 38673 dos autos principais;

162. VITOR MANUEL JACINTO DOMINGUES DOS 

SANTOS, identificado a fls. 38844 dos autos principais;

163. ANA PAULA VITORINO, cujo depoimento por escrito 

consta a fls. 39658 e seguintes dos autos principais;

164. ANTÓNIO FERREIRA, Inspetor Tributário;

165. PEDRO TINOCO, Inspetor Tributário;

166. DUARTE PAULO TEIXEIRA DE AZEVEDO, 

identificado a fls. 21588 e 36970 dos autos principais;

167. PAULO ALEXANDRE GONÇALVES CARTUCHO DE 

CARVALHO PEREIRA, identificado a fls. 30256 dos autos 

principais;
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168. ANTONIO PEDRO DE CARVALHO VIANA BAPTISTA, 

identificado a fls. 37437 dos autos principais;

169. LUÍS FILIPE ROLIM DE AZEVEDO COUTINHO, 

identificado a fls. 33961 dos autos principais;

170. JOSÉ MARIA ESPIRITO SANTO SILVA RICCIARDI, 

identificado a fls. 34161 dos autos principais;

171. LUÍS MIGUEL DA FONSECA PACHECO DE MELO, 

identificado a fls. 30725 e 31281 dos autos principais;

172. CARLOS MANUEL MENDES FIDALGO MOREIRA DA 

CRUZ, identificado a fls. 37464 dos autos principais;

173. RAFAEL LUÍS MORA FUNES, identificado a fls. 35501 

dos autos principais;

174. p a t r íc io  MIGUEL GUERRY MONTEIRO DE 

BARROS, identificado a fls. 36921 dos autos principais;

175. AMILCAR CARLOS FERREIRA MORAIS PIRES, 

identificado a fls. 37157 dos autos principais;

176. JOAQUIM ANÍBAL BRITO FREIXIAL DE GOES, 

identificado a fls. 37150 dos autos principais;

177. PAULO JOSÉ LAMEIRAS MARTINS, identificado a fls. 

31058 dos autos principais;

178. JORGE HUMBERTO CORREIA TOMÉ, identificado a fls. 

36679 dos autos principais;

179. PAULO JORGE OLIVEIRA RIBEIRO DE CAMPOS, 

identificado a fls. 37552 dos autos principais;
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180. CARLOS JORGE RAMALHO DOS SANTOS 

FERREIRA, identificado a fls. 32862 dos autos principais;

181. ANTÓNIO MANUEL DA ROCHA E MENEZES 

CORDEIRO, identificado a fls. 37192 dos autos principais;

182. JOSÉ MANUEL RIBEIRO SÉRVULO CORREIA, 

identificado a fls. 36999 dos autos principais;

183. JOÃO FERNANDO NETO ABRANTES SERRA, 

identificado a fls. 33033 dos autos principais;

184. JOSÉ PEDRO VAZ FERNANDES, identificado a fls. 

30521 dos autos principais;

185. CATARINA ISABEL SERRA DE BARROS GUERRA, 

identificada a fls. 30992 dos autos principais;

186. FERNANDO MANUEL LIMA DE VALADAS 

FERNANDES, identificado a fls. 31074 dos autos principais;

187. LUÍS MIGUEL DA SILVEIRA RIBEIRO VAZ, 

identificado a fls. 31082 dos autos principais;

188. PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA E SILVA, 

identificado a fls. 31292 dos autos principais;

189. LUÍS FILIPE PABLO PEREIRA DA CRUZ 

VASCONCELOS, identificado a fls. 30997 dos autos principais;

190. ANA RITA MARTINS DIAS PONTE LOURENÇO, 

identificada a fls. 31552 dos autos principais;

191. VITOR JOSÉ GAMA SEQUEIRA, identificado a fls. 34245 

dos autos principais;
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192. PEDRO GUIMARÃES E MELO DE OLIVEIRA 

GUTERRES, identificado a fls. 37532 dos autos principais;

193. -FERNANDO HENRIQUE VIANA SOARES CARNEIRO, 

identificado a fls. 37561 dos autos principais;

194. JOSÉ ANTÓNIO PINTO RIBEIRO, identificado a fls. 

37973 dos autos principais;

195. CARLA OLIVEIRA, Inspetora Tributária;

196. JEROEN HIERONYMUS ADRIANUS MARIA VAN 

DOOREN, identificado a fls. I634I e 32127 dos autos principais;

197. FRANCISCO CARLOS DA GRAÇA NUNES CORREIA, 

identificado a fls. 19360 dos autos principais;

198. ARNALDO ADÉRITO GONÇALVES DA SILVA 

TORRES MATIAS, identificado a fls. 20462 dos autos principais;

199. NUNO MANUEL CAETANO GUERREIRO, identificado 

a fls. 20602 dos autos principais;

200. MARIA LEONARDA ROCHA CLEMENTE 

FIGUEIREDO, identificada a fls. 20606 dos autos principais;

201. JOSÉ ANTÓNIO VILELA FILIPE, identificado a fls. 

20698 dos autos principais;

202. JORGE MANUEL FRAZÃO CANCELA, identificado a 

fls. 26611 dos autos principais;

203. TERESA PAULA LEONARDO LIMAS SERAFIM, 

identificado a fls. 26615 dos autos principais;
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204. ELIA RUIVO VIEGAS, identificada a fls. 31190 dos autos 

principais;

205. JOSÉ MANUEL SANTOS D'ASSUNÇÃO, identificado a 

fls. 31194 dos autos principais;

206. MARIA JOSÉ MENDONÇA DE CINTRA MAURÍCIO, 

identificada a fls. 31302 dos autos principais;

207. MARIA SALOMÉ VIEIRA LUZ CARRIÇO DA SILVA, 

identificada a fls. 31336 dos autos principais;

208. ALEXANDRE PAULO DE JESUS NEVES E FERREIRA 

SANTOS, identificado a fls. 31374 e 35664 dos autos principais;

209. FRANCISCO JOSÉ PINGUINHA DA PIEDADE, 

identificado a fls. 31416 dos autos principais;

210. JOSÉ RUI DA CRUZ LOPES GOMES, identificado a fls. 

31979 dos autos principais;

211. JORGE FERNANDO ALVES FERREIRA GUIMARÃES, 

identificado a fls. 32053 dos autos principais;

212. VASCO MARIA DE PORTUGAL E CASTRO DE OREY, 

identificado a fls. 32060 dos autos principais;

213. ANTÓNIO ANTUNES MARQUES, identificado a fls. 

32103 dos autos principais;

214. LUÍSA HELENA BERNARDO SALAZAR D' EÇA, 

identificada a fls. 32226 dos autos principais;

215. LUÍS FILIPE ZEFERINO RAMALHO, identificado a fls.
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216. PAULO GUILHERME MENDONÇA DE FARIA, 

identificado a fls. 32253 dos autos principais;

217. LUÍS MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E COSTA, 

identificado a fls. 32571 dos autos principais;

218. FRANCISCO MANUEL MARQUES BANDEIRA, 

identificado a fls. 32576 dos autos principais;

219. ANA PAULA CORADINHO MARQUES, identificada a 

fls. 32601 dos autos principais;

220. MARIA CELESTE FERREIRA LOPES CARDONA, 

identificada a fls. 32709 dos autos principais;

221. BERNARDUS HENRI JOHANNES VAN VEGGEL, 

identificado a fls. 32811 dos autos principais;

222. NUNO JORGE DIAS DE SOUSA GIL, identificado a fls. 

33113 dos autos principais;

223. MARIA DE JESUS FERREIRA BOULANGER SOARES 

MARINHO COELHO, identificado a fls. 33129 dos autos 

principais;

224. GONÇALO DE SOUSA MARTINS GUÉRIN, identificado 

a fls. 38232 dos autos principais;

225. JOÃO CARLOS DA COSTA FERREIRA DA SILVA, 

identificado a fls. 38387 e 38411 dos autos principais;

226. DOMINGOS FERNANDES, Inspetor Tributário.

227. PAULO SILVA, Inspetor Tributário;

228. SUSANA TIMÓTEO, Inspetora Tributária;
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229. EMÍLIA GONÇALVES, Inspetora Tributária.

DOCUMENTAL, todos os documentos juntos aos autos e seus 

apensos, designadamente os seguintes:

NOS AUTOS PRINCIPAIS:

-  Fls. 1701-1705, vol. 5 (Escritura de compra e venda outorgada em 

25/09/2012 -  venda do imóvel da Heron Castilho por Maria 

Adelaide a Carlos Santos Silva);

-  Fls. 1724-1733, vol. 5 (Declaração do RERT-I, a 15/12/2005, de 

Carlos Santos Silva);

-  Fls. 4475-4479, vol. 11 (Peça jornalística da revista “Sábado” de 

31/07/2014);

-  Fls. 4482-4483, vol. 11 (Peça jornalística da revista “Sábado” de 

07/08/2014);

-  Fls. 4484-4488, vol. 11 (Carta de José Sócrates de 07/08/2014);

-  Fls. 4856-4874, vol. 12 (Imóveis propriedade da arguida Sofia 

Fava-em  19/09/2014);

-  Fls. 4895-4900, vol. 12 (Escritura de compra e venda outorgada 

em 28/12/2011 -  venda de imóvel de Sofia Fava à sociedade 

“Gigabeira”);

-  Fls. 5577-5598, vol. 14 (Escritura de compra e venda, mútuo com 

hipoteca e mandato, e respetivo documento complementar, 

outorgada em 03/02/2012 relativo a compra de imóvel por Sofia 

Fava a Henrique Garcia e esposa pelo preço de €760.000,00);
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-  Fls. 5599-5606, vol. 14 (Contrato de garantia BES/Sofia 

Fava/Carlos Santos Silva -  livrança e penhor de depósito bancário -  

Monte das Margaridas);

-  Fls. 5763-5765, vol. 14 (Pedido de financiamento Sofia Fava/BES

-  €760.000,00 -  23/01/2012);

-  Fls. 7058-7071, vol. 17 (Cópia da escritura de compra e venda do 

imóvel de Paris);

-  Fls. 11162, vol. 30 (Mail de Paulo Castro para Embaixador de 

Portugal na Argélia);

-  Fls. 1163, vol. 30 (Carta da Octapharma para José Sócrates de 

25/11/2014 a rescindir o contrato com este);

-  Fls. 14168-14246, vol. 36 (Processo de elaboração da Portaria 

tendente à implementação do RERT II -  Portaria 260/10, de 10 de 

maio, que aprovou o modelo de declaração de regularização 

tributária);

-  Fls. 16216-16221, vol. 41 (Informação da UIF da PJ recebida da 

congénere de Gibraltar sobre a “COSMATIC” e a “AIRLIE” e suas 

ligações a José Bernardo P. Sousa, Ana Cristina Sousa, Joaquim 

Barroca e Rui Mão de Ferro);

-  Fls. 16237-16280, vol. 41 (relativos à detenção da 

“COSMATIC”, à transmissão de ações da “AIRLIE”, à emissão de 

procurações em nome delas e à designação dos respetivos gerentes);

-  Fls. 16628-16629, vol. 42 (doc. da AT, de 29/05/2015, relativo à 

liquidação e pagamento por Jeroen Van Doreen, a sua solicitação.



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PfiOCUHADOBIA GEBAL DA HEPÚBUCA 
DEPABIAMENTO CENTRAL DE
in v e s t ig a ç Ao  e  a ç Ao  p e n a l

44753

de IMT adicional ao IMT pago pela aquisição do terreno de Vale do 

Lobo);

-  Fls. 20184-20194, vol. 51 (escritura de compra e venda -  

vendedor José Sócrates, comprador Muhammad Ali Khan, realizada 

em 06/08/2015, pelo preço de 675.000,00€, do apartamento sito na 

Rua Braancamp, n.° 40, 3.° A -  e documentos comprovativos dos 

pagamentos realizados);

-  Fls. 20593-20595, vol. 52 (informação da CGD sobre 

remunerações auferidas por Armando Vara nos anos de 2007 e 

2008);

-  Fls. 20661-20673, vol. 52 (denúncia da testemunha Arnaldo 

Matias à C.M.Loulé sobre obras do empreendimento de Vale de 

Lobo);

-  Fls. 20677-20683, vol. 52 (escrituras de compra e venda de lotes 

de terreno da Quinta do Lago, outorgadas em 16/02/2007 vendedora 

“Movimol”, compradores “Riverswan” e “Riverton”, sociedades 

sedeadas em Delaware -  EUA);

-  Fls. 22536, vol. 57 (carta de 10/09/2012 de Hélder Bataglia para 

Ricardo Salgado manifestando não pretender em 2013 ser 

reconduzido como membro do CA do BES Angola);

-  Fls. 22538-22539, vol. 57 (contrato de 31/10/2015 entre Hélder 

Bataglia e a “Espírito Santo Enterprises, SA”);

-  Fls. 22706, vol. 58 (Informação da AR sobre subvenção mensal 

vitalícia de José Sócrates);
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-  Fls. 24560-24570, vol. 62 (Fatura emitida pela “SHELTER 

Imobiliária, SA” relativa a obras no Monte das Margaridas mas 

com descritivo relativo à casa de Lisboa de Sofia Fava e cópia do 

extrato conta dessa sociedade de onde constam os montantes 

pagos);

-  Fls. 25156-25188, vol. 64 (Correspondência trocada entre a 

“HEMOPORTUGAL”, a “Construtora Abrantina”, a “Lena 

Engenharia” e a “SARE KOU.G.C”, da Argélia, bem como ata de 

uma reunião);

-  Fls. 25228-25234, vol. 64 (Extrato de telegramas da Embaixada 

de Portugal em Argel -  visita de José Sócrates);

-  Fls. 26002-26021, vol. 66 (Documentação entregue por Andreas 

Moerschel com relação com a ILS e hospitais na Argélia -  faturas, 

honorários e pagamentos);

-  Fls. 29362-29374, vol. 75 (Documentação entregue por Joaquim 

Paulo Conceição relativa ao negócio do “Kanhangulo”, contrato de 

prestação de serviços de intermediação entre a XLM e a “Angola -  

Investimento Imobiliário, SA”, para a venda do prédio, acordo de 

revogação desse contrato, mails trocados quanto a tal negócio e 

exposição da Lena Engenharia à AT sobre o “Enquadramento da 

Parceria XLM” com a exponente);

-  Fls. 29406-29420, vol. 75 (Documentação entregue por Helder 

Bataglia -  certidões comerciais das sociedades angolanas “Angola -  

Investimento Imobiliário, SA” e “Margest -  Investimentos e 

Participações Sociais, SA”);
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-  Fls. 30054-30064, vol. 77 (Documentação entregue pela 

testemunha Lourenço Saraiva Lobo relativa a contas de 31-12-2012 

e de 31-10-2014 da “Espírito Santo International (BVI), SA” e carta 

desta sociedade a Ricardo Salgado reclamando o pagamento do 

montante de um empréstimo a este efetuado e respetivos juros );

-  Fls. 30157-30168, vol. 77 (Documentação entregue pela “Lease 

Plan” -  contrato celebrado entre José Sócrates e a “Multirent” para 

prestação de serviços de manutenção da viatura “Mercedes-Benz”, 

de matrícula 49-LV-47, e respetiva faturação);

-  Fls. 31134-31137, vol. 79 (Documentação entregue por Helder 

Bataglia -  comprovativos da efetivação, por José Paulo Pinto de 

Sousa, em 2013 e 2014, de reembolsos relativos a valor que lhe 

emprestou);

-  Fls. 31299, vol. 80 (Documentação entregue pela testemunha 

Paulo Alexandre de Oliveira e Silva, comprovativos da 

organigrama das estruturas acionistas da PT e da Telemar);

-  Fls. 31556-31572, vol. 81 (Documentação entregue pela 

testemunha Rita Lourenço, da Caixa BI , Dois mails e anexos 

relativos ao Projeto SWAP de 2007, cliente PT, aquisição de uma 

posição na Telemar);

-  Fls. 31688-31707, vol. 81 (Informação da Editorial Verbo sobre 

as edições do livro “A Confiança do Mundo e o pagamento dos 

direitos de autor; Contrato de edição Editorial Verbo/José Sócrates);

-  Fls. 32359-32406, vol. 83 (Informação da C.M.Loulé, com 

anexos, relativa ao alvará de loteamento n.° 9/73 -  Oceano Clube);
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-  Fls. 32605-32612, vol. 83 (Faturas-recibo de serviços prestados a 

“Vale do Lobo, SA” pela “Golden Tree”);

-  Fls. 33133-33137, vol. 85 (Diagramas da composição do Grupo 

Vale de Lobo e tabelas relativas aos financiamentos da CGD a Vale 

de Lobo ainda pendentes, entregues pela testemunha Maria de Jesus 

Marinho Coelho);

-  Fls. 33696-33776, vol. 87 (Mails Carlos Santos Silva/Ana Bessa e 

Rui Mão de Ferro/Ana Bessa, print screen's de pastas de trabalho 

de Ana Bessa e documentos bancários a esta relativos, entregues 

pela testemunha Ana Bessa);

-  Fls. 34126-34127, vol. 88 (Rescisão pela arguida Sofia Fava, em 

dezembro de 2016, do contrato de mediação imobiliária Sofia
r

Fava/Remax Evora para venda do Monte das Margaridas);

-  Fls. 34146, vol. 88 (Informação de Ana Bessa, alojamento do 

filho em Paris);

-  Fls. 34252-34265, vol. 88 (Listagem dos membros dos órgãos da 

“Previsão” e da “PT Prestações”, cópias das atas destas sociedades 

em que foram aprovados os investimentos em Fundos geridos pelo 

Grupo Ongoing (Capital Markets e Private Equity) e listagem de 

documentos fornecidos ao ''Audit Committee PT”, entregues pela 

testemunha VitorSequeira);

-  Fls. 35083, vol. 89 (Informação do BP sobre não adesão aos 

RERTs de Henrique Granadeiro);

-  Fls. 35095-35514, vol. 89 (Contrato de cedência de quotas do 

“Condomínio Benguela Bela Vista” de José Paulo Pinto de Sousa
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para a ESCOM, constituição e estatutos da sociedade “Industrial 

Control -  Desenvolvimento Industrial, Lda”, constituição e 

estatutos da sociedade “Salinas do Tchiome, Lda” e cedência de 

quotas desta por parte de José Paulo Pinto de Sousa e de Miguel 

Bataglia, entregues pelo arguido Hélder Bataglia);

-  Fls. 35936-35975, vol. 91 (Análise da IGF ao pedido de 

indemnização ao Estado do Agrupamento ELOS e despachos 

superiores subsequentes, does. entregues pela testemunha Carlos da 

Silva Alberto);

-  Fls. 36052, vol. 92 (Pagamento/devolução de €18,5 milhões à ESI 

pelo arguido Zeinal Bava);

-  Fls. 36766-36776, vol. 93, e fls. 37888-37897, vol. 97 (Escritura 

de permuta de imóveis entre a sociedade PORTBUILDING e a 

arguida Bárbara Vara, realizada em 11/09/2009);

-  Fls. 37181-37182, vol. 95 (Respostas da testemunha António 

Mendonça à Comissão Parlamentar de Inquérito às PPP);

-  Fls. 37327-37329, vol. 95 (Ata 9/07 do CA da CGD, relativa a 

desblindagem dos estatutos da PT; Deliberação do CA da CGD de 

13/12/2006, constituição da WOLFPART, SGPS,SA e participação 

a subscrever na RESORTPART, SA -  Vale do Lobo);

-  Fls. 37484-37487, vol. 95 (CD com ficheiro exceli e “prints” 

desse ficheiro com indicadores operacionais e financeiros do grupo 

PT);

-  Fls. 37681-37696, vol. 96 (Escritura de compra e venda entre 

João Marujo Lopes e a sociedade GRANACER do prédio misto
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denominado “Capela”, de freguesia de Reguengos de Monsaraz -  

realizada em 19/06/2007 -  e descrições prediais do mesmo);

-  Fls. 37899-37902, vol. 97 (Escritura de compra e venda de prédio 

urbano entre as sociedades PORTBUILDING e CITYWIDE -  

realizada em 10/11/2009);

-  Fls. 38198-38201, vol. 97 (Escritura de compra e venda de prédio 

urbano entre a sociedade CITYWIDE e António Leça Coelho -  

realizada em 16/10/2015);

-  Fls. 38402-38407, vol. 98 (Contrato-promessa de compra e venda 

de prédio urbano entre as sociedades PORTBUILDING e 

CITYWIDE -  datado de 10/09/2009);

-  Fls. 38408, vol. 97 (Cópia de ficheiro informático com os 

pagamentos da CITYWIDE à testemunha João Carlos Ferreira da 

Silva, por esta mesma efetuados).

NOS APENSOS;

Todos os documentos organizados nos seguintes apensos;

-  APENSOS BANCÁRIOS constituídos nestes autos, organizados 

tematicamente por conta bancária, designados pelos números 1 a 

154-B, conforme tabelas juntas a folhas 40679 a 40709, com 

referência a número de conta, banco e titular (designados 

abreviadamente de Aba);

-  APENSOS TEMÁTICOS constituídos nestes autos, designados 

pelas letras A a EH, conforme tabelas juntas a folhas 40728 a
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40737, com identificação do tema e da origem a que se reportam os 

documentos ali reunidos (abreviadamente designados Atem);

-  APENSOS DE BUSCA E RESPETIVA DOCUMENTAÇÃO 

APREENDIDA constituídos nestes autos, relativos a buscas 

realizadas nestes autos e por certidão de buscas realizadas noutros 

processos, estando os apensos designados pelos números 1 a 195, 

conforme tabelas juntas a folhas 40709-A a 40727, eom 

identificação de data, local de busca e pessoa ou empresa visada, 

estando os documentos apreendidos organizados com referência aos 

mesmos apenso (designados abreviadamente de Abu);

-  APENSOS TRANSCRIÇÃO DE INTERROGATÓRIOS E 

INQUIRIÇÕES, constituídos por transcrições e resumos 

detalhados das inquirições e interrogatórios realizados nos autos 

que foram objeto de gravação, acrescendo aos próprios autos de 

inquirição e de interrogatório, constituídos por quatro volumes, 

conforme listagem de folhas 40738;

-  APENSOS DE TRANSCRIÇÃO DE INTERCEÇÕES 

TELEFÓNICAS, constituídos nestes autos, designados pelos 

números 1 a 45, conforme tabelas juntas a folhas 40739 a 40741, 

incluindo transcrição das sessões selecionadas como relevantes para 

a prova e respetivos suportes, incluindo de todas as sessões 

gravadas e não mandadas eliminar, organizados por alvo e por 

ordem cronológica (conforme a remessas do OPC para apreciação 

judicial), conforme adiante se voltará a referir;

-  APENSO DO RELATÓRIO FINAL do O.P.C. e ANEXOS,

organizados sob o apenso temático DS, incluindo dados de análise
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bancária e de recolha documental, esta organizada em suporte 

informático, DVD e tabelas de documentos anexos em suporte 

informático, incluindo listagem impressa, constando dos 

documentos a identificação da sua origem ;

-  DOCUMENTOS JUNTOS AO INQUÉRITO APENSO 

7406/14.6TDLSB (Autos Principais e Apensos), conforme 

listagem de fls. 40742 e 40743, onde se integram os apensos de 

busca 1 e 2, com referência aos quais se encontram organizados 

documentos apreendidos através de diligências de busca, e apensos 

temáticos identificados pelas letras A a P, com a identificação da 

origem dos documentos organizados nos mesmos.

PROVA POR INTERCEÇÕES TELEFÓNICAS

Sessões de interceção telefónica realizadas nos presentes autos e 

autorizadas judicialmente por certidão, com origem nos processos 

207/11.5 TELSB e 363.08.1 JAAVR, cuja transcrição foi mandada 

realizar, nos termos dos arts. 188°-7 e 9 a) do CPP, e cujas 

transcrições e respetivos suportes técnicos constam dos apensos de 

transcrição acima identificados, abrangendo as seguintes sessões, 

por alvo e apenso transcrição, reportado à listagem de folhas 40740 

a 40742 e à listagem que se anexa, com identificação de data e 

interveniente por sessão, cuja relevância para a prova se reafirma 

nos termos do art.° 188°-9 a) do CPP:

A p en so A lvo Sessões T ranscritas para va ler  com o prova

T ranscrição
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A penso

T ranscrição

A lvo Sessões T ranscritas para va ler  com o prova

58978040
Apenso 1

85, 256, 311, 333, 348,629, 695, 698, 703, 711, 781, 791, 793, 
886, 892, 893, 1004, 1669, 1106, 1145, 1157, 1241,1394, 1462, 
1472, 1485, 1755, 1795, 1798, 1801, 1812, 1845, 1846, 1847, 
1870, 1937,2110, 2121, 2123, 2126, 2127, 2141, 2248, 2261, 
2287, 2332, 2355, 2358, 2361, 2363,2424, 2428, 2431, 2434, 
2445, 2449, 2544, 2590, 2600, 2602, 2604, 2614, 2637, 
2638,2639, 2640, 2667, 2675, 2754, 2755, 2756, 2758, 2761, 
2767, 2771, 2776, 2780, 2782,2783, 2803, 2808, 2811, 2822, 
2834, 2835, 2838, 2877, 2882, 2889, 2896, 2901, 1384, 
1979,2398, 2541, 2686 e 2859, 1956, 1957,1958, 1959, 1960, 
1961, 1964, 2069, 2469, 2470 e 2519, 1565, 1731,1818, 1948, 
2220, 2324, 2327, 2401, 2463, 2466, 2745, 1067, 1084, 1085, 
1086, 1087, 1088, 1101, 1102, 1351, 1354, 1357, 1359, 1360, 
1377, 1565 e 2745.____________________________________________

Apenso 2 60085040

Apenso 2 60085040

1, 81, 144, 145, 306, 453, 456, 460, 253, 400, 559, 564, 722, 
762, 1229, 1277, 1681, 1684, 1687, 1688, 1689, 1690, 1691, 
1744, 2127, 2146, 2150, 2151, 2157, 2275, 2314, 2320, 2346, 
2356, 2472, 2486, 2487, 2488, 2872, 3039,3311, 4368, 4369, 
4371, 4912, 4941, 5578, 5643, 5654, 5655, 5656, 5671, 5851, 
5860, 6039, 6046, 6048, 6050, 6054, 6078, 6184, 6193, 6602, 
6727,6745, 6831, 6833, 6854, 7093, 7145, 7051, 7052,7053, 
7055, 7056, 7057, 7058, 7249, 7309, 7340, 7341,7347, 7372, 
7373, 7391, 7392, 7393, 7401, 7442, 7556, 7551, 7585,7590, 
7698, 8186, 8350,8362, 8367, 8379, 8385, 8393, 8977, 
8981,9011, 9014, 9030, 9047, 9389, 9475, 9503, 9516, 9614, 
9616, 9628, 9635, 9658, 8872, 8879,8947, 8951, 8961, 8964, 
8976, 9518, 9526, 9527, 9641, 9644, 9665, 8892, 8893, 8918, 
9701 e 9776, 9751, 10133, 10171, 10288, 10207, 10215,
10576,10577, 10578, 10598, 10603, 10616, 10617, 10618,
11186,11192, 11193, 11302, 11505, 11509, 11551, 11554,
11609, 11563, 11564, 12067,12266, 12267, 12269, 12273,
12304, 12696, 12697, 12701, 12702, 12703, 12704, 12705, 
12706, 12175,12681, 12933, 12994,12995, 12996, 14398,14399, 
14400, 14408, 14552, 15468, 16148, 16243, 16313, 16315,
16316, 16317, 16318, 16319, 16349, 16356, 16784, 16787,
17155, 17535, 18606,18870, 18871, 18812, 20733,21451, 
21455, 21565, 21815, 21864, 22017, 22018, 22024, 22028, 
22029, 22030, 22086, 21954, 22145, 22224, 22673,22991, 
22994, 23011, 22180, 22197, 23969, 24454, 25022, 25160,
26333, 26474, 26510, 26834, 26835, 26846, 27460, 27496,
27515, 30198 e 30207, 27501, 27519, 27520, 27536, 
30601,30662, 30690, 30702, 30739, 30766, 30769, 30815, 
30838, 30934, 30942, 31056, 33316, 33317, 33329, 33483, 
34506, 35259,35295,35375,35448, 35452, 35474, 35634, 
37106,38039, 38047, 39866, 39919, 39989, 40014, 40019, 
40020, 40021, 40022, 40026, 40029,40068, 40129, 40219, 
38044,38113, 38119, 38735, 38758, 38760, 41002, 41011, 
41053, 41300, 41375, 41477, 41479, 41481, 41484, 41571,
41586, 41626, 41744, 42756, 42757, 42758, 43165, 43473,
42370, 41292, 41279, 44788, 44901, 44918,44926, 46215, 
47200, 47233, 46193, 46584, 45739, 45417, 49919, 49972,
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A penso

T ranscrição

A lvo
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Sessões T ranscritas para va ler  com o prova

50005, 50010 e 50712, 52955,54225, 54231, 57331, 57332, 
57333, 57334, 54245,54301, 54489, 54499, 54660,
54271,54635, 55233, 57260,57282, 57379, 57402, 57405, 
57554, 57746, 58143, 57294, 58468, 58702, 61091,
65295,65385, 67284, 68392, 67393, 67683, 67916, 72283, 
73073, 73091, 67393, 67683, 69825, 71739, 72335, 72466, 
72475, 72557, 73036, 73210, 73219,73227, 73271, 73545, 
73636, 73644, 73656, 73740, 29404, 29492, 69825, 71739, 
72335, 72466, 72475, 72557, 73036, 73210, 73219,73227, 
73271, 73545, 73636, 73644, 73656, 73740, 75411, 75412, 
75414, 75415, 75416, 75714, 75715, 75716, 75717,75718, 
75719, 75721, 76900, 76902, 76956, 77976, 78628, 80730, 
80841, 81010, 77131,78748, 80350, 80846, 80852, 81138, 
80657, 81299, 81550,82366, 82767, 83054, 81897,82147, 
82246, 82286, 83878, 83970, 85231, 85232, 85233, 85234, 
85235, 85592,85641, 85653, 85657, 85658, 89024, 89047, 
89049, 89135, 89142, 89712, 89838, 91102,91107, 91113, 
93659, 89743,93395, 94355, 94356, 94673, 94540, 95086, 
95087, 95088, 95089, 94790, 95500, 95501, 9 5 9 8 4 , 9 6 0 2 3  
, 9  6 0 2 4 ,  96940,98800, 99133, 97275,97276, 97283, 97284, 
97285, 97287, 97290, 97291, 97406, 97408, 97409, 97424, 
97425,98837, 98838, 98839, 98840, 98805, 98861, 98828, 
98927, 98931, 98953, 98954, 98955,98963, 98964, 98965, 
99005, 99006, 99007, 99008, 99009, 99010, 97431, 98788, 
98902, 103238, 103263, 104249,104687, 104710, 104712, 
104715, 104719, 104725, 104739, 104740, 113629,
113999,114584, 115507, 116035, 116041, 116043, 116055, 
116056, 116092, 113922, 116693,117056, 116299,116300, 
116540, 116678, 116679, 117601, 118973, 119458, 119462, 
119475, 119482, 119486, 117921, 118005, 118098, 119847, 
119856, 119861, 119865, 119930, 120012, 120030,120235,
121104, 121176, 121290, 123226, 122975, 123224, 123288,
123289, 123290, 123292, 8548, 8626, 8630, 8637,8659, 8743, 
8759, 8760, 8830, 8831, 8524, 8995, 9045, 9048, 9052, 9079, 
9480, 9481, 9482, 9519, 9530, 9253, 9414, 9636, 8861, 8863, 
8865, 8867, 8869, 8888, 8902, 8903,8915, 8920, 8926, 8927, 
8930, 8932, 8938, 8941, 9442, 9443, 9515, 9520, 9284, 8882, 
9383, 9639, 9039, 9708, 9709, 9720, 10269, 10347,
10353,10375, 10418, 10214, 10237, 10370, 10377, 10579,
10597, 10619, 10863, 11153, 10817, 10166, 10267,
10290,10291,10466, 10556, 11145, 11146, 11150, 11175, 
11202, 11212,11240, 11306, 11321, 11322, 11331, 11344,
11347, 11469, 11477, 11335, 11641, 11545, 11743, 11896,
11522, 11961, 11882, 11963, 11716, 11534, 11535, 11557,
11558, 11598, 11600, 11603,11605, 11606, 11607, 11608,
11610, 11611, 11612, 11613, 11614, 11615, 11616,
11617,11618, 11619, 11621, 11622, 11623, 11626, 11627,
11628, 11629, 11648, 11654, 11656,11662, 11663, 11665,
11685, 11693, 11717, 1196, 11569, 11572, 11573, 12666,
11999, 12099, 12160,12174, 12188, 12195, 12638, 12268,
12367, 12368, 12369, 12370, 12374, 12404,12447, 12449,
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A p en so

T ranscrição

Apenso 2

A lvo

60085040
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Sessões T ranscritas para va ler  com o prova

12545, 12557, 12559, 12044, 12166, 12001, 12362, 12524,
12525, 12695, 12759, 12816, 12767, 12941, 13358, 13360,
12809, 12821, 12823, 13572, 14136, 14384, 14754, 14758,
14528, 14693, 14696, 15049, 15220, 15404, 15420, 15421,
16027, 16029, 16745, 16568, 16580, 16589,16590,16790, 
16792, 15960, 16313, 17122, 17123, 17124, 17520, 17395, 
17130,17319, 17450, 17655,17656, 17986, 17584, 17644, 
17562, 17876, 18000, 17569, 17611, 17698, 18136, 18199,
18289, 18510, 18883, 18123, 18137, 18493, 18874, 18930,
19189, 19306, 22214, 22216, 22361,23517, 23703, 1267, 1395, 
1411, 1401,1405, 1413,1414,1429, 1482, 1751, 2323, 2325, 
2489, 2267, 2494, 2645, 2660, 2799, 2598, 2600, 2601, 2883, 
2884, 2886, 2890, 2907, 2987, 2988, 3004, 3033, 3218, 3222, 
3237, 3265, 3266, 3543, 3083, 3195, 2942, 3825, 3826, 4365, 
4366, 4494, 4495, 4496, 3838, 3954, 3955, 3957, 3963, 3990, 
4112, 4146, 4157, 4221, 4289, 4295, 4341, 4350, 4381, 4353, 
4633, 4836, 4595, 4596, 4597, 4749, 5616, 5172, 5312, 5316, 
5317, 5318, 5319, 5320, 4884, 4885, 4921, 4942, 5062, 5095, 
5127, 5175,5252, 5301, 5483, 5513, 5189, 5254, 5540, 5731, 
6485, 6500, 6454, 6484, 6531, 6205, 6436, 6461 , 6462, 6489, 
6512, 6513, 6515,6516, 6546, 6607, 6669, 6670, 6688, 6689, 
6721, 6741, 6829, 7095, 6610, 6830, 6892, 6895, 6826, 6763, 
6828, 7296, 6839, 6840, 6842, 6853, 7143, 6584, 6648, 6661, 
6898, 6899, 7182, 7184, 7185, 7413, 7727, 7874, 7496, 7563, 
7565, 7636, 7448, 7498, 7500, 7530, 7669, 7670, 7671, 7672, 
8402, 8463, 7974, 8035, 8100, 8188, 8424, 8211, 8380, 8381, 
8387, 8503, 8510, 8511, 8786, 8787, 8788, 8789, 8790, 8791, 
8792, 8793,8795, 8796, 8797, 8798, 8807, 8808, 8812, 8815, 
8816, 8818, 8825, 21756, 33435, 33452, 33976, 33994, 34084, 
34086, 34091, 34098, 34100, 34106, 34108,34111, 33551, 
33628, 34082, 33717, 34502, 34824, 35648, 36332, 36333, 
36335, 39922, 37527, 37597, 39762,39776, 39790, 39810, 
39812, 39814, 39815, 37385, 37986, 38470, 38504,
38505,38512, 38513, 38514, 38515, 38516, 40049, 37769, 
40580, 40867, 41306, 41622, 42948, 42956, 43068, 43121, 
43122,43123, 43124, 42924, 43038, 26581, 26605, 46930, 
47377, 44742, 44806, 44906, 46629, 46632, 46635, 44833,
44901, 47281, 47284, 46063, 52285, 52272, 52297, 52301,
57338, 55257, 53824, 53828, 57197,57273, 57370, 54426, 
54461, 58154, 56146, 58163, 58165, 58192, 58409, 58700, 
58496, 58474, 62629, 60785, 64666, 64732,64922, 65208, 
71386, 71525, 69458, 69466, 69518, 72069, 72472, 73664, 
73718, 73765, 73899, 67436, 67572, 67609,67612, 67614, 
67618, 67623, 67668, 67677, 67684, 67687, 68098, 68450, 
68584, 68585,68734, 68741, 69205, 69434, 69435, 69436, 
69437, 69438, 69441, 69785, 69821, 70746,73841, 73842, 
73843, 73844, 65396, 65462, 68410, 69675, 67805, 65982,
66362, 69858, 80110, 80113, 73969, 75175, 76310, 76311,
76315, 76316, 76317, 76318, 76321, 76368, 77533,
77538,77562, 77563, 77619, 77710, 77922, 77927, 78009, 
79130, 79134, 79630, 80091, 80106,____________________________
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A penso

T ranscrição

Apenso 2

A lvo

60085040

Sessões T ranscritas para v a ler  com o prova

80118, 80358, 80359, 73977, 74130, 74131, 74135, 74140, 
74146,74147 , 74148, 74149, 74150, 74203, 74326,
74376, 74415, 79455, 81292, 81310, 74270, 78777, 78778,
78596, 80338, 80347, 80433, 80665, 80856, 80876, 73910,
73911, 80423, 80425, 80431, 74154, 74158, 80152, 77594,
74357, 74449, 74462, 75884, 77670, 78648, 79311, 80221,
82301, 82308, 83997, 84006, 83965, 82953, 82968, 83115,
82229, 83880, 83883, 84209, 84210, 22321,22346, 23520, 
24006, 24117, 24328, 24763, 25029, 25118, 22324, 22765,
25569, 25685, 24415, 24691, 24692, 25318, 25696, 26506,
27382, 27484, 27728, 26536, 26540, 26806,26824, 26828, 
26867, 26873, 27457, 27540, 27544,27545, 28166, 26915, 
27098, 27154, 27731, 27940, 28484, 28683 28712, 31042,
30326, 31179, 30508, 30816, 30818, 30821, 30914, 30920,
31040, 31043, 32969, 83388, 89033, 86133,86219, 88553, 
88554, 88555, 88556, 88557, 88558, 88559, 88560, 88561,
89091, 89098, 89202, 86654, 89873, 90173, 90342, 90714,
91859, 91880, 94676,95238, 95976, 95978, 95979, 95980, 
95981, 96037, 94701, 95970, 96561, 98411, 99130, 97251, 
96720, 98232, 103010, 102030, 102194,103186, 104143, 
104502, 104504, 104505, 104664, 104707, 105623, 104026, 
104027,104028, 104031, 104043, 104046, 104047, 104048, 
104049, 104210, 104977, 103414, 103579, 103595,
103600,106308, 106928, 107113, 108182, 109096, 110392, 
110583, 113068, 107788, 107791, 114503, 113664, 113688,
114167, 114179, 115508, 115564, 113939, 113942, 114505,
115300, 117294, 116289, 117193, 117222, 117978, 122590,
122610, 122690, 121733, 121868, 122661, 85767, 85858,
85860, 86023, 86024,86854, 86909, 86910, 86911, 86916, 
86919, 85602, 85882, 86158, 86664, 86726, 86733, 86735, 
87157, 87161, 88258, 88268,88297, 88348, 88401, 88413, 
88414, 88417, 88870, 89156, 89815, 89832, 89840, 89847, 
89902, 89903, 89916, 89917, 89918, 90387, 93640, 93815,
89676, 95710, 95744, 95746 , 95923, 99035, 97812, 97201,
102289, 102986, 103193, 102783, 102784, 103198, 104355, 
103448, 103541, 103553,103555,104154, 11964,104164,
104231, 105236, 105241, 105599, 105609, 106541, 106558,
105043, 107523, 113604, 115568, 115569, 114354, 113651,
114499, 114514, 116342, 116233, 116234,116235, 117198,
117231, 117232, 117233, 117234, 117235, 118065, 118069,
118073, 119146, 118285,118292, 118339, 118356, 2309, 4773, 
5012 ,9458 , 10437, 11544, 14620, 16039, 17293,22126, 23304, 
33773, 36864, 40380, 63706, 64637, 65908, 117590, 118227, 
119661, 120054, 1378, 1380, 1382, 1385, 821, 1216, 1217, 
1218, 1219, 1220, 681, 682, 1391, 1568, 1523, 1543, 1545, 
1559, 1639, 1675, 1687, 1714,1791, 1837, 1855, 1856, 1859, 
1862, 1864, 2383, 2408, 2410, 2411, 2414, 2418, 2451, 2518, 
2537, 2553, 2629, 2689, 2695, 2774, 2864, 3608, 3609, 3621, 
3631, 3663, 3902, 4256, 3928, 3948, 4105, 4106, 4107, 4593, 
4644, 4649, 7151, 6868, 6932, 6961, 6649, 6655, 6841, 6963, 
7421, 7657, 7902, 7903,7904, 7905, 7906, 7907, 7912, 7913,
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A p en so

T ranscrição

Apenso 2

Apenso 3

Apenso 4

A lvo

60085040

60085050

60090040

Sessões T ranscritas para va ler  com o prova

8342, 8115, 8623, 9673, 9674, 9675, 9676, 9677, 11292, 11293, 
11907, 11789, 11691, 11909, 12064, 12157, 12248, 12684,
12830, 12879, 13441, 13589, 13591, 13734, 13735, 13736,
14067, 13577, 13578, 15123, 15124, 16617, 16647, 16366,
16690, 17128, 17182, 17651, 17652, 17818, 17551, 17609,
17732, 17952, 18138, 18139, 18140, 18146, 18503,18628, 
18780, 18197, 18573, 19673, 19688, 20469, 20481, 19385, 
20537, 20558, 20648, 20669, 21865, 20671, 20672,
20673,20674, 21437, 21968, 21969, 22387, 25444, 23686, 
22912, 22913, 28032, 28041, 28164, 26897, 27975, 27976,
27977, 28277, 28558, 29135, 29302, 29926, 30562, 30548,
32541, 32723, 33310, 33369, 33420, 34114, 34115, 34116,
34144, 34145, 43081, 54502, 53233, 57794, 57803, 57817,
58682, 58699, 59652, 60499, 64118, 64314, 64964, 64994,
64995,64996, 64997, 64998, 64999, 65000, 65004, 64938, 
64939, 64940, 64954, 64955, 65545, 65739, 65740, 65744, 
65745, 65746, 65747, 65757, 65763,67269, 69241, 69276, 
69277, 69278, 69279, 69280, 69281, 69328, 69329, 72997, 
73251,73733, 73749, 66412, 66946, 71310, 65432, 65455, 
65456, 65457, 65459, 65738, 66775, 66884, 66885, 73197, 
73222, 75961,76424, 76425, 76580,77160, 81286, 74866, 
83994, 84309, 84856,84862, 84969, 82231, 83374, 83583, 
84214, 81588, 81881, 82002, 82223, 82266, 82337, 82354, 
83437, 83890, 3867, 4121, 7720, 8439, 41002, 64105, 8666, 
7439, 86688, 86708, 87355, 88066, 30545, 33255, 3258, 3259, 
3261, 3570, 3851, 3852, 10469, 13633, 13733, 14056, 15931, 
16401, 18506, 18538, 25197, 30204, 30208, 30227, 30266, 
30306, 30373 , 50378, 50689, 53056, 54636, 54647, 55223, 
56341, 57038, 57248, 57249, 76257, 76801, 105630, 105862, 
105863,105865, 107021.

10067

48,128,135,283, 523, 524, 525, 541, 339, 343, 345, 696, 
703,704, 719, 723, 957, 963, 1696, 1861,1864, 1904, 2104, 
2105,2116, 2268, 2314, 2330, 2530, 2616,2636, 2680, 2801, 
2805, 2806, 2841, 2867, 3492,3549, 3561, 3292, 3760, 4114,
4471, 5662, 5920, 6472, 6509, 6583, 6584,6608, 7095, 7236,
7500,7502, 7508, 7581, 7590, 7592, 7596, 7599, 7876, 
7893,7946, 7989, 8418, 8435, 8440, 8460, 8542, 8878, 8197, 
8198, 8272, 8300, 8305,8320, 8323, 8333, 8336, 8759, 8764,
8837, 8851, 8857, 8922, 8415, 8416,8417, 8658, 8660, 8667,
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II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PHOCURADORIA-GEBAL DA REPÚBUCA 
OEPARtAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44766

A penso  

T ranscrição

A lvo Sessões T ranscritas para va ler  com o prova

Apenso 4 60090040

8719, 8996, 8997 ,8998 ,9073 ,9075 , 9077 ,9086 , 9128 ,9167 , 
9175, 9178, 9472, 9541, 9827, 9883, 9889, 9945, 9941, 10096, 
10208,10404, 10747, 10237,10242, 10261, 10290,10303, 10315, 
10324,10414, 10436, 10801, 10873, 11030, 11092, 11104,
11376,11411, 11532,11544, 11556, 11557, 11572, 11573, 
11587, 11591, 11620, 11756, 11936, 11804, 12097, 12215, 
12140, 12143, 12424,12434, 12442, 12466, 12470, 12682,
12685, 12937, 12953, 13006,13017, 13059, 13050,
13051, 13061, 13062, 13065, 13433, 13717, 14148, 14407, 
14724, 15310, 15347, 15471, 15531, 15768,15769, 15770, 
16858, 17069,17070, 17071, 17072, 17073, 17074, 17075,
17138, 17296, 17321, 17541,17542, 17546, 17553, 17606,
17841, 17933, 18064, 18067, 18975, 19761, 19867, 20056, 
20166, 20169, 19850, 19883, 20116,20121, 20933, 20083, 
20084, 20085,20086, 20270, 20409, 20410, 20411, 21059, 
21083, 21138, 21139, 21140, 21141, 21608,21620, 21621, 
21622, 21634, 21635, 21667, 21668, 20144, 21997, 22012,
22015, 22022, 21790, 21837, 21838, 22515, 22517, 22448,
22449, 23173,23187, 23198, 2323, 23270,23326, 23327, 23394, 
23531, 23580 , 23581, 23325,23328, 23329, 23365, 23375, 
23376, 23778, 23858,23859, 23926, 23927, 23928, 24363, 
24376, 25058, 25072, 25075,25247, 25259, 25271, 25278, 
25336, 24714, 25130, 25169, 25339,25342, 25343, 25344, 
25345, 25474, 25576, 25611, 25620, 25655, 25663, 25692, 
25693,25715, 25717, 25726, 25727, 25731, 25732, 25733, 
25939, 25940, 26088, 25830,25832, 25834, 25835, 25836, 
25837, 25838, 25845, 25846 ,25847 ,25848 ,25849 , 25850, 
25851, 25852, 25853, 25854, 25855, 25856, 25860, 25862,
25863, 25864, 25865, 26280, 26265, 26303, 26357, 26375,
26392,26398, 26410, 26460, 26687, 26691 e 26701, 26339, 
27092, 27162, 27160, 27410, 27263, 27265, 27541,
27942,27943, 27944, 27987, 28083, 28112,28124, 28136, 
28198,28202,28205, 28626, 28629 ,28632 ,28177 ,
28407, 28408, 28409, 28410, 28443, 28444, 28449, 28451, 
28574, 28723, 28888, 29893,29924, 29933, 30025, 29991, 
29251, 30408, 30413, 30414, 30417, 30427, 30429, 30432, 
30433, 30435,30438, 30441, 30442, 30587, 30266, 30267, 
30268, 30365, 30366, 30369,30370, 30371,30372,
30378 ,30379 , 30380, 30721, 30734, 30750, 30813, 31090, 
31091, 31094, 31096, 31097, 31123, 31142, 31143, 31145, 
31161, 31162, 31168, 31169,31172, 31193, 31210, 31211, 
31212,31213 , 31214, 31215,31219, 31220, 31225, 31226, 
31227, 31228, 31229, 31263, 31264, 31318, 30914, 32082, 
32083, 32086, 32100, 32110, 32385, 33161, 33162, 33168,
33256, 33257, 33258, 33274, 33214, 33239, 33246, 33247,
33888,33912, 33989, 33990, 33991, 33994, 34155, 33955, 
34288, 33424, 34294, 34547,34793, 35199, 35226, 34563,
34566, 34587, 35475, 35614, 36087, 36107, 37045,37320, 
37373, 37379, 37380, 37381, 37382, 37383, 37457, 38587,
38649, 38675, 38717, 38737, 38739, 38747, 38809, 38834,
2271, 4117, 4360,4396, 3914, 4492, 5236, 5240,5328, 5334,
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUHADOHIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPAHIAMENTO CENTRAL DE
d iv e s t ig a ç Ao  e  a ç Ao  p e n a l

44767

A penso

T ranscrição

A lvo Sessões T ranscritas para va ler  com o prova

Apenso 4 60090040

5336, 5338, 5349, 5350, 5409, 5422, 5427, 5439, 5464, 5467, 
5468, 5474,5531, 5534, 5537, 5540, 5542, 5545, 5559, 5569, 
5571, 5585, 5595, 5694, 5341, 6068, 6165,6169, 6428, 
6488,6620, 6673, 6738, 6763, 6766, 6844, 6859, 6896, 6921, 
6465, 6572, 7057, 7039, 7733, 7758, 7624, 7665, 7699, 8220, 
8474, 8053, 8342,8348, 9413, 9091, 9354, 9491, 9676, 9685, 
9689, 9943, 9989, 10701, 10720, 11351, 10460, 11127, 11501, 
11474, 12025, 12065, 12287, 12431, 12615, 12659, 12644, 
12645, 12646, 12687, 12690, 12700,12714, 12726, 12742, 
12773, 12781, 12784, 13073, 13019, 13020, 13029, 13057, 
13064, 13066, 13085,13089, 13105, 13108, 13141, 13178, 
13297, 13168, 13361, 13408,13409,13764,13775, 13811, 13756, 
15128, 15261, 14734, 15616, 15510, 15545, 16259,
16268,16270, 16618, 16622, 16593, 16829, 17935,
17739,17848, 17959, 17463, 18059, 18111, 18093, 18174, 
18281, 18713, 18741, 18992, 19212, 19278, 20137, 21271,
21330, 20336, 20637, 20854, 21385, 20978, 20154, 20203,
20204, 23066, 22760, 22894, 22960, 22967, 23179, 23453,
23234, 23243, 23466, 23467, 23705, 23706, 23715, 24809,
25521, 25523, 25596, 25570, 27092, 27515, 27517, 27985,
28012, 28071, 28184, 28452, 28563, 28888, 29081, 29424,
29484, 29485,29510, 29511, 29517, 29525, 29526, 29527,
29528, 29532, 29535, 29858, 29859, 30028, 30037, 30055,
30066, 29311, 29819, 29691, 29722, 29723, 29724, 30391,
30393, 30399, 30647, 30655, 30661, 30648, 30649, 30452,
30493, 30081, 30085, 30086, 30087, 30088, 30089,
30090,30091, 30092, 30524, 30525, 30526, 30527, 30530, 
30403, 30122, 30131, 30133, 30159, 30182, 30185,
30192,30388, 30410, 30472, 30495, 31003, 31078, 31089, 
31106, 31200, 31965, 31687, 32407, 32019, 32710, 33360, 
32738, 32797, 33206,33405, 33033, 33887, 33541, 33787, 
33932, 33998, 34009, 34045, 34151, 34216, 35108, 34910,
34925, 35157, 34495, 34621, 34749, 35047, 35463, 35477,
35602, 35699, 36371, 36294, 36295, 36326, 29476, 29616,
29885 ,29908 , 29962, 30150, 30155, 30168,
30172, 30643, 30187, 30566, 31242, 31849, 31862, 31863,
31865, 32013, 33116, 34232, 34313, 34406, 34394, 35491,
35720, 36506, 36290, 37134, 37182, 37812, 38684,
36900,36922, 37091, 36861, 37450, 37564, 37566, 37866, 
37849, 38104, 38135, 38310, 2682, 2684, 2892, 4239, 5053, 
5055, 5084, 5085, 5873, 5874, 5875, 5895, 5987, 9302, 11106, 
11107, 11562, 11563, 11564,11565, 13996, 15120, 15187, 
15194, 15273, 15276, 15719, 15720 , 15721, 18214, 18216, 
20243, 20268, 20962, 23759, 24241, 25218, 7470, 7587, 10033, 
10112, 12671, 12696, 16533, 16535, 18213, 19045, 19134,
22033, 22059, 23036, 24031, 24033, 24038, 24263, 25659,
26265, 28162, 29168, 29172, 30234, 30335, 6617, 7458, 7944, 
12763,24179, 37297, 37399, 8356, 8359.
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44768

A p en so

T ranscrição

A lvo Sessões T ranscritas para v a ler  com o prova

Apenso 5 60504040

3, 23, 55, 90, 645, 686, 1465, 2541, 3013, 3344, 3345, 3348, 
3442, 4869, 4878, 4879, 4881, 4888, 4891, 4909, 5667, 5678, 
5692, 11502, 11745, 12017, 13193, 18899, 18914, 19748, 
19749, 19947, 20014, 20015, 20016, 20045, 20046, 20175,
20176, 20183, 20185, 20208, 20555, 20567, 23918, 23920,
23921, 23952, 23953, 23954, 23955, 23957, 23959, 24588,
24591, 24593, 24594, 24596, 24607, 24609, 28551, 28552,
28553, 28554, 28555, 28556, 29741, 29745, 29747, 29748,
29760, 31238, 31239, 31262, 31265, 31276, 31583, 31584,
31587, 31591, 31617, 31621, 31654, 33854, 35274, 35485,
35632, 35634, 35635, 35639, 35642, 35802, 35803, 35827,
56532, 56899, 60186, 60187, 60188, 60191, 60195, 60196,
60205, 60206, 67467, 67468, 67469, 67470, 67471, 67533,
67534, 67542, 67543, 70542, 70543, 70548, 1635, 2475, 2544, 
2720, 2707, 3052, 3505, 3509, 3807, 3808, 3893, 5725, 5758, 
5954, 6187, 6188, 6395, 11087, 11088, 9591, 11718, 11719, 
11830, 11831, 11832, 14036, 14037, 14349, 14457, 14538,
14732, 19100, 19127, 19794, 19813, 20657, 21609, 22029,
22035, 24043, 22695, 23933, 28573, 28668, 28561, 28560,
31731, 33852, 35276, 35280, 35288, 34943, 35251, 34763,
34591, 34766, 34777, 34780, 34781, 50921, 13191, 14028,
14039, 14359, 14365, 14366, 14367, 14748, 20058, 20110,
20115, 20247, 31623, 33187, 50863, 51170, 51382, 51417,
51443, 51444, 51445, 51447, 56801, 56812, 56826, 57240,
57260, 57261, 57262, 57283, 65691, 70352, 661._______________

Apenso 6
Sessões utilizadas no primeiro interrogatório judicial 

Suporte informático das interceções

Sessão 6

Apenso 7 60090060

Apenso 8 64569040

23, 24, 25, 26, 137, 163, 174, 283, 328, 876, 930, 973, 1098, 
1100, 1103,1104, 1106, 1133, 1177, 1228, 1337, 1523, 1691, 
2038 ,1 5 1 2 ,1 5 1 4 , 152 8 ,1 5 4 2 ,2 0 0 3 ,2 0 0 9 , 2017, 1832.

Apenso 9 65653040 87189, 87171, 87176,87193, 87179, 87180, 87206, 87207, 
91147,91738 , 91769, 91775, 91776,91777,91778, 91779.

Apenso 10 65655040 1124, 1308,1303, 1657.

Apenso 11 69595040 447

Apenso 12 69596040 2 8 5 ,4 7 2 ,4 9 8 , 533, 591 ,593 .
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇAO E AÇÂO PENAL

44769

A p e n so A lv o S essõ es  T r a n s c r i t a s  p a r a  v a l e r  c o m o  p r o v a

T r a n s c r iç ã o

Apenso 13 71680040 5550, 5551, 5552, 5558, 5559, 5581, 6540, 7646, 7674, 7698, 
12301.

Apenso 14 71684040 831, 4753, 4754, 4755, 4756, 4757, 4758, 4759, 4760,4761, 
4762, 4763, 4764, 4765, 4766, 4767, 4768, 5128, 5129, 6653, 
17302, 17303, 17304,17307, 17308, 17309, 17310,17311,17312, 
17424,17430.

Apenso 15 71688040 26381, 26391, 26394, 36761,36832, 37245, 37250.

Apenso 16 71847060 232505 ,232511,232512,232513,232514, 232515, 232516

Apenso 17 71848060 62468,62582, 65816, 65884, 65908,65950, 66354,

Apenso 18 72990040 2970, 5866, 12168, 12221 ,12327 ,12328 , 12329, 12334

Apenso 19 73733040 859.

Apenso 20 74125060 8125 ,12127 ,12364 , 17034.

Apenso 21 74126040 18841,24455.

Apenso 22 74351040 2458, 22600, 19362, 20373, 21412, 22600, 49178, 49193, 
49227,49686.

Apenso 23 75069 160

Apenso 24 60090051 5202.

Apenso 25 69597040 78, 188.

Apenso 26 60504050 2218

Apenso 27 67658040 1488,5607, 5892, 11952.

Apenso 28 60085051 24499,92985 , 78930

Apenso 29 67661040 2913, 2914, 2927, 11720, 11721, 11722, 11723, 3127, 3196, 
6065 ,11703 ,12138 , 12167, 78930,12439.

Apenso 30 57019M 6, 1 3 ,2 0 ,2 6 , 2 7 ,2 8 ,3 4 ,3 5 , 36, 37.
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUMDORIA-GEBAL DA REPÚBUCA 
DEPAKIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

44770

A p e n s o

T r a n s c r iç ã o

A lv o S essõ es  T r a n s c r i t a s  p a r a  v a l e r  c o m o  p r o v a

Apenso 31 57964040 10

Apenso 32 40037M 28, 170, 188, 202, 213, 301, 829, 896,1207, 1229, 1234, 1250,
1287, 1293, 1330, 1473, 1544, 1562, 1584, 1819, 1984, 2081,
1057, 1105, 1108, 1111, 1116, 1141, 1215, 1241, 1258, 1260,
1300, 1333, 1390, 1401, 1402, 1404, 1423, 1424, 1425, 1426,
1428, 1447, 1448, 1456,1456.

Apenso 33 40039M 58 ,139 .

Apenso 34 1X372M 107,139 , 160, 162, 205, 228, 301, 371, 399, 401, 4 0 4 ,4 6 0 , 630, 
823, 1206, 1293, 1336, 1528, 1594, 2214, 2251, 2382, 2451, 
2457, 2522, 2523, 74, 2648, 3008, 3015, 1829, 1831, 1832, 
1833, 1834,1835, 1836,1837

Apenso 35 72748040 3380, 8958 ,10685 ,16169 ,16175 ,16201 .

Apenso 36 2H451 2 4 ,3 1 , 32, 55, 73, 87,91, 117,120, 128,129, 1 7 5 ,1 7 7 ,2 4 5 ,2 6 2 .

Apenso 37 2H952M 27 ,456 5 ,4 5 8 0 ,4 7 8 6 ,5 0 6 8 , 5763, 5764, 5765, 5766, 5775, 5780,

Apenso 38 49232M 4, 120, 130, 146, 166, 330, 333, 350, 351, 352, 354, 389, 390, 
483, 509, 569, 613, 638, 651, 652, 653, 655, 685, 748, 749, 750, 
752, 794, 1207, 1262, 1271, 1433, 1434, 1435, 1582, 1750, 
1751, 1812, 1840, 1848, 1864, 1865, 1866, 1867, 1868, 1869, 
1870, 1872, 1873, 1874, 1875, 1878, 1879, 2139, 2220, 2226, 
897, 943, 962, 1963, 1970, 1971, 1972, 1980, 1990, 2051, 2065, 
2066, 2067 ,2112 , 2131 ,2132 , 2204 ,2320 , 2387, 2516.

Apenso 39 55475M 159, 160, 275, 276, 414, 459, 460, 461, 462, 463, 464, 465, 
466,467, 584, 585, 586, 587, 588, 589, 860, 863, 1010,1011, 
1012, 1013, 1014, 1016, 1017,1018, 1019, 1021, 1041, 1042, 
1431, 1489, 1548, 1728, 1729, 1730, 1731, 1732, 1733,1736, 
1737, 1739, 1740, 1755, 1799, 1800, 1805, 1807, 1828, 1881, 
2004, 2332, 2337,2888, 2985, 2989, 3004, 3005, 3006, 3007, 
3012, 3013, 3069, 3115, 3116, 3229, 3404,3405, 3407, 3454, 
3471, 3558, 3853, 3854, 3965, 3966, 3967, 4006, 4007, 4008, 
4018,4019, 4043, 4044, 4045, 4047, 4048, 4062, 4068, 4069, 
4070, 4071, 4074, 4076, 4082,4124, 4128, 4129, 4150, 4223, 
4225, 4347, 4353, 4357, 4358, 4383, 4384, 4385, 4386,4387, 
4402, 4598, 4599, 4600, 4601, 4602, 4652, 4655, 4672, 4673, 
4702, 4703, 4704,4705, 4706, 4707, 4718, 4722, 4723, 4724, 
4725, 4937, 4966, 4979, 5108, 5123, 5124,5128, 5135, 5142, 
5148, 5151, 5152, 5163, 5167, 5168, 5173, 5177, 5178, 5214, 
5233,5235, 5244, 5256, 5263, 5289, 5330, 5331, 5332, 5333, 
5365, 5383, 5384, 5385, 5386,5394, 5397, 5398, 5414, 5415, 
5427, 5430, 5431, 5432, 5449, 5502, 5506, 5523, 5538,5542,

Apenso 39 55475M 5544, 5545, 5546, 5570, 5585 e 5586.
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44771

A p e n so

T r a n s c r iç ã o

A lv o S e ssõ e s  T r a n s c r i t a s  p a r a  v a l e r  c o m o  p r o v a

Apenso 40 Autos de gravação de suportes informáticos autónomos

Apenso 41 Autos de gravação de suportes informáticos

Apenso 42 52906040 Sessão 15564

Apenso 43 Suportes de gravação das interceções telefónicas por remessa

Apenso 44 Suporte informático das interceções transcritas

Apenso 45 Gravação das interceções telefónicas por alvo

(Anexa-se listagem de identificação das sessões com data e intervenientes)

PROVA PERICIAL;

-  Relatório pericial de fls. 23393, vol. 59 (avaliação de imóveis 

adquiridos por Carlos Santos Silva);

-  Informação da D.N. da PSP de fls. 35445 e relatório pericial 

de fls. 35446-35447, vol. 90;

-  Relatório pericial de fls. 85 do Apenso Temático BE (avaliação 

da Quinta dos Muros Altos);

-  Relatórios periciais do tratamento dos suportes informáticos

recolhidos nas buscas e constantes dos respetivos apensos busca.

PENAS ACESSÓRIAS
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCURiDOMA-GERM. DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÂO PENAL

44772

A) JOSE SÓCRATES CARVALHO PINTO DE SOUSA

Os factos imputados ao arguido JOSÉ SÓCRATES foram 

praticados enquanto este exercia o cargo de Primeiro-Ministro de Portugal, 

e contra os deveres impostos pelo mesmo.

Conforme narrado, o arguido JOSE SÓCRATES, a troco do 

recebimento de quantias pecuniárias, favoreceu os interesses de Ricardo 

Salgado e do GES, de Joaquim Barroca e do Grupo Lena, bem como de 

negócios relacionados com o empreendimento Vale do Lobo, com grave 

prejuízo para os interesses do Estado e da livre concorrência.

O comportamento revelado no exercício das suas funções, 

fortemente ligadas à prossecução do interesse público, e mesmo após ter 

cessado as mesmas, é suscetível de revelar desconfiança sobre a forma 

como poderá exercer futuramente eventuais funções de carácter público.

A atuação do arguido JOSE SÓCRATES traduziu-se na violação 

grave e reiterada dos deveres inerentes ao cargo para o qual foi nomeado e 

que sobre si impendiam, revelando ainda indignidade no exercício de 

cargos públicos.

Pelo exposto e ao abrigo do disposto no art.66°, n.° 1 do Código 

Penal, tendo em conta o disposto no art.386°, n.°4 do mesmo diploma legal, 

o Ministério Público requer que o arguido JOSÉ SÓCRATES seja 

condenado na pena acessória de proibição do exercício de todo e qualquer 

cargo público, por período não inferior a cinco anos.

B) CARLOS MANUEL DOS SANTOS SILVA
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II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADORIA-GEHAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇAO E AÇÂO PENAL

44773

o  arguido CARLOS SANTOS SILVA encontra-se acusado pela 

prática, designadamente, do crime de corrupção ativa, relacionado com o 

favorecimento do Grupo Lena, no que respeita ao concurso público 

“Concessão RAV- Troço Poceirão-Caia”.

Nos termos do disposto no art.81°, n.° 2 do Código dos Contratos 

Públicos, a adjudicação de contratos de empreitada ou de concessão de 

obras públicas depende de apresentação de alvará ou título de registo 

emitidos pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P, atual Instituto 

dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP (IMPIC, I.P.).

Assim, e para efeitos do disposto no art.66°, n.° 1 e 2 do Cód. Penal, 

tal atividade depende de homologação da autoridade pública.

A facilidade revelada pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA na 

obtenção de favorecimento na adjudicação de contratos públicos, no caso 

da RAVE, e, noutras ocasiões, ao atuar conjuntamente com o arguido JOSÉ 

SÓCRATES relativamente a atos praticados também no interesse do grupo 

LENA, demonstra que o mesmo não merece confiança no exercício de 

qualquer atividade relacionada com a adjudicação de contratos públicos.

Com efeito, a atuação narrada no despacho acusatório demonstra 

que o arguido violou gravemente e de forma continuada deveres atinentes à 

atividade relacionada com a contratação pública, revelando indignidade no 

exercício dessa atividade.

O arguido CARLOS SANTOS SILVA não possui idoneidade para 

figurar, a título pessoal, ou através de sociedades por si representadas, 

como adjudicatário em contratos públicos.
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Pelo exposto e ao abrigo do disposto no art.66°, n.° 1 e 2 do Código 

Penal, promove-se que o arguido CARLOS MANUEL DOS SANTOS 

SILVA seja condenado na pena acessória de proibição de:

-  Celebrar contratos de construção, fornecimento de equipamento, 

prestação de serviços e quaisquer outros com o Estado ou com qualquer 

entidade ou organismo com utilidade pública, ou quaisquer outros, sujeitos 

ao Código dos Contratos Públicos, a título individual ou na qualidade de 

sócio, sócio-gerente, gerente, representante legal, dirigente, trabalhador ou 

a qualquer outro;

-  Participar e intervir na concretização de contratos de construção, 

fornecimento de equipamento, prestação de serviços e quaisquer outros 

celebrados com o Estado, ou com qualquer entidade ou organismo com 

utilidade pública, ou quaisquer outros, sujeitos ao Código dos Contratos 

Públicos, na qualidade de sócio, sócio-gerente, gerente, representante legal, 

dirigente, trabalhador ou a qualquer outro título.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada ao 

Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP 

(IMPIC, I.P.) para efeitos do disposto nos arts.5° e ss. da Lei n.° 41/2015 de 

3 de junho -  Regime Jurídico Aplicável ao Exercício da Atividade da 

Construção, relativamente à idoneidade para o exercício de atividade de 

empreiteiro de obras públicas e para efeitos de não concessão ou de 

revogação de tal título.
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C) JOAQUIM BARROCA VIEIRA RODRIGUES

O arguido JOAQUIM BARROCA encontra-se acusado pela prática 

de atos com vista ao favorecimento, pelo poder político, das sociedades do 

Grupo LENA que representava, no que respeita à adjudicação de contratos 

de empreitada, por parte do Estado Português.

Nos termos do disposto no art.81°, n.° 2 do Código dos Contratos 

Públicos, a adjudicação de contratos de empreitada ou de concessão de 

obras públicas depende de apresentação de alvará ou título de registo 

emitidos pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P, atual Instituto 

dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP (IMPIC, I.P.).

Assim e para efeitos do disposto no art.66°, n.° 1 e 2 do Cód. Penal 

tal atividade depende de homologação da autoridade pública.

O arguido JOAQUIM BARROCA, conforme factos que lhe são 

imputados, ao determinar pagamentos ao arguido JOSE SÓCRATES com 

vista ao favorecimento dos interesses económicos do Grupo LENA, que se 

traduziram na obtenção de um tratamento preferencial na adjudicação de 

contratos públicos, revelou indignidade no exercício dessa atividade e 

violou gravemente e de forma continuada deveres atinentes à mesma que 

impendiam sobre si.

O arguido JOAQUIM BARROCA não possui idoneidade para 

figurar, a título pessoal, ou através de sociedades por si representadas, 

como adjudicatário em contratos públicos.
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Pelo exposto e ao abrigo do disposto no art.66°, n.° 1 e 2 do Código 

Penal, promove-se que o arguido JOAQUIM BARROCA seja condenado 

na pena acessória de proibição de:

-  Celebrar contratos de construção, fornecimento de equipamento, 

prestação de serviços e quaisquer outros com o Estado, ou com qualquer 

entidade ou organismo com utilidade pública, ou quaisquer outros, sujeitos 

ao Código dos Contratos Públicos, a título individual ou na qualidade de 

sócio, sócio-gerente, gerente, representante legal, dirigente, trabalhador ou 

a qualquer outro.

-  Participar e intervir na concretização de contratos de construção, 

fornecimento de equipamento, prestação de serviços e quaisquer outros 

celebrados com o Estado, ou com qualquer entidade ou organismo com 

utilidade pública, ou quaisquer outros, sujeitos ao Código dos Contratos 

Públicos, na qualidade de sócio, sócio-gerente, gerente, representante legal, 

dirigente, trabalhador ou a qualquer outro título.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada ao 

Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP 

(IMPIC, I.P.) para efeitos do disposto nos arts.5° e ss. da Lei n° 41/2015 de 

3 de junho -  Regime Jurídico Aplicável ao Exercício da Atividade da 

Construção, atento o não cumprimento do requisito de idoneidade na 

concessão de alvará para o exercício da atividade de construção e para 

efeitos de não concessão ou revogação de tal título.
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D) LUIS MANUEL FERREIRA DA SILVA MARQUES

O arguido LUÍS SILVA MARQUES encontra-se acusado pela 

prática de atos de favorecimento de empresas que integravam o consórcio 

ELOS, que incluía sociedades do Grupo LENA, no âmbito do concurso 

público internacional “Concessão RAV, troço Poceirão-Caia”, enquanto 

diretor de planeamento e contratação da empresa pública RAVE SA.

Desta sua atuação resultou a manipulação dos trâmites do referido 

concurso público e distorção da livre concorrência

A nomeação de gestores públicos está dependente de resolução do 

Conselho de Ministros, como decorre do disposto nos artigos 12° e 

seguintes do Decreto-Lei n.° 71/2007 de 27/03.

Nos termos do disposto no art.81°, n.° 2 do Código dos Contratos 

Públicos, a adjudicação de contratos de empreitada ou de concessão de 

obras públicas depende de apresentação de alvará ou título de registo 

emitidos pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P, atual Instituto 

dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP (IMPIC, I.P.).

Na realidade, o comportamento revelado pelo arguido LUÍS 

MARQUES, no exercício das suas funções, é de molde a lançar grave 

desconfiança sobre a sua idoneidade para exercer cargos de gestão de 

empresas públicas.

Este arguido revelou indignidade no exercício dessa atividade e 

violou gravemente e de forma continuada deveres atinentes à mesma.
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Pelo exposto e ao abrigo do disposto no art.66°, n.° 1 e 2 do Código 

Penal, promove-se que o arguido LUIS SILVA MARQUES seja condenado 

na pena acessória de proibição do exercício de funções em empresas de 

capitais públicos, por período não inferior a cinco anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada à 

Presidência do Conselho de Ministros e à Comissão de Recrutamento e 

Selecção para a Administração Pública, nos termos dos artigos 12° n.°2 e 

13.° n.°2 do Decreto-Lei n.° 71/2007 de 27/03, que estabelece o regime 

jurídico relativo à nomeação de gestor público.

E) JOSÉ LUIS RIBEIRO DOS SANTOS

O arguido JOSÉ LUIS RIBEIRO DOS SANTOS encontra-se 

acusado pela prática de atos de corrupção ativa, com vista ao favorecimento 

do Grupo Lena, no que respeita ao concurso público “Concessão RAV- 

Troço Poceirão-Caia”, utilizando para o efeito a experiência e 

conhecimentos anteriormente adquiridos, enquanto administrador da 

RAVE SA.

Desta atuação resultou a manipulação dos trâmites do referido 

concurso público e distorção da livre concorrência

A nomeação de gestores públicos está dependente de resolução do 

Conselho de Ministros, como decorre do disposto nos artigos 12° e 

seguintes do Deereto-Lei n.° 71/2007 de 27/03.

Assim e para efeitos do disposto no art.°66° n.° 1 e 2 do Cód. Penal 

tal atividade depende de homologação da autoridade pública.
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Na realidade, o comportamento revelado pelo arguido JOSÉ LUIS 

RJBEIRO DOS SANTOS, no exercício das suas funções, é de molde a 

lançar grave desconfiança sobre a função em causa.

O arguido revelou indignidade no exercício dessa atividade e violou 

gravemente e de forma continuada deveres atinentes à mesma.

Pelo exposto e ao abrigo do disposto no art.° 66°, n.° 1 e 2 do 

Código Penal, promove-se que o arguido JOSÉ LUIS RIBEIRO DOS 

SANTOS seja condenado na pena acessória de proibição do exercício de 

funções em empresas de capitais públicos, por período não inferior a cinco 

anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada à 

Presidência do Conselho de Ministros e à Comissão de Recrutamento e 

Selecção para a Administração Pública, nos termos dos artigos 12° n.°2 e 

13° n.°2 do Decreto-Lei n.° 71/2007 de 27/03, que estabelece o regime 

jurídico relativo à nomeação de gestor público.

F) RICARDO ESPÍRITO SANTO SILVA SALGADO

O arguido RICARDO SALGADO determinou que, a favor dos 

arguidos JOSÉ SÓCRATES, ZEINAL BAVA e HENRIQUE 

GRANADEIRO, fossem realizados pagamentos como contrapartida do 

favorecimento, pelos mesmos, dos interesses do GES.

O arguido RICARDO SALGADO, fazendo uso do sistema 

financeiro e agindo em oposição às normas e princípios que o regem e a 

cujo cumprimento estava sujeito por via das suas funções profissionais, 

engendrou circuitos financeiros os quais, conjuntamente com a utilização
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de manobras contabilísticas, lograram dissimular a origem e titularidade 

das quantias pagas, pelo GES, aos arguidos JOSÉ SÓCRATES, ZEINAL 

BAVA e HENRIQUE GRANADEIRO.

Tal intento foi facilitado pelo facto de o arguido RICARDO 

SALGADO centralizar, em si mesmo, a gestão do GES e deter diversos 

cargos sociais no seio de sociedades financeiras do Grupo.

Nos termos dos artigos 30°, 30° B e 30° C do Decreto-Lei n.° 298/92 

de 31/12, estão sujeitos a autorização do Banco de Portugal para o 

exercício de funções, os membros do órgão de administração e do órgão de 

fiscalização das entidades sujeitas à supervisão do Banco de Portugal, 

independentemente da estrutura de governo societário adotada; os gerentes 

das sucursais de instituições de crédito com sede em Portugal estabelecidas 

em Estado-Membro da União Europeia; os gerentes das sucursais de 

instituições de crédito com sede em Portugal estabelecidas em países 

terceiros; os gerentes das sucursais ou dos escritórios de representação 

localizados em Portugal de instituições de crédito que não estejam 

autorizadas noutros Estados-Membros da União Europeia.

Assim e para efeitos do disposto no art.66.° n.° 1 e 2 do Cód. Penal 

tal atividade depende de homologação da autoridade pública.

O arguido RICARDO SALGADO, ao atuar da forma narrada na 

acusação, com violação das normas e princípios que vigoram na atividade 

bancária e financeira, com utilização e aproveitamento, para a prática de 

ilícitos criminais, da posição por si ocupada no GES, mobilizando fundos 

para a prática desses ilícitos, ao mesmo tempo que falseava a contabilidade 

com o intuito de tais manobras se manterem ocultas dos acionistas e
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entidades de supervisão, revelou indignidade no exercício dessa atividade e 

violou gravemente e de forma continuada deveres atinentes à mesma que 

impendiam sobre si.

Da sua atuação decorre como inevitável o juízo de que não 

demonstra idoneidade para o exercício dessa atividade.

Atenta a factualidade supra alegada, ao abrigo do disposto no 

art.66°, n.° 1 e 2 do Código Penal, promove-se que o arguido RICARDO 

SALGADO seja condenado na pena acessória de proibição do exercício de 

todas as funções relacionadas com a administração de instituições sujeitas à 

supervisão do Banco de Portugal, ou BCE, por período não inferior a cinco 

anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada ao Banco 

de Portugal, nos termos e para os efeitos do art.° 30 C do Decreto-Lei 

n.°298/92 de 31/12 e do Regulamento (EU) n.° 468/2014 do Banco Central 

Europeu de 16/04/2014.

G) ZEINAL ABEDIN MOHAMED BAVA

O arguido ZEINAL BAVA encontra-se acusado pela prática de atos 

de favorecimento dos interesses do GES, em troca do pagamento de 

quantias pecuniárias, praticados enquanto exercia funções nos órgãos 

societários e na administração do Grupo PT, sociedade concessionária de 

serviços públicos, e contra os deveres impostos pelo cargo, com grave 

prejuízo para os interesses deste GRUPO.
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A nomeação de gestores públicos está dependente de resolução do 

Conselho de Ministros, como decorre do disposto nos artigos 12° e 

seguintes do Decreto-Lei n.° 71/2007 de 27/03.

Assim e para efeitos do disposto no art.66° n.° 1 e 2 do Cód. Penal 

tal atividade depende de homologação da autoridade pública.

O comportamento revelado pelo arguido ZEINAL BAVA, no 

exercício das suas funções, demonstra que não é idóneo para o exercício 

das mesmas.

O arguido ZEINAL BAVA, conforme narrado, ao fazer prevalecer 

os interesses do GES sobre os interesses da PT, com grave prejuízo para 

esta, a troco de entrega de quantias pecuniárias, revelou indignidade no 

exercício dessa atividade e violou gravemente e de forma continuada os 

deveres atinentes à mesma, pelo que, sobre a sua atuação é inevitável o 

juízo de que não merece confiança no exercício dessa atividade.

Pelo exposto e ao abrigo do disposto no art.° 66°, n.° 1 e 2 do 

Código Penal, promove-se que o arguido ZEINAL BAVA seja condenado 

na pena acessória de proibição do exercício de funções em empresas de 

capitais públicos, por período não inferior a cinco anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada à 

Presidência do Conselho de Ministros e à Comissão de Recrutamento e 

Selecção para a Administração Pública, nos termos dos artigos 12.° n.° 2 e 

13° n.°2 do Decreto-Lei n.° 71/2007 de 27 de 27/03, que estabelece o 

regime jurídico relativo à nomeação de gestor público.
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H) HENRIQUE MANUEL FUSCO GRANADEIRO

O arguido HENRIQUE GRANADEIRO encontra-se acusado pela 

prática de condutas de favorecimento dos interesses do GES, em troca do 

recebimento de quantias pecuniárias, praticadas enquanto exercia funções 

nos órgãos societários e na administração do Grupo PT, sociedade 

concessionária de serviços públicos, e contra os deveres impostos pelo 

cargo, com grave prejuízo para os interesses deste GRUPO.

A nomeação de gestores públicos está dependente de resolução do 

Conselho de Ministros, como decorre do disposto nos artigos 12° e 

seguintes do Decreto-Lei n.° 71/2007 de 27/03.

Assim e para efeitos do disposto no art.66°, n.° 1 e 2 do Cód. Penal 

tal atividade depende de homologação da autoridade pública.

O comportamento revelado pelo arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, no exercício das suas funções, demonstra que não é 

idóneo para o exercício das mesmas.

O arguido HENRIQUE GRANADEIRO, conforme narrado, ao 

fazer prevalecer os interesses do GES sobre os interesses da PT, com grave 

prejuízo para esta, a troco de entrega de quantias pecuniárias, revelou 

indignidade no exercício dessa atividade e violou gravemente e de forma 

continuada os deveres atinentes à mesma, pelo que, sobre a sua atuação é 

inevitável o juízo de que não merece confiança no exercício dessa 

atividade.

Pelo exposto e ao abrigo do disposto no art.° 66°, n.° 1 e 2 do 

Código Penal, promove-se que o arguido HENRIQUE GRANADEIRO
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seja condenado na pena acessória de proibição do exercício de funções em 

empresas de capitais públicos, por período não inferior a cinco anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada à 

Presidência do Conselho de Ministros e à Comissão de Recrutamento e 

Selecção para a Administração Pública, nos termos dos artigos 12° n.°2 e 

13° n.2 do Decreto-Lei n.° 71/2007 27/03, que estabelece o regime jurídico 

relativo à nomeação de gestor público.

I) ARMANDO ANTÓNIO MARTINS VARA

O arguido ARMANDO VARA encontra-se acusado pela prática de
r

factos de favorecimento de interesses dos arguidos JOSE DIOGO 

GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E COSTA, relacionados com o 

empreendimento Vale do Lobo, enquanto integrava o Conselho de 

Administração da CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS e da PORTUGAL 

TELECOM SGPS, contra os deveres impostos pelo cargo.

Nos termos dos artigos 30°, 30° B e 30° C do Decreto-Lei n.°298/92 

de 31/12, estão sujeitos a autorização do Banco de Portugal para o 

exercício de funções, os membros do órgão de administração e do órgão de 

fiscalização das entidades sujeitas à supervisão do Banco de Portugal, 

independentemente da estrutura de governo societário adotada; os gerentes 

das sucursais de instituições de crédito com sede em Portugal estabelecidas 

em Estado-Membro da União Europeia; os gerentes das sucursais de 

instituições de crédito com sede em Portugal estabelecidas em países 

terceiros; os gerentes das sucursais ou dos escritórios de representação 

localizados em Portugal de instituições de crédito que não estejam 

autorizadas noutros Estados-Membros da União Europeia.
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Por outro lado, a nomeação de gestores públicos está dependente de 

resolução do Conselho de Ministros, como decorre do disposto nos artigos 

12° e seguintes do Decreto-Lei n.° 71/2007 de 27/03.

Assim e para efeitos do disposto no art.66°, n.° 1 e 2 do Cód. Penal, 

atividades de membros dos órgãos de gestão de instituições de crédito e de 

gestores públicos dependem de homologação da autoridade pública.

Na realidade, o comportamento revelado pelo arguido ARMANDO 

VARA, no exercício das suas funções, é de molde a lançar grave 

desconfiança sobre a função em causa.

O arguido ARMANDO VARA, conforme narrado, revelou 

indignidade no exercício dessa atividade e violou gravemente e de forma 

continuada deveres atinentes à mesma.

Pelo exposto e ao abrigo do disposto no art.66°, n.° 1 e 2 do Código 

Penal, promove-se que o arguido ARMANDO VARA seja condenado na 

pena acessória de proibição exercício de todas as funções relacionadas com 

a administração de instituições sujeitas à supervisão do Banco de Portugal, 

ou BCE, bem como de gestor em empresas de capitais públicos, por 

período não inferior a cinco anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada à 

Presidência do Conselho de Ministros e à Comissão de Recrutamento e 

Selecção para a Administração Pública, nos termos dos artigos 12° n.°2 e 

13° n.°2 do Decreto-Lei n.° 71/2007 de 27/03, que estabelece o regime 

jurídico relativo à nomeação de gestor público.
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Deve igualmente tal pena acessória ser comunicada ao Banco de 

Portugal, nos termos e para os efeitos do art.° 30 C do Decreto-Lei n.° 

298/92 de 31/12 e do Regulamento (EU) n.° 468/2014 do Banco Central 

Europeu de 16/04/2014.

J) HÉLDER JOSÉ BATAGLIA DOS SANTOS

O arguido HELDER BATAGLIA, conforme acusação supra, 

engendrou circuitos financeiros, que passaram designadamente pela 

disponibilização de contas de que era beneficiário final e pela utilização de 

manobras contabilísticas, com o intuito de permitir que os montantes 

destinados ao arguido JOSE SÓCRATES, pagos pelo GES, pudessem 

chegar à esfera deste, com dissimulação da sua origem e titularidade.

Tal intento foi facilitado pelo facto de, à data, o arguido HELDER 

BATAGLIA ocupar o cargo de acionista e membro da Comissão Executiva 

e do Conselho de Administração do BANCO ESPÍRITO SANTO 

ANGOLA (BESA).

Encontram-se, nos termos dos artigos 30°, 30° B e 30° C do 

Decreto-Lei n.° 298/92 de 31/12, sujeitos a autorização do Banco de 

Portugal para o exercício de funções os membros do órgão de 

administração e do órgão de fiscalização das entidades sujeitas à supervisão 

do Banco de Portugal, independentemente da estrutura de governo 

societário adotada; os gerentes das sucursais de instituições de crédito com 

sede em Portugal estabelecidas em Estado-Membro da União Europeia; os 

gerentes das sucursais de instituições de crédito com sede em Portugal 

estabelecidas em países terceiros; os gerentes das sucursais ou dos 

escritórios de representação localizados em Portugal de instituições de
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crédito que não estejam autorizadas noutros Estados-Membros da União 

Europeia.

Assim e para efeitos do disposto no art.66° n.° 1 e 2 do Cód. Penal a 

ocupação dos cargos referidos supra depende de homologação da 

autoridade pública.

Conforme se alega no despacho de acusação, o arguido, ao atuar da 

forma descrita, utilizando para a prática de ilícitos criminais a posição por 

si ocupada em instituição de crédito, revelou indignidade no exercício 

dessa atividade e violou gravemente e de forma continuada deveres 

atinentes à mesma que impendiam sobre si.

Sobre a sua atuação é inevitável o juízo de que não merece 

confiança no exercício da administração de instituições sujeitas à 

supervisão do Banco de Portugal.

Atenta a factualidade supra alegada, ao abrigo do disposto no 

art.66°, n.° 1 e 2 do Código Penal, promove-se que o arguido HELDER 

BATAGLIA seja condenado na pena acessória de proibição do exercício de 

todas as funções relacionadas com a administração de instituições sujeitas à 

supervisão do Banco de Portugal ou BCE, por período não inferior a cinco 

anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada ao Banco 

de Portugal, nos termos e para os efeitos do art.° 30 C do Decreto-Lei n.° 

298/92 de 31/12 e do Regulamento (EU) n.° 468/2014 do Banco Central 

Europeu de 16/04/2014.
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K) XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS

EDA

A sociedade arguida XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJECTOS EDA encontra-se acusada por factos referentes à sua 

utilização para, a coberto de supostos contratos, receber proventos 

resultantes do favorecimento do GES e do Grupo LENA, por parte do 

arguido JOSE SÓCRATES enquanto exerceu as funções de Primeiro- 

Ministro e destinados a serem entregues a este mesmo arguido, e fazer 

circular os mesmos conforme as determinações do seu gerente, o arguido 

CARLOS SANTOS SILVA.

A sociedade arguida XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJECTOS LDA foi, assim, utilizada para a dissimulação da origem de 

fundos e sua disponibilização ao arguido JOSE SÓCRATES, para serem 

utilizados no seu interesse.

A sociedade arguida XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJECTOS LDA foi constituída predominantemente com um propósito 

ilícito e não para levar a cabo uma regular atividade económica, conforme 

o desígnio dos seus legais representantes, como descrito na decisão 

acusatória.

Assim, com fundamento no antecedentemente alegado e nos termos 

do disposto no artigo 90°-A, n° 1 e 90°-F do C. Penal, deverá esta pessoa 

coletiva ser dissolvida, o que se requer.
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L) LENA -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA

Conforme foi narrado, foi imputada à sociedade arguida LENA -  

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA a prática de factos relacionados 

com o pagamento de proventos ao arguido JOSE SÓCRATES enquanto 

Primeiro-Ministro, como contrapartida do favorecimento dos interesses do 

GUPO LENA, designadamente na adjudicação de contratos de empreitada 

por parte do Estado.

Nos termos do disposto no art.° 81.°, n.° 1 e 2 do Código dos 

Contratos Públicos a adjudicação de contratos de empreitada ou de 

concessão de obras públicas depende de apresentação de alvará ou título de 

registo emitidos pelo Instituto da Construção e do Imobiliário IP, atual 

Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP 

(IMPIC, I.P.

Em função do referido favorecimento, o GRUPO LENA, incluindo 

a sociedade arguida, teve um benefício concorrencial em relação aos outros 

atores do mercado, que resultou no aumento do seu volume de negócios.

A sociedade arguida LENA -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SA foi ainda utilizada para, a coberto de supostos contratos, receber 

proventos resultantes do favorecimento por parte de JOSE SÓCRATES, e 

fazer circular os mesmos.

Assim, com fundamento no antecedentemente alegado e nos termos 

do disposto no artigo 90°-A, n° 2 alínea c) e 90°-H do Cód. Penal, deverá 

esta pessoa coletiva ser proibida de celebrar contratos de construção, de 

fornecimento de equipamento, de prestação de serviços e quaisquer outros
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com o Estado ou com qualquer entidade ou organismo com utilidade 

pública ou quaisquer outros sujeitos ao Código dos Contratos Públicos, 

pelo prazo de 5 anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada ao 

Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP 

(IMPIC, I.P.) para efeitos do disposto nos arts.5° e ss. da Lei n.° 41/2015 de 

3 de junho -  Regime Jurídico Aplicável ao Exercício da Atividade da 

Construção, atento o não cumprimento do requisito de idoneidade na 

concessão de alvará para o exercício da atividade de construção e para 

efeitos de não concessão ou revogação de tal título.

Ademais, e tendo em conta o caracter prejudicial á concorrência de 

que as condutas da sociedade arguida se revestiram, mais se requer que se 

determine se seja publicitada a decisão condenatória, nos termos do 

disposto no artigo 90°-A, n° 1 e 90°-M do Cód. Penal.

M) LENA -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS SA,

Conforme foi narrado, à sociedade arguida LENA -  

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA foram imputados factos 

relacionados com o pagamento de proventos ao arguido JOSÉ SÓCRATES 

enquanto Primeiro-ministro, como contrapartida do favorecimento dos 

interesses do GUPO LENA na adjudicação de contratos de empreitada por 

parte do Estado.

Nos termos do disposto no art.° 81.°, n.° 1 e 2 do Código dos 

Contratos Públicos a adjudicação de contratos de empreitada ou de 

concessão de obras públicas depende de apresentação de alvará ou título de
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registo emitidos pelo Instituto da Construção e do Imobiliário IP, atual 

Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP 

(IMPIC, I.P).

Em função do referido favorecimento, o GRUPO LENA, incluindo 

a sociedade arguida, teve um benefício concorrencial em relação aos outros 

atores do mercado, que resultou no aumento do seu volume de negócios.

Assim, com fundamento no antecedentemente alegado e nos termos 

do disposto no artigo 90°-A, n° 2 al.c) e 90°-H do Cód. Penal, deverá esta 

pessoa coletiva ser proibida de celebrar contratos de construção, de 

fornecimento de equipamento, de prestação de serviços e quaisquer outros 

com 0 Estado ou com qualquer entidade ou organismo com utilidade 

pública ou quaisquer outros sujeitos ao Código dos Contratos Públicos, 

pelo prazo de 5 anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada ao 

Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP 

(IMPIC, I.P.) para efeitos do disposto nos arts.5° e ss. da Lei n.° 41/2015 de 

3 de junho -  Regime Jurídico Aplicável ao Exercício da Atividade da 

Construção, atento o não cumprimento do requisito de idoneidade na 

concessão de alvará para o exercício da atividade de construção e para 

efeitos de não concessão ou revogação de tal título.

Ademais, e tendo em conta o caracter prejudicial à concorrência de 

que as condutas da sociedade arguida se revestiram, mais se requer que se 

determine se seja publicitada a decisão condenatória, nos termos do 

disposto no artigo 90°-A, n° 1 e 90°-M do Cód. Penal.
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N) LENA SGPS SA

Conforme foi narrado, à sociedade arguida LENA SGPS SA foram 

imputados factos relacionados com o pagamento de proventos ao arguido 

JOSE SÓCRATES, enquanto Primeiro-ministro, como contrapartida do 

favorecimento dos interesses do GRUPO LENA na adjudicação de 

contratos de empreitada por parte do Estado.

Nos termos do disposto no art.° 81.°, n.° 1 e 2 do Código dos 

Contratos Públicos a adjudicação de contratos de empreitada ou de 

concessão de obras públicas depende de apresentação de alvará ou título de 

registo emitidos pelo Instituto da Construção e do Imobiliário IP, atual 

Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP 

(IMPIC, I.P).

Em função do referido favorecimento, o GRUPO LENA, incluindo 

a sociedade arguida, teve um benefício concorrencial em relação aos outros 

atores do mercado, que resultou no aumento do seu volume de negócios.

Assim, com fundamento no antecedentemente alegado e nos termos 

do disposto no artigo 90°-A, n° 1 e 90°-H do Cód. Penal, deverá esta pessoa 

coletiva ser proibida de celebrar contratos de construção, de fornecimento 

de equipamento, de prestação de serviços e quaisquer outros com o Estado 

ou com qualquer entidade ou organismo com utilidade pública ou quaisquer 

outros sujeitos ao Código dos Contratos Públicos, pelo prazo de 5 anos.

Mais se promove que tal pena acessória seja comunicada ao 

Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, IP
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(IMPIC, I.P.) para efeitos do disposto nos arts.5° e ss. da Lei n.° 41/2015 de 

3 de junho -  Regime Jurídico Aplicável ao Exercício da Atividade da 

Construção, atento o não cumprimento do requisito de idoneidade na 

concessão de alvará para o exercício da atividade de construção e para 

efeitos de não concessão ou revogação de tal título.

Ademais, e tendo em conta o caracter prejudicial à concorrência de 

que as condutas da sociedade arguida se revestiram, mais se requer que se 

determine se seja publicitada a decisão condenatória, nos termos do 

disposto no artigo 90°-A, n° 1 e 90°-M do Cód. Penal.

O) XMI -  MANAGEMENT INVESTMENTS SA

Conforme foi narrado, a sociedade arguida XMI -  

MANAGEMENT INVESTMENTS SA foi utilizada designadamente para, 

a coberto de supostos contratos, receber proventos com origem no GRUPO 

LENA, com destino ao arguido LUIS MARQUES, e fazer circular os 

mesmos, conforme as determinações dos seus administradores, os arguidos 

JOAQUIM BARROCA, CARLOS SANTOS SILVA e JOSÉ LUÍS 

RIBEIRO DOS SANTOS.

Embora não tenha sido a única atividade desenvolvida por esta 

arguida, é inquestionável a relevância que assumiu esta atividade no 

contexto das demais, pelo que é de concluir que a pessoa coletiva em 

referência foi constituída predominantemente com um propósito ilícito, e 

não para levar a cabo uma regular atividade económica, conforme o 

desígnio dos seus legais representantes, como descrito na decisão 

acusatória.
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Assim, com fundamento no antecedentemente alegado e nos termos 

do disposto no artigo 90°-A, n° 1 e 90°-F do Cód. Penal, deverá esta pessoa 

coletiva ser dissolvida, o que se requer.

P) RMF CONSULTING -  GESTÃO E CONSULTORIA 

ESTRATÉGICA LDA

A sociedade arguida RMF CONSULTING -  GESTÃO E 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA foi utilizada designadamente 

para, a coberto de supostos contratos, receber proventos resultantes do 

favorecimento, por parte do arguido JOSE SÓCRATES de interesses 

empresariais, designadamente do GRUPO LENA, enquanto exerceu as 

funções de Primeiro-Ministro, e fazê-los circular para este arguido, 

conforme determinações do arguido CARLOS SANTOS SILVA ao 

arguido RUI MÃO DE FERRO.

Na verdade, tal assim ocorreu em virtude da sua atividade se 

reportar a contratos e outros atos que não tinham materialidade real, mas 

visavam tão só lograr atingir o objetivo de dissimular a origem de fundos 

pagos a JOSE SÓCRATES e disponibilizar-lhe montantes para serem 

utilizados no seu interesse.

Embora não tenha sido a única atividade desenvolvida por esta 

arguida e pessoa coletiva, é inquestionável a relevância que esta atividade 

assumiu no contexto das demais, pelo que é de concluir que a pessoa 

coletiva em referência foi constituída, predominantemente, com um 

propósito ilícito, e não para levar a cabo uma regular atividade económica, 

propósito desenvolvido deste modo pelos seus legais representantes, como 

descrito na decisão acusatória.
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Assim, com fundamento no antecedentemente alegado e nos termos 

do disposto no artigo 90°-A, n° 1 e 90°-F do Cód. Penal, deverá esta pessoa 

coletiva ser dissolvida, o que se requer.

* * *

PERDA DAS VANTAGENS DO CRIME

Em face dos factos narrados na acusação que antecede e nos termos 

dos dispositivos abaixo citados, promove-se que seja declarado o 

perdimento a favor do estado dos seguintes bens apreendidos:

A) Em resultado do risco de utilização no cometimento de 

novos crimes (artigo 109° do Cod. Penal)

No dia 20/11/2014 encontrava-se na residência do arguido João 

Pedro Soares Antunes Perna, sita na Rua Gabriel Pedro, 30 R/C Dt.°, 

Samouco, uma pistola originalmente de marca Tanfoglio, modelo GT28, 

sem número de série, que foi transformada, mediante uma intervenção 

mecânica modificadora, através da introdução de um cano em aço de alma 

estriada e obstrução de chaminé, com o objectivo de ser transformada em 

arma de fogo de calibre 6,35 mm -  cfr. fls. 35445 e ss dos autos principais 

e Apenso Busca 1.

A referida pistola pertencia ao arguido JOÃO PERNA, sem que 

tenha tido lugar qualquer tipo de manifesto ou licenciamento em relação à 

mesma.
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Tal objecto, pela sua natureza, e em virtude não reunir condições 

para ser detido legalmente, toma provável que venha a ser utilizado na 

prática de ilícitos similares.

Deste modo, deve ser declarada perdida a favor do Estado, nos 

termos do art.° 109.° n.° 1 do C. Penal.

B) Em resultado de ser o produto ou vantagem do crime 

(artigo 110° do C.P.)

B) 1 -  Arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS 

SILVA:

1. O arguido JOSE SÓCRATES exerceu o cargo de Primeiro- 

Ministro no período compreendido entre os dias 12 de Março de 2005 e 21 

de Junho de 2011.

2. No exercício dessas funções, como se narrou nos capítulos II, 

III, IV, V, VI, IX, a troco do favorecimento ilegal dos interesses negociais 

do Gmpo LENA, por via do arguido JOAQUIM BARROCA, dos 

interesses relacionados com o empreendimento VALE de LOBO, e dos 

interesses do arguido RICARDO SALGADO, que actuou através da 

instrumentalização do GES e da PORTUGAL TELECOM, em violação da
/■ r

lei e dos deveres públicos a que estava adstrito, JOSE SÓCRATES, 

recebeu elevadas quantias pecuniárias.

3. A totalidade das quantias pecuniárias recebidas não foi
r '

fiscalmente declarada pelo arguido JOSE SÓCRATES nos prazos legais 

impostos pela Administração Fiscal, em oposição à obrigação a que estava
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legalmente obrigado na qualidade de sujeito passivo fiscal residente em 

Portugal.

4. Os montantes obtidos vieram a ser transferidos para contas em 

Portugal, conforme foi narrado no Capítulo VI, com o intuito de impedir a 

identificação da origem e efectiva titularidade do património financeiro que 

se encontrava aparentemente na esfera de CARLOS SANTOS SILVA, no 

intuito de criar a aparência de que o mesmo tinha origem legítima e 

efectivamente lhe pertencia.

5. O arguido JOSÉ SÓCRATES, em conjunto com CARLOS 

SANTOS SILVA, delineou um plano que passava pelo investimento de tais 

fundos a favor do primeiro arguido, que se concretizou através da aquisição 

de bens sob a titularidade de terceiros e da disponibilização de valores para 

fazer face a despesas pessoais deste arguido.

6. Com efeito, o arguido CARLOS SANTOS SILVA 

disponibilizou a utilização de contas bancárias de que era beneficiário final, 

bem como, através de sociedades de que era detentor, produziu contratos e 

faturas sem qualquer materialidade real, no intuito de ocultar o recebimento
r

e efectiva titularidade de tais montantes por parte do arguido JOSE 

SÓCRATES, permitindo ao mesmo tempo que este pudesse utilizar os 

mesmos, sem que a sua efectiva origem fosse detetada, conforme foi 

narrado nos Capítulos VI e IX.

7. Alguns dos bens adquiridos do modo narrado, bem como as 

contas bancárias com saldos correspondentes ao remanescente das 

vantagens geradas pelas condutas ilícitas em causa, foram apreendidos na 

esfera dos arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, cuja 

proveniência justifica que seja determinada a sua perda a favor do Estado, a
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final, em virtude de constituírem vantagem de facto ilícito típico, nos 

termos do art.° 110°do C. penal (anterior art.° 111.° do C.Penal).

8. Tendo tal fundamento em conta, foi determinada a apreensão, 

por decisão de folhas 28453 e seguintes, de diversas contas bancárias e 

carteiras de acções e outros produtos financeiros associados, todas tituladas 

formalmente pelo arguido CARLOS SANTOS SILVA, mas efectivamente 

detidos pelo arguido JOSÉ SÓCRATES:

-  Conta n° 2102 4355 0006. iunto do NOVO BANCO, a que

estão associadas as seguintes contas e produtos financeiros, com um saldo 

total de €2.287.442,25 -  Cfr. ABA 1:

T ip o  de C onta
N úm ero de  

C onta
M oeda Saldo em O bservações

D epósito  à 
O rdem

2102  4355  0006 E u ro
1 .01 8 .5 7 5 ,2 6 6 , 
em  16-02-17

P oupança 2 1 0 2  43 5 5  4818 E u ro
4 5 .3 6 9 ,9 0 6 , em  

16-02-17
D epósito  a 

P razo N orm al
1002 70 9 2  5264 E u ro

7 6 0 .0 0 0 ,0 0 6 , em  
16 -02-17

D ossier de 
F undos de 

Investim ento  
£ S  L iquidez

6001 2 3 1 0  472 E u ro
4 6 3 .4 9 7 .0 9 6 , em  

16 -02-17

D epósito  a 
Prazo

1004 31 0 0  8147 E u ro 1 .0 00 .000 ,006

A c tu a lm e n te  en cerrad a , 
te n d o  0 re sp ec tiv o  sa ld o  

s id o  tra n s fe rid o  p a ra  a 
c o n ta  2 1 0 2  4355  00 0 6

-  Conta n° 0113 7420 0407. iunto do NOVO BANCO, a que

estão associadas as seguintes contas e produtos financeiros, com um saldo 

total de €3.642.435,24 -  Cfr. ABA 1-C;

T ip o  de C onta
N ú m ero de  

C onta
M oeda S ald o  em O bservações

D epósito  à 
ordem

0113  7 4 2 0  04 0 7 E u ro
1 .6 1 4 .0 0 4 ,4 2 6 , 
e m  16-02-17
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T ipo de C onta
N ú m ero de  

C onta
M oeda S ald o  em O b servações

D epósito  a 
prazo

1004 30 9 9  0978 E uro 1 .0 0 0 .0 0 0 ,00€

A c tu a lm e n te  en cerrad a , 
te n d o  0 re sp e c tiv o  sa ld o  

s id o  tra n s fe rid o  p a ra  a  
c o n ta  01 1 3  7420  04 0 7

C onta de  
V alores  

M obiliários
0 0 1 6  0 0 1 0  0603 E u ro

2 .0 2 8 .4 3 0 ,8 2 6  
em  16 -02-17

-  Conta n° 2495. iunto do anterior BES INVESTIMENTO, 

actual HAITONG, que estava associada à conta DO n° 0113 7420 0407 

(EURO), junto do NOVO BANCO, com componente em Euros e em USD, 

abrangendo carteiras de acções, num total de €206.727,41, à data de 03- 

03-2017-Cfr. ABA 1-G:

-  Conta com o NIB 0043.0001.04001038980.39. iunto do 

DEUTSCHE BANK, a que estão associadas as seguintes contas e produtos 

financeiros, com um saldo total de €1.602.749,30 -  Cfr. ABA 1-A

T ipo de C onta N ú m ero  de C onta M oeda Saldo em

D epósito  à ordem 0 0 4 3 .0 0 0 1 .0 4 0 0 1 0 3  8 9 8 0 .3 9 E uro
5 0 .8 6 3 ,1 2 6 , em  
Ju lh o  d e  2015

D epósito  à ordem 0 0 4 3 .0 0 0 1 .0 4 0 5 2 0 0 3 7 8 2 .4 0
D ó la r

A m eric an o

16 .3 1 9 ,5 0  U S D  
e m  Ju lh o  d e  

20 1 5

D epósito  a P razo
0 0 4 3 .0 0 0 1 .0 4 3 0 1 0 6 6 6 5 2 .0 5 

0 7 8 5 9 7 -0 0
E u ro

7 9 0 .0 0 0 ,0 0 6  em  
Ju lh o  d e  2015

C arteira  de 
O brigações

E u ro
6 8 9 .6 7 6 ,9 7 6  em  

Ju lh o  d e  2015
C arteira  de Fundos  

de Investim ento
E u ro

5 5 .7 2 0 ,2 5 6  em  
Ju lh o  d e  2015

-  Conta n° 116200532572 (EURO), iunto do BARCLAYS. 

actual Bankinter, a que estão associadas as seguintes contas e produtos 

financeiros, no valor total de €680.722,99 -  Cfr. ABA 1-B;
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T ipo de C onta
N ú m ero de  

C onta
M oeda Saldo em

D epósito à O rdem  
P rem ier

1 1 6 2 0 0 5 3 2 5 7 2 E u ro 2 4 5 .9 4 5 ,0 7 6  em  0 1 -0 5 -1 6

D epósito  à O rdem  
“A d visory”

7 3 3 2 0 8 3 9 1 4 3 7 E u ro 0 0 ,0 0 6  em  0 1 -0 5 -1 6

Fundos
Internacionais

7 3 3 1 5 0 0 3 7 6 0 5 D ó la r  A m eric an o
8 6 .9 8 2 ,4 0  U S D  

(7 6 .2 8 0 ,2 8 6 ) em  0 1 -0 5 -1 6
Fundos

Internacionais
7 3 3 1 5 0 0 3 7 6 1 3 E u ro 7 .6 7 5 ,8 6 6  em  0 1 -0 5 -1 6

Fundos
Internacionais

8 7 3 1 5 0 2 9 5 5 0 4 E uro 19 .8 1 5 ,9 7 6  em  0 1 -0 5 -1 6

Fundos
Internacionais

7 3 3 1 5 0 0 3 7 5 9 7 E u ro 1 8 .3 9 5 ,8 3 6  em  0 1 -0 5 -1 6

F undos
Internacionais

733 1 5 0 0 6 8 1 2 1 E uro 1 .293 ,896  em  0 1 -0 5 -1 6

Fundos
Internacionais

7 3 3 1 5 0 0 7 3 6 0 0 E u ro 2 .3 9 4 ,1 1 6  em  0 1 -0 5 -1 6

Seguro de 
R end im ento

7 3 3 3 5 0 0 1 3 2 2 0 E u ro 6 1 .4 8 0 ,3 8 6  em  0 1 -0 5 -1 6

Seguro de 
R endim ento

7 3 3 3 5 0 0 1 3 2 2 0 E u ro 5 8 .4 6 1 ,5 4 6  em  0 1 -0 5 -1 6

Seguro de 
R end im ento

7 3 3 3 5 0 0 6 8 1 2 0 E uro 1 0 1 .5 1 5 ,2 8 6  em  0 1 -0 5 -1 6

D ossier G lobal 
T rader

7 3 3 1 3 0 4 1 3 3 9 9 E uro 8 7 .4 6 4 ,7 8 6  em  0 1 -0 5 -1 6

-  Conta n° 155204501183 (EURO), iunto do BARCLAYS, 

actual Bankinter, a que está associada a conta Rendimento 

116210506252, em que foram depositadas quantias apreendidas em 

numerário num total de 72.009,216, tendo um saldo total de €108.408,65 

em 01-04-16 -  Cfr. ABA 1-E

-  Conta n° 0001 0774 5273 (USD), iunto do NOVO BANCO, a 

que está associado o depósito a prazo e poupança número 100405561846, 

com ativos no montante equivalente a €777.817,28, em Janeiro de 2017 

-Cfr.ABA 1-Q e 1;
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-  Contas BPI associadas ao NUC n° 7-5160058. a que estão 

associadas as seguintes contas e produtos financeiros, com o saldo total de 

€8.697.611,28 -  Cfr. ABA 1-U:

T ipo de C onta N ú m ero d e C on ta M oeda S ald o  em

D epósito  à O rdem 5 1 6 0 0 5 8 0 0 0 0 0 1 E u ro 2 .0 5 7 .8 8 8 ,0 0 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 160058861 E u ro 4 .8 6 3 .9 5 8 ,9 9 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 7 2 8 E u ro 7 2 .1 8 1 ,1 9 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 7 4 4 E u ro 7 2 .6 9 2 ,8 0 6  em  0 2 -0 3 -1 7

F un do de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 7 9 6 E u ro 7 2 .8 6 3 ,4 7 6  em  0 2 -0 3 -1 7

F un do de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 8 9 5 E uro 7 1 .3 9 8 ,1 8 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 5 3 9 E u ro 7 0 .1 5 2 ,0 0 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 6 9 7 E uro 116 .4 7 5 ,5 8 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 7 4 3 E uro 2 7 7 .1 4 0 ,5 6 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 7 4 5 E uro 1 4 8 .0 4 2 ,0 9 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 7 5 0 E uro 9 8 .7 2 3 ,1 9 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 7 5 5 E uro 1 1 3 .1 2 6 ,6 7 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5 1 6 0 0 5 8 7 7 0 E u ro 4 3 .8 1 0 ,6 6 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5160058771 E uro 4 6 .1 2 0 ,1 1 6  em  0 2 -0 3 -1 7

Fundo de Investim ento 5160058851 E u ro 1 6 9 .3 4 6 ,1 6 6  em  0 2 -0 3 -1 7

A plicação de  
C apitalização

8 3 3 1 3 7 0 0 3 1 1 1 0 0 0 E u ro 2 0 5 .8 3 8 ,4 3 6  em  0 2 -0 3 -1 7

A plicação de  
C apitalização

9 0 2 1 3 7 0 0 3 1 1 2 0 0 0 E u ro 1 9 7 .8 5 3 ,2 0 6  em  0 2 -0 3 -1 7

9. Adiante será ainda requerida a apreensão de saldos de outras 

contas bancárias e carteiras de acções e outros produtos financeiros 

associados, todas tituladas formalmente pelo arguido CARLOS SANTOS 

SILVA, mas efectivamente detidos pelo arguido JOSÉ SÓCRATES:

-  Conta n° 0809010695530 (Euro), iunto da CAIXA GERAL 

DE DEPÓSITOS, com saldo de €28.851,66, em 05/03/2017, que tem 

associada a conta de activos financeiros n.° 0809.010695.744, em que foi 

efectuada uma aplicação no montante de €500.000,00-Cfr.ABA l-I;

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Pá^jna 4050
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-  Carteiras de gestão discricionárias, iunto da GNB — Sociedade 

Gestora de Património, reflectidas nos dossiers n.° 5.1.04295.0000, 

5.1.04295.1000 e 5.1.14295.0000, com activos no montante total de 

1.828.239,45€, na data de 31/03/2017 -Cfr. ABA 1-Z.

10. Por despacho de 27/05/2016, folhas 28453 e seguintes, foi 

determinada a apreensão da seguinte conta bancária, titulada por XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS, LDA, com o NIF 

509018076:

-  Conta n” 0007 6857 6979, iunto do Novo Banco, com um saldo 

de €3.955,81, em 16-11-2016-Cfr ABA 9.

11. Por despacho de 27/05/2016 foi determinada a apreensão da 

seguinte conta bancária titulada pelo arguido GONÇALO TRINDADE 

FERREIRA:

-  Conta BCP n° 45270362497. em que se mostra apreendido o 

montante de €200.000,00 -Cfr. ABA 33-D.

12. Conforme foi narrado nos Capítulos VI e VIII, as contas supra 

referidas foram as destinatárias finais de circuitos financeiros, destinados a 

impedir que se se pudesse identificar a origem ilícita e efectiva titularidade 

do património financeiro que se encontrava aparentemente na esfera de 

CARLOS SANTOS SILVA, no intuito de criar a aparência de que o 

mesmo tinha origem legítima e efectivamente lhe pertencia.

13. As referidas contas foram movimentadas a crédito, através da 

mobilização de montantes cuja origem última foram as contas na Suíça, ou 

aquela da XLM, e a débito, com a principal finalidade de pagar despesas no

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 4051



II MINISTÉRIO PUBUCO
PORTUGAL

PROCUBADOWA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARIAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44803

interesse do arguido JOSE SÓCRATES, pelo que os montantes que aí 

remanescem integram, na sua maior parte, o disposto no art.° 110.° do 

Cod.Penal (anterior 111.° n.°3 do Cod. Penal) e devem ser declarado 

perdidos a favor do Estado.

14. A conta n.° 2102 4355 0006, junto do NOVO BANCO tinha 

associado um contrato de aluguer de cofre forte, que correspondia ao cofre 

número 1860, na agência desta entidade bancária, sita na Avenida de 

Liberdade, 195, Lisboa.

15. No dia 21/11/2014 encontrava-se no interior do cofre 1860, a 

quantia de 100.000,006 em numerário, a qual veio a ser depositada na conta 

do Novo Banco com o número 0113 7420 0407, titulada por Carlos Santos 

Silva-Cfr ABU 19.

16. O referido montante provinha de levantamentos em numerário 

sobre a conta do Novo Banco n.°2102 4355 0006, conforme foi narrado no 

Capítulo VI e VIII, valores cuja origem e titularidade os arguidos JOSÉ 

SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA lograram dissimular.

17. A conta n° 155204501183 do então Barclays Bank, supra 

referida, tinha associado um contrato de aluguer de cofre forte, que 

correspondia ao cofre número 28, instalado na agência de Benfica do 

Barclays, sita em Estrada de Benfíca número 422, Lisboa.

18. No interior do cofre número 28, encontravam-se, no dia 

21/11/2014, as quantias de 57.910,00 Euros e 17.875,00 dólares 

americanos, em numerário, que vieram a ser depositadas na conta 

155204501183, junto do BARCLAYS, actual BANKINTER-cfr. ABU 18.

19. Também no interior do mesmo cofre encontrava-se a quantia 

de 5.500,00 Reais em numerário.
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20. Os referidos montantes provinham de levantamentos em 

numerário cuja origem primeira remontava à conta do Novo Banco 

n.°210243550006, utilizada para distanciar o património recebido das 

contas da UBS na Suíça do arguido JOSÉ SÓCRATES.

21. A conta n° 45270362497, titulada pelo arguido GONÇALO 

FERREIRA, junto do BCP, tinha associado um contrato de aluguer de 

cofre forte, que correspondia ao cofre número 54, instalado na agência do 

BCP sita na Rua Professor Reinaldo Santos, n.° 7-A, Lisboa.

22. Em 27/01/2015 encontrava-se no interior do cofre número 54 a 

quantia de 200.000,006 em numerário, que o arguido CARLOS SANTOS 

SILVA havia solicitado ao arguido GONÇALO FERREIRA que aí o 

guardasse -  Cfr. ABU 44.

23. Em 27/01/2015 GONÇALO FERREIRA depositou a quantia 

de 200.000,006, que havia sido encontrada no supra citado cofre, na conta 

do BCP n.° 45270362497, por si titulada.

24. Os referidos montantes provinham de levantamentos em 

numerário cuja origem primeira remontava à conta do Novo Banco n.° 

210243550006, utilizada para distanciar o património recebido das contas 

da UBS na Suíça do arguido JOSÉ SÓCRATES.

25. O arguido CARLOS SANTOS SILVA tinha conhecimento de 

que os montantes existentes em todas as supra citadas contas pertenciam 

efectivamente ao arguido JOSE SÓCRATES e a sua origem ilícita, e ainda 

assim actuou da forma descrita, com intenção de dissimular tal realidade.

26. Também com o intuito de investir os proventos obtidos através 

da conduta narrada no despacho de acusação, dissimulando a sua origem e 

titularidade, os arguidos JOSÉ SÓCRATES e CARLOS SANTOS SILVA,
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conforme foi narrado no Capítulo VIII decidiram adquirir os seguintes

imoveis:

a) prédio misto, registado sob a titularidade da arguida SOFIA 

FAVA, denominado “Monte das Margaridas”, sito em Courela de 

Cima, descrito na Conservatória do Registo Predial de Montemor- 

o-Novo, sob o número 186, da freguesia de São Cristóvão e 

composto de:

-  Um prédio urbano destinado a habitação, de rés-do-chão, com 

sete divisões, cozinha, duas casas de banho, anexo de quatro 

divisões, piscina e logradouro, inscrito na respetiva matriz predial 

urbana sob o art.° U-678, da freguesia de São Cristóvão, com 

Alvará de licença de utilização n.° 176, emitido pela Câmara 

Municipal de Montemor-o-Novo, a 03 de Setembro de 2003, com 

valor patrimonial inscrito na matriz de €103.680,00;

-  Um prédio urbano composto de rés-do-chão, com três divisões, 

inscrito na respetiva matriz predial urbana sob o art.° U-367, da 

freguesia de São Cristóvão, sem Alvará de licença de utilização, 

uma vez que à data da sua construção era considerado zona rural, 

conforme certidão emitida, pela Câmara Municipal de Montemor-o- 

Novo, a 19 de Fevereiro de 1999, com valor patrimonial inscrito na 

matriz de €10.510,00;

-  Um prédio rústico de 11,925 hectares, inscrito na respetiva matriz 

predial rústica sob o art.° R-lOO, Secção G, da freguesia de São 

Cristóvão, com valor patrimonial inscrito na matriz de €356,23.
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b) apartamento, registado sob a titularidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, sito na Avenida President Wilson, número 15, 16.° 

“Arrondissement” (75015), Paris, registado na secção FQ, sob o número 

18, com entrada pela Rue Fresnel, número 2, e composto pelo Lote número 

212, constituído por um apartamento no primeiro andar com seis divisões, 

pelo lote 288, constituído por uma cave com o número 15, e o Lote 289, 

constituído por uma cave com o número 16.

c) fracção, registada sob a titularidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, correspondente ao 1.° Esq.° do prédio sito na Rua Dr. 

António José de Almeida, n.°27, na freguesia de Agualva, no Cacém -  

art.°1890, fração F, da matriz predial da União das freguesias de Agualva e 

Mira-Sintra, concelho de Sintra (antigo art.°1583, fracção F, da freguesia de 

Agualva).

d) fracção, registada sob a titularidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, correspondente ao 2°  Esq.° do mesmo prédio -  

art.°1890, fração H, da matriz predial da União das freguesias de Agualva e 

Mira-Sintra, concelho de Sintra (antigo art.°1583, fração H, da freguesia de 

Agualva).

e) fracção, registada sob a titularidade do arguido CARLOS 

SANTOS SILVA, correspondente ao 4.° E do prédio sito na Rua 

Braamcamp n.°40-C, em Lisboa, e artigo matricial n°1173, fração AI, da
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matriz predial da freguesia de Santo António, concelho de Lisboa (antigo 

art. 827, fração AI, da freguesia do Coração de Jesus).

27. Para suportar a totalidade dos custos para aquisição dos 

referidos imóveis, o arguido CARLOS SANTOS SILVA utilizou os 

montantes transferidos das contas da UBS na Suíça, para onde foram 

realizados os pagamentos realizados a JOSÉ SÓCRATES.

28. O arguido JOSÉ SÓCRATES adquiriu, através de CARLOS 

SANTOS SILVA, pelo montante total de €197.000, conforme foi narrado 

no Capítulo VIII.

29. No dia 22.11.2014, o arguido JOSÉ SÓCRATES detinha no 

interior da sua residência, à data sita na Rua Braamcamp, n.°40, 3.° A, em 

Lisboa, a obra “Salomé ”, da autoria de Júlio Pomar, o qual foi apreendido.

30. O supra mencionado quadro foi pago através de cheques 

sacados sobre a conta do BES número 2102 4355 0006, titulados por 

CARLOS SANTOS SILVA, tendo a sua venda sido facturada a este.

31. Assim, a obra de arte supra referida foi paga através da 

utilização dos montantes transferidos das contas da UBS na Suíça, para 

onde foram realizados os pagamentos realizados a JOSE SÓCRATES.

32. No dia 18 de Dezembro de 2014 encontravam-se na Rua 

Gabriel Pedro número 30, rés-do-chão Direito, Samouco, residência do 

arguido JOÃO PERNA, 39 exemplares do livro “A confiança no mundo”, 

da autoria de JOSÉ SÓCRATES.

33. Conforme se narrou no Capítulo VIII, as referidas publicações 

foram adquiridas, a pedido de JOSÉ SÓCRATES, pelo arguido JOÃO
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PERNA, através da mobilização da conta do NOVO BANCO número 

210243550006, titulada por CARLOS SANTOS SILVA.

Em face do que vem sendo expendido requer-se;

Que se declarem perdidos a favor do Estado os seguintes bens, 

nos termos do art.” 110.n.”l al.b), n.”3 e 111.” n.”2 do Cod. Penal 

(anterior art.” 111.” do Cod. Penal):

-  Saldo da Conta DO n° 2102 4355 0006, junto do NOVO BANCO, 

e contas a esta associadas;

-  Saldo da Conta n° 0113 7420 0407, junto do NOVO BANCO e 

contas a esta associadas;

-  Carteiras de acções associadas à Conta n° 2495, junto do anterior 

BES INVESTIMENTO, actual HAITONG;

-  Saldo da Conta com o NIB 0043.0001.04001038980.39, junto do 

DEUTSCHE BANK e contas associadas;

-  Saldo da Conta n° 116200532572 (EURO), junto do

BARCLAYS, actual Bankinter e contas associadas;

-  Saldo da Conta n° 155204501183 (EURO), junto do

BARCLAYS, actual Bankinter, e conta associada;

-  Saldo da Conta n° 0001 0774 5273 (USD), junto do NOVO 

BANCO, e conta associada;
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-  Saldo das Contas BPI associadas ao NUC n° 7-5160058;

Saldo da Conta n° 0007 6857 6979, junto do Novo Banco;

-  Saldo da Conta n.° 0809010695530, junto da Caixa Geral de 

Depósitos e produtos financeiros associados, até ao limite de 500.000,006;

-  Carteiras de gestão discricionária reflectidas nos dossiers 

5.1.04295.0000, 5.1.04295.1000 e 5.1.14295.0000, junto da GNB -  

Sociedade Gestora de Patrimónios;

-  Montante de €200.000,00 depositado na conta n° 45270362497, 

titulada pelo arguido GONÇALO FERREIRA, junto do BCP;

-  5.500,00 Reais em numerário, que se encontravam no interior do 

cofre número 28, associado à conta n° 155204501183, do Barclays, atual 

Bankinter;

-  Prédio misto denominado Courela de Cima, sito em São 

Cristóvão, Montemor-o-Novo, identificado supra como “Monte das 

Margaridas”;

-  Imóvel situado na Avenida President Wilson, número 15, 16.° 

“Arrondissement” (75015), Paris, registado na secção FQ, sob o número 

18, com entrada pela Rue Fresnel, número 2, e constituído pelo Lote 

número 212, constituído por um apartamento no primeiro andar com seis 

divisões, pelo lote 288, constituído por uma cave com o número 15, e o 

Lote 289, constituído por uma cave com o número 16;

-  1.° Esq.° do prédio sito na Rua Dr. António José de Almeida, 

n.°27, na freguesia de Agualva, no Cacém -  art.°1890, fração F, da matriz
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predial da União das freguesias de Agualva e Mira-Sintra, concelho de 

Sintra (antigo art.°1583, fracção F, da freguesia de Agualva);

-  2° Esq.° do mesmo prédio -  art.°1890, fração H, da matriz predial 

da União das freguesias de Agualva e Mira-Sintra, concelho de Sintra 

(antigo art.°1583, fração H, da freguesia de Agualva);

-  4.° E do prédio sito na Rua Braamcamp n.°40-C, em Lisboa, e 

artigo matricial n°l 173, fração AI, da matriz predial da freguesia de Santo 

António, concelho de Lisboa, (antigo art. 827, fração AI, da freguesia do 

Coração de Jesus);

-  Obra “Salomé ”, da autoria de Júlio Pomar;

-  39 exemplares do livro “A confiança no mundo”, da autoria de 

JOSÉ SÓCRATES.

B) 2 Arguido ARMANDO VARA:

Por despacho de 18/05/2017, foi determinada a apreensão das 

contas BPI associadas ao NUC 7-4087554, titulada pela CITYWIDE 

UNIPESSOAL, com o NIF 508515521, de que é beneficiário efectivo o 

arguido ARMANDO VARA, a que estão associadas as seguintes contas e 

produtos financeiros, com um saldo total de €290.057,57 -  Cfr. ABA 137:

T ipo de C onta N ú m ero de C onta M oeda S ald o  em

D ep ósito  à Ordem 7 -4 0 8 7 5 5 4 .0 0 0 .0 0 1 Euro € 5 .0 3 7 ,2 2  em  2 2 /0 5 /2 0 1 7

Fundo de Investim ento  
BPI M onetário 40875 5 4 7 5 1

Euro € 2 8 5 .0 2 2 ,3 5 6  em  2 2 /0 5 /2 0 1 7
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1. Os fundos feitos circular até à conta da CITYWIDE têm 

origem ilícita, uma vez que correspondem a montantes não declarados, em 

sede fiscal, em Portugal, pelo arguido ARMANDO VARA, e 

correspondem a pagamentos indevidos conexos com a sua intervenção nos 

financiamentos concedidos pela CGD, até final de 2007, ao grupo de 

sociedades de Vale do Lobo.

2. Assim, em virtude dos montantes apreendidos nas supra 

citadas contas se traduzirem em vantagem dos ilícitos imputados ao arguido 

ARMANDO VARA, devem os mesmos ser declarados perdidos a favor do 

Estado.

Em face do que vem sendo expendido requer-se:

Que se declare perdido a favor do Estado o saldo apreendido na 

conta supra referida, conta BPI com o NUC 7-4087554 e todas as 

contas associadas, nos termos do art.° 110 n.”l al.b), n.“ 3 e 111.® n.® 2 

do C. Penal (anterior art.® 111.® do C. Penal)

B) 3 Arguido ZEINAL BAVA:

1. O arguido ZEINAL BAVA recorreu a contas bancárias 

sediadas na UBS, na Suíça e em Singapura, quer em seu nome pessoal quer 

em nome da sociedade em off-shore ROWNYA OVERSEAS INC, para 

ocultar a origem ilícita e propriedade de quantias recebidas por
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determinação do arguido RICARDO SALGADO e com origem em contas 

do Grupo BES, tendo em vista actuar de acordo com os interesses do 

mesmo, conforme se narrou no Capítulo IV.

2. Conforme foi narrado no Capítulo VI, parte das quantias pagas 

pelo GES ao arguido ZEINAL BAVA, no montante de €8.500.000,00, foi 

transferida para a conta da UBS número 206-350314.60B, titulada pela 

entidade ROWNYA OVERSEAS INC, de que era beneficiário final.

3. Na supra referida conta titulada pela entidade ROWNYA 

OVERSEAS INC encontra-se apreendida a quantia de €5.700.000,00, 

decisão de folhas 39899 e seguintes.

4. Assim, em virtude dos montantes apreendidos nas supra 

citadas contas se traduzirem em vantagem dos ilícitos imputados ao arguido 

ZEINAL BAVA, devem os mesmos ser declarados perdidos a favor do 

Estado.

Em face do que vem sendo expendido requer-se:

Que se declare perdido a favor do Estado o saldo apreendido na 

conta da entidade ROWNYA OVERSEAS INC, conta UBS n" 206

350314, com todas as sub-contas associadas, nos termos do art." 

110.n."l al.b), n."3 e 111." n.2 do C. Penal (anterior art." 111." do C. 

Penal).
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A) 4 Arguido HENRIQUE GRANADEIRO

1. O arguido HENRIQUE GRANADEIRO utilizou contas 

sediadas no BANQUE PICTET, também na Suíça, tituladas quer em nome 

pessoal quer em nome da entidade em off-shore GRANAE LTD INC, onde 

veio a receber, por determinação e na sequência de acordo com o arguido 

RICARDO SALGADO, tendo em vista actuar de acordo com os interesses 

do mesmo, no período entre Maio de 2006 e Novembro de 2012, como se 

narrou nos Capítulos IV e VI.

2. Parte dos valores pagos pelo GES ao arguido HENRIQUE 

GRANADEIRO, foi transferido para a conta número Z-122113.001, no 

BANCO PICTET, na Suíça.

3. Com efeito, foi apreendida, por decisão de 08/08/2017, folhas 

39638 e seguintes, a seguinte conta bancária, sediada no Banque PICTET, 

na Suíça, de que é titular HENRIQUE GRANADEIRO:

-  Conta número Z-122113.001, com um saldo, em 08/03/2017, de 

€129.458,00.

4. Assim, em virtude dos montantes apreendidos nas supra 

citadas contas se traduzirem em vantagem dos ilícitos imputados ao arguido 

HENRIQUE GRANADEIRO, devem os mesmos ser declarados perdidos a 

favor do Estado.
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Em face do que vem sendo expendido requer-se:

Que se declare perdido a favor do Estado o saldo apreendido na 

supra citada conta do Banco PICTET, conta n“ Z-122113, com todas as 

sub-contas associadas, nos termos do art.” 110. n.“ 1 al.b), n." 3 e 111.” 

n.2 do C. Penal (anterior art.” 111.” do C. Penal).

PEDIDO c ív e l  em  NOME DO ESTADO

Em representação do Estado Português, o Ministério Público, nos 

termos do art. 3°-l a) da Lei 47/86, de 15 de Outubro, e nos termos dos arts. 

71°, 73°, n°l, 74°, 76°, n°3, 77° e 79° do C.P.P. e dos arts. 483° e seguintes, 

e 562° e seguintes do C. Civil, deduz pedido cível contra os seguintes 

arguidos, todos acima identificados, e aqui demandados:

r  r

-  JOSE SÓCRATES CARVALHO PINTO DE SOUSA, NIF 

102915156;

-  CARLOS MANUEL DOS SANTOS SILVA, NIF 128211768;

-  JOAQUIM BARROCA RODRIGUES, NIF 114216401;

-  HÉLDER JOSÉ BATAGLIA DOS SANTOS, NIF 115137173;

-  ARMANDO ANTÓNIO MARTINS VARA, NIF 103638547;

-  RUI MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E COSTA, 

113627750;

-  JOSÉ DIOGO DA ROCHA VIEIRA GASPAR FERREIRA, 

NIF 122581407;
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-  RICARDO ESPIRITO SANTO SILVA SALGADO, NIF 

119101599;

-  HENRIQUE MANUEL FUSCO GRANADEIRO, NIF 

122042344;

-  ZEINAL ABEDIN MAHOMED BAVA, NIF 182175189;

-  OCEANO CLUB EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO 

ALGARVE, SA, NIPC 500715050;

-VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA, 

NIPC 500 697 469;

-PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO, LDA. NIPC 504 

680 811;

-  LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, NIPC 500 

073 880;

-  XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA, 

NIPC 509 018 076,

Nos seguintes termos e com os seguintes fundamentos:

l.° Como decorre do despacho de acusação, nomeadamente do 

Capítulo XI, que se dá aqui por integralmente reproduzido, os 

arguidos e aqui demandados causaram ao Estado, de forma ilícita, 

uma lesão, através da frustração da arrecadação devida em sede de 

IRC e IRS, incluindo juros calculados até 31/07/2017, no montante 

total de €58.019.581,35, quantia que subsiste sem reparação, e pela 

qual os referidos demandados são solidariamente responsáveis, no 

que respeita às condutas que lhes são concretamente imputadas.
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2. ° Conforme foi narrado no Capítulo V, os arguidos e 

demandados DIOGO GASPAR FERREIRA e RUI HORTA E 

COSTA determinaram a ocultação do recebimento da quantia de 

€2.200.000,00, por parte da sociedade OCEANO CLUB 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA, na 

contabilidade da sociedade VALE DO LOBO RESORT 

TURÍSTICO DE LUXO, SA, onde se consolidava a actividade da 

primeira.

3. ° Deste modo os arguidos e demandados DIOGO GASPAR 

FERREIRA, RUI HORTA E COSTA, OCEANO CLUB 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA e 

VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA

causaram ao Estado, de forma ilícita, uma lesão, através da 

frustração da arrecadação devida em sede de IRC, no montante de 

€550.000,01, a que acrescem juros, calculados até 31/07/2017, de 

€201.797,26€, no montante total de €751.797,27, quantia que 

subsiste sem reparação, por cujo pagamento os referidos 

demandados são solidariamente responsáveis.

4. ° Do mesmo modo, o arguido e demandado DIOGO GASPAR 

FERREIRA auferiu rendimentos no montante de €100.000,00, 

facto que ocultou da Administração Fiscal, em virtude de se ter 

conluiado com as sociedades OCEANO CLUB 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA e 

VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA, no
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sentido de omitir o recebimento de tal quantia, com o intuito de a 

fazer reverter para si próprio.

5. ° Por força desta conduta, o arguido e demandado DIOGO 

GASPAR FERREIRA causou ao Estado, de forma ilícita, uma 

lesão, através da frustração da arrecadação devida em sede de IRS, 

no montante de €41.159,99, a que acrescem juros, calculados até 

31/07/2017, de €12.002,93, no montante total de €53.162,92, 

quantia que subsiste sem reparação, por cujo pagamento os 

demandados DIOGO GASPAR FERREIRA, OCEANO CLUB 

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA e 

VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA são 

solidariamente responsáveis.

6. ° O arguido e demandado RUI HORTA E COSTA auferiu 

ainda rendimentos no montante de €100.000,00, facto que ocultou 

da Administração Fiscal, em virtude de se ter conluiado com as 

sociedades OCEANO CLUB EMPREENDIMENTOS 

TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA e VALE DO LOBO 

RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA, no sentido de omitir o 

recebimento de tal quantia, com o intuito de a fazer reverter para si 

próprio.

7.° Por força desta conduta, o arguido e demandado RUI HORTA 

E COSTA causou ao Estado, de forma ilícita, uma lesão, através da 

frustração da arrecadação devida em sede de IRS, no montante de 

€42.000,00, a que acrescem juros, até 31/07/2017, no montante de
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€12.063,78, no montante total de €54.063,78, quantia que subsiste 

sem reparação, por cujo pagamento os demandados RUI HORTA 

E COSTA, OCEANO CLUB EMPREENDIMENTOS 

TURÍSTICOS DO ALGARVE, SA e VALE DO LOBO 

RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA são solidariamente 

responsáveis.

8. ° Conforme também narrado no Capítulo V, o arguido e 

demandado DIOGO GASPAR FERREIRA determinou a 

ocultação do recebimento da quantia de €400.000,00, por parte da 

sociedade PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO LDA.

9. ° Assim, os arguidos e demandados DIOGO GASPAR 

FERREIRA e PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO LDA 

causaram ao Estado, de forma ilícita, uma lesão, através da 

frustração da arrecadação devida em sede de IRC, no montante de 

€106.000,00, a que acrescem juros, até 31/07/2017, de €34.651,84, 

no montante total de €140.651,84, quantia que subsiste sem 

reparação, e pelo pagamento da qual os demandados DIOGO 

GASPAR FERREIRA e PEPELAN -  CONSULTORIA E 

GESTÃO LDA são solidariamente responsáveis.

10.° O arguido e demandado ARMANDO VARA, conforme 

narrado no Capítulo V, utilizou a conta da entidade VAMA, de que 

era beneficiário, com o intuito de ocultar o recebimento da quantia 

total de €2.613.661,00, auferida entre os anos de 2005 e 2008.

.1
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11. ° Deste modo, o arguido e demandado ARMANDO VARA 

causou ao Estado, de forma ilícita, uma lesão, através da frustração 

da arrecadação devida em sede de IRS, no montante total de 

€1.478.519,48, quantia que subsiste sem reparação, incluindo juros, 

calculados até 31/07/2017, por cujo pagamento é responsável.

12. ° Conforme foi narrado no Capítulo XI o arguido e demandado
r  r  _ _ _ _ _

JOSE SÓCRATES, em conjunto com o arguido e demandado 

CARLOS SANTOS SILVA, logrou ocultar o recebimento de 

rendimentos no montante total €34.143.715,64, entre os anos de 

2006e 2015.

13. ° Nos anos de 2009 a 2015, os arguidos e demandados 

JOAQUIM BARROCA, LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA actuaram, da forma narrada no Capítulo XI, com 

vista à ocultação de rendimentos, no montante de €12.822.946,98, 

auferidos pelo arguido e demandado JOSE SÓCRATES, em 

conjunto com este e com CARLOS SANTOS SILVA.

14. ° A referida ocultação, conforme narrado no Capítulo XI, teve 

lugar através da simulação de operações no seio do Grupo Espírito 

Santo, da utilização de contas bancárias de que eram beneficiários 

terceiros, bem como através da simulação de contratos e utilização 

de facturas sem materialidade, com a intervenção dos demandados e 

arguidos CARLOS SANTOS SILVA, JOAQUIM BARROCA,
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LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA e XLM -  

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA.

15. ° Em virtude desta conduta, o arguido e demandado JOSÉ 

SÓCRATES, em conjunto com o arguido e demandado CARLOS 

SANTOS SILVA, causou ao Estado, de forma ilícita, uma lesão, 

através da frustração da arrecadação devida em sede de IRS, no 

montante de €15.006.663,09, acrescido de juros de €4.494.014,41, 

calculados até 31/07/2017, no total de €19.500.677,50, quantia que 

subsiste sem reparação, por cujo pagamento os referidos 

demandados são solidariamente responsáveis.

16. ° Conforme foi narrado no Capítulo XI, os arguidos e 

demandados JOAQUIM BARROCA, LENA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES SA e XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E 

PROJETOS LDA, em conjunto com os arguidos e demandados 

JOSÉ SÕCRATES e CARLOS SANTOS SILVA, contribuíram 

para causar, nos anos de 2009 a 2015, a lesão ilícita em sede de 

arrecadação devida em sede de IRS, referida no artigo que 

antecede, no montante de €6.051.940,31, acrescido de juros de 

€1.267.234,43, calculados até 31/07/2017, no total de 

€7.319.174,74, que subsiste sem reparação, por cujo pagamento são 

solidariamente responsáveis.

17. ° Conforme foi narrado no Capítulo XI, o arguido e demandado 

CARLOS SANTOS SILVA, logrou ocultar o recebimento de 

rendimentos no montante total €2.500.000,00, que lhe foram
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disponibilizados, em 2010 e 2011, pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, 

a título de retribuição pelos seus serviços .

18° Em virtude desta conduta, o demandado CARLOS SANTOS 

SILVA causou ao Estado, de forma ilícita, uma lesão, através da 

frustração da arrecadação devida em sede de IRS, no montante de 

€1.244.850,02, acrescido de juros de €259.728,45, até 31/07/2017, 

no total de €1.504.578,47, quantia que subsiste sem reparação, por 

cujo pagamento é responsável.

19. ° Conforme foi narrado no Capítulo XI, o arguido e demandado 

RICARDO SALGADO, em conjunto com o arguido e demandado 

HENRIQUE GRANADEIRO, logrou ocultar o recebimento de 

rendimentos no montante total €7.967.611,00, no ano de 2011.

20. ° Em virtude desta conduta, os arguidos e demandados 

RICARDO SALGADO e HENRIQUE GRANADEIRO 

causaram ao Estado, de forma ilícita, uma lesão, através da 

frustração da arrecadação devida em sede de IRS, no montante de 

€3.984.043,15, acrescido de juros de €781.051,96, até 31/07/2017, 

no total de €4.765.095,11, quantia que subsiste sem reparação, por 

cujo pagamento são solidariamente responsáveis.

21. ° O arguido e demandado HENRIQUE GRANADEIRO, 

conforme foi narrado no Capítulo XI, logrou ocultar o recebimento 

de rendimentos no montante total €20.000.296,00, através da
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utilização de contas sediadas em entidades bancárias Suíças, 

tituladas pela entidade GRANAL LTD, de que era beneficiário.

22. ° Em virtude desta conduta, o arguido e demandado 

HENRIQUE GRANADEIRO causou ao Estado, de forma ilícita, 

uma lesão, através da frustração da arrecadação devida em sede de 

IRS, no montante de €9.278.515,44, acrescido de juros de 

€2.301.983,68, até 31/07/2017, no total de €11.580.499,12, quantia 

que subsiste sem reparação, por cujo pagamento este demandado é 

responsável.

23. ° O arguido e demandado ZEINAL BAVA, conforme foi 

narrado no Capítulo XI, logrou ocultar o recebimento de 

rendimentos no montante total €25.200.000,00, através da 

utilização de contas em entidades bancárias sediadas na Suíça e em 

Singapura.

24. ° Em virtude desta conduta, o arguido e demandado ZEINAL 

BAVA causou ao Estado, de forma ilícita, uma lesão, através da 

frustração da arrecadação devida em sede de IRS, no montante de 

€13.752.400,01, acrescido de juros de €2.946.859,40, até 

31/07/2017, no total de €16.699.259,41, quantia que subsiste sem 

reparação, por cujo pagamento este demandado é responsável.

25. ° Conforme foi narrado no Capítulo XI, o arguido e demandado 

HELDER BATAGLIA, em conjunto com o arguido e demandado
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RICARDO SALGADO, logrou ocultar o recebimento de 

rendimentos no montante total €5.250.000,00.

26. ° Em virtude desta conduta, os arguidos e demandados 

HÉLDER BATAGLIA e RICARDO SALGADO causaram ao 

Estado, de forma ilícita, uma lesão, através da frustração da 

arrecadação devida em sede de IRS, no montante de €1.163.750,01, 

acrescido de juros de €327.526,44, calculados até 31/07/2017, no 

total de €1.491.276,45, quantia que subsiste sem reparação, por cujo 

pagamento são solidariamente responsáveis.

27. ° Os demandados são solidariamente responsáveis entre si, nas 

formas e montantes em dívida supra expostos, conforme os artigos 

7.° e 8.° do RGIT.

28. ° Os demandados, enquanto participantes, de forma dolosa, na 

prática de um facto ilícito, estão obrigados a reparar o Estado, 

enquanto lesado pelos danos causados, nos termos do art.° 483.° 

n.°l e 562.° e seguintes do Cod. Civil, e este é o meio processual 

próprio para formulação de tal pedido de reparação, como decorre 

do disposto no art.° 71.° do Cod. Processo Penal.

Devem assim os seguintes arguidos e demandados ser 

ainda condenados a indemnizar o Estado nos seguintes 

montantes:
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A) Os demandados:

-  OCEANO CLUB EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO

ALGARVE, SA,

-  VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA,

-  JOSÉ DIOGO DA ROCHA VIEIRA GASPAR FERREIRA

-  RUI MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E COSTA,

devem ser condenados a pagar solidariamente a quantia de 

€751.797,27 (setecentos e cinquenta e um mil setecentos e noventa e sete 

euros e vinte e sete cêntimos), acrescida dos juros e demais encargos que se 

vencerem desde dia 01/08/2017 até final.

B) Os demandados:

-José Diogo Da Rocha Vieira Gaspar Ferreira,

-  OCEANO CLUB EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO

ALGARVE, SA,

-  VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA,

devem ser condenados a pagar solidariamente a quantia de 

€53.162,92 (cinquenta e três mil cento e sessenta e dois euros e noventa e 

dois cêntimos), acrescida dos juros e demais encargos que se vencerem 

desde dia 01/08/2017 até final.

C) Os demandados:

-  Rui Miguel de Oliveira Horta e Costa,

-  OCEANO CLUB EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO

ALGARVE, SA. e

-  VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO, SA.
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devem ser condenados a pagar solidariamente a quantia de 

€54.063,78 (cinquenta e quatro mil e sessenta e três euros e setenta e oito 

cêntimos), acrescida dos juros e demais encargos que se vencerem desde 

dia 01/08/2017 até Final.

D) Os demandados:

-  PEPELAN -  CONSULTORIA E GESTÃO, LDA e

-  JOSÉ DIOGO DA ROCHA VIEIRA GASPAR FERREIRA:

devem ser condenados a pagar solidariamente a quantia de 

€140.651,84 (cento e quarenta mil seiscentos e cinquenta e um euros e 

oitenta e quatro cêntimos), acrescida dos juros e demais encargos que se 

vencerem desde dia 01/08/2017 até final.

E) O demandado:

-  Armando António Martins Vara,

deve ainda ser condenado a pagar a quantia de €1.478.519,48 (um 

milhão quatrocentos e setenta e oito mil quinhentos e dezanove euros e 

quarenta e oito cêntimos), acrescida dos juros e demais encargos que se 

vencerem desde dia 01/08/2017 até final.

F) Os demandados:

-  JOSÉ SÓCRATES CARVALHO PINTO DE SOUSA e

-  CARLOS MANUEL DOS SANTOS SILVA,

devem ainda ser condenados a pagar solidariamente a quantia de 

€19.500.677,50 (dezanove milhões quinhentos mil seiscentos e setenta e 

sete euros e cinquenta cêntimos), e demais encargos que se vencerem desde 

dia 01/08/2017 até final, devendo relativamente a esta reparação do dano
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do Estado, ser ainda condenados solidariamente, até à quantia de € 

7.319.174.74 (sete milhões trezentos e dezanove mil cento e setenta e 

quatro euros e setenta e quatro cêntimos), acrescida dos respetivos encargos 

desde o dia 01/08/2017. os demandados:

-  JOAQUIM BARROCA RODRIGUES,

-  LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA,

-  XLM -  SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA,

uma vez que são co-responsáveis pelo prejuízo causado em sede de

IRS pelo arguido JOSÉ SÓCRATES, nos anos de 2009 a 2015.

G) O demandado:

-CARLOS MANUEL DOS SANTOS SILVA

deve ser condenado a pagar a quantia de €1.504.578.47 (um milhão 

quinhentos e quatro mil quinhentos e setenta e oito euros e quarenta e sete 

cêntimos), acrescida dos juros e demais encargos que se vencerem desde 

dia 01/08/2017 até final.

H) Os demandados:

-  RICARDO ESPÍRITO SANTO SILVA SALGADO e

-  HENRIQUE MANUEL FUSCO GRANADEIRO,

devem ser condenados a pagar solidariamente a quantia de 

€4.765.095,11 (quatro milhões setecentos e sessenta e cinco mil e noventa 

e cinco euros e onze cêntimos), acrescida dos juros e demais encargos que 

se vencerem desde dia 01/08/2017 até final.

I) O demandado:

-  HENRIQUE MANUEL FUSCO GRANADEIRO,
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deve ser condenado a pagar a quantia de €11.580.499..12 (onze 

milhões quinhentos e oitenta mil quatrocentos e noventa e nove euros e 

doze cêntimosi acrescida dos juros e demais encargos que se vencerem 

desde dia 01/08/2017 até Final.

J) O demandado:

-  ZEINAL ABEDIN MAHOMED BAVA,

deve ser condenado a pagar a quantia de €16.699.259,41 

(dezasseis milhões seiscentos e noventa e nove mil duzentos e 

cinquenta e nove euros e quarenta e um cêntimos), acrescida dos 

juros e demais encargos que se vencerem desde dia 01/08/2017 até 

Final.

K) Os demandados:

-  HÉLDER JOSÉ BATAGLIA DOS SANTOS e

-  RICARDO ESPÍRITO SANTO SILVA SALGADO,

devem ser condenados a pagar a quantia de €1.491.276,45 (um 

milhão quatrocentos e noventa e um mil duzentos e setenta e seis euros e 

quarenta e cinco cêntimos), acrescida dos juros e demais encargos que se 

vencerem desde dia 01/08/2017 até final.

Prova: toda a indicada relativamente à acusação e acima elencada.

Valor: €58.019.581,35 (Cinquenta e oito milhões dezanove mil 

quinhentos e oitenta e um euros e trinta e cinco cêntimos)
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SITUACAO PROCESSUAL DOS ARGUIDOS

Os arguidos nos presentes autos, que são objeto da presente 

acusação encontram-se sujeitos às seguintes medidas de coação, 

relativamente às quais promovemos o seguinte:

1. JOSÉ SÓCRATES PINTO DE SOUSA encontra-se sujeito 

às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. despacho judicial de 

fls. 30559 datado de 07.09.2016), promovendo-se que aguarde os ulteriores 

termos do processo nessa situação.

2. CARLOS MANUEL DOS SANTOS SILVA, encontra-se 

sujeito às obrigações decorrentes da prestação de TIR, promovendo-se que 

aguarde os ulteriores termos do processo apenas sujeito a essa medida.

3. GONÇALO NUNO MENDES DA TRINDADE 

FERREIRA, encontra-se sujeito às obrigações decorrentes da prestação de 

TIR (cfr. despacho judicial de fls. 25555 datado de 26.01.2016), 

promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação.

4. JOÃO PEDRO SOARES ANTUNES PERNA, para além 

das obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. despacho de fls. 

22924 datado de 27.10.2015), foi sujeito às medidas de coacção de 

proibição de contactos com os outros arguidos, proibição de ausência para 

o estrangeiro sem autorização prévia do Tribunal. Tais medidas
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encontram-se extintas em função de terem decorrido os respetivos prazos 

de duração máxima, artigo 218.° n. 2 do CPP. Promovemos que se 

confirme a declaração de extinção das referidas medidas, aguardando o 

arguido os ulteriores termos do processo sujeito às obrigações decorrentes 

do TIR.

5. INÊS MARIA CARRUSCA PONTES DO ROSÁRIO,

encontra-se sujeita às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. 

fls.14916 e 31490), promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do 

processo nessa situação.

6. JOAQUIM BARROCA VIEIRA RODRIGUES, para além 

das obrigações decorrentes da prestação de TIR, encontra-se sujeito à 

medida de coacção de prestação de caução (cfr. despacho judicial de fls. 

30447 datado de 16.08.2016), promovendo-se que aguarde os ulteriores 

termos do processo nessa situação.

7. JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, encontra-se sujeito às 

obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls.89 Apenso CF), 

promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação.

8. JOSÉ DIOGO DA ROCHA VIEIRA GASPAR 

FERREIRA, encontra-se sujeito às obrigações decorrentes da prestação de 

TIR (cfr. despacho judicial de fls. 17581 datado de 12.06.2015), 

promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação.
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9. ARMANDO ANTONIO MARTINS VARA, para além das 

obrigações decorrentes da prestação de TIR, encontra-se sujeito à medida 

de prestação de caução (cfr. despacho judicial de fls. 31902 datado de 

31.10.2016), promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo 

nessa situação.

10. BÁRBARA CATARINA FIGUEIRA VARA, encontra-se 

sujeita às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls.22183), 

promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação.

11. RUI MANUEL ANTUNES MÃO DE FERRO, encontra-se 

sujeito às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls. 22604), 

promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação.

12. SOFIA MESQUITA CARVALHO FAVA, eneontra-se 

sujeita às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls.27530), 

promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação.

13. HELDER JOSÉ BATAGLIA DOS SANTOS, eneontra-se 

sujeito às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls.83 do 

Apenso AX e fls.33274 dos autos), promovendo-se que aguarde os 

ulteriores termos do processo nessa situação.

14. RICARDO ESPIRITO SANTO SILVA SALGADO, para 

além das obrigações decorrentes da prestação de TIR, encontra-se sujeito às 

medidas de coacção de proibição de ausência para o estrangeiro sem prévia
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autorização do Tribunal e proibição de contactos com os outros arguidos e 

com elementos da estrutura do GES e entidades conexas (cfr. despacho 

judicial de fls. 33558 datado de 18.01.2017), promovendo-se que aguarde 

os ulteriores termos do processo nessa situação, uma vez que se renova o 

prazo de vigência das mesmas medidas.

15. RUI MIGUEL DE OLIVEIRA HORTA E COSTA,

encontra-se sujeito às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls. 

34178), promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação.

16. ZEINAL ABEDIN MOHAMED BAVA, encontra-se sujeito 

às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls. 35388 dos autos), 

promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação

17. HENRIQUE MANUEL FUSCO GRANADEIRO^encontra-

se sujeito às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls.35405 dos 

autos), promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação

18. LUIS MANUEL FERREIRA DA SILVA MARQUES,

encontra-se sujeito às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls. 

38698 dos autos), promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do 

processo nessa situação

19. JOSÉ LUIS RIBEIRO DOS SANTOS, encontra-se sujeito 

às obrigações decorrentes da prestação de TIR (cfr. fls.38701 dos autos).
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promovendo-se que aguarde os ulteriores termos do processo nessa 

situação

20. Relativamente às pessoas colectivas OCEANO CLUBE -  

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO ALGARVE SA, VALE 

DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA, PEPELAN- 

CONSULORIA DE GESTÃO, SA, XMI -  MANAGEMENT & 

INVESTMENTS SA, LENA -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

SGPS SA, LENA -  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA, LENA 

SGPS, SA, XLM-SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJECTOS LDA, 

e RMF CONSULTING-GESTÃO E CONSULTADORIA 

ESTRATÉGICA LDA, promove-se que continuem sujeitas às obrigações 

decorrentes da prestação de TIR, na parte aplicável à sua natureza (cfr. fls. 

17583, 36354, 36352, 29339, 29343, 29345, 35619, 35600 e 39186).

COMUNICAÇÕES:

Comunique, aos arguidos e seus defensores, nos termos do art. 

283°-5 do CPP, com entrega de versão digitalizada da presente acusação, 

incluindo tabelas de apensos, atenta a sua extensão, e ainda cópia 

digitalizada da listagem de sessões de interceção telefónica transcritas e 

indicadas para valer como prova, anexa ao presente despacho, sem 

prejuízo de ser entregue cópia em suporte de papel aos arguidos que a 

solicitarem.

Tendo em vista a respectiva notificação pessoal, emita mandados 

para cumprimento pela UA relativamente a todos os arguidos pessoas

NUIPC 1 2 2 /1 3 .8  TELSB Página 4081



II MINISTÉRIO PUBLICO
PORTUGAL

PROCUHADORIA-GERAL DA REPÚBUCA 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
INVESTIGAÇÃO E AÇÃO PENAL

44833

físicas, com exceção dos arguidos José Paulo Pinto de Sousa, Hélder 

Bataglia e Rui Mão de Ferro, este cuja ausência foi comunicada.

Para notificação do arguido JOSÉ PAULO PINTO DE SOUSA, 

expeça, através da Autoridade Central, para a República de Angola, carta 

rogatória que lhe entrego em mão, sem prejuízo da comunicação ao 

Defensor oficioso nomeado nos autos.

Para notificação dos arguidos Hélder Bataglia e Rui Mão de Ferro 

proceda-se à notificação via correio para as moradas dos respetivos TIR e 

pessoalmente aos respetivos mandatários.

Emita ainda mandados para notificação pessoal de Joaquim Paulo 

Cordeiro da Conceição, a cumprir pela UA, como representante das 

sociedades arguidas e acusadas XMI MANAGEMENT & INVESTMENTS 

SA, LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO SGPS, LENA SGPS e 

LENA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES SA.

A arguida Inês do Rosário deve também ser pessoalmente 

notificada como representante das sociedades arguidas e acusadas XLM 

SOCIEDADE DE ESTUDOS E PROJETOS LDA e RMF CONSULTING 

GESTÃO E CONSULTORIA ESTRATÉGICA LDA.

O arguido JOSÉ DIOGO GASPAR FERREIRA deve também ser 

pessoalmente notificado como representante legal das sociedades arguidas 

e acusadas OCEANO CLUBE EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS DO 

ALGARVE SA, VALE DO LOBO RESORT TURÍSTICO DE LUXO SA 

e PEPELAN CONSULTORIA E GESTÃO SA..
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Comunique aos assistentes constituídos nos autos, através dos 

respetivos mandatários, com cópia digitalizada da acusação e listagens de 

apensos e de interceções telefónicas.

Comunique este despacho ao Exmo. Director do DCIAP e, por via 

do mesmo, à Exma. Procuradora Geral da República.

Informe o OPC com cópia digitalizada do presente despacho.

Segue despacho para promoção de outras questões processuais 

suscitadas nos autos para apresentação no TCIC, tomando-se após posição 

sobre outros objetos apreendidos nos autos.

Lisboa, 9 de outubro de 2017

( E la b o r a d o  e  r e v is to  p e lo s  s ig n a tá r io s  -  a r t .°  9 4 .°  n .°2  d o  C .P .P .)

e ix e ira )

•̂ xí5-C5Vc.L^
( ^ n a  C a ta lão ) 

(S u sa n a  n ^ e i r e d o )

Os Magistrado^ do Ministério Público

(In ê s  B o n in a)

(F á tim a  T o m é  d e  A ssu n çã o )

(R ita  S im õ es)

(F ilip e  M a rta  C o sta )
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